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Abdon Batista

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 18/2020
Publicação Nº 2399455

MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 25/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 18/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TELAS E ALAMBRADOS, MEIO FIO DE CONCRETO, PARA FECHAMENTO DO PATIO DO 
PARQUE AQUATICO MUNICIPAL E USO NAS DEMAIS SECRETARIAS
TIPO : Menor preço item
Abertura da Sessão: 09:00hs. do dia 25 de Março de 2020 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 11 de março de 2020

Lucimar Antônio Salmoria
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 19/2020
Publicação Nº 2399465

MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 26/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 19/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA ELABORAÇÃO DE MERENDA ESCOLAR SERVIDA 
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.((Trata-se de licitação EXCLUSIVA para participação de Microempresas, empresas de Peque-
no Porte e Empreendedores Individuais, conforme permite e obriga o inciso I do art. 48 da Lei nº 123/06.)
TIPO : Menor preço item
Abertura da Sessão: 14: 00hs. do dia 31 de Março de 2020 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 11 de março de 2020

Lucimar Antônio Salmoria
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 20/2020
Publicação Nº 2399469

MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 27/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 20/2020
Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT COMPLETO PELÍCULA INTERATIVA DIGITAL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TIPO : Menor preço item
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 01 de Abril de 2020 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 11 de março de 2020

Lucimar Antônio Salmoria
Prefeito Municipal

http://www.abdonbatista.sc.gov.br
http://www.abdonbatista.sc.gov.br
http://www.abdonbatista.sc.gov.br
http://www.abdonbatista.sc.gov.br
http://www.abdonbatista.sc.gov.br
http://www.abdonbatista.sc.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL 21/2020
Publicação Nº 2399472

MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 28/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 21/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE CERCA DE ALAMBRADO NO PARQUE MUNICIPAL DE EVENTOS, 
DESCRIÇÃO COMPLETA CONFORME ANEXO I DO EDITAL. ((Trata-se de licitação EXCLUSIVA para participação de Microempresas, empresas 
de Pequeno Porte e Empreendedores Individuais, conforme permite e obriga o inciso I do art. 48 da Lei nº 123/06.)
TIPO : Menor preço item
Abertura da Sessão: 11:00hs. do dia 25 de Março de 2020 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 11 de março de 2020

Lucimar Antônio Salmoria
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 22/2020
Publicação Nº 2399476

MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 29/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 22/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARCAÇAS DE BOVINOS PRECOCE PARA O BOI NO ROLETE.
TIPO : Menor preço item
Abertura da Sessão: 10:00hs. do dia 31 de Março de 2020 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 11 de março de 2020

Lucimar Antônio Salmoria
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 23/2020
Publicação Nº 2399477

MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 30/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 23/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REALIZAÇÃO DE MUROS DE PEDRA NAS OBRAS DIVERSAS NO 
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA.
TIPO : Menor preço item
Abertura da Sessão: 10:00hs. do dia 30 de Março de 2020 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 11 de março de 2020

Lucimar Antônio Salmoria
Prefeito Municipal

http://www.abdonbatista.sc.gov.br
http://www.abdonbatista.sc.gov.br
http://www.abdonbatista.sc.gov.br
http://www.abdonbatista.sc.gov.br
http://www.abdonbatista.sc.gov.br
http://www.abdonbatista.sc.gov.br
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PRORROGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 01/2020
Publicação Nº 2399479

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA
PRORROGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 01/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA MOTONIVELADORA Conforme Convênio 886181/2019 MAPA"

Prorroga-se o prazo do dia 11/03/2020 para 30/03/2020 as 14:00 horas.

Abdon Batista, 11 de março de 2020.
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Agronômica

Prefeitura

Nº 018/2020
Publicação Nº 2400241

DECRETO N.º 018/2020 DE 12 DE MARÇO DE 2020.

“Abre crédito adicional suplementar no orçamento do município”

O Prefeito do Município de Agronômica Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Art. 79, da Lei 
Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO:

- O disposto no Art. 10º, II - da Lei nº. 1.159/2019 de 05 de dezembro de 2019, que autoriza a abertura de créditos adicionais suplemen-
tares, utilizando como fonte de recursos o superávit financeiro do exercício anterior, conforme estabelecido no Art. 7º da Lei Federal nº. 
4.320/64, obedecido ainda o disposto no Art. 43º desta mesma Lei;
- Que o superávit financeiro do exercício de 2019 na fonte de recursos 0.2.67 (97) – Transferência do Sistema Único de Saúde – SUS Estado 
– foi na ordem de R$ 106.514,88, não houve reabertura de créditos no exercício de 2020 na Unidade Fundo Municipal de Saúde, não houve 
créditos adicionais tramitados e em tramitação até esta data e o saldo do superávit financeiro é de R$ 106.514,88, na fonte de recursos 
0.2.67 (97) – Transferência do Sistema Único de Saúde – SUS Estado.
- Que a dotação nº. 135 do Orçamento Geral do Município, encontra-se insuficiente para atender os dispêndios orçamentários até o final 
do exercício financeiro de 2020.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento geral do município, no valor de R$ 20.601,97 (Vinte mil seiscentos e um 
reais e noventa e sete centavos), na seguinte modalidade de aplicação e dotação abaixo especificada:

Órgão ...... : 9000 Fundo Municipal de Saúde
Unidade....: 9001 Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 10.301.0025.2.42 SUS - Estado

Recursos ..... : 242 Superávit financeiro do exercício anterior – Transferências do 
Sistema Único de Saúde – SUS Estado

Modalidade.: 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (135) ......
................................ : 20.601,97

Art. 2º - Fica suplementado o artigo 1º por conta do superávit financeiro do exercício de 2019, no valor de R$ 20.601,97 fonte de recursos 
0.6.67 – Superávit financeiro do exercício anterior – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS Estado (242).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 12 de março de 2020.

Cesar Luiz Cunha
Prefeito Municipal

Registrado e publicada na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor do Departamento de Administração e Finanças
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Água Doce

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 18/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2020
Publicação Nº 2399774

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 18/2020
PREGÃO PRESENCIAL 15/2020
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 18/2020, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇO nº 15/2020”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, destinado a eventual e futura aquisição de materiais e contratação de serviços para 
sinalização viária, o qual será processado e julgado no dia 24 de março de 2020 às 08h30, em consonância com a Lei Federal n. º 8.666, 
de 31 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais aplicáveis à espécie.
Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br
Água Doce, SC, 11 de março de 2020
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

http://www.aguadoce.sc.gov.br
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Águas de Chapecó

Prefeitura

EDITAL DE 8° CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N° 002/2018
Publicação Nº 2398737

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Rua Porto União, 968 – Fone/Fax: (49) 3339.0855
CEP: 89883-000 – Águas de Chapecó - SC

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2018

EDITAL DE 8° CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, Sr. Michel Eichelberger, no uso de 
suas atribuições, torna público para o conhecimento dos interessados a 8° CONVOCAÇÃO para o provimento da vaga de Professor ACT, 
conforme abaixo especificado. Em anexo o Quadro de Vaga ACT.

OBS: No dia da escolha da vaga o candidato deverá apresentar no ato da escolha o comprovante de escolaridade – habilitação na área 
de escolha (Histórico Escolar e Diploma). Os candidatos não habilitados deverão apresentar um atestado de frequência da fase em curso 
contendo qual habilitação ao término do curso

1. Da data, horário e endereço:

DATA: 13 de março de 2020, às 08:00 h.

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Rua Nossa Senhora Aparecida, 216, Centro, Águas de Chapecó-SC.

Águas de Chapecó, 11 de março de 2020.

MICHEL EICHELBERGER
Secretário Municipal de Educação

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
Rua Porto União, 968 – Fone/Fax: (49) 3339.0855
CEP: 89883-000 – Águas de Chapecó - SC

PRÉ-ESCOLAR DANIELA
Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA TURNO ÁREA DE ENSINO SÉRIE/ANO PROFESSOR (A)
01 20 h Vespertino Ed.Infantil Pré-Escolar

Águas de Chapecó, 11 de março de 2020.

Michel Eichelberger
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
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Águas Frias

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL Nº25/2020
Publicação Nº 2400593

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº ...... : 25/2020
Contratante ...... : MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Contratada ....... : DNA GENÉTICA DO BRASIL COMÉRCIO EIRELI
Objeto ............. : Aquisição de Sêmen Bovino, utilizados no programa de inseminação artificial da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente do município de Águas Frias,
Valor ................ : R$ 9.100,00(nove mil e cem reais)
Vigência ........... : Início :12/03/2020 Término : 31/12/2020
Licitação .......... : Dispensa por Limite Nº.: 12/2020
Processo .......... : 28/2020
Aguas Frias-SC, 12 de março de 2020

RICARDO ROLIM DE MOURA
PREFEITO
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Águas Mornas

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 040/2020 DÁ NOVA REDAÇÃO AO ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 016/2015, 
MODIFICADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 019/2016.

Publicação Nº 2400596

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 040/2020  
 
   

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ANEXO I DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 016/2015, MODIFICADO PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 019/2016.  

 

  
OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte emenda à Lei Complementar nº 016/2015:  
  
Art. 1º A Lei Complementar nº 016/2015, em seu Anexo I, modificado pela Lei 
Complementar nº 019/2016, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
  

ANEXO I  
ATOS DA SAÚDE 

 ALVARÁ SANITÁRIO ANUAL 
 

- Kiosques, Drive-in, Trailers, Lanches Rápidos e congêneres.................... 02 - 
UFM 

- Bares, Lanchonetes, Panificadoras e similares........................................... 02 - 
UFM 

- Restaurantes, Churrascarias, Cozinhas Industriais, Rotisserie, Açougues, 
Confeitarias, Sorveterias e Peixarias.......................................................... 

04 - 
UFM 

- Indústrias de Alimentos.............................................................................. 10 - 
UFM 

- Indústrias de Produtos Químicos e Farmacêuticos..................................... 50 - 
UFM 

- Indústria Caseira de Alimentos...................................................................   02 - 
UFM 

- Parque Aquático.........................................................................................   05 - 
UFM 

- Hotéis, Pensões e similares com alimentação, por apartamento................  0,5- 
UFM 

- Motéis com alimentação, por apartamento.................................................  02 - 
UFM 

- Supermercados e Atacados.........................................................................   06 - 
UFM 

- Mercados, Mercearias e similares..............................................................  03 - 
UFM 

- Hospitais..................................................................................................... 80 - 
UFM 

- Maternidade................................................................................................ 40 - 
UFM 

- Clínicas....................................................................................................... 30 - 
UFM 

- Consultório................................................................................................. 05 - 
UFM 

- Ambulatórios.............................................................................................. 10 – 
UFM 
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- 
Farmácias....................................................................................................                                                                       

05 - 
UFM 

- Farmácias de Manipulação de Psicotrópicos e Entorpecentes................... 05 - 
UFM 

- Drogaria ..................................................................................................... 05 - 
UFM 

- Posto de Medicamento................................................................................ 10 - 
UFM 

- Laboratório de Análises Clínicas................................................................ 10 - 
UFM 

- Laboratório de Análises Bromatológicas................................................... 10 - 
UFM 

- 
Ótica............................................................................................................ 

05 - 
UFM 

- Gabinete Odontológico............................................................................... 05 - 
UFM 

- Estabelecimento Hemoterápico.................................................................. 10 - 
UFM 

- Laboratório de Próteses............................................................................... 10 - 
UFM 

- Banco de Olhos, de Leite Humano, de Órgãos Humanos, etc. ................... 20 - 
UFM 

- Estabelecimento de Fisioterapia e Ortopedia............................................... 05 - 
UFM 

- 
Congêneres................................................................................................... 

  10 - 
UFM 

- Postos de Combustíveis............................................................................... 15 – 
UFM  

 
- Embaladoras 
................................................................................................  

04 – 
UFM 

- Indústrias de Embalagens ........................................................................... 20 – 
UFM  

 
- Salões de Beleza, Barbearias, Centros de Estética e similares.................... 03 - 

UFM 
- Lojas de Roupas, Brinquedos, Utensílios e similares..................................  02 - 

UFM 
- Pedreiro, Pintor, Carpinteiro, Eletricista, Encanador, Taxista e similares  01 - 

UFM 
- 
Outros...........................................................................................................     

02 - 
UFM 

 
Segunda via do Alvará 
Sanitário................................................................... 

01 - UFM 

Renovação de Alvará Sanitário fora do 
prazo.............................................. 

02 - UFM 

Processo para Registro de Produtos/por 
produto........................................... 

01 - UFM 
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Guia:  
I - de livre trânsito de produtos sujeitos à fiscalização 
sanitária.................. 

01 - UFM 

II - de requisição de 
entorpecentes............................................................... 

03 - UFM 

  
Estabelecimentos de:  
- Radiologia, Radiodiagnóstico, Radioterapia, Medicina Nuclear e 
 Radiologia 
Industrial.................................................................................... 

40 - 
UFM 

  
Vistoria a pedido do interessado: 
- de natureza 
simples..................................................................................... 

04 - 
UFM 

- de natureza complexa. 
................................................................................ 

08 - 
UFM 

  
Alvará Sanitário anual para: 
- Estabelecimentos e Locais de Lazer........................................................... 03 - 

UFM 
- Estabelecimentos e Locais de Ensino......................................................... 10 - 

UFM 
- Estabelecimentos e Locais de Trabalho...................................................... 05 - 

UFM 
- Estações Hidrominerais, Termais e Climatérios......................................... 50 - 

UFM 
- Desinsetizadora e Desratizadora................................................................. 50 - 

UFM 
- Asilo e Orfanato.......................................................................................... 05 - 

UFM 
- Creche......................................................................................................... 05 - 

UFM 
- Cemitério e Necrotério................................................................................  05 - 

UFM 
- Limpa 
Fossa................................................................................................. 

10 - 
UFM 

  
Visto em receitas e notificação de 
receitas................................................... 

05 - UFM 

Fornecimento de notificação de receitas 
...................................................... 

05 - UFM 

  
Licença:  
I - Para importação de produtos sujeitos à fiscalização 
sanitária................. 05 - UFM 
II - Para comércio de entorpecentes e substâncias de ação 
psicotrópica...... 05 - UFM 
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Livros autenticados de farmacêuticos, droguistas, protéticos, óticos e 
similares, por 
folha........................................................................................ 

0,04-
UFM 

  
Registro:  
I - de diploma e 
certidões.............................................................................. 

02 - UFM 

II - de certificado, de auxiliar de farmácia, protético, ótico, prático ou 
outros admitidos em 
Lei...............................................................................  

 
02 – 
UFM 

 
Mudança de endereço ou de responsabilidade por Estabelecimento 
sujeito à fiscalização sanitária e à fiscalização do exercício 
profissional..................   05 - UFM 
Atestado de 
antecedentes.............................................................................. 

05 - UFM 

 
Certidão de qualquer natureza:  
I - até 50 
linhas.............................................................................................. 

01 - 
UFM 

II - acima de 50 
linhas................................................................................... 

02 – 
UFM  

   
 ANÁLISE DE PROJETOS  

 
Hospitais....................................................................................................... 80 - UFM 
Maternidade.................................................................................................. 50 - UFM 
Clínicas......................................................................................................... 30 - UFM 
Consultório................................................................................................... 20 - UFM 
Ambulatórios................................................................................................ 10 - UFM 
Farmácias...................................................................................................... 40 - UFM 
Farmácias de Manipulação de Psicotrópicos e Entorpecentes..................... 80 - UFM 
Drogaria........................................................................................................ 30 - UFM 
Posto de Medicamento.................................................................................. 10 - UFM 
Laboratório de Análises Clínicas.................................................................. 20 - UFM 
Laboratório de Análises Bromatológicas..................................................... 20 - UFM 
Ótica.............................................................................................................. 40 - UFM 
Gabinete Odontológico................................................................................. 20 - UFM 
Estabelecimento Hemoterápico.................................................................... 20 - UFM 
Laboratório de Próteses................................................................................ 20 - UFM 
Banco de Olhos, de Leite Humano, de Órgãos Humanos, etc. .................... 20 - UFM 
Estabelecimento de Fisioterapia e Ortopedia............................................... 20 - UFM 
Congêneres................................................................................................... 20 - UFM 
Estabelecimentos e Locais de Lazer............................................................. 20 - UFM 
Estabelecimentos e Locais de Ensino........................................................... 20 - UFM 
Estabelecimentos e Locais de Trabalho........................................................ 30 - UFM 
Estações Hidrominerais, Termais e Climatérios........................................... 50 - UFM 
Desinsetizadora e Desratizadora................................................................... 50 - UFM 
Asilo e Orfanato............................................................................................ 10 - UFM 
Creche........................................................................................................... 30 - UFM 
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Cemitério e Necrotério................................................................................. 30 - UFM 
Limpa Fossa.................................................................................................. 50 – UFM 

  
ALVARÁ SANITÁRIO PARA HABITAÇÃO 

 
Hospitais....................................................................................................... 80 - UFM 
Maternidade.................................................................................................. 50 - UFM 
Clínicas......................................................................................................... 30 - UFM 
Consultório................................................................................................... 10 - UFM 
Ambulatórios................................................................................................ 10 - UFM 
Farmácias...................................................................................................... 10 - UFM 
Farmácias de Manipulação de Psicotrópicos e Entorpecentes..................... 20 - UFM 
Drogaria........................................................................................................ 10 - UFM 
Posto de Medicamento.................................................................................. 10 – UFM  

 
Laboratório de Análises Clínicas.................................................................. 10 - UFM 
Laboratório de Análises Bromatológicas..................................................... 20 - UFM 
Ótica.............................................................................................................. 10 - UFM 
Gabinete Odontológico................................................................................. 10 - UFM 
Estabelecimento Hemoterápico.................................................................... 20 - UFM 
 
Laboratório de Próteses................................................................................ 

 
10 - UFM 

Banco de Olhos, de Leite Humano, de Órgãos Humanos, etc. .................... 10 - UFM 
Estabelecimento de Fisioterapia e Ortopedia............................................... 10 - UFM 
Congêneres................................................................................................... 10 - UFM 
Estabelecimentos e Locais de Lazer............................................................. 10 - UFM 
Estabelecimentos e Locais de Ensino........................................................... 10 - UFM 
Estabelecimentos e Locais de Trabalho........................................................ 10 - UFM 
Estações Hidrominerais, Termais e Climatérios........................................... 10 - UFM 
Desinsetizadora e Desratizadora................................................................... 10 - UFM 
Asilo e Orfanato............................................................................................ 10 - UFM 
Creche........................................................................................................... 10 - UFM 
Cemitério e Necrotério................................................................................. 10 - UFM 
Limpa Fossa.................................................................................................. 10 – UFM  

 
ALVARÁ SANITÁRIO PARA HABITAÇÃO 

 
- UNIDADE HABITACIONAL DE MADEIRA: 
Até 40 m² 
..................................................................................................... 

ISENTO 

De 41 m² a 80 m² 
......................................................................................... 

0,5 - 
UFM 

De 81 m² a 120 m² 
....................................................................................... 

1,0 - 
UFM 

Acima de 120 
m²........................................................................................... 

1,5 - 
UFM 

  
- UNIDADE HABITACIONAL MISTA: 
Até 40 
m²...................................................................................................... 

ISENTO 
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De 41 m² a 80 
m².......................................................................................... 

0,5 - 
UFM 

De 81 m² a 120 
m²........................................................................................ 

1,0 - 
UFM 

Acima de 120 
m²........................................................................................... 

1,5 - 
UFM 

  
- UNIDADE HABITACIONAL DE ALVENARIA:  
Até 40 
m²...................................................................................................... 

ISENTO 

De 41 m² a 
80m²........................................................................................... 

1,0 - 
UFM 

De 81 m² a 120 
m²........................................................................................ 

1,5 - 
UFM 

Acima de 120 
m²........................................................................................... 

2,0 - 
UFM 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos desde 
01.01.2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Águas Mornas, 12 de março de 2020.  
 
 

OMERO PRIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Registrada e publicada a presente Lei aos doze dias do mês de março do ano de dois mil 
e vinte. 

 
 

Toni Vidal Jochem 
Secretário Municipal de Administração 

e Finanças 
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Anchieta

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - PM - PP 019/2020
Publicação Nº 2399853

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo nº 044/2020 – Pregão Presencial nº 019/2020
A Prefeitura Municipal de Anchieta, por meio de seu Prefeito, torna público que homologou a adjudicação do Processo Licitatório nº 
044/2020, instaurado sob a modalidade Pregão Presencial, Menor Preço por Item, para: Registro de Preço visando aquisição de Carga de 
Gás de Cozinha GLP Envasado e Água Mineral, para serem utilizados nos diversos Setores da Administração Pública Municipal, pelo período 
de até 12 meses após a data de Homologação do Processo Licitatório.
EMPRESA VENCEDORA:
NILOSUL IND. E COM. LTDA – EPP.
Valor Total Estimado R$: 35.504,70 (Trinta e Cinco Mil, Quinhentos e Quatro Reais e Setenta Centavos).
Anchieta, 11 de Março de 2020.
IVAN JOSÉ CANCI – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 152/2020
Publicação Nº 2399409

 PORTARIA n. 152/2020
De, 10 de fevereiro de 2020.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Art. 2º da Lei 
Complementar nº 038/2012,
Considerando a Rescisão Contratual da profissional Médica Bruna Rossato do Programa Mais Médicos, em virtude de ter sido aprovada na 
Residência Médica;
Considerando a necessidade da continuidade no atendimento aos pacientes, tanto na Unidade Básica de Saúde do Centro quanto na Uni-
dade Básica de Saúde da linha João Café Filho;
Considerando Processo Seletivo n 001/2019;

RESOLVE:

Nomear Médica ACT,

Art. 1º - Fica nomeada a senhora Samara Dayana Dal Magro, para exercer o cargo de Médica ACT - Admissão em Caráter Temporário, lotado 
na Secretaria Municipal da Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo os vencimentos mensais previstos em 
Lei.
Art. 2º - A presente contratação se dá de acordo com o Art. 2º. inciso VI, no período de 10/03/2020 a 10/03/2021 ou até a contratação 
do profissional Médico, do Programa firmado entre o Ministério da Saúde e os Municípios, antigo Programa Mais Médicos, o que ocorrer 
primeiro.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta, SC.
Anchieta (SC), 10 de março de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Camila Baronio – Secretária da Administração e Gestão.
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PORTARIA Nº 153/2020
Publicação Nº 2399851

PORTARIA nº. 153/2020
De, 10 de março de 2020.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com o Art. 34, inciso V da 
Lei Complementar nº. 031/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
Declarar vago Por Aposentadoria Por Tempo de Contribuição (42),

Art. 1º - Fica vago por Aposentadoria por Tempo de Contribuição (42) o cargo efetivo de Motorista, ocupado pelo servidor Vladimir Juliano 
Cervinski, lotado na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 10 de março de 2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Camila Baronio – Secretária da Administração e Gestão.

PREGÃO PRESENCIAL N 026/2020 - PM
Publicação Nº 2399965

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 026/2020
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93, 8.883/94 e poste-
riores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, para: Registro de Preços para 
aquisição futura e parcelada de materiais didático diversos, e produtos de informática (periféricos), para todas as Secretarias e Setores da 
Administração Pública Municipal, pelo período de até 12 meses após a data da Homologação do Processo Licitatório. A documentação para 
habilitação e propostas será recebida na Sala de Licitações até às 07:30 horas do dia 06/04/2020. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os 
interessados poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de licitações, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:30 às 11:30 
e das 13:00 às 17:00, de Segunda à Sexta – Feira.
Anchieta, 11 de Março de 2020.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 18

Angelina

Prefeitura

CONTRATO Nº 012/2020
Publicação Nº 2399484

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 012/2020
CONTRATANTE: Município de Angelina
CONTRATADA: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - Epagri
CNPJ nº 83.052.191/0023-78
OBJETO: Cooperação técnica-financeira nos serviços de prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural
Valor: R$ 39.870,80 (trinta e nove mil e oitocentos e setenta reais e oitenta centavos) a ser dividido em 10 parcelas mensais de R$ 3.987,08 
(três mil e novecentos e oitenta e sete reais e oito centavos).
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2020
DATA: 04/02/2020
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Antônio Carlos

Prefeitura

24ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019
Publicação Nº 2399197

24ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019

O PREFEITO MUNICIPAL, Geraldo Pauli, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 37 de Constituição Federal e Lei Orgânica Muni-
cipal, CONVOCA aprovados do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019, para comparecerem na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, a partir de 12/03/2020 a partir das 8 horas, nos termos da Lei Municipal n. 1.544/2017, conforme abaixo:

AUXULIAR ADMINISTRATIVO I

Class. Candidato Inscrição

05º WILLIAN CARLOS MACHADO 0461

Antônio Carlos, 11 de março de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO N. 40/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N. 28/2020
Publicação Nº 2400112

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório n. 40/2020. Pregão Presencial n. 28/2020. Tipo: Menor preço por lote. Objeto: A presente licitação tem como objeto 
o registro de preços para contratação de empresa especializada em serviços limpeza, instalação e desinstalação de equipamentos de ar 
condicionado das diversas Secretarias do Município de Antônio Carlos/SC, de acordo com especificações, quantitativos e condições esta-
belecidas no Anexo I e nas condições previstas neste Edital. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 24 de março de 2020, as 09h00min, 
na Prefeitura de Antônio Carlos/SC. Obtenção do edital e informações no Setor de Licitações Municipal, localizado na Praça Anchieta, n. 
10, Centro, Antônio Carlos/SC, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (48) 3272.8617 ou pelo endereço 
eletrônico licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos/SC, 11 de março de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO 02 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2020
Publicação Nº 2400591

CONVOCAÇÃO 02 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2020

O PREFEITO MUNICIPAL, Geraldo Pauli, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 37 de Constituição Federal e Lei Orgânica Munici-
pal, CONVOCA aprovados do Chamamento Público nº 05/2020, para comparecerem na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir 
do dia 12/03/2020, nos termos da Lei Municipal n. 1.544/2017, conforme ROL abaixo:

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

Class. Candidato

03º EDMUNDO MOISES DA SILVA

Antônio Carlos, 12 de março de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 029/2020
Publicação Nº 2398744

 

 
 
 
 

 
 

DECRETO N° 029/2020 
 
 

Estabelece limitação de empenho e movimentação financeira segundo 
critérios estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020. 

 
 
GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com o disposto no artigo 9° da Lei Complementar Federal n° 101/2000 - LRF e artigo 15 
da Lei Municipal n° 1595/2018 - LDO, 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1°. Fica bloqueado em R$ 844.556,73 (Oitocentos e quarenta e quatro mil, quinhentos 
e cinquenta e seis reais e setenta e três centavos), e por conseqüência, limitado a emissão de empenho da 
despesa nas dotações abaixo de forma a preservar o equilíbrio de caixa em cada uma das fontes de 
recursos e o alcance das metas fiscais estabelecidas, conforme Demonstrativo do Cumprimento das Metas 
de Arrecadação até o 1º bimestre de 2020 em anexo a este Decreto: 

 
 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL 
 
FONTE 0.1.07.000000 - Infra Estrutura em Transporte - CIDE 
Dotação: 127 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
0601.15.452.0009.2020 Manutenção De Equipamentos E Serviços Públicos 2.715,06 
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 2.715,06 
 
FONTE 0.1.11.000000 - Melhoria do Trânsito - Polícia Civil   
Dotação: 106 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
0601.06.181.0009.2018 Manutenção dos Serviços de Trânsito 1.669,01 
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 1.669,01 
 
FONTE 0.1.10.000000 - Melhoria do Trânsito - Polícia Militar 
Dotação: 105 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
0601.06.181.0009.2018 Manutenção dos Serviços de Trânsito 1.666,76 
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 1.666,76 
 
FONTE 0.1.12.000000 - Melhoria do Trânsito - Parte Prefeitura 
Dotação: 107 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
0601.06.181.0009.2018 Manutenção dos Serviços de Trânsito 1.816,92 
3.3.90.00 I Outras Despesas Correntes 1.816,92 
 
FONTE 0.1.18.000000 – FUNDEB 60% 
Dotação: 66 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
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04.02.12.365.0006.2006 Manutenção do Ensino Infantil 58.816,10 
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 58.816,10 
 
FONTE 0.1.36.000000 – Salário Educação 
Dotação: 53 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
04.02.12.361.0006.2005 Manutenção do Ensino Fundamental 7.823,68 
3.3.90.00 I Outras Despesas Correntes 7.823,68 
 
FONTE 0.1.43.000000 – FNDE - PNAE 
Dotação: 20 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
04.01.12.306.0006.2004 Oferta de Alimentação Escolar 735,07 
3.3.90.00 I Outras Despesas Correntes 735,07 
 
FONTE 0.1.44.000000 – FNDE - PNATE 
Dotação: 61 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
04.02.12.361.0006.2007 Manutenção do Transporte Escolar 12.327,34 
3.3.90.00 I Outras Despesas Correntes 12.327,34 
 
FONTE 0.1.35.000024 - FMAS - Bolsa Família 
Dotação: 96 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
0503.08.244.0008.2015 Manutenção de Ações de Assistência Social 1.663,53 
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 1.663,53 
 
FONTE 0.1.35.000025 - FNAS/união - Manutenção do CRAS 
Dotação: 98 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
0503.08.244.0008.2023 Manutenção do CRAS 34.000,00 
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 34.000,00 
 
FONTE 0.1.31.000015 – Convênio MDS/ CRAS 
Dotação: 91 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
0503.08.244.0008.1007 Construção do CRAS e aquisição de equipamentos 149.597,08 
4.4.90.00 Investimentos 149.597,08 
 
FONTE 0.1.32.000071 – Convênio MEC/ ampliação rede ensino Infantil 
Dotação: 63 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
04.02.12.365.0006.1002 Ampliação da Rede Fisica do Ensino Infantil 99.672,33 
4.4.90.00 Investimentos 99.672,33 
 
FONTE 0.1.32.000012 – Convênio MEC/ Aquisição de ônibus escolar 
Dotação: 43 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
04.02.12.365.0006.1003 Aquisição de Veículo para o Transporte Escolar 228.000,00 
4.4.90.00 Investimentos 228.000,00 
 
FONTE 0.1.34.00007 – Convênio Minist. Do Turismo/ CAT 
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Dotação: 151 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08.01.23.695.0005.1017 Construção do Centro de Apoio ao Turista 35.495,93 
4.4.90.00 Investimentos 35.495,93 
 
FONTE 0.1.34.000016 – Convênio MInist. Cidades- Pav de Vias 
Dotação: 117 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
06.01.15.451.0009.1010 Pavimentação de Vias 49.901,31 
4.4.90.00 Investimentos 49.901,31 
 
FONTE 0.1.64.000009 - CASAN 
Dotação: 120 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
06.01.15.451.0009.1010 Pavimentação de Vias 5.044,57 
4.4.90.00 Investimentos 5.044,57 
 
FONTE 0.1.64.000023 - Convênio Secret. Estado - Pav de Vias 
Dotação: 119 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
06.01.15.451.0009.1010 Pavimentação de Vias 49.543,42 
4.4.90.00 Investimentos 49.543,42 
 
FONTE 0.1.81.000168 – Operação de crédito FINISA/ Educação 
Dotação: 42 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
04.02.12.361.0006.1.0001 Ampliação da Rede Física do Ensino Fundamental 50.000,00 
4.4.90.00 Investimentos 50.000,00 
 
FONTE 0.1.89.00000 – Alienação de Bens 
Dotação: 112 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
06.01.15.451.0009.1009 Const, Rest. e Reforma de Bens Públicos 848,23 
4.4.90.00 Investimentos 848,23 
 
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
FONTE 0.2.02.0000 – Rendimento de Recursos Próprios 
Dotação: 8 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1101.10.304.0012.2030 Manutenção da Unidade de saúde 1.193,57 
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 1.193,57 
 
FONTE 0.2.38.000065 – ASPS/PAB 
Dotação: 10 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1101.10.304.0012.2030 Manutenção da Unidade de saúde 17.672,70 
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 17.672,70 
 
FONTE 0.2.38.000062 – ASPS/Vigilância Sanitária 
Dotação: 43 
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1101.10.304.0012.2035 Ações de Vigilância Sanitária 2.000,00 
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 2.000,00 
 
FONTE 0.2.38.000051 – ASPS/PACS 
Dotação: 25 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1101.10.301.0012.2032 Ações Com Agentes Comunitários De Saúde 2.850,00 
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 2.850,00 
 
FONTE 0.2.38.000056 – ASPS/MAC federal 
Dotação: 9 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1101.10.304.0012.2030 Manutenção da Unidade de saúde 5.293,72 
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 5.293,72 
 
FONTE 0.2.67.000058 – ASPS/PSF Estadual 
Dotação: 20   
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1101.10.301.0012.2031 Ações de Saúde da Família - PSF 16.269,98 
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 16.269,98 
 
FONTE 0.2.67.000059 – ASPS/NASF Estadual 
Dotação: 21   
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1101.10.301.0012.2031 Ações de Saúde da Família - PSF 5.134,57 
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 5.134,57 
 
FONTE 0.2.67.000061 – ASPS/Farmácia Básica Estadual 
Dotação: 36   
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1101.10.301.0012.2034 Ações de Assistência Farmacêutica 2.805,85 
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 2.805,85 
 

 
Art. 3° Restabelecida a receita prevista nas fontes acima indicadas, apurado no 

Demonstrativo do Cumprimento das Metas nos próximos bimestres, ainda que parcial, a recomposição das 
dotações correspondentes dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

 
Art. 4° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
Antônio Carlos, 09 de março de 2020. 
 
 
 

GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 030/2020
Publicação Nº 2398730

DECRETO Nº 000030/20 de 11 de Março de 2020
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001636/19 de 12 de Dezembro de 2019.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 5.104,90 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01.10.301.0012.2.030-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 5.100,00
11.01.10.304.0012.2.035-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 4,90

Art. 2º -
Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01.10.304.0012.2.035-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 4,90
11.01.10.301.0012.2.030-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 5.100,00
Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de Março de 2020

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 031/2020
Publicação Nº 2398731

DECRETO Nº 000031/20 de 11 de Março de 2020
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001636/19 de 12 de Dezembro de 2019.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.200,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01.10.301.0012.2.031-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 10.200,00
ra atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Excesso de arrecadação 10.200,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de Março de 2020

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 032/2020
Publicação Nº 2398733

 

DECRETO Nº 000032/20 de 11 de Março de 2020 
 
 

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 
2020. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de ANTONIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal nº 
001636/19 de 12 de Dezembro de 2019. 

 
 
 
 
 
 

D E C R E T A : 
 
 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 245.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 
 

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BAS 

04.02.12.361.0006.2.007-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 10.000,00 
04.02.12.361.0006.2.005-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 85.000,00 
04.02.12.365.0006.2.006-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 150.000,00 

 

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 
04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BAS 

 

04.02.12.361.0006.2.007-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 10.000,00 
04.02.12.365.0006.2.006-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 150.000,00 
04.02.12.361.0006.2.005-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 85.000,00 

 
Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de Março de 2020 
 
 
 
 

GERALDO PAULI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N 156/2020
Publicação Nº 2399696

PORTARIA Nº 156/2020
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por 40 dias a servidora THAISA MELLO, ocupante do cargo efetivo de MÉDICO 
20H, a partir de 26 de fevereiro de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26/02/2020.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de março de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 12 de março de 2020.

PORTARIA N 157/2020
Publicação Nº 2399700

PORTARIA Nº 157/2020

Revoga nomeação de servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com a Lei 558/92 e,

Considerando que o Sr. Valdecir de Paula Lima, nomeado para o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação em 27 de fevereiro de 
2020, manifestou sua desistência de tomar posse, assinando o respectivo termo de desistência de posse.

RESOLVE:
Artigo 1º - Revogar a nomeação do Sr. Valdecir de Paula Lima, aprovado no Concurso Público do Município de Antônio Carlos, realizado de 
acordo com o Edital nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 41/2019, nomeado para o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação 
pela Portaria 121/2020.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de março de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 12 de março de 2020.

PORTARIA N 158/2020
Publicação Nº 2399702

PORTARIA Nº 158/2020
Concede Licença Prêmio a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados:
NOME CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
ALTAÍDE SILVA MOTORISTA 01/10/04 a 30/09/09 06/04/20 a 20/04/20
VILSON ANTONIO GELSLEICHTER MOTORISTA 01/07/09 a 30/06/14 23/03/20 a 01/04/20
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Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de março de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito

Publicada a presente Portaria em 12 de março de 2020.

PORTARIA N 159/2020
Publicação Nº 2399707

PORTARIA Nº 159/2020
Concede Adicional de Titulação.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, de acordo com o Parecer Jurídico nº 021/2020 e com a Lei Municipal nº 1.250/2009;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ADICIONAL DE TITULAÇÃO por PÓS-GRADUAÇÃO ao servidor ILDEMAR FARIAS DINIZ, ocupante do cargo efetivo de 
ODONTOLOGO – 20H, a partir do mês de março de 2020.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de março de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 12 de março de 2020.

PORTARIA N 160/2020
Publicação Nº 2399712

PORTARIA Nº 160/2020
Concede Licença Prêmio a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO por 10 dias à servidora PATRICIA WIESE BESEN, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR COM 
PÓS-GRADUAÇÃO/ESPECIALISTA 20H, referente ao período aquisitivo de 01/11/2009 a 31/10/2014, a partir de 16 de março de 2020.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de março de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito

Publicada a presente Portaria em 12 de março de 2020.
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PORTARIA N 161/2020
Publicação Nº 2399716

PORTARIA Nº 161/2020
Concede licença maternidade.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com a Lei Municipal nº 1.225/2009;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA MATERNIDADE por 180 dias à servidora CRISTIANE MARIA GELSLEICHTER DECKER, ocupante do cargo 
efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, a partir de 11 de março de 2020.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11/03/2020.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de março de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria em 12 de março de 2020.

PORTARIA N 162/2020
Publicação Nº 2400040

PORTARIA Nº 162/2020
Admite servidor ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com o Chamamento Público nº 003/2020;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário, a servidora THATIANE DE SOUZA COSTA, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, a partir 
de 12 de março de 2020 a 10 de agosto de 2020, em substituição a servidora efetiva Mariana Borba Machado, de licença maternidade.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de março de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 12 de março de 2020.

PORTARIA N 163/2020
Publicação Nº 2400041

PORTARIA Nº 163/2020
Concede insalubridade.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 558/1992;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder insalubridade a servidora THATIANE DE SOUZA COSTA ocupante do cargo temporário de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
a partir de 12 de março de 2020.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de março de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 12 de março de 2020.



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 29

PORTARIA N 164/2020
Publicação Nº 2400075

PORTARIA Nº 164/2020
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por 90 dias a servidora VIVIANE MARTINS MALICHESKI, ocupante do cargo 
efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, a partir de 01 de março de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/03/2020.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de março de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 12 de março de 2020.

PORTARIA N 165/2020
Publicação Nº 2400232

PORTARIA Nº 165/2020
Concede adicional a servidores efetivos.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, aos servidores ocupantes de cargos efetivos a partir do mês de março de 2020, 
conforme relacionado abaixo:

NOME MATRIC. NIVEL ADICIONAL
ROSANGELA LINO 186 - 66%
JAIME WEBER 187 - 66%
ELENO WEBER 533 07 36%
ESTELMA MANNES DECKER 705 06 30%
CLAUDIA WEBER DE MELO 925 - 24%
GRACIELE CONCEIÇÃO BESEN 1752 - 06%
JULIANO VALDIR DE SOUZA 1754 - 06%
VICENTE CARLOS VIEIRA 1755 02 06%
ANTÔNIO ALTAMIRO MIRANDA 1866 02 06%
ALEXANDRA INVITTI DA SILVA 2232 02 06%

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 11 de março de 2020.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 12 de março de 2020.
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PORTARIA Nº 154/2020
Publicação Nº 2398846

PORTARIA N.º 154/2020

Nomeia Servidores Efetivos para Comporem a Comissão de Processo administrativo Disciplinar. e/ou sindicância

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, no uso de suas atribuições legais, e da competência que lhe confere o inciso 
VI do art. 56 da Lei Orgânica do Município, bem como, os arts. 146 e seguintes da Lei Municipal 558/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

CONSIDERANDO, que os Membros nomeados pela Portaria n. 07/2020 e 36/2020, solicitaram a retirada da Comissão pelos motivos indivi-
dualmente expostos,

Resolve:

Art. 1o – Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e/ou Sindicância, ao 
objetivo de apurar eventual responsabilidade do servidor OSVALDO GUESSER, ocupante do cargo de fiscal de tributos, por suposta infração 
praticada no exercício de suas atribuições.

• Membro: Aparecida Luzia da Silveira;
• Membro: Mariana da Silva;
• Membro: Kátia Coelho.

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 11 de março de 2020.

Geraldo Pauli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 155/2020
Publicação Nº 2398849

PORTARIA N.º 155/2020

Nomeia Servidores Efetivos para Comporem a Comissão de Processo administrativo Disciplinar. e/ou sindicância

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, no uso de suas atribuições legais, e da competência que lhe confere o inciso 
VI do art. 56 da Lei Orgânica do Município, bem como, os arts. 146 e seguintes da Lei Municipal 558/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

Resolve:

Art. 1o – Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e/ou Sindicância, 
ao objetivo de apurar eventual responsabilidade do servidor MARCEL PAINES SCHERVENSKI, ocupante do cargo de motorista, por suposta 
infração praticada no exercício de suas atribuições.

• Membro: Aparecida Luzia da Silveira;
• Membro: Mariana da Silva;
• Membro: Kátia Coelho.

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 11 de março de 2020.

Geraldo Pauli
Prefeito Municipal



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 31

EDUCAÇÃO 1º BIMESTRE DE 2020
Publicação Nº 2398743

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS     
         

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM E DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS AO   
ENSINO BÁSICO  

         
REFERÊNCIA: 1º Bimestre de 2020.  

         
1. BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS 

 
1.1. Receitas Oriundas de Impostos Realizada até o mês 

 
IPTU 0,00 

 
ITBI 52.067,93 

 
ISS 283.054,28 

 
IRRF    70.132,18 

 
Receita da Dívida Ativa de Impostos 22.645,55 

 
Multas e Juros de Mora de Impostos 1.239,28 

 
Multas e Juros de Mora Receita da Dívida Ativa de Impostos 10.112,29 

 
FPM 1% 0,00 

 
(-) Descontos e Renúncia de Receita -233,91 

 
                                                             SOMA 439.017,60 

 
1.2. Receitas Resultantes de Impostos, Base de Cálculo do FUNDEB   

 
Cota-Parte do FPM 1.579.340,77 

 
Cota-Parte do ICMS Exportação 0,00 

 
Cota-Parte do ICMS 3.226.330,77 

 
Cota-Parte do IPI 35.900,50 

 
Cota-Parte do ITR 1.092,81 

 
Cota-Parte do IPVA  241.231,63 

 
SOMA 5.083.896,48 

 
1.3. TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS 5.522.914,08 

 

2 – ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO BÁSICO 
 
 

  CÓDIGO 
D.R. Especificação Das Fontes de Recursos 

Valor até o Mês 
 

 
2.1 0.1.01 Receitas oriundas de Impostos - 28% 1.546.415,94  
2.2 0.1.18 Transferências do FUNDEB – Parte do 60% 716.183,90  
2.3 0.3.18 Superávit Financeiro do FUNDEB 60% 46.077,69  
2.4 0.1.19 Transferências do FUNDEB – Parte do 40% 178.893,88  
2.5 0.3.19 Superávit Financeiro do FUNDEB 40% 20.143,90  
2.6 0.1.36 Cota-Parte do Salário Educação 93.176,32  
2.7 0.3.36 Superávit Financeiro do Salário Educação 31.197,92  
2.8 0.1.62.5 Convênio Transporte Escolar Estadual - Ensino Básico  0,00  
2.9 0.3.62.5 Superávit Convênio Transporte Escolar Estadual - Ensino Básico 34.826,50  
2.10 0.1.62.6 Convênio Transporte Escolar Estadual - Ensino Médio  0,00  
2.11 0.3.62.6 Superávit Financeiro do Transporte Escolar Estadual E. Médio 20.200,52  
2.12 0.1.44 Transferências Diretas do FNDE - PNATE 72,66  
2.13 0.3.44 Superávit Financeiro do PNATE 34.269,21  
2.14 0.1.43 Transferências Diretas do FNDE - PNAE 11.364,93  
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2.15 0.3.43 Superávit Financeiro do PNAE 25.034,96  
2.17 0.3.37.43 Superávit Financeiro do FNDE - Brasil Carinhoso 0,01  
2.20 0.1.32.10 Convênio com o MEC - Ampliação da Rede Escolar Fundamental 0,00  
2.22 0.3.32.71 Superávi Financeiro - Convênio MEC - Ampliação Rede Esc. Infantil 1.957,73  
2.25 0.1.32.12 Convênio com o MEC - Aquisição de Veículo 0,00  
2.26 0.1.81 Operação de Crédito - Aquisição de veículo 0,00  

TOTAL 2.759.816,07  
3. DESTINAÇÃO DO RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO BÁSICO 

 

  
CÓDIGO 

F.R. 

CÓDIGO 
SUB-

FUNÇÃO Especificação 
Exigência Legal Realizado até o 

Mês Diferença  
3.1 0.1.01   Contribuição ao FUNDEB 1.016.779,30 1.016.778,88 -0,42  
3.2 0.1.01 361 Ensino Fundamental 57,3% 303.481,79 179.493,29 -123.988,50  
3.3 0.1.01 365 Educação Infantil  41,2% 218.210,30 115.271,76 -102.938,54  

3.4 0.1.01 366 Educação de Jovens e Adultos 
1,50% 7.944,55 0,00 -7.944,55 

 
3.5 0.1.18 361 Ensino Fundamental  34% 243.502,53 210.427,53 -33.075,00  
3.6 0.1.18 365 Educação Infantil  66% 472.681,37 345.764,78 -126.916,59  
3.7 0.1.19 361 Ensino Fundamental 63% 112.703,14 121.538,17 8.835,03  
3.8 0.1.19 365 Ensino Infantil 37% 66.190,74 48.089,41 -18.101,33  
3.9 0.3.18 365 Ensino Infantil 46.077,69 46.077,69 0,00  
  0.3.19 361 Ensino Fundamental 20.143,90 20.143,90 0,00  
3.10 0.1.36 361/365 Ensino Fundamental/infantil 93.176,32 52.818,31 -40.358,01 

 
3.11 0.3.36 361 Ensino Fundamental 31.197,92 0,00 -31.197,92  
3.12 0.1.62.5 361 Ensino Fundamental 0,00 20.776,93 20.776,93  
3.13 0.3.62.5 361 Ensino Fundamental 34.826,50 7.824,51 -27.001,99  
3.14 0.1.62.6 362 Ensino Médio 0,00 0,00 0,00  
3.15 0.3.62.6 362 Ensino Médio 20.200,52 6.914,00 -13.286,52  
3.16 0.1.44 361 Ensino Fundamental 72,66 0,00 -72,66  
3.17 0.3.44 361 Ensino Fundamental 34.269,21 0,00 -34.269,21  
3.18 0.1.43 361 Ensino Fundamental 11.364,93 0,00 -11.364,93  
3.19 0.3.43 361 Ensino Fundamental 25.034,96 16.925,71 -8.109,25  
3.21 0.3.37.43 365 Ensino Infantil 0,01 0,00 -0,01  
3.24 0.1.32.10 361 Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00  
3.26 0.3.32.71 365 Educação Infantil 1.957,73 1.957,73 0,00  
3.29 0.1.32.12 361 Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00  
3.30 0.1.81 361 Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00  
                                   TOTAL 2.759.816,07 2.210.802,60 -549.013,47          

 
4. CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS MÍNIMO REALIZADO DIFERENÇA  
4.1. Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 25% 23,75% 1,25%  
4.2. Remuneração Profissionais do Magistério 60% 62,14% -2,14%  
Memória de Cálculo:  4.1 = (3.1+ 3.2 + 3.3 +3.4) / 1.3  
 
                                             4.2 = (3.5+3.6) / (2.2)  
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 Antônio Carlos, em 06 de março de 2020.                                                                           
                     
                GERALDO PAULI                        ELAINE A. PETRY CUNRADI                     LIDIANE VENTURA FRAGA  
              Prefeito Municipal                                Contadora                                      Secretária M. de Educação   
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METAS 1º BIMESTRE DE 2020
Publicação Nº 2398747
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SAUDE 1º BIMESTRE 2020
Publicação Nº 2398750

 

Código 
Destinação 
Recursos

0.1.02
0.6.02
0.2.02
0.2.06
0.6.06
0.2.38.65
0.6.38.65
0.2.38.62
0.6.38.62
0.2.38.57
0.6.38.57
0.2.38.63
0.6.38.63
0.2.38.51
0.6.38.51
0.2.38.52
0.2.38.53
0.6.38.53
0.2.67.58
0.6.67.58
0.2.67.61
0.6.67.61
0.2.38.54

Superávit - Estratégia Núcleo de Apoio à Saúde da Família 57.470,49
Farmácia Básica Estadual 4.134,15
Superávit - Farmácia Básica Estadual 5.075,50
PMAQ 57.063,08

Saúde Bucal 4.460,00
Superávit - Saúde Bucal 22.706,86
Saúde da Família Estadual 4.730,02

Superávit - PACS 3.487,37
PSF 42.780,00

Vigilância Epidemiológica 6.424,90
Superávit - Vigilância Epidemiológica 33.718,26
PACS 50.350,00

Superávit - Vigilância Sanitária 17.162,81
Farmácia Básica 8.371,12
Superávit - Farmácia Básica 4.764,43

Piso de Atenção Básica - PAB Fixo 16.987,30
Superávit - Piso de Atenção Básica - PAB Fixo 62.281,12
Vigilância Sanitária 0,00

Rendimentos de Aplicação de Recursos Próprios 406,43
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 15.602,58
Superávit de Taxa de Fisc. De Vigilância Sanitária 5.383,67

Especificação Acumulado até o mês

Recursos Oriundos de Impostos - 23% 1.270.270,24
Superávit de exercício Anterior 204.775,18

ISS 283.054,28

(-) Descontos e Renúncia de Receita -233,91
TOTAL 5.522.914,08
2 – ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE

Receita da Dívida Ativa de Impostos 22.645,55
Multas e Juros de Mora de Impostos 1.239,28
Multas e Juros de Mora Receita da Divida Ativa de Impostos 10.112,29

Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 0,00

IPI 35.900,50
IPVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM SAÚDE

Referência: 1 º Bimestre de 2020.

1 – BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS
Receitas Oriundas de Impostos Arrecadado   até o mês

IRRF   70.132,18
FPM 1.579.340,77

241.231,63
ITR 1.092,81

ICMS 3.226.330,77

IPTU 0,00
ITBI 52.067,93
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Código 
Destinação 
Recursos

0.2.67.59
0.6.67.59
0.2.38.55
0.2.38.56
0.6.38.56
0.6.38.78
0.6.38.167 Superávit - Incremento Pab

0.6.38.169 Superavit - Incremento temporário

0.6.38.177 Superavit - ações de caadstramento

0.2.38.178 Federal - PIUBS

0.6.38.178 Superavit - PIUBS

0.6.38.175 Superavit - segurança alimentar

0.2.38.175 Federal - segurança alimentar

0.6.38.159

0.1.02 Recursos Oriundos de Impostos - 23% 1.270.270,24 1.113.770,48 -156.499,76

0.6.02 Superávit de exercício Anterior 204.775,18 0,00 -204.775,18

0.2.02 Rendimentos de Aplicação de Recursos Próprios 406,43 1.337,64 931,21

0.2.06 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 15.602,58 11.665,38 -3.937,20

0.6.06 Superávit de Taxa de Fisc. De Vigilância Sanitária 5.383,67 0,00 -5.383,67

0.2.38.65 Piso de Atenção Básica - PAB Fixo 16.987,30 16.444,78 -542,52

0.6.38.65 Superávit - Piso de Atenção Básica - PAB Fixo 62.281,12 799,40 -61.481,72

0.2.38.62 Vigilância Sanitária 0,00 1.809,95 1.809,95

0.6.38.62 Superávit - Vigilância Sanitária 17.162,81 54,18 -17.108,63

0.2.38.57 Farmácia Básica 8.371,12 7.940,58 -430,54

0.6.38.57 Superávit - Farmácia Básica 4.764,43 0,00 -4.764,43

0.2.38.63 Vigilância Epidemiológica 6.424,90 1.412,16 -5.012,74

0.6.38.63 Superávit - Vigilância Epidemiológica 33.718,26 0,00 -33.718,26

0.2.38.51 PACS 50.350,00 47.942,14 -2.407,86

0.6.38.51 Superávit - PACS 3.487,37 3.487,37 0,00

0.2.38.52 PSF 42.780,00 40.768,93 -2.011,07

0.2.38.53 Saúde Bucal 4.460,00 470,00 -3.990,00

0.6.38.53 Superávit - Saúde Bucal 22.706,86 1.690,00 -21.016,86

0.2.67.58 Saúde da Família Estadual 4.730,02 7.295,41 2.565,39

0.6.67.58 Superávit - Estratégia Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família

57.470,49 3.277,80 -54.192,69

0.2.67.61 Farmácia Básica Estadual 4.134,15 0,00 -4.134,15

0.6.67.61 Superávit - Farmácia Básica Estadual 5.075,50 3.691,80 -1.383,70

0.2.38.54 PMAQ 57.063,08 57.063,08 0,00

0.2.67.59 NASF Estadual 1.185,43 900,00 -285,43

0.6.67.59 Superávit - NASF Estadual 21.799,34 586,03 -21.213,31

0.2.38.55 NASF Federal 24.000,00 23.154,87 -845,13

0.2.38.56 MAC - Exames Laboratoriais Federal 22.706,28 18.384,00 -4.322,28

0.6.38.56 Superávit MAC - Exames Laboratoriais Federal 27.187,30 0,00 -27.187,30

0.6.38.78 Superávit - PSE 13.676,00 0,00 -13.676,00

0.6.38.167 Superávit - Incremento Pab 510.000,00 0,00 -510.000,00

6,10
0,42

10.200,00

NASF Federal 24.000,00

NASF Estadual 1.185,43
Superávit - NASF Estadual 21.799,34

Especificação Acumulado até o mês

Realizada (2) Diferença    (3) 

22.706,28MAC - Exames Laboratoriais Federal

3 – DESTINAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE
Código Fontes 
de Recursos Especificação Exigência 

Legal (1)

13.676,00Superávit - PSE

Superávit - PRO EPS 3.547,50

510.000,00
47.090,45

TOTAL 2.611.687,64

27.187,30Superávit MAC - Exames Laboratoriais Federal

26.783,31

5.100,00
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0.6.38.169 Superavit - Incremento temporário 47.090,45 0,00 -47.090,45

0.6.38.177 Superavit - ações de caadstramento 26.783,31 0,00 -26.783,31

0.2.38.178 Federal - PIUBS 10.200,00 0,00 -10.200,00

0.6.38.178 Superavit - PIUBS 5.100,00 0,00 -5.100,00

0.6.38.175 Superavit - segurança alimentar 6,10 6,10 0,00

0.2.38.175 Federal - segurança alimentar 0,42 0,42

0.6.38.159 Superávit - PRO EPS 3.547,50 0,00 -3.547,50
TOTAL 2.611.687,64 1.363.952,50 -645.013,88

20,19%

GERALDO PAULI                        ELAINE A. PETRY CUNRADI            SOLANGE A. SCHMITZ KREMER         
Prefeito Municipal                               Contador                              Secretária de Saúde 

Antônio Carlos, 06 de março de 2020.

Despesas de Saúde com recursos de Impostos - 
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Apiuna

Prefeitura

PORTARIA N°0199/2020
Publicação Nº 2398883

PORTARIA Nº 0199/2020
De 09 de março de 2020

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE
NAIANA CAROLINE DOS SANTOS

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna em Exercício, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 17 da Lei 
Complementar nº 95/2008 de 01/09/2008,

RESOLVE

Tornar sem efeito a nomeação de NAIANA CAROLINE DOS SANTOS, nomeada pela Portaria n° 0168/2020 de 28 de fevereiro de 2020 para 
o cargo de ASSISTENTE TECNICO PEDAGOGICO haja vista desistência expressa da respectiva vaga.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 09 de março de 2020.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N°0200/2020
Publicação Nº 2398884

PORTARIA Nº 0200/2020
De 09 de março de 2020

DEMITE SERVIDORA CONTRATADA TEMPORARIAMENTE
SILVIA ZILS ANDRADE

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna em Exercício, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar 
nº 169/2017 de 20/09/2017,
RESOLVE
DEMITE em 09 de março de 2020, funcionária contratada em caráter temporário via Processo Seletivo n° 007/2019, SILVIA ZILS ANDRADE, 
contrato, ocupante do cargo de PROFESSOR – 20H, sem justa causa, por iniciativa do servidor.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 09 de março de 2020.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N°0201/2020
Publicação Nº 2398885

PORTARIA Nº 0201/2020
De 09 de março de 2020

ALTERA CARGA HORÁRIA DE
SILVIA ZILS ANDRADE

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna em Exercício, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Complementar 
nº 95/2008 de 01/09/2008,
RESOLVE

ALTERAR a carga horária da servidora efetiva, SILVIA ZILS ANDRADE, contrato 183016-1, ocupante do cargo de PROFESSOR – 20H sema-
nais passando a exercer o total de 40H semanais a partir de 10 de março de 2020.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 09 de março de 2020.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA N°0202/2020
Publicação Nº 2398887

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA  
Estado de Santa Catarina 

 

Rua Quintino Bocaiúva, 204 – Centro – 89135-000 – Apiúna – SC. – CNPJ: 79.373.767/0001-16 
e-mail: administração@apiúna.sc.gov.br – Fone (47) 3353-2000 – Fax (47) 3353-2001 

PORTARIA Nº 0202/2020 
De 11 de março de 2020 

 
DESIGNA ANDREA MARTENDAL COMO  

FISCAL DE CONTRATO Nº 22/2020 

 
Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna em Exercício, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 e com o decreto municipal nº 
2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe sobre as 
funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,  

R E S O L V E 

Art. 1° - Designar a servidora efetiva ANDREA MARTENDAL, matrícula n. 102652, ocupante do 
cargo de Assistente Social, para desempenhar a função de fiscal do contrato abaixo relacionado, 
além de contribuir no que for necessário para o desempenho das funções de seus auxiliares: 

Art. 2° - Ficam também designados com a função de assessorar o fiscal titular na fiscalização do 
contrato acima mencionado os servidores a seguir: 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
Servidora Andressa Blauth 
Cargo: Psicóloga 
Matricula: 120421 
Art. 3° - Os auxiliares designados com a atribuição de assessorar o fiscal titular, devem 
desempenhar as seguintes funções: 

• Ter conhecimento dos termos contratuais; 

CONTRATO OBJETO EMPRESA CONTRATADA 
 
 
 

22/2020 
 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PREPARAR OS JOVENS PARA 
NOVO PERFIL PROFISSIONAL 
CONTEMPLADO HABILIDADES E 
COMPETÊNCIAS NECESSÁRIAS DE 
FORMA COMPORTAMENTAL DA ESCOLA 
BÁSICA SUBIDA DO MUNICÍPIO DE 
APIÚNA/SC – DISPENSA No 31/2020 

 
 

SHIRLEY FABIANA SILVA 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA  
Estado de Santa Catarina 

 

Rua Quintino Bocaiúva, 204 – Centro – 89135-000 – Apiúna – SC. – CNPJ: 79.373.767/0001-16 
e-mail: administração@apiúna.sc.gov.br – Fone (47) 3353-2000 – Fax (47) 3353-2001 

• Acompanhar a execução contratual; 
• Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais; 
• Verificar a conformidade da prestação dos serviços e/ou da entrega do material objeto do 

contrato; 
• Atestar o recebimento provisório das notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação 

dos serviços e/ou entrega do material e encaminha-las ao fiscal do contrato; 
• Relatar ao fiscal do contrato a respeito da execução do objeto do contrato, de faltas, 

defeitos ou incoerências, para eventuais anulações nos pagamentos devidos à contratada. 

Art. 4° - Na ausência do servidor designado no artigo 1°, ficará automaticamente designada a 
servidora Andressa Blauth, matrícula 120421 pelo período que durar o afastamento, devendo 
obedecer aos mesmos deveres. 

Art. 5° - Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato 
designará, por intermédio de portaria, outro que os substitua, pelo período do afastamento.  

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogada a Portaria n° 
481/2018. 

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de março de 2020. 

 

 

Marcelo Doutel da Silva 
Prefeito Municipal em Exercício 
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PORTARIA N°0203/2020
Publicação Nº 2398889

PORTARIA Nº 0203/2020
De 11 de março de 2020

DESIGNA JEFERSON GADIEL DUBIELLA PEREIRA COMO
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2020

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna em Exercício, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 
8.666/93 de 21/06/1993 e com o decreto municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe 
sobre as funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,
RESOLVE
Art. 1° - Designar o servidor comissionado JEFERSON GADIEL DUBIELLA PEREIRA, matrícula n. 113620, ocupante do cargo de Diretor de 
Departamento, para desempenhar a função de fiscal da ata abaixo relacionada, além de contribuir no que for necessário para o desempenho 
das funções de seus auxiliares:
ATA OBJETO EMPRESAS CONTRATADAS

13/2020 AQUISIÇÃO PARCELADA DE MADEIRA – Pregão 
Presencial. Registro de Preço nº 23/2020 DJONI WRESS

Art. 2° - Ficam também designados com a função de assessorar o fiscal titular na fiscalização do contrato acima mencionado os servidores 
a seguir:
SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTE
Servidor: JOSEMAR LISIESKI
Cargo: ASSESSOR DE SERVIÇOS E OBRAS PUBLICAS
Matricula: 44644
Art. 3° - Os auxiliares designados com a atribuição de assessorar o fiscal titular, devem desempenhar as seguintes funções:
· Ter conhecimento dos termos contratuais;
· Acompanhar a execução contratual;
· Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
· Verificar a conformidade da prestação dos serviços e/ou da entrega do material objeto do contrato;
· Atestar o recebimento provisório das notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços e/ou entrega do material e en-
caminha-las ao fiscal do contrato;
· Relatar ao fiscal do contrato a respeito da execução do objeto do contrato, de faltas, defeitos ou incoerências, para eventuais anulações 
nos pagamentos devidos à contratada.
Art. 4° - Na ausência do servidor designado no artigo 1°, ficará automaticamente designado o Servidor Josemar Lisieski, matrícula n. 44744, 
pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.
Art. 5° - Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de março de 2020.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N°0204/2020
Publicação Nº 2398892

PORTARIA Nº 0204/2020
De 11 de março de 2020

DESIGNA JEFERSON GADIEL DUBIELLA PEREIRA COMO
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2020

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna em Exercício, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 
8.666/93 de 21/06/1993 e com o decreto municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe 
sobre as funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,
RESOLVE
Art. 1° - Designar o servidor comissionado JEFERSON GADIEL DUBIELLA PEREIRA, matrícula n. 113620, ocupante do cargo de Diretor de 
Departamento, para desempenhar a função de fiscal da ata abaixo relacionada, além de contribuir no que for necessário para o desempenho 
das funções de seus auxiliares:
ATA OBJETO EMPRESAS CONTRATADAS

14/2020
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL PARA 
CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS – Pregão Presencial. 
Registro de Preço nº 26/2020

– ALFASIGMA CONSTRUTORA EIRELI ME
COMERCIAL AMARILDO MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO EIRELI – EPP

Art. 2° - Ficam também designados com a função de assessorar o fiscal titular na fiscalização do contrato acima mencionado os servidores 
a seguir:
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SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTE
Servidor: JOSEMAR LISIESKI
Cargo: ASSESSOR DE SERVIÇOS E OBRAS PUBLICAS
Matricula: 44644
Art. 3° - Os auxiliares designados com a atribuição de assessorar o fiscal titular, devem desempenhar as seguintes funções:
· Ter conhecimento dos termos contratuais;
· Acompanhar a execução contratual;
· Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
· Verificar a conformidade da prestação dos serviços e/ou da entrega do material objeto do contrato;
· Atestar o recebimento provisório das notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços e/ou entrega do material e en-
caminha-las ao fiscal do contrato;
· Relatar ao fiscal do contrato a respeito da execução do objeto do contrato, de faltas, defeitos ou incoerências, para eventuais anulações 
nos pagamentos devidos à contratada.
Art. 4° - Na ausência do servidor designado no artigo 1°, ficará automaticamente designado o Servidor Josemar Lisieski, matrícula n. 44744, 
pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.
Art. 5° - Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de março de 2020.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N°0205/2020
Publicação Nº 2398893

PORTARIA Nº 0205/2020
De 11 de março de 2020

DESIGNA ERNANI MOSER FILHO COMO
FISCAL DO CONTRATO Nº 23/2020

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna em Exercício, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 
8.666/93 de 21/06/1993 e com o decreto municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe 
sobre as funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,
RESOLVE
Art. 1° - Designar a servidora comissionada Ernani Moser Filho, matrícula n. 74381, ocupante do cargo de Professor, para desempenhar a 
função de fiscal do contrato abaixo relacionado, além de contribuir no que for necessário para o desempenho das funções de seus auxiliares:
CONTRATO OBJETO EMPRESA CONTRATADA

23/2020
LOCAÇÃO DE TERRENO URBANO COM ÁREA DE 
12.512 M² OARA UTILIZAÇÃO EM ATIVIDADES 
ESPORTIVAS. Dispensa.

- Associação Futebol Clube Aza Branca

 Art. 2° - Ficam também designados com a função de assessorar o fiscal titular na fiscalização do contrato acima mencionado os servidores 
a seguir:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Servidora: Carla Regina Zonta Lange
Cargo: Auxiliar Administrativo Nível Superior
Matricula: 81116
Art. 3° - Os auxiliares designados com a atribuição de assessorar o fiscal titular, devem desempenhar as seguintes funções:
· Ter conhecimento dos termos contratuais;
· Acompanhar a execução contratual;
· Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
· Verificar a conformidade da prestação dos serviços e/ou da entrega do material objeto do contrato;
· Atestar o recebimento provisório das notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços e/ou entrega do material e en-
caminha-las ao fiscal do contrato;
· Relatar ao fiscal do contrato a respeito da execução do objeto do contrato, de faltas, defeitos ou incoerências, para eventuais anulações 
nos pagamentos devidos à contratada.
Art. 4° - Na ausência do servidor designado no artigo 1°, ficará automaticamente designado a Servidora Carla Regina Zonta Lange, matrícula 
81116, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.
Art. 5° - Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogada a Portaria n° 430/2019.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de março de 2020.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA N°0206/2020
Publicação Nº 2400195

PORTARIA Nº 0206/2020
De 11 de março de 2020
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO
JOSIANE DA SILVA MARTINS EWALD

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna em Exercício, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complemen-
tar nº 169/2017 de 20/09/2017 e de acordo com o resultado do Processo Seletivo n° 006/2019 com homologação do resultado final em 
24/10/2019,
RESOLVE

Contratar temporariamente JOSIANE DA SILVA MARTINS EWALD para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL – 30H, inscrição nº 1704069 do 
Processo Seletivo n° 006/2019, com Contribuição Geral de Previdência Social (RGPS), com efeitos retroativos, a partir de 02/03/2020 até o 
retorno da servidora Kelin Trevisan dos Santos que está em Licença Maternidade.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de março de 2020.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N°0207/2020
Publicação Nº 2400197

PORTARIA Nº 0207/2020
De 11 de março de 2020
NOMEIA EM CARÁTER EFETIVO
DENISE NUNES FORMAGI

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna em Exercício, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complemen-
tar n° 95/2008 de 01/09/2008 e tendo em vista o resultado do Concurso Público nº. 01/2018, com homologação do resultado final em 
18/06/2018,
RESOLVE
Art. 1° - Nomear em 11 de março de 2020, DENISE NUNES FORMAGI, em caráter Efetivo sob regime de trabalho Estatutário e Contribuição 
Previdenciária para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), para exercer o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO - 40 horas 
semanais, inscrição nº 770 do Concurso Público nº. 01/2018.
Art. 2° - A partir da publicação desta, abre-se o prazo de 15 dias para que o candidato, acima mencionado, apresente o rol de documentos 
necessários para tomar posse conforme estabelece Arts. 17 e 18 da Lei Complementar n. 95/2008 de 01/09/2008.
Art. 3° - Será tornada sem efeito a nomeação e declarado extinto o direito do nomeado quando, por ato ou omissão de que for responsável, 
a posse não se verificar no prazo estabelecido.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 11 de março de 2020.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal em Exercício
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Arabutã

Prefeitura

15/2020
Publicação Nº 2399994

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 026/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2020

Objeto: Registro de Preços para possível contratação de empresa(s) para prestação de serviço de lavação em veículos da Frota Municipal, 
conforme especificações constantes no Anexo “E” deste Edital.

Recebimento das Propostas: até 08h45 do dia 25/03/2020.
Abertura: às 09h00 do dia 25/03/2020.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na homepage www.arabuta.sc.gov.br, link “Li-
citações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Administração deste Município, situado na Avenida Lauro 
Muller, 210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo telefone (49) 3448-0048.

Arabutã SC, 12 de FEVEREIRO de 2020.

Leani Kapp Schmitt
Prefeita

IN 03/2020
Publicação Nº 2400301

MUNICÍPIO E ARABUTÃ - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2020

A prefeita Leani Kapp Schmitt torna público que ratificou o ato do Senhor Maikon Kiekow, Diretor de Cultura, que declarou inexigível a lici-
tação, nos termos do Artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, para a contratação de profissional do ramo 
artístico, para a comemoração do aniversário de emancipação político administrativa do município, em favor da empresa RMB PRODUÇÕES 
LTDA, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com vigência até 31/04/2020.

Arabutã SC, 05 de Março de 2020.

Leani Kapp Schmitt
Prefeita
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LEI ORDINARIA 959
Publicação Nº 2400298

 

 

1 

LEI ORDINÁRIA N° 959 DE 11 DE MARÇO DE 2020 
  

DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE ARABUTÃ, faço 
saber que a Câmara de Vereadores de Arabutã 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder o benefício do 

contribuinte pagar de forma parcelada débitos tributários e não tributários que o mesmo 
possua com o Município, inclusive em fase de execução judicial. 

 
Parágrafo único. Se enquadram nesta Lei os créditos: 
I. da Prefeitura Municipal; 
II. do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural - FUNDERURAL; 
III. do Fundo Rotativo Habitacional – FRH;  
IV. da Outros créditos tributários e não tributários 

 
Art. 2º.  - O parcelamento poderá ser concedido a requerimento do inadimplente, 

observando-se: 
I. a quantidade de parcelas será definida em negociação entre o Município e o 

contribuinte 
II. o prazo máximo de parcelamento não poderá exceder a 48 meses; e 
III. com o deferimento do pedido de parcelamento, o contribuinte deverá recolher a 

primeira parcela, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 48 horas. 
 

Parágrafo Único O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior ao 
equivalente a 100% (cem por cento) da Unidade Fiscal de Referência Municipal – UFRM, por 
mês. 

 
Art. 3º O valor parcelado corresponderá ao valor original, atualizado e acrescido dos 
encargos de mora, na forma do Código Tributário Municipal, convertendo-se o valor 
total obtido em Unidade de Referência Fiscal Municipal – UFRM, para fins de fixação 
do valor das parcelas. 
 
§ 1º As parcelas serão iguais e sucessivas, com interstício para o adimplemento, 
conforme acordado em negociação, conforme o inciso I, deste artigo, com exceção da 
última parcela, que poderá ter valor diferente das anteriores. 
 
§ 2º O valor de cada prestação será atualizado segundo a variação da Unidade Fiscal 
de Referência Municipal - UFRM ou qualquer outro indicador que venha a substituí-la, 
quando da alteração do indicador pelo tesouro municipal.  
 
§ 3º O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior ao equivalente a: 
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I - 100% (cem por cento) da Unidade Fiscal de Referência Municipal – UFRM, por mês, 
para contribuinte pessoa Física, com exceção da última parcela, que poderá ter valor 
diferente das anteriores; 
II - 200% (duzentos por cento) da Unidade Fiscal de Referência Municipal – UFRM, por 
mês, para contribuinte pessoa jurídica, com exceção da última parcela, que poderá ter 
valor diferente das anteriores. 

§ 4º O vencimento da segunda e demais parcelas assumidas, se dará a cada dia 10 
e se iniciará do mês subsequente à adesão havida. 
 
§ 5º Quando o vencimento se der nos finais de semana e feriados, o pagamento 
poderá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente ao vencimento 

 
Art 4º - Não poderá ser concedido novo parcelamento ao contribuinte que não liquidar 

o parcelamento anterior efetuado. 
 
Art. 5º Os contribuintes em débito com a Fazenda Municipal e que se enquadrem no 
disposto do artigo 1º desta Lei, para terem os benefícios previstos nos artigos 2º e 3º, 
acima, deverão requerer o parcelamento da respectiva dívida. 

 
Art. 6º O requerimento será submetido à apreciação e firmado pela Autoridade 

Tributária  do Município. 
 
Art. 7º O contribuinte que no período compreendido entre a data do requerimento até 

o seu deferimento incorrer em outras inadimplências, terá sua pretensão indeferida. 
 

Art. 8º O contribuinte que atrasar mais de duas parcelas relativas ao benefício 
concedido por esta Lei, ou reincidir em inadimplência, incorrerá na suspensão do 
parcelamento, além de outras penalidades previstas na legislação tributária do Município e 
imediata cobrança judicial da dívida. 
 

Art. 9º O contribuinte inadimplente que não requerer o parcelamento de seus débitos, 
ou requerendo, incorrer nos casos elencados nos artigos 7º e 8º desta Lei, estará 
impossibilitado à habilitação de benefícios instituídos pelo Município. 

 
Art. 10 Para os débitos que estejam em fase de execução fiscal, são condições 

indispensáveis ao deferimento do parcelamento: 
 

I- a renúncia a eventuais embargos opostos à execução fiscal; 
 
II - prévio recolhimento de todas as despesas cartorárias nos casos de cobranças 
bancárias da dívida ativa. 

 
III - recolhimento dos honorários advocatícios, no montante definido pelo juízo.  

 
§ 1º Os processos de execução fiscal permanecerão suspensos enquanto estiverem 
em dia os pagamentos do parcelamento, e retomarão seu curso normal tão logo se 
verifique qualquer hipótese de rescisão do parcelamento. 
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§ 2º Será de responsabilidade exclusiva do beneficiário do parcelamento o recolhimento 
das custas processuais, na forma estabelecida pelo Poder Judiciário. 
 
          
  Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Centro Administrativo Municipal de Arabutã, SC. 

 
 
 

LEANI KAPP SCHMITT 
Prefeita 

 
 

Registre-se e Publique-se. 
Em 11 de março de 2020 
 
Glaucia Pottratz 
Responsável pelas Publicações 
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PE 05/2020
Publicação Nº 2399983

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 25/2020.
PREGÃO ELETRONICO Nº. 005/2020.

Objeto: Aquisição de veículo destinado ao Fundo Municipal de Saúde. Adquirido com recursos oriundos da Proposta nº 10559.943000/1190-
01
LOCAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
- “Acesso Identificado”
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 27/03/2020.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Li-
citações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Administração deste Município, situado na Avenida Lauro 
Muller, 210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

Arabutã SC, 11 de março de 2020.

Leani Kapp Schmitt
Prefeita
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HOMOLOGA 06/2020
Publicação Nº 2398841
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HOMOLOGA PE 01/2020
Publicação Nº 2398839
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Arvoredo

Prefeitura

LICITAÇÃO 007/2020
Publicação Nº 2399781

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARVOREDO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº007/2020
PREGÃO Nº004/2020

Janete Paravizi Bianchin, Prefeita Municipal de Arvoredo, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que se acha aberto Processo de Licitação na modalidade pregão, na forma presencial, do tipo menor preço por item, objetivando a con-
tratação de empresa para prestação de serviços profissionais na área de medicina clinica geral. contratação de empresa para prestação de 
serviços profissionais na área de medicina clínica geral com especialização em reumatologia. A presente licitação será regida pela Lei federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, especialmente o Decreto nº 439, de 06 
de março de 2007. A sessão de processamento do Pregão de forma presencial será realizada, na Prefeitura Municipal, à Rua do Comércio, nº 
183, na sala da Gerencia de Administração e Gestão, com o protocolo dos envelopes da documentação e proposta preço e credenciamento 
dos licitantes presentes até as 08h30min do dia 25 de março de 2020. Na mesma data, após o credenciamento, será instalada a sessão do 
pregão, com as formalidades legais previstas. Cópias na integra do presente Edital e esclarecimentos poderão ser obtidas junto a Comissão 
de Licitações de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, ou pelo fone (49) 3356 3000 na Gerência 
Municipal de Administração e Gestão, e no site www.arvoredo.sc.gov.br.

Arvoredo, 12 de março de 2020.

Janete Paravizi Bianchin
Prefeita Municipal.

LICITAÇÃO 008/2020
Publicação Nº 2399788

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARVOREDO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2020
MODALIDADE: PREGÃO Nº 005/2020

Janete Paravizi Bianchin, Prefeita Municipal do Município de Arvoredo(SC), torna público que estará adquirindo 01(um) veículo ambulância 
tipo A, conforme especificações contidas no edital e anexos. A presente licitação será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, especialmente o Decreto nº 439, de 06 de março de 2007. A sessão 
de processamento do Pregão de forma presencial será realizada, na Prefeitura Municipal, à Rua do Comércio, nº 183, na sala da Gerencia 
de Administração e Gestão, com o protocolo dos envelopes da documentação e proposta preço e credenciamento dos licitantes presentes 
até as 10h do dia 25 de março de 2020. Na mesma data, após o credenciamento, será instalada a sessão do pregão, com as formalidades 
legais previstas. Cópias na integra do presente Edital e esclarecimentos poderão ser obtidas junto a Comissão de Licitações de segunda a 
sexta-feira, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, ou pelo fone (49) 3356 3000 na Gerência Municipal de Administração e 
Gestão, e no site www.arvoredo.sc.gov.br.

Arvoredo, 12 de março de 2020.

Janete Paravizi Bianchin
Prefeita Municipal.
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LICITAÇÃO ABRIGO SEARA 2/2020
Publicação Nº 2400617

ESTADO DE SANTA CATARINA
ABRIGO INSTITUCIONAL DE SEARA
Consórcio Intermunicipal do Serviço Assistencial de Alta Complexidade – Modalidade Abrigo Institucional de Seara

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2020
Modalidade: Pregão Presencial nº002/2020

O Consórcio Abrigo Institucional de Seara, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto o Processo de Licitação, 
na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, tendo por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de um veículo 
automotor novo zero km para no mínimo 7 lugares conforme especificações constantes no edital. E que estará recebendo os envelopes 
contendo a documentação e proposta de preços, até às 14h, do dia 25 de Março de 2020. Na mesma data e horário, ocorrerá a abertura dos 
mesmos com o julgamento das propostas e habilitação. Cópias na integra do presente Edital e esclarecimentos poderão ser obtidas junto 
a Comissão de Licitações de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, ou pelo fone (49)33563000 na 
Gerência Municipal de Administração e Gestão, do Município de Arvoredo(SC)e no site www.abrigoinstitucional.sc.gov.br.
Arvoredo, 11 de março de 2020

JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Presidente do Abrigo Institucional de Seara
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 12/2020
Publicação Nº 2400128

Município de Ascurra
Edital de Pregão 7-2020
Extrato de contrato n. 12/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Ascurra
Contratada: Armando Roberto Noriller Rocha
CNPJ: 17.703.897/0001-12
Objeto: Constitui objeto do contrato (aulas de violão)

Validade: 15/02/2021

Valor: R$ 9.500,00

Ascurra, 15 de fevereiro de 2020.

Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 13/2020
Publicação Nº 2400129

Município de Ascurra
Edital de Pregão 7-2020
Extrato de contrato n. 13/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Ascurra
Contratada: Maria Oliva Poffo
CNPJ: 19.825.705/0001-76
Objeto: Constitui objeto do contrato (regente para coro adulto)

Validade: 15/02/2021

Valor: R$ 15.000,00

Ascurra, 15 de fevereiro de 2020.

Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 14/2020
Publicação Nº 2400131

Município de Ascurra
Edital de Pregão 7-2020
Extrato de contrato n. 14/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Ascurra
Contratada: Deivile Almeida da Silva
CNPJ: 27.751.651/0001-70
Objeto: Constitui objeto do contrato (aulas de acordeom)

Validade: 15/02/2021

Valor: R$ 9.000,00

Ascurra, 15 de fevereiro de 2020.

Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 15/2020
Publicação Nº 2400134

Município de Ascurra
Edital de Pregão 7-2020
Extrato de contrato n. 15/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Ascurra
Contratada: Vidal José Michei da Luz
CNPJ: 35.453.011/0001-01
Objeto: Constitui objeto do contrato (oficina de artesanato)

Validade: 15/02/2021

Valor: R$ 10.000,00

Ascurra, 15 de fevereiro de 2020.

Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 16/2020
Publicação Nº 2400135

Município de Ascurra
Edital de Pregão 7-2020
Extrato de contrato n. 16/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Ascurra
Contratada: Jiancarlo Cattoni
CNPJ: 22.913.114/0001-65
Objeto: Constitui objeto do contrato (professor para aulas de informática)

Validade: 15/02/2021

Valor: R$ 8.000,00

Ascurra, 15 de fevereiro de 2020.

Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 17/2020
Publicação Nº 2400138

Município de Ascurra
Edital de Pregão 7-2020
Extrato de contrato n. 17/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Ascurra
Contratada: Alexsandro Ricardo Martins
CNPJ: 21.683.326/0001-30
Objeto: Constitui objeto do contrato (professor para aulas de dança)

Validade: 15/02/2021

Valor: R$ 11.000,00

Ascurra, 15 de fevereiro de 2020.

Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 18/2020
Publicação Nº 2400141

Município de Ascurra
Edital de Pregão 7-2020
Extrato de contrato n. 18/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Ascurra
Contratada: Adriana Paulina da Veiga
CNPJ: 32.562.201/0001-79
Objeto: Constitui objeto do contrato (professor para aulas de violino)

Validade: 15/02/2021

Valor: R$ 9.000,00

Ascurra, 15 de fevereiro de 2020.

Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 19/2020
Publicação Nº 2400142

Município de Ascurra
Edital de Pregão 7-2020
Extrato de contrato n. 19/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Ascurra
Contratada: Lizandra da Costa
CNPJ: 21.664.622/0001-94
Objeto: Constitui objeto do contrato (professor para aulas de coro infantil)

Validade: 15/02/2021

Valor: R$ 12.000,00

Ascurra, 15 de fevereiro de 2020.

Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 20/2020
Publicação Nº 2400144

Município de Ascurra
Edital de Pregão 7-2020
Extrato de contrato n. 20/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Ascurra
Contratada: Lizandra da Costa
CNPJ: 21.664.622/0001-94
Objeto: Constitui objeto do contrato (professor para aulas de teclado)

Validade: 15/02/2021

Valor: R$ 4.000,00

Ascurra, 15 de fevereiro de 2020.

Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 21/2020
Publicação Nº 2400147

Município de Ascurra
Edital de Pregão 9-2020
Extrato de contrato n. 21/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Ascurra
Contratada: Jania Tassi Sardagna
CPF: 767.484.999-68
Objeto: Constitui objeto do contrato (professor para de música para fanfarra)

Validade: 21/02/2021

Valor: R$ 11.000,00

Ascurra, 21 de fevereiro de 2020.

Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 23/2020
Publicação Nº 2399408

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N. 23/2020
MUNICÍPIO DE ASCURRA

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que acontecerá no dia 30/3/2020, às 9 horas, licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS para obras e serviços de engenharia, pelo menor preço global, por item, sob o regime indireto de empreitada por preço unitá-
rio, tendo por objeto a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO EM PARTE DA RUA INDAIAL, LOCALIZADA NO 
BAIRRO ESTAÇÃO, EM ASCURRA (SC), PERFAZENDO UM TOTAL DE 770 METROS DE EXTENSÃO E 2.640,00M² DE ÁREA DO PASSEIO, COM 
O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E DEMAIS EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA.

Ascurra, 12 de março de 2020.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal
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Atalanta

Prefeitura

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020
Publicação Nº 2400570

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020
REGISTRO DE PREÇO
MULTIENTIDADE

O Município de Atalanta, do Estado de Santa Catarina, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial nº 10/2020, 
para o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E MA-
TERIAIS PARA OS VEÍCULOS, ÔNIBUS, CAMINHÕES E DEMAIS EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ATALANTA, INCLUINDO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I E II, QUE 
FAZEM PARTE INTEGRANTE DO EDITAL. Julgamento: Maior Percentual de Desconto por Lote. Entrega dos envelopes e documentos de 
credenciamento até dia 24 de março de 2020, ás 9h00min e abertura/sessão às 9h15min no mesmo dia. Informações e/ou cópia na integra 
do edital junto ao departamento de Compras e Licitações, no horário normal de expediente, à Avenida XV de Novembro, nº 1030, na cidade 
de Atalanta - SC, pelo e-mail licitacao@atalanta.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3535-0015. Atalanta, 12 de março de 2020.
Juarez Miguel Rodermel – Prefeito Municipal

mailto:licitacao@atalanta.sc.gov.br
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

CHAMAMENTO Nº 004/2020 - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019
Publicação Nº 2399956

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 004/2020
Data: 11 de março de 2020.
Referente: EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2019
Ementa: Convoca Candidatos aprovados aos cargos do Processo Seletivo Público nº 001/2019.
JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES, Prefeito do Município de Balneário Arroio do Silva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Público nº 001/2019, homologado pelo Decreto nº 17, de 10 de fevereiro de 2020, 
considerando a necessidade da Secretaria Municipal e ainda a existência de vaga temporária, convoca os candidatos adiante relacionados, 
aprovados e classificados no Processo Seletivo Público nº 001/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva, para 
manifestar o seu interesse ou não na vaga, no período de 12 de março de 2020 a 13 de março de 2020, no horário das 12h às 18h, no 
Departamento de Pessoal da Prefeitura de Balneário Arroio do Silva.
Salientamos, ainda, que conforme o Edital de Processo Seletivo Público nº 001/2019:
13. O candidato, após a publicação na imprensa oficial do município da sua convocação, terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da 
publicação para manifestar seu interesse na vaga ou apresentar sua carta de desistência, e, caso manifeste interesse pela vaga terá o prazo 
de 10 (dez) dias para apresentar a documentação exigida para a contratação.
13.1. A relação dos documentos admissionais será entregue no ato da convocação;
13.2. O Candidato deverá manter atualizado o seu cadastro junto ao Departamento Pessoal do Município de Balneário Arroio do Silva – SC;
13.3. O Município de Balneário Arroio do Silva – SC utilizará dos seguintes meios para convocação, nesta ordem: Publicação na Imprensa 
Oficial e Site do Município.
13.4. O Candidato que não comparecer no dia, hora e local de acordo com a convocação será ELIMINADO deste PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO SIMPLIFICADO.

Caso os candidatos convocados neste Edital não compareçam até o dia 13 de março de 2020, no horário das 12h às 18h, serão conside-
rados desistentes e serão automaticamente desclassificados do Processo, sem direito a recurso. Caso necessário, aplica-se ao presente 
chamamento, os efeitos da retroatividade.

Segue abaixo a Relação dos candidatos Convocados por este Edital:
Motorista – CNH CATEGORIA D
Inscrição Nome Posição
198509 Rafael Ferraz dos Passos 1º Lugar

Balneário Arroio do Silva/SC, 11 de março de 2020.

JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças em data supra.

WANDERLEI LUCIANO NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

CHAMAMENTO Nº 014/2020 - PROCESSO SELETIVO Nº 003/2018
Publicação Nº 2399959

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 014/2020
Data: 11 de março de 2020.
Referente: EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 003/2018
Ementa: Convoca Candidatos aprovados aos cargos do Processo Seletivo Público nº 003/2018.
JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES, Prefeito do Município de Balneário Arroio do Silva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Público nº 003/2018, homologado pelo Decreto nº 19, de 15 de fevereiro de 2019, 
considerando a necessidade da Secretaria Municipal e ainda a existência de vaga temporária, convoca os candidatos adiante relacionados, 
aprovados e classificados no Processo Seletivo Público nº 003/2018, realizado pela Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva, para 
manifestar o seu interesse ou não na vaga, no período de 12 de março de 2020 e 13 de março de 2020, no horário das 12h às 18h, no 
Departamento de Pessoal da Prefeitura de Balneário Arroio do Silva.
Salientamos, ainda, que conforme o Edital de Processo Seletivo Público nº 003/2018:
13. O candidato, após a publicação na imprensa oficial do município da sua convocação, terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da 
publicação para manifestar seu interesse na vaga ou apresentar sua carta de desistência, e, caso manifeste interesse pela vaga terá o prazo 
de 10 (dez) dias para apresentar a documentação exigida para a contratação.
13.1. A relação dos documentos admissionais será entregue no ato da convocação;
13.2. O Candidato deverá manter atualizado o seu cadastro junto ao Departamento Pessoal do Município de Balneário Arroio do Silva – SC;
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13.3. O Município de Balneário Arroio do Silva – SC utilizará dos seguintes meios para convocação, nesta ordem: Publicação na Imprensa 
Oficial e Site do Município.
13.4. O Candidato que não comparecer no dia, hora e local de acordo com a convocação será ELIMINADO deste PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO SIMPLIFICADO.

Caso os candidatos convocados neste Edital não compareçam até o dia 13 de março de 2020, no horário das 12h às 18h, serão conside-
rados desistentes e serão automaticamente desclassificados do Processo, sem direito a recurso. Caso necessário, aplica-se ao presente 
chamamento, os efeitos da retroatividade.

Segue abaixo a Relação dos candidatos Convocados por este Edital:

Técnica de Enfermagem
Inscrição Nome Posição
145164 Amalia Antonio Arcenego 18º Lugar
145158 Kenia de Mesquita Arroxellas 19º Lugar

Balneário Arroio do Silva/SC, 11 de março de 2020.

JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças em data supra.

WANDERLEI LUCIANO NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2020
Publicação Nº 2400122

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2020
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2020

OBJETO: Registro de preços para a futura e eventual “Aquisição parcelada de Filtros, Óleos e demais Produtos para serem utilizados nos 
veículos da frota do Município de Balneário Arroio do Silva. Conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I deste Edital”.

TIPO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.

REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações, e Lei Complementar nº 123/2006, e posteriores alterações.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14h00min, do dia 25 de março de 2020, na Sala de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal, 
situada na Avenida Santa Catarina, nº 1122, Centro, na Cidade de Balneário Arroio do Silva/SC.

INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou pelo telefone: (48) 3526-1445. E-mail: administracao@arroiodosilva.sc.gov.br.

Balneário Arroio do Silva/SC, 11 de fevereiro de 2020.

JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal
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Balneário Gaivota

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL JANEIRO 2020
Publicação Nº 2399927

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO GAIVOTA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
"Contrato Nº..: 14/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO GAIVOTA
Contratada...: LMG LTDA - ME
Valor ............ : 17.460,00 (dezessete mil quatrocentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 16/01/2020 Término: 31/12/2020
Objeto .......... : Constitui do objeto deste contrato, a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na elaboração, 
planejamento e execução de PPRA, LTCAT, PCMSO, EPI, EPC, e PPP. Durante o exercício de 2020. Os serviços ora contratados devem ser 
prestados, executados por profissional devidamente habilitado."

-----------------------------------------------------------------------------
"Contrato Nº..: 15/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO GAIVOTA
Contratada...: LUARA DAGOSTIN BETTIOL
Valor ............ : 427.560,00 (quatrocentos e vinte e sete mil quinhentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 22/01/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2020
Objeto .......... : O presente PREGÃO PRESENCIAL tem como objeto a ""Contratação de empresa do ramo pertinente para o fornecimento 
de Saibro e transporte para a manutenção das estradas municipais, para uso da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do Município de 
Balneário Gaivota, durante o exercício de 2020."" para serem fornecidos de forma parcelada, conforme Especificações Técnicas."

-----------------------------------------------------------------------------
"Contrato Nº..: 16/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO GAIVOTA
Contratada...: F.R.A. EIRELI
Valor ............ : 445.200,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 22/01/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2020
Objeto .......... : O presente PREGÃO PRESENCIAL tem como objeto a ""Contratação de empresa do ramo pertinente para o fornecimento 
de Saibro e transporte para a manutenção das estradas municipais, para uso da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do Município de 
Balneário Gaivota, durante o exercício de 2020."" para serem fornecidos de forma parcelada, conforme Especificações Técnicas."
-----------------------------------------------------------------------------
"Contrato Nº..: 17/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO GAIVOTA
Contratada...: IND. E COM. DE CONFECCOES LORICH LTDA
Valor ............ : 52.120,30 (cinq-enta e dois mil cento e vinte reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 29/01/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2020
Objeto .......... : Aquisição de uniformes escolares personalizados para distribuição gratuita, a fim de suprir as necessidades da Rede Muni-
cipal de ensino, que incluem as escolas de ensino fundamental e infantil, conforme especificações constantes do anexo I que integra este 
edital."

EXTRATO CONTRATUAL JANEIRO SAUDE
Publicação Nº 2400020

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE BALNEÁRIO GAIVOTA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
"Contrato Nº..: 01/2020
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE BALNEARIO GAIVOTA
Contratada...: GAIVOTA IMOVEIS LTDA.
Valor ............ : 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
Vigência ....... : Início: 03/01/2020 Término: 31/12/2020
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Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2020
Objeto .......... : locação de uma sala de comercial de aproximadamente 170m², sito a Avenida Santa Catarina, nº 306, Bairro Praia Gaivota, 
melhor localizado como lote 19, quadra 16-A, neste município, conforme matricula de imóveis nº 48.121. O qual servirá para o funciona-
mento da Estratégia da Saúde Familiar Praia Gaivota, durante o Exercício de 2020."
-----------------------------------------------------------------------------
"Contrato Nº..: 02/2020
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE BALNEARIO GAIVOTA
Contratada...: HERLANDO ANTONELLO MARINHEIRO
Valor ............ : 12.000,00 (doze mil reais)
Vigência ....... : Início: 03/01/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2020
Objeto .......... : renovação da locação de uma sala de comercial de aproximadamente 130,00 m², localizada no lote 19 da quadra 68, Bairro 
jardim ultramar, neste Município, devidamente registrado sob o nº 53.841, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Sombrio - SC, 
o qual esta instalada a farmácia popular municipal. A presente locação servirá para o exercício de 2020."
-----------------------------------------------------------------------------
"Contrato Nº..: 03/2020
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE BALNEÁRIO GAIVOTA
Contratada...: RENI PEREIRA DA SILVEIRA
Valor ............ : 5.984,00 (cinco mil novecentos e oitenta e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 10/01/2020 Término: 31/12/2020
Objeto .......... : Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de um imóvel com cerca de 50m², constituído do lote Número 10 (dez), 
da quadra 20 (vinte), localizado a Rua Ulysséa, s/n, Praia Lagoinhas, neste Município e servirá para o funcionamento do Posto de Atendi-
mento da Estratégia da Saúde da Família na localidade, para o exercício de 2020."
-----------------------------------------------------------------------------
"Contrato Nº..: 04/2020
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE BALNEÁRIO GAIVOTA
Contratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE AMESC
Valor ............ : 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil e reais)
Vigência ....... : Início: 16/01/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 3/2020
Objeto .......... : Aquisição de medicamentos para atender as necessidades das unidades de saúde do município, durante o exercico de 2020, 
conforme relação em anexo."

-----------------------------------------------------------------------------
"Contrato Nº..: 05/2020
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE BALNEARIO GAIVOTA
Contratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMESC
Valor ............ : 960.000,00 (novecentos e sessenta mil e reais)
Vigência ....... : Início: 29/01/2020 Término: 31/12/2020
Objeto .......... : Prestação de serviços médicos diversos como ultra-sonografias, consultas médicas, raio-x, tomografias computadorizadas 
e demais serviços médicos complementares."
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE RESCISÃO
Publicação Nº 2398713

Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota
Extrato de Contrato

Termo de Rescisão n. 005/2020 do Contrato Administrativo de Serviço Temporário n 104/2020.
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado: Suncieli Martins Airold
Fica rescindido a pedido da parte contratada, o Contrato Administrativo de Serviço Temporário n. 104/2020, a partir da data de 02/03/2020.

Termo de Rescisão n. 006/2020 do Contrato Administrativo de Serviço Temporário n 024/2020.
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado: Fernanda Bristot Barbosa
Fica rescindido a pedido da parte contratada, o Contrato Administrativo de Serviço Temporário n. 024/2020, a partir da data de 09/03/2020.
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ERRATA I PUBLICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2020 – FME PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 – 
FME SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 2398910

ERRATA I
PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2020 – FME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 – FME
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM futura aquisição de merenda escolar para os alunos matriculados na rede municipal de Ensino de Balneário Piçarras, conforme espe-
cificações do Anexo I – Termo de Referência. Valor total estimado: R$ 85.600,00 (oitenta e cinco mil e seiscentos reais). Recebimento dos 
Envelopes até: 27/03/2020 às 09h. Data da Sessão Pública: 27/03/2020 às 09h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Ave-
nida Emanoel Pinto, nº 1655, Centro, Balneário Piçarras/SC. O edital na íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no site balneario-
picarras.atende.net. Balneário Piçarras (SC), 11 de março de 2020. Laureci Bernadete Schneider Pereira - Secretária Municipal de Educação.

http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
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ERRATA PP 007/2020 – PMBP
Publicação Nº 2399964

 

 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 

Secretaria de Administração e Fazenda 

                              Departamento de Licitações e Contratos

EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2020 – PMBP 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 – PMBP 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ERRATA I 
EDITAL 

 
ONDE SE LÊ: 
 
O Município Balneário Piçarras, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.335/0001-
48, por meio da Secretaria de Administração e Fazenda, torna público que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
destinado ao recebimento de propostas para futura aquisição e instalação, com fundação em bloco 
de concreto, de 166 (Cento e sessenta e seis) conjuntos de lixeiras duplas com compartimento para 
depósito de bitucas de cigarro (“bituqueira”), bem como, aquisição e instalação, por meio de 
fundação em bloco de concreto, de 1.018 (um mil e dezoito) lixeiras residenciais personalizadas com 
divisão em três frações (recicláveis, orgânicos e rejeitos), conforme especificações constantes do 
Anexo I – Termo de Referência. 
 
[…] 

 
LEIA-SE: 
 
O Município Balneário Piçarras, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.335/0001-
48, por meio da Secretaria de Administração e Fazenda, torna público que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
destinado ao recebimento de propostas para futura aquisição e instalação, com fundação em bloco 
de concreto, de 166 (Cento e sessenta e seis) conjuntos de lixeiras duplas com compartimento para 
depósito de bitucas de cigarro (“bituqueira”), bem como, aquisição e instalação, por meio de 
fundação em bloco de concreto, de 1.000 (mil) lixeiras residenciais personalizadas com divisão em 
três frações (recicláveis, orgânicos e rejeitos), conforme especificações constantes do Anexo I – 
Termo de Referência. 

[...]  
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PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 

Secretaria de Administração e Fazenda 

                              Departamento de Licitações e Contratos

ONDE SE LÊ: 
 

[...] 

 

1. OBJETO 
1.1. Registro de preços visando à futura aquisição e instalação, com fundação em bloco de 
concreto, de 166 (Cento e sessenta e seis) conjuntos de lixeiras duplas com compartimento para 
depósito de bitucas de cigarro (“bituqueira”), bem como, aquisição e instalação, por meio de 
fundação em bloco de concreto, de 1.018 (um mil e dezoito) lixeiras residenciais personalizadas com 
divisão em três frações (recicláveis, orgânicos e rejeitos), conforme especificações constantes do 
Anexo I – Termo de Referência. 
 

[...] 

 

LEIA-SE: 
 

[...] 

 

2. OBJETO 
2.1. Registro de preços visando à futura aquisição e instalação, com fundação em bloco de 
concreto, de 166 (Cento e sessenta e seis) conjuntos de lixeiras duplas com compartimento para 
depósito de bitucas de cigarro (“bituqueira”), bem como, aquisição e instalação, por meio de 
fundação em bloco de concreto, de 1.000 (mil) lixeiras residenciais personalizadas com divisão em 
três frações (recicláveis, orgânicos e rejeitos), conforme especificações constantes do Anexo I – 
Termo de Referência. 
 

[...] 

 
ONDE SE LÊ: 
 
[...] 
 
ANEXO X 

PUBLICAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2020 – PMBP 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 – PMBP 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 

Secretaria de Administração e Fazenda 

                              Departamento de Licitações e Contratos

Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro 
de Preços, tipo MENOR PREÇO POR ITEM para futura aquisição e instalação, com fundação em bloco 
de concreto, de 166 (Cento e sessenta e seis) conjuntos de lixeiras duplas com compartimento para 
depósito de bitucas de cigarro (“bituqueira”), bem como, aquisição e instalação, por meio de 
fundação em bloco de concreto, de 1.018 (um mil e dezoito) lixeiras residenciais personalizadas com 
divisão em três frações (recicláveis, orgânicos e rejeitos), conforme especificações constantes do 
Anexo I – Termo de Referência. Valor total estimado: Valor total estimado: R$ 771.480,00 
(setecentos e setenta e um mil, quatrocentos e oitenta reais). Recebimento dos Envelopes até: 
13/03/2020 às 09h. Data da Sessão Pública: 13/03/2020 às 09h, na Secretaria de Administração e 
Fazenda, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1655, Centro, Balneário Piçarras/SC. O edital na íntegra 
encontra-se no endereço acima citado ou no site balneariopicarras.atende.net. 

. Leonel José Martins – Prefeito Municipal. 

 
LEIA-SE: 
 
[...] 
 
ANEXO X 

PUBLICAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2020 – PMBP 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 – PMBP 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro 
de Preços, tipo MENOR PREÇO POR ITEM para futura aquisição e instalação, com fundação em bloco 
de concreto, de 166 (Cento e sessenta e seis) conjuntos de lixeiras duplas com compartimento para 
depósito de bitucas de cigarro (“bituqueira”), bem como, aquisição e instalação, por meio de 
fundação em bloco de concreto, de 1.000 (mil) lixeiras residenciais personalizadas com divisão em 
três frações (recicláveis, orgânicos e rejeitos), conforme especificações constantes do Anexo I – 
Termo de Referência. Valor total estimado: Valor total estimado: R$ 771.480,00 (setecentos e 
setenta e um mil, quatrocentos e oitenta reais). Recebimento dos Envelopes até: 13/03/2020 às 09h. 
Data da Sessão Pública: 13/03/2020 às 09h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na 
Avenida Emanoel Pinto, nº 1655, Centro, Balneário Piçarras/SC. O edital na íntegra encontra-se no 
endereço acima citado ou no site balneariopicarras.atende.net. 

. Leonel José Martins – Prefeito Municipal. 

Balneário Piçarras, 9 de março de 2020. 
 

Allan Diego Eleuterio 
Departamento de Compras 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 – FMS TOMADA 
DE PREÇOS Nº 001/2020 – FMS

Publicação Nº 2400004

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 – FMS
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 – FMS
O Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público que fará realizar Tomada 
de Preços, mediante licitação tipo Menor Preço Global, para contratação de empresa especializada para realização de reforma no postos de 
saúde USB João Apolinário de Borba, USB Domingos Eduardo Soares, USB Extensão Lagoa e USB Maria Epifânia Borba, conforme especi-
ficações e memoriais anexos. R$ 71.955,64 (setenta e um mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos). Data/
horário recebimento envelopes: 14 (quatorze) horas do dia 27 de março de 2020. Data/horário abertura envelopes: 14 (quatorze) horas do 
dia 27 de março de 2020, na sede da Prefeitura, localizada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1.655, Centro. O Edital na íntegra encontra-se à 
disposição dos interessados na Secretaria de Administração e Fazenda, no endereço supra, no horário das 8 às 12 e das 13:30 às 17:30h, 
ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras/SC, 11 de março de 2020. Regiane Carolina Pereira Basso - Secretária Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2020 – PMBP TOMADA 
DE PREÇOS Nº 010/2020 – PMBP

Publicação Nº 2398939

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2020 – PMBP
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2020 – PMBP
O Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público que fará realizar Tomada 
de Preço, mediante Tipo Menor Preço Global, para contratação de pessoa jurídica especializada visando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉC-
NICOS ESPECIALIZADOS DE GERENCIAMENTO E ASSESSORIA À FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA NO MUNICÍPIO 
DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, conforme especificações e quantitativos descritos no anexo I deste edital. O valor para a execução total do 
objeto a que se refere o presente Edital será de R$ 454.000,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil reais). Data/horário recebimento 
envelopes: 09 (nove) horas do dia 31 de março de 2020. Data/horário abertura envelopes: 09 (nove) horas do dia 31 de março de 2020, 
na sede da Prefeitura, localizada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1.655, Centro. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados 
na Secretaria de Administração e Fazenda, no endereço supra, no horário das 8 às 12 e das 13:30 às 17:30h, ou no site balneariopicarras.
atende.net. Balneário Piçarras/SC, 11 de março de 2020. Deisy Cristine da Silva Martins - Secretaria Municipal De Planejamento E Desen-
volvimento Econômico Sustentável.

http://www.piçarras.sc.gov.br/
http://www.piçarras.sc.gov.br/
http://www.piçarras.sc.gov.br/
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 035/PMBR/2020
Publicação Nº 2400104

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 035/PMBR/2020
OBJETIVO O Município de Balneário Rincão torna público que procedeu, na forma do artigo 24, da Lei 8.666/93, mediante processo admi-
nistrativo regular de Dispensa de Licitação para a contratação da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina 
– Epagri, para prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural no município de Balneário Rincão/SC.
CONTRATADA: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – Epagri.
CONTRATANTE: Município de Balneário Rincão - SC, através da Secretaria de administração e finanças.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei N°. 8.666/93.
RECONHECIDO: em 11/03/2020, por Ramires Lino – Secretário de administração e finanças.
RATIFICAÇÃO: em 11/03/2020, por Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal de Balneário Rincão.
Balneário Rincão, 11 de Março de 2020.
ADROALDO FARACO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/FMS/2020
Publicação Nº 2400505

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/FMS/2020.
Tipo: MENOR PREÇO por item
Data e horário da sessão de abertura: 31/03/2020 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: Registro de Preços para futuras aquisições de Medicamento (Bosentana 62,5 Mg), para atendimento do Processo Judicial Nº. 
0600258-43.2014.8.24.0028, do Fundo Municipal de Saúde do Município de Balneário Rincão/SC, conforme especificações (Anexo I – Termo 
de Referencia).
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou através do endereço eletrônico: http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site www.
balneariorincao.sc.gov.br no link Licitações/Editais.
Balneário Rincão – SC, 11 de Março de 2020.
Pregoeira
Gisele Ferreira.

http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
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AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/PMBR/2020
Publicação Nº 2399494

 

1 
 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/PMBR/2020. 
O Município de Balneário Rincão – SC, torna público para conhecimento dos interessados, que o Edital de  Pregão 
Presencial Nº. 025/PMBR/2020, que tem como objeto: contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de 02 
(duas) Retroescavadeiras, novas, 0KM, para uso do Município de Balneário Rincão/SC, de acordo com o Convenio Mapa 
Nº. 890070/2019, firmado entre a UNIÃO, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o 
Município de Balneário Rincão, fica retificado o objeto do item 01 do sub-item 3.1. do Termo de Referencia do 
referido Edital:  
Onde se lê:  

ITEM OBJETO UN QTDE PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 

Aquisição de duas Retroescavadeiras, novo, zero 
quilometro, combustível a diesel, igual ou superior à 4 
cilindros, potência bruta igual ou superior à 85 hp, 
transmissão powershuttle igual ou superior à 4 
velocidades à frente e 4 à ré, tração 4x4 e bloqueio do 
diferencial eletro-hidráulico, freios blindados a disco 
em banho de óleo, pneus dianteiros 12x16,5 e 
traseiros 16,9x24 standard, tanque de combustível 
com capacidade igual ou superior à de 159 L, cabine 
fechada, faróis de iluminação, ar 
condicionado/aquecedor, assento de tecido com 
suspensão mecânica, carregador frontal com largura 
igual ou superior à 93’’ e capacidade igual ou superior 
à 0,96m³, com dentes soldados, basculamento da 
caçamba através de 2 cilindros hidráulicos e 
nivelamento automático, retroescavadeira com ângulo 
de recolhimento negativo, sistema de amortecimento 
de giro da lança, comando com 3 alavancas de 
controle e pedal de giro, caçamba com largura igual ou 
superior à 30’’, capacidade igual ou superior à 0,24m³ 
e gancho. 

UN 01 R$ 241.250,00 R$ 482.500,00 

    TOTAL  R$ 482.500,00 
Leia-se: 

ITEM OBJETO UN QTDE PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

01 

• Aquisição de duas Retroescavadeiras, novas, zero 
quilometra e ano de fabricação 2020, 
• Combustível a diesel, 
• Potência não inferior a 85 HP, 
• Motor Turbinado ou aspirado, 
• Tração 4x4, 
• Motor equipado da mesma marca do fabricante; 
• Cabine fechada com ar condicionado de fábrica 
quente e frio, banco do operador com suspensão 
mecânica, giratório e cinto de segurança, alarme 
sonoro de ré, pisca alerta e direcional, buzina, 
iluminação, faróis dianteiro e traseiro e extintor de 
incêndio. 
• Freios a disco banhados a óleo; 
• Direção hidráulica ou hidrostática; 
• Peso operacional não inferior a 7.000Kg; 
• Pneus com medidas não inferiores à: dianteiros 
12x16,5 e traseiros 16,9x24; 
• Caçamba frontal com capacidade não inferior a 
0,85m³ com dentes e nivelamento automático e 
controles hidráulicos; 
• Caçamba traseira de escavação com capacidade 
não inferior a 0,23m³ e dentes, 
• Garantia de no mínimo 12 meses sem limites de 
horas; 
• Assistência técnica autorizada no estado do 
Município adquirente. 

UN 01 R$ 241.250,00 R$ 482.500,00 

    TOTAL  R$ 482.500,00 
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2 
 

Feita a retificação do Edital, fica prorrogado para as 14h00min (quatorze horas) do dia 26 (vinte e seis) do mês de 
março do ano de dois mil e vinte (26/03/2020 as 14h00min), a abertura do certame com o recebimento/protocolo dos 
envelopes (Habilitação e Proposta) até às 13h45 do destacado dia, por interesse público e conveniência administrativa, 
conforme previsto na Lei Nº. 8.666/93. Feita a retificação e a prorrogação acima, ficam todos interessados notificados para 
os fins legais e de direito.  
Balneário Rincão, 11 de Março de 2020. 
GISELE P. FERREIRA 
PREGOEIRA 
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Barra Bonita

Prefeitura

DECRETO Nº1198/2020
Publicação Nº 2400021

 

 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 1198 /2020 
 

“Aprova o Regulamento do Sistema de Controle 
Interno do Município e da Outras Providências”.  
 
MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal de Barra 

Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso VI, do artigo 73 da Lei Orgânica Municipal, de 11 de Dezembro de 1997, Lei 
Complementar Municipal nº013/2003; 

 
Considerando a necessidade de se haver um efetivo 

planejamento quanto à gestão pública dos recursos diante das demandas surgidas, 
 
Considerando que o valor estipulado para as despesas de 

pequeno vulto, são efetuadas sem qualquer necessidade de processo licitatório,  
 
Considerando a disposição desta Municipalidade em 

regulamentar as compras de pequeno vulto; 
 
Considerando a publicação do Decreto nº9.412 de 18 de 

junho de 2018 do Presidente da República que atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o art.23 da Lei nº8666 de 21 de junho de 1993.  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica aprovado o Regulamento do Sistema de 

Controle Interno do município que estabelece procedimentos quanto à utilização de 
despesas de pequeno vulto, no âmbito da Administração Pública Municipal perante seu 
exercício financeiro, conforme anexo. 

 
Art. 2º. As despesas decorrentes desta ação, correrão 

por conta das dotações orçamentárias em vigor. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrario em especial o Decreto 1044/2018. 
 

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, 11 de março de 2020. 
 

MOACIR PIROCA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA 

 

 

 

 

 

 

 

Procedimentos quanto à utilização de despesas de pequeno vulto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BARRA BONITA(SC), MARÇO DE 2020. 
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ANEXO I 

INTRODUÇÃO 

Trata-se de considerações acerca dos procedimentos quanto à utilização de despesas de 
pequeno vulto, no âmbito da Administração Pública perante seu exercício financeiro. 

Em face da necessidade de se haver um efetivo planejamento quanto à gestão pública 
dos recursos diante das demandas surgidas, planejar é preciso. Porém, como em muitas 
vezes não se pode imaginar todas as possibilidades dessas demandas, poderá ocorrer 
eventualidades (excepcionalidades) que terão de ser atendidas, uma vez que o seu não-
atendimento poderá ocasionar prejuízos à Administração. 

Ao ocorrer uma eventualidade, e houver a necessidade de atendê-la, de maneira rápida, 
não podendo aguardar o processo normal (procedimento licitatório), uma das 
possibilidades é atendê-la através de um procedimento denominado dispensa de despesa 
de pequeno vulto. 

Para compras e serviços há dispensa de licitação para valores até R$ 17.600,00 (art. 24, 
inciso II, Lei Federal 8.666/93 e alterações). Para serviços e obras de engenharia há 
dispensa de licitação para valores até R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), conforme o 
art. 24, inciso I, Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Em ambos os casos devem ser 
realizadas três cotações, no mínimo, para aquisição do bem ou serviço no mercado. 

LIMITE DE DESPESA 

Pode-se responder, iniciando pelo pressuposto de que a regra é licitar, sendo, a exceção, 
utilizar-se de procedimentos que venham a "fugir" desse preceito legal. Em face disso, 
deverá utilizar-se dessa exceção tão-somente para aqueles casos onde as despesas não 
possam subordinar-se ao processo normal de aplicação. Em relação ao valor limite, o 
entendimento do legislador fora de estipular valores os quais não pudessem dar margem 
a manobras para furtar-se de atender à regra, qual seja, licitar.  

CUMULATIVIDADE PARA AVERIGÜAÇÃO DO LIMITE 

Relembrando que o limite estipulado para as despesas de pequeno vulto, suas despesas 
são efetuadas sem qualquer necessidade de processo licitatório, e considerando que o 
limite por dispensa de valor, com fulcro no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, é de R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais); deve-se observar que as despesas 
realizadas deverão ser somadas para fins de verificação quanto ao limite global 
(17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais);  

Entende-se por limite global, o valor cumulativo entre os gastos (de mesma 
natureza/classificação contábil de despesa) através, bem como os gastos com fulcro no 
art. 24, II da Lei nº 8.666/93. 
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Descrição Valores R$ suprimento de fundos 

Aquisição de qualquer 
Material e/ou serviços com 
o mesmo objeto ou de 
mesma natureza 

Ate 3.000,00 Dispensa Orçamentos 

Aquisição de qualquer 
Material e/ou servicos, com 
o mesmo objeto ou de 
mesma natureza 

De 3.001,00  a 7.000,00 No mínimo três Orçamentos 

Aquisição de qualquer 
Material e/ou serviços, com 
o mesmo objeto ou de 
mesma natureza 

De 7.001,00 a 17.600,00 Processo de Dispensa de 
Licitação 

Aquisição de qualquer 
Material e/ou servicos, com 
o mesmo objeto ou de 
mesma natureza 

Acima de 17.600,00  Processo de Licitação 

 
OBRAS 

Descrição Valores R$ suprimento de fundos 

Aquisição de qualquer 
Material e serviços para 
obra, com o mesmo objeto 
ou de mesma natureza 

Ate 7.000,00 Dispensa Orçamentos 

Aquisição de qualquer 
Material e serviços para 
obra, com o mesmo objeto 
ou de mesma natureza 

De 7.001,00 a 18.000,00 No mínimo três Orçamentos 

Aquisição de qualquer 
Material e serviços para 
obra, com o mesmo objeto 
ou de mesma natureza 

De 18.001,00 a 33.000,00 Processo de Dispensa de 
Licitação 

Aquisição de qualquer 
Material e serviços para 
obra, com o mesmo objeto 
ou de mesma natureza 

Acima de 33.000,00  Processo de Licitação 

 

FRACIONAMENTO DE DESPESAS 

O Tribunal de Contas da União – TCU, em sua Decisão nº 253/1998, decide que 
"quando da realização de suas despesas, proceda a um adequado planejamento de seus 
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procedimentos licitatórios, em conformidade com a disponibilidade de créditos 
orçamentários e recursos financeiros, objetivando contratações mais abrangentes e 
abstendo-se de proceder a sucessivas contratações de serviço e aquisições de pequeno 
valor, de igual natureza, semelhança ou afinidade, realizadas por dispensa de licitação 
fundamentada no inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93."(grifei) 

Também o mesmo TCU, no já exposto Acórdão nº 305/2000 – Segunda Turma, relata 
que "a realização de despesas com dispensa de licitação (art. 24, II, Lei nº 8.666/93) e 
por meio de suprimento de fundos, cujos montantes ultrapassam o limite estabelecido 
pelo art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, configura-se fracionamento de despesa com 
fuga ao procedimento licitatório". 

Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 
 

Seção III 
Obras e Serviços 

Art. 7º  
 
§ 2º Somente poderão ser licitados quando: 
IV – O produto dela esperado estiver contemplados nas metas estabelecidas no Plano 
Plurianual de que trata o Art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso; 
§ 6º A infringência do disposto nesse artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 
realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa; 

 
Seção V 

Das Compras 
Art. 15º  
 
§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
I – a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 
 
Para aquisição de algo, deve-se elaborar suas propostas com especificações claras e 
precisas, que definam o padrão de qualidade do produto a ser adquirido. 
 
Art. 16º  
 
Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em quadro de 
avisos de amplo acesso publico, à relação de todas as compras feita pela administração 
Direta ou Indireta... 

Seção I 
Das modalidades, Limites e Dispensas 

Art. 22º 
 
§ 3º Convite é modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu 
objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em números mínimo de 3 (três) 
pela unidade administrativa... 
 
Art. 23º 
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As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão 
determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da 
contratação: 
I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);  
b) tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);  
  
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
 a) convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);   
b) tomada de preços - até R$1.430.000,00 (um milhão quatrocentos e trinta mil reais);  
c) concorrência - acima de R$1.430.000,00 (um milhão quatrocentos e trinta mil reais). 
 
No convite, para que a contratação seja possível, são necessárias pelo menos três 
propostas válidas, isto é, que atendam a todas as exigências do ato convocatório. É 
preciso que as três sejam validas. 
 
Art. 23º 
 
§ 5º É vedada a utilização da modalidade “convite” ou “tomada de preços”, conforme o 
caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente... 
 
Art. 24º É dispensável a licitação: 
 
I – para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto... 
II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto... 
 
Para obras e serviços de engenharia, é licitado acima de R$ 33.000,00. 
Para compras e outros serviços, é licitado acima de R$ 17.600,00. 
O valor somado para que possa ocorrer licitação deve ser de mesmo objeto ou da 
mesma natureza, ex. aquisição de materiais hospitalares, aquisição de materiais de 
limpeza, etc. o somatório dos objetos adquiridos é durante todo o exercício financeiro 
que tem como duração um ano.  
O órgão ou fundo deve ter um planejamento dos gastos durante seu exercício 
financeiro( um ano ) para que possa identificar quais objetos ou produtos da mesma 
natureza terão que ser licitado, quais serão adquiridos por dispensas, e os que terão 
somente orçamentos para sua aquisição. 
O administrador deve ser cauteloso ao decidir-se pela contratação direta ( sem licitação 
), pois a Lei de Licitação considera ilícito penal dispensar ou inexigir licitação fora das 
hipóteses descrita em lei. 
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FASES DE UM PROCESSO LICITATORIO: 

 
Fase interna: 
Solicitação expressa do setor requisitante interessado, com indicação de sua 
necessidade; 
Aprovação da autoridade competente para inicio do processo licitatório, devidamente 
motivada e analisada sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o 
interesse publico; 
Autuação do processo correspondente, que deverá ser protocolizado e numerado; 
Elaboração da especificação do objeto, de forma precisa, clara e sucinta; 
Estimativa do valor da contratação, mediante comprovada pesquisa de mercado; 
Indicação dos recursos orçamentários para fazer face à despesa; 
Verificação da adequação orçamentária e financeira, em conformidade com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, quando for o caso; 
Elaboração de projeto básico, obrigatório em caso de obras e serviços; 
Definição da modalidade e tipo de licitação a serem adotados. 
 
Fase externa: 
Publicação do resumo do ato convocatório; 
Recebimento dos envelopes com a documentação e as propostas; 
Verificação da habilitação ou inabilitação das licitantes; 
Fase recursal, com efeito suspensivo até a decisão do recurso; 
Abertura dos envelopes com classificação ou desclassificação das propostas; 
Declaração do licitante vencedor; 
Fase recursal, com efeito suspensivo até a decisão do recurso; 
Homologação/aprovação dos atos praticados no procedimento; 
Adjudicação do objeto à licitante vencedora; 
Assinatura do contrato. 
 
Concorrência: prazo de abertura dos envelopes após 45 dias para melhor técnica e preço 
ou execução por empreitada integral; 
Concorrência: prazo de abertura dos envelopes após 30 dias para os demais casos; 
Tomada de preço: prazo de abertura dos envelopes após 30 dias para o tipo melhor 
técnica ou técnica e preço; 
Tomada de preço: prazo de abertura dos envelopes após 15 dias para os demais casos; 
Convite: 5 dias úteis em qualquer caso; 
Pregão: 8 dias úteis em qualquer caso. 

 
IV 

Das Sanções Administrativas e da Tutela Judicial 
 

Art. 82º 
 
 Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos desta 
Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas nesta 
Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal 
que seu ato ensejar. 
 
Art. 83º 
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 Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os seus 
autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, 
emprego, função ou mandato eletivo.  
 
§ 2º A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes 
previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança 
em órgão da Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 
mista, fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo 
Poder Público.  

 
Seção III 

Dos Crimes e das Penas 
 
Art. 89º 
 
Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar 
as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou 
inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  
 
Art. 90º 
 
Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para 
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  
 
Art. 91º 
 
Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração, dando 
causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação vier a ser 
decretada pelo Poder Judiciário:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
 
Art. 92º 
 
 Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive 
prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos 
celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 
preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade; 
Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa.  
 
Art. 93º 
 
Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
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Art. 94º 
 
Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou proporcionar 
a terceiro o ensejo de devassá-lo:  
Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.  
 
Art. 95º 
 
Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente à 
violência.  
Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em razão 
da vantagem oferecida.  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 82

 
 

 
 

SETOR DE COMPRAS/LICITAÇÕES 
 
 

COMUNICADO INTERNO 
(Lei Nº 8.666/93)  

 
 
 
 
 
PROCEDIMENTOS QUANTO À COMPRA E LICITAÇÕES 
 
 
Senhor(a) gestor(a),  
 
Objetivando a adequação ao que se refere a aquisições de bens e materiais, obras e 
serviços, em anexo apresento itens necessários aos procedimentos quanto das despesas 
em cada exercício, a serem ordenadas pelos gestores 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Barra Bonita -SC 
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PORTARIA Nº 131, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399768

PORTARIA Nº 131, de 10 de março de 2020.

“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.

Resolve.

Art.1º- Conceder 3,00 (tres) diárias no valor de R$1.089,00 (Um mil e oitenta e nove reais ), para viagem a cidade de Florianópolis – SC, 
aos servidores abaixo relacionadas.
· Moacir Piroca, ocupante do cargo de Prefeito Municipal conforme memorando n°02/2020 e roteiro de viagem nº01/2020 da Secretaria 
Municipal de Administração.
· Jeovana Berti, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, conforme memorando nº03/2020 e roteiro de viagem nº02/2020, da Secretaria 
Municipal de Administração

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 10 de março de 2020.

Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 010.2020 - PREF
Publicação Nº 2398815

Aviso de Licitações
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 012/2020 - PREF
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 - PREF

O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, torna público e para o conhecimento dos interessados que fará realizar lici-
tação, na modalidade de Pregão Presencial do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, onde o objeto é a AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS 
ESCOLARES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
ENTREGA DE ENVELOPES
Até a 08h30min do dia 25/03/2020.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:
Dia 25/03/2020 às 08h30min, na sede da Prefeitura Municipal De Bela Vista do Toldo/SC, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro.
O edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do Toldo/SC www.pmbvt.sc.gov.br. Informações poderão ser solicitadas pelo 
e-mail compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br.

Bela Vista do Toldo, 12 de Março de 2020.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal
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Belmonte

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2020
Publicação Nº 2400600

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2020

Objeto: o objeto de que prestação dos serviços de acolhimento de longa permanência de idosos, a Secretaria Municipal de Assistência Social 
contratará a empresa ELOIDE APARECIDA ODY – ME (CASA LAR ACONCHEGO), sito a rua padre Vendelino Seidel, nº 64-s, centro, município 
de Iporã do Oeste, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 24.524.358/0001-81, Por dispensa de certame. Valor que não ultrapas-
sa o permissivo legal. Fundamentação legal no art. 24, inciso II, da lei nº 8.666/93 e alterações. Informações pelo fone (049) 3625 0066.
Belmonte/SC, 11 de março de 2020

Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2020
Publicação Nº 2400605

MUNICIPIO DE BELMONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2020

Objeto: O objeto de que trata o presente é a aquisição de peças e materiais, destinado na manutenção da pá carregadeira Michigan 55c a 
serviço da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Estradas Vicinais, por dispensa de certame. Valor que não ultrapassa o permissivo 
legal. Fundamentação legal no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. Informações pelo fone (049) 3625 0066.

Belmonte/SC, 11 de março de 2020.

Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO Nº 157/2020
Publicação Nº 2400614

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO Nº 157/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 157/2020 CONDER
O município de Belmonte – SC, CNPJ 80.912.108/0001-90, Rua Engenheiro Francisco Passos, n° 133, centro, nos termos da RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão de Licença Am-
biental de Instalação, com prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, formulado pelo empreendedor Município de Belmonte, para a 
atividade: 71.21.10 Loteamento com fins industriais e comerciais, que será exercida no imóvel localizado na Linha Bela União, s/n, interior, 
município de Belmonte - SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental 
do CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
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Benedito Novo

Prefeitura

ANULAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N. 13/2020
Publicação Nº 2399975

TERMO DE ANULAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2020
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia - 13/2020

FINALIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE A SER INSTALADA NA LOCALIDADE 
DE SANTA MARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL 
DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.

O MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fica totalmente ANULADO o processo licitatório nº 13/2020.

A presente anulação se dá devido a constatação de erros nos quantitativos das planilhas orçamentárias, sendo mais oportuno a instauração 
de novo procedimento com as devidas correções.

Ficam as empresas intimadas do inteiro teor desta anulação para, querendo apresentar recurso, nos termos do art. 109, alínea “c” da Lei nº 
8666/93, ou seja, 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação desta ata no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC) ou desistência 
do mesmo, viabilizando assim a continuidade do certame.
Publique-se e encaminhe-se os autos ao Setor de Licitações para as providências de estilo.

Benedito Novo (SC), 11 de março de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito

ATA DE ANALISE DE RECURSO PP 180/2019
Publicação Nº 2400097

ATA DE ANÁLISE DE RECURSO

DATA: 11/03/2020 – HORÁRIO DE INÍCIO: 16 horas.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2019.
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 180/2019.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO (...).
IMPETRANTE: SERVMED CLINICA DE MEDICINA DO TRABALHO LTDA.

Na data e horário supracitados, reuniram-se na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, o Pregoeiro e os membros da 
Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 002/2020, para análise do recurso apresentado pela empresa SERVMED CLINICA DE MEDICINA 
DO TRABALHO LTDA e das contrarrazões apresentadas pela empresa FLORESTAS, SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA 
ME, em razão do certame licitatório acima citado, conforme exposto na Ata de abertura e julgamento da licitação ocorrida em 18/02/2020.

Em relação a tempestividade do recurso e das contrarrazões verificou-se que ambos são tempestivos.

Sendo assim, primando pelos princípios norteadores da administração pública, o Pregoeiro encaminhou os autos para análise da Assessoria 
Jurídica do Município, a qual emitiu o parecer jurídico na data de 09/03/2020, onde o mesmo opina pelo indeferimento do recurso interpos-
to, pelos motivos expostos no referido parecer.

Deste modo, considerando que compete ao Pregoeiro a análise prévia do recurso, podendo reconsiderar sua decisão ou encaminhar os au-
tos do processo ao Sr. Prefeito Municipal para julgamento, decide o Pregoeiro seguir orientação do parecer jurídico e rejeitar os fundamentos 
do recurso impetrado, mantendo-se a licitante FLORESTAS, SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA ME como vencedora do 
presente certame.

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pela Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e encaminhe-se os autos do 
processo a Autoridade Superior, para que profira sua decisão final.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Pregoeiro

JOICE APARECIDA COSTA
Equipe de Apoio

MARCIEL RODRIGO KOSLOWSKI
Equipe de Apoio
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2, 3, 4 E 5/2020
Publicação Nº 2399295

 

                                                                             
PUBLICAÇÕES LEGAIS  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2, 3, 4 e 5/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 177/2019 
ÓRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO/SC 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, 
MONITORAMENTO, VIGILÂNCIA, GRAVAÇÃO DE IMAGEM E VÍDEO PARA UTILIZAÇÃO NAS DIVERSAS 
SECRETARIAS E SETORES 
 
PERFORM TECNOLOGIA EIRELI EPP 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
14 HD SATA 1TB CONFORME DESCRITIVO COMPLETO NO TERMO DE REFERENCIA WESTER DIGITAL 275,90 
13 CABO COAXIAL FLEXÍVEL RF4MM+BIPOLAR 2X26 AWG CONFORME DESCRITIVO 

COMPLETO NO TERMO DE REFERENCIA 
MEGATRON 719,90 

11 CONECTOR P4 MACHO CONFORME DESCRITIVO COMPLETO NO TERMO DE 
REFERENCIA 

XPTO 1,275 

10 CONECTOR PLUG BNC MACHO COM MOLA DE PARAFUSO CONFORME DESCRITIVO 
COMPLETO NO TERMO DE REFERENCIA 

XPTO 1,75 

5 CÂMERA DE SEGURANÇA BULLET CONFORME DESCRITIVO COMPLETO NO TERMO DE 
REFERENCIA 

INTELBRAS 138,20 

 
BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
16 ESTABILIZADOR ELETRÔNICO PARA SMARTPHONE CONFORME DESCRITIVO 

COMPLETO NO TERMO DE REFERENCIA 
ZHIYUN 889,33 

 
OUTSOURCING CENTER COMERCIO DE COPIADORAS EIRELI ME 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
7 CÂMERA DE SEGURANÇA BULLET IP CONFORME DESCRITIVO COMPLETO NO TERMO 

DE REFERENCIA 
INTELBRAS 276,00 

6 CÂMERA DE SEGURANÇA BULLET K4 CONFORME DESCRITIVO COMPLETO NO TERMO 
DE REFERENCIA 

INTELBRAS 820,00 

4 CÂMERA DE SEGURANÇA DOME CONFORME DESCRITIVO COMPLETO NO TERMO DE 
REFERENCIA 

INTELBRAS 138,70 

3 GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO 8 PORTAS CONFORME DESCRITIVO COMPLETO NO 
TERMO DE REFERENCIA 

INTELBRAS 878,00 

2 GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO 16 PORTAS CONFORME DESCRITIVO COMPLETO NO 
TERMO DE REFERENCIA 

INTELBRAS 1.478,00 

1 GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO 32 PORTAS CONFORME DESCRITIVO COMPLETO NO 
TERMO DE REFERENCIA 

INTELBRAS 2.460,00 

 
SMART DISTRIBUIDORA LTDA 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
15 MICROFONE DE LAPELA CONFORME DESCRITIVO COMPLETO NO TERMO DE 

REFERENCIA 
IMPORTADO 70,00 

12 CONVERSOR BALUN PASSIVO COMPATÍVEL COM ANALÓGICO, HDCVI, HDTVI E AHD 
CONFORME DESCRITIVO COMPLETO NO TERMO DE REFERENCIA 

TECVOZ 12,00 

9 FONTE 15A 12V TIPO COLMEIA PARA CFTV CONFORME DESCRITIVO COMPLETO NO 
TERMO DE REFERENCIA 

INTELBRAS 31,00 

8 FONTE 30A 12V TIPO COLMEIA PARA CFTV CONFORME DESCRITIVO COMPLETO NO 
TERMO DE REFERENCIA 

INTELBRAS 57,00 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 10 de março de 2020 a 10 de março de 2021. 
Benedito Novo (SC), 10 de março de 2020 
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 40/2020
Publicação Nº 2398851

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 23/2020
EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2020
Contratada: MARINA ANTONIA PERSUHN 05587693902
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANICURE, MAQUIAGEM E PENTEADO DE CABELO PARA AS 
REALEZAS DA FESTA DAS TRADIÇÕES
Valor: R$ 14.985,00
Vigência: 05/03/2020 a 31/12/2020
Data Assinatura: 05/03/2020
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 073/2020 - NOMEIA NUTRICIONISTA
Publicação Nº 2398845

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

PORTARIA N° 073/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020.
NOMEIA NUTRICIONISTA

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
pelo artigo 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; cargo criado pela Lei Complementar nº 17/2001; Regime Jurídico Lei 
Complementar nº 004/1995;

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear, nesta data, ARIELE DOURADO ALVES, para ocupar o cargo de Nutricionista, NU, Anexo I, Sub anexo V, do Quadro dos 
Servidores Públicos Municipal, aprovada no Concurso Público nº 002/2019.

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 02 de março de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 074/2020 - CONTRATA PROFESSOR DE INGLÊS
Publicação Nº 2398848

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

PORTARIA N° 074/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020.
CONTRATA PROFESSOR DE INGLÊS

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
pelo artigo 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; e
Considerando o Decreto nº 013/2020, de 06 de fevereiro de 2020, que Declara Situação de Emergência na Rede Municipal de Educação 
“Escolas Municipais”, e dá outras providências;

RESOLVE

Art. 1° - Contratar TAMIRES PACHER DE MORAES para ocupar o cargo de Professora de Inglês, Símbolo PLI, Anexo IV, do Plano de Carreira 
e Remuneração para o Magistério, pelo período de 02 de março de 2020 até 11 de dezembro de 2020, conforme os motivos elencados no 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 89

Decreto acima apontado.

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 02 de março de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO PP 22/2020
Publicação Nº 2399957

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2020
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 22/2020
FINALIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE CRÉDITO 
VALE ALIMENTAÇÃO E VALE REFEIÇÃO NA FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO OU SIMILAR TECNOLOGIA, PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS.
EMPRESA IMPUGNANTE: BIQ BENEFÍCIOS LTDA

ASSUNTO: RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2020

Prezados Senhores,

Chegou a esta Prefeitura Municipal de Benedito Novo por e-mail na data de 03/03/2020, questionamento e consequentemente, impugna-
ção, impetrada por vossa empresa contra as disposições do Edital de Pregão Presencial nº 22/2020.

Inicialmente cumpre esclarecer que a Lei 8.666/93, nos §§ 1º e 2º do art. 41, estabelece os prazos e quem tem legitimidade para impugnar 
Edital de Licitação. Pela simples leitura dos dispositivos legais, qualquer pessoa tem legitimidade para impugnar edital de licitação, desde 
que apresente a peça impugnatória no prazo estabelecido no § 1º do art. 41. Para impugnar o prazo previsto no § 2º o interessado só terá 
legitimidade se comprovar a condição de licitante. Assim sendo, a impugnação é TEMPESTIVA (art. 41, § 1º), e, diante do exposto, a peça 
impugnatória é conhecida.

1. DA SINTESE DO PEDIDO:

Sumariamente, a impugnante sugere e requer que a administração pública admita a participação de empresas que tenham sido declaradas 
inidôneas, suspensas e impedidas para licitar ou contratar por ato do Poder Público, em quaisquer de seus órgãos, ainda que descentraliza-
dos, sendo verificada tal restrição no site: www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis.

2. DA DECISÃO

Com base nos motivos expostos no parecer jurídico em anexo, conhecemos a impugnação por tempestiva, para no mérito, negar-lhe provi-
mento, aja vista que, é forte o entendimento jurisprudencial no sentido de estender a punição dos licitantes a toda a administração pública 
que é una.

Benedito Novo, 11 de março de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 059/2020
Publicação Nº 2400516

DECRETO N° 059/2020 DE 10 DE MARÇO DE 2020.

Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o 
parágrafo 3º do artigo 7º, da Lei Municipal nº 3960/2019 - Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 9º, da Lei Municipal nº 3968/2019 - 
Lei Orçamentária para 2020.
DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, as dota-
ções abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária para 2020, Lei Municipal n° 3968/2019:

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1001.10.301.0004.2036 Ações de Saúde da Família - PABV/PSF 30.000,00

ANULA:
3.3.90.00/0.1.02.000000 Outras Despesas Correntes/ Aplicação Direta 30.000,00

SUPLEMENTA:
4.4.90.00/0.1.02.000000 Investimentos/ Aplicação Direta 30.000,00

22. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2201.04.122.0002.2087 Manutenção da Secretaria Municipal de Adminis-
tração 600,00

ANULA:
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes/ Aplicação Direta 600,00

SUPLEMENTA:
4.4.90.00/0.1.00.000000 Investimentos/ Aplicação Direta 600,00

25. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E DESENVOLVIMENTO URBANO

2501.26.782.0007.2092 Manutenção da Secretaria Municipal de Trânsito e 
Desenvolvimento Urbano 120.000,00

ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000 Manutenção da Secretaria de trânsito e Desenvol-
vimento Urbano 120.000,00

SUPLEMENTA:
3.3.90.00/0.1.00.000000 Investimentos/ Aplicação Direta 120.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, em 10 de março de 2020.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente
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DL15/202-FMS
Publicação Nº 2399932

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2020-FMS

OBJETO: Contratação de empresa especializada em treinamento conforme Portaria nº3.194/2017 para fortalecimento das práticas de edu-
cação permanente em saúde no Sistema Único de Saúde PRO-EPS-SUS.

EMPRESA CONTRATADA: Sibrom Apoio Administrativo Ltda

VALOR: R$ 6.450,00 (seis mil, quatrocentos e cinquenta reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2020.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
381 10/1 2032 3339039480000000000

JUSTIFICATIVA: Trata-se da contratação de empresa especializada em treinamento conforme Portaria nº3.194/2017 para fortalecimento 
das práticas de educação permanente em saúde no Sistema Único de Saúde PRO-EPS-SUS. Optou-se por Dispensa de Licitação, baseado 
art. 24, inciso II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo de validade, bem como a Secretaria requisitante, apresentaram 03 (três) 
orçamentos cujos documentos encontram-se acostados ao Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado no mercado.

Biguaçu, 06 de março de 2020.

RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação – Daniela Garcia Fabricio Galiani
Secretária de Administração

ILCP04/2020-FMS
Publicação Nº 2398749

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 04/2020-FMS

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU

CONTRATADA: ISABELLAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
CNPJ nº 30.364.000/0003-34

Valor: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

Documento: Edital de Credenciamento nº04/2020-FMS.

Dotação orçamentária: Recursos próprios e vinculados da Secretaria Municipal de Saúde.
289 10/1 2043.33390395000000

Objeto: Contratação de empresas para prestação de serviço de análises clínicas, para atender as demandas das Unidades de Saúde do 
Município.

Fim que se destina: atendimento aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde de Biguaçu.

FUNDAMENTO LEGAL DA INEXIGIBILIDADE.
Considerando que o credenciamento é um sistema por meio do qual a Administração Pública convoca todos os interessados em prestar 
serviços ou fornecer bens, para que, preenchendo os requisitos necessários, credenciarem-se junto ao órgão ou entidade para executar o 
objeto quando convocados.
Essa sistemática pressupõe a pluralidade de interessados e a indeterminação do número exato de prestadores suficientes para a adequada 
prestação do serviço e adequado atendimento do interesse público, de forma que quanto mais particulares tiverem interesse na execução 
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do objeto, melhor será atendido o interesse público.
Assim, se não é possível limitar o número exato de contratados necessários, mas há a necessidade de contratar todos os interessados, não 
é possível estabelecer competição entre os interessados em contratar com a Administração Pública.
A licitação, portanto, é inexigível!
A inviabilidade de competição elimina a possibilidade de promover processo de licitação pública. Ora, um dos elementos indispensáveis para 
a imposição do dever de licitar é justamente a competitividade.
Tanto é assim que o caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93 estabelece que “É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição”.
Logo, foi legítimo promover chamamento público para credenciamento quando, pois, restou comprovada a inviabilidade de competição para 
a contratação do objeto pretendido.
Assim, confirmado que a demanda será melhor atendida pela contratação do maior número de interessados possível, foi legítima a instau-
ração do credenciamento.
Para tanto, foi publicado edital de credenciamento público o qual definiu o objeto a ser executado, os requisitos de habilitação, foi fixado os 
valores e estabeleceu-se os critérios para convocação dos credenciados.
Foi estabelecida a “garantia da igualdade de condições entre todos os interessados hábeis a contratar com a Administração, pelo preço 
definido na “Tabela de Procedimentos do Sistema Único de Saúde - SUS”.

Com base no processo de Credenciamento nº 04/2020-FMS, resolve efetuar a contratação da Contratação de empresas para prestação 
de serviço de análises clínicas, para atender as demandas das Unidades de Saúde do Município, através do processo de Inexigibilidade de 
Licitação, com previsão no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, que prevê a possibilidade de contratação sem licitação prévia quando houver 
inviabilidade de competição.

Biguaçu,11 de março de 2020.

RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação – Daniela Garcia Fabricio Galiani
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 752/2020
Publicação Nº 2400419

PORTARIA nº 752 de 11 de março de 2020
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo temporário, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) PÂMELA YÊMANJA SANTIAGO DE ABREU, do cargo de provimento temporário de PROFES-
SOR III - ARTES, com jornada de 20 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16/03/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 16/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 753/2020
Publicação Nº 2400422

PORTARIA nº 753 de 11 de março de 2020
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo temporário, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) JOSÉ LUIZ ALVES, do cargo de provimento temporário de PROFESSOR II – ENSINO FUNDA-
MENTAL, com jornada de 20 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 09/03/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 09/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 754/2020
Publicação Nº 2400426

PORTARIA nº 754 de 11 de março de 2020
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo temporário, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) VANIA CRISTINA DE SOUZA VIEIRA, do cargo de provimento temporário de SEGUNDO PRO-
FESSOR DE TURMA, com jornada de 20 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 10/03/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 10/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 755/2020
Publicação Nº 2400428

PORTARIA nº 755 de 11 de março de 2020

Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) ANDERSON RODRIGUES DE FARIA, detentor(a) do cargo de provimento comissionado GERENTE DE ATEN-
DIMENTO AO AGRICULTOR – CC4, na Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Aquicultura, a partir de 09/03/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 09/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 756/2020
Publicação Nº 2400430

PORTARIA nº 756 de 11 de março de 2020

Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) AGUINEI VILMAR CARDOSO, detentor(a) do cargo de provimento comissionado ASSISTENTE DE TRÂNSI-
TO E DESENVOLVIMENTO URBANO – CC5, da Secretaria Municipal de Trânsito e Desenvolvimento Urbano, a partir de 06/03/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 06/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 757/2020
Publicação Nº 2400431

 PORTARIA nº 757 de 11 de março de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LEOGENI CRISTINA CRUZ FORTES PINTO DA LUZ, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V - SERVENTE, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade 
escolar Centro de Educação Infantil Municipal Dona Dorvalina, da Secretaria de Educação, no período de 02/03/2020 a 01/07/2020, em 
vaga vinculada de concurso público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 758/2020
Publicação Nº 2400434

 PORTARIA nº 758 de 11 de março de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) IMACULADA CONCEIÇÃO SOUZA FRAGA, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei 
nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V - SERVENTE, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Centro 
de Educação Infantil Municipal Dona Dorvalina, da Secretaria de Educação, no período de 02/03/2020 a 01/07/2020, em vaga vinculada de 
concurso público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 759/2020
Publicação Nº 2400436

 PORTARIA nº 759 de 11 de março de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ELIANE ZULMA CARDOSO, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS IV - MERENDEIRA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica Munici-
pal Professor Donato Alípio de Campos, da Secretaria de Educação, no período de 28/02/2020 a 08/03/2020, em vaga vinculada a servidora 
Cristiane Rosa Costa da Silva que se encontra de Licença Maternidade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 28/02/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 760/2020
Publicação Nº 2400438

 PORTARIA nº 760 de 11 de março de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GISELY KARINA CAPESTRANO SILVEIRA, através da Chamada Pública 001/2020, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de 
AUXILIAR DE ENSINO, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica Municipal Fernando Bru-
ggmann Viegas de Amorim, da Secretaria de Educação, no período de 09/03/2020 a 01/07/2020, em vaga vinculada de concurso público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 09/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 761/2020
Publicação Nº 2400467

 PORTARIA nº 761 de 11 de março de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) BASILICIA PEDRO LAURINDO, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de 
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica 
Municipal Fernando Bruggmann Viegas de Amorim, da Secretaria de Educação, no período de 11/03/2020 a 01/07/2020, em vaga vinculada 
de concurso público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 11/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 762/2020
Publicação Nº 2400468

 PORTARIA nº 762 de 11 de março de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GRAZIELA SILVEIRA FERNANDES, através da Chamada Pública n° 001/2020, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de 
ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica 
Municipal Fernando Bruggmann Viegas de Amorim, da Secretaria de Educação, no período de 09/03/2020 a 01/07/2020, em vaga vinculada 
de concurso público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 09/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 763/2020
Publicação Nº 2400475

 PORTARIA nº 763 de 11 de março de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JANETE DE SOUZA SILVA, através da Chamada Pública n° 001/2020, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de ESPECIA-
LISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Centro de Educação 
Infantil Municipal Lar Feliz e Centro de Educação Infantil Municipal Dona Dorvalina, da Secretaria de Educação, no período de 09/03/2020 
a 14/12/2020, em vaga vinculada da servidora Claudia Teles da Silva que se encontra de Licença Sem Vencimentos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 09/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 764/2020
Publicação Nº 2400478

 PORTARIA nº 764 de 11 de março de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MELISSA OLIVEIRA DA COSTA, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de 
PROFESSOR III - INGLÊS, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Centro de Ensino Profissionalizante, 
da Secretaria de Educação, no período de 05/03/2020 a 14/12/2020, em vaga excedente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 05/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 765/2020
Publicação Nº 2400480

 PORTARIA nº 765 de 11 de março de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DEVANIR DE FÁTIMA CORRÊA, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de 
TÉCNICO EM EDUCAÇÃO, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Centro de Ensino Profissionalizante, 
da Secretaria de Educação, no período de 05/03/2020 a 14/12/2020, em vaga excedente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 05/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 766/2020
Publicação Nº 2400483

 PORTARIA nº 766 de 11 de março de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GISELE FRANCIOLI SIMIONI, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de 
PROFESSOR III - CIÊNCIAS, com jornada de 10 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica Municipal Fernando 
Bruggmann Viegas de Amorim, da Secretaria de Educação, no período de 02/03/2020 a 14/12/2020, em vaga excedente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 767/2020
Publicação Nº 2400485

 PORTARIA nº 767 de 11 de março de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DEBORAH DA SILVA SILVESTRE, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de PROFESSOR II – ENSINO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica 
Professor Donato Alípio de Campos, da Secretaria de Educação, no período de 02/03/2020 a 14/12/2020, em vaga excedente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 768/2020
Publicação Nº 2400487

 PORTARIA nº 768 de 11 de março de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CRISTIANE SIQUEIRA SULZBACHER, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade de ensino Centro de Educação 
Infantil Municipal Professora Lindóia Maria Souza de Faria, da Secretaria de Educação, no período de 02/03/2020 a 14/12/2020, para educar 
a criança Emanueli Florea da Silva, matrícula nº 35646.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 02/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 769/2020
Publicação Nº 2400490

 PORTARIA nº 769 de 11 de março de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUCIANA PEREIRA ALVES MONTENEGRO, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei 
nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de PROFESSOR III – EDUCAÇÃO FÍSICA, com jornada de 10 horas semanais, para prestar serviços no Centro de Educação Infantil Municipal 
São Tomaz de Aquino, da Secretaria de Educação, no período de 06/03/2020 a 01/07/2020, em vaga vinculada de concurso público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 06/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 770/2020
Publicação Nº 2400499

 PORTARIA nº 770 de 11 de março de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ELISOLETE DA SILVA PADILHA, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade de ensino Centro de Educação 
Infantil Municipal Recanto Feliz, da Secretaria de Educação, no período de 05/03/2020 a 14/12/2020, para educar as crianças Hevellin Maria 
Alves da Motta Justen, matrícula nº 36554 e Lucas de Oliveira Vicente, matrícula nº 31674.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 05/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 771/2020
Publicação Nº 2400501

 PORTARIA nº 771 de 11 de março de 2020
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) KALLYTA DA SILVA DOS SANTOS, aprovada no Processo Seletivo n° 005/2019, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade de ensino Centro de Educação 
Infantil Municipal Dona Paulina, da Secretaria de Educação, no período de 03/03/2020 a 14/12/2020, para educar a criança Enzo Gabriel 
Souza Nau, matrícula nº 46343.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 03/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 772/2020
Publicação Nº 2400504

PORTARIA nº 772 de 11 de março de 2020
Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença, para tratar de interesses particulares, a servidora TAILI JOANA STREB, detentora do cargo de provimento efetivo 
de ASSISTENTE SOCIAL com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, inscrita na matrícula 
funcional nº 16379.

Art. 2º O período de concessão da licença para tratar de interesses particulares é de 12/03/2020 a 12/03/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são a partir de 12/03/2020.

Biguaçu, 11 de março de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PP 46/2020 PMB/SAÙDE/FAMABI
Publicação Nº 2399967

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL – 46/2020 PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SOCORRO, ELÉTRI-
CA, LANTERNAGEM, PINTURA, SISTEMAS HIDRÁULICOS, AR CONDICIONADO, BORRACHARIA, BALANCEAMENTO E ALINHAMENTO, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS PARA ATENDIMENTO DE TODA A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU 
PARA ANO 2020/2020.

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: Até às 13:45 horas, do dia 27 de março de 2020;

ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 14:00 horas, do dia 27 de março de 2020;

Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.bigua.
atende.net

Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 30944100.

Biguaçu, 11 de março de 2020.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

TP43/2020-PMB
Publicação Nº 2398822

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 43/2020- PMB
Objeto: Contratação de empresa com fornecimento de material e prestação de serviços para a para a a construção da Quadra Poliesportiva 
Coberta da Escola Básica Municipal Professora Ruth Farias dos Reis no Bairro Morro da Bina, neste Município, de acordo com memorial des-
critivo, projetos, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e termo de referência, partes integrantes deste edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Até 13:45 horas do dia 30/03/2020, no Setor de Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Dia 30/03/2020, às 14:00 horas no Setor de Licitações desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: site da PMB: https://biguacu.atende.net, ou no Setor de Licitação da PMB, mediante a apresentação de um 
pen-drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 30944100..
Biguaçu, 11 de março de 2020.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 002/2020
Publicação Nº 2399996

RESOLUÇÃO Nº 02/2020
CONCEDE A REVISÃO GERAL DE QUE TRATA O ARTIGO 37, X DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS DO LEGISLATIVO, NA REMUNERAÇÃO DOS COMISSIONADOS, SOBRE OS SUBSÍDIOS PAGOS AOS AGENTES POLÍTICOS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Mesa Diretora

O Presidente da Câmara de Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, Senhor Salmir da Silva, no uso de suas atribuições, com base 
nos artigos 32 e 36, inciso XIV, § 1º da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 156, §1º, alínea “f” do Regimento Interno, bem 
como observado o Art. 29, VI, c, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 faz saber que a Câmara aprovou e ela promulga 
a seguinte Resolução:

Art. 1º - Os vencimentos dos servidores públicos municipais do Poder Legislativo, a remuneração dos servidores comissionados e os subsí-
dios pagos aos agentes políticos (presidente e vereadores), na forma de revisão geral anual, prevista no art. 37, x, da Constituição Federal, 
ficam revisados em 2,55% (dois ponto cinquenta e cinco por cento), correspondentes a inflação medida pelo INPC, apurada no período de 
novembro de 2018 à outubro de 2019, observando o seguinte cronograma:

I – 2,55% (dois ponto cinquenta e cinco por cento), a partir do dia 1º do mês de janeiro de 2020.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Resolução, correrão à conta de verba específica do orçamento da Câmara Muni-
cipal.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em 09 de março de 2020.

Vereador Nei Cláudio da Cunha
Presidente
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 12.579/2020
Publicação Nº 2400304

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU  
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 
 
DECRETO N° 12.579, DE 09 DE MARÇO DE 2020. 

 
 

ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICIPIO DE BLUMENAU. 

 
 

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, de 
acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, e com fundamento na Lei Municipal nº 8.847, 
de 06 de março de 2020, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam abertos os créditos adicionais 

especiais no orçamento da Administração Direta, no valor de R$ 
795.000,00 (setecentos e noventa e cinco mil reais), nas 
dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

 
12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

            1203 – Diretoria de Progr. Polit. Sobre Drogas e Reint. Social 
Atividade 12.03.08.244.0053.2379 – Manut.Ativ.Polít.s/Drogas e Reint.Soc 
Modalidade 3.3.50 (  ) Transf.Entid.Priv.s/Fins Lucr R$          500.000,00 
Fonte de Recursos 0131.00000 
Modalidade 3.3.50 (  ) Transf.Entid.Priv.s/Fins Lucr R$            5.000,00 
Fonte de Recursos 0100.00000 
 

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER 
1602 – Diretoria de Planejamento e Promoção 

Atividade 16.02.23.695.0080.2280 - Manut. Ativ. Planejamento e Promoção 
Modalidade 3.3.50 (  ) Transf.Entid.Priv.s/Fins Lucr R$          290.000,00 
Fonte de Recursos 0100.00000 
 

Art. 2º - Os créditos adicionais especiais abertos no 
artigo 1º deste Decreto, correrão por conta da redução das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
01 – Diretoria de Expediente 

Atividade 02.01.04.122.0017.2005 – Aporte Capital p/Empr.Economia Mista 
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Modalidade  4.5.90 (16) Aplicações Diretas  R$         290.000,00 
Fonte de Recursos 0100.00000 

 
12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

  1201 – Diretoria de Proteção Especial 
Atividade 12.01.08.241.0055.2291 – Manut. Ativ. Proteção Especial 
Modalidade 3.3.90 (472) Aplicações Diretas  R$            5.000,00 
Fonte de Recursos 0100.00000 
Modalidade 3.3.90 (473) Aplicações Diretas  R$          500.000,00 
Fonte de Recursos 0131.00000 
 

Art. 3º - Ficam abertos os créditos adicionais especiais 
no orçamento da administração indireta, no valor de R$ 237.000,00 
(duzentos e trinta e sete mil reais), nas dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas: 

 
29 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  2901 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Atividade 29.01.08.244.0055.2396 – Ações Complem.Prot.Social Alta Complex 
Modalidade 3.3.50 ( ) Transf.Entid.Priv.s/Fins Lucr R$           48.000,00 
Fonte de Recursos 0100.00000 
Atividade 29.01.08.244.0056.2397 – Ações Complem.à Proteção Social Básica 
Modalidade 3.3.50 ( ) Transf.Entid.Priv.s/Fins Lucr R$          189.000,00 
Fonte de Recursos 0100.00000 
 

Art. 4º - Os créditos adicionais especiais abertos no 
artigo 3º deste Decreto, correrão por conta da redução das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
29 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  2901 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Atividade 29.01.08.244.0055.2396 – Ações Complem.Prot.Social Alta Complex 
Modalidade 3.3.90 (54) Aplicações Diretas  R$           48.000,00 
Fonte de Recursos 0100.00000 
Atividade 29.01.08.244.0056.2397 – Ações Complem.à Proteção Social Básica 
Modalidade 3.3.90 (70) Aplicações Diretas  R$          189.000,00 
Fonte de Recursos 0100.00000 
   

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 de março de 2020. 
 
 

MARIO HILDEBRANDT 
Prefeito Municipal 

 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 103

DECRETO Nº 12.580/2020
Publicação Nº 2400305

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU  
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 
DECRETO Nº 12.580, DE 09 DE MARÇO DE 2020. 
 
 
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO 
ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU. 
 

 
MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 
43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com 
fundamento na Lei Municipal nº 8.848, de 06 de março de 2020, 

 
  

DECRETA: 
 

 
Art. 1º - Ficam abertos os créditos adicionais 

suplementares no orçamento da Administração Direta, até o valor de 
R$ 58.332.300,00 (cinqüenta e oito milhões, trezentos e trinta e 
dois mil e trezentos reais), nas seguintes dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:   

 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

0603 – Diretoria de Contabilidade 

Atividade   06.03.04.123.0021.2024 – Manut. Ativ. da Contabilidade/Financeiro 

Modalidade 3.3.90 (97) Aplicações Diretas    R$      90.000,00 

Fonte de Recursos 0100.00000 

Atividade   06.03.28.846.0000.2491 – Enc.Financeiros/Multas/Taxas/Serv. Bancários 

Modalidade 3.3.90 (108) Aplicações Diretas    R$     687.000,00 

Fonte de Recursos 0100.00000 

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0903 – Diretoria de Educação Básica 

Atividade 09.03.12.361.0048.2036 – Transporte Escolar–Ens.Fundament 

Modalidade 3.3.90 (1026) Aplicações Diretas         R$  3.000.000,00 

Fonte de Recursos 0101.00000 

 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

1001 – Administrativo do Gabinete 

Atividade 10.01.04.122.0027.2317 – Man.Ativ.Policia Militar/Conv.Estado 
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Modalidade 3.3.90 (300) Aplicações Diretas        R$     229.300,00 

Modalidade 4.4.90 (304) Aplicações Diretas        R$      40.000,00 

Fonte de Recursos 0100.00000 

 

1005 – Diretoria de Meteorologia 

Atividade 10.05.06.182.0027.2259 – Man.Ativ.Diret.de Meteorologia 

Modalidade 3.1.90 (325) Aplicações Diretas        R$   1.000.000,00 

Fonte de Recursos 0100.00000 

Modalidade 3.3.90 (326) Aplicações Diretas        R$     100.000,00 

Fonte de Recursos 0100.00000 

 

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

  1102 – Diretoria de Projetos de Infraestrutura Urbana 

Atividade 11.02.15.451.0028.2050 – Manut. Ativ. Dir.Proj.Infra Estrutura Urbana 

Modalidade  4.4.90 (1046) Aplicações Diretas  R$                 360.000,00 

Fonte de Recursos 0183.00000 

Projeto 11.02.15.451.0052.1010 – Exec. Terrapl. Dren. Pav. Ruas 

Modalidade 4.4.90 (360) Aplicações Diretas  R$                 600.000,00 

Fonte de Recursos 0100.00000   

Projeto 11.02.15.451.0052.1013 – Constr. Rotulas/Trevos/ Ilhas e Ciclovias 

Modalidade 4.4.90 (369) Aplicações Diretas  R$                 350.000,00 

Fonte de Recursos 0100.00000 

Modalidade 4.4.90 (370) Aplicações Diretas  R$               2.000.000,00 

Fonte de Recursos 0134.00000 

Projeto 11.02.15.451.0052.1142 – Elab.Proj/Super/Fisc/Asses.Tec.Obras Infra 

Estruturas 

Modalidade 4.4.90 (407) Aplicações Diretas  R$               2.000.000,00 

Fonte de Recursos 0183.00000 

Projeto 11.02.15.451.0052.1147 – Exec.Revitalização e Recup.de Vias Públicas 

Modalidade 4.4.90 (413) Aplicações Diretas  R$              32.000.000,00 

Fonte de Recursos 0183.00000 

Projeto 11.02.15.451.0052.1168 – Obras Contenção de Encostas em Áreas de Risco 

Etapa 01,02,03 

Modalidade 4.4.90 (431) Aplicações Diretas  R$                 300.000,00 

Fonte de Recursos 0100.00000 

Projeto 11.02.15.451.0052.1184 – Readequação Rua General Osorio (Entre R.Bahia 

e Tóquio) 

Modalidade 4.4.90 (437) Aplicações Diretas  R$               9.455.000,00 

Fonte de Recursos 0183.00000 

Projeto 11.02.15.813.0052.1167 – Impl. Amp. Parques e Áreas de Lazer 

Modalidade 4.4.90 (1047) Aplicações Diretas  R$                 850.000,00 

Fonte de Recursos 0164.00000 
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16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER 

1601 – Administrativo do Gabinete 

Atividade   16.01.23.695.0033.2098 – Manut. das Ativ. Administrativas da Sectur  

Modalidade 3.3.90 (666) Aplicações Diretas     R$     31.000,00    

Fonte de Recursos 0100.00000    

 

17 – INTENDENCIA DISTRITAL DA VILA ITOUPAVA 

1701 – Administrativo Distrital de Vila Itoupava 

Atividade 17.01.15.451.0094.2410 – Man.Ativ.Manut.Bair.Vila Itoupava 

Modalidade 4.4.90 (737) Aplicações Diretas    R$   1.090.000,00 

Fonte de Recursos 0183.00000 

 

35 – SECRET. MUNIC. DA CULTURA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

3503 – Diretoria Administrativo-Financeira 

Projeto 35.03.13.392.0084.1200 – Constr/Ref/Restaur.de Espaços Culturais 

Modalidade 4.4.90 (1016) Aplicações Diretas        R$     150.000,00 

Fonte de Recursos 0183.00000 

 

38 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTES 

3803 – Diretoria de Transporte 

Projeto    38.03.26.781.0079.1203 – Revitalização do Aeroporto Quero-Quero 

Modalidade 4.4.90 (1010) Aplicações Diretas    R$   4.000.000,00  

Fonte de Recursos 0164.00079 

            
Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no 

artigo 1º deste Decreto, correrão por conta da redução das seguintes 
dotações orçamentárias:  
 

02 – GABINETE DO PREFEITO 

0201 – Diretoria de Expediente 

Atividade 02.01.04.122.0017.2005 – Aporte Capital p/ Empr. Econ.Mista 

Modalidade 4.5.90 (16) Aplicações Diretas         R$    269.300,00 

Fonte de Recursos 0100.00000 

 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

0602 – Diretoria de Receita 

Atividade   06.02.04.129.0021.2023 – Manutenção das Atividades de Receita 

Modalidade 3.3.90 (91) Aplicações Diretas     R$    777.000,00 

Fonte de Recursos 0100.00000 

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0903 – Diretoria de Educação Básica 

Atividade 09.03.12.361.0048.2326 – Manut. da Concessão de Benefícios ao Servidor 

Público - EF 
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Modalidade 3.3.90 (190) Aplicações Diretas         R$  3.000.000,00 

Fonte de Recursos 0101.00000         
 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

1002 – Diret.de Operações, Gestão de Riscos e Desastres  

Atividade 10.02.06.182.0090.2260 – Manut. Ativ. do Sistema de Alerta – ALERTABLU 

Modalidade 3.3.90 (316) Aplicações Diretas         R$  1.100.000,00 

Fonte de Recursos 0100.00000 

Projeto 10.02.06.182.0090.1135 – Projeto Espec. p/ Ações Prevenção, Minimiza. 

Erradic. Riscos 

Modalidade 4.4.90 (309) Aplicações Diretas         R$  4.000.000,00  

Fonte de Recursos 0164.00000  

 

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

1102 – Diretoria de Projetos de Infraestrutura Urbana 

Projeto 11.02.06.182.0090.1120 – Prevenção e Erradicação de Riscos Ambientais 

e Sociais 

Modalidade 4.4.90 (352) Aplicações Diretas  R$              850.000,00 

Fonte de Recursos 0164.00000 

Projeto 11.02.15.451.0052.1008 – Execução de Pav. Terrapl. Drenagem em vias – 

Badesc 

Modalidade 4.4.90 (357) Aplicações Diretas  R$            2.315.000,00 

Fonte de Recursos 0183.00000 

Projeto 11.02.15.451.0052.1009 – Via Expressa – Acesso Br-470 

Modalidade 4.4.90 (359) Aplicações Diretas  R$            2.000.000,00 

Fonte de Recursos 0134.00000 

Projeto 11.02.15.451.0052.1074 – Implementação de Corredores Exclusivos de 

Ônibus 

Modalidade 4.4.90 (387) Aplicações Diretas  R$            1.250.000,00 

Fonte de Recursos 0100.00000 

Projeto 11.02.15.451.0052.1187 – Programa Avançar Cidades 

Modalidade 4.4.90 (444) Aplicações Diretas  R$           41.500.000,00 

Fonte de Recursos 0183.00000 

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

1207 – Diretoria de Habitação e Regularização Fundiária 

Projeto 12.07.16.482.0063.1206 – Execução de Obras/Serviços do Progr. 

Habitacional 

Modalidade 4.4.90 (528) Aplicações Diretas         R$  1.240.000,00 

Fonte de Recursos 0183.00000 

 

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER 

      1602 – Diretoria de Planejamento e Promoção 

Atividade   16.02.23.695.0080.2411 – Execução do Plano Municipal de Turismo  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU  
GABINETE DO PREFEITO 

 

Modalidade 3.3.90 (690) Aplicações Diretas     R$     31.000,00    

Fonte de Recursos 0100.00000 

 
Art. 3º - Ficam abertos os créditos adicionais 

suplementares no orçamento da Administração Indireta do Município, 
até o valor de R$ 11.855.000,00(onze milhões, oitocentos e cinqüenta 
e cinco mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:  

    
31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

3101 – Fundo Municipal de Saude 

Atividade  31.01.10.301.0060.2169 – PAB – Saúde Bucal 

Modalidade 3.3.90 (34) Aplicações Diretas  R$    90.000,00 

Fonte de Recursos 0267.00064    

Atividade  31.01.10.122.0041.2490 – Manut.das Ativ.Adm. e Gestão/FMS  

Modalidade 4.4.90 (130) Aplicações Diretas       R$     1.000.000,00 

Fonte de Recursos 0182.00000  

Projeto   31.01.10.301.0060.1196 – Constr/Ampl. Estrut. Rede Serv. Atenção Básica 

em Saúde 

Modalidade 4.4.90 (129) Aplicações Diretas       R$     7.000.000,00 

Fonte de Recursos 0182.00000  

  

32 – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE 

3201 – Presidencia 

Atividade 32.01.17.122.0042.2202 – Manut.das Ativ.da Presidencia 

Modalidade 3.3.91 (5) Aplicações Diretas         R$  3.765.000,00 

Fonte de Recursos 0206.00000 

          
Art. 4º - Os créditos adicionais suplementares abertos no 

artigo 3º deste Decreto, correrão por conta das reduções das 
seguintes dotações orçamentárias:  
 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

1207 – Diretoria de Habitação e Regularização Fundiária 

Projeto 12.07.16.482.0063.1206 – Execução de Obras/Serviços do Progr. 

Habitacional 

Modalidade 4.4.90 (528) Aplicações Diretas         R$  8.000.000,00 

Fonte de Recursos 0183.00000 

 

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

3101 – Fundo Municipal de Saúde 

Atividade  31.01.10.301.0060.2170 – PAB – Estratégia Saúde da 

Família/Cofinanciamento 

Modalidade 4.4.90 (39) Aplicações Diretas  R$    90.000,00 

Fonte de Recursos 0267.00064  



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 108

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU  
GABINETE DO PREFEITO 

 

32 – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE 

3205 – Diretoria de Operações 

Projeto 32.05.17.512.0081.1057 – Ampliação do Sistema de 

Abastecimento/Tratamento de Água 

Modalidade 4.4.90 (29) Aplicações Diretas         R$  1.000.000,00 

Fonte de Recursos 0206.00000 

Atividade 32.05.17.512.0081.2210 – Manutenção do Sistema de Abastecimento de 

Água 

Modalidade 3.3.90 (35) Aplicações Diretas         R$  2.765.000,00 

Fonte de Recursos 0206.00000 

         
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 de março de 2020. 
 
 
 

MARIO HILDEBRANDT 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 12.583/2020
Publicação Nº 2400306

DECRETO Nº12.583, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL DESTINADO À DUPLICAÇÃO DA PONTE ADOLFO KONDER, PERTENCEN-
TE A KARIN TESTONI E A HILÁRIO TESTONI.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau em exercício, usando das atribuições que lhe confere o artigo 59, inciso XIII da Lei Orgânica do 
Município e nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, e destinada à Ponte Adolfo Konder o imóvel per-
tencente a Karin Testoni e Hilário Testoni, que consiste na área de terras localizada na Rua República Argentina, contendo 44,34m², fazendo frente em 
5,01m com o lado par da referida rua, fundos em 3,00m estremando com terras remanescentes; extremando pelo lado direito em 11,29m com terras do 
Município de Blumenau e pelo lado esquerdo em 10,99m com terras de Laert Cunha (Mat. 39.189); edificada com uma garagem de 14,62m²; integrante 
do terreno matriculado no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº 13.491 e inscrito no cadastro técnico imobiliário municipal 
sob 4.1.24.0024.0002.

Art. 2º Fica declarada a urgência desta desapropriação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 10 de março de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.585/2020
Publicação Nº 2400307

DECRETO Nº 12.585, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
e com fundamento no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.818,
de 12 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares por conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 481.031,35 
(quatrocentos e oitenta e um mil, trinta e um reais e trinta e cinco centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

38 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
3802 – Diretoria de Trânsito
Atividade 38.02.06.125.0079.2522 – Manut. Convênio Trânsito - SSPSC
Modalidade 3.3.90 (1024) Aplicações Diretas R$ 400.000,00
Modalidade 4.4.90 (1048) Aplicações Diretas R$ 81.031,35
Fonte de Recursos 0611.00079

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de março de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 23.958/2020
Publicação Nº 2400309

PORTARIA Nº 23.958, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
NOMEIA COMISSIONADOS PARA O EXERCÍCIO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NA INTENDÊNCIA DISTRITAL DE VILA ITOU-
PAVA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, II, “a”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e 
no art. 49, da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/2019 e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13/02/2015, resolve:

NOMEAR, a contar de 10 de março de 2020:

LUCAS LUIZ MARIA, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Assessor de Atendimento ao Cidadão, símbolo CC-4, na 
Intendência Distrital da Vila Itoupava;

PAULO EDUARDO RUEDIGER, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Gerente Administrativo, símbolo CC-3, na Intendên-
cia Distrital da Vila Itoupava.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 10 de março de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 23.959/2020
Publicação Nº 2400312

PORTARIA Nº 23.959, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

DESIGNA MEMBROS PARA CONSTITUÍREM A COMISSÃO ENCARREGADA DE ANALISAR E JULGAR LICITAÇÕES NO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere com o art. 59, VII, combinado com o art. 
75, II, “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e atendendo ao Memorando nº 2689/2020, de 04/03/2020, 
de 04/03/2020, resolve:

Art. 1º Designar, sem ônus para o Município e sob a presidência do primeiro, os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 
Encarregada de Analisar e Julgar Licitações no Município, com as atribuições constantes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e altera-
ções posteriores, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 01 de abril de 2020:

FÁBIO WEIDGENANT, matrícula nº 16.725-8, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, exercendo a função de 
confiança de Chefe do Setor de Compras, lotado na Secretaria Municipal de Administração - SEDEAD;

LUCIMARA HELENA ROSENBROCK ANACLETO, matrícula nº 17.980-4, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
exercendo a função de confiança de Chefe do Setor de Comissão de Licitação, lotada na Secretaria Municipal de Administração - SEDEAD;

DEBORA BAPTISTA DA SILVA, matricula nº 21.363-2, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, exercendo a fun-
ção de confiança de Coordenador da Comissão de Licitação, lotada na Secretaria Municipal de Administração - SEDEAD;

BRUNA MAAS, matricula nº 22913-4, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração - SEDEAD;

RAFAELA ODEBRECHT DOS SANTOS, matrícula
nº 21.784-0, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, exercendo a função de confiança de Coordenador de Co-
tações, lotada na Secretaria Municipal de Administração – SEDEAD.

Art. 2º Em caso de empate nas decisões da Comissão o voto de qualidade será proferido pelo Presidente.

Art. 3º Na ausência do Presidente,
a Comissão será presidida pela servidora LUCIMARA HELENA ROSENBROCK ANACLETO.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 23.948, de 06 de março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 10 de março de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO Nº 026/2020
Publicação Nº 2400315

EXTRATO – CONTRATO Nº. 026/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A ZENITE ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução e fornecimento de projetos e serviços de engenharia e arquitetura com os 
objetivos de: 1- Readequar o projeto original de arquitetura para construção do centro de convenções vila germânica à nova situação de 
locação; 2- Realizar estudos de solo e levantamento topográfico da nova área; 3-Realizar o projeto executivo de arquitetura; 4- Realizar os 
projetos executivos complementares de engenharia, conforme especificações constantemente no edital - Operação Crédito FINISA I – Con-
trato de Financiamento nº. 0498.699 – DV º 69 – SEMOB.

PROCESSO: Convite nº 001/2020.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 22, inciso III, da Lei 8.666/1993 e alterações.

PRAZO: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura do instrumento contratual.

PREÇO: R$ 171.620,10 (cento e setenta e um mil, seiscentos e vinte reais e dez centavos).

DATA DE ASSINATURA: 11 de março de 2020.

REPUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020
Publicação Nº 2400316

MUNICIPIO DE BLUMENAU – REPUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020
Objeto: Registro de Preços para medicamentos em atendimento a Rede Básica Municipal de Saúde, pelo período 01 ano FMS/SEMUS. En-
trega e protocolo dos envelopes: dia 24 de março de 2020, às 09h00min. Início da sessão: dia 24 de março de 2020, às 09h30min. Edital 
completo: via e-mail: taianamello@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia. 
Base Legal: Decreto Municipal nº 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 
123/2006 e alteração. Blumenau, 12/03/2020 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de Administração.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020
Publicação Nº 2400378

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020

Objeto: Registro de preços para suprimentos de informática, pelo período de 01 (um) ano. SEDECI - SMTT - SME - SEDEAD - SEURB - 
SEPLAN. Entrega e protocolo dos envelopes: dia 25 de março de 2020, até às 09h00min. Início da sessão: dia 25 de março de 2020, às 
09h30min. Edital completo: via e-mail: lene@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município http://www.blumenau.sc.gov.br/portal 
transparência. Base Legal: Decretos Municipais nº 7106/02 e 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e al-
terações. Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. Blumenau, 12/03/2020 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de Administração.

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020
Publicação Nº 2400400

MUNICÍPIO DE BLUMENAU
TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de adaptação de edificação para instalação do ESF João Rosa Camargo, com 
área total a ser adaptada de 205,35m2, conforme especificações constantes neste edital - FMS/SEMUS ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 27 
de março de 2020 às 09:00 horas. EDITAL COMPLETO, sem custas via e-mail: licitacoes@blumenau.sc.gov.br e/ou site oficial do Município 
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia. Base Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei Complementar nº 123/06 e alteração. Blume-
nau, 11/03/2020. ANDERSON ROSA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

mailto:taianamello@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
http://www.blumenau.sc.gov.br/portal transparência
http://www.blumenau.sc.gov.br/portal transparência
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
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PORTARIA Nº 01/2020 - SEMUDES
Publicação Nº 2400401

 

PORTARIA Nº. 01 DE 10 DE MARÇO DE 2020. 
 
 

 
OSCAR GUILHERME GROTMANN FILHO, Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Social, no uso das atribuições que lhe 
confere a Portaria GAPREF nº. 20.432, de 13 de fevereiro de 2017, e 
o artigo 75, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, e em conformidade com o artigo 11 
da Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, e com o Decreto 
Federal nº. 3.100 de 30 de junho de 1999, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Constituir a Comissão de Avaliação 

aos Termos de Parcerias celebrados entre o Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e o Pólo Tecnológico de 
Informação e Comunicação da Região de Blumenau – BLUSOFT, nos termos 
da Lei Federal nº. 9.790, de 23 de março de 1999 e do Decreto 
Federal nº. 3.100, de 30 de junho de 1999, os seguintes membros: 

 
I – Coordenadora: LILIAN PATRICIA THREIS, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, lotada 
na Diretoria de Proteção Social Básica;  

 
II – Relatora: NILVANA LORAINE CAMPOS 

GONÇALVES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social, lotada na Diretoria de Proteção Social Básica;  

 
III – Membro: KATIEIA DALBERTO GRETTER, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de Políticas 
Públicas, lotada na Gerência de Gestão do SUAS; 

 
IV – Membro: TAISE KNOCH, brasileira, 

inscrita no CPF sob o nº. 047.890.099-63, representante da 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público Pólo Tecnológico 
de Informação e Comunicação da Região de Blumenau – BLUSOFT; 

 
V – Membro: MILLER DOMINGUES LOPES, 

brasileiro, inscrito no CPF sob o nº. 355.398.678-66, Conselheiro 
Municipal Não Governamental do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.  

 
VI – Substituto: MARCIA ROSELI GEISLER, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, lotada 
na Gerência de Gestão do SUAS. 

 
Art. 2º. Compete à comissão de avaliação 

monitorar a execução dos Termos de Parceiras firmados com o Pólo 
Tecnológico de Informação e Comunicação da Região de Blumenau – 
BLUSOFT, em conformidade com a legislação vigente com o a fim de 
aprimorar os procedimentos, unificar os entendimentos, solucionar 
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controvérsias, padronizar objetos, custos e indicadores, fomentar o 
controle de resultados e avaliar relatórios técnicos. 

 
§1º. Para fins de monitoramento e avaliação 

do cumprimento do objeto poderá ser efetuada visita in loco, 
dispensada quando a mesma for incompatível com o objeto da parceria. 

 
§2º. O monitoramento e a avaliação do 

cumprimento do objeto levará em consideração, além das determinações 
legais, os mecanismos de escuta ao público-alvo acerca dos serviços 
efetivamente oferecidos no âmbito da parceria, aferindo-se o padrão 
de qualidade definido em consonância com a política pública 
setorial. 

 
Art. 3º. O membro avaliador substituto atuará 

nos casos de ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares 
de um dos titulares. 

 
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação.  
 
 

   Blumenau, 10 de março de 2020. 
 
 
 
 
OSCAR GUILHERME GROTMANN FILHO 

           Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 05/2020
Publicação Nº 2400403

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 05/2020
APROVA A MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO 2020.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), pela Lei Complementar Municipal nº 425, de 21 de novembro de 
2003 e suas alterações, pela Lei Complementar Municipal nº 945, de 11 de novembro de 2014, pelo Decreto Municipal nº. 11.901 de 03 de 
setembro de 2018 e de acordo com a deliberação em Plenária Ordinária realizada em 11 março de 2020.

CONSIDERANDO:

- o Decreto nº 5.517, de 17 de abril de 1996, que regulamenta o Fundo Municipal de Assistência Social de Blumenau;

- a Resolução CNAS nº. 33, de 12 de Dezembro de 2012 que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - 
NOB/SUAS e que em seus artigos 84, 85 e 86 dispõe sobre a fiscalização dos Fundos de Assistência Social pelos Conselhos de Assistência 
Social;

- as competências do CMAS no artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 945, de 11 de novembro de 2014;

- o Parecer favorável da Comissão Permanente de Financiamento da Assistência Social - CPFAS, que analisou a Movimentação Financeira 
do mês de janeiro do ano de 2020, em reunião realizada no dia 04 de março de 2020, conforme consta no Relatório CPFAS nº. 03/2020.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Movimentação Financeira do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, do mês de janeiro de 2020, com os seguintes 
valores:

I – JANEIRO /2020

Receita: R$ 72.707,26 (setenta e dois mil, setecentos e sete reais e vinte seis centavos) e Despesa: R$395.945,84.(trezentos e noventa e 
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cinco mil,novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 11 de março de 2020.

PATRICIA MORASTONI SASSE
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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PORTARIA SEDEAD Nº 34.598/2020
Publicação Nº 2400407

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

PORTARIA SEDEAD Nº 34.598/2020 
 
AUTORIZA A EXTENSÃO DA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL DE TRABALHO, EM DEFINITIVO, DE 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, OCUPANTES 
DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 
PROFESSOR, DO QUADRO DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL. 
 
ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de 

Administração, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
nº 10.049, de 23/07/2013, e nos termos do Edital SEMED n.º 
020/2018, para extensão de carga horária semanal de trabalho, 
resolve: 

 
AUTORIZAR: 
 
a contar de 03 de fevereiro de 2020, a 

extensão da carga horária semanal de trabalho, em definitivo, 
com aumento proporcional dos respectivos vencimentos, dos 
servidores públicos municipais abaixo, ocupantes do cargo de 
provimento efetivo de Professor, do Quadro de Pessoal do 
Magistério Público Municipal, lotados na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED: 

 

SERVIDOR CARGO/DISCIPLINA CH DE 
CARREIRA 

JORNADA 
SEMANAL DE 
TRABALHO 
DE PARA 

CARMELITA CLASEN 
WERLING PROFESSOR/ARTE 20 20 40 

CELIA MARIS POMMERENING PROFESSOR/PORTUGUÊS 20 20 40 
ELDRITA HAUSMANN DE 

PAULA 
PROFESSOR/ENSINO 

RELIGIOSO 20 20 30 

ELIANE POSSAMAI PROFESSOR/INGLÊS 20 20 40 

ELIAS JOAO DE MELO PROFESSOR/CIÊNCIAS 20 20 30 
FABIANA MARTENDAL 
OLIVEIRA CORDEIRO PROFESSOR/MATEMÁTICA 20 20 40 

GERCY DE ALMEIDA 
CAMARGO FILHO 

PROFESSOR/EDUCAÇÃO 
FÍSICA 20 20 40 

GILBERTO VALDEMIRO 
PONCIO PROFESSOR/HISTÓRIA 20 20 40 

GILVANIO ERTAL PROFESSOR/ALEMÃO 20 20 40 
GRAZIELA ROSANA DA 

COSTA WRUCK PROFESSOR/MATEMÁTICA 20 20 40 

HELEN ROSE LEITE 
RODRIGUES DE SOUZA PROFESSOR/ARTE 20 20 30 

JEANE ANDREA SCHUHART PROFESSOR/ARTE 20 30 40 

JOELMA DA SILVA PROFESSOR/PORTUGUÊS 20 30 40 

JULIANA LUEBKE PROFESSOR/PORTUGUÊS 20 30 40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

JULIANO ELI PROFESSOR/MATEMÁTICA 20 20 40 
KARLA MARA FELICIANO 

TRUPEL PROFESSOR/MATEMÁTICA 20 30 40 

LUCIANA GUERRERO RICO PROFESSOR/HISTÓRIA 20 20 40 

LUCIANA LISBOA DE SOUZA PROFESSOR/ALEMÃO 20 20 40 

PATRICIA RIPP PROFESSOR/ALEMÃO 20 20 30 

RAFAEL SOUZA DA ROSA PROFESSOR/EDUCAÇÃO 
FÍSICA 20 20 30 

RODRIGO DANIEL ROSINSKI 
WAGNER PROFESSOR/HISTÓRIA 20 30 40 

SHIRLEI KRICINSKI PROFESSOR/PORTUGUÊS 20 20 30 
TATIANE MORBACH DA 

CUNHA PROFESSOR/PORTUGUÊS 20 20 40 

VALENTIN FURTONATO 
BONELLI NETO PROFESSOR/CIÊNCIAS 20 20 40 

VANESSA FERNANDES PROFESSOR/ARTE 20 20 40 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 09 de março de 2020. 
 

 
 
 

ANDERSON ROSA 
Secretário Municipal de Administração 

(Republicada por incorreção) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2202/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2400409

DATA DE ABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL 06-2202/2020.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA UTILIZAÇÃO EM DIVERSOS 
SETORES DA AUTARQUIA, PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO – SAMAE., ENTREGA ENVELOPES: dia 26 de março de 2020, às 08h:30min, 
ABERTURA ENVELOPES: dia 26 de março de 2020, às 09h:00min. EDITAL COMPLETO: sem custas site oficial do município (www.blumenau.
sc.gov.br) e/ou (www.samae.com.br) e/ou via e-mail marcelofileti@samae.com.bre/outiagofelipe@samae.com.bre/ou joaobremer@samae.
com.br.Contato (47) 3331-8421. Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e nº 7.732/04, Lei Complementar 123/06, e suas alte-
rações, Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.

Blumenau (SC), 11/03/2020.

Michael Schneider
Diretor Presidente

.

mailto:marcelofileti@samae.com.br
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PORTARIA Nº 7707/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400466

PORTARIA N.º 7707/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL VERÔNICA NOGUEIRA SIEVERT.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
N.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE,

de acordo com os artigos 4.º, inciso III, § 2.º, e 28, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2º, inciso I, anexo 
I, e 54, da Lei Complementar n.º 661, de 28 de novembro de 2007, e artigo 40, §§ 1.º, inciso III, alínea “b”, e 3º, da Constituição Federal, 
com redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, à

VERÔNICA NOGUEIRA SIEVERT, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos proporcionais e mensais de R$ 1.122,96 (Mil, cento e vinte e dois 
reais e noventa e seis centavos), a contar de 02 de março de 2020, conforme Processo n.° 13458/2/2020.

Blumenau, 21 de fevereiro de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7708/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400469

PORTARIA N.º 7708/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CLEUSA HANOFF DE OLIVEIRA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 109, anexo I, da Lei 
Complementar n.° 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 3.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, à

CLEUSA HANOFF DE OLIVEIRA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Coordenador Pedagógico, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 4.781,17 (Quatro mil, 
setecentos e oitenta e um reais e dezessete centavos), a contar de 02 de março de 2020, conforme Processo n.º 13457/2/2020.

Blumenau, 21 de fevereiro de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7709/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400472

PORTARIA N.º 7709/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EVANDO FARIAS DOS SANTOS.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2°, inciso I, anexo I, e 54, da 
Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, e artigo 3.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, a

EVANDO FARIAS DOS SANTOS, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Vigilância, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 2.394,39 (Dois mil, 
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trezentos e noventa e quatro reais e trinta e nove centavos), a partir de 02 de março de 2020, conforme Processo nº 13409/2/2020.
Blumenau, 21 de fevereiro de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7711/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400474

PORTARIA N.º 7711/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA JOSE CARVALHO DE SOUZA DOMINGUES.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de MARIA JOSE CARVALHO DE SOUZA DOMINGUES, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor Universitário, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto 
Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 16001310.1.00024/20-6, totalizando 313 (trezentos e treze) dias, correspondente a 10 (dez) meses, 
e 13 (treze) dias, conforme Processo n.º 13482/2/2020.

Blumenau, 21 de fevereiro de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7712/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400477

PORTARIA N.º 7712/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL HEMELICE MACHADO PELLIS.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

de acordo com o artigo 4.º, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 104, anexo I, da Lei Comple-
mentar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 40, § 1.º inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitu-
cional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 6.º-A, parágrafo único, da mesma Emenda Constitucional, com redação 
acrescentada pela Emenda Constitucional n.º 70, de 29 de março de 2012, à

HEMELICE MACHADO PELLIS, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos proporcionais e mensais de R$ 3.996,81 (Três mil, novecentos e 
noventa e seis reais oitenta e um centavos), a contar de 02 de março de 2020, conforme Processo nº 03240/12/2017.

Blumenau, 21 de fevereiro de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7714/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400481

PORTARIA N.º 7714/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JOZUE OLIVEIRA DOS SANTOS.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2°, inciso I, anexo I, e 54, da 
Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, e artigo 3.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, a

JOZUE OLIVEIRA DOS SANTOS, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Vigilância, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 2.312,88 (Dois mil, 
trezentos e doze reais e oitenta e oito centavos), a partir de 02 de março de 2020, conforme Processo nº 13496/2/2020.
Blumenau, 26 de fevereiro de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7715/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400484

PORTARIA N.º 7715/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LUCIANO CARLOS MAURICI.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de LUCIANO CARLOS MAURICI, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, sob o Regime 
Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo 
nº 20021040.1.00022/19-9, totalizando 2711 (dois mil, setecentos e onze) dias, correspondente a 7 (sete) anos, 5 (cinco) meses, e 6 (seis) 
dias, conforme Processo n.º 13516/2/2020.
Blumenau, 26 de fevereiro de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7716/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400488

PORTARIA N.º 7716/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LUIZ CESAR TAVARES.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2°, inciso I, anexo I, e 54, da 
Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, e artigo 3.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, a

LUIZ CESAR TAVARES, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal 
de Conservação e Manutenção Urbana, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 3.325,03 (Três mil, 
trezentos e vinte e cinco reais e três centavos), a partir de 02 de março 2020, conforme Processo nº 13494/2/2020.

Blumenau, 26 de fevereiro de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7717/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400493

PORTARIA N.º 7717/2020
CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARGA WEISSHEIMER ABRAHAM.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL,

de acordo com os artigos 4º, 6º, inciso III, e 7º, § 1º, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2º, inciso I, anexo 
I-E, e 54, da Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, artigos 29, inciso II, e 57, §§ 3.º, e 4.º, da Lei Federal nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, e Súmula Vinculante n.º 33, do Supremo Tribunal Federal, de 9 de abril de 2014 , à

MARGA WEISSHEIMER ABRAHAM, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista, lotada na 
Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 6.382,82 (Seis 
mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos), a partir de 02 de março de 2020, conforme Processo n.° 13222/12/2019.

Blumenau, 26 de fevereiro de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7718/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400494

PORTARIA N.º 7718/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELENIR BAUER BLASIUS.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
de acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 104, anexo I, da Lei 
Complementar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 3.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, à

ELENIR BAUER BLASIUS, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 5.770,18 (Cinco mil, setecentos e setenta reais e 
dezoito centavos), a partir de 04 de março de 2020, conforme Processo nº 13426/2/2020.

Blumenau, 27 de fevereiro de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7719/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400497

PORTARIA N.º 7719/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL KARIN CRISTIANE FREITAG.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de KARIN CRISTIANE FREITAG, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, sob o 
Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, 
Protocolo nº 14023130.1.00087/19-6, totalizando 3626 (três mil, seiscentos e vinte e seis) dias, correspondente a 9 (nove) anos, 11 (onze) 
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meses, e 11 (onze) dias, conforme Processo n.º 13526/2/2020.

Blumenau, 27 de fevereiro de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7720/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400498

PORTARIA N.º 7720/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARCIA CRISTINA PEIXER DAVID.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria n.º 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 104, anexo I, da Lei Com-
plementar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 6°, seus incisos, da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, à

MARCIA CRISTINA PEIXER DAVID, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 5.350,76 (Cinco mil, trezentos e cin-
quenta reais e setenta e seis centavos), a partir de 09 de março de 2020, conforme Processo n.º 13474/2/2020.

Blumenau, 02 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7721/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400502

PORTARIA N.º 7721/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSANE STREY.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
N.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE,

de acordo com os artigos 4.º, inciso III, § 2.º, e 28, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2º, inciso I, anexo 
I, e 54, da Lei Complementar n.º 661, de 28 de novembro de 2007, e artigo 40, §§ 1.º, inciso III, alínea “b”, e 3º, da Constituição Federal, 
com redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, à

ROSANE STREY, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Promoção da Saúde, Sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos proporcionais e mensais de R$ 1.122,96 (Mil, cento e 
vinte e dois reais e noventa e seis centavos), a contar de 04 de março de 2020, conforme Processo n.° 13509/2/2020.

Blumenau, 02 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7722/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400506

PORTARIA N.º 7722/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MENEGILDA IMIANOWSKI CAMILO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria n.º 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 104, anexo I, da Lei Com-
plementar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 6°, seus incisos, da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, à

MENEGILDA IMIANOWSKI CAMILO, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 5.868,52 (Cinco mil, oitocentos e ses-
senta e oito reais e cinquenta e dois centavos), a partir de 09 de março de 2020, conforme Processo n.º 13502/2/2020.
Blumenau, 02 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7723/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400509

PORTARIA N.º 7723/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARILDA TAVARES.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria n.º 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
de acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 108, anexo I, da Lei 
Complementar n° 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 3.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, à

MARILDA TAVARES, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 3.449,19 (Três mil, quatrocentos e quarenta e nove 
reais e dezenove centavos), a partir de 09 de março de 2020, conforme Processo nº 13521/2/2020.

Blumenau, 02 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7724/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400511

PORTARIA N.º 7724/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CARLA FERNANDA DA SILVA DONINE.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

de acordo com os artigos 4.º, inciso I, e 28 da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2°, inciso I, anexo I, e 54, da 
Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, e artigo 40, inciso I, § 1.º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, à

CARLA FERNANDA DA SILVA DONINE, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos proporcionais e mensais de R$ 
1.122,96 (Mil, cento e vinte e dois reais e noventa e seis centavos), a partir de 09 de março de 2020, conforme Processo nº 03405/02/2018.

Blumenau, 03 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7725/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400514

PORTARIA N.º 7725/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NIRBAL EDER ZABOT.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de NIRBAL EDER ZABOT, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista, sob o Regime 
Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo 
nº 20021010.1.00144/16-2, totalizando 3631 (três mil, seiscentos e trinta e um) dias, correspondente a 9 (nove) anos, 11 (onze) meses, e 
16 (dezesseis) dias, conforme Processo n.º 13545/3/2020.

Blumenau, 03 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7726/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400517

PORTARIA N.º 7726/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA MERCIDES COTTA FELSKI.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de MARIA MERCIDES COTTA FELSKI, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, sob 
o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, 
Protocolo nº 20001150.1.00069/19-0, totalizando 2547 (dois mil, quinhentos e quarenta e sete) dias, correspondente a 6 (seis) anos, 11 
(onze) meses, e 27 (vinte e sete) dias, conforme Processo n.º 13547/3/2020.

Blumenau, 03 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7727/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400518

PORTARIA N.º 7727/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA MERCIDES COTTA FELSKI.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de MARIA MERCIDES COTTA FELSKI, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, 
sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão Nº 1230/2018, expedida pelo IPREV - Instituto de Pre-
vidência do Estado de Santa Catarina, totalizando 982 (novecentos e oitenta e dois) dias, correspondente a 2 (dois) anos, 8 (oito) meses, 
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e 12 (doze) dias, conforme Processo n.º 13547/3/2020.

Blumenau, 03 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7728/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400519

PORTARIA N.º 7728/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ALDENOR SANTIAGO CARDOSO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de ALDENOR SANTIAGO CARDOSO, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Higiene 
Dental, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão Nº 216/2019, expedida pelo IGEPREV Instituto 
de Gestão Previdenciária – Governo do Pará, totalizando 1408 (mil, quatrocentos e oito) dias, correspondente a 3 (três) anos, 10 (dez) 
meses, e 6 (seis) dias, conforme Processo n.º 01456/01/2017.

Blumenau, 03 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7729/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400520

PORTARIA N.º 7729/2020

REVOGA A PORTARIA N.º 6341/2018 QUE CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA À GLÁUCIA ANTONIETA DOS SANTOS CORRÊA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, e

CONSIDERANDO o pedido feito por Gláucia Antonieta dos Santos Corrêa, em 28/02/2020, de cancelamento da pensão vitalícia que lhe foi 
concedida por este Instituto, por meio da Portaria nº6341/2018, na condição de cônjuge do servidor falecido Orivaldo Marçal Corrêa, em 
virtude de ter optado pelo recebimento da pensão concedida pelo IPREV – Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina, decorrente 
do mesmo cargo de Orientador Educacional, que o falecido ocupava no Governo do Estado de Santa Catarina, e cuja acumulação foi decla-
rada irregular pelo Tribunal de Contas do Estado, resolve

REVOGAR,

a pedido da beneficiária, a Portaria N.º 6341/2018, de 06 de março de 2018, que concedeu pensão vitalícia à GLAÚCIA ANTONIETA DOS 
SANTOS CORRÊA, cônjuge de ORIVALDO MARÇAL CORRÊA, aposentado no cargo de provimento efetivo de Orientador Educacional Pós-
-Graduado, sob o regime jurídico estatutário, falecido em 28 de fevereiro de 2018, a contar de 01 de fevereiro de 2020.

Blumenau, 03 março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7730/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400521

PORTARIA N.º 7730/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ALDENOR SANTIAGO CARDOSO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de ALDENOR SANTIAGO CARDOSO, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Higiene 
Dental, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão Nº 170/2016, expedida pela Marinha do Bra-
sil – Comando do 5º Distrito Naval, totalizando 1091 (mil, noventa e um) dias, correspondente a 03 (três) anos, conforme Processo n.º 
01456/01/2017.

Blumenau, 03 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7731/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400523

PORTARIA N.º 7731/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARCIA ZUCKI HOPPE.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de MARCIA ZUCKI HOPPE, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, sob o Regime Ju-
rídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo 
nº 14001070.1.03280/19-1, totalizando 2195 (dois mil, cento e noventa e cinco) dias, correspondente a 6 (seis) anos, e 05 (cinco) dias, 
conforme Processo n.º 13559/3/2020.

Blumenau, 04 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7732/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400524

PORTARIA N.º 7732/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARILEI HECK.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de MARILEI HECK, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, sob o Regime Jurídico Estatu-
tário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão Nº 01563/2019, expedida pelo IPREV - Instituto de Previdência do Estado de Santa 
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Catarina, totalizando 1071 (mil, setenta e um) dias, correspondente a 2 (dois) anos, 11 (onze) meses, e 11 (onze) dias, conforme Processo 
n.º 13400/2/2020.

Blumenau, 05 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7733/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400537

PORTARIA N.º 7733/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL REINALDO FRONZA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU-Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de REINALDO FRONZA, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas, sob o Re-
gime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão Nº 000/19, expedida pelo Ministério da Defesa – Exército Brasi-
leiro – 23º Batalhão de Infantaria, totalizando 313 (trezentos e treze) dias, correspondente a 10 (dez) meses, e 13 (treze) dias, conforme 
Processo n.º 13575/3/2020.

Blumenau, 05 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7734/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400539

PORTARIA N.º 7734/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LEANDRA PELLEGRIN.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de LEANDRA PELLEGRIN, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, sob o Regime Jurí-
dico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão N.º 333, expedida pela Prefeitura Municipal de Gaspar, totalizando 551 
(quinhentos e cinquenta e um) dias, que corresponde a 1 (um) ano, 6 (seis) meses, e 6 (seis) dias, conforme Processo n.º 13335/1/2020.

Blumenau, 05 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7735/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400540

PORTARIA N.º 7735/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA VERONICA DE ALMEIDA CAMELO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria n.º 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve
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CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 104, anexo I, da Lei Com-
plementar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 6°, seus incisos, da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, à

MARIA VERONICA DE ALMEIDA CAMELO, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 6.498,42 (Seis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos), a partir de 16 de março de 2020, conforme Processo n.º 13441/2/2020.

Blumenau, 05 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7736/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400541

PORTARIA N.º 7736/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DALILA VIEIRA DE MELO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de DALILA VIEIRA DE MELO, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, sob o Regime Ju-
rídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 
17023050.1.00081/20-9, totalizando 4895 (quatro mil, oitocentos e noventa e cinco) dias, correspondente a 13 (treze) anos, e 05 (cinco) 
meses, conforme Processo n.º 13588/3/2020.

Blumenau, 06 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7737/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400542

PORTARIA N.º 7737/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PETERSON LUIS DIONISIO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de PETERSON LUIS DIONISIO, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, sob 
o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, 
Protocolo nº 23001240.1.06783/19-1, totalizando 3105 (três mil, cento e cinco) dias, correspondente a 8 (oito) anos, 6 (seis) meses, e 5 
(cinco) dias, conforme Processo n.º 13561/3/2020.
Blumenau, 05 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7738/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400543

PORTARIA N.º 7738/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SERGIO ANTONIO DOS SANTOS.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de SERGIO ANTONIO DOS SANTOS, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, sob o Regime 
Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo 
nº 20021010.1.00319/17-5, totalizando 7550 (sete mil, quinhentos e cinquenta) dias, correspondente a 20 (vinte) anos, 8 (oito) meses, e 
10 (dez) dias, conforme Processo n.º 13586/3/2020.

Blumenau, 06 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7739/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2400544

PORTARIA N.º 7739/2020

RETIFICA A PORTARIA N.º 4064/2014 QUANTO AO CARGO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA CATARINA MINATTI VITORINO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

RETIFICAR,

a Portaria n.º 4064/2014, de 12 de fevereiro de 2014, quanto ao cargo da beneficiária da aposentadoria, a servidora pública municipal 
MARIA CATARINA MINATTI VITORINO, que passa a ser de “Auxiliar de Enfermagem”, ao invés de “Técnico de Enfermagem”, como constou 
equivocadamente.

Blumenau, 06 de março de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

EXTRATO Nº 081/2020 - FURB
Publicação Nº 2400547

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 081/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
NOVOCLIENTE TECNOLOGIA LTDA-ME.

ADITIVO DE SUPLEMENTAÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 015/2017

OBJETO: Aquisição de concessão de uso do software MercadoEdu para uso da COPLAN na apropriação de informações para qualificação e 
tomada de decisões na implementação de novos cursos para uso da Universidade”

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 002/2017 e Contrato nº 015/2017, firmado em 14 de fevereiro de 2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUPLEMENTAÇÃO:
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Fica o Termo de Contrato nº 2017/015 suplementado em R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais), decorrente do acréscimo quantitativo 
do objeto, correspondente a 1,82% (um vírgula oitenta e dois por cento), de acordo com o quadro abaixo:

Item Código FURB Qtde a ser suplemen-
tada. Und. Descrição do Item Preço Unitário (em R$)

1 32100 09 mês
Aquisição de Concessão 
de uso do Software 
MercadoEdu.

25,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato nº. 015/2017 e aditivos nºs 01 e 002, que não colidirem 
com o presente Termo Aditivo.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
os efeitos de direito e justiça.

DATA: 05 de março de 2020.

EXTRATO Nº 085/2020 - FURB
Publicação Nº 2400548

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 085/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
AUTO POSTO EXPRESSO LTDA.

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de combustíveis (gasolina comum, etanol e diesel S-10) para a frota veicular da Uni-
versidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 009/2020 e Ata nº 024/2020, a ser firmada em 16 de março de 2020.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitário (em 
R$)

1 944 22.000 Litro Gasolina comum 
automotiva Ipiranga 4,23

2 945 1.000 Litro Etanol automotivo 
(álcool hidratado) Ipiranga 3,79

3 946 10.000 Litro Óleo diesel S-10 
automotivo Ipiranga 3,57

Preço Total (em R$) 132.550,00

Preço Total (em reais, por extenso) Cento e trinta e dois mil, quinhentos e cinquenta reais

PAGAMENTO: Apuradas as quantidades e valores consumidos durante a semana e entregues à Gestão Contratual, até as 18h00min do 
primeiro dia útil seguinte ao de fechamento da semana de abastecimento, as respectivas Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) assinadas pelo(s) 
condutor(es) do(s) veículo(s), acompanhadas do relatório totalizador do consumo realizado na referida semana, a Universidade efetuará, 
em até 15 (quinze) dias consecutivos e através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CON-
TRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e), o pagamento à CONTRATADA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir de 16 de março de 2020, 
ou a partir de sua assinatura, caso aconteça em data posterior.
DATA: 12/03/2020.
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EXTRATO Nº 086/2020 - FURB
Publicação Nº 2400549

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 086/2020

Inexigibilidade de Licitação n°. 032/2020

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, Inexigibilidade de Licitação o procedimento em epígrafe 
com fundamento na Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 25, I da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 058/2020/PROGEF 
e demais alterações, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇA E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PARA O EQUIPA-
MENTO ANALISADOR DE PARTÍCULAS MODELO MASTERSIZER 2000, TOMBO Nº28399 DO LABORATÓRIO DE ENSAIOS DE QUÍMICA DA 
UNIVERSIDADE. Contratados ALTMANN IMPORTAÇÃO E COMERCIO (CNPJ: 60.855.863/0001-72). Fundamento Legal: Instrução Normativa 
nº. 003/2016/ Reitoria, Artigo 25, I da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 075/2020/PROGEF. Forma de Pagamento: Em até 45-60 dias 
após recebimento da Ordem de compra. Local da Execução: Laboratório de Ensaios de Química. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento 
de Despesa/Rubrica: R$ 34.120,00 (trinta e quatro mil, cento e vinte reais) / 01.30.12.123.0108.2010 (Manutenção das Ativ. De Plano de 
Trabalho-Custeio)/ 3.3.90 (Outras Despesas Correntes)/ 3.3.90.30.25 (Material para manutenção de bens imóveis)/ 3.3.90.39.17.03 (Manu-
tenção de Maquinas e Equipamentos Gerais).

Blumenau/SC, 11 de março de 2020.

Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB

EXTRATO Nº 088/2020 - FURB
Publicação Nº 2400551

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 088/2020

Inexigibilidade de Licitação n°. 058/2020

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, Inexigibilidade de Licitação o procedimento em epígrafe 
com fundamento na Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 25, II da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 077/2020/PROGEF 
e demais alterações, para CONTRATAÇÃO DO PROFESSOR MÁRCIO GEOVANI JASINSKI PARA LECIONAR NO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 
LATO SENSU EM DATA SCIENCE PROMOVIDO PELO INSTITUTO FURB. Contratados MARCIO GEOVANI JASINSKI (CPF: 047.922.109-09). 
Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/ Reitoria, Artigo 25, II da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 077/2020/PROGEF. 
Forma de Pagamento: Em até 10 dias após a entrega do diário de classe com NF. Prazo de Execução: Conforme cronograma do curso. 
Local da Execução: Instituto FURB - Campus III. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 2.252,48 (dois mil, 
duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos) / 01.27.12.364.0100.2001 (Manutenção das Ativ. Técnicas, Operacionais e 
Administrativa)/ 3.3.90 (Outras Despesas Correntes)/ 3.3.90.36.06 (Serviços Técnicos Profissionais).

Blumenau/SC, 11 de março de 2020.

Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB

EXTRATO Nº 089/2020 - FURB
Publicação Nº 2400552

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 089/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
CLARO S.A.

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE
TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 002/2018.

OBJETO: permissão onerosa de uso de espaços públicos localizados no prédio e na torre situada no Portal da Saxônia (Rua Muenchen, 
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nº. 165, bairro Ponta Aguda), contendo áreas de 9,1m² (nove vírgula um metros quadrados) no andar superior da edificação, 6,0m² (seis 
metros quadrados) no andar inferior do prédio e 6,0m² (seis metros quadrados) de exposição ao vento na torre (posicionado entre 40 
(quarenta) e 50 (cinquenta) metros de altura, contados desde a cota da base da mesma), destinados à exploração lucrativa por pessoas 
jurídicas, por meio da instalação de antenas e sistemas de transmissão de sinais de dados e telecomunicações.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 615/2017 e Contrato nº 002/2018 firmado em 1º de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira, Item 1.2 do Contrato nº. 002/2018 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 1º de fevereiro de 2020 até 31 de janeiro de 2021, o que totalizará 36 (trinta e seis) meses contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:
Altera-se a Cláusula Segunda, em seu item 2.1:
[...] Em contrapartida à utilização dos espaços que são o objeto deste Contrato, a PERMISSIONÁRIA pagará à PERMITENTE, até o dia 15 
(quinze) de cada mês subsequente ao da utilização, o valor de R$ 4.920,40 (quatro mil novecentos e vinte reais e quarenta centavos), 
através de depósito da referida quantia na Conta Corrente nº. 3339-1, da Agência nº. 0095-7, do Banco do Brasil, de titularidade da PER-
MITENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO GESTOR:
Altera-se parcialmente a Cláusula Terceira, que passa a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora – Profª. Fernanda Schroeder Macha Ostetto, a qual será 
denominada neste instrumento, respectivamente, como Gestora, especialmente na forma dos artigos nºs 67 e 73 da Lei nº. 8.666/93.”

CLAUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato nº. 002/2018 e aditivo nº 001, que não colidirem com o 
presente Termo Aditivo.

DATA: 11 de março de 2020.
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EXTRATO Nº 090/2020 - FURB
Publicação Nº 2400554

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU 
 
Extrato nº. 090/2020 
 
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU 
 e 
  ENG. COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA-EPP 

 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REVISÃO DE PREÇOS AO CONTRATO Nº. 082/2018  

 TERMO ADITIVO Nº. 002. 
 
OBJETO: Aquisição de licenças para o software Autodesk Autocad para diversos setores da FURB.  
 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 581/2017 e Contrato nº 082/2018, firmado em 09 de 

abril de 2018.   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Prorrogação da Vigência:  
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira do Contrato nº. 082/2018, Item 1.3 fica prorrogado 

por mais 12 (doze) meses, a contar de 09 de abril de 2020 até 08 de abril de 2021, o que totalizará 

36 (trinta e seis) meses contratados.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Preço:  
 “1.2 Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço global de R$ 54.078,00 (cinquenta 

e quatro mil e setenta e oito reais), constante na tabela abaixo, de acordo com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA para a vigência do presente aditivo.  

Lote 02 - Autodesk  
Item código Quantidade Unidade Descrição básica Preço Unitário 

em R$  

3 38660 1 Licença 

Architecture Engineering Construction Collection IC 
Multi-user Annual Subscription with Basic Support 
(REF. 022092), com as seguintes características: 
 
Tipo de licenciamento: obrigatoriamente de ponto 
flutuante 
Softwares inclusos: 

• Autodesk AutoCAD 
• Autodesk Revit 
• Autodesk AutoCAD Architecture 
• Autodesk AutoCAD Civil 3D 
• Autodesk AutoCAD Electrical 
• Autodesk AutoCAD Map 3D 
• Autodesk AutoCAD Plant 3D 
• Autodesk AutoCAD MEP 
• Autodesk AutoCAD Raster Design 
• Autodesk Navisworks Manage 
• Autodesk 3ds Max 
• Vehicle Tracking 
• Autodesk Advance Steel 
• Autodesk Fabrication CADmep 
• Autodesk Robot Structural Analysis 

Professional 
• Autodesk Dynamo Studio 
• Autodesk Revit Live 
• Autodesk Structural Bridge Design 
• Autodesk ReCap Pro 
• AutoCAD mobile app 
• Formit Pro 
• Infraworks 
• Insight 
• Rendering in A360 

R$ 15.819,00 
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• Structural Analisys for Revit 
• Storage (25GB) 

Duração do licenciamento: 12 (doze) meses 
Suporte técnico: por meio de telefone ou e-mail ou 
internet em horário comercial. 
Atualizações: permitir a instalação da última versão do 
software, além de correções lançadas pelo fabricante do 
software, durante toda a vigência contratual, sem custos 
adicionais para a CONTRATANTE. 

4 38659 3 Licença 

Autodesk AutoCAD 2017 New Multi-user Annual 
Subscription with Basic Support ELD WIN (REF. 
021047), com as seguintes características: 
 
Tipo de licenciamento: obrigatoriamente de ponto 
flutuante 
Softwares inclusos: 

• Autodesk AutoCAD 
Duração do licenciamento: 12 (doze) meses 
Suporte técnico: por meio de telefone ou e-mail ou 
internet em horário comercial. 
Atualizações: permitir a instalação da última versão do 
software, além de correções lançadas pelo fabricante do 
software, durante toda a vigência contratual, sem custos 
adicionais para a CONTRATANTE. 

R$ 12.753,00 

 
CLÁUSULA QUARTA – Da Fiscalização: 
Altera-se a Cláusula Terceira, conforme a seguir:   
“CLAUSULA TERCEIRA 
A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores: Sergio de 
Souza , denominado gestor principal, Hélio Ricardo Naumann e Sra.  Luciana Peixoto Campos, 
estes dois últimos, denominados gestores substitutos, tendo poderes para: [...] ”  
 
CLÁUSULA QUINTA - Da ratificação das demais cláusulas: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato nº. 082/2018 e 

aditivo nº 001, que não colidirem com o presente Termo.  

  

Blumenau, 10 de março de 2020.  

EXTRATO Nº 091/2020 - FURB
Publicação Nº 2400555

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 091/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ - UNIVALI.

ADITIVO DE SUPRESSÃO
CONTRATO Nº. 154/2016 - TERMO ADITIVO Nº. 007

OBJETO: Contratação de serviços de despachante aduaneiro para a FURB, com assessoria e consultoria em comércio exterior.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 207/2016 e contrato nº.154/2016, firmado em 08 de setembro de 2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUPRESSÃO:
Fica o Termo de Contrato suprimido em R$ 4.787,17 (quatro mil, setecentos e oitenta e sete reais e dezessete centavos), em decorrência 
da supressão quantitativa do montante não utilizado durante as vigências do Contrato inicial, aditivos n.º s 02, 04 e 06.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Termo de Contrato nº 154/2016 e aditivos nºs 01 a 06, que não 
colidirem com o presente termo.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os 
efeitos de direito e justiça.

Blumenau, 06 de março de 2020.
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EXTRATO Nº 092/2020 - FURB
Publicação Nº 2400556

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 092/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ - UNIVALI.

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATO Nº. 154/2016 - TERMO ADITIVO Nº. 008

OBJETO: Contratação de serviços de despachante aduaneiro para a FURB, com assessoria e consultoria em comércio exterior.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 207/2016 e Contrato nº. 154/2016, firmado em 08 de setembro de 2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira, Item 1.3. do Contrato nº. 154/2016 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 08 de março de 2020 até 07 de março de 2021, totalizando 54 (cinquenta e quatro) meses contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO:
A Cláusula Primeira, Item 1.2 do Contrato nº. 154/2016 passa a ter a seguinte redação, a partir da assinatura do presente Termo Aditivo:
1.2. Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará valores específicos por serviços, conforme proposta apresentada para o presente 
aditivo, relativos aos serviços de consultoria e assessoria nas operações de comércio exterior, conforme tabela de honorários que segue, 
com faturamento por processo quando de seu encerramento, até o limite de R$ 14.387,17 (quatorze mil, trezentos e oitenta e sete reais e 
dezessete centavos):

TABELA DE HONORÁRIOS SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMÉRCIO EXTERIOR

SERVIÇOS HONORÁRIOS PESSOA JURIDICA HONORÁRIOS PESSOA FÍSICA

Elaboração de Planilha de Estimativas de Custos 
(por NCM) R$ 72,94 R$ 72,94

Assessoria na importação via courier R$ 145,87 R$ 291,74
Assessoria na importação pelo Importa Fácil Ciên-
cia dos Correios R$ 218,81 R$ 437,61

Despacho Aduaneiro para Importação com reco-
lhimento de impostos ( até 5 NCM) R$ 656,42 -

Despacho Aduaneiro para importação para Pesqui-
sa ( até 5 NCM) R$ 437,61 R$ 583,48

até R$ 1.458,70 *
Despacho Aduaneiro para importação para Pesqui-
sa com anuência (até 5 NCM) R$ 510,55 R$ 729,35 até R$ 1.458,70 *

Habilitação (RADAR) R$ 437,61 -
Assessoria para o Credenciamento junto a Órgãos 
Anuentes e Recintos das Operações de Comércio 
Exterior

R$ 72,94 R$ 72,94

*Honorários Pessoa Física: 1% do valor CIP – mínimo = valor da planilha e máximo = valor da planilha.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato de nº. 154/2016 e aditivos nºs 01 a 07, que não conflitarem 
com o presente documento.

Blumenau, 06 de março de 2020.

PORTARIA Nº 7654/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2400557

PORTARIA N° 7654/20
CONCEDE A CONVERSÃO DA LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS AUTÁRQUICOS MUNICIPAIS.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 23.764, 
de 20 de janeiro de 2020, RESOLVE:

CONCEDER

Licença Prêmio em Pecúnia, conforme art. 146 e art. 151, parágrafos 2º e 3º, da Lei Complementar nº. 660, de 28 de novembro de 2007, 
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regulamentado pelo Decreto nº. 8.613, de 1º de fevereiro de 2008, em seus artigos 5º e 6º, aos servidores:

SANDRA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, cadastro nº. 1321-8, servidora pública autárquica municipal desde 06/06/1994, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Operador de Computador, lotada na Presidência, conforme Processo Administrativo nº. 80/2002;

OSMAR CELSO BAY, cadastro nº. 1439-7, servidor público autárquico municipal desde 23/03/1998, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Técnico em Saneamento, lotado na Diretoria de Operações, conforme Processo Administrativo nº. 79/2002;

CARLOS ANTUNES PEREIRA, cadastro nº. 1658-6, servidor público autárquico municipal desde 21/07/2008, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Motorista, lotada na Diretoria Administrativo- Financeira, conforme Processo Administrativo nº. 78/2002.

Samae, 09 de março de 2020.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7655/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2400560

PORTARIA N° 7655/20
CONCEDE PRÊMIO ESPECIAL- 25 ANOS, AOS SERVIDORES PÚBLICOS AUTARQUICOS MUNICIPAIS QUE RELACIONA.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 23.764, 
de 20 de janeiro de 2020, RESOLVE:

CONCEDER

Prêmio Especial de 25 anos, conforme Artigo 130, “Caput” da Lei Complementar de nº 660, de 28 de novembro de 2007, à:

FERNANDO DA CUNHA GOMES, cadastro 1346-3, servidor público autárquico municipal desde 07/02/1995, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Auxiliar de Operador de ETA, lotado na Diretoria de Operações, conforme Processo nº 99/2002;

ELCIO RODRIGUES PEREIRA, cadastro 1366-8, servidor público autárquico municipal desde 19/08/1996, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Encanador de Manutenção Oficial, lotado na Diretoria de Operações, conforme Processo nº 101/2002;

NIVALDO MICHELMANN, cadastro 1376-5, servidor público autárquico municipal desde 16/09/1996, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Operador de ETA/ETE, lotado na Diretoria de Operações, conforme Processo nº 100/2002.

Samae, 09 de março de 2020.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7656/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2400561

PORTARIA Nº 7656/20

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR RESPONSABILIDADE.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 23.764, 
de 20 de janeiro de 2020, RESOLVE:

DETERMINAR

a instauração de processo administrativo disciplinar, a ser conduzido pela Comissão de Processo Administrativo de Sindicância e Disciplinar, 
para apurar a responsabilidade disciplinar do servidor público L.O.B., matricula 2097-4, ocupante de cargo de provimento efetivo de Ope-
rador de ETA/ETE, lotado na Diretoria de Operações, por supostamente infringir, o artigo 176, II (ser assíduo e pontual ao serviço. ), VI 
(observar as normas legais e regulamentares), X (fazer pronta comunicação à chefia imediata do motivo de seu não comparecimento ao 
serviço), da Lei Complementar n. 660, de 28 de novembro de 2007.

Samae, 09 de março de 2020.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7657/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2400562

 PORTARIA N° 7657/20

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL PARA COORDENAR, GERENCIAR E DIRIGIR ATIVIDADES INERENTES AO CARGO 
DE AGENTE DE SANEAMENTO.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 23.764, 
de 20 de janeiro de 2020, RESOLVE:

DESIGNAR

Conforme Art. 2º da Lei Complementar n° 770, de 09 de setembro de 2010 (Redação dada pela Lei Complementar nº 990/2015), o servidor 
para coordenar, gerenciar e dirigir a execução das atividades inerentes ao cargo de Agente de Saneamento que receberão gratificação de 
produtividade com base na média mensal da pontuação atribuída aos servidores ocupantes do cargo sob sua coordenação, gerência ou 
direção, a contar de 09/03/2020:

CARLOS ROBERTO DA CRUZ, cadastro 200-2, ocupante de cargo de provimento efetivo de Técnico em Saneamento, lotado na Diretoria de 
Operações.

Samae, 09 de março de 2020.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7658/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2400563

PORTARIA Nº 7658/20
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 23.764, 
de 20 de janeiro de 2020, RESOLVE:

NOMEAR

De acordo com o Artigo 9, inciso I da Lei Complementar Nº 660, de 28 de novembro de 2007, o candidato aprovado no Concurso Público 
Nº 001/2018:

LEANDRO CORREIA, para ocupar cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 5, do Grupo Ocupacional Funcional- GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento 
I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 155/2003.

Samae, 09 de março de 2020.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7659/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2400564

PORTARIA N° 7659/20
CONCEDE EXTENSÃO DE JORNADA TEMPORÁRIA A SERVIDORA PÚBLICA AUTÁRQUICA MUNICIPAL.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 23.764, 
de 20 de janeiro de 2020, RESOLVE:

CONCEDER

De acordo com o Artigo 41 da Lei Complementar 661/2007, devidamente autorizado, conceder extensão de jornada temporária a servidora 
pública autárquica municipal abaixo relacionada, a contar de 09 de março de 2020, pelo período de 1 (um) ano:

JESSICA CAROLINE DOS SANTOS WARMELING, cadastro 2167-9, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, lotada na 
Gerência Financeira, Diretoria Administrativo- Financeira.
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Samae, 09 de março de 2020.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7660/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2400565

PORTARIA N° 7660/20
CONCEDE PRORROGAÇÃO DE EXTENSÃO DE JORNADA TEMPORÁRIA A SERVIDORA PÚBLICA AUTÁRQUICA MUNICIPAL.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 23.764, 
de 20 de janeiro de 2020, RESOLVE:

CONCEDER

De acordo com o Artigo 41 da Lei Complementar 661/2007, conceder prorrogação de extensão de jornada temporária a servidora pública 
autárquica municipal abaixo relacionada, a contar de 21 de março de 2020, pelo período de 1 (um) ano:

DOLORES TOMASELLI DOOSE, cadastro 1962-3, ocupante do cargo de provimento efetivo de Contadora, lotada na Diretoria Administrativo- 
Financeira.

Samae, 10 de março de 2019.
MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente
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Câmara muniCiPal

MD 3374
Publicação Nº 2399373

 RESOLUÇÃO MD Nº 3374
HOMOLOGA A ESTABILIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO LEONARDO LOURENCINI NO QUADRO DE CARREIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BLUMENAU.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica aprovado no Estágio Probatório, conforme avaliações da Comissão Especial e considerado estável no serviço público, em 22 de 
fevereiro de 2020, o servidor público Leonardo Lourencini, no cargo de Auxiliar Legislativo, pertencente ao Quadro de Carreira da Câmara 
Municipal de Blumenau.

Art. 2º Fica determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas da Câmara Municipal, que proceda ao assentamento do disposto nesta Re-
solução, na ficha individual do servidor público indicado no art. 1º, para que gere os efeitos legais.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 22 de fevereiro de 2020.

Câmara Municipal de Blumenau, 21 de fevereiro de 2020.

MARCELO LANZARIN  BRUNO CUNHA
Presidente   Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário

MD 3376
Publicação Nº 2399375

 RESOLUÇÃO MD Nº 3376
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É exonerada, em 19 de fevereiro de 2020, a servidora pública Sandra Cristina Ziegler, ocupante do cargo de Chefe de Gabinete de 
Vereador, de provimento em comissão, lotado no Gabinete do Vereador Marcelo Lanzarin - do Quadro de Servidores Públicos da Câmara 
Municipal de Blumenau.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha funcional 
do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2020.

Câmara Municipal de Blumenau, 19 de fevereiro de 2020.

MARCELO LANZARIN  BRUNO CUNHA
Presidente   Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário

MD 3377
Publicação Nº 2399378

 RESOLUÇÃO MD Nº 3377
NOMEIA ANA DÉBORA GOMES EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É nomeada, em 20 de fevereiro de 2020, Ana Débora Gomes, no cargo de Chefe de Gabinete de Vereador, de provimento em comis-
são, lotado no Gabinete do Vereador Marcelo Lanzarin - do Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, nos termos 
da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas alterações.
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Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha funcional 
do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2020.

Câmara Municipal de Blumenau, 20 de fevereiro de 2020.

MARCELO LANZARIN  BRUNO CUNHA
Presidente   Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário

MD 3378
Publicação Nº 2399379

 RESOLUÇÃO MD Nº 3378
NOMEIA SANDRA CRISTINA ZIEGLER EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É nomeada, em 20 de fevereiro de 2020, Sandra Cristina Ziegler, no cargo de Assessor Político, de provimento em comissão, lotado 
no Gabinete do Vereador Marcelo Lanzarin - do Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, nos termos da Resolução 
nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha funcional 
do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2020.

Câmara Municipal de Blumenau, 20 de fevereiro de 2020.

MARCELO LANZARIN  BRUNO CUNHA
Presidente   Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário

MD 3379
Publicação Nº 2399380

 RESOLUÇÃO MD Nº 3379

CONSTITUI COMISSÃO LEGISLATIVA TEMPORÁRIA ESPECIAL EM DEFESA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES E PELO ENFREN-
TAMENTO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica constituída a Comissão Legislativa Temporária Especial, nos termos dos artigos 66 e 67 do Regimento Interno, formada por 5 
(cinco) Vereadores, com assento na Câmara Municipal, com a finalidade de defender políticas públicas para as mulheres e pelo enfrenta-
mento à violência doméstica, conforme Requerimento nº 142/2020, de 19 de fevereiro de 2020.

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros Vereadores:

I – Jens Juergen Mantau – Autor (Bloco Parlamentar PSDB/DEM);

II – Marcos da Rosa – (Bloco Parlamentar PSDB/DEM);

III – Almir Vieira – (PP);

IV – Adriano Pereira – PT (Minorias);

V - Gilson de Souza – PSD (Minorias).

Art. 3º Os membros da Comissão elegerão, entre si, o Presidente e o Relator, sendo fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias – contado 
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a partir da data de sua instalação - para a conclusão dos seus trabalhos.

Art. 4º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Blumenau, 3 de março de 2020.

MARCELO LANZARIN  BRUNO CUNHA
Presidente   Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário

MD 3380
Publicação Nº 2399382

 RESOLUÇÃO MD Nº 3380
NOMEIA ANA DÉBORA GOMES EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É nomeada, em 20 de fevereiro de 2020, Ana Débora Gomes, no cargo de Chefe de Gabinete da Presidência, de provimento em 
comissão, lotado junto à Mesa Diretora - do Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, nos termos da Resolução nº 
423, de 16 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha funcional 
do servidor público.

Art. 3º Fica revogada a Resolução da Mesa Diretora nº 3.377, de 20 de fevereiro de 2020.

Art. 4º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2020.

Câmara Municipal de Blumenau, 4 de março de 2020.

MARCELO LANZARIN  BRUNO CUNHA
Presidente   Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1148
Publicação Nº 2399387

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.148

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO ANITA GARIBALDI À SENHORA MARIANA TLACH TIEPO.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Anita Garibaldi à Senhora Mariana Tlach Tiepo, nos termos do Decreto Legislativo nº 
485, de 4 de setembro de 2003.

Art. 2º A Comenda será entregue à homenageada em sessão solene da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE MARÇO DE 2020.

MARCELO LANZARIN
Presidente

BRUNO CUNHA
Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário
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DECRETO 1149
Publicação Nº 2399388

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.149

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO COMUNITÁRIO JOEL BERNARDES AO SENHOR PAULO JORGE ANTUNES.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Comunitário Joel Bernardes ao Senhor Paulo Jorge Antunes, pela capacidade de ini-
ciativa, pelo exemplo de determinação e pelos relevantes serviços prestados na realização dos interesses da comunidade blumenauense.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE MARÇO DE 2020.

MARCELO LANZARIN
Presidente

BRUNO CUNHA
Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1150
Publicação Nº 2399389

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.150

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO CERVEJEIRO HEINRICH HOSANG AO SENHOR RUBENS BÓSIO.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Cervejeiro Heinrich Hosang ao Senhor Rubens Bósio, pelos relevantes serviços prestados 
com dedicação na fabricação e divulgação e em razão da qualidade do processo de elaboração de cervejas, artesanais ou industrializadas, 
produzidas no Município, que contribuíram para a titulação de Blumenau como Capital Nacional da Cerveja.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE MARÇO DE 2020.

MARCELO LANZARIN
Presidente

BRUNO CUNHA
Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1151
Publicação Nº 2399390

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.151

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO ANITA GARIBALDI À SENHORA MARIA REGINA DE SOUZA SOAR.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Anita Garibaldi à Senhora Maria Regina de Souza Soar, nos termos do Decreto Legislativo 
nº 485, de 4 de setembro de 2003.

Art. 2º A Comenda será entregue à homenageada em sessão solene da Câmara Municipal de Blumenau.
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Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE MARÇO DE 2020.

MARCELO LANZARIN
Presidente

BRUNO CUNHA
Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1152
Publicação Nº 2399391

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.152

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO CERVEJEIRO HEINRICH HOSANG AO SENHOR CLÁUDIO HOSANG SCHROEDER.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Cervejeiro Heinrich Hosang ao Senhor Cláudio Hosang Schroeder, pelos relevantes ser-
viços prestados com dedicação na fabricação e divulgação e em razão da qualidade do processo de elaboração de cervejas, artesanais ou 
industrializadas, produzidas no Município, que contribuíram para a titulação de Blumenau como Capital Nacional da Cerveja.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE MARÇO DE 2020.

MARCELO LANZARIN
Presidente

BRUNO CUNHA
Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1153
Publicação Nº 2399392

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.153

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO CERVEJEIRO HEINRICH HOSANG À SENHORA ELLA FELDMANN.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Cervejeiro Heinrich Hosang à Senhora Ella Feldmann, pelos relevantes serviços prestados 
com dedicação na fabricação e divulgação e em razão da qualidade do processo de elaboração de cervejas, artesanais ou industrializadas, 
produzidas no Município, que contribuíram para a titulação de Blumenau como Capital Nacional da Cerveja.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE MARÇO DE 2020.

MARCELO LANZARIN
Presidente

BRUNO CUNHA
Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário
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DECRETO 1154
Publicação Nº 2399393

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.154

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO COMUNITÁRIO JOEL BERNARDES AO SENHOR JAQUES HERCÍLIO ROSA.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Comunitário Joel Bernardes ao Senhor Jaques Hercílio Rosa, pela capacidade de ini-
ciativa, pelo exemplo de determinação e pelos relevantes serviços prestados na realização dos interesses da comunidade blumenauense.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE MARÇO DE 2020.

MARCELO LANZARIN
Presidente

BRUNO CUNHA
Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1155
Publicação Nº 2399394

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.155

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO COMUNITÁRIO JOEL BERNARDES À SENHORA DORALICE BORGES CORRÊA.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Comunitário Joel Bernardes à Senhora Doralice Borges Corrêa, pela capacidade de ini-
ciativa, pelo exemplo de determinação e pelos relevantes serviços prestados na realização dos interesses da comunidade blumenauense.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE MARÇO DE 2020.

MARCELO LANZARIN
Presidente

BRUNO CUNHA
Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1156
Publicação Nº 2399395

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.156

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO CERVEJEIRO HEINRICH HOSANG À SENHORA ANICETE RODERS.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Cervejeiro Heinrich Hosang à Senhora Anicete Roders, pelos relevantes serviços presta-
dos com dedicação na fabricação e divulgação e em razão da qualidade do processo de elaboração de cervejas, artesanais ou industrializa-
das, produzidas no Município, que contribuíram para a titulação de Blumenau como Capital Nacional da Cerveja.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE MARÇO DE 2020.

MARCELO LANZARIN
Presidente

BRUNO CUNHA
Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1157
Publicação Nº 2399397

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.157

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO CERVEJEIRO HEINRICH HOSANG AO SENHOR JAIRSON STEINHAUSER.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Cervejeiro Heinrich Hosang ao Senhor Jairson Steinhauser, pelos relevantes serviços 
prestados com dedicação na fabricação e divulgação e em razão da qualidade do processo de elaboração de cervejas, artesanais ou indus-
trializadas, produzidas no Município, que contribuíram para a titulação de Blumenau como Capital Nacional da Cerveja.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE MARÇO DE 2020.

MARCELO LANZARIN
Presidente

BRUNO CUNHA
Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1158
Publicação Nº 2399398

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.158

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO CERVEJEIRO HEINRICH HOSANG AO SENHOR MARCOS GUERRA.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Cervejeiro Heinrich Hosang ao Senhor Marcos Guerra, pelos relevantes serviços presta-
dos com dedicação na fabricação e divulgação e em razão da qualidade do processo de elaboração de cervejas, artesanais ou industrializa-
das, produzidas no Município, que contribuíram para a titulação de Blumenau como Capital Nacional da Cerveja.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE MARÇO DE 2020.

MARCELO LANZARIN
Presidente

BRUNO CUNHA
Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário
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DECRETO 1159
Publicação Nº 2399399

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.159

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO COMUNITÁRIO JOEL BERNARDES AO SENHOR SILVIO HAVERROTH.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Comunitário Joel Bernardes ao Senhor Silvio Haverroth, pela capacidade de iniciativa, 
pelo exemplo de determinação e pelos relevantes serviços prestados na realização dos interesses da comunidade blumenauense.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE MARÇO DE 2020.

MARCELO LANZARIN
Presidente

BRUNO CUNHA
Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1160
Publicação Nº 2399400

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.160

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO ANITA GARIBALDI À SENHORA NAIR BELINI.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Anita Garibaldi à Senhora Nair Belini, nos termos do Decreto Legislativo nº 485, de 4 de 
setembro de 2003.

Art. 2º A Comenda será entregue à homenageada em sessão solene da Câmara Municipal de Blumenau.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 10 DE MARÇO DE 2020.

MARCELO LANZARIN
Presidente

BRUNO CUNHA
Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário

DECRETO 1161
Publicação Nº 2399401

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.161

CONFERE A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO ANITA GARIBALDI À SENHORA SUELI MARIA VANZUITA PETRY.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º É conferida a Comenda Municipal do Mérito Anita Garibaldi à Senhora Sueli Maria Vanzuita Petry, nos termos do Decreto Legislativo 
nº 485, de 4 de setembro de 2003.

Art. 2º A Comenda será entregue à homenageada em sessão solene da Câmara Municipal de Blumenau.
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Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 20 DE MARÇO DE 2020.

MARCELO LANZARIN
Presidente

BRUNO CUNHA
Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA       GILSON DE SOUZA
1º Secretário  2º Secretário
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

DECRETO Nº 30/2020
Publicação Nº 2399764

DECRETO N° 30/2020
PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA – SC, CORRESPONDENTE AO EDITAL Nº 001/2019 DE PROCESSO SELETIVO.

SERGINHO RODRGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO, o disposto no Art. 37, III da Constituição Federal/88; e
CONSIDERANDO, o item 10.1 do Edital nº 002/2019 de Processo Seletivo, DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado por 01 (um) ano, o prazo de validade do Processo Seletivo para preenchimento de vagas temporárias da Prefeitura 
Municipal de Bom Jardim da Serra - SC, correspondente ao Edital nº 001/2019, homologado em 23 de abril de 2019.
Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3° - Este decreto passará a vigorar no dia 23 de abril de 2020.

Bom Jardim da Serra - SC, 11 de março de 2020.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Publicação Nº 2399546
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2020 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, por intermédio do Prefeito Municipal, de seu 
Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, torna público que fará realizar às 13 horas do dia 24 de março 
de 2020 a licitação na modalidade Pregão Presencial, pelo menor preço por item, regida pela Lei 
nº 10.520/02, pelas Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014 e por este Edital e, 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, a Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68 Centro - Sala de 
Licitações, destinado à Registro de Preços, conforme segue:  

1.DO OBJETO:  

Registro de preços para aquisição de equipamentos para o Corpo de Bombeiros de Bom Jardim 
da Serra – SC, para utilização nas ocorrências de atendimento pré-hospitalar, combate à Incêndio, 
salvamento em altura, busca e resgate, entre outras, conforme Anexo VIII. 

2. DA RETIRADA DO EDITAL 

Far-se-á de 2ª a 6ª feira, no Departamento de Licitações, no horário das 13:00h às 17:00h à Rua 
Manoel Cecílio Ribeiro, 68 centro Bom Jardim da Serra- SC, ou no site 
www.bomjardimdaserra.sc.gov.br, sem ônus. 

3. DO(S) PEDIDO(S) DE ESCLARECIMENTO(S)  

3.1 Esclarecimentos a respeito de dúvidas de caráter técnico e de interpretação dos termos do 
Edital deverão ser formalizados, obrigatoriamente, por escrito e endereçados ao Departamento 
de Licitações aos cuidados do Pregoeiro, em até 02 (dois) dias, antecedendo a data definida para 
a abertura da sessão;  

3.2 Impugnações ao ato convocatório deverá ser dirigida à Secretaria Municipal de 
Administração, aos cuidados do Pregoeiro(a), obrigatoriamente via Setor de Protocolo, 
acompanhada da comprovação de cópias autenticadas, do ato constitutivo do outorgante, do 
instrumento de procuração e do documento de identificação do outorgado, com antecedência 
de até 02 (dois) dias úteis da data da sessão pública de abertura.  

3.3 Outras informações pelo telefone: (49) 3232-0196 ou por e-mail: 
licitacao01@bomjardimdaserra.sc.gov.br 

4. DO(S) PRAZO(S) 

4.1 De entrega/execução: Imediato, após assinatura do contrato; 

4.2 Do Contrato ficam adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 2020. A sua 
validade até 31/12/2020 a contar da(s) data(s) da(s) assinatura(s) de(os) contrato(s). O(s) 
contrato(s) pode (rão) ser firmada(s) entre as partes, por prazo(s), quantidade(s) menor que as 
licitadas, podendo atingir a sua quantidade total licitada; 
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5. DO(S) PAGAMENTO(S) 

5.1 Será (ão) efetuado(s) a preço fixo, conforme quantidade consumida mensal, pago(s) em até 
30 (trinta) dias, à vista da(s) nota(s) fiscal(is). 

5.2 O(s) pagamento(s), se processará (ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e 
da comprovação de que foram atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais documentos inerentes ao Processo.  

6. DA VALIDADE DA PROPOSTA:  

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
limite para apresentação das propostas nesta licitação, sendo considerado automaticamente 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o término do processamento desta licitação. 

7. DOS RECURSOS FINANCEIROS:  

7.1 Os produtos e ou serviços, objeto desta licitação, serão adquiridos com recursos 
provisionados na(s) conta(s): do exercício do ano de 2020, dotação orçamentária: PM (24, 27): 
4.4.90.00.00.00.00.00.0064  

8. DA PARTICIPAÇÃO 

8.1 Poderão participar da presente licitação, empresas legalmente constituídas, que satisfaçam 
as condições do presente Edital de Pregão Presencial N° 12/2020;  

8.2 As empresas deverão participar isoladamente, não se permitindo consórcios;  

8.3 Não poderão participar, empresa que tenha sido declarada inidônea, ou que esteja cumprindo 
suspensão do direito de licitar ou contratar com Administração Pública;  

8.4 A participação na presente Licitação, enseja na aceitação plena das condições prescritas neste 
Edital e em seus anexos. 

9. DO CREDENCIAMENTO  

9.1 Ficam a critério do Licitante se fazer representar ou não na sessão;  

9.2 O titular se investido de poderes, se fará representar, apresentando, cópias autenticadas do 
Ato Constitutivo/Contrato Social e da cédula de identidade, ou de outro documento reconhecido 
legalmente, que o identifique;  

9.3 O Licitante se desejar, poderá também ser representado por preposto, devidamente 
credenciado, através de declaração ou instrumento procuratório, com firma reconhecida em 
cartório, acompanhado de cópias autenticadas da cédula de identidade do Outorgado e do Ato 
Constitutivo do Outorgante, conferindo poderes para formulação de lances e para a prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame; 

9.4 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um Licitante;  

9.5 O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a 
INABILITAÇÃO, nem a DESCLASSIFICAÇÃO do Licitante;  
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9.6 O Licitante que não se fizer representar, fica automaticamente impedido de participar da fase 
de competição com lances verbais e de se manifestar motivadamente sobre os atos da 
Administração, decaindo, em consequência, do direito de interpor recurso, inclusive para exercer 
o direito de favorecimento instituído pela LC 123/06, às ME's e EPP's;  

9.7 A ME ou a EPP que pretende se beneficiar do direito de preferência, instituído pela LC 123/06, 
deverá apresentar cópia da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da 
jurisdição competente, tanto para licitante com representante ou não.  

9.8 Declarar que, os sócio(s) e/ou proprietário(a) da empresa não são pessoas ligadas a 
integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) 
por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o segundo grau, ainda, que, não 
possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação. 

9.9 Far-se-á o credenciamento, antecedendo a abertura dos envelopes, devendo a 
documentação pertinente, ser envelopada em separado dos demais documentos ou entregue 
em mão. 

10. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

Deverão ser entregues 02 envelopes separados, indevassáveis, lacrados em seus fechos, cada um 
deles com identificação clara do proponente referente à licitação, como segue:  

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA  

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

11. DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 

11.1 Os envelopes: n° 01 - Proposta e n° 02 - Documentação de Habilitação poderão ser entregues 
no setor de licitações da Prefeitura, à Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68 Centro, Bom jardim da Serra 
- SC, CEP 88.640-000, até às 13 horas do dia 03/03/2020.  

11.2 Poderão também, sê-los remetidos em correspondência registrada, por sedex e/ou 
despachados por intermédio de empresas que prestam este tipo de serviço, hipóteses em que o 
Município não se responsabilizará por extravio ou atraso; 

11.3 Podem ainda, ser entregues pessoalmente ao Pregoeiro ou para um Membro da Equipe de 
Apoio, até a hora e dia marcado para abertura dos envelopes, não sendo admitida qualquer 
tolerância após o horário estabelecido para o início do certame.  

12. DA SOBRESCRIÇÃO DO ENVELOPE N° 01  

Sr (a). Pregoeiro (a)  

Empresa:  

Referente ao Edital de Pregão Presencial N° 12/2020 

Abertura às 13 horas do dia 31 de março de 2020 

Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68 Centro, Bom Jardim da Serra, SC, CEP 88.640-000  
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Proposta 

13. DA PROPOSTA  

13.1 Ser formulada de preferência em papel timbrado da empresa, apresentada em uma via, 
constando o nome, endereço completo, e-mail, telefone(s) e carimbado com a Razão Social, junto 
e obrigatoriamente com a proposta eletrônica formulada a partir do sistema Betha Auto cotação 
(disponível no site: www.bomjardimdaserra.sc.gov.br), por meio de pen drive. 

13.2 Ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, sem emendas, sem ressalvas e sem 
entrelinhas; 

13.3 Conter a(s) assinatura(s), a(s) qual(is) deverá(ão) ser identificada(s) fazendo-se constar a 
qualificação do(s) signatário(s) e o cargo que exerce (Diretor, Gerente, e ou Procurador);  

13.4 Estar com todas as vias rubricadas e a última assinada em seu desfecho, pelo signatário da 
autora;  

13.5 Ter validade de no mínimo 60 dias;  

13.6 O(s) produto(s) / serviço(s) deverá(ão) ser realizado(s) por profissional especializado, com 
valores cotados individualmente, não podendo em nenhum item o valor ultrapassar o preço 
máximo estabelecido no edital, com a(s) especificação(ões) necessária(s) para facilitar sua 
identificação com os requisitos constantes do Edital; 

13.7 Os preços deverão ser cotados, em moeda nacional, com duas casas decimais depois da 
vírgula e, já deverão estar incluídos toda incidência de impostos, transportes, custos diretos e 
indiretos relativos ao presente objeto, inclusive todos os encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos decorrentes ou que 
venham a serem devidos em razão do objeto deste Edital;  

13.8 Estar acompanhada:  

13.8.1 Da Declaração de que correrão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na 
cotação do(s) preço(s) do(s) produto(s) e ou serviço(s) licitado(s);   

13.8.2 Da Declaração que aceitam as condições impostas por este edital e que submetem se ao 
disposto pela Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 

14. DA SOBRESCRIÇÃO DO ENVELOPE N° 02  

Sr (a). Pregoeiro (a)  

Empresa:  

Referente ao Edital de Pregão Presencial N° 12/2020 

Abertura às 13 horas do dia 31 de março de 2020 

Rua Manoel Cecílio Ribeiro, 68 Centro, Bom Jardim da Serra, CEP 88.640-000  

Documentação de Habilitação 

15. DA HABILITAÇÃO  
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15.1 DA REGULARIDADE JURÍDICA:  

15.1.1 A ME ou a EPP que pretende se beneficiar do direito de preferência, instituído pela LC 
123/06, deverá apresentar cópia da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do 
Estado da jurisdição competente.  

15.1.2 Da Declaração que o(s) produto(s) e ou serviço(s) a ser(em) entregue(s) ficará(ao) sob a 
inteira responsabilidade, até a entrega definitiva; que cumpre(m) plenamente as condições 
estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso VII, do artigo 4º da Lei 
10.520/02; de que se enquadra ou não na condição de ME ou EPP, nos termos do art. 3º da LC 
123/2006 e que não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º do artigo em comento, para 
fins do exercício do direito de favorecimento; 

15.2 DA REGULARIDADE FISCAL:  

15.2.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa;  

15.2.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (CONJUNTA);  

15.2.3 Prova de regularidade com a fazenda Estadual  

15.2.4 Prova de Regularidade com FGTS;  

15.2.5 Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho.  

15.2.6 Alvará de funcionamento da sede da proponente do ano corrente;  

15.2.7 Contrato Social e alterações se houver.  

15.2.8 Cópia do cartão CNPJ constando atividade pertinente ao objeto licitado  

15.2.9 Certidão negativa de falência e concordata; 

15.2.10 Declaração de fatos impeditivos  

15.2.11 Declaração Concordância com as Condições Edital  

15.2.12 Declaração Conforme Art. 27, Inc. V, Lei 8.666/93 

NOTAS 

• A certidão que não contar com validade expressa serão considerados válido por 30 dias, 
contados da data da sua emissão, exceto as extraídas pela Internet.  
• Todas as cópias deverão estar autenticadas, exceto as extraídas pela Internet;  
• Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope nº 02; 
preferencialmente dispostos ordenadamente, numerados sequencialmente e rubricados pelo 
Licitante;  

16. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

16.1 Será (ão) aberto(s) preliminarmente o(s) envelope(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço(s), 
que deverá (ão) estar em conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se 
classificará a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores 
até o limite de 10%, relativamente à de menor preço;  
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16.2 Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

16.3 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores será convidado individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor; 

16.4 Casos duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances;  

16.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao 
Licitante, na ordem decrescente dos preços;  

16.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate;  

16.7 Dos lances ofertados não caberão retratação;  

16.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão do Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo Licitante, para efeito de ordenação das propostas;  

16.9 Encerrada a fase de lance(s) oral(is), verificar-se-á a natureza do Licitante com o menor preço 
ofertado, para efeito de aplicação do direito de preferência à ME e EPP;  

16.10 Se, a proposta com menor preço cotado pertencer a ME ou EPP, será, sem meras 
formalidades, adjudicado a seu favor, o objeto licitado;  

16.11 Caso a proposta mais bem classificada ou a com menor preço cotado, dependendo da 
forma de julgamento, não seja de ME ou EPP, e havendo proposta(s) apresentada(s) por ME ou 
EPP com valor igual ou superior até 5% do menor preço cotado, caracterizada(s) pelo empate 
ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 

16.11.1 Preliminarmente, selecionar-se-á a(s) proposta(s) aceita(s) de ME ou EPP, dispondo-a(s) 
pela ordem crescente de classificação, para efeito do exercício do direito de preferência, previsto 
no Inciso I do art. 45 da LC 123/2006;  

16.11.2 Para efeito do desempate de valor (es) cotado(s) com equivalência, se houver, utilizar-
se-á o critério de sorteio, para identificação do melhor preço cotado e a colocação da ME ou EPP 
na escala de classificação para exercer o direito de preferência, nos termos dispostos no § 2º, IV 
do art. 45 da Lei 8.666/93 e no Inciso III do art. 45 da LC 123/2006, respectivamente;  

16.11.3 Convocada a ME ou EPP mais bem classificada para exercer o direito de preferência e 
esta deliberar pela apresentação de nova proposta com preço inferior ao menor, até então, 
cotado/negociado, ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado, ficando em consequência, encerrada 
a fase de competição;  

16.11.4 Convocada a ME ou EPP mais bem classificada para exercer o direito de preferência, e 
esta deliberar pela não apresentação de nova proposta com preço inferior ao menor, até então, 
cotado/negociado, convocar-se-á a 2ª ME ou EPP melhor classificada, e assim sucessivamente, 
até a que satisfaça os requisitos requeridos, observando-se o limite das classificadas;  
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16.11.5 Se nenhuma ME ou EPP convocada, exercer o direito de preferência e a que exercer não 
atender as exigências edilícias, a empresa que apresentou a melhor proposta, independente de 
se enquadrar ou não como ME ou EPP, será julgada a vencedora da licitação;  

16.12 Não havendo oferta de lance(s), será verificada a conformidade da proposta inicial de 
menor preço e o valor estimado, se compatível, ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado;  

16.13 Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor não for 
aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilita tórias, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, 
procedendo ao julgamento da habilitação, e assim sucessivamente até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências do Edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e, caso não haja manifestação motivada de intenção de recurso, a ele será adjudicado 
o objeto da licitação definido neste Edital e seus anexos; 

16.14 Sendo considerada aceitável a proposta do Licitante que apresentou o menor preço, o 
Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do 
atendimento das condições de habilitação;  

16.15 Em caso de o Licitante desatender as exigências habilita tórias, o Pregoeiro o inabilitará e 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos Licitantes, na ordem de classificação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo Licitante 
declarado vencedor;  

16.16 Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar 
com o Licitante vencedor, com vistas a obter preço melhor;  

16.17 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade aos Licitantes para que manifestem a intenção de 
interpor recurso, esclarecendo que a falta de manifestação, imediata e motivada, importará na 
decadência do direito de recurso por parte do Licitante, registrando na ata da Sessão a síntese 
das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais Licitantes 
ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 dias, 
após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo; 

16.18 A ausência do Licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á 
como renúncia ao direito de recorrer;  

16.19 Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro dos Licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 
ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos 
interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima; 

16.20 A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos 
os Licitantes presentes;  

16.21 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os Licitantes presentes; 

 16.22 A bem dos serviços, o Pregoeiro, se julgarem conveniente, reserva-se do direito, de 
suspender a licitação, em qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e 
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desenvolver as diligências que se fizerem necessárias, internamente, condicionando a divulgação 
do resultado preliminar da etapa que estiver em julgamento, à conclusão dos serviços.  

17. DOS CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

17.1 A adjudicação se dará observando-se as condições prescritas no presente Edital e os critérios 
abaixo relacionados: 

17.1.1 Considerar-se-á vencedor o Licitante que apresentar a proposta mais vantajosa, de acordo 
com as especificações do edital e ofertar o Menor Preço por lote.  

17.1.2 Os Preços cotados, depois de negociados, serão IRREAJUSTÁVEIS e as Propostas, depois de 
abertas, IRRENUNCIÁVEIS;  

17.1.3 Os erros de soma ou de multiplicação, em consequência o resultado do valor apurado, e 
outros que, não desfigurem a validade jurídica, eventualmente configurados na(s) Proposta(s) de 
Preço(s) do(s) Licitante(s), poderão ser devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, motivo para a desclassificação da Proposta;  

17.1.4 Na hipótese de todas as propostas forem desclassificadas, fica facultada à Comissão a 
aplicação das disposições do Art. 48 da Lei de Licitações. 

 

18. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

18.1 Será (ão) inabilitado(s) o(s) Licitante(s) que não fornecer (em) todos os documentos exigidos 
ou se estiverem ilegalmente formalizados ou com vigência expirada, exceção feita às certidões 
pertinentes a regularidade fiscal de ME e/ou EPP;  

18.2 À ME ou EPP, que apresentar certidão de regularidade fiscal revelando qualquer restrição, 
fica assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, a contar da data da notificação declarando-a vencedora, para sanar a(s) falha(s) 
apontada(s);  

18.3 A não regularização no prazo designado, incorre na decadência do direito de contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, ficando facultado à Comissão, 
convocar a ME ou EPP remanescente mais bem classificada, se houver, observando-se a ordem e 
o limite de classificação; 

18.4 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos habilita tórios e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação;  

18.5 Na hipótese de todos os Licitantes serem inabilitados, fica facultado à Comissão a aplicação 
das disposições do Art. 48 da Lei de Licitações.  

19. DO DIREITO AO RECURSO  

19.1. Tendo o Licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, contará 
com o prazo de 03 dias consecutivos para apresentação das razões de recurso;  



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 156

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA - SC  

9 
 

19.2. Os demais licitantes, inclusive os ausentes, consideram-se intimados na Sessão Publica 
acima referida, terão o prazo de 03 dias consecutivos para apresentarem as contrarrazões, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente;  

19.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação no caso de recurso, são pressupostos de 
admissibilidade do recurso; 

19.4. O recurso será endereçado à Secretaria Municipal de Administração, via Setor de Protocolo, 
aos cuidados do Pregoeiro, que o encaminhará ao Secretário de Administração, devidamente 
informado para apreciação e decisão, no prazo de até 05 dias;  

19.5. O recurso administrativo encaminhados via fax, somente será analisado e atendido, 
posteriormente a recepção da via original acompanhada do documento comprovando a outorga 
de poderes ao signatário e da fotocópia do documento de identidade do outorgado;  

19.6. A Impugnação ao ato convocatório deverá ser dirigida à Secretaria Municipal de 
Administração, aos cuidados do Pregoeiro, obrigatoriamente via Setor de Protocolo, 
acompanhada da comprovação de cópias autenticadas, do ato constitutivo do outorgante, do 
instrumento de procuração e do documento de identificação do outorgado, com antecedência 
de até 05 (cinco) dias úteis da data da sessão pública de abertura. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO(S) VENCEDOR (ES)  

20.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, seu anexo e do Contrato 
decorrente;  

20.2 Assinar o contrato no prazo de até 05 dias úteis após notificação;  

20.3 A proposta vencedora, após a fase de lance(s), deverá ser reconstituída, com a recomposição 
do(s) valore(s) alterado(s), compatível (is) com o(s) negociado (os) e encaminhado ao Pregoeiro, 
em até 24 horas a contar da data da notificação, acompanhada de declaração formal, indicando 
o nome, o número do RG, CPF e o cargo do Titular que o representará para efeito de consignação 
no Contrato decorrente.  

21. DA(S) AUTORIZAÇÃO (ÕES) DE FORNECIMENTO 

21.1. Após a homologação do resultado, será emitida Autorização de Fornecimento e 
encaminhada ao(s) Licitante(s) vencedor (es);  

21.2. Caso o Licitante vencedor recuse-se, injustificadamente, de recebê-la, o Licitante 
subsequente na ordem de classificação, será notificado para fazê-lo nas condições por ele 
proposta, ocasião em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase de habilitação, 
sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 

22. DO DIREITO DE RESERVA  

22.1 O Município de Bom Jardim da Serra, reserva-se do direito, conforme legislação vigente de 
adquirir parte ou todos os produtos licitados, bem como revogar a licitação pertinente, sem que 
caiba ao(s) Proponente(s) indenização de qualquer espécie;  
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22.2 Receber o(s) produto(s) e ou serviço(s) provisoriamente, para posterior verificação da 
qualidade e consequente aceitação;  

22.3 O(s) produto(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua plenitude, 
as especificações do Anexo, após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à disposição 
do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus ao Contratante.  

23. DAS PENALIDADES E GARANTIAS  

23.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário, poderão ser aplicadas as 
penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor 
até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;  

23.2. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;  

23.3 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de apresentar documentos 
solicitados para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da 
aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta Comercial e das demais sanções 
previstas em lei, o Município se reserva ao direito de convocar outro licitante, observada a ordem 
e o limite de classificação e o direito de preferência para ME ou EPP, e assim sucessivamente, 
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante para obtenção de 
preço menor.  

23.5 O prazo para entrega do objeto previsto na Cláusula Primeira desse Edital pela Contratada, 
será de acordo com a necessidade da entidade, após a assinatura do contrato.  

23.6 Quanto à garantia, os contratos administrativos regulam-se pelas cláusulas e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, com observância em todos os casos da Lei 10.520/2002 e 
subsidiariamente da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os Licitantes 
farão constar em sua documentação: endereço, número de fax e telefone, bem como o nome da 
pessoa indicada para contatos;  

24.2 No interesse do Município de Bom Jardim da Serra, e sem que caiba às participantes 
qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:  

a) adiada a abertura da licitação;  

b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93.  

25. DO FORO  
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Fica eleito o foro da Comarca de São Joaquim, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que 
porventura decorram do presente Edital, independentemente de qual seja o domicílio do 
Licitante. 

Bom Jardim da Serra, 11 de Março de 2020.  

 

Serginho Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DA SERRA - SC.  

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° ____/2020.  

CONTRATO N° ____/2020  

 

MINUTA CONTRATO PARTICULAR D QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA 
SERRA, ESTADO DE SANTA CATARINA E EMPRESA VENCEDORA.  

Pelo presente instrumento particular de contrato de _________________________, de um lado 
o Município de Bom Jardim da Serra- SC, ente jurídico de direito público, com sede a Manoel 
Cecílio Ribeiro, 68 centro, inscrito no CNPJ n° 82.844.754/0001-92, representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. Serginho Rodrigues de Oliveira, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
_______________________, rua: ___________, _____, _______, cidade de ________________, 
SC, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________, representada pelo seu diretor 
o Sr. __________________brasileiro, ______________, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Carteira de Identidade n° _________________ E CPF n° 
_______________________, doravante denominado CONTRATADO, tem entre si, como justo e 
contratado o que segue abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. - O presente contrato tem por objeto _______________________________  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO  

2.1. - Para a presente contratação foi realizada a Licitação da Modalidade - Pregão nº -- /2020 de 
registro de preços nos termos da Lei Federal 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES  

3.1. - As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 
pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 

 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

4.1. - O presente contrato/registro de preço(s) vigorará a partir da data de sua assinatura até 12 
(meses), contados da assinatura do contrato, podendo ser suprimido ou prorrogado se subsistir 
saldo quantitativo do objeto licitado, ou por interesse da Administração.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS E DAS QUANTIDADES  

5.1. - Os preços para os bens contratados são de: xxx por unidade e ou serviço; 
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5.2. - Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 
seguintes hipóteses:  

a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, "d" e § 
5º, da Lei n. 8.666/93;  

b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 
ainda, quando ocorrer o fato do princípio previsto no art. 65, § 5º, da Lei n. 8.666/93.  

5.3. – A contratante poderá adjudicar de forma unitária, item a item dentro do lote.  

5.4 - A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou 
preço de mercado.  

5.5. - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 
(tributos, seguros, encargos sociais, etc). 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO  

6.1. - O pagamento será efetuado da seguinte forma:  

6.1.1 Em até 30 (trinta) dias da data da entrega da nota fiscal, conforme efetivo cumprimento da 
obrigação.  

6.2. - Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, 
informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como, 
se a empresa é optante do "SIMPLES".  

6.2.1. - Em sendo optante do "SIMPLES" o contratado deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição.  

6.3. - Em hipótese alguma haverá pagamento sem que ocorra o efetivo Fornecimento do objeto 
contratado, podendo ocorrer, contudo, excepcionalmente, o pagamento correspondente à parte 
do objeto que, mediante prévia autorização da Administração, for efetivado parcialmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. - As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação 
Orçamentária:  

( _________ ), saldo R$_____________ (_______________________),  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. - Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:  

a) Disponibilizar informações e endereços na sede da contratada para o efetivo serviço no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito horas) úteis.  
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b) solicitar previamente à CONTRATADA, através de documento próprio, o fornecimento dos 
laudos;  

c) efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula sexta.  

d) averiguar a qualidade dos produtos e notificá-los devolução e/ou troca caso haja 
desconformidade com o objeto e/ou qualidade licitado.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. - Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:  

a) Executar de acordo com o Edital, devendo ser seguidas rigorosamente às especificações 
contidas nas legislações que regulamentam o objeto desta contratação.  

b) A contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todas as obrigações antes e durante 
a execução de quaisquer serviços.  

c)  garantir a qualidade dos serviços entregues conforme os órgãos reguladores e atender todas 
as normas de segurança.  

d) assegurar a fiscalização pelo Sr. xxxx de todas as etapas do serviço e seus registros.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  

10.1. - A recusa no fornecimento dos bens e ou serviços, sem motivo justificado e aceito pela 
Administração, constitui-se em falta grave, sujeitando o contratado à sua inscrição no Registro de 
Ocorrências da Secretaria de Administração do município e não impede, em razão das 
circunstâncias e a critério da administração do ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE, a aplicação das 
seguintes penalidades:  

a) multa de 5% sobre o valor total do contrato que, em caso de não pagamento, será 
encaminhada para a dívida ativa do município, visando a sua execução; 

b) Suspensão de, no mínimo 1 (um) ano e, no máximo 2 (dois) anos, do direito de licitar/ contratar 
com a Administração; e 

c) Declaração de Inidoneidade.  

10.2. - Expirado o prazo proposto para o fornecimento do maquinário, sem que a contratada o 
cumpra, iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 1% (um por cento) por 
dia de atraso, incidente sobre o valor remanescente do contrato.  

10.3. - A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) e será 
cobrada por compensação financeira dos créditos que o contratado tiver a receber. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO  

11.1. - O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante 
notificação expressa, com antecedência mínima de 10(dez) dias da data desejada para o 
encerramento, em conformidade com o art. 79, II da Lei 8 666/93.  

11.2. - O presente contrato também poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93.  
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11.3. - Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorização prévia e 
fundamentada da autoridade competente do ÓRGÃO/ENTIDADE.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE  

12.1. - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente contrato:  

a) Aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 65, § 1º, da Lei 
n. 8.666/93;  

b) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 8666/93;  

c) Aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; e  

d) Fiscalizar a execução do ajuste. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

13.1 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato  

13.2 Considera-se incluso no preço dos serviços para fins de desconto todas as despesas e custos, 
tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
transporte, hospedagem, alimentação, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste edital, mas que incidam no cumprimento das 
obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. .  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1. - A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação 
complementar, durante a vigência deste instrumento.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. - As partes contratantes elegem o foro de São Joaquim, SC, como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem 
ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na 
forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.  

Bom Jardim da Serra, ___ de _______________de 2020. 

 

_________________________________ ________________________________  

Serginho Rodrigues de Oliveira    Contratado (A).    Prefeito 
Municipal    
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TESTEMUNHAS: 

 

1 ______________________________ 2 ____________________________________ 
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ANEXO II  

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA  

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES PREGÃO Nº_______ /2020  

 

Nome da Empresa: __________________________________________  

 

Declara, sob as penas da lei, que: Conhecemos e aceitamos as condições do presente Edital de 
Licitação; Não empregam menores, nas formas previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Brasileira; até a presente data inexistem fatos impeditivos originados da Administração Pública 
em qualquer das suas esferas, por descumprimento de contratos anteriores; Não está (ão) 
incluso(s) entre os impedidos de licitar com o poder público de Bom Jardim da Serra, nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/93 em especial ao disposto no art. 9º. Desta forma requerem sua 
habilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
afins, posteriores à data de entrega dos envelopes.  

 

Local:_______________________________ data:____/_____/_____.  

 

__________________________________________ 

ASSINATURA AUTORIZADA  

Nome:____________________________________ 

CPF:_______________________  

 

 

 Importante: Carimbar (CNPJ) - ou utilizar papel timbrado 
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ANEXO III  

 

Carta de Credenciamento  

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA  

COMISSÃO DE LICITAÇÕES  

PREGÃO PRESENCIAL Nº ______/2020  

 

O abaixo assinado, ............................................................................ carteira de identidade RG  n.° 
.................................. e CPF n.º....................................., na qualidade de responsável legal pela 
empresa ........................................................... vem, pela presente, informar que o 
Sr..............................................................., carteira de identidade RG n° ......................................, é 
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura da documentação e proposta 
de preços, bem como assinar as atas e demais documentos a que se referir a licitação em 
epígrafe. Outorgamos ainda à pessoa mencionada, amplos poderes para acordar, transigir, 
receber em devolução documentos pertencentes à empresa, enfim, agir em nome e por conta 
da própria empresa que representar. Estamos cientes de que responderemos em juízo ou fora 
dele, se for o caso, por todos os atos que venham a ser praticados por nossos representantes.  

Local, UF,  ______ de __________ de 2020. 

 

_______________________________________  

ASSINATURA  

 

Obs. A presente deverá ser assinada pelo próprio Sócio-gerente ou Diretores da Empresa.  

 

(carimbo do CNPJ) 
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ANEXO IV  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

( art. 27, inc. V da Lei 8.666/93 )  

 

 

.............................................................................................., inscrito no CNPJ 
nº.........................................................., no intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr(a)..............., portador(a) da Carteira de Identidade nº..............,e do CPF nº..................., 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 e inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Brasileira, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz ( ) .  

 

 

Cidade - UF, de________________ de ____________  

 

 

 

______________________________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO V  

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  

 

À Comissão de licitação Referente:  

 

Pregão ____/2020  

 

O signatário da presente, em nome da proponente ___________________________, DECLARA, 
para todos os fins de direito, a inexistência de fatos impeditivos da habilitação ou que 
comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 
da Lei nº. 8.666, de 21 de julho de 1993, e suas alterações.  

 

Cidade em _____ de ______________de ________. 

 

____________________________ 

 

ASSINATURA AUTORIZADA 
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ANEXO VI  

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL  

 

Referente: Pregão ______/2020  

 

 

O signatário da presente, senhor(a) _______________________________________, 
representante legalmente constituído da proponente, DECLARA que a mesma recebeu do 
Licitador toda a documentação relativa ao edital em epígrafe, e que concorda e aceita todas as 
condições estabelecidas no mesmo e em seus anexos. 

 

 Cidade, UF, _______ de _______________ de ________.  

 

 

 

__________________________________ 

ASSINATURA AUTORIZADA 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM INTEGRANTES DO PODER MUNICIPAL  

 

Processo Ref.:  

 

 

A Empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº 
_________________________ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_____________________________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº 
___________________e do CPF nº ____________________, DECLARA, que, os sócio(s) e/ou 
proprietário(a) da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeito, 
Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim 
ou consanguíneo até o terceiro grau. DECLARA ainda, que, não possui em seu quadro funcional 
servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

 

 

 

Bom Jardim da Serra, ______de _________________ de  2020. 

 

_____________________________ 

ASSINATURA AUTORIZADA 
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Bom Jesus

Prefeitura

PORTARIA 175/2020
Publicação Nº 2398964

PORTARIA N.175/2020
DE 10/02/2020
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL JORGE ENDRYGO BRINKER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Legislação em vigor, especialmente com o Art. 69, inc. “VI” da Lei Orgânica Municipal.

DECIDE:
Art. 1º - Conceder Férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal JORGE ENDRYGO BRINKER, pelo prazo de 20 dias, de 20 de fevereiro de 2020 
a 10 de março de 2020, sendo pago o adicional de férias correspondente a 1/3 da remuneração do mês.

§ 1º - As férias ora concedidas referem-se ao período aquisitivo de 30 de Dezembro de 2018 a 29 de Dezembro de 2019.
§ 2º - Na forma do art. 84º do Estatuto dos Funcionários Públicos e considerando o pedido do próprio Servidor e mediante requerimento, 
e considerando a necessidade de interesse público, fica convertido 1/3 de férias em abono pecuniário, que se dará no período de 10 de 
Fevereiro de 2020 a 19 de Fevereiro de 2020.

§ 3º - O interesse Público vem justificado, uma vez que não há outro funcionário para substituição de sua função, entendida primordial para 
a administração, sendo na Função de Assistente de Administração.
.
Art.2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 10 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 176/2020
Publicação Nº 2398969

PORTARIA N.176/2020
DE 10/02/2020
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL DIEGO MARMENTINI NARCISO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Legislação em vigor, especialmente com o Art. 69, inc. “VI” da Lei Orgânica Municipal.

DECIDE:
Art. 1º - Conceder Férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal DIEGO MARMENTINI NARCISO, pelo prazo de 30 dias, de 13 de Fevereiro de 
2020 a 13 de Março de 2020, sendo pago o adicional de férias correspondente a 1/3 da remuneração do mês.

§ 1º - As férias ora concedidas referem-se ao período aquisitivo de 31 de Dezembro de 2018 a 30 de Dezembro de 2019.
.
Art.2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 10 de Fevereiro de 2020.
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RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 177/2020
Publicação Nº 2398995

PORTARIA N.177/2020
DE 10/02/2020
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL JAISON DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Legislação em vigor, especialmente com o Art. 69, inc. “VI” da Lei Orgânica Municipal.

DECIDE:
Art. 1º - Conceder Férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal JAISON DA SILVA, pelo prazo de 30 dias, de 13 de Fevereiro de 2020 a 13 
de Março de 2020, sendo pago o adicional de férias correspondente a 1/3 da remuneração do mês.

§ 1º - As férias ora concedidas referem-se ao período aquisitivo de 31 de Dezembro de 2018 a 30 de Dezembro de 2019.
.
Art.2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 10 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 178/2020
Publicação Nº 2398998

PORTARIA N.178/2020
DE 10/02/2020
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL GABRIELE MARIA DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Legislação em vigor, especialmente com o Art. 69, inc. “VI” da Lei Orgânica Municipal.

DECIDE:
Art. 1º - Conceder Férias a Servidor (a) Público (a) Municipal GABRIELE MARIA DOS SANTOS, pelo prazo de 30 dias, de 13 de Fevereiro de 
2020 a 13 de Março de 2020, sendo pago o adicional de férias correspondente a 1/3 da remuneração do mês.

§ 1º - As férias ora concedidas referem-se ao período aquisitivo de 13 de fevereiro de 2019 a 12 de Fevereiro de 2020.
.
Art.2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 10 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada
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PORTARIA 179/2020
Publicação Nº 2399001

PORTARIA N.179/2020
DE 10/02/2020
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL AGUIAR FERNANDES DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Legislação em vigor, especialmente com o Art. 69, inc. “VI” da Lei Orgânica Municipal.

DECIDE:
Art. 1º - Conceder Férias a Servidor (a) Público (a) Municipal AGUIAR FERNANDES DE OLIVEIRA, pelo prazo de 30 dias, de 17 de Fevereiro 
de 2020 a 17 de Março de 2020, sendo pago o adicional de férias correspondente a 1/3 da remuneração do mês.

§ 1º - As férias ora concedidas referem-se ao período aquisitivo de 03 de Setembro de 2018 a 02 de Setembro de 2019.
.
Art.2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 10 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 180/2020
Publicação Nº 2399005

PORTARIA nº180/2020
De 10.02.2020
FICA CONVERTIDO EM INDENIZAÇÃO EQUIVALENTE À REMUNERAÇÃO DO MÊS A TÍTULO DE LICENÇA PRÊMIO SOBRE O VENCIMENTO 
DO CARGO DE PROFESSORA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARI TEREZINHA BIGOLIN NARCISO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente com o Art. 77º, “V da Lei Complementar Municipal n. 004/2011 de 25/11/2011.
CONSIDERANDO, que as atribuições desempenhadas pela servidora são imprescindível,
CONSIDERANDO, que não será possível substituir pelo período de 30 dias a referida servidora.

DECIDE:
Art. 1º- Fica convertido em indenização equivalente à remuneração do mês a título de Licença Prêmio a servidora Pública Municipal MARI 
TEREZINHA BIGOLIN NARCISO.
Parágrafo Único – Denomina na tabela abaixo os períodos das licenças já concedidas a Servidora..
LICENÇA PRÊMIO PERIODO
Concedida em 09/2012 27/06/2006 a 26/06/2011 – 5 anos
Convertida em remuneração Junlho-2015 27/06/2011 a 26/06/2014- 3 anos
Convertida em remuneração fevereiro-2020 27/06/2014 a 26/06/2017- 3 anos

Art. 2º-A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º-Revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 10 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada
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PORTARIA 181/2020
Publicação Nº 2399008

PORTARIA nº181/2020
De 10.02.2020
FICA CONVERTIDO EM INDENIZAÇÃO EQUIVALENTE À REMUNERAÇÃO DO MÊS A TÍTULO DE LICENÇA PRÊMIO SOBRE O VENCIMENTO 
DO CARGO DE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VALDECIR KUNZ, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente com o Art. 77º, “V da Lei Complementar Municipal n. 004/2011 de 25/11/2011.
CONSIDERANDO, que as atribuições desempenhadas pela servidora são imprescindível,
CONSIDERANDO, que não será possível substituir pelo período de 30 dias o referido servidor.

DECIDE:
Art. 1º- Fica convertido em indenização equivalente à remuneração do mês a título de Licença Prêmio ao servidor Público Municipal VAL-
DECIR KUNZ.
Parágrafo Único – Denomina na tabela abaixo os períodos das licenças já concedidas ao Servidor.
LICENÇA PRÊMIO PERIODO
Convertida em Remuneração 03/2014 28/12/2010 A 27/12/2013 – 3 anos
Convertida em Remuneração 12/2016 28/12/2013 a 27/12/2016 -3 anos
Convertida em Remuneração 02/2020 28/12/2016 a 27/12/2017 – 3 anos

Art. 2º-A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º-Revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 10 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 182/2020
Publicação Nº 2399009

PORTARIA N.182/2020
De 17/02/2020
CONCEDE AUXILIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SANDRA PIOVEZAN MACEDO, E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Legislação em vigor, especialmente com o Art. 69, inc. “VI” da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, que os primeiros 15 (quinze) dias de atestado compreendidos de 01/02/2020 a 15/02/2020 a obrigatoriedade da remu-
neração é do Município, que após este período a servidora será encaminhada ao INSS para perícia;

CONSIDERANDO resultado da perícia Médica realizada em 17/02/2020, sendo reconhecido o direito ao auxilio doença previdenciário Bene-
fício sob nº631.375.804-4 por 15 (quinze) dias junto ao INSS.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença por incapacidade laborativa a titulo de Auxilio Doença Previdenciário a Servidora Pública Municipal SANDRA PIO-
VEZAN MACEDO, até 01/03/2020 de acordo com o resultado da perícia médica auxílio doença previdenciário sob nº631.375.804-1.

§ Parágrafo único – O prazo do beneficio poderá sofrer alterações de acordo com novo exame médico pericial, pedido de prorrogação ou 
recurso junto ao INSS.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Bom Jesus, em 17 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 174

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 183/2020
Publicação Nº 2399012

PORTARIA Nº183/2020
DE 17/02/2020
EXONERA A PEDIDO SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DAIANE CRISTINA RODRIGUES, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE AGENTE 
COMUNITÁRIA DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal em Exercício do Município de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Legislação em vigor, especialmente com o Art. 69, inc. “VI” da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, Requerimento da Servidora Protocolo sob nº019/2020 datado em 17/02/2020.

DECIDE:

Art. 1º - Exonerar a pedido servidora pública municipal DAIANE CRISTINA RODRIGUES, ocupante do Cargo temporário de Agente Comuni-
tária de Saúde, 40 horas semanal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 17 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 184/2020
Publicação Nº 2399014

PORTARIA N. 184/2020
De 19/02/2020

“PRORROGA LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO A PEDIDO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELIDIANE ANTONIA CASSOL BRINKER, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal em de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
a Legislação em vigor, especialmente com o Artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO,
-O Estatuto do Servidor Público- Lei Complementar Nº003/2006, em seu artigo 89, reformulado pela Lei Complementar nº003/2012.
-O Requerimento da Servidora protocolado sob nº022/2020 na data de 18/02/2020;

DECIDE:

Art. 1º - Prorrogar a Licença sem remuneração, a pedido a Servidora Pública Municipal ELIDIANE ANTONIA CASSOL BRINKER, pelo período 
de 01 (um) ano, iniciando em 21 de Fevereiro de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, 19 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 185/2020
Publicação Nº 2399015

PORTARIA N.185/2020
DE 19/02/2020
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL ELIZANDRA DE SOUSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Legislação em vigor, especialmente com o Art. 69, inc. “VI” da Lei Orgânica Municipal.

DECIDE:
Art. 1º - Conceder Férias a Servidor (a) Público (a) Municipal ELIZANDRA DE SOUSA, pelo prazo de 30 dias, de 26 de Fevereiro de 2020 a 
26 de Março de 2020, sendo pago o adicional de férias correspondente a 1/3 da remuneração do mês.

§ 1º - As férias ora concedidas referem-se ao período aquisitivo de 29 de Dezembro de 2018 a 28 de Dezembro de 2019.
.
Art.2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 19 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 186/2020
Publicação Nº 2399017

PORTARIA N.186/2020
De 21//02/2020
PRORROGA AUXILIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CLEMAIR DOS SANTOS, E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Legislação em vigor, especialmente com o Art. 69, inc. “VI” da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, resultado da perícia médica realizada em 20/02/2020 e concessão da prorrogação do Benefício nº6308722956;

RESOLVE
Art. 1º -Prorrogar a licença por incapacidade laborativa a titulo de Auxilio Doença Previdenciário a Servidora Pública Municipal CLEMAIR DOS 
SANTOS, até 29/06/2020 em conformidade com o Benefício Previdenciário sob nº6308722956, concedido a partir de 20/02/2020.

§ Parágrafo único – O prazo do beneficio poderá sofrer alterações de acordo com novo exame médico pericial, pedido de prorrogação ou 
recurso junto ao INSS.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Bom Jesus, em 21 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada
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PORTARIA 187/2020
Publicação Nº 2399021

PORTARIA N.187/2020
De 26/02/2020
CONCEDE AUXILIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CLAUDIR ROGOFSKI, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Legislação em vigor, especialmente com o Art. 69, inc. “VI” da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, que os primeiros 15 (quinze) dias de atestado compreendidos de 26/02/2020 a 11/03/2020 a obrigatoriedade da remu-
neração é do Município, que após este período a servidora será encaminhada ao INSS para perícia;

RESOLVE

Art. 1º -Conceder licença por incapacidade laborativa a titulo de Auxilio Doença Previdenciário ao Servidor Público Municipal CLAUDIR RO-
GOSFSKI, até que a perícia médica seja realizada, de acordo com o Atestado Médico emitido pela Medicina do Trabalho / ASO Dr. CLAUDIO 
ANTONIO BRIESE CRM nº4705;

§ Parágrafo único – O prazo do beneficio poderá sofrer alterações de acordo com novo exame médico pericial, pedido de prorrogação ou 
recurso junto ao INSS.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Bom Jesus, em 26 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 188/2020
Publicação Nº 2399023

PORTARIA Nº188/2020
DE 26/02/2020

REINTEGRA AO CARGO DE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SANDRA DA SILVA TAVARES, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, c/c a Lei Complementar nº003/2006 e de acordo com a Lei Complementar n.º003/2012.

Considerando Requerimento de Convocação para retorno ao trabalho recebido pela Servidora em 21/02/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Reintegrar ao Cargo de Auxiliar de Administração a Servidora Pública SANDRA DA SILVA TAVARES, e designa servidora para prestar 
serviço junto a Secretaria Municipal de Saúde a partir de 27/02/2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 26 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada
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PORTARIA 189/2020
Publicação Nº 2399025

PORTARIA N.189/2020
DE 26/02/2020
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL GILMAR MENDES DE ANDRADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Legislação em vigor, especialmente com o Art. 69, inc. “VI” da Lei Orgânica Municipal.

DECIDE:
Art. 1º - Conceder Férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal GILMAR MENDES DE ANDRADE, pelo prazo de 20 dias, de 12 de Março de 
2020 a 31 de março de 2020, sendo pago o adicional de férias correspondente a 1/3 da remuneração do mês.

§ 1º - As férias ora concedidas referem-se ao período aquisitivo de 31 de Dezembro de 2018 a 30 de Dezembro de 2019.
§ 2º - Na forma do art. 84º do Estatuto dos Funcionários Públicos e considerando o pedido do próprio Servidor e mediante requerimento, 
e considerando a necessidade de interesse público, fica convertido 1/3 de férias em abono pecuniário, que se dará no período de 02 de 
Março de 2020 a 11 de Março de 2020.

§ 3º - O interesse Público vem justificado, uma vez que não há outro funcionário para substituição de sua função, entendida primordial para 
a administração, sendo na Função de Operador de Máquina I.
.
Art.2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 26 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 190/2020
Publicação Nº 2399027

PORTARIA Nº190/2020
26/02/2020
“NOMEIA JUCIMARA MARIA ALBERICI- PARA EXERCER O CARGO TEMPORÁRIO DE AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE REGIDO PELO RE-
GIME CLT, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com Lei Orgânica Municipal c/c a Lei Municipal n. 247/2001, Lei RC Nº630/2015.
E CONSIDERANDO a aprovação e a ordem da Classificação do Teste Seletivo Nº001/2018, para Contratação em Caráter Temporário;
CONSIDERNADO a necessidade de atender convênio/programa com órgãos federais.

DECIDE:

Art. 1o - Nomear JUCIMARA MARIA ALBERICI, para exercer o cargo temporário de Agente Comunitária de Saúde, no Programa Estratégia 
de Saúde na Família- (ESF), conforme determina a Lei Municipal n° 247/2001 de 18 de dezembro de 2001, pelo período de até dois anos.

Parágrafo único – O prazo de contratação, poderá ser antecipadamente interrompido, por interesse ou necessidade publica.

Art.2º - As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 26 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 191/2020
Publicação Nº 2399031

PORTARIA Nº191/2020
26/02/2020
“NOMEIA TAIZE DE OLIVEIRA MOREIRA- PARA EXERCER O CARGO TEMPORÁRIO DE AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE REGIDO PELO 
REGIME CLT, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com Lei Orgânica Municipal c/c a Lei Municipal n. 247/2001, Lei RC Nº630/2015.
E CONSIDERANDO a aprovação e a ordem da Classificação do Teste Seletivo Nº001/2018, para Contratação em Caráter Temporário;
CONSIDERNADO a necessidade de atender convênio/programa com órgãos federais.

DECIDE:

Art. 1o - Nomear TAIZE DE OLIVEIRA MOREIRA, para exercer o cargo temporário de Agente Comunitária de Saúde, no Programa Estratégia 
de Saúde na Família- (ESF), conforme determina a Lei Municipal n° 247/2001 de 18 de dezembro de 2001, pelo período de até dois anos.

Parágrafo único – O prazo de contratação, poderá ser antecipadamente interrompido, por interesse ou necessidade publica.

Art.2º - As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 26 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 192/2020
Publicação Nº 2399033

PORTARIA Nº192/2020
26/02/2020

“NOMEIA MARLI FERREIRA DE JESUS- PARA EXERCER O DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO - ACT, E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.”

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com Lei Orgânica Municipal c/c a Lei Complementar nº002/2011 e,

CONSIDERANDO, o Resultado final do Processo de Chamamento Público nº001/2020, para contratação temporária pelo período de até 60 
(sessenta) dias.

DECIDE:

Art. 1o - Nomear MARLI FERREIRA DE JESUS, para exercer o cargo Auxiliar de Serviços Gerais- ACT, nível 22, com jornada de 40 hs semanal, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art.2º - As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Bom Jesus, em 26 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 193/2020
Publicação Nº 2399036

PORTARIA Nº193/2020
26/02/2020

“NOMEIA IVONETE GONÇALVES- PARA EXERCER O DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO - ACT, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com Lei Orgânica Municipal c/c a Lei Complementar nº002/2011 e,

CONSIDERANDO, o Resultado final do Processo de Chamamento Público nº001/2020, para contratação temporária pelo período de até 60 
(sessenta) dias

DECIDE:

Art. 1o - Nomear IVONETE GONÇALVES, para exercer o cargo Auxiliar de Serviços Gerais- ACT, nível 22, com jornada de 40 hs semanal, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art.2º - As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 26 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 194/2020
Publicação Nº 2399039

PORTARIA Nº194/2020
DE 28/02/2020
EXONERA A PEDIDO SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DANIELA CRISTINA GONÇALVES BELATTO, OCUPANTE DO CARGO ACT- AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS- FEMININO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal em Exercício do Município de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Legislação em vigor, especialmente com o Art. 69, inc. “VI” da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, Requerimento da Servidora Protocolo sob nº025/2020 datado em 28/02/2020.

DECIDE:

Art. 1º - Exonerar a pedido servidora pública municipal DANIELA CRISTINA GONÇALVES BELATTO, ocupante do Cargo ACT- Auxiliar de 
Serviços Gerais-Feminino, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 195/2020
Publicação Nº 2399042

PORTARIA n.195/2020
De 28.02.2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL BEATRIZ MARIA FOSCHEIRA, E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 76º da Lei Complementar Municipal n. 004/2011 de 25/11/2011.

DECIDE:

Art. 1º- Concede adicional de 5% de triênios a Servidor(a) Público(a) Municipal BEATRIZ MARIA FOSCHEIRA.
DENOMINAÇÃO % SOBRE O VENCIMENTO
Adicional de Triênio – 01/02/2008 a 01/02/2011- Port. 116/2011 1,5
Adicional de Triênio – 01/02/2011 a 01/02/2014- Port. 070/2014 5,0
Adicional de Triênio – 01/02/2014 a 01/02/2017 –Port. 182/2017 5,0
Adicional de Triênio – 01/02/2017 a 01/02/2020 – Port. 195/2020 5,0
TOTAL 16,5

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 196/2020
Publicação Nº 2399045

PORTARIA nº196/2020
De 28/02/2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ELCIO ROBERTO ECCEL, E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 76º da Lei Complementar Municipal n. 004/2011 de 25/11/2011.

DECIDE:

Art. 1º- Concede adicional de triênio 5% ao Servidor(a) Público(a) Municipal ELCIO ROBERTO ECCEL.
DENOMINAÇÃO % SOBRE O VENCIMENTO
Adicional de Triênio – 07/02/2008 a 07/02/2011 Port. 135/2011 1,5
Adicional de Triênio – 07/02/2011 a 07/02/2014 –Port. 072/2014 5,0
Adicional de Triênio – 07/02/2014 a 07/02/2017 – Port. 184/2017 5,0
Adicional de Triênio – 07/02/2017 a 07/02/2020- Port. 196/2020 5,0
TOTAL 16,5
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Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 197/2020
Publicação Nº 2399048

PORTARIA n.197/2020
De 28.02.2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELISANDRA FOPPA PECCINI, E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 76º da Lei Complementar Municipal n. 004/2011 de 25/11/2011.

DECIDE:

Art. 1º- Concede adicional de triênio 5% a Servidor(a) Público(a) Municipal ELISANDRA FOPPA PECCINI
DENOMINAÇÃO % SOBRE O VENCIMENTO
Adicional de Triênio – 02/01/2008 a 02/01/2011- Port. 136/2011 1,50
Adicional de Pós Graduação 15,00
Adicional de Curso de Aperfeiçoamento 5,00
Adicional de Triênio – 02/01/2011 a 02/01/2014 – Port. 119/2014 5,00
Adicional de Curso 150 horas 5,00
Adicional de Triênio -02/02/2014 a 02/02/2017 – Port. 185/2017 5,00
Adicional de Triênio -02/02/2017 a 02/02/2020 – Port. 197/2020 5,00
TOTAL 41,50

 Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 198/2020
Publicação Nº 2399050

PORTARIA nº198/2020
De 28/02/2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ELIZANDRO TAPARELLO, E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 76º da Lei Complementar Municipal n. 004/2011 de 25/11/2011.

DECIDE:

Art. 1º- Concede adicional de triênio 5% ao Servidor(a) Público(a) Municipal ELZANDRO TAPARELLO.
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DENOMINAÇÃO % SOBRE O VENCIMENTO
Adicional de Triênio – 07/02/2008 a 07/02/2011 Port. 131/2011 1,5
Adicional de Triênio – 07/02/2011 a 28/01/2020- Port. 198/2020 5,0
TOTAL 6,5

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 199/2020
Publicação Nº 2399054

PORTARIA n.199/2020
De 28.02.2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL GEOVANA RODRIGUES CALZA, E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 80º da Lei Complementar Municipal n. 003/2011 de 25/11/2011.

DECIDE:
Art. 1º- Concede adicional de Triênio 5% a Servidor(a) Público(a) Municipal GEOVANA RODRIGUES CALZA – Matricula 531

DENOMINAÇÃO % SOBRE O VENCIMENTO
Vencimento Especialista
Adicional de Triênios- 01/02/2008 a 01/02/2011- Port.122/2011 1,50
Adicional de Triênio -01/02/2011 a 01/02/2014 – Port. 073/2014 5,00
Adicional de Triênio -01/02/2014 a 01/02/2017 – Port.186/2017 5,00
Adicional de Triênio -01/02/2017 a 01/02/2020 – Port.199/2020 5,00

TOTAL 16,50

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada
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PORTARIA 200/2020
Publicação Nº 2399055

8PORTARIA n.200/2020
De 28.02.2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ILSONIA DA APARECIDA BARETTA FOSCHIERA, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 76 da Lei Complementar Municipal n. 0004/2011 de 25/11/2011.

DECIDE:

Art. 1º- Concede adicional de Triênio 5% a Servidor(a) Público(a) Municipal ILSONIA DA APARECIDA BARETTA FOSCHEIRA.
DENOMINAÇÃO % SOBRE O VENCIMENTO
Adicional de Triênio – 01/02/2008 a 01/02/2011 Port. 123/2011 1,5
Adicional de Triênio – 01/02/2011 a 01/02/2014 – Port. 059/2014 5,00
Adicional de Curso 5,00
Adicional de Curso 5,00
Adicional de Triênio – 01/02/2014 a 01/02/2017 – Port. 188/2017 5,00
Adicional de Triênio – 01/02/2017 a 01/02/2020 – Port. 200/2020 5,00
TOTAL 26,5

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 201/2020
Publicação Nº 2399057

PORTARIA n.201/2020
De 28.02.2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL IVONE DOS SANTOS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 80 da Lei Complementar Municipal n. 0003/2011 de 25/11/2011.

DECIDE:

Art. 1º- Concede adicional de Triênio 5% a Servidor(a) Público(a) Municipal IVONE DOS SANTOS.
DENOMINAÇÃO % SOBRE O VENCIMENTO
Adicional de Triênio – 01/02/2008 a 01/02/2011- Port. 124/2011 1,50
Adicional de Pós Graduação 10,00
Adicional Triênio:01/02/2011 a 01/02/2014 – Port. 076/2014 5,00
Adicional de triênio 01/02/2014 a 01/02/2017- Port. 189/2017 5,00
Adicional de triênio 01/02/2017 a 01/02/2020 Port.201/2020 5,00

TOTAL 26,50

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada
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PORTARIA 202/2020
Publicação Nº 2399062

PORTARIA n.202/2020
De 28.02.2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JANETE FILIPINI NARCISO, E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 80 da Lei Complementar Municipal n. 0003/2011 de 25/11/2011.

DECIDE:
Art. 1º- Concede adicional de Triênio 5% a Servidor(a) Público(a) Municipal JANETE FILIPINI NARCISO.
DENOMINAÇÃO % SOBRE O VENCIMENTO
Adicional de Triênio – 01/02/2008 a 01/02/2011 –Port.125/2011 1,50
Adicional Especialista 10,00
Adicional Triênio 01/02/2011 a 01/02/2014 – Port.077/2014 5,00
Adicional Triênio 01/02/2014 a 01/02/2017- Port.190/2017 5,00
Adicional Triênio 01/02/2017 a 01/02/2020- Port.202/2020 5,00
TOTAL 26,50

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionário Designado

PORTARIA 203/2020
Publicação Nº 2399063

PORTARIA n.203/2020
De 28.02.2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JORGE ENCRYGO BRINKER, E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 76 da Lei Complementar Municipal n. 0004/2011 de 25/11/2011.

DECIDE:

Art. 1º- Concede adicional de Triênio 5% ao Servidor(a) Público(a) Municipal JORGE ENDRYGO BRINKER.
DENOMINAÇÃO % SOBRE O VENCIMENTO
Adicional de Triênio – 01/02/2008 a 01/02/2011- Port. 117/2011 1,5
Adicional de Curso Especialização 10,0
Adicional de Triênio – 01/02/2011 a 01/02/2014 – Port. 078/2014 5,0
Adicional de Triênio – 01/02/2014 a 01/02/2017 – Port.191/2017 5,00

Adicional de Triênio – 01/02/2017 a 01/02/2020 –Port. 203/2020 5,00
TOTAL 26,50

 Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionário Designado
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PORTARIA 204/2020
Publicação Nº 2399067

PORTARIA n.204/2020
De 28.02.2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JUCELIA VITES DOS SANTOS MACHADO DA SILVA, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 76 da Lei Complementar Municipal n. 0004/2011 de 25/11/2011.

DECIDE:

Art. 1º- Concede adicional de Triênio 5% a Servidor(a) Público(a) Municipal JUCELIA VITES DOS SANTOS MACHADO DA SILVA.

DENOMINAÇÃO % SOBRE O VENCIMENTO
Adicional de Triênio – 01/02/2008 a 01/02/2011. Port.118/2011 1,5
Adicional de Grau de Instrução 3º Grau 10,00
Adicional de Curso 150 horas 5,00
Adicional de Triênio – 01/02/2011 a 01/02/2014. Port. 079/2014 5,00
Adicional de Pós-Graduação 15,00
Adicional de curso 150 horas 5,00
Adicional de Triênio 01/02/2014 a 01/02/2017 – Port. 192/2017 5,00
Adicional de Triênio 01/02/2017 a 01/02/2020 – Port. 204/2020 5,00
TOTAL 51,50

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 205/2020
Publicação Nº 2399071

PORTARIA n.205/2020
De 28.02.2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LEANDRO LUIZ MOCELLIN, E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 76 da Lei Complementar Municipal n. 0004/2011 de 25/11/2011.

DECIDE:

Art. 1º- Concede adicional de Triênio 5% ao Servidor(a) Público(a) Municipal LEANDRO LUIZ MOCELLIN.

DENOMINAÇÃO % SOBRE O VENCIMENTO
Adicional Triênios -01/02/2008 a 01/02/2011- 119/2011 1,50
Adicional Grau de instrução 3º grau. 10,00
Adicional de Pós Graduação 15% 15,00
Adicional de Curso 5,00
Adicional de Curso 5,00
Adicional de Triênio 01/02/2011 a 01/02/2014 _Port. 080/2014 5,00
Adicional de Triênio 01/02/2014 a 01/02/2017 –Port.193/2017 5,00
Adicional de Triênio 01/02/2017 a 01/02/2020 –Port.205/2020 5,00
TOTAL 51,50
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Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 206/2020
Publicação Nº 2399074

PORTARIA n.206/2020
De 28.02.2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MARCELO COLOMBO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 76 da Lei Complementar Municipal n. 0004/2011 de 25/11/2011.

DECIDE:

Art. 1º- Concede adicional de Triênio 5% ao Servidor(a) Público(a) Municipal MARCELO COLOMBO.

DENOMINAÇÃO % SOBRE O VENCIMENTO
Adicional de Triênio – 01/02/2008 a 01/02/2011- Port.120/2011 1,50
Adicional curso de especialização 5,00
Adicional curso de especialização 5,00
Adicional de Triênio – 01/02/2011 a 01/02/2014 – Port. 081/2014 5,00
Adicional de Triênio – 01/02/2014 a 01/02/2017- Port. 194/2017 5,00
Adicional de Triênio – 01/02/2017 a 01/02/2020- Port. 206/2020 5,00
TOTAL 26,50

 Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 207/2020
Publicação Nº 2399078

PORTARIA n.207/2020
De 28.02.2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARCIA DO CARMO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 76 da Lei Complementar Municipal n. 0004/2011 de 25/11/2011.

DECIDE:

Art. 1º- Concede adicional de Triênio 5% a Servidor(a) Público(a) Municipal MARCIA DO CARMO.

DENOMINAÇÃO % SOBRE O VENCIMENTO
Adicional de Triênio – 01/02/2008 a 01/02/2011- Port.126/2011 1,5
Adicional de Triênio – 01/02/2011 a 01/02/2014 – Port.082/2014 5,0
Adicional de Triênio – 01/02/2014 a 01/02/2017- Port. 195/2017 5,0
Adicional de Triênio – 01/02/2017 a 01/02/2020- Port. 207/2020 5,0
TOTAL 16,50
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Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 208/2020
Publicação Nº 2399083

PORTARIA n. 208/2020
De 28.02.2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARISA ANGONESE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 76º da Lei Complementar Municipal n. 004/2011 de 25/11/2011.

DECIDE:

Art. 1º- Concede adicional de Triênio 5% a Servidor(a) Público(a) Municipal MARISA ANGONESE.
DENOMINAÇÃO % SOBRE O VENCIMENTO
Adicional de Triênio – 02/01/2008 a 02/01/2011 – Port.137/2011 1,50
Adicional de Pós Graduação
17/02/2012 15,00

Adicional de Curso 150 5,00
Adicional de Triênio – 02/01/2011 a 02/01/2014 – Port.118/2014 5,00
Adicional de Triênio – 02/01/2014 a 02/01/2017 – Port.196/2017 5,00
Adicional de Triênio – 02/01/2017 a 02/01/2020 – Port.208/2020 5,00
Total 36,50

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 209/2020
Publicação Nº 2399086

PORTARIA n.209/2020
De 28.02.2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSELI VIEIRA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 76 da Lei Complementar Municipal n. 0004/2011 de 25/11/2011.

DECIDE:

Art. 1º- Concede adicional de Triênio 5% , a Servidor(a) Público(a) Municipal ROSELI VIEIRA.
DENOMINAÇÃO % SOBRE O VENCIMENTO
Adicional de Triênio – 11/02/2008 a 11/02/2011- 121/2011 1,5
Adicional de Triênio – 11/02/2011 a 11/02/2014-083/2014 5,0
Adicional de Triênio – 11/02/2014 a 11/02/2017 -197/2017 5,0
Adicional de Triênio – 11/02/2017 a 11/02/2020- 209/2020 5,0
TOTAL 16,50
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Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 210/2020
Publicação Nº 2399089

PORTARIA n.210/2020
De 28.02.2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SALETE APARECIDA PICOLO DE FREITAS, E DA OU-
TRAS PROVIDENCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 76 da Lei Complementar Municipal n. 004/2011 de 25/11/2011.

DECIDE:

Art. 1º- Concede adicional de Triênio 5% a Servidor(a) Público(a) Municipal SALETE APARECIDA PICOLO DE FREITAS.

DENOMINAÇÃO % SOBRE O VENCIMENTO
Adicional de Triênio – 01/02/2008 a 01/02/2011 - Port.128/2011 1,5
Adicional de Triênio – 01/02/2011 a 01/02/2014 -Port. 057/2014 5,0
Adicional de curso 5,0
Adicional de Triênio – 01/02/2014 a 01/02/2017 - Port.198/2017 5,0
Adicional de Triênio – 01/02/2017 a 01/02/2020 – Port.210/2020 5,0
TOTAL 21,50

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 211/2020
Publicação Nº 2399090

PORTARIA n.211/2020
De 28.02.2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SELIA BERNARDETE ZORZO DE ANDRADE, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 76 da Lei Complementar Municipal n. 004/2011 de 25/11/2011.

DECIDE:

Art. 1º- Concede adicional de Triênio 5% a Servidor(a) Público(a) Municipal SELIA BERNARDETE ZORZO DE ANDRADE.
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DENOMINAÇÃO % SOBRE O VENCIMENTO
Adicional de Triênio – 01/02/2008 a 01/02/2011- Port. 138/2011 1,5
Adicional de curso aperfeiçoamento 16/01/2012 - 5,0
Adicional de Triênio – 01/02/2011 a 01/02/2014 – Port.084/2014 5,0
Adicional de curso aperfeiçoamento 27/01/2016 5,0
Adicional de Triênio – 01/02/2014 a 01/02/2017 – Port. 199/2017 5,0
Adicional de Triênio – 01/02/2017 a 01/02/2020 – Port. 211/2020 5,0
TOTAL 26,50

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada

PORTARIA 212/2020
Publicação Nº 2399097

PORTARIA n.212/2020
De 28.02.2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SIMONE PIOVEZAN QUICHINI, E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal de Bom Jesus, Município do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a Legislação em vigor, especialmente o Art. 80º da Lei Complementar Municipal n. 003/2011 de 25/11/2011.

DECIDE:
Art. 1º- Concede adicional de triênio 5% a Servidor(a) Público(a) Municipal SIMONE PIOVEZAN QUICHINI. MAT. 540

DENOMINAÇÃO % SOBRE O VENCIMENTO
Vencimento Valor de Especialista
Adicional de Triênio – 01/02/2008 a 01/02/2011- Port.130/2011 1,50
Adicional Triênio- 01/02/2011 a 01/02/2014- Port. 085/2014 5,00
Adicional Triênio- 01/02/2014 a 01/02/2017- Port.200/2017 5,00
Adicional Triênio- 01/02/2017 a 01/02/2020- Port.212/2020 5,00
Total 16,50

 Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada
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PORTARIA 213/2020
Publicação Nº 2399101

PORTARIA Nº213/2020
DE 28/02/2020

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICA MUNICIPAL SERGIO LUIZ DE JESUS, PARA EXERCER SUAS ATIVIDADES LABORATIVAS JUNTO A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RAFAEL CALZA, Prefeito Municipal em Exercício do Município de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Legislação em vigor, especialmente com o Art. 69, inc. “VI” da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade dos serviços;

DECIDE:

Art. 1º - Designar o servidor público municipal SERGIO LUIZ DE JESUS, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquina III, para prestar 
serviço junto a Secretaria Municipal de Transportes e Obras.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bom Jesus, em 28 de Fevereiro de 2020.

RAFAEL CALZA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Rosane Siqueira
Funcionária Designada
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5409/2020
Publicação Nº 2399881

 

======================================================== 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE 
========================================================                  

 
 
Decreto Municipal nº. 5409/2020 de 11 de 
março de 2020. 
 

     
Homologa e Adjudica Julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 
0314/2020, dando outras providências.    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

OESTE, SC, no uso de suas atribuições que lhe confere as Leis Federais nº. 10.520/02, 8.666/93 e suas 
atualizações; 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada pelo Decreto Municipal nº. 5258/2019 de 02 de janeiro de 2.019, 
sob o Processo de Licitação nº. 314/2020, que tem por objeto Eventual Terceirização de Horas Máquinas 
para apoio aos serviços nos departamentos de Estradas e Rodagem (DMER), Obras e Serviços Urbanos e 
Agricultura. 

 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor 

da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), na sua exata ordem de classificação. 

Item                                  Nome do 
Fornecedor  

Descrição do Produto Q
uant. 

Valor 
Unitário (R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 Mega Transportes 
e Terraplanagens 
EIRELI ME 

Terceirização de Maquina Trator 
sobre Esteira com as seguintes 
características mínimas: peso 
operacional mínimo de 13.000 kg, 
potência mínima do motor de 130 
hp, ano mínimo 2012 com 
escarificador traseiro e lamina 
angular, com controle de horas 
realizadas por relógio hora/Brasília, 
incluindo operador, combustível, 
eventuais manutenções, transporte 
de combustível e da Máquina.  

100 260,00 26.000,00 

 
Vinte e seis mil reais 26.000,00  

  
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da 

licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 
 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto 
Municipal n°. 4450/2013, de 16 de setembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste – SC, 

aos 11/03/2020. 
 

Ronaldo Luiz Senger 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5408/2020
Publicação Nº 2399278

DECRETO MUNICIPAL Nº 5408/2020, DE 11 DE MARÇO DE 2020
DISPÕEM SOBRE O REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial aquelas 
contidas na Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º- Fica Decretada a reposição salarial com aplicação do índice de reajuste em 7,32% (sete vírgula trinta e dois por cento) aplicado 
sobre o vencimento dos servidores municipais e agentes políticos de acordo com o índice geral de preços do mercado – IGP-M.

Art. 2º- A reposição salarial aplica-se a partir do mês de março do ano de 2020.

Art. 3°. Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, e a validade e eficácia com a publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3º, do Decreto n.º 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC, ao 11 de março de 2020.

RONALDO LUIZ SENGER,
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2020
Publicação Nº 2400604

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 510/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2020
O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, por seu
Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Luiz Senger, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que às 09:00 horas do dia 27 de março 
de 2020, na sede da Municipalidade, fará realizar Processo Licitatório, na modalidade de Tomada de Preços, tendo como objeto a con-
tratação de empresa para execução de obra de pavilhão industrial com área de 375 m² a ser edificado na área industrial junto a SC 160, 
conforme memorial descritivo e anexos.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto ao setor de Licitações do Município, sita a AV. 
Nossa Senhora de Fátima, 120, na cidade de Bom Jesus do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: licitacao@bomjesusdooeste.sc.gov.br 
ou pelo site www.bomjesusdooeste.sc.gov.br.

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 12 de março de 2020.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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Bom Retiro

Prefeitura

448.03.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE EDERSON BARBOSA
Publicação Nº 2399159

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 447/20 de 10.03.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado Médico apresentado, meio dia de licença para realizar consulta médica, no dia 09 de 
março de 2020, período vespertino, ao funcionário Ederson Barbosa, Ocupante do cargo de Motorista, Padrão I – Nível 4, do quadro de 
Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de março de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

449.03.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE JANAINA GEWOROWSKI
Publicação Nº 2399161

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 449/20 de 10.03.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado médico apresentado, 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, no dia 
09 de março de 2020, a funcionária Janaina Geworowski, Ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão I – Nível 9, do quadro de Pessoal 
do Município com exercício na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de março de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

450.03.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE FERNANDA B. O. NUNES
Publicação Nº 2399163

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 450/20 de 10.03.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
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01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado médico apresentado, 03 (três) dias de licença para realizar tratamento de saúde, nos 
dias 09, 10 e 11 de março de 2020, a funcionária Fernanda Bolmann Oleskovicz Nunes, Ocupante do cargo de Psicóloga, Padrão I – Nível 
9, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de março de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

451.03.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE CELIANE RABELO
Publicação Nº 2399166

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 451/20 de 11.03.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado Médico apresentado, 30 (trinta) dias de licença para realizar tratamento de saúde, a 
contar do dia 09 de março com término no dia 08 de abril de 2020, a funcionária Celiane Rabelo, Ocupante do cargo de Servente - Padrão 
I – Nível 1, 40 horas semanais, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – 
Centro de Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
11 de março de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda

452.03.20 - P. LIC. TRAT. SAÚDE MARCIA D. S. GRUDTNER
Publicação Nº 2399168

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 452/20 de 11.03.20
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado médico apresentado, 04 (quatro) dias de licença para realizar tratamento de saúde, a 
contar do dia 10 de março com término no dia 13 de março de 2020, a funcionária Marcia Denize Schiestl Grudtner, ocupante do cargo de 
Assistente Social – Padrão I – Nível 09, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação - CRAS.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
11 de março de 2020.

EVERALDO CAPISTRANO DA CUNHA  NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal    Sec. Mun. Administração e Fazenda
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO N. 001/20
Publicação Nº 2399223

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

RESOLUÇÃO Nº 001/20

concede licença para tratamento de saúde.

erivelton pereira, Presidente da Câmara de Vereadores de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais promulga a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1º - Fica concedido, de acordo com o Atestado Médico anexo a este, até 180 (cento e oitenta) dias de Licença para Tratamento de 
Saúde ao Vereador Luiz Carlos Ferreira.

Parágrafo Único. Em caso da perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Nacional determinar o afastamento por período inferior ou 
superior ao previsto no caput deste artigo, fica a referida licença médica autorizada nos termos fixados pelo INSS.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 09 de março de 2020.

ERIVELTON PEREIRA
Presidente
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº 2467 2020
Publicação Nº 2400033

 

 

 
 

DECRETO Nº 2467/2020 
 

  
 “Abre Crédito Suplementar Por 

Superávit Financeiro No 
Exercício De 2020” 
  

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe 

confere o Art. 8º inciso I, da Lei nº 1475/2019, de 18 de dezembro de 2019. 
 
DECRETA: 
 
 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 7.362,81 (sete mil, 
trezentos e sessenta e dois reais e oitenta e um centavos), conforme abaixo especificado: 
 

  
11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

001 - Fundo Municipal de Saúde 
 

0010 - Saúde 
 

0301 - Atenção Básica 
 

0007 - AÇÕES GERAIS DE SAÚDE 
 

30 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA 
 

Cód. 344 - 3339000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 06383812 - Superávit - Ações de Alimentação e 
Nutrição - VAN 
 

7.362,81 

  
Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste Decreto, 

decorrerão do superávit financeiro apurado no exercício anterior. 
 

  
Fonte de recurso - 06383812 - Superávit - Ações de Alimentação e 
Nutrição - VAN 
 

7.362,81 

  
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
retroativos desde 11 de março de 2020. 
 
Prefeitura Municipal de Botuverá, 11 de março de 2020. 
 

  

JOSE LUIZ COLOMBI 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CTR12/2020-GRM PARTICIPAÇÕES EIRELI EPP
Publicação Nº 2399865

Extrato de Contrato nº12/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ-CNPJ: 83.102.350/0001-96
Contratada: GRM PARTICIPAÇÕES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 29.258.343/0001-32, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na Rua Pedro Elesbão, 4515, Vila Palmeira, cidade de Santo Antônio da Patrulha-RS, CEP-95.500-00, Fone (51)3662-8515/8545, grmlicita-
caoes@gmail.com, licitacao@ecosol.com.br,
Valor: R$ 90.800,00 (noventa mil e oitocentos reais).
Objeto: CESTO AÉREO ISOLADO 46KV INSTALADO EM VEÍCULO DA PREFEITURA.
Vigência: 31/12/2020
Fundamento Legal: Processo Licitatório/PA nº13/2020-PP10/2020

PORTARIA 055 2020 DIMIMUI CARGA HORARIA
Publicação Nº 2398714

PORTARIA Nº 055/2020

“Altera carga horária de Servidor Público Municipal da Secretaria de Educação do Poder Executivo do Município de Botuverá.”

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, VII, X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal;

Considerando:

1. O pedido de redução de carga horária formulado pela servidora;

Resolve:

Art. 1º- Diminuir de 30 para 10 horas semanais, a carga horária do Servidor Público Municipal ANGELITA MOLINARI COLOMBI, ocupante 
do cargo de Professor.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação gerando efeito retroativo em 02/03/2020.

Botuverá (SC), 09 de Março de 2020.

JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA 056 2020 AUMENTA CARGA HORARIA
Publicação Nº 2398716

PORTARIA Nº 56/2020

“Aumenta carga horária de Servidor Público Municipal da Secretaria da Educação do Poder Executivo do Município de Botuverá.”

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal 
e no Art. 29 § 2º da Lei 1382/2017.

Considerando:

1- A necessidade de um Professor 40 horas semanais no Centro Municipal de Educação Infantil Prefeito Sebastião Tomio;

Resolve:

Art. 1º- Aumentar de 20 para 40 horas semanais, a carga horária da Servidora Pública Municipal GISELE GELATTI, ocupante do cargo de 
Professor.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação gerando efeito retroativo em 02/03/2020.

Botuverá (SC), 09 de Março de 2020.

JOSE LUIZ COLOMBI Prefeito Municipal

mailto:grmlicitacaoes@gmail.com
mailto:grmlicitacaoes@gmail.com
mailto:licitacao@ecosol.com.br
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PORTARIA 057 2020 AUMENTA CARGA HORARIA
Publicação Nº 2398717

PORTARIA Nº 57/2020

“Aumenta carga horária de Servidor Público Municipal da Secretaria da Educação do Poder Executivo do Município de Botuverá.”

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal 
e no Art. 29 § 2º da Lei 1382/2017.

Considerando:

1- A necessidade de um Monitor Escolar 40 horas semanais na Centro Municipal de Educação Infantil Prefeito Sebastião Tomio;

Resolve:

Art. 1º- Aumentar de 30 para 40 horas semanais, a carga horária da Servidora Pública Municipal SHAIANI CLERICI, ocupante do cargo de 
Monitor Escolar.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação gerando efeito retroativo em 02/03/2020.

Botuverá (SC), 09 de Março de 2020.

JOSE LUIZ COLOMBI Prefeito Municipal

PORTARIA 058 2020 AUMENTA CARGA HORARIA
Publicação Nº 2398718

PORTARIA Nº 58/2020

“Aumenta carga horária de Servidor Público Municipal da Secretaria da Educação do Poder Executivo do Município de Botuverá.”

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal 
e no Art. 29 § 2º da Lei 1382/2017.

Considerando:

1- A necessidade de um Monitor Escolar 30 horas semanais na Centro Municipal de Educação Infantil Prefeito Sebastião Tomio;

Resolve:

Art. 1º- Aumentar de 20 para 30 horas semanais, a carga horária da Servidora Pública Municipal DENISE DE OLIVEIRA MANCHEN, ocupante 
do cargo de Monitor Escolar.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação gerando efeito retroativo em 02/03/2020.

Botuverá (SC), 09 de Março de 2020.

JOSE LUIZ COLOMBI Prefeito Municipal

PORTARIA 059 2020 AUMENTA CARGA HORARIA
Publicação Nº 2398719

PORTARIA Nº 59/2020

“Aumenta carga horária de Servidor Público Municipal da Secretaria da Educação do Poder Executivo do Município de Botuverá.”

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal 
e no Art. 29 § 2º da Lei 1382/2017.

Considerando:
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1- A necessidade de um Monitor Escolar 30 horas semanais na Centro Municipal de Educação Infantil Prefeito Sebastião Tomio;

Resolve:

Art. 1º- Aumentar de 20 para 30 horas semanais, a carga horária da Servidora Pública Municipal VANESSA AUGUSTO SILVESTRE, ocupante 
do cargo de Monitor Escolar.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação gerando efeito retroativo em 02/03/2020.

Botuverá (SC), 09 de Março de 2020.

JOSE LUIZ COLOMBI Prefeito Municipal

PORTARIA 060 2020 AUMENTA CARGA HORARIA
Publicação Nº 2398721

PORTARIA Nº 60/2020

“Aumenta carga horária de Servidor Público Municipal da Secretaria da Educação do Poder Executivo do Município de Botuverá.”

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal 
e no Art. 29 § 2º da Lei 1382/2017.

Considerando:

1- A necessidade de um Professor 40 horas semanais na Escola Reunida Municipal Professora Maria Luiz da Silva Dias;

Resolve:

Art. 1º- Aumentar de 30 para 40 horas semanais, a carga horária da Servidora Pública Municipal MARILENE APARECIDA RADAVELLI BUS-
CHIROLLI, ocupante do cargo de Professor.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação gerando efeito retroativo em 02/03/2020.

Botuverá (SC), 09 de Março de 2020.

JOSE LUIZ COLOMBI Prefeito Municipal

PORTARIA 061 2020 AUMENTA CARGA HORARIA
Publicação Nº 2398723

PORTARIA Nº 61/2020

“Aumenta carga horária de Servidor Público Municipal da Secretaria da Educação do Poder Executivo do Município de Botuverá.”

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal 
e no Art. 29 § 2º da Lei 1382/2017.

Considerando:

1- A necessidade de um Professor 30 horas semanais na Escola Reunida Municipal Professora Maria Luiz da Silva Dias;

Resolve:

Art. 1º- Aumentar de 20 para 30 horas semanais, a carga horária da Servidora Pública Municipal SANDRA APARECIDA COLZANI COMAN-
DOLLI, ocupante do cargo de Professor.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação gerando efeito retroativo em 02/03/2020.

Botuverá (SC), 09 de Março de 2020.

JOSE LUIZ COLOMBI Prefeito Municipal
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PORTARIA 062 2020 AUMENTA CARGA HORARIA
Publicação Nº 2398725

PORTARIA Nº 62/2020

“Aumenta carga horária de Servidor Público Municipal da Secretaria da Educação do Poder Executivo do Município de Botuverá.”

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal 
e no Art. 29 § 2º da Lei 1382/2017.

Considerando:

1- A necessidade de um Professor 40 horas semanais na Escola Reunida Municipal Professora Maria Luiz da Silva Dias;

Resolve:

Art. 1º- Aumentar de 20 para 40 horas semanais, a carga horária da Servidora Pública Municipal PATRICIA APARECIDA LEONI, ocupante 
do cargo de Professor.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação gerando efeito retroativo em 02/03/2020.

Botuverá (SC), 09 de Março de 2020.

JOSE LUIZ COLOMBI Prefeito Municipal

PORTARIA 063 2020 AUMENTA CARGA HORARIA
Publicação Nº 2398727

PORTARIA Nº 63/2020

“Aumenta carga horária de Servidor Público Municipal da Secretaria da Educação do Poder Executivo do Município de Botuverá.”

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal 
e no Art. 29 § 2º da Lei 1382/2017.

Considerando:

1- A necessidade de um Professor 40 horas semanais no Centro Municipal de Educação Infantil Vereadora Zelita Zete Cestari Tachini;

Resolve:

Art. 1º- Aumentar de 20 para 40 horas semanais, a carga horária da Servidora Pública Municipal MARLIZE MARIA MAESTRI HORT, ocupante 
do cargo de Professor.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação gerando efeito retroativo em 02/03/2020.

Botuverá (SC), 09 de Março de 2020.

JOSE LUIZ COLOMBI Prefeito Municipal

PORTARIA 064 2020 CONTRATA TEMPORÁRIOS
Publicação Nº 2398729

 PORTARIA Nº 064/2020

“Contrata Servidor Temporário para Município de Botuverá e Dá Outras Providências “

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal, 
na Lei Municipal n. 502/89 e na Lei complementar n. 47/2019.

Considerando:
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1- A classificação do processo seletivo 09/2019;

2- A necessidade da contratação de um Professor de Artes na Rede de Ensino do Município. A vaga surgiu com o aumento de turmas na 
Educação Infantil;

Art. 1º- Contratar a (o) Sr(a). PAMELA MARA GIANESINI, brasileira, para o cargo temporário de PROFESSOR 20h, pelo regime Celetista.

Art. 2º- Fica o servidor contratado através da presente portaria, lotado na Secretaria de Educação do Município de Botuverá.

Art. 3º- A contratação de que trata esta portaria terá prazo máximo de 2 anos.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá(SC), 09 de Março de 2020.

JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL 005/2020
Publicação Nº 2400384

 

 

 

1ª via 

TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL 

MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO 

 CNPJ: 16.608.138/0001-08 

 Nome empresarial: CARMELITA GASTÃO 02051964971 

 Termo de INTIMAÇÃO Fiscal nº 005, de 10/03/2020 

 No exercício das funções de Fiscal de Tributos, nos termos do art. 128 da Lei 043/2005, fica o contribuinte, acima 
identificado, intimado a providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da ciência desta: 

Alvará Sanitário; Alvará de Funcionamento. 

 As informações e os documentos solicitados deverão ser apresentados no local, período e horário abaixo 
indicados: 

 Local: Prefeitura de Braço do Trombudo; 
 Endereço: Praça da Independência, 25, Centro. 
 Prazo: 10 (dez) dias. 

Horário: 8h00 às 17h00. 

O não atendimento à presente intimação no prazo acima fixado ensejará a adoção das medidas cabíveis. 

RECEBI A 2ª VIA DESTE DOCUMENTO 
  
NOME: _________________________________ 

CPF: ___________________________________ 

ASSINATURA: ____________________________ 
Braço do Trombudo, __ de ____________ de 2020. 
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ATA REGISTRO DE PREÇOS 33/2019
Publicação Nº 2398342
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Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº 8552-2020
Publicação Nº 2400361

DECRETO Nº. 8552, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 22º da Lei nº 4.275 de 17/12/2019, a Lei nº 4.242 
de 09/09/2019, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal, em vigência do Município, no valor de R$ 94.151,00 (noventa e 
quatro mil cento e cinquenta e um reais), para atender a programação abaixo especificada:

09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0365.0020.1005 Construção, Ampliação e Reforma de Escolas de Ensino Infantil
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.3.36.00 Salário educação
VALOR R$ 20.000,00
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolvimento do Ensino Fund. Valor. Magistério
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.3.36.00 Salário educação
VALOR R$ 74.151,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - Superavit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:

Conta Corrente Banco/Conta Vínculo/Fonte de Recursos Disponibilidade em 31/12/2019

21.493-0 B.B Salario Educação C/C 21493-0 0.1.36.00
0.3.36.00

1.252.114,22
741.436,32

TOTAL GERAL 1.993.550,54

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.36.00/0.3.36.00 0,00
DDO à Pagar 0.1.36.00/0.3.36.00 36,12
Restos à Pagar 0.1.36.00/0.3.36.00 115.912,20
TOTAL 0.1.36.00/0.3.36.00 115.948,32

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Financeiro 0.3.36.00 1.877.602,22

Valor Utilizado Decreto nº 8534/2020 0.3.36.00 100.000,00

Valor Utilizado Decreto nº 8541/2020 0.3.36.00 103.745,00

Saldo a Utilizar 0.3.36.00 1.673.857,22

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 10/03/2020, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 10 de Março de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE Dr. EDSON RISTOW
Prefeito Municipal Procurador Geral do Município

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007-2020- CONCURSO PÚBLICO 001-2018
Publicação Nº 2400362

 

 

 
 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE 007/2020 

 EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2018  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
considerando a homologação do resultado do Concurso Público para Provimento de Cargo 
Pertencente ao quadro de Pessoal do Município de Brusque, CONVOCA o candidato habilitado 
relacionado no Anexo I deste Edital com vistas à nomeação para o cargo efetivo, observadas as 
seguintes condições: 
 
DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA 
VAGA 
 
1. O candidato relacionado no Anexo I do presente Edital, deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brusque, na Praça das Bandeiras, 77, centro, cidade 
de Brusque, a partir do dia 11 de março de 2020, no horário das 12:00 h às 17:00 h para a entrega 
dos documentos relacionados no Anexo II deste Edital e para a assinatura do Termo de Interesse na 
Vaga. 
 
1.1 O candidato será atendido conforme data e horário especificados no item 1 do presente Edital. 
 
1.2 A falta de qualquer documento constante no anexo II acarretará o não cumprimento da 
exigência do item 1. 
 
1.3 O não comparecimento nos termos do item 1 do presente edital, implicará a perda do direito à 
posse ao cargo para o qual o candidato foi aprovado. 
 
1.4 É de única e exclusiva responsabilidade do candidato a abertura de conta-corrente para 
recebimento de seus vencimentos.  
 
DA AVALIAÇÃO MÉDICA 
 
2. A avaliação da junta médica oficial dar-se-á, em momento anterior à posse, da seguinte forma: 
 
2.1 Quanto à avaliação médica, para atestar a aptidão física e mental para o exercício do cargo, o 
candidato deverá comparecer no local, data e horário a ser informado quando da entrega dos 
documentos, para apresentação dos exames constantes no Anexo III deste edital e submissão à 
referida avaliação; 
 
2.2 A não realização da avaliação médica ou não apresentação dos exames exigidos impedirá o 
exercício do cargo. 
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DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 
 
 
3. A publicação dos atos de nomeação, será o termo inicial para a investidura do candidato, a posse 
ocorrerá no prazo de 30 (trinta dias), contado da publicação do ato de provimento na forma do 
artigo 16 § 1º da Lei Complementar de Brusque – SC n° 147; 
 
DA POSSE 
 
4. Cumpridas as exigências constantes neste Edital, será dada posse ao candidato, observado o 
prazo disposto no item 3 deste edital, nos termos do artigo 16 e seguintes da Lei Complementar de 
Brusque – SC n° 147 de 25/09/09; 
 
5. Empossado, o candidato terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar-se no seu local de 
trabalho ou no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Brusque, na forma do art. 19 da Lei 
Complementar de Brusque – SC n°147 de 25/09/09; 
 
 
DA APRESENTAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 
 
6. Cumpridas todas as exigências do presente edital, o convocado deverá se apresentar para início 
das atividades, às 13:00 horas, na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Prof. Germano Schaeffer, 66 
- Centro 1, Brusque – SC. 
 

 
 

Brusque – SC, 11 de março de 2020. 
 
 
 
 
 

JONAS OSCAR PAEGLE 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE 007/2020 

 EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2018  
 
 

 
RELAÇÃO DE CANDIDATO 

 

NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

CANDIDATO CARGO 

 
1742211 

  
  ANDREA PROENÇO DE OLIVEIRA  

 MÉDICO 
REGULADOR 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011-2020- CONCURSO PÚBLICO Nº 002-2019
Publicação Nº 2400363

 

 
 
 

1 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE 011/2020 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 002/2019 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando a homologação do resultado do Concurso Público para 
Provimento de Cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município de Brusque, 
CONVOCA os candidatos habilitados relacionados no Anexo I deste Edital com vistas à 
nomeação para os cargos efetivos, observadas as seguintes condições: 
 
DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA 
VAGA 
 
1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital, deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brusque, na Praça das 
Bandeiras, 77, centro, cidade de Brusque, a partir do dia 11 de março de 2020, no 
horário das 12:00 h às 17:00 h para a entrega dos documentos relacionados no Anexo II 
deste Edital e para a assinatura do Termo de Interesse na Vaga. 
 
1.1 Os candidatos serão atendidos conforme data e horário combinado. 
 
1.2 A falta de qualquer documento constante no anexo II acarretará o não cumprimento da 
exigência do item 1. 
 
1.3 O não comparecimento nos termos do item 1 do presente edital, implicará a perda do 
direito à posse ao cargo para o qual o candidato foi aprovado. 
 
1.4 É de única e exclusiva responsabilidade do candidato a abertura de conta corrente 
para recebimento de seus vencimentos preferencialmente pela Caixa Econômica Federal. 
O candidato, antes de proceder a entrega dos documentos relacionados no anexo II do 
presente Edital, na hora e data designados no item 1, deverá comparecer ao 
Correspondente Bancário da Caixa, situado na Prefeitura de Brusque, a fim de realizar a 
abertura de conta. Se o candidato preferir outra instituição Bancária deverá solicitar a 
portabilidade.  
1.5. A verificação dos documentos apresentados conforme anexo II, será realizada pela 
Comissão de Concurso. 
 
DA AVALIAÇÃO MÉDICA 
 
2. A avaliação da junta médica oficial dar-se-á, em momento anterior à posse, da seguinte 
forma: 
2.1 Quanto à avaliação médica, para atestar a aptidão física e mental para o exercício do 
cargo, o candidato deverá comparecer no local, data e horário a ser informado quando da 
entrega dos documentos, para apresentação dos exames constantes no Anexo III deste 
edital e submissão à referida avaliação; 
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2.2 A não realização da avaliação médica ou não apresentação dos exames exigidos 
impedirá o exercício do cargo. 
 
 
DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 
 
3. A publicação dos atos de nomeação, será termo inicial para a posse do candidato, no 
prazo de  30 (trinta dias), na forma do artigo 16 § 1º da Lei Complementar de Brusque – 
SC número 147 de 25/09/09; 
 
DA POSSE 
 
4. Cumpridas as exigências constantes neste Edital, será dada posse ao candidato, 
observado o prazo disposto no item “3” deste edital, nos termos do artigo 16 e seguintes 
da Lei Complementar de Brusque – SC número 147 de 25/09/09; 
 
5. Empossado, o candidato terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar-se no seu 
local de trabalho ou no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Brusque, na forma 
do art. 19 da Lei Complementar de Brusque – SC número 147 de 25/09/09; 
 
 
DA APRESENTAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 
 
6. Cumpridas todas as exigências do presente edital, os convocados deverão se 
apresentar para início das atividades, conforme orientação do Departamento de Recursos 
Humanos no Estabelecimento de Ensino de lotação, conforme estabelecido no termo de 
Posse.  
 
 
    Brusque – SC, 11 de Março de 2020. 
 
 
 

JONAS OSCAR PAEGLE 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I - EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 011/2020 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 002/2019 
 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS 
 
 

Professor  de  Língua Portuguesa 
 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 
2634 ROSELI STOLFI SCHLINDWEIN   13  
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EXTRATO CREDENCIAMENTO N. 001-2019
Publicação Nº 2400371

EXTRATO
CREDENCIAMENTO n. 001/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O DESENVOLVIMENTO DE TRABALHOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO MUNI-
CÍPIO DE BRUSQUE.
Impugnante: HAMILTON SIDNEY ALVES DE CARVALHO
RESULTADO DA IMPUGNAÇÃO: Pelo exposto, recebo e conheço da impugnação apresentada por HAMILTON SIDNEY ALVES DE CARVALHO, 
para no mérito considerá-la IMPROCEDENTE, pelos fundamentos de fato e de direito acima exposto. 11/03/2020

CHRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA
Diretora de Licitações e Contrato

LEI N. 4.278-2020
Publicação Nº 2400364

LEI N. 4.278, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Autoriza o Poder Executivo a receber de Orlando Klann e Amelia Lucolli Klann, em doação, com encargos, o bem imóvel que menciona.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação, com encargos, a ser feita por Orlando Klann e Amelia Lucolli Klann, um 
imóvel de sua propriedade, contendo área de 332,88 m2 (trezentos e trinta e dois metros e oitenta e oito decímetros quadrados), sem 
benfeitoria, localizado no bairro Santa Luzia, Brusque – SC, parte de área maior, registrada no Ofício de Registro de Imóveis desta comarca, 
no livro 2-A, matrícula 11.869.

Parágrafo único. A área descrita no caput possui as seguintes medidas e confrontações: frente, com 11,12 m, confronta com a Rua Augus-
to Klapoth; fundos, em ponta de agulha; lado direito, 73,09 m em 4 lances: o 1º, em linha curva, com 8,02 m que parte da Rua Augusto 
Klapoth; o segundo, em linha reta, com 29,12 m, o terceiro, em linha curva, com 15,37 m e o quarto com 20,58 m, todos confrontando com 
área remanescente do imóvel dos doadores.

Art. 2º A área a ser doada será utilizada para implantação de via pública que servirá para acesso ao Centro de Educação Infantil Clara Maria 
Furtado, no bairro Santa Luzia.

Art. 3º Os encargos sobre a doação de que trata o artigo anterior refere-se a serviços de enrocamento, objetivando estabilização das en-
costas do ribeirão que tangencia o imóvel público onde está edificado o CMEI Clara Maria Furtado, conforme Projeto Técnico elaborado pelo 
Departamento-Geral de Infraestrutura - DGI.

Parágrafo único. Caberá ainda ao Município arcar com todas as despesas/emolumentos que se fizerem necessárias para o processo de par-
celamento da área doada e transferência dominial do imóvel ao ente público municipal.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de março de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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LEI N. 4.279-2020
Publicação Nº 2400366

LEI N. 4.279, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Autoriza o Município de Brusque a desmembrar e permutar áreas de terra que menciona e dá outras providências.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Brusque autorizado a desmembrar uma área de 200,00 m² (duzentos metros quadrados) de uma área maior de 
sua propriedade, com área total de 8.947,50 m² (oito mil, novecentos e quarenta e sete metros e cinquenta decímetros quadrados), locali-
zada no bairro Santa Luzia, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Brusque sob matrícula nº 65.141.

Art. 2º Fica a empresa Materiais de Construção Wol Silva Ltda. autorizada a desmembrar de sua área maior de 706,43 m2, (setecentos e 
seis metros quadrados, e quarenta e três decímetros quadrados) registrada no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Brusque, sob 
Matrícula nº 51.242, a área de 324,40 m² (trezentos e vinte e quatro metros e quarenta decímetros quadrados).

Art. 3º O Município de Brusque está autorizado a permutar a área, a ser desmembrada de 200,00 m2, descrita no art. 1º desta Lei, com a 
área de 324,40 m2, pertencente à empresa Materiais de Construção Wol Silva Ltda, descrita no artigo anterior.

§ 1º Sobre a área a ser dada em permuta pela empresa Materiais de Construção Wol Silva Ltda. será implantada via pública para acesso ao 
Centro de Educação Infantil Clara Maria Furtado, situado no bairro Santa Luzia.

§ 2º Não existirá qualquer obrigação de indenização compensatória em razão da diferença de valores entre as áreas a serem permutadas.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal arcará com todas as despesas de escrituração e respectivos assentamentos registrais dos imóveis, 
objeto da permuta.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de março de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI N. 4.280-2020
Publicação Nº 2400368

LEI N. 4.280, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

Institui a Semana das Etnias no município de Brusque.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do município de Brusque a Semana das Etnias, a ser celebrada, anualmente, 
na última semana do mês de novembro.

Art. 2º O período tem como objetivo homenagear as etnias formadoras da sociedade brusquense, bem como criar mecanismos de divulga-
ção, valorização e preservação das diferentes manifestações culturais étnico-regionais no município.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal, no âmbito de sua competência, assegurará os meios eficazes à promoção de ações sociais, culturais e 
educativas, por meio de feiras, festivais, palestras e quaisquer outros meios pertinentes, relacionados à valorização e respeito das diversas 
culturas e da diversidade étnico-racial.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 217

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de março de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI N. 4.281-2020
Publicação Nº 2400369

LEI N. 4.281, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

Altera dispositivos da Lei n. 941, de 26 de novembro de 1980, que denominou via pública a Rua Ângelo Luçolli.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Altera a redação do art. 2º e insere o art. 3º à Lei n. 941, de 26 de novembro de 1980, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A artéria a ser denominada possui extensão de 1.269 metros, tendo a pista largura de 7,00 metros e passeios de 1,50 metro para 
cada lado.”

“Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 10 de março de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

DR. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 077-2020-SAMAE
Publicação Nº 2400373

PORTARIA Nº 077/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea "a" do 111 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o art. 97 da Lei Complementar Municipal n. 147, de 25 de setembro de 2009 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
que permite a concessão de gratificação de função de confiança ao servidor efetivo, que desempenha atividades de especial responsabili-
dade, além daquelas atribuídas ao seu cargo,

Considerando que o servidor é responsável pela telemetria dos sistema de abastecimento na área técnica, além de suas atribuições de 
cadastro técnico,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GILBERTO DOS ANJOS, matrícula nº 21156-00 ocupante do cargo efetivo de Agente de Cadastro Técnico, 
gratificação de função de confiança no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento do cargo de origem, conforme previsto 
no art. 97 da Lei Complementar Municipal n. 147, de 25 de setembro de 2009 e alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Brusque, 09 de março de 2020.

DEJAIR MACHADO
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 078-2020-SAMAE
Publicação Nº 2400374

PORTARIA Nº 078/2020

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

Art. 1º Fica alterada a Comissão de recadastramento de economias junto ao SAMAE de Brusque, criada pela Portaria 008/2020.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão os seguintes servidores: 1082-00 Advilson Aparecido Pedroso, 8338-00 Almir Roberto Pa-
vesi, 47988-01 Antônio Paulo Miguel, 18007-01 Áureo Onorato da Luz, 21016-00 Carlos Pereira Moreira Junior, 45241-01 Cristiano Lopes 
de Mello, 7668-00 Elcio Schappo, 8109-00 Florí Ramos de Moraes, 18040-01 José Luiz Tomasi, 47996-02 José Walmir de Oliveira Nunes, 
29483-01 Leandro Silva dos Santos, 29521-01 Márcio Zuqui, 517917-00 Pablo Darlã Marques, 21008-00 Paulo Henrique Flores, 24376-00 
Rafael Barbosa do Amaral e 8079-00 Reinaldo Mellão.

Parágrafo Único. Fica atribuída à comissão a responsabilidade por constatação, alteração e aplicação de penalidades no tocante ao reca-
dastramento de economias.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
01/03/2020.

Brusque, 09 de março de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 079-2020-SAMAE
Publicação Nº 2400375

PORTARIA N° 079/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 149 da Lei n.º 147 de 25 de setembro de 2009:

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio, três parcelas em pecúnia, à servidora SILVIANE STUDNICKA, matrícula 20974-00, lotada no cargo efetivo 
de Agente Administrativo, relativo ao período iniciado em 01/03/2015;

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Brusque, 11 de março de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 080-2020-SAMAE
Publicação Nº 2400377

PORTARIA N° 080/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 149 da Lei n.º 147 de 25 de setembro de 2009:

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio, três parcelas em pecúnia, ao servidor CARLOS EDUARDO BRANCO, matrícula 21121-00, lotado no cargo 
efetivo de Agente de ETA, relativo ao período iniciado em 05/03/2015;
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Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Brusque, 11 de março de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 081-2020-SAMAE
Publicação Nº 2400379

PORTARIA N° 081/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 149 da Lei n.º 147 de 25 de setembro de 2009:

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio, três parcelas em pecúnia, ao servidor JOSÉ CARLOS PADOANI, matrícula 18198-01, lotado no cargo efe-
tivo de Agente de Serviços Especiais, relativo ao período iniciado em 08/03/2015;

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Brusque, 11 de março de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 082-2020-SAMAE
Publicação Nº 2400381

PORTARIA N° 082/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 149 da Lei n.º 147 de 25 de setembro de 2009:

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio, três parcelas em pecúnia, ao servidor JAIR PADILHA DOS SANTOS, matrícula 19127-01, lotado no cargo 
efetivo de Agente de Obras, relativo ao período iniciado em 08/03/2015;

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Brusque, 11 de março de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 083-2020-SAMAE
Publicação Nº 2400382

PORTARIA N° 083/2020

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 149 da Lei n.º 147 de 25 de setembro de 2009:

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença Prêmio, duas parcelas em pecúnia, ao servidor SIDNEI CESARI, matrícula 17965-01, lotado no cargo efetivo de 
Operador de Máquinas, relativo ao período iniciado em 01/03/2015;

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Brusque, 11 de março de 2020.

Dejair Machado
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 524-2020
Publicação Nº 2400386

 PORTARIA N° 524/2020
Prorrogar Cessão

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 8.064/2017;

Considerando o Ofício ZE 005 n. 004/2020/oca encaminhado pelo Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, Juízo da 5º Zona Eleitoral 
– Brusque, onde solicita a prorrogação da cessão do(a) servidor(a) MIRIAM RIBEIRO VIAMONTE, cedida através da Portaria 997/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Prorrogar a cessão do(a) servidor(a) MIRIAM RIBEIRO VIAMONTE, matrícula nº 16489, ocupante do cargo efetivo, de Agente Ad-
ministrativo, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 horas semanais, para a 5º Zona Eleitoral de Brusque.

Parágrafo Primeiro – A Cessão supracitada, se dá, por solicitação do Órgão e anuência da Municipalidade, com fulcro do Art. 22 inciso I c/c 
§ 4º da Lei 147/2009, e Resolução do TSE n° 23.523/2017.

Parágrafo Segundo – A cessão se dá até 31/12/2020 podendo ser prorrogado mediante prévia comunicação das partes.
Parágrafo Terceiro – O controle e cumprimento da carga horária ficarão sob a responsabilidade do órgão de destino.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 10 de março de 2020.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de recursos Humanos

PORTARIA Nº 533-2020
Publicação Nº 2400389

 PORTARIA N° 533/2020
Prorrogar Cessão

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 8.064/2017;

Considerando o Ofício ZE 005 N° 003/2020/oca, encaminhado pelo Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, Juízo da 5º Zona Eleitoral 
– Brusque, que solicita a prorrogação da cessão do servidor público RUDI RAIMUNDO VETTER, cedido através da Portaria 794/2018;

RESOLVE:
Art. 1º – Prorrogar a cessão do servidor RUDI RAIMUNDO VETTER, matrícula nº 777056, ocupante do cargo efetivo, de Agente Administra-
tivo, lotado na Secretaria Municipal de Orçamento e Gestão, com carga horária de 40 horas semanais, para a 5º Zona Eleitoral de Brusque.

Parágrafo Primeiro – A Cessão supracitada, se dá, por solicitação do Órgão e anuência da Municipalidade, com fulcro do Art. 22 inciso I c/c 
§ 4º da Lei 147/2009, e Resolução do TSE n° 23.523/2017.

Parágrafo Segundo – A cessão se dá até 31/12/2020, podendo ser prorrogado mediante prévia comunicação das partes.
Parágrafo Terceiro – O controle e cumprimento da carga horária ficarão sob a responsabilidade do órgão de destino.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 10 de março de 2020.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de recursos Humanos
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PORTARIA Nº 551-2020
Publicação Nº 2400390

Portaria nº 551/2020

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) OLDAIR JOSÉ CHIUCHETTA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, 
lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 16/03/2020 a 14/04/2020, referente ao período 
aquisitivo iniciado em 15/05/2007.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 11 de Março de 2020.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 554-2020
Publicação Nº 2400392

PORTARIA nº 554, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento de Gestão, 
no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 111, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Nomear no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Brusque, nos termos da Lei Complementar n.147/09, os can-
didatos habilitados em concurso público promovido por este município e realizado pela ACESSE CONCURSOS LTDA, mediante o Edital nº 
002/2019, de 27 de maio de 2019, homologado em 02 de setembro de 2019, para provimento dos cargos efetivos de PROFESSOR, conforme 
abaixo nominados:

Professor de Língua Portuguesa
ROSELI STOLFI SCHLINDWEIN

Art. 2º Fixar, nos termos do art. 16 e seguintes da Lei Complementar nº 147/09, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para posse do cargo.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste artigo.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de Março de 2020.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão - Responsável

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 555-2020
Publicação Nº 2400393

PORTARIA nº 555, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento de Gestão, 
no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 111, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Nomear no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Brusque, nos termos da Lei Complementar n.147/09, o candi-
dato habilitado em concurso público promovido por este município e realizado pela UNIFEBE, mediante o Edital nº 001/2018, de 28 de mar-
ço de 2018, homologado em 12 de junho de 2018, para provimento do cargo efetivo de MÉDICO REGULADOR, conforme abaixo nominado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ANDREA PROENÇA OLIVEIRA

Art. 2º Fixar, nos termos do art. 16 e seguintes da Lei Complementar nº 147/09, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para posse do cargo.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste artigo.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 11 de Março de 220.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão - Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário Municipal de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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Caçador

Prefeitura

ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO - CR01/2020 - PROCESSO 13/2020 - CREDENCIAMENTO DE 
LEILOEIROS

Publicação Nº 2400354

ATA DA REUNIÃO DA PRIMEIRA SESSÃO DA COMISSÃO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PRO-
FISSIONAIS LEILOEIROS

Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, as duas horas, na sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Caçador, situada na Avenida Santa Catarina, n º 195, nesta cidade de Caçador, SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente 
nomeada pelo Decreto nº 7.375 de 10 de janeiro de 2018, em sessão reservada, para análise da documentação do edital de credenciamento 
de profissionais leiloeiros. Dessa forma, passando à analise dos invólucros apresentados, constatou-se o credenciamento de 21 (vinte e um) 
interessados no chamamento público, segue tabela de relação dos credenciados:

ETLA WEISS DA COSTA DEFERIDO
NELSON ZAMPIERI DEFERIDO
JEFFERSON EDUARDO ZAMPIERI DEFERIDO
MARCOS ALESSANDRO ZAMPIERI DEFERIDO
MICHELE PACHECO DA ROSA SANDOR DEFERIDO
GIOVANO ÁVILA ALVES DEFERIDO
DIEGO WOLF DE OLIVEIRA DEFERIDO
ODICLESIO JAISON STORCHIO DEFERIDO
SIMONE WENNING DEFERIDO
MAGNUN LUIZ SERPA DEFERIDO
EDUARDO ABREU ALVES BARBOSA DEFERIDO
JÚLIO RAMOS LUZ DEFERIDO
ROGER WENNING DEFERIDO
CESAR LUIS MORESCO DEFERIDO
RODOLFO DA ROSA SCHONTAG DEFERIDO
ALEX WILLIAN HOPPE DEFERIDO
DANIEL ELIAS GARCIA DEFERIDO
PAULO ROBERTO WORM DEFERIDO
ANDERSON LUCHTENBERG DEFERIDO
DIÓRGENES VALÉRIO JORGE DEFERIDO
MARCUS ROGÉRIO ARAÚJO SAMOEL DEFERIDO

Diante disso, a Comissão realizou a análise de todos os documentos apresentados, pode-se assim ressaltar que foram verificadas várias 
ações civis dos credenciados com a apresentação das Certidões de ações cíveis e criminais, no entanto, estas não influenciaram na decisão 
da Comissão, pois caso houvesse algum impedimento decorrente destas ações os Leiloeiros interessados estariam impedidos de exercer a 
função oficial. Logo, presume-se que estas ações não estejam relacionadas as atividades exercidas pelos interessados, posto a exigência 
do art. 2º do Decreto Federal 21.981/32 e arts. 12 e 13 da IN113/10. Posto isso, os vícios passiveis de correção foram sanados com as 
consultas realizadas. Caberá recurso na pré-qualificação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do resultado 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina. Nada mais havendo a tratar e digno de nota, lavrou-se a presente ata, que vai assinada 
pelos membros da Comissão.

Caçador/SC, 11 de março de 2020.

Lucas Filipini Chaves
Presidente

Andrieli Perego
Membro

Ivolnéia Alves de Freitas
Membro
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AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020
Publicação Nº 2399542

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 34/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO – 08/2020 – PREFEITURA

EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KIT ADESIVO PARA COLAGEM DE PLACA DE PISO DE BORRACHA ECOLÓGICA, GRA-
MA SINTÉTICA, PISO EMBORRACHADO, ENTRE OUTROS SUBSTRATOS EM CONTRAPISO DE CIMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIADDES 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 12/03/2020 a partir das 14h00min até o dia 01/04/2020 às 14h00min.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 01/04/2020 às 14h00min.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: dia 01/04/2020 às 14h15min.

Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital com-
pleto no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente em vigor.
Caçador-SC, 11 de março de 2020.

SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 8.616
Publicação Nº 2400385

DECRETO Nº 8.616, de 11 de março de 2020.

Reabre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, Exercício de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto, no art. 16, Incisos I, II, III, da Lei nº 3.580, de 19 de dezembro de 2019, que estima a receita e fixa a despesa 
para o Exercício de 2020,

DECRETA :

Art. 1º Fica reaberto o Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, na importância de R$ 
134.568,24 (cento e trinta e quatro mil, quinhentos e sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos), conforme segue:

2000 - CHEFIA DO EXECUTIVO
2001 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.2.2.2 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.00.00 – 0.1.34 – Aplicações Diretas ................................................................. R$ 134.568,24

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes de Recursos de Convenio Contrato de repasse n° 0352.357-
44/2011, na Fonte de Recurso TCE - 0.1.34 – Transferências de Convênios União – Outros, no valor de R$ 134.568,24 (cento e trinta quatro 
mil, quinhentos e sessenta e oito reais e vinte quatro centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 11 de março de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA
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EDITAL DE AUTOS FINDOS 01/2020 - REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2400538

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS 01/2020
(PRAZO DE 45 DIAS)

A Diretoria Municipal de Defesa do Consumidor- PROCON do Município de Caçador, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
TORNA PÚBLICO a adoção das providências destinadas à eliminação de autos de processos findos do Ano de 2014. A eliminação de autos 
se justifica, pela necessidade de racionalização do espaço físico dos Setores de Arquivo. No procedimento de eliminação será observado o 
seguinte:
1. Os autos dos processos eliminados serão fragmentados e a destinação do produto será decidida pela Diretoria do PROCON;
2. As partes interessadas poderão solicitar a guarda de documentos, exclusivamente, mediante requerimento dirigido ao Diretor do PROCON 
no prazo de 45 dias, contados da publicação do presente Edital;
3. O requerimento de que trata o item 2 deverá conter: a) os dados do requerente, com telefones e e-mail para comunicação; b) identifica-
ção do número do processo, das partes e do tipo de ação; e, c) documentos necessários à demonstração da qualidade de parte, em cópia 
simples;
4. Os autos não retirados no prazo assinalado no item 3 serão destinados à eliminação, independentemente de nova intimação.
5. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do PROCON de Caçador.
6. O Edital de Autos Findos 01/2020, publicado no Diário Oficial dos Municípios do dia 10/03/2020, torna-se invalidado.

Caçador, 09 de março de 2020.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Diretoria Municipal de Defesa do Consumidor – PROCON

EDITAL DE AUTOS FINDOS 02/2020 - REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2400550

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS 02/2020
(PRAZO DE 45 DIAS)

A Diretoria Municipal de Defesa do Consumidor- PROCON do Município de Caçador, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
TORNA PÚBLICO a adoção das providências destinadas à eliminação de autos de processos findos do Ano de 2015. A eliminação de autos 
se justifica, pela necessidade de racionalização do espaço físico dos Setores de Arquivo. No procedimento de eliminação será observado o 
seguinte:
1. Os autos dos processos eliminados serão fragmentados e a destinação do produto será decidida pela Diretoria do PROCON;
2. As partes interessadas poderão solicitar a guarda de documentos, exclusivamente, mediante requerimento dirigido ao Diretor do PROCON 
no prazo de 45 dias, contados da publicação do presente Edital;
3. O requerimento de que trata o item 2 deverá conter: a) os dados do requerente, com telefones e e-mail para comunicação; b) identifica-
ção do número do processo, das partes e do tipo de ação; e, c) documentos necessários à demonstração da qualidade de parte, em cópia 
simples;
4. Os autos não retirados no prazo assinalado no item 3 serão destinados à eliminação, independentemente de nova intimação.
5. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do PROCON de Caçador.
6. O Edital de Autos Findos 02/2020, publicado no Diário Oficial dos Municípios do dia 10/03/2020, torna-se invalidado.

Caçador, 09 de março de 2020.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Diretoria Municipal de Defesa do Consumidor – PROCON

INFORMATIVO ADITIVO N° 12/2020
Publicação Nº 2400263

INFORMATIVO DE ENVIO DE ADITIVO DE CONTRATO PARA ASSINATURAS Nº 12/2020
Informamos o envio por e-mail do aditivo de CONTRATO: 3° ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2018, da Prefeitura Municipal de Caçador, para 
assinatura do (s) representantes da (s) empresa (s), ESTRUTURARTE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
O (s) aditivo (s) do (s) contrato (s) assinado (s) deverá ser entregue no endereço: Av. Santa Catarina Nº 195 – Centro, CEP 89500-124, 
Caçador/SC, em no máximo três dias úteis prorrogáveis por igual período, a contar do primeiro dia desta publicação. O despacho deverá 
conter 3 (três) vias assinadas encaminhadas por SEDEX, transportadora ou pessoalmente, na sede da Prefeitura Municipal de Caçador.
Para os representantes que não são do estado de Santa Catarina, poderá ser dilatado o prazo conforme justificativa e necessidade, e ambas 
devem ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Caçador, ou pelo site em seu protocolo online www.cacador.sc.gov.br, ou ainda encami-
nhadas para o e-mail licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br.
O responsável pela assinatura, deve enviar por e-mail ou junto com as vias do(s) aditivo(s) de CONTRATO(S), as certidões atualizadas de 
regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 

http://www.cacador.sc.gov.br/
mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br
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Seguridade Social - INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 
12.440 de 07 de julho de 2011, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.
Na ausência do retorno do (s) aditivo(s) do(s) Contrato(s), e apresentação das certidões atualizadas de regularidade fiscal, no prazo esta-
belecido, ou deixar de fazê-la, além de decair do direito, sujeitar-se-á às penalidades previstas no instrumento contratual.

Caçador, 11 de março de 2020.

INFORMATIVO DE CONTRATOS N° 08/2020
Publicação Nº 2400255

INFORMATIVO DE ENVIO DE CONTRATOS PARA ASSINATURAS Nº 08/2020
Informamos o envio por e-mail do CONTRATO N° 015/2020, N° 016/2020, da Prefeitura Municipal de Caçador, para assinatura do (s) repre-
sentantes da (s) empresa (s): AUTO COLETIVO CACADOR LTDA, INTELIGÊNCIA EDUCACIONAL LTDA – ME.
O contrato assinado deverá ser entregue no endereço: Av. Santa Catarina Nº 195 – Centro, CEP 89500-124, Caçador/SC, em no máximo 
três dias úteis prorrogáveis por igual período, a contar do primeiro dia desta publicação. O despacho deverá conter 3 (três) vias assinadas 
encaminhadas por SEDEX, transportadora ou pessoalmente, na sede da Prefeitura Municipal de Caçador.
Para os representantes que não são do estado de Santa Catarina, poderá ser dilatado o prazo conforme justificativa e necessidade, e ambas 
devem ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Caçador, ou pelo site em seu protocolo online www.cacador.sc.gov.br, ou ainda encami-
nhadas para o e-mail licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br.
O responsável pela assinatura, deve enviar por e-mail ou junto com as vias do CONTRATO, as certidões atualizadas de regularidade fiscal 
junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, Seguridade Social - 
INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440 de 07 de 
julho de 2011, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.
Na ausência do retorno do Contrato, e apresentação das certidões atualizadas de regularidade fiscal, no prazo estabelecido, ou deixar de 
fazê-la, além de decair do direito, sujeitar-se-á às penalidades previstas no instrumento contratual.

Caçador, 11 de março de 2020.

http://www.cacador.sc.gov.br/
mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br
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COMPRAS FEVEREIRO 2020
Publicação Nº 2400546
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Caibi

Prefeitura

ATO CONVOCATÓRIO PREGÃO N° 012/2020
Publicação Nº 2400348

ATO CONVOCATÓRIO
PARA REUNIÃO DE JULGAMENTO

O Pregoeiro do Município de Caibi - SC, nomeado pelo Decreto nº 237/2019 de 31 de dezembro de 2019 no uso de suas atribuições legais, 
faz saber a sua Equipe de Apoio e aos demais interessados que foi designado por este ato o dia 27/03/2020 ás 08:30 horas, como prazo 
limite para credenciamento, entrega dos envelopes e início do julgamento das propostas de preços e habilitação relativos ao Processo Licita-
tório N° 023/2020 , do tipo Menor Preço- Por Item na modalidade Pregão Presencial Nº 012/2020 referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR AULAS DE ACORDEÃO E SOPRO PARA ATENDER AS ATIVIDADES 
DISPONIBILIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE CULTURA DO MUNICIPIO DE CAIBI SC, onde se realizará na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Caibi, conforme de costume.

Afixe-se no local de costume.

Caibi-SC, 11 de Março de 2020.

DANDARA JEANE GALLON
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO N° 012/2020
Publicação Nº 2400346

 MUNICIPIO DE CAIBI - AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Caibi/SC torna público que se encontra aberto Processo Licitatório Nº 023/2020 na modalidade Pregão Presencial Nº 
012/2020, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR AULAS DE ACORDEÃO 
E SOPRO PARA ATENDER AS ATIVIDADES DISPONIBILIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE CULTURA DO MUNICIPIO DE CAIBI SC, do tipo 
menor preço - Por Item cujo recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e a Habilitação serão recebidos pela Pregoeira na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Caibi - SC, sita à Rua dos Imigrantes, 499 - Centro, CEP 89.888-000, até às 08:30 horas do 
dia 27 de Março de 2020 no mesmo local, iniciando-se os procedimentos de credenciamento, abertura dos envelopes e julgamento das 
propostas. Maiores Informações poderão ser obtidas junto ao setor de Compras e Licitações, fone (49)3648-0211. Caibi-SC 11 de Março de 
2020. ELÓI JOSÉ LIBANO – Prefeito Municipal.
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Camboriú

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 013/2020 - PMC
Publicação Nº 2399566

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 – PMC
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO CAMINHÃO EQUIPADO COM GUINDAS-
TE PARA ATENDER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, BEM COMO AS ATIVIDADES OPERACIONAIS DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ. CONFORME TERMO DE REFERENCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993 e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 26 (Vinte e Seis) de Março de 2020, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 11 de Março de 2020.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RESULTADO PR 003/2020 - FMS
Publicação Nº 2399403

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2020-FMS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração torna público que o resultado da licitação foi:
“FRACASSADA NOS ITENS 1 - 2 E 3 ”.
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 3365-9500.
Camboriú SC, 11 de Março de 2020.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Campo Alegre

Prefeitura

:TERMO DE POSSE Nº 017/2020
Publicação Nº 2400532

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE POSSE Nº 017/2020, PUBLICADO NA PÁGINA 363 DA EDIÇÃO Nº 3044, DE 03 DE FEVEREIRO DE 
2020 DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS – DOM/SC, O QUAL PASSARÁ A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE POSSE Nº 017/2020

KARIN RANK LIEBL

Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
RUBENS BLASZKOWSKI, dá posse a Srª. KARIN RANK LIEBL, nomeada pelo Decreto Municipal nº 12.561 de 03 de fevereiro de 2020, no 
Cargo Público de Professor II, para exercer a Função de Professor de Educação Física, valor de vencimentos Código P1, Nível 1 Referência 
A Categoria Funcional ANS – Atividades de Nível Superior, com carga horária de 40 (quarenta) horas aula/ semanais, Regime Especial Ad-
ministrativo (Contrato Temporário), previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

A Servidora Pública Municipal Contratada ora empossada declara a inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, e firma 
o compromisso do fiel cumprimento de seus deveres e atribuições que constam do anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 
de março de 2012.

Em cumprimento ao § 2º, Incisos I, II, III e Alíneas do Artigo 31 da Lei Complementar Municipal 006 de 19 de setembro de 2002, consta em 
anexo: Declaração de Bens e Valores; Declaração de Acumulabilidade de Cargos, Empregos e Funções Públicas; Declaração de Inexistência 
de Percepção de Aposentadoria por Invalidez paga pelo INSS ou por qualquer outro Órgão Previdenciário e Certidão Negativa expedida pelo 
Poder Judiciário.

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pelo Senhor Prefeito Municipal e pela Servidora Pública Municipal Contratada 
empossada.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

KARIN RANK LIEBL

ATA CIRCUNSTANCIADA (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2020)
Publicação Nº 2399430

ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 18/2020)

Aos dez dia do mês de março do ano de dois mil e vinte, na cidade de Campo Alegre, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reuniram-se ás 
14:00h, em sessão pública, Maria Cristina Marciniak, Pregoeira Municipal, Ana Luiza Telma e Josiane dos Santos membros da equipe de 
apoio, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 18/2020, modalidade Pregão (presencial), para procederem a abertura e julgamento das 
propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto a aquisição e instalação de “Eco ponto” para receber diversos tipos de 
materiais recicláveis. Inicialmente a Pregoeira declarou aberta a sessão, declarando a licitação DESERTA, considerando que nenhum interes-
sado apresentou documentação ou manifestou interesse. Não havendo nada mais a tratar encerrou-se a presente sessão com a lavratura 
da presente ata, que vai assinada por todos os presentes:

ATA CIRCUNSTANCIADA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2020 – MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL)
Publicação Nº 2399622

ATA CIRCUNSTANCIADA
Processo Licitatório nº 22/2020 – modalidade Pregão (presencial)

Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, na cidade de Campo Alegre, às quatorze horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, 
se reuniram em sessão pública, Maria Cristina Marciniak, Pregoeira Municipal, Ana Luiza Telma e Josiane dos Santos, membros da equipe 
de apoio, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 22/2020, modalidade Pregão (presencial), para procederem a abertura e julgamento 
das propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa (res-
taurante) fornecimento de refeições prontas (almoço) para a guarnição de serviço do GBM (Bombeiros) de Campo Alegre. Inicialmente a 
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Pregoeira declarou aberta a sessão, nominando os presentes, passando ao recebimento dos envelopes (proposta e documentos) da única 
empresa proponente: ALTO DA SERRA RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA – CNPJ: 28.985.669/0001-07. A licitante apresentou a Declara-
ção de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação e comprovou o enquadramento como Microempresa através da Certidão Simplificada 
para valerem-se da Lei Complementar nº 123/2006. Passou-se ao credenciamento do licitante, sendo o Sr. Rodrigo Cuchi, representante 
credenciado da licitante ALTO DA SERRA RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA. O critério de julgamento é o menor preço MENOR PREÇO POR 
ITEM. Passou-se a abertura dos envelopes da proposta. Após o julgamento das propostas, procedeu-se a abertura do envelope contendo a 
documentação da licitante, obtendo o seguinte resultado:

EMPRESA Valor proposta inicial Valor proposta após lances SITUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

ALTO DA SERRA RESTAU-
RANTE E CHOPERIA LTDA 19,00 18,00 1ª Habilitada

Após, abriu-se o envelope de documentos da licitante primeira classificada conforme tabela acima. Estando de acordo com o exigido no 
edital, a empresa ALTO DA SERRA RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA foi declarada vencedora da presente licitação com o valor unitário de 
R$ 18,00 (dezoito reais). Não houve manifestação de intenção de recurso. Sem mais, encerrou-se a sessão com a lavratura desta ata, que 
vai assinada por todos os presentes:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020 - FMAS
Publicação Nº 2400143

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPO ALEGRE – SC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020 FMAS 
PÁGINA 1 de 1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020 FMAS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2020 FMAS- Modalidade Pregão Eletrônico 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos onze dias do mês de março de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de 
Campo Alegre, são registrados os preços para eventual aquisição de cestas básicas 
(devidamente montadas) para doação a famílias em vulnerabilidade social, devidamente 
cadastradas no Serviço Social do Município de Campo Alegre e para o programa Família 
Acolhedora conforme Lei nº 4776 de 26/02/2019 em seu art. 15 - 01 cesta básica por criança 
acolhida para o ano de 2020, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa SUPERMERCADO ESTRELA – EKO 
SUPERMERCADO LTDA - EPP, CNPJ: 08.087.295/0001-97, em decorrência da homologação do 
processo licitatório nº 01/2020 FMAS, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de 
Preços. 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 570 Cesta 

Cesta Básica contendo: 01 pct de farinha 
de trigo especial 5 kg, 01 pct açúcar 
refinado 5 kg, 01 pct de arroz parboilizado 
5 kg, 01 pct macarrão massa sêmola 1 kg, 
01 frasco óleo de soja 900 ml, 01 pct 
biscoito doce sortido 800g, 01 pct leite em 
pó integral 400 g, 01 pct café com selo de 
pureza abic 500 g, 01 pct de farinha de 
milho 1 kg, 01 pct sal refinado 1 kg, 01 pct 
de flocos de milho pré cozidos 500 g, 01 
pote de margarina vegetal com sal 500 g, 
01 pote de doce de frutas cremoso 400 g, 
01 lata extrato de tomate 350 g, 01 pct 
feijão preto 1 kg, 01 unidade sabão em 
pedra. 

76,50 43.605,00 

VALOR TOTAL  R$ 43.605,00 
 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 
 
 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 
 
 

SUPERMERCADO ESTRELA – EKO SUPERMERCADO LTDA - EPP 
JULIANE HUEBL DRECHSLER 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2020
Publicação Nº 2399004

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
S E R V I Ç O  D E  S U P R I M E N T O S  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2020 
Página 1 de 2 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos nove dias do mês de março de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de 
Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de material de limpeza 
para as unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre/SC, conforme descrito na 
tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa PAPELARIA SÃO 
BENTO LTDA - EPP, CNPJ: 07.634.816/0001-16 em decorrência da homologação do processo 
licitatório nº 119/2019, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

03 200 Unid. Bacia plástica com capacidade de 15 
litros cor branca, plástico atóxico. 19,40 3.880,00 

05 100 Unid. 

Bacia plástica com capacidade de 5,2 
litros cor transparente, com bico 

direcionador de água e escala medidora 
de volume. Pega anatômica e segura. 

8.70 870,00 

06 200 Unid. Bacia plástica com capacidade de 8 
litros cor branca, plástico atóxico. 6,90 1.380,00 

13 90 Unid. 
Caixa plástica agrícola, cor verde, 

medindo 31 x 36 x 56 cm, capacidade 
60 litros. 

33,95 3.055,50 

17 100 Lata 

Cera em pasta amarela, composição, 
mínima, agente de polímero, formador 
de filme, emulsificante, plastificante, 

solvente ou silicone e corante, lata com 
375 g. 

8,87 887,00 

21 4.000 Frasco Desinfetante líquido 02 litros, aroma 
lavanda.  2,73 10.920,00 

34 500 Fardo Fósforo com 10 caixas com 40 fósforos 
cada caixa. 2,38 1.190,00 

35 300 Caixa 
Fósforo de segurança para cozinha, 

medindo 05 cm. Caixa com 200 a 240 
fósforos. 

1,84 552,00 

36 1.000 Frasco 

Higienizador, em gel antisséptico de 
mãos, incolor, composto 

de  ALCOOL ETILICO 70%. Álcool 
isopropílico superior a 3%, agentes 
complementares para hidratação da 

pele. Laudo de irritabilidade dérmica 
em humanos, eficácia antimicrobiana. 
Frasco de 400 gramas, com válvula 

Pump.  

5,65 5.650,00 
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52 100 Unid. 

Piso estrado plástico 60 x 100 cm – cor 
Verde, de fácil instalação (dispensa uso 

de ferramentas), fácil higienização, 
encaixe macho / fêmea, encaixe perfeito 

e seguro, formando superfície com 
altura do solo. Resistente à unidade e 

corrosão de maresia. Permite circulação 
de ar e água. Utilizado para estocagem 
de produtos. Dimensões Externas: 4,5 
cm alt. X 60 cm larg. X 100 cm comp. 

117,20 11.720,00 

54 500 Unid. 
Refil esfregão plano esponja, espuma 
poliéster com manta abrasiva 30 cm x 

0,045 x 0,33 cm. 
8,21 4.105,00 

58 500 Pacote 

Sabão em barra com glicerina, com 05 
unidades, composição sabão base, 

carbonato de sódio, glicerina, trilon, 
açúcar, corante e água. 

4,39 2.195,00 

60 500 Galão Sabonete líquido gel com perfume 
galão com 05 litros. 10,44 5.220,00 

70 500 Unid. Toalha rosto, medindo 
aproximadamente 70x50 cm. 4,43 2.215,00 

VALOR TOTAL R$ 53.839,50 
 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

PAPELARIA SÃO BENTO LTDA - EPP 
CHARLES GILSON RITZMANN 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2020
Publicação Nº 2399020

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
S E R V I Ç O  D E  S U P R I M E N T O S  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2020 
Página 1 de 1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos nove dias do mês de março de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de 
Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de material de limpeza 
para as unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre/SC, conforme descrito na 
tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa SUPERMERCADO 
ESTRELA – EKO SUPERMERCADO LTDA - EPP, CNPJ: 08.087.295/0001-97 em decorrência da 
homologação do processo licitatório nº 119/2019, modalidade Pregão, para Sistema de 
Registro de Preços. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

07 150 Unid. Balde plástico com capacidade de 15 
litros com alça de metal. 4,79 718,50 

09 100 Unid. Balde plástico com capacidade de 
8,5litros com alça de metal. 3,61 361,00 

20 12 Unid. 

Cesto (lixeira) com capacidade de 250L 
plástico quadrado com tampa e pedal 
todo em plástico, haste do pedal em 

metal. Medidas 465 mm (altura) x 405 
mm (largura) x 340 mm (profundidade) 

Material: Polipropileno, com rodas. 

345,99 4.151,88 

50 600 Fardo 

Papel higiênico, folhas dupla, branco, 
picotado, fardo com 64 rolos de no 

mínimo 10 cm x 30 m cada rolo, neutro, 
dermatologicamente testado, 100% 

celulose natural.  

55,97 33.582,00 

68 3.300 Frasco Saponáceo cremoso 300 ml.  4,39 14.487,00 

VALOR TOTAL R$ 53.300,38 
 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

SUPERMERCADO ESTRELA – EKO SUPERMERCADO LTDA - EPP 
JULIANE HUEBL DRECHSLER 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2020
Publicação Nº 2399041

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
S E R V I Ç O  D E  S U P R I M E N T O S  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2020 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos nove dias do mês de março de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de 
Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de material de limpeza 
para as unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre/SC, conforme descrito na 
tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa RENI LILINA 
KRAUSE 03348853966, CNPJ: 23.769.174/0001-19 em decorrência da homologação do 
processo licitatório nº 119/2019, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

10 25 Unid. 

Caixa agrícola vazada 25 l, cor branca, 
características: laterais, fundo e alças vazadas. 

Fundo de bolinha. Empilhável. Fácil 
higienização. Espaço para gravação dois lados. 

Empilhamento compatível com ms21. 
Palatizável. Material: polietileno de alta 

densidade (pead) dimensões internas: 14,5 atl. X 
36,8 larg. X 46,7 comp. Dimensões externas: 15 

alt. X 40 larg. X 50 comp. Peso: 1,250 kg 
cubagem: 0,030 m³/unidade capacidade: 25 l. 

38,02 950,50 

16 20 Unid. 

Caixa vazada 35 l, cor branca, características: 
laterais, fundo e alças vazadas. Fundo de 

bolinha. Ombreiras arredondadas para não 
danificar o produto. Empilhável. Fácil 

higienização. Espaço para gravação 02 lados. 
Empilhamento compatível com ms15. 

Palatizável. Aplicações:contentor para uso geral. 
Material: polietileno de alta densidade (pead) 

dimensões internas: 20,5 alt. x 36,8 larg. x 46,7 
comp. dimensões externas: 21 alt. x 40 larg. x 50 

comp. peso: 1,450 kg cubagem: 0,042 
m³/unidade capacidade: 35 l. 

39,98 799,60 

VALOR TOTAL R$ 1.750,10 
 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

RENI LILINA KRAUSE 03348853966 
PAULO FERNANDO KRAUSE 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2020
Publicação Nº 2399044
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos nove dias do mês de março de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de 
Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de material de limpeza 
para as unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre/SC, conforme descrito na 
tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa ROBERTO 
MISTURA - ME, CNPJ: 10.292.359/0001-33 em decorrência da homologação do processo 
licitatório nº 119/2019, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

14 50 Unid. 

Caixa retangular para alimentos com 
tampa - cor branca - 11 litros. 

Medida: comprimento 39,2cm; largura 
28,4 cm; altura 13,6cm. Material 

plástico atóxico. 

18,95 947,50 

47 1.000 Pacote Pano para limpeza, atoalhado, com 03 
unidades, tamanho mínimo 30 x 35 cm. 3,49 3.490,00 

57 550 Unid. Rodo de espuma para aplicação de cera, 
(sem borracha só espuma), sem cabo. 4,06 2.233,00 

73 150 Unid. Vassoura de pelo sintético, 33 cm x 
0,09 x 14 cm, sem cabo metálico. 6,78 1.017,00 

VALOR TOTAL R$ 7.687,50 
 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

ROBERTO MISTURA - ME 
ROBERTO MISTURA 
Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2020
Publicação Nº 2399052

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
S E R V I Ç O  D E  S U P R I M E N T O S  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos nove dias do mês de março de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de 
Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de material de limpeza 
para as unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre/SC, conforme descrito na 
tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa MÁXIMA 
ATACADISTA EIRELI - ME, CNPJ: 26.716.048/0001-94 em decorrência da homologação do 
processo licitatório nº 119/2019, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

11 25 Unid. 
Caixa plástica agrícola branca, 

empilhável. Caixas agrícolas medindo 
31x36x56 cm, capacidade 60 l. 

51,79 1.294,75 

12 10 Unid. 
Caixa plástica agrícola, cor amarela, 

medindo 31 x 36 x 56 cm, capacidade 
60 litros. 

55,99 559,90 

15 50 Unid. 

Caixa retangular para alimentos com 
tampa - cor branca - 3,5 litros 
Medidas: 17,6 x 28,5 x 9,7 cm, 

material: plástico atóxico. 

16,07 803,50 

18 1.500 Frasco 

Cera líquida incolor composição cera 
natural e sintética, tenso ativo não 
aniônico, polímero acrílico, resina 

natural alcalinizada, perfume, corante e 
água, para pisos Paviflex, frasco de 750 

ml. 

3,98 5.970,00 

42 400 Par Luva de borracha doméstica 100% látex 
natural, tamanho p. 2,27 908,00 

VALOR TOTAL R$ 9.536,15 
 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

MÁXIMA ATACADISTA EIRELI - ME 
MILTON LUIZ PSCHEIDT 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2020
Publicação Nº 2399056

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
S E R V I Ç O  D E  S U P R I M E N T O S  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2020 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos nove dias do mês de março de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de 
Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de material de limpeza 
para as unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre/SC, conforme descrito na 
tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa MULTISUL 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ: 12.811.487/0001-71 em decorrência da 
homologação do processo licitatório nº 119/2019, modalidade Pregão, para Sistema de 
Registro de Preços. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

08 125 Unid. Balde plástico com capacidade de 20 
litros com alça de metal. 8,33 1.041,25 

29 90 Unid. 

Escova sanitária com suporte: cabo 
acoplado à escova, escova em nylon 

tipo bola, comprimento: 36 cm, cabo: 
24 cm, bola: 10 cm. Acompanha 

suporte (pote) para armazenar 
corretamente a escova. 

3,14 282,60 

30 200 Unid. 

Escova Sanitária: cabo acoplado à 
escova, escova em nylon tipo bola, 
comprimento: 36 cm, Cabo: 24 cm, 

Bola: 10 cm. Não acompanha suporte. 

3,13 626,00 

69 200 Frasco 
Shampoo infantil, para todos os tipos de 

cabelos, que não cause ardência nos 
olhos, frasco com 250 ml. 

12,93 2.586,00 

VALOR TOTAL R$ 4.535,85 
 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
GUILHERME ROVER 
Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2020
Publicação Nº 2399061

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
S E R V I Ç O  D E  S U P R I M E N T O S  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos nove dias do mês de março de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de 
Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de material de limpeza 
para as unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre/SC, conforme descrito na 
tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa PHS COMÉRCIO 
EIRELI - ME, CNPJ: 27.130.120/0001-60 em decorrência da homologação do processo 
licitatório nº 119/2019, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

02 4.800 Frasco Álcool etílico hidratado 01 litro 70% 3,44 16.512,00 

24 4.000 Frasco Detergente líquido com glicerina - 500 
ml, neutro 1,03 4.120,00 

27 450 Rolo Embalagem para freezer e micro-ondas, 
para 5 kg, com 100 unidades. 3,17 1.426,50 

31 350 Unid. 
Esfregão plano esponja, espuma 

poliéster com manta abrasiva, 30 cm x 
0,045 x 0,33 cm, com cabo de madeira. 

6,37 2.229,50 

41 400 Par Luva de borracha doméstica 100% látex 
natural, tamanho m. 1,60 640,00 

43 500 Pacote 

Luva plástica é confeccionada em filme 
de polietileno de alta densidade, sendo 

toda a face externa da luva ligeiramente 
asperada por gravação multiponteada 

em médio relevo. Consistência atóxica 
e não perecível litro. Seu fechamento é 

feito por solda simples em todo o 
perímetro, é higiênica e de modelagem 
ambidestra. A luva plástica protege as 
mãos de usuários expostos à umidade 

com líquidos, especialmente água, 
detergente e sabão. São indicadas nas 

operações de manipulação de alimentos 
em geral, secos ou molhados, tinturas 

capilares, limpeza doméstica, 
bricolagem, etc. Tamanho único. Pacote 

com 100 unidades (50 pares).  

1,59 795,00 
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62 420 Pacote 
Saco para lixo 100 litros com 100 
unidades, espessura 0.10 micras- 

dimensões 80x 90 cm, preto, resistente.  
28,99 12.175,80 

74 350 Unid. Vassoura de piaçava sintética, 31 cm x 
0,4 x 21 cm, com cabo metálico. 8,29 2.901,50 

VALOR TOTAL R$ 40.800,30 
 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

PHS COMÉRCIO EIRELI - ME 
PATRICK HANRY SCHROEDER 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2020
Publicação Nº 2399069

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos nove dias do mês de março de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços visando 
eventual aquisição de material de limpeza para as unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre/SC, conforme descrito na tabela 
abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME, CNPJ: 28.697.784/0001-78 
em decorrência da homologação do processo licitatório nº 119/2019, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

49 100 Fardo

Papel higiênico rolão 
com 300 m x 10 cm, 
fardo com 08 rolos, 
folha simples branca, 
fabricado com 100% 
celulose virgem.

32,59 3.259,00

VALOR TOTAL R$ 3.259,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME
MARIA CONSUELO SOARES DA MATA
Representante legal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2020
Publicação Nº 2399072
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos nove dias do mês de março de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de 
Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de material de limpeza 
para as unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre/SC, conforme descrito na 
tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa COMERCIAL 
MULTVILLE LTDA - EPP, CNPJ: 06.220.022/0001-43 em decorrência da homologação do 
processo licitatório nº 119/2019, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

25 50 Galão 

Detergente para máquina de lavar louça 
industrial - solução alcalina composta 
de detergentes orgânicos, inorgânicos, 
sequestrantes e dispersantes, altamente 
concentrado, formulado para o uso em 

lavagem automática de louças. Galão de 
5 litros.  

47,85 2.392,50 

61 1.300 Unid. Saco de algodão cru (não alvejado), 
tamanho mínimo de 50x60.  2,87 3.731,00 

72 250 Unid. Vassoura de palha de arroz com cabo. 12,95 3.237,50 
VALOR TOTAL R$ 9.361,00 

 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

COMERCIAL MULTVILLE LTDA - EPP 
LEILA PATRICIA DE LIMA 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2020
Publicação Nº 2399085

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
S E R V I Ç O  D E  S U P R I M E N T O S  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2020 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos nove dias do mês de março de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de 
Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de material de limpeza 
para as unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre/SC, conforme descrito na 
tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa VITTA INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ: 21.086.030/0001-32 em 
decorrência da homologação do processo licitatório nº 119/2019, modalidade Pregão, para 
Sistema de Registro de Preços. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

64 150 Fardo 
Saco para lixo, 200 litros com 100 
unidades, espessura 0.10 micras, 

dimensões 90 x110 cm, preto, 
resistente.  

39,00 5.850,00 

VALOR TOTAL R$ 5.850,00 
 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

VITTA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
MARTA APARECIDA GONZAGA 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2020
Publicação Nº 2399091

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos nove dias do mês de março de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de 
Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de material de limpeza 
para as unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre/SC, conforme descrito na 
tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa FAMAHA 
COMÉRCIO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 07.734.851/0001-07 em 
decorrência da homologação do processo licitatório nº 119/2019, modalidade Pregão, para 
Sistema de Registro de Preços. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

33 3.500 Unid. Esponja de limpeza dupla face, 
tamanho aprox. 110 x 75 mm.  0,44 1.540,00 

48 700 Unid. Pano para limpeza: flanela amarela 
medindo 30X40 cm. 1,00 700,00 

VALOR TOTAL R$ 2.240,00 
 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

FAMAHA COMÉRCIO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA LTDA 
 FÁBIO MARCELO HAIDUKI 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2020
Publicação Nº 2399102

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
S E R V I Ç O  D E  S U P R I M E N T O S  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2020 
Página 1 de 2 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos nove dias do mês de março de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de 
Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de material de limpeza 
para as unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre/SC, conforme descrito na 
tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa KLEIN E FILHOS 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ: 33.280.316/0001-33 em decorrência da homologação 
do processo licitatório nº 119/2019, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 1.500 Frasco Água sanitária com cloro ativo, 5 l.  4,49 6.735,00 

22 200 Frasco Desodorizador de ar, frasco com 400 
ml. 5,99 1.198,00 

40 400 Par Luva de borracha doméstica 100% látex 
natural, tamanho g. 1,99 796,00 

44 150 Caixa 
Luvas cirúrgicas descartáveis, 

levemente talcadas em látex, tamanho 
médio caixa com 100 unidades.  

15,25 2.287,50 

53 150 Unid. 

Pulverizador manual para planta 500 
ml, pulverizador agrícola/doméstico 
indicado para pulverização em geral, 
não utilizar produtos químicos como 

solventes, ácidos ou tintas. Possui bico 
com jato regulável. Tipo do 

pulverizador: Doméstico. Capacidade 
do reservatório do pulverizador: 500 

ml. Sistema de acionamento do 
pulverizador: Gatilho. Sistema de 

compressão do pulverizador: N/A.  

3,90 585,00 

55 400 Unid. Rodo de borracha 40 cm sem cabo. 3,29 1.316,00 
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59 3.000 Pacote 

Sabão em pó com amaciante 
composição mínima: tenso ativo 

aniônico coadjuvante, branqueador 
óptico, corante, enzimas, agente, 

fragrância e água. Componente ativo: 
linear alquil benzeno, sulfato de sódio. 

Caixa ou pacote contendo 01 kg.  

4,99 14.970,00 

VALOR TOTAL R$ 27.887,50 
 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

KLEIN E FILHOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
 JEAN RICARDO KLEIN 
Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2020
Publicação Nº 2399107
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2020 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos nove dias do mês de março de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de 
Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de material de limpeza 
para as unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre/SC, conforme descrito na 
tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa WE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS E UTILIDADES DOMÉSTICAS EIRELI, CNPJ: 30.986.684/0001-03 em decorrência da 
homologação do processo licitatório nº 119/2019, modalidade Pregão, para Sistema de 
Registro de Preços. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

04 100 Unid. Bacia plástica com capacidade de 40 
litros, cor branca, plástico atóxico. 21,34 2.134,00 

23 100 Unid. 
Detergente amoniacado – limpeza 

pesada 5L, detergente, desengraxante, 
para pisos e outras superfícies laváveis.  

12,72 1.272,00 

37 50 Unid. 

Lixeira em plástico com pedal 
retangular, capacidade 25 litros, 

dimensão: 37 cm lado x 35 cm lado x 
57 cm altura, material: Polipropileno, 

cor: Branca. 

27,95 1.397,50 

45 150 Unid. Pá para lixo com cabo de vassoura. 2,85 427,50 

46 500 Unid. 
Pano de prato atoalhado, 100% 
algodão, medindo, no mínimo, a 

unidade 15,00 40X66CM. Cor branca. 
2,60 1.300,00 

63 300 Pacote Saco para lixo, 20 litros com 100 
unidades, espessura 0.10 micras, preto. 4,55 1.365,00 

65 300 Pacote Saco para lixo 30 litros com 100 
unidades, espessura 0.10 micras, preto. 7,49 2.247,00 

66 300 Pacote Saco para lixo 40 litros com 100 
unidades, espessura 0.10 micras, preto. 9,79 2.937,00 

67 300 Pacote Saco para lixo 60 litros com 100 
unidades, espessura 0.10 micras, preto. 10,97 3.291,00 
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71 200 Pacote 

Toucas descartáveis, tamanho 45 x 50 
cm, confeccionado com elástico 

especial e todo o perímetro da touca 
100% polipropileno. 

5,95 1.190,00 

VALOR TOTAL R$ 17.561,00 
 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

WE COMÉRCIO DE PRODUTOS E UTILIDADES DOMÉSTICAS EIRELI 
 ENVER PEREIRA DE SOUZA 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2020
Publicação Nº 2399111

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
S E R V I Ç O  D E  S U P R I M E N T O S  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2020 
Página 1 de 1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos nove dias do mês de março de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de 
Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de material de limpeza 
para as unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre/SC, conforme descrito na 
tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa PAULO ROBERTO 
DOS SANTOS, CNPJ: 33.393.798/0001-38 em decorrência da homologação do processo 
licitatório nº 119/2019, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

19 20 Unid. 

Cesto (lixeira) com capacidade de 100L 
plástico quadrado com tampa e pedal 
todo em plástico, haste do pedal em 

metal. Medidas 465 mm (altura) x 405 
mm (largura) x 340 mm (profundidade). 

Material: Polipropileno. 

138,00 2.760,00 

26 150 Unid. Disco verde para enceradeira. 
Espessura 25,4 mm, diâmetro: 350 mm.  11,95 1.792,50 

32 500 Pacote Esponja de lã de aço, pacote com 08 
unidades. 0,90 450,00 

39 100 Unid. 
Lixeira plástica com capacidade de 50 

litros, cor branca, com tampa.  
Capacidade 50 litros. 

40,00 4.000,00 

56 400 Unid. Rodo de borracha 60 cm sem cabo. 4,30 1.720,00 

VALOR TOTAL R$ 10.722,50 
 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS 
 JULIANO DOS SANTOS 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2020
Publicação Nº 2399118

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
S E R V I Ç O  D E  S U P R I M E N T O S  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2020 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 - Modalidade Pregão 

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data. 
 

Aos nove dias do mês de março de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de 
Campo Alegre, são registrados os preços visando eventual aquisição de material de limpeza 
para as unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre/SC, conforme descrito na 
tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa CINCA COMÉRCIO 
VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME, CNPJ: 19.434.150/0001-31 em 
decorrência da homologação do processo licitatório nº 119/2019, modalidade Pregão, para 
Sistema de Registro de Preços. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

28 10 Unid. 

Escada multifuncional 4x4, 16 degraus, 
estrutura em alumínio, dobradiças em 
aço, quatro partes de quatro degraus, 

escada oito em um, alça a altura de 7,41 
quando totalmente estendida, suporta 
150 kg, sapatas 100% de borracha, 

escada totalmente dobrável, fechada 
ocupa pouco espaço. 

328,10 3.281,20 

VALOR TOTAL R$ 3.281,20 
 
As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do 

processo licitatório epigrafado, independentemente de sua transcrição.  
 

 
 

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ 
Pregoeira 

 
 

CINCA COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI - ME 
CAMILA CAROLINE TISSOT 

Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2020
Publicação Nº 2399122

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos nove dias do mês de março de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços visando 
eventual aquisição de material de limpeza para as unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre/SC, conforme descrito na tabela 
abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI - EPP, CNPJ: 13.547.970/0001-53 
em decorrência da homologação do processo licitatório nº 119/2019, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

38 100 Unid.

Lixeira plástica com 
capacidade de 11 
litros, cor branca, com 
tampa. Dimensões 
330x310mm. Capacida-
de 11 litros.

9,88 988,00

VALOR TOTAL R$ 988,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI - EPP
ELISVANDIA MATOS DONINI
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2020
Publicação Nº 2399127

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2019 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos nove dias do mês de março de 2020, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços visando 
eventual aquisição de material de limpeza para as unidades de ensino da rede municipal de Campo Alegre/SC, conforme descrito na tabela 
abaixo, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa SANIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRE-
LI EPP, CNPJ: 24.537.945/0001-05 em decorrência da homologação do processo licitatório nº 119/2019, modalidade Pregão, para Sistema 
de Registro de Preços.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

51 1.000 Fardo

Papel toalha interfolha-
do, branco, tamanho 
20x21, dispensa 01 
folha por vez, 100% 
celulose virgem, fardo 
com 05 pacotes, em 
cada pacote contendo 
1.000 folhas.

25,00 25.000,00

VALOR TOTAL R$ 25.000,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

SANIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
MARIA EVANI PEREIRA
Representante legal
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CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 043/2020
Publicação Nº 2399311

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 043/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: ANA CARLA HÜMMELGEN, no Cargo Público de Professor II na Função de Professor de Educação Física, portadora do CPF/
MF nº 064.719.939-43, residente domiciliada na Rua Theodoro Kwitschal, snº, Bairro Pinheirinhos, Município de Rio Negrinho/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista no inciso VII e IX do artigo 300 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação em caráter Temporário para atuar na EMEF – Escola Municipal de Ensino Fundamental “Profª. Marise Neneve 
Cordeiro”, na Oficina de Dança que é oferecida aos alunos em contra turno das aulas regulares, conforme ofício expedido pela Secretaria 
Municipal de Educação nº 067/SEDUC/2020.

PRAZO: Início: 12 de março de 2020;
Término: 18 de dezembro de 2020.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplica-
ção atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 2.824,91 (dois mil oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e um centavos)

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho do contratado é de 40 (quarenta) horas aula/semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do art. 40 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 12 de março de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ANA CARLA HÜMMELGEN
Contratado

Testemunhas:

1._________________________________

2._________________________________

CONVOCAÇÃO Nº 116/2020
Publicação Nº 2398931

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO Nº 116/2020

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
SHEILA DENIZ KATCHAN, inscrita no CPF/MF sob nº 040.104.799-73 aprovada em 1º lugar no Processo Seletivo nº 01/2019, para o Cargo 
Público e Função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá comparecer no Serviço de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 16 de março de 2020, no Prédio Anexo Sede da Prefei-
tura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga 
ofertada.
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Campo Alegre/SC., 11 de março de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

CAROLINA DA COSTA TELMA
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO Nº 12.721 DE 12 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2400536

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.721 DE 12 DE MARÇO DE 2020
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE TRABALHO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial os 
incisos VII e IX do art. 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, e suas alterações; DECRETA:

Art. 1º Contratar ANA CARLA HÜMMELGEN, para exercer o Cargo Público de Professor II, na Função de Professor de Educação Física, re-
gistro no sistema sob nº 956045, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contrato Trabalho Temporário) previsto nos Incisos VII e IX, do 
Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas aula/semanais, vencimentos Código P1, Nível 1, Referência A, no valor de R$ 2.824,91 (dois mil, oitocentos e vinte 
e quatro reais, noventa e um centavos) mensais, pelo período de 12 de março de 2020 a 18 de dezembro de 2020, para atuar na EMEF – 
Escola Municipal de Ensino Fundamental “Profª. Marise Neneve Cordeiro”, na Oficina de Dança que é oferecida aos alunos em contra turno 
das aulas regulares.

Art. 2º A presente contratação, dá-se em razão da classificação de ANA CARLA HÜMMELGEN, ter sido aprovada em 13º lugar, no Processo 
Seletivo nº 02/2019, Homologado pelo Decreto nº 12.414 de 06 de dezembro de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
12 de março de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 12/03/2020.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2020
Publicação Nº 2399333

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADO: ANA CARLA HÜMMELGEN
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: 12 de março de 2020 até 18 de dezembro de 2020.
AMPARO LEGAL: Lei Complementar nº 006, de 19 de setembro de 2002 e alterações.
CARGO PÚBLICO: PROFESSOR II
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS AULA/SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.824,91 (dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e um centavos)

CAMPO ALEGRE/SC., 12 de março de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 074 DE 11 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399275

PORTARIA Nº 074 DE 11 DE MARÇO DE 2020
CONCEDE PENSÃO POR MORTE AOS DEPENDENTES DA EX SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARCELA JASTROMBECK DUARTE E ESTA-
BELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Diretor Executivo do IPRECAL – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao Parágrafo 7º, Inciso II do Artigo 40 da CF/88, com redação 
dada pela EC41/03, Inciso I do Art. 8º, Inciso II do Art. 23, Inciso I, Alínea “c”, item “6” do art. 25-A da Lei Municipal nº 4.217 de 25 de 
novembro de 2014; Resolve:

Art. 1º Conceder PENSÃO POR MORTE, conforme dispositivos da Lei Municipal nº 4.217/14; aos dependentes: JEAN CARLOS DUARTE “es-
poso”, Registro Geral nº 2.370.522– SSP/SC e Portador do CPF/MF nº 720.178.139-15 e filha SOFIA DUARTE “filha menor”, Registro Geral 
nº 7.834.926 – SSP/SC e Portadora do CPF/MF nº 096.582.589-21, dependentes da ex Servidora Pública Municipal MARCELA JASTROMBECK 
DUARTE, falecida em data de 02 de março de 2020, detentora da matrícula funcional nº 000946, registro no sistema sob nº 955482, do 
Quadro de Servidores Públicos do Município de Campo Alegre/SC.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de pensão, rateados em partes iguais aos dependentes legais, assim reconhecidos por força 
do disposto no Art. 9º, da Lei Municipal nº 4.217/2014.
§1º O valor total bruto dos proventos de pensão por morte comporta o montante de R$ 2.824,91 (dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais, 
noventa e um centavos), que corresponde a 100% do valor benefício da ex Servidora Pública Municipal;
§2º O valor total dos proventos de pensão serão rateados na proporção igual 50% para cada dependente, perfazendo o montante indivi-
dual bruto de R$ 1.412,45 (um mil, quatrocentos e doze reais, e quarenta e cinco centavos), ao dependente JEAN CARLOS DUARTE e o 
montante individual bruto de R$ 1.412,46 (um mil, quatrocentos e doze reais, e quarenta e seis centavos), a dependente SOFIA DUARTE, 
observando-se o desconto da contribuição previdenciária pertinente, até a extinção desta condição, nos termos do Art. 25 da Lei Municipal 
nº 4.217/2014;
§3º A extinção da condição de dependente, na forma do Art. 25 da Lei Municipal nº 4.217/2014, reverterá a sua parcela em favor do de-
pendente remanescente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de março de 2020.

Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário.

IPRECAL – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre/SC., 11 de março de 2020.

JEFFERSON JEAN DUVOISIN
Diretor Executivo do IPRECAL

Publicada no IPRECAL – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre, e no endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/03/2020.

PORTARIA Nº 17.882 DE 11 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399968

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 17.882 DE 11 DE MARÇO DE 2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao artigo 
133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de Férias ao Servidor Público Municipal PATRICK ONGHERO, matrícula funcional nº 000609, registro no 
sistema sob nº 954897, ocupante do Cargo Público e na Função de Agente Administrativo II, atualmente exercendo a função Gratificada 
de Chefe do Serviço de Apoio Administrativo da Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente aos períodos aquisitivos: 01 de 
janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019 = 04 (zero quatro) dias e 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 = 06 (zero seis) dias.

Art. 2º O Servidor Público Municipal gozará as férias no período de 25 de março de 2020 á 03 de abril de 2020, segundo opção sua já re-
querida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente Protocolada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 04 de 
março de 2020 sob nº 00309.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25 de março de 2020.

Art. 4º Revogadas as demais disposições em contrário.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 11 de março de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/03/2020.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 17.883 DE 11 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2400359

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 17.883 DE 11 DE MARÇO DE 2020
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Considerando que por lapso causal no mês de fevereiro do ano de 2011, não foi emitida a Portaria para autorizar o pagamento da Licença 
Prêmio à Servidora Pública Municipal, MARIA MAURENE OTTVAGEN MAY, matrícula funcional nº 000082, registro no sistema sob nº 295130, 
ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Especialista em Assuntos Educacionais, lotada na Secretaria Municipal de Educação;

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Emitir Portaria a fim de regularizar a autorização do pagamento de Licença Prêmio à Servidora Pública Municipal, MARIA MAURENE 
OTTVAGEN MAY, matrícula funcional nº 000082, registro no sistema sob nº 295130, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de 
Especialista em Assuntos Educacionais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. O pagamento da Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo, referente ao período aquisitivo: 15 de janeiro de 2006 
a 15 de janeiro de 2011, pagamento em moeda corrente oficial efetuado na folha de pagamento do mês de fevereiro do ano de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de fevereiro de 2011.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 11 de março de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/03/2020.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 17.884 DE 11 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2400372

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 17.884 DE 11 DE MARÇO DE 2020
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 de 
junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, MARIA MAURENE OTTVAGEN MAY, matrícula funcional nº 
000082, registro no sistema sob nº 295130, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Especialista em Assuntos Educacionais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo, 15 de janeiro de 2017 a 15 de janeiro 
de 2020, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente pro-
tocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 11 de março de 2020 sob o nº 00395.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 11 de março de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 12/03/2020.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PREGÃO 20/2020
Publicação Nº 2400265

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC

PROCESSO Nº: 20/2020 – modalidade Pregão Presencial –
Objeto: Aquisição de um 01 (um) veículo 0 km (zero quilômetros) com 07 (sete) lugares, e 01 (um) veículo 0 km (zero quilômetros) com 
05 (cinco) lugares, para uso da Secretaria de Administração do Município de Campo Alegre/SC.

ASSUNTO: Pedido de Impugnação ao Edital do Pregão 20/2020

DESPACHO

Versa a Impugnação em análise, apresentada pela empresa AUTOPLUS SC DISTRIBUIDORA LTDA, acerca da especificação exigida para o 
item 01, temos o seguinte entendimento:
O documento de impugnação foi protocolado no dia 10/03/2020 no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de campo Alegre.
Neste, o impugnante cita a especificação exigida quanto ao quesito potência mínima e requer:
“Diante do exposto, requer seja admitida a participação da ora requerente, modificando a exigência contida no anexo I, passando a potência 
mínima de 68cv (gasolina) para 70cv (etanol).”
Entende-se que a fixação da potência mínima do veículo não é ato ilegal da Administração, salvo se a escolha limitar a participação de 
eventuais interessados, ao ponto de prejudicar a mais ampla competitividade, com isso violando o princípio da isonomia e comprometendo 
a possibilidade de seleção da proposta mais vantajosa, infringindo o art. 3º, Lei nº 8.666/93.

É certo que a Administração não pode criar embaraços à competitividade do certame, impondo limitações sem critérios técnicos e sem justa 
causa. Comportamento desse naipe é obstáculo a obtenção da proposta mais vantajosa.

Por outro lado, a participação irrestrita de licitantes não se configura motivo aceitável para o comprometimento da qualidade e, principal-
mente, da finalidade do produto que o ente pretende adquirir.

Um produto inadequado compromete sua utilização e não responde à necessidade da Administração, malferindo o interesse público.
A propósito, leciona Marçal Juste Filho1, acerca do art. 3º, da Lei de Licitações:
“(...) o dispositivo não significa, porém, vedação a cláusulas restritivas de participação. Não impede a previsão de exigências rigorosas nem 
impossibilita exigências que apenas possa ser cumprida por pessoas específicas”.1In “Comentários à Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos”, 9ª edição, PP. 77.

Dessa forma, a Administração não está obrigada a adquirir bens que não satisfaçam suas necessidades se que, por isso, malfiram o interesse 
público. Portanto, é lícito estabelecer parâmetros técnicos mínimos, baseados em critérios objetivos.

A necessidade de aquisição de veículo com potência do motor acima de 70cv justifica-se pelo fato de que será utilizado inclusive para via-
gens longas, necessitando assim de um veículo com maior potência e melhor desempenho.

Na fase interna para fins de verificação de preços de mercado, obteve-se 3 propostas de diferentes marcas que atendem aos requisitos 
fixados no edital, o que afasta a hipótese de direcionamento para uma determinada marca.

Descabe, assim, falar-se em restrição do caráter competitivo da licitação ou quebra do princípio da isonomia.

Relevante sinalar que na hipótese de a Administração alterar o edital, reduzindo a potência mínima, poderá surgir outra empresa reivin-
dicando uma nova redução, a fim de que possa ingressar na licitação com veículo que entenda competitivo. E assim sucessivamente, de 
forma que o veículo adquirido não corresponderá ao inicialmente planejado pela Administração, mas àquele que convém a determinado 
fornecedor.

É de se destacar que a potência fixada é a mínima ou seja, os interessados podem ofertar veículos de potência igual ou superior, no caso 
da recorrente por exemplo observa-se que a marca Renault dispões de outros veículos que atendem o exigido no edital.

Por fim, não se verifica na impugnação nenhuma demonstração documental indicando que a potência mínima eleita pela Administração vai 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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afetar a competitividade do certame ou comprometer o princípio da economicidade.

DECIDE a Pregoeira, por conhecer a impugnação apresentada, e JULGA IMPROCEDENTE.

Publique-se para conhecimento de todos, intime-se a Impugnante da presente decisão. Como mantem-se inalteradas todas as disposições 
do Edital em análise, encaminho esta Decisão para conhecimento da Autoridade Superior.

É a decisão.

Campo Alegre- SC, 11 de março de 2020.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR
(Processo Licitatório nº 20/2020)

RATIFICO a decisão proferida pela Pregoeira Municipal, quanto a impugnação ao edital do Processo Licitatório nº 20/2020, interposto pela 
empresa AUTOPLUS SC DISTRIBUIDORA LTDA, a mim submetida, mantendo-a irreformável pelos seus próprios fundamentos, considerando 
todas as informações prestadas pela Pregoeira, mantendo inalterada incólume o instrumento convocatório deste certame, em seus exatos 
termos.

Publique-se para conhecimento de todos e Intime-se a Impugnante da presente decisão.

É a decisão.

Campo Alegre- SC, 11 de março de 2020.

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE POSSE Nº 082/2020
Publicação Nº 2400447

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE POSSE Nº 082/2020

ANA CARLA HÜMMELGEN

Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, RU-
BENS BLASZKOWSKI, dá posse a Srª. ANA CARLA HÜMMELGEN, nomeada pelo Decreto Municipal nº 12.721 de 12 de março de 2020, no 
Cargo Público de Professor II, para exercer a Função de Professor de Educação Física, valor de vencimentos Código P1, Nível 1 Referência 
A Categoria Funcional ANS – Atividades de Nível Superior, com carga horária de 40 (quarenta) horas aula/ semanais, Regime Especial Ad-
ministrativo (Contrato Temporário), previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

A Servidora Pública Municipal Contratada ora empossada declara a inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, e firma 
o compromisso do fiel cumprimento de seus deveres e atribuições que constam do anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 
de março de 2012.

Em cumprimento as Alíneas dos Incisos I, II, III do § 2º do Artigo 31 da Lei Complementar Municipal 006 de 19 de setembro de 2002, 
consta em anexo: Declaração de Bens e Valores; Declaração de Acumulabilidade de Cargos, Empregos e Funções Públicas; Declaração de 
Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez paga pelo INSS ou por qualquer outro Órgão Previdenciário e Certidão Negativa 
expedida pelo Poder Judiciário.

Para constar, lavrou-se o presente Termo que vai assinado pelo Senhor Prefeito Municipal e pela Servidora Pública Municipal Contratada 
empossada.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ANA CARLA HÜMMELGEN
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Campo Erê

Prefeitura

TERMO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO 04/2020
Publicação Nº 2399153

PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2020
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ESCLARECIMENTO
A comissão de licitação vem por meio deste termo esclarecer no item 12 – Graxa para chassi, tambor com 200 kgs.

ONDE SE LÊ:

Lote Item Quant. Und. Discriminação Valor Unit. Valor Total

12 4,0 UN
Graxa para Chas-
si, Tambor com 
200 Kgs.

400,0000 1.600,0000

LEIA-SÊ:

Lote Item Quant. Und. Discriminação Valor Unit. Valor Total

12 4,0 UN
Graxa para Chas-
si, Tambor com 
200 Kgs.

1.900,00 7.600,00

Justificamos que houve um erro (Equívoco) na digitação do valor unitário do referido item, desta forma realizamos a correção conforme 
preceitos legais.

CLEZIO COMONELO
PREGOEIRO

TERMO DE RATIFICAÇÃO INXIGIBILIDADE 01/2020
Publicação Nº 2400253

MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 185/2020
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato da COMISSÃO DE LICITAÇÕES de declaração de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento Art. 25, caput, da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores e demais legislações aplicáveis:
a) Inexigibilidade de Licitação Nº 01/2020
b) Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL FORMAÇÃO EM MEDICINA E 
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA (CRM), SENDO MÉDICO CLINICO GERAL, 40 HORAS SEMANAL PARA ATUAÇÃO EM ESF 
(ESTRATEGIA DA SAÚDE DA FAMILIA), PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
ERÊ.
c) Contratada: ALTAMIRO BATISTA DE MELO NETO.
ENDEREÇO: RUA DUQUE CAXIAS, BAIRRO CENTRO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC.
CNPJ: 32.708.641/0001-91
Valor: R$ 138.000,00(CENTO E TRINTA E OITO MIL REAIS
Prazo de 06 meses, a iniciar a partir da assinatura do contrato.
Publique-se.
Campo Erê, SC, 11 de março de 2020.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal.
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 20/2020
Publicação Nº 2400423

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE COMPRA Nº 48/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2020

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 31 de março de 2020 às 14 horas Pregão Presencial do Tipo Menor Preço 
por Item, tendo como objeto A CONTRATAÇÃO EMPRESA DE ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS DE VIABILIDADE E 
ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO DE DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA NA ÁREA DO LAGO DA USINA HIDRELÉTRICA 
E ESTRADA DE ACESSO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, no horário das 13h15min às 18h45min diariamente.

Campos Novos, 12 de março de 2020.

Ademir Bebber
Secretário de Indústria e Comércio

DECRETO Nº 8.544/20 DE 10/03/2020. ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO

Publicação Nº 2399511

DECRETO Nº 8.544/20 DE 10/03/2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 4.371 de 21/09/17 (Plano Plurianual), Lei nº 4.536 de 13/05/2019 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e Lei nº 4.607/19 de 24/12/2019 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município, no valor de R$5.000.000,00 (Cinco milhões), às seguintes 
dotações:

ÓRGÃO: 19– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 02- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.064– Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
Elementos de despesa: 12 - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0002.000000 – Transferências a Instituições Privadas ........................R$ 
5.000.000,00

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previsto no Art. 1º serão utilizados excesso de recursos próprios no valor de R$ 5.000.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 10 de março de 2020.

Sílvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

http://www.camposnovos.sc.gov.br
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Canelinha

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 051/PMC/2020
Publicação Nº 2400229

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
Dispensa de Licitação 051/PMC/2020
OBJETO: A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de serviços de Acesso a Internet e equipamentos necessários para 
as Escolas, Creches, Centro de Arte Galeão e CME. CONTRATADA: BLUCOMPTEC INFORMATICA LTDA
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.270,00 (Nove mil, duzentos e setenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Dispenso a licitação, com fundamento no inciso I do artigo 25, da Lei nº. 8.666/93. Canelinha, 10 de março de 2020. 
ROSÂNGELA MARIA LEAL CORDEIRO
Secretária de Educação, Cultura e Esporte

PREGÃO PRESENCIAL 049/PMC/2020
Publicação Nº 2400225

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 049/PMC/2020
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a aquisição parcelada, conforme necessidade de gêneros alimentícios lanches para atender as 
necessidades de eventos pela direção da Cultura, deste Município , de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas 
nos anexos e nas condições previstas neste Edital. DATA DE ABERTURA: 24 de março de 2020, às 08h30min. INFORMAÇÕES COMPLE-
MENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, 
Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 10 de março de 2020. Rosangela Maria Leal Cordeiro - Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes

PREGÃO PRESENCIAL 050/PMC/2020
Publicação Nº 2400227

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 050/PMC/2020
OBJETO: O presente pregão tem por objeto, a aquisição de materiais Escolar e Expediente para manutenção dos programas e projetos do 
CRAS do Fundo de Assistência Social do Município de Canelinha SC; de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas 
nos anexos e nas condições previstas neste Edital. DATA DE ABERTURA: 24 de março de 2020, às 14h30min. INFORMAÇÕES COMPLE-
MENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, 
Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 10 de março de 2020. Rosangela Maria Leal Cordeiro - Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 045/2020
Publicação Nº 2398704

DECRETO Nº. 045/2020

APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a Lei Complementar Municipal 022 de 16/01/2008, Lei Municipal 4.305 de 
12/03/2008, Lei Municipal nº 6.217 de 21/05/2018, resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com área de 600,00 (seiscentos metros quadrados) procedido por MARIA 
DIONETE CAETANO GONÇALVES, situado na Rua Rodolfo Scheide Esquina com a Rua Willibaldo Arnold Hoffmann, s/nº, Bairro Jardim Espe-
rança, nesta cidade de Canoinhas, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob a matrícula nº 6.961, ficando o imóvel 
assim distribuído: lote nº 29, com área de 200,00 m², lote nº 30, com área de 200,00 m² e lote nº 31, com área de 200,00 m², todos 
pertencentes à quadra nº 207, conforme requerimento protocolado sob nº. 1034/2020.

Art. 2º - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Secretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por quaisquer 
diferenças que venham a existir entre a planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e do responsável 
técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 03 de março de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

RAFAEL ROTTILI ROEDER
Secretário Municipal de Planejamento
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 03/03/2020.
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PUBLICAÇÃO DA ATA DE ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº PMC 
04/2020

Publicação Nº 2400145

 

 

1 

ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
PMC 04/2020, QUE TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇOS DE DIVERSOS MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, DESTINADOS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA, FUNDOS MUNICIPAIS, POLICIA 
MILITAR E CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS.  
Aos 11 (onze) dias do mês de março do ano de 2020, às 08h45min, no edifício da Prefeitura do Município de 
Canoinhas, SC, situada na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reuniu-se a Comissão de Licitação, 
formada pelo Sr. Adilson Fernando Ribeiro, Sr. Maurício Afonso Sobczak, Sr. José Carlos Herbst e a Sra. Andreia 
Fontana Kauva, nomeados pela Portaria nº 233/2020, sob a Presidência do primeiro, a fim de receber os 
invólucros de documentação e das propostas relativas ao certame conforme previsto no Edital correspondente. 
Abertos os trabalhos verificou-se a participação das empresas DGW BRASIL EIRELI, representada pelo Sr. Vorlei 
Fuckner e empresas COMERCIAL PALMEIRAS e MAXIMA ATACADISTA, sem representantes presentes. 
Primeiramente foram verificados todos os protocolos a fim de ser verificado o cumprimento do horário limite. 
Dando continuidade aos trabalhos, foi aberto o envelope contendo a documentação das empresas participantes, 
as quais foram analisadas e rubricadas pela Comissão de Licitação e representante presente. O CNPJ das 
empresas participantes foram consultados no Portal da Transparência, onde foi constatado que as empresas 
participantes não constam como inidôneas no referido Portal. As empresas DGW BRASIL EIRELI, COMERCIAL 
PALMEIRAS e MAXIMA ATACADISTA apresentaram documentação comprovando enquadramento de ME/EPP 
e, por este motivo, participam com os benefícios garantidos pela Lei Complementar 123/2006. Em razão da 
documentação apresentada atender as exigências do Edital, a Comissão de Licitação declarou as empresas DGW 
BRASIL EIRELI, COMERCIAL PALMEIRAS e MAXIMA ATACADISTA, HABILITADAS no certame. Aberta a 
palavra ao participante, o mesmo declinou de usá-la. Os representantes das empresas participantes assinaram o 
termo de renúncia de interposição de recursos, referente à fase de habilitação. A Comissão de Licitação decidiu 
proceder à abertura das propostas das empresas habilitadas no certame. Primeiramente foram verificadas as 
inviolabilidades das propostas, as quais estavam devidamente lacradas. Abertos os envelopes de propostas das 
empresas HABILITADAS, os valores ficaram assim distribuídos conforme documento anexo. Os itens 55, 57, 183, 
184, 185 e 186 tiveram os valores empatados, sendo decididos em sorteio. Os itens 152 e 173 da empresa 
MAXIMA ATACADISTA, foram desclassificadas por não conter o certificado FSC. A comissão de licitação abre o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação desta ata para interposição de possíveis recursos quanto ao 
julgamento da proposta. A comissão de licitação encerrou os trabalhos, nada mais havendo a tratar, a presente 
ata vai assinada pela Comissão de Licitação e representante presente.                    
   
 
 
 
Adilson Fernando Ribeiro Mauricio Afonso Sobczak       José Carlos Herbst     Andreia Fontana Kauva 
          Presidente                       Secretário              Membro                         Membro                 
                                  
 
 
 

 
DGW BRASIL EIRELI 
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Item: 2 - ALFINETE NIQUELADO COM CABEÇA REDONDA COLORIDA, USADO PARA F 
ALFINETE NIQUELADO COM CABEÇA REDONDA COLORIDA, USADO PARA FIXAÇÃO DE MAPAS, 
PARA QUADRO DE FELTRO OU CORTIÇA, TAM. 91X91 (CAIXA C/50 UN.) 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 150 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,45  217,50 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  1,56  234,00 2º Lugar 
 
Item: 3 - ALMOFADA P/ CARIMBO Nº3 
ALMOFADA P/ CARIMBO NA COR PRETA Nº. 03, C/ TECIDO DE LONGA DURAÇÃO, C/ ESTOJO 
PLÁSTICO, 1ª QUAL. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 50 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  3,62  181,00 1º Lugar 
 
Item: 4 - APAGADOR PARA QUADRO BRANCO 
APAGADOR P/ QUADRO BRANCO, C/ PEGADOR EM PLÁSTICO E BASE DE FELTRO 100% LÃ, 15 CM 
X 6  CM. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 40 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  2,64  105,60 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  3,95  158,00 2º Lugar 
 
Item: 5 - APONTADOR PLASTICO COM RESERVATORIO QUADRADO OU SIMILAR 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 500 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,28  140,00 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,59  295,00 2º Lugar 
 
Item: 6 - APLICADOR DE SILICONE 
APLICADOR PARA COLA QUENTE P /BASTÃO DE SILICONE 07 MM. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 50 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  13,32  666,00 1º Lugar 
 
Item: 7 - APLICADOR COLA QUENTE SILICONE 11MM 
APLICADOR PARA COLA QUENTE P /BASTÃO DE SILICONE 11 MM. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 200 
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Licitante Valor 
unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  17,13  3.426,00 1º Lugar 
 
Item: 8 - CAIXA DE PAPELÃO PARA ARQUIVO MORTO MEDIDAS MÍNIMAS 344X125X 
CAIXA DE PAPELÃO PARA ARQUIVO MORTO MEDIDAS MÍNIMAS 344X125X237. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 1.200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  1,48  1.776,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,95  2.340,00 2º Lugar 
 
Item: 9 - BARBANTE FIO CRU Nº 08, ROLO COM 70M 
 
Unidade de Medida: ROLO        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  2,72  272,00 1º Lugar 
 
Item: 10 - BASTÃO DE SILICONE PARA COLA QUENTE 7MMX30CM. 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 400 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,22  88,00 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,27  108,00 2º Lugar 
 
Item: 11 - BASTÃO PARA COLA QUENTE 11MM X 30CM 
 
Unidade de Medida: KG        Quantidade licitada: 300 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,43  129,00 1º Lugar 
 
Item: 12 - BLOCO DE POST-IT GDE C/ 01 BLOCO DE 100 FOLHAS 102MM X 76MM 
BLOCO DE POST-IT GRANDE PCTE C/ 01 BLOCO DE 100 FLS 102 MM X 76 MM, DIVERSAS CORES. 
Unidade de Medida: PCT        Quantidade licitada: 500 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  2,25  1.125,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  2,60  1.300,00 2º Lugar 
 
Item: 16 - BORRACHA BRANCA M 40 
BORRACHA BRANCA TAMANHO MÉDIO Nº. 40. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 700 
Licitante Valor Valor total Classificação 
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unitário 
(R$) 

(R$) 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,13  91,00 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,17  119,00 2º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,18  126,00 3º Lugar 
 
Item: 18 - CADERNO GDE, CAPA DURA, 200 FOLHAS, 10 MAT, ESPIRAL 208X280M 
CADERNO GDE, CAPA DURA, 200 FOLHAS, 10 MAT, ESPIRAL 208X280MM 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  8,30  1.660,00 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  8,67  1.734,00 2º Lugar 
 
Item: 19 - CADERNO ¹/4 BROCHURA C/ 48 FOLHAS FORMATO 142 X 205MM 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 300 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,92  276,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,06  318,00 2º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,15  345,00 3º Lugar 
 
Item: 20 - CALCULADORA DE MESA 12 DIGITOS 100MM X 140MM 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  14,35  1.435,00 1º Lugar 
 
Item: 21 - CANETA ESFEROGRAFICA AZUL PONTA MÉDIA 
CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR AZUL COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: PONTA MEDIA 
DE 1,0 MM, CORPO HEXAGONAL, TUBO CILINDRICO SEXTAVADO TRANSPARENTE INCOLOR, 
TINTA AZUL A BASE DE CORANTES ORGANICOS E SOLVENTES, RESINAS TERMOPLASTICAS, 
PONTA DE LATÃO E ESFERA DE TUNGSTENIO, VALIDADE MINIMA DE UM ANO E GARANTIA DE 
TROCA SEM PRAZO ESTABELECIDO. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 3.000 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,42  1.260,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,50  1.500,00 2º Lugar 
 
Item: 22 - CANETA ESFEROGRAFICA PRETA PONTA MÉDIA 
CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR PRETA COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: PONTA MEDIA 
DE 1,0 MM, CORPO HEXAGONAL, TUBO CILINDRICO SEXTAVADO TRANSPARENTE INCOLOR, 
TINTA PRETA A BASE DE CORANTES ORGANICOS E SOLVENTES, RESINAS TERMOPLASTICAS, 
PONTA DE LATÃO E ESFERA DE TUNGSTENIO, VALIDADE MINIMA DE UM ANO E GARANTIA DE 
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TROCA SEM PRAZO ESTABELECIDO. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 1.000 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,35  350,00 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,42  420,00 2º Lugar 
 
Item: 23 - CANETA ESFEROGRAFICA NA COR VERMELHA PONTA MÉDIA 
CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR VERMELHA COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: PONTA 
MEDIA DE 1,0 MM, CORPO HEXAGONAL, TUBO CILINDRICO SEXTAVADO TRANSPARENTE 
INCOLOR, TINTA VERMELHA A BASE DE CORANTES ORGANICOS E SOLVENTES, RESINAS 
TERMOPLASTICAS, PONTA DE LATÃO E ESFERA DE TUNGSTENIO, VALIDADE MINIMA DE UM 
ANO E GARANTIA DE TROCA SEM PRAZO ESTABELECIDO. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 300 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,42  126,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,50  150,00 2º Lugar 
 
Item: 24 - PINCEL ANATOMICO MATERIAL PLASTICO C/PONTA REDONDA TIPO FELT 
Pincel atômico, material plástico, com ponta redonda tipo feltro, diversas cores. Escrita Grossa, Tinta à base de 
álcool. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,84  84,00 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  1,00  100,00 2º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,10  110,00 3º Lugar 
 
Item: 25 - CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA, COR AZUL, 0,7 MM 
CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA, COR AZUL AZUL, 0,7 MM 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 1.000 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,49  490,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,55  550,00 2º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,70  700,00 3º Lugar 
 
Item: 26 - CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA, COR PRETA, 0,7 MM 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 1.000 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,49  490,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,55  550,00 2º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,70  700,00 3º Lugar 
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Item: 27 - CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA, COR VERMELHA, 0,7 MM 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 1.000 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,49  490,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,64  640,00 2º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,70  700,00 3º Lugar 
 
Item: 28 - CANETA HIDROCOR, ESTOJO C/ 12 CORES, PONTA 0.4MM 
 
Unidade de Medida: ESTO        Quantidade licitada: 30 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  2,59  77,70 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  3,25  97,50 2º Lugar 
 
Item: 29 - CANETA P/ CD PONTA GROSSA 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 30 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,88  26,40 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  1,00  30,00 2º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,03  30,90 3º Lugar 
 
Item: 30 - CANETA MARCA TEXTO 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 1.500 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,70  1.050,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,78  1.170,00 2º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,83  1.245,00 3º Lugar 
 
Item: 31 - CANETA P/ E.V.A COR PRETA 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,98  196,00 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  1,00  200,00 2º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,56  312,00 3º Lugar 
 
Item: 32 - CANETA P/ E.V.A COR VERMELHA 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 200 
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Licitante Valor 
unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  1,00  200,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,25  250,00 2º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,56  312,00 3º Lugar 
 
Item: 33 - CAIXA  CORRESPONDÊNCIA TRIPLA EM ACRÍLICO COR CRISTAL 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 25 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  29,66  741,50 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  46,60  1.165,00 2º Lugar 
 
Item: 34 - CARTOPLEX DIVERSAS CORES 66 X 50CM 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,73  73,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,90  90,00 2º Lugar 
 
Item: 35 - CARTOLINA DIVERSAS CORES 66 X 50CM 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 1.000 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,39  390,00 1º Lugar 
 
Item: 36 - CARTOLINA BRANCA 66 X 50 CM 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 300 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,39  117,00 1º Lugar 
 
Item: 37 - CARTOLINA DIVERSAS CORES TAMANHO A4 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 300 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,35  105,00 1º Lugar 
 
Item: 38 - CORRETIVO LÍQUIDO, A BASE DE ÁGUA, ATÓXICO, SECAGEM RÁPIDA, 
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CORRETIVO LÍQUIDO A BASE DE ÁGUA, SEM ODOR, NÃO TÓXICO, 18 ML, QUE APAGUE COM NO 
MÁXIMO 03 DEMÃOS. 1º QUALIDADE. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 150 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,87  130,50 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,03  154,50 2º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,39  208,50 3º Lugar 
 
Item: 39 - ELÁSTICO EM LATEX Nº 18 EMB 100GR 
ELÁSTICO EM LÁTEX Nº. 18, EMBALAGEM C/ 100GR, ALTA QUALIDADE E RESISTÊNCIA. 
Unidade de Medida: PCT        Quantidade licitada: 272 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  1,56  424,32 1º Lugar 
 
Item: 40 - EMBORRACHADO E.V.A 59,5 X 40CM DIVERSAS CORES 
 
Unidade de Medida: FL        Quantidade licitada: 1.300 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,93  1.209,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,19  1.547,00 2º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,21  1.573,00 3º Lugar 
 
Item: 43 - CLIPES Nº 1.0 CX C/ 100 UN 
 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,20  120,00 1º Lugar 
 
Item: 44 - CLIPES Nº 2.0 CX C/ 100 UN 
 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 300 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,12  336,00 1º Lugar 
 
Item: 45 - CLIPES Nº 4,0 CAIXA COM 100 UNIDADE 
 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,24  248,00 1º Lugar 
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Item: 46 - CLIPES Nº 6.0 CX C/ 50 UN 
 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,45  290,00 1º Lugar 
 
Item: 48 - CLIPS BINDER 15 MM, CAIXA COM 12 
 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  1,00  100,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,40  140,00 2º Lugar 
 
Item: 49 - CLIPS BINDER 25 MM, CAIXA COM 12 
 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 50 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  3,30  165,00 1º Lugar 
 
Item: 50 - CLIPS BINDER 41 MM, CAIXA COM 12 
 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 30 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  6,00  180,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  8,13  243,90 2º Lugar 
 
Item: 51 - CLIPS BINDER 51 MM, COM 12 
CLIPS BINDER 51 MM, CAIXA COM 12 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 70 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  9,50  665,00 1º Lugar 
 
Item: 52 - COLA LÍQUIDA BRANCA PARA PAPEL TUBO C/ 40 GR. 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 600 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,55  330,00 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,69  414,00 2º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,92  552,00 3º Lugar 
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Item: 53 - COLA EM BASTÃO MINIMO 08 GRAMAS 
COLA EM BASTÃO, NÃO TÓXICO, SEM SOLVENTE, MÍNIMO 08 GRAMAS, 1º QUALIDADE. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 500 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,62  310,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,63  315,00 2º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,80  400,00 3º Lugar 
 
Item: 55 - ENVELOPE PARDO 240MM x 340MM SEM TIMBRE 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 1.000 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,18  180,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,18  180,00 2º Lugar 
 
Item: 56 - ENVELOPE PARDO 260MM x 360MM SEM TIMBRE 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 1.000 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,21  210,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,22  220,00 2º Lugar 
 
Item: 57 - ENVELOPE BRANCO 114MM X 229MM SEM TIMBRE 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 1.500 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,07  105,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,07  105,00 2º Lugar 
 
Item: 58 - PROTETOR EM PLASTICO TRAS/ TIPO CARTEIRINHAS COM UMA ABERTUR 
Protetor em plástico transparente, tipo carteirinhas com uma abertura lateral e aba para fechamento. Tamanho 
7,5cmx 10,5cm. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 1.500 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,25  375,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,32  480,00 2º Lugar 
 
Item: 59 - ESTILETE EM PLASTICO, LAMINA DE AÇO COM LARGURA DE 9,00 MM 
ESTILETE EM PLASTICO, LAMINA DE AÇO COM LARGURA DE 9,00 MM MEDINDO 12 CM 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 50 
Licitante Valor 

unitário 
Valor total 
(R$) 

Classificação 
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(R$) 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,74  37,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,76  38,00 2º Lugar 
 
Item: 60 - ESTILETE EM PLASTICO, LAMINA DE AÇO COM LARGURA DE 18,00 MM 
ESTILETE EM PLASTICO, LAMINA DE AÇO COM LARGURA DE 18,00 MM MEDINDO 15 CM. SISTEMA 
SEGURO DE QUEBRA DE LAMINAS. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 151 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  1,08  163,08 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,50  226,50 2º Lugar 
 
Item: 61 - ETIQUETA AUTO ADESIVA BCA RETANGULAR TAM 25.4X101,6X2 160UND 
ETIQUETA AUTO ADESIVA BCA RETANGULAR TAM 25.4X101,6X2 CAIXA C/160 UNIDADES 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 30 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  5,50  165,00 1º Lugar 
 
Item: 62 - EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ESPÁTULA, EM AÇO CROMADO 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,64  64,00 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,75  75,00 2º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,31  131,00 3º Lugar 
 
Item: 63 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12X40 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12 MM X 40 M 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 300 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,46  138,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,60  180,00 2º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,65  195,00 3º Lugar 
 
Item: 64 - FITA CREPE (19 X 50) 
FITA CREPE 19 MM X 50 M 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  2,37  474,00 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  2,43  486,00 2º Lugar 
 
Item: 65 - FITA CREPE 45MM X 50M 
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Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 400 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  5,64  2.256,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  7,08  2.832,00 2º Lugar 
 
Item: 66 - FITA DUPLA FACE 12MM X 40M 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  2,00  400,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  2,68  536,00 2º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  2,99  598,00 3º Lugar 
 
Item: 67 - FITA PLASTICA MARRON 48MM X 50M 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  2,03  406,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  2,71  542,00 2º Lugar 
 
Item: 68 - GRAMPEADOR COM ESTRUTURA METALICA E BSE PLASTICA BS/MIN 15 
Grampeador com estrutura metálica e base plástica, base mín. 15 cm, p/ grampo 24/6 e 26/6, cap. mín. 25 folhas.1º 
qualidade. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 150 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  9,23  1.384,50 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  11,77  1.765,50 2º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  13,00  1.950,00 3º Lugar 
 
Item: 69 - GRAMPEADOR PROFISSIONAL, CAPACIDADE MÍN. 150 FOLHAS 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 30 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  51,15  1.534,50 1º Lugar 
 
Item: 70 - GRAMPO P/ GRAMPEADOR. 26x6, CAIXA C/ 5000 UND. 
 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 300 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 
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2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  3,56  1.068,00 1º Lugar 
 
Item: 71 - GRAMPO P/ GRAMPEADOR 23/10, CAIXA C/ 5000 UND. 
Grampo p/ grampeador 23/10, caixa c/5000 und. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 50 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  9,36  468,00 1º Lugar 
 
Item: 72 - GRAMPO P/ GRAMPEADOR 23/13, CAIXA C/5000 UND 
Grampo p/ grampeador 23/13, caixa c/5000 und. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 50 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  10,98  549,00 1º Lugar 
 
Item: 74 - GRAMPO TRILHO METAL , CAIXA COM 50 UND 
GRAMPO TRILHO, GRAMPO E LINGUETA TOTALMENTE EM METAL GALVANIZADO/ESTANHADO, 
GRAMPO 80 MM (RÍGIDO/RESISTENTE A TORÇÃO), COMPRIMENTO TOTAL DA LINGUETA 180 MM, 
COMPRIMENTO ÚTIL MIN. 50 MM, CAIXA C/ 50 JOGOS. 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 50 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  4,62  231,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  6,32  316,00 2º Lugar 
 
Item: 75 - GRAMPO TRILHO PLASTICO, CAIXA C 50 UND 
 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  5,54  554,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  5,64  564,00 2º Lugar 
 
Item: 79 - LÁPIS PRETO N.º 2 (FABRICAÇÃO NACIONAL) 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 1.000 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,15  150,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,17  170,00 2º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,32  320,00 3º Lugar 
 
Item: 80 - LAPISEIRA GRAFITE 0,7 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor Valor total Classificação 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 348

 

14 

unitário 
(R$) 

(R$) 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,57  157,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,69  169,00 2º Lugar 
 
Item: 81 - LIVRO PROTOCOLO E CORRESPONDÊNCIAS C/ 100 FOLHAS FORMATO 
LIVRO PROTOCOLO E CORRESPONDÊNCIAS C/ 100 FOLHAS FORMATO 154 X 216 MM 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 50 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  6,76  338,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  8,90  445,00 2º Lugar 
 
Item: 83 - LIVRO ATA C/ 100 FLS, 205MM X 300MM. 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  6,59  659,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  7,39  739,00 2º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  7,88  788,00 3º Lugar 
 
Item: 84 - ORGANIZADOR PORTA CANETA TRIPLO, ACRÍLICO. 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 60 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  6,04  362,40 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  7,50  450,00 2º Lugar 
 
Item: 85 - PAPEL ALMAÇO A4, C/ PAUTA. PACTE C/ 16 FLS 
 
Unidade de Medida: PCT        Quantidade licitada: 200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,30  260,00 1º Lugar 
 
Item: 87 - PAPEL DUPLA FACE, 48CM X 66CM, DIVERSAS CORES 
 
Unidade de Medida: FL        Quantidade licitada: 200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,68  136,00 1º Lugar 
 
Item: 88 - PAPEL FOTO BRILHANTE GLOSSY, TAM. A4, CX C/ 50 FLS 
 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 150 
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Licitante Valor 
unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  13,75  2.062,50 1º Lugar 
 
Item: 89 - PAPEL GRANITO, BCO TAM. A4, CX C/ 50 FLS 
 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 150 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  12,50  1.875,00 1º Lugar 
 
Item: 90 - PAPEL SEDA 466MM X 659MM 
 
Unidade de Medida: FL        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,18  18,00 1º Lugar 
 
Item: 92 - PAPEL DE SEDA 50 X 70, VÁRIAS CORES 
 
Unidade de Medida: FL        Quantidade licitada: 300 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,18  54,00 1º Lugar 
 
Item: 93 - PAPEL LAMINADO 66 X 50 CM, VARIAS CORES 
 
Unidade de Medida: FL        Quantidade licitada: 200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,76  152,00 1º Lugar 
 
Item: 94 - PAPEL VERGÊ 85G 210X297, VÁRIAS CORES CX. C/ 50 FOLHAS 
 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  10,00  1.000,00 1º Lugar 
 
Item: 95 - PAPEL VERGE 180G, MEDINDO 210X297CM, CORES DIVERSAS, PCT C50 
PAPEL VERGE 180G, MEDINDO 210X297CM, CORES DIVERSAS, CAIXA COM 50 FOLHAS. 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  11,80  1.180,00 1º Lugar 
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Item: 96 - PASTA PLÁSTICA C/ ELÁSTICO, DIVERSAS CORES 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 300 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,13  339,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,40  420,00 2º Lugar 
 
Item: 97 - PASTA POLIONDA COM ELÁSTICO TAMANHO  3 CM, DIVERSAS CORES 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,60  160,00 1º Lugar 
 
Item: 98 - PASTA POLIONDA C/ ELÁSTICO, 5CM DIVERSAS CORES 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,94  194,00 1º Lugar 
 
Item: 99 - PASTA AZ, 35 X 28 X 8CM 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 1.000 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  6,62  6.620,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  7,05  7.050,00 2º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  7,59  7.590,00 3º Lugar 
 
Item: 100 - PASTA AZ, 35 X 28 X 5CM 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 150 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  6,39  958,50 1º Lugar 
 
Item: 101 - PASTA CATÁLOGO, TAM. AP DE 243 X 333 MM, C/ MÍN.20 ENVELOPE 
PASTA CATÁLOGO, TAM. AP DE 243 X 333 MM, C/ MÍN.20 ENVELOPE PLASTICO, CAPA DURA, COR 
PRETA, GUARDAR PAPEL A4 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 50 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  5,70  285,00 1º Lugar 
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7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  7,80  390,00 2º Lugar 
 
Item: 102 - PASTA C/ GRAMPO TRILHO, EM PAPELÃO, TAMANHO A4 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 400 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,05  420,00 1º Lugar 
 
Item: 103 - PERCEVEJO LATONADO, CAIXA C/ 100 UND 
 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 70 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,39  97,30 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  1,50  105,00 2º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,65  115,50 3º Lugar 
 
Item: 105 - PRANCHETA ACRÍLICA, TAM. A4. 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 250 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  5,50  1.375,00 1º Lugar 
 
Item: 106 - RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30 CM, GRADUAÇÃO MILIMÉTRICA 
RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30 CM, GRADUAÇÃO MILIMÉTRICA. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 250 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,49  122,50 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,56  140,00 2º Lugar 
 
Item: 107 - RÉGUA EM POLIESTER CRISTAL TRANSPARENTE COM 30 CM , ESCALA 
REGUA EM POLIESTER CRISTAL TRASNPARENTE COM 30 CM, ESCALA MILIMETRICA, LARGURA 
MININA 3  CM E ESPESSURA MININA 2,8MM 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,98  196,00 1º Lugar 
 
Item: 108 - ROLOS PAPEL CONTACT TRANSPARENTE ROLO C/ 10 METROS. 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 50 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 
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7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  18,80  940,00 1º Lugar 
 
Item: 110 - TECIDO TNT 1.40 M LARGURA DIVERSAS CORES. 
 
Unidade de Medida: M        Quantidade licitada: 3.000 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,95  2.850,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,97  2.910,00 2º Lugar 
 
Item: 111 - TESOURA INOX MULTIUSO, 20 CM 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 300 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  2,92  876,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  3,37  1.011,00 2º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  3,99  1.197,00 3º Lugar 
 
Item: 112 - TINTA P/ CARIMBO 42 ML, NA COR PRETA 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,63  163,00 1º Lugar 
 
Item: 113 - TINTA P/ CARIMBO 42ML, NA COR AZUL 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 30 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,63  48,90 1º Lugar 
 
Item: 114 - TINTA P/ TECIDO 250 ML, SOLUVEL EM AGUA, NÃO TÓXICA, DIVERSA 
TINTA P/ TECIDO 250 ML, SOLUVEL EM AGUA, NÃO TÓXICA, DIVERSAS CORES. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 300 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  12,25  3.675,00 1º Lugar 
 
Item: 116 - AGENDAS TELEFÔNICA A/Z ASPIRAL, CAPA DURA , APROX 75GRS/15X2 
Agenda telefônica A a Z em aspiral, capa dura, Miolo em Papel de Aprox. 75grs. Medindo 15x21. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 10 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  20,30  203,00 1º Lugar 
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Item: 117 - CANETA PONTA FINA P/ MARCAR CD/TUBO DE ENSAIO AZUL OU PRETO 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  1,00  100,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,20  120,00 2º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,35  135,00 3º Lugar 
 
Item: 119 - PILHA ALCALINA GRANDE 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 164 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  6,33  1.038,12 1º Lugar 
 
Item: 120 - PILHA ALCALINA MÉDIA 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 264 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  5,89  1.554,96 1º Lugar 
 
Item: 121 - PILHA ALCALINA PEQUENA 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 1.000 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,55  1.550,00 1º Lugar 
 
Item: 122 - PILHA ALCALINA PALITO 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 1.000 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,45  1.450,00 1º Lugar 
 
Item: 123 - BATERIA ALCALINA 09 VOLTS 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 214 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  8,25  1.765,50 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  9,25  1.979,50 2º Lugar 
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Item: 124 - BATERIA DE LÍTIO 3V CR 2032 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 1.000 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,23  1.230,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,25  1.250,00 2º Lugar 
 
Item: 125 - SUPORTE PARA FITA ADESIVA GRANDE DE MESA, COM CORTADOR META 
SUPORTE PARA FITA ADESIVA GRANDE DE MESA, COM CORTADOR METALICO 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 40 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  9,25  370,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  10,85  434,00 2º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  14,95  598,00 3º Lugar 
 
Item: 127 - ALFABETO EM EVA COM 72 LETRAS 5X4X0,5 CM 
 
Unidade de Medida: PCT        Quantidade licitada: 60 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  22,60  1.356,00 1º Lugar 
 
Item: 128 - BALÕES LATEX NATURAL N° 7  C/ 50 UNID. COR AZUL. 
 
Unidade de Medida: PCT        Quantidade licitada: 70 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  4,62  323,40 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  4,69  328,30 2º Lugar 
 
Item: 129 - BALÕES LATEX NATURAL N° 7  C/ 50 UNID. COR BRANCO. 
 
Unidade de Medida: PCT        Quantidade licitada: 135 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  4,62  623,70 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  4,69  633,15 2º Lugar 
 
Item: 130 - BALÕES LATEX NATURAL N° 7  C/ 50 UNID. COR VERDE. 
 
Unidade de Medida: PCT        Quantidade licitada: 70 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  3,80  266,00 1º Lugar 
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3239 - DGW  BRASIL EIRELI  4,62  323,40 2º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  4,69  328,30 3º Lugar 
 
Item: 131 - BALÕES LATEX NATURAL N° 7  C/ 50 UNID. COR VERMELHO. 
 
Unidade de Medida: PCT        Quantidade licitada: 70 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  3,80  266,00 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  4,62  323,40 2º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  4,69  328,30 3º Lugar 
 
Item: 134 - BLOCO FOLHA FLIP-CHART 64X88 CM C/ 50 FLS. 
 
Unidade de Medida: BL        Quantidade licitada: 10 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  29,70  297,00 1º Lugar 
 
Item: 136 - BOLAS DE ISOPOR 50 MM 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 150 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,45  67,50 1º Lugar 
 
Item: 137 - BOLAS DE ISOPOR 35MM 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 30 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,25  7,50 1º Lugar 
 
Item: 139 - COLA COLORIDA COM GLITTER, CXA C/ 6 UNID. ATOXICA, GLICERINA 
COLA COLORIDA COM GLITTER, CXA C/ 6 UNID. ATOXICA, GLICERINA SEM SOLVENTE, FAB. 
NACIONAL 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 30 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  4,79  143,70 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  5,99  179,70 2º Lugar 
 
Item: 140 - COLA PARA EVA 35 G 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 50 
Licitante Valor 

unitário 
Valor total 
(R$) 

Classificação 
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(R$) 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  1,40  70,00 1º Lugar 
 
Item: 144 - FITA DE PRESENTE, LAÇO PRONTO 2M X 3CM. 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 106 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  2,35  249,10 1º Lugar 
 
Item: 145 - FITA DUPLA FACE 18X30 
 
Unidade de Medida: ROLO        Quantidade licitada: 30 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  2,90  87,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  5,20  156,00 2º Lugar 
 
Item: 146 - FITA EM TECIDO MOTIVOS DIVERSOS 10M 
 
Unidade de Medida: ROLO        Quantidade licitada: 96 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  5,49  527,04 1º Lugar 
 
Item: 149 - KIT DE PINTURA FACIL C/ 06 CORES 
 
Unidade de Medida: CJ        Quantidade licitada: 40 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  5,74  229,60 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  12,90  516,00 2º Lugar 
 
Item: 150 - LAÇO PRONTO 1,7 X 38 CM C/ 10 UNID. 
 
Unidade de Medida: PCT        Quantidade licitada: 41 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  3,50  143,50 1º Lugar 
 
Item: 151 - LÁPIS DE CERA GIZÃO CXA C/ 12 CORES. 
 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 50 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,53  76,50 1º Lugar 
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7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  2,05  102,50 2º Lugar 
 
Item: 152 - LÁPIS DE COR SEXTAVADO C/ 12 CORES C/ CERTIFICADO FSC. 
 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  5,40  540,00 1º Lugar 
 
Item: 153 - LÁPISEIRA 0.5 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,77  77,00 1º Lugar 
 
Item: 154 - LAPISEIRA 0,9 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 40 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  2,79  111,60 1º Lugar 
 
Item: 155 - LIVRO ATA - 50 PAGINAS 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  5,50  550,00 1º Lugar 
 
Item: 156 - MASSA DE MODELAR COM 06 CORES 80G A BASE DE AMIDO /N ENDUREC 
Massa de modelar com 6 cores, 80g, à base de amido, não tóxica, super macia, não endurece. 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  1,54  154,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,75  175,00 2º Lugar 
 
Item: 157 - REFIL PARA LAPISEIRA 0,5 C; 12 UNID 
 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 50 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,35  17,50 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,49  24,50 2º Lugar 
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Item: 158 - REFIL PARA LAPISEIRA  0,9 c/ 12 unid. 
Refil para lapiseira 0,9c/ 12 unid. 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 50 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,35  17,50 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,49  24,50 2º Lugar 
 
Item: 159 - REFIL P/ LAPISEIRA 0.7 C/ 12 UNID. 
 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,35  35,00 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,49  49,00 2º Lugar 
 
Item: 160 - TESOURA DE PICOTE GRANDE, MIN,  15 CM 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 40 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  3,67  146,80 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  6,45  258,00 2º Lugar 
 
Item: 161 - TINTA ACRIPUFF 35ML, VARIAS CORES 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 50 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  4,99  249,50 1º Lugar 
 
Item: 163 - TINTA GUACHE 250 ML 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 135 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  2,49  336,15 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  3,35  452,25 2º Lugar 
 
Item: 164 - PASTA SUSPENSA MARMORIZADA, COM VISOR 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 1.200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  1,37  1.644,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,47  1.764,00 2º Lugar 
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2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,62  1.944,00 3º Lugar 
 
Item: 165 - PASTAS SUSPENSA KRAFT COM VISOR 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 700 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,05  735,00 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  1,09  763,00 2º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,33  931,00 3º Lugar 
 
Item: 167 - PASTA SANFONADA A4, COM 12 DIVISORIAS 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  12,10  1.210,00 1º Lugar 
 
Item: 168 - PASTA SANFONA A4, COM 31 DIVISORIAS 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 50 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  29,95  1.497,50 1º Lugar 
 
Item: 170 - EMBORRACHADO E.V.A COM GLITTER, COM 2MM, 40 CM X 60 CM 
 
Unidade de Medida: FL        Quantidade licitada: 200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  3,65  730,00 1º Lugar 
 
Item: 173 - LAPIS DE COR SEXTAVADO,TAMANHO GRANDE C/ 24 CORES C/ CERTIFI 
LAPIS DE COR SEXTAVADO,TAMANHO GRANDE C/ 24 CORES C/ CERTIFICADO FSC 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  9,94  994,00 1º Lugar 
 
Item: 174 - LAPIS DE COR SEXTAVADO AQUARELO, TAMANHO GRANDE, C/ 24 CORES 
LAPIS DE COR SEXTAVADO AQUARELO, TAMANHO GRANDE, C/ 24 CORES C/ CERTIFICADO FSC 
Unidade de Medida: CXA        Quantidade licitada: 610 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  32,00  19.520,00 1º Lugar 
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Item: 177 - PASTA PLÁSTICA EM L, TAMANHO OFÍCIO, VÁRIAS CORES. 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 300 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,63  189,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,99  297,00 2º Lugar 
 
Item: 178 - SUPORTE PARA DUREX PEQUENO 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 13 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  5,38  69,94 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  7,65  99,45 2º Lugar 
 
Item: 179 - BOLAS DE ISOPOR 150MM 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 20 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  4,20  84,00 1º Lugar 
 
Item: 180 - PASTA C/ ABA ELÁSTICA, EM PAPELÃO, TAM. A4 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,05  210,00 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  1,17  234,00 2º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,25  250,00 3º Lugar 
 
Item: 182 - PERFURADOR PROFISSIONAL, 2 FUROS, ESTRUTURA DE METAL, CAPACI 
PERFURADOR PROFISSIONAL, 2 FUROS, ESTRUTURA DE METAL, CAPACIDADE PARA, NO MINIMO 
70 FOLHAS, PERFURADORES EM AÇO TEMPERADO AFIADOS E DURADOUROS, ESCALA PARA 
AJUSTE DE FORMATO DE PAPEL, PERMITE TROCA DE LAMINAS DE PERFURAÇÃO. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 30 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  44,81  1.344,30 1º Lugar 
 
Item: 183 - PINCEL ATOMICO AZUL, PONTA DE NYLON 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 
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3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,92  184,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,92  184,00 2º Lugar 
 
Item: 184 - PINCEL ATOMICO PRETO, PONTA DE NYLON 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,92  184,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,92  184,00 2º Lugar 
 
Item: 185 - PINCEL ATOMICO VERDE, PONTA DE NYLON 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,92  184,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,92  184,00 2º Lugar 
 
Item: 186 - PINCEL ATOMICO VERMELHO, PONTA DE NYLON 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 200 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,92  184,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  0,92  184,00 2º Lugar 
 
Item: 187 - PINCEL P/QUADRO BRANCO, AZUL, PONTA DE NYLON 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,99  99,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,28  128,00 2º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,54  154,00 3º Lugar 
 
Item: 188 - PINCEL P/QUADRO BRANCO, PRETO, PONTA DE NYLON 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,99  99,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,28  128,00 2º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,54  154,00 3º Lugar 
 
Item: 189 - PINCEL P/QUADRO BRANCO, VERMELHO,PONTA DE NYLON 
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Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  0,99  99,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,28  128,00 2º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,54  154,00 3º Lugar 
 
Item: 190 - BALÕES LATEX NATURAL N° 7  C/ 50 UNID. COR PRETA 
 
Unidade de Medida: PCT        Quantidade licitada: 50 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  3,80  190,00 1º Lugar 
3239 - DGW  BRASIL EIRELI  4,62  231,00 2º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  4,68  234,00 3º Lugar 
 
Item: 191 - ROLETE PARA CALCULADORA ELGIN MR-6124, MODELO IR40T 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 10 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  5,20  52,00 1º Lugar 
 
Item: 192 - CORDÃO PARA CRACHÁ, COR AZUL ESCURO, LISO, 85CM, COM PRESILH 
CORDÃO PARA CRACHÁ, COR AZUL ESCURO, LISO, 85CM, COM PRESILHA 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 150 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  1,30  195,00 1º Lugar 
7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  1,63  244,50 2º Lugar 
 
Item: 193 - PRESILHAS METAL COM ALÇA PLÁSTICA PARA CRACHÁ 
 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 100 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

Classificação 

7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME  0,42  42,00 1º Lugar 
 
Item: 196 - FITA ADESIVA, TRANSPARENTE, TAMANHO 48 MM X 50 M. 
Unidade de Medida: UN        Quantidade licitada: 500 
Licitante Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total (R$) Classificação 

3239 - DGW  BRASIL EIRELI  2,20  1.100,00 1º Lugar 
2399 - COMERCIAL PALMEIRAS LTDA - EPP  2,24  1.120,00 2º Lugar 
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PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 20/2020 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 2399925

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 20/2020 (PRESENCIAL)
ALTERAÇÃO DE EDITAL E DATA DE ABERTURA

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público, que alterou o edital 
descrito acima. Diante disto, a data de entrega e abertura dos envelopes contendo a documentação e propostas, foi transferida para o dia 
24/03/2020, ficando estipulado os seguintes horários: às 08h15min (entrega) e 08h20min. (abertura). Informações (047) 3621 7705. O 
edital alterado está disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS Nº. PMC 06/2020
Publicação Nº 2399921

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. PMC 06/2020
ALTERAÇÃO DE EDITAL E DATA DE ABERTURA

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna público, que alterou o edital 
descrito acima. Diante disto, a data de entrega e abertura dos envelopes contendo a documentação e propostas, foi transferida para o dia 
01/04/2020, ficando estipulado os seguintes horários: às 08h45min (entrega) e 09h00min. (abertura). Informações (047) 3621 7705. O 
edital alterado está disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 37/2020 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 2399936

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 37/2020 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 25/03/2020, às 
08h20min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA REPAROS 
MECANICOS NA RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND LB90, N°37, ANO 2009, DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESEN-
VOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.2009 Recebimento de propostas até às 08h15mim do dia 25/03/2020, no setor de 
protocolo da prefeitura. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE REVOGAÇÃO DE PREGÃO Nº PMC 30/2020 (ELETRÔNICO)
Publicação Nº 2400179

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PREGÃO N.º PMC 30/2020 (Eletrônico)
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições legais, torna pública a revogação do PREGÃO Nº 30/2020 (Eletrônico), 
que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CONJUNTO MÓVEL DE BRITAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA, NOVO, COM CLASSIFICAÇÃO 
VIA PENEIRAMENTO, DESTINADO AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE CANOINHAS. Mo-
tivo: Devido à solicitação da Secretaria Municipal de Obras, através do memorando 2.215/2020. Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 
8.666/93, fica a licitação REVOGADA.
Gilberto dos Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO PREGÃO Nº FMS 17/2019 (ELETRÔNICO)
Publicação Nº 2399436

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREGÃO N. º FMS 17/2019 (ELETRÔNICO)
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DOS ITENS 01, 02 E 03 DO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS 
DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR DESTINADOS ÀS UNIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMEN-
TO (UPA 24H), POLICLÍNICA MUNICIPAL, FARMÁCIAS MUNICIPAIS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, AMBULATÓRIO DE EPIDEMIOLOGIA, 
CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS, SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA, CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, LABORATÓRIO MUNICIPAL E AMBULATÓRIO MUNICIPAL DE ZOONOSES).

O Município de Canoinhas/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº. 11.206.680/0001-10, com sede a Rua Felipe Schmidt, 10, 
Centro, torna público o realinhamento do valor do Item: 01) PARES DE LUVA CIRÚRGICA Nº 7.0. PUNHO LONGO, que passa de R$ 0,79 
o par para o valor de R$ 0,94 o par (fornecedor: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA), Item: 08) PARES DE LUVA CIRURGICA Nº 7.5. 
PUNHO LONGO, que passa de R$ 0,79 o par para o valor de R$ 0,94 o par (fornecedor: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA) e Item 
03) PARES DE LUVA CIRÚRGICA N º 8.0. PUNHO LONGO, que passa de R$ 0,79 o par para o valor de R$ 0,94 o par (fornecedor: OLIMED 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA). O realinhamento foi solicitado pelo fornecedor. A documentação para a concessão do reequilíbrio econômico 
financeiro encontra-se apenso ao Processo, disponível aos interessados.
Gilberto dos Passos
Prefeito

Câmara muniCiPal

LEI N.º 6.485 DE 10/03/2020
Publicação Nº 2399126

LEI N.º 6.485, de 10/03/2020

CRIA A OBRIGAÇÃO PARA OS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E PRIVADOS DE INSERIREM NAS PLACAS DE ATENDIMENTO 
PRIORITÁRIO O SÍMBOLO MUNDIAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA

O Vereador Paulinho Basílio, Presidente da Câmara de Vereadores de Canoinhas, nos termos do Art. 44, § 7º, da Lei Orgânica do Município, 
faz saber, que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte:

Art. 1º Os estabelecimentos públicos municipais e privados, localizados no município de Canoinhas, que realizem atendimento prioritário 
ficam obrigados a inserir nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial da conscientização do Transtorno do Espectro Autista 
(TEA), conforme Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Entende-se por estabelecimentos privados:
I – supermercados;
II – bancos;
III – farmácias;
IV – restaurantes;
V – casas lotéricas;
VI – similares.

Art. 2º Os estabelecimentos terão o prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei para adequação das placas já existentes.

Parágrafo único. Os estabelecimentos que não cumprirem a presente Lei poderão sofrer sanções e multas a serem regulamentadas pelo 
Poder Executivo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paulinho Basílio
Vereador Presidente

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 10/03/2020.

ANEXO I

I. Símbolo mundial da conscientização do Transtorno do Espectro Autista (TEA):

II. Exemplo de aplicação:
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LEI N.º 6.486 DE 10/03/2020
Publicação Nº 2399131

 

 

Câmara de Vereadores de Canoinhas 
O Poder Legislativo aberto à Comunidade         

Rua: Três de Maio, nº 150 
             

     www.canoinhas.sc.leg.br     (47) 3622-3804 
 

 
LEI N.º 6.486, de 10/03/2020 

 
   

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 
ALTERAÇÃO TRIBUTÁRIA DE TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 
 
 
 O Vereador Paulinho Basílio, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Canoinhas, nos termos do Art. 44, § 7º,  da Lei Orgânica do Município, faz saber, 
que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte: 
 
 
 

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade ao Poder Executivo Municipal 
em realizar audiências públicas antecipadamente à regulamentação e alteração 
de valores de taxas e contribuições de serviços públicos no âmbito do município 
de Canoinhas, visando ampliar as discussões com a participação efetiva da 
sociedade antes da regulamentação dos valores tributários. 
 
 
 Art. 2º As audiências públicas mencionadas no artigo anterior, deverão 
ser amplamente divulgada nos meios de comunicação com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias da sua realização, visando alcançar e levar ao maior 
número de pessoas possíveis a informação de sua finalidade e a importância 
crucial da participação da sociedade nas decisões pretendidas pelo poder 
público no que tange a alteração dos valores de taxas e serviços públicos. 
 
 § 1º Para a realização da audiência pública, além de dar ampla divulgação 
nos meios disponíveis, o poder público deverá publicar o edital da sua 
convocação no diário oficial do município e em seu próprio portal eletrônico, 
sendo a primeira vez com 15 (quinze) dias e a segunda com 7 (sete) dias de 
antecedência da data de realização. 
  
 § 2º O edital de convocação da audiência pública constará, no mínimo: 
  
 I – a pauta, com os temas principais e secundários que serão abordados; 
  
 II – o objetivo; 
 
 III – a data e o local, que deve ser de fácil acesso aos interessados; 
  
 IV – o horário de início; 
 
 V – a identificação, cargo e interesse dos expoentes, além da duração da 
exposição de cada um; 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 366

 

Câmara de Vereadores de Canoinhas 
O Poder Legislativo aberto à Comunidade         

Rua: Três de Maio, nº 150 
             

     www.canoinhas.sc.leg.br     (47) 3622-3804 
 

 
 
 VI – a forma pela qual o cidadão pode participar do debate e tempo 
destinado à discussão com o público; 
 
 VII – o endereço completo do local onde se encontra a documentação 
relativa às discussões, deverá ser disponibilizada aos interessados com 1 (uma) 
semana de antecedência; 
 
 § 3º  A Audiência Pública observará as seguintes condições, sem ignorar 
as já previstas em normas federais e estaduais: 
 
 I – deverá ter 3 (três) etapas: apresentação, discussão e conclusão. 
 
 II – deverá ser utilizada linguagem acessível, ilustrada por mapas, gráficos 
e demais técnicas de comunicação e visual sempre que possível, de modo que 
se possam entender e analisar os impactos, bem como as consequências do 
que está em discussão; 
 
 III – leitura e apresentação da matéria em discussão, sua importância e 
influência na sociedade; 
 
 IV – terá duração previamente estabelecida, garantida a manifestação oral 
daqueles que a desejarem pelo prazo máximo de 05 (cinco) minutos; 
 
 V – no processo de discussão deverão ser analisadas as questões 
técnicas, legais, ecológico ambientais, culturais, sociais e econômicas do 
projeto, obra ou matéria em discussão. 
   
 
 Art. 3º Fica revestido de vício formal o ato administrativo e de governo  
que fixar o reajuste ou qualquer alteração de valores de taxas e serviços públicos 
sem a correta observância do que trata a presente lei. 
  
 
 Art. 4º Para a realização dessa Audiência Pública, obrigatoriamente, 
deverão ser convidados a participar: 
 
 I - O Poder Executivo Municipal, representados pelos Secretários 
Municipais e o  Representante da Procuradoria Geral do Município; 
 
 II- Representante do Procon; 
  
 III - Representante de Associações de Moradores de Bairros do Município; 
 
 IV - Representantes das Concessionárias diretamente interessadas caso 
seja inerentes a tarifação de serviços públicos por essas prestadas; 
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 V - Representantes da ACIC e CDL; 
 
 VI - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil-OAB; 
 
 VII - Representante do Conselho Regional de Contabilidade-CRC; e, 
 
 VIII - Sociedade em geral. 
 
  
 Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 
 

     Paulinho Basílio 
                                                  Vereador   Presidente 

 
 
 
 Registrado e publicado na Secretaria da Câmara de Vereadores de 
Canoinhas, em 10/03/2020.   
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Capão Alto

Prefeitura

EXTRATO EDITAL FMS001/2020 - REGISTRO DE PREÇOS - EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
PROCEDIMENTOS EM PACIENTES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO SC

Publicação Nº 2398843

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
Exclusivo para Micro Empresas

O Município de CAPÃO ALTO, através da entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Registro de Preços – Exclusivo para Micro Empresas do tipo Menor preço, julgamento Por 
item, cujo processamento se dará na forma dos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, apli-
cando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n.º 8.666/1993, e as exigências estabelecidas e nas condições do edital de número FMS001/2020

Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS - EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROCEDIMENTOS EM PACIENTES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPÃO 
ALTO SC.

Data Entrega e abertura:
Através do site https://bllcompras.com , conforme segue a descrição abaixo:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 horas do dia 12/03/2020 às 09:30 horas do dia 25/03/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:35 às 09:59 horas do dia 25/03/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 25/03/2020.

Horário de Brasília - DF

Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento de Licita-
ções do Município de CAPÃO ALTO, sito a Rua João Vieira de Oliveira n° 500, Centro, Município de CAPÃO ALTO de segunda a sexta das hs 
8:00 às hs 12:00, fone (49) 3237-2005, ou pelo site www.capaoalto.sc.gov.br .
Município de CAPÃO ALTO – SC 12/03/2020
GISLAINE FREITAS DE JESUS ANTUNES PEREIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Capinzal

Prefeitura

CIALAR PROCESSO LICITATÓRIO 0001/2020 DISPENSA 0001/2020
Publicação Nº 2399846

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Processo Licitatório Nº 0001/2020 
Dispensa de Licitação Nº 0001/2020 

 
 
NILVO DORINI, Presidente do Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar, no uso de 

suas atribuições legais e, em conformidade com o inciso abaixo citado do art. 24 da 

Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, torna público o Processo Licitatório 

n. 0001/2020, conforme segue: 

                            

1. DO OBJETO 
 
O objeto da presente Dispensa de Licitação consiste na contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços especializados para realização de Processo 

Seletivo para contratação de pessoal para o Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar 

- CIALAR. Com Recursos Próprios. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que o Processo Seletivo homologado em 04 de Maio de 2018 

conforme Resolução n. 06, não é mais passível de renovação; 

Considerando a necessidade do Consorcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar de 

pessoal para execução dos serviços; 

Considerando que esgotaram-se todos os candidatos homologados na 

conforme Relatório Geral da Classificação Final apensado na Resolução n. 06; e 

Considerando que é necessária a contratação de pessoal para os cargos de: 

Assistente Social (1), Psicólogo (1), Servente (6) e Monitor Social (6);  

Solicitamos a contratação de empresa especializada para elaboração de 

Processo Seletivo para os cargos descritos acima. 

 

3. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

A presente contratação encontra respaldo no inciso II, do art. 24, da Lei n. 

8.666/93, e alterações posteriores, que dispõe o seguinte: 

 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 
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[...] 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez; 

 

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR   
 
 Efetuada a pesquisa de preços junto aos profissionais do ramo do objeto e 

analisadas as propostas ofertadas, a empresa GEORGEO ALMEIDA, inscrita no 

CNPJ sob o n. 08.195.807/0001-39, com endereço na Rua Duque de Caxias, n. 844, 

Centro, no Município de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, foi selecionada para a 

execução dos serviços, uma vez que apresentou o menor preço item com relação às 

demais. Ainda, a contratada está em dia com sua regularidade fiscal, conforme 

documentação anexa. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 

A empresa acima qualificada apresentou a proposta mais vantajosa, com preço 

compatível com o de mercado, estando, inclusive, abaixo dos demais apresentados, 

razão pela qual justifica-se sua escolha, conforme tabela abaixo: 

 

Item Qtidade Unid. Especificação Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 1,00  UN Realização de Processo Seletivo, 
destinado à seleção de candidatos 
para admissão de servidores para as 
diversas atividades desenvolvidas pelo 
Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa 
Lar - CIALAR.  

 

Serviços a serem realizados são: 
elaboração de edital e conteúdo 
programático incluindo os extratos do 
processo para publicação; 

a) Realizar e executar todo o 

5.730,00  5.730,00  
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processo de inscrições viaweb; 

b) Análise e encaminhamento das 
inscrições para homologação; 

c) Elaborar, aplicar, julgar, corrigir 
e avaliar as provas escritas, para 
preenchimento de vagas para os 
seguintes cargos: 

DOS CARGOS 

São 04 (quatro) cargos, sendo 06 
(seis) vagas de nível alfabetizado, 06 
(seis) vagas de nível fundamental e 02 
(duas) vagas de nível superior, sendo: 

 

Nível alfabetizado 

1.   Servente; 

Nível fundamental  

1. Monitor Social; 

Nível superior 

1. Assistente Social; 

2. Psicólogo; 

- Cada prova de nível superior, 
deverá ter 30 questões, sendo 15 
específicas, 05 conhecimentos gerais, 
05 de língua portuguesa e 05 de 
matemática (todas as questões 
deverão ser inéditas); 

- Cada prova de nível 
alfabetizado e médio, deverá ter 25 
questões, sendo 05 conhecimentos 
gerais, 10 de língua portuguesa e 10 
de matemática (todas as questões 
deverão ser inéditas); 

 

- Fornecimento de cadernos de 
provas; 
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- Impressão de materiais; 

- Formação do quadro de 
pessoal necessário para todo o 
trabalho até o resultado final e oficial 
do Processo Seletivo, incluindo a 
equipe de fiscais para o dia da 
realização das provas, pagando os 
mesmos às suas exclusivas expensas, 
inclusive os impostos e contribuições. 
Elaboração das listas de classificação 
para publicação; 

-  Avaliação e julgamento 
de eventuais recursos inerentes ao 
Processo Seletivo; 

- Fornecer a Prefeitura Municipal 
de Capinzal, a relação dos candidatos 
aprovados, em ordem de classificação 
para cada cargo, nome do candidato, 
com número de CPF, nota final, 
classificação final, inclusive em meio 
digital nos formatos (txt; doc, docx, e 
pdf). Arquivamento das provas e 
resultados pelo prazo de 05 anos. 

 

DA EXECUÇÃO 

 A execução abrangerá todos os 
procedimentos referentes ao processo 
de realização do Processo Seletivo, 
compreendendo: 

1. Todas as etapas dos serviços, 
objeto do presente edital, deverão ser 
totalmente executadas e acordadas 
entre CONTRANTANTE e 
CONTRATADA, de acordo com a Lei 
Municipal. 

2. Elaboração do edital de 
abertura das inscrições, incluindo todos 
os elementos normativos do Processo 
Seletivo, conteúdo programático e 
bibliografia, em conformidade com as 
instruções do Tribunal de Contas, 
tendo a prévia aprovação do 
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CONTRATANTE; 

3. Todos os atos inerentes ao 
Processo Seletivo deverão ser 
informatizados, desde as inscrições até 
o seu resultado final; 

4. Montar do relatório (parciais e 
finais) com todos os atos decorrentes 
da realização do Processo Seletivo; 

5. Disponibilizar apoio técnico-
jurídico em todas as etapas do 
Processo Seletivo; 

6. A Contratada deverá executar 
seus trabalhos sobre a orientação da 
comissão de acompanhamento do 
Processo Seletivo, composta por 3 
(três) servidores efetivos do Município; 

7. Os critérios de desempate 
deverão contar com recurso avançado 
de modo a não permitir empates 
técnicos entre candidatos; 

8. O objeto contratado não poderá 
ser cedido ou transferido, no todo ou 
em parte, para terceiros; 

9. A Contratada deverá 
estabelecer contato com o Município 
imediatamente após a homologação, 
para iniciar a elaboração dos editais e 
adotar todas as medidas cabíveis para 
que as ações aconteçam dentro dos 
prazos previstos; 

10. A empresa vencedora deverá 
entregar em tempo hábil os arquivos 
eletrônicos necessários para o 
cumprimento de obrigações acessórias 
referente ao sistema E-Sfinge do 
Tribunal de Contas, nos moldes e 
formatos do layout da Betha Sistema. 
(Contratada do sistema de Gestão de 
Recursos Humanos) 

11. A Contratada deverá 
disponibilizar a estrutura necessária 
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para a realização das inscrições, por 
meio eletrônico, que deverão ser pagas 
através de boleto bancário, 
direcionando o valor diretamente para 
a conta fornecida pelo Município; 

12. Todo o Processo Seletivo 
deverá ser divulgado na home Page da 
Administração Municipal de Capinzal e 
na página da empresa contratada; 

13. Apreciar todas as inscrições e 
homologação das mesmas; 

14. Mapear, preparar, inspecionar e 
organizar os locais de provas; 

15. Treinar a equipe de 
coordenação e fiscalização; 

16. Elaborar, reproduzir, aplicar e 
corrigir as provas objetivas; 

17. As provas deverão ser 
impressas em ambiente altamente 
sigiloso, em quantidade suficiente, 
incluindo reservas; 

18. As provas deverão ser 
acondicionadas em envelope lacrado e 
indevassável e serem entregues no dia 
e horário estipulado para a realização 
do seletivo, nas salas determinadas 
para tal. Os envelopes deverão ser 
abertos na presença dos fiscais e dos 
candidatos. Ao término da aplicação 
das provas, as mesmas deverão ser 
lacradas novamente, na presença dos 
fiscais e dos 03 (três) candidatos 
remanescentes na sala, os quais 
deverão rubricar o lacre. 

Total 5.730,00  

 
Capinzal, 11 de março de 2020. 

 
NILVO DORINI 

Presidente 
Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar 
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DECRETO Nº 021/2020
Publicação Nº 2400178

 DECRETO Nº 021, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

Organiza e regulamenta a chamada dos Profissionais da Educação aprovados no Processo Seletivo originado pelo Edital nº 039, de 21 de 
novembro de 2018 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO o disposto no item 16, das Disposições Gerais do Edital nº 039, de 21 de novembro de 2018, que dispõe sobre o prazo de 
validade do Processo Seletivo e o direito de escolha;

CONSIDERANDO que o Processo Seletivo originado pelo Edital nº 039/2018 foi prorrogado por mais 1 (um) ano, conforme Decreto nº 
005/2020.

CONSIDERANDO que o encerramento da lista de aprovados de alguns cargos ensejou a realização da chamada de não habilitados, de 
acordo com previsão editalícia;

CONSIDERANDO que alguns candidatos aprovados optaram em não assumir a vaga ofertada, alterando a classificação para o final da lista;

CONSIDERANDO que o não comparecimento dos profissionais no dia e horário marcado para escolha de vaga é considerado como “desis-
tência”;

CONSIDERANDO a inviabilidade da realização de um novo processo seletivo devido à urgência do preenchimento das vagas;

CONSIDERANDO que ainda há vagas a serem preenchidas e outras que poderão surgir durante o ano de 2020 para substituir licenças, 
atestados médicos e outras situações;

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido que o preenchimento das vagas remanescentes para os cargos em que a lista de classificação do Processo Seletivo 
nº 039/2018 encerrou, serão convocados para assumir vagas os candidatos aprovados que efetuaram desistências ou se exoneraram da 
função no ano de 2019.
Parágrafo único: Para o cargo de Professor Anos Iniciais, encerrando-se novamente a convocação e ainda restando vagas a serem ocupadas, 
serão aproveitados os aprovados no cargo de Professor de Educação Infantil, desde que comprovem habilitação para tal.

Art. 2º A convocação para as vagas remanescentes se dará por contato telefônico ou outra forma de comunicação que agilize o processo, 
tendo o interessado 05 (cinco) dias úteis para informar se aceita a vaga, devendo se apresentar na Diretoria de Recursos Humanos – RH, 
no Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, para os procedimentos legais no prazo previsto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal – SC, 28 de fevereiro de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário Interino da Administração e Finanças

ERRATA DE PUBLICAÇÃO CONTRATO 0056/2020
Publicação Nº 2399695

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na Edição de número 3077, página 467, do dia 10/03/2020, no Extrato do Contrato 0056/2020, referente ao Processo Licitatório nº 
0032/2020 Pregão Presencial 0013/2020, Empresa Emprerio Prestadora de Serviços LTDA.

Onde se lê:
Valor .......... : 384.750,00 (trezentos e oitenta e quatro mil setecentos e cinquenta reais)

Leia-se:
Valor .......... : 504.750,00 (quinhentos e quatro mil setecentos e cinquenta reais)
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PMC CONTRATOS 0057 E 0058/2020
Publicação Nº 2399698

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0057/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO AGROINDUSTRIAL J
Valor ............ : 40.726,00 (quarenta mil setecentos e vinte e seis reais)
Vigência ....... : Início: 11/03/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 0014/2020 Processo_Licitatório....: 0037 / 2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, nos Termos da Lei 
11.497/2009 a serem adquiridos dos fornecedores individuais, grupos informais e grupos formais de Agricultores Familiares, destinados à elaboração da 
Alimentação Escolar para os alunos dos Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas Municipais de Capinzal/SC, com verba FNDE/PNAE, durante o 
ano de 2020, na forma, condições e cronograma estabelecidos em Edital

Capinzal, 11 de Março de 2020

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0058/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: COOPERATIVA REGIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES D
Valor ............ : 289.460,20 (duzentos e oitenta e nove mil quatrocentos e sessenta reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 11/03/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 0014/2020 Processo_Licitatório....: 0037 / 2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, nos Termos da Lei 
11.497/2009 a serem adquiridos dos fornecedores individuais, grupos informais e grupos formais de Agricultores Familiares, destinados à elaboração da 
Alimentação Escolar para os alunos dos Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas Municipais de Capinzal/SC, com verba FNDE/PNAE, durante o 
ano de 2020, na forma, condições e cronograma estabelecidos em Edital

Capinzal, 11 de Março de 2020
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ANEXO I AO EDITAL 16.045/2019
Publicação Nº 2398705

 

MUNICÍPIO DE CAPINZAL 
CONCURSO PÚBLICO - 045/2019 

ANEXO I - NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

Página 1 de 49 

 

 

 
 

INSCRIÇÃO NOME PORT LCG MAT CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0002108 SILVIA CRISTINA MACHADO 36,00 10,00 21,00 16,00 83,00 1º Aprovado 

0001232 MATEUS FERNANDO DUARTE 40,00 10,00 21,00 12,00 83,00 2º Aprovado 

0001928 TAYS RIBEIRO DE MEDEIROS 32,00 10,00 18,00 20,00 80,00 3º Aprovado 

0001450 ANGELA APARECIDA LEAL 36,00 10,00 12,00 20,00 78,00 4º Aprovado 

0001558 NICOLLI MOREIRA ROGOWSKI 36,00 10,00 12,00 20,00 78,00 5º Aprovado 

0000515 PATRICIA ALVES MENDES 32,00 10,00 15,00 20,00 77,00 6º Aprovado 

0001483 IVANILDE MORAES DE SOUZA 36,00 10,00 15,00 16,00 77,00 7º Aprovado 

0001226 JENIFER STEFANIAK MACHADO 32,00 10,00 18,00 16,00 76,00 8º Aprovado 

0000014 LUCIANE RIBEIRO ROSA 32,00 8,00 15,00 20,00 75,00 9º Excedente 

0000002 JOSEANE CARDOZO EVARISTO 36,00 10,00 12,00 16,00 74,00 10º Excedente 

0001062 VIVIANE PEREIRA DE MORAES 32,00 10,00 15,00 16,00 73,00 11º Excedente 

0000721 GRACIELI ANDREIA DE FREITAS MURARO 32,00 10,00 15,00 16,00 73,00 12º Excedente 

0001288 SIMONE SEZINANDA DE MORAIS 24,00 10,00 18,00 20,00 72,00 13º Excedente 

0000971 LISKELY PIERDONÁ BORGES 32,00 10,00 9,00 20,00 71,00 14º Excedente 

0000570 JULIANA PATRÍCIA ROMÃO 28,00 10,00 12,00 20,00 70,00 15º Excedente 

0000023 CRISTINA RAMPAO 28,00 10,00 12,00 20,00 70,00 16º Excedente 

0000176 ALINE PATRICIA DA SILVA 28,00 10,00 12,00 20,00 70,00 17º Excedente 

0000096 ANDREIA DAMBROS DA CRUZ 32,00 10,00 12,00 16,00 70,00 18º Excedente 

0001619 JANAINA DE LIMA ZAMBON 32,00 10,00 12,00 16,00 70,00 19º Excedente 

0000111 SANDRA DE ROSSI MARTINS 24,00 10,00 15,00 20,00 69,00 20º Excedente 

0000465 ANA PAULA DE OLIVEIRA MASSON 24,00 10,00 15,00 20,00 69,00 21º Excedente 

0001477 ROBERTA TAIS ROSA 24,00 10,00 15,00 20,00 69,00 22º Excedente 

0000313 JULIANA MULLER INACIO 28,00 10,00 15,00 16,00 69,00 23º Excedente 

0001158 KELLY MARY SERENA 40,00 8,00 9,00 12,00 69,00 24º Excedente 

0000053 BRUNA FATIMA MATHIAS 32,00 8,00 21,00 8,00 69,00 25º Excedente 

0001423 LUCIANE DA SILVA LIMA 32,00 10,00 9,00 16,00 67,00 26º Excedente 

0001828 FABIANE FONTANA 32,00 10,00 9,00 16,00 67,00 27º Excedente 

0000350 ANDRIÉLI FÁTIMA BALDASSO 32,00 10,00 9,00 16,00 67,00 28º Excedente 

0000144 MARISTELA PEREIRA 28,00 8,00 15,00 16,00 67,00 29º Excedente 

0000349 MARLI DOS SANTOS 28,00 10,00 12,00 16,00 66,00 30º Excedente 

0000282 GABRIELA CURZEL 28,00 10,00 12,00 16,00 66,00 31º Excedente 

0001104 ANDRESSA PADUANI 28,00 10,00 12,00 16,00 66,00 32º Excedente 

0000770 SCHEILA DA SILVA RIBEIRO CHICOSKI 28,00 10,00 12,00 16,00 66,00 33º Excedente 

0001896 JESSICA CALDEROLI DO NASCIMENTO 28,00 10,00 12,00 16,00 66,00 34º Excedente 

0002048 JESSICA JANAÍNA FRANKE 32,00 10,00 12,00 12,00 66,00 35º Excedente 

0001411 CELIA ROSANGELA SOARES 32,00 8,00 9,00 16,00 65,00 36º Excedente 

0001449 TÂNIA REGINA PEREIRA DA SILVA 24,00 10,00 15,00 16,00 65,00 37º Excedente 

0000262 JAQUELINE DA SILVA ZANONI 24,00 10,00 15,00 16,00 65,00 38º Excedente 

0000064 ANGELA RIBEIRO DE MELLO 20,00 6,00 18,00 20,00 64,00 39º Excedente 

0000138 CAUANA CAMILA KIRST 28,00 8,00 12,00 16,00 64,00 40º Excedente 

0002133 FRANCIELI CESA 24,00 10,00 9,00 20,00 63,00 41º Excedente 

0000535 ANA PAULA VIEIRA 28,00 10,00 9,00 16,00 63,00 42º Excedente 

0002067 LUANA APARECIDA DE LIMA 28,00 10,00 9,00 16,00 63,00 43º Excedente 

0000567 ELISANDRA APARECIDA VARELA 24,00 8,00 18,00 12,00 62,00 44º Excedente 

0001856 MAYRA MENEGAT 36,00 10,00 12,00 4,00 62,00 45º Excedente 

0000801 MARCIA REGINA DA SILVA FERREIRA 24,00 8,00 9,00 20,00 61,00 46º Excedente 

0000241 SABRINA APARECIDA DA SILVA 20,00 10,00 15,00 16,00 61,00 47º Excedente 

0000385 WANDERSON ALCANTARA DA SILVA 28,00 6,00 15,00 12,00 61,00 48º Excedente 

0000982 NILTON DA SILVA SOBREIRA 24,00 10,00 6,00 20,00 60,00 49º Excedente 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - DEMAIS SECRETARIAS - 
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0000314 SONIA SOUZA BARCELLOS 24,00 10,00 6,00 20,00 60,00 50º Excedente 

0000814 ADRIANE VIEIRA SARMENTO 24,00 8,00 12,00 16,00 60,00 51º Excedente 

0001689 DIENIFFER PRIGOL 24,00 8,00 12,00 16,00 60,00 52º Excedente 

0000837 DAIANA CRISTINA HEPP BORGES 24,00 6,00 9,00 20,00 59,00 53º Excedente 

0001116 CARLA AMALCABURIO 20,00 10,00 9,00 20,00 59,00 54º Excedente 

0001647 GUSTAVO HENRIQUE GOTARDO DA SILVA 20,00 10,00 9,00 20,00 59,00 55º Excedente 

0001500 JACIRA ALVES DOS SANTOS 32,00 8,00 3,00 16,00 59,00 56º Excedente 

0001749 LUIZ LUCIMAR DA LUZ 32,00 8,00 3,00 16,00 59,00 57º Excedente 

0001717 ODENIR SIQUEIRA 28,00 6,00 9,00 16,00 59,00 58º Excedente 

0000416 ROSANGELA DE OLIVEIRA 24,00 10,00 9,00 16,00 59,00 59º Excedente 

0000762 ROSILENE DUTRA 24,00 10,00 9,00 16,00 59,00 60º Excedente 

0000626 ROSEMERY SALETE GOTARDO 24,00 10,00 9,00 16,00 59,00 61º Excedente 

0001547 LARISSA ALINE DA COSTA 24,00 10,00 9,00 16,00 59,00 62º Excedente 

0002204 CAMILA BACKES ISIDORO DA SILVA 24,00 10,00 9,00 16,00 59,00 63º Excedente 

0002100 DIRLEIA APARECIDA MASSAROLO CRIVELATTI 28,00 10,00 9,00 12,00 59,00 64º Excedente 

0001658 JANAINA BACKES ISIDORO DA SILVA 24,00 8,00 6,00 20,00 58,00 65º Excedente 

0000512 FRANCIELI CAVAGNOLLI 28,00 8,00 6,00 16,00 58,00 66º Excedente 

0001053 MONALIZA DAIANA TOZATTI GIUMBELLI 20,00 10,00 12,00 16,00 58,00 67º Excedente 

0000352 SIMONE PEREIRA DUARTE 20,00 8,00 18,00 12,00 58,00 68º Excedente 

0001398 DEISI FRANCIELI MASCARELO 24,00 10,00 3,00 20,00 57,00 69º Excedente 

0000277 GEYZA CAROLINE SERPA RAMOS 24,00 10,00 3,00 20,00 57,00 70º Excedente 

0000573 FRANCIELI MORATELLI DA ROCHA BERGAMO 20,00 8,00 9,00 20,00 57,00 71º Excedente 

0000403 ROZALI GOTARDO 28,00 10,00 3,00 16,00 57,00 72º Excedente 

0002263 MARIA JUSSARA VIDI TEIXEIRA DAMBROZ 24,00 8,00 9,00 16,00 57,00 73º Excedente 

0000534 KAREN CAROLINE DE OLIVEIRA 24,00 8,00 9,00 16,00 57,00 74º Excedente 

0000058 CLEOCI SALETE MARIA ROSA 28,00 8,00 9,00 12,00 57,00 75º Excedente 

0000040 MARIA ELIZABETE DOS SANTOS FRARON 20,00 10,00 15,00 12,00 57,00 76º Excedente 

0001673 RAFAELA TONINI PEREIRA 32,00 8,00 9,00 8,00 57,00 77º Excedente 

0001247 FABIANA DA SILVA 20,00 10,00 6,00 20,00 56,00 78º Excedente 

0001628 ROSANI LUCIA SPIRONELO 20,00 10,00 6,00 20,00 56,00 79º Excedente 

0000151 SIDINÉIA FREITAS 20,00 10,00 6,00 20,00 56,00 80º Excedente 

0000796 MARILENE FATIMA XAVIER ALVES STECKLING 24,00 10,00 6,00 16,00 56,00 81º Excedente 

0001459 SILVANA DE QUADRA 24,00 10,00 6,00 16,00 56,00 82º Excedente 

0000511 ELENA DE FÁTIMA TONIAL 24,00 10,00 6,00 16,00 56,00 83º Excedente 

0000297 SIMONE DA SILVA KUNRATH ZENI 24,00 10,00 6,00 16,00 56,00 84º Excedente 

0002215 NEUSA EDRIANA ROSALEN PIMENTEL 24,00 10,00 6,00 16,00 56,00 85º Excedente 

0000121 ADRIANA DA SILVA 24,00 10,00 6,00 16,00 56,00 86º Excedente 

0000113 PAOLA CARVALHO 24,00 10,00 6,00 16,00 56,00 87º Excedente 

0001350 CLEVERSON CORREA 20,00 8,00 12,00 16,00 56,00 88º Excedente 

0000889 MAICON ANTONIO DA SILVA 28,00 10,00 6,00 12,00 56,00 89º Excedente 

0001955 TAINARA TURATO JUNGES 28,00 8,00 12,00 8,00 56,00 90º Excedente 

0000551 FATIMA PORT 24,00 8,00 3,00 20,00 55,00 91º Excedente 

0000532 NEIDE CARVALHO DA SILVA 20,00 10,00 9,00 16,00 55,00 92º Excedente 

0000729 MICHELE RODRIGUES FERNANDES 20,00 10,00 9,00 16,00 55,00 93º Excedente 

0002096 ROSANA DOS SANTOS 20,00 10,00 9,00 16,00 55,00 94º Excedente 

0002240 EDINA LORECI URMAN 20,00 10,00 9,00 16,00 55,00 95º Excedente 

0001458 TAISI MASCARELO 20,00 10,00 9,00 16,00 55,00 96º Excedente 

0001651 DIENEFER STEMPCOSKI 16,00 8,00 15,00 16,00 55,00 97º Excedente 

0002150 ROSILEI CANANI 24,00 10,00 9,00 12,00 55,00 98º Excedente 

0000145 KATRINE PATRÍCIA BERTONI 24,00 10,00 9,00 12,00 55,00 99º Excedente 

0000294 EMILLYNN MELISSA ALVES 24,00 8,00 15,00 8,00 55,00 100º Excedente 
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0000100 LUIZA ODILA DA SILVA 16,00 6,00 12,00 20,00 54,00 101º Excedente 

0001045 CANDIDA ANDREIS 28,00 10,00 0,00 16,00 54,00 102º Excedente 

0000154 KARLA APARECIDA KERBER BURILE 28,00 10,00 0,00 16,00 54,00 103º Excedente 

0002199 JORGE LUIZ DA ROSA OLIVEIRA 28,00 4,00 6,00 16,00 54,00 104º Excedente 

0000587 LEONIRA DE FATIMA TELES 20,00 6,00 12,00 16,00 54,00 105º Excedente 

0000383 MONALIZA CESA FALAVINHA 28,00 8,00 6,00 12,00 54,00 106º Excedente 

0001633 FERNANDA SILVEIRA DE AVILA BONATO 20,00 8,00 9,00 16,00 53,00 107º Excedente 

0001318 CLAUDIA PASQUALI DE JESUS 24,00 8,00 9,00 12,00 53,00 108º Excedente 

0000402 LOECI AMERICO DA ROSA 16,00 10,00 15,00 12,00 53,00 109º Excedente 

0000305 ADRIANA REGINA RIBEIRO DE AMARAL 16,00 10,00 15,00 12,00 53,00 110º Excedente 

0000509 ANA PAULA VIERA LOPES 20,00 6,00 6,00 20,00 52,00 111º Excedente 

0000182 JULIANE DUARTE DE OLIVEIRA 12,00 8,00 12,00 20,00 52,00 112º Excedente 

0001493 LEONI PELISSARI FACHIN 20,00 10,00 6,00 16,00 52,00 113º Excedente 

0001319 JANDIRA DUTRA FERRARI 20,00 10,00 6,00 16,00 52,00 114º Excedente 

0001397 LEILA APARECIDA DA SILVA 20,00 10,00 6,00 16,00 52,00 115º Excedente 

0001535 TAÍS FERREIRA DE LIMA 20,00 10,00 6,00 16,00 52,00 116º Excedente 

0002232 ANDRELINE BEATRIZ BARETA GREZELE 16,00 8,00 12,00 16,00 52,00 117º Excedente 

0000580 ANDRESSA KLEBOWSKI BORIN 16,00 8,00 12,00 16,00 52,00 118º Excedente 

0000505 JANICE MARIA DE ALMEIDA OLIVEIRA 24,00 10,00 6,00 12,00 52,00 119º Excedente 

0001563 ELAINE TANIZER MATTOS CAETANO 24,00 10,00 6,00 12,00 52,00 120º Excedente 

0001225 MARINÊS DA SILVA CECATO 20,00 8,00 12,00 12,00 52,00 121º Excedente 

0000594 PAOLA CAROLINE POYER 28,00 10,00 6,00 8,00 52,00 122º Excedente 

0000458 ELIANE STEMPCOSKI 20,00 8,00 3,00 20,00 51,00 123º Excedente 

0002054 AFRA MERES ALVES DA SILVA 20,00 2,00 9,00 20,00 51,00 124º Excedente 

0000022 IVONEI CESA 12,00 10,00 9,00 20,00 51,00 125º Excedente 

0000344 LUCIANE REGINA PAWLAK 24,00 8,00 3,00 16,00 51,00 126º Excedente 

0001410 LUCIANA DE LIMA 16,00 10,00 9,00 16,00 51,00 127º Excedente 

0000908 GIOVANA MELLEGARI 16,00 10,00 9,00 16,00 51,00 128º Excedente 

0002077 JUCEMARA APARECIDA DA ROSA 16,00 10,00 9,00 16,00 51,00 129º Excedente 

0000247 MARCIANO ADELAR DA SILVA 16,00 10,00 9,00 16,00 51,00 130º Excedente 

0001883 JUSSARA DE MELO RIBEIRO 20,00 10,00 9,00 12,00 51,00 131º Excedente 

0001392 ESTEFANI LUANA DATSCH 20,00 10,00 9,00 12,00 51,00 132º Excedente 

0000893 LORINEI LASTA 24,00 10,00 0,00 16,00 50,00 133º Excedente 

0000936 GISELE SOARES BORGES 20,00 8,00 6,00 16,00 50,00 134º Excedente 

0000357 FABIO PADILHA DOS SANTOS 16,00 6,00 12,00 16,00 50,00 135º Excedente 

0001058 JUSSARA RODRIGUES 12,00 10,00 12,00 16,00 50,00 136º Excedente 

0001473 CLAUDIA MARA DALLORSOLETTA LOVATEL 28,00 10,00 0,00 12,00 50,00 137º Excedente 

0001537 KAMILE VIECILI 12,00 8,00 18,00 12,00 50,00 138º Excedente 

0000078 MARISTÉLA DE ASSIS DUARTE 36,00 10,00 18,00 16,00 80,00 - Eliminado 

 
0002032 FABIANE APARECIDA DONDONI PEREIRA DE  

28,00 
 

10,00 
 

12,00 
 

20,00 
 

70,00 
 

- 
 

Eliminado 
 LIMA       

0000109 MARISA FÁTIMA CARNIEL DAMACENA 28,00 8,00 12,00 20,00 68,00 - Eliminado 

0000433 CELIA HELENA VARGAS 36,00 8,00 3,00 20,00 67,00 - Eliminado 

0000834 CAMILA AMALCABURIO 24,00 10,00 12,00 20,00 66,00 - Eliminado 

0000487 MARIA ROSELI RODRIGUES DE FREITAS 28,00 10,00 12,00 16,00 66,00 - Eliminado 

0002254 WILCA FRANCO SOBRAL 32,00 10,00 3,00 16,00 61,00 - Eliminado 

0001404 AMARILDO FERRARI 16,00 10,00 12,00 20,00 58,00 - Eliminado 

0000213 ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS 20,00 10,00 9,00 16,00 55,00 - Eliminado 

0000203 TEANE FERREIRA DE LIMA 16,00 8,00 12,00 16,00 52,00 - Eliminado 

0000945 CRISTIANE APARECIDA SOARES DE LIMA 16,00 10,00 9,00 16,00 51,00 - Eliminado 

0001321 MARLI JUCELIA DOS ANJOS 16,00 10,00 3,00 20,00 49,00 - Eliminado 
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0000086 NADIR LOPES 12,00 8,00 9,00 20,00 49,00 - Eliminado 

0000394 VALDOIR GUIMARÃES 20,00 10,00 3,00 16,00 49,00 - Eliminado 

0001918 ANGELA MARIA FIGUEIREDO DA SILVA 16,00 8,00 9,00 16,00 49,00 - Eliminado 

0002088 ROSANE DE FATIMA GONÇALVES RITTER 12,00 10,00 6,00 20,00 48,00 - Eliminado 

0000742 IVONIR MACHADO 20,00 6,00 6,00 16,00 48,00 - Eliminado 

 
0001338 

MARILEIDE APARECIDA BUZZACARO DE 
OLIVEIRA 

 
16,00 

 
10,00 

 
6,00 

 
16,00 

 
48,00 

 
- Eliminado 

0000984 KEILA CAMILA MACEDO 16,00 10,00 6,00 16,00 48,00 - Eliminado 

0000519 CRISIELI MATIELO 16,00 10,00 6,00 16,00 48,00 - Eliminado 

0000681 CLARICE HACHMANN FERRARI 20,00 10,00 6,00 12,00 48,00 - Eliminado 

0000049 ALINE ANTUNES SOBRINHO 20,00 10,00 6,00 12,00 48,00 - Eliminado 

0000606 TAINAN CARLOS RITTER 20,00 10,00 6,00 12,00 48,00 - Eliminado 

0002258 FABIANA FRANCO DOS SANTOS 16,00 8,00 12,00 12,00 48,00 - Eliminado 

0001615 ADRIANA THEODORO DA SILVA 24,00 10,00 6,00 8,00 48,00 - Eliminado 

0000775 CLARICE VAN BORSTEL 8,00 10,00 9,00 20,00 47,00 - Eliminado 

0000054 MARIVETE GENTILINI DA ROCHA 20,00 8,00 3,00 16,00 47,00 - Eliminado 

0002044 DÉBORA VEMESCSKI 20,00 8,00 3,00 16,00 47,00 - Eliminado 

0001921 IOHANA NATACHA DA LUZ SCHEUERMANN 20,00 8,00 3,00 16,00 47,00 - Eliminado 

0001482 ROSELI APARECIDA FERREIRA 8,00 8,00 15,00 16,00 47,00 - Eliminado 

0001457 NATALIA BALBINOT 24,00 8,00 3,00 12,00 47,00 - Eliminado 

0000939 CHARLINE DA SILVA 20,00 6,00 9,00 12,00 47,00 - Eliminado 

0001274 HAILMA APARECIDA DA COSTA 20,00 6,00 9,00 12,00 47,00 - Eliminado 

0002144 ELENICE MARIA ZAMBONI 16,00 10,00 9,00 12,00 47,00 - Eliminado 

0002136 SABRINA DA CRUZ SANETTI 20,00 10,00 0,00 16,00 46,00 - Eliminado 

0000178 KARINA DA LUZ BORBA DA SILVA 20,00 8,00 6,00 12,00 46,00 - Eliminado 

 
0001023 

IVONETE APARECIDA FERREIRA ALVES DE 
OLIVEIRA 

 
12,00 

 
10,00 

 
12,00 

 
12,00 

 
46,00 

 
- Eliminado 

0001110 MARCIELI TEODORO DA SILVA 24,00 8,00 6,00 8,00 46,00 - Eliminado 

0001576 NOELI TERESINHA PIERI LOPES 16,00 10,00 12,00 8,00 46,00 - Eliminado 

0002224 SERENITA CECILIA BEDENDO 16,00 10,00 3,00 16,00 45,00 - Eliminado 

0000330 ANA PAULA HUNGER 12,00 8,00 9,00 16,00 45,00 - Eliminado 

0000083 KETLIN GABRIELA LOPES ALVES DE OLIVEIRA 20,00 8,00 9,00 8,00 45,00 - Eliminado 

0001661 MICHELI MACHADO 12,00 10,00 6,00 16,00 44,00 - Eliminado 

0000354 LUCIANA DA CRUZ MACIEL 12,00 10,00 6,00 16,00 44,00 - Eliminado 

0000217 CAMILA KAUANE LUCAS CHAVES 12,00 10,00 6,00 16,00 44,00 - Eliminado 

0000424 CLAUDIA RODRIGUES BORGES 8,00 8,00 12,00 16,00 44,00 - Eliminado 

0000335 JORACI TEREZINHA DE LIMA 16,00 10,00 6,00 12,00 44,00 - Eliminado 

0001872 FERNANDA FATIMA RODRIGUES DE LIMA 16,00 10,00 6,00 12,00 44,00 - Eliminado 

0001969 CLAUDINEIA DE LOURDES CARLETE 16,00 10,00 6,00 12,00 44,00 - Eliminado 

0000560 MARCIO ALVES DOS SANTOS 16,00 10,00 6,00 12,00 44,00 - Eliminado 

0000986 LUZIA FURTADO 12,00 8,00 12,00 12,00 44,00 - Eliminado 

0001292 ADELIR APARECIDA HARDT MACHADO VARGAS 20,00 10,00 6,00 8,00 44,00 - Eliminado 

0001101 FERNANDA APARECIDA DE LIMA 20,00 10,00 6,00 8,00 44,00 - Eliminado 

0000842 AMANDA CORDEIRO DOS SANTOS 12,00 6,00 9,00 16,00 43,00 - Eliminado 

0000452 ELIZABETE LOPES 8,00 10,00 9,00 16,00 43,00 - Eliminado 

0000094 CHARLINE DE SOUZA BOENO 8,00 10,00 9,00 16,00 43,00 - Eliminado 

0000431 LUCIMARA PATRICIA SOARES 20,00 8,00 3,00 12,00 43,00 - Eliminado 

0000868 THALIA TORRIANI 12,00 10,00 9,00 12,00 43,00 - Eliminado 

0000219 FRANCIELI TEREZINHA FERREIRA 16,00 10,00 9,00 8,00 43,00 - Eliminado 

0001169 EDINEIA DE LIMA 8,00 8,00 6,00 20,00 42,00 - Eliminado 

0000543 IVAN FRANCISCO DA COSTA 8,00 6,00 12,00 16,00 42,00 - Eliminado 

0000662 GERSON LUIZ MANTOVANI 16,00 8,00 6,00 12,00 42,00 - Eliminado 
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0000713 CRISTIANE KLAUZ 16,00 8,00 6,00 12,00 42,00 - Eliminado 

0000185 CRISTIANE CASSIANO 16,00 8,00 6,00 12,00 42,00 - Eliminado 

0001193 BEATRIZ FERREIRA CAVALI 16,00 8,00 6,00 12,00 42,00 - Eliminado 

0001063 ROSENILDA MACHADO 16,00 10,00 3,00 12,00 41,00 - Eliminado 

0002043 RAQUEL APARECIDA DA SILVA LUZ 20,00 8,00 9,00 4,00 41,00 - Eliminado 

0001977 FATIMA DOS PASSOS BIANCHI 4,00 10,00 6,00 20,00 40,00 - Eliminado 

0001675 GESSI APARECIDA RODRIGUES DE LIMA REX 8,00 10,00 6,00 16,00 40,00 - Eliminado 

0000600 LUANA APARECIDA BAZZI 12,00 10,00 6,00 12,00 40,00 - Eliminado 

0000960 ANDREIA APARECIDA JUNHO 8,00 8,00 12,00 12,00 40,00 - Eliminado 

0002250 VANDA MARIA JOSÉ FRANCO SOBRAL 12,00 8,00 3,00 16,00 39,00 - Eliminado 

0000001 FRANCIELE VAGNER DOS SANTOS 12,00 8,00 3,00 16,00 39,00 - Eliminado 

0000285 ADRIANA DE MORAES 12,00 8,00 3,00 16,00 39,00 - Eliminado 

0001010 FRANCIELE ROSSETI 8,00 10,00 9,00 12,00 39,00 - Eliminado 

0000502 SOLANGE ZANESCO 20,00 8,00 3,00 8,00 39,00 - Eliminado 

0001006 FATIMA AURORA DALMAGRO CALDART 16,00 6,00 0,00 16,00 38,00 - Eliminado 

0002138 ANA PAULA MARQUES LOPES RODRIGUES 12,00 8,00 6,00 12,00 38,00 - Eliminado 

0001853 SANDRA MARIA BIAVATTI 16,00 8,00 6,00 8,00 38,00 - Eliminado 

0001168 ISOLDE MACHADO 8,00 10,00 12,00 8,00 38,00 - Eliminado 

0002247 ADRIANA ROMÃO 12,00 6,00 3,00 16,00 37,00 - Eliminado 

0000710 DIENEFFER DEISI CHAVES DE LIMA 8,00 10,00 3,00 16,00 37,00 - Eliminado 

0000239 JÉSSICA MARIA KUNRATH DA SILVA 16,00 6,00 3,00 12,00 37,00 - Eliminado 

0000033 CLEUSA APARECIDA ROMANI 16,00 10,00 3,00 8,00 37,00 - Eliminado 

0000427 ROSEMARI ALVES DA SILVEIRA 12,00 8,00 9,00 8,00 37,00 - Eliminado 

0001029 LUIZ HENRIQUE CARNIEL 12,00 8,00 9,00 8,00 37,00 - Eliminado 

0001757 ELECIR MARIA DA CRUZ 8,00 8,00 12,00 8,00 36,00 - Eliminado 

0000070 JULIANA FONTES DA SILVA 8,00 8,00 3,00 16,00 35,00 - Eliminado 

0001814 RAQUIEL ELOI NESSELLO 8,00 8,00 3,00 16,00 35,00 - Eliminado 

0002298 FRANCISLEI DE LIMA FRANCO GOMES PADILHA 16,00 6,00 9,00 4,00 35,00 - Eliminado 

0001046 LUCELIA DE LIMA 12,00 10,00 9,00 4,00 35,00 - Eliminado 

0001746 MARIA CLECIR DE AZEREDO 16,00 10,00 9,00 0,00 35,00 - Eliminado 

0001031 ELISIANI FATIMA DE OLIVEIRA 12,00 10,00 0,00 12,00 34,00 - Eliminado 

0000488 MARISTELA DE SOUZA SUZIN 8,00 8,00 6,00 12,00 34,00 - Eliminado 

0001194 ELIANE DE FATIMA FERRAREZ 0,00 10,00 12,00 12,00 34,00 - Eliminado 

0001614 EVA THEODORO DA SILVA 8,00 6,00 12,00 8,00 34,00 - Eliminado 

0000961 ROSMARI VERA DA SILVA PEDROSO 8,00 6,00 12,00 8,00 34,00 - Eliminado 

0001760 SALETE APARECIDA RECALCATTI FARIAS 4,00 8,00 9,00 12,00 33,00 - Eliminado 

0000232 ELIZANGELA ABATTI CHIAMULERA 12,00 10,00 3,00 8,00 33,00 - Eliminado 

0000553 ELISANGELA INÁCIO 12,00 8,00 0,00 12,00 32,00 - Eliminado 

0001997 DAIANE CRISTINA DA SILVA 16,00 8,00 0,00 8,00 32,00 - Eliminado 

0000932 FLAVIA FUSER 16,00 2,00 6,00 8,00 32,00 - Eliminado 

0001927 ROSANE DOS SANTOS 12,00 6,00 6,00 8,00 32,00 - Eliminado 

0001122 PUQUERIA MONIQUE DA SILVA 12,00 6,00 6,00 8,00 32,00 - Eliminado 

0001846 JOELMA DE RAMOS 12,00 10,00 6,00 4,00 32,00 - Eliminado 

0001897 VERA LUCIA PADILHA 8,00 8,00 3,00 12,00 31,00 - Eliminado 

0000650 OLIZETE DE FÁTIMA MEIRA DA SILVA 4,00 8,00 3,00 16,00 31,00 - Eliminado 

0000989 GERTRUDES FERREIRA DA SILVA 8,00 8,00 3,00 12,00 31,00 - Eliminado 

0000643 GABRIELA APARECIDA BERTUSSO 12,00 8,00 3,00 8,00 31,00 - Eliminado 

0001909 DIANA DE MATTOS 8,00 6,00 9,00 8,00 31,00 - Eliminado 

0000811 PALOMA APARECIDA KLEN 8,00 10,00 9,00 4,00 31,00 - Eliminado 

0001228 ENIR APARECIDA DE MEIRA 8,00 6,00 0,00 16,00 30,00 - Eliminado 

0001388 LUCIANI COELHO DA SILVA GUIMARAES 8,00 10,00 0,00 12,00 30,00 - Eliminado 
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0001438 ELIA ROSA FERRARI 4,00 8,00 6,00 12,00 30,00 - Eliminado 

0001790 PAULA FARIAS DE FARIAS 4,00 8,00 6,00 12,00 30,00 - Eliminado 

0001510 TEREZINHA APARECIDA MADRUGA DE LIZ E 0,00 8,00 9,00     12,00 29,00 - Eliminado 
 SOUZA       

0002119 LOIRI TEREZINHA MENDES RODRIGUES 4,00 8,00 9,00 8,00 29,00 - Eliminado 

0000034 CLAURIZETE FREITAG 16,00 10,00 3,00 0,00 29,00 - Eliminado 

0000623 JULIANA DOS SANTOS ALVES DA SILVA 12,00 8,00 0,00 8,00 28,00 - Eliminado 

0002265 JUCELI MARISTELA GIRARDI 8,00 6,00 6,00 8,00 28,00 - Eliminado 

0000763 LOECI DE MATTOS 8,00 8,00 3,00 8,00 27,00 - Eliminado 

0000850 LEANDRO MACIEL 8,00 6,00 9,00 4,00 27,00 - Eliminado 

0000140 MONICA PEREIRA RAMOS 16,00 8,00 3,00 0,00 27,00 - Eliminado 

0000153 IVONE APARECIDA FERREIRA 8,00 10,00 0,00 8,00 26,00 - Eliminado 

0000756 GRASIELE DE FREITAS DE SOUZA 12,00 10,00 0,00 4,00 26,00 - Eliminado 

0001153 ROSELI CABRAL 12,00 8,00 6,00 0,00 26,00 - Eliminado 

0001968 FÁTIMA APARECIDA ALVES 4,00 10,00 3,00 8,00 25,00 - Eliminado 

0000601 ELIZABETE HIRT DOS SANTOS 4,00 10,00 3,00 8,00 25,00 - Eliminado 

0001621 FERNANDA JUSTINO DE ANDRADE 4,00 8,00 3,00 8,00 23,00 - Eliminado 

0000633 VANUSA OLIVERIO DA COSTA 4,00 6,00 0,00 12,00 22,00 - Eliminado 

0001229 FERNANDA APARECIDA DA LUZ FERRARI 4,00 8,00 6,00 4,00 22,00 - Eliminado 

0001622 JULIANA PAULA CRUL 0,00 8,00 9,00 4,00 21,00 - Eliminado 

0000797 ZENEIDE MARIA DOS SANTOS 4,00 4,00 0,00 12,00 20,00 - Eliminado 

0001064 JANE DO ROCIO MULLER 4,00 4,00 0,00 12,00 20,00 - Eliminado 

0002302 NELSI RODRIGUES DA COSTA 0,00 8,00 3,00 8,00 19,00 - Eliminado 

0000779 PAOLA CRISTINA DE SOUZA 4,00 8,00 3,00 4,00 19,00 - Eliminado 

0001776 BENTA SERONI DE MELO 8,00 0,00 0,00 4,00 12,00 - Eliminado 

0001642 SILVANA REGINA MADRUGA DE ABREU 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 - Eliminado 

0001652 DANIELA CAETANO BAZI 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 - Eliminado 

0001223 SOLANGE GARCIA SPIASSI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Eliminado 

0000980 JOSIANE ANTUNES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Eliminado 

0002093 PRISCILA CAMARGO MOREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Eliminado 

0001118 CLAUDINEIA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Eliminado 

0001502 MARIA DE FATIMA LUIZ - - - - - - Ausente 

0002121 OLIVA DE FATIMA FRARON SERMANN - - - - - - Ausente 

0001014 MARLI TEREZINHA SURDI - - - - - - Ausente 

0001456 NALDINA FALAVINHA - - - - - - Ausente 

0001259 ZELIA ANTONIA DE AZEREDO - - - - - - Ausente 

0002283 MARLENE FÁTIMA DA LUZ - - - - - - Ausente 

0000836 SOLANGE DE JESUS - - - - - - Ausente 

0002095 ALDAMIR LUIS RIBEIRO - - - - - - Ausente 

0000048 CELOI DE FREITAS PERI - - - - - - Ausente 

0002145 MARISTELA HERTA KORB ZAMBON - - - - - - Ausente 

0002281 ROMILDA VEMESKOSKI RIBEIRO - - - - - - Ausente 

0001906 CLEUSA DE FATIMA SURDI RODRIGUES DE LIMA - - - - - - Ausente 

0001289 JUSSARA TOZATTI LOPES - - - - - - Ausente 

0002018 TEREZINHA CARMEM DE VARGAS - - - - - - Ausente 

0002114 SAMARA SALETE CERVELIN RAMOS DE MATOS - - - - - - Ausente 

0000964 ORLI DA SILVA WEREMPTKOWSKI - - - - - - Ausente 

0000863 NOELI DOS SANTOS - - - - - - Ausente 

0001587 SONIA MARIA COLS KAFER - - - - - - Ausente 

0000975 TANIA CONCEIÇÃO DE VARGAS - - - - - - Ausente 

0000825 ADRIANA MARCIA DE SOUZA - - - - - - Ausente 
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0001088 LUCITÂNIA APARECIDA DE LIMA - - - - - - Ausente 

0001607 IVONEIDE SCHMIDT - - - - - - Ausente 

0001858 NEIVA SOARES DA SILVA - - - - - - Ausente 

0000578 LURDES DE ALMEIDA MARQUES DE AMARANTE - - - - - - Ausente 

0001865 JANE JACOBI - - - - - - Ausente 

0001049 NEUZA APARECIDA DE SOUZA - - - - - - Ausente 

0002101 ADRIANA DA COSTA - - - - - - Ausente 

0000267 DIRLEI LOPES - - - - - - Ausente 

0000513 FÁTIMA VENTURA DOS SANTOS - - - - - - Ausente 

0001246 MAURICO DA SILVA - - - - - - Ausente 

0000840 EDNEIASILVEIRA DE AVILA - - - - - - Ausente 

0000449 ROSIMERI CAROLINE RITA - - - - - - Ausente 

0001125 MARISTELA MACIEL MANTOVANI - - - - - - Ausente 

0001914 SILVIA DE CARMO DOS SANTOS - - - - - - Ausente 

0001426 DIRLEI DE MELO - - - - - - Ausente 

0001186 JULIANA DA SILVA - - - - - - Ausente 

0001137 SIMONE APARECIDA DE AMARAL ALMEIDA - - - - - - Ausente 

0000342 VÂNIA MARA HACK - - - - - - Ausente 

0000711 MARCIA DA FONSECA - - - - - - Ausente 

0000884 DIONEIA ALVES DE FREITAS - - - - - - Ausente 

0001074 SOLANGE APARECIDA MARTINAZZO - - - - - - Ausente 

0000141 ANA PAULA BECHER BATISTA DOS SANTOS - - - - - - Ausente 

0000805 ADRIANA DE LIMA - - - - - - Ausente 

0000941 MARCIANO LUIZ NARDI MATTOS - - - - - - Ausente 

0000946 ANDRÉIA REGINA ZORTÉA VIEIRA - - - - - - Ausente 

0000116 MARLENE TRINDADE DA SILVA - - - - - - Ausente 

0000998 VANDERLI DE SOUZA - - - - - - Ausente 

0001602 ALEXANDRA FERREIRA - - - - - - Ausente 

0002152 KARINE PAES - - - - - - Ausente 

0001650 SHARLINA PAULA LOPES DA LUZ - - - - - - Ausente 

0000751 FRANCIELI AMALCABURIO DORIGON - - - - - - Ausente 

0001910 LILIANE FERNANDA DOS ANJOS - - - - - - Ausente 

0001608 ROSANE DE LAZZARO - - - - - - Ausente 

0000743 LILIANE BRANDINI - - - - - - Ausente 

0000281 ROSELI APARECIDA FREITAS DE OLIVERA - - - - - - Ausente 

0000258 ANA PAULA RAMOS DA SILVA - - - - - - Ausente 

0000430 JULIA DA SILVA - - - - - - Ausente 

0001879 DIENEFER CARIANE HOCH - - - - - - Ausente 

0001930 ONICE RODRIGUES - - - - - - Ausente 

0001466 SAIACA DE OLIVEIRA LEMOS - - - - - - Ausente 

0000819 DIENEFER APARECIDA SANTOS FUSER - - - - - - Ausente 

0002086 SABRINA CARLA LOPES - - - - - - Ausente 

0000184 SIMONI MARIA MARCANZONI DE VARGAS - - - - - - Ausente 

0001762 ANA PAULA RECALCATTI FARIAS - - - - - - Ausente 

0000249 ALINY APARECIDA DOS SANTOS - - - - - - Ausente 

0002304 TAIRINE COELHO DA SILVA - - - - - - Ausente 

0002291 IVONETE ALVES - - - - - - Ausente 

0001187 CAROLINE DA SILVA - - - - - - Ausente 

0002038 CLEIDIANE OLIVEIRA SANTOS - - - - - - Ausente 

0000956 SIMONE APARECIDA DE MORAES TEODORO DA 
SILVA 

 
- - - - - - Ausente 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 384

MUNICÍPIO DE CAPINZAL 
CONCURSO PÚBLICO - 045/2019 

ANEXO I - NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

Página 8 de 49 

 

 

 

0000436 ALINE CHAIANE VARELA - - - - - - Ausente 

0000057 JESSICA PAULA SOSTER TIDES - - - - - - Ausente 

0001791 PRESCILA CRISTINA ALVES RODRIGUES - - - - - - Ausente 

 
0001433 

ADRIANA FERNANDA TELES VIEIRA DE 
OLIVEIRA BUENO 

 
- - - - - - Ausente 

0001409 VANUSA DOS ANJOS MOREIRA - - - - - - Ausente 

0000949 ARACELI ALVES DA SILVEIRA - - - - - - Ausente 

0002132 DAIANE PASQUALI - - - - - - Ausente 

0001594 DEISE STEFANIA DA SILVA - - - - - - Ausente 

0000904 MARILU PIEDADE TORRIANI - - - - - - Ausente 

0001090 MARIANA DE FIGUEIREDO - - - - - - Ausente 

0002295 EDUARDA PIOVESAN RIGHES - - - - - - Ausente 

0001817 BRUNA APARECIDA BERGAMO - - - - - - Ausente 

0001929 ECIENE COELHO DA SILVA - - - - - - Ausente 

0001448 ANDRE VINICIUS CHAVES - - - - - - Ausente 

0001097 RAFAEL DA COSTA - - - - - - Ausente 

0001874 DAIARA PADILHA DE AMARAL - - - - - - Ausente 

0000922 GABRIEL VILARINO LIRA - - - - - - Ausente 

0001427 LEANDRO MENEGATE - - - - - - Ausente 

0002200 SUELEN JANAINA DA SILVA - - - - - - Ausente 

0002229 MARIA EDUARDA CAMARGO ZARDINELLO - - - - - - Ausente 

0001849 BARBARA NEDILHA - - - - - - Ausente 

0001313 SAIONARA TERESINHA DA SILVA - - - - - - Ausente 
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INSCRIÇÃO NOME PORT MAT LCG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0001264 MARCOS BARETTA 24,00 24,00 10,00 12,00 70,00 1º Aprovado 

0001627 RONI CARLOS GERONIMO 28,00 9,00 10,00 16,00 63,00 2º Aprovado 

0001342 VICTOR MATHEU BONASSI ALVES DA SILVA 20,00 15,00 10,00 16,00 61,00 3º Aprovado 

0002075 CLEITON TAVARES HOFFMÃ 24,00 6,00 8,00 20,00 58,00 4º Excedente 

0001345 ROZANGELA FURTADO 20,00 9,00 10,00 12,00 51,00 5º Excedente 

0001114 JOSIANE DA SILVA AZEVEDO 32,00 12,00 10,00 16,00 70,00 - Eliminado 

0001196 JOSEMAR BUENO DOS REIS DA CRUZ 24,00 6,00 10,00 16,00 56,00 - Eliminado 

0000545 CLEDISOM PERI 16,00 6,00 10,00 16,00 48,00 - Eliminado 

0002251 LUIZ OTAVIO TERRES 24,00 6,00 8,00 8,00 46,00 - Eliminado 

0001751 EVERTON DANIEL DA SILVA 16,00 3,00 8,00 16,00 43,00 - Eliminado 

0001984 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT 12,00 6,00 6,00 16,00 40,00 - Eliminado 

0000120 CLAUDIO JOSÉ RODRIGUES BORGES 16,00 3,00 8,00 12,00 39,00 - Eliminado 

0001287 ADEMIR MASSON 12,00 9,00 10,00 8,00 39,00 - Eliminado 

0001610 ADEMIR JORGE RIBEIRO 12,00 6,00 8,00 12,00 38,00 - Eliminado 

0001315 FLADIMIR ALEXES SURDI 16,00 3,00 10,00 8,00 37,00 - Eliminado 

0001723 RAQUEL DOSA SANTOS FERREIRA 8,00 15,00 8,00 4,00 35,00 - Eliminado 

0002047 JUVERCY AMARILDO RIBEIRO 8,00 9,00 8,00 8,00 33,00 - Eliminado 

0001593 VICTOR MATEUS DA ROSA SCHMIDT 16,00 9,00 8,00 0,00 33,00 - Eliminado 

0001820 PEDRO ALAIR DA LUZ 4,00 3,00 8,00 16,00 31,00 - Eliminado 

0002218 CHRISTIAN MATEUS KLAUZ VIEIRA SARMENTO 12,00 9,00 6,00 4,00 31,00 - Eliminado 

0001470 KAUANE CRISTINA ALVES 16,00 0,00 8,00 4,00 28,00 - Eliminado 

0000565 PAULO CESAR FALABRETTI 8,00 6,00 6,00 4,00 24,00 - Eliminado 

0001479 LEONARDO SANTOS DE MORAIS 4,00 6,00 8,00 4,00 22,00 - Eliminado 

0001878 ALEXANDRE DE ALMEIDA 0,00 6,00 6,00 4,00 16,00 - Eliminado 

0001660 JAKSON ISIDORO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - Eliminado 

0002098 LUIZ CARLOS IGNACIO - - - - - - Ausente 

0000992 LUIZ CARLOS DA SILVA - - - - - - Ausente 

0001266 ADILSON DE ALMEIDA MARQUES - - - - - - Ausente 

0000970 LOURIVAL BOIKO - - - - - - Ausente 

0002178 EMERSON DA SILVA - - - - - - Ausente 

0000935 WANDERLEI CLOIR DOS SANTOS - - - - - - Ausente 

0001261 ADMILSON DOS SANTOS - - - - - - Ausente 

0001773 SILVIA MARIA ZAMBAN - - - - - - Ausente 

0000143 VITALINA CASTILHO DOS SANTOS FRACAZZO - - - - - - Ausente 

0000740 ALEZANDRE VANZIN RODRIGUES - - - - - - Ausente 

0001354 JONAS DUARTE FILIPINI - - - - - - Ausente 

0001862 CARLOS EDUARDO BAZZI - - - - - - Ausente 

0001917 DIEGO ALMEIDA - - - - - - Ausente 

0001577 ELISIANE DE ARAUJO - - - - - - Ausente 

0000148 PAULO RICARDO DA SILVEIRA - - - - - - Ausente 

0001855 CLEVERSON LEANDRO TIDES - - - - - - Ausente 

0000391 LEOMAR DOS SANTOS - - - - - - Ausente 

0001819 VANESSA DE SOUZA DA ROCHA - - - - - - Ausente 

0002035 TIAGO RIBEIRO DA SILVA DOS SANTOS - - - - - - Ausente 

0002296 MARCIO ANTONIO CARDOSO - - - - - - Ausente 

0002081 GUSTAVO MATEUS DE ALMEIDA - - - - - - Ausente 

0000950 GUILHERME LUIZ - - - - - - Ausente 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - INFRAESTRUTURA - 
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0001691 SAMARA LEORATO 12,00 12,00 14,00 24,00 62,00 1º Aprovado 

0000613 EVELIZE VARELA WEBBER 18,00 6,00 8,00 24,00 56,00 2º Excedente 

0000024 DJÉSSICA SIEPMANN 12,00 10,00 10,00 24,00 56,00 3º Excedente 

0001021 DEISE DEZZANETTI 6,00 4,00 18,00 24,00 52,00 4º Excedente 

0001355 CARLA MARIA DE BAIRROS CORREA CARNIEL 12,00 10,00 12,00 18,00 52,00 5º Excedente 

0000283 LAURIANE SARITA MATTE 21,00 6,00 10,00 15,00 52,00 6º Excedente 

0001327 RAFAELA DUARTE DE JESUS 12,00 4,00 14,00 18,00 48,00 - Eliminado 

0000820 MAYRA FUA DE LIMA PENSO 12,00 4,00 8,00 21,00 45,00 - Eliminado 

0001167 FRANCIELI DAMBRÓS 15,00 4,00 8,00 18,00 45,00 - Eliminado 

0001348 OLIVA RECH SILVA 9,00 10,00 8,00 18,00 45,00 - Eliminado 

0001257 ROSELI FÁTIMA DA SILVA 9,00 6,00 8,00 21,00 44,00 - Eliminado 

0000381 SUSANA VIEIRA SARMENTO 12,00 2,00 8,00 21,00 43,00 - Eliminado 

0001900 TATIANE APARECIDA PINHEIRO 12,00 16,00 2,00 12,00 42,00 - Eliminado 

0000524 CAMILA ANGELA BERNART 9,00 6,00 8,00 18,00 41,00 - Eliminado 

0001825 VANDERLEIA DA SILVA 9,00 2,00 12,00 18,00 41,00 - Eliminado 

0000036 SUELEN DA CRUZ 12,00 4,00 10,00 15,00 41,00 - Eliminado 

0000602 ALINE ELIZABETH MINKS 12,00 4,00 8,00 15,00 39,00 - Eliminado 

0000212 CARINA LIGIA TAVARES PEREIRA 9,00 6,00 8,00 15,00 38,00 - Eliminado 

0000429 SUZIANE VIEIRA SARMENTO 12,00 8,00 4,00 12,00 36,00 - Eliminado 

0002092 LUCILENE DE FÁTIMA DOS SANTOS - - - - - - Ausente 

0000340 PATRÍCIA MENEGOLLA PERALTA - - - - - - Ausente 

0000913 LIAMAR ALEXANDRA FERRASSO - - - - - - Ausente 

0000037 BRUNA FERREIRA DE LIMA - - - - - - Ausente 

ASSISTENTE SOCIAL - 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 387

MUNICÍPIO DE CAPINZAL 
CONCURSO PÚBLICO - 045/2019 

ANEXO I - NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

Página 11 de 49 

 

 

 
 

INSCRIÇÃO NOME PORT MAT LCG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000337 ARIANA GEMA D AGOSTII DALFOVO 21,00 10,00 12,00 24,00 67,00 1º Aprovado 

0000723 ROBERTO DA SILVA PINTO 6,00 18,00 20,00 21,00 65,00 2º Excedente 

0000012 GISLAINE LEAL DA SILVA 12,00 16,00 18,00 18,00 64,00 3º Excedente 

0001911 KARINE TATIANA CLOSS 18,00 10,00 16,00 12,00 56,00 4º Excedente 

0000237 CHEURI PESSOLE SCHEUERMANN 12,00 10,00 12,00 21,00 55,00 5º Excedente 

0001557 LUIZ CONTE 12,00 12,00 16,00 15,00 55,00 6º Excedente 

0001451 ALINE GIRIOLI 12,00 12,00 12,00 18,00 54,00 7º Excedente 

0000631 ORLANDO THOLL 9,00 12,00 16,00 15,00 52,00 8º Excedente 

0000638 TIAGO BAZZO 15,00 14,00 14,00 9,00 52,00 9º Excedente 

0001770 LÉA IASSU KOIKE BESSEGATTO 15,00 14,00 10,00 12,00 51,00 10º Excedente 

0000887 JERRI LUIZ LORENCI 12,00 10,00 12,00 15,00 49,00 - Eliminado 

0001920 LOCENI BORGES DE LIMA GOTARDO 15,00 8,00 14,00 12,00 49,00 - Eliminado 

0000736 DANIELE RODRIGUES FERNANDES 12,00 8,00 10,00 18,00 48,00 - Eliminado 

0000311 NAIARA APARECIDA VARELA 18,00 8,00 10,00 12,00 48,00 - Eliminado 

0000596 PAOLA FERREIRA MARTINELLI 15,00 6,00 14,00 12,00 47,00 - Eliminado 

0000676 IGOR VICENTE GOMES 18,00 10,00 10,00 9,00 47,00 - Eliminado 

0000476 CIBELE HUTHER 15,00 8,00 12,00 9,00 44,00 - Eliminado 

0000400 MARINA PAZ ALMEIDA 6,00 12,00 12,00 12,00 42,00 - Eliminado 

0002137 ELIANE BERNARDETE SCAPINI FERREIRA 15,00 6,00 12,00 9,00 42,00 - Eliminado 

0001676 GÉSSICA BRUNA VETTORI 12,00 10,00 10,00 9,00 41,00 - Eliminado 

0000165 LUCAS MAZARINO RIBEIRO 6,00 12,00 14,00 9,00 41,00 - Eliminado 

0000105 JOANA MARIA SCHEUERMANN LOPES 12,00 10,00 10,00 6,00 38,00 - Eliminado 

0001551 JOSÉ ALBERTO LUCAS DE MELLO 6,00 12,00 12,00 6,00 36,00 - Eliminado 

0000525 TAYNARA DA SILVA CHAVES 9,00 8,00 12,00 6,00 35,00 - Eliminado 

0000092 ROBERTA SOUZA 6,00 6,00 12,00 9,00 33,00 - Eliminado 

 
0001958 VIVIANE APARECIDA RODRIGUES DE LIMA DA  9,00 

 
6,00 

 
8,00 

 
6,00 

 
29,00 

 
- 

 
Eliminado 

 SILVA       

0001316 CLAUDIA CARABOLANTE DOS SANTOS 3,00 8,00 8,00 6,00 25,00 - Eliminado 

0000004 FABRÍCIO ZANINI CASTELO BRANCO 6,00 6,00 10,00 3,00 25,00 - Eliminado 

0001682 ANDREONI CIARNOSKI - - - - - - Ausente 

0001211 REGINA MARIA BRAGAGNOLO - - - - - - Ausente 

0000404 BRUNA CANDIDO TOTSKI - - - - - - Ausente 

0002140 JULIANA DE BARBA - - - - - - Ausente 

0001425 DANIELE FRANCISCO DE SOUZA - - - - - - Ausente 

AUXILIAR DE CONTABILIDADE - 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 388

MUNICÍPIO DE CAPINZAL 
CONCURSO PÚBLICO - 045/2019 

ANEXO I - NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

Página 12 de 49 
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0000561 MONALIZA SALETE GODOY ZANCHETTA 21,00 14,00 14,00 18,00 67,00 1º Aprovado 

0000628 TAINARA CRISTINA BATISTA 21,00 8,00 12,00 21,00 62,00 2º Aprovado 

0000890 IZABEL CRISTINA SOUZA DOS SANTOS 21,00 6,00 14,00 21,00 62,00 3º Aprovado 

0000443 TALIA MOREIRA KARATUCHUK 12,00 8,00 14,00 24,00 58,00 4º Aprovado 

0001030 ANA CLAUDIA RAMOS DA LUZ 12,00 12,00 12,00 21,00 57,00 5º Aprovado 

0001015 ADRIANA MONICA SARMENTO 18,00 12,00 8,00 18,00 56,00 6º Aprovado 

0001788 CAMILA BALDASSO PEREIRA DUARTE 18,00 8,00 12,00 18,00 56,00 7º Aprovado 

0000393 DIEGO RODRIGUES DE LIMA 15,00 10,00 12,00 18,00 55,00 8º Aprovado 

0001135 THALYA CRISTINA PEREIRA 18,00 10,00 12,00 15,00 55,00 9º Excedente 

0000987 ROSANE CAVALI SCOPEL 15,00 10,00 8,00 21,00 54,00 10º Excedente 

0001209 EDINEIA MARTINS PEREIRA 15,00 6,00 12,00 21,00 54,00 11º Excedente 

0000043 GABRIELI LANGER CASSUL DE MENEZES 15,00 6,00 18,00 15,00 54,00 12º Excedente 

0001429 SIMONE DO NASCIMENTO SUSIN 18,00 6,00 10,00 18,00 52,00 13º Excedente 

0000207 KETHLEEM DA SILVA MOTTA 18,00 8,00 14,00 12,00 52,00 14º Excedente 

0000309 DANIELA BAGNARA 15,00 8,00 10,00 18,00 51,00 15º Excedente 

0001548 NATALIA JAQUELINE KRAUSE 18,00 8,00 10,00 15,00 51,00 16º Excedente 

0000853 FABIANA REGINA DOS SANTOS 12,00 6,00 8,00 24,00 50,00 17º Excedente 

0001555 CLAUDIA RENATA TELES 12,00 12,00 14,00 12,00 50,00 18º Excedente 

0000174 DEBORA LETICIA BORGES 9,00 8,00 8,00 24,00 49,00 - Eliminado 

0000051 CIDINEIA PASQUALI 9,00 12,00 10,00 18,00 49,00 - Eliminado 

0000122 FRANCIELI CRIS ALVES FERREIRA 12,00 10,00 12,00 15,00 49,00 - Eliminado 

0001793 ELIZIANE MARISTELA MULLER 12,00 10,00 12,00 15,00 49,00 - Eliminado 

0002282 EDILAINE RIBEIRO 12,00 10,00 12,00 15,00 49,00 - Eliminado 

0000259 ALICE DE MIRANDA MENDES 12,00 10,00 12,00 15,00 49,00 - Eliminado 

0002169 LUCIANA FRACARO ANTUNES 9,00 8,00 10,00 21,00 48,00 - Eliminado 

0000426 CRISTIANE DA SILVA VALCARENGHI 12,00 8,00 10,00 18,00 48,00 - Eliminado 

0000332 LUCIANE APARECIDA DOS SANTOS 12,00 12,00 8,00 15,00 47,00 - Eliminado 

0001794 LETICIA ALVES DA SILVEIRA 12,00 10,00 10,00 15,00 47,00 - Eliminado 

0001810 JULIANA DE CONTO 15,00 10,00 10,00 12,00 47,00 - Eliminado 

0000460 BIANCA DE LIMA PADILHA 15,00 6,00 14,00 12,00 47,00 - Eliminado 

0001499 JANE ALVES DOS SANTOS 18,00 10,00 10,00 9,00 47,00 - Eliminado 

0000957 ALESSANDRA DA CUNHA TAVARES 12,00 12,00 10,00 12,00 46,00 - Eliminado 

0001364 LUZIANI DE FREITAS 12,00 8,00 14,00 12,00 46,00 - Eliminado 

0000859 FLAVIA HELENA BONATO 18,00 10,00 12,00 6,00 46,00 - Eliminado 

0000759 EDUARDA FRACAZZO FALAVINHA 6,00 8,00 10,00 21,00 45,00 - Eliminado 

0001546 JULIANA DA LUZ TIEPO 12,00 8,00 10,00 15,00 45,00 - Eliminado 

0000226 FLÁVIA CORDEIRO DOS SANTOS 12,00 8,00 10,00 15,00 45,00 - Eliminado 

0000227 SIMONE DE MATOS 12,00 6,00 12,00 15,00 45,00 - Eliminado 

0002041 KENIA APARECIDA DALAVECHIA 18,00 10,00 8,00 9,00 45,00 - Eliminado 

0000591 ILENIR SCAPIM 12,00 10,00 14,00 9,00 45,00 - Eliminado 

0000685 ROSARIA FERNANDES ARAUJO SILVA 9,00 10,00 10,00 15,00 44,00 - Eliminado 

0001806 LUCIANA TERLAN 9,00 8,00 12,00 15,00 44,00 - Eliminado 

0001960 FABIO ALEXANDRE CARVALHO E SILVA 12,00 10,00 10,00 12,00 44,00 - Eliminado 

0001964 ALINE MULLER 15,00 10,00 10,00 9,00 44,00 - Eliminado 

0000810 EDUARDA LILIANE SALMORIA 15,00 8,00 12,00 9,00 44,00 - Eliminado 

0000611 CICERA MARIA SOARES DE MACEDO 12,00 8,00 8,00 15,00 43,00 - Eliminado 

0001490 MAGNO CRISAN GUEDES DA SILVA 12,00 8,00 8,00 15,00 43,00 - Eliminado 

0000292 EDUARDA TOZATTI 12,00 10,00 12,00 9,00 43,00 - Eliminado 

0000318 DAIANE MARTINELLI FRACASSO 12,00 8,00 14,00 9,00 43,00 - Eliminado 

AUXILIAR DE PROFESSOR - 
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0000132 GRASIELA DAMBROS BORIN 12,00 8,00 14,00 9,00 43,00 - Eliminado 

0000479 DAIANA MARILUCIA DE LIMA 15,00 10,00 12,00 6,00 43,00 - Eliminado 

0000607 ANDRIELI DA LUZ 9,00 8,00 10,00 15,00 42,00 - Eliminado 

0001440 JEAN ZAMBON 15,00 8,00 10,00 9,00 42,00 - Eliminado 

0001891 TERESA RODRIGUES DE LIMA DO NASCIMENTO 15,00 6,00 12,00 9,00 42,00 - Eliminado 

0000800 LUCIANE FRANKE DE CASTRO 9,00 12,00 12,00 9,00 42,00 - Eliminado 

 
0000915 

NATALY BARBARA FRANCA OLIVERIO DA 
COSTA 

 
18,00 

 
8,00 

 
10,00 

 
6,00 

 
42,00 

 
- Eliminado 

0000689 BRUNA ROBERTA NOVITSKI 9,00 6,00 8,00 18,00 41,00 - Eliminado 

0001804 ANA SARA KLEMANN 15,00 6,00 8,00 12,00 41,00 - Eliminado 

0002024 CÍNTIA DEMIN 18,00 6,00 8,00 9,00 41,00 - Eliminado 

0000069 LETÍCIA DUARTE ZENI 12,00 10,00 10,00 9,00 41,00 - Eliminado 

0000473 ROBERTA ANGELA MENEGAT 12,00 8,00 12,00 9,00 41,00 - Eliminado 

0000496 RICELI APARECIDA ROSA 15,00 6,00 14,00 6,00 41,00 - Eliminado 

0000678 VICTOR GUSTAVO MENDES 9,00 10,00 16,00 6,00 41,00 - Eliminado 

0001662 KEILA PATRÍCIA BACKES 12,00 8,00 8,00 12,00 40,00 - Eliminado 

0000571 ELAINE RODRIGUES MACHADO DOS SANTOS 6,00 10,00 12,00 12,00 40,00 - Eliminado 

0002236 ROBERTA LAVINIA DUTRA DO AMARAL 15,00 8,00 8,00 9,00 40,00 - Eliminado 

0001792 ANA PAULA SCHEUERMANN 15,00 6,00 10,00 9,00 40,00 - Eliminado 

0001296 FABIANA SALETE MARQUES 15,00 6,00 10,00 9,00 40,00 - Eliminado 

0001199 ANA CAROLINA DE LIMA 9,00 10,00 12,00 9,00 40,00 - Eliminado 

0001805 MAISA GYERTYAS FERREIRA 18,00 8,00 8,00 6,00 40,00 - Eliminado 

0001365 JAQUELINE DA SILVA 12,00 10,00 12,00 6,00 40,00 - Eliminado 

0000341 ANIELA MILENA SCHEUERMANN 9,00 8,00 10,00 12,00 39,00 - Eliminado 

0000627 CLAUCIA JANETE TONIAL COLOMBO 12,00 8,00 10,00 9,00 39,00 - Eliminado 

0001591 DANIELA DA SILVA 12,00 8,00 10,00 9,00 39,00 - Eliminado 

0000910 ABDA MARIELI DA SILVA PINTO 12,00 8,00 10,00 9,00 39,00 - Eliminado 

0001007 ANGELA FERNANDA DA SILVA 15,00 6,00 12,00 6,00 39,00 - Eliminado 

0000777 DANIELI DE ALEMIDA DA SILVA 9,00 10,00 14,00 6,00 39,00 - Eliminado 

0002058 ELISANGELA VALTER PADILHA 3,00 10,00 10,00 15,00 38,00 - Eliminado 

0002173 LETÍCIA APARECIDA DELAZZARO 15,00 8,00 6,00 9,00 38,00 - Eliminado 

0000136 BRUNA JANAINA MARCON 15,00 6,00 8,00 9,00 38,00 - Eliminado 

0002117 SUELEN REGINA DE OLIVEIRA NORA 15,00 6,00 8,00 9,00 38,00 - Eliminado 

0000856 JANE ZANELLA BORSOI 9,00 8,00 12,00 9,00 38,00 - Eliminado 

0001803 FRANCIANE TERLAN 9,00 6,00 14,00 9,00 38,00 - Eliminado 

0001267 GLAUCIA MARIA DE MORAIS 12,00 10,00 10,00 6,00 38,00 - Eliminado 

0001556 ERIKA MENEGAT 12,00 10,00 10,00 6,00 38,00 - Eliminado 

0001595 ROSELI SANDRA ZAMBAN 15,00 8,00 12,00 3,00 38,00 - Eliminado 

0000059 JÉSSICA KAUANA BLANK 6,00 8,00 8,00 15,00 37,00 - Eliminado 

0001980 EMANUELI DALBERTO 9,00 6,00 10,00 12,00 37,00 - Eliminado 

0001484 LUCIELI WUNDER DE ARAUJO 9,00 14,00 8,00 6,00 37,00 - Eliminado 

0000466 ITAMARA APARECIDA VILARINO 6,00 8,00 10,00 12,00 36,00 - Eliminado 

0000909 MERI IRINEIA FRANKE 6,00 6,00 12,00 12,00 36,00 - Eliminado 

0000738 MURYEL CANDICE ADAMI 9,00 8,00 10,00 9,00 36,00 - Eliminado 

 
0001471 

BIANCA RAFAELA SCHWINGEL THEODORO DA 
SILVA 

 
9,00 

 
8,00 

 
10,00 

 
9,00 

 
36,00 

 
- Eliminado 

0000744 MARÍLIA MARTINAZZO 9,00 6,00 12,00 9,00 36,00 - Eliminado 

0000654 JUCELIA DE MELO DE MORAIS 12,00 12,00 6,00 6,00 36,00 - Eliminado 

0000363 DARLA APARECIDA TERRA 12,00 8,00 10,00 6,00 36,00 - Eliminado 

0001463 LETÍCIA DINIZ 9,00 12,00 12,00 3,00 36,00 - Eliminado 

0000418 EVILLIN MACHAJEWSKI DE FREITAS 9,00 6,00 8,00 12,00 35,00 - Eliminado 

0000065 ROSELI DA SILVA CORREIA 3,00 10,00 10,00 12,00 35,00 - Eliminado 
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0001626 ARLETE DA MOTTA 3,00 10,00 10,00 12,00 35,00 - Eliminado 

0002276 JESSICA CANANI 12,00 6,00 8,00 9,00 35,00 - Eliminado 

0000290 VERÔNICA CAROLINE XAVIER BENDER 6,00 12,00 8,00 9,00 35,00 - Eliminado 

0000808 CLECIANE CAROLINE MASSON 9,00 8,00 12,00 6,00 35,00 - Eliminado 

0001534 JOHNY ANDRES SOUSA MENDES 12,00 10,00 10,00 3,00 35,00 - Eliminado 

0001501 VANESSA DA SILVA 9,00 8,00 8,00 9,00 34,00 - Eliminado 

0000546 LUANA FERNANDA DE SOUZA 9,00 8,00 8,00 9,00 34,00 - Eliminado 

0000977 VERA LUCIA SALEE RIFFEL 6,00 10,00 12,00 6,00 34,00 - Eliminado 

0000345 LETÍCIA OLIVEIRA BERNARDO 15,00 6,00 10,00 3,00 34,00 - Eliminado 

0000112 BIANCA RODRIGUES LIRA 3,00 6,00 12,00 12,00 33,00 - Eliminado 

0000459 ALINE CRISTINA DA COSTA CARVALHO 6,00 10,00 8,00 9,00 33,00 - Eliminado 

0000257 JAQUIELI DE FREITAS 9,00 8,00 10,00 6,00 33,00 - Eliminado 

0000099 LURDES DA ROSA 12,00 8,00 10,00 3,00 33,00 - Eliminado 

0001913 DANIELA BORIN 3,00 6,00 8,00 15,00 32,00 - Eliminado 

0001748 ELIN PAULA GROSS CORDEIRO 6,00 6,00 8,00 12,00 32,00 - Eliminado 

0000691 JESSICA FABRO DE LIMA 9,00 8,00 6,00 9,00 32,00 - Eliminado 

0002155 FABIANI PAZ 9,00 6,00 8,00 9,00 32,00 - Eliminado 

0001146 SAMARA HOFFMÃ 12,00 8,00 6,00 6,00 32,00 - Eliminado 

0000095 MARINES BONASSI 12,00 6,00 8,00 6,00 32,00 - Eliminado 

0001690 LUANA COSTENARO 12,00 6,00 8,00 6,00 32,00 - Eliminado 

0000552 BRUNA GABRIELA SACHNI 6,00 8,00 12,00 6,00 32,00 - Eliminado 

0000369 ELIANE FRANKE RECK 15,00 6,00 8,00 3,00 32,00 - Eliminado 

0000198 ELIANE KEMER ALEXANDRE RIBEIRO 6,00 10,00 6,00 9,00 31,00 - Eliminado 

0000435 VALÉRIA ANGELA DA SILVA PEREIRA 6,00 8,00 8,00 9,00 31,00 - Eliminado 

0001860 MILENE ZANON 9,00 8,00 8,00 6,00 31,00 - Eliminado 

0001954 CRISTIANE MACIEL 9,00 6,00 10,00 6,00 31,00 - Eliminado 

0001050 MARIA ALICE BERTOLDO 6,00 10,00 12,00 3,00 31,00 - Eliminado 

0001824 ANA LAURA DA SILVA 6,00 10,00 12,00 3,00 31,00 - Eliminado 

0002102 BELONI DA LUZ 9,00 6,00 6,00 9,00 30,00 - Eliminado 

0001145 LARISSA DE ALMEIDA MARQUES DA SILVA 6,00 10,00 8,00 6,00 30,00 - Eliminado 

0001767 ALEXSANDRO TEODORO DA SILVA 6,00 8,00 10,00 6,00 30,00 - Eliminado 

0000107 MAIARA LUANA MENDES 6,00 8,00 10,00 6,00 30,00 - Eliminado 

0002074 FRANCIANE BALDISSERA 6,00 8,00 10,00 6,00 30,00 - Eliminado 

0001641 ELICIANA KARLA BELOTTO STEMPCOSKI 6,00 6,00 12,00 6,00 30,00 - Eliminado 

0000640 ALINE APARECIDA FACIN 6,00 8,00 6,00 9,00 29,00 - Eliminado 

0002153 LETICIA REGINA PRIGOL 6,00 6,00 8,00 9,00 29,00 - Eliminado 

0000192 FRANCIELE PEREIRA DA SILVA 9,00 8,00 6,00 6,00 29,00 - Eliminado 

0001324 TIAGO DE CARVALHO 3,00 8,00 12,00 6,00 29,00 - Eliminado 

0000166 ANA CAROLINA FRACASSO 12,00 6,00 8,00 3,00 29,00 - Eliminado 

0000317 ADRIANA MARCANZONI DE OLIVEIRA 3,00 6,00 10,00 9,00 28,00 - Eliminado 

0001759 DENNIS PINHEIRO CARVALHO 6,00 8,00 8,00 6,00 28,00 - Eliminado 

0000928 CELIA APARECIDA PEREIRA DEBARBA 12,00 6,00 6,00 3,00 27,00 - Eliminado 

0001639 CLARICE MARTINAZZO 6,00 6,00 8,00 6,00 26,00 - Eliminado 

0002269 KALIANI MAGRINELLI 6,00 6,00 8,00 6,00 26,00 - Eliminado 

0000648 JULIANA MASIERO 9,00 6,00 8,00 3,00 26,00 - Eliminado 

0002288 JOSIANE CASSEMIRO 3,00 8,00 8,00 6,00 25,00 - Eliminado 

0002275 ANDREIA ROZA 3,00 8,00 6,00 6,00 23,00 - Eliminado 

0000644 INES CRISTINA SCHWINGEL 3,00 6,00 8,00 6,00 23,00 - Eliminado 

0002185 MARILEI PINTO 3,00 8,00 4,00 6,00 21,00 - Eliminado 

0000437 GISLAINE DE AZEVEDO DA SILVA NICOLAICO 3,00 8,00 6,00 3,00 20,00 - Eliminado 
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MATTOS 0000569 CRISTIANE DAS GRAÇAS MENEGAZZO DE 3,00 6,00 6,00 3,00 18,00 - Eliminado 

0000367 MARLI RAUBER VARELA DOS SANTOS - - - - - - Ausente 

0000903 ADERLEI TERESINHA DE ARAUJO BAZI - - - - - - Ausente 

0001987 GESLEIDE CASTILHOS BROETTO - - - - - - Ausente 

0000609 LUCIANA ALVES - - - - - - Ausente 

0001421 MICHELI DOS SANTOS CHAVES - - - - - - Ausente 

0002264 ELAINE TATIANE DE QUADROS - - - - - - Ausente 

0002233 LUCIANA DAMBROS - - - - - - Ausente 

0000010 LUCINEIA DOS SANTOS - - - - - - Ausente 

0000486 FERNANDA MACEDO - - - - - - Ausente 

0002123 JEVERSON CASASSOLA - - - - - - Ausente 

0000157 NIDIMARA LOPES DUARTE - - - - - - Ausente 

0001077 EDNÉIA LOPES DUARTE - - - - - - Ausente 

0001616 ANA CLARA DE SOUZA MENDES - - - - - - Ausente 

0000895 SUELEN RODRIGUES - - - - - - Ausente 

0000637 ANA CAROLINA PEREIRA - - - - - - Ausente 

0001295 BRUNA FABIANA FUNCKLER - - - - - - Ausente 

0001172 SIMARA MACHADO DA LUZ - - - - - - Ausente 

0002297 SARAH CRISTINA ZAMBON - - - - - - Ausente 

0001889 AMANDA APARECIDA PELLIZZARE - - - - - - Ausente 
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0000625 GILMAR GOMES DE BARROS 24,00 8,00 10,00 21,00 63,00 1º Aprovado 

0001017 KARINE SPADOTTO 24,00 6,00 14,00 12,00 56,00 2º Excedente 

0000218 ELIZIANE MARIA ALVES MACHADO 12,00 4,00 8,00 15,00 39,00 - Eliminado 

BIBLIOTECÁRIO - 
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0002305 JOÃO IVO RIBEIRO DA SILVA - - - - - - Ausente 

0000666 LUIS EUGENIO STIEHL - - - - - - Ausente 

0001059 JOÃO CARLOS DIEGO VIATER - - - - - - Ausente 

CARPINTEIRO - 
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0002025 LUANA DE PAULA 32,00 15,00 8,00 16,00 71,00 1º Aprovado 

0001529 SHEILA PATRICIA SILVA SALLES PEREIRA 32,00 6,00 10,00 20,00 68,00 2º Aprovado 

0001901 LEONIR RAFAEL MACHADO DOS SANTOS 36,00 12,00 8,00 12,00 68,00 3º Aprovado 

 
0000315 

LETÍCIA SCHAIANE MAGALI PEREIRA DE 
MORAES PARISOTO 

 
24,00 

 
15,00 

 
6,00 

 
20,00 

 
65,00 

 
4º 

 
Excedente 

0000791 BRENDA ELVIRA THOMÉ 28,00 15,00 6,00 16,00 65,00 5º Excedente 

0001899 LUCAS DANIEL MACHADO DE SOUZA 28,00 12,00 8,00 16,00 64,00 6º Excedente 

0000006 ADRIANA BATISTA MACHADO 20,00 18,00 10,00 16,00 64,00 7º Excedente 

0001735 GÉSSICA ALINE DE MELO GRASSOTTI 32,00 12,00 8,00 12,00 64,00 8º Excedente 

 
0001570 

MELANIA SALETE RODRIGUES DA SILVA 
MAROSTICA 

 
28,00 

 
18,00 

 
6,00 

 
12,00 

 
64,00 

 
9º 

 
Excedente 

0001625 EDUARDA BARROS DE SOUZA 20,00 15,00 6,00 20,00 61,00 10º Excedente 

0001989 ADRIANA DE OLIVEIRA MLLER 28,00 12,00 8,00 12,00 60,00 11º Excedente 

0000328 PAULO SERGIO ALVES DRUN 28,00 9,00 6,00 16,00 59,00 12º Excedente 

0001376 KARINE VIECILI 20,00 12,00 10,00 16,00 58,00 13º Excedente 

0000125 PEDRO AUGUSTO DA ROSA 20,00 12,00 10,00 16,00 58,00 14º Excedente 

0001986 KEITTYANNE PEDROSO RAMOS 24,00 9,00 4,00 20,00 57,00 15º Excedente 

0001094 IRENE MACHADO GRAUER 16,00 9,00 10,00 20,00 55,00 16º Excedente 

0000771 JUCIANE ALVES CARDOSO 20,00 9,00 8,00 16,00 53,00 17º Excedente 

0000251 WALQUIRIA SALETE DICKEL 16,00 15,00 6,00 16,00 53,00 18º Excedente 

0002219 EVERSON GABRIEL KLAUZ 20,00 12,00 4,00 16,00 52,00 19º Excedente 

0001253 IVO JOSE LEMES DA SILVA 12,00 15,00 4,00 20,00 51,00 20º Excedente 

 
0000508 

MONAISE APARECIDA DE FATIMA 
AMALCABURIO BORTOLI 

 
24,00 

 
3,00 

 
8,00 

 
16,00 

 
51,00 

 
21º 

 
Excedente 

0000485 DIRLENE DA SILVA AZEVEDO 16,00 12,00 6,00 16,00 50,00 22º Excedente 

0000943 ANGELICA BETONI GARCIA 28,00 15,00 8,00 16,00 67,00 - Eliminado 

0000786 DIENIFER PIAZZA 12,00 15,00 6,00 16,00 49,00 - Eliminado 

0000874 FABIA GITANA DURIGON 16,00 15,00 6,00 12,00 49,00 - Eliminado 

0001870 ADRIANA BEVILAQUA 20,00 6,00 6,00 16,00 48,00 - Eliminado 

0001100 PAULO RICARDO BASÍLIO 12,00 12,00 8,00 16,00 48,00 - Eliminado 

0000420 MARCIANA OLIVEIRA STIEHL 12,00 6,00 8,00 20,00 46,00 - Eliminado 

0001730 VALCIDNEI HELT 12,00 12,00 6,00 16,00 46,00 - Eliminado 

0001005 GENILDO ENIO FERRARI 16,00 9,00 8,00 12,00 45,00 - Eliminado 

0000869 ANA PAULA BACHER 20,00 3,00 6,00 16,00 45,00 - Eliminado 

0001982 LUCIANA CARDOSO 16,00 9,00 4,00 16,00 45,00 - Eliminado 

0001907 TIAGO JERRY SCHMIDT 24,00 9,00 4,00 8,00 45,00 - Eliminado 

0001573 LARISSA APARECIDA DA SILVA 16,00 12,00 4,00 12,00 44,00 - Eliminado 

0000792 SUSANE BATISTA DOS SANTOS 20,00 3,00 8,00 12,00 43,00 - Eliminado 

0002194 SUELLEN BEDENDO 16,00 6,00 8,00 12,00 42,00 - Eliminado 

0001328 NEIVA APARECIDA SCHEUERMANN MANTOVANI 12,00 12,00 10,00 8,00 42,00 - Eliminado 

0000149 TAINARA APARECIDA SECCO 12,00 6,00 6,00 16,00 40,00 - Eliminado 

0000489 CLAUDENISE MAYKELI RODRIGUES DA SILVA 20,00 6,00 2,00 12,00 40,00 - Eliminado 

0001531 EMERSON ALVES FERREIRA 16,00 12,00 8,00 4,00 40,00 - Eliminado 

0000214 ELIANE VIEGAS CAMPOS LAUTERIO 12,00 3,00 4,00 20,00 39,00 - Eliminado 

0000798 LETÍCIA BRUNA ALMEIDA RAMOS 16,00 3,00 4,00 16,00 39,00 - Eliminado 

0000168 MARIANE ALVES 8,00 6,00 8,00 16,00 38,00 - Eliminado 

0001871 JUCELI MAUSOLF 12,00 6,00 8,00 12,00 38,00 - Eliminado 

0000329 DANIELLY BECHER DA SILVA 16,00 3,00 6,00 12,00 37,00 - Eliminado 

0001464 SINARA CAROLINA XAVIER ALVES 16,00 9,00 4,00 8,00 37,00 - Eliminado 

0000374 RICARDO JOSÉ LAGO 8,00 15,00 6,00 8,00 37,00 - Eliminado 

COBRADOR DE TARIFAS DO TRANSPORTE COLETIVO - 
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0001617 GABRIEL FELIPE SCARTON 16,00 9,00 8,00 4,00 37,00 - Eliminado 

0002030 RAFAELA DE LIMA PEREIRA 8,00 6,00 2,00 20,00 36,00 - Eliminado 

0002079 CLAUDILENE ALVES DE MACENA 12,00 6,00 6,00 12,00 36,00 - Eliminado 

0001830 CAMILA APARECIDA MACHADO BITTENCOURT 12,00 3,00 4,00 16,00 35,00 - Eliminado 

0001715 ZELEZIA DA COSTA RODRIGUES ORLOVSKI 4,00 15,00 4,00 12,00 35,00 - Eliminado 

0001680 FABRICIA DAL CORTIVO 12,00 12,00 2,00 8,00 34,00 - Eliminado 

0002107 JORECIR RIBEIRO 12,00 6,00 8,00 8,00 34,00 - Eliminado 

0002299 SOLANGE DOMINGUES DOS PRAZERES 8,00 12,00 6,00 8,00 34,00 - Eliminado 

0001937 TAINARA DA ROSA DUARTE 8,00 6,00 6,00 12,00 32,00 - Eliminado 

0001924 EDUARDA ALVES ZENZEN 16,00 3,00 4,00 8,00 31,00 - Eliminado 

0000325 LURYAN MAXSUEL MATÉ 8,00 3,00 6,00 12,00 29,00 - Eliminado 

0000224 ROZÂNGELA LOPES DE ABREU 12,00 3,00 6,00 8,00 29,00 - Eliminado 

0002042 JEFERSON JOSÉ MILESKI 4,00 6,00 6,00 12,00 28,00 - Eliminado 

0000507 SOLANGE MARIA PEDRON 8,00 6,00 6,00 8,00 28,00 - Eliminado 

0002196 CARINA PAZ CAETANO 16,00 3,00 4,00 4,00 27,00 - Eliminado 

0002280 CLAUDEMIR POGGERE 12,00 3,00 2,00 4,00 21,00 - Eliminado 

0001752 ELISANDRA SALETE MARTINAZZO 8,00 6,00 0,00 4,00 18,00 - Eliminado 

0000918 CLEUNICE MULLER 4,00 3,00 2,00 4,00 13,00 - Eliminado 

0000191 MARIA SILVANA DA SILVA - - - - - - Ausente 

0001854 ROSANARA MITRUS - - - - - - Ausente 

0001799 MARINDIA NUNES DE CAMARGO - - - - - - Ausente 

0001343 LUCINEIA DE LIMA DA SILVA - - - - - - Ausente 

0001057 ANA PAULA RODRIGUES GIUMBELLI - - - - - - Ausente 

0000933 CLAUDIONEY DE JESUS - - - - - - Ausente 

0002190 ÃNGELA MARIA DA SILVA - - - - - - Ausente 

0001347 THOMAS DA SILVA - - - - - - Ausente 

0001967 JÉSSICA DE RAMOS ALVES DE OLIVEIRA - - - - - - Ausente 

0001892 GIAN EMERSON DE ALMEIDA - - - - - - Ausente 

0002207 CÍNTIA BASTIAN - - - - - - Ausente 

0002167 ANDRÉ FELIPE DA SILVA URMANN - - - - - - Ausente 

0002143 SAMARA LARA DE LIMA - - - - - - Ausente 
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INSCRIÇÃO NOME PORT MAT LCG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0001902 JORDÃO OLIVEIRA DA SILVA 24,00 16,00 16,00 15,00 71,00 1º Aprovado 

0000783 ELSON WILLIAM DE MATOS 18,00 14,00 18,00 18,00 68,00 2º Excedente 

0001841 GUILHERME RAUSCHKOLB 21,00 10,00 16,00 18,00 65,00 3º Excedente 

0000428 FERNANDO SOUZA DAVIES 18,00 20,00 14,00 12,00 64,00 4º Excedente 

0001420 SÉRGIO LUIZ DALLAGNOL 18,00 20,00 14,00 12,00 64,00 5º Excedente 

0001843 RENATA CAROLINE DA SILVEIRA 18,00 12,00 14,00 18,00 62,00 6º Excedente 

0001020 VINICIUS MENDES DE SOUZA 12,00 18,00 14,00 18,00 62,00 7º Excedente 

0000167 DIEGO FAVRETTO 12,00 14,00 14,00 21,00 61,00 8º Excedente 

0001653 JOSÉ CARLOS BRESSAN JUNIOR 21,00 14,00 8,00 18,00 61,00 9º Excedente 

0002294 RODRIGO VON DENTZ 12,00 18,00 16,00 15,00 61,00 10º Excedente 

0001991 BRUNO RENI CAVALLI 21,00 18,00 10,00 12,00 61,00 11º Excedente 

0001612 GIRLAINE WEISSHEIMER PERTILE 15,00 20,00 10,00 15,00 60,00 12º Excedente 

0000417 LUCAS RAMON SARTORI 18,00 18,00 12,00 12,00 60,00 13º Excedente 

0000234 MEIRY TULAYNE PECHER 15,00 10,00 16,00 18,00 59,00 14º Excedente 

0001507 RENAN MARCOS MURARO 21,00 18,00 10,00 9,00 58,00 15º Excedente 

0002113 LEONARDO RAFAEL OLDONI 21,00 8,00 16,00 12,00 57,00 16º Excedente 

0000767 THAUAN LUCAS CASARIM 18,00 16,00 14,00 9,00 57,00 17º Excedente 

0001905 KAUANNE THAYS CASAGRANDE 18,00 10,00 10,00 18,00 56,00 18º Excedente 

0002301 ANA PRICILA KUSTER 15,00 12,00 10,00 18,00 55,00 19º Excedente 

 
0001468 

JONATAN WILLIAN DE LIMA DOS SANTOS 
FRANCESCHINI 

 
15,00 

 
14,00 

 
14,00 

 
12,00 

 
55,00 

 
20º 

 
Excedente 

0000453 ANA CRISTINA BERNARDI 15,00 14,00 14,00 12,00 55,00 21º Excedente 

0001182 EWERTON ZANCHETTA 12,00 16,00 14,00 12,00 54,00 22º Excedente 

0002292 MARINA DAL BOSCO 21,00 12,00 12,00 9,00 54,00 23º Excedente 

0000454 GABRIEL ANDRIN ANATER 18,00 16,00 10,00 9,00 53,00 24º Excedente 

0000007 ANA GABRIELA ROSEGHINI 21,00 12,00 14,00 6,00 53,00 25º Excedente 

0002070 WALTER FELIPE LENHARDT 9,00 18,00 12,00 12,00 51,00 26º Excedente 

0001701 DOUGLAS BUSELATO 18,00 16,00 8,00 9,00 51,00 27º Excedente 

0001383 CASSIANO FELIPE BEDIN 21,00 14,00 10,00 6,00 51,00 28º Excedente 

0000228 JÉSSICA PATRÍCIA FACCIN 15,00 14,00 16,00 6,00 51,00 29º Excedente 

0000815 SAMUEL REBELATTO BARETTA 15,00 10,00 10,00 15,00 50,00 30º Excedente 

0000088 BÁRBARA PAULA CALLAI BONATO 18,00 8,00 12,00 12,00 50,00 31º Excedente 

0001975 DOUGLAS DE LIZ 12,00 16,00 6,00 15,00 49,00 - Eliminado 

0001823 JOÃO VITOR WAGNER PISSOLO 12,00 12,00 10,00 15,00 49,00 - Eliminado 

0001408 TAINAN ROMANI CHRISTOFF 15,00 12,00 10,00 12,00 49,00 - Eliminado 

0000201 JODIE DE GIACOMETI 12,00 14,00 10,00 12,00 48,00 - Eliminado 

0002179 FILIPE GABRIEL MALDANER RINALDI 12,00 14,00 10,00 12,00 48,00 - Eliminado 

0000021 CHAIANE LOVATEL 12,00 8,00 16,00 12,00 48,00 - Eliminado 

0001956 JUNIOR DE MATTOS 9,00 16,00 14,00 9,00 48,00 - Eliminado 

0001859 RAFAEL REBELATTO 18,00 12,00 12,00 6,00 48,00 - Eliminado 

0001785 LUIZ PAULO PRONER 18,00 12,00 12,00 6,00 48,00 - Eliminado 

0000333 ROBSON FERNANDO DE CAMPOS 21,00 10,00 10,00 6,00 47,00 - Eliminado 

0002082 IGORI FRIPP DAINESE 15,00 16,00 10,00 6,00 47,00 - Eliminado 

0002217 BEATRIZ CAMILA HORN 15,00 8,00 8,00 15,00 46,00 - Eliminado 

0000790 AMANDA ZILIO CARON 9,00 12,00 6,00 18,00 45,00 - Eliminado 

0002246 ARIEL CAETANO HARNISCH 15,00 12,00 6,00 12,00 45,00 - Eliminado 

0001024 MARLON MULLER 9,00 14,00 10,00 12,00 45,00 - Eliminado 

0001713 NÁTALI MASSON 18,00 10,00 8,00 9,00 45,00 - Eliminado 

0001866 GABRYELLA RENATA DA ROCHA 18,00 6,00 12,00 9,00 45,00 - Eliminado 

ENGENHEIRO CIVIL - 
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0000248 NATHANIEL DAGOSTINI 15,00 16,00 8,00 6,00 45,00 - Eliminado 

0000717 ANA CARLA DA SILVA 12,00 10,00 10,00 12,00 44,00 - Eliminado 

0001630 MARINA MUGNOL 15,00 12,00 8,00 9,00 44,00 - Eliminado 

0002245 NATÁLIA KUSMANN 15,00 12,00 8,00 9,00 44,00 - Eliminado 

0001685 THAIS KRUG KERSCHBAUMER 15,00 12,00 8,00 9,00 44,00 - Eliminado 

0000030 JÉSSICA LETÍCIA SAVARIS 15,00 8,00 8,00 12,00 43,00 - Eliminado 

0000372 LEONARDO MALAQUIAS BATISTA 9,00 16,00 6,00 12,00 43,00 - Eliminado 

0000252 RENATA PAGLIARIN 12,00 10,00 12,00 9,00 43,00 - Eliminado 

0002105 JOELSON MEDEIROS 9,00 12,00 6,00 15,00 42,00 - Eliminado 

0001467 PAMELA SANDER ALVES LISBOA 12,00 8,00 10,00 12,00 42,00 - Eliminado 

0001503 ARLOM SAVARIZ 9,00 12,00 12,00 9,00 42,00 - Eliminado 

0000408 MAICON GIAN SÔNEGO 12,00 10,00 10,00 9,00 41,00 - Eliminado 

0002129 ANGELA MORESCO 12,00 10,00 10,00 9,00 41,00 - Eliminado 

0000196 INDIARA LOUVATEL DEBARBA 15,00 8,00 12,00 6,00 41,00 - Eliminado 

0000692 ALISSON VANZ 15,00 10,00 6,00 9,00 40,00 - Eliminado 

0001868 SCHAIANE MUCKE 15,00 10,00 12,00 3,00 40,00 - Eliminado 

0001705 MILEISE LUELIN GONÇALVES 9,00 8,00 4,00 18,00 39,00 - Eliminado 

0000186 CAROLINE APARECIDA LOVATEL 15,00 4,00 8,00 12,00 39,00 - Eliminado 

0000177 JEFERSON CORDEIRO DOS SANTOS 9,00 10,00 10,00 9,00 38,00 - Eliminado 

0001831 BRUNA RIGEL 9,00 10,00 10,00 9,00 38,00 - Eliminado 

0000244 CESAR AUGUSTO CORRÊA 9,00 6,00 4,00 18,00 37,00 - Eliminado 

0000419 PRISCILA DA CRUZ 12,00 6,00 10,00 6,00 34,00 - Eliminado 

0000768 ELISA REGINA PETTER 12,00 14,00 8,00 0,00 34,00 - Eliminado 

0000557 JEAN CARLOS GUIMARÃES 6,00 8,00 10,00 9,00 33,00 - Eliminado 

0002191 LUCIANO GUSTAVO SOUTO 9,00 8,00 14,00 0,00 31,00 - Eliminado 

0000307 WILIAN LEANDRO PAULINO AULER - - - - - - Ausente 

0000586 ALEXSANDER TOMÉ - - - - - - Ausente 

0000412 DANIEL WILK JUNIOR - - - - - - Ausente 

0000852 MELISSA DOS SANTOS COINASKI - - - - - - Ausente 

0000782 KELI VECHIATO KEMPFER - - - - - - Ausente 

0000261 ALESSANDRA KAVALEK PERETTO - - - - - - Ausente 

0000411 CLOVIS PHILLIPE SCHINEIDER - - - - - - Ausente 

0000891 BRUNA MARIA SELLI - - - - - - Ausente 

0000380 RAFAEL DO NASCIMENTO MEIRELES - - - - - - Ausente 
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INSCRIÇÃO NOME PORT MAT LCG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000529 RAFAELLA MATTOS WEBER 27,00 12,00 12,00 12,00 63,00 1º Aprovado 

0002241 GUSTAVO LUÍS ZANOTTO 15,00 18,00 12,00 15,00 60,00 2º Aprovado 

0000671 RONALDO MACHADO DOS SANTOS 24,00 10,00 10,00 15,00 59,00 3º Excedente 

0000693 ERLEI PERINI 21,00 16,00 6,00 15,00 58,00 4º Excedente 

0002007 BIBIANE SIGNOR 21,00 12,00 10,00 15,00 58,00 5º Excedente 

0001643 LAURA CRISTINA HECHT 21,00 8,00 14,00 15,00 58,00 6º Excedente 

0002072 EMÍDIO MACEDO LEMOS FILHO 24,00 10,00 8,00 15,00 57,00 7º Excedente 

0000027 GABRIELLE TREVISAN 18,00 10,00 14,00 15,00 57,00 8º Excedente 

0001935 LEONEL SANDRINI PRONER 15,00 16,00 10,00 15,00 56,00 9º Excedente 

0000749 CAROLINA WEISS 24,00 10,00 10,00 12,00 56,00 10º Excedente 

0002253 LUIZA RAMOS GUEDES 21,00 14,00 8,00 12,00 55,00 11º Excedente 

0002122 RAFAEL JONAS SARDA 15,00 14,00 10,00 15,00 54,00 12º Excedente 

0002243 RAFAEL ROBERTO CARDOSO 18,00 6,00 12,00 15,00 51,00 13º Excedente 

0001060 TRACY MARY BETINARDI 18,00 8,00 16,00 9,00 51,00 14º Excedente 

0001974 MAYKON DE OLIVEIRA FELIPPE 18,00 10,00 10,00 12,00 50,00 15º Excedente 

0000075 DOUGLAS ANTONIO BISSANI 12,00 8,00 14,00 15,00 49,00 - Eliminado 

0001821 THAYLA CINDY MACHADO 15,00 12,00 10,00 12,00 49,00 - Eliminado 

0001564 VALESKA KREVE 18,00 14,00 8,00 9,00 49,00 - Eliminado 

0000794 YOHAN WILLIAM LEÃO DE MORAIS 12,00 4,00 12,00 18,00 46,00 - Eliminado 

0000882 JOÃO AUGUSTO KAIPER 15,00 10,00 8,00 12,00 45,00 - Eliminado 

0001048 RAFAHELLA JEANE MOURA DE MORAES GOMES 12,00 4,00 8,00 18,00 42,00 - Eliminado 

0001051 HANDER GOMES FERREIRA 21,00 8,00 4,00 9,00 42,00 - Eliminado 

0000343 CAMILA LURIÊ DE SUZA 15,00 6,00 12,00 9,00 42,00 - Eliminado 

0002222 LAIS DANIELA FIDELES 12,00 8,00 6,00 15,00 41,00 - Eliminado 

0001385 MATHEUS BRUSCHI DOS SANTOS 12,00 6,00 8,00 15,00 41,00 - Eliminado 

0001143 GABRIELE MARONI BARBERI 15,00 14,00 6,00 6,00 41,00 - Eliminado 

0001582 ANDRÉIA DOMINGOS FRATTINI VAZ 9,00 8,00 10,00 9,00 36,00 - Eliminado 

0001549 VANDERLEI MENEGATTI 9,00 4,00 8,00 6,00 27,00 - Eliminado 

0001205 MICHELE CHRISTMANN - - - - - - Ausente 

0000858 TARSO DE MELLO OLIVEIRA - - - - - - Ausente 

 
0002189 

GUILHERME AFONSO FABIANI CAMPOS 
SOARES 

 
- - - - - - Ausente 

0002156 JOSÉ LUÍS COLOSSI - - - - - - Ausente 

0000415 ERIK LUIZ BONAMIGO - - - - - - Ausente 

MÉDICO - 
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0000110 NATALIA SCAPINI 21,00 14,00 12,00 21,00 68,00 1º Aprovado 

0000730 ANA PAULA DA SILVA ZANELLA 21,00 8,00 8,00 21,00 58,00 2º Excedente 

0000187 SANDRA BUCCO RIEPE 18,00 10,00 6,00 21,00 55,00 3º Excedente 

0001234 ALEXSANDER RAMOS 12,00 8,00 14,00 21,00 55,00 4º Excedente 

0001390 MARINA BALDISSERA CARVALHO SALLES 15,00 12,00 6,00 15,00 48,00 - Eliminado 

0001797 PATRICIA ALINE DE SOUZA 9,00 8,00 6,00 24,00 47,00 - Eliminado 

0002226 AMANDA CRISTINA ALBERTON DA SILVA 9,00 8,00 12,00 15,00 44,00 - Eliminado 

0001659 DANIEL PINHEIRO CARVALHO 15,00 8,00 8,00 12,00 43,00 - Eliminado 

0000060 ANGELITA APARECIDA RIBEIRO 9,00 8,00 6,00 18,00 41,00 - Eliminado 

0001302 FERNANDA LUNARDI 15,00 6,00 6,00 6,00 33,00 - Eliminado 

0002195 ALISON DA SILVA - - - - - - Ausente 

0000388 THAIS ALVES CORREA - - - - - - Ausente 

NUTRICIONISTA - 
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0000555 TAISE DA SILVA 18,00 10,00 8,00 27,00 63,00 1º Aprovado 

0000240 ALINE RAQUEL MAIA DA SILVA 15,00 4,00 12,00 27,00 58,00 2º Excedente 

0000062 NEILA DRUN FERREIRA 12,00 2,00 8,00 24,00 46,00 - Eliminado 

ORIENTADOR SOCIAL - 
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0000504 RENATO CESAR SILVA 16,00 15,00 8,00 12,00 51,00 1º Aprovado 

0002031 ROQUE FERNANDO KURTZ TIDRES - - - - - - Ausente 

0000803 DIRLEI ANTONIO FERREIRA - - - - - - Ausente 

0002279 GEOVANI JOSÉ ALVES - - - - - - Ausente 

PEDREIRO - 
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0001250 TATIANE OLIVIA RIFFEL DA COSTA 16,00 12,00 18,00 21,00 0,00 67,00 1º Aprovado 

0001838 SANDRA FÁTIMA KUSTER 14,00 10,00 10,00 14,00 2,00 50,00 2º Aprovado 

0001204 ELIZANGELA DE FÁTIMA RODRIGUES 10,00 10,00 10,00 17,50 2,00 49,50 3º Aprovado 

0001056 CLÁUDIA ANTUNES DE OLIVEIRA 6,00 12,00 12,00 17,50 2,00 49,50 4º Aprovado 

0001544 GABRIELA SCHMIDT PERES 8,00 10,00 12,00 17,50 - 47,50 5º Aprovado 

0000873 NATANI VARGAS 8,00 8,00 10,00 21,00 - 47,00 - Eliminado 

0001580 GISELI TIDRES DE MATTOS 8,00 12,00 8,00 17,50 - 45,50 - Eliminado 

0001214 MAIARA BARBOSA 6,00 6,00 8,00 24,50 - 44,50 - Eliminado 

0001542 ODAISA BERNARDI 14,00 6,00 10,00 14,00 - 44,00 - Eliminado 

0000752 MELÂNIA ALVES PEROTONI 8,00 10,00 12,00 14,00 - 44,00 - Eliminado 

0000550 FRANCIELI APARECIDA VIDI 10,00 14,00 16,00 3,50 - 43,50 - Eliminado 

0001091 LAUDICEIA BERNARDI GEWEHR 14,00 8,00 10,00 10,50 - 42,50 - Eliminado 

0001326 EMANUELE CANALLE 12,00 4,00 16,00 10,50 - 42,50 - Eliminado 

0002008 FERNANDA CRISTINA SERENA CHIAMULERA 8,00 12,00 8,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0001861 JANE REGINA CAMPIONI 14,00 8,00 16,00 3,50 - 41,50 - Eliminado 

0000406 LUANA CRISTINA DA SILVEIRA 12,00 12,00 10,00 7,00 - 41,00 - Eliminado 

0000126 MAYNARA ODILES SCARPINI BORTOLUZZI 10,00 12,00 12,00 7,00 - 41,00 - Eliminado 

0000954 SUZANA DAMBROS SAVENHAGO 10,00 10,00 10,00 10,50 - 40,50 - Eliminado 

0001215 IONE MARIA MASSON 10,00 10,00 10,00 10,50 - 40,50 - Eliminado 

0000826 RAQUEL PEREIRA DUARTE 10,00 6,00 14,00 10,50 - 40,50 - Eliminado 

0001412 LUCRECIA COLOMBO CÔAS 6,00 10,00 14,00 10,50 - 40,50 - Eliminado 

0000106 ROSELI SIQUEIRA 8,00 6,00 12,00 14,00 - 40,00 - Eliminado 

0001719 JURIELA FRANQUINI 12,00 12,00 12,00 3,50 - 39,50 - Eliminado 

0001336 DANIELA ZINI BUZZACARO 14,00 6,00 12,00 7,00 - 39,00 - Eliminado 

0001298 VILMAIR FLORES JUNHO 12,00 12,00 8,00 7,00 - 39,00 - Eliminado 

0001511 JULIANE FLARON DEBUS 12,00 6,00 10,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0001381 BEATRIZ ALMEIDA RAMOS 10,00 8,00 10,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0001864 NATALIA LUIZA COLOMBO BRESSAN 8,00 10,00 10,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0001938 MONICA MARTA STIIRMER 8,00 8,00 12,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0001572 SUELI CLEMENTINA WEBBER 6,00 14,00 8,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0000134 JOSÉ NOEL SANTOS MENEZES 12,00 6,00 6,00 14,00 - 38,00 - Eliminado 

0000947 CARINA MADRUGA ZANOL 8,00 8,00 8,00 14,00 - 38,00 - Eliminado 

0001603 ANDRÉA FATIMA DE CAMPOS 8,00 6,00 6,00 17,50 - 37,50 - Eliminado 

0000581 MONALIZE BÁRBARA GUERREIRO CLOSS 16,00 8,00 10,00 3,50 - 37,50 - Eliminado 

0000530 LILIAN MENDES MOREIRA DALAMARIA 12,00 8,00 14,00 3,50 - 37,50 - Eliminado 

0001428 JULIANA AMALIA BAZZI PERI 10,00 10,00 10,00 7,00 - 37,00 - Eliminado 

0001013 PATRICIA FÁTIMA TEIXEIRA BARETA 10,00 6,00 14,00 7,00 - 37,00 - Eliminado 

0001331 JUCIELE MACHADO CAMPIONI 12,00 8,00 6,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0001344 GABRIELI VIGANÓ 10,00 6,00 10,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0000548 JANAINA CARLA DA LUZ 10,00 4,00 12,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0002290 ELIANE APARECIDA LUPATO 8,00 8,00 10,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0001528 TAINARA CRISTINA ALVES HACK 8,00 8,00 10,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0002198 FABIULA APARECIDA SILVA SURDI 10,00 8,00 4,00 14,00 - 36,00 - Eliminado 

0000470 CAROLINE PESSOLE SOUZA 6,00 10,00 6,00 14,00 - 36,00 - Eliminado 

0001073 JOSLAINE PEREIRA 6,00 8,00 8,00 14,00 - 36,00 - Eliminado 

0001832 DAIANE KIELING 8,00 10,00 10,00 7,00 - 35,00 - Eliminado 

0001217 CAMILLA ZANINI 6,00 6,00 16,00 7,00 - 35,00 - Eliminado 

0001550 FRANCIELI RIBEIRO MARCONDES 10,00 4,00 10,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0001320 JOSIANE BALBINOT ISGANZELA 8,00 4,00 12,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - 
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0001508 JOCELI COLIN 6,00 10,00 8,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0002084 MORGANA ALVES 6,00 6,00 8,00 14,00 - 34,00 - Eliminado 

0000556 PATRICIA EMILLY PEREIRA DE MORAES 6,00 4,00     10,00    14,00 - 34,00 - Eliminado 
 VERGANI        

0002277 MARTA MENEGAZ 14,00 8,00 8,00 3,50 - 33,50 - Eliminado 

0001028 ELISANGELA DE FÁTIMA FACHIN 12,00 6,00 8,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0001478 ELAINE MORES NAZARENO 12,00 6,00 8,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0001541 JUCIANE FATIMA MODENA 10,00 8,00 8,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0000983 CRISTIANI SALETE DA SILVA MOTA MÜLLER 8,00 6,00 12,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0002037 NAIARA NORA 8,00 6,00 12,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0000952 JANICE MURER BERNARDI 6,00 6,00 14,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0000605 ALDA ROSENEI CHAGAS CORDEIRO 6,00 6,00 14,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0001743 GLASIELE DE OLIVEIRA PRESTES 4,00 12,00 10,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0001131 ANA CAROLINI DA ROSA 4,00 12,00 10,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0000472 LAURA CAROLINE GARCIA SCHUERMANN 8,00 8,00 12,00 3,50 - 31,50 - Eliminado 

0000722 LUCIELA GROSS 12,00 8,00 4,00 7,00 - 31,00 - Eliminado 

0001393 JESSICA GOTARDO DAMBROS 10,00 6,00 8,00 7,00 - 31,00 - Eliminado 

0001239 ANA PAULA BARETTA 10,00 4,00 10,00 7,00 - 31,00 - Eliminado 

0000173 GISELE SIEPMANN 8,00 12,00 4,00 7,00 - 31,00 - Eliminado 

0001596 MÔNEA SOARES BORGES PESSOLI 8,00 10,00 6,00 7,00 - 31,00 - Eliminado 

0001699 ELISANGELA JAENSCH 6,00 8,00 10,00 7,00 - 31,00 - Eliminado 

0000894 ADRIANA APARECIDA TELLES LOPES DUARTE 8,00 4,00 8,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0000495 KÉDIMA ANAIE DE OLIVEIRA 6,00 6,00 8,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0001084 MARILCE GOTARDO 4,00 10,00 6,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0000074 INDIANARA DE VARGAS 16,00 4,00 10,00 0,00 - 30,00 - Eliminado 

0000336 JÉSSICA MADRUGA 12,00 8,00 10,00 0,00 - 30,00 - Eliminado 

0002090 ADELAIDE TONINI PAZA 10,00 6,00 10,00 3,50 - 29,50 - Eliminado 

0001303 ROSELI DE FATIMA DA SILVA 12,00 6,00 8,00 3,50 - 29,50 - Eliminado 

0001052 SANDRA TOZATTI 10,00 8,00 8,00 3,50 - 29,50 - Eliminado 

 
0000719 

ALEXANDRA HELENA TAVARES GONÇALVES 
DA SILVA 

 
8,00 

 
12,00 

 
6,00 

 
3,50 

 
- 

 
29,50 

 
- Eliminado 

0000843 TERESINHA FATIMA DE SOZO 8,00 8,00 10,00 3,50 - 29,50 - Eliminado 

0001080 LETÍCIA MARIA DE MORAIS 8,00 8,00 10,00 3,50 - 29,50 - Eliminado 

0001147 ANDERLISE FÁTIMA RODRIGUES SIVIERO 6,00 6,00 14,00 3,50 - 29,50 - Eliminado 

0002104 MARCIA GISELE HOLETZ 10,00 6,00 6,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0000087 LETICIA IZABEL MULLER 10,00 6,00 6,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0000494 DANIELI DE MATTOS 10,00 4,00 8,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0001208 MARLEI JUÇARA HACHMANN 8,00 6,00 8,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0000841 ELIANE LOPES DUARTE 6,00 10,00 6,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0000407 ROSANE ROSALEN 6,00 6,00 10,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0000822 MAIRA HOFFMA 6,00 6,00 10,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

 
0001516 

VERA LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ALMEIDA 

 
6,00 

 
4,00 

 
12,00 

 
7,00 

 
- 

 
29,00 

 
- Eliminado 

0000501 GRAZIELA GRAMASIO 4,00 8,00 10,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

 
0000896 

AURENITA APARECIDA GOMES DA SILVA 
RAMOS 

 
8,00 

 
4,00 

 
6,00 

 
10,50 

 
- 

 
28,50 

 
- Eliminado 

0001867 EDINÉIA DE MORAIS 6,00 6,00 6,00 10,50 - 28,50 - Eliminado 

0000926 ADANUSI BORGES MORES 12,00 4,00 8,00 3,50 - 27,50 - Eliminado 

0000563 LUCIANA CRISTINA TOALDO BARETTA 10,00 2,00 12,00 3,50 - 27,50 - Eliminado 

0000758 FRANCIANE TONINI 8,00 6,00 10,00 3,50 - 27,50 - Eliminado 

0000413 JANAINA APARECIDA REQUES 6,00 10,00 8,00 3,50 - 27,50 - Eliminado 

0001474 DANIELI FRACASSO REKES MANGOLT 6,00 8,00 10,00 3,50 - 27,50 - Eliminado 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 404

MUNICÍPIO DE CAPINZAL 
CONCURSO PÚBLICO - 045/2019 

ANEXO I - NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

Página 28 de 49 

 

 

 

0000925 MÔNICA ALBARA 8,00 6,00 6,00 7,00 - 27,00 - Eliminado 

0000455 ADRIANA FALABRETTI 6,00 8,00 6,00 7,00 - 27,00 - Eliminado 

0002230 JANAINA KRUL 6,00 6,00 8,00 7,00 - 27,00 - Eliminado 

0000776 ANGELA DE JESUS HOFMANN MORENO 6,00 4,00 10,00 7,00 - 27,00 - Eliminado 

0001538 ISABEL CRISTIANE ANDRIONI FAÉ 10,00 4,00 8,00 3,50 - 25,50 - Eliminado 

0001082 RENATA ALVES DOS SANTOS 8,00 6,00 8,00 3,50 - 25,50 - Eliminado 

0001657 BELONI DOS PRAZERES DA SILVA 8,00 4,00 10,00 3,50 - 25,50 - Eliminado 

0000866 DANIELA TECHIO 8,00 4,00 10,00 3,50 - 25,50 - Eliminado 

0001025 ANALINE BASEI 4,00 12,00 6,00 3,50 - 25,50 - Eliminado 

0001151 MAIARA BEATRIZ SCHILLER 4,00 6,00 12,00 3,50 - 25,50 - Eliminado 

0000090 CÉLIA MARA ANTUNES 10,00 2,00 6,00 7,00 - 25,00 - Eliminado 

0000976 ANDRÉIA RIBEIRO DA SILVA VENTURA 6,00 6,00 6,00 7,00 - 25,00 - Eliminado 

0000876 SOLANGE APARECIDA MACHADO CALVI 6,00 4,00 8,00 7,00 - 25,00 - Eliminado 

0001004 ROSILEI BARETTA 4,00 6,00 8,00 7,00 - 25,00 - Eliminado 

0000995 HELENA ALTMANN 4,00 4,00 6,00 10,50 - 24,50 - Eliminado 

0001882 RENATO LOPES DUARTE 10,00 6,00 8,00 0,00 - 24,00 - Eliminado 

0000477 LEILA MASSON 6,00 12,00 6,00 0,00 - 24,00 - Eliminado 

0001377 FABIANA RIBEIRO DA SILVA 10,00 6,00 4,00 3,50 - 23,50 - Eliminado 

0000620 DIANA REGINA VIGANO 8,00 2,00 10,00 3,50 - 23,50 - Eliminado 

0001497 AMARILIA APARECIDA RIBEIRO DAMBROS 6,00 8,00 6,00 3,50 - 23,50 - Eliminado 

0001782 GISELI LOPES DUARTE 6,00 6,00 8,00 3,50 - 23,50 - Eliminado 

0002000 THAISE A. DE LIMA DAMBRÓZ 4,00 8,00 8,00 3,50 - 23,50 - Eliminado 

0000456 BRUNA DALPISSOL WILBERT 6,00 8,00 8,00 0,00 - 22,00 - Eliminado 

0000499 REGIANE CRISTINA DE LIMA GIULIATO 6,00 8,00 4,00 3,50 - 21,50 - Eliminado 

0000371 GISELI DONDEL 6,00 6,00 6,00 3,50 - 21,50 - Eliminado 

0002003 LUCIMARA LOPES DUARTE DE VILLA 6,00 4,00 8,00 3,50 - 21,50 - Eliminado 

 
0000011 LUCIANA APARECIDA BANDEIRA OTTONELLI  

10,00 
 

2,00 
 

8,00 
 

0,00 
 

- 
 

20,00 
 

- Eliminado 
 CESA       

0000698 GISSELE BEATRIZ BOF DA CAZ 8,00 2,00 10,00 0,00 - 20,00 - Eliminado 

0001366 DIRLENE MARA PEREIRA PINTO 6,00 10,00 4,00 0,00 - 20,00 - Eliminado 

0000562 DAIANE ZUCCO NARDI 4,00 4,00 4,00 7,00 - 19,00 - Eliminado 

0000831 ROSANGELA RAIZER FACCIN 8,00 4,00 6,00 0,00 - 18,00 - Eliminado 

0001763 IVETE FATIMA CARNIEL SONEGO 4,00 6,00 8,00 0,00 - 18,00 - Eliminado 

0001384 ANA PAULA SOCCOL 6,00 2,00 6,00 3,50 - 17,50 - Eliminado 

0000464 DAIANE SARA DA SILVA 4,00 2,00 8,00 3,50 - 17,50 - Eliminado 

0000906 SANDRA ELOIZA JUNG - - - - - - - Ausente 

0001932 GILBERTO JOSÉ VARGAS - - - - - - - Ausente 

0002146 ANA ROSELY AMARAL - - - - - - - Ausente 

0001243 MARIA CRISTIANE WUNDER - - - - - - - Ausente 

0001599 ANA CAROLINA THIBES KEMER SPILMANN - - - - - - - Ausente 

0000382 NIANE DE AZEREDO FILBERT - - - - - - - Ausente 

0000914 NEOCIMARA TALITA ROSALEN - - - - - - - Ausente 
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0001944 ALEX SANDER SILVEIRA DE ALMEIDA 12,00 8,00 10,00 24,50 3,00 57,50 1º Aprovado 

0000541 ELIANE MARTINELLI 8,00 8,00 8,00 21,00 - 45,00 - Eliminado 

 
0000378 LUCENIR APARECIDA DA SILVA SANTOS  

8,00 
 

4,00 
 

12,00 
 

21,00 
 

- 
 

45,00 
 

- 
 

Eliminado 
 CAMPOS       

0002260 SILVANA SANTOS LEMOS 8,00 4,00 12,00 21,00 - 45,00 - Eliminado 

0000469 RENAN PEREIRA 10,00 8,00 14,00 10,50 - 42,50 - Eliminado 

0001744 MARA BEATRIZ SIMAS CASAGRANDE 10,00 6,00 12,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0000308 ELISETE SONEGO 10,00 2,00 8,00 21,00 - 41,00 - Eliminado 

0001645 CARLOS EDUARDO PEREIRA CARVALHO 4,00 8,00 14,00 14,00 - 40,00 - Eliminado 

0001734 ELIANE FÁTIMA AZEREDO 12,00 4,00 6,00 17,50 - 39,50 - Eliminado 

0001462 ANA CLAUDIA ALBERTI 8,00 8,00 12,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0000599 CARINA VANUSA SANTOS BARCELOS 4,00 6,00 6,00 21,00 - 37,00 - Eliminado 

0001132 ELISIANE SLONGO 8,00 12,00 10,00 7,00 - 37,00 - Eliminado 

0000229 ROSANGELA ELISA BREITENBACH 12,00 6,00 10,00 7,00 - 35,00 - Eliminado 

0000799 ROSANE LOURDES DE O. SOUZA 8,00 8,00 8,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0000003 CÁSSIA REGINA ROMANI 10,00 6,00 12,00 3,50 - 31,50 - Eliminado 

0001180 CRISTIANE WOLFF 6,00 10,00 4,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0000536 NATHÁLIA PIRES NOHATTO SIMONES 8,00 4,00 6,00 10,50 - 28,50 - Eliminado 

0000886 MARLENE APARECIDA DA SILVA 6,00 2,00 10,00 10,50 - 28,50 - Eliminado 

0001998 MARIA LEONICE MADRUGA CONSTANTINI 2,00 8,00 10,00 7,00 - 27,00 - Eliminado 

0002125 MARILDA RODRIGUES 6,00 4,00 6,00 7,00 - 23,00 - Eliminado 

0000115 ÉDINA CRISTINA DA SILVA - - - - - - - Ausente 

PROFESSOR DE ARTES - 
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0001783 ELAINE DA SILVA BORTOLI 16,00 14,00 14,00 10,50 3,00 57,50 1º Aprovado 

0001275 SUSIMARA DE ARAUJO 10,00 8,00 12,00 14,00 - 44,00 - Eliminado 

0001310 MARLEI NATALINO FARENCENA 16,00 10,00 10,00 7,00 - 43,00 - Eliminado 

0001353 ALAN SAVARIZ 10,00 10,00 12,00 10,50 - 42,50 - Eliminado 

0001140 CLAUDIO ADÃO ANDREIS 10,00 8,00 14,00 10,50 - 42,50 - Eliminado 

0000823 ANA PAULA BRESSAN 10,00 10,00 14,00 7,00 - 41,00 - Eliminado 

0001525 TAINA APARECIDA COSTA 8,00 8,00 12,00 7,00 - 35,00 - Eliminado 

0000885 DANIELA PIOVESAN DA SILVA 8,00 8,00 12,00 7,00 - 35,00 - Eliminado 

0001435 HAIALA MICHELINI MASSON 8,00 6,00 10,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0001144 JÉSSICA EWALD 6,00 8,00 8,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0000916 FRANCIELI PAULO 6,00 2,00 8,00 7,00 - 23,00 - Eliminado 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - 
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0000734 REJANE ELISA BAZZI 8,00 12,00 14,00 14,00 2,00 50,00 1º Aprovado 

0002040 RUBYANY BRANDÃO 10,00 10,00 10,00 17,50 2,00 49,50 2º Aprovado 

0002202 ANDRÉ LUIZ DA LUZ 6,00 12,00 12,00 17,50 - 47,50 3º Aprovado 

0000559 CARLA PATRÍCIA DO NASCIMENTO 10,00 8,00 8,00 21,00 - 47,00 - Eliminado 

0001282 JEAN RICARDO GIACOMIN 12,00 10,00 10,00 14,00 - 46,00 - Eliminado 

0001245 GLENESTE FERNANDES WIRTH 6,00 6,00 12,00 21,00 - 45,00 - Eliminado 

0001784 IRACEMA MACHADO 14,00 8,00 4,00 17,50 - 43,50 - Eliminado 

0002050 MARIA SIRLEI DE MATOS 10,00 6,00 10,00 17,50 - 43,50 - Eliminado 

0001771 RICARDO FRIDOLINO DO COUTO HANAUER 6,00 6,00 6,00 24,50 - 42,50 - Eliminado 

0000130 RONALDO LEITE DE GODOY 10,00 10,00 12,00 10,50 - 42,50 - Eliminado 

0000483 TIAGO PELLISSARI 8,00 8,00 16,00 10,50 - 42,50 - Eliminado 

0002073 RAFAEL THOMAZ DE VARGAS 10,00 4,00 14,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0000835 LEONARDO DAMBROS 10,00 10,00 10,00 10,50 - 40,50 - Eliminado 

0000310 KAROLINE VARGAS 6,00 6,00 18,00 10,50 - 40,50 - Eliminado 

0002149 ROBERTO BREMM 8,00 10,00 8,00 14,00 - 40,00 - Eliminado 

0001181 KLAUCIANE PELENTIR DE LIMA VELHO 8,00 6,00 12,00 14,00 - 40,00 - Eliminado 

0001374 EDU LOPES DA CUNHA 10,00 12,00 6,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0001598 JOSANE APARECIDA DE ALMEIDA 10,00 8,00 10,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0001769 VANDERLÉIA LURDES DANIELLI 10,00 6,00 12,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0001369 MARISETE SILVANA BERTINATTI CALEGARI 8,00 10,00 10,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0001346 ANDRESA GABRIELA FLAMEA 6,00 8,00 14,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0000696 BRUNO RICARDO DOS SANTOS 8,00 2,00 14,00 14,00 - 38,00 - Eliminado 

0000898 GIAN MARCOS VERA DA SILVA 6,00 4,00 10,00 17,50 - 37,50 - Eliminado 

0001291 KETLEN KARINE VARGAS 14,00 8,00 4,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0000360 RENATA MARIA GUERREIRO 6,00 10,00 10,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0000152 BRUNA APARECIDA DE PAULA 10,00 6,00 6,00 14,00 - 36,00 - Eliminado 

0001281 GIOVANA DAVE 8,00 6,00 8,00 14,00 - 36,00 - Eliminado 

0001240 ANDREI DA CAZ 8,00 6,00 8,00 14,00 - 36,00 - Eliminado 

0001417 BÁRBARA SCHUERMANN 10,00 12,00 6,00 7,00 - 35,00 - Eliminado 

0000911 EVERTON ALVES FERREIRA 10,00 6,00 12,00 7,00 - 35,00 - Eliminado 

0000764 LUIZ ANTONIO LOVATEL 10,00 6,00 8,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0001419 JOSEANE APARECIDA GARCIA 8,00 10,00 6,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0000604 SANDERSON DA SILVA 8,00 8,00 8,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0001629 RICARDO MASSON 2,00 8,00 10,00 14,00 - 34,00 - Eliminado 

0000651 ELISANGELA SUTIL DE OLIVEIRA 6,00 4,00 6,00 17,50 - 33,50 - Eliminado 

0000727 VINICIUS CHAPPUIS 10,00 10,00 10,00 3,50 - 33,50 - Eliminado 

0001725 VALDECIR JOSÉ SARETTA 10,00 6,00 10,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0000754 JONATHAN ARTEMIO PINTO CORDEIRO 10,00 6,00 10,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0002012 ELIZANDRA LOVATEL 6,00 10,00 10,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0001946 MARINA DO NASCIMENTO 4,00 10,00 12,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0002182 IGOR POGGERE CRESPO 8,00 4,00 10,00 10,50 - 32,50 - Eliminado 

0001236 DOUGLAS DE MATTOS VARELA 6,00 6,00 10,00 10,50 - 32,50 - Eliminado 

0001655 FERNANDO DE AZEVEDO 4,00 10,00 8,00 10,50 - 32,50 - Eliminado 

0001553 PRISCILA PEREIRA DIAS 4,00 10,00 8,00 10,50 - 32,50 - Eliminado 

0001686 TAUAN PEREIRA 6,00 6,00 6,00 14,00 - 32,00 - Eliminado 

0001919 OTAVIO RICARDO LAMIN 4,00 6,00 8,00 14,00 - 32,00 - Eliminado 

0001012 CARINA DA SILVA CALLIARI MORO 8,00 6,00 10,00 7,00 - 31,00 - Eliminado 

0001863 MOÍSES LOPES 6,00 8,00 10,00 7,00 - 31,00 - Eliminado 

0001945 RAFAEL CHIOMENTO 4,00 6,00 10,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 
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0001632 DANIELA ESGANZELA FICAGNA 4,00 6,00 10,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0001290 LUAN SCHNEIDER 2,00 8,00 6,00 14,00 - 30,00 - Eliminado 

0001768 ANDRÉIA MARIA DANIELLI 8,00 10,00 8,00 3,50 - 29,50 - Eliminado 

0000802 ISAC JORGE DE SOUZA 8,00 8,00 10,00 3,50 - 29,50 - Eliminado 

0002231 ALEXANDRE DA SILVA 6,00 8,00 12,00 3,50 - 29,50 - Eliminado 

0001016 PATRÍCIA DE OLIVEIRA 8,00 8,00 6,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

 
0001609 CARIANE CAMILA ROSA DE OLIVEIRA  

6,00 
 

8,00 
 

8,00 
 

7,00 
 

- 
 

29,00 
 

- Eliminado 
 MENEGHEL       

0000774 CLEYTON LUIS GERONIMO 6,00 6,00 10,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0000287 IARA DAIANY DE SOUSA PEREIRA BURLIM 10,00 4,00 4,00 10,50 - 28,50 - Eliminado 

0000540 JANAINA ROVEA 10,00 4,00 10,00 3,50 - 27,50 - Eliminado 

0000614 JAYSON ROBERTO FERREIRA DE ARAUJO 8,00 6,00 10,00 3,50 - 27,50 - Eliminado 

0000295 ANGÉLICA KUNRATH 6,00 10,00 8,00 3,50 - 27,50 - Eliminado 

0001230 SANTO JUCELI VERONEZ 10,00 4,00 6,00 7,00 - 27,00 - Eliminado 

0001389 DANIELI DO PRADO 8,00 4,00 8,00 7,00 - 27,00 - Eliminado 

0001395 RÔMULO CESAR MACHADO 8,00 4,00 8,00 7,00 - 27,00 - Eliminado 

0001472 OSEIAS D AVILA 4,00 8,00 8,00 7,00 - 27,00 - Eliminado 

0002274 PATRICIA MARTINS ANTUNES 6,00 4,00 6,00 10,50 - 26,50 - Eliminado 

0001039 DIONATAN ANTONIO DA LUZ 8,00 4,00 10,00 3,50 - 25,50 - Eliminado 

0001130 ROSELAINE DA ROSA 6,00 8,00 8,00 3,50 - 25,50 - Eliminado 

0001190 RAFAEL EDUARDO DE SIMAS 4,00 4,00 14,00 3,50 - 25,50 - Eliminado 

0002011 JULIANA BONAMIGO 8,00 4,00 6,00 7,00 - 25,00 - Eliminado 

0000701 ARTEMIO GREEF JÚNIOR 4,00 10,00 4,00 7,00 - 25,00 - Eliminado 

0001518 SILVANA RODRIGUES DE LIMA 2,00 6,00 10,00 7,00 - 25,00 - Eliminado 

0000755 AMAURI MACHADO 4,00 4,00 6,00 10,50 - 24,50 - Eliminado 

0001441 OSMAR ROQUE FLAMIA 2,00 6,00 6,00 10,50 - 24,50 - Eliminado 

0001437 LÍLIAN ANTUNES 8,00 4,00 8,00 3,50 - 23,50 - Eliminado 

0000871 JONATAN DA CAMPO 8,00 6,00 4,00 3,50 - 21,50 - Eliminado 

0000463 MAICON EDUARDO DE SOUZA LEDER 8,00 4,00 6,00 3,50 - 21,50 - Eliminado 

0000091 JOÃO ROBERTO DUTRA DUARTE 6,00 4,00 8,00 3,50 - 21,50 - Eliminado 

0000526 EDSON FERNANDO MORETTI 4,00 6,00 8,00 0,00 - 18,00 - Eliminado 

0000202 LÚCIA CATARINA ALVES DE JESUS - - - - - - - Ausente 

0000839 FRANCIELI APARECIDA CAZARA FACCIN - - - - - - - Ausente 

0001491 GABRIEL DASSI PASINATO - - - - - - - Ausente 

0001545 SABRINA ALMEIDA - - - - - - - Ausente 

0002268 ALINE MARIA MATOS LAGO - - - - - - - Ausente 

0000917 VICTOR ANGELO BECHI - - - - - - - Ausente 

0001886 SABRINA JUNGES PEDROSO - - - - - - - Ausente 
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INSCRIÇÃO NOME PORT MAT LCG CE TITI NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000789 DIRCEU BRUNO CÂNIVA SEBASTIÃO ISAC 8,00      10,00    18,00    21,00 - 57,00 1º Aprovado 
 PORTELA NUNES RAMOS DA SILVA         

0001218 MARCIA ROSANA BARTH 14,00 8,00 10,00 17,50 2,00 51,50 2º Excedente 

0000684 CARINA DOS SANTOS 12,00 4,00 10,00 17,50 - 43,50 - Eliminado 

0001152 KERLY DE GIACOMETTI 10,00 6,00 10,00 17,50 - 43,50 - Eliminado 

0001850 TANIA MASSON POIER 4,00 8,00 6,00 24,50 - 42,50 - Eliminado 

0001504 EDINARA MADRUGA E SOUZA 8,00 8,00 12,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0001666 JUVENIR DE MELLO 8,00 8,00 8,00 17,50 - 41,50 - Eliminado 

0000973 GILDO ELÓIS 10,00 4,00 10,00 14,00 - 38,00 - Eliminado 

0000766 ELUANA MACHADO 10,00 8,00 8,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0001159 ADRIANA GAIO 6,00 6,00 10,00 14,00 - 36,00 - Eliminado 

0002039 ANDRÉ MARTINAZZO 10,00 8,00 6,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0000013 VIVIANE ALLEBRANDT 4,00 8,00 8,00 14,00 - 34,00 - Eliminado 

0001923 IVONE LODI SEHN - - - - - - - Ausente 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA  - 
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INSCRIÇÃO NOME PORT MAT LCG CE TITI NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0001845 VALTER MOREIRA DURÃES 12,00 6,00 16,00 21,00 - 55,00 1º Aprovado 

0001173 DEIVID UILHAN LAZAROTO 8,00 8,00 14,00 24,50 - 54,50 2º Excedente 

0000414 JORGE LUIZ MECABÔ 16,00 6,00 10,00 10,50 - 42,50 - Eliminado 

0001489 JULLY CAROLINE DOS SANTOS VIEIRA 10,00 12,00 10,00 10,50 - 42,50 - Eliminado 

0001121 ALINE APARECIDA FAÉ INOCENTI 12,00 2,00 14,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0002013 MARILIS DE OLIVEIRA 8,00 8,00 12,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0000384 ADINAN LUCAS RITTER 10,00 8,00 12,00 10,50 - 40,50 - Eliminado 

0002061 EDNA APARECIDA PETRY 8,00 6,00 10,00 14,00 - 38,00 - Eliminado 

0000359 ERNI SILVA DE SOUZA 8,00 8,00 10,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0001539 SOLANGE MARISTELA JORDÃO 6,00 6,00 14,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0000128 CELITO PEREIRA 8,00 4,00 10,00 14,00 - 36,00 - Eliminado 

0000687 AMANDA TEIXEIRA VARELLA 10,00 8,00 10,00 7,00 - 35,00 - Eliminado 

0000364 JAQUELINI STORTI CASSANIGA 10,00 4,00 10,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0000747 LUCAS CAMARGO 8,00 6,00 10,00 7,00 - 31,00 - Eliminado 

0001195 CAROLYNE MACAGNAN DA COSTA 8,00 6,00 10,00 3,50 - 27,50 - Eliminado 

0000981 FELIPE FRACARO 8,00 6,00 8,00 3,50 - 25,50 - Eliminado 

0000379 EZEQUIEL DA SILVA 10,00 2,00 6,00 0,00 - 18,00 - Eliminado 

0000765 VANIA REGINA KILPP STOCKMANN 6,00 4,00 8,00 0,00 - 18,00 - Eliminado 

0001606 VANDERLEIA APARECIDA DE CAMPOS - - - - - - - Ausente 

0001044 LUCIANA SOUZA DOS SANTOS DA SILVA - - - - - - - Ausente 

0000999 MARIA CACIÉLI FERREIRA - - - - - - - Ausente 

0000616 LUCIANA DA SILVA - - - - - - - Ausente 

0001775 SAMUEL MOSCHEN - - - - - - - Ausente 

0000846 DÉBORA DAMBROS - - - - - - - Ausente 

PROFESSOR DE HISTÓRIA  - 
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INSCRIÇÃO NOME PORT MAT LCG CE TITI NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000042 EVILYN KAROLAYNE URBANO DE MORAES 14,00 8,00 12,00 14,00 - 48,00 1º Aprovado 

0001329 RAFAELA SEGALIN 12,00 12,00 12,00 10,50 - 46,50 - Eliminado 

0002175 ROMEU SABINO DA SILVA 12,00 4,00 12,00 17,50 - 45,50 - Eliminado 

0002223 LUIZ FERNANDO BORIN 12,00 8,00 10,00 14,00 - 44,00 - Eliminado 

0002188 NAIRA DELAZARI 10,00 10,00 6,00 17,50 - 43,50 - Eliminado 

0000844 GEANE VALCARENKI 12,00 10,00 10,00 10,50 - 42,50 - Eliminado 

0001099 MICHELE PISSOLI 4,00 16,00 8,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0000549 ANDRÉ MÁRCIO NEUMANN 12,00 10,00 12,00 7,00 - 41,00 - Eliminado 

0000101 SCHAIANE VANESSA URMANN 10,00 6,00 12,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0000901 CLAUDIONOR DE ABREU 8,00 10,00 10,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0000645 ROBSON REINA HACHMANN 6,00 14,00 8,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0000032 ALINE SEGALIN 10,00 8,00 12,00 7,00 - 37,00 - Eliminado 

0001108 SILVIA DE SIMAS 10,00 8,00 12,00 7,00 - 37,00 - Eliminado 

0000564 OCIONE CRUZ DOS SANTOS 8,00 6,00 12,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0000621 FRANCIELI DOS SANTOS LAZZARI 6,00 8,00 8,00 14,00 - 36,00 - Eliminado 

0001993 RAFAEL GIONGO BURLIM 8,00 10,00 8,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0000321 RICARDO ARNO LUZZI 8,00 8,00 6,00 10,50 - 32,50 - Eliminado 

0000668 ALESSANDRA ROQUE DE MORAES 2,00 4,00 12,00 14,00 - 32,00 - Eliminado 

0002053 ANA CAROLINE TOTTI SCHMIDT 6,00 8,00 10,00 7,00 - 31,00 - Eliminado 

0000061 ALMIRO DE OLIVEIRA 4,00 8,00 8,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0001216 ROBSON VEIGA 10,00 6,00 6,00 3,50 - 25,50 - Eliminado 

0001894 HELITON SILVA DE LIMA 4,00 10,00 8,00 3,50 - 25,50 - Eliminado 

0000579 PATRICIA ROQUE DE MORAES COLOMBO 4,00 6,00 4,00 10,50 - 24,50 - Eliminado 

0000370 TANIA MARA PEREIRA RAMOS 2,00 4,00 6,00 7,00 - 19,00 - Eliminado 

0001934 LUIZ CLAUDIO RIBEIRO - - - - - - - Ausente 

0000255 MARCOS ROBERTO GUIMARAES - - - - - - - Ausente 

0001646 EDUARDO BOROSKI VIEIRA DOS SANTOS - - - - - - - Ausente 

PROFESSOR DE INFORMÁTICA  - 
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INSCRIÇÃO NOME PORT MAT LCG CE TITI NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0001244 LUCIANA SACHINI 8,00 20,00 14,00 17,50 2,00 61,50 1º Aprovado 

0000246 CARMEM MALETZKE MARKUS 14,00 16,00 12,00 14,00 2,00 58,00 2º Excedente 

0001679 ELIZANDRA FATIMA MACHAJEWSKI 14,00 16,00 16,00 7,00 2,00 55,00 3º Excedente 

0001198 LUCIANE KAZMIERCZAK DE MATOS 12,00 18,00 12,00 7,00 2,00 51,00 4º Excedente 

0001386 MARCO ANTONIO VIEIRA 8,00 20,00 10,00 10,50 2,00 50,50 5º Excedente 

0001436 VANESSA SIVIERO 14,00 10,00 12,00 10,50 - 46,50 - Eliminado 

0001514 JACKSON RODRIGO ALBIERO 2,00 18,00 12,00 14,00 - 46,00 - Eliminado 

0001818 ALESSANDRA DORINI 10,00 16,00 12,00 7,00 - 45,00 - Eliminado 

0001915 FRANCIELI RODRIGUES DA ROSA MACHADO 12,00 12,00 6,00 14,00 - 44,00 - Eliminado 

0000009 ADALBERTO MACHADO DOS SANTOS 10,00 6,00 12,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0001277 ROBSON MASSON 12,00 10,00 12,00 7,00 - 41,00 - Eliminado 

0001207 CRISTIAN PICININ BITTENCOURT 14,00 12,00 4,00 10,50 - 40,50 - Eliminado 

0001115 LUANA GAZZOLA 8,00 16,00 8,00 7,00 - 39,00 - Eliminado 

0001990 IRENE MACHADO 8,00 8,00 12,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0000725 ANDRÉA RIBAS DE MATOS 10,00 8,00 12,00 7,00 - 37,00 - Eliminado 

0001022 CLEITON FORNARI 6,00 16,00 8,00 7,00 - 37,00 - Eliminado 

0001852 PATRICIA VIGANO ZANINI 6,00 12,00 8,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0001212 CLADEMIR KAIQUE CROZETTA 6,00 10,00 10,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0001567 ALEX SANTOS BARBOSA 8,00 14,00 6,00 7,00 - 35,00 - Eliminado 

0000301 TAILANE GARCIA DE MATOS 8,00 14,00 6,00 7,00 - 35,00 - Eliminado 

0001559 WILLIAN HENRIQUE DAMBROS 4,00 16,00 10,00 3,50 - 33,50 - Eliminado 

0001391 JORGE ANTONIO DE SOUZA 8,00 10,00 6,00 7,00 - 31,00 - Eliminado 

0001571 JOSIANE FREISLEBEN 10,00 6,00 8,00 7,00 - 31,00 - Eliminado 

0001150 SIMONE MASSON 12,00 8,00 6,00 3,50 - 29,50 - Eliminado 

0000867 FABIOLA RIBEIRO RIBOSKI 6,00 10,00 8,00 3,50 - 27,50 - Eliminado 

 
0002266 FRANCIELLE CRISTINA ALBUQUERQUE  

8,00 
 

6,00 
 

12,00 
 

0,00 
 

- 
 

26,00 
 

- 
 

Eliminado 
 THOMÉ       

0000830 JOICE APAREIDA MENDES 4,00 10,00 8,00 3,50 - 25,50 - Eliminado 

0002284 FABIANO LAGO - - - - - - - Ausente 

0001439 ROGÉRIO LUIZ BAGGIO - - - - - - - Ausente 

0002183 PATRÍCIA DE DEUS E SILVA - - - - - - - Ausente 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA  - 
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0000978 RAFAEL FRACARO 4,00 8,00 4,00 17,50 - 33,50 - Eliminado 

0002147 FERNANDO CARICIMO 6,00 6,00 6,00 10,50 - 28,50 - Eliminado 

0001486 LILIAN DE FATIMA INACIO 4,00 10,00 4,00 10,50 - 28,50 - Eliminado 

0001926 YURI JOSE PENTEADO 6,00 6,00 4,00 10,50 - 26,50 - Eliminado 

0001269 GILVANE PAULO LEISER 10,00 2,00 4,00 7,00 - 23,00 - Eliminado 

0000303 ANA MARLI SERPA 4,00 8,00 4,00 7,00 - 23,00 - Eliminado 

0001890 JOYCE DERCIANE TEIXEIRA MURTA 4,00 6,00 6,00 7,00 - 23,00 - Eliminado 

0000568 ERICKY PAULO DO NASCIMENTO 4,00 2,00 6,00 10,50 - 22,50 - Eliminado 

0001835 DANIEL MARCUS HACKBARTH MELLOTO 6,00 6,00 6,00 3,50 - 21,50 - Eliminado 

0001636 SIMONI FERREIRA ANTUNES DE LIMA 2,00 6,00 10,00 3,50 - 21,50 - Eliminado 

0001581 TIAGO RECK 6,00 2,00 6,00 7,00 - 21,00 - Eliminado 

0001089 GUSTAVO FRANCISCO ANGELI 6,00 4,00 2,00 7,00 - 19,00 - Eliminado 

0001284 GABRIEL MACIEL DE ANDRADE NOGUEIRA - - - - - - - Ausente 

PROFESSOR DE MÚSICA - 
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0001677 TANISMAR APARECIDA RIBAS CARVALHO 12,00 14,00 12,00 24,50 2,00 64,50 1º Aprovado 

0001176 ROCYANA BRANDÃO 12,00 18,00 12,00 21,00 - 63,00 2º Aprovado 

0000462 CATIA ROSELI RITTER BASSO 16,00 4,00 16,00 21,00 2,00 59,00 3º Aprovado 

0002027 ANA LETÍCIA SARTORI RODRIGUES DA SILVA 14,00 10,00 16,00 17,50 - 57,50 4º Aprovado 

0001312 ADAIANA FABIANO PINTO 8,00 16,00 12,00 17,50 2,00 55,50 5º Aprovado 

0000963 CASSIA BOZ 12,00 6,00 16,00 21,00 - 55,00 6º Aprovado 

0001422 ELIANE LEAL DOS SANTOS 8,00 10,00 14,00 21,00 2,00 55,00 7º Aprovado 

0001540 CHARLY MARCON 12,00 10,00 6,00 24,50 2,00 54,50 8º Aprovado 

0000361 KARLA LUCIANA VICARI MENEGÁS 6,00 8,00 14,00 24,50 2,00 54,50 9º Aprovado 

0000704 KEITTY CRISTINA RODRIGUES KOZERSKI 12,00 10,00 8,00 21,00 2,00 53,00 10º Aprovado 

0001033 VIVIANE CARMINATTI 10,00 8,00 12,00 21,00 2,00 53,00 11º Aprovado 

0001575 CRISTIANE DA SILVA 14,00 4,00 10,00 24,50 - 52,50 12º Aprovado 

0001305 JANETE LOPES DE MELLO SCHEUERMANN 12,00 8,00 12,00 17,50 2,00 51,50 13º Aprovado 

0000658 CLECIANE DA SILVA 12,00 10,00 12,00 14,00 2,00 50,00 14º Aprovado 

0002165 KELI POLO CORRÊA 14,00 8,00 8,00 17,50 2,00 49,50 15º Aprovado 

 
0001065 

LUCIANA APARECIDA GONÇALVES DE 
MORAIS NORA 

 
12,00 

 
8,00 

 
10,00 

 
17,50 

 
2,00 

 
49,50 

 
16º 

 
Excedente 

0000572 EDINÉIA MARIA CRIVELATTI COELLI 10,00 8,00 12,00 17,50 2,00 49,50 17º Excedente 

0001072 LUZIA TEREZINHA MECABÔ SURDI 10,00 8,00 12,00 17,50 2,00 49,50 18º Excedente 

0001301 JULIANE SMOLARK RODRIGUES 8,00 6,00 16,00 17,50 2,00 49,50 19º Excedente 

0002060 NICHELY MUTZENBERG 6,00 12,00 12,00 17,50 2,00 49,50 20º Excedente 

0001480 JOSIANE BETTIOLO BERNARDI 10,00 12,00 12,00 14,00 - 48,00 21º Excedente 

0001950 MARIA ELIZA DANELESKI DAMETTO 10,00 4,00 12,00 21,00 - 47,00 - Eliminado 

0001027 JESIELE PILONETTO LOPES DUARTE 8,00 8,00 10,00 21,00 - 47,00 - Eliminado 

0002180 DAIANE MATILDE PEREIRA 8,00 8,00 10,00 21,00 - 47,00 - Eliminado 

0000480 MILEIDE LOPES DA CUNHA 8,00 8,00 6,00 24,50 - 46,50 - Eliminado 

0000225 ROSELAINE LEAL DA SILVA 6,00 8,00 8,00 24,50 - 46,50 - Eliminado 

0000447 SILMARA DE FATIMA CARNIEL SILVEIRA 6,00 6,00 10,00 24,50 - 46,50 - Eliminado 

0000735 FABIA LAIS CESA DO AMARAL 12,00 10,00 14,00 10,50 - 46,50 - Eliminado 

0002177 MARILIA HACK 10,00 12,00 14,00 10,50 - 46,50 - Eliminado 

0001418 LOURDES VIDI DAMBROS 14,00 4,00 14,00 14,00 - 46,00 - Eliminado 

0001279 TAILANE NARA FACCIN 10,00 10,00 12,00 14,00 - 46,00 - Eliminado 

0000907 PRISCILA BATISTA DA SILVA HEBERLE 8,00 12,00 12,00 14,00 - 46,00 - Eliminado 

0000497 VANDERLEIA OLIVEIRA DA COSTA STECKLING 10,00 8,00 10,00 17,50 - 45,50 - Eliminado 

0001242 PATRICIA JULIANA FRANÇA BLEICHWEL 10,00 6,00 12,00 17,50 - 45,50 - Eliminado 

0001840 ROZILEI TELLES 8,00 10,00 10,00 17,50 - 45,50 - Eliminado 

0001160 KELLY REGALIN 10,00 8,00 6,00 21,00 - 45,00 - Eliminado 

0001038 LETICIA FATIMA VIGANÓ RESMINI 10,00 8,00 6,00 21,00 - 45,00 - Eliminado 

0001061 JULIELI ENDELE PACHECO 6,00 8,00 10,00 21,00 - 45,00 - Eliminado 

0000731 GISELE APARECIDA SZEMANSQUI 12,00 8,00 14,00 10,50 - 44,50 - Eliminado 

0000135 ANDREA MARIA RAVANELI KIRST 10,00 14,00 10,00 10,50 - 44,50 - Eliminado 

0001579 VANUSA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 10,00 10,00 14,00 10,50 - 44,50 - Eliminado 

0001922 LETICIA PALINSKI 8,00 8,00 18,00 10,50 - 44,50 - Eliminado 

0001000 CLAUDIA CONSOLADORA FRANCESCHI 16,00 6,00 8,00 14,00 - 44,00 - Eliminado 

0001396 ANGÉLICA LUCIANE PORT LOPES DE CASTRO 14,00 6,00 10,00 14,00 - 44,00 - Eliminado 

0001078 ELIANE FATIMA DA SILVA DE JESUS 12,00 12,00 6,00 14,00 - 44,00 - Eliminado 

0001098 ELENA APARECIDA DE OLIVEIRA MENEGAZZO 12,00 6,00 12,00 14,00 - 44,00 - Eliminado 

0001071 ANA CLAUDIA MONTIPÓ 12,00 8,00 6,00 17,50 - 43,50 - Eliminado 

0001985 JESSICA APARECIDA TEIXEIRA 10,00 8,00 8,00 17,50 - 43,50 - Eliminado 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL - 
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0001693 ELISANDRA COLIN 10,00 6,00 10,00 17,50 - 43,50 - Eliminado 

0000046 ELIETE TETEZINHA DE OLIVEIRA 10,00 4,00 12,00 17,50 - 43,50 - Eliminado 

0000699 VANESSA DA SILVA 8,00 6,00 12,00 17,50 - 43,50 - Eliminado 

0001403 DAIAM JOSÉ FACHIN 6,00 8,00 12,00 17,50 - 43,50 - Eliminado 

0000804 ANGELA TAINAR DE CAMARGO ZANONI 10,00 4,00 8,00 21,00 - 43,00 - Eliminado 

0000574 ELIS REGINA BERNARDI 8,00 6,00 8,00 21,00 - 43,00 - Eliminado 

0000018 SUENIA PATRICIA DE LIMA AZEVEDO 10,00 12,00 10,00 10,50 - 42,50 - Eliminado 

0001103 CARIN ROBERTA LIEDTKE DAL MORO 10,00 10,00 12,00 10,50 - 42,50 - Eliminado 

0001166 MIRIAM JAQUELINE RAMOS MACHAJEWSKI 10,00 10,00 12,00 10,50 - 42,50 - Eliminado 

0001066 THALIA MIQUELOTTO DREHMER 8,00 14,00 10,00 10,50 - 42,50 - Eliminado 

0001536 CLACI DORIGON DE MATOS 8,00 12,00 12,00 10,50 - 42,50 - Eliminado 

0002029 SIMAIQUI TERESINHA DOS SANTOS 8,00 10,00 14,00 10,50 - 42,50 - Eliminado 

0000351 ANA LÚCIA CARBOLIN DRESCH 12,00 6,00 10,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0001939 MIRIAN MASCARELLO FRACARO 12,00 6,00 10,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0000997 CAMILA SCHEUERMANN 12,00 4,00 12,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0002242 TAÍSE SOUZA DA SILVA 10,00 8,00 10,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0001334 BEATRIZ PADILHA 8,00 6,00 14,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0001812 ANILIZE AILEDA MORESCO COSER 8,00 6,00 14,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0001002 LISIANE MARIA MASSON 6,00 12,00 10,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0001873 FLÁVIA BEATRIZ KOCH 6,00 12,00 10,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0000748 MARIANE FRANKE 6,00 10,00 12,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0001203 LAIZA REGINA COLOMBO BARETTA 12,00 4,00 8,00 17,50 - 41,50 - Eliminado 

0000500 VANESSA DE CAMPOS NERES 12,00 4,00 8,00 17,50 - 41,50 - Eliminado 

0001042 ROSELI ALVES DA SILVA BIZOTTO 8,00 6,00 10,00 17,50 - 41,50 - Eliminado 

0000582 JULIANA PIERI DUARTE 8,00 6,00 10,00 17,50 - 41,50 - Eliminado 

0000434 MARCIA ANDREA DE SOUZA ANTUNES 8,00 6,00 10,00 17,50 - 41,50 - Eliminado 

0001496 FERNANDA DEISI RAMOS BITTENCOURT 8,00 6,00 10,00 17,50 - 41,50 - Eliminado 

0000272 SILMARA TEIXEIRA DOS SANTOS 6,00 8,00 10,00 17,50 - 41,50 - Eliminado 

0001700 LEOCÁDIA APARECIDA DORIGON RAMOS 4,00 6,00 10,00 21,00 - 41,00 - Eliminado 

0002056 LUCINÉIA BREDA 4,00 12,00 18,00 7,00 - 41,00 - Eliminado 

0001953 MARIA MARILINE DE MATTOS 14,00 8,00 8,00 10,50 - 40,50 - Eliminado 

0001988 VIVIELE ANDRESA GASTMANN 14,00 8,00 8,00 10,50 - 40,50 - Eliminado 

0001533 ANELIZE SORDI MENDES MOREIRA 12,00 8,00 10,00 10,50 - 40,50 - Eliminado 

0001148 FLAVIA ANTUNES PIRES 12,00 8,00 10,00 10,50 - 40,50 - Eliminado 

0000702 IVAN LUCAS DADALT 10,00 10,00 10,00 10,50 - 40,50 - Eliminado 

0002278 ANGELA CRISTINA ZEN 10,00 8,00 12,00 10,50 - 40,50 - Eliminado 

0001949 JOCINEIA LUKACVIZ 8,00 12,00 10,00 10,50 - 40,50 - Eliminado 

0001177 ANA APARECIDA SCHMIDT 8,00 10,00 12,00 10,50 - 40,50 - Eliminado 

0001272 MARILEI APARECIDA MACHADO KLEIN 8,00 8,00 14,00 10,50 - 40,50 - Eliminado 

0000888 ELIANE KARVASKI 12,00 6,00 8,00 14,00 - 40,00 - Eliminado 

0001765 SIMONE DA SILVA MATTOS 10,00 12,00 4,00 14,00 - 40,00 - Eliminado 

0001156 SIMONE ANTUNES GONCALVES VIGANO 10,00 10,00 6,00 14,00 - 40,00 - Eliminado 

0002052 IVONETE FRANCIONI 10,00 4,00 12,00 14,00 - 40,00 - Eliminado 

0001640 CIRLEI TEREZINHA LUCAS DE MELLO CLOSS 8,00 10,00 8,00 14,00 - 40,00 - Eliminado 

0000608 LETICIA BURNAGUI 8,00 8,00 10,00 14,00 - 40,00 - Eliminado 

0002213 JOSEANE DE OLIVEIRA PRESTES ABATTI 8,00 6,00 12,00 14,00 - 40,00 - Eliminado 

0001280 VILMA DA SILVA PINTO KUNZ 6,00 6,00 14,00 14,00 - 40,00 - Eliminado 

0001149 ENILCE MACHADO MERIB 8,00 8,00 6,00 17,50 - 39,50 - Eliminado 

0001139 VANDERLEIA RECH DOS SANTOS 8,00 8,00 6,00 17,50 - 39,50 - Eliminado 

0001720 DAIANE KELY MACHADO SIQUEIRA 6,00 10,00 6,00 17,50 - 39,50 - Eliminado 

0000994 EULÉZIA FATIMA VANZIN LISSA DAL PRÁ 6,00 8,00 8,00 17,50 - 39,50 - Eliminado 
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0001520 KELY CRISTIANE DEMARTINI 6,00 8,00 8,00 17,50 - 39,50 - Eliminado 

0000299 MAGALI DE OLIVEIRA 4,00 10,00 8,00 17,50 - 39,50 - Eliminado 

0001372 NAIANA ANGÉLICA SCARTON MAESTRI 14,00 8,00 10,00 7,00 - 39,00 - Eliminado 

0002001 ANA PAULA BOSI BERTELLI 8,00 10,00 14,00 7,00 - 39,00 - Eliminado 

0000085 EDINA MARIA DA SILVA 14,00 8,00 6,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0001781 LUCIANE CUNHA 14,00 6,00 8,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0001093 KELI DA SILVA 12,00 6,00 10,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0000848 ANA MARIA ISGANZELLA SURDI 10,00 10,00 8,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0001314 ELINETE SALETE MORES DA SILVA 10,00 10,00 8,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

 
0000028 

MARIANE CRISTINA CORRÊA CUNHA 
TAVARES 

 
10,00 

 
10,00 

 
8,00 

 
10,50 

 
- 

 
38,50 

 
- Eliminado 

0001349 CAMILLA MARIAN DE AGUIAR KIRST 8,00 6,00 14,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0000745 LUCIANE FATIMA BOTH 4,00 12,00 12,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0001485 ANA CAROLINE DE OLIVEIRA 12,00 4,00 8,00 14,00 - 38,00 - Eliminado 

0000753 MARCIA MARIA BENETTI MARQUES 10,00 8,00 6,00 14,00 - 38,00 - Eliminado 

0001978 DULCINEIA DO AMARAL 10,00 8,00 6,00 14,00 - 38,00 - Eliminado 

0001126 GLACI MARIA POSSEBON BORGES 10,00 4,00 10,00 14,00 - 38,00 - Eliminado 

0001009 ANDRÉIA APARECIDA ROSA DALAMARIA 8,00 12,00 4,00 14,00 - 38,00 - Eliminado 

0000824 JAKELINE ANGELI BOTH 8,00 8,00 8,00 14,00 - 38,00 - Eliminado 

0001189 JOELICE MASCARELLO 8,00 6,00 10,00 14,00 - 38,00 - Eliminado 

0001297 VANDERLEIA MANOROV 8,00 6,00 10,00 14,00 - 38,00 - Eliminado 

0001201 FRANCIELI GONÇALVES DE AZEVEDO LAGNI 8,00 6,00 10,00 14,00 - 38,00 - Eliminado 

0001399 VANDRÉIA CARLA BASQUERA COLOMBO 6,00 8,00 10,00 14,00 - 38,00 - Eliminado 

0001434 GORETI DE FÁTIMA DA SILVA 10,00 4,00 6,00 17,50 - 37,50 - Eliminado 

0001475 DANIELA BALDISSERA 8,00 6,00 6,00 17,50 - 37,50 - Eliminado 

0001124 MARIZA CORONETTI 8,00 4,00 8,00 17,50 - 37,50 - Eliminado 

0000993 LISANDRA PEGORINI GIACOMETT 6,00 8,00 6,00 17,50 - 37,50 - Eliminado 

0002111 ROSILENE SALETE DA SILVA 6,00 2,00 8,00 21,00 - 37,00 - Eliminado 

0001352 IVANIR SALETE DUARTE 10,00 8,00 12,00 7,00 - 37,00 - Eliminado 

0000188 GRACIÉLI CORDEIRO 10,00 6,00 14,00 7,00 - 37,00 - Eliminado 

 
0001368 

ROSELI GARCIA DA ROSA THOMAZ DE 
VARGAS 

 
8,00 

 
12,00 

 
10,00 

 
7,00 

 
- 

 
37,00 

 
- Eliminado 

0001227 MARIA JOSIMARI CORRÊA 8,00 10,00 12,00 7,00 - 37,00 - Eliminado 

0000851 CARLA SOARES DE ALMEIDA 12,00 8,00 6,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0001256 PALOMA BARBUENO DOS SANTOS JOSÉ 12,00 6,00 8,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0000892 VANESSA MÁRCIA MULLER 12,00 4,00 10,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0001405 MARISA SALETE DE VARGAS 10,00 10,00 6,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0001191 GECY TEREZINHA DEBASTIANI DAMBROS 10,00 8,00 8,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0000236 LEONI LOPES DE MELLO DUARTE 8,00 8,00 10,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0000589 MARIZETE KOLLING SILVEIRA DE AVILA 8,00 8,00 10,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0002106 SHEILA MARA KRAUSE MATOS 8,00 8,00 10,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0000117 OSMARINA RODRIGUES 8,00 4,00 14,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0001512 ROSANE DE LURDES CORONETI 6,00 6,00 14,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0001780 FRANCIELI MARIA VERGANI 12,00 6,00 4,00 14,00 - 36,00 - Eliminado 

0001424 ROSANE BONATTO DEMBINSKI SCHUMANN 10,00 6,00 6,00 14,00 - 36,00 - Eliminado 

0000493 DENIZ MARIA MADRUGA CANTELE 10,00 4,00 8,00 14,00 - 36,00 - Eliminado 

0000081 MARIA ROSANE SERPA 10,00 2,00 10,00 14,00 - 36,00 - Eliminado 

0001361 DARLIANE CARLA NORA 8,00 6,00 8,00 14,00 - 36,00 - Eliminado 

0001714 SUZANA CARLA BEDENDO 8,00 6,00 8,00 14,00 - 36,00 - Eliminado 

0000208 ROSENEI HOFFMA 8,00 6,00 8,00 14,00 - 36,00 - Eliminado 

0001574 SABRINA LOVISON 6,00 8,00 8,00 14,00 - 36,00 - Eliminado 

0000781 ROSMERI HOFFMÃ JAENSCH 4,00 6,00 12,00 14,00 - 36,00 - Eliminado 
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0001498 DEBORA CAROLINE MANGOLT DELFINO 8,00 4,00 6,00 17,50 - 35,50 - Eliminado 

0001981 MONALIZE DOS SANTOS 6,00 8,00 4,00 17,50 - 35,50 - Eliminado 

0001185 LOCEMAR PAULO FRANKE 6,00 6,00 6,00 17,50 - 35,50 - Eliminado 

0001323 MICAELA DAMBROZ CORREA 6,00 6,00 6,00 17,50 - 35,50 - Eliminado 

0001798 INÊS MARIA VARGAS DE SOUZA 4,00 6,00 8,00 17,50 - 35,50 - Eliminado 

0002293 VALNEIA FERREIRA PIMENTEL 4,00 6,00 8,00 17,50 - 35,50 - Eliminado 

0000375 RAQUEL PELISSARI KATSCHOR 10,00 8,00 14,00 3,50 - 35,50 - Eliminado 

0001034 LÍGIA MARIA SUTIL 14,00 8,00 6,00 7,00 - 35,00 - Eliminado 

0001488 WILZIELINE FRANCO SOBRAL DA COSTA. 10,00 8,00 10,00 7,00 - 35,00 - Eliminado 

0001524 LETÍCIA DA ROSA 10,00 6,00 12,00 7,00 - 35,00 - Eliminado 

0001683 LEONIR APARECIDA MACHADO 8,00 10,00 10,00 7,00 - 35,00 - Eliminado 

0000517 VANESSA DE MATTOS 8,00 10,00 10,00 7,00 - 35,00 - Eliminado 

0000672 LUCIANE APARECIDA DA SILVA 10,00 8,00 6,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0001054 JUCIELI DA SILVA 10,00 8,00 6,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0001513 FATIMA SPIELMANN DA SILVA 10,00 6,00 8,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0001224 GLAUCIA APARECIDA PANISSON 8,00 10,00 6,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0001590 REGINA LUCIA TELEGEN. 8,00 8,00 8,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0000595 LIDIANE KOCH 8,00 8,00 8,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0002097 ELIS REGINA DE MATOS 6,00 10,00 8,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0001105 MARIZA LÚCIA SÔNEGO 6,00 8,00 10,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0001357 DIANE GENAIR DE ABREU ALVES DE OLIVEIRA 6,00 8,00 10,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0001254 SONIA APARECIDA GONÇALVES ALMEIDA 4,00 8,00 12,00 10,50 - 34,50 - Eliminado 

0000897 TARIANE DALAPRIA 10,00 6,00 4,00 14,00 - 34,00 - Eliminado 

0000179 WANESSA RIBEIRO DOS SANTOS 10,00 4,00 6,00 14,00 - 34,00 - Eliminado 

0000938 ALINE AMALCABURIO 8,00 4,00 8,00 14,00 - 34,00 - Eliminado 

0000639 GLECIA DA SILVA 6,00 8,00 6,00 14,00 - 34,00 - Eliminado 

0000597 JOSIANE PEREIRA DA SILVA 6,00 4,00 10,00 14,00 - 34,00 - Eliminado 

0001521 LUCIANE DORIGON 4,00 6,00 10,00 14,00 - 34,00 - Eliminado 

0001731 JOCILEI DORIGON HELT 4,00 4,00 12,00 14,00 - 34,00 - Eliminado 

0001213 FRANCIANE VIEIRA SARMENTO QUEIROS 2,00 6,00 12,00 14,00 - 34,00 - Eliminado 

0001210 CRISTIANE GONÇALVES DOS SANTOS 8,00 6,00 2,00 17,50 - 33,50 - Eliminado 

0001360 DAIANA APARECIDA DOS SANTOS GRASSI 4,00 4,00 8,00 17,50 - 33,50 - Eliminado 

0002227 CAMILA BULGARELLI DE MORAES 14,00 10,00 6,00 3,50 - 33,50 - Eliminado 

0000847 ALANA RECH 10,00 12,00 8,00 3,50 - 33,50 - Eliminado 

0000189 ANE CAROLINE DA SILVA DO AMARAL 10,00 12,00 4,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0000598 LUCIANA SALETE DA SILVA 10,00 10,00 6,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0001695 JANICE SALETE DA SILVA 10,00 6,00 10,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0000368 LUCIMARA DE ANDRADE FERRARI 10,00 6,00 10,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0000397 JUCIMARA DA LUZ 10,00 6,00 10,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0000039 ANA PAULA NORA SOARES 10,00 4,00 12,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0001605 SHIRLEY APARECIDA WURGES MASSAROLLI 8,00 10,00 8,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0001019 CRISTINA PICCOLI 8,00 10,00 8,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0002148 JULIANA VEIGA SCHMIDT 8,00 10,00 8,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0000539 CELIA MARIA MOLINETI 6,00 12,00 8,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0002016 SABRINA NARDI 6,00 12,00 8,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0001613 ANA PAULA TEODORO DA SILVA 6,00 6,00 14,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0000921 MARINES REMOALDO DUTRA 4,00 14,00 8,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0001604 NICIANI BORTOLI 10,00 6,00 6,00 10,50 - 32,50 - Eliminado 

0001359 PALOMA NORA 10,00 6,00 6,00 10,50 - 32,50 - Eliminado 

0000077 ANDREA DA SILVA DOS SANTOS 10,00 4,00 8,00 10,50 - 32,50 - Eliminado 

0001373 ZENIR APARECIDA DA SILVA SCARTON 8,00 6,00 8,00 10,50 - 32,50 - Eliminado 
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0001807 MARLI DE FATIMA GASPERIN BAGGIO 8,00 6,00 8,00 10,50 - 32,50 - Eliminado 

 
0001358 

ELIZANGELA CAROLINE DE OLIVEIRA 
ZACARON 

 
8,00 

 
4,00 

 
10,00 

 
10,50 

 
- 

 
32,50 

 
- Eliminado 

0002141 GRACIELI GOLDONI LOPES 8,00 2,00 12,00 10,50 - 32,50 - Eliminado 

0000542 CHAIANI MARIA RAMPÃO 6,00 8,00 8,00 10,50 - 32,50 - Eliminado 

0000334 DAIANA STORTI BECKER 6,00 6,00 10,00 10,50 - 32,50 - Eliminado 

0002033 DILSIANI MARIA DE OLIVEIRA 6,00 6,00 10,00 10,50 - 32,50 - Eliminado 

0000264 JANETE DA ROSA 6,00 4,00 12,00 10,50 - 32,50 - Eliminado 

0001933 JOELMA DAMASCENO PIRES 4,00 12,00 6,00 10,50 - 32,50 - Eliminado 

0001304 DÁBILA CRISTINA DO AMARAL 4,00 8,00 10,00 10,50 - 32,50 - Eliminado 

0001476 CAMILA MACHADO LINS 6,00 6,00 6,00 14,00 - 32,00 - Eliminado 

0001407 ELIZETE MARIA VITE DA SILVA 6,00 4,00 8,00 14,00 - 32,00 - Eliminado 

 
0001263 

TATIANA CECILIA RIBEIRO PERES DE 
MACEDO 

 
4,00 

 
6,00 

 
8,00 

 
14,00 

 
- 

 
32,00 

 
- Eliminado 

0000953 KAREN ALBERTI HELT 4,00 4,00 10,00 14,00 - 32,00 - Eliminado 

0001469 CARLA SIMONE VIGOLO 14,00 8,00 6,00 3,50 - 31,50 - Eliminado 

0001079 JUSSARA VIEIRA 10,00 10,00 8,00 3,50 - 31,50 - Eliminado 

0001833 JOSIANE CARDOSO 10,00 8,00 6,00 7,00 - 31,00 - Eliminado 

0000934 NOELI TEREZINHA PADILHA 8,00 8,00 8,00 7,00 - 31,00 - Eliminado 

0000955 MAVIS CAPELETI 8,00 8,00 8,00 7,00 - 31,00 - Eliminado 

0001047 ANA PAULA MANGOLT 6,00 12,00 6,00 7,00 - 31,00 - Eliminado 

0000695 GERUSA BETINA LOPES 6,00 8,00 10,00 7,00 - 31,00 - Eliminado 

0000849 MÔNICA ROSTIROLA DALAVEQUIA 4,00 12,00 8,00 7,00 - 31,00 - Eliminado 

0002046 WALQUIRIA ZANON LUQUES LOPES 12,00 2,00 6,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0002205 JUCÉLIA DE FÁTIMA DA SILVA 10,00 6,00 4,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0000646 DIANA CÁSSIA CONSTANTINI 10,00 2,00 8,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0000137 MARIA ELIANETE DE CAMARGO MASSON 8,00 6,00 6,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0000679 MARINA DURIGON 8,00 6,00 6,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0001337 ROSELAINE HOFFMÃ 8,00 4,00 8,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0001712 CLEUSA DE LURDES BERNARDI GENARO 6,00 10,00 4,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0000972 GABRIELA SURDI 6,00 10,00 4,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0001973 JOCEMARA DE LIMA 6,00 8,00 6,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0000356 GENILSE DOS REIS 6,00 8,00 6,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0001128 DANIEL DO AMARAL 6,00 6,00 8,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0000129 FRANCIELE CRISTINA KIRST 4,00 8,00 8,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0000523 FRANCIELY AMARO FERREIRA 4,00 6,00 10,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0000471 ÉLINE JULIESSA CHAVES BAZZO 4,00 4,00 12,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0002091 TATIELI BIAZOTTO 10,00 2,00 4,00 14,00 - 30,00 - Eliminado 

0001561 ELIANA MAI DE SANT ANA 6,00 6,00 4,00 14,00 - 30,00 - Eliminado 

0000235 TATIANE PEREIRA DIAS 6,00 6,00 4,00 14,00 - 30,00 - Eliminado 

0000612 ANA CRISTINA STOCK 6,00 6,00 4,00 14,00 - 30,00 - Eliminado 

0000158 MARCIA APARECIDA CARDOSO 6,00 4,00 6,00 14,00 - 30,00 - Eliminado 

0001141 ALINE BERNART BARETTA 6,00 4,00 6,00 14,00 - 30,00 - Eliminado 

0001908 MERIELLI ALVES 12,00 6,00 8,00 3,50 - 29,50 - Eliminado 

0000518 NELVA RITA SCAPINI 8,00 12,00 6,00 3,50 - 29,50 - Eliminado 

0000720 LUCIANA APARECIDA WOLFF ROSSA 8,00 10,00 8,00 3,50 - 29,50 - Eliminado 

0000865 MONALISA CHAVES 8,00 6,00 12,00 3,50 - 29,50 - Eliminado 

0000503 ANDREIA MARTINS TAVARES 10,00 8,00 4,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0002130 SUZAMARA BRANCO MAXIMILIANO PERIN 8,00 8,00 6,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0001583 MÁRCIA FATTORI CERONI 8,00 8,00 6,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0001241 MAYARA MACHADO 8,00 8,00 6,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0001415 SANDRA FACHIN 8,00 4,00 10,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 419

MUNICÍPIO DE CAPINZAL 
CONCURSO PÚBLICO - 045/2019 

ANEXO I - NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

Página 43 de 49 

 

 

 

0002118 LÚCIA HELENA CALLAI MENEGAZ 6,00 10,00 6,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0000398 MONICA FATIMA DA LUZ 6,00 10,00 6,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0001848 ROSELI DE AZEREDO 6,00 6,00 10,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0001941 KELLY PALOMA DOS SANTOS PINTO 6,00 4,00 12,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0000708 GRACIELI MARIA MAZIERO MURARO 4,00 12,00 6,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0000215 SILVANA MARISTELA MOREIRA VETORAZI 4,00 8,00 10,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0002159 SIMONE RESMINI NORA 2,00 12,00 8,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0000670 VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA 8,00 4,00 6,00 10,50 - 28,50 - Eliminado 

0000931 ADRIANA FERREIRA TERRES 6,00 8,00 4,00 10,50 - 28,50 - Eliminado 

0001722 LEONARDO HENRIQUE GOMES 6,00 6,00 6,00 10,50 - 28,50 - Eliminado 

0000156 SUELIN CARLA BORSOI 6,00 4,00 8,00 10,50 - 28,50 - Eliminado 

0000674 DAIANE PRADELLA 4,00 10,00 4,00 10,50 - 28,50 - Eliminado 

0000784 ANATECIA APARECIDA REQUES THOME 4,00 8,00 6,00 10,50 - 28,50 - Eliminado 

0000705 TAISE DANIELI PILGER MANTOVANI 4,00 4,00 10,00 10,50 - 28,50 - Eliminado 

0001041 GABRIELA CARNIEL 2,00 6,00 10,00 10,50 - 28,50 - Eliminado 

0000118 ELIÉTE MARGARIDA SERPA 6,00 4,00 4,00 14,00 - 28,00 - Eliminado 

0002127 GIULIA PALOMA MENEGAZ 4,00 6,00 4,00 14,00 - 28,00 - Eliminado 

 
0002010 

IDAIR FRANCISCA NORA PAULO DO 
NASCIMENTO 

 
12,00 

 
8,00 

 
8,00 

 
0,00 

 
- 

 
28,00 

 
- Eliminado 

0000302 VIVIANE DELA PASQUA 10,00 6,00 8,00 3,50 - 27,50 - Eliminado 

0002006 RENATA CALDART MASSUCATO 6,00 6,00 12,00 3,50 - 27,50 - Eliminado 

0001285 POLIANE APARECIDA PEDROSO 6,00 6,00 12,00 3,50 - 27,50 - Eliminado 

0002234 PALOMA NORA 8,00 8,00 4,00 7,00 - 27,00 - Eliminado 

0000806 ROSINEIDE SALETE FRITSCH 6,00 6,00 8,00 7,00 - 27,00 - Eliminado 

0001787 MONICA ESGANZELA BRANDINI 6,00 6,00 8,00 7,00 - 27,00 - Eliminado 

0001087 ELAINE DE LIMA 4,00 6,00 10,00 7,00 - 27,00 - Eliminado 

0001431 CASIANDRA CAPELLINI DA SILVA 8,00 4,00 4,00 10,50 - 26,50 - Eliminado 

0002094 ALESSANDRA APARECIDA PEDRON 6,00 6,00 4,00 10,50 - 26,50 - Eliminado 

0000221 FRANCIELE DA SILVA DAMACENO 6,00 4,00 6,00 10,50 - 26,50 - Eliminado 

0000146 ROSANGELA BORSOI WIRTH 4,00 8,00 4,00 10,50 - 26,50 - Eliminado 

0001522 ANDRIELI RIGO BONAMIGO 2,00 10,00 4,00 10,50 - 26,50 - Eliminado 

0001238 JANETE TEREZINHA MACHADO 2,00 6,00 8,00 10,50 - 26,50 - Eliminado 

0002192 BRUNA APARECIDA VERGANI 8,00 8,00 6,00 3,50 - 25,50 - Eliminado 

0001801 SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA 8,00 6,00 8,00 3,50 - 25,50 - Eliminado 

0001976 ALINE LAGNI 8,00 6,00 8,00 3,50 - 25,50 - Eliminado 

0000498 CINTIA BERNAR DE JESUS 6,00 6,00 10,00 3,50 - 25,50 - Eliminado 

0000467 DAIANE DE FÁTIMA DA SILVA 8,00 6,00 4,00 7,00 - 25,00 - Eliminado 

0000316 CAMILA FERREIRA DE LIMA 6,00 10,00 2,00 7,00 - 25,00 - Eliminado 

0001772 LUCIANA JAROMINEK 6,00 6,00 6,00 7,00 - 25,00 - Eliminado 

0000482 MARINEZ DE PAULA GROSS 4,00 6,00 8,00 7,00 - 25,00 - Eliminado 

 
0000131 

MARIA SEDENI HOFFMANN DE SOUZA 
DUARTE 

 
4,00 

 
6,00 

 
8,00 

 
7,00 

 
- 

 
25,00 

 
- Eliminado 

0000912 CAROLINE GOLIN FAGUNDES 4,00 4,00 10,00 7,00 - 25,00 - Eliminado 

0000520 GISLAINE APARECIDA CARNEIRO 6,00 4,00 4,00 10,50 - 24,50 - Eliminado 

0001402 ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 4,00 4,00 6,00 10,50 - 24,50 - Eliminado 

0000700 LUCIMAR RODRIGUES DA SILVA 10,00 4,00 6,00 3,50 - 23,50 - Eliminado 

0001300 TATIANE DE AZEREDO DE SOUZA 8,00 4,00 8,00 3,50 - 23,50 - Eliminado 

0001268 KELINE MARIA DE MATTOS VARELA 6,00 8,00 6,00 3,50 - 23,50 - Eliminado 

0002080 SIMONE DALLA NORA 2,00 8,00 10,00 3,50 - 23,50 - Eliminado 

0001273 ADRIANA PAULA SERENA 6,00 6,00 4,00 7,00 - 23,00 - Eliminado 

0001443 ANDRÉIA CRISTINA HACHMANN 6,00 4,00 6,00 7,00 - 23,00 - Eliminado 

0001904 ALEXANDRA PINTO 4,00 6,00 6,00 7,00 - 23,00 - Eliminado 
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0001271 ANDREIA DOS SANTOS SONEGO 2,00 4,00 6,00 10,50 - 22,50 - Eliminado 

0000726 JORGE JAIR ALVES JÚNIOR 4,00 8,00 10,00 0,00 - 22,00 - Eliminado 

0001400 TAISE DA CRUZ MORAES 4,00 4,00 6,00 7,00 - 21,00 - Eliminado 

0000965 FABIANE BERSAGHI DA LUZ 6,00 2,00 4,00 7,00 - 19,00 - Eliminado 

0002019 ELIZABET MARIA DE LIMA 4,00 6,00 8,00 0,00 - 18,00 - Eliminado 

0000872 ANDRÉIA APARECIDA BOM 2,00 4,00 6,00 3,50 - 15,50 - Eliminado 

0001401 SEDINEIA DE FÁTIMA BORIN DALPIVA 6,00 4,00 4,00 0,00 - 14,00 - Eliminado 

0000254 CHRISTINE MARLY KAPPES - - - - - - - Ausente 

0001506 EDILVANE PEREIRA DE OLIVEIRA - - - - - - - Ausente 

0001779 SANDRA DE SOUZA BAZZO - - - - - - - Ausente 

0001444 ELUSA PERPETUA SANTOS NETO DE MATOS - - - - - - - Ausente 

0000205 KARINA FRISKE - - - - - - - Ausente 

0000923 JANICE GONÇALVES DA ROSA - - - - - - - Ausente 

0002134 JOSEANE TEREZINHA MATOS REINALDO - - - - - - - Ausente 

0000828 JUSSARA PELEGRINI - - - - - - - Ausente 

0000528 CLEUCI DE PAULA - - - - - - - Ausente 

0001206 LEIDE DAIANE GRUHLKE KICH - - - - - - - Ausente 

0001847 THAIANE CRISTINA BONATTO - - - - - - - Ausente 

0002116 PATRICIA DE OLIVEIRA - - - - - - - Ausente 

0000697 ELIS REGINA ZACARON - - - - - - - Ausente 

0001442 LUZIANA ARRUDA BAGGIO - - - - - - - Ausente 

0001857 SILVANA GOLDONI - - - - - - - Ausente 

0001332 SABRINA MAIARA DEMENECH ZANELATTO - - - - - - - Ausente 

0002015 ALINE SANTIN - - - - - - - Ausente 

0002214 CRISTIANE DO AMARAL - - - - - - - Ausente 

0001940 LAILA VANESSA RODRIGUES - - - - - - - Ausente 

0002022 MICHELI DA COSTA DA ROSA - - - - - - - Ausente 

0002262 VANISE DE ABREU - - - - - - - Ausente 

0000547 TAYNA ANDOLFATTO - - - - - - - Ausente 

0002210 KALIANE APARECIDA VILLASBOAS ALVES - - - - - - - Ausente 

0000451 FABIANA VICENTE - - - - - - - Ausente 
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INSCRIÇÃO NOME PORT MAT LCG CE TITI NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0000114 SIDINEI ANTONIO ANTUNES 14,00 10,00 8,00 14,00 - 46,00 - Eliminado 

0000172 LUCAS ANTONIO DORINI 14,00 12,00 12,00 3,50 - 41,50 - Eliminado 

0001157 TALICE APARECIDA CAMASSOLA 16,00 8,00 4,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0000707 MARISOL BEATRIZ ALVES 8,00 6,00 14,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0001299 TATIANE PICCOLI DE OLIVEIRA 14,00 6,00 14,00 3,50 - 37,50 - Eliminado 

0000875 ALINE SUELEN MORAIS ROSA 10,00 8,00 10,00 7,00 - 35,00 - Eliminado 

0000728 JUCILEI TENUTTI 10,00 10,00 10,00 3,50 - 33,50 - Eliminado 

0001880 SALETE JOCELI DE FREITAS 10,00 8,00 8,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0001635 WANESSA FRANCO SOBRAL 8,00 6,00 12,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0000694 REYNALDO TONOLLI 8,00 8,00 4,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0001566 KELY CRISTINE BIARZI RICHETTI 6,00 4,00 10,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0002270 DACIANA FERREIRA PIMENTEL 6,00 6,00 8,00 7,00 - 27,00 - Eliminado 

0001716 JULIA GRACIELA THOMÉ TONDIN 6,00 6,00 8,00 7,00 - 27,00 - Eliminado 

0001959 TATIANE SURDI DE MATTOS 8,00 6,00 4,00 7,00 - 25,00 - Eliminado 

0001276 MAYARA TRENTINI DE SOUZA 8,00 8,00 4,00 3,50 - 23,50 - Eliminado 

0001736 MARIANI ZANATTA - - - - - - - Ausente 

PROFESSOR LÍNGUA INGLESA - 
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0002255 ELINARA DA LUZ 18,00 6,00 10,00 17,50 - 51,50 1º Aprovado 

0000879 ARACELY AMALIA VIEL 14,00 10,00 10,00 14,00 2,00 50,00 2º Aprovado 

0000881 RUBIA LUCIA MAGRINELLI DA SILVA 14,00 4,00 12,00 17,50 2,00 49,50 3º Aprovado 

0000444 MARINES RAMPON 12,00 10,00 16,00 7,00 - 45,00 - Eliminado 

0001162 IZABETI TEREZINHA BONATO 10,00 10,00 8,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0001001 GISELE MORESCO DOS SANTOS 10,00 6,00 12,00 14,00 - 42,00 - Eliminado 

0000902 VANESSA SCHNEIDER 10,00 12,00 8,00 10,50 - 40,50 - Eliminado 

0001637 JÉSICA MAYER 14,00 4,00 8,00 14,00 - 40,00 - Eliminado 

0002267 CAROLINE APPEL MULLER 6,00 12,00 18,00 3,50 - 39,50 - Eliminado 

0001380 SAIONARA DE FÁTIMA ALMEIDA RAMOS 10,00 6,00 12,00 10,50 - 38,50 - Eliminado 

0001231 NILZA THOMAZ DE VARGAS BERGAMO 8,00 12,00 6,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0001697 ROSANA DO AMARAL CAMAROTTO 6,00 10,00 10,00 10,50 - 36,50 - Eliminado 

0001638 CLAUDIA MARIA PIOVEZAN 10,00 12,00 10,00 3,50 - 35,50 - Eliminado 

 
0002142 SAMARA GONÇALVES MACHADO  

10,00 
 

10,00 
 

12,00 
 

3,50 
 

- 
 

35,50 
 

- 
 

Eliminado 
 FORCHESATTO       

0001687 LUCILENE PACHECO DOS SANTOS 12,00 6,00 10,00 7,00 - 35,00 - Eliminado 

0000160 MARA SIMONE XAVIER ALVES 12,00 8,00 6,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0001589 MONICA LOPES DUARTE 8,00 6,00 12,00 7,00 - 33,00 - Eliminado 

0001839 CLAUDIANE NUNES DA SILVA 8,00 4,00 8,00 10,50 - 30,50 - Eliminado 

0000833 KELLY CRISTINA MENEGAZ 10,00 10,00 10,00 0,00 - 30,00 - Eliminado 

0001202 JULIANA KESSIN 10,00 4,00 8,00 7,00 - 29,00 - Eliminado 

0001430 FRÁYLLIKA TAMARA DE AZEVEDO PILONETTO 8,00 8,00 8,00 3,50 - 27,50 - Eliminado 

0001219 LUCIANA MILAN STRINGHI 8,00 6,00 10,00 3,50 - 27,50 - Eliminado 

0001740 DANIELE RAIZER BENTHAS 4,00 10,00 6,00 7,00 - 27,00 - Eliminado 

0000880 ANA CAROLINA WEBER WELTER 6,00 4,00 10,00 3,50 - 23,50 - Eliminado 

0001562 ANDRÉIA GONÇALVES REMOALDO 4,00 8,00 4,00 3,50 - 19,50 - Eliminado 

0000123 CAROLINE FAGUNDES - - - - - - - Ausente 

PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA - 
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0002187 LUANA PRISCILA BONAMIGO 18,00 12,00 16,00 18,00 64,00 1º Aprovado 

0000817 JOSLEI LUIS MARTINS 18,00 12,00 16,00 15,00 61,00 2º Excedente 

0001737 MARIA ROSIMERE DA CONCEIÇÃO SILVA 21,00 10,00 14,00 15,00 60,00 3º Excedente 

0000522 MONICA GHIDIN 15,00 6,00 16,00 21,00 58,00 4º Excedente 

0000732 GISELE APARECIDA CERVELIM 21,00 4,00 14,00 18,00 57,00 5º Excedente 

0001492 FERNANDA PADILHA 15,00 6,00 12,00 21,00 54,00 6º Excedente 

0002261 THAIS MARCELA DE LIMA 15,00 6,00 12,00 21,00 54,00 7º Excedente 

0001339 JULIANA CARLA GOTARDO AMARAL 9,00 10,00 14,00 21,00 54,00 8º Excedente 

0000170 SUSANA CARLA DA LUZ MAIOLI 18,00 10,00 8,00 18,00 54,00 9º Excedente 

0002252 NEUDO INNOCENTI 18,00 8,00 8,00 18,00 52,00 10º Excedente 

0000293 RENATA AMAZONAS 18,00 4,00 12,00 18,00 52,00 11º Excedente 

0000127 EVERLY ZAMPIERI 18,00 6,00 10,00 15,00 49,00 - Eliminado 

0001664 ANGELICA CARINA MASSMANN 15,00 12,00 10,00 12,00 49,00 - Eliminado 

0000015 JÉSSICA AMARO FERREIRA 15,00 6,00 12,00 15,00 48,00 - Eliminado 

0002064 ALESSANDRA KARINE MASSUDA 15,00 10,00 12,00 9,00 46,00 - Eliminado 

0000243 SIMONE CARINA SCHMIDT 12,00 2,00 10,00 21,00 45,00 - Eliminado 

0000067 EDINEI GERÔNIMO TEODORO DA SILVA 9,00 6,00 12,00 18,00 45,00 - Eliminado 

0000274 TAILANDIA GUZZI DANIELEWICZ 12,00 6,00 14,00 12,00 44,00 - Eliminado 

0001684 LUNARA DE MATIA 9,00 10,00 12,00 12,00 43,00 - Eliminado 

0001446 MARTA DIAS DA SILVA 12,00 8,00 6,00 15,00 41,00 - Eliminado 

0000927 CLAUDETE TEREZINHA RAMOS 15,00 6,00 8,00 12,00 41,00 - Eliminado 

0002151 JOICE DE FÁTIMA GONÇALVES 12,00 8,00 8,00 12,00 40,00 - Eliminado 

0001668 HARLLEY ALVES MAIA 15,00 10,00 6,00 9,00 40,00 - Eliminado 

0000180 CAMILA DE BORBA ROSSA 15,00 6,00 10,00 9,00 40,00 - Eliminado 

0001912 DAIANE MUCKE GRASSI 12,00 10,00 12,00 6,00 40,00 - Eliminado 

0001844 MEIRE ANE CORREIA 12,00 6,00 2,00 18,00 38,00 - Eliminado 

0000250 DANIELA FERNANDA ANDREIS 9,00 8,00 8,00 12,00 37,00 - Eliminado 

0000793 GRASIELE CORATTO 12,00 2,00 10,00 12,00 36,00 - Eliminado 

0000862 ANA PAULA BOF MORO 6,00 12,00 6,00 12,00 36,00 - Eliminado 

0001667 JESSICA VALCARENKI 9,00 4,00 6,00 15,00 34,00 - Eliminado 

0000474 ELIANE DE VARGAS 12,00 4,00 6,00 12,00 34,00 - Eliminado 

0000358 TAYSLAINE DE MORAES LOPES RODRIGUES 12,00 4,00 6,00 12,00 34,00 - Eliminado 

0001972 ALINE FACHIM 12,00 4,00 2,00 12,00 30,00 - Eliminado 

0001966 LARISSA SCHNEIDER ANTUNES 6,00 4,00 10,00 9,00 29,00 - Eliminado 

0000322 ETIANE DIAS BEVILAQUA - - - - - - Ausente 

0000683 CATIA MARISTELA VIATER - - - - - - Ausente 

0000592 ALINE MARX SARTOR - - - - - - Ausente 

PSICÓLOGO - 
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0001270 ALEXANDRE ROCA NASCIMENTO 15,00 14,00 16,00 24,00 69,00 1º Aprovado 

0000440 VOLNEI DOS PASSOS BIANCHI 24,00 8,00 12,00 21,00 65,00 2º Aprovado 

0000746 TAMIRIS MENDES CALLUANS 18,00 10,00 12,00 24,00 64,00 3º Aprovado 

0001979 NALVA SUTIL DE OLIVEIRA 18,00 14,00 14,00 18,00 64,00 4º Excedente 

0001111 DAINARA APARECIDA MARTINAZZO 15,00 14,00 12,00 21,00 62,00 5º Excedente 

0001107 CARLOS EDURADO JUNG 15,00 14,00 16,00 15,00 60,00 6º Excedente 

0000175 ANA CAROLINA DA SILVA AZEVEDO 18,00 8,00 12,00 18,00 56,00 7º Excedente 

0001445 SCHEILA BAZZO 15,00 12,00 14,00 15,00 56,00 8º Excedente 

0000760 GRAZIELI AZEVEDO ALMEIDA 9,00 14,00 14,00 18,00 55,00 9º Excedente 

0001134 EDINEIA DE QUADROS 21,00 8,00 14,00 12,00 55,00 10º Excedente 

0001893 LUCI FATIMA SPIRONELO BUSELATO 15,00 12,00 12,00 15,00 54,00 11º Excedente 

0000737 LIDIANE CRISTIANE DA SILVA 15,00 8,00 16,00 15,00 54,00 12º Excedente 

0002069 GABRIELA CONCEIÇÃO SOCCOL 15,00 14,00 12,00 12,00 53,00 13º Excedente 

0002211 KARIANE APARECIDA DE AZEVEDO PETRI 15,00 8,00 10,00 18,00 51,00 14º Excedente 

0002193 MARIA APARECIDA FRARON 18,00 12,00 12,00 9,00 51,00 15º Excedente 

0001035 CLAUDIANE ANGELI 15,00 12,00 8,00 15,00 50,00 16º Excedente 

0000818 ANGELA PATRICIA BORIM 18,00 10,00 10,00 12,00 50,00 17º Excedente 

0001739 ANA CAROLINE VIATER CANUTO 18,00 10,00 10,00 12,00 50,00 18º Excedente 

0002014 ANDRESSA ALMEIDA 24,00 8,00 14,00 12,00 58,00 - Eliminado 

0001995 GABRIELI MACHADO PEREIRA 15,00 10,00 12,00 12,00 49,00 - Eliminado 

0002083 JULIANA TEREZINHA GIACOMINI 12,00 10,00 14,00 12,00 48,00 - Eliminado 

0001786 MARLOVE RIQUETI CAPELETI 15,00 8,00 12,00 12,00 47,00 - Eliminado 

0001881 MARCIA MARIA PEREIRA MORES 18,00 6,00 14,00 9,00 47,00 - Eliminado 

0000979 NATACHA APARECIDA TURATTO 12,00 6,00 10,00 18,00 46,00 - Eliminado 

0001884 GRAZIELI RODRIGUES MACIEL 15,00 6,00 12,00 12,00 45,00 - Eliminado 

0000838 LUANA SOCCOL SURDI 9,00 8,00 12,00 15,00 44,00 - Eliminado 

0002059 ALANA KARLA DE OLIVEIRA MILKE 12,00 8,00 12,00 12,00 44,00 - Eliminado 

0001413 VERA GOTARDO 12,00 8,00 8,00 15,00 43,00 - Eliminado 

0001761 ROSANE NUNES DA SILVA TOALDO 15,00 6,00 10,00 12,00 43,00 - Eliminado 

0001726 DIANE ANTUNES 18,00 8,00 8,00 9,00 43,00 - Eliminado 

0000649 NATIELI MADRUGA E SOUZA 15,00 10,00 12,00 6,00 43,00 - Eliminado 

0001432 ANA PAULA RAUBER 12,00 10,00 8,00 12,00 42,00 - Eliminado 

0002004 NEILA ROSARIA VIEIRA SARMENTO BEARZI 12,00 10,00 10,00 9,00 41,00 - Eliminado 

0000448 IVO CÉSAR SILVEIRA 3,00 10,00 12,00 15,00 40,00 - Eliminado 

0000857 TATIANE APARECIDA DURIGON TOALDO 9,00 10,00 8,00 12,00 39,00 - Eliminado 

0000492 CRISTIANE FRARON PEREIRA 9,00 10,00 4,00 15,00 38,00 - Eliminado 

0002128 MARA FERREIRA 9,00 8,00 8,00 12,00 37,00 - Eliminado 

0001356 JOZENEIDE BACHES DA SILVA 6,00 8,00 10,00 12,00 36,00 - Eliminado 

0001750 MORGANA DÉBORA DE RAMOS 3,00 8,00 12,00 12,00 35,00 - Eliminado 

0000821 LEONICE EGGERS DA SILVEIRA 6,00 8,00 12,00 9,00 35,00 - Eliminado 

0001378 ROSELI ALVES TONINI 3,00 8,00 14,00 9,00 34,00 - Eliminado 

0000920 SCHAYANE CRISLAINE MICHELOTTO 12,00 6,00 8,00 6,00 32,00 - Eliminado 

0001585 JOCELINO KELER 6,00 6,00 10,00 9,00 31,00 - Eliminado 

0002103 ROSELI CAMPIONI RIGA - - - - - - Ausente 

0000584 MARTA WEIZENMANN - - - - - - Ausente 

0000490 SONIA UBIALI - - - - - - Ausente 

0002036 EDUARDO DE ALMEIDA BOEIRA - - - - - - Ausente 

SECRETÁRIO DE ESCOLA - 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL 
CONCURSO PÚBLICO - 045/2019 

ANEXO I - NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

Página 49 de 49 

 

 

 
 

INSCRIÇÃO NOME PORT MAT LCG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO 

0001970 CLAITON VALÉRIO BEUTLER 15,00 14,00 14,00 27,00 70,00 1º Aprovado 

0002131 CARLA RAFAELA BARETTA 12,00 10,00 12,00 30,00 64,00 2º Excedente 

 
0001109 

ÉLITA TEREZINHA DE AZEVEDO 
WESCHENFELDER 

 
15,00 

 
14,00 

 
10,00 

 
24,00 

 
63,00 

 
3º 

 
Excedente 

0000712 AMANDA SAVI 24,00 10,00 10,00 18,00 62,00 4º Excedente 

0001876 DARCI ANDERSON VIDI 15,00 14,00 14,00 15,00 58,00 5º Excedente 

0001262 MAICON JUNIOR AMALCABURIO 12,00 12,00 12,00 21,00 57,00 6º Excedente 

0001170 MATHEUS KLEEMANN DE OLIVEIRA 15,00 8,00 12,00 21,00 56,00 7º Excedente 

0001829 RODIMAR FERREIRA DO AMARAL 9,00 16,00 10,00 21,00 56,00 8º Excedente 

0002135 LEOMAR GONÇALVES MULLER 9,00 12,00 10,00 21,00 52,00 9º Excedente 

0002166 JANDIER DUARTE 6,00 10,00 14,00 21,00 51,00 10º Excedente 

 
0002120 

LUIS GUSTAVO VALCARENKI SOARES DOS 
SANTOS 

 
9,00 

 
14,00 

 
10,00 

 
18,00 

 
51,00 

 
11º 

 
Excedente 

0000682 BRUNA CORONETTI 15,00 6,00 14,00 15,00 50,00 12º Excedente 

0000733 RUDINEI LUIZ BASSO 6,00 8,00 14,00 21,00 49,00 - Eliminado 

0001836 JULIO CESAR MENONCIN 9,00 10,00 12,00 18,00 49,00 - Eliminado 

0000457 SILVIO LOPES DUARTE 9,00 14,00 10,00 15,00 48,00 - Eliminado 

0000422 DIANA CLEIN 6,00 8,00 14,00 18,00 46,00 - Eliminado 

0000531 EDIVAN DORIGON 3,00 10,00 8,00 24,00 45,00 - Eliminado 

0000038 CAMILA PERI 12,00 8,00 10,00 15,00 45,00 - Eliminado 

0000919 NATHANAEL ANDRADE DA SILVA 9,00 10,00 10,00 15,00 44,00 - Eliminado 

0002228 JOÃO AUGUSTO FACHIN 3,00 10,00 12,00 18,00 43,00 - Eliminado 

0002009 DEBORA THAIZ TEIXEIRA 12,00 10,00 6,00 15,00 43,00 - Eliminado 

0000974 CLEOMAR BOARETTO 9,00 6,00 10,00 15,00 40,00 - Eliminado 

0001252 GABRIELI DA SILVA 12,00 6,00 10,00 12,00 40,00 - Eliminado 

0001936 EVERTON VICENTE RODRIGUES 6,00 14,00 8,00 12,00 40,00 - Eliminado 

0001086 CLEITON FABIANO DE MATTOS 6,00 8,00 10,00 15,00 39,00 - Eliminado 

0000566 MURILO DA ROSA 18,00 10,00 8,00 3,00 39,00 - Eliminado 

0002216 LUCAS OTAVIO GIACOMINI 3,00 8,00 10,00 15,00 36,00 - Eliminado 

0000653 EVELTON LUAN MENDES 6,00 8,00 6,00 9,00 29,00 - Eliminado 

0002197 EVERALDO PINTO RIBEIRO - - - - - - Ausente 

0002126 ICARO MONTIPO - - - - - - Ausente 

0002124 FELIPE MONTIPO - - - - - - Ausente 

0000275 LUIS HENRIQUE MAIA DA SILVA - - - - - - Ausente 

0000278 ADRIELE VARELA DOS SANTOS - - - - - - Ausente 

 

TÉCNICO AGRÍCOLA - 
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EDITAL 16.045/2019 - NOTAS PROVA DE TÍTULO E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA
Publicação Nº 2398703

 

 

 
 

Estado de Santa Catarina 
Município de Capinzal 

Concurso Público 045/2019 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 16.045/2019 
 

 

 O Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor Nilvo Dorini, TORNA PÚBLICO o presente Edital 

para divulgar o que segue: 

 

 
1. RESULTADO DAS NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO 

PROVISÓRIA 
 
1.1. O relatório da Prova de Títulos e Classificação Provisória consta no Anexo I 

deste Edital.  
 
1.1.1 Os pareceres da análise dos títulos encontram-se disponíveis na área do 

candidato, através do item “títulos” de forma individualizada. 
 
1.1.2. Os candidatos interessados em interpor recurso em face do Resultado das 

Notas da Prova de Títulos e Classificação Provisória poderão fazê-lo no período de 17/03/2020 
às 14h00min à 24/03/2020 às 14h00min. Os recursos deverão ser interpostos por meio do site 
www.wedoservicos.com.br, na área do candidato, seguindo as orientações do site. 
 

 

Capinzal, 16 de março de 2020. 

 

 

NILVO DORINI 
Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e publique-se. 
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Câmara muniCiPal

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E OUTROS - PARECER PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 1/2020

Publicação Nº 2398944

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E OUTROS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
º 1/2020
(Do Executivo)

Ementa: Dispõe sobre desafetação e permuta de áreas, na forma que especifica.

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 10 de fevereiro e lido na Sessão Plenária do dia seguinte, sendo posteriormente encaminhado 
às comissões competentes.
Após pareceres favoráveis da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, o 
projeto deu entrada nesta Comissão na reunião ordinária do dia 9 de março, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
O projeto não encontra qualquer óbice de ordem técnica ou material, estando adequado às políticas públicas municipais, motivo pelo qual 
nada obsta o seu prosseguimento.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até deli-
beração em plenário.

Valmor de Vargas
Relator

PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Agricultura, Serviços Públicos, Obras e outros, por unanimidade de votos, decidiram aprovar 
o referido projeto.

Sala das Comissões, 9 de março de 2020.

Lucas Antonio Dorini
Presidente

Gilmar Junior da Silveira
Membro
Valmor de Vargas
Membro

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E OUTROS - PARECER PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 4/2020

Publicação Nº 2398951

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E OUTROS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
º 4/2020
(Do Executivo)

Ementa: Altera a Lei Complementar Municipal nº 006, de 1991, que estabelece o Estatuto e o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Capinzal, na forma que especifica.

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 10 de fevereiro e lido na Sessão Plenária do dia seguinte, sendo posteriormente encaminhado 
às comissões competentes.
Após pareceres favoráveis da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, o 
projeto deu entrada nesta Comissão na reunião ordinária do dia 9 de março, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
O projeto não encontra qualquer óbice de ordem técnica ou material, estando adequado às políticas públicas municipais, motivo pelo qual 
nada obsta o seu prosseguimento.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até deli-
beração em plenário.
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Gilmar Junior da Silveira
Relator

PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Agricultura, Serviços Públicos, Obras e outros, por unanimidade de votos, decidiram aprovar 
o referido projeto.

Sala das Comissões, 9 de março de 2020.

Lucas Antonio Dorini
Presidente

Gilmar Junior da Silveira
Membro
Valmor de Vargas
Membro

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E OUTROS - PARECER PROJETO DE LEI Nº 3/2020
Publicação Nº 2398932

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E OUTROS

PROJETO DE LEI N
º 3/2020
(Do Executivo)

Ementa: Acrescenta parágrafo único no art. 2º da Lei nº 3.311, de 26 de dezembro de 2018, na forma que especifica.

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 2 de março e lido na Sessão Plenária do dia seguinte, sendo posteriormente encaminhado às 
comissões competentes.
Após pareceres favoráveis da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, o 
projeto deu entrada nesta Comissão na reunião ordinária do dia 9 de março, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
O projeto não encontra qualquer óbice de ordem técnica ou material, estando adequado às políticas públicas municipais, motivo pelo qual 
nada obsta o seu prosseguimento.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até deli-
beração em plenário.

Lucas Antonio Dorini
Relator

PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Agricultura, Serviços Públicos, Obras e outros, por unanimidade de votos, decidiram aprovar 
o referido projeto.

Sala das Comissões, 9 de março de 2020.

Lucas Antonio Dorini
Presidente

Gilmar Junior da Silveira
Membro
Valmor de Vargas
Membro
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PARECER DE REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 1/2020

Publicação Nº 2398947

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei Complementar nº 1, de 2020, de origem do Poder Executivo, dispõe sobre desafetação e permuta de áreas.

O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à linguagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, nos termos 
do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto a esta Comissão o Parecer de Redação Final do Projeto de Lei Complementar nº 1, de 2020.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 1, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre desafetação e permuta de áreas, na forma que especifica.

Art. 1o Fica desafetada de sua destinação original, passando à categoria de bens domi-niais do Município, a Área de Utilidade Pública de 
648,38m² (seiscentos e quarenta e oito vírgula trinta e oito metros quadrados), situada à Rua José de Jesus, neste Município de Capinzal, 
registrada no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Capinzal sob a matrícula no 20.319, Livro no 2-BH, Fls. 007, de propriedade do 
Município de Capinzal.

Art. 2o Fica o Município de Capinzal, através do Poder Executivo, autorizado a permutar os imóveis a seguir especificados:
I – Terreno com área de 648,38m² (seiscentos e quarenta e oito vírgula trinta e oito metros quadrados), situado à Rua José de Jesus, neste 
Município de Capinzal, registrado no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Capinzal sob a matrícula no 27.471, Livro no 2CG, Pg.1, de 
propriedade de José Helt, portador da Carteira de Identidade RG no 11/R.455.568-SSP/SC e inscrito no CPF sob o n o 164.164.069-34, e sua 
esposa, Atacir Vidi Helt, portadora da Carteira de Identidade RG n o 11/R.1.309.880-SSP/SC e inscrita no CPF sob o n o 712.968.599-91; e
II – Área de Utilidade Pública, com área superficial de 648,38m² (seiscentos e quarenta e oito vírgula trinta e oito metros quadrados), situ-
ada à Rua José de Jesus, neste Município de Capinzal, registrada no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Capinzal sob a matrícula 
no 20.319, Livro no 2-BH, Fls. 007, de propriedade do Município de Capinzal.

Art. 3o A permuta de que trata o caput do artigo 2o tem como objetivo a implantação de uma rua de acesso ao futuro Loteamento Zeca 
Helt, localizado na Rua José de Jesus, neste Município de Capinzal.

Art. 4o As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 5o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal (SC), 10 de março de 2020.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Os membros desta CCJ acompanham o voto do Relator

Vereador Bruno Michel Fávero-SDVereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

PresidenteMembro/Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PARECER DE REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 4/2020

Publicação Nº 2398953

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei Complementar nº 4, de 2020, de origem do Poder Executivo, dispõe sobre alteração da Lei Complementar Municipal nº 
006/1991, que estabelece o Estatuto e o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Capinzal.

O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à linguagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, nos termos 
do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto a esta Comissão o Parecer de Redação Final do Projeto de Lei Complementar nº 4, de 2020.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 4, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2020.

Altera a Lei Complementar Municipal no 006, de 1991, que estabelece o Estatuto e o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
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Município de Capinzal, na forma que especifica.

Art. 1o Fica alterado o inciso II do artigo 54 da Lei Complementar Municipal no 006, de 5 de março de 1991, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Art. 54 [...];
[...]
II - pelo exercício permanente de atividades em condições insalubres ou perigosas.

Art. 2o Fica alterado o artigo 56 da Lei Complementar Municipal no 006, de 5 de março de 1991, o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 56 - O adicional concedido aos Servidores da Administração Municipal, que efetivamente trabalham em atividades insalubres, será cal-
culado com base, respectivamente, nos percentuais de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento), conforme 
graus máximo, médio e mínimo e para aqueles que trabalham em atividades perigosas será concedido adicional de 30% (trinta por cento), 
sendo em ambas as situações sobre o menor vencimento pago pela Administração Municipal. (NR)
§ 1o O adicional previsto neste artigo cessa com a eliminação das condições e causas originárias, e incorpora-se ao vencimento à razão de 
10% (dez por cento) por ano de serviço, até o limite de cem por cento.
§ 2o Caso o Servidor retorne a exercer atividade insalubre ou perigosa, após a incorporação do adicional, o mesmo poderá optar pelo valor 
incorporado ou pelo percentual da insalubridade ou da periculosidade.
§ 3o São consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham 
permanentemente os Servidores a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância, fixados em razão da natureza e da intensidade 
do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.
§ 4o A insalubridade ou periculosidade da atividade será apurada através de laudos e perícias técnicas específicas, realizadas por profissio-
nais da área.
§ 5o O direito do servidor ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade 
física, comprovado por laudos e perícias técnicas específicas, determinados pela Administração Municipal.
§ 6o A Administração Municipal fará avaliações periódicas para apuração da continuidade ou não das condições de insalubridade ou peri-
culosidade.
§ 7o O servidor que atuar em atividade que for considerada simultaneamente insalubre e perigosa receberá apenas um adicional.

Art. 3o As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta de dota-ções próprias, consignadas no Orçamento do Município.

Art. 4o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal (SC), 10 de março de 2020.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Os membros desta CCJ acompanham o voto do Relator

Vereador Bruno Michel Fávero-SDVereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

Presidente/RelatorMembro

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PARECER DE REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI 
Nº 3/2020

Publicação Nº 2398934

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DE REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei nº 3, de 2020, de origem do Poder Executivo, dispõe sobre o acréscimo de parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 3.311/2018.

O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à linguagem e forma, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, nos termos 
do art. 144 do Regimento Interno.

Após estas considerações, submeto a esta Comissão o Parecer de Redação Final do Projeto de Lei nº 3, de 2020.

PROJETO DE LEI No 3, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020.

Acrescenta parágrafo único ao art. 2o da Lei no 3.311, de 26 de dezembro de 2018, na forma que especifica.

Art. 1o Fica acrescido o parágrafo único ao art. 2o da Lei no 3.311, de 26 de dezembro de 2018, que autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com a Caixa Econômica Federal – CEF, com garantia da União, na forma que especifica:
Art. 2o [...]
Parágrafo único. A contragarantia, ora vinculada à União, nos mesmos termos, será oferecida também à Instituição financeira credora em 
caráter complementar para a cobertura das obrigações, principais e acessórias, não cobertas pela União, nos termos do contrato de garantia 
a ser celebrado em decorrência da operação de crédito objeto desta Lei.
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Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal (SC), 10 de março de 2020.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Os membros desta CCJ acompanham o voto do Relator

Vereador Bruno Michel Fávero-SDVereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB

Presidente/RelatorMembro

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PARECER PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
1/2020

Publicação Nº 2398936

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
º 1/2020
(Do Executivo)

Ementa: Dispõe sobre desafetação e permuta de áreas, na forma que especifica.

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 10 de fevereiro e lido na Sessão Plenária do dia seguinte, sendo posteriormente encaminhado 
às comissões competentes.
O Projeto deu entrada nesta Comissão na reunião ordinária do dia 3 de março, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
A viabilidade jurídica do projeto está evidenciada em orientação técnico-jurídica, uma vez que o projeto respeita as normas atinentes à 
competência e iniciativa, bem como não apresenta qualquer vício de ordem material ou formal.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até deli-
beração em plenário.

Carlos Adriano Zocoli
Relator

PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, por unanimidade de votos, decidiram aprovar o referido 
projeto, seguindo o voto do relator.

Sala das Comissões, 3 de março de 2020.

Bruno Michel Favero
Presidente

Carlos Adriano Zocoli
Membro
Kelvis Borges
Membro

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PARECER PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
4/2020

Publicação Nº 2398948

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
º 4/2020
(Do Executivo)

Ementa: Altera a Lei Complementar Municipal nº 006, de 1991, que estabelece o Estatuto e o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Capinzal, na forma que especifica.

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 10 de fevereiro e lido na Sessão Plenária do dia seguinte, sendo posteriormente encaminhado 
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às comissões competentes.
O Projeto deu entrada nesta Comissão na reunião ordinária do dia 3 de março, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
A viabilidade jurídica do projeto está evidenciada, uma vez que o projeto respeita as normas atinentes à competência e iniciativa, bem como 
não apresenta qualquer vício de ordem material ou formal.
Não subsistem os apontamentos da assessoria externa quanto à ementa do projeto e quanto à vedação de incorporação dos valores. No 
primeiro caso, houve claro equívoco do consulente, uma vez que a redação da ementa do projeto é diferente da apontada em sua orienta-
ção técnica. No segundo caso, a vedação apontada refere-se a vantagens vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo em 
comissão, que não são objeto do projeto em análise, que versa sobre adicionais de insalubridade e periculosidade.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até deli-
beração em plenário.

Bruno Michel Favero
Relator

PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, por unanimidade de votos, decidiram aprovar o referido 
projeto, seguindo o voto do relator.

Sala das Comissões, 3 de março de 2020.

Bruno Michel Favero
Presidente

Carlos Adriano Zocoli
Membro
Kelvis Borges
Membro

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - PARECER PROJETO DE LEI Nº 3/2020
Publicação Nº 2398925

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N
º 3/2020
(Do Executivo)

Ementa: Acrescenta parágrafo único no art. 2º da Lei nº 3.311, de 26 de dezembro de 2018, na forma que especifica.

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 2 de março e lido na Sessão Plenária do dia seguinte, sendo posteriormente encaminhado às 
comissões competentes.
O Projeto deu entrada nesta Comissão na reunião ordinária do dia 9 de março, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
A viabilidade jurídica do projeto está evidenciada em orientação técnico-jurídica, uma vez que o projeto respeita as normas atinentes à 
competência e iniciativa, bem como não apresenta qualquer vício de ordem material ou formal.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até deli-
beração em plenário.

Kelvis Borges
Relator

PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, por unanimidade de votos, decidiram aprovar o referido 
projeto, seguindo o voto do relator.

Sala das Comissões, 9 de março de 2020.

Bruno Michel Favero
Presidente

Carlos Adriano Zocoli
Membro
Kelvis Borges
Membro
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - PARECER PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
1/2020

Publicação Nº 2398938

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
º 1/2020
(Do Executivo)

Ementa: Dispõe sobre desafetação e permuta de áreas, na forma que especifica.

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 10 de fevereiro e lido na Sessão Plenária do dia seguinte, sendo posteriormente encaminhado 
às comissões competentes.
Após parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o projeto deu entrada nesta Comissão na reunião ordinária 
do dia 9 de março, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
O projeto em análise respeita às normas e diretrizes orçamentárias vigentes, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua aprovação.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até deli-
beração em plenário.

Valmor de Vargas
Relator

PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, por unanimidade de votos, decidiram aprovar o referido 
projeto, seguindo o voto do relator.

Sala das Comissões, 9 de março de 2020.

Rafael Edgar Tonial
Presidente

Alcidir Afonso Coronetti
Membro
Valmor de Vargas
Membro

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - PARECER PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
4/2020

Publicação Nº 2398950

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
º 4/2020
(Do Executivo)

Ementa: Altera a Lei Complementar Municipal nº 006, de 1991, que estabelece o Estatuto e o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Capinzal, na forma que especifica.

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 10 de fevereiro e lido na Sessão Plenária do dia seguinte, sendo posteriormente encaminhado 
às comissões competentes.
Após parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o projeto deu entrada nesta Comissão na reunião ordinária 
do dia 9 de março, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
O projeto em análise respeita às normas e diretrizes orçamentárias vigentes, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua aprovação.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até deli-
beração em plenário.

Rafael Edgar Tonial
Relator

PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, por unanimidade de votos, decidiram aprovar o referido 
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projeto, seguindo o voto do relator.

Sala das Comissões, 9 de março de 2020.

Rafael Edgar Tonial
Presidente

Alcidir Afonso Coronetti
Membro
Valmor de Vargas
Membro

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - PARECER PROJETO DE LEI Nº 3/2020
Publicação Nº 2398930

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI N
º 3/2020
(Do Executivo)

Ementa: Acrescenta parágrafo único no art. 2º da Lei nº 3.311, de 26 de dezembro de 2018, na forma que especifica.

RELATÓRIO
O Projeto foi protocolado nesta Casa no dia 2 de março e lido na Sessão Plenária do dia seguinte, sendo posteriormente encaminhado às 
comissões competentes.
Após parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o projeto deu entrada nesta Comissão na reunião ordinária 
do dia 9 de março, oportunidade em que fora designado o relator.

VOTO
O projeto em análise respeita às normas e diretrizes orçamentárias vigentes, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua aprovação.
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela Comissão e pela sua regular tramitação até deli-
beração em plenário.

Alcidir Afonso Coronetti
Relator

PARECER
Os Vereadores que compõem a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, por unanimidade de votos, decidiram aprovar o referido 
projeto, seguindo o voto do relator.

Sala das Comissões, 9 de março de 2020.

Rafael Edgar Tonial
Presidente

Alcidir Afonso Coronetti
Membro
Valmor de Vargas
Membro

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 5/2020
Publicação Nº 2398955

PROJETO DE LEI Nº 05 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020
Institui gratificação mensal para os servidores do Poder Legislativo designados como Pregoeiro e para os membros titulares da Comissão 
Permanente de Licitação, na forma que especifica.

Art. 1º Ficam instituídas gratificações mensais a serem atribuídas aos integrantes designados para comporem as comissões de licitação na 
pessoa do Presidente e respectivos membros, ao Pregoeiro, conforme estabelecido na Lei Federal nº 10.520, de 2002, e art. 51, §§3º e 
4º da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

Art. 2º O valor da gratificação mensal a ser concedida ao servidor designado para cumprir mandato de Pregoeiro, bem como para aquele 
membro titular da Comissão Permanente de Licitação será a seguinte:

I – Para Presidente da Comissão e Pregoeiro o valor será de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais);

II – Para membro Titular da Comissão Permanente de Licitação o valor será de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais); Parágrafo único. 
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O valor da gratificação será reajustado via projeto de lei assinado pela Mesa Diretora.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4º Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação e ao Pregoeiro Titular informar, mensalmente, ao Superintendente de 
Compras e Licitações, a participação efetiva dos respectivos servidores nas atividades e o cumprimento dos prazos definidos para a conclu-
são dos trabalhos relativos às comissões, com vistas à atribuição do valor da Gratificação a ser consignada em folha de pagamento mensal.

Art. 5º O servidor nomeado como suplente da Comissão Permanente de Licitação ou suplente de Pregoeiro, quando designado para substi-
tuir seu respectivo titular fará jus a Gratificação proporcionalmente aos dias em que for nomeado para a substituição.

§1º Não terá direito a percepção da gratificação, pelo prazo de seu afastamento, o membro titular que estiver ausente por qualquer motivo, 
mesmo sendo esse período remunerado, como férias, licença-prêmio, licença para tratamento de saúde e outros, uma vez que o recebimen-
to desta vantagem se vincula à sua efetiva participação na comissão de licitação.

§2º Esta gratificação não terá incidência na remuneração de férias, atestado, 13º salário e 1/3 das férias.

Art. 6º A gratificação disciplinada nesta Lei não será incorporada ao vencimento do servidor em nenhuma hipótese, nem tampouco incidirá 
nenhuma contribuição previdenciária.

Art. 7º Fica o Presidente do Poder Legislativo autorizado a expedir os atos necessários à regulamentação da presente Lei.

Art. 8º Esta Lei revoga a Lei Complementar nº 103, de 23 de maio de 2007.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal/SC, 27 de fevereiro de 2020.

Mesa Diretora

Renato Marcelo Markus Carlos Adriano Zocoli
Presidente   Vice-Presidente

Rafael Edgar Tonial  Valmor de Vargas
1ª Secretário   2º Secretário
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DE MESA Nº 1/2020
Publicação Nº 2398957

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DE MESA DIRETORA Nº 01, DE 10 DE FEVEREIRO 
DE 2020. 

 
"INSTITUI O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, SANTA 
CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 
 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Poder Legislativo, o Sistema de Controle Interno 
do Município de Capinzal, para exercer o controle e a fiscalização das contas 
públicas, nos termos preconizados pelos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal 
e parágrafo único do artigo 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Parágrafo Único - O Sistema de Controle Interno abrangerá a fiscalização 
administrativa do Poder Legislativo e, para a boa gestão e regular aplicação dos 
recursos públicos obedecerá um plano de tarefas e cronograma de trabalho, ao 
encargo do Controlador Interno. 
 
Art. 2º O servidor nomeado para exercer a função de Controlador Interno deverá 
possuir nível de escolaridade superior, dominar os conceitos relacionados ao 
controle interno e à atividade de auditoria, e demonstrar conhecimento sobre matéria 
orçamentária, financeira e contábil, além da respectiva legislação vigente. 
 
§ 1º Fica vedada a designação e nomeação de servidor de cargo de provimento 
comissionado, servidor licenciado ou afastado por qualquer motivo para o exercício 
de função gratificada criada por esta Resolução. 
 
§ 2º Fica vedado o pagamento de horas extras ao servidor que exercer a função 
gratificada. 
 
Art. 3º O órgão de Controle Interno, dirigido pelo Controlador Interno, se manifestará 
através de relatórios, auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos 
voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades. 
 
§ 1º Para o correto cumprimento dos prazos legais, a elaboração, publicação, e 
encaminhamento de relatórios, dados, informações, e prestação de contas, será 
obedecida precipuamente a agenda de obrigações do Poder Legislativo do 
Município de Capinzal estabelecida pelo Tribunal de Contas do Estado e gerenciada 
pelo órgão de Controle Interno. 
 
§ 2º No desempenho de suas atribuições constitucionais e as previstas nesta Lei, o 
Controlador Interno poderá emitir instruções ou orientações normativas, de 
observância obrigatória no âmbito do Legislativo Municipal de Capinzal, com a 
finalidade de regulamentar as ações e atividades do órgão de controle interno, a fim 
de disciplinar a forma de sua atuação, a padronização dos atos, bem como 
esclarecer eventuais dúvidas existentes. 
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Art. 4º Para assegurar a eficácia do controle interno, o órgão de Controle Interno 
efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resultem receita ou despesa, 
mediante técnicas estabelecidas pelas normas e procedimentos de auditoria, 
especialmente aquelas estabelecidas na Resolução do Conselho Federal de 
Contabilidade nº 986 de 21 de novembro de 2003. 
 
Art. 5º O controle dos atos da administração legislativa será exercido de forma 
prévia mediante a verificação da sua legalidade, concomitante, com a elaboração e 
divulgação de relatórios, e subseqüente, com a apresentação e divulgação das 
prestações de contas. 
 
Art. 6º Prestarão contas todos quantos, de alguma forma utilizem, arrecadem, 
guardem, gerenciem ou administrem dinheiros, bens e valores ligados ao Poder 
Legislativo ou pelos quais este responda. 
 
Art. 7º É vedada a indicação e nomeação para o exercício da função de Controlador 
Interno, de pessoas que tenham sido nos últimos 05 (cinco) anos: 
 
I - responsabilizadas por atos julgados irregulares, de forma definitiva, pelos 
Tribunais de Contas; 
II - punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera administrativa, em 
processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público, em qualquer esfera de 
governo; 
III - condenadas em processo por prática de crime contra a Administração Pública, 
capitulado nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 
7.492, de 16 de junho de 1986, ou por ato de improbidade administrativa previsto na 
Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. 
IV – Servidores que integram a UCI em comissões especiais e permanentes. 
 
Art. 8º Compete ao Controle Interno: 
 
I - organizar e executar, por iniciativa própria ou por solicitação do Tribunal de 
Contas, a programação de auditoria contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, mantendo a 
documentação e relatório organizados; 
 
II - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo 
relatórios, recomendações e parecer; 
 
III - solicitar ao Tribunal de Contas a realização de auditorias especiais; 
 
IV - dar ciência ao Chefe do Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas sobre 
irregularidades ou ilegalidades apuradas ou que tomar conhecimento, com indicação 
das providências adotadas ou a adotar para ressarcimento de eventuais danos 
causados ao erário e para corrigir e evitar novas falhas; 
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V - programar e sugerir à Mesa Executiva a participação de servidores em cursos de 
capacitação voltados para a melhoria do controle interno; 
 
VI - assinar, por seu titular, o Relatório de Gestão Fiscal de que tratam os artigos 54 
e 55 da LC nº 101/2000. 
 
VII - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional; 
 
VIII - fiscalizar o cumprimento do disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000; 
 
IX - emitir relatório sobre as contas do Poder Legislativo, que deverá ser assinado 
pelo Controlador Interno, assinando igualmente as demais peças que integram os 
relatórios de Gestão Fiscal e de contas, juntamente com o Presidente da Câmara e o 
Contador. 
 
X - emitir relatório de análise de gestão, semestralmente, devendo o mesmo ser de 
responsabilidade exclusiva do Controle Interno, e encaminhado ao Tribunal de 
Contas do Estado do Estado de Santa Catarina. 
 
Art. 9º O servidor responsável pelo órgão de Controle Interno da Câmara Municipal 
de Capinzal, possuirá independência profissional para o desempenho de suas 
atribuições de controle em todos as unidades da Casa, com objetivo de executar as 
atividades de controle, alicerçado na realização de auditorias, na forma do art. 4º 
desta Lei, e tem como objetivos específicos: 
 
I - verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o 
cumprimento das metas previstas nas leis orçamentárias, no mínimo uma vez por 
ano; 
 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência, 
economicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; 
 
III - examinar a escrituração contábil e a documentação a ela correspondente; 
 
IV - examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade 
das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, 
economicidade e razoabilidade; 
 
V - exercer o controle sobre os créditos adicionais bem como a conta `restos a 
pagar` e `despesas de exercícios anteriores`; 
 
VI - acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de 
convênios e examinando as despesas correspondentes, na forma do inciso IV deste 
artigo. 
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VII - supervisionar as medidas adotadas pelo Legislativo para o retorno da despesa 
total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei nº 
101/2000, caso haja necessidade; 
 
VIII - realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de Restos a 
Pagar processados ou não; 
 
IX - acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de Contas competente, 
os atos de admissão de pessoal, a qualquer título, bem como as nomeações para 
cargo de provimento em comissão e designações para função gratificada 
 
X - verificar os atos de aposentadoria para posterior registro no Tribunal de Contas. 
 
XI - realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do controle interno, 
inclusive quando da edição de leis, regulamentos e orientações. 
 
Art. 10 - Além dos impedimentos capitulados em lei, é vedado aos servidores com 
função nas atividades de Controle Interno exercer: 
 
I - atividade político-partidária; 
 
II - patrocinar causa contra a Administração Pública Municipal. 
 
Art. 11 - Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado ao 
servidor de Controle Interno, no exercício das atribuições inerentes às atividades de 
auditoria, fiscalização e avaliação de gestão. 
 
Parágrafo Único - O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à atuação do sistema de controle interno no 
desempenho de suas funções institucionais ficará sujeito à responsabilização 
administrativa, civil e penal. 
 
Art. 12 - O servidor que exercer funções relacionadas com o Controle Interno deverá 
guardar sigilo sobre dados e informações obtidas em decorrência do exercício de 
suas atribuições e pertinentes aos assuntos sob a sua fiscalização, utilizando-os 
para elaboração de relatórios e pareceres destinados ao Chefe do Poder Legislativo 
e ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
Art. 13 - O órgão de Controle Interno ao programar auditoria interna, poderá definir 
áreas de abrangência para verificação do cumprimento das normas estabelecidas, 
priorizando aquelas com evidência da ocorrência de falhas, erros ou outras 
deficiências. 
 
Art. 14 - As informações direcionadas ao órgão de Controle Interno sobre o 
descumprimento de normas, prática de atos ilegais, ilegítimos, irregulares ou 
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antieconômicos de que resulte ou não dano ao erário, será sempre por escrito, com 
indicação clara dos fatos. 
 
Art. 15 - Verificada a ilegalidade de ato ou contrato, o órgão de Controle Interno de 
imediato dará ciência ao Chefe do Legislativo e comunicará também ao responsável, 
a fim de que o mesmo adote as providências e esclarecimentos necessários ao 
exato cumprimento da lei, fazendo indicação expressa dos dispositivos a serem 
observados. 
 
Parágrafo Único - Em caso da não-tomada de providências pelo Presidente da 
Câmara Municipal para a regularização da situação apontada em 60 (sessenta) dias, 
o Controlador Interno comunicará em 15 (quinze) dias o fato ao Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina, nos termos de disciplinamento próprio editado pela 
Corte de Contas, sob pena de responsabilização solidária. 
 
Art. 16 - A Auditoria Interna tem como objetivos verificar o cumprimento das normas 
de Controle Interno pelos servidores e agentes públicos do legislativo no exercício 
de suas funções e atribuições, bem como fiscalizar a boa e regular aplicação dos 
recursos públicos, devendo: 
 
I - apurar fatos, identificar os responsáveis, quantificar o dano causado ao erário 
quando não forem prestadas contas, ou quando ocorrerem desfalque, desvio de 
dinheiro, bens ou valores públicos, ou ainda, se caracterizada a prática de qualquer 
ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte prejuízo ao erário; 
 
Art. 17 - Os trabalhos de auditoria serão registrados em relatórios com indicações 
claras de eventuais falhas, deficiências, áreas críticas que mereçam atenção 
especial e outras questões relevantes. 
 
Art. 18 - O relatório de auditoria será elaborado pelo Controlador Interno, com 
emissão de parecer, dando conhecimento ao Chefe do Poder Legislativo e 
encaminhando ao Tribunal de Contas com indicação das medidas adotadas ou a 
adotar para a correção das falhas apontadas. 
 
Art. 19 - O trabalho de Auditoria Interna poderá ser exercido pelo próprio servidor 
titular do cargo de Controlador Interno, ou, demais membros do Órgão de Controle 
Interno. 
 
Art. 20 - O Controlador Interno deverá ser incentivado a receber treinamentos 
específicos e participar, obrigatoriamente: 
 
I - de qualquer processo de expansão da informatização legislativa, com vistas a 
proceder à otimização dos serviços prestados pelo órgão de controle interno; 
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II - de quaisquer projetos de implantação de gerenciamento da gestão pela 
qualidade total ligados à área fiscal, contábil, orçamentária e patrimonial do 
legislativo municipal; 
 
III - de cursos relacionados à sua área de atuação. 
 
Art. 21 - O Controlador deverá encaminhar a cada 03 (três) meses relatório geral de 
atividades ao Presidente da Câmara Municipal. 
 
Art. 22 - Respeitados os prazos já estabelecidos, as decisões e providências 
funcionais previstas nesta Lei, deverão ser tomadas no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados da conclusão dos trabalhos. 
 
Art. 23 - Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
Capinzal/SC, 10 de fevereiro de 2020. 
 

Mesa Diretora 
 

 
Renato Marcelo Markus                 Carlos Adriano Zocoli 

      Presidente                                 Vice-Presidente 
 

 
 

Rafael Edgar Tonial                              Valmor de Vargas 
1º Secretário                                          2º Secretário 

 
 
 
 
 
 

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2020 AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 3/2020
Publicação Nº 2398958

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2020
AO
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 3/2020

Os Vereadores Lucas Antonio Dorini e Gilmar Junior da Silveira art. 121, §§ 5º e 6º do Regimento Interno, vêm propor esta Emenda Modi-
ficativa, a qual altera a redação do texto do art. 2º do Projeto em epígrafe, incisos I e III conforme segue:

Art. 2º. Modifica inciso I que fixa o subsidio do Prefeito em R$ 16.160,82 e o inciso III do mesmo Art que fixa os subsídios dos secretários 
do município em R$ 7.557,44

Camara de Vereadores, 09 de março de 2020

Vereadores:

Lucas Antonio Dorini
Gilmar Junior da Silveira
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RESUMO DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 10 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2398960

RESUMO DA
SESSÃO PLENÁRIA
10 DE MARÇO DE 2020

● Discussão e aprovação da Ata nº 3.037, de 2020, referente à Sessão Plenária 3/3/2020 e Ata nº 3.038, de 2020, referente à Sessão Solene 
6/3/2020.
● Leitura dos ofícios expedidos e recebidos.
● Deu entrada na Casa e Lido na Sessão:
- Projeto de Lei Legislativo nº 5, de 2020, de autoria do Mesa Diretora, que institui gratificação mensal para os servidores do Poder Legisla-
tivo designados como Pregoeiro e para os membros titulares da Comissão Permanente de Licitação, na forma que especifica.
- Projeto de Resolução nº 1, de 2020, de autoria do Mesa Diretora, institui o Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo do Município 
de Capinzal, Santa Catarina e dá outras providências.
- Emenda Modificativa nº 1, de 2020, de autoria dos Vereadores Lucas Antonio Dorini e Gilmar Junior da Silveira, sobre o Projeto de Lei Le-
gislativo nº 3, de 2020, que dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e dos Vereadores do Município 
de Capinzal, para o quadriênio 2021/2024.
à Os Projetos e a Emenda foram encaminhados as Comissões competentes para análise e Pareceres.
● Aprovado:
- Projeto de Lei Complementar nº 1, de 2020, dispõe sobre desafetação e permuta de áreas, na forma que especifica.
- Projeto de Lei Complementar nº 4, de 2020, altera a Lei Complementar Municipal no 006, de 1991, que estabelece o Estatuto e o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Capinzal, na forma que especifica.
- Projeto de Lei nº 3, de 2020, que altera a Lei no 3.311, de 26/12/2018, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de 
crédito com a Caixa Econômica Federal, com garantia da União, na forma que especifica.
- Requerimento nº 2, de 2020, de autoria do Vereador Lucas Antonio Dorini, solicitando ao Presidente da Assembléia Legislativa de Santa 
Catarina, com incumbência de transmitir aos demais Deputados, para que seja elaborado Projeto de Lei que inclua os deficientes auditivos 
no grupo de PCDs, com direito à isenção do ICMS na aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência físicas. Também se requer a análise sobre a isenção de outros impostos como IOF e IPVA, que 
também estão previstos em lei.
● Expediente dos Vereadores: O Poder Legislativo encaminha VOTOS DE PESAR para os familiares do Sr. NORMELIO MASSON, pelo seu 
falecimento ocorrido na última quarta feira do dia 04 de março de 2020 aos 81 anos de idade. Indicações: O Vereador Lucas Antonio Dorini 
solicitou melhoria na iluminação da Praça Achiles D’agnoluzzo com instalação de lâmpadas de LED e podas das arvores. O Vereador Renato 
Marcelo Markus solicitou providências urgentes para combater a infestação de escorpiões registrada na região do loteamento Jacob Dorini. 
O Vereador Valmor de Vargas solicitou faixa de pedestres na Rua Rolindo Casagrande esquina com a Rua Alexandre Thomazoni, também 
placas de identificação na Rua Professora Marilde Bertaiolli com o nome da referida Rua, e limpeza nas margens da mesma, localizada no 
Bairro São Cristóvão. O Vereador Bruno Michel Fávero solicitou projeto para firmar parceria e contrato com o Serviço de Atendimento de 
Resgate Aeromédico (SARA), da Polícia Civil de Santa Catarina, através do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste Catarinense. Pedidos 
de Informações: o Vereador Carlos Adriano Zocoli solicitou informações para que informe com relação à manutenção preventiva da Ponte 
Irineu Bornhausen, quais procedimentos estão sendo tomados. O Vereador Lucas Antonio Dorini Solicitou informações com relação à aqui-
sição de Guaritas para abrigo de passageiros no Município de Capinzal. O Vereador Bruno Michel Fávero solicitou informações da secretaria 
da saúde, quanto ao quadro de médicos contratados e concursados e locais onde atendem.
● Palavra Livre.
● Convocação dos Vereadores para Sessão Plenária, no dia 17 de março de 2020, às 18h30min.
● O Vídeo da Sessão está disponível no site www.camaracapinzal.sc.gov.br, no Link “Sessões Gravadas”, pela página do Facebook https://
www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts e pelo Youtube: https://www.youtube.com/channel/UCPckMKQPWEUVbP9QMOJ-dfw.

Câmara de Vereadores, 11 de março de 2020.

Vereador Renato Marcelo Markus
Presidente

http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts
https://www.youtube.com/channel/UCPckMKQPWEUVbP9QMOJ-dfw
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº CAO/10/2020
Publicação Nº 2399988

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº CAO/10/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº CAO/0110/2020

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS, PRODUTOS, PLANTAS E DOCU-
MENTOS PARA OBTENÇÃO DAS LICENÇAS AMBIENTAIS DO SISTEMA DE COLETA E ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO A SER IMPLAN-
TADO NO LOTEAMENTO PARIZOTTO, MUNICÍPIO DE CAPINZAL/SC.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

DATA/HORA DA ABERTURA: DIA 24 DE MARÇO DE 2020, ÀS 14:00 HORAS

LOCAL: Escritório do SIMAE, sito a Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz - Capinzal - SC, CEP 89.665.000.

O edital poderá ser retirado no escritório do SIMAE, com a comissão de licitação, solicitado pelo e-mail francieli@simaecao.sc.gov.br ou pelo 
site do SIMAE www.simaecao.sc.gov.br.

Maiores esclarecimentos poderão ser prestados no escritório do SIMAE, sito à Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz - Capinzal - 
SC, CEP 89.665.000, ou pelo fone (049) 3555-1107, com a comissão de licitação das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas.

Capinzal/SC, 12 de março de 2020.

Francieli A. da Rosa
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº CAO/11/2020
Publicação Nº 2400149

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº CAO/11/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº CAO/0094/2020

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA/HORA DA ABERTURA: DIA 25 DE MARÇO DE 2020, ÀS 14:00 HORAS

LOCAL: Escritório do SIMAE, sito a Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz - Capinzal - SC, CEP 89.665.000.

O edital poderá ser retirado no escritório do SIMAE, com a comissão de licitação, solicitado pelo e-mail francieli@simaecao.sc.gov.br ou pelo 
site do SIMAE www.simaecao.sc.gov.br.

Maiores esclarecimentos poderão ser prestados no escritório do SIMAE, sito à Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz - Capinzal - 
SC, CEP 89.665.000, ou pelo fone (049) 3555-1107, com a comissão de licitação das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas.

Capinzal/SC, 12 de março de 2020.

Francieli A. da Rosa
Pregoeira

mailto:francieli@simaecao.sc.gov.br
http://www.simaecao.sc.gov.br
mailto:francieli@simaecao.sc.gov.br
http://www.simaecao.sc.gov.br
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Catanduvas

Prefeitura

CONTRATO FMAS Nº 002/2020
Publicação Nº 2400100

EXTRATO DE CONTRATO FMAS Nº 002/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CATANDUVAS - SC
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI/SC - JOAÇABA-SC

Objeto: Contratação de serviços sócio assistenciais no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social do município de Catanduvas - SC.

Vigência do Contrato: 31 de dezembro de 2020

Valor Contratual: R$ 97.680,00 (noventa e sete mil seiscentos e oitenta reais).

Catanduvas – SC, 09 de março de 2020.

Janete Couto de Oliveira
Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATO FMAS Nº 003/2020
Publicação Nº 2400114

EXTRATO DE CONTRATO FMAS Nº 003/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CATANDUVAS - SC
CONTRATADA: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI/SC - JOAÇABA-SC

Objeto: Contratação de serviços sócio assistenciais no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, através do progra-
ma "Oficinas Maker" para crianças de 06 a 11 anos, visando a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de 
Catanduvas - SC.

Vigência do Contrato: 31 de dezembro de 2020

Valor Contratual: R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais).

Catanduvas – SC, 09 de março de 2020.

Janete Couto de Oliveira
Secretária Municipal de Assistência Social
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PROCESSO Nº 0001/2020
Publicação Nº 2400367

 

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

PROCESSO nº 0001/2020 
 

INTERESSADOS  

• Municípios de Catanduvas 
CNPJ: 82.939.414/0001-45 

• Associação Patronato Anjo da Guarda 
CNPJ: 84.590.256/0001-96 
 
OBJETO:  
Celebração de Termo de Colaboração entre o município de Catanduvas/SC e a Associação Patronato 
Anjo da Guarda, para o estabelecimento de ações de interesse público e recíproco em regime de 
mútua cooperação entre o Município de Catanduvas e a entidade, mediante transferência de recursos 
financeiros, com o objetivo de executar obra de contenção (muro de arrimo) e fechamento no terreno 
onde encontra-se instalada a sede da Associação Patronato Anjo da Guarda, que possui como objetivo 
o acolhimento institucional de crianças e adolescentes de 0 a 18 anos incompletos, de ambos os sexos, 
inclusive crianças e adolescentes com deficiência, em situação de medida de proteção e em situação 
de risco pessoal, social e de abandono, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente 
impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, com o objetivo de garantir a cidadania e 
os direitos fundamentais de crianças e adolescentes munícipes Catanduvenses, em situação de risco e 
vulnerabilidade social. 
O compromisso de repasse de valores para o propósito acima descrito foi firmado através do Termo de 
Ajustamento de Conduta assinado em 14 de outubro de 2019 com o Ministério Público do Estado de 
Santa Catarina – Promotoria da Comarca de Catanduvas, conforme cópia anexa. 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31 e 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Municipal nº 2.704/2020 
e Decreto Municipal nº 2.555/2017. 

 
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 106.026,76 (cento e seis mil, vinte e seis reais e setenta e seis 
centavos). 
 
PERÍODO: março de 2020 a julho de 2020, prorrogável, se for necessário. 
 
TIPO DA PARCERIA: Termo de Colaboração 
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JUSTIFICATIVA: 

  
Considerando que o abrigo institucional é uma das medidas de proteção previstas no 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Art. 101, inc. VII), quando os direitos das crianças e dos 
adolescentes são ameaçados ou violados (Art. 98); 

Considerando que com o advento do Termo de Ajustamento de Conduta 
(06.2019.00004852-5), assinado pelos municípios de Catanduvas, Jaborá e Vargem Bonita, foi 
estabelecido o repasse necessário para a execução da obra de construção de muro de arrimo e de 
fechamento do lote; 

Considerando que há muitos anos a entidade requerente vem desenvolvendo atividades 
voltadas à crianças e adolescentes em situação de risco e vulnerabilidade social, em parceria com o 
Poder Público Municipal; 

Considerando que as atividades desempenhadas pela Sociedade Patronato Anjo da Guarda 
são singulares, e que a entidade é a ÚNICA organização da sociedade civil dentro do Município de 
Catanduvas/SC., que oferece condições para realizar a parceria pretendida e, portanto, inviabiliza a 
competição com outras instituições; 

Considerando que a Entidade cumpre os demais requisitos previstos na Lei Federal nº 
13.019/2014 e no Decreto Municipal n. 2.555/2017; 

 
Resolve declarar INEXIGÍVEL o chamamento público, amparado pelas especificidades 

previstas no art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 2.555/2017, bem como 
das justificativas aqui exaradas.  

Publique-se a presente justificativa (art. 32, § 1º, da Lei 13.019/2014). 
 
 

Catanduvas, 11 de março de 2020. 
 
 

Dorival Ribeiro dos Santos 
Prefeito Municipal  
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LEI 2.707/2020
Publicação Nº 2400118

 LEI Nº 2.707/2020, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

“Altera dispositivos da Lei n. 2.408 de 19 de Julho de 2013 que cria o quadro de servidores da Câmara Municipal de Vereadores de Catan-
duvas/SC, e dá outras providências.”

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas, no uso das atribuições legais que a Lei lhe confere, faz saber a todos que o Le-
gislativo Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente LEI:
Art. 1º Altera o vencimento do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais e coeficientes previstos na primeira tabela cons-
tante do art. 16, inciso I da Lei n. 2.408 de 19 de Julho de 2013, o qual passa a conter a seguinte redação:
“Art. 16. (...)
I – Cargos de Provimento Efetivo:
Nível A B C D E F
01 15,87 16,19 16,51 16,84 17,18 17,52
02 17,87 18,23 18,59 18,96 19,34 19,73
03 20,12 20,52 20,93 21,35 21,78 22,22
04 22,66 23,11 23,57 24,04 24,52 25,01
05 25,51 26,02 26,54 27,07 27,61 28,16

Art. 2º Acresce no Anexo I do Quadro de Servidores da Câmara Municipal de Vereadores de Catanduvas/SC, estabelecido pela Lei Municipal 
n. 2.408 de 19 de julho de 2013 que trata do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, as atribuições contidas no Anexo 
I da presente Lei.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Vereadores.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando as alterações acrescidas à Lei Municipal n. 2.408 de 19 de julho de 2013, 
revogando-se as disposições em contrário.
Catanduvas, 11 de março de 2020.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANEXO I

DAS ATRIBUIÇÕES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS
QUADRO: PERMANENTE DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Descrição Sintética das Atribuições: (...)
Descrição Analítica das Atribuições: (...) controlar os estoques dos gêneros alimentícios e material de limpeza; realizar a limpeza da área 
externa do prédio da Câmara através da limpeza de calçadas, muros, estacionamento e manutenção do jardim por meio de rega, cortes e 
podas simples da vegetação, retirada de folhas secas e ervas daninha dentre outros; executar outras tarefas afins ou que forem determi-
nadas pela Secretaria da Câmara.
(...)
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Caxambu do Sul

Prefeitura

001/2020 - PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 2400397

 

 

Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.  
 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020  

 EDUCAÇÃO, 12 DE MARÇO DE 2020. 
 
 ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS, PARA ADMISSAO EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, PARA PROFESSOR/A DE LÍNGUA ESTRANGEIRA 
(INGLÊS), OBJETIVANDO O ATENDIMENTO DAS ESCOLAS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DO MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO 
SUL/SC SC, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.   

 
 

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado 

de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público aos 

interessados que estarão abertas as inscrições para PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO destinado ao preenchimento de vaga para o cargo de: Professor de 

Língua Estrangeira (Inglês) para compor o Quadro de Pessoal do referido município, 

considerando os dispositivos da Constituição Federal e da Legislação Municipal vigente, 

mediante as normas contidas no presente Edital, para atender ao exercício de 2020. 

 

1. DAS INCRIÇÕES: 
 

1.1 LOCAL: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, situada à Av. 

Presidente Getúlio Vargas, 321, Centro do Município de Caxambu do Sul/SC.  

1.2 PERÍODO E HORÁRIO: Nos dias 26 e 27 de março de 2020 no horário das 8h às 

11h. 

1.3 DA DOCUMENTAÇÃO: Documentos a serem apresentados para inscrição de que 

dispõe este edital:  

 

a) Diploma de graduação, pós-graduação, mestrado e/ou doutorado, devidamente 

registrados no órgão competente, ou documento equivalente que comprove a 

conclusão do curso, devendo o/a candidato/a juntar o diploma ao processo de 

seleção na data da inscrição, conforme período determinado.  

b)  Atestado/Certidão de tempo de serviço para o cargo escolhido, expresso em anos, 

meses e dias, até 31/12/2019, expedidos pelos seguintes órgãos: Unidade escolar, 

quando se tratar de magistério público Estadual ou Federal; Secretaria Municipal 
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Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.  
 

de Educação ou Setor de pessoal do Município, quando se tratar de tempo de 

serviço Municipal.  

c) Carteira de identidade; 

d) Cadastro de Pessoa Física; 

e) Comprovante das horas de cursos de aperfeiçoamento e atualização, específicos na 

área de atuação, de conformidade com a respectiva inscrição. 

 

1.4 Os documentos de que trata este Edital deverão ser apresentados em cópia e 

original para autenticação.  

1.5 Será fornecido protocolo depois de efetuada a inscrição.  

1.6 As informações na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do/a 

candidato/a. 

1.7 É vedada   a inscrição condicional e/ou extemporânea, por qualquer motivo.  

1.8 Verificada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, irregularidade, 

inidoneidade ou falta de documentos exigíveis, proceder-se-á a eliminação do/a 

candidato/a, anulando-se todos os atos decorrentes das inscrições. 

1.9 As inscrições serão analisadas pela comissão especial do processo seletivo 002 e 

003 de 2020 e a homologação da inscrição será divulgada no dia 31 de março de 2020 

junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.  

1.10 Os candidatos que tiverem suas inscrições indeferidas (não homologadas), terão 

prazo, para  querer, interpor recursos, proceder com protocolo na data de 01 de abril 
de 2020 na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes com a devida identificação e 

fundamentação do recurso e assinado pelo candidato. 

1.11 A homologação final ocorrerá no dia 03 de abril de 2020 no Diário Oficial dos 

municípios – DOM e no mural da Secretaria de Educação, cultura e Esportes em caráter 

meramente informativo.  

 

2. QUADRO DE VAGAS:  
  

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR HABILITADO 

VENCIMENTO CARGO 
REQUISITOS DE 

ESCOLARIDADE E 
HABILITAÇÃO 
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R$ 1.086,18 para 10 horas 

semanais 

Professor/a de Língua 

Estrangeira - Inglês 

Licenciatura de graduação plena na 

área 

R$ 2.172,36 para 20 horas 

semanais 

Professor/a de Língua 

Estrangeira - Inglês 

Licenciatura de graduação plena na 

área 

R$ 3258,54 para 30 horas 

semanais  

Professor/a de Língua 

Estrangeira - Inglês 

Licenciatura de graduação plena na 

área 

R$ 4.344,72 para 40 horas 

semanais 

Professor/a de Língua 

Estrangeira - Inglês 

Licenciatura de graduação plena na 

área 

Observação: O valor será proporcional à carga horária admitida, conforme prevê o item 

6.9 do presente Edital. 

3. DOS REQUISITOS:  
 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

c) Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;  

d) Estar quites com as obrigações militares e eleitorais;  

e) Possuir os requisitos de escolaridade exigidos para o exercício do cargo; 

f) Fornecer com exatidão todos os demais dados necessários para o preenchimento da 

ficha de Inscrição; 

g) Conhecer e estar de acordo com as exigências do edital. 

                                  

 4. DA CLASSIFICAÇÃO:     
                                

4.1 A classificação dar-se-á de acordo com os seguintes critérios:  

 

a) Doutorado na área específica 10,0 (dez)pontos;                     

b) Mestrado na área específica 8,0 (oito)pontos; 

c) Pós-Graduação na área específica 6,0 (seis) pontos; 

d) Graduação de licenciatura na área específica 5,0 (cinco)pontos;  

Parágrafo único: os pontos não serão cumuláveis e não haverá soma de títulos. (ex. 

professor com graduação e pós-graduação na área, somará 6 pontos ou professor com 

graduação e duas pós-graduações, somará também, 6 pontos). 

 

4.2 No cálculo de pontos para a classificação computar-se-á:  
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a) O tempo de serviço terá valor igual a 2 (dois) pontos, para cada ano de serviço 

profissional ou fração igual ou superior a 06 (seis) meses; 

b) A fração de 15 (quinze) dias ou mais será considerado (01) um mês; 

c) Será atribuído 1,0 (um) ponto para cada 40 (quarenta) horas de curso na área de 

atuação, realizados no período de 2017, 2018 e 2019. 

 
4.3 Havendo empate entre os candidatos, após a classificação, deverão ser aplicados 

os seguintes critérios: 

 

1°) O que possuir maior tempo de serviço para o cargo escolhido;  

2°) O de maior idade;  

3°) O que possuir maior número de dependentes. 

 
4.4. Persistindo o empate será feito o sorteio na presença dos/as candidatos/as 

empatados, a serem previamente comunicados da data, horário e local.  

4.5  A classificação se dará por itens e levar-se-á em conta a seguinte ordem de seleção 

dos candidatos/títulos: 

 

1°) Habilitação;  

2°) Tempo de serviço;  

3º) Cursos.   

 

4.6 A lista preliminar de classificação será disponibilizada no dia 06 de abril de 2020 na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir das 8h. 

4.7 O candidato terá o prazo de 01 (um) dia útil, a contar da data de divulgação da 

listagem de classificação preliminar para entrar com pedido de reconsideração da 

classificação, protocolado junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, em 

horário de expediente da Secretaria, por requerimento fundamentado e assinado pelo 

candidato.  

4.8 Após análise dos pedidos de reconsideração, se houver, a lista de classificação final 

será homologada pelo Prefeito e publicada no dia 08 de Abril de 2020, no Diário Oficial 

dos Municípios – DOM, através do link: https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/ e 

disponibilizada no mural da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes em caráter 

meramente informativo. 
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5. DA ESCOLHA DA VAGA:  
 

5.1 Os/as candidatos/as classificados/as deverão se apresentar junto à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes, situada à Avenida Presidente Getúlio 

Vargas, n° 321, Centro do Município de Caxambu do Sul/SC para o atendimento ao 

chamamento da vaga e apresentação os documentos previstos neste Edital, na data de 

09 de abril de 2020.  

 

 5.2 Caso o/a primeiro/a classificado/a não compareça na data indicada no item acima 

(5.1), a chamada será feita obedecendo a ordem de classificação, até o preenchimento 

da vaga existente. Se não houver interessados ao final das convocações o Município 

deverá assegurar conforme disposições legais o atendimento e continuidade dos 

serviços da Educação. 

5.3 Caso, no decorrer do ano, surgirem novas vagas, o professor que estiver atuando 

não poderá desistir da mesma para participar da nova escolha. 

5.4 Caberá a Comissão de Seleção, nomeada por Portaria do Executivo Municipal, a 

responsabilidade pela coordenação da seleção dos professores, juntamente com a 

Secretaria de Educação. 

5.5 O/a candidato/a convocado/a, deverá apresentar os seguintes documentos para a 

respectiva contratação: 

 

I – Apresentar os seguintes documentos: 

a) Carteira de Trabalho; 

b) PIS/PASEP; 

c) 1 (uma) foto 3x4; 

d) Comprovante de residência atualizado; 

e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda; 

f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado de Reservista, 

Certidão de Casamento ou Nascimento, Certidão de Nascimento e cópia da carteira de 

vacinação para filhos menores de 14 (quatorze) anos; 

g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum); 

h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido neste Edital de 

Processo Seletivo); 
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II – Ter aptidão física e mental para o exercício da função, comprovada através de 

inspeção médica, designada pelo Município de Caxambu do Sul; 

III – Fornecer com exatidão todos os demais dados necessários para o preenchimento 

da ficha de Inscrição; 

IV - Declaração de compatibilidade com o serviço público; 

V – Declaração de Bens; 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 
 
6.1 A inscrição dos/as candidatos/as dar-se-á mediante o preenchimento de ficha 

própria, a disposição no local da inscrição, na qual deverão ser anexados cópia dos 

documentos exigidos no item 03 (deverão ser apresentados originais junto com as 

cópias).  

6.2 Em hipótese alguma, admitir-se-á inscrição por correspondência ou qualquer outro 

meio que não presencial, admitindo-se, no entanto, por procuração, a qual deverá ser 

anexada à ficha de inscrição.  

6.3 O/A candidato/a inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas 

informações prestados por seu procurador, arcando com as consequências de 

eventuais erros de seu representante, no preenchimento da ficha de inscrição.  

6.4 Verificada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, irregularidade, 

inidoneidade ou falta de documentos exigíveis, proceder-se-á a eliminação do candidato 

(a), anulando-se todos os atos decorrentes das inscrições. 

6.5 A seleção de que trata este Edital será para o ano letivo de 2020, podendo ser 

prorrogado no atendimento do interesse público.  

6.6 O vencimento a ser pago aos professores contratados temporariamente é o previsto 

no plano de cargos e salários dos servidores públicos do Magistério do Município de 

Caxambu do Sul.                             

6.7 A rescisão do contrato temporário poderá ocorrer a qualquer tempo, por iniciativa do 

contratado desde que devidamente justificado, ou pelo Município, no atendimento do 

interesse público ou pelo termo final ou ainda por motivo de concurso público.  

6.8  O Município contratará o profissional selecionado, conforme as necessidades, 

sendo para o ano letivo de 2020 e durante o exercício de 2020, podendo ocorrer nos 

seguintes casos: 
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a) Em virtude de existência de vaga não preenchida em concurso público;  

b) Por imperativo de Convenio; 

c) Por impedimento legal do titular; 

d) Em decorrência de abertura de novas vagas por criação, por desdobramento de 

turma, conforme estabelecido em legislação especifica, ou por dispensa de seu 

ocupante; 

e) Por licença legalmente concedida; 

f) Para atuar durante a hora atividade do professor do ensino fundamental e educação 

infantil, conforme LDB e Lei Municipal; 

g) Implantar programas ou atividades de relevante valor social; 

h) Para substituição de Professor conforme previsto em lei municipal.  

 

6.9 O regime de trabalho semanal do membro do magistério admitido em caráter 

temporário de excepcional interesse público, poderá ser de 10, 20, 30 ou 40 horas 
semanais conforme disposição do Plano de Cargos do Magistério Municipal, podendo 

completar a carga horária em mais de uma unidade de ensino, conforme verificado a 

necessidade e o quadro de abertura de vagas. 

6.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão especialmente designada para 

elaboração do processo seletivo e pelo Departamento de Educação.  

6.11 O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Processo Seletivo de que trata 

este Edital é o da Comarca de Chapecó/SC. 

 

Caxambu do Sul/SC, 11 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

GLAUBER BURTET 

Prefeito 
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FICHA DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2020 

 
 
NOME DO (A) CANDIDATO (A): ______________________________________________________  
 
NOME DA MÃE: ___________________________________________________________________ 
 
CARGO: Professor Língua Estrangeira/Inglês – Habilitado (  )     Não Habilitado (  ) 
                
DATA DE NASCIMENTO:______/_____/_______ 
 
NATURAL:________________________________________________________________  
 
REGISTRO GERAL:_______________________CPF: _____________________________ 
 
ENDEREÇO:_______________________________________________________________ 
 
CIDADE:___________________________ ESTADO: ___________CEP:_______________ 
 
FONE: ______________________________
 
  
 

Descrição do Título Nº de horas Total de 
pontos 

   
Habilitação na área de inscrição sim ( ) não ( )   
( ) Comprovante de Pós-Graduação   
( ) Comprovante de Mestrado   
( ) Comprovante de Doutorado   
( ) Cursos de Aperfeiçoamento/capacitação na 
área especifica   

( ) Tempo de Serviços na Área de Atuação   
DESCRIÇÃO DOS CURSOS DE 
APERFEÇOAMENTO/ CAPACITAÇÃO   

1.   
2.   
3.   
4.   
5.   
6.   
7.   
8.   
9.   
10.   
11.   
12.   
SOMA GERAL DA PONTUAÇÃO  
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Caxambu do Sul/SC, ___ de março de 2020. 
 
 
___________________________________                        ________________________________ 
Responsável pelo Recebimento da Inscrição                                 Assinatura do (a) Candidato (a) 
 
                                                                                                    OBS: Que nesta data conferi todos os títulos                                                                             

acima, estando ciente da pontuação ora                                                                          
Comissão de Avaliação, não tendo mais nada a 
reclamar. 
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030/2020
Publicação Nº 2398770

DECRETO nº 030/2020

"Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal e dá outras providências."
GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com funda-
mento no artigo 71, Inciso II, da Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal n° 1.210/2010, de 30/11/2010.
Considerando o resultado da eleição dos membros do conselho tutelar, realizada no dia 06 de outubro de 2019;
Considerando suprir ausência de Conselheira Tutelar;
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado(a) para o Cargo de Conselheiro Tutelar, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 11/03/2020, a Conse-
lheira Senhora Rosangela Furlanetto Di Domenico, brasileira, casada, residente e domiciliada neste município, com lotação na Secretaria de 
Administração.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativo de 11/03/2020.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se.
Caxambu do Sul/SC, 11 de março de 2020.

GLAUBER BURTET
Prefeito

Av. Pres. Getúlio Vargas, nº 615 – Fone (0XX49) 3326-0127 – CNPJ 83.021.816/0001-29 – CEP 89880-000 – Caxambu do Sul/SC.

DECRETO Nº 031/2020
Publicação Nº 2400230

D E C R E T O N.º 031/2020
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA PAGAMENTO DO TAXA DE LOCALIZAÇÃO E PERMANÊNCIA DO ANO DE 2020.

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Código Tributário Municipal, Lei n.º 733 de 16 de Dezembro de 1.993, e Plano Diretor Lei n.º 1.156/2008.
Considerando a solicitação do setor de tributos do município, motivada devido a atrasos na disponibilização para entregas das referidas 
taxas.

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado para a data de 31/03/2020 o vencimento da Taxa de Localização e Permanência da competência de 2020.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Caxambu do Sul-SC, 11 de Março de 2.020.

GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 032/2020
Publicação Nº 2400247

 

 

 

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL 
Planejamento e Orçamento  

 
    

 

 

 

Número da Lei: 1444 
Ano da Lei: 2019 
Data da Lei: 28/11/2019 

   

 
DECRETO Nº 32, de 11 de março de 2020 

 

 

 
Cria modalidade de aplicação, abre credito adicional Especial no orçamento programa de 
2020 proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2019 do 
município de Caxambu do Sul e dá outras providências. 

 

 
 
DECRETA: 

   
 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites 
máximos indicados: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais): 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar Departamento da Indústria, 
Comércio e Agricultura 

07.001.0020.0606.0006.2016.344900000000000
0000.03000109 22.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de superávit, no mesmo valor 
do crédito adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  - 03000109 22.000,00         
 
Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 
 

Caxambu do Sul - Santa Catarina, 11 de março de 2020 
  

 
 
 

___________________________________ 
GLAUBER BURTET 

PREFEITO 
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PORTARIA Nº 023/2020
Publicação Nº 2400285

PORTARIA N° 023/2020

“Dispõe sobre designação de função e concessão de Função Gratificada que especifica e dá outras providencias”.
GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformi-
dades com o Art. 71, IV e V da Lei Orgânica Municipal.
Considerando o disposto nos artigos 15, §2º, I e 16 da Lei Complementar Municipal 001/2018 e seu anexo IV; e, o disposto no art. 3º, I e 
anexo I do Decreto Municipal nº 031/2018.
Considerando a função exercida de coordenar serviço de tributação e fiscalização e coordenador do serviço de vigilância sanitária, ambos 
serviços específicos da administração;
RESOLVE:
Art. 1° - Designa o Servidor Rafael Gonçalves como coordenador dos serviços de Tributação e Fiscalização e coordenador dos serviços de 
Vigilância Sanitária, em razão das disposições dos artigos 15, §2º, I e 16 da Lei Complementar Municipal 001/2018 e seu anexo IV; e, o 
disposto no art. 3º, I e anexo I do Decreto Municipal nº 031/2018, concede Função Gratificada de nível 1 (FG1) pela coordenação dos 2 
(dois) serviços ao servidor municipal Rafael Gonçalves
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário
Registre-se e publique-se.
Caxambu do Sul – SC, 11 de março de 2020.

GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

DECRETO N° 020, DE 11.03.2020
Publicação Nº 2399362

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 020, DE 11.03.2020
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Art.3º, IV, da Lei n° 0727 de 13.12.2019,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2020, por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2019, na fonte de 
recurso 318 (transferência do Fundeb - superávit) no valor de R$ 16.054,58 (dezesseis mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta e oito 
centavos), na seguinte dotação do Orçamento Vigente:

05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
07 – Educação para o Futuro
318 – Transferência do FUNDEB – superávit
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.023 - Manutenção/pessoal do Ensino Fundamental ................................ R$ 16.054,58

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 11 de março de 2020.

Marli Goretti Kammers
Prefeita Municipal

DECRETO N° 021, DE 11.03.2020
Publicação Nº 2399370

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 021, DE 11.03.2020
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Art.3º, I, da Lei n° 0727 de 13.12.2019,

DECRETA:

Art. 1° Fica anulado a importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) da seguinte dotação do orçamento vigente:

08 – Secretaria dos Transportes, Obras e serviços
03 – Divisão de Obras
26 – Transporte
782 – Transporte Rodoviário
20 – Estradas Vicinais
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.035 - Construção de Pontes, Bueiros e Tubulações ................................................. R$ 25.000,00

Art. 2º Por conta dos recursos constantes do art. 1º, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), fica aberto um crédito suplementar 
na seguinte dotação do Orçamento Vigente:

08 – Secretaria dos Transportes, Obras e serviços
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03 – Divisão de Obras
26 – Transporte
782 – Transporte Rodoviário
20 – Estradas Vicinais
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1.035 - Construção de Pontes, Bueiros e Tubulações ................................................. R$ 25.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 11 de março de 2020.

Marli Goretti Kammers
Prefeita Municipal

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2020
Publicação Nº 2395687

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 33/2020
DISPENSA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 09/2020

Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado: Soma Estruturas Pré Fabricadas Ltda EPP, inscrito no CNPJ sob o nº 27.126.746/0001-00.
Vigência: 09/02/2020 a 31/12/2020;
Fundamento Legal: art. 24, inciso V, da Lei n. 8.666/1993;
Valor: Para o Lote 1 – Posto de Informação Turística - R$ 26.464,48 (vinte e seis mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e 
oito centavos); Para o Lote 2 - Portal Turístico - R$ 224.134,77 (duzentos e vinte e quatro reais cento e trinta e quatro reais e setenta e 
sete centavos);
Objeto: Execução/construção de Um Posto de Informação Turística, com área de 22,84m² (Meta 1) e de Um Portal Turístico (Meta 2), com 
área de intervenção de 633,35m², no Município de Chapadão do Lageado – SC, vinculadas ao Contrato de Repasse Nº 783208/2013MTUR/
CAIXA, de conformidade com os projetos, memoriais descritivos, quadros de quantidades (orçamentos), cronogramas físico-financeiros e 
demais documentos pertinentes ao projeto em anexo. As informações e o edital poderão ser obtidos pelo fone (47) 3537-0072 no horário 
de expediente.

Chapadão do Lageado (SC), 12 de março de 2020.

MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2020
Publicação Nº 2398735

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 34/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2020

O Município de Chapadão do Lageado torna público aos interessados, que estará reunida no dia 24 de março de 2020, às 08h30min, a fim 
de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do Processo Licitatório que tem por objeto 
formação de registro de preços à contratação de Empresas Especializadas à realização do transporte de passageiros do Município de Chapa-
dão do Lageado a outros municípios, com fornecimento pela contratada de motorista habilitado, combustível e/ou qualquer outra despesa 
referente ao serviço a ser prestado pela Contratada, de acordo com os itens, quantidades e especificações relacionados abaixo, bem como, 
de conformidade com o estabelecido no Termo de Referência – Anexo II. As informações, o edital na íntegra e seus anexos, deverão ser 
solicitados das 07h30min às 13h30min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado 
ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura 
Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada 
ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 12 de março de 2020.

MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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P O R T A R I A N° 127/2020
Publicação Nº 2398676

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 127/2020

CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde são essenciais e não podem sofrer descontinuidade, sob pena de causar pre-
juízos irreparáveis à população;

CONSIDERANDO que a administração tem como princípio basilar a continuidade do serviço público, e uma eventual paralisação, fatalmente 
acarretará em violação aos dispositivos constitucionais e legais aplicáveis;

CONSIDERANDO que não houve candidato aprovado no Processo Seletivo 001/2019;

CONSIDERANDO que não há Concurso Público vigente para o cargo;

CONSIDERANDO o resultado da Chamada Publica n° 05/2020, realizada para contratação temporária de excepcional interesse público, em 
caráter emergencial;

CONSIDERANDO o interesse público no atendimento à população na área da Saúde;

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com o Inciso II, Art. 40 da Lei Complementar N° 0040, de 15/05/2009.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário JAMICHEL RICHARD RAITZ, para exercer as funções do cargo de Farmacêutico – ACT 20 horas, na 
Secretaria Municipal da Saúde,
Art. 2º Conforme art. 11, da Lei Complementar 040 de 15.05.2009, o contrato extinguir-se-á, sem direito a indenização, por iniciativa da 
Administração, devidamente motivado.

Art. 3º A remuneração se dará de acordo com o estabelecido na Chamada Pública 05/2020.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Munícipio de Chapadão do Lageado, 11 de março de 2020.

MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 463

Chapecó

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2020 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR
Publicação Nº 2400531

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CHAPECÓ – CMDCA 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2020 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

A Comissão de seleção e julgamento dos projetos apresentados visando a seleção de Organizações da Sociedade Civil (OSC) 

interessadas em celebrar Termo de Colaboração com o Município de Chapecó, por meio do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - FIA, conforme o Edital de Chamamento Público nº 001/2020, constituída pela Resolução CMDCA 

nº 005 de 21 de fevereiro de 2020, divulga o Resultado Preliminar do processo de seleção, conforme segue:  

 
Nome da OSC Nome do Projeto  Parecer 
CAPP – Centro Associativo de 
Atividades Psicofísicas Patrick  

Um, Dois, Três, Quatro... na 
Academia do CAPP 

Deferido 

GAPA – Grupo de Apoio à 
Prevenção à Aids e Defesa dos 
Direitos Humanos e Sociais 

Adolescer e conviver Deferido 

ACOBOM – Associação Corpo de 
Bombeiros Comunitários 

Bombeiro Mirim Deferido 

Fundação Aury Luiz Bodanese De olho: prevenção a violência 
sexual contra as crianças e 
adolescentes  

Indeferido por não atender os seguintes itens: 
3.3 – c; 
6.3.1 – j e 6.4 do Edital de Chamamento Público 
001/2020 

Verde Vida Programa Oficina 
Educativa 

Convivência que fortalece a Vida Indeferido por não atender os itens: 6.3.1 – j e 
6.4 e,de acordo com o item 6.5.5 a e b do Edital 
de Chamamento Público 001/2020 

Junior ChamberInternational – JCI 
Chapecó 

Abuse do Diálogo Indeferido por não atender o item 3.3 – c e, de 
acordo com o item6.5.5 - a do Edital de 
Chamamento Público 001/2020 

Conselho Comunitário dos Bairros 
Saic e Jardim Itália 

Projeto Educação & Arte: inclusão 
digital 

Indeferido por não atender item 6.3.1 – j do 
Edital de Chamamento Público 001/2020 

Programa Viver Ações Sociais Vivendo a inclusão da robótica Indeferido por não atender aos itens 6.3.1 e 6.4 
do Edital de Chamamento Público 001/2020 

FUNDESTE Experiências do Brincar Indeferido por não atender o item 6.3.1 – j do 
Edital de Chamamento Público 001/2020 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2020 –30 anos do ECA - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

Nome da OSC Nome do Projeto  Parecer 
GAPA Circulando Informação Aprovado 
Verde Vida Programa Oficina Educativa Socialização e convivência educativa: 

uma garantia de direitos para a vida 
Indeferido por não atender o item 2. Do 
objeto – Editalde Chamamento Público 
002/2020 – 30 Anos do ECA 

APAE Semeando Boas Ideias Indeferido por não atender o item 2. Do 
objeto – Edital De Chamamento Público 
002/2020 – 30 Anos do ECA 

 

Os participantes poderão recorrer contra o resultado preliminar apresentando recurso administrativo à comissão de seleção de 
projetos no prazo previsto nos Editais de Chamamento Público 001 e 002/2020, a ser protocolado junto a Secretaria Executiva 
dos Conselhos, localizada na Av. Nereu Ramos, n º 75 D, Edifício CPC, sala 707, bloco B, 7° andar, centro, Chapecó/SC. 

Chapecó, 11 de março de 2020. 

CassintiaSantinGasparetto 

Presidente do CMDCA 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023/2020
Publicação Nº 2400404

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023/2020

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

I. Ficam CONVOCADOS para tomar posse, no respectivo cargo, junto a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Chapecó, 
sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir:
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2019
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
42º 10818 JONAS GOTZ
43º 9793 JOSE FERNANDO RAYMUNDI
44º 5648 VIRLEI DANIEL BECKER
45º 5533 VANESSA CRISTINA MARTINS
CARGO: TECNICO EM ENFERMAGEM
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
22º 8774 SIRLEI MARLI MACHADO
CARGO: TECNICO EM LABORATÓRIO
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
03º 10965 ELISABETH FASSBINDER BRISOLA
CARGO: FARMACEUTICO
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
12º 5857 ALINE CRISTINA ARGENTA
13º 8164 JOSA KIELING FINARDI VIEIRA MORESCO
14º 8313 CRISTIANA SIMONE PRETTO

II.
Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste edital, este 
perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó (SC), em 09 de março de 2020

LUCIANO JOSE BULIGON
Prefeito Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2020
Publicação Nº 2400406

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2020

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

I. Ficam CONVOCADOS para tomar posse, no respectivo cargo, junto a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Chapecó, 
sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir:
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2019
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
46º 10239 DEBORAH FATIMA ALVES
47º 8612 EDIJAR PLAVOVIA NEGREIROS CAVALCANTE
48º 10940 MAURICIO CANTON
49º 9826 FERNANDA DA SILVA SOARES
50º 9044 SABRINA NARDI
CARGO: MOTORISTA
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
18º 10608 LUCIANO RILOZI
19º 4427 ANDERSON ZAMBONI
20º 6286 LENNON LUCAS DA SILVA
21º 2686 GILMAR FERRAREZE
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
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15º 5604 ELIZABET PAZETTO DOS ANJOS
CARGO: PSICOLOGO
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
10º 1234 MAIARA LURDES LEITE

II.
Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste edital, este 
perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó (SC), em 09 de março de 2020

LUCIANO JOSE BULIGON
Prefeito Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2020
Publicação Nº 2400408

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2020

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

I. Ficam CONVOCADOS para tomar posse, no respectivo cargo, junto a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Chapecó, 
sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir:
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2019
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
51º 10674 DIOGO RIGHI
52º 10581 ANGELA MARIA DO LAGO KIMURA
53º 2949 THAYS FORTES BORGES
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS EXTERNOS
Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
22º 1737 ROSELI FERNANDES PEREIRA
23º 4935 SILVANA BISON DA ROSA
24º 10021 CLAIR ELADIA KOCHEM
25º 8265 JOSE DIONISIO DA ROSA MOLOSSI
26º 337 CRISTIAN POLICENA DEVILA
27º 1423 CLOVIS ANDRE DE OLIVEIRA
28º 5163 DEJANIRA PORTES DE OLIVEIRA
29º 6461 MARCOS ANTONIO MUNARI
30º 7023 ROSANE PEREIRA ALVES
31º 2831 LIOMAR JESSE NECKEL
32º 963 VICTOR AUGUSTO GARCIA

II.
Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (tinta) dias a contar da data de publicação deste edital, este 
perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da legislação específica;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Chapecó (SC), em 09 de março de 2020

LUCIANO JOSE BULIGON
Prefeito Municipal.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Publicação Nº 2400530

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
DIRETORIA DE HABITAÇÃO

NOTIFICAÇÃO

A Diretora Municipal de Habitação do Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 72, da Lei Complementar municipal n. 339/2009 NOTIFICA a Sra. ROSENE APARECIDA MACHADO, inscrita no CPF n. 610.580.090-
87, a comparecer na Diretoria de Habitação, no prazo de 10 (dez) dias, para regularizar situação referente ao Lote n. 02, Quadra n. 2633, 
localizado na Rua 21 de Agosto, n. 158-D, do Loteamento Popular III – Conj. Realeza, bairro Seminário, nesta cidade.

Chapecó – SC, 09 de março de 2020.

TATIANE CRISTINE BODIGHEIMER
Diretora de Habitação
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Cocal do Sul

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO TRÂNSITO Nº. 05/2020
Publicação Nº 2399030

Notificação N°005/2020 Cocal do Sul,11 de março de 2020

Venho através desta, notificar ao proprietário, comprador, possuidor ou depositário do Veículo GOL de Cor VERMELHA com Placas CIE 1749 
para que no prazo de 07 (sete) dias a contar do recebimento deste retire-o da via ou local que se encontra. O veículo em questão encon-
tra-se estacionado por um período igual ou superior a 30 (trinta) dias sem funcionamento ou movimento, gerando acumulo de lixo ou mato 
em seu entorno, prejudicando o fluxo de veículos, pedestre e serviços públicos ou em situação de evidente estado de decomposição de sua 
carroceria, gerando risco a saúde publica.
O veículo deve ser abrigado em local que não constitua via pública. Não sendo atendido, o veículo será recolhido ao respectivo órgão de 
trânsito municipal ou pátio indicado pelo órgão responsável pela remoção, sendo liberado ao proprietário, comprador, possuidor ou deposi-
tário, somente após o pagamento das despesas com transporte ao pátio e de outras taxas exigidas e regulamentadas.
O proprietário, comprador, possuidor ou depositário do veículo, carcaça, chassis ou partes recolhidas, terá 60 (sessenta) dias para reavê-lo, 
a partir da data de seu recolhimento, sendo que, transcorrido este período sem qualquer manifestação dos responsáveis pelos bens apreen-
didos, estes deverão ser leiloados como sucata pelo respectivo órgão de trânsito municipal.Conforme lei N 1.416,de 20 de junho de 2018.
EM CASO DE TROCA DE ENDEREÇO, MAS AINDA SENDO DEPOSITADO EM VIA PUBLICA, O MESMO SERÁ REMOVIDO.

ATENCIOSAMENTE;

LUCIANO BROLESI
DIRETOR MUNICIPAL DE TRÂNSITO

NOTIFICAÇÃO TRÂNSITO Nº. 06/2020
Publicação Nº 2399035

Notificação N°006/2020 Cocal do Sul,11 de março de 2020

Venho através desta, notificar ao proprietário, comprador, possuidor ou depositário do Veículo SANTANA QUANTUM de Cor AZUL com Placas 
MBB 3679 para que no prazo de 07 (sete) dias a contar do recebimento deste retire-o da via ou local que se encontra. O veículo em questão 
encontra-se estacionado por um período igual ou superior a 30 (trinta) dias sem funcionamento ou movimento, gerando acumulo de lixo ou 
mato em seu entorno, prejudicando o fluxo de veículos, pedestre e serviços públicos ou em situação de evidente estado de decomposição 
de sua carroceria, gerando risco a saúde publica.
O veículo deve ser abrigado em local que não constitua via pública. Não sendo atendido, o veículo será recolhido ao respectivo órgão de 
trânsito municipal ou pátio indicado pelo órgão responsável pela remoção, sendo liberado ao proprietário, comprador, possuidor ou deposi-
tário, somente após o pagamento das despesas com transporte ao pátio e de outras taxas exigidas e regulamentadas.
O proprietário, comprador, possuidor ou depositário do veículo, carcaça, chassis ou partes recolhidas, terá 60 (sessenta) dias para reavê-lo, 
a partir da data de seu recolhimento, sendo que, transcorrido este período sem qualquer manifestação dos responsáveis pelos bens apreen-
didos, estes deverão ser leiloados como sucata pelo respectivo órgão de trânsito municipal.Conforme lei N 1.416,de 20 de junho de 2018.
EM CASO DE TROCA DE ENDEREÇO, MAS AINDA SENDO DEPOSITADO EM VIA PUBLICA, O MESMO SERÁ REMOVIDO.

ATENCIOSAMENTE;

LUCIANO BROLESI
DIRETOR MUNICIPAL DE TRÂNSITO

NOTIFICAÇÃO TRÂNSITO Nº. 07/2020
Publicação Nº 2399038

Notificação N°007/2020 Cocal do Sul,11 de março de 2020

Venho através desta, notificar ao proprietário, comprador, possuidor ou depositário do Veículo UNO de Cor BORDO com Placas LXQ 0292 
para que no prazo de 07 (sete) dias a contar do recebimento deste retire-o da via ou local que se encontra. O veículo em questão encon-
tra-se estacionado por um período igual ou superior a 30 (trinta) dias sem funcionamento ou movimento, gerando acumulo de lixo ou mato 
em seu entorno, prejudicando o fluxo de veículos, pedestre e serviços públicos ou em situação de evidente estado de decomposição de sua 
carroceria, gerando risco a saúde publica.
O veículo deve ser abrigado em local que não constitua via pública. Não sendo atendido, o veículo será recolhido ao respectivo órgão de 
trânsito municipal ou pátio indicado pelo órgão responsável pela remoção, sendo liberado ao proprietário, comprador, possuidor ou deposi-
tário, somente após o pagamento das despesas com transporte ao pátio e de outras taxas exigidas e regulamentadas.
O proprietário, comprador, possuidor ou depositário do veículo, carcaça, chassis ou partes recolhidas, terá 60 (sessenta) dias para reavê-lo, 
a partir da data de seu recolhimento, sendo que, transcorrido este período sem qualquer manifestação dos responsáveis pelos bens apreen-
didos, estes deverão ser leiloados como sucata pelo respectivo órgão de trânsito municipal.Conforme lei N 1.416,de 20 de junho de 2018.
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EM CASO DE TROCA DE ENDEREÇO, MAS AINDA SENDO DEPOSITADO EM VIA PUBLICA, O MESMO SERÁ REMOVIDO.

ATENCIOSAMENTE;

LUCIANO BROLESI
DIRETOR MUNICIPAL DE TRÂNSITO

NOTIFICAÇÃO TRÂNSITO Nº.03/2020
Publicação Nº 2399026

Notificação N°003/2020 Cocal do Sul,11 de março de 2020

Venho através desta, notificar ao proprietário, comprador, possuidor ou depositário do Veículo UNO de Cor VERMELHA com Placas LYD 9139 
para que no prazo de 07 (sete) dias a contar do recebimento deste retire-o da via ou local que se encontra. O veículo em questão encon-
tra-se estacionado por um período igual ou superior a 30 (trinta) dias sem funcionamento ou movimento, gerando acumulo de lixo ou mato 
em seu entorno, prejudicando o fluxo de veículos, pedestre e serviços públicos ou em situação de evidente estado de decomposição de sua 
carroceria, gerando risco a saúde publica.
O veículo deve ser abrigado em local que não constitua via pública. Não sendo atendido, o veículo será recolhido ao respectivo órgão de 
trânsito municipal ou pátio indicado pelo órgão responsável pela remoção, sendo liberado ao proprietário, comprador, possuidor ou deposi-
tário, somente após o pagamento das despesas com transporte ao pátio e de outras taxas exigidas e regulamentadas.
O proprietário, comprador, possuidor ou depositário do veículo, carcaça, chassis ou partes recolhidas, terá 60 (sessenta) dias para reavê-lo, 
a partir da data de seu recolhimento, sendo que, transcorrido este período sem qualquer manifestação dos responsáveis pelos bens apreen-
didos, estes deverão ser leiloados como sucata pelo respectivo órgão de trânsito municipal.Conforme lei N 1.416,de 20 de junho de 2018.
EM CASO DE TROCA DE ENDEREÇO, MAS AINDA SENDO DEPOSITADO EM VIA PUBLICA, O MESMO SERÁ REMOVIDO.

ATENCIOSAMENTE;

LUCIANO BROLESI
DIRETOR MUNICIPAL DE TRÂNSITO
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Concórdia

Prefeitura

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2020 – FMS
Publicação Nº 2398789

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 4/2020 - FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde, torna público que ratificou o ato do Senhor Leandro Boeira Zorzan, Diretor Administrativo e Finan-
ceiro, que declarou inexigível a licitação, nos termos do Lei 8.666/93 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 
10/03/2020, para a Manutenção preventiva de equipamento de eletrocardiograma da Policlínica Concórdia do Fundo Municipal de Saúde; 
a favor de MEDICALBLU EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA ME no valor total de R$ 2.215,00 (dois mil, duzentos e quinze 
reais).

GEOVANI BEDIN
Gestor do FMS
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO N° 2623.0504.452-48/2017 DE 09 DE 
NOVEMBRO DE 2018.

Publicação Nº 2400213

 

FL. 1/3 

Rua Leonel Mosele, 62, Centro | Concórdia - SC | CEP 89700-176 | CNPJ: 83.024.257/0001-00 
Fone: (049) 3441-2160 | e-mail: camila@concordia.sc.gov.br 

 
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO N° 2623.0504.452-
48/2017 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA E O AGENTE 
FINANCEIRO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita CNPJ sob n° 83.024.257/0001-00, com sede administrativa na Rua Leonel 
Mosele, n° 62, Centro, nesta cidade, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, senhor ROGÉRIO LUCIANO PACHECO, portador Cédula Identidade n° 14/R 841.667 e 
inscrito CPF sob n° 540.567.809-00, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de 
outro, o agente financeiro CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita CNPJ/MF sob n° 
00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote ¾, em Brasília - DF, representada 
neste ato pelo Gerente Geral da Agência Concórdia – 0627-0, Senhor JONAS WILPERT, portador 
Cédula de Identidade n° 3150070 SSP/SC e inscrito CPF sob n° 000.185.819-00, doravante denominada 
simplesmente CAIXA. 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada via e-mail (anexa) expedida pela GIGOVCH - GE 
Governo Chapecó/SC, requerendo a  a alteração contratual do Cronograma de Desembolso, Anexo II do 
termo inicial. 

CONSIDERANDO o previsto disposto no Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, que prevê a alteração 
dos contratos quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto alterar o Anexo II – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
do Contrato de Financiamento nº 2623.0504.452-48/2017 de 09/11/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1. Ficam ratificados os demais termos, cláusulas e condições do contrato ora aditado, ficando o 
presente Termo Aditivo a fazer parte integrante e complementar daquele, a fim que juntos produzam um 
só efeito. 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1. Obriga-se o TOMADOR a comprovar à CAIXA, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados 
da data de assinatura do presente instrumento de alteração contratural, a averbação deste ADITIVO à 
margem dos registros do contrato especificado na CLAUSULA PRIMEIRA, sob pena de se tornar sem 
efeito o presente ADITIVO.  

Concórdia, SC, 11 de Março de 2020. 
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 119/2020
Publicação Nº 2399588

DECRETO Nº 119/2020

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as contidas no artigo 70, 
inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 11 de março de 2020, a Sra. JUCELIA TERESINHA SULCHINSKI, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor de Secretaria, com carga horária integral, ficando lotada na Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 11 de março de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ZAIRE RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

EXTRATO CONTRATO ADM 25/2020
Publicação Nº 2399423

Extrato DO CONTRATO ADM 25/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 24/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: FERRONATO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas (Ensiladeiras, Distribuidor de Adubo Líquido e Grade Aradora), conforme convênio n° 
893852/2019, junto ao ministério da agricultura, pecuária e abastecimento do Governo Federal.
DO VALOR: Pela execução do objeto/ fornecimento dos bens, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 26.400,00 (vinte 
e seis mil e quatrocentos reais).
DA VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência até 31/12/2020, contados da data de sua assinatura.
DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato correrão a cargo do Proj/Atividade 
nº 1.010, previsto na Lei Orçamentária do Exercício de 2020.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Eduardo Feronato
Cordilheira Alta/SC, 06/03/2020

EXTRATO CONTRATO ADM 26/2020
Publicação Nº 2399426

Extrato DO CONTRATO ADM 26/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 24/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: DELMAR KISSMANN - EIRELI
OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas (Ensiladeiras, Distribuidor de Adubo Líquido e Grade Aradora), conforme convênio n° 
893852/2019, junto ao ministério da agricultura, pecuária e abastecimento do Governo Federal.
DO VALOR: Pela execução do objeto/ fornecimento dos bens, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 19.800,00 (dezenove 
mil e oitocentos reais).
DA VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência até 31/12/2020, contados da data de sua assinatura.
DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato correrão a cargo do Proj/Atividade 
nº 1.010, previsto na Lei Orçamentária do Exercício de 2020.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Delmar Kissmann
Cordilheira Alta/SC, 06/03/2020
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EXTRATO CONTRATO ADM 27/2020
Publicação Nº 2399427

Extrato DO CONTRATO ADM 27/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 24/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: FRANCIS RICARDO ATUATI - EIRELI
OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas (Ensiladeiras, Distribuidor de Adubo Líquido e Grade Aradora), conforme convênio n° 
893852/2019, junto ao ministério da agricultura, pecuária e abastecimento do Governo Federal.
DO VALOR: Pela execução do objeto/ fornecimento dos bens, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 117.450,00 (cento 
e dezessete mil quatrocentos e cinquenta reais).
DA VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência até 31/12/2020, contados da data de sua assinatura.
DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato correrão a cargo do Proj/Atividade 
nº 1.010, previsto na Lei Orçamentária do Exercício de 2020.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Francis Ricardo Atuati
Cordilheira Alta/SC, 06/03/2020

EXTRATO CONTRATO ADM 28/2020
Publicação Nº 2399431

Extrato DO CONTRATO ADM 28/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 159/2019
CONCORRÊNCIA Nº. 05/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: ENERGIZA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de iluminação pública e de extensão de rede elétrica no município 
de cordilheira alta, incluindo o fornecimento de materiais e de serviços de mão de obra
DO VALOR: Pela execução do objeto/ fornecimento dos bens, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 117.450,00 (cento 
e dezessete mil quatrocentos e cinquenta reais).
DA VIGÊNCIA: O Contrato vigorará por 10 MESES, a contar da sua assinatura.
DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato correrão a cargo do Proj/Atividade 
nº 1.038 e 2.030, previsto na Lei Orçamentária do Exercício de 2020.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Paulo Delfino Pinto
Cordilheira Alta/SC, 09/03/2020

EXTRATO CONTRATO ADM 29/2020
Publicação Nº 2399432

Extrato DO CONTRATO ADM 29/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 40/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 15/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA:LEANDRO MENDONÇA ARQUITETURA, ENGENHARIA E URBANISMO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de projetos na área de Engenharia Civil/Arquitetura, necessários para a 
realização de pavimentação asfáltica no Município de Cordilheira Alta.
DO VALOR: Pela execução do objeto/ fornecimento dos bens, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$16.200,00 (dezesseis 
mil e duzentos reais)
DA VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência até a data de 30/06/2020, a contar da sua assinatura.
DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato correrão a cargo do Proj/Atividade 
nº 2.011, previsto na Lei Orçamentária do Exercício de 2020.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Leandro Mendonça
Cordilheira Alta/SC, 10/03/2020

EXTRATO CONTRATO ADM 30/2020
Publicação Nº 2399433

Extrato DO CONTRATO ADM 30/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 23/2020
TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: GAMA CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de treinamento e assessoria na área contábil para o ano de 
2020.
DO VALOR: Pela execução do objeto/ fornecimento dos bens, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais).
DA VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência até a data de 31/12/2020, a contar da sua assinatura.
DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato correrão a cargo do Proj/Atividade 
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nº 2.020, previsto na Lei Orçamentária do Exercício de 2020.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Angelita Adriane de Conto
Cordilheira Alta/SC, 11/03/2020

EXTRATO PROC. 41/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2020
Publicação Nº 2398943

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna público a dispensa de licitação conforme abaixo:
PROCESSO: 41/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 16/2020
SOLICITANTE: GABINETE DO PREFEITO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de captação e edição de imagens do município de Cordilheira Alta.
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
CONTRATADO: VALDECIR ANTONIO GASPARINI.
Cordilheira Alta, SC, em 11 de março de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 125/2020
Publicação Nº 2399593

PORTARIA Nº 125/2020

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, atendendo a Lei 
Orgânica Municipal de Cordilheira Alta e ao Artigo 78, Inciso II, do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidos 03 (três) dias consecutivos de licença em razão de casamento a Sra. FRANCIELI CRISTINA MAGGIONI DALA CORT, 
ocupante do cargo de Fonoaudióloga, lotada na Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social, de acordo com a certidão de casamento 
anexa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 09 de março de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ZAIRE RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA N. 126/2020
Publicação Nº 2399595

PORTARIA Nº 126/2020

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, especialmen-
te as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde a servidora municipal Sra. MARILENE SALETE VANAZZI, matrícula nº 
628409, ocupante do cargo de Assistente Técnica de Secretaria, 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
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Cordilheira Alta/SC, 09 de março de 2020.

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ZAIRE RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento.



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 475

Coronel Freitas

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2020
Publicação Nº 2398844

PUBLICAÇÃO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
Estado de Santa Catarina
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SONORIZAÇÃO, PRO-
JEÇÃO DE IMAGENS E ILUMINAÇÃO EM EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS.
Validade: 12 meses

Ata registro de preço Nº 04/2020
Empresa com preços registrados: BS AUDIO EVENTOS LTDA
CNPJ: 01.799.594/0001-05
Lote: 1
Total: R$ 106.599,95 (cento e seis mil e quinhentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos).

Coronel Freitas (SC), 10 de março de 2020.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL RP N° 14/2020
Publicação Nº 2398868

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Presencial R.P Nº 14/2020.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO, REGULARIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO DOS 
PASSEIOS.
Tipo: Menor preço por LOTE.
Entrega dos envelopes: até as 17h00min do dia 23/03/2020.
Abertura dos envelopes: na sequência às 08h30min do dia 24/03/2020.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira das 
7h30min às 11h30min e das 13h às 17h ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC), 10 de março de 2020.

Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 02/2020
Publicação Nº 2398863

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº02/2020
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
2º TERMO ADITIVO Nº 02/2020 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 64/2019
Contratado: NATIVA PROJETOS E CONTRUCAO EIRELI - EPP
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL do Contrato nº 64/2019, sendo aditivado o 
valor de R$ 24.475,22 (vinte e quatro mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte e dois centavos).
Vigência: 31/12/2020.
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TERMO ADITIVO Nº 03/2020
Publicação Nº 2398832

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº03/2020
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 03/2020 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2019
Contratado: ESCAVATER TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES: Item 4 da ata registro de preços nº 6/2019– da quantidade prevista no anexo “D” para 
o item “4” – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MOTONIVELADORA ARTICULADA, COM RIPLE, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 120HP, ANO MÍNIMO DE FABRICAÇÃO: 2010, COM PESO MÍNIMO DE 14 TONELADAS.
O item 1.1, da Ata de Registro de Preço, faz referência aos quantitativos previstos no anexo “D”, que para o item “4”, prevê as seguintes 
quantidades:
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO

4 600 h

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MOTONIVELADORA ARTICULA-
DA, COM RIPLE, POTÊNCIA MÍNIMA DE 120HP, 
ANO MÍNIMO DE FABRICAÇÃO: 2010, COM PESO 
MÍNIMO DE 14 TONELADAS.

Fica aditivada a quantidade de 150 horas, ou seja, R$ 37.350,00 (trinta e sete mil e trezentos e cinquenta reais) do item “4” do Anexo D, 
constante no item 1.1 da Ata de Registro de preço Nº 6/2019.
Vigência: 31/12/2020.

TERMO ADITIVO Nº 113/2019
Publicação Nº 2399194

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº113/2019
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
9º TERMO ADITIVO Nº 113/2019 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 03/2017
Contratado: CELSO CARLOS LEITES
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA do Contrato de locação nº 
03/2017, prorrogando-se o termo final de vigência do contrato para 30/06/2020 ou até homologação de processo licitatório, com fundamen-
to no § 1º do Art. 57, da Lei de Licitações.
PARÁGRAFO ÚNICO O presente aditivo passa a viger a partir do dia 01 de janeiro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA Fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO do Contrato nº 03/2017: fica altera-
do o valor para R$ 1.924,53 (um mil novecentos e vinte e quatro reais e cinquenta e três centavos) mensais, totalizando R$ 11.547,18 (onze 
mil quinhentos e quarenta e sete reais e dezoito centavos) equivalente à locação realizados de janeiro à junho do ano de 2020.
Vigência: 30/06/2020
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Câmara muniCiPal

EDITAL DE PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2020.
Publicação Nº 2400608

 

 

  Estado de Santa Catarina 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  
Edital de Pregão para Registro de Preço Nº 01/2020. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS. 
Tipo:  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO do tipo MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO 
Entrega dos envelopes: até as 10:00h do dia 08/04/2020. 
Abertura dos envelopes: na sequência às 10h15min do dia 
08/04/2020. 
Edital e esclarecimentos podem ser obtidos no endereço e horários: 
Av. Amazonas, 39, dias úteis, de segunda a sexta feira das 7h30min 
às 11h30min e 13h às 17h ou pelo fone 3347-0424. 
  
Coronel Freitas (SC), 11 de março de 2020. 

  
Mauricio Sirtuli 

Presidente Legislativo 
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº066/2020
Publicação Nº 2399777

DECRETO Nº 066, DE 10 DE MARÇO DE 2020
DECRETA A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DE CLASSIFICAÇÃO AVISO PÚBLICO Nº.002/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Aviso Público n. 002/2020, e demais disposições legais.

DECRETA:
Art. 1º. A Homologação do resultado final de classificação Aviso Público n. 002/2020, conforme segue:

HOMOLOGAÇÃO FINAL

AVISO PÚBLICO Nº.002/2020

NOME PONTOS CLASSIFICAÇÃO
THAINA SANTETTI 10 1º
ANDERSON BURATTO 03 2º
ALAN PATRICK LOPES 03 3º
KELI FRANCISCA DA SILVA NUNES PONCIO 03 4º
VANESSA CHITTO 03 5º

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 10 de Março de 2020

ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Chefe de Gabinete

PRIMEIRO EDITAL DE CHAMAMENTO AVISO PÚBLICO 02/2020
Publicação Nº 2399328

PRIMEIRO EDITAL DE CHAMAMENTO/2020 DE CANDIDATO CLASSIFICADO NO AVISO PÚBLICO Nº 002/2020, HOMOLOGADO PELO DE-
CRETO MUNICIPAL N 066, DE 11 DE MARÇO DE 2020

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal do Município de Coronel Martins-SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo in-
ciso II do artigo 37 da Constituição Federal, inciso IX do artigo 94 da Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Complementar 
nº 40, de 29 de Abril de 2014, faz saber a todos, que fica convocada a se apresentar junto ao setor de RH do Município de Coronel Martins-
-SC, até dia 16 de Março de 2020 para a nomeação, posse e exercício de cargo de provimento temporário do Poder Executivo Municipal, a 
seguinte candidata e respectivo cargo classificada no supramencionado aviso público:
Cargo Nome Classificação
ESTAGIÁRIO THAINA SANTETTI 1º

A candidata supra relacionado deverá apresenta-se até o dia 16 de Março de 2020, junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, cópia acompanhada dos originais dos seguintes documentos:

1. Carteira de Identidade;
2. Cadastro de Pessoa Física – CPF;
3. Título de Eleitor;
4. Certidão de quitação eleitoral;
5. Certidão de Nascimento ou Casamento;
6. Certidão de Nascimento de filhos menores (se houver);
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7. Quitação com o Serviço Militar (sexo masculino);
8. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes;
9. Número de Inscrição no PIS/PASEP;
10. Carteira de Trabalho – CTPS;
11. Diploma ou Certificado de Conclusão fornecido por instituição de ensino, comprovando a escolaridade exigida para o cargo; Registro do 
respectivo Conselho Regional (para cargos de profissão regulamentada);
12. Carteira Nacional de Habilitação (para cargos exigíveis);
13. Atestado de aptidão física e mental para o exercício do cargo;
14. Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Foro do domicílio do candidato;
15. Declaração negativa de acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados em Lei;
16. Conta Bancária;
17. Declaração de Residência.

A não apresentação da documentação relacionada até o prazo estabelecido implicará na exclusão do candidato aprovado e convocado.

Caso a candidata, por qualquer motivo, não possam assumir o cargo desta convocação, poderá solicitar, desde que o faça por escrito, a sua 
reclassificação para o último lugar dos classificados para o mesmo cargo.

A candidata nomeada iniciará suas atividades, conforme disposições legais vigentes. O local de trabalho será indicado quando da entrada 
em exercício e não gera direito à estabilidade em relação àquele setor/órgão/local, podendo ser remanejado conforme a necessidade da 
Administração e no interesse público.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC,
em 11 de Março de 2020

ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 480

Correia Pinto

Prefeitura

CREDENCIAMENTO - PROCESSO Nº 01/2020 FHMCP
Publicação Nº 2400260

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
CREDENCIAMENTO Nº 01/2020 – PROCESSO Nº 01/2020 – FHMCP

O Município de Correia Pinto/SC, por intermédio do Prefeito, o Sr. Celso Rogério Alves Ribeiro, faz saber pelo presente que se encontra aber-
to o EDITAL DE CREDENCIAMENTO que efetuará o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS 
EM CLÍNICA GERAL OU ESPECIALISTA, A FIM DE ATENDER À DEMANDA DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO 
DE CORREIA PINTO, ESPECIFICAMENTE NO HOSPITAL MUNICIPAL FAUSTINO RISCAROLLI, CONFORME QUANTIDADE E SERVIÇOS ES-
PECIFICADOS NO ANEXO I DESTE EDITAL. Prazo para entrega de documentos: 11/03/2020 até 31/12/2020. O edital poderá ser obtido no 
setor de licitações da Prefeitura Municipal, sito na Rua Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 
08:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:30h, ou em www.correiapinto.sc.gov.br

Correia Pinto/SC, 11 de março de 2020.

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL - 58/2019 PMCP
Publicação Nº 2400300

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

PROCESSO LICITATÓRIO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2019 PMCP 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
PREDIAL NO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC E SUAS SECRETARIAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2019/2020.   
 

Partes: Município de Correia Pinto e ELETROCIDADE COMÉRCIO DE ELETROFERRAGENS 

EIRELI, CNPJ nº 27.192.870/0001-66 

Instrumento: Contratos nº 011/2020 PMCP, 11.1/2020 FMS, 11.2/2020 FMAS, 11.3/2020 FHMCP, 

11.4/2020 FMEC 

Vigência: Da assinatura a 31/12/2020. 

 

Partes: Município de Correia Pinto e GVC ELETRICIDADE LTDA, CNPJ nº 08.957.686/0001-15 

Instrumento: Contratos nº 012/2020 PMCP, 012.1/2020 FMS, 12.2/2020 FMAS, 12.3/2020 FHMCP, 

12.4/2020 FMEC 

Vigência: Da assinatura a 31/12/2020. 

 

Partes: Município de Correia Pinto e LENZI FILHOS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 

80.126.840/0001-34 

Instrumento: Contratos nº 013/2020 PMCP, 13.1/2020 FMS, 13.2/2020 FMAS, 13.3/2020 FHMCP, 

13.4/2020 FMEC 

Vigência: Da assinatura a 31/12/2020. 

 

Partes: Município de Correia Pinto e MULTILUZ COMERCIAL EIRELI, CNPJ nº 31.128.170/0001-80 

Instrumento: Contratos nº 014/2020 PMCP, 14.1/2020 FMS, 14.2/2020 FMAS, 14.3/2020 FHMCP, 

14.4/2020 FMEC 

Vigência: Da assinatura a 31/12/2020. 

 

Partes: Município de Correia Pinto e NERA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 

LTDA, CNPJ nº 13.192.721/0001-92 

Instrumento: Contratos nº 015/2020 PMCP, 15.1/2020 FMS, 15.2/2020 FMAS, 15.3/2020 FHMCP, 

15.4/2020 FMEC 

Vigência: Da assinatura a 31/12/2020. 

 

Partes: Município de Correia Pinto e NOVA ERA INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

EIRELI, CNPJ nº 06.325.185/0001-90 
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Instrumento: Contratos nº 016/2020 PMCP, 16.1/2020 FMS, 16.2/2020 FMAS, 16.3/2020 FHMCP, 

16.4/2020 FMEC 

Vigência: Da assinatura a 31/12/2020. 

 

 

CASIMIRO REUTER DE LIZ  
Prefeito em Exercício 

 

EXTRATO DE CONTRATOS 0152/2020, 0153/2020 E 0154/2020 PMCP - PROCESSO LICITATÓRIO - 03/2020 
PMCP - CHAMADA PÚBLICA

Publicação Nº 2400054

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2020 PMCP
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Cadastramento de Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais, para fornecimento de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar, para utilização no Programa de Alimentação Escolar da Rede Municipal de Ensino, conforme condições e especificações 
constantes no Edital e seus respectivos anexos.

Partes: Município de Correia Pinto e ALCIDES NETO DE SOUZA, CPF nº 439.652.619-91
Instrumento: Contrato nº 0152/2020 PMCP
Vigência: Da assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou 31/12/2020.

Partes: Município de Correia Pinto e GEZIELI BARBOSA DOS SANTOS, CPF nº 038.663.999-01
Instrumento: Contrato nº 0153/2020 PMCP
Vigência: Da assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou 31/12/2020.

Partes: Município de Correia Pinto e INDUSTRIA E COMERCIO DE SUCOS SÃO CARLO LTDA, CNPJ nº 10.780.288/0001-18
Instrumento: Contrato nº 0154/2020 PMCP
Vigência: Da assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou 31/12/2020.

Celso Rogério Alves Ribeiro
Prefeito
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TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2020 - APAE
Publicação Nº 2400290

 

 
 
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

                 Estado de Santa Catarina 
Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 

Fone: (49) 3243-1150 – correio eletrônico: gabinete.pmcp@correiapinto.sc.gov.br 

_________________________________________________________________________________________________ 

TERMO DE CONVÊNIO N 002/2020 
  

 
Termo de Convênio que entre si celebram o Município de Correia Pinto e 
a Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Correia Pinto - 
APAE, tendo em vista a transferência de recursos financeiros para 
prestação de serviços de assistência à saúde, para os fins e na forma 
indicada.  

 
 

O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob n.º 75.438.655/0001-45, com sede na Avenida Duque de Caxias, 3601, 
Centro, na cidade de Correia Pinto, neste ato representado por seu representante legal, CELSO 
ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, brasileiro, casado, Prefeito, portador da Carteira de Identidade nº 
7.295.615/SSP-SC, inscrito no CPF sob nº 217.068.839-00, domiciliado e residente em Correia 
Pinto/SC, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante denominado 
MUNICÍPIO; 

 
E a ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

CORREIA PINTO – APAE, Associação Privada, inscrita no CNPJ sob n. 78.499.977/0001-92, 
com atividade principal “Defesa de direitos sociais”, com sede na Rua Lauro Muller, n. 390, 
Centro, Município de Correia Pinto/SC, representada legalmente por sua presidente 
ROZANGELA WOLFF DE CORDOVA, brasileira, inscrita no CPF n. 464.187.179-53, 
portadora da Carteira de Identidade nº 634.083-0, domiciliada e residente na Rua Belizário 
Ramos, 193, Centro, Correia Pinto – SC, doravante denominada ENTIDADE; celebram o 
presente Termo de Convênio, de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 
O presente Convênio tem por objeto a prestação de serviços de assistência à saúde, oferecendo aos 
portadores de necessidades especiais, atendimento/acompanhamento ambulatorial de pacientes em 
reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor e aos usuários do SUS – Sistema Único de 
Saúde, de acordo com as normas do SUS.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS 
 
I – DO MUNICÍPIO  
 

a) Providenciar a publicação do Convênio; 
b) Transferir à Entidade, através do Fundo Municipal de Saúde – FMS, os recursos 

financeiros necessários à execução dos Serviços de atendimento/acompanhamento 
ambulatorial de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor e aos 
usuários do SUS - Sistema Único de Saúde; 

c) Acompanhar fiscalizar a execução do Convênio por meio de documentos e visitas ao local 
a fim de verificar a execução do objeto conveniado; 

d) Receber e analisar a prestação de contas dos recursos repassados e emitir parecer ou 
pronunciamento técnico sobre os instrumentos que comprovam a aplicação dos recursos; 
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                       PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

                 Estado de Santa Catarina 
Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 

Fone: (49) 3243-1150 – correio eletrônico: gabinete.pmcp@correiapinto.sc.gov.br 

_________________________________________________________________________________________________ 

e) Comunicar ao Convenente e interveniente quando constatada irregularidades de ordem 
técnica ou legal e suspender a transferência de recursos até a regularização; 

f) Prestar orientação técnica à entidade. 
 

 
II – DA ENTIDADE  
 

a) Utilizar os recursos nas finalidades pactuadas; 
b) Providenciar a abertura de conta corrente junto ao banco do Brasil ou Caixa Econômica 

Federal mediante apresentação da cópia do Convênio firmado entre as partes; 
c) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado; 
d) Executar as despesas observando os princípios de impessoalidade, da moralidade e da 

economicidade em caso de entidade privada sem fins lucrativos; 
e) Disponibilizar ao público o extrato do Convênio contendo o objeto, a finalidade, os 

valores, as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, em sua sede, no 
local da execução do objeto e em seu sítio oficial na internet, se houver; 

f) Prestar contas dos recursos recebidos de conformidade com os dispositivos legais previstos 
na Instrução Normativa n. TC14/2013, do Tribunal de Contas do Estado; 

g) Fica a Entidade obrigada a devolver os recursos e dos rendimentos da aplicação financeira, 
nos casos previstos, de não aplicação do recurso e/ou nos casos de desvio de finalidade. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
O MUNICÍPIO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, durante a vigência deste 
Convênio, transferirá à ENTIDADE - APAE, o valor de R$ 157.263,00 (cento e cinquenta e sete 
mil, duzentos e sessenta e três reais), sendo que este recurso será concedido pela UNIÃO ao 
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, que repassará sem contrapartida financeira à ENTIDADE, 
mediante a apresentação dos atendimentos realizados a cada mês.  
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 12 01 - Secretaria Municipal de Saúde 
PROJETO ATIVIDADE: 2.037 - Manutenção da Saúde do Município  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.00.00.00.00.00 1065 
FONTE: Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 
VALOR: R$ 157.263,00 (cento e cinquenta e sete mil, duzentos e sessenta e três reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
 
O recurso previsto na Cláusula Terceira será transferido à conta específica do Convênio em 12 
(doze) parcelas, por meio do Fundo Municipal de Saúde, que estabelece a meta máxima de 742 
atendimentos no mês, ou seja, a parcela de R$ 13.105,25 (treze mil, cento e cinco reais e vinte e 
cinco centavos) mensais, mediante relatório apresentado junto à Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Parágrafo Único – Para movimentação dos recursos de que trata este Convênio, a Entidade 
deverá ter conta específica, vinculada a este Instrumento no Banco do Brasil S/A ou Caixa 
Econômica Federal.  
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                       PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

                 Estado de Santa Catarina 
Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 

Fone: (49) 3243-1150 – correio eletrônico: gabinete.pmcp@correiapinto.sc.gov.br 

_________________________________________________________________________________________________ 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 
A Entidade obriga-se a informar ao módulo de transferências do SIGEF as despesas realizadas, e 
devendo prestar contas mensalmente, até o dia 10 de cada mês: 
 
Parágrafo Único – O processo de Prestação de Contas deverá conter, obrigatoriamente, os 
seguintes documentos:  
 

a) Ofício de Encaminhamento;  
b) Cópia de Convênio;  
c) Uma via das guias de receita constatando a entrada dos recursos no caixa da Entidade;  
d) Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a 

movimentação completa do período; 
e) Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos 

cheques utilizados para pagamento das despesas; 
f) Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom 

fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de viagem, ordens de tráfego, bilhetes 
de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, 
etc.); 

g) Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que 
o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que está conforme as especificações neles 
consignadas; 

h) Demonstrativo financeiro da aplicação dos recursos recebidos, assinados por profissional 
responsável pela contabilidade da Entidade, com indicação do seu Registro no Conselho 
Regional de Contabilidade;  

i) Comprovante do recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, à conta 
bancária indicada pela Prefeitura/FMS.  
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 
O presente Convênio será publicado na forma oficial de publicidade dos atos oficiais do 
Município, e os seus efeitos financeiros compreenderão da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2020, podendo ser alterado mediante Termo Aditivo, desde que solicitado e 
perfeitamente justificado dentro do seu prazo de validade.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO  
 
No período de sua vigência, o presente Instrumento poderá ser rescindido de comum acordo entre 
as partes, ou unilateralmente pelo Município, ficando os Convenentes responsáveis pelas 
obrigações pactuadas e beneficiando-se das vantagens somente em relação ao tempo em que 
participaram do Convênio.  
 
Parágrafo Primeiro – Constituem motivos para rescisão do presente Instrumento, o 
descumprimento de qualquer uma das Cláusulas pactuadas e, particularmente, a constatação das 
seguintes situações:  
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                       PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

                 Estado de Santa Catarina 
Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 

Fone: (49) 3243-1150 – correio eletrônico: gabinete.pmcp@correiapinto.sc.gov.br 

_________________________________________________________________________________________________ 

a) Aplicação dos recursos em desacordo com o estabelecido na Cláusula Primeira deste 
instrumento  

b) Omissão na apresentação da Prestação de Contas nos prazos e formas estabelecidas;  
c) Cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento realizado;  
d) Falta de apresentação do Relatório de Atendimento, na forma pactuada. 

  
Parágrafo Segundo – Em ocorrendo à rescisão, qualquer que seja a razão, de iniciativa ou não do 
Município a Entidade deverá apresentar prestação de contas dos recursos efetivamente utilizados, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, devolvendo aos cofres públicos o saldo existente na data da 
rescisão, salvo em casos de comprovado desvio de finalidade, obedecendo às normas do Tribunal 
de Contas do Estado que disciplina a matéria.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da cidade de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer 
dúvidas suscitadas na execução deste Convênio.  
 
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se neste Instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor, que será assinado pelos Convenentes.  
 
Correia Pinto/SC, 12 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

 
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO          ROZANGELA WOLFF DE CORDOVA 

   Prefeito                                                         Presidente da APAE 
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TOMADA DE PREÇO Nº 15/2020 PMCP
Publicação Nº 2400082

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2020 – PREFEITURA
TOMADA DE PREÇOS

Objeto:
CONSTRUÇÃO DE 1 (UM) MIRANTE NO MORRO AO LADO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL. CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO. 
NO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC. Menor Preço Global. Abertura dos envelopes: 27.03.2020 às 09:00 horas. Base Legal: Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e demais legislação pertinente a matéria. O edital poderá ser obtido 
na Prefeitura Municipal sito na Rua Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto - SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 
12h00min e das 13h30min às 17h30min, ou em www.correiapinto.sc.gov.br.

Correia Pinto/SC, 11 de março de 2020.

Celso Rogério Alves Ribeiro
Prefeito

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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Corupá

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 012/2020
Publicação Nº 2399349

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇOS
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020.
PROCESSO LICITATÓRIO 021/2020
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, PARA USO DAS SECRETA-
RIAS, ESCOLAS E CRECHES DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ/SC, conforme especificações e quantidades constantes do Termo de Referência e 
Anexo I – Quantitativo.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h do dia 12/03/2020 às 09h do dia 25/03/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 25/03/2020.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site corupa.atende.net.
HORÁRIO: das 08h às 12h e das 13h30min às 14h30min.
Telefone (47) 3375-6500
Corupá, 12 de março de 2020
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

https://corupa.atende.net/
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO
Publicação Nº 2400096
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL QUADRIMESTRE 
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MUNICÍPIO DE CORUPÁ - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE 
GESTÃO FISCAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2019 / Quadrimestre Setembro-Dezembro

 

 Identificador: WPR3191101-055-RXHUI-321637394 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE Pág 1 / 1

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 3º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 50.387.941,56
Receita Corrente Líquida Ajustada 49.887.941,56

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 24.876.605,18 49,86
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 26.939.488,44 54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 25.592.514,02 51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 24.245.539,60 48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida (1.691.300,70) (3,36)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 60.465.529,87 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 11.085.347,14 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 2.207.040,78 4,38
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 8.062.070,65 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 3.527.155,91 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 698.797,36 14.981.153,55

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE CORUPÁ. Emissão: 11/03/2020, às 14:54:36.

NOTA:

___________________________________
JOAO CARLOS GOTTARDI

Prefeito

___________________________________
KELLY CRISTINA ALVES DE 

SOUZA
Secretário

CPF: 088.941.669-96

___________________________________
JOAO PAULO IMBRIANI

Controlador Interno
CPF: 007.687.029-41

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
CPF: 716.321.159-72



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 493

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO
Publicação Nº 2400103

 

M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E 

C
O

R
U

PÁ
 - 

SC
R

el
at

ór
io

 d
e 

G
es

tã
o 

Fi
sc

al
D

E
M

O
N

S
TR

A
TI

V
O

 D
A

 D
ÍV

ID
A

 C
O

N
S

O
LI

D
A

D
A

 L
ÍQ

U
ID

A
O

rç
am

en
to

s 
Fi

sc
al

 e
 d

a 
S

eg
ur

id
ad

e 
S

oc
ia

l
E

nt
id

ad
e:

 C
on

so
lid

ad
o

 P
er

ío
do

 d
e 

R
ef

er
ên

ci
a:

 J
an

ei
ro

 a
 D

ez
em

br
o 

de
 2

01
9 

/ Q
ua

dr
im

es
tre

 S
et

em
br

o-
D

ez
em

br
o

 

 
Id

en
tif

ic
ad

or
: W

P
R

31
51

10
1-

05
5-

S
A

C
C

U
-3

21
63

61
95

 - 
E

m
iti

do
 p

or
: D

IL
V

A
N

E
 K

U
H

L 
K

LA
B

U
N

D
E

P
ág

1
/

3

R
G

F 
- A

N
EX

O
 2

 (L
R

F,
 a

rt.
 5

5,
 in

ci
so

 I,
 a

lín
ea

 "
b"

)
R

$ 
1,

00

D
ÍV

ID
A

 C
O

N
SO

LI
D

A
D

A
SA

LD
O

 D
O

 
EX

ER
C

ÍC
IO

 
A

N
TE

R
IO

R

SA
LD

O
 D

O
 E

X
ER

C
ÍC

IO
 D

E 
20

19

A
té

 1
° Q

ua
dr

im
es

tr
e

A
té

 2
° Q

ua
dr

im
es

tr
e

A
té

 3
° Q

ua
dr

im
es

tr
e

D
ÍV

ID
A

 C
O

N
SO

LI
D

A
D

A
 - 

D
C

 (I
)

4.
08

7.
48

4,
38

3.
71

6.
38

0,
97

3.
44

9.
42

7,
32

5.
38

2.
36

4,
93

   
D

ív
id

a 
M

ob
ili

ár
ia

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
D

ív
id

a 
C

on
tra

tu
al

4.
08

7.
48

4,
38

3.
71

6.
38

0,
97

3.
44

9.
42

7,
32

5.
38

2.
36

4,
93

   
  E

m
pr

és
tim

os
1.

96
0.

02
3,

55
1.

76
0.

41
9,

65
1.

63
0.

94
8,

66
3.

70
3.

08
3,

26
   

   
 In

te
rn

os
1.

96
0.

02
3,

55
1.

76
0.

41
9,

65
1.

63
0.

94
8,

66
3.

70
3.

08
3,

26
   

   
 E

xt
er

no
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  R

ee
st

ru
tu

ra
çã

o 
da

 D
ív

id
a 

de
 E

st
ad

os
 e

 M
un

ic
íp

io
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  F

in
an

ci
am

en
to

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

   
 In

te
rn

os
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

   
 E

xt
er

no
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  P

ar
ce

la
m

en
to

 e
 R

en
eg

oc
ia

çã
o 

de
 d

ív
id

as
2.

12
7.

46
0,

83
1.

95
5.

96
1,

32
1.

81
8.

47
8,

66
1.

67
9.

28
1,

67
   

   
 D

e 
Tr

ib
ut

os
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

   
 D

e 
C

on
tri

bu
iç

õe
s P

re
vi

de
nc

iá
ria

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

   
 D

e 
D

em
ai

s C
on

tri
bu

iç
õe

s S
oc

ia
is

2.
12

7.
46

0,
83

1.
95

5.
96

1,
32

1.
81

8.
47

8,
66

1.
67

9.
28

1,
67

   
   

 D
o 

FG
TS

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
   

 C
om

 In
st

itu
iç

ão
 N

ão
 fi

na
nc

ei
ra

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  D

em
ai

s D
ív

id
as

 C
on

tra
tu

ai
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
Pr

ec
at

ór
io

s p
os

te
rio

re
s a

 0
5/

05
/2

00
0 

(in
cl

us
iv

e)
 - 

V
en

ci
do

s e
 n

ão
 p

ag
os

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
O

ut
ra

s D
ív

id
as

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
ED

U
Ç

Õ
ES

 (I
I)

4.
50

1.
76

9,
49

8.
54

2.
49

0,
75

8.
20

3.
52

5,
33

7.
07

3.
66

5,
63

   
D

is
po

ni
bi

lid
ad

e 
de

 C
ai

xa
 ¹

4.
47

5.
94

6,
40

8.
51

6.
66

7,
66

8.
17

4.
68

7,
75

4.
67

7.
15

6,
07

   
  D

is
po

ni
bi

lid
ad

e 
de

 C
ai

xa
 B

ru
ta

4.
51

3.
63

9,
25

8.
51

9.
89

9,
66

8.
17

7.
91

9,
75

5.
79

5.
66

3,
43

   
  (

-)
 R

es
to

s a
 P

ag
ar

 P
ro

ce
ss

ad
os

37
.6

92
,8

5
3.

23
2,

00
3.

23
2,

00
1.

11
8.

50
7,

36
   

D
em

ai
s H

av
er

es
 F

in
an

ce
iro

s
25

.8
23

,0
9

25
.8

23
,0

9
28

.8
37

,5
8

2.
39

6.
50

9,
56

D
ÍV

ID
A

 C
O

N
SO

LI
D

A
D

A
 L

ÍQ
U

ID
A

 (D
C

L)
 (I

II
) =

 (I
-I

I)
(4

14
.2

85
,1

1)
(4

.8
26

.1
09

,7
8)

(4
.7

54
.0

98
,0

1)
(1

.6
91

.3
00

,7
0)

R
EC

EI
TA

 C
O

R
R

EN
TE

 L
ÍQ

U
ID

A
 - 

R
C

L
46

.0
63

.7
70

,6
8

48
.4

13
.7

65
,8

8
48

.5
27

.6
14

,8
2

50
.3

87
.9

41
,5

6

%
 d

a 
D

C
 so

br
e 

a 
R

C
L 

(I
/R

C
L)

8,
87

7,
68

7,
11

10
,6

8

%
 d

a 
D

C
L 

so
br

e 
a 

R
C

L 
(I

II
/R

C
L)

(0
,9

0)
(9

,9
7)

(9
,8

0)
(3

,3
6)

LI
M

IT
E 

D
EF

IN
ID

O
 P

O
R

 R
ES

O
LU

Ç
Ã

O
 D

O
 S

EN
A

D
O

 F
ED

ER
A

L 
- 1

20
%

55
.2

76
.5

24
,8

2
58

.0
96

.5
19

,0
6

58
.2

33
.1

37
,7

8
60

.4
65

.5
29

,8
7

LI
M

IT
E 

D
E 

A
LE

R
TA

 (i
nc

is
o 

II
I d

o 
§ 

1º
 d

o 
ar

t. 
59

 d
a 

LR
F)

 - 
10

8%
49

.7
48

.8
72

,3
3

52
.2

86
.8

67
,1

5
52

.4
09

.8
24

,0
1

54
.4

18
.9

76
,8

8



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 494

M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E 

C
O

R
U

PÁ
 - 

SC
R

el
at

ór
io

 d
e 

G
es

tã
o 

Fi
sc

al
D

E
M

O
N

S
TR

A
TI

V
O

 D
A

 D
ÍV

ID
A

 C
O

N
S

O
LI

D
A

D
A

 L
ÍQ

U
ID

A
O

rç
am

en
to

s 
Fi

sc
al

 e
 d

a 
S

eg
ur

id
ad

e 
S

oc
ia

l
E

nt
id

ad
e:

 C
on

so
lid

ad
o

 P
er

ío
do

 d
e 

R
ef

er
ên

ci
a:

 J
an

ei
ro

 a
 D

ez
em

br
o 

de
 2

01
9 

/ Q
ua

dr
im

es
tre

 S
et

em
br

o-
D

ez
em

br
o

 

 
Id

en
tif

ic
ad

or
: W

P
R

31
51

10
1-

05
5-

S
A

C
C

U
-3

21
63

61
95

 - 
E

m
iti

do
 p

or
: D

IL
V

A
N

E
 K

U
H

L 
K

LA
B

U
N

D
E

P
ág

2
/

3

O
U

TR
O

S 
V

A
LO

R
ES

 N
Ã

O
 IN

TE
G

R
A

N
TE

S 
D

A
 D

C
SA

LD
O

 D
O

 
EX

ER
C

ÍC
IO

 
A

N
TE

R
IO

R

SA
LD

O
 D

O
 E

X
ER

C
ÍC

IO
 D

E 
20

19

A
té

 1
° Q

ua
dr

im
es

tr
e

A
té

 2
° Q

ua
dr

im
es

tr
e

A
té

 3
° Q

ua
dr

im
es

tr
e

PR
EC

A
TÓ

R
IO

S 
A

N
TE

R
IO

R
ES

 A
 0

5/
05

/2
00

0
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
PR

EC
A

TÓ
R

IO
S 

PO
ST

ER
IO

R
ES

 A
 0

5/
05

/2
00

0 
(N

ão
 in

cl
uí

do
s n

a 
D

C
) ²

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

PA
SS

IV
O

 A
TU

A
R

IA
L

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

IN
SU

FI
C

IÊ
N

C
IA

 F
IN

A
N

C
EI

R
A

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
EP

Ó
SI

TO
S 

E 
C

O
N

SI
G

N
A

Ç
Õ

ES
 S

EM
 C

O
N

TR
A

PA
R

TI
D

A
14

9.
15

7,
25

36
3.

25
9,

25
45

.9
21

,9
3

30
3.

40
6,

86
R

P 
N

Ã
O

-P
R

O
C

ES
SA

D
O

S
25

6.
61

0,
06

5.
09

9,
70

5.
09

9,
70

69
8.

79
7,

36
A

N
TE

C
IP

A
Ç

Õ
ES

 D
E 

R
EC

EI
TA

 O
R

Ç
A

M
EN

TÁ
R

IA
 - 

A
R

O
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
D

ÍV
ID

A
 C

O
N

TR
A

TU
A

L 
D

E 
PP

P
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
A

PR
O

PR
IA

Ç
Ã

O
 D

E 
D

EP
Ó

SI
TO

S 
JU

D
IC

IA
IS

 - 
LC

 1
51

/2
01

5
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

FO
N

TE
: S

is
te

m
a 

A
te

nd
e.

N
et

 - 
IP

M
, U

ni
da

de
 R

es
po

ns
áv

el
: M

U
N

IC
ÍP

IO
 D

E 
C

O
R

U
PÁ

. E
m

is
sã

o:
 1

1/
03

/2
02

0,
 à

s 1
4:

25
:5

7.

¹ S
e 

o 
sa

ld
o 

ap
ur

ad
o 

fo
r n

eg
at

iv
o,

 o
u 

se
ja

, s
e 

o 
to

ta
l d

a 
D

is
po

ni
bi

lid
ad

e 
de

 C
ai

xa
 B

ru
ta

 fo
r m

en
or

 q
ue

 R
es

to
s a

 P
ag

ar
 P

ro
ce

ss
ad

os
, e

ss
e 

sa
ld

o 
ne

ga
tiv

o 
nã

o 
de

ve
rá

 se
r i

nf
or

m
ad

o 
ne

ss
a 

lin
ha

, m
as

 si
m

 n
a 

lin
ha

 d
a 

“I
ns

uf
ic

iê
nc

ia
 F

in
an

ce
ira

”,
 n

o 
qu

ad
ro

 "
O

ut
ro

s V
al

or
es

 n
ão

 
in

te
gr

an
te

s d
a 

D
ív

id
a 

C
on

so
lid

ad
a"

. A
ss

im
, q

ua
nd

o 
o 

cá
lc

ul
o 

de
 D

is
po

ni
bi

lid
ad

e 
de

 C
ai

xa
 fo

r n
eg

at
iv

o,
 o

 v
al

or
 d

es
sa

 li
nh

a 
de

ve
rá

 se
r (

0)
 "

ze
ro

" 
² R

ef
er

e-
se

 a
os

 p
re

ca
tó

rio
s p

st
er

io
re

s a
 0

5/
05

/2
00

0 
qu

e,
 e

m
 c

um
pr

im
en

to
 a

o 
di

sp
os

to
 n

o 
ar

tig
o 

10
0 

da
 C

on
st

itu
iç

ão
 F

ed
er

al
, a

in
da

 n
ão

 fo
ra

m
 in

cl
uí

do
s n

o 
or

ça
m

en
to

 o
u 

co
ns

ta
m

 n
o 

or
ça

m
en

to
 e

 a
in

da
 n

ão
 fo

ra
m

 p
ag

os
. A

o 
fin

al
 d

o 
ex

er
cí

ci
o 

em
 q

ue
 e

ss
es

 p
re

ca
tó

rio
s f

or
am

 
in

cl
uí

do
s o

u 
qu

e 
de

ve
ria

m
 te

r s
id

o 
in

cl
uí

do
s, 

os
 v

al
or

es
 d

ev
er

ão
 c

om
po

r a
 li

nh
a 

"P
re

ca
tó

rio
s P

os
te

rio
re

s a
 0

5/
05

/2
00

0 
(in

cl
us

iv
e)

 - 
V

en
ci

do
s e

 n
ão

 p
ag

os
"

N
O

TA
:



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 495

M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E 

C
O

R
U

PÁ
 - 

SC
R

el
at

ór
io

 d
e 

G
es

tã
o 

Fi
sc

al
D

E
M

O
N

S
TR

A
TI

V
O

 D
A

 D
ÍV

ID
A

 C
O

N
S

O
LI

D
A

D
A

 L
ÍQ

U
ID

A
O

rç
am

en
to

s 
Fi

sc
al

 e
 d

a 
S

eg
ur

id
ad

e 
S

oc
ia

l
E

nt
id

ad
e:

 C
on

so
lid

ad
o

 P
er

ío
do

 d
e 

R
ef

er
ên

ci
a:

 J
an

ei
ro

 a
 D

ez
em

br
o 

de
 2

01
9 

/ Q
ua

dr
im

es
tre

 S
et

em
br

o-
D

ez
em

br
o

 

 
Id

en
tif

ic
ad

or
: W

P
R

31
51

10
1-

05
5-

S
A

C
C

U
-3

21
63

61
95

 - 
E

m
iti

do
 p

or
: D

IL
V

A
N

E
 K

U
H

L 
K

LA
B

U
N

D
E

P
ág

3
/

3

TR
A

JE
TÓ

R
IA

 D
E 

R
ET

O
R

N
O

 A
O

 L
IM

IT
E 

D
A

 D
ÍV

ID
A

 C
O

N
SO

LI
D

A
D

A
 L

ÍQ
U

ID
A

Ex
er

cí
ci

o 
em

 q
ue

 o
 e

nt
e 

ex
ce

de
u 

o 
lim

ite
Ex

er
cí

ci
o 

do
 p

rim
ei

ro
 p

er
ío

do
 se

gu
in

te
Ex

er
cí

ci
o 

do
 se

gu
nd

o 
pe

río
do

 se
gu

in
te

Ex
er

cí
ci

o 
do

 te
rc

ei
ro

 p
er

ío
do

 se
gu

in
te

Q
ua

dr
im

es
tre

/S
em

es
tre

Pr
im

ei
ro

 p
er

ío
do

 se
gu

in
te

Se
gu

nd
o 

pe
río

do
 se

gu
in

te
Te

rc
ei

ro
 p

er
ío

do
 se

gu
in

te

Li
m

ite
 M

áx
im

o
%

 D
C

L
%

  E
xc

ed
en

te
R

ed
ut

or
 m

ín
im

o 
de

 
25

%
 d

o 
Ex

ce
de

nt
e

Li
m

ite
%

  D
C

L
R

ed
ut

or
 R

es
id

ua
l

Li
m

ite
%

  D
C

L
R

ed
ut

or
 R

es
id

ua
l

Li
m

ite
%

  D
C

L

(a
)

(b
)

(c
) =

 (b
-a

)
(d

) =
 (0

,2
5*

c)
(e

) =
 (b

-d
)

(f
)

(g
) =

 (f
-a

)
(h

) =
 (e

)
(i)

(j)
 =

 (i
-a

)
(k

) =
 (a

)
(l)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

TT
A

R
D

I
P

re
fe

ito

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

K
E

LL
Y

 C
R

IS
TI

N
A

 A
LV

E
S

 D
E

 S
O

U
ZA

S
ec

re
tá

rio
C

P
F:

 0
88

.9
41

.6
69

-9
6

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

JO
A

O
 P

A
U

LO
 IM

B
R

IA
N

I
C

on
tro

la
do

r I
nt

er
no

C
P

F:
 0

07
.6

87
.0

29
-4

1

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

D
IL

V
A

N
E

 K
U

H
L 

K
LA

B
U

N
D

E
C

on
ta

do
r

C
P

F:
 7

16
.3

21
.1

59
-7

2



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 496

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES QUADRIMESTRE SETEMBRO-
DEZEMBRO

Publicação Nº 2400105

 

M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E 

C
O

R
U

PÁ
 - 

SC
R

el
at

ór
io

 d
e 

G
es

tã
o 

Fi
sc

al
D

E
M

O
N

S
TR

A
TI

V
O

 D
A

S
 G

A
R

A
N

TI
A

S
 E

 C
O

N
TR

A
G

A
R

A
N

TI
A

S
 D

E
 V

A
LO

R
E

S
O

rç
am

en
to

s 
Fi

sc
al

 e
 d

a 
S

eg
ur

id
ad

e 
S

oc
ia

l
E

nt
id

ad
e:

 C
on

so
lid

ad
o

 P
er

ío
do

 d
e 

R
ef

er
ên

ci
a:

 J
an

ei
ro

 a
 D

ez
em

br
o 

de
 2

01
9 

/ Q
ua

dr
im

es
tre

 S
et

em
br

o-
D

ez
em

br
o

 

 
Id

en
tif

ic
ad

or
: W

P
R

31
61

10
1-

05
5-

A
Q

O
P

G
-3

21
63

65
94

 - 
E

m
iti

do
 p

or
: D

IL
V

A
N

E
 K

U
H

L 
K

LA
B

U
N

D
E

P
ág

1
/

1

R
G

F 
- A

N
EX

O
 3

 (L
R

F,
 a

rt.
 5

5,
 in

ci
so

 I,
 a

lín
ea

 "
c"

 e
 a

rt.
 4

0,
 §

 1
º)

R
$ 

1,
00

G
A

R
A

N
TI

A
S 

C
O

N
C

ED
ID

A
S

SA
LD

O
 D

O
 E

X
ER

C
ÍC

IO
 A

N
TE

R
IO

R
SA

LD
O

S 
D

O
 E

X
ER

C
ÍC

IO
 D

E 
20

19

A
té

 1
° Q

ua
dr

im
es

tr
e

A
té

 2
° Q

ua
dr

im
es

tr
e

A
té

 3
° Q

ua
dr

im
es

tr
e

A
O

S 
ES

TA
D

O
S 

(I
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
Em

 O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
C

ré
di

to
 E

xt
er

na
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
Em

 O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
C

ré
di

to
 In

te
rn

as
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
A

O
S 

M
U

N
IC

ÍP
IO

S 
(I

I)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

Em
 O

pe
ra

çõ
es

 d
e 

C
ré

di
to

 E
xt

er
na

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

Em
 O

pe
ra

çõ
es

 d
e 

C
ré

di
to

 In
te

rn
as

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

À
S 

EN
TI

D
A

D
ES

 C
O

N
TR

O
LA

D
A

S 
(I

II
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
Em

 O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
C

ré
di

to
 E

xt
er

na
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
Em

 O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
C

ré
di

to
 In

te
rn

as
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
PO

R
 M

EI
O

 D
E 

FU
N

D
O

S 
E 

PR
O

G
R

A
M

A
S 

(I
V

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

TO
TA

L 
G

A
R

A
N

TI
A

S 
C

O
N

C
ED

ID
A

S 
(V

) =
 (I

 +
 II

 +
 II

I +
 IV

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

R
EC

EI
TA

 C
O

R
R

EN
TE

 L
ÍQ

U
ID

A
 - 

R
C

L 
(V

I)
46

.0
63

.7
70

,6
8

48
.4

13
.7

65
,8

8
48

.5
27

.6
14

,8
2

50
.3

87
.9

41
,5

6

%
 d

o 
TO

TA
L 

D
A

S 
G

A
R

A
N

TI
A

S 
so

br
e 

a 
R

C
L

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

LI
M

IT
E 

D
EF

IN
ID

O
 P

O
R

 R
ES

O
LU

Ç
Ã

O
 D

O
 S

EN
A

D
O

 F
ED

ER
A

L 
- 2

2%
10

.1
34

.0
29

,5
5

10
.6

51
.0

28
,4

9
10

.6
76

.0
75

,2
6

11
.0

85
.3

47
,1

4

LI
M

IT
E 

D
E 

A
LE

R
TA

 (i
nc

is
o 

II
I d

o 
§1

º d
o 

ar
t. 

59
 d

a 
LR

F)
 - 

(9
0%

 d
os

 2
2%

)
9.

12
0.

62
6,

60
9.

58
5.

92
5,

64
9.

60
8.

46
7,

73
9.

97
6.

81
2,

43

C
O

N
TR

A
G

A
R

A
N

TI
A

S 
R

EC
EB

ID
A

S
SA

LD
O

 D
O

 E
X

ER
C

ÍC
IO

 A
N

TE
R

IO
R

SA
LD

O
S 

D
O

 E
X

ER
C

ÍC
IO

 D
E 

20
19

A
té

 1
° Q

ua
dr

im
es

tr
e

A
té

 2
° Q

ua
dr

im
es

tr
e

A
té

 3
° Q

ua
dr

im
es

tr
e

D
O

S 
ES

TA
D

O
S 

(V
II

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

Em
 G

ar
an

tia
 à

s o
pe

ra
çõ

es
 d

e 
C

ré
di

to
 E

xt
er

na
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
Em

 G
ar

an
tia

 à
s o

pe
ra

çõ
es

 d
e 

C
ré

di
to

 In
te

rn
as

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
O

S 
M

U
N

IC
ÍP

IO
S 

(V
II

I)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

Em
 G

ar
an

tia
 à

s o
pe

ra
çõ

es
 d

e 
C

ré
di

to
 E

xt
er

na
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
Em

 G
ar

an
tia

 à
s o

pe
ra

çõ
es

 d
e 

C
ré

di
to

 In
te

rn
as

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
A

S 
EN

TI
D

A
D

ES
 C

O
N

TR
O

LA
D

A
S 

(I
X

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

Em
 G

ar
an

tia
 à

s o
pe

ra
çõ

es
 d

e 
C

ré
di

to
 E

xt
er

na
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
Em

 G
ar

an
tia

 à
s o

pe
ra

çõ
es

 d
e 

C
ré

di
to

 In
te

rn
as

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

EM
 G

A
R

A
N

TI
A

S 
PO

R
 M

EI
O

 D
E 

FU
N

D
O

S 
E 

PR
O

G
R

A
M

A
S 

(X
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

TO
TA

L 
C

O
N

TR
A

G
A

R
A

N
TI

A
S 

R
EC

EB
ID

A
S 

(X
I)

 =
 (V

II
 +

 V
II

I +
 IX

 +
 X

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

FO
N

TE
: S

is
te

m
a 

A
te

nd
e.

N
et

 - 
IP

M
, U

ni
da

de
 R

es
po

ns
áv

el
: M

U
N

IC
ÍP

IO
 D

E 
C

O
R

U
PÁ

. E
m

is
sã

o:
 1

1/
03

/2
02

0,
 à

s 1
4:

32
:3

7.
N

O
TA

: __
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

TT
A

R
D

I
P

re
fe

ito

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

K
E

LL
Y

 C
R

IS
TI

N
A

 A
LV

E
S

 D
E

 S
O

U
ZA

S
ec

re
tá

rio
C

P
F:

 0
88

.9
41

.6
69

-9
6

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

JO
A

O
 P

A
U

LO
 IM

B
R

IA
N

I
C

on
tro

la
do

r I
nt

er
no

C
P

F:
 0

07
.6

87
.0

29
-4

1

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

D
IL

V
A

N
E

 K
U

H
L 

K
LA

B
U

N
D

E
C

on
ta

do
r

C
P

F:
 7

16
.3

21
.1

59
-7

2



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 497

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO
Publicação Nº 2400107

 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2019 / Quadrimestre Setembro-Dezembro

 

 Identificador: WPR3171101-055-CBVMO-321636856 - Emitido por: DILVANE KUHL KLABUNDE Pág 1 / 1

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No 3º Quadrimestre Até 3º Quadrimestre
(a)

Mobiliária 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
Contratual 2.207.040,78 2.207.040,78
   Interna 2.207.040,78 2.207.040,78
     Empréstimos 2.207.040,78 2.207.040,78
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I) 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II) 0,00 0,00
TOTAL (III) 2.207.040,78 2.207.040,78

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR %  SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 50.387.941,56 0,00

OPERAÇÕES VEDADAS (V) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa) 2.207.040,78 4,38

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS 8.062.070,65 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 7.255.863,58 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 3.527.155,91 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No 3º Quadrimestre Até 3º Quadrimestre
(a)

Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00
   Tributos 0,00 0,00
   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00
Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE CORUPÁ. Emissão: 11/03/2020, às 14:36:45.

¹ Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível 
nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

NOTA:

___________________________________
JOAO CARLOS GOTTARDI

Prefeito

___________________________________
KELLY CRISTINA ALVES DE 

SOUZA
Secretário

CPF: 088.941.669-96

___________________________________
JOAO PAULO IMBRIANI

Controlador Interno
CPF: 007.687.029-41

___________________________________
DILVANE KUHL KLABUNDE

Contador
CPF: 716.321.159-72
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Câmara muniCiPal

HOMOLOGAÇÃO RESULTADO PROCESSO SELETIVO Nº001/2020
Publicação Nº 2399150

 EDITAL Nº 001/2020, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTADOR 
(A) DA CÂMARA DE VEREADORES DE CORUPÁ - SC.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Corupá , no exercício do cargo e no uso de suas atribuições legais e constitucionais , homologa 
o resultado final do Processo Seletivo para Contador (a) , conforme especificado abaixo:

Candidato (a) Classificado Classificação

JOHNNY RICARDO MINEL 1º Lugar

ANA EMÍLIA BIERENDE
2º Lugar

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Responsável pela Execução dos Serviços de natureza econômica, financeira e contábil, elaboração da pro-
posta orçamentária, efetuar empenho, registros contábeis, balancetes, balanços, acompanhamento da execução do orçamento, das dota-
ções orçamentárias, através do controle interno avaliar o cumprimento das metas e o cumprimento dos programas da Câmara, organização 
e manutenção atualizada dos registros e controles do patrimônio da Câmara, classificando, numerando e codificando o material permanente, 
realizar anualmente o inventário dos bens patrimoniais da Câmara Municipal e outras atividades correlatas ao cargo.Nível de escolaridade: 
Registro CRC (Técnico Profissionalizante/Superior.

II - O prazo de validade do processo seletivo será de 01 (um) ano , a contar da publicação do resultado no Diário Oficial dos Municípios.
Corupá, 11 de Março de 2020
LAIRTON HARTMANN MULLER
Presidente
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 34/2020
Publicação Nº 2399147

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo nº 34/2020.
Das Partes: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E GRAZZIOTIN S/A – LOJA 560 CUNHA PORÃ/SC
Do Objeto: AQUISIÇÃO DE 850 TAPETES COLORIDOS PARA PORTAS, TAMANHO 40X60 CM, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS MULHERES 
DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC, QUE PARTICIPEM DO EVENTO ALUSIVO EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER 
(08 DE MARÇO DE 2020), QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 14 DE MARÇO DE 2020, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC
Processo Licitatório: 188/2020
Modalidade: Dispensa de Licitação por Limite de Preços nº 161/2020
Do valor total do contrato: R$ 6.579,00 (seis mil, quinhentos e setenta e nove reais)
Data do Contrato: 28/02/2020
Da vigência do Contrato: 28/02/2020 à 28/03/2020
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.
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Cunhataí

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 023/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2400598

DECRETO MUNICIPAL N.º 023/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Artigo 5º, § 1º, Inciso II da Lei Municipal n.º 951 de 10 de dezembro de 2019;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares no orçamento da Entidade n.º 01 – MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, no valor de R$- 
2.028,21(Dois Mil e Vinte e Oito Reais com Vinte Centavos), nas seguintes dotações:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 2
Unidade COORDENADORIA DE GESTÃO EM ADM E PLANEJAMENTO 2

Função Educação 4
Sub-função Educação Infantil 123
Programa EDUCAÇÃO PARA TODOS 4
Atividade Manutenção das Ações do Ensino Infantil 2.004
Despesa Modalidade de Aplicação F. Recurso Valor

4.4.90.00 Aplicação Direta 30.00.000000- (166) 2.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER 4
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 1

Função Educação 12
Sub-função Educação Infantil 365
Programa EDUCAÇÃO PARA TODOS 6
Atividade Manutenção das Ações do Ensino Infantil 2.010
Despesa Modalidade de Aplicação F. Recurso Valor

3.3.90.00 Aplicação Direta 30.37.000000- (165) 28,20

Art. 2º. Os recursos para atender a Suplementação de que trata o Artigo 1º, são os provenientes do Provável Excesso de Arrecadação para 
o Exercício Financeiro de 2019, na Destinação de Recurso Superávit Financeiro de recursos S. F. Recursos Ordinários DR n.º 30.00 no valor 
de R$ 2.000,00(Dois Mil Reais), na destinação de Recursos DR nº 30.37 – S. F. Outros Rec. do Fundo Nac. de Desen. Educ.- FNDE no valor 
de R$ - 28,20(Vinte e Oito Reais com Vinte Centavos).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí – SC, 12 de março de 2020.

DIRCEU HOSS
Prefeito Municipal Em Exercício

Publique-se e Registre-se

AUGUSTO DIEL MARSCHALL
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2020
Publicação Nº 2400615

Extrato DO CONTRATO ADM Nº 09/2020
Processo Administrativo nº 09/2020
Tomada de Preço nº 03/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CUNHATAI – SC
CONTRATADA: CS SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLINICO GERAL 20 HORAS SEMANAIS, 
PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DA UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ/SC.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato se iniciará na data de assinatura deste termo e se findará em 31/12/2020.
VALOR: R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) mensais.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente correrão por conta do Orçamento vigente, cuja fonte de recurso tem a seguinte classifi-
cação:
Projeto/Atividade nº: 2.065;
Modalidade de Aplicação nº: 3.1.90;
Signatários: Luciano Franz e Paulo Sampaio Camargo.
Cunhataí/SC, 12/03/2020.
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Curitibanos

Prefeitura

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020
Publicação Nº 2399404

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020
Processo nº 01/2020.
Contratante: COINCO - Consórcio Intermunicipal do Contestado
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA.
Valor total: R$ 15.710,00 (quinze mil setecentos e dez reais).
Objeto: fornecimento de licenças de uso, não exclusiva, mediante contratação de empresa para licenciamento do direito de uso dos aplica-
tivos Portal de Transparência, Folha de Pagamento e Contabilidade. Também faz parte do objeto a prestação dos seguintes serviços espe-
cializados: a) Manutenção legal e corretiva durante o período contratual. b) Suporte técnico operacional, exclusivamente no(s) aplicativo(s) 
contratado(s). c) Serviços de alterações específicas da entidade, quando solicitado. d) Serviços de treinamento de reciclagem, quando 
solicitado, conforme funcionalidades descritas no Anexo I do contrato.
Fundamento Legal: Artigo 24, I, e seu parágrafo primeiro da Lei nº 8.666/93.
Justificativa: Após análise, foi decidido tratar-se de hipótese de dispensa, tendo em vista que o valor dos bens não ultrapassa o limite pre-
visto na alínea "a", do inciso II, do artigo 23, da Lei 8666/93 c/c parágrafo primeiro do art. 24, da Lei nº 8.666/93, com a redação alterada 
pelo art. 17 da Lei nº 11.107, de 2005. Ademil Antonio da Rosa, Presidente do COINCO.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2020
Publicação Nº 2399405

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2020

REFERENTE: Contrato de prestação de serviços firmado entre o Fundo Municipal de Saúde e a empresa SANTA PAULINA STRASBOURG 
VEÍCULOS LTDA, com o valor de R$ 363,62 (trezentos e sessenta e três reais e sessenta e dois centavos).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE REVISÃO PERIÓDICA DO VEÍCULO PARTNER/AMBULÂNCIA, PLACA QJU9183 
EM CONFORMIDADE COM O ART. 24, INCISO XVII DA LEI 8.666/93 E DOCUMENTOS EM ANEXO.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 24 – É dispensável a licitação de:
XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante 
o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comissão, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso XVII da Lei No. 8.666/93, 
e suas alterações, encaminhamos à Secretária, sugerindo a referida contratação.

Diego Sebem Wordell Cristiano França Pereira Cristiane Sandri
Presidente da Comissão membro Membro

Cristina Melo Menegotto Paulo Augusto da Costa Granemann Roberto Carlos da Silva
Membro Membro Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acordo com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 24, o 
inciso XVII dou como aprovada.
Curitibanos, 10 de março de 2020.

Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a prestação do serviço mencionada e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes.
Curitibanos, 10 de março de 2020.

Yara Aparecida Vilani Padilha
Secretária Municipal de Saúde
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ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO NR. 10/2020
Publicação Nº 2399406

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               

CNPJ:

Rua Coronel  Vidal Ramos, 860

C.E.P.:

83.754.044/0001-34

89520-000 - Curitibanos - SC

CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  10/2020 - CC

10/2020

10/2020

03/02/2020

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 10 de Março de 2020, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               , reuniram-se os membros da

Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria nº 225/2019, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº

10/2020, Licitação nº. 10/2020 - CC, na  modalidade de Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE "CAMINHOS", NO JARDIM BOTÂNICO, CONFORME

MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  10/2020    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA                                                                 .

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a

documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- A EMPRESA "VIANA TERRAPLANAGEM LTDA" PROTOCOLOU SEUS ENVELOPES APÓS O APRAZADO EM EDITAL,

SENDO QUE FORAM PROTOCOLADOS SOB Nº 2686 ÀS 13:33 HORAS DO DIA 09/03/2020, E O EDITAL EXIGE

PROTOCOLO ATÉ ÀS 13:30 HORAS DO DIA 09/03/2020,  NÃO SENDO CONSIDERADA PARTICIPANTE DO CERTAME,

POR NÃO ATENDER À EXIGÊNCIA DO EDITAL. AS EMPRESAS "VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA", "CONSBRITA

CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA", "SETEP CONSTRUÇÕES SA"  E "NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS EIRELI",

PROTOCOLARAM SEUS ENVELOPES NO APRAZADO, SENDO ASSIM, CONSIDERADAS PARTICIPANTES. APÓS

VERIFICOU-SE QUE A EMPRESA "NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS EIRELI" NÃO APRESENTOU DOCUMENTO

COMPROBATÓRIO DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO OU RECIBO DE RECOLHIMENTO CONFORME EXIGÊNCIA DO

ITEM 6.3 ALÍNEA "D" DO EDITAL, E TAMBÉM APRESENTOU ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL

COM QUANTITATIVO INFERIOR AO EXIGIDO AO EDITAL, QUE É DE 13.000,00 METROS QUADRADOS, CONFORME

EXIGÊNCIA DO ITEM 6.4 ALÍNEA "D" DO EDITAL, SENDO ASSIM, CONSIDERADA INABILITADA. AS EMPRESAS

"CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA", "SETEP  CONSTRUÇÕES SA" E "VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS

LTDA" APRESENTARAM TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA EM EDITAL, SENDO CONSIDERADAS HABILITADAS. AS

EMPRESAS "CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA" E "NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS EIRELI"

APRESENTARAM TODA A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO ITEM 6.3 ALÍNEA "G", DESTA FORMA, PODENDO

GOZAR OS BENEFÍCIOS DA LC 123/06 E 147/14. A EMPRESA "CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA"

RENUNCIOU A INTENÇÃO DE RECURSO. FICA ABERTO O PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS PARA INTERPOSIÇÃO DE

RECURSO.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 DIEGO SEBEM WORDELL

CRISTINA MELO MENEGOTTO

CRISTIANE JAQUELINE PEREIRA SANDRI

ROBERTO CARLOS DA SILVA

CRISTIANO FRANÇA PEREIRA

PAULO AUGUSTO COSTA GRANEMANN

Curitibanos,  10  de  Março  de  2020

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - SECRETARIA

 - ........................................ - 1º MEMBRO

 - ........................................ - 2º MEMBRO

 - ........................................ - 3º MEMBRO

 - ........................................ - 4º MEMBRO



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 504

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               

CNPJ:

Rua Coronel  Vidal Ramos, 860

C.E.P.:

83.754.044/0001-34

89520-000 - Curitibanos - SC

CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  10/2020 - CC

10/2020

10/2020

03/02/2020

Folha:  2/2

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

GEOVANA SUCHARA DO NASCIMENTO - ................................................................. - Representante
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               

CNPJ:

Rua Coronel  Vidal Ramos, 860

C.E.P.:

83.754.044/0001-34

89520-000 - Curitibanos - SC

CONCORRÊNCIA

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  10/2020 - CC

10/2020

10/2020

03/02/2020

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 10 de Março de 2020, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS               , reuniram-se os membros da

Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria nº 225/2019, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº

10/2020, Licitação nº. 10/2020 - CC, na  modalidade de Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE "CAMINHOS", NO JARDIM BOTÂNICO, CONFORME

MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  10/2020    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA                                                                 .

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a

documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- A EMPRESA "VIANA TERRAPLANAGEM LTDA" PROTOCOLOU SEUS ENVELOPES APÓS O APRAZADO EM EDITAL,

SENDO QUE FORAM PROTOCOLADOS SOB Nº 2686 ÀS 13:33 HORAS DO DIA 09/03/2020, E O EDITAL EXIGE

PROTOCOLO ATÉ ÀS 13:30 HORAS DO DIA 09/03/2020,  NÃO SENDO CONSIDERADA PARTICIPANTE DO CERTAME,

POR NÃO ATENDER À EXIGÊNCIA DO EDITAL. AS EMPRESAS "VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA", "CONSBRITA

CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA", "SETEP CONSTRUÇÕES SA"  E "NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS EIRELI",

PROTOCOLARAM SEUS ENVELOPES NO APRAZADO, SENDO ASSIM, CONSIDERADAS PARTICIPANTES. APÓS

VERIFICOU-SE QUE A EMPRESA "NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS EIRELI" NÃO APRESENTOU DOCUMENTO

COMPROBATÓRIO DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO OU RECIBO DE RECOLHIMENTO CONFORME EXIGÊNCIA DO

ITEM 6.3 ALÍNEA "D" DO EDITAL, E TAMBÉM APRESENTOU ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL

COM QUANTITATIVO INFERIOR AO EXIGIDO AO EDITAL, QUE É DE 13.000,00 METROS QUADRADOS, CONFORME

EXIGÊNCIA DO ITEM 6.4 ALÍNEA "D" DO EDITAL, SENDO ASSIM, CONSIDERADA INABILITADA. AS EMPRESAS

"CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA", "SETEP  CONSTRUÇÕES SA" E "VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS

LTDA" APRESENTARAM TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA EM EDITAL, SENDO CONSIDERADAS HABILITADAS. AS

EMPRESAS "CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA" E "NOSSA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS EIRELI"

APRESENTARAM TODA A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO ITEM 6.3 ALÍNEA "G", DESTA FORMA, PODENDO

GOZAR OS BENEFÍCIOS DA LC 123/06 E 147/14. A EMPRESA "CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA"

RENUNCIOU A INTENÇÃO DE RECURSO. FICA ABERTO O PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS PARA INTERPOSIÇÃO DE

RECURSO.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 DIEGO SEBEM WORDELL

CRISTINA MELO MENEGOTTO

CRISTIANE JAQUELINE PEREIRA SANDRI

ROBERTO CARLOS DA SILVA

CRISTIANO FRANÇA PEREIRA

PAULO AUGUSTO COSTA GRANEMANN

Curitibanos,  10  de  Março  de  2020

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - SECRETARIA

 - ........................................ - 1º MEMBRO

 - ........................................ - 2º MEMBRO

 - ........................................ - 3º MEMBRO

 - ........................................ - 4º MEMBRO
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Descanso

Prefeitura

DECRETO Nº 2114/2020, DE 11 DE MARÇO DE 2020 - LOTA VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE DESCANSO NOS ÓRGÃOS E UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2400268

 

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Descanso  
Secretaria de Administração – CNPJ/MF 83.026.138/0001-97 
Avenida Marechal Deodoro n° 146       –        CEP 89910-000     -     Descanso – SC. 
Telefone: 49-3623.0161 e Fone/Fax 3623.0162 – E-mail: assessoriarh@descanso.sc.gov.br  

 

1 
 

DECRETO Nº 2114/2020, de 11 de Março de 2020. 
 
LOTA VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE 
DO MUNICÍPIO DE DESCANSO NOS ÓRGÃOS E UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas de acordo com o 
artigo 86, inciso IX c/c XXIII, da Lei Orgânica do Município, 
 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Ficam lotados os veículos, máquinas e equipamentos de propriedade do 

Município de Descanso, nas respectivas Secretarias, Departamentos e Fundo, objetivando os 
lançamentos de despesas com a manutenção dos mesmos nas unidades orçamentárias e projeto 
atividade, conforme segue: 

 

Órgão: 02.00 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 02.02 GABINETE DO PREFEITO 

Proj./Ativ.: 2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito e Assessoria Jurídica 
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT. 
95 Pas/automóvel Ford Focus SE AT. 2.0  175 CV QIT-5270 2017/2018 7742 

 

Órgão: 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade: 03.03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS  

Proj./Ativ.: 2.005 Manutenção do Departamento de Administração, Recursos Humanos  
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT. 
97 Pas/automóvel Honda/Civic LXS flex ENO-2193 2009-2010 7684 

 

Órgão: 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 06.09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Proj./Ativ.: 2.017 Manutenção, Modernização e Funcionamento do Departamento de Educação 
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT. 

54 Automóvel Doblo ELX 1.8 flex, marca FIAT MGU-5814 2009/2009 4580 
100 Automóvel Doblo Essence flex, marca FIAT QJG- 5012 2018/2018 7779 
Proj./Ativ.: 2.019 Manutenção e Funcionamento Serviço de Transporte Escolar 
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT. 
63 Micro Ônibus IVECO/CITYCLASS 70C16 29P/155CV MJT-0379 2010/2011 4899 
64 Ônibus VW/15190 EOD E.S.ORE 60P/185CV MJT-0829 2010/2011 5169 
81 Ônibus IVECO/CITYCLASS 70C17 29P/170CV MKW-6026 2012/2013 Sec. Educ 

TCU .../13 
92 Ônibus VW/NEOBUS MINIESC/8160 ORE 22P/160CV QHS-4459 2016/2017 7613 

 
 
 

Órgão: 07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO 
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Unidade: 07.11 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
Proj./Ativ.: 2.025 Manutenção Dpto. de Esportes e Atividades Esportivas, Recreativas e Lazer 
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT. 
99 Pas/automóvel FIAT/Pálio Fire Economy MHL-0794 2010/2010 7682 

 

Órgão: 08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
Unidade: 08.12 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 

Proj./Ativ.: 2.027 Manutenção Dpto.Transportes, Frota Equip. e Rodovias Municipais 
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT. 

04 Retroescavadeira Case 580 L Não Exigível 2005/2005 3671 
11 Car/Caminhão/Basculante M.Benz/LK 1318 22T/170CV LZS-5214 1989/1989 1499 
13 Caminhão M.Benz L 1620, c/caçamba Basc.12m³/211CV MHQ-3877 2010/2010 4760 
15 Car/Caminhão/Basculante VW/14.220 27T/215CV LZV-8095 1991/1991 1497 
28 Pas/ Automóvel Fiat/Uno Mille Fire Flex 5P/66CV MFF-1971 2006/2006 3691 
42 Motoniveladora G720, série 50209O, marca Volvo, 160HPs Não Exigível 2006/2006 4495 
44 Pas/Microônibus Fiat/Ducato Minibus 16P/103CV MDN-5272 2003/2003 3243 
52 Trator de Esteiras New Holland 7D Não Exigível 2008/2008 3954 
59 Rolo compactador vibratório 30 mil kg, CS-533E, Caterpillar Não Exigível 2010/2010 4822 
60 Caminhão Wolkswagen,24250CNC,caç. basc.12m³/250CV MIB-2928 2010/2011 4823 
61 Caminhão Wolkswagen,24250CNC,caç. basc.12m³/250CV MIB-2868 2010/2011 4824 
62 Trator de Pneu, JOHN DEERE 5303, 57CV,tração 4x4 Não Exigível 2010/2010 4851 
65 Escavadeira hidráulica KOMATSU,13600kg,giro total Não Exigível 2011/2011 4900 
78 Motoniveladora CATERPILLAR CAT0120KPJAP04722 Não Exigível 2013/2013 T.D.E. PAC2/MDA 

NP. 5639 

82 Britador Móvel 5030 c/ Motor 6 cilindros 99HP Não Exigível 2013/2013 5662 
83 Caminhão M.Benz ATRON 2729/36, c/caç.Basc.12m³/286CV MMM-5925 2014/2014 5704 
98 Automóvel de Passeio FIAT/Uno Mille Fire Flex MDD 1046 2005/2006 7683 
101 Car/Caminhone/C.Aberta Fiat/Strada CC E QIR - 2774 2018/2018 7801 

103 
Motoniveladora, GR1803 br, xcmg Brasil, potência 
194hp Não Exigível 2018/2018 7923 

104 
Rolo compactador, XS123br, Xcmg Brasil, potência 
130hp. Não Exigível 2018/2018 7924 

105 Retroescavadeira NEW HOLAND,  MOD; B95B,  4X4 Não Exigível 2018/2018 7925 
  

Órgão: 09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade: 09.13 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Proj./Ativ.: 2.030 Manutenção, Limpeza, Sinalização e Melhoria de Vias, Praças e Log. Púb. 
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT. 

30 Rolo Compactador Muller Vap-55 Não Exigível 1982/1982  1500 
53 Camioneta Strada Fire 1.4CS flex, marca FIAT MGU-5854 2009/2009 4579 
57 Veículo Kombi Escolar, flex,15 lug. marca VW-APAE MIH-0565 2010/2011 4710 
66 Caminhão Agrale,13000 TCA, c/caçamba basc. 6m³/173 CV MIN-9362 2011/2011 5170 
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79 Retroescavadeira CATERPILLAR CAT0416EHMFG06894 Não Exigível 2013/2013 T.D.E. PAC2/MDA 

NP. 5640 

 

Órgão: 10.00 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 10.15 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

Proj./Ativ.: 2.034 Manutenção e Funcionamento do Departamento de Agricultura e Pecuária 
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT. 

58 Pas/Automóvel Doblo HLX 1.8 flex, FIAT 7P/132CV MGL-6338 2010/2011 4788 
90 Automóvel GM/CORSA HATCH MAXX  (Conv. CIDASC)  MHH 9334 2009/2009 CIDASC 
Proj./Ativ.: 2.035 Incentivo e Assistência ao Produtor Rural 
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT. 

56 
Retroescavadeira Mod.LB 110, 4x4, marca NEW 
HOLAND Não Exigível 2009/2009 M.Pesca 

74 Retroescavadeira B110B, 4x4, marca New Holland Não Exigível 2012/2012 5379 

76 Trator Agricola Massey Ferguson Mod.MF4275/4 Não Exigível 2013/2013 
S.Ag. M.Pesca 
TCU 295/13 

77 Trator Agricola Massey Ferguson Mod.MF4275/4 Não Exigível 2013/2013 
S.Ag. M.Pesca 

TCU 295/13 
88 Car/Caminhão Ford/Cargo-1723 / 230CV QHC-8236 2014/2015 6320 
94 Escavadeira Hidráulica Hyunday Robex R160LC-9SB Não Exigível 2016/2016 7642 

102 Car/Caminhão Ford/Cargo-1419 S  QJE 4817 2018/2019 7790 
108 Retroescavadeira B110B, 4x4, marca New Holland, 

96 H, Cor: Amarela 
Não Exigível 2018/2018 7973 

112 Trator Agricola LS Tractor – Plus 90R Não Exigível 2019/2019 8205 
 

Órgão: 11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 11.18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Proj./Ativ.: 2.040 Manutenção e Funcionamento da Assistência Social 

Nº E S P É C I E P L A C A 
ANO 

Mod/Fab Nº PAT. 

49 Ônibus Scania / F112 S (SRFB l.706) AFB-1431 1986/1986 3766 
75 Automóvel FIAT Mille Way Economy 4P 66CV MJJ-0176 2012/2013 5467 
80 Corsa Classic LS/Chevrolet 5P/78CV Flex MLU-9946 2013/2014 SASTH 

TCU08/13 
106 Micro-ônibus acessível VW/NEOBUS +HO 

potencia 160 CV 
PBN8401 2018/2019 7927 

 

Órgão: 12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 12.22 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

Proj./Ativ.: 2.058 Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Nº E S P É C I E P L A C A 
ANO 

Mod/Fab Nº PAT. 

38 Pas/Microônibus Marcopolo/Volare V6 MO 19P/140CV MGG-3302 2006/2006 3697 
72 Pas/Microonibus Fiat Ducato Multi Jaedi T,13 Pas.127CV MKI-2949 2011/2012 5403 
84 Automóvel FORD FIESTA SEDAN 1.6FLEX 5P.108 CV MDB-8016 2014/2014 5727 
85 Automóvel FORD FIESTA SEDAN 1.6FLEX 5P.107CV MLR-9247 2014/2014 5781 
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86 Pas/Microonibus Fiat Ducato Multi Jaedi T, 16 P.127CV OKE-3006 2014/2014 5785 
87 Automóvel FORD KA SE 1.0 HA FLEX 5P. 85CV OKF-3938 2014/2015 5991 
89 Pas/Aut. Doblo ESSENCE 1.8 FLEX, FIAT 7P/132CV QHL-9486 2015/2016 6423 
93 Caminhonete/Ambulância Renault/Master Euro 8P/130CV QHU-8089 2016/2017 

Sec. Saúde 
TCU235/16 

107 FIAT/FIORINO- UNITRANSAMB/ 88CV, 1.4 QJT -5552 2018/2019 7934 

109 GM SPIN Premier 1.8 L, 111CV QJP-1814 2019/2020 8004 

110 GM SPIN Premier 1.8 L, 111CV QJQ-2834 2019/2020 8003 
Proj./Ativ.: 2.063 Manutenção das Atividades de Epidemiologia e Controle de Doenças 
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT. 

96 Pas/automóvel Ford Ka SE 1.5 HA 105 CV QIT-6250 2017/2018 7743 
111 Automóvel Duster Oroch Express 1.6 16V QJQ-3034 2019/2020 8002 

 
Órgão: 13.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Unidade: 13.23 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
Proj./Ativ.: 2.057 Manutenção Instalações e Atividades Relacionadas ao Conselho Tutelar 
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT. 

91 Citroën C3 / Aircross1.6, M FEEL 5P/122 CV Flex QID-0683 2016/2017 7069 

Art. 2º Ficam igualmente autorizadas a Divisão de Material e Patrimônio e o 
Departamento de Contabilidade e Controle Interno a proceder aos tramites legais para efetuar a 
devida lotação dos veículos, máquinas e equipamentos, inclusive os registros de despesas de 
manutenção com os lançamentos contábeis exigidos na legislação atinente. 

Art. 3° O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 2067/2019. 

Descanso - SC, 11 de março 2020. 
 
 
 
 
 

Sadi Inácio Bonamigo 
Prefeito de Descanso 

 
 
 

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra. 
 
Thais Regina Durigon – Agente de Secretaria  
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EXTRATO DISPENSA LICITAÇÃO 09-2020 PONTE RIO MACACO
Publicação Nº 2398681

MUNICIPIO DE DESCANSO
AVISO DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação Nº 09/2020

O Município de Descanso torna publica a Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso I da Lei 8.666/93: Contratadas: NILPLAN 
CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 13.858.934/0001-00. Objeto: contratação de empresa para execução de obra de construção 
de ponte com tubos de concreto sobre o rio macaco branco, a Rua Santo Antonio, neste Município com fornecimento de materiais, mão 
de obra e equipamentos conforme planilha orçamentaria. Valor: 24.981,63. Demais informações encontra-se no endereço eletrônico www.
descanso.sc.gov.br, Portal de Transparência. Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 09 de março de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CONTRATO 16-2020 - PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 2400292

Contrato Nº..: 16/2020 - PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO EXTREMO OESTE
DE SANT
Valor ............ : 0,00
Vigência ....... : Início: 11/03/2020 Término: 31/12/2020
Objeto .......... : 1.1Este Termo de Contrato tem por objeto a contratação de
instituição especializada para a prestação de serviços de organização e
execução de Processo Seletivo que acontecerá no dia 25 (vinte e cinco) de
abril de 2020, para contratação de servidores públicos municipal, do
quadro geral de servidores, conforme legislação municipal vigente
Prefeito(a) Municipal
Dionísio Cerqueira, 11 de Março de 2020

CONTRATO 17, 18, 19 E 20-2020 - PREGÃO PRESENCIAL 40-2020 - PMDC
Publicação Nº 2398896

Contrato Nº..: 17/2020 - PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: RODOMAC TRATORES PEÇAS E IMPLEMENTOS SA
Valor ............ : 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais)
Vigência ....... : Início: 10/03/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 40/2020
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRICOLA, GRADE ARADORA,
CARRETA AGRICOLA, COLHEDORA DE FORRAGENS, PARA A
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA -SC, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO
I. CONTRATO DE REPASSE Nº 886.069/2019/CAIXA/MAPA.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 11 de Março de 2020
Contrato Nº..: 18/2020 - PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: DELMAR KISSMANN - EIRELI
Valor ............ : 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 10/03/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 40/2020
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRICOLA, GRADE ARADORA,
CARRETA AGRICOLA, COLHEDORA DE FORRAGENS, PARA A
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA -SC, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO
I. CONTRATO DE REPASSE Nº 886.069/2019/CAIXA/MAPA.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 11 de Março de 2020
Contrato Nº..: 19/2020 - PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: JEAN PYER VIVIAN EIRELI - ME
Valor ............ : 13.000,00 (treze mil reais)
Vigência ....... : Início: 10/03/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 40/2020
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRICOLA, GRADE ARADORA,
CARRETA AGRICOLA, COLHEDORA DE FORRAGENS, PARA A
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA -SC, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO
I. CONTRATO DE REPASSE Nº 886.069/2019/CAIXA/MAPA.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 11 de Março de 2020
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
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Contrato Nº..: 20/2020 - PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: MECANICA E PRESTADORA DE SERVICOS JUSTEN
LTDA
Valor ............ : 26.000,00 (vinte e seis mil reais)
Vigência ....... : Início: 10/03/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 40/2020
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRICOLA, GRADE ARADORA,
CARRETA AGRICOLA, COLHEDORA DE FORRAGENS, PARA A
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA -SC, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO
I. CONTRATO DE REPASSE Nº 886.069/2019/CAIXA/MAPA.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 11 de Março de 2020

CONTRATO 21-2020 - PREGÃO PRESENCIAL 39-2020 - PMDC
Publicação Nº 2398902

Contrato Nº..: 21/2020 - PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: RODOMAC TRATORES PEÇAS E IMPLEMENTOS SA
Valor ............ : 124.500,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 10/03/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 39/2020
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRICOLA PARA A
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA -SC, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO
I. CONTRATO DE REPASSE Nº 889.255/2019/CAIXA/MAPA
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 11 de Março de 2020

CONTRATO 22-2020 - PREGÃO PRESENCIAL 37-2020 - PMDC
Publicação Nº 2399543

Contrato Nº..: 22/2020 - PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
Valor ............ : 340.000,00 (trezentos e quarenta mil e reais)
Vigência ....... : Início: 11/03/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 37/2020
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA PARA A
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICIPIO DE DIONISISIO CERQUEIRA
- SC, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO
I. CONVENIO Nº 894.577/2019/MDR.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 11 de Março de 2020

CONTRATO 23-2020 - PREGÃO PRESENCIAL 44-2020 - PMDC
Publicação Nº 2399842

Contrato Nº..: 23/2020 - PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: ALTAIR FABRO & CIA LTDA
Valor ............ : 12.900,00 (doze mil novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 11/03/2020 Término: 10/03/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 44/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE TRATOR CORTADOR DE GRAMA, A SER
UTILIZADO PARA O CORTE DE GRAMA E MANUTENÇÃO EM PATIO E
CAMPOS DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICIPIO.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 11 de Março de 2020
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CONTRATO 24-2020 - PREGÃO PRESENCIAL 38-2020 - PMDC
Publicação Nº 2399950

Contrato Nº..: 24/2020 - PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
Valor ............ : 219.000,00 (duzentos e dezenove mil e reais)
Vigência ....... : Início: 11/03/2020 Término: 10/03/2021
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 38/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA PARA A
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA -SC, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO
I. CONVENIO Nº 890.045/2019/MAPA.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 11 de Março de 2020

EXTRATO DESERTO 41-2020 - PMDC
Publicação Nº 2399325

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2020 - DESERTO
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, Torna público que foi considerado DESERTO o Processo Licitatório nº 41/2020, 
Edital de Pregão Nº 41/2020, Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OU COOPERATIVA DE CRÉDITO AUTORIZADA NA 
FORMA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE DO BANCO CENTRAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS, QUAIS SEJAM: FOLHA DE PAGA-
MENTO, EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO, RECEBIMENTO DAS ARRECADAÇÕES DAS RECEITAS ARRECADADAS 
DIRETAMENTE PELO MUNICIPIO, BEM COMO O ASSESSORAMENTO NO GERENCIAMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS DESTA, O PA-
GAMENTO DE FORNECEDORES E DEMAIS CREDORES DA INSTITUIÇÃO, EM CONFORMIDADE DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO. O 
PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO FOI CONSIDERADO DESERTO, POR NÃO TER SE APRESENTADO NENHUM PARTICIPANTE INTERESSA-
DO. Informações complementares poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supracitado, ou através 
do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES - PREFEITO 
MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 37-2020 - PMDC
Publicação Nº 2399491

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/20
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/20
HOMOLOGAÇÃO: 11/03/20
CONTRATADO: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA PARA A
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICIPIO DE DIONISISIO
CERQUEIRA - SC, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES
DESCRITAS NO ANEXO I. CONVENIO Nº 894.577/2019/MDR.
VALOR DA DESPESA: R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil e
reais)
DATA: 11/03/20 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 38-2020 - PMDC
Publicação Nº 2399493

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/20
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/20
HOMOLOGAÇÃO: 11/03/20
CONTRATADO: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA PARA A
AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICIPIO DE DIONISIO
CERQUEIRA - SC, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES
DESCRITAS NO ANEXO I. CONVENIO Nº 890.045/2019/MAPA.
VALOR DA DESPESA: R$ 219.000,00 (duzentos e dezenove mil e
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reais)
DATA: 11/03/20 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 44-2020 - PMDC
Publicação Nº 2399790

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/20
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/20
HOMOLOGAÇÃO: 11/03/20
CONTRATADO: ALTAIR FABRO & CIA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR CORTADOR DE GRAMA, A
SER UTILIZADO PARA O CORTE DE GRAMA E MANUTENÇÃO EM
PATIO E CAMPOS DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICIPIO.
VALOR DA DESPESA: R$ 12.900,00 (doze mil novecentos reais)
DATA: 11/03/20 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------------------
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Dona Emma

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 0529791-73.
Publicação Nº 2399267

MUNICÍPIO DE DONA EMMA – SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 0529791-73.

AGENTE FINANCEIRO: Caixa Econômica Federal, CNPJ nº 00.360.305/0001-04. TOMADOR: Município de Dona Emma, CNPJ nº 
83.102.426/0001-83. OBJETO: Apoio financeiro para o financiamento de despesas de capital, visando a execução de obras de infraes-
trutura e pavimentação de vias do Município de Dona Emma. VALOR: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). VIGÊNCIA: 02/03/2020 a 
02/03/2029. FORO: Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição em Blumenau/SC. DATA DE ASSINATURA: 02/03/2020. SIGNATÁ-
RIOS: Agente Financeiro: Renato Francisco Savaris, CPF nº 451.430.560-04; Tomador: Nerci Barp, CPF nº 310.372.169-20.

LEI Nº 1606/2020, DE 11 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2398762

LEI Nº 1606/2020, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
Autoriza a alienação de bens móveis inservíveis de propriedade do Município de Dona Emma e dá outras providências.

NERCI BARP, Prefeito Municipal de Dona Emma, Estado de Santa Catarina,

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante processo de licitação na modalidade de leilão, por recebi-
mento em espécie, os seguintes bens móveis inservíveis de propriedade do Município de Dona Emma, no estado em que se encontram, aos 
preços mínimos a seguir especificados:

LOTE 01 - 01 (um) veículo tipo Ônibus Escolar, marca IVECO, modelo IVECO/CITYCLASS 70C17, ano/modelo 2014/2014, placas OKH 3139, 
diesel, cor amarela, cap. 22 passageiros, potência 170 CV, Renavam 10400225656. Mecânica e elétrica sem testes, no estado de conserva-
ção que se encontra, ao preço mínimo de R$ 22.900,00 (vinte e dois mil e novecentos reais).

LOTE 02 - 01 (um) veículo tipo Ônibus Escolar, marca IVECO, modelo IVECO/CITYCLASS 70C17, ano/modelo 2013/2013, placas MLT 1694, 
diesel, cor amarela cap. 29 passageiros, potência 170 CV, Renavam 583482503. Mecânica e elétrica sem testes, no estado de conservação 
que se encontra, ao preço mínimo de R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais).

LOTE 03 - 01 (um) veículo tipo Ônibus Escolar, marca IVECO, modelo IVECO/CITYCLASS 70C17, ano/modelo 2012/2013, placas MKW 6056, 
diesel, cor amarela, cap. 29 passageiros, potência 170 CV, Renavam 492440000. Mecânica e elétrica sem testes, no estado de conservação 
que se encontra, ao preço mínimo de R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais).

LOTE 04 - 01 (uma) Retroescavadeira marca Caterpillar, equipada com motor a diesel, partida a frio, tração 4X4, Ano 2009, câmbio com 
transmissão manual com quatro velocidades, carregador com caçamba frontal e caçamba traseira ambas com dentes, freio a disco em 
banho de óleo atuante nas rodas traseiras e capota. Mecânica e elétrica sem testes, no estado de conservação que se encontra, ao preço 
mínimo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

LOTE 05 - 01 (um) Trator Agrícola de pneus, marca Massey Ferguson, modelo 283 Advanced, monobloco tipo 062715N3 – G7 CM0574, 
número de série 283-238470, ano de fabricação 2007, equipado com motor diesel de 4 cilindros com potência de 85 CV, com tração 4x4, 
câmbio com transmissão manual com oito velocidades à frente e duas a ré, sistema hidráulico com levante de 2100 KGF, freios a disco em 
banho de óleo, pesos dianteiro e capota. Mecânica e elétrica sem testes, no estado de conservação que se encontra, ao preço mínimo de 
R$ R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

LOTE 06 - 01 (um) Trator Agrícola de pneus, marca New Holland, modelo TL-70, ano de fabricação 2000, acionado por motor diesel, tração 
4 x 2 traseira, câmbio com transmissão manual, direção hidrostática, equipado com tomada de força do tipo independente de acionamento 
mecânico, sistema hidráulico com capacidade de levantamento de 2900 Kgf, com contrapeso dianteiro e capota de proteção. Mecânica e 
elétrica sem testes, no estado de conservação que se encontra, ao preço mínimo de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

LOTE 07 - 01 (um) Reboque em formato de Trailer, cor predominante branca, contendo em seu interior uma cadeira de dentista, com alguns 
utensílios odontológicos, ao preço mínimo de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

LOTE 08 - 01 (um) Carroceria modelo Tanque, com capacidade de 12 mil litros, ao preço mínimo de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais).

LOTE 09 - Lote de bens agrícolas e sucatas:
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* 01 (um) Rolo Compactador, acoplável a trator agrícola de pneus;
* Sucata de 01 (uma) Colhedeira de Milho, acoplável a trator agrícola de pneus;
* Sucata de 01 (um) Arado Subsolador acoplável a trator agrícola de pneus;
* Sucata de 01 (uma) Lâmina para Trator, acoplável a trator agrícola de pneus; e
* Sucata de 01 (um) Arado, acoplável a trator agrícola de pneus.
Ao preço mínimo de R$ 700,00 (setecentos reais)

LOTE 10 - Lote de sucata ferrosa:
* 01 (um) fogão industrial com estrutura em aço com quatro queimadores simples e grades individuais em ferro fundido, injetor de gás 
horizontal, manipulador de temperatura e forno com porta em aço;
* Lote composto por sucata de cadeiras de rodas;
* Lote composto de sucatas de mesas pré-escolares com estrutura em aço tubular e tampo de 80 x 80 cm em compensado revestido em 
fórmica, com mesas escolares de estrutura em aço tubular e tampo de 60 x 40cm em compensado revestido em fórmica, com cadeiras 
escolares de estrutura em aço tubular e acento e encosto em compensado revestido em fórmica e fibra;
* Arquivos de aço com gavetas para pastas suspensas, meses de madeira para escritório;
* Sucata de cadeira odontológica;
* 2 Cofres;
* 2 Balanças;
* Sucata de cadeiras de alimentação e carrinhos de bebes; e
* Sucata de luminárias.
Ao preço mínimo de R$ 300,00 (trezentos reais)

LOTE 11 - Lote de sucata eletrônica: CPUs de microcomputadores de marcas diversas; monitores de vídeo SVGA de marcas diversas, 
monitor de vídeo LCD; teclados para microcomputadores de marcas diversas; retroprojetor; impressoras a jato de tinta e laser; nobreak; 
estabilizadores microprocessados de marcas diversas, aparelhos de vídeo cassete de marcas diversas, aparelhos de DVD de marca diversas, 
máquinas de datilografia elétricas calculadoras de mesa; mimeógrafos, ao preço mínimo de R$ 300,00 (trezentos reais)

LOTE 12 - Lote de sucata de eletrodomésticos e outros: TV, máquina de lavar, ventiladores, freezer, ar condicionado, entre outros bens, ao 
preço mínimo de R$ 100,00 (cem reais)

Parágrafo único. O preço mínimo proposto para um determinado bem poderá ser reduzido na sessão pública do leilão, mediante aprovação 
imediata da Comissão Especial de Avaliação do Município, caso não haja nenhum lance pelo valor mínimo estabelecido na presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Dona Emma (SC), 11 de março de 2020.

NERCI BARP
Prefeito Municipal

Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º da Lei 
1540/2017, de 19 de setembro de 2017.

RUBENS STANKE
Contabilista, respondendo pelo expediente da Secretaria de
Administração, Finanças e Planejamento
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2020
Publicação Nº 2400137

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2020
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR PEDRINHO, CNPJ: 79.373.775/0001-62.
LOCADOR: LUCAS ALTAIR MARCARINI, CPF: 069.607.059-67.
OBJETO: LOCAÇÃO PARCIAL DE UMA SALA COMERCIAL, EM UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, Nº 11, SALA 
06, CENTRO, DOUTOR PEDRINHO - SC, PARA FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR DESTA MUNICIPALIDADE, 
PARA UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR MENSAL: R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO X DA LEI 8.666/93.

Doutor Pedrinho/SC, 06 de março de 2020.
SIMONI MÉRCIA MESH NONES
Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 23/2020.
Publicação Nº 2400235
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CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 23/2020 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
REALIZAÇÃO DA IV CORRIDA RÚSTICA DE 
DOUTOR PEDRINHO EM 22/03/2020. 

 
 
O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua 
Brasília, nº 02, Centro, nesta cidade de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, 
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa 
DESAFIO AGORA TECNOLOGIA ESPORTIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 29.213.427/0001-50, com 
sede na Rua  Romênia, 64 Sala C Nações - Timbó - SC CEP: 89.120-000 neste ato, representada pelo Sr. Fábio 
João Batista Chaves Frena, CPF nº 037.453.749-67, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com base 
nas disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, especialmente em seu artigo 24, inciso II, resolvem 
celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO e VALOR: 
 
1.1 - O objeto do presente contrato é a REALIZAÇÃO DA IV CORRIDA RÚSTICA DE DOUTOR PEDRINHO 

a ser realizada no dia 22 de março de 2020. 
1.2  O valor compreende toda a estrutura de organização da prova, como arbitragem, demarcações de raias e 

premiações. 
1.3 A Contratada poderá cobrar inscrição dos participantes no valor máximo de R$ 40,00 (quarenta reais), desde 

que forneça camiseta exclusiva do evento e lanche (frutas) para os inscritos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
2.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto desta Licitação correrão a conta de dotações consignadas 
no Orçamento-Programa 2020 do MUNICÍPIO, como segue: 
 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA 
02 – DESPORTO 
2018 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DESPORTO AMADOR 
33903999 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
3.1 - Pela execução dos serviços descritos na cláusula primeira deste instrumento e contrato, o CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA o valor de R$ 7.980,00 ( sete mil novecentos e oitenta reias)  
 
3.1.2 - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de tributos e encargos de qualquer natureza, transporte e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
3.2 - O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviço, 
além da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo agente da municipalidade. 
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3.3 – O Pagamento será efetuado através de depósito Bancário na Cooperativa Viacredi Agência 0101, Banco 
085, Conta 1076606-5 em nome de DESAFIO AGORA TECNOLOGIA ESPORTIVA LTDA – ME  CNPJ nº 
29.213.427/0001-50 (pessoa Jurídica). 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 
4.1 - O contrato terá vigência de 03 meses a contar da data de assinatura, podendo ter seu prazo de vigência 
prorrogado mediante termo aditivo, conforme artigos 57 e 65 da Lei Federal nº 8666/93. 
 
4.2- A prestação do serviço deverá ser em 22/03/2020, podendo  ser adiada e remarcando-a para uma nova data 
em caso de condições climáticas desfavoráveis, ou de comum acordo entre as partes. 
 
4.3 – arbitragem, medalhas, organização, demarcação de raias 
Inscrição – kit Camiseta, e frutas  
 
 
4.9 - O vínculo empregatício com o(s) empregado(s) para prestação dos serviços ora contratados, e todos os 
encargos trabalhistas e previdenciários são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não existindo entre 
o(s) referido(s) empregado(s) e o CONTRATANTE nenhum tipo de vínculo empregatício, sob qualquer forma. 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
5.1 - Sem prejuízo das demais obrigações previstas neste contrato, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste  
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços prestados; 
c) Manter, durante a execução do contrato e/ou prestação dos serviços, as mesmas condições de habilitação; 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
e) Fornecer o objeto contratado e/ou prestar os serviços previstos, no preço, prazo e forma estipulados na 

proposta; 
f) Fornecer o objeto e/ou prestar os serviços previstos com agilidade, pontualidade e boa qualidade técnica, 

dentro dos padrões exigidos, inclusive atentando para os prazos legais e regulamentares a serem observados 
pelo MUNICÍPIO para cumprimento de obrigações ou envio de informações e documentos aos órgãos de 
controle; 

g) Responsabilizar-se pelos prejuízos causados a municipalidade e/ou a terceiros em face de imperícia, 
imprudência e negligência dos profissionais destacados para prestação dos serviços, bem como pelas eventuais 
multas aplicadas aos agentes públicos em face do descumprimento de prazo, atraso ou omissão na prestação de 
informações ou cumprimento de obrigações legais ou regulamentares relacionadas ao objeto da licitação; 

h) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 
empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 

i) respeitar o sistema de segurança da Contratante e fornecer todas as informações solicitadas por ela. 
Responsabilizar-se à integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, garantindo a 
continuidade dos serviços prestados, responsabilizando-se pela não-prestação dos referidos serviços; 

j) Prever os profissionais necessários para a garantia da execução dos serviços, obedecidas às disposições 
trabalhistas e previdenciárias vigentes; 

k) Garantir a preservação do conteúdo das informações que lhe forem confiadas; 
l) Fornecer pessoal qualificado e em número suficiente à execução dos serviços; 
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m) A Contratada é a única responsável pelos contratos de trabalho de seus empregados, inclusive eventuais 
inadimplementos trabalhistas em que possa incorrer não podendo ser arguida solidariedade do Contratante, 
nem mesmo responsabilidade subsidiária, não existindo, por conseguinte vinculação empregatícia entre os 
empregados da CONTRATADA e o CONTRATANTE; 

n) Respeitar as regras de sigilo e confidencialidade dos documentos trabalhados, de acordo com a legislação 
vigente; 

o) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas no 
Contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações; 

p) Comunicar à CONTRATANTE durante a execução dos serviços quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 
por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 
qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
 
6.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos serviços prestados no prazo e 
preço previsto neste instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a: 
 
a) publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa local, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao da sua assinatura, conforme art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93. 
 
b) Atestar nas notas fiscais/faturas a afetiva entrega do objeto deste contrato, bem como a compatibilidade dos 

produtos, para fins de liquidação da despesa; 
 
c) Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente, e sua 

regular liquidação; 
 
d) Notificar, por escrito, à contratada das irregularidades constatadas, dando prazo para correção e/ou defesa, 

incluindo-se o alerta sobre a possibilidade de aplicação de sanções; 
 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES: 
 
7.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa 
em processo administrativo. 
 
7.1.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão do cadastro da CONTRATADA ou a 
imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a 
gravidade da infração até o limite máximo de 1% (um por cento) ao dia. 
 
7.1.2 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço prestado, ou de outros 
créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 
 
7.1.4 - A multa prevista nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
 
8.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste 
instrumento e/ou na Lei nº 8.666/93. 
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8.1.1 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
8.1.2 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
 
 
 
CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
 
10.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designado SECRETÁRIO DE 
DESPORTO E CULTURA  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA – DO FORO: 
 
11.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, para os efeitos legais. 
 

 
 

Doutor Pedrinho, 10 de março  de 2020. 
 
 

 
  ________________________________________          ______________________________________ 
MUNICÍPIO                                CONTRATADA                 
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES – Prefeita                FÁBIO JOÃO BASTISTA CHAVES FRENA 
  
 
 
_________________________________________                 _________________________________________ 
RONI ANDREAS MAEDA HASSLER                 GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 
Assessor Jurídico                   GELEADE GADIEL WOLLERT                 
OAB/SC 52.912 
 
 
 
_________________________________________  _______________________________________ 
ARNALDO VICENTE                       ALISSON DA LUZ  
Testemunha                                                                  Testemunha  
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DECRETO Nº 012/2020 - CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO
Publicação Nº 2400090

DECRETO Nº 012, de 11 de março de 2020.
Dispõe sobre a programação financeira e cronograma mensal de desembolso para a administração direta e indireta do Município de Doutor 
Pedrinho para o exercício financeiro de 2020.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, Prefeita de Doutor Pedrinho/SC, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe con-
fere o artigo 52, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04 de abril de 1.990, e em atendimento ao disposto no art. 8º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e art. 15° da Lei Municipal nº 910/2019 (LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 2020);

DECRETA:
Art. 1º - Ficam estipulados os valores constantes do Anexo I do presente Decreto, como Programação Financeira e Cronograma Mensal de 
Desembolso para Administração Direta e Indireta do Município de DOUTOR PEDRINHO para o exercício financeiro de 2020, consoantes ao 
art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 15° da Lei Municipal nº 910/2019, de 29/10/2019, (LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o Exercício de 2020).

Parágrafo Único – Fica estabelecido que, se ao final de um bimestre o comportamento da receita poderá vir a afetar o equilíbrio orçamentá-
rio e financeiro, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão mecanismo de limitação de empenho 
no montante necessário para as despesas constantes do art. 11, da Lei Municipal N° 910/2019 (LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o Exercício de 2020), em conformidade com o art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art.2° - O presente decreto entra em vigor na data da sua publicação.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 11 de março de 2020; 32o ano de Fundação; 30o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Doutor Pedrinho, SC, 12 de março de 2020.

TARCISO LENZI
Chefe de Gabinete
ANEXOS:

TERMO DE RETIFICAÇÃO - SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO N° 106/2019 - AUTO POSTO
Publicação Nº 2398872

ERRATA DE PUBLICAÇÃO – TERMO DE RETIFICAÇÃO - SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 106/2019

No dia 06/03/2020, foi publicado no DOM/SC – Edição nº 3073, página 647, SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
nº 106/2019. Onde lê-se: Doutor Pedrinho, SC, em 05 de março de 2020. [...}. Leia-se: Doutor Pedrinho, SC, em 04 de março de 2020.

Doutor Pedrinho, 11 de março 2020

SIMONI M. M. NONES
PREFEITA MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO
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Entre Rios

Prefeitura

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Publicação Nº 2399920

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Portaria de Instauração nº. 309/2019
Processo nº. 002/2019
Investigante: Município de Entre Rios/SC
Procurador: Elton John Martins do Prado
Investigado: P. A.
Procurador: Sadi Paulo Panassolo Junior

Visto para despacho,

O Investigado por meio de seu Defensor nomeado apresentou defesa prévia, onde arrolou testemunhas, tendo a Comissão decidido para 
que fosse realizada audiência para colheita de depoimento de testemunha e interrogatório do Investigado.
Nenhuma de diligência foi requerida pelo Investigado e pela Comissão. O processo encontra-se devidamente autuado, tendo como próximo 
passo, a realização de audiência para oitiva de testemunhas e interrogatório do Investigado, assim, decido:
I - Fica designada a data de 25 de março de 2020, às 09h00min, na sede da Prefeitura deste Município, audiência para inquirição das tes-
temunhas e interrogatório do Investigado;
II - Proceda a intimação das testemunhas arroladas, do Investigado, de seu Defensor, do Assessor Jurídico II, e dos membros da Comissão; 
e
III - Oportunamente, conclusos. Cumpra-se, intima-se.

Entre Rios/SC, 11 de março de 2020.

ADMIR HAMMERICH
(Presidente da Comissão Processante)

LICITAÇÃO 006-2020 FMS
Publicação Nº 2398728

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Extrato de Licitação
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2020- FMS
EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2020-Sistema de Registro de Preços

1 - PREÂMBULO
0.1- O Município de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito
Municipal Sr. JURANDI DELL OSBEL, comunica que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial, pelo critério do menor preço por item, tendo por
finalidade CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA O FORMECIMENTO DE PROTESTES DENTARIAS COM EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS E MATERIAIS, conforme o item 2.1 deste edital, cujo processamento, direção e julgamento serão realizados pelo Pregoeiro e 
Equipe de apoio, constituída pelo Decreto nº 063/2019, em conformidade com os preceitos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de
21 de e 1993, com suas alterações, demais legislação pertinentes, bem como as
condições adiante fixadas.
1.2 - O recebimento dos Envelopes nº 01 e nº 02, contendo, respectivamente, as propostas
de preços e a documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 16h00min
(horário oficial de Brasília) do dia 23 de Março de 2020, no Setor de Protocolo desta
Prefeitura, no endereço acima indicado.
1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das
16h15min horas (horário oficial de Brasília) do dia 23 de Março de 2020, em sessão
pública, realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Entre Rios, situada no endereço
Rua Pergentino Alberici, nº 152, centro.
1.4 - Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo
estabelecidos neste Edital.

Entre Rios, SC, 09 de março de 2019.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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Ermo

Prefeitura

PORTARIA Nº 089, DE 12 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2400597

PORTARIA Nº 089, de 12 de março de 2020.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 022 de 01 de julho de 2014 e a Lei nº 120/2001, de 03 
de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2018 de 21 de novembro de 2018 e a Homologação dos aprovados em 01 de fevereiro de 2019; 
Considerando a necessidade de servidor para atuar junto à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir JANINE DA SILVA CUSTÓDIO, CPF nº 066.419.329-31, em Caráter Temporário (ACT), para ocupar a função de Auxiliar de 
Ensino da Educação com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 12 de março de 2020 e encerra-se em 11 de dezembro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 12 de março de 2020.

ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ÉZIO FERREIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 088, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2400594

PORTARIA Nº. 088, de 11 de março de 2020.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 025 de 16 de dezembro de 2014 e a Lei nº 120/2001, de 
03 de outubro de 2001;

Considerando a falta de aprovados em Concurso Público para o cargo e a necessidade de continuidades dos serviços na Secretaria de As-
sistência Social;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir MARCELO FARIAS, CPF nº 094.979.309-41., em Caráter Temporário (ACT), para ocupar a função de Motorista I com venci-
mentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 11 de março de 2020, encerrando-se em 30 de outubro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 11 de março de 2020.

ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ÉZIO FERREIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Câmara muniCiPal

ATA DA 4ª (QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA 02 
DE MARÇO.

Publicação Nº 2399892

 

 
ATA DA 4ª (QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ERMO DE 2020 REALIZADA NO DIA  02 DE MARÇO. 
Aos dois (02) dias do mês de março de dois mil e vinte (2020) se reuniram nesta cidade, na 

sede do Poder Legislativo do Município de Ermo, sob a Presidência do vereador  JOACIR 

JOSÉ NETO (PP),  às 19h15 m, presentes os vereadores: LUCIANO DOMINGOS (PTB), 

LOURIVAL DE VARGAS MACHADO (PTB),   ROQUE FABIANO BRISTOT (PSD),  

ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD), CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB),  DEOCLÉSIO 

DA SILVA (MDB), JOSÉ FÁVARO (MDB) e DANIEL BORGES (MDB),  quando se 

reuniram os vereadores para realização desta quarta (4ª) sessão de caráter ordinário de 2020, 

relativa, a quarta  (4ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura da Câmara Municipal de 

Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O 

senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) – disse: Inicialmente quero 

cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório desta casa. 

Havendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS  declaro aberta a 4ª sessão de 

caráter ordinário da Câmara Municipal de Ermo, hoje 02 de março  de 2020. As atas das 

sessões ordinárias do dia 10 e 17 de fevereiro     os senhores receberam cópia para analisar. 

Alguma retificação por parte dos senhores?? Não havendo retificação por parte dos senhores, 

as atas acima mencionadas  ficam aprovadas por todos os vereadores presentes nesta sessão. 

 Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) disse: em ato 

continuo, neste momento passamos a leitura do Expediente desta sessão. A)  DOS 

RECEBIDOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MENSAGEM Nº 001/2020, 

encaminhando PROJETO DE COMPLEMENTAR Nº 001/2020, ela que altera a Lei 

Complementar nº 025/2014, ela que dispõe sobre o quadro de pessoal, plano de cargos e 

salários e remuneração dos servidores públicos municipal e dá outras providencias;  

MENSAGEM Nº 002/2020, encaminhando PROJETO DE LEI PE Nº 001/2020, ele que 

altera o art. 38 da lei nº 048/97, ela que dispõe sobre normas de saúde em vigilância sanitária, 

estabelece penalidades e dá outras providencias.   B)  DOS APRESENTADOS PELOS 

SENHORES VEREADORES: REQUERIMENTO Nº 001/2020, subscrito pelo vereador 

Luciano. C) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: Temos 
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então   no  EXPEDIENTE para DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO O 

REQUERIMENTO Nº 001/2020. Neste momento coloco em discussão o 

REQUERIMENTO Nº 001/2020. Se os senhores tiverem  alguma colocação a fazer... Não 

havendo manifestação por parte dos senhores, coloco O REQUERIMENTO Nº 001/2020 

em votação. Os senhores que estiverem a favor,   por favor permaneçam como estão. O 

REQUERIMENTO Nº 001/2020 fica REJEITADO em  TURNO ÚNICO com sete (07) 

votos contrário e um (01) favorável. Neste momento passamos ao GRANDE 

EXPEDIENTE, no qual é concedido a palavra livre aos vereadores inscritos para fazer uso 

da palavra na Tribuna. Hoje temos inscrito para usar a tribuna, o subtenente da polícia militar, 

o senhor Rogério. Em seguida o senhor Rogério falou aos presentes, durante alguns minutos 

sobre a reivindicação salarial da categoria junto ao governo Estadual. Pediu apoio aos 

vereadores, no sentido de aprovar e enviar ao Executivo Estadual, Moção de Apoio as 

reivindicações da categoria....Durante sua fala houve manifestações de apoio feitas pelos 

vereadores presentes a sessão. Foi assegurado pelo senhor Presidente, vereador Joacir, ao 

representante da categoria militar, que o Poder Legislativo de Ermo, apóia o movimento e 

manifestará este apoio junto ao Executivo Estadual.  Em seguida o senhor Presidente, 

vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) – disse: como não temos mais  inscritos para  o uso da 

palavra livre na Tribuna, neste momento passamos a “ORDEM DO DIA”.   Hoje nada tem 

na   ORDEM DO DIA   PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.  Em seguida o senhor 

Presidente passa a palavra aos presidentes das comissões de orçamento e legislação  para que 

os mesmos convoquem seus membros. Vereadora Elenir, presidente da COF, convoca seus 

membros para reunião dia 09 de março às 18h30mim. Vereador Roque Fabiano, presidente 

da CLJRF, também convoca seus membros para reunião dia 09 de março às 18h30mim. 

Analisarão os projetos que deram entrada na casa, nesta data. Em seguida o senhor Presidente, 

vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP) deixa a palavra livre para manifestações dos senhores 

vereadores. Vereador Roque fala sobre a situação do seu Arthur referente ao transporte que o 

presidente ficou de analisar, se caso foi resolvido alguma coisa, o presidente Joacir, sobre a 

situação a resposta obtida foi que seu Arthur estava sendo levado que chegou ate ao 

Ministério público que relatou que se têm condições de levar essa pessoa e trazer já estaria 

suficiente essa foi a resposta da secretaria, que estava sendo feitos os papeis e como 
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comentamos sobre nível da doença da pessoa não teria que ser assim, mais assim que está 

sendo feito mais questão de analisar dar mais imparcialidade, dar uma prioridade mais foi 

essa resposta que foi obtida ate comentei sobre a questão de solidariedade,ate que sei que 

tinha falado com filha dela que situação e a mesma,mais pergunta a vocês vereadores se é 

justo a pessoa ir realizar quimioterapia de manha e só volta cinco da tarde, as vezes termina 

procedimento 13:00 da tarde e ter que ficar esperando as vezes passa das cinco da tarde, 

motorista leva de manha vai a tarde com outras pessoas, sendo que no posto tem 2 ou 3 carros 

sempre parados pois passo ali ao meio dia sempre vejo, não vem dizer que não tem carro, tem 

5 motorista sendo que sempre tem alguém parado, não tem como vir com justificativa de ficar 

na espera,gostaria de saber a opinião de cada um sobre a situação, o presidente Joacir deixa 

abre para argumentações.  Claudionor de Souza disse:  boa noite a todos.  Eu concordo com 

relatado  que  é lamentável a situação que deve ser melhor analisada.  Luciano disse:  Boa noite a 

todos presentes no auditório.  Tenho dois assuntos, não estava presente na outra sessão por questão de 

saúde, mais é lamentável vereador Fabiano, não adianta só concordar  e que não tem ação, gente nota 

carros parados, e não dizer que não tem carro, a pessoa que foi ao Ministério público chegar ao ponto 

procurar meios porque não esta  fácil, fazer quimioterapia ficar esperando sentada em um banco por 

horas, também peço a você presidente veja com responsável.  Vereador Clesinho sabe melhor que eu 

dessa situação que estão sendo construídas sem nenhum acabamento tem lugar que já estão 

despregando precisando ser reparadas algo que é novo, tenho foto para serem vistas, tem áreas que não 

tem como estacionar com perigo de ser multado, procurei a prefeitura que relatou que responsável é a 

empresa que está construindo.  Ao procurar a empresa me disseram que é a prefeitura, então peço 

senhor presidente que seja visto e traga uma resposta.   E vocês também senhores vereadores,  

analisem as calçadas da avenida a diferença e sendo que valor investido veio de um financiamento 

deve ser melhor fiscalizado com serviço de qualidade. Vereador Clesinho    disse: também já ia 

abordar essa situação, que pessoas estão reclamando das entradas feitas nas calçadas , na ciclovia,  as 

bocas de lobos que já estão feitas  mas em um limite da estrada que não está certo,  Presidente Joacir 

disse:  já conversei com pessoa que está realisando a obra que após será revisto a obra que na 

época da festa tinha os tratores e não foram finalizados mais não é só ali.  Tem outros locais 

que não estão com qualidade, isso deve ser fiscalizado já que foi empréstimo grande e que 

deve seguir a sua finalidade, pois a obra tem como ver se está sendo bem feita.  Temos que 

aguarda, r  mais deve fazer parte de cobrança para finalização das obras.  Mais vereador 
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Clesinho,  o caso das entradas deve ser seguido o projeto mais nessa questão acho que são os 

moradores, porque chega na frente das casas não querem seguir o estabelecido. Vamos falar 

com os responsáveis.  Vereador Cladionor disse: voltando atrás fixando que  vereador 

Fabiano falou na outra sessão, são varias doenças no município mais essa situação de 

quimioterapia é complicada.  Tem que colocar  o Ministério público para diferenciar.  Somos 

município pequeno,  temos como resolver pois temos carros,  pessoas suficiente para atender. 

Não tem como ficar envolvendo tantas pessoas, sendo que são poucos casos que tem como ser 

bem tratados  e já estão passando por  uma fase tão difícil.  Então que sejam  pelo menos bem 

tratados pelas nossa saúde.  Falando sobre as calçadas, existe uma  quantia,  um projeto que 

deve ser seguido.  Falta  o engenheiro  responsável seguir o que está estabelecido.  Presidente 

Joacir disse:  essa questão das calçadas deve ser cobrada.   Nós vereadores aprovamos esse 

projeto para melhor atender a cidade,  mas acho que deve ter  fiscalização maior  pelo nosso 

prefeito, já que realizamos para atender nossa sociedade. Estamos  vendo que obra não está 

sendo bem feita, então devemos cobrar ir até o responsável para essa obra terminar correta.   

Vereador Fabiano disse: quando aprovamos tinha padrão,  o engenheiro deve fiscalizar.  Não 

tenho força por ser da oposição,  mais vocês estão  do lado do prefeito e  devem ir falar com 

secretaria para atender o caso da saúde.  É muito triste a situação das pessoas que realizam 

quimioterapia.  Só falta ficar em cima para realizar. Trago uma  notícia boa. O PL foi 

contemplado por uma emenda de 10 mil reais para saúde.  Presidente Joacir disse:  sim será 

cobrado, Vereador Claudionor disse:  só para um exemplo,  no Turvo também já presenciei a 

implantação de calçadas com menos seguimentos então  o que deve haver é  mais 

fiscalização.  Vereador Clezinho disse:  só para encerrar,  quando começou aterro da ciclovia 

eu falei que ia acontecer problemas,  mais agora apareceu um problema.  Presidente  Joacir 

disse: sobre a ciclovia tem estar no padrão do  projeto até questionei sobre o acostamento pois 

temos a máquinas agrícolas.  Sobre a saúde peço ao vereador Loro que esta ali na saúde,  que 

monitore esse andamento, pois para outros difícil falar com secretária.  Por você estar ali no 

dia- dia que converse sobre as viagens.  Vereador  Lourival disse: sim vou questionar sobre 

esse andamento.  Mas vereador Fabiano também pode buscar junto que seja realizado essa 

demanda.  Já falei com a secretária.  Vereadora ELENIR disse: vereador Fabiano,  não devemos 

deixar  de questionar por ser da oposição.  Já conversei com secretária e tive as mesmas respostas.  
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Devemos marcar uma reunião com vereadores e prefeito e secretária pois não podemos ficar só pelo  o 

que  o promotor estabeleceu.  Sabemos a realidade de quem  faz quimioterapia.  Vereador Luciano 

disse:    já que questões levantadas são sobre obras também saliento sobre a capela mortuária.   

Maioria dos vereadores sabem já tem 180 mil na conta para fazer e tem ver  a questão do terreno.   

Desde de 15 de agosto já está assinada com empresa  e já deveveria ser iniciada.   Em seguida o 

senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP)  dá a sessão por encerrada e 

convoca os senhores vereadores para a próxima sessão ordinária dia 09 de março às 19 horas 

quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos constantes da pauta de trabalho.  

Plenário Abelardo Canella, em 02 de março  de 2020. 

 

JOACIR JOSÉ NETO   DEOCLÉSIO DA SILVA 
Presidente              Vice-Presidente 
 
ELENIR B. DE OLIVEIRA  JOSÉ FÁVARO  
1ª Secretária               2º Secretário 
 
CLAUDIONOR DE SOUZA             DANIEL BORGES  
      
 LOURIVAL DE V.  MACHADO              LUCIANO DOMINGOS 
 
 ROQUE FABIANO BRISTOT 
 

 

 
 
 (A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição). 
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Erval Velho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 020/2020
Publicação Nº 2397867

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 031/2020
Edital de Pregão n° 020/2020

O Município de Erval Velho torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO sob a forma PRESENCIAL a ser Processado e 
Julgado em conformidade com o Decreto Municipal n° 1386/2010 que regulou a Lei Federal nº 10.520/2002, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666/93, suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis
Objeto: Serviços de Coleta, Transporte e Destinação Final de Lixo no Município conforme relação, quantitativo e especificações constantes 
neste Edital e seus anexos.
Data e Horário: a abertura dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 25/03/2020.
Local: Setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, CEP 
89613-000

O Edital na integra está disponível no site do Município: www.ervalvelho.sc.gov.br
Maiores informações podem ser obtidas das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min no e-mail: compras@ervalvelho.sc.gov.br 
ou no endereço citado.

Erval Velho/SC, 11 de março de 2020.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal.

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
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Flor do Sertão

Prefeitura

CONTRATO Nº. 20/2020
Publicação Nº 2399646

 

 

 
 

CONTRATO Nº. 020/2020 
PROCESSO Nº. 333/2020 
Dispensa por Limite Nº. 326/2020 
 
O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
n° 01.566.621/0001-08 com sede na Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, brasileiro, residente e 
domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da 
Cédula de Identidade n° 1.711.118 SSP/SC de ora em diante denominado de contratante, e de outro 
lado à empresa LR CONSULTORIA W ASSESSORIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 14.768.722/0001-03 com sede na Linha São Jorge Oeste, Interior na cidade 
de Belmonte - SC, neste ato representada pela Sra. Lisiane Thome Rukhaber, inscrita no CPF sob o 
n° 007.096.150-60 e Cédula de Identidade nº. 5.850.554, doravante denominada de contratada, de 
comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 complementada pela Lei 8.883/94, resolvem 
contratar o objeto do presente pelas seguintes cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Este contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA TECNICA PARA AUXILIAR E ORIENTAR OS PROFISSIONAIS DA 
SECRETARIA DA SAUDE SOBRE A NOVA AVALIAÇÃO E FINANCIAMENTO DO MINISTERIO DA 
SAUDE, BEM COMO PLANEJAMENTO DE TRABALHOS E MONITORAMENTO DE INDICADORES, 
COM CARGA HORARIA DE MENSAL DE 8 HORAS E CARGA HORARIA REMOTA DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA, ATRAVES DE TELEFONE E-MAIL OU DEMAIS MEIOS 
DE COMUNICAÇÃO. 
 
Descrição dos serviços a serem realizados: 
 
ITENS QUANT UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.  

1.  10,00 MES 

CONSULTORIA TÉCNICA EM GESTÃO E 
FINANCIAMENTO SAÚDE PÚBLICA, ENGLOBANDO-SE, 
ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE TRABALHO DAS 
EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE DE ACORDO 
COM POLÍTICA NACIONAL DA ATENÇÃO BÁSICA E 
PROTOCOLOS ASSISTÊNCIAS DA ATENÇÃO BÁSICA 
PUBLICADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO,  MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DOS INDICADORES DE SAÚDE 
PACTUADOS,  FINANCIAMENTO EM SAÚDE COM 
ORIENTAÇÕES CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
RECEITA E EXECUÇÃO DA DESPESA DE ACORDO COM 
AS SUBFUNÇÕES , ELEMENTOS DE DESPESAS E 
FONTES DE RECURSOS COERENTES  PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO,  FERRAMENTAS DE PLANEJAMENTO EM 
SAÚDE, (PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DA SAÚDE, RELATÓRIOS 
QUADRIMESTRAIS, RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO, 
PREENCHIMENTO ONLINE DIGISUS E-GESTOR, 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO HÓRUS, E-SUS, SCNES, 
SISAB, BPS, SIOPS ETC; CONTROLE, AVALIAÇÃO E 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.200,00 
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AUDITORIA, REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES PRÓPRIOS, 
TERCEIRIZADOS, TERMOS DE COMPROMISSO 
PACTUADOS, REFERENCIAS PROGRAMAÇÃO 
PACTUADA E INTEGRADA SERVIÇOS AMBULATÓRIAS. 
CONSULTORIA EM CONTROLE SOCIAL. CAPACITAÇÃO 
E OU WORKSHOP AOS PROFISSIONAIS TÉCNICOS DA  
EAPS E ACS SOBRE A PORTARIA 2979 DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 2019, REVISÃO CADASTROS DOS 
USUÁRIOS VINCULADOS A ESF, REGISTRO CORRETO 
DOS PROCEDIMENTOS REALIZADOS E MENSURADOS 
PELO MS PARA OS INDICADORES PACTUADOS PARA O 
PAGAMENTO DE DESEMPENHO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência é até 31 de dezembro de 2020, contados de sua assinatura que deverá ocorrer 
logo após o exauri mento dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os Serviços deverão ser realizados conforme Demanda e horários estipulados pela Secretaria 
de Saúde. 
 
CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
O valor ajustado será de R$ 1.200,00 mensal, e o pagamento será efetuado mensalmente de acordo 
com a proposta e realização dos serviços, até o dia 10º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 
realização dos serviços. 
 
CLAUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
O Município promoverá, através da Secretaria de Saude, o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços realizados em qualquer momento, não sendo necessariamente no ato da realização dos 
mesmos. 

 
A fiscalização será exercida no interesse da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 
consequências que venham a ocorrer em razão do uso dos produtos e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
Caso durante a fiscalização seja verificada alguma irregularidade nos serviços o contratado prestador 
será notificado, sendo exigidas melhorias na realização dos mesmos. 
 
Fica como responsável pela fiscalização dos Serviços a serem realizados: 
 
Secretária da Saude – Maristela Valer 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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103010013.2.023000 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DE SAUDE PUBLICA;    
                                                                
3.3.90.39.99.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
Os preços dos serviços contratados não serão reajustados 
 
CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A empresa vencedora obriga-se a: 
 
A – Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste Edital. 
 
B – Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, uma vez que não manterá nenhum vínculo com o Município. 
 
C – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente. 
 
D – Responder pelos danos que os serviços por ela prestados causarem a terceiros, na forma da Lei. 
 
E – Fornecer ao Município, sempre que solicitado, informações ou esclarecimentos sobre os serviços 
prestados. 
 
F – Prestar os serviços solicitados pelo município sempre com agilidade; 
 
G – Cumprir as demais obrigações constantes neste Edital; 
 
H – Outras atividades conforme especificação do edital. 
 
É da contratada, a obrigação do pagamento de tributos que incidiram sobre os serviços prestados, em 
qualquer esfera, especialmente ISS e o INSS. 
 
CLAUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO PODER PÚBLICO 
 
Uma vez firmada a contratação, o Poder Público, este se obriga a: 
A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas aos serviços do presente Edital. 
 
B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, a realização dos serviços prestados ao 
Município, comunicando as ocorrências de quaisquer irregularidades ao fornecedor. 
 
C – Efetuar o pagamento à contratada, na forma e prazos estabelecidos neste Edital, procedendo-se 
à retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente. 
 
D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
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A contratada que apresentar documentação falsa, ou ensejar o retardamento da execução dos serviços 
contratados, ou que não mantiver os termos de sua proposta ou do edital, falhar ou fraudar na 
prestação dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste e das demais 
cominações legais. 
 
Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, demora na execução, 
inadimplemento ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 
seguintes penalidades: 
 
A – advertência por escrito. 
 
B – multa de 5% sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato. 
C – suspensão do direito de licitar. 
 
D – declaração de inidoneidade. 
 
No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 dias úteis contados da 
respectiva intimação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
Constituem motivos para rescisão do Contrato: 
 
A – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, prazos e obrigações. 
 
B – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, prazos e obrigações. 
 
C – A lentidão do seu cumprimento. 
 
D – O atraso injustificado da execução do contrato sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração. 
 
E – Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificada e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contrato e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato. 
 
F – A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
 
G – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salva em caso de calamidade pública, 
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grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
 
Quanto à sua forma a rescisão poderá ser: 
 
A – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993; 
 
B – Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de Licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
 
C – Judicial, nos termos da legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº. 8.666/93, bem como 
a proposta apresentada pela contratada e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRADO, de forma alguma, sem anuência da 
CONTRATANTE, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
Para as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, 
Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial 
que possa ser, exceto o que dispõe o inciso X do art. 29 da Constituição Federal. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em 
três vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 
 
 
Flor do Sertão - SC, aos 06 dias do mês de março de 2020. 
 
 
 

 
 

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER  LISIANE THOME RUKHABER 
CPF: 503.319.819-04  CPF: 007.096.150-60 

CONTRATANTE  CONTRATADA 
 
 
 
 

DIOGO DE BEM  LEANDRO NEUHAUS 
CPF: 010.389.549-32  CPF: 015.634.579-03 

TESTEMUNHA  TESTEMUNHA 
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Forquilhinha

Prefeitura

DECRETO AP Nº 030, DE 06 DE MARÇO DE 2020. NOMEIA, POR CONCURSO, SAMUEL KAMMER ALBINO PARA 
EXERCER O CARGO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES.

Publicação Nº 2398788

DECRETO AP Nº 030, DE 06 DE MARÇO DE 2020.
NOMEIA, POR CONCURSO, SAMUEL KAMMER ALBINO PARA EXERCER O CARGO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e XXIII da 
Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da vaga de Técnico em Edificações;

CONSIDERANDO que o nomeado em questão foi classificado no Concurso Público, Edital n. 003/2019, de 20 de novembro de 2019, homo-
logado em 20 de fevereiro de 2020;

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado, por concurso, SAMUEL KAMMER ALBINO para exercer o cargo de Técnico em Edificações, classificado em 1º lugar, 
no Concurso Público, Edital n. 003/2019, de 20 de novembro de 2019, homologado em 20 de fevereiro de 2020.

Art. 2º O nomeado deverá apresentar a documentação necessária para posse no prazo de 15 dias após a convocação.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e instruções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos no Depar-
tamento de Pessoal do Município, situado na Av. 25 de Julho, n. 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresentada no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado sem 
efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo classificado no concurso.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas de 
pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 06 de março de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 06 de março de 2020.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO AP Nº. 009, DE 02 DE MARÇO DE 2020. NOMEIA, POR CONCURSO, OS QUE RELACIONA, PARA 
EXERCER O CARGO MÉDICO DO PSF.

Publicação Nº 2398784

DECRETO AP Nº. 009, DE 02 DE MARÇO DE 2020.
NOMEIA, POR CONCURSO, OS QUE RELACIONA, PARA EXERCER O CARGO MÉDICO DO PSF.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e XXIII da 
Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato das vagas Médico do PSF;

CONSIDERANDO que os nomeados em questão foram classificados no Concurso Público, Edital n. 003/2019, de 20 de novembro de 2019, 
homologado em 20 de fevereiro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados (as), por concurso, os (as) que relaciona, para exercer o cargo MÉDICO DO PSF, classificados em 1º ao 4º lugar, 
respectivamente, no Concurso Público, Edital n. 003/2019, de 20 de novembro de 2019, homologado em 20 de fevereiro de 2020.
1º - ROSIEREN DE SOUZA LIMA PAES
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2º - PAOLA LIMA ROVARIS
3º - BRUNA ROMAGNA PETERLE
4º - LEONARDO GHISI DO NASCIMENTO

Art. 2º Os servidores nomeados terão o prazo de 15 (quinze) dias para tomar posse.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e instruções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos no Depar-
tamento de Pessoal do Município, situado na Avenida 25 de Julho, nº. 3400, Centro, Forquilhinha/SC.
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresentada no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado sem 
efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo classificado no concurso.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas de 
pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 02 de março de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
Publicado no mural e registrado em 02 de março de 2020.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 030, DE 09 DE MARÇO DE 2020. PRORROGA PRAZO PARA COMISSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNADA PELO DECRETO Nº. 190, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019, 
APRESENTAR O RELATÓRIO FINAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2399686

DECRETO Nº. 030, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

PRORROGA PRAZO PARA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNADA PELO DECRETO Nº. 190, DE 17 DE DE-
ZEMBRO DE 2019, APRESENTAR O RELATÓRIO FINAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica Munici-
pal, de 15 de novembro de 1990, de conformidade com a Lei Municipal nº 2.227, de 09 de março de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado em 90 (noventa) dias o prazo para Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pelo Decreto nº 190, 
de 17 de dezembro de 2019, apresentar o relatório final.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 09 de março de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado 09 de março de 2020.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMPS Nº 01/2020
Publicação Nº 2398781

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMPS Nº 01/2020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMPS Nº 02/2019
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – BETHA SISTEMAS LTDA

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para locação de sistemas de gestão pública, integrados, com acesso ilimitado de usu-
ários, para o Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidos de Forquilhinha/SC, conforme Termo de Referência e proposta contratada.



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 539

DO PRAZO – O presente termo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato Fmps Nº. 02/2019 de 13/02/2020 para 13/02/2021.

DO VALOR – O valor global dos serviços sofrerá reajuste de 4,3% conforme INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), previsto 
no termo contratual (Item 6 da Cláusula Segunda), totalizando o valor de R$ 10.147,44 (dez mil cento e quarenta e sete reais e quarenta e 
quatro centavos) para o período aditado.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 11 de fevereiro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 02/2020
Publicação Nº 2398779

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 02/2020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 12/2019
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – BETHA SISTEMAS LTDA

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para locação de sistemas de gestão pública, integrados, com acesso ilimitado de usu-
ários, para o Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha/SC, conforme Termo de Referência e proposta contratada.

DO PRAZO – O presente termo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato FMS Nº. 02/2019 de 13/02/2020 para 13/02/2021.

DO VALOR – O valor global dos serviços sofrerá reajuste de 4,3% conforme INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), previsto 
no termo contratual (Item 6 da Cláusula Segunda), totalizando o valor de R$ 12.545,28 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e 
vinte e oito centavos) para o período aditado.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 11 de fevereiro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FUNDAF Nº 01/2020
Publicação Nº 2398776

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FUNDAF Nº 01/2020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FUNDAF Nº 01/2019
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – BETHA SISTEMAS LTDA

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para locação de sistemas de gestão pública, integrados, com acesso ilimitado de usu-
ários, para a Fundação Ambiental do município de Forquilhinha/SC, conforme Termo de Referência e proposta contratada.

DO PRAZO – O presente termo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato FUNDAF Nº. 01/2019 de 13/02/2020 para 13/02/2021.

DO VALOR – O valor global dos serviços sofrerá reajuste de 4,3% conforme INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), previs-
to no termo contratual (Item 6 da Cláusula Segunda), totalizando o valor de R$ 11.483,88 (onze mil quatrocentos e oitenta e três reais e 
oitenta e oito centavos) para o período aditado.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 11 de fevereiro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 08/2020
Publicação Nº 2398773

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 08/2020
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 17/2019
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – BETHA SISTEMAS LTDA

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para locação de sistemas de gestão pública, integrados, com acesso ilimitado de usu-
ários, para o município de Forquilhinha/SC, conforme Termo de Referência e proposta contratada.

DO PRAZO – O presente termo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato PMF Nº. 17/2019 de 13/02/2020 para 13/02/2021.

DO VALOR – O valor global dos serviços sofrerá reajuste de 4,3% conforme INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), previsto 
no termo contratual (Item 6 da Cláusula Segunda), totalizando o valor de R$ R$ 189.920,04 (cento e oitenta e nove mil novenentos e vinte 
reais e quatro centavos) para o período aditado.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 11 de fevereiro de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 541

Fraiburgo

Prefeitura

0001-2020 - CORPO DE BOMBEIROS
Publicação Nº 2399611

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO 

 

1 

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 0001/2020 
 
 

Termo de Cessão de Uso que entre si celebram o Município de 
Fraiburgo e o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina – CBMSC. 

 
 

  
 O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, situado à Avenida Rio das Antas, nº 185, inscrito no 
CNPJ nº 82.947.979/0001-74, doravante denominado CEDENTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. Claudete Gheller Mathias, portadora do CPF nº 501.829.609-78, e o 
ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina – 
CBMSC, situado à Rua Almirante Lamego, 381, Centro – Florianópolis, inscrito no CNPJ nº 
06.096.391/0001-76, doravante denominado CESSIONÁRIO, neste ato representado por seu 
Comandante-geral Coronel BM Charles Alexandre Vieira, portador do CPF nº 822.869.149-15, 
resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente Termo de Cessão de Uso, de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – O objeto do presente termo é a cessão de uso pelo CEDENTE em favor do 
CESSIONÁRIO, a título gratuito, de área confrontante com fundos do quartel de Fraiburgo e 
com entrada na Av. Adalberto Schmidt Burda, confrontando com o limite da quadra nº 39, 
fundos dos lotes nº 60 a 94, 258-001, 259,260,262,263,264, objeto das matrículas nº 0770 e 
25.917, bem como áreas adjacentes, de acordo com a Lei Municipal nº 2367 de 14 de julho 
de 2017.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO 

2.1 – O bem destina-se a manutenção e execução dos serviços de bombeiro militar no 
Município de Fraiburgo. Ressalta-se que o Corpo de Bombeiros Militar já utiliza parte da área 
solicitada.  
2.2 – O restante da área será destinada para uso em instruções, treinamentos e atualizações 
de técnicas, armazenamento de materiais, estacionamento de viaturas, realização de 
atividades de aprimoramento físico e desenvolvimento de atividades de todo o efetivo 
Bombeiro Militar de Fraiburgo, região e estado de Santa Catarina, bem como de instituições, 
parcerias e sociedade. 
2.3 – O uso da área em questão, para o Corpo de Bombeiros, é de extremo interesse público, 
tendo em vista que melhorará o atendimento para a comunidade e auxiliará de forma 
significativa nos cursos oferecidos pela corporação.  
2.4 – A utilização da área para um segundo acesso do Corpo de Bombeiros pela Avenida 
Adalberto Schmidt Burda poderá impactar de maneira direta no tempo resposta para 
atendimento do CBMSC.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO: 

3.1 – Manter em perfeito estado de conservação o bem cedido e efetuar periodicamente todas 
as manutenções devendo utilizá-lo, exclusivamente, para os fins estabelecidos na Cláusula 
Primeira deste Termo; 
3.2 – Não transferir ou ceder o bem a terceiros; 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO 

 

2 

3.3 – O pagamento de todas as despesas concernentes ao uso e à conservação do bem e 
inclusive às de recuperação por danos que, porventura, venham a sofrer na vigência deste 
Termo; 
3.4 – Assegurar ao CEDENTE, livre acesso para fiscalização da situação do bem cedido e do 
cumprimento das condições ora pactuadas. 
3.5 – É vedado ao CESSIONÁRIO fazer qualquer modificação estrutural no bem cedido, sem 
prévia e expressa autorização do CEDENTE, sob pena de ser obrigado a repor, por sua 
própria conta, o citado bem, em seu estado anterior. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS DO CESSIONÁRIO 
4.1 – São direitos do CESSIONÁRIO: 

a) Usufruir e aproveitar do bem de acordo com a destinação prevista no presente termo; 
b) Reivindicar o bem objeto da presente CONCESSÃO se porventura ocupado irregularmente 
por terceiros.  
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS DO CEDENTE 
5.1 – São direitos do CEDENTE: 
a) Fiscalizar a utilização do bem concedido; 
b) Exigir o cumprimento deste termo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO 

6.1 – Este Termo de Cessão de Uso reger-se-á, no que couber, pelas normas estabelecidas  
no inciso IX do Artigo 8º da Constituição Estadual, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações, Lei Municipal Complementar nº 074, de 31 de julho de 2006 e na Lei 
Municipal nº 2367, de 14 de julho de 2017.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA PRORROGAÇÃO 
7.1 – O prazo de vigência da CONCESSÃO real de uso será por prazo indeterminado, sendo 
observado a necessidade da permanência do CESSIONÁRIO no local indicado pelo objeto do 
presente termo. 
 
7.2 – Havendo interesse na rescisão antecipada deste, o CEDENTE deverão notificar o 
CESSIONÁRIO com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
 
7.3 – O CESSIONÁRIO poderá desocupar o bem em qualquer tempo, por conveniência ou 
interesse público, devendo notificar os CEDENTE com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO  
8.1 – O bem ora cedido, será operado pelo CESSIONÁRIO, não podendo, salvo autorização 
prévia e específica do CEDENTE, sob pena de rescisão do presente Termo extrajudicialmente 
e a consequente devolução do bem: 
a) Dar qualquer outra utilização que não a permitida; 
b) Modificar, por conta própria a configuração do bem; 
c) Dar em garantia de quaisquer dívidas; 
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3 

d) Não cumprimento dos critérios e obrigações estabelecidos neste TERMO. 
 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

9.1 – Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o Foro da 
Comarca de Capital, renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado. 
 
E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo em 3 (três) vias de igual 
teor, junto com duas testemunhas. 
 
Fraiburgo – SC, 09 de março de 2020.  

 
 

 
Claudete Gheller Mathias 

Prefeita Municipal de Fraiburgo 

 
Coronel BM – Charles Alexandre Vieira 
Comandante-geral do Corpo de Bombeiros 

Militar de Santa Catarina  
 
 

Testemunhas: 
 

 
__________________________ 

GEORGES DOS REIS SANTOS 
Secretário de Administração, 

Planejamento e Inovação 
Decreto n. 0337/2017 

 

 
__________________________________ 

 
Cap BM Cmt do 2º/3ª/2ºBBM 
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AP20SF02
Publicação Nº 2399614

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contratante…: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAIBURGO.
Contrato n° ..: CT18SF03.
Processo n°...: 2/2018.
Contratada....: HIDROMEYER ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - ME.
CNPJ/CPF.…..: 07.353.837/0001-63.
Objeto do Apostilamento: REAJUSTE CONFORME INPC ACUMULADO DE JANEIRO DE 2020 DE 4,30%
ITEM-UNID-PREÇO ANTERIOR-PREÇO ATUAL: 1-HR-201,96-210,64.

FRAIBURGO, 11 DE MARÇO DE 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS – PREFEITA MUNICIPAL.

AVISO DA REVOGAÇÃO PAL 0196-2019 - PMF
Publicação Nº 2399615

Aviso de Revogação do Processo Administrativo Licitatório nº 0196/2019 – PMF – Pregão Presencial nº 0106A/2019
Registro de Preços nº 0097/2019 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
A Prefeita de Fraiburgo torna público a REVOGAÇÃO do processo administrativo licitatório em epígrafe, cujo objeto era Registro de Preços 
visando aquisições futuras de larvicida biológico para uso em ações de combate ao mosquito borrachudo nas localidades do interior do Muni-
cípio de Fraiburgo, durante 12 (doze) meses, estando tais motivos devidamente fundamentados na Decisão constante do referido Processo, 
com base no art. 49 da Lei Federal 8.666/93 e nos termos da Súmulas do Supremo Tribunal Federal.
Fraiburgo(SC), 11 de março de 2020.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0021_2020 RP 0018- PMF
Publicação Nº 2399617

 Aviso do Pregão Presencial nº 0021/2020 – PMF
Registro de Preços n° 0018/2020
Processo Administrativo Licitatório nº 0051/2020
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação futura de empresa do ramo para prestação de serviços de fornecimento e instalação 
de tendas, grades de proteção, serviços de brigadistas, vigilância e banheiros químicos para as festividades e eventos a serem promovidos 
pelo pelo (Órgão Gerenciador) Município de Fraiburgo - PMF e seu (Órgão Participante), Fundação Municipal de Esportes – FME, duran-
te o período de 12 (doze) meses. Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 
30.03.2020, deverão ser entregues junto ao setor de Compras e Licitações, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, 
Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 09:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras e Licitação. Abertura: às 09:15 horas 
do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. 
Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 11 de março de 2020.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0022_2020 RP 0019 - PMF
Publicação Nº 2399958

 Aviso do Pregão Presencial nº 0022/2020 – PMF
Registro de Preços n° 0019/2020
Processo Administrativo Licitatório nº 0052/2020
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EDITAL COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), LOTES 1 AO 36 E LOTE 
37 PARA AMPLA DISPUTA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisições futuras de material didático, pedagógico, de expediente e outros de distribuição gratui-
ta para Unidades escolares, alunos e profissionais das Unidades Escolares: Centros de Educação Municipal Infantil/Fundamental/EJA e para 
Secretaria Municipal de Educação de Fraiburgo-SC, durante o período de 12 (doze) meses. Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega/
Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 31.03.2020, deverão ser entregues junto ao setor de Compras e Licitações, localizado 
na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 09:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor 
de Compras e Licitação. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 
185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 11 de março de 2020.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0023_2020 RP 0020 - PMF
Publicação Nº 2400081

 Aviso do Pregão Presencial nº 0023/2020 – PMF
Registro de Preços n° 0020/2020
Processo Administrativo Licitatório nº 0053/2020
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EDITAL COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de mudas de flores de época e mudas de plantas perenes para embelezamento 
da cidade de Fraiburgo, para uso do Órgão Gerenciador (Município de Fraiburgo), durante o período de 12 (doze) meses. Entrega/Protocolo 
dos Envelopes: até as 14:00 horas do dia 31.03.2020, deverão ser entregues junto ao setor de Compras e Licitações, localizado na sede 
deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 14:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de 
Compras e Licitação. Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 
185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 11 de março de 2020.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

DECRETO Nº 057 - 2020
Publicação Nº 2399624

DECRETO Nº 057, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

ALTERA O DECRETO Nº 016, DE 28 DE JANEIRO DE 2020, QUE APROVOU A UNIFICAÇÃO (REMEMBRAMENTO) DOS LOTES Nº 0267 E 0399 
DA QUADRA Nº 016, DE PROPRIEDADE DE ELIADI AGROPECUÁRIA LTDA.

Claudete Gheller Mathias, Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º. O inciso II do artigo 1º do Decreto Municipal nº 016, de 28 de janeiro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

II. área II a unificar: um terreno urbano identificado pelo lote nº 0399-000, da quadra nº 016, matriculado junto ao CRI da Comarca de 
Fraiburgo sob nº 12.428 com área de 1.043,216m², com benfeitoria de 1.260,23m², situado na Rua Padre Biagio Simonetti, 0515, Bairro 
Centro;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 11 DE MARÇO DE 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3079 e 12/03/2020, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

PORTARIA 06572020
Publicação Nº 2400099

PORTARIA Nº 0657, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Destitui Conselheiro Tutelar Suplente.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o ofício nº 011/2020 do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;

RESOLVE:
Art. 1º – Destituir o Conselheiro Tutelar Suplente, o Sr. ANDRE FELIPE SCHUEDA, conforme estabelece o artigo 34 da Lei 2299/2015, por 
não preencher os requisitos para candidatura fixados na Lei Federal 8069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente e no artigo 16, IX da 
Lei Complementar 248/2019 do Município de Fraiburgo, a partir de 11 de março de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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Fraiburgo, 11 de março de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 06582020
Publicação Nº 2400106

PORTARIA Nº 0658, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de MARCIA ADRIANI CONSORTE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 035.399.139-20, con-
tratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 11 de 
março de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 06592020
Publicação Nº 2400110

PORTARIA Nº 0659, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre o afastamento por Aposentadoria

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais:

Considerando o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, no qual se compromete a não permitir que servidores aposentados, 
em decorrência do exercício de cargos públicos permaneçam trabalhando, salvo quando aprovados em novo concurso público e optarem 
por vencimentos do cargo atual, renunciando desta forma aos proventos da aposentadoria;
Considerando o Art. 28, Capítulo IV, da Lei Complementar Municipal nº 109, de 03 de março de 2010; e considerando, a decisão exarada 
no Processo Administrativo n.º 0810, de 05 de março de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º Afastar em 11 de março de 2020, a servidora CLEUSA APARECIDA MARCONDES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
748.139.519-53, nomeada no cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas 
semanais, por aposentadoria por invalidez, com data de início fixada em 19 de outubro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 547

PORTARIA 06602020
Publicação Nº 2400311

 

PORTARIA Nº 0660, DE 11 DE MARÇO DE 2020. 
 
 

DESIGNA REPRESENTANTES TITULARES E SUPLENTES PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E DAS ATAS DE REGISTROS DE 
PREÇOS DE TODOS OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, 
INDIRETA, AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO.  

 
 
A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1° Designar as pessoas abaixo relacionadas, para acompanhamento e fiscalização da execução 

dos Contratos Administrativos e das Atas de Registro de Preços de todos os Órgãos da Administração Direta, Indireta, 
Autarquias, Fundos e Fundações do Município de Fraiburgo: 
 
 
I – Representantes da Secretaria de Administração, Planejamento e Inovação, Secretaria da Fazenda, 
Gabinete do Poder Executivo e Procuradoria Geral: 

 
Materiais e serviços gerais: 
– Titular: Maria Aparecida de Barros Balestrin; 
– 1º Suplente: Victoria de Liz de Campos; 
– 2º Suplente: Pricila Cordeiro; 
– 3 º Suplente: Marciana Teresinha de Oliveira Ozório Gemo; 
– 4º Suplente: Andressa Rezadori Barbosa;  
– 5 º Suplente: Edson Felipe Ferreira Krieguer; 

 
Materiais de copa/cozinha: 
– Titular: Olga Aparecida Alexandre Boaventura; 
 
Equipamentos de informática/áudio/vídeo/foto e similares: 
– Titular: Johnatan Matheus Etges; 
– 1º Suplente: Idair Bonetti; 
– 2º Suplente: Hamilton Stupp de Macedo Junior. 
 
Controle da Frota: 
– Titular: Adelcio Alves Ribeiro. 
 
Segurança no Trabalho (Equipamentos e Materiais): 
– Titular: Roselei Titon. 
 
Equipamentos de Controle do Ponto: 
 – Titular: Ruthnea Bernadete Fernandes Fritzen. 
 
Publicidade, Divulgação, Rádio, Televisão, Assinaturas de Jornais e Revistas e afins: 
– Titular: Andrea Mello; 
– Suplente: Nathiara Borges. 
 
Controle Patrimonial: 
– Titular: Jéssica da Silva 
 
Materiais/serviços relacionados a Gestão de Pessoal: 
– Titular: Patrícia Ceron Machado. 
 

II – Representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura: 
Materiais e serviços gerais: 
– Titular: Pricila Dal Magro Cordeiro; 
– 1º Suplente: Ana Maria Camilo; 
 

III – Representante da Casa da Cultura e Museu do Jagunço: 
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Materiais e serviços gerais: 
– Titular: Ana Maria Camillo. 

 
 
IV – Representantes do Departamento de Cultura:  

 
Materiais e serviços gerais: 
– Titular: Raquel Aparecida dos Santos.  
 

 
V – Representantes da Secretaria de Educação:  

 
Materiais e serviços gerais: 
– Titular: Neusa Michellon Trombetta;  
– 1º Suplente: Guilherme Francisco Lima da Silva; 
 
Merenda escolar: 
– Titular: Nathalia Primon Candeia; 
– 1º Suplente: Cecília Franco de Oliveira Regert; 
 – 2º Suplente: Joanice Lara da Rosa; 
– 3º Suplente: Neusa Michellon Trombetta;  
– 4º Suplente: Guilherme Francisco Lima da Silva. 
 
Transporte escolar: 
– Titular: Maicon Marcon dos Santos;  
– 1º Suplente: Guilherme Francisco Lima da Silva; 
- 2º Suplente: Neusa Michellon Trombetta. 
 

VI – Representantes da Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, e Secretaria de Agropecuária e 
Sustentabilidade:  

 
Materiais e serviços gerais: 
– Titular: Ricardo Schirmer;  
– Suplente: Eloi Regalin. 
 
Peças/serviços para manutenção da frota: 
– Titular: Roberto Stanguerlin; 
– 1º Suplente: Edson Camargo da Silva; 
– 2º Suplente: Ermínio de Almeida. 
 
 

VII – Representantes da Secretaria de Assistência Social: 
 
Materiais e serviços gerais: 
– Titular: Leonice Frarão. 
 
Materiais e serviços gerais para o CRAS: 
– Titular: Anete Antônia Macagnan Gonçalves Lins. 
 
Materiais e serviços gerais para o CREAS: 
– Titular: Nilce Pinz. 
 
Materiais e serviços gerais para a Casa Lar Célio Thibes dos Santos: 
– Titular: Cláudia Aparecida Ribeiro. 
 

VIII – Representantes da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI:  
 
Materiais e serviços gerais: 
– Titular: Claudia Inês Masiero Cardoso; 
– 1º Suplente: Andrea Puhl; 
– 2º Suplente: Henrique Dias de Andrade; 
– 3º Suplente: Alessandra Devens. 
 
Materiais e serviços entregues e/ou prestados na ETA: 
– Titular: Carlos Antonio Martins. 
 
Materiais e serviços entregues e/ou prestados na ETE: 
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– Titular: Antonio Gonçalves de Morais; 
– Suplente: Adriane Aparecida Ribeiro Pepes. 
 

 
IX– Representante da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME:  

 
Materiais e serviços gerais: 
– Titular: Patrick Hariel Ribeiro. 
 

 
X – Representantes do Fundo Municipal de Saúde – FMS:  

 
Materiais e serviços gerais: 
– Titular: Enelice Lídia Gerlach; 
– 1º Suplente: Giliane Cristina Coelho; 
– 2º Suplente: Salimara Clair Molim. 
 
Medicamentos e Materiais de Farmácia: 
– Titular: Eleia Regina da Rosa Locatelli; 
– Suplente: Eliza Munhoz de Lima Machado. 
 
Materiais do Laboratório de Análises Clínicas: 
– Titular: Andrea Camargo. 
 
Materiais de Almoxarifado: 
– Titular: Elizete Aparecida Girardi;  
– Suplente: Indaiara Viero Perazzoli. 
 
Transporte de pessoas para tratamento de saúde fora do município: 
– Titular: Lidia Rakel Martioro; 
– Suplente: Sebastião Olivio Ferreira Leal. 
 
Materiais e serviços gerais para o CAPS: 
– Titular: Bethania Santos Vieira Rohling; 
– Suplente: Maqueli Bortolini. 
 
 

XI – Representantes da ORTFRAI: 
 
Materiais e serviços gerais: 
– Titular: Jessé da Cruz. 
 
 

XII – Representante do SINE: 
 
Materiais e serviços gerais: 
– Titular: Kleiane Torres. 
 
 

XIII – Representantes do PROCON: 
 
Materiais e serviços gerais: 
– Titular: Claudinei de Oliveira; 
– Suplente: Vanessa de Oliveira Gonçalves. 

 
 
XIV – Representantes do Convênio Município/Corpo de Bombeiros: 

 
Materiais e serviços gerais: 
– Titular: Levi Garcia Ribeiro (Cmt 2º/3º/2º BBM); 
– 1º Suplente: Robson Acir Portela (3º Sgt BM). 
 
 

XV – Representantes da Polícia Militar: 
 
Materiais e serviços gerais: 
– Titular: Marcos Evandro Tarniovicz (Cmt 3º Cia/15º BPM); 
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– 1º Suplente: Célio Antonio Ribeiro (Sgt 3º Cia/15º BPM). 
 

 
XVI – Representantes da Polícia Civil: 

 
Materiais e serviços gerais: 
– Titular: Toriel Ângelo Mota Sardinha (Delegado de Polícia Titular da Comarca de Fraiburgo); 
– Suplente: Caroline Zeni Ribeiro. 

 
Art. 2º Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

administrativos e das atas de registro de preços do Órgão ou Departamento que estejam vinculados, anotando as 
ocorrências relevantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades 
competentes, às quais competirá adotar as providências adequadas. 

 

Art. 3º Fica Revogada a Portaria nº 1840/2019. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Fraiburgo, 11 de março de 2020. 

 
 

CLAUDETE GHELLER MATHIAS 
Prefeita de Fraiburgo 

 
 

GEORGES DOS REIS SANTOS 
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação  

 

RECURSOS FEDERAIS A PUBLICAR 2020
Publicação Nº 2399618

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de FRAIBURGO-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) recursos do Governo Federal:

Data do Crédito Origem Aplicação Valor (R$)

09.03.2020 FNS APS AÇÕES ESTRATÉGICAS 12.000,00
10.03.2020 FNS APS AÇÕES ESTRATÉGICAS 17.890,00

Secretaria de Finanças
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Frei Rogério

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 923/2020, “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE CURITIBANOS - HÉLIO ANJOS ORTIZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Publicação Nº 2399694

 

  

   

 

LEI MUNICIPAL Nº 923/2020, DE 11 DE MARÇO DE 2020. 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DE CURITIBANOS - HÉLIO ANJOS 
ORTIZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
ROGÉRIO MACHRY, Prefeito do Município de Frei Rogério em Exercício, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber a todos os habitantes do 
município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE CURITIBANOS - HOSPITAL HÉLIO ANJOS 
ORTIZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 95.991.113/0001-02, 
com sede em Curitibanos/SC, para manutenção e funcionamento dos serviços de saúde 
utilizados pela população de Frei Rogério, no valor anual de R$ 114.000,00 (cento e 
quatorze mil reais), pagos em 10 (dez) parcelas de 11.400,00 (onze mil e quatrocentos 
reais). 
 
Art. 2º - O convênio terá vigência de 01.01.2020 até 31.12.2020, podendo ser 
prorrogado por prazo indeterminado em havendo interesse das partes. 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
próprias e específicas do orçamento. 
 
Art. 4º -  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
demais disposições em contrário.  
 
 
 
Frei Rogério (SC), 11 de março de 2020. 
 
 
 
 

ROGÉRIO MACHRY 
Prefeito Municipal em Exercício 
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TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2020 

 
TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FREI 
ROGÉRIO/SC E A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE CURITIBANOS 
 
O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO/SC, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido à Rua Adolfo Soletti, n 750, centro, neste ato representado por seu titular, 
Sr. Rogério Machry, Prefeito Municipal em Exercício, doravante denominado 
MUNICÍPIO e de outro lado a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE CURITIBANOS, 
inscrita no CNPJ sob n.º 95.991.113/0001-02, neste ato representada por seu 
representante legal abaixo assinado, resolvem firmar o presente convênio de cooperação 
financeira sob as condições e termos estabelecidos a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente convênio objetiva o repasse das verbas pelo 
Município à Fundação, para manutenção e funcionamento do Hospital Helio Anjos 
Ortiz, em caráter complementar ao sistema único de saúde, dentro da capacidade 
resolutiva do Hospital, inclusive fora do horário de atendimento da unidade municipal, 
conforme plano de trabalho aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde através da Ata 
n. 202/2017. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo convênio, o Poder Executivo, através da Secretaria de 
Saúde, repassará à Fundação Hospitalar a importância de R$ 114.000,00 (cento e 
quatorze mil reais), em 10 parcelas iguais no valor de R$ 11.400,00 (onze mil e 
quatrocentos reais) cada, a serem pagas mensalmente a partir de março de 2020.  
 
§ 1.º - Fica vedada a utilização dos recursos com despesas de salários, encargos 
trabalhistas e passivo imobilizado. 

 
§ 2.º - Os valores repassados incorporam, para todos os fins, a cota orçamentária 
destinada à manutenção da saúde pública. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A FUNDAÇÃO deverá determinar a abertura de conta 
especial em agência oficial bancária para recebimento dos recursos, encaminhando 
mensalmente ao MUNICÍPIO a devida e respectiva prestação de contas dos recursos 
recebidos. 
 
CLÁUSULA  QUARTA: A FUNDAÇÃO obriga-se a encaminhar relatório de suas 
atividades e prestação de contas dos recurso, na forma como exigida pelo Estado de 
Santa Catarina, sob pena de suspensão do repasse até a efetiva prestação de contas e 
ainda: 
 

I. o compromisso de o convenente movimentar os recursos na conta bancária única 
e específica do convênio; 

II. a obrigação de o convenente prestar contas dos recursos recebidos; 
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III. a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo; 
IV. a vigência do convênio, fixada de acordo com o prazo previsto para a execução 

do objeto; 
V. a obrigatoriedade de eventual devolução de  recursos, nos casos previstos neste 

Decreto; 
VI – Obtenção e apresentação das certidões negativas. 
 

CLÁUSULA QUINTA: O presente convênio, autorizado pela Lei Municipal nº 923/20 
de 11 de março de 2020 terá prazo determinado iniciando-se em 01/01/2020 e término 
em 31/12/2020, podendo ser prorrogado por ato do Poder Executivo de forma expressa 
e justificada.  
 
CLÁUSULA SEXTA: Este convênio, fundamentado e autorizado pela Lei Municipal nº 
923/2020, poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer das obrigações aqui 
previstas; pela superveniência de norma legal ou fato que o torne materialmente 
inexequível; pela extinção da entidade durante a vigência do convênio, ou ainda, 
denunciado a qualquer tempo por ato de um dos partícipes mediante prévio aviso, 
daquele que se desinteressar com antecedência mínima de 30 dias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Por se tratar de Convênio a ser celebrado com entidade 
filantrópica e sem fins lucrativos, objetivando complementar o sistema único de saúde, 
nos termos do § 1o do art. 199 da Constituição Federal, fica dispensada a realização do 
chamamento público previsto no art. 31 da Lei 13.019/2014, por força do que dispõe o 
art. 3°, inciso IV, do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos para dirimir 
dúvidas porventura decorrentes do presente termo. 
 
 
Para firmeza e validade do que acima foi estabelecido, lavrou-se o presente instrumento 
o qual foi lido e achado conforme e vai devidamente assinado pelos convenentes e 
testemunhas. 
 
  
Frei Rogério/SC, 11 de março de 2020. 

 

 

................................................. 
ROGÉRIO MACHRY  

Prefeito Municipal em Exercício 
 

Fundação Hospitalar de Curitibanos 
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Galvão

Prefeitura

EDITAL CONCURSO 006_2020
Publicação Nº 2400044

 EXTRATO 006/2020 – REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS

O Município de Galvão/SC TORNA PÚBLICO resultado dos recursos da prova de Prática, e, ainda, a Homologação Final do Concurso Público 
001/2019. Consulte os editais completos no site e Painel de Publicidade do Município e www.objetivas.com.br. Galvão/SC, 12/03/2020. 
Admir Edi Dalla Cort – Prefeito.

PROCESSO LICITATÓRIO 020/2020 ERRATA
Publicação Nº 2399767

EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório nº 
020/2020, Edital de Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preço 009/2020, tipo menor preço por item lote até às 09h:00min. do dia 25 
de março de 2020, e fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente licitação para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO DO ROLO COMPACTADOR BOMAG BW211 
D-40 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE GALVÃO - SC, conforme descrito no Edital. O fundamento 
legal é a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 21/06/93, consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital e demais 
documentos poderão ser obtidos junto à sede do município com a Comissão de Licitação do Município, sito á Avenida Sete de Setembro nº 
548, na cidade de Galvão – SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br Galvão - SC, 10 de março de 2020.
ADMIR EDI DALLA CORT
Prefeito Municipal

http://www.objetivas.com.br
http://www.galvao.sc.gov.br
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HOMOLOGAÇÃO 010/2020
Publicação Nº 2399095

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GALVAO                               

CNPJ:

AV. SETE DE SETEMBRO, 548

C.E.P.:

83.009.902/0001-16

89838-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Galvão - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2020 - IL

10/2020

10/2020

19/02/2020

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,   ADMIR EDI DALLA CORT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

JR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA     (27055)

4 Contratação de empresas para prestação de serviços de
realização de shows artísticos durante a realização da feira
EXPOGAL/2020;
- No dia 17 de abril de 2020, teremos o Show com a dupla JULIA
E RAFAELA, a partir das 22:00 hs. Duração do show 01h30min;
- Incluindo transporte, alimentação, abastecimento de camarim,
carregadores e encargos fiscais, hospedagem, nota fiscal, enfim
produção completa. - Marca: JR

SER 1,00  0,0000 25.000,00    25.000,00

Total do Fornecedor: 25.000,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

10/2020

1/2020-IL

Inexigibilidade de Licitação

04/03/2020
Contratação de empresas para prestação de serviços de realização de shows artísticos durante a 
realização da feira EXPOGAL/2020, que acontecerá nos dias 16 à 19 de abril de 2020. Empresas: WBM 
PRODUTORA DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 09.261.808/0001-05, M SHOW 
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 34.262.043/0001-67, SEGUNDA GESTÃO 
PRODUÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 32.931368/0001-60, JR 
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 27.422.876

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Galvão,   4   de  Março   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
ADMIR EDI DALLA CORT
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GALVAO                               

CNPJ:

AV. SETE DE SETEMBRO, 548

C.E.P.:

83.009.902/0001-16

89838-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Galvão - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2020 - IL

10/2020

10/2020

19/02/2020

Folha:  2/2

M SHOW PRODUCOES E EVENTOS LTDA     (27053)

2 Contratação de empresas para prestação de serviços de
realização de shows artísticos durante a realização da feira
EXPOGAL/2020;
- No dia 18 de abril de 2020, teremos o Show com MURILO HUFF,
a partir das 22:30 hs. Duração do show 01h30min.
- Incluindo cachês, transporte interestadual aéreo e/ou terrestre
(de acordo com logística) da equipe e de seus equipamentos
utilizados na referida apresentação. Nota fiscal. Hospedagem,
alimentação, vans, abastecimento de camarins, carregadores;
enfim produção completa; - Marca: M SHOW

SER 1,00  0,0000 45.000,00    45.000,00

Total do Fornecedor: 45.000,00

SEGUNDA GESTAO PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA     (27054)

3 Contratação de empresas para prestação de serviços de
realização de shows artísticos durante a realização da feira
EXPOGAL/2020;
- No dia 16 de abril de 2020, teremos o Show com a dupla HUGO
E GUILHERME, a partir das 22:00 hs. Duração do show 01h30min;
- Incluindo transporte, alimentação, abastecimento de camarim,
carregadores e encargos fiscais, hospedagem, nota fiscal, enfim
produção completa; - Marca: SEGUNDA

SER 1,00  0,0000 85.000,00    85.000,00

Total do Fornecedor: 85.000,00

WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA     (27052)

1 Contratação de empresas para prestação de serviços de
realização de shows artísticos durante a realização da feira
EXPOGAL/2020;
- No dia 19 de abril de 2020, teremos o Show com a dupla BRUNO
E MARRONE, a partir das 22hs:00min. Duração do show
01h20min.
- Incluindo cachês, banda e técnicos, transporte (carreta, ônibus e
jatinho), hospedagem, vans, camarins, carregadores, alimentação,
nota fiscal, enfim produção completa; - Marca: WBM

SER 1,00  0,0000 235.000,00    235.000,00

Total do Fornecedor: 235.000,00

Total Geral: 390.000,00

Galvão,   4   de  Março   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
ADMIR EDI DALLA CORT
PREFEITO MUNICIPAL 
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO N.º 062/2020
Publicação Nº 2400553

DECRETO N.º 062, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 350.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 2.212 de 02/12/2019 e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 350.000,00 (trezentos e cinq-enta mil reais) no Orçamento vigente:

08.02 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 350.000,00

08.244.00561.031 - Aquisição de veículo (FMAS) 350.000,00

4.4.90.0.1.29.001091 Aplicações Diretas 350.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 350.000,00 (trezentos e cinq-enta mil reais), correrão por conta do 
excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 12/03/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO N.º 063/2020
Publicação Nº 2400558

DECRETO N.º 063, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 21.528,08 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 2.212 de 02/12/2019 e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 21.528,08 (vinte um mil, quinhentos e vinte oito reais e oito centavos) no 
Orçamento vigente:

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 21.528,08

09.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 21.528,08
15.451.00311.037 - Construção e Remodelação de Praças, Passeios e 
Passarelas 21.528,08

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 21.528,08

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 21.528,08 (vinte um mil, quinhentos e vinte oito reais e oito centavos), 
correrão por conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Garopaba, 11 de março de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 12/03/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO N.º 064/2020
Publicação Nº 2400567

DECRETO Nº. 064, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

ALTERA O DECRETO Nº. 002, DE 06 DE JANEIRO DE 2020, QUE ” DESIGNA MEMBROS PARA FORMAREM O CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei nº. 647, de 08 de junho de 1999, alterações e demais legislação vigente,

DECRETA:
Art. 1º - O Inciso IX do artigo 1º do Decreto nº. 002, de 06 de janeiro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

IX - REPRESENTANTES DOS AGRICULTORES
Titular: José Antônio Furtado - CPF ***.***.149-00
Suplente: Alcir Magneski - CPF ***.***.179-04

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 12/03/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO N.º 065/2020
Publicação Nº 2400568

DECRETO Nº. 065, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

ALTERA O DECRETO N.º 165 DE 27 DE agosto DE 2018, QUE “Designa membros para formarem o conselho municipal da PESSOA IDOSA 
DE Garopaba e dá outras providências.

PAULO SÉRGIO DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº. 617 de 16/06/1998 e demais legislação vigente.

DECRETA:
Art. 1º - Os incisos I e II do art. 1º. do Decreto nº. 165, de 27 de agosto de 2018, passam a vigorar com a seguinte redação:

I - ORGANIZAÇÃO GOVERNAMENTAL

a) SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Tatiana de Roya Fernandes - CPF: ***.***.829-35
Suplente: Kátia Regina de Amorim - CPF: ***.***.759-04

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Maria Gorete Bento Mendes - CPF: ***.***.519-03
Suplente: Graziela da Silveira Estácio - CPF: ***.***.929-66

c) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Titular: Joseane Araújo do Nascimento - CPF: ***.***.180-20
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Suplente: Sandra Aparecida do Amaral - CPF: ***.***.489-49

d) CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS)
Titular: Renata Bonaspetti - CPF: ***.***.800-91
Suplente: Cleicimeri Estácio Marques - CPF: ***.***.439-26

e) SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO
Titular: Valmir de Souza - CPF: ***.***.319-00
Suplente: Renata Bulhões Baptista - CPF: ***.***.399-96

II - ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL

a) GRUPO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DOS IDOSOS DO MUNICÍPIO DE GAROPABA
Titular: Marlene Raquel de Carvalho - CPF: ***.***.***-**
Suplente: Solange Moraes Lima - CPF: ***.***.***-**
Titular: Beatriz R. Korzenowski - CPF: ***.***.***-**
Suplente: Albertina de Aguiar Silva - CPF: ***.***.***-**

b) ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE GAROPABA
Titular: Carla Bonaspetti - CPF: ***.***.390-53
Suplente: Zuleica Rodrigues Degani - CPF: ***.***.010-20

c) REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE GAROPABA
Titular: Elisabete Kloch - CPF: ***.***.297-90
Suplente: Maria Leonir Vieira Echeli - CPF: ***.***.889-34

d) AÇÃO SOCIAL SÃO JOAQUIM DE GAROPABA
Titular: Iara Rosana Vargas - CPF: ***.***.060-68
Suplente: Getúlio Gregório Ávila - CPF: ***.***.500-44

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 11 de março de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 12/03/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

ERRATA Nº 01 DO DECRETO Nº 002/2020
Publicação Nº 2400559

ERRATA N.º 1: Decreto nº 002, de 06 de janeiro de 2020

A Prefeitura Municipal de Garopaba por sua Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições, torna público a seguinte alteração na 
publicação do Decreto nº 002/2020, publicado no DOM/SC, Edição 3021, páginas 376 e 377, em 07/01/2020.

Onde se Lê:

Art. 1º. Ficam designados os membros abaixo relacionados para integrarem o Conselho Municipal de desenvolvimento Rural de Garopaba: 
Gestão 2020-2021.

...

VI - REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES ORGÂNICOS
Titular: Ana Paula Machado - CPF ***.***.379-32
Suplente: Everton Luiz Machado - CPF ***.***.649-89

Leia – se:

Art. 1º. Ficam designados os membros abaixo relacionados para integrarem o Conselho Municipal de desenvolvimento Rural de Garopaba: 
Gestão 2020-2021.

...
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VI - REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR
Titular: Ana Paula Machado - CPF ***.***.379-32
Suplente: Everton Luiz Machado - CPF ***.***.649-89

Os demais itens do decreto permanecem inalterados.

Garopaba, 11 de março de 2020.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

Publicado a presente Errata no DOM/SC em 12/03/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 008/2020
Publicação Nº 2400535

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 008/2020

Na condição de Presidente da JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS, sito à Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, bairro Centro, 
Garopaba/SC, faço saber a quem possa interessar que, no dia 19 de março de 2020 (19/03/2020), quinta-feira as 19 horas e 15 minutos, 
em sessão ordinária, serão julgados na sala de sessões os recursos referentes aos seguintes processos:
10270094282019 (0457/2019) –Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância;Participantes: DORACI JACI-
NA DA SILVA (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Interessada).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
10270027952020 (7258/2019)–Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância;Participantes: DARLENE PI-
RES CUSTODIO (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR.
10270081282019 (0017/2019) – Reexame Necessário– Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: ADELAR EVAL-
DINO D’AVILA (Requerente/Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda(Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE NETO.

Garopaba, 11 de março de 2020.

Carlos Rafael Macanho Dutra
Presidente da JARF
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Garuva

Prefeitura

DECRETO N° 049/2020
Publicação Nº 2399339

 

 

 

_____________________________________________________________________________________ 

Avenida Celso Ramos, nº 1614, Centro – Garuva/SC 

CEP 89248-000 – Fone: 3445-8200 

  

DECRETO N.º 049 DE 09 DE MARÇO DE 2020. 
 
“Dispõe sobre aprovação de loteamento e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 
001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009. 

O Prefeito Municipal de Garuva, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do Considerando o processo administrativo n. 91028/2019 e tendo em vista a aprovação 
exarada pelo Setor de Cadastro da Prefeitura Municipa; 
 

DECRETA: 
   
Art. 1º - Fica aprovado o plano de Loteamento "VILA DONA FRANCISCA I", com área total 
de 431.943,96 m², sendo constituído por 625 lotes, localizado à Estrada Palmeiras, S/N, bairro 
Três Barras, no quadro urbano do Município de Garuva - SC, matrícula nº 4.207 do Livro n. 02 
de Registro Geral do 1º Registro de Imóveis de Garuva/SC, propriedade de AMÉRICO 
MORAES VALENÇA e MARIA APARECIDA PEIXOTO VALENÇA, neste ato 
representados por seu procurador, o Sr. ANDERSON BECKER, através da Procuração 
Pública lavrada em 14/01/2.020 pelo 1º Tabelionato de Notas e Ofício de Protesto de Títulos 
do Município e Comarca de Garuva/SC às folhas 219/221 do Livro 052, distribuído da seguinte 
maneira: 

I – 431.943,96 m² de área total;  

II – 385.761,71 m² (100 %) de área loteável;  

III – 240.336,94 m² (62,30 %) da área loteável destinada aos lotes;  

IV – 83.930,59 m² (21,76 %) da área loteável destinada ao sistema viário 

V – 31.248,64 m² (8,10 %) da área loteável destinada à área comunitária e equipamentos 
públicos do Município;  

VI – 30.245,54 m² (7,84 %) da área loteável destinada área verde.   

 Art. 2º - As características dos lotes e quadras do Loteamento "VILA DONA FRANCISCA I” 
são as constantes do memorial descritivo, anexado ao processo administrativo nº 91028/2019. 
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Art. 3º - A partir da data do registro do Loteamento no cartório de Registro de Imóveis, todas 
as áreas destinadas a arruamento e área comunitária, passarão a integrar o domínio e patrimônio 
do Município, conforme preceitua o artigo 22 da Lei Federal 6.766 de 19/12/79. 

Art. 4º - O Loteamento ora aprovado deve ser registrado na circunscrição imobiliária do 
Município e Comarca de Garuva, em consonância com o disposto no artigo 18, da Lei 6766/79, 
dentro de prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da publicação desse Decreto, sob 
pena de caducidade da aprovação.  

 Art. 5º - Os alvarás para edificação somente serão concedidos, após o registro do Loteamento, 
na forma determinada pelo artigo 4º deste Decreto, cumpridas as disposições do Termo de 
Compromisso e Plano de Execução de Obras, anexos a este Decreto. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 
 
   
 

RODRIGO ADRIANY DAVID 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 563

 

 

_____________________________________________________________________________________ 

Avenida Celso Ramos, nº 1614, Centro – Garuva/SC 

CEP 89248-000 – Fone: 3445-8200 

  

ANEXO I 
 

TERMO DE COMPROMISSO E PLANO DE EXECUÇÃO DE OBRAS 
 

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, 
doravante denominado somente PREFEITURA e de outro lado AMÉRICO MORAES VALENÇA 
e MARIA APARECIDA PEIXOTO VALENÇA, neste ato representados por seu procurador, o Sr. 
ANDERSON BECKER, através da Procuração Pública lavrada em 14/01/2.020 pelo 1º 
Tabelionato de Notas e Ofício de Protesto de Títulos do Município e Comarca de Garuva/SC às 
folhas 219/221 do Livro 052, doravante denominada LOTEADOR, de comum acordo assinam 
o Termo de Acordo, formulado conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O LOTEADOR se compromete, a executar as obras de infraestrutura 
no Loteamento "VILA DONA FRANCISCA I", localizado à Estrada Palmeiras, S/N, bairro Três 
Barras, no quadro urbano do Município de Garuva - SC, matrícula nº 4.207 do Livro n. 02 de 
Registro Geral do 1º Registro de Imóveis de Garuva/SC, com área total de 431.943,96 metros 
quadrados, cuja infraestrutura corresponde a implantação sem ônus para a Prefeitura, das 
obras exigidas pela Legislação Federal, Estadual e Municipal, no prazo fixado no cronograma 
contido processo de aprovação e transcrito simplificadamente na Cláusula Quinta. 
 Parágrafo Único - No caso de execução dos serviços pela Prefeitura, o Loteador pagará os 
custos das obras e serviços, sob pena de inscrição em dívida ativa e cobrança judicial do 
débito.  
a) O Loteador se compromete a executar as obras a seguir enumeradas:  
1 - Abertura das vias de circulação, com os respectivos marcos de alinhamento; 
2 - Demarcação dos Lotes e Quadras; 
3 - Drenagem, aterro e bueiros que se fizerem necessário, conforme projetos aprovados. 
4 - Implantação da rede de distribuição de energia elétrica com iluminação pública; 
5 - Rede de distribuição de água potável; 

6 - Rede de esgoto; 

7 - Pavimentação e sinalização das vias de circulação. 
8 - Paisagismo. 
b) Do imóvel loteado restará distribuído nos seguintes quantitativos:  
1 - Área dos lotes: 240.336,94 m²; 

2 - Área das Ruas: 83.930,59 m²; 

3 - Área destinada a equipamentos públicos (PMG): 31.248,64 m²; 

4 - Área verde: 30.245,54 m²; 
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CLÁUSULA SEGUNDA - O LOTEADOR dará em caução 77 (setenta e sete) lotes, representado 
pelos lotes 1 á 9 da Quadra 02, 01 à 22 da Quadra 04, 01 à 24 da Quadra 05, 01 à 04 da Quadra 
06, 01 da Quadra 07, 01 à 17 da Quadra 08, do Loteamento " VILA DONA FRANCISCA I ". 
§ 1º - O loteamento será executado em uma única etapa.  
§ 2º - Executadas as obras, a pedido do LOTEADOR, a PREFEITURA deverá emitir certidão de 
que a infraestrutura do loteamento se encontra devidamente implantada e liberar da caução 
de todos os lotes gravados em garantia do presente, emitindo o devido alvará de liberação de 
caução, dando assim por cumprida as obrigações assumidas neste termo pelo LOTEADOR, 
nada mais tendo a realizar no respectivo loteamento.  
§ 3º - Os lotes ora caucionados NÃO poderão ser comercializados, antes da emissão do 
respectivo alvará de liberação da caução.  
§ 4º - O LOTEADOR deverá formalizar no ato do registro do Loteamento a HIPOTECA DOS 
LOTES CAUCIONADOS em favor da PREFEITURA, fazendo constar no respectivo registro a 
promessa de execução das obrigações, e no caso de inadimplência, os mesmos serão 
processados por meio de execução fiscal;  
CLAUSULA TERCEIRA - O LOTEADOR poderá dispor livremente dos lotes não caucionados, 
podendo, entretanto, outorgar a escritura pública de compra e venda somente dos lotes 
servidos de infraestrutura total, ficando claro e entendido que a medida que os lotes forem 
recebendo as melhorias aqui previstas, poderão ser escriturados, devendo para tanto o 
LOTEADOR requerer à PREFEITURA a fiscalização "in loco" dos serviços executados. Depois de 
procedida a fiscalização, a PREFEITURA, através da expedição de certidão pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, ou órgão que venha a substituí-la, devidamente visada pelo 
CHEFE DO EXECUTIVO, liberará para escrituração os lotes beneficiados. 
§ 1º - O LOTEADOR deverá facilitar a fiscalização permanente da PREFEITURA, durante a 
execução dos serviços. Fica a responsabilidade da PREFEITURA disponibilizar funcionário para 
a fiscalização, não correspondendo à falta de fiscal motivo suficiente para que o LOTEADOR 
paralise as obras do loteamento.  
§ 2º - Em se comprometendo a venda por meio de contrato particular de compra e venda, o 
LOTEADOR deverá identificar o nome e a situação do loteamento no momento da venda bem 
como delimitar e identificar, por meio de marcos, a parcela individualizada.  
§ 3º - O LOTEADOR deverá, além das condições aqui contidas, observar as demais imposições 
legais, no que se refere aos procedimentos para comercialização das unidades autônomas.  
CLAUSULA QUARTA – O LOTEADOR transferirá, mediante escritura pública de doação e sem 
qualquer ônus para o Município, a propriedade das áreas destinadas ao sistema de circulação, 
implantação de equipamentos comunitários e espaços livres de uso público.  
CLÁUSULA QUINTA - O Plano de Execução das obras do Loteamento obedecerá ao seguinte 
cronograma: 
Terraplanagem total - 120 dias  
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Drenagem pluvial - 420 dias 
Rede de esgoto - 330 dias  
Rede de distribuição de água potável - 330 dias  
Rede de distribuição de energia elétrica - 480 dias 
Pavimentação - 420 dias 
Sinalização Viária e paisagismo - 480 dias 
Demarcação dos lotes - 480 dias.    
CLÁUSULA SEXTA - Todas as obras de implantação do loteamento serão concluídas no prazo 
máximo de 730 dias (02 anos), sendo que o prazo para realização das obras de infraestrutura, 
constantes neste termo de compromisso, começará a contar da data da aprovação do 
loteamento pela PREFEITURA com o respectivo Decreto de Aprovação.  
CLÁUSULA SÉTIMA - O LOTEADOR obriga-se a executar todas as obras de infraestrutura 
constantes no cronograma de obras aprovado pela Prefeitura, dentro do prazo de 2 (dois) 
anos improrrogáveis, sob pena de se assim não o fizer, sujeita-se, desde já a adjudicação dos 
lotes caucionados, em favor da Prefeitura Municipal de Garuva. Para o cumprimento do 
disposto nesta cláusula observar-se-á o contido no item b da cláusula primeira. 
§ 1º - Se a PREFEITURA optar pela adjudicação dos lotes caucionados em garantia a execução 
das obras de infraestrutura do loteamento, deverá ela realizar as obras garantidas pela 
caução.  
§ 2º - Poderá a PREFEITURA, após findo o prazo de 02 anos para o LOTEADOR executar as 
obras do loteamento, adjudicar os lotes caucionados e comercializá-los para cobrir os custos 
com a implantação da infraestrutura, devendo o saldo remanescente, caso houver ser 
ressarcido ao LOTEADOR.  
§ 3º - Não sendo suficiente o valor de comercialização dos lotes para cobrir os custos de 
infraestrutura o LOTEADOR fica obrigada a pagar a diferença.  
§ 4º - Fica claro que o custo com a infraestrutura não poderá exceder ao valor de 
comercialização dos lotes, podendo apenas ficar como saldo remanescente, devendo ainda, 
ser observadas as obras já executadas pelo LOTEADOR no cálculo dos custos remanescentes.  
CLÁUSULA OITAVA - Executadas as obras constantes do memorial descritivo aprovado pela 
Prefeitura, os lotes dados em caução, serão liberados mediante comunicado formal da 
PREFEITURA ao Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, onde o presente Instrumento de 
Compromisso de Garantia de Execução de Obras de Infraestrutura Urbana for levado à 
averbação, passando, na mesma ocasião, a ser comercializados por parte do LOTEADOR. 
§ 1º - A constatação da conclusão das obras de infraestrutura urbana acima mencionada será 
feita mediante inspeção que o setor competente da Prefeitura procederá, periodicamente 
para ao final, expedir certificado de conclusão das obras mencionadas.  
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§ 2º - Em caso de atraso na execução das obras de infraestrutura urbana, acima mencionada, 
aludidas no cronograma de obras, o LOTEADOR será notificado formalmente para que dentro 
de 30 dias, complemente os serviços e, caso não o façam, a área será automaticamente 
revertida à Prefeitura, que intervirá para a regularização do empreendimento, obedecida as 
disposições aplicáveis e exigidos os direitos e deveres constantes das Leis Federal nº 6.766/79 
e Lei Estadual 6063/82. 
§ 3º - Verificando que o LOTEADOR executou as obras de infraestrutura, a PREFEITURA 
expedirá certificado de conclusão dos trabalhos, ficando o LOTEADOR livre de qualquer 
solicitação futura no que se refere às referidas obras, incumbida a PREFEITURA de promover 
manutenção das mesmas, mediante sua intervenção direta ou das concessionárias dos 
serviços públicos.  
CLÁUSULA NONA - Caso a PREFEITURA venha a realizar obras, poderá, ao invés de reverter 
para o seu patrimônio à área caucionada, cobrar o valor referido. 
CLÁUSULA DÉCIMA - O LOTEADOR deverá submeter a registro imediato o Loteamento no 
Cartório de Registro de Imóvel. Se não registrado no prazo legal, revoga-se automaticamente 
a aprovação. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica desde já designado o Foro da Comarca de Garuva, para 
serem discutidas todas as dúvidas oriundas deste instrumento, com renúncia aos demais. 
E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo de Compromisso em duas vias de igual 
teor e forma. 

Garuva-SC, 09 de março 2.020 

 

 

 

AMÉRICO MORAES VALENÇA  
p.p/ ANDERSON BECKER 

 
 
 

MARIA APARECIDA PEIXOTO VALENÇA  
p.p/ ANDERSON BECKER 

 
 
 
 

RODRIGO ADRIANY DAVID 
Prefeito Municipal  
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CERTIDÃO DE APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO “VILA DONA FRANCISCA I” 
 

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, 
autoridade certificadora deste instrumento de aprovação do loteamento "VILA DONA 
FRANCISCA I", localizado à Estrada Palmeiras, S/N, bairro Três Barras, no quadro urbano do 
Município de Garuva - SC, matrícula nº 4.207 do Livro n. 02 de Registro Geral do 1º Registro 
de Imóveis de Garuva/SC, propriedade de AMÉRICO MORAES VALENÇA e MARIA APARECIDA 
PEIXOTO VALENÇA, certifica que o referido Loteamento foi devidamente aprovado pelo 
Decreto Municipal nº XX de XX de XX de 2.020, com os seguintes objetivos que deverão ser 
levados a efeito: 

 

1 - Registro do Termo de Acordo no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Comarca 
de Garuva; 
2 - Registro imediato do Loteamento no Cartório de Registro de Imóveis; 
3 - Lavratura de Escritura Pública de Doação das Áreas Comunitárias com 31.284,64 m² (8,10 
%); Área das Ruas com 83.930,59 m² (21,76 %) e Área Verde com 30.245,54 m² (7,84 %), ao 
Município de Garuva; 

4 - Lavratura da Escritura de Hipoteca das áreas postas como garantia pela execução; 
5 - A comprovação das providências mencionadas nos itens 2, 3 e 4, será feita mediante 
Certidão do Cartório de Registro de Imóveis. 

 

Garuva-SC, 09 de março de 2.020 

 

 

 

RODRIGO ADRIANY DAVID 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 050/2020
Publicação Nº 2399344

DECRETO Nº 050 DE 11 DE MARÇO DE 2020

“Indica membros para composição e dá publicidade aos membros do Conselho Municipal de Assistência Social”.

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei,

DECRETA:
Art. 1° - Ficam designados os cidadãos relacionados abaixo para compor o Conselho Municipal de Assistência Social, com mandato até 
março de 2021:

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Membro Titular – Ana Claudia Pionhievicz
Membro Suplente – Marina Paula Muller
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Membro Titular – Nelise Dias Vieira da Silva
Membro Suplente – Francisca Aurileide M. Guerra
Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Membro Titular – Marcia Aparecida Amaral Correa
Membro Suplente – Andréia Dias
Representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Membro Titular – Odirlei Magri
Membro Suplente – Ivandro Sergio Lopes
Representante das Associações Comunitárias
Associação Comunitária Lirio Amarelo
Membro Titular – Anne Caroline Silva
Membro Suplente – Terezinha Martins do Nascimento
Associação Centro de Apoio a Família
Membro Titular – Iara E. R. Bitencourt
Membro Suplente – Laura Mondini
Pastoral da Criança
Membro Titular – Deotila Berta Rech
Membro Suplente – Gizele C. Silveira
Representante dos Usuários
Membro Titular – Maria Boena Pacheco
Membro Suplente – Ana Liria Bachmann

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial, o Decreto n° 
131/2019.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 001.2020
Publicação Nº 2398908

RESOLUÇÃO Nº 001.2020
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do ano de 2019, do Fundo Municipal de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reuniões Plenárias Ordinárias, realizadas em 10 de setembro de 2019 e em 10 
de março de 2020, no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 – Lei 
Orgânica da Assistência Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 876/1996, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Garuva 
– CMAS, e:
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a prestação de contas do ano de 2019 do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS:
§1º - O valor total ORÇADO para o ano de 2019 foi de: R$ 568.795,55 (quinhentos e sessenta e oito mil setecentos e noventa e cinco reais 
e cinq-enta e cinco centavos);
§ 2º - O valor total SUPLEMENTADO para o ano de 2019 foi de: R$ 631.728,74 (seiscentos e trinta e um mil setecentos e vinte e oito reais 
e setenta e quatro centavos);
§3º - O valor total ANULADO para o ano de 2019 foi de: R$ 51.000,00 (cinq-enta e um mil reais);
§4º - O total do orçamento anual ficou em: R$ 1.149.524,29 (hum milhão cento e quarenta e nove mil quinhentos e vinte e quatro reais e 
vinte e nove centavos.
Art.2º - Dos valores a execução ficou da seguinte forma:
§1º - Foram EXECUTADOS do orçamento total R$ 775.643,38 (setecentos e setenta e cinco mil seiscentos e quarenta e três reais e trinta 
e oito centavos).
§ 2º - Tendo SALDO em 31/12/2019 de R$ 373.880,91 (trezentos e setenta e três mil oitocentos e oitenta reais e noventa e um centavos).
Art.3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Garuva/SC, 10 de março de 2020.

Nelise Vieira Dias da Silva
Presidente do CMAS
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020
Publicação Nº 2399196

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020
OBJETO: Registro de Preços visando à contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação asfáltica, fresagem a frio em pa-
vimento asfáltico e reperfilagem com aplicação de capa. ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 27/03/2020, no Departamento 
de Compras, Rua São Pedro, n° 128, 2° Piso – Edifício Edson Elias Wieser, ao lado da sede da Prefeitura. ABERTURA a partir das 09h30min, 
do mesmo dia e local. Íntegra do Edital no site: www.gaspar.sc.gov.br.
Gaspar (SC), 11/03/2020.
CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário da Fazenda e Gestão Administrativa

DECRETO Nº 9.271, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2400014

DECRETO Nº 9.271, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 3.520, DE 15 DE JULHO DE 2009 REGULAMENTA A LEI Nº 3.102 DE 22 DE MAIO DE 2009.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o artigo 5º do Decreto nº 3.520, de 15 de julho de 2009, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O Conselho Municipal será composto por 24 (vinte e quatro) conselheiros, sendo:

I. 12 (doze) representantes governamentais:

a) 02 (dois) representantes do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito;
b) 02 (dois) representantes da Superintendência Municipal de Proteção e Defesa Civil;
c) 02 (dois) representantes da Procuradoria-Geral do Município;
d) 02 (dois) representantes da Secretaria de Assistência Social;
e) 02 (dois) representantes da Secretaria de Planejamento Territorial;
f) 02 (dois) representantes da Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa;

II. 12 (doze) representantes não governamentais:

a) 02 (dois) representantes do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura de Gaspar – CREA;
b) 02 (dois) representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas de Gaspar – CDL;
c) 02 (dois) representantes da Associação dos Radioamadores de Gaspar;
d) 02 (dois) representantes da Associação Empresarial de Gaspar – ACIG;
e) 02 (dois) representantes do Grupo de representantes de universidades superiores;
f) 02 (dois) representantes da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.

Parágrafo único. Os integrantes do Conselho Municipal não receberão remuneração, salvo em viagem a serviço fora da Sede do Município 
restringindo-se às despesas de pousada, alimentação e transporte devidamente comprovadas.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 20 de fevereiro de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-gaspar-sc
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DECRETO Nº 9.272, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2400011

DECRETO Nº 9.272, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTE DOS SERVIÇOS PRESTADOS ATRAVÉS DOS 
CONTRATOS FIRMADOS COM AS CASAS ASSISTENCIAIS CAGERÊ E DILONY.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Acompanhamento e Monitoramento dos serviços prestados através dos contratos firmados com as 
Casas Assistenciais Cagerê e Dilony, composta dos seguintes membros:

I – GIOVANA MARIA ROSSI NESI – Assistente Social, inscrita no CPF nº 607.691.309-68;

II – ELAINE CRISTINA DA SILVA GUIMARÃES – Diretora-Geral de Assistência Social, inscrita no CPF nº 017.756.989-12.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de fevereiro de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 9.286, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399990

DECRETO Nº 9.286, 04 DE MARÇO DE 2020.
EXONERA, A PEDIDO, MARIA ESONITA SCHMITT DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO 1º - 5º ANO.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 02 de março de 2020, MARIA ESONITA SCHMITT, inscrita no CPF sob o n.º 420.972.909-49, 
do cargo em comissão de Diretora de Instituição de Ensino 1º - 5º ano, da Secretaria Municipal de Educação, na Escola Ervino Venturi, ref. 
50, a qual foi nomeada pelo Decreto n.º 9.166, de 18 de dezembro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 02 de março de 2020.

Gaspar, 04 de março de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 9.287, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399997

DECRETO Nº 9.287, 04 DE MARÇO DE 2020.
EXONERA JOSEMAR VIEIRA DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE SERVIÇOS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 1º de março de 2020, JOSEMAR VIEIRA, inscrito no CPF sob o n.º 065.909.889-00, do cargo em comissão 
de Coordenador de Serviços, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, o qual foi nomeado pelo Decreto n.º 8.043, de 02 de 
abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 1º de março de 2020.

Gaspar, 04 de março de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar
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DECRETO Nº 9.290, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399998

DECRETO Nº 9.290, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
NOMEIA PAULO ROBERTO WAISMANN PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE ESPORTES.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 04 de março de 2020, PAULO ROBERTO WAISMANN, inscrito no CPF sob o nº 058.428.309-14, para o 
exercício de cargo em comissão de Diretor de Esportes, da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com 40 horas semanais, nos termos da 
Lei Complementar Municipal n.º 80, de 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 04 de março de 2020.

Gaspar, 04 de março de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 9.291, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2400000

DECRETO Nº 9.291, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
EXONERA O SERVIDOR CLAUDIO ROBERTO AVILA DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE ESPORTES.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 03 de março de 2020, o servidor CLAUDIO ROBERTO AVILA, inscrito no CPF sob o nº 389.317.370-68, do 
cargo em comissão de Diretor de Esportes, da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com 40 horas semanais, ao qual foi nomeado pelo 
Decreto nº 7.609, de 03 de agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 03 de março de 2020.

Gaspar, 04 de março de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 9.292, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2400003

 DECRETO Nº 9.292, DE 04 DE MARÇO DE 2020.

DESIGNA SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada, a partir de 04 de março de 2020, nos termos do artigo 24 e seguintes da Lei Complementar nº 80, de 02 de agosto 
de 2017, a servidora efetiva ELISANGELA REINERT, inscrita no CPF sob o nº 770.804.919-91, para o exercício de função gratificada de Su-
pervisora de Cadastro e Benefícios, nível I, da Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 04 de março de 2020.

Gaspar, 04 de março de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar
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DECRETO Nº 9.293, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2400007

DECRETO Nº 9.293, DE 04 DE MARÇO DE 2020.

DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EM DECORRÊNCIA DE APOSENTADORIA DA SERVIDORA SONIA REGINA DE OLIVEIRA SPENGLER.

KLEBER EDSON WAN-dALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas no art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com base no artigo 45, inciso IV da Lei Municipal no 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo de Escriturário, da servidora SONIA REGINA DE OLIVEIRA SPENGLER, inscrita no CPF sob o nº 
539.400.089-15, lotada com 40 horas semanais na Secretaria Municipal de Saúde, ao qual foi nomeada pelo Decreto nº 5.047, de 21 de 
junho de 2012, em virtude de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir de 02 de março de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 02 de março de 2020.

Gaspar, 04 de março de 2020.

KLEBER EDSON WAN-dALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 9.294, DE 05 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2400019

DECRETO Nº 9.294, DE 05 DE MARÇO DE 2020.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020 DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento nº 001/2020 da Secretaria Municipal de Saúde, 
composta dos seguintes membros:

I. ARNALDO GONÇALVES MUNHOZ JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº 030.087.699-85;

II. TÁSSILA DIAS MALTA MOREIRA MOURA, inscrita no CPF sob o nº 061.174.729-43;

III. ELISANGELA URBANO, inscrita no CPF sob o nº 949.389.469-04.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de março de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 9.295, DE 05 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2400016

DECRETO Nº 9.295, DE 05 DE MARÇO DE 2020.

DESIGNA GESTORA DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, da Lei Orgânica do Município, com fundamento no artigo 8º, inciso III da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora ÂNGELA MARA KNYRECK DALL AGNOL, inscrita no CPF sob o nº 795.439.609-68, para atuar como Gestora 
do Termo de Fomento nº 001/2020, da Secretaria Municipal de Saúde, cujas obrigações estão previstas nos artigos 61 e 62 da Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de março de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2020 - SUPERINTENDÊNCIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL.

Publicação Nº 2399942

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

IN-02-Terraplenagem 

 

 

 

 
 

INSTRUÇÕES GERAIS: 
 

• A SUPERINTENDÊNCIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL coloca-se a disposição dos interessados para diminuir possíveis 
dúvidas sobre esta Instrução Normativa; 

 
• Sempre que julgar necessário a SUPERINTENDÊNCIA DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL solicitará informações, estudos ou 
informações complementares; 

 
• Será concedido Autorização Ambiental nos termos do art. 1°, § 1°da Resolução 

CONSEMA 01/04 , se todos os requisitos desta instrução normativa foram 
atendidos; 

 
• Nas áreas nas quais haja impedimento legal do corte de vegetação, não pode 

ocorrer a terraplenagem; 
 

• A autorização ambiental para a terraplenagem, não autoriza o corte da vegetação.  
 

• Caso haja necessidade de suprimir vegetação, deverá verificar a possibilidade de 
corte da mesma na sumads e anexar a documentação necessária conforme 
descrito na Instrução normativa pertinente à Corte e Supressão de Vegetação. 

 

1. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ANALISE DE VIABILIDADE DE 
TERRAPLENAGEM: 

 
1.1 Documento expedido pela Prefeitura Municipal declarando que a atividade 

está de acordo com as diretrizes do uso do município (Consulta de 
Viabilidade de Uso do Solo, certidão atualizada, máximo de 90 (noventa) 
dias) e se está a montante ou a jusante do ponto de captação de água para 
o abastecimento público; 

 
1.2 Requerimento padrão totalmente preenchido, o qual deverá possuir 

assinaturas reconhecidas do(s) proprietário(s) e do(s) responsável 
Técnico(s) – ANEXO 01; 

 
 

2. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSÍVEL EXPEDIÇÃO DA 
AUTORIZAÇÃO DE TERRAPLENAGEM: 

 

2.1. Documentos do Proprietário: 
 

2.1.1. Documento expedido pela Prefeitura Municipal declarando que a atividade    
está de acordo com as diretrizes do uso do município (Consulta de Viabilidade 

 
TERRAPLENAGEM 

 
IN-02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

IN-02-Terraplenagem 

 

 

de Uso do Solo, certidão atualizada, máximo de 90 (noventa) dias) e se está a 
montante ou a jusante do ponto de captação de água para o abastecimento 
público; 

 
2.1.2. Requerimento padrão totalmente preenchido, o qual deverá possuir assinaturas 

reconhecidas do(s) proprietário(s) e do(s) responsável Técnico(s) – ANEXO 01; 
 

2.1.3. Título de propriedade do imóvel; 
 

2.1.4. Inscrição de ocupação do Patrimônio da União quando a gleba estiver                                           

localizada em área de marinha; 

 

2.2. Documentos do(s) Responsável Técnico(s) 
 

 
2.2.1. Anotação/ Registro de Responsabilidade Técnica – ART/ RRT de projeto e 

execução dos serviços de Terraplenagem, Drenagem e levantamento plani-

altimétrico; 

2.2.2. Plantas e Memorial descritivo; 

2.2.3. Cronograma detalhado para execução das obras e de implantação dos 

equipamentos; 

2.2.4. Declaração de profissional habilitado, informando se a área está sujeita a 

alagamento e/ou inundação. Informar cota de enchente conforme mapa de 

inundação da Defesa Civil de Gaspar; 

2.2.5. Anotação/ Registro de Responsabilidade Técnica – ART/ RRT de projeto e 

execução da contenção à ser realizada. Caso Haja necessidade de contenção; 

2.2.6. Plano de Recuperação Ambiental para reabilitação da área, detalhando a 

reposição florestal, caso necessário, ou solicitado pela Superintendência de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; 

 

2.3. Deverá constar no memorial Descritivo 
 

2.3.1. Descrição da vegetação existente na área; 

2.3.2. Descrição do volume de terra a escavar (m³), área a ser terraplenada (m²); 

2.3.3. Descrição do tipo e quantidade de equipamento (máquinas) a serem utilizados 

na execução da terraplenagem; 

2.3.4. Origem e tipo do material a ser utilizado; 

2.3.5. Justificativa para a realização da obra; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

IN-02-Terraplenagem 

 

 

 

2.4. Deverá conter nas plantas (Deverá estar georreferenciada): 

2.4.1. Levantamento Plani-altimétrico, apresentando as curvas de níveis do terreno 

natural e características do entorno (residências, escolas, indústrias, etc); 

2.4.2. Delimitar a área do terreno e área de terraplenagem; 
2.4.3. Curvas de níveis retificadas; 

2.4.4. Demarcar redes hidrográficas e conseguintemente as áreas de APP (Nascente, 

rios, lagoas, canais, valas, tubulações) existentes; 

2.4.5. Demarcar perímetro do terreno conforme matrícula; 

2.4.6. Demarcar área de terraplenagem; 

2.4.7. Quadro resumo com os quantitativos da área e volumes à executar a 

terraplenagem; 

2.4.8. Locar  áreas de reserva legal, floresta mínima, APP. Caso haja; 
2.4.9. Locar  faixas de dominio constantes no imóvel; 

2.4.10. Apresentar sistema de captação d’ água, sentido d’ água, diâmetro dos tubos, 

inclinação da rede de drenagem, com as curvas de níveis retificadas; 

2.4.11. Cortes e perfis (indicando a inclinação) do talude;  

2.4.12. Destacar perfil natural e perfil projetado; 

2.4.13. Detalhamento dos dispositivos de Drenagem a serem utilizados; 

2.4.14. Planta da contenção à ser realizada. Caso Haja necessidade de contenção; 

 
Destacamos que a qualquer momento poderão ser solicitados outros documentos que se 
fizerem necessários a análise técnica. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 576

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

IN-02-Terraplenagem 

 

 

Anexo I  
MODELO REQUERIMENTO PADRÃO.  
O(s) responsável abaixo identificado(s) declara(m) estar em conformidade com o disposto no 
Código Ambiental Municipal Lei 3.934/2018 e suas alterações, e ciente das aplicações relativas à 
legislação administrativa, civil e penal, declara para fins de comprovação junto à SUMADS 
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável que o empreendimento 
abaixo descrito está localizado de acordo com a legislação ambiental e florestal vigente, não está 
situado em área de preservação permanente, conforme o código florestal e suas alterações, e 
assim tratando de forma adequada seus efluentes líquidos, resíduos sólidos.  
 
Primeira Licença:  (      )  
Renovação:             (      )   -  AUT Anterior: __________________________ 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO / RESPONSÁVEL:  
Nome / Razão Social: ___________________________________________________________  
CPF/CNPJ: ____________________________________________________________________  
Endereço: ______________________________________________________________________  
Nº: _________ Complemento: _________________ Bairro: _____________________________ 
CEP:______________ Município: ____________________ Telefone: _____________________  
Email: ______________________ 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:  
Nome:_________________________________________________________________________  
CPF/CNPJ:____________________ Profissão: _______________________________________  
Nº. Reg. Conselho: ______________________________________________________________  
Endereço:______________________________________________________________________  
Nº: _________ Complemento: _________________ Bairro: ____________________________ 
CEP:_____________ Município: ___________________ Telefone: ______________________  
Email: ______________________ 

DADOS DO EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE:  
Nome/ Razão Social: ____________________________________________________________  
CPF/CNPJ: ____________________________________________________________________  
Endereço:______________________________________________________________________  
Nº:_________ Complemento: _________________ Bairro: _____________________________ 
CEP:_____________ Município: ___________________ Telefone: _______________________  
Coordenadas Geográficas ou UTM: _______________________________________________ 

Perímetro do terreno: 
Rural (     )          Urbano (     ) 

Existe vegetação no local? 
Sim (     )             Não (     ) 
 
Para a execução da Terraplenagem será necessário suprimir vegetação? 
Sim (     )             Não (     ) 
 
Existe faixa de domínio de terceiros no terreno do requerente (TBG, DNIT, ELETROSUL, SC GÁS, 
entre outros)? 
Sim (     )              Não (     ) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

IN-02-Terraplenagem 

 

 

Existe curso hídrico dentro dos perímetros do terreno ou com distância menor que 100 metros 
da(s) extremidade(s)? 
Sim (     )            Não (      ) 
 
Conforme decreto federal 6514/08 art. 82 Elaborar ou apresentar informação, estudo, laudo ou 
relatório ambiental total ou parcial falso, enganoso ou omisso, seja nos sistemas oficiais de 
controle, seja no licenciamento, na concessão florestal ou em qualquer outro procedimento 
administrativo ambiental. Está sujeito a multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais).  

Declaro sob as penas da Lei, a veracidade das informações prestadas na presente Instrução 
Normativa. 

 

 

 

 

Local e data,___________________ ______, de _________________ de 20_____. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________                                     ______________________________ 
    Proprietário                                                                    Responsável técnico 
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LEI Nº 4.042, DE 02 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2400069

LEI Nº 4.042, DE 02 DE MARÇO DE 2020.

ACRESCENTA INCISO VI AO ART. 3º DA LEI Nº 3.669, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015, QUE “DISPÕE SOBRE A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA 
INSTALAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, LIGAÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO EM EDIFICAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescentado o inciso VI ao art. 3º da Lei nº 3.669, de 30 de setembro de 2015, com a seguinte redação:

“Art. 3º [...]
[...]
VI – estar sobre imóvel objeto de procedimento judicial ou extrajudicial de usucapião, desde que não contestado, e lindeiro à via pública 
regularmente aprovada na prefeitura.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 02 de março de 2020.

Kleber Edson Wan-Dall
Prefeito

LEI Nº 4.043, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2400065

LEI Nº 4.043, DE 04 DE MARÇO DE 2020.

REVOGA A LEI Nº 3.608, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014, QUE AUTORIZA A PERMUTA DE IMÓVEIS ENTRE O MUNICÍPIO DE GASPAR, 
DIOCESE DE BLUMENAU E MITRA DIOCESANA DE JOINVILLE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada, na íntegra, a Lei nº 3.608, de 04 de novembro de 2014, que autoriza a permuta de imóveis entre o Município de 
Gaspar, Diocese de Blumenau e Mitra Diocesana de Joinville e dá outras providências.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 04 de março de 2020.

Kleber Edson Wan-Dall
Prefeito

PORTARIA Nº 6.226, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2400116

PORTARIA Nº 6.226, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAR RESPONSABILIDADE DE EMPRESA NA PARTICIPAÇÃO INDEVIDA EM PROCESSO 
LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DE N.º 008/2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 
72, da Lei Orgânica do Município, no cumprimento dos deveres e atribuições estabelecidos na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 067/2020; da Ata de Abertura e Julgamento de Licitação datada do dia 12 de fevereiro de 2020, 
bem como, o Mandado de Segurança impetrado pela empresa C. de P. O. Ltda.,
CONSIDERANDO que os fatos abaixo narrados, em tese, são passíveis de aplicação de penalidades previstas na Lei n.° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e que somente podem ser aplicadas em decorrência de processo administrativo autônomo, no qual se garanta a ampla 
defesa e o contraditório;
CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública primar pelos princípios da legalidade, da eficiência e da motivação, previstos no art. 
37, caput, da Constituição Federal;
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RESOLVE:
Art. 1° Instaurar processo administrativo em desfavor da empresa C. de P. O. Ltda. com sede na Rua Fredolino Oenning, n.º 31, na cidade 
de Rio Fortuna, Estado de Santa Catarina, conforme os motivos de fato e de direito a seguir delineados.

RESUMO DOS FATOS:

Art. 2° Depreende-se dos documentos acostados a esta Portaria que a empresa C. de P. O. Ltda., teria, em tese, apresentado declarações 
inverídicas no Registro de Preços do Pregão Presencial n.º 008/2020. Conforme consta na Ata de Abertura do dia 12 de fevereiro de 2020, 
a empresa C. de P. O. Ltda. apresentou documentações que demonstravam que não possuía nenhuma irregularidade ou pendência com a 
Administração Pública, contudo, após informações obtidas com os órgãos regulamentadores, fora confirmado às pendências da empresa, o 
que, lhe impossibilita a celebração do contrato com o Município de Gaspar, tendo em vista que, este segue as diretrizes adotadas pelo STJ.

CAPITULAÇÃO LEGAL

Art. 3° Caso comprovados os fatos denunciados, em tese, estará à empresa C. de P. O. Ltda. e seu Responsável Técnico, conforme a gravi-
dade, sujeitos às sanções previstas nos artigos 87, 88 e 97 da Lei n° 8.666/1993.

PROVIDÊNCIAS

Art. 4° O processo administrativo será conduzido por Comissão composta pela servidora Jeniffer Cabral e pelos servidores Valter Alexandre 
Siqueira e Antonio Carlos Bonanoni Filho, sob a presidência da primeira.

Art. 5° A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta portaria, para concluir a apuração dos 
fatos e elaborar o relatório final, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, se as circunstâncias o exigirem.

Gaspar, em 17 de fevereiro de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 6.235, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2400115

PORTARIA Nº 6.235, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAR RESPONSABILIDADE DE EMPRESA NA PARTICIPAÇÃO INDEVIDA EM PROCESSO 
LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DE N.º 152/2019.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 
72, da Lei Orgânica do Município, no cumprimento dos deveres e atribuições estabelecidos na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 067/2020, bem como da Ata de Abertura e Julgamento de Licitação datada do dia 05 de de-
zembro de 2019,
CONSIDERANDO que os fatos abaixo narrados, em tese, são passíveis de aplicação de penalidades previstas na Lei n.° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e que somente podem ser aplicadas em decorrência de processo administrativo autônomo, no qual se garanta a ampla 
defesa e o contraditório;
CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública primar pelos princípios da legalidade, da eficiência e da motivação, previstos no art. 
37, caput, da Constituição Federal;

RESOLVE:
Art. 1° Instaurar processo administrativo em desfavor da empresa T.A. Ltda., com sede na Rua Machado de Assis, n.º 904, na cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, conforme os motivos de fato e de direito a seguir delineados.

RESUMO DOS FATOS:

Art. 2º Depreende-se dos documentos acostados a esta Portaria que a empresa T. A. Ltda., teria, em tese, apresentado declarações inverí-
dicas no Registro de Preços do Pregão Presencial n.º 152/2019. Conforme consta na Ata de abertura de Julgamento do dia 05 de dezembro 
de 2019, a empresa T. A. Ltda. apresentou documentações que demonstravam que não possuía nenhuma irregularidade ou pendência com 
a Administração Pública, contudo, após informações obtidas com os órgãos regulamentadores, fora confirmado às pendências da empresa, 
sobretudo a sansão de impedimento com base no art. 7 da Lei 10.520/2002, desde 07 de fevereiro de 2018 a 07 de fevereiro de 2020, 
conforme publicação no diário oficial, impossibilitando a celebração do contrato com o Município de Gaspar, tendo em vista que, este segue 
as diretrizes adotadas pelo STJ.

CAPITULAÇÃO LEGAL

Art. 3° Caso comprovados os fatos denunciados, em tese, estará à empresa T. A. Ltda. e seu responsável Técnico, conforme a gravidade, 
sujeitos às sanções previstas nos artigos 87, 88 e 97 da Lei n° 8.666/1993.

PROVIDÊNCIAS
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Art. 4° O processo administrativo será conduzido por Comissão composta pela servidora Jeniffer Cabral e pelos servidores Valter Alexandre 
Siqueira e Antonio Carlos Bonanoni Filho, sob a presidência da primeira.

Art. 5° A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta portaria, para concluir a apuração dos 
fatos e elaborar o relatório final, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, se as circunstâncias o exigirem.

Gaspar, em 21 de fevereiro de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 6.246, DE 02 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2400123

PORTARIA Nº 6.246, DE 02 DE MARÇO DE 2020.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DE SERVIDORES DE SECRETARIAS A SEREM DEFI-
NIDAS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso XXVI, da Lei Orgânica do Município, com fundamento nos artigos 173 e seguintes da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 
1991, e
Considerando o teor da notícia de possível irregularidade, realizada através do Memorando n.º 10/2020 da Secretaria Municipal da Fazenda 
e Gestão Administrativa,

RESOLVE:
Art. 1º Fica instaurada sindicância para apurar a responsabilidade de servidores de Secretarias Municipais a serem definidas, por suposta 
perseguição e intolerância religiosa, praticada em face da servidora J.R.W., apontada no Memorando n.º 10/2020 oriundo da Secretaria da 
Fazenda e Gestão Administrativa.
Art. 2º A sindicância será conduzida pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos servi-
dores Dulcinéia Santos, Sarah Ribeiro Ribas e Luis Cesar Hening, sob a presidência da primeira.
Art. 3o O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, podendo 
ser prorrogado por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 4o Os servidores designados para participar da Comissão ficam dispensados de suas atividades normais nos dias de coleta de provas 
em geral, bem como para composição do relatório final.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 02 de março de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 6.247, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2400035

PORTARIA Nº 6.247, DE 04 DE MARÇO DE 2020.

DESIGNA CLAITON ELIAS PARA ATUAR COMO FISCAL DO CONTRATO SAF Nº 09/2020.

JORGE LUIZ PRUCINIO PEREIRA, Chefe de Gabinete, no uso de suas atribuições legais, e em observância ao disposto no Decreto nº 7.889, 
de 05 de fevereiro de 2018, e no Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 03 de março de 2020, o servidor CLAITON ELIAS, inscrito no CPF sob o nº 005.996.569-05, ocupante do cargo 
de Engenheiro Civil, para atuar como Fiscal do Contrato SAF n.º 09/2020, firmado entre o Município de Gaspar e a empresa PACOPEDRA 
PAVIMENTADORA E COM. DE PEDRAS LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 03 de março de 2020.

Gaspar, 04 de março de 2020.

JORGE LUIZ PRUCINIO PEREIRA
Chefe de Gabinete
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PORTARIA RH 17/2020
Publicação Nº 2400631

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 17/2020

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) servidor(a ) JAYSON GUSTAVO SEIBEL, ocupante do cargo efetivo de Psi-
cólogo, lotado na Secretaria da Saúde, referente ao período aquisitivo de 13/05/2013 a 17/06/2018, devendo folgar a partir de 03/03/2020 
a 31/05/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03/03/2020.

Gaspar, 06 de março de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 -Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 18/2020
Publicação Nº 2400636

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 18/2020

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) servidor(a ) ALEXANDRE BOHN, ocupante do cargo efetivo de Agente 
do Incra, lotado na Secretaria da Agricultura e Aquicultura, referente ao período aquisitivo de 18/06/2013 a 29/07/2018, devendo folgar 
a partir de 02/03/2020 a 02/06/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/03/2020.

Gaspar, 10 de março de 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 -Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br
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REQUERIMENTO PADRÃO / FORMULÁRIO DE CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO - FCE
Publicação Nº 2399948

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - SUMADS 
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 

Rua São Pedro nº 128, Bairro Centro. Gaspar – SC 
Fone: 47 3331-1888 

 

REQUERIMENTO PADRÃO / FORMULÁRIO DE CARACTERIZAÇÃO DO 
EMPREENDIMENTO - FCE 

 
1. Requerente: 
Razão Social / Pessoa Física:_______________________________________________________ 
 ______________________________________________________________________________ 
Nome de Fantasia________________________________________________________________ 
CPF / CNPJ: ____________________________________________________________________ 
Endereço do requerente: __________________________________________________________ 
Bairro:______________________________________ Município:___________________________ 
CEP:______________________ Estado:__________ Telefone:____________________________ 
Celular: ___________________ E-mail:_______________________________________________ 
 
2. Requerimento para: 
(     ) Autorização Ambiental – AuA                   (     ) Renovação de AuA 
(     ) Autorização de Corte de Vegetação – AUC  (     ) Renovação de AUC 
(     ) Autorização Simplificada de Corte / Poda de Árvore (     ) Renovação Certidão de Conformidade Ambiental 
(     ) Certidão de Conformidade Ambiental                    (     ) Renovação de LAP 
(     ) Licença Ambiental Prévia – LAP                            (     ) Renovação de LAI 
(     ) Licença Ambiental de Instalação – LAI                   (     ) Renovação de LAO 
(     ) Licença Ambiental de Operação – LAO                   
(     ) Plano de Recuperação de Área Degradada – PRAD  
(     ) Parecer técnico 
(     ) Autorização para Sonorização 

 

(     ) Outro:  
 

 

 
 3. Empreendimento: 
Nome do Empreendimento / Empresa: _______________________________________________ 
Área total terreno (m²):__________ Área útil (m²):___________ Área Construída (m²):___________ 
Código da Atividade:______________________________________________________________ 
Informação descrita sobre a(s) Atividade(s) desenvolvida(s) no Empreendimento:______________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
Produto(s) Fabricado(s):___________________________________________________________ 
Endereço:_______________________________________________________________________ 
Bairro:_________________________________Ponto de Referência________________________  
Município:_______________CEP:________________Estado:____Telefone:__________________ 
Celular: ___________________ E-mail:_______________________________________________ 
3.2 Representante(s) legal(is): 
Nome: _________________________________________________________________________ 
CPF:______________________________Fone/Celular __________________________________ 
Nome: _________________________________________________________________________ 
CPF:______________________________Fone/Celular __________________________________ 
 
4. O Empreendimento possui Autorização, Certidão ou Licença anterior? (   ) Sim   (   ) Não 
Tipo: _______________________________ Numero: _____________  Validade: ___/___/______ 
 
5. Fonte de Abastecimento de Água: 

 SAMAE  Poço Artesiano   Outras:__________________Quantidade por m3/mês:________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - SUMADS 
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 

Rua São Pedro nº 128, Bairro Centro. Gaspar – SC 
Fone: 47 3331-1888 

 

6. Fontes Geradoras de Efluentes Líquidos: 
Sanitários  Pias  Processo industrial   Lavador de gases  Outro:__________________ 

 
 
7. Sistema de tratamento para os Efluentes sanitários: 

Caixa de retenção de gorduras  Fossa séptica e sumidouro Fossa séptica e filtro anaeróbio 
Fossa séptica filtro anaeróbio e sumidouro  Concessionária Pública  Outro:_____________ 

 
8. Fontes Geradoras de Poluição Atmosférica: 

Origem das Emissões Tipo de Tratamento Destino Final 
   
   
   

 
9. Fontes Geradoras de Poluição Sonora: 

Fonte de Geradora de Ruído Horário de Funcionamento Medida de Controle 
   
   
   
   

 
10. Declaração do Requerente ou Representante Legal: 
- Todas as informações prestadas e documentos anexos são verdadeiros, assumindo a 
responsabilidade pelos mesmos sob as penas da lei; 
- Tenho ciência do(s) teor(es) do(s) Estudo(s) e Projeto(s) ora apresentado(s), estando de acordo 
com o(s) mesmo(s); 
- Comprometo-me a providenciar todas as informações necessárias ao bom andamento do 
processo. 
 
RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DAS INFORMAÇÕES: 

 
Nome:_________________________________________________ CPF:___________________________ 

                                                                              
Assinatura: .......................................................................  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (ADMINISTRADOR OU RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA) 
Declaro, sob as penas da Lei, a veracidade das informações prestadas neste documento. 

Nome:_________________________________________________ CPF:___________________________ 

                                                                              
Assinatura: .......................................................................  
Carimbo da empresa 

 
 
 

  
 

Gaspar, ______de ______________________ de 20____. 
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Câmara muniCiPal

ATA DE REUNIÃO = PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2020 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
Nº 001/2020

Publicação Nº 2399961

ATA DE REUNIÃO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – RESOLUÇÃO Nº 08/2020
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2020
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020

No dia onze do mês de março de dois mil e vinte, às 14h, na Sala de Reuniões da Câmara de Vereadores de Gaspar, deu-se início a sessão 
pública da Comissão de Licitação instituída pela Resolução nº 08/2020, destinada à análise e julgamento de requerimento ao credenciamen-
to e demais documentos apresentados pela empresa SCHIMITT COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE LTDA, empresa privada devidamente ins-
crita no CNPJ/MF sob o numero 27.217.563/0001-92, protocolados nesta data. Presentes ao ato estiveram todos os membros da Comissão 
e também a senhora Indianara Schmitt, inscrita no CPF/MF sob o numero 078.450.269-21, como representante legal da empresa. De posse 
dos autos do processo, os membros da Comissão Especial passaram à leitura, análise e julgamento do requerimento e demais documentos 
apresentados pela empresa. Todos os papéis foram devidamente rubricados. Após analise, constatou-se que a empresa apresentou toda a 
documentação exigida pelo edital, restando habilitada. Nada mais a tratar, a Comissão Especial deu por encerrada a sessão pública, tendo 
sido lavrada esta ata que, lida e achada conforme, segue assinada pelos presentes ao ato.
Elaine Cristina Wandalen Itauby Bueno Moraes
Presidenta da
Comissão de Licitação

Membro da
Comissão de Licitação

Pedro Paulo Schramm Célio Giovani da Silva

Membro da
Comissão de Licitação

Membro da
Comissão de Licitação

Indianara Schmitt
Proprietária da empresa

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO = PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2020 - EDITAL 
DO SISTEMA DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020

Publicação Nº 2400200

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GASPAR

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2020
EDITAL DO SISTEMA DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Vistos, etc.

Pelo exposto, havendo empresa habilitada e qualificada, afigurando-me que o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2020, Edital 
de Credenciamento nº 001/2020, encontra-se regularmente desenvolvido e, restando ainda o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 8.666/1993, HOMOLOGO a decisão da Comissão de Licitação, 
realizada na reunião datada de 11/03/2020.
Por conseguinte, ADJUDICO em favor da empresa SCHMITT COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE LTDA ME, CNPJ nº 27.217.563/0001-92, o 
objeto do credenciamento (divulgação dos atos e ações do Legislativo local conforme Projeto Básico constante do Anexo I do respectivo 
Edital) pelo valor de R$ 12,44 (doze reais e quarenta e quatro centavos) por centímetro por coluna publicado, eis que os citados Jornais 
enquadram-se nas exigências do Edital de Credenciamento nº 001/2020, Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2020.
Sigam-se os ulteriores termos.
Publique-se.
Câmara Municipal de Gaspar, em 11 de março de 2020.

Ciro André Quintino
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Gaspar
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RESOLUÇÃO N.º 14/2020
Publicação Nº 2400077

RESOLUÇÃO N.º 14/2020.
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, com fundamento no art. 39, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Gaspar, faz 
saber,
Considerando o teor da documentação anexa;
RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor Uillian Rafain de Souza, o qual exercia as funções de Assessor de Gabinete.
Parágrafo único. O último dia de desempenho das funções descritas no caput foi 2 de março de 2020.
Art. 2º As despesas originadas deste ato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 01 – Câmara de Vereadores de 
Gaspar; Unidade: 01 – Câmara de Vereadores de Gaspar; Função: 01 – Legislativa; Subfunção: 031 – Ação Legislativa; Programa: 01 – Pro-
cesso Legislativo; Atividade: 2.2002 – Folha de Pagamento e Encargos Sociais; Modalidade: 3.1.90 – Aplicações diretas; Dotação: 3.1.90.11 
– Vencimentos e Salários.
Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 2 de março de 2020.
Câmara de Vereadores de Gaspar (SC), em 3 de março de 2020.
MESA DIRETORA
Ciro André Quintino Cícero Giovane Amaro
Presidente Vice-Presidente
Silvio Cleffi Dionísio Luís Bertoldi
1º Secretário 2º Secretário
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Samae - gaSPar

PORTARIA Nº 22, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399075

PORTARIA Nº 22, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

DESIGNA KETSIA ABIGAIL DE LIMA SOUZA LEAL PARA ATUAR COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 60/2018.

JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor-Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições legais, e em observância ao disposto no Decreto Municipal 
nº 7.889, de 05 de fevereiro de 2018, e Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 10 de março de 2020, a servidora KETSIA ABIGAIL DE LIMA SOUZA LEAL, inscrita no CPF sob o nº 098.890.089-
04, ocupante do cargo de Diretora de Compras, para atuar como Fiscal do Contrato nº 60/2018, firmado entre o Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto de Gaspar e a empresa Fk Assessoria E Consultoria Empresarial Ltda.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 10 de março de 2020.

JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor-Presidente do SAMAE

PORTARIA Nº 23, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399082

PORTARIA Nº 23, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

DESIGNA KETSIA ABIGAIL DE LIMA SOUZA LEAL PARA ATUAR COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 1097/2018.

JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor-Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições legais, e em observância ao disposto no Decreto Municipal 
nº 7.889, de 05 de fevereiro de 2018, e Decreto nº 8.092, de 26 de abril de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Designar, a partir de 10 de março de 2020, a servidora KETSIA ABIGAIL DE LIMA SOUZA LEAL, inscrita no CPF sob o nº 098.890.089-
04, ocupante do cargo de Diretora de Compras, para atuar como Fiscal do Contrato nº 1097/2018, firmado entre o Serviço Autônomo Mu-
nicipal de Água e Esgoto de Gaspar e a empresa Emissora e Gerenciadora de Cartões Brasil LTDA. ME.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 10 de março de 2020.

JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor-Presidente do SAMAE
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
Publicação Nº 2400289

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

Aos onze dias do mês de março de dois mil e vinte, às quinze horas, reuniram-se na Sala das Comissões da Câmara Municipal de Gover-
nador Celso Ramos, os membros da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar: Benoni Grapp Filho, Josué Ocker da Silva e Natanael Pedro 
de Souza, nomeados pela Resolução nº 04/2020, sob a Presidência do Vereador Josué Ocker da Silva, com a seguinte pauta: a) Formação 
do Processo Disciplinar referente à representação por quebra de decoro parlamentar contra a Vereadora Caroline Batistoti; b) Designação 
do Relator do Processo Disciplinar; O Presidente Josué Ocker da Silva declarou instalados os trabalhos do Conselho de Ética e agradeceu a 
presença dos membros titulares da Comissão, e, após comunicação entre os membros, ficou-se decidido formar o Processo Disciplinar sobre 
a Representação por Quebra de Decoro Parlamentar movida pelo Partido Democratas – DEM contra a Vereadora Caroline Batistoti; Após, em 
observância ao disposto do Art. 18 do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Governado Celso Ramos, ficou assim 
formado, devendo-se encaminhar cópia dos autos para todos os Vereadores desta Casa Legislativa mediante Ofício circular. Na sequência, o 
Presidente Josué Ocker da Silva, designou o Membro Titular Natanael Pedro de Souza, ora Vice-Presidente da Comissão de Ética e Decoro 
Parlamentar, para que seja o Relator do Processo Disciplinar em questão, cabendo a este apresentar relatório prévio, conforme determina-
ção do Art. 20 do Código de Ética e Decoro Parlamentar, no prazo de 15 (quinze) dias. E como nada mais havia a ser tratado, o Presidente, 
Josué Ocker da Silva, encerrou os trabalhos às quinze horas e quarenta e um minutos. E, para constar, eu, Natanael Pedro de Souza, lavrei 
a presente Ata, que, lida, discutida e aprovada, foi assinada por todos presentes, e encaminhada à publicação.

Sala das Comissões, 11 de março de 2020.

Josué Ocker da Silva Natanael Pedro de Souza Benoni Grapp Filho
Presidente Vice-Presidente Membro
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 068/2020 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E DEMAIS ITENS VETERINÁRIOS PARA ATENDER AO CENTRO DE BEM ESTAR ANIMAL DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Publicação Nº 2400527

 

        
        ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0141/1811 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  68/2020 

 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E DEMAIS ITENS VETERINÁRIOS 

PARA ATENDER AO CENTRO DE BEM ESTAR ANIMAL DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 

 
Aos 11 dias do mês de Março do ano de 2020, no Estado de Santa Catarina, através da 
Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/SC, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de 
Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 08.857.731/0001-60, representada por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte Campos, 
são registrados os preços da (s) empresa (s) AGROVETERINARIA E PET SHOP DA 
ROSA LTDA, estabelecida à Rod BR 282, Km 0, nº 1470, Conta Dinheiro, Lages-SC 
inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 81.548.802/0001-32, neste ato 
representado pelo(a) Rita de Cássia Paes da Rosa, brasileiro(a), inscrito(a) no Cadastro 
de Pessoas Físicas sob o n.º 736.621.009-91, portador(a) do RG n.° 1438761, para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E DEMAIS ITENS VETERINÁRIOS PARA 
ATENDER AO CENTRO DE BEM ESTAR ANIMAL DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, conforme especificado no quadro abaixo, 
resultante do Pregão Presencial n.º 18/2020, objeto do Processo 18/2020. As 
condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes do 
instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) 
fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O 
presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de 
assinatura desta Ata. 
 
Itens constantes da Ata: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 03 Amitraz 12,5% para pulverização 200 ml FRA 40 26,00 1.040,00 
 

04 
Carrapaticida 
,mosquicida,bernicida,sarnicida,piolhicida 
e repelente 250 ml. 

 
FRA 

 
40 

 
43,00 

 
1.720,00 

 
05 

Cloridrato 
DeCiprofloxacina+Cetoconazo0l+acetato 
de fluocinolona+cloridratod e lidocaína + 
Excipiente Q.S.P. 

 
FRA 

 
40 

 
77,90 

 
3.116,00 

08 Enrofloxacina 1,5% injetável 20 ml FRA 200 12,00 2.400,00 
09 FlunixinaMeglumina 5 mg – caixa com 10 

comprimidos 
CX 600 9,50 5.700,00 

10 FlunixinaMeglumina 20 mg – caixa com 
10 comprimidos 

CX 400 20,00 8.000,00 

12 Meloxicam 0,5% caixa com 10 
comprimidos 

CX 600 17,00 10.200,00 

13 Meloxicam 2% caixa com 10 comprimidos CX 400 20,00 8.000,00 
14 Meloxicam 0,2% injetável 20 ml FRA 200 30,00 6.000,00 
18 Solução Otológica para limpeza de 

ouvidos 100 ml 
FRA 10 18,00 180,00 
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        ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0141/1811 

 

 

19 Sulfadimetoxina+Ormetropim 400 
mg(caixa com 10 comprimidos) 

CX 100 29,00 2.900,00 

21 Vacina Antirábica para cães e gatos 
injetável 1 ml  - Nacional 

FRA 800 10,00 8.000,00 

22 Vacina Polivalente V10 Importada FRA 800 31,00 24.800,00 
24 Xilazina 2% injetável – 10 ml FRA 800 24,00 19.200,00 
28 Vitamina k injetável – 20 ml FRA 200 17,00 3.400,00 
29 Xilocaina 2% sem vaso constritor 20 ml                                                                        FRA 40 17,00 680,00 
32 Vitamina A Injetável – 20 ml FRA 200 32,00 6.400,00 
35 Fio de Sutura Nylon 2-0 com agulha (cx 

com 24 um) 
CX 40 48,00 1.920,00 

36 Fipronil – 1 litro pouron UND 4 108,00 432,00 
37 Tatuador para Ovinos UND      2 1.700,00 3.400,00 
38 Pomada para tatuagem UND 2 80,00 160,00 
39 Kit com letras UND 2 265,00 530,00 
43 Shampoo antipulga 5 litros  LT 50 45,00 2.250,00 
45 Benzilpeniscilina 1.250,000 U.I 

estreptomicina base  
UND 100 25,00 2.500,00 

 
Governador Celso Ramos/SC, 11 de Março de 2020  
 
 
 

AGROVETERINARIA E PET SHOP DA 
ROSA LTDA 
Contratada 

 
 
 
 

 
        Juliano Duarte Campos 

          Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 069/2020 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E DEMAIS ITENS VETERINÁRIOS PARA ATENDER AO CENTRO DE BEM ESTAR ANIMAL DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Publicação Nº 2400528

 

        
        ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0141/1811 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  69/2020 

 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E DEMAIS ITENS VETERINÁRIOS 

PARA ATENDER AO CENTRO DE BEM ESTAR ANIMAL DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 

 
Aos 11 dias do mês de Março do ano de 2020, no Estado de Santa Catarina, através da 
Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/SC, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de 
Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 08.857.731/0001-60, representada por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte Campos, 
são registrados os preços da (s) empresa (s) DEISE DA SILVA AMORIM 
AGROPECUARIA, estabelecida à Rua Gerino Belmiro dos Santos, nº 649, Fazenda da 
Armação, Governador Celso Ramos/SC inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob 
o n° 18.793.226/0001-52, neste ato representado pelo(a) Deise da Silva Amorim, 
brasileiro(a), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 004.746.460-76, 
portador(a) do RG n.° 4065836985, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E DEMAIS 
ITENS VETERINÁRIOS PARA ATENDER AO CENTRO DE BEM ESTAR ANIMAL DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, conforme especificado no 
quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 18/2020, objeto do Processo 
18/2020. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as constantes 
do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo 
(s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O 
presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de 
assinatura desta Ata. 
 
Itens constantes da Ata: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Ração Premium para cães filhotes – 
proteína bruta no mínimo 28%, ômega 3 
no mínimo 0,3%, ômega 6 no mínimo 
2% embalagem de 25 kg 

UND 375 94,00 35.250,00 

02 Ração Premium para cães filhotes – 
proteína bruta no mínimo 28%, ômega 3 
no mínimo 0,3%, ômega 6 no mínimo 
2% embalagem de 25 kg 

UND 125 94,00 11.750,00 

06 Enrofloxacino 50mg – caixa com 10 
comprimidos. 

CX 800 16,00 12.800,00 

07 Enrofloxacino 150mg – caixa com 10 
comprimidos. 

CX 400 29,90 11.960,00 

11 HepatoProteTor Injetável no mínimo 
com 100 ml 

FRA 10 25,00 250,00 

16 Praziquantel+Pirantel+Febantel (caixa 
com 4 comprimidos) 

CX 1000 8,90 8.900,00 

20 Sulfadimetoxina+Ormetropim 1600 
mg(caixa com 10 comprimidos) 

CX 100 98,00 9.800,00 

25 Gluconato De cálcio injetável 200 ml FR 100 28,00 2.800,00 
27 Complexo B Injetável – 10 ml FR 480 22,60 10.848,00 
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Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0141/1811 

 

 

31 Itraconazol 25 mg CX 400 59,00 23.600,00 
33 Ração Premium para cães adultos – 

proteína bruta no mínimo 22%, ômega 3 
no mínimo 0,3%, ômega 6 no mínimo 
2% embalagem de 25 kg 

PCT 500 87,00 43.500,00 

44 Sarolaner antipulgas 20mg 35dias UND 300 52,00 15.600,00 
 
 
 
Governador Celso Ramos/SC, 11 de Março de 2020  
 
 
 

DEISE DA SILVA AMORIM 
AGROPECUARIA 

Contratada 
 
 
 
 

 
                    Juliano Duarte Campos 

                    Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 070/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS ELÉTRICOS, 
HIDRÁULICOS, REDE LÓGICA E REDE DE TELEFONIA

Publicação Nº 2400491

 

     
        ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0141/1811 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2020 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
SISTEMAS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, REDE LÓGICA E REDE DE TELEFONIA 
 
Aos 11 dias do mês de março do ano de 2020, no Estado de Santa Catarina, através 
da Secretaria Municipal de Saúde, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com 
sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 08.857.731/0001-60, representado por seu Prefeito, Sr. 
Juliano Duarte Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s)                                 
JMM ELÉTRICA EIRELI - EPP, estabelecida à Rua Luiz Busnardo, 511 – Cascata – 
Nova Trento/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 13.226.152/0001-
59, neste ato representado pelo Vicente Jose Andrade Do Nascimento, brasileiro, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 105.757.968-80, portador do RG n.° 
20.767.452-8, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS SISTEMAS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, REDE LÓGICA E 
REDE DE TELEFONIA, conforme especificado no quadro abaixo, resultante do 
Pregão Presencial n.º 13/2020, objeto do Processo 13/2020. As condições a serem 
praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório 
respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais 
integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços 
terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata. 
 
Itens constantes da Ata: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
HORA TÉCNICA PRA 
MANUTENÇÃO  PREDIAL - 
SERVIÇOS ELÉTRICOS 

HRS 500 81,9106 40.955,30 

2 
HORA TÉCNICA PRA 
MANUTENÇÃO  PREDIAL - 
SERVIÇOS HIDRÁULICOS 

HRS 500 75,9642 37.982,10 

3 
HORA TÉCNICA PRA 
MANUTENÇÃO  PREDIAL - 
SERVIÇOS REDE 
TELEFONIA 

HRS 500 92,4652 46.232,60 

4 
HORA TÉCNICA PRA 
MANUTENÇÃO  PREDIAL - 
SERVIÇOS REDE LÓGICA 

HRS 500 109,66 54.830,00 

 
Governador Celso Ramos/SC, 11 de março de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Juliano Duarte Campos 
Prefeito Municipal 

 

JMM ELÉTRICA EIRELI - EPP 
Contratada 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 071/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS ELÉTRICOS, 
HIDRÁULICOS, REDE LÓGICA E REDE DE TELEFONIA

Publicação Nº 2400495

 

     
        ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0141/1811 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2020 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
SISTEMAS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, REDE LÓGICA E REDE DE TELEFONIA 
 
Aos 11 dias do mês de março do ano de 2020, no Estado de Santa Catarina, 
Prefeitura Municipal, com sede à Praça 6 de Novembro, bairro  Ganchos do meio, 
Governador Celso Ramos, Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n.º 
82.892.373/0001-89, representada neste ato pelo prefeito Juliano Duarte Campos,, 
são registrados os preços da (s) empresa (s) JMM ELÉTRICA EIRELI - EPP, 
estabelecida à Rua Luiz Busnardo, 511 – Cascata – Nova Trento/SC, inscrita no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 13.226.152/0001-59, neste ato representado 
pelo Vicente Jose Andrade Do Nascimento, brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o n.º 105.757.968-80, portador do RG n.° 20.767.452-8, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
SISTEMAS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, REDE LÓGICA E REDE DE TELEFONIA, 
conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 
13/2020, objeto do Processo 13/2020. As condições a serem praticadas neste registro 
de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, 
da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, 
independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 
(um) ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata. 
 
Itens constantes da Ata: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
HORA TÉCNICA PRA 
MANUTENÇÃO  PREDIAL - 
SERVIÇOS ELÉTRICOS 

HRS 500 81,9106 40.955,30 

2 
HORA TÉCNICA PRA 
MANUTENÇÃO  PREDIAL - 
SERVIÇOS HIDRÁULICOS 

HRS 500 75,9642 37.982,10 

3 
HORA TÉCNICA PRA 
MANUTENÇÃO  PREDIAL - 
SERVIÇOS REDE 
TELEFONIA 

HRS 500 92,4652 46.232,60 

4 
HORA TÉCNICA PRA 
MANUTENÇÃO  PREDIAL - 
SERVIÇOS REDE LÓGICA 

HRS 500 109,66 54.830,00 

 
Governador Celso Ramos/SC, 11 de março de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Juliano Duarte Campos 
Prefeito Municipal 

 

JMM ELÉTRICA EIRELI - EPP 
Contratada 
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Publicação Nº 2400529

 

        
        ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
 

Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 
Fone (48) 3262-0141/1811 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  72/2020 

 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E DEMAIS ITENS VETERINÁRIOS 

PARA ATENDER AO CENTRO DE BEM ESTAR ANIMAL DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC 

 
Aos 11 dias do mês de Março do ano de 2020, no Estado de Santa Catarina, através da 
Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/SC, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de 
Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 08.857.731/0001-60, representada por seu Prefeito, Sr. Juliano Duarte Campos, 
são registrados os preços da (s) empresa (s) MEDIC VET LTDA, estabelecida à Rua 
Usilio Tonetto, nº 760, Imigrantes, Turvo/SC inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas 
sob o n° 20.637.873/0001-17, neste ato representado pelo(a) FABIANO PEREIRA 
TITONI, brasileiro(a), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 083.190.769-
00, portador(a) do RG n.° 5.929.527, para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 
DEMAIS ITENS VETERINÁRIOS PARA ATENDER AO CENTRO DE BEM ESTAR 
ANIMAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, conforme 
especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 18/2020, objeto do 
Processo 18/2020. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as 
constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta 
apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente 
de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a 
partir da data de assinatura desta Ata. 
 
Itens constantes da Ata: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
15 

 
Ocitocina 50 ml 
 

 
FR 

 
10 

 
11,20 

 
112,00 

 
17 

 
Prednisolona 5 mg(blister com 10 
comprimidos) 
 

 
BLS 

 
200 

 
16,20 

 
3.240,00 

 
23 

 
Spray antibacteriano cipermetrina 
alumínio, Sulfadiazina prata/ddvp – 
200 ml 
 

 
FR 

 
40 

 
19,50 

 
780,00 

 
26 

 
Cetamina 10 ml 
 

 
FR 

 
800 

 
37,80 

 
30.240,00 

 
30 

 
Xilocaina 2% com vaso constritor 20 
ml 
 

 
FR 

 
20 

 
14,80 

 
296,00 

 
34 

 
Sulfato de Atropina 1% 10 ml 
 

 
FR 

 
40 

 
16,80 

 
672,00 
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40 

 
Soroglobulin 
 

 
UND 

 
300 

 
49,00 

 
14.700,00 

 
41 

 
Ivermectina 1% frasco 50 ml 
 

 
UND 

 
100 

 
10,50 

 
1.050,00 

 
42 

 
Agrovet Plus frasco 50 ml 
 

 
UND 

 
200 

 
32,00 

 
6.400,00 

 
Governador Celso Ramos/SC, 11 de Março de 2020  
 
 
 

MEDIC VET LTDA 
Contratada 

 
 
 
 

 
                    Juliano Duarte Campos 

                    Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO 015/2020 - TERMO DO CONTRATO Nº 15/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, A EMPRESA ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA, TENDO POR 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS NA REDE DE ENERGIA PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADO

Publicação Nº 2399836
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

1 
Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 

Fone (48) 3262-0131 
 

CONTRATO Nº 15/2020 

 
TERMO DO CONTRATO Nº 15/2020, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
CELSO       RAMOS,        A EMPRESA ELETRO 
COMERCIAL ENERGILUZ LTDA, TENDO POR 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA SERVIÇOS NA REDE DE 
ENERGIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, EM 
CONFORMIDADE COM OS ANEXOS DO 
REFERIDO EDITAL, REFERENTE A PREGÃO 
PRESENCIAL N. 15/2020, PROCESSO Nº. 15/2020. 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que fazem o 
Município de Governador Celso Ramos, pessoa jurídica Direito Público Interno, inscrita no 
CGC/MF, sob o número 82.892.373/0001-89, estabelecida na Pç. 06 de Novembro, 01 – 
Centro - Governador Celso Ramos - SC, CEP: 88.190-000,aqui representado pelo Sr. 
Juliano Duarte Campos, Prefeito Municipal, doravante denominada de “Contratante”, e, de 
outro lado á empresa ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA estabelecido a 
Rua Abelardo Manoel Peixer nº 70, Barreiros, São José/SC, CNPJ/MFNº. 
09.008.659/0001-69, neste ato representado pelo Sr. ELÍGIO JOSÉ SCHMITT, CPF 
Nº 732.446.439-49, RG Nº 2.081.798-3, daqui por diante denominada 
CONTRATADA, fica ajustado, mediante as cláusulas abaixo, o seguinte: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
 
1.1- O presente instrumento de contrato rege-se pelo que dispõe o art. 54, da lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993 (atualizada pela lei n. 8.883, de 08 de junho de 1994), e, especialmente, 
pelo que consta do capítulo III (arts. 54-80) e dos termos do edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 15/2020, que passa a fazer parte integrante deste contrato, e, bem assim, do que está 
esculpida na proposta da Contratada.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
 
2.1- Objeto: Constitui objeto deste a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA SERVIÇOS NA REDE DE ENERGIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS/SC, conforme especificações e anexos. 
A prestação dos serviços e o fornecimento de materiais serão de forma continuada pelo 
período estabelecido no Edital e eventuais prorrogações amparadas na legislação, e 
obedecerão às especificações contidas nos anexos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE RECEBIMENTO  
 
3.1- Solicitação: A Contratante fará a solicitação do objeto DE ACORDO COM A DEFINIÇÃO 
DA SECRETARIA, após - AF, cuja emissão se dará pelo Setor de Compras.  
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3.2- Local e forma de execução: Os serviços solicitados à Contratada deverão ser 
executados e entregue conforme consta nos anexos.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
4.1. - O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta 
do Orçamento do Município de Governador Celso Ramos, para o exercício 2020/2021, por meio 
dos órgãos da administração direta e indireta. 
 
Despesa Complemento do Elemento Elemento 

10.01 2.062 3.3.90.30.39.00.00.00 (149) 
10.01 2.062 3.3.90.39.19.00.00.00 (149) 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
 
5.1. Pelo objeto descrito na Cláusula Segunda deste Contrato, o CONTRATANTE pagará 
ao CONTRATADO, o valor de R$ 3.376.500,00 (TRÊS MILHÕES TREZENTOS E 
SETENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS).  
 
5.2. É parte integrante deste contrato a proposta da licitante vencedora.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DO ESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO.  
 
6.1. O preço ora ajustado é fixo por um período de 12 meses, sendo que a partir deste 
período, por ocasião de prorrogação de prazo previsto na Lei Federal 8.666/93, poderá ser 
reajustado pelo índice IGP-M do período correspondente aos últimos 12 meses da vigência 
do Contrato.  
 
6.2. Será admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro mediante a 
comprovação cumulativa de fato:  
 
a) Imprevisível quanto à sua ocorrência ou quanto às suas consequências; 
b) Estranho à vontade das partes;  
c) Inevitável;  
d) Causa de desequilíbrio muito grande no contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
7.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura, pelas Partes, e vigorará até 
12 meses, podendo ser prorrogado conforme disposto no art. 57 da Lei Federal 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E PRODUTOS  
 
8.1. O CONTRATADO se obriga a reparar ou refazer os produtos que se apresentarem com 
vício de qualidade, fornecendo todos os materiais eventualmente utilizados, sem qualquer 
custo adicional aos valores contratados.  
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  
 
9.1 - Os serviços executados serão pagos mediante aprovação pela fiscalização das 
medições que deverão ser apresentadas mensalmente e após a aprovação do 
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responsável. 
 
9.1.1 - O pagamento dos serviços será feito pelo Município de Governador Celso Ramos, 
com prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação da regularidade da 
documentação fiscal apresentada e respectiva emissão da Nota Fiscal referente ao 
período e á medição aprovada. 
 
9.2. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de nota de 
correção, não devendo ser computado esse intervalo de tempo, para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratado.  
 
9.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações 
advindas do fornecimento dos produtos, nem implicará em aceitação dos produtos em 
desacordo com o previsto neste Edital e seus anexos.  
 
9.4. O Município poderá sustar o pagamento da nota fiscal/fatura, nos seguintes casos:  
 
I. Paralisação do fornecimento por parte da CONTRATADA, até o reinício.  

II. Entrega de produtos com prazo de validade vencidos até que sejam trocados.  

III. Existência de qualquer débito para com o Município até que seja efetivamente pago ou 
descontado de eventuais créditos que a CONTRATADA tenha perante o Município. 

IV. Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da Fiscalização do 
Município. 
 
9.5. No pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos devidos na forma da 
legislação, em especial o INSS e ISS.  
 
9.6. A contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, junto com a Nota Fiscal, no original 
ou em fotocópia autenticada, comprovante de recolhimento referente ao FGTS e INSS. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
 
10.1. A supervisão do presente contrato será feita pela Contratante, através das Secretarias 
de Administração e Infraestrutura e Serviços Públicos, as quais se incumbirão das anotações 
e posterior comunicação dos atos praticados pela Contratada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE  
 
11.1. DA CONTRATADA:  
 
11.1.1 - Fica a Contratada responsável por todos e quaisquer danos causados à Contratante 
durante a vigência do contrato, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais inerentes ao contrato, nos termos da Secção IV - da execução dos 
contratos, artigos 66-71 e parágrafos, da Lei nº 8.666/93.  
 
11.1.2 - Obriga-se a Contratada ao fiel cumprimento do objeto contratado.  
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11.1.3 - Obriga-se a Contratada, ainda, a manter e a observar todas as condições exigidas 
na licitação, durante o fornecimento do objeto licitado. 
 
11.1.4 - Considera-se que o prazo da assinatura do contrato será de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da notificação que ocorrerá através de e-mail ou de telefone ou de fac-símile, feita 
pelo setor de contrato. Não cumprindo o prazo estabelecido para assinatura, ocorrerá as 
sanções de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com administração pública 
de acordo com a lei 8666/93.  

11.1.5 - A Contratada compromete-se a garantir o bem licitado, objeto do presente 
instrumento, sendo que quaisquer problemas surgidos durante este período deverão ser 
resolvidos pela Contratada e às suas expensas, sem que isto gere qualquer tipo de ônus para 
o Contratante. 

11.1.6- O atraso da entrega por mais de 05 (cinco) dias, após autorização de fornecimento - 
AF, poderá acarretar em declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública de acordo com a lei 8666/93.  
 
11.2. DA CONTRATANTE:  
 
11.2.1. Emitir as ordens de serviços, referentes aos serviços, no prazo de até 15 (quinze) 
dias.  
11.2.2. Obriga-se a Contratante ao pagamento do objeto do contrato, em conformidade com 
o disposto na cláusula sexta.  
11.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;  
11.2.3. Notificar o contratado por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a 
ocorrer em função dos produtos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
 
12.1. A rescisão do presente contrato dar-se-á na forma e pelos motivos constantes da Seção 
V - da inexecução e da rescisão dos contratos, artigos 77-80, seus incisos e parágrafos, da 
lei n. 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE 
RESCISÃO UNILATERAL  
 
13.1. Rescindido o Contrato na forma do art. 79, I, da Lei 8666/93, é facultado ao 
CONTRATANTE:  
 
I. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração;  
 
II. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos; 
 
III. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES  
 
14.1 - Sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, o licitante vencedor ficará sujeito 
as seguintes penalidades:  
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I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta pela recusa injustificada em 
assinar ou retirar o respectivo instrumento contratual; 
 
II. Multa moratória, não compensatória, de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total do contrato, expresso em reais, pela impontualidade no 
cumprimento das obrigações pactuadas;  
 
III. Multa compensatória equivalente ao valor integral do contrato, limitada a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato, em reais, pela rescisão determinada por ato unilateral 
do MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, no caso de inexecução parcial ou total 
de quaisquer das obrigações estipuladas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  
 
15.1. Fica eleito o foro da cidade de Biguaçu, com prevalência sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para adoção de medidas judiciais, pertinentes à execução presente 
Contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma.  
 
 

                                Governador Celso Ramos (SC), 10 de Março de 2020. 
 
 
 
 

___________________________________  
JULIANO DUARTE CAMPOS  

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

 
___________________________________ 
ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA 

Nome da Contratada 
CPF: 732.446.439-49 

 
 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 601

NOVA ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 27/2020
Publicação Nº 2400545

NOVA ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 27/2020

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação, tipo Menor Preço.

ONDE SE LÊ:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE.

LEIA-SE:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CEL-
SO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE E A FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 24/03/2020 até ás
14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 24/03/2020 ás14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelso-
ramos.sc.gov.br

Governador Celso Ramos, 11 de Março de 2020.

Paulo Henrique Silveira de Souza
Secretário de Administração

PORTARIA 212 2020 - ZÉLIO MAURICIO KOERICH
Publicação Nº 2400324

Portaria nº 212/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 128 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016,
Resolve:

INTERROMPER a cessão do servidor ZÉLIO MAURICIO KOERICH, matricula nº 317, ocupante do cargo efetivo de DIGITADOR II do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura, à Câmara Municipal de Vereadores de Governador Celso Ramos.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 05 de Março de 2020.

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 227 2020 - ZÉLIO MAURICIO KOERICH
Publicação Nº 2400336

Portaria nº 227/2020

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo nº 128 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016,

Resolve:

CEDER o servidor ZÉLIO MAURICIO KOERICH, matricula nº 317, ocupante do cargo efetivo de DIGITADOR II do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura, sem ônus, à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
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Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 11 de Março de 2020.

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 01/2020
Publicação Nº 2400293

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE GOVERNADOR CELSO RAMOS – SC

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

RESOLUÇÃO Nº 01/2020

JOSUÉ OCKER DA SILVA, Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Governador Celso Ramos, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno e o Código de Ética e Decoro Parlamentar, e conforme Ata da Segunda Reunião 
da referida Comissão;

RESOLVE:
Art. 1º - INSTITUIR a formação do Processo Disciplinar sobre Representação por Quebra de Decoro Parlamentar movida pelo Partido De-
mocratas - DEM em desfavor da Vereadora CAROLINE BATISTOTI.
Art. 2° - DESIGNAR o Membro Titular o Vereador NATANAEL PEDRO DE SOUZA para atuar como RELATOR do Processo Disciplinar em 
questão.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor nesta data.

Governador Celso Ramos (SC), Sala das Comissões, 11 de Março de 2020.

JOSUÉ OCKER DA SILVA
Presidente

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 5/2020
Publicação Nº 2399910

PORTARIA Nº 05/2020

NEDISON NILDO MARTINS, Presidente da Câmara Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais que lês são 
conferidas pelo artigo 23, inciso III, alínea “a”, do regimento interno, e considerando os termos da Lei Municipal nº 816 de 01 abril de 2013 
e demais vigentes.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a senhora ANA PAULA SOUZA DE MEDEIROS, do Cargo de ASSESSORA DE GABINETE, tendo como último dia trabalhado 
11/03/2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 11 de Março de 2020.

NEDISON NILDO MARTINS
Presidente
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Gravatal

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO 02/2020 - MATERIAL ODONTOLÓGICO
Publicação Nº 2398748

MUNICIPIO DE GRAVATAL. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2020. PREGÃO PRE-
SENCIAL/REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2020. A Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Gravatal/SC, a Sra. MARIA PEREIRA CALEGARI, 
torna público Processo Licitatório, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, Lei Federal Nº 8666/93, Lei Federal 10.520/2002 e 
atualizações, Lei Complementar 123/2006 e alteração, abertura dia 24 de março de 2020, às 8:30h, tendo como objeto: “REGISTRO DE 
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA AS UNIDADES DE 
ESF´S DO MUNICÍPIO DE GRAVATAL/SC.” Mais informações e retirada de Edital disponíveis na Rua Eng. Annes Gualberto, Nº 121, Centro, 
(048) 3648-8022, E-mail licitacao@gravatal.sc.gov.br ou site do Portal Transparência https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01035-001/
con_licitacoes.faces. Gravatal, 11 de março de 2020. MARIA PEREIRA CALEGARI Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

EXTRATO 7º ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2018 - SINASC - PMG
Publicação Nº 2399463

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2018
TOMADA DE PREÇO N.º 04/2018

OBJETO: “VII TERMO ADITIVO PARA SUPRESSÃO DO VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2018 PARA CONSTRUÇÃO DE POR-
TAL COM SINALIZAÇÃO TURÍSTICA NO TRECHO GRAVATAL/TUBARÃO PARA ATENDER AO CONTRATO DE REPASSE Nº 1037050-42/2016 
JUNTO AO MINISTERIO DO TURISMO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRAVATAL E A EMPRESA SINASC SINALIZAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA.”
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAL.
CNPJ: 82.926.569/0001-47.
CONTRATADO: SINASC SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA.
ENDEREÇO: Rua Juliano Lucchi, nº 134 – Área Industrial, Palhoça/SC.
CNPJ: 07.150.434/0001-17.
Cláusula I – Fica suprimido o valor de R$ 24.271,78 (Vinte e quatro mil, duzentos e setenta e um Reais e setenta e oito Centavos) do 
contrato principal, conforme Planilha Orçamentária reprogramada em anexo, referente a construção de portal com sinalização turística no 
trecho Gravatal/Tubarão/SC.
Cláusula II – O novo valor do contrato passa a ser de R$ 224.877,86 (Duzentos e vinte e quatro mil, oitocentos e setenta e sete Reais e 
oitenta e seis centavos), considerando a supressão feita.
Cláusula III – As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Fundamento Legal: Previsão contida na cláusula 4.4 do contrato aditado e nos termos do inciso II, do art. 65, da Lei Federal 8.666/93. Mais 
informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.

Gravatal (SC), 06 de março de 2020.

Wanderlei Nazário Marega
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS CORREIOS Nº 9912481314
Publicação Nº 2399079

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO DO CONTRATO MULTIPLO CONVENCIONAL Nº 9912481314/2020

OBJETO: “PRESTAÇÃO PELOS CORREIOS, DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 
GRAVATAL”.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAL.
CNPJ: 82.926.569/0001-47.
CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
ENDEREÇO: Rua Romeu Jose Vieira, nº 90, Bloco B, 6º andar bairro Nossa Senhora do Rosario, São Jose/SC.

mailto:licitacao@gravatal.sc.gov.br
https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01035-001/con_licitacoes.faces
https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01035-001/con_licitacoes.faces
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CNPJ: 34.028.316/0028-23.
VALOR: R$ 10.000,00 (Dez mil Reais).
VENCIMENTO: 11/03/2021.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.
Gravatal (SC), 11 de março de 2020.

Wanderlei Nazário Marega
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 6º ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2018 - SINASC - PMG
Publicação Nº 2399428

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2018
TOMADA DE PREÇO N.º 05/2018

OBJETO: “VI TERMO ADITIVO PARA SUPRESSÃO DO VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2018 PARA CONSTRUÇÃO DE POR-
TAL COM SINALIZAÇÃO TURÍSTICA NO TRECHO GRAVATAL/BRAÇO DO NORTE PARA ATENDER AO CONTRATO DE REPASSE Nº 1037094-
69/2016 JUNTO AO MINISTERIO DO TURISMO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRAVATAL E A EMPRESA SINASC SINALIZA-
ÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA.”

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAL.
CNPJ: 82.926.569/0001-47.
CONTRATADO: SINASC SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA.
ENDEREÇO: Rua Juliano Lucchi, nº 134 – Área Industrial, Palhoça/SC.
CNPJ: 07.150.434/0001-17.
Cláusula I – Fica suprimido o valor de R$ 24.271,78 (Vinte e quatro mil, duzentos e setenta e um Reais e setenta e oito Centavos) do 
contrato principal, conforme Planilha Orçamentária reprogramada em anexo, referente a construção de portal com sinalização turística no 
trecho Gravatal/Braço do Norte/SC.
Cláusula II – O novo valor do contrato passa a ser de R$ 208.170,23 (Duzentos e oito mil, cento e setenta Reais e vinte e três centavos), 
considerando a supressão feita.
Cláusula III – As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Fundamento Legal: Previsão contida na cláusula 4.4 do contrato aditado e nos termos do inciso II, do art. 65, da Lei Federal 8.666/93. Mais 
informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.

Gravatal (SC), 06 de março de 2020.

Wanderlei Nazário Marega
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR N° 236/2020
Publicação Nº 2399187

 

                                         
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRAVATAL 
RUA ENG. ANNES GUALBERTO, Nº 121  – CENTRO – CEP 88.735-000 

FONES: (48) 3648-80.00 / FAX: (48) 3648-80.01 - E-MAIL – www.gravatal.sc.gov.br 
CNPJ: 82.926.569/0001-47 
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                           LEI COMPLEMENTAR N° 236 DE 11 DE MARÇO DE 2020 
 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO 
DE FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

   
O Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquelas contidas no inc. I e III do art. 46, corroborada com o art. 19 e 
20, todos da Lei Orgânica Municipal e artigo 37, II, da Constituição Federal, faz saber que 
a Câmara de vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo, os  cargos abaixo relacionados, 
vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, de provimento efetivo, através de concurso 
público.  
 

Cargo Vagas Carga horária Vencimento 
base 

Fiscal de Vigilância 
sanitária – Nivel 
superior 

02 40/semanais R$ 2.600,00 

Agente de Vigilância 
Sanitária – Nível 
Técnico 

02 40/semanais R$ 2.200,00 

 
Art. 2º Os cargos criados na forma do art. 1º serão regidos pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Gravatal. 
 
Art. 3º Os cargos de que trata o artigo 1º desta lei, observarão as finalidades e atribuições, 
a seguir especificadas: 
 

Cargo Atribuições 

Fiscal de Vigilância 
Sanitária-Nível Superior 

         I fiscalização a estabelecimentos alimentares: 
a) Industria de alimentos: doces, massas frescas, panific 

ação, sorvetes, outras; 
b) Locais de elaboração e/ou venda de alimentos: açougue, 

cantina escolar, casa de frios (laticínios e embutidos) 
comércio/depósito atacadista de produtos perecíveis, 
confeitarias, cozinhas industriais, , escolares, de clubes, 
padarias, confeitarias, restaurantes, lanchonetes, 
pizzarias, mercados mercearias, sorveterias, bares, 
fruteiras, quiosques e outros; 

c) Atendimento a reclamações e denúncias. 
II fiscalização a estabelecimentos de saúde: 
a) Hospitais, clínicas em geral, consultórios em geral, outros; 
b) estabelecimentos farmacêuticos: farmácia de 

manipulação, drogaria, farmácia alopática, famácia 
hemeopática, outros; 
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c) estabelecimentos laboratoriais: laboratório de análises 
clínicas, de analise bromatológicas, de anatomia e 
patologia, outros; 

d) atendimento a reclamações e denúncias; 
e) outros estabelecimentos afins. 

 
III -  fiscalização em estabelecimentos  de interesse em 
saúde: 
a) estabelecimentos de ensino: pré-escola (creche, maternal, 

jardim), ensino fundamental, ensino médio, ensino 
superior, outros; 

b) estabelecimentos comerciais: distribuidoras e 
transportadoras de medicamentos, de produtos 
laboratoriais, de produtos médico, odontológico e 
veterinário, agropecuárias, desinsetizadora, desratizadora, 
outros; 

c) outros estabelecimentos: clubes recreativos, boite, 
orfanatos, asilos, colônia de férias, ginásio de esportes, 
academias, piscinas de uso coletivo. 

IV – fiscalização relativa ao saneamento básico: 
a) comércio em geral (eletrodomésticos, calçados, tecidos, 

vestuários, etc); 
b) barbearia; 
c) camping; 
d) cinema; 
e) circo; 
f) dormitório; 
g) escritório em geral; 
h) floricultura; 
i) hotel/motel; 
j) lavanderia; 
k) oficinas em geral; 
l) parques; 
m) postos de combustível; 
n) serviços de limpeza/desinfecção de caixa d’água, de 

fossa; 
o) transportadoras; 
p) vistorias em habitações rurais e urbanas; 
q) atendimento a reclamações e denúncias; 
r) outros estabelecimentos afins. 

  V – fiscalização de outros estabelecimentos de interesse em 
vigilância sanitária, conforme pactuações realizadas entre 
executivo municipal, estadual e federal 
 
   VI - PROCEDIMENTOS COMPLEMENTARES À 
FISCALIZAÇÃO 
 
a) elaboração, emissão de notificações, autos (intimação, 

infração, imposição de penalidades, outros); 
b) elaboração e confecção de relatórios de inspeção dos 

estabelecimentos fiscalizados e/ou quando solicitados por 
outro órgãos (administração direta, promotoria pública, 
polícia civil, polícia militar, polícia federal, receita municipal, 
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estadual e federal, PROCON, conselho tutelar, outros); 
c) atendimento ao público (orientações técnicas, 

recebimentos de denúncias, outros); 
d) conferência técnica de documentos e certidões recebidas 

(balancetes substânciais  sujeitas a controle especial de 
drogarias e farmácias, planos de gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde, outros); 

e) análise de projetos de estabelecimentos assistenciais de 
saúde; 

f) confecção de relatórios de produção para órgãos de 
supervisão (Secretaria Municipal da Saúde, Diretoria de 
Vigilância Sanitária/SES, Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, outros órgãos); 

g) outros procedimentos complementares determinados pelo 
Gerente de Vigilância Sanitária. 

 
VII -  PROCEDIMENTOS ESPECIAIS (fora do expediente de 
serviço) 
 
a) blitz; 
b) palestras e reuniões; 
c) festejos municipais; 
d) operações especiais (quando solicitados por outros 

órgãos: promotoria pública, polícia militar, polícia civil, 
polícia federal, receita federal, receita estadual, receita 
municipal, procon, conselho tutelar, outros); 

e) plantões fiscais; 
f) outros procedimentos designados pelo Gerente de 

Vigilância Sanitária. 

Agente de Vigilância 
Sanitária – Nível 

Técnico  

        I da coordenação: 
a) coordenar e determinar o cumprimento de normas técnicas 

da ABNT e Secretaria Estadual de Saúde no caso de 
pesagens; 

b)  aferições, acondicionamento, procedência e conservação 
de produtos;  

II da fiscalização: 
a) realizar trabalho de fiscalização de atividades, locais e 

ambientais, para se detectarem situações ou 
comportamentos individuais ou de grupos, nocivos à saúde 
coletiva; 

b)  fiscalização e inspeção de áreas de risco para a saúde 
pública;  

c) coleta de material para análise em laboratório; campanhas 
de levantamento de vetores;  

d) controle e combate a vetores e roedores;  
e) fiscalização de comércio de alimento; 
f)  lavratura de autos de infração e de coleta de amostra, 

termos de intimação e multas;  
g) elaboração de relatórios de inspeção;  
h) fazer cumprir as leis que proíbem criação de animais no 

Perímetro Urbano;  
i) fiscalizar o cumprimento das leis que disponham sobre: 

proibição de depositar lixo nos leitos dos rios, lotes vagos 
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e ruas;  
j) fiscalizar o cumprimento das leis que disponham sobre 

depósito de material em vias públicas;  
k) dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando 

necessário ao exercício das demais atividades;  
l) manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; 

m) participar das ações realizada pelos Fiscais de Vigilância 
Sanitária, em todas as suas atribuições, inclusive nos 
procedimentos especiais (fora do expediente de serviço); 

n)  outras atividades correlatas. 
 
 
Art. 4° - As despesas inerentes à execução desta Lei correm às expensas de dotações 
existentes do orçamento do Município. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrario. 
            
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 11 de março de 2020. 
 
 
 
 

WANDERLEI NAZARIO MAREGA 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Jucemar Zanelato 
Secretário de Administração e Fazenda 
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Prefeitura

DECRETO 030/2020
Publicação Nº 2399848

DECRETO Nº 030/2020
NOMEIA GESTOR E ÓRGÃO TÉCNICO PARA TERMO DE FOMENTO FIRMADO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
– APAE NO EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em Exercício de Guaraciaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso V e 
XXV do Art. 79 da Lei Orgânica do Município de Guaraciaba.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Sra. Idione Kroth Fabbi, como gestor da parceria com a Entidade Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais - 
APAE.
Art. 2º Fica nomeado a Sra. Jussara Scapin, como órgão técnico da parceria com a Entidade Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais 
- APAE.
Art. 3º Para essa parceria entende-se que a Organização da sociedade civil deve estar previamente credenciada pelo órgão gestor da res-
pectiva política, no caso sendo o Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA/SC
EM 10 DE MARÇO DE 2020.

ROQUE LUIZ MENEGHINI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 10/2020
Publicação Nº 2400341

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 10/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 233/2020 CONDER
O município de Guaraciaba, estabelecida na Rua Ademar de Barros – 85 – Centro, CNPJ 82.821.216/0001-82, nos termos da RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão de Certidão 
de Conformidade Ambiental, com prazo de validade de 11/03/2021, formulado pelo empreendedor: Celio Kassel, CPF nº 015.612.039-98, 
informou a implantação/ operação da atividade: Bovinocultura Leiteira Extensiva, situado na Linha Guataparema, interior, no Município de 
Guaraciaba, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Am-
biental do CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do 
CONAMA, nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 36.2020 PMGBA.DOCX
Publicação Nº 2399180

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2020
PROCESSO Nº 36/2020 HOMOLOGAÇÃO: 11/03/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORME PARA COMPETIÇÕES E
TREINAMENTOS DESTINADOS AOS ATLETAS QUE
REPRESENTAM O MUNICÍPIO DURANTE AS COMPETIÇÕES
REGIONAIS E ESTADUAIS, NAS MODALIDADES DE FUTSAL
MASCULINO E FEMININO, VOLEIBOL E FUTEBOL.
-------------------------
CONTRATADO: COM TRANSP E CONFECCOES LAMB LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 32.394,00 (trinta e dois mil trezentos e
noventa e quatro reais)
=========================================================
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 38.2020 PMGBA.DOCX
Publicação Nº 2399181

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2020
PROCESSO Nº 38/2020 HOMOLOGAÇÃO: 11/03/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE PARQUES
INFANTIS COLORIDOS DESTINADOS PARA AS UNIDADES
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL
(PRÉ-ESCOLA) E ENSINO FUNDAMENTAL E, ASSIM, ESTIMULAR
A CAPACIDADE MOTORA, A CONCENTRAÇÃO E A CRIATIVIDADE
DAS CRIANÇAS DE MODO LÚDICO.
-------------------------
CONTRATADO: DIDATICA LIVRARIA E BRINQUEDOS EIRELI
VALOR DA DESPESA: R$ 91.400,00 (noventa e um mil e
quatrocentos reais)
=========================================================
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JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020
Publicação Nº 2399844
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 Estado de Santa Catarina 
Município de Guaraciaba  
  

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020 
Processo Administrativo 02/2020 

 
REFERENTE: A finalidade da presente Inexigibilidade é a celebração de parceria com a 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE  pessoa jurídica de 

direito privado, CNPJ nº 78.483.708/0001-38, situada na rua Presidente Kennedy, nº 232, 

GUARACIABA/SC, por meio da formalização de termo de fomento, para a consecução de 

finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos 

financeiros à referida organização da sociedade civil (OSC), conforme condições 

estabelecidas no Termo de Fomento. 

RESUMO: Termo de Fomento com a Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais - 

APAE.  

 
DA JUSTIFICATIVA: 

Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes 

Meirelles, “resumem-se num único objetivo: o bem da coletividade administrada.” 

Presente este pensamento verificamos que para proporcionar tal fim, necessário se faz 

que a Administração Municipal possa através de seus departamentos e secretarias, 

atender ao cidadão, proporcionando o bem estar coletivo. Todavia nem todos os serviços 

de interesse público, são realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem 

comum”, estabelecer parcerias com Organizações da Sociedade Civil. 

De acordo com Ribeiro, (2015), no que tange às parcerias:  
 

“O Estado1 busca por meio de parcerias consensuais, fazê-lo junto com entidades 
do Terceiro Setor que tenham sido criadas enfocando certo propósito de interesse 
público buscado em concreto, e possam, assim, se encarregar de sua execução 
de uma forma mais participativa e próxima da sociedade civil, melhor refletindo 
seus anseios. Neste cenário é que se situam os ajustes celebrados entre o Estado 
e as entidades da sociedade civil integrantes do Terceiro Setor, também 
conhecido como o espaço público não estatal”. 

 
1 RIBEIRO, Leonardo Coelho, O novo marco regulatório do Terceiro Setor e a disciplina das parcerias entre 
Organizações da Sociedade Civil e o Poder Público, R. bras. de Dir. Público – RBDP | Belo Horizonte, ano 13, n. 50, p. 
95-110, jul./set. 2015 
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 Estado de Santa Catarina 
Município de Guaraciaba  
 No que tange às parcerias, o Estado2 busca “por meio de parcerias 

consensuais, fazê-lo junto com entidades do Terceiro Setor que tenham sido criadas 

enfocando certo propósito de interesse público buscado em concreto, e possam, assim, 

se encarregar de sua execução de uma forma mais participativa e próxima da sociedade 

civil, melhor refletindo seus anseios. Neste cenário é que se situam os ajustes celebrados 

entre o Estado e as entidades da sociedade civil integrantes do Terceiro Setor, também 

conhecido como o espaço público não estatal”. 

É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com as 

Entidades que trabalham com serviços de convivência e fortalecimento de vínculos e 

cuidados com as pessoas com deficiência, idosas e suas famílias – como a Associação 

de Pais e Amigos Dos Excepcionais - APAE no Município – pois além dos relevantes 

trabalhos registrados, é notório que se realiza mais investimentos com menos recursos, 

alcançando de maneira primordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse 

resultado é a efetiva participação popular, que de maneira direta fiscaliza, mas está 

presente na própria execução em suas diretorias e conselhos.  

A Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais - APAE é uma organização 

social sem fins econômicos, formada por pais, amigos e pessoas com deficiência 

intelectual e múltipla que, unidos por objetivos comuns, buscam construir uma sociedade 

mais justa e igualitária, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania. 

 Fundada em 15 de maio de 1986, a APAE de Guaraciaba atende atualmente 

aproximadamente 59 usuários sendo pessoas com deficiência intelectual e múltipla e, 

ainda, 12 usuários para atendimento de reabilitação, além de prestar apoio a suas 

famílias. Tem a finalidade de prestar serviço de habilitação e reabilitação e a promoção de 

sua integração a vida comunitária, no campo de assistência social realizando 

atendimentos, assegurando a defesa e garantia de direitos, oferecer na área de saúde, 

desde a prevenção visando segurar uma melhor qualidade de vida para as pessoas com 

deficiência intelectual e múltipla. Oportunizar melhores condições nos trabalhos 

pedagógicos, técnicos e administrativos da instituição.  

O valor estimado para a execução de todo o projeto no ano de 2020 é de 

R$ 25.000,00, sendo que abrangerá totalmente ao projeto proposto. 

 
2 RIBEIRO, Leonardo Coelho, O novo marco regulatório do Terceiro Setor e a disciplina das parcerias entre 
Organizações da Sociedade Civil e o Poder Público, R. bras. de Dir. Público – RBDP | Belo Horizonte, ano 13, n. 50, p. 
95-110, jul./set. 2015 
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 Estado de Santa Catarina 
Município de Guaraciaba  
 Sendo interesse da Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais realizar 

esse projeto em conjunto com o município sendo que a instituição possui capacidade 

técnica e operacional para promover a melhoria e a qualidade de vida das pessoas que 

necessitam de seus cuidados. 

Observado o estatuto da entidade, visualiza-se que é uma associação civil, 

sem fins lucrativos, tendo certificado de assistência social, com duração indeterminada, e 

cuja missão vem de encontro com os anseios do município, sendo o interesse público 

justificado e mútuo por meio das metas estabelecidas.  

Com isso se observa, que resta demonstrado que os objetivos e finalidades 

institucionais e a capacidade técnica e operacional da organização em questão ora 

avaliados são plenamente compatíveis com o objeto proposto no Plano de Trabalho. O 

plano de trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem como no 

mérito da proposta contida neste, está tudo em conformidade com a modalidade de 

parceria adotada. 

Se observa pelo Plano apresentado, com descrição da infraestrutura e da 

equipe de profissionais, a viabilidade de sua execução. Para tanto compõem o mesmo o 

cronograma de desembolso dos recursos, que está dentro de valores de mercado.  

A comissão de Monitoramento irá utilizar dos meios disponíveis, com auxílio de 

profissionais das áreas do Município, para fiscalizarem a execução da parceria, assim 

como deverá estabelecer os demais procedimentos que serão adotados para avaliação 

da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos. 

O presente pedido fundamenta-se na Lei Federal n. 13.019/2014, caput do 

artigo 30, VI o qual prevê: 

 
Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 
público. 
I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de 
atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; 
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública 
ou ameaça à paz social;  
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas 
ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança; 
IV - (VETADO). 
V - (VETADO);  
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e 
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. 
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 Estado de Santa Catarina 
Município de Guaraciaba  
 O pedido também se baseia no inciso II do art. 31 e art. 32 da Lei n° 

13019/2014 que prevê: 

 
Art. 31.  Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da 
natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser 
atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:           (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 
compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão 
os recursos;           (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 
esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º 
do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 
26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.   
Art. 32.  Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de 
chamamento público será justificada pelo administrador público. 

 

Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente 

celebração do Termo de Fomento com Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais - 

APAE de Guaraciaba/SC, de acordo com o disposto na Lei 13.019/2014, com suas 

alterações posteriores, na Lei Municipal 3241/2020 e no decreto municipal nº 030/2020, 

art. 3º, o que no caso está presente todos os requisitos para o Termo de Fomento com a 

Dispensa do Chamamento Público. 

Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentada a esta 

Comissão,  toda a documentação juntada, atendidos aos preceitos do art. 30 inciso VI, 

inciso II do art. 31 e  art. 32 da Lei 13.019/2014, e suas alterações, na Lei Municipal 

3241/2020 e no decreto municipal nº 030/2020, art. 3º, encaminhamos ao Prefeito 

Municipal, sugerindo a referida Parceria com Inexigibilidadee assinatura do Termo de 

Fomento. 

 

Guaraciaba/SC, 10 de março de 2020. 

 

 

_____________________________ 
JUSSARA SCAPIN 

ÓRGÃO TÉCNICO DA PARCERIA 
 

 

Aprovado pela comissão de seleção de propostas em................................................ 
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 Estado de Santa Catarina 
Município de Guaraciaba  
  

 

________________________________________________________________________ 
DEISE MARA RECH         CLAUDIO DOS SANTOS               TALITA GUERINI  

 
 

COMISSÃO TÉCNICA DO MUNICÍPIO 
 

 

Deferido pelo Prefeito em ............................................... 

 
 

ROQUE LUIZ MENEGHINI 
PREFEITO MUNICIPAL  
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 Estado de Santa Catarina 
Município de Guaraciaba  
 ANÁLISE DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 
A presente Inexigibilidade fundamenta-se no art. 30, art. 31 e art. 32 da Lei 

13.019/2014, com suas alterações e no Decreto nº 030/2020, art. 3º.  
Trata de Parceria com a Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais - 

APAE, que atende no Município desde sua fundação, sendo entidade sólida e a única no 
território municipal certificada para atuação nesse ramo.  

Por tratar de ato administrativo vinculado, evidente que deverá ser justificada a 
razão da decisão. O chamamento e todos os seus atos deverão sempre ser justificados e 
fundamentados. A lei apresenta de forma clara que em certos momentos não há 
necessidade do chamamento público bem como de este ser inexigível ou dispensável, 
constante na Lei 13.019/14, entre os quais se destaca no presente caso o art. 30, 31 e 32 
in verbis: 

 
Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 
público. 
I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de 
atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; 
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública 
ou ameaça à paz social;  
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas 
ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança; 
IV - (VETADO). 
V - (VETADO);  
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e 
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. 
Art. 31.  Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da 
natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser 
atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:           (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 
compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão 
os recursos;           (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 
esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º 
do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 
26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.   
Art. 32.  Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de 
chamamento público será justificada pelo administrador público. 

 
Analisando o parecer técnico, verifica que o Termo de Fomento com a 

Inexigibilidade para a parceria com a Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais - 
APAE é plenamente legal, pois tal situação está prevista na Legislação vigente, além de 
possuir razões de ordem e interesse público.  

A lei prevê nessas situações onde não há necessidade do chamamento 
público, um rito de impugnação à justificativa após a publicação do seu extrato, o que 
deve ser observado pela Administração. 

Assim a contratação através do Termo de Fomento com a Inexigibilidade se faz 
necessário para levar a efeito a parceria com a Associação de Pais e Amigos Dos 
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 Estado de Santa Catarina 
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 Excepcionais - APAE.  A escolha da referida Organização da Sociedade Civil se justifica 

por prestar serviços de notória qualidade e de interesse da coletividade. 
Diante do exposto, entendemos que a justificativa do Termo de Fomento com a 

Inexigibilidade, cumprem as exigências legais, estando de acordo com a Lei nº 
13.019/2014 e suas alterações, recomendando a parceria por meio do acordo de 
cooperação.  

 
Guaraciaba/SC, em 10 de março de 2020. 

 
 
 

Marina Guerini  
OAB/SC nº 28067 
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 Estado de Santa Catarina 
Município de Guaraciaba  
  

 
 
 

AUTORIZAÇÃO 
 

Autorizo a contratação e recomendo a observância das demais providências 

legais pertinentes. 

Publique-se um extrato da Justificativa, e após cinco dias ausente qualquer 

impugnação, tome-se as providências para o Termo de Fomento. 

 

Guaraciaba/SC, 10 de março de 2020. 

 
 

  
____________________________ 

Roque Luiz Meneghini  
Prefeito Municipal 
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MINUTA EDITAL DE CREDENCIAMENTO 02.20 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS HORA CAMINHÃO.DOC
Publicação Nº 2400266

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2020
Processo Licitatório n° 44/2020
O município de Guaraciaba, SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 82.821.216/0001-82, representado neste ato pelo 
Prefeito, Sr. Roque Luiz Meneghini, com a autoridade que lhe é atribuída pela Lei 8.666/93, com a autoridade que lhe é atribuída pela 
Lei 8.666/93, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar CREDENCIAMENTO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS HORA/CAMINHÃO BASCULANTE PARA CARREGAMENTO DE CASCALHO, PARA PRESTAR SERVIÇOS NO MU-
NICÍPIO DE GUARACIABA/SC. Para tanto, estará recebendo até as 10h00min do dia 24 de março de 2020 para o primeiro julgamento, na 
Prefeitura Municipal de GUARACIABA, no Departamento de Compras e Licitações, sito a Rua Ademar de Barros, n° 85, Guaraciaba – SC, os 
requerimentos e documentos pertinentes ao credenciamento de acordo com o presente Edital; maiores informações, pelo telefone: 0xx49-
36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 horas e no site www.guaraciaba.sc.gov.br. A análise da 
documentação para o referido credenciamento ocorrerá no dia 24 de março de 2020, a partir das 10h00min, no mesmo local e endereço 
anteriormente citado e permanecerá aberto aos demais interessados até o dia 30/11/2020.
Guaraciaba 10 de março de 2020.

Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 25/2020-PMG
Publicação Nº 2400172

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Tomada de Preços 11/2020 – PMG
Processo Licitatório: 11/2020 – PMG
Tipo: Menor Preço – Empreitada por Preço Unitário
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, PARA CONSTRUÇÃO DE NOVO RESERVATÓRIO DE ÁGUA TRATADA PARA O MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM.
Entrega dos Envelopes: 30/03/2020 às 09h00min
Abertura dos Envelopes: 30/03/2020 às 09h00min
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda à sexta 
feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.
Guaramirim (SC), 09 de março de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito

file:///C:/Users/ciga-168/CIGA/Diario%20-%20Documentos/ArquivosDOM/Edicoes_DOM/Edicao_DOM_3079_20/arquivos/../AppData/Local/Temp/www.guaramirim.sc.gov.br
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DECRETO Nº. 1194/2020
Publicação Nº 2399453

 

DECRETO N°. 1194/2020 
 

Abre crédito suplementar no valor 
de R$ 12.316,35 (doze mil trezentos 
e seis reais, trinta e cinco 
centavos). 
 

Luis Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Abre um crédito suplementar no valor de R$ 12.316,35 (doze mil 

trezentos e seis reais, trinta e cinco centavos), a saber: 
 

06 - Secretaria Municipal de Educação 
001 - Ensino Fundamental 
0012.0361.0005.2021 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
03190000 - Transf. Fundeb outras despesas de ensino – R$ 8.912,47 
002 - Educação Infantil 
0012.0365.0005.2017 - Manutenção das Atividades da Secretaria - Educação Infantil 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
03190000 - Transf. Fundeb outras despesas de ensino – R$ 721,87 
006 - Educação Infantil - Creches 
0012.0365.0005.2023 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil - Creche 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
03190000 - Transf. Fundeb outras despesas de ensino – R$ 2.682,01 

 
Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 

provêm da anulação das dotações abaixo: 
 

06 - Secretaria Municipal de Educação 
001 - Ensino Fundamental 
0012.0361.0005.2021 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3319000000000000000 - Aplicações Diretas 
03180000 - Transf. Fundeb remuneração magistério – R$ 8.912,47 
002 - Educação Infantil 
0012.0365.0005.2017 - Manutenção das Atividades da Secretaria - Educação Infantil 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
03190000 - Transf. Fundeb outras despesas de ensino – R$ 721,87 
006 - Educação Infantil - Creches 
0012.0365.0005.2023 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil - Creche 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
03190000 - Transf. Fundeb outras despesas de ensino – R$ 2.682,01 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Guaramirim/SC, 10 de março de 2020. 
 

Luis Antônio Chiodini  
Prefeito 

 
Jair Tomelin 

Secretário de Administração e Finanças 
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DECRETO Nº. 1195/2020
Publicação Nº 2399833

 

DECRETO N°. 1195/2020 
 

Abre crédito suplementar no valor 
de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais). 
 

Luis Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Abre um crédito suplementar no valor de R$ 12.316,35 (doze mil 

trezentos e seis reais, trinta e cinco centavos), a saber: 
 

Órgão:  06 - Secretaria Municipal de Educação     
Unidade: 001 - Ensino Fundamental     
Funcional: 0012.0361.0005.1005 - Construção, Ampliação, Equipamentos - Ensino 
Fundamental     
3449000000000000000 - Aplicações Diretas     
01620000 - Transf. convênio - estado/educação - R$ 150.000,00 

 
Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 

provêm do excesso de arrecadação apurado nesta sub alínea da receita 
orçamentária até esta data, 242810210000000000 - Transferências de convênios 
dos estados destinadas a programas de educação – principal, 01620000 - Transf. 
convênio - estado/educação, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Guaramirim/SC, 11 de março de 2020. 
 
 
 
 

Luis Antônio Chiodini  
Prefeito 

 
 
 
 

Jair Tomelin 
Secretário de Administração e Finanças 
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DECRETO Nº. 1196/2020
Publicação Nº 2399835

 

DECRETO N°. 1196/2020 
 

Abre crédito suplementar no valor 
de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais). 
 

Luis Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Abre um crédito suplementar no valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais), aprovado pela lei nº. 4680/2020, a saber: 
 

06 - Secretaria Municipal de Educação 
001 - Ensino Fundamental 
0012.0361.0005.2021 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
01360000 - Salário Educação – R$ 100.000,00 
006 - Educação Infantil - Creches 
0012.0365.0005.2023 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil - 
Creche 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
01360000 - Salário Educação – R$ 100.000,00 
 
19 - Fundação Cultural de Guaramirim 
001 - Fundação Cultural de Guaramirim 
0013.0391.0010.2087 - Manutenção de Museus e Espaços Culturais 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 20.000,00 
 
09 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
001 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
0023.0695.0012.2052 - Manutenção das Atividades de Apoio à Iniciativas Produtivas 
e Turismo 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 20.000,00 
 
11 - Controladoria Geral do Município 
001 - Controladoria Geral do Município 
0004.0124.0002.2005 - Manutenção das Atividades do Controle Interno 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 10.000,00 

 
Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 

provêm da anulação das dotações abaixo: 
 

04 - Secretaria de Administração e Finanças 
001 - Secretaria de Administração e Finanças 
0004.0123.0004.2009 - Manutenção das Atividades de Controle Financeiro e 
Prestação de Contas 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 10.000,00 
 
06 - Secretaria Municipal de Educação 
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001 - Ensino Fundamental 
0012.0361.0005.1005 - Construção, Ampliação, Equipamentos - Ensino 
Fundamental 
3449000000000000000 - Aplicações Diretas 
01360000 - Salário Educação – R$ 200.000,00 
 
19 - Fundação Cultural de Guaramirim 
001 - Fundação Cultural de Guaramirim 
0013.0391.0010.2087 - Manutenção de Museus e Espaços Culturais 
3319000000000000000 - Aplicações Diretas 
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 1.000,00 
3449000000000000000 - Aplicações Diretas 
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 5.000,00 
0013.0392.0010.2085 - Festivais, Exposições e Apresentações Artísticas 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 14.000,00 
 
09 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
001 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
0023.0695.0012.2052 - Manutenção das Atividades de Apoio à Iniciativas Produtivas 
e Turismo 
3449000000000000000 - Aplicações Diretas 
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 5.000,00 
0023.0695.0012.2054 - Realização de Eventos, Feiras e Exposições 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 15.000,00 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Guaramirim/SC, 11 de março de 2020. 
 
 
 
 

Luis Antônio Chiodini  
Prefeito 

 
 
 
 

Jair Tomelin 
Secretário de Administração e Finanças 
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DECRETO Nº. 1197/2020
Publicação Nº 2399837

 

DECRETO N°. 1197/2020 
 

Abre crédito suplementar no valor 
de R$ 3.188.108,14 (três milhões, 
cento e oitenta e oito mil, cento e 
oito reais e catorze centavos) e, 
crédito especial no valor de até R$ 
201.369,61 (duzentos e um mil, 
trezentos e sessenta e nove reais e 
sessenta e um centavos). 
 

Luis Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Abre um crédito suplementar no valor de R$ 3.188.108,14 (três 

milhões, cento e oitenta e oito mil, cento e oito reais e catorze centavos), aprovado 
pela lei nº. 4681/2020, a saber: 

 
12 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim  
001 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim  
0010.0301.0006.1009 - Construção, Ampliação, Equip. e Reforma para Unidades de Saúde 
3449000000000000000 - Aplicações Diretas  
03630000 - Transf. convênio - estado/saúde 44,20 
03330000 - Transf. Convênios - união/saúde 312.486,35 
03381000 - Piso de Atenção Básica Variável - PAB 302.394,15 
0010.0301.0006.2035 – Manu. das atividades das Unidades Básicas e Ambulatorial 
3339000000000000000 - Aplicações diretas  
03380000 - Transf - Sus/união  1.454,22 
03380800 - Piso de Atenção Básica - PAB 129.818,45 
0010.0301.0006.2040 - Piso da Atenção Bás. Variável - Saúde da Família  
3319000000000000000 - Aplicações Diretas  
03387300 - Piso de Atenção Básica Variável 106.946,94 
3330000000000000000 - Outras despesas correntes  
3339000000000000000 - Aplicações diretas  
03381110 - Incentivo temporário de atenção básica 1.222.671,54 
03382000 - Atenção Básica 29.137,98 
03385100 - Implementação da segurança alimentar e nutric. na saúde 24.000,00 
0010.0301.0006.2041 - Piso da Atenção Básica Variável - Saúde Bucal  
3339000000000000000 - Aplicações diretas  
03381100 - Saúde Bucal - Programa Saúde da Família 19.732,95 
03382200 - Saúde Bucal - Psf Odonto 590,57 
0010.0301.0006.2043 - Piso da Atenção Básica Variável - Agentes Comunitários  
3319000000000000000 - Aplicações Diretas  
03381200 - Agentes Comunitários de Saúde - PACS 132.850,82 
0010.0301.0006.2044 - Assistência Farmacêutica Básica  
3339000000000000000 - Aplicações diretas  
03677100 - Conf. da Assist. Farmacêutica Básica - F 37.148,78 
03381300 - Farmácia Básica 76.978,41 
03386000 - Assistência Farmacêutica Básica 282,94 
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0010.0301.0006.2132 - Nasf Sc - Cofinanciamento da Atenção Básica  
3319000000000000000 - Aplicações Diretas  
03387000 - Núcleo de Apoio à Saúde - Nasf - Fed. 60.582,42 
0010.0301.0006.2138 - Piso da Atenção Básica Variável–PMAQ(rab-sm)  
3339000000000000000 - Aplicações diretas  
03382500 - Teto Municipal Rede Cegonha 18.860,41 
0010.0302.0006.2038 – Man. dos Serviços Especializados de Saúde  
3339000000000000000 - Aplicações diretas  
03382300 - Teto Municipal de Média e Alta Complexidade  407.865,46 
03383000 - Média Alta Complexidade - Mac 422,09 
03389900 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União 14.002,42 
03677300 - Cofinanciamento Urgência e emergência - SUS/Estado 304,42 
0010.0304.0006.2046 - Vigilância em Saúde - Vigilância Sanitária  
3319000000000000000 - Aplicações Diretas  
03381500 - Vigilância Sanitária 41.826,78 
3339000000000000000 - Aplicações diretas  
06384000 - Vigilância Sanitária 6.396,04 
3449000000000000000 - Aplicações Diretas  
06067400 - Taxa de Vigilância Sanitária 74.742,88 
0010.0305.0006.2159–Vig. em Saúde-Epidemiologia controle Zoonoses  
3319000000000000000 - Aplicações Diretas  
03381600 - Epidemiologia e Controle de Doenças - EDC 100.000,00 
3339000000000000000 - Aplicações diretas  
03381600 - Epidemiologia e Controle de Doenças - EDC 66.566,92 
TOTAL 3.188.108,14 

 
Art. 2º. Abre um crédito especial no valor de R$ 201.369,61 (duzentos e 

um mil, trezentos e sessenta e nove reais e sessenta e um centavos), a ser incluído 
no orçamento Municipal, aprovado pela lei nº. 4681/2020, a saber: 

 
12 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim  
001 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim  
0010.0301.0006.2040 - Piso da Atenção Básica Variável - Saúde da Família 
3449000000000000000 - Aplicações Diretas  
03381110 - Incentivo temporário de atenção básica 50.000,00 
0010.0301.0006.2041 - Piso da Atenção Básica Variável - Saúde Bucal  
3449000000000000000 - Aplicações Diretas  
03381200 - Agentes Comunitários de Saúde - PACS 30.000,00 
0010.0301.0006.2132 - Nasf Sc - Cofinanciamento da Atenção Básica  
3449000000000000000 - Aplicações Diretas  
03676800 - Cofinan. da Atenção Básica - Esf 54.292,46 
03676900 - Cofinan. da Atenção Básica - Nasf - Est. 67.077,15 
TOTAL 201.369,61 

 
Art. 3º. Os recursos para abertura do crédito suplementar disposto no art. 

1º, provêm do superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior nos 
vínculos abaixo: 

 
03330000 - Transf. convênios - união/saúde 312.486,35 
03380000 - Transf - Sus/união  1.454,22 
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03380800 - Piso de Atenção Básica - PAB 129.818,45 
03381000 - Piso de Atenção Básica Variável - PAB 302.394,15 
03381100 - Saúde Bucal - Programa Saúde da Família 19.732,95 
03381110 - Incentivo temporário de atenção básica 1.222.671,54 
03381200 - Agentes Comunitários de Saúde - PACS 132.850,82 
03381300 - Farmácia Básica 76.978,41 
03381500 - Vigilância Sanitária 41.826,78 
03381600 - Epidemiologia e Controle de Doenças - EDC 166.566,92 
03382000 - Atenção Básica 29.137,98 
03382200 - Saúde Bucal - Psf Odonto 590,57 
03382300 - Teto Municipal de Média e Alta Complexidade 407.865,46 
03382500 - Teto Municipal Rede Cegonha 18.860,41 
03383000 - Média Alta Complexidade - Mac 422,09 
03385100 - Implementação da segurança alimentar e nutricional na saúde      24.000,00 
03386000 - Assistência Farmacêutica Básica 282,94 
03387000 - Núcleo de Apoio à Saúde - Nasf - Fed. 60.582,42 
03387300 - Piso de Atenção Básica Variável 106.946,94 
03389900 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União 14.002,42 
03630000 - Transf. convênio - estado/saúde 44,20 
03677100 - Conf. da Assist. Farmacêutica Básica - F 37.148,78 
03677300 - Cofinanciamento Urgência e emergência - SUS/Estado 304,42 
06067400 - Taxa de Vigilância Sanitária 74.742,88 
06384000 - Vigilância Sanitária 6.396,04 
TOTAL 3.188.108,14 

 
Art. 4º. Os recursos para abertura do crédito especial disposto no art. 2º, 

provêm do superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior nos vínculos 
abaixo: 

 
03381110 - Incentivo temporário de atenção básica 50.000,00 
03381200 - Agentes Comunitários de Saúde - PACS 30.000,00 
03676800 - Cofinan. da Atenção Básica - Esf 54.292,46 
03676900 - Cofinan. da Atenção Básica - Nasf - Est. 67.077,15 
TOTAL 201.369,61 

 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Guaramirim/SC, 11 de março de 2020. 
 

Luis Antônio Chiodini  
Prefeito 

 
Jair Tomelin 

Secretário de Administração e Finanças 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 12/2020 PMG
Publicação Nº 2400633

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 12/2020 – PMG 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2020- PMG 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
CONFECÇÃO, IMPRESSÃO E MONTAGEM DE CARNÊS DE COBRANÇA DO IPTU E CARNÊS DE 
COBRANÇA DE LIXO. 
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 

83.102.475/001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.042. 
Fornecedor: M AMALIA TEIDER MENDES, com sede na Avenida Aloísio Leoni, n.º 872, bairro 
Olaria, no município de Lapa, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º. 11.216.356/0001-
83. 
Vigência: Início:  21/02/2020                      Término: 20/02/2021   
 
Lote01 
Fornecedor: 30501253 - M AMALIA TEIDER MENDES 
 

LOTE 01 - CONFECÇÕES DE CARNES DE IPTU E TLC 
 

Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total 
1 28000 UN CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE CARNES 

DE IPTU (CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA) 

0,3900 10.920,00 

2 20000 UN CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE TCL 
(CONFORME TERMO DE REFERENCIA) 

0,4000 8.000,00 

Total R$18.920,00 
 
Guaramirim (SC),  21 de fevereiro de 2020 
 
LUIS ANTONIO CHIODINI 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2020 – PMG
Publicação Nº 2400095

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2020 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPAROS E COLOCAÇÃO DE PAVERS, LAJOTA, PARALELEPÍPEDOS, MEIO-
-FIO E BOCA DE LOBO, ESTE ÚLTIMO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL CONFORME PADRÃO DA ADMINISTRAÇÃO, PARA A SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA DE GUARAMIRIM (SC).
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro 
Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: PAVIMENTAÇÃO UNI W LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 94.531.606/0001-95, estabele-
cida na Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, nº 1188, Sala 401, Box 202, bairro Centro, município de Jaraguá do Sul, estado de Santa 
Catarina, CEP 89.251-702.
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Vigência: Início: 06/03/2020 Término: 05/03/2021.

Guaramirim (SC), 11 de março de 2020.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2020 - FMS
Publicação Nº 2399560

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2020 – FMS

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO DE CARÁTER EMERGENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA SUPRIR A DEMANDA 
DE FORNECIMENTO DOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 
nº 2.042, através do Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim, inscrito no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60.
Contratada: MAYCON WILL EIRELI EPP, sob o CNPJ n° 18.712.730/0001-80, estabelecida na Rua Alvorada, nº 180, bairro Flor de Napolis, 
CEP 88.106-460, município de São José, Estado de Santa Catarina.
Valor: R$ 15.240,00 (quinze mil duzentos e quarenta reais).

Guaramirim (SC), 11 de março de 2020.
LUIS ANTÔNIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 03/2015 - PMG
Publicação Nº 2399582

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 03/2015 - PMG
Processo de Licitação: 30/2015 - PMG

Modalidade: Dispensa de Licitação.
Objeto da Licitação: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA ESTRADA JACU-AÇU,DISTANTE 10KM DO CENTRO DE GUARAMIRIM/SC, PARA 
INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL DO SETOR DE PATRIMÔNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.042, 
bairro Centro, Guaramirim/SC, CEP 89.270-000.
Contratada: SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA COMERCIAL, com sede na Estrada Jacu Açú, s/n°, bairro Rio Branco, em Guaramirim-
-SC, CEP 89.270-00, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.620.927/0001-12.
Resumo do apostilamento: O presente apostilamento tem por objeto reajustar o valor do contrato em aproximadamente 3,92 % (três vírgula 
noventa e dois por cento), com base no INPC, perfazendo o valor mensal de R$ 2.639,37 (dois mil seiscentos e trinta e nove reais e trinta 
e sete centavos), em face de previsão expressa da Cláusula Segunda, item 2.2 do Contrato Original.

Vigência do contrato: 09/03/2021

Guaramirim (SC), 11 de março de 2020.

LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 21/2019 - FMS
Publicação Nº 2398873

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 21/2019 - FMS
Processo de Licitação: 03/2019 - FMS

Modalidade: Dispensa de Licitação.
Objeto da Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL LOCALIZADA NA RUA CLÁUDIO TOMAZELLI, BAIRRO 
VILA AMIZADE, GUARAMIRIM – SC, PARA TRANSFERÊNCIA DO LOCAL DE ATENDIMENTO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) 
VILA AMIZADE.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com 
sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, em Guaramirim, Santa Catarina.
Contratada: ENGETEC E KLEIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
81.360.166/0001-10, estabelecida na Rua 28 de Agosto, n° 1445, Térreo, Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP 
89.270-000.
Resumo do apostilamento: O presente apostilamento tem por objeto reajustar o valor do contrato em aproximadamente 6,83 % (seis vírgula 
oitenta e três por cento), com base no IGP-M, perfazendo o valor mensal de R$ 2.564,13 (dois mil quinhentos e sessenta e quatro reais e 
treze centavos), em face de previsão expressa da Cláusula Terceira, item 3.2 do Contrato Original.

Vigência do contrato: 19/02/2021

Guaramirim (SC), 10 de março de 2020.

LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 03/2014 - PMG
Publicação Nº 2399888

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 03/2014 - PMG
Processo de Licitação: 20/2014 - PMG

Modalidade: Dispensa de Licitação.
Objeto da Licitação: LOCAÇÃO DE CASA PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE APOIO EDUCACIONAL - CAED -, PARA ATENDIMENTO DE 
CRIANÇAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO QUE POSSUEM DIFICULDADE DE APRENDIZAGEM QUE NECESSITAM DE UM ACOMPANHA-
MENTO ESPECIALIZADO DE PROFISSIONAIS COMO PSICÓLOGOS, FONOAUDIÓLOGO, PSICOPEDAGOGO, PSICOMOTRICISTA E ASSISTEN-
TE SOCIAL.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 
nº 2.042, bairro Centro, CEP 89.270-000.
Contratada: VLJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - ME, com sede na Rua 28 de Agosto, n° 1939, bairro Sala 03, em Guaramirim-
-SC, CEP 89.270-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.979.112/0001-40.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto:
a) prorrogar o prazo de vigência do contrato;

Vigência Início: 11/03/2020 Término: 10/03/2021

Guaramirim (SC), 11 de março de 2020.

LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 03/2014 - PMG
Publicação Nº 2399895

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 03/2014 - PMG
Processo de Licitação: 20/2014 - PMG

Modalidade: Dispensa de Licitação.
Objeto da Licitação: LOCAÇÃO DE CASA PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE APOIO EDUCACIONAL - CAED -, PARA ATENDIMENTO DE 
CRIANÇAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO QUE POSSUEM DIFICULDADE DE APRENDIZAGEM QUE NECESSITAM DE UM ACOMPANHA-
MENTO ESPECIALIZADO DE PROFISSIONAIS COMO PSICÓLOGOS, FONOAUDIÓLOGO, PSICOPEDAGOGO, PSICOMOTRICISTA E ASSISTEN-
TE SOCIAL.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 
nº 2.042, bairro Centro, CEP 89.270-000.
Contratada: VLJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - ME, com sede na Rua 28 de Agosto, n° 1939, bairro Sala 03, em Guaramirim-
-SC, CEP 89.270-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.979.112/0001-40.
Resumo do apostilamento: O presente apostilamento tem por objeto reajustar o valor do contrato em aproximadamente 3,92 % (três vírgula 
noventa e dois por cento), com base no INPC, perfazendo o valor mensal de R$ 2.789,13 (dois mil setecentos e oitenta e nove reais e treze 
centavos), em face de previsão expressa da Cláusula Segunda, item 2.2 do Contrato Original.

Vigência do contrato: 10/03/2021

Guaramirim (SC), 11 de março de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº. 4680/2020
Publicação Nº 2399839

 

LEI Nº. 4680/2020 
 
Autoriza a abertura de crédito 
suplementar no valor de até R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais). 

 
O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os 

habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um crédito 

suplementar no valor de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), a ser 
incluído no orçamento Municipal, a saber: 

 
06 - Secretaria Municipal de Educação 
001 - Ensino Fundamental 
0012.0361.0005.2021 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
01360000 - Salário Educação – R$ 100.000,00 
006 - Educação Infantil - Creches 
0012.0365.0005.2023 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil - Creche 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
01360000 - Salário Educação – R$ 100.000,00 
 
19 - Fundação Cultural de Guaramirim 
001 - Fundação Cultural de Guaramirim 
0013.0391.0010.2087 - Manutenção de Museus e Espaços Culturais 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 20.000,00 
 
09 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
001 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
0023.0695.0012.2052 - Manutenção das Atividades de Apoio à Iniciativas Produtivas e 
Turismo 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 20.000,00 
 
11 - Controladoria Geral do Município 
001 - Controladoria Geral do Município 
0004.0124.0002.2005 - Manutenção das Atividades do Controle Interno 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 10.000,00 

 
Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar provêm 

da anulação das dotações abaixo: 
 

04 - Secretaria de Administração e Finanças 
001 - Secretaria de Administração e Finanças 
0004.0123.0004.2009 - Manutenção das Atividades de Controle Financeiro e Prestação 
de Contas 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 10.000,00 
 
06 - Secretaria Municipal de Educação 
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001 - Ensino Fundamental 
0012.0361.0005.1005 - Construção, Ampliação, Equipamentos - Ensino Fundamental 
3449000000000000000 - Aplicações Diretas 
01360000 - Salário Educação – R$ 200.000,00 
 
19 - Fundação Cultural de Guaramirim 
001 - Fundação Cultural de Guaramirim 
0013.0391.0010.2087 - Manutenção de Museus e Espaços Culturais 
3319000000000000000 - Aplicações Diretas 
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 1.000,00 
3449000000000000000 - Aplicações Diretas 
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 5.000,00 
0013.0392.0010.2085 - Festivais, Exposições e Apresentações Artísticas 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 14.000,00 
 
09 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
001 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
0023.0695.0012.2052 - Manutenção das Atividades de Apoio à Iniciativas Produtivas e 
Turismo 
3449000000000000000 - Aplicações Diretas 
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 5.000,00 
0023.0695.0012.2054 - Realização de Eventos, Feiras e Exposições 
3339000000000000000 - Aplicações diretas 
01000000 - Recursos Ordinários – R$ 15.000,00 

 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Guaramirim/SC, 11 de março de 2020. 
 
 
 
 

Luis Antônio Chiodini 
Prefeito 

 
 
 

Jair Tomelin 
Secretário de Administração e Finanças 
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LEI Nº. 4681/2020
Publicação Nº 2399843

 

LEI Nº. 4681/2020 
 
Autoriza a abertura de crédito 
suplementar no valor de até R$ 
3.188.108,14 (três milhões, cento e oitenta 
e oito mil, cento e oito reais e catorze 
centavos) e, crédito especial no valor de 
até R$ 201.369,61 (duzentos e um mil, 
trezentos e sessenta e nove reais e 
sessenta e um centavos). 

 
O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os 

habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um crédito suplementar 

no valor de até R$ 3.188.108,14 (três milhões, cento e oitenta e oito mil, cento e oito reais e 
catorze centavos), a ser incluído no orçamento Municipal, a saber: 

 
12 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim  
001 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim  
0010.0301.0006.1009 - Construção, Ampliação, Equip. e Reforma para Unidades de Saúde 
3449000000000000000 - Aplicações Diretas  
03630000 - Transf. convênio - estado/saúde 44,20 
03330000 - Transf. Convênios - união/saúde 312.486,35 
03381000 - Piso de Atenção Básica Variável - PAB 302.394,15 
0010.0301.0006.2035 – Manu. das atividades das Unidades Básicas e Ambulatorial 
3339000000000000000 - Aplicações diretas  
03380000 - Transf - Sus/união  1.454,22 
03380800 - Piso de Atenção Básica - PAB 129.818,45 
0010.0301.0006.2040 - Piso da Atenção Bás. Variável - Saúde da Família  
3319000000000000000 - Aplicações Diretas  
03387300 - Piso de Atenção Básica Variável 106.946,94 
3330000000000000000 - Outras despesas correntes  
3339000000000000000 - Aplicações diretas  
03381110 - Incentivo temporário de atenção básica 1.222.671,54 
03382000 - Atenção Básica 29.137,98 
03385100 - Implementação da segurança alimentar e nutric. na saúde 24.000,00 
0010.0301.0006.2041 - Piso da Atenção Básica Variável - Saúde Bucal  
3339000000000000000 - Aplicações diretas  
03381100 - Saúde Bucal - Programa Saúde da Família 19.732,95 
03382200 - Saúde Bucal - Psf Odonto 590,57 
0010.0301.0006.2043 - Piso da Atenção Básica Variável - Agentes Comunitários  
3319000000000000000 - Aplicações Diretas  
03381200 - Agentes Comunitários de Saúde - PACS 132.850,82 
0010.0301.0006.2044 - Assistência Farmacêutica Básica  
3339000000000000000 - Aplicações diretas  
03677100 - Conf. da Assist. Farmacêutica Básica - F 37.148,78 
03381300 - Farmácia Básica 76.978,41 
03386000 - Assistência Farmacêutica Básica 282,94 
0010.0301.0006.2132 - Nasf Sc - Cofinanciamento da Atenção Básica  
3319000000000000000 - Aplicações Diretas  
03387000 - Núcleo de Apoio à Saúde - Nasf - Fed. 60.582,42 
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0010.0301.0006.2138 - Piso da Atenção Básica Variável–PMAQ(rab-sm)  
3339000000000000000 - Aplicações diretas  
03382500 - Teto Municipal Rede Cegonha 18.860,41 
0010.0302.0006.2038 – Man. dos Serviços Especializados de Saúde  
3339000000000000000 - Aplicações diretas  
03382300 - Teto Municipal de Média e Alta Complexidade  407.865,46 
03383000 - Média Alta Complexidade - Mac 422,09 
03389900 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União 14.002,42 
03677300 - Cofinanciamento Urgência e emergência - SUS/Estado 304,42 
0010.0304.0006.2046 - Vigilância em Saúde - Vigilância Sanitária  
3319000000000000000 - Aplicações Diretas  
03381500 - Vigilância Sanitária 41.826,78 
3339000000000000000 - Aplicações diretas  
06384000 - Vigilância Sanitária 6.396,04 
3449000000000000000 - Aplicações Diretas  
06067400 - Taxa de Vigilância Sanitária 74.742,88 
0010.0305.0006.2159–Vig. em Saúde-Epidemiologia controle Zoonoses  
3319000000000000000 - Aplicações Diretas  
03381600 - Epidemiologia e Controle de Doenças - EDC 100.000,00 
3339000000000000000 - Aplicações diretas  
03381600 - Epidemiologia e Controle de Doenças - EDC 66.566,92 
TOTAL 3.188.108,14 

 
Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial no 

valor de até R$ 201.369,61 (duzentos e um mil, trezentos e sessenta e nove reais e sessenta e 
um centavos), a ser incluído no orçamento Municipal, a saber: 

 
12 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim  
001 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim  
0010.0301.0006.2040 - Piso da Atenção Básica Variável - Saúde da Família 
3449000000000000000 - Aplicações Diretas  
03381110 - Incentivo temporário de atenção básica 50.000,00 
0010.0301.0006.2041 - Piso da Atenção Básica Variável - Saúde Bucal  
3449000000000000000 - Aplicações Diretas  
03381200 - Agentes Comunitários de Saúde - PACS 30.000,00 
0010.0301.0006.2132 - Nasf Sc - Cofinanciamento da Atenção Básica  
3449000000000000000 - Aplicações Diretas  
03676800 - Cofinan. da Atenção Básica - Esf 54.292,46 
03676900 - Cofinan. da Atenção Básica - Nasf - Est. 67.077,15 
TOTAL 201.369,61 

Art. 3º. Os recursos para abertura do crédito suplementar disposto no art. 1º, 
provêm do superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior nos vínculos abaixo: 

 
03330000 - Transf. convênios - união/saúde 312.486,35 
03380000 - Transf - Sus/união  1.454,22 
03380800 - Piso de Atenção Básica - PAB 129.818,45 
03381000 - Piso de Atenção Básica Variável - PAB 302.394,15 
03381100 - Saúde Bucal - Programa Saúde da Família 19.732,95 
03381110 - Incentivo temporário de atenção básica 1.222.671,54 
03381200 - Agentes Comunitários de Saúde - PACS 132.850,82 
03381300 - Farmácia Básica 76.978,41 
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03381500 - Vigilância Sanitária 41.826,78 
03381600 - Epidemiologia e Controle de Doenças - EDC 166.566,92 
03382000 - Atenção Básica 29.137,98 
03382200 - Saúde Bucal - Psf Odonto 590,57 
03382300 - Teto Municipal de Média e Alta Complexidade 407.865,46 
03382500 - Teto Municipal Rede Cegonha 18.860,41 
03383000 - Média Alta Complexidade - Mac 422,09 
03385100 - Implementação da segurança alimentar e nutricional na saúde      24.000,00 
03386000 - Assistência Farmacêutica Básica 282,94 
03387000 - Núcleo de Apoio à Saúde - Nasf - Fed. 60.582,42 
03387300 - Piso de Atenção Básica Variável 106.946,94 
03389900 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União 14.002,42 
03630000 - Transf. convênio - estado/saúde 44,20 
03677100 - Conf. da Assist. Farmacêutica Básica - F 37.148,78 
03677300 - Cofinanciamento Urgência e emergência - SUS/Estado 304,42 
06067400 - Taxa de Vigilância Sanitária 74.742,88 
06384000 - Vigilância Sanitária 6.396,04 
TOTAL 3.188.108,14 

 
Art. 4º. Os recursos para abertura do crédito especial disposto no art. 2º, provêm 

do superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior nos vínculos abaixo: 
 

03381110 - Incentivo temporário de atenção básica 50.000,00 
03381200 - Agentes Comunitários de Saúde - PACS 30.000,00 
03676800 - Cofinan. da Atenção Básica - Esf 54.292,46 
03676900 - Cofinan. da Atenção Básica - Nasf - Est. 67.077,15 
TOTAL 201.369,61 

 
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Guaramirim/SC, 11 de março de 2020. 
 
 

Luis Antônio Chiodini 
Prefeito 

 
 

Jair Tomelin 
Secretário de Administração e Finanças 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 637

PORTARIA Nº. 130/2020
Publicação Nº 2399454

PORTARIA N°. 130/2020

Aprova Eliane Maciel no Estágio Probatório.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Eliane Maciel, no cargo de Professora de Artes (40 horas semanais), vinculada à Secretaria de Educação, decorrente de 
aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 01 de março de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 09 de março de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 131/2020
Publicação Nº 2399456

PORTARIA N°. 131/2020

Aprova Lislaine Fereira de Lara no Estágio Probatório.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Lislaine Fereira de Lara, no cargo de Merendeira (40 horas semanais), vinculada à Secretaria de Educação, decorrente de 
aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 01 de março de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 09 de março de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 132/2020
Publicação Nº 2399457

PORTARIA N°. 132/2020

Aprova Ivanete da Silva Boeira no Estágio Probatório.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Ivanete da Silva Boeira, no cargo de Agente de Serviços Gerais, vinculada à Secretaria de Educação, decorrente de aprova-
ção da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 03 de março de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 09 de março de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 133/2020
Publicação Nº 2399459

PORTARIA N°. 133/2020

Aprova Adriana Rodrigues Sanches no Estágio Probatório.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Adriana Rodrigues Sanches, no cargo de Merendeira (40 horas semanais), vinculada à Secretaria de Educação, decorrente 
de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 09 de março de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 09 de março de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 134/2020
Publicação Nº 2399460

PORTARIA N°. 134/2020

Contrata Raulino Rocha através do Concurso Público nº. 001/2019.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar Raulino Rocha, através do Concurso Público nº. 001/2019, no cargo de Motorista de Automóvel/Furgão, vinculado à Se-
cretaria de Saúde, a partir de 09 de março de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de março de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 135/2020
Publicação Nº 2399461

PORTARIA N°. 135/2020

Contrata Daiane Aparecida Fernandes dos Anjos Sassi através do Concurso Público nº. 001/2018.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar Daiane Aparecida Fernandes dos Anjos Sassi, através do Concurso Público nº. 001/2018, no cargo de Professora de Música 
(20 horas semanais), vinculada à Secretaria de Educação, a partir de 04 de março de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de março de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 136/2020
Publicação Nº 2399462

PORTARIA N°. 136/2020

Contrata Carize Machado Caillava através do Concurso Público nº. 001/2019.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar Carize Machado Caillava, através do Concurso Público nº. 001/2019, no cargo de Cuidadora de Criança e/ou Adolescente, 
vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação, a partir de 05 de março de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de março de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 137/2020
Publicação Nº 2399464

PORTARIA N°. 137/2020
Concede licença saúde para Rosimar Lis.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença saúde para Rosimar Lis, Técnica de Enfermagem, vinculada à Secretaria de Saúde, a partir de 09 de março de 
2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 10 de março de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 138/2020
Publicação Nº 2399884

PORTARIA N°. 138/2020
Concede licença saúde para Maria Marlene Baader.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença saúde para Maria Marlene Baader, Agente Comunitária de Saúde, vinculada à Secretaria de Saúde, a partir de 11 
de março de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 11 de março de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 139/2020
Publicação Nº 2399885

PORTARIA N°. 139/2020

Exonera Larisi Marina Rigo.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Larisi Marina Rigo, do cargo de Chefe de Análise de Projetos, vinculada à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano, a partir de 10 de março de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 11 de março de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 140/2020
Publicação Nº 2400237

PORTARIA N°. 140/2020

Nomeia membros para comporem a Comissão de Avaliação de Amostras do Processo Licitatório Nº. 08/2020/FMS, para aquisição de mate-
riais odontológicos para as unidades de saúde.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão de Avaliação de Amostras do Processo Licitatório Nº. 
08/2020/FMS, para aquisição de materiais odontológicos para as unidades de saúde:

I – Rildo Constâncio de Albuquerque;

II - Fernanda Ulbrich Marcondes;

III - Claudia Bez;

IV - Alexandre Altini Neto.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 11 de março de 2020.

Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

RESOLUÇÃO N° 05/2020 - CMDCA DISPÕE DA APROVAÇÃO DOS PROJETOS APROVADOS ATRAVÉS DO EDITAL 
N° 001/2020 - CMDCA PARA EXECUÇÃO NO ANO DE 2020, COM RECURSOS DO FUNDO DA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA (FIA).

Publicação Nº 2400006

RESOLUÇÃO N° 05/2020 - CMDCA

Dispõe da Aprovação dos Projetos aprovados através do Edital n° 001/2020 - CMDCA para execução no ano de 2020, com recursos do 
Fundo da Infância e Adolescência (FIA).

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
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Municipal N°. 3.638/2009;

Considerando a reunião extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no dia 11 de março de 
2020, às 08h30min. Sob ata nº 05/2020;

Resolve:

Art. 1º Aprovar os seguintes Projetos: Projeto Oficinas Informática Básica e Manutenção de Computadores, no valor de R$ 37.000,00 (trinta 
e sete mil) que será executado pela Ação Social de Guaramirim. Projeto Acolhimento e Inclusão Social de Crianças e Adolescentes Imigran-
tes no Ambiente Escolar, no valor de R$ 37.030,24 (trinta e sete mil trinta reais e vinte e quatro centavos) que será executado pela Secretaria 
Municipal da Educação. Projeto DNA, no valor de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais) que será executado pela ONG Cristo 
Sem Fronteiras e Projeto Divertir, informar e Prevenir, no valor de R$ 17.172,00 (dezessete mil cento e setenta e dois reais) que será exe-
cutado pela APAE. Valor total dos projetos aprovados: R$ 130.802,24 (cento e trinta mil oitocentos e dois reais e vinte e quatro centavos).
Art. 2º O recurso financeiro para execução do projeto será da ação que determina o item 1, da Resolução 01/2020, que dispõe do Plano de 
Ação e Aplicação Financeira do Fundo Municipal da Infância (FIA), no exercício de 2020.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim, 11 de março de 2020.

ELIANE MEDEIROS C. LUDEWIG
Vice-Presidente CMDCA
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Guarujá do Sul

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 02 FMS
Publicação Nº 2398864

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE DE GUARUJA DO SUL                

Página: 1/4
Processo Nº.: 15/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2019

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: 92/2017 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIASI LTDA 35.820.448/0107-94 MARCIO DOS REIS FERRAO 622.410.280-53

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preco, por item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e
de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade

 do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada que forneça carga de oxigênio medicinal,  bem como outros materiais, para uso
na Unidade Básica de Saúde e Ambulâncias do município de Guaruja do Sul.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 2/2020

No dia 10 do mês de Janeiro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) FUNDO MUN. SAUDE DE GUARUJA DO SUL                , Estado de
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.252.074/0001-31, com sede administrativa localizada na RUA
GOVERNADOR JORGE LACERDA 484, bairro CENTRO , CEP nº. 89940-000, nesta cidade de Guarujá do Sul/SC, representado pelo(a)
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, o Sr(a). VOLNEI LUIS GOSSLER , inscrito no CPF sob o nº. 030.475.629-62, doravante denominada
ÓRGÃO GERENCIADOR, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 10/2019, Processo
Licitatório nº. 15/2019, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇO para
contratação de empresa especializada que forneça carga de oxigênio medicinal,  bem como outros materiais, para uso na Unidade Básica de Saúde
e Ambulâncias do município de Guaruja do Sul. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIASI LTDA9998 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  9998  -  WHITE MARTINS GASES INDUSTRIASI LTDA

1 UN 12,000 412,0000 4.944,00Gás Oxigênio Medicional PG clindro com 7 m³

2 UN 12,000 471,5000 5.658,00Gás Oxigênio Medicional PG clindro com 2,6 m³

3 UN 12,000 328,0000 3.936,00Gás Oxigênio Medicional PM cilindro com 1,5  m³

4 UN 12,000 243,0000 2.916,00Gás Oxigênio Medicional PP cilindro com 1 m³

5 UN 12,000 328,0000 3.936,00Gás Oxigênio Medicional P cilindro com 1,5 m³

6 UN 10,000 390,5000 3.905,00Gás Oxigênio Medicional G cilindro com 2 m³

7 UN 12,000 328,6600 3.943,92Gás Oxigênio Medicional PP cilindro com 1,5  m³

8 UN 12,000 235,3300 2.823,96Gás Oxigênio Medicional, Cilindro G  com 1m³

9 UN 12,000 380,0000 4.560,00Gás Oxigênio Medicinal G cilindro com 7 m³

10 UN 12,000 243,0000 2.916,00Gás Oxigênio medicional P cilindro com 1 m³

11 UN 10,000 455,0000 4.550,00Gás Oxigênio medicional Q cilindro com 3,5 m³

12 UN 8,000 450,0000 3.600,00Válvula reguladora com fluxômetro para cilindro de oxigênio

13 UN 10,000 40,0000 400,00Umidificador para oxigênio - Frasco 400 ml

14 UN 50,000 25,0000 1.250,00Cânula / cateter nasal adulto em silicone transparente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE DE GUARUJA DO SUL                

Página: 2/4
Processo Nº.: 15/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2019

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1. ÓRGÃO GERENCIADOR:

4.1.1. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços, sob os
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro, próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte da Detentora da Ata.

4.2. DETENTORA DA ATA:

4.2.1. A Detentora da Ata assumirá responsabilidade pela entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços, nos quantitativos solicitados, bem como
por quaisquer danos decorrentes, causados a municipal ou a terceiros, sem prejuízo da responsabilidade civil prevista na legislação específica.

4.2.2. Observar rigorosamente todas as normas de prevenção e segurança inerente ao respectivo ramo de atividade.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

5.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

5.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

5.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

5.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

5.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

5.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
6.1. Os materiais e/ou serviços, serão fornecidos de acordo com a necessidade, sendo que a entrega e/ou prestados deverão ser conforme o constante
no Termo de Referência /Anexo I, bem como demais informações.

6.2. A entrega será diretamente na Secretaria ou Departamento, constante na Autorização de Fornecimento.

6.3. Toda e qualquer despesa decorrentes da entrega dos materiais e/ou serviços, serão de exclusiva responsabilidade da empresa, sem qualquer ônus
para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será em até 5 dias, após a entrega do solicitado ou execução dos serviços, em moeda corrente nacional, mediante apresentação da
Nota Fiscal Eletrônica correspondente.

7.2. A apresentação da Nota Fiscal Eletrônica deve-se em observância ao Protocolo do ICMS n° 85, de 09 de julho de 2010.

7.3. Os materiais e/ou serviços sem Nota Fiscal Eletrônica serão recusados por não estarem acompanhados de documento fiscal hábil.

7.4. Caso as datas estipuladas nesta Cláusula, ocorram em dia sem expediente na Prefeitura o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil
subsequente.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE DE GUARUJA DO SUL                

Página: 3/4
Processo Nº.: 15/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2019

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
8.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo Município de Guarujá do Sul, segundo as
disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte integrante
desta Ata, idependente de suas transcrições.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da
Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas Autorizações de Fornecimento, observada as condições
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
10.1. À Detentora da Ata que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e
conjuntamente:

    10.1.1. Advertência;

    10.1.2. Multa de 10% sobre o valor do Contrato;

    10.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;

    10.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punicação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Vencedora
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa,  seus diretores e responsáveis
técnicos e, ainda nos termos do arigo 7°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convovada dentro do prazo de validade da sua proposta,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EFICÁCIA
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Cedro para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

 Empresas Participantes: 

Guarujá do Sul,10  de Janeiro de 2020.

 ______________________________________________
VOLNEI LUIS GOSSLER 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIASI LTDA CNPJ:  35.820.448/0107-94       ________________________________________
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Guatambú

Prefeitura

DECRETO 82/2020
Publicação Nº 2399972

DECRETO N. 82/2020 DE 10 DE MARÇO DE 2020
INSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO SUBJETIVA DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO PARA EFEITOS DE PROGRESSÃO FUNCIONAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊCIAS.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, o disposto nos arts. 1º a 5º, da Lei Complementar 131/2019 que alterou a Lei Complementar 004/2001 e Lei Complemen-
tar 119/2018, que tratam da progressão por mérito dos servidores do Município de Guatambu;

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída Comissão Especial para a avalição dos requisitos subjetivos para a progressão por mérito dos servidores do Município 
de Guatambu.

Art. 2º Ficam designados para formar a Comissão Especial os seguintes servidores:
I – Elias Chiarello – Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento
II – Fábio Zottis – Gerente de Saúde
III – Lariane Dal Piva – Assessora de Administração
IV – Cláudia Eliane Zeferino – Agente Administrativo
V – Rosane Pavão Estácio – Assistente Administrativo

§1º Esta Comissão Especial será permanente.

§2º A Comissão Especial, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, para elaborar regulamento que oportunize a lídima avaliação dos servidores, 
para os efeitos da progressão por mérito, que ocorrerá nos próximos 02 (dois) anos.

Art. 3º. O período para apresentação dos certificados de participação em eventos, será o compreendido entre 16/03/2020 à 30/03/2020.

Art. 4º A concessão da progressão será aplicada sobre o vencimento básico do servidor, a partir do mês de maio de 2020.

Art. 5º. A progressão por mérito será concedida mediante Portaria do Poder Executivo.

Art. 6º. Os servidores deverão protocolar os requerimentos de progressão por mérito, junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura.

Art. 7º. A concessão por mérito, fica condicionada a análise de comprometimento orçamentário com as despesas de pessoal, de acordo 
com o Art. 20 da LC 101/00

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial os Decretos 130/2017 
e 204/2017.

Guatambu/SC, em 10 de março de 2020.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONVOCAÇÃO EZAIAS MANOEL DIAS
Publicação Nº 2400314

CONVOCA Ç Ã O

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º Convocar o Senhor EZAIAS MANOEL DIAS, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 0567.646.939-00, aprovado em (1º) primeiro lugar 
no Processo Seletivo Nº 001/2020/HO, homologado em 09/03/2020, para a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 40 horas semanais, 
para atuar no município.

Art 2° O convocado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departamento de 
Pessoal da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Centro, Herval d´ Oeste manifestar-se sobre a vaga e, para apanhar a relação de 
documentos necessários para a contratação.

Art. 3º A contratação dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cum-
pridos.

Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste (SC) em 09 de março de 2020.

AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

Ciente em .......... /......../ .............  _______________________________
EZAIAS MANOEL DIAS

CONVOCAÇÃO GABRIELLE TREVISAN
Publicação Nº 2400629

CONVOCAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE/SC, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar GABRIELLE TREVISAN, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 099.310.289-12, aprovada em 5º (quinto) lugar no Pro-
cesso Seletivo nº 002/2019/SMS/HO, homologado 23 de janeiro de 2020, na função de Médico, 40 horas semanais, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art 2° - O convocado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departamento de 
Pessoal da Prefeitura, sito à rua Nereu Ramos, nº 389, Centro - Herval d´Oeste a fim de manifestar-se sobre a vaga e, para apresentar a 
relação de documentos necessários a contratação.

Art. 3º - A contratação dos aprovados, ora convocadas, realizar-se-á medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam 
cumpridos.

Herval d´Oeste/SC, 11 de Março de 2020.

Américo Lorini
Prefeito Municipal

Ciente em .......... /......../ .............  _______________________________
GABRIELLE TREVISAN
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CONVOCAÇÃO GEORGEA WESTPHAL
Publicação Nº 2400620

CONVOCAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE/SC, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar GEORGIA WESTPHAL, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 057.458.789-67, aprovada em 3º (terceiro) lugar no Pro-
cesso Seletivo nº 002/2019/SMS/HO, homologado 23 de janeiro de 2020, na função de Médico, 40 horas semanais, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art 2° - O convocado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departamento de 
Pessoal da Prefeitura, sito à rua Nereu Ramos, nº 389, Centro - Herval d´Oeste a fim de manifestar-se sobre a vaga e, para apresentar a 
relação de documentos necessários a contratação.

Art. 3º - A contratação dos aprovados, ora convocadas, realizar-se-á medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam 
cumpridos.

Herval d´Oeste/SC, 10 de Março de 2020.

Américo Lorini
Prefeito Municipal

Ciente em .......... /......../ .............  _______________________________
GEORGIA WESTPHAL

CONVOCAÇÃO GERALDINE ROSÂNGELA DOLEJAL BERTÉ
Publicação Nº 2400331

CONVOCA Ç Ã O

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º Convocar a Senhora GERALDINE ROSÂNGELA DOLEJAL BERTÉ, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 775.471.369-15, aprovada em 
(6º) sexto lugar no Processo Seletivo Nº 001/2020/HO, homologado em 09/03/2020, para a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 40 
horas semanais, para atuar no município.

Art 2° O convocado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departamento de 
Pessoal da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Centro, Herval d´ Oeste manifestar-se sobre a vaga e, para apanhar a relação de 
documentos necessários para a contratação.

Art. 3º A contratação dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cum-
pridos.

Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste (SC) em 09 de Março de 2020.

AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

Ciente em .......... /......../ .............  _______________________________
GERALDINE ROSÂNGELA DOLEJAL BERTÉ
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CONVOCAÇÃO IZADORA MACIEL DE SOUZA
Publicação Nº 2400626

CONVOCAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE/SC, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar IZADORA MACIEL DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 098.358.349-89, aprovada em 4º (quarto) lugar no 
Processo Seletivo nº 002/2019/SMS/HO, homologado 23 de janeiro de 2020, na função de Médico, 40 horas semanais, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art 2° - O convocado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departamento de 
Pessoal da Prefeitura, sito à rua Nereu Ramos, nº 389, Centro - Herval d´Oeste a fim de manifestar-se sobre a vaga e, para apresentar a 
relação de documentos necessários a contratação.

Art. 3º - A contratação dos aprovados, ora convocadas, realizar-se-á medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam 
cumpridos.

Herval d´Oeste/SC, 10 de Março de 2020.

Américo Lorini
Prefeito Municipal

Ciente em .......... /......../ .............  _______________________________
IZADORA MACIEL DE SOUZA

CONVOCAÇÃO LETÍCIA CAROLINE DIAS
Publicação Nº 2400329

CONVOCA Ç Ã O

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º Convocar a Senhora LETÍCIA CAROLINE DIAS, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 072.993.069-64, aprovada em (5º) quinto lugar 
no Processo Seletivo Nº 001/2020/HO, homologado em 09/03/2020, para a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 40 horas semanais, 
para atuar no município.

Art 2° O convocado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departamento de 
Pessoal da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Centro, Herval d´ Oeste manifestar-se sobre a vaga e, para apanhar a relação de 
documentos necessários para a contratação.

Art. 3º A contratação dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cum-
pridos.

Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste (SC) em 09 de Março de 2020.

AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

Ciente em .......... /......../ .............  _______________________________
LETÍCIA CAROLINE DIAS

CONVOCAÇÃO MATILDE BORGES DOS SANTOS
Publicação Nº 2400340

CONVOCA Ç Ã O

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º Convocar a Senhora MATILDE BORGES DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 068.232.169-99, aprovada em (4º) quarto 
lugar no Processo Seletivo Nº 001/2020/HO, homologado em 09/03/2020, para a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 40 horas se-
manais, para atuar no município.
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Art 2° O convocado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departamento de 
Pessoal da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Centro, Herval d´ Oeste manifestar-se sobre a vaga e, para apanhar a relação de 
documentos necessários para a contratação.

Art. 3º A contratação dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cum-
pridos.

Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste (SC) em 09 de Março de 2020.

AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

Ciente em .......... /......../ .............  _______________________________
MATILDE BORGES DOS SANTOS

CONVOCAÇÃO MELÂNIA APARECIDA RIBEIRO
Publicação Nº 2400326

CONVOCA Ç Ã O

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º Convocar a Senhora MELÂNIA APARECIDA RIBEIRO, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 017.817.619-22, aprovada em (3º) terceiro 
lugar no Processo Seletivo Nº 001/2020/HO, homologado em 09/03/2020, para a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 40 horas se-
manais, para atuar no município.

Art 2° O convocado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departamento de 
Pessoal da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Centro, Herval d´ Oeste manifestar-se sobre a vaga e, para apanhar a relação de 
documentos necessários para a contratação.

Art. 3º A contratação dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cum-
pridos.

Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste (SC) em 09 de Março de 2020.

AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

Ciente em .......... /......../ .............  _______________________________
MELÂNIA APARECIDA RIBEIRO

CONVOCAÇÃO SANDRA APARECIDA PEREIRA PINTO
Publicação Nº 2400320

CONVOCA Ç Ã O

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Resolve:

Art. 1º Convocar a Senhora SANDRA APARECIDA PEREIRA PINTO, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 050.146.589-89, aprovada em (2º) 
segundo lugar no Processo Seletivo Nº 001/2020/HO, homologado em 09/03/2020, para a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 40 
horas semanais, para atuar no município.

Art 2° O convocado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departamento de 
Pessoal da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Centro, Herval d´ Oeste manifestar-se sobre a vaga e, para apanhar a relação de 
documentos necessários para a contratação.

Art. 3º A contratação dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cum-
pridos.
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Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste (SC) em 09 de Março de 2020.

AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

Ciente em .......... /......../ .............  _______________________________
SANDRA APARECIDA PEREIRA PINTO

PORTARIA Nº 561/2020
Publicação Nº 2400275

PORTARIA Nº 561/2020

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à servidora JANAÍNA CAMARGO (MATRÍCULA 4800), ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MONITOR SOCIAL, Nível – 4/2, Referência - A, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 22 de fevereiro de 2019 e 21 de fevereiro de 2019, para serem usufruídas a partir de 11 de março de 2020 a 09 
de abril de 2020, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 11 de Março de 2020.

Américo Lorini
Prefeito

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 002/2020
Publicação Nº 2400630

 RESOLUÇÃO Nº 002/2020

“DISPÕE SOBRE A DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
E OUTROS”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Herval d’ Oeste (SC) – CMDCA, no uso das suas atribuições legais, con-
feridos pela Lei Municipal nº 3082/2015 e Lei Municipal nº 3192/2017, em Reunião Extraordinária realizada em 11 de março de 2020, no 
Centro de Referência de Assistência Social- CREAS, conforme ata nº 182/2020.

Considerando os preceitos constitucionais, o Estatuto da Criança e do Adolescente e resolução do CONANDA;

Considerando o Plano de Ação de 2019;

Considerando os pareceres emitidos pela Comissão de Orçamento e Fundo.

Considerando que os recursos utilizados pelo FMDCA tiveram autorização e deliberação prévia por este conselho de direitos e estão em 
conformidade com as previsões da LDO/PPA referentes ao ano 2019.
RESOLVE:
Art. 1º - Pela aprovação total das contas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente referentes ao exercício do ano 2019.

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor após a sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Herval d’ Oeste (SC), 11 de março de 2020.

Ediane Aparecida Soares da Silva
Presidente do CMDCA/HO
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 025/2020
Publicação Nº 2398823

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 025/2020
FUNDAMENTO LEGAL – Processo Licitatório nº 018/2020, modalidade Pregão Presencial nº 012/2020, fundamentado nas disposições da 
Lei nº 8666/93.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada, para os serviços de segurança desarmada, no município de Ibicaré/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: JOHN RR SEGURANÇA LTDA.
Valor: R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais).
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020.

Ibicaré, SC, aos 11 de março de 2020.
Gianfranco Volpato.
Prefeito.

EXTRATO CONTRATO 026/2020
Publicação Nº 2399219

CONTRATO Nº 026/2020 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS O MUNICÍPIO DE IBICARÉ, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Rua 
D. Pedro II, 133, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.448/0001-30, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Gianfranco Volpato, brasileiro, 
casado, portador do CPF nº 016.790.279-21, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ODETE ANA LOPES DE 
LIMA ME – TROP EVENTOS, estabelecida na Avenida Antonio Carlos Altenburger, 240, Centro, Treze Tílias/SC, CEP 89.650-000, inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.849.127/0001-82, neste ato representada pela representante legal Sra. Odete Ana Lopes de Lima, portadora do CPF nº 
826.935.109-10, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato, o que fazem mediante as cláusulas e con-
dições abaixo estabelecidas:

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Este processo está amparado, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente no que couberem as disposições 
contidas na Lei Federal nº 8.666/93, originado do Processo de Licitação nº 019/2020, Pregão Presencial nº 013/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO
0.1. DO OBJETO
Contratação de pessoa jurídica especializada para realização de um Rodeio Crioulo, nos dias 27 a 29 de março de 2020, compreendendo 
equipamentos de sonorização, juízes e premiação, por ocasião das Festividades do Município de Ibicaré/SC, conforme descrição constante 
no Anexo I do presente instrumento.

0.2. DA FORMA DE EXECUÇÃO
A execução dos serviços contratados, será imediatamente após assinatura do contrato nos seguintes termos:
0.2.1. Os serviços, objeto deste contrato, deverão atender as disposições constantes no Anexo I e demais disposições contratuais deste 
instrumento.
0.2.2. Caberá exclusivamente à Contratada, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, 
prepostos ou terceiros que a empresa contratada colocar a serviço no atendimento do objeto.
0.2.3. Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Contrato e seus anexos, deverão ser cumpridas na íntegra.
0.2.4. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas técnicas e legais vigentes e aquelas 
complementares e pertinentes aos serviços ora contratados.
0.2.5. Os serviços deverão ser exercidos por profissionais com comprovada habilitação e experiência, contratados pela empresa contratada, 
que deverá garantir a adequada e plena execução de todas as atividades, conforme as necessidades do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO
1.1. O pagamento ocorrerá, mediante a apresentação de documento fiscal devidamente atestado pela Comissão Organizadora da seguinte 
maneira:
1.1.1. A quantia equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, quando da assinatura do contrato.
2.1.2. A quantia equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, até data de 30/03/2020.
1.2. Não haverá reajuste.
1.3. O valor total para a execução do objeto deste contrato, é de R$ 49.950,00 (Quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta reais).
1.4. No valor ora contratado, já estão incluídos os impostos, taxas, seguros e fretes, todas as despesas que se fizerem necessárias durante 
o período de execução dos serviços, despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 653

no Município para a prestação dos serviços, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, assim como os relativos a uniformes, crachás e 
EPI’s, bem como os de indenização devida a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados da qual a contratada der causa, além de 
quaisquer outras despesas incidentes sobre o contrato.
1.5. A vigência do presente Contrato será até 31/03/2020, contados da data da assinatura.
1.6. Os serviços objeto deste contrato serão requisitados integralmente, de acordo com as necessidades do município, e deverão ser inicia-
dos em até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, por conta e risco da licitante, dentro das 
normas técnicas exigidas na forma da lei vigente, bem como executadas com acompanhamento e anuência da administração.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

3.1. Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto deste Contrato, serão empregadas as dotações orçamentárias próprias, do 
orçamento previsto para 2020:

2.044 - Festividades em Geral
117 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

3.1. Tomar todas as providências necessárias à execução do presente Contrato.
3.2. Fiscalizar a execução do contrato.
3.3. Emitir, através do setor competente, a Autorização de Fornecimento para o início da execução do objeto e disponibilizar, em tempo hábil, 
todas as instalações necessárias à perfeita execução dos serviços.
3.4. Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada, caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, 
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93.
3.5. Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução, podendo solicitar sua revisão.
3.6. Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na Lei nº 8.666/93.
3.7. Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelos serviços executados, de acordo com as disposições do presente contrato.
3.8. Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos termos da Lei nº 8.666/93.
3.9. Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 8.666/93.
3.10. Permitir a subcontratação de partes dos serviços, desde que seja solicitada pela contratada e que haja conveniência para a contra-
tante.
3.11. Responsabilizar-se pela tomada de providências em relação às sugestões e orientações, emitidas pelos consultores da contratada.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4.1. Executar o objeto de acordo com o estipulado no Anexo I.
4.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação previstas no edital e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas.
4.3. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato.
4.4. Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE, durante toda a vigência do contrato.
4.5. Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações do contrato ou os dele resultantes, sem prévia e formal 
anuência do CONTRATANTE.
4.6. Suspender, eventual ou definitivamente, os serviços contratados conforme permissivos legais elencados na Lei 8.666/93.
4.7. Emitir a nota fiscal da prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As penalidades contratuais aplicáveis às partes, conforme os casos são:

5.1. Nos termos do art. 7° da Lei 10.520/2002, se a Licitante vencedora, convocado no prazo estipulado, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais.
5.2. De 5 % (cinco por cento) do valor global do Contrato, por descumprimento de qualquer dispositivo do mesmo.
5.3. De 1% (um por cento) do valor contratual, ao dia, em relação ao prazo de entrega do objeto, de forma cumulativa com o item anterior.
5.4. O Município, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor, contra qualquer crédito gerado pela Con-
tratada, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.
5.5. As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 87, da Lei 8.666/93.
5.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê o contraditório e a ampla defesa prévia do interessado 
e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7.1. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela Comissão Organizadora do Evento.

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO
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O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
7.0.1. Por ato unilateral, por escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93.
7.0.2. Amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio com antecedência mínima de trinta (30) dias, não 
cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público.
7.0.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
7.1. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.
7.2. A rescisão do contrato, com base no item anterior, sujeita à CONTRATADA a aplicação das penalidades relacionadas na cláusula sexta 
deste contrato.
7.3. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.
7.4. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde que seja administrativamente 
conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93, sem que assista a CONTRA-
TADA, direito algum de reclamações ou indenização.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

8.1. Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, para todos os 
efeitos de direito.

Ibicaré/SC, 11 de março de 2020.
MUNICÍPIO DE IBICARÉ   ODETE ANA LOPES DE LIMA ME -
Gianfranco Volpato   TROP EVENTOS
Prefeito Odete    Ana Lopes de Lima
Contratante    Responsável Legal
    Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome: João Nelson Antes   Nome: Evandro Volpato
CPF: 423.412.139-87   CPF: 949.814.009-00

ANEXO I

Item QUANTIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR MÁX (R$)

01 01

Contratação de pessoa jurídica especializada para realização de um Rodeio Crioulo, com-
preendendo equipamentos de sonorização, juízes e premiação, por ocasião do Rodeio Fest, 
de 27 a 29 de Março de 2020 no município de Ibicaré, conforme descrição deste anexo e 
demais dispositivos constantes no presente instrumento.

49.950,00

Organização, produção e realização de um Crioulo, com o cumprimento das seguintes especificidades obrigacionais;

01

• A vencedora devera disponibilizar no mínimo 300 (trezentas) cabeças de gado, todos aspados, de diversas raças, compreendendo todo o 
transporte, para serem descarregados no sábado 28/03, 07h30min e recolhidos no domingo, 29/03, a partir das 18h30min.Todos acompa-
nhados da devida GTA, e oriundos do Estado de Santa Catarina, sendo responsável pela alimentação de referido rebanho;
• A proponente de vencedora deverá disponibilizar sistema de som com as seguintes características mínimas:
-  04 caixas com um alto falante de 18 polegadas cada uma;
-  08 caixas com 02 alto falantes de 12 polegadas, 02 cornetas e 02 super twitter cada caixa;
-  02 potências de 1800 watts;
-  01 potência 4000 watts;
-  01 mesa 06 canais;
-  01 abafador;
-  01 equalizador;
-  02 microfones sem fio;
-  01 microfone sem fio para comissão julgadora;
-  02 microfones com cabo;
-  01 caixa de retorno com 02 alto falantes de 10 polegadas e 01 super twitter.
• Deverá ser disponibilizado no mínimo: Um juiz de pista, um juiz “brete 02” e cinco narradores todos devidamente credenciados ao Movi-
mento Tradicionalista Gaúcho (MTG) do Estado de Santa Catarina.
• Oferecer a seguinte premiação mínima:
-  22 troféus, dourados, com o tamanho de no mínimo 30 cm de altura para premiação de 1º lugar em todas as categorias;
-  22 troféus, dourados, com o tamanho de no mínimo 30 cm de altura para premiação de 2º lugar em todas as categorias;
-  22 troféus, dourados, com o tamanho de no mínimo 60 cm de altura para premiação de 3 º lugares em todas as categorias;
• A empresa vencedora também deverá confeccionar e distribuir no mínimo 200 folders para divulgação do evento
• Também deverá realizar no mínimo 50 inserções de 30 segundos, em duas emissoras de rádio ou TV, de abrangência regional em horários 
variados, a iniciar 15 dias antes do evento.

RELAÇÃO DAS PROVAS MINIMAS QUE DEVERÃO SER REALIZADOS
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02

• Laço Equipe – com a seguinte premiação aos vencedores
-  1º lugar – R$ 1.200,00
-  2º lugar - R$ 700,00
-  3º lugar – R$ 500,00
-  4º lugar - R$ 300,00
-  5º lugar – R$ 200,00
• Laço Dupla – com a seguinte premiação
-  1º Lugar – Troféu + R$ 1.500,00
-  Nessa modalidade a empresa vencedora poderá cobrar até R$ 60,00 por dupla.

• Laço patrão CTG / 10 voltas
-  1º Lugar – Troféu + R$ 150,00
-  2º Lugar – Troféu

• Laço Patrão de Piquete / 10 voltas
-  1º Lugar – Troféu + 20 % do valor da inscrição
-  2º Lugar – Troféu
-  Nessa modalidade a empresa vencedora poderá cobrar até R$ 40,00 por participante

• Laço Piá, Guri, Prenda Adulta, Prenda Juvenil, Prenda Mirim, Veterano, Vaqueano, Autoridades, Vô e Neto.
-  1º e 2º Lugares – Troféu

• Laço Vaca Parada Piazito, Piazinho, Bonequinha, Prendinha
-  1º e 2º Lugares – Troféu

• Laço Braço de Ouro / 10 voltas
-  1º lugar – R$ 200,00 + Troféu

• Laço Pai e Filha
-  1º Lugar – Troféu + 20 % do valor da inscrição
-  2º Lugar – Troféu
-  Nessa modalidade a empresa vencedora poderá cobrar até R$ 40,00 por dupla.

• Laço Pai e Filho
-  1º Lugar – Troféu + 20 % do valor da inscrição
-  2º Lugar – Troféu
-  Nessa modalidade a empresa vencedora poderá cobrar até R$ 40,00 por dupla.

• Laço Participação
-  1º Lugar – Troféu + R$ 250,00.
-  Nessa modalidade a empresa vencedora poderá cobrar até R$ 40,00 por participante.

• Troféu Cidade Ibicaré
-  1º Lugar – 4 Troféus + R$ 2.000,00
• A empresa vencedora poderá cobrar o valor máximo, por equipes, da seguinte maneira:
-  Equipes da 15ª região do MTG: R$ 120,00
-  Equipes de Outras regiões do MTG: R$ 200,00

EXTRATO CONTRATO 027/2020
Publicação Nº 2400163

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 027/2020
FUNDAMENTO LEGAL – Processo Licitatório nº 020/2020, modalidade Pregão Presencial nº 014/2020, fundamentado nas disposições da 
Lei nº 8666/93.
OBJETO: Aquisição de um Caminhão Prancha novo, ano/modelo 2020, com Recurso Federal através do MAPA, pré-convênio nº 886977/2019, 
nº processo 210000.051224/201-78, bem como, com contrapartida do município, para uso do município de Ibicaré/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: VIDECAR CAMINHÕES LTDA
Valor: R$ 369.000,00 (Trezentos e sessenta e nove mil, reais).
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020.
Ibicaré, SC, aos 11 de março de 2020.
Gianfranco Volpato.
Prefeito.
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Ilhota

Prefeitura

CONTRATO 2018-038 - ADITIVO 009 - TP 02-2018 - CASARÃO BELGA - ÊXITO CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA
Publicação Nº 2399940

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 038/2018.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA LEOBERTO LEAL, 160 – CEP Nº 88320-000 NO 
MUNICÍPIO DE ILHOTA, E A ÊXITO CONTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP SITUADA NA RUA TUBARÃO, N°122, FAZENDA, NA CIDADE DE ITAJAI/
SC, COM REGISTRO NO CNPJ SOB NÚMERO02091041/0001-66, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI Nº 8.666/93 PROMOVER ADITIVO 
NO:

Processo de Licitação: 217/2018
Tomada de Preço 002/2018 - FME
Contrato: 038/2018 - FME

Objeto: REQUALIFICAÇÃO DO CASARÃO BELGA PARA IMPLANTAÇÃO DO MUSEU MUNICIPAL. REFERENTE AO CONVENIO 841239/2016.

CLÁUSULAPRIMEIRA– DA PRORROGAÇÃO–O presente aditivo terá sua prorrogação a partir de 17/03/2020 até 16/05/2020.

CLÁUSULASEGUNDA– As demais condições do processo administrativo permanecem com seus efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA TERCEIRA - E, por estarem em pleno acordo com as cláusulas e condições deste termo, firmam o mesmo diante das testemunhas 
abaixo listadas.

CLÁUSULA QUARTA - As partes elegem um FORÚM da Comarca de Gaspar para dirimirem quais dúvidas que possam surgir na execução 
deste termo.

Ilhota, 11 de março de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA
CONTRATANTE
ÊXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
______________________________   _____________________________
Daisy Christiane Pereira     Andrea Cordeiro Quintino
Fiscal do Contrato - Engenheira Civil   Gestor do Contrato
CREA – SC 069981-9     CPF: 914.312.479-87

DECRETO 533
Publicação Nº 2398972

DECRETO Nº 533, de 5 de março de 2020.
"Regulamenta o Procedimento de Reconhecimento de Dívida, e estabelece outras providências".

O Prefeito de Ilhota/SC, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso IV do artigo 72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Os processos decorrentes de reconhecimento de dívida obedecerão o disposto neste decreto.

Art. 2º É causa impeditiva à análise do requerimento de reconhecimento de dívida a existência de ação judicial cujo objeto refira-se no todo 
ou em parte ao crédito discutido administrativamente.

Art. 3º O processo inicia-se com o protocolo do requerimento de reconhecimento de dívida, endereçado à Comissão de Reconhecimento de 
Dívida, e deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - requerimento do fornecedor ou prestador do serviço postulando o reconhecimento e pagamento do produto ou serviço, especificando de 
forma objetiva o produto/serviço entregue, as condições em que se deu o negócio jurídico, e o valor líquido e certo que entende ser devido 
pela administração;

II - declaração do requerente de que o crédito objeto do pedido não se encontra judicializado;
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III - se for o caso, documentos que comprovem a despesa, quais sejam;

a) contrato, ajuste ou acordo que deu origem à dívida;
b) a nota de empenho, se houver;
c) os comprovantes de entrega do material ou da prestação efetiva dos serviços.

IV - quando possível, cotação de preços, atestada por servidor do órgão ou entidade que recebeu o produto ou serviço, demonstrando que 
o valor pretendido pelo produto ou serviço encontrava-se dentro do preço de mercado;

V - Atesto de recebimento do produto ou serviço objeto do requerimento;

VI - outros documentos que o requerente entender pertinentes;

Parágrafo único. Na ausência do atesto de recebimento, deverá a autoridade competente emitir declaração em documento apartado na qual 
informe a respeito do recebimento do bem e/ou da regularidade do serviço prestado.

Art. 4º Recebido o protocolo, o mesmo será autuado, encapado, numerado, identificado e encaminhado à Comissão de Reconhecimento 
de Dívida, para instrução e julgamento.

§ 1º A Comissão será composta por 03 membros, sendo os mesmos nomeados por Portaria e obedecendo a seguinte estrutura:
a) 2 (dois) representantes da Secretaria de Finanças;
b) 1 (um) representante do Controle Interno;

§ 2º Recebido o processo pela Comissão, esta o saneará, determinando, se for o caso, o complemento do requerimento inicial, juntada de 
documentos, ou diligências que entender necessárias ao esclarecimento do processo.

§ 3º Havendo contradição entre documentos juntados após a petição inicial, ou o resultado de diligência realizada, será aberto vistas ao 
requerente pelo prazo de 48(quarenta e oito) horas para, querendo, se manifestar.

Art. 5º Na ausência de certificação de aceite do material/serviço nos documentos fiscais constantes do Processo, a Comissão fará juntar 
aos autos um Termo de Reconhecimento de Dívida, expedido pela autoridade competente do órgão ou entidade que adquiriu o produto ou 
serviço, no qual constará, entre outros elementos que a autoridade que expedir o Termo julgar necessários:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata que entende devida;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

Art. 6º Encerrada a fase de instrução do processo, será proferida decisão, por maioria, pela Comissão de Reconhecimento de Dívida, a qual 
deverá conter:

I - relatório;
II - fundamentação;
III - parte dispositiva que deverá especificar:

a) a quem deve ser pago, incluindo nome, endereço, e CPF/CNPJ do credor;
b) valor líquido e certo a ser pago.

IV - Discriminação da despesa, observando seu caráter indenizatório;

§ 1º Na decisão, a Comissão deverá informar o Gabinete do Prefeito para instauração de sindicância ou procedimento administrativo disci-
plinar, objetivando apurar a responsabilidade pela realização da despesa de modo irregular.

§ 2º Havendo divergência entre os membros da Comissão, o voto vencido constará do processo.

Art. 7º Findo o processo, o mesmo será encaminhado ao Gabinete do Prefeito para as seguintes providências:

I - Instauração de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, se for o caso e;

II - Encaminhamento à Secretaria de Finanças para promover os atos de liquidação e pagamento.

Art. 8º Encerrados os procedimentos, os autos serão encaminhados ao Controle Interno, para conhecimento e anotações pertinentes.

Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 5 de março de 2020.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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LEI 2.012
Publicação Nº 2399471

Lei Ordinária nº 2.012/2020
NOMEIA A RUA GILDA DE SOUZA

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal de Ilhota aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Nos termos da planta anexa, fica denominada de Rua Gilda de Souza a rua que contém aproximadamente 104 (cento e quatro) 
metros de extensão e 7 (sete) metros de largura.

§ 1º O ponto de início da rua faz ligação com a Rua Domingos Pereira, com as seguintes coordenadas UTM: (7020341.03 m S; 715112.42 
m E).

§ 2º O ponto final do trecho da rua tem as seguintes coordenadas UTM: (7020240.07 m S; 715114.88 m E).

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 11 de março de 2020.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Imbituba

Prefeitura

ADITIVO DE CONTRATO 2018/45 - A/03 - PROCESSO 81/2018
Publicação Nº 2399882

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: CONTRATO SEDUCE 2018/45 – A/03

Contratada: SAVE ENGENHARIA E SOLUÇÕES EM OBRAS TERRAPLANAGEM LTDA ME
CNPJ: 86.431.749/0001-09

Objeto: É objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo para conclusão de obra até dia 31/05/2020.
O Termo aditivo referente ao Contrato 2018/45 – A/00, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM FORNECIMEN-
TO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA CONCLUSÃO DA OBRA ESPAÇO EDUCATIVO INFANTIL TIPO B - PROINFÂNCIA - FNDE LOCALI-
ZADA RUA CELITO CORREA, CENTRO – IMBITUBA/SC.”
Prazo: ate 31/05/2020
Fundamento: Processo nº 81/2018 Tomada de preço 04/2018

Imbituba, 28 de fevereiro de 2020
CRISTIANE TOKARSKI ESPEZIM
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Contratante

SAVE ENGENHARIA E SOLUÇÕES EM OBRAS TERRAPLANAGEM LTDA ME
Representante legal
Contratada

ATA 017/2020 - PROCESSO 136/2019
Publicação Nº 2400148

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2020
DO PP Nº 91/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA USO DOS ALUNOS DAS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IMBITUBA.

EMPRESA: COMERCIAL PREÇO BOM Z&C LTDA ME
VALOR TOTAL: R$ 30.855,00
VIGÊNCIA: Será de 12 meses

Imbituba, 20 de fevereiro de 2020
CRISTIANE TOKARSKI ESPEZIM
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

ATA 047/2020 - PROCESSO 21/2020
Publicação Nº 2399796

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 047/2020
DO PP Nº 12/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ÔNIBUS DE 44 LUGARES, MICRO-ÔNIBUS COM ATÉ 25 LUGA-
RES E VAN COM ATÉ 15 LUGARES COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEIS INCLUSOS, PARA REALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DOS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE IMBITUBA/SC E TRANSPORTE DA COMISSÃO TÉCNICA, DOS ALUNOS/ATLE-
TAS DAS ESCOLINHAS E DAS EQUIPES DOS PROJETOS E PROGRAMAS ESPORTIVOS E CULTURAIS DA SEDUCE
EMPRESA: ANGIGU EMPRESA DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA
VALOR TOTAL: R$ 1.053.060,00
VIGÊNCIA: Será de 12 meses
Imbituba, 02 de março de 2020
CRISTIANE TOKARSKI ESPEZIM
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
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ATA 048/2020 - PROCESSO 13/2020
Publicação Nº 2400233

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 48/2020
DO PP Nº 09/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO DAS DEMANDAS ADVINDAS DO 
MUNÍCIPIO DE IMBITUBA/SC, NO QUE TANGE A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
EMPRESA: LASCA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
VALOR TOTAL: R$ 2.349.000,00
VIGÊNCIA: Será de 12 meses
Imbituba, 03 de março de 2020
GILBERTO PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO.

ATA 049/2020 - PROCESSO 13/2020
Publicação Nº 2400236

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 49/2020
DO PP Nº 09/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO DAS DEMANDAS ADVINDAS DO 
MUNÍCIPIO DE IMBITUBA/SC, NO QUE TANGE A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
EMPRESA: BALEIA FRANCA COMERCIO E EXTRAÇÃO EIRELI
VALOR TOTAL: R$ 1.013.875,00
VIGÊNCIA: Será de 12 meses
Imbituba, 03 de março de 2020
GILBERTO PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO.

ATA 18/2020 - PROCESSO 136-2019
Publicação Nº 2400153

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 018/2020
DO PP Nº 91/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA USO DOS ALUNOS DAS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IMBITUBA.

EMPRESA: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP
VALOR TOTAL: R$ 22.344,00
VIGÊNCIA: Será de 12 meses
Imbituba, 20 de fevereiro de 2020
CRISTIANE TOKARSKI ESPEZIM
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

ATA 19/2020 - PROCESSO 136-2019
Publicação Nº 2400158

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2020
DO PP Nº 91/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA USO DOS ALUNOS DAS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IMBITUBA.

EMPRESA: EONIX COMERCIAL EIRELI
VALOR TOTAL: R$ 31.500,00
VIGÊNCIA: Será de 12 meses
Imbituba, 20 de fevereiro de 2020
CRISTIANE TOKARSKI ESPEZIM
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
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ATA 20/2020 - PROCESSO 136-2019
Publicação Nº 2400162

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2020
DO PP Nº 91/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA USO DOS ALUNOS DAS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IMBITUBA.

EMPRESA: MCA INDUSTRIA DE MATERIAIS ESCOLARES EIRELI
VALOR TOTAL: R$ 12.725,00
VIGÊNCIA: Será de 12 meses

Imbituba, 20 de fevereiro de 2020
CRISTIANE TOKARSKI ESPEZIM
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

ATA 21/2020 - PROCESSO 136-2019
Publicação Nº 2400165

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 021/2020
DO PP Nº 91/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA USO DOS ALUNOS DAS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IMBITUBA.

EMPRESA: COMERCIAL PRINT LUX EIRELI
VALOR TOTAL: R$ 3.030,00
VIGÊNCIA: Será de 12 meses

Imbituba, 20 de fevereiro de 2020
CRISTIANE TOKARSKI ESPEZIM
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

CONTRATO 2020/23 - A/00 - PROCESSO 12/2020
Publicação Nº 2399691

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: Contrato SEINFRA 2020/23 – A/00

Contratado: NCL PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
CNPJ: 09.346.667/0001-15
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS, DRENAGEM 
PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIARIA E PASSEIOS COM ACESSIBILIDADE DA RUA VENINA BARRETO FAVASSA, VILA NOVA ALVORADA IMBITU-
BA/SC
Prazo: 12 (doze) meses Valor Total R$ 378.764,77
Fundamento: Processo nº 12/2020 Tomada de Preço nº 01/2020

Imbituba, 03 de março de 2020.
Gilberto Pereira
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento
Contratante

NCL PAVIMENTAÇÃO LTDA ME
Representante legal
Contratado
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CONVÊNIO PMI Nº 01/2020 - HOSPITAL
Publicação Nº 2400526

MUNICÍPIO DE IMBITUBA

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Termo de Convênio Nº 01/2020. PARTÍCIPES: Município de Imbituba, através do Fundo Municipal de Saúde e a Sociedade Beneficente São Camilo – 
Hospital São Camilo. FUNDAMENTO: Lei Municipal Nº 5.093, de 13 de novembro de 2019, que se regerá pela Lei de Licitações n° 8.666/1993, especi-
ficamente pelo artigo 116 e Instrução Normativa N.TC-14/2012. OBJETO: O presente convênio tem por objeto a prestação de serviços de assistência à 
saúde caracterizados como Serviços de pronto atendimento, serviços de média complexidade em urgência e emergência e de atendimento ambulatorial 
de traumatologia. VALOR: Para execução do presente CONVÊNIO, será destinado recurso financeiro na importância de R$ 172.635,51 mensais para ser-
viços de pronto atendimento em urgência e emergência 24hs, a importância de R$ 480,00 mensais para despesas com taxas bancárias para execução do 
objeto, a importância de R$ 40.000,00 mensais para atender a manutenção da demanda diária da Emergência do Hospital São Camilo na contratação de 
um segundo médico, pelo período de 12 horas, incluindo sábados, domingos e feriados das 10hs às 22hs, a importância de R$ 24.014,43 para pagamen-
to dos profissionais de atendimento Ambulatorial de Traumatologia, para atendimento às segundas-feiras, quartas-feiras e sextas-feiras e para aquisição 
de materiais e medicamentos conforme o Plano de Trabalho. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: A despesa ocorrerá por conta da dotação orçamentária do mu-
nicípio para o exercício de 2020, vinculada ao Fundo Municipal de Saúde. VIGÊNCIA: 01/01/2020 a 30/06/2020. SIGNATÁRIOS: Sr. Rosenvaldo da Silva 
Júnior pelo Município de Imbituba e as Sras. Luciene Basso Meurer e Salete Maria Anziliero pela SBSC.

PORTARIA PMI/SEAD Nº 222/2020
Publicação Nº 2399534

PORTARIA PMI/SEAD Nº 222, de 10 de março de 2020.
Dispõe sobre o Desligamento a Pedido de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Desligar a pedido, a abaixo relacionada aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 21/2019, nomeada/admitida em 11 de 
fevereiro de 2020 através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 138/2020, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte.
Nome Cargo CPF Desligamento

Edinete Figueiredo Prof II Ed Especial – 20h 003.637.089-44 09/03/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 10 de março de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 223/2020
Publicação Nº 2399563

PORTARIA PMI/SEAD Nº 223, de 11 de março de 2020.
Dispõe sobre a admissão de Professores, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, os(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 21/2019, para exercerem a função 
temporária de Professor(a), conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Função Temporária CPF Admissão Motivo da Contratação

Fernanda Faust de Medeiros Prof II Ed Infantil – 20h 074.837.509-01 12/03/2020 Atendimento de aumento excepcional de 
demanda temporária

Art. 2º A rescisão contratual ocorrerá no dia útil seguinte ao término do ano letivo de 2020, ou se houver punição disciplinar, ou no momento 
em que cessar o motivo que justificou a contratação acima, o que ocorrer primeiro.
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Parágrafo Único. A critério da Administração Pública, se não houver punição disciplinar ou cessação do motivo que justificou a contratação 
acima, tal contrato temporário pode ser prorrogado do término do ano letivo de 2020 até o término da colônia de férias.

Art. 3º Os servidores admitidos para a referida função, darão início ao seu efetivo exercício laborativo, tão-somente, após a entrega de toda 
a documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação, bem como, a assinatura do termo de posse caso constatado a sua 
aptidão, de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 002/2019.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de março de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 224/2020
Publicação Nº 2400027

PORTARIA PMI/SEAD Nº 224, de 11 de março de 2020.
Dispõe sobre a Nomeação de Advogado, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 1.144, de 29 de abril de 1991 e o artigo 37, II, da CR/88, ainda, considerando o Memorando nº 150/2020;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 12 de março de 2020, o(a) Sr(a). CARLOS RENATO DOS SANTOS, Advogado, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 
009.000.629-16, em decorrência de sua aprovação em 3º lugar no Concurso Público n. 01/2017, para exercer o cargo de Advogado, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a docu-
mentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
002/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de março de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 225/2020
Publicação Nº 2400048

PORTARIA PMI/SEAD Nº 225, de 11 de março de 2020.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei Com-
plementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto no 
Memorando nº 4.869/2020 e na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. FLÁVIA SILVA DE SOUZA, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 025.334.949-41, admitida 
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em 06 de fevereiro de 2014, contrato nº 7496, referente ao q-inq-ênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecuniário e fruição con-
forme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição Conversão

2010 a 2015 12.03.2020 a 10.04.2020
03.08.2020 a 01.09.2020

Conversão de 1/3 em abono pecuniário no mês de 
março de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de março de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Bruno Pacheco da Costa
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 226/2020
Publicação Nº 2400184

PORTARIA PMI/SEAD Nº 226, de 11 de março de 2020.
Dispõe sobre a admissão de Professores, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, os(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 21/2019, para exercerem a função 
temporária de Professor(a), conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Função Temporária CPF Admissão Motivo da Contratação

Indianara Jacinto Fermino Prof II Ed Infantil – 20h 066.482.179-01 12/03/2020 Em substituição da Professo-
ra Sra. Agatha Silva

Art. 2º A rescisão contratual ocorrerá no dia útil seguinte ao término do ano letivo de 2020, ou se houver punição disciplinar, ou no momento 
em que cessar o motivo que justificou a contratação acima, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Único. A critério da Administração Pública, se não houver punição disciplinar ou cessação do motivo que justificou a contratação 
acima, tal contrato temporário pode ser prorrogado do término do ano letivo de 2020 até o término da colônia de férias.

Art. 3º Os servidores admitidos para a referida função, darão início ao seu efetivo exercício laborativo, tão-somente, após a entrega de toda 
a documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação, bem como, a assinatura do termo de posse caso constatado a sua 
aptidão, de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 002/2019.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de março de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PPE - PMI/SEAD Nº 63/2020
Publicação Nº 2399613

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 63/2020
O Secretário Municipal de Administração, Sr. BRUNO PACHECO DA COSTA, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de de-
zembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88 e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março 
de 2017, EMPOSSA nesta data, a servidora nomeada/admitida pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 223, de 11 de março de 2020, para exercer a 
função temporária de PROFESSOR(A), habilitado (a) pelo Processo Seletivo Simplificado Edital nº 21/2019.
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Art. 1º A servidora abaixo descrita, apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compromisso de 
fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Cargo CPF

Fernanda Faust de Medeiros Prof II Ed Infantil – 20h 074.837.509-01

Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que prestou o certame público, bem como, com a legislação que rege os contratos 
temporários, a servidora entra em exercício em 12/03/2020.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de março de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PPE - PMI/SEAD Nº 64/2020
Publicação Nº 2400207

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 64/2020
O Secretário Municipal de Administração, Sr. BRUNO PACHECO DA COSTA, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de de-
zembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88 e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março 
de 2017, EMPOSSA nesta data, a servidora nomeada/admitida pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 226, de 11 de março de 2020, para exercer a 
função temporária de PROFESSOR(A), habilitado (a) pelo Processo Seletivo Simplificado Edital nº 21/2019.
Art. 1º A servidora abaixo descrita, apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compromisso de 
fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Cargo CPF

Indianara Jacinto Fermino Prof II Ed Infantil – 20h 066.482.179-01

Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que prestou o certame público, bem como, com a legislação que rege os contratos 
temporários, a servidora entra em exercício em 12/03/2020.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 11 de março de 2020.
Bruno Pacheco da Costa
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 2098/2020
Publicação Nº 2398722

. DECRETO Nº 2098/20

. De 09 de março de 2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2020 do MUNICÍPIO DE INDAIAL, provenientes de Superávit Financeiro.
André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 5.745/19,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do MUNICÍPIO DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 272.358,26 (DUZEN-
TOS E SETENTA E DOIS MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) destinados a atender as despesas 
abaixo discriminadas:
Dotação Vínculo Valor
09.003.0006.0181.0009.1801.333900000000000
0000 03120000 272.358,26

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no Exercício 
Financeiro de 2019.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 09 de março de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 2099/2020
Publicação Nº 2398837

. DECRETO Nº 2099/20

. De 11 de março de 2020
Altera Decreto nº 2091/2020
Nomeia Gerente de Cadastro Social / Bruno Wellington de Souza

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19, demais dispositivos legais em vigor e considerando data equivocada 
para contratação,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o Decreto nº 2091/2020 a data de nomeação para 09 de março de 2020, para exercer o Cargo em Comissão de 
Gerente de Cadastro Social (CC-5), previsto no Anexo III, Lei Complementar nº 227/19, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, 
Bruno Wellington de Souza, inscrito no CPF sob o nº 107.541.689-21.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de março de 2020.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário em especial o Decreto nº 2091/2020.

Município de Indaial, em 11 de março de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei
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LEI Nº 5773/2020
Publicação Nº 2399210

. LEI Nº 5773

. de 11 de março de 2020
Autoriza Repasse ao Fundo de Melhorias da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos habitantes do Município de Indaial, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município autorizado a repassar recursos da ordem de até R$ 28.590,54 (vinte e oito mil, quinhentos e noventa reais 
e cinquenta e quatro centavos), para o Fundo de Melhorias da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.925.994/0001-07, para aquisição de materiais bélicos e equipamentos para emprego em instrução e no serviço de rádio patrulhamento 
da Polícia Militar de Indaial.

§ 1º O repasse será efetuado através do Convênio Rádio Patrulha vigente, firmado entre as partes.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento de 2020.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 11 de março de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

Rodrigo Koenig França   Manoel Felipe Boaventura
Procurador-Geral do Município  Secretário de Governo

PORTARIA Nº 44/2020
Publicação Nº 2399040

. PORTARIA Nº 44/20

. De 11 de março de 2020
Revoga Portaria nº 21/2020/
Delega atribuições e designa servidores da Secretaria de Saúde como Administradores Relógio Ponto UBS.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92, incisos II, VIII, XI, XII e Parágrafo 
Único da Lei Orgânica do Município e considerando a necessidade de reformular nova estratégia no que tange a nomeação de Servidores 
da Secretaria de Saúde como Administradores do Relógio Pontos das Unidades de Saúde,
RESOLVE,
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 21/2020 de 27 de fevereiro de 2020 a qual delega atribuições e designa servidores da Secretaria de Saúde 
como Administradores dos Relógios Ponto das respectivas Unidades de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 21/2020.

Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2020.
André Luiz Moser
Prefeito
Cumpre-se

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2020
Publicação Nº 2398836

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Administrativo nº 035/2020
Edital de Inexigibilidade n° 002/2020-28983

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Contratação de apresentação Cultural da Associação Folclórica de Terno de Reis Estrela do Oriente para os eventos da FIC.
Data de emissão: 12/03/2020
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic6@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 031/2019
Publicação Nº 2400182

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 031/2019
CONTRATADA: BANCO BRADESCO S.A..
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses.
PRAZO: 05 de março de 2020 até 04 de março de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2020.

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 119/2019
Publicação Nº 2400201

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 119/2019
CONTRATADA: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: visa a alteração do horário de execução dos serviços, previsto no item 1.1.5, do Termo de Referência, alterando-se 
o horário de 2ª a sábado das 05h00min às 13h20min horas, para segunda a sexta-feira, das 05:00 horas às 14:48 horas.
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2020.

TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 193/2019
Publicação Nº 2400189

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 193/2019
CONTRATADA: CONSTRUTORA E.M.C. LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: visa o acréscimo de quantidades nos itens 1.11, 1.12, 1.5 e 1.13, da planilha de quantidade e preços unitários e 
totais da proposta de preços apresentada, no valor total de R$ 21.481,88 (vinte e um mil, quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta e 
oito centavos).
VALOR: R$ 110.801,89
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2020.

TERMO ADITIVO Nº 008 AO CONTRATO Nº 195/2019
Publicação Nº 2400192

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 008 AO CONTRATO Nº 195/2019
CONTRATADA: CONSTRUTORA E.M.C LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: visa o acréscimo de quantidades nos itens 2.1.4 e 3.3.1, da planilha de quantidade e preços unitários e totais da 
proposta de preços apresentada, no valor total de R$ 2.878,00 (dois mil, oitocentos e setenta e oito reais).
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2020.

TERMO ADITIVO Nº 014 AO CONTRATO Nº 039/2018
Publicação Nº 2400206

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 014 AO CONTRATO Nº 039/2018
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A.
OBJETO DO ADITIVO: visa a supressão de 03 (três) veículos, no valor total de R$ 2.061,84 (dois mil, sessenta e um reais oitenta e quatro 
centavos).
DATA DA ASSINATURA: 28/02/2020.

TERMO ADITIVO Nº 015 AO CONTRATO Nº 039/2018
Publicação Nº 2400209

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 015 AO CONTRATO Nº 039/2018
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A.
OBJETO DO ADITIVO: visa o acréscimo de 03 (três) veículos, no valor total de R$ 1.975,80 (mil, novecentos e setenta e cinco reais e oitenta 
centavos).
DATA DA ASSINATURA: 28/02/2020.

TERMO ADITIVO Nº 016 AO CONTRATO Nº 039/2018
Publicação Nº 2400211

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 016 AO CONTRATO Nº 039/2018
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A.
OBJETO DO ADITIVO: visa o acréscimo de 02 (dois) veículos, no valor total de R$ 455,74 (quatrocentos e cinquenta e cinco reais e setenta 
e quatro centavos)..
DATA DA ASSINATURA: 09/03/2020.
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Iomerê

Prefeitura

CTACT33/2020
Publicação Nº 2398971

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO CTACT33/20

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede adminis-
trativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito municipal LUCIANO 
PAGANINI, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, VANESSA VERONA, brasileira, inscrita no CPF sob n° 
075.119.779-36 e RG 5.828.023, residente NA Linha Paulina, Interior – Iomere, SC, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, 
ajustam e contratam a prestação de serviços, que se regerá pelo disposto neste contrato e pelas normas e princípios aplicáveis de direito 
comum e de direito administrativo pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Agente Comunitária de Saúde, comprometendo-se a CONTRATADA a de-
sempenhar com zelo, dedicação e assiduidade as atividades e tarefas pertinentes à sua função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 40 (quarenta) horas semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – 4.1 – A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços desempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 43/15, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Município de Iomerê, equivalente ao Valor de R$1.251,35(Um mil duzentos e 
cinquenta e um reais e trinta e cinco centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, iniciando-se em 05 de março de 2020 e tendo seu término previsto 
para 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a CONTRA-
TADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência, 
ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar para a expiração do 
prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de re-
gência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 05 de março de 2020.
LUCIANO PAGANINI    VANESSA VERONA
CONTRATANTE     CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Assessor Jurídico
Rafael Deon
OAB/SC 32259
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CTACT34/2020
Publicação Nº 2398973

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO CTACT34/20

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito municipal em LUCIANO 
PAGANINI, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, ERICA TOMAZI RIBEIRO, brasileira, inscrita no CPF sob 
n° 050.423.679-26 e RG 4.948.820, residente na LN São José, em Ibicaré, SC, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, 
ajustam e contratam a prestação de serviços, que se regerá pelo disposto neste contrato e pelas normas e princípios aplicáveis de direito 
comum e de direito administrativo pertinentes, especialmente pela Lei nº 0061, de 17 de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Psicologa -ACT, comprometendo-se a CONTRATADA a desempenhar com 
zelo, dedicação e assiduidade as atividades e tarefas pertinentes à sua função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria Municipal de Saude.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 20 (vinte) horas semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços desempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 43/15, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Município de Iomerê, equivalente a R$1.786,66(um mil setecentos e oitenta e seis 
reais e sessenta e seis centavos)

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, iniciando-se em 09 de março de 2020 e tendo seu término previsto 
para 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a CONTRA-
TADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência, 
ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar para a expiração do 
prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de re-
gência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 09 de março de 2020.
LUCIANO PAGANINI    ERICA TOMAZI RIBEIRO
CONTRATANTE     CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

Assessor Jurídico
Rafael Deon
OAB/SC 35259
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Ipuaçú

Prefeitura

ARP PREF 09.2020
Publicação Nº 2398732

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n. 09/2020
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 14/2020
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 09/2020
CONTRATADA: DAVID RAIMUNDO GHIDOLIN MEI, inscrita no CNPJ sob Nº 26.502.516/0001-28,
OBJETO: Aquisição de jantas (conforme cardápio pré-estabelecido) para o evento municipal do Jantar do Comércio e Indústria edição 2020 
de Ipuaçu-SC, conforme especificações contidas no termo de referência Anexo I.

ITEM DESCRIÇÃO QTD VLR.
UNT

VLR.
TOTAL

01

Jantar com o seguinte cardápio:
Arroz à Grega Arroz Branco Farofa
Lasanha 4 queijos Lasanha de brócolis Pão
Cuca simples Saladas:
Maionese Beterraba Cenoura Brócolis Tomate
Rúcula com Tomate Seco 03tipos de saladas verdes Grão de Bico
Conservas: Pimenta Biquinho, Ovos de codorna, Pickles
Carnes: Porco assado, Frango assado, Gado assado, Gado ao Molho madeira
Sobremesa: 1500 docinhos: beijinhos, cajuzinho, brigadeiro
500 mousse nas tacinhas: morango e maracujá

500 jantas R$ 35,00 R$ 17.500,00

TOTAL R$ 17.500,00

Da validade da Ata: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano a contar da data de publicação da presente ata, ou 
seja , de 09 de março de 2020 à 09 de março de 2021.

ARP PREF 10.2020
Publicação Nº 2398734

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF n. 10/2020
PROCESSO LICITATÓRIO PREF n. 15/2020
PREGÃO PRESENCIAL PREF n. 10/2020
SUPREME ARTIGOS DE PLASTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 23.036.879/0001-27
OBJETO: Aquisição de cadeiras Bistro polipropileno, proteção contra raios UV, capacidade para comportar até 182 kg, selo do INMETRO, 
para uso em palestras e eventos realizados pelo município de Ipuaçu/SC, conforme especificações contidas no termo de referência Anexo I.

ITEM UNI QUANTIDA-
DE ESPECIFICAÇÃO VALOR.

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
MÁXIMO

01 UND 600

Aquisição de cadeiras Bistro polipropileno, proteção contra raios UV, capacidade para 
comportar até 182 kg, selo do INMETRO, para uso em palestras e eventos realizados 
pelo município de Ipuaçu/SC, conforme especificações contidas no termo de referência 
Anexo I. Modelo Bistrô. Marca: Rei do Plástico Goyana. Fabricante Plásmobili.

R$ 27,95 R$ 16.770,00

Da validade da Ata: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano a contar da data de publicação da presente ata, ou 
seja, de 09 de março de 2020 à 09 de março de 2021.

CT PREF 33.2020
Publicação Nº 2398712

CONTRATO PREF N.º 33 DE 09 DE MARÇO DE 2020.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE JANTAS (CONFORME CARDÁPIO PRÉ-ESTABELECIDO) PARA O EVENTO MUNICIPAL DO JANTAR 
DO COMÉRCIO E INDÚSTRIA EDIÇÃO 2020 DE IPUAÇU-SC.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IPUAÇU/SC
CONTRATADA: DAVID RAIMUNDO GHIDOLIN MEI inscrita no CNPJ sob Nº 26.502.516/0001-28.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório Pref. n.14/2020 Pregão Presencial Pref n.º 09/2020 e Ata de Registro de Preços Pref n.º 09/2020, datada de 09/03/2020.
DO OBJETO: Aquisição de jantas (conforme cardápio pré-estabelecido) para o evento municipal do Jantar do Comércio e Indústria edição 
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2020 de Ipuaçu-SC, conforme especificações contidas no termo de referência Anexo I.

PREÇO:

ITEM DESCRIÇÃO QTD VLR.
UNT

VLR.
TOTAL

01

Jantar com o seguinte cardápio:
Arroz à Grega Arroz Branco Farofa
Lasanha 4 queijos Lasanha de brócolis Pão
Cuca simples Saladas:
Maionese Beterraba Cenoura Brócolis Tomate
Rúcula com Tomate Seco 03tipos de saladas verdes Grão de Bico
Conservas: Pimenta Biquinho, Ovos de codorna, Pickles
Carnes: Porco assado, Frango assado, Gado assado, Gado ao Molho madeira
Sobremesa: 1500 docinhos: beijinhos, cajuzinho, brigadeiro
500 mousse nas tacinhas: morango e maracujá

500 jantas R$ 35,00 R$ 17.500,00

TOTAL R$ 17.500,00

O Município pagará a Contratada em moeda corrente o valor de até R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 09 de março de 2020, e perdurará até a data de 
09 de março de 2021.

CT PREF 34.2020
Publicação Nº 2398715

CONTRATO PREF N. º 34 DE 09 DE MARÇO DE 2020.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRAS BISTRO POLIPROPILENO, PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV, CAPACIDADE PARA COM-
PORTAR ATÉ 182 KG, SELO DO INMETRO, PARA USO EM PALESTRAS E EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IPUAÇU/SC
CONTRATADA: SUPREME ARTIGOS DE PLASTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 23.036.879/0001-27.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório Pref. n.15/2020, Pregão Presencial Pref n. º 10/2020 e Ata de Registro de Preços Pref n.º 10/2020, datada de 09/03/2020.
DO OBJETO : Aquisição de cadeiras Bistro polipropileno, proteção contra raios UV, capacidade para comportar até 182 kg, selo do INMETRO, 
para uso em palestras e eventos realizados pelo município de Ipuaçu/SC, conforme especificações contidas no termo de referência Anexo I.
PREÇO:

ITEM UNI QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR.
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
MÁXIMO

01 UND 600

Aquisição de cadeiras Bistro polipropileno, proteção contra raios UV, 
capacidade para comportar até 182 kg, selo do INMETRO, para uso em 
palestras e eventos realizados pelo município de Ipuaçu/SC, conforme 
especificações contidas no termo de referência Anexo I. Modelo Bistrô. 
Marca: Rei do Plástico Goyana. Fabricante Plásmobili.

R$ 27,95 R$ 16.770,00

O Município pagará a Contratada em moeda corrente o valor de até R$ 16.770,00 (dezesseis mil setecentos e setenta reais).
PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 09 de março de 2020, e perdurará até a data do 
dia 09 de março de 2021.
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Ipumirim

Prefeitura

EDITAL Nº. 10/2020 DE 11 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2400152

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, Prefeitode Ipumirim – SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 003/2.002, de 27 de 
setembro de 2.002 e suas alterações, torna pública a abertura de Concursode Remoção para Professores da rede municipal de ensino, para 
movimentação e preenchimento do seu quadro de pessoal, conforme estabelecido a seguir:

1.DA DISPONIBILIDADE DE VAGAS

1.1Encontram-se disponíveis aos candidatos interessados 02 (duas) vagas a serem preenchidas por remoção sucessivamente pelos critérios 
estabelecidos abaixo, bem como as que se tornarem vagas em virtude do preenchimento destas na sessão pública de Concurso de Remoção 
para professores da rede municipal de ensino:

1ª Professor de Anos Iniciais – 1º ao 5º Ano Ensino Fundamental I no NEM Professor Claudino Locatelli Matutino, 20 horas semanais;
2ªProfessor de Anos Iniciais – 1º ao 5º Ano Ensino Fundamental I no NEM Professor Claudino Locatelli Vespertino, 20 horas semanais;

1.2A remoção para as vagas acima disponibilizadas não implica no direito do postulante em manter o turno de trabalho nos anos seguintes, 
uma vez que a escolha de turno e turma para os próximos anos letivos se dará anualmente, na forma da Lei Complementar 003/2002 – 
Estatuto do Magistério.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições poderão ser efetuadas a partir do primeiro dia útil seguinte à publicação deste Edital no Diário Oficial dos Municípios, por 
meio de requerimento atéo início da sessão pública do dia 16/03/2020, conforme modelo contido no Anexo I, e durante a sessão pública de 
Concurso de Remoção para as vagas que vierem a surgir em virtude às publicadas neste edital.
2.2 Os professores concursados e ou efetivos com lotação nos Anos Iniciais – 1º ao 5º Ano Ensino Fundamental I poderão requerer inscrição 
para uma ou mais vagas previstas neste edital e para quaisquer das vagas decorrentes das remoções de professores titulares participantes 
do certame, presentes na sessão pública.
2.2.1As vagas serão preenchidas unicamente por professores com lotação nos Anos Iniciais – 1º ao 5º Ano Ensino Fundamental I, sendo 
este ocritério para homologação da inscrição e, paradesempate será seguidoos critérios previstos no § 3° do Art. 16 da Lei Complementar 
nº 003/2.002, de 27 de setembro de 2.002.
3. DA PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DOS INSCRITOS

3.1 Os nomes dos candidatos inscritos serão divulgados no ato da apresentação das inscrições durante sessão pública com registro em ata.

4. DA SESSÃO PÚBLICA

4.1 Será realizada no dia16/03/2020, às 11 horas, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Bento Gonçal-
ves, nº 220, Centro, Ipumirim-SC, sessão pública na qual o Assessor Jurídico acompanhado do responsável do Departamento de Pessoal e 
servidor da Secretaria Municipal de Educação, decidirão acerca das remoções correspondentes aos pedidos formulados.
4.2 O professor regularmente inscrito será dispensado de suas atividades para participar da sessão pública de forma direta.
4.3Comparecendo àsessão pública, o Professor regularmente inscrito assinará lista de presença.
4.4 As vagasofertadas aos professores participantes do concurso de remoção serão preenchidas na ordem estabelecida no item 1 do pre-
sente Edital, respeitada a ordem de classificação dos inscritos conforme previsto no item 2.2.1 deste edital.
4.5 Encerrada a primeira etapa da remoção com o preenchimento das vagas indicadas no item 1 deste Edital, terá início novo procedimento 
de remoção, que será realizado quantas vezes forem necessárias na mesma sessão, até que não haja mais vagas e/ou interessados nas 
vagas.
4.6 Definidas as escolhas das vagas, preenchidos os demais requisitos, imediatamente removerá o professor participante, declarando vaga 
a Unidade Escolar/Turma/Turno e carga horária da qual o professor removido era titular.
4.7 O professor participante poderá apresentar desistência do certame até o início da sessão, ou renunciar às vagasapresentadas, no mo-
mento da decisão de remoção de cada uma, sob pena de preclusão.
4.8 Uma vez o professor removido, este continuará concorrendo às vagas em que tenha se manifestado como de maior preferência que 
aquela para qual foi removido, deixando automaticamente de concorrer em relação às de menor preferência.
4.9 Ao final da sessão, será proclamado o resultado dos pedidos de remoção com homologação em até 5 dias úteis das portarias de remo-
ção.
5. DOS RECURSOS

5.1 A apresentação das razões recursais deverá se dar durante a sessão pública, sendo registrado em ata e julgadas na própria sessão de 
realização dos procedimentos de remoção.
4.2 Da decisão final de remoção não caberá recurso.

6. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO DE REMOÇÃO
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6.1 Finalizada a sessão pública e decidida as remoções, será publicado os resultados do concurso de remoção no DOM - Diário Oficial dos 
Municípios.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 Fica assegurado o prazo de 2 dias úteis para impugnação do presente Edital, que começará a fluir a partir do dia seguinte ao de sua 
publicação, que deverá ser dirigida ao Prefeito Municipal, que decidirá em 48 horas.
7.2 A obtenção de esclarecimentos adicionais poderá ser feita na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
7.3 Os casos omissos serão decididos pela Assessoria Jurídica do Município.

Ipumirim-SC, 11 de março de 2020.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 32-2020-TOPSEG SERVIÇOS DE ENGENHARIA E SEG. DO TRABALHO
Publicação Nº 2398720

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 32/2020

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2020, Processo de Licitação n° 26/2020, homo-
logado em 10 de março de 2020 .

Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviço,de segurança e medicina do trabalho, que atendam as normas regulamentado-
ras que são exigidas pela legislação trabalhista, para elaboração de documentos de segurança do trabalho e saúde ocupacional, referente 
aos programas (PPRA, LTCAT, PCMSO, PPP), dos estatutários.

Valor: R$ 11.524,20 (onze mil, quinhentos e vinte e quatro reais e vinte centavos).
Assinatura: 11/03/2020 Vigência: 01/04/2020 á 01/04/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: TOPSEG SERVIÇOS DE ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABA, situada na AVENIDA DOM PEDRO II 259- SALA 101, BAIRRO: 
CENTRO, CIDADE DE IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 31.428.434/0001-10.

PL 27 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 7-SHOW ARTÍSTICO-BAITACA
Publicação Nº 2398767

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 7/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 27/2020

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que está realizando INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso 
CAPUT, cujo objeto é: contratação de show artístico, do artista BAITACA, para as festividades em comemoração ao aniversario dos 57 anos 
de Emancipação Político Administrativa do Município de Ipumirim. Esclarecimentos e informações, poderão ser obtidos junto a Secretaria 
de Administração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 
3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis, mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 11/03/2020
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL
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PL 28 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 8-SHOW ARTISTICO-JÚNIOR & CÉSAR-MUSIC OFFICE PROD. ART. 
-EIRELI

Publicação Nº 2399286

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 8/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 28/2020

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que está realizando INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso 
CAPUT, cujo objeto é: contratação de show artístico, da dupla JÚNIOR & CESAR, para as festividades em comemoração ao aniversario dos 
57 anos de Emancipação Político Administrativa do Município de Ipumirim. Esclarecimentos e informações, poderão ser obtidos junto a Se-
cretaria de Administração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou 
(49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis, mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 11/03/2020
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

PL 29 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 9-SHOW ARTISTICO-PÉROLA NEGRA MUSICAL LTDA
Publicação Nº 2399821

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 29/2020

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que está realizando INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso 
CAPUT, cujo objeto é: contratação de show artístico, da Banda PÉROLA NEGRA, para as festividades em comemoração ao aniversario dos 
57 anos de Emancipação Político Administrativa do Município de Ipumirim. Esclarecimentos e informações, poderão ser obtidos junto a Se-
cretaria de Administração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou 
(49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis, mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 11/03/2020
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 220/2020 DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398805

EXONERA SERVIDORA CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO A PEDIDO

O Prefeito de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei .

E X O N E R A
ELIANE REGINA BONISSONI ROSSETTO,sob a Matrícula 2977-7, com domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade 
n°. 21311447 e do CPF 915.025.789-72, no cargo em caráter temporário de Agente Educadora para Educação Especial, constante no ANEXO 
I, Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da 
Lei Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor Ensino Superior, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 
04/2002, com carga horária de 20 horas semanais no período vespertino, lotação: Núcleo Educacional Claudino Locatelli.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produzirá efeitos a partir de 10/03/2020.

Ipumirim - SC, 10 de Março de 2020.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº. 221/2020 DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399093

REINTEGRA SERVIDOR POR ORDEM JUDICIAL

O Prefeito de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei do Magistério Público do Município de 
Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá outras providências.

R E I N T E G R A
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Fica reintegrado por ordem judicial o senhor MARINO ANTONIO LANGUE, brasileiro, casado residente e domiciliado nesta cidade e Município 
de Ipumirim – SC, portador da cédula de identidade nº. 2.132.921 e CPF sob o nº. 625.677.059-53, no cargo de Pedreiro, do quadro de 
provimento Efetivo, classe G do Anexo I, com carga horária de 44 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produzirá efeitos retroativos a partir de 01 de Março de 2013.

Ipumirim - SC, 10 de Março de 2020.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº. 222/2020 DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398829

EXONERA SERVIDORA NOMEADA POR CONCURSO PUBLICO NO CARGO DE PROFESSORA POR APOSENTADORIA.

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA POR APOSENTADORIA
SALETE INES LECARDELLI, sob o nº. 651 Brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Ipumirim – SC, portadora da cédula de 
Identidade n°.2.136.019 e CPF sob o n°.789.556.709-82, no cargo efetivo de Professora Nível Ensino Superior, com carga horária de 20 
horas semanais no Núcleo Educacional Municipal Professor Claudino Locatelli.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 3.583/2004 de 10 de Fevereiro de 2004, a presente portaria produzirá efeitos 
a partir de 10 de Março de 2020.

Ipumirim - SC, 10 de Março de 2020.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº. 223/2020 DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398838

EXONERA SERVIDORA NOMEADA POR CONCURSO PUBLICO NO CARGO DE PROFESSORA POR APOSENTADORIA.

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA POR APOSENTADORIA
SALETE INES LECARDELLI, sob o nº. 651 Brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Ipumirim – SC, portadora da cédula de 
Identidade n°.2.136.019 e CPF sob o n°.789.556.709-82, no cargo efetivo de Professora Nível Ensino Superior, com carga horária de 20 
horas semanais no Núcleo Educacional Municipal Professor Claudino Locatelli.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 3.250/2003 de 10 de Fevereiro de 2003, a presente portaria produzirá efeitos 
a partir de 10 de Março de 2020.

Ipumirim - SC, 10 de Março de 2020.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº. 224/2020 DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398847

REDUZ CARGA HORARIA DEFINITIVAMENTE DE MEMBRO DO MAGISTERIO PUBLICO MUNICIPAL A PEDIDO.

O Prefeito Municipal de Ipumirim – SC, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar nº. 003/2002 e Lei Complementar 
nº. 072 de 16 de Dezembro de 2009.

REDUZ DEFINITIVAMENTE CARGA HORARIA
Fica reduzida definitivamente a carga horária de trabalho do servidor EDSON PEDROSO, sob matricula 2021, com domicílio na Cidade e 
Município de Arabutã - SC, Carteira de Identidade n°. 2421579 e do CPF 832.077.679-15, no cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Física, , constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos 
previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor “Latu Sensu”, com carga horária de 40 
horas semanais passando para 30 horas semanais, lotação: Núcleo Educacional Municipal João Canton.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria entrará em vigor na data de 10 de Março de 2020.
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Ipumirim - SC, 10 de Março de 2020.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº. 225/2020 DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398852

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complementar nº 
001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta 
e Indireta e dá Outras Providências,

C O N C E D E:
A CLEIBER GERSON MULLER, matrícula 2903, férias de 20 dias, relativa ao período aquisitivo de 2018 a 2019 e gozo a partir de 12 de Março 
de 2020 a 31 de Março de 2020.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produzirá efeitos a partir de 12 de Março de 2020.

Ipumirim - SC, 10 de Março de 2020.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito

PORTARIA Nº. 227/2020 DE 11 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399875

DESIGNA SERVIDORES PARA SEREM RESPONSAVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS VIGENTES.

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

D E S I G N A,
LUCIANA DEZZANETTI e JANIEL GIRON, brasileiros, residentes e domiciliados nesta cidade de Ipumirim - SC, para serem responsáveis pela 
fiscalização dos contratos em vigência da Secretaria Municipal de Saúde.

Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria produzira efeitos a partir de 11 de Março de 2020.

Ipumirim, 11 de Março de 2020.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito

PORTARIA Nº.226/2020 DE 11 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399868

DESIGNA SERVIDOR PARA SER RESPONSAVEL PELA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS VIGENTES.

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

D E S I G N A,

GISELE TAINA PREZOTTO, brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta cidade de Ipumirim - SC, para ser responsável pela fiscalização 
dos contratos em vigência da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria produzira efeitos a partir de 11 de Março de 2020.

Ipumirim, 11 de Março de 2020.

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 27, IL Nº 7-2020-PM-SHOW ARTÍSTICO-BAITACA
Publicação Nº 2398833

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  7/2020 - IL

27/2020

11/03/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

PAULO CESAR DIAS VIANA EVENTOS-ME     (10595)

1

contratação de show artístico, do artista BAITACA, para as

festividades em comemoração ao aniversario dos 57 anos de

Emancipação Político Administrativa do Município de Ipumirim.

SER 1,00  0,0000 23.000,00    23.000,00

Total do Fornecedor: 23.000,00

Total Geral: 23.000,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

27/2020

7/2020-IL

Inexigibilidade de Licitação

11/03/2020

contratação de show artístico, do artista BAITACA, para as festividades em comemoração ao aniversario 

dos 57 anos de Emancipação Político Administrativa do Município de Ipumirim.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   11   de  Março   de   2020.

----------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL 

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 28, IL Nº 8-2020-PM-JÚNIOR E CÉSAR
Publicação Nº 2399289

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  8/2020 - IL

28/2020

11/03/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

MUSIC OFFICE PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI     (10596)

1

contratação de show artístico, da dupla JÚNIOR & CESAR, para

as festividades em comemoração ao aniversario dos 57 anos de

Emancipação Político Administrativa do Município de Ipumirim.

SER 1,00  0,0000 20.000,00    20.000,00

Total do Fornecedor: 20.000,00

Total Geral: 20.000,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

28/2020

8/2020-IL

Inexigibilidade de Licitação

11/03/2020

contratação de show artístico, da dupla JÚNIOR & CESAR, para as festividades em comemoração ao 

aniversario dos 57 anos de Emancipação Político Administrativa do Município de Ipumirim. 

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   11   de  Março   de   2020.

----------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL 

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 29, IL Nº 9-2020-PM-PÉROLA NEGRA
Publicação Nº 2399849

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  9/2020 - IL

29/2020

11/03/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

PEROLA NEGRA MUSICAL LTDA     (10594)

1

contratação de show artístico, da Banda PÉROLA NEGRA, para

as festividades em comemoração ao aniversario dos 57 anos de

Emancipação Político Administrativa do Município de Ipumirim

SER 1,00  0,0000 19.000,00    19.000,00

Total do Fornecedor: 19.000,00

Total Geral: 19.000,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

29/2020

9/2020-IL

Inexigibilidade de Licitação

11/03/2020

contratação de show artístico, da Banda PÉROLA NEGRA, para as festividades em comemoração ao 

aniversario dos 57 anos de Emancipação Político Administrativa do Município de Ipumirim

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   11   de  Março   de   2020.

----------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL 

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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Iraceminha

Prefeitura

PORTARIA N° 081/2020, 11 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398740

PORTARIA N° 081/2020, 11 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER férias regulamentares pelo período de 15 dias, ao Servidor Público Municipal, Sr. TIONES EDIEL FRANZEN, funcionário 
efetivo no cargo de CONTROLE INTERNO, 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, no período 
DE 16 A 30 DE MARÇO DE 2020, referente ao período aquisitivo 01/03/2018 a 28/02/2019.

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação

Iraceminha, 11 de Março de 2020.
ROBERTO FORESTI
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 082/2020, 11 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398741

PORTARIA N° 082/2020, 11 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONCEDER férias regulamentares pelo período de 10 dias, a Servidora Pública Municipal, Sra. DANIELA ASSONI BOLFE, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, no cargo de DIRETOR GERAL, a partir de 11 A 20 de Março de 2020. Referente ao período 
aquisitivo de 23/01/2019 A 22/01/2020.
Art. 2° - AUTORIZAR conforme. Art.115, §1º da LEI 042/2009.
Art. 3° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação

Iraceminha, 11 de Março de 2020.
ROBERTO FORESTI
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e Publicado em data supra.
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Irani

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO N° 005/2020 - FMS
Publicação Nº 2399521

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2020 - FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2020 - FMS
Contrato Administrativo nº 005/2020 – FMS
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos, para atender a Estratégia de Saúde da Família - ESF, em regi-
me de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira quando úteis, no horário das 07h30m às 11h30m e das 13h30 às 17h30.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: ALCIDES GONÇALVES MONTES NETO EIRELI, CNPJ: 28.863.780/0001-12.
VALOR TOTAL: R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), sendo parcelas mensais de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 180 dias.
Irani, SC, 10 de março de 2020.
Dilce Salete Zenaro – Gestora Do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2020 - FMS
Publicação Nº 2398810

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Edital de Credenciamento Nº 002/2020 – FMS
Procedimento Administrativo Nº 006/2020 – FMS
Inexigibilidade de Licitação Nº 003/2020 – FMS
Contrato Administrativo Nº 003/2020 – FMS
OBJETO: credenciamento, sem caráter de exclusividade, de Laboratório de Análises Clínicas, para realização de exames laboratoriais. A 
quantidade máxima de exames laboratoriais dependerá da disponibilidade financeira e os exames deverão ser coletados diariamente em 
local apropriado, na cidade de Irani/SC, e disponibilizados ao paciente pelo laboratório de forma impressa no local de coleta do exame, de 
acordo com os preços da Tabela SUS editada pelo Ministério da Saúde e PPI da Assistência Ambulatorial com recursos financeiros do SUS e 
ainda sobreaviso de coleta, mais exames laboratoriais para o Pronto Atendimento Municipal, conforme Deliberação CIB 005/04, (Anexo I), 
conforme a necessidade, mediante encaminhamento e autorização da Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS IRANI LTDA-ME, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 08.748.750/0001-58.
VALOR TOTAL: R$ 181.334,16 (Cento e oitenta e um mil trezentos e trinta e quatro reais com dezesseis centavos).
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020.
Irani, SC, 10 de março de 2020.
Dilce Salete Zenaro – Gestora Do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2020 - FMS
Publicação Nº 2398807

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Edital de Credenciamento Nº 001/2020 – FMS
Procedimento Administrativo Nº 007/2020 – FMS
Inexigibilidade de Licitação Nº 004/2020 – FMS
Contrato Administrativo Nº 004/2020 – FMS
OBJETO: Credenciamento empresa(s) especializada(s) para fornecimento de medicamentos (destinados a pacientes em situação grave ou 
por ordem judicial, e medicamentos que não constam em processo Licitatório ou que a Secretaria Municipal de Saúde não possua em esto-
que), constantes na Tabela da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Secretaria Executiva – CMED – Lista de Preços Fábrica e Máximos 
ao Consumidor e Lista ABC Farma – Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: DROGARIA ADELAIDE LTDA EPP, inscrita no CNPJ n° 72.318.512/0001-01.
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020.
Irani, SC, 10 de março de 2020.
Dilce Salete Zenaro – Gestora Do Fundo Municipal de Saúde
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CHAMADA PÚBLICA N° 02 PARA CARGO DE FARMACÊUTICO
Publicação Nº 2400616

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N°02/2020 CONFORME LEI COMPLEMENTAR 
N°029/2007, ART. 3°,§2. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais, publica Edital de chamada pública para contratação de 
Farmacêutico para Secretaria Municipal de Saúde, por prazo determinado, até 

realização de Processo Seletivo/Concurso, conforme segue: 

1. JUSTIFICATIVA 

A vaga disponibilizada, excepcionalmente, por não haver candidatos em 
cadastro reserva, para o preenchimento da vaga de Farmacêutico, criado por meio 

da Lei Complementar nº 031/2007.  A servidora deixará o cargo na data provável de 

16/03/2020, e sendo a única vaga efetiva no município faz-se necessário a abertura 

do Edital de Chamada Pública para suprir a necesidade emergencial, o ESF II é 

responsável pela entrega de toda medicação fornecida à população, assim, não 

podendo o município deixar de fornecer os medicamentos.   

 
VAGAS CH CARGO HABILITAÇÃO SALÁRIO 

BASE 
 

AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO 

 
01 40H Farmacêutico Nível Superior, 

segundo a 
especialidade do 
cargo e registro 
no respectivo 
Conselho  
Profissional, 
quando 
legalmente 
exigido 

R$ 4494,86 R$ 220,00 

 
 

São atribuições do cargo de Farmacêutico: Exercer as atribuições 

inerentes à formação técnica-profissional, junto às unidades municipais de saúde, 

especialmente na assistência técnica para a guarda, manuseio, manipulação e 

utilização de fármacos e medicamentos, nos termos da legislação e normas 

operacionais pertinentes; orientação sobre o manuseio, manipulação, estocagem e 
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entrega de medicamentos à população, conforme for determinado pelos médicos do 

Município; integrar equipe multidisciplinar de profissionais de saúde, especialmente 

nos programas de saúde preventiva e de atenção básica, como o Programa de 

Atenção Básica e de Saúde da Família e outros, para a promoção de assistência 

preventiva, através de ações e serviços públicos de saúde; executar outras 

atividades e serviços, segundo as especialidades pertinentes à respectiva profissão. 

 
2. INSCRIÇÃO  

 
  A inscrição para a Chamada Pública será realizada exclusivamente até às 

11h30min do dia 13/03/2020, no seguinte email: rhananeves@irani.sc.gov.br, o 

candidato deverá anexar os seguintes documentos: 

a) Cópia de documentos pessoais com foto (cédula de identidade e CPF); 

b) Certificado de conclusão de Curso superior em Farmácia;  

c) Registro de Inscrição no Orgão de Classe (CRF/SC); 

d) Documento que comprove o preenchimento dos critérios do item 

seguinte: 

 
3. DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

 
I - Graduação na área específica; 

II - Pós-graduação lato sensu na área específica ou afim; 

III - Mestrado na área específica ou afim; 

IV - Doutorado na área específica ou afim; 

V - Maior tempo de serviço na área específica ou afim, exercido na iniciativa 

pública ou privada, devidamente comprovados (em dia, meses e anos). Os 

períodos enviados em anos fechados sem a informação do dia e mês 

iniciado não será contado. 

 
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
O Candidato que prestar informações falsas será desclassificado.  

Após a publicação da lista de classificação prelimimar o candidato terá 01 

(um dia) para interpor recurso por escrito no seguinte e-mail: 

rhananeves@irani.sc.gov.br. 
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O prazo de vigência da presente chamada pública encerra-se com a 

realização do Processo Seletivo/ Concurso para contratação do profissional. 

O candidato deverá iniciar suas atividades no dia 17/03/2020. 
 

Irani/SC, 11 de março de 2020. 
 
 
 
 
 

SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES 
PREFEITO MUNICIPAL 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 686

Irineópolis

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2020 FMAS
Publicação Nº 2399514

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 03/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2020

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 02 de abril de 2020, ás 14:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para registro de preços, com critério de adjudicação Menor Preço global de 
acordo com a Lei n° 10.520/02, visando a AQUISIÇÃO DE 180 CESTAS BÁSICAS PARA AS FAMILIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO 
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, ATENDIDAS NO CENTRO DE REFERÊNCIA A ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS NO MUNICÍPIO DE 
IRINEÓPOLIS. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Compras e Licitações, no horário das 
08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro – Irineópolis – SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site 
www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 10 de março de 2020.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO HMBJ Nº 009/2020
Publicação Nº 2398796

RESOLUÇÃO Nº. 009/2020.
CONCEDE O GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, cidadã DULCE MARA DOLINSKI BEDRETCHUK, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o disposto no artigo 105, inciso VII da Lei Complementar nº 07/2001, de 15/10/2001, e em conformidade com a Lei 
Complementar nº 01/97 de 30/12/1997 e demais legislação pertinente,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder o gozo de férias regulamentares ao servidor abaixo relacionado:
EDINILSON BRAND 02/03/2020 A 31/03/2020

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Irineópolis (SC), 03 de março de 2020.
DULCE MARA DOLINSKI BEDRETCHUK
Presidente.

TERMO DE CONVÊNIO 002/2020
Publicação Nº 2398871

CONVÊNIO N.º 002/2020
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS E O HOSPITAL SÃO LUCAS, DE MAJOR VIEIRA (SC), PARA FINS DE 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, representado por sua gestora Senhora Giseli Kem-
pinski, brasileira, solteira, no exercício do cargo de Gestora do Fundo Municipal de Saúde, residente e domiciliado a Avenida 22 de Julho, 
nº. 798, centro, neste município, inscrito no CPF n° 037.800.599-59, doravante denominado CONVENENTE, e de outro lado, o HOSPITAL 
SÃO LUCAS, DE MAJOR VIEIRA, sob forma da Lei, entidade sem fins lucrativos, com registro no CNPJ nº 79.376.760/0001-58, com sede a 
Pc Hercília Gadotti, 1333 - Centro, Maj. Vieira - SC, 89480-000, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua/ Superintendente, 
SRA. JOCI MARI DE OLIVEIRA, brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Narciso Leonardo Ruthes, 185, Centro, na cidade de Major 
Vieira, Estado de Santa Catarina, portadora do CPF nº 586.658.119-15 e RG nº 1.794.520, doravante denominada CONVENIADA, respeita-
das as disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, resolvem celebrar o presente Convênio, devidamente autorizados pela Lei 
Municipal nº 2.060/2020, 09 de Março de 2020, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 687

O presente Convênio tem como objeto o repasse de subvenção à entidade CONVENIADA para fins de realização de procedimentos cirúr-
gicos, integrante da rede de serviços do Sistema Único de Saúde em regime de parceria com o Poder Público Municipal, de conformidade 
com a capacidade instalada e disponibilidades discriminadas nas fichas de cadastro hospitalar e ambulatorial, mediante contraprestação 
pecuniária pelo CONVENENTE.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os procedimentos deverão estar vinculados à tabela de procedimentos da CBHPM vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Preço
O presente Convênio tem como limite máximo o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) mensais, pelos serviços médicos para atendi-
mentos médicos e cirúrgicos, devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Irineópolis conforme tabela apresentada pela 
Secretaria Municipal de Saúde:
Item Quant/Mês Unidade Descrição Valor Unitário R$ Valor Total Mensal R$:
01 32 Consulta Consultas Médicas 80,00 2.560,00
02 08 Cirurgia Cirurgias Convencionais 1.000,00 8.000,00
03 02 Cirurgia Cirurgias Laparoscópica / endoscópicas 1.200,00 2.400,00
04 10 Paciente Despesas Hospitalares 300,00 3.000,00

Total: 15.960,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os procedimentos cirúrgicos serão devidamente triados pela Secretaria Municipal de Saúde ou médicos do Mu-
nicípio de Irineópolis, e mediante prévia autorização do Gestor Municipal de Saúde, deverão ser atendidos pela entidade CONVENIADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Encaminhamentos devem obrigatoriamente ser feitas pelo médico local em contato direto e verbal com o médico 
de recebimento conforme relação de especialidades e dos respectivos plantonistas.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Não será aceita nenhuma transferência sem o contato prévio de médico para médico conforme determina o ma-
nual de transferência inter-hospitalar do Conselho Regional de medicina do Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da execução dos serviços

Os serviços ora conveniados referidos na Cláusula Primeira serão executados pela CONVENIADA com sede à Avenida Projetada, s/nº em 
Major Vieira/SC, com Alvará de Funcionamento expedido pelo órgão competente e sob a responsabilidade do Diretor Clínico, indicado em 
ficha cadastral que permanecerá, mediante protocolo, arquivada junto a Secretaria Municipal de Saúde. Caso ocorra a substituição do Dire-
tor Clínico, a referida ficha cadastral será alterada com a devida informação.

CLÁUSULA QUARTA – Da assistência DOS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

I – a assistência compreende os procedimentos de média complexidade, conforme a situação fática do CONVENIADO;
II – os encaminhamentos para os serviços eletivos serão feitos pelo órgão responsável da CONVENENTE, que deverá ser regulamentada 
entre as partes;
III – as partes estabelecerão normas para definir o fluxo de atendimento, sua comprovação, a realização de exames subseq-entes, o local 
de revisão das contas e outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o CONVENIADA e a satisfação do usuário.

CLÁUSULA QUINTA – Das obrigações do CONVENIADA

Os serviços serão prestados por profissionais do estabelecimento CONVENIADO, sendo que os exames não contemplados no presente 
Convênio somente poderão ser realizados mediante substituição por quantidades de outros exames previstos, sem majoração de custo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os efeitos deste Convênio consideram-se profissionais do estabelecimento CONVENIADO aqueles integrantes 
do corpo clínico, conforme Regimento Interno da Entidade;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONVENIADO se compromete ainda a:
I – não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
II – atender aos pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de 
serviços;
III – afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante deste Convênio;
IV – esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos, quando solicitado pelo mesmo;
V – respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, este devendo fazê-lo expressamente (por escri-
to), salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;
VI – garantir o sigilo dos dados e informações dos pacientes;
VII – possuir o serviço de Controle de Infecção Hospitalar em funcionamento;
VIII – possuir Comissão de Ética Médica.

CLÁUSULA SEXTA – Dos compromissos do CONVENENTE

I – providenciar a publicação do extrato deste Convênio em jornal de circulação na região.
II – pagar os serviços executados, nos termos da Cláusula Segunda.
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CLÁUSULA SÉTIMA – Dos critérios de reajuste

Os preços ora estipulados não sofrerão reajuste.

CLÁUSULA OITAVA – Da prestação de contas e das condições de pagamento

A prestação de Contas e as condições de pagamento serão feitas conforme o exposto abaixo:
I - A CONVENIADA apresentará mensalmente ao CONVENENTE, até o dia 25 de cada mês de referência à prestação dos serviços, as faturas 
e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados;
II - o pagamento deverá ser efetuado até o dia 10 do mês subseq-ente ao da prestação dos serviços;
III - as contas hospitalares rejeitadas pelo CONVENENTE serão devolvidas no prazo máximo de 48 horas ao CONVENIADA para as correções 
cabíveis, que deverão ocorrer também no prazo máximo de 48 horas após a devolução;
IV - ocorrendo erro ou falha nas contas por culpa do CONVENENTE, este garantirá ao CONVENIADA, o pagamento no prazo avençado neste 
Convênio, pelo valor do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento seguinte, sendo a diferença 
superior efetivamente paga;
V - caso os pagamentos ambulatoriais já tenham sido efetuados, fica o CONVENENTE autorizado a debitar, no mês seguinte, o valor pago 
indevidamente, frente aos procedimentos não realizados, indevidos ou impróprios.

CLÁUSULA NONA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas IN TC-14 e 15/2012, sendo os documentos que deverão compor o processo 
de Prestação de Contas:
- Balancete de prestação de contas, assinado pelo representante legal da entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
- Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;
- Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas: nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-re-
sumo de viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas e duplicatas, 
dentre outros.
- Extratos bancários da conta corrente vinculada, a qual deverá ser utilizada somente para este fim, com a movimentação completa do 
período inclusive demonstrando que o extrato encontra-se “zerado”.
- Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou as cópias dos cheques utilizados para o pagamento das 
despesas;
- Guia de recolhimento de saldo não utilizado, quando o caso;
- Cópia do certificado de propriedade veicular, no caso de aquisição ou conserto de veículos;

CLÁUSULA DÉCIMA - Da denúncia

Constituem motivos para denúncia do presente Convênio pela CONVENENTE o não cumprimento de qualquer de suas Cláusulas e condições, 
bem como os motivos previstos na Lei de Licitações e Contratos (8.666/93).

Parágrafo único. Em caso de denúncia de qualquer das partes neste Convênio, e caso a interrupção dos serviços possam causar prejuízo 
à população, em comum acordo entre o CONVENENTE e CONVENIADA, observar-se-á o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer à rescisão, 
mediante notificação expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da transmissão de documentos

A troca eventual de documentos e cartas entre o MUNICÍPIO e a ENTIDADE CONVENIADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da publicidade

Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publicado no Órgão de Imprensa oficial do Município, pelo MUNICÍPIO, dando-se 
cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único da Leinº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da legislação aplicável à execução do convênio

A legislação aplicável à execução deste Convênio é composta pelas Leis Federais nºs 8.666/93 e 8.080/90 a Portaria do Ministério da Saúde 
nº 1.472/96.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da vigência e da prorrogação

O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 meses contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, caso haja inte-
resse do Município, por sucessivos períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, conforme autoriza o artigo 57, inciso II, da Lei 
8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Das alterações

Qualquer alteração do presente Convênio será objeto de Termo Aditivo, observadas as Cláusulas deste Convênio e a forma da legislação 
referente a Contratos Administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do foro
Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Porto União (SC), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente Convênio que não puderem ser resolvidas pelas partes e seus órgãos competentes.

E, por estarem justos e CONVENIADAS, de pleno acordo com as Cláusulas e condições ora fixadas, firmam o presente instrumento em 05 
(cinco) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal.

Irineópolis, SC, 9 de Março de 2020.
Giseli Kempinski
Secretária Municipal de Saúde

Joci Mari De Oliveira
Superintendente do Hospital São Lucas

Testemunhas:

Jaime Junior Grisang
CPF: 037.422.319-01
Lilian Cibeli Dziedzic
CPF: 072.074.959-50
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Itá

Prefeitura

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020
Publicação Nº 2399000

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2020 DO MUNICÍPIO DE ITÁ. Aos onze dias do mês de 
março de dois mil e vinte às 08h30min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor Aldo Ivo Stumpf, nº 
100, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto 005 de 07 de janeiro de 2019, senhor Pregoeiro Delso Minski, 
Silviane Carla Mertins e Jocias André Kurmann, Equipe de Apoio, para efetuarem o credenciamento dos participantes do Processo Licitatório 
nº. 017/2020, Pregão Presencial nº. 010/2020, objetivando serviço de orientação e acompanhamento de atividades físicas para os idosos. 
Apresentaram envelopes de Proposta de Preço e Documentação a empresa ACADEMIA HIPERAÇÃO LTDA e J&P ACADEMIA LTDA neste ato, 
representadas pela Senhora Neuma Bassani e Jefferson Martins; As empresas cumpriram com os requisitos do edital para a fase de creden-
ciamento. A empresa ACADEMIA HIPERAÇÃO LTDA comprovou a condição de microempresa. Ato contínuo o Pregoeiro efetuou a verificação 
do atendimento à Lei nº. 10.520/2002, e verificou que a empresa atendeu à disposição da Lei. Aberto o envelope de proposta de preços, 
conferidos, rubricados os documentos nele existente, e registrados no sistema COMPRAS. Abertos os lances conforme determina a Lei nº. 
10520/2002. Encerrados os lances ficou classificado conforme segue, a empresa: ACADEMIA HIPERAÇÃO LTDA se sagrou vencedora no 
item 01, 02 e 04 do edital com o valor total de R$ 153.630,00 (cento e cinquenta e tres mil seiscentos e trinta reais), empresa: J&P ACA-
DEMIA LTDA se sagrou vencedora no item 03 do edital com o valor total de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais). O critério 
de classificação foi o de menor preço por lance por item. Após a classificação, prosseguiu-se para a abertura do envelope de documentação 
da licitante vencedora do certame; O envelope foi aberto, os documentos nele contido foram rubricados pelo licitante presente, pelo Pre-
goeiro e Equipe de Apoio; Da análise da documentação verificou-se que a empresa J&P ACADEMIA LTDA deixou de apresentar a certidão 
de Falencia ou recuperação Judicial do Sistema Eproc, diante do fato o pregoeiro e equipe de apoio em atendimento ao item 6.10 do edital 
consultaram a mesma no site do órgão emissor e verificou-se a regularidade da empresa; Restando em HABILITAR as empresas vencedoras 
por cumprirem os requisitos do edital; Os documentos que foram emitidos via internet terão sua autenticidade verificada nos respectivos 
sites. Aberto espaço pelo Pregoeiro para intenção de interpor recurso não houve manifestação. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a 
presente sessão lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. Esta ata será publicada nesta 
data no Mural da Prefeitura Municipal de Itá, lançada na internet, www.ita.sc.gov.br e entregue pessoalmente aos licitantes.

Delso Minski   Silviane Carla Mertins   Jocias André Kurmann
Pregoeiro   Equipe de Apoio    Equipe de Apoio

J&P ACADEMIA LTDA
Licitante

ACADEMIA HIPERAÇÃO LTDA
Licitante

DECRETO N. 016/2020
Publicação Nº 2399577

DECRETO Nº 016 DE 06 DE MARÇO DE 2020.

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 69, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovadas as Resoluções 001/2020 e 002/2020 de 14 de Fevereiro de 2020 nos termos dos documentos anexos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá - SC, 06 de Março de 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

http://www.ita.sc.gov.br/
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 020 - PROCESSO SELETIVO 001-2019
Publicação Nº 2399636

CONVOCAÇÃO - 020

Ficam convocados os abaixo relacionados, conforme classificação no PS 001/2019 para comparecerem na Secretaria Municipal de Educação 
no dia 12/03/2020 as 08 hs.

Auxiliar de Classe
Candidato Assinatura
Gisiane Seibel

Itá, 11 de Março de 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal
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Itapiranga

Prefeitura

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2019
Publicação Nº 2399786

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº : 027/2019
Aditivo Nº : 2 T.A 027/2019
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada : AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 24/2019
Objeto : ACRÉSCIMO DE 20%, AO "ITEM 01" DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS.
Vigência : Início: 01/04/2020 Término: 01/03/2021
Assinatura : 10/03/2020
Valor R$ : 33.226,92 (Trinta e Três Mil, Duzentos e Vinte e Seis Reais e Noventa e Dois Centavos )
Dotação : 89 - 06.004.2028.3319034010000000000.01011001
Itapiranga, 11 de março de 2020

PORTARIA Nº 71/2020
Publicação Nº 2400216

Portaria nº 71 de 11 de março de 2020.
Nomeia gestor e parecerista técnico para a parceria a ser firmada com a Entidade Esporte Clube Cometa para o exercício de 2020, através 
do Edital de Chamamento Público nº 01/2020 e dá outras providências.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as disposições da Lei Orgânica Muni-
cipal e o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações.

Resolve:
Art. 1º Nomear a Sra. Marilene Sehnem Fernandes como gestora da parceria com a Entidade Esporte Clube Cometa.
Art. 2º Nomear a Sra. Elenice Ana Kirchner como parecerista técnico da parceria com a Entidade Esporte Clube Cometa.
Art. 3º A designação mencionada nos artigos anteriores da presente Portaria, não contam ônus para os cofres públicos municipais por se 
tratar de serviço relevante prestado ao Município.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga(SC), 11 de março de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicada no DOM - Diário Oficial dos Municípios
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 72/2020
Publicação Nº 2400218

Portaria nº 72 de 11 de março de 2020

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar nº 39/2011;

RESOLVE:
Art. 1º. Remover a partir do dia 12 de março de 2020, Fernanda Roberta Casagrande matrícula nº 15065/01, da Secretaria Municipal de 
Administração, Obras e Serviços Urbanos, para a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 11 de março de 2020.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

http://www.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8271&cdDiploma=9999
http://www.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8271&cdDiploma=9999
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 23/2020
Publicação Nº 2400271

 

 

 

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA 

Compras e Contratos 

Termo de Adjudicação 

    

    
 

 

 

 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO Concorrência 
23/2020 

Processo Administrativo: 23/2020 
Adjudicação: 1 

   

 

O(a) Sr(a). JORGE WELTER, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, conforme o parecer da comissão de 
licitação resolve: 
  

 

Adjudico a presente licitação nos termos e autorizo a emissão das notas de empenho das adjudicações abaixo: 
 

 

Recurso: 207 

Órgão: 3 - SECRET.MUNIC. ADMINISTRAÇÃO, OBRAS E SERV. URBANOS 
 

Unidade: 2 - SECRET.MUNIC. ADM., OBRAS, SERV. URB. - URBANISMO 
 

Ação: 1010 - Construção e Manutenção de Asfalto, Calçamento e Passeios Públicos 
 

Elemento: 3449051980000000000 - Obras contratadas 
 

Vínculo: 1831083 - Outras Operações de Crédito Internas 
 

 

 

Fornecedor: 71498 - GAIA RODOVIAS LTDA 
 

Item Produto Valor Total 

1 
 

EXECUÇÃO, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA URUGUAI, 
LOTE 01, DE ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PROJETOS E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS. 

R$4.500.000,00 

   
Total do Fornecedor: R$4.500.000,00 

   
Total do Adjudicado para o Recurso: R$4.500.000,00 

       

Recurso: 342 

Órgão: 3 - SECRET.MUNIC. ADMINISTRAÇÃO, OBRAS E SERV. URBANOS 
 

Unidade: 2 - SECRET.MUNIC. ADM., OBRAS, SERV. URB. - URBANISMO 
 

Ação: 1010 - Construção e Manutenção de Asfalto, Calçamento e Passeios Públicos 
 

Elemento: 3449051980000000000 - Obras contratadas 
 

Vínculo: 3001000 - Rec. Tes. Exerc.Ant - Recursos Ordinários 
 

 

 

Fornecedor: 71498 - GAIA RODOVIAS LTDA 
 

Item Produto Valor Total 

1 
 

EXECUÇÃO, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA URUGUAI, 
LOTE 01, DE ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PROJETOS E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS. 

R$736.176,52 

   
Total do Fornecedor: R$736.176,52 

   
Total do Adjudicado para o Recurso: R$736.176,52 
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MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA 

Compras e Contratos 

Termo de Adjudicação 

    

    
 

 

 

 
 

 

       
  
 
 
 
 
 
 
 

 

Itapiranga, 11 de março de 2020     
   

 

__________________________________________ 
JORGE WELTER 

Prefeito 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 23/2020
Publicação Nº 2400238

 

 

 

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA 

Compras e Contratos 

Termo Homologação 

    
 

 

 

 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Concorrência 
Para Obras e Serviços de Engenharia 23/2020 
Processo Administrativo: 23/2020 
   

 

Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 286/2019. 
  

Homologo 
 
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Concorrência nº. 23/2020, o(s) participante(s): 
 
  

 

71498 - GAIA RODOVIAS LTDA 
 

Item Produto Valor Total 

1 EXECUÇÃO, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA URUGUAI, LOTE 
01, DE ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS. 

R$5.236.176,52 

    
Total do Fornecedor: R$5.236.176,52 

  

 

Itapiranga, 11 de março de 2020. 
   

 

___________________________________ 

JORGE WELTER 
Prefeito 
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Itapoá

Prefeitura

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: TERMO CONVOCAÇÃO Nº 031/2020 EDITAL 063/2019
Publicação Nº 2398982

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
SECRETARIA Municipal de Educação
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 031/2020

PROCESSO SELETIVO: Edital nº063/2019 – Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 12/03/2020, 
CONFORME O HORÁRIO ESTIPULADO, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educa-
ção Infantil da Rede Municipal de Itapoá.
09H00 MIN
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

05 10H Matemática Joseane Patrícia Che-
gatti 16/03/2020 Homologação do Con-

curso ou 18/12/2020

Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados, que descumprirem os itens 27, 27.3 e 28.1 do edital 063/2019:

Itapoá, 11 de março de 2020.
Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo
Secretária de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: TERMO CONVOCAÇÃO Nº 032/2020 EDITAL 063/2019
Publicação Nº 2398987

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 032/2020

PROCESSO SELETIVO: Edital nº063/2019 – Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 12/03/2020, 
CONFORME O HORÁRIO ESTIPULADO, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educa-
ção Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

09H20 MIN
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

03 10H Geografia Rafael Fernandes Alfaro 16/03/2020 Homologação do Con-
curso ou 18/12/2020

Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados, que descumprirem os itens 27, 27.3 e 28.1 do edital 063/2019:

Itapoá, 11 de março de 2020.
Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo
Secretária de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: TERMO CONVOCAÇÃO Nº 033/2020 EDITAL 063/2019
Publicação Nº 2398991

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 033/2020

PROCESSO SELETIVO: Edital nº063/2019 – Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 12/03/2020, 
CONFORME O HORÁRIO ESTIPULADO, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educa-
ção Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

09H20 MIN
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

04 10H Geografia Elisete Teresinha 
Gabriel 16/03/2020 Homologação do Con-

curso ou 18/12/2020
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Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados, que descumprirem os itens 27, 27.3 e 28.1 do edital 063/2019:

Itapoá, 11 de março de 2020.
Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo
Secretária de Educação

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2020 EDITAL 077/2019 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Publicação Nº 2398937

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 077/2019
TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Sandra Regina Medeiros da Silva, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais CONVOCA a candidata LUCI DE FREITAS 
BORBA para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publica-
ção, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (cópia).

- Cédula de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral (internet);
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
- Uma foto recente;
- Comprovante de residência;
- Certificado do curso técnico;
- Registro no COREN/SC;
- Certidão de nascimento dos filhos;
- Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
- Certidão de Antecedentes Criminais (Poder Judiciário);
- Certidão de Regularização do CPF (internet);
- Declaração de Qualificação Social (consultacadastral.inss.gov.br);
- Declaração de Bens e ou IRRF;
- Tipagem sanguínea;
- Laudo médico;
- Conta corrente na Caixa Econômica Federal de Itapoá (RH fornece declaração para abertura da conta)

Itapoá, 11 de Março de 2020
Sandra Regina Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde
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Ituporanga

Prefeitura

PORTARIA Nº 420, DE 02 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399205

PORTARIA Nº 420, DE 02 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito em Exercício de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso 
VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, combinado com as leis n° 2.189/2007 e a Lei Complementar n° 020/2008, 
bem como suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1° EXONERAR, o servidor MARCEL PAGANI BORGES, ocupante do cargo em caráter temporário de MÉDICO, na Secretaria de Saúde, 
com desempenho da função no ESF Cerro Negro, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, nomeado pela Portaria nº 880, de 17 de 
julho de 2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 27 de fevereiro de 2020.

Ituporanga, 02 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

ELISANGELA SCHEIDT RONCALIO
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 467, DE 04 DE MARÇO DE  2020
Publicação Nº 2399209

PORTARIA Nº 467, DE 04 DE MARÇO DE 2020.

GERVASIO MACIEL, Prefeito em Exercício do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa com o 
que estabelece a legislação vigente, RESOLVE:

Art. 1° - Instaurar procedimento de Tomada de Contas Especial com a finalidade de analisar as despesas da FEXPONACE empenhadas e 
não empenhadas do exercício de 2019 e anteriores, bem como outras situações do município, que necessitarem de procedimentos desta 
natureza.
Art. 2° - Constituir Comissão formada pelos servidores, MARCIO LIMA DA COSTA JUNIOR - matrícula nº 162850, INÃ CARINI ZAPELINI 
ZANELLA - matrícula nº 376779, e JUCELI FRANCENER - matrícula nº 197882, GIOVANI POSTAIS matrícula nº 199907, para, sob a presi-
dente do primeiro, realizar, a partir da publicação deste ato no prazo de até 180 dias, a tomada de contas especial, em conformidade com 
o disposto na Instrução Normativa n. TC 13/2012, visando à apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano 
decorrente.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 144 de 31 de janeiro de 2020.

Ituporanga, 04 de março de 2020.
GERVASIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 478, DE 05 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399212

PORTARIA Nº 478, DE 05 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito em Exercício do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o artigo 157 da Lei Complementar Nº 020, de 17 de dezembro de 2008, de acordo com Requerimento Nº 3773/2019 e considerando 
a certidão exarada do Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER Licença Prêmio em período oportuno a(o) servidor(a) FERNANDA RENGEL, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM, na Secretaria de Saúde, referente o período aquisitivo de 05/01/2015 a 05/01/2020.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 28 de fevereiro de 2020.

Ituporanga, 05 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

ELISANGELA SCHEIDT RONCALIO
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 487 DE 05 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399214

PORTARIA Nº 487 DE 05 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito em Exercício do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 97 da Lei Complementar nº 20, de 17 
de dezembro de 2018 e conforme Comunicação Interna de Afastamento de Férias,
RESOLVE:
Art. 1°. Autorizar o(a) servidor(a) ROBSON INÁCIO, ocupante do cargo de MOTORISTA SOCORRISTA/SAMU, na Secretaria de Saúde, a gozar 
férias pelo período de 30 (trinta) dias a contar de 05/03/2020 à 03/04/2020, referente ao período aquisitivo de 02/09/2018 à 01/09/2019.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 de março de 2020.

Ituporanga, 05 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

ELISANGELA SCHEIDT RONCALIO
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 488 DE 05 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399217

PORTARIA Nº 488 DE 05 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito em Exercício do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 97 da Lei Complementar nº 20, de 17 
de dezembro de 2018 e conforme Comunicação Interna de Afastamento de Férias,
RESOLVE:
Art. 1°. Autorizar o(a) servidor(a) SILVÉRIO DA SILVA, ocupante do cargo de MOTORISTA, na Secretaria de Saúde, a gozar férias pelo pe-
ríodo de 30 (trinta) dias a contar de 04/02/2020 à 04/03/2020, referente ao período aquisitivo de 07/02/2017 à 06/02/2018.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2020.

Ituporanga, 05 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

ELISANGELA SCHEIDT RONCALIO
Secretária da Saúde
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PORTARIA Nº 489 DE 05 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399220

PORTARIA Nº 489 DE 05 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito em Exercício do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 97 da Lei Complementar nº 20, de 17 
de dezembro de 2018 e conforme Comunicação Interna de Afastamento de Férias,
RESOLVE:
Art. 1°. Autorizar o(a) servidor(a) EDEVIR LUIZ KAMMERS, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na Secretaria de Plane-
jamento, com desempenho de função no DEMUTRAN, a gozar férias pelo período de 30 (trinta) dias a contar de 19/02/2020 à 19/03/2020, 
referente ao período aquisitivo de 01/09/2015 à 31/08/2016.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2020.

Ituporanga, 05 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

VILMAR SCHWAMBACH
Secretário de Planejamento

PORTARIA Nº 490 DE 05 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399222

PORTARIA Nº 490 DE 05 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito em Exercício do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 97 da Lei Complementar nº 20, de 17 
de dezembro de 2018 e conforme Comunicação Interna de Afastamento de Férias,
RESOLVE:
Art. 1°. Autorizar o(a) servidor(a) SCHEILA STUPP ALVES, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ATIVIDADES DE SAÚDE, na Secretaria de 
Saúde, a gozar férias pelo período de 30 (trinta) dias a contar de 02/03/2020 à 31/03/2020, referente ao período aquisitivo de 07/12/2018 
à 06/12/2019.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de março de 2020.

Ituporanga, 05 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

ELISANGELA SCHEIDT RONCALIO
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 491 DE 05 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399816

PORTARIA Nº 491 DE 05 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito em Exercício do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 97 da Lei Complementar nº 20, de 17 
de dezembro de 2018 e conforme Comunicação Interna de Afastamento de Férias,
RESOLVE:
Art. 1°. Autorizar o(a) servidor(a) TIAGO JESSER MARQUES VIEIRA, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, na Secretaria da 
Fazenda, a gozar férias pelo período de 06 (seis) dias a contar de 03/03/2020 à 08/03/2020, referente ao período aquisitivo de 08/06/2018 
à 07/06/2019.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de março de 2020.

Ituporanga, 05 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício
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LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

NILSON WERTER
Secretário da Fazenda e
Diretor Presidente da Fundação FEXPONACE

PORTARIA Nº 518, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399226

PORTARIA Nº 518, DE 06 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor ANTONIO CESAR GRAHL, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de OFICIAL AD-
MINISTRATIVO, Nível 8 - Referência Q, com desempenho da função na Secretaria da Fazenda, para o Cargo OFICIAL ADMINISTRATIVO, 
Nível 8 - Referência R.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 06 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

NILSON WERTER
Secretário da Fazenda e
Diretor Presidente da Fundação FEXPONACE

PORTARIA Nº 519, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399228

PORTARIA Nº 519, DE 06 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor CARLOS AUGUSTO MEURER, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de ANALISTA 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, Nível 9 - Referência K, com desempenho da função na Secretaria da Fazenda, para o Cargo ANALISTA 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, Nível 9 - Referência L.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 06 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

NILSON WERTER
Secretário da Fazenda e
Diretor Presidente da Fundação FEXPONACE

PORTARIA Nº 520, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399239

PORTARIA Nº 520, DE 06 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:
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Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor FÁBIO LUCIANO MERKLE, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA, Nível 8 - Referência E, com desempenho da função na Secretaria da Fazenda, para o Cargo TÉCNICO EM INFORMÁTICA, 
Nível 8 - Referência F.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 06 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

NILSON WERTER
Secretário da Fazenda e
Diretor Presidente da Fundação FEXPONACE

PORTARIA Nº 521, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399245

PORTARIA Nº 521, DE 06 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor ELIANE APARECIDA ROGRIGUES EING, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de 
OFICIAL ADMINISTRATIVO, Nível 8 - Referência S, com desempenho da função na Secretaria da Fazenda, para o Cargo OFICIAL ADMINIS-
TRATIVO, Nível 8 - Referência T.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 06 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

NILSON WERTER
Secretário da Fazenda e
Diretor Presidente da Fundação FEXPONACE

PORTARIA Nº 522, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399247

PORTARIA Nº 522, DE 06 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor GUILHERME FRANCISCO DA SILVA CAPISTRANO, ocupante do Cargo de provimento 
Efetivo de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIO, Nível 9 - Referência E, com desempenho da função na Secretaria da Fazenda, para o 
Cargo AGENTE DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIO, Nível 9 - Referência F.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 06 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

NILSON WERTER
Secretário da Fazenda e
Diretor Presidente da Fundação FEXPONACE
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PORTARIA Nº 523, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399250

PORTARIA Nº 523, DE 06 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor LUIS AUGUSTO WAGNER SCHEEREN, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de 
CONTADOR, Nível 11 - Referência N, com desempenho da função na Secretaria da Fazenda, para o Cargo CONTADOR, Nível 11 - Referência 
O.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 06 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

NILSON WERTER
Secretário da Fazenda e
Diretor Presidente da Fundação FEXPONACE

PORTARIA Nº 524, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399276

PORTARIA Nº 524, DE 06 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO a servidora TÂNIA MARIA BELING DE CARVALHO ocupante do Cargo de provimento Efetivo de 
OFICIAL ADMINISTATIVO, Nível 08 - Referência R, com desempenho da função na Secretaria da Fazenda, para o Cargo OFICIAL ADMI-
NISTRATIVO, Nível 08 – Referência S.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 06 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

NILSON WERTER
Secretário da Fazenda e
Diretor Presidente da Fundação FEXPONACE

PORTARIA Nº 525, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399819

PORTARIA Nº 525, DE 06 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor TIAGO JESSER MARQUES VIEIRA ocupante do Cargo de provimento Efetivo de AGEN-
TE ADMINISTATIVO, Nível 05 – Referência A, com desempenho da função na Secretaria da Fazenda, para o Cargo AGENTE ADMINISTRA-
TIVO, Nível 05 – Referência B.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 06 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município
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LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

NILSON WERTER
Secretário da Fazenda e
Diretor Presidente da Fundação FEXPONACE

PORTARIA Nº 526, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399277

PORTARIA Nº 526, DE 06 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor WILSON KNAUL ocupante do Cargo de provimento Efetivo de OFICIAL ADMINISTA-
TIVO, Nível 08 – Referência M, com desempenho da função na Secretaria da Fazenda, para o Cargo OFICIAL ADMINISTRATIVO, Nível 08 
– Referência N.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 06 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

NILSON WERTER
Secretário da Fazenda e
Diretor Presidente da Fundação FEXPONACE

PORTARIA Nº 527, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399820

PORTARIA Nº 527, DE 06 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor CARLOS ALBERTO NUNES, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de SERVENTE, 
Nível 01 – Referência A, com desempenho da função na Secretaria da Educação, para o Cargo SERVENTE, Nível 01 – Referência B.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 06 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 529, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399279

PORTARIA Nº 529, DE 06 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor LUIZ CARLOS BILK, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de AUXILIAR DE MECÂ-
NICO, Nível 03 – Referência G, com desempenho da função na Secretaria de Infraestrutura, para o Cargo AUXILIAR DE MECÂNICO, Nível 
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03 – Referência H.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 06 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

LUISMAR AGUIAR SENA
Secretário de Infraestrutura

PORTARIA Nº 530, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399281

PORTARIA Nº 530, DE 06 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor JOÃO FERNANDES, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de OPERADOR DE 
EQUIPAMENTO, Nível 06 – Referência B, com desempenho da função na Secretaria de Infraestrutura, para o Cargo OPERADOR DE EQUI-
PAMENTO, Nível 06 – Referência C.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 06 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

LUISMAR AGUIAR SENA
Secretário de Infraestrutura

PORTARIA Nº 531, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399284

PORTARIA Nº 531, DE 06 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor CLAUDINEY DA CRUZ, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de CHAPEADOR, 
Nível 07 – Referência B, com desempenho da função na Secretaria de Infraestrutura, para o Cargo CHAPEADOR, Nível 07 – Referência C.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 06 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

LUISMAR AGUIAR SENA
Secretário de Infraestrutura
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PORTARIA Nº 532, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399287

PORTARIA Nº 532, DE 06 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor CÉLIO LUCIANO ERHARDT, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de AUXILIAR DE 
MECÂNICO, Nível 03 – Referência C, com desempenho da função na Secretaria de Infraestrutura, para o Cargo AUXILIAR DE MECÂNICO, 
Nível 03 – Referência D.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 06 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

LUISMAR AGUIAR SENA
Secretário de Infraestrutura

PORTARIA Nº 533, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399290

PORTARIA Nº 533, DE 06 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor TARCISIO SCOTINI, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS, Nível 01 – Referência B, com desempenho da função na Secretaria de Infraestrutura, para o Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, Nível 01 – Referência C.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 06 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

LUISMAR AGUIAR SENA
Secretário de Infraestrutura

PORTARIA Nº 534, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399291

PORTARIA Nº 534, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor SIOMAR BATISTA ocupante do Cargo de provimento Efetivo de VIGIA, Nível 01 – Re-
ferência B, com desempenho da função na Secretaria de Infraestrutura, para o Cargo VIGIA, Nível 01 – Referência C.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração
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LUISMAR AGUIAR SENA
Secretário de Infraestrutura

PORTARIA Nº 535, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399352

PORTARIA Nº 535, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL Prefeito em Exercício do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
conferem os incisos IX, XV do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei nº 2.738, de 18 de outubro de 2018 e

Considerando a contratação, em caráter temporário por excepcional interesse da Municipalidade, dos servidores EDSON LUIZ PAUL JUNIOR 
e ELENA MARA SENEN, exercendo suas funções junto à FEXPONACE;

Considerando a não existência de candidatos aprovados no Processo Seletivo 01/2020 para o cargo de INSTRUTOR DE MODALIDADES 
ESPORTIVAS;

Considerando o elevado número de alunos matriculados nas escolinhas, a saber:

Masculino:
Sub 08, com 20 alunos matriculados;
Sub 09, com 20 alunos matriculados;
Sub 11, com 60 alunos matriculados;
Sub 13, com 40 alunos matriculados;
Sub 15, com 25 alunos matriculados;
Sub 16, com 15 alunos matriculados;

Feminino:
Sub 14, com 25 alunas matriculadas;
Sub 16, com 20 alunas matriculadas;

Considerando que o instrutor EDSON LUIZ PAUL JUNIOR encontra-se em gozo de licença para tratamento de saúde;

Considerando que a instrutora ELENA NARA SENEN é a única responsável por manter a escolinha de futsal em funcionamento na falta do 
professor EDSON LUIZ PAUL JUNIOR;

Considerando que a exoneração da referida servidora e a posterior chamada pública apenas substituiria um profissional admitido em caráter 
temporário por outro, não havendo lógica para tal;

RESOLVE
Art. 1°. PRORROGAR, até o dia 31 de dezembro de 2020, o contrato de trabalho dos servidores descritos abaixo, admitidos em caráter 
temporário:
Nome Cargo
Edson Luis Paul Jr Instrutor de Modalidade Esportiva
Elena Mara Senen Instrutora de Modalidade Esportiva

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração

NILSON WERTER
Secretário da Fazenda e Diretor Presidente da Fundação FEXPONACE

PORTARIA Nº 536, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399293

PORTARIA Nº 536, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor RONÉLIO SCHEIDT ocupante do Cargo de provimento Efetivo de PEDREIRO, Nível 03 
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– Referência B, com desempenho da função na Secretaria de Infraestrutura, para o Cargo de PEDREIRO, Nível 03 – Referência C.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

LUISMAR AGUIAR SENA
Secretário de Infraestrutura

PORTARIA Nº 537, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399297

PORTARIA Nº 537, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor ROGÉRIO MEES ocupante do Cargo de provimento Efetivo de OPERADOR DE EQUI-
PAMENTO, Nível 06 – Referência B, com desempenho da função na Secretaria de Infraestrutura, para o Cargo de OPERADOR DE EQUIPA-
MENTO, Nível 06 – Referência C.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

LUISMAR AGUIAR SENA
Secretário de Infraestrutura

PORTARIA Nº 538, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399298

PORTARIA Nº 538, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor ALDOLI DOS SANTOS CAVALHEIRO ocupante do Cargo de provimento Efetivo de 
OPERADOR DE EQUIPAMENTO, Nível 06 – Referência C, com desempenho da função na Secretaria de Infraestrutura, para o Cargo de OPE-
RADOR DE EQUIPAMENTO, Nível 06 – Referência D.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

LUISMAR AGUIAR SENA
Secretário de Infraestrutura
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PORTARIA Nº 539, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399824

PORTARIA Nº 539, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO a servidora ANA MARIA KLABUNDE, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de SERVENTE, Nível 
01 – Referência B, com desempenho da função na Secretaria de Educação, para o Cargo de SERVENTE, Nível 01 – Referência C.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 540, DE 09 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399827

PORTARIA Nº 540, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO a servidora SOLANGE MARISE VENTURA STADNICK, ocupante do Cargo de provimento Efetivo 
de SERVENTE, Nível 01 – Referência A, com desempenho da função na Secretaria de Educação, para o Cargo de SERVENTE, Nível 01 – 
Referência B.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 541, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399299

PORTARIA Nº 541, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor VALDOMIR JOSE DA ROSA, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de VIGIA, Nível 
01 – Referência B, com desempenho da função na Secretaria de Infraestrutura, para o Cargo de VIGIA, Nível 01 – Referência C.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração
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LUISMAR AGUIAR SENA
Secretário de Infraestrutura

PORTARIA Nº 542, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399828

PORTARIA Nº 542, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor OSCAR HECK, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de MOTORISTA, Nível 04 – 
Referência B, com desempenho da função na Secretaria de Infraestrutura, para o Cargo de MOTORISTA, Nível 04 – Referência C.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

LUISMAR AGUIAR SENA
Secretário de Infraestrutura

PORTARIA Nº 544, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399830

PORTARIA Nº 544, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO a servidora ANDREIA BROERING, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de SERVENTE, Nível 
01 – Referência A, com desempenho da função na Secretaria de Educação, para o Cargo de SERVENTE, Nível 01 – Referência B.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 546, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399852

PORTARIA Nº 546, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO a servidora OSARIA GLACI SANTANA, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de SERVENTE, 
Nível 01 – Referência B, com desempenho da função na Secretaria de Educação, para o Cargo de SERVENTE, Nível 01 – Referência C.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município
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LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 547, DE 09 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399856

PORTARIA Nº 547, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO a servidora EVA RODRIGUES DA SILVA, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de SERVENTE, 
Nível 01 – Referência C, com desempenho da função na Secretaria de Educação, para o Cargo de SERVENTE, Nível 01 – Referência D.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 548, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399857

PORTARIA Nº 548, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO a servidora ZENILDA KAMMERS MARIAN, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de SERVEN-
TE, Nível 01 – Referência C, com desempenho da função na Secretaria de Educação, para o Cargo de SERVENTE, Nível 01 – Referência D.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 549, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399858

PORTARIA Nº 549, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO a servidora MARILENE DOS SANTOS, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de SERVENTE, 
Nível 01 – Referência F, com desempenho da função na Secretaria de Educação, para o Cargo de SERVENTE, Nível 01 – Referência G.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.
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Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 550, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399860

PORTARIA Nº 550, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO a servidora SONIA LONGEN, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de SERVENTE, Nível 01 – 
Referência B, com desempenho da função na Secretaria de Educação, para o Cargo de SERVENTE, Nível 01 – Referência C.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 551, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399862

PORTARIA Nº 551, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO à servidora MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA, ocupante do Cargo de provimento Efetivo 
de SERVENTE, Nível 01 – Referência B, com desempenho da função na Secretaria de Educação, para o Cargo de SERVENTE, Nível 01 – 
Referência C.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 552, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399863

PORTARIA Nº 552, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO à servidora MARILESIA DO NASCIMENTO, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de SERVENTE, 
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Nível 01 – Referência C, com desempenho da função na Secretaria de Educação, para o Cargo de SERVENTE, Nível 01 – Referência D.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 553, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399864

PORTARIA Nº 553, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor RUAM CARLOS GOEDERT ALVES, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de SER-
VENTE, Nível 01 – Referência B, com desempenho da função na Secretaria de Educação, para o Cargo de SERVENTE, Nível 01 – Referência 
C.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 554, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399867

PORTARIA Nº 554, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO à servidora IZOLENE BECKER, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de SERVENTE, Nível 01 
– Referência A, com desempenho da função na Secretaria de Educação, para o Cargo de SERVENTE, Nível 01 – Referência B.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.

GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação
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PORTARIA Nº 555, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399869

PORTARIA Nº 555, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor ARNI LICHTENFELS, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de MOTORISTA, Nível 
04 – Referência C, com desempenho da função na Secretaria de Educação, para o Cargo de MOTORISTA, Nível 04 – Referência D.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 556, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399870

PORTARIA Nº 556, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor SILVANIO ROLING, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de MOTORISTA, Nível 
04 – Referência C, com desempenho da função na Secretaria de Educação, para o Cargo de MOTORISTA, Nível 04 – Referência D.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 09 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 568, DE 10 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399879

PORTARIA Nº 568, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor LUIZ CARLOS DA ROSA, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de AUXILAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, Nível 01 – Referência B, com desempenho da função na Secretaria de Administração, para o Cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, Nível 01 – Referência C.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 10 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 570, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399872

PORTARIA Nº 570, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO ao servidor MARIO SERGIO LUDVIG, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de VIGIA, Nível 
01 – Referência D, com desempenho da função na Secretaria de Administração, para o Cargo de VIGIA, Nível 01 – Referência E.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 10 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 571, DE 10 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399874

PORTARIA Nº 571, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Incisos VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município, de conformidade com a Seção II, do artigo 23 da Lei nº 2.189, de 27 de setem-
bro de 2017, de acordo com o Decreto nº 601, de 18 de novembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1° Conceder Progressão por MÉRITO à servidora ANDRESA CRISTINA FRAGAS ABREU, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de 
OFICIAL ADMINISTRATIVO, Nível 08 – Referência G, com desempenho da função na Secretaria de Administração, para o Cargo de OFICIAL 
ADMINISTRATIVO, Nível 08 – Referência H.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Ituporanga, 10 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito do Município

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 605, DE 11 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2400002

 PORTARIA Nº 605, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

GERVÁSIO MACIEL Prefeito Municipal em exercício de Ituporanga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe con-
fere com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, de acordo com a Lei 2.738/2018, e
Considerando informações de que o servidor Geovane Correa teria utilizado um veículo oficial para realizar compromissos particulares;
Considerando o relatório final da Comissão de Processo Administrativo Preliminar, conforme fls. 63/66 do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 004/2019, cuja cópia fará parte integrante desta Portaria,

RESOLVE:
Art. 1º DEMITIR o servidor GEOVANE CORREA, admitido em caráter temporário no cargo de auxiliar de serviços gerais, por ter infringido o 
disposto no artigo 197, XIX da Lei Complementar nº 020/2008.

Art. 2° Como penalidade, fica também o referido servidor impedido de investir-se em cargo público pelos próximos 5 (cinco) anos, a contar 
da data de publicação da presente portaria.
Registre-se em sua pasta funcional.

Ituporanga, 11 de março de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretária da Administração
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Jaborá

Prefeitura

CONVOCAÇÃO 20 SOLANGE
Publicação Nº 2400224

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019
CONVOCAÇÃO Nº 020

Jaborá, 11 de março de 2020.

ILMA. SRA.
SOLANGE DOS SANTOS

Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à comparecer junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, em até 05 
dias a contar do recebimento desta, para as providências referentes à posse no cargo de Servente de Obras e Serviços, conforme classifica-
ção no Processo Seletivo – Edital nº 001/2019, com seu resultado final homologado pelo Prefeito Municipal, em 17 de dezembro de 2019.
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação posterior 
ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa colocação 
obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretário de Administração

PROTOCOLO
Recebi 1º via em ______/______/_______
Assinatura: ___________________________
SOLANGE DOS SANTOS

CONVOCAÇÃO 37 MARLEI
Publicação Nº 2400221

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO Nº 037

Jaborá, 11 de março de 2020.

ILMO (A). SR. (A)
MARLEI RAUBER
JABORÁ- SC

Através do presente vimos CONVOCAR Vossa Senhoria à comparecer junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaborá, em até 
05 dias a contar do recebimento desta, para as providências referentes à posse no cargo de PROFESSOR (A) PEDAGOGIA, conforme clas-
sificação no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 002/2018, com seu resultado final homologado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
em 01 de fevereiro de 2019, conforme § 1º, do Art. 14 da Lei Complementar 58, de 13 de dezembro de 2001 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais).
Em caso de não comparecimento no período estabelecido, será convocado o classificado subsequente, sem direito a reclamação posterior 
ou qualquer espécie de recurso.
Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa colocação 
obtida.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

PROTOCOLO
Recebi 1º via em ______/______/_______
ASS: __________________________________
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PORTARIA Nº 057/2020
Publicação Nº 2399785

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 057, de 11 de março de 2020.
CONTRATA TEMPORARIAMENTE SUYANE DAMBRÓS PARA O CARGO DE FISIOTERAPEUTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELIR MANOEL INÁCIO, Prefeito Municipal de Jaborá, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos VIII 
e XII, do Art. 102, da Lei Orgânica do Município; combinado com o inciso IX, do Art. 37, da Constituição Federal; mais a Lei Complementar 
n°. 125 de 18/junho/2013; ainda o constante no Processo Seletivo Simplificado 001/2019, e

Considerando-se o afastamento da Servidora Efetiva no cargo de Fisioterapeuta, Morgana Marca Savaris, para licença maternidade;

RESOLVE,

Art. 1° - Fica contratada temporariamente, SUYANE DAMBRÓS, brasileira, solteira, residente na Rua Tiradentes, 94 – centro - Município de 
Jaborá - SC, portadora do CPF nº 087.534.569-71, Carteira de Identidade nº 5768938, para ocupar o Cargo de Fisioterapeuta, subordinada 
à Secretaria de Saúde, sob o regime de Contrato por Prazo Determinado.
Art. 2° - O prazo de contratação será até 05/09/2020, ou até o retorno da servidora efetiva no cargo;
Art. 3° - O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público devidamente justificado, desde que haja 
notificação escrita, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 11/03/2020.
ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 12/março/2020.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

Ângelo Poyer, 320 – Rua Centro – Fone (49) 35262000
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br
CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina

PORTARIA Nº 058/2020
Publicação Nº 2399793

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 058, de 10 de março de 2020.

“EXONERA SERVIDORA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELIR MANOEL INÁCIO, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a servidora GESSICA LARISA FOCHESATO, nomeada por meio da Portaria 052/2020, do cargo de Pedagoga.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 10/03/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 11/03/2020.

ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 12/março/2020.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração
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PROCESSO LICITATÓRIO N°27/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº17/2020
Publicação Nº 2400023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2020

O Município de Jaborá, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Ângelo Poyer, 320, Centro, Jaborá, SC, através do Senhor 
Adelir Manoel Inácio, Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, no 
dia 24 de março de 2020, às 09 horas, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO EVENTUAIS REQUISIÇÕES FUTURAS DE REFEIÇÕES 
PRONTAS, TIPO “MARMITA”, DESTINADAS AOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO RURAL E GESTÃO AMBIENTAL DO MUNICIPIO DE JABORÁ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO PRE-
SENTE E DITAL E SEUS ANEXOS. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, e será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas respectivas alterações, demais legislações aplicáveis e Decreto Municipal nº 1.508/2014, 
de 17 de fevereiro de 2014.

Jaborá (SC), 11 de março de 2020.
Adelir Manoel Inácio
Prefeito Municipal
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

ABERTURA HABILITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 188/2019
Publicação Nº 2400589

ABERTURA HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 188/2019

O Município de Jaraguá do Sul, através da Pregoeira e equipe de Apoio comunicam aos participantes do Pregão Presencial acima, que fará 
sessão pública para verificação da habilitação da empresa PROVILLE INFORMÁTICA LTDA EPP, vencedora dos itens 01 ao 04 do Edital, 
ficando marcado para o dia 12/03/2020 às 08:00 horas, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

Jaraguá do Sul, SC, 11 de março de 2020.
Rosinei Ap. Gretter Dias
Elian Gustavo Hermes Vareiro
Sidnei Correia de Almeida
Pregoeira e Equipe de Apoio
Decreto nº 13.127/2019

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2020
Publicação Nº 2400586

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2020
Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, com início as quatorze horas, realizou-se, na sala de reuniões da Gerência de 
Licitações e Contratos, do prédio-sede da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, situado na Rua Walter Marquardt, 1111 – Bairro Rio Mo-
lha, em Jaraguá do Sul, Santa Catarina, sessão pública, relativa à licitação modalidade Pregão Presencial nº 26/2020, que tem por objeto 
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços com fornecimento de mão de obra especializada e qualificada na área 
de preparo de alimentação, (agentes de alimentação e nutrição), que englobam todas as etapas do processo de preparação e distribuição 
de refeições aos alunos/crianças da Rede Pública Municipal de Ensino (Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas Municipais de 
Educação Básica) no município de Jaraguá do Sul, com a presença da servidora Rosinei A.G. Dias, Pregoeira e dos servidores Sidnei Corrêa 
de Almeida e Elian Gustavo Hermes Vareiro da equipe de apoio, designados pelo Decreto nº nº 13.127/2017. Compareceram ao certame, 
devidamente credenciados e entregando os necessários envelopes, as seguintes empresas:
Proponentes Credenciados Identificação
ADSERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA Cássio A. F. Sanchez 504.440.429-20
ALIMENTARE NUTRIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI Cleomar Sagrilo 003.862.529-63
FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI Bruno M. G. Wisniewski 074.735.629-75
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA Diego Rodrigo Machado 064.589.389-77
M.V.G.B. REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA Amanda Betanin Pozza 432.663.978-43
RC NUTRY ALIMENTAÇÃO LTDA Lucy Anne Machado 256.887.138-52
SEPAT MULTI SERVICE LTDA José Miguel Pundeck 157.139.709-49
STAR NUTRI SERVIÇOS EIRELI Edilson Rodrigues Pereira 161.166.108-03
TRIÂNGULO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA Mario Alcides 303.520.619-87

Presentes a Sessão as funcionárias da Secretaria Municipal da Educação, Maria de Lourdes Bordin e Cristiane Gregolewitsch para acompa-
nhamento da sessão. Dando início a sessão foi realizada o credenciamento dos representantes presentes e após passou-se à abertura das 
propostas comerciais. Após a abertura as Propostas foram disponibilizadas aos Representantes presentes para que todos façam vistas e 
rubricas. Dando prosseguimento foi dada a palavra livre aos Representantes e registrado as seguintes considerações:
ADSERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA – Cássio A. F. Sanchez
Sepat, Triângulo, Alimentare, Liderança M.G.V.B., Flamaserv e Star Nutri não comprovaram o exigido no item 8.3 do anexo II do TR;
Alimentare, M.G.V.B., RC Nutri e Star Nutri não comprovaram seus respectivos FAP, impossibilitando averiguação do SAT do montante A dos encargos 
Sociais;
Star Nutri observar que a mesma não proporcionalizou o piso salarial;
ALIMENTARE NUTRIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - Cleomar Sagrilo
Sepat, Triângulo – apresentou ISS de 3%;
Star Nutri – Salário apresentado inferiro ao piso da categoria, sem previsão de 1/3 de férias e ISS 3%;
Adserv – cotando nutricionista em horas na composição do custo;
RC Nutri – apresentou planilha para nutricionistas mais 5 agentes de alimentação;
M.V.G.B. - apresentou planilha para nutricionistas mais 8 agentes de alimentação;
Liderança – apresentou ISS de 4%;
FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - Bruno M. G. Wisniewski
Sem considerações
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LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - Diego Rodrigo Machado
Sem considerações

M.V.G.B. REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA - Amanda Betanin Pozza
Sem considerações
RC NUTRY ALIMENTAÇÃO LTDA - Lucy Anne Machado
Sem considerações
SEPAT MULTI SERVICE LTDA - José Miguel Pundeck -
Empresa: FlamaServ – A procuração não contem prazo de validade, contrariando a cláusula 6º do Contrato Social; objeto social incompatível com o objeto 
da licitação cláusula 2.2.5 do edital.
Empresas: Triângulo, Alimentare, RC Nutri não atendem ao objeto, não atendem ao item 2.2.5 do edital, por não apresentarem serviço de merendeira ou 
preparação de alimentos.
Alimentare – Cotou vale transporte abaixo da exigência do edital e não ofertou a clausula 46ª da Cconvenção Coletiva de Trabalho
STAR NUTRI SERVIÇOS EIRELI - Edilson Rodrigues Pereira
Sem considerações
TRIÂNGULO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - Mario Alcides
Sem considerações

Prosseguindo a Pregoeira comunica aos Representantes que está suspendendo a sessão para análise e julgamento das Propostas Comerciais 
e suas planilhas de custo junto a Controladoria Geral do Município. Após o julgamento das Propostas e suas planilhas, as empresas parti-
cipantes deste certame serão cientificadas e convocadas através da publicação no D.O.M. (Diário Oficial dos Municípios) para nova sessão 
pública, para continuidade do certame e realização da classificação, disputa de preços e verificação da habilitação do vencedor. Os repre-
sentantes das empresas SEPAT e ADSERV, solicitaram cópias das propostas comerciais apresentadas. A pregoeira informa que as mesmas 
serão envidas posteriormente por e-mail. E, nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião a qual vai assinada pela Pregoeira e pelos 
Representantes presentes, a qual sera fornecida cópia desta. Jaraguá do Sul, SC, 11 de março de 2020.
Rosinei Aparecida Gretter Dias
Elian Gustavo Hermes Vareiro
Sidnei Corrêa de Almeida
Cristiane Gregolewitsch
Maria de Lourdes Bordin
Cássio A. F. Sanchez
Cleomar Sagrilo
Bruno M. G. Wisniewski Retirou-se antes do término da sessão
Diego Rodrigo Machado
Amanda Betanin Pozza Retirou-se antes do término da sessão
Lucy Anne Machado Retirou-se antes do término da sessão
José Miguel Pundeck
Edilson Rodrigues Pereira
Mario Alcides

CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 002/2019
Publicação Nº 2399621

Convocação de Processo Seletivo 002/2019.

Pelo presente, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para comparecer junto a Divisão o de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal de 
Jaraguá do Sul, até às 16:00h do dia 13 de março de 2020, na Rua Walter Marquardt nº 1111 – Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, haja vista a vossa classificação no Processo 
Seletivo 002/2019 conforme segue:

Nome: ELISANGELA DE FÁTIMA JANOSKI TIBURSKI
Cargo: Cirurgião Dentista - 40hs
Secretaria: SEMSA
Classificação: 11º lugar

DECRETO Nº 13.682/2020
Publicação Nº 2399719

D E C R E T O Nº 13.682/2020
Designa Fiscal e Gestor de Contrato.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primeiro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019, que aprovou o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos;
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CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Concorrência Nº 87/2019, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de identificação e documentação do sistema de objetos do Município, objetivando a implantação de um Cadas-
tro Municipal Multifinalitário, compreendendo o fornecimento e implantação de sistema, suporte, manutenção, treinamento e transferência 
tecnológica;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 65/2020/Semplu, de 05/03/2020, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo;

DECRETA :
Art.1º Fica designada a servidora pública municipal SUZANE VENTURIN, matrícula 11264, Geógrafa, para FISCALIZAÇÃO, acompanhamen-
to, verificação da regularidade e conformidade da execução do Contrato firmado em decorrência da Concorrência Nº 87/2019 com os termos 
do ato convocatório, do instrumento do contrato, do projeto básico e executivo e demais especificações técnicas integrantes do Processo 
Administrativo de Licitação, conforme atividades previstas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, aprovado pelo Decreto Munici-
pal Nº 13.047/2019, de 31/07/2019.

Art.2º Fica designada a servidora pública municipal JULIANA ROBERTA KOCH, matrícula 11187, Cadastradora, para GERIR, controlar, conhe-
cer, encaminhar e acompanhar a execução do Contrato firmado em decorrência da Concorrência Nº 87/2019 com os termos do ato convo-
catório, conforme atividades previstas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, aprovado pelo Decreto Municipal Nº 13.047/2019, 
de 31/07/2019.
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de março de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.683/2020
Publicação Nº 2399722

D E C R E T O Nº 13.683/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.266/2020, de 11 de 
março de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 3.058.404,00 (Três milhões, cinquenta e oito mil, quatrocentos e quatro reais), para 
reforço dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Previdência Social (FMPS), 
a saber:
22 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
22.001 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
22.001.9.272.1301.4303 - Pagamento dos Aposentados
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
22.001.4 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 1.058.404,00
22.002 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PLANO
FINANCEIRO
22.002.9.272.1301.4303 - Pagamento dos Aposentados
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
22.002.10 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 2.000.000,00
TOTAL R$ 3.058.404,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta da anulação total das dotações orçamentárias dos 
programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Previdência Social (FMPS), a saber:
22 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
22.001 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
22.001.9.272.1301.4304 - Pagamento de Benefícios Previdenciários
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
22.001.6 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 1.058.404,00

22.002 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PLANO
FINANCEIRO
22.002.9.272.1301.4304 - Pagamento de Benefícios Previdenciários
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
22.002.12 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 2.000.000,00
TOTAL R$ 3.058.404,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Jaraguá do Sul, 11 de março de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.684/2020
Publicação Nº 2399723

D E C R E T O Nº 13.684/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.267/2020, de 11 de 
março de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 2.693.000,00 (Dois milhões, seiscentos e noventa e três mil reais), para reforço dos 
programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.001.12.361.300.2100 - Manutenção das Atividades Administrativas
- Educação
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.001.86 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 80.000,00
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.1147 - Reformar EMEB Maria Nilda Salai
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.134 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 323.400,00
08.002.12.361.350.1151 - Reformar EMEB Henrique Heise
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.138 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 21.000,00
08.002.12.361.350.2109 - Manutenção das Atividades e Serviços do
Ensino Fundamental
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.002.140 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 1.558.600,00
08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.365.351.2118 - Manutenção das Atividades e Serviços da
Educação Infantil
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.003.164 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 700.000,00
08.004 - EDUCAÇÃO ESPECIAL
08.004.12.367.352.2122 - Manutenção das Atividades e Serviços da
Educação Especial
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.004.175 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00
TOTAL R$ 2.693.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta da anulação parcial das dotações orçamentárias dos 
programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.001.12.361.300.1107 - Reforma de Imóvel para CMEI, Casa do
Professor, Polo de Atendimento
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.001.84 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 190.000,00
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.001.85 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 90.000,00
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.1126 - Implantação Acessibilidade - Unidades
Ensino Fundamental
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.002.127 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 49.000,00
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.128 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 209.000,00
08.002.12.361.350.1127 - Implantação Sistema Preventivo de
Incêndio - Unidades Ensino Fundamental
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.002.129 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 199.000,00
4.4.00 - INVESTIMENTOS
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08.002.130 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 49.000,00
08.002.12.361.350.1148 - Ampliação EMEB Maria Nilda Salai
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.135 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 199.000,00
08.002.12.361.350.2110 - Transportar Alunos da Rede Estadual e
Municipal
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.002.142 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 680.000,00
08.002.12.361.350.2112 - Investimentos em Equipamentos de
Informática, Mobiliários e Equipamentos Diversos
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.145 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 45.000,00
08.002.12.361.350.2138 - Aquisição ou Desapropriação de Imóveis
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.147 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 199.000,00
4.5.00 - INVERSÕES FINANCEIRAS
08.002.148 4.5.90 - Aplicações Diretas R$ 99.000,00

08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.365.351.1129 - Implantação Acessibilidade - Unidades
Educação infantil
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.003.158 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 79.000,00
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.003.159 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 99.000,00
08.003.12.365.351.1130 - Implantação Sistema Preventivo de
Incêndio - Unidades Educação Infantil
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.003.160 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 129.000,00
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.003.161 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 79.000,00
08.003.12.365.351.2137 - Aquisição ou Desapropriação de Imóveis
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.003.170 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 149.500,00
4.5.00 - INVERSÕES FINANCEIRAS
08.003.171 4.5.90 - Aplicações Diretas R$ 149.500,00
TOTAL R$ 2.693.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de março de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.685/2020
Publicação Nº 2399725

D E C R E T O Nº 13.685/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.268/2020, de 11 de 
março de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 4.050.000,00 (Quatro milhões e cinquenta mil reais), para reforço dos programas e 
verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul (Sa-
mae), a saber:
25 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.001 - SAMAE - DIVISÃO ADMINISTRATIVA
25.001.17.122.0301.4400 - Pagamento dos Servidores - Samae
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.001.17 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
25.002 - SAMAE - DIVISÃO ÁGUA
25.002.17.122.0300.4403 - Aquisição de Equipamentos e Material
Permanente - Samae
4.4.00 - INVESTIMENTOS
25.002.24 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 400.000,00
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25.002.17.122.0301.4400 - Pagamento dos Servidores - Samae
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.002.29 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
25.003 - SAMAE - DIVISÃO ESGOTO
25.003.17.122.0301.4400 - Pagamento dos Servidores - Samae
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.003.49 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00
25.003.17.512.1400.3420 - Ampliação e Adequação - ETE Água
Verde
4.4.00 - INVESTIMENTOS
25.003.52 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 2.000.000,00
25.003.17.512.1400.3427 - Implantação da Rede Coletora Jaraguá 84
e Jaraguá 89
4.4.00 - INVESTIMENTOS
25.003.56 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 450.000,00

25.003.17.512.1400.4406 - Manutenção das Atividades Técnicas e
Operacionais
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.003.57 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 200.000,00
25.004 - SAMAE - DIVISÃO RESÍDUOS SÓLIDOS
25.004.17.512.1401.4405 - Manutenção das Atividades Técnicas e
Operacionais - Resíduos Sólidos
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.004.72 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 800.000,00
TOTAL R$ 4.050.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patri-
monial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá 
do Sul (Samae), proveniente dos recursos vinculados arrecadados pelo Samae, no valor de R$ 3.250.000,00 (Três milhões, duzentos e 
cinquenta mil reais); e da Tarifa de Manejo de Resíduos (TMR), no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de março de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.686/2020
Publicação Nº 2399727

D E C R E T O Nº 13.686/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.269/2020, de 11 de 
março de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 1.170.000,00 (Um milhão, cento e setenta mil reais), para reforço do programa e 
verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul (Samae), 
a saber:
25 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.003 - SAMAE - DIVISÃO ESGOTO
25.003.17.512.1400.4414 - Ampliação e Melhorias nas ETEs
4.4.00 - INVESTIMENTOS
25.003.59 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 1.170.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta da "Operação de Crédito" do Município de Jaraguá do Sul, 
proveniente de recursos do BNDES-2-Rede de Esgoto Jaraguá 84 e 99, no valor de R$ 1.170.000,00 (Um milhão, cento e setenta mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de março de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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DECRETO Nº 13.687/2020
Publicação Nº 2399728

D E C R E T O Nº 13.687/2020
Abre Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Posteriores, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.270/2020, de 11 de 
março de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito especial, no valor de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais), para inclusão de dotação orçamentária no Orça-
mento vigente do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS), a saber:
19 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
19.001 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
19.001.16.122.0300.2.511 - Manutenção das Atividades Administrativas -
Frohab
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
19.001.1 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 46.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial 
pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS), pro-
veniente de recursos vinculados da Amortização, no valor de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de março de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.688/2020
Publicação Nº 2399730

D E C R E T O Nº 13.688/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.271/2020, de 11 de 
março de 2020,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 995.000,00 (Novecentos e noventa e cinco mil reais), para reforço do programa e 
verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente dos Encargos Gerais, a saber:
98 - ENCARGOS GERAIS
98.001 - ENCARGOS GERAIS
98.001.28.843.0.0077 - Pagamento da Dívida Pública
4.6.00 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
98.001.623 4.6.91 - Aplicações Diretas-Operações Intraorçamentárias R$ 995.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa 
e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.28.843.0.0077 - Pagamento da Dívida Pública
4.6.00 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
09.001.181 4.6.90 - Aplicações Diretas R$ 995.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de março de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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DECRETO Nº 13.689/2020
Publicação Nº 2399731

D E C R E T O Nº 13.689/2020
Acresce Dispositivos ao Decreto Municipal Nº 13.668/2020, de 05 de Março de 2020, que Autoriza o Município de Jaraguá do Sul a Transferir 
a Propriedade de Veículos e Máquina.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e com fundamento no inciso IX, do artigo 71, da Lei 
Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Nº 8.206/2019, de 20/12/2019, que trata sobre a transição dos serviços de drenagem e manejo 
das águas pluviais urbanas ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul (Samae), em atendimento ao Estatuto das 
Cidades e à Lei de Saneamento Básico Nº 11.445/2007;

CONSIDERANDO que a “transferência, por parte do Poder Executivo ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul 
(Samae), dos insumos, bens móveis e dos direitos reais sobre bens imóveis relativos aos serviços de drenagem e manejo das águas plu-
viais, por tempo indeterminado e de forma gratuita”, é um dos critérios para a implantação e execução gradual dos serviços de drenagem e 
manejo de águas pluviais, em conformidade com o inciso III, do artigo 9º, da Lei Municipal Nº 8.206/2019, de 20/12/2019;

CONSIDERANDO o interesse público na transferência da propriedade do veículo pertencente ao Município de Jaraguá do Sul, objeto do 
presente Decreto, ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul (Samae), para a execução dos serviços de drenagem 
e manejo das águas pluviais urbanas;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 053/2020/Semad/DA, de 10/03/2020, da Secretaria Municipal da Administração;

DECRETA :
Art.1º Fica acrescido ao artigo 1º, do Decreto Municipal Nº 13.668/2020, de 05/03/2020, o seguinte inciso IV:

“Art.1º …
…

IV - 01 (um) veículo CAR/CAMINHÃO/MEC.OPER., Marca/Modelo IVECO/EUROCARGO 260E25N, placa MHX1933, ano de fabricação/modelo 
2009/2010, Chassi Nº 93ZE2MJH0A8900873, cor branca, a diesel.”

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de março de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 13.690/2020
Publicação Nº 2399733

D E C R E T O Nº 13.690/2020
Altera e Acresce Dispositivos ao Decreto Municipal Nº 12.400/2018, de 26 de Outubro de 2018, que Fixa Recuo Frontal de 5,00m Para 
Edificações Nas Ruas 821 - Carlos Frederico Ramthum, 897 - Helmuth Manske, 905 - Augusto Schwarz e 918 - José Martins, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 53/2020/Semplu, de 25/02/2020, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo;

DECRETA :
Art.1º O parágrafo único, do artigo 1º, do Decreto Municipal Nº 12.400/2018, de 26/10/2018, passa a vigorar com a seguinte redação, 
ficando renumerado como §1º:
“Art.1º …

§1º A referência para a contagem é o eixo longitudinal central das Ruas 821 - Carlos Frederico Ramthum, 905 - Augusto Schwarz e 918 - 
José Martins.

...”
Art.2º Fica acrescido ao artigo 1º, do Decreto Municipal Nº 12.400/2018, de 26/10/2018, o seguinte §2º:

“Art.1º …
…

§2º A referência para a contagem é o meio-fio do lado direito (lado par) da Rua 897 - Helmuth Manske.”

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Jaraguá do Sul, 11 de março de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2020
Publicação Nº 2400576

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL 
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de Especialidades Médicas, 
segundo as conveniências da administração direta.
DO PREÇO: O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se aos itens constantes no item 1.2 desta Ata de 
Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Laboratório Municipal, localizado na Rua Jorge Czerniewicz, nº 800, no 
Bairro Czerniewicz em Jaraguá do Sul/SC, no horário das 8:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 15:00 hs, de segunda a sexta feira.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega total dos produtos deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após 
o recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Mauricio Tchorney

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2020
Publicação Nº 2400578

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICOS HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL 
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de Especialidades Médicas, 
segundo as conveniências da administração direta.
DO PREÇO: O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se aos itens constantes no item 1.2 desta Ata de 
Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Laboratório Municipal, localizado na Rua Jorge Czerniewicz, nº 800, no 
Bairro Czerniewicz em Jaraguá do Sul/SC, no horário das 8:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 15:00 hs, de segunda a sexta feira.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega total dos produtos deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após 
o recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Maicon Córdova Pereira

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2020
Publicação Nº 2400579

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL 
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de Especialidades Médicas, 
segundo as conveniências da administração direta.
DO PREÇO: O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se aos itens constantes no item 1.2 desta Ata de 
Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Laboratório Municipal, localizado na Rua Jorge Czerniewicz, nº 800, no 
Bairro Czerniewicz em Jaraguá do Sul/SC, no horário das 8:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 15:00 hs, de segunda a sexta feira.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega total dos produtos deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após 
o recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Alex Oliveira de Almeida

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2020
Publicação Nº 2400580

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: DANIELE DAGIOS EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL 
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de Especialidades Médicas, 
segundo as conveniências da administração direta.
DO PREÇO: O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se aos itens constantes no item 1.2 desta Ata de 
Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Laboratório Municipal, localizado na Rua Jorge Czerniewicz, nº 800, no 
Bairro Czerniewicz em Jaraguá do Sul/SC, no horário das 8:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 15:00 hs, de segunda a sexta feira.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega total dos produtos deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após 
o recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Daniele Dagios

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2020
Publicação Nº 2400581

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: MAYCON WILL EIRELI
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL 
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de Especialidades Médicas, 
segundo as conveniências da administração direta.
DO PREÇO: O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se aos itens constantes no item 1.2 desta Ata de 
Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Laboratório Municipal, localizado na Rua Jorge Czerniewicz, nº 800, no 
Bairro Czerniewicz em Jaraguá do Sul/SC, no horário das 8:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 15:00 hs, de segunda a sexta feira.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega total dos produtos deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após 
o recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Priscila Filippini Martini

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2020
Publicação Nº 2400582

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: METROMED COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL 
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de Especialidades Médicas, 
segundo as conveniências da administração direta.
DO PREÇO: O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se aos itens constantes no item 1.2 desta Ata de 
Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Laboratório Municipal, localizado na Rua Jorge Czerniewicz, nº 800, no 
Bairro Czerniewicz em Jaraguá do Sul/SC, no horário das 8:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 15:00 hs, de segunda a sexta feira.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega total dos produtos deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após 
o recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Alessandro dos Santos Leal

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 730

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020
Publicação Nº 2400583

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL 
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de Especialidades Médicas, 
segundo as conveniências da administração direta.
DO PREÇO: O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se aos itens constantes no item 1.2 desta Ata de 
Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Laboratório Municipal, localizado na Rua Jorge Czerniewicz, nº 800, no 
Bairro Czerniewicz em Jaraguá do Sul/SC, no horário das 8:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 15:00 hs, de segunda a sexta feira.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega total dos produtos deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após 
o recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Marília Terezinha Franco Dias

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2020
Publicação Nº 2400584

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: SANIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL 
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de Especialidades Médicas, 
segundo as conveniências da administração direta.
DO PREÇO: O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se aos itens constantes no item 1.2 desta Ata de 
Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Laboratório Municipal, localizado na Rua Jorge Czerniewicz, nº 800, no 
Bairro Czerniewicz em Jaraguá do Sul/SC, no horário das 8:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 15:00 hs, de segunda a sexta feira.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega total dos produtos deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após 
o recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Robson Emanoel Albano Hasckel

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2020
Publicação Nº 2400585

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2020

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL 
ao longo de 12 (doze) meses, destinados para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal e Policlínica de Especialidades Médicas, 
segundo as conveniências da administração direta.
DO PREÇO: O preço registrado na Ata e comprometimento da empresa vencedora refere-se aos itens constantes no item 1.2 desta Ata de 
Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020, serão os previstos no item 12.1 da cláusula décima 
segunda desta Ata de Registro.
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega total de cada pedido, solicitado pelo Fundo Municipal 
de Saúde, mediante apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de 
julho de 2009, se for caso na Secretaria Municipal da Saúde.
Local para entregas: As entregas serão efetuadas diretamente no Laboratório Municipal, localizado na Rua Jorge Czerniewicz, nº 800, no 
Bairro Czerniewicz em Jaraguá do Sul/SC, no horário das 8:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 15:00 hs, de segunda a sexta feira.
Prazo de entrega: A cada pedido realizado, a entrega total dos produtos deverá acontecer com prazo máximo de 08(oito) dias úteis, após 
o recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail.
DATA DA ASSINATURA: 21/02/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Luiz Felipe Fernandes Pacheco

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2020
Publicação Nº 2400587

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2020

PROCESSO: CONCORRÊNCIA Nº 343/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC
CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
OBJETO: Constitui objeto da presente ata, o registro de preço o fornecimento de massa asfáltica CBUQ - Faixa C com aplicação (recorte, 
varredura, limpeza e pintura de ligação), destinado para recomposição de pavimentação asfáltica em vias públicas de responsabilidade do 
município (operação tapa buracos). ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações e quantidades estimadas constantes no ANEXO 
III – Termo de Referência, segundo as conveniências da administração direta. Os preços registrados e o comprometimento da empresa 
vencedora referem-se aos seguintes itens adjudicados:
Item Quantidade estimada Unid. Especificação do Objeto Valor unitário do item R$

01 40.000 M²

Fornecimento de massa asfáltica CBUQ – Faixa C com aplicação (re-
corte, varredura, limpeza e pintura de ligação), destinada a recompo-
sição de pavimentação asfáltica em vias públicas de responsabilidade 
do município (operação tapa- buracos)

89,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2020 e 2021 serão os previstos no item 12.1 da cláusula dé-
cima segunda desta Ata de Registro.
PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a execução de cada serviço solicitado, mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, na Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos.
Prazo de entrega: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, conforme a necessidade do Município que será formalizada através de Autori-
zação de Fornecimento respeitando a vigência da Ata do Registro de Preços.
Forma de entrega: Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade do município, que procederá a solicitação nas quantidades 
que lhe convir, realizada dentro do prazo de vigência da Ata de Registro, formalizada através de Autorização de Fornecimento enviada via 
e-mail, devendo a empresa vencedora iniciar o serviço no prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento, nos locais indicados 
pelo município, dentro do território do Município de Jaraguá do Sul.
DATA DA ASSINATURA: 03/03/2020.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Onésimo José Sell e Maurício Vogelsanger

Onésimo José Sell
Secretário Municipal da Obras e Serviços Públicos
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EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 170/2020
Publicação Nº 2400588

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 170/2020
PROCESSO: Inexigibilidade 004/2020-FMS ao CREDENCIAMENTO 66/2019 – FMS.
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: BICHO URBANO PET SHOP E CLÍNICA VETERINÁRIA LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços referentes 1) Castração de cães e gatos, fêmeas, através de ovário salpingo histerectomia; 2) chipagem 
com microchip estéril, revestido por camada antimigratória e lido por leitores universais devendo atender a norma NBR 4.766, as correlatas 
ou outras que as substituam; 3) 01 (uma) diárias de recuperação do procedimento cirúrgico de castração 4) Vacina anti-rábica, nos termos 
do Edital, a serem prestados pela CREDENCIADA aos usuários do Município de Jaraguá do Sul e município referenciados, dentro das con-
dições qualitativas e quantitativas fixadas pela Secretaria Municipal da Saúde (Semsa), em conformidade com o Edital de Credenciamento 
nº 66/2019.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o décimo dia útil posterior da apresentação da nota fiscal, por meio de ordem 
bancária/crédito em conta, condicionado à apresentação da relação de atendimentos e guias correspondentes que deverão ser atestadas 
pela Secretaria Municipal da Saúde.
DO VALOR: Os valores a serem pagos estão previstos no item 1.4 da cláusula primeira deste Termo de Credenciamento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta contratação será coberta pela seguinte Dotação Orçamentária do Fundo Municipal 
de Saúde constante no exercício de 2020, conforme previstas no item 8.1 deste credenciamento.
PRAZOS: O prazo de execução do presente Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses compreendendo o período de 16/03/2020 
com término em 15/03/2021, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, mantidas as demais 
cláusulas e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, justificados por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente. O prazo de vigência será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 09/03/2020;
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul - SC
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Paulo Roberto Bortolini.

Alceu Gilmar Moretti
Gestor de Fundo Municipal de Saúde

LEI Nº 8.265/2020
Publicação Nº 2399742

LEI Nº 8.265/2020
Autoriza a Aprovação do Loteamento Residencial Victor Bauer e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com a Lei Municipal Nº 1.767/1993, 
de 09/12/1993; Lei Complementar Municipal Nº 219/2018, de 23/10/2018; Lei Estadual Nº 17.492/2018, de 22/01/2018; e as Leis Federais 
Nºs 6.766/1979, de 19/12/1979; e 10.257/2001, de 10/07/2001,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica autorizada a aprovação do Loteamento Residencial Victor Bauer, no imóvel da MI Nº 24.085, com área de 7.500,00m2, de pro-
priedade de Guisela Maske Bauer e Outros, situado à Rua 601 - Manoel Francisco da Costa, bairro João Pessoa, área urbana.

§1º A Rua “A” projetada no loteamento terá o gabarito viário de 7,00m de leito e 1,50m de passeio de ambos os lados, conforme estabele-
cido nas Diretrizes Básicas de Projeto de Loteamento do Processo PMJS Nº 16199/1995, aprovadas em 22/04/1996.

§2º A citada aprovação ocorrerá mediante Decreto emitido pelo Poder Executivo, nas condições dispostas na presente Lei.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de março de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.266/2020
Publicação Nº 2399747

LEI Nº 8.266/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 3.058.404,00 
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(Três milhões, cinquenta e oito mil, quatrocentos e quatro reais), para reforço dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do 
Orçamento vigente do Fundo Municipal de Previdência Social (FMPS), a saber:
22 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
22.001 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
22.001.9.272.1301.4303 - Pagamento dos Aposentados
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
22.001.4 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 1.058.404,00
22.002 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PLANO
FINANCEIRO
22.002.9.272.1301.4303 - Pagamento dos Aposentados
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
22.002.10 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 2.000.000,00
TOTAL R$ 3.058.404,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta da anulação total das dotações orçamentárias dos programas 
e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Previdência Social (FMPS), a saber:
22 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
22.001 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
22.001.9.272.1301.4304 - Pagamento de Benefícios Previdenciários
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
22.001.6 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 1.058.404,00

22.002 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PLANO
FINANCEIRO
22.002.9.272.1301.4304 - Pagamento de Benefícios Previdenciários
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
22.002.12 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 2.000.000,00
TOTAL R$ 3.058.404,00

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de março de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.267/2020
Publicação Nº 2399749

LEI Nº 8.267/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 2.693.000,00 
(Dois milhões, seiscentos e noventa e três mil reais), para reforço dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento 
vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.001.12.361.300.2100 - Manutenção das Atividades Administrativas
- Educação
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.001.86 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 80.000,00
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.1147 - Reformar EMEB Maria Nilda Salai
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.134 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 323.400,00
08.002.12.361.350.1151 - Reformar EMEB Henrique Heise
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.138 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 21.000,00
08.002.12.361.350.2109 - Manutenção das Atividades e Serviços do
Ensino Fundamental
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.002.140 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 1.558.600,00
08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.365.351.2118 - Manutenção das Atividades e Serviços da
Educação Infantil
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3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.003.164 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 700.000,00
08.004 - EDUCAÇÃO ESPECIAL
08.004.12.367.352.2122 - Manutenção das Atividades e Serviços da
Educação Especial
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.004.175 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00
TOTAL R$ 2.693.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta da anulação parcial das dotações orçamentárias dos progra-
mas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.001.12.361.300.1107 - Reforma de Imóvel para CMEI, Casa do
Professor, Polo de Atendimento
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.001.84 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 190.000,00
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.001.85 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 90.000,00
08.002 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.350.1126 - Implantação Acessibilidade - Unidades
Ensino Fundamental
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.002.127 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 49.000,00
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.128 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 209.000,00
08.002.12.361.350.1127 - Implantação Sistema Preventivo de
Incêndio - Unidades Ensino Fundamental
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.002.129 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 199.000,00
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.130 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 49.000,00
08.002.12.361.350.1148 - Ampliação EMEB Maria Nilda Salai
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.135 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 199.000,00
08.002.12.361.350.2110 - Transportar Alunos da Rede Estadual e
Municipal
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.002.142 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 680.000,00
08.002.12.361.350.2112 - Investimentos em Equipamentos de
Informática, Mobiliários e Equipamentos Diversos
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.145 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 45.000,00
08.002.12.361.350.2138 - Aquisição ou Desapropriação de Imóveis
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.002.147 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 199.000,00
4.5.00 - INVERSÕES FINANCEIRAS
08.002.148 4.5.90 - Aplicações Diretas R$ 99.000,00

08.003 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.003.12.365.351.1129 - Implantação Acessibilidade - Unidades
Educação Infantil
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.003.158 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 79.000,00
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.003.159 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 99.000,00
08.003.12.365.351.1130 - Implantação Sistema Preventivo de
Incêndio - Unidades Educação Infantil
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.003.160 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 129.000,00
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.003.161 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 79.000,00
08.003.12.365.351.2137 - Aquisição ou Desapropriação de Imóveis
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.003.170 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 149.500,00
4.5.00 - INVERSÕES FINANCEIRAS
08.003.171 4.5.90 - Aplicações Diretas R$ 149.500,00
TOTAL R$ 2.693.000,00
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Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de março de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.268/2020
Publicação Nº 2399754

LEI Nº 8.268/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 4.050.000,00 
(Quatro milhões e cinquenta mil reais), para reforço dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul (Samae), a saber:
25 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.001 - SAMAE - DIVISÃO ADMINISTRATIVA
25.001.17.122.0301.4400 - Pagamento dos Servidores - Samae
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.001.17 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
25.002 - SAMAE - DIVISÃO ÁGUA
25.002.17.122.0300.4403 - Aquisição de Equipamentos e Material
Permanente - Samae
4.4.00 - INVESTIMENTOS
25.002.24 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 400.000,00
25.002.17.122.0301.4400 - Pagamento dos Servidores - Samae
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.002.29 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
25.003 - SAMAE - DIVISÃO ESGOTO
25.003.17.122.0301.4400 - Pagamento dos Servidores - Samae
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.003.49 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00
25.003.17.512.1400.3420 - Ampliação e Adequação - ETE Água
Verde
4.4.00 - INVESTIMENTOS
25.003.52 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 2.000.000,00
25.003.17.512.1400.3427 - Implantação da Rede Coletora Jaraguá 84
e Jaraguá 89
4.4.00 - INVESTIMENTOS
25.003.56 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 450.000,00
25.003.17.512.1400.4406 - Manutenção das Atividades Técnicas e
Operacionais
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.003.57 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 200.000,00
25.004 - SAMAE - DIVISÃO RESÍDUOS SÓLIDOS
25.004.17.512.1401.4405 - Manutenção das Atividades Técnicas e
Operacionais - Resíduos Sólidos
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.004.72 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 800.000,00
TOTAL R$ 4.050.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial 
pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul 
(Samae), proveniente dos recursos vinculados arrecadados pelo Samae, no valor de R$ 3.250.000,00 (Três milhões, duzentos e cinquenta 
mil reais); e da Tarifa de Manejo de Resíduos (TMR), no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais).

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de março de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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LEI Nº 8.269/2020
Publicação Nº 2399756

LEI Nº 8.269/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 1.170.000,00 
(Um milhão, cento e setenta mil reais), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul (Samae), a saber:
25 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.003 - SAMAE - DIVISÃO ESGOTO
25.003.17.512.1400.4414 - Ampliação e Melhorias nas ETEs
4.4.00 - INVESTIMENTOS
25.003.59 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 1.170.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta da "Operação de Crédito" do Município de Jaraguá do Sul, pro-
veniente de recursos do BNDES-2-Rede de Esgoto Jaraguá 84 e 99, no valor de R$ 1.170.000,00 (Um milhão, cento e setenta mil reais).

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de março de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.270/2020
Publicação Nº 2399757

LEI Nº 8.270/2020
Autoriza a Abertura e Reforço de Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e 
Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial, mediante Decreto, no valor de R$ 46.000,00 (Qua-
renta e seis mil reais), para inclusão de dotação orçamentária no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 
(FMHIS), a saber:
19 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
19.001 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
19.001.16.122.0300.2.511 - Manutenção das Atividades Administrativas -
Frohab
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
19.001.1 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 46.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial pela 
diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2019, do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FMHIS), proveniente 
de recursos vinculados da Amortização, no valor de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais).

Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, mediante Decreto, crédito adicional destinado ao reforço do crédito especial de que trata a 
presente Lei, com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de março de 2020.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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LEI Nº 8.271/2020
Publicação Nº 2399760

LEI Nº 8.271/2020
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 995.000,00 
(Novecentos e noventa e cinco mil reais), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente dos 
Encargos Gerais, a saber:
98 - ENCARGOS GERAIS
98.001 - ENCARGOS GERAIS
98.001.28.843.0.0077 - Pagamento da Dívida Pública
4.6.00 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
98.001.623 4.6.91 - Aplicações Diretas-Operações Intraorçamentárias R$ 995.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do programa e verba 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.28.843.0.0077 - Pagamento da Dívida Pública
4.6.00 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
09.001.181 4.6.90 - Aplicações Diretas R$ 995.000,00

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 11 de março de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

P O R T A R I A Nº 081/2020/SEMTIP
Publicação Nº 2400623

PORTARIANº 081/2020/SEMTIP

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e com fundamento nos Decretos 
Municipais nº 11.256/2017 e nº 11.401/2017; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 15 do Decreto Municipal nº 5.214/2004, nos artigos 17 e 44 da Lei Complementar Municipal nº 
186/2016;
CONSIDERANDO a inclusão da auditoria interna relativa ao Contrato nº 39/2011 (Pregão Presencial nº 187/2010), e seus respectivos Ter-
mos Aditivos, no calendário de auditorias do Plano de Trabalho de Auditoria Interna;

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, a partir de 02/03/2020, o Plano de Trabalho de Auditoria Interna da Secretaria Municipal da Transparência e Integri-
dade Pública - Semtip, compreendido o período de 02 de março de 2020 a 30 de junho de 2020.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de março de 2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 11 de março de 2020.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Secretária Municipal da Transparência e integridade Pública

PORTARIA Nº 080/2020/SEMTIP
Publicação Nº 2399532

 PORTARIANº 080/2020/Semtip

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e com fundamento no Decreto Mu-
nicipal Nº 11.256/2017 e 11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 031/2020/2ª CPPAD, de 10/03/2020, da Segunda Comissão de Permanente de Processos Administra-
tivos Disciplinares;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 
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169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 12/03/2020, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Segunda Comissão Perma-
nente de Processos Administrativos Disciplinares, concernentes ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 007/2019, instaurado pela Portaria 
Nº 209/2019, de 19/03/19.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12/03/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 11 de março de 2020.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Secretária Municipal da Transparência e Integridade Pública

PORTARIA Nº 201/2020
Publicação Nº 2398675

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 201/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2283/2019 de 27.08.2019, que prorrogou a portaria de, FLAVIA DOS SANTOS BATISTA SANTANA, para em 
Caráter Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 20.12.2019 a 15.04.2020.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação

PORTARIA Nº 202/2020
Publicação Nº 2398677

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 202/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº2284/2019, de 27.08.2019, que prorrogou a portaria de, FLAVIA JEREMIAS DA SILVA, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Educação Infantil, no período de 20.12.2019 até 15.04.2020.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 203/2020
Publicação Nº 2398678

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 203/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº2285/2019, de 27.08.2019, que prorrogou a portaria de, FLAVIA MABEL BRANDT, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Educação Infantil, no período de 20.12.2019 até 15.04.2020.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação

PORTARIA Nº 204/2020
Publicação Nº 2398679

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 204/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2286/2019, de 27.08.2019, que prorrogou a portaria de, FLAVIO GUSTAVO POMIANOWSKY, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS FINAIS, na disciplina de MATEMÁTICA, no período de 20.12.2019 até 
15.04.2020.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação

PORTARIA Nº 205/2020
Publicação Nº 2398680

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 205/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº2287/2019, de 27.08.2019, que prorrogou a portaria de, FRANCIELE SCHNEIDER, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Educação Infantil, no período de 20.12.2019 até 15.04.2020.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 206/2020
Publicação Nº 2398682

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 206/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 013/2018/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2288/2019, de 27.08.2019, que prorrogou a portaria de, FRANCIELI STRINGARI BONA, para em Caráter 
Temporário atuar como, Auxiliar de Sala, no período de 20.12.2019 até 15.04.2020.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação

PORTARIA Nº 207/2020
Publicação Nº 2398683

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 207/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº2289/2019, de 27.08.2019, que prorrogou a portaria de, FRANCISCA BARBOSA DA SILVA FERREIRA, para em 
Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, no período de 20.12.2019 até 15.04.2020.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação

PORTARIA Nº 208/2020
Publicação Nº 2398684

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 208/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 013/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2290/2019, de 27.08.2019, que prorrogou a portaria de, FRANCISLEINE LOPES MAAS, para em Caráter Tem-
porário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 20.12.2019 a 15.04.2020.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 209/2020
Publicação Nº 2398685

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 209/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2291/2019, de 27.08.2019, que prorrogou a portaria de, FRANCISLEINE ZANELLA BIGATON, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS INICIAIS, no período de 20.12.2019 até 15.04.2020.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação

PORTARIA Nº 210/2020
Publicação Nº 2398686

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 210/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2292/2019, de 27.08.2019, que prorrogou a portaria de, GABRIELI HANTSCHEL ALVES, para em Caráter Tem-
porário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS FINAIS, na disciplina de ARTE, no período de 20.12.2019 até 15.04.2020.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação

PORTARIA Nº 211/2020
Publicação Nº 2398687

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 211/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 003/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2653/2019 de 01.10.2019, que prorrogou a portaria de, GEANE CRISTINA GONÇALVES DE SOUZA, para em 
Caráter Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 20.12.2019 a 15.04.2020.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 212/2020
Publicação Nº 2398688

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 212/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2294/2019 de 27.08.2019, que prorrogou a portaria de, GEOVANA FERREIRA FAGUNDES, para em Caráter 
Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 20.12.2019 a 15.04.2020.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação

PORTARIA Nº 213/2020
Publicação Nº 2398690

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 213/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº2295/2019, de 27.08.2019, que prorrogou a portaria de, GEOVANA SVARCZ KLABUNDE, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, no período de 20.12.2019 até 15.04.2020.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação

PORTARIA Nº 214/2020
Publicação Nº 2398691

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 214/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 008/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2433/2019, de 16.09.2019, que admitiu, GERSON DOS SANTOS, para em Caráter Temporário atuar como 
Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS FINAIS, na disciplina de MATEMÁTICA, no período de 20.12.2019 até 15.04.2020.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 215/2020
Publicação Nº 2398692

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 215/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº2296/2019, de 27.08.2019, que prorrogou a portaria de, GESSICA GEREMIAS DA SILVA, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, no período de 20.12.2019 até 15.04.2020.

Jaraguá do Sul, 06 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação

PORTARIA Nº 216/2020
Publicação Nº 2398693

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 216/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, BRUNA MARIA MULLER, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a partir de 
07/02/2020 até 04/05/2020, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB Cristina Marcatto 20
EMEB PE Alberto Jacobs 20

Jaraguá do Sul, 07 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação

PORTARIA Nº 217/2020
Publicação Nº 2398694

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 217/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 017/2019/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, LILIAN LOPES CABRAL, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a partir de 
07/02/2020 até 04/05/2020, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB Professor Henrique Heise 20
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Jaraguá do Sul, 07 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação

PORTARIA Nº 218/2020
Publicação Nº 2398695

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 218/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 017/2019/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, TAINARA MARTHENDAL, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, a partir de 
06/02/2020 até 04/05/2020, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB Luiz Gonzaga Ayroso 20

Jaraguá do Sul, 07 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação

PORTARIA Nº 219/2020
Publicação Nº 2398696

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 219/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 017/2019/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, RAQUEL BRISCHKE, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 07/02/2020 até 
03/07/2020, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Sidnei Alexandre Berns 40

Jaraguá do Sul, 07 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação

PORTARIA Nº 220/2020
Publicação Nº 2398697

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 220/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Títulos, realizado através 
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do Edital N° 019/2019/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SARITA BEHLING, para em Caráter Temporário atuar como Administrador Escolar, a partir de 06/02/2020 até 03/07/2020, con-
forme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB Luiz Gonzaga Ayroso 40

Jaraguá do Sul, 07 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação

PORTARIA Nº 221/2020
Publicação Nº 2398698

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 221/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Títulos, realizado através 
do Edital N° 019/2019/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SUELLEN CRISTINNE LESSNAU DE ARAUJO, para em Caráter Temporário atuar como Coordenador Pedagógico, a partir de 
07/02/2020 até 03/07/2020, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB Profº Francisco Solamon 40

Jaraguá do Sul, 07 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação

PORTARIA Nº 222/2020
Publicação Nº 2398699

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 222/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 017/2019/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, IVETE CELESTINO DOS SANTOS E SOUZA, para em Caráter Temporário atuar como TÉCNICO DE ENFERMAGEM, a partir de 
07/02/2020 até 15/05/2020, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Alexander Enke 40

Jaraguá do Sul, 07 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 223/2020
Publicação Nº 2398700

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 223/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 013/2018/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2297/2019, de 27.08.2019, que prorrogou a portaria de, GILMARA BETTONI, para em Caráter Temporário 
atuar como, Auxiliar de Sala, no período de 20.12.2019 até 15.04.2020.

Jaraguá do Sul, 07 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação

PORTARIA Nº 224/2020
Publicação Nº 2398701

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 224/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 013/2018/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2299/2019, de 27.08.2019, que prorrogou a portaria de, GIOVANNA AZEVEDO, para em Caráter Temporário 
atuar como, Auxiliar de Sala, no período de 20.12.2019 até 15.04.2020.

Jaraguá do Sul, 07 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação

PORTARIA Nº 225/2020
Publicação Nº 2398702

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 225/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2300/2019, de 27.08.2019, que prorrogou a portaria de, GIOVANNA FRANCO TAVEIRA BINENBOJM, para em 
Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS FINAIS, na disciplina de CIÊNCIAS, no período de 20.12.2019 
até 15.04.2020.

Jaraguá do Sul, 07 de fevereiro de 2020
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Interino Municipal de Educação
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RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2020-FMS
Publicação Nº 2400575

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2020-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 caput da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
ORIGEM: CREDENCIAMENTO 66/2019-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: BICHO URBANO PET SHOP E CLÍNICA VETERINÁRIA LTDA
OBJETO: Prestação de serviços referentes 1) Castração de cães e gatos, fêmeas, através de ovário salpingo histerectomia; 2) chipagem 
com microchip estéril, revestido por camada antimigratória e lido por leitores universais devendo atender a norma NBR 4.766, as correlatas 
ou outras que as substituam; 3) 01 (uma) diárias de recuperação do procedimento cirúrgico de castração 4) Vacina anti-rábica, nos termos 
do Edital, a serem prestados pela CREDENCIADA aos usuários do Município de Jaraguá do Sul e município referenciados, dentro das con-
dições qualitativas e quantitativas fixadas pela Secretaria Municipal da Saúde (Semsa), em conformidade com o Edital de Credenciamento 
nº 66/2019.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o décimo dia útil posterior da apresentação da nota fiscal, por meio de ordem bancária/crédi-
to em conta, condicionado à apresentação da relação de atendimentos e guias correspondentes que deverão ser atestadas pela Secretaria 
Municipal da Saúde.
DO PRAZO: O prazo de execução do presente Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses compreendendo o período de 16/03/2020 
com término em 15/03/2021, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, mantidas as demais 
cláusulas e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, justificados por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente. O prazo de vigência será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta contratação será coberta pelas Dotações Orçamentárias do Fundo Municipal de 
Saúde constante no exercício de 2020, conforme previstas neste credenciamento.

Jaraguá do Sul (SC), 09 de março de 2020.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Viviane Stolf
Presidente da Comissão Especial de Licitações
Decreto nº 13.330/82019 e Decreto nº 13.504/2020

RESOLUÇÃO Nº 2/2020/COMPED/JS.
Publicação Nº 2400572

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
SETOR DE CONTROLE SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – COMPED

RESOLUÇÃO Nº 2/2020/COMPED/JS.

Dispõe sobre a transmissão temporária da Presidência a então Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiên-
cia, diante a vacância voluntária do cargo, até nova eleição em trinta dias.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – COMPED, em reunião ordinária realizada no dia 5 de março 
de 2020, no uso da competência a Lei Municipal nº 7.303 de 16 de junho de 2016 que dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 7.303/2016 que dispõe sobre a Reorganização do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Defi-
ciência e dá outras providências, especialmente no tocante a estrutura, à luz do artigo 5º, II, a saber:

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Jaraguá do Sul, terá a seguinte estrutura organizacional:
II – Mesa Diretora, constituída pelo Presidente, Vice-Presidente e Secretário de Mesa;

CONSIDERANDO o pedido de desligamento subscrito pela então presidente do cargo em questão, protocolado em cinco do corrente, na 
plenária ordinária;

CONSIDERANDO o artigo 9º, da Lei Municipal nº 7.303/2016, que dispõe sobre a eleição dos Membros da Mesa Diretora:

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Jaraguá do Sul (Comped/JS) elegerá, pelo voto da maioria simples de seus 
membros, titulares ou no exercício da titularidade, Presidente […], cujas atribuições serão disciplinadas no seu Regimento Interno.

CONSIDERANDO o artigo 41 do Regimento Interno, de 9 de maio de 2014, a saber:



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 748

No caso de vacância da Presidência, assume o Vice-Presidente, e será convocada nova eleição para a Vice-Presidência, que deverá ocorrer 
em 30 (trinta) dias.

DELIBERA:
Art.1º – A Conselheira Cristiana de Souza assume como Presidente em exercício, até nova eleição, que deverá ocorrer no prazo de trinta 
dias;

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 5 de março de 2020.
CRISTIANA DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência

RESOLUÇÃO Nº 3/2020/COMPED/JS.
Publicação Nº 2400573

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
SETOR DE CONTROLE SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – COMPED

RESOLUÇÃO Nº 3/2020/COMPED/JS.

Dispõe sobre a criação da Comissão Especial para realização do Fórum de Eleição das Entidades Não Governamentais para composição do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, gestão 2020/2022.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – COMPED, em reunião ordinária realizada no dia 5 de março 
de 2020, no uso da competência a Lei Municipal nº 7.303, de 16 de junho de 2016, que dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência;

CONSIDERANDO a importância do controle social previsto na Constituição Federal de 1988, ao estabelecer o monitoramento e a avaliação 
de políticas públicas realizados por meio dos conselhos setoriais ou de defesa de direitos;

CONSIDERANDO a necessidade de paridade na sua composição, entre representantes governamentais e da sociedade civil, conforme pre-
veem o Decreto Nacional nº 10.177, de 16 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Defici-
ência e a Lei Estadual nº 15.115, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 7.303/2016, em seu artigo 1º, a saber:

Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Jaraguá do Sul (Comped/JS), órgão colegiado, de caráter per-
manente e composição paritária entre governo e sociedade civil, com competência propositiva, dirigidas à pessoa com deficiência, com a 
finalidade de promover e garantir a efetivação dos seus direitos, assegurando o pleno exercício da cidadania.

CONSIDERANDO a atual composição díspar deste Colegiado, entre representantes governamentais e não governamentais, o que fere a 
norma jurídica e traz prejuízos a execução eficaz e efetiva das competências deste Conselho;

CONSIDERANDO a deliberação em plenária ordinária sobre a antecipação do Fórum de Eleição das entidades não governamentais para 
reorganização de uma nova gestão, que propicie a ampliação e participação efetiva das entidades municipais de atendimento, promoção, 
controle e defesa de direitos às pessoas com deficiência;

CONSIDERANDO o artigo 57 do Regimento Interno deste Conselho, quando expressa:
O fórum próprio para escolha dos conselheiros das organizações não governamentais será convocado por ato deliberativo do Plenário do 
Comped, e será composto pelas entidades não governamentais, legalmente constituídas, sediadas no Município de Jaraguá do Sul.

CONSIDERANDO ainda o artigo 58 do Regimento supracitado:

O Comped tem a responsabilidade de convocar o fórum próprio para a escolha dos conselheiros, nomeando um Grupo de Trabalho para 
este fim.

CONSIDERANDO que a Comissão Especial tem como premissa tratar de um assunto específico e é organizada de acordo com a necessidade 
do Colegiado;

DELIBERA:
Art.1º – Oficiar a Diretoria de Decisões Administrativas e a Gerente de Atendimento ao Cidadão
sobre a situação atual de disparidade do Colegiado e, por conseguinte, a decisão de convocar uma nova gestão;
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Art. 2º – Criar a Comissão Especial para realização do Fórum de Eleição das Entidades Não Governamentais para composição do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, gestão 2020/2022:

Alana Conti – Representante Não Governamental
Marcos Paulo Oliari – Representante Não Governamental
Elisabete Prochnow de Almeida – Representante Governamental
Susi Aparecida Leite Miguel – Representante Governamental

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 5 de março de 2020.
CRISTIANA DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 750

Jardinópolis

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 26-2020
Publicação Nº 2398759

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Jardinópolis

Endereço: Av. Getúlio Vargas, 815
CEP: 89848000 - JARDINÓPOLIS
Modalidade: Dispensa por Limite/2020
Processo: 35/2020
Data de Expedição do Processo: 11/03/2020 EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 26/2020, de 11/03/20
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jardinópolis
CONTRATADO: CAIRO MENDES DE MEDEIROS - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SEGURANÇA PARA EFETUAR OS SERVIÇOS de segurança no 22ª Jardi Jogos Edição de 2020 NO 
MUNICÍPIO, EM COMEMORAÇÃO AS ATIVIDADES ALUSIVAS DO 28º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, CONFORME LEI DE Nº 1.034/2018 DE 
11 DE DEZEMBRO DE 2018.
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.100,00(oito mil e cem reais)
AMPARO LEGAL Dispensa por Limite processo nº 35/2020, Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO 34-2020
Publicação Nº 2399172

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº 34/2020
Edital: Pregão P/COMPRAS E SERVICOS Nº 19/2020
Tipo: Menor preço - Global
Objeto: Contratação de empresa para futuro fornecimento de papel A4, para manutenção das atividades dos Departamentos do Poder Executivo.
Entrega dos Envelopes : 08:00 do dia 25 de março de 2020
Abertura dos Envelopes : 08:00 do dia 25 de março de 2020
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida Getulio Vargas, 815, nos dias úteis, das Segundas à Sextas-feiras, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo fone (49)33370004 ou pelo SITE www.jardinopolis.sc.gov.br.

Jardinópolis, 10 de março de 2020
DORILDO PEGORINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PROCESSO 37-2020
Publicação Nº 2400231

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº: 37/2020
Edital: Tomada de Preços P/COMPRAS E SERVICOS Nº.: 5/2020
Tipo: Menor preço - Global
Objeto: Contratação de Empresa para construção de barracão para nova instalação Secretaria de Transporte e Obra do Município.
Entrega dos Envelopes : 09:00 do dia 27 de março de 2020
Abertura dos Envelopes : 09:00 do dia 27 de março de 2020
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Av. Getulio Vargas, 815, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo fone (49)33370004.

http://www.jardinopolis.sc.gov.br
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JARDINÓPOLIS, 11 de março de 2020
DORILDO PEGORINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PROCESSO 38-2020
Publicação Nº 2400234

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº: 38/2020
Edital: Tomada de Preços P/COMPRAS E SERVICOS Nº.: 6/2020
Tipo: Menor preço - Total Por Item
Objeto: Contratação de empresa para execução de barracão Industrial nas áreas Industrial 01 e 02, sendo matrícula de nºs 72.770/ 119.712/ 119.878., 
conforme lista anexa ao processo.
Entrega dos Envelopes : 14:00 do dia 27 de março de 2020
Abertura dos Envelopes : 14:00 do dia 27 de março de 2020
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Av. Getulio Vargas, 815, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo fone (49)33370004.

JARDINÓPOLIS, 11 de março de 2020
DORILDO PEGORINI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N° 1.058/20 DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2400180

LEI N° 1.058/20 DE 10 DE MARÇO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N° N.º 372/02 DE 24/05/2002 QUE “ESTABELECE NORMAS REFEREN-
TES A POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS E ESTÍMULOS MATERIAIS PARA A EXPAN-
SÃO DE EMPREENDIMENTOS E A GERAÇÃO DE CONDIÇÕES OCUPACIONAIS E A ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a legislação em vigor, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Jardinópolis aprovou e EU sanciono a seguinte 
LEI.

Art. 1º Fica alterado os incisos III e IV do art. 6° da Lei Municipal n° 372/2002, os quais passarão a vigorar com a seguinte redação:
Art. 6.º - Os estímulos materiais constituem-se pela ajuda ou participação do Município, mediante:
[...]
III – cessão de uso de área de terra nua, ou com benfeitorias, inclusive infraestrutura e instalações, pelo prazo de dez (10) anos, podendo 
ser prorrogáveis por igual período, a critério da Autoridade Competente, mediante parecer do Conselho de Desenvolvimento Econômico.
IV – concessão de direito real de uso de área de terra nua, ou com benfeitorias, inclusive infraestrutura e instalações, prazo de dez (10) 
anos, podendo ser prorrogáveis por igual período, a critério da Autoridade Competente, mediante parecer do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis 10 de Março de 2020.
DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal

Registada e publicada em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI
Chefe de Gabinete.

LEI N° 1.059/20 DE 10 DE MARCO DE 2020
Publicação Nº 2400185

LEI N° 1.059/20 DE 10 DE MARCO DE 2020
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALTERAR O ANEXO DE METAS DO PLANO PLURIANUAL – PPA 2018/2021, O ANEXO DE 
PRIORIDADES E METAS DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA – LDO PARA 2020, ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMEN-
TO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
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DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a legislação em vigor, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Jardinópolis aprovou e EU sanciono a seguinte 
LEI.

Art. 1º ITEM I- No anexo II que demonstra os Programas, ações, metas físicas e financeiras do Plano Plurianual PPA 2018/2021, aprovado 
pela Lei Municipal nº 992/2017, fica criado no Órgão:

Órgão: 01.00 – Câmara de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01.01 – Câmara de Vereadores de Jardinópolis
Função: 01– Legislativa
Sub Função: 301 – Ação Legislativa
Programa: 0001 – Processo Legislativo
Projeto/Atividade: 1.052 – Aquisição de Terreno para Construção da Câmara de Vereadores
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Art. 2º ITEM I- No Anexo II de Prioridades e Metas da LDO para 2020, aprovada pela Lei municipal nº 1.043/2019, fica criado no Órgão:

Órgão: 01.00 – Câmara de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01.01 – Câmara de Vereadores de Jardinópolis
Função: 01– Legislativa
Sub Função: 301 – Ação Legislativa
Programa: 0001 – Processo Legislativo
Projeto/Atividade: 1.052 – Aquisição de Terreno para Construção da Câmara de Vereadores
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abertura de Crédito Especial no orçamento do Município de Jardinópolis, no 
montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) pela modalidade de aplicação 4.4.90.00.00 aplicação direta (DR 1000) conforme segue.

ITEM I
Órgão: 01.00 – Câmara de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01.01 – Câmara de Vereadores de Jardinópolis
Função: 01– Legislativa
Sub Função: 301 – Ação Legislativa
Programa: 0001 – Processo Legislativo
Projeto/Atividade: 1.052 – Aquisição de Terreno para Construção da Câmara de Vereadores
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Art. 4º Para dar cobertura ao crédito adicional especial a conta de que trata o artigo 3º, pertinente à fonte de recursos ordinária (DR 1000) 
será reduzido o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) da conta abaixo relacionada:

Órgão: 01.00 – Câmara de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01.01 – Câmara de Vereadores de Jardinópolis
Função: 01– Legislativa
Sub Função: 301 – Ação Legislativa
Programa: 0001 – Processo Legislativo
Projeto/Atividade: 1.001 – Construção da Sede Própria da Câmara de Vereadores
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Órgão: 01.00 – Câmara de Vereadores
Unidade Orçamentária: 01.01 – Câmara de Vereadores de Jardinópolis
Função: 01– Legislativa
Sub Função: 301 – Ação Legislativa
Programa: 0001 – Processo Legislativo
Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis SC, 10 de Marco de 2020.
DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal.

Registrada e publicada em data supra.

NILSON JOSE ZATTI
Chefe de Gabinete.
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LEI Nº 1.060/20 DE 10 DE MARCO DE 2020.
Publicação Nº 2400190

LEI Nº 1.060/20 DE 10 DE MARCO DE 2020.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS EFETUAR ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO DO MUNICIPIO DE JARDINÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a legislação em vigor, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Jardinópolis aprovou e EU sanciono a seguinte 
LEI.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de 
Jardinópolis no valor de R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro reais) nas dotações abaixo:

Órgão 06.00 - SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 06.03 – FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO
Função 16 – HABITAÇÃO
Sub Função 481 – Habitação Rural
Programa 0012 – Habitação e Cidadania
Projeto/Atividade 1.021 – Construção de Habitações Populares Rural
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000 com o valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)

Órgão 08.00 – SECRETARIA DOS TRANSP. OBRAS E SERV. PUBLIC.
Unidade Orçamentária 08.02 – OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Função 15 - Urbanismo

Sub Função 451 – Infraestrutura Urbana
Programa 0015 – Urbanismo
Projeto/Atividade 1.003 – Pavimentação de Ruas.
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000 com o valor de R$ 254.000,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil reais).

Art. 2º As fontes de recursos utilizadas para a cobertura do crédito adicional de que trata o artigo 1º é remanejado de dotação a seguir:

Órgão 06.00 – SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 06.03 – FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO
Função 16 – HABITAÇÃO
Sub Função 481 – Habitação Rural
Programa 0012 – Habitação e Cidadania
Projeto/Atividade 1.020 – Construção de Habitações Populares Urbana
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000 com o valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 08.01 – Transportes
Função: 06- Segurança Publica
Sub Função: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0014 – Infra Estrutura em Transporte
Projeto/Atividade: 2.027 – Manutenção das Atividades do DMER
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais).

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 08.02 – Obras e Serviços Urbanos
Função: 06- Segurança Publica
Sub Função: 752 – Energia Elétrica
Programa: 0015 – Urbanismo
Projeto/Atividade: 2.029 – Manutenção da Iluminação Publica
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1008, com o Valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 08.02 – Obras e Serviços Urbanos
Função: 17- Saneamento
Sub Função: 512 – Saneamento Básico Urbano
Programa: 0015 – Urbanismo
Projeto/Atividade: 2.039 – Manutenção do Saneamento Básico
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Órgão: 09.00 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 09.01 – Departamento de Agricultura
Função: 20- Agricultura
Sub Função: 606 – Extensão Rural
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Programa: 0017 – Apoio a Atividade Agropecuária
Projeto/Atividade: 1.044 – Ampliação da Patrulha Agrícola
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis SC, 10 de Marco de 2020.
DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal.
Registrada e publicada em data supra.

NILSON JOSE ZATTI
Chefe de Gabinete.

TERMO DE ANULAÇÃO PROCESSO 33-2020
Publicação Nº 2400215

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS
Depto de Licitações

ANULAÇÃO DE PROCESSO 33/2020
Dispõe sobre a anulação do Processo nº 33/2020 dando outras providências.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO JARDINÓPOLIS, SC, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Artigo 
49 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94;

Considerando o Anulação do Processo para efetuarmos a divisão dos barracões, devido as dotações orçamentária
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PROCESSO 35-2020
Publicação Nº 2399032

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 

AV. Getúlio Vargas, 815 Centro – Jardinópolis – SC – CEP 89848-000 – Fone: (49) 3337-0008 
 

S OLICITAÇÃO DE Compra/Serviço  Nº 35/2020 
 

AUTUAÇÃO DE PROCESSO 
 

Em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, artigo 24, inciso XIII Neste dia 11 de 
março de 2020. Autuo esta solicitação, que deu origem ao presente Processo de Licitação 
nas condições abaixo, juntando o edital específico. 

 
DA LICITAÇÃO 
- Processo Administrativo Nº: 35/2020 
- Modalidade: Dispensa por Limite P/COMPRAS E SERVICOS 9/2020 
 

EXECUTOR: 
Fornecedor: CAIRO MENDES DE MEDEIROS - ME  
CNPJ Nº .: 27.948.091.000.148,00 
Cidade: JARDINÓPOLIS  U.F.: SC 

  

 
Cod. Depto Departamento Requisição 
 

04 04.02 Departamento de Cultura   

 
As responsabilidades pela avaliação, conferência e recebimento do material/serviço 

ficarão a cargo do secretário da unidade solicitante.  
 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
- Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SEGURANÇA PARA EFETUAR OS SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA NO 22ª JARDI JOGOS EDIÇÃO DE 2020 NO MUNICÍPIO,  EM COMEMORAÇÃO 
AS ATIVIDADES ALUSIVAS DO 28º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, CONFORME LEI DE Nº 
1.034/2018 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018. 
- Complemento:   
 
ESTIMATIVA DO VALOR 
- R$ 8.100,00  oito mil e cem reais 
 
DAS CONDIÇÒES GERAIS 
- Observações/Justificativas de interesse público:   
 

JARDINÓPOLIS, 11 de março de 2020 
                                                                                       ____________________                                                                                                           

NILSON JOSE ZATTI 
Chefe de Gabinete 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 

AV. Getúlio Vargas, 815 Centro – Jardinópolis – SC – CEP 89848-000 – Fone: (49) 3337-0008 
 

DA INDICAÇÃO/BLOQUEIO DOS RECURSOS 
 
Prj/At. Nome Categoria Fonte Det. RED. 
 

1 7 Resgate Histórico e 
Comemoração ao Anive 

339039990000 1000 0 577 

 
Sendo: 
577 8.100,00 
 

JARDINÓPOLIS, 11 de março de 2020 
___________________________ 

SILVANA NADALETI 
RESPONSÁVEL PELA 

INDICAÇÃO DE RECURSOS 
AUTORIZAÇÃO 

 
De conformidade com os despachos supra, referente a realização do processo licitatório, 
ordenando o órgão competente a exaração dos documentos necessários, cumpridas as 
formalidades legais: 
( x )  Autorizo a realização do processo licitatório. 
(   )  Indefiro a realização do processo licitatório. 

 
JARDINÓPOLIS, 11 de março de 2020 

                                             ___________________________ 
DORILDO PEGORINI 

                                                             Prefeito Municipal 
 
Solicitação Nº.: 35/2020  -  Dispensa por Limite P/COMPRAS E SERVICOS 9/2020 
Objeto............: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SEGURANÇA PARA EFETUAR OS 

SERVIÇOS DE SEGURANÇA NO 22ª JARDI JOGOS EDIÇÃO DE 2020 NO 
MUNICÍPIO,  EM COMEMORAÇÃO AS ATIVIDADES ALUSIVAS DO 28º 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, CONFORME LEI DE Nº 1.034/2018 DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 2018. 

 
Os Valores deverão ser Cotados por Preços Unitários 
Item Descrição Qtde Unid. 
 

1  SERVIÇO DE SEGURANÇA  54,00  un  
 
JARDINÓPOLIS, SC EM 11 DE MARÇO DE 2020 

____________________________ 
DORILDO PEGORINI 

Prefeito Municipal 
Assinatura e Carimbo 
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PROCESSO 36-2020
Publicação Nº 2399037

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 

AV. Getúlio Vargas, 815 Centro – Jardinópolis – SC – CEP 89848-000 – Fone: (49) 3337-0008 
 

S OLICITAÇÃO DE Compra/Serviço  Nº 36/2020 
 

AUTUAÇÃO DE PROCESSO 
 

Em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, artigo 24, inciso XIII Neste dia 11 de 
março de 2020. Autuo esta solicitação, que deu origem ao presente Processo de Licitação 
nas condições abaixo, juntando o edital específico. 

 
DA LICITAÇÃO 
- Processo Administrativo Nº: 36/2020 
- Modalidade: Dispensa por Limite P/COMPRAS E SERVICOS 10/2020 
 

EXECUTOR: 
Fornecedor: ASSOCIAÇÃO FLASH DANCE DE PATINAÇÃO  
CNPJ Nº .: 3.815.595.000.121,00 
Cidade: CHAPECÓ  U.F.: SC 

  

 
Cod. Depto Departamento Requisição 
 

04 04.02 Departamento de Cultura   

 
As responsabilidades pela avaliação, conferência e recebimento do material/serviço 

ficarão a cargo do secretário da unidade solicitante.  
 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
- Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA ABERTURA DOS XXII 
JARDI JOGOS COM SHOW DE PATINAÇÃO E BIKE, NO DIA 21 DE MARÇO A PARTIR DA 19:00 
HORAS. 
- Complemento:   
 
ESTIMATIVA DO VALOR 
- R$ 7.900,00  sete mil e novecentos reais 
 
DAS CONDIÇÒES GERAIS 
- Observações/Justificativas de interesse público:   
 

JARDINÓPOLIS, 11 de março de 2020 
                                                                                      ____________________                                                                                                           

NILSON JOSE ZATTI 
Chefe de Gabinete 

 
 
 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 758

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 

AV. Getúlio Vargas, 815 Centro – Jardinópolis – SC – CEP 89848-000 – Fone: (49) 3337-0008 
 

DA INDICAÇÃO/BLOQUEIO DOS RECURSOS 
 
Prj/At. Nome Categoria Fonte Det. RED. 
 

1 7 Resgate Histórico e 
Comemoração ao Anive 

339039990000 1000 0 577 

 
Sendo: 
577 7.900,00 
 

JARDINÓPOLIS, 11 de março de 2020 
 

___________________________ 
SILVANA NADALETI 
RESPONSÁVEL PELA 

INDICAÇÃO DE RECURSOS 
 

AUTORIZAÇÃO 
 

De conformidade com os despachos supra, referente a realização do processo licitatório, 
ordenando o órgão competente a exaração dos documentos necessários, cumpridas as 
formalidades legais: 
( x )  Autorizo a realização do processo licitatório. 
(   )  Indefiro a realização do processo licitatório. 

 
JARDINÓPOLIS, 11 de março de 2020 

                                             ___________________________ 
DORILDO PEGORINI 

                                                             Prefeito Municipal 
 
Solicitação Nº.: 36/2020  -  Dispensa por Limite P/COMPRAS E SERVICOS 10/2020 
Objeto............: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA ABERTURA DOS XXII 

JARDI JOGOS COM SHOW DE PATINAÇÃO E BIKE, NO DIA 21 DE MARÇO A 
PARTIR DA 19:00 HORAS. 

 
Os Valores deverão ser Cotados por Preços Unitários 
Item Descrição Qtde Unid. 
 

1  SHOW ARTÍSTICO 1,00  un  
 
JARDINÓPOLIS, EM 11 DE MARÇO DE 2020 

____________________________ 
DORILDO PEGORINI 

Prefeito Municipal 
Assinatura e Carimbo 
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Joaçaba

Prefeitura

EDITAL DE INSCRIÇÕES PARA O PROGRAMA BOLSA ATLETA 2020
Publicação Nº 2400280

EDITAL DE INSCRIÇÕES PARA O PROGRAMA BOLSA ATLETA 2020
(Atendida a Lei Municipal Nº 4.675 de 19 de fevereiro de 2016)

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. XV de Novembro, 378, inscrito 
no CNPJ sob o Nº 82.939.380/0001-99, por meio do Fundo Municipal de Esportes, neste ato representado por seu prefeito Sr. Dioclésio 
Ragnini, observadas as normas estabelecidas na Lei Municipal Nº 4.675 de 19 de fevereiro de 2016, torna público o Edital de inscrições para 
o Programa Bolsa Atleta.

1. DO OBJETO
1.1 O Programa Bolsa Atleta tem como objetivo valorizar e beneficiar atletas amadores de alto rendimento representantes do Município de 
Joaçaba em competições regionais, estaduais, nacionais e internacionais, atenderá as modalidades constantes dos programas do Município, 
com prioridade àquelas em que o Município vem apresentando melhor desempenho técnico, mediante série histórica de resultados em 
eventos oficiais de âmbito estadual, nacional e internacional.

1.2 O Programa Bolsa Atleta consistirá em apoio financeiro, fornecido pelo Município, por meio do Fundo Municipal de Esportes.

1.3 O Bolsa Atleta será concedido em caráter individual, ao atleta ou paratleta amador com registro federativo no estado de Santa Catarina, 
que desenvolve suas atividades esportivas (treino) no Município de Joaçaba.

2. DOS REQUISITOS
2.1 Para a concessão de recursos do Programa Bolsa Atleta, o atleta deverá dispor, cumulativamente, dos seguintes requisitos:
I. Possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos;
II. Estar em plena atividade desportiva não-profissional de rendimento, por meio de declaração da entidade;
III. Não receber salário na condição de atleta, apresentando-se como comprovante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
IV. Estar regularmente matriculado em curso de ensino público ou privado, devendo apresentar semestralmente atestado de frequência à 
Superintendência Municipal de Esportes, com exceção do atleta que comprovadamente já concluiu o ensino médio;
V. Apresentar plano anual de participação em competições da modalidade e de preparação ou treinamento;
VI. Apresentar autorização do pai ou responsável, no caso de atleta menor de 18 (dezoito) anos de idade;
VII. Não estar, o atleta, cumprindo punição imposta por Tribunais de Justiça Desportiva, Federação ou Confederação das modalidades cor-
respondentes;
VIII. O atleta deve também comprometer-se a representar o Município em campeonatos predeterminados no seu programa, e eventos 
promovidos ou considerados de interesse do município, cedendo os direitos de imagem e utilizando, obrigatoriamente, em seu uniforme, 
distribuído pela entidade, a logo do Município de Joaçaba.
2.3 A concessão do Programa Bolsa Atleta não implicará em qualquer vínculo empregatício entre os atletas beneficiados e a Administração 
Pública Municipal.

2.4 A Bolsa Atleta será concedida para atletas e paratletas nas seguintes categorias:

I - Categoria Atleta Estadual: Valor Anual 45 UFRM
Pré-Requisitos:
a) Ter obtido até a quarta colocação, no ano imediatamente anterior àquele que está pleiteando a bolsa, nos eventos estaduais da FESPOR-
TE: OLESC / JOGUINHOS / JASC / PARAJASC, ou;
b) Ter obtido até a quarta colocação, no ano imediatamente anterior àquele que está pleiteando a bolsa, nos campeonatos estaduais das 
suas federações ou evento equivalente, devidamente homologado pela federação da modalidade, caso o campeonato estadual não existir. 
E que o evento tenha pelo menos cinco municípios participantes;
c) Realizar no mínimo 10 horas de treinamento semanal, realizado em 3 dias distintos, no município;
d) O Paratleta deverá realizar 02 treinos semanais, em dias distintos, no município.

II - Categoria Atleta Nacional: Valor Anual 63 UFRM
Pré-Requisitos:
a) Ter obtido até a quarta colocação, no ano imediatamente anterior àquele que está pleiteando a bolsa, nos eventos nacionais da confede-
ração ou, eventos equivalentes devidamente homologados pela Confederação e, que o evento tenha tido participação de, no mínimo, cinco 
Estados da Federação;
b) Realizar no mínimo 12 horas de treinamento semanal, em 3 dias distintos, no município;
c) O Paratleta deverá realizar 02 treinos semanais, em dias distintos, no município.

III - Categoria Atleta Internacional: Valor Anual 80 UFRM
Pré-Requisitos:
a) Ter obtido até a quarta colocação, no ano imediatamente anterior àquele que está pleiteando a bolsa, nos eventos internacionais ou no 
mundial da sua modalidade, com pré-classificação em nível nacional, sendo tais competições referendadas pela Confederação da respectiva 
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modalidade esportiva ou, em evento equivalente, devidamente homologado pela Confederação. Estes eventos devem ter tido participação 
de, no mínimo, cinco países;
b) Realizar no mínimo 15 horas de treinamento semanal, realizado em 3 dias distintos, no município;
c) O Paratleta deverá realizar 02 treinos semanais, em dias distintos, no município.

2.5 É vedada a concessão de Bolsa Atleta aos atletas com idade superior a 55 anos.

3. DO PROTOCOLO
3.1 Os documentos deverão ser entregue em envelope lacrado, devendo ser protocolado junto ao Setor de Protocolo do Município de Joa-
çaba, no período de 12/03 a 13/04/2020, das 13h às 19h.

3.2 Dúvidas acerca do edital poderão ser sanadas no período de 12/03 a 06/04/2020 junto a Superintendência de Esportes, com agenda-
mento de horários.

3.3 Após o protocolo não haverá possibilidade de alteração de documentos.

3.4 O período de análise dos projetos será de 14/04 a 20/04/2020, sendo que a Divulgação final da seleção dos classificados será por pu-
blicação no Diário Oficial no dia 24/04/2020.

3.5A assinatura do Termo de Adesão ao Programa Bolsa Atleta será realizada no dia 05/05/2020, em local e horário a serem informados.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALORES
4.1 As despesas provenientes da execução deste Programa Bolsa Atleta serão custeadas por conta do Orçamento do exercício financeiro 
de 2020.

Órgão: 12 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária: 001 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE
Proj./Atividade: 2.128 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000

4.2 Os recursos financeiros disponibilizados para rateio através do presente edital atenderão ao limite máximo global de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais). No caso do somatório dos valores conquistados pelos participantes ultrapassar o limite da classificação parcial, haverá 
uma redução proporcional para os participantes.

4.3 O valor do Programa Bolsa Atleta será definido pela Comissão de Seleção, nos termos do apresentado no plano de aplicação e de traba-
lho, tendo como teto o valor equivalente de até 80 (oitenta) UFRM (Unidade Fiscal de Referência Municipal) anuais, por atleta. Valor atual 
da UFRM R$ 112,54 (cento e doze reais e cinquenta e quatro centavos).

4.4 Para celebração dos respectivos termos, a Comissão de Seleção procederá os atos de ajustes dos valores até o limite fixado neste Edital.

4.5 A concessão da Bolsa Atleta em nenhuma hipótese será cumulativa, prevalecendo sempre a competição superior a qual o atleta irá 
competir.

4.6 Caso a competição ou evento da FESPORTE não tenha ocorrido por motivos em que o atleta não tenha dado causa em ano anterior 
imediatamente ao presente pleito, será considerada, excepcionalmente, para efeitos de classificação, o último ano em que houve a compe-
tição oficial da FESPORTE.

5. DA INSCRIÇÃO
5.1 Para inscrição, os candidatos ao Programa Bolsa Atleta deverão entregar no protocolo da Prefeitura Municipal de Joaçaba, em envelope 
lacrado e com a devida identificação do atleta no envelope, categoria pleiteada e programa Bolsa Atleta.

5.2 O envelope deverá conter os seguintes documentos:
a) Ficha de inscrição padrão (Anexo I deste Edital), preenchida e assinada, com cópia de toda a documentação pessoal exigida: cédula de 
identidade (RG), CPF e 01 (uma) foto 3x4 recente e de qualidade;
b) Requerimento ao Prefeito Municipal solicitando a concessão do bolsa atleta (Anexo II);
c) Declaração própria, ou do responsável se menor de dezoito anos, de que os recursos recebidos a título de Bolsa Atleta serão utilizados 
para custear as despesas do atleta beneficiado com a sua manutenção pessoal e esportiva de acordo com o plano de trabalho e declaração 
do técnico atestando estar o atleta beneficiado em plena atividade esportiva (Anexo III).
d) Autorização dos pais ou responsáveis legais em caso de atleta ou paratleta menor de 18 anos, para Inscrição no Programa (Anexo IV) e 
cópia da cédula de identidade (RG) e CPF dos pais ou responsáveis;
e) Autorização de uso de imagem e voz (Anexo V);
f) Currículo esportivo (Anexo VI), constando o histórico do atleta no ano de 2019, com a sua respectiva classificação, juntamente com o 
documento comprobatório;
g) Apresentar o Atestado de Matrícula Escolar ou Atestado de Conclusão de Ensino Médio;
h) Termo de Compromisso (Anexo VII) com suas obrigações de atleta, onde compromete-se a representar o Município em competições 
oficiais pré-estabelecidas no planejamento anual, bem como apresentação do planejamento dos treinos, constando datas, locais de início e 
término dos treinos, para o período de concessão do Programa Bolsa Atleta 2020.
i) Declaração que não recebe salário na condição de atleta profissional e de que não cumpre punição imposta por Tribunais de Justiça Des-
portiva, Federação ou Confederação da modalidade.



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 761

5.3 No ato de assinatura do Termo cada atleta contemplado pelo Programa Bolsa Atleta deverá apresentar conta bancária individualizada e 
em seu nome para recebimento do recurso.

6. DA DURAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA ATLETA
O Programa Bolsa Atleta será disponibilizado para o Exercício Financeiro de 2020, onde os valores totais correspondem ao tempo entre o 
mês de homologação da bolsa até o mês de dezembro do ano corrente, sendo que o montante total será dividido em 03 (três) parcelas.

7. DAS OBRIGAÇÕES DOS (AS) BOLSISTAS
7.1 Representar exclusivamente o município de Joaçaba, nas equipes da Superintendência de Esportes quando solicitado; ou entidade do 
município de Joaçaba em competições promovidas e/ou consideradas de interesse da mesma.

7.2 Divulgar nas atividades esportivas, competições, entrevistas e ações, mencionando obrigatoriamente o nome do Município de Joaçaba 
como parceiro e apoiador;

7.3 Todos os bolsistas, comunicados com 05 dias úteis de antecedência, ficam obrigados a participar de eventos municipais realizados pela 
Superintendência de Esportes, dentro do ano de vigência da parceria, destinados à população em geral, através de atividades pré-estabe-
lecidas pela entidade municipal. Exemplo de eventos: tardes de lazer, eventos esportivos, aberturas de eventos esportivos etc.

7.4 Todos os bolsistas contemplados devem utilizar em seus uniformes de treinamento, passeio, jogo e de impressos, a logo oficial do Mu-
nicípio de Joaçaba (Anexo XI).

7.5 O Bolsista deverá divulgar, em seu sítio na internet, se tiver, e redes sociais, em locais visíveis, a parceria celebrada com o poder público.

7.6 O bolsista fica obrigado à participar de pelo menos 1(uma) competição promovida pela FESPORTE ou pelo menos 1 (uma) competição 
promovida pela sua federação ou confederação representando o município de Joaçaba.

8. DAS VEDAÇÕES
8.1 O benefício do Bolsa Atleta poderá ser cancelado em caso de:

I - não ser apresentada a documentação comprovando suas participações nas competições previstas no projeto;
II - não haver participação dos treinos e das competições da entidade sem justificativa;
III - quando o atleta não mais representar o Município de Joaçaba;
IV - quando o atleta passar a representar outro Município, Estado ou País;
V - ocorrer à dispensa de seleções representativas de Joaçaba, por indisciplina ou a seu pedido;
VI - verificar-se o descumprimento de quaisquer das condições exigidas por esta Lei.
VII -em caso de o atleta apresentar atestado médico de doenças que não estão relacionadas com as atividades esportivas.

8.2 O não cumprimento das obrigações previstas na Lei Municipal n° 4.675/2016e no presente edital implicam na suspensão da bolsa atleta 
e a devolução dos recursos recebidos no corrente ano.

8.3 Ocorrendo o desligamento, o atleta poderá ser substituído, sendo concedido o Bolsa Atleta, pelo tempo que faltar para completar o 
período, ao substituto.

9. DO REPASSE

9.1 O valor correspondente ao exercício de 2020, será dividido em três pagamentos iguais, sendo as transferências bancárias realizadas em 
3 (três) parcelas conforme cronograma em anexo.

9.2 A liberação das parcelas nas datas estipuladas somente se dará após o atleta protocolar a prestação de contas da parcela anterior, 
devendo a mesma ser aprovada pelos fiscais e órgão competente.

10. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
10.1 Os atletas beneficiados deverão protocolara prestação de contas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Joaçaba e esta en-
caminhará à comissão de fiscalização que, por sua vez analisará e encaminhará posteriormente à Secretaria de Transparência, Controle e 
Gestão Pública, que remeterá, visando a sua devida aprovação. As prestações de contas deverão ser protocoladas conforme datas descritas 
no cronograma em anexo.

10.1 O envelope para a prestação de contas deverá conter:

a) Declaração do atleta de que os recursos recebidos através do Programa Bolsa Atleta foram utilizados para custear as despesas do atleta 
beneficiado com a sua manutenção pessoal e esportiva de acordo com o plano de trabalho e declaração do técnico atestando estar o atleta 
beneficiado em plena atividade esportiva (Anexo III).

b) Relatório de Atividades esportivas, constando as atividades desenvolvidas (Anexo IX) e com fotos comprobatórias, de acordo com o plano 
de trabalho.

10.3 O atleta afastado por motivo de saúde deverá apresentar atestado médico original.

10.4 Os documentos apresentados deverão estar legíveis, sem rasuras ou dobraduras, podendo, se dentro do prazo, serem trocados sem 
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nenhum prejuízo para o atleta bolsista;

10.5 O não cumprimento, quando da solicitação dos requisitos mencionados no presente item, implicam no não pagamento da próxima 
parcela do recurso.

11. DA FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO.
10.6 O acompanhamento das parcerias formadas será realizado de acordo com a Lei Municipal nº 5250/2019 que dispõe sobre o Sistema 
Municipal de Fiscalização, Monitoramento e Avaliação.

12. DO CRONOGRAMA
Os prazos para protocolo dos documentos e atos mencionados no presente edital seguem o cronograma apresentado no Anexo X.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 Caso um dos atletas vier a desistir (ex.: mudança de cidade) ou seja excluído, a OSC – Organização da Sociedade Civil a que está 
vinculado, poderá indicar um novo atleta para substituí-lo, sem prejuízo da OSC e do orçamento anual do programa bolsa atleta. Esta subs-
tituição poderá ocorrer somente para atleta na mesma categoria de classificação ou abaixo.

13.2 Para celebração dos Termos de Fomento decorrentes do presente Edital deverão ser obedecidas as normas estabelecidas na Lei Muni-
cipal Nº 4.675 de19 de fevereiro de 2016 e Lei Municipal 5250/2019.

13.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba (SC) para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Edital, esgotadas as vias 
administrativas.

Joaçaba (SC) 12 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITO DE JOAÇABA

RONY EDSON LENZ
SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE ESPORTES

ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DO PROGRAMA BOLSA ATLETA 2020.
I Identificação (nome do atleta) UF

Modalidade esportiva que pratica:

Nome do pai e/ou responsável:

Sexo
masculino
feminino

Nome da mãe e/ou responsável

Data de 
nascimento
/ /

CPF RG (incluir UF)

Estado civil Naturalidade Nacionalidade

Modalidade Desportiva Praticada Nº do Registro na Federação/Confederação

E-mail do atleta

Endereço completo do atleta

Cidade CEP Telefones (fixo e celular)

Modalidades

Categoria: Jogos Estudantis de SC 
- OLESC

Jogos Abertos
de SC - JASC

Joguinhos Abertos
de SC Jogos Escolares- JESC

Atleta vinculado à Associação/Entidade? ( ) Sim Qual? ( ) Não
Já recebeu “Bolsa Atleta” anteriormente? ( ) Sim Quando? ( ) Não

III - Dados complementares (preencher, no caso de dispor de conta bancária)
Nome do Banco Agência Nº da Conta

Colar foto 3x4 colori-
da do atleta
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Assinatura do Presidente da Entidade/Técnico Assinatura do atleta

Joaçaba, ____ de ______________de 2020.

Anexar neste formulário os documentos relacionados abaixo:
Cópia do documento de Identidade e CPF do Atleta;
Copia do documento de Identidade e CPF dos pais do atleta se for de menor de idade

ANEXO II
REQUERIMENTO SOLICITANDO BOLSA ATLETA

Joaçaba, ____ de ________________ de 2020.

Exmo. Sr.
Dioclésio Ragnini
Prefeito de Joaçaba/SC

Senhor Superintendente,

Em consonância com a Lei Municipal nº 4.675/2016, solicitamos a Vossa Senhoria o encaminhamento à Comissão de Seleção, para que 
se proceda a análise do Programa BOLSA ATLETA , do pleito e de todas as exigências determinadas na Lei Supra, bem como emissão de 
parecer sobre a solicitação de repasse financeiro para o exercício de 2020.

Atenciosamente,

(NOME DO ATLETA E ASSINATURA)

Pai ou Responsável (para menores de 18 anos) ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE ESPORTIVA
ATLETA VINCULADO E INDIVIDUAL

Declaramos que o (a) atleta _______________ da modalidade ____________ vinculado à (nome da associa-
ção)____________________________________, utilizará os recursos recebidos do Programa Bolsa Atleta para custear as despesas com a 
sua manutenção pessoal e esportiva, de acordo com o plano de trabalho.
Outro sim, declaramos que o atleta está em plena atividade esportiva não profissional, preparando-se para representar o município de 
Joaçaba em todos os eventos esportivos. O planejamento de trabalho e participação é coordenado pela comissão técnica da modalidade e 
executado individualmente obedecendo ao cronograma desenvolvido.
Os treinamentos acontecem conforme tabela abaixo:
Dias da semana 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sábado Domingo
Horários
Locais

Joaçaba (SC), _____ de ______________ de 2020.

Presidente/Técnico Atleta

ANEXO IV
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PAIS OU RESPONSÁVEIS

Eu ___________________________________, registrado(a) sob o n° de Carteira de Identidade __________-SSP/_______ e CPF 
nº _____________________, responsável legal, na qualidade de ___________ (pai, mãe ou tutor), do menor __________________
_________________________, registrado sob o n° de Carteira de Identidade _____________-SSP/_______, nascido(a) em _____ de 
_______________________do ano de _________, AUTORIZO a inscrição do mesmo no Programa Bolsa Atleta, organizado pela Superinten-
dência Municipal de Esportes de Joaçaba – Santa Catarina, assumindo toda a responsabilidade pela presente autorização na forma da Lei.

Joaçaba - SC, ______de _______________________de 2020.

Assinatura do Responsável Legal
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ANEXO V

AUTORIZAÇÃO DO (A) ATLETA

Eu_________________________________________, atleta da modalidade de _____________________________, autorizo o direito de 
uso da minha imagem, voz, nome e/ou apelido esportivo em imagens e anúncios oficiais do Município, bem como utilizarei a marca oficial do 
município, conforme modelo do Anexo XI do Edital de Inscrições para o Programa Bolsa Atleta 2020, em uniformes de treinos e competições.

Joaçaba (SC), ___ de __________________ de 2020.

Assinatura do Atleta ou do Responsável para menores de 18 anos.

ANEXO VI
CURRICULO ESPORTIVO - ATLETA

DADOS PESSOAIS

Nome:

Data De Nascimento: Sexo: ( ) M ( ) F

Filiação Esportiva (Opcional)

Associação / Clube:

Técnico Responsável:

Tempo de Atuação Esportiva:

 Resultados Obtidos Em 2019

Joaçaba - SC, ______de _______________________de 2020.

_______________________________ _______________________________
Assinatura do Responsável Legal Assinatura do Atleta
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ANEXO VII
TERMO DE COMPROMISSO - ATLETA

Eu _________________________________, inscrito sob o n° de Carteira de Identidade _________________e CPF nº ________________, 
me comprometo a cumprir o calendário esportivo, representando a cidade de Joaçaba nos treinos e nas competições descritas no Planeja-
mento anual, abaixo:
Descrição das competições:

Jogos Estudantis de SC - OLESC Jogos Abertos
de SC - JASC Joguinhos Abertos de SC Jogos Escolares- JESC

PARAJASC Outros

Descrição dos treinos
Dias da semana 2ªfeira 3ªfeira 4ªfeira 5ªfeira 6ªfeira Sábado Domingo
Horários
Locais

Ainda, comprometo-me a promover as prestações de contas conforme o edital do Programa Bolsa Atleta 2020, enviando os documentos 
comprobatórios como fotos, inscrição nos eventos, notícias nos jornais, documentos fiscais e outros.
Declaro ter ciência de que o descumprimento do compromisso acima resultará em minha exclusão do Programa Bolsa Atleta, bem como a 
devolução dos valores recebidos no corrente ano.

Joaçaba - SC, ______de _______________________de 2020.

_______________________________ _______________________________
Assinatura do Responsável Legal Assinatura do Atleta

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO

Eu _________________________________, inscrito sob o n° de Carteira de Identidade _________________e CPF nº ________________, 
venho por meio deste documento, afirmar que:

- não recebo nenhum tipo de salário proveniente de condição de atleta.
- não estou cumprindo punição imposta por Tribunais de Justiça Desportiva, Federação ou Confederação da modalidade conforme Lei Mu-
nicipal nº 4.675/2016 Art. 4,VIII.

Por estas informações acima descritas serem verdadeiras firmo a presente declaração e me comprometo que se houver qualquer mudança 
em tal realidade que comunicarei imediatamente à Superintendência Municipal de Esporte através de documento protocolado na mesma. 
Declaro ter ciência de que o descumprimento do compromisso acima resultará em minha exclusão do Programa Bolsa Atleta, bem como a 
devolução dos valores recebidos no corrente ano.

Joaçaba - SC, ______de _______________________de 2020.

Assinatura do Atleta

ANEXO IX
MODELO DE RELATÓRIO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS
I Identificação (nome do atleta)

Modalidade esportiva que pratica:

Modalidade Desportiva Praticada Nº do Registro na Federação/Confederação
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Foto do evento (campeonato, atividade esportiva)

Descrição da atividade

Foto do evento (campeonato, atividade esportiva)

Descrição da atividade

Assinatura do Atleta Assinatura do Técnico

ANEXO X
CRONOGRAMA
ETAPA DESCRIÇÃO PERÍODO
1. Divulgação e publicação do Edital de Chamamento 12/03/2020
2. Período para protocolização dos documentos 12/03 a 13/04/2020
3. Período de recursos quanto ao edital 12/03 a 31/03/2020.
4. Período de resposta aos recursos do edital 16/03 a 06/04/2020.
5. Período para solicitações de informações acerca da interpretação do edital 12/03 a 06/04/2020.
6. Análise da documentação pela Comissão de Seleção e emissão de pareceres 14/04 a 20/04/2020.
7. Divulgação dos atletas contemplados e inabilitados 20/04/2020
8. Data para recursos quanto à avaliação da Comissão de Seleção. 22 e 23/04/2020

9. Data de resposta aos recursos da avaliação 24/04/2020.

10. Divulgação dos atletas contemplados 24/04/2020

11. Assinatura do Termo de Fomento e início da execução do projeto 05/05/2020
12. Publicação do Extrato do Contrato 06/05/2020
13. Pagamento da primeira parcela de fomento 12/05 a 15/05/2020
14. Prestação de contas da primeira parcela 01/07/2020
15. Pagamento da segunda parcela de fomento 10 a 15/07/2020
16. Prestação de Contas da segunda parcela 01/09/2020
17. Pagamento da terceira parcela 10/09 a 15/09/2020
18. Prestação de Contas da terceira parcela 10/12/2020

É de responsabilidade do representante legal do atleta a observação de todos os prazos estipulados no cronograma acima, bem como ficar 
atento a todas as correspondências que possam ser encaminhadas via e-mail ou via ofício, no caso de interposição de recurso.
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ANEXO XI

LOGO PARA UNIFORMES

LOGO PARA BANNER
MUNICÍPIO DE
joaçaba

ANEXO XII
MINUTA DE TERMO DE ADESÃO PROGRAMA BOLSA ATLETA 2020

Termo de Adesão, com fundamento nas disposições contidas na Lei Municipal Nº 4.675 de 19 de fevereiro de 2016, que entre si celebram 
de um lado o Município de Joaçaba, por meio da Superintendência de Esportes, CNPJ 21.672.486/0001-84, situado na Rua Luiz Specht, 
203 Joaçaba–SC, representada nesta ato pelo Prefeito Municipal Sr. Dioclésio Ragnini, portador da carteira de identidade nº XXXXX, CPF nº 
XXXXXX, doravante denominada CONCEDENTE e de outro lado o atleta XXXXXXXX, portador da carteira de identidade nº XXXXX, CPF nº 
XXXXXX, doravante denominado BENEFICIÁRIO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente TERMO DE ADESÃO como objetivo valorizar e beneficiar atletas amadores de alto rendimento representantes do Município de 
Joaçaba em competições regionais, estaduais, nacionais e internacionais, assegurando ao Beneficiário o pagamento da Bolsa Atleta, por 
meio do Programa Bolsa Atleta 2020, cuja utilização será para sua manutenção pessoal e esportiva.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS PARCELAS, DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

0.1 O presente Termo visa o estabelecimento de bases para a adesão e para promover o repasse de recursos financeiros destinados ao pa-
gamento conforme plano de trabalho apresentado pelo convenente, parte integrante deste Termo, cuja finalidade é o Programa Bolsa Atleta.

0.2 O concedente efetuará repasse financeiro no valor de R$______, em 3 (três) parcela sendo: a primeira parcela de R$__________, com 
vencimento em 12/05 a 15/05/2020; a segunda parcela de R$__________, com vencimento em 10 a 15/07/2020 e a terceira parcela de 
R$__________, com vencimento em 10/09 a 15/09/2020, todas no exercício em curso.

0.3 As despesas provenientes da execução deste convênio serão custeadas por conta da Dotação Orçamentária da Unidade (Superinten-
dência de Esportes), do orçamento do exercício financeiro de 2020.

CLAUSULA TERCEIRA - DA DURAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA ATLETA

O Programa Bolsa Atleta será disponibilizado para o Exercício Financeiro de 2020, onde os valores totais correspondem ao tempo entre o 
mês de homologação da bolsa até o mês de dezembro do ano corrente, sendo que o montante total será dividido em 03 (três) parcelas.

CLÁSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS (AS) BOLSISTAS

4.1 Representar exclusivamente o município de Joaçaba, quando solicitado ou OSC do município de Joaçaba em competições promovidas 
e/ou consideradas de interesse da mesma.

4.2 Divulgar nas atividades esportivas, competições, entrevistas e ações, mencionando obrigatoriamente o nome do Município de Joaçaba 
como parceiro e apoiador;

4.3 Fica obrigado a participar de eventos municipais realizados pela Superintendência de Esportes, dentro do ano de vigência da parceria, 
destinados à população em geral, através de atividades pré-estabelecidas pela entidade municipal, sendo comunicado com 05 dias úteis de 
antecedência. Exemplo de eventos: tardes de lazer, eventos esportivos, aberturas de eventos esportivos etc.

4.4 Utilizar em seus uniformes de treinamento, passeio, jogo e de impressos, a logo oficial do Município de Joaçaba.

4.5 Divulgar, em seu sítio na internet, se tiver, e redes sociais, em locais visíveis, a parceria celebrada com o poder público.

4.6 Participar de pelo menos 1(uma) competição promovida pela FESPORTE ou pelo menos 1 (uma) competição promovida pela sua fede-
ração ou confederação representando o município de Joaçaba.

CLÁUSULA QUINTA - DAS VEDAÇÕES

5.1 O benefício do Bolsa Atleta poderá ser cancelado em caso de:

I - não ser apresentada a documentação comprovando suas participações nas competições previstas no projeto;
II - não haver participação dos treinos e das competições da entidade sem justificativa;
III - quando o atleta não mais representar o Município de Joaçaba;
IV - quando o atleta passar a representar outro Município, Estado ou País;
V - ocorrer à dispensa de seleções representativas de Joaçaba, por indisciplina ou a seu pedido;
VI - verificar-se o descumprimento de quaisquer das condições exigidas por esta Lei.
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VII -em caso de o atleta apresentar atestado médico de doenças que não estão relacionadas com as atividades esportivas.

5.2 O não cumprimento das obrigações previstas na Lei Municipal n° 4.675/2016 e Edital de Inscrições para o Programa Bolsa Atleta 2020 
implicam na suspensão da bolsa atleta e a devolução dos recursos recebidos no corrente ano.

5.3 Ocorrendo o desligamento, o atleta poderá ser substituído, sendo concedido o Bolsa Atleta, pelo tempo que faltar para completar o 
período, ao substituto.

CLAUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 Os atletas beneficiados deverão protocolará a prestação de contas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Joaçaba esta encami-
nhará à comissão de fiscalização que por sua vez analisará e encaminhará posteriormente à Secretaria de Transparência, Controle e Gestão 
Pública, que remeterá, visando a sua devida aprovação. As prestações de contas deverão ser protocoladas conforme datas descritas abaixo:
• Prestação de Contas da segunda parcela: 01/07/2020;
• Prestação de Contas da segunda parcela: 01/09/2020;
• Prestação de Contas da terceira parcela: 10/12/2020.

5.2 O envelope para a prestação de contas deverá conter:

a) Declaração do atleta de que os recursos recebidos através do Programa Bolsa Atleta foram utilizados para custear as despesas do atleta 
beneficiado com a sua manutenção pessoal e esportiva de acordo com o plano de trabalho e declaração do técnico atestando estar o atleta 
beneficiado em plena atividade esportiva.

b) Relatório de Atividades esportivas, constando as atividades desenvolvidas e com fotos comprobatórias, de acordo com o plano de tra-
balho.

6.3 O atleta afastado por motivo de saúde deverá apresentar atestado médico original.

6.4 Os documentos apresentados deverão estar legíveis, sem rasuras ou dobraduras, podendo, se dentro do prazo, serem trocados sem 
nenhum prejuízo para o atleta bolsista.

6.5 O não cumprimento, quando da solicitação dos requisitos mencionados no presente item, implicam no não pagamento da próxima 
parcela do recurso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO.

O acompanhamento das parcerias formadas será realizado de acordo com a Lei Municipal 5250/2019 que dispõe sobre o Sistema Municipal 
de Fiscalização, Monitoramento e Avaliação.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 Caso um dos atletas vier a desistir (ex.: mudança de cidade) ou seja excluído, a entidade poderá indicar um novo atleta para substituí-lo, 
sem prejuízo da entidade e do orçamento anual do programa bolsa atleta. Esta substituição poderá ocorrer somente para atleta na mesma 
categoria de classificação ou abaixo.

8.2 Para celebração dos Termos de Fomento decorrentes do presente Edital deverão ser obedecidas as normas estabelecidas na Lei Muni-
cipal Nº 4.675 de19 de fevereiro de 2016 e Lei Municipal 5250/2019.

8.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba (SC) para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Edital, esgotadas as vias 
administrativas.

Joaçaba (SC) ____________de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito de Joaçaba

RONY EDSON LENZ
Superintendente Municipal De Esportes

Assinatura Atleta Assinatura Responsável Legal

Assinatura TESTEMUNHA Assinatura TESTEMUNHA
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EXTRATO CONTRATO 196/2020/PMJ
Publicação Nº 2400248

EXTRATO DO CONTRATO Nº 196/2020/PMJ
PROVENIENTE DO PL 17/2020/PMJ – DL 04/2020/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OBJETO: Operação pela CONTRATADA de serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 
pagamento dos servidores da Prefeitura de Joaçaba e dos Fundos de Administração Direta, com a outorga de permissão de uso de espaço(s) 
público(s) para instalação de unidades (agência, posto de atendimento e/ou máquina de autoatendimento).
VALOR TOTAL: 1.480.000,00 (um milhão quatrocentos e oitenta mil reais), correspondentes a 80% (oitenta por cento) do total da oferta
VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses,
FISCAL: JORGE LUIZ DRESCH
DATA DE ASSINATURA: 11.03.2020

Joaçaba – SC, 11 de março de 2020.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
JORGE LUIZ DRESCH

EXTRATO PL 17/2020/PMJ - DL 04/2020/PMJ
Publicação Nº 2400240

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 17/2020/PMJ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2020/PMJ
1 – DO OBJETO
Contratação de instituição financeira para operar os serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes 
da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura de Joaçaba, dos Fundos de Administração Direta e da autarquia IMPRES – Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba, com a outorga de permissão de uso de espaço(s) público(s) para instalação 
de unidade(s) (Agência, Posto de Atendimento Bancário e/ou máquina de autoatendimento).

2 – DA JUSTIFICATIVA

A Administração Municipal busca um prestador de serviço que atenda plenamente aos servidores, com o maior retorno financeiro para o 
Município e, neste sentido entendemos que a CAIXA atende estes requisitos, conforme resta demonstrado abaixo:

Estrutura de Atendimento
Nenhuma outra instituição financeira possui uma rede de atendimento que se equipare a estrutura da CAIXA:
- Agência na cidade de Joaçaba com 21 empregados CAIXA.
- Agência bancária em Herval d' Oeste com 09 funcionários.
- Posto de Atendimento na Justiça Federal com estrutura de funcionários, caixa e equipamentos de Autoatendimento.
- Duas (02) casas Lotéricas em Joaçaba e mais uma (01) em Herval d' Oeste.
- Três (03) Correspondentes Bancários em Joaçaba.
- Nove (09) equipamentos de Autoatendimento na agência.
- Já possui um equipamento de Autoatendimento instalado na Prefeitura de Joaçaba.

Movimentação Financeira
A CAIXA é o banco que detém quase 100% das movimentações da Prefeitura de Joaçaba, não só em virtude de ser o principal banco 
repassador dos recursos do Governo Federal, mas também em virtude da prontidão do atendimento e qualidade dos serviços prestados.

Atendimento aos Servidores – Tarifas e Taxa de Juros
A CAIXA como banco público possui uma das mais baixas taxas e tarifas bancárias em relação a outras instituições financeiras, como exem-
plo citamos as taxas de habitação, FIES, crédito consignado, cartão de crédito, manutenção de conta, etc.

Custo x Benefício
A CAIXA detém a folha de pagamento da Prefeitura de Joaçaba desde 2014 e, nestes 05 anos, não houve relatos de incidentes e/ou recla-
mações por parte do Município e de seus servidores e colaboradores no tocante a sua estrutura e aos serviços prestados.
A mudança do banco detentor da folha de pagamento certamente trará transtornos operacionais para a prefeitura e para os servidores, tais 
como:
- Mobilização dos 1.320 servidores e pensionistas para coleta de documentos, assinaturas, esclarecimentos de dúvidas e outros aspectos 
operacionais para a abertura de constas.
- Troca do equipamento de autoatendimento instalado no prédio.
- Mudança e adaptação de novo software no sistema interno da prefeitura.

3 – DO FUNDAMENTO LEGAL
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no art. 24, 
inciso VIII.
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4 – DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CONTRATADA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, estabelecida na SBS QUADRA 04 BLOCO A LOTE ¾ 
- PRESI/GE, no Município de BRASILIA/DF, CEP 70.092-900, representada neste ato pelo Senhor GILSON PEDRO SAVARIS, portador do 
documento de identidade RG nº 4418625/SSP-SC, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.040.229-64.

5 – DO VALOR CONTRATADO

A CONTRATADA ofertou o valor de R$ 1.850.000,00 (um milhão oitocentos e cinquenta mil reais) para a compra direta das folhas de paga-
mento, a ser pago em parcela única no primeiro mês após formalização do contrato.

O valor ofertado pela CONTRATADA será rateado na proporção de:
· 80% (oitenta por cento) do total, relativos à folha dos servidores da Prefeitura de Joaçaba e dos Fundos de Administração Direta.
· 20% (vinte por cento) do total, relativos à folha dos servidores inativos e pensionistas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Joaçaba – IMPRES.

6 – DA VIGÊNCIA

Os contratos provenientes do presente processo de licitação terão vigência de 60 (sessenta) meses a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado em até 12 (doze meses), atendidas as condições do § 4º, do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93.

Joaçaba (SC), em 11 de março de 2020.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
JORGE LUIZ DRESCH - Secretário

RATIFICAÇÃO

Comunicado à autoridade superior em 11/03/2020.

Verificado o atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, ratifico o presente processo licitatório.

Joaçaba (SC), em 11 de março de 2020.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

PORTARIA Nº 5.948
Publicação Nº 2399665

PORTARIA Nº 5.948 DE 04 DE MARÇO DE 2020

“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a partir de 02 de março de 2020, o(a) Senhor(a) DIONALTI GONÇALVES DA SILVA, Assessor de Secretaria, nível CC-6, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 02 de março de 2020, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 04 de março de 2020.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 5.949
Publicação Nº 2399669

PORTARIA Nº 5.949 DE 04 DE MARÇO DE 2020
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, a partir de 04 de março de 2020, o(a) Senhor(a) SUZANA LAMPERTI do cargo de Advogado, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e n.º 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º – Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 34, Inciso V da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 04 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.950
Publicação Nº 2399672

PORTARIA Nº 5.950 DE 04 DE MARÇO DE 2020
“CONCEDE PROGRESSÃO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 68 da Lei Complementar nº 76/2003 
e pelo art. 52 da Lei Complementar nº 210/2011,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO VERTICAL a(o) Servidor(a) Sr(a). CAMILA DE CASSIA VALMORBIDA, Professor Nível I (Licenciatura), em 
função da titulação de Pós Graduação, conforme pedido protocolado através do processo n.º 601/2020 de 29 de janeiro de 2020, ficando 
enquadrado em função da nova titulação como Professor Nível II (Pós Graduação) A – I.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 01 de fevereiro de 2020, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 04 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.951
Publicação Nº 2399705

PORTARIA Nº 5.951 DE 04 DE MARÇO DE 2020
“CONCEDE PROGRESSÃO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 68 da Lei Complementar nº 76/2003 
e pelo art. 52 da Lei Complementar nº 210/2011,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO VERTICAL a(o) Servidor(a) Sr(a). ROSANGELA RIBEIRO BEHERNS PINTRO, Professor Nível I (Licenciatu-
ra), em função da titulação de Pós Graduação, conforme pedido protocolado através do processo n.º 903/2020 de 17 de fevereiro de 2020, 
ficando enquadrado em função da nova titulação como Professor Nível II (Pós Graduação) A – I.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 17 de fevereiro de 2020, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.
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JOAÇABA(SC), 04 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.952
Publicação Nº 2399709

PORTARIA Nº 5.952 DE 04 DE MARÇO DE 2020
“CONCEDE PROGRESSÃO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 68 da Lei Complementar nº 76/2003 
e pelo art. 31 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO a(o) Servidor(a) Sr(a). INGRID VANESSA STOCK, Assistente Social, em função da titu-
lação de Pós Graduação, conforme pedido protocolado através do processo n.º 878/2020 de 14 de fevereiro de 2020, ficando enquadrado 
em função da nova titulação como Assistente Social, Nível C - VII.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 14 de fevereiro de 2020, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 04 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.953
Publicação Nº 2399714

PORTARIA Nº 5.953 DE 04 DE MARÇO DE 2020
“CONCEDE PROGRESSÃO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 68 da Lei Complementar nº 76/2003 
e pelo art. 31 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO a(o) Servidor(a) Sr(a). JAISON STRAPASSOLA, Arquiteto, em função da titulação de Pós 
Graduação, conforme pedido protocolado através do processo n.º 1147/2020 de 03 de março de 2020, ficando enquadrado em função da 
nova titulação como Arquiteto, Nível D - IV.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 03 de março de 2020, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 04 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 5.954
Publicação Nº 2399718

PORTARIA Nº 5.954 DE 04 DE MARÇO DE 2020
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 01 de março de 2020, do(a) Sr.(a) DILCELIA PARIZE PIOVESAN, Professor Tempo-
rário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – CE Frei Bruno, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 
097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 13º lugar (Professor de Educação Especial) no edital de Chamada 
Pública Nº 001/2020 da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 01 de março de 2020, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 04 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.955
Publicação Nº 2399734

PORTARIA Nº 5.955 DE 04 DE MARÇO DE 2020
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 01 de março de 2020, do(a) Sr.(a) UDILEI DE SOUZA CHAITEL PIOVESAN, Professor 
Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – CE Frei Bruno, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Comple-
mentar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 14º lugar (Professor de Educação Especial) no edital de 
Chamada Pública Nº 001/2020 da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 01 de março de 2020, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 04 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.956
Publicação Nº 2399736

PORTARIA Nº 5.956 DE 04 DE MARÇO DE 2020
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 02 de março de 2020, do(a) Sr.(a) GIOVANA APARECIDA RODRIGUES BACHIN, Pro-
fessor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – EM Nossa Senhora de 
Lourdes, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 02º lugar (Professor de Anos Iniciais) 
no edital de Processo Seletivo Nº 013/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 02 de março de 2020, obedecido o disposto no 
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parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 04 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.957
Publicação Nº 2399739

PORTARIA Nº 5.957 DE 04 DE MARÇO DE 2020
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MONICA POZZEBON, a partir de 02 de março de 2020, enquanto perdurar o 
fundamento da contratação, limitado ao término do ano letivo de 2020, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horá-
ria de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – EM Rotary Fritz Lucht, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 
de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 01º lugar (Professor de Educação Física) no edital de Processo Seletivo Nº 
013/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento a substituição da servidora Anelize Luciane Mattevi.
§ 2º: O contrato de trabalho poderá ser prorrogado conforme item 12.1 do Edital de Processo Seletivo nº 013/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 02 de março de 2020, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, 04 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.958
Publicação Nº 2399744

PORTARIA Nº 5.958 DE 04 DE MARÇO DE 2020
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) IVONETE REETZ, a partir de 02 de março de 2020, enquanto perdurar o fun-
damento da contratação, limitado ao término do ano letivo de 2020, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – CEI Nossa Senhora de Lourdes, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 
de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 50º lugar (Professor de Educação Infantil) no edital de Processo Seletivo 
Nº 012/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento a substituição da servidora Maira Galdino, que está em licença maternidade.
§ 2º: O contrato de trabalho poderá ser prorrogado conforme item 12.1 do Edital de Processo Seletivo nº 012/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 02 de março de 2020, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, 04 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 5.959
Publicação Nº 2399748

PORTARIA Nº 5.959 DE 05 DE MARÇO DE 2020
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 05 de março de 2020, do(a) Sr.(a) TIRLANE KUHN HOFFSTATTER, Professor Tem-
porário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – CE Roberto Trompowski, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei 
Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 24º lugar (Professor de Anos Iniciais) no edital 
de Processo Seletivo Nº 013/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 05 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.960
Publicação Nº 2399753

PORTARIA Nº 5.960 DE 05 DE MARÇO DE 2020
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 05 de março de 2020, o(a) Senhor(a) PAMELA MIRELA DA SILVA, Assessor de Secretaria, nível CC-6, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) no Gabinete do Prefeito, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar 
n.º 76 de 11 de dezembro de 2003 e Lei Complementar nº 387 de 30 de abril de 2019, conforme solicitação do Gabinete do Prefeito.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 05 de março de 2020.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.961
Publicação Nº 2399761

PORTARIA Nº 5.961 DE 05 DE MARÇO DE 2020
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) CESAR LUIZ JUNQUEIRA DE CARVALHO, Professor (Licenciatura) Lei 283/2014, 
lotado(a) no(a) Superintendência de Esportes, Classe “D-I”, para a Classe “D-II” de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2020, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.
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Joaçaba-SC, 05 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.962
Publicação Nº 2399769

PORTARIA Nº 5.962 DE 05 DE MARÇO DE 2020
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) JAIR LEME DA SILVA, Professor (Licenciatura) Lei 283/2014, lotado(a) no(a) 
Superintendência de Esportes, Classe “F-II”, para a Classe “F-III” de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 
de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2020, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.963
Publicação Nº 2399771

PORTARIA Nº 5.963 DE 05 DE MARÇO DE 2020
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) VALERIA TERESINHA FERREIRA, Professor (Licenciatura) Lei 283/2014, lo-
tado(a) no(a) Superintendência de Esportes, Classe “D-I”, para a Classe “D-II” de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2020, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.964
Publicação Nº 2399778

PORTARIA Nº 5.964 DE 05 DE MARÇO DE 2020
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) MICHEL PETRI DALAPRIA, Professor (Licenciatura) Lei 283/2014, lotado(a) 
no(a) Superintendência de Esportes, Classe “C-VII”, para a Classe “C-VIII” de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 
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de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2020, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.965
Publicação Nº 2399779

PORTARIA Nº 5.965 DE 05 DE MARÇO DE 2020
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) ANDERSON ANDRES, Professor (Licenciatura) Lei 283/2014, lotado(a) no(a) 
Superintendência de Esportes, Classe “D-II”, para a Classe “D-III” de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 
de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2020, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.966
Publicação Nº 2399782

PORTARIA Nº 5.966 DE 05 DE MARÇO DE 2020

“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) JULIO VALECIO FERREIRA, Técnico de Administração, lotado(a) no(a) Su-
perintendência de Esportes, Classe “H-IV”, para a Classe “H-V” de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2020, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de março de 2020.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 5.967
Publicação Nº 2399787

PORTARIA Nº 5.967 DE 05 DE MARÇO DE 2020
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) MARIANA BELOTO MOREIRA, Técnico de Administração, lotado(a) no(a) 
Superintendência de Esportes, Classe “C-I”, para a Classe “C-II” de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2020, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.968
Publicação Nº 2399792

PORTARIA Nº 5.968 DE 05 DE MARÇO DE 2020

“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) FATIMA PRANDO, Professor (Licenciatura) Lei 283/2014, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Comunicação, Cultura, Turismo e Eventos, Classe “C-VI”, para a Classe “C-VII” de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2020, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 05 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 5.969
Publicação Nº 2399803

PORTARIA Nº 5.969 DE 05 DE MARÇO DE 2020
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 69 da Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003 e dos art. 26 e 27 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO ao Servidor(a) DARLENE DE VARGAS RECK, Professor (Licenciatura) Lei 283/2014, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Comunicação, Cultura, Turismo e Eventos, Classe “C-VI”, para a Classe “C-VII” de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, bem como processo de avaliação funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2020, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Joaçaba-SC, 05 de março de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 2399924

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO APÓS CONVOCAÇÃO

Tendo em vista contato por telefone do candidato(a) Sr(a) CRISTIANE MARCELINA MARTINI, Cargo de Medico, classificado em 32º lugar, 
referente ao Edital de Concurso Público n.º 001/2018, fica registrado a passagem para o final da lista de classificação, possibilitando a 2ª 
chamada conforme item 12.8 do referido edital.

Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 05 de março de 2020.
DIOCLESIO RAGNINI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 2399951

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO APÓS CONVOCAÇÃO

Tendo em vista correspondência do candidato(a) Sr(a) ADRIANA BOLLER, Cargo de Auxiliar de Serviços Internos, classificado em 17º lugar, 
referente ao Edital de Concurso Público n.º 001/2018, fica registrado a passagem para o final da lista de classificação, possibilitando a 2ª 
chamada conforme item 12.8 do referido edital.

Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 06 de março de 2020.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 2399952

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO APÓS CONVOCAÇÃO
Tendo em vista contato por telefone do candidato(a) Sr(a) DANILLO DOS SANTOS FRANCISCO, Cargo de Medico, classificado em 33º lugar, 
referente ao Edital de Concurso Público n.º 001/2018, fica registrado a passagem para o final da lista de classificação, possibilitando a 2ª 
chamada conforme item 12.8 do referido edital.

Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 06 de março 2020.
DIOCLESIO RAGNINI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 2399955

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO APÓS CONVOCAÇÃO

Tendo em vista contato por telefone do candidato(a) Sr(a) MARIA CRISTINA TRAIANO BEAL, Cargo de Medico, classificado em 35º lugar, 
referente ao Edital de Concurso Público n.º 001/2018, fica registrado a passagem para o final da lista de classificação, possibilitando a 2ª 
chamada conforme item 12.8 do referido edital.

Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 09 de março 2020.
DIOCLESIO RAGNINI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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HOMOLOGAÇÃO PL 17/2020/PMJ - DL 04/2020/PMJ
Publicação Nº 2400243

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.939.380/0001-99CNPJ: (49) 3527-8800

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Av. XV de Novembro, 378 - CentroEndereço:

Nr.:   4/2020

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

17/2020

27/02/2020

Contratação de instituição financeira para operar os serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos
servidores da Prefeitura de Joaçaba, dos Fundos de Administração Direta e da
autarquia IMPRES – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Joaçaba, com a outorga de permissão de uso de espaço(s) público(s) para instalação de
unidade(s) (Agência, Posto de Atendimento Bancário e/ou máquina de
autoatendimento).

17/2020

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

4/2020 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 11/03/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

R$ 1.480.000,001,000 1.480.000,00001 - PMJ - Contratação de instituição financeira autorizada pelo Banco
Central do Brasil, para operar os serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de
pagamento dos servidores da Prefeitura de Joaçaba e Fundos de
Administração Direta e do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Joaçaba - IMPRES, com a outorga de
permissão para uso de espaço(s) público(s) para instalação de unidade(s)
de atendimento (agência, posto de atendimento e/ou máquina de auto-
atendimento) - Marca: CEF

VB

R$ 370.000,001,000 370.000,00002 - IMPRES - Contratação de instituição financeira autorizada pelo Banco
Central do Brasil, para operar os serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de
pagamento dos servidores da Prefeitura de Joaçaba e Fundos de
Administração Direta e do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Joaçaba - IMPRES, com a outorga de
permissão para uso de espaço(s) público(s) para instalação de unidade(s)
de atendimento (agência, posto de atendimento e/ou máquina de auto-
atendimento) - Marca: CEF

VB

R$ 1.850.000,00Total geral:

Assinatura do Responsável

11/03/2020Joaçaba,
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PlaSS

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2020/PLASS TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2020/PLASS
Publicação Nº 2400569

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2020 – PLASS
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2020 – PLASS

1 – DO OBJETO
CREDENCIAMENTO de empresa/clínica para prestação de serviços de: MEDICINA, ODONTOLOGIA, PSICOLOGIA, FISIOTERAPIA, FONOAU-
DIOLOGIA, SERVIÇOS DE IMAGEM, NUTRIÇÃO, HOSPITALAR E ANÁLISES CLÍNICAS.

2 – DA JUSTIFICATIVA
A inexigibilidade de licitação para contratação do objeto acima citado justifica-se por tratar-se de adesão ao Edital de Credenciamento nº 
01/2017/PLASS, o qual, pelas suas características enquadra-se ao disposto no caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

3 – DAS CREDENCIADAS
§ JULIANA APARECIDA CORREA LOPES ESPAÇO CONVIVER 50+ ME., inscrita no CNPJ/MF sob o nº35.240.374/0001-69, estabelecida na Rua 
Angelo Scarpetta, 495 Cruzeiro do Sul, no Município de Joaçaba, SC, CEP 89.600-000, doravante denominada CREDENCIADA representada 
neste ato pela Sra. JULIANA APARECIDA CORREA LOPES, portadora da Carteira de Identidade nº 3.158.048 e CPF nº 004.308.949-61.

§ CLINICA ODONTOLÓGICA DRA. GRAZIELE CORREA SOCIEDADE SIMPLES., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.110.144/0001-85, estabele-
cida na Av. XV de Novembro, 371, sala 901, Centro, no Município de Joaçaba, SC, CEP 89.600-000, doravante denominada CREDENCIADA 
representada neste ato pela Sra. GRAZIELE CORREA, portadora da Carteira de Identidade nº 3068567753 e CPF nº 813.988.590-87.

4 – DO VALOR
O valor a ser pago será de acordo com a necessidade de utilização dos serviços pelos segurados e dependentes do PLASS.

Havendo prorrogação do Termo de Credenciamento, o PLASS consignará nos próximos exercícios em seu orçamento os recursos necessários 
ao atendimento dos pagamentos previstos.

5 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do objeto desta contratação serão custeadas pela seguinte Dotação Orçamentária:
15.01.11.331.0024.2.008-3.3.90.00.00.00.00.00 – Outras despesas correntes – aplicações diretas

6 – DO FUNDAMENTO LEGAL
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, em especial o disposto no art. 25.

Joaçaba (SC), em 11 de março de 2020.
PLANO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE JOAÇABA(SC) – PLASS
JULIO CESAR BISSANI
Diretor Executivo

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

RESUMO CONTRATO JHL 0037/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2398811

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0037/2020
TOMADA DE PREÇOS 0006/2019
PROCESSO 0079/2019
PROTOCOLO Nº 2992/2019
Data: 11/03/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE ANÁLISE E ESTUDO DE CONCEPÇÃO, PROJETOS BÁSICOS, 
ARQUITETÔNICOS, EXECUTIVOS E URBANÍSTICOS DE ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO DE HERVAL D’OESTE E LUZERNA/SC.
Contratado: Aquarum Saneamento Ambiental Ltda.
Valor Contratado: R$ 598.000,00 (quinhentos e nove e oito mil reais).
Órgão/Unidade: 14.01
Função/Programa: 17.512.0028
Projeto/Atividade: 1.052
Prazo de vigência: 12/03/2020 a 11/06/2021.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente
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TOMADA DE PREÇOS 0002/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2397726

Licitação nº 0014/2020
Modalidade Tomada de Preços JHL nº 0002/2020

Encontra-se aberto, no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Tomada de Preços JHL 0002/2020, 
Licitação 0014/2020, tipo Menor Preço por Lote (empreitada por preço unitário), que trata do objeto: contratação de empresa especializada 
para: implantação de adutora e execução de rede de distribuição de água tratada nas ruas 1º de Janeiro, Ramiro de Moraes, Heitor Mar-
chiotti, Guido Zarpelon, 21 de Abril, Riachuelo, Júlio de Castilho, Rondônia, Natal, Sarandi, 25 de Julho, Santa Catarina, Senador Eusébio, 
Treze de Maio e Marechal Deodoro, no município de Herval d’Oeste/SC. Da Entrega dos Envelopes: até dia 30/03/2020 às 9h, na Sede do 
Simae, Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba-SC. Da Abertura: dia 30/03/2020 às 9h10min, na Sede do Simae. O Edital e anexos encontram-se 
disponíveis no site: www.simae.sc.gov.br. Maiores esclarecimentos serão prestados junto a Comissão Permanente de Licitações do Simae, 
no e-mail: licitacao@simae.sc.gov.br ou pelo telefone: (49) 3551-8200.
Joaçaba/SC, 10 de março de 2020.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae

http://www.simae.sc.gov.br
mailto:licitacao@simae.sc.gov.br
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José Boiteux

Prefeitura

PORTARIA 048/2020
Publicação Nº 2398819

PORTARIA N° 048, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) ELIZETE TEREZA PRIPRÁ, relativas ao período aquisitivo de 06/03/2019 a 05/03/2020, 
que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 049/2020
Publicação Nº 2398831

PORTARIA N° 049, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) NOELI DE GRACIA LOFFHAGEM, relativas ao período aquisitivo de 07/01/2019 a 
06/01/2020, que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 050/2020
Publicação Nº 2398952

PORTARIA N° 050, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) SERLENE DE FREITAS PREIS, relativas ao período aquisitivo de 02/10/2018 a 01/10/2019, 
que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
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oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 051/2020
Publicação Nº 2398956

PORTARIA N° 051, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) MARILEIA FUSINATO, relativas ao período aquisitivo de 17/09/2018 a 16/09/2019, que 
serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 052/2020
Publicação Nº 2398959

PORTARIA N° 052, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) DAIANE MONDINI, relativas ao período aquisitivo de 12/01/2017 a 11/01/2018, que 
serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 053/2020
Publicação Nº 2398967

PORTARIA N° 053, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) ANNA PAULA DE OLIVEIRA, relativas ao período aquisitivo de 03/02/2019 a 02/02/2020, 
que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 11/01/2020 (10 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
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oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 054/2020
Publicação Nº 2398970

PORTARIA N° 054, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) EUNICE ALVES BORGES, relativas aos períodos aquisitivos de 04/02/2018 a 03/02/2019 
e 04/02/2019 a 03/02/2020, que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 055/2020
Publicação Nº 2398977

PORTARIA N° 055, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) EDILSON GORGIK, relativas ao período aquisitivo de 03/06/2018 a 02/06/2019, que 
serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 056/2020
Publicação Nº 2398981

PORTARIA N° 056, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) CARLOS BOAVENTURA, relativas ao período aquisitivo de 03/06/2018 a 02/06/2019, que 
serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 057/2020
Publicação Nº 2398986

PORTARIA N° 057, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) ALTAIR DAMORI, relativas ao período aquisitivo de 05/01/2019 a 04/01/2020, que serão 
usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 058/2020
Publicação Nº 2398994

PORTARIA N° 058, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) LINDOMAR BREHMER, relativas ao período aquisitivo de 04/01/2019 a 03/01/2020, que 
serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 059/2020
Publicação Nº 2399047

PORTARIA N° 059, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) ODIR DA APARECIDA MORAES, relativas ao período aquisitivo de 10/07/2018 a 
09/07/2019, que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 060/2020
Publicação Nº 2399065

PORTARIA N° 060, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) DIANA BERTELLI DE OLIVEIRA, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2019 a 
31/01/2020, que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 11/01/2020 (10 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 061/2020
Publicação Nº 2399113

PORTARIA N° 061, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) BRUNA BERTELLI, relativas ao período aquisitivo de 12/03/2019 a 11/03/2020, que serão 
usufruídas no período de 02/01/2020 a 11/01/2020 (10 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 062/2020
Publicação Nº 2399193

PORTARIA N° 062, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) GERDA DREGER, relativas ao período aquisitivo de 04/05/2018 a 03/05/2019, que serão 
usufruídas no período de 02/01/2020 a 11/01/2020 (10 dias).



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 789

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 063/2020
Publicação Nº 2399199

PORTARIA N° 063, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) SIMONE DOS SANTOS CUNHA, relativas ao período aquisitivo de 03/06/2018 a 02/06/2019, 
que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 064/2020
Publicação Nº 2399203

PORTARIA N° 064, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) ISABELA KOPP BREHMER, relativas ao período aquisitivo de 03/06/2018 a 02/06/2019, 
que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 065/2020
Publicação Nº 2399216

PORTARIA N° 065, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) MARIA APARECIDA FERNANDES DA ROSA, relativas ao período aquisitivo de 23/12/2018 
a 22/12/2019, que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 066/2020
Publicação Nº 2399263

PORTARIA N° 066, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) TEREZINHA SALETE KRAUSE RISCAROLLI, relativas ao período aquisitivo de 10/07/2018 
a 09/07/2019, que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 067/2020
Publicação Nº 2399292

PORTARIA N° 067, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) DORVALINA JACINTO, relativas ao período aquisitivo de 03/06/2018 a 02/06/2019, que 
serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 068/2020
Publicação Nº 2399337

PORTARIA N° 068, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) MARIA BERTELLI BONA, relativas ao período aquisitivo de 01/09/2018 a 31/08/2019, 
que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).
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Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 069/2020
Publicação Nº 2399347

PORTARIA N° 069, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) JANDIRA MACHADO, relativas ao período aquisitivo de 03/06/2018 a 02/06/2019, que 
serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 070/2020
Publicação Nº 2399351

PORTARIA N° 070, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) LOURDES DE GRACIA, relativas ao período aquisitivo de 01/07/2018 a 30/06/2019, que 
serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 071/2020
Publicação Nº 2399535

PORTARIA N° 071, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) JACINTA DE OLIVEIRA VALCANAIA, relativas ao período aquisitivo de 21/12/2018 a 
20/12/2019, que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).
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Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 072/2020
Publicação Nº 2399556

PORTARIA N° 072, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) DANIEL VENDRAMI, relativas ao período aquisitivo de 06/02/2019 a 05/02/2020, que 
serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 11/01/2020 (10 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 073/2020
Publicação Nº 2399645

PORTARIA N° 073, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) CELIA LUIZ, relativas aos períodos aquisitivos de 04/02/2017 a 03/02/2018 e 04/02/2018 
a 03/02/2019, que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 074/2020
Publicação Nº 2399708

PORTARIA N° 074, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) LEONETE JUNGLOS, relativas aos períodos aquisitivos de 05/02/2018 a 04/02/2019 e 
05/02/2019 a 04/02/2020, que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 075/2020
Publicação Nº 2399897

PORTARIA N° 075, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) CECILIA DE OLIVEIRA BERTOLDI, relativas ao período aquisitivo de 04/06/2018 a 
03/06/2019, que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 076/2020
Publicação Nº 2399918

PORTARIA N° 076, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) IVANIR OLIANI LUNELLI, relativas ao período aquisitivo de 06/12/2018 a 05/12/2019, 
que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 077/2020
Publicação Nº 2399953

PORTARIA N° 077, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) CELIA DOS SANTOS, relativas aos períodos aquisitivos de 14/02/2018 a 13/02/2019 e 
14/02/2019 a 13/02/2020, que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 078/2020
Publicação Nº 2399960

PORTARIA N° 078, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) LEONTINA PISA CONZATTI, relativas ao período aquisitivo de 01/07/2018 a 30/06/2019, 
que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 079/2020
Publicação Nº 2399999

PORTARIA N° 079, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) LUCIA LILIANE LOFFHAGEN, relativas ao período aquisitivo de 01/07/2018 a 30/06/2019, 
que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 080/2020
Publicação Nº 2400010

PORTARIA N° 080, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) SILVIA SCHWARTZ FUSINATO, relativas ao período aquisitivo de 21/12/2018 a 20/12/2019, 
que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 795

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 081/2020
Publicação Nº 2400026

PORTARIA N° 081, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) ROBSON FERREIRA, relativas ao período aquisitivo de 11/07/2018 a 10/07/2019, que 
serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 082/2020
Publicação Nº 2400032

PORTARIA N° 082, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) HELENA MARIA BAGATTOLI DE OLIVEIRA, relativas ao período aquisitivo de 03/01/2019 
a 02/01/2020, que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 083/2020
Publicação Nº 2400036

PORTARIA N° 083, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) JULIO CESAR BAGATTOLI, relativas ao período aquisitivo de 07/02/2018 a 06/02/2019, 
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que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 084/2020
Publicação Nº 2400050

PORTARIA N° 084, de 06 de janeiro de 2020.
“CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos incisos VI e IX do 
artigo 79 da Lei Orgânica do município, c/c com a seção I, capítulo II do título III da Lei 170 de 28 de fevereiro de 1992.
RESOLVE,

Art. 1º Conceder férias regulares ao(a) servidor(a) VERIDIANA DA SILVA ATHAYDE, relativas ao período aquisitivo de 07/05/2018 a 
06/05/2019, que serão usufruídas no período de 02/01/2020 a 31/01/2020 (30 dias).

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2020, devendo ser publicada no órgão 
oficial de divulgação dos atos do CIGA como condição indispensável à sua eficácia.

Município de José Boiteux, 06 de janeiro de 2020.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL
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Jupiá

Prefeitura

PORTARIA Nº 129/20 DE 10/03/2020
Publicação Nº 2398754

PORTARIA N.º 129/20 de 10/03/2020.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em con-
formidade com o que estabelece o Art. 74, inciso V da Lei Orgânica Municipal, e, em especial o Art 63, da Lei Complementar 004/2006 de 
23/05/2006,

RESOLVE:
Art.1.º - CONCEDER, 10 (dez) dias de férias ao servidor municipal ADINAN SOUTHIER SOARES, ocupante do cargo de Secretario Municipal, 
lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 02/01/2019 a 01/01/2020, que serão gozadas no período 17/03/2020 a 
26/03/2020, devendo retornar as atividades no primeiro dia útil seguinte ao término da vigência.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá - SC, 10 de março de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 130/20 DE 10/03/2020
Publicação Nº 2398755

PORTARIA N.º 130/20 de 10/03/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em confor-
midade com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando resultado do concurso público 001/2019,

RESOLVE:
Art.1.º - NOMEAR, a partir desta data, ARIEL DA COSTA MORAES, para ocupar o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, 40 hs, 
com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, aprovada em 10º lugar no concurso público nº 001/2019, percebendo a remuneração 
fixada no grupo código 1.06 da Lei Complementar nº 040/17 de 17/01/2017.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá - SC, 10 de março de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 131/20 DE 10/03/2020
Publicação Nº 2398756

PORTARIA N.º 131/20 de 10/03/2020.
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE EXERCÍCIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO,, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em con-
formidade com o que estabelece o Art. 74, inciso V e XXV, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1.º - ATRIBUIR, a partir deste mês, a servidora municipal SILVANE BASI, o exercício de suas funções como Nutricionista, 40 horas 
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semanais, na Secretaria de Saúde.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 10 de março de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 132/20 DE 11/03/2020
Publicação Nº 2398757

PORTARIA N.º 132/20 de 11/03/2020 .
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em confor-
midade com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando, necessidade de segundo professor para caso especifico de aluno com deficiência;

Considerando, que a necessidade por hora é temporária,

RESOLVE:
Art.1.º - CONTRATAR, a partir desta data até 17/12/2020, LORECI BRUM, para ocupar o cargo de Professora, 20 hs, com lotação na Secre-
taria de Educação e Cultura, percebendo a remuneração fixada no grupo TEC, código 5.01 da Lei Complementar nº 027/13 de 01/11/2013.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá - SC, 11 de março de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 133/20 DE 11/03/2020
Publicação Nº 2398834

PORTARIA N.º 133/20 de 11/03/2020.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, DECLARA VACÂNCIA DE CARGO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em con-
formidade com o que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e, de conformidade com a Lei Complementar nº 004/06 de 
23/05/2006,

RESOLVE:
Art.1.º - EXONERAR, o servidor municipal LUIZ ANTONIO FRACASSO, bem como declara vago o cargo de Operador de Maquinas , ocupado 
pelo mesmo, em função de sua aposentadoria no serviço público, conforme documentos do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, em 
anexo.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 11 de março de 2020.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal
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Lages

Prefeitura

RESULTADO PARCIAL DA PROVA PRÁTICA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CALCETEIRO EDITAL 
002/2020

Publicação Nº 2399903
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Laguna

Prefeitura

DECRETO 6.190-2020 - REAJUSTA A TARIFA DO TRANSPORTE COLETIVO NO MUNICÍPIO DE LAGUNA
Publicação Nº 2400533

DECRETO Nº 6.190, DE 11 de março de 2020.
"REAJUSTA A TARIFA DO TRANSPORTE COLETIVO NO MUNICÍPIO DE LAGUNA".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III 
e XXV e artigo 125, da Lei Orgânica do Município de Laguna,

CONSIDERANDO os fatos objeto do Processo Administrativo nº. 0125.0006126/2019, que demonstram a necessidade de reajuste da tarifa 
de transporte coletivo, como forma de manutenção do equilíbrio econômico e financeiro, ensejando assim a continuidade dos serviços;

CONSIDERANDO o princípio da modicidade tarifária;

CONSIDERANDO os disposto na Lei Complementar Municipal n°. 58/2000,

DECRETA:
Art. 1º Fica reajustado o valor das tarifas de ônibus, da empresa Laguna Transporte e Turismo Ltda., da forma abaixo especificada:

I — Para a tarifa mínima, ou seja, a linha “base” concede-se reajuste de 3,52% (três vírgula cinquenta e dois por cento), alterando o valor 
de R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centavos) para R$ 3,90 (três reais e noventa centavos);

II — Para a tarifa intermediária, ou seja, a linhas de “meio” concede-se reajuste na base de R$ 0,10 (dez centavos);

Parágrafo único. Em razão do reajuste ora concedido, o valor das tarifas de ônibus da empresa Laguna Transporte e Turismo Ltda., consi-
derando os arredondamentos cabíveis, passam a vigorar, de acordo com os valores consignados nas tabelas identificadas como “Anexo I” 
do presente Decreto.

Art. 2º A tarifa máxima, representada pelas linhas de “ponta”, caracterizadas como final das linhas, especificamente: Farol, Barranca, Carrei-
ra, Perrixil, Madre e Itapirubá, independente do seu ponto de partida, não sofrerão reajuste, mantendo-se o mesmo valor da tarifa prevista 
no Decreto n°. 6.050/2019, com exceção apenas da incidência do reajuste para a “tarifa mínima”.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito

EDITAL 02/2020-FLC
Publicação Nº 2399909

MUNICÍPIO DE LAGUNA
FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE CULTURA - FLC
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2020 -FLC

PROCESSO DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO SUPLEMENTAR PARA CONSELHEIROS REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE 
CIVIL ORGANIZADA PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE LAGUNA – CMPC.

A Presidente da Fundação Lagunense de Cultura (FLC), Mirella de Jesus Honorato, coordenadora-geral do Sistema Municipal de Cultura, 
consoante preceitua a Lei Municipal n.º1.827/2.015 em seu art. 36, I, CONVOCA os interessados para participação da eleição suplementar 
para o Conselho de Políticas Culturais de Laguna”, no dia 27 de março de 2020, às 18h30min, ocasião em que serão realizadas as eleições 
dos representantes titulares e suplentes das setoriais dos seguimentos culturais nas quais as cadeiras não foram não preenchidas na última 
eleição no dia 08 de março de 2020 das vagas e categorias previstas no art. 39, II da Lei nº. 1.827/2015.

CAPÍTULO I
DA REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO

Art. 1° A eleição suplementar para o Conselho de Políticas Culturais de Laguna” será para o preenchimento das vagas remanescentes da úl-
tima eleição onde não houve o preenchimento de todas as vagas previstas em Lei. Será realizado no dia 27 de março de 2020, às 18h30min 
no auditório do centro comercial Tordesilhas na cobertura, estabelecido na Av. Colombo Machado Sales, centro - Laguna/SC.
Art. 2° A eleição para o Conselho de Políticas Culturais de Laguna” tem como objetivos:
I – Formar Conselho Municipal de Políticas Culturais com representações dos setores culturais;

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-laguna-sc
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II – Envolver a comunidade artística na discussão da cultura.
Art. 3° Fica convocada a Assembleia de eleição suplementar, para composição do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC, ob-
jetivando o preenchimento das das vagas remanescentes das representações da sociedade civil em acordo com o art. 39, II da Lei nº. 
1.827/2015.:
Serão vagas para quatro membros titulares e treze suplentes, representando a sociedade civil, através dos seguintes setores e quantitativos:

a) Fórum Setorial de Artes Visuais, 1 suplente;
b) Fórum Setorial de Design/Arquitetura e Urbanismo, 1 representante e 1 suplente;
c) Fórum Setorial de Artesanato, 1 suplente;
d) Fórum Setorial de Audiovisual/Cinema, 1 suplente;
e) Fórum Setorial de Música, 1 suplente;
f) Fórum Setorial de Teatro, 1 representante e 1 suplente;
g) Fórum Setorial de Dança, 1 representante e 1 suplente;
h) Fórum Setorial de Folclore/Cultura Popular, 1 suplente;
i) Fórum Setorial de Carnaval, 1 suplente;
j) Fórum Setorial de Pesca Artesanal, 1 representante e 1 suplente;
k) Fórum Setorial de Cultura Afro-brasileira, 1 suplente;
l) Fórum Setorial de Diversidade, 1 suplente;
m) Fórum Setorial de Literatura, 1 suplente;
(Redação dada pela Lei nº 1948/2017)
Art. 4° Os membros do CMPC e os respectivos suplentes exercerão mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se a recondução por uma única 
vez e por igual período se for representante novo.
Parágrafo único. A função de membro do Conselho é considerada de interesse público relevante e não será remunerada.

CAPÍTULO II

DA COMISSÃO ORGANIZADORA

Art. 5º Para condução geral do processo eleitoral, fica designada uma Comissão Organizadora constituída por 5 (cinco) membros, abaixo 
designados:
I – Mirella de Jesus Honorato – Presidente
II – Cristian Pavanate Soares – Assessor da Presidência;
III – Ivanete Ana Folchini – Assessora Cultural;
IV – Francielen Vieira Meuler - Diretora Departamento de Museus:
V – Carlos Braun – Ass. Jurídico
Art. 6º Caberá à Comissão Organizadora, em seguimento às suas atribuições, coordenar, padronizar, orientar e definir as atividades relativas 
às eleições dos representantes da sociedade civil no CMPC para o mandato referente ao biênio 2020/2022, conforme as normas deste edital.
§1º A Comissão terá a competência de fiscalizar e dirimir questões apresentadas pelos candidatos durante as eleições, devendo dar apoio 
para o bom andamento do processo eleitoral na Assembleia constituída para tal fim.
§2º A título de fiscalização, os candidatos poderão participar das reuniões da Comissão, com direito à voz.

CAPÍTULO III

DOS CANDIDATOS

Art. 7º São requisitos para o candidato representante da sociedade civil:
I – ser residente da cidade de Laguna no mínimo há dois anos, devendo apresentar comprovante de residência atual. Caso não esteja em 
seu nome, apresente declaração de residência assinado pelo proprietário do imóvel.
II – ser maior de 18 anos.
III – não ser detentor de cargo em comissão ou em função de confiança vinculada ao Município de Laguna.
IV – Comprovação de experiência no segmento (fotos, releases, publicações, materiais de mídia, declarações, histórico cultural e etc.);
Parágrafo único. O candidato a representante da sociedade civil no CMPC deverá inscrever-se mediante formulário próprio previsto no ANE-
XO I, encaminhando os documentos para validação dentro do prazo de inscrição, a ser realizada pela Comissão Eleitoral após análise dos 
documentos encaminhados.

CAPÍTULO IV

DAS INSCRIÇÕES

Art. 8º O período das inscrições dos candidatos e dos participantes do Fórum, com direito a voto, será do dia 12 a 26 de março, pessoal-
mente na sede da Fundação Lagunense de Cultura (FLC), na Av. Colombo Machado Sales, nº 145, terceiro andar, Centro Administrativo 
Tordesilhas - Centro - CEP 88790-000 – Laguna/SC, das 13h às 18h. E no dia 27 de março antes do início da eleição suplementar Conselho 
Municipal de Cultura de Laguna onde serão aceitas inscrições dás 13h às 15h. Munidos dos documentos especificados no artigo 07º. Para 
candidatos e para votantes xerox de RG, CPF, Comprovante de endereço e anexo I preenchidos.
I – Será validado os participantes inscritos na última eleição;
II - O agente cultural participante poderá se inscrever em apenas dois segmentos culturais;
III – O agente cultural poderá se inscrever como candidato em apenas um segmento cultural;
a) Caso o agente cultural candidato decida na hora do pleito pela mudança para ser candidato em outro segmento na qual não tenha can-
didato inscrito ele poderá mudar sua candidatura para o novo segmento desde que ele esteja inscrito como agente cultural no segmento 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/l/laguna/lei-ordinaria/2017/194/1948/lei-ordinaria-n-1948-2017-altera-a-constituicao-do-conselho-de-politicas-culturais-e-da-outras-providencias
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pretendido.
Parágrafo primeiro. Na falta de candidato a qualquer segmento poderá o segmento em específico entres seus agentes culturais presentes 
no momento da votação, votar por aclamação desde que o escolhido esteja com as documentações exigidas no artigo 07º.
Parágrafo segundo. No caso do não preenchimento das vagas no dia 27 de março, será aberto novo período de inscrições para a(o) can-
didata (o) dos segmentos que não obtiverem suas vagas preenchidas com a data ainda a ser definida pela FLC sendo que a eleição para 
preenchimento das vagas não preenchidas não ultrapasse o ano de 2020.

CAPÍTULO V

DAS ELEIÇÕES

Art. 09º Terão direito a voto:
I – os participantes inscritos e presentes, nos seus respectivos segmentos;
II – os candidatos inscritos e presentes, nos seus respectivos segmentos;
Art. 10. A eleição suplementar ocorrerá em Assembleia realizada para esta finalidade, no dia 27 de março, das18h30min às 19h30min.
Parágrafo único. Os membros serão eleitos por meio de votação direta dentre os presentes e ou por aclamação se não houver candidato 
inscrito em algum segmento, e serão referendados na Assembleia.
Art. 11. A Comissão Organizadora fiscalizará e dirigirá o processo eleitoral e, ao final dos trabalhos, proclamará os eleitos.
§1º O transcurso das eleições com detalhes sobre número de eleitores, nomes dos eleitos e circunstâncias em que as eleições ocorreram 
constarão na Ata da Eleição.
§2º Será eleito, como titular, o candidato que obtiver o maior número de votos em um determinado segmento e, como suplente, o candidato 
que ficar em segundo lugar do respectivo segmento.
§3º Caso o empate, será eleito o candidato com mais idade.

CAPÍTULO VI

OS PROCEDIMENTOS APÓS AS ELEIÇÕES

Art. 12. Após o encerramento das eleições e apuração dos votos, os resultados serão divulgados imediatamente no local de votação e pu-
blicado posteriormente através de Decreto de Nomeação do Conselho.
Art. 13. Após publicação do Decreto de Nomeação, os Conselheiros serão convocados para Posse em reunião do conselho.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. Na hipótese de desistência de Conselheiro Titular eleito, a vaga será preenchida pelo seu respectivo suplente e ficando como su-
plente o terceiro mais votado. No caso da desistência do titular e do suplente haverá nova eleição em Fórum Setorial.
Art. 15. As situações que não forem reguladas por este Edital, bem como pelas demais normas aplicáveis à composição do CMPC, deverão 
ser objeto de deliberação da Comissão Eleitoral.

Laguna, 10 de março de 2020.

Mirella de Jesus Honorato - Presidente da Fundação Lagunense de Cultura.

ANEXO I – FICHA DE CADASTRO

CANDIDATO
Sim ( ) Não ( )

NOME:

NOME ARTÍSTICO / NOME SOCIAL:

RG: CPF:

TELEFONES:

E-MAIL:

FANPAGE, BLOG E/OU SITE:

ENDEREÇO COMPLETO:
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POSSUI REGISTRO COMO MEI (Micro – Empresário Individual):
( ) NÃO ( ) SIM,
QUAL CNPJ: ________________________________

IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE: (conforme lei municipal nº1827 de 18/07/2015)
SEGMENTO CULTURAL/ARTISTICO:

( ) Artes Visuais;
( ) Design/Arquitetura e Urbanismo;
( ) Artesanato;
( ) Audiovisual/Cinema;
( ) Música;
( ) Teatro;
( ) Dança;
( ) Folclore/Cultura Popular;
( ) Carnaval;
( ) Pesca Artesanal;
( ) Cultura Afro-brasileira;
( ) Diversidade;
( ) Literatura.

DESCRIÇÃO BREVE DA ATIVIDADE (ex.: “tipos de música”; “que tipo de técnica da pintura”):
 _______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________ .

ANEXAR CÓPIA DOS DOCUMENTOS: (CPF, RG, comprovante de residência e comprovação de atuação no segmento)

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
Declaro, para os devidos fins, e sob as penas da lei, que as informações ora por mim prestadas correspondem fielmente à verdade, res-
ponsabilizando-me integralmente por elas. Declaro que não ocupo cargo em comissão no Município de Laguna. Por ser verdade, firmo a 
presente

Laguna, ____ de __________________ de 2020.

Assinatura do responsável

PORTARIA 442/2020 - DESIGNA GESTOR DE PARCERIA DE QUE TRATA O PORCESSO ADMINISTRATIVO DE N.º 
0125.0002849/2019, DO MUNICÍPIO DE LAGUNA

Publicação Nº 2400534

PORTARIA N.º 442/2020, de 09 de março de 2020.
Designa Gestor de Parceria de que trata o Processo Administrativo de n.º 0125.0002849/2019, do Município de Laguna.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Candemil, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no art. 68, incisos III e 
XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar MARIVONE KOERICH, servidora pública municipal, lotada na Secretaria de Educação e Esportes, para desempenhar a 
função de Gestora de Parceria, no Termo de Fomento do qual é signatária a APAE - Laguna, de que trata o Processo Administrativo de n.º 
0125.0002849/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos retroativos à data de 18 de fevereiro de 2020.
Art. 3º. Publique-se no Diário Oficial do Município.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 302/2020
Publicação Nº 2400410

PORTARIA RH Nº 302/2020

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 02.03.2020 a 31.03.2020.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Cleide Rodrigues de Souza 2018/2019
Diego Dozol Estácio 2018/2019
Diego Guedes Cypriano de Araújo 2018/2019
Fabiana Euclides 2018/2019
Fernanda Cristini de Souza 2019/2020
Ketlyn Sônia de Mello 2016/2020
Maria Aparecida Souza 2018/2019
Michelli de Moura Ribeiro 2018/2019
Perpétua Firmiano Cardoso 2018/2019
Sandra Maria Estrella Guedes 2016/2017

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 02 de Março de 2020.
VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 306/2020
Publicação Nº 2400411

PORTARIA RH Nº 306/2020
 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014 e processo 
protocolado sob o nº 0125.0000996/2020;

R E S O L V E:
CONCEDER LICENÇA PREMIO, de 02 de Março de 2020 a 31 de Março de 2020, a Servidora JULIANA PATRÍCIO JUSTINO Técnico em En-
fermagem, referente ao período 2008/2013, com base no art.55 da Lei Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006. 

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 02 de Março de 2020.  
VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal 

PORTARIA Nº 326/2020
Publicação Nº 2400412

PORTARIA RH Nº 326/2020

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014 e processo 
protocolado sob o nº 0125.0001671/2020;

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PREMIO, de 04 de Março de 2020 a 02 de Abril de 2020, ao Servidor DANIEL AGUIAR Fisioterapeuta, referente ao 
período 2014/2019, com base no art.55 da Lei Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 04 de Março de 2020.

VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal
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PORTARIA Nº 327/2020
Publicação Nº 2400414

PORTARIA RH Nº 337/2020

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO LAGUNENSE DO MEIO AMBIENTE, SRA. DEISE DAIANA XAVIER CARDOSO, de acordo com o Decreto nº 
4.170, de 24 de setembro de 2014;
RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor MARCO ANTÔNIO SANTIAGO PINTO, Motorista, do dia 09.03.2020 a 07.04.2020, referente ao período 
aquisitivo 2019/2020.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 09 de Março de 2020.
DEISE DAIANA XAVIER CARDOSO
Presidente de Fundação

PORTARIA Nº 336/2020
Publicação Nº 2400440

PORTARIA RH Nº 336/2020

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;
RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 09.03.2020 a 07.04.2020.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Suelen Almeida Rodrigues 2018/2019
Zenilda Pacheco dos Passos 2019/2020

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 09 de Março de 2020.
VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PREGÃO 11/2020-PML
Publicação Nº 2399773

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 11/2020-PML
O MUNICÍPIO DE LAGUNA, de conformidade com o que estabelece a Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará realizar Processo 
Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, para a contratação de serviço de vigilância 
eletrônica aos próprios públicos e vigilância desarmada ao mercado público do Município, no dia 25 de março de 2020, as 14:00 horas. 
Informações e documentação encontram-se à disposição dos interessados, conforme edital disponível no portal laguna.sc.gov.br, ou soli-
citação ao e-mail pmlcompras88@gmail.com, telefone (48) 3644.0832 ou na sede, sito à rua Osvaldo Cabral – 140 – centro - Laguna SC, 
das 13:00 às 19:00 horas.
Laguna, em 11 de março de 2020.
Samantha Claudino Sampaio - Pregoeira

RESOLUÇÃO CMAS N.º 03/2020
Publicação Nº 2400522

RESOLUÇÃO CMAS Nº 03/2020 DE 11 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a aprovação por unanimidade o recurso à Entidade ACUSTRA que ofertam o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vín-
culos – SCFV no município de Laguna.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião Ordinária realizada dia 11 de Março de 2020, no uso das competências e 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e pela Lei 
Municipal nº 478, de 26 de agosto de 1996 e suas alterações, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Laguna – CMAS, 
Ata de nº 03/2020 e Resolução nº 03/2020 do Conselho Municipal de Assistência Social, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar por unanimidade, o recurso proveniente do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS/SC para execução do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, no valor R$17.000,00 (dezessete mil reais) para a Entidade ACUSTRA no município de 
Laguna.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Adriana Soares Duarte
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
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Lontras

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 1039/2020
Publicação Nº 2400157

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 1039/2020
AQUISIÇÃO DE KITS DE ALIMENTAÇÃO A SER ENTREGUE NO EVENTO DESTINADO A COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA 
MULHER, SEGUNDO LEI 2512 DE 10/03/2020. PANIFICADORA E COELHO NETO LTDA- CNPJ: 95.773.883/0001-89. Valor do repasse: R$ 
3.388,00 (TRÊS MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS).
Lontras, 11 DE MARÇO DE 2020. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO 1040/2020
Publicação Nº 2400160

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 1040/2020
REFERENTE PALESTRA SHOW MULHER PROTAGONISTA PARA O DIA DA MULHER, SEGUNDO LEI 2512 DE 10/03/2020. ODARLAN MAPELLI- 
CNPJ: 12.679.764/0001-34. Valor do repasse: R$ 2.600,00 (DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS).
Lontras, 11 DE MARÇO DE 2020. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08-2020.
Publicação Nº 2400592

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2020

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REALIZAÇÃO DE LAVAÇÃO E PINTURA NA PARTE EXTERNA E INTERNA DA CÂMARA DE VEREADORES 
DE LONTRAS-SC COM LAVAÇÃO DE TODO O PRÉDIO PARTE EXTERNA; COM CORREÇÃO DE ALGUMAS FISSURAS E APLICAÇÃO DE CLORO; 
APÓS A PREPARAÇÃO DE TODA SUPERFÍCIE APLICAÇÃO DE (2) DUAS DE MÃOS DE TINTA FOSCA EM TODO O PRÉDIO PARTE EXTERNA; 
REBOCO PARA TAMPAR AS MANGUEIRAS DOS ARES CONDICIONADOS; FAZER MOCHETA PARA ESCONDER UM CANO QUE ESTÁ EXPOSTO 
NUMA LATERAL DO PRÉDIO E PARTE DO SERVIÇO A SER EXECUTADO COM O PEDREIRO INCLUSO E O MATERIAL A SER USADO. Empresa: 
LUIZ AIRAO BARBOSA 01972641905 - CNPJ: 20.780.944/0001-36, apresentou menor valor. Valor do repasse: R$ 6.100,00 para pagamento 
em parcela única.

Lontras, 2 de março de 2020.
GLAUCO ROLAND KUHL.
Presidente.

EDITAL AUDIÊNCIA PÚBLICA METAS FISCAIS 3-2019
Publicação Nº 2398867

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA
Metas Fiscais do 3º Quadrimestre de 2019

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Lontras, no uso de suas atribuições, torna público que será realizada Audi-
ência Pública para demonstração e avaliação, das Metas Fiscais pelo Poder Executivo Municipal relativas ao 3º Quadrimestre de 2019, em 
atendimento ao disposto no § 4º, do Artigo 9º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000.
A Audiência Pública será realizada no dia 16 de março de 2020, com início às 16h30min, no Plenário da Câmara Municipal de Lontras.
Audiências Públicas são eventos públicos que permitem a participação de qualquer pessoa ou entidade interessada no assunto objeto da 
discussão.

Lontras/SC, 9 de março de 2020.
ANIVALDO CARVALHO JÚNIOR    AMÉLIA TEREZINHA ODORIZZI DE SOUZA
Presidente da Comissão     Relatora da Comissão

MARCELO DOS SANTOS
Membro da Comissão
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Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO N.º 16/2020
Publicação Nº 2399871

DECRETO N.º 16/2020
Altera o Decreto n.º 84/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, pelos incisos IV e VI do artigo 47 da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho da Cidade de Luiz Alves, disposta na Ata da 5ª Reunião Ordinária;

DECRETA:
Art. 1º Ficam alteradas a alínea “a” do inciso II, a alínea “c” do inciso V e a alínea “a” do inciso VII, todos do artigo 1º do Decreto Municipal 
n.º 84, de 04 de junho de 2018, que nomeia os membros do Conselho da Cidade de Luiz Alves, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º (...)
(...)
II - (...)
a) Titular: Paulo de Oliveira Silva;
(...)
V - (...)
(...)
c) 2º Suplente: Felipe Bittencourt Wolfram;
(...)
VII - (...)
a) Titular: Augusto Missner;
(...)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de fevereiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de fevereiro de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br
Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 38/2020
Publicação Nº 2399363

DECRETO N.º 38/2020
Aprova desmembramento da área de terra.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e pelos incisos IV e VI do artigo 47 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado, por este ato, o desmembramento da área de terra situada no Município de Luiz Alves/SC, com o total de 2.143,92 
m², registrada sob a matrícula n.º 23.266 perante o Registro de Imóveis de Navegantes/SC, de propriedade de Alceu Meurer e Renilde 
Reichelt Meurer.
Art. 2º Fica autorizado o desmembramento do imóvel disposto no artigo 1º deste Decreto, nas três áreas abaixo descritas, de acordo com 
a Lei Federal n.º 6.766/79 e com a Lei Complementar Municipal n.º 001/2007:
I - Lote 1 a desmembrar: 409,35 m²;
II - Lote 2 a desmembrar: 410,01 m²;
III - Lote 3 a desmembrar: 442,09 m²;
IV - Lote 4 a desmembrar: 441,18 m²;
V - Lote 5 a desmembrar: 441,29 m².
Art. 3º Fica revogado o Decreto n.º 232/2019.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,

http://www.luizalves.sc.gov.br
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Em, 06 de março de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 148/2020
Publicação Nº 2399356

PORTARIA N.º 148/2019
Atribui função a servidor público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar n.º 06, de 15 de dezembro de 2017, que institui o quadro das funções 
gratificadas do Poder Executivo Municipal, devidos em razão do desempenho de função ou outros encargos de especial responsabilidade;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª JANETE OTEMBRAIT, além de suas atribuições inerentes ao seu cargo de zeladora, a função de chefe 
da limpeza e manutenção dos prédios que compõem o acervo de imóveis do Município de Luiz Alves.
Art. 2º Fica concedida, em decorrência da função acima atribuída, a gratificação “FG-3”, conforme anexo XIV da Lei Complementar n.º 
06/2017.
Parágrafo único. Em razão da função gratificada concedida, fica vedado o adicional pela prestação de serviço extraordinário, conforme pre-
visto no § 2º do artigo 40 da Lei Complementar n.º 06/2017.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor no dia 1º de março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 04 de março de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 150/2020
Publicação Nº 2398797

PORTARIA N.º 150/2020
Nomeia Diretor do Departamento de Obras e Saneamento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor Sr. ÉDERSON MARKENWISKI, para o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Obras e Saneamento, 
junto à Secretaria Municipal de Obras e Planejamento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de março de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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PORTARIA 151/2020
Publicação Nº 2399301

PORTARIA N.º 151/2020
Rescinde contrato de servidora admitida em caráter temporário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, que autoriza a Administração Pública Municipal a con-
tratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir o contrato firmado com a servidora Sr.ª JÚLIA CATARINA WINTER, atendente de educação infantil, admitida em caráter 
temporário, junto à Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de março de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de março de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 152/2020
Publicação Nº 2399303

PORTARIA N.º 152/2020
Rescinde contrato de estagiárias de ensino superior.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir os contratos firmados com as estagiárias, vinculadas à Secretaria Municipal de Administração, abaixo elencadas:
I – LETÍCIA WERNER;
II – MARIA LETÍCIA VEGINI.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 09 de março de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de março de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 153/2020
Publicação Nº 2399305

PORTARIA N.º 153/2020
Rescinde contrato de servidor admitido em caráter temporário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, que autoriza a Administração Pública Municipal a con-
tratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir o contrato firmado com o servidor Sr. DEMIAN CAMPOS LEITE, médico ESF, admitido em caráter temporário, junto à Se-
cretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 09 de março de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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Em, 05 de março de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 154/2020
Publicação Nº 2399306

PORTARIA N.º 154/2020
Rescinde contratos de servidoras admitidas em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, que autoriza a Administração Pública Municipal a con-
tratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir os contratos firmados com as servidoras abaixo elencadas, admitidas em caráter temporário, junto à Secretaria Municipal 
de Educação:
I – ELEIR MACHADO TORRES, zeladora;
II – IVONETE GOMES DA SILVA, atendente de educação infantil;
III – PÂMELA TAINÁ RINCUS, atendente de educação infantil;
IV – MÔNICA NASCIMENTO DOS SANTOS, atendente de educação infantil.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 09 de março de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de março de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 155/2020
Publicação Nº 2399307

PORTARIA N.º 155/2020
Rescinde contratos de servidores admitidos em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, que autoriza a Administração Pública Municipal a con-
tratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir os contratos firmados com os servidores abaixo elencados, admitidos em caráter temporário para desempenharem a fun-
ção de operário braçal, junto à Secretaria Municipal de Obras e Planejamento:
I – EROCINDO DE LIMA;
II – AMARAL AVELANGE MOREIRA;
III – ANTÔNIO SEBASTIÃO PIRES;
IV – FRANCISCO ALDO ALVES;
V – OSVALDO SEBASTIÃO PIRES.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 09 de março de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de março de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 156/2020
Publicação Nº 2399308

PORTARIA N.º 156/2020

Contrata servidoras em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.676, de 21 de junho 
de 2017, que autoriza a Administração Pública Municipal a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO as justificativas apresentadas para fins de justificar a necessidade de excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, as servidoras abaixo elencadas, junto à Secretaria Municipal de Educação, para desempenharem 
a função de atendente de educação infantil, em razão de suas aprovações no Processo Seletivo n.º 01/2019, pelo período de até 12 (doze) 
meses, sendo prorrogável nos termos da Lei n.º 1.025/2002:
I – PÂMELA TAINÁ RINCUS, atendente de educação infantil;
II – MÔNICA NASCIMENTO DOS SANTOS, atendente de educação infantil.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 10 de março de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de março de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 157/2020
Publicação Nº 2399309

PORTARIA N.º 157/2020

Contrata servidores em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.676, de 21 de junho 
de 2017, que autoriza a Administração Pública Municipal a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO as justificativas apresentadas para fins de justificar a necessidade de excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, os servidores abaixo elencados, junto à Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, para 
desempenharem a função de operário braçal, pelo período de até 03 (três) meses, sendo prorrogável nos termos da Lei n.º 1.025/2002:
I – EROCINDO DE LIMA;
II – AMARAL AVELANGE MOREIRA;
III – ANTÔNIO SEBASTIÃO PIRES;
IV – FRANCISCO ALDO ALVES;
V – OSVALDO SEBASTIÃO PIRES.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 10 de março de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de março de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
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Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 158/2020
Publicação Nº 2399313

PORTARIA N.º 158/2020
Contrata servidor em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.676, de 21 de junho 
de 2017, que autoriza a Administração Pública Municipal a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO as justificativas apresentadas para fins de justificar a necessidade de excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, o servidor Sr. JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA, para desempenhar a função de operador de máquina, 
junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, em razão de sua aprovação no Processo Seletivo n.º 02/2018, pelo prazo de 
até 12 (doze) meses, sendo prorrogável nos termos da Lei Municipal n.º 1.025/2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 10 de março de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de março de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 159/2020
Publicação Nº 2399315

PORTARIA N.º 159/2020

Contrata servidora em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.676, de 21 de junho 
de 2017, que autoriza a Administração Pública Municipal a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO as justificativas apresentadas para fins de justificar a necessidade de excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, a servidora Sr.ª JULIANA MELCHIORETTO DA SILVA, para desempenhar a função de zeladora, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, em razão de sua aprovação no Processo Seletivo n.º 01/2019, pelo prazo de até 12 (doze) meses, 
sendo prorrogável nos termos da Lei Municipal n.º 1.025/2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 06 de março de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de março de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA 160/2020
Publicação Nº 2399318

PORTARIA N.º 160/2020
Contrata servidor em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.676, de 21 de junho 
de 2017, que autoriza a Administração Pública Municipal a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO as justificativas apresentadas para fins de justificar a necessidade de excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, o servidor Sr. ALEXANDRE HENRIQUE DE OLIVEIRA, para desempenhar a função de agente comu-
nitário de saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de até 03 (três) meses, sendo prorrogável nos termos da Lei Municipal 
n.º 1.025/2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 09 de março de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 05 de março de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 172/2020
Publicação Nº 2399358

PORTARIA N.º 172/2020
Contrata estagiárias de ensino superior.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.592, de 05 de novembro de 2014, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 
de cooperação com fundações de ensino federal, estadual e municipal para seleção de estudantes de instituições de educação superior, ao 
estágio curricular obrigatório e não obrigatório no âmbito do Poder Executivo;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar as estagiárias abaixo elencadas, matriculadas no ensino superior, junto à Secretaria Municipal de Administração:
I – LEILA TATIANA RECH;
II – POLIANA CORRÊA DA SILVA;
III – SAMARA NAUMY DA SILVA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 10 de março de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA 173/2020
Publicação Nº 2399359

PORTARIA N.º 173/2020
Contrata estagiário de ensino superior.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.592, de 05 de novembro de 2014, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 
de cooperação com fundações de ensino federal, estadual e municipal para seleção de estudantes de instituições de educação superior, ao 
estágio curricular obrigatório e não obrigatório no âmbito do Poder Executivo;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar o estagiário Sr. LUCAS MOREIRA ARAÚJO, junto à Secretaria Municipal de Esportes e Cultura.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 10 de março de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 174/2020
Publicação Nº 2399360

PORTARIA N.º 174/2020
Concede férias a servidor público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao servidor Sr. ROBERT MELO DOS SANTOS, operário braçal junto à Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, 
com início no dia 12 de março de 2020 e término no dia 24 de março de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 10 de março de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 175/2020
Publicação Nº 2400270

PORTARIA N.º 175/2020
Nomeia servidor público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora Sra. KAUANA RODRIGUES NITZSCHE GOIS, para o cargo de médico clínico-geral, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, em razão de sua aprovação no Concurso Público n.º 01/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 11 de março de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração
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Luzerna

Prefeitura

1° TERMO ADITIVO - CONTRATO 05/20 (REDA) - ANDRE PEREIRA MECKING
Publicação Nº 2399780

CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO
1° Termo Aditivo - Contrato N° 025/2020

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO, de um lado o MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de Feve-
reiro, 151, em Luzerna(SC), neste ato representado por seu Prefeito MOISÉS DIERSMANN, brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF/MF 
nº 024.651.199-07 e portador da cédula de identidade nº 11/C-3.427.769, residente e domiciliado na Linha Nogueira, neste Município de 
Luzerna(SC), doravante denominado CONTRATANTE e ANDRE PEREIRA MECKING, brasileiro, união estável, professor, portador da cédula 
de identidade nº 21.111.386-5 e inscrito no CPF/MF sob nº 109.527.297-76, residente e domiciliado na Rua Felipe Schmidt, 296, apto 106 
– Centro, na cidade de Joaçaba/SC, doravante designado CONTRATADO, celebram o presente o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Ficam alteradas as Cláusulas Primeira, Terceira e Quarta do CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO celebrado entre o MUNI-
CÍPIO DE LUZERNA e ANDRE PEREIRA MECKING, passando, a partir de 12 de Março de 2020 até 18 de Dezembro de 2020, a vigorar da 
seguinte forma:

“CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATADO exercerá as funções de Professor de Ensino Fundamental (Ciências) para reger classes no pe-
ríodo do contra turno escolar, não justificando o provimento do cargo. As atribuições são as constantes do anexo que é parte integrante 
do presente contrato, além de outras funções que vierem a ser objeto de ordens verbais, cartas ou avisos, segundo as necessidades do 
CONTRATANTE, desde que compatíveis com a sua formação profissional.

CLÁUSULA TERCEIRA - A remuneração mensal paga pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, incluindo o repouso semanal remunerado será 
de R$ 2.371,45 (dois mil, trezentos e setenta e um reais e quarenta e cinco centavos).

CLÁUSULA QUARTA - A jornada total de trabalho DO CONTRATADO será de 30 (trinta) horas semanais, sendo 20 (vinte) horas oriunda 
da contratação inicial e 10 (dez) horas de carga horária suplementar concordando desde logo com a prorrogação ou compensação desse 
horário, se assim for necessário.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato em questão, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.

E, por estaremde pleno acordo com o teor das cláusulas acima, firmam o presente contrato administrativo de trabalho em 02 (duas) vias 
de igual teor.

Luzerna(SC), 12 de Março de 2020.
MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATANTE

ANDRE PEREIRA MECKING
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1._____________________________________ 2._____________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 037/2020
Publicação Nº 2398940

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 037/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020

Aos 06 (seis) dias do mês de março do ano de 2020, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede na Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, por intermédio da SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, representada neste ato por sua Secretária, Sra. REGINA CARIN JACOBY CUREAU, Órgão 
Gerenciador, no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela empresa:

01 – RT DECORAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.056.663/0001-55 com endereço a Rua 
Elizário de Carli, 22, bairro Santa Tereza, município de Joaçaba/SC CEP: 89.600-000, representada por seu sócio administrador PEDRO VIL-
MAR ROQUE, brasileiro, casado, do comercio, portador da cédula de identidade nº 857.288 e inscrito no CPF/MF sob nº 345.642.099-49, 
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doravante denominado FORNECEDOR 1;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 017/2020, Pregão Presencial nº 010/2020, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO
0.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços destinado à contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais 
e mão-de-obra necessários à colocação de piso vinílico no auditório da Escola Municipal São Francisco – Unidade II, conforme especificações 
constantes deste Edital e Anexos que o integram, constituindo-se em:

Item Qtde Unid. Descrição Preço Unitário (R$) Preço Total (R$)

1 241,56 M²
PISO VINÍLICO SPC CLICADO – espessura mínima da capa de uso 
0,5mm (cor de referência: carvalho) – incluso fornecimento de mate-
riais e instalação

128,27 31.009,06

2 241,56 M² Preparação e regularização do piso existente com mistura de cola e 
cimento – incluso fornecimento de materiais e instalação 4,23 1.021,80

3 79,00 M Rodapé poliestireno 8cm (na mesma cor do piso vinílico) – incluso 
fornecimento de materiais e instalação 24,92 1.968,68

0.2. O FORNECEDOR 01, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor global total de R$ 33.999,54 
(trinta e três mil reais novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
DA FORMA DE EXECUÇÃO

2.1. Os materiais deverão ser de 1ª qualidade e estar de acordo com as normas e legislação pertinente para cada um.
2.1.1. O FORNECEDOR deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, entregar produtos que possuam selo INMETRO e tenham sido fa-
bricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA, ANATEL ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que 
regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.
2.2. O FORNECEDOR fica responsável pela completa execução e entrega do objeto licitado pelo valor correspondente ao seu lance vencedor, 
sendo que deverá também, quando da prestação do serviço, empregar materiais que atendam plenamente as especificações do Edital e 
demais documentos pertinentes.
2.3. O FORNECEDOR levará em consideração as normas e regulamentos governamentais decorrentes da Lei nº 6.514/77, e Normas Regu-
lamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

2.4. Todo o material a ser utilizado nos serviços deverá ser de boa qualidade e ter aprovação prévia por parte da municipalidade, que poderá 
fazer alterações ou substituições de materiais que não provem ser os exigidos nos itens, e poderá igualmente mandar refazer serviços que 
não apresentem a qualidade exigida, sem ônus para o município.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA ENTREGA

3.1. O FORNECEDOR deverá atender às especificações do Termo de Referência, sendo que os serviços deverão ser executados, com forneci-
mento dos materiais necessários, no auditório da Escola Municipal São Francisco, em até 15 (quinze) dias contados da data de recebimento 
da solicitação, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo e sem custos adicionais.
3.2. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no Município para a prestação 
dos serviços, são de inteira responsabilidade da empresa contratada;
3.2.1. Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do desloca-
mento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por 
infrações ao Código de Trânsito Brasileiro.

CLÁUSULA QUARTA
DO RECEBIMENTO

4.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, e será realizado da seguinte forma:
4.1.1. Provisoriamente: Assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações;
4.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do atendimento às especificações do Edital, bem 
como a consequente aceitação.
4.1.3. No caso de considerada insatisfatória as condições do objeto recebido provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído.
4.2. Por ocasião do recebimento do objeto o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de exercer ampla fisca-
lização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsa-
bilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de materiais e serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do 
disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
4.3. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada do objeto, quando na ocasião do recebimento, for constatado 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 820

que encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa 
diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do pedido.
4.4. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos produtos, ou 
por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.
4.5. Caso o objeto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da re-
gularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
4.6. As quantidades a serem fornecidas constantes do Anexo II que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites 
do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de 
Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA QUINTA
DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
5.1. A fiscalização do presente Pregão Presencial ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s):

Juliana Corbani
Fone: (49) 3551-4700
E-mail: engenharia@luzerna.sc.gov.br

5.2. Caberá ao fiscal da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as especificações e demais requisitos 
exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários 
para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão 
contratual.

5.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são 
de sua competência.

CLÁUSULA SEXTA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

6.1. Os preços não serão reajustados, salvo se:
6.1.2. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo ocorrer somente se de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
6.1.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
6.1.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente compro-
vado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93;
6.1.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
6.1.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
6.1.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público 
controlador;
6.1.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já 
existentes.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS PAGAMENTOS

7.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.

7.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados pelo fornecedor por ocasião da habilitação.
7.2.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para:

- MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 01.613.428/0001-72.

7.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone: 
(049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br).

7.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.
7.4.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Cabe ao MUNICÍPIO:
8.1.1. A definição do objeto desta Licitação;

mailto:engenharia@luzerna.sc.gov.br
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8.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
8.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do contrato;
8.1.4. Efetuar o pagamento do FORNECEDOR de acordo com o estipulado neste Edital;
8.1.5. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, me-
diante requerimento formal protocolado pelo FORNECEDOR, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos;
8.1.6. Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura;
8.1.7. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal competente, autorização para o fornecimento 
dos mesmos.

8.2. Cabe ao FORNECEDOR:
8.2.1. Executar o objeto da presente Ata; do edital e de acordo com o estipulado no Termo de Referência.
8.2.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obri-
gações assumidas;
8.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato;
8.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório;
8.2.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais solicitados, a 
fim de comprovar o seu fornecimento.
8.2.6. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão de preços.

CLAÚSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à ação 
ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na 
Lei n.º 10.520/2002, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
9.1.1. Advertência;
9.1.2. Multa;
9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
9.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
9.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
9.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
9.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
9.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
9.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
9.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
9.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
9.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo en-
contram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.
9.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
9.7.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
9.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
9.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
9.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
9.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS ALTERAÇÕES
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10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

10.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, 
inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

11.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
11.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
11.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instru-
mento convocatório, que deu origem ao registro de preços.
11.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
11.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
11.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
11.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
11.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
11.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessen-
ta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
11.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
11.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
11.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

12.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamen-
tos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de 
Preço, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:

Ação (s):
07.001.12.361.0701.2711 – Manutenção da Educação – Fundamental
Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas
Fonte (s):
001 – Receitas e Transferências de Impostos - Educação

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA VIGÊNCIA
13.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma, podendo ser 
prorrogado no termos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.
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Luzerna/SC, 06 de março de 2020.
REGINA CARIN JACOBY CUREAU
Secretária de Educação, Cultura e Esportes
CONTRATANTE

RT DECORAÇÕES LTDA
PEDRO VILMAR ROQUE
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:

1. --------------------------------------------    2. -------------------------------------------
Nome:        Nome:
CPF:        CPF:

PORTARIA 040/2020 - REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
Publicação Nº 2400313

PORTARIA Nº 040/20 de 13 de fevereiro de 2020.
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- EXONERAR A PEDIDO o servidor LUIZ CARLOS COSTA, do cargo público de provimento efetivo de Motorista, 44 horas semanais, 
Nível V, Padrão “E”, do GRUPO I - Grupo Ocupacional Operacional (GO), do Anexo I, da Tabela de Cargos da Parte Permanente do Quadro 
de Pessoal da Lei Complementar nº 203 de 12 de março de 2019 e alterações posteriores, a partir de 16 de fevereiro de 2020.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2020.

Luzerna(SC), 13 de fevereiro de 2020.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 054/20 (RETIFICAÇÃO)
Publicação Nº 2398826

PORTARIA Nº 054/20 de 09 de março de 2020.
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER o gozo de férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
Servidor Cargo Período aquisitivo Período de gozo
Dreone Mendes Contador 24/02/2018 a 23/02/2019 23/03/2020 a 01/04/2020
Larissa Diehl Atendente de Farmácia 20/02/2019 a 19/02/2020 02/03/2020 a 21/03/2020
Lidia Wiethorn Assistente Administrativa 24/03/2018 a 23/03/2019 09/03/2020 a 28/03/2020
Mariana de Azevedo Ramos Assistente Administrativa 02/09/2018 a 01/09/2019 23/03/2020 a 01/04/2020

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de Março de 2020.

Luzerna(SC), 09 de Março de 2020.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 055/20
Publicação Nº 2398764

PORTARIA Nº 055/20 de 11 de Março de 2020.
“ATRIBUI CARGA HORÁRIA SUPLEMENTAR A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- ATRIBUIR, temporariamente, até 18 de dezembro de 2020, CARGA HORÁRIA SUPLEMENTAR a servidora abaixo relacionada em 
conformidade com art. 48, inciso II da Lei Complementar n° 209/19 e alterações posteriores, a partir de 06 de fevereiro de 2020:
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Servidor Cargo Carga horária atual Carga horária suplementar
Andrea Dalla Lana Vieira Coordenadora Pedagógica 20 horas semanais 15 horas semanais

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de fevereiro de 2020.

Luzerna(SC), 11 de Março de 2020.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 056/20
Publicação Nº 2399720

PORTARIA Nº 056/20 de 11 de março de 2020.
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER o gozo de férias regulamentares a servidora abaixo relacionada:
Servidor Cargo Período aquisitivo Período de gozo
Carolina Kirsch Magalhães Assistente Administrativa 15/01/2019 a 14/01/2020 16/03/2020 a 25/03/2020

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 11 de Março de 2020.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO - EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 017/2020 - PP 010/2020 - PISO 
VINÍLICO PARA O AUDITÓRIO DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO FRANCISCO - PML

Publicação Nº 2400124

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Processo Licitatório 017/2020 - PML
Pregão Presencial nº 010/2020 - PML

A Secretária de Educação, Cultura e Esportes, Sra. REGINA CARIN JACOBY CUREAU, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 017/2020, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço destinado à contratação de empresa especializada para fornecimento de 
materiais e mão-de-obra necessários à colocação de piso vinílico no auditório da Escola Municipal São Francisco – Unidade II, conforme 
especificações constantes deste Edital e Anexos que o integram.

- Proponente(s) Vencedora(s):
* R T DECORAÇÕES LTDA.

- Valor total: 33.999,54.

Luzerna (SC), 11 de março de 2020.
REGINA CARIN JACOBY CUREAU
Secretária de Educação, Cultura e Esportes
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Macieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO _ PREGÃO ELETRÔNICO N°0003/2020
Publicação Nº 2400628

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2020
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0009/2020

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 133, Cen-
tro, na cidade de Macieira - SC, através da Prefeitura Municipal, representado pelo Sr. ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como Lei n° 
10.520/2002, e ainda Decreto Municipal n° 1825/2019, torna público e leva ao conhecimento das empresas interessadas, no ramo perti-
nente, que encontra-se aberto o Processo Licitatório nº 0009/2020, na modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 0003/2020, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, conforme especificações a seguir:

Objeto: Registro de Preços para aquisição de forma parcelada de combustível - tipo óleo diesel e gasolina comum, destinado ao abasteci-
mento dos veículos máquinas da Frota municipal do Município de Macieira, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I 
do Edital.

Valor Máximo: R$ 758.700,00 (setecentos e cinquenta e oito mil setecentos reais), para o item 01 o valor de R$ 110.750,00 (cento e dez 
mil setecentos e cinquenta reais) para o item 02 e o valor de R$ 110.750,00 (cento e dez mil setecentos e cinquenta reais) para o item 03, 
conforme estabelecido no Anexo VI do Edital.

Recebimento das propostas: do dia 12/03/2020, às 09h00 ao dia 24/03/2020, às 08h30
Limite para impugnação ao edital: até o dia 19/03/2020 às 16h50.
Abertura das propostas/Sessão Pública: dia 24 de março de 2020, às 09h00.
Site: constante da página eletrônica www.bll.org.br “acesso identificado” e ainda no endereço eletrônico do Município em www.macieira.
sc.gov.br

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Macieira no 
endereço citado no preâmbulo deste, através do e-mail compras2@macieira.sc.gov.br ou através do telefone (49) 3574-2000, ramal 2017, 
de segunda à sexta-feira, das 08h00min as 12h00min e das 13h00min. as 17h00min.

Macieira – SC, 11 de março de 2020.
REJANE SPANHOLO ABRAÃO
PREGOEIRA

CHAMADA PÚBLICA 004/2020
Publicação Nº 2400245

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2020

A Prefeitura Municipal de Macieira, inscrita no CNPJ: 95.992.020/0001-00, situada na Rua José Augusto Royer, 133, Macieira - SC, Centro, 
em razão:
Considerando pedido de exoneração do médio clínico geral do município no dia 06/09/2019;
Considerando que não existe concurso público ativo para o cargo de médico;
Considerando a desistência dos candidatos na Chamada Pública 003/2019;
Considerando urgência na regulação do SISREG e conforme solicitação da Secretaria de Saúde;
Realizaremos uma Chamada Pública em caráter excepcional, até que o novo Edital de Processo Seletivo / Concurso Público seja realizado.

TORNA PÚBLICO:
O presente Edital de Chamada Pública, para interessados em inscrever-se, para assumir vaga com a respectiva carga horária de:
· Médico Clínico Geral – 40 horas – das 8h às 12h e das 13h às 17h
o Vencimento R$ 20.982,25

Local: Secretaria Municipal de Saúde de Macieira
Endereço: Rua Dona Maria Mendes, nº 153 – Centro – Macieira/SC
Data: 11/03/2020 a 16/03/2020
Horário: das 08h30min às 11h30min, das 13h30min às 16h30min.

A) CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS:

mailto:compras2@macieira.sc.gov.br
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1º - Comprovação de conclusão de curso de Graduação e/ou declaração de conclusão em Medicina;

B) CLASSIFICAÇÃO FINAL:
1º - Será classificado em ordem de prioridade, o candidato que tiver maior tempo de serviço (comprovado) na área;
2º - Caso persista o empate nos critérios apontados acima, o desempate será em favor de quem tiver a maior idade.

DA CONTRATAÇÃO:
Para assumir os cargos citados acima, os classificados chamados pela Secretaria de Saúde deverão apresentar-se na mesma, no dia 16 de 
março de 2020, com os seguintes documentos:
Comprovante de endereço ( validade 60 dias);
Cópia CPF, RG e título eleitoral;
Cópia carteira de trabalho (PIS/PASEP, NUMERO, SERIE E DATA DE EMISSÃO);
Laudo de saúde;
Declaração de não acumulo de cargo;
Declaração de bens;
Consulta de qualificação cadastral;
Foto 3x4;
Certidão de filhos menores de idade;
Registro profissional quando for o caso;
CNH quando for o caso;
Certidão de antecedentes criminais;
Certidão justiça eleitoral;
Termo de posse quando for o caso;
Conta em banco para deposito de salário (SICOOB Macieira);
Formulário E-social.

Macieira/SC, 11 de março de 2020.
Zelir Citadin
Prefeito Municipal
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Mafra

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020 (NOVA DATA DE ABERTURA)
Publicação Nº 2400611

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020
(NOVA DATA DE ABERTURA)

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de pneus, câmaras de ar e colarinhos 
destinados aos veículos do Corpo de Bombeiros Militar de Mafra, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I – TERMO 
DE REFERÊNCIA. O recebimento dos documentos de habilitação e proposta, poderão ser feitos até as 08h:00min, do dia 25/03/2020. Hora 
e data da abertura da sessão: 08h15 min do dia 25/03/2020. Início da disputa 08h30min do dia 25/03/2020. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 
de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.378 de 10 de Março de 
2011. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, situado na Avenida 
Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro II Alto de Mafra, bem como nos links www.bll.org.bre www.
mafra.sc.gov.br. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4009 
ou 4060.

Mafra (SC), 11 de março de 2020.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 04/2020
Publicação Nº 2399992

RESOLUÇÃO Nº 04/2020, de 11 de março de 2020.

CONSTITUI COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 30 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MAFRA 
E NOS ARTIGOS 52 e ss. DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA/SC.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Parlamentar de Inquérito, com a finalidade de investigar Fato Determinado envolvendo o Vice-Prefeito do Muni-
cípio de Mafra, Senhor Vicente de Paulo Bezerra Saliba, de eventual ilegalidade por exercer cargo concomitante de Vice-Prefeito de Mafra e 
médico da Prefeitura Municipal de Papanduva; Exercer cargo concomitante de Vice-Prefeito de Mafra e médico da Unidade de Pronto Aten-
dimento – UPA – localizada neste município; Empregar parente para trabalhar como funcionário da Unidade de pronto atendimento – UPA.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de no máximo 120 (cento e vinte) dias para apresentação de suas conclusões ao Plenário.

Art. 3º A Comissão Parlamentar de Inquérito fica composta dos seguintes Vereadores:
- Ver. Edenilson Schelbauer
- Ver. José Marcos Witt
- Ver. Dimas Humenhuk
- Ver. Abel Bicheski (1º Suplente)
- Ver. Adilson Sabatke (2º Suplente)

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 11 de março de 2020.
VER. EDER GIELGEN
Presidente

http://www.bll.org.br
http://www.mafra.sc.gov.br
http://www.mafra.sc.gov.br
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Major Vieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 014.2020
Publicação Nº 2398765

MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA/SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2020 - SRP
Objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MASSA ASFÁLTICA PARA SER USADO EM DI-
VERSAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA, COMO TAPA BURACOS E REALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE MAJOR 
VIEIRA CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I A ESTE EDITAL.”
Tipo: Menor Preço – Por Item| Abertura/Data/hora: 24/03/2020 às 09h00. Informações adicionais/Obtenção do Edital na íntegra/Local da 
Sessão Pública: Paço Municipal/Depto de Licitações, na Travessa Otacílio F. Souza, 210, Bairro Centro, Major Vieira/SC. Licitacao.majorviei-
ra@yahoo.com.br Fone (47) 3655-1111. Vilson Marcos Fernandes – Pregoeiro, Major Vieira/SC 11/03/2020.
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Maracajá

Prefeitura

1º TA AO CONTRATO N° 026/2019
Publicação Nº 2399115

1º TERMO ADITIVO ao Contrato Nº 026/2019

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 026/2019, firmado em 21 de fevereiro de 2019, decorrente do Processo de licitação - Modalidade: 
Pregão Presencial nº 085/2018, homologado em 21/02/2019, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, n° 530, Centro, Maracajá-SC, inscrito no CNPJ/MF sob n° 82.915.026/0001-24, neste ato representado pelo Senhor AR-
LINDO ROCHA, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.975.650expedida pelo SSP de SC e inscrito no CPF sob o nº 
594.699.279-15, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA - EPP, estabelecida na Rua Vitoria, n° 538 
– Edif. Dionísio Pavei, bairro Centro, Içara – SC, CEP: 88.820-000, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 11.258.607/0001-92, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo seu Sócio-Administrador, Sr. RICARDO BORTOLOTTO DAGOSTIM, representante legal, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 3.266.892 e inscrito no CPF sob o nº 020.894.109-65, ambos devidamente qualificados no contrato original, 
têm justo e acordado o presente termo aditivo mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
Fica estabelecida por acordo entre as partes a PRORROGAÇÃO do período de vigência do Contrato Nº 026/2019, que tem como objeto a 
contratação de serviços de sistemas de informática, para provimento de licenciamento de programas para o Departamento de Educação e 
Cultura e Serviços, que deverão estar desenvolvida em ambiente Web, incluindo serviços de instalação, migração de dados, parametrização, 
implantação, treinamento, serviços de datacenter para alocação dos sistemas, manutenção legal e corretiva e suporte técnico, que prevê o 
término em 21/02/2020, por mais 10 meses, ou seja, até 21/12/2020, com base no artigo 57 da Lei Nº 8.666/93 e alterações subsequentes, 
de acordo com o Parecer Jurídico favorável em anexo.
Dotação Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 0104 (61).

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Cumprimento
Se a CONTRATADA descumprir o presente termo de compromisso poderá ser rescindido unilateralmente o CONTRATO original, sem quais-
quer direitos da CONTRATADA ao recebimento de valores, face ao compromisso irretratável e irrevogável ora assumido.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Documento Anexo
Constitui documento anexo a este, a solicitação de aditivo de prazo emitido pela Diretora do Departamento de Educação e pela empresa 
Portábilis Tecnologia Ltda, bem como Parecer Jurídico favorável da Procuradoria do Município, em suas íntegras, dele fazendo parte inde-
pendente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - Da Ratificação
Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato original não expressamente alteradas por este instrumento que aquele se integra 
formando um todo único e indivisível para todos os fins de direito. E, por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente Termo 
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Maracajá – SC, 21 de fevereiro de 2020.
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA - EPP
RICARDO BORTOLOTTO DAGOSTIM
Sócio-Administrador

TESTEMUNHAS:
Nome: Marluci Freitas Bitencourt Vitali
CPF: 009.788.959-83

Nome: Helder Francisco Loch
CPF: 288.787.289-34

3º TA AO CONTRATO N° 003/2018
Publicação Nº 2399121

TERMO ADITIVO Nº 03 ao Contrato Nº 003/2018

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 003/2018, firmado em 02 de janeiro de 2018, decorrente do Processo de licitação - Modalidade: Carta 
Convite nº 060/2017, homologado em 02/01/2018, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, com sede na Avenida Getúlio Var-
gas, n° 530, Centro, Maracajá-SC, inscrito no CNPJ/MF sob n° 82.915.026/0001-24, neste ato representado pelo Senhor ARLINDO ROCHA, 
Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.975.650expedida pelo SSP de SC e inscrito no CPF sob o nº 594.699.279-15, 
ora denominado CONTRATANTE, ea empresa PONTO SYSTEM COMERCIO DE RELOGIO PONTO LTDA – ME, estabelecida na Rua 25 de 
Dezembro, n° 544, Vila Franca. Forquilhinha – SC, CEP: 88.850-000, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº14.328.244/0001-02, doravante denomi-
nada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. AMARILDO DA ROCHA, sócio administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 
144.308-35/SSP-SC e inscrito no CPF sob o nº 516.664.729-72, ambos devidamente qualificados no contrato original, têm justo e acordado 
o presente termo aditivo mediante as seguintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
Constitui objeto do presente Termo Aditivo do Contrato Nº 003/2018, que tem como objeto a contratação de empresa especializada na 
locação de relógios de ponto biométrico com impressora de recibo, bem como na prestação dos serviços de instalação, configuração, manu-
tenção e adequação dos equipamentos e software de sistema de controle de acesso e registro de ponto eletrônico, por interesse público e 
feito amigavelmente pelas partes contratantes, em face da necessária de instalação de 01 (um) relógio ponto na nova Escola de Educação 
Básica Municipal 12 de Maio, dentro dos limites e na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, de acordo com Parecer Jurídico favorável.

Dotação Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 0104 (61)

CLÁUSULA SEGUNDA- Do Valor
O valor total mensal deste Termo Aditivo de ACRÉSCIMO é de R$ 128,00 (cento e vinte e oito reais), e anual de R$ 1.664,00 (um mil seis-
centos sessenta quatro reais).

Item Unid. Quant. Descrição dos Serviços Valor Unitário 
por Relógio

Valor Total 
Mensal

01 Mês 1 Locação de 01 (um) relógio de ponto com impressora de recibo, con-
forme especificações constantes neste Termo de referência. R$ 128,00 R$ 1.664,00

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor Global

O valor global inicial do contrato é de R$ 18.432,00 (dezoito mil, quatrocentos e trinta e dois reais), e de acordo com este passa a ser de 
R$ 19.968,00 (dezenove mil novecentos sessenta oito reais).

CLÁUSULA QUARTA - Do Documento Anexo
Constitui documento anexo a este a solicitação da Chefe de Divisão de Recursos Humanos e Parecer Jurídico favorável da Procuradoria do 
Município, em suas íntegras, dele fazendo parte independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUINTA - Das Demais Cláusulas
Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato Original Nº 003/2018, não expressamente alteradas por este instrumento que 
aquele se integra formando um todo único e indivisível para todos os fins e direito. E, por estarem justos e acordados, as partes assinam o 
presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Maracajá – SC, 14 de fevereiro de 2020.
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

PONTO SYSTEM COMERCIO DE RELOGIO PONTO LTDA – ME
Amarildo da Rocha
Representante Legal

TESTEMUNHAS:
Nome: Marluci Freitas Bitencourt Vitali
CPF: 009.788.959-83

Nome: Helder Francisco Loch
CPF: 288.787.289-34

3º TA AO CONTRATO N° 032/2018
Publicação Nº 2399110

3º TERMO ADITIVO ao Contrato Nº 032/2018

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 032/2018, firmado em 28 de fevereiro de 2018,decorrente do Processo de licitação - Modalidade: 
Concorrência nº 059/2018, homologado em 28/02/2018, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, n° 530, Centro, Maracajá-SC, inscrito no CNPJ/MF sob n° 82.915.026/0001-24, neste ato representado pelo Senhor ARLINDO RO-
CHA, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.975.650expedida pelo SSP de SC e inscrito no CPF sob o nº 594.699.279-
15, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa empresa ARILTON AMADOR - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 80.688.948/0001-10, estabelecida a Rua Anita Garibaldi, n° 691, bairro Centro, Criciúma/SC, CEP: 88.801-020, telefone (48) 
3433-2299, representada neste ato por seu representante legal, Sr. ARILTON AMADOR, portador da Cédula de Identidade nº 116379 – SSP/
SC, inscrito no CPF sob o nº 077.260.319/72, ambos devidamente qualificados no contrato original, têm justo e acordado o presente termo 
aditivo mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
Fica estabelecida por acordo entre as partes a PRORROGAÇÃO do período de vigência do Contrato Nº 032/2018, que tem como objeto a 
contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publici-
dade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir 
ideias ou informar o público em geral, bem como, a contratação de serviços pertinentes complementares, para atendimento das necessi-
dades de comunicação do Município de Maracajá, que prevê o término em 28/02/2020, por mais 12 meses, ou seja, até 28/02/2021, com 
base no artigo 57 da Lei Nº 8.666/93 e alterações subsequentes, de acordo com o Parecer Jurídico favorável em anexo.

Dotação Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 0080 (3), 3.3.90.00.00.00.00.00 0080 (11), 3.3.90.00.00.00.00.00 0080 (108), 
3.3.90.00.00.00.00.00 0080 (136), 3.3.90.00.00.00.00.00 0223 (168), 3.3.90.00.00.00.00.00 0080 (165).
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CLÁUSULA SEGUNDA - Do Cumprimento
Se a CONTRATADA descumprir o presente termo de compromisso poderá ser rescindido unilateralmente o CONTRATO original, sem quais-
quer direitos da CONTRATADA ao recebimento de valores, face ao compromisso irretratável e irrevogável ora assumido.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Documento Anexo
Constitui documento anexo a este, a solicitação de aditivo de prazo emitido pelo Chefe de Gabinete com autorização da Secretária de Admi-
nistração e Finanças (datado em 31/01/2020) e Parecer Jurídico favorável da Procuradoria do Município (datado em 10/02/2020), em suas 
íntegras, dele fazendo parte independente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - Da Ratificação
Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato original não expressamente alteradas por este instrumento que aquele se integra 
formando um todo único e indivisível para todos os fins de direito. E, por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente Termo 
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Maracajá – SC, 13 de fevereiro de 2020.
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
Arlindo Rocha
Prefeito Municipal

ARILTON AMADOR – ME
ARILTON AMADOR
Representante Legal

TESTEMUNHAS:
Nome: Marluci Freitas Bitencourt Vitali
CPF: 009.788.959-83

Nome: Helder Francisco Loch
CPF: 288.787.289-34

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 018/2020
Publicação Nº 2399385

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, leva ao conhecimento dos interessados que no edital acima epigrafado, que tem por objeto o contratação de 
empresa para a prestação de serviços de instalação do sistema de iluminação em LED, com o fornecimento de materiais e mão de obra, em 
praças e vias públicas no município de Maracajá, houve uma alteração na Planilha Orçamentária.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA RETIFICADA
PO - Planilha Orçamentária
Orçamento Base para licitação
PROPONENTE/TOMADOR
Prefeitura Municipal de Maracajá
DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO/UF
Iluminação pública Maracajá/SC

Item Descrição Uni-
dade Quantidade

Menor Preço 
Unitário (com 
BDI) (R$)

Preço Total (R$)

1 PRAÇA FREI EUSÉBIO DE ALFREDO CHAVES R$ 103.187,19
1.1 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA DA PRAÇA E MUSEU R$ 3.114,64
1.1.1 Box reto - 1.1/2" pç 2,00 R$ 6,35 R$ 12,70
1.1.2 Box reto -1.1/4" pç 2,00 R$ 6,05 R$ 12,10
1.1.3 Bucha terminal de aterramento para eletroduto FeGV -1.1/2" pç 1,00 R$ 2,24 R$ 2,24
1.1.4 Cabeçote de alumínio 1.1/2" pç 1,00 R$ 6,35 R$ 6,35
1.1.5 Cabo flexível unipolar de cobre 10mm², isolamento PVC 0,6/1kV, azul claro m 20,00 R$ 4,51 R$ 90,20
1.1.6 Cabo flexível unipolar de cobre 10mm², isolamento PVC 0,6/1kV, branco m 20,00 R$ 4,51 R$ 90,20
1.1.7 Cabo flexível unipolar de cobre 10mm², isolamento PVC 0,6/1kV, preto m 20,00 R$ 4,51 R$ 90,20

1.1.8 Cabo flexível unipolar de cobre 10mm², isolamento PVC 0,6/1kV, verde ou verde 
com amarelo m 5,00 R$ 4,51 R$ 22,55

1.1.9 Cabo flexível unipolar de cobre 10mm², isolamento PVC 0,6/1kV, vermelho m 20,00 R$ 4,51 R$ 90,20
1.1.10 Cabo de cobre nú 35mm m 12,00 R$ 14,19 R$ 170,28
1.1.11 Caixa de inspeção de aterramento 30x30x40cm com tampa (concreto) pç 1,00 R$ 37,95 R$ 37,95
1.1.12 Caixa de concreto 65x41x80cm, padrão CELESC pç 2,00 R$ 64,35 R$ 128,70
1.1.13 Cartucho para solda exotérmica 90 pç 4,00 R$ 6,05 R$ 24,20
1.1.14 Cinta de alumínio para poste, L=18mm m 10,00 R$ 3,14 R$ 31,40

1.1.15 Conector de derivação perfurante, bimetálico Al/Cu, seção da rede/10 mm², 
isolação 1kV pç 4,00 R$ 13,75 R$ 55,00

1.1.16 Conector PF-35 em bronze estanhado para dois cabos pç 2,00 R$ 6,49 R$ 12,98
1.1.17 Curva 90° FeGV rosqueável 1.1/2" pç 1,00 R$ 2,04 R$ 2,04
1.1.18 Disjuntor tripolar termomagnético - norma DIN - 40A - Curva C pç 2,00 R$ 31,35 R$ 62,70
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1.1.19 Disjuntor tripolar termomagnético - norma DIN - 50A - Curva C pç 2,00 R$ 31,35 R$ 62,70
1.1.20 Disjuntor unipolar termomagnético - norma DIN - 40A - Curva C pç 1,00 R$ 10,84 R$ 10,84
1.1.21 Dispositivo de proteção anti-surto (DPS) - unipolar classe II (275V/25kA) pç 3,00 R$ 36,85 R$ 110,55
1.1.22 Eletroduto de ferro galvanizado a fogo (FeGV) 1.1/2" x 6m pç 1,00 R$ 207,90 R$ 207,90
1.1.23 Eletroduto PEAD flexível 1.1/2" linha pesada m 15,00 R$ 2,31 R$ 34,65
1.1.24 Fita de sinalização (condutor energizado) m 15,00 R$ 0,72 R$ 10,80
1.1.25 Grampo de aterramento em bronze pç 1,00 R$ 13,75 R$ 13,75
1.1.26 Grampo para fita de alumínio pç 4,00 R$ 1,38 R$ 5,52

1.1.27 Haste de aterramento em aço, revestida em cobre com camada mínima de 
254mm (alta camada), D=15mm, comprimento 2,4m pç 4,00 R$ 56,24 R$ 224,96

1.1.28 Luva FeGV rosca 1.1/2" pç 2,00 R$ 13,04 R$ 26,08
1.1.29 Molde solda exotérmica MGY2 - 1635 pç 1,00 R$ 49,50 R$ 49,50

1.1.30
Quadro de medição padrão CELESCm fabricado em Noryl/policarbonato, capaci-
dade 2 medidores, alojamento para DPS e disjuntor geral, MONTAR CONFORME 
PROJETO

pç 1,00 R$ 533,50 R$ 533,50

1.1.31 Tampa de ferro fundido 125kN para caixa de piso, padrão CELESC pç 2,00 R$ 357,50 R$ 715,00

1.1.32
Terminal à compressão para cabo de cobre unipolar 10mm², ponta olhal, fabri-
cado em cobre eletrolítico estanhado, em conformidade com a NBR-5370, com 
espaço para no mínimo 02 (duas) prensagens por matriz hexagonal.

pç 6,00 R$ 1,38 R$ 8,28

1.1.33
Terminal à compressão para cabo de cobre unipolar 10mm², ponta pino maciço, 
fabricado em cobre eletrolítico estanhado, em conformidade com a NBR-5370, 
com espaço para no mínimo 02 (duas) prensagens por matriz hexagonal.

pç 28,00 R$ 4,51 R$ 126,28

1.1.34
Terminal à compressão para cabo de cobre unipolar 16mm², ponta pinto maciço, 
fabricado em cobre eletrolítico estanhado, em conformidade com a NBR-5370, 
com espaço para no mínimo 02 (duas) prensagens por matriz hexagonal.

pç 6,00 R$ 5,39 R$ 32,34

1.2 INSTALAÇÕES DE ILUMINAÇÃO DA PRAÇA E BANHEIRO PÚBLICO R$ 85.772,55
1.2.1 Cabo de cobre nú 16mm m 48,00 R$ 8,35 R$ 400,80

1.2.2 Cabo flexível unipolar de cobre 10mm², isolamento PVC 0,6/1kV, cores conforme 
aplicação m 1960,00 R$ 4,96 R$ 9.721,60

1.2.3 Cabo flexível unipolar de cobre 16mm², isolamento PVC 0,6/1kV, verde m 432,00 R$ 7,62 R$ 3.291,84

1.2.4 Cabo flexível unipolar de cobre 2.5mm², isolamento PVC 0,6/1kV, cores conforme 
aplicação m 346,00 R$ 1,09 R$ 377,14

1.2.5 Cabo flexível unipolar de cobre 1.5mm², isolamento PVC 0,6/1kV, azul claro m 8,00 R$ 0,91 R$ 7,28
1.2.6 Cabo flexível unipolar de cobre 1.5mm², isolamento PVC 0,6/1kV, outras cores m 8,00 R$ 0,91 R$ 7,28
1.2.7 Cabo flexível unipolar de cobre 1.5mm², isolamento PVC 0,6/1kV, preto m 8,00 R$ 0,91 R$ 7,28
1.2.8 Cabo flexível unipolar de cobre 1.5mm², isolamento PVC 0,6/1kV, verde-amarelo m 8,00 R$ 0,91 R$ 7,28
1.2.9 Cabo flexível unipolar de cobre 2.5mm², isolamento PVC 0,6/1kV, azul claro m 48,00 R$ 1,52 R$ 72,96
1.2.10 Cabo flexível unipolar de cobre 2.5mm², isolamento PVC 0,6/1kV, preto m 48,00 R$ 1,52 R$ 72,96
1.2.11 Cabo flexível unipolar de cobre 2.5mm², isolamento PVC 0,6/1kV, verde-amarelo m 48,00 R$ 1,52 R$ 72,96
1.2.12 Cabo multipolar de cobre, 4x2.5mm², isolamento PVC 0,6/1kV m 48,00 R$ 8,95 R$ 429,60
1.2.13 Caixa de concreto 30x30x50cm (AxPxL) com tampa pç 46,00 R$ 42,11 R$ 1.937,06
1.2.14 Caixa de PVC 4x2" pç 2,00 R$ 1,03 R$ 2,06
1.2.15 Caixa octogonal 3x3" pç 2,00 R$ 3,03 R$ 6,06
1.2.16 Chave rotativa 2 posições, instalação em painel, -22mm, contato 1NA, 5A/250V pç 3,00 R$ 30,25 R$ 90,75
1.2.17 Chumbador parabolt para fixação de poste metálico. pç 124,00 R$ 6,66 R$ 825,84
1.2.18 Cinta circular galvanizada a fogo, 190mm, para poste circular de concreto pç 4,00 R$ 26,10 R$ 104,40
1.2.19 Cinta circular galvanizada a fogo, 200mm, para poste circular de concreto pç 4,00 R$ 28,71 R$ 114,84
1.2.20 Conector de derivação perfurante para condutores flexíveis. pç 35,00 R$ 8,85 R$ 309,75
1.2.21 Conector parafuso fendido PF-16, bronze estanhado pç 4,00 R$ 3,13 R$ 12,52
1.2.22 Contator tripolar 25A, bobina 220V pç 1,00 R$ 93,50 R$ 93,50
1.2.23 Contator tripolar 32A, bobina 220V pç 2,00 R$ 132,00 R$ 264,00
1.2.24 Cruzeta de aço tubular 90x90x3000mm pç 4,00 R$ 378,84 R$ 1.515,36
1.2.25 Disjuntor unipolar termomagnético - norma DIN - 10A - Curva B pç 8,00 R$ 6,05 R$ 48,40
1.2.26 Disjuntor unipolar termomagnético - norma DIN - 20A - Curva B pç 2,00 R$ 6,66 R$ 13,32
1.2.27 Disjuntor unipolar termomagnético - norma DIN - 40A - Curva B pç 2,00 R$ 10,83 R$ 21,66
1.2.28 Dispositivo de proteção anti-surto (DPS) - unipolar classe II (275V/25kA) pç 3,00 R$ 36,85 R$ 110,55
1.2.29 Eletroduto PEAD flexível 1" m 60,00 R$ 1,48 R$ 88,80
1.2.30 Eletroduto PEAD flexível 1.1/2" m 28,00 R$ 2,31 R$ 64,68
1.2.31 Eletroduto PEAD flexível 2" m 646,00 R$ 2,54 R$ 1.640,84
1.2.32 Eletroduto PVC flexível 3/4" m 15 R$ 0,93 R$ 13,95
1.2.33 Fita isolante auto fusão, rolo 20m pç 4 R$ 15,95 R$ 63,80
1.2.34 Grampo de aterramento em bronze pç 36 R$ 13,75 R$ 495,00

1.2.35 Grampo de aterramento em bronze para 2 cabos de cobre 16-70mm², com gram-
po U, porcas e arruelas em aço galvanizado a fogo pç 4 R$ 13,75 R$ 55,00
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1.2.36 Haste de aterramento cobreada, -5/8" x 2,4m, camada de cobre mínima 254µm 
("alta camada") pç 40 R$ 56,24 R$ 2.249,60

1.2.37 Interruptor 15 - 1 tecla, placa 4x2" pç 2 R$ 4,23 R$ 8,46
1.2.38 LED vermelho, 220 V, instalação em painel, -22mm pç 2 R$ 8,80 R$ 17,60
1.2.39 Luminária LED 30W, 220V, instalação em teto pç 2 R$ 69,25 R$ 138,50
1.2.40 Mão francesa plana 726mm pç 8 R$ 11,85 R$ 94,80

1.2.41 Painel tipo armário em chapa de aço tamanho 50x40x20cm (AxLxP), pintura epóxi 
(proteção geral BT) pç 1 R$ 159,50 R$ 159,50

1.2.42 Painel tipo armário em chapa de aço tamanho 60x60x20cm (AxLxP), pintura epóxi 
(proteção geral BT)0 pç 1 R$ 217,80 R$ 217,80

1.2.43 Parafuso galvanizado a fogo, cabeça abaulada, -16x70mm, com porca e arruela pç 16 R$ 3,96 R$ 63,36
1.2.44 Parafuso galvanizado a fogo, -16x150mm, cabeça abaulada, com porca e arruela pç 12 R$ 5,75 R$ 69,00
1.2.45 Parafuso galvanizado a fogo, -16x150mm, cabeça quadrada, com porca e arruela pç 16 R$ 5,41 R$ 86,56
1.2.46 Parafuso galvanizado a fogo, -169x50mm, cabeça quadrada, com porca e arruela pç 8 R$ 3,48 R$ 27,84

1.2.47

Poste com base, produzido em aço galvanizado a fogo, altura 4m com luminária 
modular LED 50W, 220 V, fator de potência mínimo 0,92, IP 66, confeccionadas 
em alumínio injetado em alta pressão com pintura eletrostática, lente em policar-
bonato com proteção UV com ângulo de abertura de 120° e provido de dispositivo 
de abertura de forma a permitir a montagem e manutenção.

pç 31 R$ 1.586,31 R$ 49.175,61

1.2.48 Poste telecônico, reto, engastado, 10m pç 4 R$ 995,50 R$ 3.982,00
1.2.49 Programador de horário digital, 220V, instalação em trilho DIN, contato 1NA/5A pç 3 R$ 104,50 R$ 313,50
1.2.50 Quadro de distribuição de embutir, termoplástico, capacidade 8 DIN pç 1 R$ 36,85 R$ 36,85

1.2.51 Refletores LED 50W, 220V, fator de potência mínimo 0,92, IP 66, confeccionados 
em alumínio com pintura eletrostática, lente em policarbonato com proteção UV. pç 6 R$ 164,45 R$ 986,70

1.2.52
Refletores modulares LED 300W, 220VAC, fator de potência mínimo 0,92, IP 66, 
confeccionados em alumínio injetado em alta pressão com pintura eletrostática, 
lente em policarbonato com proteção UV com ângulo de abertura de 60°.

pç 4 R$ 1.298,00 R$ 5.192,00

1.2.53
Refletores sub aquáticos LED 50W, 12VDC, IP 66, confeccionados em alumínio 
com pintura eletrostática, lente plana de vidro temperado. Fonte/driver 220VAC, 
fator de potência mínimo 0,92.

pç 6 R$ 86,98 R$ 521,88

1.2.54 Relé fotocélula com base, 220V, 5A, IP 67 pç 1 R$ 27,39 R$ 27,39
1.2.55 Sela para cruzera pç 4 R$ 7,88 R$ 31,52
1.2.56 Terminal de pressão em latão para cabo de cobre 16mm² pç 8 R$ 1,37 R$ 10,96
1.3 INSTALAÇÕES DE ILUMINAÇÃO DA PRAÇA E BANHEIRO PÚBLICO R$ 14.300,00
1.3.1 Serviços de instalação e engenharia unid. 1 R$ 14.300,00 R$ 14.300,00
2 PRAÇAS DIVERSAS R$ 46.912,43

2.1

Poste sem base, produzido em aço galvanizado a fogo, altura 4m com luminária 
modular LED 100W, 220 V, fator de potência mínimo 0,92, IP 66, confeccionadas 
em alumínio injetado em alta pressão com pintura eletrostática, lente em policar-
bonato com proteção UV com ângulo de abertura de 120° e provido de dispositivo 
de abertura de forma a permitir a montagem e manutenção.

pç 12 R$ 1.667,50 R$ 20.010,00

2.2 Luminária pública modular LED 5K-150W-130LM/W ângulo aberto tipo II curta 
limitada soquete 48 mm pç 13 R$ 917,82 R$ 11.931,66

2.3 Caixa de passagem 30x30x12 alumínio fundido com tampa reversível pç 12 R$ 103,82 R$ 1.245,84
2.4 Cabo de cobre, 0,6/1kV 3x1.5mm² m 100 R$ 3,50 R$ 350,00
2.5 Poste telecônico, reto, engastado, 6m galvanizado a fogo pç 3 R$ 534,00 R$ 1.602,00
2.6 Suporte para fixação 1 pétala poste diâmetro 60mm - encaixe 60mm pç 3 R$ 76,34 R$ 229,02
2.7 Projetor RGB 50W pç 6 R$ 195,53 R$ 1.173,18
2.8 Projetor LED cinza/preto 300W pç 2 R$ 1.567,43 R$ 3.134,86
2.9 Eletroduto PVC flexível 3/4" m 200 R$ 2,90 R$ 580,00

2.10 Haste de aterramento cobreada, -5/8" x 2,4m, camada de cobre mínima 254µm 
("alta camada") pç 13 R$ 56,24 R$ 731,12

2.11 Grampo de aterramento em bronze para 2 cabos de cobre 16-70mm², com gram-
po U, porcas e arruelas em aço galvanizado a fogo pç 13 R$ 13,75 R$ 178,75

2.12 Cabo flexível unipolar de cobre 6mm², isolamento PVC 0,6/1kV, verde m 100 R$ 3,96 R$ 396,00
2.13 Serviços de instalação e engenharia unid. 1 R$ 5.350,00 R$ 5.350,00
TOTAL R$ 150.099,62

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade 
da Federação indicada

Em virtude das alterações, fica PRORROGADA a data de entrega dos envelopes para até o dia 25/03/2020 às 09hs15min, e a data de aber-
tura para o dia 25/03/2020 às 09hs30min.

Mantêm-se inalteradas as demais especificações do edita. Feita a retificação acima, ficam todos interessados notificados para os fins legais 
e de direito, na forma da Lei.
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Maracajá, 11 de março de 2020.
ARLINDO ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO N° 033/2020
Publicação Nº 2399058

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 033/2020.
Contratante: Município de Maracajá/SC.
Contratada: MEDIPREV – MEDICINA DO TRABALHO LTDA
Objeto: Contratação de empresa tecnicamente especializada para prestação de serviços para acompanhamento e implantação dos progra-
mas de saúde e segurança do trabalho, médico do trabalho e técnicos especializados.
Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Vigência: De 04/02/2020 até 04/04/2020.
Data de Assinatura: 04/02/2020.

ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

MEDIPREV – MEDICINA DO TRABALHO LTDA
CLÉSIO PASTA
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO N° 034/2020
Publicação Nº 2399087

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 034/2020.
Contratante: Município de Maracajá/SC.
Contratada: SULCATEL COMERCIO DE TELEFONIA LTDA
Objeto: Prestação de serviços de conexão à rede mundial de computadores (INTERNET), através de rede cabeada Fibra Óptica.
Valor: R$ 10.948,00 (dez mil novecentos quarenta oito reais).
Vigência: De 06/02/2020 até 06/08/2020.
Data de Assinatura: 06/02/2020.

ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

SULCATEL COMERCIO DE TELEFONIA LTDA
JANI DA SILVA MOTA
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO N° 035/2020
Publicação Nº 2399096

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 035/2020.
Contratante: Município de Maracajá/SC.
Contratada: APICEBR COMERCIAL EIRELI
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e multimídia para uso nas escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Maracajá/
SC.
Valor: R$ 17.976,00 (dezessete mil novecentos setenta seis reais).
Vigência: Até 31/12/2020.
Data de Assinatura: 11/02/2020.
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ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

APICEBR COMERCIAL EIRELI
SANDRO PIETSCH
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO N° 036/2020
Publicação Nº 2399099

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
Extrato de Contrato

Espécie: Contrato nº 036/2020.
Contratante: Município de Maracajá/SC.
Contratada: MACROTERRA TERRAPLENAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e multimídia para uso nas escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Maracajá/
SC.
Valor: R$ 166.400,00 (cento e sessenta e seis mil e quatrocentos reais).
Vigência: Até 31/12/2020
Data de Assinatura: 19/02/2020.

ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

MACROTERRA TERRAPLENAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA
MARCIO BRUNO MAIOCHI
Contratada
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Maravilha

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 047/2020
Publicação Nº 2399917

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 047/2020 – Modalidade Pregão Presencial n. 023/2020 – Sistema de Registro de Preços – SRP.
A Senhora Secretária de Saúde e Saneamento de Maravilha – SC, MIRIANE SARTORI, juntamente com a Comissão Municipal de Licitações, 
torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, Sistema 
de Registro de Preço – SRP, a prestação de serviços para ministrar aulas de Pilates, Yoga e Treinamento Funcional, na Academia de Saúde, 
conforme a necessidade do Município de Maravilha – SC, tipo menor preço por item, cujo processo licitatório é regido pela Lei 10.520/02, 
Lei Complementar Federal n.123/06, subsidiariamente pela Lei 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que estará recebendo os 
envelopes contendo a habilitação e propostas até as 14 horas do dia 25 de março de 2020, procedendo em seguida com a abertura dos 
envelopes. Qualquer informação, bem como a retirada do Edital, poderá ser obtida no setor de compras e licitações no horário de expe-
diente, das 7h e 30 min às 11h e 30 min e das 13h às 17 horas. Maravilha – SC, 11 de março de 2020. MIRIANE SARTORI – Secretária de 
Saúde e Saneamento.
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Marema

Prefeitura

DECRETO 036/2020
Publicação Nº 2398739

DECRETO n°036/2020
De 02/03/2020
NOMEIA MERIDIANA INES FIORENTIN SEGALIN PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL 20h EM CARATER TEMPORARIO, CONSTANTE NO 
ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR 48/2018 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Legislação em vigor

CONSIDERANDO a necessidade temporária da Secretaria de Assistência Social, em virtude de gestação da servidora efetiva ocupante do 
cargo,
CONSIDERANDO a ordem de classificação no processo seletivo 001/2018.
CONSIDERANDO decreto de exoneração da servidora ocupante da vaga.

DECRETA
Art. 1º - A nomeação de MERIDIANE INES FIORENTIN SEGALIN, em caráter temporário, na função Assistente Social junto a Secretaria de 
Assistência Social 20h. Cargo constante no Anexo II da Lei Complementar Municipal 48/2018 de 13/06/2018, percebendo o vencimento 
constante do Plano de Cargos e Salários, a partir de 23/09/2019.

Art. 2º - O presente Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 02 de março de 2020.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada

DECRETO 039/2020
Publicação Nº 2398738

Decreto nº 039/2020
De 09/03/2020.
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL E A CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA PROCESSO SELETIVO 01/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; Con-
siderando a conclusão dos trabalhos de responsabilidade da empresa contratada para organizar, coordenar e executar o Processo Seletivo 
01/2020; Considerando a publicação de todos os resultados e exauridas todas as possibilidades de recurso em face administrativa;

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado final e a classificação definitiva do Processo Seletivo 01/2020, conforme consta nos quadros em anexo.

I – Portadores de Necessidades Especiais – PNE:
Não houve inscritos na condição de portadores de necessidades especiais.

II – Somente constam neste Decreto os concorrentes que foram aprovados.
Parágrafo Único – o resultado consta no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 09 de março de 2020.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.
ELIAMARA BALBINOT
Servidora Designada
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ANEXO I – Classificação Definitiva (AMPLA CONCORRÊNCIA)
Cargo: NUTRICIONISTA

RESULTADO POSI-
ÇÃO

INSCRI-
ÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP NOTA FINAL

Classificado 1º 14 CAROLINE KIELEK MUCELIM 15/01/1997 0,90 1,20 0,60 4,40 7,10
Classificado 2º 15 CAMILA FANTE 11/10/1991 1,20 0,90 1,20 3,30 6,60
Classificado 3º 8 MICHELI MAYARA TRENTIN 05/09/1990 0,60 0,90 1,20 3,30 6,00
Classificado 4º 3 ALESANDRA DE CONTO 10/08/1991 0,90 0,30 0,60 3,85 5,65
Classificado 5º 2 SHAUANA COSTA PERON 25/01/1989 1,20 0,30 0,30 3,30 5,10

Cargo: FONOAUDIÓLOGO

RESULTADO POSI-
ÇÃO

INSCRI-
ÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP NOTA FINAL

Classificado 1º 10 JULES VIDAL DE SOUZA 27/07/1969 0,00 0,60 1,20 3,85 5,65

Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

RESULTADO POSI-
ÇÃO

INSCRI-
ÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP NOTA FINAL

Classificado 1º 1 DEBORA DALL BELLO 01/10/1993 0,60 0,00 0,60 4,95 6,15
Classificado 2º 7 CLAUDETE DA NHAIA ZILLI 02/07/1984 0,60 0,60 0,90 3,85 5,95
Classificado 3º 12 MACLEISER TOMAS PERUZZO 14/07/1998 1,20 0,60 1,20 2,75 5,75
Classificado 4º 4 JOSETE GRANDO 02/09/1983 0,90 0,00 0,90 3,30 5,10
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Massaranduba

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 01.2020 PP 01.2020 (FASS) - REGISTRO DE PREÇOS: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
GRUPOS DO SCFV E PAIF

Publicação Nº 2398769

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que, conforme dispõe a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal 3.749/18, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações vigentes e pertinentes à matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL com adjudicação POR ITEM do tipo MENOR PREÇO através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objetivando aAQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADO AOS GRUPOS ATENDIDOS PELA ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DOS PROGRAMAS DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) E NO SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO E ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA (PAIF).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 25/03/2020.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h15min do dia 25/03/2020.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, número 2765, bairro Centro, ou através do site: www.massaranduba.atende.net
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 04.2020 PP 04.2020 (FMS) - REGISTRO DE PREÇOS: MATERIAIS E INSTRUMENTAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

Publicação Nº 2398724

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que, conforme dispõe a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal 3.749/18, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações vigentes e pertinentes à matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL com adjudicação POR ITEM do tipo MENOR PREÇO através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AOS CONSULTÓRIOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 24/03/2020.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h15min do dia 24/03/2020.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, número 2765, bairro Centro, ou através do site: www.massaranduba.atende.net
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 41.2020 INEX 41.2020 (PMM) - GRUPO EFEITO DE MAGIA PERSONAGENS - 17ª 
FECARROZ

Publicação Nº 2398928

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 41/2020

1 – PREÂMBULO
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro 
Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito 
no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhe confere poderes, por intermédio do PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICI-
TAÇÕES e demais membros da mesma, designados através da PORTARIA Nº 831/2020, torna público para conhecimento dos interessados 
que, conforme dispõe a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações vigentes e pertinentes à matéria, realizará INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
Portanto, elaborou-se o presente termo para contratação nos termos dos art. 25 e 26 da Lei Federal 8.666/93.

2 - DO OBJETO, VALOR E CONTRATADA
2.1. A presente inexigibilidade de licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO TEATRAL DO GRUPO “EFEITO DE MAGIA” 
COM O ESPETÁCULO “ALLADIN”, NO DIA 29 DE ABRIL DE 2020 ÀS 15H00MIN, NA TARDE DAS CRIANÇAS DURANTE A 17ª FECARROZ 
(FESTA CATARINENSE DO ARROZ), COM DURAÇÃO DE 30MIN.

2.2. O valor total da contratação é de R$ 2.900,00 (DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS), estando incluso neste valor TODAS as despesas 
dos(as) artistas, as quais serão totalmente de responsabilidade da contratada.

http://www.massaranduba.atende.net
http://www.massaranduba.atende.net
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2.3. CONTRATADA: EFEITO DE MAGIA LTDA
CNPJ: 20.835.911/0001-46
ENDEREÇO: Rua Silvio Manfron, número 424, bairro Butiatuvinha, Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 82.400-210
CONTATO: (41) 3346-0550

3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1 Trata-se da contratação de apresentação teatral do grupo “Efeito de Magia” para abrilhantar a 17ª Fecarroz, que ocorrerá entre os dias 
28 de abril a 03 de maio de 2020.

3.1.1. O espetáculo “Alladin” realizar-se-á na tarde das crianças, dia 29 de abril de 2020, às 15h00min.

3.1.2. A Fecarroz é um evento tradicionalmente conhecido no Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, que conquistou este 
título por possuir maior produtividade e melhor qualidade de arroz do Estado de Santa Catarina. As últimas edições da festa ficaram mar-
cadas pela quantidade de atrações culturais, realização de belos desfiles festivos e grandes shows nacionais.
3.1.3. Dentro da vasta programação do evento, está reservada uma tarde dedicada às crianças. Sendo assim, foi realizada a escolha de uma 
apresentação teatral interativa e com personagens conhecidos das crianças.

3.1.4. A qualidade do grupo é inquestionável, pois são consagrados pela opinião pública podendo ser comprovado nas avaliações da rede 
social Facebook. O trabalho desempenhado pelos profissionais já é conhecido por esta municipalidade, pois já realizaram participação no 
Auto de Natal em dezembro de 2017 e na 16ª Fecarroz, em 2018.

3.1.5. Tudo isto pode ser facilmente constatado pela documentação comprobatória acostada no processo, sendo também que o preço ofer-
tado apresenta-se dentro daqueles já praticados.

4 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. A presente inexigibilidade de licitação tem como fundamento o inciso III do art. 25 da Lei Federal 8.666/93:

“Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
(...)
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública.

5 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. A contratada deverá apresentar os seguintes documentos para comprovar habilitação:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e 
contribuições Federais);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) da sede do domicílio da licitante;

g) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de emissão não superior a 90 (no-
venta) dias.

5.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada através de cópia autenticada por cartório competente ou ainda, por servidor da 
Administração Municipal.

6 – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento, com fulcro no art. 15 da Lei Federal 8.666/93, em caráter de excepcionalidade, se dará da seguinte forma: 20% (vinte 
por cento) do valor no dia 27 de abril de 2020 e 80% (oitenta por cento) do valor no dia 30 de abril de 2020.

6.2. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

08.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
08.001 – GERÊNCIA DE CULTURA
1008 – REALIZAÇÃO DA FECARROZ
33903999 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10000 – Recursos Ordinários

7 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. No interesse da Prefeitura de Massaranduba (SC), e sem que caibam quaisquer reclamações ou indenizações, poderá ser:
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a) Alterada as condições deste edital, obedecido ao disposto no § 4º, art. 21 da Lei Federal 8.666/93.

7.2. Reserva-se a Administração Municipal o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos previstos em Lei, ou de adjudicar 
o fornecimento do objeto previsto neste edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem que, com 
isso, caiba o direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.

E para que ninguém alegue desconhecimento, é o presente instrumento publicado em resumo no Mural Público da Prefeitura de Massaran-
duba (SC), e no sítio eletrônico da Prefeitura de Massaranduba (SC): www.massaranduba.atende.net.

Massaranduba (SC), 03 de março de 2020.
ARMINDO SESAR TASSI
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 41/2020

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS Nº ___/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSARANDUBA E 
EFEITO DE MAGIA LTDA.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, 
no uso das atribuições que lhe confere poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, EFEITO DE MAGIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 20.835.911/0001-46, com sede Rua Silvio Manfron, número 424, bairro 
Butiatuvinha, Município de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ___, inscrito(a) no CPF sob o nº ___, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2020 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
41/2020, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, as partes de comum acordo concordam 
ao referenciado contrato conforme seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VIGÊNCIA
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO TEATRAL DO GRUPO “EFEITO DE MAGIA” COM O ESPETÁCU-
LO “ALLADIN”, NO DIA 29 DE ABRIL DE 2020 ÀS 15H00MIN, NA TARDE DAS CRIANÇAS DURANTE A 17ª FECARROZ (FESTA CATARINENSE 
DO ARROZ), COM DURAÇÃO DE 30MIN.

1.2. A vigência deste instrumento contratual é até o dia 30 DE ABRIL DE 2020, data na qual se realizará o pagamento da última parcela.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO
2.1. O valor total da contratação é de R$ 2.900,00 (DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS), estando incluso neste valor TODAS as despesas 
dos(as) artistas, as quais serão totalmente de responsabilidade da contratada.

2.2. O pagamento, com fulcro no art. 15 da Lei Federal 8.666/93, em caráter de excepcionalidade, se dará da seguinte forma: 20% (vinte 
por cento) do valor no dia 27 de abril de 2020 e 80% (oitenta por cento) do valor no dia 30 de abril de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1. A contratada se responsabiliza pela presença dos artistas na data, local e horário, para realizar sua apresentação, com duração aproxi-
mada de 30 (trinta) minutos, sob pena de multa compensatória prevista neste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CAUSAS DE SUSPENSÃO DO EVENTO
4.1. Caso a apresentação não seja realizada na data, local e horário ora pactuados, por culpa direta ou indireta da contratante, a obrigação 
por parte da contratada ficará resolvida para todos os fins de direito, não cabendo a contratante qualquer tipo de indenização ou ressarci-
mento, acarretando em multa contratual especificada neste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA IRRETRATABILIDADE E IRREVOGABILIDADE
5.1. As partes dispõem que o presente contrato possui caráter irrevogável e irretratável, para ambas, obrigando ainda herdeiros e possíveis 
sucessores das pessoas jurídicas responsáveis e representantes das partes.

CLÁUSULA SEXTA - DA MULTA CONTRATUAL
6.1. Multa compensatória no montante de 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato, bem como devolução dos valores pagos, devi-
damente corrigidos, em caso de não realização da apresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PERDAS E DANOS
7.1. Caso não haja cumprimento de qualquer das cláusulas do presente instrumento, a parte que der causa se responsabilizará por perdas 
e danos que causar à outra.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Fica estabelecido entre as partes que a apresentação ora pactuada não poderá, sob hipótese alguma, tomar qualquer tipo de conotação 

http://www.massaranduba.atende.net
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política ou religiosa, bem como associar de alguma forma ou meio, a figura dos artistas às hipóteses acima mencionadas, sem o expresso 
consentimento da contratada.

8.2. É facultado a contratada mencionar em sua apresentação, os patrocinadores, quando assim houver.

8.3. É expressamente vedado a qualquer uma das partes transferir total ou parcialmente os direitos e as obrigações previstas, ou de qual-
quer forma, fazer-se substituir, salvo com prévia e expressa anuência das demais.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
9.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento contratual, as partes em comum acordo elegem o foro da comarca de 
Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
10.2. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Viviane Hafemann Grabowski, servidora pública municipal, 
que exercerá rigoroso controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exe-
cução deste contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que depois de lido e 
achado conforme é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais 02 (duas) testemunhas abaixo mencionadas.

Massaranduba (SC), ___ de ____ de 2020.
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

EFEITO DE MAGIA LTDA

XXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
CAMILA ROSSI
Gerente de Licitações e Contratos 

MAYARA RAIMONDI MARTINA
Subgerente de Licitações e Contratos

PROCESSO LICITATÓRIO 44.2020 INEX 44.2020 (PMM) - SHOW ARTÍSTICO "SORRISO LINDO" - 17ª FECARROZ
Publicação Nº 2399158

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 44/2020

1 – PREÂMBULO
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro 
Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito 
no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhe confere poderes, por intermédio do PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICI-
TAÇÕES e demais membros da mesma, designados através da PORTARIA Nº 831/2020, torna público para conhecimento dos interessados 
que, conforme dispõe a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações vigentes e pertinentes à matéria, realizará INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
Portanto, elaborou-se o presente termo para contratação nos termos dos art. 25 e 26 da Lei Federal 8.666/93.

2 - DO OBJETO, VALOR E CONTRATADA
2.1. A presente inexigibilidade de licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA “SORRISO LINDO” PARA O 
DIA 03 DE MAIO DE 2020 ÀS 20H00MIN, DURANTE A 17ª FECARROZ (FESTA CATARINENSE DO ARROZ).

2.2. O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), estando incluso neste valor TODAS as despesas dos(as) artistas, 
as quais serão totalmente de responsabilidade da contratada.

2.3. CONTRATADA: SL – EVENTOS MUSICAIS LTDA
CNPJ: 19.430.127/0001-79
ENDEREÇO: Rua José Romão de Souza, número 742, box 06, bairro Centro, Município de São João do Itaperiú, Estado de Santa Catarina, 
CEP 88.395-00
CONTATO: (47) 3458-0160 | cristian@kgz.com.br

3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1 Trata-se da contratação de show artístico da banda “Sorriso Lindo” para abrilhantar a 17ª Fecarroz, que ocorrerá entre os dias 28 de 
abril a 03 de maio de 2020.

3.1.1. O show artístico da banda “Sorriso Lindo” realizar-se-á no dia 03 de maio de 2020, às 20h00min.

mailto:cristian@kgz.com.br
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3.1.2. A Fecarroz é um evento tradicionalmente conhecido desde o ano de 1986, quando foi realizada a primeira edição, no Município de 
Massaranduba, Estado de Santa Catarina, que conquistou este título por possuir maior produtividade e melhor qualidade de arroz do Estado 
de Santa Catarina. As últimas edições da festa ficaram marcadas pela quantidade de atrações culturais, realização de belos desfiles festivos 
e grandes shows nacionais.

3.1.3. As edições acontecem a cada dois anos e tornou-se um marco para o Município de Massaranduba, trazendo visitantes de toda a região 
do Estado de Santa Catarina.

3.1.4. A programação do evento fundamenta-se na realização da escolha da rainha e princesas, adultas e mirins, nas diversificadas exposi-
ções, grandiosos desfiles festivo e agrícola, exposição agropecuária, bailes, shows nacionais e uma gastronomia de ótima qualidade.

3.1.5. A banda “Sorriso Lindo”, a qual já se apresentou em diversos eventos no Estado de Santa Catarina, conta com um repertório impe-
cável, sendo assim consagrados pela crítica especializada bem como pela opinião pública, sendo inviável a competição, tal fato, aliado a 
sua consagração.

4 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. A presente inexigibilidade de licitação tem como fundamento o inciso III do art. 25 da Lei Federal 8.666/93:

Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
(...)
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública.

5 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. A contratada deverá apresentar os seguintes documentos para comprovar habilitação:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e 
contribuições Federais);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) da sede do domicílio da licitante;

g) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de emissão não superior a 90 (no-
venta) dias.

5.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada através de cópia autenticada por cartório competente ou ainda, por servidor da 
Administração Municipal.

6 – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento se dará no dia útil subsequente ao show artístico.

6.2. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

08.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
08.001 – GERÊNCIA DE CULTURA
1008 – REALIZAÇÃO DA FECARROZ
33903999 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10000 – Recursos Ordinários

7 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. No interesse da Prefeitura de Massaranduba (SC), e sem que caibam quaisquer reclamações ou indenizações, poderá ser:

a) Alterada as condições deste edital, obedecido ao disposto no § 4º, art. 21 da Lei Federal 8.666/93.

7.2. Reserva-se a Administração Municipal o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos previstos em Lei, ou de adjudicar 
o fornecimento do objeto previsto neste edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem que, com 
isso, caiba o direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.

E para que ninguém alegue desconhecimento, é o presente instrumento publicado em resumo no Mural Público da Prefeitura de Massaran-
duba (SC), e no sítio eletrônico da Prefeitura de Massaranduba (SC): www.massaranduba.atende.net.

Massaranduba (SC), 05 de março de 2020.

http://www.massaranduba.atende.net
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ARMINDO SESAR TASSI
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 44/2020

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS Nº ___/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSARANDUBA E SL 
– EVENTOS MUSICAIS LTDA.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de 
Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso 
das atribuições que lhe confere poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, SL – EVENTOS MUSICAIS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 19.430.127/0001-79, com sede na Rua José Romão de Souza, número 
742, box 06, bairro Centro, Município de São João do Itaperiú, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ___, inscri-
to(a) no CPF sob o nº ___, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2020 
– INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 44/2020, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
as partes de comum acordo concordam ao referenciado contrato conforme seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VIGÊNCIA
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA “SORRISO LINDO” PARA O DIA 03 DE MAIO 
DE 2020 ÀS 20H00MIN, DURANTE A 17ª FECARROZ (FESTA CATARINENSE DO ARROZ).

1.2. A vigência deste instrumento contratual findará no dia 04 DE MAIO DE 2020, data na qual se realizará o pagamento sobre o serviço 
prestado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO
2.1. O valor total da contratação é de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), estando incluso neste valor TODAS as despesas dos(as) artistas, 
as quais serão totalmente de responsabilidade da contratada.

2.2. O pagamento se dará no dia útil subsequente ao show artístico.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1. É dever da contratante providenciar alvarás e licenças necessárias para a realização das apresentações, no que couber, bem como o 
pagamento da taxa ao Escritório Central de Arrecadação e Distribuição de Direitos Autorais (ECAD).

3.2. À contratante cabe a garantia de que a apresentação não será perturbada, ficando sob sua responsabilidade a permanência de segu-
ranças no recinto até o término deste compromisso.

3.3. A contratante garante a segurança dos equipamentos de sonorização, iluminação e instrumentos musicais após a montagem no palco, 
bem como a preparação, produção e veiculação de peças publicitárias, bem como, toda a ação de divulgação do evento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. A contratada se responsabiliza pela presença dos artistas na data, local e horário, para realizar sua apresentação, sob pena de multa 
compensatória prevista neste contrato.

4.2. Fica, sob responsabilidade da contratada, a obrigação de fornecer alimentação e bebida aos seus artistas, não cabendo esta responsa-
bilidade a Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CAUSAS DE SUSPENSÃO DO EVENTO
5.1. Caso a apresentação não seja realizada na data, local e horário ora pactuados, por culpa direta ou indireta da contratante, a obrigação 
por parte da contratada ficará resolvida para todos os fins de direito, não cabendo a contratante qualquer tipo de indenização ou ressarci-
mento, acarretando em multa contratual especificada neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DA IRRETRATABILIDADE E IRREVOGABILIDADE
6.1. As partes dispõem que o presente contrato possui caráter irrevogável e irretratável, para ambas, obrigando ainda herdeiros e possíveis 
sucessores das pessoas jurídicas responsáveis e representantes das partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MULTA CONTRATUAL
7.1. Multa compensatória no montante de 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato, bem como devolução dos valores pagos, devi-
damente corrigidos, em caso de não realização da apresentação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PERDAS E DANOS
8.1. Caso não haja cumprimento de qualquer das cláusulas do presente instrumento, a parte que der causa se responsabilizará por perdas 
e danos que causar à outra.
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CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Fica estabelecido entre as partes que a apresentação ora pactuada não poderá, sob hipótese alguma, tomar qualquer tipo de conotação 
política ou religiosa, bem como associar de alguma forma ou meio, a figura dos artistas às hipóteses acima mencionadas, sem o expresso 
consentimento da contratada.

9.2. É facultado a contratada mencionar em sua apresentação, os patrocinadores, quando assim houver.

9.3. É expressamente vedado a qualquer uma das partes transferir total ou parcialmente os direitos e as obrigações previstas, ou de qual-
quer forma, fazer-se substituir, salvo com prévia e expressa anuência das demais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento contratual, as partes em comum acordo elegem o foro da comarca 
de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.

10.2. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Viviane Hafemann Grabowski, servidora pública municipal, 
que exercerá rigoroso controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exe-
cução deste contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que depois de lido e 
achado conforme é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais 02 (duas) testemunhas abaixo mencionadas.

Massaranduba (SC), ___ de ____ de 2020.
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

SL – EVENTOS MUSICAIS LTDA

XXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
CAMILA ROSSI
Gerente de Licitações e Contratos 

MAYARA RAIMONDI MARTINA
Subgerente de Licitações e Contratos

PROCESSO LICITATÓRIO 45.2020 DIS 45.2020 (PMM) - FORNECIMENTO DE BEBIDAS PARA O BAILE DA 
ESCOLHA DA RAINHA - 17ª FECARROZ

Publicação Nº 2399804

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2020

1 – PREÂMBULO
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro 
Centro, torna público para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações vigentes e perti-
nentes à matéria, fará realizar licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO.

2 – DO OBJETO E VALOR
2.1. Constitui objeto desta dispensa de licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA BEBIDAS (CERVEJA, ENERGÉTICO, REFRI-
GERANTE E ÁGUA) DURANTE O BAILE DA ESCOLHA DA RAINHA DA 17ª FECARROZ (FESTA CATARINENSE DO ARROZ), que ocorrerá no 
dia 07 de março de 2020, a partir das 21h00min.

2.1.1. O serviço compreende a venda de bebidas (cerveja, energético, refrigerante e água), garçons, fornecimento de gelo e baldes (se 
necessário) e caixas para a venda das bebidas.

2.1.2. A empresa pagará à Prefeitura de Massaranduba (SC) o montante de R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) pela utilização do espaço e 
comercialização das bebidas.

3 – DO FORNECEDOR
3.1. RAZÃO SOCIAL: LANCHONETE BARRICÃO EIRELI
CNPJ: 31.689.611/0001-12
ENDEREÇO: Rua 11 de Novembro, número 4.390, sala A, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, CEP 89.108-
000
CONTATO: (47) 3379-1250



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 846

4 – DA DOCUMENTAÇÃO
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias;

b) Certidão conjunta negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos relativos aos tributos Federais e a dívida ativa da União, ex-
pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do § único 
do art. 11 da Lei Federal 8.212/91, consoante Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/14;

c) Certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos Estaduais, expedida pela Secretaria do Estado da sede da licitante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura Municipal da sede da licitante;
e) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) expedido pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou positiva 
com efeitos de negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescen-
tado pela Lei Federal 12.440/11 e na Resolução Administrativa 1.470/11 do Tribunal Superior do Trabalho.

5 – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) até o dia 06 de março de 2020.

6 – DA ENTREGA/EXECUÇÃO
6.1. O objeto desta dispensa de licitação deverá ser entregue/executado no dia 07 de março de 2020, a partir das 21h00min, na Sociedade 
Atiradores, situada na Rua 11 de Novembro, número 4.105, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, durante 
o baile de escolha da rainha da 17ª Fecarroz (Festa Catarinense do Arroz).

7 – DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
7.1. As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei.

7.1.1. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal de 1988, o qual determina que 
obras, serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

7.1.2. Há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas, tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites 
usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.

7.1.3. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a Lei previu exceções à regra: a dispensa de licitação e inexigibilidade de licita-
ção. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no inciso IV do art. 24 da Lei Federal 8.666/93, onde se verifica ocasião 
em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 24 É dispensável a licitação:
...
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada 
a prorrogação dos respectivos contratos;

7.1.4. Os atos em que se verifica a dispensa de licitação são atos que fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, 
consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas, devido a sua importância e 
necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

7.2. A Fecarroz é um evento tradicionalmente conhecido desde o ano de 1986, quando foi realizada a primeira edição, no Município de 
Massaranduba, Estado de Santa Catarina, que conquistou este título por possuir maior produtividade e melhor qualidade de arroz do Estado 
de Santa Catarina. As últimas edições da festa ficaram marcadas pela quantidade de atrações culturais, realização de belos desfiles festivos 
e grandes shows nacionais.

7.2.1. As edições acontecem a cada dois anos e tornou-se um marco para o Município de Massaranduba, trazendo visitantes de toda a região 
do Estado de Santa Catarina.

7.2.2. Tão importante quanto a festa, é o tradicional baile, onde é realizada a escolha da realeza que representará a festa.

7.2.3. A referida contratação é necessária pois, apesar de tal objeto ter sido lançado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 267/2019 – CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA Nº 267/2019, tal certame foi suspenso através de decisão liminar do mandado de segurança nº 5000828-86.2020.8.24.026/
SC.

7.2.4. Após a suspensão do certame por decisão judicial, o processo foi revogado, para que seja recomeçado a fim de garantir que até a 
realização da festa haja a contratação de empresa que preste o referido serviço. Entretanto, não há 30 (trinta) dias hábeis para realização 
de novo procedimento através da modalidade concorrência para a prestação do serviço durante o baile, razão pela qual, por emergência, 
faz-se o presente.
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8 – DA RAZÃO DA ESCOLHA E DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
8.1. A escolha da empresa mostra-se vantajosa para a Administração, porque, se comparados aos demais orçamentos que integram o pre-
sente, percebe-se que a mesma é a que melhor pagará para a utilização do espaço, além de ser idônea, sendo que a proposta comercial 
apresentada atende as necessidades do Município.

Massaranduba (SC), 05 de março de 2020.
ARMINDO SESAR TASSI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO 47.2020 INEX 47.2020 (PMM) - SHOW ARTÍSTICO "JUNIO E JULIO" - 17ª FECARROZ
Publicação Nº 2399443

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 47/2020

1 – PREÂMBULO
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro 
Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito 
no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhe confere poderes, por intermédio do PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICI-
TAÇÕES e demais membros da mesma, designados através da PORTARIA Nº 831/2020, torna público para conhecimento dos interessados 
que, conforme dispõe a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações vigentes e pertinentes à matéria, realizará INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
Portanto, elaborou-se o presente termo para contratação nos termos dos art. 25 e 26 da Lei Federal 8.666/93.

2 - DO OBJETO, VALOR E CONTRATADA
2.1. A presente inexigibilidade de licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA “JUNIO E JULIO” PARA O DIA 
03 DE MAIO DE 2020, DAS 16H30MIN ÀS 19H00MIN, DURANTE A 17ª FECARROZ (FESTA CATARINENSE DO ARROZ).

2.2. O valor total da contratação é de R$ 7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS), estando incluso neste valor TODAS as despesas 
dos(as) artistas, as quais serão totalmente de responsabilidade da contratada.

2.3. CONTRATADA: MOSES VICENTE 19397402900
CNPJ: 26.840.420/0001-70
ENDEREÇO: Rua Limeira, número 240, bairro Boa Vista, Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP 89.205-710
CONTATO: (47) 9105-7327 | promocoesjj@gmail.com

3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1 Trata-se da contratação de show artístico da dupla “Junio e Julio” para abrilhantar a 17ª Fecarroz, que ocorrerá entre os dias 28 de abril 
a 03 de maio de 2020.

3.1.1. O show artístico da dupla “Junio e Julio” realizar-se-á no dia 03 de maio de 2020, das 16h30min às 19h00min.

3.1.2. A Fecarroz é um evento tradicionalmente conhecido desde o ano de 1986, quando foi realizada a primeira edição, no Município de 
Massaranduba, que conquistou este título por possuir maior produtividade e melhor qualidade de arroz do Estado de Santa Catarina. As 
últimas edições da festa ficaram marcadas pela quantidade de atrações culturais, realização de belos desfiles festivos e grandes shows 
nacionais.
3.1.3. As edições acontecem a cada dois anos e tornou-se um marco para o Município de Massaranduba, trazendo visitantes de toda a região 
do Estado de Santa Catarina.

3.1.4. A programação do evento fundamenta-se na realização da escolha da rainha e princesas, adultas e mirins, nas diversificadas exposi-
ções, grandiosos desfiles festivo e agrícola, exposição agropecuária, bailes, shows nacionais e uma gastronomia de ótima qualidade.

3.1.5. A dupla “Junio e Julio”, a qual já se apresentou em diversos eventos no Estado de Santa Catarina, conta com um repertório impecá-
vel, sendo assim consagrados pela crítica especializada bem como pela opinião pública, sendo inviável a competição, tal fato, aliado a sua 
consagração.

4 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. A presente inexigibilidade de licitação tem como fundamento o inciso III do art. 25 da Lei Federal 8.666/93:

“Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
(...)
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública.

5 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. A contratada deverá apresentar os seguintes documentos para comprovar habilitação:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias;

mailto:promocoesjj@gmail.com
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e 
contribuições Federais);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) da sede do domicílio da licitante;

g) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de emissão não superior a 90 (no-
venta) dias.

5.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada através de cópia autenticada por cartório competente ou ainda, por servidor da 
Administração Municipal.

6 – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento se dará no dia útil subsequente ao show artístico.

6.2. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

08.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
08.001 – GERÊNCIA DE CULTURA
1008 – REALIZAÇÃO DA FECARROZ
33903999 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10000 – Recursos Ordinários

7 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. No interesse da Prefeitura de Massaranduba (SC), e sem que caibam quaisquer reclamações ou indenizações, poderá ser:

a) Alterada as condições deste edital, obedecido ao disposto no § 4º, art. 21 da Lei Federal 8.666/93.

7.2. Reserva-se a Administração Municipal o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos previstos em Lei, ou de adjudicar 
o fornecimento do objeto previsto neste edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem que, com 
isso, caiba o direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.

E para que ninguém alegue desconhecimento, é o presente instrumento publicado em resumo no Mural Público da Prefeitura de Massaran-
duba (SC), e no sítio eletrônico da Prefeitura de Massaranduba (SC): www.massaranduba.atende.net.

Massaranduba (SC), 05 de março de 2020.
ARMINDO SESAR TASSI
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2020

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 47/2020

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS Nº ___/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSARANDUBA E 
MOSES VICENTE 19397402900.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, 
no uso das atribuições que lhe confere poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, MOSES VICENTE 
19397402900, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 26.840.420/0001-70, com sede na Rua Limeira, número 240, 
bairro Boa Vista, Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ___, inscrito(a) no CPF sob o nº 
___, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2020 – INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 47/2020, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, as partes de comum 
acordo concordam ao referenciado contrato conforme seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VIGÊNCIA
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA “JUNIO E JULIO” PARA O DIA 03 DE MAIO DE 
2020, DAS 16H30MIN ÀS 19H00MIN, DURANTE A 17ª FECARROZ (FESTA CATARINENSE DO ARROZ).

1.2. A vigência deste instrumento contratual findará no dia 04 DE MAIO DE 2020, data na qual se realizará o pagamento sobre o serviço 

http://www.massaranduba.atende.net
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prestado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO
2.1. O valor total da contratação é de R$ 7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS), estando incluso neste valor TODAS as despesas 
dos(as) artistas, as quais serão totalmente de responsabilidade da contratada.

2.2. O pagamento se dará no dia útil subsequente ao show artístico.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1. É dever da contratante providenciar alvarás e licenças necessárias para a realização das apresentações, no que couber, bem como o 
pagamento da taxa ao Escritório Central de Arrecadação e Distribuição de Direitos Autorais (ECAD).

3.2. À contratante cabe a garantia de que a apresentação não será perturbada, ficando sob sua responsabilidade a permanência de segu-
ranças no recinto até o término deste compromisso.

3.3. A contratante garante a segurança dos equipamentos de sonorização, iluminação e instrumentos musicais após a montagem no palco, 
bem como a preparação, produção e veiculação de peças publicitárias, bem como, toda a ação de divulgação do evento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. A contratada se responsabiliza pela presença dos artistas na data, local e horário, para realizar sua apresentação, sob pena de multa 
compensatória prevista neste contrato.

4.2. Fica, sob responsabilidade da contratada, a obrigação de fornecer alimentação e bebida aos seus artistas, não cabendo esta responsa-
bilidade a Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CAUSAS DE SUSPENSÃO DO EVENTO
5.1. Caso a apresentação não seja realizada na data, local e horário ora pactuados, por culpa direta ou indireta da contratante, a obrigação 
por parte da contratada ficará resolvida para todos os fins de direito, não cabendo a contratante qualquer tipo de indenização ou ressarci-
mento, acarretando em multa contratual especificada neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DA IRRETRATABILIDADE E IRREVOGABILIDADE
6.1. As partes dispõem que o presente contrato possui caráter irrevogável e irretratável, para ambas, obrigando ainda herdeiros e possíveis 
sucessores das pessoas jurídicas responsáveis e representantes das partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MULTA CONTRATUAL
7.1. Multa compensatória no montante de 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato, bem como devolução dos valores pagos, devi-
damente corrigidos, em caso de não realização da apresentação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PERDAS E DANOS
8.1. Caso não haja cumprimento de qualquer das cláusulas do presente instrumento, a parte que der causa se responsabilizará por perdas 
e danos que causar à outra.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Fica estabelecido entre as partes que a apresentação ora pactuada não poderá, sob hipótese alguma, tomar qualquer tipo de conotação 
política ou religiosa, bem como associar de alguma forma ou meio, a figura dos artistas às hipóteses acima mencionadas, sem o expresso 
consentimento da contratada.

9.2. É facultado a contratada mencionar em sua apresentação, os patrocinadores, quando assim houver.

9.3. É expressamente vedado a qualquer uma das partes transferir total ou parcialmente os direitos e as obrigações previstas, ou de qual-
quer forma, fazer-se substituir, salvo com prévia e expressa anuência das demais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento contratual, as partes em comum acordo elegem o foro da comarca 
de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.

10.2. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Viviane Hafemann Grabowski, servidora pública municipal, 
que exercerá rigoroso controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exe-
cução deste contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que depois de lido e 
achado conforme é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais 02 (duas) testemunhas abaixo mencionadas.

Massaranduba (SC), ___ de ____ de 2020.
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE
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MOSES VICENTE 19397402900

XXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
CAMILA ROSSI
Gerente de Licitações e Contratos 

MAYARA RAIMONDI MARTINA
Subgerente de Licitações e Contratos
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Matos Costa

Prefeitura

DECRETO 023/2020
Publicação Nº 2400328

DECRETO N.º 023/2020 – de 6 de março de 2020.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.

RAUL RIBAS NETO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 002249/2019 de 09 de outubro de 2019:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 45.372,52 (quarenta e cinco mil, 
trezentos e setenta e dois reais e cinq-enta e dois centavos) no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, da Prefeitura Municipal 
de Matos Costa, que especifica:
ORGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
UNIDADE 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ATIVIDADE 2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL

DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1332 Aplicações Diretas 156 1.615,46
DOTAÇÃO 4.4.90.00.00.00.1332 Aplicações Diretas 147 11.239,78

DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1132 Aplicações Diretas 157 77,51
ATIVIDADE 2.014 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DOTAÇÃO 4.4.90.00.00.00.1332 Aplicações Diretas 148 17.453,88
ATIVIDADE 2.042 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLAR

DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1332 Aplicações Diretas 155 1.829,10

DOTAÇÃO 4.4.90.00.00.00.1332 Aplicações Diretas 149 13.156,79

 Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o superávit e o excesso de arrecadação 
do AFM.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço do Contestado, 6 de março de 2020.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

DECRETO 024/2020
Publicação Nº 2400330

DECRETO N.º 024/2020 – de 10 de março de 2020.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.

RAUL RIBAS NETO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 002249/2019 de 09 de outubro de 2019:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 7.681,88 (sete mil, seiscentos e 
oitenta e um reais e oitenta e oito centavos) no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, da Prefeitura Municipal de Matos Costa, 
que especifica:
ORGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
UNIDADE 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
ATIVIDADE 2.014 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DOTAÇÃO 4.4.90.00.00.00.1336 Aplicações Diretas 7.681,88
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 Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o superávit do Salário Educação.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço do Contestado, 10 de março de 2020.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
.
Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

DECRETO 025/2020
Publicação Nº 2400332

DECRETO N.º 025/2020 – de 10 de março de 2020.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.

RAUL RIBAS NETO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 002249/2019 de 09 de outubro de 2019:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 14.162,99 (quatorze mil, cento e 
sessenta e dois reais e noventa e nove centavos), no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, do Fundo Municipal de Saúde, que 
especifica:
ORGÃO 14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE 2.026 MAN BLOCO ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1338 Aplicações Diretas 42 14.162,99

 Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado o Superávit da Assistência Farma-
cêutica, do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço do Contestado, 10 de março de 2020.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

ERRATA AVISO PROCESSO LICITATÓRIO 09/2020
Publicação Nº 2399656

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC
ERRATA EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2020 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2020
A Presidente da Comissão de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 061/2019, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR o que segue: 
ONDE SE LÊ: Contratação de Show Gospel DYORDIO CESAR KAIPERS, para o dia 18 de abril de 2020, em comemoração ao 58º Aniversário 
de Emancipação Político Administrativo do Município de Matos Costa. LEIA-SE: Contratação de Show Gospel DYORDIO CESAR KAIPERS, 
para o dia 17 de abril de 2020, em comemoração ao 58º Aniversário de Emancipação Político Administrativo do Município de Matos Costa. 
Demais informações permanecem inalteradas.
Matos Costa, 11 de março de 2020 – Camila Carneiro – Presidente da Comissão de Licitação.

EXTRATO CONTRATO Nº 09/2020
Publicação Nº 2399789

MUNICIPIO DE MATOS COSTA
EXTRATO CONTRATUAL Nº 09/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2020 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MATOS COSTA-SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ N 83.102.566.0001-51.
CONTRATADA: GRUPO MUSICAL SAN MARINO, sociedade, inscrita no CNPJ sob o nº 92.811.934/0001-21.
Valor total de R$: 11.000,00 (onze mil reais).
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Vigência do Contrato: 11/03/2020 a 11/05/2020.
Dotação Orçamentária: Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.1100 - Dotação: 113
Objeto: Contratação do GRUPO MUSICAL SAN MARINO LTDA, para show no dia 23 de abril de 2020, em comemoração ao 58º Aniversário 
de Emancipação Político Administrativo do Município de Matos Costa.
Base Legal: Ao caso em tela, aplica-se a hipótese preconizada no artigo 25, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/93.
Matos Costa, 11 de março de 2020. RAUL RIBAS NETO - Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 10/2020
Publicação Nº 2399797

MUNICIPIO DE MATOS COSTA
EXTRATO CONTRATUAL Nº 10/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2020 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MATOS COSTA-SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ N 83.102.566.0001-51.
CONTRATADA: DYORDIO CESAR KAIPERS 05913328922, inscrita no CNPJ sob o nº 36.473.317/0001-92.
Valor total de R$: 2.000,00 (dois mil reais).
Vigência do Contrato: 11/03/2020 a 11/05/2020.
Dotação Orçamentária: Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.1100 - Dotação: 113
Objeto: Contratação de Show Gospel DYORDIO CESAR KAIPERS, para o dia 18 de abril de 2020, em comemoração ao 58º Aniversário de 
Emancipação Político Administrativo do Município de Matos Costa.
Base Legal: Ao caso em tela, aplica-se a hipótese preconizada no artigo 25, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/93.
Matos Costa, 11 de março de 2020. RAUL RIBAS NETO - Prefeito Municipal



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 854

Meleiro

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO Nº 001-2020 AO CONTRATO Nº 001-2020
Publicação Nº 2400246

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Extrato Aditivo de Contrato
Aditivo n.º 001/2020 (Redução de Valor)
Contrato nº. 001/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: SERRA DIESEL TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (óleo diesel), PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2020.
Valor Reduzido: 79.935,00 (setenta e nove mil novecentos e trinta e cinco reais).
Data da assinatura: 02 de março de 2020.

EXTRATO ADITIVO Nº 001-2020 AO CONTRATO Nº 001-2020 - SAÚDE
Publicação Nº 2400249

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Extrato Aditivo de Contrato

Aditivo n.º 001/2020 (Redução de Valor)
Contrato nº. 001/2020
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: SERRA DIESEL TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (Óleo diesel S10), PARA A FROTA MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2020.
Valor Reduzido: 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais)
Data da assinatura: 02 de março de 2020.

EXTRATO CONTRATO Nº 029-2020
Publicação Nº 2399173

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 029/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: B E B PLAYGROUDS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EIRELI
Objeto: AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL, A SER INSTALADO NAS DEPENDENCIAS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ESCADINHA 
DO TEMPO, LOCALIZADO NA AVENIDA ANTONIO VALMOR CANELA, 690 – BAIRRO IMIGRANTES – MELEIRO/SC, conforme especificações 
constantes descritas no “Anexo I – Termo de Referência” do presente edital.
Valor: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Vigência: Início: 12/02/2020 Término: 31/12/2020.
Data da assinatura: 12 de fevereiro de 2020.

EXTRATO CONTRATO Nº 030-2020
Publicação Nº 2399175

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 030/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE MONTE SINAI
Objeto: Contratação de instituição especializada na prestação de serviços de atendimento, acompanhamento, tratamento, internação e 
recuperação de usuários de álcool e drogas, conforme solicitação da Secretaria de Ação Social do Município de Meleiro/SC.
Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais)
Vigência: Início: 01/03/2020 Término: 30/11/2020.
Data da assinatura: 12 de fevereiro de 2020.
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EXTRATO CONTRATO Nº 031-2020
Publicação Nº 2399177

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 031/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: CLÁUDIO JÚNIOR LIMA DA ROCHA MEI
Objeto: Prestação de Serviço de assessoria educacional para a elaboração, tabulação dos dados educacionais, sociais e saúde, referente 
ao plano municipal de educação e suporte e monitoramento nos programas do Governo Federal (PAR 2018-2020), conforme solicitação e 
justificativa da Secretaria Municipal de Educação anexo a este contrato.
Valor: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)
Vigência: Início: 02/03/2020 Término: 31/12/2020.
Data da assinatura: 28 de fevereiro de 2020.

EXTRATO CONTRATO Nº 032-2020
Publicação Nº 2399178

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 032/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: CAMBIRELA GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA
Objeto: Orientação e Supervisão nos Serviços de Mineração na Sub-bacia do Rio Manoel Alves, Município de Meleiro/SC, acompanhar Pro-
cessos de Licenças Ambientais MIN 32978/CRS, Preencher Relatórios necessários aos Órgãos Componentes, e acompanhar os seguintes 
processos de DNPM nº 815 / 159/2014 e DNPM nº 815/ 160/2014.
Valor: R$ 7.650,00 (sete mil seiscentos e cinquenta reais)
Vigência: Início: 02/03/2020 Término: 30/11/2020.
Data da assinatura: 02 de março de 2020.

EXTRATO CONTRATO Nº 033-2020
Publicação Nº 2399179

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 033/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: JOSÉ PAULO POLLA ENSINO, ARTE E CULTURA ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de instrutor de oficinas pedagógicas, visando o atendimento de pro-
jetos e ações do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA, Secretaria de Ação Social, e Secretaria de Educação, Esporte, Cultura 
e Turismo.
Valor: R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos reais)
Vigência: Início: 04/03/2020 Término: 31/12/2020.
Data da assinatura: 04 de março de 2020.

PORTARIA Nº 124-2020
Publicação Nº 2399807

PORTARIA n.º 124/2020
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e 
em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, e Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações e Lei nº 
1408/2009, de 28 de Dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Licença saúde à servidora NAIR LOURDES DA SILVA BAESSO, ocupante do cargo de Professor, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, na E.E.B.M. Inês Tonelli Nápole por um período de até 15 dias, conforme atestado médico.
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Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir do dia 11/03/2020.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 11 de Março de 2020.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Modelo

Prefeitura

CONTRATO 114-2019 - TERMO ADITIVO 01-2019 - FROSINET - PRAZO
Publicação Nº 2399490

TERMO ADITIVO Nº. 001/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2019
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114/2019, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE MODELO E A EMPRESA FROSINET – 
FROSI INFORMÁTICA LTDA, OBJETIVANDO A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO SUPRA CITADO.

Termo Aditivo Contratual, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, com sede administrativa na Rua do 
Comércio n° 1304, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.021.832/0001-11, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO 
LUIS MALDANER, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa FROSI – FROSINET INFORMÁTICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Egídio João Guerra, 1410, sala 02, Centro, Abelardo Luz, na Cidade de Abelardo Luz – SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.351.269/0001-73, neste ato representada por seu procurador, o Senhor RONALDO PAULO GIRARDELLO, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Processo de Licitação Nº. 840/2019 – Pregão Presencial n° 
030/2019, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à 
proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
Fica aditado o contrato n° 114/2019 de 27.05.2019, constante da Cláusula Segunda, com a PRORROGAÇÃO da vigência. O prazo de vigência 
deste Contrato Administrativo é para o ano de 2020 de mais 12 (doze) meses, contados a partir do dia 1 de janeiro de 2020 e terminando 
em 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de acordo com o estabelecido em Lei (Art. 57, inciso 
II da 8.666/93), a critério e conveniência administrativa,
O inicialmente, o término está previsto para o dia 31 de dezembro de 2019; e com este aditivo de 12 (doze) meses o prazo terminará em 
31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo aditivo decorre de autorização e justificativa exarada através da Solicitação para Celebração de Aditivo Contratual, que faz 
parte integrante do presente do presente contrato, e encontra amparo legal nos artigos 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições, firmadas no Contrato Administrativo Nº 114/2019 de 27.05.2019.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de MODELO-SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

Modelo (SC), aos 30 de dezembro de 2020.
MUNICÍPIO DE MODELO
Ricardo Luís Maldaner
Prefeito Municipal - Contratante

FROSINET – FROSI ENFORM. LTDA
Ronaldo Paulo Girardello
Procurador – Contratada

Testemunhas:

Nome: Nome:

Visto
GILNEI ROBERTO VOGEL
OAB/SC N° 11.283 - Assessor Jurídico
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO EDITAL PREGÃO Nº 002/2020 - FMAS
Publicação Nº 2399689

AVISO DE LICITAÇÃO – FMAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2020
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, através do F.M.A.S., torna público, para conhecimento dos interessados, que fará re-
alizar Licitação EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS, conforme descrito a seguir: MODALIDADE: Pregão Presencial nº 002/2020 - FMAS. TIPO: Menor Preço Por Item. OBJETO: 
Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de higiene, limpeza, copa e cozinha, destinados para manutenção do Programa Proteção So-
cial Especial - Ação Continuada Abrigo (PSE AC - ABRIGO), recursos do MDS/FNAS, conforme especificações e quantitativos descritos no 
anexo I, do Edital. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 25 de março de 2020. SESSÃO PÚBLICA PARA 
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: As 08h15min do dia 25 de março de 2020. INFORMAÇÕES: A íntegra do 
Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no 
endereço acima ou pelo telefone (49) 3674-3100/3149 ou pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br e compras1@mondai.sc.gov.br. MONDAI 
(SC), 11 de março de 2020. LUCIANE WOCKES MARASCHIN - Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social - Ordenadora de Despesas 
do FMAS.

EXTRATO PREGÃO N° 004.2020 FME
Publicação Nº 2399192

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2020 O MUNICÍPIO DE MONDAÍ – SC, através do Fundo Municipal 
de Educação, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO-
EMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, conforme descrito a seguir: MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 007/2020. TIPO: Menor Preço por ITEM. OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais 
de limpeza, higiene, produtos alimentícios, utensílios domésticos, triciclo infantil e materiais diversos para manutenção das atividades da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Mondaí/SC, com entrega parcelada, conforme solicitação e de acordo com especificações 
e quantidades descritas no Anexo I deste Edital, para período de 12 (doze) meses após a data da homologação. ENTREGA DA DOCUMEN-
TAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 24 de Março de 2020. SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E 
LANCES VERBAIS: Às 08h15min do dia 24 de Março de 2020. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço ele-
trônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-
3100 ou pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br. MONDAI (SC), 10 de Março de 2020. SANDRA REGINA CALLAI SCHUH Gestor do FME

LEI COMPLEMENTAR Nº 72, DE 10 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399282

LEI COMPLEMENTAR Nº. 72, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Dá nova redação aos itens 8 e 10 e inclui o item 20 ao Anexo Único da Lei Complementar nº 069/2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONDAÍ faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores votou, 
aprovou e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os itens 8 e 10 do Anexo único da Complementar nº 069/2019, passam a vigorar com a seguinte redação:

Anexo Único
 ..................................................... 

Item 8. AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL – AuA
8.1 – Autorização Ambiental – AuA: 0,5 UMA
8.2 – Autorização Ambiental – AuA para suinocultura: 0,4 UMA
 ..................................................... 

Item 10. LISTAGEM DE VALORES PARA A ATIVIDADE DE SUINOCULTURA

01.54.00 Granja de suínos – terminação.
Pr = UMA 0,3 + 0,09 x NC

01.54.01 Unidades de produção de leitão – UPL.
Pr = UMA 0,3 + 0,16 x NM

01.54.02 Granja de suínos – creche.
Pr = UMA 0,3 + 0,04 x NC

http://www.mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras1@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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01.54.03 Granja de suínos de ciclo completo.
Pr = UMA 0,3 + 0,50 x NM

01.54.04 Granja de suínos – Wean to finish.
Pr = UMA 0,3 + 0,30 x NC

01.54.05 Granja de suínos - Unidade de produção de desmamados.
Pr = UMA 0,3 + 0,30 x NC

Multiplica-se ao valor calculado o fator de correção de:
- 1,0 para Licença Ambiental Prévia – LAP;
- 1,50 para Licença Ambiental de Instalação – LAI;
- 1,25 para Licença Ambiental de Operação – LAO.
 .......................................................... 

Art. 2º Fica incluído o item 20 (lista de atividades agropecuárias e silviculturais) ao Anexo Único da Lei Complementar nº 069/2019, com a 
seguinte redação:

Item 20. LISTAGEM DE ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS E SILVICULTURAIS, EXCETO AQUELAS JÁ ENQUADRADAS NA TABELA Nº 03:

01.51.00 - Criação de Animais Confinados de Grande Porte (bovinos, equinos, etc.)
Pr = UMA 0,3 + 0,15 x NC

01.52.00 - Criação de Animais Confinados de Médio Porte (suínos, ovinos, caprinos, etc.)
Pr = UMA 0,3 + 0,15 x NC

01.70.00 – Criação de Animais Confinados de Pequeno Porte (avicultura, cunicultura)
Pr = UMA 0,3 + 0,0008 x NC

01.80.00 - Incubatório de Aves
Pr = UMA 0,4 + 35 x AU

03.31.00 - Unidades de Produção de Peixes em Sistema de Policultivo em Açudes (SISTEMA I):
Pr = UMA 0,3 + 3,5 x AU

03.33.00 - Malacocultura - Produção de Moluscos
Pr = UMA 0,3 + 3,5 x AU

Multiplica-se ao valor calculado o fator de correção de:
- 1,0 para Licença Ambiental Prévia – LAP;
- 1,50 para Licença Ambiental de Instalação – LAI;
- 1,25 para Licença Ambiental de Operação – LAO.

Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo a efetuar a devolução da diferença dos valores das taxas pagas, do Anexo Único da Lei Comple-
mentar nº 069/2019, que se deram até a entrada em vigor desta lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, 10 de março de 2020.
Valdir Rubert,
Prefeito Municipal de Mondaí.

Pércio Schena,
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
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Monte Carlo

Prefeitura

DECRETO 027/2020
Publicação Nº 2400445

DECRETO Nº 027/2020, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
“AUTORIZA A PREFEITA MUNICIPAL A PROMOVER A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE MONTE CARLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com o fun-
damento na Lei Orgânica Municipal, no Código Tributário Municipal e demais legislações pertinentes,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Prefeita Municipal de Monte Carlo, autorizada a promover a abertura de um crédito adicional suplementar no orçamento do 
município no valor de R$ 48.200,00 (quarenta e oito mil e duzentos reais) para as seguintes dotações orçamentária :

Órgão 11 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 1.006 – Equipamentos e Veículos para a Saúde
Elemento Despesa 38 – 4.4.90.00.00.00.00.03.0033
Valor: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais)

Órgão 11 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 2.033 – Atenção Básica
Elemento Despesa 42 – 3.3.90.00.00.00.00.03.0067
Valor: R$ 29.000,00 (vinte nove mil reais)

Art. 2º. Para a abertura do Crédito, de que trata o artigo anterior, será utilizado recurso do superávit do exercício anterior:

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 11 de março de 2020.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

PORTARIA 169/2020
Publicação Nº 2400420

PORTARIA Nº 169/2020

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR POR PEDIDO DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA o (a), servidor (a) ANDRESSA MARIA VIERO, investido (a) no cargo de 
NUTRICIONISTA, do quadro de Pessoal com Provimento EFETIVO; criado e aprovado pela Lei Complementar 17/2006 de 06 de março de 
2006 e pela Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações; lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E DESPORTO.

Art. 2º- Justifica-se a presente exoneração do cargo Efetivo de Nutricionista pelo pedido de Demissão da servidora, protocolado em 
04/03/2020.

Art. 3º- Esta Portaria Gera efeitos na data de 06 de março de 2020 revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se em 06 de março de 2020.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal.

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria.
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PORTARIA 170/2020
Publicação Nº 2400424

PORTARIA Nº 170/2020

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- PRORROGAR O PRAZO DE CONTRATAÇÃO do servidor CLEBERSON CASTANHO para exercer o cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
do quadro de Pessoal com Provimento TEMPORÁRIO EMERGENCIAL E EXCEPCIONAL pelo período de mais 60(sessenta dias); nos termos 
da Lei Municipal nº 17/2006 de 06 de março de 2006 e pela Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007; lotado na SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com remuneração correspondente ao nível salarial “0387-TÉCNICO EM RADIOLOGIA” e jornada de trabalho de 
24(vinte e quatro) horas semanais.

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros retroagindo na data de 29 de fevereiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Registre-se, Publique-se em 06 de março de 2020.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA 171/2020
Publicação Nº 2400429

PORTARIA Nº 171/2020

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA o (a), servidor (a) EDUARDA DA SILVA, investido (a) no cargo de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA do quadro de Pessoal com Provimento COMISSÃO E CONFIANÇA, criado e aprovado pela Lei Complementar 049/2011 de 07 
de outubro de 2011; lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Art. 2º- A presente exoneração encontra respaldo legal no art. 95 da Lei já supracitada; haja vista ser de livre nomeação e exoneração pela 
prefeita os cargos de provimento em comissão e confiança.

Art. 3º- Esta Portaria Gera efeitos a partir da data de 09 de março de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se em 09 de março de 2020.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal.

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA 172/2020
Publicação Nº 2400437

PORTARIA Nº 172/2020

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a servidora EDUARDA DA SILVA RG 6466849. /SESP SC, CHEFE DE DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE lotado na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO com provimento COMISSÃO E CONFIANÇA nos termos da Lei Complementar 049/2011 de 07 
de Outubro de 2011, com nível salarial “DAS III” e jornada de trabalho de 40 (Quarenta) horas semanais.

Art. 2º- A presente nomeação encontra respaldo legal no art. 95, da Lei já supracitada, haja vista ser de livre nomeação e exoneração pela 
Prefeita os cargos de provimento em comissão e confiança, como é o caso em tela, onde a referida servidora nomeada executará atividade 
de Chefe de Departamento de Contabilidade junto a Secretaria Municipal de Administração.

Art. 3º- Esta Portaria Gera efeitos a partir da data de 10 de março de 2020, revogadas as disposições em contrario.
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Registre-se, Publique-se em 10 de março de 2020.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA 173/2020
Publicação Nº 2400433

PORTARIA Nº 173/2020

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, o(a) servidor(a) TAYS PROENCIO, RG 5.127.526/SESP/SC, APROVADA NO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019, para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE ODONTOLOGIA do quadro de pessoal com provimento TEMPORÁRIO, nos termos da Lei 17/2006 de 06 
de março de 2006 e pela Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações; lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE com remuneração correspondente ao nível salarial simbologia “392-AUXILIAR DE ODONTOLOGIA’’ e jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais.

Art. 2º- Justifica-se a presente contratação pela aprovação no Processo Seletivo 001/2019 e classificação em 3º lugar.

Art. 3º- Esta Portaria Gera efeitos a partir da data de 11 de março de 2020, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 11 de março de 2020.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.
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Monte Castelo

Prefeitura

ADITIVO 001/2020_CONTRATO 085/2019
Publicação Nº 2399831
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 037/2020
Publicação Nº 2399896

DECRETO Nº 037/2020, em 05 de Março de 2020.
“REVOGA O §4º DO ARTIGO 7º DO DECRETO Nº 025, DE 10 DE MARÇO DE 2010”.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
69, XII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º: Fica revogado o §4º do artigo 7º do Decreto 025/2010, de 10 de Março de 2010.

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, 05 de Março de 2020.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

Registrado e publicado no site do Município www.morrodafumaca.sc.gov.br.

ERRATA REGISTRO PREÇO 053/2020
Publicação Nº 2399340

MORRO DA FUMAÇA. ERRATA do Pregão Presencial para Registro Preço 053/2020. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS CERÂMICOS, con-
forme anexo. Altera-se o Anexo I. Data 23/03/2020 as 10:30 Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de 
Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.

REGISTRO DE PREÇO 004/2020
Publicação Nº 2400012

SAMAE de Morro da Fumaça. Edital de Registro de Preço 004/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURIDICA PARA REA-
LIZAR ASSESSORIA E CONSULTORIA EM COMPRAS,LICITAÇÕES E AO GABINETE DO DIRETOR DO SAMAE,AUXILIANDO,ORIENTANDO E 
REALIZANDO VISITAS SEMANAIS,conforme anexo. Data: 24/03/2020 às 10:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito 
Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.

REGISTRO DE PREÇO Nº 055/2020
Publicação Nº 2399183

Morro da Fumaça. PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 055/2020. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS E DIVERSOS 
conforme anexo. Data: 24/03/2020. Hora: 08:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 
100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.

REGISTRO DE PREÇO Nº 056/2020
Publicação Nº 2399845

Morro da Fumaça. PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 056/2020. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CARPINTARIA E DIVER-
SOS, conforme anexos. Data: 24/03/2020. Hora: 13:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 
de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.
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Morro Grande

Prefeitura

EXTRATO - CONTRATO Nº 10-2020 - PMMG
Publicação Nº 2398707

Contrato nº: 10/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE

Contratada: LEONEL CARLOS 03687162958

Valor: R$ 8.000,00
Data da Assinatura: 11/03/2020
Vigência Inicial: 01/04/2020
Vigência Final: 30/11/2020
Dotações: (174) 3202. 2050.33903999
Licitação: Inciso II, Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/1993

Objeto Resumido: Contratação de serviços de animação musical realizado através de instrumento do tipo “acordeom/gaita” visando 
o desenvolvimento das atividades do grupo da 3º idade do município de Morro Grande.

Espécie: Prestação de Serviços

EXTRATO - CONTRATO Nº 11-2020 - PMMG
Publicação Nº 2398709

Contrato nº: 11/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE

Contratada: LUCAS CARLOS 03430765943

Valor: R$ 8.000,00
Data da Assinatura: 11/03/2020
Vigência Inicial: 01/04/2020
Vigência Final: 30/11/2020
Dotações: (174) 3202. 2050.33903999
Licitação: Inciso II, Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/1993

Objeto Resumido: Contratação de serviços de animação musical realizado através de instrumento do tipo “violão/guitarra” visando 
o desenvolvimento das atividades do grupo da 3º idade do município de Morro Grande.

Espécie: Prestação de Serviços

PORTARIA 41-2020
Publicação Nº 2399995

PORTARIA Nº 41 /2020
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENCA SEM VENCIMENTOS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e em conformidade com o que estabelece a legislação em vigor;

CONSIDERANDO o requerimento efetuado pela funcionária Daniela Presa Ronzani;
CONSIDERANDO toda a documentação comprobatória anexada aos autos do Processo Administrativo nº 02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão de deferimento constante no Processo Administrativo nº 02/2020;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida licença sem vencimentos à funcionária Daniela Presa Ronzani, no período compreendido entre: 22/04/2020 à 
05/06/2020, com a suspensão do período de estágio probatório.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande -SC, 11 de março de 2020.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 37/2020
Publicação Nº 2399498

PORTARIA Nº 37/2020
TRATA DA CONCESSÃO HORÁRIO ESPECIAL PARA SERVIDOR ESTUDANTE

O Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o art. 93, da Lei 005/1993.

Considerando que a servidora está matriculada no curso de Direito na Unisul e o Estágio Obrigatório deve ser cumprido todas as terças das 
14:00 as 17:15;

Considerando a incompatibilidade de horário;
Considerando que o ajuste do horário não trará prejuízo a administração e tampouco a carga horária semanal a ser cumprida pela servidora;
Considerando o requerimento e deferimento de pedido.

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido horário especial de trabalho para a servidora SANDY RODRIGUES DONDOSSOLA, matrícula 1156, ocupante do cargo 
de Agente Administrativo. No período de 10/03/2020 a 04/07/2020 a servidora fará o seguinte horário semanal: segunda, quarta quinta e 
sexta-feira das 07:30 as 12:00 e das 13:00 as 17:30 e terça feira das 07:30 as 11:30.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Morro Grande/SC, 09 de março de 2020.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 38/2020
Publicação Nº 2399501

PORTARIA Nº 38/2020
TRATA DA ALTERAÇÃO DE PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o art. 52, inciso VI da Lei Orgâ-
nica do Município e de acordo com a Lei 781/2013,

Considerando os requerimentos da servidora e o deferimento do pedido.

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o período de gozo de férias concedido anteriormente pela Portaria nº 34/2020, para a servidora DANIELA PRESA RON-
ZANI, matricula 1149. O novo período será de 30 dias sem parcelamento, a partir de 23/03/2020 até 21/04/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Morro Grande/SC, 10 de março de 2020.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 39/2020
Publicação Nº 2399503

PORTARIA Nº 39/2020
TRATA DA EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVO A PEDIDO

VALDIONIR ROCHA, Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece a legislação 
em vigor e,

Considerando o requerimento do servidor;

RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerado a partir da presente data, o servidor IRIO DA SILVA, matrícula 188, portador do CPF nº 509.441.779-72, ocupante 
do cargo de “Auxiliar de Serviços Gerais I”, do Quadro permanente da Prefeitura de Morro Grande.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande/SC, 10 de março de 2020.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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Navegantes
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ATA DA SESSÃO 05/2020 PMN
Publicação Nº 2400087

ATA 05/2020 - PMN

ABERTO O CERTAME AS QUATORZE HORAS DO DIA ONZE DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE, NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, NESTE 
ATO REPRESENTADO PELA PREGOEIRA FRANCIELE JUSTINO E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA PORTARIA 954/2020, TORNA-SE PÚ-
BLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS O PREGÃO PRESENCIAL N°: 173/2019 PMN.CUJO OBJETO É O REGISTRO DE REGIS-
TRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DEVIDAMENTE FECHADAS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS CONTENDO GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (NÃO PERECÍVEIS E PERECÍVEIS) PARA SEREM DISTRIBUÍDAS AOS BENEFICIADOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL POR MEIO DO BENEFÍCIO EVENTUAL PARA AUXÍLIO POR VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA, CONFORME PREVÊ A LEI N 2524 DE 
10 DE NOVEMBRO DE 2011, DURANTE TODO O PERÍODO E 2020. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NA-
VEGANTES/SC. COM A PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS COMERCIAL STORRINNY LTDA- EPP, LICIFRANN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, 
PR. COMERCIO ATACADISTA EIRELI, PJ SERVIÇOS E COMERCIO LTDA ME, AGL- COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-ME E TO-
DAS SE ENQUADRAM COMO ME/EPP. APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO, 
ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. PRESENTES NO CERTAME LUIZ FERNANDO GOMES FUNCIONARIO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL PARA ANALISE DAS AMOSTRAS E FICHAS TECNICAS.
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO ÀS PROPOSTAS VERIFICOU–SE QUE A EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM OS 
REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. PASSANDO PARA A ETAPA DE LANCES; A EMPRESA AGL- COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
LTDA-ME SAGROU-SE VENCEDORA COM O VALOR DE 67,82 SENDO DESCLASSIFICADA NA AMOSTRA. VOLTANDO PARA A ETAPA DE LAN-
CES; A PJ SERVIÇOS E COMERCIO LTDA -ME SAGROU-SE VENCEDORA COM O VALOR DE 72,70 SENDO DESCLASSIFICADA NA AMOSTRA. 
ANALISANDO AS MARCAS NAS PROPOSTAS VERIFICOU-SE QUE AS EMPRESAS RESTANTES TAMBÉM NÃO ATENDIA AS ESPECIFICAÇÕES 
DOS ITENS DO EDITAL. PORTANTO, CERTAME FRACASSADO. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.
BR, ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME, E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE. EU, AGATH STEFANY JENSEN GERALDINO, 
LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E CONFERIDO SEGUE ASSINADO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE 
APOIO.

ATA DA SESSÃO 18/2020 PMN
Publicação Nº 2400076

ATA R.P PREGÃO Nº 18/2020 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (TUBOS DE CON-
CRETO ARMADO, GRELHAS DE CONCRETO, TAMPAS PARA POÇOS DE VISITA E TIJOLÃO DE CONCRETO), PARA USO NAS MANUTENÇÕES 
DIÁRIAS DAS VIAS PÚBLICAS E DOS CANAIS DE DRENAGEM PLUVIAL DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEA-
MENTO BÁSICO DE NAVEGANTES/SC.
AS NOVE HORAS DO DIA ONZE DO MÊS DE MARÇO DO ANO DOIS MIL E VINTE, A PREGOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE APOIO, 
NOMEADOS PELA PORTARIA Nº 953 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020, REUNIRAM-SE PARA ABERTURA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, 
DO EDITAL A LICITAÇÃO PROCESSO NÚMERO QUATORZE DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CUJO 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (TUBOS DE CONCRETO ARMADO, GRELHAS DE CONCRETO, TAM-
PAS PARA POÇOS DE VISITA E TIJOLÃO DE CONCRETO), PARA USO NAS MANUTENÇÕES DIÁRIAS DAS VIAS PÚBLICAS E DOS CANAIS DE 
DRENAGEM PLUVIAL DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE NAVEGANTES/SC. EMPRESAS 
PARTICIPANTES: VOGELSANGER ARTEFATOS DE CONCRETO DE LTDA EPP, REPRESENTADA POR ANDERSON NESSLER; ARTEFATOS DE 
CIMENTO SANTA TEREZINHA LTDA, REPRESENTADA POR JADER JOSE ALVES; ARTEFATOS DE CIMENTO GASPAR EIRELI EPP, REPRESEN-
TADA POR GIAN CARLOS ALVES E ARTEFATOS DE CIMENTO RAIMONDI LTDA, REPRESENTADA POR CHARLES PIRES DA SILVA. NA CON-
FERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO VERIFICOU-SE QUE AS EMPRESAS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM 
DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO 
HOUVE MANIFESTAÇÃO. ABERTO OS ENVELOPES DAS PROPOSTAS DAS EMPRESAS, ONDE AS EMPRESAS ESTAVAM COM OS DOCUMENTOS 
DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA 
E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. PASSANDO A ETAPA DE LANCES, SAGRARAM-SE VENCEDORAS AS EMPRESAS: 
ARTEFATOS DE CIMENTO SANTA TEREZINHA LTDA, DOS ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 8, 9, 10, 11, 12, 13 PELO VALOR TOTAL DE R$ 2.210.650,00; 
ARTEFATOS DE CIMENTO RAIMONDI LTDA, DO ITEM 7 PELO VALOR TOTAL DE R$ 1.834.000,00 E ARTEFATOS DE CIMENTO GASPAR EIRE-
LI EPP DO ITEM 6 PELO VALOR TOTAL DE R$ 464.000,00. ABERTO O ENVELOPE DE HABILITAÇÃO PARA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS 
DA EMPRESA, ONDE OS DOCUMENTOS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES O DOCUMEN-
TO DE HABILITAÇÃO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA 
NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 10h E 10min. 
EU CARLA CLAUDINO LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSINADO 
PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DA MESMA.

http://www.navegantes.sc.gov.br/
http://www.navegantes.sc.gov.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 01/2020 FUMSCI
Publicação Nº 2399649

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 01/2020 FUMSCI
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de Preços 
visando a aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), água e gás, para atender as necessidades do efetivo da 2ª com-
panhia de Bombeiros Militar de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 25/03/2020 até às 13h50. Abertura/envelopes: 25/03/2020 às 14h. O 
edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO 
VIEIRA – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 15/2020 PMN -- RETIFICADO E REPUBLICADO
Publicação Nº 2399643

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 15/2020 PMN
RETIFICADO E REPUBLICADO
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de Preços vi-
sando a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de refrigeração (com fornecimento de peças) para manutenções e 
reparos de máquinas e equipamentos da sede da Secretaria de Educação e unidades de ensino infantil e fundamental da rede municipal de 
ensino, através da Secretaria Municipal de Educação de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 25/03/2020 até às 8h50. Abertura/envelopes: 
25/03/2020 às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link 
fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

CLASSIFICAÇÃO GERAL CHAMADA PÚBLICA SAÚDE 2020
Publicação Nº 2398780

CLASSIFICAÇÃO GERAL CHAMADA PÚBLICA SAÚDE NAVEGANTES-2020

Médico Clinico Geral - CARGA HORÁRIA 20 HORAS

NOME DO CANDIDATO Data de Nascimento Tempo de Serviço Avaliação de Titulação Pontuação Final

Bethania Christina de Souza Rocha 13/01/89 2 1 3

Bruno Krolow Pereira 21/06/84 4 0 4

Camila Carolina Lenz Welter 16/03/94 1 0 1

Clodomir Cosme da Silva 15/08/48 4 3 7

Eduardo Fernandes de Oliveira 02/03/89 0 0 0

Eduardo Vassão 12/06/84 3 1 4

Emanuelle Gregolin 15/07/94 1 0 1

Fabiano Fioravante 19/02/79 4 1 5
Fabio Rogerio Jacintho 09/04/79 4 2 6

Gerusa Coelho Vaz 20/08/85 2 0 2
Jaqueline Ronconi Padilha 19/01/94 1 0 1
João Vitor Paim Firmino 06/09/94 0 0 0

Jorge Enrique Portela 18/10/59 4 6 10

Juliano Andre Vargas Silveira 08/03/84 0 0 0

Karen Tatiele Idzi 07/03/88 4 0 4

Lidiana Brito dos Santos 12/12/81 4 4 8

Luciano Vanolli 10/09/88 3 1 4

Ludmila Godinho Fiqueiredo 13/12/86 3 1 4

Manuel Gonzales Gomes 19/02/68 4 0 4

Paulo Augusto Goellner Roemmler 25/02/95 1 0 1

Paulo Roberto Larocca de Nazareth 30/09/88 4 1 5

Pedro Luiz Facchin da Costa 06/11/50 4 1 5

Silvana Benjamin Deodato 07/08/85 0 1 1

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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Médico Clinico Geral - CARGA HORÁRIA 30 HORAS
NOME DO CANDIDATO Data de Nascimento Tempo de Serviço Avaliação de Titulação Pontuação Final

Ana Paula Pereira Torres 12/02/93 3 3
Augusto Radunz do Amaral 02/03/82 3 0 3
Carlos da Gama Bents Neto 25/10/90 0 0 0
Debora Rejene Dallabrida 21/02/77 4 2 6

Eduardo Fernandes de Oliveira 02/03/89 0 0 0

Emanuelle Gregolin 15/07/94 1 0 1

Fernanda Nunes Maria 30/12/82 4 2 6
Gabriela Bodanese Fontana 15/10/84 0 0 0
Helio Francisco Monteiro dos Santos 05/07/49 4 0 4
Igor Bruno Chinato 22/03/80 1 0 1

Jaqueline Ronconi Padilha 19/01/94 1 0 1

Karen Tatiele Idzi 07/03/88 4 0 4

Lucas Mello Pioner 06/09/81 4 6 10
Luciane Haritsch 07/11/93 1 0 1
Maileyne Ryan Claude 07/02/81 4 1 5
Micheli Cristiane Hintz 23/07/91 0 0 0

Paulo Augusto Goellner roemmler 30/09/88 1 0 1

Rian Heinen 05/03/92 0 0 0

Silvana Benjamin Deodato 07/08/85 0 1 1

Médico Clinico Geral - CARGA HORÁRIA 40 HORAS

NOME DO CANDIDATO Data de Nascimento Tempo de Serviço Avaliação de Titulação Pontuação Final

Andre Silveira Jesuino e Silva 05/06/87 4 0 4

Bruno Oliveira de Carvalho 19/10/89 4 1 5

Caroline torres Rother 03/11/88 3 1 4

Claudiney de Arruda Cruz 09/12/68 4 1 5

Cristiane de Oliveira Santarem 10/02/90 4 0 4

Dayanne Ferreira Navarro 27/02/85 4 0 4

Debora Rejene Dallabrida 21/02/77 4 2 6

Edna Nubia Santos da Silva 19/01/53 4 1 5

Eduardo Fernandes de Oliveira 02/03/89 0 0 0

Emanuelle Gregolin 15/07/94 1 0 1

Emerson Marçal 31/07/78 1 2 3

Fernada Nunes Maria 30/12/82 4 2 6

Gabriela Cadaval Poletto 09/08/92 0 0 0

Geisieli Turri 31/01/94 0 0 0

Irondi Bittencourt Martins 21/02/53 4 1 5

Jaqueline Ronconi Padilha 19/01/94 1 0 1

Karen Tatiele Idzi 07/03/88 4 0 4

Lorena Tavares da Silva 07/05/85 1 1 2

Lucas Mello Pioner 06/09/81 4 6 10

Luciana de Oliveira Batista 12/06/86 4 1 5

Luciane Haritsch 07/11/93 1 0 1

Luciano Vanolli 10/09/88 3 1 4

Micheli Cristiane Hintz 23/07/91 0 0 0

Paulo Augusto Goellner Roemmler 30/09/88 1 0 1
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Rian Heinen 05/03/92 0 0 0

Ubiratan Pinto Gonçalves 08/12/69 0 0 0

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR CHAMADA PÚBLICA SAÚDE 2020
Publicação Nº 2398778

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DA CHAMADA PÚBLICA 01/2020 – Secretaria Municipal de Saúde
MÉDICO CLINICO GERAL – CARGA HORÁRIA 20 h

Nº CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS Data
Nascimento

Experiência/Tempo de 
Serviço

Avaliação de 
titulação

Pontuação
TOTAL

1º Jorge Enrique Portela 18/10/59 4 4 8

2º Lidiana Brito dos Santos 12/12/81 4 4 8

3º Clodomir Cosme da Silva 15/08/48 4 3 7

4º Fabio Rogerio Jacintho 09/04/79 4 2 6

5º Paulo Roberto Larocca de Nazareth 30/09/88 4 1 5

6º Fabiano Fioravante 19/02/79 4 1 5

7º Pedro Luiz Facchin da Costa 06/11/50 4 1 5

8º Eduardo Vassão 12/06/84 3 1 4

9º Luciano Vanolli 10/09/88 3 1 4

10º Ludmila Godinho Fiqueiredo 13/12/86 3 1 4

11º Manuel Gonzales Gomes 19/02/68 4 0 4

12º Bruno Krolow Pereira 21/06/84 4 0 4

13º Karen Tatiele Idzi 07/03/88 4 0 4

14º Bethânia Christina de Souza Rocha 13/01/89 2 1 3

15º Gerusa Coelho Vaz 20/08/85 2 0 2

16º Silvana Benjamin Deodato 07/08/85 0 1 1

17º Camila Carolina Lenz Welter 16/03/94 1 0 1

18º Jaqueline Ronconi Padilha 19/01/94 1 0 1

19º Emanuelle Gregolin 15/07/94 1 0 1

20º Paulo Augusto Goellner Roemmler 25/02/95 1 0 1

21º Juliano André Vargas Silveira 08/03/84 0 0 0

22º Eduardo Fernandes de Oliveira 02/03/89 0 0 0

23º João Vitor Paim Firmino 06/09/94 0 0 0

MÉDICO CLINICO GERAL – CARGA HORÁRIO 30 h

Nº CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS Data
Nascimento

Experiência/Tem-
po de Serviço

Avaliação de 
titulação

Pontuação
TOTAL

1º Lucas Mello Pioner 06/09/81 4 6 10

2º Fernanda Nunes Maria 30/12/82 4 2 6

3º Debora Rejane Dallabrida 21/02/77 4 2 6

4º Maileyne Ryan Claude 07/02/81 4 1 5

5º Karen Tatiele Idzi 07/03/88 4 0 4

6º Helio Francisco Monteiro dos Santos 05/07/49 4 0 4

7º Ana Paula Pereira Torres 12/02/93 3 3

8º Igor Bruno Chinato 22/03/80 1 0 1
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9º Luciane Haritsch 07/11/93 1 0 1

10º Jaqueline Ronconi Padilha 19/01/94 1 0 1

11º Silvana Benjamin Deodato 07/08/85 0 1 1

12º Emanuelle Gregolin 15/07/94 1 0 1

13º Augusto Radunz do Amaral 02/03/82 0 0 0

14º Gabriela Bodanese Fontana 15/10/84 0 0 0

15º Paulo Augusto Goellner Roemmler 30/09/88 0 0 0

16º Eduardo Fernandes de Oliveira 02/03/89 0 0 0

17º Carlos da Gama Bentes Neto 25/10/90 0 0 0

18º Micheli Cristiane Hintz 23/07/91 0 0 0

19º Rian Heinen 05/03/92 0 0 0

MÉDICO CLINICO GERAL – CARGA HORÁRIA 40 h

Nº CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS Data
Nascimento

Experiência/Tempo de 
Serviço

Avaliação de 
titulação

Pontuação
TOTAL

1º Lucas Mello Pioner 06/09/81 4 6 10

2º Fernanda Nunes Maria 30/12/82 4 2 6

3º Debora Rejane Dallabrida 21/02/77 4 2 6

4º Irondi Bittencourt Martins 21/02/53 4 1 5

5º Bruno Oliveira de Carvalho 19/10/89 4 1 5

6º Edna Nubia Santos da Silva 19/01/53 4 1 5

7º Luciana de Oliveira Batista 12/06/86 4 1 5

8º Claudiney de Arruda Cruz 09/12/68 4 1 5

9º Cristiane de Oliveira Santarém 10/02/90 4 0 4

10º Dayanne Ferreira Navarro 27/02/85 4 0 4

11º Luciano Vanolli 10/09/88 3 1 4

12º André Silveira Jesuino e Silva 05/06/87 4 0 4

13º Karen Tatiele Idzi 07/03/88 4 0 4

14º Caroline Torres Rother 03/11/88 3 1 4

15º Emerson Marçal 31/07/78 1 2 3

16º Lorena Tavares da Silva 07/05/85 1 1 2

17º Luciane Haritsch 07/11/93 1 0 1

18º Jaqueline Ronconi Padilha 19/01/94 1 0 1

19º Paulo Augusto Goellner Roemmler 30/09/88 1 0 1

20º Emanuelle Gregolin 15/07/94 1 0 1

21º Ubiratan Pinto Gonçalves 08/12/69 0 0 0

22º Eduardo Fernandes de Oliveira 02/03/89 0 0 0

23º Micheli Cristiane Hintz 23/07/91 0 0 0

24º Rian Heinen 05/03/92 0 0 0

25º Gabriela Cadaval Poletto 09/08/92 0 0 0

26º Geisieli Turri 31/01/94 0 0 0
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CONVOCAÇÃO SELETIVO 03/2017 - ESPORTE - JONATHAN
Publicação Nº 2398782

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 10 de março de 2020.

Ilmo Sr.
JONATHAN CESAR MAIA (CANDIDATO).

Assunto: CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 003/2017.

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 5 (CINCO) dias contados a partir da data de publicação, para tratar 
da contratação do PROCESSO SELETIVO 003/2017, para o cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA – 40 HORAS.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do PROCESSO SELETIVO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Meire Meschke Reis   Kamila Brustolin
Diretora de RH    Gerente de RH

CONVOCAÇÃO SELETIVO 03/2017 - ESPORTE - MARIA JOSÉ
Publicação Nº 2399336

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 11 de março de 2020.

Ilmo Sra.
MARIA JOSÉ MARTINS (CANDIDATO).

Assunto: CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 003/2017.

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 5 (CINCO) dias contados a partir da data de publicação, para tratar 
da contratação do PROCESSO SELETIVO 003/2017, para o cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA – 40 HORAS.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do PROCESSO SELETIVO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Meire Meschke Reis   Kamila Brustolin
Diretora de RH    Gerente de RH

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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EXTRATO DA ATA 03/2020 PMN
Publicação Nº 2400136

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2020 PMN

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 03/2020, relativa ao Pregão Presencial n° 03/2020 PMN - con-
tendo os preços registrados pela empresa abaixo:

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 1.0, 
ANO/MODELO 2019 OU SUPERIOR, 4 PORTAS (SEM MOTORISTA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS EXISTENTES NO 
PAÇO MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.
Conforme Pregão Presencial para Registro de Preços nº 03/2020 PMN.

Fornecedores: FAST VEÍCULOS LTDA
CNPJ nº: 00.562.732/0001-75
Diretor: Paulo Henrique Cicatto
Valor: R$ 171.999,00
Vigência: 11/03/2020 a 11/03/2021

A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 11 de março de 2020.

PORTARIA Nº 1235 DE 11 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2400109

PORTARIA Nº 1235 DE 11 DE MARÇO DE 2020
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a Ata 03/2020 PMN do Pregão Presencial 03/2020 cujo objeto, REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 1.0, ANO/MODELO 2019 OU 
SUPERIOR, 4 PORTAS (SEM MOTORISTA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS EXISTENTES NO PAÇO MUNICIPAL E 
DEMAIS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.
Conforme Pregão Presencial nº 03/2020 PMN.

Fiscal: ROBERTO MIGUEL CELEZINSKI -- (titular)
PABLO ROMERO COSTA PEREIRA -- (suplente)

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE MARÇO DE 2020.
MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

RESPOSTA - IMPUGNAÇÃO 16/2020 PMN
Publicação Nº 2400258

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretaria de Educação
Navegantes, 09 de março de 2020.
Ofício: 78/2020
De: Secretaria Municipal de Educação
Para: Secretaria de Administração e Logística
Assunto: Resposta ao Pedido de Impugnação ao Edital nº 16/2020, referente à “registro de preços visando futura aquisição de mobiliários 
e eletrodomésticos, devidamente montados e instalados, (conforme a necessidade), para atender às necessidades das unidades escolares 
de ensino infantil e fundamental e departamentos administrativos da secretaria de educação do município de navegantes, sc.

Aos nove dias do presente mês e ano a Secretaria Municipal de Educação recebeu por e-mail, através da Secretaria de Administração, pedido 
de impugnação da empresa DE LUIS CESAR REIS ME – REIFLEX - CNPJ 93.920.361/0001-37, ao Processo Licitatório nº 16/2020, que seria 
realizado no dia 17 de março de 2020.
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a) A Secretaria de Educação, decide RETIRAR a exigência da apresentação junto à proposta relatório de ensaio emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO em nome do fabricante, atestando a resistência ao impacto izod da resina plástica no pp das ponteiras (corpo de 
prova), sendo a resistência ao impacto maior que 135j/m;
b) com relação a solicitação feita aos itens 12 e 13, esses itens já foram retificados.
c) com relação ao pedido de retirada da exigência da apresentação do RELATÓRIO DE ENSAIO DA QUALIDADE DA COLAGEM DO COM-
PENSADO, a Secretaria de Educação, não acatou tal solicitação. Pois, a NBR 14006 em que foi pautado tal exigência do Edital, visa trazer 
garantia que os produtos entregues pelos licitantes vencedores, serão de qualidade.
Portanto, levando em conta todos os aspectos citados, acatamos parcialmente o pedido de Impugnação e solicitamos que as alterações 
sejam aplicadas dentro do Edital e que o mesmo seja republicado o mais breve possível.
Atenciosamente,

Adriana Rodrigues Luz Macarini
Secretária de Educação

inStituto de PrevidênCia SoCial do muniCíPio de naveganteS - naveganteSPrev

PORTARIA CONJUNTA CA E DE Nº 01/2020
Publicação Nº 2399018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES

PORTARIA CONJUNTA CA E DE Nº 01/2020
Dispõe sobre a suspensão das análises dos atos de aposentadoria e pensões dos servidores que unificaram matrículas, nos termos da Lei 
3.309/2018 e alterações posteriores enquanto tramita a consulta nº 7.033/2020 no Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina sobre 
a interpretação e aplicação da Lei.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO e a DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES - NAVEGANTESPREV, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº 99 de 23 de maio de 2011,
CONSIDERANDO o cumprimento dos dispositivos constitucionais em que a Administração Pública direta e indireta obedecerá aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, proporcionalidade, motivação, finalidade, eficiência e preservação do 
interesse público;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa que dispõe o Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes – NAVEGANTESPREV, 
em virtude de sua personalidade jurídica prevista na Lei Complementar nº 99 de 23 de maio de 2011;
CONSIDERANDO a necessidade de adequar o procedimento interno visando assim garantir a legalidade dos atos administrativos perante 
órgãos de fiscalização;
CONSIDERANDO que o ato de aposentadoria é um ato administrativo complexo, somente se aperfeiçoando com a homologação pelo Tribu-
nal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC;
CONSIDERANDO que eventual negativa de registro do ato de aposentadoria ou pensão pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
– TCE/SC poderá ensejar no retorno ao trabalho do segurado;
CONSIDERANDO a decisão tomada pelo Conselho de Administração na reunião extraordinária convocada para o dia 10 de março de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º Suspender a análise de todos os atos de aposentadorias e pensões de segurados que unificaram duas ou mais matrículas, nos termos 
da Lei 3.309/2018 e alterações posteriores.
Art. 2º A suspensão do art. 1º subsistirá até que se tenha resposta definitiva do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC 
na consulta realizada pelo NAVEGANTESPREV sob o nº 7.033/2020.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Navegantes, 10 de março de 2020.
ÂNGELA BASTIANELLO HORVATH
Presidente do Conselho de Administração do NAVEGANTESPREV

GISELE DE OLIVEIRA FERNANDES
Diretora-Presidente do NAVEGANTESPREV

PORTARIA Nº 08 DE 12 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2400102

PORTARIA N º 08 DE 12 DE MARÇO DE 2020.
CONCEDE PENSÃO POR MORTE, EM CARÁTER INTEGRAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 99/2011,
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CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 47 e seguintes da Lei Complementar nº. 99/2011 que instituiu 
o Regime Próprio de Previdência Social e na EC nº 103/2019.
RESOLVE:
I Determinar a concessão do benefício de Pensão por Morte, nos termos do Art. 47 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 99/2011 
e da EC nº 103/2019, em decorrência do falecimento na data de 19 de janeiro de 2020 do servidor aposentado por invalidez nos termos 
do art. 6º-A § único da EC nº 41 com redação EC nº 70/12 ADILSON CÉSAR BORGES, portador da cédula de identidade RG n° 413.105 e 
inscrito no CPF sob n° 217.084.369-87, PIS nº 10223596385, em favor de IOLANDA FAGUNDES BORGES, cônjuge, portadora da cédula de 
identidade RG n° 3.275.920 e inscrito no CPF sob o nº 585.540.849-34, o equivalente a 100% (cem por cento), conforme processo admi-
nistrativo nº 2020.07.07603P, a partir da data do seu falecimento, até posterior deliberação.

II Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por morte, em caráter integral, nos termos do Art. 47 e seguintes da Lei Comple-
mentar Municipal n° 99/2011, observada a metodologia contida na planilha de cálculo de provento, conforme processo administrativo nº 
2020.07.07603P, que será pago mensalmente pelo NAVEGANTESPREV.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 19 de janeiro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 12 DE MARÇO DE 2020.
Gisele de Oliveira Fernandes
DIRETORA-PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes nesta data.
Navegantes, 12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 09 DE 12 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2400111

PORTARIA N º 09 DE 12 DE MARÇO DE 2020.
CONCEDE PENSÃO POR MORTE, EM CARÁTER PROPORCIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 99/2011,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 47 e seguintes da Lei Complementar nº. 99/2011 que instituiu 
o Regime Próprio de Previdência Social e o Art. 24 da EC nº 103/2019.
RESOLVE:
I Determinar a concessão do benefício de Pensão por Morte, nos termos do Art. 47 e seguintes da Lei Complementar nº. 99/2011 e do 
Art. 24 da EC nº 103/2019, em decorrência do falecimento na data de 07 de janeiro de 2020 do servidor aposentado PAULO TARSSO DE 
TOLEDO DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG n° 96.373 e inscrito no CPF sob n° 196.564.758-87, PIS nº 104.12072.96.0, 
em favor de VENIRA IVONE DE TOLEDO DOS SANTOS, cônjuge, portadora da cédula de identidade RG n° 5.836.710 e inscrita no CPF sob 
o nº 005.448.709-99, em caráter proporcional, conforme processo administrativo nº 2020.07.07604P, a partir da data do seu falecimento, 
até posterior deliberação.

II Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por morte, em caráter proporcional, nos termos Art. 47 e seguintes da Lei Complemen-
tar nº. 99/2011 e do Art. 24 da EC nº 103/2019, observada a metodologia contida na planilha de cálculo de provento, conforme processo 
administrativo nº 2020.07.07604P, que será pago mensalmente pelo NAVEGANTESPREV.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 07 de janeiro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 12 DE MARÇO DE 2020.
Gisele de Oliveira Fernandes
DIRETORA-PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes nesta data.
Navegantes, 12 de Março de 2020.

PORTARIA Nº 13 DE 12 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2400092

PORTARIA N º 13 DE 12 DE MARÇO DE 2020.
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, EM CARÁTER INTEGRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 99/2011,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 36, I, II, III da Lei Complementar nº 99/2011 que instituiu o 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 876

Regime Próprio de Previdência Social e no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da EC nº. 47/2005;

RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, à segurada GIOVANA SOARES DA CUNHA, portadora da cédula de 
identidade n.º 1.806.719, inscrita no CPF sob o n.º 671.086.109-06, PIS/PASEP nº 12194420489, efetiva no cargo de PROFESSORA, lotada 
no SUPORTE PEDAGÓGICO EDUCAÇÃO INFANTIL, com proventos INTEGRAIS, contidos na planilha de cálculo de proventos, conforme pro-
cesso administrativo n.º 2020.04.07602P, a partir desta data até posterior deliberação.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 12 DE MARÇO DE 2020.
Gisele de Oliveira Fernandes
DIRETORA-PRESIDENTE

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 12 de Março de 2020.
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO Nº 83/2020 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DE BENS 
PÚBLICOS PARA ALIENAÇÃO

Publicação Nº 2400624

DECRETO Nº 83 de 06 DE MARÇO DE 2020.
“Dispõe sobre a nomeação da Comissão Municipal de Avaliação de Bens Públicos para a alienação e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e conforme dispõe o artigo 61 da Lei Orgâ-
nica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os infra relacionados a integrarem a Comissão Municipal de Avaliação, para posterior alienação dos bens públicos, 
composta pelas seguintes pessoas:
Presidente: Solange Pires Morais
Vice-Presidente: Fabielli Polli
Secretário: Jaqueline Moro

Art. 2º O objetivo da referida Comissão será avaliar em moeda corrente nacional, os seguintes bens públicos:
ELETRODOMÉSTICOS:
FOGAO INDUSTRIAL 6 BOCAS
MÁQUINA LAVADORA DE ROUPA
LAVA JATO
REFRIGERADOR

ELETROELETRÔNICOS:
ESTABILIZADORES ELETRONICOS
MAQUINA DE ESCREVER
PLACAS MÃE COM PROCESSADORES
MONITORES LCD
APARELHOS DE SOM
APARELHOS DE DVD
TABLETS LENOVO
IMPRESSORAS
CAIXAS DE SOM
VENTILADORES
ADAPTADORES WIRELESS
FRAGMENTORA DE PAPEL
NO-BREAKS
CHALEIRA ELETRICA
CELULAR
MEDIDOR DE TEMPERATURA
APARELHO DATA SHOW
BATEDEIRA MARCA ARNO
RELOGIO PONTO

MATERIAIS HOSPITALARES
GABINETES ODONTOLOGICO COMPLETO
LAMPADAS AUXILIARES
NEBULIZADORES
BALANÇA DIGITAL
AB-THREE LIGHT
ESTUFA

EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS:
PNEUS

MÓVEIS:
CADEIRAS PRE-ESCOLAR EM FORMICA
CARTEIRAS PRE-ESCOLAR EM FORMICA
CADEIRAS ESCOLARES EM FORMICA
CARTEIRAS ESCOLARES EM FORMICA
MESINHAS PARA COMPUTADOR/ESCRITÓRIO
BEBEDOURO
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CADEIRAS ESTOFADAS PARA ESCRITORIOS
BALCAO
CAVALETES DE FERRO MESA\BANCO
ARMARIO

MÁQUINAS:
ÔNIBUS URBANO VOLKSWAGEM
RETROESCAVADEIRA XCMG
SUCATA DISTRIBUIDOR DE ADUBOS LIQUIDOS
SUCATA CARROCEIRA COMBOIO
GARFO ELEVADOR USADO

Art. 3º Fica definido o prazo de 10 (dez) dias para a Comissão de Avaliação apresentar um relatório final dos valores dos bens.
Art. 4º Os membros da Comissão de Avaliação exercerão suas atividades em caráter relevante, sem ônus para os Cofres Públicos Municipais.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Erechim-SC, 06 de março de 2020.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Em data supra, no local de costume.

DECRETO Nº 84/2020 ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO DOUGLAS MORO
Publicação Nº 2398752

DECRETO Nº 84, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a concessão de Adicional de Titulação.

O Prefeito em Exercício de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe os Art. 22 e 29 da Lei 
Complementar nº 109 de 23 de junho de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido Adicional de Titulação – Especialização, na ordem de 20% (vinte por cento), para o Servidor Municipal DOUGLAS 
MORO, ocupante do cargo de Professor MAG 2 Artes, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte.
Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim (SC), em 10 de março de 2020.
NEDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 85/2020 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. VANDERLEI LUIZ BRUSCHI COMO LEILOEIRO 
OFICIAL

Publicação Nº 2400625

DECRETO Nº 85 DE 11 DE MARÇO DE 2020.
“Dispõe sobre a nomeação Do Sr. Vanderlei Luiz Bruschi como Leiloeiro Oficial”.

Nédio Antonio Cassol, Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Sr. Vanderlei Luiz Bruschi, ocupante do Cargo de Tesoureiro, como Leiloeiro Oficial, para proceder a alienação dos 
bens públicos municipais.
Art. 2º O Servidor Municipal a que se refere o artigo anterior, exercerá suas atividades em caráter relevante, sem ônus para os cofres Pú-
blicos.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Erechim-SC, 11 de março de 2020.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Em data supra, no local de costume.
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Nova Itaberaba

Prefeitura

DECRETO Nº 110/2020 DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2400108

DECRETO Nº 110/2020 DE 09 DE MARÇO DE 2020.
 “DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E NOMEAÇÃO DE COMISSÃO MUNICIPAL PARA ACOMPANHAMENTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, previs-
tas na Lei Complementar nº 1.228/2019.

CONSIDERANDO: O comunicado feito pelo Secretário Municipal de Administração e Fazenda, de que o Assessor Jurídico teria perdido prazos 
recursais em ações judiciais de interesse do Município de Nova Itaberaba-SC, conforme cópias anexas, infringindo assim, incisos do Art. 94 
da Lei Complementar nº 1.228/2019.
DECRETA

Art. 1º - Fica Instaurado o Processo Administrativo Disciplinar, para apurar se o servidor Mauro Cesar Ribeiro dos Santos, cometeu as infra-
ções apontadas no Comunicado feito pelo Sr. Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

Art. 2º - Designa como presidente a Servidora Marciane Althaus, Assistente Social, matricula nº 996-2, membros Giseli Zin Lubi, Psicóloga, 
matrícula nº 132-5, Elza Franceschetto Borin, Psicopedagoga, matrícula 703-0 e Laline Maschio, Agente Administrativo, matrícula nº 0013-
2, para constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas 
descritas no Processo nº 001/2020, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA – SC, EM 09 DE MARÇO DE 2020.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

SAMUEL BOTTIN BOTH
Consultor Jurídico
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Nova Trento

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 2399381

Retifica Portaria nº 211/2020
Fica retificada a Portaria nº 211/2020, de 11 de fevereiro de 2020, publicada em 11 de fevereiro de 2020 no DOM/SC – edição nº 3052, 
páginas 1220 e 1221, passando a vigorar a Portaria nº 211/2020, devidamente retificada, publicada na data de 12/03/2020, por motivo de 
equívoco na digitação no número de Decreto do Convocação do Servidor.

Nova Trento, 11 de março de 2020.
Ivana Regina Cadore
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA Nº 211/2020
Publicação Nº 2399376

PORTARIA Nº 211/2020
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal 
nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 006/2019, de 01 de novembro de 2019, homologado em 
17/01/2020, convocado conforme Decreto nº 015/2020, DIEGO DE CAMARGO SILVESTRE, matrícula n° 8267, para exercer o cargo de 
Motorista de Transporte Escolar, com 40(quarenta) horas semanais, atuante na Secretaria Municipal de Educação, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura, Município de Nova Trento, a contar de 11 de fevereiro de 2020 a 18 de dezembro de 2020, por motivo 
de vaga excedente e de excepcional interesse público.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 11 de fevereiro de 2020.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 044/2020

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, LUIZ 
CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato 
Queimado, na Cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e o Senhor DIEGO DE CAMARGO 
SILVESTRE, brasileiro, união estável, residente e domiciliado na Rua Tereza Sartori Gandin, nº 123, Bairro Centro, Município de Nova Trento, 
portador do CPF nº 009.575.219-60, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECES-
SIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Motorista de Transporte Escolar, com 40(quaren-
ta) horas semanais, atuante na Secretaria Municipal de Educação, do quadro de pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, Município 
de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.640,00 (hum mil seiscentos e quarenta 
reais), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato, pelo exercício efetivo de cada plantão.
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 11 de fevereiro de 2020 a 18 de dezembro de 2020, por motivo de vaga excedente e de excepcional 
interesse público.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato nº 044/2020)
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08(oito) horas diárias, iniciando 40(quarenta) horas semanais, obedecidos o início, intervalos 
e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 11de fevereiro de 2020 .
Luiz Carlos Orsi    Diego de Camargo Silvestre
Secretário Municipal de Educação  Contratado

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC.

TESTEMUNHAS:
Francielli Sabrina Andrietti   Miliani Piffer Mazzola 
Assistente Administrativo   Assistente Administrativo
CPF: 076.577.989-71   CPF: 716.202.579-04

PORTARIA Nº 272/2020
Publicação Nº 2399386

PORTARIA Nº 272/2020
Concede Licença para Tratamento de Saúde

Adauton Raulino, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 
de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Público Municipal AFONSO INACIO DALRI, matrícula nº 219, concursado no cargo 
de Motorista I, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, per-
tencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 34(trinta e quatro) dias, com 
efeitos a contar de 27 de fevereiro de 2020 até 31 de março de 2020, conforme resultado pericial de 28/02/2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 28 de fevereiro de 2020.
Adauton Raulino
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 301/2020
Publicação Nº 2399402

Portaria nº 301, de 04 de março de 2020
Nomear Substituta como membro Titular dos Conselhos Administrativo e Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Nova 
Trento – IPREVENT.

Gian Francesco Voltolini, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do Art.94 da LOM e de conformidade com os artigos 
71, 72 e 74 da Lei nº 1.671 de 31/01/2000, que Institui o Regime próprio de Previdência e
Considerando que a servidora Rozangela Facchini Raizer, membro titular, como Representante da Câmara de Vereadores dos Conselhos 
Administrativo e Fiscal, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Nova Trento – IPREVENT, nomeada pela Portaria nº 571/2019 
“A”, solicitou desligamento;
RESOLVE:
Art.1º Nomear a servidora abaixo indicada como membro titular dos Conselhos Administrativo e Fiscal do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores Públicos de Nova Trento – IPREVENT:

- Conselho Administrativo do IPREVENT:
II - Representantes da Câmara de Vereadores (Servidor Ativo):
Titular: Marlete de Souza Demonti, em substituição a Rozangela Facchini Raizer

- Conselho Fiscal do IPREVENT:
II - Representes da Câmara de Vereadores:
Titular: Marlete de Souza Demonti, em substituição Rozangela Facchini Raizer

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 04 de março de 2020.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Jucelino Marino Chini
Secretário M. Administração e Finanças

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PORTARIA Nº 323/2020 "C"
Publicação Nº 2399049

PORTARIA Nº 323/2020 "C"
Concede Readaptação

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 59, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto 
do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Conceder Readaptação, à Servidora Pública Municipal JULIANA DA SILVA PIVA, matrícula nº 7918, ocupante do cargo de Professor – Edu-
cação Infantil – Pré-Escola, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício no Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi e Escola 
Municipal de Educação Básica Aguti, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 
09 de março de 2020 até 01 de junho de 2020, conforme atestado médico, datado de 09/03/2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 09 de março de 2020.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 883

PORTARIA Nº 335/2020
Publicação Nº 2398875

PORTARIA Nº 335/2020
Concede Licença para Tratamento de Saúde

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto 
do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 849/2019, que Concedeu Licença para Tratamento de Saúde à Servidora Pública Municipal MARLENE BATTISTI GIA-
COMINI, matrícula nº 7781, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40(quarenta) horas semanais, em 
exercício na Creche Municipal Espraiado, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, 
pelo período de 120(cento e vinte) dias, com efeitos a contar de 05 de março de 2020 até 02 de julho de 2020, conforme resultado pericial, 
datado de 11/03/2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 11 de março de 2020.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 336/2020
Publicação Nº 2399137

PORTARIA Nº 336/2020
Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal 
nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 06/2019, de 01/11/2019, homologado em 17/01/2020, 
convocada conforme Decreto nº 029/2020, a Servidora Pública Municipal, EDNEIA APARECIDA DOS SANTOS MAÇANEIRO, matrícula nº 
8348 para exercer o cargo de Atendente de Creche, com 40(quarenta) horas semanais, na Creche Municipal Claraiba, Distrito de Claraiba, 
Município de Trento, a contar de 12 de março de 2020 a 18 de dezembro de 2020, por motivo de desdobramento de turma e excepcional 
interesse público.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 12 de março de 2020.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 122/2020

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, LUIZ 
CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato 
Queimado, na Cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e a Senhora EDNEIA APARECIDA 
DOS SANTOS MAÇANEIRO, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Brusque, nº 736, Bairro Espraiado, Município de Nova Trento, 
portadora do CPF nº 050.984.689-06, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECES-
SIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Atendente de Creche, com 40 (quarenta) horas 
semanais, na Creche Municipal Claraiba, Distrito de Claraiba, Município de Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (hum mil cento e setenta reais), 
pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalen-
tes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 12 de março de 2020 a 18 de dezembro de 2020, por motivo de desdobramento de turma e excepcional 
interesse público.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;

(Contrato nº 122/2020)

V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08(oito) horas diárias, totalizando 40(quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 12 de março de 2020.
Luiz Carlos Orsi    Edneia Aparecida dos Santos Maçaneiro
Secretário M. de Educação  Contratada

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Francielli Sabrina Andrietti    Miliani Piffer Mazzola
Assistente Administrativo    Assistente Administrativo 
CPF: 076.577.989-71    CPF: 716.202.579-04

PORTARIA Nº 337/2020
Publicação Nº 2399268

PORTARIA Nº 337/2020
Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,
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RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 06/2019, de 01/11/2019, homologado em 17/01/2020, 
convocado conforme Decreto nº 029/2020, FABIO TAMANINI, matricula nº 7995, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Con-
servação, com 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 12 de março de 2020 a 11 de março 
de 2021, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 
2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 12 de março de 2020.
Joel Garbari
Secretário Municipal Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 123/2020

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário, JOEL GARBARI, brasileiro, 
solteiro, portador do CPF nº 066.993.889-08, RG nº 5681185, residente e domiciliado na Rua Tijucas, Bairro Mato Queimado, na cidade de 
Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e o Senhor FABIO TAMANINI brasileiro, solteiro, residente 
e domiciliado na Rua Nereu Ramos, s/nº, Bairro Centro, Município de Nova Trento, portador do CPF nº 024.624.239-66, firmam o presente 
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observa-
do o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (mil cento e setenta reais), pagos 
na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao 
vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 12 de março de 2020 a 11 de março de 2021, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;

(Contrato nº 123/2020)
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
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O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 12 de março de 2020.
Joel Garbari      Fabio Tamanini
Sec. Transp. Obras, Serv.Urbanos e Planejamento  Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 12 de março de 2020.

TESTEMUNHAS:

Silvio Conhaqui Francielli    Sabrina Andrietti
CPF:799.691.359-53    CPF: 076.577.989-71
Assistente Administrativo    Assistente Administrativo

PORTARIA Nº 338/2020
Publicação Nº 2399294

PORTARIA Nº 338/2020
Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 06/2019, de 01/11/2019, homologado em 17/01/2020, con-
vocado conforme Decreto nº 029/2020, ENES TOMASI, matricula nº 8350, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, 
com 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 12 de março de 2020 a 11 de março de 2021, por 
motivo de vaga excedente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 12 de março de 2020.
Joel Garbari
Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 124/2020
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário, JOEL GARBARI, brasileiro, 
solteiro, portador do CPF nº 066.993.889-08, RG nº 5681185, residente e domiciliado na Rua Tijucas, Bairro Mato Queimado, na cidade de 
Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e o Senhor ENES TOMASI, brasileiro, casado, residente 
e domiciliado na Rua Geral Alto Pitanga, Bairro de Alto Pitanga, Município de Nova Trento, portador do CPF nº 380.033.689-87, firmam o 
presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
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Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (um mil cento e setenta reais), pa-
gos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes 
ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 12 de março de 2020 a 11 de março de 2021, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;

(Contrato nº 124/2020)

V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 12 de março de 2020.
Joel Garbari Enes Tomasi
Sec. Mun. Transp.Obras, Serv.Urb. E Planej. Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 11 de março de 2019.

TESTEMUNHAS:
Silvio Conhaqui Francielli    Sabrina Andrietti
CPF:799.691.359-53    CPF: 076.577.989-71
Assistente Administrativo    Assistente Administrativo

PORTARIA Nº 339/2020
Publicação Nº 2399323

PORTARIA Nº 339/2020
Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
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ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 06/2019, de 01/11/2019, homologado em 17/01/2020, con-
vocado conforme Decreto nº 029/2020, JOÃO SBORZ, matricula nº 8351, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, 
com 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 12 de março de 2020 a 11 de março de 2021, por 
motivo de vaga excedente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 12 de março de 2020.
Joel Garbari
Secretário Municipal Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 125/2020

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário, JOEL GARBARI, brasileiro, 
solteiro, portador do CPF nº 066.993.889-08, RG nº 5681185, residente e domiciliado na Rua Tijucas, Bairro Mato Queimado, na cidade de 
Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e o Senhor JOÃO SBORZ, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua Geral Lageado, s/nº, Bairro Lageado, Município de Nova Trento, portador do CPF nº 438.505.459-20, firmam o presente 
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observa-
do o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (mil cento e setenta reais), pagos 
na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao 
vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 12 de março de 2020 a 11 de março de 2021, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;

(Contrato nº 125/2020)

V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.
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CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 12 de março de 2020.
Joel Garbari João Sborz
Sec. Transp. Obras, Serv.Urbanos e Planejamento Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC.

TESTEMUNHAS:
Silvio Conhaqui Francielli    Sabrina Andrietti
CPF:799.691.359-53    CPF: 076.577.989-71
Assistente Administrativo    Assistente Administrativo

PORTARIA Nº 340/2020
Publicação Nº 2399345

PORTARIA Nº 340/2020
Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 06/2019, de 01/11/2019, homologado em 17/01/2020, con-
vocada conforme Decreto nº 029/2020, BERNADETE TOMASI CARNIEL, matricula nº 8352, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção 
e Conservação, com 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 12 de março de 2020 a 11 de 
março de 2021, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal 
nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 12 de março de 2020.
Joel Garbari
Secretário Municipal Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 126/2020
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário, JOEL GARBARI, brasileiro, 
solteiro, portador do CPF nº 066.993.889-08, RG nº 5681185, residente e domiciliado na Rua Tijucas, Bairro Mato Queimado, na cidade de 
Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e a Senhora BERNADETE TOMASI CARNIEL, brasileira, ca-
sada, residente e domiciliada na Rua Geral Linha Molha, s/nº, Bairro Molha, Município de Nova Trento, portador do CPF nº 894.468.019-15, 
firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
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O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (mil cento e setenta reais), pagos 
na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao 
vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 12 de março de 2020 a 11 de março de 2021, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;

(Contrato nº 125/2020)

V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 12 de março de 2020.
Joel Garbari Bernadete     Tomasi Carniel
Sec. Transp. Obras, Serv.Urbanos e Planejamento  Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC.

TESTEMUNHAS:
Silvio Conhaqui Francielli     Sabrina Andrietti
CPF:799.691.359-53     CPF: 076.577.989-71
Assistente Administrativo     Assistente Admistrativo

PORTARIA Nº 341/2020
Publicação Nº 2399361

PORTARIA Nº 341/2020
Admissão em Caráter Temporário

Adauton Raulino, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 
2014, e amparado no Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 06/2019, de 01/11/2019, homologado em 17/01/2020, con-
vocada conforme Decreto nº 027/2020, APARECIDA MONTIBELLER VINOTTI, matricula nº 8353, para exercer o cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, com 40(quarenta) horas semanais, no Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição, do Quadro de Pessoal da Administração 
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Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 12 de março de 2020 a 11 de setembro de 2020, por motivo de 
excepcional interesse público, consoante art. 2º da Lei Nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 12 de março de 2020.
Adauton Raulino
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 127/2020

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde e Desenvol-
vimento Comunitário, ADAUTON RAULINO, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 030.380.119-08, RG nº 3355628, residente e domiciliado 
na Rua Santo Inácio, Bairro Centro, na cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e a 
Senhora APARECIDA MONTIBELLER VINOTTI, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Independência, nº 450, Bairro Trinta Réis, 
Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 017.736.249-97, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40(quarenta) 
horas semanais, no Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição - Centro, do quadro de pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, 
Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (hum mil cento e setenta reais), 
pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalen-
tes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato, pelo exercício efetivo de cada plantão.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de um ano, a contar de 12 de março de 2020 a 11 de setembro de 2020, por motivo de vaga excedente, 
e de excepcional interesse público, consoante art. 2º da Lei Nº 2.553/14.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato nº 127/2020)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pelo Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, iniciando 40(quarenta) horas semanais, obedecidos o início, intervalos 
e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 12 de março de 2020.
Adauton Raulino       Aparecida Montibeller Vinotti
Secretário M. de Saúde e Desenvolvimento Comunitário  Contratada

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC.

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHAS:

Francielli Sabrina Andrietti      Jaquiel Vinotti
Assistente Administrativo      Assistente Administrativo 
CPF: 076.577.989-71      CPF: 063.510.709-02

PROCESSO N° 028/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2020
Publicação Nº 2399139

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 028/2020 – Pregão Presencial nº 018/2020
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de Serviços especializados destinados para arbitragem esportiva, objetivando a 
realização dos campeonatos municipais de Futebol de Campo, Futebol de Salão, Bocha, Futebol Society e Jogos de Mesa, para o ano de 
2020, conforme especificações constantes do anexo I (Termo de Referência) que fica fazendo parte integrante deste Pregão.
Julgamento: Menor Preço por Lote. Entrega dos envelopes e Credenciamento: até as 08:30 horas do dia 24/03/2020 – Abertura das Pro-
postas: as 09:00 horas do dia 24/03/2020.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, Centro, Fone: 48.3267 3211 – e.mail: compras@novatrento.sc.gov.br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL PM Nº 021/2020
Publicação Nº 2400176

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 020/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: PKB ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELLI
Valor ............ : 73.816,34 (setenta e três mil, oitocentos e dezesseis reais e trinta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 11.03.2020 Término: 30.05.2020
Recursos ..... : 128-60.01-08.244.0017-2.030.3.3.90.00.00.00.00.00-109 Manutenção Fundo de Assistência Social
Objeto .......... :, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR COM
ACESSIBILIDADE, COM ÁREA TOTAL DE 84,75 M², A SER EDIFICADA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, em regime de 
execução indireta de empreitada por preço Global, conforme Projetos, memorial descritivo, orçamentos e Cronograma global,
descritos nos Anexos III - VII, parte integrante deste edital.
Fundamento Legal: Inciso II, do art. 24 da Lei nº 8.666/93
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 11 de março de 2020 - Vanderlei Sanagiotto – Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 012/2020
Publicação Nº 2400174

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 11.03.2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR COM
ACESSIBILIDADE, COM ÁREA TOTAL DE 84,75 M², A SER EDIFICADA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, em regime de 
execução indireta de empreitada por preço Global, conforme Projetos, memorial descritivo, orçamentos e Cronograma global,
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATANTE: PKB ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELLI
VALOR DA DESPESA: 73.816,34 (setenta e três mil, oitocentos e dezesseis reais e trinta e quatro centavos)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 11/03/2020- VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito.

RELAÇÃO DE CANDIDATOS APTOS AS ELEIÇÕES PARA CONSELHEIROS TUTELARES 2020
Publicação Nº 2400133

CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua Bruno Sanagiotto, 68 - Centro Novo Horizonte – SC
Fone: (49) 3362-0206
E-mail – cras@novohorizonte.sc.gov.br

RELAÇÃO DE CANDIDATOS APTOS AO PLEITO ELEITORAL DA ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DO CONSELHO TUTELAR

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Novo Horizonte - SC, no uso de suas atribuições, DIVULGA a 
relação dos candidatos classificados para o Pleito Eleitoral da Eleição Suplementar do Conselho Tutelar:

NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO
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Cecilia Rodrigues de Souza DEFERIDA
Elizete Carvalho Lorenzet DEFERIDA
Juciandra Mapelli Alexandre DEFERIDA
Magali do Carmo Canever Pizzatto DEFERIDA
Maria Aparecida Matias Buzin DEFERIDA
Sirlei da Rosa Cadore DEFERIDA

Novo Horizonte — SC, em 11 de Março de 2020
Ritali Filippini Santian
Presidente do CMDCA
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Orleans

Prefeitura

EDITAL CHAMAMENTO EFETIVAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 002/2019
Publicação Nº 2399269

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019 mediante o qual ficam CONVOCADOS, 
para nomeação, o candidato aprovado no Concurso Público nº 002/2019, para comparecer na Prefeitura Municipal de Orleans, sito a rua XV 
de Novembro, 282, centro, Orleans, SC, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, no prazo de 15 dias, munido 
de todos os documentos constantes do Edital do Concurso Público nº 002/2019 (disponível no sitio eletrônico: www.orleans.sc.gov.br, ciente 
de que a não apresentação dos documentos necessários dentro do prazo estipulado resultará na perda da vaga. Informamos ainda, que o 
exame médico de saúde ocupacional de que trata o Concurso Público nº 002/2019, será realizado pelo Médico do Trabalho da Prefeitura 
Municipal de Orleans, o qual poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir a capacidade admissional para o respectivo cargo; as con-
sultas poderão ser previamente agendadas junto ao Departamento de Gestão de Pessoas.
NOME CARGO CH
TATIANE DA SILVA SANTOS CONTADOR 40 h

Orleans, 11 de março de 2020.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

ERRATA 2 PROCESSO Nº31/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2400267

ERRATA 2 DO PROCESSO Nº 31/2020
Motivo: Alteração nos descritivos dos itens e procedência de impugnação bem como necessidade de reabertura de prazo.
PROCESSO Nº 31/2020
PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 9/2020
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET PARA A EEB ORATÓRIO, CEI FLÁVIO BUSSOLO, SAMU E ESF 
SÃO GERÔNIMO. (PROCESSO MULTIENTIDADE).
Recebimento dos Envelopes de Proposta e Habilitação: até o dia 26/03/2020 às 17h00min. Abertura dos Envelopes: dia 27/03/2020, às 
08h15min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no Setor 
de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, site www.
orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br

Orleans - SC, 11 de Março de 2020
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 47/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2400264

PROCESSO Nº 47/2020
PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 18/2020
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E GÁS DE COZINHA(GLP P-13), PARA O 3º PELOTÃO DE BOMBEIROS MILITAR DE OR-
LEANS
Recebimento dos Envelopes de Proposta e Habilitação: até o dia 25/03/2020 às 17h00min. Abertura dos Envelopes: dia 26/03/2020, às 
08h15min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no Setor 
de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, site www.
orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br

Orleans - SC, 11 de Março de 2020
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

http://www.orleans.sc/
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PROCESSO Nº 48/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2400269

PROCESSO Nº 48/2020
PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 19/2020
REGISTRO DE PREÇOS
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ENTREGA DE CARNÊS DE IPTU, NO MUNICÍPIO DE ORLEANS.
Recebimento dos Envelopes de Proposta e Habilitação: até o dia 25/03/2020 às 17h00min. Abertura dos Envelopes: dia 26/03/2020, às 
13h45min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no Setor 
de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, site www.
orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br

Orleans - SC, 11 de Março de 2020
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº35 PREFEITURA - CONTRATO 33/2020
Publicação Nº 2400151

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 35/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº19/2020
Contrato Nº..: 33/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: SEVENKEYS INFORMÁTICA EIRELI ME
Valor ............ : R$5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais).
Vigência ....... : Início: 19/02/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 19/2020
Recursos ..... : Dotação: 15/2020 Manutenção da Administração
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE
PARA GERENCIAMENTO DE REDE, CONTEÚDO E AUDITORIA DE ACESSO À
INTERNET, E PROTEÇÃO DOS DADOS OPERACIONAIS DA PREFEITURA DE ORLEANS.

Orleans, 11 de Março de 2020.
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL
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Otacílio Costa

Prefeitura

PREGÃO 007/2020
Publicação Nº 2400360

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
EDITAL PREGÃO Nº 007/2020
Reginaldo Gomes do Nascimento, Prefeito Municipal,em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL (Registro de Preço) para aquisição 
de tampas de concreto. O credenciamento e o recebimento dos envelopes será feito até às 15:30 h. do dia 24/03/2020 e abertura da sessão 
será às 15:45 h. do mesmo dia. A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de expediente da Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site 
www.otaciliocosta.sc.gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. Otacílio Costa, 11/03/2020.
Reginaldo Gomes do Nascimento – Prefeito Municipal em exercício

http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
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Ouro

Prefeitura

DL Nº 006 CONTRATO Nº 026/2020
Publicação Nº 2399970

MUNICÍPIO DE OURO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0033/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0006/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE OURO.
Contratados: VILSON ZATERA E IRMÃOS LTDA
Objeto Contratação de banda musical com experiência no acompanhamento musical em festivais, objetivando a realização do XXI Festival 
Intermunicipal da Canção de Ouro - FICO, que acontecerá entre os dias 16 e 18 de abril de 2020. Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93. 
Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 15 de abril a 30 de maio de 2020. Ouro, 11/03/2020, Neri Luiz Miqueloto.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0033/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0006/2020
CONTRATO N. 026/2020
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: VILSON ZATERA E IRMÃOS LTDA
Objeto: Contratação de banda musical com experiência no acompanhamento musical em festivais, objetivando a realização do XXI Festival 
Intermunicipal da Canção de Ouro - FICO, que acontecerá entre os dias 16 e 18 de abril de 2020.
Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 15 de abril a 30 de maio de 2020.
Valor total: O valor total será de R$ 17.300,00 (Dezessete mil e trezentos reais).
Data de assinatura: 11/03/2020.

PR Nº 0021/2020
Publicação Nº 2398785

MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0021/2020

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 26/03/2020, às 14:00 horas, o Processo Licitatório nº. 0032/2020, na modali-
dade Pregão na forma Presencial N. 0021/2020, menor preço por item, com entrega parcelada. Objeto: A presente licitação para o Registro 
de Preços COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – MEI, tem por objeto a aquisição de materiais esportivos e afins para as atividades e competições esportivas, desenvolvidas 
através das aulas de Educação Física nas Escolas e CMEIs municipais, para as escolinhas e também para as competições oficiais no municí-
pio no ano de 2020, conforme Anexo I deste edital. Obtenção do edital: licitacao2@ouro.sc.gov.br; www.ouro.sc.gov.br. Informações: (49) 
3555-7000. Município de Ouro, SC, 11/03/2020. Neri Luiz Miqueloto, Prefeito Municipal.

mailto:licitacao2@ouro.sc.gov.br
http://www.ouro.sc.gov.br
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Ouro Verde

Prefeitura

DECRETO Nº3377
Publicação Nº 2400117

DECRETO Nº 3377/2020
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTE-
RIOR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal nº 1093/2019.

Decreta:
Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir credito Suplementar no valor de até R$ 202.694,39 (Duzentos e dois mil, seiscen-
tos e noventa e quatro reais e trinta e nove centavos) apurado pelo Superávit do Exercício Anterior, para a seguinte Dotação Orçamentária:
Órgão Orçament. 11000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidae Orçam. 11001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 Saúde
Subfunção 301 Atenção Básica
Programa 1001 Saúde para Todos
Ação 2.72 Manut. do Bloco – Assist. Farmac. Básica – SUS/UNIÃO
Fonte 0338 Transf. do SUS/União - Superávit
Valor R$ 12.000,00 – C. Contábil - 20111
Elemento 3390 Aplicações Diretas – Despesa - 172
Ação 2.84 Manutenção do Bloco – Atenção Básica – SUS/UNIÃO
Fonte 0338 Transf. do SUS/União - Superávit
Valor R$ 12.694,39 – C. Contábil - 20102
Valor R$ 118.000,00 - C. Contábil – 20111
Elemento 3390 Aplicações Diretas – Despesa - 173
Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 101 Saude para Todos
Ação 2.70 Manut. do Bloco Média e Alta Complexidade
Fonte 0338 Transf. do SUS/União - Superávit
Valor R$ 60.000,00 - C. Contábil – 20111
Elemento 3390 Aplicações Diretas – Despesa - 174

Art. 2º - O Crédito aberto por este Decreto ocorreu por conta de Recurso Vinculado ao Superávit Financeiro apurando no Exercício Anterior 
na Fonte de Recurso acima identificada.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 06 de Março de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3378
Publicação Nº 2400121

DECRETO N.º 3378/2020
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal nº. 1.093/2019.
DECRETA:
Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir crédito Suplementar no valor de R$ 133.800,00 (Cento e trinta e três mil e 
oitocentos reais) para as seguintes Dotações Orçamentárias:
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Órgão Orçament. 6000 SECRETARIA/COORD. DE AGRICULTURA
Unidade Orçam. 6001 SECRETARIA DE AGRICULTURA
Função 20 Agricultura
Subfunção 606 Extensão Rural
Programa 2001 Assistência ao Produtor Rural
Ação 2.33 Manut. das Ativ., Desenvolv. de Ações e Proj. Agropecuários
Fonte 3150 Cessão Onerosa Lei 13885/2019 - Superávit
Valor R$ 66.900,00
Elemento 4490 Aplicações Diretas – Despesa 166

Órgão Orçament. 7000 SECRETARIA/COORD. DE INFRAESTRUTURA
Unidade Orçam. 7001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Função 26 Transporte
Subfunção 782 Transporte Rodoviário
Programa 2601 Estradas Vicinais
Ação 2.43 Manut. do Setor Rodoviário
Fonte 3150 Cessão Onerosa Lei 13885/2019 - Superávit
Valor R$ 66.900,00
Elemento 4490 Aplicações Diretas – Despesa 171

Art. 2º - O Crédito aberto por este Decreto ocorreu por conta do superávit do exercício anterior na fonte acima mencionada (Cessão Onerosa 
Lei 13885/2019).

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 09 de Março de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3379
Publicação Nº 2400125

DECRETO N.º 3379/2020
“NOMEIA FUNCIONARIO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelas Leis Complementares 021/2005 e 022/2005.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Nomeado para o Serviço Público Municipal o Sr. PEDRO PAULO DOS SANTOS, para exercer o Cargo em comissão de Agente 
Operacional, lotado Junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 10 de março de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

EXTRATO ATAS 12 A 13 CONTRATOS 011 A 017
Publicação Nº 2399608

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº012/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa DONALD PAPELARIA LIVRARIA LTDA ME objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível 
aquisição de forma parcelada de Materiais de Expediente e escolar para as Secretarias do Município sendo: Administração, Infra-Estrutu-
ra, Educação Cultura e Esportes, Creche Municipal, Fundo Municipal de Saúde do Município. Valor total registrado R$:5.359,70. Data da 
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assinatura: 02/03/2020.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 02 de março de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº012/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa DISTRIBUIDORA LIMA LTDA EPP objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisi-
ção de forma parcelada de Materiais de Expediente e escolar para as Secretarias do Município sendo: Administração, Infra-Estrutura, Educa-
ção Cultura e Esportes, Creche Municipal, Fundo Municipal de Saúde do Município. Valor total registrado R$: 25.597,96. Data da assinatura: 
02/03/2020.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 02 de março de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº012/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa JANDIRA CAPPELLARO RODRIGUES EIRELI- ME objeto: REGISTRO DE PREÇOS para 
possível aquisição de forma parcelada de Materiais de Expediente e escolar para as Secretarias do Município sendo: Administração, Infra-Es-
trutura, Educação Cultura e Esportes, Creche Municipal, Fundo Municipal de Saúde do Município. Valor total registrado R$:72.948,17. Data 
da assinatura: 02/03/2020.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 02 de março de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº012/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível 
aquisição de forma parcelada de Materiais de Expediente e escolar para as Secretarias do Município sendo: Administração, Infra-Estrutura, 
Educação Cultura e Esportes, Creche Municipal, Fundo Municipal de Saúde do Município. Valor total registrado R$:17.513,50. Data da assi-
natura: 02/03/2020.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 02 de março de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº012/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa JP EQUIPAMENTOS LTDA ME objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição 
de forma parcelada de Materiais de Expediente e escolar para as Secretarias do Município sendo: Administração, Infra-Estrutura, Educação 
Cultura e Esportes, Creche Municipal, Fundo Municipal de Saúde do Município. Valor total registrado R$:14.421,88. Data da assinatura: 
02/03/2020.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 02 de março de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº012/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa JUCAR ESPORTES E PAPELARIA EIRELI objeto: REGISTRO DE PREÇOS para possível 
aquisição de forma parcelada de Materiais de Expediente e escolar para as Secretarias do Município sendo: Administração, Infra-Estrutura, 
Educação Cultura e Esportes, Creche Municipal, Fundo Municipal de Saúde do Município. Valor total registrado R$:14.625,00. Data da assi-
natura: 02/03/2020.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 02 de março de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº012/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa GERAÇÃO PAPELARIA E BRINQUEDOS EIRELI objeto: REGISTRO DE PREÇOS para 
possível aquisição de forma parcelada de Materiais de Expediente e escolar para as Secretarias do Município sendo: Administração, Infra-Es-
trutura, Educação Cultura e Esportes, Creche Municipal, Fundo Municipal de Saúde do Município. Valor total registrado R$: 32.600,10. Data 
da assinatura: 02/03/2020.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 02 de março de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº013/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2020 PR
Firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa BAR E COMERCIO DE GAS FJM LTDA - ME objeto: REGISTRO DE PREÇOS para pos-
sível aquisição de forma parcelada de gás de cozinha para manutenção das Secretarias de Administração, Saúde, Infra-Estrutura, Educação 
Cultura e Esportes e Creche Maria Jose Meneses do Município de Ouro Verde/ SC. Valor total registrado R$:12.955,00. Data da assinatura: 
05/03/2020.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 05 de março de 2020. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº011/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
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CONTRATADO: FROSINET – FROSI INFORMÁTICA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA P/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LINK DE INTERNET. Valor certo e ajustado de 
R$:15.110,00 (quinze mil cento e dez reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 27 de fevereiro de 2020. Amélio Remor 
Junior- Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº012/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: FROSINET – FROSI INFORMÁTICA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA P/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LINK DE INTERNET. Valor certo e ajustado de 
R$:4.790,00 (quatro mil setecentos e noventa reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 27 de fevereiro de 2020. Amélio 
Remor Junior- Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº013/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA-ME
Objeto: LOCAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO DE SISTEMA DE GESTÃO DOS PROGRAMAS HABI-
TACIONAIS E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE FORMA INTEGRADA COM O SISTEMA DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. Valor certo e 
ajustado de R$: 7.800 (sete mil e oitocentos reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 02 de março de 2020. Amélio Remor 
Junior- Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº014/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: MIRA COMUNICAÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de espaço em edições semanais em jornal de meia página interna 
exclusiva 17cm de alt. X 24cm de largura, cobertura dos eventos, atos do município, editais entre outros para o município de Ouro Verde/
SC. Para o período de 4 (quatro) meses. Valor certo e ajustado de R$: 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). Amparo legal Lei Federal 
nº. 8.666/93. Ouro Verde, 02 de março de 2020. Amélio Remor Junior- Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº015/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: FAXINAL ALTERNATIVA LTDA
Objeto: Contratação de emissora de rádio, com sinal de transmissão aberto em todo o território do município, para prestação de serviços 
de divulgação de atos oficiais e peças institucionais do município de Ouro Verde. Para o período de 3 (três) meses. Valor certo e ajustado 
de R$:4.350,00 (quatro mil trezentos e cinquenta reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 02 de março de 2020. Amélio 
Remor Junior- Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº016/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: NUCLEO BRASIL SUL DE PROVAS E AVALIAÇÕES EIRELI
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na realização de Processo Seletivo para admissão de servidores 
em caráter temporário (ACT), Valor certo e ajustado de R$:2.200,00 (dois mil e duzentos reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ouro Verde, 03 de março de 2020. Amélio Remor Junior- Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº017/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORMAÇÃO DAS EQUIPES GESTORAS DO TURISMO PARA CONSTRUÇÃO CO-
LETIVA DOS PMT DOS MUNICIPIOS DA AMAI. Valor certo e ajustado de R$:7.780,00 (sete mil setecentos e oitenta reais). Amparo legal Lei 
Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 03 de março de 2020. Amélio Remor Junior- Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº026/2020
Publicação Nº 2400155

PORTARIA N.º 026/2020
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pela lei complementar 022/05.
RESOLVE:

1 – Conceder licença para Tratamento de Saúde, a Servidora Pública Municipal Sra. SANDRA MARA DE ABREU, por período de 45 (quarenta 
e cinco) dias, a partir de 30 de janeiro de 2020, conforme atestado médico.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 03 de fevereiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº027/2020
Publicação Nº 2400159

PORTARIA N.º 027/2020
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pela lei complementar 022/05.
RESOLVE:

1 – Conceder licença para Tratamento de Saúde, a Servidora Pública Municipal Sra. SANDRA MARA ALVES DA MAIA, por período de 60 
(sessenta) dias, a partir de 30 de janeiro de 2020, conforme atestado médico.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 03 de fevereiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº028/2020
Publicação Nº 2400164

PORTARIA N.º 028/2020
“DISPÕE SOBRE MAJORAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo artigo 11 da lei complementar 020/2005 e edital 001/2019:

RESOLVE:
1 – Majorar carga horária em 20:00 horas Semanais, a servidora pública municipal Sra. Andreia Rocha Stella, classificada no Edital 001/2020, 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo.

2 – Em virtude de majoração da carga horária, a servidora receberá a remuneração referente a professor I – 20:00 horas semanais, nível 
506 – Letra A.

3 – A verba da majoração de carga horária, constará no demonstrativo individual de pagamento do servidor, e não produzirá efeitos para 
a carreira do servidor.

4 – De acordo com o Edital 001/2020 do processo de Seleção terá a vigência da Majoração de 13 de fevereiro de 2020 até o final do ano 
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Letivo, 31 de dezembro de 2020.

5 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 12 de fevereiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº029/2020
Publicação Nº 2400166

PORTARIA N.º 029/2020
“DISPÕE SOBRE MAJORAÇÃO DE CARGA HORÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo artigo 11 da lei complementar 020/2005 e edital 001/2019:

RESOLVE:
1 – Majorar carga horária em 20:00 horas Semanais, a servidora pública municipal Sra. Patrícia Regina Guedes Giotto, classificada no Edital 
001/2020, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo.

2 – Em virtude de majoração da carga horária, a servidora receberá a remuneração referente a professor II – 20:00 horas semanais, nível 
511 – Letra A.

3 – A verba da majoração de carga horária, constará no demonstrativo individual de pagamento do servidor, e não produzirá efeitos para 
a carreira do servidor.

4 – De acordo com o Edital 001/2020 do processo de Seleção terá a vigência da Majoração de 13 de fevereiro de 2020 até o final do ano 
Letivo, 31 de dezembro de 2020.

5 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 12 de fevereiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº030/2020
Publicação Nº 2400169

PORTARIA N.º 030/2020
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Nomear a Diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social, composta pelos seguintes membros:
Presidente: Cleusa Mendes de Quadros
Vice-Presidente: Gracieli de Sá
Primeiro Secretario: Lucileia Arboit;
Segundo Secretario: Claires Basotti;
Primeiro Tesoureiro: Leandra Vargas de Oliveira;
Segundo Tesoureiro: Daiane Oliveira da Silva.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em, 13 de fevereiro de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº031/2020
Publicação Nº 2400173

PORTARIA N.º 031/2020
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Amélio Remor Junior, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 53 da Lei 8.666/93, que permite a designação de Leiloeiro Administrativo;

CONSIDERANDO a necessidade de alienar, através de leilão, bens móveis inservíveis ao Município, medida está de relevante interesse pú-
blico; e

CONSIDERANDO os princípios que regem a Administração Pública, em especial os da legalidade, transparências e publicidade,

RESOLVE:
Art. 1 – Nomear, para exercer as atribuições de Leiloeiro Administrativo, o Sr. DOUGLAS COSTACURTA, Gestor Municipal de Convênios, no 
período de ocorrência de Leilão Público, sem prejuízo de suas atribuições, juntamente com a comissão de Avaliação e Alienações de Bens 
Móveis, assim composta:

· Odimar Tirelli– Gerente Geral de Governo;
· Julio Cesar Farina – Dirigente;
· Artur José Bioto – Mecânico;
· Carlos Alberto Santos- Agente de Planejamento;
· Adelio Rodrigues- Advogado.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 13 de fevereiro de 2020.
AMELIO REMOR JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSISNKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº032/2020
Publicação Nº 2400175

PORTARIA N.º 032/2020
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao servidor público municipal Sr. Ismael Oliveira da Luz, Lotado junto a Secretaria Municipal de Administração, Plane-
jamento e Gestão, correspondente ao período aquisitivo de 12/03/2018 a 11/03/2019, que serão gozadas no período de 01 de março de 
2020 a 30 de março de 2020, retornando aos seus trabalhos no dia 31/03/2020.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 02 de março de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº033/2020
Publicação Nº 2400181

PORTARIA N.º 033/2020
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao servidor público municipal Sr. Sergio Luis Felisberto de Freitas, Lotado junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
correspondente ao período aquisitivo de 02/01/2019 a 01/01/2020, que serão gozadas no período de 01 de março de 2020 a 30 de março 
de 2020, retornando aos seus trabalhos no dia 31/03/2020.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 02 de março de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº034/2020
Publicação Nº 2400186

PORTARIA N.º 034/2020
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao servidor público municipal Sr. Valmir Siqueira, Lotado junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, correspondente 
ao período aquisitivo de 01/11/2017 a 31/10/2018, que serão gozadas no período de 01 de março de 2020 a 30 de março de 2020, retor-
nando aos seus trabalhos no dia 31/03/2020.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 02 de março de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº035/2020
Publicação Nº 2400188

PORTARIA N.º 035/2020
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelas Lei Complementares 022/2005 e 047/2011.
RESOLVE:

1 – Conceder Licença Prêmio por tempo de Serviço, a servidora pública Municipal Sra. Emanoela Benedetti Catapam, ocupante do Cargo 
Efetivo de Nutricionista, correspondente aos períodos aquisitivos de 22 de novembro de 2011 a 01 de dezembro de 2013, e de 31 de maio 
de 2014 a 19 de maio de 2017, que serão gozadas no período de 01 de março 2020 a 30 de abril de 2020, retornando aos seus trabalhos 
no dia 01 de maio de 2020.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 02 de março de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº036/2020
Publicação Nº 2400191

PORTARIA N.º 036/2020
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao servidor público municipal Sr. Edson Luiz Santos, Lotado junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Turismo, correspondente ao período aquisitivo de 18/02/2019 a 17/02/2020, que serão gozadas no período de 01 de março de 2020 a 30 
de março de 2020, retornando aos seus trabalhos no dia 31/03/2020.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 02 de março de 2020.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº037/2020
Publicação Nº 2400196

PORTARIA N.º 037/2020
“DECLARA ESTABILIDADE DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JÚNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Complementar N.º 022/2005.
RESOLVE:

1 – Declarar Estável no Serviço Público Municipal a Servidora Pública Municipal Sra. Taise Regina Barreta Mendes, ocupante do Cargo Efetivo 
de Professor II, período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2020, em Conformidade com o Artigo 23 da Lei Comple-
mentar n.º 022/2005.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 06 de março de 2020.
AMELIO REMOR JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº038/2020
Publicação Nº 2400199

PORTARIA N.º 038/2020
“DECLARA ESTABILIDADE DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JÚNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Complementar N.º 022/2005.
RESOLVE:

1 – Declarar Estável no Serviço Público Municipal a Servidora Pública Municipal Sra. Claudete Alves de Quadra Ramos, ocupante do Cargo 
Efetivo de Professor II, período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2020, em Conformidade com o Artigo 23 da Lei 
Complementar n.º 022/2005.
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2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 06 de março de 2020.
AMELIO REMOR JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº039/2020
Publicação Nº 2400204

PORTARIA N.º 039/2020
“DECLARA ESTABILIDADE DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JÚNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Complementar N.º 022/2005.
RESOLVE:

1 – Declarar Estável no Serviço Público Municipal o Servidor Público Municipal Sr. Cristiano Chaves, ocupante do Cargo Efetivo de Motoris-
ta, período aquisitivo de 10 de fevereiro de 2017 a 09 de fevereiro de 2020, em Conformidade com o Artigo 23 da Lei Complementar n.º 
022/2005.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 06 de março de 2020.
AMELIO REMOR JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE PREFEITO MUNICIPAL
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Palhoça

Prefeitura

ATO Nº. 046/2020
Publicação Nº 2399657

ATO Nº. 046/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR GUSTAVO DA SILVA NIENKOETTER, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor III Nível DAS-VI, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/02/2020.

Palhoça, SC, em 20 de janeiro de 2020.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ARCENDINO JOSE CERINO
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 047/2020
Publicação Nº 2399658

ATO Nº. 047/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR ORLANDO MAZZOTTA NETO, para responder pelo cargo de Provimento em Comissão de Procurador Geral do Município, Nível 
PROC, do Quadro de Pessoal da Administração direta, pelo período de 20/01/2020 à 31/01/2020, face o impedimento do titular LUCIANO 
DALLA POZZA, que se encontra em Férias.

Palhoça, SC, em 20 de janeiro de 2020.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 048/2020
Publicação Nº 2399660

ATO Nº. 048/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
TRANSPOR MARIA CONCEIÇÃO BARBOSA DE FARIA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor III, Nível DAS-IV, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Fazenda da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 
de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018 e Decreto nº. 2.505 de 16 de setembro de 2019, com efeitos 
a contar de 21/01/2020.

Palhoça, SC, em 20 de janeiro de 2020.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS’
Prefeito Municipal

PEDRO PAULO DOS PASSOS FREITAS
Secretário de Fazenda Designado
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 049/2020
Publicação Nº 2399662

ATO Nº. 049/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JOSE TIAGO RODRIGUES NUNES, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor I, Nível DAS-IV Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 
de dezembro de 2016 e Lei Complementar nº. 252, de 30 de janeiro de 2018 e Decreto nº. 2.463, de 10 de abril de 2019, com efeitos a 
contar de 03/02/2020.

Palhoça, SC, em 20 de janeiro de 2020.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ARCENDINO JOSE CERINO
Secretária de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 050/2020
Publicação Nº 2399664

ATO Nº. 050/2020.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO NEMERSON JOSE FERNANDES, do cargo de Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível DAS-VII, Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 02/02/2020.

Palhoça, SC, em 24 de janeiro de 2020.
ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

AVISO DE LICITAÇÃO TP 44 - 2020
Publicação Nº 2399855

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 044/2020

O Município de Palhoça torna público que fará realizar a Tomada de Preço nº 044-2020, no dia 14 de abril de 2020, às 13h30min, na Sala 
da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Par-
que Residencial Pagani – Palhoça/SC. A TOMADA DE PREÇO nº 044 - 2020 têm como objeto a Contratação de empresa para fornecimento 
de material e mão de obra para execução de Revitalização da Rua Ari Amâncio da Silveira - Praia de Fora - Palhoça/SC neste município,, 
de acordo com as especificações contidas nos anexos. O Edital, que está embasado na lei de licitações, encontra-se à disposição dos in-
teressados no endereço acima citado, das 13h00min às 18h00min ou pelo site: http://palhoca.atende.net. Palhoça, 11 de março de 2020. 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

http://www.palhoca.sc.gov.br 
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DECRETO Nº 2.554, DE 03 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2400193

DECRETO Nº 2.554, DE 03 DE MARÇO DE 2020.
CONSELHO MUNICIPAL DO CONTRIBUINTE. Dispõe sobre a recondução dos membros.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei n° 2.771, de 31 de janeiro de 2008, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Ficam reconduzidos e nomeados os servidores abaixo relacionados para juntos comporem o Conselho Municipal de Contribuintes, de 
acordo com o Art. 6º da Lei nº. 2.771/2008:

I - Membros Titulares:
NOME CARGO
Alaecio Monteiro Silvy Representante da CDL de Palhoça
Angelica Botelho de Quadros Representante CRC/SC
Luciano Dalla Pozza Representando a Procuradoria Geral do Município
Adaime Borges da Rosa Fiscal de Tributos
Dian Carla Gonçalves Fiscal de Tributos
Sherem Abreu Executivo Fiscal

II - Membros Suplentes:
NOME CARGO
Aldo Alberto Pereira Fiscal de Tributos
Edson Luiz de Jesus Fiscal de Tributos

Parágrafo Único. O referido Conselho será presidido pelo membro LUCIANO DALLA POZZA.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 03 de março de 2020.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.556, DE 03 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2400203

DECRETO Nº 2.556, DE 03 DE MARÇO DE 2020.
REFORMA ADMINISTRATIVA. Estabelece alteração na estrutura administrativa.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais e com base no art. 113 da Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016 e na Lei Complementar 
nº 252, de 30 de janeiro de 2018, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Um cargo de Gerente de Abastecimento, Código DAS II, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento, previsto no inciso 
XIII do art. 36 da Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016 alterado pela Lei Complementar nº 252, de 30 de janeiro de 2018, 
fica transferido para a Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de março de 2020.

Palhoça, 03 de março de 2020.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.557, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2400395

DECRETO Nº 2.557, de 10 de MARÇo de 2020.
SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS DO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA PELO PROVAVEL 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃ FONTE DE RECURSOS DO ESTADO, NA ORDEM DE R$ 835.021,00 E TAMBÉM UPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA ORDEM DE R$ 490.000,00 SOMANDO R$ 1.325.021,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais com amparo no art. 17 da Lei Orçamentária nº 4.792, de 30 de dezembro de 2019, resolve

DECRETAR:
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Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 835.021,00 (oitocentos e trinta e cinco mil e vinte e um reais) as Dotações 
Orçamentárias da Prefeitura Municipal de Palhoça, pelo provável excesso de arrecadação do Estado de Santa Catarina, FR 1640190/ FR 
.1610100/ 1620350- como segue:

14:00 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO
14:01 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO
Projeto/Atividade : 1015 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanente
Redxxxxx – 44.90.00.00.00.00.00.0.1640190- Aplicações Diretas R$ 240.000,00

15:00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15:01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Projeto/Atividade: 2035 – Func. e Manutenção da Secretaria de Assistência Social
Redxxxxx – 44.90.00.00.00.00.00.0.1610100- Aplicações Diretas R$ 425.021,00

13:00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13:01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Projeto/Atividade : 1005 – Const. Ampl. Refor. Escolas Ensino Fund
Redxxxxx – 44.90.00.00.00.00.00.0.1620350- Aplicações Diretas R$ 170.000,00
SOMA R$ 835.021,00

Art. 2º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais) as Dotações Orçamentárias 
do Fundo Municipal de Saúde., como segue:

17:00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
17:01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade : 2142 – Média e Alta Complexidade
Red 507– 44.90.00.00.00.00.00.0.1620350- Aplicações Diretas R$ 490.000,00

Art. 3º A Suplementação que se refere o Artigo 1º deste Decreto correrá por conta da anulação parcial da dotação abaixo discriminada 
abaixo:

17:00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
17:01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade : 1175 – Construção de Maternidade
Red 508– 44.90.00.00.00.00.00.0.1620350- Aplicações Diretas R$ 490.000,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palhoça, 10 de março de 2020.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

LEI N° 4.816, DE 06 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2400208

LEI N° 4.816, DE 06 DE MARÇO DE 2020.
DOAÇÃO. Autoriza a receber por doação da empresa Igaraty Empreendimentos Imobiliários bem imóvel que define.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a receber por doação, da empresa Igaraty Empreendimentos Imobiliários 
Ltda., CNPJ nº 03.331.590/0001-23 a seguinte área:

I - terreno urbano, sem benfeitoria, situado no lado par da Rua WR-04, Praia de Fora, Palhoça/SC, com a área de 158,63 m² (cento e cin-
quenta e oito metros e sessenta e três centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente medindo 5,47m, do V4 ao 
V4a, em linha curva, extremando com a Rua WR-04 do Loteamento Parque Residencial Igaraty II, lado direito medindo 23,57m, do V4a ao 
V4b, extremando com A2, propriedade de Igaraty Empreendimentos Imobiliários Ltda; fundos medindo 9,21m, do V4b ao V3a, extremando 
com A2, propriedade de Igaraty Empreendimentos Imobiliários Ltda. e do lado esquerdo medindo 21,79m, do V3a ao V4, extremando com 
o lote 15 - quadra B do Loteamento Parque Residencial Igaraty II, com as seguintes coordenadas UTM SIRGAS 2000: V4 - 733341,8445 - 
6928699.6386; V4a - 733339.7899 - 6928698.6914; V4b - 733363,3563 - 6928699.2519 e V3a - 7333363.3356 - 6928690.0415.

Art. 2º A área descrita no art. 1º será afetada como Estação de Tratamento de Esgoto com manutenção e operação por responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento através da SAMAE de Palhoça.

Art. 3º A presente doação é irrevogável, irretratável e livre de quaisquer ônus ou encargos ao Município de Palhoça, sendo de integral 
responsabilidade da empresa doadora a eventual ocorrência de danos ou prejuízos que forem impostos a terceiros em decorrência do ato 
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de doação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Palhoça, 06 de março de 2020.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.818, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2400396

LEI Nº 4.818, de 11 de março de 2020.
PROGRAMA COMPRA DE VAGAS. Altera a Lei Municipal nº 4.690, de 08 de fevereiro de 2019 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 4.690, de 08 de fevereiro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder a compra de vagas em instituições e escolas particulares de educação infantil e 
ensino fundamental, sempre que não houver disponibilidade do seu atendimento na rede pública municipal, nos termos desta Lei, visando 
atender a demanda de crianças constantes na lista única de espera.

Parágrafo único. O Executivo Municipal fica autorizado a celebrar convênios com instituições e escolas particulares de educação infantil e 
ensino fundamental do Município de Palhoça para implantar o Programa de Compra de Vagas previsto nesta Lei.”(N.R.)

Art. 2º Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 4.690, de 08 de fevereiro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação fará a publicação de Edital destinado a convocação das instituições e escolas de educação in-
fantil e ensino fundamental de Palhoça, interessadas em participar do Programa, que disciplinará suas regras e condições.

§ 1º As instituições e escolas que fizerem parte do Programa de Compra de Vagas ficam proibidas efetuar cobrança, a qualquer título, da 
família do aluno contemplado com a bolsa fornecida pelo Município, salvo se a família optar de forma diversa.

§ 2º A publicação de Edital convocatório poderá ocorrer sempre que houver falta de vagas na rede pública municipal e disponibilidade 
financeira.

§ 3º A bolsa fornecida com base nesta Lei não contempla o fornecimento de alimentação."(N.R.)

Art. 3º Fica revogado o art. 4º da Lei nº 4.690, de 08 de fevereiro de 2019.

Art. 4º Dá nova redação ao art. 5º da Lei nº 4.690, de 08 de fevereiro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação através de sua Comissão especialmente designada, procederá a seleção dos candidatos inscri-
tos, observando os seguintes critérios de priorização:

I - ser residente do município de Palhoça;

II - estar inscrito na listagem de fila única de espera;

III - ser excedente da rede pública de ensino.”

Parágrafo Único. Critérios complementares serão regulamentados via Decreto do Executivo." (N.R.)

Art. 5º Corrige a numeração e da nova redação aos art. 8º, 9º, 10 e 11, todos da Lei nº 4.690, de 08 de fevereiro de 2019, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º As escolas participantes deverão prestar contas mensais à Secretaria Municipal de Educação, devendo apresentar os seguintes 
documentos:

I - entregar ficha de notas e freq-ência dos alunos matriculados;

II - relatório completo de vagas compradas e utilizadas pelo Município, contendo os dados completos dos alunos, como nome do pai e mãe, 
data de nascimento e início de freq-ência na instituição de ensino;

III - certidão negativa Federal, Estadual e Municipal e certidão de regularidade do FGTS;

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT." (N.R.)
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"Art. 9º Os alunos beneficiados pela compra de vagas poderão ser transferidos das escolas para a rede pública municipal, caso haja dispo-
nibilidade de vagas.”(N.R.)

“Art. 10. Esta Lei apenas será executada se houver viabilidade financeira, e as despesas decorrentes de sua execução correrão por conta 
dotação orçamentária prévia da Secretaria Municipal de Educação, suplementada se necessário.”(N.R.)

“Art. 11. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, por meio de Decreto, que também definirá a minuta do instrumento 
a ser firmado com os estabelecimentos de ensino.”(N.R.)

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 11 de março de 2020.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PORTARIA 29/20
Publicação Nº 2400571

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar

PORTARIA N. 29/2020

ANDRÉ JOSÉ SILVEIRA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no artigo 
31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.
RESOLVE

Art. 1º - Substituir a servidora da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar: Raquel Coelho mat. 128793 por Milene Theodorovicz 
mat. nº 210687 na função de Secretária no processo n°: 24840/2019, sob Portaria n. 147.

Art. 2º – Os efeitos desta portaria retroagem a partir da data de 17 de fevereiro de 2020.

Palhoça, 9 de março de 2020.
André José Silveira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 30/20
Publicação Nº 2400574

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA N. 30/2020

ANDRÉ JOSÉ SILVEIRA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no artigo 
31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.

Considerando o Memorando n. 21.684/2019 da Secretaria de Assistência Social.

RESOLVE
1.0 Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, figurando como arguido o servidor público J.V.A. nos termos do art. 233 
a 235 da Lei Complementar nº. 96, de 15 de dezembro de 2010, haja vista que o servidor supostamente, desrespeitou colegas de trabalho 
e é inassíduo.

2.0 Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita no item precedente, Comissão Processante que será integrada pelos 
membros, que vão a seguir individuados:

A) ROSI MARIA VARELLA– mat. 801097- Presidente
B) MILENE THEODOROVICZ – mat. 210687 – Secretária
C) MAYKON ABENI RAULINO – mat. 400734 - Vogal

3.0 Fixar, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complementar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação da presente portaria, prorrogável em caso de força maior por mais 60 dias.

3.1 A Não conclusão do Processo Administrativo Disciplinar no prazo, não determinará nulidade, salvo prejuízo ao servidor.
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Palhoça - SC, em 10 de março de 2020.
André José Silveira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 31/20
Publicação Nº 2400577

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA N. 31/2020
ANDRÉ JOSÉ SILVEIRA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no artigo 
31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.

Considerando o Memorando n.16.969/2019 da Secretaria de Assistência Social.

RESOLVE
1.0 Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, figurando como arguido o servidor público C.P.O. nos termos do art. 
233 a 235 da Lei Complementar nº. 96, de 15 de dezembro de 2010, haja vista que o servidor supostamente, procedeu de forma desidiosa 
no exercício de suas funções causando dano ao erário.

2.0 Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita no item precedente, Comissão Processante que será integrada pelos 
membros, que vão a seguir individuados:

A) ROSI MARIA VARELLA– mat. 801097- Presidente
B) MILENE THEODOROVICZ – mat. 210687 – Secretária
C) GUILHERME AGUIAR LOPES – mat. 3745134 – Vogal

3.0 Fixar, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complementar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação da presente portaria, prorrogável em caso de força maior por mais 60 dias.

3.1 A Não conclusão do Processo Administrativo Disciplinar no prazo, não determinará nulidade, salvo prejuízo ao servidor.

Palhoça - SC, em 10 de março de 2020.
André José Silveira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 0581/2020
Publicação Nº 2399519

PORTARIA Nº. 0581/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIA ALICE DA SILVA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e 
Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Santa Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular Catarina 
Goulart, que se encontra em PA.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0582/2020
Publicação Nº 2399520

PORTARIA Nº. 0582/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR RAQUEL SANTOS MEDEIROS DO AMARAL, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 
de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), 
Habilitado com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Santa Marta, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 02/03/2020, face ao impedimento 
da titular Rosilene Zefir da Silva, que se encontra em Férias e LP.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0583/2020
Publicação Nº 2399522

PORTARIA Nº. 0583/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR RENATA EDITE DA SILVEIRA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Santa Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular Margarida 
Oenning, que se encontra em PA.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0584/2020
Publicação Nº 2399523

PORTARIA Nº. 0584/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JENNIFER NASCIMENTO SEABRA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto 
de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Santa Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0585/2020
Publicação Nº 2399525

PORTARIA Nº. 0585/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LUCIANA VALMIRA ELIAS, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 
e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Santa Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0586/2020
Publicação Nº 2399526

PORTARIA Nº. 0586/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ANDREIA TERESINHA DA SILVA DE BRUM, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de 
agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habi-
litado com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vó Laura, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular 
Cibele Ramos da Silva, que se encontra se encontra em Direção Escolar.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0587/2020
Publicação Nº 2399527

PORTARIA Nº. 0587/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ANGELA LIMA DA SILVEIRA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 
e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Nova Geração, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0588/2020
Publicação Nº 2399528

PORTARIA Nº. 0588/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR CAROLINE MULLER FRANÇA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 
e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Dona Maricota, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0589/2020
Publicação Nº 2399530

PORTARIA Nº. 0589/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MICHELE DIAMANTINA DOS SANTOS, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto 
de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Dona Maricota, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0590/2020
Publicação Nº 2399531

PORTARIA Nº. 0590/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR SOLANGE OLINDINA FLOR GORGES, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto 
de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Dona Maricota, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0591/2020
Publicação Nº 2399544

PORTARIA Nº. 0591/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POLYANA FERREIRA ALBINO, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Dona Maricota, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular 
Ursula Matos, que se encontra se encontra exercendo suas funções junto a SME.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0592/2020
Publicação Nº 2399547

PORTARIA Nº. 0592/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR THAYSE TALITA PEREIRA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 
e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Dona Maricota, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular Elane Alves, 
que se encontra se encontra em Direção Escolar.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0593/2020
Publicação Nº 2399548

PORTARIA Nº. 0593/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR DAMARIS DOS SANTOS HEIDERSCHEIDT, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de 
agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Ha-
bilitado com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Snoopy, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2019.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0594/2020
Publicação Nº 2399550

PORTARIA Nº. 0594/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR DEBORA MACHADO COELHO, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Aprender Brincando, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0595/2020
Publicação Nº 2399551

PORTARIA Nº. 0595/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR VANESSA PRUDENCIO DE MORAIS, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto 
de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Inês Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular 
Barbara Folster, que se encontra em Direção Escolar.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0596/2020
Publicação Nº 2399552

PORTARIA Nº. 0596/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ANA LUIZA MEDEIROS, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e 
Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Inês Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular Nilcelei Heck, 
que se encontra em Direção Escolar.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0597/2020
Publicação Nº 2399554

PORTARIA Nº. 0597/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR GRACIELE DIAS, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 
235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na 
área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Inês Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, 
da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 03/04/2020, face ao impedimento da titular Heloiza Correa Salvador, 
que se encontra em Direção Escolar.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0598/2020
Publicação Nº 2399555

PORTARIA Nº. 0598/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JESSICA DE JESUS, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 
235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na 
área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Inês Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, 
da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular Andrea Coelho, que se 
encontra em Direção Escolar.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0599/2020
Publicação Nº 2399557

PORTARIA Nº. 0599/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JOSEANE CORREA SELHORT, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Inês Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular Rosemeri 
Farias, que se encontra exercendo suas funções junto ao CEI Bolinhas de Sabão.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0600/2020
Publicação Nº 2399558

PORTARIA Nº. 0600/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR BIANCA MEDEIROS, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 
235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na 
área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Inês Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, 
da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0601/2020
Publicação Nº 2399564

PORTARIA Nº. 0601/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ANDREIA STEINER SILVA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 
e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Bolinhas de Sabão, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular 
Maria Aparecida Martins, que se encontra no COMED.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0602/2020
Publicação Nº 2399567

PORTARIA Nº. 0602/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ANNE CAROLINE DA ROSA MORETTO, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto 
de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Jose Miguel Ferreira, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0603/2020
Publicação Nº 2399568

PORTARIA Nº. 0603/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JESSICA HELLEN ECKSTEIN, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Jose Miguel Ferreira, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0604/2020
Publicação Nº 2399569

PORTARIA Nº. 0604/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR KAROLINE CATARINA DA ROSA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Jose Miguel Ferreira, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0605/2020
Publicação Nº 2399570

PORTARIA Nº. 0605/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR DAIARA TRUPPEL DA SILVA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Jose Miguel Ferreira, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular 
Eugenia Pereira Pinto Durieux, que se encontra exercendo suas funções junto a SME.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0606/2020
Publicação Nº 2399571

PORTARIA Nº. 0606/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR FERNANDA HOFFMANN ROSA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Jose Miguel Ferreira, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular 
Ana Carolina Xavier, que se encontra em Direção Escolar.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0607/2020
Publicação Nº 2399574

PORTARIA Nº. 0607/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JESSICA WEINGARTNER, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 
e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Jose Miguel Ferreira, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular 
Claudia Schwinden, que se encontra em Direção Escolar.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0608/2020
Publicação Nº 2399575

PORTARIA Nº. 0608/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR CARLA FRANCIANE ZLUHAN, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Prof. Maria dos Santos Silva, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020. Vaga Excedente.
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Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0609/2020
Publicação Nº 2399576

PORTARIA Nº. 0609/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR GISELLY DA SILVEIRA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei 
nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, 
na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Prof. Maria dos Santos Silva, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0610/2020
Publicação Nº 2399578

PORTARIA Nº. 0610/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR FERNANDA SCHLOESSER, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 
e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vó Laura, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular Vanessa da 
Silva, que se encontra se encontra em Direção Escolar.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0611/2020
Publicação Nº 2399584

PORTARIA Nº. 0611/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIANA NAZARIO DA LUZ, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vó Laura, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
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com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 15/04/2020, face ao impedimento da titular Luciana 
Soares, que se encontra se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0612/2020
Publicação Nº 2399585

PORTARIA Nº. 0612/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR FRANCIELLY MARTINS, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e 
Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vida Melhor, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular Francyelle 
Abreu, que se encontra em Direção Escolar.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0613/2020
Publicação Nº 2399587

PORTARIA Nº. 0613/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR GRAZIELLE ROSA BANKI, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e 
Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vida Melhor, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular Vanilda Pires, 
que se encontra em Direção Escolar.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0614/2020
Publicação Nº 2399589

PORTARIA Nº. 0614/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR PIERRE COSTA DE ANDRADE, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vida Melhor, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular Eliane 
Scherer, que se encontra em Direção Escolar.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0615/2020
Publicação Nº 2399590

PORTARIA Nº. 0615/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR RAFAELA SCHMIDT, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei 
nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, 
na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Realizar, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, 
da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular Elaine Prado, que se 
encontra exercendo suas funções junto ao CEI Vó Laura.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0616/2020
Publicação Nº 2399591

PORTARIA Nº. 0616/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR SAMIA REGINA SOARES, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 
e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Aquarela, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular Carmelita 
Gregório, que se encontra se encontra em Direção Escolar.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0617/2020
Publicação Nº 2399594

PORTARIA Nº. 0617/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR SUANI DOS SANTOS, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei 
nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, 
na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Aquarela, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, 
da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 01/09/2020, face ao impedimento da titular Tânia Martins, que se 
encontra se encontra em LPAP.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0618/2020
Publicação Nº 2399596

PORTARIA Nº. 0618/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR THAYNA SILVEIRA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 
235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na 
área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Maria José de Medeiros, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secreta-
ria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular Maria 
Aparecida Berreta, que se encontra em Direção Escolar.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0619/2020
Publicação Nº 2399598

PORTARIA Nº. 0619/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR BIANCA DE OLIVEIRA MASSANEIRO, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto 
de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adoles-
cente – Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular Diocleia Réus, que se encontra em Direção Escolar.
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Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0620/2020
Publicação Nº 2399599

PORTARIA Nº. 0620/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR KELLY CRISTINA BORGES, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e 
Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente – Profº. 
Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) 
e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 06/02/2020 a 14/12/2020. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0621/2020
Publicação Nº 2399604

PORTARIA Nº. 0621/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ARIELA ROSE WERLICH, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e 
Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Roda Viva, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular Priscila 
Bestelli, que se encontra em Direção Escolar.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0622/2020
Publicação Nº 2399606

PORTARIA Nº. 0622/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR TAYNA TAMIRES DA SILVEIRA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
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Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Roda Viva, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular Giselli de 
Oliveira, que se encontra exercendo suas funções junto a SME.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0623/2020
Publicação Nº 2399630

PORTARIA Nº. 0623/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR SINARA SILVA FLORIANO, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 
e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Roda Viva, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0624/2020
Publicação Nº 2399631

PORTARIA Nº. 0624/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ADRIANA MARIA FRANCISCO DA SILVA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de 
agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Ha-
bilitado com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Nova Geração, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento 
da titular Reginalda Pinto, que se encontra em Readaptação.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0625/2020
Publicação Nº 2399632

PORTARIA Nº. 0625/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ALINE CANANI BORGES CORREIA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto 
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de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Nova Geração, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular 
Janaina Moreira, que se encontra em Direção Escolar.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0626/2020
Publicação Nº 2399634

PORTARIA Nº. 0626/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR CANDIDA NOEMIA CORREIA MIRANDA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de 
agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Ha-
bilitado com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Nova Geração, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento 
da titular Daniela Maria Martins, que se encontra em Direção Escolar.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0627/2020
Publicação Nº 2399637

PORTARIA Nº. 0627/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR DEJANDIRA NOEMIA CORREIA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto 
de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Nova Geração, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular 
Cristiani Pereira, que se encontra em Direção Escolar.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 0628/2020
Publicação Nº 2399638

PORTARIA Nº. 0628/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ALESSANDRA OURIQUES NARDI, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Caminho do Saber, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0629/2020
Publicação Nº 2399639

PORTARIA Nº. 0629/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JOCELIA ISALTINA SILVEIRA PACHECO, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de 
agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), 
Habilitado com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Caminho do Saber, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedi-
mento da titular Kelly Vivian dos Santos da Silva, que se encontra em Coord. do CEI.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 0630/2020
Publicação Nº 2399640

PORTARIA Nº. 0630/2020.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LUANA DIAS ALBERTON, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 
e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Caminho do Saber, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2020 a 14/12/2020, face ao impedimento da titular 
Luciana Souza, que se encontra em Coord. de CEI.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2020.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 4779/2019
Publicação Nº 2399502

PORTARIA Nº. 4779/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ALINE DA SILVA, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, com efeito a contar de outubro 
de 2019.

Palhoça, SC, em 11 de novembro de 2019.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

RESULTADO - PG Nº 027/2020
Publicação Nº 2400037

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 027/2020, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a contratação de empresa para serviços gráficos 
para confecções de talões de multas de trânsito e capa de processos (CADAT, JARI e CONTRAN), através do Sistema de Registro de Preços, 
conforme especificação contida nos anexos, partes integrantes do ato convocatório.

EMPRESAS CLASSIFICADAS:
POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA ME ficou classificada em 1º lugar nos itens 01, 02, 03, 04 e 05, totalizando o valor de R$ 
3.890,00 (três mil oitocentos e noventa reais).

ALBGRAF FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA - EPP ficou classificada em 1º lugar no item 06, totalizando o valor de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais).

Palhoça, 11 de março de 2020.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

EXTRATO DE CONTRATO N° 08/2020
Publicação Nº 2399016

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 008/2020 – PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a pessoa jurídica Bom Jesus – Medicina e 
Diagnósticos. OBJETO: – O presente contrato tem por objeto a seleção e possível Credenciamento e a seleção e possível contratação de 
entidades privadas prestadoras de serviços de saúde para realização de Procedimentos com finalidade diagnóstica - GRUPO 02 - Diagnóstico 
por - Subgrupo 05, ultrassonografia, Forma De Organização: 01 – Ultrassonografias do Sistema Circulatório (Qualquer Região Anatômica) e 
Forma De Organização: 02 Ultrassonografias dos Demais Sistema, conforme descrição na “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses 
e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS”, de acordo com seus princípios, diretrizes, normas e tabela com 
os valores dos procedimentos e de acordo com o Edital de Credenciamento nº200/2019.
Valor do contrato: Formam os serviços acima um total de R$ 732.000,00 (setecentos e trinta e dois mil reais) anuais. Vigência: 06/03/2020 
a 05/03/2021.
DATA: 05/03/2020.
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inStituto de PrevidênCia de Palhoça - iPPa

PORTARIA Nº 011/2020
Publicação Nº 2399628

PORTARIA N° 011/2020

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atri-
buições,

Resolve,
Alterar carga horária em conformidade com Art. 86, §1º, da Lei Complementar 291 de 28 de fevereiro de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 01/03/2020, condicionada a sua validade à publicação no 
DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 05 de março de 2020.
Milton Luiz Espindola
Presidente do IPPA

PORTARIA Nº 012/2020
Publicação Nº 2399633

PORTARIA N° 012/2020

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atri-
buições,

Resolve,
Definir critérios em conformidade com Art. 74 da Lei Complementar 291 de 28 de fevereiro de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 01/03/2020, condicionada a sua validade à publicação no 
DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 05 de março de 2020.
Milton Luiz Espindola
Presidente do IPPA

PORTARIA Nº 013/2020
Publicação Nº 2399642

PORTARIA N° 013/2020

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atri-
buições,

Resolve,
Designar a Servidora Elaine Cristina Medeiros para exercer as funções do Controle Interno do IPPA.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 01/04/2020, condicionada a sua validade à publicação no 
DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 05 de março de 2020.
Milton Luiz Espindola
Presidente do IPPA

PORTARIA Nº 014/2020
Publicação Nº 2399647

PORTARIA N° 014/2020

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atri-
buições,

Resolve,
Regulamentar o § 5º do Art. 82 da Lei Complementar 291 de 28 de fevereiro de 2020.
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Fica revogada Portaria 011/2014.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 01/03/2020, condicionada a sua validade à publicação no 
DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 05 de março de 2020.
Milton Luiz Espindola
Presidente do IPPA

PORTARIA Nº 015/2020
Publicação Nº 2399650

PORTARIA N° 015/2020

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atri-
buições,

Resolve,
Regulamentar Art. 79 da Lei Complementar 291 de 28 de fevereiro de 2020 e dá outras providências.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 01/03/2020, condicionada a sua validade à publicação no 
DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 05 de março de 2020.
Milton Luiz Espindola
Presidente do IPPA
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Palma Sola

Prefeitura

EXTRATO DA DISPENSA DE LIC. Nº.11/2020 - SEGURO VEÍCULOS SAÚDE
Publicação Nº 2400405

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 42/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: PORTO SEGURO CIA DE SEGURO GERAIS
OBJETO: SEGURO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE
VALOR TOTAL: R$: 15.746,14
DATA DE EMISSÃO: 11/03/2020
FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL
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Palmeira

Prefeitura

DECRETO N.º 1639_2020_FIXA O CALENDÁRIO DE FERIADOS MUNICIPAIS DO ANO DE 2020,
Publicação Nº 2400462

DECRETO Nº 1.639/2020
"Fixa o calendário de Feriados Municipais do ano de 2020, para os órgãos e as entidades da Administração Direta do Poder Executivo Mu-
nicipal".

SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito Municipal de Palmeira em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º O rol dos feriados municipais, nos termos da legislação vigente, no curso do ano de 2020, fica assim constituído:
I – 18 de julho – Dia da emancipação política do Município de Palmeira (feriado municipal) – sábado;
II – 15 de agosto – Comemoração da Padroeira do Município “Nossa Senhora dos Prazeres” – sábado;
Art. 2º Os serviços essenciais de saúde, vigilância, fiscalização, defesa civil, e outros assim considerados, deverão manter plantões nos dias 
declarados feriados municipais, conforme escala a ser definida pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades.

Parágrafo único. Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respec-
tivas áreas de competência.

Art. 3º A rede de ensino municipal cumprirá o calendário escolar, aprovado pelo Conselho Municipal de Educação.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
758/2017 e do Decreto nº 1.359/17.
Art. 5º Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, 11 de março de 2020.
SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal e.e.

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 11 de 
março de 2020.

PORTARIA N. 101_2020_INSTITUI A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS PARCERIAS ENTRE 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

Publicação Nº 2400463

PORTARIA Nº 101/2020
INSTITUI A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS PARCERIAS ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E AS ORGA-
NIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sandro Alex Masselai, Prefeito Municipal de Palmeira em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto Municipal nº 
1.390 de 29 de março de 2018, RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas 
entre a Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, formalizadas por meio de Termo de Fomento e Termo de 
Colaboração.
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação, de que trata o art. 1º deste Decreto, será composta por 03 (três) membros, ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal, sendo os seguintes representantes:
I – Cassiana Sardá Souza Oliveira; servidora efetiva, matrícula 106;
II - Cleide Coelho Medeiros; servidora efetiva, matrícula 4542;
III - Jaqueline Campos, servidora efetiva, matrícula nº 4067.
Art. 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta Portaria respeitará as competências expressas nas seguintes normas 
legais:
I - Lei Federal nº 13.019/2014, arts. 58, 59 e 60 e suas alterações;
II - Decreto Municipal nº 1.390/2016, arts. 13 e 14 e suas alterações.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta Portaria é considerada de interesse pú-
blico e não será, de qualquer maneira, remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-palmeira-sc
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-cascavel-pr
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/cascavel/decreto/2016/1313/13132/decreto-n-13132-2016-regulamenta-a-lei-federal-n-13019-de-31-de-julho-de-2014-para-dispor-sobre-regras-e-procedimentos-do-regime-juridico-das-parcerias-celebradas-entre-a-administracao-publica-do-municipio-de-cascavel-e-as-organizacoes-da-sociedade-civil-mediante-a-execucao-de-atividades-ou-de-projetos-previamente-estabelecidos-em-planos-de-trabalho-inseridos-em-termos-de-colaboracao-em-termos-de-fomento-ou-em-acordo-de-cooperacao
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/cascavel/decreto/2016/1313/13132/decreto-n-13132-2016-regulamenta-a-lei-federal-n-13019-de-31-de-julho-de-2014-para-dispor-sobre-regras-e-procedimentos-do-regime-juridico-das-parcerias-celebradas-entre-a-administracao-publica-do-municipio-de-cascavel-e-as-organizacoes-da-sociedade-civil-mediante-a-execucao-de-atividades-ou-de-projetos-previamente-estabelecidos-em-planos-de-trabalho-inseridos-em-termos-de-colaboracao-em-termos-de-fomento-ou-em-acordo-de-cooperacao
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Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 11 de março de 2020.
SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal e.e.

Certifico que a presente Portaria foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 11 de 
março de 2020.

PORTARIA N. 102_2020_DESIGNA GESTOR DA PARCERIA CELEBRADA COM A SOCIEDADE BENEFICENTE DOM 
DANIEL HOSTIN DE OTACÍLIO COSTA_SC

Publicação Nº 2400465

PORTARIA Nº 102/2020
DESIGNA GESTOR DA PARCERIA CELEBRADA COM A SOCIEDADE BENEFICENTE DOM DANIEL HOSTIN DE OTACÍLIO COSTA/SC, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sandro Alex Masselai, Prefeito Municipal de Palmeira em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto Municipal nº 
1.390 de 29 de março de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Designar BRUNA LARISSA DE JESUS MUNIZ, Secretária Municipal de Saúde, para a função de gestor da parceria celebrada com a 
SOCIEDADE BENEFICENTE DOM DANIEL HOSTIN DE OTACÍLIO COSTA/SC, referente ao TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 02/2020, Processo 
n.º 02/2020, tendo como objeto viabilizar e aperfeiçoar o atendimento de atenção à saúde, em âmbito hospitalar, para a comunidade de 
Palmeira, atendimento de urgência e emergência, serviços de apoio diagnóstico e terapêutico como exames laboratoriais e de imagem, 
assistência em regime de internação.

Parágrafo único: O gestor é o agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de 
fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização.

Art. 2º São atribuições do gestor:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da par-
ceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014.
V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
IV – emitir parecer técnico conclusivo para fins de avaliação do cumprimento do objeto.

Art. 3º A participação como gestora de que trata esta Portaria é considerada de interesse público e não será, de qualquer maneira, remu-
nerada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 11 de março de 2020.
SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal e.e.

Certifico que a presente Portaria foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 11 de 
março de 2020.

PORTARIA N. 103_2020_DESIGNA GESTOR DA PARCERIA CELEBRADA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE OTACÍLIO COSTA_SC

Publicação Nº 2400470

PORTARIA Nº 103/2020
DESIGNA GESTOR DA PARCERIA CELEBRADA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE OTACÍLIO COSTA/SC, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sandro Alex Masselai, Prefeito Municipal de Palmeira em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto Municipal nº 
1.390 de 29 de março de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Designar Alexandra Xavier Atanásio Masselai, brasileira, casada, inscrita no RG sob nº 37172247 e no CPF sob nº 031.563.719-
63, Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para a função de gestor da parceria celebrada com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE OTACÍLIO COSTA/SC, referente ao TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 01/2020, Processo n.º 01/2020, tendo 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-cascavel-pr
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/cascavel/decreto/2016/1313/13132/decreto-n-13132-2016-regulamenta-a-lei-federal-n-13019-de-31-de-julho-de-2014-para-dispor-sobre-regras-e-procedimentos-do-regime-juridico-das-parcerias-celebradas-entre-a-administracao-publica-do-municipio-de-cascavel-e-as-organizacoes-da-sociedade-civil-mediante-a-execucao-de-atividades-ou-de-projetos-previamente-estabelecidos-em-planos-de-trabalho-inseridos-em-termos-de-colaboracao-em-termos-de-fomento-ou-em-acordo-de-cooperacao
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-cascavel-pr
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/cascavel/decreto/2016/1313/13132/decreto-n-13132-2016-regulamenta-a-lei-federal-n-13019-de-31-de-julho-de-2014-para-dispor-sobre-regras-e-procedimentos-do-regime-juridico-das-parcerias-celebradas-entre-a-administracao-publica-do-municipio-de-cascavel-e-as-organizacoes-da-sociedade-civil-mediante-a-execucao-de-atividades-ou-de-projetos-previamente-estabelecidos-em-planos-de-trabalho-inseridos-em-termos-de-colaboracao-em-termos-de-fomento-ou-em-acordo-de-cooperacao
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como objeto promover atendimentos educacionais especializados aos educandos com deficiência intelectual que não puderem se beneficiar 
pela inclusão em classes comuns do ensino regular e atuar sobre as condições que gerem desvantagens pessoais resultantes de deficiências 
ou de incapacidades.

Parágrafo único: O gestor é o agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de 
fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização.

Art. 2º São atribuições do gestor:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da par-
ceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014.
V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
IV – emitir parecer técnico conclusivo para fins de avaliação do cumprimento do objeto.

Art. 3º A participação como gestora de que trata esta Portaria é considerada de interesse público e não será, de qualquer maneira, remu-
nerada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 11 de março de 2020.
SANDRO ALEX MASSELAI
Prefeito Municipal e.e.

Certifico que a presente Portaria foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 11 de 
março de 2020.
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Palmitos

Prefeitura

ATA Nº 02/2020 - CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020
Publicação Nº 2399676

ATA Nº 02/2020
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020

Procedida à conferência, dos envelopes de habilitação, passou- se para a análise das Propostas de Preços apresentadas pelos licitantes, 
adotando os critérios nele estabelecidos para a seleção dos beneficiários com a seguinte classificação:

PROJETOS DE VENDA HABILITADOS:

GRUPO DE PROJETOS DE FORNECEDORES LOCAIS:
1 Do Município (Fornecedores Individuais):
1.1 Jandir Sulzbacher, João Richter, Suzana Salete Tremarin Bertolini, Egon Weisheimer, Cleonice Maria Wunsch Rehbein, José Gallon, Nor-
berto Maihack, Rosali Demozzi, André Luiz Vaccarin, Edelar Triaca, Emilio Edgar Back, Hilario Valdameri, Otmar Schlemmer, Valdino Bernardo 
Hoppe, Nilso Dahmer, Everaldo Manoel Manica, Claudete Joana Riese Schulz e Harald Kurt Kutner.

GRUPO DE PROJETOS DO ESTADO:
2 Estado (Grupo Formal):
2.1 Cooperativa Central Sabor Colonial

Após observada a ordem de prioridade para seleção, classificação como vencedor pro presente processo os licitantes:

JANDIR SULZBACHER
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
PONKAN KG 1000 R$ 6,07

JOÃO RICHTER
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
BANANA PRATA KG 75 R$ 3,70
BATATA DOCE KG 50 R$ 3,55
BERGAMOTA KG 150 R$ 4,46
GOIABA KG 150 R$ 6,10
MANDIOCA KG 40 R$ 6,20
MORANGA VERDE KG 100 R$ 4,50

SUZANA SALETE TREMARIN BERTOLINI
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
ABOBRINHA KG 50 R$ 3,53
ALFACE UNI 230 R$ 3,21
BANANA MAÇA KG 150 R$ 5,92
BANANA PRATA KG 75 R$ 3,70
FEIJÃO KG 400 R$ 5,43
LARANJA PERÂ KG 570 R$ 4,02
TEMPERO VERDE MÇ 300 R$ 3,35

EGON WEISHEIMER
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
ABACATE KG 65 R$ 6,37
FEIJÃO KG 400 R$ 5,43
MANDIOCA KG 40 R$ 6,20

CLEONICE MARIA WUNSCH REHBEIN
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
BATATA DOCE KG 50 R$ 3,55
BANANA PRATA KG 75 R$3,70
FEIJÃO KG 400 R$ 5,43
LARANJA KG 570 R$ 4,02
MANDIOCA KG 40 R$ 6,20
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JOSÉ GALLON
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
BERGAMOTA KG 150 R$ 4,46
LARANJA PERÂ KG 570 R$ 4,02

NORBERTO MAIHACK
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
ABACATE KG 65 R$ 6,37
BANANA CATURRA KG 1000 R$ 2,96
BANANA MAÇA KG 150 R$ 5,92

ROSALI DEMOZZI
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
ABOBRINHA KG 50 R$ 3,53
ABÓBORA CABOTIÁ KG 100 R$ 4,07
BATATA DOCE KG 50 R$ 3,55
BETERRABA KG 200 R$ 3,39
CEBOLA KG 500 R$ 3,56
CENOURA KG 500 R$ 3,11
CHUCHU KG 125 R$ 3,00
COUVE-FOLHA MÇ 75 R$ 4,71
ESPINAFRE MÇ 100 R$ 4,99
FEIJÃO KG 400 R$ 5,43
LARANJA PÊRA KG 570 R$ 4,02
TEMPERO VERDE MÇ 300 R$ 3,35

ANDRÉ LUIZ VACCARIN
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
SUCO DE UVA LITRO 1100 R$ 17,29
VINAGRE COLONIAL LITRO 187 R$ 5,22

EDELAR TRIACA
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
ABACATE KG 70 R$ 6,37
BANANA PRATA KG 75 R$ 3,70
LARANJA PÊRA KG 580 R$ 4,02
MANDIOCA KG 50 R$ 6,20
PONKAN KG 1000 R$ 6,07

EMILIO EDGAR BACK
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
ALFACE UNI 235 R$ 3,21
BETERRABA KG 200 R$ 3,39
BRÓCOLIS MÇ 300 R$ 5,31
CENOURA KG 750 R$ 3,11
COUVE-FLOR MÇ 100 R$ 5,93
COUVE-FOLHA MÇ 75 R$ 4,71
TEMPERO VERDE MÇ 300 R$ 3,35

HILARIO VALDAMERI
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
SUCO DE LARANJA UNI 1100 R$ 16,50

OTMAR SCHLEMMER
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
LARANJA PÊRA KG 570 R$ 4,02
PONKAN KG 1000 R$ 6,07

VALDINO BERNARDO HOPPE
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
MANDIOCA KG 40 R$ 6,20

NILSO DAHMER
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
MORANGO KG 200 R$ 19,72
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EVERALDO MANOEL MANICA
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
OVOS DE GALINHA DZ 1000 R$ 6,14

CLAUDETE JOANA RIESE SCHULZ
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
ALFACE UNI 235 R$ 3,21
AMENDOIM KG 200 R$ 10,96
BETERRABA KG 200 R$ 3,39
CEBOLA KG 1500 R$ 3,56
CENOURA KG 750 R$ 3,11
CHUCHU KG 125 R$ 3,00
COUVE-FLOR UNI 100 R$ 5,93
FEIJÃO KG 400 R$ 5,43
LARANJA PÊRA KG 570 R$ 4,02
MANDIOCA KG 40 R$ 6,20
TEMPERO VERDE MÇ 300 R$ 3,35

HARALD KURT KUTNER
Especificação Unid. Quant. R$ Unit.
BATATA DOCE KG 50 R$ 3,55

Palmitos - SC, 11 de Março de 2020
MARIA LOURDES NICOLAU OESTREICH
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

NELISE CARLA VIDORI
NUTRICIONISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ATA Nº 03/2020 - CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020
Publicação Nº 2399677

ATA Nº 03/2020
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020

Analisando as informações prestadas pela Comissão Designada pela Secretária de Educação, Cultura e Esportes, em face das exigências 
do Edital, dos princípios legais e nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata, que vai assinada por todos, sendo que o resultado 
será publicado no jornal Diário Oficial dos Municípios, ficando aberto o prazo de 05(cinco) dias úteis para interposição de recurso, caso haja 
interesse dos licitantes participantes.

Palmitos - SC, 11 de Março de 2020
SOELI MARIA CASTOLDI
PRESIDENTE DA CPL

MARCELO NOETZOLD
MEMBRO DA CPL

ONÁVIO PEDRO SEIBERT
MEMBRO DA CPL
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Papanduva

Prefeitura

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2018 - BMC HYUNDAI
Publicação Nº 2398777

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 032/2018, vinculada ao processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
012/2018. CONTRATANTE: Município de Papanduva. CONTRATADA: BMC HYUNDAI. O presente Termo Aditivo tem por objeto: A prorro-
gação da vigência do presente contrato, considerando as Leis Federais 8.666/93 e 10.192/2001 que preveem este tipo de prorrogação; 
Considerando que a Lei Municipal nº 2113/2016 contempla recursos para cobertura deste tipo de despesa; Considerando a necessidade da 
continuidade; Considerando o principio da economicidade; Considerando-se também que o inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 
em vigor admite prorrogações, adita-se este contrato que passa a vigorar até a data de 31 de Dezembro de 2020; Reajustar o valor con-
tratual; Considerando que o artigo 2º da Lei Federal nº 10.192 prevê correção monetária ou reajuste de índices e nos termos do artigo 65 
da Lei 8.666, acordamos em reajustar pelo INPC no período de 19/03/2018 á 31/01/2020 data da ultima atualização, totalizando índice no 
percentual de 8,2238%, o qual deverá ser aplicado sob o valor inicial do contrato de R$ 313.000,00 (trezentos e treze mil reais), portanto, 
aplicando o percentual acima citado sobre o contrato, temos um aumento de R$ 25.740,50 (vinte e cinco mil setecentos e quarenta reais e 
cinquenta centavos), desta forma agregando os valores, temos o valor de R$ 338.740,50 (trezentos e trinta e oito mil setecentos e quarenta 
reais e cinquenta centavos), qual será o valor ‘’atualizado’’ do presente contrato. Base Legal: nº 8666/93. Papanduva, 11 de Março de 2020. 
Luiz Henrique Saliba - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ATA Nº 008/2020- ASP POÇOS ARTESIANOS
Publicação Nº 2398772

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE ATA Nº 008/2020
Objeto: Extrato de Ata referente ao PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2020. Contratante: Prefeitura Municipal de Papanduva. Contratada: ASP 
POÇOS ARTESIAOS LTDA. Valor de R$ 24.517,00 (vinte e quatro mil e quinhentos e dezessete reais). Base legal: Lei 8666/92. Papanduva, 
12 de Março de 2020. – LUIZ HENRIQUE SALIBA – PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 - AGROFEST
Publicação Nº 2399954

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em eventos para organização e divulgação e realização da 3ª Edição da Agrofest Papanduva. 
Entrega dos envelopes: 24 de Março de 2020 até às 08:30 h; Início da Sessão Pública: 08:45h – Base legal: Lei n.º 10.520/ 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 1783 de 31 de Maio de 2007 e demais legislações 
vigentes e pertinentes à matéria; O edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.papanduva.sc.gov.br e na Prefeitura Municipal 
em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166. 
Papanduva, 11 de Março de 2020. – LUIZ HENRIQUE SALIBA – PREFEITO MUNICIPAL.
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Paraíso

Prefeitura

CT 08/2020 FMS
Publicação Nº 2399991

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
EXTRATO CONTRATO Nº 08/2020 FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020 FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2020 FMS

O MUNICIPIO DE PARAISO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE torna público a seguinte contratação:
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, TIPO FURGÃO/AMBULÂNCIA PARA O TRANSPORTE DE PACIENTES DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE PARAÍSO/SC, CONFORME CONVÊNIO 2020TR000134 - PROCESSO SCC 5677/2019.
DO VALOR TOTAL: R$ 152.000,00 (Cento e cinquenta e dois mil reais).
DA CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
DO CONTRATADO: PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELI.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será a partir da data de assinatura até o prazo final da garantia total do veículo, 
que deve ser no mínimo de 12 (doze) meses após o recebimento definitivo do mesmo.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC

Paraíso/SC, 11 de março de 2020.
ILI ALVES
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2020
Publicação Nº 2398935
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 009-2020
Publicação Nº 2399272

PORTARIA Nº009/2020
Paraíso - SC, em 09 de março de 2020.
Concede férias regulares á funcionário.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Paraíso - SC, no uso de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno da Câmara, 
Art. 43, XXXVI, letra A.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias regulares, ao servidor Volnei Paulo Bortoncello, CPF 034.304.009-37, matricula 031/2013, referentes 
ao período aquisitivo de 01/01/2019 a 31/12/2019, a partir do dia 09/03/2020 à 18/03/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Paraíso - SC, em 09 de março de 2020
Fabricio Garlet
Presidente da Câmara Municipal
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Passos Maia

Prefeitura

DECRETO N. 019/2020
Publicação Nº 2399060

 

DECRETO Nº 000019/20 de 6 de Março de 2020

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de

2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Passos Maia no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município de Passos Maia e autorização contida na Lei Municipal nº 000845/19 de

18 de Novembro de 2019.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

05.01 - DEPTO. DE EDUCAÇÃO

05.01.12.365.1201.2.039-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 10.000,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

05.01 - DEPTO. DE EDUCAÇÃO

05.01.12.365.1201.2.039-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 10.000,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

LEOMAR ROBERTO LISTONI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 6 de Março de 2020
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Penha

Prefeitura

ATA 009/2020 PMP
Publicação Nº 2399854

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2020 – PMP
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 - PMP
Sistema de Registro de Preços
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTATI-
VA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO HIDRODINÂMICO ADCP 
E PROJETO BÁSICO DE SINALIZAÇÃO.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 
nº. 190, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Gestor Sr. JAYLON JANDER 
CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 130.373.677-25, residente e domiciliado à Rua Julião M. Neiva de Lima, 
nº. 409 - Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa ACQUAPLAN TECNOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL 
LTDA, estabelecida à AV. Rui Barbosa, n° 372, na cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
06.326.419/0001-14, representada, neste ato pelo Sr. Emilio Marcelo Dolichney, CPF sob o n° 024.119.959-03, Cargo/Função Sócio Admi-
nistrador, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 005/2020-PMP para Registro de Preços, 
de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 
n° 56/1999, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada para levantamento hidrodinâmico 
na costeira adjacente à enseada de Itapocoroy, como projeto básico de sinalização marítima para o trapiche de Itapocoroy conforme nor-
mas dos Bombeiros e da Marinha, conforme solicitação de n° 157/2020 da Secretaria de Planejamento Urbano anexa ao Processo, tudo de 
acordo com as condições estabelecidas no presente edital e Termo de Referência, parte integrante do presente processo, não obrigando ao 
ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, em conformidade com o Decreto Municipal nº 056/1999, podendo ocorrer licita-
ções específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os valores registrados para cada item encontram-se em documentação anexa ao Processo Licitatório.
1.2. O objeto deverá ser executado de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da execução não atenderem 
às referidas especificações poderão ser recusados, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora 
onde o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de correção será de 48 (quarenta e oito) horas, podendo 
ser renovado a critério da Administração.
ITEM ESPECIFICAÇÕES UN. DE MEDIDA QUANT. VALOR R$ UNITÁRIO VALOR R$ TOTAL
1 Levantamento hidrodinâmico ADCP Unid 1 R$ 25.500,00 R$ 24.500,00
2 Projeto Básico de Sinalização Unid 1 R$ 10.500,00 R$ 10.500,00
TOTAL R$ 35.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.
4. Para a efetiva execução do objeto da presente Ata, caberá a Empresa:
a) executar os serviços disponibilizando profissionais conforme a necessidade dos serviços;
b) responsabilizar-se pela mobilização e transporte dos profissionais até o Município de Penha (no local da prestação de serviço), bem como 
ao local de origem, sem custos para o Município;
c) realizar os serviços de acordo com normas técnicas e legislações pertinentes e vigentes a cada tipo de serviço solicitado, bem como 
determinações de órgãos competentes, disponibilizando pessoal qualificado para a perfeita execução do objeto, utilizando sinalização se for 
necessária, bem como limpeza do local;
d) as despesas com locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, se necessárias, quando do deslocamento e permanência no Município 
para a prestação de serviços serão de inteira responsabilidade da Empresa Contratada.
e) executar os serviços conforme a necessidade e solicitação da Secretaria, contados a partir do recebimento de Autorização de Forneci-
mento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos;
f) substituir de imediato qualquer funcionário que vier a faltar com respeito ou causar qualquer problema no local em que a empresa estiver 
realizando os serviços.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser convidada(s) a firmar contratações de fornecimento, observa-
das as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. Os serviços de reforma registrados neste instrumento serão efetuadas por meio Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamen-
to de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - Executar o fornecimento do objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Ane-
xo I – Termo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida, bem como fornecer bens e serviços de acordo com as normas da ABNT-NBR;
II - Cumprir a execução dos serviços, não sendo aceitos serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto con-
tratado;
III - Emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) para cada Ordem(ns) de Serviços/Nota(s) de Empenho(s), se for o caso;
IV - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
V - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos serviços, assim como ao cumpri-
mento das obrigações previstas nesta ATA;
VI - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
VII - A falta de pessoal, materiais, equipamentos e ou ferramentas que sejam necessários à execução dos serviços, cujo fornecimento in-
cumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 
fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justifica-
dos.
VIII - Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
IX - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
X- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
XI - Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XII – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte do serviço executado pela mesma, no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas, caso constatadas divergências nas especificações;
XIII - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIV – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.
XV - Comparecer em Juízo nas ações trabalhistas propostas por seus empregados contra si, ou propostas contra esta Administração, assu-
mido o polo passivo, defendendo-se judicialmente e reconhecendo perante a Justiça do Trabalho, sua condição de empregadora, arcando 
com o ônus de eventual condenação, inclusive honorários advocatícios, custas judiciais e demais cominações e sucumbências;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de qualquer solidarie-
dade ou responsabilidade;
III - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
IV - Toda e qualquer despesa tais como embalagens, materiais, seguros e transporte decorrentes do fornecimento do objeto.
V - Indenizar o CONTRATANTE, por eventual condenação decorrente de AÇÃO TRABALHISTA, proposta por seus empregados ou qualquer 
pessoa alocada na prestação dos serviços objeto desta ATA, ainda que expirada a vigência desta.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - Indicar os locais e horários em que deverão ser executados os serviços;
II - Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da execução dos serviços desde que observadas as normas de segurança;



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 955

III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos serviços;
IV - Fiscalizar o fornecimento dos serviços, o qual ficará sob responsabilidade do responsável requisitante. Se, por qualquer razão, a CON-
TRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, 
perícia técnica relativa a discordância.
V - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária, em 
até 30 (trinta) dias após fornecimento do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal eletrônica de serviços, juntamente com Declaração 
contendo os nomes dos funcionários que trabalharam no respectivo mês juntamente com a guia de recolhimento da GPS e da GFIP dos 
respectivos funcionários envolvidos no contrato, certidão negativa Federal, Estadual, Municipal e do FGTS, devidamente aceita e certificado 
seu recebimento através de relatório emitido pelo responsável da Secretaria de Planejamento Urbano, de que o fornecimento foi realizado 
a contento.
9.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.1.a. A nota fiscal eletrônica deverá ser entregue acompanhada da Declaração contendo os nomes dos funcionários que trabalharam no 
respectivo mês juntamente com a guia de recolhimento da GPS e da GFIP dos respectivos funcionários envolvidos no contrato, certidão 
negativa Federal, Estadual, Municipal e do FGTS, devidamente aceita e certificado seu recebimento através de relatório emitido pelo respon-
sável da Secretaria, Fundo ou Fundação Requisitante.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, para execução do serviço/fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
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d) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta do objeto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício de 2020 da Secretarias de Planejamento Urbano.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma 
via arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 02 de março de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração
Contratante

ACQUAPLAN TECNOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
Emilio Marcelo Dolichney
Contratado

T E S T E M U N H A S

Nome Completo:    Nome Completo:
CPF nº.:    CPF nº.:

A presente Ata encontra-se registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicada no Diário Oficial dos 
Municípios.

De acordo:

MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle Interno
Portaria nº 739/2019
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COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2020 - PMP
Publicação Nº 2399444

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2020 - PMP
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2020 - PMP
Sistema de Registro de Preços

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL

Considerando o pedido de impugnação da Empresa Betha Sistemas LTDA, recebido por esta Secretaria de Administração com relação ao 
Edital do presente processo licitatório, comunicamos que está SUSPENSO o Pregão Presencial nº 07/2020-PMP, que tem como objeto o 
Registro de preços para contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso (locação) de sistema informatizado de 
gestão pública municipal, incluindo ainda serviços necessários a sua implantação e manutenção para atendimento de necessidades da Ad-
ministração Municipal e Câmara de Vereadores, tudo de acordo com as condições estabelecidas no presente edital e Termo de Referência, 
parte integrante do presente processo, cuja abertura da sessão estava agendada para o dia de 12 de março de 2020 as 14:00 horas. Tor-
na-se necessária a suspensão para averiguação do itens impugnados pelos responsáveis pelo setor de Informática do Município, sendo que 
serão divulgados novos prazos, dando-se a devida publicidade do ato convocatório. A nova data para entrega de envelopes e abertura da 
sessão pública será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras informações poderão ser obtidas 
no Secretaria de Administração, Departamento de Compras, Licitações e Contratos, sito a Rua Nilo Anastácio Vieira, nº 3, Bairro Centro, 
Penha - Santa Catarina, das 12:00 às 18:00 horas, telefone: (047) 3345-3428 ou através do site penha.sc.gov.br e Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM - diariomunicipal.sc.gov.br.

Penha/SC, 11 de março de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 - FMAS
Publicação Nº 2399383

MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 - FMAS

Objeto: Contratação de Instituição especializada no acolhimento de longa permanência, no objetivo de atender as necessidades físicas e 
psicológicas das pacientes Sra Eulália dos Santos e Sra Rosilene Maria Soares, ambas com deficiência mental moderada, para cumprimento 
de Mandados Judiciais nº 0901340-97.2019.8.24.0048 e nº 0000587-68.2019.8.24.0048, conforme solicitação nº 23/2020 do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social, documentos anexos ao Processo, tudo de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Abertura do Processo e Entrega dos Envelopes: 24/03/2020 às 14 horas, na Sala do Empreendedor, situada na Rua Nilo Anastácio Vieira, 
nº. 180, Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Pregoeiro André Luis Santos Valadão

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, e no site 
www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Administração, à Rua Nilo Anastácio Vieira, 3, Centro – 
Penha/SC, ou através do fone (47) 3345-3428. Horário de atendimento: das 12h às 18h.

Penha/SC, 11 de março de 2020.
JAYLON JANDER DA SILVA CORDEIRO
Secretário da Administração

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 - FMS
Publicação Nº 2400358

MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 - FMS

Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de tiras reagentes para determinação quantitativa de glicose sanguínea para atender 
necessidades da Farmácia Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município, conforme solicitação nº 149/2020, anexa ao Processo, 
tudo de acordo com as condições estabelecidas no presente edital e Termo de Referência, parte integrante do presente processo.

Abertura do Processo e Entrega dos Envelopes: 27/03/2020 às 14:00 horas, na Sala do Empreendedor do Municipal de Penha, situada na 
Rua Nilo Anastácio Vieira, nº. 180, Centro, Penha/SC.

Coordenação do Processo: Pregoeiro André Luis Santos Valadão.



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 958

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, e no site 
www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Administração, à Rua Nilo Anastácio Vieira, 3, Centro – 
Penha/SC, ou através do fone (47) 3345-3428. Horário de atendimento: das 12h as 18h.

Penha/SC, 11 de março de 2020.
JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretario da Administração
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Pescaria Brava

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 12 2020 PREGÃO Nº. 05 2020 PMPB
Publicação Nº 2399206

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA – S.C.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 12/2020 PMPB
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020 PMPB

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA, através de seu Prefeito Municipal, Sr. Deyvisonn da Silva de Souza , informa que será 
realizada licitação na modalidade pregão, tipo menor preço por item, para eventual CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA (SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE, EDUCAÇÃO ADMINISTRAÇÃO E GABINETE), POR DOZE MESES, CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES, conforme quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos. Licitação regida nos termos das Leis Federais nº. 
10.520/02 e 8.666/93 e da Lei Complementar nº. 123/06. Data de Abertura: 25/03/2020 às 08:00 horas. Informações poderão ser obtidas 
através do fone: (048) 3647-6312 - Setor de Licitações e no endereço de e-mail: licitacao@pescariabrava.sc.gov.br (site: www.pescaria-
brava.sc.gov.br) ou diretamente na Sede administrativa: Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, Rod. SC 437, Km 8, s/n – Centro, Pescaria 
Brava/SC.

Pescaria Brava, 11 de março de 2020.
DEYVISOnN DA SILVA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:licitacao@pescariabrava.sc.gov.br
http://www.pescariabrava.sc.gov.br
http://www.pescariabrava.sc.gov.br
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Petrolândia

Prefeitura

LEI Nº. 1743/2020
Publicação Nº 2398954

LEI Nº. 1743, de 11 de Março de 2020.
REAJUSTA VALORES DA BOLSA-ESTÁGIO ASSEGURADA AOS BOLSISTAS/ESTAGIÁRIOS CONTRATADOS PARA ATENDEREM AOS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito do Município de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições; FAÇO saber a todos os habitantes 
deste município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica reajustada, nos valores especificados, a bolsa-estágio assegurada aos bolsistas/estagiários, contratados com base no disposto 
na Lei nº. 1577, de 10 de Setembro de 2013, conforme quadro abaixo:

DESCRIÇÃO/GRADUAÇÃO VALOR POR HORA
EFETIVAMENTE TRABALHADA

Cursando Anos Finais do Ensino Fundamental, na modalidade Profissional de 
Educação de Jovens e Adultos

R$ 5,80
(cinco reais e oitenta centavos)

Cursando Ensino Médio R$ 5,90
(cinco reais e noventa centavos)

Cursando Ensino Superior R$ 7,00
(sete reais)

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº. 1662 de 
22/02/2017.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 11 de Março de 2020.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Pinhalzinho

Prefeitura

049
Publicação Nº 2398894

 DECRETO Nº 049/2020, DE 04 DE MARÇO DE 2020
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, ESPÉCIE SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito Municipal do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em 
especial ao disposto no Inciso II do artigo 14 da Lei Municipal No 2.643/2019 de 20/12/2019.
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto Crédito Adicional, espécie Suplementar no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) destinados a 
suplementar a seguinte Atividade:

10.002.0015.0451.0020.2054 – MANUTENÇÃO, SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS E ESPAÇOS PÚBLICOS

NNAT.DESP. FRECURSO ESPECIFICAÇÃO VVALOR

43393000 00.3.00.0000 Outras Despesas Correntes – Aplicação direta decorrente de operação de órgão, fun-
dos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual o ente participe 11.500.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao Crédito Adicional, Espécie Suplementar aberto no artigo 1o serão utilizados como fonte o recurso o valor de 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) provenientes do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício financeiro de 2019.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pinhalzinho - SC, 04 de março de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

WANDERLEI BORBA
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e Publicado em data supra
Sílvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

050
Publicação Nº 2398898

 DECRETO Nº 050/2020, DE 04 DE MARÇO DE 2020
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, ESPÉCIE SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito Municipal do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em 
especial ao disposto no Inciso II do artigo 14 da Lei Municipal No 2.643/2019 de 20/12/2019.
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto Crédito Adicional, espécie Suplementar no valor de R$ 125.771,04 (cento e vinte cinco mil setecentos e setenta e um 
reais e quatro centavos) destinados a suplementar a seguinte Atividade:

08.001.0008.0244.0016.2036 – MANUTENÇÃO BLOCO DE SERVIÇOS PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (PSB)

NNAT.DESP. FRECURSO ESPECIFICAÇÃO VVALOR

43390000 00.3.35.0040 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 11.500,00

43390000 00.3.35.0041 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 11.669,23

08.001.0008.0244.0016.2037 – MANUTENÇÃO BLOCO DE SERVIÇOS PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE

NNAT.DESP. FRECURSO ESPECIFICAÇÃO VVALOR

43390000 00.3.35.0042 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 3362,37

10.002.0006.0181.0020.2074 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONVÊNIO - BOMBEIROS

NNAT.DESP. FRECURSO ESPECIFICAÇÃO VVALOR

43390000 00.3.06.0001 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 119.626,98
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43390000 00.3.64.0001 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 221.553,49

44490000 00.3.64.0001 Outras Despesas de Capital – Aplicações Diretas 440.000,00

10.002.0006.0181.0020.2055 – MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA – CONVÊNIOS SSP

NNAT.DESP. FRECURSO ESPECIFICAÇÃO VVALOR

43390000 00.3.11.0000 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 225.000,00

44490000 00.3.11.0000 Outras Despesas de Capital – Aplicações Diretas 116.058,97

Art. 2o Para dar cobertura ao Crédito Adicional, Espécie Suplementar aberto no artigo 1o serão utilizados como fonte o recurso o valor de R$ 
125.771,04 (cento e vinte cinco mil setecentos e setenta e um reais e quatro centavos) provenientes do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado 
no exercício financeiro de 2019.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pinhalzinho - SC, 04 de março de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

WANDERLEI BORBA
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e Publicado em data supra
Sílvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

051
Publicação Nº 2398899

 DECRETO Nº 051/2020, DE 05 DE MARÇO DE 2020
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, ESPÉCIE SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito Municipal do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em 
especial ao disposto no Inciso II do artigo 14 da Lei Municipal No 2.643/2019 de 20/12/2019.
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto Crédito Adicional, espécie Suplementar no valor de R$ 873.856,26 (oitocentos e setenta e três mil, oitocentos e cinquenta 
e seis reais e vinte seis centavos) destinados a suplementar a seguinte Atividade:

11.001.0010.0301.0023.2063 – ATENÇÃO BÁSICA

NNAT.DESP. FRECURSO ESPECIFICAÇÃO VVALOR

43190000 00.3.38.0060 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 3384.303,51

43190000 00.3.67.0093 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 1166.786,20

43390000 00.3.38.0063 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 331.634,18

43390000 00.3.38.0067 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 882.435,87

43390000 00.3.67.0094 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 221,82

43390000 00.3.38.0073 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 11.066,87

43390000 00.3.38.0095 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 330,00

43390000 00.3.38.0060 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 1100.000,00

43390000 00.3.38.0062 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 11.011,28

33390000 00.3.38.0064 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 11.771,39

44490000 00.3.38.0074 Outras Despesas de Capital – Aplicações Diretas 77.126,17

11.001.0010.0302.0023.2064 – ATENDIMENTO DE MÉDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC

NNAT.DESP. FRECURSO ESPECIFICAÇÃO VVALOR

33190000 00.3.67.0091 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 222.877,71

43390000 00.3.38.0065 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 119.264,25

43390000 00.3.38.0066 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 55.755,94

43390000 00.3.67.0092 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 44,11
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11.001.0010.0303.0023.2065 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

NNAT.DESP. FRECURSO ESPECIFICAÇÃO VVALOR

43390000 00.3.38.0070 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 330.680,81

43390000 00.3.67.0090 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 99.408,73

11.001.0010.0305.0023.2071 – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

NNAT.DESP. FRECURSO ESPECIFICAÇÃO VVALOR

43390000 00.3.67.0076 Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas 99.677,42

Art. 2o Para dar cobertura ao Crédito Adicional, Espécie Suplementar aberto no artigo 1o serão utilizados como fonte o recurso o valor de 
R$ 873.856,26 (oitocentos e setenta e três mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte seis centavos) provenientes do SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO apurado no exercício financeiro de 2019.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pinhalzinho - SC, 05 de março de 2020.
MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito de Pinhalzinho

WANDERLEI BORBA
Secretário de Administração e Planejamento

Registrado e Publicado em data supra
Sílvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 014-2020 - PMP - AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL COMUM, GASOLINA COMUM, ÓLEO 
DIESEL S500 E S10

Publicação Nº 2399249

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2020 - PMP
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual Aquisição de Álcool Comum, Gasolina Comum, Óleo Diesel S500 e S10, para atender às neces-
sidades de abastecimento da frota de veículos oficiais do Município, Policia Militar, Civil, Guarnição do Corpo de Bombeiros e CIDIR conforme 
especificações constantes no Anexo “A” do Edital convocatório.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das Propostas: até as 14:00h do dia 24/03/2020
Abertura: dia 24/03/2020, às 14:15h
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município pinhalzinho.
atende.net ou no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, situada à Av. São Paulo, nº 1615, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00.
Informações através do e-mail: compras01@pinhalzinho.sc.gov.br ou compras02@pinhalzinho.sc.gov.br.

Pinhalzinho, SC, 11 de março de 2020.
Wanderlei Borba
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

http://www.pinhalzinho.atende.net
http://www.pinhalzinho.atende.net
mailto:compras01@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:compras02@pinhalzinho.sc.gov.br
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Pinheiro Preto

Prefeitura

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 - EDITAL COM RELAÇÃO NOMINAL DOS CANDIDATOS QUE SOLICITARAM A 
ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Publicação Nº 2398771

O Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, 
em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de 
Concursos, nomeada através da Portaria n° 141/2020, resolve,

TORNAR PÚBLICA
1º - A relação nominal dos candidatos que solicitaram a isenção da taxa de inscrição no Concurso Público nº 01/2020, nos termos da legis-
lação pertinente e das normas estabelecidas no Edital de Abertura nº 01/2020.

2º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição DEFERIDAS terão suas inscrições automaticamente ho-
mologadas.
SOLICITAÇÕES DEFERIDAS:
INSC CARGO NOME CPF
66011 ATENDENTE DE CRECHE I DEBORA GONÇALVES DA SILVA 032.434.299-35
68343 ATENDENTE DE CRECHE I KETLEN MAELI JARDIM FERNANDES 098.035.719-58
66395 ATENDENTE DE CRECHE I MARIÊ ELIZABETE CHISTE 020.403.640-21
65433 AUXILIAR DE CONTABILIDADE ANDREA JUNGES 032.555.969-47
65936 AUXILIAR DE CONTABILIDADE BRUNA BERTONCELLO 072.227.299-50
68244 AUXILIAR DE CONTABILIDADE CELINA GRESLEN DA CRUZ 108.799.739-94
67702 AUXILIAR DE CONTABILIDADE FERNANDO HENRIQUE DE LIMA VALÉRIO 095.098.969-00
64614 AUXILIAR DE CONTABILIDADE FILIPE RIBEIRO BORBA 105.772.589-74
64211 AUXILIAR DE CONTABILIDADE GIOVANI COLOMBO 004.939.019-81
68257 AUXILIAR DE CONTABILIDADE GUSTAVO MICHAEL PIRES SCHMIDT 062.286.359-21
66344 AUXILIAR DE CONTABILIDADE KELLI APARECIDA TONETTA MONTEIRO 082.649.159-65
68396 AUXILIAR DE CONTABILIDADE KELLY CRISTINALIERMANN 008.407.079-08
65100 AUXILIAR DE CONTABILIDADE LEONA FISCHER 092.717.299-27
64720 AUXILIAR DE CONTABILIDADE LUANA APARECIDA DE CARVALHO 388.650.638-07
65290 AUXILIAR DE CONTABILIDADE LUANA SCHMITT 077.713.629-58
67976 AUXILIAR DE CONTABILIDADE LUCIANE MARIA CCHALOUPEK NUNES 046.982.249-00
64939 AUXILIAR DE CONTABILIDADE MURIEL FERREIRA DA SILVA CORRÊA 007.874.639-65
64941 AUXILIAR DE CONTABILIDADE ROBSON MARIO ALVES LICHTENFELZ 792.232.069-87
68368 AUXILIAR DE CONTABILIDADE SILVANA MARIA NUNES DA SILVA 044.803.569-32
66039 AUXILIAR DE CONTABILIDADE SILVANA MUGNOL 029.465.589-16
68512 AUXILIAR DE CONTABILIDADE TAIMARA ANTUNES DOS SANTOS 108.456.309-62
68290 AUXILIAR DE CONTABILIDADE TAUANA NEIS 084.305.859-58
66073 AUXILIAR DE CONTABILIDADE VENICIUS CERON 018.211.859-27
67937 FISCAL DE RENDAS, TRIBUTOS E OBRAS ANA CAROLINA BALDISSERA 064.055.749-03
64105 FISCAL DE RENDAS, TRIBUTOS E OBRAS CLÁUDIO ZANELLA 987.399.809-87
64020 FISCAL DE RENDAS, TRIBUTOS E OBRAS EDUARDA HOLEK TELLES RIBEIRO 094.968.329-97
67971 FISCAL DE RENDAS, TRIBUTOS E OBRAS FELIPE LUIS NUNES 085.680.859-89
64979 FISCAL DE RENDAS, TRIBUTOS E OBRAS FERNANDO SOUZA DAVIES 084.902.039-54
68410 FISCAL DE RENDAS, TRIBUTOS E OBRAS THAIS SOBRADO 091.673.099-92
66359 RECEPCIONISTA NICOLE KATARINE MUGNOL 114.436.309-85
68276 SECRETÁRIO DE ESCOLA CARLOS MARCELO BARONI 039.214.160-43
65087 SECRETÁRIO DE ESCOLA GLADIS MAGALI FRANÇA 837.762.499-00
66752 SECRETÁRIO DE ESCOLA JOSIANE S. D. GALDINO LICHTENFELZ 011.527.719-65
67215 SECRETÁRIO DE ESCOLA JULIANA KESSIN 059.879.229-50
68352 SECRETÁRIO DE ESCOLA MARIÉLI GIOVANA EVANGELISTA 067.502.089-16
64777 SECRETÁRIO DE ESCOLA RENATO DE SOUZA 287.916.328-54
67570 SECRETÁRIO DE ESCOLA ROBSON HAUBRICHT 048.781.859-88

SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS:
MOTIVO: NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 6 E SEGUINTES SUBITENS DO EDITAL Nº 01/2020:
INSC CARGO NOME CPF SOLICITAÇÃO
65558 AUXILIAR DE CONTABILIDADE ALESSANDRA DOS SANTOS SILVA 018.214.602-27 INDEFERIDA
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67297 AUXILIAR DE CONTABILIDADE GERLI GEOVANI PIMENTA DE MELO ENCAR-
NAÇÃO 917.035.732-34 INDEFERIDA

64353 AUXILIAR DE CONTABILIDADE HYSLA NICOLI RIGO 072.029.649-88 INDEFERIDA
63976 AUXILIAR DE CONTABILIDADE LOURDES SOUZA DA SILVA ZANELLA 041.414.009-55 INDEFERIDA
67067 AUXILIAR DE CONTABILIDADE RENAN DANIEL SACCO 114.987.419-83 INDEFERIDA
66236 FISCAL DE RENDAS, TRIBUTOS E OBRAS EDUARDO JOSÉ CASALETTI 061.252.069-20 INDEFERIDA
67936 FISCAL DE RENDAS, TRIBUTOS E OBRAS FELIPE BATISTI 075.708.779-50 INDEFERIDA
68500 FISCAL DE RENDAS, TRIBUTOS E OBRAS MARCELO BITTENCOURT 014.114.470-00 INDEFERIDA
67568 FISCAL DE RENDAS, TRIBUTOS E OBRAS ROBSON HAUBRICHT 048.781.859-88 INDEFERIDA
66534 FISCAL DE RENDAS, TRIBUTOS E OBRAS VERA FERREIRA TEIXEIRA DE CAMARGO 037.041.159-59 INDEFERIDA
64122 OPERÁRIO BRAÇAL SUZANA DOS SANTOS 059.263.729-84 INDEFERIDA
65723 OPERÁRIO BRAÇAL VALCIR ANTONIO SICKER 057.640.589-29 INDEFERIDA
64558 SECRETÁRIO DE ESCOLA LUIZ HENRIQUE WARTHA 091.771.429-69 INDEFERIDA

3º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDAS poderão pagar o boleto bancário correspon-
dente a sua taxa de inscrição até o dia 20 de março de 2020.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Pinheiro Preto/SC, 10 de março de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito de Pinheiro Preto - SC

ANA LAINE GRAHL
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos
Município de Pinheiro Preto - SC

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 082/2020.
Publicação Nº 2398766

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 082/2020.
Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Edital de Processo Seletivo Simplificado n. 04/2020 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob 
regime administrativo especial, no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Marilice Alves Moreira de Almeida
CPF n. º 949.657.149-20
Endereço: Rua Albino Formigheri, nº 03, Videira/SC

PRELIMINARMENTE
1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito PEDRO RABUSKE, adiante denominado Contratante, e de outro lado Marilice Alves Moreira de Almeida, 
denominada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto nas Leis Complemen-
tares Nº 194/2013, 1705/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo edital de processo seletivo 
simplificado nº 04/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Educação, Cultura e Esportes função de 
“Atendente de Creche”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Seleção simplificado n. 04/2020, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes 
deste instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.214,92 (Um mil duzentos e quatorze reais e noventa e dois centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 11 de março de 2020, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 12 
(doze) meses.

A contratada executará as seguintes funções:

Limpeza corporal da criança, troca de fraldas, auxiliar nas dificuldades, organizar o ambiente para tornar atrativo e harmonioso promo-
vendo a socialização; Atendimento individual respeitando as diferenças, atendimento na hora das refeições, trabalhar em conjunto com o 
professor regente, receber e entregar as crianças; Realizar atividades de cunho pedagógico visando a estimulação das crianças. Auxiliar no 
planejamento de jogos e entretenimentos, atividades musicais, rítmicas e outras atividades a serem desenvolvidas pelas crianças, auxiliar 
na coordenação das atividades, registrar as atividades desenvolvidas na sala e todos os acontecimentos pertinentes, fazendo anotações 
no livro de controle, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento da criança; Auxiliar na organização de trabalhos complementares de 
caráter cívico, cultural ou recreativo.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:

4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O presente contrato vigorará de 11 de março de 2020, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 12 
(doze) meses.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 11 de março de 2020.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATADA
Marilice Alves Moreira de Almeida
TESTEMUNHAS:
1) ........................................      2) ..........................................
Nome:        Nome:
CPF:        CPF

DECRETO Nº 5196, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399704

DECRETO Nº 5196, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, AO SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto – SC, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no artigo 
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor público 
municipal DARCI DA SILVA AZEVEDO, brasileiro, casado, nascido em 11/01/1962, CPF nº 518.199.109-20, RG nº 1.701.919 SSP/SC, PASEP 
nº 1.700.976.705.8, residente e domiciliado na Linha Primavera, s/n, Pinheiro Preto – SC, ocupante do cargo de Cortador de Pedras - Nível 
único - Referencia “E”, do Quadro de Pessoal do Município de Pinheiro Preto, estabelecido pela Lei Complementar nº 142, de 25 de março 
de 2008, lotada na Secretaria de Transportes e Obras.
1. Art. 2º O Tempo de Contribuição, devidamente comprovado pelas certidões em anexo, parte integrante do presente DECRETO, é o abaixo 
descrito:

Certidão INSS emitida
Em 10/09/2008. 07 anos, 06 meses e 28 dias.

Certidão Tempo de Contribuição do Município de Pinheiro Preto,
Datado de 29/02/2020. 29 anos, 09 meses e 13 dias.

Total Tempo de Contribuição 37 anos, 04 meses e 11 dias.
Total Tempo de Contribuição no Serviço Público 29 anos, 09 meses e 13 dias.

Art. 3º O valor dos proventos da aposentadoria será o valor integral do vencimento, correspondendo a 100% (cem) por cento do salário 
base, no valor de R$ 1.947,84 (hum mil, novecentos e quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), e ainda R$ 175,31 (cento e setenta 
e cinco reais e trinta e um centavos) referente a 9% de triênios, e conforme Lei Complementar nº142 de 25/03/2008 incorporação de 80% 
do valor de adicional de insalubridade de R$311,47 (trezentos e onze reais e quarenta e sete centavos) totalizando R$ 2.434,62 (dois mil, 
quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e dois centavos).
Art. 4º O valor dos proventos de aposentadoria será revisto na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.
Art. 5º As despesas decorrentes com a execução do presente DECRETO serão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas 
no Orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pinheiro Preto – IPREPI, vigente em cada exercício fi-
nanceiro.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 02 de março de 2020.

PINHEIRO PRETO – SC, 04 DE MARÇO DE 2020.
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 216, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399186

PORTARIA Nº 216, DE 06 DE MARÇO DE 2020
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 001/2020 E ADJUDICA O OBJETO À EMPRESA VENCEDORA.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a 
decisão da comissão de licitação, bem como parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licitação nº 001/2020, modalidade TOMADA DE PREÇO, VISANDO A CONSTRUÇÃO DE REFEITORIO PARA DO CENTRO 
EDUCACIONL II, e adjudica o objeto licitado à seguinte empresa vencedora:

1. CONSTRUTORA CIVILE LTDA, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 23.492.368/0001-10, com o valor total de R$ 218.686,21 (duzentos e dezoito 
mil seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e um centavos);

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 06 DE MARÇO DE 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 968

PORTARIA Nº 217, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399189

PORTARIA Nº 217
, DE 06 DE MARÇO DE 2020
DESIGNA FUNCIONÁRIO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto 
ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente e 
efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público

RESOLVE:
Art. 1º Designar a funcionária Debora Ganasini, ocupante do cargo de Engenheira Civil, para atuar como Fiscal do contrato Administrativo 
decorrente da Tomada de Preço n° 001/2020.

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com os demais 
setores responsáveis pela Administração e/ou com a Comissão Permanente de Licitações –CPL, para o fiel cumprimento do contrato, prin-
cipalmente quanto:

a) Ao objeto da contratação;
b) A forma de execução;
c) A forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou
prestação de serviços;
d) O cronograma de serviços;
e) As obrigações da contratante e da contratada;
f) As condições de pagamento;
g) As atribuições da fiscalização;
h) As sanções administrativas previstas no instrumento contratual.

II – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: cópia do 
contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-
-se juntar os documentos originais ao processo de contratação da empresa;

III – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;

IV – Acompanhar, administrar e fiscalizar o contrato administrativo para o qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das atividades contratadas;

V – Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente em quantidades sufi-
cientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos;

VI – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

VII – Zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;

VIII – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à autoridade competente, ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros;

IX – Notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das 
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou profissional;

X – Sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de documento 
instruído para esse fim;
XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quando as-
sim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais 
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providências necessárias;

XII – Comunicar o Gestor de Contratos todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos eventualmente observados;

XIII – Solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;

Art. 4º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor de Contratos e/ou Comissão Permanente 
de Licitações.

Art. 5º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas ao Gestor de Contratos em 
tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 6º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feia por escrito, com comprovação do recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está sujeita a 
contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja execução esteja ineficiente;

§ 2º Para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, principal-
mente para as providências e recomendações que o fiscal tenha formulado;

Art. 7º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além das demandas já previstas nesta 
Portaria:

I – Os fiscais de obras deverão seguir as recomendações das normas legais e atualizadas concernentes a Obras Públicas;

II – Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento (provisó-
rio e definitivo), contratos, aditamentos, apostilas, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações 
expedidas;

III – Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso:
a) “As built”, elaborado pelo responsável pela execução;
b) Comprovação das ligações de energia e água;
c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) Carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local;
e) Certidão Negativa de Débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
f) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante, no artigo 
69 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 8º O funcionário designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 9º O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa com as de fiscal de contrato.

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 06 DE MARÇO DE 2020
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 227, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399261

PORTARIA Nº 227, DE 09 DE MARÇO DE 2020
NOMEIA MEMBRO TEMPORÁRIO PARA LICITAÇÃO Nº 017/2020, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto na Lei 8666/93, e

CONSIDERANDO que a servidora Eloina Pelliioli encontra-se em curso na capital estadual e a servidora Ana Laine Grahl encontra-se em 
gozo de férias,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada temporariamente para compor a equipe de apoio para a licitação 017/2020, modalidade pregão presencial, a servidora 
Edina Volpato Mariani, ocupante do cargo efetivo de técnica em recursos humanos

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo de Pinheiro Preto, em 09 de março de 2020
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 228, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398761

PORTARIA Nº 228, DE 11 de março DE 2020.
Contrata Marilice Alves Moreira de Almeida PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO de Atendente de creche.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com Processo Seletivo 
Simplificado nº 04/2020, e

Considerando o Laudo Médico, que declarou Marilice Alves Moreira de Almeida apta para exercer a função Atendente de Creche;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar a partir de 11 de março de 2020, Marilice Alves Moreira de Almeida brasileira, inscrita no CPF sob nº 949.657.149-20, para 
exercer a função em caráter temporário de Atendente de Creche, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária 
de 40 horas semanais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 de março de 2020.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 11 de março de 2020.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO 006/2020
Publicação Nº 2399185

 

E

         ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

TERMO ADITIVO 006/2020

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 253/2017
 

Terceiro Termo Aditivo do Contrato de  FORNECIMENTO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, celebrado entre o
MUNICÍPIO  DE  PINHEIRO  PRETO,  ESTADO  DE  SANTA
CATARINA,  e  a  empresa/firma  individual  INOVADORA
SISTEMAS DE GESTÃO LTDA por intermédio do profissional
Ana  Cristina  Link,  autorizado  através  do  Processo  nº
099/2018,  Licitação  n.  003/2017,  modalidade  TOMADA DE
PREÇOS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO31
                             CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
                             Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
                             Centro, Pinheiro Preto - SC.
                             Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA: Nome:  INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA
    CPF n. º. 00.867.301/0002-06
    Endereço:Rua Santos Dument, 186, Sala 02 Edif. Idilia Moreira
    Representada por: Celso Antonio Bevilaqua.

FUNDAMENTO LEGAL.1

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 003/2017,
datado de 19/06/20107 e homologado em data de 19 de Junho de 2017, na forma e condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO DE PRAZO
 1.1  Constituem objetos  deste  Termo Aditivo  a  prorrogação até  31/12/2020 o  Contrato
Administrativo 253/2017, que versa sobre  o Fornecimento de licença de uso de sistema
informatizado web de gestão da saúde, serviços de treinamento, com acesso simultâneo
para usuários da administração municipal direta e indireta, conforme Parecer Jurídico 90 e
Memorando 888

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO
CLAUSULA OITAVA – DOS PRAZOS

O  prazo  de  vigência  do  contrato  de  prestação  de  serviços  passará  a  ter  a  seguinte
redação:

Para fins de execução, o contrato fora prorrogado para o seguinte período: 
1. Início: 30/01/2020

Av. Mal. Costa e Silva, 111 -  Fone/Fax:  (49) 3562-2000

89570-000 – PINHEIRO PRETO – SC.
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E

         ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

2. Término: 31/12/2020
0706

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

3.1 Os valores dos serviços permanecem inalterados, conforme abaixo:

ITEM QTDAD UND DESCRIÇÃO VALOR 
R$

VALOR TOTAL
R$

1 11 Mensal
Locação e manutenção mensal do

Sistema de Gestão da Saúde e Sistema
de Mobilidade

R$ 1.300,00 R$ 14.300,00

2
Quando e

se
solicitado

Horas
Atendimento e treinamento no cliente

posterior implantação
R$ 116,00 R$ 116,00

3
Quando e

se
solicitado

Horas Desenvolvimento de customizações R$ 200,00 R$ 20,00

4
Quando e

se
solicitado

 Um
Diária , subentendido deslocamento,

hospedagem e alimentação
R$ 200,00 R$ 200,00

CLÁUSULA QUARTA  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 3000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Unidade Orçamentária: 3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 9 - Saude Com Qualidade
Ação: 2.52 - MANUTENÇÃO PISO ATENDIMENTO BÁSICA VARIÁVEL - UNIÃO
Despesa 244 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

CLAUSULA QUINTA -  DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 As demais cláusulas do contrato nº 253/2017 permanecem inalteradas.

5.2 E, por assim acordarem, firmam este instrumento de prorrogação, em três vias,
de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Av. Mal. Costa e Silva, 111 -  Fone/Fax:  (49) 3562-2000

89570-000 – PINHEIRO PRETO – SC.
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         ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

Pinheiro Preto - SC, 27 de janeiro de 2020.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO        
PEDRO RABUSKE

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA

TESTEMUNHAS:

 1)....................................................                2) ..............................................
     Nome:                                                           Nome:
      CPF:                                                            CPF:

Av. Mal. Costa e Silva, 111 -  Fone/Fax:  (49) 3562-2000

89570-000 – PINHEIRO PRETO – SC.
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Piratuba

Prefeitura

CLASS CC 001/2020
Publicação Nº 2399759

MUNICÍPIO DE PIRATUBA – SC
CONCORRÊNCIA Nº 001/2020

Objeto: “contratação de empresa especializada de serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para execução de 
Caixas Coletoras e Sarjetas, compreendendo dos seguintes lotes do Projeto de Engenharia:
- Lote II (estaca 290 à 385) início nas proximidades da Comunidade de Linha São Paulo até as proximidades da Comunidade de Zonalta, 
extensão 1.900,00 metros
- Lote III (estaca 385 à 656), início nas proximidades da Comunidade de Zonalta até as proximidades do Pinheiro (Trevo do Acesso Sul), 
extensão 5.420,00 metros;
Lote IV (estaca 656 à 781) início nas proximidades do Pinheiro (Trevo do Acesso Sul) até as proximidades do acesso a Comunidade de 
Lajeado o Mariano, extensão 2.500,00 metros."

EXTRATO DO RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTAS
Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1.º da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações, torna-se público o resultado do julgamento 
da fase classificatória da licitação em epígrafe, na seguinte conformidade: a licitante TRIANGULO ENGENHARIA EIRELI, sagrou-se vencedo-
ra da licitação em epígrafe com o valor global de R$ 106.750,00 (cento e seis mil e setecentos e cinquenta reais). Outrossim, fica a licitante 
participante notificada que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste extrato, a Comissão Permanente de 
Licitações dará vistas ao respectivo processo licitatório a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Piratuba, SC, 06 de Março de 2020.
KARLA RIFFEL DA SILVA
Presidente da C.P.L.
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Planalto Alegre

Prefeitura

PORTARIA 045/2020
Publicação Nº 2398706

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 045/2020
DISPOE SOBRE A SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA DO SERVIDOR GIOVANI JOSÉ MINUZZI E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

JUARES BET, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 11 de 12 de março de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Suspender o pagamento de Função de Confiança na ordem de 85% ao Servidor Público Giovani José Minuzzi, Contador, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento pela Responsabilidade por Programas e Fundos Municipais.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes desta portaria serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario, especialmente o disposto na portaria 144/2017.

Planalto Alegre – SC, em 04 de Março de 2020.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 046/2020
Publicação Nº 2398708

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 046/2020
DISPOE SOBRE A SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA DO SERVIDOR JORGE LUIZ AGNE E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

JUARES BET, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 11 de 12 de março de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Suspender o pagamento de Função de Confiança na ordem de 50% ao Servidor Público Jorge Luiz Agne, Motorista, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde e Assistência Social pela Designação de Outras Atividades e Atribuições.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes desta portaria serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario, especialmente o disposto no decreto 4413/2015.

Planalto Alegre – SC, em 04 de Março de 2020.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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PORTARIA 047/2020
Publicação Nº 2398711

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE
PORTARIA Nº 047/2020
PRORROGA A LICENÇA REMUNERADA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL MARILETE 
CECCHETTI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 71, § 2º da Lei Municipal nº 279, de 29 de novembro de 2001.

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogada por mais 30 (trinta) dias a licença por motivo de doença em pessoa da família a Servidora Pública Municipal MA-
RILETE CECCHETTI, lotado(s) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura do dia 07/03/2020 a 05/04/2020, conforme atestado médico 
apresentado.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 11 de Março de 2020.
JUARES BET
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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DECRETO 4976/2020
Publicação Nº 2400398

 

 

Estado de Santa Catarina 
FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE - FMS 
 

 

DECRETO Nº 4976, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020 
    
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, PROVENIENTE DE 
SUPERÁVIT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
   

 

O Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições, e em conformidade com a Lei Municipal nº 842/2019, etc; 
  

DECRETA:  

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento do MUNICÍPIO 
DE PLANALTO ALEGRE, no valor de R$ 206.223,47 (duzentos e seis mil, 
duzentos e vinte e três reais e quarenta e sete centavos), para as dotações 
orçamentárias constantes do Anexo I deste Decreto.  

Art. 2 - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional proveniente do 
provável superávit são oriundos das fontes constantes do Anexo I.  

Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

Planalto Alegre/SC, em 28 de fevereiro de 2020 
   

 
JUARES BET 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO 4977/2020
Publicação Nº 2400450

 

 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE 
 

 

DECRETO Nº 4977, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020 
    
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, PROVENIENTE DE 
SUPERÁVIT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
   

 

O Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições, e em conformidade com a Lei Municipal nº 842/2019, etc; 
  

DECRETA:  

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento do MUNICÍPIO 
DE PLANALTO ALEGRE, no valor de R$ 35.689,20 (trinta e cinco mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais e vinte centavos), para as dotações 
orçamentárias constantes do Anexo I deste Decreto.  

Art. 2 - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional proveniente do 
provável superávit são oriundos das fontes constantes do Anexo I.  

Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

Planalto Alegre/SC, em 28 de fevereiro de 2020 
   

 
JUARES BET 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Pomerode

Prefeitura

3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 003 / 2019 - PRORROGAÇÃO
Publicação Nº 2399334

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POMERODE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 003 / 2019 - SAÚDE
PRORROGAÇÃO

Processo Administrativo n.º 006 / 2019 - SAÚDE. Dispensa de Licitação n.º 001 / 2019 - SAÚDE. Locatário: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE POMERODE. Locadores: JEFERSON FRAGOSO e FABIANA BERTAGNOLLI FRAGOSO. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL LOCA-
LIZADO NA RUA ARNO WEEGE, N.º 82 – CENTRO, POMERODE/SC, DESTINADO PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS SUS DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA RICARDO JUNG. Prazo: 60 dias – até 28/04/2020. Valor mensal do Aluguel: R$3.100,00 (três mil e cem 
reais). Valor Total Contratado – R$6.200,00 (seis mil e duzentos reais). Justificativa: Em conformidade com a cláusula terceira do contrato 
administrativo n°003/2019 e de acordo com a Lei Federal n°8.666/93, devido ao andamento de processo licitatório para reforma e entrega 
do imóvel aos Locadores. Os pagamentos serão depositados em conta judicial devido ao processo de divórcio. Sendo assim conforme solici-
tação da Secretaria de Saúde, PRORROGA-SE o prazo de locação do presente contrato por mais 60 (sessenta) dias sendo de 29/02/2020 até 
28/04/2020, independente de notificação, aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, obrigando-se o LOCATÁRIO a desocupar o imóvel 
ora locado, na data antes referida. Ass.: Ligia Hoepfner, Secretária Municipal de Saúde - Locatário / Jeferson Fragoso e Fabiana Bertagnolli 
Fragoso - Locadores.

Pomerode / SC, 18 de Fevereiro de 2020.
LIGIA HOEPFNER
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO MUNICIPAL Nº 3.800/2020 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2398914

DECRETO MUNICIPAL Nº 3.800/2020
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.
REGULAMENTA O TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE POMERODE

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, I, “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que o Município de Pomerode possui competência originária para tomar compromisso de ajustamento de conduta às exi-
gências legais, mediante cominações, conforme art. 5º, §6º da Lei Federal nº 7.347/85;

CONSIDERANDO que o Termo de Ajustamento de Conduta - TAC é um importante instrumento de autocomposição, evitando judicialização 
de matérias quando não estritamente necessária;

DECRETA:
Art. 1º O presente Decreto regulamenta o termo de ajustamento de conduta no âmbito da jurisdição municipal, objetivando prevenir ou 
terminar litígios, nas hipóteses que envolvam direitos e interesse público do Município de Pomerode, suas autarquias e fundações.

Art. 2º O termo de ajustamento de conduta é instrumento de garantia dos direitos e interesses difusos e coletivos, individuais homogêneos e 
outros direitos cuja defesa está incumbida ao Município de Pomerode, com natureza de negócio jurídico que tem por finalidade a adequação 
da conduta às exigências legais e constitucionais, com eficácia de título executivo extrajudicial a partir da celebração.

Parágrafo único. O termo de ajustamento de conduta, condicionado à interpretação do direito para o caso concreto, deverá conter:

I - a descrição das obrigações assumidas;
II - o prazo e o modo para o cumprimento das obrigações;
III - a forma de fiscalização da sua observância;
IV - os fundamentos de fato e de direito; e
V - a previsão de multa ou de sanção administrativa, no caso de seu descumprimento.

Art. 3º Compete à Procuradoria-Geral do Município – PROGEM, por intermédio de seu Procurador-Geral, a tomada dos interessados de 
compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações.
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Parágrafo único. A Procuradoria-Geral do Município – PROGEM poderá solicitar aos órgãos e entidades públicas municipais manifestação 
sobre a viabilidade técnica, operacional e financeira das obrigações a serem assumidas em termo de ajustamento de conduta, cabendo ao 
Procurador-Geral do Município a decisão final quanto à sua celebração.

Art. 4º Não poderá ser objeto de ajustamento de conduta concessões que impliquem renúncia aos direitos ou interesses difusos, coletivos 
e individuais homogêneos, ou qualquer direito tutelado pelo Município de Pomerode e nas hipóteses em que haja indício de:

I - crime ou improbidade administrativa;
II – infração disciplinar de servidor ou agente público;
III – violação de lei da esfera federal ou estadual; e
IV – prejuízo ao erário.

Parágrafo único. Não poderá ser firmado termo de ajustamento de conduta o particular que, nos últimos 10 (dez) anos, tenha gozado do 
benefício estabelecido por este normativo.

Art. 5º O compromissário pessoa física ou jurídica poderá ser representado por procurador, na forma da lei.

Parágrafo único. Tratando-se de empresa pertencente a grupo econômico, deverá assinar o representante legal da pessoa jurídica contro-
ladora à qual esteja vinculada, sendo admissível a representação por procurador com poderes especiais outorgados pelo representante.

Art. 6º Tratando-se de ajustamento de conduta quanto a obra, edificação ou qualquer acessão ou benfeitoria a imóvel sob responsabilida-
de técnica de arquiteto ou engenheiro, esse profissional também deverá firmar o termo para adequar sua conduta às exigências legais e 
constitucionais.

Parágrafo único. No caso de recusa do profissional, sem prejuízo das medidas legais atinentes, a Procuradoria-Geral do Município comuni-
cará o fato ao Ministério Público.

Art. 7º O compromisso de ajustamento de conduta deverá prever multa diária, garantias e/ou outras espécies de cominação para o caso de 
descumprimento das obrigações nos prazos assumidos.

Art. 8º Descumprido o compromisso de ajustamento de conduta, integral ou parcialmente, não sendo possível seu aditamento, independen-
temente de comunicação ou notificação, caberá à Procuradoria-Geral do Município, no prazo de 90 (noventa) dias, a execução judicial do 
respectivo título executivo extrajudicial com relação às cláusulas em que se constatar a mora ou inadimplência.

Art. 9º O termo de ajustamento de conduta deverá ser enviado para conhecimento do Ministério Público.

Art. 10 O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Pomerode (SC), 12 de fevereiro de 2020.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 26.265
Publicação Nº 2398975

PORTARIA Nº 26.265
DESIGNA EDUARDO JOSE PANDOLFO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 011 / 2020

O Secretário de Obras, Wilhelm Zilz, Gestor de Contrato – Processo Administrativo n° 135 / 2019, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no Decreto n° 3721/2019, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar, a partir de 28 de Fevereiro de 2020, servidor Eduardo José Pandolfo, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, matrícula 
258156, para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo n° 011 / 2020, firmado entre o Município de Pomerode e a Empresa Terrabase 
Terraplanagem LTDA esta Portaria entrará em vigor na data se sua publicação.

Pomerode / SC, em 28 de Fevereiro de 2020.

 _____________________________________________ 
WILHELM ZILZ
Secretário de Obras

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Declaro- me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função.

EDUARDO JOSÉ PANDOLFO
Engenheiro Civil
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PORTARIA 26.266
Publicação Nº 2398980

PORTARIA Nº 26.266
DESIGNA EDUARDO JOSE PANDOLFO PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 012 / 2020

O Secretário de Obras, Wilhelm Zilz, Gestor de Contrato – Processo Administrativo n° 135 / 2019, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no Decreto n° 3721/2019, de 09 de setembro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar, a partir de 28 de Fevereiro de 2020, servidor Eduardo José Pandolfo, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, matrícula 
258156, para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo n° 012 / 2020, firmado entre o Município de Pomerode e a Empresa Freedom 
Engenharia e Construção Ltda esta Portaria entrará em vigor na data se sua publicação.

Pomerode / SC, em 28 de Fevereiro de 2020.
 _____________________________________________ 
WILHELM ZILZ
Secretário de Obras

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Declaro- me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função.

EDUARDO JOSÉ PANDOLFO
Engenheiro Civil

PREGÃO PRESENCIAL N.º 014 / 2020 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 2400302

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 014 / 2020 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 026 / 2020.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA NOVOS E PARA REPOSIÇÃO, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 26/03/2020.
Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 26/03/2020.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Município 
de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br, ou site: www.po-
merode.sc.gov.br – Portal do Cidadão.

Pomerode / SC, 11 de Março de 2020.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

RESOLUÇÃO Nº 007/2020/CMDCA
Publicação Nº 2400590

RESOLUÇÃO Nº 007/2020/CMDCA
Dispõe sobre a aprovação do pagamento com recursos financeiros do Fundo da Infância e Adolescência de Pomerode-FIA, da locação de 
brinquedos infláveis.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE POMERODE, no uso de suas atribuições previstas 
na Lei Federal nº 8.069 de 13 de Julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), pela Lei Municipal nº 3.039/2019 de 03 de 
abril de 2019, e em conformidade com a reunião extraordinária realizada no dia 28 de fevereiro de 2020,

RESOLVE
Art. 1º - Aprovar o pagamento com recursos financeiros do Fundo da Infância e Adolescência – FIA, da locação de brinquedos infláveis para 
a Ação Comunitária do CRAS nos dias 04/04/2020 e 30/05/2020.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
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Pomerode, 28 de Fevereiro de 2020.
Gilberto Francisco Mota
Coordenador do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pomerode

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 001 / 2020
Publicação Nº 2400299

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 001 / 2020

Processo Administrativo n.º 025 / 2020.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL 
E PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADO NO PÁTIO DA CIRCUNSCRIÇÃO DE TRÂNSITO - CITRAN DE POMERODE, 
ANEXO AO PRÉDIO DA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL, LOCALIZADO NA RUA DOS ATIRADORES, N.º 344 - CENTRO, POMERODE/SC, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITI-
VO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 30/03/2020.
Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 30/03/2020.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Município 
de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br, ou site: www.po-
merode.sc.gov.br – Portal do Cidadão.

Pomerode / SC, 11 de Março de 2020.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
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Ponte Serrada

Prefeitura

13 EDITAL CHAMAMENTO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019
Publicação Nº 2399580

EDITAL DE CHAMAMENTO
13º EDITAL CHAMAMENTO PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº. 001/2019

O presente expediente tem por finalidade realizar o chamamento de candidatos aprovados no Processo Seletivo que trata o Edital nº 
001/2019, a fim de que compareçam junto ao departamento de RH da Prefeitura de Ponte Serrada, no prazo máximo de 05 (CINCO) dias 
a contar da publicação deste, e apresentarem a documentação prevista no ANEXO I deste Edital com vistas a que possam tomar posse no 
respectivo cargo, conforme segue:

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL

7 º MARLI CORREIA RIBAS ASG

Ponte Serrada - SC, 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

ANEXO I
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO

-  RG e CPF – cópia.
-  Carteira de Trabalho e documento de inscrição no PIS-PASEP – cópia.
-  01 Foto 3x4.
-  Certidão Nascimento ou Casamento – cópia.
-  Comprovante Escolar (conforme exigido para ocupação do cargo) – original e cópia.
-  Certificado de Reservista (sexo masculino) – cópia.
-  Título Eleitoral – cópia.
-  Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral referente ao ano de 2018 – cópia.
-  CNH – categoria conforme veículo a ser conduzido – cópia.
-  Comprovante de Endereço – cópia.
-  Certidão Negativa de Antecedentes Criminais.
-  Declaração Completa de Imposto de Renda (se declarar).
-  Declaração de Bens (se não declarar imposto de renda).
-  Declaração de Não Acúmulo de Cargo Público
-  Declaração de ter sofrido ou não, no exercício da função pública, penalidades disciplinares.
-  Impressão da qualificação cadastral no sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas, cuja consulta 
poderá ser realizada no site: http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
-  Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores dependentes IRRF – cópia.
-  Conta Salário Banco Bradesco.
-  Laudo médico de aptidão física e mental expedida pela Clínica Médica Emiliano (Ejemed).

21 CHAMAMENTO CONCURSO PUBLICO Nº 001/2018
Publicação Nº 2399825

EDITAL DE CHAMAMENTO
21º CHAMAMENTO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº. 001/2018

O presente expediente tem por finalidade realizar o chamamento de candidatos aprovados no Concurso Público que trata o Edital nº 
001/2018, a fim de que compareçam junto ao departamento de RH da Prefeitura de Ponte Serrada, no prazo máximo de 30 (TRINTA) dias 
a contar da publicação deste, e apresentarem a documentação prevista no ANEXO I deste Edital com vistas a que possam tomar posse no 
respectivo cargo, conforme segue:
MOTORISTA
8º LEANDRO BATISTA TELLES MOTORISTA 195

Ponte Serrada - SC, 02 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
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ANEXO I
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO

-  RG e CPF – cópia.
-  Carteira de Trabalho e documento de inscrição no PIS-PASEP – cópia.
-  01 Foto 3x4.
-  Certidão Nascimento ou Casamento – cópia.
-  Comprovante Escolar (conforme exigido para ocupação do cargo) – original e cópia.
-  Certificado de Reservista (sexo masculino) – cópia.
-  Título Eleitoral – cópia.
-  Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral referente ao ano de 2018 – cópia.
-  CNH – categoria conforme veículo a ser conduzido – cópia.
-  Comprovante de Endereço – cópia.
-  Certidão Negativa de Antecedentes Criminais.
-  Declaração Completa de Imposto de Renda (se declarar).
-  Declaração de Bens (se não declarar imposto de renda).
-  Declaração de Não Acúmulo de Cargo Público
-  Declaração de ter sofrido ou não, no exercício da função pública, penalidades disciplinares.
-  Impressão da qualificação cadastral no sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas, cuja consulta 
poderá ser realizada no site: http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
-  Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores dependentes IRRF – cópia.
-  Conta Salário Banco Bradesco.
-  Laudo médico de aptidão física e mental expedida pela Clínica Médica Emiliano (Ejemed).
Observação: Para cargos EFETIVOS os documentos deverão ser autenticados em cartório.

DECRETO 165/2020
Publicação Nº 2399648

DECRETO Nº 165/2020 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL TEMPORARIAMENTE ”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do Município de Ponte Serrada e demais legislação de regência e,

CONSIDERANDO, o atestado médico da servidora efetiva no cargo THAIS CRISTINA BONETTI;
CONSIDERANDO a deserção do processo licitatório n. 005/2020 que previa a contratação de prestação de serviços médicos;

CONSIDERANDO, que a excepcionalidade do caso e urgência necessária à retomada da normalidade dos serviços essenciais prestados à 
coletividade pelo Poder local comporta a decretação, sob todos os aspectos, do presente ato;

DECRETA:
Art. 1º – Fica contratado a partir do dia 18 de fevereiro de 2020, o Sr. MAURICIO ALMEIDA SHIMIZU, portador do CPF 064.772.539-84, para 
exercer o cargo de MÉDICO, com 40:00 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 174/2020
Publicação Nº 2399651

DECRETO Nº 174/2020, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
“INTERROMPE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES CONFORME ESPECIFICA”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,

CONSIDERANDO o Edital de Convocação n. 001/2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica interrompida a partir desta data a licença para tratar de assuntos particulares da Servidora Pública Municipal Sra. DAIANA 
ROSSI, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.
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Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 175/2020
Publicação Nº 2399652

DECRETO Nº 175/2020 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDOR”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do Município de Ponte Serrada e demais legislação de regência e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 239/2018 de 28 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO A OPERACIONALIZAÇÃO SISTEMA S2ID DA DEFESA CIVIL;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica concedido ao Servidor Público Municipal Sr. JOSE VIOLAR RIBEIRO, Matrícula 6861, ocupante do cargo efetivo de AGENTE 
DA DEFESA CIVIL, com 40:00 horas/semanais, lotado na Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente, função gratificada conforme 
anexo III, item I, nível 3 da LC 239/2018.
Art. 2º. - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.
Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando especialmente o Decreto n. 537/2020 e as disposições em 
contrário, produzindo efeito retroativo a contar do dia 03 de fevereiro de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 176/2020
Publicação Nº 2399655

DECRETO Nº 176/2020 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
“REVOGA GRATIFICAÇÃO CONFORME ESPECIFICA”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,

DECRETA:
Art. 1º - Fica revogada a função gratificada concedida a servidora pública municipal Sra. GABRIELA PAVELSKI, ocupante do cargo de EN-
FERMEIRA, com 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCICIO DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 177/2020
Publicação Nº 2399659

DECRETO Nº 177/2020 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORA”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do Município de Ponte Serrada e demais legislação de regência e,
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 239/2018 de 28 de agosto de 2018;
DECRETA:
Art. 1º. – Fica concedida a Servidora Pública Municipal Sra. DAIANA ROSSI, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRA, com 40:00 horas/
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, função gratifica conforme anexo III, nível II, item I da LC 239/2018 para desempenhar 
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as seguintes funções:
* Responsável pela ESF na Unidade Básica de Saúde da Comunidade Vila CTG Pouso dos Tropeiros;
* Responsável pela Vigilância Epidemiológica;

Art. 2º. - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.
Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 178/2020
Publicação Nº 2399663

DECRETO Nº 178/2020 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
“REDUZ LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica reduzida a Licença para Tratamento de Saúde da Sra. NEUZA ANTONIA CORDEIRO, ocupante do cargo de AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS, com 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - O beneficio n. 6314232990 foi concedido ate dia 20/02/2020.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 179/2020
Publicação Nº 2399666

DECRETO Nº 179/2020 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde da Sra. GABRIELA PAVELSKI, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRA, com 
40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 90 (noventa) dias a contar desta data.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 180/2020
Publicação Nº 2399667

DECRETO Nº 180/2020 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde da Sra. RAFAELA APARECIDA ROCHA PAIN, CONSELHEIRA TUTELAR, com 40 
horas semanais, vinculada a Secretaria de Assitência Social.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 14 (quatorze) dias a contar do dia 18/02/2020.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 182/2020
Publicação Nº 2399668

DECRETO Nº 182/2020 DE 04 DE MARÇO DE 2020.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO CONFORME ESPECIFICA.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida licença gestação a funcionária Pública Municipal Srª. FERNANDA DE OLIVEIRA JUSTEN, ocupante do cargo de 
PROFESSORA, sem habilitação, com 20:00 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por um período de 
180 (cento e oitenta) dias, conforme atestado médico, a contar do dia de hoje.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

registrada e publicada em data supra, na forma da Lei.

DECRETO 183/2020
Publicação Nº 2399670

DECRETO Nº 183/2020, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Complementar n. 174/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido 30 dias de Licença Prêmio a Funcionária Pública Municipal Sra. SALETE CRISTHIANI DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo efetivo de PROFESSORA, com 20:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, referente 
ao período aquisitivo de 05/05/2015 a 04/05/2018, que foram gozadas de 15 de fevereiro de 2020 a 15 de março de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 184/2020
Publicação Nº 2399671

DECRETO Nº 184/2020, 04 DE MARÇO DE 2020.
“EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,
CONSIDERANDO o requerimento de pedido de exoneração da servidora por motivo de aposentadoria por tempo de contribuição;
EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerada a Sra. ROSANE MARSANGO DE BISPO, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA, com 20 horas semanais, lotada 
na secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, produzindo efeito retroativo a 
partir do dia 03 de março de 2020

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 185/2020
Publicação Nº 2399674

DECRETO Nº 185/2020, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Complementar n. 174/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido 10 dias de Licença Prêmio a Funcionária Pública Municipal Sra. MARIA INEZ MATTEI DOS SANTOS, ocupante do 
cargo efetivo de PROFESSORA, com 40:00 horas semanais, sendo efetiva 20 horas semanais e 20 horas alteração de carga horária, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, referente ao período aquisitivo de 05/05/2015 a 04/05/2018, para serem 
gozadas de 16/03/2020 a 20/03/2020 em período integral.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 186/2020
Publicação Nº 2399675

DECRETO Nº 186/2020 DE 04 DE MARÇO DE 2020.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO CONFORME ESPECIFICA.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida licença gestação a funcionária Pública Municipal Srª. THAIS CRISTINA BONETTI, ocupante do cargo de MÉDICA, 
com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, conforme atestado médico, a 
contar do dia 26 de fevereiro de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.
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Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

registrada e publicada em data supra, na forma da Lei.

DECRETO 188/2020
Publicação Nº 2399678

DECRETO Nº 188/2020, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Complementar n. 174/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido 30 dias de Licença Prêmio ao Funcionário Público Municipal Sr. ADILSO ADRIANO TEIXEIRA, ocupante do cargo efe-
tivo de PROFESSOR, com 20:00 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, referente ao período 
aquisitivo de 06/02/2016 a 05/02/2019, para serem gozadas de 05/03/2020 a 19/03/2020 em período integral.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 189/2020
Publicação Nº 2399680

DECRETO Nº 189/2020, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Complementar n. 174/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido 15 dias de Licença Prêmio a Funcionária Pública Municipal Sra. JUCELIA APARECIDA PAIN, ocupante do cargo efetivo 
de PROFESSORA, com 20:00 horas semanais lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, referente ao período 
aquisitivo de 05/05/2015 a 04/05/2018, para serem gozadas de 27/02/2020 A 12/03/2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 190/2020
Publicação Nº 2399684

DECRETO Nº 190/2020 DE 04 DE MARÇO DE 2020.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO, a aprovação e classificação do Processo Seletivo n. 001/2019;

DECRETA:
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Art. 1º - Fica contratada a Sra. SILVANA APARECIDA FLECK CARIPUNA, portadora do CPF n. 088.447.009-13, para exercer o cargo de 
AGENTE EDUCACIONAL com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para exercer suas 
atividades no CEI Hortência Rodrigues de Almeida.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeito retroativo a 
partir de 03 de fevereiro de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 191/2020
Publicação Nº 2399697

DECRETO Nº 191/2020 DE 04 DE MARÇO DE 2020.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO, a Chamada Pública nº 006/2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada a Sra. LIANE KARINA BRUXEL, portadora do CPF n. 038.027.239-37, para exercer o cargo de PROFESSORA, sem 
habilitação com 20:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para exercer suas atividades 
no ETI Tancredo de Almeida Neves.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeito retroativo a 
partir de 02 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 192/2020
Publicação Nº 2399699

DECRETO Nº 192/2020 DE 04 DE MARÇO DE 2020.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO, a Chamada Pública nº 006/2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada a Sra. RITA DE CASSIA GODOY DA SILVA COSTA, portadora do CPF n. 028.575.380-06, para exercer o cargo de 
PROFESSORA, sem habilitação com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para exer-
cer suas atividades no EBM Antonio Paglia.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeito retroativo a 
partir de 02 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 993

DECRETO 193/2020
Publicação Nº 2399703

DECRETO Nº 193/2020 DE 04 DE MARÇO DE 2020.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO, a Chamada Pública nº 006/2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada a Sra. MARIETE ANGELA VOZNIAK PAIN, portadora do CPF n. 031.766.379-85, para exercer o cargo de PROFES-
SORA, sem habilitação com 20:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para exercer suas 
atividades no EBM Antonio Paglia.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeito retroativo a 
partir de 02 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 194/2020
Publicação Nº 2399706

DECRETO Nº 194/2020 DE 04 DE MARÇO DE 2020.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO, a Chamada Pública nº 006/2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada a Sra. SIBELI VICENSI, portadora do CPF n. 037.592.049-88, para exercer o cargo de PROFESSORA, sem habilita-
ção com 20:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para exercer suas atividades no ETI 
Tancredo de Almeida Neves.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeito retroativo a 
partir de 02 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE MARÇO DE 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 195/2020
Publicação Nº 2399710

DECRETO Nº 195/2020 DE 04 DE MARÇO DE 2020.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO, a aprovação e classificação do Processo Seletivo n. 001/2019;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada a Sra. TAISE SARETTO, portadora do CPF n. 091.505.059-55, para exercer o cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar suas funções na ESF Bela Vista – Micro 
área 05.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeito retroativo a 
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partir de 02 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 197/2020
Publicação Nº 2399711

DECRETO Nº 197/2020 DE 09 DE MARÇO DE 2020.
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. ADELIO ALBINO DE ABREU, ocupante do cargo de MOTORISTA DE AMBULANCIA, com 40 horas sema-
nais, lotado na Secretaria de Saúde, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 02/01/2017 a 01/01/2018, para serem 
gozadas de 09/03/2020 a 07/04/2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 198/2020
Publicação Nº 2399713

DECRETO Nº 206/2020 DE 09 DE MARÇO DE 2020.
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. DEIVIDES JEAN ROSSI, ocupante do cargo de ODONTOLOGO, com 40 horas semanais, lotado na 
Secretaria de Saúde, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 02/04/2019 a 01/04/2020, para serem gozadas de 
09/03/2020 a 07/04/2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 199/2020
Publicação Nº 2399715

DECRETO Nº 199/2020, 09 DE MARÇO DE 2020.
“EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,
CONSIDERANDO o requerimento de pedido de exoneração da servidora.
EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerada a Sra. BRUNA MAGARINOS PINTO RIBEIRO, ocupante do cargo de PROFESSORA, com 20 horas semanais, lotada 
na secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
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Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, produzindo efeito retroativo 
a partir do dia 02 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 200/2020
Publicação Nº 2399717

DECRETO Nº 200/2020 DE 09 DE MARÇO DE 2020.
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO, a aprovação e classificação do Processo Seletivo n. 001/2019;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratado o Sr. MAYCON CAVALHEIRO DOS SANTOS, portador do CPF n. 091.924.899-31, para exercer o cargo de AGENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS com 40:00 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeito retroativo a 
partir de 02 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 201/2020
Publicação Nº 2399721

DECRETO Nº 201/2020 DE 09 DE MARÇO DE 2020.
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO, o Edital de Chamamento 004/2020 da Secretaria Municipal de Saúde.

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratado o Sr. DHIEGO HENRIQUE PEREIRA, portador do CPF n. 107.678.389-98, para exercer o cargo de FISCAL DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA com 40:00 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE MARÇO DE 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 202/2020
Publicação Nº 2399724

DECRETO Nº 202/2020 DE 09 DE MARÇO DE 2020.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO, a aprovação e classificação do Processo Seletivo n. 001/2019;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada a Sra. CAMILA DOS SANTOS DIAS, portadora do CPF n. 104.328.109-60, para exercer o cargo de PROFESSORA, 
sem habilitação com 20:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para exercer suas ativi-
dades no ETI Tancredo de Almeida Neves.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 203/2020
Publicação Nº 2399726

DECRETO Nº 203/2020 DE 09 DE MARÇO DE 2020.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO, a aprovação e classificação do Processo Seletivo n. 001/2019;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada a Sra. ALEXANDRA OLTRAMARI BISATTO, portadora do CPF n. 021.241.779-74, para exercer o cargo de PROFES-
SORA, sem habilitação com 20:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para exercer suas 
atividades no ETI Tancredo de Almeida Neves.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 204/2020
Publicação Nº 2399729

DECRETO Nº 204/2020 DE 09 DE MARÇO DE 2020.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO, a Chamada Pública nº 07/2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada a Sra. MORGANA IZABELA BERTÉ, portadora do CPF n. 103.459.129-00, para exercer o cargo de PROFESSORA, 
habilitada com 20:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para exercer suas atividades 
no CEI Tereza Ferronatto Fávero.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 205/2020
Publicação Nº 2399732

DECRETO Nº 205/2020 DE 09 DE MARÇO DE 2020.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO, a Chamada Pública nº 08/2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada a Sra. BRUNA COMUNELLO, portadora do CPF n. 098.226.929-35, para exercer o cargo de PROFESSORA, sem 
habilitação com 20:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para exercer suas atividades 
no EBM Antonio Paglia.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE MARÇO DE 2020.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 206/2020
Publicação Nº 2399735

DECRETO Nº 206/2020 DE 09 DE MARÇO DE 2020.
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. DEIVIDES JEAN ROSSI, ocupante do cargo de ODONTOLOGO, com 40 horas semanais, lotado na 
Secretaria de Saúde, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 02/04/2019 a 01/04/2020, para serem gozadas de 
09/03/2020 a 07/04/2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 207/2020
Publicação Nº 2399738

DECRETO Nº 207/2020 DE 09 DE MARÇO DE 2020.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO, a Chamada Pública nº 004/2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada a Sra. DANUZA LOVATO, portadora do CPF n. 052.734.539-33, para exercer o cargo de PROFESSORA, habilitada 
com 20:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para exercer suas atividades no ETI Tan-
credo de Almeida Neves.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 208/2020
Publicação Nº 2399740

DECRETO Nº 208/2020 DE 09 DE MARÇO DE 2020.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO, a Chamada Pública nº 003/2020 da Secretaria Municipal de Saúde.

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada a Sra. ROSANE DA CRUZ DAVID LAMP, portadora do CPF n. 811.826.519-68, para exercer o cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIA DE SAÚDE com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 209/2020
Publicação Nº 2399745

DECRETO Nº 209/2020, DE 09 DE MARÇO DE 2020.
“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013;
CONSIDERANDO classificação e aprovação em 8º lugar no Concurso Público 001/2018 para o cargo de Motorista;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. LEANDRO BATISTA TELLES portador do RG n. 5.710.519, e do CPF n. 087.744.649-06, para exercer o cargo 
efetivo de MOTORISTA com 40:00 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Transportes e Obras.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeito retroativo a 
partir de 06 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 210/2020
Publicação Nº 2399750

DECRETO Nº 210/2020 DE 09 DE MARÇO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DA ÁREA DE AGRONOMIA PARA ATUAR JUNTO À SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal n. 2329/2018, e,
Considerando a classificação e aprovação em 1º lugar para estagiário, nível superior, na área de agronomia, zootecnia ou veterinária, do 
Processo Seletivo de Estagiários edital n. 002/2019;
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratado, na condição de estagiário na área de AGRONOMIA, o Sr. RAFAEL ESTEVAO WRUBEL, portador do RG n. 3028821 
e do CPF n. 082.085.869-27, com lotação na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, com 20 horas semanais.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta da dotação própria consignada no orçamento vigente e 
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futuros.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeito retroativo a partir 
de 02 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 211/2020
Publicação Nº 2399755

DECRETO Nº 211/2020, EM 09 DE MARÇO DE 2020.
“DESIGNA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, CONFORME ESPECIFICA”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a Lei Municipal nº 1.990/2008, de 26 de março de 2008 e

DECRETA:
Art. 1º - A Presidência do Conselho Municipal de Habitação, conforme decreto 517/2019, será exercido pelo Sr. RONIVALDO DE OLIVEIRA, 
representante do Executivo Municipal, o qual também ficará nomeado Gestor do Fundo Municipal de Habitação CNPJ-19.280.543/0001-38, 
conforme § 2º do artigo 7º da Lei nº 1.990/2008.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 08 DE AGOSTO DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra na forma da lei.

DECRETO 212/2020
Publicação Nº 2399758

DECRETO Nº 212/2020 DE 10 DE MARÇO DE 2020.
“PRORROGA LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogada a Licença para Tratamento de Saúde do Sr. JUCELINO MARTINI, ocupante do cargo de SECRETARIO MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS, com 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos.

Art. 2º - O beneficio n. 6316123624 foi concedido até o dia 08 de maio de 2020.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 10 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 213/2020
Publicação Nº 2399809

DECRETO Nº 213/2020 DE 10 DE MARÇO DE 2020.
“INTERROMPE FÉRIAS DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,

DECRETA:
Art. 1º - Fica interrompida em 05 de março de 2020, as férias da Servidora Pública Municipal Sra. CAROLINA DALLA COSTA DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de ASSESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
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Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 10 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 214/2020
Publicação Nº 2399811

DECRETO Nº 214/2020 DE 10 DE MARÇO DE 2020.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Sra. CLEONICE CARDORI DA SILVA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, com 40 horas se-
manais, lotada na Secretaria de Saúde, por um período de 15 dias, referente ao período aquisitivo de 21/02/2017 a 20/02/2018, para serem 
gozadas de 16/03/2020 a 30/03/2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 10 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

PORTARIA 001/2020
Publicação Nº 2399644

PORTARIA Nº 001/2020, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
NOMEIA GESTOR E MEMBROS INTEGRANTES DA COMISSÃO DE SELEÇÃO, JULGAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA POSSÍ-
VEL PARCEIRA A SER CELEBRADA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PONTE SERRADA/SC – APAE.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e, em especial 
a Lei nº 13.019 de 31 de Julho de 2014 e o Decreto Municipal nº 803/2017 de 04 de setembro de 2017;

Considerando, a necessidade de instaurar procedimento administrativo para realizar a seleção, julgamento, análise, avaliação e monitora-
mento da possível parceria a ser celebrada com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PONTE SERRADA/SC – APAE, 
resolve:

Art. 1º A Comissão e Gestor da Parceria a ser celebrada, para o exercício de 2020, com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE PONTE SERRADA/SC – APAE, incumbidas de selecionar, julgar, monitorar e avaliar o conjunto da Parceria, apresentar propostas de 
aprimoramento dos procedimentos adotados pela Proponente, padronizar objetos, custos e indicadores e pela produção de entendimentos 
(pareceres) voltados á priorização do controle de resultados, sendo de sua competência avaliar e homologar os Relatórios Técnicos de mo-
nitoramento, e a avaliação das prestações de contas:

I - Gestor da Parceria:
a) Márcio José Chibicheski.

II - Membros da Comissão:
a) Rodrigo Pecinato Girardi - membro;
b) Ronivaldo de Oliveira - membro;
c) Laisa de Lourdes Mendes - membro.

Art. 2º Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas funções pelo prazo que durar a parceria.
Art. 3º As funções de Membro da Comissão e de Gestor serão exercidas no horário de expediente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE MARÇO DE 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra.

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 28/2020 – PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2020
Publicação Nº 2398742

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 28/2020 – PREGÃO PRESENCIAL 28/2020

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRE-
SENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA DE INSTRUÇÃO, NAS ÁREAS DESCRITAS NO 
ANEXO I DO EDITAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. O julgamento será MENOR PREÇO 
POR ITEM. Recebimento dos Envelopes até às 08H15 (horário de Brasília) do dia 24/03/2020. Abertura da Sessão às 08H30 (horário de 
Brasília) do dia 24/03/2020. Edital e anexos, disponíveis no site do município www.ponteserrada.sc.gov.br em 12/03/2020. Informações 
complementares poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, 
Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7h30 às 11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail compras@ponteserrada.
sc.gov.br ou pelo telefone (49) 34356000.

Ponte Serrada, 11 de março de 2020.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

http://www.ponteserrada.sc.gov.br
mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
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Porto Belo

Prefeitura

DECRETO Nº 2378, DE 10 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399417

DECRETO Nº 2378, DE 10 DE MARÇO DE 2020

Insere o item que menciona do Decreto Municipal nº 1642/2017, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, DECRETA:
Art. 1º O Decreto Municipal nº 1642, de 21 de agosto de 2017, passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º ................................................................................................
IX - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão.

Art. 2º Os demais dispositivos do Decreto nº 1642, de 21 de agosto de 2017, permanecem inalterados.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Belo - SC, aos 10 dias do mês de março de 2020.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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LEI MUNICIPAL Nº 2864, DE 9 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2398726
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LEI MUNICIPAL Nº 2864, DE 9 DE MARÇO DE 2020 
 
 
Atribui Símbolo ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo, subordinado a 
Secretaria de Assistência Social, conforme 
especifica, e dá outras providências. 

 
 
 
Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, 

faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º Fica atribuído como símbolo do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculo, subordinado a Secretaria Municipal de Assistência Social a representação gráfica anexa 
(Anexo I), parte integrante da presente Lei. 

Art. 2º O símbolo conterá a seguinte composição: 

I - Círculo parcialmente aberto: indica evolução, tranquilidade, movimento e ao 
mesmo tempo, traz a referência de um vínculo que foi desfeito, entretanto em sua base, há uma 
mão indicando uma reaproximação e as linhas próximas trazem a noção de fortalecimento. 

II - O desenho colorido representando as pessoas atendidas pelas políticas públicas 
da Assistência Social em suas diversidades entre elas: Deficientes, crianças, lactantes, adultos, 
jovens, gestantes e idosos, utilizando o novo conceito 60+. Seguindo a medida inserida no 
Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03). 

III - Conceito das cores utilizadas: Violeta: lealdade, força; Verde: vida, 
tranquilidade, ecologia; Azul: racionalidade; Branco: pureza, sabedoria, verdade. 

IV - O nome do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo escrito nas 
cores verde ou preto, seguido pelo nome do município e UF. 

Art. 3º O símbolo do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo deverá 
ser utilizado em conjunto com o símbolo da Assistência Social e o Brasão Municipal, símbolo 
oficial do Município. 
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Art. 4º Não será permitido o uso comercial do símbolo definido nesta lei por 
terceiros, sem prévia autorização do Poder Executivo Municipal. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Porto Belo - SC, aos 9 dias do mês de março de 2020. 

 

 

EMERSON LUCIANO STEIN 

PREFEITO 
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ANEXO I 
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Porto União

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 003/2020 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2399236

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 009/2020 – EDUCAÇÃO.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 003/2020.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adju-
dicação por menor preço por item, do tipo presencial para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ELABORAÇÃO DAS DIRETRIZES CUR-
RICULARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E FORMAÇÃO CONTINUADA PARA OS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. O 
recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 27 de março de 2020 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 
13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.por-
touniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 11 de março de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 004/2020 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2399241

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 010/2020 – EDUCAÇÃO.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 004/2020 – Exclusivo – ME – EPP – MEI.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudica-
ção por menor preço por lote, do tipo presencial para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA INTERNA E CABEAMENTO ESTRUTURADO DE REDE LÓGICA E TELEFÔNICA. O recebimento dos envelopes se dará até 
às 13h30min do dia 30 de março de 2020 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital 
e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem 
ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 11 de março de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 005/2020 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2399243

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 011/2020 – EDUCAÇÃO.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 005/2020 – Exclusivo – ME – EPP – MEI.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por menor preço por lote, do tipo presencial para a AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO POR CÂMERAS DE SEGURANÇA 
COM GRAVAÇÃO DE IMAGENS. O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 31 de março de 2020 na Prefeitura Municipal, 
com início da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Muni-
cipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportou-
niao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 11 de março de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 027/2020
Publicação Nº 2399246

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 054/2020.
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Extrato de Edital de Pregão Presencial 027/2020.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por menor preço por lote, do tipo presencial para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA EVENTOS PROMOVIDOS 
PELO D.M.E. O recebimento dos envelopes se dará até às 09h00min do dia 31 de março de 2020 na Prefeitura Municipal, com início da 
sessão pública às 09h15min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto 
União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 11 de março de 2020.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
012/2020

Publicação Nº 2398933

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2020
Dispensa a Licitação com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei nº. 8.666/93 em favor da Empresa MADEQUIMICA INDUSTRIA E 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 80.688.633/0009-20 (Filial) – Cnpj Matriz 
80.688.633/0001-73, situada na Avenida Getúlio Vargas, n° 733, Centro, Porto União/SC, para o fornecimento de utensílios e equipamentos 
diversos (escada) para a Câmara de Vereadores de Porto União, no valor total de R$ 296,00 (duzentos e noventa e seis reais).

Porto União (SC), 18 de Fevereiro de 2020.

Maira Teresinha Lusa
Presidente da Comissão de Licitação

EDITAL DE RETIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020 – PROCESSO N° 001/2020
Publicação Nº 2398890

Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina
Edital de Retificação – Inexigibilidade nº 001/2020 – Processo n° 001/2020

ONDE SE LÊ: Contratadas: TCI – Transportes Coletivos Iguaçú Ltda (CNPJ nº 13.114.184/0001-62) e Bitur Transportadora Turistica Ltda 
(CNPJ n° 00.579.954/0003-62).
Objeto: Contratada empresas para aquisição de vale-transporte urbano.
Valores: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para a 1ª contratada e R$ 1.000,00 (mil 
reais) para a 2ª Contratada.
.

LEIA-SÊ:
Contratada: TCI – Transportes Coletivos Iguaçú Ltda (CNPJ nº 13.114.184/0001-62).
Objeto: Contratada empresas para aquisição de vale-transporte urbano.
Valores: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
.
Porto União (SC), 11 de Março de 2020.

Sandro Luciano Calikoski
Presidente
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MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2020
Publicação Nº 2398945

Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato –
Modalidade Dispensa de Licitação nº 012/2020 – Processo Licitatório n° 015/2020

Contratante: PORTO UNIÃO – CÂMARA DE VEREADORS (CNPJ SOB n º 83.529.933/0001-06).
Contratada: MADEQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO E REPRESENTAÇÕES (Cnpj sob n° 80.688.633/0009-20).
Objeto: Aquisição de escada para a Câmara Municipal de Porto União.
Valores: R$ 296,00 (duzentos e noventa e seis reais).
Dotação Orçamentária:
Órgão 01 – Poder Legislativo Porto União
Unidade 01 – Câmara de Vereadores de Porto União
Atividades – 1.030 – Aquisição de Equipamentos para as Atividades Legislativas
Modalidade – 4.4.90.100 – Aplicações Diretas
Complementos – 4.4.90.52.34.00.00.00 – Utensílios e Equipamentos Diversos
Foro: Comarca de Porto União (SC).
Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666/93

Sandro Luciano Calikoski
Presidente
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Pouso Redondo

Prefeitura

01 2020 CREDENCIAMENTO OFTALMOLOGISTA
Publicação Nº 2399516

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº01/2020 – CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO Nº 01/2020

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados o chamamento público para fins de credenciamento 
para consulta de médicos especialista na área da oftalmologia. Maiores informações e o edital completo serão fornecidos pelo setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-8700 ou e-mail:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br.
Pouso Redondo, 11 de março de 2020.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

EDITAL DE LANÇAMENTO Nº 002/2020 - RETIFICA O EDITAL DE LANÇAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA Nº 001/2020

Publicação Nº 2398689

EDITAL DE LANÇAMENTO Nº 002/2020

Retifica o Edital de Lançamento de
Contribuição de Melhoria nº 001/2020

O Município de Pouso Redondo, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 145, III, da Constituição Federal, combinado com os 
artigos 81 e 82 do Código Tributário Nacional, Decreto-Lei nº 195 de 24/2/1967 e Lei Complementar Municipal nº 005/2018, leva ao conhe-
cimento dos interessados a retificação do edital de lançamento de contribuição de melhoria nº 001/2020, conforme descrições que seguem, 
permanecendo os demais itens inalterados:
(..)
4. Valor da Contribuição de Melhoria:
(...)

Proprietário CPF Cadastro Imobiliário Valorização do imóvel 
decorrente da obra

Percentual Individual de 
Valorização

Contribuição de Me-
lhoria

Vana Lilian Prochnow 
Dalmonico 018.587.609-92 7250 R$ 8.596,08 1,30% R$ 5.953,45

Romualdo Cesar do 
Nascimento 045.313.189-19 4215 R$ 9.114,51 1,38% R$ 6.312,51

Marcos Pereira 052.598.309-03 4216 R$ 8.773,09 1,33% R$ 6.076,04
Sidnei Lopes de San-
tana 068.912.309-42 4206 R$ 8.108,64 1,22% R$ 5.615,86

Jailson Trentini 038.640.169-16 4205 R$ 8.454,93 1,28% R$ 5.855,70

Diante de tal, fica intimado o contribuinte das condições estabelecidas neste edital de retificação do lançamento de contribuição de melhoria 
nº 001/2020.
Pouso Redondo, 09 de março de 2020.
_____________________ ________________________
Oscar Gutz Mauricio Isidoro Côrrea
Prefeito Municipal Fiscal de Tributos
Anexo II – Valorização individual decorrente da obra e o percentual individual de valorização:
Avaliação dos Imóveis após conclusão das obras:

Avaliação dos Imóveis da Rua Vereador João Custódio da Luz e parte da Rua Otto Reif – Reunião 04/03/2020 – frente a impugnação de 05 
lançamentos

Proprietário CPF Matrí-
cula

Cadastro Imobi-
liário

Valor Venal do 
Imóvel antes da 
obra

Valor Venal do 
Imóvel após con-
clusão da obra

Valorização Indi-
vidual

Percentual 
individual de 
valorização

Espolio de Luiz 
Franzoi (*1) 015.220.569-12 10139 2592 R$ 248.998,96 R$ 264.472,19 R$ 15.473,24 2,34%

Dario Taufenbach 
(*1) 292.848.999-15 16266 2853 R$ 315.680,06 R$ 332.960,10 R$ 17.280,04 2,61%

Cristina Nolli (*1) 222.493.629-04 10243 2830 R$ 225.720,49 R$ 239.442,33 R$ 13.721,84 2,07%

mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
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Jair Nolli (*1) 741.619.549-72 10861 2829 R$ 316.036,93 R$ 332.067,09 R$ 16.030,15 2,42%
Neusa Voltolini 
(*1) 902.625.069-04 10242 2867 R$ 110.908,65 R$ 118.544,96 R$ 7.636,31 1,15%

Gilson Montagna 
(*1) 056.273.919-01 10087 2593 R$ 198.999,20 R$ 210.159,14 R$ 11.159,94 1,69%

Rodrigo Camargo 
(*1) 050.376.069-26 13234 2912 R$ 128.831,20 R$ 137.184,42 R$ 8.353,22 1,26%

Neusa Voltolini 
(*1) 902.625.069-04 12347 2828 R$ 171.519,20 R$ 181.579,94 R$ 10.060,74 1,52%

Luciano Haveroth 
(*1) 501.547.709-06 11376 3149 R$ 229.694,20 R$ 242.081,94 R$ 12.387,74 1,87%

Abelor Augusti-
nho Blau (*1) 379.339.149-34 10241 2827 R$ 226.652,00 R$ 238.918,05 R$ 12.266,05 1,85%

Grasiane Coelho 
e Junior Coelho 
(*1)

075.181.779-19 e 
007.312.529-69, respecti-
vamente

10753 2866 R$ 169.459,20 R$ 179.437,54 R$ 9.978,34 1,51%

Jairo Antonio 
Poleza (*1) 154.584.319-87 13913 2851 R$ 219.022,56 R$ 231.783,24 R$ 12.760,68 1,93%

Jair Felippi (*1) 400.279.459-87 2831 R$ 175.901,40 R$ 186.937,42 R$ 11.036,02 1,67%
Arno Cristofolini 
(*1) 292.885.259-04 18136 2856 R$ 161.327,91 R$ 171.714,14 R$ 10.386,23 1,57%

Jose Pires de 
Moraes (*1) 247.540.059-53 10030 2583 R$ 224.055,07 R$ 237.110,38 R$ 13.055,32 1,97%

Moacir Marcelino 
(*1) 600.090.049-04 17256 2869 R$ 120.301,41 R$ 128.379,92 R$ 8.078,51 1,22%

Jacira Borges 
Vanin (*1) 776.948.059-00 18291 3327 R$ 127.307,01 R$ 135.665,74 R$ 8.358,74 1,26%

Angela Maria 
da Silva Porto 
Nogueira (*1)

028.242.209-96 11270 2890 R$ 144.546,96 R$ 153.595,29 R$ 9.048,33 1,37%

Airton da Silva 
(*1) 399.682.199-91 20036 2843 R$ 120.861,41 R$ 128.962,32 R$ 8.100,91 1,22%

Espolio de Valdo-
miro de França 
(*1)

600.094.979-00 11616 2909 R$ 117.534,39 R$ 125.502,22 R$ 7.967,83 1,20%

Jose Jacinto de 
Liz (*1) 566.813.309-59 16788 2877 R$ 187.413,41 R$ 198.176,40 R$ 10.762,99 1,63%

Alexandre Marco-
la (*1) 048.401.159-66 17411 2899 R$ 213.653,41 R$ 225.466,00 R$ 11.812,59 1,78%

Joseane Peixer 
(*1) 008.232.339-95 20037 2894 R$ 134.896,41 R$ 143.558,72 R$ 8.662,31 1,31%

Luzia Borgheson 
(*1) 015.223.099-85 12679 2910 R$ 123.157,41 R$ 131.350,16 R$ 8.192,75 1,24%

Neusa Morais 
(*1) 896.026.769-49 2892 R$ 106.540,81 R$ 114.068,89 R$ 7.528,09 1,14%

Gabriel Wessler 
de França Mon-
teiro

046.238.719-40 11056 2887 R$ 91.238,83 R$ 98.154,84 R$ 6.916,01 1,04%

Yolando José de 
Souza (*1) 399.714.499-00 20038 2903 R$ 128.141,41 R$ 136.533,52 R$ 8.392,11 1,27%

Marli Alves Mi-
guel (*1) 016.942.019-10 11099 2862 R$ 122.156,56 R$ 130.975,76 R$ 8.819,20 1,33%

Alcirio Vicente 
Chiqueth (*1) 292.969.789-04 20041 2857 R$ 160.096,41 R$ 169.766,72 R$ 9.670,31 1,46%

Fabio Ribeiro 
(*1) 761.052.709-25 13914 2863 R$ 122.911,41 R$ 131.094,32 R$ 8.182,91 1,24%

Prefeitura de 
Pouso Redondo 
(*1)

83.102.681/0001-26 R$ 437.834,16 R$ 472.860,89 R$ 35.026,73 5,29%

Ademir João Otto 846.229.549-15 2850 R$ 111.280,90 R$ 118.843,18 R$ 7.562,28 1,14%
Arnaldo Verdi 
(*1) 009.117.559-34 2848 R$ 187.336,96 R$ 197.817,04 R$ 10.480,08 1,58%

Valdemar Bor-
gueson (*1) 686.590.679-91 10115 2837 R$ 118.382,11 R$ 126.617,16 R$ 8.235,05 1,24%

Emildo Coelho 
Gomes (*1) 076.683.929-04 R$ 116.664,00 R$ 125.997,12 R$ 9.333,12 1,41%



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1011

Nilza Rigueira 
(*1) 921.007.169-72 11866 4200 R$ 116.664,00 R$ 125.997,12 R$ 9.333,12 1,41%

Claudir Erbs (*1) 046.625.029-00 11964 4201 R$ 180.878,00 R$ 191.613,04 R$ 10.735,04 1,62%
Cleber Coelho 033.439.009-58 11882 4202 R$ 97.288,47 R$ 104.166,61 R$ 6.878,14 1,04%
Claudinei Rech 
(*1) 942.233.279-68 12373 4203 R$ 167.414,96 R$ 177.098,16 R$ 9.683,20 1,46%

Cleonice Bo-
demuller Mohr 
(*1)

056.716.159-50 12472 4204 R$ 130.268,00 R$ 138.978,64 R$ 8.710,64 1,32%

Flavia Andre 
Althoff (*1) 044.394.079-78 12129 3585 R$ 195.754,96 R$ 207.738,40 R$ 11.983,44 1,81%

Vana Lilian Pro-
chnow Dalmonico 018.587.609-92 11862 7250 R$ 124.902,00 R$ 133.498,08 R$ 8.596,08 1,30%

Cleber Coelho 033.439.009-58 12723 4208 R$ 87.498,00 R$ 94.497,84 R$ 6.999,84 1,06%
Anderson Arcides 
do Nascimento 
(*1)

030.717.809-90 12671 4207 R$ 165.263,60 R$ 174.907,41 R$ 9.643,81 1,46%

Andre Prandi 
(*1) 028.100.689-09 12785 7481 R$ 171.815,60 R$ 181.721,49 R$ 9.905,89 1,50%

Adolfo Conceição 
(*1) 438.767.499-72 12525 4209 R$ 125.645,20 R$ 134.170,93 R$ 8.525,73 1,29%

Fabio Barcelos 
(*1) 029.409.139-43 3298 R$ 167.376,20 R$ 177.376,73 R$ 10.000,53 1,51%

Armelindo Vitor 
Raimundi 399.427.329-34 2915 R$ 145.997,00 R$ 155.142,36 R$ 9.145,36 1,38%

Fernando Edener 
(*1) 073.827.489-52 9302 R$ 200.163,59 R$ 212.101,47 R$ 11.937,89 1,80%

Robson Felix 
Leite (*1) 041.246.989-84 14032 4211 R$ 236.298,00 R$ 249.249,84 R$ 12.951,84 1,96%

Helder Nolli (*1) 051.582.769-00 14033 4212 R$ 158.431,60 R$ 167.802,13 R$ 9.370,53 1,42%
Wilson Socrepa 
(*1) 625.189.179-34 14041 4213 R$ 75.831,60 R$ 81.898,13 R$ 6.066,53 0,92%

Marileia Apare-
cida Neguerbon 
(*1)

750.618.219-04 14042 4214 R$ 87.498,00 R$ 94.497,84 R$ 6.999,84 1,06%

Lenir de Souza 
(*1) 022.449.839-86 14701 4615 R$ 245.456,78 R$ 265.093,32 R$ 19.636,54 2,97%

Joarez Jose Dal-
marco (*1) 831.633.289-20 14658 4606 R$ 314.011,62 R$ 330.160,67 R$ 16.149,05 2,44%

Marizete de Sou-
sa da Silva (*1) 022.824.919-80 14660 4607 R$ 138.714,62 R$ 147.851,79 R$ 9.137,17 1,38%

Edelcio Verdi 478.281.969-20 14698 4128 R$ 84.581,40 R$ 91.347,91 R$ 6.766,51 1,02%
Romualdo Cesar 
do Nascimento 045.313.189-19 14699 4215 R$ 143.281,40 R$ 152.395,91 R$ 9.114,51 1,38%

Marcos Pereira 052.598.309-03 14435 4216 R$ 131.829,20 R$ 140.602,29 R$ 8.773,09 1,33%
Cleide Constante 
(*1) 686.564.679-72 14436 4210 R$ 235.828,00 R$ 248.761,04 R$ 12.933,04 1,95%

Sidnei Lopes de 
Santana 068.912.309-42 14437 4206 R$ 115.218,00 R$ 123.326,64 R$ 8.108,64 1,22%

Jailson Trentini 038.640.169-16 14438 4205 R$ 137.711,65 R$ 146.166,58 R$ 8.454,93 1,28%
Andrei Patrik 
Cunha (*1) 046.497.749-50 12664 4845 R$ 159.494,85 R$ 172.254,44 R$ 12.759,59 1,93%

Valor total dos imóveis da rua anterior as obras objeto da contribuição de 
melhoria R$ 10.647.100,94 R$ 11.317.861,73 R$ 670.760,79 100,00%

Obs.:
* 1 – os contribuintes beneficiados citados não terão a contribuição de melhoria lançada em face a terem aderido ao programa de pavi-
mentação de vias públicas em regime de parceria (Lei Complementar nº 006/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 024/2018) constando 
somente para obtenção posterior da valorização proporcional dos contribuintes não aderentes.
*2 – somente foram retificadas neste anexo as partes destacadas
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EXTRATO 22 2020
Publicação Nº 2398857

MUNICIPIO DE POUSO REDONDO
EXTRATO CONTRATO – 22/2020
PROCESSO Nº123/2019 – Concorrência 06/2019
Contratada: LZK Construtora Ltda, devidamente inscrita no CNPJ sob nº07.445.659/0001-81 estabelecida na Rua 23 de Julho, nº 136, Cen-
tro, Pouso Redondo/SC - CEP 89.172-000
Objeto: Constitui-se como objeto do presente edital, a execução de pavimentação asfáltica das Ruas: Rua Jenny Schneider e Rua Eugênio 
Schneider com extensão de 588,80m; Rua Prefeito Osni Gomes com extensão de 847,00m; e Rua Prefeito Querino Ferrari com extensão 
de 757,50m; conforme Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e Projetos, constantes nos anexos III, IV e V, respectivamente, 
do edital.
Valor: O valor total ajustado pela contratação é de R$ 4.754.279.42 (quatro milhões setecentos e cinquenta e quatro mil duzentos e setenta 
e nove reais e quarenta e dois centavos.)
Pouso Redondo, 11 de março de 2020
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

EXTRATO AVANÇAR CIDADES 0500927-50/2020
Publicação Nº 2398854

MUNICIPIO DE POUSO REDONDO
EXTRATO CONTRATO Nº 0500972-50/2020
Agente financeiro – Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04
Tomador – Município de Pouso Redondo, CNPJ 83.102.681/0001-26
Objeto: Empréstimo no valor de R$ 4.518.118,12 (quatro milhões e quinhentos e dezoito mil e cento e dezoito reais e doze centavos), sob 
forma de financiamento concedido pela CAIXA, lastreado em recurso do FGTS, repassados pelo AGENTE OPERADOR à CAIXA, nas condições 
estabelecidas no Programa Pró-Transporte, observadas as condições estabelecidas neste contrato.
Apresente operação de credito encontra-se devidamente enquadrado no limite de endividamento público no âmbito da Res BACEN 4.589/17, 
seus aditamentos e alterações, para o ano de 2020.
Valor: O valor total ajustado na contratação R$ 4.518.118,12 (quatro milhões e quinhentos e dezoito mil e cento e dezoito reais e doze 
centavos).
Pouso Redondo, 06 de março de 2020
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

PROCESSO 029 2020 - DEDETIZAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
Publicação Nº 2400140

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
REPUBLICAÇÃO DA RETIFICAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº19 /2020/ PROCESSO Nº29/2020
A Prefeitura Municipal de Pouso Redondo, através de seu prefeito municipal o Sr. Oscar Gutz, torna público a REPUBLICAÇÃO devido a digi-
tação de forma equivocada do mês de abertura e julgamento do processo na publicação da retificação, republica-se a retificação do Edital 
de Pregão Presencial nº 19/2020, DE OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESINSETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PREDIO PREFEITURA MUNICIPAL, SE-
CRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO., onde altera-se o edital, acrescentan-
do-se alguns documentos de qualificação técnica ao item 8.1.4 e também fica alterado o anexo I, de forma a complementar as descrições 
dos serviços licitados. Em virtude das alterações, fica a data de abertura e julgamento das propostas e habilitação, a ser dia 24/03/2020 as 
08:30horas. As demais cláusulas permanecem inalteradas. Maiores informações, e o edital retificado poderá ser solicitado através do e-mail 
licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br, no site www.pousoredondo.sc.gov.br, e maiores informações pelo telefone (47) 3534-8700.

Pouso Redondo, 11 de Março de 2020.

Oscar Gutz
Prefeito Municipal

http://www.pousoredondo.sc.gov.br


12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1013

Praia Grande

Prefeitura

TERMO DE COLABORAÇÃO 01/2020
Publicação Nº 2399407

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUN ICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO
TC Nº.: 001/2020

Participantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE E ASSOCIAÇÃO DE PAISE E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS-APAE

Objeto .......... : TRANSF. À INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS.
Valor ........... : R$ 7.338,84 (Sete mil trezentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos)
Vigência ...... : 10.03.2020 até 31.12.2020
Fundamento Legal ....: Lei Federal n°13.019/2014
Origem dos Recursos : Fundo Mun. de Assistência Social
PRAIA GRANDE/SC, 10 de março de 2020.
Henrique Matos Maciel
Prefeito Municipal
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2020
Publicação Nº 2399024

EXTRATO DE CONTRATO

Nº 29/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
CONTRATADA: CASA DO PISO LTDA

OBJETO:

O objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa espe-
cializada para aquisição de materiais para restauração do piso da pista de 
bolão do Ginásio Municipal de Esportes do município de Presidente Castello 
Branco/SC.

VALOR:

O preço total ajustado para o fornecimento dos materiais é a importância 
de R$ 7.327,30 (sete mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta centavos), 
sendo que o valor a ser pago será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da nota fiscal, que será feito através de crédito em conta, ou 
boleto bancário emitido pela empresa.

FISCAL DO CONTRATO:
O presente contrato será fiscalizado pela servidora municipal Sra. Andressa 
Paula Borsatti, conforme Portaria nº P/0781/2020, de 11 de março de 2020, 
nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

VIGÊNCIA: A vigência do presente Contrato é de sua assinatura até o dia 31 de dezem-
bro de 2020
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Presidente Getúlio

Prefeitura

DECRETO Nº. 047/2020
Publicação Nº 2398979

DECRETO Nº. 047/2020
NOMEIA EQUIPE TÉCNICA MULTIPROFISSIONAL PARA AVALIAÇÃO DA NECESSIDADE DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL AOS EDU-
CANDOS QUE, APÓS A AVALIAÇÃO E PARECER, RESTAR CONSTATADO A NECESSIDADE DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Art. 80, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município de Presidente Getúlio, e de acordo com os artigos 3º e 4º da Resolução nº 01/2017, de 25 de outubro de 
2017 do Conselho Municipal de Educação,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem a Equipe Técnica Multiprofissional, para avaliação da necessidade de serviços de Educação 
Especial aos educandos que, após a avaliação e parecer, restar constatado a necessidade de atendimento educacional especializado, os 
servidores a seguir relacionados:

Secretaria Municipal Profissional Nome

Educação, Cultura e Desporto
Pedagogia
Psicopedagogia
Psicologia

Daiana Carla M-ller Maas
Rosilei Fernandes Cani
Marcilene dos Santos

Saúde Fisioterapia Natalia Karcik Carmona
Assistência Social Assistência Social Ivanete Hammes

Art. 2º - A equipe técnica multiprofissional avaliará a condição do educando quanto às atividades de vida cotidiana e aquisição dos conhe-
cimentos acadêmicos nas áreas cognitiva, social e motora.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto n. 083/2019, de 08 de maio de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 04 DE MARÇO DE 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.424/2020
Publicação Nº 2398866

LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.424/2020
DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º. As carreiras dos profissionais do Magistério Público Municipal passam a ser regidas por esta Lei.

Art. 2º. O Plano de Carreira do Magistério Público Municipal compreende:
I – Quadro de cargos de provimento efetivo, na forma do Anexo I;
II – Quadro de níveis e classes de vencimento, constantes do Anexo II;
III – Quadro de distribuição da jornada de trabalho do profissional do Magistério em função docente, constantes do Anexo III;
IV – Quadro de habilitação acadêmica exigida para acesso e promoção na carreira, constantes do Anexo IV; e
V – Quadro de atividades típicas, constantes do Anexo V.

Art. 3º. Para os efeitos desta Lei:
I – Rede Municipal de Ensino é o conjunto de Unidades Escolares de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Projetos Extracurriculares, 
onde se realizam atividades de educação, sob a coordenação da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto;
II – Magistério Público Municipal é o conjunto de profissionais do Magistério, titulares do cargo de Professor;
III – Professor é o titular de cargo da carreira do Magistério Público Municipal, com funções de docência, Diretor Escolar, Assessor de 
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Direção, Secretário Escolar e/ou Coordenador Pedagógico; e
IV – Tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino é o tempo contado a partir do ingresso na carreira do Magistério Público Municipal, em 
caráter de provimento efetivo, a partir da posse no cargo de Professor, através da aprovação em concurso público.

Art. 4º. Os profissionais do Magistério, integrantes do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, serão regidos pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Presidente Getúlio.

Capítulo II
Da Carreira do Magistério Público Municipal
Seção I
Dos Princípios Básicos

Art. 5º. A carreira do Magistério Público Municipal tem como princípios básicos:
I – A profissionalização, que pressupõe dedicação ao Magistério e qualificação profissional, com remuneração condigna e condições ade-
quadas de trabalho;
II – A valorização do desempenho e da qualificação; e
III – A progressão através da mudança de classe e a promoção pela mudança de nível.

Seção II
Da Estrutura da Carreira

Art. 6º. A carreira do Magistério Público Municipal é constituída pelo cargo de provimento efetivo de Professor e estruturada em 04 (quatro) 
níveis e em 08 (oito) classes.

§ 1º. Os níveis correspondem a linha vertical de promoção na carreira, segundo a formação acadêmica do profissional do Magistério.

§ 2º. As classes constituem a linha horizontal de progressão na carreira, segundo o desempenho e o tempo de serviço do membro do Ma-
gistério.

Seção III
Do Ingresso na Carreira

Art. 7º. O ingresso na carreira do Magistério Público Municipal dar-se-á na Classe A do Nível 01, do cargo de Professor, após aprovação em 
concurso público de provas e títulos, comprovada a habilitação em curso de nível superior de graduação plena na área de Pedagogia, para 
atuar na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, e com licenciatura plena nos componentes curriculares, para atuar 
nos Anos Finais do Ensino Fundamental.

Art. 8º. O concurso público para ingresso na carreira será realizado por modalidade de ensino, na forma da lei e do edital respectivo.

Parágrafo único. Entende-se por modalidade de ensino:
I – Educação Infantil;
II – Anos Iniciais do Ensino Fundamental;
III – Anos Finais do Ensino Fundamental; e
IV – Projetos extracurriculares.

Art. 9º. O exercício profissional do titular do cargo de Professor será vinculado à modalidade de ensino para a qual tenha prestado concurso 
público, ressalvado o exercício, a título precário e temporário, em outra modalidade quando indispensável para o atendimento da necessi-
dade da municipalidade, desde que observada a compatibilidade de sua habilitação.

Seção IV
Da Progressão e da Promoção

Art. 10. O desenvolvimento dos profissionais do Magistério no cargo de provimento efetivo da carreira do Magistério dar-se-á mediante 
progressão e promoção funcionais.

Art. 11. Progressão é a passagem do titular de cargo de Professor, estável, de uma classe para outra imediatamente seguinte, sem alteração 
de nível.

§ 1º. A progressão decorrerá de avaliação que considerará o desempenho e a qualificação do profissional do Magistério.

§ 2º. A avaliação de desempenho e qualificação ocorrerá a cada três anos e será realizada de acordo com critérios definidos em decreto, 
cujo critério avaliará desempenho individual e coletivo de acordo com cada modalidade de ensino.

§ 3º. A progressão será concedida ao titular do cargo de Professor que tenha cumprido o interstício de três anos de exercício profissional 
na carreira do Magistério Público Municipal e alcançado o número de pontos exigidos na avaliação de desempenho e qualificação, sendo 
condicionada à aprovação em estágio probatório.

§ 4º. A progressão ocorrerá no mês de maio de cada ano.
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§ 5º. Não poderá progredir na carreira o profissional do Magistério com número maior que 3 (três) faltas injustificadas registradas em sua 
ficha funcional, para o respectivo interstício de três anos, considerando injustificadas aquelas faltas previstas em lei.

§ 6º. No ano em que a avaliação de desempenho e qualificação não for realizada, o titular do cargo de Professor será considerado como 
avaliado com a pontuação máxima.

Art. 12. Promoção é a passagem do titular do cargo de Professor de um nível para outro da carreira, na mesma classe, segundo sua for-
mação acadêmica.

§ 1º. A promoção é condicionada à formação acadêmica do profissional do Magistério, podendo ocorrer alternadamente entre os diversos 
níveis, mediante comprovação da titulação exigida.

§ 2º. A promoção ocorrerá a qualquer tempo, mediante requerimento do servidor interessado, desde que comprovada a formação suple-
mentar do profissional do Magistério, nos termos do Anexo IV desta Lei, sendo vedada no período de fluência do estágio probatório.

§ 3º. A formação suplementar do profissional do Magistério corresponde a cursos de pós-graduação latu sensu, em nível de especializa-
ção, e stricto sensu, em nível de mestrado e doutorado, relacionados com a educação ou componentes curriculares da mesma área do 
conhecimento, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Base Nacional Comum Curricular, com duração mínima de 360 (trezentas 
e sessenta) horas e reconhecidos pelo Ministério da Educação.

§ 4º. A quantidade de profissionais do Magistério enquadrados nos Níveis 03 e 04 fica limitada a 10% (dez por cento) das vagas previstas 
no Anexo I desta Lei, sendo 5% (cinco por cento) destinadas para mestres e 5% (cinco por cento) para doutores, respectivamente.

§ 5º. Caso a quantidade de profissionais do Magistério a serem enquadrados nos Níveis 03 e 04 exceda os valores estabelecidos no pará-
grafo anterior, a Secretaria de Educação, Cultura e Desporto realizará seleção para concessão da promoção, que obedecerá aos seguintes 
critérios cotejados cumulativamente:
I – Maior tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino;
II – Maior pontuação obtida na última avaliação de desempenho e qualificação;
III – Maior idade; e
IV – Maior número de dependentes.

§ 6º. Os profissionais do Magistério com títulos de mestre e/ou doutor que, eventualmente, não puderem ser enquadrados nos Níveis 03 e 
04, em virtude dos limites estabelecidos pelo § 4º deste Artigo, serão enquadrados no Nível 02, correspondente à especialização.

SEÇÃO V
DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 13. A qualificação profissional, reconhecida através da progressão e da promoção na carreira do Magistério Público Municipal terá por 
objetivo o aprimoramento permanente do processo de ensino e aprendizagem.

Art. 14. A qualificação profissional do membro do Magistério Público Municipal será assegurada pela Secretaria de Educação, Cultura e Des-
porto, através de cursos de formação, aperfeiçoamento e/ou capacitação, além de outras atividades de atualização profissional, realizadas 
por meios próprios ou em parceria com instituições credenciadas.

Art. 15. A licença para qualificação do profissional do Magistério Público Municipal, consiste no afastamento do titular do cargo de Pro-
fessor de suas funções, sem qualquer prejuízo, no período de até 15 (quinze) dias por ano para frequência em eventos de capacitação, 
relacionados com a educação ou componentes curriculares da mesma área do conhecimento, de acordo com os parâmetros estabelecidos 
pela Base Nacional Comum Curricular, podendo ser congressos, cursos, jornadas, oficinas, palestras, seminários, simpósios, treinamentos 
e workshops.

Parágrafo único. A concessão da licença para qualificação do profissional do Magistério fica condicionada à apresentação, por parte do servi-
dor interessado, de documentação comprobatória de sua inscrição, matrícula e/ou frequência e requer anuência da Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto.

Art. 16. A licença não remunerada para cursar mestrado ou doutorado consiste no afastamento do titular do cargo de Professor de suas 
funções pelo período de:
I – Até 2 (dois) anos para conclusão de curso de mestrado, relacionados com a educação ou componentes curriculares da mesma área do 
conhecimento, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Base Nacional Comum Curricular; e
II – Até 4 (quatro) anos para conclusão de curso de doutorado, relacionados com a educação ou componentes curriculares da mesma área 
do conhecimento, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Base Nacional Comum Curricular.

§ 1º. A concessão de licença não remunerada para cursar mestrado ou doutorado será efetivada mediante requerimento do servidor inte-
ressado, desde que firmado Termo de Compromisso de Permanência no Magistério Público Municipal, pelo mesmo período de afastamento 
concedido para essa finalidade.

§ 2º. Somente poderão ser deferidos os requerimentos de licença não remunerada para cursar mestrado ou doutorado:
I – De servidores que não estejam afastados ou suspensos por medida disciplinar;
II – Após apresentação de comprovante da aprovação em processo seletivo do respectivo curso, fornecido pela instituição de ensino; e
III – Após comprovação de que a instituição de ensino e o curso oferecido encontram-se credenciados e reconhecidos pela Coordenação de 
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Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES e pelo Ministério da Educação – MEC, respectivamente.

§ 3º. Se o pedido for efetuado durante o curso, a licença não remunerada para cursar mestrado ou doutorado deverá ser concedida apenas 
para o período necessário para sua conclusão.

§ 4º. Obedecidos todos os requisitos legais, somente após o cumprimento do Termo de Compromisso de Permanência no Magistério Público 
Municipal, poderá o servidor solicitar qualquer outra licença ou afastamento.

§ 5º. O servidor em gozo de licença não remunerada para cursar mestrado ou doutorado deverá encaminhar semestralmente à Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto o comprovante de frequência, emitido pela instituição de ensino, sob pena de cancelamento do benefício.

§ 6º. Em até 30 (trinta) dias após o fim da licença não remunerada para cursar mestrado ou doutorado, o servidor beneficiado deverá en-
caminhar à Secretaria de Educação, Cultura e Desporto documentação comprobatória da titulação obtida.

§ 7º. Caso o servidor beneficiado não conclua o curso dentro do prazo previsto, deverá formalizar justificativa, acompanhada de cronograma 
de atividades e declaração de aceitação da instituição de ensino, de que necessita de mais tempo para conclusão do curso, a ser analisada 
pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

§ 8º. O período de concessão da licença não remunerada para cursar mestrado ou doutorado não será prorrogado sob nenhuma hipótese.

§ 9º. O servidor em gozo de licença não remunerada para cursar mestrado ou doutorado poderá solicitar suspensão desta licença, mediante 
requerimento devidamente justificado.

§ 10. A reativação da licença não remunerada para cursar mestrado ou doutorado, por solicitação do servidor, será analisada pela Secretaria 
de Educação, Cultura e Desporto, sendo considerados, novamente, os mesmos critérios inicialmente analisados.

§ 11. Em caso de insucesso ou abandono do curso, o servidor beneficiado pela licença não remunerada para cursar mestrado ou doutorado 
deverá retornar imediatamente às atividades laborais.

§ 12. Em caso de insucesso ou abandono do curso, o período de afastamento para licença não remunerada para cursar mestrado ou dou-
torado não será considerado para progressão funcional do servidor beneficiado.

SEÇÃO VI
DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 17. A jornada de trabalho do profissional do Magistério Público Municipal poderá ser de 10 (dez), 20 (vinte), 30 (trinta) ou 40 (quarenta) 
horas semanais.

Parágrafo único. O número de cargos e vagas a serem preenchidas para cada uma das jornadas será definido no respectivo edital de con-
curso público.

Art. 18. A jornada de trabalho do Professor em função docente inclui uma parte de horas-aula e outra parte de horas-atividade.

§ 1º. As horas-aula correspondem ao efetivo desempenho das ações de interação direta com os educandos.

§ 2º. As horas-atividade serão realizadas de acordo com os critérios e condições previstos na Lei Federal Nº 11.738/2008, no Parecer nº 
18/2012 do Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica, e nesta Lei.

§ 3º. Fica assegurado aos profissionais do Magistério Público Municipal período de horas-atividade correspondente a 1/3 (um terço) da 
respectiva jornada de trabalho, para o exercício de atribuições não relacionadas ao desempenho das ações de interação direta com os 
educandos.

§ 4º. As horas-atividade compreendem o tempo reservado para o exercício de atribuições de planejamento, elaboração e acompanhamento 
de projetos pedagógicos, avaliação da produção dos educandos, pesquisa e aperfeiçoamento profissional, formação continuada, reuniões 
pedagógicas, colaboração com a administração da Unidade Escolar, confecção de material didático-pedagógico, estabelecimento de estra-
tégias para estudantes de menor rendimento escolar, atendimento aos pais, mães e/ou responsáveis e à comunidade escolar, bem como 
preenchimento de registros, elaboração de relatórios e demais atividades previstas no Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar.

§ 5º. As horas-atividade serão preferencialmente desenvolvidas na Unidade Escolar, ou fora desta, quando em atendimento ao disposto no 
parágrafo anterior, desde que com a anuência da direção da Unidade Escolar.

Art. 19. A composição e distribuição da jornada de trabalho do Professor em função docente, entre horas-aula e horas-atividade, ambas de 
45 (quarenta e cinco) minutos, observará critérios de arredondamento e obedecerá a seguinte proporção:
I – Para jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, serão 34 (trinta e quatro) horas-aula e 16 (dezesseis) horas-atividade;
II – Para jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, serão 26 (vinte e seis) horas-aula e 12 (doze) horas-atividade;
III – Para jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, serão 17 (dezessete) horas-aula e 8 (oito) horas-atividade; e
IV – Para jornada de trabalho de 10 (dez) horas semanais, serão 8 (oito) horas-aula e 4 (quatro) horas-atividade.

§ 1º. O Professor poderá ministrar aulas acima do limite estabelecido no caput deste Artigo, sob a forma de aulas excedentes, conforme 
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disposto no Anexo III, as quais serão regulamentadas pelo Art. 43 desta Lei.

§ 2º. A distribuição das aulas, turmas e turnos, que compõe a jornada de trabalho do profissional do Magistério será normatizada através 
de regulamento emitido pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 20. A oferta de vagas no Quadro de Provimento Efetivo do Magistério Público Municipal se dará segundo a modalidade de ensino:
I – Docência na Educação Infantil: vagas de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais;
II – Docência nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental: vagas de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais;
III – Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental: vagas de 10 (dez), 20 (vinte), 30 (trinta), ou 40 (quarenta) horas semanais; e
IV – Docência em projetos extracurriculares: vagas de 10 (dez), 20 (vinte), 30 (trinta), ou 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 21. Para a composição da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, o profissional do Magistério, observada sua formação 
e a compatibilidade de horários, poderá ocupar mais de uma vaga nas diferentes modalidades de ensino.

Art. 22. A jornada de trabalho do profissional do Magistério poderá ser alterada, com a remuneração proporcional, havendo conveniência 
para o serviço público.

§ 1º. A redução da jornada de trabalho poderá ser efetuada a qualquer momento, mediante solicitação do interessado e anuência da Se-
cretaria de Educação, Cultura e Desporto.

§ 2º. A ampliação da jornada de trabalho obedecerá ao disposto no Art. 25 desta Lei.

Art. 23. Por conveniência da municipalidade, a jornada de trabalho do Professor com carga horária parcial, poderá ser ampliada até atingir 
40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em virtude de:
I – Aumento no número de matrículas, classes ou aulas;
II – Vacância;
III – Licenças;
IV – Afastamentos; e
V – Designação de Professor para o exercício das funções de Diretor Escolar, Assessor de Direção, Secretário Escolar e/ou Coordenador 
Pedagógico.

§ 1°. Havendo interesse da Administração Municipal, a jornada de trabalho do Professor com carga horária parcial poderá ser ampliada 
temporariamente para o exercício das funções de Diretor Escolar, Assessor de Direção, Secretário Escolar e/ou Coordenador Pedagógico.

§ 2º. Em caso da oferta de vaga decorrente de aumento no número de matrículas, classes ou aulas; ou vacância, o Professor poderá ter sua 
jornada de trabalho, observada a compatibilidade de carga horária e habilitação, temporariamente ampliada até que se concluam:
I – Os procedimentos formais de ampliação de jornada de trabalho de que tratam o Art. 25 desta Lei; ou
II – A convocação, posse e entrada em exercício de servidor através de concurso público.

§ 3º. Cessado o motivo da ampliação da jornada de trabalho decorrente das hipóteses previstas nos incisos I, III, IV e V, do Art. 23 desta 
Lei, a jornada de trabalho do profissional do Magistério será reduzida aos valores diretamente anteriores.

Art. 24. Na hipótese de haver redução de matrícula, extinção de Unidade Escolar, supressão de componente curricular e/ou inexistência 
de vaga, a jornada de trabalho do profissional do Magistério será reduzida até o limite conquistado por concurso público, respeitados os 
seguintes critérios cotejados cumulativamente:
I – Menor formação acadêmica;
II – Menor tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino;
III – Menor pontuação obtida na última avaliação de desempenho e qualificação;
IV – Menor idade; e
V – Menor número de dependentes.

Art. 25. A concessão da ampliação da jornada de trabalho do profissional do Magistério precederá o concurso público e far-se-á, prioritaria-
mente, ao término do ano letivo correspondente, através de processo de seleção realizado pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, 
por meio de edital específico para este fim.

Parágrafo único. A seleção obedecerá aos seguintes critérios cotejados cumulativamente:
I – Maior formação acadêmica;
II – Maior tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino;
III – Maior pontuação obtida na última avaliação de desempenho e qualificação;
IV – Maior idade; e
V – Maior número de dependentes.

SEÇÃO VII
DA LOTAÇÃO E DO EXERCÍCIO

Art. 26. Os profissionais do Magistério Público Municipal têm lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto e exercício nas Unidades 
Escolares para onde forem designados, respeitados os critérios de classificação, vagas e a habilitação.

§ 1º. Quando houver redução de matrícula, extinção de Unidade Escolar, supressão de componente curricular e/ou inexistência de vaga que 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1020

implique na diminuição da jornada de trabalho, o profissional do Magistério terá nova designação atribuída em Unidade Escolar onde haja 
vaga, observada sua habilitação e preferencialmente na mesma ou mais próxima localidade geográfica.

§ 2º. A atribuição de nova designação, de que trata o parágrafo anterior, recairá ao membro do Magistério que desejar mudança de local 
de exercício e, na falta deste, a escolha respeitará os seguintes critérios cotejados cumulativamente:
I – Menor formação acadêmica;
II – Menor tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino;
III – Menor pontuação obtida na última avaliação de desempenho e qualificação;
IV – Menor idade; e
V – Menor número de dependentes.

Art. 27. As vagas remanescentes ao processo de ampliação de jornada de trabalho, a que se refere o Art. 25 desta Lei, serão ofertadas para 
alteração de local de exercício, com os seguintes critérios cotejados cumulativamente:
I – Maior formação acadêmica;
II – Maior tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino;
III – Maior pontuação obtida na avaliação de desempenho e qualificação anual;
IV – Maior idade;
V – Maior número de dependentes; e
VI – Residência mais próxima da Unidade Escolar.

Art. 28. A alteração do local de exercício por permuta dar-se-á através de requerimento de profissionais do Magistério de mesma habilita-
ção e jornada de trabalho, para deslocamento recíproco de seus respectivos locais de exercício, com anuência da Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto.

Parágrafo único. Os servidores removidos por permuta devem assumir suas funções no novo local de exercício a partir do início do ano 
letivo subsequente.

Art. 29. A alteração do local de exercício isolada de um Professor somente poderá ser efetuada a pedido do profissional do Magistério e 
requer aval da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 30. É vedada a alteração de local de exercício, de que tratam os Arts. 27, 28 e 29 desta Lei, do profissional do Magistério:
I – Que nos últimos 2 (dois) anos, contados a partir da data do protocolo do pedido, tenha alterado seu local de exercício;
II – Que nos últimos 2 (dois) anos, contados a partir da data do protocolo do pedido tenha sofrido pena disciplinar; e
III – Com número maior que 3 (três) faltas injustificadas registradas em sua ficha funcional, nos últimos 3 (três) anos, contados a partir da 
data do protocolo do pedido, considerando injustificadas aquelas faltas previstas em lei.

SEÇÃO VIII
DA REMUNERAÇÃO

Art. 31. A remuneração do profissional do Magistério corresponde ao vencimento relativo à classe e ao nível de formação acadêmica ao qual 
o mesmo se encontra enquadrado, acrescido das vantagens pecuniárias a que faz jus.

SUBSEÇÃO I
DO VENCIMENTO

Art. 32. O vencimento do cargo de Professor, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho é o fixado no Anexo II desta 
Lei.

Parágrafo único. O vencimento do profissional do Magistério com 10 (dez), 20 (vinte) ou 30 (trinta) horas semanais de trabalho, corresponde 
a 25% (vinte e cinco por cento), 50% (cinquenta por cento) e 75% (setenta e cinco por cento) do vencimento do cargo, respectivamente.

Art. 33. O valor do vencimento básico dos profissionais do Magistério com graduação plena, para uma jornada de 40 (quarenta) horas se-
manais de trabalho, será estabelecido em lei, nunca inferior aos valores do Piso Nacional do Magistério para a Classe A do Nível 01.

Parágrafo único. Considera-se vencimento básico da carreira do Magistério Público Municipal o fixado na Classe A do Nível 01.

Art. 34. O valor do vencimento correspondente às 8 (oito) classes e 4 (quatro) níveis da carreira será obtido pela aplicação sobre o venci-
mento básico dos seguintes coeficientes:

Classes /
Níveis Classe A Classe B Classe C Classe D Classe E Classe F Classe G Classe H

Nível 01
Graduação 1,000 1,035 1,070 1,105 1,140 1,175 1,210 1,245

Nível 02
Especialização 1,055 1,090 1,125 1,160 1,195 1,230 1,265 1,300

Nível 03
Mestrado 1,110 1,145 1,180 1,215 1,250 1,285 1,320 1,355
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Nível 04
Doutorado 1,165 1,200 1,235 1,270 1,305 1,340 1,375 1,410

Parágrafo único. Os Níveis 01 (um), 02 (dois), 03 (três) e 04 (quatro) da carreira do Magistério Público Municipal correspondem à formação 
acadêmica, sendo graduação, especialização, mestrado e doutorado, respectivamente.

SUBSEÇÃO II
DAS VANTAGENS

Art. 35. Além do vencimento básico, o profissional do Magistério fará jus às seguintes vantagens:
I – Gratificação pelo exercício da função de Diretor Escolar;
II – Gratificação pelo exercício da função de Assessor de Direção;
III – Gratificação pelo exercício da função de Secretário Escolar;
IV – Gratificação pelo exercício da função de Coordenador Pedagógico;
V – Gratificação por regência de classe, para profissionais do Magistério em pleno exercício da função docente;
VI – Adicional por tempo de serviço; e
VII – Adicional por aula excedente.

§ 1º. As atribuições dos profissionais do Magistério em exercício das funções de que tratam os incisos I, II, III, IV e V deste Artigo são as 
constantes do Anexo V desta Lei.

§ 2º. Para a composição da jornada de trabalho dos profissionais do Magistério em exercício das funções de que tratam os incisos I, II, III 
e IV deste Artigo não incidem horas-atividade, sob hipótese alguma.

§ 3º. O valor de referência das gratificações de que tratam os incisos I, II, III, IV e V deste artigo é o vencimento básico da carreira do 
Magistério Público Municipal, fixado na Classe A do Nível 01, de acordo com o parágrafo único do Art. 33 desta Lei.

§ 4º. Quando a jornada de trabalho do profissional do Magistério em exercício das funções de que tratam os incisos I, II, III, IV e V deste 
Artigo for inferior a 40 (quarenta) horas semanais, a gratificação será proporcional à carga horária desempenhada.

Art. 36. A gratificação pelo exercício da função de Diretor Escolar será concedida em observância ao número de estudantes regularmente 
matriculados na respectiva Unidade Escolar, de acordo com os seguintes parâmetros:
I – Até 99 estudantes: 10% (dez por cento) do vencimento básico, correspondente à Classe A do Nível 01;
II – De 100 (cem) a 199 (cento e noventa e nove) estudantes: 20% (vinte por cento) do vencimento básico, correspondente à Classe A do 
Nível 01;
III – De 200 (duzentos) a 299 (duzentos e noventa e nove) estudantes: 30% (trinta por cento) do vencimento básico, correspondente à 
Classe A do Nível 01;
IV – De 300 (trezentos) a 399 (trezentos e noventa e nove) estudantes: 40% (quarenta por cento) do vencimento básico, correspondente 
à Classe A do Nível 01; ou
V – Acima de 399 (trezentos e noventa e nove) estudantes: 50% (cinquenta por cento) do vencimento básico, correspondente à Classe A 
do Nível 01.

§ 1º. Nas Unidades Escolares com 49 (quarenta e nove) estudantes ou menos, o Diretor Escolar permanecerá exercendo função docente, 
podendo optar pela gratificação de Diretor Escolar ou pela gratificação por regência de classe, que não serão acumuladas.

§ 2º. Nas Unidades Escolares com 50 (cinquenta) estudantes ou mais, o Diretor Escolar exercerá tal função em regime de dedicação ex-
clusiva.

§ 3º. Nas localidades ou distritos em que estejam estabelecidos um Centro de Educação Infantil Municipal e uma Escola Municipal de Edu-
cação Básica no mesmo endereço, haverá apenas um Diretor Escolar, responsável por ambos.

Art. 37. A gratificação pelo exercício da função de Assessor de Direção será equivalente a 20% (vinte por cento) do vencimento básico, 
correspondente à Classe A do Nível 01.

Parágrafo único. A designação de Professor para o exercício da função de Assessor de Direção fica restrita a Unidades Escolares com mais 
de 299 (duzentos e noventa e nove) estudantes regularmente matriculados e:
I – Cujo atendimento regular aos educandos ocorra em, ao menos, dois endereços distintos e espaços físicos separados entre si; ou
II – Cujo horário de atendimento regular aos educandos exceda 14 (quatorze) horas diárias.

Art. 38. A gratificação pelo exercício da função de Secretário Escolar será concedida em observância ao número de estudantes regularmente 
matriculados na respectiva Unidade Escolar, de acordo com os seguintes parâmetros:
I – De 100 (cem) a 249 (duzentos e quarenta e nove) estudantes: 10% (dez por cento) do vencimento básico, correspondente à Classe A 
do Nível 01;
II – De 250 (duzentos e cinquenta) a 399 (trezentos e noventa e nove) estudantes: 15% (quinze por cento) do vencimento básico, corres-
pondente à Classe A do Nível 01; ou
III – Acima de 399 (trezentos e noventa e nove) estudantes: 20% (vinte por cento) do vencimento básico, correspondente à Classe A do 
Nível 01.

Parágrafo único. Nas Unidades Escolares com 99 (noventa e nove) estudantes ou menos, o Diretor Escolar exercerá a função de Secretário 
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Escolar, sem acumular a gratificação respectiva.

Art. 39. A gratificação pelo exercício da função de Coordenador Pedagógico será equivalente a 15% (quinze por cento) do vencimento bá-
sico, correspondente à Classe A do Nível 01.

§ 1º. Para os Anos Finais do Ensino Fundamental, haverá um Professor designado para a função de Coordenador Pedagógico por Escola 
Municipal de Educação Básica com 100 (cem) estudantes ou mais, para esta modalidade de ensino.

§ 2º. Para os Anos Iniciais do Ensino Fundamental, haverá um Professor designado para a função de Coordenador Pedagógico por Escola 
Municipal de Educação Básica com 100 (cem) estudantes ou mais, para esta modalidade de ensino.

§ 3º. Para a Educação Infantil, haverá um Professor designado para a função de Coordenador Pedagógico para os Centros de Educação 
Infantil Municipais localizados na zona urbana.

§ 4º. Para as Unidades Escolares localizadas na zona rural, haverá um Professor designado para a função de Coordenador Pedagógico para 
os Centros de Educação Infantil Municipais e Escolas Municipais de Educação Básica.

Art. 40. As funções de Diretor Escolar, Assessor de Direção, Secretário Escolar e Coordenador Pedagógico somente poderão ser exercidas 
por profissionais da carreira do Magistério Público Municipal, de livre nomeação do Prefeito Municipal, sendo permitida a nomeação de ser-
vidores que se encontram em período de fluência do estágio probatório.

Parágrafo único. Na hipótese do profissional do Magistério em período de fluência do estágio probatório exercer as funções de que trata o 
caput deste artigo, não haverá acréscimo ao período de cumprimento do estágio probatório.

Art. 41. A gratificação por regência de classe corresponde a 8% (oito por cento) do vencimento básico, correspondente à Classe A do Nível 
01, para os profissionais do Magistério com 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

§ 1º. A gratificação por regência de classe do profissional do Magistério com 10 (dez), 20 (vinte) ou 30 (trinta) horas semanais de trabalho, 
corresponde a 25% (vinte e cinco por cento), 50% (cinquenta por cento) e 75% (setenta e cinco por cento) dos valores a que se referem 
o caput deste artigo, respectivamente.
§ 2º. A gratificação por regência de classe fica restrita aos profissionais do Magistério em efetivo exercício de função docente na Educação 
Infantil, Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental, e projetos extracurriculares.

Art. 42. O adicional por tempo de serviço respeitará o que preconiza o Estatuto dos Servidores Públicos do Município.

Art. 43. O adicional por aula excedente será concedido ao profissional do Magistério que ministrar aulas acima dos limites previstos no 
Artigo 19 desta Lei, e corresponde a 1% (um por cento) do vencimento básico, correspondente à Classe A do Nível 01, por aula excedente 
semanal efetivamente realizada.

§ 1º. O número de aulas excedentes levará em consideração a proporção de horas-atividade que compõe a jornada de trabalho do profis-
sional do Magistério, de acordo com o disposto no Anexo III, e obedecerá aos seguintes limites:
I – Para jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, admitir-se-á o máximo de 06 (seis) aulas excedentes;
II – Para jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, admitir-se-á o máximo de 04 (quatro) aulas excedentes;
III – Para jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, admitir-se-á o máximo de 03 (três) aulas excedentes; e
IV – Para jornada de trabalho de 10 (dez) horas semanais, admitir-se-á o máximo de 02 (duas) aulas excedentes.

§ 2º. A aula excedente terá a mesma duração da hora-aula regular de trabalho do profissional do Magistério.

§ 3º. As aulas excedentes serão disponibilizadas mediante anuência da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, que as distribuirá con-
siderando os seguintes critérios cotejados cumulativamente:
I – Maior formação acadêmica;
II – Maior tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino;
III – Maior pontuação obtida na última avaliação de desempenho e qualificação;
IV – Maior idade; e
V – Maior número de dependentes.

§ 4º. O ingresso na jornada de trabalho em aula excedente requer concordância, expressa ou tácita, do respectivo profissional do Magistério.

§ 5º. As aulas excedentes incidirão somente sobre os profissionais do Magistério em exercício nos Anos Finais do Ensino Fundamental e nos 
componentes curriculares desta modalidade, quando ministrados nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e/ou na Educação Infantil por 
Professores habilitados para estes componentes curriculares específicos.

§ 6º. O Professor que ministrar aulas excedentes deverá cumprir integralmente as horas-aula correspondentes à sua jornada semanal re-
gular de trabalho, nos termos desta Lei, sob pena de não recebimento deste adicional, salvo em razão de licenças ou afastamentos legais.

§ 7º. O pagamento do adicional por aula excedente será suspenso caso o profissional do Magistério se afaste do exercício da função docen-
te, por quaisquer motivos, podendo ser restabelecido somente após o retorno às atividades regulares, desde que observadas as disposições 
deste artigo.
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§ 8º. Não poderão ingressar na jornada de trabalho em aula excedente os profissionais do Magistério:
I – Portadores de laudo de readaptação;
II – Que, em regime lícito de acúmulo de cargos, inclusive em outros entes federativos, extrapolar a compatibilidade de horários em razão 
dos vínculos assumidos; e
III – Que somar 60 (sessenta) horas semanais de trabalho, quando incluir jornada em outros entes federativos, exceto quando indispensável 
para o preenchimento das aulas em questão.

§ 9º. Os valores percebidos a título de aulas excedentes não se incorporam, em hipótese alguma, à remuneração percebida pelo profissional 
do Magistério.

SEÇÃO IX
DAS FÉRIAS

Art. 44. Aos profissionais do Magistério em função docente serão assegurados 30 (trinta) dias de férias anuais sucedidos imediatamente por 
15 (quinze) dias de recesso.

§ 1º. Aos Professores em exercício na Educação Infantil, as férias serão sucedidas imediatamente pelo recesso de que trata o caput deste 
artigo, exceto quando a Secretaria de Educação, Cultura e Desporto elaborar escala de férias e recesso em sentido diverso.

§ 2º. Aos Professores em exercício das funções de Diretor Escolar, Assessor de Direção, Secretário Escolar e Coordenador Pedagógico, cedi-
dos a outro órgão ou entidade da Administração Pública para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, e aos readaptados, 
serão assegurados 30 (trinta) dias de férias anuais, excluindo-se os 15 (quinze) dias de recesso de que trata o caput deste artigo.

§ 3º. Poderá haver convocação de profissionais do Magistério para o exercício da função docente no período de recesso, desde que obser-
vadas a modalidade de ensino e a habilitação, caso haja interesse da municipalidade, respeitando os seguintes critérios cotejados cumula-
tivamente:
I – Menor formação acadêmica;
II – Menor tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino;
III – Menor pontuação obtida na última avaliação de desempenho e qualificação;
IV – Menor idade; e
V – Menor número de dependentes.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 45. O Município, na forma da legislação vigente, poderá contratar Professores por tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, através de edital específico para este fim.

Art. 46. O Poder Executivo Municipal terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, para adequar 
as designações de local de exercício dos membros do Quadro de Provimento Efetivo do Magistério Público Municipal, corrigindo eventuais 
disparidades.

Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de março de 2020.

Art. 48. Ficam revogadas as Leis Complementares nº 2.288 de 28 de fevereiro de 2008; nº 2.323 de 14 de junho de 2011; nº 2.330 de 03 
de abril de 2012; nº 2.347 de 06 de agosto de 2013; nº 2.374 de 07 de março de 2017 e as demais disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 10 DE MARÇO DE 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

ANEXO I

PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Cargo Nº de cargos Classes Níveis Jornada de trabalho

Professor 300 (trezentos) A, B, C, D, E, F, G e H

01 – Graduação
02 – Especialização
03 – Mestrado
04 – Doutorado

10 (dez), 20 (vinte), 30 (trin-
ta) ou 40 (quarenta) horas 
semanais

ANEXO II

PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
TABELA DE VENCIMENTOS DAS CLASSES E NÍVEIS

Cargo: Professor
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Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais

Classes /
Níveis Classe A Classe B Classe C Classe D Classe E Classe F Classe G Classe H

Nível 01
Graduação R$ 3.150,31 R$ 3.260,57 R$ 3.374,69 R$ 3.492,80 R$ 3.615,05 R$ 3.741,58 R$ 3.872,54 R$ 4.008,08

Nível 02
Especialização R$ 3.323,58 R$ 3.439,91 R$ 3.560,31 R$ 3.684,91 R$ 3.813,88 R$ 3.947,37 R$ 4.085,53 R$ 4.228,52

Nível 03
Mestrado R$ 3.506,38 R$ 3.629,10 R$ 3.756,12 R$ 3.887,58 R$ 4.023,65 R$ 4.164,47 R$ 4.310,23 R$ 4.461,09

Nível 04
Doutorado R$ 3.699,23 R$ 3.828,70 R$ 3.962,70 R$ 4.101,40 R$ 4.244,95 R$ 4.393,52 R$ 4.547,29 R$ 4.706,45

ANEXO III

PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DO PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO EM FUNÇÃO DOCENTE

Jornada de trabalho
Aulas regulares Aulas excedentes
Horas-aula Horas-atividade Horas-aula

40 (quarenta)
horas semanais 34 (trinta e quatro) 16 (dezesseis) 06 (seis)

30 (trinta)
horas semanais 26 (vinte e seis) 12 (doze) 04 (quatro)

20 (vinte)
horas semanais 17 (dezessete) 08 (oito) 03 (três)

10 (dez)
horas semanais 08 (oito) 04 (quatro) 02 (duas)

ANEXO IV

PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
QUADRO DE FORMAÇÃO acadêmica para acesso e promoção na carreira

Nível Formação acadêmica

Nível 01
Formação em curso de nível superior de graduação plena na área de Pedagogia, para atuar na Educação Infantil e nos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental e com licenciatura plena nos demais componentes curriculares específicos, de acordo com cada modalidade 
de ensino.

Nível 02
Formação em nível de pós-graduação latu sensu, em nível de especialização, em cursos relacionados com a educação ou com-
ponentes curriculares da mesma área do conhecimento, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Base Nacional Comum 
Curricular, com duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas.

Nível 03
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu, em nível de mestrado, em cursos relacionados com a educação ou componentes 
curriculares da mesma área do conhecimento, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Base Nacional Comum Curricular, 
com duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas.

Nível 04
Formação em nível de pós-graduação stricto sensu, em nível de doutorado, em cursos relacionados com a educação ou componen-
tes curriculares da mesma área do conhecimento, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Base Nacional Comum Curricu-
lar, com duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas.

ANEXO V

PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO DE PROFESSOR

1 PROFESSOR EM EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DOCENTE

a) Exercer a docência nas respectivas modalidades de ensino;
a) Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem;
b) Participar do planejamento e execução das atividades da Unidade Escolar;
c) Elaborar planos de ensino atendendo às diretrizes do ensino;
d) Avaliar o desempenho dos estudantes, nos prazos estabelecidos, em consonância com o Plano Político-Pedagógico (PPP) da Unidade;
e) Colaborar na articulação com a comunidade escolar;
f) Estabelecer formas de recuperação de conteúdos e notas para os estudantes com dificuldades de aprendizagem;
g) Atualizar-se em sua área de conhecimento;
h) Cooperar com a administração escolar;
i) Manter-se atualizado sobre a legislação educacional;
j) Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas e culturais, e conselhos de classe;
k) Levantar e interpretar dados relativos a realidade dos educandos;
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l) Seguir as diretrizes emanadas dos órgãos superiores competentes;
m) Participar da elaboração do PPP da Unidade;
n) Zelar pela disciplina, equipamentos, instalações físicas e pelo material docente; e
o) Executar outras atividades correlatas ou complementares inerentes ao cargo e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.

2 PROFESSOR EM EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE DIRETOR ESCOLAR

a) Exercer a administração da Unidade Escolar, cuidando de suas finanças e prestando contas à comunidade;
a) Conhecer a legislação e as normas educacionais;
b) Identificar as necessidades da Unidade e buscar soluções junto à comunidade e aos órgãos competentes;
c) Prezar pelo bom relacionamento entre os servidores;
d) Manter a Unidade limpa e organizada, garantindo sua integridade física, tanto na manutenção dos ambientes quanto dos objetos e 
equipamentos;
e) Conduzir a elaboração do Plano Político-Pedagógico;
f) Acompanhar o cotidiano da sala de aula e o avanço na aprendizagem dos estudantes em parceria com a coordenação pedagógica;
g) Incentivar e apoiar a implantação de projetos e iniciativas inovadoras, provendo os meios para seu desenvolvimento;
h) Gerenciar e articular o trabalho dos servidores da Unidade; e
i) Manter a comunicação com os pais e/ou responsáveis, atendendo-os quando necessário.

3 PROFESSOR EM EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE ASSESSOR DE DIREÇÃO

a) Auxiliar o Diretor da Unidade Escolar em suas funções;
a) Acompanhar a frequência de estudantes e Professores;
b) Encontrar soluções para cobrir faltas e substituições;
c) Orientar e acompanhar os projetos institucionais;
d) Participar da elaboração da pauta dos encontros de formação de Professores e demais servidores;
e) Dar suporte à coordenação pedagógica na avaliação de desempenho dos docentes;
f) Monitorar todas as etapas da alimentação escolar;
g) Estreitar relações com a comunidade, acompanhando a entrada e a saída dos estudantes e atendendo pais e/ou responsáveis;
h) Observar a manutenção do prédio e equipamentos, checando suas condições de segurança; e
i) Tomar decisões na ausência do Diretor Escolar.

4 PROFESSOR EM EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIO ESCOLAR

a) Organizar os trâmites burocráticos da Unidade Escolar, proceder registros e arquivamento com racionalidade, segurança, facilidade de 
acesso e sigilo profissional;
a) Ter atualizadas as coleções de atos legais relacionadas às atividades da Unidade, conservando o Plano Político-Pedagógico em local de 
fácil acesso;
b) Oferecer visibilidade às concepções pedagógicas, às normas e diretrizes da Unidade;
c) Gerenciar os processos de matrícula e de transferência dos alunos, observando a transcrição fiel dos documentos originais;
d) Examinar e prestar esclarecimentos aos órgãos competentes;
e) Prestar informações dos sistemas de gestão, zelando pela fidedignidade das informações e pelo cumprimento dos prazos estabelecidos;
f) Lavrar atas de avaliações, resultados finais e de outros processos burocráticos; e
g) Auxiliar o Diretor da Unidade Escolar em suas funções quando da ausência de um Assessor de Direção.

5 PROFESSOR EM EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE COORDENADOR PEDAGÓGICO

a) Promover a orientação educacional e supervisão pedagógica;
a) Organizar encontros de docentes, promovendo a construção coletiva de ideias e planejamentos;
b) Viabilizar os recursos necessários para aulas e reuniões;
c) Liderar a construção do Plano Político Pedagógico, bem como, a proposição de propostas para o cumprimento deste;
d) Dar atendimento individual aos Professores;
e) Fornecer a base teórica para nortear a reflexão sobre as práticas;
f) Apoiar a formação continuada dos Professores;
g) Conhecer o desempenho da Unidade Escolar em avaliações externas;
h) Encontrar soluções para cobrir faltas e substituições;
i) Organizar os conselhos de classe e apresentar sugestões de práticas de ensino-aprendizagem alternativas, visando a qualidade na edu-
cação; e
j) Estreitar laços com a comunidade escolar.
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.425/2020
Publicação Nº 2398978

LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.425/2020

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.416/2019, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A AVALIAÇÃO, 
REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR FÍSICO TERRITORIAL DE PRESIDENTE GETÚLIO (SC) E SUA ADEQUAÇÃO AO ESTATUTO 
DA CIDADE e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica alterado o Anexo 05 (Índices Urbanísticos) da Lei Complementar nº. 2.416, de 07 de novembro de 2019, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
a) Na Zona “Área Urbana”, Subdivisão “Área Residencial”, acrescenta-se: atividade Comercial-Serviços (acima de 200,00 m²)*⁸, Uso T (to-
lerado), Índice de Aproveitamento 3, Taxa de Ocupação 60%, Pavimentos 18, Recuo Frontal 4,00*², Recuo Lateral e Fundos h/8 / Anexo 
08, Lote 360,00, Testada 12,00;
b) Acrescenta-se *⁷ no recuo frontal das atividades da Área Mista, exceto Industrial, Agropecuário e Extrativismo;
c) Acrescenta-se *⁷ quando a edificação estiver inserida em uma via de zoneamento predominantemente residencial, podendo ser utilizado 
o recuo frontal de 4,00 metros;
d) Acrescenta-se *⁸ quando for apresentado junto ao requerimento de análise de projeto o Anexo 18 preenchido.

Art. 2º. O Anexo 06 (Tabela de Estacionamento) da Lei Complementar nº. 2.416, de 07 de novembro de 2019, passa a vigorar com a se-
guinte alteração:
a) Acrescenta-se nas observações do Anexo 6: Nas edificações não residenciais, entende-se por unidade a edificação como um todo.

Art. 3º. Fica alterado o Anexo 08 (Recuos e Afastamentos das Edificações) da lei supracitada, passando a vigorar com a seguinte alteração:
a) Acrescenta-se ao Detalhe C a altura máxima da parede cega, sendo esta de até 6,00 metros.

Art. 4º. O art. 320 da referida lei, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 320 ………………………………………….
…………………………………………………….
r) Anexo 18 – Formulário de Impacto de Uso da Edificação.

Art. 5º. Fazem parte integrante desta Lei Complementar os seguintes anexos:
a) Anexo 05 – Tabela de Índices Urbanísticos;
b) Anexo 06 – Tabela de Estacionamentos;
c) Anexo 08 – Recuos e Afastamentos das edificações;
d) Anexo 18 – Formulário de Impacto de Uso da Edificação.

Art. 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 10 DE MARÇO DE 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

LEI Nº. 3.324/2020
Publicação Nº 2399751

LEI Nº. 3.324/2020
INSTITUI A TRANSMISSÃO AO VIVO E VIA INTERNET DAS LICITAÇÕES DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Presidente Getúlio transmitirão ao vivo, por meio da internet, as sessões públicas 
de licitações no site dos respectivos Poderes, bem como pelas redes sociais e canais oficiais de comunicação.

Parágrafo único. As transmissões das licitações serão em áudio e vídeo.

Art. 2º Os arquivos das gravações dos procedimentos licitatórios deverão continuar disponíveis para consulta, na internet, no site do res-
pectivo Poder licitante, durante período estabelecido em regulamentação específica.

Art. 3º O membro da comissão de licitação ou o pregoeiro deverá informar inicialmente sobre qual processo licitatório está tratando, de-
clarando, ao menos, as seguintes informações do processo de compra ou contratação de serviços pelo Poder Executivo e/ou Legislativo:
I – Número do edital de licitação;
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II – Modalidade de licitação;
III – Regime de Execução;
IV – Órgão solicitante;
V – Objeto da Licitação;

Art. 4º A transmissão ao vivo deve abranger os procedimentos de:
I – abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes;
II – verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital; e
III – julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação do edital.

Art. 5º Os processos licitatórios incompatíveis com o disposto nesta Lei por força da legislação nacional, ficam excluídos de sua abrangência.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 27 DE FEVEREIRO DE 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

LEI Nº. 3.327/2020
Publicação Nº 2398865

LEI Nº. 3.327/2020
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER POR DOAÇÃO A ÁREA DE TERRAS QUE MENCIONA e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber por doação, a área de terras pertencente a Erold Fey e sua esposa Alda Fey, 
com as seguintes confrontações e metragens:

A) Lote Urbano nº. 16, situado no lado par da Rua Traugott M-ller, a 25 metros do lado par da esquina com a Rua Ernest M-ller, bairro Pi-
nheiro, cidade e Comarca de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, contendo a área de 6.600,00 m² (seis mil e seiscentos metros 
quadrados), confrontando na FRENTE, em 129,30 metros, com a rua Traugott M-ller, nos FUNDOS, em 174,00 metros, com o Rio Krauel, 
lado DIREITO, em 12,00 metros, com Kurt Pieritz, lado ESQUERDO, em 120,00 metros com Valdemar Jahn. Sem edificações.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão à conta de dotação orçamentária própria do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 10 DE MARÇO DE 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA 313/2020
Publicação Nº 2400126

PORTARIA 313/2020
Prorroga o Prazo de Conclusão

O Prefeito do Município de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 25 da 
Lei Complementar nº 2.414/2019;

RESOLVE
Art.1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo do Membro de Sindicância, instituída pela Portaria nº 221/2020, de 11 de fevereiro de 2020, 
para conclusão dos trabalhos referente ao Processo de Sindicância, protocolo administrativo de n. 2618/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Presidente Getúlio, 11 de março de 2020.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal
REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO. 11 DE MARÇO DE 2020.
ATO OFICIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2020 FMS
Publicação Nº 2399537

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 6/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2020 FMS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PACIENTES DA SECRETARIA DA SAÚDE DE PRE-
SIDENTE GETÚLIO SUBMETIDOS A HEMODIÁLISE NO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL. A entrega dos envelopes acontecerá no dia 25/03/2020 
às 15h00min. A sessão de abertura será às 15h15min da mesma data, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/
SC. Informações: Departamento de Compras e Licitações, sito Praça Otto M-ller, nº 10, nesta cidade e retirada do Edital no site: https://
presidentegetulio.atende.net

Presidente Getúlio, SC, em 11 de março de 2020.

IARA POSSAMAI – Secretária da Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2020
Publicação Nº 2400220

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC
TOMADA DE PREÇOS Nº.03/2020
PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 30/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LEVANTAMENTO CADASTRAL, PROCESSAMENTO DE DADOS, FORNECIMENTO E IMPLAN-
TAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS (SIG) MULTIFINALITÁRIO, FORNECIMENTO DE IMAGEM DE ALTA RESOLUÇÃO, 
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO. Entrega dos envelopes até o dia 13/04/2020 às 9h00min. Sessão de abertura às 9h15 min da mesma 
data, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC. Informações: Departamento de Compras e Licitações, sito 
Praça Otto Muller, nº 10, nesta cidade e retirada do Edital no site: https://presidentegetulio.atende.net
Presidente Getúlio, 11 de março de 2020
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2020
Publicação Nº 2400274

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETULIO – SANTA CATARINA

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS PARA DISTRIBUIÇÃO AOS PARTICIPANTES DAS COMPETIÇÕES ESPORTIVAS PROMOVIDAS PELO MU-
NICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO. Entrega dos envelopes até o dia 26/03/2020 às 09h00min. Sessão de abertura às 09h15min da mesma 
data, na Sala de Licitações, no 3º andar, da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC. Informações: Departamento de Compras e Licita-
ções, sito Praça Otto Muller, nº 10, nesta cidade e retirada do Edital no site: https://presidentegetulio.atende.net ou pelo fone 47 3352 5500.

Presidente Getúlio, 11 de março de 2020.
Nelson Virtuoso – Prefeito

https://presidentegetulio.atende.net/
https://presidentegetulio.atende.net
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 2425_2020
Publicação Nº 2398891

 

                                                                                                                                   

Praça Otto Muller, nº. 10 – Centro – Caixa Postal 64 – Inscr. CNPJ 83.102.434/0001-20 
Fone: (47) 3352-5500 

CEP 89.150-000 - PRES IDE N TE GE TÚ LIO  - SANTA CATARINA 
E-mail: gabinete@presidentegetulio.sc.gov.br      Acesse: presidentegetulio.atende.net 

 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO 

 
 Gabinete do Prefeito 
 
 
 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.425/2020 
 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.416/2019, DE 07 DE 
NOVEMBRO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A AVALIAÇÃO, REVISÃO E 
ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR FÍSICO TERRITORIAL DE 
PRESIDENTE GETÚLIO (SC) E SUA ADEQUAÇÃO AO ESTATUTO DA CIDADE 
e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 
Art. 1º. Fica alterado o Anexo 05 (Índices Urbanísticos) da Lei Complementar nº. 2.416, de 07 de 
novembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
a) Na Zona “Área Urbana”, Subdivisão “Área Residencial”, acrescenta-se: atividade Comercial-
Serviços (acima de 200,00 m²)*⁸, Uso T (tolerado), Índice de Aproveitamento 3, Taxa de Ocupação 
60%, Pavimentos 18, Recuo Frontal 4,00*², Recuo Lateral e Fundos h/8 / Anexo 08, Lote 360,00, 
Testada 12,00; 
b) Acrescenta-se *⁷ no recuo frontal das atividades da Área Mista, exceto Industrial, Agropecuário e 
Extrativismo; 
c) Acrescenta-se *⁷ quando a edificação estiver inserida em uma via de zoneamento predominantemente 
residencial, podendo ser utilizado o recuo frontal de 4,00 metros; 
d) Acrescenta-se *⁸ quando for apresentado junto ao requerimento de análise de projeto o Anexo 18 
preenchido. 
 
Art. 2º. O Anexo 06 (Tabela de Estacionamento) da Lei Complementar nº. 2.416, de 07 de novembro 
de 2019, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
a) Acrescenta-se nas observações do Anexo 6: Nas edificações não residenciais, entende-se por unidade 
a edificação como um todo. 
 
Art. 3º. Fica alterado o Anexo 08 (Recuos e Afastamentos das Edificações) da lei supracitada, passando 
a vigorar com a seguinte alteração: 
a) Acrescenta-se ao Detalhe C a altura máxima da parede cega, sendo esta de até 6,00 metros. 
 
Art. 4º. O art. 320 da referida lei, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
  “Art. 320 …………………………………………. 
  ……………………………………………………. 
  r) Anexo 18 – Formulário de Impacto de Uso da Edificação. 
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Praça Otto Muller, nº. 10 – Centro – Caixa Postal 64 – Inscr. CNPJ 83.102.434/0001-20 
Fone: (47) 3352-5500 

CEP 89.150-000 - PRES IDE N TE GE TÚ LIO  - SANTA CATARINA 
E-mail: gabinete@presidentegetulio.sc.gov.br      Acesse: presidentegetulio.atende.net 

 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO 

 
 Gabinete do Prefeito 
 

Art. 5º. Fazem parte integrante desta Lei Complementar os seguintes anexos: 
a) Anexo 05 – Tabela de Índices Urbanísticos; 
b) Anexo 06 – Tabela de Estacionamentos; 
c) Anexo 08 – Recuos e Afastamentos das edificações; 
d) Anexo 18 – Formulário de Impacto de Uso da Edificação. 
 
Art. 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 10 DE MARÇO DE 2020. 
 
 
 
 
NELSON VIRTUOSO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 06 - TABELA DE ESTACIONAMENTO
Tipo de Ocupação Quan�dade de Vagas

Residências Unifamiliares 1 vaga / unidade

Condomínios Unifamiliares
1 vaga / unidade    

Condomínios Mul�familiares e Conjuntos Residenciais

1 vaga / unidade c/ área até 100 m²       
2 vagas / unidade c/ área de 100 m² até 175 m² 
3 vagas / unidade c/ área acima de 175 m² 

Hotéis e demais meios de hospedagem

1 vaga / 3 unidades de alojamento até 50 m²
1 vagas / unidade de alojamento acima de 50 m²
1 vaga ônibus / 40 unidades de alojamento 
1 vaga ônibus para embarque / desembarque 
1 vaga / 10 m² de sala de convenções, bares, restaurante ou boates

Motéis 1 vaga / unidade de alojamento

Camping 1 vaga / barraca ou trailer

Circos 1 vaga / 40 m² de área construída ou u�lizada com no mínimo de 3 vagas

Parques de diversões 1 vaga / 100 m² de área do terreno com no mínimo 5 vagas

Zoológicos, hortos e parques 1 vaga / 500 m² de área de terreno com no mínimo 10 vagas

1 vaga / 50 m² de área u�lizada com no mínimo 3 vagas

1 vaga / 25 m² de área construída com no mínimo 10 vagas

Clubes e associações 1 vaga / 25 m² de área construída com no mínimo 10 vagas

Clínicas, consultórios e similares 1 vaga / sala de atendimento ou consultório + 1 vaga adicional a cada 4 unidades

1 vaga / leito até 50 leitos
1 vaga / 1,5 leitos entre 50 e 200 leitos
1 vaga / 2 leitos acimda de 200 leitos
1 vaga para carga e descarga
1 vaga para embarque / desembarque para ambulâncias
1 vaga para embarque / desembarque 
1 vaga / 50 m² de área construída
1 vaga para embarque / desembarque de ônibus

Cursos superiores, suple�vos, cursinhos e profissionalizantes 1 vaga / 25 m² de área construída

Salas públicas, bibliotecas 1 vaga / 50 m² de área construída

Centro de convenções, auditórios, cinemas, teatros 1 vaga / 10 m² de auditório

Igrejas, templos, locais de culto
1 vaga / 30 m² de área de fiéis
1 vaga para embarque / desembarque 

Cemitérios e casas mortuárias 1 vaga / 500 m² de terreno com no mínimo 10 vagas

Padarias 1 vaga / 20 m² de área de atendimento com no mínimo 2 vagas

Comércio varejista em barracas ou veículos 2 vagas / unidade

Comércio varejista em geral
1 vaga / unidade de até 50 m² de área construída
1 vaga / 80 m² de área construída da unidade com no mínimo 2 vagas

1 vaga / 100 m² de área construída com no mínimo 1 vaga

Mercados, supermercados e hipermercados
1 vaga / 30 m² de área construída
1 vaga para carga / descarga

Shopping center, galerias e centros comerciais
1 vaga / 30 m² de área construída
1 vaga para carga / descarga

Atacadista e macro 1 vaga / 50 m² de área construída com no mínimo 2 vagas

Depósitos em geral
1 vaga / 200 m² de área construída
1 vaga para carga / descarga

Pavilhões para feiras e parques de exposições
1 vaga / 60 m² de área u�lizada
1 vaga para carga / descarga

Bancos 1 vaga / 50 m² de área construída com no mínimo 2 vagas

Prestação de serviços e escritórios em geral
1 vaga / unidade de até 50 m² de área construída
1 vaga / 80 m² de área construída da unidade com no mínimo 2 vagas

Serviços de alimentação 1 vaga / 20 m² de salão de refeições ou similar

5 vagas

Indústrias
1 vaga / 50 m² de área administra�va
1 vaga / 100 m² de área de produção

Observações:
1) Para ocupações não previstas, será encaminhado ao NGPT.
2) Para vaga enclausurada, a largura mínima deve ser de 3,00 metros.
3) Para vias com largura inferior a 6,50 m ou sem acostamento, verificar Anexo 13.

5) Quando as vagas não forem frontais, a área de manobra será de no mínimo 5,00 m, exceto Detalhe D do Anexo 13.
6) Nas edificações não residenciais, entende-se por unidade a edificação como um todo

Para vaga de visitante: até 6 unidades isento. De 6 à 10, 1 vaga, e acima disso 1 
vaga / 10 unidades

Para vaga de visitante: até 6 unidades isento. De 6 à 10, 1 vaga, e acima disso 1 
vaga / 10 unidades

Estádios, ginásios cobertos e descobertos, academias de 
ginás�ca/esportes, piscinas e salas de jogos em geral

Locais para lazer noturno, salões de baile, boates e casas de 
espetáculos

Hospitais, maternidades, ambulatórios, pronto-socorros, postos de 
saúde

Creches, jardim de infância, pré-escolar, escolas de 1º e 2º grau, 
APAE e similares

Área de sobreloja/mezanino em comércio/serviço (sem 
atendimento ao público)

Serviços de manutenção pesada, oficinas mecânicas (veículos), 
postos de abastecimento

4) Toda vaga de estacionamento em edificações mul�familiares e comerciais necessariamente devem estar vinculadas à unidade, junto ao órgão 
registrador.
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ANEXO Nº

08
PLANO DIRETOR FÍSICO TERRITORIAL PRES. GETÚLIO
RECUOS E AFASTAMENTOS DAS EDIFICAÇÕES

FAIXA DE ROLAMENTO (via principal)
PASSEIO

2º PAV

TÉRREO / 1º  PAV

12º PAV

SUBSOLO

VER
TABELA

M
Á

X
. 1

,7
0

3º PAV

4º PAV

AVANÇO NO
RECUO FRONTAL

RECUO

* Para passeios até
3,00 m, recuo de

3,00m.
* Para passeios a
partir de 3,00m,
recuo de 4,50 m.

PARA SITUAÇÕES EXISTENTES:
FACHADA LATERAL

PAREDE CEGA ATÉ 10 METROS
DE ALTURA (EXCETO PARA

INSTITUCIONAL E
COMUNITÁRIO)

EDIFICAÇÃO

É PERMITIDA PAREDE CEGA NAS LATERAIS E NOS FUNDOS DO TERRENO,
DESDE QUE NÃO ULTRAPASSE 50% DO PERÍMETRO DO TERRENO.

FACHADA FRONTAL

5,00
12,00

30
,0

0

24
,0

0

8,00

14
,0

0

12
,0

0

PAREDE CEGA (SIMULAÇÃO)

RECUOS LATERAIS

PARA USO DE
TERRAÇO

1,
80

1,50

1,50

FACHADA FRONTAL
PARA ÁREAS RESIDENCIAIS PARA AS DEMAIS ÁREAS

DETALHE A DETALHE B

DETALHE C DETALHE D

PA
R

ED
E 

C
EG

A
 A

TÉ
 1

0
M

ET
R

O
S 

D
E 

A
LT

U
R

A
(E

X
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R
A
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Á
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) A
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A
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TI
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O
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O

1,50

2º PAV

TÉRREO / 1º  PAV LIMITE DO
LOTE

3º PAV

4º PAV

5º PAV

6º PAV

7º PAV

8º PAV

Xº PAV

LIMITE DO
LOTE

PARA USO DE
TERRAÇO

1,
80

LIMITE
DO LOTE

LIMITE
DO LOTE

2º PAV

TÉRREO / 1º  PAV

3º PAV

h/8 h/8

Xº PAV

h/8 h/8

PAREDE CEGA NO
PRIMEIRO PAVIMENTO

ATÉ 6 METROS DE
ALTURA (EXCETO PARA

INSTITUCIONAL E
COMUNITÁRIO)

PERMITIDO
PLATIBANDA

ATÉ 1,80 m

* h CONSIDERA-SE A PARTIR DO NÍVEL DO PASSEIO * h CONSIDERA-SE A PARTIR DO NÍVEL DO PASSEIO

1,50
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Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Planejamento - Setor de Planejamento      
 planejamento02@presidentegetulio.sc.gov.br – planejamento03@presidentegetulio.sc.gov.br   

(47) 3352-5500 – Ramais 538 e 539 
CEP 89.150-000 - PRESIDENTE GETÚLIO - SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO 
Praça Otto Muller, 10, Centro. 

(47) 3352-5500 

ANEXO 18 – FORMULÁRIO DE IMPACTO DE USO DA EDIFICAÇÃO 
 Conforme indicado no Anexo 05, em seu *⁷, para edificações acima de 200,00 m² a 
serem implantadas em imóveis situados no zoneamento “Área Residencial”, é necessário que se 
preencha este formulário para posterior encaminhamento ao Núcleo Gestor para deliberação. 
 

  Presidente Getúlio, ___ / ___ / _______. 
 

__________________________________ 
Empreendedor: _____________________ 

CPF/CNPJ: _____________ 
  

__________________________________ 
Responsável Técnico: _____________________ 

CREA/CAU: _____________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO 
Praça Otto Muller, 10, Centro. 

(47) 3352-5500 

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR
NOME
CPF/CNPJ
CAD ÚNICO
ENDEREÇO
TELEFONE
E-MAIL

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
USO

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

TIPO DE IMPACTO

(   ) RUÍDO (   ) ALTO (   ) MÉDIO (   ) BAIXO
(   ) ALTO (   ) MÉDIO (   ) BAIXO
(   ) ALTO (   ) MÉDIO (   ) BAIXO
(   ) ALTO (   ) MÉDIO (   ) BAIXO
(   ) ALTO (   ) MÉDIO (   ) BAIXO

(   ) ODORES (   ) ALTO (   ) MÉDIO (   ) BAIXO
LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

ENDEREÇO
CAD IMOBILIÁRIO

LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA
ÁREA
TAXA DE OCUPAÇÃO
ÍNDICE DE APROVEITAMENTO
RESPONSABILIDADE TÉCNICA CREA/CAU

(   ) TRÁFEGO VEÍCULOS LEVES
(   ) TRÁFEGO VEÍCULOS PESADOS
(   ) FUMAÇA
(   ) POEIRA
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Presidente Nereu

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 23/2020
Publicação Nº 2399979

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU
DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 23/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TENDA PARA SECRETARIA DE ESPORTES - CNPJ: 11.756.934/0001-74
Valor do repasse: R$ 1.650,00 (Um mil e seiscentos e cinquenta reais).
Presidente Nereu, 11 de Março de 2020.ISAMAR DE MELO. Prefeito.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020 AQUISIÇÃO DE 02 AUTOMOVEIS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Publicação Nº 2399893

 

 

LICITAÇÕES E  
CONTRATOS 
 
Fls.......................... 
Rubrica 

 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 EDITAL Pregão Presencial Nº8/2020 de Participação EXCLUSIVA de 

Micro Pequenas e EPPs 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR 147/2014 

 

 

 

 

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, designada pela 
Portaria nº 114/2020 de 07/01/2020, doravante denominada ENTIDADE DE 
LICITAÇÃO, através de seu Fundo Municipal de Saúde de Presidente Nereu, 
torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo 
discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Pregão Presencial nº 8/2020, do tipo 
Menor Preço, Por Item, sob a forma de fornecimento parcelado, tudo de 
conformidade com as regras estipuladas na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 
Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº 
3.784 de 06/04/01, Lei nº 8.666 de 21/06/93, Decreto nº 7.892 de 23/01/2013 
com suas alterações e Lei Complementar 147/2014 de 07 de agosto de 2014, 
Decreto Municipal nº 38/2016 e demais exigências deste Edital. 
 

 

 1. DO OBJETO 
 

 
 

 

1.1. Constitui objeto do presente certame: AQUISIÇÃO DE 02 AUTOMOVEIS 
PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
1.2. Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 – Documentação, bem 
como os documentos necessários para o Credenciamento e para Habilitação, 
deverão ser entregues até a data e horário abaixo determinados, a saber: 
 
a) Data: 24/03/2020 
b) Local: Prefeitura Municipal de Presidente Nereu (SC). 
c) prefeitura municipal de Presidente Nereu sala de licitações 
d) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 09:00:00 horas. 
e) Abertura do processo: 24/03/2020 às 09:15:00 horas. 
 

 

 II - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: 
 

 
 

 

2.1 No dia, hora e local designado neste Edital, item 1.2 letras a, b, c e d, na 
presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública, o 
Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes contendo as propostas 
comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes 
distintos, fechados, contendo na parte externa, a seguinte identificação: 
 
A) NOME DA EMPRESA (PARTICIPANTE) E CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 08/2020. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU- SC 
ENVELOPE Nº. 01 - P R O P O S T A C O M E R C I A L 
 
B) NOME DA EMPRESA (PARTICIPANTE) E CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 08/2020. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC 
ENVELOPE Nº. 02 - D O C U M E N T A Ç Ã O 
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LICITAÇÕES E  
CONTRATOS 
 
Fls.......................... 
Rubrica 

 
 

 
 

2.1.1 A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal 
possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante apenas 
de ofertar lances verbais, o que não desclassifica a sua Proposta Comercial, 
lavrando-se, em ata, o ocorrido. 
 
2.1.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora 
do prazo estabelecido neste Edital. 
 
2.2.1 O recebimento dos envelopes da documentação, proposta comercial 
e credenciamentos acontecerão até 24/03/2020 às 09:00:00 horas, 
devendo os mesmos serem protocolados, diretamente no Setor no 
Licitações, conforme item 1.2-c. 
 

 III - DO CREDENCIAMENTO: 
 

 
 

 

3.1 Para participação do representante da empresa proponente, no ato da 
abertura, o mesmo deverá apresentar (lado externo dos envelopes): 
3.1.1 Procuração ou credenciamento modelo em anexo, ambos com firma 
reconhecida; 
3.1.2 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as 
alterações, devidamente registrado no órgão devido, que poderá ser 
substituído por documento consolidado das alterações, desde que 
devidamente comprovado o último registro no órgão próprio. 
3.1.2.1 Os documentos descritos no item 3.1.2 supra poderão ser apresentados 
em fotocópia, desde que a mesma esteja devidamente autenticada em Cartório 
ou por servidor da Administração Municipal. 
3.1.3 Declaração de habilitação modelo em anexo; 
3.1.4 Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (deve ser 
apresentado no momento do credenciamento, sob pena de ser 
desconsiderada tal condição). 
3.1 A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal 
possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de 
ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o preço orçado na proposta. 
3.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do 
prazo estabelecido neste Edital. 
 

 

 IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

 
 

 

4.1 Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas 
legalmente autorizadas a atuarem do ramo pertinente ao objeto desta licitação, 
que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital. 
4.2 Não poderão participar, direta e indiretamente, da presente licitação as 
empresas que: 
4.2.1 Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas 
estrangeiras que não funcionam no país; 
4.2.2 Forem declaradas suspensas de contratar junto a qualquer órgão da 
Administração Pública; 
4.2.3 Forem declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da 
administração direta ou indireta Federal, Estadual ou Municipal; 
4.2.4 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
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4.2.5 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 
4.3 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 
apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento 
licitatório. 
 
 
 

 V - DA PROPOSTA COMERCIAL: 
 

 
 

 

5.1 A Proposta Comercial contida no Envelope nº. 01 deverá ser apresentada 
na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: Emitida por computador 
ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa. 
5.1.1. Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, 
obrigatoriamente, o mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja 
vencedora do certame. 
5.1.2. Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as 
especificações constantes no item 1 - DO OBJETO e Anexo TERMO DE 
REFERÊNCIA, constando os valores unitários e totais, em moeda corrente 
nacional, em algarismos arábicos, com no máximo três casas decimais. 
5.1.2.1.Em caso de divergência entre os preços, serão levados em 
consideração os últimos, e entre o preço unitário e total prevalecerá o primeiro. 
5.1.2.2. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
5.1.2.3 As despesas com transportes, cargas e descargas, seguros, impostos e 
outras correrão sempre por conta e risco do fornecedor, devendo, portanto, 
estar incluídas no preço das mercadorias cotadas. 
Não serão admitidos preços diferenciados para o mesmo item do objeto. 
5.1.3 Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo (90) noventa dias, 
contados da data-limite para a entrega dos envelopes. 
5.1.4 Se o prazo de validade for omitido na proposta, esta será considerada 
válida até 31 de dezembro de 2020 e não será motivo para desclassificação da 
proposta. 
5.1.5 Conter a identificação do representante da empresa e a respectiva 
assinatura. 
 
Parágrafo único – Preferencialmente para facilitar o julgamento por parte 
do Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas propostas 
conforme o modelo constante do ANEXO III, do presente edital. 
 

 

 VI - DA HABILITAÇÃO 
 

 
 

 

6.1 Os interessados para poderem concorrer ao objeto do presente Edital 
deverão apresentar no envelope nº.02 - Documentação, os seguintes 
documentos: 
6.1.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS conjunta com 
a Certidão Federal; 
6.1.2 Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à dívida 
ativa da União (Negativa ou com efeitos de Negativa), podendo ser 
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apresentada em conjunta ou individual; 
6.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da 
proponente; 
6.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da 
proponente; 
6.1.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; 
6.1.6 Prova de Regularidade da Justiça do Trabalho; 
6.1.7 Declaração da proponente, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal (conforme modelo constante do Anexo, do 
presente edital); 
6.1.8 Declaração de Idoneidade conforme modelo no ANEXO; 
6.1.9 Declaração de Comprometimento conforme modelo no ANEXO; 
6.1.10 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as alterações, 
devidamente registrado, que poderá ser substituído por documento consolidado 
das alterações devidamente comprovado o último registro no órgão próprio. 
(Dispensado quando apresentado no ato do Credenciamento). 
6.1.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
emitida via internet, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.1.12 Certidão de negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA, juntamente com a 
certificação do EPROC. 
6.2 Todos os dados devem estar sem rasuras ou emendas. 
6.3 O envelope deverá estar lacrado com cola evitando assim sua violação. 
6.4 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
por fotocópia previamente autenticada em Cartório ou por servidor da 
Administração no Setor de Tributação da Prefeitura Municipal, e estar 
dentro de seus prazos de validade na data prevista para a entrega e abertura 
dos envelopes. 
6.5 Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este 
não precisa ser autenticado, uma vez que terá sua validade confirmada pela 
mesma via pelo pregoeiro, caso necessário. 
6.6 Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão 
considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de sua emissão. 
6.7 Para participação de representante da empresa proponente, no ato da 
abertura desta licitação, o mesmo deverá realizar o CREDENCIAMENTO, 
conforme item 4.1. 
6.8 Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, 
e da mesma forma se for filial; 
6.9 No caso de licitante filial, serão dispensados aqueles documentos que pela 
própria natureza jurídica ou em razão de centralização de recolhimento, não 
puderem ser emitidos em seu nome; deverão os mesmos, entretanto, nesse 
caso, serem emitidos em nome da matriz, sob pena da inabilitação da licitante; 
 

 VII – DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE: 

 

 

 

 

7.1 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou 
microempresa, devidamente comprovada, deverá apresentar declaração 
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conforme Anexo - Declaração de Porte Empresarial, para ser beneficiado pelo 
que estabelece a Lei Complementar nº. 123/2006, no seu art. 43. 
7.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, deverá a 
empresa apresentar declaração conforme Anexo – Declaração de 
Comprometimento será assegurado, as mesmas, o prazo de 2 (dois) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
7.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.4 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
7.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5%(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
7.6 Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar acima mencionada, 
em caso de empate, haverá adjudicação do item a empresa qualificada como 
ME ou EPP: 
7.6.1 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I do caput do artigo 44, da Lei Complementar nº. 
123/06, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da referida Lei Complementar, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.6.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº. 123/06, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.6.3 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 
44, da Lei Complementar nº. 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.6.4 O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº. 123/06 somente se 
aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Lei Complementar nº 147/2014, ao alterar a Lei Complementar nº 
126/2006, e as seguintes novas regras quanto à participação das pequenas 
empresas, compreendidas aquelas enquadradas no Estatuto, nos termos de 
seu art. 3º: 

1) Ampliação do prazo para regularização fiscal da empresa vencedora 
da licitação, sendo agora de 5 dias úteis, prorrogável por igual período (art. 43, 
§ 1º, da Lei Complementar nº 123/06); 

 
 

 VIII - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO: 
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8.1 Juntamente com o envelope 01 - PROPOSTA, os interessados 
apresentarão DECLARAÇÃO (Anexo VI) dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação; 
8.2 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas 
Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências do 
presente edital, ocasião em que se paralisará o processo para digitação das 
propostas apresentadas, o qual se classificará a proposta de Menor Preço Por 
Item e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 
8.3 Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, 
poderão oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 
8.4 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos 
requisitos dos itens anteriores, devidamente credenciados, serão convidados 
individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
8.5 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
8.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida 
a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços. 
8.7 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
8.8 Dos lances ofertados não caberá retratação. 
8.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
8.10 Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita Menor Preço Por Item e o valor 
estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com 
o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.11 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo 
Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 
8.12 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o 
menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta 
de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados em Planilha de 
Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 
8.13 Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que 
apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope 
nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de 
habilitação fixadas no item “7” deste Edital. 
8.14 Constatada a conformidade da documentação com as exigências 
impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto. 
8.15 Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
a inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das 
licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração 
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de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
8.16 Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor. 
8.17 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro 
declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes 
para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta 
desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito 
de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das 
razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais 
licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, 
proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 
8.18 A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública 
caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 
8.19 Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, 
sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas 
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 
documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em 
conformidade com as disposições do item acima. 
8.20 A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os 
licitantes presentes. 
8.21 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada 
nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no 
mesmo ato, os licitantes presentes. 
 

 IX - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 
 

 
 

 

9.1 No julgamento das propostas, serão consideradas vencedoras as de Menor 
Preço Por Item, desde que atendidas as especificações constantes deste 
Edital. 
9.2 A adjudicação do objeto deste Pregão será Menor Preço Por Item, às 
licitantes cujas propostas sejam consideradas vencedoras. 
 

 

 X - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:XI 
 

 
 

 

10.1 Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do 
Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das 
razões de recurso. 
10.2 As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão 
o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contrarrazões, 
que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
10.3 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
10.4 O (s) recurso (s) será (ao) dirigido (s) à Prefeitura Municipal de Presidente 
Nereu (SC), e, por intermédio do Pregoeiro, será (ao) encaminhado (s) ao 
Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no 
prazo de 05 (cinco) dias. 
 

 

 XI - DO REGISTRO DOS PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 

 

11.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro registrará os preços 
ofertados pela licitante vencedora para o objeto desta licitação, com a posterior 
homologação do resultado e do procedimento licitatório pela Autoridade 
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Competente. 
11.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente homologará o 
procedimento licitatório e registrará os preços ofertados pela licitante 
vencedora para o objeto desta licitação. 
 

 XII - DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 

 

12.1. Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal, Órgão 
Gerenciador do Registro de Preços, respeitada a ordem de classificação, 
convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação 
e, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, o compromisso de 
fornecimento terá efeito nas condições estabelecidas no contrato. 
12.1.1. As licitantes classificadas, se desejarem, poderão registrar os seus 
preços no contrato, desde que aceitem fornecer nas mesmas condições e 
preço da licitante vencedora do certame. 
12.1.2. O contrato de Registro de Preços será assinado pelo Prefeito Municipal 
e pela licitante cujos preços forem registrados. 
12.2. A proposta da licitante poderá ser desclassificada até a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, se tiver a Prefeitura Municipal de Presidente Nereu 
conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua 
regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. 
Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a 
convocação das licitantes remanescentes, em ordem crescente de preços. 
12.3. O contrato de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a 
adquirir os produtos nela registrados nem firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo realizar licitações específicas para aquisição de um ou 
mais itens, obedecida à legislação pertinente, hipótese que, em igualdade de 
condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
12.3.1. O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido 
pelo beneficiário do registro, quando a administração Municipal optar pela 
aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente 
permitido, que não o contrato de Registro de Preços, e o preço cotado neste for 
igual ou superior ao registrado. 
12.4. Durante a vigência do Registro de Preços, os órgãos participantes 
convocarão os detentores do preço registrado, obedecida obrigatoriamente a 
ordem de classificação, a cumprir as obrigações decorrentes da presente 
licitação e do contrato de Registro de Preços. 
12.5. A Prefeitura Municipal de Presidente Nereu avaliará o mercado 
constantemente, promoverá as negociações necessárias ao ajustamento do 
preço e publicará trimestralmente eventuais variações nos preços registrados. 
12.5.1. Os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 
praticados no mercado, apurados trimestralmente pela Administração 
Municipal, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no 
mercado à época do registro, com vistas a manter o mesmo equilíbrio 
econômico-financeiro. 
12.5.2. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio econômico-financeiro, serão publicadas no jornal Diário Oficial 

 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1044

 

LICITAÇÕES E  
CONTRATOS 
 
Fls.......................... 
Rubrica 

 
 

 
 

dos Municípios, na internet página do município portal da transparência no link 
licitações e disponibilizado na integra na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENE NEREU - SC. 
12.6. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no 
mercado, a Administração Municipal negociará com o fornecedor sua redução. 
12.6.1. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 
12.7. Se o preço de mercado se tornar superior ao registrado, uma vez 
frustrada a negociação, o fornecedor, antes de ser convocado a assinar o 
contrato ou receber a autorização de fornecimento ou a Nota de Empenho, 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro, devendo anexar ao 
requerimento comprovantes, tais como notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, lista de preços de fabricantes, entre outros, com vistas a justificar a 
impossibilidade de cumprir as exigências do contrato de Registro de Preços. 
12.8. Ocorrendo o cancelamento previsto nas cláusulas 11.6.1 e 11.7, o 
fornecedor ficará exonerado da aplicação da penalidade. 
12.9. Cancelados os registros, nos termos previstos nos itens 11.6.1 e 11.7, a 
Administração Municipal poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, visando a igual oportunidade de negociação. 
12.10. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de 
PRESIDENTE NEREU procederá à revogação do contrato de Registro de 
Preços. 
12.11. Da Ata constarão, também, as obrigações da Prefeitura Municipal de 
PRESIDENTE NEREU e do Fornecedor. 
12.12. Os preços registrados vigorarão por 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da assinatura do contrato. 
12.13. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos consignados no orçamento da Administração 
Municipal para os exercícios alcançados pelo prazo de validade do contrato de 
Registro de Preços, a cargo da contratante, cujos programas de trabalho e 
elementos de despesas específicos constarão da respectiva Nota de Empenho. 
 

 XIII - DA CONTRATAÇÃO 
 

 
 

 

13.1 Após a homologação do resultado, a licitante vencedora será intimada 
para assinatura do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
13.2 Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar o 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, a licitante subsequente na ordem 
de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela propostas, 
ocasião em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase de 
habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
13.3 O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes 
à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a 
qualquer título causar à Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a 
terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus 
sucessores. 
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Rubrica 

 
 

 
 

 XIV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

 
 

 

14.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento 
vigente, classificada sob nº. 
 

 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

10.01-2045-344905252-03380800 
10.01-2045-344905252-03380900 

 

 

 XV - DO PAGAMENTO: 
 

 
 

 

15.1. O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Gestão e Finanças da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE 
NEREU, a crédito do beneficiário no prazo de até 15 (quinze) dias corridos 
da data de aceitação do bem, pela CONTRATANTE, acompanhado dos 
documentos fiscais. 
15.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo 
para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
 

 

 XVI - DO REAJUSTE: 
 

 
 

 

16.1. O objeto licitado poderá sofrer revisão após expirado o prazo de 90 dias 
contados da homologação, desde que atendidos os prerrogativas da lei e 
mediante a efetiva comprovação do aumento por parte do fornecedor e 
aprovação da administração, devendo ser utilizado o mesmo percentual. 
 

 

 XVII - DAS PENALIDADES: 
 

 
 

 

17.1. Ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a 
critério do MUNICÍPIO, se a licitante vencedora não cumprir com as 
obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as penalidades nos 
termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 
 

 

 XVIII - DA RESCISÃO 
 

 
 

 

18.1. A rescisão do presente poderá ser: 
18.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
18.1.2 A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela 
Administração, com as consequências previstas no item 17.1 deste Edital; 
18.1.3 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
18.1.4 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, sem que haja culpa da proponente 
vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido. 
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 XIX - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
 

 
 

 

19.1. A empresa vencedora obriga-se a: 
19.1.1 Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar, até o 
limite permitido pelo parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
19.1.2 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer 
título causar à Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a terceiros, em 
decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus sucessores. 
19.1.3 Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme 
necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no 
máximo 30 (trinta) dias após solicitação através de ordem de serviço, na 
Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, localizada no seguinte endereço: 
Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, de segunda a sexta 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, devendo ser expedida a 
nota fiscal. 
19.1.4 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer 
título causar à Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a terceiros, em 
decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus sucessores. 
19.1.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente 
licitação, sem prévia anuência da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu; 
19.1.6 Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em 
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer material (is) em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, 
sem acarretar ônus para a CONTRATANTE; 
19.1.7 Será recusado o material, imprestável, defeituoso, que não atender 
as especificações constantes neste edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso; 
19.1.8 Arcar com quaisquer despesas com frete para transporte do objeto 
licitado até o endereço da CONTRATANTE; 
19.1.9 A contratada deverá fornecer a Municipalidade a garantia do objeto 
licitado. 
19.1.10 Os materiais entregues com características diferentes da especificação 
técnica, ou em excesso ao encomendado, serão devolvidos, correndo os 
tributos, fretes e demais despesas decorrentes da devolução por conta da 
fornecedora. 
19.1.11 Atender rigorosamente, as quantidades que lhe forem solicitadas, 
independente de valores para faturamento; 
19.1.12 A empresa vencedora deverá entregar o objeto licitado rigorosamente 
de acordo com o Anexo III – Termo Referência 
19.1.13 Os serviços ora contratados deverão ser realizados no Perímetro 
Urbano do Município de Presidente Nereu (SC). 
 

 

 XX - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

 
 

 

20.1 Reservar-se ao direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos 
seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte a presente licitação. 
20.2 Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado no item “16” deste 
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edital. 
20.3 Exigir que a CONTRATADA cumpra com o exposto neste edital. 
 

 XXI - DA VIGÊNCIA 
 

 
 

 

21.1 O objeto da licitação tem vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do termo contratual ou rescindindo-se automaticamente na entrega 
do objeto licitado. 
21.2 Findo o prazo previsto para o término do presente termo, e havendo valor 
remanescente, fica ressalvado à PREFEITURA, a não obrigatoriedade de 
retirar todo o produto licitado, em virtude da desnecessidade. 
 

 

 XXI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
 

 

22.1 Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado, com 
antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto; 
22.2 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das 
propostas, as licitantes farão constar em sua documentação endereço, número 
de fax e telefone, bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 
22.3 Os casos omissos serão resolvidos conforme disposições da Lei 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 
22.4 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar 
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório. 
22.5 No interesse da Prefeitura Municipal, e sem que caiba às participantes 
qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 
22.5.1 Adiada a abertura da licitação; 
22.5.2 Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 
21 da Lei 8.666/93. 
22.6 Integram este Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Declaração de Retirada de Edital; (Anexado no lado externo dos 
envelopes). 
ANEXO II - Minuta do Contrato e ata de Registro de Preços; 
ANEXO III - Termo de referência; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração; (Anexado no lado interno do envelope 
nº. 02 – HABILITAÇÃO). 
ANEXO V - Modelo de Credenciamento; (Anexado no lado externo dos 
envelopes) 
ANEXO VI - Modelo de Declaração para Habilitação; (Anexado no lado 
externo dos envelopes). 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Idoneidade; (Anexado no lado interno 
do envelope nº. 02 - HABILITAÇÃO) 
ANEXO VIII - Declaração de Porte Empresarial (Anexado no lado externo 
dos envelopes) 
ANEXO IX – Modelo de Declaração de Comprometimento; (Anexado no lado 
interno do envelope nº. 02 - HABILITAÇÃO). 
ANEXO X - Modelo de Proposta Comercial (Anexado no lado interno o 
envelope nº. 01 - PROPOSTA). 
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22.7 Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverão ser dirigidas à Prefeitura Municipal no 
endereço anteriormente citado, pelo telefone (47) 3362-1108 ou ainda pelo e-
mail compras@presidentenereu.sc.gov.br. 
22.8 Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar 
registrados na Prefeitura o endereço, telefone e fax, para qualquer 
comunicação. 
22.9 As licitantes deverão apresentar documentos autenticados ou a serem 
autenticados pela Comissão permanente de Licitação, podendo esta se assim 
entender necessário, a qualquer tempo exigir os respectivos originais para 
conferência. 
 
 
E para que ninguém alegue desconhecimento do presente edital, é o mesmo 
publicado em resumo no Diário Oficial dos Municípios, na internet página do 
município no link licitações e disponibilizado na integra na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENE NEREU - SC. 
 
 
 
PRESIDENTE NEREU, 10 de março de 2020. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
BENITO BRAND 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ..../20.... 
 
 
DECLARAÇÃO DE RETIRADA DE EDITAL 
 
 
 
Nome da empresa: ____________________________ 
Endereço: ___________________________________ 
Telefone: (____) _________ Fax: (_____) _________ 
E-mail: ____________________________ 
Pessoa de contato: __________________________ 
CNPJ da empresa: _____________________ 
Nome completo de quem retirou o edital: ___________________________ 
CPF: _______________________ 
 
 
DECLARAMOS QUE RECEBEMOS CÓPIA DO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ...../20... E SEUS ANEXOS. 
 
 
 

............................. (SC), _________ de ________________ de 20.... 
 
 
_________________________ 
Assinatura 
 
 
CPF nº. ____________________ 
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ANEXO II 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ..../20.... 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ...../20..... 
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../20.... 
PROCESSO N° ......./20..... 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ................ 
Aos __ dias do mês de _____ do ano de 20___, na cidade de ..................., 
Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, localizado na praça Leão 
Dehon nº 50, Centro, deste município, devidamente representado e assistido, e 
a empresa ______________, por seu representante legal, acordam proceder, 
nos termos do Decreto Municipal n° ....../20.... e, do edital do Pregão Presencial 
em epígrafe, ao Registro de Preços para 
...................................................................................................................Prefeitu
ra Municipal, conforme os itens abaixo discriminados: 
 
LOTE..... 
1º COLOCADO: 
Fornecedor: ...... 
Preço cotado para o item: R$ ........ 
 
2º COLOCADO: 
Fornecedor: ...... 
Preço cotado para o item: R$ ........ 
 
3º COLOCADO: 
Fornecedor: ...... 
Preço cotado para o item: R$ ........ 
 
DETALHAMENTO DE CADA ITEM PREÇO UNITÁRIO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui o objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE 02 AUTOMOVEIS 
PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos financeiros para pagamento de que trata este Edital, serão 
provenientes do Município. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
19.2. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento 
vigente, classificada sob nº. 
 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

 

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS 
 
I - O valor global do presente instrumento contratual é de R$ R$ 
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#,##0.00{RoundingMode=HALF_UP} 
II - O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) adjudicada(s) será efetuado em até 
31/12/2020 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE 
 
Os valores contratados não serão reajustados. 
 
CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA 
 
A contagem do prazo deste contrato terá início no dia da assinatura e término 
previsto para 12 (doze), ou quando a quantidade do objeto terminar, o que 
expirar primeiro. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
a) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido objeto deste 
edital e seus adendos. 
b) Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou 
esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato. 
c) Formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços 
contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas 
decorrentes da execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem como 
todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato. 
d) O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista para o Município, com empregado 
funcionário, preposto ou terceiros que a contratada colocar a serviço. 
e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do 
Contrato por não cumprimento do mesmo. 
f) A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 
27 de outubro de 1999. 
g) Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que 
gerou o presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
I - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e 
parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada. 
 
CLÁUSULA NONA: DA ENTREGA DOS MATERIAIS E PRODUTOS 
 
a) Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme 
necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no 
máximo 30 (trinta) dias após solicitação através de ordem de serviço, na 
Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, localizada no seguinte endereço: 
Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, de segunda a sexta 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, sem ônus para Prefeitura 
Municipal, devendo ser expedida a nota fiscal. 
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b) O presente contrato de Registro de Preços não obriga a Administração 
Municipal a adquirir os produtos nela registrados nem firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo realizar licitações específicas para aquisição 
de um ou mais itens, obedecida à legislação pertinente, hipótese que, em 
igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 
77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções 
legais, conforme segue: 
a) advertência; 
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não 
excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
contratado, cumulável com as demais sanções; 
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração 
pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
*As inadimplências supra, bem como as penalidades consequentes, serão 
julgadas e propostas pela Comissão Permanente de Licitações, ao Chefe do 
Poder Executivo, que as aplicará através de Decreto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
 
Este contrato está vinculado ao Edital de <05> nº <01>/<02>, bem como à 
proposta apresentada ao mesmo pelo contratado e aos termos da lei nº 
8.666/93-consolidada, especialmente nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, 
uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva 
entrega. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 
 
Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o 
Foro da Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas 
testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emendas ou rasuras, 
para que produza seus jurídicos efeitos. 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 
12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, É admitida a prorrogação 
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da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a 
administração. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos 
pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de 
condições. 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, de acordo com o art. 
12 do Decreto Federal nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 
7.892 de 23/01/2013 com suas alterações e demais exigências deste 
Edital, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
 
 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após 
lida e aprovada, será assinada pelas partes. 
 
 
 
........................, ____ de _______________ de 20.... 
 
 
 
 

Assinatura: 
_____________________________ 

Municipal 
 

_____________________________ 
Pregoeiro 

  

Assinaturas fornecedores: 
_____________________
__ 
 

_____________________
__ 
 

_____________________
__ 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 
Que entre si fazem o Município de <04> -<06>, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ 83.102.699/0001-28, com sede na <84>, em <04> -<06>, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. <88>, brasileiro, casado, no 
exercício de cargo de Prefeito, residente e domiciliado na rua José Teodoro de 
Melo, nº36 neste município, inscrito no CPF 767.132.029-34 de ora em diante 
denominada de contratante, e de outro lado a empresa, 
.................................................................... pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ sob N.º ........................................... com sede 
............................................ Neste ato representado pelo Sr. 
............................................................. residente e domiciliado em 
.......................................................... inscrita no CPF sob N.º 
......................................... de ora em diante denominada de Contratada, tem 
entre si as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui o objeto da presente licitação, AQUISIÇÃO DE 02 AUTOMOVEIS 
PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos financeiros para pagamento de que trata este Edital, serão 
provenientes do Município. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por 
conta do orçamentário: 
 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

 

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS 
 
I - O valor global do presente instrumento contratual é de R$ 
#,##0.00{RoundingMode=HALF_UP} 
II - O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) adjudicada(s) será efetuado em até 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE 
Os valores contratados não serão reajustados. 
 
CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA 
A contagem do prazo deste contrato terá início no dia da assinatura e término 
previsto para 12 (doze), ou quando a quantidade do objeto terminar, o que 
expirar primeiro. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
a) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido objeto deste 
edital e seus adendos. 
b) Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou 
esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato. 
c) Formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços 
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contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas 
decorrentes da execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem como 
todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato. 
d) O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista para o Município, com empregado 
funcionário, preposto ou terceiros que a contratada colocar a serviço. 
e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do 
Contrato por não cumprimento do mesmo. 
f) A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 
27 de outubro de 1999. 
g) Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que 
gerou o presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
I - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e 
parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada. 
 
CLÁUSULA NONA: DA ENTREGA DOS MATERIAIS E PRODUTOS 
a) Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme 
necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no 
máximo 24 (vinte e quatro) horas após solicitação através de ordem de 
serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, localizada no seguinte 
endereço: Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, de segunda 
a sexta feira, das 13:00 às 18:00, devendo ser expedida a nota fiscal. 
b) O presente contrato de Registro de Preços não obriga a Administração 
Municipal a adquirir os produtos nela registrados nem firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo realizar licitações específicas para aquisição 
de um ou mais itens, obedecida à legislação pertinente, hipótese que, em 
igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 
77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções 
legais, conforme segue: 
a) advertência; 
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não 
excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
contratado, cumulável com as demais sanções; 
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração 
pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
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*As inadimplências supra, bem como as penalidades consequentes, serão 
julgadas e propostas pela Comissão Permanente de Licitações, ao Chefe do 
Poder Executivo, que as aplicará através de Decreto 
. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
 
Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão Presencial nº 8/2020, bem 
como à proposta apresentada ao mesmo pelo contratado e aos termos da lei nº 
8.666/93-consolidada, especialmente nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, 
uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva 
entrega. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 
 
Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o 
Foro da Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas 
testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emendas ou rasuras, 
para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
 
 
Presidente Nereu, 10 de março de 2020 
 
 
 
Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica 
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ANEXO III 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 AUTOMOVEIS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 

Item Quantid
ade 

Unidade Produto Valor Máximo 
Unitário 

Valor Máximo 
Total 

1 2 UNIDADE AUTOMÓVEL ZERO QUILOMETRO ANO DE 
FABRICAÇÃO 2020, HATCH DE 05 LUGARES, COM AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, FREIOS ABS, MINIMO 02 AR BAGS 
FRONTAIS, 05 PORTAS, MOTORIZAÇÃO MINIMA DE 104 
CV, TRANSMISSÃO MANUAL DE NO MÍNIMO 05 
MARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ, TOTAL FLEX, 
TRAÇÃO DIANTEIRA, RODAS DE LIGA LEVE ARO 15, 
FARÓIS DE NEBLINA, SENSORES DE 
ESTACIONAMENTO TRASEIROS, VIDROS ELÉTRICOS, 
QUITE MULTIMÍDIA, E PLOTAGEM DO VEÍCULO 
CONFORME FRTA MUNICIPAL ORIENTADO PELO. 

R$57.300,00 R$ 114.600,00 
 

      
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: __________________________________ 
 
Atesto como verdadeira e assumo qualquer responsabilidade, referente a 
proposta acima demostrada, retirando-me o direito de reclamar sobre qualquer 
valor nela relacionado. 
 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (conforme 
subitem 5.1.4 do edital). 
 
 
LOCAL E DATA: 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. -----------
-------, por intermédio de seu representante legal Sr. (a): -------------------------------
, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ----------- CPF nº. -------------------- 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, 
acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 

...................................................... 
DATA 
 
 
 
................................................................................................ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO V 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 
Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ----------------------------------------, 
portador (a) da Cédula de Identidade nº. ---------------------------, e CPF sob nº. ---
--------------------------- , a participar da licitação instaurada pela Prefeitura 
Municipal de ............................. (SC), na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO nº. ..../20..., na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ------
-----------------------------------------------------------, bem como formular propostas 
verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
 

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 
_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Credenciante 
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ANEXO VI 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 
 
 
DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ...../20..., que esta 
empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo 
toda a documentação comprobatória exigida na Cláusula V, do edital 
convocatório. 
 
 
 

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 
_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 
e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VII 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial Registro de 
Preço nº. ..../20..., instaurado pela Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 
Por expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 
_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 
e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VIII 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL 
 
 
 
A empresa.....................(Colocar razão social conforme cartão CNPJ), CNPJ n.º 
..............................., declara, sob as penas da lei, para fins de obtenção do 
tratamento simplificado e diferenciado de que trata a Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, que se enquadra nas condições 
estabelecidas em seu art. 43º, e que não apresenta nenhum dos impedimentos 
previstos no §4º desse mesmo artigo. 
 
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e 
consideração. 
 
 
 

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 
_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 
e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO IX 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 
 
 
 
A empresa.................................................., CNPJ n.º ..............................., 
declara, sob as penas da lei, possuir restrição nos documentos de 
comprovação da regularidade fiscal, conforme faculdade prevista na Lei 
Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, e se compromete 
a adotar todas as medidas necessárias, em razão do prazo concedido para 
este fim, para tentar promover sua regularização fiscal, caso venha a formular o 
lance vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação 
para o Pregão Presencial Registro de Preço nº. .../20.... 
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e 
consideração. 
 
 
 

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 
_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 
e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO X 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
NOME DE EMPRESA: __________________________________ 
CNPJ: __________________________________ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL_____________________________ 
ENDEREÇO COMPLETO: ________________________________ 
RUA:______________________________________Nº.________ 
BAIRRO:____________________________ 
CEP: __________________ 
CIDADE: ___________________ UF:______ 
FONE: (_____)__________________ 
 
Apresentamos nossa proposta para visando REGISTRO DE PREÇO para 
aquisição de 02 automóveis para o fundo municipal de saúde de Presidente 
Nereu (SC), ao longo de 12 meses, em conformidade com o estabelecido no 
Edital de Pregão Registro de Preço nº. ..../20......, acatando todas as 
estipulações consignadas no Edital. 
 

Item Quantid
ade 

Unidade Produto Valor Máximo 
Unitário 

Valor Máximo 
Total 

1 2 UNIDADE AUTOMÓVEL ZERO QUILOMETRO ANO DE 
FABRICAÇÃO 2020, HATCH DE 05 LUGARES, COM AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, FREIOS ABS, MINIMO 02 AR BAGS 
FRONTAIS, 05 PORTAS, MOTORIZAÇÃO MINIMA DE 104 
CV, TRANSMISSÃO MANUAL DE NO MÍNIMO 05 
MARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ, TOTAL FLEX, 
TRAÇÃO DIANTEIRA, RODAS DE LIGA LEVE ARO 15, 
FARÓIS DE NEBLINA, SENSORES DE 
ESTACIONAMENTO TRASEIROS, VIDROS ELÉTRICOS, 
QUITE MULTIMÍDIA, E PLOTAGEM DO VEÍCULO 
CONFORME FRTA MUNICIPAL ORIENTADO PELO. 

  

      
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: __________________________________ 
 
 
Atesto como verdadeira e assumo qualquer responsabilidade, referente a 
proposta acima demostrada, retirando-me o direito de reclamar sobre qualquer 
valor nela relacionado. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (conforme 
subitem 5.1.4 do edital). 
 
LOCAL E DATA: 
 

NOME E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
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SEGUNDA ERRATA DE EDITAL DE PREGÃO Nº 20/2020 AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL 05 LUGARES PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR CONVÊNIO/TRANSFERÊNCIA 2019TR001242 - PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA 
2019008550

Publicação Nº 2399963

 

 

LICITAÇÕES E  
CONTRATOS 
 
Fls.......................... 
Rubrica 

 

 
 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU 
SEGUNDA ERRATA AO PREGÃO PRESENCIAL n.° 20/2020  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL 05 LUGARES PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR CONVÊNIO/TRANSFERÊNCIA 2019TR001242 - 
PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA 2019008550.  
Devido a alterações no descritivo do item no termo de Referência. 
Onde se lê: Com abertura prevista para o dia 18/03/2020 às 09:15 horas.  
Lê-se com abertura prevista para o dia 25/03/2020 às 09:15 horas. 
Presidente Nereu, 11 de março de 2020.  
MARCOS AURELIO JUNIOR PINTO 
Secretário Municipal de Educação 
 
 EDITAL Pregão Presencial Nº20/2020  

 
 

 

 

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela Portaria nº 114/2020 
de 07/01/2020 torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora 
e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação e 
propostas de empresas que pretendam participar do Pregão Presencial nº 
20/2020, do tipo Menor Preço, Por Item, sob a forma de fornecimento 
parcelado, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº 10.520, 
de 17/07/2002, Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº 3.693 de 
20/12/2000, Decreto nº 3.784 de 06/04/01, Lei nº 8.666 de 21/06/93, Decreto nº 
7.892 de 23/01/2013 com suas alterações e Lei Complementar 147/2014 de 07 
de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 38/2016 e demais exigências deste 
Edital. 
 

 1. DO OBJETO 
 

 
 

1.1. Constitui objeto do presente certame: AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL 05 
LUGARES PARA O TRANSPORTE ESCOLAR CONVÊNIO/TRANSFERÊNCIA 
2019TR001242 - PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA 2019008550. 
 
1.2. Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 – Documentação, bem 
como os documentos necessários para o Credenciamento e para Habilitação, 
deverão ser entregues até a data e horário abaixo determinados, a saber: 
 
a) Data: 25/03/2020 
b) Local: Prefeitura Municipal de Presidente Nereu (SC). 
c) prefeitura municipal de Presidente Nereu sala de licitações 
d) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 09:00:00 horas. 
e) Abertura do processo: 25/03/2020 às 09:15:00 horas. 
 

 II - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: 
 

 
 

2.1 No dia, hora e local designado neste Edital, item 1.2 letras a, b, c e d, na 
presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública, o 
Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes contendo as propostas 
comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes 
distintos, fechados, contendo na parte externa, a seguinte identificação: 
 
A) NOME DA EMPRESA (PARTICIPANTE) E CNPJ 
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LICITAÇÕES E  
CONTRATOS 
 
Fls.......................... 
Rubrica 

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 20/2020. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU- SC 
ENVELOPE Nº. 01 - P R O P O S T A C O M E R C I A L 
 
B) NOME DA EMPRESA (PARTICIPANTE) E CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 20/2020. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC 
ENVELOPE Nº. 02 - D O C U M E N T A Ç Ã O 
 
2.1.1 A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal 
possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante apenas 
de ofertar lances verbais, o que não desclassifica a sua Proposta Comercial, 
lavrando-se, em ata, o ocorrido. 
 
2.1.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora 
do prazo estabelecido neste Edital. 
 
2.2.1 O recebimento dos envelopes da documentação, proposta comercial 
e credenciamentos acontecerão até 25/03/2020 às 09:00:00 horas, 
devendo os mesmos serem protocolados, diretamente no Setor no 
Licitações, conforme item 1.2-c. 
 

 III - DO CREDENCIAMENTO: 
 

 
 

3.1 Para participação do representante da empresa proponente, no ato da 
abertura, o mesmo deverá apresentar (lado externo dos envelopes): 
3.1.1 Procuração ou credenciamento modelo em anexo, ambos com firma 
reconhecida; 
3.1.2 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as 
alterações, devidamente registrado no órgão devido, que poderá ser 
substituído por documento consolidado das alterações, desde que 
devidamente comprovado o último registro no órgão próprio. 
3.1.2.1 Os documentos descritos no item 3.1.2 supra poderão ser apresentados 
em fotocópia, desde que a mesma esteja devidamente autenticada em Cartório 
ou por servidor da Administração Municipal. 
3.1.3 Declaração de habilitação modelo em anexo; 
3.1.4 Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (deve ser 
apresentado no momento do credenciamento, sob pena de ser 
desconsiderada tal condição). 
3.1 A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal 
possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de 
ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o preço orçado na proposta. 
3.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do 
prazo estabelecido neste Edital. 
 

 IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

 
 

4.1 Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas 
legalmente autorizadas a atuarem do ramo pertinente ao objeto desta licitação, 
que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital. 
4.2 Não poderão participar, direta e indiretamente, da presente licitação as 
empresas que: 
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LICITAÇÕES E  
CONTRATOS 
 
Fls.......................... 
Rubrica 

 

 
 

4.2.1 Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas 
estrangeiras que não funcionam no país; 
4.2.2 Forem declaradas suspensas de contratar junto a qualquer órgão da 
Administração Pública; 
4.2.3 Forem declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da 
administração direta ou indireta Federal, Estadual ou Municipal; 
4.2.4 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
4.2.5 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 
4.3 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 
apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento 
licitatório. 
 
 

 V - DA PROPOSTA COMERCIAL: 
 

 
 

5.1 A Proposta Comercial contida no Envelope nº. 01 deverá ser apresentada 
na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: Emitida por computador 
ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa. 
5.1.1. Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, 
obrigatoriamente, o mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja 
vencedora do certame. 
5.1.2. Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as 
especificações constantes no item 1 - DO OBJETO e Anexo TERMO DE 
REFERÊNCIA, constando os valores unitários e totais, em moeda corrente 
nacional, em algarismos arábicos, com no máximo três casas decimais. 
5.1.2.1.Em caso de divergência entre os preços, serão levados em 
consideração os últimos, e entre o preço unitário e total prevalecerá o primeiro. 
5.1.2.2. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
5.1.2.3 As despesas com transportes, cargas e descargas, seguros, impostos e 
outras correrão sempre por conta e risco do fornecedor, devendo, portanto, 
estar incluídas no preço das mercadorias cotadas. 
Não serão admitidos preços diferenciados para o mesmo item do objeto. 
5.1.3 Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo (90) noventa dias, 
contados da data-limite para a entrega dos envelopes. 
5.1.4 Se o prazo de validade for omitido na proposta, esta será considerada 
válida até 31 de dezembro de 2020 e não será motivo para desclassificação da 
proposta. 
5.1.5 Conter a identificação do representante da empresa e a respectiva 
assinatura. 
 
Parágrafo único – Preferencialmente para facilitar o julgamento por parte 
do Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas propostas 
conforme o modelo constante do ANEXO III, do presente edital. 
 

 VI - DA HABILITAÇÃO 
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6.1 Os interessados para poderem concorrer ao objeto do presente Edital 
deverão apresentar no envelope nº.02 - Documentação, os seguintes 
documentos: 
6.1.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS; 
6.1.2 Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à dívida 
ativa da União (Negativa ou com efeitos de Negativa), podendo ser 
apresentada em conjunta ou individual; 
6.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da 
proponente; 
6.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da 
proponente; 
6.1.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; 
6.1.6 Prova de Regularidade da Justiça do Trabalho; 
6.1.7 Declaração da proponente, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal (conforme modelo constante do Anexo, do 
presente edital); 
6.1.8 Declaração de Idoneidade conforme modelo no ANEXO; 
6.1.9 Declaração de Comprometimento conforme modelo no ANEXO; 
6.1.10 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as alterações, 
devidamente registrado, que poderá ser substituído por documento consolidado 
das alterações devidamente comprovado o último registro no órgão próprio. 
(Dispensado quando apresentado no ato do Credenciamento). 
6.1.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
emitida via internet, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.1.12 Certidão de negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA junto com a 
certificação do EPROC. 
6.1.13 Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado. 
6.2 Todos os dados devem estar sem rasuras ou emendas. 
6.3 O envelope deverá estar lacrado com cola evitando assim sua violação. 
6.4 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
por fotocópia previamente autenticada em Cartório ou por servidor da 
Administração no Setor de Tributação da Prefeitura Municipal, e estar 
dentro de seus prazos de validade na data prevista para a entrega e abertura 
dos envelopes. 
6.5 Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este 
não precisa ser autenticado, uma vez que terá sua validade confirmada pela 
mesma via pelo pregoeiro, caso necessário. 
6.6 Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão 
considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de sua emissão. 
6.7 Para participação de representante da empresa proponente, no ato da 
abertura desta licitação, o mesmo deverá realizar o CREDENCIAMENTO, 
conforme item 4.1. 
6.8 Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, 
e da mesma forma se for filial; 
6.9 No caso de licitante filial, serão dispensados aqueles documentos que pela 
própria natureza jurídica ou em razão de centralização de recolhimento, não 
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puderem ser emitidos em seu nome; deverão os mesmos, entretanto, nesse 
caso, serem emitidos em nome da matriz, sob pena da inabilitação da licitante; 
 

 VII – DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE: 

 

 

 

7.1 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou 
microempresa, devidamente comprovada, deverá apresentar declaração 
conforme Anexo - Declaração de Porte Empresarial, para ser beneficiado pelo 
que estabelece a Lei Complementar nº. 123/2006, no seu art. 43. 
7.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, deverá a 
empresa apresentar declaração conforme Anexo – Declaração de 
Comprometimento será assegurado, as mesmas, o prazo de 2 (dois) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
7.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.4 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
7.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5%(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
7.6 Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar acima mencionada, 
em caso de empate, haverá adjudicação do item a empresa qualificada como 
ME ou EPP: 
7.6.1 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I do caput do artigo 44, da Lei Complementar nº. 
123/06, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da referida Lei Complementar, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.6.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº. 123/06, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.6.3 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 
44, da Lei Complementar nº. 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.6.4 O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº. 123/06 somente se 
aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Lei Complementar nº 147/2014, ao alterar a Lei Complementar nº 
126/2006, e as seguintes novas regras quanto à participação das pequenas 
empresas, compreendidas aquelas enquadradas no Estatuto, nos termos de 
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seu art. 3º: 
1) Ampliação do prazo para regularização fiscal da empresa vencedora 

da licitação, sendo agora de 5 dias úteis, prorrogável por igual período (art. 43, 
§ 1º, da Lei Complementar nº 123/06); 

 
 

 VIII - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO: 
 

 
 

8.1 Juntamente com o envelope 01 - PROPOSTA, os interessados 
apresentarão DECLARAÇÃO (Anexo VI) dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação; 
8.2 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas 
Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências do 
presente edital, ocasião em que se paralisará o processo para digitação das 
propostas apresentadas, o qual se classificará a proposta de Menor Preço Por 
Item e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 
8.3 Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, 
poderão oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 
8.4 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos 
requisitos dos itens anteriores, devidamente credenciados, serão convidados 
individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
8.5 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
8.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida 
a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços. 
8.7 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
8.8 Dos lances ofertados não caberá retratação. 
8.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
8.10 Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita Menor Preço Por Item e o valor 
estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com 
o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.11 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo 
Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 
8.12 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o 
menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta 
de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados em Planilha de 
Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 
8.13 Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que 
apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope 
nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de 
habilitação fixadas no item “7” deste Edital. 
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8.14 Constatada a conformidade da documentação com as exigências 
impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto. 
8.15 Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
a inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das 
licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
8.16 Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor. 
8.17 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro 
declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes 
para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta 
desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito 
de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das 
razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais 
licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, 
proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 
8.18 A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública 
caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 
8.19 Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, 
sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas 
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 
documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em 
conformidade com as disposições do item acima. 
8.20 A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os 
licitantes presentes. 
8.21 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada 
nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no 
mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
 

 IX - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 
 

 
 

9.1 No julgamento das propostas, serão consideradas vencedoras as de Menor 
Preço Por Item, desde que atendidas as especificações constantes deste 
Edital. 
9.2 A adjudicação do objeto deste Pregão será Menor Preço Por Item, às 
licitantes cujas propostas sejam consideradas vencedoras. 
 

 X - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:XI 
 

 
 

10.1 Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do 
Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das 
razões de recurso. 
10.2 As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão 
o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contrarrazões, 
que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
10.3 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
10.4 O (s) recurso (s) será (ao) dirigido (s) à Prefeitura Municipal de Presidente 
Nereu (SC), e, por intermédio do Pregoeiro, será (ao) encaminhado (s) ao 
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Prefeito Municipal, devidamente informados, para apreciação e decisão, no 
prazo de 05 (cinco) dias. 
 

 XI - DA HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 

11.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro registrará os preços 
ofertados pela licitante vencedora para o objeto desta licitação, com a posterior 
homologação do resultado e do procedimento licitatório pela Autoridade 
Competente. 
11.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente homologará o 
procedimento licitatório e registrará os preços ofertados pela licitante 
vencedora para o objeto desta licitação. 
 

 XII - DA CONTRATAÇÃO 
 

 
 

 
 

 
12.1 Após a homologação do resultado, a licitante vencedora será intimada 
para assinatura do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
12.2 Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar o 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, a licitante subsequente na ordem 
de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela propostas, 
ocasião em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase de 
habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
12.3 O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes 
à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a 
qualquer título causar à Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a 
terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus 
sucessores. 
 

 XIII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

 
 

13.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento 
vigente, classificada sob nº. 
 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

05.01-2019-34495252-010100 
05.01-2019-34495252-01620100 
 

 

 XIV - DO PAGAMENTO: 
 

 
 

14.1. O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Gestão e Finanças da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE 
NEREU, a crédito do beneficiário no prazo de até 15 (quinze) dias corridos 
da data de aceitação do bem, pela CONTRATANTE, acompanhado dos 
documentos fiscais. 
14.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo 
para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 
 

 XV - DO REAJUSTE: 
 

 
 

15.1. O objeto licitado poderá sofrer revisão após expirado o prazo de 90 dias 
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contados da homologação, desde que atendidos os prerrogativas da lei e 
mediante a efetiva comprovação do aumento por parte do fornecedor e 
aprovação da administração, devendo ser utilizado o mesmo percentual. 
 

 XVI - DAS PENALIDADES: 
 

 
 

16.1. Ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a 
critério do MUNICÍPIO, se a licitante vencedora não cumprir com as 
obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as penalidades nos 
termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 
 

 XVII - DA RESCISÃO 
 

 
 

17.1. A rescisão do presente poderá ser: 
17.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
17.1.2 A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela 
Administração, com as consequências previstas no item 17.1 deste Edital; 
17.1.3 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
17.1.4 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, sem que haja culpa da proponente 
vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido. 
 

 XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
 

 
 

18.1. A empresa vencedora obriga-se a: 
18.1.1 Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar, até o 
limite permitido pelo parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
18.1.2 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer 
título causar à Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a terceiros, em 
decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus sucessores. 
18.1.3 Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme 
necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no 
máximo 24 (vinte e quatro) horas após solicitação através de ordem de 
serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, localizada no seguinte 
endereço: Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, de segunda 
a sexta feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, devendo ser 
expedida a nota fiscal. 
18.1.4 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1074

 

LICITAÇÕES E  
CONTRATOS 
 
Fls.......................... 
Rubrica 

 

 
 

título causar à Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a terceiros, em 
decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus sucessores. 
18.1.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente 
licitação, sem prévia anuência da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu; 
18.1.6 Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em 
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer material (is) em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, 
sem acarretar ônus para a CONTRATANTE; 
18.1.7 Será recusado o material, imprestável, defeituoso, que não atender 
as especificações constantes neste edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso; 
18.1.8 Arcar com quaisquer despesas com frete para transporte do objeto 
licitado até o endereço da CONTRATANTE; 
18.1.9 A contratada deverá fornecer a Municipalidade a garantia do objeto 
licitado. 
18.1.10 Os materiais entregues com características diferentes da especificação 
técnica, ou em excesso ao encomendado, serão devolvidos, correndo os 
tributos, fretes e demais despesas decorrentes da devolução por conta da 
fornecedora. 
18.1.11 Atender rigorosamente, as quantidades que lhe forem solicitadas, 
independente de valores para faturamento; 
18.1.12 A empresa vencedora deverá entregar o objeto licitado rigorosamente 
de acordo com o Anexo III – Termo Referência 
18.1.13 Os serviços ora contratados deverão ser realizados no Perímetro 
Urbano do Município de Presidente Nereu (SC). 
 

 XIX - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

 
 

19.1 Reservar-se ao direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos 
seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte a presente licitação. 
19.2 Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado no item “16” deste 
edital. 
19.3 Exigir que a CONTRATADA cumpra com o exposto neste edital. 
 

 XX - DA VIGÊNCIA 
 

 
 

20.1 O objeto da licitação tem vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do termo contratual ou rescindindo-se automaticamente na entrega 
do objeto licitado. 
20.2 Findo o prazo previsto para o término do presente termo, e havendo valor 
remanescente, fica ressalvado à PREFEITURA, a não obrigatoriedade de 
retirar todo o produto licitado, em virtude da desnecessidade. 
 

 XXI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
 

21.1 Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado, com 
antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto; 
21.2 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das 
propostas, as licitantes farão constar em sua documentação endereço, número 
de fax e telefone, bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 
21.3 Os casos omissos serão resolvidos conforme disposições da Lei 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 
21.4 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar 
omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da 
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vinculação ao instrumento convocatório. 
21.5 No interesse da Prefeitura Municipal, e sem que caiba às participantes 
qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 
21.5.1 Adiada a abertura da licitação; 
21.5.2 Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 
21 da Lei 8.666/93. 
21.6 Integram este Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Declaração de Retirada de Edital; (Anexado no lado externo dos 
envelopes). 
ANEXO II - Minuta do Contrato e ata de Registro de Preços; 
ANEXO III - Termo de referência; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração; (Anexado no lado interno do envelope 
nº. 02 – HABILITAÇÃO). 
ANEXO V - Modelo de Credenciamento; (Anexado no lado externo dos 
envelopes) 
ANEXO VI - Modelo de Declaração para Habilitação; (Anexado no lado 
externo dos envelopes). 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Idoneidade; (Anexado no lado interno 
do envelope nº. 02 - HABILITAÇÃO) 
ANEXO VIII - Declaração de Porte Empresarial (Anexado no lado externo 
dos envelopes) 
ANEXO IX – Modelo de Declaração de Comprometimento; (Anexado no lado 
interno do envelope nº. 02 - HABILITAÇÃO). 
ANEXO X - Modelo de Proposta Comercial (Anexado no lado interno o 
envelope nº. 01 - PROPOSTA). 
 
 
21.7 Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverão ser dirigidas à Prefeitura Municipal no 
endereço anteriormente citado, pelo telefone (47) 3362-1108 ou ainda pelo e-
mail compras@presidentenereu.sc.gov.br. 
21.8 Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar 
registrados na Prefeitura o endereço, telefone e fax, para qualquer 
comunicação. 
21.9 As licitantes deverão apresentar documentos autenticados ou a serem 
autenticados pela Comissão permanente de Licitação, podendo esta se assim 
entender necessário, a qualquer tempo exigir os respectivos originais para 
conferência. 
 
 
E para que ninguém alegue desconhecimento do presente edital, é o mesmo 
publicado em resumo no Diário Oficial dos Municípios, na internet página do 
município no link licitações e disponibilizado na integra na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENE NEREU - SC. 
 
 
 
PRESIDENTE NEREU, 3 de março de 2020. 
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_____________________________ 
MARCOS AURELIO JUNIOR PINTO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ..../20.... 
 
 
DECLARAÇÃO DE RETIRADA DE EDITAL 
 
 
 
Nome da empresa: ____________________________ 
Endereço: ___________________________________ 
Telefone: (____) _________ Fax: (_____) _________ 
E-mail: ____________________________ 
Pessoa de contato: __________________________ 
CNPJ da empresa: _____________________ 
Nome completo de quem retirou o edital: ___________________________ 
CPF: _______________________ 
 
 
DECLARAMOS QUE RECEBEMOS CÓPIA DO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ...../20... E SEUS ANEXOS. 
 
 
 

............................. (SC), _________ de ________________ de 20.... 
 
 
_________________________ 
Assinatura 
 
 
CPF nº. ____________________ 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 
Que entre si fazem o Município de <04> -<06>, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ 83.102.699/0001-28, com sede na <84>, em <04> -<06>, 
neste ato representado pelo Secretario Municipal, Sr. <88>, brasileiro, casado, 
no exercício de cargo de Prefeito, residente e domiciliado na rua José Teodoro 
de Melo, nº36 neste município, inscrito no CPF  de ora em diante denominada 
de contratante, e de outro lado a empresa, 
.................................................................... pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ sob N.º ........................................... com sede 
............................................ Neste ato representado pelo Sr. 
............................................................. residente e domiciliado em 
.......................................................... inscrita no CPF sob N.º 
......................................... de ora em diante denominada de Contratada, tem 
entre si as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui o objeto da presente licitação, AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL 05 
LUGARES PARA O TRANSPORTE ESCOLAR CONVÊNIO/TRANSFERÊNCIA 
2019TR001242 - PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA 2019008550. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos financeiros para pagamento de que trata este Edital, serão 
provenientes do Município. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por 
conta do orçamentário: 
 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

 

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS 
 
I - O valor global do presente instrumento contratual é de R$ 
#,##0.00{RoundingMode=HALF_UP} 
II - O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) adjudicada(s) será efetuado em até 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE 
Os valores contratados não serão reajustados. 
 
CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA 
A contagem do prazo deste contrato terá início no dia da assinatura e término 
previsto para 12 (doze), ou quando a quantidade do objeto terminar, o que 
expirar primeiro. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
a) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido objeto deste 
edital e seus adendos. 
b) Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou 
esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato. 
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c) Formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços 
contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas 
decorrentes da execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem como 
todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato. 
d) O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista para o Município, com empregado 
funcionário, preposto ou terceiros que a contratada colocar a serviço. 
e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do 
Contrato por não cumprimento do mesmo. 
f) A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 
27 de outubro de 1999. 
g) Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que 
gerou o presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
I - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e 
parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada. 
 
CLÁUSULA NONA: DA ENTREGA DOS MATERIAIS E PRODUTOS 
a) Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme 
necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no 
máximo 24 (vinte e quatro) horas após solicitação através de ordem de 
serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, localizada no seguinte 
endereço: Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, de segunda 
a sexta feira, das 13:00 às 18:00, devendo ser expedida a nota fiscal. 
b) O presente contrato de Registro de Preços não obriga a Administração 
Municipal a adquirir os produtos nela registrados nem firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo realizar licitações específicas para aquisição 
de um ou mais itens, obedecida à legislação pertinente, hipótese que, em 
igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 
77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções 
legais, conforme segue: 
a) advertência; 
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não 
excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
contratado, cumulável com as demais sanções; 
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração 
pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade. 
*As inadimplências supra, bem como as penalidades consequentes, serão 
julgadas e propostas pela Comissão Permanente de Licitações, ao Chefe do 
Poder Executivo, que as aplicará através de Decreto 
. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
 
Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão Presencial nº 20/2020, bem 
como à proposta apresentada ao mesmo pelo contratado e aos termos da lei nº 
8.666/93-consolidada, especialmente nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, 
uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva 
entrega. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 
 
Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o 
Foro da Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas 
testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emendas ou rasuras, 
para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
 
 
Presidente Nereu, data 
 
 
 
Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica 
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ANEXO III 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL 05 LUGARES PARA O TRANSPORTE 
ESCOLAR CONVÊNIO/TRANSFERÊNCIA 2019TR001242 - PROGRAMA DE 
TRANSFERÊNCIA 2019008550. 
 

Item Quantid
ade 

Unidade Produto Valor Máximo 
Unitário 

Valor Máximo 
Total 

1 1 UNIDADE AUTOMÓVEL ZERO QUILOMETRO, ANO DE 
FABRICAÇÃO 2020, HATCH DE 05 LUGARES , COM AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, FREIOS ABS, MINIMO 02 AR BAGS 
FRONTAIS, 05 PORTAS, MOTORIZAÇÃO MINIMA DE 104 
CV, TRANSMISSÃO MANUAL DE NO MÍNIMO 05 
MARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ, TOTAL FLEX, 
TRAÇÃO DIANTEIRA, RODAS DE LIGA LEVE ARO 15, 
FARÓIS DE NEBLINA, SENSORES DE 
ESTACIONAMENTO TRASEIROS, VIDROS ELÉTRICOS, 
KIT MULTIMIDEA. 

R$57.300,00 R$ 57.300,00 
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ANEXO IV 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. -----------
-------, por intermédio de seu representante legal Sr. (a): -------------------------------
, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ----------- CPF nº. -------------------- 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, 
acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 

...................................................... 
DATA 
 
 
 
................................................................................................ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO V 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20.... 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 
Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ----------------------------------------, 
portador (a) da Cédula de Identidade nº. ---------------------------, e CPF sob nº. ---
--------------------------- , a participar da licitação instaurada pela Prefeitura 
Municipal de ............................. (SC), na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
nº. ..../20..., na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa --------------------------------------
---------------------------, bem como formular propostas verbais, recorrer e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
 

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 
_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Credenciante 
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ANEXO VI 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 
 
 
DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. ...../20..., que esta empresa atende plenamente os 
requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação 
comprobatória exigida na Cláusula V, do edital convocatório. 
 
 
 

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 
_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 
e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VII 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº. ..../20..., 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 
Por expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 
_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 
e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VIII 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL 
 
 
 
A empresa.....................(Colocar razão social conforme cartão CNPJ), CNPJ n.º 
..............................., declara, sob as penas da lei, para fins de obtenção do 
tratamento simplificado e diferenciado de que trata a Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, que se enquadra nas condições 
estabelecidas em seu art. 43º, e que não apresenta nenhum dos impedimentos 
previstos no §4º desse mesmo artigo. 
 
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e 
consideração. 
 
 
 

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 
_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 
e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO IX 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20.... 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 
 
 
 
A empresa.................................................., CNPJ n.º ..............................., 
declara, sob as penas da lei, possuir restrição nos documentos de 
comprovação da regularidade fiscal, conforme faculdade prevista na Lei 
Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, e se compromete 
a adotar todas as medidas necessárias, em razão do prazo concedido para 
este fim, para tentar promover sua regularização fiscal, caso venha a formular o 
lance vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação 
para o Pregão Presencial nº. .../20.... 
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e 
consideração. 
 
 
 

______________________, em _______ de__________20..... 
 
 
 
_____________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ 
e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO X 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20.... 
 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
NOME DE EMPRESA: __________________________________ 
CNPJ: __________________________________ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL_____________________________ 
ENDEREÇO COMPLETO: ________________________________ 
RUA:______________________________________Nº.________ 
BAIRRO:____________________________ 
CEP: __________________ 
CIDADE: ___________________ UF:______ 
FONE: (_____)__________________ 
 
Apresentamos nossa proposta para visando a aquisição de automóvel 05 
lugares para o transporte escolar convênio/transferência 2019tr001242 - 
programa de transferência 2019008550. da Prefeitura Municipal de Presidente 
Nereu (SC), ao longo de 12 meses, em conformidade com o estabelecido no 
Edital de Pregão nº. ..../20......, acatando todas as estipulações consignadas no 
Edital. 
 

Item Quantid
ade 

Unidade Produto Valor Máximo 
Unitário 

Valor Máximo 
Total 

1 1 UNIDADE AUTOMÓVEL ZERO QUILOMETRO, ANO DE 
FABRICAÇÃO 2020, HATCH DE 05 LUGARES , COM AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, FREIOS ABS, MINIMO 02 AR BAGS 
FRONTAIS, 05 PORTAS, MOTORIZAÇÃO MINIMA DE 104 
CV, TRANSMISSÃO MANUAL DE NO MÍNIMO 05 
MARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ, TOTAL FLEX, 
TRAÇÃO DIANTEIRA, RODAS DE LIGA LEVE ARO 15, 
FARÓIS DE NEBLINA, SENSORES DE 
ESTACIONAMENTO TRASEIROS, VIDROS ELÉTRICOS, 
KIT MULTIMIDEA. 

  

      
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: __________________________________ 
 
Atesto como verdadeira e assumo qualquer responsabilidade, referente a 
proposta acima demostrada, retirando-me o direito de reclamar sobre qualquer 
valor nela relacionado. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (conforme 
subitem 5.1.4 do edital). 
 
LOCAL E DATA: 
 
 

NOME E ASSINATURA DO 
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REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
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Princesa

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12.2020 - PM PL 35.2020 - PREGÃO 16.2020 - ARBITRAGEM
Publicação Nº 2398855

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12/2020
No dia 11 do mês de Março do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA , Estado de SANTA 
CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.612.836/0001-00, com sede administrativa localizada na RUA 
RIO GRANDE DO SUL, 545, bairro CENTRO, CEP nº. 89935-000, nesta cidade de Princesa/SC, representado pelo(a) Prefeito Municipal, o 
Sr(a). Edilson Miguel Volkweis, inscrito no CPF sob o nº. 066.378.379-89, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo 
qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resul-
tado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 16/2020, Processo Licitatório nº. 35/2020, que selecionou a pro-
posta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de pessoa 
jurídica especializada para prestar serviço de ARBITRAGEM e COORDENAÇÃO das competições municipais de Princesa/SC e daquelas em 
que o Município encaminhar representantes. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:
Código Nome da Empresa Itens

7666 ASSAG - ASSOCIACAO DOS ARBITROS DE GUARACIABA 1 , 3
7430 ASSOCIAÇÃO LIGA ESPORTIVA OESTINA 2 , 4, 5
10441 LIGA DESCANSENSE DE DESPORTO

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS de acord
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 
10.520/02 , subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto 
Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condi ções do edital, termos da 
proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

o com o resultado da

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF
ASSAG - ASSOCIACAO DOS ARBI-
TROS DE GUARACIABA 06.867.155/0001-06 CESAR NÓS 024.834.509-54

ASSOCIAÇÃO LIGA ESPORTIVA 
OESTINA 83.675.157/0001-44 NELSON P. MATIAS 525.964.519-72

LIGA DESCANSENSE DE DESPORTO 28.736.906/0001-98 ILOI R. TOLDO 492.232.839-49

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para 
a Administração Pública, objetivando:
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviço de ARBITRAGEM e COOR-
DENAÇÃO das competições municipais de Princesa/SC e daquelas em que o Município encaminhar representantes.
Tudo em conformidade com as especificações constant es no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas 
de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de trans-
crição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar 
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação 
descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de trans-
crição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:
Fornecedor: 7430 - ASSOCIAÇÃO LIGA ESPORTIVA OESTIN A

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Uni-
tário Preço Total

2

Serviço de Arbitragem de jo-
gos do Campeonato Municipal 
de FUTEBOL SETE
.A licitante vencedora deverá:
- Disponibilizar EQUIPE COM-
PLETA DE ARBITRAGEM
- Realizar CONGRESSO TÉC-
NICO;
- Elaborar TABELA DOS 
JOGOS;

Un 100,000 130,0000 13.000,00
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4
Serviço de Arbitragem de 
jogos do Campeonato Muni-
cipal de

Un 40,000 139,0000 5.560,00

VOLEIBOL.
A licitante vencedora deverá:
- Disponibilizar EQUIPE COMPLETA DE ARBITRAGEM
- Realizar CONGRESSO TÉCNICO;
- Elaborar TABELA DOS JOGOS
Fornecedor: 7430 - ASSOCIAÇÃO LIGA ESPORTIVA OESTINA
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total
5 Serviço de Arbitragem de jogos do Campeonato Municipal de Un 30,000
BOCHA RAFA. Cada jogo será composto por (três) categorias. INDIVIDUAL, DUPLA e TRIO.
A licitante vencedora deverá.
- Disponibilizar EQUIPE COMPLETA DE ARBITRAGEM

180,0000 5.400,00

Fornecedor: 7666 - ASSAG - ASSOCIACAO DOS ARBITR OS DE GUARAC IABA
Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

1 Serviço de Arbitragem de jogos do Campeonato Municipal de Un 60,000 324,0000 19.440,00
FUTEBOL DE CAMPO . A licitante vencedora deverá:

- Disponibilizar EQUIPE COMPLETA DE ARBITRAGEM;
- Realizar CONGRESSO TÉCNICO;
- Elaborar TABELA DOS JOGOS
3 Serviço de Arbitragem de jogos do Campeonato Municipal de Un 100,000 129,0000 12.900,00
FUTEBOL DE SALÃO..
A licitante vencedora deverá:
- Disponibilizar EQUIPE COMPLETA DE ARBITRAGEM
- Realizar CONGRESSO TÉCNICO;
- Elaborar TABELA DOS JOGOS

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, 
visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e 
do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser 
feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e 
do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago 
pela administração.
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo.
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conve-
niente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação.
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro 
menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicial-
mente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, 
comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão 
gerenciador poderá:
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de 
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, desig-
nados pelo órgão gerenciador;
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, 
observada a anuência das partes.
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2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso 
de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseq-ente cancelamento dos seus preços registrados, sem 
aplicação das penalidades.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste 
prazo, as eventuais prorrogações.
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convo-
catórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mos-
trando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.
CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao 
órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização 
de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores e demais normas cabíveis.
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos 
de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 
processo de registro.
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 . Compete ao Órgão Gestor :
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e 
Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal 
n° 095/2009;
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de 
controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos ma-
teriais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos.
5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do mu-
nicípio, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem 
demandas para atendimento dos órgãos usuários.
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo;
5.1.6 . Emitir a autorização de compra;
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por 
outros meios permitidos pela legislação;
5.2 . Compete aos órgãos ou entidades usuárias :
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das 
normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3 . Compete ao Compromitente Detentor da Ata :
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o 
período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário 
da Ata de Registro de Preços;
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações;
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação;
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula 
segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do re-
conhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
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5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de 
registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega 
do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 
registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:
6.1.1 . Pela ADMINISTRAÇÃO, quando :
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com 
a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520 , de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo 
com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
5.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial jun-
tando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
5.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.
5.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRA-
ÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 
fornecedor o contraditório e a ampla defesa.
5.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação 
imediatamente subsequente.
CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão 
gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável.
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 
na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de 
referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 
ordem de classificação.
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá 
comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, 
ou em local em que esta indicar.
7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da 
data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, 
por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das de-
terminações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da 
primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada 
tiver seu registro junto a Ata cancelado.
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as 
especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com 
as referidas especificações.
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso.
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local da entrega.
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo 
prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste 
natural.
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente 
da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 
(dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
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para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 
65 da Lei nº
8.666 , de 1993.
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, consi-
derando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades 
Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou docu-
mento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao deten-
tor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos: a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; b) rescisão unilateral do 
contrato após o décimo dia de atraso.
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: a) advertência, por escrito, nas 
falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não 
executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior 
a 2 ( dois) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções 
previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de con-
tratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar 
documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 
10.520, de 2002.
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.
11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, 
facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarci-
mento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.
11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 
contado da notificação.
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do muni-
cípio.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Cedro/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas.
Princesa,11 de Março de 2020.

Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
Empresas Participantes:
ASSAG - ASSOCIACAO DOS ARBITROS DE GUARACIABA CNPJ: 06.867.155/0001-06 ________________________________________
ASSOCIAÇÃO LIGA ESPORTIVA OESTINA CNPJ: 83.675.157/0001-44 ________________________________________
LIGA DESCANSENSE DE DESPORTO CNPJ: 28.736.906/0001-98 ________________________________________
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EXTRATO CONTRATO 01 ADT 05.2020
Publicação Nº 2399947

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 01 ADT 05/2020 A - Contrato Nº: 05 /2020 A
Contratante..: MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
Contratada...: L E Z COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 15/03/2020 Término: 14/05/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 12/2019 Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Primeiro Termo Aditivo referente a Contratação de pessoa jurídica especializada para execução de sistema hidráulico pre-
ventivo, sistema de alarme e detecção de incêndio, sistema contra descargas atmosféricas, instalação de extintores e lâmpadas de emer-
gência, além de reforma dos banheiros, cozinha e acesso do primeiro bloco da Escola P. M.
Renascer do Município de Princesa/SC.
Princesa, 11 de Março de 2020
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO CONTRATO 12.2020 - RENIR
Publicação Nº 2400025

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 12/2020
Contratante..: MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA Contratada...: RENIR PAULO MANFRIN ME
Valor ............ : 17.568,04 (dezessete mil quinhentos e sessenta e oito reais e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 12/03/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 15/2020
Recursos ..... : Dotação: 2.085.3.3.90.00.00.00.00.00 (141),
2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (174)
Objeto .......... : Aquisição de troféus e medalhas para premiação das competições esportivas e para a Feira da Bezerra promovidas pelo 
município de Princesa/SC no ano de 2020.
Princesa, 11 de Março de 2020
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PL 39.2020-PL, DL 15.2020 - TROFÉUS E MEDALHAS
Publicação Nº 2399259

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O(a) Prefeito Municipal, Edilson Miguel Volkweis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela 
Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: 39/2020 b ) Licitação Nr.: 15 /2020-DL
c ) Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços d ) Data Homologação: 11/03/2020 e ) Data da Adjudicação: 11/03/2020 Sequência: 0
f ) Objeto da Licitação Aquisição de troféus e medalhas para premiação das competições esportivas e para a Feira da Bezerra promovidas pelo município 
de Princesa/SC no ano de 2020.

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:
RENIR PAULO MANFRIN ME (7650) Unid. Qtdade Descto (%)

( em Reais R$ )

Preço Unitário Total do Item

1 Troféu resinado - MF - 28cm, para premiação de 1º,2º e 
3º lugar na categoria 11 a 14 meses da Feira da Bezzera Un 3,00 0,0000 117,00 351,00

2 Troféu resinado - MF - 28cm, para premiação de 1º,2º e 
3º lugar na categoria 14 a 21 meses da Feira da Bezzera Un 3,00 0,0000 117,00 351,00
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3 Troféu resinado - MF - 28cm, para premiação de campeão 
geral das categorias 11 a 14 meses e 14 a 21 meses da 
Feira da Bezzera

Un 1,00 0,0000 117,00 117,00

4 Medalha metal personalizada com fita 4,5cm para os 
competidores da Feira da Bezzera Un 30,00 0,0000 4,64 139,20

5 TROFEU RESINADO - MF - 85 CM - PARA PREMIAÇÃO 
DE 1º 2º E 3º LUGARES NA MODALIDADE DE FUTEBOL 
SUIÇO, CATEGORIAS MASCULINAS E FEMININAS.

Un 6,00 0,0000 417,60 2.505,60

6 TROFÉU POLIMERO - DO - VP - 39 CM - PARA PREMIA-
ÇÃO Un 6,00 0,0000 126,90 761,40

INDIVIDUAL DE DISCIPLINA, ARTILHEIRO E GOLEIRO MENOS VAZADO NA MODALIDADE SUIÇO, CATEGORIAIS MASCULINO E FEMININO.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

RENIR PAULO MANFRIN ME (7650)
7 MEDALHA METAL PERSONALIZADO COM FITA 5,0 CM, PARA PRE-
MIAÇÃO DAS EQUIPES (12 ATLETAS) 1º, 2º, 3º LUGARES
NA MODALIDADE FUTEBOL SUIÇO, CATEGORIA MASCULINA E 
FEMININA

Un 72,00 0,0000 6,66 479,52

8 TROFEU RESINADO - MF - 100 CM - PARA PREMIAÇÃO DE 1º
2 º E 3º LUGARES NA MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO, 
CATEGORIAS MASCULINA

1.529,76

9 TROFÉU POLIMERO - DO - VP - 28 CM - PARA PREMIAÇÃO
INDIVIDUAL DE DISCIPLINA, ARTILHEIRO E GOLEIRO MENOS 
VAZADO NA MODALIDADE FUTEBOL DE CAMPO, CATEGORIAIS 
MASCULINA.

351,00

10 MEDALHA METAL PERSONALIZADO COM FITA 6,0 CM, PARA 
PREMIAÇÃO DAS EQUIPES (22 ATLETAS) 1º, 2º, 3º LUGARES NA 
MODALIDADE FUTEBOL DE CAMPO, CATEGORIA MASCULINA.

625,68

11 TROFEU RESINADO - MF - 77 CM - PARA PREMIAÇÃO DE 1º 
LUGAR NA MODALIDADE DE FUTSAL, CATEGORIAS MASCULINAS E 
FEMININAS.

739,76

12 TROFEU RESINADO - MF - 75 CM - PARA PREMIAÇÃO DE 2º 
LUGAR NA MODALIDADE DE FUTSAL, CATEGORIAS MASCULINAS E 
FEMININAS.

734,68

13 TROFEU RESINADO - MF - 73 CM - PARA PREMIAÇÃO DE 3º 
LUGARES NA MODALIDADE DE FUTSAL, CATEGORIAS MASCULINAS 
E FEMININAS.

728,82

14 TROFÉU POLIMERO - DO - VP - 36 CM - PARA PREMIAÇÃO INDI-
VIDUAL DE DISCIPLINA, ARTILHEIRO E GOLEIRO MENOS VAZADO 
NA MODALIDADE FUTSAL, CATEGORIAIS MASCULINO E FEMININO.

678,96

15 MEDALHA METAL PERSONALIZADO COM FITA 5,0 CM, PARA 
PREMIAÇÃO DAS EQUIPES (12 ATLETAS) 1º, 2º, 3º LUGARES
NA MODALIDADE FUTEBOL FUTSAL, CATEGORIA
MASCULINA E FEMININA

481,68

16 TROFEU RESINADO - MF - 42 CM - PARA PREMIAÇÃO DE 1º, 2 º 
E 3º PARA CAMPEONATO DE CANASTRA. 564,45

17 MEDALHA METAL PERSONALIZADA COM FITA 5,6 CM, NAS MO-
DALIDADES DE CANASTRA, VOLEIBOL, SINUCA, BOCHA
EM TRIO E INDIVIDUAL, TRUCO, E 48

1.395,68

18 TROFEU RESINADO - MF - 42 CM - PREMIAÇÃO DE 1º 2º E 3º 
PARA O CAMPEONATO DE TRUCO. 531,54

19 TROFEU RESINADO - MF - 56 CM - PREMIAÇÃO DE 1º LUGAR, 174,69

CAMPEONATO DE SINUCA.

Un 3,00 0,0000 509,92

Un 3,00 0,0000 117,00

Un 66,00 0,0000 9,48

Un 2,00 0,0000 369,88
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Un 2,00 0,0000 367,34

Un 2,00 0,0000 364,41

Un 6,00 0,0000 113,16

Un 72,00 0,0000 6,69

Un 3,00 0,0000 188,15

Un 176,00 0,0000 7,93

Un 3,00 0,0000 177,18

Un 1,00 0,0000 174,69
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
RENIR PAULO MANFRIN ME (7650)
20 TROFEU RESINADO - MF - 42 CM - PREMIA-
ÇÃO 2º LUGAR, CAMPEONATO DE SINUCA. Un 1,00 0,0000 147,93 147,93

21 TROFEU RESINADO - MF - 33 CM - PREMIA-
ÇÃO 3º LUGAR, CAMPEONATO DE SINUMA Un 1,00 0,0000 127,26 127,26

22 TROFEU POLIMERO - DO - VP - 24 CM - 
PREMIAÇÃO INIVIDUAL, NAS MODALIDADES 
DE SINUCA, 48, CANASTRA, TRUCO, BOCHA E 
BOCHA TRIO.

Un 8,00 0,0000 80,80 646,40

23 TROFEU RESINADO- MF - 80 CM - PARA 
PREMIAÇÃO DE 1º LUGAR NA MODALIDADE DE 
BOCHA TRIO

Un 1,00 0,0000 286,51 286,51

24 TROFEU RESINADO - MF - 75 CM - 2º LU-
GAR, NA MODALIDADE BOCHA TRIO Un 1,00 0,0000 262,44 262,44

25 TROFEU RESINADO - MF - 70 CM - PREMIA-
ÇÃO 3º LUGAR, MODALIDADE BOCHA TRIO. Un 1,00 0,0000 223,75 223,75

26 TROFEU POLIMERO - DO - VP - 66CM - PRE-
MIAÇÃO 1º LUGAR, MODALIDADE DE BOCHA 
EM EQUIPE

Un 1,00 0,0000 239,00 239,00

27 TROFEU POLIMERO - DO - VP - 58 CM - PRE-
MIAÇÃO DE 2º LUGAR, MODALIDADE BOCHA 
EM EQUIPE

Un 1,00 0,0000 231,00 231,00

28 TROFEU POLIMERO - DO - VP - 56 CM - PRE-
MIAÇÃO DE 3º LUGAR, MODALIDADE BOCHA 
EM EQUIPE

Un 1,00 0,0000 218,00 218,00

29 TROFEU RESINADO - MF - 92 CM- PREMIA-
ÇÃO 1º LUGAR, MODALIDADE BOCHA 48 Un 1,00 0,0000 397,13 397,13

30 TROFEU RESINADO - MF - 87 CM- PREMIA-
ÇÃO 2º LUGAR, MODALIDADE BOCHA 48 Un 1,00 0,0000 384,48 384,48

31 TROFEU RESINADO - MF - 82 CM - PREMIA-
ÇÃO 3º LUGAR, MODALIDADE BOCHA 48 Un 1,00 0,0000 373,92 373,92

32 MEDALHA METAL PERSONALIZADA COM 
FITA 4,5 CM ESCOLINHA Un 170,00 0,0000 4,64 788,80

Total do Fornecedor: 17.568,04

Total Geral: 17.568,04

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).
Dotação(ões): 2.085.3.3.90.00.00.00.00.00 (141), 2.050.3.3.90.00.00.00.00.00 (174)
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 07.2020-FMS - PREGÃO PRESENCIAL 03.2020 - VEÍCULO VAN FMS
Publicação Nº 2400130

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 07/2020-FMS
Pregão Presencial 03/2020-FMS

O Município de PRINCESA/SC, por intermédio do FUNDO MUNICIAPAL DE SAÚDE, torna público que realizará licitação, na modalidade Pre-
gão Presencial, do tipo Menor Preço por item, cujo objeto é “Aquisição de um VEÍCULO" tipo VAN" zero quilometro, ano/modelo 2019/2020, 
com capacidade mínima de 12 lugares mais um (motorista), para transporte de pacientes da Unidade Básica de Saúde do município de 
Princesa/SC, para Tratamento Fora do Domicílio. A realização da sessão pública ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua 
Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC no dia 25 de março de 2020, às 08h00min. Cópia do edital e maiores informações podem ser 
obtidas/solicitadas no endereço citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico 
www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 11 de março de 2020. Andreia Epping de Lima – Gestora do FMS.

PROCESSO LICITATÓRIO 39.2020-PM - DISPENSA 18.2020 - TROFÉUS E MEDALHAS
Publicação Nº 2399255

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 39/2020-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 18/2020-PM

OBJETO

Aquisição de troféus e medalhas para premiação das competições esportivas e para a feira da bezerra promovidas pelo município de Prin-
cesa/SC durante o ano de 2020.

JUSTIFICATIVA

O município de Princesa/SC, visando ao bem-estar e união de seus munícipes, proporciona o desenvolvimento de atividades esportivas. Den-
tre as atividades, o Município organiza campeonatos municipais em diversas modalidades, sendo assim, a Secretaria de Esportes necessita 
de troféus e medalhas para dar como premiação nas competições que serão realizadas no decorrer do ano de 2020.
Além disso, há a necessidade de troféus e medalhas para serem distribuídos como premiação na Feira da Bezerra. A "Feira da Bezerra" é 
realizada a cada dois anos na comunidade da Linha Marmeleiro, é um evento coordenado pela própria comunidade, com apoio total da 
administração Municipal. Este ano a Feira da Bezerra estará na 8ª edição. Sabe-se que a produção leiteira no Município está presente na 
maioria das propriedades rurais e a busca por genética de qualidade tem sido o grande propósito do evento, aquecendo ainda mais o setor. 
Além de evidenciar a indústria e comércio local e regional
Os troféus serão para premiação de 1º, 2º e 3º lugar dos animais com melhor genética, na categoria 11 a 14 meses de idade e na categoria 
14 a 21 meses. Também será premiado o campeão geral da Feira. As medalhas serão para premiação de todos os competidores.

Princesa, 11 de março de 2020.
Juliano Gerhard
Secretário Municipal de Esportes
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Michele C. Kunzler
Presidente

Luciane M. T. da Silveira
Membro

Alessandra dos Santos
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 39/2020-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 18/2020-PM

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação tem sua fundamentação legal no inciso II, do artigo 24 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, conso-
lidada, onde consta:
Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

Princesa, 11 de março de 2020.

http://www.princesa.sc.gov.br
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Juliano Gerhard
Secretário Municipal de Esportes
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Michele C. Kunzler
Presidente

Luciane M. T. da Silveira
Membro

Alessandra dos Santos
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 39/2020-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 18/2020-PM

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Identificada a necessidade pela Secretaria requerente, buscou-se no mercado por empresas/profissional que atuassem em área compatível. 
Dessa forma, encontrou-se a empresa RENIR PAULO MANFRIN, CNPJ 00.249.261/0001-40, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 445, 
térreo, Maravilha/SC.
A mesma possui objeto social compatível com o objeto da presente contratação. Com relação aos preços, efetuou-se pesquisa de mercado 
com empresas distintas, sendo que o fornecedor contratado apresentou o menor valor para os objetos relacionados, conforme orçamentos 
e Mapa Comparativo de Preços em anexo.
O serviço deverá ser prestado conforme abaixo discriminado:

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário
(R$) Valor Estimado (R$)

1
Troféu resinado - MF - 28cm, para pre-
miação de 1º,2º e 3º lugar na categoria 
11 a 14 meses da Feira da Bezzera

Un 3 117,00 351,00

2
Troféu resinado - MF - 28cm, para pre-
miação de 1º,2º e 3º lugar na categoria 
14 a 21 meses da Feira da Bezzera

Un 3 117,00 351,00

3

Troféu resinado - MF - 28cm, para pre-
miação de campeão geral das categorias 
11 a 14 meses e 14 a 21 meses da Feira 
da Bezzera

Un 1 117,00 117,00

4
Medalha metal personalizada com fita 
4,5cm para os competidores da Feira da 
Bezzera

Un 30 4,64 139,20

5

TROFEU RESINADO - MF - 85 CM - PARA 
PREMIAÇÃO DE 1º 2º E 3º LUGARES NA 
MODALIDADE DE FUTEBOL SUIÇO, CATE-
GORIAS MASCULINAS E FEMININAS.

Un 6 417,60 2.505,60

6

TROFÉU POLIMERO - DO - VP - 39 
CM - PARA PREMIAÇÃO INDIVIDUAL 
DE DISCIPLINA, ARTILHEIRO E GOLEI-
RO MENOS VAZADO NA MODALIDADE 
SUIÇO, CATEGORIAIS MASCULINO E 
FEMININO.

Un 6 126,90 761,40

7

MEDALHA METAL PERSONALIZADO COM 
FITA 5,0 CM, PARA PREMIAÇÃO DAS 
EQUIPES (12 ATLETAS) 1º, 2º, 3º LUGA-
RES NA MODALIDADE FUTEBOL SUIÇO, 
CATEGORIA MASCULINA E FEMININA

Un 72 6,66 479,52

8

TROFEU RESINADO - MF - 100 CM - PARA 
PREMIAÇÃO DE 1º 2º E 3º LUGARES NA 
MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO, 
CATEGORIAS MASCULINA

Un 3 509,92 1.529,76

9

TROFÉU POLIMERO - DO - VP - 28 CM 
- PARA PREMIAÇÃO INDIVIDUAL DE DIS-
CIPLINA, ARTILHEIRO E GOLEIRO ME-
NOS VAZADO NA MODALIDADE FUTEBOL 
DE CAMPO, CATEGORIAIS MASCULINA.

Un 3 117,00 351,00
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10

MEDALHA METAL PERSONALIZADO 
COM FITA 6,0 CM, PARA PREMIAÇÃO 
DAS EQUIPES (22 ATLETAS) 1º, 2º, 3º 
LUGARES NA MODALIDADE FUTEBOL DE 
CAMPO, CATEGORIA MASCULINA.

Un 66 9,48 625,68

11

TROFEU RESINADO - MF - 77 CM - PARA 
PREMIAÇÃO DE 1º LUGAR NA MODALI-
DADE DE FUTSAL, CATEGORIAS MASCU-
LINAS E FEMININAS.

Un 2 369,88 739,76

12

TROFEU RESINADO - MF - 75 CM - PARA 
PREMIAÇÃO DE 2º LUGAR NA MODALI-
DADE DE FUTSAL, CATEGORIAS MASCU-
LINAS E FEMININAS.

Un 2 367,34 734,68

13

TROFEU RESINADO - MF - 73 CM - 
PARA PREMIAÇÃO DE 3º LUGARES NA 
MODALIDADE DE FUTSAL, CATEGORIAS 
MASCULINAS E FEMININAS.

Un 2 364,41 728,82

14

TROFÉU POLIMERO - DO - VP - 36 
CM - PARA PREMIAÇÃO INDIVIDUAL 
DE DISCIPLINA, ARTILHEIRO E GOLEI-
RO MENOS VAZADO NA MODALIDADE 
FUTSAL, CATEGORIAIS MASCULINO E 
FEMININO.

Un 6 113,16 678,96

15

MEDALHA METAL PERSONALIZADO COM 
FITA 5,0 CM, PARA PREMIAÇÃO DAS 
EQUIPES (12 ATLETAS) 1º, 2º, 3º LUGA-
RES NA MODALIDADE FUTEBOL FUTSAL, 
CATEGORIA MASCULINA E FEMININA

Un 72 6,69 481,68

16
TROFEU RESINADO - MF - 42 CM - PARA 
PREMIAÇÃO DE 1º, 2º E 3º PARA CAMPE-
ONATO DE CANASTRA.

Un 3 188,15 564,45

17

MEDALHA METAL PERSONALIZADA COM 
FITA 5,6 CM, NAS MODALIDADES DE 
CANASTRA, VOLEIBOL, SINUCA, BOCHA 
EM TRIO E INDIVIDUAL, TRUCO, E 48

Un 176 7,93 1.395,68

18
TROFEU RESINADO - MF - 42 CM - PRE-
MIAÇÃO DE 1º 2º E 3º PARA O CAMPEO-
NATO DE TRUCO.

Un 3 177,18 531,54

19
TROFEU RESINADO - MF - 56 CM - PRE-
MIAÇÃO DE 1º LUGAR, CAMPEONATO DE 
SINUCA.

Un 1 174,69 174,69

20
TROFEU RESINADO - MF - 42 CM - PRE-
MIAÇÃO 2º LUGAR, CAMPEONATO DE 
SINUCA.

Un 1 147,93 147,93

21
TROFEU RESINADO - MF - 33 CM - PRE-
MIAÇÃO 3º LUGAR, CAMPEONATO DE 
SINUMA

Un 1 127,26 127,26

22

TROFEU POLIMERO - DO - VP - 24 CM - 
PREMIAÇÃO INIVIDUAL, NAS MODALIDA-
DES DE SINUCA, 48, CANASTRA, TRUCO, 
BOCHA E BOCHA TRIO.

Un 8 80,80 646,40

23
TROFEU RESINADO- MF - 80 CM - PARA 
PREMIAÇÃO DE 1º LUGAR NA MODALI-
DADE DE BOCHA TRIO

Un 1 286,51 286,51

24 TROFEU RESINADO - MF - 75 CM - 2º 
LUGAR, NA MODALIDADE BOCHA TRIO Un 1 262,44 262,44

25
TROFEU RESINADO - MF - 70 CM - PRE-
MIAÇÃO 3º LUGAR, MODALIDADE BOCHA 
TRIO.

Un 1 223,75 223,75

26
TROFEU POLIMERO - DO - VP - 66CM - 
PREMIAÇÃO 1º LUGAR, MODALIDADE DE 
BOCHA EM EQUIPE

Un 1 239,00 239,00

27
TROFEU POLIMERO - DO - VP - 58 CM - 
PREMIAÇÃO DE 2º LUGAR, MODALIDADE 
BOCHA EM EQUIPE

Un 1 231,00 231,00
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28
TROFEU POLIMERO - DO - VP - 56 CM - 
PREMIAÇÃO DE 3º LUGAR, MODALIDADE 
BOCHA EM EQUIPE

Un 1 218,00 218,00

29
TROFEU RESINADO - MF - 92 CM- PRE-
MIAÇÃO 1º LUGAR, MODALIDADE BOCHA 
48

Un 1 397,13 397,13

30
TROFEU RESINADO - MF - 87 CM- PRE-
MIAÇÃO 2º LUGAR, MODALIDADE BOCHA 
48

Un 1 384,48 384,48

31
TROFEU RESINADO - MF - 82 CM - 
PREMIAÇÃO 3º LUGAR, MODALIDADE 
BOCHA 48

Un 1 373,92 373,92

32 MEDALHA METAL PERSONALIZADA COM 
FITA 4,5 CM - ESCOLINHA Un 170 4,64 788,80

Total (R$) 17.568,04

Para custear as despesas desta dispensa de licitação, serão usadas as seguintes dotações orçamentárias:

Princesa, 11 de março de 2020.
Juliano Gerhard
Secretário Municipal de Esportes
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Michele C. Kunzler
Presidente

Luciane M. T. da Silveira
Membro

Alessandra dos Santos
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 39/2020-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 18/2020-PM

ENCAMINHAMENTO

Encaminhamos ao Sr. Edilson Miguel Volkweis, Prefeito Municipal de Princesa, para ratificação, sendo a contratada para o fornecimento dos 
itens relacionados no objeto do presente termo a empresa RENIR PAULO MANFRIN, CNPJ 00.249.261/0001-40, com sede na Rua Duque de 
Caxias, nº 445, térreo, Maravilha/SC.
O serviço deverá ser prestado conforme abaixo discriminado:

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário
(R$) Valor Estimado (R$)

1
Troféu resinado - MF - 28cm, para pre-
miação de 1º,2º e 3º lugar na categoria 
11 a 14 meses da Feira da Bezzera

Un 3 117,00 351,00

2
Troféu resinado - MF - 28cm, para pre-
miação de 1º,2º e 3º lugar na categoria 
14 a 21 meses da Feira da Bezzera

Un 3 117,00 351,00

3

Troféu resinado - MF - 28cm, para pre-
miação de campeão geral das categorias 
11 a 14 meses e 14 a 21 meses da Feira 
da Bezzera

Un 1 117,00 117,00

4
Medalha metal personalizada com fita 
4,5cm para os competidores da Feira da 
Bezzera

Un 30 4,64 139,20

5

TROFEU RESINADO - MF - 85 CM - PARA 
PREMIAÇÃO DE 1º 2º E 3º LUGARES NA 
MODALIDADE DE FUTEBOL SUIÇO, CA-
TEGORIAS MASCULINAS E FEMININAS.

Un 6 417,60 2.505,60
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6

TROFÉU POLIMERO - DO - VP - 39 CM 
- PARA PREMIAÇÃO INDIVIDUAL DE 
DISCIPLINA, ARTILHEIRO E GOLEIRO 
MENOS VAZADO NA MODALIDADE 
SUIÇO, CATEGORIAIS MASCULINO E 
FEMININO.

Un 6 126,90 761,40

7

MEDALHA METAL PERSONALIZADO COM 
FITA 5,0 CM, PARA PREMIAÇÃO DAS 
EQUIPES (12 ATLETAS) 1º, 2º, 3º LUGA-
RES NA MODALIDADE FUTEBOL SUIÇO, 
CATEGORIA MASCULINA E FEMININA

Un 72 6,66 479,52

8

TROFEU RESINADO - MF - 100 CM - 
PARA PREMIAÇÃO DE 1º 2º E 3º LUGA-
RES NA MODALIDADE DE FUTEBOL DE 
CAMPO, CATEGORIAS MASCULINA

Un 3 509,92 1.529,76

9

TROFÉU POLIMERO - DO - VP - 28 CM 
- PARA PREMIAÇÃO INDIVIDUAL DE 
DISCIPLINA, ARTILHEIRO E GOLEIRO 
MENOS VAZADO NA MODALIDADE 
FUTEBOL DE CAMPO, CATEGORIAIS 
MASCULINA.

Un 3 117,00 351,00

10

MEDALHA METAL PERSONALIZADO 
COM FITA 6,0 CM, PARA PREMIAÇÃO 
DAS EQUIPES (22 ATLETAS) 1º, 2º, 3º 
LUGARES NA MODALIDADE FUTEBOL DE 
CAMPO, CATEGORIA MASCULINA.

Un 66 9,48 625,68

11

TROFEU RESINADO - MF - 77 CM - PARA 
PREMIAÇÃO DE 1º LUGAR NA MODALI-
DADE DE FUTSAL, CATEGORIAS MASCU-
LINAS E FEMININAS.

Un 2 369,88 739,76

12

TROFEU RESINADO - MF - 75 CM - PARA 
PREMIAÇÃO DE 2º LUGAR NA MODALI-
DADE DE FUTSAL, CATEGORIAS MASCU-
LINAS E FEMININAS.

Un 2 367,34 734,68

13

TROFEU RESINADO - MF - 73 CM - 
PARA PREMIAÇÃO DE 3º LUGARES NA 
MODALIDADE DE FUTSAL, CATEGORIAS 
MASCULINAS E FEMININAS.

Un 2 364,41 728,82

14

TROFÉU POLIMERO - DO - VP - 36 CM 
- PARA PREMIAÇÃO INDIVIDUAL DE 
DISCIPLINA, ARTILHEIRO E GOLEIRO 
MENOS VAZADO NA MODALIDADE 
FUTSAL, CATEGORIAIS MASCULINO E 
FEMININO.

Un 6 113,16 678,96

15

MEDALHA METAL PERSONALIZADO COM 
FITA 5,0 CM, PARA PREMIAÇÃO DAS 
EQUIPES (12 ATLETAS) 1º, 2º, 3º LUGA-
RES NA MODALIDADE FUTEBOL FUTSAL, 
CATEGORIA MASCULINA E FEMININA

Un 72 6,69 481,68

16
TROFEU RESINADO - MF - 42 CM - PARA 
PREMIAÇÃO DE 1º, 2º E 3º PARA CAM-
PEONATO DE CANASTRA.

Un 3 188,15 564,45

17

MEDALHA METAL PERSONALIZADA COM 
FITA 5,6 CM, NAS MODALIDADES DE 
CANASTRA, VOLEIBOL, SINUCA, BOCHA 
EM TRIO E INDIVIDUAL, TRUCO, E 48

Un 176 7,93 1.395,68

18
TROFEU RESINADO - MF - 42 CM - 
PREMIAÇÃO DE 1º 2º E 3º PARA O 
CAMPEONATO DE TRUCO.

Un 3 177,18 531,54

19
TROFEU RESINADO - MF - 56 CM - PRE-
MIAÇÃO DE 1º LUGAR, CAMPEONATO 
DE SINUCA.

Un 1 174,69 174,69

20
TROFEU RESINADO - MF - 42 CM - 
PREMIAÇÃO 2º LUGAR, CAMPEONATO 
DE SINUCA.

Un 1 147,93 147,93
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21
TROFEU RESINADO - MF - 33 CM - 
PREMIAÇÃO 3º LUGAR, CAMPEONATO 
DE SINUMA

Un 1 127,26 127,26

22

TROFEU POLIMERO - DO - VP - 24 CM 
- PREMIAÇÃO INIVIDUAL, NAS MODA-
LIDADES DE SINUCA, 48, CANASTRA, 
TRUCO, BOCHA E BOCHA TRIO.

Un 8 80,80 646,40

23
TROFEU RESINADO- MF - 80 CM - PARA 
PREMIAÇÃO DE 1º LUGAR NA MODALI-
DADE DE BOCHA TRIO

Un 1 286,51 286,51

24 TROFEU RESINADO - MF - 75 CM - 2º 
LUGAR, NA MODALIDADE BOCHA TRIO Un 1 262,44 262,44

25
TROFEU RESINADO - MF - 70 CM - 
PREMIAÇÃO 3º LUGAR, MODALIDADE 
BOCHA TRIO.

Un 1 223,75 223,75

26
TROFEU POLIMERO - DO - VP - 66CM - 
PREMIAÇÃO 1º LUGAR, MODALIDADE 
DE BOCHA EM EQUIPE

Un 1 239,00 239,00

27
TROFEU POLIMERO - DO - VP - 58 CM 
- PREMIAÇÃO DE 2º LUGAR, MODALIDA-
DE BOCHA EM EQUIPE

Un 1 231,00 231,00

28
TROFEU POLIMERO - DO - VP - 56 CM 
- PREMIAÇÃO DE 3º LUGAR, MODALIDA-
DE BOCHA EM EQUIPE

Un 1 218,00 218,00

29
TROFEU RESINADO - MF - 92 CM- 
PREMIAÇÃO 1º LUGAR, MODALIDADE 
BOCHA 48

Un 1 397,13 397,13

30
TROFEU RESINADO - MF - 87 CM- 
PREMIAÇÃO 2º LUGAR, MODALIDADE 
BOCHA 48

Un 1 384,48 384,48

31
TROFEU RESINADO - MF - 82 CM - 
PREMIAÇÃO 3º LUGAR, MODALIDADE 
BOCHA 48

Un 1 373,92 373,92

32 MEDALHA METAL PERSONALIZADA COM 
FITA 4,5 CM - ESCOLINHA Un 170 4,64 788,80

Total (R$) 17.568,04

Para custear as despesas desta dispensa de licitação, serão usadas as seguintes dotações orçamentárias:

Princesa, 11 de março de 2020.
Juliano Gerhard
Secretário Municipal de Esportes
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Michele C. Kunzler
Presidente

Luciane M. T. da Silveira
Membro

Alessandra dos Santos
Membro

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRINCESA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 39/2020-PM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 18/2020-PM

RATIFICAÇÃO

Considerando a exposição de motivos contida neste documento simultaneamente à constatação do alto e relevante interesse público social 
e municipal, com base no inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93, RATIFICO este PROCESSO LICITATÓRIO N. 39/2020-PM, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N. 18/2020-PM e AUTORIZO a efetiva realização da despesa, conforme fundamento nos autos supra invocados.

Princesa, 11 de março de 2020.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal de Princesa
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Quilombo

Prefeitura

AVISO 24/2020
Publicação Nº 2399976

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº: 24/2020
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL P/REGISTRO DE PREÇOS Nº.24/2020
Tipo: Menor Preço
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO, COM FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFOR-
MATICA, DESTINADOS AO MUNICIPIO DE QUILOMBO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUILOMBO.
Entrega dos Envelopes : 09:00 horas do dia 25/03/2020.
Abertura dos Envelopes : 09:10 horas do dia 25/03/2020.
A íntegra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Duque de Caxias nº 165, nos dias úteis, das 
segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (049) 3346-3242 ou no site do município www.quilombo.sc.gov.br

Quilombo, 11 de março de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

DECRETO N° 056/2020 - DE 10 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399105

DECRETO N. 056/2020 – DE 10 DE MARÇO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SINDICÂNCIA PARA INVESTIGAR POSSÍVEL OCUPAÇÃO IRREGULAR DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal e de conformi-
dade com a legislação de regência, e,

CONSIDERANDO que o Poder Executivo recebeu o Ofício n. 0056/2020/PJ/QUI requerendo providências para proteção do patrimônio públi-
co, porquanto haveria informação de que imóvel de propriedade do Município estaria sendo ocupado ilegalmente por particulares;

CONSIDERANDO que é dever do Poder Executivo investigar atos ilegais que possam estar prejudicando o interesse coletivo;

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída e nomeada Comissão de Sindicância para investigar os fatos noticiados pelo Ministério Público Estadual da Comarca 
de Quilombo através do Ofício n. 0056/2020/PJ/QUI, composta dos seguintes membros:

a) Alini Cristina Hohn Copatti, servidora pública, ocupante do cargo de Fiscal de Obras e Tributos;
b) Luciana Lima, servidora pública, ocupante do cargo de Procuradora Municipal;
c) Adriel Stuchi, servidor público, ocupante do cargo de Arquiteto e Urbanista.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos, com apresentação de relatório final, será de 60 dias, prorrogáveis por igual período, se 
necessário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas das disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 10 de março de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Em __/03/2020
Lei Municipal 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos
Funcionário Designado

http://www.quilombo,sc.gov.br
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DECRETO Nº 048/2020 – DE 02 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399073

DECRETO Nº 048/2020 – DE 02 DE MARÇO DE 2020.
CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JAIR GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Artigo 83 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto nos Artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº.31 – Plano de Cargos e Remuneração dos 
Servidores Públicos Municipais, com as alterações introduzidas pelo Artigo 3º da Lei Complementar nº.117/2015 – de 17 de julho de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido uma FC-5 (Função de Confiança Cinco), equivalente a 40% (quarenta por cento) sobre o valor do Nível 11 – Gru-
po I, ao Servidor Público Municipal Jair Gonçalves, ocupante do cargo de Agente de Apoio Operacional, nomeado através do Decreto nº. 
221/2007, de 25 de outubro de 2007, em virtude do desempenho da função de encarregado de setor, junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esportes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos financeiros na competência 03/2020.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, em 02 de março de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em __/03/2020.
Lei Municipal 1087/1993

Eleni Segalla
Funcionária Designada

DECRETO Nº 061/2020 - DE 12 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2400627

DECRETO Nº. 061/2020 - DE 12 DE MARÇO DE 2020.
DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAMES DIAGNÓSTI-
COS E PROCEDIMETOS CIRÚRGICOS NA ESPECIALIDADE DE PROCTOLOGIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei Orgâ-
nica Municipal, em conformidade com o estabelecido na Lei Municipal 2.646/2017, de 04 de agosto de 2017 e o Edital de Credenciamento 
n° 06/2019/FMS;

DECRETA

Art.1º De acordo com o processo relativo ao Edital de credenciamento n° 06/2019/FMS, fica declarada credenciada a empresa CLÍNICA 
CIRÚRGICA IL 2 SS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 24.843.428/0001-64, com sede na Av. Porto Alegre, 79, E, sala 05, Edifício Salutare, 
Centro, Chapecó/SC, para prestação de serviços de CONSULTAS, EXAMES DIAGNÓSTICOS E PROCEDIMETOS CIRÚRGICOS NA ESPECIALI-
DADE DE PROCTOLOGIA, para atendimento de pacientes usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme Edital de Credenciamento 
nº 06/2019/FMS.

Art. 2° Os termos da contratação e a vigência serão estabelecidos em contrato de credenciamento, de acordo com a minuta anexa ao Edital 
de Credenciamento n° 06/2019/FMS.

Art. 3o As despesas do presente decreto correrão por conta do Fundo Municipal de Saúde da Secretaria de Saúde do município de Quilombo/
SC.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 12 de março de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicado
Em ___/03/2020.
Lei Municipal nº 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos
Funcionário Designado
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LEI COMPLEMENTAR N° 156/2020 - DE 11 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2400256

LEI COMPLEMENTAR N.º 156/2020 – DE 11 DE MARÇO DE 2020.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR Nº. 16/96 - DE 15 DE JULHO DE 1996 - LEI DE PARCELAMENTO DO SOLO NO MU-
NICÍPIO DE QUILOMBO, ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos os habitantes do Município de Quilombo, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Esta Lei altera a Lei Complementa nº16/96, de 15 de julho de 1996 – Lei de Parcelamento do Solo, para assegurar o direito de per-
manência de edificações na faixa não edificáveis contiguas às faixas de domínio público de rodovias e para possibilitar a redução da extensão 
dessa faixa não edificável.

Art. 2º O art. 30 da Lei Complementar nº16, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 30. Os loteamentos e desmembramentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:

I – Ao longo das faixas de domínio público das rodovias, será obrigatória a reserva de faixa não edificável de, no mínimo, 5 (cinco) metros 
de cada lado;

II - Ao longo das águas correntes ou dormentes e da faixa de domínio das ferrovias, ou dutos, será obrigatória a reserva de faixa não edi-
ficável de 15,00m. (quinze metros) de cada lado, salvo maiores exigências da legislação especifica e da Lei do Plano de Desenvolvimento 
Físico - Territorial.

Parágrafo único – As edificações localizadas nas áreas contiguas às faixas de domínio público dos trechos de rodovia que atravessem perí-
metros urbanos ou áreas urbanizadas passíveis de serem incluídas em perímetro urbano, desde que construídas até a data de promulgação 
da Lei Federal 13.913, de 25 de novembro de 2019, ficam dispensadas da observância da exigência prevista no inciso I deste artigo, salvo 
por ato devidamente fundamentado do poder público municipal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 11 de março de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em ___/03/2020.
Lei Municipal nº 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos
Servidor Designado

LEI N° 2816/2020 - DE 11 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2400250

LEI Nº 2816/2020 – DE 11 DE MARÇO DE 2020.
DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE QUILOMBO SC.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os habitantes do Município de Quilombo, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar dotação no orçamento do Município de Quilombo para o ano de 
2020 no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº. nº 
2.794/2019 de 14 de novembro de 2019, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 12
Unidade FUNREBOM 02
Função Segurança Pública 6
Subfunção Defesa Civil 182
Programa PROGRESSO URBANO 0027
Atividade MANUTENÇÃO DO FUNREBOM/SOSU 2.068
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
(224) Da: Aplicações Diretas – 3.1.90 01.00 – Recursos Ordinários 10.000,00
(225) Para: Aplicações Diretas – 3.3.90 01.00 – Recursos Ordinários 10.000,00
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Valor Total R$: 10.000,00

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 11 de março de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em ___/03/2020.
Lei Municipal nº 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos
Servidor Designado

LEI N° 2817/2020 - DE 11 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2400251

LEI Nº 2817/2020 – DE 11 DE MARÇO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos os habitantes do Município de Quilombo, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município no ano de 2020, 
no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 
2.794/2019 de 14 de novembro de 2019, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 12
Unidade FUNREBOM 02
Função Segurança Pública 6
Subfunção Defesa Civil 182
Programa PROGRESSO URBANO 0027
Ação MANUTENÇÃO DO FUNREBOM/SOSU 2.068
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
( ) Aplicações Diretas - 3.3.90 03.00 –Recursos Ordinários 25.000,00
Valor Total R$: 25.000,00

Art.2º O recurso para abertura do crédito adicional, de que trata o artigo anterior, decorrerá do superávit apurado no exercício de 2019

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 11 de março de 2020

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em ___/03/2020.
Lei Municipal nº 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos
Servidor Designado

LEI N° 2818/2020 - DE 11 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2400254

LEI Nº 2818/2020 – DE 11 DE MARÇO DE 2020
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos os habitantes do Município de Quilombo, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito especial no orçamento do Município no ano de 2020, no valor 
de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 2.794/2019 
de 14 de novembro de 2019, a saber:
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CLASSIFICA-ÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Cultura 13
Subfunção Difusão Cultural 392
Programa GESTÃO CULTURAL 0014
Ação MANUTENÇÃO DO PRÉDIO CULTURAL 2.036
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
( ) Aplicações Diretas - 4.4.90 01.00 –Recursos Ordinários 24.000,00
Valor Total R$: 24.000,00

Art.2º O recurso para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior, decorrerá da anulação da importância de R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 2.794/2019 de 14 de no-
vembro de 2019, a saber:

CLASSIFICA-ÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 06
Unidade DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 01
Função Cultura 13
Subfunção Difusão Cultural 392
Programa GESTÃO CULTURAL 0014
Ação MANUTENÇÃO CULTURAL 2.035
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Despesa
(109) Aplicações Diretas - 3.1.90 01.00 –Recursos Ordinários 24.000,00
Valor Total R$: 24.000,00

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 11 de março de 2020

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em ___/03/2020.
Lei Municipal nº 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos
Servidor Designado

PORTARIA Nº 0216/2020 – DE 11 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399813

PORTARIA Nº 0216/2020 – DE 11 DE MARÇO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 02/2020, NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei Or-
gânica Municipal, e de conformidade com a Lei Complementar nº. 032 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município, de 05 de dezembro 
de 2001,
Considerando o Ofício nº 015/2019, emitido pelo Setor de Controle Interno no dia 10 de dezembro de 2019;
Considerando a manifestação de denúncia nº 00786.2019.000010-55 por meio do sistema de ouvidoria Fala.BR, no dia 07 de dezembro de 
2019;
Considerando O Relatório Da Comissão de Sindicância Administrativa nº02/2020;
Considerando a Decisão Administrativa nº02/2020;

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar nº02/2020, visando à apuração de eventuais responsabilidades 
administrativas descritas na manifestação nº 00786.2019.000010-55 por meio do sistema de ouvidoria Fala.BR, no dia 07 de dezembro de 
2019 em consonância com os fatos apurados na Sindicância Administrativo nº02/2020.
Parágrafo Único. Nomeia-se para conduzir os trabalhos a seguinte comissão:
I. Luciana Lima – Presidente;
II. Daniela Moura Bortolatto – Membro;
III. Tairone Padilha Dos Santos – Membro;
IV. Rildo José Beber – Membro;
V. Ivanete Bison – Membro;
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Art. 2º A presente Comissão de Processo Administrativo Disciplinar deverá concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias.
Art. 3º A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar poderá contar com o tempo, os meios e a estrutura material necessária para 
realização de seu mister, podendo, inclusive, requisitar o auxílio de demais servidores, se for o caso.
Art. 4º Os serviços da comissão são considerados de caráter relevante, não sendo atribuída aos seus membros qualquer remuneração.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, 11 de março de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em___/03/2020
Lei Municipal 1087/1993

Luciana Lima
Servidora Designada

PORTARIA Nº 0217/2020 – DE 11 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399815

PORTARIA Nº 0217/2020 – DE 11 DE MARÇO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA A CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA Nº03/2020, INS-
TAURADA POR MEIO DA PORTARIA Nº088/2020, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei Or-
gânica Municipal, e de conformidade com a Lei Complementar nº. 032 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município, de 05 de dezembro 
de 2001,

Considerando o Ofício nº 01/2020, emitido pela presidente da Comissão de Sindicância Administrativa nº03/2020, solicitando a dilação do 
prazo para conclusão dos trabalhos de forma justificada;

Considerando o teor do artigo 117, Parágrafo Único da Lei Complementar nº. 032 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município, de 05 de 
dezembro de 2001, que prevê a possibilidade de prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância por período de 
30 (trinta) dias, quando as circunstâncias exigirem;

RESOLVE:
Art.1º Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa nº03/2020, para mais 30 (trinta) 
dias.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, 11 de março de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Em___/03/2020
Lei Municipal 1087/1993

Luciana Lima
Servidora Designada

PORTARIA Nº. 0201/2020 - DE 06 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399486

PORTARIA Nº. 0201/2020 - DE 06 DE MARÇO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NEIDECLÉIA PIVA LOURENCI E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Neidecléia Piva Lourenci (19881), ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, por determinação médica e conforme atestado, por 14 (quatorze) dias, de 05 a 18 de março de 2020.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 06 de março de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Eleni Segalla
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0209/2020 - DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398963

PORTARIA Nº. 0209/2020 - DE 10 DE MARÇO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA INÊS BODANESE ROSSETTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à Servidora Pública Municipal, Maria Inês Bodanese Rossetto (20263), ocu-
pante do cargo de Assessor de Secretaria Municipal, por determinação médica e conforme atestados, nos dias 10 e 11 de março de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 10 de março de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Eleni Segalla
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0211/2020 - DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398965

PORTARIA Nº. 0211/2020 - DE 10 DE MARÇO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RUDINEI MANTOANI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, ao Servidor Público Municipal, Rudinei Mantoani (20114), ocupante do cargo de Auxi-
liar de Serviços Gerais, no dia 18 de março de 2020, para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 6966, de 10 
de março de 2020.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, o servidor deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 23 de março 
de 2020, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;
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Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que o Servidor tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 10 de março de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Eleni Segalla
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0212/2020 - DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398966

PORTARIA Nº. 0212/2020 - DE 10 DE MARÇO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JOEL OZECOSKI 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Joel 
Ozecoski (20116), ocupante do cargo de Operador de Máquinas, nos dias 09, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19 e 20 de março de 2020, conforme 
Requerimento sob Protocolo N° 6965, de 10 março de 2020.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas trabalhadas em férias do referido servidor 
ficará zerado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 10 de março de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Eleni Segalla
Funcionária Designada

PORTARIA Nº.0215/2020 - DE 11 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2399806

PORTARIA Nº.0215/2020 - DE 11 DE MARÇO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR nº01/2020, NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei Or-
gânica Municipal, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº. 032/2001 – Estatuto dos Servidores Púbicos do Município, de 
05 de dezembro de 2001;
Considerando a denúncia feita por meio do Protocolo Administrativo nº6436/2019, no dia 18/12/2019;
Considerando o Relatório da Comissão de Sindicância Administrativo nº 01/2020;
Considerando a Decisão Administrativa 01/2020;
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RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar nº01/2020, visando à apuração de eventuais responsabilidades 
administrativas descritas na denúncia efetuada por meio do protocolo nº 6436/2019, bem como proceder ao exame dos atos e fatos cons-
tatados na Sindicância Administrativa nº 01/2020 e ainda os fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.
Parágrafo Único. Nomeia-se para conduzir os trabalhos a seguinte comissão:
I. Luciana Lima – Presidente;
II. Daniela Moura Bortolatto – Membro;
III. Tairone Padilha Dos Santos – Membro;
IV. Rildo José Beber – Membro;
V. Ivanete Bison – Membro;

Art. 2º A presente Comissão de Processo Administrativo Disciplinar deverá concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias.
Art. 3º A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, poderá contar com o tempo, os meios e a estrutura material necessária para 
realização de seu mister, podendo, inclusive, requisitar o auxílio de demais servidores, se for o caso.
Art. 4º Os serviços da comissão são considerados de caráter relevante, não sendo atribuída aos seus membros qualquer remuneração.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, 11 de março de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em___/03/2020
Lei Municipal 1087/1993

Luciana Lima
Servidora Designada
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Rancho Queimado

Prefeitura

ATO CONVOCATÓRIO 76
Publicação Nº 2399010

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

ATO CONVOCATÓRIO LXXVI

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, informa e convoca os can-
didatos abaixo, aprovados através do Concurso Público nº 01/2017, a comparecerem no Setor Pessoal para manifestar seu interesse de 
ingressar no quadro da Administração Municipal:

- Rodrigo Muhlhausen

Rancho Queimado, em 11 de março de 2020.

CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

PORTARIA 105-2020 CONCEDE QUINQUENIO MARCILEIA GOEDERT
Publicação Nº 2399011

PORTARIA Nº 105/2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, usando da competência que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município de 
Rancho Queimado, RESOLVE CONCEDER Adicional por Tempo de Serviço (q-inq-ênio) na ordem de 03% (três por cento) do vencimento, 
referente ao período de março de 2015 a março de 2020, a servidora MARCILEIA GOEDERT, matrícula 37.

Rancho Queimado, em 10 de março de 2020.

CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

PORTARIA 106-2020 CONCEDE QUINQUENIO GRASIELE P LEAL
Publicação Nº 2399013

PORTARIA Nº 106/2020
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, usando da competência que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município de 
Rancho Queimado, RESOLVE CONCEDER Adicional por Tempo de Serviço (q-inq-ênio) na ordem de 03% (três por cento) do vencimento, 
referente ao período de março de 2015 a março de 2020, a servidora GRASIELE PFLEGER LEAL, matrícula 166.

Rancho Queimado, em 10 de março de 2020.

CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal
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Rio do Campo

Prefeitura

164 PORTARIA Nº 164 ALTERA GRATIFICAÇAO PARA SERVIDOR EDY JOELCIO KULKAMP
Publicação Nº 2400079

Portaria nº. 164, de 11 de março de 2020.
“Altera gratificação do Servidor Edy Joelcio Kulkamp”.

Alexandro Losi, Prefeito em exercicio do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que são conferi-
das pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 54, da Lei n° 1.570, de 02 de janeiro de 2007.
RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a gratificação do servidor EDY JOELCIO KULKAMP, matrícula 13103, efetivo no cargo de Oficial Administrativo, de 30% para 
40%, para o exercício de atribuições temporárias, respondendo pelo cargo comissionado de Chefe de Tesouraria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria n° 183/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de março de 2020.

Alexandro Losi
Prefeito Municipal em exercicio

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

165 PORTARIA Nº 165 ALTERA GRATIFICAÇAO PARA SERVIDOR ELIANE SEMKOWSKI SCHORNER
Publicação Nº 2400086

Portaria nº. 165, de 11 de março de 2020.
“Altera gratificação do Servidor ELIANE SEMKOWSKI SCHORNER”.

Alexandro Losi, Prefeito em exercicio do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que são conferi-
das pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 54, da Lei n° 1.570, de 02 de janeiro de 2007.
RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a gratificação do servidor ELIANE SEMKOWSKI SCHORNER, matrícula 33576, efetivo no cargo de Oficial Administrativo, 
de 30% para 40%, para o exercício de atribuições temporárias, respondendo pelo cargo Presidente da Comissao de Licitaçao e Pregoeiro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria n° 305/2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de março de 2020.

Alexandro Losi
Prefeito Municipal em exercicio

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1115

166 PORTARIA Nº 166 DISPOE SOBRE A CONTRATAÇAO DE PAULA GISELE SOARES RODRIGUES AUGUSTIN
Publicação Nº 2400088

Portaria nº. 166, de 11 de março de 2020.
“Dispõe sobre a contratação de PAULA GISELE SOARES RODRIGUES AUGUSTIN, Admissão em Caráter Temporário - ACT”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, com fulcro no artigo 75, da Lei Municipal Complementar nº. 01/2009, de 16 de dezembro de 2009, Lei Municipal Com-
plementar n°. 10/2011, de 11 de julho de 2011, e considerando o Processo Seletivo, objeto do Edital n° 04/2019, e Protocolo de Nomeação 
da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, PAULA GISELE SOARES RODRIGUES AUGUSTIN, a partir de 02 de março de 2020, Admissão de Caráter Temporário, para 
exercer o cargo de Professor, Educaçao Infantil, Nível Básico 2 – ACT Habilitado, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Anexo 
III – Quadro Permanente de Pessoal e Anexo IV – Tabela de Vencimentos para Admissão em Caráter Temporário do Estatuto e Plano de 
Carreira dos Servidores do Magistério do Município de Rio do Campo, Lei Complementar nº. 10/2011, de 11 de julho de 2011, com vigência 
para o ano letivo de 2020,

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos para 02 de março de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de março de 2020.

Alexandro Losi
Prefeito Municipal em exercicio

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

167 PORTARIA Nº 167 CONCEDE FERIAS EM GOZO E EM PECUNIA A SERVIDORA MENDINA SEMIANO ROCHA
Publicação Nº 2400089

Portaria nº. 167, de 11 de março de 2020.
“Concede Férias em gozo e convertida em pecunia a Servidora MENDINA SEMIANO ROCHA”.

ALEXANDRO LOSI, Prefeito em exercício do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à servidora MENDINA SEMIANO ROCHA, matrícula 33425, 20 (vinte) dias de férias, sendo 10 (dez) dias em gozo e 10 
(dez) dias convertido em pecúnia, referente ao período aquisitivo de 07 de fevereiro de 2017 a 06 de fevereiro de 2018. Período de Gozo: 16
a 25 de março de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos em 16 de março de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de março de 2020.

Alexandro Losi
Prefeito Municipal em Exercício

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

168 PORTARIA Nº 168 CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA A SERVIDORA MARIA REGINA EYNG
Publicação Nº 2400091

Portaria nº. 168, de 11 de março de 2020.
“Concede aposentadoria voluntária a servidora MARIA REGINA EYNG.”

Alexandro losi, Prefeito em exercicio do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, principalmente as estabelecidas na Lei Municipal n° 1.646, de 28 de outubro de 2008, considerando o 
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parecer Jurídico versando sobre o processo de aposentadoria solicitado pela Servidora MARIA REGINA EYNG.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aposentadoria, a partir de 12 de março de 2019, a servidora Maria Regina Eyng, matrícula n° 8600, portadora da cédula 
de identidade (RG) n° 1.893.835 – SSP/SC e inscrita no CPF/MF n° 692.756.379-20, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, aposen-
tadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com fundamento no Art. 24 da Lei n° 1.646/2008.

Art. 2° Os proventos de aposentadoria equivalem à remuneração da servidora no cargo efetivo, ocupado no momento da aposentadoria, 
que correspondem a R$ 2.906,36 (dois mil novecentos e seis reais e 36 centavos).

Salário base – atribuído ao servidor ocupante do cargo de Auxiliar Adminis-
trativo, nível X, de acordo com a lei n° 1.570 de 02 de janeiro de 2007. R$ 1.823,85

Adicional de tempo de serviço – Triênio – 55% - Lei Municipal n° 960/1994 R$ 1.031,29
Vantagem Nominal Identificada R$ 51,22
Total .....................................................................................................
........... R$ 2.906,36

 Art. 3° Fica decretada vacância do cargo de Auxiliar Administrativo.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de março de 2020.

Alexandro Losi
Prefeito Municipal em Exercício

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Resp pela Sec de Adm e Finanças

AVISO ABERTURA DAS PROPOSTAS - TOMADA DE PREÇOS 01 2020
Publicação Nº 2400031

PROCESSO LICITATORIO NR 05/2020
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS NR 01/2020
Objeto: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO/SC. Empresas Habilitadas: A.R.G. Industrial Ltda; M-l-
ler Construtora e Incorporadora Ltda ME. Fica marcado para o dia 16 de março de 2020, às 09h30min, na sede administrativa do município, 
sita a Rua 29 de Dezembro, nº 70, Centro, Rio do Campo - SC, a abertura dos invólucros contendo a proposta de preços das empresas 
habilitadas. Rio do Campo, 11 de março de 2020. Alexandro Losi – Prefeito Municipal em Exercício.

CONTRATO 14 2020 MACROMAQ
Publicação Nº 2400273

Contrato Nº : 14/2020
Contratante : MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
Contratada : MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 4/2020
Objeto : AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRAS NOVAS
Vigência : Início: 11/03/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 11/03/2020
Valor R$ : 420.000,00 (Quatrocentos e Vinte Mil Reais )

CONTRATO 15 2020 IMPERIO DO PAPEL
Publicação Nº 2400276

Contrato Nº : 15/2020
Contratante : MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
Contratada : IMPERIO DO PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 5/2020
Objeto : AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
Vigência : Início: 11/03/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 11/03/2020
Valor R$ : 4.335,00 (Quatro Mil e Trezentos e Trinta e Cinco Reais )
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CONTRATO 16 2020 HORIZONTE COM DE VEÍCULOS
Publicação Nº 2400277

Contrato Nº : 16/2020
Contratante : MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
Contratada : HORIZONTE COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 5/2020
Objeto : AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
Vigência : Início: 11/03/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 11/03/2020
Valor R$ : 131.100,00 (Cento e Trinta e Um Mil e Cem Reais )

CONTRATO 17 2020 INOVA TECH
Publicação Nº 2400278

Contrato Nº : 17/2020
Contratante : MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
Contratada : INOVA TECH INFORMÁTICA EIRELI
Licitação : Pregão Presencial 5/2020
Objeto : AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
Vigência : Início: 11/03/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura : 11/03/2020
Valor R$ : 6.840,00 (Seis Mil e Oitocentos e Quarenta Reais )

DECRETO Nº 4.140
Publicação Nº 2399034

DECRETO Nº 4.140, DE 11 DE MARÇO 2020.

“Nomeia os Membros do Conselho Municipal da Saúde e dá outras Providências.”

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, especialmente 
aquelas contidas nos incisos III e VII, do artigo 65 da Orgânica do Município, combinado com os incisos I, II e III, artigo 3º da Lei Municipal 
nº 1.124, de 30 de dezembro de 1997,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Saúde - CMS do Município de Rio do Campo, a saber:
I - Representantes da Secretaria Municipal de Administração:
a) Swen Sebold – Titular
b) Edy Joelcio Kuhlkamp– Suplente

II - Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas de Rio do Campo:
a) Cintia Alexssandra Antunes – Titular
b) Edite Teixeira – Suplente

III - Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais:
a) Osnelda Borinelli – Titular
b) Claudia Cristina Cirico Moreira – Suplente

IV - Representantes do Clube dos Idosos:
a) Antônio Cezar Rodrigues Kuster – Titular
b) Terezinha Ribeiro– Suplente

V - Representantes dos Profissionais de Saúde:
a) Elizete Farias Da Silva – Titular
b) Edina Costa Borghezan – Suplente

VI - Representantes da Secretaria de Saúde:
a) Joel Schmidt– Titular
b) Marcia Schelbauer– Suplente

VII - Representantes da Associação Beneficente São José:
a) Jonathan Grein – Titular
b) Luciano Bittencourt – Suplente

VIII - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores na Agricultura Familiar de Rio do Campo:
a) Mariléia Mees Hacker- Titular
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b) Camila Garlini Muller – Suplente

Parágrafo único. O mandato dos Conselheiros e suplentes será de dois anos, contados a partir de 24 de fevereiro de 2020.
Art. 2º. O Conselho Municipal da Saúde reunir-se-á regularmente, nos termos do seu regimento interno.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de março de 2020.

Alexandro Losi
Prefeito Municipal em Exercício

Lenoir Menegazzi
Rep. Pela Secretaria de Administração e Finanças

LEI Nº 2.321
Publicação Nº 2399934

LEI Nº 2.321, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

“Altera a Lei nº 1.755, de de 17 de junho de 2011, que dispõe sobre a organização e estrutura administrativa do Município de Rio do Campo 
e a Lei 2.305, de 18 de dezembro de 2019 e dá outras providências.”
ALEXANDRO LOSI, Prefeito Municipal em Exercício do município de Rio do Campo, faço saber a todos os habitantes deste município, que a 
câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica revogado o Art. 5º da Lei 2.305 de 18 de dezembro de 2019.
Art. 2º. Fica extinto do quadro de servidores municipais criados através da Lei Municipal nº 1.755, de 17 de junho de 2011, que "Dispõe 
sobre a organização e estrutura administrativa do Município de Rio do Campo e dá outras providências" e constante no ANEXO I - QUADRO 
GERAL DE CARGOS COMISSIONADOS da mencionada lei, o seguinte cargo em comissão: “Chefe do Setor de , CC11.”
Art. 3º Fica alterado o artigo 16 da Lei Municipal nº 1.755, de 17 de junho de 2011, que passa a ter a seguinte redação:
“art. 16 A Seção de Ações da Cidadania, diretamente subordinada a Chefia de Gabinete, compete:
I - Orientar as pessoas carentes sobre a gratuidade dos registros civis;
II – Coordenar o processo de emissão Carteiras de Identidade;
III – Coordenar o processo de emissão de carteiras de trabalho;
IV - Desenvolver campanhas e ações de divulgação sobre o acesso a documentação civil;
V - identificar as situações de conflito, encaminhando as partes aos órgãos mediadores ou judiciais competentes;
VI - identificar, contatar e propor ações integradas de defesa da cidadania com órgãos públicos e privados operacionalizando os acordos 
que venham a ser firmados;
VII – Prestar atendimento ao público, orientando acerca do acesso aos direitos de cidadania;
VIII - desincumbir-se de outras atribuições determinadas pela Chefia de Gabinete.”
Art. 4º Fica alterado, no Anexo III (Quadro de Atribuições por Cargo) da Lei nº lei 1755, de 17 de junho de 2011, o cargo e descrição de-
talhada:
DESCRIÇÃO DE CARGO
CARGO: CHEFE DA SEÇÃO DE AÇÕES DA CIDADANIA
DESCRIÇÃO DETALHADA:
I - Orientar as pessoas carentes sobre a gratuidade dos registros civis;
II – Coordenar o processo de emissão Carteiras de Identidade;
III – Coordenar o processo de emissão de carteiras de trabalho;
IV - Desenvolver campanhas e ações de divulgação sobre o acesso a documentação civil;
V - identificar as situações de conflito, encaminhando as partes aos órgãos mediadores ou judiciais competentes;
VI - identificar, contatar e propor ações integradas de defesa da cidadania com órgãos públicos e privados operacionalizando os acordos que venham a ser 
firmados;
VII – Prestar atendimento ao público, orientando acerca do acesso aos direitos de cidadania;
VIII - desincumbir-se de outras atribuições determinadas pela Chefia de Gabinete.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
11 de março de 2020.

Alexandro Losi
Prefeito Municipal em Exercício

Lenoir Menegazzi
Resp. pela Secretaria de Administração e Finanças
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Rio do Oeste

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA 03/2020
Publicação Nº 2399993

EDITAL Nº 03/2020 – CHAMADA PÚBLICA CONTRATAÇÃO DE MÉDICO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso IX do 
art. 37 da CF/88, a Lei Orgânica Municipal, a Lei Complementar 21/2006 e alterações.
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público na rede básica de saúde para provimento de vaga no âmbito da 
Secretaria Municipal da Saúde;
Considerando o esgotamento da lista de aprovados no concurso público;
Considerando a suspensão do Processo de Concurso Público nº 01/2019, em razão de decisão judicial proferida, em caráter liminar, no 
processo nº 5000249-12.2019.8.24.0144;
Considerando que o Concurso Público 01/2020 ainda está em andamento;
Considerando a impossibilidade de paralisação na prestação de serviços básicos de saúde por falta de profissionais médicos, tendo em vista 
o pedido de exoneração da servidora Aline Machado de Matos;
Considerando a necessidade de manutenção de equipe mínima nas equipes de saúde da família;
Considerando o prazo máximo de 60 (sessenta dias) para reposição de profissionais da equipe de ESF sob pena de bloqueio dos repasses 
financeiros do FNS para o FMS.
TORNA PÚBLICO, os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA destinada ao provimento de vagas temporárias para o cargo de Médico.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Os procedimentos do presente Edital de Chamamento Público serão coordenados pela Secretaria Municipal de Saúde.
1.2. As publicações relativas ao presente procedimento estarão disponíveis no endereço eletrônico www.riodooeste.sc.gov.br , e nos murais 
públicos municipais.
1.3. O presente Processo terá validade até a realização de processo de seleção (concurso público).

DOS CARGOS, HABILITAÇÃO, REMUNERAÇÃO, CARGA HORÁRIA E VAGAS
1.4. Quadro de Cargos: (de acordo com a Lei Ordinária nº 1720/2007 e alterações posteriores).

Cargo Habilitação/Escolaridade Remuneração Mensal Carga Horária Vagas

Médico
Portador de certificado de conclusão de curso 
de ensino superior, com registro no respectivo 
órgão fiscalizador da profissão.

R$ 8.955,65 20 horas semanais 02

1.5. A vaga disponível terá lotação na Unidade Básica de Saúde, situada no centro da cidade.

DA DATA E HORÁRIO DO CHAMAMENTO PÚBLICO
1.6. Os(as) candidatos(as) interessados(as) deverão dirigir-se à Secretaria Municipal de Saúde, às 10h do dia 18 de março de 2020 (quarta 
feira), sito Unidade de Saúde do Centro, município de RIO DO OESTE/SC.

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
1.7. Os(as) candidatos(as) interessados(as) deverão dirigir-se ao local indicado no item 3 deste Edital munidos dos seguintes documentos, 
original e fotocópias:
1.7.1. Documentos pessoais (Cédula de Identidade e CPF);
1.7.2. Comprovação de habilitação no curso de Medicina com inscrição válida no CRM/SC;
1.7.3. Comprovação do tempo de serviço exercido na profissão de Médico.

DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
1.8. Será recebida a documentação dos(as) candidatos(as) interessados(as) e os seguintes critérios de escolha serão obedecidos:
1.8.1. Maior tempo de serviço na função de Médico (a) na Estratégia Saúde da Família;
1.8.2. Maior tempo de serviços na função de Médico (a).

5.2. Havendo dois ou mais candidatos(as) empatados(as) no tempo de serviço como médico ficará com a vaga o(a) mais idoso(a).

CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
1.9. São requisitos básicos para investidura em cargo público:
a) A nacionalidade brasileira ou visto de permanência;
b) O gozo dos direitos políticos;
c) A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
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e) A idade mínima de 18 (dezoito) anos;
f) Aptidão física e mental adequada ao exercício do cargo;
g) Habilitação específica para as funções atribuídas ao cargo.

1.10. Para a contratação o(a) candidato(a) deverá apresentar antecipadamente toda a documentação solicitada pelo setor de recursos 
humanos do município.
1.11. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item acima impedirá a contratação do(a) candidato(a) e o(a) 
mesmo(a) será eliminado(a) da lista de classificação.
1.12. Os(as) candidatos(as) que forem considerados(as) inaptos(as) quando da realização do exame médico pré-admissional, ou que não 
se sujeitarem à realização do mesmo, serão eliminados(as).

DO REGIME DE CONTRATAÇÃO
1.13. Ao contratado, através do presente Processo, aplicar-se-á o regime administrativo especial previsto na Lei nº 1720/2007 e suas alte-
rações, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, e 
serão segurados do Regime Geral da Previdência Social – INSS.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1.14. O quadro de vagas será divulgado no sítio www.riodooeste.sc.gov.br e mural da Prefeitura e da Secretaria da Saúde, antes da cha-
mada dos(as) candidatos(as).
1.15. O Resultado final será divulgado no sítio www.riodooeste.sc.gov.br e nos murais públicos do Município.
1.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde que, julgando necessário, poderá submetê-los ao 
Prefeito.
1.17. Demais informações ou dúvidas poderão ser dirimidas na Secretaria Municipal de Saúde, Unidade Básica de Saúde, município de Rio 
do Oeste /SC, ou pelo fone (47) 3543-0339, em horário comercial.

Rio do Oeste, 11 de março de 2020

Humberto Pessatti
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.pmjb.sc.gov.br/
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Rio do Sul

Prefeitura

1ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES
Publicação Nº 2400632

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2020

1ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES

O Município de Rio do Sul – Administração Direta, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que 
são conferidas pela legislação em vigor, RETIFICA os itens abaixo e RATIFICA os demais itens do edital:

1 – O item 8 do Edital 002/2020 passa a constar da seguinte forma:

Onde se-lê: “8 Os candidatos aprovados serão convocados gradativamente, para comparecer na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
do dia 19/03/2020, na data e horário estipulados na convocação.”

Leia-se: 8. Os candidatos aprovados serão convocados gradativamente, para comparecer na Secretaria Municipal de Educação, a partir do 
dia 19/03/2020, na data e horário estipulados na convocação. O Professor admitido em caráter temporário deverá assumir as suas funções 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da escolha da vaga, considerando-se somente os dias úteis.

2 - ANEXO I QUADRO DE VAGAS – Função Professor de Educação Especial Passa a constar da seguinte forma:

Onde se-lê:

FUNÇÃO NÚMERO DE VAGAS

Professor de Educação Especial

HABILITADO: Licenciatura Plena em Educação Especial ou Licen-
ciatura Plena em Pedagogia com complementação em Educação 
Especial.
NÃO HABILITADO: a) Licenciatura Plena em área afim com cursos 
de aperfeiçoamento ou experiência na área de atuação.
b) Licenciatura Plena e cursando a partir da última fase de Educação 
Especial.
c) Magistério Completo e cursando a partir da 4ª fase de Licenciatu-
ra Plena em Educação Especial.
d) Ensino Médio Completo e cursando a partir da 4ª fase de Licen-
ciatura Plena Especifica em Educação Especial

01 – 40h
01 - 20h

Leia-se:

FUNÇÃO NÚMERO DE VAGAS

Professor de Educação Especial

HABILITADO: Licenciatura Plena em Educação Especial ou Licen-
ciatura Plena em Pedagogia com complementação em Educação 
Especial.
NÃO HABILITADO:
a) Licenciatura Plena na área do Magistério com cursos de aperfei-
çoamento ou experiência na área de atuação.
b) Licenciatura Plena na área do Magistério e cursando a partir da 
última fase de Educação Especial.
c) Magistério Completo e cursando a partir da 4ª fase de Licencia-
tura Plena em Educação Especial.
d) Ensino Médio Completo e cursando a partir da 4ª fase de Licen-
ciatura Plena Específica em Educação Especial.

01 – 40h
01 - 20h

3 – O Item 1 do ANEXO II – CLASSIFICAÇÃO passa a constar da seguinte forma:

Onde se-lê: “1. Os critérios para classificação de candidatos para as vagas das disciplinas da Área da Educação, quanto a formação superior, 
deverão seguir os seguintes critérios:
● 100 pontos para Especialização em nível de mestrado.
● 75 pontos para Especialização em nível de Pós graduação.
● 50 pontos para Graduação na área específica pretendida.“

Leia-se: 1. Os critérios para classificação de candidatos para as vagas das disciplinas, quanto a formação superior, deverão seguir os 
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seguintes critérios:

● 100 pontos para Especialização em nível de mestrado, se possuir Graduação específica na função pretendida.
● 75 pontos para Especialização em nível de Pós graduação, se possuir Graduação específica na função pretendida.
● 50 pontos para Graduação específica na função pretendida.
● 25 pontos para Licenciatura Plena não específica na função pretendida.

4 – O Item 3 do ANEXO II – CLASSIFICAÇÃO passa a constar da seguinte forma:

Onde se-lê: 3. “O candidato que não possuir a habilitação mínima exigida constante no Item 1 deste anexo, poderá se inscrever como candi-
dato não habilitado, desde que encaminhe declaração de matrícula e frequência a partir da 5ª fase de curso de nível superior de graduação 
na área pretendida, seguindo os seguintes critérios para pontuação:

● 25 pontos para o candidato que esteja cursando a partir da 4 ª até a última fase da área pretendida.”

Leia-se : 3. O candidato que não possuir a habilitação mínima exigida constante no Item 1 deste anexo, poderá se inscrever como candidato 
não habilitado, desde que encaminhe declaração de matrícula e frequência a partir da 5ª fase de curso de nível superior de graduação na 
área pretendida, seguindo os seguintes critérios para pontuação:

● 25 pontos para o candidato que esteja cursando a partir da 4 ª até a última função da área pretendida.

5 – As demais cláusulas ficam RATIFICADAS.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Rio do Sul, 11 de Março de 2020.

Alexandre Matos Pereira
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

José Eduardo Rothbarth Thomé
Prefeito do Município de Rio do Sul

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2020
Publicação Nº 2399145

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 075/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) GRAZIELE DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº 
046.644.769-81 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Sassafras, nº 85, Jardim Alexandro na Cidade de Rio Do 
Sul- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Professor de Educação Infantil, nível III, com jornada de 40 horas semanais no CEI Egidio Dalmarco, em substituição a 
Walkiria Schaeffer Ferreira em razão de afastamento devido licença Maternidade.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.762,15 (Quatro Mil Setecentos e Ses-
senta e Dois Reais e Quinze Centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 09/03/2020 e encerrando-se em 08/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
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estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 06 de Março de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA GRAZIELE DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2020
Publicação Nº 2399155

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 077/2020

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) SHIRLEI REGINA DE MELLO DA SILVA, portador(a) do 
CPF nº 005.022.739-41 na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Ladeira Paraná, nº 168, Boa Vista na Cidade de 
Rio Do Sul- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 40 horas semanais, sendo no CE Daniel Maschio, em substituição a Maiara Marcolino em 
razão de afastamento de virtude de licença prêmio.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1284,77 (Mil Duzentos e Oitenta e Qua-
tro e Setenta e Sete) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores 
públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 10/03/2020 e encerrando-se em 09/03/2020, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 06 de Março de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA SHRILEI REGINA DE MELLO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

DECRETO Nº 8901, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399506

DECRETO Nº 8901, de 11 de março de 2020.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – COMSEA, DE RIO DO SUL.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul- SC, no uso de suas atribuições prevista no inciso IV do artigo 37 da Lei Orgânica do Município, e nos 
dispositivos da Lei Nº 6025, de 04 de abril de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica substituído o seguinte membro para compor o quadro de conselheiros do Conselho Municipal Segurança Alimentar e Nutricional 
– COMSEA, devidamente indicado por sua entidade.

I – Representante da Entidade, sendo:

a) Cáritas Diocesana de Rio do Sul:

Titular: Cátia Regina de Oliveira Gislon, substitui Luzia da Silva Miliorini.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art.3º - Revogam-se disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO
11 de março de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOME
Prefeito do Município de Rio do Sul

JOSÉ SUAVE - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 2399273

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 011/2020, firmado em 07/01/2020, com término previsto para 07/02/2020.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JOSÉ SUAVE, portador(a) do CPF n° 042.160.799-89, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 011/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 011/2020, iniciando-se a prorrogação em 08/02/2020 e encerrando-se 
em 27/04/2020."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03/02/2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA JOSÉ SUAVE

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

RESUMO DO CONTRATO Nº 033/2020
Publicação Nº 2398830

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS Nº 033/2020

Tomada de Preço Nº 007/2020

Contratante: Município de Rio do Sul/SC

Contratada: Construtora Grabowski LTDA - ME

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e mão de obra para execução da pavimentação asfáltica, drenagem pluvial 
e sinalização viária da Estrada Geral Albertina – Trecho 2 – Rio do Sul/SC.

Valor: R$ 1.391.517,98 (um milhão trezentos e noventa e um mil quinhentos e dezessete reais e noventa e oito centavos);

Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura.

Recurso: 86.07.1078.4490.5198 e demais dotações conforme orçamento vigente.

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 04 de março de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 1082, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399800

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300

 www.camarariodosul.sc.gov.br

RESOLUÇÃO No 1082 DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Autoriza a participação de servidores no 1º
Ciclo  de  Debates  –  Eleições  2020
realizado pela OAB Subseção Rio do Sul.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL. Faço saber
que no uso de suas atribuições regimentais a Câmara Municipal decreta e a Mesa
Diretora promulga a seguinte Resolução:

Art. 1o Fica autorizada a participação dos Servidores Leonardo Simon Rutzen,
Técnico Legislativo; Heliana Duarte Prim, Agente Legislativa, Gustavo Pasqualini Kuhl,
Assessor Parlamentar;  Luis  Carlos Nienkotter,  Assessor Parlamentar;  Shanna Wolff
Sieves, Assessora Parlamentar; e Vanessa Marchi Tenfen, Assessora Parlamentar, no
1º Ciclo de Debates – Eleições 2020, promovido pela OAB Subseção Rio do Sul, a ser
realizado no dia 12 de março de 2020, das 19 horas às 22 horas, tendo como local o
Auditório  da Subsecção de Rio do Sul,  localizado à Rua Bulcão Viana,  21,  Bairro
Jardim América. 

Parágrafo  único.  O  treinamento  é  gratuito  e  realizado  no  município,  sendo
dispensável qualquer custo com inscrição ou ressarcimento ao participante devido ao
deslocamento.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 11 de março de 2020.

CARISO SÁVIO GIACOMINI

Presidente da Mesa
[Assinada digitalmente]

FERNANDO CESAR SOUZA

Vice-Presidente da Mesa
[Assinada digitalmente]

SARGENTO JAMES

1º Secretário
[Assinada digitalmente]

MARCOS NORBERTO ZANIS

2º Secretário
[Assinada digitalmente]

Resolução nº 1082/2020 – Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica

de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1052/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

(ICP-Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 
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Rio dos Cedros

Prefeitura

MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS, EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO, PL Nº 29/2020, TIPO DO JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO, TIPO DE COMPARAÇÃO: POR LOTE, COM A FINALIDADE DE SELECIONAR PROPOSTA 
OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇO DESTINADO AO FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL S-10 E ÓLEO DIESEL 
COMUM (S-500) DESTINADO AO ABAST

Publicação Nº 2400297

MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão
Processo Licitatório Nº 29/2020
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Lote

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro – Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na modalidade de 
Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando O REGISTRO DE PREÇO DESTINADO AO FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL S-10 E ÓLEO 
DIESEL COMUM (S-500) DESTINADO AO ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, conforme especificações constantes do edital. Rege a presente lici-
tação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 2.279/2007 e nº 2.926/2018, a Lei Complementar nº. 123/2006 e 
demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: Recebimento do Credenciamento e en-
velope de proposta e habilitação: Data: 24/03/2020 - Hora: 14h15min. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de propostas: Data: 24/03/2020 
- Hora: 14h30min. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link Licitações. As dúvidas pertinentes 
a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos Cedros – SC, pelo telefone: (47) 
3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 11 de Março de 2020.

Jorge Luiz Stolf
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO REQUERENTE: EDER MIGUEL VARDANEGA PROTOCOLO: 485/2020 
- DECISÃO

Publicação Nº 2400308

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
SECRETARIA DA FAZENDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
REQUERENTE: EDER MIGUEL VARDANEGA
PROTOCOLO: 485/2020

DECISÃO

Trata-se de requerimento formulado pela pessoa acima identificada solicitando a dedução do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISS) recolhido em face do lançamento do imposto sobre a edificação de Matheus Zatelli.
Acostou cópia de documentos fiscais comprovando.
Parecer jurídico encartado aos autos.
É o relatório.
Passo à análise da matéria.
Convalido as razões entabuladas no parecer jurídico encartado aos autos, as quais utilizo como fundamento, e , com base nestas, INDEFIRO 
o pedido formulado.
P.R.I.A.C.-se.
Rio dos Cedros, 11 de março de 2020.

Paulo Bindelli
Secretário da Fazenda

file:///C:\Users\margaret.g\Downloads\www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:\Users\margaret.g\Downloads\licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N°001/2020
Publicação Nº 2398753

 RESOLUÇÃO n. 001, DE 03 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a Revisão Geral Anual, na forma do inciso X do Art. 37 da Constituição Federal aos agentes políticos e servidores comissio-
nados do Poder Legislativo do Município de Rio dos Cedros, concede abono aos servidores comissionados do Poder Legislativo e dá outras 
providências.

A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores do Município de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a legislação em vigor:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder reposição salarial no percentual de 4,48%, de acordo com o somatório 
do índice acumulado do ano (INPC), aos agentes políticos e servidores Comissionados do Poder Legislativo do Município de Rio dos Cedros, 
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º - Os salários dos servidores comissionados do Poder Legislativo, serão reajustados, no mês de janeiro/20, em R$ 100,00 (cem reais) 
sobre o nível de vencimento da Tabela de Níveis da LC n. 45/2004, com efeitos financeiros a contar de 1º de janeiro de 2019.

Art. 3º - Fica concedido abono aos servidores da Câmara de Vereadores, a serem pagos proporcionalmente a carga-horária descrita no ato 
de nomeação:

I - Carga-horária de 40h semanais: R$ 240,00 (duzentos reais);

II - Carga-horária de 10h semanais: R$ 60,00 (sessenta reais);

Art. 4º - As despesas originadas pela presente Resolução correrão por conta de dotação prevista na Lei Orçamentária Anual, autorizando a 
suplementação necessária, na forma da lei.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de janeiro de 2020.

Sala das Sessões, 03 de março de 2020..

DILSON DALPIAZ
Presidente da Câmara

Rio dos Cedros, 03 de março de 2020.

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N°002/2020
Publicação Nº 2398751

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N. 002, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE PARA ENTREGA DE TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DILSON DALPIAZ, Presidente da Câmara de Vereadores de Rio dos Cedros, no uso de suas atribuições legais, faz a todos saber que esta 
Câmara aprovou e eu promulgo a presente resolução:

Art.1º. Fica designada a realização de SESSÃO SOLENE pela Câmara de Vereadores de Rio dos Cedros, para entrega do Título de Cidadão 
Benemérito ao Professor José Tafner.

Art.2º. A Sessão Solene ocorrerá no dia 12/03/2020 com início às 19 horas, realizando-se no auditório do Museu da Imigração – Avenida 
Tiradentes, 519, Centro, Rio dos Cedros/SC.

Art.3º. As despesas oriundas da presente Resolução correrão por conta das dotações consignadas no orçamento em vigência.

Art.4º. Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Rio dos Cedros, 10 de março de 2020.

DILSON DALPIAZ
Presidente da Câmara de Vereadores de Rio dos Cedros
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Rio Fortuna

Prefeitura

TERMO DE CANCELAMENTO ITEM 001 PROCESSO SELETIVO 080/2019
Publicação Nº 2400595

TERMO DE CANCELAMENTO

O Prefeito Municipal, Sr. Lindomar Ballmann, em respeito aos princípios gerais de direito público, às prescrições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, procede, em nome do Município de Rio Fortuna e em defesa do interesse público, ao Cancelamento do Processo Licitatório 
nº 080/2019, na modalidade de Pregão Presencial nº 036/2019, EXCLUSIVAMENTE para o item de nº 01, visto que os documentos apre-
sentados nos recursos e contrarrecursos das empresas interessadas não foram suficientes para esclarecer se o produto ofertado cumpre 
as condições editalicias, além de não haver, no quadro de servidores do Município de Rio Fortuna, profissional com conhecimento técnico 
específico sobre o assunto.
Desta forma, em outro momento, a Administração Pública providenciará a contratação do objeto em questão, com especificações e forma 
de comprovação adequadas à correta verificação do produto ofertado pelas licitantes.

Rio Fortuna, em 04 de março de 2020.

LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal
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Rio Negrinho

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020
Publicação Nº 2399507

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2020
PREGÃO PRESENCIAL - RESUMO

O Município de Rio Negrinho – SC, através do Fundo Municipal de Saúde torna público para conhecimento dos interessados, que sob a 
regência da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 8.733 de 18/08/2005 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666 
de 21/06/1993, acha-se aberto até as 09h00min do dia 25 de março de 2020, Pregão Presencial para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
ULTRASSOM DE ALTA RESOLUÇÃO PARA O CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO. As propostas deverão ser 
protocoladas e entregues no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, a partir desta data, encerrando-se no prazo supra-
citado. O credenciamento dos representantes e início da disputa se dará a partir do mesmo horário acima. Maiores informações poderão ser 
obtidas no Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, situado na Avenida Richard Schweitzer de Albuquerque, 
200, Centro Cívico de Rio Negrinho – SC. Cópias do edital poderão ser obtidas no site: http://rionegrinho.atende.net. Demais informações 
e esclarecimentos relativos à licitação pelos telefones (47) 3646-3636/3646-3648 e sobre descrição técnica pelo telefone (47) 3646-4104.
Rio Negrinho, 11 de março de 2020.
JULIO CESAR RONCONI
Prefeito Municipal

http://www.rionegrinho.sc.gov.br/
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 2019
Publicação Nº 2399446

 

IPRERIO-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE RIO NEGRINHO
Prestação de Contas

Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2019

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1751101-1731-XKWX-320951657 - Emitido por: LUCIENE MARIA KWITSCHAL 03/03/2020 16:14:17 -03:00

Art. 102 da Lei n. 4.320/1964

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial (a) Previsão 
Atualizada (b)

Receitas 
Realizadas (c) Saldo (d) = (c-b)

Receitas Correntes (I) 20.823.600,00 20.823.600,00 17.196.778,49 (3.626.821,51)
Receita Tributária 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Contribuições 12.018.200,00 12.018.200,00 9.337.550,55 (2.680.649,45)
Receita Patrimonial 6.308.400,00 6.308.400,00 4.693.414,08 (1.614.985,92)
Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 2.497.000,00 2.497.000,00 3.165.813,86 668.813,86

Receitas de Capital (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 20.823.600,00 20.823.600,00 17.196.778,49 (3.626.821,51)
Operações de Crédito / Refinanciamento (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 20.823.600,00 20.823.600,00 17.196.778,49 (3.626.821,51)
Déficit (VI) -------- -------- -------- --------
TOTAL (VII) = (V + VI) 20.823.600,00 20.823.600,00 17.196.778,49 (3.626.821,51)
Saldos de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00
Superávit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00
Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial 
(e)

Dotação 
Atualizada (f)

Despesas 
Empenhadas (g)

Despesas 
Liquidadas (h)

Despesas 
Pagas (i)

Saldo da 
Dotação (j) = (f-

g)
Despesas Correntes (VIII) 11.150.000,00 11.165.000,00 9.507.213,90 9.505.878,33 9.505.878,33 1.657.786,10

Pessoal e Encargos Sociais 10.285.000,00 10.285.000,00 9.007.692,58 9.007.692,58 9.007.692,58 1.277.307,42
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 865.000,00 880.000,00 499.521,32 498.185,75 498.185,75 380.478,68

Despesas de Capital (IX) 50.000,00 35.000,00 5.281,73 4.561,73 4.561,73 29.718,27
Investimentos 50.000,00 35.000,00 5.281,73 4.561,73 4.561,73 29.718,27
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência (X) 9.623.600,00 9.623.600,00 0,00 0,00 0,00 9.623.600,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 20.823.600,00 20.823.600,00 9.512.495,63 9.510.440,06 9.510.440,06 11.311.104,37
Amortização da Dívida/ Refinanciamento (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (XI + 
XII)

20.823.600,00 20.823.600,00 9.512.495,63 9.510.440,06 9.510.440,06 11.311.104,37

Superávit (XIII) -------- -------- 7.684.282,86 -------- -------- --------
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 20.823.600,00 20.823.600,00 17.196.778,49 9.510.440,06 9.510.440,06 11.311.104,37
Reserva do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Inscritos

Liquidados (c) Pagos (d) Cancelados (e) Saldo (f) = (a+b-
d-e)Em Exercícios 

Anteriores (a)

Em 31 de 
Dezembro do 

Exercício 
Anterior (b)

Despesas Correntes 0,00 17,74 0,00 0,00 0,00 17,74
Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 0,00 17,74 0,00 0,00 0,00 17,74
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IPRERIO-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE RIO NEGRINHO
Prestação de Contas

Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2019

Pág 2 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1751101-1731-XKWX-320951657 - Emitido por: LUCIENE MARIA KWITSCHAL 03/03/2020 16:14:17 -03:00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Inscritos

Liquidados (c) Pagos (d) Cancelados (e) Saldo (f) = (a+b-
d-e)Em Exercícios 

Anteriores (a)

Em 31 de 
Dezembro do 

Exercício 
Anterior (b)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 17,74 0,00 0,00 0,00 17,74

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS
Inscritos

Pagos (c) Cancelados (d) Saldo (f) = (a+b-
c-d)Em Exercícios 

Anteriores (a)

Em 31 de 
Dezembro do 

Exercício 
Anterior (b)

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável IPRERIO-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE RIO NEGRINHO, Data Emissão 03/03/2020, Hora emissão 
16:14:28
NOTA:

___________________________________
EDGAR ANTON

Dirigente Entidade/Previdência

___________________________________
LUCIENE MARIA KWITSCHAL

Contador
CRC/SC 017498/O-0
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BALANÇO PATRIMONIAL 2019
Publicação Nº 2399450

 

IPRERIO-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE RIO NEGRINHO
Prestação de Contas

AN 14 - Balanço Patrimonial
Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2019

Pág 1 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1501102-1731-NNKB-320951770 - Emitido por: LUCIENE MARIA KWITSCHAL 03/03/2020 16:16:10 -03:00

Art. 105 da Lei n. 4.320/1964
BALANÇO PATRIMONIAL

Nota Exercício Atual Exercício Anterior
ATIVO

Ativo Circulante  131.477.286,77 125.950.255,46
Caixa e Equivalentes de Caixa  1.910.296,58 1.446.729,27
Créditos a Curto Prazo  18.611,82 355.892,13
Créditos Tributários a Receber  0,00 0,00
Clientes  0,00 0,00
Créditos de Transferências a Receber  0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00 0,00
Dívida Ativa Tributária  0,00 0,00
Dívida Ativa Não Tributária  18.611,82 355.892,13
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  3.728.613,94 3.728.613,94
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  125.819.764,43 120.419.020,12
Títulos e Valores Mobiliários  (0,00) 0,00
Investimentos do RPPS  132.118.742,72 124.856.268,28
Aplicações em Segmento de Imóveis  0,00 0,00
(-)Ajuste de Perdas e Investimentos de Aplicações Temporários  (6.298.978,29) (4.437.248,16)

Estoques  0,00 0,00
VPD Pagas Antecipadamente  0,00 0,00

Ativo Não Circulante  10.379.810,98 8.803.393,60
Ativo Realizável a Longo Prazo  9.135.892,90 7.545.649,78
Créditos a Longo Prazo  9.135.892,90 7.545.649,78
Créditos Tributários a Receber  0,00 0,00
Clientes  0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00 0,00
Dívida Ativa Tributária  0,00 0,00
Dívida Ativa Não Tributária  9.135.892,90 7.545.649,78
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0,00 0,00
Investimentos e AplicaçõesTemporários a Longo Prazo  0,00 0,00
Estoques  0,00 0,00
VPD pagas antecipadamente  0,00 0,00
Investimentos  0,00 0,00
Participações Permanentes  0,00 0,00
Participações Avaliadas pelo Met. Equiv. Patrimonial  0,00 0,00
Participações Avaliadas pelo Metodo de Custo  0,00 0,00

(-)Redução ao Valor Recup. de Participação Permanente  0,00 0,00
Propriedades Para Investimento  0,00 0,00
(-) Depreciação Acumulada de Investimentos  0,00 0,00
(-) Redução do Valor Recuperavel de Propriedade p/ Investimento  0,00 0,00
Investimento do RPPS de Longo Prazo  0,00 0,00
(-) Redução ao valor Recuperável de Investimento do RPPS  0,00 0,00
Demais Investimentos Permanentes  0,00 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperavel de Investimento - Demais  0,00 0,00

Imobilizado  1.243.918,08 1.257.743,82
Bens Móveis  215.080,29 213.318,05
(-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acum. - Bens Móveis  (83.130,56) (67.542,58)
(-) Redução ao Valor Recuperável do Imobilizado - Bens Móveis  0,00 0,00
Bens Imóveis  1.111.968,35 1.111.968,35
(-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acum. Imóveis  0,00 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável - Bens Imóveis  0,00 0,00

Intangível  0,00 0,00
Diferido  0,00 0,00

TOTAL DO ATIVO  141.857.097,75 134.753.649,06
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante  42.800,39 323.613,16
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IPRERIO-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE RIO NEGRINHO
Prestação de Contas

AN 14 - Balanço Patrimonial
Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2019

Pág 2 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1501102-1731-NNKB-320951770 - Emitido por: LUCIENE MARIA KWITSCHAL 03/03/2020 16:16:10 -03:00

BALANÇO PATRIMONIAL
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo  0,00 320.516,09
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo  0,00 0,00
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  0,00 0,00
Obrigações Fiscais a Curto Prazo  0,00 0,00
Provisões a Curto Prazo  0,00 0,00
Demais Obrigações a Curto Prazo  42.800,39 3.097,07

Passivo Não Circulante  124.414.835,43 109.930.640,71
Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo  0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  0,00 0,00
Fornecedores a Longo Prazo  0,00 0,00
Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00 0,00
Provisões a Longo Prazo  124.414.835,43 109.930.640,71
Provisões Matemáticas Previdenciárias  124.414.835,43 109.930.640,71
Demais Provisões a Longo Prazo  0,00 0,00

Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00 0,00
Resultado Diferido  0,00 0,00

Patrimônio Líquido  17.399.461,93 24.499.395,19
Patrimônio Social e Capital Social  0,00 0,00
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital  0,00 0,00
Reservas de Capital  0,00 0,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00 0,00
Reservas de Lucros  0,00 0,00
Demais Reservas  0,00 0,00
Resultados Acumulados  17.399.461,93 24.499.395,19
Resultado do Exercício  6.911.552,04 11.829.284,91
Resultado de Exercícios Anteriores  13.486.467,01 1.657.182,10
Ajustes de Exercícios Anteriores  (2.998.557,12) 11.012.928,18
Outros Resultados  0,00 0,00

(-) Ações / Cotas em Tesouraria  0,00 0,00
TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  141.857.097,75 134.753.649,06

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Ativo (I)
Ativo Financeiro  134.029.039,30 126.302.997,55
Ativo Permanente  7.828.058,45 8.450.651,51
Total do Ativo  141.857.097,75 134.753.649,06

Passivo (II)
Passivo Financeiro  44.873,70 3.114,81
Passivo Permanente  124.414.835,43 110.251.156,80
Total do Passivo  124.459.709,13 110.254.271,61

Saldo Patrimonial (III) = (I - II)  17.397.388,62 24.499.377,45

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Atos Potenciais Ativos
Garantias e Contragarantias recebidas  0,00 0,00
Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres  0,00 0,00
Direitos Contratuais  0,00 0,00
Outros atos potenciais ativo  0,00 0,00
Total dos Atos Potenciais Ativos  0,00 0,00

Atos Potenciais Passivos
Garantias e Contragarantias concedidas  0,00 0,00
Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres  0,00 0,00
Obrigações contratuais  91.967,75 91.967,75
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QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Outros atos potenciais passivos  0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Passivos  91.967,75 91.967,75

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
(Lei nº 4.320/1964)

Exercício Atual Exercício Anterior
FONTES DE RECURSOS
01030004 - Contribuição para o RPPS 133.573.572,73 126.236.234,96
01756776 - Taxa de Administração RPPS 410.592,87 0,00
06030114 - Recursos Próprios 0,00 63.647,78
Total das Fontes de Recursos 133.984.165,60 126.299.882,74

Notas Explicativas

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável IPRERIO-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE RIO NEGRINHO, Data Emissão 03/03/2020, Hora emissão 
16:16:24
Notas: 

___________________________________
EDGAR ANTON

Dirigente Entidade/Previdência

___________________________________
LUCIENE MARIA KWITSCHAL

Contador
CRC/SC 017498/O-0
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Art. 104 da Lei n. 4.320/1964

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00 0,00

Impostos  0,00 0,00
Taxas  0,00 0,00
Contribuições de Melhoria  0,00 0,00

Contribuições  12.243.711,20 12.541.771,43
Contribuições Sociais  12.243.711,20 12.541.307,33
Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00 464,10
Contribuição de Iluminação Pública  0,00 0,00
Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais  0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos  0,00 0,00
Vendas de Mercadorias  0,00 0,00
Vendas de Produtos  0,00 0,00
Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços  0,00 0,00

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras  4.693.414,08 5.456.679,19
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00 0,00
Juros e Encargos de Mora  0,00 0,00
Variações Monetárias e Cambiais  0,00 0,00
Descontos Financeiros Obtidos  0,00 0,00
Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras  4.687.151,52 5.452.479,19
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras  6.262,56 4.200,00

Transferências e Delegações Recebidas  1.355.061,34 682.051,91
Transferências Intragovernamentais  355.000,00 270.000,00
Transferências Intergovernamentais  1.000.061,34 412.051,91
Transferências das Instituições Privadas  0,00 0,00
Transferências das Instituições Multigovernamentais  0,00 0,00
Transferências de Consórcios Públicos  0,00 0,00
Transferências do Exterior  0,00 0,00
Execução Orçamentária Delegada de Entes  0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas  0,00 0,00
Outras Transferências e Delegações Recebidas  0,00 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos  0,00 6.577,77
Reavaliação de Ativos  0,00 0,00
Ganhos com Alienação  0,00 0,00
Ganhos com Incorporação de Ativos  0,00 6.577,77
Ganhos Desincorporação de Passivos  0,00 0,00
Cancelamento de Restos a Pagar  0,00 0,00
Reversão de Redução ao Valor Recuperável  0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas  1.669.085,44 5.968.486,59
VPA a classificar  0,00 0,00
Resultado Positivo de Participações  0,00 0,00
Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas  1.663.724,09 4.068.789,48
Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas  5.361,35 1.899.697,11
Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I)  19.961.272,06 24.655.566,89

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior
Pessoal e Encargos  1.165.002,36 829.075,97

Remuneração a Pessoal  1.131.350,60 777.413,19
Encargos Patronais  18.471,76 45.462,78
Benefícios a Pessoal  15.180,00 6.200,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos  0,00 0,00

Benefícios Previdenciários e Assistenciais  7.860.149,62 7.071.946,68
Aposentadorias e Reformas  6.653.294,04 5.881.657,00
Pensões  1.205.412,38 1.188.767,60
Benefícios de Prestação Continuada  0,00 0,00
Benefícios Eventuais  0,00 0,00
Políticas Públicas de Transferência de Renda  0,00 0,00
Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais  1.443,20 1.522,08

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  404.399,46 401.517,41
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Nota Exercício Atual Exercício Anterior

Uso de Material de Consumo  18.995,60 18.708,38
Serviços  369.330,63 364.636,28
Depreciação, Amortização e Exaustão  16.073,23 18.172,75

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  0,00 0,00
Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  0,00 0,00
Juros e Encargos de Mora  0,00 0,00
Variações Monetárias e Cambiais  0,00 0,00
Descontos Financeiros Concedidos  0,00 0,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras  0,00 0,00

Transferências e Delegações Concedidas  0,00 0,00
Transferências Intragovernamentais  0,00 0,00
Transferências Intergovernamentais  0,00 0,00
Transferências a Instituições Privadas  0,00 0,00
Transferências a Instituições Multigovernamentais  0,00 0,00
Transferências a Consórcios Públicos  0,00 0,00
Transferências ao Exterior  0,00 0,00
Execução Orçamentária Delegada de Entes  0,00 0,00
Outras Transferências e Delegações Concedidas  0,00 0,00

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos  3.527.768,46 4.397.948,92
Reavaliação, redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas  3.525.454,22 4.393.205,92
Perdas com Alienação  0,00 0,00
Perdas Involuntárias  2.314,24 4.743,00
Incorporação de Passivos  0,00 0,00
Desincorporação de Ativos  0,00 0,00

Tributárias  92.400,12 125.793,00
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00 0,00
Contribuições  92.400,12 125.793,00

Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados  0,00 0,00
Custos das Mercadorias Vendidas  0,00 0,00
Custos dos Produtos Vendidos  0,00 0,00
Custos dos Serviços Prestados  0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00 0,00
Premiações  0,00 0,00
Resultado Negativo de Participações  0,00 0,00
Incentivos  0,00 0,00
Subvenções Econômicas  0,00 0,00
Participações e Contribuições  0,00 0,00
Constituição de Provisões  0,00 0,00
Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas  0,00 0,00

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II)  13.049.720,02 12.826.281,98

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II)  6.911.552,04 11.829.284,91

Notas Explicativas
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável IPRERIO-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE RIO NEGRINHO, Data Emissão 03/03/2020, Hora emissão 
16:17:08
Notas: 

___________________________________
EDGAR ANTON

Dirigente Entidade/Previdência

___________________________________
LUCIENE MARIA KWITSCHAL

Contador
CRC/SC 017498/O-0
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      A Lei de Meios, para o exercício de 2019 de 3104/2018 de 11 de Dezembro de 2018, estimou a Receita em R$20.823.600,00 e fixou a Despesa 
em R$20.823.600,00. 

      Entretanto, a abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício veio a alterar estas cifras, como demonstra o quadro a seguir.

DESPESA FIXADA 20.823.600,00
(+) Créditos Suplementares 20.000,00
(+) Créditos Especiais 0,00 20.000,00
(-) Reduções 20.000,00
DESPESA AUTORIZADA 20.823.600,00

      Créditos Adicionais: 

       No exercício considerado, foram autorizados 1 Crédito(s) Suplementares, que somaram R$20.000,00 e 0 Crédito(s) Especiais no valor de R

$0,00, usados para cobertura dos créditos em referência, os recursos abaixo discriminados, de acordo com o Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 

17 de março de 1964.

Reduções 20.000,00
Despesa a Maior 0,00
TOTAL 20.000,00

      Análise da Receita: 

      A Receita Orçamentária efetivamente arrecadada foi de R$17.196.778,49, verificando-se uma arrecadação a menor de R$3.626.821,51, como 

demonstramos a seguir:
Receita Prevista 20.823.600,00
Arrecadação a Menor 3.626.821,51
Receita Arrecadada 17.196.778,49

      O comportamento da Receita do exercício considerando traduz-se como segue:

Descrição Orçada Arrecadada Diferenças
Receitas correntes 11.779.200,00 14.915.396,29 (3.136.196,29)

Contribuições 4.818.200,00 4.347.667,95 470.532,05
Contribuições sociais 4.818.200,00 4.347.667,95 470.532,05

Receita patrimonial 6.300.000,00 9.562.305,65 (3.262.305,65)
Valores mobiliários 6.300.000,00 9.562.305,65 (3.262.305,65)

Outras receitas correntes 661.000,00 1.005.422,69 (344.422,69)
Demais receitas correntes 661.000,00 1.005.422,69 (344.422,69)

Receitas correntes intraorçamentárias 9.044.400,00 7.156.536,33 1.887.863,67
Contribuições 7.200.000,00 4.989.882,60 2.210.117,40

Contribuições sociais 7.200.000,00 4.989.882,60 2.210.117,40
Receita patrimonial 8.400,00 6.262,56 2.137,44

Exploração do patrimônio imobiliário do estado 8.400,00 6.262,56 2.137,44
Outras receitas correntes 1.836.000,00 2.160.391,17 (324.391,17)

Demais receitas correntes 1.836.000,00 2.160.391,17 (324.391,17)
Receitas correntes 0,00 (4.875.154,13) 4.875.154,13

Receita patrimonial 0,00 (4.875.154,13) 4.875.154,13
Valores mobiliários 0,00 (4.875.154,13) 4.875.154,13

TOTAIS 20.823.600,00 17.196.778,49 3.626.821,51
       As Transferências Correntes e de Capital da União e do Estado, no montante de R$0,00 correspondem a 0 % do total arrecadado.

O comportamento da receita nos três últimos exercícios foi o seguinte:

Exercício Próprias Transferências De Capital Total
2016 14.457.106,61 0,00 0,00 14.457.106,61
2017 15.861.271,68 0,00 0,00 15.861.271,68
2018 12.246.628,37 0,00 0,00 12.246.628,37
2019 10.040.242,16 0,00 0,00 10.040.242,16

Análise da Despesa

      A Despesa inicialmente autorizada pela Lei nº 3104/2018 de 11 de Dezembro de 2018 foi de R$20.823.600,00

      A Despesa realizada alcançou R$9.512.495,63, importância esta que foi distribuída da seguinte forma:

Títulos Autorizada Realizada Diferenças
3300000000000000000 - Despesas correntes 11.165.000,00 9.507.213,90 1.657.786,10

3310000000000000000 - Pessoal e encargos sociais 10.285.000,00 9.007.692,58 1.277.307,42
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Títulos Autorizada Realizada Diferenças
3330000000000000000 - Outras despesas correntes 880.000,00 499.521,32 380.478,68

3400000000000000000 - Despesas de capital 35.000,00 5.281,73 29.718,27
3440000000000000000 - Investimentos 35.000,00 5.281,73 29.718,27

3900000000000000000 - Reserva de contingência 9.623.600,00 0,00 9.623.600,00
3990000000000000000 - Reserva de contingência 9.623.600,00 0,00 9.623.600,00

TOTAIS 20.823.600,00 9.512.495,63 11.311.104,37
A maior contratação de dispêndio deu-se em : 9.007.692,58 , que representa 94.69 % do total.
O comportamento nos últimos três exercícios, destacando-se as despesas correntes das de capital foi o seguinte:

Exercício Correntes Capital Total
2016 5.166.368,79 23.062,94 5.189.431,73
2017 7.163.844,64 22.735,32 7.186.579,96
2018 8.410.178,05 24.940,60 8.435.118,65
2019 9.507.213,90 5.281,73 9.512.495,63
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      Confronto da Receita e Despesa 

      A execução orçamentária alcançou as seguintes cifras:

DESPESA AUTORIZADA
Créditos Orçamentários 20.823.600,00
Créditos Suplementares 20.000,00
Créditos Especiais 0,00
(-)Reduções 20.000,00

Total 20.823.600,00
DESPESA REALIZADA

Orçamentária 9.512.495,63
Despesa a Menor 11.311.104,37

RECEITA ARRECADADA 24.450.421,51
(-)Receita Prevista 20.823.600,00
Receita a Menor 3.626.821,51
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       GESTÃO FINANCEIRA E ECONÔMICA

        BALANÇO FINANCEIRO

       O Balanço Financeiro constitui-se em peça básica para a demonstração da Gestão Financeira, desenvolvida ao longo de um período, uma vez 

que conjuga as operações de receita e despesa orçamentária, além daquelas que, por natureza, independem de autorização na Lei de Meios, com 

os saldos em espécie no início e no fim do exercício. 

       As operações financeiras se processam conforme Demonstrativo a seguir:

INGRESSOS
Receita Orçamentária (I) 17.196.778,49
Transferências Financeiras Recebidas (II) 0,00
Recebimentos Extraorçamentários (III) 1.611.236,80
Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 126.302.997,55
TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 145.111.012,84

DISPÊNDIOS
Despesa Orçamentária (VI) 9.512.495,63
Transferências Financeiras Concedidas (VII) 0,00
Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 1.569.477,91
Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 134.029.039,30
TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 145.111.012,84
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       BALANÇO PATRIMONIAL 

       O Balanço Patrimonial deve expressar qualitativa e quantitamente o Patrimônio do Município, demonstrando a situação de Bens, Direitos e 

Obrigações em determinado momento, considerada a origem e aplicação dos recursos à disposição das Aziendas Públicas.

ATIVO
Ativo Circulante 131.477.286,77
Caixa e Equivalentes de Caixa 1.910.296,58
Créditos a Curto Prazo 18.611,82
Demais Créditos a Curto Prazo 3.728.613,94
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 125.819.764,43
Estoques 0,00
VPD Pagas Antecipadamente 0,00
Ativo Não Circulante 10.379.810,98
Realizável a Longo Prazo 9.135.892,90
Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 0,00
Investimentos e AplicaçõesTemporários a Longo Prazo 0,00
Estoques 0,00
VPD pagas antecipadamente 0,00
Investimentos 0,00
Imobilizado 1.243.918,08
Intangível 0,00
Diferido 0,00
TOTAL DO ATIVO 141.857.097,75
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Passivo Circulante (42.800,39)
Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 0,00
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 0,00
Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00
Provisões a Curto Prazo 0,00
Demais Obrigações a Curto Prazo (42.800,39)
Passivo Não Circulante (124.414.835,43)
Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 0,00
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00
Fornecedores a Longo Prazo 0,00
Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00
Provisões a Longo Prazo (124.414.835,43)
Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00
Resultado Diferido 0,00
Patrimônio Líquido (17.399.461,93)
Patrimônio Social e Capital Social 0,00
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital 0,00
Reservas de Capital 0,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00
Reservas de Lucros 0,00
Demais Reservas 0,00
Resultados Acumulados (17.399.461,93)
(-) Ações / Cotas em Tesouraria 0,00
TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (141.857.097,75)

ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
Ativo (I) 
Ativo Financeiro 134.029.039,30
Ativo Permanente 7.828.058,45
Total do Ativo 141.857.097,75
Passivo (II) 
Passivo Financeiro (44.873,70)
Passivo Permanente -124.414.835,43
Total do Passivo (124.459.709,13)
Saldo Patrimonial (III) = (I - II) 17.397.388,62



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1146

IPRERIO-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE RIO NEGRINHO
Prestação de Contas

Circunstanciado
Exercício: 2019

Pág 6 / 7

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1811101-1731-OWFH-320951324 - Emitido por: LUCIENE MARIA KWITSCHAL 03/03/2020 16:08:45 -03:00

       DÍVIDA PÚBLICA 

       A Dívida Pública corresponde a compromissos de exigibilidade superior a 12 meses, contraídos para atender a financiamentos de obras e 

serviços Públicos. 

       Apresenta a seguinte situação:
Saldo do Exercício Anterior 0,00
Inscrição Mutação 0,00
Inscrição Variação 0,00
Baixas 0,00
Saldo para o Exercício Seguinte 0,00

       DÍVIDA FLUTUANTE 
       A Dívida Flutuante, no montante de R$44.873,70, encontra-se assim discriminada:

DEPÓSITOS 42.800,39
RESTOS À PAGAR 2.073,31
TOTAL 44.873,70

      O Saldo da Dívida apresenta a seguinte situação em :
SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR 3.114,81
INSCRIÇÃO 1.611.236,80
BAIXA 1.569.477,91
SALDO DO EXERCICIO DE 2019 44.873,70
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IPRERIO-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE RIO NEGRINHO
Prestação de Contas

Circunstanciado
Exercício: 2019

Pág 7 / 7

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1811101-1731-OWFH-320951324 - Emitido por: LUCIENE MARIA KWITSCHAL 03/03/2020 16:08:45 -03:00

       DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

       As alterações sofridas pelo Patrimônio estão demonstradas no Anexo 15 (Demonstração das Variações Patrimoniais) e, analisadas, podem ser 

traduzidas assim:

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00
Contribuições 12.243.711,20
Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 4.693.414,08
Transferências e Delegações Recebidas 1.355.061,34
Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0,00
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 1.669.085,44
Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 19.961.272,06

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
Pessoal e Encargos 1.165.002,36
Benefícios Previdenciários e Assistenciais 7.860.149,62
Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 404.399,46
Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0,00
Transferências e Delegações Concedidas 0,00
Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 3.527.768,46
Tributárias 92.400,12
Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00
Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 13.049.720,02
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 6.911.552,04

       Foram ressaltados neste relatório os principais aspectos da Gestão Orçamentária, Financeira e Econômica do exercício de 2019, 

permanecendo este órgão ao inteiro dispor para prestar os esclarecimentos que por ventura se fizerem necessários.

Data de Emissão: 03/03/2020

___________________________________
EDGAR ANTON

Dirigente Entidade/Previdência

___________________________________
LUCIENE MARIA KWITSCHAL

Contador
CRC/SC 017498/O-0
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Rodeio

Prefeitura

EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL 12/2020
Publicação Nº 2399573

Estado De Santa Catarina - Município de Rodeio - Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 12/2020 - menor preço. Objeto: contratação de 
empresa para aquisição parcelada de óleos lubrificantes serviço de lavação, engraxar máquinas e veículos para atendimento da demanda 
da frota desta municipalidade. Fim da entrega de propostas: às 08h30min do dia 24/03/2020. Informações sobre o edital serão prestadas 
através do e-mail pmcomp@terra.com.br ou pelo fone 47 – 33840161, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min as 17h00min, 
em dias úteis. Rodeio 10 de março de 2020. Valcir Ferrari - Prefeito Municipal
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Romelândia

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2020
Publicação Nº 2399492

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 551/2020
EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2020

O MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA (SC) realizará licitação na modalidade Pregão para Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada para prestação de Mão de Obra de Serviços mecânicos (manutenção preventiva e corretiva), incluindo a reposição 
de peças, componentes e acessórios de reposição para os veículos, maquinas e equipamento da frota do Fundo Municipal de Saúde e Muni-
cípio de Romelândia. Tudo em conformidade com a Lei nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores. Informações e editais completos 
poderão ser obtidos no Departamento de Compras, Licitações e Contratos, em horário de expediente. Fone para contato (049) 3624-1002, 
email: compras@romelandia.sc.gov.br, www.romelandia.sc.gov.br . Os documentos e propostas deverão ser entregues até as 08:00 horas 
do dia 26/03/2020. Romelândia (SC), 11/03/2020. VALDIR BUGS - PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA 9881/2020
Publicação Nº 2399971

PORTARIA Nº 9881/2020

DESIGNA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor Público Municipal, Sr ROBSON LUIZ SCHOLTZE, cargo de carreira, ENGENHEIRO AGRONOMO, para desempe-
nhar as funções de Chefe responsável da Unidade Municipal de Cadastramento do Incra do Município de Romelândia - SC, e responsável 
Tecnico do Poço Artesiano da Praça Municipal, percebendo FG – Função Gratificada, na ordem de 30% (trinta por cento), calculada sobre 
o vencimento base.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário em especial a Portaria nº 9757/2020.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 11 de março de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA 9882/2020
Publicação Nº 2399974

PORTARIA Nº 9882/2020
NOMEIA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Sra. DANIELA RAMPAZZO, aprovada no Concurso Público Edital 01/2018, homologado pelo Decreto nº 4.037/2018, para 
exercer o cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, 40 horas semanais, e vencimento previsto no quadro de pessoal da Administração 
Direta do Município de Romelândia, com seus efeitos a partir de 11 de março de 2020.
Art. 2º - Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.romelandia.sc.gov.br
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Prefeitura Municipal de Romelândia, 11 de março de 2020.

Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos
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DECRETO Nº 4.199/2020
Publicação Nº 2398897

 

 

 

DECRETO Nº 4.199/2020 

 

 DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de 
Romelândia, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica pelo presente Decreto DESIGNADA, a Servidora Municipal, senhora ALINE 

GEHRKE PRESOTTO, ocupante do cargo de Enfermeira, como GESTORA DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE de acordo com a Lei Municipal n° 1.873/2009 de 18 de 

novembro de 2009, em substituição à senhora NILCE KOHLS, no período de em que a 

mesma estiver em regime de diárias. 

Art. 2º A função acima citada será desempenhada sem remuneração. 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as demais disposições em contrário. 

 

Romelândia – SC, 10 de Março de 2020 

 

 

_______________________________ 
VALDIR BUGS 

Prefeito Municipal 
 
 

Registrado e Publicado o presente Decreto em data supra. 

 

  Milton Aimi 

 Secretário de Adm e Fazenda 
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DECRETO Nº 4.200/2020
Publicação Nº 2398900

 

 
 
DECRETO Nº 4.200/2020 
  

 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado 
de Santa Catarina, no Uso de Suas Atribuições Legais, e de 
acordo com a Lei: 

 
 
 
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 599.883,02 (Quinhentos e noventa e nove mil, oitocentos e oitenta e três reais e dois centavos), 
através da suplementação das seguintes dotações orçamentárias constantes no orçamento da Prefeitura 
Municipal, conforme discriminação a seguir: 
 
 
 
03.01–  Departamento de Administração  
04.122.0004.2.00400 – Manutenção das Atividades da Administração Geral do Município  
  
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.920,17 
Fonte: 334 – Superávit Transferências de Convênios – União / Outros  
 
 
05.01–  Departamento de Assistência Social  
08.242.0009.2.02000 – Manutenção das Atividades do Bloco PTMC 
  
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 2.483,71 
Fonte: 335 – Superávit  Transferências do SUAS / União  
 
 
05.01–  Departamento de Assistência Social  
08.244.0009.2.02200 – Manutenção das Atividades da Sec. Municipal de Assistência Social e 
Habitação  
  
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 28.649,71 
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 11.355,10 
Fonte: 365 – Superávit  Transferências do SUAS / Estado  
Total 40.004,81 
 
 
05.01–  Departamento de Assistência Social  
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08.244.0009.2.02400 – Apoio a Gestão do Bolsa Família – IGD / BF 
  
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 30.482,79 
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 3.000,00 
Fonte: 335 – Superávit  Transferências do SUAS / União  
Total 33.482,79 
 
 
05.01–  Departamento de Assistência Social  
08.244.0009.2.02500 – Apoio a Gestão do Bolsa Família – IGD / SUAS  
  
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 7.564,34 
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 3.000,00 
Fonte: 335 – Superávit  Transferências do SUAS / União  
Total 10.564,34 
 
 
06.01–  Departamento de Educação  
12.361.0011.2.029000 – Manutenção das Atividades da Administração da Educação  
  
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 403,24 
Fonte: 301 –  Superávit Receitas de Impostos e Transferências Impostos – 
Educação  

 

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 47,98 
Fonte: 364 – Superávit Transferências de Convênios – Estado / Outros  
Total 451,22 
 
 
06.01–  Departamento de Educação  
12.361.0011.2.030000 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental  
  
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 504,94 
Fonte: 387 –  Superávit Alienação de Bens Destinados a Programas Educ. 
Básica 

 

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 518,01 
Fonte: 336 –  Superávit Salário Educação   
Total 1.022,95 
 
 
06.01–  Departamento de Educação  
12.361.0011.2.031000 – Manutenção das Atividades do Transporte Escolar  
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3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 172.704,73 
Fonte: 362 –  Superávit Transferência de Convênios – Estado / Educação   
 
 
 
 
 
06.01–  Departamento de Educação  
12.365.0011.1.030000 – Reforma do Telhado da Creche Municipal Jeitinho de Ser  
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 23.221,02 
Fonte: 362 –  Superávit Transferência de Convênios – Estado / Educação   
 
 
06.01–  Departamento de Educação  
12.361.0011.2.033000 – Manutenção das Atividades das Creches Municipais 
  
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 15.167,58 
Fonte: 318 –  Superávit Transferência do FUNDEB (aplic. remuneração dos 
prof. do Magistério) 

 

 
 
06.01–  Departamento de Educação  
12.361.0011.1.023000 – Reforma e Ampliação da Escola Municipal Milena Schafer 
  
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 60.987,10 
Fonte: 336 –  Superávit  Salário Educação  
 
 
08.01–  Departamento de Infra Estrutura, Obras e Transportes. 
26.782.0017.2.044000 – Manutenção das Atividades de Abertura e Conservação de Estradas Vicinais 
  
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 23.277,62 
Fonte: 339 – Superávit Fundo Especial do Petróleo   
 
 
08.02–  Departamento de Urbanismo  
15.451.0019.1.010000 – Calçamento em piso com pedras de Bassalto Irregulares  
  
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 38.903,03 
Fonte: 300 – Superávit  Recursos Próprios   
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 10.820.36 
Fonte: 334 – Superávit Transferências de Convênios – União / Outros  
Total 49.723,39 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1155

 
 
08.02–  Departamento de Urbanismo  
15.451.0019.1.011000 – Execução de Pavimentação Asfáltica sobre Calçamento  
  
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 124.046,31 
 
Fonte: 364 – Superávit  Transferência de Convênios – Estado (Outros) 

 

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 187,60 
Fonte: 383 – Superávit Operações de Crédito Internas – Outros Programas  
Total 124.233,91 
 
 
08.02–  Departamento de Urbanismo  
06.181.0018.2.045000 – Manutenção dos Convênios de Segurança Pública  
  
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 4.959,77 
Fonte: 310 – Superávit Convênio de Trânsito – Militar   
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 11.405,90 
Fonte: 311 – Superávit Convênio de Trânsito – Civil   
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 4.553,41 
Fonte: 312 – Superávit Convênio de Trânsito – Prefeitura   
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 4.613,65 
Fonte: 600 – Superávit Outras Fontes de Recursos – Recursos Próprios   
Total 25.532,73 
 
 
08.02–  Departamento de Urbanismo  
15.452.0019.2.047000 – Manutenção das Atividades  de Iluminação Pública  
  
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 15.104,95 
Fonte: 308 – Superávit / COSIP  
 
 
Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior, no valor de R$ 
599.883,02 (Quinhentos e noventa e nove mil, oitocentos e oitenta e três reais e dois centavos), são 
provenientes do Superávit financeiro do exercício de 2019, apurado no Anexo 14 – Balanço 
Patrimonial, conforme discriminação a seguir 

 
Fonte Descrição Valor 

300 Superávit Recursos Próprios 38.903,03 
301 Superávit Receitas de Impostos e Transferências de 

Impostos – Educação 
403,24 
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308 Superávit COSIP 15.104,95 
310 Superávit Convênio de Trânsito – Militar 4.959,77 
311 Superávit Convênio de Trânsito – Civil 11.405,90 
312 Superávit Convênio de Trânsito – Prefeitura 4.553,41 
318 Superávit Transferência do FUNDEB (aplic. 

remuneração dos prof. do Magistério) 
15.167,58 

334 334 – Superávit Transferências de Convênios – União 
/ Outros 

12.740,53 

335 Superávit  Transferências do SUAS / União 46.530,84 
336 Superávit Salário Educação 61.505,11 
339 Superávit Fundo Especial do Petróleo  23.277,62 
362 Superávit Transferência de Convênios – Estado / 

Educação 
195.925,75 

364 Superávit Transferências de Convênios – Estado / 
Outros 

124.094,29 

365 Superávit  Transferências do SUAS / Estado  40.004,81 
383 Operações de Crédito Internas – Outros Programas 187,60 
387 Superávit Alienação de Bens Destinados a Programas 

Educ. Básica 
504,94 

600 Superávit Outras Fontes de Recursos – Recursos 
Próprios 

4.613,65 

 Total  599.883,02 
 
 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º– Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Romelândia (SC), 11 de março de 2020. 

 
 
 
 

VALDIR BUGS 
Prefeito Municipal de Romelândia-SC  

 
 
Registrado e publicado em data supra 
 
 Milton Aimi 
Secretário de Adm. e Fazenda 

Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2020
Publicação Nº 2399068

A CÂMARA DE VEREADORES DE ROMELÂNDIA ESTADO DE SANTA CATARINA TORNA PÚBLICO O PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 002/2020 da Câmara de Vereadores de Romelândia que realizou a Dispensa de licitação para AQUISIÇÃO DE PASTAS DE PAPEL 
DE TAMANHO APROXIMADO 23X31 PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DIÁRIAS DA CÂMARA DE VEREADORES DE ROMELÂNDIA – SC 
O presente foi regido pelas Leis nº 8.666/93, a qual permite a dispensa por licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei e alte-
rações posteriores. Romelândia/SC, 11 de março de 2020. JOÃO ZANROSSO NETO, Presidente da câmara de vereadores de Romelândia-SC.
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Saltinho

Prefeitura

FMS 003/2020
Publicação Nº 2399681

ESTADO DE SANTA CATARNA
MUNICIPIO DE SALTINHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Aviso de Licitação
Processo N.º 003/2020 - Pregão Presencial nº 003/2020
O Fundo Municipal de Saúde de Saltinho – SC, torna público aos interessados que encontra-se aberto o PREGÃO PRESENCIAL 003/2020 
– decorrente do PROCESSO 003/2020, visando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO TIPO VAN. De acordo com as especificações contidas 
no Edital, disponível no Setor de Licitações. O recebimento dos Envelopes Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, 
contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação de habilitação dos interessados e CREDENCIAMENTO dar-se-á até 
às 14:H00MIN DO DIA 25 DE MARÇO DE 2020, no Setor de Licitações deste Município, sito a Rua Álvaro Costa n° 545, Saltinho - SC. A 
abertura dos Envelopes n. 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 14H15MIN DO DIA 25 DE MARÇO DE 2020, em sessão pública, 
realizada na Sala de Licitações do Município de Saltinho/SC. Edital completo e informações adicionais poderão ser obtidas no horário normal 
de expediente pelo fone (49) 3656.0044, ou diretamente no Setor Administrativo sito Rua Álvaro Costa n° 545, Saltinho - SC, 10 de março 
de 2020. MARLA CRISTINA FACHINI SUTIL. Gestora do Fundo de Saúde.

PREGÃO 009/2020
Publicação Nº 2399966

ESTADO DE SANTA CATARNA
MUNICIPIO DE SALTINHO
Aviso de Licitação
Processo N.º 012/2020 - Pregão Presencial com Registro de Preços nº 009/2020

O Município de Saltinho – SC, torna público aos interessados que encontra-se aberto o PREGÃO PRESENCIAL 009/2020 – decorrente do 
PROCESSO 012/2020, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROLO COMPACTADOR PÉ DE CARNEIRO, 
de acordo com as especificações contidas no Edital, disponível no Setor de Licitações. O recebimento dos Envelopes Nº 01 – PROPOSTA 
COMERCIAL e Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação de habilitação dos interes-
sados e CREDENCIAMENTO dar-se-á até às 08:H15MIN DO DIA 25 DE MARÇO DE 2020, no Setor de Licitações deste Município, sito a Rua 
Álvaro Costa n° 545, Saltinho - SC. A abertura dos Envelopes n. 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 08:H30MIN DO DIA 25 
DE MARÇO DE 2020, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações do Município de Saltinho. Edital completo e informações adicionais 
poderão ser obtidas no horário normal de expediente pelo fone (49) 3656.0044, ou diretamente no Setor Administrativo sito Rua Álvaro 
Costa n° 545, Saltinho - SC, 11 de março de 2020. Deonir Luiz Ferronatto - Prefeito Municipal
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Salto Veloso

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020
Publicação Nº 2399930

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020
A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra PRORROGADO o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL 09/2020, que se realizará nos termos com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais legislação vigente e pertinente à matéria.
Objeto: Contratação de instituição financeira pública ou privada, para exploração através de cessão onerosa, de 100% da folha de paga-
mento gerada pelo município.
Tipo: Maior Oferta, com lances sucessivos.
Nova data da entrega dos Envelopes e Credenciamento: 18/03/2015 até as 14h00min.
Nova data de abertura: 18/03/2015, às 14h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Municipal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flores, 58, 
centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 10 de março de 2020.

Ana Rosa Zanela
Prefeito Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

EDITAL AUDIÊNCIA PÚBLICA
Publicação Nº 2399784

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
APRESENTAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO DE PROGRAMA

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA, Estado de Santa Catarina, a senhora Alessandra Aparecida Garcia, nos Termos da Lei Orgânica 
do Município, da Lei Complementar n° 051 de 03 de Novembro de 2019, da Lei Municipal n°. 2053 de 13 de Novembro de 2 019 e da Lei 
Federal n°. 11445/2007, de 05 de Janeiro de 2007, TORNA PÚBLICO, que será realizada audiência pública, no dia 17 de Março de 2020, ter-
ça-feira, às 15:00 horas, no Plenário da Câmara de Vereadores de Santa Cecília – SC, sito a Avenida Nereu Ramos, sn, Centro, no Município 
de Santa Cecília, para a apresentação da Minuta do Contrato de Programa. Sendo que a Minuta de Contrato de Programa, está à disposição 
pra a consulta pública no site do Município de Santa Cecília, no endereço www.santacecilia.sc.gov.br.

Santa Cecília (SC) em 02 de Março de 2020.

Alessandra Garcia
Prefeita Municipal de Santa Cecília - SC

EXTRATO CREDENCIAMENTO 001/2020 - FMS
Publicação Nº 2400017

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
EXTRATO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2020 - FMS
CREDENCIAMENTO Nº 001/20120– FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CECÍLIA/SC torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, CHAMA-
MENTO PÚBLICO, para fins de CREDENCIAMENTO, de empresa especializada em serviço de laboratório para confecção e fornecimento 
de próteses dentárias, para o programa de saúde bucal, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em seus 
anexos. Melhores informações e cópia do presente edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura 
Municipal de Santa Cecília das 09h00min às 11h00min e das 13h00min as 17h00min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032.
E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br site: www.santacecilia.sc.gov.br.

Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
junto ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Santa Cecília-SC, à Rua João Goetten Sobrinho, 555, centro, Santa Cecília, SC, a 
partir do dia 16/03/2020.

Santa Cecília, 11 de março de 2020.
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

http://www.santacecilia.sc.gov.br
mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
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Santa Helena

Prefeitura

FMS - PROCESSO LICITATÓRIO N° 09/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2020
Publicação Nº 2398662

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA – PREFEITURA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELENA

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 09/2020 – PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2020
REGISTRO DE PREÇO

O Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Gestor Designado Sr. Ildo José Cardoso, co-
munica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório nº 09/2020, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 03/2020, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para a seleção de propostas por REGISTRO DE PREÇOS visando a futura e eventual aquisição de materiais 
laboratoriais de primeira qualidade destinados ao Laboratório de Análises Clínicas da Unidade Básica de Saúde do município de Santa Helena 
- SC. Recebimento dos envelopes até as 08h20min do dia 25 de março de 2020. Abertura das propostas as 08h30min do dia 25 de março 
de 2020, na Prefeitura Municipal de Santa Helena, situada na Rua Dom Feliciano, 476, Santa Helena – SC. Retirada do Edital no mesmo 
endereço acima ou pelo site www.santahelena.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3633 0009.
Santa Helena (SC), 11 de março de 2020.
ILDO JOSÉ CARDOSO
Gestor Designado do Fundo Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATÓRIO N° 18/2020 - CREDENCIAMENTO N° 02/2020
Publicação Nº 2400029

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA – PREFEITURA

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 18/2020 – CREDENCIAMENTO N° 02/2020

O Município de Santa Helena - Prefeitura, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Luiz Gluitz, comunica aos 
interessados que está promovendo o Processo Licitatório nº 18/2020, na Modalidade de Inexigibilidade de Licitação n° 02/2020, para cre-
denciamento de pessoas jurídicas para prestar serviços de 1/3 de horas máquina, para realizar diversos serviços nas propriedades rurais dos 
agricultores familiares do município de Santa Helena - SC. Recebimento dos envelopes a partir das 08h00min do dia 12 de março de 2020. 
Retirada do Edital no mesmo endereço acima ou pelo site www.santahelena.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3633 0009.
Santa Helena (SC), 11 de março de 2020.
LUIZ GLUITZ
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

CONTRATO 001/2020
Publicação Nº 2399847

CONTRATO N. 001/2020

Contrato de prestação de serviços de assistência de informática, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA e POINT 
INFORMÁTICA E TRANSPORTES LTDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 10.548.520/0001-
97, com sede à Rua Santo Antônio, n.199, CEP 89915-000, na cidade de Santa Helena/SC, neste ato representada por seu Presidente, Sr. 
JUARES DA COSTA, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o nº 460.101.570-72.
CONTRATADA: POINT INFORMÁTICA E TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº01.442.024/0001-63, com endereço a Rua Cristóvão 
Colombo, nº101 – Sala 2, centro, do município de Santa Helena/SC, neste ato representada por seu administrador Sr. GUSTAVO FRANCES-
CON, inscrito no CPF sob o nº 056.758.089-06, com endereço a Rua Cristóvão Colombo, n.37, Centro, do município de Santa Helena/SC.

CLÁUSULA I – DO OBJETO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos em informática, até 20 horas, por demanda, realizando a manu-
tenção de computadores (hardware e software), redes de internet, manutenção de impressora, central telefônica, manutenção dos equipa-
mentos de mesa de som e microfones da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Helena/SC.
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CLÁUSULA II- DO VALOR

Pela prestação dos itens previstos neste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$34,00 (trinta e quatro reais) por 
hora de serviço prestado junto a Câmara Municipal de Vereadores.
Parágrafo Primeiro
Serão pagas somente as horas de serviço devidamente prestadas.

Parágrafo Segundo
Os recursos para assegurarem os pagamentos deste contrato são oriundos da seguinte dotação orçamentária:
3.3.90.40.08.00.00.00

Parágrafo Terceiro
A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal, informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser efetuado o pagamento, mediante 
depósito bancário, sendo que a Contratante se reserva ao direito de descontar e/ou deduzir quaisquer despesas inerentes a tarifas bancarias 
(TED ou DOC) referentes a operações e/ou transferências bancarias.

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO
Os preços do objeto serão fixos.
O pagamento a empresa será efetuado da seguinte maneira: mensalmente mediante apresentação das respectivas notas fiscais de presta-
ção de serviços, caso tenham sido feitos no decorrer do mês.

CLÁUSULA IV – DO REAJUSTE
O preço do serviço ora licitado será fixo e irreajustável até 31 de Dezembro de 2020, após essa data caso haja prorrogação da vigência do 
contrato, o preço poderá ser reajustado pelo percentual acumulado do índice do IGP-M dos últimos 12 (doze) meses.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas, e demais encargos inerentes ao Objeto, correrão por conta exclusiva da CONTRA-
TADA durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do contrato terá início a partir da data de assinatura deste, até 31 de dezembro de 2020, podendo ser renovado caso 
haja interesse das partes.

CLÁUSULA VI – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

Parágrafo Primeiro - constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar a contratada as condições necessárias a regular execução do contrato.

Parágrafo Terceiro - constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação;
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto as obrigações assumidas, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA VII - DO CUMPRIMENTO
O não cumprimento do presente Contrato de ambas as partes acarretará em multa de 10% (dez por cento) do valor do presente Contrato.

CLÁUSULA VIII – DA RESCISÃO
O Contrato poderá ser rescindido por inadimplemento de suas cláusulas.
Parágrafo Primeiro
Ocorrendo a rescisão, por culpa exclusiva da Contratada, além das penalidades administrativas cabíveis, esta responderá por perdas e danos 
e demais cominações legais.
Parágrafo Segundo
O Contrato também poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por motivo de conveniência da Administração e por acordo 
entre as partes.

CLÁUSULA IX – DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica eleito o Foro da Comarca de Descanso/SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste 
contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente para que surtam todos os efeitos legais.
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Santa Helena/SC, 02 de Março de 2020.

Câmara Municipal De Santa Helena
JUARES DA COSTA (Presidente)

Point Informática Ltda
GUSTAVO FRANCESCON (Administrador)
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 014, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399943

DECRETO Nº 014, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

Fixa calendário para cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os Artigos 33 e 120 da Lei n° 92, 
de 05/12/91,

DECRETA:
Art. 1º A cobrança do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, para o exercício de 2020 será efetuada em parcela única 
ou 04 (quatro) parcelas mensais consecutivas, com os seguintes vencimentos:

I - Parcela única ou primeira parcela 10/06/2020
II - Segunda parcela 10/07/2020
III - Terceira parcela 10/08/2020
IV - Quarta parcela 10/09/2020

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 10 de março de 2020.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,

WILFRIED HEMMER
Diretor de Administração
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Santiago do Sul

Prefeitura

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 15AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 15-2020 MERENDA ESCOLAR A. 
FAMILIAR-2020 MERENDA ESCOLAR A. FAMILIAR

Publicação Nº 2398920

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº.33/2020
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.15/2020

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para preparação da merenda escolar em atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, destinado aos alunos da Educação Básica do Município, através da Lei Federal Nº.11.947 de 16 de 
julho de 2009, resolução nº.38 de 16 de julho de 2009, conforme Edital de Chamamento Público Nº.01/2020.

Fornecedor: COOPERATIVA DE PRODUCAO AGROINDUSTRIAL FAMILIAR DE QUILOMBO- COPERAQUI
Endereço: R SANTO ANGELO, 46
CNPJ: 15097271000184
Município: Quilombo U.F.: SC
R$17.246,00 (Dezessete mil duzentos e quarenta e seis reais)

Fornecedor: JUDITE SOMAVILA SIEGA
Endereço: L.BARRA DO LEÃO
CNPJ: 972.985229-49
Município: Santiago do Sul U.F.: SC
R$ 570,00 (Quinhentos e setenta reais)

SANTIAGO DO SUL, 09 de março de 2020.
JULCIMAR LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N°093/2020 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2398787

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°093/2020 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a Substituição dos Membros da Comissão de Levantamento e Reavaliação do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário do Município 
de Santiago do Sul – SC e da Outras Providencias.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul,

DECRETA:
Art. 1º Fica Substituído Membro da Comissão de Levantamento e Reavaliação do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário do Município de Santia-
go do Sul - SC, composta pelos seguintes servidores:

I - Presidente – Keli Maria Prati
II - Secretário – Vanderlei Paulo Backes
III - Membro – Tatiane Cristina Gluzezak Saretto

Art. 2º Compete a esta Comissão proceder ao levantamento físico dos bens do Município de Santiago do Sul, para efeito de ajustes contábeis 
e patrimoniais, bem como, proceder as devidas depreciações e avaliação a valor justo dos bens móveis e, reavaliação dos bens imóveis, de 
acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

Art. 3º O relatório conclusivo será entregue ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 4º Os membros integrantes da Comissão de que trata este Decreto não serão remunerados pelo exercício dessa função, sendo os ser-
viços considerados como relevantes ao interesse público.
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 26 de fevereiro de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°102/2020 – DE 02 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398812

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°102/2020 – DE 02 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a Nomeação do Servidor Público Municipal ELDER CAMPANHOLO Aprovado em Concurso Público.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, o Inciso I do Art. 9°, da Lei Complementar n°009/2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), Lei Municipal n°782/2015 de 09 de junho de 2015 (Plano de Carreira dos Servidores Públicos 
Municipais) e considerando o resultado do Concurso Público n°001/2015,

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado a partir do dia 02 de Março de 2020, o Servidor ELDER CAMPANHOLO, para ocupar o cargo de OPERADOR DE MÁ-
QUINAS II (MOTONIVELADORA), Grupo 02 (Serviços Operacionais – SOP), Nível 28, Código 02.08, com lotação na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de junho de 2015 e alterações posteriores e conforme Edital do Concurso 
Público nº001/2015, Carga horária de 40 Horas Semanais.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de março de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°103/2020 – DE 02 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398816

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°103/2020 – DE 02 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a Nomeação da Servidora Pública Municipal LIAMARA SILVEIRA DAVILA para Cargo em Comissão.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Inciso II do Art. 9°, da Lei Comple-
mentar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos),

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada a partir do dia 02 de Março de 2020, a Servidora LIAMARA SILVEIRA DAVILA, para o Cargo em Comissão de CHEFE 
DE SETOR, Grupo 6, Código 06.06, Nível CC-1, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de junho de 2015 e alterações posteriores com lotação 
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na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, carga horária com dedicação integral.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de março de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°104/2020 – DE 02 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398818

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°104/2020 – DE 02 DE MARÇO DE 2020.
DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DA LICENÇA, SEM REMUNERAÇÃO, PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES CONCEDIDA AO SERVIDOR 
IVAN CARLOS GROLLI.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o §1º do art. 72 da Lei Complementar 
n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos),

DECRETA:

Art. 1° Fica suspensa a Licença para tratar de interesses particulares concedida ao Servidor IVAN CARLOS GROLLI, pelo Decreto N°282/2019 
– de 02 de Agosto de 2019, podendo a mesma ser renovada até a complementação do prazo concedido anteriormente, conforme dispõe o 
§1º do art. 72 Lei Complementar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos).

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 02 de março de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°105/2020 – DE 03 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398821

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°105/2020 – DE 03 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a Concessão de ADICIONAL DE TITULAÇÃO ao Servidor Público Municipal ALMIR BRUNETTO e dá Outras Providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Art. 11, da Lei Municipal Nº782/2015, 
de 15 de Junho de 2015 (Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais),
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DECRETA:

Art. 1º Fica Concedido ao Servidor ALMIR BRUNETTO, ocupante do cargo de MOTORISTA, nomeado pelo Decreto N°052/2017 - de 01 de 
Fevereiro de 2017, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 05% (cinco por cento) a título de ADICIONAL DE TITULA-
ÇÃO – 1° GRAU, a incidir sobre o vencimento base do Servidor, conforme demonstrado no Anexo VI, previsto no Art. 11, da Lei Municipal 
Nº782/2015, de 09 de Março de 2010 (Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais) e alterações posteriores.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 03 de março de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°106/2020 – DE 03 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398824

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°106/2020 – DE 03 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a Concessão de ADICIONAL DE TITULAÇÃO ao Servidor Público Municipal ALMIR BRUNETTO e dá Outras Providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Art. 11, da Lei Municipal Nº782/2015, 
de 15 de Junho de 2015 (Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1º Fica Concedido ao Servidor ALMIR BRUNETTO, ocupante do cargo de MOTORISTA, nomeado pelo Decreto N°052/2017 - de 01 de 
Fevereiro de 2017, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 05% (cinco por cento) a título de ADICIONAL DE TITULA-
ÇÃO – 2° GRAU, a incidir sobre o vencimento base do Servidor, conforme demonstrado no Anexo VI, previsto no Art. 11, da Lei Municipal 
Nº782/2015, de 09 de Março de 2010 (Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais) e alterações posteriores.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 03 de março de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.
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DECRETO N°108/2020 – DE 04 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398835

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°108/2020 – DE 04 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a Nomeação da Servidora Pública Municipal SABINA MEIRA SAGAS Aprovada em Processo Seletivo.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Municipal N°677/2013 de 
16 de Maio de 2013 e Edital do Processo Seletivo N°004/2018,

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada a partir do dia 04 de Março de 2020, a Servidora SABINA MEIRA SAGAS, para ocupar o Cargo Temporário de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, Grupo 01 (Serviços Gerais – SEG), Nível 16, Código 01.01, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social - CRAS, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de junho de 2015 e alterações posteriores e conforme Edital do Processo Seletivo 
nº 004/2018, Carga horária de 40 Horas Semanais, com início em 04 de março de 2020 até 31 de dezembro de 2020, tendo em vista, que 
a Servidora Efetiva Marilene Petricoski Menegat está com restrições para desempenhar as atribuições do Cargo.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 04 de março de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°109/2020 – DE 04 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398840

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°109/2020 – DE 04 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a Nomeação da Servidora Pública Municipal LUCIA BASSO VALCARENGHI aprovada em Processo Seletivo.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Municipal N°677/2013, de 
16 de Maio de 2013 e Edital do Processo Seletivo N°003/2017,

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada a partir do dia 04 de Março de 2020, a Servidora LUCIA BASSO VALCARENGHI, para desempenhar as atribuições do 
Cargo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 1° A 5° ANO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com 
carga horária de 20 Horas Semanais, percebendo vencimento constante no anexo III, código 07.02 da lei Municipal Nº549/2011, de 15 de 
Abril de 2011 e alterações posteriores, no período compreendido entre 04 de março de 2020 a 18 de dezembro de 2020.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 04 de março de 2020.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.
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Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°110/2020 – DE 05 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398850

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°110/2020 – DE 05 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a Prorrogação do Contrato da Servidora Pública Municipal ELENILCE DA ROSA COMIN Aprovada em Processo Seletivo.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Municipal N°677/2013, de 
16 de Maio de 2013 e Edital de Processo Seletivo N°005/2018,

Considerando, que está em andamento o Concurso Público N°001/2019 que tem por objetivo, além de outras vagas, o preenchimento da 
vaga para o Cargo Efetivo de Assistência Social. Diante disso, se faz necessário a prorrogação do contrato até que o aprovado no cargo 
efetivo tome posse.

DECRETA:

Art. 1° Fica prorrogada a contratação da Servidora ELENILCE DA ROSA COMIN, nomeada através do Decreto N°103/2019 – de 07 de Março 
de 2019, para desempenhar as atribuições do Cargo de ASSISTENTE SOCIAL, até 29 de Maio de 2020.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 05 de março de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado na data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°111/2020 – DE 06 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398856

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°111/2020 – DE 06 DE MARÇO DE 2020.

Exonera a Servidora Pública Municipal CLAUDIA BRUNETTO DOS SANTOS e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e em conformidade com a Lei Complementar n°009/2001, 
de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1° Fica exonerada, a pedido, a partir do dia 06 de Março de 2020, a Servidora CLAUDIA BRUNETTO DOS SANTOS, ocupante do Cargo 
Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (HABILITADA), com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
carga horária de 20 Horas Semanais, conforme Lei Municipal Nº549/2011, de 15 de Abril de 2011 e alterações posteriores.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 06 de março de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°112/2020 – DE 06 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398858

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°112/2020 – DE 06 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a Concessão de ADICIONAL DE TITULAÇÃO a Servidora Pública Municipal ROSELI NUNES NOVAIS CHITOLINA e dá Outras 
Providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Art. 11, da Lei Municipal Nº782/2015, 
de 15 de Junho de 2015 (Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1º Fica Concedido a Servidora ROSELI NUNES NOVAIS CHITOLINA, ocupante do cargo de PROFESSORA DE INGLÊS (HABILITADA), no-
meada pelo Decreto N°075/2017 - de 10 de Fevereiro de 2017, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 10% (dez por 
cento) a título de ADICIONAL DE TITULAÇÃO – ESPECIALIZAÇÃO, a incidir sobre o vencimento base da Servidora, conforme demonstrado 
no Anexo VI previsto no Art. 11, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de Março de 2010 (Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores 
Públicos Municipais) e alterações posteriores.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 06 de março de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrada e publicada em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO Nº094/2020 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2398791

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO Nº094/2020 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.

Declara Estável o Servidor Público Municipal ALMIR BRUNETTO e dá Outras Providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o § 4º, do Art. 41 da Constituição 
Federal, Art. 6º da Emenda Constitucional nº19 e o Art. 20, da Lei Complementar nº009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

DECRETA:
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Art. 1º Fica Declarado estável o Servidor Público Municipal, Senhor ALMIR BRUNETTO, ocupante do cargo de MOTORISTA, Lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, aprovado em concurso público e nomeado através do Decreto N°052/2017 - de 01 de 
Fevereiro de 2017, por ter atingido a média de pontos exigidos nas avaliações semestrais durante o período do Estágio Probatório e em 
cumprimento ao Disposto no Art. 19, da Lei Complementar Nº009/2001, de 07 de Novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 26 de fevereiro de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO Nº095/2020 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2398792

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO Nº095/2020 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.

Declara Estável a Servidora Pública Municipal ROSELI NUNES NOVAIS CHITOLINA e dá Outras Providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o § 4º, do Art. 41 da Constituição 
Federal, Art. 6º da Emenda Constitucional nº19 e o Art. 20, da Lei Complementar nº009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1º Fica Declarada estável a Servidora Pública Municipal, Senhora ROSELI NUNES NOVAIS CHITOLINA, ocupante do cargo de PROFES-
SORA DE INGLÊS (HABILITADA), Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, aprovada em concurso público e nomeada 
através do Decreto N°075/2017 - de 10 de Fevereiro de 2017, por ter atingido a média de pontos exigidos nas avaliações semestrais durante 
o período do Estágio Probatório e em cumprimento ao Disposto no Art. 19, da Lei Complementar Nº009/2001, de 07 de Novembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 26 de fevereiro de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.
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DECRETO Nº096/2020 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2398794

DECRETO Nº096/2020 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.969/2019, de 21 de novembro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.969/2019 de 21/11/2019, no valor de R$ 
14.122,33 (Quatorze mil, cento e vinte e dois reais e trinta e três centavos), conforme discriminação a seguir:

Órgão: 05.00 – Sec. Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.02 – Fundo Munic.de Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 0016 – Proteção Social Básica
Ação: 2.040 – Manutenção Programa de Proteção Básica
Atividade: 2.040 – Manutenção Programa de Proteção Básica
Natureza da Despesa: 3.3.90.00-D.R.0.3.65- Aplicações Diretas ..(191)...……..R$ 14.122,33

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recursos: 0.3.65 – Transferências do Sistema Único de Assistência Social/FEAS 
Estado, disponíveis na conta bancária 28.673-7 Ag.1393-5 Bco do Brasil S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 26 de fevereiro de 2020.

Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Mateus Junior Lunedo
Coord.de Depto.Sec.Administração

DECRETO Nº097/2020 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2398795

DECRETO Nº097/2020 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.969/2019, de 21 de novembro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.969/2019 de 21/11/2019, no valor de R$ 
1.345,74 (Hum mil, trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), conforme discriminação a seguir:

Órgão: 05.00 – SECR. MUNIC. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 – Fundo Munic. de Assistência Social - FMAS
Função: 8 – Assistência Social
Sub-Função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0015 – Gestão da Política de Assistência Social
Ação: 2.038 – Manut. Atividades de Assistência Social
Atividade: 2.038 – Manut. Atividades de Assistência Social
Natureza da Despesa: 3.3.90.00-D.R.0.3.35- Aplicações Diretas ..(177)...……..R$ 1.345,74

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização dos 
recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recursos: 0.3.35 – Transferência do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/
União – Grupo: Bloco da Proteção Social Básica – PSB, Piso: Componente – Piso Básico Fixo, disponível na conta bancária nº.30.915-X 
Ag.1393-5 – Banco do Brasil S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
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Estado de Santa Catarina, em 26 de fevereiro de 2020.

Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Mateus Junior Lunedo
Coord.de Depto.Sec.Administração

DECRETO Nº098/2020 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2398799

DECRETO Nº098/2020 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde - FMS e dá outras 
providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.969/2019, de 21 de novembro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.969/2019 de 21/11/2019, Entidade Fundo 
Municipal de Saúde, no valor de R$ 2.245,87 (Dois mil, duzentos e quarenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), conforme discriminação 
abaixo:

Órgão: 05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 - Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.083 – Manutenção das Atividades da Fisioterapia do Município
Atividade: 2.083 – Manutenção das Atividades da Fisioterapia do Município
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – D.R.0.3.76 - Aplicações Diretas.(75) ........... R$ 2.245,87

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização dos 
recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recursos: 0.3.76 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União - Trans-
ferências Advindas de Emenda Individual: Grupo: Atenção Básica; Ação: Apoio a manutenção de Unidades de Saúde; Ação detalhada: Incre-
mento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção, disponíveis na Conta Corrente Nº.33.586-X Ag.1393-5 junto ao Banco do Brasil S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 26 de fevereiro de 2020.

Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Mateus Junior Lunedo
Coord.de Depto.Sec.Administração

DECRETO Nº099/2020 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2398801

DECRETO Nº099/2020 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde - FMS e dá outras 
providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.969/2019, de 21 de novembro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.969/2019 de 21/11/2019, Entidade Fundo 
Municipal de Saúde, no valor de R$ 5.780,00 (Cinco mil e setecentos e oitenta reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 05.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
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Programa: 014 – Saúde com Qualidade
Ação: 2.029 – Manutenção Atividades Transporte de Pacientes
Atividade: 2.029 – Manutenção Atividades Transporte de Pacientes
Natureza da Despesa: 3.3.90.00-DR 0.3.76 - Aplicações Diretas.(74)....…………R$ 5.780,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização dos 
recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recursos: 0.3.76 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União - Trans-
ferências Advindas de Emenda Individual: Grupo: Atenção Básica; Ação: Apoio a manutenção de Unidades de Saúde; Ação detalhada: Incre-
mento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção, disponíveis na Conta Corrente Nº.33.586-X Ag.1393-5 junto ao Banco do Brasil S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 26 de fevereiro de 2020.

Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Mateus Junior Lunedo
Coord.de Depto.Sec.Administração

DECRETO Nº100/2020 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2398803

DECRETO Nº100/2020 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.969/2019, de 21 de novembro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.969/2019 de 21/11/2019, no valor de R$ 
1.000,00 (Hum mil reais), conforme discriminação a seguir:

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 – Secretaria Munic.de Educação, Cultura e Esportes
Função: 27 – Desporto e Lazer
Sub-Função: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 0011 – Esporte é Saúde
Ação: 2.025 – Promoção e Incentivo ao Esporte Amador
Atividade: 2.025 – Promoção e Incentivo ao Esporte Amador
Natureza da Despesa: 4.4.90.00 D.R.0.3.00 – Aplicações Diretas.(188)....………R$ 1.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recursos: 0.3.00 – Recursos Ordinários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 26 de fevereiro de 2020.

Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Mateus Junior Lunedo
Coord.de Depto.Sec.Administração

DECRETO Nº101/2020 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
Publicação Nº 2398806

DECRETO Nº101/2020 – DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.969/2019, de 21 de novembro de 2019,

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.969/2019 de 21/11/2019, no valor de R$ 
15.993,83 (Quinze mil, novecentos e noventa e três reais e oitenta e três centavos), conforme discriminação a seguir:

Órgão: 05.00 – Sec. Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.02 – Fundo Munic.de Assistência Social - FMAS
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 0016 – Proteção Social Básica
Ação: 2.040 – Manutenção Programa de Proteção Básica
Atividade: 2.040 – Manutenção Programa de Proteção Básica
Natureza da Despesa: 3.3.90.00-D.R.0.3.65- Aplicações Diretas ..(192)...……..R$ 12.278,01

Sub-Função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0025 – Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Ação: 2.066 - Atendimento à Criança, Adolescente e Idoso
Atividade: 2.066 - Atendimento à Criança, Adolescente e Idoso
Natureza da Despesa: 3.3.90.00-D.R.0.3.65- Aplicações Diretas ..(193)...……..R$ 3.715,82

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização dos 
recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recursos: 0.3.35 – Transferência do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/
União – Grupo: Bloco da Proteção Social Básica – PSB, Piso: Componente – Piso Básico Fixo, disponível na conta bancária nº.30.915-X 
Ag.1393-5 – Banco do Brasil S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 26 de fevereiro de 2020.

Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Mateus Junior Lunedo
Coord.de Depto.Sec.Administração

DECRETO Nº107/2020 – DE 04 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398825

DECRETO Nº107/2020 – DE 04 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde - FMS e dá outras 
providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.969/2019, de 21 de novembro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.969/2019 de 21/11/2019, Entidade Fundo 
Municipal de Saúde, no valor de R$ 2.534,04 (Dois mil, quinhentos e trinta e quatro reais e quatro centavos), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 05.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – Saúde com Qualidade
Ação: 2.028 – Manutenção Atividades Unidade Sanitária
Atividade: 2.028 – Manutenção Atividades Unidade Sanitária
Natureza da Despesa: 3.3.90.00-DR 0.3.76 - Aplicaçoes Diretas (73)…………..R$ 781,15
Natureza da Despesa: 3.3.90.00-DR 0.3.76 - Aplicaçoes Diretas (73)…………..R$ 1.752,89

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização dos 
recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recursos: 0.3.76 – Emendas Parlamentares Individuais (EC nº.86/2015) Trans-
ferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União - Transferências Advindas de Emenda Individual: Grupo: Atenção Básica; Ação: Apoio 
a manutenção de Unidades de Saúde; Ação detalhada: Incremento Temporário do Piso da Atenção Básica e Incremento Temporário ao 
Custeio dos Serviços de Atenção, disponíveis na Conta Corrente Nº.33.586-X Ag.1393-5 junto ao Banco do Brasil S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 04 de março de 2020.
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Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Mateus Junior Lunedo
Coord.de Depto.Sec.Administração

DECRETO Nº113/2020 – DE 06 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398859

DECRETO Nº113/2020 – DE 06 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.969/2019, de 21 de novembro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.969/2019 de 21/11/2019, no valor de R$ 
2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), conforme discriminação a seguir:

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 – Secretaria Munic.de Educação, Cultura e Esportes
Função: 27 – Desporto e Lazer
Sub-Função: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 0011 – Esporte é Saúde
Ação: 2.025 – Promoção e Incentivo ao Esporte Amador
Atividade: 2.025 – Promoção e Incentivo ao Esporte Amador
Natureza da Despesa: 4.4.90.00 D.R.0.3.00 – Aplicações Diretas.(188)....………R$ 2.500,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recursos: 0.3.00 – Recursos Ordinários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 06 de março de 2020.

Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Mateus Junior Lunedo
Coord.de Depto.Sec.Administração

DECRETO Nº114/2020 – DE 06 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398860

DECRETO Nº114/2020 – DE 06 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.969/2019, de 21 de novembro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.969/2019 de 21/11/2019, no valor de R$ 
6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais), conforme discriminação a seguir:

Órgão: 03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade Orçamentária: 03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0004 – Administração Geral
Ação: 2.004 – Manutenção das Atividades da Administração Geral
Atividade: 2.004 – Manutenção das Atividades da Administração Geral
Natureza da Despesa:3.3.90.00-D.R.0.3.00- Aplicações Diretas.(185) ........... R$ 6.500,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recursos: 0.3.00 – Recursos Ordinários.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 06 de março de 2020.

Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Mateus Junior Lunedo
Coord.de Depto.Sec.Administração

DECRETO Nº115/2020 – DE 06 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398861

DECRETO Nº115/2020 – DE 06 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.969/2019, de 21 de novembro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.969/2019 de 21/11/2019, no valor de R$ 
8.163,00 (Oito mil, cento e sessenta e três reais), conforme discriminação a seguir:

Órgão: 05.00 – Sec. Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.02 – Fundo Munic.de Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 0016 – Proteção Social Básica
Ação: 2.040 – Manutenção Programa de Proteção Básica
Atividade: 2.040 – Manutenção Programa de Proteção Básica
Natureza da Despesa: 3.3.90.00-D.R.0.3.65- Aplicações Diretas ..(191)...……..R$ 8.163,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recursos: 0.3.65 – Transferências do Sistema Único de Assistência Social/FEAS 
Estado, disponíveis na conta bancária 28.673-7 Ag.1393-5 Bco do Brasil S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 06 de março de 2020.

Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Mateus Junior Lunedo
Coord.de Depto.Sec.Administração

DECRETO Nº116/2020 – DE 06 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2398862

DECRETO Nº116/2020 – DE 06 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde - FMS e dá outras 
providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.969/2019, de 21 de novembro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.969/2019 de 21/11/2019, Entidade Fundo 
Municipal de Saúde, no valor de R$ 604,00 (Seiscentos e quatro reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 05.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
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Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 014 – Saúde com Qualidade
Ação: 2.029 – Manutenção Atividades Transporte de Pacientes
Atividade: 2.029 – Manutenção Atividades Transporte de Pacientes
Natureza da Despesa: 3.3.90.00-DR 0.3.76 - Aplicações Diretas.(74)....…………R$ 604,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização dos 
recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recursos: 0.3.76 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União - Trans-
ferências Advindas de Emenda Individual: Grupo: Atenção Básica; Ação: Apoio a manutenção de Unidades de Saúde; Ação detalhada: Incre-
mento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção, disponíveis na Conta Corrente Nº.33.586-X Ag.1393-5 junto ao Banco do Brasil S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 06 de março de 2020.

Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Mateus Junior Lunedo
Coord.de Depto.Sec.Administração
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

ATA DE SORTEIO CREDENCIAMENTO 28/2019
Publicação Nº 2399810

ATA DE REUNIÃO PARA SORETIO DO CHAMAMENTO PUBLICO Nº 28/2019

Às 14:00 horas do dia onze do mês de março do ano dois mil e vinte, no auditório da Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, 
reuniram-se os membros da comissão permanente de licitação instituída pelo Decreto n.º 6.713, de 30 de dezembro de 2019, para realizar o 
sorteio entres os proponentes habilitados para o certame, cujo objeto é a contratação para alienação (leilões) de bens móveis e/ou imóveis 
inservíveis da Municipalidade, bem como aqueles decorrentes de penhora em processos judiciais de autoria da Prefeitura, por intermédio do 
objeto deste edital, far-se-á por meio de contratação de pessoa(s) física(s) regularmente matriculada(s) na Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina e devidamente habilitada(s) para realizar(em) leilões nos termos do decreto nº 21.981 de 19/10/1932 e em conformidade 
com a considerando as disposições do Artigo 25, Artigo 34, §§ 1° e 2°, Artigos 35, 36, §§ Io e 2o e Artigo 37 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações.

A Comissão de Licitação iniciou a sessão lendo os nomes de todos os classificados para o certame, sendo eles: Magnun Luiz Serpa, Giovano 
Àvila Alves, Cesar Luis Moresco, Júlio Ramos Luz, Marcus Rogério Araújo Samoel e Diego Wolf Oliveira.

Presentes à sessão como ouvinte o senhor AGENOR LUIS SILVEIRA portador do CPF 064.948.439-80, os Leiloeiros classificados não com-
pareceram na sessão, sendo assim a comissão resolveu filmar a etada do sorteio.

Após, recortar os nomes de cada participante, foi depositado dentro de uma urna na presença da Comissão e do ouvinte. A Presidente da 
CPL senhora Alessandra Krautz Coelho, retirou na seguinte ordem de classificação os nomes:
1- Marcus Rogério Araújo Samoel;
2- Giovano Àvila Alves;
3- Diego Wolf Oliveira;
4- Júlio Ramos Luz;
5- Magnun Luiz Serpa;
6- Cesar Luis Moresco;
A Comissão encerra a sessão de sorteio de leiloeiros.

A COMISSÃO:
Alessandra Krautz Coelho
Presidente

Lara Broering De Campos
Membro

Pedro Felipe Schwinden Rachadel
Membro

Lidiane Alves Espindola Oselame
Membro

DECRETO N.º 6.765, DE 09 DE MARÇO DE 2.020
Publicação Nº 2399367

DECRETO N.º 6.765, de 09 de março de 2.020

Prorroga Prazo de Pagamentos do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e Taxa de Coleta de Lixo (TCL)

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado até o dia 13 de abril de 2.020, o pagamento da cota única com 30% de desconto e todas as outras parcelas refe-
rente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, conforme segue:
Cota Única no dia 13 do mês de Abril
1ª parcela no dia 13 do mês de Abril
2ª parcela no dia 12 do mês de Maio
3ª parcela no dia 12 do mês de Junho
4ª parcela no dia 13 do mês de Julho
5ª parcela no dia 12 do mês de Agosto
6ª parcela no dia 14 do mês de Setembro
7ª parcela no dia 13 do mês de Outubro
8ª parcela no dia 12 do mês de Novembro

Art. 2º - Fica prorrogado até o dia 13 de abril de 2.020, o pagamento da cota única com 20% de desconto e todas as outras parcelas 
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referentes à Coleta de Lixo.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 09 de março 2.020

EDÈSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

ADRIANO DE MEDEIROS CALDAS
Secretário da Administração, Finanças e Planejamento

Câmara muniCiPal

PORTARIA 07.2020
Publicação Nº 2399926

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ

PORTARIA 07/2020
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORA GABRYELLA HORSTMANN MENGARDA DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições Legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Concede função gratificada a servidora Gabryella Horstmann Mengarda para responder como Encarregada da Ouvidoria, nos termos 
da Resolução 01 de 03 de março de 2020.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 10 de março de 2020.

Valdir Pedro da Silva
Presidente da Câmara
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 40/2020
Publicação Nº 2400039

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 40/2020
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, Estado de Santa Catarina, torna público, para quem interessar possa, conforme preceitua a Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883 de 08/06/94 e Lei nº 9.648 de 27/05/98 que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, tipo TÉCNICA E PREÇO, objeto: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA OS SERVIÇOS DE PLA-
NEJAMENTO, CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, VEICULAÇÃO, CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS, 
PROMOÇÕES, PATROCÍNIOS, MATERIAIS PARA DIVULGAÇÃO DE SERVIÇOS E PRODUTOS E OUTRAS AÇÕES NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO 
DA POLÍTICA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E DE MARKETING DE TODOS OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL.
Os interessados poderão retirar o Edital completo no endereço www.saobentodosul.atende.net, e obter maiores informações no Departa-
mento de Suprimentos (Divisão de Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima especificado, 
no horário das 08h00min às 12h00min. e das 13:00 às 16h:00min.
São Bento do Sul, 12 de março de 2020.

NILVA MARLI LARSEN HOLZ
Chefe de Gabinete

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 46/2020
Publicação Nº 2399902

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 46/2020
MENOR PREÇO

O Município de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, através do Secretário de Planejamento e Urbanismo, torna público, para quem 
interessar possa, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que receberá até as 08h30min horas do dia 14/04/2020, na sede 
da municipalidade, na Rua Jorge Lacerda nº 75, propostas para:
OBJETO: ESCOLHA DE PERMISSIONÁRIA PARA OUTORGA DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS RETIDOS EM OPE-
RAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO URBANO EM VIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, NO ÂMBITO DA SUA CIRCUNSCRIÇÃO, INFRAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - CTB, APROVADO PELA LEI 9.503 DE 23/09/97, E SUAS ALTERA-
ÇÕES, BEM COMO SUA GUARDA ATÉ A ENTREGA AOS LEGÍTIMOS PROPRIETÁRIOS OU ADQUIRENTES EM HASTA PÚBLICA, INCLUINDO 
AINDA, O SERVIÇO DE REGISTRO, CONTROLE E MONITORAMENTO DAS OPERAÇÕES DE FORMA ON LINE ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS VIA INTERNET E SISTEMA DE SOFTWARE GESTOR E CONTROLE OPERACIONAL.
Os interessados poderão retirar o Edital completo, no site da Prefeitura: saobentodosul.atende.net e obter maiores informações na Secreta-
ria de Administração – Departamento de Compras, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 as 16h00 
horas.
São Bento do Sul, 04 de março de 2020.

LUIZ CLÁUDIO GAYER SCHUVES
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2020
Publicação Nº 2399891

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2020
MENOR PREÇO POR ITEM

O Município de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, através do Secretário de Obras e Serviços Urbanos, torna público, para quem 
interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, que receberá até as 13h30min horas do dia 
24/03/2020, na sede da municipalidade, na Rua Jorge Lacerda nº 75, propostas para:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA MÁQUINA RETROESCAVADEIRA NOVA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO, PARA A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.
Os interessados poderão retirar o Edital completo, no site da Prefeitura: saobentodosul.atende.net e obter maiores informações na Secre-
taria de Administração – Departamento de Compras, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min às 12h00 e das 13h00 às 
16h00.

http://www.saobentodosul.atende.net
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São Bento do Sul, 10 de março de 2020.

HELIO ALVES
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

DANIELE CELESKI WOJAKIEVICZ
Pregoeira Municipal

DECISÃO VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Publicação Nº 2400046

DECISÃO VIGILÂNCIA SANITÁRIA

AUTUADO: MTJ Industria e Comércio de Chocolates LTDA ME
DATA DA AUTUAÇÃO: 28/03/2019
DATA DA DECISÃO: 03/02/2020
CNPJ: 10.985.624/0001-69
ANALISE PROCESSUAL: 08/2019
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Transgressões de normas sanitárias
DECISÃO EM 1ª INSTÂNCIA: Prazo para interpor recurso (15 dias a partir desta publicação)
PENALIDADE: Multa no Valor de R$ 5.081,10 (cinco mil e oitenta e um reais e dez centavos)

DECRETO N° 1702/2020
Publicação Nº 2400043

DECRETO Nº 1702, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
ALTERA DECRETO Nº 1244/2019 QUE NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – 
COMSEA

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 4º da Lei nº 3416, de 
08 de setembro de 2014,
DECRETA:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 1244, de 1° de março de 2019, que nomeia os membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - COMSEA, e seus respectivos suplentes, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:

II – Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:

Ricardo Gonzales Frontana – Titular.
Marina dos Santos Bonin – Suplente.

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS:

VI – Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE:

Denise Fabiane Rosá – Titular.
Elaine Cristina Bastos – Suplente.

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 10 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 1703/2020
Publicação Nº 2400049

 DECRETO Nº 1703, DE 12 DE MARÇO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o art. 7º, da Lei 4.320/64, que dispõe que a Lei Orçamentária poderá conter autorizações do Poder Executivo;

Considerando o art. 4º, da Lei Municipal nº 4167/19, que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 454.844,70 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e qua-
renta e quatro reais e setenta centavos) no orçamento vigente do Município de São Bento do Sul e suplementará as seguintes dotações:

Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 003 - Fundo da Infância e Adolescência

Atividade: 0090 - Auxílios Financeiros à Diversas Entidades - FIA

3350430000 - Subvenções sociais (03090177) R$ 183.420,11

Atividade: 2044 - Gestão do Fundo da Infância e Adolescência - FIA

3390480000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas (03090177) R$ 20.900,00

4490520000 - Equipamentos e material permanente (03090177) R$ 53.198,00

3390470000 - Obrigações tributárias e contributivas (03090177) R$ 200,00
3390390000 - Outros serviços terceiros - pessoa jurídica (03090177) R$ 147.070,38

3390360000 - Outros serviços terceiros - pessoa física (03090177) R$ 1.000,00

3390320000 - Material de distribuição gratuita (03090177) R$ 6.510,50

3390300000 - Material de consumo (03090177) R$ 5.000,00

3390140000 - Diárias - civil (03090177) R$ 5.500,00

Unidade: 004 - Fundo Municipal do Idoso

Atividade: 2040 - Programa do Idoso

3390320000 - Material de distribuição gratuita (03800080) R$ 1.500,00

3390300000 - Material de consumo (03800080) R$ 689,94

3390140000 - Diárias - civil (03800080) R$ 1.000,00

3390390000 - Outros serviços terceiros - pessoa jurídica (03800080) R$ 28.855,77

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado no Ba-
lanço Patrimonial do exercício anterior, na fonte de recursos 03090177 - FIA Imposto de Renda, no valor de R$ 422.798,99 e na fonte de 
recursos 03800080 - Outras Especificações, no valor de R$ 32.045,71.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 12 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 1704/2020
Publicação Nº 2400062

 DECRETO Nº 1704, DE 11 DE MARÇO 2020.
ALTERA O DECRETO Nº 1672/2020 QUE DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e considerando ainda o teor do Memorando Interno, 
oriundo do Departamento de Suprimento e Patrimônio da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul,

DECRETA:
Art. 1º. O art. 1° do Decreto nº 1672, de 14 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Ficam designados os servidores Luiz Claudio Gayer Schuves, Jessica Vanessa Bruesky, Daniele Celeski Wojakievicz, Lisane Krisz 
Ilg, Dauri Batista, Sergio Ricardo Pereira e Miriam Regina Schwetler Filipp, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão 
de abertura e análise da documentação de habilitação e acompanhamento dos trabalhos referentes ao Edital de Concorrência Pública nº 
17/2020, a realizar-se às 09:00 horas, do dia 12 de março de 2020, na sala de reuniões da sede da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2020.
São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE_________________ A_______________
PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2020
Publicação Nº 2398942

EXTRATO DO CONTRATO N° 024/2020

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Passagens que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
EXPRESSO SÃO BENTO LTDA.
DO OBJETO: Fornecimento de passagens (vale transporte) para profissionais da Educação Infantil e Ensino Fundamental, pelo período de 
fevereiro à dezembro de 2020, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 23/2020 de 10 de fevereiro de 2020.

Item Qtde Unid. Especificação Valor Unitário Valor Total

1
800 Unid. Passagens de Piên x São Bento do Sul. R$ 4,60 R$ 3.680,00
800 Unid. Passagens de São Bento do Sul x Piên. R$ 5,35 R$ 4.280,00

TOTAL R$ 7.960,00

DO VALOR: R$ 7.960,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 11 (onze) meses a contar de fevereiro de 2020 à 31 de dezembro de 2020.
São Bento do Sul, 10 de fevereiro de 2020.
ASS: ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO, pela Secretaria de Educação do Município.
EXPRESSO SÃO BENTO LTDA, como Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2020
Publicação Nº 2398946

EXTRATO DO CONTRATO N° 026/2020

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Passagens que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
EXPRESSO SÃO BENTO LTDA.
DO OBJETO: Fornecimento de passagens (vale transporte) para os Servidores Públicos desta prefeitura, para o período de fevereiro de 2020 
à dezembro de 2020, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 27/2020 de 12 de fevereiro de 2020.

Item Qtde Unid. Especificação Valor Unitário Valor Total
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1

240 Unid.
Passagens sem seguro com taxa de embarque 
de São Bento do Sul para Fragosos/Piên/Agudos 
do Sul.

R$ 11,60 R$ 2.784,00

240 Unid.
Passagens sem seguro e sem taxa de embarque 
de Fragosos/Piên/Agudos do Sul para São Bento 
do Sul.

R$ 10,85 R$ 2.604,00

TOTAL R$ 5.388,00

DO VALOR: R$ 5.388,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 11 (onze) meses a contar de fevereiro de 2020 à 31 de dezembro de 2020.
São Bento do Sul, 12 de fevereiro de 2020.
ASS: MARGARETH BAYERL KEISER, pela Secretaria de Administração do Município.
EXPRESSO SÃO BENTO LTDA, como Contratada.

LEI N° 4216/2020
Publicação Nº 2400005

 LEI Nº 4216, DE 12 DE MARÇO DE 2020.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.718, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam incluídos os incisos VIII e IX no art. 91 da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001, com a seguinte redação:

“Art. 91…………...………………………………………
…………………………………………………………….
…………………………………………………………….
VIII – Licença para aleitamento materno;
IX – Licença maternidade.”

Art. 2º Fica inserida a Subseção VIII na Seção I do Capítulo IV (Das Licenças) do Título III (Dos Direitos e Vantagens) da Lei nº 228, de 28 
de dezembro de 2001, com a seguinte redação:

“Subseção VIII
DA LICENÇA MATERNIDADE

Art. 109-A Será concedida licença-maternidade à servidora pública, quando gestante, por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, com início 
entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, sem prejuízo do vencimento e vantagens pelo efetivo exercício do cargo.

§ 1º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao parto podem ser aumentados em mais duas semanas, mediante 
inspeção médica.

§ 2º Em caso de aborto não criminoso, comprovado por atestado médico, a servidora terá direito a duas semanas de repouso remunerado.

§ 3º No período da licença a servidora não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche 
ou organização similar, sob pena de revogação do benefício, inclusive em caráter retroativo, ressalvado o período de 15 (quinze) dias que 
antecedem o termo final da licença, que se destinará à adaptação da criança a essa nova situação.

§ 4º Os benefícios previstos no caput deste artigo e nos demais parágrafos se estendem às empregadas públicas e às servidoras tempo-
rárias.

Art. 109-B À servidora pública, que adotar, será concedido 180 (cento e oitenta) dias de licença remunerada, para adaptação do adotado 
ao novo lar.

§ 1º Idêntica licença conceder-se-á ao servidor do sexo masculino que conste como único adotante.

§ 2º Os benefícios previstos no caput deste artigo e nos demais parágrafos se estendem às empregadas e às servidoras temporárias.

Art. 109-C O salário-maternidade não poderá ser acumulado com benefício por incapacidade.”

Art. 3º O Capítulo VI do Título III (Dos Direitos e Vantagens) da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001, passa a ser identificado como 
“Capítulo VI – DOS BENEFÍCIOS” e terá a seguinte redação:

“Capítulo VI
DOS BENEFÍCIOS
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Art. 115-A O servidor público municipal terá direito aos seguintes benefícios:
I – Auxílio por incapacidade temporária;
II – Auxílio-reclusão;
III – Salário-família.

Art. 115-B O auxílio por incapacidade temporária será devido ao servidor que ficar incapacitado para o seu trabalho por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, ou mais de 15 (quinze) dias intercalados dentro do prazo de 60 dias, por motivo de doença ou acidente de trabalho, 
decorrentes da mesma doença.

Art. 115-C O auxílio por incapacidade temporária consiste em renda mensal correspondente a última remuneração de contribuição do ser-
vidor, devendo incidir sobre esta a contribuição previdenciária.

Parágrafo único. O benefício de que trata o caput deste artigo será suportado pelo Município de São Bento do Sul, por suas Autarquias e 
Fundações, conforme a lotação do servidor, para que o valor correspondente seja incluso na folha de pagamento.

Art. 115-D Será concedido auxílio por incapacidade temporária, a pedido ou de ofício, com base em perícia médica do Município que definirá 
o prazo de afastamento.

§ 1º O servidor em gozo de auxílio por incapacidade temporária está obrigado, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se ao 
processo de reabilitação de saúde, de acordo com a doença apresentada e com o laudo exarado pelo médico perito do Município.

§ 2º O médico perito poderá encaminhar à administração do Município, das Autarquias, Empresas, Fundações e Câmara Municipal, com o 
respectivo laudo, solicitação de readaptação funcional do servidor, não cabendo, neste caso, o auxílio por incapacidade temporária.

Art. 115-E Findo o prazo do benefício, o servidor deverá retornar imediatamente às suas funções.

§ 1º Os servidores em gozo do auxílio por incapacidade temporária farão jus a gratificação natalina paga aos servidores municipais em 
atividade, prevista no art. 76 desta lei.

§ 2º A gratificação natalina será paga na mesma data do pagamento aos servidores em atividade e corresponderá à média anual das re-
munerações recebida pelo servidor.

§ 3º Quando o servidor que exercer mais de uma atividade, decorrente de cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal, se in-
capacitar definitivamente para uma delas, deverá o auxílio por incapacidade temporária ser mantido indefinidamente, não cabendo sua 
transformação em aposentadoria por invalidez, enquanto essa incapacidade não se estender às demais atividades.

§ 4º Na situação prevista no parágrafo anterior, o servidor somente poderá ocupar outras funções, diferentes das demais atividades que 
exerce, após o conhecimento e autorização da perícia médica.

Art. 115-F O auxílio-reclusão consistirá numa importância mensal concedida aos dependentes do servidor recolhido à prisão que tenha 
remuneração igual ou inferior a R$ 1.364,43 e desde que os dependentes não recebam remuneração dos cofres públicos.

§ 1º A concessão do benefício somente será concedida se o servidor tiver completado o tempo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses no 
serviço público.

§ 2º O valor limite referido no caput será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 3º O auxílio-reclusão será rateado em quotas-partes iguais entre os dependentes do segurado.

Art. 115-G O auxílio-reclusão terá início na data do efetivo recolhimento do servidor à prisão ou à entidade carcerária.

§ 1º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído além dos documentos que comprovem a condição de servidor e de dependentes, com a 
certidão do efetivo recolhimento do servidor à prisão ou entidade carcerária, firmada pela autoridade competente, entre outros documentos 
e disposições a serem determinados em Regulamento.

§ 2º O auxílio-reclusão será mantido enquanto o servidor permanecer preso ou detento.

§ 3º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar da data em que esta 
ocorrer, desde que não haja sentença penal transitada em julgado que determine a perda do cargo.

§ 4º Falecendo o servidor preso ou detido, o auxílio-reclusão será transformado em pensão por morte.

§ 5º O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia imediato aquele em que o servidor for posto em liberdade, ainda que condi-
cional.

Art. 115-H O salário-família será devido mensalmente ao servidor ativo que receba remuneração igual ou inferior a R$ 1.364,43, na propor-
ção do respectivo número de filhos, enteados e o(s) menor(es) sob tutela, de até 14 (quatorze) anos ou considerados inválidos, desde que 
comprovada a dependência econômica, conforme documentação a ser definida em regulamento próprio.
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§ 1º O limite de remuneração do segurado para concessão de salário-família será corrigido nas mesmas datas e pelos mesmos índices apli-
cados aos benefícios devidos pelo Regime Geral de Previdência Social.

§ 2º Quando o pai e a mãe forem servidores, ambos têm direito ao salário-família.

§ 3º O aposentado por invalidez ou por idade e os demais aposentados com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais de idade, se do sexo mas-
culino, ou 60 (sessenta) anos ou mais, se do sexo feminino, terão direito ao salário-família, pago com a aposentadoria, conforme requisitos 
previstos no caput do artigo.

§ 4º O pagamento do salário-família está condicionado a apresentação da certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa 
ao equiparado, e à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória, até 6 (seis) anos de idade, e de comprovação semestral de 
frequência à escola do filho ou equiparado, a partir dos 4 (quatro) anos de idade.

§ 5º Se o servidor não apresentar o atestado de vacinação obrigatória e a comprovação de frequência escolar do filho ou equiparado quando 
solicitado pelo Município, o benefício do salário-família será suspenso, até que a documentação seja apresentada.

§ 6º Não é devido salário-família no período entre a suspensão do benefício, motivada pela falta de comprovação da frequência escolar e o 
seu restabelecimento, salvo se provada a frequência escolar regular no período.

§ 7º A comprovação de frequência escolar será feita mediante apresentação de documento emitido pela escola, na forma de legislação 
própria, em nome do aluno, em que conste o registro de frequência regular ou de atestado do estabelecimento de ensino comprovando a 
regularidade da matrícula e a frequência escolar do aluno.

§ 8º Ocorrendo divórcio, separação judicial ou de fato dos pais, ou em caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do poder fa-
miliar, o salário-família passará a ser pago diretamente àquele que ficar com a guarda judicial da criança, mediante apresentação do termo 
de guarda.

§ 9º O salário-família não se incorporará à remuneração ou ao benefício para qualquer efeito.

§ 10º O direito ao salário-família cessa automaticamente:

I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao do óbito;

II - quando o filho ou equiparado completar 14 (quatorze) anos de idade, salvo se inválido, a contar do mês seguinte ao da data do ani-
versário;

III - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido, a contar do mês seguinte ao da cessação da incapacidade.

Art. 115-I Para efeito de concessão e manutenção do salário-família, o servidor deve firmar termo de responsabilidade em que se compro-
meta a comunicar à Secretaria Municipal de Administração qualquer fato ou circunstância que determine a perda do direito ao benefício, 
ficando sujeito, em caso do não cumprimento, às sanções penais e administrativas nos termos da Lei.

Parágrafo único. A falta de comunicação oportuna de fato que implique cessação do salário-família, bem como a prática, pelo servidor, de 
fraude de qualquer natureza para o seu recebimento, autoriza o Município a descontar dos pagamentos de cotas devidas com relação a ou-
tros filhos ou, na falta delas, dos vencimentos do servidor ou da renda mensal do seu benefício, o valor das cotas indevidamente recebidas, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Art. 115-J O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado, menor de 14 (quatorze) anos, ou inválido, de qualquer idade equivale 
a R$ 46,54 para quem recebe até R$ 1.364,43.

Parágrafo único. O valor da cota será corrigido nas mesmas datas e pelos mesmos índices aplicados aos benefícios devidos pelo Regime 
Geral de Previdência Social.

Art. 4º Fica inserido o Capítulo VII, denominado “Capítulo VII – DO DIREITO DE PETIÇÃO”, imediatamente antes do artigo 116 da Lei nº 
228 de 28 de dezembro de 2001.

Art. 5º O artigo 204 da Lei Municipal nº 228 de 28 de dezembro de 2001 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 204 Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servidor compreendem:
I - quanto ao servidor:
a) aposentadoria.
II - quanto ao dependente:
a) pensão por morte.”

Art. 6º Fica(m) revogado(s) os seguintes dispositivos das referidas leis:

I – o artigo 209 da Lei nº 228/2001;
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II - integralmente as seguintes Seções que estão inseridas do Capítulo II (Dos Benefícios) do Título VI (Da Seguridade Social) da Lei nº 
228/2001:

a) Seção II (DO AUXÍLIO DOENÇA);
b) Seção III (DA LICENÇA MATERNIDADE);
c) Seção IV (DO SALÁRIO FAMÍLIA);
d) Seção V (DA LICENÇA PARA ALEITAMENTO MATERNO);
e) Seção V (DO AUXÍLIO-RECLUSÃO)

III – as alíneas “e)” e “f)” do art. 24 da Lei nº 1718 de 24 de novembro de 2006;

IV – integralmente as seguintes Seções que estão inseridas no Capítulo IV (DOS BENEFÍCIOS) do Título II (DOS REGIMES DE ATRIBUIÇÃO 
DE BENEFÍCIOS) da Lei nº 1718/2006:

a) Seção V, denominada “SEÇÃO V – DO SALÁRIO FAMÍLIA”; e
b) Seção VI, denominada “SEÇÃO VI – DO AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA”.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

LEI N° 4217/2020
Publicação Nº 2400009

 LEI Nº 4217, DE 12 DE MARÇO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no orçamento vigente do Muni-
cípio de São Bento do Sul.
Parágrafo único. O Crédito Adicional Especial será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e criará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Vereadores

Unidade: 001 - Câmara de Vereadores

Atividade: 2001 – Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores

3190050000 - Outros Benefícios Previdenciários (01000100) R$ 30.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto, será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Vereadores

Unidade: 001 - Câmara de Vereadores

Atividade: 2001 – Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (01000100) R$ 30.000,00

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 12 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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LEI N° 4218/2020
Publicação Nº 2400013

LEI Nº 4218, DE 12 DE MARÇO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) no orçamento vigente do 
Município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Especial será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e criará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – Fundo de Assistência Social
Atividade: 4.079 – Gestão dos SPS Especial de Média Complexidade
3.3.91.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ - (01350152) R$ 8.000,00

Atividade: 4.080 – Gestão dos Serviços de Proteção Básica – União
3.3.91.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – PJ - (01350152) R$ 6.000,00

Atividade: 4.081 – Gestão do IGD – Bolsa Família
3.3.91.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – PJ - (01350163) R$ 2.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão utilizados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – Fundo de Assistência Social
Atividade: 4.079 – Gestão dos SPS Especial de Média Complexidade
3.3.90.40.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – Pessoa Jurídica - ( 01350152) R$ 8.000,00

Atividade: 4.080 – Gestão dos Serviços de Proteção Básica – União
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita – (01350152) R$ 2.000,00
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo - (01350152) R$ 2.000,00
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – PF - (01350152) R$ 2.000,00

Atividade: 4.081 – Gestão do IGD – Bolsa Família
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo - (01350163) R$ 2.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

LEI N° 4219/2020
Publicação Nº 2400015

 LEI Nº 4219, DE 12 DE MARÇO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.400.000,00 (dois milhões, quatrocentos mil reais) no or-
çamento vigente do Município de São Bento do Sul.
Parágrafo único. O Crédito Adicional Especial será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e criará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 001 - Administração Geral

Atividade: 2008 - Gestão da Secretaria Municipal de Administração
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3190050000 - Outros Benefícios Previdenciários (01000100) R$ 600.000,00

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 001 - Secretaria de Educação

Atividade: 2022 - Coordenação, manutenção e ampliação da educação infantil

3190050000 - Outros Benefícios Previdenciários (01010001) R$ 900.000,00

Atividade: 2023 - Coordenação, manutenção e ampliação do ensino fundamental

3190050000 - Outros Benefícios Previdenciários (01010001) R$ 900.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Especial aberto, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 001 - Administração Geral

Atividade: 2008 - Gestão da Secretaria Municipal de Administração

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (01000100) R$ 600.000,00

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 001 - Secretaria de Educação

Atividade: 2022 - Coordenação, manutenção e ampliação da educação infantil

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (01010001) R$ 900.000,00

Atividade: 2023 - Coordenação, manutenção e ampliação do ensino fundamental

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (01010001) R$ 900.000,00

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 12 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

LEI N° 4220/2020
Publicação Nº 2400024

 LEI Nº 4220, DE 12 DE MARÇO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no orçamento vigente do Muni-
cípio de São Bento do Sul.
Parágrafo único. O Crédito Adicional Especial será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e criará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 18 - Fundação Cultural de São Bento do Sul

Unidade: 001 - Fundação Cultural de São Bento do Sul

Atividade: 2060 - Manutenção da Fundação Cultural e suas atividades

3190050000 - Outros Benefícios Previdenciários (01000100) R$ 30.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Especial aberto, será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação orçamen-
tária:
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Órgão: 18 - Fundação Cultural de São Bento do Sul

Unidade: 001 - Fundação Cultural de São Bento do Sul

Atividade: 2060 - Manutenção da Fundação Cultural e suas atividades

3390390000 - Outros serviços terceiros - pessoa jurídica (01000100) R$ 30.000,00

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

LEI N° 4221/2020
Publicação Nº 2400028

 LEI Nº 4221, DE 12 DE MARÇO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) no orçamento vigente do 
Município de São Bento do Sul.
Parágrafo único. O Crédito Adicional Especial será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e criará as seguintes dotações orçamen-
tárias:

Órgão: 15 - Fundação Municipal de Desportos

Unidade: 001 - Fundação Municipal de Desportos

Atividade: 2057 - Manutenção das Atividades da Fundação Municipal de Desportos

33391470000 - Obrigações tributárias e contributivas (01000100) R$ 1.000,00

33190050000 - Outros Benefícios Previdenciários (01000100) R$ 30.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto, será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 15 - Fundação Municipal de Desportos

Unidade: 001 - Fundação Municipal de Desportos

Atividade: 2057 - Manutenção das Atividades da Fundação Municipal de Desportos

33190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (01000100) R$ 31.000,00

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 12 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

LEI N° 4222/2020
Publicação Nº 2400030

 LEI Nº 4222, DE 12 DE MARÇO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
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Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no orçamento vigente do Muni-
cípio de São Bento do Sul.
Parágrafo único. O Crédito Adicional Especial será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e criará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 16 - Empresa Municipal de Habitação

Unidade: 001 - Empresa Municipal de Habitação

Atividade: 2055 - Manutenção da Estrutura Administrativa da EMHAB

3190050000 - Outros Benefícios Previdenciários (01000100) R$ 30.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto, será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 16 - Empresa Municipal de Habitação

Unidade: 001 - Empresa Municipal de Habitação

Atividade: 2055 - Manutenção da Estrutura Administrativa da EMHAB

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (01000100) R$ 30.000,00

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 12 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIAS N° 10202/2020 A 10246/2020
Publicação Nº 2399977

PORTARIA Nº 10202, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

Prorroga prazo para posse

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de WELLINGTON THIAGO ZIMERMANN DIAS, no cargo de Médico Psiquiatra, do Concurso Público nº 
005/2019, de acordo com a Lei nº 228/2001, artigo 19, parágrafo 1º, conforme Processo nº 4607/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10203, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 4 de março de 2020, SUELEN ADAMEK, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público nº 009/2017, homologado em 19 de 
dezembro de 2017, para exercer o cargo de Professor Anos Finais – Artes, Grupo Ocupacional – Ensino Fundamental, Nível I, Classe A, com 
20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 10 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 10204, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

Nomeia Servidor Público Municipal

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 
228/01 resolve,

NOMEAR:

A partir de 9 de março de 2020, THAYS MARINHO FREITAS, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 007/2016, homologado 
em 01 de julho de 2016, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional 4, Nível I, Classe A, em regime de 40 horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 10 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10205, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

Nomeia Servidor Público Municipal

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 
228/01 resolve,

NOMEAR:

A partir de 9 de março de 2020, JULLIE DE SOUZA, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 05/2019, homologado em 
25 de outubro de 2019, para exercer o cargo de Contador, Grupo Ocupacional 5, Nível I, Classe A, em regime de 40 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Finanças.

São Bento do Sul, 10 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10206, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

Revoga Portaria nº 10203/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 4 de março de 2020, a Portaria nº 10203/2020 que nomeou SUELEN ADAMEK, para exercer o cargo de Professor Anos 
Finais - Artes, na Secretaria Municipal de Educação, por desistência espontânea em 4 de março de 2020.

São Bento do Sul, 5 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10207, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

Revoga Portaria nº 9532/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 4 de março de 2020, a Portaria nº 9532, de 31 de janeiro de 2020, que nomeou JOSIANE PEREIRA GULIK, no cargo 
efetivo de Professor Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educação, por não comparecimento em tempo hábil.

São Bento do Sul, 10 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10208, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
CONCEDE APOSENTADORIA
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MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 6º, 
da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c art. 36, inciso II, da Emenda Constitucional n° 103/2019, e art. 65, da Lei Municipal nº 1718, de 
24 de novembro de 2006,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, provisoriamente, a partir de 11 de março de 2020, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de contribuição à 
segurada CLAUSSE CIDREA DIAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, Grupo Ocupacional Ensino Funda-
mental - Anos Iniciais, Nível II, Classe J, matrícula nº 3390, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma proporção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade.
Art. 2º A consolidação deste ato, com a validação das características apresentadas nos autos do processo administrativo n° 1050/2020, 
deferido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 11 de março de 2020.
São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10209, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a servidora FATIMA ANTONINA DOS SANTOS FUCKNER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administra-
tivo, na Secretaria Municipal de Finanças, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2013/2016, conforme Processo nº 1347/2018, com 
efeitos no mês de março de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10210, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 10 de março de 2020, TATIANE DOS SANTOS, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público nº 009/2017, homologado em 
19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Professor, Grupo Ocupacional – Educação Infantil, Nível I, Classe A, com 20 (vinte) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10211, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor Público Municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei 
nº 2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 17 de janeiro de 2020, LUIZ HAMILTON DE LIMA, ocupante do cargo efetivo de Médico Clínico Geral, Grupo Ocupa-
cional 08, Nível I, com carga horária de 10 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, da Classe C para Classe D.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1195

PORTARIA Nº 10212, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor Público Municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei 
nº 2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 19 de janeiro de 2020, MARCELINA FARY, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional 
04, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, da Classe C para Classe D.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10213, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor Público Municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei 
nº 2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 29 de janeiro de 2020, SUZIELI LAMIN, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro, Grupo Ocupacional 05, Nível I, com 
carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, da Classe A para Classe B.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10214, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor Público Municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei 
nº 2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 1° de fevereiro de 2020, SANDRO DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, Grupo Ocupa-
cional 03, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, da Classe F para Classe G.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10215, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor Público Municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei 
nº 2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 5 de fevereiro de 2020, ELIANE MARIA PEREIRA DA ROSA SCHADECK, ocupante do cargo efetivo de Telefonista, Grupo 
Ocupacional 03, Nível I, com carga horária de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, da Classe E para Classe F.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 10216, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor Público Municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei 
nº 2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 7 de fevereiro de 2020, ROSANGELA BELESCKY, ocupante do cargo efetivo de Instrutor de Recriança, Grupo Ocupa-
cional 03, Nível IV, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social, da Classe C para Classe D.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10217, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor Público Municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei 
nº 2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 9 de fevereiro de 2020, ROSANGELA MARIA PSCHEIDT KRUGER, ocupante do cargo efetivo de Instrutor de Recriança, 
Grupo Ocupacional 03, Nível III, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social, da Classe C para 
Classe D.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10218, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor Público Municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei 
nº 2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 13 de fevereiro de 2020, SCHEILA GABRIELE PADILHA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, 
Grupo Ocupacional 03, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, da Classe A para Classe B.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10219, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor Público Municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei 
nº 2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 14 de fevereiro de 2020, MARCIA LUBKE, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional 
04, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, da Classe A para Classe B.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 10220, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor Público Municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei 
nº 2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 21 de fevereiro de 2020, ALAIDE PEREIRA DE BARROS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, Grupo 
Ocupacional 01, Nível II, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social, da Classe C para Classe D.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10221, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor Público Municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei 
nº 2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 22 de fevereiro de 2020, VANDERLEI SIMÕES DA COSTA ROCHA, ocupante do cargo efetivo de Médico Pediatra, Grupo 
Ocupacional 08, Nível II, com carga horária de 20 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, da Classe B para Classe C.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10222, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor Público Municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei 
nº 2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 23 de fevereiro de 2020, ADELANE APARECIDA DE LIMA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, Grupo 
Ocupacional 01, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, da Classe C para Classe D.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10223, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor Público Municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei 
nº 2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 24 de fevereiro de 2020, ROSALINA TELMA ZIGOWSKI, ocupante do cargo efetivo de Instrutor de Recriança, Grupo 
Ocupacional 03, Nível IV, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social, da Classe D para Classe E.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10224, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
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Promove Servidor Público Municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei 
nº 2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 26 de fevereiro de 2020, FERNANDO LUTKE, ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Obras, Grupo Ocupacional 04, 
Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, da Classe E para Classe F.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10225, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor Público Municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei 
nº 2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 28 de fevereiro de 2020, DERLI TELES DE ANDRADE, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, Grupo Ocu-
pacional 01, Nível II, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social, da Classe C para Classe D.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10226, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor Público Municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 344/1998 e Lei 
nº 2966/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 11 de março de 2020, JANE MARY FUCKNER, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 
01, Nível IV, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Administração, da Classe D para Classe E.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10227, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor público municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 945/2004 e Lei 
nº 2985/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 22 de novembro de 2019, KELLY GRANDE LEAL, ocupante do cargo efetivo de Professor Educação Infantil, Especiali-
zação, Nível II, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, da Classe C para Classe D.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10228, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
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Promove Servidor público municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 945/2004 e Lei 
nº 2985/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 10 de dezembro de 2019, ADRIANA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Professor Anos Finais, Especialização, 
Nível II, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, da Classe D para Classe E.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10229, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor público municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 945/2004 e Lei 
nº 2985/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 16 de dezembro de 2019, ADILESIA BERTOLI, ocupante do cargo efetivo de Professor Educação Infantil, Especializa-
ção, Nível II, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, da Classe C para Classe D.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10230, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor público municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 945/2004 e Lei 
nº 2985/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 31 de dezembro de 2019, EDINEIA PECHIBILSKI ZADOROWSKY, ocupante do cargo efetivo de Professor Anos Iniciais, 
Especialização, Nível II, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, da Classe G para Classe H.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10231, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor público municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 945/2004 e Lei 
nº 2985/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 31 de dezembro de 2019, IARA CRISTIANE VOGT, ocupante do cargo efetivo de Professor Anos Iniciais, Especialização, 
Nível II, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, da Classe G para Classe H.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10232, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor público municipal por avaliação de desempenho
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 945/2004 e Lei 
nº 2985/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 31 de dezembro de 2019, SANDRA MARA KLEINMAYER, ocupante do cargo efetivo de Professor Anos Iniciais, Espe-
cialização, Nível II, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, da Classe G para Classe H.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10233, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor público municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 945/2004 e Lei 
nº 2985/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 31 de dezembro de 2019, ROSELI WENGRZYNOVSKI RODRIGUES, ocupante do cargo efetivo de Professor Não Ti-
tulado - Extinção, Ensino Médio, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, da Classe G para 
Classe H.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10234, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor público municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 945/2004 e Lei 
nº 2985/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 15 de janeiro de 2020, ELIANE DO ROCIO GREIN NEUMANN, ocupante do cargo efetivo de Professor Educação Infan-
til, Licenciatura Plena, Nível I, com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, da Classe D para Classe E.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10235, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Promove Servidor público municipal por avaliação de desempenho

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais de nº 945/2004 e Lei 
nº 2985/2012 e do Decreto nº 1210/2005,

RESOLVE:

Promover, a partir de 7 de fevereiro de 2020, EVELISE GROBE, ocupante do cargo efetivo de Atendente Educativo, Especialização, Nível III, 
com carga horária de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, da Classe C para Classe D.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10236, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância
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O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o parágrafo único do artigo 156 da Lei n° 228, de 28 
de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa, designada pela Portaria nº 7347, de 3 
de maio de 2019.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 30 (trinta) dias.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Sindicância Administrativa no mencionado processo até a presente data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10237, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o parágrafo único do artigo 156 da Lei n° 228, de 28 
de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa, designada pela Portaria nº 8234, de 
20 de agosto de 2019.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 30 (trinta) dias.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Sindicância Administrativa no mencionado processo até a presente data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10238, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o parágrafo único do artigo 156 da Lei n° 228, de 28 
de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa, designada pela Portaria nº 8498, de 
4 de outubro de 2019.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 30 (trinta) dias.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Sindicância Administrativa no mencionado processo até a presente data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10239, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o parágrafo único do artigo 156 da Lei n° 228, de 28 
de dezembro de 2001,
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RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa, designada pela Portaria nº 8911, de 4 
de dezembro de 2019.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 30 (trinta) dias.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Sindicância Administrativa no mencionado processo até a presente data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10240, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o parágrafo único do artigo 156 da Lei n° 228, de 28 
de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa, designada pela Portaria nº 8910, de 4 
de dezembro de 2019.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 30 (trinta) dias.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Sindicância Administrativa no mencionado processo até a presente data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10241, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o parágrafo único do artigo 156 da Lei n° 228, de 28 
de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa, designada pela Portaria nº 8909, de 4 
de dezembro de 2019.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de mais 30 (trinta) dias.
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Sindicância Administrativa no mencionado processo até a presente data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10242, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Declara Vago Cargo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Declarar vago, com fulcro no art. 47, inciso VI, da Lei Municipal nº 228/2001, a partir de 11 de março de 2020, o cargo de Assistente 
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Administrativo, ocupado pela servidora GABRIELA OLESKOWICZ DO NASCIMENTO.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10243, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

CONSOLIDA PORTARIA N° 6443/2019

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 6443, de 01 de março de 2019, que concedeu aposentadoria voluntária por idade, proporcional ao tempo 
de contribuição ao segurado NATALIO SANTANA, em virtude da homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/
SC, do processo nº @APE – 19/00528131, através da Decisão Singular GAC/CFF – 1404/2019, de 02 de março de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10244, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Prorroga prazo para posse

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de TATIANE DOS SANTOS, no cargo de Professor Educação Infantil, do Concurso Público nº 009/2017, 
de acordo com a Lei nº 228/2001, artigo 19, parágrafo 1º, conforme Processo nº 4905/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10245, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Prorroga prazo para posse

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de JOCELI DE JESUS, no cargo de Auxiliar de Serviços, do Concurso Público nº 009/2017, de acordo 
com a Lei nº 228/2001, artigo 19, parágrafo 1º, conforme Processo nº 4943/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10246, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Corrige Portaria nº 14647/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o princípio de autotutela,
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Considerando que no Ofício IPRESBS n° 148/2020 consta que houve erro material na forma de reajuste do benefício,

RESOLVE:
Art. 1º O Parágrafo Único, do art. 1°, da Portaria n° 14647, de 21 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma data aplicável no âmbito do Regime Geral de Previdência Social.”

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 21 de dezembro de 2012.
.
São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

RESULTADO PRELIMINAR - EDITAL Nº 001/2020 - AUXÍLIO FINANCEIRO AOS ESTUDANTES MATRICULADOS 
EM CURSOS UNIVERSITÁRIOS DE GRADUAÇÃO OU TECNÓLOGO NÍVEL SUPERIOR PRESENCIAIS EM 
INSTITUIÇÕES ESTABELECIDAS FORA DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL / SC

Publicação Nº 2400001

EDITAL Nº 001/2020
RESULTADO PRELIMINAR
A Comissão Técnica designada pelo Decreto nº 1687, de 26 de fevereiro de 2020, homologa e torna público o resultado preliminar do Edital 
nº 001/2020, que dispõe sobre o procedimento para inscrições ao auxílio financeiro aos estudantes matriculados em cursos universitários 
de graduação ou tecnólogo nível superior presenciais em instituições estabelecidas fora do município de São Bento do Sul - SC.
O prazo para recurso será de 02 (dois) dias úteis a partir da data de publicação desta classificação, em respeito às Cláusulas 6.1, 6.2, 6.3, 
6.4 e 6.5 do referido edital.
Para recorrer do resultado, o candidato deverá preencher o modelo de Requerimento de Recurso conforme Anexo II do Edital, fazendo suas 
considerações sobre o indeferimento, para análise da Comissão Técnica.
CANDIDATOS EM ORDEM ALFABÉTICA SITUAÇÃO MOTIVO
Alexandre Bueno de Lacerda DEFERIDO

Aline Matoso INDEFERIDO

Ausência dos seguintes documentos:
- Comprovante de rendimentos (folha de pagamento dos três últimos meses com 
identificação da empresa ou instituição – situação da mãe) (Cláusula IV, “a” do 
Anexo I).

Angelica Leffer da Silva INDEFERIDO

Ausência dos seguintes documentos:
- Termo de responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e da auten-
ticidade dos documentos e fotocópias entregues (Item 3.1, “b”);
- Comprovante de existência de conta bancária em nome do candidato (Item 3.1, 
“c”).

Bianca Gumbowski INDEFERIDO

Ausência dos seguintes documentos:
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – DIRPF ou, para os não declaran-
tes de imposto de renda, apresentar comprovante disponível no link http://www.
receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp 
(Cláusula V do Anexo I).

Bianca Mickus INDEFERIDO

Ausência dos seguintes documentos:
- Comprovante de rendimentos (cópia da Carteira de Trabalho atualizada da folha 
de identificação, último contrato de trabalho e a próxima folha em branco – situa-
ção da mãe) (Cláusula IV, “a” do Anexo I);
- Termo de responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e da auten-
ticidade dos documentos e fotocópias entregues (Item 3.1, “b”);
- Declaração de que a instituição está estabelecida fora do município de São Bento 
do Sul/SC firmada pelo estudante (Item 3.1, “c”).

Bianca Thaís Macedo INDEFERIDO

Ausência dos seguintes documentos:
- Declaração própria, datada, por um dos integrantes do grupo familiar maior de 18 
anos, mencionando os bens do grupo familiar e os respectivos valores (Cláusula VI 
do Anexo I).

Beatriz Neumann DEFERIDO
Bruna da Silva e Souza DEFERIDO
Carlos Miguel Lisboa DEFERIDO
Carolina Dums DEFERIDO

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp
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Daniele Telma INDEFERIDO

Ausência dos seguintes documentos:
- Declaração firmada pelo estudante de que não possui graduação em nenhum 
curso universitário ou tecnólogo de nível superior (Item 3.1, “c”);
- Declaração de que a instituição está estabelecida fora do município de São Bento 
do Sul/SC firmada pelo estudante (Item 3.1, “c”);
- Histórico escolar do curso (Item 3.1, “c”);
- Comprovante de existência de conta bancária em nome do candidato (Item 3.1, 
“c”);
- Título de eleitor não é expedido pelo Cartório Eleitoral do município de São Bento 
do Sul/SC (Item 3.1, “c”);
- Declaração de que reside em imóvel próprio ou cedido, caso a moradia não seja 
financiada ou alugada (Item 3.1, “c”).

Débora Carolina Fragoso DEFERIDO

Eduardo do Prado INDEFERIDO

Ausência dos seguintes documentos:
- Declaração própria, datada, por um dos integrantes do grupo familiar maior de 18 
anos, mencionando os bens do grupo familiar e os respectivos valores (Cláusula VI 
do Anexo I);
- Termo de responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e da auten-
ticidade dos documentos e fotocópias entregues (Item 3.1, “b”);
- Declaração firmada pelo estudante de que não possui graduação em nenhum 
curso universitário ou tecnólogo de nível superior (Item 3.1, “c”);
- Declaração de que a instituição está estabelecida fora do município de São Bento 
do Sul/SC firmada pelo estudante (Item 3.1, “c”);
- Título de eleitor não é expedido pelo Cartório Eleitoral do município de São Bento 
do Sul/SC (Item 3.1, “c”).

Emanuelly Niedzvieski DEFERIDO

Fabrício César Fernandes INDEFERIDO

Ausência dos seguintes documentos:
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – DIRPF ou, para os não declaran-
tes de imposto de renda, apresentar comprovante disponível no link http://www.
receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp 
(Cláusula V do Anexo I).
- Declaração própria, datada, por um dos integrantes do grupo familiar maior de 18 
anos, mencionando os bens do grupo familiar e os respectivos valores (Cláusula VI 
do Anexo I).

Felipe Veiga INDEFERIDO
Ausência dos seguintes documentos:
- Termo de responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e da auten-
ticidade dos documentos e fotocópias entregues (Item 3.1, “b”).

Fernanda Pamela Tromm INDEFERIDO

Ausência dos seguintes documentos:
- Comprovante de rendimentos (folha de pagamento dos três últimos meses com 
identificação da empresa ou instituição – situação do pai) (Cláusula IV, “a” do Anexo 
I);
- Termo de responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e da auten-
ticidade dos documentos e fotocópias entregues (Item 3.1, “b”).

Graziele Gleidy Floriano Pereira DEFERIDO
Gustavo Gabriel Fragoso DEFERIDO

Jamille Geane de Souza INDEFERIDO

Ausência dos seguintes documentos:
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – DIRPF ou, para os não declaran-
tes de imposto de renda, apresentar comprovante disponível no link http://www.
receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp 
(situação da mãe) (Cláusula V do Anexo I);
- Termo de responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e da auten-
ticidade dos documentos e fotocópias entregues (Item 3.1, “b”).

Keyla Maiara Varela DEFERIDO
Letícia Alves DEFERIDO
Letícia da Silva DEFERIDO

Liliane Stawny Sampaio INDEFERIDO

Ausência dos seguintes documentos:
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – DIRPF ou, para os não declaran-
tes de imposto de renda, apresentar comprovante disponível no link http://www.
receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp 
(situação do pai) (Cláusula V do Anexo I);
- Termo de responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e da auten-
ticidade dos documentos e fotocópias entregues (Item 3.1, “b”).

Marcela Hoffmann Leandro DEFERIDO
Mayara Machado DEFERIDO
Natlin Ferreira de Lima DEFERIDO
Rebeca Lopes Ferreira DEFERIDO
Rodrigo Piaskowski DEFERIDO

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp
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Samantha Amaral DEFERIDO
Shirlei Vitoria Schreiner DEFERIDO

Stefany Thays Kachuba INDEFERIDO

Ausência dos seguintes documentos:
- Declaração própria, datada, por um dos integrantes do grupo familiar maior de 18 
anos, mencionando os bens do grupo familiar e os respectivos valores (Cláusula VI 
do Anexo I);
- Termo de responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e da auten-
ticidade dos documentos e fotocópias entregues (Item 3.1, “b”);
- Declaração de que reside em imóvel próprio ou cedido, caso a moradia não seja 
financiada ou alugada (Item 3.1, “c”).

Taiane Marques INDEFERIDO

Ausência dos seguintes documentos:
- I – Cópia da Carteira de Identidade própria e dos demais integrantes do grupo 
familiar (situação irmã – Tainara) (Cláusula I, do Anexo I);
- Cópia da CTPS atualizada (situação da candidata, mãe e pai) (Cláusula IV, “a” do 
Anexo I);
- Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – DIRPF ou, para os não declaran-
tes de imposto de renda, apresentar comprovante disponível no link http://www.
receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp 
(situação dos demais integrantes do grupo familiar) (Cláusula V do Anexo I);
- Declaração própria, datada, por um dos integrantes do grupo familiar maior de 18 
anos, mencionando os bens do grupo familiar e os respectivos valores (Cláusula VI 
do Anexo I);
- Termo de responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e da auten-
ticidade dos documentos e fotocópias entregues (Item 3.1, “b”).

Thiffany Cristyane Nogueira DEFERIDO

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

MARGARETH BAYERL KEISER

NOELI REGINA NOVAK DOS SANTOS

SERGIO MIGUEL DE MATOS

TAÍS SPEZIA

Samae - São bento do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 18/2020
Publicação Nº 2399473

Pregão Presencial n° 18/2020
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 18/2020
MENOR PREÇO POR ITEM.

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor Pre-
sidente, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, 
que receberá até as 09:30 horas do dia 24 de março de 2020, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: A contratação de empresa para prestar serviço de telefonia fixa comutado, STFC para atender as necessidades do SAMAE, 
conforme especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência constante no ANEXO I do presente edital.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e 
Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, no horário das 07h30min às 13h30min ou através da internet no site: 
www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente do SAMAE

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp
http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
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AVISO DE LICITAÇÃO Nº 19/2020
Publicação Nº 2399482

Pregão Presencial n° 19/2020
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 19/2020
MENOR PREÇO POR ITEM.

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor Pre-
sidente, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, 
que receberá até as 09:30 horas do dia 25 de março de 2020, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: Aquisição de combustível, gasolina refinada comum e diesel S10 para uso nos veículos da frota; maquinários e equipamentos 
do SAMAE; (automóveis de passeio, caminhonetes, utilitários, caminhões, retroescavadeiras, maquina de cortar asfalto, moto bomba, roça-
deira, lava jato, compactador de solo, moto serra, sobrados de jardim e disco de corte).
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e 
Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h00 ou através da 
internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 11 de março de 2020.

FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
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São Bernardino

Prefeitura

CONTRATO Nº 23/2020
Publicação Nº 2399070

CONTRATO Nº 23/2020

O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 11.431.615/0001-99, situada a Rua Verônica Scheid n° 1.012, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato repre-
sentado pelo Coordenador o Sr. AGOSTINHO LUZZI, brasileiro, casado, portador do CPF 657.838.919-91, residente e domiciliado na Rua 
Verônica Scheid S/N, na cidade de São Bernardino-SC, doravante denominado FUNDO, e a Empresa ALTERMED MATS.MEDICO-HOSPITALAR 
LTDA, sito a ESTRADA BOA ESPERANCA, 2545, na Cidade de Rio do Sul, inscrita no sob nº 00802002000102 neste ato representado por 
seu procurador Sr. MAICON CORDOVA PEREIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Cidade de Rio do Sul, inscrito no CPF sob 
nº015.886.939-70, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento de medicamentos e/ou 
materiais, conforme abaixo identificado, destinados para manutenção de programas e ações de saúde, em decorrência do Processo Licita-
tório n.3/2020, Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação antes nomi-
nado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o fornecimento dos medicamentos e/ou materiais, destinados para manutenção de programas e ações 
desenvolvidos pela Unidade Básica de Saúde do Município de São Bernardino – SC, a seguir relacionados.

Fornecedor: 21 - ALTERMED MATS.MEDICO-HOSPITALAR LTDA

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

3 10.000,00 CP ACIDO ACETILSALICILICO 
100MG Imec 0,025 250,00

6 1.000,00 CP ÁCIDO VALPRÓICO + VALPRO-
ATO DE SÓDIO 300 MG Torrent 0,625 625,00

10 2.000,00 CP AMITRIPTILINA 25 MG Teuto 0,032 64,00

15 60,00 Und

BENZOILMETRONIDAZOL+NIS-
TATINA+CLORETO DE BENZAL-
CONICO 62,5MG/25.000UI/1,25 
MG POMADA INTRAVAGINAL

Prati Donaduzzi 8,10 486,00

20 600,00 CP CARBIDOPA+LEVODOPA 
25/250MG Teuto 1,00 600,00

22 800,00 CP CETOCONAZOL 200 MG CP Prati Donaduzzi 0,218 174,40

29 1.000,00 CP DICLOFENACO DE POTASSIO 
50 MG Geolab 0,081 81,00

37 1.500,00 CP ESCITALOPRAM 10MG Torrent 0,263 394,50
39 1.000,00 CP FENOBARBITAL 100 MG CP Teuto 0,078 78,00
40 1.000,00 Und FINASTERIDA 5 MG Aurobindo 0,463 463,00
41 1.500,00 Und GABAPENTINA 400 MG COMP Prati Donaduzzi 0,468 702,00
46 60,00 Und LACTULOSE 667MG/ML Nutriex 5,625 337,50
47 200,00 CP LAMOTRIGINA 25 MG Unichem 0,122 24,40
48 800,00 CP LEVANLODIPINO 2,5MG Biolab 1,213 970,40
51 1.000,00 CP METOCLOPRAMIDA 10 MG Belfar 0,079 79,00
56 500,00 Und NIMODIPINO 30MG Vitapan-Vitamedic 0,224 112,00
62 3.000,00 CP PARACETAMOL 750 MG Prati Donaduzzi 0,109 327,00

68 150,00 Und

PROTETOR FACIAL FPS 60 GEL-
-CREME 120 gr - CREME PRO-
TETOR SOLAR - Hipoalergênico 
- Sem perfume - Vitamina E - 
Proteção muito alta UVB - UVA 
creme. - Oil free. - Textura leve 
não oleosa.

GSK 58,225 8.733,75

69 600,00 CP QUETIAPINA 200MG Geolab 0,83 498,00

76 800,00 CP SULFAMETOXAZOL + TRIME-
TOPRIMA 400/80MG Prati Donaduzzi 0,112 89,60
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77 2.500,00 CP SULFATO FERROSO 40MG Vitamed 0,036 90,00

79 6.000,00 Und TIRAS P/TESTE DE GLICOSE 
G-TECH G-Tech 0,825 4.950,00

Total 20.129,55

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO

a) Os medicamentos e/ou materiais, deverão ser entregues na Unidade Sanitária do Município, sita a Rua Verônica Scheid nº 1.012, na 
Cidade de São Bernardino-SC, conforme a necessidade da Secretaria da Saúde, e que deverá ocorrer até 05 dias consecutivos após a soli-
citação feita pelo município.
b) O proponente vencedor deverá ter posto de entrega devidamente habilitado, para efetuar o fornecimento destes medicamentos e/ou 
materiais.
c) A Secretaria de Saúde reserva-se, do direito de retirar apenas parte dos medicamentos e/ou materiais licitados. Após o dia 31 de dezem-
bro de 2020, a critério do FUNDO os saldos restantes serão desconsiderados, sem que caiba a Contratada, o direito a qualquer indenização 
ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço total ajustado para o fornecimento dos medicamentos e/ou materiais, é de R$ 20.129,55 (vinte mil cento e vinte e nove reais e 
cinq-enta e cinco centavos) sendo que o valor a ser pago pelo fornecimento de cada medicamento e/ou material, é o descrito acima, valor 
este, que o FUNDO pagará à CONTRATADA, em até 10 (dez) dias após a entrega e será feito, através de pagamento direto pela tesouraria 
do Fundo e/ou crédito em conta, no banco indicado pela mesma

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS E FINANCEIRAS

I – Das Dotações Orçamentárias:
As despesas relativas aos medicamentos e/ou materiais, adquiridos através deste Contrato, correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde:
2.028.3390.00 - 1380 - 21/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 1387 - 22/2020 - Manutenção Pro-
grama Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 1670 - 23/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 3387 
- 42/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 3670 - 43/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao 
Cidadão 2.028.3390.00 - 1002 - 20/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão

II – Da vigência:
A vigência do presente Contrato é do período de 11/03/2020 até 31/12/2020. O presente Contrato poderá ser aditado conforme regulamen-
tação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993).

III - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado a vista, em moeda corrente nacional, mediante a entrega dos medicamentos e/ou produtos, conforme solicita-
ção da Secretaria Municipal de Saúde, aqui denominado FUNDO.

IV - Do reajustamento:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1993, consolidada.

V – Do eventual atraso do pagamento - Na eventualidade, do Fundo não cumprir com os pagamentos assumidos, remunerará os atrasos a 
título de encargos de mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do fundo em atraso, inclusive os mesmos critérios.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro – Constituem direitos do FUNDO, receber o objeto deste Contrato, nas condições avençadas e da CONTRATADA, perce-
ber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações do FUNDO:
a) Efetuar o pagamento ajustado,
b) Dar à CONTRATADA, as condições necessárias à regular execução do Contrato, e
c) Fornecer informações úteis, boas e necessárias, para a perfeita entrega dos medicamentos e/ou materiais, com vistas à execução do 
objeto deste Contrato.

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Realizar o fornecimento dos medicamentos e/ou materiais, na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, comerciais e acessórios, ficando isento o FUNDO, de qualquer 
vínculo empregatício, que a Contratada utilizar para execução deste Contrato.
c) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
d) É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao FUNDO e/ou a terceiros, 
provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
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I - A Contratada, se não cumprir com as obrigações assumidas, ou com os preceitos legais, poderá sofrer as seguintes penalidades isoladas, 
ou conjuntamente, a critério do Município de São Bernardino – SC através do Fundo Municipal de Saúde:
a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor da proposta;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Fundo por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar, ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir o Fundo Municipal de Saúde pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da 
empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual, sem que decorra do ato direito de qualquer natureza.
f) Demais penalidades prevista no Processo Licitatório n.3/2020, Modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do FUNDO, mediante acordo escrito, obedecido os 
limites legais permitidos.
II - Quaisquer comunicações entre as partes, com relação a assuntos a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, uma 
das quais visadas pelo destinatário, ou por e-mail, o que constituíra prova de sua efetiva entrega.
III - A fiscalização e o controle aludidos neste Contrato, não implicarão qualquer responsabilidade executiva por parte do FUNDO, nem 
exoneração da Contratada no cumprimento de qualquer das responsabilidades aqui assumida.
IV - Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do FUNDO, sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros.
V - Os casos omissos a este contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria da Lei Federal nº 8.666/93e alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo consenso ou conveniência administrativa, recebendo a contratada somente o valor 
dos medicamentos e/ou materiais já entregues, não lhe sendo devido, qualquer outro valor a título de indenização ou qualquer outro título 
presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.
Em caso de rescisão contratual prevista no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, por culpa do contratado, fica estabelecido a multa de 10% 
sobre o valor do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos índices oficiais.
Presume-se culpa da contratada a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do referido artigo supra mencionado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução deste Contrato, deverá ser acompanhada e fiscalizada, pela Coordenadora do FUNDO, ficando portanto, desde já ciente e de-
signado, o Sr. AGOSTINHO LUZZI, nos termos do art. 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Campo Erê - SC, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa 
aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n.º 19/98.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma, 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Bernardino-SC, aos 11 de Março de 2020.

AGOSTINHO LUZZI    MAICON CORDOVA PEREIRA
Coordenador do Fundo Municipal de Saúde  Procurador –Promotor de Vendas

RUDIMAR BORCIONI
OAB/SC – 15.411
Assessor Jurídico

TESTEMUNHAS: -------------------------------- ----------------------------------

CONTRATO Nº 24/2020
Publicação Nº 2399077

CONTRATO Nº 24/2020

O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, de direito público, ins-
crito no CNPJ nº 11.431.615/0001-99, situada a Rua Verônica Scheid n° 1.012, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado 
pelo Coordenador o Sr. AGOSTINHO LUZZI, brasileiro, casado, portador do CPF 657.838.919-91, residente e domiciliado na Rua Verônica 
Scheid S/N, na cidade de São Bernardino-SC, doravante denominado FUNDO, e a Empresa DIMASTER COM DE PROD HOSPITALAR LTDA, 
sito a RUA VASCO DFA GAMA , na Cidade de Barão de Cotegipe, inscrita no sob nº 02520829000140 neste ato representado por seu Diretor 
Sr. SUEMA TUSSI BRUNELLO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Cidade de Barão de Cotegipe, inscrito no CPF sob nº , doravante 
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denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento de medicamentos e/ou materiais, conforme abaixo 
identificado, destinados para manutenção de programas e ações de saúde, em decorrência do Processo Licitatório n.3/2020, Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação antes nomi-
nado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o fornecimento dos medicamentos e/ou materiais, destinados para manutenção de programas e ações 
desenvolvidos pela Unidade Básica de Saúde do Município de São Bernardino – SC, a seguir relacionados.

DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALAR LTDA

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

7 80,00 Und ALBENDAZOL 40 
MG SUSP 10 ML PRATI 1,00 80,00

25 1.000,00 CP CITALOPRAM 20MG ZYDUS 0,15 150,00

45 5.000,00 CP IBUPROFENO 
600MG PRATI 0,14 700,00

53 1.000,00 CP METROPOLOL 50 
MG ACCORD 0,65 650,00

55 3.000,00 CP NIMESULIDA 
100MG PRATI 0,066 198,00

58 5.000,00 CP OMEPRAZOL 20 
MG CP GEOLAB 0,069 345,00

59 1.200,00 CP PARACETAMOL + 
CODEINA 30MG GEOLAB 0,28 336,00

66 800,00 Und PROPAFENONA 300 
MG PRATI 0,39 312,00

74 6.000,00 Und SERTRALINA 50MG GEOLAB 0,11 660,00
Total 3.431,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO

a) Os medicamentos e/ou materiais, deverão ser entregues na Unidade Sanitária do Município, sita a Rua Verônica Scheid nº 1.012, na 
Cidade de São Bernardino-SC, conforme a necessidade da Secretaria da Saúde, e que deverá ocorrer até 05 dias consecutivos após a soli-
citação feita pelo município.
b) O proponente vencedor deverá ter posto de entrega devidamente habilitado, para efetuar o fornecimento destes medicamentos e/ou 
materiais.
c) A Secretaria de Saúde reserva-se, do direito de retirar apenas parte dos medicamentos e/ou materiais licitados. Após o dia 31 de dezem-
bro de 2020, a critério do FUNDO os saldos restantes serão desconsiderados, sem que caiba a Contratada, o direito a qualquer indenização 
ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço total ajustado para o fornecimento dos medicamentos e/ou materiais, é de R$ 3.431,00 (três mil quatrocentos e trinta e um reais) 
sendo que o valor a ser pago pelo fornecimento de cada medicamento e/ou material, é o descrito acima, valor este, que o FUNDO pagará 
à CONTRATADA, em até 10 (dez) dias após a entrega e será feito, através de pagamento direto pela tesouraria do Fundo e/ou crédito em 
conta, no banco indicado pela mesma

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS E FINANCEIRAS

I – Das Dotações Orçamentárias:
As despesas relativas aos medicamentos e/ou materiais, adquiridos através deste Contrato, correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde:
2.028.3390.00 - 1380 - 21/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 1387 - 22/2020 - Manutenção Pro-
grama Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 1670 - 23/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 3387 
- 42/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 3670 - 43/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao 
Cidadão 2.028.3390.00 - 1002 - 20/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão

II – Da vigência:
A vigência do presente Contrato é do período de 11/03/2020 até 31/12/2020. O presente Contrato poderá ser aditado conforme regulamen-
tação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993).

III - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado a vista, em moeda corrente nacional, mediante a entrega dos medicamentos e/ou produtos, conforme solicitação 
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da Secretaria Municipal de Saúde, aqui denominado FUNDO.

IV - Do reajustamento:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1993, consolidada.

V – Do eventual atraso do pagamento - Na eventualidade, do Fundo não cumprir com os pagamentos assumidos, remunerará os atrasos a 
título de encargos de mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do fundo em atraso, inclusive os mesmos critérios.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro – Constituem direitos do FUNDO, receber o objeto deste Contrato, nas condições avençadas e da CONTRATADA, perce-
ber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações do FUNDO:
a) Efetuar o pagamento ajustado,
b) Dar à CONTRATADA, as condições necessárias à regular execução do Contrato, e
c) Fornecer informações úteis, boas e necessárias, para a perfeita entrega dos medicamentos e/ou materiais, com vistas à execução do 
objeto deste Contrato.

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Realizar o fornecimento dos medicamentos e/ou materiais, na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, comerciais e acessórios, ficando isento o FUNDO, de qualquer 
vínculo empregatício, que a Contratada utilizar para execução deste Contrato.
c) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
d) É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao FUNDO e/ou a terceiros, 
provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

I - A Contratada, se não cumprir com as obrigações assumidas, ou com os preceitos legais, poderá sofrer as seguintes penalidades isoladas, 
ou conjuntamente, a critério do Município de São Bernardino – SC através do Fundo Municipal de Saúde:
a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor da proposta;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Fundo por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar, ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir o Fundo Municipal de Saúde pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da 
empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual, sem que decorra do ato direito de qualquer natureza.
f) Demais penalidades prevista no Processo Licitatório n.3/2020, Modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do FUNDO, mediante acordo escrito, obedecido os 
limites legais permitidos.
II - Quaisquer comunicações entre as partes, com relação a assuntos a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, uma 
das quais visadas pelo destinatário, ou por e-mail, o que constituíra prova de sua efetiva entrega.
III - A fiscalização e o controle aludidos neste Contrato, não implicarão qualquer responsabilidade executiva por parte do FUNDO, nem 
exoneração da Contratada no cumprimento de qualquer das responsabilidades aqui assumida.
IV - Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do FUNDO, sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros.
V - Os casos omissos a este contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria da Lei Federal nº 8.666/93e alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo consenso ou conveniência administrativa, recebendo a contratada somente o valor 
dos medicamentos e/ou materiais já entregues, não lhe sendo devido, qualquer outro valor a título de indenização ou qualquer outro título 
presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.
Em caso de rescisão contratual prevista no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, por culpa do contratado, fica estabelecido a multa de 10% 
sobre o valor do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos índices oficiais.
Presume-se culpa da contratada a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do referido artigo supra mencionado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução deste Contrato, deverá ser acompanhada e fiscalizada, pela Coordenadora do FUNDO, ficando portanto, desde já ciente e de-
signado, o Sr. AGOSTINHO LUZZI, nos termos do art. 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
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Fica eleito o foro da Comarca de Campo Erê - SC, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa 
aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n.º 19/98.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma, 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Bernardino-SC, aos 11 de Março de 2020.

AGOSTINHO LUZZI    SUEMA TUSSI BRUNELLO
Coordenador do Fundo Municipal de Saúde  Diretor

RUDIMAR BORCIONI
OAB/SC – 15.411
Assessor Jurídico

TESTEMUNHAS: -------------------------------- ----------------------------------

CONTRATO Nº 25/2020
Publicação Nº 2399081

CONTRATO Nº 25/2020

O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, de direito público, ins-
crito no CNPJ nº 11.431.615/0001-99, situada a Rua Verônica Scheid n° 1.012, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado 
pelo Coordenador o Sr. AGOSTINHO LUZZI, brasileiro, casado, portador do CPF 657.838.919-91, residente e domiciliado na Rua Verônica 
Scheid S/N, na cidade de São Bernardino-SC, doravante denominado FUNDO, e a Empresa DIMEVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, sito a RUA IBIPORA, na Cidade de Pato Branco, inscrita no sob nº 76386283000113 neste ato representado por seu Sócio Adminis-
trador Sr. MAURICIO MACIAG, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Cidade de Pato Branco, inscrito no CPF sob nº039.087.819-73 
, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento de medicamentos e/ou materiais, conforme 
abaixo identificado, destinados para manutenção de programas e ações de saúde, em decorrência do Processo Licitatório n.3/2020, Moda-
lidade PREGÃO PRESENCIAL, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação antes nomi-
nado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o fornecimento dos medicamentos e/ou materiais, destinados para manutenção de programas e ações 
desenvolvidos pela Unidade Básica de Saúde do Município de São Bernardino – SC, a seguir relacionados.

DIMEVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

4 1.500,00 Und ACIDO ACETILSALI-
CILICO 81MG/CMP EMS 0,345 517,50

8 500,00 CP AMANTADINO 100 
MG MOMENTA 0,69 345,00

26 60,00 Und CLONAZEPAN 2,5 
MG/ML HIPOLABOR 1,70 102,00

27 500,00 Und DESVENLAFAXINA 
100MG EUROFARMA 1,27 635,00

30 100,00 Und
DICLOFENACO 
DIETILAMONIO 
11,6 MG

SOBRAL 2,69 269,00

33 2.500,00 CP DOXAZOSINA 2 MG APSEN 0,109 272,50
34 2.500,00 CP DOXAZOSINA 4 MG APSEN 0,189 472,50

63 200,00 Und PERINDOPRIL 
ARGININA 10MG SERVIER 1,83 366,00

73 280,00 CP RIVASTIGMINA 6 
MG ACHE 4,00 1.120,00

83 500,00 CP VENLAFAXINA 75 
MG EUROFARMA 0,562 281,00

Total 4.380,50

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO
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a) Os medicamentos e/ou materiais, deverão ser entregues na Unidade Sanitária do Município, sita a Rua Verônica Scheid nº 1.012, na 
Cidade de São Bernardino-SC, conforme a necessidade da Secretaria da Saúde, e que deverá ocorrer até 05 dias consecutivos após a soli-
citação feita pelo município.
b) O proponente vencedor deverá ter posto de entrega devidamente habilitado, para efetuar o fornecimento destes medicamentos e/ou 
materiais.
c) A Secretaria de Saúde reserva-se, do direito de retirar apenas parte dos medicamentos e/ou materiais licitados. Após o dia 31 de dezem-
bro de 2020, a critério do FUNDO os saldos restantes serão desconsiderados, sem que caiba a Contratada, o direito a qualquer indenização 
ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço total ajustado para o fornecimento dos medicamentos e/ou materiais, é de R$ 4.380,50 (quatro mil trezentos e oitenta reais e cin-
q-enta centavos) sendo que o valor a ser pago pelo fornecimento de cada medicamento e/ou material, é o descrito acima, valor este, que 
o FUNDO pagará à CONTRATADA, em até 10 (dez) dias após a entrega e será feito, através de pagamento direto pela tesouraria do Fundo 
e/ou crédito em conta, no banco indicado pela mesma

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS E FINANCEIRAS

I – Das Dotações Orçamentárias:
As despesas relativas aos medicamentos e/ou materiais, adquiridos através deste Contrato, correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde:
2.028.3390.00 - 1380 - 21/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 1387 - 22/2020 - Manutenção Pro-
grama Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 1670 - 23/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 3387 
- 42/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 3670 - 43/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao 
Cidadão 2.028.3390.00 - 1002 - 20/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão

II – Da vigência:
A vigência do presente Contrato é do período de 11/03/2020 até 31/12/2020. O presente Contrato poderá ser aditado conforme regulamen-
tação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993).

III - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado a vista, em moeda corrente nacional, mediante a entrega dos medicamentos e/ou produtos, conforme solicita-
ção da Secretaria Municipal de Saúde, aqui denominado FUNDO.

IV - Do reajustamento:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1993, consolidada.

V – Do eventual atraso do pagamento - Na eventualidade, do Fundo não cumprir com os pagamentos assumidos, remunerará os atrasos a 
título de encargos de mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do fundo em atraso, inclusive os mesmos critérios.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro – Constituem direitos do FUNDO, receber o objeto deste Contrato, nas condições avençadas e da CONTRATADA, perce-
ber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações do FUNDO:
a) Efetuar o pagamento ajustado,
b) Dar à CONTRATADA, as condições necessárias à regular execução do Contrato, e
c) Fornecer informações úteis, boas e necessárias, para a perfeita entrega dos medicamentos e/ou materiais, com vistas à execução do 
objeto deste Contrato.

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Realizar o fornecimento dos medicamentos e/ou materiais, na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, comerciais e acessórios, ficando isento o FUNDO, de qualquer 
vínculo empregatício, que a Contratada utilizar para execução deste Contrato.
c) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
d) É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao FUNDO e/ou a terceiros, 
provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

I - A Contratada, se não cumprir com as obrigações assumidas, ou com os preceitos legais, poderá sofrer as seguintes penalidades isoladas, 
ou conjuntamente, a critério do Município de São Bernardino – SC através do Fundo Municipal de Saúde:
a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor da proposta;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Fundo por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar, ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir o Fundo Municipal de Saúde pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da 
empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual, sem que decorra do ato direito de qualquer natureza.
f) Demais penalidades prevista no Processo Licitatório n.3/2020, Modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do FUNDO, mediante acordo escrito, obedecido os 
limites legais permitidos.
II - Quaisquer comunicações entre as partes, com relação a assuntos a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, uma 
das quais visadas pelo destinatário, ou por e-mail, o que constituíra prova de sua efetiva entrega.
III - A fiscalização e o controle aludidos neste Contrato, não implicarão qualquer responsabilidade executiva por parte do FUNDO, nem 
exoneração da Contratada no cumprimento de qualquer das responsabilidades aqui assumida.
IV - Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do FUNDO, sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros.
V - Os casos omissos a este contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria da Lei Federal nº 8.666/93e alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo consenso ou conveniência administrativa, recebendo a contratada somente o valor 
dos medicamentos e/ou materiais já entregues, não lhe sendo devido, qualquer outro valor a título de indenização ou qualquer outro título 
presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.
Em caso de rescisão contratual prevista no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, por culpa do contratado, fica estabelecido a multa de 10% 
sobre o valor do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos índices oficiais.
Presume-se culpa da contratada a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do referido artigo supra mencionado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução deste Contrato, deverá ser acompanhada e fiscalizada, pela Coordenadora do FUNDO, ficando portanto, desde já ciente e de-
signado, o Sr. AGOSTINHO LUZZI, nos termos do art. 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Campo Erê - SC, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa 
aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n.º 19/98.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma, 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Bernardino-SC, aos 11 de Março de 2020.

AGOSTINHO LUZZI    MAURICIO MACIAG
Coordenador do Fundo Municipal de Saúde  Sócio Administrator

RUDIMAR BORCIONI
OAB/SC – 15.411
Assessor Jurídico

TESTEMUNHAS: -------------------------------- ----------------------------------

CONTRATO Nº 26/2020
Publicação Nº 2399088

CONTRATO Nº 26/2020

O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, de direito público, ins-
crito no CNPJ nº 11.431.615/0001-99, situada a Rua Verônica Scheid n° 1.012, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado 
pelo Coordenador o Sr. AGOSTINHO LUZZI, brasileiro, casado, portador do CPF 657.838.919-91, residente e domiciliado na Rua Verônica 
Scheid S/N, na cidade de São Bernardino-SC, doravante denominado FUNDO, e a Empresa F & F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, sito a RUA GENUINO PIACENTINI, 59, na Cidade de Pato Branco, inscrita no sob nº 28093678000185 neste ato representado por seu 
sócio Administrador Sr. FABIO EMANUEL REBONATTO , brasileiro, casado, residente e domiciliado na Cidade de Pato Branco, inscrito no CPF 
sob nº 046.973.639-90, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento de medicamentos 
e/ou materiais, conforme abaixo identificado, destinados para manutenção de programas e ações de saúde, em decorrência do Processo 
Licitatório n.3/2020, Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação antes 
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nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o fornecimento dos medicamentos e/ou materiais, destinados para manutenção de programas e ações 
desenvolvidos pela Unidade Básica de Saúde do Município de São Bernardino – SC, a seguir relacionados.

F & F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total
12 1.000,00 CP APIXABANA 2,5 MG WYETH 3,94 3.940,00

14 50,00 Und BENZILPENICILINA 1200000 UI DÍLUI-
DO EUROFARMA 11,10 555,00

16 150,00 Und BETAMETASONA+ GENATAMICINA+ 
TOLNAFTATO+CLIOQUINOL POMADA NOVA QUIMICA 6,50 975,00

19 1.500,00 CP BUPROPIONA 150MG EMS 0,378 567,00
21 1.000,00 CP CARBONATO DE LÍTIO 300 MG HIPOLABOR 0,60 600,00
24 1.000,00 Und CILOSTAZOL 100MG EUROFARMA 0,42 420,00
54 300,00 Und NEBIVOLOL 5MG BIOLAB 0,53 159,00

61 200,00 Und PARACETAMOL 100 MG/ML 15 ML SUS-
PENSÃO ORAL C/SERINGA DOSADORA GERMED 3,80 760,00

70 1.000,00 CP QUETIAPINA 25MG EMS 0,165 165,00
78 400,00 CP TIORIDOZINA 200 MG BAUSCH & LOMB 3,23 1.292,00
Total 9.433,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO

a) Os medicamentos e/ou materiais, deverão ser entregues na Unidade Sanitária do Município, sita a Rua Verônica Scheid nº 1.012, na 
Cidade de São Bernardino-SC, conforme a necessidade da Secretaria da Saúde, e que deverá ocorrer até 05 dias consecutivos após a soli-
citação feita pelo município.
b) O proponente vencedor deverá ter posto de entrega devidamente habilitado, para efetuar o fornecimento destes medicamentos e/ou 
materiais.
c) A Secretaria de Saúde reserva-se, do direito de retirar apenas parte dos medicamentos e/ou materiais licitados. Após o dia 31 de dezem-
bro de 2020, a critério do FUNDO os saldos restantes serão desconsiderados, sem que caiba a Contratada, o direito a qualquer indenização 
ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço total ajustado para o fornecimento dos medicamentos e/ou materiais, é de R$ 9.433,00 (nove mil quatrocentos e trinta e três reais) 
sendo que o valor a ser pago pelo fornecimento de cada medicamento e/ou material, é o descrito acima, valor este, que o FUNDO pagará 
à CONTRATADA, em até 10 (dez) dias após a entrega e será feito, através de pagamento direto pela tesouraria do Fundo e/ou crédito em 
conta, no banco indicado pela mesma

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS E FINANCEIRAS

I – Das Dotações Orçamentárias:
As despesas relativas aos medicamentos e/ou materiais, adquiridos através deste Contrato, correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde:
2.028.3390.00 - 1380 - 21/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 1387 - 22/2020 - Manutenção Pro-
grama Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 1670 - 23/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 3387 
- 42/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 3670 - 43/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao 
Cidadão 2.028.3390.00 - 1002 - 20/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão

II – Da vigência:
A vigência do presente Contrato é do período de 11/03/2020 até 31/12/2020. O presente Contrato poderá ser aditado conforme regulamen-
tação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993).

III - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado a vista, em moeda corrente nacional, mediante a entrega dos medicamentos e/ou produtos, conforme solicita-
ção da Secretaria Municipal de Saúde, aqui denominado FUNDO.

IV - Do reajustamento:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1993, consolidada.

V – Do eventual atraso do pagamento - Na eventualidade, do Fundo não cumprir com os pagamentos assumidos, remunerará os atrasos a 
título de encargos de mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do fundo em atraso, inclusive os mesmos critérios.
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CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro – Constituem direitos do FUNDO, receber o objeto deste Contrato, nas condições avençadas e da CONTRATADA, perce-
ber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações do FUNDO:
a) Efetuar o pagamento ajustado,
b) Dar à CONTRATADA, as condições necessárias à regular execução do Contrato, e
c) Fornecer informações úteis, boas e necessárias, para a perfeita entrega dos medicamentos e/ou materiais, com vistas à execução do 
objeto deste Contrato.

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Realizar o fornecimento dos medicamentos e/ou materiais, na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, comerciais e acessórios, ficando isento o FUNDO, de qualquer 
vínculo empregatício, que a Contratada utilizar para execução deste Contrato.
c) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
d) É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao FUNDO e/ou a terceiros, 
provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

I - A Contratada, se não cumprir com as obrigações assumidas, ou com os preceitos legais, poderá sofrer as seguintes penalidades isoladas, 
ou conjuntamente, a critério do Município de São Bernardino – SC através do Fundo Municipal de Saúde:
a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor da proposta;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Fundo por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar, ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir o Fundo Municipal de Saúde pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da 
empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual, sem que decorra do ato direito de qualquer natureza.
f) Demais penalidades prevista no Processo Licitatório n.3/2020, Modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do FUNDO, mediante acordo escrito, obedecido os 
limites legais permitidos.
II - Quaisquer comunicações entre as partes, com relação a assuntos a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, uma 
das quais visadas pelo destinatário, ou por e-mail, o que constituíra prova de sua efetiva entrega.
III - A fiscalização e o controle aludidos neste Contrato, não implicarão qualquer responsabilidade executiva por parte do FUNDO, nem 
exoneração da Contratada no cumprimento de qualquer das responsabilidades aqui assumida.
IV - Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do FUNDO, sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros.
V - Os casos omissos a este contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria da Lei Federal nº 8.666/93e alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo consenso ou conveniência administrativa, recebendo a contratada somente o valor 
dos medicamentos e/ou materiais já entregues, não lhe sendo devido, qualquer outro valor a título de indenização ou qualquer outro título 
presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.
Em caso de rescisão contratual prevista no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, por culpa do contratado, fica estabelecido a multa de 10% 
sobre o valor do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos índices oficiais.
Presume-se culpa da contratada a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do referido artigo supra mencionado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução deste Contrato, deverá ser acompanhada e fiscalizada, pela Coordenadora do FUNDO, ficando portanto, desde já ciente e de-
signado, o Sr. AGOSTINHO LUZZI, nos termos do art. 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Campo Erê - SC, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa 
aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n.º 19/98.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma, 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
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São Bernardino-SC, aos 11 de Março de 2020.
AGOSTINHO LUZZI    FABIO EMANUEL REBONATTO
Coordenador do Fundo Municipal de Saúde  Sócio Administrador

RUDIMAR BORCIONI
OAB/SC – 15.411
Assessor Jurídico

TESTEMUNHAS: -------------------------------- ----------------------------------

CONTRATO Nº 27/2020
Publicação Nº 2399092

CONTRATO Nº 27/2020

O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, de direito público, ins-
crito no CNPJ nº 11.431.615/0001-99, situada a Rua Verônica Scheid n° 1.012, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado 
pelo Coordenador o Sr. AGOSTINHO LUZZI, brasileiro, casado, portador do CPF 657.838.919-91, residente e domiciliado na Rua Verônica 
Scheid S/N, na cidade de São Bernardino-SC, doravante denominado FUNDO, e a Empresa PROMEDIC A . G KIENEN & CIA LTDA , sito a AV. 
BRASIL 98, na Cidade de Pato Branco, inscrita no sob nº 82225947000165 neste ato representado por seu Diretor Sr. ADEMIR GERALDO 
KIENEN, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Cidade de Pato Branco, inscrito no CPF sob nº , doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento de medicamentos e/ou materiais, conforme abaixo identificado, destinados para 
manutenção de programas e ações de saúde, em decorrência do Processo Licitatório n.3/2020, Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, mediante 
sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação antes nomi-
nado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o fornecimento dos medicamentos e/ou materiais, destinados para manutenção de programas e ações 
desenvolvidos pela Unidade Básica de Saúde do Município de São Bernardino – SC, a seguir relacionados.

PROMEDIC A. G. KIENEN & CIA LTDA

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

11 1.500,00 Und AMOXILINA + CLAVUNATO 875 MG C/ 
14 COMP GERMED 1,08 1.620,00

13 10,00 Und BECLOMETASONA 250MCG USO INALÁ-
TÓRIO 200 DOSE GLENMARK 16,50 165,00

17 1.500,00 Und BISOPROLOL 5 MG COMP EMS 0,30 450,00
18 600,00 CP bROMETO DE PINAVÉRIO 100MG GERMED 0,76 456,00
23 800,00 Und CICLOBENZAPRINA 5MG EMS 0,119 95,20
31 2.500,00 CP DICLOFENACO SODICO 50 MG CP BELFAR 0,053 132,50
35 360,00 Und DULOXETINA 30MG NOVA QUIMICA 0,95 342,00
36 360,00 Und DULOXETINA 60MG NOVA QUIMICA 1,90 684,00
38 2.500,00 CP FENAZOPIRIDINA 200 MG U. QUIMICA 0,30 750,00
50 1.000,00 Und MELOXICAN 15 MG PHARLAB 0,096 96,00

57 100,00 AMP NORESTIRONA + ESTRADIOL 50+5 MG/
ML EUROFARMA 15,87 1.587,00

64 500,00 CP PIOGLITAZONA 30 MG GERMED 0,855 427,50
80 300,00 CP TOPIRAMATO 50 MG EMS 0,18 54,00

81 980,00 Und VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 
320 MG + 25 MG COMP NOVARTIS 3,35 3.283,00

82 3.000,00 Und VALSARTANA 160MG ACHE 1,23 3.690,00
Total 13.832,20

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO

a) Os medicamentos e/ou materiais, deverão ser entregues na Unidade Sanitária do Município, sita a Rua Verônica Scheid nº 1.012, na 
Cidade de São Bernardino-SC, conforme a necessidade da Secretaria da Saúde, e que deverá ocorrer até 05 dias consecutivos após a soli-
citação feita pelo município.
b) O proponente vencedor deverá ter posto de entrega devidamente habilitado, para efetuar o fornecimento destes medicamentos e/ou 
materiais.
c) A Secretaria de Saúde reserva-se, do direito de retirar apenas parte dos medicamentos e/ou materiais licitados. Após o dia 31 de 
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dezembro de 2020, a critério do FUNDO os saldos restantes serão desconsiderados, sem que caiba a Contratada, o direito a qualquer inde-
nização ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço total ajustado para o fornecimento dos medicamentos e/ou materiais, é de R$ 13.832,20 (treze mil oitocentos e trinta e dois reais 
e vinte centavos) sendo que o valor a ser pago pelo fornecimento de cada medicamento e/ou material, é o descrito acima, valor este, que 
o FUNDO pagará à CONTRATADA, em até 10 (dez) dias após a entrega e será feito, através de pagamento direto pela tesouraria do Fundo 
e/ou crédito em conta, no banco indicado pela mesma

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS E FINANCEIRAS

I – Das Dotações Orçamentárias:
As despesas relativas aos medicamentos e/ou materiais, adquiridos através deste Contrato, correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde:
2.028.3390.00 - 1380 - 21/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 1387 - 22/2020 - Manutenção Pro-
grama Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 1670 - 23/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 3387 
- 42/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 3670 - 43/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao 
Cidadão 2.028.3390.00 - 1002 - 20/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão

II – Da vigência:
A vigência do presente Contrato é do período de 11/03/2020 até 31/12/2020. O presente Contrato poderá ser aditado conforme regulamen-
tação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993).

III - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado a vista, em moeda corrente nacional, mediante a entrega dos medicamentos e/ou produtos, conforme solicita-
ção da Secretaria Municipal de Saúde, aqui denominado FUNDO.

IV - Do reajustamento:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1993, consolidada.

V – Do eventual atraso do pagamento - Na eventualidade, do Fundo não cumprir com os pagamentos assumidos, remunerará os atrasos a 
título de encargos de mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do fundo em atraso, inclusive os mesmos critérios.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro – Constituem direitos do FUNDO, receber o objeto deste Contrato, nas condições avençadas e da CONTRATADA, perce-
ber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações do FUNDO:
a) Efetuar o pagamento ajustado,
b) Dar à CONTRATADA, as condições necessárias à regular execução do Contrato, e
c) Fornecer informações úteis, boas e necessárias, para a perfeita entrega dos medicamentos e/ou materiais, com vistas à execução do 
objeto deste Contrato.

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Realizar o fornecimento dos medicamentos e/ou materiais, na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, comerciais e acessórios, ficando isento o FUNDO, de qualquer 
vínculo empregatício, que a Contratada utilizar para execução deste Contrato.
c) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
d) É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao FUNDO e/ou a terceiros, 
provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

I - A Contratada, se não cumprir com as obrigações assumidas, ou com os preceitos legais, poderá sofrer as seguintes penalidades isoladas, 
ou conjuntamente, a critério do Município de São Bernardino – SC através do Fundo Municipal de Saúde:
a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor da proposta;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Fundo por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar, ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir o Fundo Municipal de Saúde pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da 
empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual, sem que decorra do ato direito de qualquer natureza.
f) Demais penalidades prevista no Processo Licitatório n.3/2020, Modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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I - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do FUNDO, mediante acordo escrito, obedecido os 
limites legais permitidos.
II - Quaisquer comunicações entre as partes, com relação a assuntos a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, uma 
das quais visadas pelo destinatário, ou por e-mail, o que constituíra prova de sua efetiva entrega.
III - A fiscalização e o controle aludidos neste Contrato, não implicarão qualquer responsabilidade executiva por parte do FUNDO, nem 
exoneração da Contratada no cumprimento de qualquer das responsabilidades aqui assumida.
IV - Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do FUNDO, sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros.
V - Os casos omissos a este contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria da Lei Federal nº 8.666/93e alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo consenso ou conveniência administrativa, recebendo a contratada somente o valor 
dos medicamentos e/ou materiais já entregues, não lhe sendo devido, qualquer outro valor a título de indenização ou qualquer outro título 
presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.
Em caso de rescisão contratual prevista no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, por culpa do contratado, fica estabelecido a multa de 10% 
sobre o valor do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos índices oficiais.
Presume-se culpa da contratada a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do referido artigo supra mencionado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução deste Contrato, deverá ser acompanhada e fiscalizada, pela Coordenadora do FUNDO, ficando portanto, desde já ciente e de-
signado, o Sr. AGOSTINHO LUZZI, nos termos do art. 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Campo Erê - SC, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa 
aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n.º 19/98.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma, 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Bernardino-SC, aos 11 de Março de 2020.

AGOSTINHO LUZZI    ADEMIR GERALDO KIENEN
Coordenador do Fundo Municipal de Saúde  Diretor

RUDIMAR BORCIONI
OAB/SC – 15.411
Assessor Jurídico

TESTEMUNHAS: -------------------------------- ----------------------------------

CONTRATO Nº 28/2020
Publicação Nº 2399098

CONTRATO Nº 28/2020

O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, de direito público, ins-
crito no CNPJ nº 11.431.615/0001-99, situada a Rua Verônica Scheid n° 1.012, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado 
pelo Coordenador o Sr. AGOSTINHO LUZZI, brasileiro, casado, portador do CPF 657.838.919-91, residente e domiciliado na Rua Verônica 
Scheid S/N, na cidade de São Bernardino-SC, doravante denominado FUNDO, e a Empresa PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA, sito a RUA PROF. LEONIDAS FERREIRA DA COSTA, 84, na Cidade de Curitiba, inscrita no sob nº 81706251000198 neste ato represen-
tado por seu procurador Sra. SIRLEI TEREZINHA ZAMBRIN, brasileira, casada, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, inscrito no CPF 
sob nº457.063.879-15 , doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento de medicamentos 
e/ou materiais, conforme abaixo identificado, destinados para manutenção de programas e ações de saúde, em decorrência do Processo 
Licitatório n.3/2020, Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação antes nomi-
nado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o fornecimento dos medicamentos e/ou materiais, destinados para manutenção de programas e ações 
desenvolvidos pela Unidade Básica de Saúde do Município de São Bernardino – SC, a seguir relacionados.
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PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

1 100,00 AMP
ACETATO DE BETAMETASONA+FOSFATO 
DISSÓDIO DE BETAMETASONA 3+3 MG/
ML

UNIÃO QUIMICA 5,93 593,00

2 60,00 AMP ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA 
150 MG/ML UNIÃO QUIMICA 13,50 810,00

5 2.000,00 CP ÁCIDO FÓLICO 5 MG NATULAB 0,04 80,00
28 100,00 Und DEXAMETASONA XAROPE 0,5MG FARMACE 1,355 135,50
32 1.500,00 Und DIOSMINA + HESPERIDINA 500 MG BRAINFARMA 0,348 522,00

42 60,00 Und HALOPERIDOL DECANOATO 70,52MG 
OU 50MG/ML 1 ML IM UNIÃO QUIMICA 6,30 378,00

43 40,00 Und HIDROCORTISONA 500 MG INJ. UNIÃO QUIMICA 5,62 224,80

44 100,00 Und HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSP. FRAS-
CO COM 150 ML NATULAB 2,19 219,00

49 20,00 Und LOÇÃO OLEOSA A BASE DE A.G.E.200 
ML AGE HOSPITALAR 3,33 66,60

52 1.000,00 CP METRONIDAZOL 250 MG BRAINFARMA 0,10 100,00
71 1.000,00 CP RISPERIDONA 2MG UNIÃO QUIMICA 0,11 110,00
72 980,00 CP RIVAROXABANA 20MG BAYER 6,79 6.654,20
75 200,00 Und SOTALOL 160MG MERCK 0,465 93,00
Total 9.986,10

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO

a) Os medicamentos e/ou materiais, deverão ser entregues na Unidade Sanitária do Município, sita a Rua Verônica Scheid nº 1.012, na 
Cidade de São Bernardino-SC, conforme a necessidade da Secretaria da Saúde, e que deverá ocorrer até 05 dias consecutivos após a soli-
citação feita pelo município.
b) O proponente vencedor deverá ter posto de entrega devidamente habilitado, para efetuar o fornecimento destes medicamentos e/ou 
materiais.
c) A Secretaria de Saúde reserva-se, do direito de retirar apenas parte dos medicamentos e/ou materiais licitados. Após o dia 31 de dezem-
bro de 2020, a critério do FUNDO os saldos restantes serão desconsiderados, sem que caiba a Contratada, o direito a qualquer indenização 
ou reclamação de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço total ajustado para o fornecimento dos medicamentos e/ou materiais, é de R$ 9.986,10 (nove mil novecentos e oitenta e seis reais 
e dez centavos) sendo que o valor a ser pago pelo fornecimento de cada medicamento e/ou material, é o descrito acima, valor este, que o 
FUNDO pagará à CONTRATADA, em até 10 (dez) dias após a entrega e será feito, através de pagamento direto pela tesouraria do Fundo e/
ou crédito em conta, no banco indicado pela mesma

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS E FINANCEIRAS

I – Das Dotações Orçamentárias:
As despesas relativas aos medicamentos e/ou materiais, adquiridos através deste Contrato, correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde:
2.028.3390.00 - 1380 - 21/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 1387 - 22/2020 - Manutenção Pro-
grama Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 1670 - 23/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 3387 
- 42/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão 2.028.3390.00 - 3670 - 43/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao 
Cidadão 2.028.3390.00 - 1002 - 20/2020 - Manutenção Programa Medicamento ao Cidadão

II – Da vigência:
A vigência do presente Contrato é do período de 11/03/2020 até 31/12/2020. O presente Contrato poderá ser aditado conforme regulamen-
tação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993).

III - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado a vista, em moeda corrente nacional, mediante a entrega dos medicamentos e/ou produtos, conforme solicita-
ção da Secretaria Municipal de Saúde, aqui denominado FUNDO.

IV - Do reajustamento:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1993, consolidada.

V – Do eventual atraso do pagamento - Na eventualidade, do Fundo não cumprir com os pagamentos assumidos, remunerará os atrasos a 
título de encargos de mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do fundo em atraso, inclusive os mesmos critérios.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro – Constituem direitos do FUNDO, receber o objeto deste Contrato, nas condições avençadas e da CONTRATADA, 
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perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações do FUNDO:
a) Efetuar o pagamento ajustado,
b) Dar à CONTRATADA, as condições necessárias à regular execução do Contrato, e
c) Fornecer informações úteis, boas e necessárias, para a perfeita entrega dos medicamentos e/ou materiais, com vistas à execução do 
objeto deste Contrato.

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Realizar o fornecimento dos medicamentos e/ou materiais, na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, comerciais e acessórios, ficando isento o FUNDO, de qualquer 
vínculo empregatício, que a Contratada utilizar para execução deste Contrato.
c) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
d) É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao FUNDO e/ou a terceiros, 
provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

I - A Contratada, se não cumprir com as obrigações assumidas, ou com os preceitos legais, poderá sofrer as seguintes penalidades isoladas, 
ou conjuntamente, a critério do Município de São Bernardino – SC através do Fundo Municipal de Saúde:
a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor da proposta;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Fundo por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar, ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir o Fundo Municipal de Saúde pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da 
empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual, sem que decorra do ato direito de qualquer natureza.
f) Demais penalidades prevista no Processo Licitatório n.3/2020, Modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do FUNDO, mediante acordo escrito, obedecido os 
limites legais permitidos.
II - Quaisquer comunicações entre as partes, com relação a assuntos a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, uma 
das quais visadas pelo destinatário, ou por e-mail, o que constituíra prova de sua efetiva entrega.
III - A fiscalização e o controle aludidos neste Contrato, não implicarão qualquer responsabilidade executiva por parte do FUNDO, nem 
exoneração da Contratada no cumprimento de qualquer das responsabilidades aqui assumida.
IV - Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem anuência do FUNDO, sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros.
V - Os casos omissos a este contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria da Lei Federal nº 8.666/93e alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo consenso ou conveniência administrativa, recebendo a contratada somente o valor 
dos medicamentos e/ou materiais já entregues, não lhe sendo devido, qualquer outro valor a título de indenização ou qualquer outro título 
presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.
Em caso de rescisão contratual prevista no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, por culpa do contratado, fica estabelecido a multa de 10% 
sobre o valor do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos índices oficiais.
Presume-se culpa da contratada a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do referido artigo supra mencionado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução deste Contrato, deverá ser acompanhada e fiscalizada, pela Coordenadora do FUNDO, ficando portanto, desde já ciente e de-
signado, o Sr. AGOSTINHO LUZZI, nos termos do art. 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Campo Erê - SC, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, com renúncia expressa 
aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n.º 19/98.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma, 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
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São Bernardino-SC, aos 11 de Março de 2020.

AGOSTINHO LUZZI     SIRLEI TEREZINHA ZAMBRIN
Coordenador do Fundo Municipal de Saúde   Procuradora –Gerente Comercial

RUDIMAR BORCIONI
OAB/SC – 15.411
Assessor Jurídico

TESTEMUNHAS: -------------------------------- ----------------------------------

DECRETO Nº 089/2020
Publicação Nº 2398758

DECRETO Nº 89/2020 DE 11/03/2020

ACATA DECISÃO DA PREGOEIRA NO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2020, 
DEFLAGRADO PELO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-SC ATRAVÉS DO 
FUNDO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal do Município de São Bernardino, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
disposto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

 CONSIDERANDO:

· Parecer Jurídico referente análise dos fatos ocorridos no decorrer do Processo Licitatório nº 03/2020, Modalidade de Pregão Presencial 
para Compras e Serviços nº 02/2020;
· A decisão da Pregoeira em julgar inabilitada as empresas ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA e S & R DISTRIBUIDORA LTDA;
· O direito a apresentação de recursos visando reverter e como de fato o fez, a empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;
· O direito concedido aos demais participantes do certame licitatório em apresentarem as contrarrazões;
· A licitante empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, não comprovou no Processo Licitatório nº 03/2020, Modalidade de 
Pregão Presencial, a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial expedida pela sede da pessoa jurídica;

DECRETA:
· Art. 1º - Fica mantida a decisão da Pregoeira e desta forma está consideradas inabilitadas as empresas ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA e S & R DISTRIBUIDORA LTDA; por não ter comprovado (apresentado) as Certidões, conforme exigido no Processo Licitatório 
nº 03/2020, Modalidade de Pregão Presencial para Compras e Serviços nº 02/2020.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 11 de março de 2020.

 ADELI JOSÉ RIFFEL AGOSTINHO LUZZI
Prefeito Municipal Ordenador da Despesa do Fundo de Saúde

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. E Fazenda

PORTARIA N. 104/2020
Publicação Nº 2399866

PORTARIA Nº 104/2020 DE 11/03/2020

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e Art. 117 e 118 da Lei Municipal nº 004/97;

 RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Pública Municipal, Sra. ELETICIA DHEIN, ocupante do cargo de Professor com licenciatura em Pedagogia, 
matrícula nº 400/06 - 20hs semanais, licença para tratamento de saúde de 10/03/2020 a 12/03/2020 (03 dias), conforme atestado médico 
do Dr. Cristiane de Oliveira Viganó (CRO/SC 5974), em anexo.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina em 11 de março de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA N. 105/2020
Publicação Nº 2399873

PORTARIA Nº 105/2020 DE 11/03/2020

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e Art. 117 e 118 da Lei Municipal nº 004/97;

 RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidora Pública Municipal, Sra. MARILEI DA SILVA GALUPO, ocupante do cargo de Agente Bibliotecário, matrícula nº 
85/02 - 40hs semanais, licença para tratamento de saúde de 11/03/2020 a 13/03/2020 (03 dias), conforme atestado médico do Dra. Karine 
Krindges (CRM/SC 27432), em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 11 de março de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 03/2020 SAÚDE
Publicação Nº 2398775

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO BERNARDINO        

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

11.431.615/0001-99

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2020 - PR

3/2020

3/2020

10/02/2020

Folha:  1/4

       O(a)  Ordenador Da Despesa Do Fundo De Saúde,  AGOSTINHO LUZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

3/2020

2/2020-PR

PREGÃO PRESENCIAL

11/03/2020

11/03/2020

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS PACIENTES PARTICIPANTES DOS PROGRAMAS DE 

HIPERTENSÃO, DIABÉTICOS E SAÚDE MENTAL E PARA OS DEMAIS PACIENTES ATENDIDOS NA 

UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

Sequência: 1

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

ALTERMED MATS.MEDICO-HOSPITALAR LTDA     (21)

3 ACIDO ACETILSALICILICO 100MG - Marca: Imec CP 10000 - 0,025  250,00

6 ÁCIDO VALPRÓICO + VALPROATO DE SÓDIO 300 MG - Marca:

Torrent

CP 1000 - 0,625  625,00

10 AMITRIPTILINA 25 MG - Marca: Teuto CP   2000 - 0,032  64,00

15 BENZOILMETRONIDAZOL+NISTATINA+CLORETO DE

BENZALCONICO 62,5MG/25.000UI/1,25 MG POMADA

INTRAVAGINAL - Marca: Prati Donaduzzi

Und 60 - 8,10    486,00

20 CARBIDOPA+LEVODOPA 25/250MG - Marca: Teuto CP 600 - 1,00    600,00

22 CETOCONAZOL 200 MG CP - Marca: Prati Donaduzzi CP 800 - 0,218  174,40

29 DICLOFENACO DE POTASSIO 50 MG - Marca: Geolab CP   1000 - 0,081  81,00

37 ESCITALOPRAM 10MG - Marca: Torrent CP 1500 - 0,263  394,50

39 FENOBARBITAL 100 MG CP - Marca: Teuto CP   1000 - 0,078  78,00

40 FINASTERIDA  5 MG - Marca: Aurobindo Und 1000 - 0,463  463,00

41 GABAPENTINA  400  MG  COMP - Marca: Prati Donaduzzi Und 1500 - 0,468  702,00

46 LACTULOSE 667MG/ML - Marca: Nutriex Und 60 - 5,625  337,50

47 LAMOTRIGINA 25 MG - Marca: Unichem CP 200 - 0,122  24,40

48 LEVANLODIPINO 2,5MG - Marca: Biolab CP 800 - 1,213  970,40

51 METOCLOPRAMIDA 10 MG - Marca: Belfar CP   1000 - 0,079  79,00

56 NIMODIPINO 30MG - Marca: Vitapan-Vitamedic Und 500 - 0,224  112,00

São Bernardino,   11   de  Março   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

AGOSTINHO LUZZI

ORDENADOR DA DESPESA DO FUNDO DE SAÚDE
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO BERNARDINO        

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

11.431.615/0001-99

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2020 - PR

3/2020

3/2020

10/02/2020

Folha:  2/4

ALTERMED MATS.MEDICO-HOSPITALAR LTDA     (21)

62 PARACETAMOL 750 MG - Marca: Prati Donaduzzi CP   3000 - 0,109  327,00

68 PROTETOR FACIAL FPS 60 GEL-CREME 120 gr

- CREME PROTETOR SOLAR

- Hipoalergênico

- Sem perfume

- Vitamina E

- Proteção muito alta UVB

- UVA creme.

- Oil free.

- Textura leve não oleosa. - Marca: GSK

Und 150 - 58,225  8.733,75

69 QUETIAPINA 200MG - Marca: Geolab CP 600 - 0,83    498,00

76 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400/80MG - Marca: Prati

Donaduzzi

CP 800 - 0,112  89,60

77 SULFATO FERROSO 40MG - Marca: Vitamed CP 2500 - 0,036  90,00

79 TIRAS P/TESTE DE GLICOSE G-TECH - Marca: G-Tech Und 6000 - 0,825  4.950,00

Total do Fornecedor: 20.129,55

DIMASTER  COM DE PROD HOSPITALAR LTDA     (2866)

7 ALBENDAZOL 40 MG SUSP 10 ML - Marca: PRATI Und 80 - 1,00    80,00

25 CITALOPRAM 20MG - Marca: ZYDUS CP 1000 - 0,15    150,00

45 IBUPROFENO 600MG - Marca: PRATI CP 5000 - 0,14    700,00

53 METROPOLOL 50 MG - Marca: ACCORD CP 1000 - 0,65    650,00

55 NIMESULIDA 100MG - Marca: PRATI CP 3000 - 0,066  198,00

58 OMEPRAZOL 20 MG CP - Marca: GEOLAB CP   5000 - 0,069  345,00

59 PARACETAMOL + CODEINA 30MG - Marca: GEOLAB CP 1200 - 0,28    336,00

66 PROPAFENONA 300 MG - Marca: PRATI Und 800 - 0,39    312,00

74 SERTRALINA 50MG - Marca: GEOLAB Und 6000 - 0,11    660,00

Total do Fornecedor: 3.431,00

DIMEVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS  LTDA     (2689)

4 ACIDO ACETILSALICILICO 81MG/CMP - Marca: EMS Und 1500 - 0,345  517,50

8 AMANTADINO 100 MG - Marca: MOMENTA CP 500 - 0,69    345,00

26 CLONAZEPAN 2,5 MG/ML - Marca: HIPOLABOR Und 60 - 1,70    102,00

27 DESVENLAFAXINA 100MG - Marca: EUROFARMA Und 500 - 1,27    635,00

30 DICLOFENACO DIETILAMONIO 11,6 MG - Marca: SOBRAL Und 100 - 2,69    269,00

33 DOXAZOSINA  2 MG - Marca: APSEN CP 2500 - 0,109  272,50

34 DOXAZOSINA 4 MG - Marca: APSEN CP 2500 - 0,189  472,50

63 PERINDOPRIL ARGININA 10MG - Marca: SERVIER Und 200 - 1,83    366,00

73 RIVASTIGMINA 6 MG - Marca: ACHE CP 280 - 4,00    1.120,00

São Bernardino,   11   de  Março   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

AGOSTINHO LUZZI

ORDENADOR DA DESPESA DO FUNDO DE SAÚDE
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO BERNARDINO        

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

11.431.615/0001-99

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2020 - PR

3/2020

3/2020

10/02/2020

Folha:  3/4

DIMEVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS  LTDA     (2689)

83 VENLAFAXINA 75 MG - Marca: EUROFARMA CP 500 - 0,562  281,00

Total do Fornecedor: 4.380,50

F & F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA     (4998)

12 APIXABANA 2,5 MG - Marca: WYETH CP 1000 - 3,94    3.940,00

14 BENZILPENICILINA 1200000 UI  DÍLUIDO - Marca: EUROFARMA Und  50 - 11,10    555,00

16 BETAMETASONA+ GENATAMICINA+

TOLNAFTATO+CLIOQUINOL POMADA - Marca: NOVA QUIMICA

Und 150 - 6,50    975,00

19 BUPROPIONA 150MG - Marca: EMS CP 1500 - 0,378  567,00

21 CARBONATO  DE LÍTIO 300 MG - Marca: HIPOLABOR CP 1000 - 0,60    600,00

24 CILOSTAZOL 100MG - Marca: EUROFARMA Und 1000 - 0,42    420,00

54 NEBIVOLOL 5MG - Marca: BIOLAB Und 300 - 0,53    159,00

61 PARACETAMOL 100 MG/ML 15 ML SUSPENSÃO ORAL

C/SERINGA DOSADORA - Marca: GERMED

Und 200 - 3,80    760,00

70 QUETIAPINA 25MG - Marca: EMS CP 1000 - 0,165  165,00

78 TIORIDOZINA 200  MG - Marca: BAUSCH & LOMB CP 400 - 3,23    1.292,00

Total do Fornecedor: 9.433,00

PROMEDIC A . G KIENEN & CIA LTDA     (3054)

11 AMOXILINA + CLAVUNATO 875 MG C/ 14  COMP - Marca:

GERMED

Und 1500 - 1,08    1.620,00

13 BECLOMETASONA 250MCG  USO INALATÓRIO  200 DOSE -

Marca: GLENMARK

Und 10 - 16,50    165,00

17 BISOPROLOL 5  MG  COMP - Marca: EMS Und 1500 - 0,30    450,00

18 bROMETO DE PINAVÉRIO 100MG - Marca: GERMED CP 600 - 0,76    456,00

23 CICLOBENZAPRINA 5MG - Marca: EMS Und 800 - 0,119  95,20

31 DICLOFENACO SODICO 50 MG CP - Marca: BELFAR CP   2500 - 0,053  132,50

35 DULOXETINA 30MG - Marca: NOVA QUIMICA Und 360 - 0,95    342,00

36 DULOXETINA 60MG - Marca: NOVA QUIMICA Und 360 - 1,90    684,00

38 FENAZOPIRIDINA 200 MG - Marca: U. QUIMICA CP 2500 - 0,30    750,00

50 MELOXICAN 15  MG - Marca: PHARLAB Und 1000 - 0,096  96,00

57 NORESTIRONA + ESTRADIOL 50+5 MG/ML - Marca:

EUROFARMA

AMP 100 - 15,87    1.587,00

64 PIOGLITAZONA 30 MG - Marca: GERMED CP 500 - 0,855  427,50

80 TOPIRAMATO  50 MG - Marca: EMS CP 300 - 0,18    54,00

81 VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 320 MG + 25 MG  COMP

- Marca: NOVARTIS

Und 980 - 3,35    3.283,00

São Bernardino,   11   de  Março   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

AGOSTINHO LUZZI

ORDENADOR DA DESPESA DO FUNDO DE SAÚDE
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO BERNARDINO        

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

11.431.615/0001-99

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2020 - PR

3/2020

3/2020

10/02/2020

Folha:  4/4

PROMEDIC A . G KIENEN & CIA LTDA     (3054)

82 VALSARTANA 160MG - Marca: ACHE Und 3000 - 1,23    3.690,00

Total do Fornecedor: 13.832,20

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA     (4905)

1 ACETATO DE BETAMETASONA+FOSFATO DISSÓDIO DE

BETAMETASONA 3+3 MG/ML - Marca: UNIÃO QUIMICA

AMP 100 - 5,93    593,00

2 ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA 150 MG/ML - Marca:

UNIÃO QUIMICA

AMP 60 - 13,50    810,00

5 ÁCIDO FÓLICO 5 MG - Marca: NATULAB CP 2000 - 0,04    80,00

28 DEXAMETASONA XAROPE 0,5MG/15ML - Marca: FARMACE Und 100 - 1,355  135,50

32 DIOSMINA + HESPERIDINA 500 MG - Marca: BRAINFARMA Und 1500 - 0,348  522,00

42 HALOPERIDOL  DECANOATO 70,52MG OU 50MG/ML 1 ML IM -

Marca: UNIÃO QUIMICA

Und 60 - 6,30    378,00

43 HIDROCORTISONA 500 MG INJ. - Marca: UNIÃO QUIMICA Und  40 - 5,62    224,80

44 HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSP.  FRASCO COM 150 ML -

Marca: NATULAB

Und  100 - 2,19    219,00

49 LOÇÃO OLEOSA A BASE DE A.G.E.200 ML - Marca: AGE

HOSPITALAR

Und 20 - 3,33    66,60

52 METRONIDAZOL 250 MG - Marca: BRAINFARMA CP   1000 - 0,10    100,00

71 RISPERIDONA 2MG - Marca: UNIÃO QUIMICA CP 1000 - 0,11    110,00

72 RIVAROXABANA 20MG - Marca: BAYER CP 980 - 6,79    6.654,20

75 SOTALOL 160MG - Marca: MERCK Und 200 - 0,465  93,00

Total do Fornecedor: 9.986,10

Total Geral: 61.192,35

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (20),  2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (21),  2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (22),

2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (23),  2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (42),  2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (43)

São Bernardino,   11   de  Março   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

AGOSTINHO LUZZI

ORDENADOR DA DESPESA DO FUNDO DE SAÚDE
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO BERNARDINO        

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

11.431.615/0001-99

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2020 - PR

3/2020

3/2020

10/02/2020

Folha:  1/4

       O(a)  Ordenador Da Despesa Do Fundo De Saúde,  AGOSTINHO LUZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

3/2020

2/2020-PR

PREGÃO PRESENCIAL

11/03/2020

11/03/2020

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS PACIENTES PARTICIPANTES DOS PROGRAMAS DE 

HIPERTENSÃO, DIABÉTICOS E SAÚDE MENTAL E PARA OS DEMAIS PACIENTES ATENDIDOS NA 

UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

Sequência: 1

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

ALTERMED MATS.MEDICO-HOSPITALAR LTDA     (21)

3 ACIDO ACETILSALICILICO 100MG - Marca: Imec CP 10000 - 0,025  250,00

6 ÁCIDO VALPRÓICO + VALPROATO DE SÓDIO 300 MG - Marca:

Torrent

CP 1000 - 0,625  625,00

10 AMITRIPTILINA 25 MG - Marca: Teuto CP   2000 - 0,032  64,00

15 BENZOILMETRONIDAZOL+NISTATINA+CLORETO DE

BENZALCONICO 62,5MG/25.000UI/1,25 MG POMADA

INTRAVAGINAL - Marca: Prati Donaduzzi

Und 60 - 8,10    486,00

20 CARBIDOPA+LEVODOPA 25/250MG - Marca: Teuto CP 600 - 1,00    600,00

22 CETOCONAZOL 200 MG CP - Marca: Prati Donaduzzi CP 800 - 0,218  174,40

29 DICLOFENACO DE POTASSIO 50 MG - Marca: Geolab CP   1000 - 0,081  81,00

37 ESCITALOPRAM 10MG - Marca: Torrent CP 1500 - 0,263  394,50

39 FENOBARBITAL 100 MG CP - Marca: Teuto CP   1000 - 0,078  78,00

40 FINASTERIDA  5 MG - Marca: Aurobindo Und 1000 - 0,463  463,00

41 GABAPENTINA  400  MG  COMP - Marca: Prati Donaduzzi Und 1500 - 0,468  702,00

46 LACTULOSE 667MG/ML - Marca: Nutriex Und 60 - 5,625  337,50

47 LAMOTRIGINA 25 MG - Marca: Unichem CP 200 - 0,122  24,40

48 LEVANLODIPINO 2,5MG - Marca: Biolab CP 800 - 1,213  970,40

51 METOCLOPRAMIDA 10 MG - Marca: Belfar CP   1000 - 0,079  79,00

56 NIMODIPINO 30MG - Marca: Vitapan-Vitamedic Und 500 - 0,224  112,00

São Bernardino,   11   de  Março   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

AGOSTINHO LUZZI

ORDENADOR DA DESPESA DO FUNDO DE SAÚDE
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO BERNARDINO        

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

11.431.615/0001-99

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2020 - PR

3/2020

3/2020

10/02/2020

Folha:  2/4

ALTERMED MATS.MEDICO-HOSPITALAR LTDA     (21)

62 PARACETAMOL 750 MG - Marca: Prati Donaduzzi CP   3000 - 0,109  327,00

68 PROTETOR FACIAL FPS 60 GEL-CREME 120 gr

- CREME PROTETOR SOLAR

- Hipoalergênico

- Sem perfume

- Vitamina E

- Proteção muito alta UVB

- UVA creme.

- Oil free.

- Textura leve não oleosa. - Marca: GSK

Und 150 - 58,225  8.733,75

69 QUETIAPINA 200MG - Marca: Geolab CP 600 - 0,83    498,00

76 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400/80MG - Marca: Prati

Donaduzzi

CP 800 - 0,112  89,60

77 SULFATO FERROSO 40MG - Marca: Vitamed CP 2500 - 0,036  90,00

79 TIRAS P/TESTE DE GLICOSE G-TECH - Marca: G-Tech Und 6000 - 0,825  4.950,00

Total do Fornecedor: 20.129,55

DIMASTER  COM DE PROD HOSPITALAR LTDA     (2866)

7 ALBENDAZOL 40 MG SUSP 10 ML - Marca: PRATI Und 80 - 1,00    80,00

25 CITALOPRAM 20MG - Marca: ZYDUS CP 1000 - 0,15    150,00

45 IBUPROFENO 600MG - Marca: PRATI CP 5000 - 0,14    700,00

53 METROPOLOL 50 MG - Marca: ACCORD CP 1000 - 0,65    650,00

55 NIMESULIDA 100MG - Marca: PRATI CP 3000 - 0,066  198,00

58 OMEPRAZOL 20 MG CP - Marca: GEOLAB CP   5000 - 0,069  345,00

59 PARACETAMOL + CODEINA 30MG - Marca: GEOLAB CP 1200 - 0,28    336,00

66 PROPAFENONA 300 MG - Marca: PRATI Und 800 - 0,39    312,00

74 SERTRALINA 50MG - Marca: GEOLAB Und 6000 - 0,11    660,00

Total do Fornecedor: 3.431,00

DIMEVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS  LTDA     (2689)

4 ACIDO ACETILSALICILICO 81MG/CMP - Marca: EMS Und 1500 - 0,345  517,50

8 AMANTADINO 100 MG - Marca: MOMENTA CP 500 - 0,69    345,00

26 CLONAZEPAN 2,5 MG/ML - Marca: HIPOLABOR Und 60 - 1,70    102,00

27 DESVENLAFAXINA 100MG - Marca: EUROFARMA Und 500 - 1,27    635,00

30 DICLOFENACO DIETILAMONIO 11,6 MG - Marca: SOBRAL Und 100 - 2,69    269,00

33 DOXAZOSINA  2 MG - Marca: APSEN CP 2500 - 0,109  272,50

34 DOXAZOSINA 4 MG - Marca: APSEN CP 2500 - 0,189  472,50

63 PERINDOPRIL ARGININA 10MG - Marca: SERVIER Und 200 - 1,83    366,00

73 RIVASTIGMINA 6 MG - Marca: ACHE CP 280 - 4,00    1.120,00

São Bernardino,   11   de  Março   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

AGOSTINHO LUZZI

ORDENADOR DA DESPESA DO FUNDO DE SAÚDE
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO BERNARDINO        

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

11.431.615/0001-99

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2020 - PR

3/2020

3/2020

10/02/2020

Folha:  3/4

DIMEVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS  LTDA     (2689)

83 VENLAFAXINA 75 MG - Marca: EUROFARMA CP 500 - 0,562  281,00

Total do Fornecedor: 4.380,50

F & F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA     (4998)

12 APIXABANA 2,5 MG - Marca: WYETH CP 1000 - 3,94    3.940,00

14 BENZILPENICILINA 1200000 UI  DÍLUIDO - Marca: EUROFARMA Und  50 - 11,10    555,00

16 BETAMETASONA+ GENATAMICINA+

TOLNAFTATO+CLIOQUINOL POMADA - Marca: NOVA QUIMICA

Und 150 - 6,50    975,00

19 BUPROPIONA 150MG - Marca: EMS CP 1500 - 0,378  567,00

21 CARBONATO  DE LÍTIO 300 MG - Marca: HIPOLABOR CP 1000 - 0,60    600,00

24 CILOSTAZOL 100MG - Marca: EUROFARMA Und 1000 - 0,42    420,00

54 NEBIVOLOL 5MG - Marca: BIOLAB Und 300 - 0,53    159,00

61 PARACETAMOL 100 MG/ML 15 ML SUSPENSÃO ORAL

C/SERINGA DOSADORA - Marca: GERMED

Und 200 - 3,80    760,00

70 QUETIAPINA 25MG - Marca: EMS CP 1000 - 0,165  165,00

78 TIORIDOZINA 200  MG - Marca: BAUSCH & LOMB CP 400 - 3,23    1.292,00

Total do Fornecedor: 9.433,00

PROMEDIC A . G KIENEN & CIA LTDA     (3054)

11 AMOXILINA + CLAVUNATO 875 MG C/ 14  COMP - Marca:

GERMED

Und 1500 - 1,08    1.620,00

13 BECLOMETASONA 250MCG  USO INALATÓRIO  200 DOSE -

Marca: GLENMARK

Und 10 - 16,50    165,00

17 BISOPROLOL 5  MG  COMP - Marca: EMS Und 1500 - 0,30    450,00

18 bROMETO DE PINAVÉRIO 100MG - Marca: GERMED CP 600 - 0,76    456,00

23 CICLOBENZAPRINA 5MG - Marca: EMS Und 800 - 0,119  95,20

31 DICLOFENACO SODICO 50 MG CP - Marca: BELFAR CP   2500 - 0,053  132,50

35 DULOXETINA 30MG - Marca: NOVA QUIMICA Und 360 - 0,95    342,00

36 DULOXETINA 60MG - Marca: NOVA QUIMICA Und 360 - 1,90    684,00

38 FENAZOPIRIDINA 200 MG - Marca: U. QUIMICA CP 2500 - 0,30    750,00

50 MELOXICAN 15  MG - Marca: PHARLAB Und 1000 - 0,096  96,00

57 NORESTIRONA + ESTRADIOL 50+5 MG/ML - Marca:

EUROFARMA

AMP 100 - 15,87    1.587,00

64 PIOGLITAZONA 30 MG - Marca: GERMED CP 500 - 0,855  427,50

80 TOPIRAMATO  50 MG - Marca: EMS CP 300 - 0,18    54,00

81 VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 320 MG + 25 MG  COMP

- Marca: NOVARTIS

Und 980 - 3,35    3.283,00

São Bernardino,   11   de  Março   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

AGOSTINHO LUZZI

ORDENADOR DA DESPESA DO FUNDO DE SAÚDE
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO BERNARDINO        

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

11.431.615/0001-99

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  2/2020 - PR

3/2020

3/2020

10/02/2020

Folha:  4/4

PROMEDIC A . G KIENEN & CIA LTDA     (3054)

82 VALSARTANA 160MG - Marca: ACHE Und 3000 - 1,23    3.690,00

Total do Fornecedor: 13.832,20

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA     (4905)

1 ACETATO DE BETAMETASONA+FOSFATO DISSÓDIO DE

BETAMETASONA 3+3 MG/ML - Marca: UNIÃO QUIMICA

AMP 100 - 5,93    593,00

2 ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA 150 MG/ML - Marca:

UNIÃO QUIMICA

AMP 60 - 13,50    810,00

5 ÁCIDO FÓLICO 5 MG - Marca: NATULAB CP 2000 - 0,04    80,00

28 DEXAMETASONA XAROPE 0,5MG/15ML - Marca: FARMACE Und 100 - 1,355  135,50

32 DIOSMINA + HESPERIDINA 500 MG - Marca: BRAINFARMA Und 1500 - 0,348  522,00

42 HALOPERIDOL  DECANOATO 70,52MG OU 50MG/ML 1 ML IM -

Marca: UNIÃO QUIMICA

Und 60 - 6,30    378,00

43 HIDROCORTISONA 500 MG INJ. - Marca: UNIÃO QUIMICA Und  40 - 5,62    224,80

44 HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSP.  FRASCO COM 150 ML -

Marca: NATULAB

Und  100 - 2,19    219,00

49 LOÇÃO OLEOSA A BASE DE A.G.E.200 ML - Marca: AGE

HOSPITALAR

Und 20 - 3,33    66,60

52 METRONIDAZOL 250 MG - Marca: BRAINFARMA CP   1000 - 0,10    100,00

71 RISPERIDONA 2MG - Marca: UNIÃO QUIMICA CP 1000 - 0,11    110,00

72 RIVAROXABANA 20MG - Marca: BAYER CP 980 - 6,79    6.654,20

75 SOTALOL 160MG - Marca: MERCK Und 200 - 0,465  93,00

Total do Fornecedor: 9.986,10

Total Geral: 61.192,35

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):
2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (20),  2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (21),  2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (22),

2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (23),  2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (42),  2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (43)

São Bernardino,   11   de  Março   de   2020.
--------------------------------------------------------------------------

AGOSTINHO LUZZI

ORDENADOR DA DESPESA DO FUNDO DE SAÚDE
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São Bonifácio

Prefeitura

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2019
Publicação Nº 2400394

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2019

Contratante: Município de São Bonifácio.
Contratado: KS CONSTRUÇOES EIRELI, CNPJ/MF 10.286.202/00001-03, sito a Rua Jacob Villain Filho, nº 95, Guarda do Cubatão – Palhoça/
SC

Objeto: É objeto do presente termo aditivo realizar o acréscimo de 24,95% (vinte e quatro vírgula noventa e cinco por cento) do contrato, 
conforme solicitação da Secretaria da Educação e mediante justificativa do Setor de Engenharia, documentos em anexo ao presente, estan-
do o mesmo de acordo com o que estabelece a Lei 8.666/1993 e alterações subsequentes.

Valor: O valor do presente termo é de R$ 22.604,63 (vinte e dois mil e seiscentos e quatro reais e sessenta e três centavos).

São Bonifácio, 17 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2018
Publicação Nº 2400370

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2018

Contratante: Município de São Bonifácio.
Contratado: LVM TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF n° 10.661.772/0001-28, com sede a Avenida 29 de Dezembro, 
169 - São Bonifácio – SC

Objeto: É objeto do presente termo aditivo o pagamento de 108,5 km/dia, alterando o item 3.1 da clausula terceira do contrato acima 
referido.
1.2– A contratada declara possuir condições de executar o objeto deste Contrato dentro das normas técnicas com qualidade e segurança.

São Bonifácio, 06 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2017
Publicação Nº 2400365

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2017

Contratante: Município de São Bonifácio.
Contratado: Darci José Baumann, brasileiro, casado, portador do CPF nº 018.346.719-14, RG 2.713.911 - SSP/SC

Objeto: É objeto do presente termo aditivo o pagamento de 85 km/dia, alterando o item 3.1 da clausula terceira do contrato acima referido.
1.2– A contratada declara possuir condições de executar o objeto deste Contrato dentro das normas técnicas com qualidade e segurança.

São Bonifácio, 06 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2020
Publicação Nº 2400113

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2020

Contratante: Município de São Bonifácio.

Contratado: Açores – Empreiteira de Mão de Obra Ltda., sito a Rua Major Joaquim A. de Campos, 5940, Centro, Santo Amaro da Imperatriz/
SC, inscrito no CNPJ sob nº 85.337.152/0001-37.

Valor total do contrato: R$ O valor total do contrato é de R$ 252.381,08 (duzentos e cinquenta e dois mil e trezentos e oitenta e um reais 
e oito centavos).

Objeto: Contratação de empresa com fornecimento de material e mão de obra, para pavimentação blocos hexagonais de concreto, da 
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terceira etapa da estrada Rio Atafona I, estaqueamento 0=pp até 4=pf, Rua Vendolino Kock estaqueamento 0=pp até 6=pf, e Rua Flores 
todas em São Bonifácio, conforme memorial e projetos em anexo.

Vigência: O presente contrato terá vigência a partir da sua assinatura, com duração até 180 dias após a emissão da autorização de forne-
cimento, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Processo de Licitação nº 48/2019 – Tomada de Preços nº 07/2019

São Bonifácio/SC, 10 de março de 2020.
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São Domingos

Prefeitura

TERMO ADITIVO: PREFE N. 008 DE 11/03/2020 - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREFE N. 039 DE 21 DE 
OUTUBRO DE 2019.

Publicação Nº 2399763

DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: MARÇO/2020
TERMO ADITIVO: PREFE N. 008 DE 11/03/2020 - 1º Termo Aditivo ao CONTRATO PREFE N. 039 DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 11/03/2020
LICITAÇÃO: Processo PREFE n. 119/2019 – Tomada de Preços n. 007/2019
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração da Cláusula Terceira - Dos Prazos do contrato.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/SC 33076
CONTRATADA: RLT Transportes e Terraplanagem LTDA
CNPJ n. 34.145.933/0001-99
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 21/08/2020
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São Francisco do Sul

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020 PARA O CADASTRO DE ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS PARA EVENTOS DA 
FUNDAÇÃO ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL 2020

Publicação Nº 2399256

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CADASTRO DE ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS PARA EVENTOS DA FUNDAÇÃO ILHA DE SÃO 
FRANCISCO DO SUL 2020.

1. Constitui objeto deste Chamamento Público, o cadastramento de apresentações artísticas na modalidade: grupos de dança com sede da 
cidade de São Francisco do Sul (contemporâneas, étnicas, folclóricas, tradicionais e urbanas), para a execução de projetos desenvolvidos 
por esta Fundação.

TIPO: CHAMAMENTO PÚBLICO
PRAZO DE INSCRIÇÃO: a partir da data da publicação a 31 de março.
LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES:
FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL
RUA BABITONGA N. 62, TORRE 2, CENTRO HISTÓRICO
SÃO FRANCISCO DO SUL

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020

A Fundação Cultural de São Francisco do Sul - FUCISFS, no uso de suas competências legais, torna público para conhecimento dos interes-
sados, o presente Edital de Chamamento Público, objetivando a credenciar espetáculos culturais para eventos públicos da Fundação Cultural 
Ilha de São Francisco do Sul 2020, e das condições exigências do presente edital e seus anexos.

1. DO OBJETO
1.1O presente edital visa o cadastramento de apresentações artísticas na modalidade: grupos de dança com sede na cidade de São Fran-
cisco do Sul (contemporâneas, étnicas, folclóricas, tradicionais e urbanas), para a execução de projetos desenvolvidos por esta Fundação.

2 DA PARTICIPAÇÃO

2.1 Para realizar a inscrição o produtor cultural deverá ser cadastro à FUCISFS. Caso o Artista/produtor cultural não seja cadastrado esse 
deverá realizar seu cadastro na FUCISFS.

2.2 Para participar da seleção dos projetos o artista ou produtor cultural deverá comprovar mediante currículo e documentação:
• Ter no mínimo 18 anos;
• Ter atuação na área de no mínimo 2 anos.

2.2 NÃO poderão participar deste Edital:
a) Pessoas físicas e jurídicas que estejam em mora, inadimplentes com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Mu-
nicipal, ocorrência de danos ao erário ou qualquer prática de atos ilícitos na relação com os poderes públicos;
b) Servidores e empregados públicos municipais e também de equipamentos culturais vinculados ou mantidos pelo Município de São Fran-
cisco do Sul, seus cônjuges; como também as de pessoas físicas ou jurídicas não domiciliadas ou sediadas na cidade de São Francisco do 
Sul;
c) Igrejas, cultos religiosos, clubes, associações de servidores, associações comerciais e indústrias, clubes de dirigentes lojistas, sindicatos 
ou quaisquer outras entidades congêneres.

3 DA INSCRIÇÃO
3.1 A inscrição será gratuita e o ato da inscrição pressupõe plena concordância com os termos deste Edital e seus anexos.
3.2. Serão aceitas as inscrições a partir da data de publicação até 31/03/2020, mediante entrega de Envelope de Inscrição, na Rua Babiton-
ga, 62 - Torre 2, Centro, junto à Fundação, no horário de 08h às 14h.

3.2.1. Após o encerramento das inscrições, será publicada no Diário Oficial do Município (D.O.M.) a relação dos representantes inscritos no 
presente Edital. Qualquer cidadão será parte legítima para impugnar a relação dos inscritos, em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
publicação.

3.3 O Envelope de Inscrição deverá ser entregue lacrado identificado com as informações abaixo e deverá conter em seu interior, obrigato-
riamente toda documentação para análise técnica, subitem 3.4, bem como, toda a documentação referente à Habilitação Jurídica, item 3.5:

3.4. Documentação para Avaliação Técnica
a) Formulário de Inscrição (Anexo I);
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b) Documentos para comprovação das informações prestadas sobre os impressos, não sendo aceito links para avaliação de documentos 
comprobatórios;
c) Documentos descritos no subitem 3.5 de acordo com o proponente;

3.5 DA DOCUMENTAÇAO OBRIGATÓRIA PARA INSCRIÇÃO

3.5.1 DE PESSOA JURÍDICA:
a) Cópia do registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no Cartório do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e, ainda do comprovante de firma individual;
b) Cópia simples da Ata de Eleição da atual diretoria se for o caso, devidamente registrada em cartório;
c) Cópia simples do CPF e Identidade do(s) representante(s) legal(is) do proponente;
d) Cópia simples do CNPJ;
e) Cópia simples da Certidão Negativa de FGTS;
f) Cópia simples da Certidão Negativa Municipal - quitação plena;
g) Cópia simples da Certidão Negativa Estadual - quitação plena;
h) Cópia simples da Certidão Negativa da Receita Federal do Brasil (Incluindo INSS);
i) Cópia simples da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
j) Declaração relativa ao trabalho de empregado menor conforme ANEXO V.

3.5.2 SE PESSOA FÍSICA:
a) Cópia da cédula de Identidade civil;
b) Cópia do CPF;
c) Comprovante de endereço residencial atualizado, em até 90 (noventa) dias, em nome do representante do proponente, ascendente ou 
descendente de 1º grau ou cônjuge;
d) comprovante de situação cadastral junto à Receita;
(https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp)
Nota Importante: Atenção, pois este documento é diferente da Certidão Negativa de Tributos Federais!
e) certidão negativa de Tributos Federais
(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=2);
Nota Importante: Atenção, pois este documento é diferente do documento "Situação Cadastral junto à Receita Federal"
f) Certidão negativa de débitos municipais;
g) Certidão negativa de débitos estaduais;
h) Certidão negativa de débitos trabalhistas;
i) Declaração relativa ao trabalho de empregado menor conforme ANEXO V;
j) Carta de Anuência indicando o proponente do projeto como representante do respectivo grupo ou coletivo, assinada pelos integrantes.

3.6 A habilitação das pessoas físicas e jurídicas previstas neste item fica condicionada a regularidade da documentação que deverá estar 
dentro do prazo de validade, na forma da Lei e nas demais condições constantes neste Edital.
3.6.1. A data base para análise da validade da documentação descrita acima é o último dia previsto para o encerramento das inscrições, a 
saber 31/03/2020.

4 DO INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO.
4.1 A não apresentação de qualquer um dos documentos listados nos subitens anteriores e a ausência da inscrição, em desacordo com o 
estabelecido no presente Edital, implicará no indeferimento da inscrição.

4.2. Não serão aceitas inscrições de pessoas físicas ou jurídicas que já mantenham qualquer contrato vigente com o Município de São 
Francisco do Sul.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. É indispensável a indicação na documentação do cadastramento da apresentação artística, sob pena de indeferimento imediato, dos 
seguintes elementos: a) figurinos; b) canção: c) tempo de apresentação
5.1.1. Poderá ser apresentado junto à inscrição mídia digital contendo vídeo da apresentação.

5.2 A inscrição deve ser preenchida conforme Anexo I

6 DO RESULTADO FINAL
6. O resultado final dos cadastrados será publicado no Diário Oficial do Município - DOM.

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
7. O cadastramento terá validade de 12 meses contados a partir da publicação do resultado final.

8. DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS

7.1. Os cadastrados poderão ser indicados em sistema de rodízio (de acordo com a conveniência e critérios discricionários administrativos) 
para realizar as atividades mencionadas no formulário de inscrição (anexo I) em local, data e hora a ser indicado, preestabelecido o valor 
de R$300,00 (trezentos reais).
9. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
9.1 As despesas decorrentes da execução do Contrato de Prestação de Serviços correrão à conta dos recursos orçamentários da Fundação 
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Cultural do Município de São Francisco do Sul – FUCISF, por meio da seguinte dotação orçamentaria:

ORGÃO – Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul 16
UNIDADE – Departamento de Cultura 001
PROGRAMA 003
AÇÃO – Manutenção de Eventos 2097

ELEMENTO DE DESPESA – Festividades e Homenagens 339039.23
339036.13

VÍNCULOS DE RECURSO – Recursos Ordinários 10000
VALOR DE DESPESA R$ 2.400,00

ORGÃO – Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul 16
UNIDADE – Departamento de Cultura 001
PROGRAMA 003
AÇÃO – Manutenção de Eventos 2097

ELEMENTO DE DESPESA – Festividades e Homenagens 339039.23
339036.13

VÍNCULOS DE RECURSO – Iniciativa Privada 10620
VALOR DE DESPESA R$ 3.600,00

10 DAS DISPOSICÕES FINAIS

10.1 Poderá a Administração revogar o presente edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público devida-
mente justificado, sem que caiba direito á indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei.

10.2 O cadastrado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata inabilitação/eliminação do proponen-
te que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

10.3 A participação do proponente neste edital implica em aceitação de todos os termos nele contidos.
10.4. Os casos omissos no Edital serão decididos pela Comissão Julgadora, observando o determinado na legislação pertinente.

10.5. Constituem anexos do presente edital e dele fazem parte os seguintes documentos:
ANEXO I – Formulário de Inscrição;
ANEXO II – Declaração Representante do Grupo;
ANEXO III - Declaração relativa ao trabalho de empregado menor para pessoa jurídica.

Rangel Alexandre Friolin
Diretor Presidente
Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul

ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
Título do Projeto:

2. IDENTIFICAÇÃO DO POPONENTE
Proponente:

Entidade:

Endereço:

n. Bairro: São Francisco do Sul
CEP: 89240-000 Complemento:
Telefone: Telefone: Telefone:
E-mail:
Dirigente:
Função:
R.G. Orgão Expedidor:
C.P.F.

3. RELATÓRIO DE ATIVIDADES
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3.1 Histórico da Instituição:

3.2 Currículo Resumido dos Componentes:

 4 JUSTIFICATIVA DO PROJETO

5 OBJETIVOS DO PROJETO

6 DESCRIÇÃO COMPLETA DO OBJETO A SER EXECUTADO
(Componentes, Cenografia, Textos, Repertório, Coreografias, Músicas, Figurinos)

ANEXO II – DECLARAÇÃO REPRESENTANTE O GRUPO

Os representantes do GRUPO _______________________________________, participante do EDITAL 004/2019, devidamente identifica-
dos, vem através desta, nomear _________________________________________, brasileiro, inscrito no CPF no. _________________, 
seu representante perante a Fundação Cultural de São Francisco do Sul, inscrita no CNPJ sob o no 79.356.713/0001-42, com sede na Rua 
Babitonga, 62, Torre 2, Centro, São Francisco do Sul– SC, CEP 89240-000, podendo o representante aqui constituído apresentar propostas, 
projetos culturais, requerer, assinar contratos e outros instrumentos jurídicos similares, receber valores financeiros, emitir notas fiscais e 
recibos de quitação, com recolhimento dos tributos previstos na legislação vigente, apresentar prestação de contas, tudo objetivando a 
participação e fomento aos eventos promovidos por esta Fundação.
São Francisco do Sul, ______ de ____________________ de 2020.

ANEXO III- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

DECLARAÇÃO
 ........................................................................................................... (pessoa jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° ............................
..............., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ..........................................................................................................
........  Portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº .................................................  e do CPF nº ...................................  ou ...........
................................................... (pessoa física), Portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº .................................................  e do 
CPF nº ................................... 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, 
art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, assim como assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
Em, São Francisco do Sul de.., ..................de 2020.
 ......................................................................................................... 
(assinatura do representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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EDITAL Nº 002/2020 REGULAMENTAÇÃO PARA CONCURSO DE RAINHA E PRINCESAS DA FESTILHA
Publicação Nº 2399338

Regulamento – Concurso Rainha Da Festilha - 2020

A Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul - FUCISFS, no uso de suas competências legais, torna público para conhecimento dos 
interessados, o presente Edital de REGULAMENTAÇÃO PARA CONCURSO DE RAINHA E PRINCESAS DA FESTILHA.

DA PROMOÇÃO

Art. 1
O presente regulamento tem por finalidade disciplinar as regras do concurso que escolherá uma Rainha e duas Princesas para a 32ª FES-
TILHA - 2020, promovido pela Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul.

DO OBJETIVO

Art. 2
O concurso tem como objetivo escolher as representantes que irão divulgar e promover a 32ª FESTILHA - 2020, formalizar- sê-á mediante 
Termo de Compromisso.

DAS INSCRIÇÕES

Art. 3
Para inscreverem-se no concurso da Rainha e Princesas da 32ª FESTILHA - 2020, as candidatas deverão preencher os seguintes requisitos:
1. Ter até a data do concurso (27 de março de 2020), idade entre 18 e 30 anos, comprovada através de documento público, cuja cópia 
deverá ser anexada à inscrição (Anexo II).
2. Ser brasileira ou naturalizada;
3. Residir no Município de São Francisco do Sul há, no mínimo, 05 (cinco) anos;
4. Ter disponibilidade para participar das reuniões, eventos e treinamentos alusivos 32ª FESTILHA - 2020;
5. Realizar a inscrição de maneira correta e em tempo hábil;
6. Não se envolver, no decorrer do concurso e durante seu mandato, em escândalos, brigas qualquer tipo de confusão física e/ou moral-
mente;
7. Desfilar no dia do concurso, e após este, comparecer aos eventos usando o traje definido pela Comissão do Concurso;
8. Não ter sido eleita Rainha da edição anterior da FESTILHA;
9. Ter e declarar ciência de todas as regras do concurso, contidas neste Edital.
ART 4
1. As inscrições deverão ser feitas, exclusivamente, na Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul, da data deste Edital até 20 março 
de 2020, das 8h as 14h.
2. No ato da inscrição deverá anexar RG ou CNH, comprovando a idade, bem como Anexo I.
3. Os dados informados na inscrição serão de inteira responsabilidade da candidata, podendo ser desclassificada por inclusão de dados 
incorretos e/ou falsos ou por não apresentar os documentos solicitados.
4. A candidata deverá entregar os documentos solicitados em envelope fechado, devidamente identificado, conforme ART.4 item 1.
5. É de obrigatoriedade da Candidata participar de todas as reuniões e ensaios agendados, bem como estar no local do evento com no 
mínimo 1h de antecedência, em traje típico definido pela Comissão.
6. A produção cabelo e maquiagem ficará por conta da candidata.
7. O traje será disponibilizado pela loja Parceira ao Evento.

QUESITOS DE JULGAMENTO
ART 5
1. As candidatas serão julgadas por jurados escolhidos pela Comissão, que não apresentem nenhum vínculo de amizade ou grau de paren-
tesco com a mesma.
2. Quesitos a serem avaliados: beleza plástica, postura, simpatia, expressão verbal e expressão corporal.
3. As notas serão inteiras de 5 (cinco) a 10 (dez), não podendo ser fracionado, a candidata que obter mais ponto será a vencedora.
4. No caso de empate, vencerá a candidata que somar mais pontos no quesito beleza plástica, permanecendo empate, maior ponto quesito 
simpatia, permanecendo empate, o jurado central terá o voto de decisão.

PREMIAÇÃO
ART 6
1. Para a Rainha será disponibilizada a importância de R$ 800,00.
2. Para a Primeira Princesa será disponibilizada a importância de R$ 400,00.
3. Para a Segunda Princesa será disponibilizada a importância de R$ 200,00.
O qual será pago no décimo quinto dia útil após término da Festa, tendo as eleitas cumprido todos os quesitos do Art. 7, Itens 1,2,3.

RESPONSABILIDADE DAS ELEITAS

ART. 7
1. O mandato da Rainha e Princesas da 32ª FESTILHA iniciará 1 dia após a realização do concurso, com término previsto para a data do 
próximo concurso, momento em que transferirá à sua sucessora eleita, o título e representatividade oficial do cargo.
2. A Rainha e as Princesas eleitas deverão participar de todos os eventos oficiais como representantes do Município de São Francisco do Sul/
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SC e da 32ª FESTILHA, vestindo o traje designado e a respectiva faixa.
3. As eleitas deverão:
3.1 Comparecer a todos os ensaios e compromissos solicitados;
3.2 Cumprir rigorosamente os horários combinados;
3.3 Estar ciente de que sua participação, neste concurso, implicará em divulgações posteriores de imagens em mídias e redes sociais;
3.4 As candidatas eleitas comprometem-se a se fazerem presentes no concurso que elegerá suas sucessoras, com a finalidade de se des-
pedirem do reinado e passarem as faixas;
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
ART. 8
1. O não cumprimento das disposições estabelecidas neste Regulamento ou a desistência da candidata eleita após o concurso, salvo em 
situações de eventos fortuitos ou de força maior, sofrerá sanções legais;
2. Os casos omissos e demais situações serão resolvidos pela Comissão Organizadora e, de suas decisões, não caberá ́recurso.

Rangel Alexandre Friolin
Diretor Presidente
Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul

ANEXO I

TERMO DE COMPROMISSO

Eu, __________________________________________________, brasileira, portadora do documento de identidade RG sob o no 
___________________, inscrita no CPF sob o no ___________________________, residente e domiciliada à Rua ___________________
__________________________, no _____, Bairro _____________________________, Município de São Francisco do Sul/SC, DECLARO, 
para os devidos fins, estar ciente do Regulamento do Concurso para Escolha da Rainha e Princesas da 32ª FESTILHA – 2020 e de todas as 
disposições nele constantes. Além disso, AUTORIZO o uso gratuito de minha imagem e voz em todo território nacional das seguintes formas: 
folder de apresentação, anúncios em revistas e jornais, home page, cartazes, mídia eletrônica e em quaisquer outras mídias.

São Francisco do Sul, _______ de março de 2020.

Assinatura da Candidata

ANEXO II

Ficha de Inscrição para Rainha da FESTILHA – 2020

Número de inscrição: Entidade representante:

Nome Completo:

Data de Nascimento: Idade: Altura: Peso:

Ocupação:

Telefone: Hobby:

Endereço:

E-mail:

Perfil em rede social: (facebook)

Assinatura do Responsável: ____________________________________________________

São Francisco do Sul, ____ de _______________________ de 2020.
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EXTRATO ADITIVO 001.4-16 ELZA DE SOUZA NUNES
Publicação Nº 2399474

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 001.4-16
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: LOCADORA ELZA DE SOUZA NUNES
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2016 de 29/02/2016.
OBJETO: “Locação de um imóvel situado no lugar denominado Ubatuba, nesta cidade, matriculado sob o nº. 36.708 do Cartório de Registro 
de Imóvel desta Circunscrição, livre de ônus ou quaisquer dívidas.O imóvel é destinado à instalação e funcionamento da Unidade de Estra-
tégia de Saúde da Família – ESF Forte”.
VALOR: R$ 41.298,12 (quarenta e um mil duzentos e noventa e oito reais e doze centavos).
DATA: São Francisco do Sul, 27 de fevereiro de 2020.

NADIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO 023.6-15 PORTO SEGURO
Publicação Nº 2399458

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 023.6-15
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS
PROCESSO: Nº 027/2015 – Modalidade: CONVITE, homologado e adjudicado em 13/08/2015
OBJETO: Objeto a “Seguro de auto com cobertura de responsabilidade civil facultativo RCFV-DMT, RCFV-DCT, APP, danos morais, proteção 
a vidros e retrovisores, Assistência 24 horas, cobertura C.I.R., casco, de veículos da frota municipal pelo período de 12 (doze) meses”. O 
valor do contrato face ao incremento (endosso) do seguro da Ambulância da marca Mercedez, placa QJZ1649, adquirida no final de 2019.
VALOR: R$ 4.199,98 (quatro mil cento e noventa e nove reais e noventa e oito centavos).
DATA: São Francisco do Sul, 06 de Janeiro de 2020.

NADIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO 046.4-17 AIR LIQUIDE
Publicação Nº 2399467

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 046.4-17
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
PROCESSO: Pregão Presencial nº 034/2017, de 27.07.2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação mensal de concentradores de oxigênio, com manutenção preventiva e corre-
tiva, incluindo os respectivos acessórios e cilindro oxigênio para “back up” e reposição de oxigênio medicinal
VALOR: R$ 52.400,00 (cinquenta e dois mil e quatrocentos reais).
DATA: São Francisco do Sul, 26 de janeiro de 2020.
NADIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONT. IL. 002-2020 LUCAS STAMMERJOHANN
Publicação Nº 2399350

FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002-2020
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL
CONTRATADA: LUCAS STAMMER
PROCESSO: CREDENCIAMENTO Nº 008/2019, e TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 01(UMA) APRESENTAÇÃO DE “LUCAS STAMMER”. representado por LUCAS STAMMERJOHANN BERNARDES, 
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inscrito no CPF sob nº 078.625.689-31, credenciado na categoria Conjunto Local, para apresentação no decorrer dos eventos programados 
de acordo com o calendário cultural da FUCISF.
VALOR: R$ 300,00 (Trezentos reais)
Dotação orçamentária: 1601-2099-33903613-100000
Vigencia: até 31de Dezembro de 2020.
DATA: São Francisco do Sul, 18 de Fevereiro de 2020.

RANGEL ALEXANDRE FRIOLIN
Diretor Presidente da Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul

EXTRATO CONT. IL. 003-2020 RONAS RIBEIRO
Publicação Nº 2399353

FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003-2020
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL
CONTRATADA: RONAS DE OLIVEIRA RIBEIRO,“DJ RONAS”
PROCESSO: CREDENCIAMENTO Nº 008/2019, e TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 10(DEZ) APRESENTAÇÕES DO “DJ RONAS”, representado por RONAS DE OLIVEIRA RIBEIRO, inscrita no CNPJ 
sob nº 35.693.246/0001-70, credenciado na categoria Disc Jockey(DJ), para apresentação no decorrer dos eventos programados de acordo 
com o calendário cultural da FUCISF.
VALOR: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais)
Dotação orçamentária: 1602-2099-33903923-100000
Vigência à partir da data de assinatura até 31de Dezembro de 2020.
DATA: São Francisco do Sul, 18 de Fevereiro de 2020.

RANGEL ALEXANDRE FRIOLIN
Diretor Presidente da Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul

EXTRATO CONT. IL. 004-2020 GRUPO SOUL ASSIM
Publicação Nº 2399355

FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004-2020
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL
CONTRATADO: GRUPO SOUL ASSIM.
PROCESSO: CREDENCIAMENTO Nº 008/2019, e TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 05 (CINCO) APRESENTAÇÕES DO GRUPO SOUL ASSIM, credenciado na categoria Conjunto Regional, para 
apresentação no decorrer dos eventos programados de acordo com o calendário cultural da FUCISF.
VALOR: R$ 11.000,00(Onze mil reais)
Dotação: 1602-2099-33903613-100000
Vigência: até 31de Dezembro de 2020.
DATA: São Francisco do Sul, 18 de Fevereiro de 2020.

RANGEL ALEXANDRE FRIOLIN
Diretor Presidente da Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul

EXTRATO CONT. IL. 005-2020 NETTO E AMIGOS
Publicação Nº 2399364

FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 005-2020
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL
CONTRATADA: NETTO E AMIGOS
PROCESSO: CREDENCIAMENTO Nº 008/2019, e TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 02(DUAS) APRESENTAÇÕES DO GRUPO “NETTO E AMIGOS”, representado por MANOEL PERES NETO, inscrito 
no CPF sob nº 005.736.669-11, credenciado na categoria Conjunto Local, para apresentação no decorrer dos eventos programados de 
acordo com o calendário cultural da FUCISF.
VALOR: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais)
Dotação orçamentária: 1602-2099-33903613-100000
Vigência: até 31de Dezembro de 2020.
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DATA: São Francisco do Sul, 18 de Fevereiro de 2020.

RANGEL ALEXANDRE FRIOLIN
Diretor Presidente da Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul

EXTRATO CONT. IL. 006-2020 RAFAEL CARVALHO
Publicação Nº 2399366

FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 006-2020
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL
CONTRATADO: RAFAEL CARVALHO ACÚSTICO.
PROCESSO: CREDENCIAMENTO Nº 008/2019, e TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 03(TRÊS) APRESENTAÇÕES DE RAFAEL CARVALHO ACÚSTICO, representado por RAFAEL CUNHA DE CARVA-
LHO, inscrito no CPF sob nº 047.399.199-31, credenciado na categoria Cantores Acústicos e Conjunto Local, para apresentação no decorrer 
dos eventos programados de acordo com o calendário cultural da FUCISF
VALOR:R$ 1.200,00
Dotação: 1602-2099-33903613-100000
VIGÊNCIA: até 31de Dezembro de 2020.
DATA: São Francisco do Sul, 18 de Fevereiro de 2020.

RANGEL ALEXANDRE FRIOLIN
Diretor Presidente da Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul

EXTRATO CONT. IL. 007-2020 GRUPO BERA SAMBA
Publicação Nº 2399368

FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 007-2020
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL
CONTRATADO: GRUPO BERA SAMBA.
PROCESSO: CREDENCIAMENTO Nº 008/2019, e TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 02 (DUAS) APRESENTAÇÕES DO GRUPO BERA SAMBA, representado por MARCELO RENATO VIEIRA, inscrito 
no CPF sob nº 707.586.119-00, credenciado na categoria Conjunto Regional, para apresentação no decorrer dos eventos programados de 
acordo com o calendário cultural da FUCISF
VALOR: R$ 4.400,00
Dotação: 1602-2099-33903613-100000
Vigência: até 31de Dezembro de 2020.
DATA: São Francisco do Sul, 19 de Fevereiro de 2020.

Rangel Alexandre Friolin
Diretor Presidente Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul

EXTRATO CONT. IL. 008-2020 SWINGAE
Publicação Nº 2399369

FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 008-2020
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL
CONTRATADO: CLEITON GOMES DE SOUZA
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2020
OBJETO: Show com a BANDA SWINGAÊ no Carnaval Sou+São Chico/2020, em Trio Elétrico da Prainha, neste Município, nos dias 22 e 23 de 
Fevereiro de 2020(Sábado e Domingo), à partir das 16:00 horas, com repertório para duração de 3:000 horas no mínimo cada apresentação.
VALOR: R$ 11.000,00 (Onze mil reais)
DOTAÇÃO: 1602-2099-33903923-100000
Vigência: 60 (sessenta)
DATA: São Francisco do Sul, 21 de Fevereiro de 2020.

RANGEL ALEXANDRE FRIOLIN
Diretor Presidente da Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul
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PORTARIA Nº 16.316/2020
Publicação Nº 2399410

PORTARIA nº 16.316, de 4 de março de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de conformidade com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administra-
tiva do Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências, e de acordo com o requerido no Processo nº 7266/2020,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, KAMILLE KAROENE NEGRÃO, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob nº 
051.738.249-05, do cargo em comissão de Gerente de Atenção Básica, nível CC02, da Secretaria Municipal de Saúde, da estrutura adminis-
trativa da Prefeitura Municipal, a partir de 2 de março de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 2 março de 2020.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 4 de março de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Publicada em ____/____/______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.318/2020
Publicação Nº 2399413

PORTARIA nº 16.318, de 5 de março de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de conformidade com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administra-
tiva do Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências, e de acordo com o requerido no Processo nº 7127/2020,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, LUDEMILA APARECIDA DA ROSA, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob nº 
540.737.239-87, do cargo em comissão de Assessor II da Divisão de Apoio Administrativo da Segurança Pública, nível CC-04, da Diretoria de 
Segurança Pública, da Secretaria Municipal de Governo, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 3 de março de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 3 março de 2020.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 5 de março de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Publicada em ____/____/______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.327/2020
Publicação Nº 2399421

PORTARIA nº 16.327, de 9 de março de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR MELIZA MERCEDES ULLER ANTUNES, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob nº 
094.940.489-62, do cargo em comissão de Assessora I do Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria, nível CC03, da Gerência de 
Média e Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 9 de março 
de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 9 de março de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Publicada em ____/____/______. Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 16.328/2020
Publicação Nº 2399425

PORTARIA nº 16.328, de 9 de março de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de conformidade com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Adminis-
trativa do Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências, e

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR MELIZA MERCEDES ULLER ANTUNES, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob nº 094.940.489-
62, do cargo em comissão de Gerente de Atenção Básica, nível CC02, da Secretaria Municipal de Saúde, da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal, a partir de 9 de março de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Francisco do Sul - SC, 9 de março de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Publicada em ____/____/______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 16.329/2020
Publicação Nº 2399429

PORTARIA nº 16.329, de 9 de março de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR JELSO DE SOUZA BOENO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob nº 984.709.069-68, 
para exercer o cargo em comissão de Assessora I do Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria, nível CC03, da Gerência de Média e 
Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 9 de março de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 9 de março de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Publicada em ____/____/______. Edição DOM nº _________.
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São João Batista

Prefeitura

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020
Publicação Nº 2398876

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREgÃO PRESENCIAL Nº 013/2020
Processo Licitatório nº 020/PMSJB/2020
Empresa: Engepeças Equipamentos Ltda - CNPJ nº 05.063.653/0009-90.
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) escavadeira hidráulica sob esteira, nova, zero hora com peso operacional entre 13.000kg e 15.000kg, para 
atender as necessidades da secretaria de agricultura do município de São João Batista, SC, conforme convenio MAPA nº 886989/2019.
Considerando tudo quanto relatado no Processo Licitatório 020/2020 da Pregão Presencial nº 013/2020 e considerando que esta Licitação 
atendeu a todos os requisitos do instrumento convocatório e aos preceitos da Lei nº 8.666/93, decido ADJUDICAR e HOMOLOGAR o objeto 
desta licitação à empresa: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.063.653/0009-90, no valor total de R$ 345.750,00 
(trezentos e quarenta e cinco mil, setecentos e cinquenta reais).
Fica convocado o adjudicatário desta Licitação, a comparecer no Departamento de Licitações da Prefeitura de São João Batista, com sede 
na Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, para assinar o contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do 
direito à contratação.
São João Batista, 11 de março de 2020.

Manoel Serafim Peixer
Secretário Municipal de Agricultura

PORTARIA Nº 202/2020
Publicação Nº 2400070

PORTARIA Nº 202/2020

ACT

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário CARINA MARTINS MAFESSOLLI para prestar serviços de excepcional interesse público na função 
de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL I 1º/5º, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 03/02/2020 a 
11/12/2020, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 11 de março de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 203/2020
Publicação Nº 2400073

PORTARIA Nº 203/2020

ACT

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário JANAINA DE SOUSA MACHADO para prestar serviços de excepcional interesse público na função 
de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL I 1º/5º, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 03/02/2020 a 
11/12/2020, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 11 de março de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 204/2020
Publicação Nº 2400074

PORTARIA Nº 204/2020
ACT

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário DENISE DE SOUZA para prestar serviços de excepcional interesse público na função de PROFES-
SORA DE ENSINO FUNDAMENTAL I 1º/5º, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 03/02/2020 a 11/12/2020, 
nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 11 de março de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 205/2020
Publicação Nº 2400078

PORTARIA Nº 205/2020
ACT

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário EVANI ARTUR HERARTT NASCIMENTO para prestar serviços de excepcional interesse públi-
co na função de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL I 1º/5º, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 
10/02/2020 a 11/12/2020, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 11 de março de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 206/2020
Publicação Nº 2400080

PORTARIA Nº 206/2020
ACT

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário PATRICIA MAGALI ALVES para prestar serviços de excepcional interesse público na função de 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ ESCOLAR, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 03/02/2020 a 
11/12/2020, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da admissão.

São João Batista, 11 de março de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 207/2020
Publicação Nº 2400083

PORTARIA Nº 207/2020

Prorrogação de Contrato.

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração resolve:
Art. 1º Fica prorrogado pelo período de 02/03/2020 a 02/09/2020, o contrato do (a) servidor (a) ALTAIR DOS SANTOS ARAUJO admitido (a) 
para a função de AUXILIAR GERAL – COLETA DE LIXO, com exercício no SISAM, nos termos do Contrato de Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data prorrogação.
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São João Batista, 11 de março de 2020.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO 037/PMSJB/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/PMSJB/2020 - SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 2399053

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 037/PMSJB/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/PMSJB/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA COM RESERVA DE COTA DE 25% E ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura à 
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por deter-
minação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 037/PMSJB/2020 - Pregão Presencial 
028/PMSJB/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LAJOTAS SEXTAVADAS 
DESTINADAS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, INCLUINDO AUTARQUIA, FUNDAÇÕES E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, 
SC. Entrega dos envelopes: até às 13h45min do dia 30/03/2020. Abertura dos envelopes: 14h do dia 30/03/2020. Informações e cópia do 
edital: Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, pelo e-mail: licita@sjbatis-
ta.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis ou através do site www.
sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 11 de março de 2020. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 038/PMSJB/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/PMSJB/2020 - SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 2399524

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 038/PMSJB/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/PMSJB/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura à 
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por deter-
minação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 038/PMSJB/2020 - Pregão Presencial 
029/PMSJB/2020, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO DE TUBOS, CONSTRUÇÃO DE BOCA DE LOBO, CAIXA DE LIGAÇÃO E POÇO DE VISITAS DESTINADOS A AD-
MINISTRAÇÃO MUNICIPAL, INCLUINDO AUTARQUIA, FUNDAÇÕES E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos 
envelopes: até às 13h45min do dia 31/03/2020. Abertura dos envelopes: 14h do dia 31/03/2020. Informações e cópia do edital: Departa-
mento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, pelo e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou 
licita02@sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis ou através do site www.sjbatista.sc.gov.
br. São João Batista, 11 de março de 2020. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 039/PMSJB/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/PMSJB/2020 - SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 2399794

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 039/PMSJB/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/PMSJB/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA COM RESERVA DE COTA DE 25% E ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura à 
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por deter-
minação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 039/PMSJB/2020 - Pregão Presencial 
030/PMSJB/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AREIA E BRITA DESTINADAS A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, INCLUINDO AUTARQUIA, FUNDAÇÕES E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos 
envelopes: até às 08h45min do dia 31/03/2020. Abertura dos envelopes: 09h do dia 31/03/2020. Informações e cópia do edital: Departa-
mento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, pelo e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou 
licita02@sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis ou através do site www.sjbatista.sc.gov.
br. São João Batista, 11 de março de 2020. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
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mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO 43/2020
Publicação Nº 2398901

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2020
PARTES: Município de São João do Oeste e Industria de Esquadrias Feilfer Ltda ME
ORIGEM: Pregão presencial 32/2020
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futura aquisição de peças em ferro de diversos cortes e perfis de alumínio para as diversas 
secretarias do município de São João do Oeste.”
VALOR: 45.590,00
PRAZO:11.03.2020 até 11.03.2021
São João do Oeste –11 de março de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2020
PARTES: Município de São João do Oeste e Metalúrgica Lohmann Eireli EPP
ORIGEM: Pregão presencial 32/2020
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futura aquisição de peças em ferro de diversos cortes e perfis de alumínio para as diversas 
secretarias do município de São João do Oeste.”
VALOR: 27.897,00
PRAZO:11.03.2020 até 11.03.2021
São João do Oeste –11 de março de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 44/2020
Publicação Nº 2398985

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2020
PARTES: Município de São João do Oeste e Thiago Stulp ME
ORIGEM: Pregão presencial 33/2020
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de até 120 almoços para o JASTI – Jogos 
Abertos da Terceira Idade a ser realizado no mês de abril/2020 no Município de São João do Oeste.”
VALOR: 1.812,00
PRAZO:12.03.2020 até 12.03.2021
São João do Oeste –11 de março de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

PORTARIA 051/2020
Publicação Nº 2399887

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 051 DE 06 DE MARÇO DE 2020.
DESIGNA POR PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO OS MEMBROS TITULARES DO CONSELHO TUTELAR DE SÃO JOÃO DO OESTE, GESTÃO 
2020-2024 E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, disciplinado pela 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990; pela Resolução nº 139, de 17 de março de 2010, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CONANDA, alterada pela Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2014; pela Lei Municipal nº 1.799, de 03 de abril de 
2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar para integrar o quadriênio 2020/2024 do Conselho Tutelar: a Sra. ANÉLIA TERNUS, para exercer a função de conselheira 
tutelar, a partir da data de 11 de março de 2020, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais e vencimento de R$ 1.293,60 (Mil duzen-
tos e noventa e três reais e sessenta centavos), pelo Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se e Publique-se.
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Prefeitura Municipal de São João do Oeste, 06 de março de 2020.

FERNANDO BISIGO

Prefeito Municipal

PORTARIA 052/2020
Publicação Nº 2399889

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 052 DE 09 DE MARÇO DE 2020.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a condução de veículos de propriedade do município, pelos servidores a seguir identificados:

NOME CARGO
Mikele Vogt da Luz Conselheira tutelar
Vanessa Boufleur Conselheira tutelar
Anélia Ternus Conselheira tutelar
Jaqueline Rockenbach Teloeken Conselheira tutelar
Sidmar Zanette Conselheiro tutelar

 Art. 2°. Fica revogada a portaria nº 011/2020.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor nesta data.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de São João do Oeste, 09 de março de 2020.
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

PORTARIA 053/2020
Publicação Nº 2399890

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 053 DE 09 DE MARÇO DE 2020.
INSTAURA SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro no Art. 145 da Lei 
881/05 de 30 de novembro de 2005;

Considerando comunicação interna encaminhada para apreciação através do secretário municipal de Saúde e Promoção Social, relatando 
possível prática de infração disciplinar por servidores do CRAS e, considerando ainda que é dever da administração pública, apurar fatos que 
contenham indícios de infrações disciplinares cometidas por servidores públicos.

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instauração de sindicância investigativa, para apurar possíveis irregularidades na entrega de mantimentos adquiridos 
para os beneficiários dos programas do CRAS.

Art. 2°. Designa para apuração dos fatos, a comissão permanente de sindicâncias e de processos administrativos disciplinares, instituída 
no Decreto nº 042/18, de 18/04/2018.

Art. 3°. Deliberar que tal sindicância, por sua natureza investigativa, será célere, ocorrerá sem publicidade e não terá natureza acusatória.

Art. 4°. A Comissão ora nomeada, terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir a apuração dos fatos, dando ciência dos mesmos à admi-
nistração Municipal.

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor nesta data.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de São João do Oeste, 09 de março de 2020.
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal
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São Joaquim

Prefeitura

CHAMADA PUBLICA N° 002/2020 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Publicação Nº 2400310

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2020 PARA CONTRATAÇÃO
EM CARÁTER TEMPORÁRIO CONFORME LEI 4.589/2018.

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conforme Lei nº 
4.589/2018 torna pública a abertura de CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2020, destinado ao preenchimento de vaga temporária para o quadro 
de pessoal do Município de São Joaquim, conforme quadro abaixo, para atuar na Secretaria Municipal de Saúde.
Cabe ressaltar que a vaga pertinente ao quadro da Secretaria Municipal de Saúde é em razão da necessidade de suprir as demandas no 
serviço do Posto Central, sendo esta vaga excedente (exoneração a pedido de Frederico Mendes Vieira), até realização de novo Concurso 
Público e/ou Processo Seletivo.

Salienta-se ainda, que no momento não há servidores concursados, e, ou, em cadastro de reserva, para tal cargo. Devido à urgência tem-
poral, não há possibilidade para espera de realização de Concurso Público e/ou Processo Seletivo e em obediência aos Princípios Constitu-
cionais da Impessoalidade, Publicidade e Eficiência Administrativa se impõe a presente CHAMADA PÚBLICA objetivando a continuidade dos 
serviços públicos serem prestados a população.
A coordenação técnica administrativa da Chamada Pública nº 002/2020 será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, 
Setor de Recursos Humanos, e Secretaria Municipal de Saúde.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A Chamada Pública tem por objetivo a contratação de pessoal por tempo determinado, para suprir a falta de profissionais quando não 
houver candidatos aprovados em Concurso Público e ou estiver esgotada a lista de vagas de Processo Seletivo.
1.2 A coordenação de todas as etapas da chamada pública será de responsabilidade da Secretaria Municipal da Administração.

2. DOS CARGOS E REQUISITOS
2.1 O cargo a ser provido é:

Secretaria Municipal de Saúde

Nº de Vagas Cargo Habilitação Necessária Carga Horária Vencimento 
Inicial

01 Médico (Posto Central)
Portador de Certificado de Conclusão de Curso de Nível 
Superior na área de Medicina, com Registro no respectivo 
Órgão Fiscalizador da Profissão.

20h R$ 7.119,04

2.2. Atribuições e competências:
As atribuições e competências estão nas Leis Federais e Municipais de Planos de Cargos e Carreiras.
2.3. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:
Ter nacionalidade brasileira ou equiparada;
2.3.1 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
2.3.2 - Ter aptidão física e mental;
2.3.3 - Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital;
2.3.4 - Carteira de Identidade;
2.3.5 - Cadastro de Pessoa Física – CPF;
2.3.6 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
2.3.7 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino) até 45 anos de idade;
2.3.8 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
2.3.9 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
2.3.10 - Certidão de nascimento e carteirinha de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
2.3.11 - Certidão de casamento ou união estável;
2.3.12 - 01 foto 3x4
2.3.13 - PIS/PASEP (frente e verso);
2.3.14 - Declaração de bens e rendas que constituem seu patrimônio;
2.3.15 - Declaração de inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, emprego ou função pública nas esferas federal, 
estadual ou municipal;
2.3.16 - Certidão negativa de antecedentes criminais
2.3.17 - Documentos comprobatórios dos requisitos do cargo.
2.3.18 - Registro no Conselho de Classe, quando for o caso. 2.4. O candidato deverá comprovar, por ocasião do contrato, o preenchimento 
de todos os requisitos exigidos para investidura no cargo. A não apresentação dos documentos comprobatórios exigidos desclassificará o 
candidato no certame.

3. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO:
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Os interessados deverão comparecer na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SETOR DE RH, sito à Praça João Ribeiro, nº 01, 
Bairro Centro, dia 16 de Março de 2020, às 14h.

3.1 Serão considerados como critérios de seleção e classificação dos candidatos:
1º Títulos de Especialização;
2° Maior experiência comprovada na área de atuação;
3º Maior Idade;
4° Número de filhos;

3.2 No ato da chamada pública, o candidato deverá apresentar os documentos originais ou cópias autenticadas, necessários para compro-
vação dos critérios de seleção e classificação.

3.3 Ocorrendo empate, serão considerados como critério preponderante de desempate o Maior tempo de atuação comprovada na área 
(experiência).

3.4 Os candidatos deverão conhecer os termos deste Edital e certificar-se de que preenchem todos os requisitos exigidos para o cargo e 
para a investidura de cargo no serviço público, conforme consta no item 2.3 deste edital, antes de participar da convocação.

4. DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração.

GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

DIONE RODRIGUES MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

TERESINHA GORETE GODOI VIEIRA
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO N° 094/2020
Publicação Nº 2399499

DECRETO Nº 094/2020
“QUE CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO A
SENHORA JESSICA AZEREDO ROSA”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida EXONERAÇÃO a Pedido a senhora JESSICA AZEREDO ROSA, ocupante do Cargo Comissionado de Assessora de 
Diretoria – CC3, no Gabinete do Prefeito, para o qual havia sido nomeada através do Decreto Nº 202/2019, de 18/04/2019.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 09 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO N° 095/2020
Publicação Nº 2399504

DECRETO Nº 095/2020
“QUE CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida EXONERAÇÃO a Pedido a senhora LUCILENE TEREZINHA DE SOUZA, ocupante do cargo de Professora, no C.E.I. 
Jardim Minuano, bairro Jardim Minuano, para o qual havia sido nomeada através do Decreto Nº 046/2020, de 03/02/2020. A referida exo-
neração é a contar do dia 06/03/2020.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 06 de março de 2020, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 09 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO N° 096/2020
Publicação Nº 2400217

DECRETO Nº 096/2020
“QUE NOMEIA CARGO COMISSIONADO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica NOMEADO o senhor: - VANDERLI PEREIRA, para ocupar o Cargo Comissionado de Assessor da Secretaria Municipal da Agri-
cultura e do Meio Ambiente – CC-4.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO N° 097/2020
Publicação Nº 2400219

DECRETO Nº 097/2020
“QUE NOMEIA SERVIDORAS POR FORÇA DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 02/2018”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam NOMEADAS as senhoras:- NAIR MATTOS DE SOUZA, para ocupar o Cargo Efetivo de Agente de Serviços Gerais, na Se-
cretaria Municipal de Administração, com 40 horas semanais, classificada em 8° lugar no Concurso Público Nº 02/2018, homologado em 
18/02/2019, sob o regime estatutário. – GIOVANA BEDIN PEREIRA, para ocupar o Cargo Efetivo de Psicóloga, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com 40 horas semanais, classificada em 2° lugar no Concurso Público Nº 02/2018, homologado em 18/02/2019, sob o 
regime estatutário.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

DECRETO N° 098/2020
Publicação Nº 2400222

DECRETO Nº 098/2020
“QUE NOMEIA CARGO COMISSIONADO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica NOMEADA a senhora: - LARA APARECIDA SCHIMIDT, para ocupar o Cargo Comissionado de Secretária Municipal da Fazenda, 
sendo que a referida servidora opta pela gratificação do referido cargo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
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São Joaquim, 11 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 207/2020
Publicação Nº 2399470

PORTARIANº 207/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Em atenção ao requerimento protocolado sob o nº 028/2020, de 03/03/2020 e em conformidade com a Lei Complementar N° 
4.183/2013, de 20/12/2013, Artigo 31 fica ALTERADA TEMPORARIAMENTE durante o ano letivo de 2020, a carga horária do Professor: – 
HERMINIO COSTA DUTRA, passando de 20 horas para 40 horas, período vespertino, vaga vinculada a professora Marilei Aparecida Maciel 
Domingos, que encontra-se na Direção Escolar. A referida alteração é a contar do dia 03/03/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 03 de março de 2020, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 06 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 208/2020
Publicação Nº 2399475

PORTARIANº 208/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Em atenção ao requerimento protocolado sob o nº 026/2020, de 02/03/2020 e em conformidade com a Lei Complementar N° 
4.183/2013, de 20/12/2013, Artigo 31 fica ALTERADA TEMPORARIAMENTE durante o período de 04/03/2020 á 31/07/2020, a carga horária 
do Professor: – GIOVANI DE MOURA WILLWOCK, passando de 20 horas para 40 horas, no C.E.I. Madre Paulina, bairro Santa Paulina, perí-
odo matutino, vaga vinculada a professora Adrieli Costa Martins, que encontra-se em licença gestação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 06 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 209/2020
Publicação Nº 2399478

PORTARIANº 209/2020

/

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS ao servidor JACOB ARI DA SILVA LIMA, ocupante da função de Técnico em Enfermagem - CAPS, referente 
ao exercício de 2018/2019, a contar do dia 09/03/2020 à 22/03/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 09 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 210/2020
Publicação Nº 2399483

PORTARIANº 210/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida EXONERAÇÃO a pedido a senhora RENATA SILVERIO DE SOUZA, ocupante da Função de Professora Substituta, 
na E.B.M. José Saturnino de Souza e Oliveira, localidade de Pericó, para a qual havia sido Designada através da Portaria Nº 087/2020, de 
03/02/2020. A referida Exoneração é contar do dia 06/03/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 06 de março de 2020, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 09 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 211/2020
Publicação Nº 2399485

PORTARIANº 211/2020

“QUE ABRE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – PAD,
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS E REVOGA OS EFEITOS
DA PORTARIA Nº 768/2019, DE 03/12/2019”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - De acordo com a C.I. Nº 258/2019, de 14/11/2019 emitida pelo Secretário Municipal de Administração e em conformidade com 
a Lei Nº 4.323/2015, de 15/05/15 “Estatuto dos Servidores Públicos Municipais”, e de acordo com o Decreto Nº 154/2019, de 28/03/19 
“Que Nomeia Membros para Comporem a Comissão Permanente de Processo Disciplinar e Inquérito Administrativo”; conforme Registro 
de Boletim de Ocorrência Nº 0734185/2019-BO-00234.2019.0002770, datado de 08/11/2019, bem como parecer jurídico exarado pelo Dr. 
Eugenio Hugen Pagani e, deferimento do Prefeito, dispostos na CI mencionada nesta, fica aberto Processo Administrativo Disciplinar - PAD 
para apurar os fatos narrados pelo Secretário de Administração, em que figura o servidor municipal A. V. S. - Matrícula 9173.

Parágrafo Único – A Comissão nomeada através do Decreto Nº 154/2019, deverá concluir seus trabalhos em um prazo máximo de 60 (ses-
senta) dias, não tendo ônus para o município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 03 de dezembro de 2019, ficando re-
vogadas as disposições da Portaria Nº 768/2019, de 03/12/2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 09 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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PORTARIA N° 212/2020
Publicação Nº 2399487

PORTARIANº 212/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida EXONERAÇÃO a pedido a senhora TATIANE HENRIQUE DA SILVA, ocupante da função de Agente Comunitária de 
Saúde - ESF, na Unidade Araucária, bairro Centro, para a qual havia sido Designada através da Portaria Nº 202/2020, de 04/03/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 09 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 213/2020
Publicação Nº 2399495

PORTARIANº 213/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes servidores: 
– SALETE DO AMARAL SILVA, ocupante da função de Agente de Serviços Gerais, por 02 (dois) dias, a contar do dia 04/03/2020. – DENIZE 
GILCIONE DA SILVA LIMA, ocupante da função de Agente de Serviços Gerais, por 02 (dois) dias, a contar do dia 04/03/2020. – ALINE 
RIBEIRO CARDOSO, ocupante da função de Professora - 40 horas, por 03 (três) dias, a contar do dia 04/03/2020. – ANA PAULA DE LIMA, 
ocupante da função de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 04/03/2020, para tratamento de saúde de pessoa da família. – CLAU-
DIA LOURENÇO BUENO, ocupante do cargo de Orientadora Educacional, por 01 (um) dia, no dia 04/03/2020. – CLAUDIA DA SILVA FLORES, 
ocupante do cargo de Professora – 30 horas, por 01 (um) dia, no dia 04/03/2020. – MARIA BEATRIZ DA SILVA AMARAL, ocupante da função 
de Agente Comunitário de Saúde - ESF, por 02 (dois) dias, a contar do dia 05/03/2020. – NEOMAR NESI DE MATOS, ocupante da função de 
Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 05/03/2020. – ANDREIA APARECIDA SANTOS DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 05/03/2020. – TAMARA RODRIGUES CASSÃO, ocupante da função de Agente de Serviços Gerais, 
por 01 (um) dia, no dia 05/03/2020. – ALINE FERNANDA SIMIANO RIBEIRO, ocupante da função de Professora – 40 horas, por 01 (um) 
dia, no dia 05/03/2020. – MICHELE CASSÃO MUNIZ, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 02 (dois) dias, a contar do dia 
05/03/2020. – OSMAR SERGIO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 05/03/2020. – OS-
MARINA DE FATIMA DIAS, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 06/03/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 09 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 214/2020
Publicação Nº 2400094

PORTARIANº 214/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS a servidora: - VALÉRIA SILVA RODRIGUES, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, referente ao 
exercício de 2018/2019, a contar do dia 09/03/2020 à 13/03/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 09 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 215/2020
Publicação Nº 2400171

PORTARIANº 215/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Conforme apresentação de Atestado Médico; fica READAPTADA TEMPORARIAMENTE pelo período de 90 (noventa) dias a servidora 
MARILEI DAS GRAÇAS GOULART ALMEIDA, ocupante do cargo de Professora, na E.B.M. Domingos Pereira Portela, bairro Jardim Bandeira, 
para desempenhar suas funções compatíveis com sua incapacidade na Secretaria da mesma U.E., com 20 horas semanais, período matutino, 
a contar do dia 10/03/2020 á 07/06/2020, quando a mesma deve ser reavaliada.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 10 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 216/2020
Publicação Nº 2400183

PORTARIANº 216/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes servidores: – 
ISTELA MARI AMARAL MARTINS, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde - ESF, por 01 (um) dia, no dia 04/03/2020. – JAMILE 
MARIA DE ANDRADE SANTOS, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, por ½ (meio) dia, no período vespertino do dia 05/03/2020, 
para tratamento de saúde de seu filho. – MARIBEL PROCHONOFF GIL, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 14 (quatorze) 
dias, a contar do dia 03/03/2020, para tratamento de saúde de pessoa da família. – LAYSE CECHINEL RODRIGUES, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, por ½ (meio) dia, no dia 06/03/2020. – ZULMIRA RODRIGUES PEREIRA, ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Gerais, por 01 (um) dia, no dia 06/03/2020, para tratamento de saúde de seu esposo. – JANAINA APARECIDA DA SILVA, ocupante da função 
de Agente Comunitário de Saúde - ESF, por 01 (um) dia, no dia 06/03/2020. – JOSEANE MARIA SPRADA MENDES DA SILVA, ocupante do 
cargo de Professora – 30 horas, por 01 (um) dia, no dia 06/03/2020. – DEISE DA SILVA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, a 
contar do dia 09/03/2020, e o retorno de acordo com o INSS – MARIA JACIRA CAMARGO GOULART, ocupante da função de Agente Comu-
nitário de Saúde - ESF, a contar do dia 09/03/2020, e o retorno de acordo com o INSS. – AGDA IVONETE DE LIMA E SILVA, ocupante da 
função de Agente Comunitário de Saúde - ESF, por 01 (um) dia, no dia 09/03/2020. – DANIELA MATOS SANTOS BECKHAUSER, ocupante da 
função de Enfermeira - ESF, por ½ (meio) dia, no período matutino do dia 09/03/2020. – SAMUEL DEUCHER GOULART MATIAS, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor de Diretoria do Gabinete do Prefeito - CC-3, por 01 (um) dia, no dia 09/03/2020. – SANIA RAMOS DE 
CARVALHO, ocupante do cargo de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 09/03/2020, para tratamento de saúde de pessoa da 
família. – JOSIELLI DA SILVA PADILHA, ocupante da função de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 09/03/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 10 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 217/2020
Publicação Nº 2400187

PORTARIANº 217/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública Nº 004/2020, de 03/03/2020, Leis Nº 4.183/2013, Lei Nº 4.324/2015, Lei Nº 4.323/2015, Lei 
n° 4.398/2016 e Decreto Nº 390/2018; fica concedida DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA a senhora: - RITA DE CASSIA RODRIGUES BORGES, para 
exercer a função de Professora Substituta na E.B.M. Jurema Hugen Palma, bairro Santa Paulina, período vespertino, Profª. Normalista, na 
área de Educação Especial, com 10 horas semanais, a contar do dia 05/03/2020, vaga excedente.

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º será regida pelo Regime Estatutário, podendo a mesma ser exonerada em qualquer 
tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 05 de março de 2020, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 10 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 218/2020
Publicação Nº 2400194

PORTARIANº 218/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS ao servidor: - JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Operador de Máquina, referente ao exer-
cício de 2019/2020, a contar do dia 11/03/2020 à 09/04/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 219/2020
Publicação Nº 2400198

PORTARIANº 219/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com o Processo Seletivo nº 02/2019, homologado em 14/01/2020, Lei Nº 4.323/2015, Lei Nº 4.324/2015, Lei Nº 
4.183/2013 e Lei Nº 4.398/2016; fica concedido DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA a senhora: - IARA DE FATIMA DA SILVA, para exercer a função 
de Professora Substituta na E.B.M. Domingos Pereira Portela, bairro Jardim Bandeira, período vespertino, Profª. Não Habilitada, na área de 
Anos Iniciais, com 20 horas semanais, a contar do dia 11/03/2020, vaga excedente.

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º será regida pelo Regime Estatutário, podendo a mesma ser exonerada em qualquer 
tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de São Joaquim, 11 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 220/2020
Publicação Nº 2400205

PORTARIANº 220/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com o Processo Seletivo nº 03/2019, homologado em 14/01/2020, Lei Nº 4.323/2015, Lei Nº 4.324/2015, Lei Nº 
2.754/2006 e Lei Nº 2.910/2009; fica concedida DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA ao senhor: - JOATAN MEDEIROS NUNES, para exercer a função 
de Agente Comunitário de Saúde - ESF, na Secretaria Municipal da Saúde, períodos matutino/vespertino, com 40 horas semanais, a contar 
do dia 11/03/2020.

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º será regida pelo Regime Estatutário, podendo o mesmo ser exonerado em qualquer 
tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 221/2020
Publicação Nº 2400210

PORTARIANº 221/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com o Processo Seletivo nº 02/2019, homologado em 14/01/2020, Lei Nº 4.323/2015, Lei Nº 4.324/2015, Lei Nº 
4.183/2013 e Lei Nº 4.398/2016; fica concedida DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA a senhora: - DAIANA DA SILVA, para exercer a função de 
Agente de Serviços Gerais, na Secretaria Municipal da Saúde – Unidade Girassol, bairro Jardim Bandeira, períodos matutino/vespertino, com 
40 horas semanais, a contar do dia 11/03/2020, vaga vinculada a agente Edna Nunes de Brida que encontra-se em licença para tratamento 
de saúde pelo INSS.

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º será regida pelo Regime Estatutário, podendo a mesma ser exonerada em qualquer 
tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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PORTARIA N° 222/2020
Publicação Nº 2400214

PORTARIANº 222/2020

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com a Chamada Pública Nº 005/2020, de 09/03/2020, Leis Nº 4.183/2013, Lei Nº 4.324/2015, Lei Nº 4.323/2015, 
Lei n° 4.398/2016 e Decreto Nº 390/2018; ficam concedidas DESIGNAÇÕES TEMPORÁRIAS as seguintes pessoas: - CLAUDIA MARIA DOS 
SANTOS, para exercer a função de Professora Substituta no C.E.I. Filomena Martorano Vieira Rodrigues, bairro Jardim Bandeira, período 
vespertino, Profª. Não Habilitada, na área de 2º Professor, com 20 horas semanais, a contar do dia 11/03/2020, vaga excedente. – INGRID 
ARRUDA DA ROSA, para exercer a função de Professora Substituta na E.B.M. CAIC – Fúlvio Amarante Ferreira, bairro Jardim Minuano, 
período vespertino, Profª. Não Habilitada, na área de Pré-Escolar, com 20 horas semanais, a contar do dia 11/03/2020, vaga excedente. – 
JOZIANI DOS SANTOS, para exercer a função de Professora Substituta na E.B.M. José Saturnino de Souza e Oliveira, localidade de Pericó, 
período matutino, Profª. Habilitada, na área de Língua Portuguesa, com 20 horas semanais, a contar do dia 11/03/2020, vaga excedente.

Parágrafo Único – As Designações referidas no art. 1º serão regidas pelo Regime Estatutário, podendo as mesmas ser exoneradas em qual-
quer tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de março de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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São José

Prefeitura

CONTRATO CT Nº 024/2020
Publicação Nº 2399572

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 024/2020 – CHAMAMENTO PÚBLICO n° 002/2019/SME – Processo 600/2019 – Proc. Adm. 10637/2019 – Contratado: CO-
OPERATIVA DOS ASSENTADOS DA REGIÃO DO CONTESTADO - COOPERCONTESTADO. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PARA ATENDER AOS ALUNOS MATRI-
CULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor do Contrato: R$ 678.399,28 (seiscentos e setenta e oito mil, trezentos 
e noventa e nove reais e vinte e oito centavos).Prazo: O presente contrato vigorará até o dia 31 de dezembro do ano de 2020, a contar da 
data de sua assinatura. Data da Assinatura do Contrato: 04 de março de 2020.

CONTRATO CT Nº 025/2020
Publicação Nº 2399605

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 025/2020 – CHAMAMENTO PÚBLICO n° 002/2019/SME – Processo 600/2019 – Proc. Adm. 10637/2019 – Contratado: CO-
OPERATIVA DA AGRICULTURA ORGÂNICA E FAMILIAR RECANTO DA NATUREZA - COOPAFREN. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PARA ATENDER AOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor do Contrato: R$ 246.520,78 (duzentos e quarenta e seis mil, 
quinhentos e vinte reais e setenta e oito centavos).Prazo: O presente contrato vigorará até o dia 31 de dezembro do ano de 2020, a contar 
da data de sua assinatura. Data da Assinatura do Contrato: 04 de março de 2020.

CONTRATO CT Nº 026/2020
Publicação Nº 2399838

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2020 – PR 147/2019 – Processo 558/2019 – Proc. Adm. 10435/2019 – Fornecedor: SM COMÉRCIO 
DE MATERIAIS LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMISETAS E CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 16.399,50 (dezesseis mil, trezentos e noventa e nove 
reais e cinquenta centavos). Vigência: A vigência da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, improrrogável, contados a partir 
da data de sua assinatura. Data da assinatura: 31 de janeiro de 2020.

DECRETO 13102/2020
Publicação Nº 2400279

DECRETO Nº 13102/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. PATRÍCIA DA SILVA OLIVEIRA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretária escolar, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria da Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13103/2020
Publicação Nº 2400281

DECRETO Nº 13103/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. TIAGO HENRIQUE BRITO MORENO para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário escolar, com a 
carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13104/2020
Publicação Nº 2400282

DECRETO Nº 13104/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. NAEL FOU AD AHMAD para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário escolar, com a carga horária 
de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13105/2020
Publicação Nº 2400283

DECRETO Nº 13105/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. JAQUELINE ANDERSON para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretária escolar, com a carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO 13106/2020
Publicação Nº 2400284

DECRETO Nº 13106/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. MAURÍCIO TOMAZ DE LIMA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário escolar, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13107/2020
Publicação Nº 2400286

DECRETO Nº 13107/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. DANIELLE MACHADO DA SILVEIRA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário escolar, com a 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13108/2020
Publicação Nº 2400287

DECRETO Nº 13108/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. BRUNA HELENA DA ROSA BRANCO SCHAUFFERT para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretária 
Escolar, com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13110/2020
Publicação Nº 2400288

DECRETO Nº 13110/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;
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DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. BÁRBARA TREYSE CARDOSO DA SILVA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretária escolar, com 
a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13111/2020
Publicação Nº 2400317

DECRETO Nº 13111/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. DEBORA CANDIDA ALFONSO para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretária escolar, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13112/2020
Publicação Nº 2400318

DECRETO Nº 13112/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. LUCIANA INACIO SOARES para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretária escolar, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13113/2020
Publicação Nº 2400321

DECRETO Nº 13113/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. IRAMAY TAVARES SOUTO para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário escolar, com a carga horária 
de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13114/2020
Publicação Nº 2400322

DECRETO Nº 13114/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. LUCAS ANDRÉ MACHADO para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário escolar, com a carga horária 
de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13115/2020
Publicação Nº 2400323

DECRETO Nº 13115/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. PATRICK FERNANDES PEREIRA SOUZA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário Escolar, com 
a carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13116/2020
Publicação Nº 2400325

DECRETO Nº 13116/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. GUSTAVO DE BARROS ROSA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário escolar, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO 13117/2020
Publicação Nº 2400327

DECRETO Nº 13117/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. RAFAELA ALVES MONTES DE LIMA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretária escolar, com a 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13118/2020
Publicação Nº 2400333

DECRETO Nº 13118/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. RODRIGO LUIZ MOREIRA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário escolar, com a carga horária 
de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13119/2020
Publicação Nº 2400334

DECRETO Nº 13119/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. GABRIEL FERREIRA ALBINO para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário escolar, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13120/2020
Publicação Nº 2400335

DECRETO Nº 13120/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;
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DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. ELISIANE IZA DRECHSLER DOS SANTOS para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretária escolar, 
com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13121/2020
Publicação Nº 2400337

DECRETO Nº 13121/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. MICHELLY ALVES PEREIRA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretária escolar, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13122/2020
Publicação Nº 2400338

DECRETO Nº 13122/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. ADRIANO ENDERLE para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário escolar, com a carga horária de 
40 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação.
Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13123/2020
Publicação Nº 2400339

DECRETO Nº 13123/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. VERUSKA DA ROCHA MACIEL para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretária escolar, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13124/2020
Publicação Nº 2400342

DECRETO Nº 13124/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. VICTOR ROBERTO PECSÉN COSTA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário escolar, com a 
carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação.
Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13125/2020
Publicação Nº 2400343

DECRETO Nº 13125/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. PATRICIA CRISTINA DOS SANTOS LEOCADIO para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretária escolar, 
com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO 13126/2020
Publicação Nº 2400344

DECRETO Nº 13126/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. EVERTON DA SILVA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário escolar, com a carga horária de 
40 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação.
Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO 13127/2020
Publicação Nº 2400345

DECRETO Nº 13127/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2019/SMA;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. TERRYMAR ADRIANO JOÃO para ocupar o cargo de provimento efetivo de Secretário escolar, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação.
Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13081/2020
Publicação Nº 2398919

DECRETO Nº 13081/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado RAMON RIBEIRO BENTO para exercer o cargo de Diretor de Turismo – CCM-7, com lotação na Fundação Municipal 
de Cultura e Turismo, nos termos da Lei Complementar N.º 075, de 27 de abril de 2017, ficando exonerado do que atualmente ocupa.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 27 de fevereiro de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 13171/2020
Publicação Nº 2398924

DECRETO Nº 13171/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO DE SECRETÁRIA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, I, II e VI da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de Educação estará em gozo de férias;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado DANIELA DA SILVA FRAGA, Secretária Adjunta de Educação, para exercer INTERINAMENTE as funções do cargo 
em comissão de Secretária Municipal de Educação, até o retorno da titular.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 09 de março de 2020.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de março de 2020.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 013/2020 CONCURSO PÚBLICO 003/2019
Publicação Nº 2400503

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 013/2020
CONCURSO PÚBLICO 003/2019

A Secretária de Administração do Município de São José/SC, no uso de suas atribuições legais, vem pelo presente tornar pública a CONVO-
CAÇÃO do (s) candidato (s) aprovado (s) no CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 003/2019 – SMA, abaixo relacionado (s), para comparecerem 
no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação da nomeação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (D.O.M./
SC), à Secretaria de Administração – Diretoria de Recursos Humanos – 3º andar – situado na Av. Acioni de Souza Filho (Av. Beira Mar) s/n 
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– Praia Comprida – São José/SC, no horário das 13 horas às 19 horas, munidos da documentação solicitada através do e-mail fornecido pelo 
candidato no ato da inscrição do Concurso, para dar início ao processo pré-admissional:

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

PATRÍCIA DA SILVA OLIVEIRA Secretário Escolar 1º
TIAGO HENRIQUE BRITO MORENO Secretário Escolar 2º
NAEL FOU AD AHMAD Secretário Escolar 3º
JAQUELINE ANDERSON Secretário Escolar 4º
MAURÍCIO TOMAZ DE LIMA Secretário Escolar 5º
DANIELLE MACHADO DA SILVEIRA Secretário Escolar 6º
BRUNA HELENA DA ROSA BRANCO SCHAUFFERT Secretário Escolar 7º
BÁRBARA TREYSE CARDOSO DA SILVA Secretário Escolar 8º
DEBORA CANDIDA ALFONSO Secretário Escolar 9º
LUCIANA INACIO SOARES Secretário Escolar 1º (PCD)*
IRAMAY TAVARES SOUTO Secretário Escolar 10º
LUCAS ANDRÉ MACHADO Secretário Escolar 11º
PATRICK FERNANDES PEREIRA SOUZA Secretário Escolar 12º
GUSTAVO DE BARROS ROSA Secretário Escolar 13º
RAFAELA ALVES MONTES DE LIMA Secretário Escolar 14º
RODRIGO LUIZ MOREIRA Secretário Escolar 15º
GABRIEL FERREIRA ALBINO Secretário Escolar 16º
ELISIANE IZA DRECHSLER DOS SANTOS Secretário Escolar 17º
MICHELLY ALVES PEREIRA Secretário Escolar 18º
ADRIANO ENDERLE Secretário Escolar 2º (PCD)*
VERUSKA DA ROCHA MACIEL Secretário Escolar 19º
VICTOR ROBERTO PECSÉN COSTA Secretário Escolar 20º
PATRICIA CRISTINA DOS SANTOS LEOCADIO Secretário Escolar 21º
EVERTON DA SILVA Secretário Escolar 22º
TERRYMAR ADRIANO JOÃO Secretário Escolar 23º

São José, 11 de março de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 10/FUNESJ/2020
Publicação Nº 2400513

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 10/FUNESJ/2020

Aos Vinte dias do mês de fevereiro do ano de 2020, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, através da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LA-
ZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de seu Superintendente, Sr. João David Garcia, celebra o Termo de Colaboração de acordo com os dados do 
extrato abaixo:

Espécie: Termo de Colaboração nº 10/FUNESJ/2020
Edital: 01/FUNESJ/2020
Número: 10/FUNESJ/2020
Valor do Instrumento: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO JOSEFENSE DE JUDO IPPON, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 19.620.942/0001-09, com sede na 
Av. Acioni de Souza Filho, s/n°, Bairro Campinas- São José, SC, CEP 88103-970.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de RENDIMENTO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, me-
diante custeio dos trabalhos do Projeto de JUDO, nos termos do Plano de Trabalho.
Dotação Orçamentária:
Órgão/Unidade Orçamentária: 18.01
Projeto/Atividade: 2.404
Elemento de despesas: 3.3.50.41.00.00
Prazo de Vigência: Início a partir do dia 20/02/2020 e término em 20/12/2020.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser solicitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.sc.gov.
br
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São José, 02 de março de 2020.

JOÃO DAVID GARCIA
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 37/FUNESJ/2020
Publicação Nº 2400515

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 37/FUNESJ/2020

Aos Vinte dias do mês de Fevereiro do ano de 2020, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, através da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LA-
ZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de seu Superintendente, Sr. João David Garcia, celebra o Termo de Colaboração de acordo com os dados do 
extrato abaixo:

Espécie: Termo de Colaboração nº 37/FUNESJ/2020
Edital: 02/FUNESJ/2020
Número: 37/FUNESJ/2020
Valor do Instrumento: R$ 23.125,00 (Vinte e Três Mil e Cento e Vinte e Cinco Reais)
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: Associação Josefense de Judô Ippon, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 19.620.942/0001-09, com sede na AV. 
ACIONI DE SOUZA FILHO, s/n°, Bairro Campinas, São José (SC), CEP 88.101-175
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto COMUNITÁRIO da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, mediante 
custeio dos trabalhos do Projeto de JUDO, nos termos do Plano de Trabalho.
Dotação Orçamentária:
Órgão/Unidade Orçamentária: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de despesas: 3.3.50.41.00.80
Prazo de Vigência: Início a partir do dia 20/02/2020 e término em 20/12/2020.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser solicitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.sc.gov.
br

São José, 20 de março de 2020.

JOÃO DAVID GARCIA
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer

PORTARIA Nº 003, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2400508

PORTARIA Nº 003, DE 06 DE MARÇO DE 2020

CRIA A COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO PARA ANÁLISE DAS ENTIDADES INSCRITAS NAS VAGAS PREVISTAS PELO EDITAL DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS SOCIOASSISTENCIAIS 
PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS DE 06 A 17 ANOS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, parágrafo único, inciso I 
da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear comissão de seleção e julgamento para análise das entidades inscritas nas vagas ofertadas pelo edital de Chamamento 
Público para formação de cadastro reserva para a Prestação de Serviços de Oficinas Socioassistenciais para o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Crianças, Adolescentes e Jovens.

I – DA COMISSÃO TITULAR DE SELEÇÃO E JULGAMENTO

a) Diego Gnecco - Presidente
b) Kerlen Mignoni da Silva
c) Ana Gabriela Confortin Peter de Souza
d) Jule Mendes Minelli
e) Patricia Cristina da Silva
f) Henrique Cabral Faraco
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II – DA COMISSÃO SUPLENTE DE SELEÇÃO E JULGAMENTO

a) Jessica Carla de Souza Miolla
b) Tassiani Lemos Stank

Art. 2º São atribuições desta comissão analisar as propostas apresentadas e julgar as entidades, conforme atendimento aos requisitos 
impostos no edital.
Art. 3º A comissão de seleção e julgamento terá poderes para julgar e emitir pareceres.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José, 06 de março de 2020.

ROSEMERI BARTUCHESKI
Secretária Municipal de Assistência Social

PORTARIA Nº. 013/2020/FUNESJ
Publicação Nº 2400512

PORTARIA Nº. 013/2020/FUNESJ

NOMEIA GESTOR DE parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de fomento ENTRE AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDA-
DE CIVIL E A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DE SÃO JOSÉ/SC

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, no uso de suas atribuições previstas na Lei Complementar nº 075/2017, e, 
considerando a Lei nº 13.019/2014, que estabelece o regime de parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade 
Civil, e o Decreto nº 8.623/2017, que regulamenta as parcerias entre o município de São José e as Organizações da Sociedade Civil, torna 
público a nomeação de gestor de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de fomento entre as Organizações da 
Sociedade Civil e a Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José/SC, para o ano de 2020.

Art. 1º - Conforme previsto no artigo 8º, III, da Lei nº 13.019/2014 e no artigo 3º, VI, do Decreto nº 8623/2017, a fiscalização e controle 
da execução objeto das parcerias serão de responsabilidade do servidor abaixo relacionado:

Matricula Nome Completo Cargo

33245-3 Edson Serafim Diretor Administrativo Financeiro

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação.

João David Garcia
Superintendente da Fundação de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ

PORTARIA Nº. 014/2020/FUNESJ
Publicação Nº 2400510

PORTARIA Nº. 014/2020/FUNESJ

CRIA E DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO DE MONITORAMENTE E AVALIAÇÃO DAS parceriaS celebradaS por meio de termo de colabo-
ração ou termo de fomento ENTRE AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL E A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DE SÃO 
JOSÉ/SC

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, no uso de suas atribuições previstas na Lei Complementar nº 075/2017, e, 
considerando a Lei nº 13.019/2014, que estabelece o regime de parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade 
Civil, e o Decreto nº 8.623/2017, que regulamenta as parcerias entre o município de São José e as Organizações da Sociedade Civil, torna 
público a criação e designação de membros da comissão de monitoramente e avaliação das parcerias celebradas por meio de termo de 
colaboração ou termo de fomento entre as Organizações da Sociedade Civil e a Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José/SC, 
para o ano de 2020.

Art. 1º - Conforme previsto no artigo 35, V, “h”, da Lei nº 13.019/2014 e o artigo 41 do Decreto nº 8623/2017, a Comissão de Monitoramente 
e Avaliação será composta pelos seguintes membros:

I. Sr. Antonino Antônio de Sousa, Coordenador de Contratos e Convênios – Matrícula 428446-1 – Presidente.
II. Sra. Patricia Alves Araújo – Matrícula 431067-5 – Secretária.
III. Sr. Claudemir Antonio Felisbino – Matrícula 23102-9 – Membro.

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação.

João David Garcia
Superintendente da Fundação de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ
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PORTARIA Nº. 016/2020/FUNESJ
Publicação Nº 2400507

PORTARIA Nº. 016/2020/FUNESJ

RETIFICA A HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO DO BOLSA ATLETA 2020 DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ/SC

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, no uso de suas atribuições previstas na Lei Complementar nº 075/2017, e, 
considerando a Lei nº 5.331/2013, alterada pelas Leis nº 5.457/2014 e 5.656/2018, com fulcro no disposto no artigo 2º, §9º, do Decreto nº 
5.353/2015, homologa e divulga o resultado do processo seletivo do Bolsa Atleta 2020 no âmbito do Município de São José/SC.

Art. 1º - Fica retificado a homologação e o resultado do processo seletivo do Bolsa Atleta 2020, conforme tabela abaixo:

Jogos Abertos de Santa Catarina

Atleta CPF Modalidade Colocação

Gisele Aparecida da Silva 004.552.319-31 Atletismo Ouro

Cristiane dos Santos Silva 036.294.853-03 Atletismo Ouro

Gilailce Trigueiro de Assis 027.320.283-98 Atletismo Ouro

Caroline de Melo Tomáz 088.796.849-06 Atletismo Ouro

Micaela Rosa de Mello 112.964.329-80 Atletismo Ouro

Lucas Dalsenter 105.399.659-44 Atletismo Ouro

Jonathan Chaves Rodrigues 087.424.829-92 Atletismo Ouro

Fábio de Oliveira 104.848.109-36 Atletismo Ouro

Débora dos Santos Torres 405.122.098-20 Atletismo Ouro

Valquíria Aparecida Meurer 103.759.679-07 Atletismo Ouro

Daniele da Silva 082.941.859-81 Atletismo Ouro

Willian Sérgio de Campos da Silva 086.157.779-50 Atletismo Ouro

Nicole Bertipalha de Carvalho 069.474.669-03 Atletismo Ouro

Patrick Goulart Vieira 801.270.509-57 Atletismo Ouro

Yasmin Oliveira Fagundes 089.997.979-37 Atletismo Ouro

Jean Carlos Dolberth Machado 065.100.409-80 Atletismo Ouro

Flavio Barbosa de Farias 471.537.348-30 Atletismo Ouro

Ketllyn Pamela Daniel Zanette 004.552.319-31 Atletismo Ouro

Antônio Carlos de Jesus Borges 012.623.325-08 Atletismo Prata

Tiago do Nascimento 088.658.239-33 Atletismo Prata

Luiz Fernando Matias 104.015.519-70 Atletismo Prata

Ricardo Fernando Torres 103.753.556-18 Atletismo Prata

Eliomar Tavares Inácio 065.293.299-19 Atletismo Bronze

Willian da Silva dos Santos 072.993.139-01 Atletismo Bronze

Iago Barbosa da Cunha 097.555.389-50 Atletismo Bronze

Emily Pistor 085.846.149-82 Atletismo Bronze

Sidinei Ferreira 073.996.819-02 Atletismo Bronze

Caroline de Oliveira 383.878.508-88 Atletismo Bronze

Sérgio Rodrigues Castro 380.000.593-04 Vôlei de Praia Ouro

Thiago Dealtry Barbosa 091.032.787-43 Vôlei de Praia Ouro

Juan Soares 115.157.769-30 Karatê Bronze

Vinicius Ferreira Trevisan 092.331.989-10 Karatê Bronze

Bruno Henrique Breve Destro 118.148.939-38 Karatê Bronze

Leticia Goulart 098.757.579-07 Karatê Bronze

Macio Alexandre Junior 073.393.129-43 Karate Ouro

Jean Carlos de Sá 020.978.389-36 Handebol Prata
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Anderson Seidel 009.050.659-64 Handebol Prata

Vinícius Machado 124.777.609-39 Handebol Bronze

Matheus Vicente da Silva 148.107.037-11 Handebol Bronze

Luis Gustavo da Silva Garcia 043.421.652-60 Handebol Bronze

Lukas Cazarin de Almeida 114.994.739-07 Handebol Bronze

Lucas Gabriel Velho 012.672.799-66 Handebol Bronze

Luis André Saboia da Silva 618.922.823-21 Handebol Bronze

Felipe Cesar Coutinho Braga 412.078.168-25 Handebol Bronze

Gerson Lucas Ferreira da Silva 701.605.832-84 Handebol Bronze

Cleory Zatti Barp 065.547.449-83 Handebol Bronze

Lucas dos Santos Azevedo 178.352.037-07 Handebol Bronze

Norival Rodrigues da Silva Junior 083.049.529-04 Handebol Bronze

Victor Gabriel Delfino 107.223.859-43 Handebol Bronze

José Vitor Farias 093.332.689-01 Remo Ouro

Matheus Henrique da Silva Alvares 125.212.509-70 Remo Ouro

Augusto Schmitz 126.008.649-62 Remo Prata

Gustavo Eller Hoffmann 105.115.299-36 Remo Prata

Paulo Gabriel da Silva Falasca 112.710.289-30 Remo Prata

Felipe Eugenio Dutra 060.289.839-00 Remo Prata

Pedro Morgado 096.591.389-97 Remo Bronze

Gregório Miguel Avancini Ferreira 009.745.209-26 Remo Bronze

Bárbara Vieira Gorges 111.816.939-50 Taekwondo Ouro

Michael Douglas Geraldo de Campos 403.667.028-07 Taekwondo Ouro

Vitor Cândido Porto 103.699.859-23 Taekwondo Ouro

Gabriel Sousa Guimarães 039.070.770-83 Taekwondo Ouro

Maristela Mulaski 039.975.589-65 Taekwondo Prata

Kazu Miura itioka 105.940.479-60 Taekwondo Prata

Maycon Anthônio Rodrigues 133.546.219-82 Taekwondo Prata

Ygor Garcias da Silva 012.001.360-63 Taekwondo Prata

Daniela Proenço 092.326.009-40 Taekwondo Prata

Micheli de Mello Maçaneiro 116.755.319-51 Taekwondo Bronze

Gabriel Fagundes de Sales 016.759.210-67 Taekwondo Bronze

Matheus da Silva Braga Eli 101.033.479-41 Taekwondo Bronze

João Victor Souza Diniz 049.664.169-73 Taekwondo Ouro

Gabriel Paiva Hermann 070.136.379-71 Triathlon Prata

Felipe de Oliveira Manente 009.855.379-81 Triathlon Prata

Fernando Toldi 345.846.548-68 Triathlon Prata

Yuri Vinuto 036.034.033-47 Triathlon Prata

Sofia Gelati 080.988.239-62 Triathlon Prata

Shirlei Casas 064.331.019-33 Triathlon Prata

Júlia Kr-ger Romariz 068.779.379-37 Triathlon Prata

Andressa Zechner 078.209.059-13 Natação Prata

Amanda Amorim 106.085.429-54 Natação Prata

Natalia Behm 091.915.359-71 Natação Ouro

André Philipi Santos 075.708.069-30 Voleibol Bronze

Bernardo Wilvert Reitz 073.816.729-01 Voleibol Bronze

Darlan da Silva Guedes 128.980.209-23 Voleibol Bronze

Gabriel Quaresma de Avila 370.176.028-46 Voleibol Bronze
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Gustavo Folle Weber 040.567.569-02 Voleibol Bronze

Jediel Sotero Truppel 093.861.369-37 Voleibol Bronze

José Henrique Isidorio Pereira 091.889.609-60 Voleibol Bronze

Maximiliano Paines Schervenski 077.116.879-90 Voleibol Bronze

Maxuell Ribeiro Barros 125.273.667-32 Voleibol Bronze

Rafael S. Lupinn 076.759.249-07 Voleibol Bronze

Rafael Robetti Inácio 074.651.989-33 Voleibol Bronze

Rodrigo Lucas Pereira de Oliveira 081.925.229-89 Voleibol Bronze

Mariana Borge de Andrade 046.392.979-98 Ciclismo Prata

Tânia Clair Pickler Negherbon 041.367.759-11 Ciclismo Ouro

Caroline Ebertz 053.827.929-09 Ciclismo Prata

Monicke Suellen da Rocha 124.944.319-99 Futsal Fem. Bronze

Renatta de Souza Hulse 061.988.779-65 Futsal Fem. Bronze

Ana Caroline da Cunha Vicente 077.426.299-09 Futsal Fem. Bronze

Carolaine Cristini Prá Francisco 114.218.799-96 Futsal Fem. Bronze

Izabela Stahelin Aguiar 063.764.809-93 Futsal Fem. Bronze

Laira Silva Pires 127.430.106-81 Futsal Fem. Bronze

Lara Ines de La Pena 011.948.429-33 Futsal Fem. Bronze

Marina Pacheco Hoher da Trindade 079.395.339-16 Futsal Fem. Bronze

Leslley Jacques Correa 116.890.039-52 Futsal Fem. Bronze

Luana Cristina Bittelbrunn 077.390.599-51 Futsal Fem. Bronze

Maíza Oliveira Fernandes 008.743.639-69 Futsal Fem. Bronze

Mayara Eiko Ugochi Fedrizzi 071.589.459-52 Futsal Fem. Bronze

William Pereira 078.825.229-10 Judô Ouro

Daniel Silva dos Santos 336.914.748-37 Judô Ouro

Miguel Leopoldino de Souza 976.051.749-34 Judô Ouro

Romário Rodrigues da Silva 083.868.079-89 Judô Ouro

José Ferreira dos Santos Junior 041.528.049-47 Judô Ouro

Alexandre Ferreira de Lima 083.782.719-19 Judô Ouro

Eduardo Marques 083.285.989-30 Judô Prata

Eduardo Tonon 706.777.947-20 Judô Prata

Renato Rodrigues Silva 099.834.509-17 Judô Prata

Leandro Pereira Manoel 083.808.079-01 Judô Prata

Alisson Mendonça da Silva 086.031.589-40 Judô Prata

Bruno Ogliari 053.364.179-98 Judô Prata

Alexsandro Luis Bondan da Silva 029.476.009-16 Judô Prata

Willian Fernando Jacques 018.912.739-22 Judô Prata

Susana Lenara Machado 088.286.669-94 Judô Ouro

Marilene de Lurdes Alves 007.525.999-09 Judô Ouro

Kamila Elizabeth Lemos 080.503.809-47 Judô Ouro

Maria Fernanda Amaral 111.880.249-73 Judô Ouro

Gabrielly C. D. David 098.877.879-30 Judô Ouro

Nathalia Schmidt Parisoto 072.763.179-94 Judô Ouro

Rafaela Nitz 020.893.180-58 Judô Ouro

Rosangela Lopes de Moraes 046.869.219-37 Judô Ouro

Maria Vitoria Soares Alves 098.929.929-54 Basquete Bronze

Rafael Henn 088.250.219-09 Basquete Bronze

Larissa Fernanda Porto Maciel 379.550.018-42 Basquete Bronze
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Suellen Daiane Staloch 065.086.369-01 Xadrez Bronze

Joguinhos Abertos de Santa Catarina

Atleta CPF Modalidade Colocação

Thiago Rosa da Cunha 132.878.229-85 Futebol Masc. Ouro

Cauan Cordeiro Maciel 124.943.919-11 Futebol Masc. Ouro

Lucas Oliveira Wensing 074.142.159-82 Futebol Masc. Ouro

Cleiton Thiesen 098.221.879-63 Futebol Masc. Ouro

Dadson Gabriel da Silva Bezerra 097.363.939-33 Futebol Masc. Ouro

Dhiordan Rhuan Rodrigues de Lima 098.395.769-09 Futebol Masc. Ouro

Diego Correa dos Santos 130.774.139-81 Futebol Masc. Ouro

Eduardo Rabelo Silva 133.701.886-43 Futebol Masc. Ouro

Felipe de Melo Marquardt 050.447.219-48 Futebol Masc. Ouro

Lucas Gabriel de Menezes 101.619.259-28 Futebol Masc. Ouro

Carlos Eduardo Gotz Vitali 118.955.899-83 Futebol Masc. Ouro

Pedro Martinovsky Maines 125.490.799-81 Futebol Masc. Ouro

Francisco Fraga Bianchi Savi 102.727.109-03 Handebol Prata

Álvaro Bruno Souza de Araujo 071.967.914-10 Handebol Prata

Felipe Condeixa Kerber 109.593.429-58 Handebol Prata

João Victor Soares Flores 106.232.819-10 Handebol Prata

Nicolas Cabral Karabalis 060.061.909-58 Handebol Prata

Pedro Antônio Espezim da Rosa 121.470.129-98 Handebol Prata

Giancarlo Felipe Henn 104.989.759-59 Handebol Prata

Matheus Ramalho Rodrigues 130.308.879-79 Handebol Prata

George Correia Barros Neto 128.286.334-70 Handebol Prata

Rafael Reis Tonini 098.390.809-54 Handebol Prata

Lissandro de Almeida Santos 610.508.173-11 Handebol Prata

Gabriel Jorge Ferreira 135.811.669-50 Atletismo Ouro

Caio Passold Ravache 010.110.059-05 Atletismo Ouro

Ryan Carlos Ottomeyer 116.207.389 Atletismo Ouro

Pablo Ceron 109.547.819-29 Atletismo Prata

José Matheus Lohn da Silva 105.639.139-16 Atletismo Prata

Luana Pinheiro 077.410.049-48 Karatê Prata

Guilherme de Oliveira 048.447.732-32 Karatê Prata

Luana Soares da Silva 115.157.709-07 Karatê Bronze

Larissa da Costa Silva do Nascimen-
to 111.876.279-76 Karatê Bronze

Dayane Pedroso Machado 124.392.819-05 Karatê Bronze

Eritam Dias Messias 119.879.519-05 Karatê Bronze

Isaque de Oliveira 090.675.499-24 Karatê Bronze

Peterson da Silva Carvalho 067.735.009-07 Karatê Bronze

Alannes Guimarães Vritzz Rocha 109.734.109-73 Karatê Bronze

Calebe Matheus Barbosa 921.542.196-15 Taekwondo Ouro

Lara Letícia Ramos 105.625.619-27 Taekwondo Prata

Guilherme do Nascismento Silva 100.369.559-23 Taekwondo Bronze

Ana Rachel Werson Cardoso 125.214.819-47 Judô Prata

Pedro Henrique Francisco dos Santos 124.870.309-09 Judô Bronze

Donato Bruggemann Nunes 100.351.659-95 Judô Bronze
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Marcio Mozer Junior 118.669.189-03 Judô Bronze

Luis Arthur Camargo 131.126.669-09 Judô Bronze

Andre Cerno Filho 110.954.449-99 Judô Bronze

Marcos Roberto L. Sobrinho Santos 083.808.079-01 Judô Bronze

Andriel Crepas 131.998.999-35 Taekwondo Bronze

Olimpíada Estudantil Catarinense

Atleta CPF Modalidade Colocação

Gabirel da Silveira Pereira 100.565.759-98 Handebol Bronze

João Pedro Velho 012.672.789-94 Handebol Bronze
Marcos Vinicius F. da Silva dos 
Santos 119.476.619-65 Handebol Bronze

Gabriel Spanhol Abreu 093.930.009-56 Handebol Bronze

Nicoly Junckes Pereira 128.343.139-46 Atletismo Prata

Nicolly Moldenhauer 131.296.179-14 Karate Ouro

Janaina Mari Ortiz Zapelini 104.165.789-77 Karate Prata

Safira Naiva Rolin de Moura 106.596.869-88 Karate Bronze

Gustavo Acosta da Silva 139.991.139-28 Karate Bronze

Mateus do Nascimento Jaques 134.237.419-37 Karate Bronze

Antônio Costa Neto 100.664.969-77 Futsal Bronze

Gabriel Martini Almeida de Oliveira 132.700.499-27 Futsal Bronze

João Pedro Barbosa 104.669.729-38 Futsal Bronze

João Pedro Rodrigues da Silva 142.004.379-02 Futsal Bronze

Marcel Rocha de Liz 126.582.089-95 Futsal Bronze

Théo Hahn Kowal 125.543.059-19 Futsal Bronze

Vinicius de Lima Leonardo 079.053.569-65 Futsal Bronze

Ester Sebold de Almeida 116.186.689-27 Ciclismo Ouro

Amanda Stockler Eberspacher 064.776.696-75 Basquete Bronze

Ana Beatriz Andrade Assing 144.149.189-95 Basquete Bronze

Ana Carolina Firmina C. Fernandes 013.134.979-16 Basquete Bronze

Bianca Silva 099.510.129-90 Basquete Bronze

Julia Santana Machado 087.482.989-56 Basquete Bronze

Laura Everling de Freitas 102.034.859-39 Basquete Bronze

Maria Julia de Abreu Freitas 093.793.409-74 Basquete Bronze

Nicole Rebelo Januário 131.985.679-60 Basquete Bronze

Paula Everling de Freitas 102.034.669-85 Basquete Bronze

Talita Delgado Duarte 094.268.564-47 Basquete Bronze

Vitória Beatriz Kramer 111.713.749-09 Basquete Bronze

Vitor Manoel C. R. da Conceição 176.665.427-47 Voleibol Prata

Jogos Abertos Paradesportivos de Santa Catarina

Atleta CPF Modalidade Colocação

Fernando Guerra Dau 272.490.108-83 Natação Ouro

Elisandra Renata de Menezes 057.523.859-38 Atletismo Prata

Maria dos Passos Martins 011.112.899-48 Atletismo Bronze

Diogo Trindade 052.301.519-43 Atletismo Ouro

Lenir Cristina do Prado 050.525.289-90 Atletismo Ouro

Edilene Teixeira Boaventura 069.851.629-08 Atletismo Ouro

Cleomar da Silva 036.839.019-50 Atletismo Ouro
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Camila Muller 064.384.389-28 Atletismo Ouro

Daniel Lemos Silveira (Atleta-Guia) 098.796.139-02 Atletismo Ouro

Fabio Borba (Atleta-Guia) 948.925.129-15 Atletismo Ouro

Geovane Peres 057.574.359-09 Atletismo Ouro

Geraldo Luiz Rodrigues 024.591.039-56 Atletismo Prata

Glaunei Ilberto Poluceno de Moura 038.394.159-85 Atletismo Ouro

Lucas André Ferrari 074.284.249-50 Atletismo Ouro

Sandra Luzia Mafra 009.246.669-94 Atletismo Prata

Victor Linhares (Atleta-Guia) 087.571.129-40 Ciclismo Prata

Ourides Joel de Lima 905.075.099-00 Ciclismo Prata

Diones Chinelatto (Atleta-Guia) 923.887.289-91 Ciclismo Ouro

Luciano da Rosa 016.214.229-33 Ciclismo Ouro

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação.

João David Garcia
Presidente da Comissão de Seleção Bolsa Atleta 2020 – Portaria nº 010/2020/FUNESJ
Fundação de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ

PORTARIA SA 0048/2020
Publicação Nº 2399422

P O R T A R I A- SA - N.º 0048/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
106 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Que a servidora JANAÍNA LIMA, matrícula n.º 426783-4, lotada na Secretaria de Saúde, no cargo de Técnica de Enfermagem, está apto 
para exercer suas atividades laborativas a partir de 14.02.2020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2020.

IV - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de março de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 0049/2020
Publicação Nº 2399420

P O R T A R I A- SA - N.º 0049/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), lotado (s) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, Licença para tra-
tamento de Saúde conforme segue:
Matrícula Nome Cargo Data Afast. Prazo(dias)

19040-3 Antonio Gonçalves dos 
Santos

Guarda Municipal 11/02/2020 60

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de fevereiro de 2020.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de março de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 0050/2020
Publicação Nº 2399418

P O R T A R I A- SA - N.º 0050/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), lotado (s) na Secretaria de Administração, Licença para tratamento de Saúde con-
forme segue:

Matrícula Nome Cargo Data Afast. Prazo(dias)
39748-2 Allan Jones Moraes Funes Motorista 07.02.2020 90

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de fevereiro de 2020.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de Março de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 0051/2020
Publicação Nº 2399416

P O R T A R I A- SA - N.º 0051/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
108 da Lei n.º 2.248/91, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), Licença Maternidade por 180 dias, conforme segue:

Matrícula Nome Cargo Data Afast. Lotação

22701-3 Beatriz Souto Cardoso Agente Administrativo 19/02/2020 Sec. de Receita

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de fevereiro de 2020.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de março de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA SA 0052/2020
Publicação Nº 2399414

 P O R T A R I A- SA - N.º 0052/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MARCOS CESAR BRINHOSA, matrícula n.° 23146-0, lotado (a) na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, no cargo de Agente Operacional, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias, a partir de 03.02.2020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2020.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 10 de março de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 0053/2020
Publicação Nº 2399412

P O R T A R I A- SA - N.º 0053/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
112 da Lei n.º 2.248/91- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). RAQUEL VEBER, matrícula n.º 11051-5, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Técnico em 
Enfermagem, Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 30 (trinta) dias, a contar de 13/02/2020.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2020.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de março de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 0054/2020
Publicação Nº 2399411

P O R T A R I A- SA - N.º 0054/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
112 da Lei n.º 2.248/91- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). CARMEM PACHECO SANTOS DE SOUZA, matrícula n.º 19538-3, lotado (a) na Secretaria de Saúde, 
no cargo de Médica da Família, Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 60 (sessenta) dias, a contar de 04/03/2020.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de março de 2020.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Paço Municipal em São José (SC), 10 de março de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 047/2020
Publicação Nº 2399424

P O R T A R I A- SA - N.º 0047/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), lotado (s) na Secretaria de Saúde, Licença para tratamento de Saúde conforme 
segue:

Matrícula Nome Cargo Data Afast. Prazo(dias)
22084-1 CEILAN ISABEL SCHMIDT Técnico em Enfermagem 13/02/2020 30
23471-0 GIOVANI SANTANNA GARCIA Cirurgião Dentista 17/02/2020 90
39628-1 GRAZIELA MONTEIRO ALFF Enfermeira da Família 17/02/2020 30
2793-6 TIBURCIA MARIA DE CARVALHO Médica 26/02/2020 30
10397-7 REJANE MULLER KLERING Técnico em Enfermagem 19/02/2020 45
35262-4 DANIELA SALETE DE SOUZA Agente Administrativo 03/02/2020 30

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2020.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de março de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SME/PMSJ N°0676/2020
Publicação Nº 2399850

PORTARIA SME/PMSJ nº 0676, de 05 de março de 2020.

DESIGNA FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 2.132, de 04 
de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar a Servidora Kelen Bittencourt – Matrícula n.º 151696 para efetuar a fiscalização do Contrato nº 026/2020 decorrente do 
Pregão Eletrônico n° 177/2019, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias
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Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designada o servidor Célio Joaquim dos Santos – 
Matrícula n.º 235261, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lilian Sandin Boeing
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA SMEI/PMSJ Nº 0677/2020
Publicação Nº 2399620

PORTARIA SME/PMSJ nº 0677, de 05 de março de 2020.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 2.132, de 04 
de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar a servidora Claudia Campos Machado Felipe - matrícula n.º 34415 para efetuar a fiscalização dos Contratos n.º 024 e 
025/2020 decorrente da Inexigibilidade n.º 032/2019, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as seguintes 
funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias
Art. 2º – Na ausência da servidora designada no artigo anterior ficará automaticamente designada a servidora Juliana Tains Gil Possidônio 
dos Santos – Matrícula n.º 4282434, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor da ata designará, por intermédio de portaria, outro que 
os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Lilian Sandin Boeing
Secretária Municipal de Educação

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 035/2016-10
Publicação Nº 2399466

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 035/2016-10 Proc. Adm. 1189/2020 – Contratado: DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: 
O presente termo aditivo tem como objetivo a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, nos termos previstos no Contrato n° 035/2016. DA PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato n° 035/2016, por mais 60(sessenta) dias, a partir do termo de reinicio. 
Data da assinatura: 02 de março de 2020.
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 114/2019-01
Publicação Nº 2399688

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 114/2019-01 – Proc. Adm. 1514/2020 – Contratado: PNA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. DO OBJETO DO 
TERMO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, nos termos previstos no contrato N° 114/2019. 
DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 114/2019, por mais 60 (sessenta) dias, a contar do termo 
de reinício. Data da assinatura: 02 de março de 2020.

Câmara muniCiPal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2019
Publicação Nº 2399683

EXTRATO DO CONTRATO N.º 026/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 44/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 244/2019/DA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC
CONTRATADA: M Q TEIXEIRA EVOLUÇÃO GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL
OBJETO: Prestação de serviço com fornecimento do material necessário à instalação completa de adesivos de vinil nos vidros de entrada 
da Câmara Municipal de São José/SC.
VALOR: R$ 1.180,00 (mil cento e oitenta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: item orçamentário 3.3.90.39
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Art. 24, II da Lei n.º 8.666/1993

MANIFESTAÇÃO ACERCA DE IMPUGNAÇÃO - PP 022/2019
Publicação Nº 2400387

MANIFESTAÇÃO ACERCA DE IMPUGNAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019
ASSUNTO: Trata-se de Impugnação interposta pela empresa GEO CONSULTORES ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, protocolada no dia 
10/03/2020, referente ao edital do Pregão Presencial nº 022/2019 – Processo Administrativo 230/2019 – que tem como objeto “A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PLACAS FOTOVOLTAICAS DE PRODUÇÃO DE ELETRICIDADE 
– COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 42.9Kw/p DE POTÊNCIA INSTALADA – NO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC, COM 
O FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, MÃO DE OBRA E LEGALIZAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA (CELESC), ALÉM DOS DEMAIS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
A OPERAÇÃO E PLENO FUNCIONAMENTO, CONFORME DISPOSTO NO QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS E NO TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXOS I E II).”

- DA SÍNTESE DA IMPUGNAÇÃO

A IMPUGNANTE alega que o Edital restringe o caráter competitivo do certame ao solicitar que a equipe deverá ser composta pelos profis-
sionais elencados, sendo que outros profissionais também possuem a atribuição técnica para as atividades necessárias ao perfeito cum-
primento do objeto licitado. Em outros termos, a empresa entende que o Engenheiro de Energia também está apto a executar os serviços 
de características do objeto do edital.

Assim, o Pregoeiro, efetuando a análise da impugnação, resolve tecer, com a devida orientação técnica, os seguintes esclarecimentos:

CONSIDERANDO que o art. 3º, §1º, I , da Lei 8.666/93, estipula o seguinte:
“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princí-
pios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
§ 1o É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato.”

CONSIDERANDO que os sistemas de geração distribuída de energia solar fotovoltaica precisam de projeto para obterem a homologação para 
serem ligados à rede das concessionárias de energia.



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1285

CONSIDERANDO que para a legislação brasileira, todo serviço técnico deve conter um responsável e quem define as atribuições aos profis-
sionais para poderem assumir tais responsabilidades é o sistema CONFEA/CREA.

CONSIDERANDO o que estipula o art. 8º da Resolução nº 218, de 29 junho 1973, do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia:
“Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia 
elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos.”

CONSIDERANDO o que estipula o art. 2º da Resolução nº 1.076, de 5 de julho de 2016, do CONFEA, que discrimina as atividades e com-
petências profissionais do engenheiro de energia e insere o título na Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea, para efeito de 
fiscalização do exercício profissional:
“Art. 2º Compete ao engenheiro de energia o desempenho das atividades 1 a 18 do art. 5º, §1º, da Resolução nº 1.073, de 19 de abril de 
2016, referentes a geração e conversão de energia, equipamentos, dispositivos e componentes para geração e conversão de energia, gestão 
em recursos energéticos, eficiência energética e desenvolvimento e aplicação de tecnologias relativas aos processos de transformação, de 
conversão e de armazenamento de energia.”

– DA CONCLUSÃO

Desta forma, recebo a impugnação apresentada para no mérito dar-lhe provimento, considerando os termos e fundamentos ora expostos e 
por estarem devidamente justificados os apontamentos.

Porém, não haverá alteração no edital para incluir Engenheiro de Energia, e sim a aceitabilidade do mencionado profissional para a emissão 
de ART.

Mantém-se o prazo para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação até às 13hs:20min do dia 13/03/2020, bem como o início 
da sessão pública para abertura das propostas, lances verbais e habilitação na mesma data, às 13hs:30min, imediatamente ao término do 
prazo para recebimento dos envelopes lacrados.

São José/SC, 11 de março de 2020.

Bruno Gabriel Mello Machado
Pregoeiro da CMSJ

NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 010/2020 - PP 022/2019
Publicação Nº 2400018

NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 010/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PLACAS FOTOVOLTAICAS DE PRODUÇÃO 
DE ELETRICIDADE – COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 42.9Kw/p DE POTÊNCIA INSTALADA – NO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC, COM O FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, MÃO DE OBRA E LEGALIZAÇÃO PARA PRODUÇÃO 
DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA (CELESC), ALÉM DOS DEMAIS PROCEDIMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A OPERAÇÃO E PLENO FUNCIONAMENTO, CONFORME DISPOSTO NO QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS E NO 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXOS I E II).

Síntese dos fatos: foi realizada a Sessão pública do Pregão Presencial nº 022/2019, referente ao Processo Administrativo 230/2019, aos 06 
(seis) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte (2020), às 13h30min, onde se reuniram, no Plenário da Casa Legislativa, o 
Pregoeiro e sua equipe de apoio, bem como os representantes das seguintes empresas: HCC PROJETOS ELÉTRICOS, KHRONOS INDÚS-
TRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EM ELETRÔNICOS LTDA, ENERGIZA TECNOLOGIA E COMÉRCIO LTDA, IG ENERGIA RENOVÁVEIS LTDA, 
QUALITY ENERGIA SOLAR LTDA e TOPSUN ENERGIA RENOVÁVEL EIRELI.
A empresa HCC PROJETOS ELÉTRICOS, em decorrência da desclassificação de sua proposta, apresentou Recurso alegando que a empresa 
KHRONOS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EM ELETRÔNICOS LTDA também deixou de atender algumas especificações do Termo de 
Referência. Assim, a mesma protocolou contrarrazões.
Diante disso, o Pregoeiro e a equipe de apoio realizaram diligências, conforme consta das fls. 484/518 do processo administrativo n 
230/2019, com o intuito de analisar os produtos apresentados pelas licitantes. Dentre as diligências, o Engenheiro responsável foi provocado 
para se manifestar, onde se afirmou que as empresas HCC PROJETOS ELÉTRICOS e KHRONOS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EM 
ELETRÔNICOS LTDA não atendem aos requisitos do edital, sugerindo a desclassificação de ambas. Concomitante a isso, com a análise do 
recurso, constatou-se que nenhuma empresa participante atende a todos os requisitos dos inversores.
Desse modo, com base nas diligências e na manifestação do Engenheiro responsável pelo Projeto Básico, foi exarada decisão administrativa, 
onde houve a desclassificação de todas as empresas do certame e, consequentemente, a reabertura – com os devidos ajustes no Edital – do 
mencionado Pregão Presencial.
Na sequência, a empresa KHRONOS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EM ELETRÔNICOS LTDA protocolou, no dia 26/02/2020, Pedido 
de Reconsideração da Decisão Administrativa. Ocorre que, após a análise da petição protocolada, decidiu-se, com base nas considerações 
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já mencionadas em decisão anterior, por manter a decisão na íntegra.
Não satisfeita, a empresa KHRONOS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EM ELETRÔNICOS LTDA protocolou, no dia 28/02/2020, novo 
Pedido de Reconsideração. Ademais, no dia 03/03/2020, protocolou petição solicitando cópia integral do Pregão Presencial n 022/2019, 
bem como cópia integral do Processo Licitatório referente à contratação do Engenheiro Gabriel de Oliveira Araújo, responsável pelo Projeto 
Básico do mencionado pregão.
Nesse interim, no dia seguinte ao protocolo do pedido de cópias, a mencionada empresa também protocolou “Parecer técnico esclarecen-
do que o equipamento ofertado atende aos requisitos solicitados”, assinado pelo Engenheiro Eletricista Bernardo Meyer Hickel – CREA/SC 
109990-0.
Assim, com o objetivo de dar publicidade aos atos e levar ao conhecimento de todos os interessados, o Pregoeiro esclarece o seguinte:
1 – Em decorrência do Novo Pedido de Reconsideração, recebo e não conheço da peça em face na inexistência de suporte legal.
2 – Em relação ao pedido de cópias integrais dos processos, informa-se, desde já, que os mesmos serão disponibilizados dentro do prazo 
estipulado na Lei de Acesso à Informação, após o recolhimento das custas que devem ser feitas junto à Prefeitura do Município. Assim, 
aproveita-se a oportunidade para informar que no Processo Administrativo n 230/2019 há 630 (seiscentas e trinta) páginas, já no Processo 
Administrativo n 100/2019 há 192 (cento e noventa e duas) páginas.
3 – Por fim, o parecer técnico apresentado pela empresa, evidentemente, reflete os interesses da mesma, não podendo ser considerado 
para fins de tomada de decisão da Administração Pública.
Mantém-se o prazo para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação até às 13hs:20min do dia 13/03/2020, bem como o início 
da sessão pública para abertura das propostas, lances verbais e habilitação na mesma data, às 13hs:30min, imediatamente ao término do 
prazo para recebimento dos envelopes lacrados.
São José/SC, 11 de março de 2020.

Bruno Gabriel Mello Machado
Pregoeiro - CMSJ

NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 011/2020 - PP 022/2019
Publicação Nº 2400127

NOTA DE ESCLARECIMENTO N 011/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019

Tendo em vista que a representante da empresa ÔMEGA ENGENHARIA ELÉTRICA, solicitou, via e-mail, questionamentos a respeito do edital 
do Pregão Presencial nº 022/2019, emito a seguinte nota de esclarecimento referente às dúvidas da mencionada empresa.

Dúvida da empresa
1 – No edital as referências dos inversores são: WEG SIW500H ST020; Intelbras EGT 3215X. Porém, no edital é solicitado que os inversores, 
"devem possuir display digital para configuração e monitoramento dos dados", mas, o novo inversor da WEG não possui display. Gostaría-
mos de saber, se podemos ofertar inversor sem display?
RESPOSTA: o edital está corrigido e não prevê mais tais modelos. Assim, no edital, quando se trata dos inversores, define que estes deverão 
possuir display digital para configuração e monitoramento dos dados.

Dúvida da empresa
2 – Na planilha no item "4.3 - Inversor fotovoltaico 15.0kW trifásico 380/220v - 2 MPPT com monitoramento Wi-Fi. Obs: Os inversores 
deverão ser do mesmo fabricante conforme determinado no Projeto Básico. Obrigatório 2 inversores", porém, no termo de referência, nas 
características do inversor é solicitado: "Devem permitir monitoramento remoto e monitoramento local (com e sem fio)", logo, gostaríamos 
de saber se os inversores podem possuir somente WIFI ou devem ter conexão RJ-45 por cabo e WIFI (sem fio)?
RESPOSTA: o edital quando se refere aos inversores, determina que os mesmos deverão permitir monitoramento remoto e local com e sem 
fio. Portanto, eles devem ter Wi-Fi e conexão R-J45.

Dúvida da empresa
3 – Solicitamos o diagrama unifilar das MPPTs de cada inversor do projeto, com a demonstração das strings (localização e orientação) em 
cada MPPT. Pois, com a disposição dos módulos no layout apresentado em projeto, e as características mínimas dos inversores solicitados, 
não há possibilidade de compatibilidade e funcionamento ideal do sistema. Pois, a divisão de strings para cada MPPT, não é possível de ser 
feita, devido as diferentes orientações e números de módulos de cada orientação.
RESPOSTA: a informação solicitada consta na página 38 do edital.

Dúvida da empresa
4 – Por que no edital é restringido o número mínimo de módulos (128 módulos) para instalação no sistema, se é informada a capacidade 
mínima de 42.24KWp? Hoje existe módulos mais eficientes com maior potência, que pode ser empregado, que garante a potência mínima 
de geração e otimiza o sistema, e até mesmo pode aumentar a eficiência do mesmo. Podemos utilizar módulos mais potentes e eficientes, 
com um número menor que o solicitado, garantindo a potência mínima exigida de 42.24KWp, e com a mesma eficiência do sistema?
RESPOSTA: o Engenheiro responsável pelo Termo de Referência definiu objetivamente o número de módulos e a capacidade mínima do 
sistema, de modo a facilitar a análise das propostas das licitantes.

Dúvida da empresa
5 – Ao iniciarmos a elaboração de nosso orçamento para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2019, 
verificamos erros no item 3 - ESTRUTURA METÁLICA PARA FIXAÇÃO DE MÓDULOS FOTOVOLTAICOS.
No item 3.4, foi considerado "Kit de estrutura de fixação para 4 módulos - p/ sapatas e p/ telhado cerâmico inclui: 8 suportes de fixação 
(incluindo parafusos e porcas), 4 grampos finais, 6 grampos intermediários e 1 terminal de aterramento", sendo que o Kit de estrutura de 
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fixação para 4 módulos p/ laje, não se trata de Kit de estrutura de fixação para 4 módulos p/ sapadas, sendo este aplicado em instalação 
no solo, e não em laje.
Outra divergência encontrada, é que o Kit de estrutura de fixação para 4 módulos p/ laje, não pode ser considerado semelhante ao Kit de 
estrutura de fixação para 4 módulos p/ telhado cerâmico, e incluído ao mesmo item da planilha (3.4), por possuírem valores de mercado 
bem diferente, e por serem produtos diferente.
RESPOSTA: a opção por sapata na laje se deu em função da manta impermeabilizante instalada recentemente. Ademais, para composição 
dos custos de kit de estrutura foi considerado os preços, tanto para fixação em laje como em telha, sendo feito uma média destes. Res-
salta-se ainda que o critério de julgamento é por valor global, sendo que a planilha disponibilizada serve apenas para auxiliar o fornecedor 
nos custos.

Dúvida da empresa
6 - Após visita técnica ao local e efetuarmos algumas medidas, verificou-se a ocorrência de problemas de sombreamentos e disposição dos 
módulos fotovoltaicos.
Se for obedecido a disposição dos módulos fotovoltaicos na laje conforme projeto, ocasionará sombreamentos nos painéis em algumas épo-
cas do ano, devido ao espaçamento mínimo necessário entre os módulos na laje. Se for deixado os espaçamentos necessários, os módulos 
terão sombra da arquitetura do prédio, ou até mesmo não será possível a instalação de todos.
Gostaríamos de saber, se a responsabilidade pela eficiência do sistema, e problema futuro que podem ocorrer nos módulos, ficará de res-
ponsabilidade do projetista, uma vez obedecido o projeto na execução do sistema?
RESPOSTA: a disposição dosa módulos foi definida através de um programa especifico utilizado pelo eng. responsável. Contudo, se a licitan-
te vencedora entender que é melhor alterar a disposição de algum dos módulos (desde que mantenha a quantidade mínima) pode assim 
fazer o projeto As Built.

Dúvida da empresa
7 - No edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2019, é solicitado no item 10.4. QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA:
"10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
10.4.1 Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, que com-
prove a implantação satisfatória de projeto na área de energia fotovoltaica, semelhante em características ao objeto licitado, com potência 
mínima de 30 Kw/p (trinta kilo-watts-pico), com a cópia de contrato de prestação de serviços.
10.4.2 Não serão aceitos soma de atestados de capacidade técnica.
10.4.3 Comprovação da proponente de possuir em seu quadro permanente ou por contrato de prestação de serviço, na data prevista para a 
entrega da proposta, Engenheiro Elétrico detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA, acompanhado 
da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico), comprovando que já executou serviços de características semelhantes com o objeto deste 
Edital, com potência mínima de 30 Kw/p (trinta kilo-watts-pico)."
Entretanto a quantidade mínima exigida no edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2019, 
extrapola os 50% de quantidade mínima no atestado de capacidade técnica da parcela mais relevante.
Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente às parcelas de maior rele-
vância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras 
ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 
executado.
Entretanto, embora não exista uma referência legal para a exigência de quantitativos mínimos, observa-se, nas decisões do TCU, a orien-
tação de que não deve ser superior a 50% dos quantitativos que serão executados, sob pena de violação aos princípios da razoabilidade e 
da competitividade. Nesse sentido, seguem trechos de acórdãos do TCU:
“No entendimento do TCU, é indevido “exigir número mínimo de atestados de capacidade técnica, bem como a fixação de quantitativo mí-
nimo nesses atestados superior a 50% […] dos quantitativos dos bens e serviços que se pretende contratar, a não ser que a especificidade 
do objeto o recomende, situação em que os motivos de fato e de direito deverão estar devidamente explicitados no processo administrativo 
da licitação”. Precedentes mencionados na decisão: Acórdãos nºs 737/2012, 1.695/2011, 534/2011, 1.557/2009, 2.143/2007, 1.341/2006, 
1.937/2003 e 124/2002, todos do Plenário e 3.157/2004, da 1ª Câmara. (TCU, Acórdão nº 1.052/2012, Plenário, Rel. Min. Marcos Bemque-
rer Costa, DOU de 10.05.2012, Informativo nº 104, período de 16 a 20.04.2012.)
Com tudo, solicitamos a alteração do Atestado de capacidade técnica, com potência mínima de 21,12 KWp (trinta kilo-watts-pico), equiva-
lente a 50% da potência total do sistema.
RESPOSTA: entende-se que pela complexidade do objeto é razoável solicitar a comprovação de instalação de 30 KWp (trinta kilo-watts-pico) 
para um edital que exige o fornecimento de 42 KWp (quarenta e dois kilo-watts-pico), não havendo restrição a competividade, conforme 
se depreende da ata da última sessão.

Bruno Gabriel Mello Machado
Pregoeiro - CMSJ
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BALANCETE FINANCEIRO DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2400038

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE

Betha Sistemas
Exercício de 2020

Período: Fevereiro

RECEITA DESPESA

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

Página: 1Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica - Despesa Empenhada

DIRETOR FINANCEIRO

São José,  11/03/2020

TEC EM CONTAB. CRC 10.613/SC
ROBERVAL ROGÉRIO WAN-DALL

PRESIDENTE
WILMAR HINCKELMICHEL DA SILVA SCHLEMPER

ORÇAMENTÁRIAS 1.200.227,28
1.151.586,06DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
1.032.383,73PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

113.771,33OUTRAS DESPESAS CORRENTES
5.431,00INVESTIMENTOS

48.641,22DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
48.641,22PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL TOTAL6.478.025,88 6.478.025,88

2.762.566,08EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

238.113,88DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO
238.113,88   VALORES RESTITUÍVEIS
238.113,88      VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO
237.834,94         CONSIGNAÇÕES 
24.320,68            RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS
59.670,00            INSS

109.284,39            IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
2.125,66            ISS
6.365,80            PENSÃO ALIMENTÍCIA

21.082,29            RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
644,01            RETENÇÃO RELATIVA A SALÁRIO MATERNIDADE NA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL

14.342,11            OUTROS CONSIGNATÁRIOS
278,94         OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS
278,94            RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

1.200.227,28CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
44.220,41CRÉDITO EMPENHADO EM LIQUIDAÇÃO

1.280.004,51CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

2.967.161,58EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

237.875,33DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO
237.875,33   VALORES RESTITUÍVEIS
237.875,33      VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO
237.875,33         CONSIGNAÇÕES 
24.320,68            RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS
59.670,00            INSS

109.284,39            IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
2.166,05            ISS
6.365,80            PENSÃO ALIMENTÍCIA

21.082,29            RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
644,01            RETENÇÃO RELATIVA A SALÁRIO MATERNIDADE NA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL

14.342,11            OUTROS CONSIGNATÁRIOS
1.280.004,51CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR

44.220,41CRÉDITO EMPENHADO EM LIQUIDAÇÃO
1.248.986,06CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

156.075,27RP NÃO PROCESSADOS PAGOS

1.465.459,80SALDOS ANTERIORES
1.465.459,80BANCO C/ MOVIMENTO

2.310.637,02SALDOS ATUAIS
2.310.637,02BANCO C/ MOVIMENTO

2.250.000,00TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

2.250.000,00TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 1º BIMESTRE DE 2020
Publicação Nº 2400047
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.35/2020
Publicação Nº 2399116

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº35/2020
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 5.253/2013, promove o Processo Licitatório nº35/2020, Edital de Pregão Nº35/2020, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO DAS EQUIPES QUE COMPÕE A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO E CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS). Desta forma, o recebimento, aber-
tura e julgamento fica marcado para às 09:00 horas do dia 26/03/2020, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, 
sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, Edital e anexos disponível no www.prefcedro.sc.gov.br, maiores informações pelo 
e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36436300, no Depto de Compras, no horário de expediente, site da Prefeitura de 
São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.37/2020
Publicação Nº 2398915

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº37/2020
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 5.253/2013, promove o Processo Licitatório nº37/2020, Edital de Pregão Nº37/2020, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE HORA/MÁQUINA COM "ROLO COMPACTADOR DE SOLO", PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO, QUANDO HOURVER GRANDE DEMANDA DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS GERAIS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO. 
Desta forma, o recebimento, abertura e julgamento fica marcado para às 14:00 horas do dia 24/03/2020, no Setor de Compras, Contratos 
e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, Edital e anexos disponível no www.prefcedro.
sc.gov.br, maiores informações pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36436300, no Depto de Compras, no horário 
de expediente, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 179/2020
Publicação Nº 2399737

PORTARIA Nº 179/2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 005, de 
29 de agosto de 2003, Art. 12, III, da Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro de 2019 – Estatuto dos Servidores, Inciso VIII, do Art. 
2º da Lei Complementar nº 053, de 24 de maio de 2016, e item 11.6 do Edital de Processo Seletivo nº 002/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar, a partir de 11 de março de 2020, os efeitos da Portaria 161/2020, de 02 de março de 2020, que admitiu em caráter tem-
porário a servidora pública municipal Elisandra dos Reis, para exercer o cargo de Professor Habilitado, regido pelo Regime Jurídico Único 
Estatutário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na área II do Ensino Fundamental, para ter exercício junto ao Centro Municipal 
de Educação Girassol – CEMEG, neste Município, passando a ter exercício junto a Escola Municipal CEBEM São Cristóvão, na área II do 
Ensino Fundamental, no período de 11 de março a 18 de dezembro de 2020, para atender necessidades de alunos especiais, na condição 
de segundo professor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de março de 2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 11 de março de 2020.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 180/2020
Publicação Nº 2399741

PORTARIA Nº 180/2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, com-
binado com o Art. 7º, da Lei Complementar nº 053, de 24 de maio de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 10 de março de 2020, a servidora pública municipal Marta Elena Ber-
nardy Apio, admitida em 04 de fevereiro de 2020, através da Portaria nº 072/2020, alterada pela Portaria nº 154/2020, de 02 de março de 
2020, ocupante do cargo temporário de Professor Habilitado, Nível 02, matrícula nº 4044.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de março de 2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 11 de março de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 181/2020
Publicação Nº 2399743

PORTARIA Nº 181/2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 005, de 
29 de agosto de 2003, Art. 12, III, da Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro de 2019 – Estatuto dos Servidores, Inciso V, do Art. 
2º da Lei Complementar nº 053, de 24 de maio de 2016, e Edital de Processo Seletivo nº 002/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Julita Lucia Kieling Camini, para exercer o cargo de Professor Habilitado, Nível 2, regido pelo Regime 
Jurídico Único Estatutário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na área II do Ensino Fundamental, para ter exercício junto a 
Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves, neste Município, no período de 11 de março a 18 de dezembro de 2020, para atuação em 
ações e programas operacionalizados pela Secretaria de Educação, executados no contra-turno escolar e voltados à melhoria do processo 
ensino-aprendizagem, em decorrência da exoneração, a pedido, da servidora Marta Elena Bernardy Apio.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de março de 2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 11 de março de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 182/2020
Publicação Nº 2399752

PORTARIA Nº 182/2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 005, de 
29 de agosto de 2003, Art. 12, III, da Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro de 2019 – Estatuto dos Servidores, Inciso VIII, do Art. 
2º da Lei Complementar nº 053, de 24 de maio de 2016, e item 11.6 do Edital de Processo Seletivo nº 002/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário, Rosamar Mazzoneto, para exercer o cargo de Professor Habilitado, regido pelo Regime Jurídico Único 
Estatutário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na área II do Ensino Fundamental, para ter exercício junto ao Centro Municipal 
de Educação Girassol – CEMEG, neste Município, no período de 12 de março a 18 de dezembro de 2020, para atender necessidades de 
alunos especiais, na condição de segundo professor, em decorrência da exoneração, a pedido, da servidora Joceli Zanetti.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de março de 2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 11 de março de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2020 - TP 009/2020
Publicação Nº 2399661

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 27/03/2020, às 08h15min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme 
especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2020. MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 009/2020. OBJE-
TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A COORDENAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2020, DESTINADO À SELEÇÃO DE PESSOAL PARA O PREENCHIMENTO, EM CARÁTER EFETIVO, DE VAGAS DE CARGOS DO QUADRO 
DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site 
www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 11 de Março de 2020.

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2020 - SRP - PR Nº 030/2020
Publicação Nº 2400084

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 24/03/2020, às 08h15min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, con-
forme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2020. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
030/2020. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAR SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, TRATOR DE ESTEIRA, ROLO VIBROCOMPACTADOR, MOTONIVELADORA, RETROESCAVADEIRA, CAMINHÃO BASCULANTE, 
CAMINHÃO PIPA, ESPARGIDOR DE ASFALTO, ROLO COMPACTADOR COMBINADO E VIBROACABADORA A SEREM EXECUTADOS NO MUNI-
CÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC NO ANO DE 2020. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 
8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 11 de Março de 2020.

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 9.258/2020
Publicação Nº 2399329

DECRETO Nº 9.258/2020

APROVA DESMEMBRAMENTO DE PARTE DO LOTE RURAL N. 43 E PARTE DA CHÁCARA N. 115 COM ÁREA DE 12.055,01M², MATRICULADO 
NO OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MIGUEL DO OESTE SOB N. 39.971, DE PROPRIEDADE DE CERÂMICA SÃO MIGUEL LTDA E 
O REMEMBRAMENTO EM PARTE DO LOTE 43, MATRÍCULADO NO OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MIGUEL DO OESTE SOB N. 
38.004, AMBOS DE PROPRIEDADE DE A. R. PNEUS LTDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso VII, 
do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com base no art. 3º, inciso IV e art. 82, § 2º, da Lei Complementar n. 
006/2011 (lei do Parcelamento do Solo Urbano), e,

Considerando o requerimento protocolado sob nº 11191/2019, onde a empresa Cerâmica São Miguel requer o desmembramento e remem-
bramento de imóveis de sua propriedade.
Considerando o parecer jurídico n. 006/2020, que opinou pelo deferimento do desmembramento e remembramento dos imóveis vizinhos.

Considerando o Requerimento protocolado sob nº 3953/2020, onde a empresa Cerâmica São Miguel requer a retificação do Decreto nº 
9.251/2020, conforme exigências do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Miguel do Oeste, para que seja incluídas informa-
ções acerca da área remanescente do imóvel.

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de Parte do Lote Rural n. 43 e Parte da Chácara n. 115 com área de 12.055,01m², matriculado 
no Ofício do Registro de Imóveis de São Miguel do Oeste-SC sob n. 39.971, de propriedade de Cerâmica São Miguel Ltda., CNPJ/MF n. 
86.250.206/0001-95 que passam a ter as seguintes denominações e confrontações:

I – DESMEMBRAMENTO:

Parte do Lote Rural Nº 43, com área de 3.039,25m² (sendo a totalidade de área edificável), ao Noroeste: divisa seca de 122,95 metros com 
parte do mesmo lote rural nº 43, matrícula nº39.971, de propriedade de Cerâmica São Miguel Ltda.; ao Leste: divisa de 25,70 metros com 
a Rua Willy Barth; ao Sul: divisa seca de 96,66 metros com parte do mesmo lote rural nº 43, matrículanº 38.004, de propriedade de A. R. 
Pneus Ltda.; ao Sudoeste: divisa seca de 36,55 metros com a Rua Waldemar Rangrab.

II – REMANESCENTE:

a) Área I- Parte do Lote Rural nº 43, com área de 8.455,86m² (sendo a totalidade de área edificável); ao Norte: divisa seca de 171,40 me-
tros com parte da chácara nº 42, matrícula nº 7.082, de propriedade de Cerâmica São Miguel Ltda.; ao Leste: divisa de 40,00 metros com 
a Rua Willy Barth; ao Sudeste: divisa seca de 122,95 metros com parte do mesmo lote rural nº 43, matrícula nº 39.971, de propriedade de 
Cerâmica São Miguel Ltda.; ao Sudoeste: divisa de 87,18 metros com a Rua Waldemar Rangrab.

b) Área II- Parte do Lote Rural nº 43, com área de 437,88m², e 14,41 m², e Parte da Chácara nº 115, com área de 107,61m², perfazendo 
a área total de 559,90m² (sendo a totalidade de área edificável); ao Norte: divisa seca de 18,25 metros com parte do mesmo lote rural nº 
43 e parte da mesma chácara nº 115, matrícula nº 29.887, de propriedade de Itacyr Forchesatto; ao Leste: divisa seca de 10,27 metros 
com parte da mesma chácara nº 115 e com parte do mesmo lote rural nº 43, matrícula 29.887, de propriedade de Itacyr Forchesatto;ao 
Sul: divisa seca de 10,82 metros com parte do mesmo lote rural nº 43, matrícula nº 1.887, de propriedade de Francisca Elisabeth Consoli e 
outros; Novamente ao Leste: divisa seca de 47,93 metros com o eixo da antiga estrada geral São Miguel do Oeste-Descanso; Novamente ao 
Sul: divisa seca de 7,30 metros com parte do mesmo lote rural nº 43, de propriedade da União Federal; Ao Oeste: divisa de 61,47 metros 
com a Rua Willy Barth.

Art. 2º Fica aprovado o remembramentos da área constante no inciso I, do art. 1º, deste ato, com Parte Lote Rural n. 43 e Parte do Lote 
Urbano n. 125, objeto da Matrícula do CRISMO n. 38.004, de propriedade da A. R. Pneus Ltda, CNPJ/MF n. 09.243.567/0001-63, passando 
a ter a característica e confrontações em conjunto:

I – REMEMBRAMENTO:

Parte do Lote Rural nº 43, com área de 4.421,50 m² e Parte do Lote Urbano nº 125, com área de 2.320,00m², perfazendo a área total de 
6.741,50m² (sendo a totalidade de área edificável): ao Noroeste: divisa seca de 122,95 metros com parte do mesmo lote rural nº 43, ma-
trícula n²39.971, de propriedade de Cerâmica São Miguel Ltda.; ao Leste: divisa de 25,70 e 49,43 metros, totalizando 75,13 metros, com 
a Rua Willy Barth; ao Sul e Sudeste: divisa seca por linha curva com parte do lote rural nº 125, de propriedade da União Federal (Trevo de 
acesso BR-282); ao Sudoeste: divisa de 67,58 e 36,55 metros, totalizando 104,13 metros com a Rua Waldemar Rangrab.
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Art. 3º Fica a cargo dos proprietários a execução de eventuais obras e registro no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, para o fiel cumprimento do presente ato.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 9.251/2020.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE –SC.
Em, 10 de Março de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

CHARLES DALL ORSOLETTA
Secretário Municipal de Planejamento

Douglas Arcari
Advogado Assessor

Este Decreto foi publicado no Portal da Transparência e no Diário Oficial
dos Municípios de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 010/2019 RESULTADO FINAL
Publicação Nº 2399489

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 010/2019

RESULTADO FINAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, Sr. WILSON TREVISAN, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PUBLICO, aos interessados, o Resultado Final, referente ao Edital de Concurso Público n° 010/2019, e informa que:
PEDAGOGO

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG PT Total Class.

221 Maikeli Tessaro 
Dresch 16/10/1990 4,50 1,20 0,30 0,75 6,75 1º

1926 Carolina Breunig 23/06/1987 4,50 1,05 0,40 0,50 6,45 2º

655 Juliana Schneider 
Basso 21/02/1990 3,90 1,05 0,40 0,75 6,10 3º

1960 Elisangela Fatima 
Pereira Gracik 04/03/1984 4,20 1,05 0,20 0,50 5,95 4º

850 Eliane Bonho 30/12/1977 3,90 0,75 0,20 1,00 5,85 5º

2237 Juliana Ferreira De 
Lima Brocco 08/03/1977 3,90 0,75 0,30 0,65 5,60 6º

1895 Rubia Cristina Kos-
mann 21/05/1996 4,20 1,05 0,30 0,00 5,55 7º

26 Paloma Mezzomo 07/04/1993 4,20 0,75 0,20 0,40 5,55 8º

2096 Bruna Troiani Ber-
toletti 11/01/1999 3,90 1,05 0,50 0,00 5,45 9º

464 Roseli Pereira Do 
Amaral Genevro 09/07/1986 3,60 0,90 0,20 0,75 5,45 10º

1721 Divanete Facin 11/09/1979 3,30 1,05 0,10 1,00 5,45 11º

1380 Alice Feltez 20/01/1996 3,60 1,20 0,20 0,40 5,40 12º

1411 Marta Da Silva Moura 
Gralha Dos Santos 05/04/1972 3,60 0,75 0,30 0,75 5,40 13º

358 Josiele Dezanetti 19/08/1997 3,90 0,75 0,30 0,40 5,35 14º

2255 Camila Ana De Lima 03/02/1989 3,90 0,60 0,10 0,75 5,35 15º

1788 Daiane Felicetti 28/12/1988 3,60 0,90 0,30 0,50 5,30 16º

1046 Elisiane Schulmann 29/04/1990 4,20 0,75 0,30 0,00 5,25 17º

2069 Iana Patricia Cara-
mori 21/11/1981 3,60 0,75 0,10 0,75 5,20 18º

462 Thaís Cristina 
Schwaab 08/10/1997 3,60 0,60 0,30 0,70 5,20 19º
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931 Ketlin Paula Mileski 07/06/1995 3,60 0,60 0,20 0,75 5,15 20º

1731 Alini Dassi 10/11/1989 3,30 1,20 0,30 0,35 5,15 21º

870 Maria Paulina Macha-
do Da Silva Modrak 19/07/1976 3,30 1,05 0,30 0,50 5,15 22º

198 Josiani Carine Co-
massetto 01/07/1993 3,30 1,05 0,30 0,50 5,15 23º

89 Cris Adriane Bedin 
Roman 08/08/1988 3,60 0,75 0,20 0,50 5,05 24º

308 Natália Costa Lima 
Aléssio 27/12/1993 3,30 1,05 0,30 0,30 4,95 25º

33 Maria Luisa Kummer 
Mallmann 10/12/1963 3,00 0,90 0,30 0,75 4,95 26º

1990 Fernanda De Oliveira 
Camara 01/12/1989 3,30 0,45 0,40 0,75 4,90 27º

1843 Marina Alessi Filipini 22/03/1989 3,00 1,50 0,40 0,00 4,90 28º

2172 Silvana Gabbiatti 02/04/1993 3,00 1,50 0,30 0,00 4,80 29º

1730 Ivanete Kiliam De 
Paula Loesch 10/11/1966 3,00 0,75 0,30 0,75 4,80 30º

769 Claudiane Pauli 25/03/1990 3,00 0,75 0,30 0,75 4,80 31º

1407 Vania Cristina Poli-
cena 25/09/1990 3,30 0,75 0,20 0,50 4,75 32º

791 Carmen Renate 
Stumm Raimann 17/07/1970 3,00 0,90 0,10 0,75 4,75 33º

955 Sirlei Maria Bremm 
Tonezer 29/10/1972 2,70 0,90 0,40 0,75 4,75 34º

605 Salete Andretta 29/09/1975 3,00 0,90 0,30 0,50 4,70 35º

514 Ivanilde Batista Ribei-
ro Ritter 17/05/1983 3,00 0,90 0,30 0,50 4,70 36º

1746 Dayane Battaglin Eidt 25/05/1988 2,70 1,05 0,40 0,50 4,65 37º

2115 Ana Paula Felicetti 15/03/1994 3,60 0,60 0,20 0,20 4,60 38º

1478 Fátima Hoffmann 16/07/1976 3,00 0,75 0,30 0,50 4,55 39º

2161 Zaida Pagnhunsat 
Herbert 19/09/1968 3,00 1,05 0,40 0,00 4,45 40º

1059 Tais Cristina Zanatta 
Lermen 03/11/1987 3,30 0,60 0,30 0,20 4,40 41º

1057 Fabiana Michelle 
Schauble Maciel 12/11/1991 3,30 0,60 0,30 0,00 4,20 42º

1927 Marciane Frare 05/05/1985 3,30 0,75 0,10 0,00 4,15 43º

1111 Simone Britto 10/04/1983 3,60 0,45 0,00 0,00 4,05 44º

1826 Marciani Do Nasci-
mento 01/08/1996 3,00 0,75 0,30 0,00 4,05 45º

2313 Naiara Kosloski 02/04/1993 2,40 1,20 0,40 0,00 4,00 46º

1813 Elenir Lisiane Salvatti 
Da Rosa 16/05/1975 3,00 0,75 0,20 - 3,95 Desc.

838 Solange Marion Da 
Rocha Heck 22/01/1977 3,00 0,75 0,20 - 3,95 Desc.

1352 Adriana Cristina Scain 
Pinto 29/09/1987 3,00 0,60 0,30 - 3,90 Desc.

1686 Betânia Luiza Poli 24/12/1984 2,70 0,90 0,30 - 3,90 Desc.

1268 Elizabete Cavalli 21/09/1975 3,30 0,30 0,20 - 3,80 Desc.

618 Juliana Basso Dona-
dello 19/10/1991 3,00 0,60 0,20 - 3,80 Desc.

389 Susana Michels 29/01/1993 3,00 0,60 0,20 - 3,80 Desc.

2251 Vanessa Inelve 
Previdi 01/07/1995 3,00 0,45 0,30 - 3,75 Desc.

1522 Simone Zancanaro 03/12/1980 2,70 0,75 0,30 - 3,75 Desc.

126 Greissi Marcia Flach 14/07/1989 2,70 0,75 0,30 - 3,75 Desc.

1319 Claudia Maria De 
Souza 01/08/1984 3,00 0,60 0,10 - 3,70 Desc.

1053 Venilda Giese 18/11/1967 2,40 0,90 0,40 - 3,70 Desc.



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1303

2367 Terezinha Fiametti 10/09/1965 2,70 0,75 0,20 - 3,65 Desc.

83 Simone Gregolon 26/09/1975 2,70 0,75 0,20 - 3,65 Desc.

1647 Karine Vincenzi 23/04/1988 2,70 0,75 0,20 - 3,65 Desc.

160 Andressa Ferronatto 16/06/1993 2,70 0,75 0,20 - 3,65 Desc.

1751 Tainá Letícia Bosa 21/09/1994 2,70 0,75 0,20 - 3,65 Desc.

2142 Ágata Lana Dalmolin 
Dahmer 10/09/1996 2,70 0,60 0,30 - 3,60 Desc.

1078 Marisane Aparecida 
Zimmer Antunes 08/11/1977 2,70 0,75 0,10 - 3,55 Desc.

1030 Marcia Jaqueline 
Pasa 01/02/1985 2,70 0,75 0,10 - 3,55 Desc.

1642 Marciéle Danhaia 28/01/1991 2,70 0,75 0,10 - 3,55 Desc.

1980 Clarice Luciane De 
Oliveira Forgiarini 16/07/1971 2,40 1,05 0,10 - 3,55 Desc.

1447 Luciana Maria Viera 16/09/1978 2,40 0,75 0,40 - 3,55 Desc.

1773 Bruna Dallemole 06/05/1997 3,00 0,30 0,20 - 3,50 Desc.

2228 Euziane Linhares Da 
Silva 22/07/1990 2,70 0,60 0,20 - 3,50 Desc.

943 Loreni Elisabete 
Laufer 28/08/1975 2,40 0,90 0,20 - 3,50 Desc.

435 Leonice Maria Wille 
Catto 23/05/1987 2,40 0,90 0,20 - 3,50 Desc.

41 Marta Cenci 10/08/1974 2,70 0,60 0,10 - 3,40 Desc.

1088 Grazieli Loff Piola 11/11/1992 2,40 0,90 0,10 - 3,40 Desc.

1548 Cleunice Dai Prai 12/06/1975 2,70 0,45 0,20 - 3,35 Desc.

1913 Cleci Maria Sovrani 20/06/1983 2,70 0,45 0,20 - 3,35 Desc.

2173 Angela Sackmann 
Reis 20/02/1978 2,40 0,75 0,20 - 3,35 Desc.

316 Adriane Rossatto 16/01/1986 2,40 0,75 0,20 - 3,35 Desc.

1575 Raquel Castoldi 19/02/1994 2,40 0,75 0,20 - 3,35 Desc.

930 Solange Tibola 22/02/1983 2,70 0,30 0,30 - 3,30 Desc.

1361 Marilene Sehnem 
Fernandes 14/09/1977 2,40 0,60 0,30 - 3,30 Desc.

780 Silvete Lago Thuns 23/12/1978 2,40 0,60 0,30 - 3,30 Desc.

1793 Silvane Frigotto 
Dutkievicz 29/01/1977 2,70 0,45 0,10 - 3,25 Desc.

1752 Pricila Lovatel 20/12/1991 2,40 0,75 0,10 - 3,25 Desc.

1923 Jaqueline Fernanda 
Cardoso Taparelo 22/02/1987 2,40 0,60 0,20 - 3,20 Desc.

137 Claudiane De Fatima 
Dos Santos 22/12/1985 2,10 0,90 0,20 - 3,20 Desc.

247 Marines Graff Moss-
mann 08/07/1983 2,40 0,60 0,10 - 3,10 Desc.

545 Ivanete Fatima 
Secchi 08/10/1970 2,40 0,45 0,20 - 3,05 Desc.

2285 Edeli De Fatima 
Bortoli Thiel 01/09/1975 2,40 0,45 0,20 - 3,05 Desc.

1155 Patricia Fabiana 
Urbanski 10/06/1995 2,40 0,45 0,20 - 3,05 Desc.

2224 Carla Andrieli Agos-
tini 30/03/1998 2,40 0,45 0,20 - 3,05 Desc.

361 Sarajane Canova 27/11/1994 2,10 0,75 0,20 - 3,05 Desc.

852 Jéssica Ferreira Stoer 14/11/1996 2,10 0,75 0,20 - 3,05 Desc.

164 Milena Paulata 29/03/1998 2,10 0,60 0,30 - 3,00 Desc.

506 Sandra Antunes 05/06/1990 1,80 0,90 0,30 - 3,00 Desc.

913 Leandra Valeria 
Schultz 03/01/1983 2,40 0,45 0,10 - 2,95 Desc.

1375 Liane Lorscheiter 16/10/1982 2,10 0,60 0,20 - 2,90 Desc.

2214 Edina Seibel Backes 09/05/1971 2,10 0,60 0,10 - 2,80 Desc.
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1312 Thalia Thais Kraemer 09/09/1997 2,10 0,60 0,10 - 2,80 Desc.

2133 Nivea Maria Sturmer 24/09/1975 2,10 0,45 0,20 - 2,75 Desc.

2175 Luciane Schlickmann 25/04/1994 2,10 0,45 0,20 - 2,75 Desc.

305 Patrícia Fernanda 
Gomes 07/04/1996 1,80 0,75 0,20 - 2,75 Desc.

1490 Naiane Patricia Faust 
De Oliveira 03/09/1990 1,80 0,75 0,10 - 2,65 Desc.

1516 Adriana Barbosa 
Eichelberger 17/05/1982 2,10 0,30 0,20 - 2,60 Desc.

1568 Glaucia Dalla Longa 15/10/1985 1,50 0,75 0,30 - 2,55 Desc.

2079 Cristiane Foltz Prigol 01/10/1985 2,10 0,30 0,10 - 2,50 Desc.

936 Jaqueline Stefanello 
Giglioli 14/06/1993 1,80 0,60 0,10 - 2,50 Desc.

1135 Roque Francisco 
Ribeiro 12/01/1969 1,80 0,30 0,40 - 2,50 Desc.

343 Joice Roden Schli-
ckmann 17/06/1996 1,80 0,45 0,20 - 2,45 Desc.

1873 Ilse Terezinha Stef-
fens Gnatta 04/11/1975 1,20 1,05 0,20 - 2,45 Desc.

546 Jandira Facin 12/09/1982 1,80 0,30 0,30 - 2,40 Desc.

2090 Elenice Francisca 
Carnetti Finn 04/05/1967 1,80 0,30 0,20 - 2,30 Desc.

1440 Maritânia M.Lolato 27/05/1991 1,50 0,60 0,10 - 2,20 Desc.

694 Rosemeri Muraro 23/02/1981 1,20 0,90 0,10 - 2,20 Desc.

297 Janaina Dewes 20/10/1993 1,50 0,30 0,20 - 2,00 Desc.

1760 Lenir Ferreira 09/11/1975 1,2 0,45 0,1 - 1,75 Desc.

1850 Sueli Conceição Da 
Silva Faltante Desc.

1221 Marli Teresinha 
Bressa Faltante Desc.

864 Jocilene Juliana 
Nievinski Pasini Faltante Desc.

539 Michelli Rodrigues 
Oliveira Faltante Desc.

1676 Lucimar Graf Faltante Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF – BAIRRO AGOSTINI) (***)

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

127 Lúcia Alves Da 
Silva 03/09/1981 3,50 1,20 1,00 5,70 1º

2157 Kelly Cristina De 
Oliveira Perassoli 04/07/1981 4,20 1,00 0,40 5,60 2º

19 Gabriela Bisolo 16/09/1995 3,50 1,40 0,60 5,50 3º

1496 Leoni Terezinha 
Marin 26/11/1960 3,50 1,00 0,60 5,10 4º

630 Renata Gaiardo 11/05/1991 3,50 1,00 0,40 4,90 Desc.

2063 Katia Eliana Dalla 
Porta Conter 24/08/1974 2,80 1,20 0,80 4,80 Desc.

107 Daniela Zilio 19/01/1994 2,80 1,00 0,60 4,40 Desc.

2145 Marly De Oliveira 
Cantuaria 05/06/1975 2,80 1,20 0,20 4,20 Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF – BAIRRO ESTRELA) (***)

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

1283 Ciniria Pinheiro 20/10/1971 3,50 1,00 0,80 5,30 1º

120 Gabriel Antonio 
Rebelato 15/10/2000 3,15 1,40 0,60 5,15 2º

920 Fernanda Gallina 
Dorigon 21/10/2000 3,50 0,80 0,40 4,70 Desc.
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222 Mariele Leão Da 
Silva 27/11/2019 2,80 0,40 0,40 3,60 Desc.

2249 Jessica Borges 
De Oliveira 30/05/1996 1,40 1,00 0,80 3,20 Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF – BAIRRO JARDIM PEPERI) (***)

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

854 Mirian Tais Dela-
riva De Lima 24/09/1996 3,85 1,00 0,80 5,65 1º

1054 Jarielly Guedes 
Dorneles 04/06/1996 3,15 1,00 0,80 4,95 Desc.

1800
Liane Celestina 
Colibaba Mene-
ghel

22/08/1975 3,15 0,80 0,60 4,55 Desc.

2051 Jessica Diná Gon-
çalves 22/09/1995 2,10 0,80 0,80 3,70 Desc.

971 Loreci Huhn-
fleisch 11/01/1980 2,45 0,60 0,40 3,45 Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF – BAIRRO PROGRESSO) (***)

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

1173 Patricia Terezinha 
Werlang 28/02/2001 3,15 1,20 0,60 4,95 Desc.

1871 Janete Melissa 
Ribeiro 23/02/2001 2,80 1,00 0,40 4,20 Desc.

1609 Leandro Liesen-
feld Faltante Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF – BAIRRO SALETE) (***)

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

1903
Rosimar Do 
Carmo Soares 
Pedrassani

15/07/1973 3,85 1,60 0,80 6,25 1º

1274 Keli Mocelin 17/09/1986 3,50 1,20 0,80 5,50 2º

459 Ivanete Teixeira 20/05/1974 4,20 0,80 0,40 5,40 3º

433 Marieli Ronise 
Ramgrab 27/09/1986 3,50 1,20 0,60 5,30 4º

2309 Natieli Von 
Muhlen De Mello 17/01/1992 3,50 1,20 0,40 5,10 5º

1888 Keila Raquel De 
Quadros Castioni 05/11/1992 3,15 0,60 0,40 4,15 Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF – BAIRRO SANTA RITA) (***)

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

121 Kelen Luccheta 
Battisti 11/04/1986 4,55 1,20 0,60 6,35 1º

411 Keli Aparecida 
Worst 05/07/1996 4,90 0,60 0,40 5,90 2º

1559 Vilson De Souza 23/08/1967 3,50 1,20 1,00 5,70 3º

851 Clementina Biga-
ton Barp 21/11/1971 2,80 1,60 0,40 4,80 Desc.

441 Angêlica Mendes 
Breda 08/08/1993 3,50 0,80 0,40 4,70 Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF – BAIRRO SÃO GOTARDO) (***)

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

243 João Jeferson Da 
Silva Klaus 21/03/1972 3,85 0,60 1,00 5,45 1º

708 Marivete Facio 03/09/1987 3,15 0,80 0,80 4,75 Desc.

1976 Cristiane Haugg 30/10/1979 2,80 1,20 0,60 4,60 Desc.
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2066 Lucinda Flores 
Klagenberg 08/09/1969 3,15 0,60 0,60 4,35 Desc.

1232 Adriana Vieira 
De Sá 29/12/1984 3,15 0,60 0,60 4,35 Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF – BAIRRO SÃO JORGE) (***)

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

2409 Juliana Carla Her-
bert Fernandes 07/07/1989 4,20 1,20 1,00 6,40 1º

1154 Camila Lazzarotto 02/08/1998 3,85 1,20 0,60 5,65 2º

446 Janaina Andre 28/03/1992 3,15 0,60 0,40 4,15 Desc.

1465 Thais Talita De 
Oliveira Mateus 05/06/1998 2,10 0,80 1,00 3,90 Desc.

923 Pedro Gabriel 
Peloso Lauer Faltante Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF – BAIRRO SÃO LUIZ) (***)

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

1808 Francelizi Cristina 
Hauenstein 09/12/1978 3,85 1,20 0,60 5,65 1º

1816 Bruna Cristina 
Stefanes Bueno 06/05/1998 3,85 1,20 0,40 5,45 2º

45 Janete Pereira 
Camara Da Silva 04/03/1968 3,85 1,00 0,60 5,45 3º

966 Juceley De Fáti-
ma Damasceno 30/05/1971 3,50 0,60 0,80 4,90 Desc.

1938 Anarita Goncal-
ves Da Rosa 01/03/1982 2,45 1,20 0,40 4,05 Desc.

1886 Marli Da Silva 07/06/1973 1,75 1,00 0,80 3,55 Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF – BAIRRO SÃO SEBASTIÃO) (***)

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

263 Meyble Cristina 
Bortoncello 10/12/1992 4,20 1,40 0,60 6,20 1º

2346 Gessica Henkes 
Zanin 07/09/1994 4,20 1,20 0,80 6,20 2º

962 Ana Borth Arnold 15/07/1990 4,20 0,80 0,80 5,80 3º

1870 Karine Viccari 06/08/1992 3,15 1,40 0,60 5,15 4º

416 Rosane Fatima 
Gusi Da Silva 29/06/1967 3,50 0,80 0,60 4,90 Desc.

1953 Salete Maria Fa-
cin Grutzmann 24/01/1977 3,50 0,60 0,40 4,50 Desc.

184 Rosmari Baggio 08/10/1975 3,15 0,40 0,80 4,35 Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF – CENTRO)

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

2055 Patricia Senger 20/07/1990 3,85 1,40 0,40 5,65 1º

1044 Evelyn Caroline 
Torres 08/06/1993 3,85 1,40 0,40 5,65 2º

2408
Gislaine Cristine 
Cardoso Lima 
Assis Brasil

27/04/1995 3,50 1,40 0,60 5,50 3º

1892
Cristiane Eloisa 
Ternus Alves Ka-
nofre Benedetti

23/02/1988 3,85 0,80 0,80 5,45 4º

1309 Rosane Brambila 
Borghetti 27/01/1971 3,15 1,40 0,60 5,15 5º

1357 Renatha Zenaro 06/07/1999 2,45 1,20 0,60 4,25 Desc.
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2330
Ethyenne Ribeiro 
Tavares De 
Lacerda

Faltante Desc.

458 Rozane Siqueira Faltante Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CONTROLE DE ENDEMIAS (DENGUE)

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

376 Lís Andréia Mu-
cha Mikulski 06/05/1983 5,25 1,40 0,80 7,45 1º

986 Marines Golin 19/10/1975 4,55 1,40 0,80 6,75 2º

1553 Silvia Nazare 
Romera Soares 30/11/1975 4,90 1,00 0,80 6,70 3º

1395 Raquel Prunsel 
Boscatto 16/06/1988 4,20 1,40 0,80 6,40 4º

141 Silvia Viviane 
Borges 23/04/1979 4,55 0,80 1,00 6,35 5º

1231 Matheus Romera 
Soares 29/12/1997 4,20 1,00 1,00 6,20 6º

2284 Bianca Luiz Fer-
nandes 20/08/1975 4,55 0,80 0,80 6,15 7º

1742 Marlova Areli 
Casemiro 16/05/1990 3,50 1,40 1,00 5,90 8º

186 Talita Da Silva 
Santiago 24/07/1992 3,50 1,20 1,00 5,70 9º

1423 Luana Nascimen-
to Rost 03/11/2001 3,50 0,80 0,80 5,10 10º

1342 Jose Paulo Me-
deiros 14/01/1980 2,45 1,40 1,00 4,85 Desc.

1779 Alex Sandro Di 
Domenico 01/10/1993 3,50 0,80 0,40 4,70 Desc.

1770 Luis Felipe San-
tos Dos Santos 06/12/1972 2,80 1,20 0,60 4,60 Desc.

1682 Anna Carla Erd-
mann 11/03/2002 3,15 1,20 0,20 4,55 Desc.

1488 Oneimar Strapa-
zzon 03/11/1979 3,85 0,20 0,40 4,45 Desc.

1236 Jane Janete 
Groth 03/06/1977 2,45 1,00 0,80 4,25 Desc.

1798 Suelen Herbert 
Pagno 13/03/2000 2,80 1,20 0,20 4,20 Desc.

1327 Maria Lemes Da 
Silva 28/08/1976 2,80 1,00 0,40 4,20 Desc.

1391 Elaine Cristina 
Fonseca 19/08/1988 2,45 0,80 0,60 3,85 Desc.

1785 Larissa Fernanda 
Melz Gomes 12/02/2002 2,10 0,80 0,80 3,70 Desc.

2342 Helio Nandi 18/05/1965 2,10 0,60 0,80 3,50 Desc.

648 Laurete Flores 01/02/1982 1,75 0,80 0,40 2,95 Desc.

1186 Sandra Ferreira 
Bortolotto Faltante Desc.

1948 Maira Hoffmann Faltante Desc.

ARQUITETO

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

1671 Eduarda Cristina 
Black 18/12/1995 6,65 2,00 1,00 9,65 1º

940 Vanessa Volkweis 
Savaris 14/08/1995 5,25 2,00 0,80 8,05 2º

1885 Suélen Cristina 
Mazzardo 11/11/1991 5,60 1,60 0,80 8,00 3º

603 Betina Ines Graff 04/12/1996 5,25 1,80 0,80 7,85 4º
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1685 Nubia Raquel 
Lyneburger 01/08/1992 4,90 1,80 0,60 7,30 5º

362 Fernanda Sala-
moni Seganfredo 04/06/1991 5,25 1,40 0,60 7,25 6º

1860 Renan Cristiano 
Geller 03/05/1989 5,60 1,00 0,60 7,20 7º

819 Denise Isabel 
Reinehr 13/10/1994 4,90 1,20 1,00 7,10 8º

1239 Émile Rodniski 
Cerda Palacios 08/03/1990 5,25 1,40 0,40 7,05 9º

1769 Jean Lucas Panke 15/05/1995 5,25 1,20 0,60 7,05 10º

320 Karine Musckopf 07/10/1992 4,90 1,20 0,80 6,90 11º

757 Adriano Sturmer 07/03/1987 5,25 0,80 0,80 6,85 12º

1576 Vinicios Breunig 08/02/1992 4,90 1,20 0,60 6,70 13º

1747 Camille Trevisan 23/08/1997 4,90 1,00 0,80 6,70 14º

2025 Vinicius Douglas 
Pinheiro 16/06/1991 5,25 0,80 0,60 6,65 15º

624 Leticia De Cassia 
B-rgin 28/11/1989 5,25 0,60 0,80 6,65 16º

2232 Renan Letenski 27/05/1995 4,20 1,40 1,00 6,60 17º

1281 Emille Poliana 
Abati 06/12/1995 4,90 1,20 0,40 6,50 18º

2011 Andressa Glanert 21/01/1990 4,90 1,00 0,60 6,50 19º

1142 Lucas Iser 05/07/1991 5,25 0,80 0,40 6,45 20º

206 Jéssica Aline 
Schmidt Primaz 18/01/1994 5,25 0,80 0,40 6,45 21º

1801 Fernanda Fátima 
Herbert 24/09/1995 4,20 1,60 0,60 6,40 22º

2026
Maira Jaluze 
Andreola Muniz 
Costa

14/11/1995 4,55 1,00 0,80 6,35 23º

1412 Maikyele Luana 
Scwhaab 23/09/1998 5,25 0,80 0,20 6,25 24º

1114 Vanessa Lemke 
Israel 20/12/1989 4,20 1,40 0,60 6,20 25º

2278 Cassiano Pitol 
Zaniratti 05/02/1970 4,20 1,20 0,80 6,20 26º

1858 Dalyane Vicentini 14/09/1990 4,20 1,20 0,80 6,20 27º

1862 Marcelo Luiz 
Gnatta 15/04/1988 4,55 1,00 0,60 6,15 28º

129 Maria Luca Bock 25/08/1994 4,55 1,00 0,60 6,15 29º

1639 Cássia Regina 
Segnor 24/01/1995 4,55 1,00 0,60 6,15 30º

1790 Letícia Capoani 23/11/1997 4,55 1,00 0,60 6,15 31º

182 Jhonni A Possa-
mai 20/02/1992 3,85 1,40 0,80 6,05 32º

1091 Amanda Marcon 23/05/1995 4,20 1,20 0,60 6,00 33º

251 Adriel Stuchi 27/06/1995 4,20 1,20 0,60 6,00 34º

1856 Jamile Martini 20/12/1996 4,20 1,20 0,60 6,00 35º

157 Francisco Doro-
chowicz Neto 22/07/1980 4,20 1,00 0,80 6,00 36º

532 Priscila Ribeiro 
De Lima 15/05/1992 4,55 0,80 0,60 5,95 37º

1506 Silvia Regina 
Lewandowski 22/08/1992 4,55 0,80 0,60 5,95 38º

2179 Vanessa Hofs-
tetter 07/03/1994 3,85 1,20 0,80 5,85 39º

2366 Cristiane Previde 18/02/1997 3,85 1,20 0,80 5,85 40º

817 Willian Felipe 
Grando 26/10/1989 4,20 1,20 0,40 5,80 41º
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1068 Bruna Roberta 
Casagranda 04/02/1995 4,20 1,20 0,40 5,80 42º

144 Lígia Margarida 
Mocellin 09/12/1991 4,20 1,00 0,60 5,80 43º

1683 Cilto Uliana 25/08/1996 4,20 1,00 0,60 5,80 44º

1503 Ana Paula Vivian 17/05/1996 4,55 0,80 0,40 5,75 45º

54 Larissa Heinen 
Toillier 19/11/1996 4,55 0,80 0,40 5,75 46º

1587 Douglas Andrighi 08/02/1991 3,50 1,60 0,60 5,70 47º

2197 Mateus Signori 10/07/1991 3,50 1,40 0,80 5,70 48º

1437 Rafael Fernando 
Falavigna 14/01/1995 3,50 1,40 0,80 5,70 49º

1677 Vanessa Caroline 
Pandolfo 02/08/1994 3,85 1,40 0,40 5,65 50º

2060 Fabiana Trindade 11/01/1991 3,85 1,20 0,60 5,65 51º

1536 Marciele Greiner 29/01/1991 4,20 1,00 0,40 5,60 52º

282 Mayza Schutz 
Zamboni 26/02/1995 4,20 1,00 0,40 5,60 53º

1353 Diogo Henrique 
Copini Machado 22/03/1994 3,85 1,20 0,40 5,45 54º

378 Larissa Folmer 16/09/1996 4,20 1,00 0,20 5,40 55º

1701 Jéssica Luana 
Arcari 06/06/1996 4,20 0,80 0,40 5,40 56º

2225 Fernanda For-
magini 13/10/1994 4,20 0,60 0,60 5,40 57º

223 Gabriela Pedrão 
Roman 24/03/2000 3,50 0,80 1,00 5,30 58º

2347 Felipe Frozza Da 
Cruz 27/12/1995 3,85 1,20 0,20 5,25 59º

1483 Daniela Marcia 
Dill 20/03/1980 3,85 0,60 0,80 5,25 60º

1952 Eduardo Mazzon 
Garcia 31/08/1988 3,50 1,20 0,40 5,10 61º

1780 Sabrina Dambros 24/10/1996 3,50 1,00 0,60 5,10 62º

1439
Raquel Caroline 
Generoso Da 
Silva Dacroce

20/07/1993 3,85 1,00 0,20 5,05 63º

816 Indiana Durk 18/05/1996 3,85 1,00 0,20 5,05 64º

599 Mayra Gomes 01/12/1994 3,50 1,00 0,40 4,90 Desc.

1469 Cristiane Elise 
Schonhals 03/08/1995 3,50 0,80 0,20 4,50 Desc.

1699 Franciele Rohr 01/11/1986 3,15 0,60 0,60 4,35 Desc.

1908 Sara Jhuliana 
Reis 19/05/1996 2,45 1,20 0,60 4,25 Desc.

1527 Gecica Alberton 13/09/1992 2,45 1,00 0,60 4,05 Desc.

2016 Welynton Brun 14/03/1993 2,80 0,60 0,60 4,00 Desc.

1223 Karolayne Ven-
druscolo Colla 29/05/1998 2,80 0,60 0,60 4,00 Desc.

2337 Suzana Dema-
man Faltante Desc.

510 Luziane Drumm Faltante Desc.

1227 Erica Dallariva Faltante Desc.

1621 Andrea Claudia 
De Oliveira Faltante Desc.

2233 Bruna Luisa Boni Faltante Desc.

686 Maicon Berti Faltante Desc.

2310 Leo Fernando De 
Campos Faltante Desc.

2338 Lucineia Maria 
Ramos Faltante Desc.
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996 Kelin De Cezaro 
Vogt Faltante Desc.

1720 Amanda Cristina 
Decol Faltante Desc.

ASSISTENTE SOCIAL

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

1702 Gilvana Zanella 12/05/1998 4,55 1,60 0,80 6,95 1º

2081 Marcia Bender 03/06/1990 4,20 1,80 0,80 6,80 2º

1655 Vania Paula 
Frantz 08/06/1983 4,20 1,60 0,80 6,60 3º

935 Márcia Besing 23/06/1979 3,85 1,40 1,00 6,25 4º

1985 Ana Cristina 
Bilibio 13/08/1987 4,20 1,40 0,60 6,20 5º

918 Gabriela Stang 14/02/1994 4,20 1,40 0,60 6,20 6º

2075 Franciely Apareci-
da Da Silva 20/11/1990 3,85 1,20 0,60 5,65 7º

1193 Paula Cristina 
Schaffer 22/02/1986 4,20 0,80 0,60 5,60 8º

1727 Carina Fachinetto 16/05/1986 4,20 0,80 0,40 5,40 9º

1941 Vali Rost Zangalli 13/01/1971 3,50 0,80 0,80 5,10 10º

1393 Luciane Radke 11/12/1983 4,20 0,60 0,20 5,00 11º

367 Maiane Spessatto 
Grassioli 14/10/1983 2,80 1,40 0,80 5,00 12º

143 Simone Carla 
Boito 30/10/1984 3,15 1,20 0,60 4,95 Desc.

1997 Adriana Weber 
Zanini 15/09/1982 3,50 1,00 0,40 4,90 Desc.

2247 Simone Meurer 
De Moura 22/02/1984 2,45 1,80 0,60 4,85 Desc.

1880 Cassiane Maria 
Zanella Rasera 29/11/1984 2,80 1,40 0,60 4,80 Desc.

29 Jaquelina Fatima 
Lolato 13/07/1983 3,15 1,00 0,60 4,75 Desc.

2374 Francieli Frede-
rich 29/12/1986 3,15 1,00 0,60 4,75 Desc.

1040 Viviane Zeni 
Wesendonck 23/02/1984 3,50 0,80 0,40 4,70 Desc.

338
Keila Cristina 
Sampaio Dos 
Santos

07/07/1984 3,15 1,40 0,00 4,55 Desc.

1220 Carla Rebelato 31/05/1990 3,50 1,00 0,00 4,50 Desc.

116 Eliane Piacentini 14/11/1981 2,80 1,20 0,40 4,40 Desc.

908 Monalisa Ramon 01/01/1985 2,80 1,20 0,40 4,40 Desc.

1900 Jussara Consola-
dora Colle 21/09/1969 3,15 0,80 0,40 4,35 Desc.

61 Eliane Baú 10/08/1984 2,80 1,20 0,20 4,20 Desc.

1026 Adriele Maiara 
Rodrigues 04/08/1994 3,15 0,80 0,20 4,15 Desc.

481 Marilia Munerolli 02/05/1991 3,15 0,60 0,40 4,15 Desc.

1723 Alân Krewer 15/09/1988 2,10 1,40 0,60 4,10 Desc.

1119 Leovane Maria 
Baron França 02/08/1982 2,45 1,20 0,40 4,05 Desc.

1775 Leticia Marafon 04/03/1990 2,45 1,00 0,60 4,05 Desc.

1320 Marciane Althaus 31/10/1985 2,80 0,80 0,40 4,00 Desc.

2027 Marinez Martins 30/07/1988 2,80 0,80 0,40 4,00 Desc.

2148
Denise Neque-
saurt De Mene-
zes Sampaio

08/11/1976 2,80 0,60 0,60 4,00 Desc.
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1006 Janete Kaefer 
Cieplak 02/05/1985 2,80 1,00 0,00 3,80 Desc.

123 Greice Momm 
Fontanive 26/03/1984 2,45 0,60 0,60 3,65 Desc.

426 Ramôni Crislei 
Dalmoro 02/06/1987 2,45 0,60 0,60 3,65 Desc.

1962 Ivanir De Fatima 
Furlan Sonalho 22/06/1966 1,75 1,20 0,60 3,55 Desc.

1355 Neiva Teresinha 
Imhoff Martins 20/03/1983 1,75 1,20 0,60 3,55 Desc.

2364 Angelita Poletto 18/01/1983 2,45 0,60 0,40 3,45 Desc.

1031 Nádia Costacurta 02/12/1980 2,10 0,80 0,40 3,30 Desc.

2327 Maira Gabriela 
Anschau 06/03/1996 2,10 0,60 0,60 3,30 Desc.

2315 Jozane A De 
Paula Bard 10/07/1971 2,45 0,60 0,20 3,25 Desc.

2083 Lucilene Loch 18/02/1994 1,75 0,80 0,60 3,15 Desc.

1003 Loreni Comel 08/05/1971 1,40 0,80 0,40 2,60 Desc.

66 Leonilde Bedin 24/10/1965 1,75 0,80 0,00 2,55 Desc.

259 Carolini Dal Bos-
co Gonçalves 09/04/1986 1,75 0,40 0,40 2,55 Desc.

82 Letícia Palaver 15/12/1996 1,75 0,40 0,40 2,55 Desc.

1140
Valdirene Hono-
rina Escobar Da 
Rosa

27/02/1987 1,05 1,00 0,40 2,45 Desc.

364 Carmelice Gilioli 
Cardoso 19/02/1970 1,40 0,80 0,20 2,40 Desc.

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

1166 Ediane Dos 
Santos 08/05/1992 4,55 1,20 0,60 6,35 1º

1048 Gessica Adriane 
Maciel 26/12/1991 4,55 1,00 0,60 6,15 2º

1245 Kátia Horn De 
Oliveira 18/11/1995 4,55 1,00 0,60 6,15 3º

640 Gabriela Dias 
Roldo 02/11/2002 3,50 1,20 0,80 5,50 4º

324 Valéria De Lima 
Vaz 23/11/1995 3,85 1,00 0,20 5,05 5º

695 Fernanda Andrea 
Ramos 10/02/1987 2,80 1,20 1,00 5,00 6º

189 Priscila Ferreira 
Gomes 13/06/1986 3,15 1,00 0,80 4,95 Desc.

1313 Daiane Acorsi 22/09/1990 3,15 1,00 0,80 4,95 Desc.

905 Vanessa Breier 
Krzyzanovski 02/09/1993 2,80 1,20 0,80 4,80 Desc.

398 Raquel Dos 
Santos 29/03/1993 3,15 1,20 0,40 4,75 Desc.

1987 Joice Fernandes 20/06/1982 3,15 0,80 0,80 4,75 Desc.

1635 Juciele Cristina 
Finger 01/01/1991 3,15 0,80 0,80 4,75 Desc.

1838 Andressa Do-
ckhorn 01/06/1990 3,15 1,00 0,40 4,55 Desc.

2282 Daiane Maria 
Hoppe 11/03/1992 3,15 0,60 0,80 4,55 Desc.

736 Julia Favero 
Schmidt 27/02/1995 2,45 1,20 0,80 4,45 Desc.

196 Aline Mara Soa-
res Pereira 14/06/1984 2,45 1,00 0,80 4,25 Desc.

912 Janaina Kathlin 
Pacheco 13/11/1994 2,80 0,60 0,80 4,20 Desc.
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1354 Eliane Regina 
Tonietto 19/06/1985 3,15 0,80 0,20 4,15 Desc.

1520 Aline De Oliveira 
De Oliveira 09/08/1983 3,15 0,60 0,40 4,15 Desc.

267 Ivete Costa 16/06/1965 2,10 1,40 0,60 4,10 Desc.

1749 Francis Ramaiana 
Triches Lourenço 17/07/1997 2,45 1,00 0,60 4,05 Desc.

1413
Jussandra Ro-
drigues Da Silva 
Prestes Andriollo

31/05/1979 2,80 0,60 0,60 4,00 Desc.

1620 Daniela Vaz 
Pinheiro 22/08/1988 2,45 0,60 0,60 3,65 Desc.

2008 Ana Paula Longhi 22/06/1996 2,10 0,60 0,80 3,50 Desc.

1199 Daniela Nunes 02/09/1988 2,45 0,80 0,20 3,45 Desc.

1884 Roseli Dalbosco 
Dos Santos 30/09/1976 2,45 0,40 0,60 3,45 Desc.

1304 Milena Liberato 
Branquinho 28/03/1981 2,10 0,80 0,20 3,10 Desc.

1196 Vanessa Nunes 23/10/1990 1,40 1,00 0,40 2,80 Desc.

1315 Franciele Sehn 22/07/1989 1,40 0,80 0,60 2,80 Desc.

1756 Gilvani Terezinha 
Soares De Lima 08/06/1972 1,05 0,80 0,80 2,65 Desc.

1330 Dalvana Rauta 
Kunrath Faltante Desc.

1097 Fernanda Dama-
ris Fortes Faltante Desc.

CONTADOR

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

1331 Daiane Pagno 31/01/1987 6,65 1,40 0,80 8,85 1º

158 Márcio Picollo 18/02/1981 6,65 1,60 0,40 8,65 2º

256 Lilian Maria Ritter 
Eidt 01/10/1980 5,95 1,80 0,60 8,35 3º

685 Eliza Diesel 08/07/1993 6,30 1,40 0,60 8,30 4º

942 Marcelo Jose 
Ritter 01/11/1982 5,60 1,60 0,80 8,00 5º

2213 Lidiane Isabel 
Ruhoff 13/12/1986 5,60 1,40 1,00 8,00 6º

2102 Maria Angélica 
Arcari 17/09/1988 5,95 1,40 0,60 7,95 7º

507 Lucimar Jose 
Piccoli 26/06/1981 5,60 1,40 0,80 7,80 8º

1337 Júnior César 
Barros 14/09/1985 5,95 1,40 0,40 7,75 9º

1125 Mauricio Octávio 
Spaniol 09/10/1992 5,25 1,40 0,60 7,25 10º

1819 Marilia Uliana 15/08/1990 5,25 1,00 0,60 6,85 11º

497 Any Kellyn Con-
fortin Salermo 27/01/1990 4,90 1,00 0,80 6,70 12º

977
Geovana Apa-
recida Stanga 
Schneider

19/07/1996 4,20 1,40 0,80 6,40 13º

12 Mateus Minozzo 15/09/1997 4,20 0,80 1,00 6,00 14º

2230 Moisés De Souza 02/06/1989 4,55 1,00 0,40 5,95 15º

2122 Rosélia Gralow 22/11/1988 4,55 0,80 0,60 5,95 16º

55 Ivan Alex Reinehr 05/09/1997 4,55 0,60 0,80 5,95 17º

2264 Carine Macena 
De Oliveira 05/10/1995 3,85 1,00 1,00 5,85 18º

327 Leticia Santin Da 
Silva 26/06/1994 4,20 1,20 0,40 5,80 19º
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268 Fernanda De 
Deus Rodrigues 25/09/1997 4,55 0,80 0,40 5,75 20º

188 Diana Carla Gar-
matz Giovenardi 28/02/1987 4,55 0,60 0,60 5,75 21º

2117 Gilvano Kleinert 25/05/1996 3,85 1,00 0,80 5,65 22º

113 Luana Paliano 
Guardini Meotti 07/08/1981 4,20 1,00 0,40 5,60 23º

330 Danieli Fatima 
Adler 28/07/1995 4,55 0,80 0,20 5,55 24º

528 Eduarda Sulzbach 11/03/1998 3,85 1,00 0,40 5,25 25º

639 Tainá De Lucca 
Gasperin 30/01/1999 3,85 1,00 0,40 5,25 26º

1526 Elizane Kin 11/11/1988 3,15 1,20 0,80 5,15 27º

1033 Edineia Primmaz 02/02/1995 3,50 0,80 0,60 4,90 Desc.

1648 Daniela Ballico 06/06/1986 4,20 0,40 0,20 4,80 Desc.

1248 Silvano Coletto 03/10/1985 2,80 0,60 0,60 4,00 Desc.

1168 Cristiano Hin-
terholz 16/12/1984 2,10 1,00 0,00 3,10 Desc.

2166 Alex Junior Zan-
canaro 11/07/1992 2,10 0,80 0,20 3,10 Desc.

2304 Dionei Binsfeld Faltante Desc.

866 Maico Junior 
Testolin Faltante Desc.

1326 Lisandre Drebel Faltante Desc.

341 Deisy De Godoy 
Baron Faltante Desc.

1027 Kamila Mocellin Faltante Desc.

2001 Sabrina Bonfante Faltante Desc.

ENFERMEIRO

Insc. Nome Candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

2194 Vanessa Mairi 
Pandolfo 29/08/1994 5,95 2,00 0,40 8,35 1º

664 Micheli Beninca 
Trentin 09/05/1991 4,90 1,80 0,80 7,50 2º

227 Kleberton Ricardo 
Tesser 27/08/1981 5,25 1,60 0,40 7,25 3º

323 Marciane Tessaro 27/09/1991 5,25 1,20 0,60 7,05 4º

208 Raquel Taís 
Lintener 21/03/1996 4,90 1,40 0,60 6,90 5º

883 Taissana Deza-
netti 03/05/1991 4,20 1,80 0,80 6,80 6º

390 Patricia Barbieri 15/12/1992 4,20 1,60 1,00 6,80 7º

1022 Juciane Scarton 04/02/1988 4,90 1,60 0,20 6,70 8º

1362 Juliana Zanin 27/11/1983 4,90 1,40 0,40 6,70 9º

200 Tailine Cristina 
De Lucca 24/01/1993 4,90 1,20 0,60 6,70 10º

76 Simone Orth 27/05/1994 4,90 1,00 0,80 6,70 11º

1130 Marli Lazarotto 11/03/1977 5,25 0,80 0,40 6,45 12º

741 Rafaela Bedin 10/08/1990 4,20 1,60 0,60 6,40 13º

296 Deisi Graczyk 18/04/1986 4,55 1,20 0,60 6,35 14º

1000 Vanusa Daiane 
Eidt 26/05/1993 4,90 1,00 0,40 6,30 15º

204 Alini Amabil 
Balbinot 15/06/1995 3,85 1,80 0,60 6,25 16º

117 Eliamar Bara-
noski 05/02/1980 4,55 0,80 0,80 6,15 17º

6 Jéssica Schaurich 29/03/1993 3,85 1,40 0,80 6,05 18º
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2343 Giovana Dallemo-
le Paloschi 05/07/1983 4,20 1,00 0,80 6,00 19º

598 Vanessa Thesing 31/05/1998 4,55 1,00 0,40 5,95 20º

192 Endiara Bauer 06/06/1998 4,55 0,80 0,60 5,95 21º

1451 Elaine Lunardi 
Lopes 13/02/1983 4,20 1,20 0,40 5,80 22º

1584 Gabriela Bertochi 09/10/1999 4,20 1,00 0,60 5,80 23º

417 Mariane Carine 
Koch 14/07/1994 4,55 0,60 0,60 5,75 24º

827 Carine Berwig 06/09/1991 4,90 0,40 0,40 5,70 25º

134 Carla Regina 
Basso 12/09/1989 3,85 1,40 0,40 5,65 26º

1981 Livia Thais Cor-
rea Pinto Capelini 27/08/1985 3,85 1,20 0,60 5,65 27º

370 Alana Fabíola Da 
Silva 21/08/1995 3,85 1,20 0,60 5,65 28º

1434 Gisele Teresinha 
Kappes 04/03/1985 4,20 1,00 0,40 5,60 29º

1419 Diana Vizzotto 
Scalco 11/09/1983 4,20 0,80 0,60 5,60 30º

2033 Jonas Kummer 05/08/1990 4,55 0,80 0,20 5,55 31º

1974 Andressa Catto 06/07/1995 4,55 0,80 0,20 5,55 32º

782
Daiana Aparecida 
Walker Nasci-
mento Rintzel

02/01/1989 4,55 0,60 0,40 5,55 33º

778 Jennifer Karen 
Kloh 15/06/1990 4,55 0,60 0,40 5,55 34º

355 Patricia Tatiane 
Kuttner 02/03/1990 3,15 1,40 1,00 5,55 35º

167 Bruna Anzolin 12/05/1990 3,50 1,60 0,40 5,50 36º

52 Greisi Carla 
Gromann 26/05/1986 3,85 1,40 0,20 5,45 37º

1267 Letícia Amico 
Marques 06/06/1988 3,85 1,00 0,60 5,45 38º

201 Bruna Regina 
Otto Barbosa 14/07/1996 4,20 0,60 0,60 5,40 39º

1335
Daisy Mara Bar-
bosa De Castro 
Evangelista

26/11/1979 3,15 1,40 0,80 5,35 40º

269 Márcia Zambiasi 05/11/1994 3,15 1,40 0,80 5,35 41º

2217 Marlene Stefanon 
Paganini 25/09/1981 3,85 1,20 0,20 5,25 42º

1502 Fernanda Regina 
Flach Prevedello 23/01/1983 3,85 1,00 0,40 5,25 43º

865 Liane Teresinha 
Schroeder 24/09/1984 3,85 1,00 0,40 5,25 44º

261 Larissa Bazzo 
Segheto 27/02/1998 3,85 1,00 0,40 5,25 45º

151 Milena Djesica 
Bevilaqua 23/06/1998 3,85 1,00 0,40 5,25 46º

601 Bruna Theis 27/08/1994 3,85 0,80 0,60 5,25 47º

100 Sidiani Terezinha 
Carossi 19/06/1992 4,20 0,60 0,40 5,20 48º

704 Cleonice Dolores 
Valmorbida 26/03/1988 3,15 1,40 0,60 5,15 49º

2254 Kellen Regina 
Schaurich 10/07/1991 3,15 1,40 0,60 5,15 50º

1016 Camila De Lima 
Freisleben 07/10/1992 3,50 1,00 0,60 5,10 51º

34 Thainá Monção 
Gasperin 22/07/1996 3,50 1,00 0,60 5,10 52º

1406 Karine Theobald 22/08/1993 3,50 0,80 0,80 5,10 53º
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614 Aline Fernanda 
Lazari 26/12/1991 3,85 0,80 0,40 5,05 54º

2035 Liliane Pereira 
Kummer 09/09/1993 3,85 0,80 0,40 5,05 55º

998 Carina Letícia 
Hiining Schneider 16/07/1997 3,85 0,80 0,40 5,05 56º

244 Diana Simon 05/02/1990 4,20 0,40 0,40 5,00 57º

142 Debora Calza 16/07/1993 2,80 1,60 0,60 5,00 58º

2222 Bárbara Stertz 24/08/1998 3,15 1,00 0,80 4,95 Desc.

230 Renata Balen-
siefer 04/03/1991 3,50 1,20 0,20 4,90 Desc.

128 Vanessa Brugne-
rotto 05/08/1990 3,50 1,00 0,40 4,90 Desc.

1932 Maikeli Andresa 
Kosloski 02/07/1994 3,50 0,80 0,60 4,90 Desc.

2344 Cirlandia Raquel 
Da Cruz Dalbosco 25/10/1973 3,85 0,80 0,20 4,85 Desc.

945 Elisete Teresinha 
De Moura 19/12/1974 3,85 0,80 0,20 4,85 Desc.

541 Charlies A. Po-
piolek 13/09/1983 3,85 0,60 0,40 4,85 Desc.

1707 Denize Patrícia 
Lamb 05/02/1998 3,85 0,40 0,60 4,85 Desc.

1047 Deise Lui 01/01/1997 2,80 1,20 0,80 4,80 Desc.

1205 Luana Vargas 28/04/1989 3,15 1,40 0,20 4,75 Desc.

1817 Kyndia Pasqualon 22/03/1990 3,15 1,00 0,60 4,75 Desc.

1832 Jessica Mayara 
Wolfart 06/02/1999 3,15 1,00 0,60 4,75 Desc.

2176 Jaqueline Monize 
Ceconi 24/09/1995 3,50 1,00 0,20 4,70 Desc.

896 Aline Bernardi 
Tomazelli 28/12/1995 3,50 1,00 0,20 4,70 Desc.

30 Franciele Schwa-
ab Simon 31/08/1989 3,50 0,80 0,40 4,70 Desc.

1617
Rafaela Cordeiro 
Machado Floren-
tino

18/10/1989 3,50 0,80 0,40 4,70 Desc.

1600 Urssula Ritzel 09/08/1993 3,50 0,80 0,40 4,70 Desc.

561 Aline Carla Marti-
ni Herbert 23/07/1997 3,50 0,60 0,60 4,70 Desc.

1058 Daniela Graczyk 21/09/1995 3,85 0,60 0,20 4,65 Desc.

1422 Bruna Carla Villa 15/02/1990 2,80 1,20 0,60 4,60 Desc.

1963 Eduardo Augusto 
Pilla 16/12/1992 3,15 1,20 0,20 4,55 Desc.

1206 Lais Crusaro 
Pagnussatt 21/12/1999 3,15 1,00 0,40 4,55 Desc.

829 Vitelio Luis De 
Lima 24/04/1978 3,15 0,80 0,60 4,55 Desc.

1735 Rafaela Slaviero 17/04/1981 3,15 0,80 0,60 4,55 Desc.

1551 Janete Ascari 05/05/1978 3,50 0,80 0,20 4,50 Desc.

1011 Camila Alessio 11/03/1993 2,45 1,20 0,80 4,45 Desc.

1062 Giseli Chiaparini 04/01/1996 2,80 1,00 0,60 4,40 Desc.

1668 Leticia Rinaldi 02/02/1994 2,45 1,40 0,40 4,25 Desc.

1127 Margarete Dal 
Castel 23/12/1979 2,80 0,60 0,80 4,20 Desc.

504 Noeli Fatima 
Pereira 05/08/1984 2,80 0,60 0,80 4,20 Desc.

1637 Claudetegarcia 
Dos Santos 01/10/1972 3,15 0,80 0,20 4,15 Desc.

1113 Marluci Maldaner 23/09/1988 3,15 0,60 0,40 4,15 Desc.
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1649 Jocieli Marizilda 
Scariot 14/06/1990 3,15 0,60 0,40 4,15 Desc.

594 Lidiane Klement 08/03/1991 3,15 0,60 0,40 4,15 Desc.

382 Marilene Carteri 17/08/1972 3,50 0,40 0,20 4,10 Desc.

775 Angelo Zangalli 10/12/1981 2,45 0,80 0,80 4,05 Desc.

179
Ana Carla Carva-
lho Dos Santos 
Krupp

24/05/1990 2,80 1,00 0,20 4,00 Desc.

1713 Vera Lúcia 
Grapski 17/05/1997 2,80 1,00 0,20 4,00 Desc.

2127 Roselei Soares 
Tavares 27/12/1974 3,15 0,40 0,40 3,95 Desc.

455 Ana Paula Wol-
mut Dal Bello 20/05/1995 3,15 0,40 0,40 3,95 Desc.

1589 Alexsandra Apa-
recida De Oliveira 16/08/1984 2,45 1,00 0,40 3,85 Desc.

1989 Amanda Caroline 
Sopshuk 19/05/1989 3,15 0,60 0,00 3,75 Desc.

432 Kamila Diel Casa-
grande 24/03/1995 3,15 0,40 0,20 3,75 Desc.

162 Aline Loebens 15/07/1989 2,45 1,00 0,20 3,65 Desc.

1738 Dainara Preuss 14/03/1996 2,80 0,60 0,20 3,60 Desc.

728 Cecília Rauta 18/05/1994 2,10 1,00 0,40 3,50 Desc.

1631 Natanna Slaviero 13/01/1984 2,10 1,00 0,20 3,30 Desc.

429 Tais Carbonara 11/07/1991 2,45 0,80 0,00 3,25 Desc.

1914 Fatima Kosmann 17/01/1983 2,45 0,40 0,40 3,25 Desc.

1409 Debblye Pikula 20/10/1994 2,10 0,80 0,20 3,10 Desc.

1783 Dainara Kaspary 13/04/1999 2,10 0,60 0,40 3,10 Desc.

140 Gardi Regina 
Weinhal Faltante Desc.

713 Aionny Pikula Faltante Desc.

304
Vanessa Luana 
Bergmann Sch-
midt

Faltante Desc.

868 Natalia Geny 
Degasperin Faltante Desc.

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

1781 Henrique Piton 
Martins 07/03/1991 5,95 1,80 0,60 8,35 1º

2413 Marcio Alexandre 
Nicknig 23/09/1989 5,25 1,80 1,00 8,05 2º

2305 Felipe Ogliari 
Bandeira 02/12/1994 5,95 1,40 0,60 7,95 3º

1951 Maicon Gilioli 
Morockoski 04/05/1991 5,25 1,40 0,80 7,45 4º

2209 Luana Taize Mello 
Martinelli 02/03/1992 4,90 1,80 0,40 7,10 5º

1993 Natalia Agostini 28/12/1993 4,20 2,00 0,80 7,00 6º

488 Douglas Rodri-
gues 08/08/1991 4,90 1,20 0,80 6,90 7º

969 Tiago Do Prado 27/12/1988 4,20 1,80 0,80 6,80 8º

903 Lucimara Bragag-
nolo 07/07/1995 4,90 1,40 0,40 6,70 9º

1348 Karoline Mello 
Milek 27/11/1993 4,90 1,00 0,80 6,70 10º

548 Maria Fernanda 
Rodriguez 14/07/1989 5,25 1,20 0,20 6,65 11º

1106 Joniel Decol 26/02/1997 4,55 1,40 0,60 6,55 12º
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2112 Manuelle Osma-
rin Pinheiro 12/11/1997 3,85 2,00 0,60 6,45 13º

1050 Daiane Cristine 
Kuhn 02/10/1994 4,90 0,80 0,60 6,30 14º

1482 Líslie Stulp 06/09/1990 3,85 1,40 0,40 5,65 15º

1825 Djeniffer Granella 
Dutell 08/08/1997 4,20 0,80 0,60 5,60 16º

2351 Felipe Straparava 
Raia 25/09/1992 3,85 1,20 0,40 5,45 17º

1074 Letícia Flores 
Portela 15/02/1992 3,50 1,00 0,80 5,30 18º

2180 Cristian Junior 
Pasqualli 20/10/1997 3,85 1,00 0,40 5,25 19º

1698 Claudio Alberto 
Esposito 13/08/1980 3,85 0,60 0,80 5,25 20º

1521 Jaqueline Kin 02/03/1995 3,15 1,40 0,60 5,15 21º

2362 Camila Salete 
Grunwaldt 20/04/1996 2,80 1,20 1,00 5,00 22º

1837 Rafael Borth Da 
Silveira 07/12/1988 3,15 1,20 0,40 4,75 Desc.

1261 Luana Aparecida 
Paganini 15/12/1996 2,80 1,00 0,80 4,60 Desc.

1612 Thalia Smaniotto 
Graciani 29/07/1997 3,15 1,00 0,40 4,55 Desc.

1456 Willian Martinello 15/07/1990 2,45 1,00 0,40 3,85 Desc.

1729 Aline Perszel 14/08/1993 2,45 0,80 0,60 3,85 Desc.

1998 Barbara Backes 02/08/1996 1,75 1,00 0,60 3,35 Desc.

691 Anderson Luis 
Muller Faltante Desc.

1035 Bruna De Araujo Faltante Desc.

1822 Vanessa Deisi 
Renz Faltante Desc.

ENGENHEIRO CIVIL

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

302 Caroline Scheffer 09/06/1994 6,65 1,60 0,80 9,05 1º

245 Rodrigo Andrei 
Gaidxinski 08/12/1991 5,95 1,80 1,00 8,75 2º

1207 Ismael Brustolin 19/02/1993 6,30 1,40 1,00 8,70 3º

1743 Daniel Wilk 
Junior 06/10/1989 5,60 2,00 1,00 8,60 4º

845 Leocir Nardi 17/05/1983 5,95 1,40 1,00 8,35 5º

252 Amanda Bran-
denburg Pivatto 27/01/1993 5,60 1,80 0,80 8,20 6º

1360 Jaine Fernanda 
Rosalen 07/03/1997 5,60 1,60 0,80 8,00 7º

1979 Evandro Luiz 
Buza 24/05/1984 5,60 1,40 0,60 7,60 8º

321 Cléber Fernando 
Grings 15/02/1991 5,60 1,40 0,60 7,60 9º

250 Alessandra Kava-
lek Peretto 01/02/1995 4,90 1,80 0,80 7,50 10º

1325 Alessandra Maria 
Tiburski 28/05/1995 5,25 1,40 0,80 7,45 11º

637 Larissa Berton-
celo 22/04/1996 5,60 1,00 0,80 7,40 12º

1356 Angélica Gazzi 08/04/1998 5,60 1,00 0,80 7,40 13º

2202 Anna Paula Dal 
Pizzol 29/09/1995 6,30 0,80 0,20 7,30 14º

38 Bruno Tasca De 
Linhares 25/01/1984 4,90 1,80 0,60 7,30 15º



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1318

1271 Érico Luiz De 
Oliveira Caldeira 07/10/1991 4,90 1,60 0,80 7,30 16º

219 Givanildo Martins 
De Quadros 01/05/1976 4,55 1,80 0,80 7,15 17º

964 Darcy Mariano 
Trevisan Filho 11/09/1985 4,55 1,80 0,80 7,15 18º

1830 Eduardo Batta-
glin 02/12/1985 4,90 1,60 0,60 7,10 19º

1036 Isabela Caroline 
Gagliotto Galvan 01/11/1994 5,25 0,80 1,00 7,05 20º

724 Jackson Luenir 
Teske 18/01/1986 5,60 1,00 0,40 7,00 21º

1277 Naíse Michele 
Klein 01/06/1998 5,60 0,80 0,60 7,00 22º

423 Wiliam Francisco 
Finkler 23/01/1993 4,55 1,60 0,80 6,95 23º

1108 Mickael Andrey 
Herbert 05/10/1995 4,55 1,60 0,60 6,75 24º

569
Alexsandre 
Vasconcellos 
Guimarães

19/04/1977 4,55 1,40 0,60 6,55 25º

1912 Elisa Cristina 
Trebien 27/10/1984 4,55 1,00 1,00 6,55 26º

2204 Marlon Welly Ber-
gamini 07/08/1987 4,90 1,00 0,60 6,50 27º

1809 Eliandro Tiecker 18/07/1988 4,90 1,00 0,60 6,50 28º

1045 Julia Schorr 11/01/1997 4,90 1,00 0,60 6,50 29º

847 Diego Da Luz 
Adorna 21/05/1991 4,20 1,40 0,80 6,40 30º

405 Helio Viganó 
Junior 30/01/1976 4,55 1,40 0,40 6,35 31º

1432 Maico Aléx Gam-
batto 20/08/1990 3,85 1,60 0,80 6,25 32º

1191 Raquel Amanda 
Schoffen 05/06/1996 4,20 1,20 0,80 6,20 33º

1266 Felipe Gruber 27/11/1998 4,90 0,60 0,60 6,10 34º

1628 Taís Gomes 03/11/1991 3,85 1,60 0,60 6,05 35º

888 Vinicius Luiz 
Pacheco 09/07/1993 3,85 1,00 1,00 5,85 36º

47 Ana Paula 
Grando 24/06/1997 4,90 0,60 0,20 5,70 37º

566 Sabrina Caroline 
Arenhart Frare 31/03/1997 3,15 1,40 1,00 5,55 38º

1492 Sabrina Dal Ma-
gro Zaffonato 21/01/1991 3,50 1,20 0,80 5,50 39º

1681 Arlei Pretto 18/07/1982 3,85 1,40 0,20 5,45 40º

2289 Marilize Heberle 18/03/1994 3,85 1,20 0,40 5,45 41º

983 Valdemar Batista 
Dos Santos 21/04/1994 3,85 1,20 0,40 5,45 42º

1370 Cristiano Anto-
niolli 05/04/1976 3,85 1,00 0,60 5,45 43º

1376
Bruna Daniela 
Bruggemann 
Borck

09/09/1991 4,20 0,80 0,40 5,40 44º

1803 Mauro Fernando 
Dorigan 24/06/1993 3,15 1,40 0,80 5,35 45º

2042 Bárbara Luiza 
Gassen 11/05/1994 3,50 1,20 0,60 5,30 46º

1700 Altemir Tibola 20/09/1994 3,85 1,20 0,20 5,25 47º

740 André Luiz 
Moretto 21/11/1988 3,85 0,80 0,60 5,25 48º

2227 Rafael Arconti 
Cagnini 18/11/1990 3,85 0,80 0,60 5,25 49º
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2291 Guilherme José 
Pizetta Baptistella 13/10/1998 3,85 0,80 0,60 5,25 50º

303 Patrik Krzyzaniak 20/02/1995 3,50 1,20 0,40 5,10 51º

606 Regina May 
Tormes 23/11/1995 3,50 1,20 0,40 5,10 52º

1651 Willian Alexandre 
Censi Falchetti 01/01/1992 3,50 0,80 0,80 5,10 53º

2013
Maykou Douglas 
Wehrmann 
Watthier

06/04/1999 3,85 0,60 0,60 5,05 54º

783 Natalia Dalla 
Libera 31/12/1998 3,85 0,60 0,40 4,85 Desc.

366 Alexssandro Raldi 01/07/1999 3,85 0,40 0,60 4,85 Desc.

1487 Morgana De 
Giacometi 09/01/1996 3,15 1,00 0,60 4,75 Desc.

2019 Bruna Dalpiaz 26/09/1998 3,50 1,20 0,00 4,70 Desc.

1874 Patrícia Vincenzi 
Dos Santos 28/07/1993 3,50 0,80 0,40 4,70 Desc.

576 Eduarda Hallvass 26/04/1998 3,50 0,80 0,40 4,70 Desc.

987 Vitor Gabriel 
Missio 07/02/1997 2,80 1,20 0,60 4,60 Desc.

1109 Karios Roger 
Scapin 26/09/1988 3,15 1,00 0,20 4,35 Desc.

1929 Gabriela Wen-
dling 06/07/1998 3,50 0,40 0,40 4,30 Desc.

538 Gabriel Cassol 21/07/1998 2,45 1,00 0,80 4,25 Desc.

1541 Pablo José Gua-
reschi 16/09/1995 2,80 0,60 0,80 4,20 Desc.

2106 Wilian Pandolfo 15/07/1996 3,15 0,60 0,40 4,15 Desc.

2263 Patrícia Delariva 30/06/1993 2,45 1,00 0,60 4,05 Desc.

1646 Tayná Schmitt 
Lazzarin 03/03/1995 2,80 0,80 0,40 4,00 Desc.

954
Mairondir Fer-
nando Confortin 
Volpato

10/09/1997 2,45 0,80 0,40 3,65 Desc.

2325 Francine Mioto 26/06/1989 2,10 0,80 0,60 3,50 Desc.

2385 Alexandre 
Buttner 16/07/1995 2,45 0,60 0,40 3,45 Desc.

1896 Eloi Volmir 
Grohmann 27/12/1988 2,10 0,60 0,40 3,10 Desc.

2018 Cássio Artur Sto-
larski Piaseski 18/04/1997 1,40 0,80 0,40 2,60 Desc.

173 Marcelo Zanrosso Faltante Desc.

1446 Paula Gabriela 
Martins Faltante Desc.

1570 Joniel Pandolfo 
Da Silva Faltante Desc.

335 Ariel Etore Zeni Faltante Desc.

988 Denise Patricia 
Dalmolin Kesseler Faltante Desc.

2040 Suamy Letícia 
Miotto Faltante Desc.

848 Jaimur Gasperin 
Pellegrini Faltante Desc.

2114 Jéssica Carolini 
Doring Faltante Desc.

1632 João Vítor Dalle-
grave Faltante Desc.

1065 Ilanna Maronezi Faltante Desc.

2397 Marina Philipsen Faltante Desc.

FARMACÊUTICO
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Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

1138 Cláudia Talita 
Lucca Da Cunha 24/04/1981 4,20 1,80 0,60 6,60 1º

613 Gabriela Salvador 20/12/1993 3,85 1,60 0,80 6,25 2º

1479 Liziane Maria Ba-
rassuol Morandini 16/08/1965 3,50 1,40 1,00 5,90 3º

1925 Ana Paula Christ 04/12/1985 3,85 1,00 0,80 5,65 4º

1132 Giovana Isabel 
Pinto 13/12/1995 3,15 1,60 0,80 5,55 5º

2189 Jessica Cristina 
Balbinot 04/08/1991 3,50 1,60 0,40 5,50 6º

122
Cleimar Lucas 
Squena De 
Freitas

19/06/1997 3,50 1,20 0,60 5,30 7º

1162 Camila Corso 21/12/1993 3,50 1,20 0,40 5,10 8º

1525 Regiane Schmidt 25/12/1978 3,15 1,40 0,40 4,95 Desc.

596 Graziela Milani 20/12/1977 2,45 1,60 0,80 4,85 Desc.

906 Bárbara Stolarski 25/04/1994 2,45 1,40 0,80 4,65 Desc.

2387 Emiliana Giusti 30/10/1981 2,80 1,00 0,60 4,40 Desc.

1961 Diogo Tonello 29/08/1985 2,80 1,00 0,40 4,20 Desc.

1314 Vanessa Schnorr 20/02/1998 2,80 0,80 0,60 4,20 Desc.

36 Ediane Fátima 
Frozza 16/01/1994 2,80 0,60 0,80 4,20 Desc.

915 Larissa Rafaela 
Buscariol Babetto 05/01/1991 3,15 0,60 0,40 4,15 Desc.

254 Anna Amélia 
Sanata 03/04/1992 3,15 0,60 0,40 4,15 Desc.

2160 Laís Carbonara 23/08/1994 2,45 1,00 0,60 4,05 Desc.

213 Marcieli Andreia 
Dobler 29/11/1991 2,45 0,80 0,80 4,05 Desc.

2250 Daimara Bianchet 21/02/1992 2,80 0,60 0,60 4,00 Desc.

1385 Weliton Baldin 21/04/1991 1,75 1,40 0,80 3,95 Desc.

2266 Gustavo Scussel 28/08/1994 2,45 0,80 0,60 3,85 Desc.

877 Laura Zandoná 30/11/1989 2,80 0,80 0,20 3,80 Desc.

656 Meilély Natana 
Klagenberg 20/11/1992 2,10 1,40 0,20 3,70 Desc.

730 Lílian Laura Libe-
ralesso 16/02/1988 2,45 0,80 0,40 3,65 Desc.

408 Angélica Ullmann 
Piovezan 03/06/1989 1,75 1,40 0,40 3,55 Desc.

2290 Julia Moraes 28/01/1996 2,10 1,20 0,20 3,50 Desc.

339 Viviani Franz 12/07/1997 2,45 1,00 0,00 3,45 Desc.

414 Igor Dos Santos 
Fao 24/10/1988 2,45 0,80 0,20 3,45 Desc.

1535 Jorlana Stacke 
Maziero 12/08/1996 2,45 0,60 0,20 3,25 Desc.

379 Cibele Mueller 08/07/1995 2,10 0,80 0,20 3,10 Desc.

627 Jhulia Leticia 
Cossul 10/10/1998 2,10 0,40 0,60 3,10 Desc.

4 Poliana Lubache-
viski 19/01/1998 2,10 0,40 0,20 2,70 Desc.

2131 Renan Pedro 
Lucas 07/06/1995 1,40 0,60 0,20 2,20 Desc.

693 Elisabete Paula 
Dalla Cort Faltante Desc.

1543 Fernanda Skiba 
Nunes Faltante Desc.

1791 Danielle Balestrin 
De Souza Faltante Desc.
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946 Regis Carlos 
Benvenutti Faltante Desc.

485 Hemilli Mezzomo Faltante Desc.

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

953 Marina Dos 
Santos 31/12/1986 6,65 1,80 1,00 9,45 1º

621 Luis Felipe Durli 06/10/1996 5,95 1,60 1,00 8,55 2º

1121 Júnior Felicete 21/11/1984 5,95 1,40 1,00 8,35 3º

1324 Eduardo Michel 
Kunzler 07/11/1997 5,60 1,40 1,00 8,00 4º

1555 Luíza Klein Haas 02/09/1999 5,95 1,40 0,60 7,95 5º

1550 Nickolas De 
Pellegrin 11/03/1991 5,95 1,20 0,80 7,95 6º

1638 Lais Paula Tre-
vizan 03/08/1995 5,95 1,20 0,80 7,95 7º

1010 Giovane Miguel 
Kuhn 29/09/1998 5,95 1,20 0,80 7,95 8º

663 Icore De Moraes 
Gomes 12/06/1989 5,60 1,20 1,00 7,80 9º

1956 Gelson Roberto 
Grutzmann 05/04/1970 5,95 1,00 0,80 7,75 10º

1725 Gabriela Borges 
Perotto 04/03/1993 6,30 0,80 0,60 7,70 11º

2080 Luciane Frota 10/02/1976 5,25 1,40 1,00 7,65 12º

577 Fábio Alex Rost 15/12/1993 5,25 1,40 1,00 7,65 13º

1787 Ines Carla Persch 
Theobald 18/06/1993 5,60 1,20 0,80 7,60 14º

2153 Eduardo Busnelo 
Blockl 08/10/1997 5,60 1,00 1,00 7,60 15º

919
Marcus Vinícius 
Kummer Mall-
mann

21/11/1997 5,60 1,00 1,00 7,60 16º

2192 Aline Becker 25/05/1984 4,90 1,60 1,00 7,50 17º

1378 Kelvyn Ritcher 
Lopes Rodrigues 26/03/1996 5,25 1,60 0,60 7,45 18º

1623 Luana Friederichs 09/08/1996 5,25 1,60 0,60 7,45 19º

2201 Ana Carolina 
Alves Dos Santos 22/03/1998 5,25 1,40 0,80 7,45 20º

575 Leila Cristine 
Weizemann 12/08/1995 5,60 1,00 0,80 7,40 21º

253 Cleiton Vieira 12/04/1984 4,90 1,40 1,00 7,30 22º

674 Daniel Previdi 23/09/1993 4,90 1,40 1,00 7,30 23º

1024 Ana Carolina 
Folmer 20/12/2000 4,90 1,40 1,00 7,30 24º

515 Luciano Kuntz 
Encarnação 02/02/1983 5,25 1,20 0,80 7,25 25º

1120 Ariel Orlandi 10/12/1996 5,25 1,00 1,00 7,25 26º

2316 Genair Cavalheiro 
Martins 12/11/1990 5,60 1,00 0,60 7,20 27º

646 Jaison Janir 
Terres 18/08/1992 5,60 1,00 0,60 7,20 28º

1717 Luiz Carlos Lu-
dwig Junior 13/07/1997 4,90 1,60 0,60 7,10 29º

2257 Vanderlei Eloi 
Rasche 01/09/1973 4,90 1,20 1,00 7,10 30º

2118 Gabriel Ianez 
Wolff 07/03/1984 5,25 1,20 0,60 7,05 31º

1222 Kathleen Köhn-
lein 30/09/1995 5,25 1,20 0,60 7,05 32º
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1512 Eduardo Luiz 
Scopel 04/11/1991 5,25 1,00 0,80 7,05 33º

2352 Vandrei José 
Leuze 03/06/1997 5,25 1,00 0,80 7,05 34º

803
Helton Luciano 
De Souza Da 
Silva

23/02/1975 4,55 1,60 0,80 6,95 35º

1435 Tatieli Indianara 
Brust Caye 17/04/1995 4,55 1,60 0,80 6,95 36º

397 Camila Vione 
Birck 04/02/1986 4,55 1,40 1,00 6,95 37º

2028 Rodrigo De 
Souza 28/04/1997 4,90 1,20 0,80 6,90 38º

286 Cássio Fernando 
Scherer 24/02/1986 4,90 1,00 1,00 6,90 39º

1909 Mateus Beregula 17/01/1991 4,90 1,00 1,00 6,90 40º

239 Alessandro Junior 
Orbach 25/03/1996 5,25 1,20 0,40 6,85 41º

861 Anderson Rossi 17/01/1989 5,25 1,00 0,60 6,85 42º

619 Daniela Alves 
Righi 29/05/1995 5,25 1,00 0,60 6,85 43º

220 Eliseu Biegel-
meier 12/08/1980 5,60 0,40 0,80 6,80 44º

1859 Vamilson Souza 
D Espindola 20/11/1979 4,55 1,40 0,80 6,75 45º

748 Charles Dall 
Orsoletta 11/05/1993 4,90 1,20 0,60 6,70 46º

1110 Diego Trentin 10/10/1976 4,90 1,00 0,80 6,70 47º

1889 Alexandre Fran-
cisco Sturmer 21/09/1985 4,90 0,80 1,00 6,70 48º

1518 Anderson Keler 
Da Rosa 09/08/1991 4,55 1,20 0,80 6,55 49º

2388 Fernando Antonio 
Campos Chaves 27/05/1960 4,55 1,00 1,00 6,55 50º

2085 Josiane Lucia 
Dresch 06/12/1994 4,90 0,80 0,80 6,50 51º

1421 Roberto Spenas-
satto 18/05/1988 4,20 1,40 0,80 6,40 52º

1762 Douglas Da Silva 
Pasquali 08/11/1984 4,20 1,20 1,00 6,40 53º

1295 Eliandro Bianchin 09/07/1983 4,55 1,20 0,60 6,35 54º

2101 Jeovan Francisco 
Parizotto 21/10/1990 4,55 1,00 0,80 6,35 55º

2046 Diego Borges 
Paiva 12/07/1983 4,55 0,80 1,00 6,35 56º

2167 Suzani Aparecida 
Schneider 12/04/1990 4,55 0,80 1,00 6,35 57º

1428 Aline Moreira Paz 26/10/1990 4,55 0,80 1,00 6,35 58º

2383 Roberto Carlos 
Pedretti 27/09/1991 4,55 0,80 1,00 6,35 59º

1745 Daniel Krewer 13/07/1984 4,90 1,20 0,20 6,30 60º

1233 Arno Santo Padi-
lha De Primo 01/11/1972 4,90 1,00 0,40 6,30 61º

1921 Juliana Denise 
De Oliveira 04/05/1984 4,90 1,00 0,40 6,30 62º

2236 Daniele Caneppe-
le 15/02/1989 4,20 1,20 0,80 6,20 63º

1580 Carla Alexssandra 
Prior 01/02/1994 4,20 1,20 0,80 6,20 64º

910 Eliara Bonamigo 16/08/1994 4,20 1,20 0,80 6,20 65º

1288 Jairo Bortolini 22/08/1988 4,20 1,00 1,00 6,20 66º

1396 Gabriel Henrique 
Reynaldo 03/01/1997 4,55 1,20 0,40 6,15 67º
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786 Lucas Henrique 
Martim 19/02/1991 4,55 1,00 0,60 6,15 68º

1240 Juliano Vieira 
De Sa 31/07/1991 4,55 1,00 0,60 6,15 69º

388 Silvano Carvalho 
Maslowski 22/11/1995 4,55 1,00 0,60 6,15 70º

1829 Daniel Francisco 
Corte 22/12/1984 4,55 0,80 0,80 6,15 71º

537 Renato Luiz 
Bornagui 06/07/1987 4,55 0,80 0,80 6,15 72º

2077 Jéssica Gehlen 23/12/1991 4,55 0,80 0,80 6,15 73º

1634 Braulio Arlindo 
Schiavini 25/04/1979 4,90 0,80 0,40 6,10 74º

225 Vanessa Nardi 13/09/1998 3,85 1,20 1,00 6,05 75º

1658 Alencar Baptistel 27/02/1991 4,20 1,00 0,80 6,00 76º

1684 Jeferson Borton-
cello 30/11/1978 4,55 0,40 1,00 5,95 77º

1149 Anderson Dall 
Agnol 24/11/1986 4,90 0,60 0,40 5,90 78º

2067 Jhonatan Masso-
catto Borsatto 23/09/1993 3,85 1,40 0,60 5,85 79º

2235 Osmar José Von 
Dentz 17/05/1961 3,85 1,20 0,80 5,85 80º

454 Eduardo Gasperin 07/04/2000 4,20 1,00 0,60 5,80 81º

35
Marcus Vinicius 
De Macedo 
Maximo

29/03/1973 4,20 0,80 0,80 5,80 82º

1379 Seres Terezinha 
Boteleiro Lopes 29/06/1967 4,55 0,60 0,60 5,75 83º

1588 Fabiano Soares 18/09/1988 4,55 0,60 0,60 5,75 84º

440 Lucas Scain 26/06/1999 3,85 1,20 0,60 5,65 85º

2007 Guilherme Henri-
que Karlinski 18/08/1997 3,85 1,00 0,80 5,65 86º

1029 Liane Herber 
Corá 22/02/1961 4,20 0,80 0,60 5,60 87º

1692 Gelson Assis 
Vieira De Melo 01/03/1970 4,55 0,60 0,40 5,55 88º

1417 Clerice Siviero 
Lopes 08/09/1973 4,55 0,40 0,60 5,55 89º

2138 Paulo Roberto 
Feiden 18/08/1986 4,55 0,20 0,80 5,55 90º

1955 Marcio Seger 01/01/1991 3,50 1,00 1,00 5,50 91º

2270 Wélinton Felipe 
Villa Mateus 08/03/1999 3,85 1,00 0,60 5,45 92º

1389 Laerte Junior 
Almeida 11/10/1991 3,85 0,80 0,80 5,45 93º

2092 Felipe Lucca Da 
Cunha 30/04/2001 3,50 1,40 0,40 5,30 94º

963 Thiago Antonio 
Brasil 18/05/1991 3,50 1,20 0,60 5,30 95º

1431 Dioracy Faliguski 08/02/1968 3,85 0,80 0,60 5,25 96º

1907 Thiffany Moreira 
Grando 24/09/1999 3,85 0,80 0,60 5,25 97º

2184 Vanderson Paulo 
Garbim 10/09/1993 3,85 0,40 1,00 5,25 98º

529 Sidnei Spiecker 
Vettorazzi 30/01/1996 3,50 1,00 0,60 5,10 99º

1972 Tiago Roggia 05/06/1991 3,85 0,80 0,40 5,05 100º

496 Fabiano Rodrigo 
Bondan Salermo 24/10/1986 3,85 0,80 0,20 4,85 Desc.

337 Fabricio Del Sant 20/08/1994 3,15 0,80 0,80 4,75 Desc.

544 Dirceu Bialoso 10/11/1978 3,15 0,60 1,00 4,75 Desc.
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75 Angelin Pereira 31/03/1978 3,50 0,60 0,60 4,70 Desc.

1077 Maicon Zanin 06/04/1987 3,50 0,60 0,60 4,70 Desc.

1672 Rodrigo Alencar 
Ziimmer 31/03/1996 3,50 0,40 0,80 4,70 Desc.

2043 Gilnei Antonio 
Hartmann 13/06/1987 3,15 0,60 0,80 4,55 Desc.

1164 Antonio Bortoli 19/07/1971 1,75 1,20 0,80 3,75 Desc.

2169 Nereu Antonio 
Mucha Faltante Desc.

1293 Leandro Antonio 
Anverça Faltante Desc.

1243 Susan Almeida 
Duarte Faltante Desc.

197 Caroline Arent 
Wurzius Faltante Desc.

1063 Mauricio Fg 
Casanova Faltante Desc.

699 Douglas Zatti Faltante Desc.

608 Ivanes Vanzella Faltante Desc.

1679 Josmar Schar-
noski Faltante Desc.

2187 Ivan Micheilof Faltante Desc.

932 Rafhael Silveira 
Souza Faltante Desc.

1515 Éderson Diego 
Neukamp Faltante Desc.

2373 Leandro Dos 
Santos Moreira Faltante Desc.

2095 Nayara Ballen 
Mucha Faltante Desc.

FISCAL SANITÁRIO

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

1069 Larissa Keler Da 
Rosa 08/06/1998 5,60 1,80 0,60 8,00 1º

701 Marina Carla De 
Carli 28/08/1988 5,60 1,60 0,60 7,80 2º

562 Vanessa Feraso 06/06/1987 5,25 1,40 0,60 7,25 3º

2420 Alcenir Benachio 09/11/1987 5,25 1,20 0,80 7,25 4º

2147
Louise Caroline 
Kummer Mall-
mann

18/02/1994 4,90 1,40 0,80 7,10 5º

2165 Alan Gralha Dos 
Santos 28/10/1990 4,90 1,20 0,80 6,90 6º

1544 Romulo Dutra De 
Campos Mazutti 06/01/1999 4,90 1,00 1,00 6,90 7º

1052 Gabrielli Rita Ber-
toldo Baumann 15/03/1995 5,25 1,00 0,60 6,85 8º

380 Gabriela Paula 
Tamankievies 27/07/1995 4,55 1,40 0,80 6,75 9º

1611 Maicon Roberto 
Mahl 13/10/1983 4,55 1,20 1,00 6,75 10º

793 Priscila Terezinha 
Dalla Costa 12/01/2000 4,90 1,20 0,60 6,70 11º

1523 Edenilson Da 
Costa 16/03/1989 4,90 1,00 0,80 6,70 12º

1278 Maiara Vivian 
Prestes 16/02/1994 4,55 1,40 0,60 6,55 13º

2356 Edineia Inês Wille 20/10/1983 4,55 1,20 0,80 6,55 14º

746 Mauricio Rohr 22/06/1984 4,55 1,20 0,80 6,55 15º

2239 Alexandre Bal-
dissera 10/01/1991 4,55 1,20 0,80 6,55 16º
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890 Elaine Melz 23/12/1982 4,90 1,00 0,60 6,50 17º

1214 Jaqueline Canta-
relli Schaefer 30/04/1984 4,90 0,80 0,80 6,50 18º

1988 Jhennifer Siviero 
Cordeiro Alves 12/06/1995 4,20 1,40 0,80 6,40 19º

2307 Nadir Balduíno 
Feiten 30/04/1975 4,20 1,20 1,00 6,40 20º

958 Cleiton Luiz Pilz 27/04/1999 4,55 1,20 0,60 6,35 21º

1774 Vanessa Vivian 
Ceolin 13/02/1991 4,55 1,00 0,80 6,35 22º

902 Paulo Roberto 
Socol 17/06/1977 4,55 0,80 1,00 6,35 23º

2412 Patrícia Maria 
Drehmer Sangalli 12/09/1991 4,90 1,20 0,20 6,30 24º

1875
Sally Simone 
Orlowski Dal 
Magro

26/02/1984 3,85 1,40 1,00 6,25 25º

1305 Silmara Ochoa 20/09/1991 3,85 1,40 1,00 6,25 26º

645 Letícia Fátima 
Zangalli 01/05/1992 4,20 1,40 0,60 6,20 27º

415 Sabrina Konflanz 
Pause 26/10/1992 4,20 1,40 0,60 6,20 28º

1994 Rodrigo Pas-
qualotto 19/01/1994 4,20 1,20 0,80 6,20 29º

372 Maristela De 
Bona 09/01/1993 4,55 1,00 0,60 6,15 30º

2059 Elouiza Orso 
Bianchi 15/09/1993 4,55 1,00 0,60 6,15 31º

1579 Viviane Negri 18/05/1977 4,55 0,80 0,80 6,15 32º

1848 Rodrigo Guerra 05/01/1994 4,55 0,80 0,80 6,15 33º

1499 Maricler Mezza-
roba 03/06/1988 4,90 0,80 0,40 6,10 34º

672 Gabriela Sebben 
De Andrade 02/03/1993 4,20 1,20 0,60 6,00 35º

2061 Carla Andreia 
Caglioni 14/12/1991 4,20 1,00 0,80 6,00 36º

1008 Samara Cristina 
Guinami Goetz 24/05/1989 4,55 0,80 0,60 5,95 37º

1597 Rodrigo Scaravo-
natti 21/02/1992 4,55 0,80 0,60 5,95 38º

1019 Raul Assolini 
Crestani Junior 14/01/1999 4,55 0,80 0,60 5,95 39º

1764 Jefersson An-
drighi 08/09/1985 4,55 0,60 0,80 5,95 40º

859 Ana Cláudia 
Schuster Rossi 26/01/1991 4,90 0,80 0,20 5,90 41º

1741 Thais Aires Da 
Silva 19/10/1997 3,85 1,40 0,60 5,85 42º

1237 Daiane Fátima 
Pavan 08/02/1988 3,85 1,20 0,80 5,85 43º

1430 Dionara Marcia 
Casagrande 05/11/1991 4,20 1,00 0,60 5,80 44º

518 Laura Accadrolli 
Lolato 20/05/2000 4,20 1,00 0,60 5,80 45º

1947 Jeferson Porta-
luppi 30/01/1980 4,20 0,60 1,00 5,80 46º

1399 Marilia Macedo 
Da Silva 11/01/1989 3,50 1,40 0,80 5,70 47º

781 Ketlin Maiara 
Martins Camargo 01/07/1997 3,50 1,40 0,80 5,70 48º

593 Cassiane Dor-
neles 16/09/1983 3,50 1,20 1,00 5,70 49º

2244 Adriano Marciano 
De Jesus 30/03/1988 3,50 1,20 1,00 5,70 50º
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2260 Cristiane Cavasin 26/08/1987 3,85 1,20 0,60 5,65 51º

682 Felipe Afonso Da 
Silva 20/09/1990 3,85 1,20 0,60 5,65 52º

479 Vanessa Lolato 10/05/1999 3,85 1,20 0,60 5,65 53º

1933 Rosane Schaeffer 12/04/1990 3,85 1,00 0,80 5,65 54º

209 Andressa Fre-
derich 27/07/1998 3,85 1,00 0,80 5,65 55º

1765 Carla Fernanda 
Grando 07/05/1990 3,50 1,40 0,60 5,50 56º

2302 Hideko Yamashi-
ta Obo 06/07/1964 3,85 1,20 0,40 5,45 57º

1343 Luiz Henrique 
Martins Pinto 04/01/2000 3,85 1,20 0,40 5,45 58º

911 Márcia De Olivei-
ra Loredo 16/11/1971 3,85 1,00 0,60 5,45 59º

1905 Rosane Andriollo 
Feiden 31/05/1995 3,85 1,00 0,60 5,45 60º

1070 Adriano Godois 
Ribeiro 16/06/1997 3,85 0,60 1,00 5,45 61º

1839 Edivania Borft 
Lanza 09/12/1990 4,20 1,00 0,20 5,40 62º

1229 Deividy Bonett 21/03/1991 3,50 1,40 0,40 5,30 63º

231 Dirceu Pereira 22/05/1975 3,85 1,00 0,40 5,25 64º

2252 Angélica Cavasin 23/02/2000 3,85 1,00 0,40 5,25 65º

2386 Eliete Do Nasci-
mento Araujo 19/10/1987 4,20 0,80 0,20 5,20 66º

1928 Neli Dendena 22/10/1981 3,50 1,00 0,60 5,10 67º

692 Rovanize Rodolfi-
no Ribeiro 03/11/1988 3,50 1,00 0,60 5,10 68º

1601 Roberto Carlos 
Da Silva 03/01/1986 3,85 0,60 0,60 5,05 69º

2056 Cristiane Mara 
Bergamaschi 19/10/1988 3,15 1,20 0,60 4,95 Desc.

1586 Juliane Penso 23/06/1999 3,50 1,00 0,40 4,90 Desc.

1124 Vandressa Thaisa 
Gruber 27/06/1988 3,50 0,80 0,60 4,90 Desc.

578 Hérica Ângela 
Dalmonte 27/12/1990 3,50 0,80 0,60 4,90 Desc.

679 Rangel Carlos 
Beninca 10/03/1998 3,50 0,80 0,60 4,90 Desc.

1436 Aléx Sandro 
Basso 15/01/1984 3,50 0,40 1,00 4,90 Desc.

1726 Claudio Otávio 
Perotto 13/10/1993 3,85 0,40 0,60 4,85 Desc.

1827 Vanessa Dall 
Agnol 08/01/1988 3,15 1,40 0,20 4,75 Desc.

1986 Daiana Carla 
Nofre 21/03/1989 3,15 0,60 1,00 4,75 Desc.

2132 Lenir Oberger 27/10/1982 3,50 0,60 0,60 4,70 Desc.

1971 Suzana Simioni 26/09/1993 3,50 0,60 0,40 4,50 Desc.

1954 Adriana Fiameti 
Konzen 12/12/1982 2,45 1,40 0,60 4,45 Desc.

444 Jose Carlos De 
Mattos 22/02/1982 2,80 1,00 0,60 4,40 Desc.

2188 Ruan Kaue Barp 05/08/1996 3,15 1,00 0,20 4,35 Desc.

1975 Jhonathan Leo-
nardo Matiolo 28/05/1998 3,15 0,40 0,80 4,35 Desc.

1020 Jossiane Lazza-
retti 29/07/1995 2,80 0,80 0,60 4,20 Desc.

1865 Lucas Gastring 18/06/2000 3,15 0,60 0,40 4,15 Desc.

1828 Sidnei Sacardo 22/10/1975 2,80 0,80 0,40 4,00 Desc.
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371 Celia Maria Mez-
zomo 03/03/1968 2,10 1,00 0,80 3,90 Desc.

673 Josiane Vasques 
Dos Santos Faltante Desc.

465 Franciele Gio-
vanaz Faltante Desc.

1812 Roberta Paludo 
Da Rocha Faltante Desc.

2273 Nicolau Det-
tenborn Faltante Desc.

51 Andreia Regina 
Ternus Faltante Desc.

1592 Bianca Cristina 
Grando Faltante Desc.

1009 Daiana Lorencini Faltante Desc.

1021 Caroline Cristina 
Becker Mattana Faltante Desc.

FISIOTERAPEUTA

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

1937 Daiara Rafaele 
Dresch 08/12/1991 5,95 1,40 0,20 7,55 1º

487 Cristiane Regina 
Giehl 27/11/1990 5,25 1,40 0,80 7,45 2º

70 Samara Luiza De 
Oliveira Felini 30/08/1991 5,25 1,40 0,80 7,45 3º

24 Karisa Amanda 
Almeida Kochem 08/07/1997 5,60 1,20 0,40 7,20 4º

1270 Patricia Ogliari 22/10/1983 5,60 1,00 0,60 7,20 5º

1847 Daiani Bosa 
Gusatto 02/02/1986 5,60 0,80 0,80 7,20 6º

1766 Sinara Gabriel 08/03/1997 5,25 1,00 0,80 7,05 7º

132 Tuamy Schenkel 12/05/1994 5,25 0,80 0,80 6,85 8º

1992 Almir Walker 31/05/1997 4,90 1,00 0,80 6,70 9º

813 Diany Lunardi 24/10/1990 5,25 0,80 0,40 6,45 10º

1372 Janaina Santos 
Da Silva 16/12/1974 4,20 1,40 0,80 6,40 11º

180 Tamires Carolo 08/04/1996 4,55 1,20 0,60 6,35 12º

249 Luiz Fernando 
Olszerski 20/04/1979 4,55 1,00 0,80 6,35 13º

542 Bruna Andrea 
Bernardi 30/10/1996 4,90 1,20 0,20 6,30 14º

1358 Aline Luana 
Ballico 24/02/1995 3,85 1,40 1,00 6,25 15º

2200 Milena Fank 
Sulzbacher 18/02/1998 4,55 1,00 0,60 6,15 16º

2021 Natascha Janaína 
Friedrich Eidt 25/09/1999 4,90 1,00 0,20 6,10 17º

1471 Danielly Policeno 31/07/1997 4,90 0,80 0,40 6,10 18º

445 Joana Gabriella 
Bianchi 11/04/1994 4,20 1,60 0,20 6,00 19º

1346 Bruna Rafaela 
Julian 20/07/1989 4,90 0,80 0,20 5,90 20º

1508 Alessandro 
Schaefer 22/09/1997 3,50 1,60 0,80 5,90 21º

375 Lucas Sampietro 
Schaker 30/06/1997 3,85 1,40 0,60 5,85 22º

478 Valéria Carine 
Cherobin 10/04/1997 4,20 1,00 0,60 5,80 23º

72 Layana Manfredi 20/02/1997 4,55 0,80 0,40 5,75 24º

264 Tayná Christina 
Zappani 24/11/1997 4,55 0,80 0,40 5,75 25º
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846 Priscila Roman 10/02/1998 4,55 0,80 0,40 5,75 26º

18 Vanessa Benetti 12/01/1995 3,50 1,40 0,80 5,70 27º

968 Luiza Roberta 
Wronski 25/09/1997 4,20 1,40 0,00 5,60 28º

524 Daiane Pasa Pires 18/02/1994 4,20 0,80 0,60 5,60 29º

2041 Rosangela Kirch 
Pinto 22/06/1997 4,20 0,80 0,60 5,60 30º

527 Marilene Cardoso 02/09/1982 4,20 0,60 0,80 5,60 31º

331 Luiza Maria 
Rondon 21/06/1973 4,55 0,80 0,20 5,55 32º

493 Angélica Lucia 
Gaspodini 25/06/1997 3,85 1,00 0,60 5,45 33º

1920 Alisson Pandolfo 11/04/1994 3,15 1,60 0,60 5,35 34º

1276 Ellen Cristina Reis 26/09/1997 3,85 1,20 0,20 5,25 35º

491 Camila Araujo 04/06/1997 3,85 1,00 0,40 5,25 36º

1497 Mauricio Leite 27/07/1994 3,85 0,80 0,60 5,25 37º

688 Kathia Vanessa 
Riffel 24/05/1993 4,20 0,60 0,40 5,20 38º

2358 Joice Fernandes 
Finger 04/09/1996 4,20 0,60 0,40 5,20 39º

1513 Daniela Miez-
mskowski 21/09/1987 3,15 1,20 0,80 5,15 40º

681 Manuela Lazaretti 
Pereira 14/07/1990 3,50 0,80 0,80 5,10 41º

396 Alessandra 
Stedile 31/10/1997 3,15 1,60 0,20 4,95 Desc.

1549 Letícia Ávila 11/03/1996 3,50 1,20 0,20 4,90 Desc.

1510 Samuel Luiz 
Zappani 05/05/1997 3,50 0,80 0,60 4,90 Desc.

2130 Camila Dal Mulin 
Staats 01/10/1991 3,50 0,60 0,80 4,90 Desc.

2053 Vanessa Sippert 
Costa 21/12/1992 3,50 0,60 0,40 4,50 Desc.

237 Fabiane Rech 
Micheilof 05/08/1996 3,85 0,40 0,20 4,45 Desc.

767 Alice Pansera 18/04/1997 3,15 0,80 0,40 4,35 Desc.

797 Jiliane Roll 
Triches 23/03/1999 3,15 0,80 0,40 4,35 Desc.

275 Luana Patel 09/05/1994 3,15 0,40 0,60 4,15 Desc.

723 Vanessa Foll-
mann 06/06/1996 2,45 1,00 0,60 4,05 Desc.

1474 Ana Paula Fabris 21/06/1997 2,80 0,80 0,20 3,80 Desc.

176 Carine Rizzi 24/05/1997 2,45 1,00 0,20 3,65 Desc.

792 Wilian Vendra-
mim 09/06/1998 2,45 0,60 0,40 3,45 Desc.

1242 Caroline Reimann Faltante Desc.

2295 Gean Marcos 
Lipreri Faltante Desc.

FONOAUDIÓLOGO

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

1369 Ana Paula Sch-
mitz Rambo 21/04/2000 5,60 1,60 0,80 8,00 1º

344 Camille Bertha 
St-lp 16/11/1998 5,95 1,20 0,40 7,55 2º

1064 Bianca Heinen 
Toillier 30/01/1993 4,90 1,40 0,80 7,10 3º

1564 Camila Carolain 
Da Cruz Semioni 21/06/1997 4,55 0,60 0,20 5,35 4º
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MÉDICO

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

1572 Celso José Junior 
Salvador Pertile 27/01/1994 5,95 1,80 0,80 8,55 1º

2058 Antonio Jadson 
Marreiro Brasil 30/11/1995 5,60 1,40 1,00 8,00 2º

373 Samara Dayana 
Dal Magro 08/09/1992 5,25 1,60 1,00 7,85 3º

90 Debora Rosalen 
Rissi 05/11/1992 5,60 1,20 1,00 7,80 4º

1854 Ivy Mendes 
Bueno 04/03/1985 4,90 1,60 0,80 7,30 5º

276 Thaís Giumbelli 17/06/1994 5,25 1,20 0,80 7,25 6º

181 Fabio Silva 
Romani 03/01/1991 4,55 1,60 1,00 7,15 7º

1558 Gustavo Schio-
chet 02/10/1995 4,90 1,20 1,00 7,10 8º

1498 Ruth Grimm 15/01/1990 4,90 1,20 0,80 6,90 9º

2094 Bruno Correia Da 
Silva 30/04/1989 4,55 1,40 0,80 6,75 10º

159 Guilherme Bor-
tolini 06/01/1994 4,90 1,20 0,60 6,70 11º

716 Laura Sánchez 
De La Cruz 07/05/1985 5,25 0,80 0,60 6,65 12º

2104 Rafael Jonas 
Sarda 21/01/1986 4,20 1,80 0,60 6,60 13º

2301 Fernanda Caroli-
ne Stang 03/09/1995 4,55 1,20 0,80 6,55 14º

1373 Suzanne Marie 
Blau Grimm 11/06/1984 4,90 1,00 0,60 6,50 15º

1782 Carlos Abel Tar-
qui Espinoza 16/08/1985 4,90 0,80 0,80 6,50 16º

119 Marina Maia 15/11/1993 4,55 1,20 0,60 6,35 17º

2396 Wilton Stang 26/11/1966 3,85 1,40 1,00 6,25 18º

725 Andressa Trevizol 22/06/1994 4,20 1,60 0,40 6,20 19º

2404 Hassan Fouad El 
Safadi 04/04/1997 3,85 1,60 0,60 6,05 20º

2381 Altamiro Batista 
De Melo Neto 26/11/1987 4,55 0,80 0,20 5,55 21º

1263 Carolina Klae-
sener 02/09/1991 3,50 1,40 0,60 5,50 22º

295 Gabriele Maroni 
Barbieri 23/10/1995 4,20 1,00 0,20 5,40 23º

2377 Fernanda Souza 
Chaves 30/03/1999 4,20 0,80 0,40 5,40 24º

300 Giseli Pereira De 
Pádua Rocha 18/06/1974 3,15 0,80 1,00 4,95 Desc.

1883 Edson Kosvoski 08/04/1988 3,85 0,80 0,20 4,85 Desc.

13 Eliane Albarello 23/12/1968 3,15 1,00 0,60 4,75 Desc.

2341 Ana Carolina 
Renz Simon 22/12/1997 3,15 1,00 0,60 4,75 Desc.

1739 Luzvia Correa 
Columbie 11/12/1984 3,15 1,00 0,40 4,55 Desc.

880 Antônia Célia 
Moura Martins Faltante Desc.

2076 Fabrício Sarcinelli 
Tessarolo Faltante Desc.

2121 Rafael Melo Star-
ling Tavares Faltante Desc.

1689 Didier Pinheiro 
Rodrigues Junior Faltante Desc.
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2256
Jeferson De 
Souza Tavares 
Nunes

Faltante Desc.

312 Mário Sergio 
Passarello Faltante Desc.

2369 Rafael Silvestre Faltante Desc.

795
Desiree Fraes 
Vasques Dos 
Santos Sabioni

Faltante Desc.

290 Janaine Raiane 
Chagas De Melo Faltante Desc.

1984 Eduardo Fava-
retto Faltante Desc.

772 Isadora Gonçal-
ves Martins Faltante Desc.

424 Felix Kalicki Faltante Desc.

1511 Henrique Rodi-
ghero Dos Santos Faltante Desc.

MÉDICO VETERINÁRIO

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

1673 Jéssica Beal Toral 16/11/1996 6,65 1,00 0,20 7,85 1º

742 Joel Rodrigo 
Lovatel 20/09/1994 5,60 1,40 0,80 7,80 2º

563 Franciele 
Fankhauser 28/06/1993 5,25 1,80 0,60 7,65 3º

607 Diogo Rodrigo 
Fronchetti 06/03/1987 5,60 0,80 1,00 7,40 4º

798 Diego Sturmer 01/05/1987 5,95 1,20 0,20 7,35 5º

644 Felipe Hertzing 
Farias 22/03/1986 5,95 1,00 0,40 7,35 6º

512 Yago Augusto 
Caye 06/05/1992 5,25 1,40 0,60 7,25 7º

1137 Ana Aline De Oli-
veira Kolcheski 11/01/1996 5,25 1,40 0,60 7,25 8º

823 Cristiano Zanella 14/07/1997 5,25 1,20 0,80 7,25 9º

586 Demetrius Can-
sian Baldissarelli 29/06/1978 4,90 1,40 0,80 7,10 10º

1049 Fabiana Dente 13/11/1993 5,25 1,40 0,40 7,05 11º

2390 Marieli Karlise 
Paini 30/01/1994 4,90 1,40 0,60 6,90 12º

904 Fernanda Lais 
Danelus 12/11/1993 4,90 1,40 0,40 6,70 13º

14 Dandara Monique 
Schneider 22/01/1992 4,90 1,20 0,60 6,70 14º

2030 Maria Júlia Biol-
chi Canello 05/01/1995 5,25 1,00 0,40 6,65 15º

2098 Cláudia Balzan 09/08/1990 5,25 0,80 0,60 6,65 16º

1784 Maiara Bruna 
Picinatto 10/11/1993 5,25 0,80 0,60 6,65 17º

1557 Alvaro Busatto 21/11/1977 4,90 1,00 0,40 6,30 18º

2149 Eduardo Wilges 
Wink 03/08/1996 4,90 0,80 0,60 6,30 19º

1218 Cristina Maria 
Filinkoski 08/03/1990 4,55 1,20 0,40 6,15 20º

2120 Viviana Tischer 
Schons 27/09/1986 4,90 0,60 0,60 6,10 21º

1602 Eduardo Sarzi 14/05/1998 5,25 0,60 0,20 6,05 22º

2293 Jonatan Cavalli 21/04/1996 3,85 1,60 0,60 6,05 23º

978 Eduardo Caramo-
ri Priamo 04/07/1991 4,20 1,20 0,60 6,00 24º
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1944 Ionara Regina 
Anschau 15/11/1997 4,20 1,20 0,60 6,00 25º

1763 Eduardo Dauer-
nheimer 06/05/1995 4,55 1,20 0,20 5,95 26º

1627 Igor Mathias 
Muhl 20/11/1995 4,55 0,60 0,80 5,95 27º

1582 Daniela Andrighi 31/12/1995 4,20 1,00 0,60 5,80 28º

442 Djeisson Ronan 
Schneider 24/07/1998 4,20 1,00 0,60 5,80 29º

1846 Italo Mauricio 
Werner 06/02/1989 4,55 0,80 0,40 5,75 30º

2182 Ana Paula De 
Almeida 21/12/1992 3,85 1,20 0,60 5,65 31º

2171 Daniel Esau 
Trevisol 01/04/1996 3,85 0,80 1,00 5,65 32º

926 Greissi Andyara 
Back Pfeifer 09/11/1996 4,20 1,20 0,20 5,60 33º

2024 Pâmela Trevisol 
De Bona 29/12/1997 4,55 0,60 0,40 5,55 34º

815 Jaqueline De 
Carli 11/01/1995 3,50 1,40 0,60 5,50 35º

1449 Édina Bieger 09/08/1990 3,85 1,00 0,60 5,45 36º

1563 Rodrigo Milani 09/07/1991 3,85 1,00 0,60 5,45 37º

573 Willian Marques 
Pelissari 04/11/1997 4,20 1,00 0,20 5,40 38º

2034 Vanessa Pedon 03/12/1996 4,20 0,60 0,60 5,40 39º

1878 Marcio Gozzi 05/03/1986 3,85 1,00 0,40 5,25 40º

156 Táila Patrícia 
Gabbiatti 23/09/1995 3,85 1,00 0,40 5,25 41º

2262 Kauã Róger 
Campagnaro 27/09/1997 3,85 0,80 0,60 5,25 42º

306 Rodrigo Bremm 24/08/1976 3,85 0,60 0,80 5,25 43º

2231 Elvis Heberle 02/02/1997 2,45 1,80 1,00 5,25 44º

1840 Jaqueline Paula 
Pasini 28/04/1995 4,20 0,60 0,40 5,20 45º

536 Bianca Werlang 
Ceconi 14/11/1997 4,20 0,60 0,40 5,20 46º

1146 Emily De Azeve-
do Melz 06/02/1996 3,85 0,80 0,40 5,05 47º

406 Larissa Cristina 
Orso 05/09/1999 3,85 0,40 0,80 5,05 48º

719 Tito Heleno 
Staub 05/02/1982 3,15 1,40 0,40 4,95 Desc.

1234 Letícia Rech 08/08/1998 3,50 0,80 0,60 4,90 Desc.

2311 Glaucio Noe 
Costa 17/09/1982 3,85 0,60 0,40 4,85 Desc.

2037 Edigar Junior 
Duranti 20/09/1991 3,50 0,60 0,60 4,70 Desc.

313 Michael Mazzardo 
Coletto 12/01/1997 3,50 0,60 0,60 4,70 Desc.

2014 Niqueli Tais Brust 
Cossul 04/06/1998 3,50 0,60 0,60 4,70 Desc.

1959 Ester Antonia 
Bianchet 22/12/1998 3,50 0,60 0,60 4,70 Desc.

837 Bruna Borges 
Dos Santos 11/10/1990 2,80 1,20 0,60 4,60 Desc.

2032 Gustavo Henri-
que Lenz 09/10/1997 3,15 1,00 0,40 4,55 Desc.

1467 Álvaro Flores 
Neto 21/01/1987 3,50 0,40 0,60 4,50 Desc.

1654 Andrea Kalini 
Wurzius 21/02/1995 3,15 0,40 0,80 4,35 Desc.

1680 Adriana Alles 17/04/1990 3,15 0,80 0,20 4,15 Desc.
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1532 Diandra Carine 
Reis 08/04/1995 3,15 0,80 0,20 4,15 Desc.

2417 Daniel Camberto 11/07/1998 2,45 1,00 0,40 3,85 Desc.

2283 Patricia Eduarda 
Ballen 02/02/1998 2,80 0,80 0,00 3,60 Desc.

2191 Marciano Sergio 
Berwanger 15/03/1998 2,45 0,40 0,40 3,25 Desc.

676 Greici Mara Hoff-
meister 20/04/1990 2,45 0,20 0,40 3,05 Desc.

2073 Sérgio Armesto 
Moran Neto Faltante Desc.

1215 Andressa Antu-
nes Faltante Desc.

832 Rafala Jersak 
Cosmann Faltante Desc.

2345 Júlia Viana Kivel Faltante Desc.

2272
Eduardo Roberto 
Mazocco Lazza-
rotto

Faltante Desc.

NUTRICIONISTA

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

787 Bruna Cristina 
Schuster 26/09/1997 2,80 1,80 0,80 5,40 1º

698 Claudine Dullius 29/08/1999 3,50 1,00 0,80 5,30 2º

1771 Eduarda Dende-
na De Souza 12/03/1997 2,80 1,60 0,80 5,20 3º

2071 Virgínia Maria Ri-
beiro De Oliveira 24/05/1992 3,15 1,60 0,40 5,15 4º

522 Liziane Maria 
Paetzold 22/08/1989 2,80 1,40 0,80 5,00 5º

1284 Gabriela Bagio 
Luz 25/11/1989 2,45 1,40 1,00 4,85 Desc.

634 Caroline Kuhn 19/08/1992 3,15 1,00 0,40 4,55 Desc.

1943 Cirlene Mathiello 11/11/1979 3,50 0,60 0,40 4,50 Desc.

1189 Deisy Tolentino 
Do Nascimento 05/03/1986 2,10 1,60 0,80 4,50 Desc.

2401 Schayane Golzer 29/09/1994 2,80 0,80 0,80 4,40 Desc.

1213 Eslen Giovana Da 
Silva Cordeiro 03/11/1994 2,10 1,40 0,80 4,30 Desc.

2261 Márcia Aparecida 
Souza 25/01/1995 2,80 0,80 0,60 4,20 Desc.

1148 Maiára Ziliotto 20/07/1999 2,80 0,80 0,60 4,20 Desc.

1416 Eliaki Marceli 
Zanini 09/07/1998 2,10 1,00 1,00 4,10 Desc.

790 Fernanda Se-
manski 21/08/1990 3,15 0,40 0,40 3,95 Desc.

756 Cristina Giongo 02/03/1988 2,10 1,20 0,60 3,90 Desc.

2039 Taynara Caroline 
Girardi 14/02/2000 2,10 1,00 0,80 3,90 Desc.

737 Marina Baldissera 
Carvalho Salles 04/12/1995 2,45 0,80 0,60 3,85 Desc.

377 Jordânia Guima-
rães De Lima 11/06/1994 2,10 1,40 0,20 3,70 Desc.

501 Ketlyn Tonin 
Posser 01/12/1998 2,10 1,20 0,40 3,70 Desc.

1093 Fernanda Guarda 13/12/1993 2,45 0,60 0,60 3,65 Desc.

1709 Patricia Aline De 
Souza 26/09/1985 2,10 1,00 0,20 3,30 Desc.

1755 Ana Paula Zorzi 
Pereira 06/02/2000 1,75 1,00 0,40 3,15 Desc.
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2269 Tauani Lardini 
Tonietto 22/09/1996 2,10 0,80 0,20 3,10 Desc.

2360 Andressa Scopel 26/02/1998 1,40 1,00 0,40 2,80 Desc.

1841 Adriély Lourdes 
Culpani 11/12/1993 1,40 1,00 0,20 2,60 Desc.

1546 Sandra Regina 
Heming 24/11/1976 0,70 1,00 0,60 2,30 Desc.

2314 Josiane Hil-
lesheim Faltante Desc.

2038 Tailine Da Costa 
Corrêa Lima Faltante Desc.

785 Andreza Binelo Faltante Desc.

2286 Gabrieli Maiara 
Schaefer Faltante Desc.

ODONTÓLOGO

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

2124 Ramiro Luiz Calza 24/03/1998 6,30 2,00 0,40 8,70 1º

1656
Emmanuelle 
Cristine Zanella 
Capra

07/07/1981 5,25 1,80 1,00 8,05 2º

889 Nathaly Black 25/04/1995 5,60 1,80 0,60 8,00 3º

763 Nathalia Nitsche 09/06/1994 5,95 1,40 0,60 7,95 4º

863 Dejoane Muraro 
Pommer 27/02/1986 5,60 1,80 0,40 7,80 5º

1403 Rafaela Lasta 25/10/1996 5,60 1,60 0,60 7,80 6º

1339 Caroline Paula 
Ludwig 04/02/1997 5,60 1,60 0,60 7,80 7º

805 Taline Izabela 
Benini De Lima 23/09/1995 5,60 1,20 1,00 7,80 8º

706 Rafael Eickhoff 13/02/1995 5,60 1,40 0,60 7,60 9º

887 Juciane Hoff 23/08/1991 4,90 1,60 0,80 7,30 10º

1131 Catiélys Níobe 
Mattiello 07/11/1992 5,25 1,00 1,00 7,25 11º

410 Kemily Pellizzer 10/01/1997 4,55 1,80 0,80 7,15 12º

1377 Elisa Usanovich 
Maschio 06/11/1996 5,25 0,80 1,00 7,05 13º

2052 Edevan De Witt 
Motta 06/07/1994 5,60 0,80 0,60 7,00 14º

626 Bruna Martinazzo 
Bortolini 13/01/1994 4,20 1,60 1,00 6,80 15º

660 Nathália Rigoni 23/02/1991 4,90 1,20 0,60 6,70 16º

169 Greici Cantoni 
Rossini 29/10/1979 4,90 1,00 0,80 6,70 17º

549 Karine Ribeiro 
Odelli 22/01/1998 4,55 1,40 0,60 6,55 18º

495 Patrícia Thaís 
Mosquen 29/01/1995 4,55 1,20 0,60 6,35 19º

2078 Victor Miguel 
Gonçalves Silva 15/04/1998 4,55 1,20 0,60 6,35 20º

612 Eloisa Cláudia 
Nicolli 25/04/1997 4,90 1,00 0,40 6,30 21º

133 Gabriela Bocalon 
Simon 18/03/1986 4,90 0,80 0,60 6,30 22º

352 Julia Secchi 
Naibo 03/04/1996 4,20 1,60 0,40 6,20 23º

1208 Silviane Cunico 
Carneiro Fuchter 24/06/1992 4,55 1,20 0,40 6,15 24º

2109 Andra Eduarda 
Sassett Donati 08/11/1990 4,55 1,00 0,60 6,15 25º

381 Carla Thaís Lima 12/04/1997 4,55 1,00 0,60 6,15 26º
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554 Thayná Paim 
Dumont 12/04/1997 4,55 1,00 0,60 6,15 27º

951 Eloisa Caldato 03/10/1998 4,55 1,00 0,60 6,15 28º

1133 Maiara Leticia 
Bertolini 12/11/1996 4,55 0,80 0,80 6,15 29º

195 Danielle Christia-
ne Debesaytis 10/03/1989 4,20 1,60 0,20 6,00 30º

177 Ana Carolina 
Giongo 21/07/1992 4,20 1,40 0,40 6,00 31º

2164 Ana Laura Geller 
Fernandes 06/02/1997 4,20 1,00 0,80 6,00 32º

1005 Larissa Angelica 
Aparecida Zuse 23/06/1995 3,85 1,40 0,60 5,85 33º

843 Samuel Wrze-
sinski 19/06/1985 3,85 1,20 0,80 5,85 34º

560 Marina Thais 
Tosin 22/12/1997 4,20 1,20 0,40 5,80 35º

333 Andreia Sutil Da 
Trindade 29/12/1993 4,20 1,00 0,60 5,80 36º

1799 Tais Fernanda 
Soster 06/01/1997 4,55 1,00 0,20 5,75 37º

1338 Tainara Conte 03/03/1995 4,55 0,80 0,40 5,75 38º

1789 Karina Bernardi 27/12/1997 4,55 0,80 0,40 5,75 39º

2137 Monique Dilmara 
Damazzini 09/12/1997 4,55 0,60 0,60 5,75 40º

363 Thiago Fior Sehn 03/07/1992 3,85 1,40 0,40 5,65 41º

855 Diego Zanatta 26/12/1981 3,85 1,00 0,80 5,65 42º

909 Suzana Minella 
Mocellin 18/07/1998 4,20 1,20 0,20 5,60 43º

1945 Natália Sotili 
Fontana 05/06/1987 4,20 1,00 0,40 5,60 44º

1574 Emanuelly Meotti 23/04/1997 4,20 1,00 0,40 5,60 45º

824 Camila Liamara 
Dilli Ribeiro 06/06/1997 4,20 1,00 0,40 5,60 46º

1509 Kalinka Pezzuol 
Alberto 30/06/1997 3,85 1,00 0,60 5,45 47º

638 Rafaela Viviane 
Graebin 15/07/1998 3,85 0,80 0,80 5,45 48º

1405 Thais Maiely 
Barichello 15/02/1996 3,85 1,00 0,40 5,25 49º

2371 Cristina Regina 
Bastian Giroldi 10/09/1996 4,20 0,80 0,20 5,20 50º

2348 Gabrielli Alba 09/04/1998 4,20 0,60 0,40 5,20 51º

668 Thais Regina 
Ferrari 03/07/1997 4,20 0,60 0,20 5,00 52º

2211 Mateus Feil 31/03/1998 4,20 0,60 0,20 5,00 53º

215 Ana Carolina Alba 06/02/1998 3,50 1,00 0,40 4,90 Desc.

2004 Tauana Maiuli 
Gheno 25/12/1995 3,85 0,60 0,40 4,85 Desc.

2333
Rafaela Cons-
tanza Bertoldi 
Nogueira

04/11/1996 3,50 0,80 0,40 4,70 Desc.

670 Giovani Virgilio 
Gomes 10/06/1996 3,15 1,00 0,40 4,55 Desc.

1919 Jean Carlos Pan-
zenhagen 03/04/1996 3,15 0,80 0,00 3,95 Desc.

1818 Luciano Ernesto 
Donin 23/03/1972 2,45 0,20 0,60 3,25 Desc.

1429 Mauricio Santana 
Tomazoni 03/12/1992 2,45 0,20 0,20 2,85 Desc.

2414 Raquel Da Rocha Faltante Desc.

472 Taíse Alessandra 
Hanzen Faltante Desc.
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1857 Rafaela Giaco-
melli Tomazelli Faltante Desc.

929 Elen Cristina 
Bertuzzi Faltante Desc.

399 Caroline De Sou-
za Sampaio Faltante Desc.

194 Thaís Azzolini Faltante Desc.

1298 Alciere Hauch 
Fassini Faltante Desc.

PSICÓLOGO

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

1641 Maxciel Zortea 02/12/1985 6,30 1,60 0,80 8,70 1º

1662 Gabriela Maciera 
Gazito 04/08/1985 6,30 1,40 1,00 8,70 2º

1092 Laura Crestani 
Balen 20/04/1998 6,30 1,20 0,80 8,30 3º

2084 Michele Zanin 31/10/1987 5,60 1,40 0,80 7,80 4º

1392 Maiara Carvalho 
Trentin 10/01/1991 5,95 1,60 0,20 7,75 5º

480 Bruna Lunardi 
Belegante 25/07/1997 5,95 1,40 0,40 7,75 6º

2279 Viviane Rost 18/05/1984 5,95 1,20 0,60 7,75 7º

374 Jonathan Visconti 
Bertamoni 19/10/1985 5,95 1,20 0,60 7,75 8º

43 Karine Zambiazi 26/03/1990 5,95 1,20 0,60 7,75 9º

153
Joscelaine 
Cristiane Cardoso 
Lima

21/04/1988 5,60 1,80 0,20 7,60 10º

42 Dayanna Basso 
Perozzo 20/10/1986 5,60 1,40 0,60 7,60 11º

2275 Alessandra Bo-
nassoli Prado 20/10/1977 5,60 1,20 0,80 7,60 12º

1737 Tanara Copetti 23/07/1988 4,90 2,00 0,60 7,50 13º

571 Daiane Capitaneo 09/07/1990 5,25 1,40 0,80 7,45 14º

1448 Eduarda Caroline 
Ceriolli 27/11/1993 5,95 1,20 0,20 7,35 15º

623 Marcos Antonio 
Comerlatto 08/08/1972 5,25 1,80 0,20 7,25 16º

559 Pâmela Raquel 
Sierpinski 20/08/1994 5,25 1,20 0,80 7,25 17º

1608 Paola Andressa 
Kohn 01/06/1995 5,60 1,40 0,20 7,20 18º

2322 Luane Oliveira 
Martins Medeiros 04/10/1986 4,90 1,40 0,80 7,10 19º

2091 Delciana Bianchi 26/02/1991 5,25 1,40 0,40 7,05 20º

1719 Jaqueline Fabbi 20/06/1997 5,25 1,00 0,80 7,05 21º

1973 Daiane Sand 22/08/1997 5,60 1,40 0,00 7,00 22º

1688 Fernanda Segat 09/08/1982 5,25 1,40 0,20 6,85 23º

2150 Fernanda Unser 05/08/1994 5,25 1,20 0,40 6,85 24º

937 Susan Micheli 
Lazzaretti Mayolo 27/09/1996 5,25 1,20 0,40 6,85 25º

1034 Graciela Ritter 25/01/1994 4,90 1,20 0,60 6,70 26º

1740 Marilene Lucia 
Martello Bagnara 11/08/1981 4,90 1,00 0,80 6,70 27º

1230 Gabriana Mal-
daner 10/08/1994 4,90 1,00 0,80 6,70 28º

178 Giovana Sandri 02/11/1998 5,25 1,20 0,20 6,65 29º

92 Andressa Filippini 20/02/1988 5,25 1,00 0,40 6,65 30º

1201 Franciéle Gass 16/09/1986 5,25 0,80 0,60 6,65 31º
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20 Vanessa Bruneto 20/09/1994 4,20 1,80 0,60 6,60 32º

1881 Caroline Sidineia 
Kochenborger 01/03/1996 5,25 1,00 0,20 6,45 33º

1805
Newton Gabriel 
De Andrade 
Bervian

13/12/1998 4,20 1,60 0,60 6,40 34º

928 Daniela Zeppe 23/06/1990 4,20 1,40 0,80 6,40 35º

1368 Maria Carolina 
Schmitz Rambo 27/09/1997 4,55 1,60 0,20 6,35 36º

2361 Samira De Freitas 
Bolsi 01/11/1982 4,55 1,20 0,60 6,35 37º

1296 Vanessa Slaviero 06/08/1997 5,25 0,80 0,20 6,25 38º

2087 Gabriela Trainotti 
Nienov 22/03/1988 4,55 1,20 0,40 6,15 39º

1911 Patrícia Gallon 01/03/1998 4,55 1,20 0,40 6,15 40º

1301 Jociane Ivani Da 
Costa 10/03/1991 4,90 0,80 0,40 6,10 41º

684 Nayne De Mello 
Pontes 29/04/1998 4,90 0,80 0,40 6,10 42º

274 Larissa Bondan 
Lewiski 19/09/1997 4,20 1,40 0,40 6,00 43º

48
Anathassia 
Lazzarotto De 
Oliveira

18/01/1997 4,20 1,20 0,60 6,00 44º

1797 Cristiéli Teresinha 
Bringhenti 15/07/1992 4,55 1,20 0,20 5,95 45º

95 Letícia Maria 
Both 31/01/1997 4,55 1,20 0,20 5,95 46º

1595 Marciane Barella 
Grassi 06/07/1982 4,55 1,00 0,40 5,95 47º

590 Camila Vier 29/09/1992 4,55 1,00 0,40 5,95 48º

1323 Eduarda Gabriela 
Malinski Côvolo 02/12/1994 4,55 0,80 0,60 5,95 49º

1256 Eloiza Fernanda 
Moro 30/04/1996 4,55 0,80 0,60 5,95 50º

985 Poliana Del Sant 17/06/1998 4,90 0,80 0,20 5,90 51º

68 Luciana Kayser 22/11/1988 4,20 1,20 0,40 5,80 52º

466 Daniely Lunardi 10/10/1982 4,20 1,00 0,60 5,80 53º

927 Eloisa Bido 22/02/1997 4,20 1,00 0,60 5,80 54º

2372 Rozellen Maria 
De Souza Chaves 26/08/1986 4,20 0,60 1,00 5,80 55º

1071 Eveling Da Silva 23/02/1996 4,55 0,80 0,40 5,75 56º

975 Edilâine Bertuzzi 
Bonamigo 09/08/1992 3,85 1,20 0,60 5,65 57º

2170
Dalianne Cássia 
Zanchet Camilotti 
Martiny

03/05/1978 4,20 1,00 0,40 5,60 58º

1112 Gabriela Cecília 
Marcolina Klauck 05/05/1987 4,55 0,60 0,40 5,55 59º

2212 Ligia Carla De 
Moraes Prando 25/07/1996 4,90 0,40 0,20 5,50 60º

2354 Alcione Seghetto 13/09/1979 3,50 1,40 0,60 5,50 61º

483 Tainara Defaveri 
Gasparin 19/10/1996 4,20 1,00 0,20 5,40 62º

1188 Neide Wassmuth 01/12/1997 3,85 1,20 0,20 5,25 63º

722 Gabriela Dresch 19/03/1993 3,85 0,80 0,60 5,25 64º

216 Evandro Radaeli 17/10/1982 4,20 0,80 0,20 5,20 65º

84 Bruna Caroline 
Schoeninger 10/12/1997 4,20 0,80 0,20 5,20 66º

944 Debora Cristina 
Scapin 09/06/1998 3,50 1,20 0,40 5,10 67º
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907 Valquiria Jung 
Rosa 22/11/1996 3,85 1,00 0,20 5,05 68º

643 Eduarda De 
Jesus Ferreira 09/01/1998 3,85 1,00 0,20 5,05 69º

5 Reginara Vicenti-
ni Bissat 27/07/1977 3,85 0,80 0,40 5,05 70º

1507 Edivan João 
Zaionc 29/07/1997 3,85 0,80 0,40 5,05 71º

340 Joziane Kuhn 
Diesel 23/09/1997 4,20 0,80 0,00 5,00 72º

2395 Ana Paula Minet-
to De Pellegrin 16/10/1983 3,50 1,00 0,40 4,90 Desc.

1864 Cleiton Primaz 26/09/1994 3,50 1,00 0,40 4,90 Desc.

831 Ana Paula Kum-
mer 03/06/1997 3,50 0,80 0,60 4,90 Desc.

1736 Samara Macari 15/02/1991 3,15 1,20 0,40 4,75 Desc.

357 Taine Gregory 14/08/1995 3,15 1,20 0,40 4,75 Desc.

1810 Franciele Laza-
rotto 17/05/1987 3,15 1,00 0,60 4,75 Desc.

214 Rosiana Both 18/12/1991 3,85 0,80 0,00 4,65 Desc.

78 Eduarda Da Silva 15/04/1994 3,85 0,60 0,20 4,65 Desc.

1811 Andrielly Lu-
chetta 21/05/1992 3,50 0,80 0,20 4,50 Desc.

87 Ana Thays Dos 
Reis 14/01/1993 3,50 0,60 0,40 4,50 Desc.

649 Alice Gubiani 11/02/1996 3,50 0,60 0,20 4,30 Desc.

513
André Marcos 
Spiecker Gas-
parin

05/07/1997 3,50 0,60 0,20 4,30 Desc.

991 Alessandra 
Ludwig 13/09/1995 2,80 0,80 0,40 4,00 Desc.

1462 Junior Luis Fantin Faltante Desc.

1761 Daiana Denize 
Nicloti Faltante Desc.

1211 Chéuri Simonetti Faltante Desc.

754 Marieli Alessio Faltante Desc.

1978 Andrei Da Silva Faltante Desc.

TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

2241 Alekssandro 
Reolon Jardim 26/09/1991 6,65 1,80 1,00 9,45 1º

632 Juliana Benedetti 
Fridirich 18/11/1997 5,95 1,80 1,00 8,75 2º

1581 Evandro Gewehr 
Vargas 26/04/1989 6,30 1,60 0,80 8,70 3º

2159 Marcio Schaker 05/07/1998 6,30 1,60 0,80 8,70 4º

1349 Abigail Laís Fol-
mer Rochenbach 26/10/1993 6,30 1,40 1,00 8,70 5º

1583 Darlei De Castro 16/06/1992 5,95 1,80 0,80 8,55 6º

707
Douglas Elizan-
dro Domingues 
Girardi

04/01/2002 6,30 1,40 0,80 8,50 7º

875 Priscila Elís 
Signor 25/06/1988 5,60 1,80 1,00 8,40 8º

1744 Minéia Staats 23/05/1986 5,95 1,40 1,00 8,35 9º

995 Vinícius De Oli-
veira Andrade 16/07/1992 5,95 1,40 1,00 8,35 10º

1344 Elivelton Zambia-
zi Dos Santos 05/07/1999 5,95 1,40 1,00 8,35 11º

1545 Rodrigo Bratkoski 10/12/1987 6,30 1,20 0,80 8,30 12º
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31 Rodrigo Moraes 22/09/1996 5,60 1,80 0,80 8,20 13º

238 Samara Bohn 
Frigeri 01/10/1990 5,60 1,60 1,00 8,20 14º

2135 Guilherme Mar-
com 27/12/1996 5,60 1,60 1,00 8,20 15º

1616 Rafael Henrique 
Da Silva 04/03/1991 5,95 1,60 0,60 8,15 16º

1438 Mateus Lardini 
Merlini 28/01/2002 5,95 1,60 0,60 8,15 17º

2065 Débora Paola 
Bleutew 03/03/1996 5,95 1,40 0,80 8,15 18º

1202 Eduardo Niszczah 
Alves 26/05/1998 5,95 1,40 0,80 8,15 19º

1273 Anderson Basso 19/06/1990 6,65 0,60 0,80 8,05 20º

2029 Larissa Cristiane 
Welter 03/12/1992 5,25 1,80 1,00 8,05 21º

2119 Angélica Wen-
dling 13/06/1991 5,60 1,60 0,80 8,00 22º

957 Fernanda Maiara 
Biondo 13/08/1992 5,60 1,60 0,80 8,00 23º

96 Rodolfo Dutra De 
Campos Mazutti 05/05/1997 5,60 1,60 0,80 8,00 24º

1290 Claudinéia Bari-
viera 11/03/1987 5,60 1,40 1,00 8,00 25º

2326 Marcieli Forgiarini 31/05/1993 5,60 1,40 1,00 8,00 26º

973 Thaís Jaline 
Sippert Costa 08/02/1988 5,95 1,20 0,80 7,95 27º

794 Cristian Lucas Da 
Silva Raffel 01/03/1995 5,95 1,20 0,80 7,95 28º

690 Leonardo Heitor 
Arend 24/02/1999 5,95 1,20 0,80 7,95 29º

1887 Daniel Camillo 27/01/1998 5,95 1,00 1,00 7,95 30º

1282 Luíza Tischer 20/02/1996 5,60 1,60 0,60 7,80 31º

581 Tatiane Colombo 09/09/1991 5,60 1,40 0,80 7,80 32º

1942 Eduarda Pedroso 
Dos Santos 25/11/1992 5,60 1,40 0,80 7,80 33º

822 Thalles Finco 26/05/1998 5,60 1,40 0,80 7,80 34º

891 Ariani Paula 
Bonfanti 26/07/1999 5,60 1,40 0,80 7,80 35º

1161 Solange Lucia 
Citolin 13/12/1981 5,60 1,20 1,00 7,80 36º

1537 Daniel Lorenzeti 05/01/1984 5,60 1,20 1,00 7,80 37º

1562 Karin Tamires Da 
Rosa 05/05/1990 5,60 1,20 1,00 7,80 38º

1259 Vinicius José 
Vivian 27/12/1990 5,60 1,20 1,00 7,80 39º

806 Andrenize Becker 19/09/1991 5,60 1,20 1,00 7,80 40º

28 Vinicius Ferreira 20/01/1996 5,60 1,20 1,00 7,80 41º

2259
Macla Mathias 
Sampaio Dos 
Santos

15/02/1982 5,95 1,00 0,80 7,75 42º

1999 Marcelo Matte 
Rodrigues 13/08/1987 4,90 1,80 1,00 7,70 43º

1141 Deni De Andrade 25/08/1976 5,25 1,60 0,80 7,65 44º

1640
Raquel Fátima 
Durrewald Picker-
sgill

16/12/1981 5,25 1,60 0,80 7,65 45º

1401 Jenifer Turani 28/03/2002 5,25 1,60 0,80 7,65 46º

2398 Rosana De 
Castro 08/08/1990 5,25 1,40 1,00 7,65 47º

1204 Helena Cecilia 
Grimm 07/12/1995 5,25 1,40 1,00 7,65 48º
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678 Jean Michel 
Bernardi 14/02/1992 5,60 1,40 0,60 7,60 49º

1167 Nédio Marchesan 
Júnior 31/03/1998 5,60 1,40 0,60 7,60 50º

1786 Maira Andrade 
Pacovska 04/09/1971 5,60 1,20 0,80 7,60 51º

46 Cristian Fabiano 
Fontoura 02/11/1991 5,60 1,20 0,80 7,60 52º

993 Daniela Mara 
Dalsotto 30/10/1992 5,60 1,20 0,80 7,60 53º

972 Elizandra Bertuzzi 04/09/1994 5,60 1,20 0,80 7,60 54º

1753 Fabiola Rafaela 
Foltz 02/09/1996 5,60 1,20 0,80 7,60 55º

2113 Ismael Das 
Chagas 26/05/1984 5,95 0,80 0,80 7,55 56º

516 Jaíne Letícia De 
Jesus Vianna 12/07/2002 4,90 1,60 1,00 7,50 57º

1493 Nilce Fátima 
Braitenbach 28/06/1976 5,25 1,40 0,80 7,45 58º

1332 Vanessa Serigheli 
Groth 15/07/1990 5,25 1,40 0,80 7,45 59º

317 Deivid Gonçalves 
Filimberti 13/03/1996 5,25 1,40 0,80 7,45 60º

1645 Matheus André 
Rambo 19/03/1996 5,25 1,40 0,80 7,45 61º

981 Tamile Fátima Gr-
-tzmann Simon 23/01/1999 5,25 1,40 0,80 7,45 62º

449 Jaqueline Fer-
nanda Postal 09/12/1988 5,25 1,20 1,00 7,45 63º

809 Najara Reolon 
Jardim 09/09/1992 5,25 1,20 1,00 7,45 64º

2103 Renan Gustavo 
Eich 16/02/1996 5,60 1,40 0,40 7,40 65º

1115 Patricia Da Silva 
Mattos 12/03/1984 5,60 1,00 0,80 7,40 66º

1066 Anderson Silveira 
Da Frota 21/04/1987 4,90 1,40 1,00 7,30 67º

1869 Luciana Freire 
Feiten 30/10/1971 5,25 1,20 0,80 7,25 68º

2312 Gabrielly Keren 
Binsfeld 18/04/1999 5,25 1,20 0,80 7,25 69º

1759 Dougnas Gabriel 
De Ros 10/10/1999 5,25 1,20 0,80 7,25 70º

1936 Edacir Luiz 
Dorigon 04/08/1972 5,25 1,00 1,00 7,25 71º

1834 Gian Carli Souza 
Bueno 28/03/1987 5,25 1,00 1,00 7,25 72º

1495 Matias Fusieger 08/02/1991 5,25 1,00 1,00 7,25 73º

7 Giovane Devicari 21/10/1993 5,25 1,00 1,00 7,25 74º

2143
Hellen Ketlyn 
Cantuaria Sch-
neiders

17/12/1997 5,60 1,00 0,60 7,20 75º

1484 Gilmar Capellari 01/11/1962 4,55 1,60 1,00 7,15 76º

1968 Luana Greicy 
Ferrasso 10/12/1991 4,90 1,40 0,80 7,10 77º

2154 Drieli Dos Santos 13/08/1987 4,90 1,20 1,00 7,10 78º

1258 Vanessa Maria 
Magalski 25/06/1988 4,90 1,20 1,00 7,10 79º

867 Leandro Lunkes 06/11/1991 4,90 1,20 1,00 7,10 80º

1286 Douglas Henri-
que Stanga 20/02/2000 5,25 1,20 0,60 7,05 81º

1833 Tiago Antônio 
Mazon 10/04/1986 5,25 1,00 0,80 7,05 82º
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770 Tuany Edimara 
Soares Aguero 12/10/1990 5,25 1,00 0,80 7,05 83º

248 Deise Mara Rech 03/04/1991 5,25 1,00 0,80 7,05 84º

1867 Claiton Julio 
Bonamigo 06/10/1996 5,25 1,00 0,80 7,05 85º

570 Juliana Elwanger 
Pinho 04/01/1989 5,25 0,80 1,00 7,05 86º

1894 Emily Giulia 
Santin 25/06/2002 4,55 1,80 0,60 6,95 87º

2126 Nicléia Marisa 
Albring 17/08/1985 4,55 1,60 0,80 6,95 88º

1037 Jane Erhart 28/09/1984 4,55 1,40 1,00 6,95 89º

1567 Eduarda Faotto 
Lavall 12/05/2001 4,55 1,40 1,00 6,95 90º

1254 Sabrina Maria 
Lazarotto Gawski 11/05/1999 4,90 1,60 0,40 6,90 91º

1868 Vanise Pelissari 02/04/1981 4,90 1,40 0,60 6,90 92º

582 Cristina Bieger 
Dhein 04/08/2000 4,90 1,40 0,60 6,90 93º

712 Elonir Biondo 02/10/1978 4,90 1,20 0,80 6,90 94º

1757 Katielli Koswoski 20/10/1988 4,90 1,20 0,80 6,90 95º

788 Eduardo Luiz 
Panizzon 25/04/1995 4,90 1,20 0,80 6,90 96º

2206 Milena Dutra De 
Campos 13/12/1999 4,90 1,20 0,80 6,90 97º

1901 Alisson Costa 18/04/1992 4,90 1,00 1,00 6,90 98º

585 Daiara Wieczorek 10/03/1994 4,90 1,00 1,00 6,90 99º

2329 Anderson Roque 
Lissak 30/04/1996 4,90 1,00 1,00 6,90 100º

862 Etiza Scartazzini 
Palhano Zanatta 27/11/1979 5,25 1,20 0,40 6,85 101º

1176 Suelen Cristhine 
Kaisekamp 06/03/2002 5,25 1,00 0,60 6,85 102º

1653 Elis Regina Rossi 12/10/1990 5,25 0,80 0,80 6,85 103º

1253 Marcia Maria 
Ferronatto Pinto 14/02/1992 5,25 0,80 0,80 6,85 104º

551 Eduarda Veríssi-
mo Bernardi 01/03/2002 5,25 0,80 0,80 6,85 105º

1872 Gustavo Kureck 
Piccoli 03/09/1992 5,25 0,60 1,00 6,85 106º

1308
Franciele Pru-
dente Pereira De 
Oliveira

02/05/1997 5,25 0,60 1,00 6,85 107º

761 Rosane Tram-
pusch 17/06/1971 5,60 0,60 0,60 6,80 108º

427 Evandro De 
Oliveira 15/10/1983 4,55 1,40 0,80 6,75 109º

1754 Leliandra Luciana 
Vilanova 20/12/1986 4,55 1,40 0,80 6,75 110º

994 Luana De Oliveira 
Andrade 11/03/1990 4,55 1,40 0,80 6,75 111º

565 André Felipe 
Tumelero 19/02/1992 4,55 1,40 0,80 6,75 112º

1603 Anabel Maldaner 
Tamankievies 14/09/1992 4,55 1,40 0,80 6,75 113º

348 Henrique Antonio 
Gasperin 13/06/1996 4,55 1,40 0,80 6,75 114º

552 Giulia Fernanda 
Schwaab 08/10/1997 4,55 1,20 1,00 6,75 115º

27 Maiara Coletto 
Bonamigo 20/12/1993 4,90 1,20 0,60 6,70 116º

654 Adriani Orth 23/11/1989 4,90 1,00 0,80 6,70 117º
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1842 Mychel Alexandre 
De Almeida 04/08/1994 4,90 1,00 0,80 6,70 118º

1804 Fernanda Frizzo 
Crivelatti 20/05/1996 4,90 1,00 0,80 6,70 119º

543 Hislley Galarça 
Feilstrecker 25/06/2000 4,90 1,00 0,80 6,70 120º

834 Deyse Maria 
Potrich 24/04/1982 4,90 0,80 1,00 6,70 121º

1915 Leila Marisa Seh-
nem Filimberti 07/11/1972 4,20 1,60 0,80 6,60 122º

820 Yasmin Julia Gass 
Jones 26/07/2001 4,20 1,60 0,80 6,60 123º

328 Zilene Luiz Dos 
Santos 23/01/1981 4,20 1,40 1,00 6,60 124º

869 Israel Aparecido 
Messias Junior 26/04/1985 4,20 1,40 1,00 6,60 125º

721 Daniela Prigol 26/01/1993 4,55 1,40 0,60 6,55 126º

1577 Karine Micheli 
Muraro 12/02/1993 4,55 1,40 0,60 6,55 127º

1200 Eni Salete Batista 
Lopes 15/02/1986 4,55 1,20 0,80 6,55 128º

564 Liziane Lorschei-
ter 06/09/1992 4,55 1,20 0,80 6,55 129º

1996 Andressa Carla 
Bertoldo Granella 19/07/1993 4,55 1,20 0,80 6,55 130º

533 Dandara Mal-
daner Dalla Rosa 10/08/2001 4,55 1,20 0,80 6,55 131º

1806 Rosmery Bacin 24/02/1970 4,55 1,00 1,00 6,55 132º

633 Audrey Verona 20/01/1992 4,55 1,00 1,00 6,55 133º

1964 Aline Fuchs 
Stroeher 06/08/1991 4,90 1,40 0,20 6,50 134º

1931 Maxuel Hernan-
des Techio 26/11/2000 4,90 1,40 0,20 6,50 135º

2415 Celina Dos 
Passos 27/05/1985 4,90 1,00 0,60 6,50 136º

999 Silvane Kappel 24/09/1992 4,90 1,00 0,60 6,50 137º

246 Felipe Bernardi 
Tavares Alves 27/06/1994 4,90 1,00 0,60 6,50 138º

836 Michele Andréia 
Heck 13/03/1998 4,90 1,00 0,60 6,50 139º

2111 Evelyn Perondi 
Filimberti 27/06/2000 4,90 1,00 0,60 6,50 140º

1235 Claudio Dos 
Santos 31/03/1978 4,90 0,80 0,80 6,50 141º

1028 Júnior Ferreira 14/06/1986 4,90 0,80 0,80 6,50 142º

1489 Renata Rinaldi 
Diesel 20/04/1993 4,90 0,80 0,80 6,50 143º

1815 Monalisa Schorr 06/02/1999 4,90 0,80 0,80 6,50 144º

749 Nathael Josmar 
Ribeiro 23/07/2001 4,90 0,80 0,80 6,50 145º

1703 Débora Colussi 
Gomes 08/04/1992 3,85 1,80 0,80 6,45 146º

1795 Maria Jane Go-
mes Paz Andrin 28/03/1957 4,20 1,40 0,80 6,40 147º

1459 Eduarda Helen 
Finn 09/11/1990 4,20 1,40 0,80 6,40 148º

285 Deizy Haag 
Pedrassani 04/03/1991 4,20 1,40 0,80 6,40 149º

260 Amanda Gabriela 
Diesel Valentini 01/10/2001 4,20 1,40 0,80 6,40 150º

667 Elisandra Demos-
si Previdi 21/01/1988 4,20 1,20 1,00 6,40 151º

2183 Janei Luiz Stirmer 21/01/1991 4,20 1,20 1,00 6,40 152º
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2298 João Cesar Ra-
mos Pereira 27/03/1966 4,55 1,00 0,80 6,35 153º

2207 Fernando Mar-
chetti 25/04/1988 4,55 1,00 0,80 6,35 154º

1400 Carmen Maria 
Fiorini Goulart 20/09/1963 4,55 0,80 1,00 6,35 155º

1099 Caroline Amabile 
Diel Rucks 02/12/1995 4,90 1,00 0,40 6,30 156º

150
Gabriele Santos 
Do Nascimento 
Finatto

30/07/1998 4,90 1,00 0,40 6,30 157º

2036 Fabiéli Erlo 13/07/1991 3,85 1,80 0,60 6,25 158º

453 Daniela Dama-
ceno 08/05/1993 3,85 1,80 0,60 6,25 159º

731 Leocadia Lamb 
Lohmann 06/03/1980 4,20 1,20 0,80 6,20 160º

802 Fernanda Natália 
Ciríaco Silva 30/09/1983 4,20 1,20 0,80 6,20 161º

984 Dieizy Gomes De 
Oliveira 29/05/1991 4,20 1,20 0,80 6,20 162º

85 Samara De 
Morais 10/09/1995 4,20 1,20 0,80 6,20 163º

1334 Andressa Seri-
gheli Groth 30/10/1997 4,20 1,20 0,80 6,20 164º

1302 Victória Julia 
Dalsotto 23/01/2001 4,20 1,20 0,80 6,20 165º

1748 Deysilane Freire 
Costa Silva 21/10/1988 4,20 1,00 1,00 6,20 166º

1866
Amanda Spiro-
nello Bohnenber-
ger

28/11/1998 4,20 1,00 1,00 6,20 167º

1666 Edson Massignani 04/06/1995 4,55 1,20 0,40 6,15 168º

1966 Eloisa Manica 26/11/2000 4,55 1,20 0,40 6,15 169º

574 Adriana Cristina 
Pezzuol 09/08/1975 4,55 1,00 0,60 6,15 170º

1328 Cassandra Souza 
De Almeida 12/05/1976 4,55 1,00 0,60 6,15 171º

1596 Tiago Rodrigo 
Zanatta 08/08/1989 4,55 1,00 0,60 6,15 172º

2318 Ediane Prasniski 
Bach 06/02/1992 4,55 1,00 0,60 6,15 173º

1615 Calinca Favretto 23/01/1993 4,55 1,00 0,60 6,15 174º

609
Andressa 
Campagnaro 
Campana

25/02/1994 4,55 1,00 0,60 6,15 175º

199 Júnior Alberton 10/07/1995 4,55 1,00 0,60 6,15 176º

683 Keiti Caroline 
Ludwig 29/10/1990 4,55 0,80 0,80 6,15 177º

2125 Caroline Arcari 03/11/1990 3,85 1,60 0,60 6,05 178º

739 Ionara Liliana 
Moschen 29/08/2000 3,85 1,60 0,60 6,05 179º

1410 Jociéli Krein 21/05/1992 3,85 1,40 0,80 6,05 180º

1614 Adriana Araujo 
Da Silva Bezerra 18/07/1982 3,85 1,20 1,00 6,05 181º

1716 Adrieli Kamila 
Willembring 16/03/1990 3,85 1,20 1,00 6,05 182º

1849 Isabela Regina 
Pinto 11/05/1994 3,85 1,20 1,00 6,05 183º

63 Vera Lucia Bulla 
Colle 10/02/1973 4,20 1,20 0,60 6,00 184º

647 Cassiane Trevisan 21/03/1993 4,20 1,20 0,60 6,00 185º

1983 Alessandra 
Rubert 04/04/1994 4,20 1,20 0,60 6,00 186º
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1085 Ivana Vanzella 09/05/2001 4,20 1,20 0,60 6,00 187º

508 Ivete Lourdes 
Mazzardo 21/11/1960 4,20 1,00 0,80 6,00 188º

477 Caroline Scariot 08/08/1997 4,20 1,00 0,80 6,00 189º

2097 Marcos Vanderlei 
Rael 20/08/1975 4,20 0,80 1,00 6,00 190º

2306 Elisa Andriollo 08/12/1997 4,20 0,80 1,00 6,00 191º

419 Luciele Eliza 
Kipper 31/07/1991 4,55 0,80 0,60 5,95 192º

1678 Marinês Fátima 
Sobczak 22/08/1968 4,55 0,60 0,80 5,95 193º

1524 Jociani Rech 04/04/1993 4,55 0,60 0,80 5,95 194º

1718 Cristiane Barbosa 05/10/1994 3,50 1,60 0,80 5,90 195º

1171 Ivanice Schaefer 10/01/1992 3,85 1,40 0,60 5,85 196º

165
Gustavo Hen-
rique Ceconi 
Fusieger

03/08/2000 3,85 1,40 0,60 5,85 197º

1306 Mari Adriane Sa-
chetti Draczevski 13/07/1977 3,85 1,20 0,80 5,85 198º

657
Andréia Apa-
recida Da Silva 
Rebelato

29/03/1977 3,85 1,00 1,00 5,85 199º

2136 Jandir Antonio 
Scapin 13/06/1989 3,85 1,00 1,00 5,85 200º

1977 Jocemar Klein 30/01/1990 3,85 1,00 1,00 5,85 201º

1424 Igor Airton De 
Souza 15/03/2000 4,20 1,20 0,40 5,80 202º

1982 Anderson Van-
derlei Steffler 16/03/1978 4,20 1,00 0,60 5,80 203º

1364 João Pedro Cava-
lheiro Pozzatti 21/08/1999 4,20 1,00 0,60 5,80 204º

807 Simone Chiesa 29/07/1986 4,20 0,80 0,80 5,80 205º

1768 Suelen Wibrantz 23/06/1995 4,20 0,80 0,80 5,80 206º

2146 Vinicius Coppini 
De Lima 10/09/1998 4,20 0,80 0,80 5,80 207º

111 Leila Lazzarotto 10/12/1979 4,55 0,80 0,40 5,75 208º

1899
Catiana Lauthart 
De Souza E 
Souza

03/06/1991 4,55 0,60 0,60 5,75 209º

900 Patricia Roman 
De Bona 14/05/1998 3,85 1,40 0,40 5,65 210º

289 Ygor Gabriel 
Daltoé 04/02/2000 3,85 1,40 0,40 5,65 211º

1722 Isadora Leticia 
Kerckhoff 25/11/2000 3,85 1,40 0,40 5,65 212º

2017 Juliana Imhoff 16/03/1982 3,85 1,20 0,60 5,65 213º

1636 Patrícia Massig-
nani 06/09/1991 3,85 1,20 0,60 5,65 214º

631 Mauricio Carbo-
nara 14/03/1997 3,85 1,20 0,60 5,65 215º

2349 Davi Rodrigo 
Peiter 20/06/1985 3,85 1,00 0,80 5,65 216º

840 Deiveson Teodo-
ro Silva Januario 12/09/1989 3,85 1,00 0,80 5,65 217º

717 Renata Cristina 
Paludo Steffenon 23/06/1993 3,85 1,00 0,80 5,65 218º

2392 Tereza Genoveva 
Morandin 28/02/1964 4,20 1,20 0,20 5,60 219º

1534 Pâmela Regina 
Pompermayer 01/07/1990 4,20 1,00 0,40 5,60 220º

2246 Gabriela Da Silva 
Maziero 18/09/1996 4,20 1,00 0,40 5,60 221º
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718 Patrícia Jaqueline 
Rost 19/08/1997 4,20 1,00 0,40 5,60 222º

2317 Juliana Terezinha 
Bergmann 25/07/1991 4,20 0,80 0,60 5,60 223º

2044 Juliana Ham-
merschmitt 31/07/1993 4,20 0,80 0,60 5,60 224º

675 Kelly Tainara 
Antunes 11/07/1995 4,20 0,80 0,60 5,60 225º

2015 Leonardo 
Cappellari 05/02/1994 4,20 0,60 0,80 5,60 226º

1967 Alice Jagucheski 22/06/1994 3,50 1,40 0,60 5,50 227º

1661 Amanda Back 08/02/1999 3,50 1,40 0,60 5,50 228º

383 Marina Luiza 
Giongo 04/03/2000 3,50 1,40 0,60 5,50 229º

1893 Rosemari Lopes 
Da Silva 24/10/1974 3,50 1,20 0,80 5,50 230º

950
Abigael Carva-
lho De Freitas 
Scheffler

30/08/1987 3,50 1,20 0,80 5,50 231º

108 Vanessa Carniel 14/10/1998 3,50 1,20 0,80 5,50 232º

1007 Eliza Marina 
Balbinot 29/01/2002 3,50 1,20 0,80 5,50 233º

2287 Enalda Moura 
Dos Santos 13/09/1971 3,85 1,20 0,40 5,45 234º

650 Marjana Roberta 
Feistel Martens 08/08/1993 3,85 1,20 0,40 5,45 235º

2049
Solange Terezi-
nha Burille De 
Souza

15/08/1979 3,85 1,00 0,60 5,45 236º

430 Tatiane Bello De 
Oliveira 28/04/1983 3,85 1,00 0,60 5,45 237º

3 Gisela Regina 
Lorenzato Gomes 08/11/1996 3,85 1,00 0,60 5,45 238º

980 Victor Guilherme 
Kullack 20/11/1997 3,85 1,00 0,60 5,45 239º

584 Marlon Schwab 19/01/2002 3,85 1,00 0,60 5,45 240º

2223 Maristela Mene-
gais 10/03/1990 3,85 0,80 0,80 5,45 241º

138 Karine Luciana 
Bernardi 20/12/1983 4,20 0,80 0,40 5,40 242º

1303 Henrique Morais 
De Souza 01/03/2001 4,20 0,80 0,40 5,40 243º

2215 Raquel Aparecida 
De Lima 10/10/1985 4,20 0,60 0,60 5,40 244º

882 Viviane Massocco 02/08/1973 4,20 0,40 0,80 5,40 245º

1794 Juliana Spessatto 
Malvesi 01/09/1989 3,15 1,40 0,80 5,35 246º

1939 Adriana Gonçal-
ves Cadoná 05/09/1978 3,50 1,40 0,40 5,30 247º

1311 Gabriela Dal 
Magro 20/10/1994 3,50 1,40 0,40 5,30 248º

2198 Alessandra Arend 01/12/2000 3,50 1,40 0,40 5,30 249º

2300 Rubia Daiane 
Gallina 03/11/1991 3,50 1,20 0,60 5,30 250º

1345 Maria Eduarda 
Zorzi De Lira 07/07/2001 3,50 1,20 0,60 5,30 251º

1461 Ana Carolina 
Grazziola 31/10/2001 3,85 1,20 0,20 5,25 252º

1374 Joao Alfredo De 
Padua Rocha 16/03/1960 3,85 0,80 0,60 5,25 253º

2193 Clenio Ribeiro 02/02/1989 3,85 0,80 0,60 5,25 254º

1957 Marciele Bedin 
Seger 14/04/1994 3,85 0,80 0,60 5,25 255º
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1390 Veranice Berga-
mini 23/10/1981 3,85 0,60 0,80 5,25 256º

1728 Carolini Carvalho 
Barroso 10/03/1993 4,20 0,60 0,40 5,20 257º

212 Adriane Provenzi 
Lehmen 27/12/1994 2,80 1,40 1,00 5,20 258º

726 Douglas Felipe 
Schroeder 28/08/2001 3,15 1,20 0,80 5,15 259º

2331 Rogerio Minosso 19/01/2002 3,50 1,40 0,20 5,10 260º

939 Rafael Borla 30/12/1988 3,50 1,20 0,40 5,10 261º

1619 Silvana Aurich 24/08/1984 3,50 1,00 0,60 5,10 262º

88 Scheila Schar-
nowski 12/01/1992 3,50 1,00 0,60 5,10 263º

1359 Matheus Santos 
Bissat Leite 22/02/1992 3,50 1,00 0,60 5,10 264º

1387 Jaqueline Pi-
nheiro 23/02/1996 3,50 1,00 0,60 5,10 265º

879 Emanuele Kar-
linski 19/03/1998 3,50 1,00 0,60 5,10 266º

102 Juliana Flavia 
Moschen 05/05/1986 3,50 0,80 0,80 5,10 267º

550 Joseimara Ochoa 
Ruviaro 10/07/1991 3,50 0,80 0,80 5,10 268º

2068 Lais Caroline 
Camberto 20/12/1996 3,50 0,80 0,80 5,10 269º

1333 Mariane Forgia-
rini 01/01/1996 3,50 0,60 1,00 5,10 270º

766 Brenda Reck-
ziegel 17/07/2000 3,85 1,00 0,20 5,05 271º

2009 Marilei Frizzo 11/01/1983 3,85 0,80 0,40 5,05 272º

1098 Júlia Odara 
Folmer 25/09/2000 3,85 0,80 0,40 5,05 273º

2400 Poliana Capelari 20/02/2002 3,85 0,80 0,40 5,05 274º

1669 Regina Assis 
Biondo Walker 07/11/1991 3,85 0,60 0,60 5,05 275º

965 Daiara Puntel 14/06/1998 3,85 0,60 0,60 5,05 276º

872 Julio César De 
Padua Rocha 23/03/1961 3,15 1,40 0,40 4,95 Desc.

901 Alexandre Morais 
De Souza 31/01/1999 3,15 1,20 0,60 4,95 Desc.

1863 Giovana Sotilli 24/11/1996 3,15 1,00 0,80 4,95 Desc.

2023 Ademir Aparecido 
Dalsotto 09/01/1990 3,50 0,60 0,80 4,90 Desc.

1250 Simone Francoski 
Barbieri 11/01/1991 3,50 0,40 1,00 4,90 Desc.

2057 Roberta Cristiane 
Gallina Stuani 22/06/1979 2,80 1,20 0,80 4,80 Desc.

272 Catiane Ceconi 
Niendicker 07/11/1988 2,80 1,20 0,80 4,80 Desc.

948 Guilherme Olivei-
ra Casanova 25/03/1999 3,15 1,20 0,40 4,75 Desc.

733 Fernanda Renilde 
Sbardelotto 13/02/1999 3,15 1,00 0,60 4,75 Desc.

1540 Sandra Mara 
Paini 29/07/1979 3,15 0,80 0,80 4,75 Desc.

1533 Fernanda Herber 14/05/1993 3,15 0,60 1,00 4,75 Desc.

2219 Vanderson 
Kleinert 23/04/1994 3,50 0,80 0,40 4,70 Desc.

1152 Bruna Stéfani 
Hoffmann 16/02/2000 3,50 0,80 0,40 4,70 Desc.

1767 Maria Ivone 
Moraes 13/04/1969 3,50 0,60 0,60 4,70 Desc.
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421 Bruna Patricia 
Strepasson 22/02/1996 3,50 0,80 0,20 4,50 Desc.

1613 Sabrinna Eli 
Cassol 21/03/2003 2,80 1,20 0,40 4,40 Desc.

62 Bruna Bulla Colle 06/08/1997 2,80 1,00 0,60 4,40 Desc.

2020 Eduardo Lazarot-
to Paini 18/01/2002 2,80 1,00 0,60 4,40 Desc.

1470 Danelly Raquel 
Da Silva Coelho 27/05/1993 2,80 0,80 0,80 4,40 Desc.

1177 Clairê Moss 30/06/1970 3,15 0,60 0,60 4,35 Desc.

1094 Natalia Santin Da 
Silva 01/01/2000 3,15 0,60 0,60 4,35 Desc.

2243 Thaís Stella 27/05/1999 2,80 1,00 0,40 4,20 Desc.

2406 Priscila Castagna 
Brustolin 03/04/1985 2,80 0,80 0,60 4,20 Desc.

1107 Raqueli Ody 
Peiter 21/11/1985 2,80 0,80 0,60 4,20 Desc.

2108 Lilian Brunetto 
Giani 23/01/1990 2,80 0,80 0,60 4,20 Desc.

1571 Vera Lucia Ban-
deira 24/10/1975 3,15 0,40 0,60 4,15 Desc.

521 Rosane Bornagui 24/10/2001 2,10 1,40 0,60 4,10 Desc.

1949 Gabriela Alban 29/08/1993 2,45 1,00 0,60 4,05 Desc.

1150 Carla Emanuelle 
De Oliveira 27/04/1993 2,45 0,80 0,80 4,05 Desc.

2303 Flaviana Scherner 06/01/1991 2,80 0,80 0,40 4,00 Desc.

2178
Catia Regina Sil-
va Pompermayer 
Loch

17/04/1974 2,80 0,60 0,60 4,00 Desc.

2099 Elisangela Regina 
Berwig 31/01/1978 2,10 0,80 1,00 3,90 Desc.

1269 Hawana Julyarlle 
Fleck 10/04/1994 2,45 1,00 0,40 3,85 Desc.

1209 Dariane Villa 10/12/1988 2,45 0,40 1,00 3,85 Desc.

1935 Daniela Seidel 02/12/1978 2,45 0,80 0,40 3,65 Desc.

2022 Jolcedir Antonio 
Scariot 10/11/1984 2,45 0,60 0,60 3,65 Desc.

2155 Maisa Janaina 
Grellmann 10/10/1990 2,10 1,00 0,40 3,50 Desc.

2134 Luiz Augusto 
Manica 15/12/1998 2,80 0,20 0,40 3,40 Desc.

2242 Analize Da Costa 17/08/1988 2,10 0,60 0,60 3,30 Desc.

332 Greici Luana Ro-
drigues Wagner 17/07/1998 2,45 0,40 0,40 3,25 Desc.

1732 Rosane Maria 
Persch Fries 23/10/1979 1,40 0,60 0,60 2,60 Desc.

687 Ana Paula Bian-
chin 09/04/1994 1,40 0,60 0,60 2,60 Desc.

1292
Geane Marcia 
Christofoli Da 
Silva

Faltante Desc.

2105 Edimir Ricardo 
Laskoski Faltante Desc.

709 Daniela Jilmara 
De Oliveira Faltante Desc.

597 Roseli Maria 
Kemper Perondi Faltante Desc.

1792 Carine Schaefer 
Michels Faltante Desc.

1272 Arthur Verner 
Fries Faltante Desc.

1427 Andréa Damin 
Gretzler Faltante Desc.
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350 Paula Simone 
Meneghetti Faltante Desc.

53 Raquele Cristiane 
Mendes Faltante Desc.

925 Regiane Prasniski Faltante Desc.

329 Daniel Felipe Dill Faltante Desc.

1517 Maihara Foralos-
so Cella Faltante Desc.

154 Tainara Luiza 
Perin Faltante Desc.

886 Jefferson Renan 
Camargo Dresch Faltante Desc.

1350 Elizete Xavier 
Dos Santos Faltante Desc.

2340 Gislaine Eva 
Mariano Faltante Desc.

1103 Jonatan Silvio 
Feron Da Rosa Faltante Desc.

1025 Maike Feiten Faltante Desc.

720 Sandro Carbo-
nera Faltante Desc.

1491 Monica Camila 
Tavella Faltante Desc.

1042 Mariani Cavalhei-
ro Kort Faltante Desc.

1877 Paula Roberta 
Bacin Faltante Desc.

642 Leonardo Chris-
tian Sturm Faltante Desc.

404 Eduarda Luiza 
Maldaner Faltante Desc.

1598 Daionara Rita 
Perotto Faltante Desc.

1408 Matheus Perico Faltante Desc.

139 Angelica Hebertz Faltante Desc.

2334 Gustavo Andrei 
Belinki Faltante Desc.

187 Franklin Antônio 
Mezzomo Faltante Desc.

360 Luciana Pagel 
Brum Massa Faltante Desc.

610 Gabriel Augusto 
Barp De Oliveira Faltante Desc.

1172 Amanda Ferreira 
Teloken Faltante Desc.

1836 Lucas Gabriel 
Gerhardt Faltante Desc.

534 Ana Carolina 
Fröhlich Faltante Desc.

482 Gerson André 
Moeller Faltante Desc.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

1904 Juliana Carla 
Silva Sbardelotto 02/01/1992 5,95 1,40 0,60 7,95 1º

131 Jaqueline Rodri-
gues Da Silva 10/02/1990 5,60 1,20 1,00 7,80 2º

992 Jéssica Schuler 23/10/1995 5,60 1,40 0,60 7,60 3º

9 Merlin Francini 
Back 08/05/1989 5,95 1,00 0,60 7,55 4º

876 Angélica Pricila 
Neves 06/09/1991 4,90 1,80 0,80 7,50 5º
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961 Elexandra Marina 01/02/1983 5,25 1,60 0,60 7,45 6º

242 Elisandra Ramos 
Rodrigues 28/07/1984 5,95 0,60 0,80 7,35 7º

1383 Andressa Carla 
Rosa 21/05/1983 5,25 1,40 0,60 7,25 8º

711
Janaína Apareci-
da Kochhann Dos 
Santos

25/09/1993 5,25 1,20 0,60 7,05 9º

457 Talita Eduarda 
Ledur 15/12/1993 5,25 1,00 0,80 7,05 10º

136 Lidiane Brunetto 06/04/1987 4,55 1,60 0,60 6,75 11º

669 Aline Trevizan 
Testolin 29/10/1999 4,90 1,40 0,40 6,70 12º

163 Edenilse Serafini 16/01/1986 4,90 1,20 0,60 6,70 13º

93 Ana Cristina 
Parizzi 12/04/2001 4,90 1,00 0,80 6,70 14º

1706 Cleidiane Rossa-
rolla 16/11/1987 5,25 1,00 0,40 6,65 15º

1 Roseli Ternus 28/11/1988 5,25 0,80 0,60 6,65 16º

203 Jovana Gerevini 02/01/2000 5,60 0,60 0,40 6,60 17º

1118 Nereide Filippin 
Stieven 08/03/1969 4,20 1,40 1,00 6,60 18º

299 Marivania Maria 
Sturmer Zanetti 06/08/1983 4,55 1,60 0,40 6,55 19º

511 Tania Maurina 05/11/1974 4,55 1,40 0,60 6,55 20º

1970 Edileusa Klein 
Petry 27/01/1984 4,55 1,20 0,80 6,55 21º

1178 Larissa Neves 
Medeiros 08/10/1995 4,55 1,20 0,80 6,55 22º

2174 Simone Ullrich 19/10/1994 4,55 1,00 1,00 6,55 23º

1083 Daniela Tonetti 22/06/1987 5,25 0,80 0,40 6,45 24º

1219 Laides Uhlmann 27/03/1983 5,25 0,40 0,80 6,45 25º

1758 Pamela Moreira 
Dos Santos 14/07/1996 4,55 1,00 0,80 6,35 26º

1916 Marlene Carteri 26/11/1975 4,55 0,80 1,00 6,35 27º

2297 Juliana Brust 
Cossul 02/08/1978 4,90 0,80 0,60 6,30 28º

359 Josiane De Lara 29/10/1990 4,90 0,80 0,60 6,30 29º

700 Marina Luisa 
Tomazelli 03/05/1988 4,90 0,60 0,80 6,30 30º

1004 Angela Stanga 19/03/1989 4,90 0,60 0,80 6,30 31º

280 Deize Cristina 
Lutz 02/02/1984 4,20 1,40 0,60 6,20 32º

25 Solange Battisti 27/09/1978 4,20 1,20 0,80 6,20 33º

1096 Adriana Da Rosa 11/11/1991 4,55 1,20 0,40 6,15 34º

1081 Cleonice Giaco-
melli Pikula 12/06/1989 4,55 1,00 0,60 6,15 35º

2375 Drielly Ketrine 
Thiel 29/04/1997 4,55 1,00 0,60 6,15 36º

2258 Ivanilde Marques 10/07/1968 4,55 0,80 0,80 6,15 37º

997 Girlane Batista 
De Amorim 30/12/1985 4,90 0,80 0,40 6,10 38º

2195 Solange Flach 25/03/1982 4,20 1,20 0,60 6,00 39º

558
Franciele Faccio 
Xavier Dos 
Santos

28/09/1986 4,20 1,20 0,60 6,00 40º

1386 Marinalda 
Baiocco 06/09/1982 4,20 1,00 0,80 6,00 41º

2208 Rita De Cássia R. 
H. Colhado 13/11/1976 4,55 1,00 0,40 5,95 42º

653 Jussandra Boff 29/06/1997 4,55 1,00 0,40 5,95 43º
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2088 Luciane Bordig-
non 30/06/1989 4,20 0,80 0,80 5,80 44º

976 Patricia Fernanda 
Lopes Gurkievicz 15/12/1983 4,90 0,40 0,40 5,70 45º

1958 Paula Rosani 
Griep Paulus 26/06/1970 3,85 1,20 0,60 5,65 46º

1134 Adrieli Canesso 
Almeida 13/07/1996 3,85 1,00 0,80 5,65 47º

168 Andressa Zanatta 05/06/1994 4,20 1,00 0,40 5,60 48º

2359 Eliane Ribeiro 
Mendes Ristoff 23/03/1983 4,20 0,60 0,80 5,60 49º

202 Vanderlei An-
dreola 20/05/1977 3,50 1,00 1,00 5,50 50º

385 Rozane Lacerda 
De Oliveira 14/04/1964 3,85 1,20 0,40 5,45 51º

967 Regiani Fatima 
Grutzmann 08/05/1972 3,85 0,80 0,80 5,45 52º

1468 Michela Ramos 21/05/1989 4,20 0,80 0,40 5,40 53º

641 Juleide Disner 01/09/1986 3,50 1,00 0,60 5,10 54º

1715 Eduardo Vito 
Berwanger 22/06/1996 3,50 1,00 0,60 5,10 55º

1095 Bruna Zanatta 
Janowitz 06/05/1999 3,50 1,00 0,60 5,10 56º

1169 Samuel Mors-
chbacher 11/11/1999 3,85 1,00 0,20 5,05 57º

745 Adriane Ames 
Stroher 08/10/1979 3,85 0,60 0,60 5,05 58º

236 Maria Elia De 
Paula 24/12/1981 3,85 0,60 0,60 5,05 59º

738 Silvia De Fatima 
Terres 21/05/1980 4,20 0,20 0,60 5,00 60º

1460 Lucivane Berga-
maschi 16/01/1983 3,50 1,00 0,40 4,90 Desc.

2226 Melania Rosin 
Parmeggiani 24/01/1980 3,50 0,80 0,60 4,90 Desc.

1275 Tatiane Rodri-
gues Henn 05/11/1984 3,50 0,80 0,60 4,90 Desc.

804 Keity Suelen 
Dalbosco Gritti 07/06/1991 3,50 0,80 0,60 4,90 Desc.

1363 Tamires Gheno 
Mucha 24/06/1994 3,85 0,40 0,60 4,85 Desc.

1659 Marilene Cagol 
Salles 16/05/1983 3,15 1,20 0,40 4,75 Desc.

110 Mara Lucia Mon-
teiro 10/06/1975 3,15 1,00 0,60 4,75 Desc.

1126 Fábia Pozza 15/11/1989 3,50 0,60 0,60 4,70 Desc.

2324
Solange Maria 
Rodrigues De 
Moura Salvatti

10/12/1989 3,50 0,60 0,60 4,70 Desc.

224 Lizete Lamb 05/05/1975 3,15 1,00 0,40 4,55 Desc.

1573 Cleci Da Silva 11/05/1975 3,15 0,80 0,60 4,55 Desc.

1203 Marileia Salete 
Dos Anjos 16/09/1988 3,15 0,80 0,60 4,55 Desc.

1175 Lidiane Regina 
Machado 24/07/1984 2,80 1,00 0,60 4,40 Desc.

428 Suzana Senger 
Dellazari 15/06/1977 3,15 0,80 0,40 4,35 Desc.

579 Isabely Masutti 13/12/1995 3,15 0,60 0,60 4,35 Desc.

283 Gisiele Ribeiro 
Alves 20/10/1994 3,50 0,60 0,20 4,30 Desc.

1663
Fatima Aparecida 
Mathias Sampaio 
Dos Santos

05/11/1959 3,15 0,40 0,60 4,15 Desc.
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1625 Janete Staub 12/12/1983 3,15 0,60 0,40 4,15 Desc.

2391 Elaine Joaneta 
Wronski Faltante Desc.

892 Oliana Possamai Faltante Desc.

1606 Cristiane Correa 
De Souza Faltante Desc.

1. Para os cargos de Arquiteto, Assistente Social, Contador, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico, Médico Ve-
terinário, Nutricionista, Odontólogo, Psicólogo, Engenheiro Civil, Engenheiro Ambiental, Auxiliar de Consultório Dentário, Fiscal de Obras e 
Posturas, Fiscal Sanitário, Técnico Administrativo, Técnico em Enfermagem, Agente Comunitário de Saúde e Agente Comunitário de Saúde 
– Controle de Endemias (Dengue), somente são considerados classificados os candidatos que obtiveram a nota mínima de 5,00 (cinco) 
pontos, no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas das provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos 
Gerais), conforme disposto em edital.

2. Para o cargo de Pedagogo, somente são considerados classificados os candidatos que obtiveram a nota mínima de 4,00 (quatro) pontos, 
no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas das provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais), 
conforme disposto em edital.

3. A prova de títulos somente será somada à média obtida pelos candidatos aprovados na prova objetiva.

4. O cartão de resposta de cada candidato que realizou a prova objetiva está disponível na área do candidato para conferencia, basta acessar 
com CPF e senha própria.
5. Os desempates estão de acordo com o item 8 do referido Edital.
6. Seguem inalteradas as demais disposições e prazos previstos no Edital de Concurso Público n° 010/2019.
7. Para conhecimento dos candidatos que prestaram as provas relativas ao Edital de Concurso Público n° 010/2019, segue o resultado 
preliminar para os candidatos inscritos como Pessoas com Deficiência, em conformidade com o item 4 do Edital de Concurso Público n° 
010/2019, conforme segue:

TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Insc. Nome candidato Data Nsc. CE LP CG Total Class.

449 Jaqueline Fer-
nanda Postal 09/12/1988 5,25 1,20 1,00 7,45 63º

1495 Matias Fusieger 08/02/1991 5,25 1,00 1,00 7,25 73º

453 Daniela Dama-
ceno 08/05/1993 3,85 1,80 0,60 6,25 159º

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC
Em, 11 de Março de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 011/2019 RESULTADO FINAL
Publicação Nº 2399468

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 011/2019

RESULTADO FINAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, Sr. WILSON TREVISAN, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PUBLICO, aos interessados, o Resultado Final, referente ao Edital de Processo Seletivo n° 011/2019, e informa que:
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF – BAIRRO ESTRELA) (***)

Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

148 Jean Lucas Panke 15/05/1995 3,25 1,40 0,70 5,35 1º

132 Suelen Wibrantz Faltante Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF – BAIRRO SALETE) (***)

Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

1 Francine Luísa 
Giehl 05/05/2000 4,55 0,70 0,35 5,60 1º

120 João Alvisio 
Weinfortner 24/10/1967 3,25 0,70 1,05 5,00 2º
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ATENDENTE SOCIAL

Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

45 Gabriela Zanini 
Joergensen 16/03/2001 4,55 0,70 1,40 6,65 1º

131 Tayson Bedin 12/09/1988 3,90 1,05 1,40 6,35 2º

82 Deiveson Teodo-
ro Silva Januario 12/09/1989 3,90 1,40 0,70 6,00 3º

75 Leandro Lunkes 06/11/1991 3,25 1,05 1,05 5,35 4º

112 Adriana Barbosa 
Eichelberger 17/05/1982 3,90 0,70 0,70 5,30 5º

32 Regina Cardozo 18/01/1976 3,25 1,05 0,70 5,00 6º

156 Diane Cassol 18/06/1989 2,60 1,40 0,70 4,70 7º

139 Janaina Santos 
Da Silva 16/12/1974 3,25 0,70 0,70 4,65 8º

72 Charles De Lucca 
Gasperin 24/05/1992 2,60 1,05 0,35 4,00 9º

122 Kenia Cristina 
Bandeira 22/01/1988 2,60 0,70 0,70 4,00 10º

54 André Carlos 
Bariviera 01/09/1989 3,25 0,70 0,00 3,95 Desc.

37 Carmelice Gilioli 
Cardoso 19/02/1970 1,95 0,35 0,70 3,00 Desc.

97 Vandressa Thaisa 
Gruber 27/06/1988 2,60 0,00 0,35 2,95 Desc.

83 Liane Herber 
Corá 22/02/1961 1,30 0,35 1,05 2,70 Desc.

52 Rosane Bornagui 24/10/2001 0,65 0,70 0,70 2,05 Desc.

96 Adriana Vieira 
De Sá 29/12/1984 0,65 1,05 0,00 1,70 Desc.

34 Jéssica Mayara 
Herbert Faltante Desc.

49 Amanda Luiza 
Costa Faltante Desc.

142 Eliana Freitas 
Reinke Faltante Desc.

93 Suelen Cristhine 
Kaisekamp Faltante Desc.

MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA

Insc. Nome candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

59 Sirlene Maria Da 
Silva 12/06/1979 2,60 1,40 0,35 4,35 1º

MOTORISTA (**) (CNH CATEGORIA C, D OU E)

Insc. Nome candi-
dato Data Nasc. CE LP CG PP Total Class.

152 Adriano Pe-
drossini 22/06/1993 1,80 0,40 0,20 4,70 7,10 1º

119 Renan Daniel 
Fernandes 01/08/1990 2,00 0,40 0,30 4,30 7,00 2º

11 Marcelo Gar-
bini 15/05/1991 1,40 0,30 0,40 4,60 6,70 3º

109 Fabio Jose Da 
Silva Dias 18/03/1986 1,60 0,30 0,40 4,30 6,60 4º

77 Fernando 
Benedetti 19/08/1990 1,80 0,00 0,30 4,40 6,50 5º

99 Rodrigo Luiz 
Visentin 06/01/1990 1,60 0,30 0,30 4,20 6,40 6º

69 Volmar Mo-
cellin 05/10/1970 1,40 0,10 0,10 4,70 6,30 7º

67 Valdeci Alves 
De Carvalho 25/12/1974 1,40 0,20 0,10 4,60 6,30 8º
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87 Gilberto Anto-
nio Fioravante 13/06/1971 1,20 0,40 0,20 4,50 6,30 9º

89 Rodrigo Pedro-
so De Oliveira 01/04/1982 2,00 0,30 0,30 3,70 6,30 10º

22 Rafael Borla 30/12/1988 1,40 0,20 0,10 4,50 6,20 11º

105 Jose Paulo 
Medeiros 14/01/1980 1,60 0,20 0,10 4,20 6,10 12º

53 Maicon Joel 
Mosena 20/12/1987 1,60 0,30 0,10 4,10 6,10 13º

100 Cristiano Car-
valho Barroso 14/03/1980 1,60 0,10 0,10 4,20 6,00 14º

136 Jean Marcos 
Fiametti Mello 25/04/1993 1,60 0,10 0,20 4,10 6,00 15º

47 Douglas Zatti 12/02/1990 1,40 0,30 0,20 4,00 5,90 16º

116 Marcio De Carli 25/09/1979 1,20 0,20 0,30 4,10 5,80 17º

8 Vilson De 
Souza 23/08/1967 1,40 0,10 0,00 4,20 5,70 18º

55 Roni Scheibler 05/06/1966 1,00 0,00 0,10 4,50 5,60 19º

111 Oneimar Stra-
pazzon 03/11/1979 1,60 0,10 0,10 3,70 5,50 20º

73 Claudinei 
Bernardi 08/09/1992 1,20 0,30 0,10 3,70 5,30 21º

68 Jakson Mall-
mann 09/03/1983 1,00 0,20 0,20 3,60 5,00 22º

94
Sebastião 
Dilceu Pereira 
Dias

20/01/1962 0,60 0,40 0,20 3,00 4,20 23º

108 Jonas José 
Bortolotto 30/08/1988 1,40 0,30 0,30 0,00 2,00 Desc.

24
Claudinei Anto-
nio Chaves Da 
Silva

07/07/1984 1,20 0,30 0,40 0,00 1,90 Desc.

126 Vanderlei Ce-
zar Facciochi 11/06/1973 1,20 0,30 0,30 0,00 1,80 Desc.

56 Renato Luiz 
Bornagui 06/07/1987 1,00 0,30 0,40 0,00 1,70 Desc.

50 Everaldo 
Kegler 11/12/1977 1,20 0,20 0,20 0,00 1,60 Desc.

128 Moacir Luiz 
Falavigna 19/07/1962 1,20 0,20 0,10 0,00 1,50 Desc.

36 Gilmar Antonio 
Sbardelotto 27/01/1966 1,20 0,10 0,20 0,00 1,50 Desc.

104 Idesio De-
marck 12/03/1978 1,00 0,20 0,30 0,00 1,50 Desc.

124 Gelson Assis 
Vieira De Melo 01/03/1970 1,20 0,20 0,00 0,00 1,40 Desc.

135 Mauri Tressoldi 
Mella 26/08/1998 1,00 0,10 0,20 0,00 1,30 Desc.

140 Celidio Ernesto 
Baumann Faltante Desc.

118 Cesar Faqui Faltante Desc.

57 Alexandre 
Catto Faltante Desc.

149 Jacson Ha-
nauer Faltante Desc.

OPERADOR DE MÁQUINA (CNH CATEGORIA C, D OU E)

Insc. Nome candi-
dato Data Nasc. CE LP CG PP Total Class.

133 Fernando 
Studt 03/08/1988 2,00 0,20 0,10 - 2,30 Desc.

147 Vanduir An-
driollo 13/08/1974 1,00 0,20 0,20 - 1,40 Desc.



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1353

PEDAGOGO

Insc. Nome candi-
dato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.

2
Maria Luisa 
Kummer Mall-
mann

10/12/1963 2,75 1,00 0,75 0,75 5,25 1º

150 Simone Zanca-
naro 03/12/1980 2,75 0,75 0,25 - 3,75 Desc.

137 Kely Cristina 
Carminatti 07/06/1988 2,75 0,25 0,75 - 3,75 Desc.

65 Juliana Schnei-
der Basso 21/02/1990 2,20 0,75 0,50 - 3,45 Desc.

63 Salete An-
dretta 29/09/1975 2,20 0,50 0,50 - 3,20 Desc.

127 Cleria Batista 09/12/1969 1,65 0,50 1,00 - 3,15 Desc.

130
Ivanete Kiliam 
De Paula 
Loesch

10/11/1966 1,10 0,50 1,00 - 2,60 Desc.

31 Natália Costa 
Lima Aléssio 27/12/1993 1,65 0,00 0,75 - 2,40 Desc.

76
Maria Paulina 
Machado Da 
Silva Modrak

19/07/1976 1,10 0,75 0,50 - 2,35 Desc.

42 Camila Dewes Faltante Desc.

EDUCADOR SOCIAL (EDUCAÇÃO FÍSICA)

Insc. Nome candi-
dato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.

51
Francielly 
Rodrigues De 
Assis

03/07/1987 4,40 0,75 0,50 0,75 6,40 1º

64 Joseane Pavan 19/07/1997 3,85 1,00 0,50 0,75 6,10 2º

129 Raquel Apare-
cida De Lima 10/10/1985 3,30 1,00 0,75 0,75 5,80 3º

60 Fábio Alex 
Rost 15/12/1993 3,30 0,50 0,50 0,75 5,05 4º

4 Tatiane Co-
lombo 09/09/1991 2,75 0,75 0,75 0,75 5,00 5º

15 Deisi Isabel 
Filippin 19/07/1995 3,30 0,50 0,50 0,00 4,30 6º

6 Gabriela Phi-
lipsen Faltante Desc.

EDUCADOR SOCIAL (PEDAGOGIA)

Insc. Nome candi-
dato Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.

123 Karine Vincenzi 23/04/1988 2,75 1,25 0,50 0,50 5,00 1º

102 Iliane Dall 
Agnol 24/11/1966 2,20 0,75 0,25 - 3,20 Desc.

155 Bruna Agustini 25/11/1994 2,20 0,00 0,25 - 2,45 Desc.

121 Marciéle Da-
nhaia 28/01/1991 1,10 0,50 0,50 - 2,10 Desc.

117 Cleunice Dai 
Prai 12/06/1975 1,10 0,25 0,25 - 1,60 Desc.

44 Pholiana Rubya 
Plaut 11/03/1998 0,55 0,00 0,75 - 1,30 Desc.

12
Jocilene Julia-
na Nievinski 
Pasini

Faltante Desc.

1. Para os cargos de Pedagogo, Educador Social (Educação Física), Educador Social (Pedagogia), Médico Ginecologista/Obstetra, Atendente 
Social e Agente Comunitário de Saúde, somente são considerados classificados os candidatos que obtiveram a nota mínima de 4,00 (quatro) 
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pontos, no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas das provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos 
Gerais), conforme disposto em edital.

2. Para os cargos de Motorista (CNH Categoria C, D ou E) e Operador de Máquina (CNH Categoria C, D ou E), somente são considerados 
classificados os candidatos que obtiveram a nota mínima de 1,00 (um) ponto, no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas das provas 
de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais), conforme disposto em edital.

3. A prova de títulos somente será somada à média obtida pelos candidatos aprovados na prova objetiva.

4. A pontuação da prova prática somente será somada à média obtida pelos candidatos aprovados na prova objetiva.

5. O cartão de resposta de cada candidato que realizou a prova objetiva está disponível na área do candidato para conferencia, basta acessar 
com CPF e senha própria.
6. Os desempates estão de acordo com o item 8 do referido Edital.
7. Seguem inalteradas as demais disposições e prazos previstos no Edital de Processo Seletivo n° 011/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC
Em, 11 de Março de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 01/2020 EDITAL DE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE FORMA PROVISÓRIA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Publicação Nº 2399898

EDITAL Nº 01/2020
EDITAL DE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE FORMA PROVISÓRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ABRE INSCRIÇÕES E FIXA NORMAS PARA AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE FORMA PROVISÓRIA AOS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA, no uso de suas 
atribuições e com base na legislação vigente, abre inscrições e fixa as normas para Ampliação Provisória de Carga Horária dos Professores 
efetivos, nos termos do artigo 48, §1º Lei Complementar Municipal nº 026/2013, regulamentado pelo presente Edital.

1. DO OBJETO

1.1 Ampliar a carga horária de forma provisória aos Profissionais de Educação Física, na EMEIEF Marechal Arthur da Costa e Silva até o final 
do ano letivo de 2020.

1.2. A carga horária a ser ampliada na Unidade de Ensino é de 10 horas semanais.
1.3. A jornada ampliada é reversível a qualquer tempo, não podendo arguir o servidor redução salarial ao seu término, seja este de ofício 
ou a pedido.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 Da Inscrição: A inscrição deverá ser realizada de 12 a 17 de março de 2020, no turno matutino das 8 horas às 11h45min e no turno ves-
pertino das 13h30min às 17h45min, na Secretaria de Educação localizada na rua Sete de Setembro, 2045, centro, São Miguel do Oeste - SC.

2.2 Requisitos: Estar em atividade, em cargo de provimento efetivo probatório na disciplina de educação física.

2.3 Documentações: cópia dos seguintes documentos:

a) Ato de nomeação;
b) Declaração de tempo de serviço (efetivação) na rede Municipal de Ensino de São Miguel do Oeste, até 10 de março de 2020;
c) Atestado de exercício, comprovando a conclusão do Estágio Probatório;
d) Carteira de identidade;
e) Comprovante de residência.

3. DA CLASSIFICAÇÃO

3.1 A classificação obedecerá os critérios obrigatoriamente nesta ordem:

a) Tempo de serviço, no cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Física;
b) Residência em localidade mais próxima;
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c) Mais idoso.
3.2. Será divulgada a classificação com o resultado do tempo de serviço prestado no efetivo exercício da função, ocorrendo o empate, no dia 
da escolha da vaga será preterido o candidato que residir na localidade mais próxima à instituição de ensino, e, persistindo, será observado 
o critério de idade.

3.3 Da Homologação: A classificação será publicada no mural da Secretaria de Educação, no portal da transparência, no dia 18 de março 
de 2020, a partir das 8h30min, podendo o interessado requerer revisão da sua classificação e apresentar recurso até às 17 horas do dia 19 
de março de 2020.

4. DA VAGA A SER AMPLIADA
EMEIEF MARECHAL ARTHUR DA COSTA E SILVA 10 HORAS SEMANAIS

4.2 Da Escolha: A escolha será realizada no dia 20 de março de 2020, às 8h30min, no Auditório da Secretaria Municipal de Educação de 
São Miguel do Oeste/SC.

5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
a) O candidato que prestar declarações falsas ou apresentar documentos adulterados terá a sua inscrição cancelada, anulando todos os 
atos dela decorrentes.

b) Preenchida a ficha de inscrição, o candidato deverá revisá-la, ficando após a sua assinatura, inteiramente responsável pelas informações 
nela contidas.

c) O candidato que estiver impossibilitado de realizar a sua inscrição pessoalmente, poderá fazê-la por procuração, desde que devidamente 
preenchida e com poderes para tal.

d) Persistindo empate entre os candidatos à vaga, após esgotados os critérios estabelecidos no item 03 deste Edital, a seleção será realizada 
por acordo entre as partes, ou por sorteio no ato da escolha.

e) O professor que tiver a carga horária ampliada nos termos deste edital deverá assumir as horas ampliadas obrigatoriamente a partir do 
dia 23/03/2020.

f) Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação do Município de São Miguel do Oeste.

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
São Miguel do Oeste – SC, 11 de março de 2020.

PAULO RICARDO DRUMM
Secretário Municipal de Educação

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

PROCESSO Nº 55/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2399497

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 55/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2020
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de brinquedos a serem destinados às Unidades do Ensino Infantil (Creches) da Rede 
Municipal de Ensino do Município de São Miguel do Oeste/SC, de acordo com o Anexo I do Edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 02 de abril de 2020.
Abertura: Às 9h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas junto 
ao Departamento de Compras desta Municipalidade, situado na Rua Marcílio Dias, nº 1199, telefone (0xx49) 36312006 e o edital consta na 
íntegra no site: www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 11 de março de 2020.
ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças
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PROCESSO Nº 56/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2400402

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 56/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 09/2020

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de mão de obra com fornecimento de materiais para a ampliação da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Amália Daltoé Agostini, localizada na Rua Jorge Lacerda, nº 684, São Miguel do Oeste/SC, de acordo com 
o anexo I do edital, memoriais descritivos, projetos, cronograma físico financeiro e orçamentos, partes integrantes deste processo licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 02 de abril de 2020.
Abertura: Às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Compras desta Municipalidade, situado na Rua Marcílio Dias, nº 1199, telefone (0xx49) 3631 2006 e o edital consta na íntegra no site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 11 de março de 2020.
ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças
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CLASSIFICAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL - EDITAL Nº 005/2019
Publicação Nº 2400296

 

Classificação Processo Seletivo Simplificado Emergencial

Município de São Miguel do Oeste

Resultado Após Análise de Recurso

Edital Nº 005/2019

Professor de Educação Especial Habilitado

Colocação Candidato Pontuação
1º Arlei Terezinha Finatto 9,0

2º Sirlei Aparecida Reolon 9,0

3º Jacira Inês Panegalli 9,0

4º Rosane Rosin Carlet 9,0

5º Janice Lourdes Viera 9,0

6º Inês Maria de Valle Gonzatti 8,5

7º Ariane Devicari 8,5

8º Luciane Draszevski 8,0

9º Veridiana Inês Glanzel Bender 8,0

10º Rubiane Silva Malheiro Filgueiras 8,0

11º Cristane Paula Frohlich Belló 8,0

12º Mari Lucia Damasceno 7,5

13º Simone Schuch 7,5

14º Neura Ana Trenhago 7,0

15º Liliane Bencke 7,0

16º Dáleia Ana Brunetto 6,5

17º Michele Wronski 5,5

18º Rosane Villa 5,0

19º Carine Eva Dalmonte Sartori 5,0

20º Cediane de Fatima Jaguzeski Novello 5,0

21º Rosmeri Salete Martini Becker 4,5

22º Divanete Facin 4,5

23º Cassiane Mazzochi 4,5

24º Vanessa Royer 4,5

25º Neuza Darif 4,0

26º Sandreia Battisti 4,0

27º Keli Adriani Taparelo 4,0

28º Jessica Cris Tresoldi 4,0

29º Marcia Jaqueline Pasa 3,5

30º Fabiana Glacia Herbert 3,5

31º Suzane Dalla Rosa 3,5

32º Dhenifer Cofferri Stuani 3,5

33º Bruna Dallemole 3,5

34º Eduarda Deitos 3,5

35º Delisiane da Rosa Schallenberger 3,0

36º Adriana Cristina Scain Pinto 3,0

37º Marcia Isabel Santo Ramires 2,5

38º Sandra Maria Dall Agnol Echer 2,5
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39º Juliana Scheider Basso 2,5

40º Cristiane Valgoi Alessio 2,0

41º Jéssica Ferreira Stoer 2,0

42º Marines Amalia Milani 1,5

43º Jocileia Ximenes Ribeiro 1,5

44º Taiana de Oliveira de Paoli 1,5

45º Mariana Francieli Ritter 1,5

Professor de Educação Especial Não Habilitado

Colocaçã
o 

Candidato Pontuação

1º Heloísa da Cunha Gohlke 7,0

2º Cristianes Rodrigues Amancio 5,0

3º Cindia Carolina Dalmagro 5,0

4º Ethyenne Ribeiro Tavares de Lacerda 4,5

5º Antonio Bortoli 4,0

6º Karine Vincenzi 3,5

7º Darciane Fabiula Piran 3,5

8º Marlise Ceratti Schwab 3,0

9º Daniela Gzebieluckas 3,0

10º Carolina Breunig 3,0

11º Michelli Andreza Leão 3,0

12º Ana Cavalheiro da Silva Pilatti 2,5

13º Marise Correia de Alencar 2,5

14º Graciele Sehn 2,0

15º Priscila Rosin 2,0

16º Isalete Amaro dos Santos 1,5

17º Diana de Pellegrin Fraporti 1,5

18º Kenia Cristina Bandeira 1,5

19º Lilian Carla Dall Agnol 1,5

20º Simone Britto 1,0

21º Maraisa Miotto 1,0

22º Simone Carla Boito 1,0

23º Aline Gabriele Paliano 1,0

24º Lilian Raquel Berguiste de Paula 1,0

25º Luana Perin Campos 1,0

26º Marli de Fatima Pereira 1,0

São Miguel do Oeste 26 de fevereiro de 2019

LEILA FÁTIMA DOS SANTOS

Secretária de Gestão de Pessoas e Transparência
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EDITAL RERRATIFICAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 22 /2014- II
Publicação Nº 2400291

 

 

 

                                          EDITAL RERRATIFICAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 
Nº  22 /2014- II 

 
 
ABRE VAGAS E BAIXA NORMAS PARA CONCURSO 
PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS AO QUADRO 
GERAL DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA. 
 

O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e nos termos dos dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, da 
Lei Orgânica Municipal, e das Leis Complementares Municipais ns. 009/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), 025/2013 (Plano de Cargos e Salários da Administração 
Pública Municipal), TORNA PÚBLICO aos interessados, que se acham abertas as inscrições ao 
Concurso Público destinado ao provimento de vagas e formação de cadastro reserva no Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal de São Miguel do Oeste, a seguir relacionada, o qual 
reger-se-á pelas instruções e normas deste Edital e demais normas atinentes. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. O Concurso Público destina-se ao preenchimento de vagas existentes no Quadro de Pessoal 
Efetivo do Município de São Miguel do Oeste, SC e formação de cadastro reserva, de acordo 
com as necessidades e interesses da Administração, mediante as condições estabelecidas neste 
Edital, legislação municipal e demais regras pertinentes. 
 
1.2. O presente Edital de Concurso Público é disciplinado pelo Art. 37, II, da Constituição 
Federal, Leis Complementares Municipais ns. 009/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), 025/2013 (Plano de Cargos e Salários da Administração Pública Municipal), e 
demais Legislações relacionadas. 
 
1.3. É de responsabilidade do candidato o conhecimento da legislação mencionada no item 
anterior e outras determinações referentes ao Concurso Público para certificar-se de que possui 
todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários exigidos 
para o cargo/emprego por ocasião da nomeação se aprovado e convocado. 
 
1.4. A inscrição no Concurso Público implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato 
das condições estabelecidas neste Edital. 
 

1.5. O Concurso Público será regido por este Edital, supervisionado por Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização designada pela Administração Municipal, nomeada pela 
Portaria nº 88/2014 e executado pela Universidade do Oeste de Santa Catarina – Unoesc. 
 
1.6. Os documentos exigidos pelas normas do presente Edital, requerimentos e recursos 
administrativos, deverão ser entregues, respeitados os prazos e condições Editalícias na Unoesc, 
Campus de São Miguel do Oeste, situado à Rua Oiapoc, 211, Bairro Agostini, São Miguel do 
Oeste, SC, CEP: 89.900-000. 
 
1.7. A divulgação oficial das informações referentes a este Concurso Público dar-se-á pela 
publicação de editais no Mural Público Municipal e site oficial do Município de São Miguel do 
Oeste, SC, www.saomiguel.sc.gov.br. 
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1.8. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 anos, contado da publicação de sua 
homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração 
Municipal. 
 
1.9. Cadastro de Reserva é a relação dos candidatos aprovados que tenham obtido classificação 
além do número de vagas oferecidas pelo presente Edital. 
 
1.9.1. Os candidatos que compuserem o Cadastro de Reserva somente serão nomeados durante 
o prazo de validade do presente concurso, quando ocorrerem novas vagas, quando o candidato 
nomeado não venha a tomar posse ou, se empossado, sua posse tenha se tornado insubsistente 
ou sem efeito. 
 
1.10. São condições para participação no presente Concurso Público: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de 
direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Constituição Federal - § 1° do Art. 12, 
de 05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º); 
b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo 
masculino, estar quite também, com as obrigações do serviço militar; 
c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital; 
d) Possuir o nível de escolaridade e habilitação legal para o exercício da profissão e exigida para 
o cargo. 
 
1.11. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolaridade/habilitação 
exigida no edital no ato da investidura, sob pena de ser automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 
 
1.12. Os candidatos aprovados quando da nomeação, serão lotados junto ao órgão central da 
Administração Municipal, e exercerão suas atividades a critério da Administração, em qualquer 
dos Órgãos da Administração Pública Municipal de São Miguel do Oeste, na forma do art. 47, 
da Lei Complementar n. 009/2012. 
 
1.13. O concurso público será realizado em duas etapas: 
a) Primeira etapa: PROVA ESCRITA com questões objetivas, de caráter eliminatório e 
classificatório, obrigatória para todos os cargos. 
b) Segunda etapa: PROVA PRÁTICA, apenas para os cargos de Motorista, Operador de 
Máquinas e Merendeira. 
 
2. DOS CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO E VENCIMENTO 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO VAGAS C. H. 
SEMANAL HABILITAÇÃO VENCIMENTO 

INICIAL (R$) 

Arquiteto 01 40 
Ensino Superior em Arquitetura 

com registro no órgão fiscalizador 
da categoria profissional (CAU). 

4.435,20 

Assistente Social 04 40 

Ensino Superior em Serviço 
Social com registro no órgão 

fiscalizador da categoria 
profissional (CRESS). 

2.904,00 

Bibliotecário  01 40 

Ensino superior em 
biblioteconomia com registro no 
respectivo conselho regulador da 

categoria profissional (CRB) 

2.904,00 

Nutricionista 01 40 Ensino Superior em Nutrição com 
registro no órgão fiscalizador da 2.904,00 
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categoria profissional (CRN). 

Contador 01 40 

Ensino superior em Ciências 
Contábeis com registro no órgão 

fiscalizador da categoria 
profissional (CRC). 

4.435,20 

 
Fiscal de Tributos 

 
 
 

 
 

CR* 
 
 
 
 

 
 

40 
 
 
 
 

Ensino superior em 
Administração, Ciências 

Contábeis, Economia, Direito, ou 
tecnólogo em área afim com 

diploma reconhecido pelo MEC. 

4.435,20 
 
 
 

 
Fiscal Sanitarista 

 

 
CR* 

 

 
40 

 
Ensino superior em 

farmácia/bioquímico,  
biomedicina, enfermagem, 

engenharia sanitarista, biólogo 
com diploma reconhecido pelo 

MEC. 

2.904,00 

Psicólogo 02 40 
Ensino Superior em Psicologia 

com registro no órgão fiscalizador 
da categoria profissional (CRP). 

2.904,00 

Bioquímico CR* 40 

Ensino Superior em Farmácia, 
Ciências Biomédicas ou 

Biomedicina, com habilitação em 
Bioquímica e com registro no 
órgão fiscalizador da categoria 

profissional. 

2.904,00 

Biólogo 01 40 

Ensino Superior em Biologia ou 
Ciências Biológicas com registro 
no órgão fiscalizador da categoria 

profissional (CRBio) 

2.904,00 

Enfermeiro 05 40 

Ensino Superior em Enfermagem 
com registro no órgão fiscalizador 

da categoria profissional 
(COREN) 

2.904,00 

Farmacêutico 02 40 
Ensino Superior em Farmácia com 
registro no órgão fiscalizador da 

categoria profissional (CRF) 
2.904,00 

Fisioterapeuta 01 40 

Ensino Superior em Fisioterapia 
com registro no órgão fiscalizador 

da categoria profissional 
(CREFITO) 

2.904,00 

Odontólogo 9 40 
Ensino Superior em Odontologia 

com registro no órgão fiscalizador 
da categoria profissional (CRO) 

4.435,20 

 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO AREA DE 
ATUAÇÃO VAGAS C. H. 

SEMANAL HABILITAÇÃO VENCIMENTO 
INICIAL (R$) 

Odontólogo Pediatria 01 10, 20, 30 
ou 40 

Ensino Superior em 
Odontologia com registro no 

Órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRO), com diploma de 
especialista em Pediatria. 

**4.435,20 

Cirurgião 
Dentista 

Buco-
maxilo- 01 10, 20, 30 

ou 40 
Ensino Superior em 

Odontologia com registro no **8.131,20 
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Especialista facial Órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRO), com diploma de 
especialista Buco-maxilo-

facial. 

Cirurgião 
Dentista 

Especialista 
Endodontista 02 10, 20, 30 

ou 40 

Ensino Superior em 
Odontologia com registro no 

Órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRO), com diploma de 
especialista em Endodontia 

**8.131,20 

Cirurgião 
Dentista 

Especialista 
Periodontista 01 10, 20, 30 

ou 40 

Ensino Superior em 
Odontologia com registro no 

Órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRO), com diploma de 
especialista em Periodontia. 

**8.131,20 

Cirurgião 
Dentista 

Especialista 

Especialista 
em 

Portadores de 
Necessidades 

Especiais 
(PNE) 

01 10, 20, 30 
ou 40 

Ensino Superior em 
Odontologia com registro no 

Órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRO), com diploma de 
especialista em Portadores 
de Necessidades Especiais. 

**8.131,20 

Cirurgião 
Dentista 

Especialista 
Protesista 01 10, 20, 30 

ou 40 

Ensino Superior em 
Odontologia com registro no 

Órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRO), com diploma de 
especialista em prótese. 

**8.131,20 

Engenheiro  Engenharia 
Civil 02 40 

Ensino superior em 
Engenharia Civil com 

registro no órgão fiscalizador 
da categoria profissional 

(CREA) 

4.435,20 

Engenheiro  Engenharia 
Ambiental CR* 40 

Ensino Superior em 
Engenharia Ambiental com 

registro no órgão fiscalizador 
da categoria profissional 

(CREA) 

4.435,20 

Médico  Saúde da 
Família 09 10, 20, 30 

ou 40 

Ensino Superior em 
Medicina, com registro no 

órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRM) 

**13.305,60 

Médico  Clinico 
Geral 02 10, 20, 30 

ou 40 

Ensino Superior em 
Medicina, com 

especialização em clínica 
geral, com registro no órgão 

fiscalizador da categoria 
profissional (CRM) 

**13.305,60 

Médico  Psiquiatra 01 10, 20, 30 
ou 40 

Ensino Superior em 
Medicina, com 

especialização em 
Psiquiatria com registro no 

órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRM) 

**13.305,60 

Médico  Infectologista 01 10, 20, 30 Ensino Superior em **13.305,60 
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ou 40 Medicina, com 
especialização em 

Infectologia com registro no 
órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CRM) 

Médico  Gastroente- 
rologista 01 10, 20, 30 

ou 40 

Ensino Superior em 
Medicina, com 

especialização em 
Gastroenterologia com 

registro no órgão fiscalizador 
da categoria profissional 

(CRM) 

**13.305,60 

Médico 
Veterinário Veterinária CR* 40 

Ensino Superior em 
Medicina Veterinária com 

registro no órgão fiscalizador 
da categoria profissional 

(CRMV) 

4.435,20 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO VAGAS C. H. 
SEMANAL HABILITAÇÃO VENCIMENTO 

INICIAL (R$) 

Auxiliar de Consultório 
Dentário 09 40 

Ensino Médio concluído e 
Curso Técnico na área de 

Auxiliar de Odontologia e ou 
Técnico em Higiene Dental, 

com registro no órgão 
fiscalizador da categoria 

profissional (CRO) 

1.425,60 

Atendente Social 11 40 Ensino Médio concluído 1.108,80 

Fiscal Técnico de Obras e 
Posturas 02 40 

Ensino médio concluído e 
Carteira de Habilitação 

“AB” 
1.742,40 

Fiscal Técnico Sanitário 01 40 
Ensino Médio concluído ou 

Ensino Técnico e Carteira de 
Habilitação “AB” 

1.742,40 

Técnico em Enfermagem 05 40 

Ensino Médio concluído e 
curso profissionalizante de 
Técnico em Enfermagem 

com registro no órgão 
fiscalizador da categoria 
profissional (COREN) 

1.742,40 

Técnico Administrativo 09 40 
Ensino Médio concluído ou 
ensino Técnico equivalente 

ao ensino médio. 
1.742,40 

Técnico em Informática 03 40 
Ensino Médio concluído e 
curso Técnico na Área de 

Informática 
1.742,40 

Técnico Agrícola CR* 40 

Ensino Médio concluído e 
curso profissionalizante de 

Técnico Agrícola e/ou 
Técnico Agropecuário, com 

registro no órgão fiscalizador 
da categoria profissional 

(CREA ou CRMV) 

1.742,40 

Técnico em Agrimensura 01 40 
Ensino Médio e Curso 
Profissionalizante de 

Técnico em Agrimensura 
3.696,00 
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com registro no órgão 
fiscalizador da categoria 

profissional (CREA) 

Técnico em Segurança do 
Trabalho 01 40 

Ensino Médio e Curso 
Profissionalizante de 

Técnico em Segurança do 
Trabalho com registro no 

órgão fiscalizador da 
categoria profissional 

(CREA ou CAU) 

1.742,40 

Telefonista 01 20 ou 30 Ensino Médio concluído **1.108,80 

Recepcionista 01 40 Ensino Médio concluído 

1.214,40 
 
 
 
 

Motorista 09 40 
Ensino médio 

concluído/CNH ‘C’, ‘D’ ou 
‘E’ 

1.425,60 

Operador de Máquinas 02 40 
Ensino médio 

concluído/CNH ‘C’, ‘D’ ou 
‘E’ 

1.425,60 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO AREA DE 
ATUAÇÃO 

VAGA
S 

C. H. 
SEMANAL HABILITAÇÃO VENCIMENTO 

INICIAL (R$) 

Agente Comunitário 
de Saúde 

Estratégia 
Saúde da 
Família 

48 40 Ensino Fundamental 
Concluído 1.014,00 

Agente Comunitário 
de Saúde 

Controle 
de 

Endemias 
(Dengue) 

12 40 Ensino Fundamental 
Concluído 1.014,00 

Agente de Limpeza 
e Serviços Gerais 

Limpeza e 
Serviços 
Gerais 

10 40 Ensino Fundamental 
Concluído 1.003,20 

Agente de Obras e 
Serviços Gerais 

Obras e 
Serviços 
Gerais 

03 40 Ensino Fundamental 
Concluído 1.003,20 

Merendeira Merendeira 15 40 Ensino Fundamental 
Concluído 1.003,20 

Legendas:  
**Vencimento para 40 horas semanais, sendo que o mesmo será proporcional à carga horária. 
CR= Cadastro de Reserva. 
 
2.1. O candidato ao cargo de agente comunitário de saúde necessariamente deve residir na área 
geográfica de atuação da equipe de Estratégia de Saúde da Família, na data da publicação do 
edital onde exercerá suas funções, devendo comprovar no momento que assumir o cargo o local 
de sua residência, sendo que as equipes de saúde da família estão distribuídas pelo Decreto n. 
7.845 de 11 de setembro de 2013, bem como as vagas para cada unidade de saúde, as quais 
estão assim distribuídas: 

UBS/ESF 
VAGAS POR 

UNIDADE 
ENDEREÇO 

BAIRROS/COMUNIDADES 

DE COBERTURA DO 

UBS/ESF 
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UNIDADE DE 
SAUDE ESTRELA 

05 
Rua Hélio Wassun, 

001. 
Bairro Estrela (centro) 
Linha Canela Gaúcha 

UNIDADE DE 
SAUDE SÃO 

JORGE 
06 

Rua Duque de 

Caxias, s/n. 
Bairro São Jorge 

Bairro Jardim Peperi 

UNIDADE DE 
SAUDE AGOSTINI 11 Rua Jorge Lacerda, 

s/n. 

Bairro Agostini 
Linha Fatima 
Linha Caxias 

Linha Três barras 
Linha Campo Sales 

UNIDADE DE 
SAUDE SÃO LUIZ 04 Rua John Kennedy, 

2138. 

Bairro São Luiz 
Linha Santa Catarina 

Linha Barra do Guamerin 

UNIDADE DE 
SAUDE SÃO 
GOTARDO 

05 Rua Goiás, s/n. 

Bairro São Gotardo (centro) 
Bairro Andreatta 

Linha 7 de Setembro 
Linha Nereu Ramos 
Linha São Domingos 

UNIDADE DE 
SAUDE SÃO 
SEBASTIÃO 

04 Rua do Bom Fim, 89. 

Bairro São Sebastião (Estrela) 
Linha Bela Vista das Flores 

Linha Pinheirinho 
Linha Tupanci 

Linha Jacutinga 
Linha Três Curvas 

UNIDADE DE 
SAUDE 

PROGRESSO 
04 Willy Barth, nº 1010. 

Bairro Progresso (São Gotardo) 
Linha Pedreira 
Linha Filomena 

UNIDADE DE 
SAUDE SANTA 

RITA 
04 Travessa Santa Rita, 

nº 187. 

Bairro Santa Rita 
Linha Cruzinhas 
Linha 2 Irmãos 

Linha 26 de Outubro 
Linha 8 de Março 
Linha Vista Alta 

Linha Nossa Senhora Aparecida 

UNIDADE DE 
SAUDE SALETE 05 Rua 7 de Setembro, 

s/n. 

Bairro Salete/Sagrado 
Coração/Cohab 

Linha Alto Guamerin 
Linha Emboaba 

 

2.2. As atribuições dos cargos são as constantes do Anexo I deste Edital, conforme Leis 
Municipais. 
 
2.3. O Município de São Miguel do Oeste, oferecerá aos candidatos aprovados no concurso 
pública para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, quando do seu chamamento Curso 
Introdutório de Formação Inicial e Continuada (art. 6º, II, Lei n. 11.350/2006). 
 
3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 
3.1. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal e na Lei 
Nº. 7.853/89, e no Decreto Nº. 5.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto nº. 5.296, de 2 de dezembro de 2004, e Estatuto dos servidores 
públicos municipais, para as pessoas portadoras de deficiência são reservados 10% (dez por 
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cento) das vagas existentes, das que vierem a surgir ou das que forem criadas no prazo de 
validade e forem destinadas ao provimento de candidato aprovado neste concurso, para o cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadores. 3.1.1. Os 
candidatos que concorrerem às vagas destinadas aos portadores de deficiência integrarão lista 
especial de classificação e também a lista de classificação geral. 
 
3.1.2. A ordem de chamada dos candidatos portadores de deficiência, dar-se-á a cada dez vagas 
providas ou abertas, devendo ser chamado para ocupar a décima (10ª) vaga o candidato portador 
de deficiência constante da Lista Especial. 
 
3.2. Para concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência, o candidato deverá: 
a) Assinalar o campo destinado aos portadores de deficiência no Formulário de Inscrição; 
b) Preencher o requerimento contido no Anexo III do presente Edital; 
c) Anexar Laudo Médico (original ou cópia legível autenticada), com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável 
causada deficiência, cuja data de expedição não seja superior a 90 dias. 
 
3.2.1. Os documentos acima descritos deverão ser entregues, até o dia 01 de dezembro de 
2014, na UNOESC, Campus de São Miguel do Oeste, situado à Rua Oiapoc, 211, Bairro 
Agostini, São Miguel do Oeste, CEP: 89.900-000, no horário das 13h30min às 17h e das 19h às 
22h.  
 
3.3. A não observância ao disposto no item anterior acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas aos candidatos em tais condições.  
 
3.4. O candidato portador de deficiência que necessitar de condições especiais para a realização 
da prova deverá informar no Formulário de Inscrição, bem como no requerimento constante no 
Anexo III deste Edital.  
 
3.4.1. Os candidatos serão comunicados acerca do deferimento ou não dos pedidos de condições 
especiais por aviso publicado no Mural Público e site oficial da Prefeitura de São Miguel do 
Oeste, no dia 12 de dezembro de 2014. 
 
3.4.2. Os candidatos que tiverem seus pedidos de condições especiais indeferidos poderão 
encaminhar  recurso à UNOESC, Campus de São Miguel do Oeste, situado à Rua Oiapoc, 211, 
Bairro Agostini, São Miguel do Oeste, CEP: 89.900-000, no prazo previsto no cronograma do 
Item 13 do presente Edital, conforme Formulário de Recurso constante do Anexo IV, com a 
estrita observância ao disposto no Item 9 do presente Edital.  
 
3.5. Os portadores de deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao dia, local, horário de prova e à nota mínima exigida.  
 
3.6. Os candidatos portadores de deficiência não estarão isentos do pagamento da taxa de 
inscrição, salvo no caso previsto no item 5.1 do presente Edital.  
 
3.7. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação.  
 
3.8. Respeitada a ordem classificatória, os candidatos portadores de deficiência aprovados neste 
Concurso Público, por ocasião da admissão, serão submetidos à Avaliação Médica pelo 
Município de São Miguel do Oeste (SC), o qual avaliará a compatibilidade entre as atribuições 
essenciais do cargo e a deficiência de que o candidato é portador, emitindo Laudo de parecer, 
nos termos deste Edital, que terá decisão terminativa sobre: 
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a) qualificação do candidato como deficiente ou não; 
b) o grau de deficiência, capacitante ou não para o exercício do cargo. 
 
3.9. Será eliminado da lista de vagas reservadas o candidato cuja deficiência não seja constatada 
ou se mostre incompatível com o exercício das atribuições do cargo, passando a compor apenas 
a lista de classificação geral, caso em que se convocará o candidato imediatamente seguinte, de 
mesma condição, com a estrita observância da ordem classificatória.  
 
3.10. Serão consideradas deficiências somente aquelas conceituadas na medicina especializada 
que se enquadrarem nas categorias descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99. 
 
3.11. Inexistindo candidatos portadores de deficiência, as vagas serão preenchidas pelos demais 
candidatos. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1. As inscrições serão realizadas no período de 31 de outubro a 1º de dezembro de 2014 
exclusivamente via internet, através do site oficial da Prefeitura do Município de São Miguel do 
Oeste, www.saomiguel.sc.gov.br. 
 
4.2. Somente será admitida uma inscrição por candidato para um único cargo. 
 
4.2.1. Em caso de constatação de erro nos dados pessoais informados no Formulário de 
Inscrição, e/ou mudança do cargo inscrito, o candidato deverá solicitar a retificação/alteração 
das informações através de requerimento dirigido à Comissão de Fiscalização e 
Acompanhamento do Concurso Público, devendo ser entregue na Unoesc – Universidade do 
Oeste de Santa Catarina, Campus de São Miguel do Oeste, situado à Rua Oiapoc, 211, Bairro 
Agostini, São Miguel do Oeste, CEP: 89.900-000, no horário das 13h30min às 17h e das 19h às 
22h.  
 
4.2.2. A alteração descrita no item anterior somente poderá ser solicitada até o dia 1º de 
dezembro de 2014 às 17h. 
 
4.2.3. Não serão aceitas reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição 
do valor pago em duplicidade. 
 
4.3. Para inscrever-se via internet o candidato deverá: 
a) Acessar o site www.saomiguel.sc.gov.br e clicar no link Concursos Públicos; 
b) Ler atentamente o Edital de Concurso Público; 
c) Preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela internet; 
d) Imprimir o comprovante de inscrição e o boleto bancário; 
e) Efetuar o pagamento da taxa de inscrição exclusivamente por meio de boleto bancário. 
 
4.3.1. O Município disponibilizará no período de inscrições um terminal de computador para os 
candidatos que não possuírem acesso a internet, para a realização de sua inscrição junto à 
BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL JOSÉ DE ALENCAR, sito à Rua Sete de 
Setembro, 2045, no horário de funcionamento da mesma. 
 

4.4. Os candidatos que desejarem se inscrever como doadores de sangue deverão realizar suas 
inscrições, bem como entregar todos os documentos exigidos para a respectiva isenção, 
conforme item 5.2 do presente Edital, até o dia 10 de novembro de 2014. 
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4.5. O candidato deverá manter o comprovante de inscrição em seu poder e, em caso de perda 
do comprovante de inscrição, o candidato deverá reimprimi-lo no site oficial da Prefeitura do 
Município de São Miguel do Oeste (SC). 
 

4.6. A taxa de inscrição será paga exclusivamente através de boleto bancário, não sendo aceito 
depósitos em conta e transferências bancárias. 
 
4.6.1. Em caso de perda ou extravio do boleto bancário o candidato deverá imprimir uma 
segunda via no site oficial da Prefeitura do Município de São Miguel do Oeste (SC). 
 
4.7. A Unoesc e a Administração do Município de São Miguel do Oeste não se 
responsabilizarão por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivo de ordem 
técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas, bem como 
quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
 
4.8. Somente serão acatadas as inscrições após o pagamento da taxa de inscrição. 
 
4.8.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem elementos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 
 
4.9. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, fax, ou por qualquer outra via 
não Editalícia. 
 

4.10. O valor da taxa de inscrição será: 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE VALOR EM REAIS 

ENSINO SUPERIOR 130,00 

ENSINO MÉDIO 80,00 

ENSINO FUNDAMENTAL 40,00 

 

4.11. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição, 
arcando com as consequências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela 
apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este Edital. 
 
4.12. Os candidatos que não tiverem as inscrições homologadas poderão encaminhar recurso à 
UNOESC, Campus de São Miguel do Oeste, devendo ser entregue na UNOESC, situado à Rua 
Oiapoc, 211, Bairro Agostini, São Miguel do Oeste, CEP: 89.900-000, no horário das 13h30min 
às 17h e das 19h às 22h, no prazo previsto no item 13 do edital, conforme Formulário de 
Recurso constante em Anexo IV, com a estrita observância ao disposto no Item 9 do presente 
Edital. 
 
4.12.1. O candidato cujo nome não constar na relação preliminar de inscrições homologadas, 
desde que tenha efetuado o pagamento conforme previsão do presente edital, deverá 
obrigatoriamente interpor recurso, sob pena de não poder realizar a prova objetiva no dia de sua 
aplicação. 
 
4.12.2. A publicação da homologação final das inscrições, após a apreciação dos Recursos 
Interpostos, será realizada no dia 20 de dezembro de 2014. 
 

4.13. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, salvo em caso de 
cancelamento do certame. 
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4.14. Os candidatos que necessitarem de condições especiais para a realização da prova deverão 
assinalar esta condição no Formulário de Inscrição, em campo específico para esta finalidade. 
 
4.14.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar, além de assinalar a condição prevista 
no item anterior, deverá levar acompanhante maior de 18 anos, o qual permanecerá em sala 
reservada para essa finalidade. O tempo dispensado para a amamentação não será acrescido ao 
tempo normal de realização da prova. 
 
4.14.2. Os candidatos serão comunicados acerca do deferimento ou não dos pedidos de 
condições especiais, por aviso publicado no Mural Público e site oficial da Prefeitura do 
Município de São Miguel do Oeste, no dia 12 de dezembro de 2014. 
 
4.14.3. Os candidatos que tiverem seus pedidos de condições Especiais Indeferidos poderão 
encaminhar recurso a Unoesc – Universidade do Oeste de Santa Catarina, Campus de São 
Miguel do Oeste, situado à Rua Oiapoc, 211, Bairro Agostini, São Miguel do Oeste, CEP: 
89.900-000, no prazo estabelecido no Item 13 do Edital, no horário das 13h30min  às 17h e das 
19h às 22h, conforme Formulário de Recurso constante em Anexo IV, com a estrita observância 
ao disposto no Item 9 do presente Edital. 
 
4.15. O ensalamento dos candidatos será divulgado no dia 03 de fevereiro de 2015. 
 
4.16. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou  
de ser responsáveis pela elaboração das provas, cônjuges, companheiro ou parente em linha  
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de candidato cuja inscrição haja sido 
deferida.  
 
5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
5.1. Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, salvo no caso de candidato doador 
de sangue, nos termos da Lei Estadual nº 10.567, de 7 de novembro de 1997. 
 
5.2. Os candidatos doadores de sangue deverão realizar sua inscrição para o Concurso Público 
até o dia 10 de novembro de 2014, procedendo da seguinte forma: 
a) Assinalar esta condição no Formulário de Inscrição; 
b) Preencher o Anexo V do presente Edital; 
c) Anexar o comprovante das doações; 
d) Providenciar fotocópia simples do comprovante de inscrição. 
 
5.2.1. O Anexo V devidamente preenchido, acompanhado do comprovante de doação, bem 
como de cópia do comprovante de inscrição, deverão ser entregues, até o dia 10 de novembro 
de 2014, na UNOESC, Campus de São Miguel do Oeste, situado à Rua Oiapoc, 211, Bairro 
Agostini, São Miguel do Oeste, SC, CEP; 89.900-000, das 13h30min às 17h e das 19h às 22h. 
 
5.2.2. O comprovante de doação exigido deverá ser fornecido por entidade coletora oficial ou 
credenciada, com discriminação da data e do número de doações  realizadas, não podendo ser 
inferior a 02 doações anuais, considerando-se os 12 meses que antecederam a publicação do 
presente Edital. 
 
5.2.3. Equipara-se ao doador de sangue a pessoa que integra a Associação de Doadores e 
contribui, comprovadamente, para estimular, de forma direta ou indireta, a doação. 
 
5.3. O resultado da homologação das isenções da taxa de inscrição será divulgado no dia 14 de 
novembro de 2014. 
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5.3.1. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição deferidos 
seguirão todas as etapas do certame da mesma forma que os demais candidatos, estando 
unicamente isentos do pagamento da taxa de inscrição. 
 
5.3.2. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos 
deverão efetuar o pagamento da taxa de inscrição até o dia 02 de dezembro de 2014, sob pena 
de indeferimento da inscrição. 
 
5.4. Não haverá recurso do indeferimento de isenção da taxa de inscrição para candidatos 
doadores de sangue.  
 
6. DA PROVA ESCRITA 
 
6.1. A prova escrita será realizada no dia 22 de fevereiro de 2015, com duração de 3 (três) 
horas, das 14h às 17h, em local a ser informado no Mural Público e site oficial da Prefeitura do 
Município de São Miguel do Oeste, após a homologação final das inscrições.  
 
6.2. A prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, conterá 40 questões do tipo 
múltipla escolha, sendo subdivida em quatro alternativas, A, B, C e D, das quais somente uma 
deverá ser assinalada como correta. 
 
6.3. A prova escrita é obrigatória para todos os candidatos e será composta de questões 
objetivas, cujo grau de dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida 
para cada cargo, de acordo com o conteúdo programático constante no Anexo II do presente 
Edital, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 
 

Cargos Área de Conhecimento N. de 
Questões 

Valor por 
Questão 

Total de 
Pontos 

TODOS Língua Portuguesa 10 0,20 2,00 

TODOS Raciocínio Lógico 05 0,20 1,00 

TODOS Conhecimentos Gerais 05 0,20 1,00 

TODOS Conhecimentos Específicos para o cargo 20 0,30 6,00 

TOTAL 40 10,00 

 

6.4. O candidato deverá chegar ao local da prova com no mínimo 1 (uma) hora de antecedência 
do horário de fechamento dos portões, para localizar sua sala e assinar a lista de presença. 
 
6.5. O acesso às salas de provas será fechado no horário de início das provas e não será 
permitida a entrada de nenhum candidato após este horário, ficando, automaticamente, excluído 
do certame. O candidato deverá localizar sua sala, conferir seu material e documentação e 
deverá estar na sala de provas até o horário previsto para o início das mesmas. 
 
6.6. A identificação correta do local da prova e o comparecimento no horário determinado serão 
de inteira responsabilidade do candidato. 
 
6.7. Somente será admitido à sala de provas o candidato: 
a) cujo nome conste na lista de homologação final das inscrições e/ou portar a ficha de 
inscrição; 
b) que se apresentar no portão até horário estabelecido para seu fechamento; 
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c) que estiver portando documento identificação original, não se aceitando cópias, mesmo 
autenticadas ou protocolos. 
 
6.7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos 
Conselhos e Ordens fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de 
reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação, com foto. 
 
6.7.2 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato. 
 
6.7.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 
(trinta) dias, sendo, então, submetido a identificação especial, compreendendo coleta de dados, 
de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
 
6.7.4. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de 
identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do 
documento. 
 
6.7.5. A não apresentação de documento de identificação, nos termos do presente edital, 
impedirá o acesso do candidato ao local de prova. 
 

6.8. O candidato deverá levar consigo o material de uso pessoal para realização da prova, sendo 
este obrigatoriamente caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material 
transparente. Não será permitida utilização de lápis, lapiseira, borracha ou outro material para a 
realização da prova, além de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material 
transparente.   
 
6.8.1. Não serão fornecidas canetas no local. 
 
6.9. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público poderá haver 
mais de um tipo de prova e a Unoesc, poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da 
impressão digital nos cartões resposta, de todos os candidatos no dia de realização das provas, 
bem como usar detector de metais. 
 
6.10. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja qual for o motivo alegado, para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
 
6.11. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência. 
 
6.12. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 
6.13. Durante a realização da Prova é vedado: 
a) consultar livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações ou equipamentos 
eletrônicos; 
b) comunicação entre os candidatos; 
c) ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal; 
d) ingestão de alimentos e bebidas, com exceção de água acondicionada em embalagem plástica 
transparente sem rótulos e/ou etiquetas; 
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e) entregar a prova e o cartão resposta antes de decorrida 1 (uma) hora do seu início. 
f) uso de relógio digital, aparelhos telefônicos, qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, 
bonés, chapéus, lenços ou outros acessórios que possam fraudar a realização das provas, e porte 
de qualquer tipo de arma; 
g) fumar nos locais de prova, que compreendem: salas, corredores, banheiros, enfim todo o 
prédio onde se realizará as provas (Lei n. 9.294/96). 
 
6.14. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou 
a outras relativas ao Concurso Público, aos comunicados, às Instruções ao Candidato ou às 
Instruções da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida 
na aplicação da prova. 
 
6.15. Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância; 
b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
c) não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) não apresentar documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar-se do local antes de decorridos 1 (uma) hora do início da prova; 
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de 
inscrição ou em qualquer outro meio, que não o autorizado pela Unoesc no dia da 
aplicação da prova; 
h) ausentar-se da sala da prova levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou 
outros materiais não permitidos; 
i) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
j) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 
k) não devolver integralmente o material recebido; 
l) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, 
anotação, impresso não permitido, máquina calculadora ou similar; 
m) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de 
comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais e analógicos, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos 
similares), bem como protetores auriculares; 
n) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido. 
 
6.16. Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em local indicado pelos 
fiscais no momento da realização prova, e assim permanecer até a saída do candidato do local 
de prova. 
 
6.17. Os pertences pessoais dos candidatos deverão ser acomodados em local a ser indicado 
pelos fiscais de sala, onde deverão ficar durante todo o período de permanência dos candidatos 
na sala de prova. 
 
6.18. A Unoesc e a Administração do Município de São Miguel do Oeste (SC) não se 
responsabilizarão por perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos 
ocorridos no local de realização da prova, nem por danos neles causados. 
 
6.19. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de serem verificadas 
falhas de impressão, o Coordenador do Local de Prova, antes do início da prova, diligenciará no 
sentido de:  
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a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos; 
b) proceder, em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, a leitura 
dos itens onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo; 
c) estabelecer, prazo para compensação do tempo usado para regularização do Caderno, se a 
ocorrência verificar-se após o início da prova. 
 
6.20. Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico 
ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e 
o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
6.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova. 
 
6.22. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário 
determinados.  
 
6.23. Os cadernos de provas não serão disponibilizados aos candidatos após a realização das 
provas e serão posteriormente publicados no site oficial do Município de São Miguel do Oeste 
(www.saomiguel.sc.gov.br). 
 
6.24. Os três últimos candidatos que permanecerem na sala de provas deverão retirar-se do local 
simultaneamente, após assinarem o verso de todos os cartões resposta, a ata e o lacre do 
envelope dos cartões resposta. 
 
6.25. Durante a realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e/ou 
critérios de avaliação/classificação. 
 
6.26. Durante a realização da prova, sobre a mesa do candidato deverá permanecer apenas seu 
caderno de prova, canetas esferográficas de tinta azul ou preta de material transparente, cartão 
de respostas, comprovante de inscrição, documento de identificação e água acondicionada em 
vasilhame transparente sem rótulo ou etiqueta. 
 
6.27. Ao candidato aconselha-se que no dia da realização da prova, leve consigo o comprovante 
de pagamento e de inscrição para possíveis conferências. Porém, é indispensável a apresentação 
de documento de identificação com foto. 
7. DO PREENCHIMENTO DO CARTÃO RESPOSTA 
 
7.1. Na Prova Escrita, o candidato deverá assinalar as respostas no CARTÃO RESPOSTA, que 
será o único documento válido para a correção da prova. 
 
7.2. O preenchimento do CARTÃO RESPOSTA será de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas no Caderno de Questões e 
no próprio cartão resposta. 
 
7.3. Não será fornecido em nenhuma hipótese novo Cartão Resposta, ou realizada a substituição 
do mesmo por erro do candidato. 
 
7.4. O candidato deverá assinar seu Cartão Resposta no local indicado. Não serão corrigidos os 
cartões respostas que não estiverem assinados. 
 
7.5. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão Resposta serão de 
inteira responsabilidade do candidato. 
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7.6. Será atribuída nota 0 (zero) à questão da prova objetiva: 
a) cuja(s) resposta(s) no Cartão Resposta não corresponda(m) ao Gabarito Oficial do Concurso 
Público; 
b) quando a(s) resposta(s) no Cartão Resposta contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que 
legível(is); 
c) que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada ao Cartão Resposta; 
d) que não estiver(em) assinalada(s) no Cartão Resposta; 
e) cuja(s) resposta(s) for(em) preenchida(s) fora das especificações do Cartão Resposta, ou seja, 
preenchida(s) com caneta não esferográfica ou com caneta esferográfica de cor diferente de 
preta ou azul, ou com lápis, ou ainda, com marcação diferente da indicada. 
 
7.7. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de 
provas. 
 
7.8. Será permitido aos candidatos copiar suas respostas do Cartão Resposta, em formulário 
próprio, a ser indicado pelo fiscal de sala. 
 
7.9. O Gabarito Preliminar da prova escrita será divulgado no dia 25 de fevereiro de 2015, no 
Mural Público e site oficial da Prefeitura do Município de São Miguel do Oeste(SC) 
www.saomiguel.sc.gov.br 
 
8. DA PROVA PRÁTICA 
 
8.1. A prova prática para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas e Merendeira é de 
caráter eliminatório e classificatório, permite avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do 
candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas no exercício 
do cargo. Deverão ser considerados também, os conhecimentos específicos constantes do Anexo 
II do presente Edital.  
 
8.2. A prova prática será aplicada na data de 26 de março de 2015, em local e data a serem 
definidos e informados no edital de convocação para as mesmas.  
 
8.3. Serão convocados para realizar as provas práticas apenas os candidatos que na prova 
objetiva atingirem nota igual ou superior a 4(quatro).  
 
8.4. Será eliminado o candidato que chegar ao local de realização da prova após o horário 
previsto para seu início, sendo este informado no Edital de Convocação para as provas práticas. 
 
8.5 Para prestar a prova prática, os candidatos deverão apresentar documento de identidade com 
foto, ou conforme disposto nos item 6 deste edital, e para os cargos de Motorista e Operador de 
Máquinas, deverá apresentar também a CNH exigida para o cargo, sem restrições para o 
exercício de atividades dentro do prazo de validade, sem estar plastificada ou dilacerada.  
 
8.5.1. O candidato deverá apresentar-se ao local de realização de provas vestido e calçado 
adequadamente para a realização da prova prática.  
 
8.6. O candidato que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos no irem anterior 
será desclassificado do concurso.  
 
8.7. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do 
responsável pela aplicação.  
 
8.8. O candidato, ao concluir a prova prática, deverá assinar termo de compromisso de 
realização da prova prática, e deverá deixar o local de realização das mesmas.  
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8.9. As provas práticas para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas serão aplicadas em 
veículos a serem disponibilizados pela Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste, 
compatível com o cargo para o qual o candidato se inscreveu, e que atenda o interesse e 
necessidade imediata da Prefeitura Municipal.  
 
8.10. A prova prática para os Cargos de Motorista e Operador de Máquinas avaliará o candidato 
individualmente, no que diz respeito aos conhecimentos e habilidades na prática volante, 
aferindo a experiência, adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato em dirigir 
veículos ou operar equipamentos na categoria exigida.  
 
8.11. Para o cargo de Merendeira, a prova prática consistirá na realização de atividades, de 
acordo com as atribuições do cargo.  
 
8.12. A prova prática valerá de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.  
 
8.13. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 4 (quatro) 
pontos na prova prática.  
 
8.14. A comissão organizadora reserva-se o direito de, por razões de ordem técnica ou 
condições meteorológicas, alterar as datas e locais das provas práticas. Ocorrendo qualquer 
alteração, será publicado um comunicado no Mural Público da Prefeitura Municipal de São 
Miguel do Oeste e no site oficial desta, com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência 
(www.saomiguel.sc.gov.br). 
 
8.15. Concluída a prova, o candidato assinará termo de realização da prova prática que atestará 
terem sido cumpridas todas as normas editalicias, do que não poderá arguir posteriormente. As 
arguições referentes à prova prática deverão ser feiras no momento de realização da mesma, não 
cabendo posteriormente a interposição de recursos. 
 
9. DOS RECURSOS 

 
9.1. É assegurado aos candidatos a interposição de recursos nos seguintes casos: 
a) Quanto ao indeferimento das inscrições; 
b) Quanto às questões da prova escrita; 
c) Quanto ao gabarito preliminar das questões objetivas; 
d) Quanto à Classificação Preliminar do Concurso Público. 
 
9.2. A interposição dos recursos acima delineados deverá ocorrer mediante preenchimento do 
Formulário de Recurso previsto no Anexo IV deste Edital, sendo: 
a) Encaminhado à Unoesc, Campus de São Miguel do Oeste, situado à Rua Oiapoc, 211, Bairro 
Agostini, São Miguel do Oeste, CEP: 89.900-000, nos prazos editalícios; 
b) Obrigatoriamente individual, fazendo-se constar nome completo do candidato, número da 
inscrição e cargo para o qual se inscreveu; 
c) Os recursos contra questões da prova escrita deverão ser apresentados em uma folha 
(Formulário) para cada questão recorrida, com fundamentação clara e ampla, comprovando-se 
as alegações mediante citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, 
bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos comprovantes. 
d) Quando o candidato apresentar mais de um recurso no mesmo formulário, apenas será 
apreciado o recurso da primeira questão apresentada. 
 
9.3. Caso da análise dos recursos interpostos decorra a anulação de questões da prova escrita, 
estas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos presentes. 
 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1376

 

 

9.3.1. Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos serão corrigidas 
conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com o novo gabarito. 
 
9.4. Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora 
do prazo, bem como aqueles que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital. 
 
9.5. Não serão aceitos recursos encaminhados por meio que não seja o previsto neste Edital, 
bem como sobreposições de recursos apresentadas pelo mesmo candidato com finalidade de 
acrescentar ou modificar a redação, argumentação ou comprovação ao requerimento anterior, 
independente de vigência de prazo. 
 
9.6. As respostas aos recursos serão encaminhadas, via correio eletrônico (e-mail), para os 
candidatos que interpuserem recurso. 
 
10. DA CLASSIFICAÇÃO 
 
10.1. Para atribuição da nota final da prova objetiva (escrita), o resultado será calculado 
conforme fórmula abaixo: 
 

NPO = Nº de Acertos X Valor da Questão 
 

NPO= Nota Prova Objetiva 
 
10.1.1 Para atribuição da nota final, para os cargos que exigirem prova de prática, o resultado 
será calculado conforme fórmula abaixo:  
 

NF = (NPO) + (PPP) 
NF= Nota Final 
NPO= Nota Prova Objetiva 
PPP= Pontuação Prova Prática 
10.2. Ocorrendo empate na nota final, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato 
que:  
a) Possuir maior idade dentre os candidatos com mais de 60 (sessenta) anos, completados até o 
último dia do prazo de inscrição, nos termos do Art. 27 da Lei nº 10.741/2003, considerando-se 
o ano, o mês e o dia do nascimento; 
b) Possuir maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Possuir maior número de pontos na prova de Conhecimento Gerais; 
d) O candidato de maior idade; 
e) Sorteio. 
 
10.3. A classificação final dos candidatos obedecerá a ordem decrescente de notas obtidas.  
 
10.4. Serão considerados classificados na prova escrita objetiva os candidatos que obtiverem 
nota final igual ou superior a 5 (cinco), exceto para os cargos de Nível Fundamental, cuja nota 
final deverá ser igual ou superior a 4 (quatro).  
 
11. DA INVESTIDURA E NOMEAÇÃO 

 
11.1. A nomeação é de competência do Prefeito Municipal, segundo interesse e 
conveniência da Administração Municipal. 
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11.2. O provimento das vagas obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos 
candidatos e a contratação se dará sob o regime estatutário, vinculado ao Regime Geral 
da Previdência Social, nos termos da legislação vigente. 
 
11.3. Para ser investido no cargo o candidato deverá atender às seguintes exigências: 
a) ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital; 
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a 
igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Constituição 
Federal - § 1° do Art. 12, de 05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 
3º); 
c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
e) conhecer e estar de acordo com as exigências do presente edital; 
f) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da admissão; 
g) não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço 
público”, mediante decisão transitado em julgado em qualquer esfera governamental; 
h) não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais nº 19 e 20 bem como receba benefício proveniente de regime próprio 
da previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público; 
i) não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 
37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 
j) comprovar os requisitos (escolaridade, formação, habilitação, etc.), exigidos para o exercício 
do cargo na data da posse; 
k) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada através dos 
exames médicos; 
l) apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente 
registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador, bem como a certidão de quitação de suas 
obrigações perante o referido órgão; 
m) certidão de antecedentes criminais, estadual e federal, emitida pelo Juízo da Comarca e pela 
Justiça Federal com circunscrição onde reside o candidato; 
n) outros documentos necessários exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos do Poder 
Executivo Municipal.  
11.4. A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido no Estatuto do Servidor, bem 
como quaisquer dos requisitos de que trata o presente Edital e/ou a prática de ato de falsidade 
ideológica em prova documental, resultará na exclusão do candidato do Concurso Público. 
 
11.4.1. A inexatidão das informações ou irregularidades nos documentos, ainda que verificados 
posteriormente à nomeação, ocasionarão a exoneração do candidato. 
 
11.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura de São Miguel do Oeste (SC). 
 
12. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 
12.1. Fica delegada competência à FUNOESC - Fundação Universidade do Oeste de Santa 
Catarina- Campus de São Miguel do Oeste/SC, para: 
 
a) Preparar resultado da homologação das inscrições; 
b) Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar a prova escrita objetiva; 
c) Aplicar e julgar a prova prática; 
d) Apreciar os recursos previstos no Item 9 deste Edital; 
e) Apresentar o relatório final, com a classificação dos candidatos; 
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f) Prestar, juntamente com a Administração do Município de São Miguel do Oeste (SC), 
informações sobre o Concurso Público. 

 
13. DO CRONOGRAMA 
 
13.1. O Concurso Público seguirá as datas e prazos estipulados de acordo com o cronograma a 
seguir: 
 

ATIVIDADES PERIODO 

Publicação do edital 30/10/2014 
Período de inscrições. 31/10/2014 a 01/12/2014 

Último dia para pagamento do boleto 
bancário. 

01/12/2014 

Período de inscrições para candidatos 
doadores de sangue (Isenção de pagamento da 
taxa de inscrição) e entrega de documentos 
conforme item 5.2 e 5.2.1 do Edital. 

31/10/2014 a 10/11/2014 

Homologação das isenções da taxa de 
inscrição. 

14/11/2014 

Prazo final para protocolo do requerimento e 
do laudo médico dos candidatos que optarem 
por vagas para pessoas portadoras de 
necessidades especiais e para solicitar 
condição especial para realização da prova, 
inclusive mãe nutriz. 

01/12/2014 

Homologação preliminar das inscrições e do 
deferimento de condições especiais para os 
candidatos portadores de necessidades 
especiais. 

12/12/2014 

Período para interposição de recursos contra a 
homologação preliminar e quanto ao 
indeferimento de condições especiais para os 
candidatos portadores de necessidades 
especiais. 

15 e 16/12/2014 

Homologação final das inscrições. 20/12/2014 

Divulgação do local das provas e do 

ensalamento dos candidatos 
03/02/2015 

Aplicação das provas escritas 22/02/2015 

Divulgação do gabarito preliminar e das 
provas escritas 

25/02/2015 

Prazo para interposição de recurso contra o 
gabarito preliminar e questões das provas 
escritas 

26 e 27/02/2015 

Divulgação do gabarito final das provas 
escritas 

11/03/2015 

Publicação de edital de classificação 
preliminar e convocação para as provas 
práticas para os cargos de Motorista e 
Operador de Máquinas 

18/03/2015 
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Aplicação das provas práticas 26/03/2015 

Publicação do Edital do resultado da prova 
prática e da classificação preliminar para 
todos os cargos. 

10/04/2015 

Prazo para interposição de recursos contra a 
classificação preliminar. 

13 e 14/04/2015 

Divulgação da classificação final 22/04/2015 

Homologação do Concurso Público Até 28/04/2015 

 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 
14.1. As publicações sobre o Concurso Público serão feitas por Edital e veiculadas na imprensa. 
 
14.2. Aquele que sentir-se prejudicado por qualquer das disposições feitas neste Edital poderá 
pedir a sua impugnação mediante órgão competente, no prazo estabelecido no Item 13. 
 
14.3. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Concurso Público é o da 
Comarca de São Miguel do Oeste (SC), exclusivamente na Justiça Estadual. 
 
14.4. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Concurso Público em questão, 
serão resolvidos pela Unoesc - Universidade do Oeste de Santa Catarina - Campus de São 
Miguel do Oeste/SC, pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público e 
pela Administração do Município de São Miguel do Oeste (SC). 
 
14.5. Fazem parte deste Edital: 
 
a) Anexo I - Atribuições dos cargos; 
b) Anexo II - Conteúdo Programático; 
c) Anexo III - Formulário de requerimento de vaga candidatos portadores de necessidades 
especiais ou condição especial para realizar prova; 
d) Anexo IV - Formulário de Recurso; 
e) Anexo V - Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição; 
f) Anexo VI – Formulário de entrega de títulos. 
 
 
14.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, ficando o mesmo como edital 
original em substituição ao edital n. 22/2014. 
 

 São Miguel do Oeste, SC, 18 de novembro de 2014. 
 
 

JOÃO CARLOS VALAR 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

NÍVEL SUPERIOR 

 

ARQUITETO 
 
- Acompanhar e fiscalizar projetos de arquitetura e urbanismo, quando a realização for 
executada por terceiros; 
- Assessorar gestores em assuntos técnicos de sua área de atuação profissional 
- Realizar, em articulação com o órgão jurídico, o exame de questões de ordem legal, perícias e 
arbitramentos relativos à atividade arquitetura; 
- Atuar como responsável legal nas atribuições de sua especialidade;  
- Padronizar, normatizar e regulamentar os processos de sua área de atuação; 
- Elaborar e monitorar normas e padrões referentes à atividade arquitetura; 
- Analisar e elaborar pareceres técnicos e relatórios referentes a projetos de sua área; 
- Apoiar a execução dos trabalhos de equipe, esclarecendo dúvidas e informando sobre 
alterações introduzidas em procedimentos, normas e instruções em vigor; 
- Supervisionar, coordenar, orientar e fiscalizar contratos referentes a obras e serviços de 
arquitetura, realizados por equipe própria ou terceirizada; 
- Supervisionar e orientar a especificação técnica de obras, materiais, serviços, equipamentos e 
sistemas; 
- Realizar vistorias, perícias e avaliações, emitindo pareceres técnicos ou laudos, inerentes à sua 
área de atuação; 
- Orientar e executar as tarefas de padronização, mensuração e controle de qualidade; 
- Produzir, coordenar ou supervisionar a elaboração de projetos e desenhos técnicos;  
- Orientar e estagiários em sua área de atuação; 
- Acompanhar práticas de mercado com proposição de soluções aplicáveis aos processos 
inerentes à sua área de atuação; 
- Zelar pela guarda dos materiais, equipamentos e ferramentas utilizados na execução de suas 
atribuições e área de trabalho; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Observar o cumprimento das normas urbanísticas estabelecidas no Plano Diretor. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
- Elaborar, implementar, executar e avaliar planos, projetos, políticas e medidas sócio-
educativas do âmbito de atuação de serviço social; 
- Encaminhar providências e prestar orientações sociais a indivíduos, grupos e diferentes 
segmentos da população, inclusive aquelas relativas à identificação de recursos e à utilização 
eficaz dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 
- Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais de acordo com os Programas 
Federais, Estaduais e Municipais vigentes, implementando-os de acordo com o planejamento 
estratégico existente no município; 
- Planejar, executar e avaliar pesquisas e estudos sócio-econômicos que contribuam para o 
conhecimento da realidade individual, familiar e social, possibilitando eleição de alternativas de 
intervenção; 
- Prestar assessoria e consultoria a órgãos de administração pública, Municípios, entidades e 
movimentos sociais, em matéria relacionada às Políticas Sociais, bem como, no exercício e 
defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 
- Realizar investigação da necessidade da população em usufruir benefícios de Programas 
Federais, Estaduais e Municipais e realizar pareceres; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
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 BIBLIOTECÁRIO 
- Realizar e controlar empréstimos de materiais bibliográficos e audiovisuais;  
- Realizar pesquisas e organizar relatório de acordo com necessidade do cliente; 
Indexar/classificar e catalogar o acervo de acordo com os padrões da área de biblioteconomia e 
arquivística;  
- Armazenar, classificar, inventariar documentos de acordo com normas de biblioteconomia;  
- Elaborar e atualizar tabela de temporalidade, gerenciamento e atualização da base de dados;  
- Organizar publicações/documentos técnicos e administrar arquivos intermediários e 
permanentes;  
- Divulgar informações sobre novas aquisições;  
- Orientar na consulta/utilização: catálogos, livros, internet, base de dados, etc; Executar o 
registro e preparo físico de materiais bibliográficos e audiovisuais;  
- Orientar e efetuar a catalogação de livros, folhetos, periódicos, mapas, atlas e demais 
instrumentos de consulta, com vistas à organização da biblioteca e determinação do patrimônio 
do respectivo órgão; 
- Auxiliar na coordenação e a propor a compra, a permuta, a aceitação ou a solicitação de 
doação de material bibliográfico, selecionando as obras por meio de consultas técnicas; 
- Providenciar, coordenar e supervisionar os serviços de encadernação e restauração de 
publicações; 
- Padronizar, normatizar e regulamentar os processos de sua área de atuação; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Sugerir ao Secretário lista de livros, periódicos e publicações a serem adquiridos; 
 
NUTRICIONISTA 
- Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos da saúde pública, educação e de outros 
similares, fazendo-o com observação à qualidade e boas técnicas de manuseio e preparação;  
- Organizar cardápios e elaborar dietas;  
- Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição de 
refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição; 
- Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, a fim de 
contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares;  
- Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, observando e analisando o 
ambiente interno, orientando e supervisionando os funcionários e providenciando medidas 
adequadas para solucionar os problemas pertinentes, para oferecer alimentação sadia e o 
aproveitamento das sobras de alimento; 
- Planejar e ministrar cursos de educação alimentar;  
- Prescrever suplementos nutricionais necessários à complementação da dieta; 
- Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo;  
- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; 
- Preparar listas de compras de produtos utilizados, baseando-se nos cardápios e no número de 
refeições a serem servidas e no estoque existente; 
- Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Orientar e fiscalizar o trabalho das merendeiras nas escolas, quanto a escolha e aplicação de 
cardápios e manipulação de alimentos. 
 
CONTADOR 
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- Organizar e dirigir os serviços de contabilidade da instituição, planejando, supervisionando, 
orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com as exigências legais e 
administrativas; 
- Proceder à análise de contas, zelando pela sua regularidade e adequação às normas legais e 
administrativas vigentes; 
- Assessorar sobre problemas contábeis especializado, dando pareceres sobre às práticas 
contábeis, a fim de contribuir para a correta elaboração de políticas e instrumentos de ação dos 
setores; 
- Realizar trabalhos de auditoria contábil e prestação de constas; 
- Participar de projetos multidisciplinares que visem o aperfeiçoamento da gestão econômico-
financeira da instituição; 
- Padronizar, normatizar e regulamentar os processos de sua área de atuação; 
- Assessorar gestores em assuntos de natureza contábil, coordenando, supervisionando e 
orientando a realização de estudos, emissão de pareceres e realizando aconselhamento de ordem 
contábil; 
- Analisar e elaborar pareceres técnicos e relatórios referentes a projetos de sua área, incluindo 
projeções e impacto no negócio; 
- Apoiar a execução dos trabalhos de equipe, esclarecendo dúvidas e informando sobre 
alterações introduzidas em procedimentos, normas e instruções em vigor; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS 
- Fiscalizar todas as atividades sujeitas à tributação municipal; 
- Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária vigente;  
- Realizar atividades de fiscalização em campo e aplicar todos os mecanismos legais vigentes 
à consecução da atividade;  
- Constituir o crédito tributário mediante lançamento; 
- Controlar a arrecadação e promover a cobrança de tributos;  
- Aplicar penalidades administrativas e encaminhar procedimentos legais ao responsável 
hierárquico, quando necessário;  
- Analisar e tomar decisões sobre processos administrativo-fiscais; 
- Assistir superiores e auxiliares na execução e no cumprimento da legislação tributária; 
- Efetuar cálculos e sistemas explicativos de cálculos de tributos; 
- Elaborar e acompanhar cronogramas de fiscalização, lançamentos e arrecadação de tributos; 
- Auditar documentos fiscais e contábeis e realizar comparações visando o adequado 
enquadramento fiscal do contribuinte; 
- Prestar atendimento, orientações e informações ao público; 
- Desenvolver técnicas de aperfeiçoamento da sistemática de fiscalização e consciência e 
conhecimento comunitário no que tange a tributação; 
- Emitir pareceres em processos e consultas interpretando e aplicando a Legislação Tributária 
quando houver tal delegação; 
- Fiscalizar pedidos de inscrições em cadastro de contribuintes municipais e licenças de 
localização e funcionamento de acordo com a legislação e especificações técnicas; 
- Manter cadastros de contribuintes, alvarás e licenças; 
- Fiscalizar a utilização e segurança na guarda de documentos fiscais de uso obrigatório; 
- Realizar levantamentos fiscais, elaborar relatórios pertinentes, lavrar atos cabíveis com vistas à 
homologação dos lançamentos; 
- Realizar levantamentos junto a órgãos públicos e privados de acordo com as especificações; 
- Orientar e informar outros servidores e contribuintes sobre a legislação e procedimentos; 
- Executar análises comparativa das atividades dos contribuintes visando a sua adequada 
caracterização fiscal; 
- Dirigir veículos leves; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área. 
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FISCAL SANITARISTA 
- Coordenar ou assegurar a inspeção de fábricas de laticínios, massas, conservas ou de outros 
tipos de produtos alimentícios, como armazéns, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos 
similares, verificando as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, 
refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias e condições de asseio e saúde dos que 
manipulam alimentos, para assegurar as condições necessárias à produção e distribuição de 
alimentos sadios e de boa qualidade;  
- Proceder à inspeção de imóveis novos ou reformados, antes de ser habitados, verificando as 
condições sanitárias dos seus interiores, a existência de dispositivos para escoamento das águas 
fluviais e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, para opinar sobre 
habite-se;  
- Monitorar as atividades de industrialização e comercialização de produtos alimentícios, a 
imóveis recém-construídos ou reformados visando proteger a saúde da coletividade;  
- Identificar problemas na área sanitária, submetendo-os à análise técnica para posterior 
comunicação e integração com órgãos responsáveis pelas ações subsequentes; 
- Verificar projetos e seu licenciamento de acordo com a legislação e especificações técnicas 
vigentes, notificando, embargando e autuando as irregularidades; 
- Orientar a comunidade, técnica e legalmente, na execução de projetos de sistemas individuais 
de abastecimento de água, coleta de esgoto sanitário e de lixo, visando a adequação dos recursos 
à proteção ambiental e à melhoria dos padrões de saúde da população; 
- Orientar a observação clínica de animais, anotando e coletando materiais para exames; 
- Supervisionar e coletar amostras de água, alimentos e medicamentos de acordo com as normas 
ou rotinas preestabelecidas; 
 
- Detectar irregularidades quanto à saúde ocupacional e outras que afetam a saúde; 
- Participar de atividades que visem a saúde comunitária; 
- Fiscalizar aterros, nascentes, drenagens e condução de líquidos percolados, drenagens para 
gases, compactação e cobertura de lixo com material argiloso, processos de reciclagem de lixo 
em usinas, incineração e operações de vala séptica controlada para o lixo hospitalar, objetivando 
o cumprimento das normas para defesa ambiental; 
- Acompanhar e fiscalizar os serviços de limpeza urbana pública, serviços de valas, drenagem 
de águas pluviais, execução de aterros de ruas, verificando o sistema de nascentes, drenagem e 
águas; 
- Dirigir veículos leves e inspecionar estabelecimentos de ensino e órgãos públicos;  
- Efetuar comunicações, intimações e interdições decorrentes de seu trabalho;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Cumprir os protocolos e determinações da ANVISA e da Vigilância Sanitária Estadual. 
 
PSICÓLOGO 
- Desenvolver diagnóstico psicossocial no setor em que atua visando à identificação de 
necessidades e da clientela alvo de sua atuação, proporcionando, por intermédio do 
acompanhamento profissional, acompanhamento e resolução das demandas; 
- Desenvolver outras atividades que visem a preservação, promoção, recuperação, reabilitação 
da saúde mental e valorização do homem; 
- Proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano para possibilitar a 
orientação à seleção e ao treinamento atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e terapia 
clínicos; realizar psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento 
clínico;  
- Realizar exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, 
bem como para contemplação com bolsas de estudos;  
- Prestar atendimento breve a pacientes em crise e a seus familiares, bem como a alcoolistas e 
toxicômanos;  
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- Atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial, ou portadora 
de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais;  
- Formular hipóteses de trabalho, para orientar as explorações psicológicas, médicas e 
educacionais; realizar pesquisas psicopedagógicas;  
- Confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos 
casos;  
- Manter atualizado o prontuário de casos estudados;  
- Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo;  
- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; 
- Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação 
comunitária visando a construção de uma ação integrada; 
- Desenvolver ações de pesquisas e aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, 
educação, trabalho, assistência social e outros; 
- Assessorar, prestar consultoria e dar pareceres dentro de uma perspectiva psicossocial; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 

BIOQUÍMICO 
- Assegurar o transporte e conservação adequado de material de interesse clínico;  
- Estabelecer rotinas microbiológicas, dentro dos padrões técnicos científicos vigentes, que 
permitam o isolamento e identificação dos principais agentes infecciosos de importância clínica, 
por gênero e, se possível, por espécie; 
- Efetuar, em laboratório, atividade de análises inerente à patologia clínica, realizando e 
orientando exames, testes, e cultura de microorganismo por meio de manipulação de aparelhos 
de laboratório e por outros meios para possibilitar diagnósticos, tratamento e prevenção de 
doenças; 
- Emitir e se responsabilizar pelos laudos; 
- Determinar a sensibilidade às drogas antimicrobianas; 
- Efetuar o controle de qualidade suas atividades e dos processos de esterilização; divulgar e por 
em prática normas de biossegurança;  
- Participar junto com a comissão de controle de infecção, do rastreamento epidemiológico dos 
surtos de infecção hospitalar; fornecer periodicamente dados relacionados com a etiologia das 
infecções hospitalares e da resistência às drogas;  
- Executar outras atividades afins de natureza não rotineira e de relevância em determinadas 
situações como, por exemplo, estudo microbiológicos de materiais inanimados, portadores, 
desinfetantes, etc; 
- Auxiliar à Vigilância Epidemiológica no diagnostico de Doenças de Notificação Compulsória; 
- Seguir rigidamente os padrões técnicos estabelecidos para realização dos exames e as normas 
de biossegurança;  
- Planejar, coordenar, controlar, analisar, avaliar e executar atividade atenção à saúde; 
- Assessorar e prestar suporte técnico de gestão em saúde, regular os processos assistenciais 
(organizar a demanda e oferta de serviço) no âmbito do sistema único de saúde do município, 
integrando-o com outros níveis do sistema; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área. 
 
BIÓLOGO 
- Acompanhamento da sua ocorrência, identificando as áreas de risco e realizando análises 
necessárias para subsidiar as intervenções quando necessárias;  
- Avaliação do impacto das ações de intervenções;  
- Planejamento, organização e oferta de cursos de capacitação;  
- Realização de supervisão aos programas de vigilância e controle no âmbito municipal;  
- Participação na elaboração de estratégias de ações educativas e de sensibilização, objetivando 
a promoção e a prevenção da saúde da população alvo;  
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- Elaboração de relatórios, documentos e notas técnicas que subsidiem as ações de vigilância e 
controle a serem desenvolvidas no município;  
- Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional;  
- Exercer outras responsabilidades\atribuições correlatos ao setor. 
 
ENFERMEIRO 
- Supervisionar e coordenar o trabalho do pessoal de enfermagem, assistente administrativo e 
zeladores, conforme delegação, realizando educação em serviço e em período de adaptação, 
planejamento cronograma, orientando atividades, avaliando o desempenho técnico-
administrativo, fornecendo parecer técnico sobre o aproveitamento do mesmo, visando a boa 
qualidade do serviço prestado na sua área de atuação; 
- Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnósticos de saúde da região, 
analisando os dados e propondo mecanismos de intervenção prioritários para a melhoria do 
nível de saúde da população; 
- Participar na elaboração, execução, adequação e/ou coordenação de programas e projetos, 
visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde; 
- Promover a integração entre a Unidade Saúde, a comunidade e outros serviços locais, visando 
a promoção da saúde; 
- Participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de campanhas de vacinação, 
auxiliando no estabelecimento de locais, metas, materiais, equipamentos, pessoal e outros itens 
necessários; 
- Planejar necessidade, avaliar qualidade, controlar e dar pareceres técnicos sobre 
medicamentos, materiais de consumo, imunobiológicos e equipamentos, solicitando 
manutenção ou reparo quando necessário; 
- Participar de montagem de unidade prestadoras de serviços de saúde, planejando necessidades 
de equipamentos, materiais e outros; 
- Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a 
indicação para a continuidade da assistência prestada; 
- Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever 
medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as 
disposições legais da profissão; 
- Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, mulher, adulto, e idoso; 
- No nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância 
epidemiológica e sanitária; 
- Realizar ações de saúde em diferentes ambientes e, quando necessário, no domicílio; 
- Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, 
definidas nas normas operacionais de assistência à saúde; 
- Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
- Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de 
diabéticos, de saúde mental; 
- Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e outros 
auxiliares, com vistas ao desempenho de suas funções;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
 
FARMACÊUTICO 
- Efetuar a manipulação farmacêutica, o aviamento e entrega de receitas médicas, sempre com 
orientação técnica sobre o uso, guarda e aplicação dos insumos;  
- Controlar a requisição e guarda de medicamentos;  
- Organizar e atualizar fichários e produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo 
registro permanente do estoque de drogas, especialmente da medicação controlada;  
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- Participar de orientações microbiológicas e imunológicas químicas, físico-químicas e Físicas e 
toxicológicas;  
- Acompanhar, quando necessário, os efeitos dos medicamentos;  
- Detectar e identificar substâncias tóxicas; efetuar análises clínicas;  
- Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; 
- Executar outras tarefas afins; 
- Participar do controle de estoque e controle de entrega de medicamentos;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Observar e cumprir as normas estabelecidas pela ANVISA. 
 
FISIOTERAPEUTA 
- Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia no tratamento de entorses, fraturas em 
vias de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios 
físicos, de acordo com as prescrições médicas ou procedimentos profissionais adequados;  
- Planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada paciente em função de seu quadro 
clínico; supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na 
execução das tarefas para possibilitar a realização correta de exercícios físicos e a manipulação 
de aparelhos simples;  
- Realizar avaliações fisioterápicas com vistas à determinação da capacidade funcional;  
- Participar de atividades de caráter profissional, educativa ou recreativa organizadas sob 
controle médico e que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados;  
- Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo;  
- Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
 

ODONTÓLOGO  
- Realizar os procedimentos clínicos definidos nas normas operacionais básicas do sistema 
único de saúde e demais normativas vigentes no que tange a esta atribuição funcional;  
- Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita; 
- Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de 
assistência, assegurando seu acompanhamento; 
- Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
- Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
- Executar rotinas administrativas de apoio; controle de material odontológico; controle de 
informações; orientação de pessoal auxiliar; conservação de bens e imóveis; 
- Propor e ou participar de ações dentro de princípios de odontologia integral, visando à 
proteção e recuperação do indivíduo no seu contexto social; através de participação em equipes 
multidisciplinares;  
- Desenvolvimento de programas, padrões e técnicas de trabalho;  
- Vigilância sanitária e epidemiológica em odontologia; 
- Executar as ações de assistência integral, aliado à atuação clínica à saúde coletiva, assistindo 
as famílias, indivíduos ou grupo específicos, de acordo com planejamento local; 
- Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; 
- Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
- Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em 
saúde bucal; 
- Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
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- Desenvolver ações educativas de promoção à saúde da equipe profissional e da comunidade 
em geral; 
- Cumprir e fazer cumprir as determinações dos entes governamentais no âmbito dos programas 
específicos. 
 
ODONTÓLOGO – PEDIATRIA 
- Realizar os procedimentos clínicos definidos nas normas operacionais básicas do sistema 
único de saúde e demais normativas vigentes no que tange a esta atribuição funcional;  
- Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita; 
- Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de 
assistência, assegurando seu acompanhamento; 
- Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
- Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
- Executar rotinas administrativas de apoio; controle de material odontológico; controle de 
informações; orientação de pessoal auxiliar; conservação de bens e imóveis; 
- Propor e ou participar de ações dentro de princípios de odontologia integral, visando à 
proteção e recuperação do indivíduo no seu contexto social; através de participação em equipes 
multidisciplinares;  
- Desenvolvimento de programas, padrões e técnicas de trabalho;  
- Vigilância sanitária e epidemiológica em odontologia; 
- Executar as ações de assistência integral, aliado à atuação clínica à saúde coletiva, assistindo 
as famílias, indivíduos ou grupo específicos, de acordo com planejamento local; 
- Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; 
- Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
- realizar os procedimentos clínicos de odontologia à crianças e afins, na forma estabelecidas 
nos protocolos clínicos. 
- Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em 
saúde bucal; 
- Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Desenvolver ações educativas de promoção à saúde da equipe profissional e da comunidade 
em geral; 
- Cumprir e fazer cumprir as determinações dos entes governamentais no âmbito dos programas 
específicos. 
 
CIRURGIÃO BUCO-MAXILO-FACIAL 
- Realizar exame clínico com a finalidade conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal 
da comunidade; 
- Realizar os procedimentos clínicos definidos pelas normas operacionais básicas de saúde 
vigentes no Sistema Único de Saúde 
- Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população;  
- Encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, a outros 
níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de 
complementação do tratamento; 
- Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
- Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
- Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos;  
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
- Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, 
assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades 
locais; 
- Coordenar ações coletivas voltadas para à promoção e prevenção em saúde bucal; 
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- Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
- Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; 
- Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em 
saúde bucal; 
- Registrar na Ficha D – Saúde Bucal, do Sistema de Informação da Atenção Básica – Siab – 
todos os procedimentos realizados; 
- Cumprir e fazer cumprir as determinações dos entes governamentais no âmbito dos programas 
específicos; 
- realizar implantes, enxertos, transplantes, reimplantes e biópsias, cirurgia com finalidade 
protética; cirurgia com finalidade ortodôntica; cirurgia ortognática; realizar o diagnóstico e 
tratamento cirúrgico de cistos; afecções radiculares e perirradiculares; doenças das glândulas 
salivares; doenças da articulação têmporo-mandibular; lesões de origem traumática na área 
buco-maxilo-facial; malformações congênitas ou adquiridas dos maxilares e da mandíbula; 
tumores benignos da cavidade bucal; tumores malignos da cavidade bucal, atuando juntamente 
com a equipe de oncologista; e, de distúrbio neurológico, com manifestação maxilo-facial, em 
colaboração com neurologista ou neurocirurgião. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA ENDODONTISTA 
- Realizar exame clínico com a finalidade conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal 
da comunidade; 
- Realizar os procedimentos clínicos definidos pelas normas operacionais básicas de saúde 
vigentes no Sistema Único de Saúde 
- Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população;  
- Encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, a outros 
níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de 
complementação do tratamento; 
- Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
- Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
- Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos;  
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
- Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, 
assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades 
locais; 
- Coordenar ações coletivas voltadas para à promoção e prevenção em saúde bucal; 
- Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
- Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; 
- Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em 
saúde bucal; 
- Registrar na Ficha D – Saúde Bucal, do Sistema de Informação da Atenção Básica – Siab – 
todos os procedimentos realizados; 
- Cumprir e fazer cumprir as determinações dos entes governamentais no âmbito dos programas 
específicos; 
- Realizar procedimentos conservadores da vitalidade pulpar; procedimentos cirúrgicos no 
tecido e na cavidade pulpares; procedimentos cirúrgicos paraendodônticos; e, tratamento dos 
traumatismos dentários; Cirurgião Dentista Especialista em Odontologia para Pacientes com 
Necessidades Especiais: Prestar atenção odontológica aos pacientes com graves distúrbios de 
comportamento, emocionalmente perturbados; prestar atenção odontológica aos pacientes que 
apresentam condições incapacitantes, temporárias ou definitivas a nível ambulatorial, hospitalar 
ou domiciliar; e, aprofundar estudos e prestar atenção aos pacientes que apresentam problemas 
especiais de saúde com repercussão na boca e estruturas anexas. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA PERIODONTISTA 
- Realizar exame clínico com a finalidade conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal 
da comunidade; 
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- Realizar os procedimentos clínicos definidos pelas normas operacionais básicas de saúde 
vigentes no Sistema Único de Saúde 
- Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população;  
- Encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, a outros 
níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de 
complementação do tratamento; 
- Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
- Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
- Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos;  
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
- Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, 
assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades 
locais; 
- Coordenar ações coletivas voltadas para à promoção e prevenção em saúde bucal; 
- Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
- Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; 
- Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em 
saúde bucal; 
- Registrar na Ficha D – Saúde Bucal, do Sistema de Informação da Atenção Básica – Siab – 
todos os procedimentos realizados; 
- Cumprir e fazer cumprir as determinações dos entes governamentais no âmbito dos programas 
específicos; 
- Desenvolver avaliação diagnóstica e planejamento do tratamento; avaliação da influência da 
doença periodontal em condições sistêmicas; controle dos agentes etiológicos e fatores de risco 
das doenças dos tecidos de suporte e circundantes dos dentes e dos seus substitutos; 
procedimentos preventivos, clínicos e cirúrgicos para regeneração dos tecidos periodontais e 
peri-implantares; planejamento e instalação de implantes e restituição das estruturas de suporte, 
enxertando materiais naturais e sintéticos; e, procedimentos necessários à manutenção de saúde. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA ESPECIALISTA EM PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS 
- Realizar exame clínico com a finalidade conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal 
da comunidade dos portadores de necessidade especiais; 
- Realizar os procedimentos clínicos definidos pelas normas operacionais básicas de saúde 
vigentes no Sistema Único de Saúde 
- Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população;  
- Encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, a outros 
níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de 
complementação do tratamento; 
- Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
- Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
- Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos;  
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
- Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, 
assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades 
locais; 
- Coordenar ações coletivas voltadas para à promoção e prevenção em saúde bucal; 
- Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
- Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; 
- Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em 
saúde bucal; 
- Registrar na Ficha D – Saúde Bucal, do Sistema de Informação da Atenção Básica – Siab – 
todos os procedimentos realizados; 
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- Cumprir e fazer cumprir as determinações dos entes governamentais no âmbito dos programas 
específicos; 
- desenvolver atividades de radiologia odontológica, com emissão de parecer, laudos e afins, 
para desenvolvimento de atividades odontológicas no âmbito dos programas de saúde pública 
bucal. 
 

CIRURGIÃO DENTISTA PROTESISTA 
- Realizar exame clínico com a finalidade conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal 
da comunidade dos portadores de necessidade especiais; 
- Realizar os procedimentos clínicos definidos pelas normas operacionais básicas de saúde 
vigentes no Sistema Único de Saúde 
- Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da atenção básica para a população;  
- Encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, a outros 
níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de 
complementação do tratamento; 
- Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
- Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
- Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos;  
- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
- Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, 
assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades 
locais; 
- Coordenar ações coletivas voltadas para à promoção e prevenção em saúde bucal; 
- Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
- Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; 
- Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em 
saúde bucal; 
- Registrar na Ficha D – Saúde Bucal, do Sistema de Informação da Atenção Básica – Siab – 
todos os procedimentos realizados; 
- Cumprir e fazer cumprir as determinações dos entes governamentais no âmbito dos programas 
específicos; 
- desenvolver atividades de radiologia odontológica, com emissão de parecer, laudos e afins, 
para desenvolvimento de atividades odontológicas no âmbito dos programas de saúde pública 
bucal. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
- Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia relativos a estrutura de edificações, 
tráfegos, vias urbanas e obras de pavimentação, sistemas de água e esgoto, aproveitamento de 
recursos naturais, serviços de equipamentos urbanos, rurais e regionais, entre outros; 
- Estudar características, especificações e preparar plantas, orçamentos de custos, técnicas de 
execução e outros dados, para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo das 
obras, dentro dos padrões técnicos exigidos; 
- Efetuar vistorias, perícias, avaliação de imóveis, arbitramento, emitir laudos e pareceres 
técnicos sempre que inerente à sua área de atuação; 
- Assessorar gestores em assuntos técnicos da sua área; 
- Atuar como responsável legal da Município nas atribuições de sua especialidade, sempre que 
solicitado; 
- Padronizar, normatizar e regulamentar os processos de sua área de atuação; 
- Analisar e elaborar pareceres técnicos e relatórios referentes a projetos de sua área, incluindo 
projeções; 
- Supervisionar, coordenar, orientar e fiscalizar contratos referentes a obras e serviços de 
engenharia; 
- Apoiar a execução dos trabalhos de equipe, esclarecendo dúvidas e informando sobre 
alterações introduzidas em procedimentos, normas e instruções em vigor; 
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- Supervisionar e orientar a especificação técnica de obras, materiais, serviços, 
equipamentos e sistemas; 
- Supervisionar e orientar a instalação, a operação, a montagem e o acompanhamento da 
manutenção de sistemas, máquinas e equipamentos realizados por equipe própria ou 
terceirizada; 
- Coordenar, orientar e executar as tarefas de padronização, mensuração e controle de qualidade; 
- Supervisionar, orientar e estabelecer padrões técnicos alusivos à manutenção, distribuição, 
instalação e controle de funcionamento e utilização dos equipamentos de telecomunicações; 
- Produzir, coordenar ou supervisionar a elaboração de projetos técnicos e desenhos técnicos; 
- ;Acompanhar práticas de mercado com proposição de soluções aplicáveis aos processos; 
- Zelar pela guarda dos materiais, equipamentos e ferramentas utilizados na execução de suas 
tarefas; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Observar o cumprimento das normas urbanísticas estabelecidas no Plano Diretor Municipal. 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
- Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia ambiental  de edificações, tráfegos, vias 
urbanas e obras de pavimentação, sistemas de água e esgoto, aproveitamento de recursos 
naturais, serviços de equipamentos urbanos, rurais e regionais, entre outros; 
- Estudar características, especificações e preparar plantas, orçamentos de custos, técnicas de 
execução e outros dados, para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo no que 
diz respeito as normas ambientais das obras, dentro dos padrões técnicos exigidos; 
- Efetuar vistorias, perícias, avaliação de imóveis, arbitramento, emitir laudos e pareceres 
técnicos sempre que inerente à sua área de atuação; 
- Assessorar gestores em assuntos técnicos da sua área; 
- Atuar como responsável legal do Município nas atribuições de sua especialidade, sempre que 
solicitado; 
- Padronizar, normatizar e regulamentar os processos de sua área de atuação; 
- Analisar e elaborar pareceres técnicos e relatórios referentes a projetos de sua área, incluindo 
projeções; 
- Supervisionar, coordenar, orientar e fiscalizar contratos referentes a obras e serviços de 
engenharia; 
- Apoiar a execução dos trabalhos de equipe, esclarecendo dúvidas e informando sobre 
alterações introduzidas em procedimentos, normas e instruções em vigor; 
- Supervisionar e orientar a especificação técnica de obras, materiais, serviços, 
equipamentos e sistemas; 
- Supervisionar e orientar a instalação, a operação, a montagem e o acompanhamento da 
manutenção de sistemas, máquinas e equipamentos realizados por equipe própria ou 
terceirizada; 
- Coordenar, orientar e executar as tarefas de padronização, mensuração e controle de qualidade; 
- Supervisionar, orientar e estabelecer padrões técnicos alusivos à manutenção, distribuição, 
instalação e controle de funcionamento e utilização dos equipamentos de telecomunicações; 
- Produzir, coordenar ou supervisionar a elaboração de projetos técnicos e desenhos técnicos; 
- Acompanhar práticas de mercado com proposição de soluções aplicáveis aos processos; 
- Zelar pela guarda dos materiais, equipamentos e ferramentas utilizados na execução de suas 
tarefas; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Observar o cumprimento das normas urbanísticas estabelecidas no Plano Diretor Municipal. 
 
 
MÉDICO – SAUDE DA FAMÍLIA  
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- Prestar atendimento médico e ambulatorial; examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em 
documentos próprios e encaminhando quando necessário; 
- Executar atividades médicos-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo cirurgias 
de pequeno porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, 
conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população; 
- Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, 
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 
- Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 
integral ao indivíduo; 
- Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a 
sistematização e melhoria da qualidade ações de saúde; 
- Participar dos programas Programa Estratégia Saúde Família e seus objetivos; 
- Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 
- Realizar exames em peças operatórias ou de necropsias para fins de diagnósticos; 
- Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 
- Assinar declaração de óbito; 
- Atuar na área de urgência e ou emergência, quando necessário; 
- Atuar nas demais tarefas e atividades inerentes a sua formação profissional, fazendo-o, quando 
necessário, na sua área de especialidade, de acordo com as determinações ético-profissionais; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Atender os requisitos técnico/profissional da sua área de atuação conforme o exigido pelo 
concurso; 
- Seguir as diretrizes da Secretaria que atua; 
- Cumprir e fazer cumprir os protocolos médicos estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
- Prestar atendimento médico e ambulatorial; examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em 
documentos próprios e encaminhando quando necessário; 
- Executar atividades médicos-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo cirurgias 
de pequeno porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, 
conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população; 
- Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, 
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 
- Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 
integral ao indivíduo; 
- Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a 
sistematização e melhoria da qualidade ações de saúde; 
- Participar dos programas Programa Estratégia Saúde Família e seus objetivos; 
- Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 
- Realizar exames em peças operatórias ou de necropsias para fins de diagnósticos; 
- Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 
- Assinar declaração de óbito; 
- Atuar na área de urgência e ou emergência, quando necessário; 
- Atuar nas demais tarefas e atividades inerentes a sua formação profissional, fazendo-o, quando 
necessário, na sua área de especialidade, de acordo com as determinações ético-profissionais; 
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- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Atender os requisitos técnico/profissional da sua área de atuação conforme o exigido pelo 
concurso; 
- Seguir as diretrizes da Secretaria que atua; 
- Cumprir e fazer cumprir os protocolos médicos estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde;  
- Compor a equipe do CAPS e ter habilidade de trabalhar em equipe multiprofissional, 
colaborando na construção do projeto terapêutico da unidade; Disponibilidade em trabalhar na 
lógica do território: conhecer, diagnosticar, intervir e avaliar a prática cotidiana de acordo com 
as necessidades da população da região; Responsabilidade técnica pelo atendimento psiquiátrico 
e terapêutico, preferencialmente em grupo, da clientela; Realizar todos os atendimentos levando 
em conta os diversos aspectos da constituição do sujeito, com abordagem psicossocial, através 
do desenvolvimento da clínica ampliada; Cumprir horário conforme contratado e participar de 
reuniões de equipe na unidade; Responsabilidade para trabalhar com oficinas terapêuticas e 
atividades de inserção comunitária; Disponibilidade para trabalhar com famílias; Realizar visitas 
domiciliares quando necessário; Participar de atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS quando solicitado; Representar a unidade em reuniões, aulas e outras atividades quando 
solicitado, no horário de trabalho; Promover e participar de ações intersetoriais com outras 
secretarias do poder público e sociedade civil, bem como com outros equipamentos da saúde, 
escolas, conselho tutelar, etc; 
Trabalhar de acordo com as diretrizes do SUS (Sistema Único de Saúde), conforme as políticas 
públicas de saúde; Desenvolver as atividades de acordo com as diretrizes dos Projetos 
Prioritários e a Política Municipal de Humanização; Preencher os impressos da unidade como, 
por exemplo, prontuário, laudo de APAC, etc. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 
- Prestar atendimento médico e ambulatorial; examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em 
documentos próprios e encaminhando quando necessário; 
- Executar atividades médicos-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo cirurgias 
de pequeno porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, 
conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população; 
- Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, 
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 
- Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 
integral ao indivíduo; 
- Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a 
sistematização e melhoria da qualidade ações de saúde; 
- Participar dos programas Programa Estratégia Saúde Família e seus objetivos; 
- Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 
- Realizar exames em peças operatórias ou de necropsias para fins de diagnósticos; 
- Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 
- Assinar declaração de óbito; 
- Atuar na área de urgência e ou emergência, quando necessário; 
- Atuar nas demais tarefas e atividades inerentes a sua formação profissional, fazendo-o, quando 
necessário, na sua área de especialidade, de acordo com as determinações ético-profissionais; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Atender os requisitos técnico/profissional da sua área de atuação conforme o exigido pelo 
concurso; 
- Seguir as diretrizes da Secretaria que atua; 
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- Cumprir e fazer cumprir os protocolos médicos estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde;  
- Compor a equipe de DST/AIDS municipal e efetuar as políticas públicas do SUS, no âmbito 
de sua atuação. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
- Prestar atendimento médico e ambulatorial; examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em 
documentos próprios e encaminhando quando necessário; 
- Executar atividades médicos-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo cirurgias 
de pequeno porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, 
conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população; 
- Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, 
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 
- Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 
integral ao indivíduo; 
- Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a 
sistematização e melhoria da qualidade ações de saúde; 
- Participar dos programas Programa Estratégia Saúde Família e seus objetivos; 
- Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 
- Realizar exames em peças operatórias ou de necropsias para fins de diagnósticos; 
- Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 
- Assinar declaração de óbito; 
- Atuar na área de urgência e ou emergência, quando necessário; 
- Atuar nas demais tarefas e atividades inerentes a sua formação profissional, fazendo-o, quando 
necessário, na sua área de especialidade, de acordo com as determinações ético-profissionais; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Atender os requisitos técnico/profissional da sua área de atuação conforme o exigido pelo 
concurso; 
- Seguir as diretrizes da Secretaria que atua; 
- Cumprir e fazer cumprir os protocolos médicos estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde. 
 
MÉDICO CLINICO GERAL 
 
- Prestar atendimento médico e ambulatorial; examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em 
documentos próprios e encaminhando quando necessário; 
- Executar atividades médicos-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo cirurgias 
de pequeno porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, 
conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população; 
- Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, 
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 
- Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 
integral ao indivíduo; 
- Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a 
sistematização e melhoria da qualidade ações de saúde; 
- Participar dos programas Programa Estratégia Saúde Família e seus objetivos; 
- Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas; 
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- Realizar exames em peças operatórias ou de necropsias para fins de diagnósticos; 
- Realizar necropsia para fins de diagnósticos de causas mortes; 
- Assinar declaração de óbito; 
- Atuar na área de urgência e ou emergência, quando necessário; 
- Atuar nas demais tarefas e atividades inerentes a sua formação profissional, fazendo-o, quando 
necessário, na sua área de especialidade, de acordo com as determinações ético-profissionais; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Atender os requisitos técnico/profissional da sua área de atuação conforme o exigido pelo 
concurso; 
- Seguir as diretrizes da Secretaria que atua; 
- Cumprir e fazer cumprir os protocolos médicos estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde. 
 
 
MÉDICO VETERINÁRIO. 
- Prestar assistência técnica, prioritariamente, a grupo de produtores e, individual ou 
coletivamente, aos beneficiários; 
- Inspecionar e fiscalizar locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização de 
produtos de origem animal, visando à observância de medidas sanitárias, higiênicas e 
tecnológicas consideradas necessárias; 
- Elaborar e coordenar projetos de produção animal, a nível municipal e em parceria com outras 
entidades; 
- Participar e coordenar na realização de exposições, Feiras, Simpósios, Cursos; 
- Promover e coordenar a busca de transferência de novas tecnologias que venham a beneficiar a 
pequena propriedade rural e produção em geral; 
- Planejar, orientar e supervisionar a manutenção de linhagens e/ou famílias de animais; 
- Promover o melhoramento das espécies animais e fixar caracteres adequados às atividades da 
entidade; 
- Orientar os técnicos laboratoriais quanto à coleta, análise anatomopatológica, histopatológica, 
hematológica e imunológica; 
- Realizar exames clínicos e diagnósticos fazendo uso de coleta de material, sacrifício animal, 
necropsia e exames de laboratório; 
- Prescrever e efetuar tratamento dos animais e promover a profilaxia; 
- Efetuar controle epidemiológico dos animais e de zoonoses; 
- Auxiliar na saúde pública no controle e tratamento de animais domésticos; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Realizar as atividades necessárias ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM. 
 
 

NÍVEL MÉDIO 
 
 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
- Orientar clientela através da recepção, pré-consulta e pós-consulta, conforme prescrição do 
cirurgião dentista ou odontólogo; 
- Controlar informações pertinentes à sua atividade, através de recursos disponíveis em seu 
setor; 
- Manter organização, controle, limpeza, esterilização dos equipamentos, materiais e local de 
trabalho; 
- Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumento utilizados após cada 
atendimento  
- Auxiliar em ações educativas pertinentes às suas atividades;  
- Auxiliar em tomadas radiológicas e suas respectivas revelações; 
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- Auxiliar em levantamentos de estudos epidemiológicos; 
- Sob supervisão do profissional responsável, realizar procedimentos educativos e preventivos 
aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, escovação 
supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental; 
- Preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda,) necessário para o 
trabalho cirúrgico ou odontológico; 
- Instrumentalizar o Cirurgião Dentista ou Odontólogo durante a realização de procedimentos 
clínicos (trabalho a quatro mão); 
- Agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e à preservação do tratamento; 
- Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante à saúde 
bucal; 
- Realizar mapas sobre situação dos pacientes para acompanhamento; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 
ATENDENTE SOCIAL 
- Coordenar, implantar e manter os programas e políticas relacionadas ao Abrigo Institucional 
Municipal ou outros locais de proteção Social, de acordo com as normas vigentes e em especial, 
de acordo com as metas da Secretaria de Assistência Social e demais orientações específicas das 
políticas de proteção à criança e adolescente; 
- Garantir aos abrigados todo o atendimento necessário, nas áreas socioeducativas, assistencial, 
terapêutico, escolar e jurídico, fazendo-o em parceria com os setores competentes 
- Organizar o planejamento das atividades do estabelecimento e assegurar avaliação continuada;  
- Assegurar a comunicação e fluxo de informações entre o estabelecimento e os demais setores 
competentes;  
- Auxiliar no trabalho dos professores/monitores; monitorando a higiene das crianças; a 
qualidade no serviço nutricional, a correta aplicação de medicamentos,  
- Manter estreito relacionamento com o Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
Adolescente e Conselho Tutelar; 
- Zelar pela manutenção do relacionamento dos abrigados com familiares e no cumprimento de 
eventuais medidas sócio-educativas;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 

FISCAL TÉCNICO DE OBRAS E POSTURAS 
- Fiscalizar obras públicas e particulares, conferindo a regularidade e adequação às normas dos 
projetos de engenharia e arquitetura, no que se refere à Legislação e especificações legais 
vigentes; 
- Verificar a adequação de obras quanto a seu licenciamento; 
- Informar e acompanhar processos de licenciamento e certidões; 
- Notificar embargos e autuações; 
- Solicitar ao Departamento competente a vistoria de obras em desacordo com as normas 
vigentes; 
- Vistoriar obras para concessão de licenças, Alvarás, habite-se, levantamentos, 
desmembramentos e aprovações de projetos; 
- Prestar informações em processos da área aos responsáveis hierárquicos e ao público em geral; 
- Fiscalizar concessionárias ou permissionárias em relação aos serviços prestados no tocante a 
observância de normas da Administração Municipal; 
- Verificar a regularidade, a adequação do licenciamento e as atividades comerciais, industriais, 
de prestação de serviços e de ambulantes e feirantes de acordo com as normas vigentes; 
- Expedir notificações, intimações, autos de infrações e apreensões; 
- Fiscalizar vias públicas, emitir notificações nas irregularidades, e determinar serviços quanto 
necessários e de acordo com seu enquadramento; 
- Executar inscrições e alterações no Cadastro de Contribuintes; 
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- Verificar atividades, horários de funcionamento, localização e outras especificações de 
atividades comerciais e industriais segundo normalização e especificações técnicas em vigor; 
- Orientar os contribuintes quanto à legislação e códigos vigentes; 
- Emitir relatórios e elaborar pesquisas sobre suas atividades e informar imediatamente a chefia 
sobre irregularidades ocorridas e ou observadas; 
- Dirigir veículos leves; 
- Acompanhar as demandas inerentes à área de saneamento básico e demais políticas inerentes 
ao desenvolvimento urbano e organização da infra-estrutura municipal correlata;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 
FISCAL TÉCNICO SANITÁRIO 
- Coordenar ou assegurar a inspeção de fábricas de laticínios, massas, conservas ou de outros 
tipos de produtos alimentícios, como armazéns, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos 
similares, verificando as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, 
refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias e condições de asseio e saúde dos que 
manipulam alimentos, para assegurar as condições necessárias à produção e distribuição de 
alimentos sadios e de boa qualidade;  
- Proceder à inspeção de imóveis novos ou reformados, antes de ser habitados, verificando as 
condições sanitárias dos seus interiores, a existência de dispositivos para escoamento das águas 
fluviais e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, para opinar sobre 
habite-se;  
- Monitorar as atividades de industrialização e comercialização de produtos alimentícios, a 
imóveis recém-construídos ou reformados visando proteger a saúde da coletividade;  
- Identificar problemas na área sanitária, submetendo-os à análise técnica para posterior 
comunicação e integração com órgãos responsáveis pelas ações subsequentes; 
- Verificar projetos e seu licenciamento de acordo com a legislação e especificações técnicas 
vigentes, notificando, embargando e autuando as irregularidades; 
- Orientar a comunidade, técnica e legalmente, na execução de projetos de sistemas individuais 
de abastecimento de água, coleta de esgoto sanitário e de lixo, visando a adequação dos recursos 
à proteção ambiental e à melhoria dos padrões de saúde da população; 
- Orientar a observação clínica de animais, anotando e coletando materiais para exames; 
- Supervisionar e coletar amostras de água, alimentos e medicamentos de acordo com as normas 
ou rotinas preestabelecidas; 
- Detectar irregularidades quanto à saúde ocupacional e outras que afetam a saúde; 
- Participar de atividades que visem a saúde comunitária; 
- Fiscalizar aterros, nascentes, drenagens e condução de líquidos percolados, drenagens para 
gases, compactação e cobertura de lixo com material argiloso, processos de reciclagem de lixo 
em usinas, incineração e operações de vala séptica controlada para o lixo hospitalar, objetivando 
o cumprimento das normas para defesa ambiental; 
- Acompanhar e fiscalizar os serviços de limpeza urbana pública, serviços de valas, drenagem 
de águas pluviais, execução de aterros de ruas, verificando o sistema de nascentes, drenagem e 
águas; 
- Dirigir veículos leves e inspecionar estabelecimentos de ensino e órgãos públicos;  
- Efetuar comunicações, intimações e interdições decorrentes de seu trabalho;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Cumprir os protocolos e determinações da ANVISA e da Vigilância Sanitária Estadual. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
- Fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos, de acordo com as orientações 
médicas recebidas; 
- Verificar sinais vitais de pessoas e pacientes e registrá-los nos prontuários; 
- Efetuar a coleta de materiais para exames laboratoriais e intervenção cirúrgica; 
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- Auxiliar as pessoas e pacientes em sua higiene pessoal, movimentação e alimentação; 
- Auxiliar nos cuidados “post mortem”; 
- Registrar todas as ocorrências em relação a pacientes e doentes; 
- Prestar cuidados especiais aos pacientes em isolamento; 
- Preparar e esterilizar material, instrumental, equipamentos e ambientes de trabalho, 
obedecendo às prescrições médicas; 
- Zelar pela conservação e higiene de instrumental utilizado; 
- Ajudar no transporte de doentes; 
- Zelar pela higiene e evitar infecções ou contaminações; 
- Zelar pela segurança de pertences de pacientes, antes de encaminhamento de exames, 
deslocamentos, tratamentos e outros e zelar pela segurança e bem estar desses pacientes; 
- Envidar todos os esforços para amenizar sofrimentos e dores, sempre de acordo com as 
recomendações médicas; 
- Desenvolver atividades de apoio nos consultórios médicos, salas de cirurgia, quartos ou locais 
de tratamento de pacientes; 
- Desenvolver trabalhos de conscientização e prevenção de doenças a participar de todos os 
eventos relacionados à saúde pública do Município; 
- Auxiliar nos socorros de emergência; 
- Conferir o material cirúrgico e operar o equipamento de esterilização; 
- Fazer asseios nos pacientes e colher material para exame de laboratórios; 
- Administrar a medicação prescrita, fazer curativos simples e controlar os sinais vitais; 
- Executar tratamentos diversos tais como: lavagens, sondagens, nebulizações, aspirações etc; 
- Fazer anotações no prontuário das observações e cuidados prestados; 
- Atender ao público e cumprir normas em geral; 
- Auxiliar ao médico durante a realização de exames e tratamentos; 
- Auxiliar nas intervenções cirúrgicas e testar instrumentos cirúrgicos eletrônicos; 
- Retirar, lavar, secar, lubrificar todo material cirúrgico; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 
especialidade ou ambiente; 
- Preencher boletins, diários, fichas, prontuários e demais relatórios que visam o controle e 
acompanhamento do indivíduo sobre sua responsabilidade; 
- Realizar todos os demais trabalhos relacionados à sua profissão, de acordo com o regulamento 
dos Conselhos Regional e Federal de Enfermagem, com zelo e dedicação, visando a melhoria da 
saúde pública; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
- Organizar, controlar, e atualizar os arquivos administrativos; 
- Efetuar registros em documentos conforme legislação em vigor; 
- Efetuar contatos com pessoas de outras Secretarias e de fora da Instituição para referendar e 
operacionalizar programas e agendas, prestar informações sobre o conteúdo da legislação e suas 
implicações; 
- Elaborar cálculos matemáticos referentes ao nível do segundo grau escolar, tais como: 
porcentagens, juros, frações e equações de segundo grau; 
- Preencher mapas de dados, formulários e relatórios administrativos referentes a atividades 
rotineiras inerentes à sua área de atuação; 
- Acompanhar e controlar a movimentação de pessoal, processos, registros, cargos, de acordo 
com a legislação em vigor; 
- Conferir lançamentos e registros documentais referentes a pagamentos, tributos, recebimentos, 
etc; 
- Redigir cartas, ofícios, memorandos e outros, segundo padrões pré-estabelecidos; 
- Classificar contas e registros de acordo com as especificações necessárias e previstas em 
planos de contas, manuais e legislação; 
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- Receber encaminhar e expedir correspondências e outros documentos; 
- Digitar e manusear documentos diversos, através de equipamentos disponíveis; 
- Desenvolver atividades relacionadas a processos administrativos rotineiros ou não, segundo 
política administrativa para o setor; 
- Realizar agendamentos e controles para seus supervisores diretos ou aqueles necessários para 
exercício de sua função; 
- Cadastrar população para usufruir benefícios sociais e manter atualizados cadastros e sistemas 
relativos a controle e manutenção de programas diversos; 
- Auxiliar na preparação de processos licitatórios, conferência de empenhos, arquivamento e 
prestação de contas; 
- Montar projetos nas diversas áreas da prefeitura para solicitação de verbas, com 
fundamentação pertinente, em programas existentes bem como programas a serem instalados;  
- Auxiliar no controle do patrimônio público e sua manutenção e conservação; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
- Executar tarefas referentes à organização e manutenção de arquivos, discos flexíveis, discos 
rígidos e outros meios de armazenamento de dados; 
- Operar e monitorar a performance e configuração dos sistemas instalados em micro 
computadores; 
- Monitorar comunicação eletrônica através do Sistema Operacional e de outros programas 
aplicativos, via modem ou tecnologias disponíveis; 
- Acompanhar as operações em execução, interpretando as mensagens dadas pelo computador, 
verificando a alimentação do equipamento, regularidade impressão, concordância aparente de 
resultados e outros fatores de importância, para detectar eventuais falhas de funcionamento, 
identificar erros e adotar as medidas prescritas para corrigi-los ou reportá-los ao responsável; 
- Analisar os problemas potenciais e tomar ações corretivas onde solicitado, ou pedir assistência 
do programador de sistemas, se assim necessário, onde as causas dos problemas não são 
aparentes; 
- Instalar sistemas operacionais e os softwares utilizados no ambiente de trabalho; 
- Orientar os usuários com relação à operação de sistemas e programas; 
- Promover assistência técnica e manutenção de redes de computadores; 
- Realizar planejamento e execução preventiva e corretiva de hardwares e softwares utilizados;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Manter atualizada as cópias de segurança dos sistemas de informática da municipalidade. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
- Executar tarefas de caráter técnico relativas à programação, organização, assistência técnica, 
controle e fiscalização dos trabalhos agropecuários; 
- Participar na execução de programas e projetos de extensão rural, irrigação e drenagem, 
conservação de solos, readequação de estradas rurais e microbacias hidrográficas; 
- Efetuar levantamentos e assessoramento técnico nas hortas escolares e comunitárias 
municipais, tais como: cultivo, preparo do solo, manejo de pragas, culturas, colheita, 
acondicionamento e outros; 
- Atuar na linha de apoio de implantação e execução do programa de abastecimento alimentar, 
promoções e fiscalização de produtos agrícola in natura, de acordo com a legislação vigente; 
- Executar projetos técnicos ligados à área de criações, manejo e instalações; 
- Realizar trabalhos de inseminação artificial; 
- Prestar e realizar orientações junto ao Departamento de Agricultura e seus responsáveis; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
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TÉCNICO EM AGRIMENSURA 
- Executar os trabalhos topográficos relativos a balizamento, colocação de estacas, pontos de 
georeferenciamento, referência de nível e outros; 
- Efetuar o reconhecimento básico da área programada, analisando as características do terreno e 
realizar levantamentos topográficos na área demarcada, utilizando-se de equipamentos próprios; 
- Registrar os dados obtidos nos levantamentos topográficos, anotando e ou transferindo dados 
de um equipamento para outro, convertendo-as em informações adequadas à utilização de 
interesse público;  
- Elaborar cálculos topográficos, plantas, desenhos, esboços, relatórios técnicos, cartas 
topográficas, aerofotogrametria e georeferenciamento, indicando e anotando pontos e 
convenções para o desenvolvimento de plantas e projetos; 
- Providenciar o aferimento dos instrumentos utilizados; 
- Manter equipamentos e a unidade trabalho organizada, zelando pela sua conservação e 
comunicando ao superior eventuais problemas; 
- Efetuar o alinhamento e demarcação de terrenos e espaços de interesse público; 
- Fiscalizar e monitorar a execução de obras de empreitada contratadas; 
- Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
- Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática; 
- Acompanhar medidas de obras e desempenhar as atribuições inerentes à atribuição funcional, 
fazendo-o em cooperação e zelo com os demais setores; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 
TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
 - informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes 
de trabalho, bem como orientá-lo sobre as medidas de eliminação e neutralização;  
 - informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de 
eliminação e neutralização;  
 - analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do 
trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao 
trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle;  
- executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultados 
alcançados, adequando-os as estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo 
prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador;  
- executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho 
nos ambientes de trabalho com a participação dos trabalhadores, acompanhando e avaliando 
seus resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos e estabelecendo 
procedimentos a serem seguidos;  
 - promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e 
utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de 
segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, administrativos e prevencionistas, visando 
evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho;  
 - Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, ampliação, reforma, 
arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e higiene do 
trabalho, inclusive por terceiros;  
 - encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados 
estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros 
de divulgação para conhecimento e auto-desenvolvimento do trabalhador;  
- indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos 
audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a 
legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu 
desempenho;  



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1401

 

 

 - cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação 
dos resíduos industriais, incentivando e conscientizando o trabalhador da sua importância para a 
vida;  
 - orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de 
segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de prestação 
de serviço;  
 - executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas 
científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle 
ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do 
ambiente, para preservar a integridade física e mental dos trabalhadores.  
 - levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do 
trabalho, calcular a freqüência e a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, 
normas, regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva 
e individual; 
- articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, fornecendo-Ihes 
resultados de levantamentos técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de 
medidas de prevenção a nível de pessoal;  
- informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubres, perigosas e penosas 
existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de 
eliminação ou neutralização dos mesmos; 
 - avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o 
planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador;  
 - articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados a prevenção de acidentes do 
trabalho, doenças profissionais e do trabalho;  
 - participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos visando o intercâmbio e o 
aperfeiçoamento profissional.  
 

TELEFONISTA 
- Receber e realizar chamadas telefônicas internas, externas, interurbanas e internacionais, 
transferindo-as para os ramais solicitados; 
- Anotar e controlar, conforme pré-estabelecido, dados sobre ligações interurbanas e 
internacionais completadas; 
- Anotar e transmitir recados, na impossibilidade transferir a ligação ao ramal solicitado; 
- Elaborar e atualizar banco de dados com agenda telefônica constando, na mesma, os números 
telefônicos de interesse; 
- Providenciar o conserto dos equipamentos que utiliza, quando necessário; 
- Prestar atendimento a serviços de fotocópias e envio de fax, a fim de otimizar tempo e 
trabalho; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 
RECEPCIONISTA 
- Recepcionar e controlar visitantes; 
- Encaminhar visitantes para os funcionários das áreas competentes;  
- Prestar informações sobre as demandas e ou direcionar as demandas para os setores 
competentes;  
- Enviar e receber correspondências ou produtos;  
- Manter atualizado os livros de registros de correspondência e registro de fax. 
- Processar a correspondência recebida (pacotes, telegramas, faxes e mensagens), organizá-los e 
distribuir para os destinatários.  
- Utilizar o computador, copiadoras e impressoras;  
- Executar arquivamento de documentos;  
- Marcar reuniões;  
- Controlar o acesso e as chaves da sua área de atuação; 
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- Registrar informações;  
- Utilizar adequadamente o fax, pagers, intercomunicadores, rádios e sistema de alto-falantes.  
- Executar atividades de organização da sua área de atuação e desempenhar demais atribuições 
inerentes à sua área de atuação; 
- Assessorar o Chefe Imediato no que lhe for solicitado. 
 
MOTORISTA 
- Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas;  
- Conduzir equipamentos em geral disponibilizados pelo município para o desenvolvimento de 
ações de interesse público;  
- Recolher o veículo ou equipamento à garagem ou local destinado quando concluída a jornada 
do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; 
- Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; 
zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue;  
- Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema 
elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a 
lubrificação quando indicada; verificar o grau densidade e nível de água da bateria, bem como a 
calibração dos pneus;  
- Auxiliar os demais profissionais envolvidos na atividade inerente, oferecendo suporte e 
logística;  
- Transportar pessoas, materiais e documentos; 
- Zelar pela segurança de passageiros e de terceiros; 
- Orientar e auxiliar na carga e descarga de materiais; 
- Registrar dados, pré-estabelecidos, sobre a utilização diária do veículo; 
- Zelar pela limpeza e conservação do veículo sob sua responsabilidade; 
- Verificar, diariamente, as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização; 
- Comunicar a chefia imediata à necessidade reparos no veículo; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Responsabilizar-se pela manutenção preventiva dos veículos. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
- Operar, dentre outros equipamentos, as seguintes máquinas: microtrator, máquina 
demarcadora de faixas, tratores agrícolas (pneu), rolo compactador, rolo compactador 
vibratório, pá carregadeira motoniveladora, trator de esteiras, retroescavadeira, escavadeira 
hidráulica e motoniveladora; 
- Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva das máquinas e seus 
implementos e, depois de executados, efetuar os testes necessários; 
- Limpar, lubrificar e ajustar as máquinas e seus implementos, de acordo com as instruções de 
manutenção do fabricante; 
- Observar as medidas de segurança ao operar e estacionar as máquinas; 
- Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre trabalhos realizados, 
consumo de combustível, consertos e outras ocorrências; 
- Executar suas atribuições cooperando com zelo e determinação na realização de tarefas inter-
relacionais que dependam de interação com outros equipamentos e funções;  
- Executar demais tarefas correlatas; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 
 
 
 
 
 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1403

 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
- Realizar mapeamento de sua área;  
- Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro;  
- Preencher os relatórios indispensáveis de controle, de acordo com o exigido pelo Programa 
Estratégia Saúde da Família; 
- Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco;  
- Identificar área de risco;  
- Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até 
agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; 
- Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, na áreas prioritárias da Atenção 
Básicas de acordo com as políticas existentes e conforme orientação dos responsáveis da área;  
- Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 
responsabilidade;  
- Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das 
famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco;  
- Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na 
prevenção de doenças;  
- Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de 
saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras;  
- Traduzir para a Secretaria de Saúde a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, 
potencialidades e limites;  
- Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pela 
equipe;  
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
 
AGENTE DE LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS 
- Realizar as atividades de limpeza e ou serviços em geral nas dependências dos prédios 
públicos; 
- Realizar a limpeza/faxina de pisos, conservação de pisos, paredes, móveis, sanitários e 
banheiros e demais demandas existentes na área de limpeza e serviços inerentes;  
- Coletar o lixo dos banheiros e alas administrativas, embalar e transportar até local adequado e 
indicado para coleta;  
- Lavar panos de chão e toalhas;  
- Realizar outras tarefas relacionadas com a limpeza;  
- Responsabilizar-se pelo controle e utilização de equipamentos e materiais colocados a sua 
disposição, mantendo limpos os móveis e arrumados os locais de trabalho;  
- Preparar e servir nas repartições e outros, quando determinado, lanches, cafés e refeições; 
- Remover volumes, máquinas, móveis e equipamentos sempre que solicitado; 
- Auxiliar na logística de preparo de alimentação e distribuição da merenda escolar; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 
AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 
- Auxiliar em atividades operacionais de serviços especializados, tais como carpintaria, 
marcenaria, serralheria, serviços de encanamento, colocação de tubos, manutenção de estradas e 
vias, colocação de placas e outros; 
- Auxiliar operadores de máquinas e motoristas em atividades operacionais e de manutenção 
segundo orientações e de acordo com o nível de exigência de sua área de atuação; 
- Remover volumes, máquinas, móveis e equipamentos sempre que solicitado; 
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- Realizar corte de grama, pintura de meio-fio; realizar atividades de varredura de ruas para 
posterior pintura; realizar atividades de poda e corte de árvores urbanas; realizar atividades de 
plantio e conservação de flores e árvores, dentre outras demandas correlatas à sua atividade 
funcional; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico. 
 

MERENDEIRA 
- Preparar e confeccionar refeições e lanches de acordo com os cardápios pré-estabelecidos, 
segundo técnicas de culinária e higiene; 
- Receber, conferir e controlar os gêneros necessários ao preparo de refeições e lanches; 
- Distribuir entre as pessoas que a auxiliam, as tarefas de preparo dos alimentos; 
- Distribuir e controlar as refeições e lanches a serem servidos, observando os horários pré-
estabelecidos; 
- Zelar pela conservação, acondicionamento adequado e segurança dos alimentos; 
- Manter a higienização e limpeza das áreas da cozinha, refeitório, dos equipamentos e 
utensílios; 
- Auxiliar no preparo e distribuição da merenda escolar; 
- Realizar levantamento de produtos e alimentos necessários para a execução da limpeza e 
refeições que estão em falta; 
- Zelar pela manutenção e conservação de equipamentos e produtos necessários à consecução de 
sua atividade profissional; 
- Atender a solicitações, demandas e cronogramas estabelecidos, em sua área, pelo responsável 
hierárquico; 
- Atender as determinações do cardápio estabelecido por nutricionista do Município. 
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ANEXO II  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONTEUDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 
SUPERIOR 

 
Língua Portuguesa: 
Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; encontros vocálicos e consonantais; 
ortografia; acentuação gráfica; sinais de pontuação; emprego das classes de palavras; análise 
sintática; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; colocação 
pronominal; classificação dos termos da oração; período composto por coordenação; período 
composto por subordinação. 
 
Raciocínio lógico: 
Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica 
matemática qualitativa, Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Geometria 
básica. Álgebra básica e sistemas lineares. Calendários. Numeração. Razões Especiais. Análise 
Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos; as relações de 
pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. 
Comparações. 
 
Conhecimentos Gerais: 
Fundamentos históricos e geográficos do município de São Miguel do Oeste, do Estado de 
Santa Catarina, do Brasil e do mundo. Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas 
áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a 
vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Aspectos culturais, 
artísticos, históricos e geográficos do Brasil, de Santa Catarina e do Município de São Miguel 
do Oeste. Lei Orgânica do Município de São Miguel do Oeste. 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS 

CARGOS DE NIVEL SUPERIOR 

Arquiteto  Acuidades fundamentais da arquitetura, 
urbanismo e paisagismo. Legislação urbana e 
normas técnicas aplicadas à arquitetura e ao 
urbanismo (Legislação Federal e Estadual; 
Resoluções do CAU/BR; Normas da ABNT). 
Representação técnica de arquitetura, 
urbanismo e paisagismo. Informática aplicada 
à arquitetura e urbanismo. História da arte. 
Acessibilidade a edificações, mobiliários, 
espaços e equipamentos urbanos. 
Sustentabilidade e suas aplicações projetuais 
no urbanismo e paisagismo. Planejamento 
urbano. Estatuto da cidade: diretrizes gerais da 
política urbana - Lei n.º10.257, de 10/07/2001. 
Plano diretor municipal - normas para 
elaboração. Rede de coleta e tratamento de 
esgotos. Estruturas: sistemas estruturais de 
concreto e metálicos. Fundações. Planejamento 
e orçamento de obra. Instalações: elétricas, 
hidráulicas, gás, águas pluviais.  
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Assistente Social O Projeto Ético Político do Serviço Social: os 
fundamentos teórico/metodológicos. Política 
Nacional da Assistência Social. Lei Orgânica 
da Assistência Social. Avaliação e 
Monitoramento de Serviços e Programas 
Sociais. Código de Ética Profissional. Lei nº 
8.662/1993 - Regulamenta a profissão. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto 
do Idoso. Lei Maria da Penha. Instrumentos e 
Técnicas de Intervenção: estudo social, perícia 
social, laudo social e parecer social. Trabalho 
com grupos. Atuação do Serviço Social na 
Equipe multidisciplinar, interdisciplinar e 
inter-profissional. As novas modalidades de 
família. Metodologias de abordagem familiar. 
Abordagem individual. Técnicas de entrevista. 
As Políticas de Seguridade Social no Brasil. 
Saúde: o SUS- Organização e direitos. 
Assistência Social: organização e direitos. 
Previdência Social: organização e direitos. 

Bibliotecário Biblioteconomia, Documentação e Ciência 
da Informação: conceituação; seus 
princípios fundamentais, evolução e suas 
relações com outras ciências; biblioteca: 
evolução do conceito; funções; tipos de 
documentos e finalidades; história dos 
registros do conhecimento; a biblioteca na 
sociedade; o profissional Bibliotecário: 
formação; mercado de trabalho e 
perspectivas profissionais. Administração 
de bibliotecas e serviços de informação: 
estrutura organizacional da biblioteca; 
planejamento; organização e administração 
de unidades de informação e recursos: 
materiais; financeiros; informacionais e 
humanos; ação cooperativa em bibliotecas: 
importância e critério de execução; 
marketing em bibliotecas; administração 
de produtos e serviços informacionais. 
Controle bibliográfico dos registros do 
conhecimento: representação descritiva dos 
registros do conhecimento: princípios de 
catalogação; catálogos: funções, tipos e 
formas; conceitos de autoria e entrada 
principal; entradas secundárias; AACR2 e 
pontos de acesso; tabelas de notação de 
autor; catalogação dos diferentes tipos de 
materiais e suportes; metadados "dublin 
core"; representação temática dos registros 
do conhecimento: evolução histórica e 
conceitual da indexação; conceitos e 
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mecanismos básicos; indexação manual; 
semi automática e automática; linguagens 
documentárias; sistemas de classificação 
bibliográfica: princípios de classificação; 
histórico e evolução; Classificação 
Decimal de Dewey - CDD; Classificação 
Decimal Universal - CDU; classificações 
especializadas; tesauros: conceitos, termos, 
descritores; recuperação da informação: 
evolução histórica e conceitual; 
mecanismos; controle bibliográfico local; 
nacional e internacional; desenvolvimento 
de coleções; comunicação científica; 
preservação do acervo. Profissão do 
Bibliotecário: Bibliotecário como 
mediador da informação e da 
comunicação; teorias da informação e da 
comunicação; cultura e mídia; legislação e 
órgãos de classe; ética profissional. 
Serviço de referência: conceito e técnicas; 
Bibliotecário de referência: características 
e atribuições; usuários reais e potenciais; 
processo de negociação; Disseminação 
Seletiva da Informação - DSI; serviços 
presenciais e virtuais: perfis de uso; 
interesses e necessidades; treinamentos 
formais e informais; estudo de usuário e de 
comunidade. Tecnologia em unidades de 
informação: automações dos serviços de 
bibliotecas e centros de documentação; 
sistemas informatizados para 
gerenciamento de bibliotecas; redes de 
informação; internet e intranet; bases de 
dados; recuperação da informação; 
gerenciamento do fluxo da informação em 
ambiente web; bancos e bases de dados; 
bibliotecas digitais de teses e dissertações; 
principais sistemas de automação: 
nacionais e internacionais; bibliotecas 
universitárias enquanto sistemas de 
informação. A produção do conhecimento; 
pesquisa documentária; produção 
monográfica; normalização: conceitos e 
funções; Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT); Normas Brasileiras de 
Documentação. Preservação e conservação 
de documentos: conceitos básicos. 
 

Nutricionista Políticas Públicas de Saúde: Bases de 
Estratégia da Saúde da Família (ESF); 
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Segurança Alimentar e Nutricional (SAN); 
Controle Social em Saúde. Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. Código de ética do 
nutricionista. Educação Alimentar e 
Nutricional: Objetivos e possibilidades de 
ação; Guias alimentares; Promoção e educação 
em saúde; Alimentação saudável; Hábitos e 
práticas alimentares. Avaliação Nutricional de 
coletividades: Vigilância Nutricional - 
SISVAN; Métodos e técnicas de avaliação do 
estado nutricional e consumo alimentar de 
populações; Determinantes sócio-culturais do 
estado nutricional do consumo de alimentos. 
Nutrição básica: Conceitos e propriedades; 
Nutrientes (definição, função, digestão, 
absorção, metabolismo, interação, 
biodisponibilidade e fontes alimentares). 
Nutrição humana nos ciclos de vida: Avaliação 
Nutricional (critérios e métodos); DRI's - 
Recomendações nutricionais; Crianças (Pré-
escolar e escolar); Adolescentes; Distúrbios do 
metabolismo (diabetes mellitus e obesidade); 
Distúrbios do trato digestório; Doenças 
cardiovasculares; Câncer; Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida (SIDA/AIDS); 
Doenças hepáticas. 

Contador Contabilidade Publica: Conceitos gerais; 
Campo de aplicação. Regimes contábeis. 
Técnicas de registro e de lançamentos 
contábeis. Plano de Contas. Balanços 
Orçamentário, Financeiro e Patrimonial. 
Demonstração das Variações Patrimoniais. 
Orçamento Público: Conceitos gerais; Processo 
de Planejamento. Ciclo Orçamentário. 
Orçamento por Programas. Receita Pública: 
Conceito; Classificação; Estágios; Escrituração 
Contábil. Dívida Ativa. Despesa Pública: 
Conceito; Classificação; estágios, escrituração 
contábil. Restos a Pagar: Conceitos; 
Sistemática; Implicações após a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Dívida Pública: 
Conceitos; Sistemáticas; Implicações após a 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Regime de 
Adiantamento: Conceito; Finalidades; Controle 
dos Adiantamentos. Patrimônio Público: 
Conceito; Bens, direitos e obrigações das 
Entidades Públicas. Variações Patrimoniais. 
Variações Ativas e Passivas. Créditos 
Adicionais: Conceito; Classificação; 
Autorização e Abertura; Vigência; Indicação e 
Especificação de recursos. Controle Interno: 
Conceitos; Objetivos; Implantação do Sistema 
de Controle Interno e metodologias existentes. 
Prestação de Contas: Demonstrativos exigidos 
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e seu preenchimento; Prazos. Licitações: 
Modalidades; Conceitos Gerais; Limites; 
Processos e Procedimentos Licitatórios. Lei 
Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009 
(Lei da Transparência). 

Fiscal de Tributos Constituição Federal. Código Tributário 
Nacional. LC 123/2006. Lei nº 8.212/91. Lei nº 
9.430/96. Direito Tributário: Conceito de 
tributo. Dever fundamental de pagar tributo e 
dever de colaboração com a tributação. 
Fiscalidade e extrafiscalidade. Espécies 
tributárias. Competência tributária: critérios de 
outorga, distribuição da competência. 
Imunidades tributárias: natureza, classificação, 
imunidades genéricas a impostos. Outras 
limitações ao poder de tributar. Princípios 
tributários: segurança jurídica, capacidade 
contributiva, igualdade tributária, 
praticabilidade da tributação. Garantias da 
legalidade tributária, da irretroatividade e das 
anterioridades, vedação do confisco. 
Limitações específicas à União: uniformidade 
geográfica, vedação da isenção heterônoma. 
Critérios de tributação: seletividade, 
progressividade, não cumulatividade, 
tributação monofásica. Legislação tributária: o 
papel dos diversos instrumentos legislativos; a 
lei complementar em matéria tributária. 
Vigência, interpretação e aplicação da 
legislação tributária. Capacidade, cadastro e 
domicílio tributários. Obrigações tributárias 
principais e acessórias. As diversas relações 
contributivas, de colaboração e  
punitivas. Sujeito ativo. Sujeito passivo: 
contribuintes, substitutos e responsáveis 
tributários.  
Responsabilidade tributária do diretor, gerente 
ou representante das pessoas jurídicas de 
direito privado. Ilícito tributário: penalidades, 
multas, responsabilidade por infrações e 
denúncia espontânea. Constituição do crédito 
tributário: declarações do contribuinte e 
espécies de lançamento.  
Existência, exigibilidade e exequibilidade do 
crédito tributário. Hipóteses de suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário e seus 
efeitos. Exclusão do crédito tributário: isenção 
e anistia. Extinção do crédito tributário: 
modalidades, pagamento, compensação, 
decadência e prescrição. Indébito tributário e 
sua repetição. Garantias e privilégios do 
crédito tributário. Administração tributária: 
órgãos da administração tributária federal, 
fiscalização, inscrição em dívida ativa, 
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certidões negativas de débito. Impostos 
federais: II, IE, IPI, IR, IOF, ITR. Impostos 
estaduais e municipais: ICMS e ISS, IPTU. 
Contribuições federais para a seguridade social 
sobre a receita, sobre a remuneração, sobre a 
folha de salários, sobre o lucro, contribuições 
substitutivas. Simples Nacional. Processo 
administrativo fiscal federal: autuação, 
notificações, fase litigiosa, recursos, nulidades. 
Processo judicial tributário: medida cautelar 
fiscal, execução fiscal, exceção de pré-
executividade, embargos à execução, mandado 
de segurança, ação declaratória, ação 
anulatória, ação cautelar de caução, ação 
consignatória, ação de repetição de indébito, 
conexão entre ações tributárias. Princípios de 
Direito Administrativo. Administração direta e 
indireta. Órgãos públicos. Agentes Públicos. 
Ato administrativo: requisitos, atributos, 
classificação, ato administrativo em espécie, 
revogação e invalidação do ato administrativo. 
Poderes e deveres dos administradores 
públicos: uso e abuso do poder, poderes 
administrativos, deveres dos administradores 
públicos. Responsabilidade Civil do Estado: 
aplicação da responsabilidade objetiva. 
Intervenção do Estado na propriedade: 
modalidades. Improbidade Administrativa (Lei 
nº 8.429/1992).  

 

Fiscal Sanitarista 

 

Noções de saúde pública e saneamento 
básico; doenças infectocontagiosas, noções 
básicas e medidas profilaxia das doenças. 
Doenças de notificação compulsória. 
Investigação Epidemiológica de Casos e 
Epidemias. Fiscalização de locais públicos 
e particulares quanto aos aspectos de 
higiene nos alimentos, bebidas e 
instalações físicas. Edificações e 
Instalações, área externa, pisos, tetos, 
paredes e divisórias, portas e janelas. 
Temperatura, validade e condições dos 
alimentos. Qualidade higiênico-sanitária 
dos produtos alimentícios e dos 
estabelecimentos que os comercializam. 
Doenças veiculadas por alimentos (DVA). 
Limpeza e sanitização das instalações, 
iluminação, ventilação, avaliação dos 
manipuladores - vestuário, asseio pessoal, 
hábitos higiênicos. Fluxo de produção: 
matéria-prima e insumos, manipulação dos 
alimentos, embalagens e rotulagens, 
armazenamento e transporte do produto 
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final. Vigilância Epidemiológica: controle 
de doenças e agravos ocasionados por 
vetores de veiculação hídrica; investigação 
e controle de surtos e epidemias e controle 
de zoonoses e animais peçonhentos. 
Higienização e limpeza de máquinas e 
equipamentos. Higiene, profilaxia e 
política sanitária. Armazenagem, 
transporte, tratamento e disposição final de 
resíduos sólidos e resíduos líquidos. 
Saneamento comunitário, emprego e 
normas da ANVISA. Noções de Vigilância 
Epidemiológica e imunizações. Medida 
Provisória 1.814, de 26/02/99 e suas 
atualizações. Lei 9.677, de 02/07/98 e suas 
atualizações. Norma Operacional Básica 
do SUS 01/1996 e suas atualizações. Lei 
8.080, de 19/09/90 e suas atualizações.  Lei 
6.437, de 20/08/77 e suas atualizações. 
Legislação federal e estadual sobre 
vigilância sanitária 
 

Psicólogo Conhecimentos específicos na área de atuação: 
Atendimento de idosos, alcoólatras e drogados; 
Desenvolvimento psicológico da Criança 
(infância e Adolescência), considerando os 
pressupostos básicos dados pelas diferenças 
abordagens psicoterápicas utilizadas na 
atualidade - Psicanálise, Ludoterapia, Lacania 
e outros; Direitos fundamentais da criança e do 
adolescente; O Psicólogo inserido no serviço 
Público - Atendimento Ambulatorial, Terapias 
ambulatoriais em saúde mental. Doenças e 
deficiências mentais. Diagnóstico Psicológico: 
conceito e objetivo, teoria psicodinâmica, 
processo diagnóstico, testes e laudos. 
Abordagens terapêuticas. Psicopatológica: 
natureza e causa dos distúrbios mentais. 
Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. 
Função e adequação às necessidades da 
Comunidade Assistida; O Psicólogo na atuação 
Clínica; psicologia clínica. Psicopatologia 
Clinica: conceito de neurose; Conceito básico 
em psicologia clínica; dinâmica do 
funcionamento psíquico, história individual, 
motivos inconscientes, o papel do desejo, o 
papel do outro; transferência, repressão, 
resistência; mecanismo de defesa; Psicoterapia 
com Grupos; conflitos intragrupais, sua 
dinâmica e importância; a Psicologia 
Humanística: diretividade e não-diretividade; 
coordenadores e facilitadores: vantagens e 
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desvantagens; grupos operativos e suas 
aplicações; Estudos sobre a família: cenário 
familiar, regras e metaregras. O psicólogo na 
escola: acompanhamento Escolar, dificuldades 
na aprendizagem, a escola e a 
criança/adolescente e o processo de 
psicodiagnóstico; Aprendizagem - fatores 
determinantes do processo ensino 
aprendizagem: família, comunidade, escola, 
companheiros. A educação inclusiva: os 
portadores de necessidades especiais, as altas 
habilidades (superlotados). Psicologia social e 
organizacional - Comportamento social: 
atitudes, estereótipos, preconceitos, 
conformismo. O desenvolvimento humano - 
Determinantes biopsico-sócio-culturais de 
comportamento: síndromes genéticas, 
gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê; 
Características comportamentais esperadas ao 
longo do desenvolvimento: constituição do 
EU. Conceito de sujeito. Desenvolvimento 
cognitivo. Velhice: perdas e ganhos, sua 
inserção social. Motivação humana: valores e 
ação humana. Os grupos: processos grupais, 
papeis, liderança, leis da dinâmica grupal. O 
indivíduo e a organização: analise e 
intervenção, mudança e resistência à mudança. 
Neuroses profissionais. Gestão de conflitos. 
Psicologia jurídica. Relações Humanas e 
Recursos Humanos; Noções de Recrutamentos 
e seleção e desenvolvimento de Pessoal. 
Legislação: Constituição Federal, em seus 
Artigos: 196, 197, 198, 199 e 200. Lei nº 
8.069, de 13 de Julho de 1.990 em seus artigos: 
7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14. Lei nº 8.080, de 19 
de Setembro de 1.990 e suas atualizações, todo 
o teor. Lei nº 8.142, de 28 de Dezembro de 
1.990 e suas atualizações, todo teor. Lei nº 
8.742, de 07 de Dezembro de 1.993, todo teor. 
Lei nº 8.842, de 04 de Janeiro de 1.994, todo o 
teor. Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2.003, 
em seus artigos: 15, 16, 17, 18 e 19. Lei nº 
11.350, de 05 de Outubro de 2.006, todo teor. 
Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 2010 em seus 
Artigos: 6, 7 e 8.  

Bioquímico Conhecimentos técnicos profissionais 
aplicados a laboratórios de análises clínicas. 
Coleta, transporte, preservação, processamento 
primário das principais amostras biológicas. 
Controle de qualidade e estatística. 
Biossegurança. Princípios básicos de química 
clínica: cálculos e reagentes. Desinfecção e 
esterilização. Métodos diagnósticos em 
imunologia clínica. Diagnóstico laboratorial 
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das doenças infecciosas (sífilis, chagas, 
toxoplasmose, rubéola) e das hepatites virais 
(marcadores de hepatites). Hormônios. 
Diagnóstico laboratorial de HIV. Diagnóstico 
laboratorial de doenças autoimunes. 
Bioquímica: Métodos bioquímicos de 
diagnóstico, dosagens enzimáticas, cinéticas e 
colorimétricas. Avaliação laboratorial de 
funções renais, hepáticas, endócrinas e 
cardiovasculares. Testes de tolerância a 
glicose. Hematologia. Formação do sangue: 
características morfológicas e funcionais das 
séries hematológicas. Diagnóstico laboratorial 
das anemias. Fatores de coagulação. 
Coagulograma. Caracterização 
morfofisiopatológica e bioquímica das 
leucoses. Imunohematologia (sistemas 
sanguíneos e doença hemolítica do recém-
nato). Urinálise. Componentes normais e 
anormais de urinas. Sedimentoscopia da urina 
e correlações clínicas. Exame químico, 
densidade, estudo e morfologia das hemácias. 
Microbiologia. Métodos de colorações: meios 
de cultura para isolamentos de 
microorganismos, meios de transporte para 
cultivos de diversos materiais biológicos, 
coleta de materiais biológicos, provas 
bioquímicas para identificação de micro-
organismos, culturas qualitativas e 
quantitativas, mecanismos de ação de 
antimicrobianos, bacterioscopias e 
baciloscopias, teste de suscetibilidades aos 
antimicrobianos, diagnóstico, etiologia 
patologias e epidemiologias das micoses. 
Parasitologia. Diagnóstico de helmintos e 
protozoários, protozooscopia, helmintoscopia, 
ciclo evolutivo dos protozoários, ciclo 
evolutivo dos helmintos, métodos específicos 
para diagnóstico de parasitoses. Ética e 
Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 
8142/90. 

Biólogo Célula procariota e eucariota. Microscopia. 
Estrutura e função das organelas das células 
eucarióticas.  Membrana plasmática: 
composição, assimetria, 
fluidez,permeabilidade e domínios. Transporte 
através de membrana.  Receptores e 
sinalização celular. Citoesqueleto: 
microtúbulos, micro-filamentos e filamentos 
intermediários. Ciclo celular e seu controle: 
intérfase e divisão celular.  Biomoléculas: 
Carboidratos. Lipídios. Aminoácidos e 
peptídios. Proteínas. Enzimas: mecanismos, 
cinética, inibição e regulação. Ácidos 
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nucleicos. Bioenergética: Glicólise e 
gliconeogênese. Ciclo de Krebs. Oxidação dos 
ácidos graxos. Síntese de ácidos graxos. 
Cadeia de transporte de elétrons e fosforilação 
oxidativa. 3 Metabolismo e regulação da 
utilização de energia: Metabolismo de 
carboidratos, lipídios, aminoácidos, bases 
nitrogenadas e proteínas. Fotossíntese. Preparo 
de soluções: percentagem, normalidade, 
molalidade, concentração. Métodos de análise 
aplicados a biomoléculas: cromatografia, 
eletroforese e espectrofotometria. 
Gametogênese. Fecundação.  Fases iniciais do 
desenvolvimento embrionário humano. 
Organogênese. Anexos embrionários. 
Histologia animal: Tecidos: epitelial, 
conjuntivo, cartilaginoso, ósseo, sangue, 
muscular e nervoso. Histologia vegetal: 
Tecidos meristemáticos. Epiderme e súber, 
parênquima, colênquima e esclerênquima. 
Xilema e floema. Fisiologia animal: Sistema 
respiratório. Organização morfofuncional. 
Mecânica ventilatória. Ciclo respiratório e sua 
regulação. Transporte e difusão de O2 e CO2 . 
Sistema circulatório: características funcionais 
e excitabilidade do músculo cardíaco. Sistema 
digestório. Sistema excretor. Sistema nervoso: 
Propriedades dos neurônios. Transmissão 
sináptica: mecanismo, mediadores químicos, 
excitação/inibição sináptica. Plasticidade 
neural. Sistemas sensoriais e motores. Sistema 
nervoso autônomo. Sistema endócrino. 
Fisiologia vegetal: condução de seiva bruta e 
elaborada. Fito-hormônio. Transpiração e 
gutação. Fisiologia do sistema imune. Bases 
moleculares do sistema imunológico: ativação 
e função linfocitária. Imunidade celular e 
humoral. Tolerância imunológica. Mecanismos 
imunológicos em processos patológicos. 
Autoimunidade. Alergia e inflamação. 
Genética clássica. Leis de Mendel. 
Probabilidade. Extensões das leis de Mendel. 
Herança ligada ao sexo. Herança quantitativa. 
Interação entre genótipo e ambiente. Genética 
humana: análise de heredrograma. Ligação, 
permutação, recombinação e mapeamento 
genético. Aberrações cromossômicas. Genética 
molecular: Macromoléculas informacionais. 
Replicação do DNA e síntese de RNA. Código 
genético. Mutação e reparo do DNA. Estrutura 
do DNA. A natureza do gene. Estrutura gênica 
em procariontes e eucariontes Organização do 
genoma eucariótico: associação do DNA com 
histonas. Replicação do DNA: ciclo celular. 
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Transcrição: início, alongamento e término. 
Tradução. Tipos de RNAs. O código genético. 
Processamento do mRNA em eucariontes. 
Regulação da expressão gênica. Recombinação 
homóloga. Tecnologia do RNA recombinante: 
clonagem, bibliotecas genômicas, hibridação. 
Aplicações do DNA recombinante: Southern, 
PCR, identificação genética e terapia gênica. 
Biotecnologia vegetal. Micropropagação 
vegetal. Métodos de transformação genética de 
plantas: bombardeamento e eletroporação. 
Biotecnologia animal. Biotecnologia 
microbiana e fermentações. Genética de micro-
organismos. Características do genoma 
microbiano: cromossomos e plasmídios. 
Grupos de bacteriófagos. Mecanismos de 
transferência gênica: transformação, 
conjugação e transdução. Melhoramento 
genético. Organismos Geneticamente 
Modificados (OGMs). Origem da vida. Teorias 
evolucionistas. Estrutura populacional e deriva 
genética. Teoria da endogamia. Fluxo gênico. 
Mutação. Variabilidade genética. Equilíbrio de 
Hardy-Weinberg. Seleção natural. Especiação: 
Mecanismos de especiação: alopátrica, 
parapátrica e simpátrica. Adaptação. Origem 
das novidades evolutivas. Taxas de evolução. 
Equilíbrio pontuado. Alometria e heterocronia. 
Evolução da interação entre as espécies. 
Coevolução. Evolução humana. Ecologia de 
população e comunidades. Conceito de 
indivíduo, população, comunidade e 
ecossistema. Cadeia alimentar. Teia alimentar. 
Pirâmides ecológicas. Relações ecológicas 
entre espécies. Dinâmica de populações. 
Sucessão ecológica. Ecologia da conservação. 
Ecossistemas: fluxo de energia e ciclos 
biogeoquímicos. Legislação ambiental. Política 
ambiental e desenvolvimento sustentável. 
Avaliação de impactos ambientais, riscos 
ambientais e valoração de danos. Gestão 
ambiental. Meio ambiente e sociedade. 
Morfologia, citologia, fisiologia e genética de 
micro-organismos. Ecologia microbiana. 
Microbiologia do solo, da água, do ar e dos 
alimentos. Estrutura bacteriana, isolamento, 
identificação e classificação de bactérias, 
esterilização, desinfecção e antissepsia. 
Caracterização morfológica, biológica e 
taxonômica dos principais vírus, bactérias, 
fungos, protozoários e helmintos de 
importância médica. Infecções oportunistas e 
emergentes. Ação patogênica dos agentes 
infecciosos e parasitários. Preparo de soluções. 
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Boas práticas de laboratório. Equipamentos de 
proteção e segurança (individual e coletiva). 
Princípios de descarte de resíduos. Coleta, 
preservação e fixação de material biológico. 
Organização e manutenção de coleções 
biológicas. Biologia geral dos vírus. 
Classificação dos vírus. Estrutura, replicação e 
biologia molecular das famílias virais: vírus 
RNA fita positiva, vírus envelopado a RNA, 
vírus a RNA fita negativa, vírus RNA fita 
dupla, vírus a DNA com genoma pequeno, 
vírus a DNA com genoma grande. 
Consequências biológicas das infecções virais. 
Noções básicas de Licenciamento Ambiental. 
Noções básicas de Meio Ambiente e Saúde. 
Impactos ambientais das atividades humanas, 
no solo, ar e água. Conservação ambiental. 
Disposição de resíduos, separação, reciclagem, 
destino e prevenção. 

Enfermeiro Processo de enfermagem: Sistematização da 
Assistência em Enfermagem; semiologia e 
semiotécnica em enfermagem; teorias da 
enfermagem. Biossegurança: conhecimento e 
medidas de biossegurança; prevenção e 
controle de riscos ocupacionais e de infecções 
hospitalares. Enfermagem na gestão em 
serviços de saúde: planejamento; tomada de 
decisão; gerenciamento de pessoal e liderança 
em enfermagem; relacionamento interpessoal; 
humanização da atenção em saúde; sistema de 
informação em saúde. Ética e bioética em 
enfermagem. Organização dos serviços de 
saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - 
princípios e diretrizes; controle social; 
indicadores de saúde; Sistema de notificação e 
de vigilância epidemiológica e sanitária; 
endemias/epidemias: situação atual, medidas 
de controle e tratamento; Norma Operacional 
Básica do SUS; Lei nº 8.080, de 19/09/1990; 
Lei nº 8.142, de 28/12/1990.  Visita e consulta 
de enfermagem em domicílio: técnicas e 
abordagens; estratégias de abordagem a grupos 
sociais, especialmente à família, à mulher e ao 
neonato, a grupos em situações vulneráveis e 
minoritários. Enfermagem em saúde da 
mulher: Sistematização da Assistência de 
Enfermagem à mulher; imunização; prevenção 
do câncer ginecológico e de mama. Climatério. 
Planejamento familiar: atenção ao casal 
infértil, atenção à contracepção (métodos 
reversíveis e irreversíveis) incluindo a 
contracepção de emergência. Atenção à mulher 
em abortamento; atenção à mulher vítima de 
violência doméstica. Enfermagem em saúde 
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materno-neonatal: cuidado de enfermagem à 
mulher e ao neonato durante o período 
gravídico-puerperal; trabalho de parto e 
nascimento; sistematização da assistência de 
enfermagem à gestante, à parturiente, à 
puérpera e ao neonato; aleitamento materno. 
Educação em saúde: educação popular em 
saúde e sua aplicação na prevenção, promoção, 
proteção e reabilitação da saúde de grupos 
específicos.  

Farmacêutico Farmacocinética: absorção e vias de 
administração, formas farmacêuticas, métodos 
de administração, bioequivalência e 
biodisponibilidade, distribuição e eliminação. 
Farmacodinâmica: Mecanismo de ação das 
drogas e relação entre concentração da droga e 
efeito. Interação medicamentosa, reações 
adversas e prescrição. Farmacologia: da dor; 
da inflamação e da alergia; do sistema 
respiratório; do sistema digestivo; do sistema 
nervoso central, periférico e autônomo; do 
sistema cardiovascular; dos processos 
infecciosos/ antimicrobianos/antiparasitários; 
do sistema endócrino. Farmacotécnica: preparo 
de soluções, cálculos, sistema métrico decimal. 
Legislação/ assistência farmacêutica no SUS: 
Política Nacional de Medicamentos e de 
Assistência Farmacêutica; Assistência 
farmacêutica na atenção primária à saúde; 
Atenção Farmacêutica; Ciclo da Assistência 
Farmacêutica e sua etapas: Seleção, 
programação, aquisição, armazenamento, 
distribuição e dispensacão de medicamentos 
em serviços de saúde públicos; Farmácia social 
e legislação: Código de ética da profissão 
farmacêutica; Medicamentos genéricos e 
medicamentos sujeitos a controle especial; 
Promoção do uso racional de medicamentos; 
Cuidados farmacêuticos na atenção à saúde. 
Atenção primária a saúde e a farmácia básica; 
Farmácia Hospitalar e controle de infecções 
hospitalares; Farmacovigilância; Comissão de 
farmácia e terapêutica, suas competências e 
atribuições; Utilização de medicamentos e as 
interfaces da assistência farmacêutica com os 
outros setores do sistema de saúde. 

Fisioterapeuta Anatomia e Fisiologia: artrologia e miologia 
dos membros superiores e inferiores e do 
tronco; neuroanatomia; anatomia do sistema 
respiratório e cardiovascular; neurofisiologia; 
fisiologia: respiratória, cardiovascular, 
articular e do envelhecimento; Avaliação e 
conduta fisioterapêutica para as disfunções 
cardiovasculares (afecções vasculares 
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periféricas crônicas e agudas, insuficiência 
cardíaca, doença arterial coronariana), 
pneumológicas (doença pulmonar obstrutiva 
crônica, afecções pleurais, bronquiectasia, 
Síndrome de Angústia Respiratória Aguda, 
insuficiência respiratória aguda, fibrose cística, 
traumatismos torácicos, pneumonia e 
atelectasia), reumatológicas (artroses, artrite 
reumatóide, espondilite anquilosante, lúpus 
eritematoso sistêmico), geriátricas 
(osteoporose, alterações fisiológicas 
decorrentes do envelhecimento, incontinência 
urinária), traumatoortopédicas (desvios da 
coluna vertebral, fraturas, luxações, lesões de 
partes moles, lesões articulares, complicações 
osteoarticulares pós-traumáticas: rigidez, 
distrofia simpático-reflexa, síndrome 
compartimental), neurológicas (acidente 
vascular encefálico, traumatismo raque-
medular, polineuropatias, doenças extra-
piramidais, lesões de nervos periféricos e 
paralisia facial) e dermatológicas (paciente 
queimado, úlceras de pressão); Fisioterapia em 
pré e pós-operatório de cirurgias torácicas, 
abdominais e ortopédicas; Fisioterapia em 
Terapia Intensiva: avaliação fisioterapêutica e 
radiológica do tórax, abordagem 
cinesioterapêutica do aparelho locomotor e do 
sistema respiratório, síndrome de imobilismo, 
noções de assistência ventilatória, 
monitorização respiratória e desmame; 
Fisioterapia Geral - cinesioterapia, 
eletroterapia, termoterapia, fototerapia. 

Odontólogo Cariologia. Doenças da polpa e dos tecidos 
periapicais. Distúrbios do desenvolvimento das 
estruturas bucais e parabucais. Tumores 
benignos e malignos da cavidade bucal. 
Tumores das glândulas salivares. Cistos e 
tumores de origem odontogênica. Alterações 
regressivas dos dentes. Infecções bacterianas, 
virais e micóticas. Disseminação das infecções 
bucais. Lesões físicas e químicas da cavidade 
bucal. Manifestações bucais das doenças 
metabólicas. Doenças do periodonto. Doenças 
dos nervos e músculos. Anestesiologia local e 
controle da dor. Técnicas de anestesia regional 
e local. Anatomia das regiões da cabeça e 
pescoço. Soluções anestésicas. Emergências no 
consultório. Flúor. Adesão aos tecidos 
dentários. Radiologia. Oclusão. Periodontia 
aplicada à dentística. Restaurações diretas e 
indiretas em dentes posteriores com resinas 
compostas. Restaurações diretas em dentes 
anteriores com resinas compostas. Lesões não-



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1419

 

 

cariosas. Restaurações adesivas diretas. 
Facetas diretas com resinas compostas. 
Restaurações cerâmicas do tipo Inlay/Onlay. 
Facetas de porcelana. Restaurações de dentes 
tratados endodonticamente. Restaurações em 
dentes fraturados. Materiais odontológicos. 
Biocompatibilidade dos materiais dentários. 
Materiais de moldagem. Gesso. Resinas para 
restauração. Amálgama dental. Cimentos 
odontológicos. Cerâmicas odontológicas. 
Materiais de acabamento e polimento. 
Diagnóstico e plano de tratamento em clínica 
odontológica infantil. Dor em Odontopediatria. 
Tratamento nas lesões cariosas em dentes 
decíduos. Terapia endodôntica em dentes 
decíduos. Desenvolvimento da oclusão. 
Cirurgia bucal pediátrica. Traumatismo em 
dentes anteriores. Selantes de fóssulas e 
fissuras. Doenças infecciosas de preocupação 
especial na Odontologia. Avaliação do 
paciente e proteção pessoal. Princípios de 
esterilização e desinfecção. AIDS e a prática 
odontológica. Controle da infecção cruzada na 
prática odontológica. Odontologia preventiva e 
social. Organização dos serviços de saúde no 
Brasil. Pacto pela Saúde. Planejamento, 
programação e Gestão em saúde. Política 
Nacional de Atenção Básica no SUS. Política 
Nacional de Humanização. Programa Brasil 
Sorridente e suas respectivas portarias. 
Promoção de Saúde. Sistema de referência e 
contra referência. Sistema Único de Saúde (Lei 
8.080/1990, Lei 8.142/1990). Sistemas de 
informação em saúde. Plano de Gerenciamento 
de resíduos de serviços odontológicos. 
Prevenção e controle de riscos. 

Odontólogo – Pediatria  Anamnese. Anatomia dental e da cavidade 
oral. Anestesia em odontologia. Atendimento 
odontopediátrico hospitalar e clínico. 
Avaliação Clínica, Diagnóstico e Prognóstico 
das Patologias Pulpares e Periapicais. Bioética 
e ética na odontologia. Biossegurança, controle 
de infecção. Cárie dental, cariologia. 
Cefalometria. Cirurgia em Odontopediatria. 
Classificação e etiologia das Maloclusões. 
Crescimento e desenvolvimento cranio-facial. 
Crianças com necessidades especiais. Cuidado 
em saúde bucal. Cuidados pré e pós-operatório. 
Dentição humana, cronologia, biogênese. 
Dentística operatória. Doenças gerais com 
sintomatologia oral. Epidemiologia em saúde 
bucal. Exame clínico e complementar. 
Exodontia. Farmacologia e Terapêutica 
aplicada na odontologia. Fluoretos. 
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Frenectomia. Gengivite e periodontite. Hábitos 
deletérios. Lesões de tecidos duros e moles em 
Odontopediatria. Manejo do paciente infantil. 
Materiais Dentários. Métodos de contenção 
físicos e químicos. Métodos preventivos. 
Nutrição, dieta e cárie dentária. Prevenção de 
doenças bucais e promoção de saúde; 
Procedimentos clínico-integrados. Radiologia 
em Odontopediatria. Sistema estomatognático. 
Terapia medicamentosa em Odontopediatria; 
Tratamento endodôntico. Traumatismo: dento 
alveolar. Urgências em Odontologia. Saúde 
Pública: História das Políticas de Saúde no 
Brasil. Educação em Saúde. Financiamento e 
participação social no SUS. Modelos de 
atenção e cuidados em saúde. Níveis de 
prevenção, de atenção e de aplicação. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil. 
Pacto pela Saúde. Planejamento, programação 
e Gestão em saúde. Política Nacional de 
Atenção Básica no SUS. Política Nacional de 
Humanização. Programa Brasil Sorridente e 
suas respectivas portarias. Promoção de Saúde. 
Sistema de referência e contra referência. 
Sistema Único de Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 
8.142/1990). Sistemas de informação em 
saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de 
serviços odontológicos. Prevenção e controle 
de riscos. 

Cirurgião Dentista – Buco-maxilo-facial Acessos cirúrgicos. Ambiente cirúrgico. 
Anamnese. Anatomia buço-maxilo-facial. 
Anestesiologia. Aparelho para bloqueio maxilo 
mandibular. Articulação têmporo mandibular 
(ATM). Bioética e ética na odontologia. 
Cirurgia dos Dentes Inclusos. Cirurgias e 
procedimentos na região buço-maxilo-facial. 
Controle de infecção, biossegurança na clínica 
e ambiente hospitalar, destino de materiais 
infectantes. Cuidados pós e pré-operatórios. 
Diagnóstico, prognóstico e tratamento de 
agravos, traumas e doenças da região buco-
maxilo-facial. Mioartropatias do sistema 
estomatognático e dores orofaciais. 
Emergências Médicas em Odontologia. 
Epidemiologia em saúde bucal. Exame clínico, 
histopatológico, e complementares. Excisão e 
sutura bucomaxilofacial. Farmacologia e 
terapêutica aplicada à cirurgia buço-maxilo-
facial. Ficha clínica. Fraturas buço-maxilo-
facial. Laçada, tunelização, Contenção 
(splintagem). Lesões traumáticas dos tecidos 
moles e tratamento. Mesa cirúrgica. Nefralgias 
faciais. Neuralgia do trigêmeo. Patologia e 
diagnóstico oral. Preparo da equipe cirúrgica. 
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Prevenção e tratamento dos acidentes e 
comunicações em cirurgia bucal. Princípios de 
cirurgia e de tratamentos odontológicos sob 
anestesia geral. Princípios de Técnica 
Cirúrgica: Diérese, Hemostasia, Síntese, 
instrumentais, tipos de sutura e fios. Processos 
infecciosos do complexo buço-maxilo-facial. 
Radiologia. Reconstruções. Redução cruenta e 
incruenta de fratura alvéolo dentária. 
Reparação Tecidual. Traumatismo dental, 
dento alveolar e buço-maxilo-facial. Tumores 
benignos e malignos da cavidade oral. 
Urgências e emergências em odontologia. 
Doenças gerais com sintomatologia oral. Saúde 
Pública: História das Políticas de Saúde no 
Brasil. Educação em Saúde. Financiamento e 
participação social no SUS. Modelos de 
atenção e cuidados em saúde. Níveis de 
prevenção, de atenção e de aplicação. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil. 
Pacto pela Saúde. Planejamento, programação 
e Gestão em saúde. Política Nacional de 
Atenção Básica no SUS. Política Nacional de 
Humanização. Programa Brasil Sorridente e 
suas respectivas portarias. Promoção de Saúde. 
Sistema de referência e contra referência. 
Sistema Único de Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 
8.142/1990). Sistemas de informação em 
saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de 
serviços odontológicos. Prevenção e controle 
de riscos. 

Cirurgião Dentista – Endodontista Abertura coronária. Acidentes e complicações 
em endodontia. Alterações inflamatórias 
Pulpares e Periapicais. Anamnese. Anatomia 
dental, das cavidades pulpares, dos canais 
radiculares e suas implicações no tratamento 
endodôntico. Anestesiologia. Auto-transplante 
Dental. Bio, necro e retratamento. Bioética e 
ética na odontologia. Ergonomia. Cirurgia de 
Acesso. Cirurgia Parendodôntica. Como 
minimizar riscos no tratamento endodôntico. 
Controle de infecção, biossegurança na clínica, 
destino de materiais infectantes. Dentes com 
Abscesso Recorrente. Emergência em 
odontologia. Epidemiologia em saúde bucal. 
Etiopatogenia, diagnóstico e tratamento dos 
problemas endodônticos e periodontais de 
interesse comum. Exame clínico e 
complementar. Farmacologia e terapêutica 
sistêmica aplicada a lesões dental e dento 
alveolar. Ficha Clinica. Fisiologia dos tecidos 
pulpar e periapical. Instrumentação dos canais 
radiculares. Instrumentais e materiais 
endodônticos. Interrelações da Endodontia no 
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atendimento odontológico integral à saúde 
individual. Irrigação dos canais radiculares. 
Isolamento absoluto. Lesões endo-perio. 
Medicação Intracanal. Microbiologia e 
Microscopia Endodôntica. Obturação do 
sistema de canais radiculares. Odontometria. 
Orientação pré e pós-operatória. Preparo do 
canal radicular. Radiologia aplicada à 
endodontia. Retratamento Endodôntico. 
Soluções irrigantes. Tratamentos endodônticos, 
de perfurações. Traumatismo dental e dento 
alveolar. Urgência e emergência em 
endodontia. Saúde Pública: História das 
Políticas de Saúde no Brasil. Educação em 
Saúde. Financiamento e participação social no 
SUS. Modelos de atenção e cuidados em 
saúde. Níveis de prevenção, de atenção e de 
aplicação. Organização dos serviços de saúde 
no Brasil. Pacto pela Saúde. Planejamento, 
programação e Gestão em saúde. Política 
Nacional de Atenção Básica no SUS. Política 
Nacional de Humanização. Programa Brasil 
Sorridente e suas respectivas portarias. 
Promoção de Saúde. Sistema de referência e 
contra referência. Sistema Único de Saúde (Lei 
8.080/1990, Lei 8.142/1990). Sistemas de 
informação em saúde. Plano de Gerenciamento 
de resíduos de serviços odontológicos. 
Prevenção e controle de riscos. 

Cirurgião Dentista – Periodontista Anatomia do Periodonto. Classificação das 
Doenças Periodontais. Epidemiologia das 
Doenças Gengivais e Periodontais. 
Etiopatogenia das Doenças Gengivais e 
Periodontais. Microbiologia e Imunologia da 
Doença Periodontal. Interações entre Parasita e 
Hospedeiro na Doença Periodontal. Fatores 
Genéticos Associados à Doença Periodontal. 
Placa e Cálculo Dental e Fatores 
Predisponentes. Influência das Doenças 
Sistêmicas no Periodonto. Influência das 
Doenças Periodontais nas Alterações 
Sistêmicas. Tabagismo e Doença Periodontal 
Patologia Periodontal. Doença Gengival: 
Mecanismos de Defesa; Inflamação Gengival; 
Características Clínicas da Gengivite; 
Aumento Gengival; Infecções Gengivais 
Agudas; Doença Gengivalna Infância; 
Gengivite Escamativa. Doença Periodontal: 
Bolsa Periodontal; Perda Óssea e Padrões de 
Destruição Óssea; Desordens do Sistema 
Mastigatório; Periodontite Crônica; 
Periodontite Ulcerativa Necrosante; 
Periodontite Refratária; Periodontite como 
Manifestação de Doenças Sistêmicas; 
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Periodontite Agressiva. Tratamento da Doença 
Periodontal: Diagnóstico, Prognóstico e Plano 
de Tratamento; Diagnóstico Clínico e 
radiográfico da Doença Periodontal; 
Determinação do Prognóstico. Instrumentos e 
instrumentação em periodontia: 
Instrumentação Manual; Instrumentação 
Sônica e Ultra-sônica; Irrigação. Tratamento 
periodontal básico: Raspagem e Alisamento 
Radicular; Controle Químico e mecânico de 
placa; Terapia Oclusal. Terapia Cirúrgica 
Periodontal: Princípios Gerais da Cirurgia 
Periodontal; Curetagem Gengival; 
Gengivectomia; Tratamento do Aumento 
Gengival; Retalho Periodontal para Terapia da 
Bolsa; Cirurgia Óssea Ressectiva. Terapia 
Periodontal Regenerativa: Cirurgia Óssea 
Regenerativa; Tratamento de Dentes com 
Envolvimento de Furca. Terapia 
Mucogengival: Cirurgia Plástica Periodontal. 
Tratamento Periodontal de Suporte. Saúde 
Pública: História das Políticas de Saúde no 
Brasil. Educação em Saúde. Financiamento e 
participação social no SUS. Modelos de 
atenção e cuidados em saúde. Níveis de 
prevenção, de atenção e de aplicação. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil. 
Pacto pela Saúde. Planejamento, programação 
e Gestão em saúde. Política Nacional de 
Atenção Básica no SUS. Política Nacional de 
Humanização. Programa Brasil Sorridente e 
suas respectivas portarias. Promoção de Saúde. 
Sistema de referência e contra referência. 
Sistema Único de Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 
8.142/1990). Sistemas de informação em 
saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de 
serviços odontológicos. Prevenção e controle 
de riscos. 

Cirurgião Dentista – Especialista em 

Portadores de Necessidades Especiais 

Bioética e ética na odontologia. Conceito e 
classificação de pacientes com necessidades 
especiais. Controle de infecção, biossegurança 
na clínica e ambiente hospitalar, destino de 
materiais infectantes. Crescimento e 
desenvolvimento intra-uterino e suas 
repercussões patológicas. Cuidados pós e pré-
operatórios. Diagnóstico, prognóstico e 
tratamento de doenças bucais. Distúrbios 
endócrino-metabólico. Doenças relacionadas à 
odontologia. Doenças sistêmicas crônicas. 
Epidemiologia em saúde bucal. Exame clínico 
e complementar. Farmacologia e terapêutica na 
odontologia. Ficha clínica. Paralisia Cerebral. 
Prevenção Pré-natal e pós-natal. Primeiros 
Socorros no atendimento ao paciente especial. 
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Tratamento Ambulatorial e métodos de 
contenção. Urgências e emergências em 
odontologia. Anestesia. Radiologia 
odontológica. Cuidado da Saúde Bucal da 
Pessoa com Deficiência. Saúde Pública: 
História das Políticas de Saúde no Brasil. 
Educação em Saúde. Financiamento e 
participação social no SUS. Modelos de 
atenção e cuidados em saúde. Níveis de 
prevenção, de atenção e de aplicação. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil. 
Pacto pela Saúde. Planejamento, programação 
e Gestão em saúde. Política Nacional de 
Atenção Básica no SUS. Política Nacional de 
Humanização. Programa Brasil Sorridente e 
suas respectivas portarias. Promoção de Saúde. 
Sistema de referência e contra referência. 
Sistema Único de Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 
8.142/1990). Sistemas de informação em 
saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de 
serviços odontológicos. Prevenção e controle 
de riscos. 

Cirurgião Dentista – Protesista  Anatomia: Cabeça, Pescoço e Dentária. 
Aplicação e seleção dos componentes 
protéticos. Biomecânica e desenho das 
Próteses. Controle de infecção, biossegurança. 
Delineamento de próteses. Desenvolvimento 
sequenciado teórico clínico e laboratorial em 
Prótese. Elementos constituintes das Próteses. 
Emergência e Urgência em Odontologia. 
Estudo da Área de Assentamento das Próteses. 
Estudo da Oclusão em seus diversos aspectos 
Clínicos e Laboratoriais. Ética e Legislação 
Odontológica. Exame clínico. Ficha clínica. 
Exames, Diagnóstico, Planejamento e Plano de 
Tratamento em Prótese. Exames Clínicos e 
complementares. Instalação, Controle e 
Manutenção das Próteses. Materiais Dentários. 
Moldagem. Oclusão. Overdentures. Princípios 
Biomecânicos dos Preparos com Finalidade 
Protética. Processamento da prótese total. 
Radiologia. Relações Maxilo mandibulares em 
Próteses. Reparos, Forramentos e 
Reembasamentos em Próteses. Semiologia. 
Tipos de prótese. Terapêutica medicamentosa. 
Emergências em Odontologia. Epidemiologia 
em saúde bucal. Doenças gerais com 
sintomatologia oral. Saúde Pública: História 
das Políticas de Saúde no Brasil. Educação em 
Saúde. Financiamento e participação social no 
SUS. Modelos de atenção e cuidados em 
saúde. Níveis de prevenção, de atenção e de 
aplicação. Organização dos serviços de saúde 
no Brasil. Pacto pela Saúde. Planejamento, 
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programação e Gestão em saúde. Política 
Nacional de Atenção Básica no SUS. Política 
Nacional de Humanização. Programa Brasil 
Sorridente e suas respectivas portarias. 
Promoção de Saúde. Sistema de referência e 
contra referência. Sistema Único de Saúde (Lei 
8.080/1990, Lei 8.142/1990). Sistemas de 
informação em saúde. Plano de Gerenciamento 
de resíduos de serviços odontológicos. 
Prevenção e controle de riscos. 

Engenheiro Civil Edificações e Meio Ambiente de Trabalho.  
Tecnologia do concreto e da argamassa. 
Projeto e Execução de estruturas em concreto 
armado (ABNT NBR 6.118:2007 e 2014). 
Projeto e Execução de alvenarias estruturais e 
de vedação. Projeto e execução de 
impermeabilizações. Tecnologia de 
revestimentos cerâmicos. Conforto acústico 
(Poluição sonora: medição e avaliação de 
ruídos; projeto de tratamento acústico de 
ambientes, ABNT NBR 10151:2000 Versão 
Corrigida: 2003), lumínico e térmico. 
Patologia das estruturas de concreto e 
fundações. Patologia das alvenarias e 
revestimentos. Normas regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho e Emprego (NR's). 
Organização de canteiros de obras e 
planejamento de execução de obras. Obras e 
projetos complementares: projeto arquitetônico 
(Representação de projetos de arquitetura - 
ABNT NBR 6492:1994, Elaboração de 
projetos de edificações - Arquitetura - ABNT 
NBR 13532:1995), fundações, contenções, 
elétrico, telefônico e lógica, hidráulico, 
sanitário, proteção contra incêndio, pluvial e 
estrutural. Levantamento Geotécnico. 
Acessibilidade em edificações - ABNT NBR 
9050:2004 Versão Corrigida: 2005. 
Desempenho em Edificações - ABNT NBR 
15575:2013. Instalações de ar-condicionado - 
Sistemas centrais e unitários - ABNT NBR 
16401:2008. Guarda-corpos para edificação - 
ABNT NBR 14718: 2008. 1.10 Saídas de 
emergência em edifícios - ABNT NBR 
9077:2001. Perícias de engenharia na 
construção civil - ABNT NBR 13752:1996. 
Avaliação de Bens imóveis, Orçamentação e 
Probabilidade. Orçamentação e programação 
de obras de edificação. Sistemas de informação 
aplicados à gestão de obras de edificação. 
Engenharia econômica e de avaliações. Curva 
ABC, composição de custos unitários e totais, 
cronogramas físico e físico-financeiro, BDI. 
Probabilidade e Estatística. Saneamento e 
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Meio Ambiente. Ciclo Hidrológico. Bacia 
Hidrológica. Controle de inundações e 
enchentes urbanas. Plano diretor de 
saneamento ambiental. Poluição e qualidade da 
água. Sistemas de abastecimento e tratamento 
de água. Qualidade da água potável. Sistemas 
de coleta e tratamento de esgotos. Obras 
hidráulicas: projeto e manutenção de açudes, 
barragens e canais. Manejo de resíduos sólidos 
domésticos, industriais e de serviços de saúde. 
Impactos ambientais de obras de infra-
estrutura: avaliação, medidas de controle e 
monitoramento. Sistemas de gestão ambiental 
ISO 14000. Legislação específica: Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981 - Dispõe sobre 
a Política Nacional do Meio Ambiente. 
Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro 
de 1986 - Estabelece os critérios básicos para o 
uso e implementação da Avaliação de Impacto 
Ambiental como um dos instrumentos da 
Política Nacional de Meio Ambiente. Lei nº 
9.433, de 08 de Janeiro de 1997 - Institui a 
Política Nacional de Recursos Hídricos. 
Resolução CONAMA nº 237, de 19 de 
dezembro de 1997 - Dispõe sobre o 
licenciamento ambiental. Portaria nº 2914, de 
12 de dezembro de 2011 - Estabelece os 
procedimentos e responsabilidades relativos ao 
controle e vigilância da qualidade da água para 
consumo humano e seus padrões de 
potabilidade. Resolução CONAMA nº 357, de 
17 de março de 2005 - Dispõe sobre a 
classificação dos corpos de água e diretrizes 
ambientais para seu enquadramento, bem como 
estabelece as condições e padrões de 
lançamento de efluentes. Lei nº 12.651, de 25 
de maio de 2012. Pavimentos, Rodovias e 
Transportes. Conceitos e funções de 
pavimentos flexíveis, rígidos, semi-rígidos e 
invertidos. Solos e agregados para 
pavimentação: caracterização, classificação e 
comportamento quanto à resistência e 
deformações (elásticas e permanentes). 
Ligantes asfálticos: tipos, classificação e 
emprego. Execução de terraplenagem: 
operações e equipamentos. Revestimentos 
asfálticos por penetração e misturas asfálticas: 
constituição, dosagem e dimensionamento de 
pavimentos rígidos (método PCA 1984) e 
flexíveis (métodos do DNIT e mecanístico). 
Avaliação estrutural e projeto de reforço de 
pavimentos (PRO 11/79 e PRO 269/94). 
Avaliação funcional de pavimentos (PRO 
08/78). Conceito de serventia. Conceitos 
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básicos de gerência de pavimentos. Drenagem 
de pavimentos. Operação de sistemas de 
transporte público. Dimensionamento de 
subsistemas de diferentes modais. Noções de 
pontes, contenção de taludes. Composições de 
custos de materiais e serviços, especificações 
técnicas do DAER. Patologias em pavimentos. 
Pontes e viadutos: principais tipos de 
patologias; recomendações para o reforço, 
reparação, conservação e segurança da 
estrutura. Infraestrutura Urbana. Projeto e 
execução: vias de trânsito, rede de 
abastecimento de água, rede de esgoto pluvial, 
rede de esgoto cloacal, rede de energia elétrica, 
iluminação pública. Lei nº 11.977, de 7 de 
julho de 2009. Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001. Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012. 
Resolução - RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 
2002. Lei nº 5.194, de 24 de setembro de 1966. 
Lei n 6.766, de 19 de dezembro de 1979. Lei nº 
12.462, de 4 de agosto 2011. 

Engenheiro Ambiental Crise Ambiental e desenvolvimento 
sustentável: relação entre população, recursos 
naturais e poluição; relação entre 
desenvolvimento econômico e conservação do 
meio ambiente. Ciclos biogeoquímicos: ciclo 
do carbono, ciclo do hidrológico, ciclo do 
nitrogênio. Poluição ambiental: meio aquático, 
meio terrestre e meio atmosférico. Gestão de 
resíduos nas fases de projeto, implantação e 
operação: resíduos de serviço de saúde, 
resíduos tecnológicos, resíduos urbanos, 
resíduos recicláveis, resíduos perigosos 
segundo as diretrizes das legislações brasileiras 
vigentes. Aspectos legais: Constituição Federal 
Capítulo VI; Política Nacional de Meio 
Ambiente; Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; Sistema Nacional do Meio Ambiente 
Sisnama; Lei de Crimes Ambientais; Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos; Novo Código Florestal considerando 
supressão de vegetação e compensação 
ambiental de espécies nativas; Legislações dos 
Mananciais Guarapiranga e Billings. Avaliação 
de Impactos Ambientais: relação entre 
aspectos e impactos ambientais, 
condicionantes para a elaboração dos estudos 
ambientais: Estudo de Impacto Ambiental 
EIA; Relatório de Impacto Ambiental RIMA; 
Relatório de Ambiental Preliminar RAP; 
Estudo Ambiental Simplificado EAS. Processo 
de licenciamento ambiental: requisitos básicos 
para o licenciamento ambiental nos âmbitos 
Municipal, Estadual e Federal; tipos de 
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licenças ambientais: Licença Prévia LP, 
Licença de Instalação LI, Licença de Operação 
LO, Alvará Metropolitano. Áreas 
Contaminadas: gerenciamento de áreas 
contaminadas etapas, métodos utilizados para 
caracterização de área contaminada, utilização 
de ferramentas para identificação da área 
contaminada, por exemplo: carta cartográfica, 
fotografia aérea. Gestão Ambiental: ISO 
14.000: Sistema de Gestão Ambiental; ISO 
14044: Gestão ambiental -Avaliação do ciclo 
de vida Requisitos e orientações; Logística 
Reversa. 

Médico - Saúde da Família Medicina Geral: Doenças do Aparelho 
Cardiovascular. Doenças do Aparelho 
Respiratório. Pneumonias. Transfusões de 
sangue e derivados. Doenças do Tecido 
Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Afecções 
Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças 
Renais e do Trato Urinário. Doenças 
Endócrinas e do Metabolismo. Doenças 
Hematológicas e Oncológicas.  Doenças 
Neurológicas. Doenças Psiquiátricas. Doenças 
Infecciosas. Doenças Dermatológicas. Doenças 
Oculares. Doenças do Nariz, Ouvido e 
Garganta. Ginecologia e Obstetrícia. Doenças 
Reumatológicas.  Saúde Pública: Planejamento 
e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde 
pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 
Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único 
de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e 
programas de saúde. Ações de atenção à saúde 
da criança, escolar, adolescente, mulher, 
homem, idoso. DST/AIDS, mental, 
tuberculose, hanseníase. Doenças de 
notificação compulsória. Imunizações. 
Atenção Básica - Saúde da Família. Estratégia 
de Saúde da família. Assistência domiciliar. 
Consciência, educação e boas práticas 
ambientais no serviço público. Ética 
Profissional. Constituição da República 
Federativa do Brasil - Com as Emendas 
Constitucionais - Dos Princípios Fundamentais 
- Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização 
do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 
193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem 
e do Idoso - 226 a 230. Decreto nº 7.508, de 28 
de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
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organização do Sistema Único de Saúde - SUS, 
o planejamento da saúde, a assistência à saúde 
e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 e alterações. Dispõe sobre as 
condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências. Código de 
Ética Profissional. 

Médico Clínico Geral Medicina Geral: Doenças do Aparelho 
Cardiovascular. Doenças do Aparelho 
Respiratório. Pneumonias. Transfusões de 
sangue e derivados. Doenças do Tecido 
Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Afecções 
Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças 
Renais e do Trato Urinário. Doenças 
Endócrinas e do Metabolismo. Doenças 
Hematológicas e Oncológicas. Doenças 
Neurológicas. Doenças Psiquiátricas. Doenças 
Infecciosas. Doenças Dermatológicas. Doenças 
Oculares. Doenças do Nariz, Ouvido e 
Garganta. Ginecologia e Obstetrícia. Doenças 
Reumatológicas. Saúde Pública: Planejamento 
e Gestão em Saúde; Conceitos de saúde 
pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 
Saúde e Reformas do Estado; Sistema Único 
de Saúde; Educação em saúde; Promoção de 
Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e 
programas de saúde. Ações de atenção à saúde 
da criança, escolar, adolescente, mulher, 
homem, idoso. DST/AIDS, mental, 
tuberculose, hanseníase. Doenças de 
notificação compulsória. Imunizações. 
Consciência, educação e boas práticas 
ambientais no serviço público. Ética 
Profissional. Constituição da República 
Federativa do Brasil - Com as Emendas 
Constitucionais - Dos Princípios Fundamentais 
- Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização 
do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 
193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem 
e do Idoso - 226 a 230. Decreto nº 7.508, de 28 
de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, 
o planejamento da saúde, a assistência à saúde 
e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 e alterações. Dispõe sobre as 
condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências. Código de 
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Ética Profissional. 
Médico Psiquiatria Saúde Pública: Planejamento e Gestão em 

Saúde; Conceitos de saúde pública e saúde 
coletiva; Políticas Nacionais de Saúde e 
Reformas do Estado; Sistema Único de Saúde; 
Educação em saúde; Promoção de Saúde; 
Vigilância e prioridades em saúde; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e 
programas de saúde. Ações de atenção à saúde 
da criança, escolar, adolescente, mulher, 
homem, idoso. DST/AIDS, mental, 
tuberculose, hanseníase. Doenças de 
notificação compulsória. Imunizações. 
Consciência, educação e boas práticas 
ambientais no serviço público. Saúde mental. 
Ética Profissional. Medicamentos: Informações 
Básicas. Efeitos Colaterais e seu Manejo. 
Tratamentos Farmacológicos: Algoritmos. 
Fundamentos Psicanalíticos: Teoria, 
Psicopatologia e Desenvolvimento Humano. 
Delirium, Demência, Transtorno Amnéstico. 
Transtornos Relacionados a Substâncias. 
Esquizofrenia. Transtornos Psicóticos. 
Transtornos de Humor. Transtornos de 
Ansiedade. Transtornos Alimentares. 
Transtorno de Déficit de Atenção. Transtornos 
de Personalidade e Transtornos Somatoformes. 
Doenças e Transtornos em geral. Teorias e 
conceitos. Psicanálise e tratamentos. Avaliação 
e Entrevista Psiquiátrica. Distúrbios 
Psiquiátricos da Criança. Transtornos Globais 
do Desenvolvimento e Psicose Infantil. 
Constituição da República Federativa do Brasil 
- Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 
17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. 
Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da 
Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio 
Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, 
do Adolescente, do Jovem e do Idoso - 226 a 
230). - Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 
2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, 
o planejamento da saúde, a assistência à saúde 
e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 e alterações. Dispõe sobre as 
condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências.- Lei nº 10.216, 
de 06 de abril de 2001 - Dispõe sobre a 
proteção e os direitos das pessoas portadoras 
de transtornos mentais e redireciona o modelo 
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assistencial em saúde mental. Código de Ética 
Profissional. 

Médico Infectologista Médico infectologista: Legislação do SUS: 
Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na 
Constituição Federal, Leis, Conselhos de 
Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, 
Conceitos em Infecção Hospitalar, 
Higienização das mãos, Infecção 
nosocomial do trato urinário, trato 
respiratório, sistema vascular, Infecções de 
feridas cirúrgicas, Isolamentos, Infecções 
comunitárias do trato respiratório, 
Infecções urinárias e pielonefrites, 
Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente 
vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e 
II, Cetoacidose diabética, Insuficiência 
Renal, Hemorragias Digestivas, 
Pancreatites, Insuficiência Hepática. 
Doenças transmissíveis: conceitos básicos 
e gerais, agentes etiológicos e transmissão, 
mecanismos de defesa antiinfecciosa, 
patogênese e patologia, quadro clínico e 
terapêutico, diagnóstico diferencial, 
exames complementares inespecíficos e 
específicos, epidemiologia e vigilância 
epidemiológica, profiaxia. Quadros 
infecciosos e sindrômicos referentes a: 
vírus, bactérias, fungos, protozoários e 
helmintos, ectoparasitoses. Imunização 
ativa e passiva. Acidentes causados por 
animais peçonhentos. Destaques a: doenças 
transmissíveis no Brasil, doenças 
sexualmente transmissíveis (DST) 
HIV/AIDS - Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida, tubérculos, 
cólera, meningite, doenças exantemáticas, 
antimicrobianos. Epidemiologia, 
patogenia, clínica, diagnóstico laboratorial, 
tratamento e profilaxia das seguintes 
doenças: Arboviroes: Dengue, Febre 
Amarela. Cisticercose. Doença 
Meningocóccica. Doença Pneumocóccica. 
Doenças Oportunistas na AIDS. Doenças 
Sexualmente Transmissíveis. 
Esquistossomose. Estafilococcias. 
Exantemáticas: Sarampo, Rubéola, 
Varicela, Hanseníase. Hepatites Virais. 
Histoplasmose. Infecções hospitalares. 
Leishamaniose Tegular e Visceral. 
Leptospirose. Malária. 
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Paracoccidioidomicose. Parasitoses 
Intestinais. Síndrome da Imunodeficiência 
Adquirida. Síndrome Respiratória Severa 
Aguda. Tubérculos. Mecanismos de Ação, 
resistência terapêutica e profilática e 
reações adversas dos Medicamentos 
Antimicrobianos. 

Médico Gastroenterologista Hemorragia digestiva. Abdome agudo. Doença 
do refluxo gastroesofagiano. Esofagites. 
Tumores do esôfago (benignos e malignos). 
Doença ulcero-péptica. Helycobacterpylori e 
doenças associadas. Gastrites. Tumores do 
estômago (benignos e malignos). Má absorção 
intestinal. Doença celíaca. Diarréia aguda. 
Diarréia crônica. Tumores do intestino 
delgado. Enteroparasitoses. Tumores do cólon 
(benignos e malignos). Doença diverticular do 
tubo digestivo. Pancreatite aguda. Pancreatite 
crônica. Tumores do pâncreas. Cistos e 
pseudocistosdo pâncreas. Colelitíase e suas 
complicações. Câncer da vesícula biliar. 
Hepatites agudas. Hepatite crônica. Hepatite 
autoimune. Cirrose hepática. Carcinoma 
hepatocelular. Disfagia. Odinofagia. Ascite. 
Hipertensão porta. Icterícia. Constipação 
intestinal. Distúrbios funcionais do tubo 
digestivo. Doenças inflamatórias intestinais. 
Constituição da República Federativa do Brasil 
- Com as Emendas Constitucionais - Dos 
Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 
17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. 
Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da 
Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio 
Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, 
do Adolescente, do Jovem e do Idoso - 226 a 
230. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. 
Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o 
planejamento da saúde, a assistência à saúde e 
a articulação interfederativa, e dá outras 
providências. Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 e alterações. Dispõe sobre as 
condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências. Código de 
Ética Profissional. 

Médico Veterinário Fundamentos teóricos de Bem Estar Animal e 
de Bioética. Diretrizes gerais para a 
Erradicação e a Prevenção da Febre Aftosa. 
Zoonoses: Brucelose, Febre Amarela, Febre 
Maculosa, Gripe Aviária, Larva Migrans, 
Leishmaniose, Leptospirose, Raiva, 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1433

 

 

Toxoplasmose e Tuberculose (agente, espécies 
acometidas, sintomas nos seres humanos, 
sinais clínicos nos animais, formas de 
transmissão, diagnóstico, notificação). 
Doenças infecciosas e parasitárias: aspectos 
clínicos, de vigilância epidemiológica e de 
controle (doenças de interesse para a Saúde 
Pública).  Produtos veterinários: medidas e 
orientações para o uso responsável 
(antimicrobianos, endectocidas e inseticidas 
para grandes e pequenos animais). Código de 
ética profissional e Regulamentação da 
profissão de Médico Veterinário. Higiene 
veterinária e inspeção sanitária de produtos de 
origem animal: condições de transporte, abate 
sanitário, tecnologia, processamento, inspeção, 
fiscalização e comercialização.  As boas 
práticas de fabricação e o sistema APPCC na 
produção de alimentos. Vigilância sanitária no 
comércio de alimentos de origem animal: 
doenças transmitidas por alimentos de origem 
animal, controle físico-químico e 
microbiológico de alimentos de origem animal, 
fiscalização. Doenças de notificação 
obrigatória no MAPA. Bioclimatologia animal.  

 
CONTEÚDO PROGRMÁTICO PARA O CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

 

Língua Portuguesa: 
Compreensão e interpretação de frase, palavra ou texto; encontros vocálicos e consonantais; 
ortografia; acentuação gráfica; sinais de pontuação; emprego das classes de palavras; análise 
sintática; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; colocação dos 
pronomes oblíquos átonos; homônimos e parônimos. 
 
Raciocínio lógico: 
Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica 
matemática qualitativa, Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Geometria 
básica. Álgebra básica e sistemas lineares.Calendários. Numeração. Razões Especiais. Análise 
Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos; as relações de 
pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. 
Comparações. 
 
Conhecimentos Gerais: 
Aspectos sócio-econômicos, geográficos, históricos e político do Brasil e do mundo, de Santa 
Catarina, e do Município de São Miguel do Oeste. Noções gerais sobre a vida econômica, 
social, política e cultural em todos os âmbitos (municipal, estadual, federal e mundial). 
Informações atuais e divulgadas na imprensa sobre fatos políticos, econômicos, sociais e outros 
no âmbito mundial; Cidadania: Conhecimentos básicos sobre política, direitos humanos, meio-
ambiente e saúde. Lei Orgânica do Município de São Miguel do Oeste. 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS 

CARGOS DE NIVEL MÉDIO 

 

Auxiliar de Consultório Dentário Anatomia da cavidade bucal. Anatomia dental. 
Atribuições da equipe de saúde bucal no 
programa de saúde da família. Atribuições de 
pessoal auxiliar em odontologia (Lei 
11.889/2008). Biossegurança, controle de 
infecção, prevenção e controle de riscos. Cárie 
dentária/cariologia. Dentição humana. Dieta, 
nutrição, saúde bucal. Doenças periodontais. 
Doenças transmissíveis e não transmissíveis. 
Técnicas de escovação supervisionada. 
Epidemiologia. Equipamento, material e 
instrumental de uso odontológico. Ergonomia, 
riscos ocupacionais. Ética. Fluoretos. 
Identificação dos dentes. Ficha clínica. 
Imunidade, resistência, seres vivos. Lei Estadual, 
Municipal de SC referente à saúde bucal. 
Periodontia, doenças periodontais. Prevenção das 
doenças bucais. Radiologia odontológica, 
processamento filme radiográfico. Saúde Pública: 
História das Políticas de Saúde no Brasil. 
Educação em Saúde. Financiamento e 
participação social no SUS. Modelos de atenção e 
cuidados em saúde. Níveis de prevenção, de 
atenção e de aplicação. Organização dos serviços 
de saúde no Brasil. Pacto pela Saúde. 
Planejamento, programação e Gestão em saúde. 
Política Nacional de Atenção Básica no SUS. 
Política Nacional de Humanização. Programa 
Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. 
Promoção de Saúde. Sistema de referência e 
contra referência. Sistema Único de Saúde (Lei 
8.080/1990, Lei 8.142/1990). Sistemas de 
informação em saúde. Plano de Gerenciamento de 
resíduos de serviços odontológicos. Prevenção e 
controle de riscos. 

Atendente Social Conhecimento de Projetos Sociais; Entrevistas; 
História Social da criança e da família; Sistema 
educacional brasileiro; A educação nos dias 
atuais. História dos movimentos sociais e 
mobilização social. Exclusão social. Sistema de 
garantia de direitos da criança e do adolescente. 
Proteção integral: políticas integradas. Conselho 
de direitos: o que é, o que faz. Conselho Tutelar: 
o que é, o que faz. Crianças e adolescentes e 
famílias em situação de rua. Ato infracional e 
suas vicissitudes. Álcool, tabagismo, outras 
drogas e redução de danos. Medidas e 
dispositivos legais de proteção à criança e ao 
adolescente; o Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Ética profissional. SUAS - Sistema 
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Único de Assistência Social. Lei n.º 8.742, DE 7 
DE DEZEMBRO DE 1993 (LOAS). Lei 8.080 de 
19 de setembro de 1.990 (SUS - Sistema Único da 
Saúde). Lei 8.069 de 13 de Julho de 1990 (ECA - 
Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei 
8.662/93 (Código de Ética do/a Assistente Social 
e de Regulamentação da Profissão). Lei 10.741, 
de 01 de Outubro de 2003 (Estatuto do Idoso). 

Fiscal Técnico de Obras e Posturas Autonomia e competência do Município. Poder 
de polícia do Município: meios de atuação da 
fiscalização. Atos administrativos relacionados ao 
poder de polícia: atributos, elementos, 
discricionariedade, vinculação; autorização e 
licença. Direito de construir: fundamento, 
proteção à segurança e ao sossego, controle da 
construção, o papel do Município; licenciamento 
de obras, consulta prévia, aprovação de projeto, 
emissão de alvará, emissão de habite-se. Código 
de Obras do Município de São Miguel do Oeste. 
Código de Posturas de São Miguel do Oeste. 
Plano Diretor de São Miguel do Oeste. Código 
Tributário: Taxas de Poder de Polícia. 
Fiscalização: vistorias, irregularidades, intimação, 
notificação, auto de infração, sanções, recurso, 
interdição, cassação de licença, apreensão de 
bens. 

Fiscal Técnico Sanitário Endemias e epidemias; Epidemiologia. Noções 
básicas das seguintes endemias: a) Dengue, b) 
Esquistossomose, c) Leishmaniose, d) 
Leptospirose, e) Doença de chagas; Prevenção 
primária das endemias cima citadas; Classificação 
dos agentes transmissores e causadores das 
endemias acima citadas; Combate aos agentes 
transmissores das endemias acima citadas. 
Noções sobre Saneamento; Combate à poluição; 
Saneamento do meio; Saúde Pública: Conceito. 
Objetivos. Epidemiologia geral: processo de 
saúde/doença. Frequência e distribuição das 
principais doenças na população brasileira. 
Medidas gerais de profilaxia, controle, eliminação 
e erradicação das doenças. Vigilância Sanitária: 
Conceitos. Áreas de Abrangência. Instrumentos 
de ação de Vigilância Sanitária. Fiscalização de 
locais públicos e particulares quanto aos aspectos 
de higiene nos alimentos, bebidas e instalações 
físicas. Manipulação dos alimentos, embalagens e 
rotulagens, armazenamento e transporte do 
produto final. Abastecimento de água potável, 
destino dos resíduos e controle de pragas. 
Higienização e limpeza de máquinas e 
equipamentos. Lixo: separação, reciclagem, 
destino; RDC 216/04 da ANVISA; Portaria 
326/97 da Secretaria de Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde. 
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Técnico em Enfermagem Fundamentos de Enfermagem: Noções básicas de 
saúde e doença, ações de enfermagem com 
relação à aferição de sinais vitais, realização de 
curativo, cuidado com a higiene, conforto e 
segurança ao paciente, preparo do paciente para 
exames, organização da unidade do paciente, 
administração de medicamentos por via oral, 
venosa, intramuscular, sub cutânea, ocular, nasal, 
retal, otológica. Biossegurança. Enfermagem 
Médico-Cirúrgica: Assistência de enfermagem a 
pacientes portadores de afecção cardiovascular, 
respiratória, digestiva, endócrina, renal, 
neurológica e hematológica. Assistência de 
enfermagem ao paciente cirúrgico no pré, trans e 
pós-operatório. Prevenção e controle de infecção 
hospitalar. Assistência de enfermagem a pacientes 
em situação de urgência. Enfermagem Materno-
Infantil: Assistência de enfermagem à mulher no 
ciclo vital (gestante, parturiente e puerpério), no 
parto normal e de risco e ao recém nascido 
normal e de risco. Assistência à criança nas fases 
de lactente, pré-escolar, escolar e adolescente no 
seu desenvolvimento. Enfermagem em Saúde 
Pública: Noções de epidemiologia, cadeia 
epidemiológica, vigilância epidemiológica, 
indicadores de saúde, atenção primária em saúde. 
Assistência de enfermagem na prevenção e 
controle de doenças infecto-parasitárias, crônico-
degenerativas e processo de reabilitação. 
Programa Nacional de Imunização. Programa de 
Assistência à Saúde da Mulher, Criança e do 
Trabalhador. Enfermagem em Saúde Mental: 
Integração da assistência de enfermagem às novas 
políticas públicas de atenção à saúde mental da 
criança e adulto. 

Técnico Administrativo Redação de Expedientes (Manual de Redação 
Oficial da Presidência da República); Noções de 
Administração Pública: Princípios da 
Administração Pública; Entidades Componentes; 
Constituição da República Federativa do Brasil: 
Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5.º ao 
Art. 17 da CF); Organização do Estado (Art. 18 
ao Art. 43 da CF); Noções de Direito 
Administrativo: Organização Administrativa do 
Estado; Licitações (Lei Federal n.º 8.666/93); 
Informações gerais sobre informática e sistema 
operacional Windows. Microcomputadores, 
periféricos, dispositivos de armazenamento de 
dados, aplicativos, arquivos. Ícones, botões, 
caixas de diálogo, barra de rolagem. Windows 
Explorer (conceito e organização de arquivos: 
pastas/diretórios). Editor de texto Microsoft Word 
e Write do BrOffice. Planilhas de cálculo 
Microsoft Excel e Calc do BrOffice. Conceitos de 
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Redes (Internet e Intranet, Internet Explorer 7, 
Mozilla Firefox, compartilhamento de arquivos e 
impressoras). Correio eletrônico. 

Técnico em Informática Memória do computador: Utilização; bit, bytes e 
palavras; tamanho e posições da memória; 
memórias internas e auxiliares; programas em 
memória ROM; memória virtual; cache de 
memória e tempo de acesso e ciclo de memória. 
Unidade Central de Processamento: execução das 
instruções; velocidade de processamento; 
registradores; clock; barramentos; 
microcomputadores; sistemas operacionais em 
microcomputadores; instalação de 
microcomputadores. Unidades de entrada/saída e 
periféricos: introdução, tipos de dispositivos de 
entrada, tipos de dispositivo de saída e 
dispositivos de entrada/saída. Sistemas 
operacionais e linguagens de programação: 
apresentação e conceitos fundamentais; a 
evolução dos computadores; o software; as 
linguagens de programação; software livre; 
linguagens da WEB; programas compilados e 
programas interpretados; ferramentas do 
escritório moderno; linguagens orientadas a 
objeto. Organização da Informação: arquivos e 
registros; organização dos arquivos; 
procedimentos nos diversos arquivos; bancos de 
dados e bancos de dados orientado a objetos. 
Funcionamento do Computador: o suporte do 
processamento; a carga do sistema; os programas; 
instruções; multiprogramação e 
multiprocessamento; conceitos básicos em 
relação à configuração de setup e montagem do 
microcomputador. Introdução à Lógica de 
Programação: algorítimos, tipos de lógica, 
instrumentos da lógica de programação, 
fluxogramas, lógica estruturada, árvores e tabelas 
de decisão. Concepção e programação: conceitos, 
construção de algoritmos, procedimentos, 
funções, bibliotecas e estruturas de dados. 
Programação orientada a objetos. Linguagens de 
programação (Delphi, Visual Basic, Java, C++, 
ASP, PHP, AJAX, HTML, XML): conceitos. 
Redes locais e teleprocessamento: redes de 
comunicação de dados, meios de comunicação, 
Internet (definição, funcionamento, serviços e 
protocolos); elementos de uma rede; 
conectividade; utilização de microcomputador em 
rede; estruturas de rede (topologia); padrões e 
interfaces; conceituação de redes locais; 
arquiteturas e topologias de redes. Modelo físico; 
sistemas operacionais de rede, protocolos e 
segurança nas redes. Principais componentes: 
hubs, "switches", pontes, amplificadores, 
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repetidores e gateways. Meios físicos de 
transmissão: par trançado, cabo coaxial, fibra 
ótica, wireless, outros meios de transmissão, 
ligação ao meio, ligações ponto a ponto, ligações 
multiponto, ligações em rede de fibra ótica; 
sistemas operacionais de rede: servidores de 
aplicações, servidores de arquivos e sistemas de 
arquivos, discos e partições. Sistemas 
operacionais Windows NT, 
Windows2000/2003/2008, Novell e Linux: 
conceitos. Utilitários Microsoft em português. 
MS Access 2000/2003/2007/2010: conceitos 
básicos, implementação de banco de dados, 
criação e manutenção de tabelas, conceitos da 
linguagem SQL, uso da barra de ferramentas, 
atalhos e menus; MS Word 
2000/2003/2007/2010; MS Excel 
2000/2003/2007/2010; MS Power Point 
2000/2003/2007/2010 - Conceitos básicos, uso do 
ambiente e recursos do sistema. Sistema 
Operacional Windows: MS Windows 
95/98/ME/XP/7, em português. Conceitos 
básicos, uso de ambiente gráfico; execução de 
programas, aplicativos, utilitários e acessórios; 
manipulação de pastas, diretórios, arquivos e 
atalhos; uso dos recursos de rede; área de 
trabalho; configuração do ambiente gráfico; área 
de transferência e lixeira; uso dos menus; 
interação com o conjunto de aplicativos MS 
Office; instalação e desinstalação de aplicativos e 
periféricos. Sistema Operacional Linux: conceitos 
e principais comandos. 

Técnico Agrícola Noções gerais sobre horticultura, floricultura, 
fruticultura. Técnicas de irrigação, adubação com 
matéria orgânica, adubação mineração, noções 
sobre cultivo das principais culturas. Noções de 
classificação, armazenagem e conservação dos 
grãos. Técnicas de conservação dos solos. Uso de 
defensores agrícolas. Impacto dos agrotóxicos 
sobre a cultura, a sociedade e o ecossistema. 
Plantio e colheita, funções gerais; técnicas de 
preparo do solo e zootecnia. Agricultura 
Orgânica. Agricultura Sustentável. Boas Práticas 
Agrícolas. Defesa e Sanidade Vegetal. Fisiologia 
Vegetal. Flores e Plantas Ornamentais. 
Fruticultura. Genética e Melhoramento Vegetal. 
Grãos, Fibras, Cereais e Oleaginosas. Herbário. 
Insumo Agrícola. Irrigação e Drenagem. Pós-
colheita. Reprodução Vegetal. Semente. Sistemas 
de Produção Vegetal. Trato Cultural. Agricultura 
de Precisão. Armazenamento e Transporte. 
Formação de pastagens. Noções de 
aproveitamento da água. Padrões de terra. Noções 
elementares de solo. Noções elementares de 
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Biologia: botânica, nutrição, elementos orgânicos 
e inorgânicos, deficiências minerais dos vegetais; 
classificação das forrageiras; Criação de Bovinos; 
Seleção e Reprodução Animal; Bovinocultura; 
Equinocultura; Medidas Rurais. Administração de 
agronegócio; organização e gerenciamento rural. 

Técnico em Agrimensura Topografia: Definição, objetivos, divisões e 
unidades usuais. Equipamentos auxiliares da 
topografia. Métodos de medição de distâncias 
horizontais. Levantamento de pequenas 
propriedades somente com medidas lineares. 
Direções norte-sul magnética e norte-sul 
verdadeira. Rumos e azimutes. Correção de 
rumos e azimutes. Levantamento utilizando 
poligonais como linhas básicas. Cálculo de 
coordenadas parciais, de abscissas e de ordenadas 
parciais. Cálculo de área de polígono. Teodolito. 
Métodos de medição de ângulos. Altimetria-
nivelamento geométrico. Taqueometria. Cálculo 
das distâncias e vertical entre dois pontos pelo 
método das rampas e pela mira de base. Noções 
de equipamento eletrônico. Medidas indiretas de 
distâncias. Divisão de propriedades. Curvas de 
nível - formas - métodos de obtenção. 
Terraplenagem para plataformas. Medição de 
vazões. Curvas horizontais de concordância. 
Curvas verticais de concordância. Superelevação 
nas curvas. Superlargura nas curvas. Locação de 
taludes. Cálculo de volumes - correções 
prismoidal e de volumes em curvas. Diagrama de 
massas. Locação de obras. Correção das 
distâncias. Correção de rumos e azimutes. 
Traçado das Curvas de Nível. Desenho 
Topográfico. Locação das Linhas Divisórias. 
Conhecimentos gerais em AutoCAD até a versão 
2010: conceitos, referências, configurações e 
utilitários. 

Técnico em Segurança do Trabalho Higiene do Trabalho: conceitos, definições e 
classificação dos riscos ambientais. Política de 
saúde e segurança do trabalho. Implementação de 
ações preventivas e corretivas. Análise preliminar 
de risco. Riscos químicos, físicos e Biológicos. 
Parâmetros e índices utilizados nas avaliações dos 
riscos. Instrumentos e técnicas aplicadas na 
medição dos riscos ambientais. Sistemas de 
Prevenção e Combate a Incêndios. Procedimentos 
e normas de sistemas de segurança. Metodologia 
para investigação de acidentes. Determinação de 
causas de acidentes. Ações educativas de 
segurança e saúde. Equipamentos fixos e móveis 
de combate a incêndios: tipos, inspeção, 
manutenção e recarga. Sistemas e equipamentos 
de alarme e detecção e proteção contra incêndio. 
Instruções gerais em emergências e Brigadas de 
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incêndio. Acidente do Trabalho: Conceitos, 
causas e consequências do acidente do trabalho. 
Estatísticas de acidentes do trabalho. Doenças 
profissionais e doenças do trabalho. Medidas de 
controle: EPIs e EPCs. Atividades Educativas de 
Segurança no Trabalho: CIPA. Medidas 
preventivas e de controle dos agentes de risco. 
Garantias do empregador e deveres do 
trabalhador. 

Telefonista Relações humanas no trabalho. Atendimento ao 
público e ao telefone. Manuseio de listas 
telefônicas: listas de assinantes por nomes, listas 
de assinantes por ordem de endereço, lista 
classificada. Ligações Urbanas, interurbanas, 
nacionais: discagem via telefonista, classes de 
chamadas, tarifas, discagens diretas (DDD, DDI 
etc.). Termos técnicos em telecomunicações. 
Ética no exercício profissional. A imagem da 
instituição, a imagem profissional, sigilo e 
postura. Organização: conceitos, finalidade e 
utilidades. Manuais, regulamentos, normas. 
Noções de segurança e higiene do trabalho. 
Noções de Qualidade e aproveitamento racional 
do tempo e recursos. Princípios fundamentais da 
administração pública – Art. 37 da Constituição 
Federal da República de 1988 e suas alterações.  

Recepcionista Relações humanas. Noções de cidadania. 
Qualidade no atendimento ao público: 
comunicabilidade; apresentação; atenção; 
cortesia; interesse; presteza; eficiência; tolerância; 
discrição; conduta; objetividade. Ética no serviço 
público. Trabalho em equipe: Personalidade e 
relacionamento. Eficácia no comportamento 
interpessoal. Fatores positivos do relacionamento. 
Comportamento receptivo e defensivo, empatia e 
compreensão mútua. Comunicação telefônica. 
Noções de software de controle de ligações. 
Noções de arquivamento e outros procedimentos 
administrativos. Atualização de cadastro 
telefônico. Meios de comunicação. Noções de 
PABX. Operação de equipamentos de escritório: 
copiadoras, impressoras de computador e fac-
símile. Noções sobre documentos específicos do 
setor. Redação e comunicação organizacional: 
Redação oficial. Abreviações e formas de 
tratamento. Sigilo profissional. Constituição da 
República Federativa do Brasil - Com as 
Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 
Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 
Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 44 a 69.). 
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Motorista Legislação e Sinalização de Trânsito: Código de 
Trânsito Brasileiro, seus anexos e atualizações. 
Decretos e demais normas do COTRAN. Normas 
gerais de circulação e conduta. Conceitos e 
definições sobre segurança no trânsito. Direção 
defensiva. Primeiros Socorros. Proteção ao Meio 
Ambiente. Cidadania. Noções de mecânica 
básica. Princípios de manutenção de veículos. 
Tipos de óleos lubrificantes. Sistema elétrico. 
Sistema de arrefecimento. Manobras. 
Conhecimentos sobre os instrumentos do painel 
de comando e manutenção do veículo. Uso de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI's). 
Ética profissional. Regras de comportamento no 
ambiente de trabalho. Regras de hierarquias no 
serviço público. Regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário 
com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Zelo pelo patrimônio público.  

Operador de Máquinas Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas 
gerais de circulação e conduta. Sinalização de 
Trânsito. Direção defensiva e preventiva. Noções 
de mecânica básica. Código de Trânsito 
Brasileiro, seus anexos e atualizações. Decretos e 
demais normas do COTRAN. Condução de 
veículos da espécie. Conhecimentos sobre os 
instrumentos do painel de comando. Manutenção 
de equipamentos rodoviários. Direção e operação 
veicular de máquinas motorizadas e não 
motorizadas. Conservação e manutenção de 
máquinas rodoviárias. Noções básicas dos 
sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, 
elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. 
Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e 
especificações. Ferramentas de mecânico: 
conhecimento e aplicação. Uso de Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI's). Ética profissional. 
Noções de Primeiros Socorros. Regras de 
comportamento no ambiente de trabalho. Regras 
de hierarquias no serviço público. Regras básicas 
de comportamento profissional para o trato diário 
com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Zelo pelo patrimônio público.  

 

 
CONTEUDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL 

Língua Portuguesa: 
Compreensão e interpretação de texto; coerência e coesão textual; ortografia; pontuação; 
acentuação gráfica; emprego da norma culta; classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo, 
numeral, verbo, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição; concordância nominal e 
verbal; regência nominal e verbal, crase; análise sintática. 
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Raciocínio lógico: 
Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Criptografia. 
Simetria. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, 
união, interseção e diferença. Comparações. Calendários. Numeração. Razão e proporção. Regra 
de Três. 
 
Conhecimentos Gerais: 
Temáticas atuais relevantes e amplamente divulgadas referente a acontecimentos no mundo, no 
Brasil, no Estado de Santa Catarina e no Município de São Miguel do Oeste. História, 
Geografia, Ciências Naturais, cultura, artes, pluralidade, generalidades e conceitos do Brasil e 
do mundo, do Estado de Santa Catarina e do Município. Fatos da atualidade: nacionais e 
internacionais; Meio ambiente, desenvolvimento sustentável e movimentos ecológicos. Lei 
Orgânica do Município de São Miguel do Oeste. 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

Agente Comunitário de Saúde** Competências e habilidades do Agente 
Comunitário de Saúde. Cadastramento de 
famílias. Pré-Natal. Parto e Nascimento 
Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. 
Vigilância epidemiológica. Conceitos básicos: 
endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, 
reservatório, vetores de doenças, via de 
transmissão de doenças. Indicadores de saúde. 
Interpretação demográfica. Saneamento Básico 
Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene 
pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, 
da mulher (exames de prevenção ao câncer de 
mama e cérvico-uterino), do homem (exames de 
prevenção ao câncer de próstata), do idoso. 
Prevenção a acidentes da criança e do idoso. 
Direitos da criança. Direito dos idosos. 
Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. 
Prevenção e combate ao uso de drogas. 
Conhecimento sobre as principais doenças 
Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, 
coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 
escarlatina, esquistossomose, febre amarela, febre 
tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, 
malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, 
rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e 
outras doenças do aparelho respiratório e 
circulatório. Biologia e controle de roedores, 
escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de 
vacinas. PSF (programa de saúde da família). 
Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, 
Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); 
Normas e Portarias atuais; Norma Operacional 
Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 

Agente de Limpeza e Serviços Gerais Noções de segurança no trabalho: condições e 
atos inseguros. Conduta no serviço. Questões que 
simulam as atividades da rotina diária do 
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trabalho, noções de limpeza, equipamentos de 
proteção individual, sinalização de segurança, 
equipamentos que auxiliam o desenvolvimento 
das atividades de limpeza, o uso de produtos de 
limpeza, medidas mais usadas. Noções de 
higiene. Destinação de lixos: remoção de lixo e 
detritos - orgânicos, recicláveis, lixos 
contaminados. Organização de espaços e 
Relações Humanas. Procedimentos de 
condicionamento de gêneros alimentícios e 
insumos para preparo de refeições; conhecimento 
de preparo e distribuição de refeições; 
procedimentos de operação de fogões, aparelhos 
de preparação ou manipulação de gêneros 
alimentícios, refrigeração, condições de higiene e 
uso de utensílios, limpeza e higienização em 
dependências e prédios, arrumação em locais de 
trabalho, remoção e conservação de móveis, 
máquinas e matérias em geral. 

Agente de Obras e Serviços Gerais Atividades específicas teóricas inerentes ao 
cargo; Boas Maneiras; Comportamento no 
ambiente de trabalho; Organização do local de 
trabalho; Carregamento e descarregamento de 
mercadorias de veículos em geral; Serviços de 
capina em geral; Limpeza de vias públicas e 
praças municipais; Tarefas de construção; 
Instrumentos agrícolas; Serviços de lavoura; 
Aplicação de inseticidas e fungicidas; Lavagem 
de máquinas e veículos; Limpeza de peças e 
oficinas; Produtos de limpeza, sua utilidade e 
aplicação; Instrumentos e materiais utilizados na 
realização de limpezas em geral; Serviços de 
limpeza de: móveis, paredes, janelas, portas, 
vidros, espelhos, persianas, equipamentos, 
escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; 
Coleta de lixo e tipos de recipientes; Higiene 
pessoal e com todo o material mantido sobre a 
sua responsabilidade; Noções de segurança no 
trabalho; Noções de primeiros socorros. 

Merendeira Cuidados e práticas no preparo de refeições e 
lanches da merenda escolar. Seleção de 
ingredientes do cardápio diário. Métodos de 
preparo e cozimento dos alimentos e padrões de 
qualidade. Práticas de conservação de alimentos e 
organização de copa e cozinha. Técnicas de 
limpeza de utensílios e da cozinha escolar. 
Técnicas de lavagem e secagem de louças, 
utensílios e roupas escolares. Técnicas de 
desinfecção de ambientes. Limpeza de vidros, 
pisos, escadas, banheiros e copa. Materiais de 
limpeza e sua utilização. Destinação do lixo. Lixo 
Orgânico e Reciclagem. Equipamentos para a 
segurança e higiene. Limpeza dos diferentes 
espaços. Produtos de limpeza, sua utilidade e 
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aplicação. Instrumentos e materiais utilizados na 
realização de limpezas em geral. Regras de 
comportamento no ambiente de trabalho. Regras 
de hierarquias no serviço público. Regras básicas 
de comportamento profissional para o trato diário 
com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Zelo pelo patrimônio público. Noções 
de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio. 
Noções de Primeiros Socorros. Ética e cidadania. 
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ANEXO III 
 

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE VAGA CANDIDATOS 
PORTADORES DE NECESSIDADES OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 
REALIZAR PROVA 

 
Vaga para Deficiente físico e /ou Condição especial para REALIZAÇÃO de provas 
 
 
Eu, _______________________________________________, portador do documento 
de identidade n.___________________________, expedido pelo 
_______________________, CPF/MF n. _______________________________, 
residente e domiciliado na ______________________________, n. 
_____________________, Bairro _____________________________, Cidade 
___________________________, Estado _______________, CEP n. 
_____________________, inscrito no Concurso Público regido pelo edital n. 22 /2014, 
do Poder Executivo Municipal de São Miguel do Oeste, inscrição n. _____________, 
para o cargo de _______________________________, requeiro a Vossa Senhoria: 
 
1 – (     ) Vaga para portadores de deficiência física. 
__________________________________________________________  
CID n. _______________________________ 
Nome do Médico ________________________________________________________ 
2 – (     ) Condição Especial para a realização da prova, sendo a deficiência: 
2.1. (     ) Prova com ampliação do tamanho da fonte: 
Fonte n. ___________________/Letra________________________ 
2.2. (     ) Sala Especial 
Especificar:_____________________________________________________________ 
2.3. (     ) Leitura de Prova 
2.4. (     ) Amamentação 
Nome do Acompanhante:_________________________________________________ 
Horários de amamentação:________________________________________________ 
2.5. (    ) Outra Necessidade 
Especificar:_____________________________________________________________ 
 

Pede Deferimento. 
 
  São Miguel do Oeste,  ___________de ________________de 2014. 
 
 
            
            
   ________________________________________________ 
     Assinatura 
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ANEXO IV 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

 

Nome do Candidato: 
______________________________________________________________________ 
Nº de Inscrição: 
______________________________________________________________________ 
Cargo: 
______________________________________________________________________ 
E-mail: 
______________________________________________________________________ 
Tipo de Recurso: 
1 – Contra o edital (    ) 
2 – Contra indeferimento de inscrição (     ) 
3 – Contra Inscrição (      ) 
4 – Contra questão da prova (      ) 
5 – Contra o Gabarito (     ) 
6 – Contra a Pontuação Prova (       ) 
7 – outros (                                                                                                ) Especificar: _ 
______________________________________________________________________ 
 
Situação (para uso da Comissão Avaliadora) 
1 – Deferido (      ) 
2 – Indeferido (       ) 
 
Motivo:________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________ 
 
Nº da Questão: _____________________ Data: ___________________________________ 
 
Fundamentação e Referência Bibliográfica: 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
 
 
 

São Miguel do Oeste,  ___________de ________________de 2014. 
 
 
 
    ________________________________________________ 
     Assinatura do requerente 
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ANEXO V 

 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 

Nome do Candidato: ____________________________________________________________ 

Nº de Inscrição: _______________________________________________________________ 

Cargo: _______________________________________________________________________ 

E-mail: ______________________________________________________________________ 

 

O candidato acima qualificado vem pelo presente requerer seu enquadramento para isenção de 

taxa de inscrição, no amparo da Lei Estadual nº 10.567/97, juntando os documentos exigidos 

pelo Edital de Concurso Público nº 22 /2014, do Município de São Miguel do Oeste (SC). 

 

 

 

São Miguel do Oeste,  ___________de ________________de 2014. 

 

 

                                ________________________________________________ 

Assinatura do requerente 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE EDITAL Nº 
005/2019

Publicação Nº 2400295

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL MUNICÍPIO
DE SÃO MIGUEL DO OESTE

EDITAL Nº 005/2019

                  CONSIDERANDO a necessidade tempora� ria de contrataça�o de
pessoal  de  excepcional  interesse  pú� blico  previsto  no  Art.  37,  inciso  IX  da
Constitúiça�o Federal, regúlamentada no a&mbito múnicipal pela Lei nº 6.616/2012;

CONSIDERANDO qúe na�o ha�  profissionais classificados a ser
chamado no Processo Seletivo 003/2018;

CONSIDERANDO  qúe  a  Constitúiça�o  Federal  no  Art.  6º
assevera qúe dentro oútros a edúcaça�o  e�  úm direito social,  sendo compete&ncia
comúm aos múnicí�pios proporcionar meios de acesso a5  edúcaça�o;

CONSIDERANDO qúe a Constitúiça�o Federal assegúra qúe a
Edúcaça�o e�  direito de todos e dever do Estado e qúe sa�o de releva&ncia pú� blica as
aço� es e serviços de edúcaça�o e qúe as aúlas na�o podem ser interrompidas;

          O Múnicí�pio de Sa�o Migúel do Oeste – SC realizara�  Processo Seletivo
Simplificado  Emergencial,  para  contrataça�o  tempora� ria  de  profissional,  sendo
Professor de Edúcaça�o Especial para atúaça�o na Secretaria Múnicipal de Edúcaça�o,
visando: 

                      Dar continúidade as atividades, aço� es e serviços de edúcaça�o nas
únidades escolares,  execútados pela Secretaria Múnicipal de Edúcaça�o,  ofertadas
pelo sistema pú� blico múnicipal de Edúcaça�o, ate�  a elaboraça�o de Processo Seletivo.

1. . DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O  Processo  Seletivo  Simplificado  Emergencial  sera�  acompanhado  pela
Comissa�o  legalmente  constitúí�da,  formada  pelas  servidoras  efetivas  e  esta� veis:
Marialice Brassiani,  Te�cnico Administrativo, Simone Carmem Thomas, Assistente
Social;  e  Ines  Carla  Persch  Theobald,  Te�cnico  em Segúrança do Trabalho,  qúe
súpervisionara�  todas as etapas do Processo, desde a Elaboraça�o ao Júlgamento do
Certame,  conclúindo  com  Relato� rio  qúe  apresentara�  a  Secreta� ria  de  Gesta�o  de
Pessoas  e  Transpare&ncia  para  a  devida  homologaça�o  apo� s  a  Públicaça�o  do
Resúltado Final.
 
1.2 Os  itens  deste  Edital  podera�o  sofrer  eventúais  alteraço� es,  atúalizaço� es  oú
acre�scimos,  enqúanto  na�o  consúmada  a  provide&ncia  oú  evento  qúe  lhe  disser
respeito.
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1.3 Os candidatos qúe atenderem a todas as condiço� es exigidas neste Edital sera�o
contratados conforme o nú� mero de vagas oú ficara�o em “Cadastro de Reserva” na
expectativa de abertúra de novas vagas.

2. DOS CARGOS

2.1- Professor de Edúcaça�o Especial 

Cargo Vagas Horas Habilitação Remuneração

Professor de Edúcaça�o
Especial

 CR 20/40
h/sem

Licenciatúra em Pedagogia
– Edúcaça�o Especial oú

licenciatúra em Pedagogia
e especializaça�o em

Edúcaça�o Especial oú
Licenciatúra em Pedagogia.

R$
2.630,52

40h

CR: Cadastro de Reserva

2.2- Professor de Edúcaça�o Especial na�o Habilitado

Cargo Vagas Horas Habilitação Remuneraçã
o

Professor de
Edúcaça�o Especial

 CR 20/40
h/

sem

Cúrsando Licenciatúra
em Pedagogia. A partir

do 3º semestre do Cúrso. R$
2.557,73

40h
CR: Cadastro de Reserva

3. DO PROCESSO SELETIVO

3.1 REQUISITOS
3.1.1-  Ser  brasileiro  nato  oú  natúralizado,  oú,  no  caso  de  nacionalidade
portúgúesa,  estar  amparado  pelo  Estatúto  de  Igúaldade  entre  brasileiros  e
portúgúeses,  com  reconhecimento  do  gozo  dos  direitos  polí�ticos  na  forma  do
disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436, 18/04/1972;
3.1.2- Gozo dos direitos polí�ticos;
3.1.3- Estar qúite com as obrigaço� es do serviço militar, para os candidatos do sexo
mascúlino;
3.1.4- Ní�vel de escolaridade exigido para o cargo;
3.1.5-  Aptida�o  fí�sica  e  mental,  salvo  nos  casos  em  qúe  a  lei  determine  sitúaça�o
adversa;
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3.1.6- Na�o se enqúadrar na vedaça�o de acú� múlo de cargos pú� blicos (art.37 inciso XVI
da CF);
3.1.7- Na�o possúir condenaça�o criminal transitada em júlgado, nem responder a
processo penal por crime qúe o incompatibilize a exercer a fúnça�o pú� blica.

4. DA INSCRIÇÃO

4.1- As inscriço� es sera�o gratúitas e realizadas em formúla� rio padra�o na Secretaria
de Edúcaça�o, sitúada na Rúa Sete de Setembro, n° 2045, Centro de Sa�o Migúel do
Oeste.
4.2-  As inscriço� es sera�o  realizadas do dia 14/02/2019 ao dia 19/02/2019,  das
08h00min às 11h45min e das 13h15min às 17h15min horas.
4.3-  A  inscriça�o  devera�  ser  efetúada  pelo  candidato  oú  por  procúrador
devidamente constitúí�do por instrúmento de Procúraça�o Pú� blica oú Particúlar.
4.4-  O  candidato  oú  seú  procúrador  devera�  comparecer  ao  local  da  inscriça�o
múnidos dos docúmentos exigidos no item 4.5;

      4.5- No ato da inscriça�o o candidato devera�  preencher formúla� rio padra�o, com letra
legí�vel,  na�o  podendo haver rasúras e/oú emendas,  nem omissa�o  de dados nele
solicitado e entregar cópias simples dos segúintes docúmentos.

a) Docúmento de Identidade;
b) CPF;
c) Tí�túlo de Eleitor;
d) Comprovante de votaça�o da ú� ltima eleiça�o oú certida�o de qúitaça�o 

eleitoral;
e) Alistamento militar, no caso de candidatos do sexo mascúlino;
f) Inscriça�o no PIS/PASEP;
g) Comprovante de reside&ncia;
h) Cúrricúlúm Vitae, devidamente docúmentado;
i) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;

4.7-  Devera�o  constar  no  Cúrricúlúm  Vitae,  as  informaço� es  relativas  a  dados
pessoais,  docúmentaça�o,  escolaridade,  experie&ncia  profissional,  qúalificaça�o
profissional  e  exige&ncias  inerentes  do  cargo.  As  informaço� es  prestadas  no
Curriculum Vitae sera�o de inteira responsabilidade do candidato qúe devera�  faze& -
las  de  forma  correta  e  legí�vel  com  a  comprovaça�o  das  informaço� es  prestadas
atrave�s de docúmento comprobato� rio
4.8 – Nenhúm docúmento podera�  ser apresentado apo� s a inscriça�o;
4.9- Os docúmentos apresentados devera�o estar no verna� cúlo;
4.10-  A inscriça�o obriga o candidato a aceitar plena e integralmente as condiço� es
determinadas neste edital e legislaça�o vigente;
4.11- Feita a inscriça�o na�o sera�  permitida, em hipo� tese algúma, a súa alteraça�o.
4.12- Sera�  aútomaticamente eliminado do processo seletivo simplificado o 
candidato qúe na�o apresentar, na inscriça�o, os docúmentos exigidos para o cargo.
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5. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

5.1-  O Processo Seletivo sera�  constitúí�do da ana� lise da qúalificaça�o profissional,
cúrsos  de  aperfeiçoamento  e  tempo  de  experie&ncia,  realizada  por  Comissa�o
constitúí�da para este fim.

5.2-CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS HABILITADOS

5.2.1QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
I- Doútorado; 3,0 (tre&s pontos);
II- Mestrado; 2,5 (dois pontos e meio);
III- Po� s Gradúaça�o; 2,0 (dois pontos);

            IV- Gradúaça�o; 1,5 (úm ponto e meio).

Paragrafo Único- Sera�  útilizado para crite�rios de qúalificaça�o profissional a maior
titúlaça�o no caso dos incisos I, II, III e IV.

5.2.2CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO
Cúrsos de Aperfeiçoamento na a� rea da Edúcaça�o realizados de 2016 a 2019, com
carga  mí�nima  de  20  horas,  valendo  0,5  (zero  ví�rgúla  cinco)  pontos  por  cúrso,
limitando-se a 2 (dois pontos).

5.2.3- TEMPO DE EXPERIÊNCIA
5.2.3.1  - Sera�  considerado para fins de pontúaça�o o efetivo exercí�cio na a� rea de
edúcaça�o.  Valendo  1,0  (úm  ponto)  por  ano  de  atividade  limitado  a  5,0  (cinco
pontos), devendo ser comprovado docúmentalmente o perí�odo apresentado.

Paragrafo  Único-  Os  candidatos  sera�o  classificados  pela  ordem  da  soma  da
qúalificaça�o profissional, cúrsos de aperfeiçoamento e tempo de experie&ncia.

5.3- CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA NÃO HABILITADOS
   I- Cúrso de Conclúsa�o do Ensino Me�dio; 1,0 (úm ponto);

5.3.1- QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL:
I  –  Cúrsos  de Especializaça�o  na  a� rea  da  edúcaça�o  de  2016  a  2019  com carga
mí�nima de 20 horas, valendo 0,5 (zero ví�rgúla cinco) pontos por cúrso, limitando-
se a 5 (cinco pontos).

5.3.2- TEMPO DE EXPERIÊNCIA
5.3.2.1- Sera�o considerados para fins de pontúaça�o o efetivo exercí�cio na atividade.
Valendo  0,5  (meio  ponto)  por  ano  de  atividade  limitado  a  5,0  (cinco  pontos),
devendo ser comprovado docúmentalmente o perí�odo apresentado.
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5.3.3  –  Os  candidatos  sera�o  classificados  pela  ordem  da  soma  da
qúalificaça�o profissional e tempo de experie&ncia.

6. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

6.1- O resultado deste Processo Seletivo Simplificado será Publicado no dia
21 de fevereiro de 2019 no site www.saomigúel.sc.gov.br.
6.2-  A pontúaça�o  total  do candidato,  útilizada  para  fins  de  classificaça�o  sera�  o
somato� rio  da  pontúaça�o  obtida  na  qúalificaça�o  profissional,  cúrso  de
aperfeiçoamento  e  tempo  de  experie&ncia,  ocorrendo  empate,  sera�  considerado
como  crite�rio  de  desempate  o  maior  tempo  de  atúaça�o  na  a� rea,  persistindo  o
empate o crite�rio para desempate sera�  o de maior idade.
6.3-  O  candidato  deve  comprovar  a  qúalqúer  tempo,  qúando  solicitado,  o
atendimento  a  todos  os  reqúisitos  e  condiço� es  estabelecidos  neste  Edital.  O
candidato  qúe  na�o  atender  a  este  item  tera�  súa  inscriça�o  CANCELADA,  sendo
ELIMINADO do Processo Seletivo Simplificado.
6.4- O candidato qúe desejar interpor recúrsos contra o resúltado das avaliaço� es
dispora�  de dois dias para faze& -lo, a contar do dia súbseqúente ao da divúlgaça�o do
resúltado,  e  devera�  protocolar  na  recepça�o  da  prefeitúra  oú  encaminhar  por
correio  eletro& nico,  útilizado  na  inscriça�o  do  candidato,  para  o  endereço;
gestao1@saomigúel.sc.gov.br, no hora� rio das 8 horas do primeiro dia a5 s 18 horas
do ú� ltimo dia, ininterrúptamente.

7. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO

7.1-  A chamada dos candidatos classificados para ocúparem as vagas, sera�  feita
pela Secretaria de Gesta�o de Pessoas e Transpare&ncia.
7.2-  O  candidato  tera�  prazo  de  48  horas  súbseqúente  a5  convocaça�o,  para
comparecer  a  Secretaria  de  Gesta�o  de  Pessoas  e  Transpare&ncia  no  setor  de
Recúrsos  Húmanos  com  toda  a  docúmentaça�o  necessa� ria  a5  investidúra  do  seú
cargo. A na�o manifestaça�o do candidato classificado no perí�odo implicara�  na súa
eliminaça�o do Processo Seletivo.

8. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
8.1-  Nenhúm  candidato  podera�  alegar  desconhecimento  das  instrúço� es  e
exige&ncias contidas neste Edital.
8.2-Todas as públicaço� es oficiais referentes ao presente Processo Seletivo sera�o
feitas no site  www.saomigúel.sc.gov.br da Prefeitúra Múnicipal de Sa�o Migúel do
Oeste.
8.3-  O  profissional  contratado  tera�  avaliado  o  seú  desempenho  pela  chefia
imediata, dúrante o perí�odo de vige&ncia do contrato.
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

CONTRATO 07.2020
Publicação Nº 2398869

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.203 www.pmspa.sc.gov.br –

CONTRATO 07.2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS PARA CONSULTAS E EXAMES PARA O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCANTARA - SC.
Por este instrumento o MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado de Santa Catarina, com endereço 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.971.900/0001-98, neste ato representado pelo seu Pre-
feito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e a empresa ELCIONE APARECIDA MATTEI 
localizada na AV. Leoberto Leal, nº1235 Sala 213, Bairro Barreiros, São José/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 35.974.230/0001-36, doravante 
denominado CONTRATADO, com fundamento no Edital nº 01/2019FMS, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, celebram o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de consulta, na especialidade de Nutrição conforme especificações, quantida-
des, valores e obrigações constantes:

ITEM ESPECIALIDADE OU PROCEDIMEN-
TO Quantidade/ estimada Ano VALOR EM R$

15 Nutrição 300 80,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pelo CONTRATADO, sob a responsabilidade da Srtª. ELCIONE APARECIDA 
MATTEI, registrada no CRN 104081 ao serviço de consulta de Nutrição.

CLAUSULA TERCEIRA – DAS NORMAS GERAIS
Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do CONTRATADO.
§ 1º – A Secretaria Municipal de Saúde, no exercício do seu poder de controle e avaliação das ações, terá pleno acesso aos relatórios de 
serviços prestados.
§ 2º – É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de pessoal habilitado para execução do objeto deste contrato, 
incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários sociais, fiscais e comerciais resultantes de vinculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos ao CONTRATANTE.
§ 3º - A consulta prestada pelo CONTRATADO, terá validade de 30 (trinta) dias, devendo o mesmo remarcar, diretamente com o paciente a 
reconsulta, dentro deste período sem ônus ao CONTRATANTE.
§ 4º - A marcação de horário para o atendimento do paciente beneficiado será feito pelo setor de marcações da CONTRATANTE.
CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Para o cumprimento do objeto deste contrato o CONTRATADO se obriga a:
a) Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados com pessoal habilitado;
b) Responsabilizar-se, pela saúde dos funcionários, seus salários, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais, quer municipais, 
estaduais ou federais, bem como, pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de 
imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamentos e quitação;
c) Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do Art. 70 do Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hi-
pótese, empregados do CONTRATADO intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE;
d) Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional do pessoal necessário, bem como pelo cumprimento 
das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias;
e) Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente 
Contrato;
f) A CONTRATADO não poderá ceder o presente contrato a terceiros, tampouco sub-contratá-lo, no todo ou em parte;
g) Informar à CONTRATANTE eventual alteração de sua razão social, de seu estatuto ou contrato social, enviando cópia xerox autenticada 
da Certidão da Junta Comercial;

CLAUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO
A CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou 
imprudência, praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.
§ 1º – A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pela Secretaria da Saúde, não exclui nem reduz a responsabilidade 
do CONTRATADO nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
§ 2º – A responsabilidade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeito relativos à prestação de serviço 
nos estritos termos do Art. 14 da Lei Federal nº. 8.078 de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

http://www.pmspa.sc.gov.br/
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CLAUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
Para o cumprimento do objeto deste contrato a CONTRATANTE obriga-se a:
I – Orientar e coordenar o CONTRATADO na execução dos serviços através da Secretaria da Saúde;
II – Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas contratuais; e,
III – Averiguar os procedimentos denunciados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO
7.1. A CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO, os valores por Consulta/exames/procedimento realizado e autorizado:
7.2. Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente às licitações e contratos admi-
nistrativos.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1 – O pagamento dos serviços será efetuado em até 10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal ou RPA (recibo de profissional autônomo), 
que deverá conter atestado de conformidade assinado pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde, e ainda constar em local de fácil 
visualização, a indicação do nº. da autorização de fornecimento.
§ 1º - Na fatura/nota fiscal ou RPA deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS e ao ISS, caso ocorra o fato gerador destes 
ou outros impostos, sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento.
§ 2º - Fica expressamente estabelecido que o preço acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do 
objeto especificado na clausula primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida.
8.2 - Para efetivo pagamento, ao CONTRATADO deverá apresentar mensalmente à Secretaria Municipal de Saúde, até o 5º dia útil do mês 
subsequente a prestação dos serviços, relatório listagem de prestação de contas, devidamente carimbada e assinada, contendo as seguintes 
informações:
a) Nome completo paciente beneficiado ou na sua impossibilidade colocação da digital ou responsável;
b) Idade;
c) Assinatura do paciente beneficiado;
d) Tipo de procedimento realizado (exame, consulta, etc);
e) Requisição/solicitação/encaminhamento de paciente do exame autorizado pela Secretaria Municipal da Saúde;
§ 3º - Deverá ser acrescentadas as informações relacionadas nas Especificações/Obrigações constantes na tabela da Clausula Primeira do 
presente Termo Contratual, mesmo que não relacionadas nesta Clausula;
§ 4º - Não serão objeto de pagamento os serviços não efetuados dentro da boa técnica profissional.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
A presente contratação terá vigência a partir de 06 de março de 2020 até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por sucessivos 
períodos de 12 (doze) meses, mediante concordância das partes e interesse público, até o limite máximo de 60 meses, conforme Lei vigente.
Parágrafo Único – A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, a outra parte 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
Fica o CONTRATADO sujeita às sanções e multas previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos.
§ 1º – Caso o CONTRATADO venha a se conduzir culposamente no curso do contrato, infringindo por negligência, imprudência ou imperícia 
as cláusulas do contrato, ser-lhe-á cominada uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura total do mês de ocorrência do fato.
§ 2º – Caso o CONTRATADO venha a se conduzir dolosamente durante a execução do fornecimento, a multa será de 3% (três por cento) 
sobre o valor da fatura total do mês de ocorrência do fato.
§ 3º – Caso o CONTRATADO abandone o fornecimento, além de outras cominações legais, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor anual projetado do contrato.
§ 4º – O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos ao CONTRATADO.
§ 5º – Serão consideradas de força maior para isenção da multa:
a) greve generalizada dos empregados da empresa CONTRATADO;
b) interrupção dos meios normais de transporte;
c) acidente em que implique o retardamento da execução dos serviços sem culpa por parte do CONTRATADO.
§ 6º – O CONTRATADO será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração pública, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
§ 7º – Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO o direito a defesa e ao contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
O Prefeito Municipal poderá declarar rescindido o contrato celebrado com a empresa credenciada, ou profissional autônomo, independen-
temente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, por interesse público devidamente qualificado e no caso de o CONTRATADO 
infringir quaisquer das cláusulas contratuais, ou:
a) Se cometida qualquer fraude pela empresa;
b) Se a empresa insistir em não cumprir quaisquer obrigações e, ou, responsabilidades a ela afeta, nos termos de que dispõe o presente 
Contrato;
c) Se a instituição entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio que prejudique o bom andamento do serviço;
d) Quando, após reiteradas notificações, ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por parte da empresa na condução do serviço.
§ 1º – Na rescisão aplicar-se-á, no que couber, o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.
§ 2º – Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo aos usuários beneficiados, será 
observado o prazo de 90 (noventa) dias para ocorrer a rescisão.
§ 3º – Se no prazo, citado no item anterior, o CONTRATADO negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a multa cabível será 
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duplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da aplicação do presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária vigente da sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.
O CONTRATADO sujeitar-se-á à fiscalização por parte do CONTRATANTE quanto a aferição da qualidade e eficiência dos serviços executa-
dos, devendo atender todos os pedidos de informação que se fizerem necessários.
§ 1º – A fiscalização de que trata a presente cláusula, será exercida pela Secretaria Municipal da Saúde, bem como, emanará da mesma, 
todas as instruções sobre procedimentos a serem adotados para cumprimento do serviço contratado.
§ 2º – O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os escla-
recimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE.
§ 3º – A existência de fiscalização não eximirá a empresa de nenhuma responsabilidade pela execução do serviço.
§ 4º – Constatada qualquer irregularidade ao disposto neste contrato, o CONTRATANTE lavrará Auto de Constatação de Irregularidade e 
notificará o CONTRATADO sobre eventuais providências que a mesma deva tomar para saná-las e das sanções administrativas aplicadas.
§ 5º – Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos da Lei Federal de licitações e contratos ad-
ministrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO
A legislação aplicável à execução deste contrato é a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Para dirimir dúvidas oriundas do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de São José/SC.
E por estarem justas de pleno acordo com as cláusulas e condições ora fixadas, firmam o presente, em 03 (três) vias de igual teor, junto às 
testemunhas que também assinam, para que produza os devidos fins jurídicos.
São Pedro de Alcântara, 06 de março de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN ELCIONE APARECIDA MATTEI

PORTARIA N.º 154/2020
Publicação Nº 2398710

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 154/2020
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL AO SERVIDOR LEONÍDIO KOESTER.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto 
no Artigo 10 da Lei 19/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder progressão funcional ao servidor abaixo mencionado, haja vista, ter completado mais três anos de serviço prestado junto 
a esta Instituição:

§ LEONÍDO KOESTER – TRABALHADOR BRAÇAL – LETRA E.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de março de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2020.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br


12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1605

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 055/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORA KARINA FRITEGOTTO GUAITA HERNANDES OCUPANTE DO CARGO 
DE MEDICO PEDIATRA.

Publicação Nº 2398674

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 055/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTA-
RA E A SENHORA KARINA FRITEGOTTO GUAITA HERNANDES OCUPANTE DO CARGO DE MEDICO PEDIATRA.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a Rua Cecília Schappo, n° 
115, Boa Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora KARINA FRITEGOTTO GUAITA 
HERNANDES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 046.842.509-89, residente e domiciliada a Rua Almir Schmitt, nº. 223 – Centro – An-
tônio Carlos/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo 
Seletivo nº. 001/2018, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula quarta do contrato de trabalho nº. 055/2019, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 055/2019 até 30/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de acordo com o contrato original.
São Pedro de Alcântara, 11 de março de 2020.

MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2020 – PMS
Publicação Nº 2398793

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2020 – PMS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 40/2020-PMS-TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) 
para reforma do Portal de Entrada no Município de Schroeder/SC, conforme contrato de repasse nº. 872011/2018/MTUR/CAIXA, de acordo 
com projetos, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos que fazem parte integrante deste Instrumento o convocatório.
Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 31 de março de 2020 às 08h45min.
Abertura do Processo: 31 de março de 2020 às 09h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min. Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: 
licitacao@schroeder.sc.gov.br.
Schroeder, 12 de março de 2020.
Adriano Kath - Prefeito Municipal em exercício

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2019-SEMEC/PMS
Publicação Nº 2400606

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2019-SEMEC/PMS

ADRIANO KATH, Prefeito Municipal de Schroeder, em exercício, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
MARCELA LETICIA ALBRECHT, inscrita no CPF sob n°.    118.342.089-71, aprovada em 4° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2019-SEMEC/
PMS, para o cargo de PROFESSORA A – EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16h30 do dia 12 de março de 2020, na Rua Marechal 
Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme preveem os itens 
15.2 e 15.3.

Schroeder, 10 de março de 2020.

Adriano Kath
Prefeito Municipal e.e

Eberton Vargas Trentin
Secretário de Educação e Cultura

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2020-SEMEC/PMS
Publicação Nº 2400603

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2020-SEMEC/PMS

ADRIANO KATH, Prefeito Municipal de Schroeder, em exercício, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
JAQUELINE APARECIDA DA SILVA, inscrita no CPF sob n°.    040.377.729-14, aprovada em 28° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2020-SE-
MEC/PMS, para o cargo de AUXILIAR DE SALA para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16h30 do dia 12 de março de 2020, na Rua Marechal 
Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme preveem os itens 
15.2 e 15.3.

Schroeder, 10 de março de 2020.

Adriano Kath
Prefeito Municipal e.e

Eberton Vargas Trentin
Secretário de Educação e Cultura

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2020-SEMEC/PMS
Publicação Nº 2400607

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2020-SEMEC/PMS

ADRIANO KATH, Prefeito Municipal de Schroeder, em exercício, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
VIVIANE BOLDUAN DA SILVA, inscrita no CPF sob n°.   064.837.879-95, aprovada em 29° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2020-SEMEC/
PMS, para o cargo de AUXILIAR DE SALA para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16h30 do dia 12 de março de 2020, na Rua Marechal 
Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme preveem os itens 
15.2 e 15.3.

Schroeder, 10 de março de 2020.

Adriano Kath
Prefeito Municipal e.e

Eberton Vargas Trentin
Secretário de Educação e Cultura

DECRETO Nº 5.054/2020, DE 10 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399545

DECRETO Nº 5.054/2020, DE 10 DE MARÇO DE 2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2020.

ADRIANO KATH, Prefeito Municipal em exercício, de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstancia-
das na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.448/2019 de 18 de novembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 1.581,00 (um mil quinhentos e oitenta e um reais) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
09.02.08.244.0015.2.065 - Proteção Social Especial de Média Complexidade (CR AS)
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0232 - Material de Consumo R$ 1.581,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 10 de Março de 2020.

ADRIANO KATH     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal e.e    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 01/2020-FAS
Publicação Nº 2399969

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 01/2020-FAS
Dispensa nº. 01/2020-FAS - Processo nº. 06/2020-FAS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.774.688/0039-28, estabelecida na Rua 
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Mal. Castelo Branco nº 3905, Centro, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.275-000

Objeto: Contratação de empresa especializado para executar cursos de Iniciação, Aperfeiçoamento e Qualificação para famílias atendidas 
na Política de Assistência Social do Município de Schroeder/SC, sendo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

Curso: Elaboração de Ovos de Páscoa
Carga Horária: 08h
Objetivos: Fornecer elementos de formação e aperfeiçoamento 
de profissionais da área de alimentos e planejar a produção de 
diferentes tipos de ovos de páscoa decorados e personalizados, de 
acordo com as normas técnicas, de segurança, higiene e saúde no 
trabalho.
Público Alvo: Profissionais com interesse em aperfeiçoar seus 
conhecimentos e do setor de Alimentos (confeitaria e chocolateria) 
com interesse em ingressar profissionalmente na área.
Conteúdo Programático:
- Boas Práticas de fabricação;
- Preparação e uso de chocolate;
- Fabricação de ovos maciços, ovos ocos, ovos trufados, ovos de 
colher, ovos com bombons, coelhos de chocolate, mini bombons;
- Planejamento do produto (diversas gramaturas);
- Decoração de ovos de páscoa;
- Avaliação do produto acabado;
- Embalagens. Armazenamento e conservação;
- Degustação de produtos.

1 Unidade 1.600,00 1.600,00

02

Curso: Pães Básicos
Carga Horária: 08h
Objetivos: Fornecer elementos de formação e aperfeiçoamento de 
profissionais da área de alimentos. Elaborar produtos pães, reali-
zando o preparo de massas, coberturas e recheios, de acordo com 
as normas técnicas, de segurança, higiene e saúde no trabalho.
Público Alvo: Profissionais do setor de Alimentos (panificação e 
confeitaria) e pessoas com interesse em ingressar profissionalmen-
te na área.
Conteúdo Programático:
- Boas práticas de fabricação;
- Produção de massa de sal;
- Modelagem de pães (francês, baguete, trançados, entre outros);
- Modelagem de pães recheados;
- Tipos e funções dos equipamentos e utensílios;
- Planejamento do produto (diversas gramaturas);
- Amassamento de ingredientes manual e mecanicamente;
- Cilindragem, divisão e modelagem da massa;
- Preparação do forno de acordo com o produto;
- Acompanhamento da cocção do produto;
- Avaliação do produto acabado;
- Degustação de produtos.

1 Unidade 1.600,00 1.600,00

03

Curso: Pães de Massa DoceCarga Horária: 08hObjetivos: Fornecer 
elementos de formação e aperfeiçoamento de profissionais da área 
de alimentos. Elaborar produtos pães, realizando o preparo de 
massas, coberturas e recheios, de acordo com as normas técnicas, 
de segurança, higiene e saúde no trabalho.Público Alvo: Profissio-
nais do setor de Alimentos (panificação e confeitaria) e pessoas 
com interesse em ingressar profissionalmente na área.Conteúdo 
Programático:- Boas práticas de fabricação;- Preparação de massas 
doces;- Modelagens da massa doce (trançados, cortados, entre 
outro);- Recheios e coberturas para os pães;- Tipos e funções dos 
equipamentos e utensílios;- Planejamento do produto (diversas 
gramaturas);- Amassamento de ingredientes manual e mecanica-
mente;- Cilindragem, divisão e modelagem da massa;- Preparação 
do forno de acordo com o produto;- Acompanhamento da cocção 
do produto;- Avaliação do produto acabado;- Degustação de 
produtos.

1 Unidade 1.600,00 1.600,00
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04

Curso: Salgados de Travessa
Carga Horária: 08h
Objetivos: Fornecer elementos de formação e aperfeiçoamento 
de profissionais da área de alimentos. Elaborar produtos salga-
dos, realizando o preparo de massas, coberturas e recheios, de 
acordo com as normas técnicas, de segurança, higiene e saúde no 
trabalho.
Público Alvo: Profissionais do setor de Alimentos (panificação e 
confeitaria) e pessoas com interesse em ingressar profissionalmen-
te na área.
Conteúdo Programático:
- Boas práticas de fabricação;
- Elaboração de produtos assados;
- Preparação de recheios e coberturas;
- Modelagens dos produtos nas travessas;
- Planejamento do produto (diversas gramaturas);
- Amassamento de ingredientes manual e mecanicamente;
- Divisão e modelagem da massa;
- Preparação do forno de acordo com o produto;
- Acompanhamento da cocção do produto;
- Avaliação do produto acabado;
- Degustação de produtos.

1 Unidade 1.600,00 1.600,00

05

Curso: Sobremesas de Travessa
Carga Horária: 08h
Objetivos: Fornecer elementos de formação e aperfeiçoamento de 
profissionais da área de alimentos. Elaborar produtos para sobre-
mesas de travessa, realizando o preparo de massas, coberturas 
e recheios, de acordo com as normas técnicas, de segurança, 
higiene e saúde no trabalho.
Público Alvo: Profissionais do setor de Alimentos (panificação e 
confeitaria) e pessoas com interesse em ingressar profissionalmen-
te na área.
Conteúdo Programático:
- Boas práticas de fabricação;
- Elaboração de sobremesas;
- Preparação de tortas de travessa;
- Mousses e cremes;
- Montagem das sobremesas;
- Tipos e funções dos equipamentos e utensílios;
- Divisão e modelagem da massa;
- Avaliação do produto acabado;
- Degustação de produtos.

1 Unidade 1.600,00 1.600,00

VALOR R$ TOTAL 8.000,00

Valor do contrato: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Data da Assinatura: 11/03/2020 Vigência: 31/12/2020

Adriano Kath
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 8.241/2020, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399538

PORTARIA Nº 8.241/2020, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

ADRIANO KATH, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em Exercício, no uso de suas atribuições legais, consubstan-
ciadas na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° ACEITAR, a partir desta data, o pedido de demissão do servidor Sr. Adriano Dias Furtado, no cargo de Professor B - Matemática.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Schroeder, 10 de março de 2020.

ADRIANO KATH     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal e.e    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº. 8.242/2020, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
Publicação Nº 2399540

PORTARIA Nº. 8.242/2020, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

ADRIANO KATH, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em Exercício, no uso de suas atribuições legais, consubstan-
ciadas na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR, a partir desta data, o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Kheli Perez Campos, no cargo de 
Médica - ESF.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 11 de março de 2020.

ADRIANO KATH     ORLANDO TECILLA 
Prefeito Municipal e.e    Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

RESOLUÇÃO Nº. 001/2020-CMS
Publicação Nº 2399529

RESOLUÇÃO Nº. 001/2020-CMS

Prestação de Contas do 6º Bimestre de 2019

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde, 
de 12 de fevereiro de 2020,
RESOLVE APROVAR a Prestação de Contas do 6º Bimestre de 2019.

Assim, o Presidente do Conselho Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo V do Art. 18 da Lei Municipal nº 1.586 
de 05 de outubro de 2007, Assina a presente Resolução do Conselho e a encaminha para que seja devidamente Publicada.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da 
Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder/SC, 10 de Março de 2020.

Jerri Luciano Klabunde
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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RESOLUÇÃO Nº. 002/2020-CMS
Publicação Nº 2399533

RESOLUÇÃO Nº. 002/2020-CMS

Aprovação das Contas do Exercício de 2019

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde, 
de 12 de fevereiro de 2020,
RESOLVE APROVAR as Contas do Exercício de 2019
Assim, o Presidente do Conselho Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo V do Art. 18 da Lei Municipal nº 1.586 
de 05 de outubro de 2007, Assina a presente Resolução do Conselho e a encaminha para que seja devidamente Publicada.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da 
Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder/SC, 10 de Março de 2020.

Jerri Luciano Klabunde
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 12/2020-PMS (SEQUÊNCIA 03)
Publicação Nº 2398903

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  12/2020 - PR

25/2020

13/02/2020

Folha:  1/1

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 11 de Março de 2020, às 09:30 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SCHROEDER                            , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  7916/2019, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  25/2020, Licitação nº 12/2020 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de impressão de carnês
de IPTU do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  26/2020    (Sequência: 3)

Parecer da Comissão: A pregoeira e equipe de apoio, reuniram-se para recebimento do envelope de habilitação da empresa POSTMIX
SOLUÇÕES GRÁFICAS EIRELI - EPP, o qual foi protocolado dentro do prazo estipulado em ata anteriormente. Foi
aberto o envelope de habilitação da empresa POSTMIX SOLUÇÕES GRÁFICAS EIRELI - EPP, constatando que a
empresa POSTMIX SOLUÇÕES GRÁFICAS EIRELI - EPP apresentou a documentação de acordo com o edital,
resultando assim habilitada.   Diante do exposto, encerra-se a sessão e pede-se que seja entregue cópia da ata à
empresa.

Item

Participante:

Especificação

11063 - POSTMIX SOLUCOES GRAFICAS EIRELI - EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 Carnês em tamanho equivalente a 1/3 de folha A4 capa e
contracapa coloridos em papel sulfite 150gr/m2, 1 cota
única com desconto em papel de cor especial (verde), 6
parcelas mensais, notificação (frente e verso), imagem
cadastral e protocolo serrilhado em papel sulfite 75gr/m2
p&b, grampeados. IPTU Exercício 2020.

UN 7.000,00  POSTMIX 0,0000 1,29    9.030,00   

Total do Participante --------> 9.030,00   
_________________________

Total Geral ----------------------> 9.030,00   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 Daniela Samulescki

Ivandra de Souza

Guilherme Sandmann Da Silva Vianna

Valderi Rocha de Camargo

Natália Kersten Brumuller

Schroeder,  11  de  Março  de  2020

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe da Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio
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ATA REGISTRO DE PREÇOS 12/2020-PMS
Publicação Nº 2398905

 

Ite
mN
ú

m
er

o
 d

o
 R

eg
is

tr
o

 d
e 

P
re

ço
s:

  1
0/

20
20

   
   

   
   

   
D

at
a 

d
o

 R
eg

is
tr

o
: 

 1
1/

03
/2

02
0 

   
   

   
   

  V
ál

id
o

 a
té

: 
 1

1/
03

/2
02

1

O
b

je
to

 d
a 

C
o

m
p

ra
:

E
S

TA
D

O
 D

E
 S

A
N

TA
 C

A
TA

R
IN

A
M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

C
H

R
O

E
D

E
R

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 

A
T

A
  D

E
  R

E
G

IS
T

R
O

  D
E

  P
R

E
Ç

O
S

  N
º:

   
10

/2
02

0

C
on

st
itu

i o
bj

et
o 

da
 p

re
se

nt
e 

lic
ita

çã
o 

a 
se

le
çã

o 
de

 p
ro

po
st

as
 v

is
an

do
 o

 R
E

G
IS

T
R

O
 D

E
 P

R
E

Ç
O

 p
ar

a 
aq

ui
si

çã
o 

de
 im

pr
es

sã
o 

de
 c

ar
nê

s 
de

 
IP

T
U

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
S

ch
ro

ed
er

/S
C

, a
o 

lo
ng

o 
de

 1
2 

m
es

es

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

F
or

ne
ce

do
r

M
ar

ca
 O

fe
r.

D
es

ct
o.

 (
%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 1

/2

C
la

ss
if.

1
C

ar
nê

s 
em

 ta
m

an
ho

 e
qu

iv
al

en
te

 a
 1

/3
 d

e 
fo

lh
a 

A
4 

ca
pa

 e
 c

on
tr

ac
ap

a 
co

lo
rid

os
 e

m
 p

ap
el

su
lfi

te
 1

50
gr

/m
2,

 1
 c

ot
a 

ún
ic

a 
co

m
 d

es
co

nt
o 

em
 p

ap
el

 d
e 

co
r 

es
pe

ci
al

 (
ve

rd
e)

, 6
 p

ar
ce

la
s

m
en

sa
is

, n
ot

ifi
ca

çã
o 

(f
re

nt
e 

e 
ve

rs
o)

, i
m

ag
em

 c
ad

as
tr

al
 e

 p
ro

to
co

lo
 s

er
ril

ha
do

 e
m

 p
ap

el
 s

ul
fit

e
75

gr
/m

2 
p&

b,
 g

ra
m

pe
ad

os
. I

P
T

U
 E

xe
rc

íc
io

 2
02

0.

U
N

P
O

S
T

M
IX

 S
O

LU
C

O
E

S
 G

R
A

F
IC

A
S

 E
IR

E
LI

 -
 E

P
P

   
(1

10
63

)
P

O
S

T
M

IX
0

1,
29

00
1



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1614

Ite
mN
ú

m
er

o
 d

o
 R

eg
is

tr
o

 d
e 

P
re

ço
s:

  1
0/

20
20

   
   

   
   

   
D

at
a 

d
o

 R
eg

is
tr

o
: 

 1
1/

03
/2

02
0 

   
   

   
   

  V
ál

id
o

 a
té

: 
 1

1/
03

/2
02

1

O
b

je
to

 d
a 

C
o

m
p

ra
:

E
S

TA
D

O
 D

E
 S

A
N

TA
 C

A
TA

R
IN

A
M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

C
H

R
O

E
D

E
R

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 

A
T

A
  D

E
  R

E
G

IS
T

R
O

  D
E

  P
R

E
Ç

O
S

  N
º:

   
10

/2
02

0

C
on

st
itu

i o
bj

et
o 

da
 p

re
se

nt
e 

lic
ita

çã
o 

a 
se

le
çã

o 
de

 p
ro

po
st

as
 v

is
an

do
 o

 R
E

G
IS

T
R

O
 D

E
 P

R
E

Ç
O

 p
ar

a 
aq

ui
si

çã
o 

de
 im

pr
es

sã
o 

de
 c

ar
nê

s 
de

 
IP

T
U

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
S

ch
ro

ed
er

/S
C

, a
o 

lo
ng

o 
de

 1
2 

m
es

es

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

F
or

ne
ce

do
r

M
ar

ca
 O

fe
r.

D
es

ct
o.

 (
%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 2

/2

C
la

ss
if.

 (P
A

R
T

IC
IP

A
N

T
E

S
 P

O
R

 P
R

O
C

E
S

S
O

 -
 L

E
G

E
N

D
A

)

R
E

G
IS

T
R

O
 D

E
 P

R
E

Ç
O

S
 N

º 

P
R

O
C

E
S

S
O

 N
° 

25
/2

02
0

10
/2

02
0

(1
10

63
)

-
P

O
S

T
M

IX
 S

O
LU

C
O

E
S

 G
R

A
F

IC
A

S
 E

IR
E

LI
 -

 E
P

P

S
ch

ro
ed

er
,  

 1
1 

  d
e 

 M
ar

ço
   

de
   

20
20

.



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1615

DISPENSA 01/2020-FAS
Publicação Nº 2399905

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE SCHROEDER         

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  1/2020 - DL

6/2020
11/03/2020

Folha:  1/3

 ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
R MARECHAL CASTELO BRANCO,3905 - *******
Schroeder  -  SC
03.774.688/0039-28

Contratação de empresa especializado para executar cursos de Iniciação, Aperfeiçoamento e Qualificação para famílias 
atendidas na Política de Assistêncica Social do Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 14365

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 "Curso: Elaboração de Ovos de Páscoa

Carga Horária: 08h
Objetivos: Fornecer elementos de formação e aperfeiçoamento de
profissionais da área de alimentos e planejar a produção de
diferentes tipos de ovos de páscoa decorados e personalizados, de
acordo com as normas técnicas, de segurança, higiene e saúde no
trabalho.
Público Alvo: Profissionais com interesse em aperfeiçoar seus
conhecimentos e do setor de Alimentos (confeitaria e chocolateria)
com interesse em ingressar profissionalmente na área.
Conteúdo Programático:
- Boas Práticas de fabricação;
- Preparação e uso de chocolate;
- Fabricação de ovos maciços, ovos ocos, ovos trufados, ovos de
colher, ovos com bombons, coelhos de chocolate, mini bombons;
- Planejamento do produto (diversas gramaturas);
- Decoração de ovos de páscoa;
- Avaliação do produto acabado;
- Embalagens. Armazenamento e conservação;
- Degustação de produtos."

UN 1.600,00  1.600,00  1,00  

2 "Curso: Pães Básicos
Carga Horária: 08h
Objetivos: Fornecer elementos de formação e aperfeiçoamento de
profissionais da área de alimentos. Elaborar produtos pães,
realizando o preparo de massas, coberturas e recheios, de acordo
com as normas técnicas, de segurança, higiene e saúde no
trabalho.
Público Alvo: Profissionais do setor de Alimentos (panificação e
confeitaria) e pessoas com interesse em ingressar
profissionalmente na área.
Conteúdo Programático:
- Boas práticas de fabricação;
- Produção de massa de sal;
- Modelagem de pães (francês, baguete, trançados, entre outros);
- Modelagem de pães recheados;
- Tipos e funções dos equipamentos e utensílios;
- Planejamento do produto (diversas gramaturas);
- Amassamento de ingredientes manual e mecanicamente;
- Cilindragem, divisão e modelagem da massa;
- Preparação do forno de acordo com o produto;
- Acompanhamento da cocção do produto;
- Avaliação do produto acabado;
- Degustação de produtos."

UN 1.600,00  1.600,00  1,00  
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE SCHROEDER         

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  1/2020 - DL

6/2020
11/03/2020

Folha:  2/3

 FUNDAMENTO LEGAL:

 Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
3 "Curso: Pães de Massa Doce

Carga Horária: 08h
Objetivos: Fornecer elementos de formação e aperfeiçoamento de
profissionais da área de alimentos. Elaborar produtos pães,
realizando o preparo de massas, coberturas e recheios, de acordo
com as normas técnicas, de segurança, higiene e saúde no
trabalho.
Público Alvo: Profissionais do setor de Alimentos (panificação e
confeitaria) e pessoas com interesse em ingressar
profissionalmente na área.
Conteúdo Programático:
- Boas práticas de fabricação;
- Preparação de massas doces;
- Modelagens da massa doce (trançados, cortados, entre outro);
- Recheios e coberturas para os pães;
- Tipos e funções dos equipamentos e utensílios;
- Planejamento do produto (diversas gramaturas);
- Amassamento de ingredientes manual e mecanicamente;
- Cilindragem, divisão e modelagem da massa;
- Preparação do forno de acordo com o produto;
- Acompanhamento da cocção do produto;
- Avaliação do produto acabado;
- Degustação de produtos."

UN 1.600,00  1.600,00  1,00  

4 "Curso: Salgados de Travessa
Carga Horária: 08h
Objetivos: Fornecer elementos de formação e aperfeiçoamento de
profissionais da área de alimentos. Elaborar produtos salgados,
realizando o preparo de massas, coberturas e recheios, de acordo
com as normas técnicas, de segurança, higiene e saúde no
trabalho.
Público Alvo: Profissionais do setor de Alimentos (panificação e
confeitaria) e pessoas com interesse em ingressar
profissionalmente na área.
Conteúdo Programático:
- Boas práticas de fabricação;
- Elaboração de produtos assados;
- Preparação de recheios e coberturas;
- Modelagens dos produtos nas travessas;
- Planejamento do produto (diversas gramaturas);
- Amassamento de ingredientes manual e mecanicamente;
- Divisão e modelagem da massa;
- Preparação do forno de acordo com o produto;
- Acompanhamento da cocção do produto;
- Avaliação do produto acabado;
- Degustação de produtos."

UN 1.600,00  1.600,00  1,00  

5 "Curso: Sobremesas de Travessa
Carga Horária: 08h
Objetivos: Fornecer elementos de formação e aperfeiçoamento de
profissionais da área de alimentos. Elaborar produtos para
sobremesas de travessa, realizando o preparo de massas,
coberturas e recheios, de acordo com as normas técnicas, de
segurança, higiene e saúde no trabalho.
Público Alvo: Profissionais do setor de Alimentos (panificação e
confeitaria) e pessoas com interesse em ingressar
profissionalmente na área.
Conteúdo Programático:
- Boas práticas de fabricação;
- Elaboração de sobremesas;
- Preparação de tortas de travessa;
- Mousses e cremes;
- Montagem das sobremesas;
- Tipos e funções dos equipamentos e utensílios;
- Divisão e modelagem da massa;
- Avaliação do produto acabado;
- Degustação de produtos."

UN 1.600,00  1.600,00  1,00  
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE SCHROEDER         

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  1/2020 - DL

6/2020
11/03/2020

Folha:  3/3

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

 JUSTIFICATIVA 

Os cursos contratados serão ofertados para famílias que recebem recurso do Governo Federal de transferência de
renda do Programa Bolsa Família, famílias que acessam os beneficios eventuais do Município com o objetivo de
qualificação e egresso no mercado de trabalho, geração de renda.

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  11  de  Março  de  2020

ADRIANO KATH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

--------------------------------------------------------------------------------

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,

 DESPACHO FINAL:

 Valor da Despesa:

 Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  3  de  Março  de  2020

8.000,00

15 dias após recebimento do documento fiscal

(oito mil reais)

03/03/2020
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INEXIGIBILIDADE 01/2020-PMS
Publicação Nº 2400022

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  1/2020 - IL

49/2020
11/03/2020

Folha:  1/2

 ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

ASSOCIACAO DOS MUSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE -
R XV DE NOVEMBRO,2.219 - SALA B 
POMERODE  -  SC
07.453.253/0001-60

Contratação Grupo Artístico Musical "Irmãos Radoll" a ser realizado no dia 14/03/2020 a partir das 20h00min na 
Sociedade Esportiva e Recreativa Bandeirantes visando a comemoração ao evento da 5ª Noite Alemã de Schroeder.        
         

Inscrição Estadual:

Código: 10412

 FUNDAMENTO LEGAL:

 Artigo 25 da Lei 8.666/93 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

CAPUT - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

 JUSTIFICATIVA 

O município de Schroeder busca apoiar e incentivar a realização de eventos que fomentem a cultura e as
tradições germâmicas do município, neste caso a 5ª Noite Alemã de Schroeder. Esta iniciativa visa valorizar os
aspectos culturais do Schroedense, dando-lhe uma oportunidade de lazer e descontração.
Conforme Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

(...)

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  11  de  Março  de  2020

ADRIANO KATH
PREFEITO MUNICIPAL  EM EXERCÍCIO

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 Contratação Grupo Artístico Musical "Irmãos Radoll" a ser

realizado no dia 14/03/2020 a partir das 20h00min na Sociedade
Esportiva e Recreativa Bandeirantes visando a comemoração ao
evento da 5ª Noite Alemã de Schroeder.

UN 2.000,00  2.000,00  1,00  
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Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.015/2020
Publicação Nº 2399536
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.017/2020
Publicação Nº 2399541

 

�
��������
���������	���

��	���	�
��������������������������������������

�����

�"�������� ��������!� 

������

�������	
	��������

���
����� � ��������������

���������������������

������������

�� �

�����������������

�������

�
��	�����

�
	��������

�������

�����������

��	
�
��

��	�	
�

�����

����������������

�����	�����������	������
���

$'���"!� �"����$�!����
��%	!

�)1),4��+0�%4.�����%�

����������	


���

#�%%���!%���$��%�������(" &���'$�&�������$�%� ���

������	
�	



����������
	
�	

�

�/2*1-��0��23)+4).�

��+-,0�

���

����� �����	�	
 ��	� ���
���������

� ��

�
��
����	
���
�	���	�������	�������
	�	��
����


����		

� ��

�
��
����	
���
�	���	�������	��
����
	�	�������


����		

������������������


������
��
�
���
������	�
�


��	���
���
��������������

����

������"!�� � ��#��� ��������� ����#������!���
�����$��������!����������!�����#� !���������������	�������� ����������!���

��!�����	� �� ����� ��������� 	� �� � �� � � ���#� !� � �� !�� ���	� �� ��� �"�� ����  �� �������� �� ������� � ��� "���� ��

 ��#���	���������"��������������������#"�!���"����  �� ��������$�������"��� ��#�$

���������������

�	������	�����	��������	����	��	����	��	�������������	�������	��������

���������������	���	�����	������	����	�����	�	���	�����	��	�	���	�	�	
����

�����������������	��������������	�	�����	��	�����	������������	�������	�

��������������
��������������

������������������	����������������������������������������

�
������
�����
��
�������
����
��
�	������

�
�����
�������
�
�������
����
��
��������

�
�������
�������
����
��
������	��

�� &$���&�

	

��

��&�$

��

����

�����
�
�������
�����
���������

��'%$#'�)�!
%�!$
��($&
�$"%&�'

��������������������������������������������������������������������������������



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1623

�


�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
	
�
�
�

�
�
	
�

�
�
	
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
"
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
 

�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
	


	
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�


�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�

�
�
�

�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�


�
�
 
�


�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�

�


�
�
	
�
�
�
�
�

�
	
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�



�
�


�


�
�
�
�


�
�


�
�


�
�
�


�
�
�
�
�
�
	
�


�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�


	


�

�
�
�
�
�
�

�


�

�
�
�
�
�
�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

��
�
�
�
�
�
	

�
�


�
�
�
�

��
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

��
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
)
�
&
'
1
4
(
1
�
'
1
/
�
&
5
�
-
7
5
6
,
*
,
'
&
6
,
8
&
5
�
)
�
*
7
0
(
&
/
)
0
6
&
�
�
)
5
�
&
2
4
)
5
)
0
6
&
(
&
5
�
)
	
�
.
)
8
&
0
(
1


5
)
�
)
/
�
'
1
0
5
,
(
)
4
&
�
�
1
�
1
5
�
6
)
4
/
1
5
�
(
1
�
2
&
4
)
'
)
4
�

#
'
+
4
1
)
(
)
4
	
�
�
�
�
�
(
)
�
�
�
&
4
�
1
�
�
(
)
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
	
�
�

�
�
!
"
�
%
 

#
�
"
�
�
 
�
"
 
�
�
�
�

!
"
�
#
�
�
�
�
$
�
�
�
�
�
�
 
�
�
#
#
�
 
�
�
�
�
�
�
�
�
$
�
�
�
 


































































































































































�
6
4
�
5
�
�
/
,
.
�
0
1
8
)
'
)
0
6
1
5
�
)
�
1
0
9
)
�
4
)
&
,
5
�
)
�
8
,
0
6
)
�
�
)

3
7
&
6
4
1
�
'
)
0
6
&
8
1
5
�

�
�

�
�

�
�
�
�



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1624

Seara

Prefeitura

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 022/2020-- PL 050/2020 - DM AUTO
Publicação Nº 2398941

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2020. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 – REGISTRO DE PREÇO

ANEXO 5

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 022/2020
Pregão Presencial nº 022/2020
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro à Av. Anita Garibaldi, n.º 371, 
centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG n.º 11/R.380.367, CPF n.º 
369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, n.º 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de contra-
tada, a empresa DM Auto Veículos Ltda, CNPJ nº 83.297.366/0001-00, estabelecida na Avenida Getúlio Dorneles Vargas, nº 2790-N, bairro 
Passo dos Fortes, Chapecó, SC, neste ato representada pelo Sr. Cláudio De Marco, brasileiro, casado, empresário, RG nº 404.972, CPF nº 
422.237.099-15, residente e domiciliado na rua Curitiba, nº 179-E, bairro Centro, Chapecó, SC, para assinarem a presente Ata, nos termos 
da legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial nº 022/2020, de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de fornecedores 
e propostas para aquisição de veículos novos, tipo minivan com capacidade de 07 lugares, destinados ao atendimento das necessidades da 
administração municipal de Seara/SC, para fornecimento do objeto, conforme anexo a presente ata:

♦ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importa em R$ 368.100,00, são válidos por 04 (quatro) meses, passando a 
vigorar dia 11/03/2020, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 10/07/2020.

♦ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do Pregão Presencial n°. 022/2020, cuja observância e aplicabilidade se darão inde-
pendentemente de transcrição na presente ata.

♦ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual 
teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC., 11/03/2020.

Edemilson Canale Cláudio De Marco
Prefeito Municipal DM Auto Veículos Ltda
Município de Seara Contratada

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 43/2020
Publicação Nº 2400228

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 43/2020
Convoca aprovado para admissão imediata, em caráter temporário, nos termos do Edital de Processo Seletivo nº. 69/2019.
O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos incisos X e XIII do artigo 108 
da Lei Orgânica Municipal, inciso I do art. 9º e art. 11 da lei complementar nº. 18/2003, combinadas com as disposições do item 13 – Do 
Preenchimento Das Vagas, do Edital n° 69/2019,
CONVOCA:
Art. 1º Fica convocada para admissão, em caráter temporário, considerando-se para tal o período de 3 (três) dias, podendo ser prorrogado 
por igual período, a requerimento do interessado, respeitada a ordem de classificação, a candidata a seguir, aprovada no Processo Seletivo 
Público nº. 69/2019, para a vaga de trabalho a seguir mencionada:

I - Cargo: SERVENTE INTERNO
Número de vagas: 01 vaga
Prazo de contrato: Até término de afastamento da servidora titular da vaga.
Ordem de Reclassificação: 3° lugar – Grazielli Alves Vieira

Art. 2º A convocada por este Edital, deverá comparecer até o dia 16 de março de 2020, no Departamento de Recursos Humanos, na Avenida 
Anita Garibaldi, nº 371, Seara/SC, nesta Cidade, para dar ciência no Termo de Convocação e retirar a relação de documentos necessários 
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para a sua nomeação ao cargo, no horário das 08h00min às 11h30min horas e das 13h00min às 17h30min horas.
Art. 3º O não comparecimento da candidata para ciência do Termo de Convocação previsto no artigo anterior, dentro do prazo estabelecido, 
será entendido como renúncia tácita.
Parágrafo único. A candidata convocada, impossibilitada de comparecer no prazo previsto no artigo 2º do presente Edital e início de ativi-
dades previsto no mesmo artigo, poderá requerer diretamente a Secretária Municipal da Administração a prorrogação do prazo até a data 
de início de suas atividades, podendo ser deferido ou indeferido o requerimento mediante interesse público.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 11 de março de 2020.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 11 de março de 2020.

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 41/2020
Publicação Nº 2398921

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 41/2020
Convoca aprovado para admissão imediata, em caráter temporário, nos termos do Edital de Processo Seletivo nº. 69/2019.
O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos incisos X e XIII do artigo 108 
da Lei Orgânica Municipal, inciso I do art. 9º e art. 11 da lei complementar nº. 18/2003, combinadas com as disposições do item 13 – Do 
Preenchimento Das Vagas, do Edital n° 69/2019,
CONVOCA:
Art. 1º Fica convocada para admissão, em caráter temporário, considerando-se para tal o período de 3 (três) dias, podendo ser prorrogado 
por igual período, a requerimento do interessado, respeitada a ordem de classificação, a candidata a seguir, aprovada no Processo Seletivo 
Público nº. 69/2019, para a vaga de trabalho a seguir mencionada:

I - Cargo: SERVENTE INTERNO
Número de vagas: 01 vaga
Prazo de contrato: Até término de afastamento da servidora titular da vaga.
Ordem de Reclassificação: 2° lugar – Andressa Natalí Canal

Art. 2º A convocada por este Edital, deverá comparecer até o dia 13 de março de 2020, no Departamento de Recursos Humanos, na Avenida 
Anita Garibaldi, nº 371, Seara/SC, nesta Cidade, para dar ciência no Termo de Convocação e retirar a relação de documentos necessários 
para a sua nomeação ao cargo, no horário das 08h00min às 11h30min horas e das 13h00min às 17h30min horas.
Art. 3º O não comparecimento da candidata para ciência do Termo de Convocação previsto no artigo anterior, dentro do prazo estabelecido, 
será entendido como renúncia tácita.
Parágrafo único. A candidata convocada, impossibilitada de comparecer no prazo previsto no artigo 2º do presente Edital e início de ativi-
dades previsto no mesmo artigo, poderá requerer diretamente a Secretária Municipal da Administração a prorrogação do prazo até a data 
de início de suas atividades, podendo ser deferido ou indeferido o requerimento mediante interesse público.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 10 de março de 2020.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 10 de março de 2020.

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO RESULTADO PROVISÓRIO Nº 42/2020
Publicação Nº 2400120

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 42, DE 10 DE MARÇO DE 2020

Publica resultado provisório da Prova Escrita e de Títulos e define data da Prova Prática do cargo de Monitor de Música, modalidade Viola/
Violão do Edital nº 25/2020, do Processo Seletivo para preenchimento de vagas, em caráter temporário, no quadro de Pessoal na Adminis-
tração Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do subitens 9.3 e 9.4 do item 
9 – Da Prova Prática e dos subitens 10.1, do item 10 – Da Classificação do Edital nº 25, de 05 de fevereiro de 2020, referente ao Processo 
Seletivo para preenchimento de vagas, em caráter temporário, no quadro de Pessoal na Administração Pública Municipal,

HOMOLOGA:
1. Fica homologado o resultado provisório da Prova Escrita e da Prova de Títulos do cargo abaixo relacionado do Edital nº 25, de 05 de 
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fevereiro de 2020, do Processo Seletivo para preenchimento de vagas, em caráter temporário, no quadro de Pessoal na Administração Pú-
blica Municipal, conforme segue:

1.1. Monitor de Música – Modalidade Viola/Violão

Nº Insc. Nome Candidato
Prova Escrita Prova de Títulos

Notas Parciais Ex-
cluída Prova PráticaNº Acerto Prova 

Escrita Nota Prova Escrita Peso Nota Escrita 
(40%) Pontos Títulos

5 Natalieli Fernanda 
Hartmann 13 6,50 2,60 0,10 2,70

6 Gilberto Canossa 14 7,00 2,80 1,50 4,30
8 Allex Yan Gasperin 17 8,50 3,40 0,21 3,61

 2. Fica fixado a data de 29 de março de 2020, com início das 08h30min para prova prática, a ser realizada na Casa da Cultura, estabelecida 
na Rua Sete de Setembro, nº 02, Centro da cidade de Seara/SC, conforme normas, conteúdo programático e procedimentos que correrão 
na forma estabelecida pelo Edital nº 25, de 05 de fevereiro de 2020, que estabelece o Processo Seletivo para preenchimento de vagas, em 
caráter temporário, no quadro de Pessoal na Administração Pública Municipal, em especial pelo do item 9 – Da Prova Prática e seus subitens 
e Anexo IV da Metodologia de Aplicação da Prova Prática para Monitor de Música (Viola/Violão).

3. Nos termos do subitem 15.2 do item 15 – Dos Recursos do Edital nº 25, de 05 de fevereiro de 2020, referente ao Processo Seletivo para 
preenchimento de vagas, em caráter temporário, no quadro de Pessoal na Administração Pública Municipal, fica estabelecido o prazo de até 
03 (três) dias úteis a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da divulgação para efeito da contagem do prazo, para interposição de 
recursos referentes a nota da prova escrita e prova de títulos.

Seara/SC, 10 de março de 2020.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 10 de março e 2020.

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária de Administração

PORTARIAS Nº 193/2020 E Nº 194/2020
Publicação Nº 2398916

Portaria nº. 193/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos do Art.123, da Lei 
Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e da outras Providências, resolve:
Conceder, Ao servidor Rudolfo Evald Freyer - matrícula 30201, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículos de Cargas 
e Passageiros, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Sea-
ra, Licença Prêmio de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao quinquênio de 15/05/1997 a 14/05/2002, e que será usufruída no período 
de 11 de março a 09 de abril de 2020.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 10 de março de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 10 de março de 2020.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria n°. 194/2020. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
21 da lei complementar 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências, resolve,
Reduzir a carga horária, Da servidora Caroline Grando - matricula 255902, contratada em caráter temporário para exercer a função de 
Instrutor de Dança – 40h, constante no Anexo I – Grupo G - Serviços Operacionais do Esporte e Lazer e Cultura, do Plano de Cargos e o 
Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008, para 
30 (trinta) horas semanais, ficando igualmente reduzido o vencimento da servidora, a partir de 10 de março de 2020.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 10 de março de 2020.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 10 de março de 2020.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração
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PROCESSO LICITATÓRIO 069/2020
Publicação Nº 2400059

Processo Licitatório nº. 069/2020.
Edital de Pregão Presencial nº. 037/2020 – Registro de Preço.

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará recebendo até às 
08h30min do dia 26/03/2020, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à seleção de fornecedores e pro-
postas para prestação de serviços com máquinas pesadas. A íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preço poderá ser obtida 
no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 11 de março de 2020.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 070/2020
Publicação Nº 2400223

Processo Licitatório nº 070/2020.
Edital de Pregão Presencial nº 038/2020 – Registro de Preço.

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº 10.520/02 e lei nº 8.666/93, estará recebendo até às 
13h30min do dia 26/03/2020, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à seleção de fornecedores e pro-
postas para contratação de empresa para prestação de serviço de roçada mecanizada das margens da rodovia que dá acesso ao distrito de 
Nova Teutônia e limpeza de sarjetas. A íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preço poderá ser obtida no Departamento de 
Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC., 11 de março de 2020.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

http://www.seara.sc.gov.br
http://www.seara.sc.gov.br
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ITENS REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 022/2020-- PL 050/2020 - DM AUTO
Publicação Nº 2398949
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 050/2020
Publicação Nº 2398968
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Câmara muniCiPal

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 4/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2020
Publicação Nº 2400239

Processo de Licitação nº 4/2020
Dispensa de Licitação nº 4/2020

Ratificação

Objeto: Aquisição de combustível, tipo gasolina comum para utilização no veículo oficial da Câmara.

Justificativa: O combustível é necessário para o abastecimento do veículo oficial, utilizado para atendimento das atividades externas da 
Câmara, bem como subsidiar os deslocamentos destinados à participação e capacitação de servidores e vereadores em Congressos, Cursos, 
reuniões, entre outros.

Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93.

Fornecedor: AMIGÃO4 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS – LTDA

Item Quantidade Descrição Marca Valor R$ Valor Total R$
1 Até 400 litros Gasolina Comum Maxsul 4,199 1.679,60

Com base no Parecer Contábil, que confirmou que há recursos orçamentários para o pagamento das obrigações e do Parecer Jurídico, que 
não vislumbrou nenhum vício, RATIFICAMOS a dispensa de licitação, nos termos e condições constantes dos autos.

Publique-se a presente decisão.

Seara, 10 de março de 2020.

Jerson Brusamarello Adão Kronbauer Marilene Bedin Marco Viott
Presidente da Mesa Vice-presidente 1ª Secretária 2º Secretário

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 5/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2020
Publicação Nº 2400242

Processo de Licitação nº 5/2020
Dispensa de Licitação nº 5/2020

Ratificação

Objeto: Serviço de lavação completa do veículo oficial Renault Logan Expres Avantage 1.6 Placa: QIO 8438.

Justificativa: O serviço de lavação do veículo se faz necessário para manter em bom estado de conservação como bem público.

Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93, art. 24, II

Fornecedor: CEZAR CARLOS ZONTA
Item Quantidade Descrição Valor R$ Valor Total R$

1 6

Serviço de lavação do veículo 
oficial Renault Logan Expres 
Avantage 1.6 Placa: QIO 
8438

30,00 180,00

Total 180,00

Com base no Parecer Contábil, que confirmou que há recursos orçamentários para o pagamento das obrigações e do Parecer Jurídico, que 
não vislumbrou nenhum vício, RATIFICAMOS a dispensa de licitação, nos termos e condições constantes dos autos.

Publique-se a presente decisão.

Seara, 10 de março de 2020.

Jerson Brusamarello Adão Kronbauer Marilene Bedin Marco Viott
Presidente da Mesa Vice-presidente 1ª Secretária 2º Secretário
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO Nº 059/2020 DE 12 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2400619

DECRETO Nº. 059/2020 DE 12 DE MARÇO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2020 DO MUNICÍPIO DE SERRA 
ALTA/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são atribuídas pelo 
art. 40, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a homologação das inscrições refe-
rente ao Processo Seletivo Simplificado n° 001/2020, destinado ao provimento de vagas para o Poder Público Municipal e,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos relativos ao Processo Seletivo Simplificado n° 001/2020, em ordem alfabética, para 
os cargos referenciados no Edital de abertura, conforme segue:

PROFESSOR I (EDUCAÇÃO INFANTIL)
N° INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF
005 ADRIANA LUIZA DA SILVA 091.237.139-09
001 ALESSANDRA CAVALHEIRO DA SILVA 864.621.720-53
022 BIANCA CEREJO 074.053.219-76
016 CELIA MARA VALMORBIDA 052.122.729-12
015 CLAUDIA JACOBSEN 068.021.739-80
024 DJENIFER LAIS KRAMER ACAPIN 100.717.549-46
008 ELISANE JULCI VARGAS OLLMANN 029.300.509-50
024 ELISANGELA BEATRIZ LINKE 006.651.119-40
021 GABRIELI BARBARA MASSONI 103.480.679-33
010 FRANCINE PACASSA 064.043.889-01
020 JUCIELI HANAUER 077.163.099-94
004 JUSSARA ROVEDA 097.001.409-03
006 MARILUCE BEATRIZ LAUERMANN CESCO 055.872.969-03
011 NAIANA PAULA DONIDA 089.324.889-40
003 SILVANA LUZIA DAMO SALVADOR 870.956.299-00
014 SIDRIANA FÁTIMA BACH METDLER 022.635.849-60
018 TATIANA MAHL 087.540.709-96

Inscritos no cargo: 17
PROFESSOR II (SÉRIES INICIAIS)
N° INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF
012 NEIDE TERESINHA DELALIBERA 031.707.709-00

Inscritos no cargo: 01

EDUCADOR SOCIAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
N° INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF
023 LUCAS BERNARDI 103.736.559-32

Inscritos no cargo: 01

MECÂNICO
N° INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF
026 JOSÉ MARILDO FERREIRA 054.794.789-58
002 VALDECIR SPEROTTO 047.661.429-50
017 LUAN FICAGNA 083.639.969-20

Inscritos no cargo: 03

AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE MICRO ÁREA 05
N° INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF
007 FERNANDA PRISCILA DE ALMEIDA 117.429.219-90
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027 FERNANDA SALETE ROSSI KREIN FERREIRA 011.738.849-12
009 IDINÉIA CECATTO 054.794.899-92
013 LIZIANE FLORES 081.532.349-27
019 KARINE GERHARD 095.609.669-79

Inscritos no cargo: 05

Art. 2º. Referente às inscrições, todas foram homologadas, ou seja, não houve inscrições indeferidas para o presente Processo Seletivo 
Simplificado n° 001/2020.

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013, revogando às demais disposições em contrários.

Serra Alta/SC, 12 de março de 2020.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 014/2020
Publicação Nº 2397797

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
Tipo: Menor Preço/Por item.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para possível Aquisição de Sementes selecionadas e certificadas para atendimento ao Programa de Pas-
tagens e Adubação Verde que o Município de Serra Alta dispõe, beneficiando os agricultores e fortalecendo a agricultura familiar e o setor 
produtivo.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 24 de Março de 2020.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 24 de Março de 2020.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.serraalta.sc.gov.br/
ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom Pedro II, nº 830,
nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30horas.

SERRA ALTA/SC, 12 de março de 2020.

DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 1.139 DE 11 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399142

LEI MUNICIPAL Nº 1.139, DE 11 DE MARÇO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES E SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas na 
Lei Orgânica Municipal, faz saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal autorizados a conceder a revisão geral dos vencimentos dos Servi-
dores Públicos e Agentes Políticos Municipais de Serra Alta/SC, em 4,30% (quatro vírgula três por cento) a partir de 1º de março de 2020, 
com base no INPC – Índice Geral de Preços do Consumidor, acumulado de fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, calculado sobre o venci-
mento base do quadro geral de pessoal – Lei Complementar nº 037/2018 - Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público 
Municipal, Lei Complementar nº. 038/2018 – Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo Municipal, Lei Complementar nº.008/2012 - Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais do 
Poder Legislativo Municipal, Lei Municipal nº. 1.066/2016 – Fixa os Subsídios dos Agentes Políticos Municipais para o Quadriênio 2017 a 
2020, Lei Municipal nº 1.093/2017 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV, Lei Municipal nº 679/2005 – Programa PSF, 
Lei Municipal nº 670/2005 – Programa de Incentivo a Atividade Leiteira e Lei Municipal nº 692/2006 – Contratação de Pessoal em Caráter 
Excepcional de Interesse Público.

http://www.serraalta.sc.gov.br
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Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste ao vencimento dos servidores públicos municipais, em 
1,70% (uma vírgula sete por cento), a partir de 1º de março de 2020.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da dotação prevista no orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º da 
Lei Municipal nº 958/2013, com efeitos a partir de 1º de março de 2020, revogando-se às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 11 de março de 2020.

DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

ANEXO I
(ANEXO II – Lei Complementar nº. 037/2018)
TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES EFETIVOS (MAGISTÉRIO)

NÚMERO E ESPECIALIZAÇÃO DO GRUPO NÍVEL VALOR (R$)

GRUPO I
SERVIÇOS GERAIS – SAU 210 1.276,90

GRUPO II
MAGISTÉRIO – MAG

220 1.681,28
221 1.982,70

OBS: Os níveis 220 e 221 (MAG) correspondente à carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

ANEXO II
(ANEXO II – Lei Complementar nº. 038/2018)
QUADRO DE VAGAS E TABELA DE VENCIMENTOS/SUBSÍDIOS
DOS CARGOS EM COMISSÃO (GRUPO VI –CC)

CÓD. CARGO NÍVEL VENCIMENTO
GRATIFICAÇÃO
DE REPRESENTA-
ÇÃO

TOTAL Nº DE VAGAS

61000 Secretário Municipal CC-07 Subsídio Fixado pela Câmara 07

61001 Assessor Jurídico 
(20 horas) CC-06 3.112,17 1.333,80 4.445,97 01

61002 Chefe de Gabinete CC-05 2.924,89 1.253,52 4.178,41 01

61003 Contador Geral CC-05 2.924,89 1.253,52 4.178,41 01

61004 Diretor de Escola CC-04 2.658,54 1.139,38 3.797,93 02

61005 Diretor de Departa-
mento CC-03 2.189,84 938,50 3.128,35 15

61006 Secretário de Escola CC-02 1.881,45 806,33 2.687,79 02

61007 Assessor Imprensa 
e Relações Públicas CC-01 1.401,69 600,73 2.002,42 01

ANEXO III
(ANEXO III – Lei Complementar nº. 038/2018)
TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES EFETIVOS

NÚMERO E ESPECIALIZAÇÃO DO GRUPO NÍVEL VALOR (R$)

GRUPO I
SERVIÇOS GERAIS – SEG

110 1.276,90
111 1.551,03
112 1.559,44
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GRUPO II
SERVIÇOS AUXILIARES - SAU

120 1.612,47
121 1.677,32
122 1.877,94
123 2.297,31
124 2.803,63

GRUPO III
SERVIÇOS OPERACIONAIS – SOP

130 1.875,45
131 2.055,90
132 2.125,76
133 2.319,02
134 2.393,63
135 2.426,23

GRUPO IV
TÉCNICO PROFISIONAL - TEP

140 2.220,60
141 2.700,60
142 3.194,31
143 3.269,06

GRUPO V
TÉCNICO CIENTÍFICO - TEC

150 2.826,18
151 2.931,42
152 3.391,35
153 4.077,68
154 4.555,95
155 5.052,47
156 5.995,53
157 6.384,53
158 8.155,35
159 13.676,59

PARECER Nº 003/2020 DE 11 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2400034

PARECER Nº 003/2020, DE 11 DE MARÇO DE 2020.

Art. 1º - Os membros da Comissão Permanente de Auxílio Financeiro Estudantil, nomeados por meio do Decreto n° 353/2018, de 05 de 
setembro de 2018, formada pelos membros Cristiane Francio; Luciano Dos Santos; Regina Celina Vanzetto Lindemann; Arlete Maristela 
Trevisan; Itamar Oldiges, com a finalidade de verificar e avaliar as inscrições dos acadêmicos para posteriormente efetuar o repasse do 
auxílio, reuniram-se na data de 11 de março de 2020, às 07h45min., nas dependências do Centro Municipal De Educação de Serra Alta, 
para os fins aqui descritos, atribuindo e concluindo o valor a ser repassado a cada acadêmico de acordo com a Lei Municipal 1.102/2018 e 
Decreto 242/2018, o município repassara o auxílio financeiro ao acadêmico contemplado pelo período de 10 (dez) meses por ano, sendo o 
respectivo valor depositado até o dia 15 (quinze) de todo mês.
Assim, segue a relação dos nomes dos acadêmicos beneficiados referente ao mês de fevereiro de 2020.

Parágrafo Primeiro: Relação dos acadêmicos beneficiados com o auxílio financeiro.
ALUNO INSTITUIÇÃO DE ENSINO LOCAL VALOR

Rudinara Elisa Marini HORUS Pinhalzinho 80,00
Milena Carolina Cerutti UNO Chapecó 150,00
Simone Z. Barro Uniasselvi Pinhalzinho 30,00
Cassiane Parizotto Universidade Paranaense Franc. Beltrão 150,00
Eduardo Hilgert Colégio La Sallle Agro Xanxerê 150,00
Andressa Elisa Bertoldi UNOESC Joaçaba 150,00
Jéssica Balbinot de Abreu UFSC Curitibanos 150,00
Vinicius W. Balbinot de Abreu IFC Campus Concordia 150,00
Marcelo Parizotto UNOESC Chapecó 150,00
Christian Bressan UNOESC Maravilha 80,00
Municke Maria Orth UNISUL Florianópolis 150,00
Gabrieli Junges Universidade Objetivo Curitiba 150,00
Diana Devens UNOESC Pinhalzinho 80,00
Barbara Kuhn HORUS Pinhalzinho 80,00
Felipe Matheus Rutzen UNO Chapeco 150,00
Pamela Faciochi Plack UNOESC Pinhalzinho 80,00
Artur Wehrmeyr UNOESC Pinhalzinho 80,00
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Luan C. V. Zamignan UNO Chapeco 150,00
Denise M. Bergamaschi UNOPAR Maravilha 50,00
Gislaine C. J. Pauletto HORUS Pinhalzinho 80,00
Cleidiane Tomazelli HORUS Pinhalzinho 80,00
Mateus Carlos Vicenzi Colégio La Salle Agro Xanxere 150,00
Willian Sander Veiverberg UNO Chapecó 150,00
Paola Eloisa Muller UNOESC Pinhalzinho 80,00
Carla Cerezolli HORUS Pinhalzinho 80,00
Fernanda Luisa Strapazzon UFSC Araranguá 150,00
Rafaeli Fabiane G. Marin Instituto Federal Catarinense Concórdia 150,00
Ester Rodrigues Da Silva UNO Chapeco 150,00
André Luiz Muller Casa Familiar Rural Modelo 30,00
Laura Cerizolli UNOESC Pinhalzinho 50,00
Rafaela da Silva UNO Chapeco 150,00
Lucas Silveira Casa Familiar Rural Modelo 30,00
Gean Carlos Silveira Casa Familiar Rural Modelo 30,00
Taís Cristina Roncato CEDUP Campo Erê 50,00
Vítor Finger UNOESC Maravilha 80,00
Eduardo Luis Onghero CEDUP Campo Erê 50,00
Alexandre Parisotto Colégio La Sallle Agro Xanxerê 150,00
Luciano Zampieron UNOESC Pinhalzinho 50,00
Nádia Zampieron UNOESC Pinhalzinho 50,00
Lucas Bernardi HORUS Pinhalzinho 80,00
Amireli Dall’Agnol UNOESC Pinhalzinho 80,00
Dieison Cecato UNOESC Maravilha 80,00
Renan Girelli UNOESC Maravilha 80,00
Elisandra Senhor UNOESC Pinhalzinho 80,00
Felipe Ficagna HORUS Pinhalzinho 80,00
Claúdia Mara Martinelli HORUS Pinhalzinho 80,00
Guilherme L. de Souza HORUS Pinhalzinho 80,00
Renê Acácio Magrin UNOESC Maravilha 80,00
Glauber Galina UNOESC Maravilha 80,00
Igor Matheus Bottega UNO Chapecó 150,00
Bruna de Carli UCEFF Chapecó 150,00
Liberton Paul UNO Chapecó 150,00
Lais Cerezolli UNOCHAPECO Chapecó 150,00
Alex Barros UNOESC Pinhalzinho 80,00
Matheus Dessoi UNO Chapeco 150,00
Jonas Pereira UNOESC Maravilha 80,00
Edilaine Magrin UNOESC Pinhalzinho 80,00
Luisa Bernardi UNOESC Pinhalzinho 80,00
Sthéfani Martin Da Silva UNOESC Pinhalzinho 80,00
Barbara Damo Nava UNO Chapeco 150,00
Arthur Fuzinato Siqueira UNO Chapeco 150,00
Taynan C. V. Zamignan UNO Chapeco 150,00

Art. 2° - Estando todos os membros da comissão de acordo, passam a assinar o presente parecer, e encaminham para conhecimento do 
Prefeito Municipal, Darci Cerizolli, para as providências cabíveis, na forma da lei, surtindo seus efeitos legais.

Serra Alta/SC, 11 de março de 2020.

CRISTIANE FRANCIO LUCIANO DOS SANTOS
Membro Membro

REGINA C. V. LINDEMANN ARLETE M. TREVISAN
Membro Membro

ITAMAR OLDIGES
Membro
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Siderópolis

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO PMS 13/2020
Publicação Nº 2399117

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO FMS 13/2020
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS FMS Nº. 01/2020

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL
Objeto: Contratação de empresa especializada para a construção da UBS - Unidade Básica de Saúde no centro do município (remanescente 
de obra) - projeto padronizado - padrão 1 - Ministério da Saúde, referente à proposta nº 11270545000114003 do Programa de Aceleração 
do Crescimento - PAC do Ministério da Saúde, com contrapartida do Município de Siderópolis.

O Município de Siderópolis comunica aos interessados, que promoveu a RETIFICAÇÃO do Edital acima especificado, nos Termos da Lei 
8.666/93. Nesse sentido, altera-se a data de abertura do certame para o dia 25/03/2020 às 14h00min (horário de Brasília). Os motivos da 
retificação, o Edital retificado e demais arquivos, encontram-se disponíveis no site da municipalidade: www.sideropolis.sc.gov.br, no link de 
acompanhamento da licitação. Informações: (48) 3435-8900 ou licitação@sideropolis.sc.gov.br.
Siderópolis, 11 de março de 2020.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

LEI Nº2.263/2020
Publicação Nº 2399146

LEI Nº. 2.363/2020, DE 10 DE MARÇO DE 2020
INSTITUI NOVO SALÁRIO AOS SERVIDORES OCUPANTES DOS CARGOS DE MOTORISTA, MOTORISTA SOCORRISTA, OPERADOR DE MO-
TONIVELADORA, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF E TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL ESF.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município de Siderópolis, 
que a Câmara Municipal aprovou e foi sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a instituir novo salário aos servidores ocupantes dos cargos de motorista, motorista 
socorrista, operador de motoniveladora, técnico de enfermagem, técnico de enfermagem ESF e técnico de higiene dental ESF.
Art. 2º - O novo salário dos ocupantes dos cargos de motorista e motorista socorrista passa a ser de R$ 1.879,00 (um mil oitocentos e 
setenta e nove reais); dos ocupantes do cargo de operador de motoniveladora passa a ser de R$ 2.086,80 (dois mil e oitenta e seis reais e 
oitenta centavos) e dos ocupantes dos cargos de técnico de enfermagem, técnico de enfermagem ESF e técnico de higiene bucal passa a 
ser de R$ 1.767,00 (um mil setecentos e sessenta e sete reais).
Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Siderópolis, 10 de março de 2020.

HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal Antônio Feltrin, em 10 de março de 2020.

LEI Nº2.364/2020
Publicação Nº 2399148

LEI Nº. 2.364/2020, DE 10 DE MARÇO DE 2020

Cria cargo em comissão de Médico Regulador Na Secretaria municipal de Saúde

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município de Siderópolis, 
que a Câmara Municipal aprovou e foi sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei cria 1 (um) cargo em comissão de Médico Regulador na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 10 horas se-
manais, e salário de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Art. 2º Constituem atribuições do Médico Regulador:
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I - regular a oferta de serviços de saúde, e priorizar os atendimentos conforme grau de complexidade, tanto as eletivas como urgências;
II - analisar e deliberar imediatamente sobre os problemas de acesso dos pacientes aos serviços de saúde, julgando e discernindo o grau 
presumido de urgência e prioridade de cada caso, segundo as informações disponíveis, fazendo o enlace entre os diversos níveis assisten-
ciais do sistema estadual e regional de saúde, com vistas ao atendimento adequado das necessidades dos pacientes;
III - estabelecer com as equipes de supervisão e auditoria mecanismo de controle e avaliação da assistência prestada ao paciente, tanto do 
ponto de vista da administração como do usuário do serviço;
IV - regular as solicitações de exames, consultas e cirurgias;
V - viabilizar o acesso do paciente ao serviço adequado à sua necessidade, de forma célere e eficiente.

§ 1º O profissional que for nomeado para o cargo de Médico Regulador e não possuir experiência nos serviços de regulação será submetido 
a curso de formação.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Siderópolis, 10 de março de 2020.

HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal Antônio Feltrin, em 10 de março de 2020.
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Sombrio

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2020
Publicação Nº 2398828

MUNICIPIO DE SOMBRIO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2020
OBJETO: A presente ata tem por objeto registrar preços no intuito de selecionar a proposta mais vantajosa aquisição de um veículo novo 
zero km, modelo furgão, teto alto, ano/modelo no mínimo 2019/2020, para a Polícia Militar de Sombrio/SC, conforme descritivos, quantitati-
vos e demais condições constantes no Termo de Referência - Anexo I do edital e demais condições constantes no edital de Pregão Presencial 
nº 016/2020, fazem parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
Detentor da Ata: INGÁ CAMINHOES LTDA
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura
VALOR: R$ 161.700,00
Processo Licitatório nº 016/2020 – Pregão Presencial.
Sombrio, 03 de março de 2020
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO Nº 0120 DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2398746

DECRETO N° 0120 , DE 09 DE MARÇO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA CLECI DE MOURA DAL SANTO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto na 
Lei Municipal n° 384 de 01.06.2001 – Estatuto dos Servidores Públicos.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedido a Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal Maria Cleci de Moura Dal Santo, ocupante do car-
go de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação Secretaria Municipal de Saúde, por período de 30 (trinta dias) dias, a contar do dia 09.03.2020 
a 07.04.2020, conforme atestado médico anexo.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 09 de março de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 0121 DE 11 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2398790

 DECRETO N°. 0121, DE 11 DE MARÇO DE 2020
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS TEMPORARIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n° s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

Considerando o Decreto nº 0120/2020, de afastamento da servidora MARIA CLECI DE MOURA DAL SANTO, por motivo de licença trata-
mento saúde até a data de 07.04.2020.
Considerando ainda aprovação no Processo Seletivo.

Considerando a necessidade de outro servidor para desempenhar as atividades por ela antes desempenhada.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: JULIANA DE MATTOS MARTINS
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.
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Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 11 de março de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 0122 DE 11 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399978

DECRETO N° 0122 DE 11 DE MARÇO DE 2020

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VALDIR NEPOMUCENO E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto na 
Lei Municipal n° 384 de 01.06.2001 – Estatuto dos Servidores Públicos.

DECRETA:

Art. 1°. Fica prorrogado a Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Público Municipal Valdir Nepomuceno, ocupante do cargo de Co-
ordenador das Atividades do Departamento, com lotação Secretaria Municipal de Agricultura, até 14.07.2020 conforme Comunicado Decisão 
INSS.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 11 de março de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 027 DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2398842

 PORTARIA N° 027, DE 09 DE MARÇO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARILENE MANN REOLON ocupante do cargo de Coordenadora das Atividades do De-
partamento, com lotação na Secretaria Municipal da Saúde de 10 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 08.03.2019 a 07.03.2020 
a serem gozadas no período de 09.03.2020 a 18.03.2020.

 Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1647

Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
09 de março de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 028 DE 09 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2398878

 PORTARIA N° 028, DE 09 DE MARÇO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ABONO PECUNIÁRIO AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder Abono Pecuniário a Servidora Pública Municipal MARILENE MANN REOLON, ocupante do cargo de Coordenadora das Ati-
vidades do Departamento, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, 10 dias de abono, relativas ao período aquisitivo de 08.03.2019 
a 07.02.2020.
 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
09 de março de 2020.

EDER IVAN MARMITT
Prefeita Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Diretor de Administração

PRAGAO 014/2020
Publicação Nº 2399235

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
Processo Administrativo nº 026/2020
Edital: PREGÃO PRESENCIAL nº 014/2020
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE NITROGENIO LIQUIDO PARA ARMAZENAMENTO DE SÊ-
MEN.
Recebimento dos envelopes: 09:00 horas do dia 25 de março de 2020
Abertura dos envelopes: 09:15 horas do dia 25 de março de 2020
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-
0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 12 de março de 2020.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

http://www.sulbrasil.sc.gov.br
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PREGAO 015/2020
Publicação Nº 2399335

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
Processo Administrativo nº 027/2020
Edital: PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2020
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO.
Recebimento dos envelopes: 14:00 horas do dia 25 de março de 2020
Abertura dos envelopes: 14:15 horas do dia 25 de março de 2020
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-
0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 12 de março de 2020.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

http://www.sulbrasil.sc.gov.br
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Tangará

Prefeitura

ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
013/2020 REGISTRO DE PREÇO

Publicação Nº 2399962

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 REGISTRO DE 
PREÇO

Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, às quatorze horas, reuniram-se os membros da Equipe de Apoio, designada 
pela Portaria nº 235/2019, para abrir e julgar o processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 013/2020, da Prefeitura Municipal de 
Tangará, o qual tem por objeto o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E CAMISETAS PARA 
CAMPANHAS DA SECRETARIA DE SAÚDE E PARA O DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO. Participam deste certame 
as seguintes empresas:
1) VOLCANO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, não representada neste ato;
2) PETTER UNIFORMES EIRELI, não representada neste ato;
3) TOP BRAZIL TEXTIL LTDA - EIRELI, representada neste ato por Genor Abati;
4) COR URBANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - EPP, representada neste ato por Paulo Roberto Coser;
5) PONTOCOM BRINDES LTDA - ME, representada neste ato por Douglas Jose Waiand;
6) FRAI VEST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA - ME, representada neste ato por Fiorelo Adison Mazutti;
7) CLÁUDIA MARIA PAGANINI 02863125907, representada neste ato por Clodomir Bahr Junior;
8) SAMOURA CONFECÇÕES LTDA, representada neste ato por Eduardo da Costa;
Iniciado o certame, passa a vista e rubrica nos envelopes pelos representantes presentes, analisado o credenciamento das empresas, 
constatou-se que a empresa PETTER UNIFORMES EIRELI apresentou declaração exigida no item 3.10 do edital de convocação assinado 
digitalmente. No entanto, em discussão com o Assessor Jurídico do município, conclui-se que o documento não possuía validade, visto que 
não constava código de verificação, sendo assim desclassificado. As demais empresas estavam de acordo com o edital, sendo habilitadas 
para o certame. Após passou-se para a abertura dos envelopes das propostas, constatou-se que as empresas participantes encontravam-se 
habilitadas para os lances. Passou-se então para fase dos lances, após sagrou-se vencedor do lote 1 a empresa VOLCANO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA com o valor total de R$ 144.438,96 (cento e quarenta e quatro mil quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e seis 
centavos). Após aberto o envelope da documentação da empresa vencedora, constatou-se que estava de acordo com as exigências do edi-
tal, passando para vistas e rubricas dos presentes. O representante da empresa COR URBANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES 
LTDA - EPP manifesta a intenção de acompanhar a entrega das amostras e laudos. Nenhuma empresa manifestou intensão de recurso. 
Sem mais encerrado o certame. Publique-se o presente resultado no site www.tangara.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC 
na data de 11/03/2020. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, com o presente ata lida, aprovada e assinada pelos presentes. 
Tangará, 11 de Março de 2020.

Cristiane Piccinin
Pregoeira

Daiane N. A. dos Santos Paula A. Taffarel Motter
Equipe de Apoio Equipe de Apoio

TOP BRAZIL TEXTIL LTDA - EIRELI

______________ausente______________
VOLCANO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

______________ausente______________
PETTER UNIFORMES EIRELI

COR URBANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA – EPP

PONTOCOM BRINDES LTDA – ME

FRAI VEST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA – ME

CLÁUDIA MARIA PAGANINI 02863125907

SAMOURA CONFECÇÕES LTDA
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ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
015/2020

Publicação Nº 2399144

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020

Aos onze dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte, às dez horas, reuniram-se os membros da Equipe de Apoio, designada pela Por-
taria nº 235/2019, para abrir e julgar o processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 015/2020, da Prefeitura Municipal de Tangará, 
o qual tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 
JÚLIO FUGANTI, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. Participam deste certame as se-
guintes empresas:
1) JV COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORAÇÃO LTDA - ME, representada neste ato por Lucas Victor Krutzmann;
2) ANDRESSA PAULA DE SOUZA - ME, representada neste ato por Jessé de Lima;
3) SÓ LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EIRELI, representada neste ato por Reinaldo Angelo Wagner;
Iniciado o certame, passa a vista e rubrica nos envelopes pelos representantes presentes, analisado o credenciamento das empresas, que 
estavam de acordo com o edital, sendo habilitadas para o certame. Após passou-se para a abertura dos envelopes das propostas, cons-
tatou-se que as empresas participantes encontravam-se habilitadas para os lances. Passou-se então para fase dos lances, após sagrou-se 
vencedor do lote 1 a empresa ANDRESSA PAULA DE SOUZA - ME com o valor total de R$ 84.200,00 (oitenta e quatro mil e duzentos reais). 
Após aberto o envelope da documentação da empresa vencedora, constatou-se que estava de acordo com as exigências do edital, passando 
para vistas e rubricas dos presentes. Nenhuma empresa manifestou intensão de recurso. Sem mais encerrado o certame. Publique-se o 
presente resultado no site www.tangara.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC na data de 11/03/2020. Nada mais havendo a 
tratar, encerra-se a reunião, com o presente ata lida, aprovada e assinada pelos presentes. Tangará, 11 de Março de 2020.

Cristiane Piccinin
Pregoeira

Daiane N. A. dos Santos Paula A. Taffarel Motter
Equipe de Apoio Equipe de Apoio

JV COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORAÇÃO LTDA – ME

ANDRESSA PAULA DE SOUZA – ME

SÓ LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EIRELI

LEI COMPLEMENTAR N.º 110, DE 10 DE MARÇO DE 2020. “FIXA VALOR MÍNIMO PARA AJUIZAMENTO DE 
EXECUÇÃO FISCAL OBJETIVANDO A COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Publicação Nº 2400071

LEI COMPLEMENTAR N.º 110, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

“FIXA VALOR MÍNIMO PARA AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL OBJETIVANDO A COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA DA FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, I, da Lei 
Orgânica do Município; Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A presente Lei fixa o valor mínimo para o ajuizamento de ações ou execuções fiscais de Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, 
abrangendo todo e qualquer débito tributário e não tributário devido à Municipalidade, suas Autarquias e Fundações.

Art. 2º Fica estabelecido o valor de 1 (um) salário mínimo nacional, vigente na época do ajuizamento, como valor mínimo da causa que visa 
à cobrança judicial de Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal.

Parágrafo único. Para alcançar o valor mínimo determinado no caput, o órgão responsável pela constituição do crédito poderá proceder à 
reunião de todos os débitos do devedor, com atualização do respectivo débito originário, somado aos encargos e acréscimos legais até a 
data da apuração, exceto os débitos prescritos.

Art. 3º Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Município, os autos das execuções fiscais de débito inscritos 
como Dívida Ativa da Fazenda Municipal de valor consolidado igual ou inferior a um salário mínimo.

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão desarquivados quando em razão de novos valores devidos pelo mesmo contri-
buinte os valores dos débitos venham a ultrapassar os limites indicados.

§ 2º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28, da Lei nº 6.830/80, para fins de que trata o limite 
indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas.
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Art. 4º A adoção das medidas previstas nesta Lei não afasta a incidência de atualização monetária, multa e juros de mora, nem elide a 
exigência de prova da quitação para com a Fazenda Municipal, quando previstas em Lei.

Art. 5º Os valores de Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal inferiores a 1 (um) salário mínimo, ainda não objeto do ajuizamento de 
Execução Fiscal, serão cobrados administrativamente pelo Poder Público Municipal.

Art. 6º O Chefe do Poder Executivo Municipal, se necessário, expedirá instruções complementares ao disposto nesta Lei, inclusive quanto 
à implementação de programas administrativos específicos para a cobrança dos débitos não sujeitos ao ajuizamento das execuções fiscais.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 10 DE MARÇO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR N.º 111, DE 10 DE MARÇO DE 2020. “ATUALIZA O PISO SALARIAL DO PROFISSIONAL DO 
MAGISTÉRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PARA FORMAÇÃO EM NÍVEL MÉDIO, NA MODALIDADE NORMAL PARA 
JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Publicação Nº 2400072

LEI COMPLEMENTAR N.º 111, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

“ATUALIZA O PISO SALARIAL DO PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, PARA FORMAÇÃO EM NÍVEL MÉDIO, NA MODA-
LIDADE NORMAL PARA JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, I, da 
Lei Orgânica do Município c/c o disposto no art. 5º da Lei n.º 11.738/08; Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. O piso salarial para os profissionais do magistério público da educação básica – formação em nível médio na modalidade normal – 
para uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, no Município de Tangará, fica atualizado para R$ 2.886,15 (dois mil oitocentos e oitenta 
e seis reais e quinze centavos), vigente para o exercício financeiro de 2020.

Art. 2º. Os encargos decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Juventude, Esportes e Lazer
Atividade: 2.016, 2.017 e 2.020
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.01.0001 – Aplicações Diretas

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus jurídicos e econômicos efeitos a partir de 01 
de janeiro de 2020.

Art. 4º. Ficam revogadas disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 10 DE MARÇO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 2.496, DE 10 DE MARÇO DE 2020. “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Publicação Nº 2400068

LEI Nº 2.496, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAÚ DE SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no artigo 167, inciso II, da Constituição Federal; no artigo 41, inciso II, da 
Lei nº 4.320/64; e de conformidade com a Lei nº 2.483/19; Faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, no atual orçamento do Município de Tangará no valor de R$ 
150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) com recursos do excesso de arrecadação apurado no atual exercício na seguinte dotação orça-
mentária.
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06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Projeto 1012
Modalidade de Aplicação 4.4.90.30.00.0478 Aplicações Diretas ....................... R$ 150.000,00

Art. 2º. Fica autorizada a suplementação como Crédito Especial, os recursos decorrentes da aplicação financeira da fonte acima.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 10 DE MARÇO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 193, DE 04 DE MARÇO DE 2020.   CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2400051

PORTARIA Nº 193, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 
74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro 2012;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, ao servidor FERNANDO JOSÉ DE SOUZA, ocupante do cargo de AGENTE DE DEFESA CIVIL MUNICIPAL - NÍVEL 07 
- CLASSE B, a partir de 03/03/2020 até 29/03/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 03/03/2020, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 04 DE MARÇO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 194, DE 04 DE MARÇO DE 2020.   CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2400053

PORTARIA Nº 194, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 
74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro 2012;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, ao servidor LUIS PAULUK, ocupante do cargo de JARDINEIRO - NÍVEL 03 - CLASSE D, a partir de 02/03/2020 até 
31/03/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 02/03/2020, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 04 DE MARÇO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 195, DE 04 DE MARÇO DE 2020.   CONCEDE FÉRIAS AOS SEGUINTES SERVIDORES, LOTADOS 
NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 2400055

PORTARIA Nº 195, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS AOS SEGUINTES SERVIDORES, LOTADOS NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 
74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, pelo período de 30 (trinta) dias, aos seguintes servidores, lotados no Órgão da Secretaria Municipal de Saúde, 
Assistência Social e Habitação, a partir de 02/03/2020 até 31/03/2020;

NOME CARGO

Josiani Viecelli Enfermeira P.S.F.

Gilmar Recalcatti da Silva Motorista de Secretaria de Saúde

Andréia Piccinin Psicólogo - NASF

Monique Camila Cidral Pegoraro Agente Comunitário de Saúde

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 02/03/2020, revogadas 
as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 04 DE MARÇO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 196, DE 04 DE MARÇO DE 2020.   CONCEDE FÉRIAS AOS SEGUINTES SERVIDORES, LOTADOS 
NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

Publicação Nº 2400057

PORTARIA Nº 196, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS AOS SEGUINTES SERVIDORES, LOTADOS NO ÓRGÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMEN-
TO E FINANÇAS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 
74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, pelo período de 20 (vinte) dias, aos seguintes servidores, lotados no Órgão da Secretaria Municipal de Administra-
ção, Planejamento e Finanças, a partir de 02/03/2020 até 21/03/2020;

NOME CARGO

Marcos Antônio Wust Contador

Patrícia Zanotto Fiorese Coordenador do Sistema de Controle Interno

Parágrafo Único. Fica concedido 1/3 de Abono Pecuniário de Férias.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 02/03/2020, revogadas 
as disposições em contrário.
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CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 04 DE MARÇO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 197, DE 05 DE MARÇO DE 2020.   EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2400058

PORTARIA Nº 197, DE 05 DE MARÇO DE 2020.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 
74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro de 2012, e Lei Complementar nº 092, 
de 04 de abril de 2017;

Considerando, que a servidora pediu exoneração do cargo por motivos particulares;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a servidora SCHIRLEI DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL - NÍVEL 19 - CLASSE A, a partir de 05 de 
março de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 05 DE MARÇO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 199, DE 06 DE MARÇO DE 2020. CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO O SERVIDOR QUE 
MENCIONA, POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2400060

PORTARIA Nº 199, DE 06 DE MARÇO DE 2020.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO O SERVIDOR QUE MENCIONA, POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 
74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Complementar nº 092, de 04 de abril de 2017, e Lei Complementar nº 057, de 
02 de janeiro de 2012;

Considerando, o Edital 001/2020, que abriu inscrições e fixou normas para o Processo Seletivo de ingresso em cargo público de provimento 
temporário, para a Prefeitura Municipal de Tangará;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, a partir de 06 de março de 2020, por necessidade temporária de excepcional interesse público, o senhor JOÃO ALOISIO 
RAMBO, para exercer a função do cargo de MOTORISTA – NÍVEL 08 – CLASSE A, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme Lei Complementar nº 092/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 06 DE MARÇO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 202, DE 09 DE MARÇO DE 2020.   CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE ESPECÍFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2400061

PORTARIA Nº 202, DE 09 DE MARÇO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 
74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro 2012;
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, à servidora SILVANA TRAGANCIN DO AMARAL, ocupante do cargo de MONITOR SOCIAL - NÍVEL 08 - CLASSE A, a 
partir de 03/03/2020 até 01/04/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 03/03/2020, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 09 DE MARÇO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 203, DE 09 DE MARÇO DE 2020.   CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2400063

PORTARIA Nº 203, DE 09 DE MARÇO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 
74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c Art. 90, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro 2012;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, ao servidor ADMILSON VINGLA DE MATOS, ocupante do cargo de MOTORISTA DE SECRETARIA DE SAÚDE - NÍVEL 
08 - CLASSE B, a partir de 04/03/2020 até 02/04/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 04/03/2020, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 09 DE MARÇO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 204, DE 09 DE MARÇO DE 2020. RETORNA AO TRABALHO A SERVIDORA AFASTADA POR AUXILIO 
DOENÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2400064

PORTARIA Nº 204, DE 09 DE MARÇO DE 2020.

RETORNA AO TRABALHO A SERVIDORA AFASTADA POR AUXILIO DOENÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 
74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município;

Considerando, que o servidor recebeu alta do auxilio doença, requerido através do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

RESOLVE:
Art. 1º Determinar, o retorno ao trabalho da servidora ALINE TEREZINHA ANTUNES PAIVA DE SÁ, ocupante do cargo de RECEPCIONISTA 
- NIVEL 06 – CLASSE A, a partir de 02 de março de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 02/03/2020, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 09 DE MARÇO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 205, DE 10 DE MARÇO DE 2020. CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2400066

PORTARIA Nº 205, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 
74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c Art. 104, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Maternidade, a servidora ALINE TEREZINHA ANTUNES PAIVA DE SÁ, ocupante do cargo de RECEPCIONISTA - 
NIVEL 06 - CLASSE A, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 03/03/2020 até 30/06/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 03/03/2020, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 10 DE MARÇO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 206, DE 10 DE MARÇO DE 2020. PRORROGA LICENÇA MATERNIDADE DA SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2400067

PORTARIA Nº 206, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

PRORROGA LICENÇA MATERNIDADE DA SERVIDORA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BÁU DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 
74, incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c Art. 104, da Lei Complementar nº 057, de 02 de janeiro de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar Licença Maternidade, da servidora ALINE TEREZINHA ANTUNES PAIVA DE SÁ, ocupante do cargo de RECEPCIONISTA - 
NIVEL 06 - CLASSE A, pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 01/07/2020 até 29/08/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais a vigorar em 01/07/2020, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 10 DE MARÇO DE 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de TIGRINHOS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2019 0,00 0,00 0,00 0,00

2020 0,00 0,00 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 0,00 0,00

2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de TIGRINHOS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

2091 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

2093 0,00 0,00 0,00 0,00

2094 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 29/02/2020 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

TIGRINHOS,  11/03/2020

PREFEITO MUNICIPAL

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA

CONTADORA CRC/SC 24.662/O-9

LILIAN SANTIN LUCIANE PISSATTO

CONTROLE INTERNO

FONTE:
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Município de TIGRINHOS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2020/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

TIGRINHOS,  11/03/2020

PREFEITO MUNICIPAL

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA

CONTADORA CRC/SC 24.662/O-9

LILIAN SANTIN LUCIANE PISSATTO

CONTROLE INTERNO

FONTE:

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

SALDO

 (c) = (a-b)

R$ 1,00

92.822,12

66,05

92.756,07

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS(I)

87.362,00 0,00 87.362,00Receita de Alienação De Bens Móveis

0,00 0,00 0,00Receita de Alienação De Bens Imóveis

5.460,12 66,05 5.394,07Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras

DESPESAS

PAGAS

(f)

DESPESAS

LIQUIDADAS

DESPESAS

EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

PAGAMENTO

DE RESTOS

A PAGAR (g)

SALDO

(h)=(d-e)

DESPESAS

INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

  

DESPESAS

92.822,120,000,00444,69444,6922.064,69114.886,81APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS(II)

Despesas de Capital 114.886,81 22.064,69 444,69 444,69 0,00 0,00 92.822,12

      Investimentos 114.886,81 22.064,69 444,69 444,69 0,00 0,00 92.822,12

      

Em 2020

(j) = (Ib - (IIf + IIg)

SALDO ATUAL

(k) = (IIIi + IIIj)

Em 2019

(i) SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Valor(III) 56.160,20 -378,64 55.781,56
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RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Município de TIGRINHOS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2020/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS DE PPP

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

EXERCÍCIO

CORRENTE

2021 2022

No Bimestre

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

2023 2024 2025

Até o Bimestre(b)

2026 2027

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

2028 2029

FONTE:

TIGRINHOS,  11/03/2020

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

LILIAN SANTIN

CONTADORA CRC/SC 24.662/O-9

LUCIANE PISSATTO

CONTROLE INTERNO
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Município de TIGRINHOS - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2020/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial

13.056.476,90

Previsão Atualizada

13.056.476,90

Receitas Realizadas

2.487.494,16

Déficit Orçamentário

0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

2.154.548,04

DESPESAS

Dotação Inicial

13.056.476,90

Créditos Adicionais

2.154.548,04

Dotação Atualizada

15.211.024,94

Despesas Empenhadas

4.880.101,44

Despesas Liquidadas

1.970.045,05

Despesas pagas

1.852.129,70

Superavit Orçamentário

517.449,11

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

4.880.101,44Despesas Empenhadas

1.970.045,05Despesas Liquidadas

Até o Bimestre

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

14.637.488,05Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00

   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00

   Resultado Previdenciário

% em Relação à

Meta (b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado

até o Bimestre (b)

-79,34

101,52

507.589,17

498.335,27

Meta Fixada no

Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

500.000,00

-628.117,82Resultado Primário

Resultado Nominal

Inscrição Cancelamento até o

Bimestre

Pagamento até o

Bimestre

Saldo

 a Pagar

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 146.996,27 1.009,59 122.001,68 23.985,00

EXECUTIVO 146.996,27 1.009,59 122.001,68 23.985,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 5.773,61 0,00 5.773,61 0,00

EXECUTIVO 5.773,61 0,00 5.773,61 0,00

TOTAL: 152.769,88 1.009,59 127.775,29 23.985,00

Valor apurado até o

Bimestre

% Mínimo a Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino

155.228,72 60% 66,52

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 

Infantil e Ensino Fundamental

615.245,40 25% 24,82

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Continua 1/2
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Município de TIGRINHOS - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2020/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Continuação 2/2

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas

em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão

segregadas em:

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por

força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PREFEITO MUNICIPAL

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA

TIGRINHOS,  11/03/2020

CONTADORA CRC/SC 24.662/O-9

LILIAN SANTIN

CONTROLE INTERNO

LUCIANE PISSATTO

Valor apurado até o

Bimestre

Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receitas de Operações de Crédito 0,00 0,00

Despesa de Capital Líquida 20.465,99 1.746.643,40

2020 2030 2040 2055

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

0,00

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o

Bimestre

0,00

22.064,69

Saldo a Realizar

87.362,00

92.822,12

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 

impostos

Valor apurado até o

Bimestre

931.080,67

% Mínimo a Aplicar

no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

13,89

% Aplicado até o

Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício corrente

0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
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JANEIRO A FEVEREIRO 2020/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

0,00

0,00

17,23

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,16

0,00

0,00

9,36

22,73

0,00

0,00

19,50

16,56

0,00

21,52

0,00

0,00

19,85

12.356.618,48

192.492,92

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

434.983,00

86.851,0586.851,05

434.983,00

PREVISÃO

INICIAL

19.801,691.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

135.837,341.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

19.801,69

135.837,34

3.822,09

132.015,25

192.492,92

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

83.793,38

3.057,67

19.255,68

546,01

R$ 1,00

1.894,75

2.564,69

4.459,44

27.899,77

0,00

27.899,77

8.741,79

210,44

8.952,23

46.071,13

87.382,57

%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

20,0920,09

83,88

5,13

2,26

144,89

0,00

140,90

5,51

6,59

6,62

23,93

83.793,38

19.255,68

546,01

3.822,09

132.015,25

3.057,67

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 12.356.618,48 2.391.454,20 19,35

2.1- Cota-Parte FPM 8.541.801,468.541.801,46 1.579.340,77

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 7.954.754,737.954.754,73 1.579.340,77

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 354.045,01354.045,01 0,00

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 233.001,72233.001,72 0,00

18,49

2.2- Cota-Parte ICMS 3.605.277,033.605.277,03 775.893,83

2.274,10

13.814,12

51.514,04

2.274,10

141.937,73

0,00

141.937,73

13.814,12

51.514,04

_

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

0,00

8.532,94

15,24

27.671,42

0,00

0,67

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

0,00

200.341,25

102.992,06

0,00

32.472,46

30.798,23

23.158,25

10.920,25

81.796,82

81.796,82

0,00

0,00

4.368,10

286.506,17

12.791.601,4812.791.601,48

200.341,25

102.992,06

32.472,46

30.798,23

23.158,25

10.920,25

81.796,82

4.368,10

PREVISÃO

INICIAL

_

_

_

_

286.506,17

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%

(c) = (b/a)x100

21,52

0,00

18,98

0,67

19,50

25,07

25,07

20,33

19,85

Até o Bimestre

(b)

315.868,10

155.178,58

0,00

1.706,59

3,04

5.534,17

233.354,58

233.354,58

478.290,48

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

1.590.950,94

721.055,40

2.762,82

8.992,38

454,82

28.387,54

930.823,25

930.823,25

2.352.603,90

PREVISÃO

INICIAL

2.352.603,90

1.590.950,94

721.055,40

2.762,82

8.992,38

454,82

28.387,54

930.823,25

930.823,25

_

_

-1.421.780,65

0,00

0,00

-244.935,90

0,00

0,00

-1.421.780,65

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

2.478.836,77

0,00

23.412,53

0,00

3.040,00

0,00

0,00

17,00

26.469,53

0,00

0,00

0,00

0,00

52.814,03

79.283,56

19,38

%

(c) = (b/a)x100

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

1.209,08

27,67

13,21

81.796,82

RECEITAS REALIZADAS
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Continuação 2/3

JANEIRO A FEVEREIRO 2020/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

0,00

0,00

0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020 ²

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

161.864,77

66,52

2,84

30,64

_

_

0,000,00

_

23.423,87

191.347,68191.347,68 2,725.204,0038.204,00

566.138,13

169.263,88

396.874,25

372.329,30

180.981,62 180.981,62

372.329,30

420.298,12

169.263,88

589.562,00

961.891,30938.467,43

%

(h)=(g/d)x100

26,33

43,35

19,47

1,78

0,79

16,83161.864,77

1.432,05

6.636,05

81.851,22

73.377,50

155.228,72155.228,72

73.377,50

81.851,22

10.506,35

48.710,35

203.939,07

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(g)

Até o Bimestre

(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

19,97

5,81

13,08

19,47

43,35

21,20

26,33

DESPESAS EMPENHADAS

%

(f)=(e/d)x100

22.1- Creche

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35))

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

615.245,40

24,82

754.899,52

203.662,67

181.043,00

200.991,35

930.657,22

0,00

36.106,77

7.753,38

0,00

2.317.638,82

754.899,52

169.202,50

203.662,67

181.043,00

200.991,35

930.657,22

0,00

36.106,77

7.753,38

0,00

%

(f)=(e/d)x100

26,37

48,83

30,40

0,69

19,63

31,37

0,00

59,82

85,12

0,00

Até o Bimestre

(e)

199.034,06

82.626,50

61.914,05

1.257,35

120.055,22

291.934,72

0,00

21.600,00

6.600,00

0,00

Até o Bimestre

(g)

126.650,52

73.552,20

21.460,78

1.257,35

30.380,19

87.055,22

156.603,76

0,00

0,00

0,00

0,00

%

(h)=(g/d)x100

16,78

43,47

0,69

15,12

14,23

16,83

0,00

0,00

0,00

10,54

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

2.341.062,69

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

639.224,00

169.202,50

372.865,17 372.865,17

382.034,35382.034,35

1.518.879,15 1.542.303,02 411.989,94

54.493,51

144.540,55 38,76

26,71

14,26 31.637,54

8,28

15,80243.658,98

95.012,98 25,48

53.236,16 26,49

VALOR

27,30

_

_

_

370.309,50

0,00

15,82

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

588.221,93 611.645,80

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

-244.935,90

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA

FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO

INICIAL

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 

ENSINO

42 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 

PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre

(e)

Até o Bimestre

(g)

%

(h)=(g/d)x100

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

113.912,31 113.934,24 19.271,75 2.970,95 2,61

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

89.486,61 120.048,53 79.658,22 8.850,10 7,37

203.398,92 233.982,77 98.929,97 11.821,05 5,05

%

(f)=(e/d)x100

0,00

42,28

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 42) 2.521.037,74 2.575.045,46 738.153,97 28,67 382.130,55

14,84

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

CANCELADO EM 2020

(j)

0,00

0,00

0,00

16,91

0,00

66,36

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

4

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) -244.935,90

0,00

0,00

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE TIGRINHOS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 3/3

JANEIRO A FEVEREIRO 2020/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

47.2 Restos a Pagar

47.1 Orçamento do Exercício

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,00

233.354,58 23.412,53

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 17,00

50- (+) Ajustes

50.1.(+) Retenções

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

0,00 0,00

23.429,53233.354,5849- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

50.2.(-) Valores a recuperar

50.3.(+) Outros valores extraorçamentários

50.4.(+) Conciliação bancária 0,00 0,00

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 233.354,58 23.429,53

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

TIGRINHOS,  11/03/2020

PREFEITO MUNICIPAL

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA

CONTADORA CRC/SC 24.662/O-9

LILIAN SANTIN LUCIANE PISSATTO

CONTROLE INTERNO

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.

No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7

Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de TIGRINHOS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2020/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

RECEITAS

(b)

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO

REALIZADO

(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS

0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) 0,00 0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO

EXECUTADO

(f)=(d-e)

DESPESAS EMPENHADAS

(e)

1.767.109,39DESPESAS DE CAPITAL 79.527,99

1.687.581,40

1.767.109,39     Investimentos 79.527,99

1.687.581,40

0,00     Inversões Financeiras 0,00

0,00

0,00     Amortização de Dívida 0,00

0,00

0,00(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,00

0,00

0,00(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,00

0,00

79.527,99DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 1.767.109,39 1.687.581,40

1.687.581,40

TIGRINHOS,  11/03/2020

LILIAN SANTIN

CONTADORA CRC/SC 24.662/O-9

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

LUCIANE PISSATTO

CONTROLE INTERNO

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II)

1.767.109,39

FONTE:

79.527,99
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DE ERRATA DO PROCESSO LCIITATÓRIO Nº 033/PMT/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/PMT/2020
Publicação Nº 2399980

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/PMT/2020
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 018/PMT/2020
RETIFICADO E NOVA DATA DE ABERTURA
ERRATA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MECÂNICA LEVE 
E PESADA, ELÉTRICA, FUNILARIA, PINTURA GERAL E SERVIÇO DE TROCA DE ÓLEO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E OU/
PARALELAS DE 1ª LINHA, COM DESCONTO EM RELAÇÃO À TABELA AUDATEX, PARA CONSERTO DA FROTA MECANIZADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIJUCAS/SC.
Tipo: Menor Preço por Lote;
Onde se Lê: Data de Abertura: 25 de março de 2020, as 08h00;
Onde se Leia-se: Data de Abertura: 24 de março de 2020, as 10h30;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/SAMAE/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/
SAMAE/2020

Publicação Nº 2398802

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/SAMAE/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/SAMAE/2020

Objeto: Contratação de empresa para elaboração de PROJETO EXECUTIVO DA REDE DE ESGOTO DA SUB-BACIA “R” para o SAMAE - Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Global;
Data de Abertura: 25 de março de 2020, às 10h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
Jilson José de Oliveira – PRESIDENTE DO SAMAE

AVISO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/SAMAE/2020 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/SAMAE/2020
Publicação Nº 2399396

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto

O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, inscrito sob o CNPJ nº 02.396.675/0001-27, com sede na Rua Santa Catarina, 
47, Centro, Tijucas SC, CEP 88.200-000 de conformidade com a Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, comunica que dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 018/SAMAE/2020
Dispensa de Licitação nº 014/SAMAE/2020
Objeto: Aquisição de bobinas em papel termo sensível para impressão de fatura/conta de água do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto, do município de Tijucas/SC.
Contratado: PERSONALIZE PAPEIS LTDA.
Valor: R$. 16.905,00 (Dezesseis mil, novecentos e cinco reais).
Amparo Legal: Art. 24 inciso I e II, Art. 23 inciso I e II, “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável nº 
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117/2020/PGM.
Jilson José de Oliveira – PRESIDENTE DO SAMAE

CONVOCAÇÃO CMDCA
Publicação Nº 2399029

CONVOCAÇÃO PARA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2020CMDCA TIJUCAS

Dispõe sobre convocação para reunião do CMDCA 2020.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais que confere a Lei Federal nº. 8.069/90 e 
Lei Municipal nº. 1.064/93.
RESOLVE:
Art. 1º - Convocaros membros conselheiros do CMDCA Tijucaspara participação na reunião que será realizadana quinta – feira, dia 13 de 
fevereiro de 2020
das 15hàs 17hna Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Saúde de Tijucas, localizada a avenida Hercílio Luz, 688 bairro Centro - Ti-
jucas.

Art. 2º -PAUTA:
1. Esclarecimentos quanto aos processos de eleição internos;
2. Apresentação do relatório anual do CONSELHO TUTELAR 2019;
3. Apresentação dos termos de fomento de chancela formalizados;
4. Demais assuntos pertinentes, documentos e ofícios recebidos;

Tijucas, 10/02/2020.

Cláudia RaitzBuchele
Presidente do CMDCA Tijucas

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 187/PMT/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 
169/PMT/2019 - CONCORRÊNCIA 002/PMT/2019

Publicação Nº 2399046

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 187/PMT/19 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/PMT/19 – CONCOR-
RÊNCIA Nº 002/PMT/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
.
CONTRATADA: CLARAIZA LTDA - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRANCHAS DE ANGELIM VERMELHO, PARA COMPOSIÇÃO DO ASSOALHO DA PONTE BULCÃO VIANA, DA SECRE-
TARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.

PRAZO PRORROGADO: A PARTIR DE 01/01/2020 A 31/03/2020.

TIJUCAS/SC, 15 DE DEZEMBRO DE 2019.

EXTRATO RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/PMT/2020 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO Nº 008/PMT/2020

Publicação Nº 2399384

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 018/PMT/2020 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/PMT/2020

Objeto: Aquisição de Material de Expediente para a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Cultura, 
Juventude e Direitos Humanos, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Comercio e Turismo, Delegacia de Polícia Civil, Polícia 
Militar, Secretaria Municipal de Saúde, Corpo de Bombeiros, Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Assistência Social, Fundação 
Municipal de Esporte, Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos, do município de Tijucas/SC.
Empresa Vencedora do Processo: BERNARDINO INDALICIO DA SILVA EPP, foi vencedora dos Itens: 03, 19, 21, 23, 24, 27, 30, 37, 38, 39, 
41, 42, 44, 66, 67, 69, 70, 72, 75, 77, 78, 79, 81, 111, 117, 118, 123, 124, 129, 130, 142, 148, 151, 155, 165, 171, 172, 174 e 177, no valor 
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de R$ 111.469,40 (Cento e onze mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos).
Empresa Vencedora do Processo: BILLIG COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, foi vencedora dos Itens: 40, 43, 52, 54, 55, 61, 100, 128, 132, 
144, 160, 168, 184, 193, no valor de R$ 6.693,58 (Seis mil, seiscentos e noventa e três reais e cinquenta e oito centavos).
Empresa Vencedora do Processo: EONIX COMERCIAL EIRELI, foi vencedora dos Itens: 45, 49, 187, 188 e 189, no valor de R$ 6.693,58 (Seis 
mil, seiscentos e noventa e três reais e cinquenta e oito centavos).
Empresa Vencedora do Processo: FT PETTIRINI LTDA ME, foi vencedora dos Itens: 46, 47, 127, 175, 185, 186 e 195, no valor de R$ 9.761,12 
(Nove mil, setecentos e sessenta e um reais e doze centavos).
Empresa Vencedora do Processo: LDM COMERCIO DE MERCADORIAS ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, foi vencedora dos Itens: 01, 02, 04, 
06, 15, 17, 22, 28, 32, 33, 36, 50, 65, 68, 71, 73, 74, 76, 80, 82, 104, 108, 109, 113, 116, 122, 134, 136, 149, 156, 158, 159, 161, 169, 
176, 178 e 194, no valor de R$ 141.007,01 (Cento e quarenta e um mil, sete reais e um centavo).
Empresa Vencedora do Processo: PRINTSUL COMPERCIO ATACADISTA LTDA ME, foi vencedora dos Itens: 05, 18, 25, 31, 35, 56, 57, 58, 
59, 60, 62, 64, 96, 97, 98, 99, 101, 102, 105, 106, 107, 110, 112, 115, 120, 121, 125, 163, 164, 166, 173, 179, 180 e 196, no valor de R$ 
,16.191,58 (Dezesseis mil, cento e noventa e um reais e cinquenta e oito centavos).
Empresa Vencedora do Processo: WFL COMERCIO E SERVIOS ESPECIALIZADOS LTDA, foi vencedora dos Itens: 133 e 190, no valor de R$ 
1.252,81 (Um mil, duzentos e cinquenta e dois reais e oitenta e um centavos).
Empresa Vencedora do Processo: ZERO DISTRIBUIDORA EIRELI, foi vencedora dos Itens: 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 20, 26, 29, 
34, 48, 51, 53, 63, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 103, 114, 119, 126, 131, 135, 137, 138, 139, 140, 141, 143, 146, 147, 
150, 152, 153, 154, 157, 162, 167, 170, 181, 182, 183, 191, 192 e 197, no valor de R$ 55.115,11 (Cinquenta e cinco mil, cento e quinze 
reais e onze centavos).
Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

-

-

EXTRATO TERMO DE CONTRATO 017/SAMAE/2020
Publicação Nº 2398989

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 017/SAMAE/20 - DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/SAMAE/20 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/
SAMAE/20
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE.

CONTRATADA: EXPEC SOLUÇÕES TECNOLOGICAS INDUSTRIAL EIRELI.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 QUADRO DE COMANDO PARA INSTALAÇÃO NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO SAMAE – SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIJUCAS/SC.

VALOR: R$. 13.858,00 (TREZE MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS).

TIJUCAS/SC, 09 DE MARÇO DE 2020.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 015/SAMAE/2020
Publicação Nº 2399341

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 015/SAMAE/20 - DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/SAMAE/20 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/
SAMAE/20
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE.

CONTRATADA: RAFAEL SCHARAMM BOLOMINI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO TÉCNICO OPERACIONAL E TREINAMENTO PARA OS SERVIDORES 
QUE TRABALHAM NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO DE TIJUCAS/SC.

VALOR: R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL E OITOCENTOS REAIS.

TIJUCAS/SC, 09 DE MARÇO DE 2020.
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Timbé do Sul

Prefeitura

AVISO DA LICITAÇÃO 11/2020 CC
Publicação Nº 2399064

Estado de Santa Catarina
Município de Timbé do Sul

Processo Licitatório nº 11/2020 – Concorrência Pública
Objeto: Concessão de uso de espaço público para a exploração de serviços comerciais nas dependências do Ginásio Municipal Liduino Dal 
Pont.
Data da entrega dos envelopes: até as 08h15min do dia 14 de abril de 2020.
Abertura da Sessão: a partir das 08h30min do dia 14 de abril de 2020.
Local para entrega dos envelopes, informações e cópia do edital: Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, sito a Rua Prefeito Aristides José 
Bom, 215 – Centro, no município de Timbé do Sul/SC, no horário das 07h as 12h, em dias úteis, ou através do e-mail licita@timbedosul.
sc.gov.br. Fone/fax (48) 3536-1133.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

DECRETO 46/2020 DEMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO
Publicação Nº 2398804

DECRETO Nº. 46, DE 02 DE MARÇO DE 2020.

DEMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação vigente;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida a pedido, ALINE ZANIN, matrícula nº 3789, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, Quadro de Pessoal 
Temporário do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 02 de março de 2020.

ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 47/2020 REGULAMENTA A LEI Nº 1977/2020, QUE OUTORGA A CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇÕ 
PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DESERVIÇOS COMERCIAIS NAS DEPENDÊNCIAS DO GINÁSIO MUNICIPAL 
LIDUINO DAL PONT.

Publicação Nº 2398808

DECRETO Nº. 47, de 04 de março de 2020.

REGULAMENTA A LEI Nº 1977/2020, QUE OUTORGA A CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇÕ PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DESERVIÇOS CO-
MERCIAIS NAS DEPENDÊNCIAS DO GINÁSIO MUNICIPAL LIDUINO DAL PONT.

O Prefeito do Município de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.977 de 03 de março de 2020;

DECRETA:
Art. 1º - Fica regulamentada nos termos da Lei nº 1.977/2020, a concessão de espaço público com a finalidade de exploração comercial de 
serviços de lanchonete e bar, e comercialização de horários para jogos, nas dependências do Ginásio Municipal Liduino Dal Pont, ficando 
estabelecido o que segue:

1 – Das condições gerais condições gerais de utilização:

mailto:licita@timbedosul.sc.gov.br
mailto:licita@timbedosul.sc.gov.br
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1.1 - Instalar lixeiras e outros que se fizerem necessários para manter limpos todos os locais internos e externos do Ponto.
1.2 - Conservar permanentemente as dependências e arredores, como também os sistemas elétricos, hidráulicos e sanitários de todo o 
prédio, mantendo-os em condições normais de uso.
1.3 - Modificações, reformas e outras mudanças na estrutura, deverão ter autorização prévia da Prefeitura Municipal através de requerimen-
to, ficando, se aprovado, eximindo o Município de responder por eventual ação indenizatória pelas benfeitorias.
1.4 - Não suspender suas atividades durante o horário de funcionamento sem prévia e expressa autorização da Administração.
1.5 - Manter, durante toda a execução da concessão que lhe foi outorgada, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
1.6 - Atender, de imediato, todas as determinações da Administração Pública, no âmbito Federal, Estadual ou Municipal.

2 – Do horário de funcionamento e valores praticados:
2.1 – O horário de funcionamento das dependências do local objeto da licitação será das 06h as 22hs, todos os dias da semana.
2.2 – O horário estipulado no item 2.1 poderá sofrer alteração, a critério do Município, para adequar o horário de funcionamento do espaço 
aos horários de saída e chegada dos ônibus.
2.3 – A comercialização de horários na quadra do ginásio não poderá exceder ao valor de 02 UFMs/Hora.
2.4 – Os preços dos produtos comercializados na lanchonete e bar deverão ser compatíveis com os preços de mercado de produtos similares.

3 – Da Organização:
3.1 - A instalação comercial do espaço licitado será destinado unicamente a proponente vencedora desta Concorrência, a qual desenvolverá 
a atividade Comercial de lanchonete ou similar, bem como a comercialização de horários para jogos nas dependências do Ginásio Municipal 
Liduino Dal Pont, sendo vedada outra atividade.
3.2 – O alvará de licença de funcionamento, só poderá conter a autorização para funcionamento de Lanchonete ou similar, bem como a co-
mercialização de horários para jogos nas dependências do Ginásio Municipal Liduino Dal Pont, mesmo quando os objetivos sociais previstos 
no respectivo contrato social da empresa vencedora sejam mais amplos.

3.3 – O funcionamento das dependências ora licitados se destinará, unicamente, de forma contínua e interrupta, ao desempenho das ati-
vidades de Lanchonete ou similar, bem como a comercialização de horários para jogos nas dependências do Ginásio Municipal Liduino Dal 
Pont, sendo vedada qualquer outra atividade.
3.4 – O Concessionário pagará ao Município o valor mensal proposto. Além disso, o licitante vencedor arcará com todas as despesas de 
conservação e limpeza do espaço, inclusive com o fornecimento de papel higiênico e sabonete líquido; os banheiros deverão ser limpos 
continuamente, com produtos de limpeza compatíveis, como água sanitária, desinfetante, detergente, álcool, entre outros.

4 – Da Limpeza, Manutenção e Conservação:
4.1 – A conservação do local da permissão de uso e sua limpeza será de responsabilidade do Concessionário.
4.2 – Durante a Permissão de Uso, fica o Permissionário obrigado a:
4.2.1 - Reparar todos os danos causados ao imóvel ou a terceiros por culpa do próprio Permissionário, seus empregados ou prepostos.
4.2.2 - Responder, civil e criminalmente por todos os prejuízos, perdas e danos, que por si, seus empregados e prepostos causarem ao bem 
público e aos usuários do terminal.
4.2.3 - Observar por si, seus empregados e prepostos todas as disposições legais e regulamentares que se relacionem com a utilização do 
espaço objeto da Permissão de Uso. 5.2.4 - Não estocar quaisquer materiais combustíveis e/ou explosivos tais como: gasolina, pólvora, 
álcool, benzina, gás, etc.

5 – Das obrigações do concessionário:
5.1 - Pagar pontualmente os valores que sejam de sua responsabilidade, inclusive impostos e taxas que recaiam sobre os serviços que 
prestar, incluindo as contas de água e luz do local.
5.2 - Manter o espaço da Permissão de Uso em perfeito estado de conservação, higiene e asseio, da forma e preservá-lo e restituí-lo na 
mais perfeita ordem.
5.3 - Solicitar prévia autorização escrita pela Prefeitura Municipal, para executar qualquer reparação, modificação e benfeitoria na área 
permissionada.
5.4 - Atender por sua conta, risco e responsabilidade, todas e quaisquer intimações e exigências das autoridades municipais, estaduais e 
federais, relativas à saúde, higiene, segurança, silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas multas 
e penalidades decorrentes de sua inobservância.
5.5 - Zelar para que os seus funcionários que lidam diretamente com o público consumidor, sejam educados e de boa apresentação pessoal.
5.6 - Sujeitar-se ao controle e disciplina, cumprindo normas, regulamentos, circulares e ordens de serviços emanadas da Prefeitura Munici-
pal, no que se refere às dependências e instalações, qualquer que for a sua natureza.
5.7 - Salvo com a autorização escrita do Município, nenhum toldo, cartaz, letreiro, faixa, bandeirola, estandarte, ou elemento promocional, 
poderá ser colocado na fachada do espaço ou qualquer outro local do ginásio de esportes, podendo o município determinar a modificação 
ou retirada de qualquer objeto colocado no interior do local que faça alusões partidárias, eleitorais, discriminatórias, religiosas, ou que se-
greguem, vexem ou enalteçam grupos ou indivíduos.
5.8 - Exercer suas atividades diariamente, de acordo com os horários estabelecidos, podendo o município, na ocorrência de eventos no 
local, emitir alvará ampliando o horário.
5.9 - Armazenar, estocar ou guardar no espaço público, somente os produtos e as mercadorias destinadas a serem nela comercializadas 
diretamente.

6 – Das benfeitorias:
6.1 - A realização de quaisquer intervenções e/ ou benfeitorias no imóvel dependerá sempre, de prévia
autorização por escrito do Município de Timbé do Sul/SC e se incorporará ao imóvel, sem que caiba qualquer indenização.

7 – Da Disciplina:



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1693

7.1 - As normas de disciplina, obrigações e restrições estabelecidas neste Regulamento são aplicáveis ao Concessionário, seus empregados, 
prepostos, às proponentes contratadas como prestadoras de serviços e demais pessoas envolvidas com a Permissão Onerosa de Uso.
7.2 - É dever do Concessionário, quando do funcionamento do espaço interno ora licitado:
7.2.1 - Cooperar com o pessoal do Município para o bom funcionamento dos espaços, de acordo com os objetivos para o qual foi criado.
7.2.2 - Manter a compostura adequada ao ambiente.

Art. 2º - O presente Decreto aplica-se ao Concessionário, funcionários, empresas prestadoras de serviços, seus empregados, prepostos ou 
representantes.

Art. 3º - O Município de Timbé do Sul poderá cancelar a venda de toda e qualquer mercadoria ou produto, quando julgada inconveniente 
ao interesse público e sua imagem.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 04 de março de 2020.

ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 48/2020 NOMEIA SERVIDOR CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO
Publicação Nº 2398809

DECRETO Nº 48, DE 06 DE MARÇO DE 2020.
NOMEIA SERVIDOR CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com o Processo Seletivo 
Edital 001/2019;

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratada no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul – SC, GRACIANA BURIGO SOARES, no cargo de 
Odontólogo, contrato administrativo nº 72/2020, a partir de 09/03/2020,

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 06 de Março de 2020.

ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretario de Administração e finanças

DECRETO 49/2020 NOMEIA SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Publicação Nº 2398813

DECRETO Nº 49, DE 06 DE MARÇO DE 2020.
NOMEIA SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar Municipal 01/2011 que Estabelece a 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Timbé do Sul:

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado Francisco Crepaldi, CPF nº 690.512.329-34 e RG nº 2.392.442, no Cargo de Secretario de Agricultura e Meio Am-
biente - CC-1, no Quadro de Pessoal do Município de Timbé do Sul, a partir de 09/03/2020.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 06 de Março de 2020.

ROBERTO BIAVA
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Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretario de Administração e finanças

LEI Nº 1.978/2020 AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2398798

 LEI Nº 1.978, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO 
SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a presente 
Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado à abrir crédito adicional suplementar ao orçamento do Município de Timbé do Sul, no valor de 
R$ 182.049,92(cento e oitenta e dois mil, quarenta e nove reais e noventa e dois centavos), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

02.01 Gabinete do Prefeito
2.034 Manutenção do Conselho Tutelar
5– 3.3.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ................................................................................ R$ 2.000,00
05.01 Secretaria de Administração e Finanças
0.004 Amortização da Dívida Fundada
9– 3.2.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ................................................................................ R$ 96.716,62
10– 4.6.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas .............................................................................. R$ 63.333,30
09.02 – Secretaria de Assistência Social e Habitação/Fundo de Assistência Social
2.024- Gestão da Assistência Social
102-3.3.90.00.00.00.00.00.0080 ; Aplicações Diretas ............................................................................ R$ 20.000,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que tratam o artigo 1º são decorrentes da anulação parcial das dotações abaixo 
descritas:

02.01 Gabinete do Prefeito
2.002 Gestão do Gabinete do Prefeito
2– 3.3.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ............................................................................... R$ 7.000,00
05.01 Secretaria de Administração e Finanças
2.003 Gestão da Administração Geral
16– 4.4.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas .............................................................................. R$ 10.000,00
04.02 Secretaria de Planejamento, Industria, Comércio e Turismo/Departamento Turismo
2.012 Manutenção e Desenvolvimento do Turismo
26– 3.3.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ............................................................................. R$ 10.000,00
05.01 Secretaria de Obras e Transportes
1.007 Pavimentação de Ruas, Passeios, Praças e Parques
29– 4.4.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ............................................................................. R$ 15.000,00
2.018 Manutenção das Rodovias Municipais
46– 3.3.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ............................................................................. R$ 30.000,00
47– 3.3.93.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas .............................................................................. R$ 1.000,00
06.01 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
2.023 Apoio ao Produtor Rural
63– 3.3.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ............................................................................. R$ 50.000,00
64– 4.4.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas ............................................................................. R$ 10.000,00
07.02 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes/Departamento de Cultura
2.010 Realização de Eventos Municipais
97 – 3.3.50.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas .............................................................................. R$ 5.000,00
98 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0080; Aplicações Diretas .............................................................................. R$ 5.000,00

07.02 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes/Departamento de Esportes
2.011 Manutenção de Esporte Amador e Estudantil
100-3.3.90.00.00.00.00.00.0080 ; Aplicações Diretas ............................................................................ R$ 20.000,00
09.02 Secretaria de Assistência Social e Habitação/ Fundo Municipal de Assistência Social
2.027 Apoio a Pessoas com Deficiência
104 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0080 ; Aplicações Diretas .......................................................................... R$ 10.614,96
2.028 Apoio às Famílias
120-4.4.90.00.00.00.00.00.0080 ; Aplicações Diretas ........................................................................... R$ 5.000,00
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09.03 Secretaria de Assistência Social e Habitação/ Fundo Mun. dos Dir. da Criança e do Adolescente
2.031 Atenção a Criança e ao Adolescente – FIA
121 – 3.1.71.00.00.00.00.00.0080 ; Aplicações Diretas ........................................................................ R$ 2.015,04
122 – 3.3.71.00.00.00.00.00.0080 ; Aplicações Diretas ........................................................................ R$ 825,04
124 – 4.4.71.00.00.00.00.00.0080 ; Aplicações Diretas ........................................................................ R$ 94,88
125 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0080 ; Aplicações Diretas ........................................................................ R$ 500,00

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 10 de março de 2020.

Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 1.979/2020 AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO 
SUL EM FAVOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Publicação Nº 2398853

 LEI Nº 1.979, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL EM FAVOR DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC faz saber a todos os habitantes, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a presente 
Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a cessão de uso do imóvel de propriedade do Município de Timbé do Sul, CNPJ 82.915.232/0001-34, constituído por 
um Terreno Urbano, com 516,00 m2 (quinhentos e dezesseis metros quadrados), sito no município de Timbé do Sul, matriculado no Cartório 
de Registro de Imóveis de Turvo sob nº 15641, em favor do Estado de Santa Catarina, CNPJ 82.951.229/0001-76, destinado à construção 
de um Centro de Assistência Social – CRAS.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

TIMBÉ DO SUL – SC, 10 de março de 2020.

ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretário de Administração e finanças

PORTARIA 25/2020 CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE
Publicação Nº 2398800

 PORTARIA Nº 25, DE 02 DE MARÇO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 1.959/2019, Artigo 79, de 16 de Julho de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA MATERNIDADE à Servidora CAROLINE DE MATOS DE SOUZA, matrícula nº 3758, ocupante do Cargo de Odon-
tólogo ESF/PACS, no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul, pelo período de 180 dias em conformidade com atestado 
médico apresentado: 28/02/2020 a 25/08/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 02 de março de 2020.

Roberto Biava
Prefeito Municipal
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Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

JSP/Agente Adm – Mat. 844

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO 09/2020 TP
Publicação Nº 2398786

Estado de Santa Catarina
Município de Timbé do Sul

RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO
LICITAÇÃO Nº 09/2020 – TOMADA DE PREÇOS
Objeto: Execução das obras de pavimentação asfáltica de 03 (três) vias urbanas do município de Timbé do Sul/SC, sendo: Rua Guerino 
Pesseti, Rua Guilherme Mondardo e Rua José Panatta.
A Comissão de Licitação do município de Timbé do Sul/SC torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas de preços, 
da Licitação 09/2020 – Tomada de Preços, que resultou na HABILITAÇÃO e CLASSIFICAÇÃO da única empresa participante: em 1º lugar a 
proposta da empresa JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA, com o valor global de R$ 799.488,40 (setecentos e noventa e nove mil, 
quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos).
Timbé do Sul/SC, 11 de março de 2020.
Lucia Felicidade
Presidente da Comissão de Licitação

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO 10/2020 TP
Publicação Nº 2399167

Estado de Santa Catarina
Município de Timbé do Sul

RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO
LICITAÇÃO Nº 10/2020 – TOMADA DE PREÇOS
Objeto: Execução das obras de pavimentação asfáltica da Rua Ângelo Rovaris, no município de Timbé do Sul/SC.
A Comissão de Licitação do município de Timbé do Sul/SC torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas de preços, 
da Licitação 10/2020 – Tomada de Preços, que resultou na HABILITAÇÃO e CLASSIFICAÇÃO da única empresa participante: em 1º lugar a 
proposta da empresa JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA, com o valor global de R$ 298.888,51 (duzentos e noventa e oito mil, 
oitocentos e oitenta e oito reais e cinq-enta e um centavos).
Timbé do Sul/SC, 11 de março de 2020.
Lucia Felicidade
Presidente da Comissão de Licitação
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Timbó

Prefeitura

ATA ANÁLISE HABILITAÇÃO CREDENCIAMENTO N.º 02 2019 FME - MULTI ESPORTES LTDA.
Publicação Nº 2400347

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ

ATA DE ANÁLISE - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº. 02/2019 - FME

INTERESSADA: MULTI ESPORTES LTDA.

Às quinze horas e trinta minutos, do décimo primeiro dia, do mês de março de dois mil e vinte (11/03/2020), na sala de licitações da Prefei-
tura de Timbó, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações, designada pela Portaria nº. 1782, de 18 de dezembro de 2019, alterada 
pela Portaria nº. 1880 de 10 de fevereiro de 2020, para Análise dos documentos objetivando a Habilitação/Credenciamento no Processo 
Licitatório n.º 02/2019 - FME.

Protocolou envelope, tempestivamente, a interessada: MULTI ESPORTES LTDA, CNPJ nº. 26.418.419/0001-51.

Analisada toda a documentação juntada aos autos e atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade 
e vinculação ao instrumento convocatório, a Comissão de Licitações decide pela inabilitação da interessada MULTI ESPORTES LTDA., por não 
apresentar os seguintes documentos:

- Declaração Expressa, com descrição do objeto, em conformidade com o Anexo I – subitem 6.2.2.3.2 f;

De acordo com o previsto no Edital, subitem 7.1.2.1, as empresas que deixarem de apresentar ou apresentarem em desacordo qualquer 
dos documentos exigidos no item 6 – Documentação, serão inabilitadas, e cientificadas para que, querendo, no prazo de 8 (oito) dias úteis, 
providenciem os documentos escoimados dos vícios que geraram sua inabilitação.

Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros 
da Comissão.

Registre-se, publique-se, intimem-se.
DAVI BERRI
Presidente TAINARA H. FISTAROL

Membro

LOURDES MOSER
Membro

AVISO CREDENCIAMENTO 19 2020 PMT
Publicação Nº 2400351

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE CREDENCIAMENTO N.º 19 2020 PMT

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSENTAMENTO E REPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM 
PARALELEPÍPEDOS, PAVER, LAJOTAS E/OU MATERIAIS SIMILARES EM VIAS, ESPAÇOS E LOCAIS PÚBLICOS DANIFICADOS PELOS CON-
SERTOS DE VAZAMENTOS, PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÕES E REVITALIZAÇÕES DE ESPAÇOS PÚBLICOS, SENDO RESPEITADOS OS 
PROJETOS CONSTRUTIVOS.

A entrega do envelope contendo os documentos de Habilitação e o termo de aceitação dos preços poderá ser feita durante o período de 
vigência ( de 12/03/2020 até 11/03/2021).

Os interessados poderão obter a íntegra do edital no site: www.timbo.sc.gov.br, ou através do e-mail licitacoes@timbo.sc.gov.br, e telefone 
(47) 3380-7000.

Timbó, 11 de março de 2020
MOACYR CRISTOFOLINI JÚNIOR
Secretário de Obras e Serviços Urbanos e Agrícola
WALDEMAR GEBAUER
Diretor Presidente SAMAE
BRUNA DE ANDRADE
Secretária de Planejamento, Trânsito,
Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços

http://www.timbo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
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AVISO PP 18 2020 PMT
Publicação Nº 2400350

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 18/2020 PMT

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (para utilização dos usuários do Centro 
de Atenção Psicossocial - CAPS), À FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES (para utilização dos atletas que compõe a "Casa do Atleta"), AO 
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR - FUNREPOM (para complemento da alimentação dos Policiais 
Militares da 2ª Companhia de Polícia Militar de Timbó) E AO FUNDO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DA DEFESA CIVIL (para utilização das 
guarnições em serviço do Corpo de Bombeiros Militar). ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta 
de Preços até às 09h00min do dia 26 de março de 2020. ABERTURA: dia 26 de março de 2020 às 09h05min. Os interessados poderão obter 
a íntegra do edital no site: www.timbo.sc.gov.br, ou através do e-mail licitacoes@timbo.sc.gov.br e telefone (47) 3380 7000.

Timbó (SC), 11/03/2020
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social
FÁBIO MELERE
Coordenador da Defesa Civil
MARCIO ELISIO
Diretor Presidente Fundação Municipal de Esportes
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração, representando o Fundo Municipal de Reequipamento da Polícia Militar

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 08 2020 PMT
Publicação Nº 2400356

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2020 - PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, os representantes legais das empresas, VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE 
APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ nº 17.417.928/0001-79; REFRIFRIO AR CONDICIONADO LTDA, CNPJ nº 35.654.754/0001-40; MASTER 
ELETRODOMÉSTICOS EIRELI, CNPJ nº 33.859.616/0001-71 e ELETRO CENTRO COMÉRCIO DE PEÇAS E ELETROELETRÔNICOS EIRELI, 
CNPJ nº 16.779.255/0001-34, a comparecerem para assinatura das respectivas atas de registro de preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 18/03/2020.
HORÁRIO: das 08hs 12hs e das 14hs às 17hs.

Necessário trazer carimbo comercial da empresa para validação da assinatura.

Timbó, 11 de março de 2020.
RAFAELA DOS SANTOS GUEDES
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 09 2020 PMT
Publicação Nº 2400357

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2020 - PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, os representantes legais das empresas, WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, 
CNPJ nº 35.820.448/0107-94; e OXIGENIO JOACABA COMERCIO DE GASES ATMOSFERICOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP - EPP, 
CNPJ nº 07.174.735/0001-80, a comparecerem para assinatura das respectivas atas de registro de preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 18/03/2020.
HORÁRIO: das 08hs 12hs e das 14hs às 17hs.

Necessário trazer carimbo comercial da empresa para validação da assinatura.

Timbó, 11 de março de 2020.

http://www.timbo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
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RAFAELA DOS SANTOS GUEDES
Central de Licitações

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 44 2019 PMT
Publicação Nº 2400352

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2019 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de materiais gráficos diversos para atendimento das rotinas administrativas da Administra-
ção Direta e Indireta.
EMPRESAS FORNECEDORAS: ALB GRAF FORMULÁRIOS LTDA, HORIZONTE GRÁFICA E EDITORIAL LTDA – EPP E GRÁFICA GUARAMIRIM 
LTDA.
TOTAL ESTIMADO: R$ 61.311,20 (sessenta e um mil trezentos e onze reais e vinte centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 12/09/2020
Timbó, 12/09/2019
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 25 2019 PMT
Publicação Nº 2400353

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2019 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de expediente destinados a atender as necessidades da administração direta e 
indireta.
EMPRESAS FORNECEDORAS: R.S. DISTRIB. COM. ART. PAPELARIA LTDA EPP, INFOTRIZ COMERCIAL LTDA – EPP, ADL COMERCIAL EIRELI 
EPP e MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME.
TOTAL ESTIMADO: R$ 194.056,33 (cento e noventa e quatro mil, cinquenta e seis reais e trinta e três centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 05/06/2020
Timbó, 06/06/2019
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 31 2019 PMT
Publicação Nº 2400355

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2019 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Aquisição de lubrificantes, aditivos e combustível (gasolina comum), destinados à manutenção e abastecimento dos equipamentos 
(veículos e máquinas) da administração direta e indireta.
EMPRESAS FORNECEDORAS: POSTO FRATELLI LTDA, MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA, SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA, RITA BIANCHINI RISTOW ME e P A MUNHOZ EIRELI.
TOTAL ESTIMADO: R$ 333.967,42 (trezentos e trinta e três mil, novecentos e sessenta e sete reais e quarenta e dois centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 10/06/2020
Timbó, 11/06/2019
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
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Três Barras

Prefeitura

PORTARIA N° 244 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399938

PORTARIA Nº. 244 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER, a Servidora ROSIMERE DE FÁTIMA BORGES HURMUS – matrícula nº. 10.103-17, cargo de Professor – quadro pessoal efetivo/
estatutário desta Prefeitura Municipal - 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, a contar do dia 07/02/2020 à 04/08/2020, acos-
tado no Atestado Médico.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 127 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399559

PORTARIA Nº. 127 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora GEORGIA CRISTINE PEREIRA DE CASTILHO – matrícula nº. 122.254-12, para exercer suas funções no cargo de 
Monitor Educação Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte, com início a contar de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 128 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399561

PORTARIA Nº. 128 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora TANIA GARCIA DA SILVA TORRES – matrícula nº. 169.293-3, para exercer suas funções no cargo de Monitor Edu-
cação Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 
com início a contar de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1701

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 129 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399562

PORTARIA Nº. 129 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora ALIANE LESCOVITZ – matrícula nº. 644.960-2, para exercer suas funções no cargo de Monitor Educação Especial 
– do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a 
contar de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 130 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399565

PORTARIA Nº. 130 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora ELIANE CASTILHO – matrícula nº. 165.697-4, para exercer suas funções no cargo de Monitor Educação Especial 
– do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a 
contar de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 131 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399581

PORTARIA Nº. 131 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora ROZELI TEREZINHA CORNELSEN DE OLIVEIRA – matrícula nº. 10.057-20, para exercer suas funções no cargo de 
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Professor – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com 
início a contar de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 132 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399583

PORTARIA Nº. 132 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora EZIQUIELI ALVES LOPES – matrícula nº. 690.384-2, para exercer suas funções no cargo de Monitor de Educação 
Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com 
início a contar de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 133 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399592

PORTARIA Nº. 133 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora PATRÍCIA DE MELO REZENDE – matrícula nº. 93.130-7, para exercer suas funções no cargo de Professor – do 
quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a contar 
de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado
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PORTARIA Nº 134 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399597

PORTARIA Nº. 134 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR o Servidor SANDERSON PIRES DE LIMA – matrícula nº. 703.206-1, para exercer suas funções no cargo de Professor – do 
quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a contar 
de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 135 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399600

PORTARIA Nº. 135 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o servidor MARCOS ROGÉRIO DE PAULA – matrícula nº 15.563-32, para exercer suas funções no cargo de Secretário Adjunto do 
quadro de pessoal comissionado desta Prefeitura Municipal – a contar do dia: 06/02/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 136 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399601

PORTARIA Nº. 136 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora FERNANDA APARECIDA CALDAS – matrícula nº. 652.229-4, para exercer suas funções no cargo de Professor – do 
quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a contar 
de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado
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PORTARIA Nº 137 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399602

PORTARIA Nº. 137 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora DORIANE VIEIRA DOS SANTOS – matrícula nº. 690.589-2, para exercer suas funções no cargo de Professor – do 
quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a contar 
de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 138 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399603

PORTARIA Nº. 138 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora LUCIANA GUIMARÃES GOMES DE LIMA – matrícula nº. 185.639-4, para exercer suas funções no cargo de Monitor 
de Educação Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte, com início a contar de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 140 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399607

PORTARIA Nº. 140 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora NATANA MARA BUENO DA ROCHA – matrícula nº. 653.950-4, para exercer suas funções no cargo de Professor – do 
quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a contar 
de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.
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ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 141 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399610

PORTARIA Nº. 141 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora GINA FALKIEVICZ MACIEL – matrícula nº. 652.121-3, para exercer suas funções no cargo de Professor – do qua-
dro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a contar de 
06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 142 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399612

PORTARIA Nº. 142 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora KEVELLIN MARINES MOREIRA DOS SANTOS PINHEIRO – matrícula nº. 690.635-2, para exercer suas funções no 
cargo de Professor – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte, com início a contar de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 143 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399616

PORTARIA Nº. 143 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora JESICA SUZANA MARCONDES RODECZ SCHIESSL – matrícula nº. 128.082-5, para exercer suas funções no cargo 
de Professor – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 
com início a contar de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.
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Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 144 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399619

PORTARIA Nº. 144 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora ADRIANA APARECIDA SCHATZMANN – matrícula nº. 146.870-7, para exercer suas funções no cargo de Professor 
– do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a 
contar de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 145 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399623

PORTARIA Nº. 145 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora JANAINA BUENO – matrícula nº. 691.704-2, para exercer suas funções no cargo de Professor – do quadro de pes-
soal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a contar de 06/02/2020 
e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado
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PORTARIA Nº 146 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399625

PORTARIA Nº. 146 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora DELAIR MARIA DA SILVA GRESCZESCHEN – matrícula nº. 703.273-1, para exercer suas funções no cargo de 
Professor – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com 
início a contar de 07/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 147 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399626

PORTARIA Nº. 147 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora GISLAINE FUCK POLTRONIERE MARTINS – matrícula nº. 695.963-2, para exercer suas funções no cargo de Monitor 
de Educação Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte, com início a contar de 10/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 148 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399627

PORTARIA Nº. 148 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a servidora PAOLA SABRINA PEREIRA – matrícula nº 621.374-1, para exercer suas funções no cargo de Secretário da Habitação do 
quadro de pessoal comissionado desta Prefeitura Municipal – a contar do dia: 10/02/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 06 de Fevereiro de 2020.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado
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PORTARIA Nº 149 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399629

PORTARIA Nº. 149 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o nome de Membro Titular do “CONSELHO DELIBERATIVO PRÓ-EMPRESA”, conforme a seguir:

I – ÓRGÃO GOVERNAMENTAL MUNICIPAL

a) ...........
 ........... 
..........

b) Secretaria de Administração e Planejamento
Titular – EDITH DE SOUZA
 ........... 

 ........... 
...........

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI - Advogado

PORTARIA Nº 151 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399679

PORTARIA Nº.151 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
SUSTAR a partir do dia 12/02/2020, o gozo de férias da servidora ALAN JOSÉ ALVES LISBOA – matrícula nº. 83.267-6 , cargo de Técnico em 
Informática, do quadro de pessoal efetivo/estatutário desta Prefeitura Municipal, referente período de aquisição: 10/02/2017 à 09/02/2018, 
ficando um saldo de 15 (quinze) dias para serem gozados oportunamente de acordo com o previsto no art. 72, parágrafo único da Lei 
Complementar nº. 138/2009 (Portaria da concessão férias nº. 860/2019).

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado
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PORTARIA Nº 152 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399682

PORTARIA Nº. 152 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR o servidor MAURÍCIO DE SOUZA DOBROCHINSKI – matrícula nº 153.257-0, das funções que exercia no cargo de Ouvidor Geral, 
do quadro de pessoal comissionado desta Prefeitura Municipal, a contar do dia: 27/01/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 153 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399685

PORTARIA Nº. 153 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER, a servidora SOLANGE SOARES DE SOUZA – matrícula nº 89.265-7 - ocupante do cargo de Monitor de Educação Especial - 
do quadro de pessoal celetista- ACT desta Prefeitura Municipal, 30 (trinta) dias de férias referentes período de aquisição: 13/02/2019 à 
12/02/2020, de acordo com o disposto nos artigos 68 e 69 da Lei Complementar nº. 138/2009, e abono de férias de 1/3 (um terço), com 
início do gozo de férias dia: 17/02/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 154 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399687

PORTARIA Nº. 154 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR o servidor DONALDO AUGUSTO DO PRADO HAACK – matrícula nº 141.275-4, das funções que exercia no cargo de Assessor, do 
quadro de pessoal comissionado desta Prefeitura Municipal, a contar do dia: 17/02/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado
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PORTARIA Nº 155 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399690

PORTARIA Nº. 155 DE 017 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a servidora ELIZETE DE FÁTIMA MACHADO DE SOUZA – matrícula nº 652.067-3, das funções que exercia no cargo de Professor 
- ACT, do quadro de pessoal celetista desta Prefeitura Municipal – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte - a contar do dia: 14/02/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 156 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399692

PORTARIA Nº. 156 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR a servidora EMILY CARNEIRO CAETANO DA SILVA – matrícula nº 631.353-2, das funções que exercia no cargo de Assessor, do 
quadro de pessoal comissionado desta Prefeitura Municipal, a contar do dia: 18/02/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 157 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399701

PORTARIA Nº. 157 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR a servidora MAIARA CZOUPYNSKI – matrícula nº 671.100-5, das funções que exercia no cargo de Diretor, do quadro de pessoal 
comissionado desta Prefeitura Municipal, a contar do dia: 17/02/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado
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PORTARIA Nº 210 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399766

PORTARIA Nº. 210 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora LUCIMARA APARECIDA FIGUEIREDO DE SOUZA GONÇALVES – matrícula nº. 656.771-3, para exercer suas funções 
no cargo de Professor – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte, com início a contar de 10/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 211 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399770

PORTARIA Nº. 211 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora LUCINEIA BONETTES – matrícula nº. 188.441-3, para exercer suas funções no cargo de Monitor de Educação 
Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com 
início a contar de 07/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 212 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399772

PORTARIA Nº. 212 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora LUCINEIA BONETTES – matrícula nº. 188.441-4, para exercer suas funções no cargo de Professor – do quadro 
de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a contar de 
07/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.
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ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 213 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399776

PORTARIA Nº. 213 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a servidora MAIARA CZOUPYNSKI – matrícula nº 671.100-6, para exercer suas funções no cargo de Ouvidor Geral - do quadro de 
pessoal comissionado desta Prefeitura Municipal – a contar do dia: 18/02/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 214 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399783

PORTARIA Nº. 214 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora MAIARA DAIANE ROSA – matrícula nº. 653.284-4, para exercer suas funções no cargo de Professor – do quadro 
de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a contar de 
06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 215 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399791

PORTARIA Nº. 215 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora MARCIA DE JESUS ALBIGAUS ZALEUSKI – matrícula nº. 169.196-1, para exercer suas funções no cargo de Monitor 
de Educação Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte, com início a contar de 12/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1713

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 216 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399795

PORTARIA Nº. 216 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora MARIA APARECIDA PRUSSAK – matrícula nº. 691.437-2, para exercer suas funções no cargo de Professor – do 
quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a contar 
de 10/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 217 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399798

PORTARIA Nº. 217 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora MARIA DINACIR SILVA – matrícula nº. 703.389-1, para exercer suas funções no cargo de Monitor de Educação 
Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com 
início a contar de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 218 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399799

PORTARIA Nº. 218 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora MARIA JOSÉ PADILHA DA SILVA – matrícula nº. 1.090-13, para exercer suas funções no cargo de Professor – do 
quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a contar 
de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.
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Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 219 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399802

PORTARIA Nº. 219 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora MARIA VANESSA GRESCHECHEN – matrícula nº. 703.648-1, para exercer suas funções no cargo de Monitor de 
Educação Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Es-
porte, com início a contar de 10/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 220 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399805

PORTARIA Nº. 220 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora MARISA DOS SANTOS – matrícula nº. 135.518-12, para exercer suas funções no cargo de Professor – do quadro 
de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a contar de 
07/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado
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PORTARIA Nº 221 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399808

PORTARIA Nº. 221 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora MARISTELA GRESCHECHEN – matrícula nº. 703.583-1, para exercer suas funções no cargo de Monitor de Educação 
Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com 
início a contar de 19/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 222 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399812

PORTARIA Nº. 222 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora MICHELE DE MATOS – matrícula nº. 186.198-2, para exercer suas funções no cargo de Monitor de Educação Espe-
cial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início 
a contar de 13/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 223 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399814

PORTARIA Nº. 223 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora MIRELE PEREIRA DA CRUZ BORGES – matrícula nº. 698.644-2, para exercer suas funções no cargo de Monitor 
de Educação Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte, com início a contar de 10/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.
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ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 224 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399817

PORTARIA Nº. 224 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR o Servidor MOISÉS RAFAEL DOS SANTOS VEIGA – matrícula nº. 694.371-2, para exercer suas funções no cargo de Professor 
– do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a 
contar de 03/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 225 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399818

PORTARIA Nº. 225 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora NILCEA ALBIGAUS – matrícula nº. 670.120-1, para exercer suas funções no cargo de Monitor de Educação Especial 
– do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a 
contar de 10/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 226 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399822

PORTARIA Nº. 226 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR o Servidor OSVALDO CARVALHO DO PRADO – matrícula nº. 693.200-2, para exercer suas funções no cargo de Monitor de Edu-
cação Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 
com início a contar de 12/02/2020 e término em 30/06/2020.
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Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 227 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399826

PORTARIA Nº. 227 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR o Servidor OTÁVIO HOINASKY FILHO – matrícula nº. 99.309-4, para exercer suas funções no cargo de Professor – do quadro 
de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a contar de 
18/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 228 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399829

PORTARIA Nº. 228 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora REGIANE ROMILDA MARCONDES – matrícula nº. 690.600-2, para exercer suas funções no cargo de Monitor de 
Educação Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Es-
porte, com início a contar de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 229 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399859

PORTARIA Nº. 229 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,
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RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora SAILA ANDRIELE WOLOCHEN CORRÊA – matrícula nº. 691.380-2, para exercer suas funções no cargo de Professor 
– do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a 
contar de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 230 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399876

PORTARIA Nº. 230 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora SANDRA MARIA BEIJE KARVAT – matrícula nº. 8.516-5, para exercer suas funções no cargo de Monitor de Educa-
ção Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 
com início a contar de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 231 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399886

PORTARIA Nº. 231 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a servidora SILVANA APARECIDA CASA – matrícula nº 3.417-11, para exercer suas funções no cargo de Secretário - 01 - do quadro 
de pessoal comissionado desta Prefeitura Municipal – a contar do dia: 03/02/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado
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PORTARIA Nº 232 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399894

PORTARIA Nº. 232 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora SILVANIRA CORDEIRO DE OLIVEIRA – matrícula nº. 126.403-3, para exercer suas funções no cargo de Monitor 
de Educação Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte, com início a contar de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 233 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399899

PORTARIA Nº. 233 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora SIRLENE CAVALHEIRO – matrícula nº. 681.644-2, para exercer suas funções no cargo de Monitor de Educação 
Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com 
início a contar de 12/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 234 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399901

PORTARIA Nº. 234 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a servidora SÔNIA ADELIA WIESE PEREIRA – matrícula nº 8.184-20, para exercer suas funções no cargo de Assessor - do quadro 
de pessoal comissionado desta Prefeitura Municipal – a contar do dia: 03/02/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.
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ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 235 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399904

PORTARIA Nº. 235 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora SUELIN CONRADO JONKO – matrícula nº. 679.623-3, para exercer suas funções no cargo de Professor – do qua-
dro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a contar de 
10/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 236 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399906

PORTARIA Nº. 236 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora TAIS REGINA DE CAMARGO – matrícula nº. 623.970-2, para exercer suas funções no cargo de Monitor de Educação 
Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com 
início a contar de 11/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 237 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399908

PORTARIA Nº. 237 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora TERESA GONÇALVES RIBEIRO MACHADO – matrícula nº. 688.690-2, para exercer suas funções no cargo de Moni-
tor de Educação Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte, com início a contar de 06/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
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Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 238 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399911

PORTARIA Nº. 238 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR o Servidor TIAGO FABIAN MACHADO BELGROWICZ – matrícula nº. 703.710-1, para exercer suas funções no cargo de Assessor – 
do quadro de pessoal comissionado, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria da Saúde, com início a contar de: 17/02/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 239 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399912

PORTARIA Nº. 239 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora VALCI KONKEL DE PAULA – matrícula nº. 184.497-4, para exercer suas funções no cargo de Professor – do qua-
dro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, com início a contar de 
21/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 240 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399913

PORTARIA Nº. 240 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora VANESSA GONÇALVES PADILHA – matrícula nº. 681.466-3, para exercer suas funções no cargo de Monitor de Edu-
cação Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 
com início a contar de 11/02/2020 e término em 30/06/2020.
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Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 241 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399914

PORTARIA Nº. 241 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR a Servidora VANESSA GUESSER WOSIACK – matrícula nº. 695.670-2, para exercer suas funções no cargo de Monitor de Edu-
cação Especial – do quadro de pessoal celetista/ACT, desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 
com início a contar de 07/02/2020 e término em 30/06/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 242 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399915

PORTARIA Nº. 242 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei ORGÂNICA Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER, a Servidora AMABILE APARECIDA HOLM – matrícula nº. 664.278-1, ocupante do cargo de provimento efetivo/estatutário de 
Assistente Social, constante do Anexo I do Plano de Cargos e Salários do Funcionalismo Público do Município de Três Barras – SC, Gratifi-
cação de Função no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), para exercer a função de Gerente de Atenção Primária do Programa Saúde na 
Hora, o qual está habilitado junto a Unidade Sanitária Dr Mário Mussi.
A servidora acima mencionada além de suas atribuições normais que lhe conferem o cargo de Assistente Social, deverá cumprir maiores 
responsabilidades e atribuições conforme a Lei Complementar nº. 0237/2019 de 16/12/2019.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17/02/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLÓSKI
Advogado
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PORTARIA Nº 243 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399919

PORTARIA Nº. 243 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Servidora ZULMIRA DE LIMA MARQUES DOS ANJOS – matrícula nº. 3.468-3, para exercer suas funções no cargo de Diretor 
Adjunto – do quadro de pessoal comissionado, desta Prefeitura Municipal, com início a contar de: 03/02/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 245 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399939

PORTARIA Nº. 245 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER, a servidora VANDA MAULE DE TONI – matrícula nº. 144.193-0 – ocupante do cargo de Auxiliar Serviços Gerais, do quadro de 
pessoal efetivo/estatutário desta Prefeitura, 60 (sessenta) dias de licença-prêmio, de acordo com o previsto no artigo 73, inciso VIII - § 3º, 
da Lei Complementar nº. 138/2009, a contar do dia 19/02/2020 e termino dia 18/04/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 246 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399941

PORTARIA Nº. 246 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER, a servidora MARILDA DE LORENA PADILHA – matrícula nº. 10.383-4 – ocupante do cargo de Professor, do quadro de pessoal 
efetivo/estatutário desta Prefeitura, 90 (noventa) dias de licença-prêmio, de acordo com o previsto no artigo 73, inciso VIII - § 3º, da Lei 
Complementar nº. 138/2009, a contar do dia 24/02/2020 e termino dia 23/05/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado
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PORTARIA Nº 247 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399944

PORTARIA Nº. 247 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER, a servidora MARIA APARECIDA ALVES BUENO – matrícula nº. 8.532-10 – ocupante do cargo de Professor, do quadro de pessoal 
efetivo/estatutário desta Prefeitura, 90 (noventa) dias de licença-prêmio, de acordo com o previsto no artigo 73, inciso VIII - § 3º, da Lei 
Complementar nº. 138/2009, a contar do dia 18/02/2020 e termino dia 17/05/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 248 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399946

PORTARIA Nº. 248 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER, a servidora MARIA CRISTINA DE ARAUJO VLADYKA – matrícula nº. 8.370-7 – ocupante do cargo de Professor, do quadro de 
pessoal efetivo/estatutário desta Prefeitura, 90 (noventa) dias de licença-prêmio, de acordo com o previsto no artigo 73, inciso VIII - § 3º, 
da Lei Complementar nº. 138/2009, a contar do dia 19/11/2019 e termino dia 16/02/2020.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Fevereiro de 2020.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2020
Publicação Nº 2399342

 

 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 12/2020. 
EDITAL DE PREGÃO Nº. 05/2020. 
 
Interessado:  * SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
                      * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 
          * FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 

Aos 10 dias do mês de março do ano de 2020, na Cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede 
da Prefeitura, sito a Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Barras, devidamente representado e 
assistido, e a empresa REUNIDAS TRANSPORTES S.A, CNPJ nº 04.176.082/0001-80, com sede e foro na Cidade 
de Caçador - SC, cito a RUA DR HERCULANO C. DE SOUZA, nº 555, Bairro CENTRO; por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal nº. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epígrafe e da 
legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços 
unitários: 
 

Item Descrição Unidade Qtde. Item Valor Unitário 
1 PASSAGEM RODOVIARIA DE CANOINHAS A FLORIANOPOLIS. UNIDADE 400,00 R$139,48 
2 PASSAGEM RODOVIARIA DE FLORIANOPOLIS A CANOINHAS. UNIDADE 400,00 R$143,03 
3 PASSAGEM RODOVIARIA DE CANOINHAS A JOINVILLE. UNIDADE 400,00 R$75,46 
4 PASSAGEM RODOVIARIA DE JOINVILLE A CANOINHAS. UNIDADE 400,00 R$77,16 
5 PASSAGEM RODOVIARIA DE CANOINHAS A JARAGUA DO SUL. UNIDADE 400,00 R$75,46 
6 PASSAGEM RODOVIARIA DE JARAGUA DO SUL A CANOINHAS. UNIDADE 400,00 R$77,16 
7 PASSAGEM RODOVIÁRIA DE CANOINHAS A MAFRA. UNIDADE 200,00 R$25,74 
8 PASSAGEM RODOVIARIA DE MAFRA A CANOINHAS. UNIDADE 200,00 R$25,74 
9 PASSAGEM RODOVIARIA DE CANOINHAS A SAO BENTO DO SUL. UNIDADE 100,00 R$47,38 

10 PASSAGEM RODOVIARIA DE SAO BENTO DO SUL A CANOINHAS. UNIDADE 100,00 R$47,33 
11 PASSAGEM RODOVIARIA DE PORTO UNIAO A CAÇADOR. UNIDADE 100,00 R$35,08 
12 PASSAGEM RODOVIARIA DE CAÇADOR A PORTO UNIAO. UNIDADE 100,00 R$34,85 
13 PASSAGEM RODOVIARIA DE CANOINHAS A BALNEARIO 

CAMBORIU. 
UNIDADE 100,00 R$111,54 

14 PASSAGEM RODOVIARIA DE BALNEARIO CAMBORIU A 
CANOINHAS. 

UNIDADE 100,00 R$118,14 

15 PASSAGEM RODOVIARIA DE CANOINHAS A ITAJAI. UNIDADE 100,00 R$108,19 
16 PASSAGEM RODOVIARIA DE ITAJAI A CANOINHAS. UNIDADE 100,00 R$112,69 
17 PASSAGEM RODOVIARIA DE CANOINHAS A ITAPEMA. UNIDADE 100,00 R$111,54 
18 PASSAGEM RODOVIARIA DE ITAPEMA A CANOINHAS. UNIDADE 100,00 R$118,14 
19 PASSAGEM RODOVIARIA DE CANOINHAS A BRUSQUE. UNIDADE 100,00 R$127,03 
20 PASSAGEM RODOVIARIA DE BRUSQUE A CANOINHAS. UNIDADE 100,00 R$127,26 
21 PASSAGEM RODOVIÁRIA DE MAFRA A SANTA CECILIA. UNIDADE 100,00 R$50,83 
22 PASSAGEM RODOVIÁRIA DE SANTA CECILIA A MAFRA. UNIDADE 100,00 R$51,03 
23 PASSAGEM RODOVIARIA DE PORTO UNIAO A JOAÇABA. UNIDADE 100,00 R$77,41 
24 PASSAGEM RODOVIARIA DE JOAÇABA A PORTO UNIAO. UNIDADE 100,00 R$80,04 
25 PASSAGEM RODOVIARIA DE PORTO UNIAO A VIDEIRA. UNIDADE 100,00 R$52,00 
26 PASSAGEM RODOVIARIA DE VIDEIRA A PORTO UNIAO. UNIDADE 100,00 R$52,09 
27 PASSAGEM RODOVIARIA DE MAFRA A XANXERE. UNIDADE 100,00 R$160,68 
28 PASSAGEM RODOVIARIA DE XANXERE A MAFRA. UNIDADE 100,00 R$160,42 
29 PASSAGEM RODOVIÁRIA DE CANOINHAS A PORTO UNIÃO UNIDADE 100,00 R$29,46 
30 PASSAGEM RODOVIARIA DE PORTO UNIAO A CANOINHAS. UNIDADE 100,00 R$29,41 
31 PASSAGEM RODOVIÁRIA DE ITAPEMA A RIO DO SUL UNIDADE 100,00 R$29,00 
32 PASSAGEM RODOVIÁRIA DE RIO DO SUL A ITAPEMA UNIDADE 100,00 R$29,00 
33 PASSAGEM RODOVIÁRIA DE CONCÓRDIA A RIO DO SUL. UNIDADE 100,00 R$29,00 

 

 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data 

de sua assinatura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão 
epigrafado. 

A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital Pregão nº. 
05/2020 – Procedimento Administrativo nº. 12/2020 e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas. 

Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 
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Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste 
Edital. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada 
pelas partes. 

Três Barras - SC, 10 de março de 2020. 
    

NILTON AVANIR HURMUS 
Pregoeiro 

 
 

 

 
REUNIDAS TRANSPORTES S.A 
Everildo dos Santos de Giacometti 

CONTRATADA 
 

 

Testemunhas: 
 

  

1 __________________________________ 
LUCIANE TOMCZYK 

 

2 __________________________________ 
EDITH DE SOUZA 
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Treviso

Prefeitura

DECRETO Nº 185/2020, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399801

DECRETO Nº 185/2020, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.
CONTRATA E NOMEIA, POR TEMPO DETERMINADO, PAULA PERICO ELIAS, PARA EXERCER AS FUNÇÕES DO EMPREGO DE PROFESSOR - 
ARTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe com a Lei Municipal nº 468/07, de 18 de dezembro 
de 2007, e o Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 001/2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratada e nomeada na data de 04 de fevereiro de 2020, por tempo determinado, PAULA PERICO ELIAS, para exercer as 
funções do emprego de PROFESSOR - ARTES, vinculada ao Departamento de Educação, da Secretaria de Educação, dentro da Estrutura 
Administrativa do Município.
Parágrafo 1º. A referida contratação é imprescindível por motivos de aprovação no Processo Seletivo Simplificado 001/2019.
Parágrafo 2º. O período determinado, constante no caput deste Artigo, será por um ano, podendo ser renovado por mais um ano, caso 
haja necessidade.
Parágrafo 3º. A carga horária a ser executada por esta profissional será de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º. O salário base da empregada acima especificada será de acordo com os valores constantes do Anexo II – Quadro de Empregos 
Públicos Permanentes do Município constantes da Lei nº 468/07 de 18 de dezembro de 2007, e alterações posteriores e, em caso específico, 
proporcional às horas trabalhadas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir de 04 de fevereiro de 2020.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 04 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de março de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 940/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020
Publicação Nº 2399673

LEI Nº 940/2020, DE 12 DE MARÇO DE 2020.
AUTORIZA A CELEBRAR TERMO DE CONVÊNIO ENTRE A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE TREVISO E O INSTITUTO ALOU-
ATTA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a Fundação Municipal do Meio Ambiente de Treviso a celebrar Termo de Convênio com o INSTITUTO ALOUATTA, 
associação civil de direito privado, com sede na Estrada Geral Santo Antonio, S/N - Santo Antonio - Treviso - SC - CEP: 88862000, inscrita 
no CNPJ sob o nº 10.574.595/0001-42 e declarada de utilidade pública através da Lei Municipal nº 579/11, de 20 de abril de 2011.

Art. 2º - O Termo de Convênio tem por objetivo a concessão de Auxílio Financeiro ao Instituto para a realização de projetos de educação 
ambiental e conscientização ao Município de Treviso, conforme item 2.5, do projeto denominado “DATA” - Desenvolvimento Ambiental, 
Tecnológico e Antrópico do Rio Mae Luzia apresentado e aprovado pelo MPF.

Art. 3º - O valor do auxílio financeiro será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) que serão repassados ao Instituto, durante o exercício 
de 2020, em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), no período de março à dezembro de 2020.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação própria do orçamento vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 12 de março de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de março de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 223/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399916

PORTARIA Nº 223/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 120/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA NILSEM MARIA LOSSO.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 17 de fevereiro 
de 1997 a 17 de fevereiro de 1998, a empregada NILCEM MARIA LOSSO, ocupante do emprego de NUTRICIONISTA.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 10 de outubro 
de 2017 a 09 de outubro de 2018, a empregada NILCEM MARIA LOSSO, ocupante do emprego de NUTRICIONISTA.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de março de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 224/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399922

PORTARIA Nº 224/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA ART 1º DA PORTARIA DE Nº 121/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS MAIS ABONO PECUNIÁRIO A EMPREGADA GIZELE DUARTE PIA-
CENTINI.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 e 23 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 20 (vinte) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 05 de fevereiro 
de 2019 a 05 de fevereiro de 2020, a empregada GIZELE DUARTE PIACENTINI, ocupante do emprego de DIRETOR DE DEPARTAMENTO.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 20 (vinte) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 05 de fevereiro 
de 2019 a 04 de fevereiro de 2020, a empregada GIZELE DUARTE PIACENTINI, ocupante do emprego de DIRETOR DE DEPARTAMENTO.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito
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Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de março de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 225/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399923

PORTARIA Nº 225/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 122/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA ALBERTINA FORGIARINI DA BOIT.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 03 de maio 
de 1999 a 03 de maio de 2000, a empregada ALBERTINA FORGIARINI DA BOIT, ocupante do emprego de AGENTE OPERACIONAL DE 
SERVIÇOS DIVERSOS INTERNOS.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 03 de maio 
de 2018 a 02 de maio de 2019, a empregada ALBERTINA FORGIARINI DA BOIT, ocupante do emprego de AGENTE OPERACIONAL DE 
SERVIÇOS DIVERSOS INTERNOS.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de março de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 226/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399928

PORTARIA Nº 226/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART 1º DA PORTARIA DE Nº 123/2020 QUE CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À EMPREGADA TEREZINHA CHIES CAMBRUZZI.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, incisos II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o Art. 53 caput, § 1º, 2º e 3º; Art. 54, incisos I, II, III e IV; e Art. 55, incisos I e II e Parágrafo Único; da Lei 
Municipal Complementar nº 608/12, de 14 de março de 2012 e ainda

CONSIDERANDO, levantamento junto ao Departamento de Recursos Humanos, comprovando que não há faltas injustificadas para redução 
de dias; que não houve concessão de licenças sem percepção de salário por mais de sessenta dias; que não há mais de sessenta faltas 
justificadas não consecutivas e; que não houve suspensão do período aquisitivo em virtude de percepção de prestações de acidente de 
trabalho ou de auxílio doença da Previdência Social,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Conceder licença prêmio pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 20 de 
outubro de 1999 a 20 de outubro de 2000, a empregada TEREZINHA CHIES CAMBRUZZI, ocupante do emprego de AGENTE OPERACIONAL 
DE SERVIÇOS DIVERSOS INTERNOS.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Conceder licença prêmio pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 
2015 a 2018, a empregada TEREZINHA CHIES CAMBRUZZI, ocupante do emprego de AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS 
INTERNOS.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito
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Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de março de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 227/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399931

PORTARIA Nº 227/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 124/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA BEATRIZ MARTINS COLOMBI, A CONTAR DE 05 
DE FEVEREIRO DE 2020.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 05 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 03 de julho 
de 2017 a 03 de julho de 2018, a empregada BEATRIZ MARTINS COLOMBI, ocupante do emprego de FISIOTERAPEUTA.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 03 de julho 
de 2017 a 02 de julho de 2018, a empregada BEATRIZ MARTINS COLOMBI, ocupante do emprego de FISIOTERAPEUTA.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de março de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 228/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399933

PORTARIA Nº 228/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 125/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA CARMEN LUCIANA ALFONSO ARIATI.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 05 de fevereiro 
de 2019 a 05 de fevereiro de 2020, a empregada CARMEN LUCIANA ALFONSO ARIATI, ocupante do emprego de ASSESSOR ESPECÍFICO.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 05 de fevereiro 
de 2019 a 04 de fevereiro de 2020, a empregada CARMEN LUCIANA ALFONSO ARIATI, ocupante do emprego de ASSESSOR ESPECÍFICO.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de março de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA Nº 229/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399935

PORTARIA Nº 229/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 126/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA FABÍOLA DA SILVA BORGES.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 01 de junho 
de 2015 a 01 de junho de 2016, a empregada FABÍOLA DA SILVA BORGES, ocupante do emprego de TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 01 de junho 
de 2018 a 31 de maio de 2019, a empregada FABÍOLA DA SILVA BORGES, ocupante do emprego de TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de março de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 230/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399984

PORTARIA Nº 230/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 127/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA PATRÍCIA DE BONA.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 18 de fevereiro 
de 2019 a 18 de fevereiro de 2020, a empregada PATRÍCIA DE BONA, ocupante do emprego de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
DA FUNTREV.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 18 de fevereiro 
de 2019 a 17 de fevereiro de 2020, a empregada PATRÍCIA DE BONA, ocupante do emprego de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
DA FUNTREV.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de março de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 231/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399985

PORTARIA Nº 231/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART 1º DA PORTARIA DE Nº 128/2020 QUE CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À EMPREGADA JOSI MAFFIOLETTI BADA, A CONTAR 
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020.
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JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, incisos II, XXII e XXIII da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o Art. 53 caput, § 1º, 2º e 3º; Art. 54, incisos I, II, III e IV; e Art. 55, incisos I e II e Parágrafo Único; da Lei 
Municipal Complementar nº 608/12, de 14 de março de 2012 e ainda

CONSIDERANDO, levantamento junto ao Departamento de Recursos Humanos, comprovando que não há faltas injustificadas para redução 
de dias; que não houve concessão de licenças sem percepção de salário por mais de sessenta dias; que não há mais de sessenta faltas 
justificadas não consecutivas e; que não houve suspensão do período aquisitivo em virtude de percepção de prestações de acidente de 
trabalho ou de auxílio doença da Previdência Social,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Conceder licença prêmio pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar de 06 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 02 
de julho de 2001 a 02 de julho de 2002, a empregada JOSI MAFFIOLETTI BADA, ocupante do emprego de TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Conceder licença prêmio pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 06 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 2015 
a 2018, a empregada JOSI MAFFIOLETTI BADA, ocupante do emprego de TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de março de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 232/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2399986

PORTARIA Nº 232/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 129/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA VANESSA VIEIRA PESCADOR.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso II, XXII e XXIII da Lei Or-
gânica do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012,

ONDE LE-SE:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 01 de junho 
de 2016 a 01 de junho de 2017, a empregada VANESSA VIEIRA PESCADOR, ocupante do emprego de ENFERMEIRA.

PASSA-SE A LER:
Art. 1º - Concede férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 01 de junho 
de 2017 a 31 de maio de 2018, a empregada VANESSA VIEIRA PESCADOR, ocupante do emprego de ENFERMEIRA.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de março de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 233/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Publicação Nº 2400052

PORTARIA Nº 233/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

RETIFICA O TÍTULO DA PORTARIA DE Nº 212/2020 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

JAIMIR COMIN, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45., Inciso XXIII da Lei Orgânica do 
Município;
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RESOLVE:
ONDE LE-SE:
RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 72/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA CEZARINA MARIA DA SILVA RAMOS A CONTAR 
DE 13 DE JANEIRO DE 2020.

PASSA-SE A LER:
RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA DE Nº 73/2020 QUE CONCEDE FÉRIAS A EMPREGADA CEZARINA MARIA DA SILVA RAMOS A CONTAR 
DE 13 DE JANEIRO DE 2020.

Art. 1º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 17 de fevereiro de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de março de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA Secretário de Administração e Finanças.

PREGÃO 01/2020
Publicação Nº 2399437

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 01/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020

O Município de Treviso, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS, nos termos da lei nº 10.520/02, lei 123/06, por este 
edital e subsidiariamente pela lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como as demais normas regulamentares aplicá-
veis, torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão Presencial/ Registro de Preço, 
do tipo menor preço global, para futuras prestações de serviços com trator esteira (ano de fabricação não podendo ser inferior a 2010, de 
grande porte, peso operacional mínimo de 19 toneladas, com escarificador de no mínimo 3 dentes, lâmina com tamanho mínimo de 4,00 
m x 1,00m, potência mínima de 150hp. A abertura dos envelopes de proposta de preço e documentação será realizada no dia 25/03/2020 
às 08h30min, no Setor de Licitações. A íntegra do edital poderá ser obtida junto ao Setor de Licitações, sita a Av. Prof. José F. Abatti, 258, 
Centro, Treviso/SC, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min e através do site: http://www.treviso.sc.gov.br/ (portal da 
transparência). Maiores informações sobre o Edital, comparecer no Setor de Licitações ou pelo telefone (48) - 3469-9000.
Treviso(SC), 11 de março de 2020.
Pedro Paulo Felipe
Secretaria de Viação, Obras e Serviços

PREGÃO 02/2020
Publicação Nº 2399438

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 02/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020

O Município de Treviso, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS, nos termos da lei nº 10.520/02, lei 123/06, por este 
edital e subsidiariamente pela lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como as demais normas regulamentares aplicá-
veis, torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão Presencial/ Registro de Preço, 
do tipo menor preço global, para futuras prestações de serviços de até 1.000 horas com Escavadeira Hidráulica (potência mínima de 170 
HP, peso operacional de no mínimo 23.000 Kg, capacidade da caçamba (concha) de no mínimo 1,5 m³ e ano mínimo de fabricação 2010) 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços de Treviso nos próximos 12 meses, conforme Termo de 
Referência em anexo, independentemente de transcrição. A abertura dos envelopes de proposta de preço e documentação será realizada no 
dia 25/03/2020 às 09h30min, no Setor de Licitações. A íntegra do edital poderá ser obtida junto ao Setor de Licitações, sita a Av. Prof. José 
F. Abatti, 258, Centro, Treviso/SC, das 07h00min às 13h00min e através do site: http://www.treviso.sc.gov.br/ (portal da transparência). 
Maiores informações sobre o Edital, comparecer no Setor de Licitações ou pelo telefone (48) - 3469-9000.
Treviso(SC), 11 de março de 2020.
Pedro Paulo Felipe
Secretaria de Viação, Obras e Serviços

http://www.treviso.sc.gov.br/
http://www.treviso.sc.gov.br/
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PREGÃO 03/2020
Publicação Nº 2399439

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 03/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020

O Município de Treviso, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS, nos termos da lei nº 10.520/02, lei 123/06, por este 
edital e subsidiariamente pela lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como as demais normas regulamentares aplicá-
veis, torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão Presencial/ Registro de Preço, 
do tipo menor preço global, para futuras prestações de serviços com caminhão basculante, traçado, com potência mínima de 200 CV e 
capacidade da caçamba mínima de 12 m³ para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços de Treviso nos 
próximos 12 meses, conforme Termo de Referência em anexo, independentemente de transcrição. A abertura dos envelopes de proposta de 
preço e documentação será realizada no dia 25/03/2020 às 10h30min, no Setor de Licitações. A íntegra do edital poderá ser obtida junto 
ao Setor de Licitações, sita a Av. Prof. José F. Abatti, 258, Centro, Treviso/SC, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min e 
através do site: http://www.treviso.sc.gov.br/ (portal da transparência). Maiores informações sobre o Edital, comparecer no Setor de Licita-
ções ou pelo telefone (48) - 3469-9000.
Treviso(SC), 11 de março de 2020.
Pedro Paulo Felipe
Secretaria de Viação, Obras e Serviços

http://www.treviso.sc.gov.br/
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Treze de Maio

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS 04/2020 - PMTM
Publicação Nº 2399435

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE DE MAIO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 018/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020
A Prefeitura Municipal de Treze de Maio, torna público que encontra-se aberto o processo licitatório acima especificado, objetivando a con-
tratação de empresa especializada em construção civil, para execução de obra de pavimentação com lajotas em concreto, drenagem pluvial 
e sinalização viária da rua José Menegali, no centro do município (área pav.=971,50m², extensão=135,00m). A entrega e abertura dos 
envelopes da documentação e da proposta acontecerão às 09:00 hrs do dia 31 de março de 2020. A íntegra do edital e outras informações 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal - Secretaria da Administração sito à Av. 7 de Setembro, 20 – Centro – Treze de Maio, no horário 
das 08:00 às 17:00 horas.
Treze de Maio, 11 de março de 2020.
Agnaldo Carara – Prefeito Municipal em Exercício
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Treze Tílias

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR 125
Publicação Nº 2399447

LEI COMPLEMENTAR Nº 125/2020
De 11 de março de 2020
Dispõe sobre alteração do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Prefeitura Municipal de Treze Tílias – LC 39/2011, cria CARGO, 
VAGAs, estabelece padrões de vencimentos e CARGA HORÁRIA e dá outras providênciaS.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DE TREZE TÍLIAS Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado, para integrar o quadro de funcionários do Município de Treze Tílias/SC, constante do Anexo I da Lei Complementar nº 
39/2011, o seguinte cargo:

I – Profissional de Educação Física / Bacharel – carga horária de 40 horas semanais;
II – Profissional de Educação Física / Bacharel – Judô – carga horária de 20 horas semanais;

Parágrafo único. O profissional de Educação Física com Bacharelado deve possuir, obrigatoriamente, registro no Órgão Fiscalizador da Pro-
fissão.

Art. 2º. O cargo de Educação Física passa a compor o Grupo ocupacional de Nível superior, com nível de vencimento “VIII A” para carga 
horária de 40h e “VIII B” para carga horária de 20h, conforme Tabela I do Anexo I da presente Lei.

Art. 3º. Fica inserida na Tabela de Vencimentos que compõe o Anexo IV da Lei 39/2011 o nível correspondente ao cargo de Profissional de 
Educação Física / Bacharel, conforme Tabela I do Anexo II da presente Lei.
Art. 4º. Ficam inseridas no Anexo VI – Grupo Ocupacional – Nível Superior as atribuições referente cargo de Profissional de Educação Física 
/ Bacharel, conforme Anexo III da presente Lei.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente lei serão suportadas por dotação orçamentária própria.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Treze Tílias/SC, 11 de março de 2020.

MAURO DRESCH
Prefeito

Registrada e publicada a presente Lei Municipal no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.

IVO PAULO HARTMANN
Chefe de Gabinete
Designado pela Portaria 193/2019

ANEXO I
TABELA I – Cargos e Classes de Cargos da Parte Permanente do Quadro de Pessoal

Grupo Ocupacional Cargo Classes dos Cargos Nível
de Vencimento

Carga
Horária
Semanal

Quantitativo por áreas de atuação/ espe-
cialização/ formação
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Nível Superior Técnico Municipal 
de Nível Superior

I VIII A
40h

02 Profissional de 
Educação Física/
Bacharel

Profissional de 
Educação Física/
Bacharel - Judô

II IX B 01
III X C 02
I VIII B

20h

02
II IX C 01

III X D 01

I IX 40h 22

Administração/ Ad-
ministração Pública
Arquitetura Urba-
nística
Biblioteconomia
Ciências Contábeis
Controlador Interno
Enfermagem
Engenharia Agrô-
noma
Engenharia Am-
biental
Engenharia Civil
Farmácia/Bioquí-
mica
Fisioterapia
Fonoaudiologia
Nutrição
Psicologia
Serviço Social
Terapia Ocupacional
Turismo

II X 40h 06

III XI 40h 03

Nível Superior Técnico Municipal 
de Nível Superior

I A IX A 20h 02

FonoaudiologiaII A X A 20h 02

III A XI A 20h 02

Nível Superior Técnico Municipal 
de Nível Superior

I A IX A 20h 01

NutricionistaII A X A 20h 01

III A XI A 20h 01

Nível Superior Técnico Municipal 
de Nível Superior

I A IX A 20h 01
Farmacêutico/Bio-
químicoII A X A 20h 01

III A XI A 20h 01

Nível Superior Técnico Municipal 
de Nível Superior

I IX 20h 03

DireitoII X 20h 01

III XI 20h 01

Nível Superior Técnico Municipal 
de Nível Superior

I VII 1 10h

Medicina VeterináriaII VIII 1 10h

III IX 1 10h

Nível Superior
Técnico Municipal 
de Nível Superior 
em Fiscalização

I X 40h 04 Fiscalização de Re-
ceitas Tributárias
Fiscalização de 
Obras e Posturas

II XI 40h 02

III XII 40h 01
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Nível Superior

Técnico Municipal 
de Nível Superior 
em Controladoria 
Interna

I X 40h 01

Ciências ContábeisII XI 40h 01

III XII 40h 01

Nível Superior
Técnico Municipal 
de Nível Superior 
em Saúde

I XIII 40h 04

OdontologiaII XIV 40h 01

III XV 40h 01

Nível Superior
Técnico Municipal 
de Nível Superior 
em Saúde

I XIII 20h 03

Medicina

II XIV 20h 01

III XV 20h 01

Nível Superior

Técnico Municipal 
de Nível Superior 
em Medicina da 
Família

XV 40h 05

Nível Superior

Técnico Municipal 
de Nível Superior 
em Medicina com 
Especialização em 
Pediatria/ Obste-
trícia

I X 10h 01

II XI 10h 01

III XII 10h 01

ANEXO II

Tabela de Vencimentos – Cargos de Nível Superior – Variação = 3%

Cargos Nível A B C D E F G H I J
Técnico 
Municipal 
de Nível 
Superior I

VIII A 3.646,00 3.755,38 3.868,04 3.984,08 4.103,60 4.226,70 4.353,50 4.484,10 4.618,62 4.757,17
VIII B 1.823,00 1.877,69 1.934,02 1.992,04 2.051,8 2.113,35 2.176,75 2.242,05 2.309,31 2.378,58

IX 3.935,35 4.053,41 4.175,01 4.300,26 4.429,26 4.562,13 4.698,99 4.839,95 4.985,14 5.134,69

Técnico 
Municipal 
de Nível 
Superior 
II, Téc. 
Mun. 
de Nível 
Superior 
em Fisca-
lização I e 
Téc. Mun. 
de Nível 
Superior 
em Con-
troladoria 
Interna I

X 5.287,43 5.446,05 5.609,43 5.777,71 5.951,04 6.129,57 6.313,45 6.502,85 6.697,93 6.898,86
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Técnico 
Municipal 
de Nível 
Superior 
III, Téc. 
Mun. de 
Nível Su-
perior em 
Fiscaliza-
ção II e 
Téc. Mun. 
de Nível 
Superior 
em Con-
troladoria 
Interna II

XI 7.106.14 7.319,32 7.538,89 7.765,05 7.998,00 8.237,94 8.485,07 8.739,62 9.001,80 9.271,85

Técnico 
Municipal 
de Nível 
Superior 
em Fiscali-
zação III e 
Téc. Mun. 
de Nível 
Superior 
em Con-
troladoria 
Interna III

XII 9.550,47 9.836,98 10.132,08 10.436,04 10.749,12 11.071,59 11.403,73 11.745,84 12.098,21 12.461,15

ANEXO III

ANEXO VI
GRUPO OPERACIONAL
NÍVEL SUPERIOR
7. Atribuições típicas: [...]

- quando na área de educação física / bacharelado:
- planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novos projetos a serem realizados, para assegurar o cumprimento 
dos objetivos e das metas estabelecidos;
- realizar estudos e sugerir medidas para implantação de projetos, desenvolvimento e aperfeiçoamento na sua área de atuação;
- desenvolver atividades relacionadas ao condicionamento físico e atividades de recreação para os mais diferentes grupos;
- desenvolver atividades de performance, atuando no treinamento individual ou de equipes focando-se em modalidades esportivas compe-
titivas.
- é responsável por promover a prática da ginástica, jogos e atividades físicas em geral;
- desenvolver preparação física de estudantes (crianças, jovens e adultos), ensinar diferentes técnicas desportivas, orientação e treinamento 
de atletas nas competições esportivas, atuação na recuperação e reabilitação dos desportistas;
- desenvolver atividades relacionadas ao condicionamento físico e esportes em geral;

LEI ORDINARIA 2033
Publicação Nº 2399440

LEI MUNICIPAL Nº 2.033/2020
De 11 de Março de 2020
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR DESPESAS PARA FAZER FRENTE AO PAGAMENTO DA PREMIAÇÃO DO CONCURSO 
LEITEIRO A SER REALIZADO DURANTE A VIII EXPOTÍLIAS 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS Faço saber a todos os habitantes deste município, no uso das atribuições legais facultadas 
pela Lei Orgânica, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesa no valor R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) para fazer frente ao pa-
gamento da premiação do tradicional Concurso Leiteiro e de premiações de exposição de animais, que será levado a efeito durante a VIII 
EXPOTÍLIAS, a ser realizada de 17 a 19 de abril de 2020, no Centro de Eventos de Treze Tílias – Rodovia SC 465 – Km 51.

Art. 2°. A premiação para os participantes do Concurso Leiteiro será distribuída em 04 categorias para os primeiros três colocados, em va-
lores respectivos de R$ 1.000,00 (mil reais), R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) e R$ 500,00 (quinhentos reais).
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Art. 3°. A premiação para os participantes da exposição de animais será distribuída nas seguintes categorias:

I – 01 prêmio de R$ 500,00 (quinhentos reais) para ser sorteado entre as famílias de expositores. O sorteio compreenderá todos os animais 
expostos na Feira, sendo um prêmio por família;

II – 02 prêmios de R$ 500,00 (quinhentos reais) para serem sorteados entre as famílias de todos os expositores de gado leiteiro, podendo 
ser novilha, vaca ou bezerra;

III – 02 prêmios de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) para serem sorteados entre as famílias que participarem do Torneio Leiteiro, 
com ordenha da vaca;

IV – 05 prêmios de R$ 100,00 (cem reais) para serem sorteados entre as famílias das crianças participantes do Clube da Bezerra.

Art. 3°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

09. Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
01. Extensão Rural
Projeto/Atividade – 2048 – Realização da Feira Agropecuária e Expotílias
33.90.00.00.00.00.00.0105 - Aplicações Diretas

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Treze Tílias/SC, 11 de março de 2020.

MAURO DRESCH
Prefeito

Registrada e publicada a presente Lei Municipal no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.

IVO PAULO HARTMANN
Chefe de Gabinete
Designado pela Portaria 193/2019

LEI ORDINARIA 2034
Publicação Nº 2399442

LEI MUNICIPAL Nº 2.034/2020
De 11 de Março de 2020
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER COM DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS AO ESTADO DE SANTA - POLÍCIA 
CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, ESPECIFICAMENTE À DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC, E, 
CONSEQUENTEMENTE, BAIXAR DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL OS BENS DOADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DE TREZE TÍLIAS Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder com DOAÇÃO ao Estado de Santa Catarina - Polícia Civil do Estado de Santa 
Catarina, especificamente à Delegacia de Polícia Civil do Município de Treze Tílias/SC, com finalidades específicas, os bens móveis constantes 
do Anexo I da presente Lei.

Art. 2º. Fica ainda o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder com a baixa do Patrimônio Público Municipal, dos bens ora 
doados.

Art. 3º. Os bens móveis a serem doados destinam-se exclusivamente para a utilização da unidade da Polícia Civil instalada no Município 
de Treze Tílias/SC, ficando vedada sua transferência para outras unidades, sob pena de imediata reversão dos bens ao patrimônio público 
municipal.

Art. 4º. Fica autorizado o Executivo Municipal, após processada a doação, a realizar todos os registros contábeis e patrimoniais necessários 
ao cumprimento da presente lei.

Art. 5º. Em caso de reversão ao patrimônio público municipal dos bens móveis descritos no anexo da presente lei, todas as eventuais des-
pesas necessárias à reversão serão suportadas pelo donatário.

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito de Treze Tílias/SC, 11 de março de 2020.

MAURO DRESCH
Prefeito

Registrada e publicada a presente Lei Municipal no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.

IVO PAULO HARTMANN
Chefe de Gabinete
Designado pela Portaria 193/2019
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020
Publicação Nº 2399641

 

          
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS – ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2020 
Praça Ministro Andreas Thaler, 25 – Centro, Treze Tílias/SC, CEP: 89650-000 
Fone: (49) 3537-0166 – www.trezetilias.sc.gov.br 
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Edital nº 001/2020 

 
ABRE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PÚBLICO 
DESTINADO AO PROVIMENTO DE VAGAS ATUAIS E 
FUTURAS DE CARGOS DO QUADRO DE SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC 

 
 

O Prefeito do Município de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, Excelentíssimo Senhor Mauro Dresch, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o art. 37, inciso IX, da 
Constituição Federal/88, Lei Orgânica, Leis Complementares Municipais nº 38 (Estrutura Administrativa), 
nº 39 (Plano de cargos e salários) e nº 40/2011 (Estatuto dos Servidores, e suas alterações, especialmente 
a Lei Complementar nº 124/2020) e demais legislação aplicável, autorizando por meio do Processo 
Licitatório nº 08/2020, Dispensa nº 02/2020, Contrato Administrativo nº 011/2020 torna público para o 
conhecimento dos interessados, que se encontram abertas, no período estabelecido no Cronograma do 
Anexo II, as inscrições do Concurso Público destinado ao provimento de vagas atuais e futuras de cargos 
do quadro efetivo de Servidores Públicos do Município de Treze Tílias/SC, conforme adiante se identifica, 
o qual se regerá pelas disposições da legislação aplicável e de acordo com as normas estabelecidas neste 
Edital.  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 
1.1 Este Concurso Público é executado pela Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina – Funoesc, 
sob sua organização e controle.  
 
1.2 O Concurso Público aferirá os conhecimentos, a capacitação e as habilidades dos candidatos por 
intermédio de: 
 
a) Provas escritas de questões objetivas, aplicada a todos os candidatos regularmente inscritos e cuja 
inscrição tenha sido homologada, de acordo com as peculiaridades e especificidades de cada cargo em 
seleção. A prova escrita será composta por 15 (quinze) questões de conhecimento específico, 5 (cinco) 
questões de matemática, 5 (cinco) questões de língua portuguesa, 5 (cinco) questões de legislação, todas 
objetivas, no formato de múltipla escolha (A a D), das quais somente 01 (uma) deverá ser assinalada, 
observado o enunciado da questão. 
 
 
1.3 As inscrições, conforme se disciplina neste Edital, serão efetuadas somente pela internet, em sistema 
on-line, no link disponibilizado no Anexo I. 
 
1.4 Os editais, avisos, divulgação de outras informações e as publicações oficiais, referentes a este 
Concurso Público, dar-se-ão pela publicação nos termos da legislação municipal vigente e na internet, por 
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intermédio dos sites www.unoesc.edu.br, www.trezetilias.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br, 
observadas as diretrizes do Anexo I. 

1.5. É de inteira responsabilidade do candidato inteirar-se do conteúdo do edital, da legislação vigente 
aplicável, bem como acompanhar  todas as publicações legais do certame  nos endereços eletrônicos de 
que trata o item anterior. 

 

CAPÍTULO II 
DOS CARGOS, DAS VAGAS E DAS HABILITAÇÕES 

 
 
2.1 Este Concurso Público destina-se à seleção de candidatos para o provimento de vagas atuais e futuras 
de cargos do quadro efetivo do Plano de Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos do Município 
de Treze Tílias/SC, conforme interesse e necessidade, nos cargos que adiante se identifica, no decorrer 
do período de validade do Concurso Público. O quadro abaixo define os cargos, as vagas, a habilitação 
mínima para a posse, a carga horária semanal, os respectivos vencimentos e a taxa de inscrição: 
 
 

 
CARGO 

 
VAGAS 

 
REQUISITOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

 
VENCIMENTOS 

R$  

 
PROVAS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

R$ 
T.M.N.S Médico 
Pediatra 

01 
 
 
 

Curso de nível 
superior em 
Medicina e 
comprovante de 
registro no CRM 
como Especialista 
em Pediatria 

20 horas 
 
 

10.574,86 
 
 

Prova 
Objetiva 
 
 

 
 

100,00 

Atendente De 
Farmácia  

01 
 
 
 
 
 

Ensino médio 
completo, 
acrescido de curso 
de Atendente e/ou 
Auxiliar de 
Farmácia com 
carga mínima de 
150hs 

40 horas 
 
 
 
 

1.601,25 
 
 
 
 

Prova 
Objetiva 
 
 
 

 
 
 

80,00 

T.M.N.S 
Farmacêutico/ 
Bioquímico 

01 
 
 
 
 
 

Curso de nível 
superior em 
Farmácia e 
Bioquímica ou 
Farmácia ou 
Biomedicina e 
registro no 
respectivo 
conselho de classe 

 
 
 

20 horas 
 
 
 
 
 
 

1.967,67 
 
 
 
 
 
 

Prova 
Objetiva
  
 
 
 
 
 

 
 

 
100,00 
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Motorista de 
Veículos Leves  

 
CR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino 
fundamental 
completo, 
ser maior de 21 
anos, estar 
habilitado 
(categoria C), não 
ter cometido 
nenhuma infração 
grave ou gravíssima 
ou ser reincidente 
em infrações 
médias durante os 
últimos doze meses 
e, ser aprovado em 
curso especializado 
e em curso de 
treinamento de 
prática veicular em 
situação de risco, 
nos termos da 
normatização do 
CONTRAN 

40 horas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

2.735,57 Prova 
Objetiva 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
 
 
 
 
 

   60,00 

T.M.N.S 
Fonoaudiólogo 

01 
 
 
 

Curso de nível 
superior em 
Fonoaudiologia e 
registro no 
respectivo 
conselho de classe 

40 horas 
 
 
 

 
 

3.935,34 
Prova 
Objetiva 
 
 
 

 
 

100,00 

Professor Língua 
Alemã   

01 
 

Licenciatura em 
Letras com 
habilitação em 
alemão 

20 horas 
 
 

 
1.823,00 

 
 

Prova 
Objetiva 
 

 
 

100,00 
 

Professor Língua 
Alemã   

01 
 

Licenciatura em 
Letras com 
habilitação em 
alemão 

 
40 horas 

 

 
 

3.646,00 
Prova 
Objetiva 
 

 
 

100,00 

Professor De 
Geografia 

01 
 

Licenciatura em 
Geografia 

40 horas 
 

3.646,00 Prova 
Objetiva 

100,00 

Orientador 
Social 

01 
 

 Magistério e/ou 
licenciatura em 
pedagogia 

 
40 horas 

 
 
 
 

 
1.754,18 Prova 

Objetiva  
 
 
 

 
80,00 

Profissional de 
Educação Física 
/ Judô 

01 
 
 
 

Bacharelado em 
Educação Física e 
registro no 
respectivo 

 
 

20 horas 
 

 
 

1.823,00 
 

 
Prova 
Objetiva 
 

 
 

100,00 
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conselho de classe 
e faixa preta 1º 
DAN com registro 
na Confederação 
Brasileira de Judô 

 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

Profissional de 
Educação Física  

01 
 
 
 

Bacharelado em 
Educação Física e 
registro no 
respectivo 
conselho de classe 

 
20 horas 

 
 
 

 

 
1.823,00 Prova 

Objetiva 
 
 
 

 
100,00 

 
Profissional de 
Educação Física  

 
 
 

02 
 
 
 

 
Bacharelado em 
Educação Física e 
registro no 
respectivo 
conselho de classe 

 
 

40 horas 
 
 
 
 

 
 

3.646,00 Prova 
Objetiva 
 
 
  

 
 
 

100,00 
 
 

 
Artífice de 
Obras e Serviços 
Públicos – 
Pedreiro\Pintor\ 
Carpinteiro ** 

01 
 
 
 

(B) Ensino 
fundamental 
completo e 
experiência mínima 
de 02 (dois) anos 
na área 

40 horas 
 
 
 

 
 
 

3.172,44 
Prova 
Objetiva 
 
 

 
 
 

60,00 

Artífice de 
Obras e Serviços 
Públicos – 
Hidráulica\ 
Elétrica ** 

01 
 
 
 

(B) Ensino 
fundamental 
completo e 
experiência mínima 
de 02 (dois) anos 
na área 

 
20 horas 

 
 
 
 

 
 

3.172,44 
Prova 
Objetiva 
 
 
 

 
 

60,00 

** Para os cargos de Artífice de Obras e Serviços Públicos - pedreiro\pintor\carpinteiro e Artífice de Obras e Serviços Públicos - 
hidráulica\elétrica a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos deve ser: anotações em Carteira de Trabalho, ou 
contrato firmado com empresas regularmente constituídas, ou cartão de CNPJ, quando MEI (Micro empreendedor individual), 
ativo a mais de 06 (seis) meses e desde que conste no referido cartão as atividades requeridas para provimento do cargo; 

 
2.2 O candidato poderá se inscrever somente para 01 (um) cargo devendo orientar-se pela tabela 
constante no item 2.1 deste Edital. Na hipótese do candidato se inscrever em mais de um cargo e efetuar 
o pagamento das respectivas taxas de inscrição considerar-se-á válida apenas a última inscrição, não lhe 
cabendo ressarcimento quanto aos valores das inscrições anteriores. 
 
2.3 Os candidatos aprovados e classificados no CONCURSO PÚBLICO serão convocados, observada 
estritamente a ordem de classificação nos cargos, para a realização de procedimentos pré-admissionais, 
compreendendo comprovação de requisitos, realização de exames médicos e apresentação de 
documentos, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração Municipal. 
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2.4 O Prefeito Municipal nomeou uma Comissão Especial para a Coordenação e Acompanhamento deste 
CONCURSO PÚBLICO, por meio da Portaria nº 014/20, de 05 de fevereiro de 2020. 

2.5 As etapas deste CONCURSO PÚBLICO serão realizadas preferencialmente na cidade de Treze Tílias/SC, 
data e local a serem determinados conforme Cronograma do Anexo II.  

2.6 O local de exercício dos candidatos nomeados será designado pelo Município de Treze Tílias/SC.  

2.7 A homologação do resultado final deste CONCURSO PÚBLICO poderá ocorrer por cargos, 
separadamente, ou pelo conjunto de cargos disponibilizados neste Edital. 
 
2.8 Para todos os fins deste CONCURSO PÚBLICO será considerado o horário oficial de Brasília/DF. 

 
CAPÍTULO III 

DAS INSCRIÇÕES 
 

3.1 A inscrição do candidato implica o conhecimento das presentes disposições e a tácita aceitação das 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do certame acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
3.1.1 As inscrições devem ser realizadas no site www.unoesc.edu.br, no prazo estabelecido no 
Cronograma do Anexo II e conforme orientações constantes no ANEXO I. 
 
3.1.2 Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições: 
 
a) estar ciente de todas as informações sobre este CONCURSO PÚBLICO disponíveis na página da Funoesc 
(www.unoesc.edu.br) e acessar o link para inscrição correlato ao certame constante no Anexo I. 
 
b) cadastrar-se no período estabelecido no Cronograma do Anexo II, por meio do link específico disponível 
na página citada;  
 
c) optar pelo cargo que deseja concorrer;   
 
d) imprimir o boleto bancário que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até o último 
dia de inscrição para o concurso público. O pagamento após a data de término do prazo de inscrição 
implica o CANCELAMENTO da inscrição. ATENÇÃO: O banco confirmará o pagamento do boleto à Funoesc, 
e a inscrição via internet somente será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do 
boleto bancário. 
 
3.1.3 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
 
3.1.3.1 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que 
usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição. 
 
3.1.4 O boleto bancário poderá ser reimpresso até o dia da data do término das inscrições; a cada 
reimpressão do boleto constará a mesma data de vencimento (último dia da data prevista para o término 
das inscrições), podendo sua quitação ser realizada por meio de qualquer agência bancária e seus 
correspondentes. 
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3.1.5 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias e/ou lotéricas na 
localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da documentação prevista neste 
Edital (quando for o caso) ou o pagamento do boleto de inscrição para o 1º dia útil que antecede o feriado 
ou evento. No caso de pagamento do boleto, o candidato poderá, ainda, realizá-lo por outro meio 
alternativo válido (pagamento do título em caixa eletrônico, Internet Banking, etc.), devendo ser 
respeitado o prazo limite determinado neste Edital. 
 
3.1.6 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 
valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para 
este CONCURSO PÚBLICO.  
 
3.1.7 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica sua insubsistência. 
 
3.1.8 Não serão aceitos e nem considerados pagamentos feitos por comprovantes encaminhados por fac-
símile (fax) e/ou depósito por envelope para operação futura. Também não serão aceitos e considerados 
pagamento extemporâneos (fora do período próprio, conforme antes determinado), ou feito por 
qualquer meio não regrado neste Edital. 
 
3.1.9 A Administração Municipal de Treze Tílias/SC e a Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina 
não se responsabilizam por solicitações de inscrição não recebidas por qualquer motivo de ordem técnica 
em computadores, falhas de conexão e de comunicação, congestionamento de linhas de conexão e de 
transmissão, bem como outros fatores de qualquer ordem que impossibilitem a realização da inscrição 
com a correta transferência de dados. 
 
3.1.10 Efetivada a inscrição, não será permitida alteração da opção do cargo apontada na inscrição. 
 
3.1.11 O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão, bem como pelas informações 
prestadas na inscrição. O candidato que não satisfizer todas as condições estabelecidas neste Edital será 
eliminado.  
 
3.1.12 O candidato que prestar qualquer declaração ou apresentar qualquer documento falsos, inexatos 
ou, ainda, que não atenda a todas as condições estabelecidas neste Edital terá sua inscrição cancelada e, 
em consequência, serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e 
etapas deste certame e ainda que o fato seja constatado posteriormente.  
 
3.1.13 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência 
da inscrição para outrem. 
 
3.1.14 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição somente será devolvido em caso de anulação 
ou cancelamento do CONCURSO PÚBLICO. 
 
3.1.15 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração 
dos dados contidos na inscrição. Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de 
nascimento deverão ser comunicados no dia e na sala de realização das provas objetivas para correção 
de dados cadastrais. 
 
3.1.16 Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos 
que preencherem os requisitos da Lei Estadual nº. 10.567/97 e suas alterações (Doador de Sangue e de 
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Medula Óssea), consideradas somente a doação de sangue e medula promovida a órgão oficial ou à 
entidade credenciada pela União, Estado ou Município.  
 
3.1.16.1 O pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição deverá ser dirigido à Comissão Especial 
para a Coordenação e Acompanhamento deste CONCURSO PÚBLICO, em requerimento próprio de que 
trata o Anexo VII, para o endereço constante no Anexo I e de acordo com o calendário de que trata o 
Cronograma do Anexo II, com os seguintes documentos: 
 
3.1.16.1.1 Comprovação da condição de doador de sangue mediante DECLARAÇÃO ORIGINAL expedida 
pela entidade coletora oficial, e que comprove a doação voluntária de no mínimo três vezes no período 
de um ano imediatamente anterior ao término do período de solicitação de isenção da taxa de inscrição 
do presente certame (período de 19/02/2019 a 19/02/2020); 
 
3.1.16.1.2 DECLARAÇÃO ORIGINAL firmada por entidade coletora oficial relacionando minuciosamente 
as atividades desenvolvidas pelo candidato, bem como que este se enquadra como beneficiário da Lei 
Estadual nº. 10.567/97 (alterada pela Lei Estadual nº 17.457/2018) como doador de medula. 
 
3.1.16.2 O candidato deve se inscrever regularmente por meio do link especificado no Anexo I, optar pelo 
cargo para o qual pretende concorrer à vaga, e gerar o boleto de inscrição, o qual será cancelado pela 
Funoesc em caso de deferimento do pedido de isenção; 
 
3.1.16.3 Entregar, compreendida aqui a entrega pessoal, por meio de terceira pessoa, ou por intermédio 
dos Correios (com AR) observado o item 3.1.16.4, no endereço especificado no Anexo I, os documentos 
de que trata o item “3.1.16.1”, até a data limite estabelecido no Cronograma do Anexo II; 
 
3.1.16.4 Se o candidato optar pela entrega via correio, deverá observar que a entrega pelos Correios à 
Funoesc deverá ocorrer até a data estabelecida no Cronograma do Anexo II – considera-se aqui a data de 
recebimento pela Funoesc e não a data de envio/postagem; 
 
3.1.16.5 A análise preliminar dos pedidos de isenção será divulgada nos sites www.unoesc.edu.br, 
www.trezetilias.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br, até a data indicada no cronograma deste 
Edital (Anexo II), não sendo encaminhada resposta individual ao candidato, havendo possibilidade de 
interposição de recurso, nos termos do item “3.1.18” deste Edital. 
 
3.1.16.6 A divulgação definitiva dos pedidos de isenção se dará na data prevista no Cronograma do Anexo 
II. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido poderá participar do concurso público 
efetuando o pagamento do boleto gerado quando da realização da inscrição. 
 
3.1.17 Os requerimentos de isenção realizados após o prazo estipulado no cronograma deste Edital serão 
desconsiderados e terão a solicitação de isenção automaticamente indeferida.  
 
3.1.18 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo 
de 1 (um) dia contado da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, conforme 
estabelecido no Cronograma do Anexo II. Os recursos deverão ser enviados para o e-mail 
concursopublico.jba@unoesc.edu.br, em requerimento próprio disponibilizado no Anexo IV, até às 
17h00min do último dia previsto para interposição do recurso correspondente (considerado o horário de 
entrada na caixa de recebidos da Funoesc) e dentro do prazo de recurso estabelecido no Cronograma do 
Anexo II, não se responsabilizando a Funoesc por e-mails não entregues, não confirmada a leitura ou 
qualquer outro erro que impossibilite o recebimento do recurso via e-mail.  
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3.1.19 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga, terá sua 
isenção cancelada.  
 
3.1.20 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa via fax ou correio eletrônico.  
 
3.1.21 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação 
ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de 
isenção.  
 
3.1.22 Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou documento 
falso para inscrição ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
 
3.1.23 Não serão deferidas inscrições via fax e/ou via e-mail.  
 
3.1.24 As informações prestadas no requerimento de inscrição e/ou isenção serão de inteira 
responsabilidade do candidato, dispondo a Funoesc do direito de excluir do CONCURSO PÚBLICO aquele 
que não preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer dados 
comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das sanções legais cabíveis e remessa às autoridades 
competentes.  
 
 
3.1.25 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de 
divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, como aqueles relativos à 
CPF, notas e desempenho nas provas, entre outros, considerando-se que essas informações são essenciais 
para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao CONCURSO PÚBLICO. Não caberão 
reclamações posteriores nesse sentido, ficando, também, cientes os candidatos de que, possivelmente, 
tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores por meio dos mecanismos 
de busca atualmente existentes.  
 
3.1.26 A Funoesc disponibilizará nos sites www.unoesc.edu.br, www.trezetilias.sc.gov.br e 
www.diariomunicipal.sc.gov.br a lista das inscrições deferidas e indeferidas (se houver), conforme 
cronograma constante no Anexo II, para interposição dos recursos, no prazo legal.  
 
3.1.27 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua 
consequente ELIMINAÇÃO deste CONCURSO PÚBLICO.  
 
3.1.28 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a 
inscrição não seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada 
não efetivada pela organizadora, não assistindo nenhum direito ao interessado. 
 

Seção I 
Das Inscrições de Candidatos na Condição de Portadores de Necessidades Especiais e Candidato que 

Necessitar de Condição Especial 
 
 
3.2 O candidato, pessoa com deficiência ou não, que necessitar de qualquer tipo de condição especial 
e/ou de tempo adicional para realização das provas, deverá solicitá-la no ato do Requerimento de 
Inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais necessários e, ainda, entregar no prazo 
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estabelecido no Cronograma do Anexo II, para o endereço constante no Anexo I o laudo médico (original 
ou cópia autenticada em cartório) que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a 
solicitação será indeferida.  
 
3.2.1 Portadores de doença infectocontagiosa que não tiverem comunicado à Funoesc, por inexistir a 
doença na data limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico 
concursopublico.jba@unoesc.edu.br, tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nessa 
situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos 
de laudo médico, sendo direcionado para a Coordenação do Concurso, tendo direito a atendimento 
especial.  
 
3.2.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, atendido o item 
“3.2” mediante envio de requerimento próprio (Anexo VIII) e do respectivo comprovante da condição 
de lactante (para mulheres que ainda estão em período gestacional anexar comprovante com previsão de 
parto), deverá levar no dia da prova, somente um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa 
finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  
 
3.2.3 Não será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata em razão do tempo 
despendido com a amamentação.  
 
3.2.4 A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade mediante requerimento próprio constante no Anexo VIII, enviado para a Coordenação de 
Concurso Público no endereço indicado no Anexo I e no prazo do Cronograma do Anexo II. 
 
3.2.5 As pessoas com deficiência, assim entendido aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298/1999 e suas alterações, têm assegurado o direito 
de inscrição no presente CONCURSO PÚBLICO, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições 
do cargo para o qual concorram.  
 
3.2.5.1 Do total de vagas existentes e que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do CONCURSO 
PÚBLICO, até 5% (cinco por cento) ficarão reservadas aos candidatos que se declararem pessoas com 
deficiência, desde que apresentem laudo médico (documento original ou cópia autenticada em cartório) 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência.  
 
3.2.6 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá marcar a 
opção no link de inscrição e entregar o laudo médico até a data estabelecida no Cronograma do Anexo II, 
para a Coordenação dos Concursos Públicos e Processos Seletivos da Funoesc, no endereço constante no 
Anexo I. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não 
configura participação automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por 
uma análise da organizadora e, no caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às 
vagas de ampla concorrência.  
 
3.2.7 Conforme o §2º do art. 37, do Decreto Federal nº. 3.298/1999, caso a aplicação do percentual de 
que trata o item “3.2.5.1” resultar em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente. 
  
3.2.8 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial 
para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, 
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conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº. 3.298/1999, mediante requerimento 
próprio (Anexo VIII) a ser enviado para a Funoesc no endereço constante no Anexo I e no prazo 
estabelecido no Cronograma do Anexo II. 
 
3.2.9 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal 
recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo 
candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional 
a candidatos nessa situação. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por 
qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Funoesc não se responsabiliza por qualquer 
tipo de extravio que impeça a chegada do laudo à organizadora. O laudo médico (original ou cópia 
autenticada) terá validade somente para este certame e não será devolvido, assim como não serão 
fornecidas cópias desse laudo.  
 
3.2.10 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com 
a sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação; a solicitação de condições especiais será 
atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.  
 
3.2.11 A relação definitiva dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de 
pessoa com deficiência será divulgada nos sites www.unoesc.edu.br, www.trezetilias.sc.gov.br e 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, no prazo estabelecido no Cronograma do Anexo II.  
 
3.2.12 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no 
CONCURSO PÚBLICO, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, 
em lista específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência por cargo.  
 
3.2.13 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento 
de inscrição via internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da 
inscrição nessa condição, entrar em contato com a organizadora por meio do e-mail 
concursopublico.jba@unoesc.edu.br, para a correção da informação, por se tratar apenas de erro 
material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.  
 
3.2.14 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, por ocasião da convocação para ingresso 
no cargo, deverão submeter-se à perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal de Treze Tílias/SC, 
que verificará sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não, bem como sobre o grau de 
deficiência incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do art. 43, do Decreto Federal nº. 
3.298/1999.  
 
3.2.15 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada 
a compatibilidade da deficiência da qual é portador com as atribuições do cargo.  
 
3.2.16 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a 
espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme especificado no Decreto Federal nº. 3.298/1999 e 
suas alterações, bem como a provável causa da deficiência.  
 
3.2.17 A não observância do disposto no subitem 3.2.16, a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em 
tais condições.  
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3.2.18 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, 
em qualquer fase deste CONCURSO PÚBLICO, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências 
decorrentes do seu ato.  
 
3.2.19 O candidato convocado, porém não enquadrado como pessoa com deficiência, caso seja aprovado 
nas etapas anteriores do CONCURSO PÚBLICO, continuará figurando apenas na lista de classificação geral 
do cargo.  
 
3.2.20 O candidato na condição de pessoa com deficiência reprovado na perícia médica em virtude de 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo de atuação será eliminado do CONCURSO 
PÚBLICO.  
 
3.2.21 Quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência 
aprovados, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de classificação de 
todos os candidatos ao cargo. 
 

Seção II 
Da Homologação das Inscrições 

 
3.3 A Funoesc disponibilizará nos sites www.unoesc.edu.br, www.trezetilias.sc.gov.br e 
www.diariomunicipal.sc.gov.br a lista das inscrições deferidas e indeferidas (se houver), conforme 
cronograma constante no Anexo II, para eventual interposição dos recursos, no prazo legal constante no 
Cronograma do Anexo II. 
 
3.3.1 Os candidatos que tiverem suas inscrições indeferidas terão prazo de 01 (um) dia para recorrerem 
das decisões adotadas nesta fase do Concurso Público, nos termos do Capítulo VI, deste Edital. 
 
3.3.2 Os recursos interpostos por candidatos, contestando decisões inerentes à homologação das 
inscrições, deverão ser enviados para o e-mail concursopublico.jba@unoesc.edu.br, em requerimento 
próprio disponibilizado no Anexo IV, até às 17h00min do último dia previsto para interposição do recurso 
correspondente (considerado o horário de entrada na caixa de recebidos da Funoesc) e dentro do prazo 
de recurso estabelecido no Cronograma do Anexo II, não se responsabilizando a Funoesc por e-mails não 
entregues, não confirmada a leitura ou qualquer outro erro que impossibilite o recebimento do recurso 
via e-mail. 
 
3.3.3 A confirmação de inscrição NÃO será enviada ao endereço informado pelo candidato no ato da 
inscrição. São de responsabilidade exclusiva do candidato, a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 

 
CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO 
 

Seção I 
Das Modalidades de Avaliação 

 
 
4.1 Este Concurso Público avaliará os candidatos às vagas dos cargos contemplados neste Edital, por 
intermédio de: 
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4.1.1 Prova Escrita, à qual serão submetidos todos os candidatos com inscrição homologada, que terá 
caráter classificatório e eliminatório, nos termos do que se disciplina na Seção II deste Capítulo. 
 

Seção II 
Das Provas Escritas 

 
4.2 As provas escritas terão caráter classificatório e eliminatório. 
 
4.3 As provas escritas serão aplicadas a todos os candidatos às vagas dos cargos deste Concurso Público, 
na data estabelecida no Cronograma do Anexo II, com início às 09h00min e com 3 (três) horas de duração, 
observadas as disposições do item “4.8”, deste Edital. 
 
4.4 Serão aplicadas provas objetivas de múltipla escolha, de caráter classificatório e eliminatório, 
abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo III deste Edital, com 30 (trinta) questões 
para todos os cargos, com a seguinte distribuição de questões entre as seguintes disciplinas: 15 (quinze) 
questões de conhecimento específico, 05 (cinco) questões de matemática, 05 (cinco) questões língua 
portuguesa, 05 (cinco) questões de Legislação, todas objetivas, no formato de múltipla escolha (A a D), 
das quais somente 01 (uma) deverá ser assinalada, observado o enunciado da questão. 
 
4.5 O caderno de prova identificará, pela impressão original, o cargo ao qual se destina e conterá 
orientações objetivas aos candidatos, além das questões, em ordem numérica crescente, com divisão 
clara e acentuada para cada parte e para cada disciplina da prova. 
 
4.6 As questões da prova escrita serão respondidas em cartão resposta fornecidos aos candidatos 
simultaneamente com o caderno de prova. Os candidatos utilizar-se-ão para nele indicar suas respostas, 
exclusivamente, de uma caneta esferográfica de material transparente com escrita na cor azul ou preta. 
 
4.7 À prova escrita será atribuída nota de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), utilizando-se 02 (dois) decimais após 
a vírgula. Conforme quadro abaixo:  
 

Conteúdo  Número de Questões  Peso individual  Peso total  
Conhecimento Específicos  15 0,40 6,00 
Matemática 05 0,28 1,40 
Língua Portuguesa 05 0,28 1,40 
Legislação  05 0,24 1,20 
 30 ---------------------- 10,00 

 
 
4.7.1 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o Cartão de Respostas, que 
será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão de Respostas será 
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas neste Edital e no Cartão de Respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do 
Cartão por erro do candidato.  
 
4.7.2 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita 
nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras 
ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.  
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4.7.3 Serão de inteira responsabilidade do candidato, os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente no Cartão de Respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em 
desacordo com este Edital e com o Cartão de Respostas, como: dupla marcação, marcação rasurada ou 
emendada e campo de marcação não preenchido integralmente.  
 
4.7.4 Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, 
o candidato será acompanhado por um fiscal da Funoesc devidamente treinado.  
 
4.7.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o seu 
Cartão de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
leitura óptica. 
 
4.8 Os locais de realização das provas escritas, para os quais deverão se dirigir os candidatos serão 
divulgados no prazo estabelecido no Cronograma do Anexo II, nos sites www.unoesc.edu.br, 
www.trezetilias.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br. São de responsabilidade exclusiva do 
candidato a identificação correta de seu local de realização das provas escritas e o comparecimento no 
horário determinado. 
 
 
4.8.1 O candidato não poderá alegar desconhecimento dos horários ou dos locais de realização das provas 
como justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 
considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação deste CONCURSO PÚBLICO.  
 
4.8.2 Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados 
referentes ao cadastro do candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia das provas escritas.  
 
4.8.3 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante em seu cadastro ou 
apresentar qualquer observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de 
provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se necessário.  
 
4.8.4 O Caderno de provas contém as informações pertinentes ao CONCURSO PÚBLICO, devendo o 
candidato ler atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do certame.  
 
4.8.4.1 Ao terminar a conferência do Caderno de provas, caso esteja incompleto ou tenha defeito, o 
candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores nesse 
sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu se encontra devidamente 
identificado no Caderno de provas.  
 
4.8.4.2 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou 
aos critérios de avaliação; é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital. 
 
4.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de 01 (uma) hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta, feita de material transparente e de ponta grossa e documento de identidade original com foto. 
 
4.9.1 Será admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local 
de realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos com 
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inscrições homologadas afixada na entrada do local de aplicação.  
 
4.9.2 Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o seu 
nome não estiver relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de aplicação se o candidato 
estiver de posse do protocolo de inscrição, atestando que ele deveria estar devidamente relacionado 
naquele local.  
 
4.9.2.1 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pela Coordenação do 
Concurso com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.  
 
4.9.2.2 Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, sendo 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas.  
 
4.10 No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões da unidade 
serão fechados pelo Coordenador da Unidade, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. 
O procedimento de fechamento dos portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do 
porteiro e do próprio Coordenador do certame, assim como de dois membros da comissão, testemunhas 
do fato.  
 
4.10.1 Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a 
presença de dois candidatos que, com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, presenciarão 
a abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação 
(envelopes de segurança lacrados com os Cadernos de Provas, Cartões de Respostas, entre outros 
instrumentos). Será lavrada ata desse fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o 
material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado.  
 
4.11 Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o 
procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade 
com foto, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de 
sala. Poderá haver, inclusive, coleta da impressão digital do polegar direito dos candidatos.  
 
4.12 Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar direito, deverá 
ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de 
Ocorrência constante na Lista de Presença da respectiva sala.  
 
4.13 Os candidatos que por algum motivo se recusarem a permitir a coleta de sua impressão digital, 
deverão declarar e assumir a responsabilidade por essa decisão. A recusa ao atendimento desse 
procedimento acarretará a ELIMINAÇÃO do candidato, sendo lavrado Termo de Ocorrência, 
testemunhado pelos demais candidatos presentes na sala de provas, pelo fiscal da sala e pelo 
Coordenador do certame.  
 
4.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para 
o seu início.  
 
4.15 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); 
passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; carteira de 
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trabalho; carteira nacional de habilitação (modelo físico com foto). O documento de identidade 
apresentado deverá conter o número do CPF do candidato. 
 
4.15.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo, ainda, 
submetido à identificação especial.  
 
4.15.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto ou fora do prazo de validade), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que 
definitivamente não identifiquem o portador do documento, nem documento de identidade on-line. 
 
4.15.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo 
de documento.  
 
4.15.4 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 
original com foto, na forma definida no subitem 4.15 ou não apresentar o boletim de ocorrência conforme 
especificações do subitem 4.15.1 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do 
CONCURSO PÚBLICO.  
 
4.15.5 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação 
do candidato e sua assinatura.  
 
4.15.6 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, data ou horário diferentes dos 
predeterminados em Edital ou em comunicado.  
 
4.15.7 Os candidatos deverão colocar seus objetos pessoais de natureza eletrônica, inclusive celular, que 
deverá estar desligado, no saco plástico porta-objetos disponibilizado pela fiscalização e guardá-lo 
embaixo de sua carteira, sob pena de serem eliminados do presente CONCURSO PÚBLICO caso não 
procedam dessa maneira. 
 
4.16 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro 
material de consulta, protetor auricular ou corretivo. Especificamente, não será permitido ao candidato 
ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes 
equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, ipod, ipad, tablet, 
smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, calculadora, câmera fotográfica, controle de alarme de carro, 
relógio de qualquer modelo, etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade da Funoesc sobre tais 
equipamentos.  
 
4.16.1 No caso de o candidato, durante a realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos 
eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO 
automaticamente do processo de seleção. Para evitar qualquer situação nesse sentido, o candidato 
deverá evitar portar, no ingresso ao local de provas, quaisquer equipamentos anteriormente 
relacionados.  
 
4.16.2 Não será permitida, também, ao candidato, a utilização de telefone celular ao final das provas, 
enquanto estiver dentro da unidade de aplicação destas.  
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4.16.3 Para a segurança de todos os envolvidos no certame, é recomendável que os candidatos não 
portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, se verifique essa situação, o 
candidato será encaminhado à Coordenação, à qual deverá entregar a arma para guarda devidamente 
identificada, devendo desmuniciar a arma, reservando as munições na embalagem não reutilizável 
fornecida pelos fiscais, a qual deverá permanecer lacrada durante todo o período da prova.  
 
4.17 Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos 
escuros (exceto para correção visual ou fotofobia com a apresentação de atestado médico) ou quaisquer 
acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.).  
 
4.18 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala deverão sair juntos.  
 
4.19 Não haverá segunda chamada para as provas escritas. Será excluído do CONCURSO PÚBLICO o 
candidato que faltar à prova escrita ou chegar após o horário estabelecido.  
 
4.19.1 Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual.  
 
4.19.2 O candidato somente poderá se retirar do local de realização das provas escritas levando o 
rascunho do cartão resposta a partir dos 60 (sessenta) minutos após o início de sua realização, devendo, 
neste caso, obrigatoriamente, entregar o Caderno de Provas ao fiscal de aplicação. Após o tempo 
decorrido de 90 (noventa) minutos de realização da prova o candidato poderá levar consigo o caderno de 
prova. 
 
4.19.3 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de 
aplicação o Cartão de Respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que 
descumprir a regra de entrega de tais documentos será ELIMINADO do certame.  
 
4.20 Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do CONCURSO PÚBLICO, 
o candidato que durante a realização de qualquer uma das provas:  
 
a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização;  
b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer questões/itens das 
provas;  
c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;  
d) utilizar-se de régua de cálculo, livros, calculadoras e/ou equipamento similar, dicionário, notas e/ou 
impressos que não forem expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou pagers, e/ou que se 
comunicar com outro candidato;  
e) faltar com respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, autoridades 
presentes e/ou outros candidatos;  
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido 
neste Edital;  
g) descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas e no Cartão de Respostas;  
h) recusar-se a entregar o Cartão de Respostas ao término do tempo destinado à sua realização;  
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de Respostas;  
j) não permitir a coleta de sua assinatura ou não atender ao procedimento descrito no subitem 4.13, caso 
se recuse a coletar sua impressão digital;  
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  
l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos 
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durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado; 
m) assinar o cartão resposta em local diverso do indicado no cartão resposta. 
 
4.20.1 Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e, caso seja 
constatado que não houve intenção de burlar o Edital, o candidato será mantido no certame.  
 
4.20.2 Visando a garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização das provas 
escritas, os candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída 
de sanitários durante a realização das provas.  
 
4.20.3 Ao término da prova, o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo mais 
permitido o ingresso aos sanitários.  
 
4.21 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do CONCURSO PÚBLICO, garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa.  
 
4.21.1 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
escritas em virtude de afastamento de candidato da sala de provas. Considera-se o tempo de 
preenchimento de cartão resposta como tempo de realização da prova.   
 
4.21.2 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de 
aplicação.  
 
4.22 São de responsabilidade exclusiva do candidato, a identificação correta do local de realização das 
provas escritas e o comparecimento no horário determinado.  
 
4.22.1 O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação, especificando os horários e locais 
de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços 
similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da 
respectiva prova. 
 
 

Seção III 
Do Caráter Classificatório e Eliminatório da Prova Objetiva 

 
 
4.23 A prova escrita tem caráter classificatório e eliminatório para todos os candidatos às vagas dos cargos 
contemplados neste Concurso Público.  

 
 

CAPÍTULO V 
DA APURAÇÃO DA NOTA FINAL 

 
5.1 A nota final e, por conseguinte, o resultado deste Concurso Público, será: 
 
5.1.1 A nota da prova objetiva para os candidatos às vagas dos cargos ofertados no presente Concurso 
Público, observada a seguinte fórmula: 
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NF = ((NQE x 0,40) + (NQLP x 0,28) + (NQM x 0,28) + (NQL x 0,24)) 
 
Onde: 
NF = Nota final. 
NQE = Número de acertos de questões específicas. 
NQLP = Número de acertos de questões Língua Portuguesa. 
NQM = Número de acerto de Questões de Matemática. 
NQL = Número de acerto de questões de Legislação. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DA APROVAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 

 
6.1 A nota final corresponderá à nota da prova escrita, e nos termos estabelecidos no Capítulo V, 
constando no Edital que publicar o Resultado e a Classificação Final. 
 
6.1.1 Será aprovado e classificado o candidato que atingir média final igual ou superior a 5,00 (cinco 
inteiros). 
 
6.2 A classificação dos candidatos obedecerá à ordem decrescente das notas finais, em cada um dos 
cargos deste Concurso Público. 
 
6.2.1 Havendo candidatos inscritos na condição de portadores de necessidades especiais, estes figurarão, 
no Edital que publicar o resultado final e a classificação, em listagem geral e em listagem separada 
observada as disposições do item anterior. 
 
6.3 Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos na soma de todas as 
etapas, serão fatores de desempate os seguintes critérios:  
 
a) maior pontuação na prova objetiva de Conhecimentos Específicos;  
b) maior pontuação na prova objetiva de Português;  
c) maior pontuação na prova objetiva de Matemática;  
d) maior pontuação na prova objetiva de Legislação;  
e) maior idade; e  
f) sorteio público. 
 
6.3.1 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos terão a idade como primeiro critério 
de desempate, hipótese em que terá preferência o mais idoso. Caso persista o empate, deverá ser 
observado o critério estabelecido no item 6.3. 
 
6.4 O Edital com as listagens dos classificados será divulgado através dos sites:  www.unoesc.edu.br, 
www.trezetilias.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br. 
 
6.5 Os candidatos que se sentirem prejudicados com o resultado das provas escritas ou com a prova 
prática ou com o resultado final e classificação, poderão interpor recursos, observados os prazos, 
formalidades e procedimentos previstos no Capítulo VII, a seguir. 
 
6.6 A publicação dos resultados far-se-á por Edital específico para cada uma das modalidades de avaliação 
e para o resultado e classificação final, contendo: 
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6.6.1 Quadros individualizados para cada cargo desta seleção. 
 
6.6.2 Quadros separados, no caso de ocorrência de candidatos inscritos na condição de portadores de 
necessidades especiais, sendo um com todos os candidatos e outro exclusivo aos portadores de 
necessidades especiais, classificados. 
 

CAPÍTULO VII 
DOS RECURSOS 

 
7.1 Caberá recurso, no prazo de 01 (um) dia, contado da data da publicação do respectivo Edital, mediante 
envio para o e-mail concursopublico.jba@unoesc.edu.br, em requerimento próprio disponibilizado no 
Anexo IV, em formado .pdf, até às 17h00min do último dia previsto para interposição do recurso 
correspondente (considerado o horário de entrada na caixa de recebidos da Funoesc) e dentro do prazo 
de recurso estabelecido no Cronograma do Anexo II, não se responsabilizando a Funoesc por e-mails não 
entregues, não confirmada a leitura ou qualquer outro erro que impossibilite o recebimento do recurso 
via e-mail: 
 
7.1.1 Do deferimento ou indeferimento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição;  
 
7.1.2 Do deferimento ou indeferimento da inscrição; 
 
7.1.3 Das questões e gabarito da prova escrita; 
 
7.1.4 Do resultado final e respectiva classificação. 
 
7.2 O recurso deverá ser individual, por questão ou resultado, com a indicação daquilo em que o candidato 
se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, 
de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores, etc., e, ainda, a exposição de motivos e 
argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme supra referenciado. 
 
7.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente, 
apresentado antes do início do prazo estabelecido para interposição de recurso, extemporâneo, 
intempestivo, sem fundamentação, sem pedido, sem a identificação do candidato (número da inscrição, 
número do CPF e nome completo), em formato diverso de .pdf, e fora do padrão do Anexo IV será 
preliminarmente indeferido e não conhecido. 
 
7.4 Serão rejeitados, também, aqueles recursos enviados pelo correio, fac-símile, ou qualquer outro meio 
que não o previsto neste Edital. 
 
7.5 A decisão da Banca Examinadora homologada pela chefe do Poder Executivo Municipal, será 
irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo 
manifestação posterior da Banca Examinadora. 
 
7.6 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso 
de gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 
 
7.7 O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 
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7.8 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente 
a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 
7.9 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 
7.10 A publicação do resultado final e homologação do CONCURSO PÚBLICO, findados todos os recursos, 
será disponibilizada nos sites www.unoesc.edu.br e www.trezetilias.sc.gov.br. 
 
7.11 Os recursos obedecerão, minimamente, aos modelos que constam dos ANEXOS IV-A, ANEXO IV-B, 
ANEXO IV-C e ANEXO IV-D, deste Edital. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DA HOMOLOGAÇÃO 

 
8.1 Findos os trabalhos atribuídos à fundação contratada para a coordenação e execução de todas as fases 
do Concurso Público, publicados os resultados e a respectiva classificação, transcorrido o prazo para a 
interposição de recursos, julgados e resolvidos os interpostos, o resultado será submetido à homologação 
da Prefeita Municipal, que após fazê-lo, publicará o resultado definitivo através de ato próprio e 
adequado. 
 
 

CAPÍTULO IX 
DA ESCOLHA E DO PROVIMENTO DAS VAGAS 

 
9.1 Os candidatos classificados serão informados sobre a escolha e provimento das vagas em Edital 
próprio a ser publicado na internet, no site www.diariomunicipal.sc.gov.br e convocados via e-mail 
informado pelo candidato no momento da inscrição. 
 
9.2 O provimento das vagas dos cargos deste Concurso Público obedecerá estritamente a ordem de 
classificação dos candidatos aprovados ou classificados, em cada um dos cargos desta seleção, observada 
a presença de candidatos na condição de Portadores de Necessidades Especiais. 
 
9.3 A convocação, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, dos aprovados e dos 
classificados, se for o caso, contratados, e aptos à posse, é estabelecida segundo as efetivas necessidades, 
interesse e conveniência da Administração Municipal, observado o prazo de validade do Concurso Público, 
a efetiva ordem de classificação e a existência de classificados na condição de Portadores de Necessidades 
Especiais. 
 
9.4 A posse dos candidatos nomeados e convocados fica sujeita ao atendimento da legislação vigente, 
especialmente Estatuto dos Servidores Públicos de Treze Tílias: 
 
9.4.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 
e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº. 70.436, de 18 de abril de 1972, Constituição 
Federal, § 1° do art. 12, de 05 de outubro de 1988, e Emenda Constitucional nº. 19, de 04 de junho de 
1998, art. 3º).  
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9.4.2 Ter na data da nomeação, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos.  
 
9.4.3 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço 
Militar.  
 
9.4.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.  
 
9.4.5 Possuir aptidão física e mental, mediante apresentação dos seguintes exames e avaliação médica 
promovida pela Prefeitura Municipal de Treze Tílias/SC: 
 
9.4.5.1 Com data inferior a 60 dias:   
a) Hemograma completo; 
b) Glicemia de jejum; 
c) Perfil Lipídico (CT, LDL, HDL e triglicerídeos); 
d) TGO-TGO-Gama GT; 
e) Ácido úrico; 
f) Ureia e Creatinina; 
g) V.D.R.L (Sorologia para Lues); 
h) Exame de urina (EQU); 
i) Exame parasitológico de fezes; 
j) TSH(US) e T4 livre; 
k) HBSAG; 
l) Toxicológico para as seguintes substâncias (Crack, maconha e cocaína); 
 
9.4.5.2 Com data inferior a 01 ano: 
a) Eletrocardiograma de repouso (com laudo); 
b) Exame do Tórax – PA e perfil – (com laudo e radiografias); 
c) Audiometria tonal; 
d) Screening visual; 
e) Laudo Psiquiátrico (emitido por psiquiatra). 
 
 
 
9.4.5.3 Exames com validade permanente: 
a) Tipagem sanguínea – ABO e fator RH.  
 
9.4.6 Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, à época da nomeação.  
 
9.4.7 Comprovação de inexistência de condenação por crimes: 
 
9.4.7.1. Cometido em função do serviço público, contra qualquer pessoa; 
9.4.7.2. Cometido, fora do serviço público, contra qualquer pessoa; 
9.4.7.3. Referente ao uso ou tráfico de entorpecentes; 
9.4.7.4. Contra o patrimônio; 
9.4.7.5. Contra a fé pública; e 
9.4.7.6. De qualquer natureza, contra o erário público. 
 
 9.4.8 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1763

          
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS – ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2020 
Praça Ministro Andreas Thaler, 25 – Centro, Treze Tílias/SC, CEP: 89650-000 
Fone: (49) 3537-0166 – www.trezetilias.sc.gov.br 

 
 

22 
 

9.4.9 Não registrar antecedentes criminais ou civis incompatíveis com o exercício da função. 
 
9.4.10 Preencher declaração de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas vedadas em 
Lei e declaração de Bens e fontes de renda. 
 
9.5 A não apresentação dos documentos antes listados até a data marcada para a posse ou contratação, 
observadas as disposições da Lei Complementar Municipal nº 124/2020, ou o não 
preenchimento/atendimento de qualquer requisito descrito no item “9.4” implicará na eliminação do 
Concurso Público do candidato aprovado e convocado. 
 
9.6 O candidato nomeado que não tomar posse no prazo estabelecido, se já nomeado, será sumariamente 
exonerado e eliminado da relação dos aprovados ou classificados. 
 
 

CAPÍTULO X 
DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO 

 
10.1 Os candidatos habilitados e classificados neste Concurso Público serão admitidos sob o regime 
jurídico estatutário, nos termos da legislação municipal própria, e serão filiados ao Regime Geral de 
Previdência Social. 

 
CAPÍTULO XI 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
11.1 Qualquer cidadão é parte legítima para, tempestiva, motivada e justificadamente propor a 
impugnação deste Edital. 
 
11.2 A petição que impugnar este Edital deverá se dar no prazo de 02 (dois) dias, através do e-mail 
concursopublico.jba@unoesc.edu.br, em requerimento próprio disponibilizado no Anexo IV, até às 
17h00min do último dia previsto para interposição da impugnação (considerado o horário de entrada na 
caixa de recebidos da Funoesc) e dentro do prazo de recurso estabelecido no Cronograma do Anexo II, 
não se responsabilizando a Funoesc por e-mails não entregues, não confirmada a leitura ou qualquer 
outro erro que impossibilite o recebimento do recurso via e-mail. 
 
11.3 Na petição deverá constar a(s) razão(ões) da impugnação, acompanhada(s) de justificativa(s), sendo 
imprescindível a fundamentação legal e a identificação completa do impugnante. Ausentes estas 
condições o requerimento não será conhecido. 
 
11.4 Não serão conhecidas impugnações que visem a alteração da data de aplicação das provas objetiva 
e prática sob o fundamento de que há outra prova de concurso, vestibular, etc. para a mesma data; 
 
11.5 Os pedidos de impugnação serão resolvidos imediatamente e o resultado publicado no mural público 
da Prefeitura Municipal e na internet, nos sites www.unoesc.edu.br e www.trezetilias.sc.gov.br. 
 

CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1 O prazo de validade deste Concurso Público é de dois anos, podendo ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante justificativa, interesse e conveniência da Administração Municipal.  
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12.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento das instruções e normas aqui estabelecidas. 
Decorrido o prazo estabelecido para a impugnação do Edital, conforme Capítulo anterior, resta 
caracterizada por parte de quem vier a se inscrever, a aceitação tácita das condições do Concurso Público, 
tais como se acham dispostas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
 
12.3 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos apresentados, mesmo que 
verificadas a posteriori ou a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação ou da posse, 
acarretarão na nulidade da inscrição com todas suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 
 
12.4 O candidato deverá manter o endereço atualizado enquanto perdurar a validade do Concurso 
Público. Na convocação, para posse, caso o candidato aprovado ou classificado não seja encontrado no 
endereço informado, será convocado por edital, com prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
publicado no site: www.trezetilias.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios. 
 
12.5 A aprovação no Concurso Público não assegura ao candidato o direito à contratação, mas apenas a 
expectativa de ser admitido considerando as efetivas necessidades administrativas da Administração 
Municipal, sempre observada a ordem de classificação, em cada um dos cargos em seleção e o prazo de 
validade deste concurso. 
 
12.5.1 A classificação final do concurso destina-se prioritariamente para provimento de cargos efetivos. 
 
12.6 Não haverá novo Concurso Público para os cargos desta seleção até que todos os aprovados sejam 
convocados, até o limite temporal estabelecido para a sua validade, exceto se antes houver Concurso 
Público homologado, para o provimento de vagas dos mesmos cargos. 
 
12.7 É de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento dos editais, comunicados e demais 
publicações referentes a este Concurso Público, através do Mural Público da Prefeitura Municipal, da 
imprensa, se desejar, da Administração Municipal, ou pela internet através dos sites anunciados neste 
Edital. Os resultados de cada uma das fases serão publicados através de Editais que receberão numeração 
específica. 
 
12.8 Os candidatos que recusarem o provimento de vagas deste Concurso Público ou manifestarem sua 
desistência por escrito serão excluídos do cadastro dos aprovados ou classificados. O candidato 
impossibilitado ou desinteressado na posse, após regular convocação, poderá solicitar a reclassificação, 
indo então ao final da lista dos classificados em cada um dos cargos em seleção. 
 
12.9 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Administração Municipal ou a 
fundação contratada para a operacionalização deste Concurso Público poderá anular a inscrição, prova 
ou admissão do candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidades 
insanáveis na prova.  
 
12.10 A Administração Municipal de Treze Tílias/SC e a Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina 
se eximem de qualquer compromisso quanto ao transporte, à alimentação e à estadia dos candidatos 
quando da realização da prova escrita ou de qualquer outro ato decorrente desse Concurso Público. 
 
12.11 Os casos não previstos, no que tange à realização deste Concurso Público, serão resolvidos, 
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conjuntamente, em fase administrativa, pela fundação contratada e pela Administração Municipal (pela 
Comissão especialmente designada para a coordenação deste Concurso Público), obedecidas às formas 
previstas e aplicáveis à matéria. 
 
12.12 São anexos deste edital: 
 
a) ANEXO I – Orientações para Inscrição e envio de documentos 
b) ANEXO II – Cronograma do Concurso Público 
c) ANEXO III – Conteúdo Programático mínimo para a Prova Escrita 
d) ANEXO IV-A, IV-B, IV-C e IV-D - Formulários para a Interposição de Recursos. 
f) ANEXO V – Atribuições. 
g) ANEXO VI – Formulário de atestado médico para pessoas com deficiência. 
h) ANEXO VII - Requerimento de isenção da taxa de inscrição. 
i) ANEXO VIII - requerimento de condição especial para realização das provas e lactante. 
 
12.13 Informações adicionais podem ser obtidas na Universidade do Oeste de Santa Catarina, Campus 
de Joaçaba, (49) 3551-2173 ou 3551-2265, no horário das 08h às 11h00min, e na internet, nos sites 
www.unoesc.edu.br e www.trezetilias.sc.gov.br ou no seguinte endereço eletrônico: 
concursopublico.jba@unoesc.edu.br 
 
12.14 Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir toda e qualquer questão inerente a este 
Concurso Público, que não encontre solução na área administrativa.  
 

 
Treze Tílias/SC, em 11 de março de 2020. 

 
 
 
 

Mauro Dresch 
Prefeito  
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ANEXO I 
ORIENTAÇÕES PARA INSCRIÇÃO E ENVIO DE DOCUMENTOS 

 
 
 Para acesso ao link de inscrições pelo sistema da Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina 

(Funoesc), o candidato deve acessar os endereços, a sua escolha:  
 

CONCURSO PÚBLICO:  
Link para inscrição: https://acad.unoesc.edu.br/inscricao/4969 
 
 
 O candidato que já tenha efetuado algum cadastro na instituição Funoesc e possua código e senha de 

acesso (alunos, ex-alunos, professores e funcionários) deve inseri-los no primeiro quadrante.   
 

 Candidato que não possui cadastro na Funoesc deve preencher o segundo quadrante Ainda não tenho 
conta, e informar os dados obrigatórios (documentos, endereço, telefones, e-mail, etc.) para o 
preenchimento da ficha de inscrição. 

 
 Se tiver esquecido sua senha, informe seu código e clique em “esqueceu senha?”. Informe os dados 

solicitados e cadastre uma nova senha, que será enviada por e-mail.  
 

 
 
 
 
 No módulo Selecionar Atividades, o candidato deve selecionar o cargo desejado e clicar em adicionar. 

Note-se que o candidato pode optar por apenas 1 (um) cargo. 
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 Para que a efetivação da inscrição seja confirmada e homologada, é necessário que o candidato, na 

sequência, imprima o boleto bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 
banco. Não serão aceitos recolhimentos, transferências e por agendamento. O recolhimento do boleto 
deverá ser feito até o vencimento e respeitando, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-
se para tal o horário de Brasília, DF, sob pena de a inscrição não ser processada e recebida. 
 

 Para todos as hipóteses de envio de documentação para a Funoesc o candidato deverá enviar 
para o seguinte endereço: Centro Administrativo da Universidade do Oeste de Santa Catarina, localizado 
na Rua Getúlio Vargas, nº. 2125, Bairro Flor da Serra, Joaçaba, SC, CEP 89.600-000, setor de Protocolo/SAE, 
térreo, em envelope identificando o Processo Seletivo, o nome do candidato, aos cuidados de “Concursos 
Públicos”. 

 

 Para todas as hipóteses de correspondência eletrônica o candidato deverá observar o seguinte e-
mail: concursopublico.jba@unoesc.edu.br 
 
 No caso de apresentação de documentos e interposição de recursos o candidato deverá observar 
o horário final como sendo o das 17h00min do último dia previsto no Cronograma do Anexo II; 

 

 Recursos serão admitidos exclusivamente por e-mail. 
 

 Para todos os efeitos deste Concurso Público, considera-se a publicação no site 
www.unoesc.edu.br como sendo o oficial, especialmente para contagem dos prazos. 
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 OBSERVAÇÃO: Os candidatos que tiverem dificuldades de acesso ao portal da Funoesc devem entrar em 
contato com o setor de Extensão da Funoesc Joaçaba por meio do telefone (49) 3551-2173 ou 3551-
2265, no horário das 08h às 11h00min. 
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ANEXO II 
CRONOGRAMA 

ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  
 

  
 Prazo Previsto 
Publicação do Edital 11/03/2020 
Período de Inscrições via internet 11/03/2020 a 

10/04/2020 
Prazo para impugnação do edital 11/03/2020 a 

12/03/2020 
Prazo para solicitação da isenção da taxa de inscrição 11/03/2020 a 

20/03/2020 
Divulgação da análise preliminar dos pedidos de isenção 23/03/2020 
Prazo para envio de pedido de condição especial  para realização da 
prova objetiva, condição de lactante e laudo médico para os 
candidatos que se inscreveram na condição de pessoa com 
deficiência 

11/03/2020 a 
10/04/2020 

Prazo para interposição de recurso contra análise preliminar dos 
pedidos de isenção 

Das  17h00min de 
23/03/2020  ás  
17h00min de 
24/03/2020 

Divulgação definitiva dos pedidos de isenção 25/03/2020 
Divulgação da relação dos candidatos com inscrições deferidas e 
indeferidas e da relação dos candidatos que irão concorrer na 
condição de pessoa com deficiência 

15/04/2020 

Prazo de recebimento dos recursos quanto às inscrições deferidas 
ou indeferidas e da relação dos candidatos que irão concorrer na 
condição de pessoa com deficiência 

Das  17h00min de 
15/04/2020  ás  
17h00min de 
16/04/2020 

Divulgação da relação dos candidatos com inscrições deferidas e da 
relação dos candidatos que irão concorrer na condição de pessoa 
com deficiência após recursos  

20/04/2020 

Divulgação dos critérios de avaliação, locais e horário da prova 
objetiva 

20/04/2020 

Realização da prova objetiva 26/04/2020 
Divulgação dos gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva 26/04/2020 
Prazo de recursos quanto aos gabaritos oficiais preliminares da 
prova objetiva 

Das  17h00min de 
27/04/2020  ás  
17h00min de 
28/04/2020 

Divulgação dos gabaritos oficiais definitivos da prova objetiva 30/04/2020 
Divulgação e resultado oficial preliminar da prova objetiva 30/04/2020 
Prazo de recebimento dos recursos quanto ao resultado oficial 
preliminar da prova objetiva 

Das  17h00min de 
04/05/2020  ás  
17h00min de 
05/05/2020 

Divulgação do resultado preliminar da classificação final  Concurso 
Público 

08/05/2020 

Prazo de recebimento dos recursos quanto ao resultado da 
classificação final  preliminar do Concurso Público 

Das  17h00min de 
11/05/2020  ás  
17h00min de 
12/05/2020 

Divulgação e publicação do resultado final e homologação do 
Concurso Público 

14/05/2020 
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ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 

 
Conteúdos programáticos de Português, Matemática, Legislação e Conhecimentos Específicos para os 
cargos de Motorista de Veículos Leves, Artífice de Obras e Serviços Públicos – 
Pedreiro\Pintor\Carpinteiro, Artífice de Obras e Serviços Públicos – Hidráulica\Elétrica (Fundamental) 
 
Português  
Ortografia (emprego das letras: h, ch, x, e, i, o, u, g, j, s, ss, c, ç, sc, sç, xc, z); separação silábica; pontuação; 
classes de palavras (advérbio, substantivo, adjetivo, verbo, conjunção e numeral) pronomes (pessoais, 
possessivos, indefinidos, interrogativos); homônimos, parônimos, sinônimos, antônimos; emprego de 
sinais de pontuação. 
 
Matemática 
Leitura e representação de numerais. Unidade, centena, dezena e milhar. O número em diferentes 
situações. Sequência numérica, antecessor e sucessor. Par e ímpar. Conjuntos numéricos.  Adição. 
Subtração. Multiplicação. Divisão. Conceito de metade, dobro e triplo. Fração, razão e proporção. 
Equações do 1º grau. Medidas de massa, comprimento, área e tempo. Figuras geométricas. Situações 
problemas. Noções de lógica. 
 
Legislação 
Lei Orgânica Do Município De Treze Tílias/Sc. Lei Complementar Nº 39/2011 (Plano De Cargos, Carreiras 
E Vencimentos Para Os Servidores Da Prefeitura Municipal De Treze Tílias). Lei Complementar Nº 40/2011 
(Estatuto Dos Servidores Públicos Do Município De Treze Tílias).  
 
Conhecimentos Específicos para o Cargo de Motorista de Veículos Leves 
Código de Trânsito Brasileiro: Lei nº 9.503/97 e suas alterações. Resoluções do CONTRAN. Normas de 
circulação e sinalização. Crimes de trânsito. Direção defensiva. Condução em vias rurais, urbanas, 
estaduais e federais. Condições adversas de condução. Categorias de habilitação. Infrações de trânsito e 
penalidades. Transporte de pessoas. Noções de mecânica leve e pesada. Conhecimento básico sobre 
veículos (painel de controle, combustível, fluidos e lubrificantes, sistema elétrico, freios e pneus). 
Manutenção e conservação de veículos. Manutenção preventiva. Primeiros Socorros. Mecânica e Elétrica 
automotiva: sistema de alimentação, sistema de distribuição, sistema de ignição, sistema de lubrificação, 
sistema de arrefecimento, sistema elétrico, sistema de transmissão, sistema de suspensão, sistema de 
direção, sistema de freios, sistema de iluminação. Pneus e rodas. Conteúdos relacionados com as 
atribuições típicas do cargo. 
 
Conhecimentos Específicos para o Cargo de Artífice de Obras e Serviços Públicos – 
Pedreiro\Pintor\Carpinteiro 
Boas maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Ética profissional. Identificação e utilização de 
equipamentos de proteção individual (EPI). Equipamentos de proteção coletiva (EPC). Efetuar serviços de 
pintura em superfícies de madeira, concreto, alvenaria ou gesso. Domínio na preparação de superfícies 
para o recebimento de pintura. Conhecimento amplo sobre os tipos de tintas e suas preparações 
(diluição/ mistura) e sua aplicação para cada tipo de material. Tipos de removedores, solvente e suas 
características específicas de aplicação. Preparação do local de trabalho e conhecimento dos serviços a 
serem executados. Sequência adequada para a realização da pintura. Conhecimento na aplicação e 
manutenções de papeis de parede, mantas e carpetes. Manutenções gerais em pinturas. Seleção e 
separação de madeiras reutilizáveis. Leitura e interpretação de projetos de construção civil. 
Conhecimento para construção de pequenas casas em madeiras. Instalação e conserto de portas, janelas, 
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escadas, arquibancadas, palcos. Pequenos consertos e restaurações de mobiliário escolar, como carteiras, 
quadros, armários e moveis de escritório. Principais técnicas para serrar madeira. Execução de trabalhos 
e manutenções com revestimos em fórmica. Planejamento de trabalhos de carpintaria, construção e 
manutenção de móveis em geral. Execução de obras em alvenaria, concreto e outros materiais. 
Assentamento de pisos cerâmicos, tijolos, azulejos e porcelanatos. Acabamento e revestimento de 
paredes, pisos, tetos e lajes. Processos executivos de acabamentos (chapisco, emboço, reboco, gesso). 
Orientação aos ajudantes na preparação do material a ser utilizado. Processo executivo de estruturas na 
parte de Fundações e montagem de ferragens. Auxiliar no preparo de concretos e argamassas.  Execução 
de muros, drenagens, reservatórios, alicerces ou etapas construtivas que empreguem pedras ou concreto 
armado. Elaboração de manutenções preditivas em geral. Manutenções de pavimentações em concreto 
ou blocos intertravados, incluindo manutenções e execução de bocas de lobos e meios fios. 
Conhecimento amplo das ferramentas de trabalho utilizadas pelo cargo. 
 
Conhecimentos Específicos para o Cargo de Artífice de Obras e Serviços Públicos – Hidráulica\Elétrica 
Boas maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Ética profissional. Noções sobre a prática do 
trabalho; Relações interpessoais. Organização do local de trabalho, materiais, equipamentos e utensílios. 
Conhecimento dos componentes dos EPI’s (equipamento de proteção individual), para as respectivas 
funções, e a sua utilização correta. Noções básicas sobre conferência de materiais, e equipamentos, 
utilização, guarda e manutenção. Conhecimento das medidas de segurança para os trabalhadores que 
interagem nas instalações e serviços com eletricidade. Conceitos básicos de Eletricidade: Carga elétrica, 
Lei de Ohm, diferença de potencial, corrente elétrica. Transformadores e suas aplicações. Circuitos de 
corrente contínua e circuitos de corrente alternada. Funcionamento e utilidades de componentes como 
resistor, capacitor, indutor. Circuitos trifásicos e monofásicos em corrente alternada. LED (diodo emissor 
de luz). Medição de consumo de energia elétrica (kWh), quilo watt-hora. Medidas elétricas e 
equipamentos utilizados, amperímetros, voltímetros e wattímetros. Geradores de energia elétrica. Média 
e baixa tensão. Instalações elétricas: circuitos de alimentação, circuitos de distribuição. Quadros gerais e 
de distribuição. Chaves seccionadoras. Dispositivos de proteção. Tomadas de uso geral e específico. 
Disjuntores termomagnéticos. Disjuntores Residuais (DR). Fusíveis e suas aplicações. Dimensionamento 
de condutores por meio de tabelas aplicáveis. Aterramento. Pára-Raios. Lâmpadas e Luminárias. 
Iluminação LED, fluorescente, Vapor metálico e Vapor de sódio. Interruptores e ignitores. Comando da 
Iluminação por células fotoelétricas. Motores de indução, trifásicos e monofásicos. Instalações e 
aplicações dos diferentes tipos de eletrodutos (Metálico, PVC rígido e Corrugado). Eleletrocalhas 
(instalações e aplicações). Emendas nos condutores. Classe de isolação dos condutores. Manutenções 
preventivas em grupo geradores e subestações de energia. Materiais básicos de instalações hidráulicas: 
Tubos e conexões Para Água Potável, Tubos e conexões Para Águas Pluviais e Esgoto, ferramentas e 
utensílios. Instalações Hidráulicas: Procedimentos, de montagem e instalação de tubos e conexões, 
preparo da solda fria, anéis de vedação. Conexões roscáveis. Instalação de metais louças e acessórios 
sanitários, bem como, caixas d´água, ralos, registros e hidrômetros. Cuidados com a Caixa d´água. 
Instalações de Esgotos Sanitário. Instalação de tubos e conexões em PVC, CPVC, PPR, PEX. Tubos e 
conexões metálicos. Adesivos e suas aplicações. Verificação e detecção de vazamentos. Concerto de 
encanamentos, em aparelhos sanitários, caixas de descargas, incluindo canalizações, válvulas e registros. 
Reparo de canalizações, reservatórios e chaves boia, (chave de nível/boia elétrica). Limpeza e 
desentupimento de calhas, fossas, condutores de águas pluviais, caixas de gordura, canos e ralos. 
 
Conteúdos programáticos de Português, Matemática, Legislação e Conhecimentos Específicos para os 
cargos de Orientador Social e Atendente de Farmácia (Médio) 
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Português  
 Ortografia (emprego das letras: h, ch, x, e, i, o, u, g, j, s, ss, c, ç, sc, sç, xc, z); acentuação gráfica e separação 
silábica; classes de palavras; flexões do substantivo (gênero, número e grau); frase, oração, período; 
homônimos, parônimos, sinônimos, antônimos, polissemia; emprego que, quê, porque e porquê; regência 
verbal e nominal; emprego do sinal da crase; sintaxe de concordância: nominal e verbal; o processo de 
coordenação e subordinação (emprego e ideias expressas pelos conectivos); classes gramaticais; 
elementos da textualidade: coesão, coerência, clareza (ambiguidade e redundância. 
 
Matemática 
Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. Operações com os conjuntos 
numéricos: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Expressões numéricas. 
Múltiplos e divisores. Fração, razão e proporção. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Juros 
simples e compostos. Equação e inequação do 1º grau. Equação do 2º grau. Cálculos algébricos: 
expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração. Relações e funções. Geometria plana: 
perímetro, área e volume. Estatística: leitura e interpretação de dados em tabelas estatísticas e gráficos. 
Análise combinatória. Probabilidade. Progressão aritmética. Progressão geométrica. 
 
Legislação 
Lei Orgânica Do Município De Treze Tílias/Sc. Lei Complementar Nº 39/2011 (Plano De Cargos, Carreiras 
E Vencimentos Para Os Servidores Da Prefeitura Municipal De Treze Tílias). Lei Complementar Nº 40/2011 
(Estatuto Dos Servidores Públicos Do Município De Treze Tílias). 
 
Conhecimentos específicos para o Cargo de Orientador Social  
RESOLUÇÃO CNAS Nº 19, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 e RESOLUÇÃO Nº 6, DE 19 DE FEVEREIRO DE 
2019. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL - Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
Estatuto da Criança e do Adolescente- Lei 8.069, de 13 de Julho de 1990.Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS).Programa Primeira Infância .Centro de Referência de Assistência Social – Cras. Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social – Creas. Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 
Indivíduos (PAEFI). Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais. Sistema de Garantia de Direitos. Orientador/Educador social e as Políticas Sociais. 
Educação Escolar e Educação Não Escolar. Educação Formal, Educação informal e educação não formal. 
Educação Popular, Educação Comunitária e socioeducação. 
 
Conhecimentos específicos para o Cargo de Atendente de Farmácia 
Gestão e gerenciamento de estoque; Medicações potencialmente letais; Higiene, limpeza e desinfecção 
de ambientes da saúde; Biossegurança; Cuidados gerais na administração de medicamentos; Transporte 
e armazenagem de medicamentos; Interpretação e normas sobre pedidos e receituários dos medicações; 
Noções de farmacologia; Anatomorfofisiologia dos órgão e sistemas do corpo humano; Doenças 
infectocontagiosas e transmissíveis; Descarte de materiais contaminados, medicações e lixos 
farmacêuticos; Conceitos de medicamento, remédio, genérico e similar; Conceitos de fórmulas 
farmacêuticas; Técnicas de manipulação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos; Vidrarias 
laboratoriais, reconhecimento, manuseio e lavagem; Noções básicas de cálculos, pesos e medidas; 
Resoluções ANVISA para a área farmacêutica; Vias de administração; Microbiologia, parasitologia e 
patologias gerais; Assistência Farmacêutica no SUS; Dispensação de medicações; Noções de 
medicamentos de controle especial; Sistema Único de Saúde; Saúde suplementar; Política nacional de 
medicamentos; Ética e bioética; Sinais vitais e primeiros socorros; Ação dos medicamentos de acordo com 
uso; Validades, estabilidades e lotes. 
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Conteúdos programáticos de Português, Matemática, Legislação e Conhecimentos Específicos para os 
cargos de T.M.N.S Médico Pediatra, T.M.N.S Farmácia, T.M.N.S Fonoaudiólogo, Professor Língua Alemã 
20h/40h, Professor De Geografia, Profissional De Educação Física – Judô,  Profissional De Educação 
Física 20h/40h (Superior) 
 

Português  
Ortografia (emprego das letras: h, ch, x, e, i, o, u, g, j, s, sc, sç, xc, z); emprego de sinais de pontuação; 
acentuação gráfica e separação silábica; regência verbal e nominal; emprego do sinal da crase; emprego 
que, quê, porque e porquê; colocação pronominal; termos da oração; o processo de coordenação e 
subordinação (emprego de conjunções); sintaxe de concordância: nominal e verbal; elementos da 
textualidade: coesão, coerência, clareza (ambiguidade e redundância). 
 
Matemática 
Números reais. Frações, razões e proporções. Regra de três simples e composta. Polinômios. Equações e 
inequações de 1º grau. Equações e inequações de 2º grau. Sistemas de equações. Matrizes e 
determinantes. Trigonometria. Funções do 1º grau. Funções do 2º grau. Funções exponenciais. Funções 
logarítmicas. Funções trigonométricas. Progressão aritmética. Progressão geométrica. Geometria plana. 
Geometria espacial. Geometria analítica. Análise combinatória. Probabilidade. Estatística. Números 
complexos. Matemática financeira. 
 
Legislação 
Lei Orgânica Do Município De Treze Tílias/Sc. Lei Complementar Nº 39/2011 (Plano De Cargos, Carreiras 
E Vencimentos Para Os Servidores Da Prefeitura Municipal De Treze Tílias). Lei Complementar Nº 40/2011 
(Estatuto Dos Servidores Públicos Do Município De Treze Tílias). 
 
Conhecimentos específicos para o Cargo de T.M.N.S Médico Pediatra 
Imunização. Amamentação. Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança. SUS. Exames de 
triagem neonatal. Linha de cuidado para a atenção integral à saúde de crianças, adolescentes e suas 
famílias em situação de violências. 
 
Conhecimento específico para o Cargo de T.M.N.S Farmácia 
Preparo de vidraria, reagentes e soluções;  Noções sobre assistência farmacêutica pública; Farmacologia; 
Fatores de coagulação; Biossegurança e gestão ambiental de resíduos nos serviços de saúde; Fatores 
físico-químicos, bioquímicos e microbiológicos do leite materno e de alimentos; Métodos laboratoriais; 
Prescrição e dispensação de medicamentos; Vias de administração de medicamentos; Manipulação de 
fórmulas magistrais e oficinais; Organização de almoxarifados e condições adequadas de armazenamento 
de produtos laboratoriais e farmacêuticos; Controle de qualidade de reagentes, equipamentos e 
materiais; Farmacodinâmica; Conceitos de citologia e histologia; Farmacotécnica; Leis, decretos, RDCs da 
ANVISA, portarias, resoluções, normatizações e códigos relacionados a bioquímica e análises clínicas; 
Interações medicamentosas e efeitos adversos; Análises bromatológicas; Toxicologia; Métodos para 
detecção de antígenos e anticorpos; Hematologia: eritrograma, leucócitos e alterações plaquetárias; 
Classificação dos medicamentos; Métodos de coleta; Urinálise;  Bioquímica e determinações por 
diferentes métodos; Métodos de coloração e análises microscópicas; Noções de saúde pública e vigilância 
sanitária; Ética e bioética profissional; Noções básicas de filtração, destilação e esterilização; Noções de 
administração de saúde pública e gestão de equipes; Farmacoepidemiologia e farmacovigilância; 
Medicamentos sujeitos a controle especial, legislação e dispensação; Noções de recebimento e 
interpretação de pedidos médicos; Cálculos, pesos e medidas; Análise clínica, bioquímica, microbiológica, 
micológica; toxicológica, citopatológica, sorológica e microscópica de exsudatos e transudados humanos 
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como urina, saliva, sêmen, leite materno e demais secreções para fins de diagnóstico ou liberação de 
laudos; Fitoterapia e homeopatia; Parasitologia;  Sistemas de distribuição e dispensação de 
medicamentos; Boas práticas de armazenamento de medicamentos, distribuição, controle de consumo, 
estabilidade, lotes e validade; Reações químicas e estequiometria; Doenças de notificação compulsória; 
Licitações e aquisições de produtos farmacêuticos e laboratoriais; Epidemiologia. 
 
Conhecimento específico para o Cargo de T.M.N.S Fonoaudiólogo 
Neurofisiologia da linguagem, fala, voz e deglutição. Anatomofisiologia do sistema piramidal e extra-
piramidal: núcleos da base, circuitos estabelecidos, outras projeções descendentes. Alterações da fala de 
origem neurológica. Alterações da fala de origem músculo-esqueletais ou decorrentes de anomalías 
orofaciais. Fases de aquisição e desenvolvimento da linguagem oral. Disturbio específico de linguagem. 
Neuropsicología do desenvolvimento, plasticidade e recuperação funcional. Funções mentais superiores. 
Modelos cognitivos la leitura e da escrita. Processo de avaliação fonoaudiológica das dificuldades de 
aprendizagem da leitura e escrita. Relação entre as habilidades de processamento fonológico e o 
desenvolvimento da leitura/escrita. Acumetria. Inspeção do meato acústico externo. Processamento 
auditivo central. Triagem auditivo escolar. Características comunicativas, psicológicas, sociais e 
educacionais do deficiente auditivo. Processo de orientação ao usuário de AASI (aparelhos de 
amplificação sonora individual) e familia. Ontogênese das funções de sucção, mastigação, deglutição, 
respiração e fonoarticulação. Patologias relacionadas aos mecanismos de respiração, fonação e 
deglutição. Saúde coletiva. Atuação fonoaudiológica na prevenção primária. Atuação fonoaudiológica na 
prevenção secundária. Familia e enfermidade crônica. Impacto do diagnóstico em fonoaudiologia na 
familia. Conhecimentos relativos à legislação que regulamenta o atuar profissional, especialmente 
decreto nº 7.611/2011 e resolução nº 04 de 2 de outubro de 2009 que institui diretrizes operacionais para 
o atendimento educacional especializado na educação básica, modalidade educação especial. 
 
Conhecimento específico para o Cargo de Professor Língua Alemã 20h/40h 
Interpretação de texto Nível B. Gramática básica: Verbos regulares e irregulares presente e passado. 
Verbos Modais. Verbos separáveis. Pronomes e suas declinações. Preposições. Declinação de Adjetivos. 
Grau dos adjetivos. Estrutura das frases afirmativas, negativas e interrogativas. 
 
Conhecimento específico para o Cargo de Professor De Geografia 
O Globo Terrestre e a Situação Geográfica do Brasil e Santa Catarina. A Dinâmica da Natureza e sua 
Importância da Organização do Espaço: Litosfera, Atmosfera, Hidrosfera. As Grandes Paisagens Naturais. 
A Formação Econômica-Social e Espacial do Brasil e Santa Catarina. Aspectos Naturais: Estrutura 
Geológica, Relevo, Clima, Hidrografia, Vegetação. Domínios Morfoclimáticos. Estrutura da População. 
Atividades Econômicas no Brasil e no Mundo. Estrutura da População e sua dinâmica. O Espaço Mundial 
Contemporâneo e suas contradições econômicas e políticas. Os polos do Poder  na Economia Globalizada: 
Da Guerra Fria a Nova Ordem Mundial: as recentes mudanças no mundo atual. 
 
Conhecimento específico para o Cargo de Profissional De Educação Física – Judô 
Origem do Judô. Chegada do Judô ao Brasil e seu desenvolvimento. Judô em Santa Catarina. Judô 
Brasileiro nas Olimpíadas. Princípios Filosóficos do Judô. Fundamentos do Judô. Máximas e princípios do 
Judô. Especificidades e vocabulário. Graduações no Judô. Regras e arbitragem. Técnicas do Judô (Nague-
waza. Katame-Waza, Combinação de Golpes. Contragolpes).Fundamentos da modalidade de Judô 
(Adaptação; posições; pegadas; movimentação; amortecimento de quedas). 
 
Conhecimento específico para o Cargo de Profissional De Educação Física 20h/40h 
 Base Nacional Comum Curricular - BNCC. O currículo escolar; a prática educativa e a função pedagógica. 
Planejamento, projeto de ensino aprendizagem e projeto político pedagógico. Conhecimentos específicos 
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e diferentes possibilidades de inserção na escola das Culturas Corporais de Movimento: jogos, esporte, 
ginástica, lutas, dança e capoeira. Abordagens pedagógicas, concepção de aprendizagem, objetivos, 
planejamento, metodologia, conteúdos e avaliação. Educação Física no currículo da Educação Básica: 
significados e possibilidades; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação 
didático-pedagógica; História da educação física. Abordagens da educação física escolar. Esportes, lutas e 
danças – histórico e regras. Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento. Inclusão, 
acessibilidade e diversidade. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. Psicomotricidade e atividades psicomotoras. 
Pedagogia do movimento humano. Crescimento e desenvolvimento motor. Motricidade humana. 
Atividade física e saúde. Nutrição e atividade física. Condicionamento físico e performance humana. 
Anatomia Humana. Fisiologia humana e do exercício. Estruturação e periodização do treinamento 
desportivo. Envelhecimento humano. Epidemiologia. Cinesiologia aplicada a Educação Física. 
Biomecânica. Socorros de urgência aplicados à Educação Física. 
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ANEXO IV-A 

MODELO DE RECURSO EM FACE DO DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO ISENÇÃO TAXA DE INSCRIÇÃO 
E/OU DA HOMOLOGAÇÃO OU NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2020 
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC 

Recurso em Face Do Deferimento/Indeferimento da Isenção da Taxa de Inscrição e/ou da 
Homologação ou não Homologação de Inscrição 

Nome do Candidato:  
 
Número da Inscrição: 
 
Cargo:  
 
CPF nº   
 
Razões que fundamentam e justificam o recurso: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Data: ____ de _________________ de 2020. 
 

_____________________________________ 
Assinatura do(a) recorrente 

 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1777

          
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS – ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2020 
Praça Ministro Andreas Thaler, 25 – Centro, Treze Tílias/SC, CEP: 89650-000 
Fone: (49) 3537-0166 – www.trezetilias.sc.gov.br 

 
 

36 
 

ANEXO IV-B 
MODELO DE RECURSO EM FACE DA PROVA ESCRITA, SUAS QUESTÕES OU DOS GABARITOS 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2020 
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC 

Recurso em Face de Questões da Prova Escrita ou do Gabarito 
(   ) Prova escrita/Questão (    ) Gabarito 

Nome do Candidato: 
 
Número da inscrição: 
 
CPF nº:  
 
ÁREA/DISCIPLINA E CARGO:  
 
Nº. DA QUESTÃO: 
 
Razões que fundamentam e justificam o recurso: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Data: ____ de _________________ de 2020. 
 

_____________________________________ 
Assinatura do(a) recorrente 

 
Obs.: para cada questão contraditada da prova escrita apresentar um recurso, nos termos deste 
modelo. 
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ANEXO V-C 
MODELO DE RECURSO EM FACE DO RESULTADO FINAL OU DA CLASSIFICAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2020 
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC 

Recurso em Face do Resultado Final ou da Classificação 
(   ) Do Resultado da Prova Objetiva (   ) Do Resultado Final         (   ) Da Classificação 

Identificação do Candidato: 
Nome:  
 
CPF nº: 
 

Inscrição Nº:  
 

Cargo:  
 
Razões que fundamentam e justificam o recurso: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Data: ____ de _________________ de 2020. 
 

_____________________________________ 
Assinatura do(a) recorrente 
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ANEXO IV-D 
MODELO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2020 

MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC 
Impugnação ao Edital 

Nome do Candidato:  
 
Número da Inscrição: 
 
Cargo:  
 
CPF nº   
 
Razões que fundamentam e justificam a impugnação: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Data: ____ de _________________ de 2020. 
 

_____________________________________ 
Assinatura do(a) recorrente 
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ANEXO V 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
T.M.N.S Farmacêutico/Bioquímico  
Supervisionar, orientar e realizar exames clínicos laboratoriais, tais como hematológicos, imunológicos, 
microbiológicos, toxicológicos, citopatológicos, sorológicos, baciloscópicos, bioquímicos e outros, 
empregando materiais, aparelhos e reagentes apropriados; interpretar, avaliar e liberar os resultados dos 
exames para fins de diagnóstico clínico; verificar sistematicamente os aparelhos a serem utilizados nas 
análises, realizando calibrações, controle de qualidade e promovendo a resolução de possíveis problemas 
apresentados por aparelhos automáticos existentes no laboratório, a fim de garantir seu perfeito 
funcionamento e a qualidade dos resultados; controlar a qualidade dos produtos e reagentes utilizados, 
bem como dos resultados das análises; elaborar o pedido de aquisição de material técnico, 
acompanhando e supervisionando as licitações quanto à qualidade e funcionalidade dos kits a serem 
adquiridos; dispensar medicamentos psicotrópicos, consultando o médico responsável ou o prontuário 
do paciente bem como controlando as quantidades a serem fornecidas aos mesmos; dispensar 
medicamentos de uso contínuo e permanente - anti-retrovirais (ARV), consultando a o receituário da 
medicação e efetuando a entrega, para tratamento farmacológico dos pacientes; realizar e manter 
atualizado cadastro de usuários de medicação; realizar testes bioquímicos para verificar a qualidade do 
leite humano bem como controlar sua pasteurização; realizar exames de cultura microbiológica em 
amostras de leite humano; realizar o atendimento e a supervisão de funcionários que atendem no balcão 
da farmácia, para cumprir, dentro dos limites estabelecidos, a assistência farmacêutica aos cidadãos, 
permitindo que tenham acesso ao medicamento e sejam informados de seu uso correto e racional e da 
forma adequada de armazenamento; verificar o estoque de medicamentos, de insulina, dos 
medicamentos utilizados em ambulatórios, nos consultórios oftalmológicos e ginecológicos, observando 
o prazo de validade entre outros aspectos, para manter o fluxo normal de distribuição de medicamentos 
necessários à realização dos serviços; verificar as condições de funcionamento das geladeiras a fim de 
manter os medicamentos armazenados em perfeita condição de conservação e utilização; controlar 
medicamentos psico-ativos e de alto custo; controlar a entrega do talonário de "receitas controladas" 
para medicamentos psicoativos entregues aos médicos, de acordo com as normas de vigilância sanitária; 
informar aos prescritores quando um medicamento passou a ser incluído na lista de medicamentos 
fornecidos pela Secretaria de Saúde; manter os médicos informados sobre a existência de medicamentos 
diferentes daqueles integrantes da rede, porém relacionados a sua especialidade; entrar em contato com 
entidades regionais de saúde para solicitar o fornecimento de medicamentos que estejam em falta no 
Município; prestar orientações à Comissão de Licitação para que os medicamentos adquiridos pela 
Prefeitura sejam entregues dentro das especificações solicitadas e sejam produtos de boa qualidade; 
elaborar mapas de controle de suprimento de medicamentos; pesquisar novos medicamentos; comunicar 
os agravos de notificação compulsória, além de executar os procedimentos referentes aos agravos; 
prestar orientação às unidades de saúde sobre a Relação Municipal de Medicamentos, identificando as 
propriedades farmacológicas dos medicamentos disponíveis, armazenamento ideal e dispensação 
adequada; efetuar análise bromatológica de alimentos valendo-se de métodos para garantir o controle 
de qualidade, pureza, conservação e homogeneização com vistas do resguardo da saúde pública; realizar 
visitas técnicas em farmácias, drogarias, indústrias químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, 
fazendo visitas periódicas para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente; 
desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
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Atendente de Farmácia 
Orientar pacientes sobre o correto uso de medicamentos; Ler e compreender receitas médicas;  Verificar 
a falta de produtos, gerenciar e organizar o estoque da farmácia; Atuar profissionalmente como Balconista 
de Farmácia. Deve possuir: Noções da legislação farmacêutica e sanitária - Ética profissional e 
responsabilidade social - Políticas, Sistemas e Promoção em Saúde - Fórmulas, receitas médicas e bulas - 
Medicamentos genéricos, fitoterápicos e homeopáticos - Classificação dos medicamentos segundo suas 
tarjas - Técnicas de lavagem e esterilização de materiais - Noções de microbiologia - Biossegurança - 
Anatomia e fisiologia humana - Microbiologia - Parasitologia - Higiene e segurança no trabalho - 
Dispensação de produtos farmacêuticos - Organização e funcionamento de farmácia - Administração 
farmacêutica - Relações interpessoais - Técnicas de vendas e marketing - Relações Interpessoais - 
Psicologia Aplicada a Farmácia - Administração Financeira.  (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
109/2017).  
 
Artífice de Obras e Serviços Públicos - Pedreiro / pintor / carpinteiro 
a) quanto aos serviços de pintura: executar serviços de pintura em paredes, portões, móveis, pisos, asfalto 
e outras superfícies; limpar e preparar superfícies a serem pintadas, raspando-as, lixando-as e emassando-
as, utilizando raspadeiras, solventes e outros procedimentos adequados para retirar a pintura velha e 
eliminar resíduos, quando for o caso; retocar falhas e emendas nas superfícies, a fim de corrigir defeitos 
e facilitar a aderência da tinta; preparar o material de pintura, misturando tintas, óleos e substâncias 
diluentes e secantes em proporções adequadas, para obter a cor e a qualidade especificadas; 
pintar superfícies internas e externas, aplicando camadas de tinta e verniz, utilizando trincha, pincéis, 
rolos ou pistola; colar forrações de interiores tais como papel de parede, carpetes, fórmicas, entre outros; 
b) quanto aos serviços de carpintaria: selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo 
o material mais adequado para assegurar a qualidade do trabalho; traçar na madeira os contornos da 
peça a ser confeccionada, segundo o desenho ou modelo solicitado; serrar, aplainar, alisar e furar a 
madeira, utilizando as ferramentas apropriadas para obter os componentes necessários à montagem da 
peça; instalar portais, portas, janelas e similares, encaixando-as e fixando-as nos locais previamente 
preparados; 
reparar e conservar objetos de madeira, substituindo total ou parcialmente as peças desgastadas e 
deterioradas, ou fixando partes soltas para recompor sua estrutura; confeccionar e restaurar mobiliário 
escolar e de escritório pertencente à Prefeitura; revestir mobiliário pertencente à Prefeitura com 
laminados (fórmica) e outros materiais;  confeccionar palcos, arquibancadas, placas indicativas de obras 
públicas, enfeites de datas comemorativas e recreativas, segundo as especificações determinadas, bem 
como supervisionar e executar o transporte de palcos; confeccionar casas de madeira segundo 
especificação técnica e supervisão do responsável pela obra; realizar reformas ou obras de manutenção 
de casas populares; d) quanto aos serviços de alvenaria, concreto e revestimentos em geral: executar 
serviços de construção, manutenção e demolição de obras de alvenaria; preparar argamassa e concreto; 
construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e 
construções similares; assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais; revestir pisos, 
paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos, azulejos e similares, de acordo 
com instruções recebidas; aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações; 
construir bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções recebidas, para 
possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares; construir caixas d`água, caixas coletoras de água 
e esgoto, bem como caixas de concreto para colocação de bocas-de-lobo; executar trabalhos de reforma 
e manutenção de prédios; montar tubulações para instalações elétricas; preparar superfícies a serem 
pavimentadas e pavimentá-las, assentando pedras ou elementos de concreto pré-moldados; assentar 
meios-fios; executar trabalhos de manutenção e recuperação de pavimentos.  
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Artífice de Obras e Serviços Públicos - Hidráulica/elétrica 
a) quanto aos serviços de eletricidade: instalar fiação elétrica, calhas, lâmpadas incandescentes e 
fluorescentes, bem como montar quadros de distribuição, caixas de fusível, tomadas e interruptores, de 
acordo com plantas, esquemas, especificações técnicas e instruções recebidas; preparar as tubulações 
elétricas para passar a fiação, bem como instalar os quadros de distribuição com suas respectivas 
proteções; preparar as instalações elétricas da rede de iluminação pública; testar a instalação elétrica, 
fazendo-a funcionar repetidas vezes para comprovar a exatidão do trabalho executado; substituir fiação, 
reatores, lâmpadas ou fotocélulas, para manter em perfeito funcionamento todo o serviço de iluminação 
pública; instalar e ligar as luminárias das praças públicas à rede elétrica da concessionária local; testar 
circuitos de instalações elétricas, utilizando aparelhos de precisão, para detectar as partes defeituosas; 
reparar ou substituir unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais, soldas e materiais isolantes 
para manter as instalações elétricas em condições de funcionamento; executar serviços de limpeza e 
reparo em geradores e motores; ler desenhos e esquemas de circuitos elétricos; substituir fusíveis, relés, 
bobinas, lâmpadas e demais equipamentos elétricos; preparar os locais onde se realizam eventos da 
Prefeitura para recebimento de energia elétrica, trazendo a fiação até o palco para possibilitar a 
sonorização e colocando bocais e disjuntores em todas as barracas e estandes ali localizados; preparar a 
iluminação dos eventos realizados pela Prefeitura, colocando fiação, protetores e refletores, de acordo 
com o previsto pela equipe organizadora; permanecer no local, durante a realização dos eventos 
organizados pela Prefeitura, para solucionar imediatamente os problemas surgidos em decorrência das 
instalações elétricas; orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução dos trabalhos típicos do 
cargo, inclusive quanto a precauções e medidas de segurança; zelar pela conservação e guarda dos 
materiais, ferramentas e equipamentos que utiliza; manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
requisitar o material necessário à execução dos trabalhos; 
b) quanto aos serviços de manutenção e reparos em instalações hidráulicas: montar, instalar, conservar 
e reparar sistemas de tubulação de material metálico e não metálico, de alta ou baixa pressão; marcar, 
unir e vedar tubos, com auxílio de furadeira, esmeril, maçarico e outros dispositivos mecânicos; instalar 
louças sanitárias, condutores, caixas-d`água, chuveiros e outras partes componentes de instalações 
hidráulicas; 
localizar e reparar vazamentos em tubulações de esgoto; instalar registros e outros acessórios de 
canalização, fazendo as conexões necessárias, para completar a instalação do sistema; manter em bom 
estado as instalações hidráulicas, substituindo ou reparando as partes componentes, tais como 
tubulações, válvulas, junções, aparelhos, revestimentos isolantes e outros;  
 
Orientador Social 
Planejar atividades dos programas de promoção, proteção e defesa de direitos de crianças, adolescentes 
e idosos, bem como orientar de forma individual ou em pequenos grupos, orientando, conduzindo e 
acompanhando os atendimentos, sob supervisão da equipe técnica de referência do CRAS. Mediação dos 
processos grupais, próprios dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos, ofertados no CRAS. 
Coordenar e acompanhar as atividades realizadas no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 
para as crianças de 0 a 6 anos, 07 a 14, adolescentes de 15 a 17 anos e idosos acima de 60 anos;  Assegurar 
que a lista de presença seja atualizada diariamente com o nome dos usuários;  Participar da organização 
e planejamento dos eventos realizados no CRAS;  Elaborar a lista dos materiais necessários para atender 
as oficinas do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos do CRAS; Dar suporte às crianças, aos 
jovens, adultos, idosos e familiares, esclarecendo dúvidas e prestando informações quanto ao 
funcionamento e regras da instituição, a fim de apoiar os mesmos no processo de aprendizagem e 
desenvolvimento; Elaborar e disponibilizar relatórios para a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Ministério de Desenvolvimento Social, informando sobre os atendimentos e andamento das atividades, 
bem como o aproveitamento dos participantes nos programas disponibilizados no CRAS, visando à 
avaliação e aperfeiçoamento do Programa; Zelar pela conservação dos bens patrimoniais, solicitando 
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reparo e/ou reposição, sempre que necessário; Apoiar a equipe técnica em assuntos inerentes à sua área 
de atuação, apresentando problemas e irregularidades, a fim de subsidiar a definição de procedimentos 
e ações a serem adotadas; Participação de reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de 
avalição do processo de trabalho com a equipe de referência do CRAS. 
 
Motorista de Veículos Leves 
Compreende os cargos que se destinam a dirigir veículos leves para transportes de passageiros a serviço 
do município e/ou pacientes do Sistema Único de Saúde. Dirigir automóveis, caminhonetes e demais 
veículos oficiais de transporte de passageiros; dirigir ambulâncias para transporte de pacientes 
impossibilitados de andar ou que necessitem de atendimento urgente, dentro e fora do Município; auxiliar 
no embarque e desembarque de pacientes e dos medicamentos, quando for o caso; realizar plantões de 
atendimento conforme orientação da secretaria a qual estiver vinculado; verificar diariamente as 
condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível 
de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível dentre outros, tomando as 
providências cabíveis para a adequada utilização; verificar se a documentação do veículo a ser utilizado 
está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata, quando do término da tarefa; zelar pela segurança 
de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cinto de segurança; fazer pequenos reparos 
de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de uso, levando-o à 
manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do 
veículo; anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, as viagens realizadas, objetos e 
pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; recolher o veículo após o serviço, deixando-o 
corretamente estacionado e fechado; auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; auxiliar 
na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré-estabelecidos; conduzir os servidores 
da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas; 
executar outras atribuições afins. (Redação dada pela Lei Complementar nº 86/2015). 
 
T.M.N.S Médico Pediatra 
Examinar os pacientes internos e em observação; Avaliar as condições de saúde e estabelecer diagnóstico; 
Atender diversas consultas médicas em ambulatórios, hospitais e unidades sanitárias; Avaliar o estágio de 
crescimento e desenvolvimento dos pacientes; Estabelecer o plano médico-terapêutico profilático 
prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais; Prestar pronto atendimento a pacientes 
externos sempre que necessário ou designado pela chefia imediata; Orientar a equipe multiprofissional 
nos cuidados relativos à sua área de competência; Participar da equipe médico-cirúrgica quando 
solicitado; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; Qualificar e 
codificar doenças, operações e causa de morte, de acordo com o sistema adotado; Atender crianças e 
adolescentes prestando assistência médica integral; Executar outras tarefas correlatas a sua área de 
competência. 
 
T.M.N.S Fonoaudiólogo 
- CARGO DE FONOAUDIÓLOGO PARA ATUAR NA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
Cabe ao fonoaudiólogo, desenvolver ações, em parceria com os educadores, que contribuam para a 
promoção, aprimoramento, e prevenção de alterações dos aspectos relacionados à audição, linguagem 
(oral e escrita), motricidade oral e voz e que favoreçam e otimizem o processo de ensino e aprendizagem, 
o que poderá ser feito por meio de: Capacitação e assessoria, podendo ser realizadas por meio de 
esclarecimentos, palestras, orientação, estudo de casos entre outros; Planejamento, desenvolvimento e 
execução de programas fonoaudiológicos; Orientações quanto ao uso da linguagem, motricidade oral, 
audição e voz; Observações e triagens fonoaudiológicas, com posterior devolutiva e orientação aos pais, 
professores e equipe técnica, sendo esta realizada como instrumento complementar e de auxílio para o 
levantamento e caracterização do perfil da comunidade escolar e acompanhamento da efetividade das 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1784

          
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS – ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2020 
Praça Ministro Andreas Thaler, 25 – Centro, Treze Tílias/SC, CEP: 89650-000 
Fone: (49) 3537-0166 – www.trezetilias.sc.gov.br 

 
 

43 
 

ações realizadas e não como forma de captação de clientes. Ações no ambiente que favoreçam as 
condições adequadas para o processo de ensino e aprendizagem; Contribuições na realização do 
planejamento e das práticas pedagógicas da instituição. 
 
Professor Língua Alemã 20h/40h 
Profissional indicado para atuar no desenvolvimento de atividades pedagógicas incluindo, entre outras, 
as seguintes atribuições: Possuir habilitação na área de atuação, conhecimento do conteúdo, capacidade 
de trabalho e habilidades metodológicas e didáticas; Testemunhar idoneidade moral e social, 
demonstrando maturidade no trabalho com os alunos; Seguir as diretrizes educacionais do 
estabelecimento educacional e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se não apenas a 
aceitá-las, mas também a integrar sua ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; Elaborar e 
cumprir com o plano de trabalho e ministrar aulas atrativas, garantindo a efetivação do processo ensino- 
aprendizagem e do Projeto Pedagógico da Unidade Escolar; Executar o trabalho diário de forma a 
vivenciar um clima de respeito mútuo e zelar pela aprendizagem dos educandos; Elaborar programas, 
planos de curso e planos de aula, no que for de sua competência, em conformidade com as diretrizes 
metodológicas da Escola e com a legislação pertinente; Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes 
notas ou conceitos nos prazos fixados; Manter, com os colegas e superiores, o espirito de colaboração e 
solidariedade indispensáveis à eficiência da obra educativa; Cooperar com os serviços da coordenação 
pedagógica e da Direção do estabelecimento Escolar, no que lhe competir; Promover experiências de 
ensino-aprendizagem diversificadas para atender diferenças individuais; Promover e estabelecer 
estratégias de recuperação preventiva e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e 
aprofundamento para os educandos que apresentem menor rendimento, conforme exigências dos 
diagnósticos de avaliações elaborados pela coordenação pedagógica; Colaborar e comparecer 
pontualmente às atividades cívicas e culturais, reuniões de pais e professores, conselhos de classe, 
atividades extraclasse, treinamentos, palestras e outras promoções, desde que convocado pela Direção 
da escola ou pela Secretaria Municipal de Educação; Cumprir com os horários, com os dias letivos e com 
as horas-atividades estabelecidos no calendário escolar, além de participar integralmente das atividades 
dedicadas ao planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; Zelar pela disciplina dentro e fora 
da sala de aula, tratando os alunos com urbanidade; Realizar com clareza, precisão e presteza, toda 
escrituração referente a execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos; Dar 
condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; Zelar pela conservação, limpeza e o 
bom nome do estabelecimento escolar; Advertir, repreender e encaminhar aos serviços competentes, 
casos de indisciplinas ocorridos; Participar e colaborar com atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade, bem como de reuniões com os país de alunos e atividades extraclasse; 
Acompanhar o desenvolvimento dos alunos e contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; 
Seguir e executar as normas e diretrizes estabelecidas no PPP, no Regimento Escolar e as emanadas pelos 
órgãos superiores ou pela legislação pertinente; Executar outras atividades compatíveis com a função e 
que lhe forem confiadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal ou pela Secretaria Municipal de 
Educação; Auxiliar no desenvolvimento de tarefas, verificar o bem estar, a alimentação, o repouso e a 
disposição física e psicológica das crianças sobre os seus cuidados, enquanto o profissional estiver 
desempenhando a função de professor/monitor de creche. 
 
Professor de Geografia 
Profissional indicado para atuar no desenvolvimento de atividades pedagógicas incluindo, entre outras, 
as seguintes atribuições: Possuir habilitação na área de atuação, conhecimento do conteúdo, capacidade 
de trabalho e habilidades metodológicas e didáticas; Testemunhar idoneidade moral e social, 
demonstrando maturidade no trabalho com os alunos; Seguir as diretrizes educacionais do 
estabelecimento educacional e da Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se não apenas a 
aceitá-las, mas também a integrar sua ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; Elaborar e 
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cumprir com o plano de trabalho e ministrar aulas atrativas, garantindo a efetivação do processo ensino- 
aprendizagem e do Projeto Pedagógico da Unidade Escolar; Executar o trabalho diário de forma a 
vivenciar um clima de respeito mútuo e zelar pela aprendizagem dos educandos; Elaborar programas, 
planos de curso e planos de aula, no que for de sua competência, em conformidade com as diretrizes 
metodológicas da Escola e com a legislação pertinente; Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes 
notas ou conceitos nos prazos fixados; Manter, com os colegas e superiores, o espirito de colaboração e 
solidariedade indispensáveis à eficiência da obra educativa; Cooperar com os serviços da coordenação 
pedagógica e da Direção do estabelecimento Escolar, no que lhe competir; Promover experiências de 
ensino-aprendizagem diversificadas para atender diferenças individuais; Promover e estabelecer 
estratégias de recuperação preventiva e/ou atividades de complementação, aperfeiçoamento e 
aprofundamento para os educandos que apresentem menor rendimento, conforme exigências dos 
diagnósticos de avaliações elaborados pela coordenação pedagógica; Colaborar e comparecer 
pontualmente às atividades cívicas e culturais, reuniões de pais e professores, conselhos de classe, 
atividades extraclasse, treinamentos, palestras e outras promoções, desde que convocado pela Direção 
da escola ou pela Secretaria Municipal de Educação; Cumprir com os horários, com os dias letivos e com 
as horas-atividades estabelecidos no calendário escolar, além de participar integralmente das atividades 
dedicadas ao planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; Zelar pela disciplina dentro e fora 
da sala de aula, tratando os alunos com urbanidade; Realizar com clareza, precisão e presteza, toda 
escrituração referente a execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos; Dar 
condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; Zelar pela conservação, limpeza e o 
bom nome do estabelecimento escolar; Advertir, repreender e encaminhar aos serviços competentes, 
casos de indisciplinas ocorridos; Participar e colaborar com atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade, bem como de reuniões com os país de alunos e atividades extraclasse; 
Acompanhar o desenvolvimento dos alunos e contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; 
Seguir e executar as normas e diretrizes estabelecidas no PPP, no Regimento Escolar e as emanadas pelos 
órgãos superiores ou pela legislação pertinente; Executar outras atividades compatíveis com a função e 
que lhe forem confiadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal ou pela Secretaria Municipal de 
Educação; Auxiliar no desenvolvimento de tarefas, verificar o bem estar, a alimentação, o repouso e a 
disposição física e psicológica das crianças sobre os seus cuidados, enquanto o profissional estiver 
desempenhando a função de professor/monitor de creche. 
 
Profissional de Educação Física - Judô 
Planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e 
avaliando as ações desenvolvidas, elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração 
de novos projetos a serem realizados, para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas 
estabelecidos;  realizar estudos e sugerir medidas para implantação de projetos, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento na sua área de atuação;  desenvolver atividades relacionadas ao condicionamento físico 
e atividades de recreação para os mais diferentes grupos; desenvolver atividades de performance, 
atuando no treinamento individual ou de equipes focando-se em modalidades esportivas competitivas. 
é responsável por promover a prática da ginástica, jogos e atividades físicas em geral; desenvolver 
preparação física de estudantes (crianças, jovens e adultos), ensinar diferentes técnicas desportivas, 
orientação e treinamento de atletas nas competições esportivas, atuação na recuperação e reabilitação 
dos desportistas;  desenvolver atividades relacionadas ao condicionamento físico e esportes em geral;  
 
Profissional de Educação Física 20h/40h 
Planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e 
avaliando as ações desenvolvidas, elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração 
de novos projetos a serem realizados, para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas 
estabelecidos;  realizar estudos e sugerir medidas para implantação de projetos, desenvolvimento e 
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aperfeiçoamento na sua área de atuação;  desenvolver atividades relacionadas ao condicionamento físico 
e atividades de recreação para os mais diferentes grupos; desenvolver atividades de performance, 
atuando no treinamento individual ou de equipes focando-se em modalidades esportivas competitivas. 
é responsável por promover a prática da ginástica, jogos e atividades físicas em geral; desenvolver 
preparação física de estudantes (crianças, jovens e adultos), ensinar diferentes técnicas desportivas, 
orientação e treinamento de atletas nas competições esportivas, atuação na recuperação e reabilitação 
dos desportistas;  desenvolver atividades relacionadas ao condicionamento físico e esportes em geral; 
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ANEXO VI 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
 

ATESTADO 
 
 
Atesto para os devidos de direito que o(a) Sr(a) ______________________________ é portador(a) da 
deficiência _____________, código internacional da doença (CID) __________, sendo compatível a 
deficiência apresentada pelo(a) paciente com as atribuições do cargo de _____________________ 
disponibilizado no CONCURSO PÚBLICO _______________________, conforme Edital do CONCURSO 
PÚBLICO.  
 
Data: ______________. 
 
Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência/doença do(a) 
candidato(a) e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade. 
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ANEXO VII 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2020 

MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC 
Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição 

Anexar obrigatoriamente DECLARAÇÃO ORIGINAL emitida por órgão oficial ou entidade  
credenciada pela União, Estado ou Município que comprove a condição de doador de sangue ou de 

medula óssea 
Nome do Candidato:  
 
Número da Inscrição: 
 
Cargo:  
 
CPF nº   
 
 
(    ) Doador de Sangue 
 
(    ) Doador de Medula Óssea  
 
Declaro, sob as penas da lei, que preencho todos os requisitos de concessão de isenção da taxa de 
inscrição que trata o presente Edital e a Lei Estadual nº 10.567/1997 e suas alterações. 
 
O CANDIDATO QUE SOLICITAR A ISENÇÃO DEVERÁ TER EFETUADO PREVIAMENTE SUA INSCRIÇÃO NO 
SITE E GERADO O BOLETO COM A TAXA DE INSCRIÇÃO. O BOLETO SERÁ CANCELADO NA HIPÓTESE 
DE DEFERIMENTO DO PRESENTE PEDIDO DE ISENÇÃO. 
 
 
NÃO SERÃO ACEITOS, SENDO O PEDIDO AUTOMATICAMENTE INDEFERIDO: CÓPIA DE DECLARAÇÃO, 
CÓPIA OU ORIGINAL DE CARTEIRA DE DOADOR DE SANGUE E/OU MEDULA ÓSSEA OU PROTOCOLO 
ORIGINAL OU CÓPIA DE DOAÇÃO. 
 
 
 
 
 

Data: ____ de _________________ de 2020. 
 

_____________________________________ 
Assinatura do(a) requerente 
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ANEXO VIII 
REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E LACTANTE 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2020 
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC 

Requerimento de condição especial para realização das provas e lactante 
Anexar obrigatoriamente documento comprobatório da necessidade especial/condição de lactante 

(para mulheres que ainda estão em período gestacional, anexar comprovante com previsão de 
parto) 

Nome do Candidato:  
 
Número da Inscrição: 
 
Cargo:  
 
CPF nº   
 
(     ) Condição Especial para candidato portador de deficiência realizar a Prova: 
 
Deficiência:________________________________________ CID n°: _________ 
 
Nome do Médico: __________________________________ CRM: ___________ 
 
(     ) Condição Especial para Realização da Prova Objetiva: 
 
Prova com tamanho da fonte ampliada: (   )14 / (   )16 / (   )20 
 
(     ) Amamentação: 
 
Nome do Acompanhante: ___________________________________________ 
Número do CPF do acompanhante: ___________________________________ 
 
 
(    ) Outra Necessidade: ______________________________________________________ 
 
 
 

Data: ____ de _________________ de 2020. 
 

_____________________________________ 
Assinatura do(a) requerente 
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Edital nº 002/2020 

 
ABRE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 
DESTINADO AO PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA PREFEITURA DE 
TREZE TÍLIAS/SC, DEFINE SUAS NORMAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, Excelentíssimo Senhor Mauro Dresch, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o art. 37, inciso IX, da 
Constituição Federal/88, Lei Orgânica e demais legislação aplicável, autorizando por meio do Processo 
Licitatório nº 08/2020, Dispensa nº 002/2020, Contrato Administrativo nº 011/2020 torna público para o 
conhecimento dos interessados, que se encontram abertas, no período de estabelecido no Cronograma 
do Anexo II, as inscrições do Processo Seletivo destinado ao provimento de cargos públicos em caráter 
temporário, conforme adiante se identifica, o qual se regerá pelas disposições da legislação aplicável e de 
acordo com as normas estabelecidas neste Edital.  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 
1.1 Este Processo Seletivo é executado pela Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina – Funoesc, 
sob sua organização e controle.  
 
1.2 O Processo Seletivo aferirá os conhecimentos, a capacitação e as habilidades dos candidatos por 
intermédio de: 
 
a) Provas escritas de questões objetivas, aplicada a todos os candidatos regularmente inscritos e cuja 
inscrição tenha sido homologada, de acordo com as peculiaridades e especificidades de cada cargo em 
seleção. A prova escrita será composta por 10 (dez) questões de conhecimento específico, 4 (quatro) 
questões de  língua portuguesa 3 (três) questões de matemática, 3 (três) questões de legislação, todas 
objetivas, no formato de múltipla escolha (A a D), das quais somente 01 (uma) deverá ser assinalada, 
observado o enunciado da questão. 
 
1.3 As inscrições, conforme se disciplina neste Edital, serão efetuadas somente pela internet, em sistema 
on-line, no link disponibilizado no Anexo I. 
 
1.4 Os editais, avisos, divulgação de outras informações e as publicações oficiais, referentes a este 
Processo Seletivo, dar-se-ão pela publicação nos termos da legislação municipal vigente e na internet, por 
intermédio dos sites www.unoesc.edu.br, www.trezetilias.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br, 
observadas as diretrizes do Anexo I. 
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1.5. É de inteira responsabilidade do candidato inteirar-se do conteúdo do edital, da legislação vigente 
aplicável, bem como acompanhar  todas as publicações legais do certame  nos endereços eletrônicos de 
que trata o item anterior. 

 

CAPÍTULO II 
DOS CARGOS, DAS VAGAS E DAS HABILITAÇÕES 

 
 
2.1 Este Processo Seletivo destina-se à seleção de candidatos para o provimento de vagas temporárias 
de cargos do quadro efetivo do Plano de Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos do Município 
de Treze Tílias/SC, conforme interesse e necessidade, nos cargos que adiante se identifica, no decorrer 
do período de validade do Processo Seletivo. O quadro abaixo define os cargos, as vagas, a habilitação 
mínima para a posse, a carga horária semanal, os respectivos vencimentos e a taxa de inscrição: 
 

 
CARGO 

 
VAGAS 

 
REQUISITOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

 
VENCIMENTOS 

R$  

 
PROVAS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

R$ 
Instrutor de 

Artes e 
Ofícios – 

Artesanato 01 
 
 
 
 

Diploma de 
conclusão do 
Ensino 
Fundamental e 
Certificado de, no 
mínimo, 20 horas 
de curso de 
Artesanato 

30 horas 
 
 
 
 

 

 

1.315,64 
Prova 
Objetiva 
 
 
 

 
 
 

60,00 

Instrutor de 
Artes e 

Ofícios – 
Culinária 01 

 
 
 
 

Diploma de 
conclusão do 
Ensino 
Fundamental e 
Certificado de, no 
mínimo, 20 horas 
de curso de 
Culinária 

20 horas 
 
 
 
 

 

 

877,09 
Prova 
Objetiva 
 
 
 

 
 
 

60,00 

Instrutor de 
Artes e 

Ofícios – 
Tricô/Crochê 01 

 
 
 
 

Diploma de 
conclusão do 
Ensino 
Fundamental e 
Certificado de, no 
mínimo, 20 horas 
de curso de Tricô 
e/ou Crochê 

30 horas 
 
 
 
 

 

 

1.315,64 
Prova 
Objetiva 
 
 
  

 
 
 

60,00 

 
2.2 O candidato poderá se inscrever somente para 01 (um) cargo devendo orientar-se pela tabela 
constante no item 2.1 deste Edital. Na hipótese do candidato se inscrever em mais de um cargo e efetuar 
o pagamento das respectivas taxas de inscrição considerar-se-á válida apenas a última inscrição, não lhe 
cabendo ressarcimento quanto aos valores das inscrições anteriores. 
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2.3 Os candidatos aprovados e classificados no PROCESSO SELETIVO serão convocados, observada 
estritamente a ordem de classificação nos cargos, para a realização de procedimentos pré-admissionais, 
compreendendo comprovação de requisitos, realização de exames médicos e apresentação de 
documentos, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração Municipal. 
 
2.4 O Prefeito Municipal nomeou uma Comissão Especial para a Coordenação e Acompanhamento deste 
PROCESSO SELETIVO, por meio da Portaria nº 014/2020, de 05 de fevereiro de 2020. 

2.5 As etapas deste PROCESSO SELETIVO serão realizadas preferencialmente na cidade de Treze Tílias/SC, 
data e local a serem determinados conforme Cronograma do Anexo II.  

2.6 O local de exercício dos candidatos nomeados será designado pelo Município de Treze Tílias/SC.  

2.7 A homologação do resultado final deste PROCESSO SELETIVO poderá ocorrer por cargos, 
separadamente, ou pelo conjunto de cargos disponibilizados neste Edital. 
 
2.8 Para todos os fins deste PROCESSO SELETIVO será considerado o horário oficial de Brasília/DF. 

 
CAPÍTULO III 

DAS INSCRIÇÕES 
 

3.1 A inscrição do candidato implica o conhecimento das presentes disposições e a tácita aceitação das 
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do certame acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
3.1.1 As inscrições devem ser realizadas no site www.unoesc.edu.br, no prazo estabelecido no 
Cronograma do Anexo II e conforme orientações constantes no ANEXO I. 
 
3.1.2 Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições: 
 
a) estar ciente de todas as informações sobre este PROCESSO SELETIVO disponíveis na página da Funoesc 
(www.unoesc.edu.br) e acessar o link para inscrição correlato ao certame constante no Anexo I. 
 
b) cadastrar-se no período estabelecido no Cronograma do Anexo II, por meio do link específico disponível 
na página citada;  
 
c) optar pelo cargo que deseja concorrer;   
 
d) imprimir o boleto bancário que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até o último 
dia de inscrição para o Processo Seletivo. O pagamento após a data de término do prazo de inscrição 
implica o CANCELAMENTO da inscrição. ATENÇÃO: O banco confirmará o pagamento do boleto à Funoesc, 
e a inscrição via internet somente será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do 
boleto bancário. 
 
3.1.3 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
 
3.1.3.1 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que 
usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição. 
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3.1.4 O boleto bancário poderá ser reimpresso até o dia da data do término das inscrições; a cada 
reimpressão do boleto constará a mesma data de vencimento (último dia da data prevista para o término 
das inscrições), podendo sua quitação ser realizada por meio de qualquer agência bancária e seus 
correspondentes. 
 
3.1.5 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias e/ou lotéricas na 
localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da documentação prevista neste 
Edital (quando for o caso) ou o pagamento do boleto de inscrição para o 1º dia útil que antecede o feriado 
ou evento. No caso de pagamento do boleto, o candidato poderá, ainda, realizá-lo por outro meio 
alternativo válido (pagamento do título em caixa eletrônico, Internet Banking, etc.), devendo ser 
respeitado o prazo limite determinado neste Edital. 
 
3.1.6 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 
valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para 
este PROCESSO SELETIVO.  
 
3.1.7 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica sua insubsistência. 
 
3.1.8 Não serão aceitos e nem considerados pagamentos feitos por comprovantes encaminhados por fac-
símile (fax) e/ou depósito por envelope para operação futura. Também não serão aceitos e considerados 
pagamento extemporâneos (fora do período próprio, conforme antes determinado), ou feito por 
qualquer meio não regrado neste Edital. 
 
3.1.9 A Administração Municipal de Treze Tílias/SC e a Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina 
não se responsabilizam por solicitações de inscrição não recebidas por qualquer motivo de ordem técnica 
em computadores, falhas de conexão e de comunicação, congestionamento de linhas de conexão e de 
transmissão, bem como outros fatores de qualquer ordem que impossibilitem a realização da inscrição 
com a correta transferência de dados. 
 
3.1.10 Efetivada a inscrição, não será permitida alteração da opção do cargo apontada na inscrição. 
 
3.1.11 O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão, bem como pelas informações 
prestadas na inscrição. O candidato que não satisfizer todas as condições estabelecidas neste Edital será 
eliminado.  
 
3.1.12 O candidato que prestar qualquer declaração ou apresentar qualquer documento falsos, inexatos 
ou, ainda, que não atenda a todas as condições estabelecidas neste Edital terá sua inscrição cancelada e, 
em consequência, serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e 
etapas deste certame e ainda que o fato seja constatado posteriormente.  
 
3.1.13 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência 
da inscrição para outrem. 
 
3.1.14 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição somente será devolvido em caso de anulação 
ou cancelamento do PROCESSO SELETIVO. 
 
3.1.15 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração 
dos dados contidos na inscrição. Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de 
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nascimento deverão ser comunicados no dia e na sala de realização das provas objetivas para correção 
de dados cadastrais. 
 
3.1.16 Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos 
que preencherem os requisitos da Lei Estadual nº. 10.567/97 e suas alterações (Doador de Sangue e de 
Medula Óssea), consideradas somente a doação de sangue e medula promovida a órgão oficial ou à 
entidade credenciada pela União, Estado ou Município.  
 
3.1.16.1 O pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição deverá ser dirigido à Comissão Especial 
para a Coordenação e Acompanhamento deste PROCESSO SELETIVO, em requerimento próprio de que 
trata o Anexo VII, para o endereço constante no Anexo I e de acordo com o calendário de que trata o 
Cronograma do Anexo II, com os seguintes documentos: 
 
3.1.16.1.1 Comprovação da condição de doador de sangue mediante DECLARAÇÃO ORIGINAL expedida 
pela entidade coletora oficial, e que comprove a doação voluntária de no mínimo três vezes no período 
de um ano imediatamente anterior ao término do período de solicitação de isenção da taxa de inscrição 
do presente certame (período de 19/02/2019 a 19/02/2020); 
 
3.1.16.1.2 DECLARAÇÃO ORIGINAL firmada por entidade coletora oficial relacionando minuciosamente 
as atividades desenvolvidas pelo candidato, bem como que este se enquadra como beneficiário da Lei 
Estadual nº. 10.567/97 (alterada pela Lei Estadual nº 17.457/2018) como doador de medula. 
 
3.1.16.2 O candidato deve se inscrever regularmente por meio do link especificado no Anexo I, optar pelo 
cargo para o qual pretende concorrer à vaga, e gerar o boleto de inscrição, o qual será cancelado pela 
Funoesc em caso de deferimento do pedido de isenção; 
 
3.1.16.3 Entregar, compreendida aqui a entrega pessoal, por meio de terceira pessoa, ou por intermédio 
dos Correios (com AR) observado o item 3.1.16.4, no endereço especificado no Anexo I, os documentos 
de que trata o item “3.1.16.1”, até a data limite estabelecido no Cronograma do Anexo II; 
 
3.1.16.4 Se o candidato optar pela entrega via correio, deverá observar que a entrega pelos Correios à 
Funoesc deverá ocorrer até a data estabelecida no Cronograma do Anexo II – considera-se aqui a data de 
recebimento pela Funoesc e não a data de envio/postagem; 
 
3.1.16.5 A análise preliminar dos pedidos de isenção será divulgada nos sites www.unoesc.edu.br, 
www.trezetilias.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br, até a data indicada no cronograma deste 
Edital (Anexo II), não sendo encaminhada resposta individual ao candidato, havendo possibilidade de 
interposição de recurso, nos termos do item “3.1.18” deste Edital. 
 
3.1.16.6 A divulgação definitiva dos pedidos de isenção se dará na data prevista no Cronograma do Anexo 
II. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido poderá participar do Processo Seletivo 
efetuando o pagamento do boleto gerado quando da realização da inscrição. 
 
3.1.17 Os requerimentos de isenção realizados após o prazo estipulado no cronograma deste Edital serão 
desconsiderados e terão a solicitação de isenção automaticamente indeferida.  
 
3.1.18 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo 
de 1 (um) dia contado da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, conforme 
estabelecido no Cronograma do Anexo II. Os recursos deverão ser enviados para o e-mail 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1795

          
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS – ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2020 
Praça Ministro Andreas Thaler, 25 – Centro, Treze Tílias/SC, CEP: 89650-000 
Fone: (49) 3537-0166 – www.trezetilias.sc.gov.br 

 
 

6 
 

concursopublico.jba@unoesc.edu.br, em requerimento próprio disponibilizado no Anexo IV, até às 
17h00min do último dia previsto para interposição do recurso correspondente (considerado o horário de 
entrada na caixa de recebidos da Funoesc) e dentro do prazo de recurso estabelecido no Cronograma do 
Anexo II, não se responsabilizando a Funoesc por e-mails não entregues, não confirmada a leitura ou 
qualquer outro erro que impossibilite o recebimento do recurso via e-mail.  
 
3.1.19 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga, terá sua 
isenção cancelada.  
 
3.1.20 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa via fax ou correio eletrônico.  
 
3.1.21 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação 
ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de 
isenção.  
 
3.1.22 Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou documento 
falso para inscrição ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
 
3.1.23 Não serão deferidas inscrições via fax e/ou via e-mail.  
 
3.1.24 As informações prestadas no requerimento de inscrição e/ou isenção serão de inteira 
responsabilidade do candidato, dispondo a Funoesc do direito de excluir do PROCESSO SELETIVO aquele 
que não preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer dados 
comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das sanções legais cabíveis e remessa às autoridades 
competentes.  
 
3.1.25 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de 
divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, como aqueles relativos à 
CPF, notas e desempenho nas provas, entre outros, considerando-se que essas informações são essenciais 
para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao PROCESSO SELETIVO. Não caberão 
reclamações posteriores nesse sentido, ficando, também, cientes os candidatos de que, possivelmente, 
tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores por meio dos mecanismos 
de busca atualmente existentes.  
 
3.1.26 A Funoesc disponibilizará nos sites www.unoesc.edu.br, www.trezetilias.sc.gov.br e 
www.diariomunicipal.sc.gov.br a lista das inscrições deferidas e indeferidas (se houver), conforme 
cronograma constante no Anexo II, para interposição dos recursos, no prazo legal.  
 
3.1.27 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua 
consequente ELIMINAÇÃO deste PROCESSO SELETIVO.  
 
3.1.28 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a 
inscrição não seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada 
não efetivada pela organizadora, não assistindo nenhum direito ao interessado. 
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Seção I 
Das Inscrições de Candidatos na Condição de Portadores de Necessidades Especiais e Candidato que 

Necessitar de Condição Especial 
 
 
3.2 O candidato, pessoa com deficiência ou não, que necessitar de qualquer tipo de condição especial 
e/ou de tempo adicional para realização das provas, deverá solicitá-la no ato do Requerimento de 
Inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais necessários e, ainda, entregar no prazo 
estabelecido no Cronograma do Anexo II, para o endereço constante no Anexo I o laudo médico (original 
ou cópia autenticada em cartório) que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a 
solicitação será indeferida.  
 
3.2.1 Portadores de doença infectocontagiosa que não tiverem comunicado à Funoesc, por inexistir a 
doença na data limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico  
concursopublico.jba@unoesc.edu.br, tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nessa 
situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos 
de laudo médico, sendo direcionado para a Coordenação do Processo Seletivo, tendo direito a 
atendimento especial.  
 
3.2.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, atendido o item 
“3.2” mediante envio de requerimento próprio (Anexo VIII) e do respectivo comprovante da condição 
de lactante (para mulheres que ainda estão em período gestacional anexar comprovante com previsão de 
parto), deverá levar no dia da prova, somente um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa 
finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  
 
3.2.3 Não será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata em razão do tempo 
despendido com a amamentação.  
 
3.2.4 A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade mediante requerimento próprio constante no Anexo VIII, enviado para a Coordenação de 
Processo Seletivo no endereço indicado no Anexo I e no prazo do Cronograma do Anexo II. 
 
3.2.5 As pessoas com deficiência, assim entendido aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298/1999 e suas alterações, têm assegurado o direito 
de inscrição no presente PROCESSO SELETIVO, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições 
do cargo para o qual concorram.  
 
3.2.5.1 Do total de vagas existentes e que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do PROCESSO 
SELETIVO, até 5% (cinco por cento) ficarão reservadas aos candidatos que se declararem pessoas com 
deficiência, desde que apresentem laudo médico (documento original ou cópia autenticada em cartório) 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência.  
 
3.2.6 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá marcar a 
opção no link de inscrição e entregar o laudo médico até a data estabelecida no Cronograma do Anexo II, 
para a Coordenação dos Processo Seletivos Públicos e Processos Seletivos da Funoesc, no endereço 
constante no Anexo I. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo 
médico não configura participação automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo 
passar por uma análise da organizadora e, no caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer 
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somente às vagas de ampla concorrência.  
 
3.2.7 Conforme o §2º do art. 37, do Decreto Federal nº. 3.298/1999, caso a aplicação do percentual de 
que trata o item “3.2.5.1” resultar em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente. 
  
3.2.8 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial 
para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, 
conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº. 3.298/1999, mediante requerimento 
próprio (Anexo VIII) a ser enviado para a Funoesc no endereço constante no Anexo I e no prazo 
estabelecido no Cronograma do Anexo II. 
 
3.2.9 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal 
recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo 
candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional 
a candidatos nessa situação. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por 
qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Funoesc não se responsabiliza por qualquer 
tipo de extravio que impeça a chegada do laudo à organizadora. O laudo médico (original ou cópia 
autenticada) terá validade somente para este certame e não será devolvido, assim como não serão 
fornecidas cópias desse laudo.  
 
3.2.10 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com 
a sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação; a solicitação de condições especiais será 
atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.  
 
3.2.11 A relação definitiva dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de 
pessoa com deficiência será divulgada nos sites www.unoesc.edu.br, www.trezetilias.sc.gov.br e 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, no prazo estabelecido no Cronograma do Anexo II.  
 
3.2.12 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no 
PROCESSO SELETIVO, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, 
em lista específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência por cargo.  
 
3.2.13 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento 
de inscrição via internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da 
inscrição nessa condição, entrar em contato com a organizadora por meio do e-mail 
concursopublico.jba@unoesc.edu.br, para a correção da informação, por se tratar apenas de erro 
material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.  
 
3.2.14 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, por ocasião da convocação para ingresso 
no cargo, deverão submeter-se à perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal de Treze Tílias/SC, 
que verificará sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não, bem como sobre o grau de 
deficiência incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do art. 43, do Decreto Federal nº. 
3.298/1999.  
 
3.2.15 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada 
a compatibilidade da deficiência da qual é portador com as atribuições do cargo.  
 
3.2.16 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1798

          
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS – ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2020 
Praça Ministro Andreas Thaler, 25 – Centro, Treze Tílias/SC, CEP: 89650-000 
Fone: (49) 3537-0166 – www.trezetilias.sc.gov.br 

 
 

9 
 

espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme especificado no Decreto Federal nº. 3.298/1999 e 
suas alterações, bem como a provável causa da deficiência.  
 
3.2.17 A não observância do disposto no subitem 3.2.16, a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em 
tais condições.  
 
3.2.18 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, 
em qualquer fase deste PROCESSO SELETIVO, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências 
decorrentes do seu ato.  
 
3.2.19 O candidato convocado, porém não enquadrado como pessoa com deficiência, caso seja aprovado 
nas etapas anteriores do PROCESSO SELETIVO, continuará figurando apenas na lista de classificação geral 
do cargo.  
 
3.2.20 O candidato na condição de pessoa com deficiência reprovado na perícia médica em virtude de 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo de atuação será eliminado do PROCESSO 
SELETIVO.  
 
3.2.21 Quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência 
aprovados, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de classificação de 
todos os candidatos ao cargo. 
 

Seção II 
Da Homologação das Inscrições 

 
 
3.3 A Funoesc disponibilizará nos sites www.unoesc.edu.br, www.trezetilias.sc.gov.br e 
www.diariomunicipal.sc.gov.br a lista das inscrições deferidas e indeferidas (se houver), conforme 
cronograma constante no Anexo II, para eventual interposição dos recursos, no prazo legal constante no 
Cronograma do Anexo II. 
 
3.3.1 Os candidatos que tiverem suas inscrições indeferidas terão prazo de 01 (um) dia para recorrerem 
das decisões adotadas nesta fase do Processo Seletivo, nos termos do Capítulo VI, deste Edital. 
 
3.3.2 Os recursos interpostos por candidatos, contestando decisões inerentes à homologação das 
inscrições, deverão ser enviados para o e-mail concursopublico.jba@unoesc.edu.br, em requerimento 
próprio disponibilizado no Anexo IV, até às 17h00min do último dia previsto para interposição do recurso 
correspondente (considerado o horário de entrada na caixa de recebidos da Funoesc) e dentro do prazo 
de recurso estabelecido no Cronograma do Anexo II, não se responsabilizando a Funoesc por e-mails não 
entregues, não confirmada a leitura ou qualquer outro erro que impossibilite o recebimento do recurso 
via e-mail. 
 
3.3.3 A confirmação de inscrição NÃO será enviada ao endereço informado pelo candidato no ato da 
inscrição. São de responsabilidade exclusiva do candidato, a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
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CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades de Avaliação 
 
 
4.1 Este Processo Seletivo avaliará os candidatos às vagas dos cargos contemplados neste Edital, por 
intermédio de: 
 
4.1.1 Prova Escrita, à qual serão submetidos todos os candidatos com inscrição homologada, que terá 
caráter classificatório e eliminatório, nos termos do que se disciplina na Seção II deste Capítulo. 
 
 

Seção II 
Das Provas Escritas 

 
4.2 As provas escritas terão caráter classificatório e eliminatório. 
 
4.3 As provas escritas serão aplicadas a todos os candidatos às vagas dos cargos deste Processo Seletivo, 
na data estabelecida no Cronograma do Anexo II, com início às 09h00min e com 2 (duas) horas de duração, 
observadas as disposições do item “4.8”, deste Edital. 
 
4.4 Serão aplicadas provas objetivas de múltipla escolha, de caráter classificatório e eliminatório, 
abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo III deste Edital, com 20 (vinte) questões 
para todos os cargos, com a seguinte distribuição de questões entre as seguintes disciplinas:  10 (dez) 
questões de conhecimento específico, 4 (quatro) questões de  língua portuguesa, 3 (três) questões de 
matemática, 3 (três) questões de legislação, todas objetivas, no formato de múltipla escolha (A a D), das 
quais somente 01 (uma) deverá ser assinalada, observado o enunciado da questão. 
 
4.5 O caderno de prova identificará, pela impressão original, o cargo ao qual se destina e conterá 
orientações objetivas aos candidatos, além das questões, em ordem numérica crescente, com divisão 
clara e acentuada para cada parte e para cada disciplina da prova. 
 
4.6 As questões da prova escrita serão respondidas em cartão resposta fornecidos aos candidatos 
simultaneamente com o caderno de prova. Os candidatos utilizar-se-ão para nele indicar suas respostas, 
exclusivamente, de uma caneta esferográfica de material transparente com escrita na cor azul ou preta. 
 
4.7 À prova escrita será atribuída nota de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), utilizando-se 02 (dois) decimais após 
a vírgula. Conforme quadro abaixo:  
 

Conteúdo  Número de 
Questões  

Peso individual  Peso total  

Conhecimento Específicos  10 0,60 6,00 
Matemática 03 0,40 1,20 
Língua Portuguesa 04 0,40 1,60 
Legislação  03 0,40 1,20 
  ------------------ 10,00 
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4.7.1 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o Cartão de Respostas, que 
será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão de Respostas será 
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas neste Edital e no Cartão de Respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do 
Cartão por erro do candidato.  
 
4.7.2 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita 
nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras 
ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.  
 
4.7.3 Serão de inteira responsabilidade do candidato, os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente no Cartão de Respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em 
desacordo com este Edital e com o Cartão de Respostas, como: dupla marcação, marcação rasurada ou 
emendada e campo de marcação não preenchido integralmente.  
 
4.7.4 Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, 
o candidato será acompanhado por um fiscal da Funoesc devidamente treinado.  
 
4.7.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o seu 
Cartão de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
leitura óptica. 
 
 
4.8 Os locais de realização das provas escritas, para os quais deverão se dirigir os candidatos serão 
divulgados no prazo estabelecido no Cronograma do Anexo II, nos sites www.unoesc.edu.br, 
www.trezetilias.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br. São de responsabilidade exclusiva do 
candidato a identificação correta de seu local de realização das provas escritas e o comparecimento no 
horário determinado. 
 
4.8.1 O candidato não poderá alegar desconhecimento dos horários ou dos locais de realização das provas 
como justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 
considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação deste PROCESSO SELETIVO.  
 
4.8.2 Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados 
referentes ao cadastro do candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia das provas escritas.  
 
4.8.3 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante em seu cadastro ou 
apresentar qualquer observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de 
provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se necessário.  
 
4.8.4 O Caderno de provas contém as informações pertinentes ao PROCESSO SELETIVO, devendo o 
candidato ler atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do certame.  
 
4.8.4.1 Ao terminar a conferência do Caderno de provas, caso esteja incompleto ou tenha defeito, o 
candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores nesse 
sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu se encontra devidamente 
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identificado no Caderno de provas.  
 
4.8.4.2 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou 
aos critérios de avaliação; é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital. 
 
4.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de 01 (uma) hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta, feita de material transparente e de ponta grossa e documento de identidade original com foto. 
 
4.9.1 Será admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local 
de realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos com 
inscrições homologadas afixada na entrada do local de aplicação.  
 
4.9.2 Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o seu 
nome não estiver relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de aplicação se o candidato 
estiver de posse do protocolo de inscrição, atestando que ele deveria estar devidamente relacionado 
naquele local.  
 
4.9.2.1 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pela Coordenação do Processo 
Seletivo com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.  
 
4.9.2.2 Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, sendo 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas.  
 
4.10 No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões da unidade 
serão fechados pelo Coordenador da Unidade, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. 
O procedimento de fechamento dos portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do 
porteiro e do próprio Coordenador do certame, assim como de dois membros da comissão, testemunhas 
do fato.  
 
4.10.1 Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a 
presença de dois candidatos que, com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, presenciarão 
a abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação 
(envelopes de segurança lacrados com os Cadernos de Provas, Cartões de Respostas, entre outros 
instrumentos). Será lavrada ata desse fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o 
material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado.  
 
4.11 Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o 
procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade 
com foto, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de 
sala. Poderá haver, inclusive, coleta da impressão digital do polegar direito dos candidatos.  
 
4.12 Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar direito, deverá 
ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de 
Ocorrência constante na Lista de Presença da respectiva sala.  
 
4.13 Os candidatos que por algum motivo se recusarem a permitir a coleta de sua impressão digital, 
deverão declarar e assumir a responsabilidade por essa decisão. A recusa ao atendimento desse 
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procedimento acarretará a ELIMINAÇÃO do candidato, sendo lavrado Termo de Ocorrência, 
testemunhado pelos demais candidatos presentes na sala de provas, pelo fiscal da sala e pelo 
Coordenador do certame.  
 
4.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para 
o seu início.  
 
4.15 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); 
passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (modelo físico com foto). O documento de identidade 
apresentado deverá conter o número do CPF do candidato. 
 
4.15.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo, ainda, 
submetido à identificação especial.  
 
4.15.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto ou fora do prazo de validade), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que 
definitivamente não identifiquem o portador do documento, nem documento de identidade on-line. 
 
4.15.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo 
de documento.  
 
4.15.4 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 
original com foto, na forma definida no subitem 4.15 ou não apresentar o boletim de ocorrência conforme 
especificações do subitem 4.15.1 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do 
PROCESSO SELETIVO.  
 
4.15.5 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação 
do candidato e sua assinatura.  
 
4.15.6 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, data ou horário diferentes dos 
predeterminados em Edital ou em comunicado.  
 
4.15.7 Os candidatos deverão colocar seus objetos pessoais de natureza eletrônica, inclusive celular, que 
deverá estar desligado, no saco plástico porta-objetos disponibilizado pela fiscalização e guardá-lo 
embaixo de sua carteira, sob pena de serem eliminados do presente PROCESSO SELETIVO caso não 
procedam dessa maneira. 
 
4.16 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro 
material de consulta, protetor auricular ou corretivo. Especificamente, não será permitido ao candidato 
ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes 
equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, ipod, ipad, tablet, 
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smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, calculadora, câmera fotográfica, controle de alarme de carro, 
relógio de qualquer modelo, etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade da Funoesc sobre tais 
equipamentos.  
 
4.16.1 No caso de o candidato, durante a realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos 
eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO 
automaticamente do processo de seleção. Para evitar qualquer situação nesse sentido, o candidato 
deverá evitar portar, no ingresso ao local de provas, quaisquer equipamentos anteriormente 
relacionados.  
 
4.16.2 Não será permitida, também, ao candidato, a utilização de telefone celular ao final das provas, 
enquanto estiver dentro da unidade de aplicação destas.  
 
4.16.3 Para a segurança de todos os envolvidos no certame, é recomendável que os candidatos não 
portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, se verifique essa situação, o 
candidato será encaminhado à Coordenação, à qual deverá entregar a arma para guarda devidamente 
identificada, devendo desmuniciar a arma, reservando as munições na embalagem não reutilizável 
fornecida pelos fiscais, a qual deverá permanecer lacrada durante todo o período da prova.  
 
4.17 Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos 
escuros (exceto para correção visual ou fotofobia com a apresentação de atestado médico) ou quaisquer 
acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.).  
 
4.18 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala deverão sair juntos.  
 
4.19 Não haverá segunda chamada para as provas escritas. Será excluído do PROCESSO SELETIVO o 
candidato que faltar à prova escrita ou chegar após o horário estabelecido.  
 
4.19.1 Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual.  
 
4.19.2 O candidato somente poderá se retirar do local de realização das provas escritas levando o 
rascunho do cartão resposta a partir dos 60 (sessenta) minutos após o início de sua realização, devendo, 
neste caso, obrigatoriamente, entregar o Caderno de Provas ao fiscal de aplicação. Após o tempo 
decorrido de 90 (noventa) minutos de realização da prova o candidato poderá levar consigo o caderno de 
prova. 
 
4.19.3 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de 
aplicação o Cartão de Respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que 
descumprir a regra de entrega de tais documentos será ELIMINADO do certame.  
 
4.20 Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do PROCESSO SELETIVO, 
o candidato que durante a realização de qualquer uma das provas:  
 
a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização;  
b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer questões/itens das 
provas;  
c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;  
d) utilizar-se de régua de cálculo, livros, calculadoras e/ou equipamento similar, dicionário, notas e/ou 
impressos que não forem expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou pagers, e/ou que se 
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comunicar com outro candidato;  
e) faltar com respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, autoridades 
presentes e/ou outros candidatos;  
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido 
neste Edital;  
g) descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas e no Cartão de Respostas;  
h) recusar-se a entregar o Cartão de Respostas ao término do tempo destinado à sua realização;  
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de Respostas;  
j) não permitir a coleta de sua assinatura ou não atender ao procedimento descrito no subitem 4.13, caso 
se recuse a coletar sua impressão digital;  
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  
l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos 
durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado; 
m) assinar o cartão resposta em local diverso do indicado no cartão resposta. 
 
4.20.1 Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e, caso seja 
constatado que não houve intenção de burlar o Edital, o candidato será mantido no certame.  
 
4.20.2 Visando a garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização das provas 
escritas, os candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída 
de sanitários durante a realização das provas.  
 
4.20.3 Ao término da prova, o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo mais 
permitido o ingresso aos sanitários.  
 
4.21 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do PROCESSO SELETIVO. 
 
4.21.1 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
escritas em virtude de afastamento de candidato da sala de provas. Considera-se o tempo de 
preenchimento de cartão resposta como tempo de realização da prova.   
 
4.21.2 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de 
aplicação.  
 
4.22 São de responsabilidade exclusiva do candidato, a identificação correta do local de realização das 
provas escritas e o comparecimento no horário determinado.  
 
4.22.1 O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação, especificando os horários e locais 
de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços 
similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da 
respectiva prova. 
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Seção III 
Do Caráter Classificatório e Eliminatório da Prova Objetiva 

 
 
4.23 A prova escrita tem caráter classificatório e eliminatório para todos os candidatos às vagas dos cargos 
contemplados neste Processo Seletivo.  

 
 

CAPÍTULO V 
DA APURAÇÃO DA NOTA FINAL 

 
5.1 A nota final e, por conseguinte, o resultado deste Processo Seletivo, será: 
 
5.1.1 A nota da prova objetiva para os candidatos às vagas de todos os cargos contemplados neste 
Processo Seletivo, observada a seguinte fórmula: 

NF = ((NQE x 0,60) + (NQLP x 0,40) + (NQM x 0,40) + (NQL x 0,40)) 
 
Onde: 
NF = Nota final. 
NQE = Número de acertos de questões específicas. 
NQLP = Número de acertos de questões Língua Portuguesa. 
NQM = Número de acerto de Questões de Matemática. 
NQL = Número de acerto de questões de Legislação. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DA APROVAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 

 
6.1 A nota final corresponderá à nota da prova escrita, e nos termos estabelecidos no Capítulo V, 
constando no Edital que publicar o Resultado e a Classificação Final. 
 
6.1.1 Será aprovado e classificado o candidato que atingir média final igual ou superior a 5,00 (cinco 
inteiros). 
 
6.2 A classificação dos candidatos obedecerá à ordem decrescente das notas finais, em cada um dos 
cargos deste Processo Seletivo. 
 
 
6.2.1 Havendo candidatos inscritos na condição de portadores de necessidades especiais, estes figurarão, 
no Edital que publicar o resultado final e a classificação, em listagem geral e em listagem separada 
observada as disposições do item anterior. 
 
6.3 Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos na soma de todas as 
etapas, serão fatores de desempate os seguintes critérios:  
 
a) maior pontuação na prova objetiva de Conhecimentos Específicos;  
b) maior pontuação na prova objetiva de Português;  
c) maior pontuação na prova objetiva de Matemática;  
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d) maior pontuação na prova objetiva de Legislação;  
e) maior idade; e  
f) sorteio público. 
 
6.3.1 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos terão a idade como primeiro critério 
de desempate, hipótese em que terá preferência o mais idoso. Caso persista o empate, deverá ser 
observado o critério estabelecido no item 6.3. 
 
6.4 O Edital com as listagens dos classificados será divulgado através dos sites:  www.unoesc.edu.br, 
www.trezetilias.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br. 
 
6.5 Os candidatos que se sentirem prejudicados com o resultado das provas escritas ou com a prova 
prática ou com o resultado final e classificação, poderão interpor recursos, observados os prazos, 
formalidades e procedimentos previstos no Capítulo VII, a seguir. 
 
6.6 A publicação dos resultados far-se-á por Edital específico para cada uma das modalidades de avaliação 
e para o resultado e classificação final, contendo: 
 
6.6.1 Quadros individualizados para cada cargo desta seleção. 
 
6.6.2 Quadros separados, no caso de ocorrência de candidatos inscritos na condição de portadores de 
necessidades especiais, sendo um com todos os candidatos e outro exclusivo aos portadores de 
necessidades especiais, classificados. 
 

CAPÍTULO VII 
DOS RECURSOS 

 
7.1 Caberá recurso, no prazo de 01 (um) dia, contado da data da publicação do respectivo Edital, mediante 
envio para o e-mail concursopublico.jba@unoesc.edu.br, em requerimento próprio disponibilizado no 
Anexo IV, em formado.pdf, até às 17h00min do último dia previsto para interposição do recurso 
correspondente (considerado o horário de entrada na caixa de recebidos da Funoesc) e dentro do prazo 
de recurso estabelecido no Cronograma do Anexo II, não se responsabilizando a Funoesc por e-mails não 
entregues, não confirmada a leitura ou qualquer outro erro que impossibilite o recebimento do recurso 
via e-mail: 
 
7.1.1 Do deferimento ou indeferimento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição;  
 
7.1.2 Do deferimento ou indeferimento da inscrição; 
 
7.1.3 Das questões e gabarito da prova escrita; 
 
7.1.4 Do resultado final e respectiva classificação. 
 
7.2 O recurso deverá ser individual, por questão ou resultado, com a indicação daquilo em que o candidato 
se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, 
de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores, etc., e, ainda, a exposição de motivos e 
argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme supra referenciado. 
 
7.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente, 
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apresentado antes do início do prazo estabelecido para interposição de recurso, extemporâneo, 
intempestivo, sem fundamentação, sem pedido, sem a identificação do candidato (número da inscrição, 
número do CPF e nome completo), em formato diverso de .pdf, e fora do padrão do Anexo IV será 
preliminarmente indeferido e não conhecido. 
 
7.4 Serão rejeitados, também, aqueles recursos enviados pelo correio, fac-símile, ou qualquer outro meio 
que não o previsto neste Edital. 
 
7.5 A decisão da Banca Examinadora homologada pela chefe do Poder Executivo Municipal, será 
irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo 
manifestação posterior da Banca Examinadora. 
 
7.6 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso 
de gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 
 
7.7 O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 
 
7.8 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente 
a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 
7.9 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 
7.10 A publicação do resultado final e homologação do PROCESSO SELETIVO, findados todos os recursos, 
será disponibilizada nos sites www.unoesc.edu.br e www.trezetilias.sc.gov.br. 
 
 
7.11 Os recursos obedecerão, minimamente, aos modelos que constam dos ANEXOS IV-A, ANEXO IV-B, 
ANEXO IV-C, ANEXO IV-D, deste Edital. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DA HOMOLOGAÇÃO 

 
8.1 Findos os trabalhos atribuídos à fundação contratada para a coordenação e execução de todas as fases 
do Processo Seletivo, publicados os resultados e a respectiva classificação, transcorrido o prazo para a 
interposição de recursos, julgados e resolvidos os interpostos, o resultado será submetido à homologação 
da Prefeita Municipal, que após fazê-lo, publicará o resultado definitivo através de ato próprio e 
adequado. 
 
 

CAPÍTULO IX 
DA ESCOLHA E DO PROVIMENTO DAS VAGAS 

 
9.1 Os candidatos classificados serão informados sobre a escolha e provimento das vagas em Edital 
próprio a ser publicado na internet, no site www.diariomunicipal.sc.gov.br e convocados via e-mail 
informado pelo candidato no momento da inscrição. 
 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1808

          
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS – ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2020 
Praça Ministro Andreas Thaler, 25 – Centro, Treze Tílias/SC, CEP: 89650-000 
Fone: (49) 3537-0166 – www.trezetilias.sc.gov.br 

 
 

19 
 

9.2 O provimento das vagas dos cargos deste Processo Seletivo obedecerá estritamente a ordem de 
classificação dos candidatos aprovados ou classificados, em cada um dos cargos desta seleção, observada 
a presença de candidatos na condição de Portadores de Necessidades Especiais. 
 
9.3 A convocação, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, dos aprovados e dos 
classificados, se for o caso, contratados, e aptos à posse, é estabelecida segundo as efetivas necessidades, 
interesse e conveniência da Administração Municipal, observado o prazo de validade do Processo 
Seletivo, a efetiva ordem de classificação e a existência de classificados na condição de Portadores de 
Necessidades Especiais. 
 
9.4 A posse dos candidatos nomeados e convocados fica sujeita ao atendimento da legislação vigente, 
especialmente Estatuto dos Servidores Públicos de Treze Tílias: 
 
9.4.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 
e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº. 70.436, de 18 de abril de 1972, Constituição 
Federal, § 1° do art. 12, de 05 de outubro de 1988, e Emenda Constitucional nº. 19, de 04 de junho de 
1998, art. 3º).  
 
9.4.2 Ter na data da nomeação, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos.  
 
9.4.3 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço 
Militar.  
 
9.4.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.  
 
9.4.5 Possuir aptidão física e mental.  
 
9.4.6 Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, à época da nomeação.  
 
9.4.7 Comprovação de inexistência de condenação por crimes: 
 
9.4.7.1. Cometido em função do serviço público, contra qualquer pessoa; 
9.4.7.2. Cometido, fora do serviço público, contra qualquer pessoa; 
9.4.7.3. Referente ao uso ou tráfico de entorpecentes; 
9.4.7.4. Contra o patrimônio; 
9.4.7.5. Contra a fé pública; e 
9.4.7.6. De qualquer natureza, contra o erário público. 
 
 9.4.8 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
 
9.4.9 Não registrar antecedentes criminais ou civis incompatíveis com o exercício da função. 
 
9.4.10 Preencher declaração de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas vedadas em 
Lei e declaração de Bens e fontes de renda. 
 
9.5 A não apresentação dos documentos antes listados até a data marcada para a posse ou contratação 
implicará na exclusão do Processo Seletivo do candidato aprovado e convocado, exceto, se houver 
solicitação justificada para reclassificação, caso em que o candidato irá para o final da lista dos 
classificados. 
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9.6 O candidato nomeado que não tomar posse no prazo estabelecido, se já nomeado, será sumariamente 
exonerado e eliminado da relação dos aprovados ou classificados. 
 
 

CAPÍTULO X 
DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO 

 
10.1 Os candidatos habilitados e classificados neste Processo Seletivo serão admitidos nos termos da Lei 
Complementar nº 60/2013 de 18.09.2013, que dispõe sobre a admissão de pessoal em caráter 
temporário, na forma prevista no artigo 27, IX da Constituição Federal e artigo 13,X da Lei Orgânica do 
Município de Treze Tílias e dá outras providências, e serão filiados ao Regime Geral de Previdência Social. 

 
CAPÍTULO XI 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
11.1 Qualquer cidadão é parte legítima para, tempestiva, motivada e justificadamente propor a 
impugnação deste Edital. 
 
11.2 A petição que impugnar este Edital deverá se dar no prazo de 02 (dois) dias, através do e-mail 
concursopublico.jba@unoesc.edu.br, em requerimento próprio disponibilizado no Anexo IV, até às 
17h00min do último dia previsto para interposição da impugnação (considerado o horário de entrada na 
caixa de recebidos da Funoesc) e dentro do prazo de recurso estabelecido no Cronograma do Anexo II, 
não se responsabilizando a Funoesc por e-mails não entregues, não confirmada a leitura ou qualquer 
outro erro que impossibilite o recebimento do recurso via e-mail. 
 
11.3 Na petição deverá constar a(s) razão(ões) da impugnação, acompanhada(s) de justificativa(s), sendo 
imprescindível a fundamentação legal e a identificação completa do impugnante. Ausentes estas 
condições o requerimento não será conhecido. 
 
11.4 Não serão conhecidas impugnações que visem a alteração da data de aplicação das provas objetiva 
e prática sob o fundamento de que há outra prova de Processo Seletivo, vestibular, etc. para a mesma 
data; 
 
11.5 Os pedidos de impugnação serão resolvidos imediatamente e o resultado publicado no mural público 
da Prefeitura Municipal e na internet, nos sites www.unoesc.edu.br e www.trezetilias.sc.gov.br. 
 

CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1 O prazo de validade deste Processo Seletivo é de um ano, podendo ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante justificativa, interesse e conveniência da Administração Municipal.  
 
12.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento das instruções e normas aqui estabelecidas. 
Decorrido o prazo estabelecido para a impugnação do Edital, conforme Capítulo anterior, resta 
caracterizada por parte de quem vier a se inscrever, a aceitação tácita das condições do Processo Seletivo, 
tais como se acham dispostas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
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12.3 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos apresentados, mesmo que 
verificadas a posteriori ou a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação ou da posse, 
acarretarão na nulidade da inscrição com todas suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal. 
 
12.4 O candidato deverá manter o endereço atualizado enquanto perdurar a validade do Processo 
Seletivo. Na convocação, para posse, caso o candidato aprovado ou classificado não seja encontrado no 
endereço informado, será convocado por edital, com prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
publicado no site: www.trezetilias.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios. 
 
12.5 A aprovação no Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito à contratação, mas apenas a 
expectativa de ser admitido considerando as efetivas necessidades administrativas da Administração 
Municipal, sempre observada a ordem de classificação, em cada um dos cargos em seleção e o prazo de 
validade deste Processo Seletivo. 
 
12.5.1 A classificação final do Processo Seletivo destina-se prioritariamente para provimento de cargos 
temporários, regidos pela Lei Complementar Municipal nº 60/2013; 
 
12.6 Não haverá novo Processo Seletivo para os cargos desta seleção até que todos os aprovados sejam 
convocados, até o limite temporal estabelecido para a sua validade, exceto se antes houver Processo 
Seletivo homologado, para o provimento de vagas dos mesmos cargos. 
 
12.7 É de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento dos editais, comunicados e demais 
publicações referentes a este Processo Seletivo, através do Mural Público da Prefeitura Municipal, da 
imprensa, se desejar, da Administração Municipal, ou pela internet através dos sites anunciados neste 
Edital. Os resultados de cada uma das fases serão publicados através de Editais que receberão numeração 
específica. 
 
12.8 Os candidatos que recusarem o provimento de vagas deste Processo Seletivo ou manifestarem sua 
desistência por escrito serão excluídos do cadastro dos aprovados ou classificados. O candidato 
impossibilitado ou desinteressado na posse, após regular convocação, poderá solicitar a reclassificação, 
indo então ao final da lista dos classificados em cada um dos cargos em seleção. 
 
12.9 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Administração Municipal ou a 
fundação contratada para a operacionalização deste Processo Seletivo poderá anular a inscrição, prova 
ou admissão do candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidades 
insanáveis na prova.  
 
12.10 A Administração Municipal de Treze Tílias/SC e a Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina 
se eximem de qualquer compromisso quanto ao transporte, à alimentação e à estadia dos candidatos 
quando da realização da prova escrita ou de qualquer outro ato decorrente desse Processo Seletivo. 
 
12.11 Os casos não previstos, no que tange à realização deste Processo Seletivo, serão resolvidos, 
conjuntamente, em fase administrativa, pela fundação contratada e pela Administração Municipal (pela 
Comissão especialmente designada para a coordenação deste Processo Seletivo), obedecidas às formas 
previstas e aplicáveis à matéria. 
 
12.12 São anexos deste edital: 
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a) ANEXO I – Orientações para Inscrição e envio de documentos 
b) ANEXO II – Cronograma do Processo Seletivo 
c) ANEXO III – Conteúdo Programático mínimo para a Prova Escrita 
d) ANEXO IV-A, IV-B, IV-C e IV-D - Formulários para a Interposição de Recursos. 
f) ANEXO V – Atribuições. 
g) ANEXO VI – Formulário de atestado médico para pessoas com deficiência. 
h) ANEXO VII - Requerimento de isenção da taxa de inscrição. 
i) ANEXO VIII - requerimento de condição especial para realização das provas e lactante. 
 
12.13 Informações adicionais podem ser obtidas na Universidade do Oeste de Santa Catarina, Campus 
de Joaçaba, (49) 3551-2173 ou 3551-2265, no horário das 08h00min  às 11h30min e das  13h00min às 
17h00min e das 18h30min às 22h00min, e na internet, nos sites www.unoesc.edu.br e 
www.trezetilias.sc.gov.br ou no seguinte endereço eletrônico: concursopublico.jba@unoesc.edu.br 
 
12.14 Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba/SC, para dirimir toda e qualquer questão inerente a este 
Processo Seletivo, que não encontre solução na área administrativa.  
 

 
Treze Tílias/SC, em 11 de março de 2020. 

 
 
 
 

Mauro Dresch 
Prefeito  
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ANEXO I 
ORIENTAÇÕES PARA INSCRIÇÃO E ENVIO DE DOCUMENTOS 

 
 
 Para acesso ao link de inscrições pelo sistema da Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina 

(Funoesc), o candidato deve acessar os endereços, a sua escolha:  
 

PROCESSO SELETIVO:  
Link para inscrição: https://acad.unoesc.edu.br/inscricao/4970 
 
 
 O candidato que já tenha efetuado algum cadastro na instituição Funoesc e possua código e senha de 

acesso (alunos, ex-alunos, professores e funcionários) deve inseri-los no primeiro quadrante.   
 

 Candidato que não possui cadastro na Funoesc deve preencher o segundo quadrante Ainda não tenho 
conta, e informar os dados obrigatórios (documentos, endereço, telefones, e-mail, etc.) para o 
preenchimento da ficha de inscrição. 

 
 Se tiver esquecido sua senha, informe seu código e clique em “esqueceu senha?”. Informe os dados 

solicitados e cadastre uma nova senha, que será enviada por e-mail.  
 

 
 
 
 
 No módulo Selecionar Atividades, o candidato deve selecionar o cargo desejado e clicar em adicionar. 

Note-se que o candidato pode optar por apenas 1 (um) cargo. 
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 Para que a efetivação da inscrição seja confirmada e homologada, é necessário que o candidato, na 

sequência, imprima o boleto bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 
banco. Não serão aceitos recolhimentos, transferências e por agendamento. O recolhimento do boleto 
deverá ser feito até o vencimento e respeitando, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-
se para tal o horário de Brasília, DF, sob pena de a inscrição não ser processada e recebida. 
 

 Para todos as hipóteses de envio de documentação para a Funoesc o candidato deverá enviar 
para o seguinte endereço: Centro Administrativo da Universidade do Oeste de Santa Catarina, localizado 
na Rua Getúlio Vargas, nº. 2125, Bairro Flor da Serra, Joaçaba, SC, CEP 89.600-000, setor de Protocolo/SAE, 
térreo, em envelope identificando o Processo Seletivo, o nome do candidato, aos cuidados de “Processo 
Seletivos Públicos”. 

 

 Para todas as hipóteses de correspondência eletrônica o candidato deverá observar o seguinte e-
mail: concursopublico.jba@unoesc.edu.br 
 
 No caso de apresentação de documentos e interposição de recursos o candidato deverá observar 
o horário final como sendo o das 17h00min do último dia previsto no Cronograma do Anexo II; 

 

 Recursos serão admitidos exclusivamente por e-mail. 
 

 Para todos os efeitos deste Processo Seletivo, considera-se a publicação no site 
www.unoesc.edu.br como sendo o oficial, especialmente para contagem dos prazos. 
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 OBSERVAÇÃO: Os candidatos que tiverem dificuldades de acesso ao portal da Funoesc devem entrar em 
contato com o setor de Extensão da Funoesc Joaçaba por meio do telefone (49) 3551-2173 ou 3551-
2265, no horário das 08h às 11h00min. 
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ANEXO II 
CRONOGRAMA 

ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO  
 

  
 Prazo Previsto 
Publicação do Edital 11/03/2020 
Período de Inscrições via internet 11/03/2020 a 10/04/2020 
Prazo para impugnação do edital 11/03/2020 a 12/03/2020 
Prazo para solicitação da isenção da taxa de inscrição 11/03/2020 a 20/03/2020 
Divulgação da análise preliminar dos pedidos de isenção 23/03/2020 
Prazo para envio de pedido de condição especial  para 
realização da prova objetiva, condição de lactante e laudo 
médico para os candidatos que se inscreveram na condição 
de pessoa com deficiência 

11/03/2020 a 10/04/2020 

Prazo para interposição de recurso contra análise 
preliminar dos pedidos de isenção 

Das  17h00min de 
23/03/2020  ás  17h00min 

de 24/03/2020 
 

Divulgação definitiva dos pedidos de isenção 25/03/2020 
Divulgação da relação dos candidatos com inscrições 
deferidas e indeferidas e da relação dos candidatos que 
irão concorrer na condição de pessoa com deficiência 

15/04/2020 

Prazo de recebimento dos recursos quanto às inscrições 
deferidas ou indeferidas e da relação dos candidatos que 
irão concorrer na condição de pessoa com deficiência 

Das  17h00min de 
15/04/2020  ás  17h00min 

de 16/04/2020 
Divulgação da relação dos candidatos com inscrições 
deferidas e da relação dos candidatos que irão concorrer 
na condição de pessoa com deficiência após recursos  

20/04/2020 

Divulgação dos critérios de avaliação, locais e horário da 
prova objetiva 

20/04/2020 

Realização da prova objetiva 26/04/2020 
Divulgação dos gabaritos oficiais preliminares da prova 
objetiva 

26/04/2020 

Prazo de recursos quanto aos gabaritos oficiais 
preliminares da prova objetiva 

Das  17h00min de 
27/04/2020  ás  17h00min 

de 28/04/2020 
Divulgação dos gabaritos oficiais definitivos da prova 
objetiva 

30/04/2020 

Divulgação e resultado oficial preliminar da prova objetiva   30/04/2020 
Prazo de recebimento dos recursos quanto ao resultado 
oficial preliminar da prova objetiva  

Das  17h00min de 
04/05/2020  ás  17h00min 

de 05/05/2020 
Divulgação do resultado preliminar da classificação final  
Processo Seletivo 

08/05/2020 

Prazo de recebimento dos recursos quanto ao resultado da 
classificação final  preliminar do Processo Seletivo 

Das  17h00min de 
11/05/2020  ás  17h00min 

de 12/05/2020 
Divulgação e publicação do resultado final e homologação 
do Processo Seletivo 

14/05/2020 
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ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 

 
Conteúdos programáticos de Português, Matemática, Legislação e Conhecimentos Específicos para os 
cargos de Instrutor de Artes e Ofícios – Artesanato, Instrutor de Artes e Ofícios – Culinária, Instrutor de 
Artes e Ofícios – Tricô/Crochê (Fundamental) 
 
Português  
Ortografia (emprego das letras: h, ch, x, e, i, o, u, g, j, s, ss, c, ç, sc, sç, xc, z); separação silábica; acentuação; 
termos da oração; pontuação; classes de palavras (advérbio, substantivo, adjetivo, verbo, conjunção e 
numeral) pronomes (pessoais, possessivos, indefinidos, interrogativos); homônimos, parônimos, 
sinônimos, antônimos; emprego de sinais de pontuação. 
 
Matemática 
Leitura e representação de numerais. Unidade, centena, dezena e milhar. O número em diferentes 
situações. Sequência numérica, antecessor e sucessor. Par e ímpar. Conjuntos numéricos.  Adição. 
Subtração. Multiplicação. Divisão. Conceito de metade, dobro e triplo. Fração, razão e proporção. 
Equações do 1º grau. Medidas de massa, comprimento, área e tempo. Figuras geométricas. Situações 
problemas. Noções de lógica. 
 
Legislação 
Lei Orgânica Do Município De Treze Tílias/Sc. Lei Complementar Nº 39/2011 (Plano De Cargos, Carreiras 
E Vencimentos Para Os Servidores Da Prefeitura Municipal De Treze Tílias). Lei Complementar Nº 40/2011 
(Estatuto Dos Servidores Públicos Do Município De Treze Tílias). 
 
Conhecimentos Específicos para o Cargo de Instrutor de Artes e Ofícios – Artesanato 
O artesanato na história e sua importância cultural. Conceito do artesanato e do artesão. Tipos de 
artesanato e dos materiais utilizados na sua produção. Artesanato sustentável. 
 
Conhecimentos Específicos para o Cargo de Instrutor de Artes e Ofícios – Culinária 
Noções básicas de nutrição. Boas Práticas de Fabricação (BPF): Edificação, instalações, equipamentos, 
móveis e utensílios; higiene pessoal e ambiental; manipuladores de alimentos; controle de vetores e 
pragas urbanas; manejo de resíduos; recebimento e armazenamento de matéria-prima; pré-preparo e 
preparo do alimento; armazenamento e transporte do alimento preparado; fluxo de operação. Manual 
de Boas Práticas de Fabricação. Contaminantes alimentares. Doenças Transmitidas por Alimentos. 
Cardápio. Grupos alimentares. Bases, caldos e molhos. Técnicas de corte de vegetais. Bebidas e infusões. 
Essências, especiarias e ervas aromáticas Saúde e segurança no trabalho. 
 
Conhecimentos Específicos para o Cargo de Instrutor de Artes e Ofícios – Tricô/Crochê 
TRICÔ: Possuir conhecimento prático em confecção de peças em tricô e capacidade para orientação nessa 
atividade. Criatividade e correto manuseio de fios e lãs. O tricô e seu conceito. Instrumentos utilizados no 
tricô e tipos de agulhas. Interpretação de receitas de pontos de tricô e suas abreviaturas. 
CROCHÊ: Conhecimento prático em confecção de peças em crochê e capacidade para orientação na 
adaptação e criação de peças. Materiais utilizados na confecção de peças em crochê.  Interpretação de 
gráficos e receitas de pontos de crochê e suas abreviaturas.  
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ANEXO IV-A 

MODELO DE RECURSO EM FACE DO DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO ISENÇÃO TAXA DE INSCRIÇÃO 
E/OU DA HOMOLOGAÇÃO OU NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2020 
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC 

Recurso em Face Do Deferimento/Indeferimento da Isenção da Taxa de Inscrição e/ou da 
Homologação ou não Homologação de Inscrição 

Nome do Candidato:  
 
Número da Inscrição: 
 
Cargo:  
 
CPF nº   
 
Razões que fundamentam e justificam o recurso: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Data: ____ de _________________ de 2020. 
 

_____________________________________ 
Assinatura do(a) recorrente 
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ANEXO IV-B 
MODELO DE RECURSO EM FACE DA PROVA ESCRITA, SUAS QUESTÕES OU DOS GABARITOS 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2020 
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC 

Recurso em Face de Questões da Prova Escrita ou do Gabarito 
(   ) Prova escrita/Questão (    ) Gabarito 

Nome do Candidato: 
 
Número da inscrição: 
 
CPF nº:  
 
ÁREA/DISCIPLINA E CARGO:  
 
Nº. DA QUESTÃO: 
 
Razões que fundamentam e justificam o recurso: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Data: ____ de _________________ de 2020. 
 

_____________________________________ 
Assinatura do(a) recorrente 

 
Obs.: para cada questão contraditada da prova escrita apresentar um recurso, nos termos deste 
modelo. 
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ANEXO IV-C 

MODELO DE RECURSO EM FACE DO RESULTADO FINAL OU DA CLASSIFICAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2020 

MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC 
Recurso em Face do Resultado Final ou da Classificação 

(   ) Do Resultado da Prova Objetiva (   ) Do Resultado Final         (   ) Da Classificação 
Identificação do Candidato: 
Nome:  
 
CPF nº: 
 

Inscrição Nº:  
 

Cargo:  
 
Razões que fundamentam e justificam o recurso: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Data: ____ de _________________ de 2020. 
 

_____________________________________ 
Assinatura do(a) recorrente 
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ANEXO IV-D 
MODELO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2020 
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC 

Impugnação ao Edital 
Nome do Candidato:  
 
Número da Inscrição: 
 
Cargo:  
 
CPF nº   
 
Razões que fundamentam e justificam a impugnação: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Data: ____ de _________________ de 2020. 
 

_____________________________________ 
Assinatura do(a) recorrente 
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ANEXO V 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
Instrutor de Artes e Ofícios – Artesanato 
Desenvolver atividades ocupacionais, tais como artesanato, marcenaria, tapeçaria, corte e costura, tricô, 
crochê, confeitaria e horticultura dentre outros; providenciar a preparação do local de trabalho, bem 
como verificar as condições e o estado de conservação de materiais, ferramentas, instrumentos e 
máquinas a serem utilizados, para assegurar a correta execução de tarefas e operações programadas; 
determinar as sequências das operações a serem executadas pelos alunos, interpretando e explicando-
lhes, individualmente ou em grupo, detalhes de desenho ou das especificações escritas, para orientá-los 
sobre o roteiro e a forma correta de execução das operações; acompanhar e supervisionar o trabalho de 
cada aluno, apontando e corrigindo falhas operacionais, para assegurar a eficiência da aprendizagem; 
avaliar os resultados da aprendizagem para verificar o aproveitamento e o grau de qualificação dos 
alunos; motivar e aconselhar os alunos, a fim de contribuir para a incorporação de hábitos e atitudes que 
facilitem a absorção dos mesmos pelo mercado de trabalho; confeccionar, com os alunos, produtos para 
proporcionar geração de trabalho e renda, revertendo seu resultado para os núcleos e oficinas de 
trabalho; participar de eventos e atividades culturais no Município; executar outras atribuições afins. 
 
Instrutor de Artes e Ofícios – Culinária 
Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição; programar, 
elaborar e avaliar os cardápios, adequando-os as faixas etárias e perfil epidemiológico da população 
atendida, respeitando os hábitos alimentares; planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, 
compra, armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, zelando pela qualidade dos produtos, 
observadas as boas praticas higiênicas e sanitárias; identificar crianças portadoras de patologias e 
deficiências associadas à nutrição, para o atendimento nutricional adequado; planejar e supervisionar a 
execução da adequação de instalações físicas, equipamentos e utensílios, de acordo com as inovações 
tecnológicas; elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas, avaliando e atualizando os procedimentos 
operacionais padronizados sempre que necessário; desenvolver projetos de educação alimentar e 
nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência social, ecológica e ambiental; 
coordenar o desenvolvimento de receituários e respectivas fichas técnicas, avaliando periodicamente as 
preparações culinárias; planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de pré-preparo, 
preparo, distribuição e transporte de refeições/preparações culinárias; colaborar e/ou participar das 
ações relativas ao diagnóstico, avaliação e monitoramento nutricional do escolar; efetuar controle 
periódico dos trabalhos executados; colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou 
sanitária; coordenar, supervisionar e executar programas de educação permanente em alimentação e 
nutrição para a comunidade escolar; participar em equipes multidisciplinares destinadas a planejar, 
implementar, controlar e executar cursos, pesquisas e eventos voltados para a promoção da saúde; 
articular-se com a direção e com a coordenação pedagógica da escola para o planejamento de atividades 
lúdicas com o conteúdo de alimentação e nutrição; participar da definição do perfil, do dimensionamento, 
do recrutamento, da seleção e capacitação dos servidores que irão atuar com alimentação nas escolas 
públicas municipais; coordenar e executar os cálculos de valor nutritivo, rendimento e custo das refeições 
e/ou preparação culinárias;  planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de higienização 
de ambientes, veículos de transportes de alimentos, equipamentos e utensílios; apoiar a Comissão de 
Licitação quanto às descrições específicas dos produtos; analisar amostra e emitir parecer técnico; 
executar o controle de número de refeições/dia e enviar para o FNDE; integrar a equipe e participar das 
Ações do Conselho de Alimentação Escolar.  
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Instrutor de Artes e Ofícios – Tricô/Crochê 
Desenvolver atividades ocupacionais, tais como artesanato, marcenaria, tapeçaria, corte e costura, tricô, 
crochê, confeitaria e horticultura dentre outros; providenciar a preparação do local de trabalho, bem 
como verificar as condições e o estado de conservação de materiais, ferramentas, instrumentos e 
máquinas a serem utilizados, para assegurar a correta execução de tarefas e operações programadas; 
determinar as sequências das operações a serem executadas pelos alunos, interpretando e explicando-
lhes, individualmente ou em grupo, detalhes de desenho ou das especificações escritas, para orientá-los 
sobre o roteiro e a forma correta de execução das operações; acompanhar e supervisionar o trabalho de 
cada aluno, apontando e corrigindo falhas operacionais, para assegurar a eficiência da aprendizagem; 
avaliar os resultados da aprendizagem para verificar o aproveitamento e o grau de qualificação dos 
alunos; motivar e aconselhar os alunos, a fim de contribuir para a incorporação de hábitos e atitudes que 
facilitem a absorção dos mesmos pelo mercado de trabalho; confeccionar, com os alunos, produtos para 
proporcionar geração de trabalho e renda, revertendo seu resultado para os núcleos e oficinas de 
trabalho; participar de eventos e atividades culturais no Município; executar outras atribuições afins.  
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ANEXO VI 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
 

ATESTADO 
 
 
Atesto para os devidos de direito que o(a) Sr(a) ______________________________ é portador(a) da 
deficiência _____________, código internacional da doença (CID) __________, sendo compatível a 
deficiência apresentada pelo(a) paciente com as atribuições do cargo de _____________________ 
disponibilizado no PROCESSO SELETIVO _______________________, conforme Edital do PROCESSO 
SELETIVO.  
 
Data: ______________. 
 
Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência/doença do(a) 
candidato(a) e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade. 
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ANEXO VII 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2020 
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC 

Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição 
Anexar obrigatoriamente DECLARAÇÃO ORIGINAL emitida por órgão oficial ou entidade  

credenciada pela União, Estado ou Município que comprove a condição de doador de sangue ou de 
medula óssea 

Nome do Candidato:  
 
Número da Inscrição: 
 
Cargo:  
 
CPF nº   
 
 
(    ) Doador de Sangue 
 
(    ) Doador de Medula Óssea  
 
Declaro, sob as penas da lei, que preencho todos os requisitos de concessão de isenção da taxa de 
inscrição que trata o presente Edital e a Lei Estadual nº 10.567/1997 e suas alterações. 
 
O CANDIDATO QUE SOLICITAR A ISENÇÃO DEVERÁ TER EFETUADO PREVIAMENTE SUA INSCRIÇÃO NO 
SITE E GERADO O BOLETO COM A TAXA DE INSCRIÇÃO. O BOLETO SERÁ CANCELADO NA HIPÓTESE 
DE DEFERIMENTO DO PRESENTE PEDIDO DE ISENÇÃO. 
 
 
NÃO SERÃO ACEITOS, SENDO O PEDIDO AUTOMATICAMENTE INDEFERIDO: CÓPIA DE DECLARAÇÃO, 
CÓPIA OU ORIGINAL DE CARTEIRA DE DOADOR DE SANGUE E/OU MEDULA ÓSSEA OU PROTOCOLO 
ORIGINAL OU CÓPIA DE DOAÇÃO. 
 
 
 
 
 

Data: ____ de _________________ de 2020. 
 

_____________________________________ 
Assinatura do(a) requerente 
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ANEXO VIII 
REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E LACTANTE 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2020 
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC 

Requerimento de condição especial para realização das provas e lactante 
Anexar obrigatoriamente documento comprobatório da necessidade especial/condição de lactante 

(para mulheres que ainda estão em período gestacional, anexar comprovante com previsão de 
parto) 

Nome do Candidato:  
 
Número da Inscrição: 
 
Cargo:  
 
CPF nº   
 
(     ) Condição Especial para candidato portador de deficiência realizar a Prova: 
 
Deficiência:________________________________________ CID n°: _________ 
 
Nome do Médico: __________________________________ CRM: ___________ 
 
(     ) Condição Especial para Realização da Prova Objetiva: 
 
Prova com tamanho da fonte ampliada: (   )14 / (   )16 / (   )20 
 
(     ) Amamentação: 
 
Nome do Acompanhante: ___________________________________________ 
Número do CPF do acompanhante: ___________________________________ 
 
 
(    ) Outra Necessidade: ______________________________________________________ 
 
 
 

Data: ____ de _________________ de 2020. 
 

_____________________________________ 
Assinatura do(a) requerente 
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Trombudo Central

Prefeitura

PORTARIA 188/20
Publicação Nº 2399237

PORTARIA 188/20 DE 11 DE MARÇO DE 2020.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO: o art. 2° da Lei Complementar 1772 de 30 de abril de 2013;

CONSIDERANDO: o Edital do Processo Seletivo 014/2019 de 08 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO: o Decreto 152/19 de 19 de dezembro de 2019, que homologa a classificação final do Edital 014/2019,

CONSIDERANDO: o superior interesse e o indispensável funcionamento do serviço público.

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter temporário a Sra. BRUNA MORAIS BILK, a exercer o cargo de provimento temporário de Professora, com carga 
horária de 20:00 horas semanais, para desempenhar suas funções junto C.E.I. Gente Miúda, no período compreendido entre 11 de março 
de 2020 a 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 11 de março de 2020.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARCIA GISELE SALVADOR
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 189/20
Publicação Nº 2399240

PORTARIA 189/20 DE 11 DE MARÇO DE 2020.

SUPLEMENTA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas e com base nos Artigos 14 e 16 da Lei complementar nº 1.250/2000 de 07 de julho de 2000 e o Artigo 2º da Lei Complementar 1772 
de 30 de Abril de 2013.

CONSIDERANDO o Edital do Processo Seletivo 014/2019 de 08 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto 152/19 de 19 de dezembro de 2019, que homologa a classificação final do Edital 014/2019,

CONSIDERANDO o superior interesse e o indispensável funcionamento do serviço público.

RESOLVE:
Art. 1º- SUPLEMENTAR a carga horária em 20:00 horas semanais da servidora pública municipal Sra. BRUNA MORAIS BILK, ocupante do 
cargo de provimento temporário de Professora, a partir de 11 de março de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 11 de março de 2020.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARCIA GISELE SALVADOR
Secretária da Educação e do Esporte
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EDITAL DE LANÇAMENTO DE IPTU/2020
Publicação Nº 2400601

 

 

 
 
 
 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

Rua João Castilho, 111 – Centro – 89898-000 – Tunápolis – SC 
Fone/Fax: (49)3632-1122 – E-mail: tributos@tunapolis.sc.gov.br  

Site: www.tunapolis.sc.gov.br  
 

 

EDITAL DE LANÇAMENTO n.º 002/2020 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

Pelo presente Edital, o Chefe do Poder Executivo, RENATO PAULATA, Prefeito do 
Município de Tunápolis – Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, para os fins previstos 
no artigo 145, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 05.08.1988, dos Artigos 32 
a 34 da Lei 5.172, de 26.10.1966, Código Tributário Nacional, artigos 9º à 31 do Código Tributário 
Municipal de Tunápolis – Lei n.º 097/90 de 14 de dezembro de 1990, divulga o presente Edital, 
demonstrando os lançamentos do Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Coleta de Lixo, 
Taxa de Conservação de Vias, Taxa de Limpeza Pública e Taxa de Expediente.  
 

1 Do Fato Gerador 

O Imposto Predial Territorial Urbano incide sobre a propriedade, o domínio útil ou a posse 
de bem imóvel, por natureza ou acessão física, localizado nas zonas urbanas e de expansão urbana 
do município. 
 

2 Sujeito Passivo 

Contribuinte do imposto é o proprietário, o titular do domínio útil ou possuidor a qualquer 
título do imóvel. 

 

3 Relação de contribuintes, com respectivo valor lançado 

O imposto é lançado em nome do contribuinte que constar do cadastro imobiliário municipal, 
levando em conta a situação da unidade imobiliária à época da ocorrência do fato gerador. 

 
Cadastro 

Imobiliário 
Cadastro 

Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

1 183 ABASTECEDORA ROOS LTDA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 255,50 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 73,19 

Taxa Conservação Vias R$ 43,46 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

346 3697 ACILDA CECÍLIA WALKER HOCHSCHEIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 28,43 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 26,53 

Taxa Limpeza Pública R$ 20,63 

Taxa Conservação Vias R$ 12,25 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

384 420 ADALBERTO HOFMANN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 122,41 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 54,94 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,56 

Taxa Conservação Vias R$ 12,80 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

Rua João Castilho, 111 – Centro – 89898-000 – Tunápolis – SC 
Fone/Fax: (49)3632-1122 – E-mail: tributos@tunapolis.sc.gov.br  

Site: www.tunapolis.sc.gov.br  
 

Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

706 1298 ADELAIDE MELZ REMPEL IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 29,50 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 57,45 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

5 

190 ADELAR INACIO RECKTENVALD 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 46,43 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 151,53 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,88 

Taxa Conservação Vias R$ 8,24 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

618 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 21,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 63,14 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,88 

Taxa Conservação Vias R$ 8,24 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

619 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 32,70 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 58,48 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,88 

Taxa Conservação Vias R$ 8,24 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

104 5350 ADELAR PEDROZO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

528 4097 ADÉLIA LUIZA HENNECKA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 34,88 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,80 

Taxa Limpeza Pública R$ 38,78 

Taxa Conservação Vias R$ 23,03 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

444 458 ADELINO ALEXANDRE WINCKEL IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 137,94 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,20 

Taxa Conservação Vias R$ 9,03 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

6 191 ADÊMIO FLACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 29,11 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,56 

Taxa Conservação Vias R$ 12,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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GOVERNO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

884 6043 ADEMIR AMBROSI JUNIOR  - EIRELI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 556,40 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 265,34 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

801 1297 ADEMIR BIEGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 189,12 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,51 

Taxa Conservação Vias R$ 9,21 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

850 2320 ADEMIR JOSÉ WALTER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

21 

255 ADEMIR SCHOMMER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 240,56 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

22 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 136,92 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

102 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 229,40 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,51 

Taxa Conservação Vias R$ 13,96 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

142 213 ADENOR VICENTE WENDLING IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 106,48 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 116,34 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,77 

Taxa Conservação Vias R$ 12,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

678 1501 ADOLAR ANTÔNIO MALLMANN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 222,85 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

339 1472 ADRIANE FRITZEN BACK IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 43,46 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 29,19 

Taxa Limpeza Pública R$ 22,91 

Taxa Conservação Vias R$ 13,61 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

836 5323 ADRIANE GROTH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

844 5326 ADRIANI TERESINHA DO NASCIMENTO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,41 

Taxa Conservação Vias R$ 2,02 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

862 1744 ADRIANO FRANTZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

322 382 AFONSO GELLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,45 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 80,14 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

362 409 AFONSO ROQUE PAULI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 37,08 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 55,14 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,92 

Taxa Conservação Vias R$ 10,64 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

518 

512 AFONSO ZENO GIEHL 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 94,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 82,38 

Taxa Limpeza Pública R$ 26,93 

Taxa Conservação Vias R$ 15,99 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

570 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 66,31 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 67,86 

Taxa Limpeza Pública R$ 29,44 

Taxa Conservação Vias R$ 17,48 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

569 741 AIRTON SEHN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 274,65 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,07 

Taxa Conservação Vias R$ 10,14 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

641 1957 ALBANO ALOYSIO BIEGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 625,16 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 67,22 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

416 373 ALBINA SCHOENBERGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 516,88 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 32,80 

Taxa Conservação Vias R$ 19,47 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

693 22 ALCIDES JUNGES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 122,15 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,30 

Taxa Conservação Vias R$ 10,86 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

16 

665 ALCIDIO LOEBENS 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 22,18 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 26,53 

Taxa Limpeza Pública R$ 57,18 

Taxa Conservação Vias R$ 33,95 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

17 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 230,72 

Taxa Limpeza Pública R$ 51,58 

Taxa Conservação Vias R$ 30,63 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

18 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 32,42 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 27,86 

Taxa Limpeza Pública R$ 57,18 

Taxa Conservação Vias R$ 33,95 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

19 200 ALCINO SPECHT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 43,82 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 62,05 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,38 

Taxa Conservação Vias R$ 10,32 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

7 

2349 ALCIONE ROBERTO BEAL 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 467,73 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

469 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 80,96 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,29 

Taxa Conservação Vias R$ 9,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

435 2257 ALEX JUNIOR BESING DEBOER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 101,95 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 55,75 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

869 5343 ALEXANDRE KIPPER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

586 5067 ALEXANDRE TRASEL IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

490 492 ALFONSO JOSÉ GEBERT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 63,46 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 54,94 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

53 225 ALFREDO JOSE SPIES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 149,40 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 72,39 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

472 

788 ALICE MARIA KÖHLER EIDT 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 124,94 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 63,34 

Taxa Limpeza Pública R$ 68,83 

Taxa Conservação Vias R$ 40,87 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

929 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 530,07 

Taxa Limpeza Pública R$ 62,40 

Taxa Conservação Vias R$ 37,05 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

683 2131 ALICE MARIA NEUKAMP SCHLICKMANN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 71,33 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 104,56 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,80 

Taxa Conservação Vias R$ 16,51 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

493 2611 ALICE SCHWAB IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 69,09 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 62,94 

Taxa Limpeza Pública R$ 5,51 

Taxa Conservação Vias R$ 3,27 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

758 5680 ALICE TERESINHA BIEGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 140,21 

Taxa Limpeza Pública R$ 35,46 

Taxa Conservação Vias R$ 21,05 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

161 288 ALLAN DIEGO SPIES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 78,58 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 51,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,23 

Taxa Conservação Vias R$ 12,61 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

23 

3090 ALOÍSIO ALBANO ARENHARDT 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 26,27 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 55,26 

Taxa Limpeza Pública R$ 11,51 

Taxa Conservação Vias R$ 6,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

806 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 104,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,26 

Taxa Conservação Vias R$ 1,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

781 1380 ALOÍSIO BACK IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 113,47 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,26 

Taxa Conservação Vias R$ 1,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

25 

204 ALOISIO FREIBERGER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 134,10 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 120,86 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,09 

Taxa Conservação Vias R$ 16,09 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

27 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 691,89 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,83 

Taxa Conservação Vias R$ 12,96 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

343 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 268,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 29,21 

Taxa Conservação Vias R$ 17,34 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

378 171 ALOISIO HEBERLE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 114,31 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 91,78 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,22 

Taxa Conservação Vias R$ 11,41 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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611 ALOISIO HEBERLE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 75,59 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 195,94 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,56 

Taxa Conservação Vias R$ 9,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

377 2845 ALOÍSIO HEBERLE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 82,28 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 90,13 

Taxa Limpeza Pública R$ 12,49 

Taxa Conservação Vias R$ 7,42 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

29 

207 ALOISIO MICHELS 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 50,46 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 85,32 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,81 

Taxa Conservação Vias R$ 10,57 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

397 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 20,14 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 11,73 

Taxa Conservação Vias R$ 6,96 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

487 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 360,08 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

681 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 45,87 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 77,56 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

810 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 307,52 

Taxa Limpeza Pública R$ 11,99 

Taxa Conservação Vias R$ 7,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

473 2456 ALOÍSIO TESSING IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 16,33 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,01 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

290 3993 ALVER KLEIN INDUSTRIAL LTDA - EPP IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 204,27 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 265,34 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

332 1810 ALVINO BOURSCHEID IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 44,90 
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Taxa de Coleta de Lixo R$ 66,12 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,08 

Taxa Conservação Vias R$ 16,08 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

714 2083 AMARILDO TADEU MEOTTI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 47,33 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 55,58 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,67 

Taxa Conservação Vias R$ 2,18 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

601 2306 ANA MADALENA SEHN ALBAN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 9,85 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,22 

Taxa Limpeza Pública R$ 9,77 

Taxa Conservação Vias R$ 5,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

36 212 ANA MARIA GRIEBELER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 151,55 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,04 

Taxa Conservação Vias R$ 16,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

167 4812 ANA PAULA BRITO DOS SANTOS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 136,68 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,38 

Taxa Conservação Vias R$ 10,32 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

417 3792 ANA PAULETE NICODEM IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 181,84 

Taxa Limpeza Pública R$ 9,18 

Taxa Conservação Vias R$ 5,45 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

692 838 ANA TRAESEL SEHN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 53,57 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 49,33 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,66 

Taxa Conservação Vias R$ 12,86 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

872 5000 ANDRÉ LUIS KRAEMER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,18 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 25,97 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

38 3644 ANGELITA TERESINHA STULP 
BOURSCHEID 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 57,13 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 88,39 

Taxa Limpeza Pública R$ 57,39 
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Taxa Conservação Vias R$ 34,08 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

443 2168 ÂNGELO CICONI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 217,11 

Taxa Limpeza Pública R$ 31,28 

Taxa Conservação Vias R$ 18,57 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

292 365 ANI KOHLER PARLADE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 440,94 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,95 

Taxa Conservação Vias R$ 11,25 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

87 2033 ANSELMO ARTUR HORN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 185,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 22,80 

Taxa Conservação Vias R$ 13,54 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

527 718 ANSELMO RENE WEBER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 87,20 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 81,03 

Taxa Limpeza Pública R$ 26,93 

Taxa Conservação Vias R$ 15,99 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

72 894 ANTONIO BAUMANN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 155,08 

Taxa Limpeza Pública R$ 48,87 

Taxa Conservação Vias R$ 29,02 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

40 216 ANTÔNIO FREIBERGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 64,98 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 76,91 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,66 

Taxa Conservação Vias R$ 12,86 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

770 2133 ANTÔNIO PADOIN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 21,02 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 19,02 

Taxa Limpeza Pública R$ 12,42 

Taxa Conservação Vias R$ 7,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

854 4014 ARI JOSÉ DA SILVA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

185 1248 ARI MALDANER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 597,61 

Taxa Limpeza Pública R$ 70,26 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1837

 

 
 
 
 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

Rua João Castilho, 111 – Centro – 89898-000 – Tunápolis – SC 
Fone/Fax: (49)3632-1122 – E-mail: tributos@tunapolis.sc.gov.br  

Site: www.tunapolis.sc.gov.br  
 

Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Conservação Vias R$ 41,72 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

189 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 136,54 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 53,31 

Taxa Limpeza Pública R$ 37,25 

Taxa Conservação Vias R$ 22,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

485 3562 ARI WALDOMIRO GRAEFF IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 345,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 25,52 

Taxa Conservação Vias R$ 15,15 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

750 1220 ARLINDO EIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,56 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 11,95 

Taxa Conservação Vias R$ 7,09 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

437 

2931 ARNO ALOISIO NICKNIG 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 33,92 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,78 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

512 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 321,69 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,00 

Taxa Conservação Vias R$ 11,28 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

776 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 258,01 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,26 

Taxa Conservação Vias R$ 1,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

815 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 256,81 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,26 

Taxa Conservação Vias R$ 1,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

340 1852 ARNO HAMMES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 57,90 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 58,82 

Taxa Limpeza Pública R$ 39,09 

Taxa Conservação Vias R$ 23,21 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

233 2358 ARNO INÁCIO GRIEBELER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 90,87 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 64,63 
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Taxa Limpeza Pública R$ 26,71 

Taxa Conservação Vias R$ 15,86 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

701 

1712 ARTEFATOS DE CIMENTO FRONTEIRA 
LTDA 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 68,41 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

892 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 45,61 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

555 2088 ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE TUNÁPOLIS - APAE 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Taxa Limpeza Pública R$ 81,01 

Taxa Conservação Vias R$ 48,10 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

608 546 ASSOCIAÇÃO ARTESANAL DE TUNÁPOLIS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 48,92 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 108,58 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

732 594 ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE TUNÁPOLIS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 791,76 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 64,29 

Taxa Conservação Vias R$ 38,17 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

594 137 ASSOCIAÇÃO TUNAS PISCINA CLUBE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 225,53 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 6,52 

Taxa Conservação Vias R$ 3,87 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

430 1476 ASTÉRIA KESSLER  IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 37,27 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 56,40 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,04 

Taxa Conservação Vias R$ 16,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

658 

899 ASTÉRIO HAHN 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 73,33 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,77 

Taxa Conservação Vias R$ 14,11 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

709 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 75,56 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,56 

Taxa Conservação Vias R$ 12,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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876 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 136,99 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,56 

Taxa Conservação Vias R$ 12,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

668 2172 ASTOR NICKNIG IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 37,15 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 24,76 

Taxa Limpeza Pública R$ 26,06 

Taxa Conservação Vias R$ 15,47 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

535 804 ASTOR NICODEM IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 34,08 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,17 

Taxa Conservação Vias R$ 8,41 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

49 

222 ASTOR SCHOMMER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 152,05 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

736 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 650,52 

Taxa Limpeza Pública R$ 48,48 

Taxa Conservação Vias R$ 28,78 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

325 1856 AUDREI DELAZERI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 55,56 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 91,24 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,75 

Taxa Conservação Vias R$ 9,94 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

369 413 AURÉLIO ROQUE FLACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 44,05 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 106,64 

Taxa Limpeza Pública R$ 63,75 

Taxa Conservação Vias R$ 37,85 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

372 

71 AUREO JOSÉ BIEGER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 354,83 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,26 

Taxa Conservação Vias R$ 9,65 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

373 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 93,63 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,20 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Conservação Vias R$ 11,40 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

374 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 459,24 

Taxa Limpeza Pública R$ 252,21 

Taxa Conservação Vias R$ 149,75 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

711 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 496,51 

Taxa Limpeza Pública R$ 383,24 

Taxa Conservação Vias R$ 227,55 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

712 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 525,55 

Taxa Limpeza Pública R$ 261,75 

Taxa Conservação Vias R$ 155,41 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

937 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 496,76 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,21 

Taxa Conservação Vias R$ 10,22 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

938 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 117,25 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,44 

Taxa Conservação Vias R$ 9,17 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

939 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 117,25 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

940 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 117,25 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

941 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 117,25 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

267 127 AUTO MECÂNICA GRIEBELER LTDA  IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 128,56 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 46,79 

Taxa Conservação Vias R$ 27,78 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

70 170 AUTO POSTO CANARINHO LTDA  IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 136,41 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 143,69 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,83 

Taxa Conservação Vias R$ 12,96 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

71 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 148,13 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 62,77 

Taxa Conservação Vias R$ 37,27 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

503 2957 BALTAZAR LUIZ SANDRI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 69,60 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 49,77 

Taxa Limpeza Pública R$ 42,95 

Taxa Conservação Vias R$ 25,50 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

74 239 BEATRIZ FRANTZ BIEGER  IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 105,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 73,52 

Taxa Limpeza Pública R$ 79,49 

Taxa Conservação Vias R$ 47,20 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

886 1039 BENÍCIO BAUMGRATZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 772,57 

Taxa Limpeza Pública R$ 39,09 

Taxa Conservação Vias R$ 23,21 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

216 

368 BENÍCIO SCHNORRENBERGER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 313,07 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,00 

Taxa Conservação Vias R$ 11,28 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

587 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 93,48 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

588 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 295,69 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,92 

Taxa Conservação Vias R$ 10,64 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

667 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 177,36 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 46,25 

Taxa Conservação Vias R$ 27,46 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

44 1801 BENO GASPAR WEBER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 30,47 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,56 

Taxa Conservação Vias R$ 9,24 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

793 906 BENO LAURO ROYER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 75,12 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

187 2801 BERNARDO NICOLAU SPIES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 118,25 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 69,79 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,15 

Taxa Conservação Vias R$ 16,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

58 

2151 BERNARDO SCHRÖER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 177,78 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 107,83 

Taxa Conservação Vias R$ 64,03 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

355 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 485,69 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 101,20 

Taxa Conservação Vias R$ 60,09 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

478 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 372,18 

Taxa Limpeza Pública R$ 31,57 

Taxa Conservação Vias R$ 18,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

394 732 BERNILDO JOSÉ BOURSCHEIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 294,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,23 

Taxa Conservação Vias R$ 12,61 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

63 232 BERTILO WIGGERS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 102,70 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 93,07 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,73 

Taxa Conservação Vias R$ 11,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

110 258 BRASIL TELECOM S/A IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 51,34 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 32,87 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Limpeza Pública R$ 48,42 

Taxa Conservação Vias R$ 28,75 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

293 2612 BRAYAN EWERTON RODIGHERI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

117 264 BRAZ HECK IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 47,67 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 49,77 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,83 

Taxa Conservação Vias R$ 12,96 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

702 1060 BRUNO IGNACIO GRIEBELER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 38,97 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 50,28 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,41 

Taxa Conservação Vias R$ 7,96 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

471 477 BRUNO LAUXEN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 64,21 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 128,01 

Taxa Limpeza Pública R$ 20,09 

Taxa Conservação Vias R$ 11,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

449 470 BRUNO SPECHT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 117,02 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,76 

Taxa Conservação Vias R$ 11,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

277 4100 CAIXA ECONOMICA FEDERAL IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 134,20 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 75,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 59,40 

Taxa Conservação Vias R$ 35,27 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

402 

911 CANÍSIO GROTH 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 123,83 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 52,68 

Taxa Limpeza Pública R$ 142,58 

Taxa Conservação Vias R$ 84,66 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

763 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 207,99 

Taxa Limpeza Pública R$ 54,30 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Conservação Vias R$ 32,24 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

629 1214 CANÍSIO SCHWAB IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 20,92 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 12,71 

Taxa Conservação Vias R$ 7,54 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

558 150 CANISIO THOMAS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 151,84 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

248 4156 CARLA CRISTINA ULRICH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 51,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 29,32 

Taxa Conservação Vias R$ 17,41 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

813 2844 CARLA PAULI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 322,02 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,26 

Taxa Conservação Vias R$ 1,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

222 5921 CARLISE INÊS BIEGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 152,56 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

244 336 CARLITO JOSÉ FLACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 49,12 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 54,29 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,46 

Taxa Conservação Vias R$ 10,96 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

538 2199 CARLITO KÖRBES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 64,29 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,41 

Taxa Conservação Vias R$ 7,96 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

520 514 CARLOS ADOLFO BAUMGRATZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 105,06 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 55,93 

Taxa Conservação Vias R$ 33,21 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

584 3634 CARLOS HENRIQUE DETERS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 29,77 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 26,98 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,64 

Taxa Conservação Vias R$ 12,85 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

621 2665 CARLOS VALDIR BAMBERG IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 45,71 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 93,98 

Taxa Limpeza Pública R$ 22,67 

Taxa Conservação Vias R$ 13,46 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

552 6393 CAROLINE LUIZA STRACK IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 241,74 

Taxa Limpeza Pública R$ 10,59 

Taxa Conservação Vias R$ 6,29 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

454 

34 CATARINA DILL ANSCHAU 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 36,27 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 104,50 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,32 

Taxa Conservação Vias R$ 9,10 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

529 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 75,70 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 90,49 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

656 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 32,98 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 67,22 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,32 

Taxa Conservação Vias R$ 9,10 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

657 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 37,56 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 65,81 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,32 

Taxa Conservação Vias R$ 9,10 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

269 352 CECÍLIA SCHAEFER WEBER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 69,82 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 75,26 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,89 

Taxa Conservação Vias R$ 14,19 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

344 395 CÉLIA DA SILVA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 30,28 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,88 

Taxa Limpeza Pública R$ 30,79 

Taxa Conservação Vias R$ 18,28 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

562 776 CELIA SCHWAB HAMMES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 135,11 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,60 

Taxa Conservação Vias R$ 8,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

263 

1783 CELSÍ TERNUS LAUSCHNER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 45,20 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 50,41 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,84 

Taxa Conservação Vias R$ 11,19 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

264 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 89,61 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 58,82 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,20 

Taxa Conservação Vias R$ 9,03 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

722 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 73,96 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 56,62 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,60 

Taxa Conservação Vias R$ 11,64 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

80 242 CELSO KESSLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 134,06 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 49,77 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

741 1807 CELSO LUÍS FOLLMANN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 124,08 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 95,66 

Taxa Limpeza Pública R$ 97,95 

Taxa Conservação Vias R$ 58,16 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

81 751 CELSO SPIES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 149,96 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 119,05 

Taxa Limpeza Pública R$ 74,13 

Taxa Conservação Vias R$ 44,01 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

753 1809 CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS 
ULTIMA PORTEIRA 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 190,68 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,26 

Taxa Conservação Vias R$ 1,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

354 5327 CHARLES BECKER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 229,19 

Taxa Limpeza Pública R$ 24,59 

Taxa Conservação Vias R$ 14,60 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

829 5327 CHARLES BECKER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

840 4868 CHRISTINE NEISS URNAU IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

155 2473 CLACI MARIA WELTER  IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 70,03 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,07 

Taxa Conservação Vias R$ 9,54 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

695 5874 CLAIR HERTES  IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 50,85 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 54,91 

Taxa Limpeza Pública R$ 4,72 

Taxa Conservação Vias R$ 2,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

300 4128 CLAUDENIR BORTOLINI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 340,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

533 

843 CLEDIR ANTÔNIO SANDRI 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 26,06 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 32,98 

Taxa Conservação Vias R$ 19,58 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

764 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 303,84 

Taxa Limpeza Pública R$ 22,04 

Taxa Conservação Vias R$ 13,09 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

421 

704 CLEITON KIST 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 158,20 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 73,95 

Taxa Conservação Vias R$ 43,91 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

602 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,31 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 57,18 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,64 

Taxa Conservação Vias R$ 2,16 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

613 247 CLELIA ARNOLD IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 49,02 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 29,19 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,63 

Taxa Conservação Vias R$ 8,09 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

86 2623 CLETOS DECKER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 62,12 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 128,52 

Taxa Limpeza Pública R$ 33,88 

Taxa Conservação Vias R$ 20,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

728 555 CLUBE CULTURAL, RECREATIVO E DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SORAST 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 626,99 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 111,80 

Taxa Conservação Vias R$ 66,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

797 85 COMERCIAL MÜLLER LTDA  IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 96,92 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,15 

Taxa Conservação Vias R$ 16,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

91 

175 COMERCIAL SPIES LTDA 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 757,11 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 122,77 

Taxa Conservação Vias R$ 72,89 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

93 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 203,78 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 43,29 

Taxa Conservação Vias R$ 25,70 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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94 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 1.111,79 

Taxa Limpeza Pública R$ 60,92 

Taxa Conservação Vias R$ 36,17 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

281 2434 CONORATO KOSWOSKI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 45,94 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 46,54 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,92 

Taxa Conservação Vias R$ 10,64 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

771 2075 CONSTRUTORA MINUANO LTDA - EPP IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 1.370,89 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

95 

550 COOPERATIVA  A1 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 500,51 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 113,97 

Taxa Conservação Vias R$ 67,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

96 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 419,33 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 43,49 

Taxa Conservação Vias R$ 25,82 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

145 

4036 COOPERATIVA A1 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 783,34 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,02 

Taxa Conservação Vias R$ 13,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

146 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 779,79 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,02 

Taxa Conservação Vias R$ 13,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

147 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 482,05 

Taxa Limpeza Pública R$ 29,97 

Taxa Conservação Vias R$ 17,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

92 567 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DE ASSOC ITAPIRANGA 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 1.453,61 

Taxa Limpeza Pública R$ 98,88 

Taxa Conservação Vias R$ 58,71 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

89 130 CPE INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 270,80 

Taxa Limpeza Pública R$ 30,95 

Taxa Conservação Vias R$ 18,38 
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Taxa de Expediente R$ 9,21 

98 

29 CRESCÊNCIA LUNKES 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 67,29 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 69,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 26,88 

Taxa Conservação Vias R$ 15,96 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

99 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 49,55 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,26 

Taxa Conservação Vias R$ 16,18 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

612 837 CRISTIAN ROSMUND DONAT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 124,31 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 51,69 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,15 

Taxa Conservação Vias R$ 16,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

853 5348 CRISTIANE HERMES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

637 3682 CRISTIANO ANDRÉ SEHN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 61,63 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 117,04 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,46 

Taxa Conservação Vias R$ 12,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

45 4982 CRISTIANO JOSÉ HAHN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

847 5347 CRISTINA INÊS SCHERER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 16,33 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,01 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

223 3900 DAIANE MARLISE DA SILVA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 308,09 

Taxa Limpeza Pública R$ 11,95 

Taxa Conservação Vias R$ 7,09 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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825 5372 DANIEL BOURSCHEID IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

867 5338 DANIEL FLACH VOGT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

266 711 DANIELA NAUE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 92,11 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 190,38 

Taxa Limpeza Pública R$ 20,85 

Taxa Conservação Vias R$ 12,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

111 5333 DANIELA PALAVER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

97 

1910 DANTE GUEDES LIMA JÚNIOR 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 36,96 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 108,86 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

100 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 54,67 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 95,33 

Taxa Limpeza Pública R$ 30,79 

Taxa Conservação Vias R$ 18,28 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

727 1438 DARCÍ LUÍS SCHAEFER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 24,98 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 27,86 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,88 

Taxa Conservação Vias R$ 8,24 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

483 487 DARCÍSIO ALBANO HOCHSCHEIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 90,73 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 57,49 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,15 

Taxa Conservação Vias R$ 16,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

118 7 DARIO EIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 111,54 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 116,34 
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Taxa Limpeza Pública R$ 23,51 

Taxa Conservação Vias R$ 13,96 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

120 

265 DARIO SCHROEDER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 123,00 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 74,60 

Taxa Conservação Vias R$ 44,30 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

625 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 106,02 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

804 690 DARNILO BOURSCHEIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 45,90 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 84,31 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,54 

Taxa Conservação Vias R$ 10,41 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

784 2086 DAVI ZOZ 00011050942 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 28,32 

Taxa Limpeza Pública R$ 9,77 

Taxa Conservação Vias R$ 5,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

802 6477 DAYANE BIEGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 273,64 

Taxa Limpeza Pública R$ 110,70 

Taxa Conservação Vias R$ 65,73 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

769 2145 DÉCIO MAYER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 19,35 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 19,02 

Taxa Limpeza Pública R$ 12,69 

Taxa Conservação Vias R$ 7,54 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

809 4193 DEISI FLACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 263,22 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,26 

Taxa Conservação Vias R$ 1,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

814 4211 DENISE SIMONE RECKTENVALD IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 351,23 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 32,58 

Taxa Conservação Vias R$ 19,34 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

496 5325 DIEGO AUGUSTO SCHERER  IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 
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Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

833 4981 DIEGO DILL IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

580 5583 DIOGO CAMPAGNARO  IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 136,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 48,90 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

595 4804 DIONATHAN TOILLIER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

531 2484 DIONE LURDES LAWISCH WINK IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 32,01 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,89 

Taxa Conservação Vias R$ 8,84 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

357 2676 DIONILDO JOSÉ LINHAR 78145635934 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 31,96 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

816 2676 DIONILDO JOSÉ LINHAR 78145635934 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 53,60 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

647 

6341 DIONÍSIO BAUMGRATZ 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 217,36 

Taxa Limpeza Pública R$ 29,05 

Taxa Conservação Vias R$ 17,25 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

654 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 303,98 

Taxa Limpeza Pública R$ 94,44 

Taxa Conservação Vias R$ 56,08 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

630 1216 DIONÍSIO MAURINO GEBERT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 21,65 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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320 381 DIONÍSIO SCHORR IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 83,78 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 63,99 

Taxa Limpeza Pública R$ 20,42 

Taxa Conservação Vias R$ 12,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

11 

196 DIOVANA STRIEDER SCHACKER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 110,04 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 9,80 

Taxa Conservação Vias R$ 5,82 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

645 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 50,11 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 51,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 9,80 

Taxa Conservação Vias R$ 5,82 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

655 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 153,49 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,23 

Taxa Conservação Vias R$ 12,61 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

352 3804 DIRCE GRIEBELER BRUXEL WERLANG IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 61,90 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 84,90 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,33 

Taxa Conservação Vias R$ 10,88 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

360 

712 DIRCE JUNGES 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 30,23 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 27,75 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,53 

Taxa Conservação Vias R$ 13,97 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

410 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 211,06 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,29 

Taxa Conservação Vias R$ 1,95 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

415 2125 DIRCE SCHNEIDER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 55,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 79,41 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,27 

Taxa Conservação Vias R$ 10,25 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

687 3994 DIRCELEI ARENHARDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 38,59 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,01 

Taxa Limpeza Pública R$ 10,32 

Taxa Conservação Vias R$ 6,13 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

762 622 DIRCEU SCHERER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 3.030,72 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 51,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 9,97 

Taxa Conservação Vias R$ 5,92 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

129 3962 DOLCIMAR JOSÉ POPLAWISKI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 333,69 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,29 

Taxa Conservação Vias R$ 9,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

787 307 DOLORES CECILIA NASCIMENTO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 28,58 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 25,41 

Taxa Limpeza Pública R$ 41,10 

Taxa Conservação Vias R$ 24,41 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

127 2550 DOMINGO CASANOVA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 49,66 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 29,07 

Taxa Limpeza Pública R$ 12,22 

Taxa Conservação Vias R$ 7,25 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

383 1167 DOMINGOS INACIO ENGROFF IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 47,23 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 29,01 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,29 

Taxa Conservação Vias R$ 9,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

42 1293 DOUGLAS PAULI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 102,84 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 50,50 

Taxa Conservação Vias R$ 29,98 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

128 

273 EBERHARDT BERGER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 491,86 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 265,34 

Taxa Limpeza Pública R$ 73,84 

Taxa Conservação Vias R$ 43,85 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

131 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 71,59 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,92 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Limpeza Pública R$ 32,63 

Taxa Conservação Vias R$ 19,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

132 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 1.145,59 

Taxa Limpeza Pública R$ 83,38 

Taxa Conservação Vias R$ 49,51 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

133 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 952,06 

Taxa Limpeza Pública R$ 26,88 

Taxa Conservação Vias R$ 15,96 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

134 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 143,54 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 32,25 

Taxa Conservação Vias R$ 19,15 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

138 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 266,71 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 72,70 

Taxa Conservação Vias R$ 43,17 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

125 5167 EBERTON RECH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 79,79 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,20 

Taxa Conservação Vias R$ 9,03 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

704 2159 ÉDER TERNUS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 68,70 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 58,04 

Taxa Conservação Vias R$ 34,46 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

446 459 EDGAR LOTTERMANN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 31,03 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 24,76 

Taxa Limpeza Pública R$ 59,35 

Taxa Conservação Vias R$ 35,24 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

141 275 EDGAR PAULI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 41,39 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 94,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 51,85 

Taxa Conservação Vias R$ 30,79 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

523 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 529,53 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,19 

Taxa Conservação Vias R$ 13,77 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

64 1229 EDIMAR PEDRO LAWISCH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 46,72 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 48,47 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

55 

4924 EDIOVANDRO JACOB MEOTTI 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 125,44 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

464 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 108,90 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 62,05 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,28 

Taxa Conservação Vias R$ 12,64 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

3 1981 EDISON BIEGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 102,43 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 62,80 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

749 1218 EDITH THEREZINHA SIGNORI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 21,65 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

163 656 EDIVAN KOSWOSKI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 54,36 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 52,82 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,26 

Taxa Conservação Vias R$ 1,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

143 277 EDO ALOISIO TERNUS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 274,22 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

144 59 EDSON LUIZ SCHNEIDER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 51,05 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 82,59 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,99 

Taxa Conservação Vias R$ 8,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

502 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 88,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 127,36 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,90 

Taxa Conservação Vias R$ 10,03 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

173 

1699 EDUARDO LAUSCHNER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 38,13 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 48,33 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,89 

Taxa Conservação Vias R$ 14,19 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

211 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 6,87 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 10,90 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,89 

Taxa Conservação Vias R$ 14,19 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

775 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 994,22 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

108 

1242 EDUARDO MANNRICH DORNEL 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 110,41 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 53,65 

Taxa Limpeza Pública R$ 10,75 

Taxa Conservação Vias R$ 6,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

737 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 373,48 

Taxa Limpeza Pública R$ 67,67 

Taxa Conservação Vias R$ 40,18 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

56 

669 EGÍDIO CARLOS POHLMANN 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 648,65 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,46 

Taxa Conservação Vias R$ 10,96 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

358 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 136,48 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

214 1474 EGÍDIO SCHERER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 49,14 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 69,47 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,51 

Taxa Conservação Vias R$ 9,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

409 

787 EGON INÁCIO BIEGER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 416,48 

Taxa Limpeza Pública R$ 70,84 

Taxa Conservação Vias R$ 42,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

551 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 57,87 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

153 281 EGON LAWISCH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 102,05 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 107,94 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,61 

Taxa Conservação Vias R$ 12,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

420 443 EGON LUIS ENGLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 128,18 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 100,21 

Taxa Limpeza Pública R$ 73,84 

Taxa Conservação Vias R$ 43,85 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

112 

284 EGON ROQUE RHODEN 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 30,91 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 26,53 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,29 

Taxa Conservação Vias R$ 9,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

156 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 66,70 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 29,19 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,18 

Taxa Conservação Vias R$ 10,20 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

229 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 124,78 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 90,47 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,31 

Taxa Conservação Vias R$ 16,22 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

725 1415 EGON SEHN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 33,26 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 63,44 

Taxa Limpeza Pública R$ 12,42 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Conservação Vias R$ 7,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

215 658 EGON THEISEN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 176,45 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,51 

Taxa Conservação Vias R$ 9,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

2 

2659 ELAINE ANASTÁCIA HAMMES 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 102,69 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 67,86 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,50 

Taxa Conservação Vias R$ 12,77 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

885 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 411,03 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,38 

Taxa Conservação Vias R$ 10,32 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

418 2219 ELAINE ROSA KESSLER TOILLIER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 68,79 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 29,01 

Taxa Limpeza Pública R$ 36,05 

Taxa Conservação Vias R$ 21,41 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

317 3006 ELEANDRO ACELINO MEOTTI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 8,42 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 51,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,26 

Taxa Conservação Vias R$ 1,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

158 286 ELEMAR SERAFIM HECK IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 23,83 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 17,69 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

218 821 ELGIN WELTER SPIES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 121,74 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 74,97 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,45 

Taxa Conservação Vias R$ 12,73 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

279 3126 ELIANDRO SCHWAB IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 23,78 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 45,61 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,89 

Taxa Conservação Vias R$ 14,19 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

375 689 ELIANE CRISTINA DE LIMA DETERS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 55,77 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 74,65 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,62 

Taxa Conservação Vias R$ 11,65 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

159 287 ELIO SCHWAAB IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 43,19 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 58,17 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,17 

Taxa Conservação Vias R$ 8,41 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

162 4035 ELISABETA EIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 148,99 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 98,33 

Taxa Conservação Vias R$ 58,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

298 3151 ELISABETA ERICA FLACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 94,78 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 71,10 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

720 1328 ELISE GRETZLER TRENHAGO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 238,25 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

830 5370 ELIZANGELA GEREMIA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

794 

925 ELOI INÁCIO FOLLMANN 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 41,43 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 66,15 

Taxa Conservação Vias R$ 40,65 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

879 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 492,10 

Taxa Limpeza Pública R$ 71,55 

Taxa Conservação Vias R$ 42,48 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

510 506 ELOI INÁCIO WELTER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 50,22 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 97,60 

Taxa Limpeza Pública R$ 43,06 

Taxa Conservação Vias R$ 25,57 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

574 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 132,38 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,62 

Taxa Conservação Vias R$ 9,87 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

448 1211 ELÓI RHODEN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 22,10 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,01 

Taxa Conservação Vias R$ 8,32 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

395 657 ELSA SPIES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 112,50 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 84,73 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,61 

Taxa Conservação Vias R$ 12,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

135 

380 ELTON EIDT 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 968,68 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,15 

Taxa Conservação Vias R$ 16,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

136 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 136,72 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 101,15 

Taxa Limpeza Pública R$ 74,06 

Taxa Conservação Vias R$ 43,97 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

640 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 255,20 

Taxa Limpeza Pública R$ 35,34 

Taxa Conservação Vias R$ 20,98 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

699 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 56,09 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 85,92 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,27 

Taxa Conservação Vias R$ 10,25 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

755 842 ELTON JAIR EIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 38,68 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 66,31 

Taxa Limpeza Pública R$ 41,17 

Taxa Conservação Vias R$ 24,44 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

106 399 ELTON WIRTH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 60,42 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 100,89 
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Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Limpeza Pública R$ 42,89 

Taxa Conservação Vias R$ 25,47 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

822 4282 EMERSON ANDRÉ WOLF IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

579 3929 EMERSON CICONI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 272,33 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,15 

Taxa Conservação Vias R$ 16,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

863 2392 ENIO ENGLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 16,33 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,01 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

653 795 ENOÍ SCHERER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 67,95 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 56,88 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

245 641 ENOR ALOÍSIO HOFFMANN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 82,15 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 71,94 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,56 

Taxa Conservação Vias R$ 12,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

181 813 EPAGRO- EMPRESA DE SERVIÇOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 376,37 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 265,34 

Taxa Limpeza Pública R$ 97,41 

Taxa Conservação Vias R$ 57,84 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

467 474 ÉRICA BRIXIUS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 68,71 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 29,11 

Taxa Limpeza Pública R$ 12,49 

Taxa Conservação Vias R$ 7,42 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

724 1941 ERNA LÚCIA SCHNEIDER REMPEL IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 180,88 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 104,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 1,09 

Taxa Conservação Vias R$ 0,64 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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760 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 180,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 173,30 

Taxa Limpeza Pública R$ 136,03 

Taxa Conservação Vias R$ 80,77 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

241 333 ERNA MARIA FRIDRICHS WELTER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 66,31 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 81,44 

Taxa Limpeza Pública R$ 31,71 

Taxa Conservação Vias R$ 18,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

107 227 ERNESTO JOSÉ EIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 56,72 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 86,61 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,39 

Taxa Conservação Vias R$ 12,70 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

79 5461 ERNI CANÍSIO FOLLMANN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 244,69 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,36 

Taxa Conservação Vias R$ 16,24 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

334 16 ERNO ULRICH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 76,56 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 26,53 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,04 

Taxa Conservação Vias R$ 16,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

210 1786 ERVINO ROQUE BIEGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 163,16 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 94,55 

Taxa Limpeza Pública R$ 32,58 

Taxa Conservação Vias R$ 19,34 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

803 5585 EUCLIDES BIEGER  IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 265,84 

Taxa Limpeza Pública R$ 41,26 

Taxa Conservação Vias R$ 24,50 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

329 18 EUGENIO BERWANGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 58,43 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,74 

Taxa Conservação Vias R$ 8,16 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

169 294 EUGENIO KNECHT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 93,81 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 115,82 
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Taxa Limpeza Pública R$ 32,58 

Taxa Conservação Vias R$ 19,34 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

636 673 EUNICE MARIA EIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 46,33 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 81,17 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,69 

Taxa Conservação Vias R$ 10,50 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

209 9 EVALDO HUBERTO PETRY IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 186,66 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,43 

Taxa Conservação Vias R$ 7,98 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

282 360 EVALDO JUNGES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 73,87 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 22,48 

Taxa Conservação Vias R$ 13,35 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

530 4738 EVANDRO SCHWAB IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 361,54 

Taxa Limpeza Pública R$ 22,48 

Taxa Conservação Vias R$ 13,35 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

743 1703 EVANI BACK IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 21,02 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 19,02 

Taxa Limpeza Pública R$ 12,42 

Taxa Conservação Vias R$ 7,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

795 

749 EVARISTO ROYER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 83,80 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 194,31 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,44 

Taxa Conservação Vias R$ 7,98 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

796 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 468,37 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,44 

Taxa Conservação Vias R$ 7,98 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

379 2232 EVELÁSIO PREIS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 53,81 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 65,31 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,99 

Taxa Conservação Vias R$ 8,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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90 5088 EVERTON FRAGOSO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

47 

2010 EVERTON WERLANG 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 305,11 

Taxa Limpeza Pública R$ 47,63 

Taxa Conservação Vias R$ 28,28 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

109 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 606,82 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,37 

Taxa Conservação Vias R$ 16,25 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

583 4066 FELIPE AGOSTINHO DETERS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 27,88 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 24,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

388 5724 FELIPE GASPAROTTO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 74,84 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 51,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,20 

Taxa Conservação Vias R$ 10,21 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

865 4993 FERNANDO ANDRÉ TERNUS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

639 2308 FERNANDO BAUMGRATZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 42,08 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,87 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,94 

Taxa Conservação Vias R$ 10,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

817 3615 FERNANDO BECKER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 107,04 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 45,61 

Taxa Conservação Vias R$ 27,08 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

691 6415 FERNANDO HAWRYSZKO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 19,46 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 56,68 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1867

 

 
 
 
 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

Rua João Castilho, 111 – Centro – 89898-000 – Tunápolis – SC 
Fone/Fax: (49)3632-1122 – E-mail: tributos@tunapolis.sc.gov.br  

Site: www.tunapolis.sc.gov.br  
 

Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

864 5336 FERNANDO JOSÉ MAHL IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

689 

830 FLAVIO ALBANO WENDLING 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 49,51 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 54,29 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,79 

Taxa Conservação Vias R$ 11,15 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

928 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 400,53 

Taxa Limpeza Pública R$ 55,44 

Taxa Conservação Vias R$ 32,92 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

175 

297 FLÁVIO SCHNORRENBERGER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 82,07 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 71,06 

Taxa Limpeza Pública R$ 28,99 

Taxa Conservação Vias R$ 17,22 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

176 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 372,17 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

262 853 FRANCIANO BLANC ALVES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 232,40 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,91 

Taxa Conservação Vias R$ 11,82 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

157 6036 FRANCIELE STAUB IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 552,33 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,56 

Taxa Conservação Vias R$ 12,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

177 298 FRANCISCO CACILDO FROEHLICH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 84,49 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 52,19 

Taxa Limpeza Pública R$ 30,41 

Taxa Conservação Vias R$ 18,05 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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178 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 589,81 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,94 

Taxa Conservação Vias R$ 13,02 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

772 

920 FRANCISCO DÁRIO KERKHOFF 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 1.039,88 

Taxa Limpeza Pública R$ 57,48 

Taxa Conservação Vias R$ 34,13 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

889 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 159,62 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

890 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 143,35 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

733 1495 FRANCISCO ENIO SOARES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 19,25 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 24,10 

Taxa Limpeza Pública R$ 33,71 

Taxa Conservação Vias R$ 20,01 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

137 3985 FRANCISCO ERMILDO TONINI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 91,98 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 65,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,24 

Taxa Conservação Vias R$ 13,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

519 2051 FRANCISCO NICOLAU DILL IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 30,65 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 59,53 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

179 299 FRANCISCO ROQUE JUCHEM IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 180,55 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 113,75 

Taxa Limpeza Pública R$ 32,47 

Taxa Conservação Vias R$ 19,28 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

170 295 FRANKLIN NAUE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 50,66 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 62,05 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,29 

Taxa Conservação Vias R$ 9,67 
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Taxa de Expediente R$ 9,21 

190 

305 FRANTZ COMÉRCIO E TRANSPORTES 
LTDA 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 298,43 

Taxa Limpeza Pública R$ 30,24 

Taxa Conservação Vias R$ 17,96 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

191 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 78,67 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 48,47 

Taxa Limpeza Pública R$ 41,21 

Taxa Conservação Vias R$ 24,47 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

192 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 76,00 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 28,30 

Taxa Limpeza Pública R$ 74,11 

Taxa Conservação Vias R$ 44,00 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

193 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 40,03 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 54,29 

Taxa Limpeza Pública R$ 64,40 

Taxa Conservação Vias R$ 38,24 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

195 

28 FREDERICO JORGE GRAVE 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 95,45 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 102,51 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,00 

Taxa Conservação Vias R$ 10,09 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

196 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 223,37 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 102,77 

Taxa Limpeza Pública R$ 102,40 

Taxa Conservação Vias R$ 60,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

198 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 37,97 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 77,56 

Taxa Limpeza Pública R$ 37,36 

Taxa Conservação Vias R$ 22,18 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

199 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 338,21 

Taxa Limpeza Pública R$ 107,40 

Taxa Conservação Vias R$ 63,77 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

669 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 32,13 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 77,56 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

670 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 24,05 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 82,73 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

671 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 11,39 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 39,19 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

672 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 36,39 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 125,18 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

673 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 22,78 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 78,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

674 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,04 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 58,78 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

596 538 GELSO LUIS MEOTTI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 73,80 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 116,34 

Taxa Limpeza Pública R$ 49,19 

Taxa Conservação Vias R$ 29,21 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

730 1519 GERSON ANTÔNIO MALLMANN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 196,64 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,15 

Taxa Conservação Vias R$ 16,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

321 2119 GILMAR ZOZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 124,71 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 49,63 

Taxa Conservação Vias R$ 29,47 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

808 5157 GILSON GHEDINI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 570,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,26 

Taxa Conservação Vias R$ 1,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

575 6235 GIOVANI DE OLIVEIRA  IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 65,82 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,24 

Taxa Conservação Vias R$ 10,83 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

204 

310 GUIDO ERHARDT 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 65,84 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 50,89 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,42 

Taxa Conservação Vias R$ 16,28 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

207 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 87,46 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 29,37 

Taxa Limpeza Pública R$ 24,33 

Taxa Conservação Vias R$ 14,44 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

646 1588 GUIDO RODRIGUES BORGES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 27,62 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 51,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

873 6176 GUILHERME LAUSCHNER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 16,35 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 24,32 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

589 858 GUSTAVO JAHN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 58,48 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 19,97 

Taxa Limpeza Pública R$ 10,32 

Taxa Conservação Vias R$ 6,13 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

230 

340 HARRI ALFONSO WEISS 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 43,40 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 59,14 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,29 

Taxa Conservação Vias R$ 9,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

249 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 96,34 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 83,15 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

501 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 278,38 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,15 

Taxa Conservação Vias R$ 16,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

247 2340 HARRI ALOISIO EIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 101,32 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 22,15 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Conservação Vias R$ 13,15 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

820 2068 HEINO MATHEUS MOMBACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

356 2336 HELENA EIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 93,00 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 112,46 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,66 

Taxa Conservação Vias R$ 12,86 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

826 2918 HELENA ENGLER MARQUES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

694 314 HELENA OTHILIA FLACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 255,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,28 

Taxa Conservação Vias R$ 9,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

861 4496 HELGA HELENA BIEGER LAWISCH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

425 448 HELGA HERMINDA RAUBER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 71,09 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 51,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,30 

Taxa Conservação Vias R$ 10,86 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

607 545 HÉLIO BACK IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 24,71 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 18,57 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,14 

Taxa Conservação Vias R$ 10,77 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

219 3056 HENRIQUE SANTO CASANOVA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 91,36 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 82,41 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1873

 

 
 
 
 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

Rua João Castilho, 111 – Centro – 89898-000 – Tunápolis – SC 
Fone/Fax: (49)3632-1122 – E-mail: tributos@tunapolis.sc.gov.br  

Site: www.tunapolis.sc.gov.br  
 

Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

224 

320 HERMETO JOSÉ BIEGER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 57,68 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 64,63 

Taxa Limpeza Pública R$ 42,35 

Taxa Conservação Vias R$ 25,15 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

225 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 139,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

778 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 132,80 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 55,58 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

342 1529 HERTA FLACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 74,70 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 89,19 

Taxa Limpeza Pública R$ 42,63 

Taxa Conservação Vias R$ 25,31 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

624 762 HILÁRIA NAUE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 65,19 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 169,81 

Taxa Limpeza Pública R$ 62,99 

Taxa Conservação Vias R$ 37,40 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

734 1169 HILÁRIO CARLOS SPANIOL IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 87,24 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 94,84 

Taxa Limpeza Pública R$ 48,65 

Taxa Conservação Vias R$ 28,89 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

149 1217 HILÁRIO KLEIN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 21,32 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,14 

Taxa Conservação Vias R$ 7,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

228 322 HILARIO ROQUE JUCHEM IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 64,09 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 68,51 

Taxa Limpeza Pública R$ 22,48 

Taxa Conservação Vias R$ 13,35 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

123 3784 HILDIGARD LENZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 141,16 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 96,87 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,45 

Taxa Conservação Vias R$ 12,73 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

754 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 141,34 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

774 2259 HILDO BEUMER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 50,48 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,69 

Taxa Limpeza Pública R$ 12,22 

Taxa Conservação Vias R$ 7,25 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

726 1502 HILTON CÉZAR LAMOUR IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 59,36 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 121,54 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,30 

Taxa Conservação Vias R$ 7,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

231 3142 HUGO INÁCIO HIPPLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 51,02 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 69,80 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,58 

Taxa Conservação Vias R$ 8,66 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

274 632 HUGO SCHWAB IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 38,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 27,86 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

291 364 IDA MARIA SCHNEIDER KOHLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 86,51 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 64,63 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,96 

Taxa Conservação Vias R$ 16,60 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

235 329 IDACIR PAULO PETRY IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 80,91 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,58 

Taxa Conservação Vias R$ 8,66 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

773 2427 IDALINA SOFIA KUESTER BECKER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 229,05 

Taxa Limpeza Pública R$ 26,59 

Taxa Conservação Vias R$ 15,79 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

212 315 IDILENE CARMEN PETRY IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 54,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 89,86 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,56 

Taxa Conservação Vias R$ 9,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

605 2316 IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 109,74 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 55,94 

Taxa Conservação Vias R$ 33,21 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

327 1676 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE 
DEUS 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 80,10 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 73,80 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,61 

Taxa Conservação Vias R$ 12,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

183 5026 ILARIO DO NASCIMENTO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 356,60 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,26 

Taxa Conservação Vias R$ 16,18 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

236 

330 ILARIO WISNIEWSKI 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 100,98 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 70,97 

Taxa Limpeza Pública R$ 45,21 

Taxa Conservação Vias R$ 26,84 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

748 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 71,22 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 92,01 

Taxa Limpeza Pública R$ 68,06 

Taxa Conservação Vias R$ 40,41 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

468 4383 ILKA JOSEFINA SCHERER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 332,44 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,20 

Taxa Conservação Vias R$ 9,03 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

540 
840 ILOI BOLSONI 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 31,72 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 25,91 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,50 

Taxa Conservação Vias R$ 8,61 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

541 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 157,63 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,50 

Taxa Conservação Vias R$ 8,61 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

75 

1701 ILSA MARIA SPIES 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 63,31 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 77,76 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

780 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 548,87 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 111,17 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

238 331 INÁCIO ANTÔNIO TOILLIER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 57,34 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 148,04 

Taxa Limpeza Pública R$ 11,24 

Taxa Conservação Vias R$ 6,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

481 956 INÁCIO HAHN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 132,84 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 75,36 

Taxa Conservação Vias R$ 44,75 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

424 447 INÁCIO JACOB ULRICH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 29,36 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 46,54 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,91 

Taxa Conservação Vias R$ 13,01 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

31 

1245 INÁCIO KIST 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 94,12 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 157,09 

Taxa Conservação Vias R$ 93,27 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

150 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 139,16 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 64,63 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,81 

Taxa Conservação Vias R$ 10,57 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

237 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 88,82 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,29 

Taxa Conservação Vias R$ 9,67 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

272 958 INÁCIO ROQUE RAUCH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 89,28 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 28,45 

Taxa Conservação Vias R$ 16,89 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

286 6259 INÁCIO RUSCHEL  IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 137,68 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,20 

Taxa Conservação Vias R$ 9,03 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

488 490 INEIDE MARIA GEBERT BOLSONI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 45,09 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 27,86 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

542 796 IRENE GRETZLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 32,31 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 27,86 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,66 

Taxa Conservação Vias R$ 8,70 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

812 1290 IRENE NEUMANN SCHERER  IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 65,73 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 24,26 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,64 

Taxa Conservação Vias R$ 2,16 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

857 3836 IRENE WILGES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

30 4362 IRINEU ANTÔNIO WEIS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 459,72 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,23 

Taxa Conservação Vias R$ 10,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

39 681 IRTON SEHN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 53,86 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 53,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

259 345 ISOLDE BERGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 77,15 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 61,40 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,15 

Taxa Conservação Vias R$ 16,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

260 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 78,35 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 86,61 

Taxa Limpeza Pública R$ 26,66 

Taxa Conservação Vias R$ 15,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

643 4170 ISOLDI MARIA WALTER  IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 160,27 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 87,90 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

759 2339 IVAN CARLOS RAUCH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 30,76 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 28,84 

Taxa Limpeza Pública R$ 63,69 

Taxa Conservação Vias R$ 37,82 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

740 1564 IVANETE DILL IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 21,02 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 19,02 

Taxa Limpeza Pública R$ 11,87 

Taxa Conservação Vias R$ 7,05 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

439 2937 IVANIR JOSE KONRAD IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 35,03 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,35 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,29 

Taxa Conservação Vias R$ 9,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

261 3058 IVANOR LUIZ AGOSTINI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 103,50 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 29,95 

Taxa Conservação Vias R$ 17,78 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

152 

964 IVO AFONSO SPIES 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 137,68 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,20 

Taxa Conservação Vias R$ 9,03 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

202 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 137,68 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,20 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Conservação Vias R$ 9,03 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

265 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 286,88 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 40,72 

Taxa Conservação Vias R$ 24,18 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

287 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 137,68 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,20 

Taxa Conservação Vias R$ 9,03 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

288 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 137,68 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,20 

Taxa Conservação Vias R$ 9,03 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

557 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 137,68 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,20 

Taxa Conservação Vias R$ 9,03 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

559 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 137,68 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,20 

Taxa Conservação Vias R$ 9,03 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

561 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 137,68 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,20 

Taxa Conservação Vias R$ 9,03 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

461 

350 IVO BENO NAUE 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 53,76 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 112,46 

Taxa Limpeza Pública R$ 24,11 

Taxa Conservação Vias R$ 14,31 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

751 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 39,81 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 27,21 

Taxa Limpeza Pública R$ 9,77 

Taxa Conservação Vias R$ 5,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

664 621 IVO NORBERTO ENGLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 67,37 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,38 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Conservação Vias R$ 10,32 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

268 351 IVO PEDRO GRIEBELER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 118,79 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 74,33 

Taxa Limpeza Pública R$ 25,30 

Taxa Conservação Vias R$ 15,02 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

148 279 IVO ROYER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 89,68 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 56,88 

Taxa Limpeza Pública R$ 31,06 

Taxa Conservação Vias R$ 18,44 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

270 353 IVONE CARMEM BIEGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 411,52 

Taxa Limpeza Pública R$ 35,84 

Taxa Conservação Vias R$ 21,28 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

271 354 IVONE HENN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 48,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 80,14 

Taxa Limpeza Pública R$ 43,93 

Taxa Conservação Vias R$ 26,08 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

371 55 IVONE MARIA FRANTZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 255,34 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 93,72 

Taxa Limpeza Pública R$ 54,62 

Taxa Conservação Vias R$ 32,43 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

868 3789 IVONEI MICHELS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

76 2176 IVONEI TIAGO BRACHT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 49,69 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,89 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

28 6342 JACINTA BRAUN KESSLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 74,28 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,26 

Taxa Conservação Vias R$ 1,93 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

745 1722 JACINTA FRIDALINA SÖHN JUSTEN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 29,21 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 51,63 

Taxa Limpeza Pública R$ 12,42 

Taxa Conservação Vias R$ 7,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

747 1723 JACINTA MARIA DETERS FLACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 21,02 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 19,02 

Taxa Limpeza Pública R$ 12,42 

Taxa Conservação Vias R$ 7,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

140 274 JACINTO HENRIQUE THOMAZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 19,18 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 26,53 

Taxa Limpeza Pública R$ 25,95 

Taxa Conservação Vias R$ 15,41 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

368 1549 JACKSON SCHERER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 97,14 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 123,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

610 65 JACÓ BAUMGRATZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 44,10 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 47,18 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,24 

Taxa Conservação Vias R$ 10,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

257 728 JACÓ INÁCIO RAMBO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 97,77 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 46,38 

Taxa Conservação Vias R$ 27,54 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

51 

357 JACÓ LUÍS TOILLIER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 196,46 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,65 

Taxa Conservação Vias R$ 10,48 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

275 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 106,24 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,15 

Taxa Conservação Vias R$ 16,12 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

878 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 86,48 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 84,02 

Taxa Limpeza Pública R$ 49,63 

Taxa Conservação Vias R$ 29,47 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

276 

358 JACÓ MARINO URNAU 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 100,76 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 90,49 

Taxa Limpeza Pública R$ 80,85 

Taxa Conservação Vias R$ 48,00 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

278 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 689,76 

Taxa Limpeza Pública R$ 32,25 

Taxa Conservação Vias R$ 19,15 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

116 

630 JAIR HECK 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 57,45 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 114,92 

Taxa Limpeza Pública R$ 8,69 

Taxa Conservação Vias R$ 5,16 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

393 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 993,38 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,89 

Taxa Conservação Vias R$ 14,19 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

15 2035 JAIR KAPPAUN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 55,36 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 84,84 

Taxa Limpeza Pública R$ 52,90 

Taxa Conservação Vias R$ 31,41 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

495 2541 JAIRO RIZZATTO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 192,84 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 101,79 

Taxa Limpeza Pública R$ 38,12 

Taxa Conservação Vias R$ 22,63 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

805 6280 JANDIR WESCHENFELDER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 41,58 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 24,21 

Taxa Limpeza Pública R$ 43,62 

Taxa Conservação Vias R$ 25,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

738 524 JANETE REMPEL BIEGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 138,37 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 44,57 

Taxa Conservação Vias R$ 26,46 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

283 361 JANICE EIDT LAZAROTTO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 46,06 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 64,63 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,58 

Taxa Conservação Vias R$ 8,66 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

824 5337 JANIEL BAUMANN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

14 5113 JEAN BECKER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 232,26 

Taxa Limpeza Pública R$ 42,21 

Taxa Conservação Vias R$ 25,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

729 4585 JEFERSON MARCIO CABRAL ALVES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 57,37 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 198,81 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,29 

Taxa Conservação Vias R$ 9,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

546 5944 JOANICE ZULNARA NEITZKE GOMES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 27,91 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 27,86 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,33 

Taxa Conservação Vias R$ 8,51 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

364 

1163 JOÃO BATISTA HOFER FILHO 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 202,73 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

577 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 275,36 

Taxa Limpeza Pública R$ 26,90 

Taxa Conservação Vias R$ 15,97 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

578 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 272,33 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,15 

Taxa Conservação Vias R$ 16,12 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

581 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 136,17 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

386 1700 JOÃO DARCI ARAÚJO MACIEL IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 69,06 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,25 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,55 

Taxa Conservação Vias R$ 11,61 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

598 648 JOÃO EGON ARENHARDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 41,35 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 48,11 

Taxa Conservação Vias R$ 28,56 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

285 363 JOÃO JACÓ KESSLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 214,84 

Taxa Limpeza Pública R$ 25,36 

Taxa Conservação Vias R$ 15,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

201 5247 JOÃO MARCELO SOUZA DO AMARAL E 
SILVA 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 106,64 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,90 

Taxa Conservação Vias R$ 10,03 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

307 1266 JOÃO TOILLIER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 41,14 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 54,29 

Taxa Limpeza Pública R$ 9,77 

Taxa Conservação Vias R$ 5,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

436 47 JOÃO VICENTE DETERS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 33,95 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 54,29 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

860 5351 JOEL FLACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

54 619 JOEL ROQUE SPIES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 84,99 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 92,68 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

717 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 78,23 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 143,69 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

363 263 JOEL TRENHAGO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 172,10 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

752 128 JORGE EIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 122,71 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,88 

Taxa Conservação Vias R$ 8,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

294 

2108 JORGE EIDT 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 100,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,55 

Taxa Conservação Vias R$ 11,61 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

486 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 63,37 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 130,63 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,55 

Taxa Conservação Vias R$ 11,61 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

617 2187 JORGE JOSÉ GRIEBELER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

792 2503 JORGE LEANDRO KLOCK IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 34,04 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 10,32 

Taxa Conservação Vias R$ 6,13 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

295 366 JORGE LISOT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 78,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 18,57 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

539 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 34,65 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,71 

Taxa Conservação Vias R$ 8,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

698 1031 JORGE PAULI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 196,22 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

296 20 JOSÉ ALOÍSIO GRETZLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 75,77 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 58,17 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,26 

Taxa Conservação Vias R$ 1,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

852 4970 JOSÉ DE OLIVEIRA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

309 

374 JOSÉ FRIDOLINO FREIBERGER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 348,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 22,32 

Taxa Conservação Vias R$ 13,25 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

310 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 100,70 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,66 

Taxa Conservação Vias R$ 12,86 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

312 376 JOSE HUGO SCHAAB IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 105,03 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

351 1477 JOSÉ KIRCHNER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 190,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 33,66 

Taxa Conservação Vias R$ 19,99 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

314 377 JOSE KLEIN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 800,35 

Taxa Limpeza Pública R$ 28,13 

Taxa Conservação Vias R$ 16,70 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

323 383 JOSÉ LUIZ KONRAD IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 130,00 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 54,94 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,42 

Taxa Conservação Vias R$ 16,28 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

818 2407 JOSÉ NEDEL IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 273,47 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,55 

Taxa Conservação Vias R$ 11,61 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

326 384 JOSÉ RABUSKE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 81,61 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 88,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 22,70 

Taxa Conservação Vias R$ 13,48 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

328 15 JOSÉ RIVALDO PAULI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 137,10 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

591 3808 JOSÉ SIGNORI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

866 5340 JOSEANE BETTIO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

807 5334 JULIA SCHORR IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

550 2002 JULIANE MALLMANN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 300,42 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,20 

Taxa Conservação Vias R$ 9,03 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

213 5625 JULIANE SCHNORRENBERGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 59,86 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 107,55 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,51 

Taxa Conservação Vias R$ 9,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

703 1219 JULITA ENGLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 21,65 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

849 865 JÚNIOR CÉSAR BOURSCHEID IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

666 4012 JUNIOR SCHWEICKERT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 58,82 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 75,91 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,33 

Taxa Conservação Vias R$ 10,88 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

859 6450 KAMILA EIDT NOGUEIRA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

217 2568 KRISTY FLACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 618,32 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 64,63 

Taxa Limpeza Pública R$ 177,13 

Taxa Conservação Vias R$ 105,17 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

336 5130 LAERTE HOFMANN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 39,53 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 56,88 

Taxa Limpeza Pública R$ 43,22 

Taxa Conservação Vias R$ 25,66 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

800 667 LARI ROQUE STAUB IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 72,57 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,55 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Conservação Vias R$ 11,61 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

197 5773 LARISSA KLEIN DA SILVA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 35,49 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 63,18 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,57 

Taxa Conservação Vias R$ 13,99 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

284 

1827 LAUDELINO LENCINA DA SILVA 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 49,22 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 132,59 

Taxa Limpeza Pública R$ 8,54 

Taxa Conservação Vias R$ 5,07 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

632 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 40,39 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 64,63 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,21 

Taxa Conservação Vias R$ 7,84 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

633 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 24,46 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 76,51 

Taxa Limpeza Pública R$ 1,23 

Taxa Conservação Vias R$ 0,73 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

67 488 LAURI FELIPE WELTER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 43,16 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 59,75 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

220 

3902 LAURÍ JOSÉ BIEGER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 105,78 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 17,69 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,26 

Taxa Conservação Vias R$ 1,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

634 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 567,72 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

438 1883 LAURI RODRIGUES DA SILVA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 176,16 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,51 

Taxa Conservação Vias R$ 9,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

887 1433 LAURINDO BECKER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 232,26 

Taxa Limpeza Pública R$ 42,28 

Taxa Conservação Vias R$ 25,10 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

333 13 LAURINDO JOAO BACK IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 35,08 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 26,53 

Taxa Limpeza Pública R$ 9,18 

Taxa Conservação Vias R$ 5,45 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

242 

1622 LAURINDO JUNGES 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 251,90 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 198,12 

Taxa Limpeza Pública R$ 99,53 

Taxa Conservação Vias R$ 59,09 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

243 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 772,70 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,61 

Taxa Conservação Vias R$ 12,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

509 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 311,11 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 265,34 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,61 

Taxa Conservação Vias R$ 12,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

874 2365 LAURO AFONSO NICKNIG IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 16,32 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 24,26 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

180 2273 LAURO TOILLIER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 42,10 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 46,54 

Taxa Limpeza Pública R$ 11,24 

Taxa Conservação Vias R$ 6,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

590 5068 LEANDRO BISOLO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 473,10 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,76 

Taxa Conservação Vias R$ 10,54 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

684 3849 LEANDRO BORTOLINI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 98,51 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

858 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

744 2450 LEANDRO CESAR BRITO DOS SANTOS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 20,92 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 19,02 

Taxa Limpeza Pública R$ 10,86 

Taxa Conservação Vias R$ 6,45 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

837 1745 LEANDRO FRANTZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

387 3927 LEANDRO PAULUS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 126,36 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 26,71 

Taxa Conservação Vias R$ 15,86 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

521 515 LÉCIO INACIO RHODEN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 41,56 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 59,98 

Taxa Limpeza Pública R$ 38,58 

Taxa Conservação Vias R$ 22,91 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

105 5341 LENOIR EPPING IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

330 4555 LENOIR SCHAAB IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 578,37 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,87 

Taxa Conservação Vias R$ 11,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

48 2598 LENOIR SCHEREN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 39,73 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,88 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,94 

Taxa Conservação Vias R$ 10,65 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1892

 

 
 
 
 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

Rua João Castilho, 111 – Centro – 89898-000 – Tunápolis – SC 
Fone/Fax: (49)3632-1122 – E-mail: tributos@tunapolis.sc.gov.br  

Site: www.tunapolis.sc.gov.br  
 

Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

338 392 LÉO SCHNEIDER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 136,36 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 98,24 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,61 

Taxa Conservação Vias R$ 12,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

799 1609 LEOCIR ALBAN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 107,38 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,46 

Taxa Conservação Vias R$ 11,55 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

399 2351 LEOCLIDES DALLEMOLE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 44,72 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 50,19 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,01 

Taxa Conservação Vias R$ 12,48 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

573 5295 LEOMAR FLACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

331 1543 LEONEL ANTÔNIO PALAVER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 122,76 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 93,73 

Taxa Conservação Vias R$ 55,65 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

61 1845 LEONI PAULATA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 77,64 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 67,22 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,08 

Taxa Conservação Vias R$ 13,70 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

126 271 LEONI STULP IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 552,94 

Taxa Limpeza Pública R$ 26,99 

Taxa Conservação Vias R$ 16,02 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

427 2262 LEONILA MARIA FLACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 622,63 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 98,39 

Taxa Conservação Vias R$ 58,42 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

821 5332 LEONIR FLACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 17,17 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1893

 

 
 
 
 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

Rua João Castilho, 111 – Centro – 89898-000 – Tunápolis – SC 
Fone/Fax: (49)3632-1122 – E-mail: tributos@tunapolis.sc.gov.br  

Site: www.tunapolis.sc.gov.br  
 

Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

77 

3937 LEONOR RODRIGUES DA SILVA 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 172,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 10,53 

Taxa Conservação Vias R$ 6,25 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

604 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 70,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,26 

Taxa Conservação Vias R$ 1,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

480 653 LEOPOLDO OBERGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 56,83 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 51,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,66 

Taxa Conservação Vias R$ 12,86 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

848 5013 LIDIANE CAMBERTO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

297 1240 LÍLIAN MARIA RITTER EIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 90,04 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,60 

Taxa Conservação Vias R$ 14,01 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

311 

375 LILIANE SUZIN 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 52,20 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 58,82 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

675 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 54,15 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 61,01 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

122 1223 LÍRIA INÊS MOMBACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 69,07 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 103,41 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 
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Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

708 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 21,82 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

151 

1610 LIRIA TERESINHA THOMAS 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 60,66 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 88,20 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,54 

Taxa Conservação Vias R$ 9,23 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

200 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 30,38 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 71,10 

Taxa Limpeza Pública R$ 54,66 

Taxa Conservação Vias R$ 32,45 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

614 1282 LORI TERESINHA KERKHOFF IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 432,13 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,34 

Taxa Conservação Vias R$ 12,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

560 527 LOTÁRIO HAMMES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 110,23 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,29 

Taxa Conservação Vias R$ 9,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

843 4039 LOURDES ANA BIEGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

609 547 LOURDES FLACH VOGT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 219,20 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 100,88 

Taxa Conservação Vias R$ 59,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

441 1548 LOURDES RECKTENWALD BECKENKAMP IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 147,51 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

766 1697 LOURDES SCHWAB EIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 117,63 

Taxa Limpeza Pública R$ 9,77 

Taxa Conservação Vias R$ 5,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

835 5328 LUCAS HOCHSCHEID IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

239 332 LUCELDA SCHEREN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 93,75 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 81,44 

Taxa Limpeza Pública R$ 26,50 

Taxa Conservação Vias R$ 15,73 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

347 1161 LUCENA PAULI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 51,39 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,38 

Taxa Conservação Vias R$ 10,32 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

791 2454 LÚCIA NELI STRIEDER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 185,15 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

556 

2090 LÚCIA SCHNEIDER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 34,58 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 94,18 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,96 

Taxa Conservação Vias R$ 9,48 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

680 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 35,56 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 58,78 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,90 

Taxa Conservação Vias R$ 11,22 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

845 5339 LUCIANE MARIA NEUKAMP IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

434 746 LUIS TOVAR FRANZEN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 976,16 

Taxa Limpeza Pública R$ 35,13 

Taxa Conservação Vias R$ 20,86 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

679 2382 MADALENA HOFER BAUMGRATZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 18,69 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,10 

Taxa Conservação Vias R$ 10,16 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

426 

160 MADEIREIRA BAMBERG LTDA  

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 153,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

620 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 28,98 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 28,74 

Taxa Limpeza Pública R$ 4,87 

Taxa Conservação Vias R$ 2,89 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

622 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 28,98 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 28,74 

Taxa Limpeza Pública R$ 4,87 

Taxa Conservação Vias R$ 2,89 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

623 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 28,98 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 28,74 

Taxa Limpeza Pública R$ 4,87 

Taxa Conservação Vias R$ 2,89 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

710 4061 MAGDA STRIEDER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 105,20 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 87,65 

Taxa Conservação Vias R$ 52,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

592 5086 MAICON CRISTIANO GOETZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

715 4076 MÁRCIA HECK IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 283,56 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,34 

Taxa Conservação Vias R$ 9,70 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

182 2102 MARCIANE RUHOFF IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 55,45 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 28,30 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,24 

Taxa Conservação Vias R$ 16,17 
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Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

240 649 MARCIEL ETGES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 78,13 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 86,83 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,09 

Taxa Conservação Vias R$ 16,09 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

855 5322 MARCIELI HARTMANN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

716 2352 MARCIO LUIS WELTER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 421,19 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,00 

Taxa Conservação Vias R$ 12,47 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

566 735 MARCIO LUIZ PETRY IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 264,95 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

842 642 MARCOS ANSCHAU IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

370 800 MARCOS AURELIO GEREMIA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 100,93 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 87,90 

Taxa Limpeza Pública R$ 26,93 

Taxa Conservação Vias R$ 15,99 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

543 1525 MARCOS LUIZ GOSSLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 36,05 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 56,09 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,47 

Taxa Conservação Vias R$ 8,00 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

846 1955 MARELI SCHORR BOHNEN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

78 1273 MARIA CLÁUDIA KNAPP IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 29,56 
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Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,18 

Taxa Conservação Vias R$ 12,57 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

788 2517 MARIA ELISABETA STRIEDER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 57,29 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 46,54 

Taxa Limpeza Pública R$ 175,07 

Taxa Conservação Vias R$ 103,95 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

700 1171 MARIA FRAGOSO FELTRIN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 48,24 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,63 

Taxa Conservação Vias R$ 8,09 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

765 2027 MARIA HELENA KIRCHNER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 352,21 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

60 229 MARIA LORI SCHAAB IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 38,57 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 29,41 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,89 

Taxa Conservação Vias R$ 14,19 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

545 695 MARIA LUCIA KÖHLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 41,90 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 80,18 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,95 

Taxa Conservação Vias R$ 8,29 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

790 2453 MARIA LÚCIA STAUB IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 78,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

337 

6326 MARIA LUZINA SCHWAB  

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 49,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 29,19 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,78 

Taxa Conservação Vias R$ 14,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

697 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 301,45 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,35 

Taxa Conservação Vias R$ 13,86 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

165 2011 MARIA TEREZA KIPPER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 606,82 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,56 
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Taxa Conservação Vias R$ 12,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

166 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 76,64 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 49,28 

Taxa Limpeza Pública R$ 29,99 

Taxa Conservação Vias R$ 17,81 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

635 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 177,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,07 

Taxa Conservação Vias R$ 9,54 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

513 773 MARIANE SCHNEIDER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 132,56 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 34,53 

Taxa Conservação Vias R$ 20,50 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

463 629 MARILEI CHRIST LEHNHOFF IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 78,91 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 64,63 

Taxa Limpeza Pública R$ 26,39 

Taxa Conservação Vias R$ 15,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

85 2988 MARILEI ZOZ WILBERT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 42,48 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,31 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,08 

Taxa Conservação Vias R$ 10,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

648 2260 MARINO JACOB KLEIN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,76 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 51,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

365 411 MARINO JOSÉ FREY IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 131,20 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 128,94 

Taxa Limpeza Pública R$ 40,65 

Taxa Conservação Vias R$ 24,13 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

299 633 MARINO SCHNORRENBERGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 25,53 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 24,76 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

366 412 MÁRIO BECKER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 79,42 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 104,50 

Taxa Limpeza Pública R$ 30,84 

Taxa Conservação Vias R$ 18,31 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

367 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 108,42 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 30,08 

Taxa Conservação Vias R$ 17,86 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

251 

541 MARIO LUIZ BECKENKAMP 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 51,01 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 56,88 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

599 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 31,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 63,02 

Taxa Limpeza Pública R$ 6,52 

Taxa Conservação Vias R$ 3,87 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

26 5886 MÁRIO SCHWEICKERT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 94,28 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 51,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

544 717 MARIO SERGIO BETTIO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 29,72 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 53,97 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

547 5021 MARISA KAUTZMANN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

746 1724 MARLENA MÜLLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 20,54 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 19,02 

Taxa Limpeza Pública R$ 34,59 

Taxa Conservação Vias R$ 20,54 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

455 2268 MARLENE BAUMGRATZ DALMONEK IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 72,64 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1901

 

 
 
 
 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

Rua João Castilho, 111 – Centro – 89898-000 – Tunápolis – SC 
Fone/Fax: (49)3632-1122 – E-mail: tributos@tunapolis.sc.gov.br  

Site: www.tunapolis.sc.gov.br  
 

Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 91,81 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,24 

Taxa Conservação Vias R$ 16,17 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

690 833 MARLENE DALINGHAUS MOCELIN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 357,29 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,63 

Taxa Conservação Vias R$ 8,09 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

184 

193 MARLENE MARIA WELTER BERTOLLO 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 350,16 

Taxa Limpeza Pública R$ 47,90 

Taxa Conservação Vias R$ 28,44 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

419 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 34,67 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 27,86 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,86 

Taxa Conservação Vias R$ 11,79 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

696 850 MARLENE NEUKAMP SCHAURICH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 86,07 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 89,58 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,15 

Taxa Conservação Vias R$ 16,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

412 5002 MARLENE SCHERER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

305 

635 MARLI DALINGHAUS BAUMGRATZ 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 53,11 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 88,87 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,63 

Taxa Conservação Vias R$ 8,09 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

453 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 87,91 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 48,09 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,09 

Taxa Conservação Vias R$ 16,09 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

777 2256 MARLI TEREZINHA FOLLMANN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 116,15 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 61,40 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,24 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Conservação Vias R$ 10,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

554 4499 MARLISE WILBERT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 294,19 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,26 

Taxa Conservação Vias R$ 1,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

827 5401 MARTA WILBERT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

84 

2205 MARTINHO BAUMGRATZ 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 36,81 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,27 

Taxa Conservação Vias R$ 9,66 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

576 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 155,08 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

24 5022 MATEUS ALBUQUERQUE DA SILVA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

834 5342 MATHEUS BECKENKAMP IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

638 2589 MAURI WEIS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 271,16 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,38 

Taxa Conservação Vias R$ 2,01 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

341 
31 MAURICIO BAUMGRATZ 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 44,99 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 141,09 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

676 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 44,99 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 83,77 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

376 

415 MAURINO INÁCIO FRANTZ 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 70,10 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 106,64 

Taxa Limpeza Pública R$ 48,54 

Taxa Conservação Vias R$ 28,82 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

742 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 58,86 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 89,54 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,50 

Taxa Conservação Vias R$ 12,77 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

174 

1554 MAURO LUIZ BAMBERG 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 71,11 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 80,14 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,53 

Taxa Conservação Vias R$ 9,22 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

798 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 419,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 52,61 

Taxa Conservação Vias R$ 31,24 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

783 2149 MECÂNICA AGRÍCOLA NEI LTDA  IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 67,15 

Taxa Limpeza Pública R$ 43,44 

Taxa Conservação Vias R$ 25,79 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

46 

560 MECÂNICA E CHAPEAÇÃO HEIRICAR LTDA 
ME 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 45,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 115,82 

Taxa Limpeza Pública R$ 31,82 

Taxa Conservação Vias R$ 18,89 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

665 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 53,35 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 191,60 

Taxa Limpeza Pública R$ 31,82 

Taxa Conservação Vias R$ 18,89 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

380 417 MENO VICENTE BIEGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 87,04 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 86,47 

Taxa Limpeza Pública R$ 50,41 

Taxa Conservação Vias R$ 29,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

936 1118 MERCILDA LÚCIA NAUE BIEGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 354,83 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,80 

Taxa Conservação Vias R$ 10,57 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

226 3773 MIGUEL BESING IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 35,32 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 58,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

411 3719 MITRA DIOCESANA DE CHAPECÓ Paróquia 
Santíssima Trindade 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 573,38 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 122,44 

Taxa Conservação Vias R$ 72,70 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

258 1465 MOACIR FRANCISCO LAZAROTTO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 85,02 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,41 

Taxa Conservação Vias R$ 16,27 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

600 3743 MOACIR PAULI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 29,75 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 29,70 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,66 

Taxa Conservação Vias R$ 8,70 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

838 5344 MÔNICA HOCHSCHEIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

548 5321 NAIARE WALTER DETERS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

819 5346 NAISSA CARMINE SCHAURICH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

348 2087 NATALICIO ROQUE THOMAZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 50,97 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 58,46 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,10 

Taxa Conservação Vias R$ 10,16 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

359 2157 NATIELE CRISTINE SCHAURICH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 44,79 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 43,17 

Taxa Conservação Vias R$ 25,63 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

413 3658 NEIDE JUVER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

124 

421 NEIDE MARIA SCHROER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 106,18 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 99,53 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,20 

Taxa Conservação Vias R$ 16,15 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

385 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 336,02 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

194 4623 NELSON SULZBACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 74,82 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 93,39 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,26 

Taxa Conservação Vias R$ 1,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

649 2201 NELY TEREZINHA BIEGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 198,80 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 28,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

447 871 NERI JOSÉ LUDWIG IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 62,22 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 69,16 

Taxa Limpeza Pública R$ 51,15 

Taxa Conservação Vias R$ 30,37 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

391 425 NERI ROMEU LAWISCH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 143,40 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 95,92 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,77 

Taxa Conservação Vias R$ 12,93 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

500 710 NESTOR NICKNIG IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 38,70 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 18,57 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

440 2241 NESTOR SEHN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 30,90 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 27,06 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,44 

Taxa Conservação Vias R$ 8,58 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

392 426 NESTOR THOMÉ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 182,50 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 84,02 

Taxa Limpeza Pública R$ 29,81 

Taxa Conservação Vias R$ 17,70 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

303 4701 NEWMAR KONRAD IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 234,17 

Taxa Limpeza Pública R$ 6,52 

Taxa Conservação Vias R$ 3,87 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

396 

1370 NILO STÜELP 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 40,75 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 26,53 

Taxa Limpeza Pública R$ 65,70 

Taxa Conservação Vias R$ 39,01 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

677 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 30,39 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 24,76 

Taxa Limpeza Pública R$ 11,91 

Taxa Conservação Vias R$ 7,07 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

69 

839 NILSO VALENTIM BORTOLANZA 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 41,46 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 56,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,29 

Taxa Conservação Vias R$ 9,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

429 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 192,61 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 26,55 

Taxa Conservação Vias R$ 15,77 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

62 231 NILVA TERESINHA BIONDO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 44,05 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 75,62 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,99 

Taxa Conservação Vias R$ 11,87 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

398 430 NIRTES TERESINHA SCHROER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 157,20 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 92,96 

Taxa Conservação Vias R$ 55,19 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

476 3887 NIRTON WILPERT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 81,49 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 83,34 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,15 

Taxa Conservação Vias R$ 16,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

381 418 NOELI MICHELS HOFER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 66,39 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 62,05 

Taxa Limpeza Pública R$ 32,04 

Taxa Conservação Vias R$ 19,02 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

644 4155 ODAIR LUIS ULRICH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 306,60 

Taxa Limpeza Pública R$ 47,24 

Taxa Conservação Vias R$ 28,05 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

361 

2687 ODETE MARIA BAMBERG 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 22,09 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 76,49 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

572 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 29,71 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 102,90 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,60 

Taxa Conservação Vias R$ 8,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

537 1210 ODILO SEHN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 20,44 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 12,14 

Taxa Conservação Vias R$ 7,21 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

206 1212 OLÍBIO HAMMES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 20,66 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 12,38 

Taxa Conservação Vias R$ 7,35 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

431 3744 OLINDA THOMAZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 684,64 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,67 

Taxa Conservação Vias R$ 2,18 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

408 436 ORENA MARIA FLACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,51 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,11 

Taxa Limpeza Pública R$ 29,54 

Taxa Conservação Vias R$ 17,54 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

88 437 ORLANDO BIEGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 436,88 

Taxa Limpeza Pública R$ 94,31 

Taxa Conservação Vias R$ 56,00 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

414 438 ORNELIO JOSÉ LAWISCH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 58,79 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 28,30 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,56 

Taxa Conservação Vias R$ 12,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

564 3917 OTAVIO FRANCISCO RAUCH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 409,99 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

517 2321 OTILIA FRANTZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 104,65 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,65 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,61 

Taxa Conservação Vias R$ 12,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

432 2092 OTÍLIA MARIA BRACHT VOLLMER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 79,31 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 117,63 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

101 254 OTILIO MACHADO GONÇALVES DE SOUSA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 39,43 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 25,30 

Taxa Conservação Vias R$ 15,02 
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Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

871 5354 PATRÍCIA RAQUEL MEOTTI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

83 2469 PAULO CÉSAR SEHN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 72,05 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 79,26 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,23 

Taxa Conservação Vias R$ 8,45 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

273 344 PAULO DÉCIO EIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 413,97 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,89 

Taxa Conservação Vias R$ 14,19 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

315 378 PAULO HAHN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 28,04 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 24,32 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

526 321 PAULO HENN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 188,42 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,48 

Taxa Conservação Vias R$ 10,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

422 

445 PAULO JOSÉ HOCHSCHEID 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 88,40 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 68,19 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,28 

Taxa Conservação Vias R$ 12,64 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

423 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 67,37 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,88 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,56 

Taxa Conservação Vias R$ 12,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

882 781 PAULO JOSÉ MASSING IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 113,23 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 108,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 135,49 

Taxa Conservação Vias R$ 80,45 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

563 3915 PAULO JOSÉ RAUCH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 360,62 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

186 

303 PAULO LUIZ SCHERER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 78,19 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 106,13 

Taxa Limpeza Pública R$ 94,15 

Taxa Conservação Vias R$ 55,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

188 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 142,99 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 176,35 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

626 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 147,61 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

627 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 77,59 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 113,21 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

628 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 52,46 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 26,53 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

65 2061 PAULO ROBERTO BRUXEL IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 64,60 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 74,62 

Taxa Limpeza Pública R$ 12,49 

Taxa Conservação Vias R$ 7,42 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

205 1221 PAULO STAUB IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 21,65 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

400 847 PEDRO ARMINDO KESSLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 108,83 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 29,65 

Taxa Conservação Vias R$ 17,60 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

316 844 PEDRO BAUMGRATZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 308,20 

Taxa Limpeza Pública R$ 80,36 
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Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Conservação Vias R$ 47,71 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

302 

523 PEDRO CLAUDINO SCHMIDT 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 189,09 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

718 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 93,09 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,38 

Taxa Conservação Vias R$ 10,32 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

428 

450 PEDRO DORVALDO PAULI 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 125,85 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 71,10 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,18 

Taxa Conservação Vias R$ 12,57 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

458 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 47,87 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 91,13 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

407 451 PEDRO INACIO DILL IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 87,50 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 52,55 

Taxa Limpeza Pública R$ 9,77 

Taxa Conservação Vias R$ 5,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

433 454 PEDRO REVERS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 38,32 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 63,34 

Taxa Limpeza Pública R$ 44,47 

Taxa Conservação Vias R$ 26,40 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

442 

456 PLACIO FREIBERGER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 147,51 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

642 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 228,98 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

707 767 QUIRINO ERNESTO REMPEL IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 134,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 77,56 
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Imobiliário 
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Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Limpeza Pública R$ 141,44 

Taxa Conservação Vias R$ 83,98 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

304 874 RAFAEL BAUMGRATZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 57,72 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 62,28 

Taxa Limpeza Pública R$ 12,92 

Taxa Conservação Vias R$ 7,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

250 1351 RAFAEL EIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 644,75 

Taxa Limpeza Pública R$ 31,49 

Taxa Conservação Vias R$ 18,70 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

66 797 RAQUEL SCHNORRENBERGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 172,56 

Taxa Limpeza Pública R$ 12,49 

Taxa Conservação Vias R$ 7,42 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

828 3772 REGISSON VANDOIR WENNIG IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

875 1526 REJANE SPIES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 135,80 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,77 

Taxa Conservação Vias R$ 14,11 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

489 826 REMI WENDLING IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 52,97 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 27,86 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,92 

Taxa Conservação Vias R$ 10,64 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

445 3580 RENALDO ZOZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 39,57 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 65,45 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

450 19 RENATO PEDRO DILL IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 227,61 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 127,97 

Taxa Limpeza Pública R$ 86,12 

Taxa Conservação Vias R$ 51,13 
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Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

451 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 77,06 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 63,99 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,37 

Taxa Conservação Vias R$ 16,25 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

452 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 32,66 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 87,08 

Taxa Limpeza Pública R$ 46,21 

Taxa Conservação Vias R$ 27,44 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

659 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 32,66 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 87,08 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

660 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 32,66 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 87,08 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

661 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 32,66 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 87,08 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

662 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 32,66 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 87,08 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

663 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 18,12 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 29,63 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

565 3947 RICARDO DIETZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 278,41 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

382 2424 RICARDO HAMMERSCHMITT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 44,56 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 48,47 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,52 

Taxa Conservação Vias R$ 10,99 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

568 835 RICARDO HAMMES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 233,94 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

616 3879 RICARDO LUIS TOILLIER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 43,15 
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Taxa Limpeza Pública R$ 16,29 

Taxa Conservação Vias R$ 9,67 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

203 1050 RICARDO OTT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 29,77 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 27,42 

Taxa Limpeza Pública R$ 15,20 

Taxa Conservação Vias R$ 9,03 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

504 831 RICARDO WERLANG IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 118,79 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 84,02 

Taxa Limpeza Pública R$ 32,47 

Taxa Conservação Vias R$ 19,28 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

35 829 ROBERTO MIGUEL BAUMGRATZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 78,04 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 28,66 

Taxa Limpeza Pública R$ 35,13 

Taxa Conservação Vias R$ 20,86 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

280 4320 RODINEI KAUTZMANN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 357,43 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,61 

Taxa Conservação Vias R$ 12,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

350 1490 ROGÉRIO FLACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 50,60 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 76,91 

Taxa Limpeza Pública R$ 74,82 

Taxa Conservação Vias R$ 44,43 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

349 4923 ROJANI WALTER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 61,33 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 74,97 

Taxa Limpeza Pública R$ 28,61 

Taxa Conservação Vias R$ 16,99 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

232 465 ROQUE GENZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 71,66 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 97,73 

Taxa Limpeza Pública R$ 12,60 

Taxa Conservação Vias R$ 7,48 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

114 5223 ROQUE MICHELS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 34,01 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 27,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,83 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Conservação Vias R$ 9,99 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

585 2419 ROQUE PAULI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

59 

467 ROQUE ROHR 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 762,07 

Taxa Limpeza Pública R$ 73,25 

Taxa Conservação Vias R$ 43,49 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

460 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 152,70 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 77,10 

Taxa Conservação Vias R$ 45,78 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

113 4834 ROQUE SPIES IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 40,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 83,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 50,42 

Taxa Conservação Vias R$ 29,94 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

789 1506 ROQUE STRIEDER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 244,57 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

870 5400 ROSA MARIA KLOH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

168 2980 ROSALIA GRETZLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 35,95 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 28,32 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,88 

Taxa Conservação Vias R$ 8,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

50 1590 ROSALVO PAULI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 78,25 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 74,97 

Taxa Limpeza Pública R$ 36,34 

Taxa Conservação Vias R$ 21,57 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

536 803 ROSANE MALLMANN FLACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 30,55 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 48,39 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

164 4990 ROSANE SOLANGE KESSLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

756 875 ROSANI MARIA NICODEM IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 29,75 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 26,79 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,12 

Taxa Conservação Vias R$ 16,10 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

154 385 ROSELENE THEISEN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 117,08 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 26,93 

Taxa Conservação Vias R$ 15,99 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

606 5263 ROSELI BERWANGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 61,76 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,68 

Taxa Conservação Vias R$ 8,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

549 5349 ROSEMERI ZIMMERMANN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

652 2327 RUDI JORGE BETTIO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 32,26 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,42 

Taxa Limpeza Pública R$ 32,33 

Taxa Conservação Vias R$ 19,20 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

119 716 RUDINÉIA EIDT GRIEBELER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 59,71 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 60,54 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

462 469 RUDOLFO FREDERICO SCHMUCK IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 124,48 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 90,49 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,42 

Taxa Conservação Vias R$ 16,28 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

553 1541 RUI BAMBERG IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 401,24 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,26 

Taxa Conservação Vias R$ 1,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

9 2272 RUI LAUSCHNER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 39,72 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 104,06 

Taxa Limpeza Pública R$ 32,12 

Taxa Conservação Vias R$ 19,07 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

121 1652 RUI MIGUEL BORTOLINI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 62,06 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 130,08 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

603 

2367 SAN GERMAN INDUSTRIAL LTDA 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 165,37 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

782 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 352,61 

Taxa Limpeza Pública R$ 9,77 

Taxa Conservação Vias R$ 5,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

256 870 SANDRA MAYER DETERS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 321,69 

Taxa Limpeza Pública R$ 58,19 

Taxa Conservação Vias R$ 34,55 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

582 4497 SANDRA SEHN CASANOVA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 54,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 112,03 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

888 6037 SCHROEDER & ENGLER COMÉRCIO DE 
PNEUS LTDA 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 47,17 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

768 152 SCHROEDER ESQUADRIAS LTDA EPP IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 107,66 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

511 507 SEDI TREVIZAN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 62,09 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 92,75 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,58 

Taxa Conservação Vias R$ 8,66 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

482 486 SELVINO HOCHSCHEIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 112,44 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

208 2616 SERAFIM ANTÔNIO STÜELP IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 64,26 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 55,24 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,83 

Taxa Conservação Vias R$ 12,96 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

465 472 SÉRGIO FERNANDO BRAUN GENZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 65,07 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,61 

Taxa Conservação Vias R$ 10,46 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

831 5324 SÉRGIO JOÃO NICKNIG IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

567 736 SERGIO LUIS CHRIST IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 45,54 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 57,34 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

466 473 SÉRGIO LUIS EIDT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 154,33 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 49,14 

Taxa Conservação Vias R$ 29,18 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

37 1906 SÉRGIO PREIS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 45,85 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 62,05 

Taxa Limpeza Pública R$ 20,63 

Taxa Conservação Vias R$ 12,25 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

32 3176 SESTILIO FABI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 183,07 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Limpeza Pública R$ 49,28 

Taxa Conservação Vias R$ 29,26 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

33 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 181,55 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,38 

Taxa Conservação Vias R$ 10,32 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

34 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 37,62 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 77,56 

Taxa Limpeza Pública R$ 53,40 

Taxa Conservação Vias R$ 31,70 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

823 2507 SHEILA INÊS BIEGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

839 748 SIDNEI ROYER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

345 396 SILVANE KESSLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 36,32 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,10 

Taxa Conservação Vias R$ 10,16 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

571 431 SIMONE DILL IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 44,36 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 91,22 

Taxa Limpeza Pública R$ 8,08 

Taxa Conservação Vias R$ 4,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

171 

280 SIMPLICIO EIDT 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 152,39 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 118,42 

Taxa Limpeza Pública R$ 39,09 

Taxa Conservação Vias R$ 23,21 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

534 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 327,73 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

306 1213 SIRIO REMPEL IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 21,12 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

130 4996 SIRLEI GHEDINI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

289 5218 SOELI MARIA KESSLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 38,85 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,26 

Taxa Conservação Vias R$ 1,93 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

688 738 SOLANGE BEATRIZ MELZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 53,83 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 29,58 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,92 

Taxa Conservação Vias R$ 10,64 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

57 5018 SOLANGE LANGNER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

470 476 SONIA ENGLER E IRMAOS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 80,85 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 87,90 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,66 

Taxa Conservação Vias R$ 12,86 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

41 42 SONIA IRMGARD NAUE SCHNEIDER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 57,78 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 69,22 

Taxa Limpeza Pública R$ 48,70 

Taxa Conservação Vias R$ 28,92 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

515 2455 SÔNIA LAVISCH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 164,09 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,26 

Taxa Conservação Vias R$ 16,18 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

516 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 1.111,79 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,53 

Taxa Conservação Vias R$ 16,35 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

318 

1918 STELA LÚCIA WERLANG ROHR 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 108,85 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 116,34 

Taxa Limpeza Pública R$ 28,99 

Taxa Conservação Vias R$ 17,22 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

319 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 94,50 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 91,78 

Taxa Limpeza Pública R$ 67,35 

Taxa Conservação Vias R$ 39,99 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

8 4209 SUELI FLACH DA SILVA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 32,85 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 27,63 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,68 

Taxa Conservação Vias R$ 12,87 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

499 135 SUPERMERCADO VENEZA LTDA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 472,84 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 45,16 

Taxa Conservação Vias R$ 26,82 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

308 

479 TARCISIO FREIBERGER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 122,69 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 107,61 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,83 

Taxa Conservação Vias R$ 12,96 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

474 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 164,25 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,83 

Taxa Conservação Vias R$ 12,96 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

593 1238 TARCÍSIO MATIAS BAUMGRATZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,67 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

757 2101 TARCÍSIO SCHWENGBER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 139,82 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

Rua João Castilho, 111 – Centro – 89898-000 – Tunápolis – SC 
Fone/Fax: (49)3632-1122 – E-mail: tributos@tunapolis.sc.gov.br  

Site: www.tunapolis.sc.gov.br  
 

Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Limpeza Pública R$ 30,08 

Taxa Conservação Vias R$ 17,86 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

484 339 TARCÍSIO ULRICH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 79,75 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,15 

Taxa Conservação Vias R$ 16,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

832 5163 TATIANE HECK  IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

841 1239 TECLA BAUMGRATZ IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

475 480 TEDEU MARTINS MEOTTI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 170,16 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 62,05 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,44 

Taxa Conservação Vias R$ 11,54 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

507 4519 TERÊSIA BERWANGER BOURSCHEID IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 47,58 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 27,86 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

505 5675 TERESINHA HAAS BOURSCHEID IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 49,45 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 60,47 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,21 

Taxa Conservação Vias R$ 12,59 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

856 5335 TERESINHA JUNGES 
SCHNORRENBERGER 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

883 4365 TERESINHA MARIA BIEGER EPPING IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 245,36 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Limpeza Pública R$ 173,18 

Taxa Conservação Vias R$ 102,82 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

930 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 53,63 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,38 

Taxa Conservação Vias R$ 10,32 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

931 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 52,89 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,38 

Taxa Conservação Vias R$ 10,32 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

932 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 58,09 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,38 

Taxa Conservação Vias R$ 10,32 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

933 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 59,80 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,38 

Taxa Conservação Vias R$ 10,32 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

934 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 58,53 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,38 

Taxa Conservação Vias R$ 10,32 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

935 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 45,61 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,61 

Taxa Conservação Vias R$ 8,08 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

735 2136 TEREZINHA WINTER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 340,41 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

401 2337 THAIS RENATA WELTER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 190,82 

Taxa Limpeza Pública R$ 20,20 

Taxa Conservação Vias R$ 11,99 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

456 484 THEOBALDO RAMOS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 53,57 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 84,02 

Taxa Limpeza Pública R$ 23,24 

Taxa Conservação Vias R$ 13,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

139 

747 TOP SERVICE INDUSTRIA, COMÉRCIO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EIRELI 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 124,78 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 265,34 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

761 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 194,51 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

767 186 TRANSPORTES E MADEIREIRA CAARÓ 
LTDA  

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 342,05 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,15 

Taxa Conservação Vias R$ 16,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

73 756 VALDECIR BETTIO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 40,64 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 49,45 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,77 

Taxa Conservação Vias R$ 8,77 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

597 1027 VALDECIR FABI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 27,00 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 76,20 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,15 

Taxa Conservação Vias R$ 16,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

234 328 VALDEMAR VERÍSSIMO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 49,47 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 76,91 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,15 

Taxa Conservação Vias R$ 16,12 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

522 3978 VALDEMAR WINK IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 54,17 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 71,74 

Taxa Limpeza Pública R$ 66,85 

Taxa Conservação Vias R$ 39,69 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

491 

1756 VALDENOR FLACH 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 580,85 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,60 

Taxa Conservação Vias R$ 9,86 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

492 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 567,12 

Taxa Limpeza Pública R$ 39,89 

Taxa Conservação Vias R$ 23,68 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

494 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO Imposto Predial Urbano R$ 43,11 
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GOVERNO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 62,05 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,37 

Taxa Conservação Vias R$ 16,25 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

682 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 107,56 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 165,46 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,37 

Taxa Conservação Vias R$ 16,25 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

731 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 249,19 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 129,27 

Taxa Limpeza Pública R$ 4,34 

Taxa Conservação Vias R$ 2,58 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

779 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 484,79 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 265,34 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

497 495 VALDIR BERWANGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 69,03 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 88,55 

Taxa Limpeza Pública R$ 9,77 

Taxa Conservação Vias R$ 5,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

498 2281 VALDIR HERRSCHAFT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 34,26 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,34 

Taxa Conservação Vias R$ 9,70 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

457 737 VALDIR PAULATA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 74,70 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 84,02 

Taxa Limpeza Pública R$ 28,71 

Taxa Conservação Vias R$ 17,05 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

353 403 VALDIRENE KERKHOFF PELISSARI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 47,01 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 75,62 

Taxa Limpeza Pública R$ 48,24 

Taxa Conservação Vias R$ 28,64 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

324 398 VALMIR NATALÍCIO KONRAD IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 66,29 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 85,54 

Taxa Limpeza Pública R$ 70,80 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Conservação Vias R$ 42,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

246 1094 VALMIR ROSSA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 72,55 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 109,42 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,57 

Taxa Conservação Vias R$ 8,06 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

713 491 VALMOR LUIZ BIEGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 119,56 

Taxa Limpeza Pública R$ 116,87 

Taxa Conservação Vias R$ 69,39 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

477 1640 VALMOR PAULO NAUE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 104,85 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 96,95 

Taxa Limpeza Pública R$ 27,91 

Taxa Conservação Vias R$ 16,57 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

115 1423 VALSEDIR FABI IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 33,27 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 49,12 

Taxa Limpeza Pública R$ 36,76 

Taxa Conservação Vias R$ 21,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

12 1277 VANDA MARIA MICHELS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 79,75 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 24,98 

Taxa Conservação Vias R$ 14,83 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

10 

4387 VANDA MARIA PAUL BACK 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 53,33 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 49,28 

Taxa Limpeza Pública R$ 44,36 

Taxa Conservação Vias R$ 26,34 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

686 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 189,12 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,12 

Taxa Conservação Vias R$ 8,38 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

851 5331 VANDERLEI BOURSCHEID IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 17,30 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 23,93 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

172 5711 VANDUIR SCHERER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 37,27 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 25,11 

Taxa Limpeza Pública R$ 11,02 

Taxa Conservação Vias R$ 6,54 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

103 5014 VANESSA PREIS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 22,00 

Taxa Limpeza Pública R$ 3,44 

Taxa Conservação Vias R$ 2,04 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

20 201 VENILDA FRAGOSO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 15,32 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 71,74 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

877 6382 VERA BACK TOILLER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 337,44 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

506 503 VERGILINO FRANCISCO PETRY IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 121,06 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 85,32 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,72 

Taxa Conservação Vias R$ 12,90 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

252 

2603 VERIDIANA THOMAS TAVARES 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 91,97 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 69,34 

Taxa Conservação Vias R$ 41,17 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

253 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 781,21 

Taxa Limpeza Pública R$ 69,34 

Taxa Conservação Vias R$ 41,17 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

254 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 675,58 

Taxa Limpeza Pública R$ 42,68 

Taxa Conservação Vias R$ 25,34 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

255 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 689,05 

Taxa Limpeza Pública R$ 30,90 

Taxa Conservação Vias R$ 18,34 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

403 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 261,59 

Taxa Limpeza Pública R$ 37,03 

Taxa Conservação Vias R$ 21,99 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

404 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 223,30 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,22 

Taxa Conservação Vias R$ 8,44 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

405 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 366,90 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 265,34 

Taxa Limpeza Pública R$ 26,23 

Taxa Conservação Vias R$ 15,57 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

406 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 195,18 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

719 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 695,43 

Taxa Limpeza Pública R$ 74,50 

Taxa Conservação Vias R$ 44,23 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

880 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 304,12 

Taxa Limpeza Pública R$ 16,52 

Taxa Conservação Vias R$ 9,81 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

881 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 281,43 

Taxa Limpeza Pública R$ 10,91 

Taxa Conservação Vias R$ 6,48 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

508 505 VERNO HENRIQUE KUHN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 67,42 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 98,63 

Taxa Limpeza Pública R$ 47,51 

Taxa Conservação Vias R$ 28,21 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

532 3534 VIANEI LUIS HAMMERSCHMITT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 106,41 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 77,56 

Taxa Limpeza Pública R$ 18,37 

Taxa Conservação Vias R$ 10,91 
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Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

524 1228 VILMAR PAULO LAWISCH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 32,69 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 27,86 

Taxa Limpeza Pública R$ 14,43 

Taxa Conservação Vias R$ 8,57 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

301 3930 VILMAR WILPERT IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 94,88 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,65 

Taxa Conservação Vias R$ 8,11 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

221 

845 VILSO FABI 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 29,52 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 27,86 

Taxa Limpeza Pública R$ 11,02 

Taxa Conservação Vias R$ 6,54 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

721 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 133,08 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,38 

Taxa Conservação Vias R$ 10,32 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

811 2584 VILSON GEREMIA IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 279,31 

Taxa Limpeza Pública R$ 13,03 

Taxa Conservação Vias R$ 7,74 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

685 639 VILSON MENUNCIN IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 18,72 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 29,70 

Taxa Conservação Vias R$ 17,63 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

82 2516 VIRO FREIBERGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 59,32 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 48,98 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,56 

Taxa Conservação Vias R$ 12,80 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

313 700 VITAL SILVESTRE FLACH IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 80,04 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 78,21 

Taxa Limpeza Pública R$ 69,94 

Taxa Conservação Vias R$ 41,52 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

68 3739 VOLMIR LUIS BIEGER IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 97,33 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 97,43 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

Rua João Castilho, 111 – Centro – 89898-000 – Tunápolis – SC 
Fone/Fax: (49)3632-1122 – E-mail: tributos@tunapolis.sc.gov.br  

Site: www.tunapolis.sc.gov.br  
 

Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Limpeza Pública R$ 32,58 

Taxa Conservação Vias R$ 19,34 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

43 282 WALTER FURTADO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 131,88 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 64,63 

Taxa Limpeza Pública R$ 21,23 

Taxa Conservação Vias R$ 12,61 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

514 

817 WEBER MAQUINAS E CAMPEIRA 
AGROPECUARIA LTDA 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 453,93 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 217,71 

Taxa Limpeza Pública R$ 108,36 

Taxa Conservação Vias R$ 64,34 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

723 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Territorial 
Urbano R$ 1.249,58 

Taxa Limpeza Pública R$ 59,73 

Taxa Conservação Vias R$ 35,46 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

160 1706 WESLEY AUTRAN BACK IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 86,92 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 111,20 

Taxa Limpeza Pública R$ 17,47 

Taxa Conservação Vias R$ 10,37 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

705 951 WUNIBALDO NYLAND IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 58,13 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 46,35 

Taxa Limpeza Pública R$ 20,63 

Taxa Conservação Vias R$ 12,25 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

525 518 ZELIA MICHELS IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 47,89 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 30,96 

Taxa Limpeza Pública R$ 11,40 

Taxa Conservação Vias R$ 6,77 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

389 

3870 ZELIR LURDES DA SILVA 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 49,75 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 21,23 

Taxa Limpeza Pública R$ 32,90 

Taxa Conservação Vias R$ 19,54 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

390 IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO 

Imposto Predial Urbano R$ 44,16 

Taxa de Coleta de Lixo R$ 63,99 

Taxa Limpeza Pública R$ 19,55 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

Rua João Castilho, 111 – Centro – 89898-000 – Tunápolis – SC 
Fone/Fax: (49)3632-1122 – E-mail: tributos@tunapolis.sc.gov.br  

Site: www.tunapolis.sc.gov.br  
 

Cadastro 
Imobiliário 

Cadastro 
Contribuinte Nome do Contribuinte Receita Sub-Receita Valor Lançado 

Taxa Conservação Vias R$ 11,61 

Taxa de Expediente R$ 9,21 

4 Dos prazos e condições de pagamento 

Os tributos constantes no presente Edital têm vencimento em cota única no dia 30/04/2020, 
ou parcelado em até quatro (4) parcelas sucessivas e mensais com vencimentos em 30/04/2020, 
29/05/2020, 30/06/2020 e 31/07/2020, conforme Decreto Municipal n.º 2.088/2020 de 02 de janeiro 
de 2020. 

4.1 Do Desconto 

Para o contribuinte que optar pelo pagamento em cota única até o dia 30/04/2020, será 
concedido desconto de 6,82% (seis vírgula oitenta e dois por cento). 

5 Classificação contábil de receita 

As receitas provenientes da arrecadação, encargos e cobrança serão classificadas 
contabilmente como Imposto Predial Territorial Urbano: 4.1.1.1.8.01.1.1.00.00.01; Taxa de Coleta 
de Lixo: 4.1.1.2.2.01.1.1.01.00.00; Taxa de Conservação de Vias: 4.1.1.2.2.01.1.1.02.00.00; Taxa 
de Limpeza Pública: 4.1.1.2.2.01.1.1.03.00.00; Taxa de Expediente: 4.1.1.2.1.01.1.1.01.00.00 do 
Balanço Geral do Município de Tunápolis, de acordo com a Lei 4.320, de 17.03.1964, e demais 
legislações e normas complementares. 

6 Impugnação do lançamento 

O sujeito passivo poderá impugnar a exigência fiscal, independente do prévio depósito, 
dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados da publicação do presente edital de lançamento, 
mediante defesa por escrito, alegando, de uma só vez, toda a matéria que entender útil e juntando 
os documentos comprobatórios das razões apresentadas.  

A impugnação deverá ser dirigida à Administração Municipal - Secretaria de Administração, 
Finanças e Planejamento, através de petição fundamentada, devidamente protocolada junto ao 
Setor de Tributos da Prefeitura, que servirá para o início do processo administrativo fiscal, na qual o 
proprietário poderá reclamar contra eventuais erros de localização, vencimentos, cálculos e número 
de prestações e não terá efeito suspensivo da cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano. 

7 Das guias para pagamento 

As guias para pagamento poderão ser retiradas pelo contribuinte junto ao Banco Sicoob 
Creditapiranga (756), Agência de Tunápolis (3072), localizada na Avenida Cerro Largo, 615, Sala 
102, Centro, Tunápolis – SC, bem como na Prefeitura Municipal de Tunápolis, Rua João Castilho, nº 
111, Centro – Tunápolis-SC 

Caso o contribuinte optar, poderá emitir o carnê para pagamento no site do Município 
www.tunapolis.sc.gov.br acessando o banner “Serviços de Informação ao Cidadão”, na opção 
“Emitir Guias Diversas”. 

8 Do local de pagamento 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
GOVERNO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

Rua João Castilho, 111 – Centro – 89898-000 – Tunápolis – SC 
Fone/Fax: (49)3632-1122 – E-mail: tributos@tunapolis.sc.gov.br  

Site: www.tunapolis.sc.gov.br  
 

O pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano IPTU 2020 é preferencialmente no 
Banco Sicoob Creditapiranga (756), Agência de Tunápolis, localizada na Avenida Cerro Largo, 615, 
Sala 02, Centro, Tunápolis – SC. 

9 Da inadimplência 

O contribuinte que não efetuar o pagamento nos prazos especificados, fica sujeito a 
incidência de juro e multa conforme Art. 185 do Código Tributário Municipal Lei n.º 097/1990 de 
14/12/1990, como também desde já notificado do débito que a partir do vencimento do tributo sendo 
Inscrito em Dívida Ativa conforme Art. 186 e posterior cobrança judicial conforme Art. 244 da 
mencionada lei.  

Exclusão do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - 
Simples Nacional, conforme Art. 17º parágrafo V, da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro 
de 2006 e alterações posteriores, caso contribuinte pessoa jurídica tenha aderido ao sistema. 

Protesto extrajudicial de Certidão de Dívida Ativa (CDA), sendo este autorizado pela Lei 
Municipal n.º 1.206/2014 de 15/12/2014, como também pela Lei Federal n.º 9.492/97 alterada pela 
Lei Federal n.º 12.767/2012. 

10 Disposições Finais 

Demais informações poderão ser obtidas pelo contribuinte junto à Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento. 

Prefeitura de Tunápolis, SC, 12 de março de 2020. 

 

   

ALCIDES LUIS HOFER 
Assessor Jurídico 

DONATO LAUSCHNER 
Secretário de Administração 

Finanças e Planejamento 

RENATO PAULATA 
Prefeito Municipal 

  
      

 
  

Lílian Maria Ritter Eidt 
Fiscal de Tributos 

Portaria n.º 1.965/2007  
O presente Edital foi publicado em data supra. 

 

Cleverson Inácio Kerkhoff 
Técnico em Controladoria Interna 
Portaria n.º 1.062/2002 
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LEI 1426/2020
Publicação Nº 2400610

LEI Nº 1426, DE 12 DE MARÇO DE 2020.
Ratifica a 1ª alteração e consolidação do protocolo de intenções do consórcio intermunicipal e interestadual de municípios - Santa Catarina, 
Paraná e Rio Grande do Sul - de segurança alimentar, atenção a sanidade agropecuária e desenvolvimento local - CONSAD e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, do Consórcio Público denominado de 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPALEINTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, firmado entre este Município e o Consórcio, 
mediante autorização da Lei Municipal nº 989/2010, de 10 de junho de 2010.
Art. 2º. O texto consolidado do Protocolo de Intenções, está publicado nas páginas n° 2982/2996 da Edição nº 3004 do Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina - DOM/SC (Edição de 16 de Dezembro de 2019, disponível em: http://edicao.dom.sc.gov.br/1576525173_edi-
cao_3004_assinada.pdf).
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
em 12 de março de 2020.

Renato Paulata
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

LEI 1427/2020
Publicação Nº 2400621

LEI Nº 1427, DE 12 DE MARÇO DE 2020.
Dá nova redação aos itens 8 e 10 e inclui o item 20 ao anexo Único da Lei 1404, de 02 de outubro de 2019.
O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Os itens 8 e 10 do Anexo único da 1404, de 02 de outubro de 2019, que, Institui a Política Municipal do Meio Ambiente e o Sistema 
Municipal de proteção, controle, fiscalização, melhoria da qualidade e licenciamento ambiental, cria o Fundo Municipal do Meio Ambiente e 
dá outras providências, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Anexo Único
 ................................................................................................................ 
Item 8. AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AuA,
TAXA DE VISTORIA NO VALOR DE 1,0 UMA +:
8.1 - Autorização Ambiental - AuA: 0,5 UMA
8.2 - Autorização Ambiental - AuA para suinocultura: 0,4 UMA
 ................................................................................................................. 
Item 10. LISTAGEM DE VALORES PARA A ATIVIDADE DE SUINOCULTURA,

01.54.00 Granja de suínos - terminação.
Pr = UMA 0,3 + 0,09 x NC

01.54.01 Unidades de produção de leitão - UPL.
Pr = UMA 0,3 + 0,16 x NM

01.54.02 Granja de suínos - creche.
Pr = UMA 0,3 + 0,04 x NC

01.54.03 Granja de suínos de ciclo completo.
Pr = UMA 0,3 + 0,50 x NM

01.54.04 Granja de suínos - Wean to finish.
Pr = UMA 0,3 + 0,30 x NC

01.54.05 Granja de suínos - Unidade de produção de desmamados.
Pr = UMA 0,3 + 0,30 x NC

Multiplica-se ao valor calculado o fator de correção de:
- 1,0 para Licença Ambiental Prévia - LAP;
- 1,50 para Licença Ambiental de Instalação - LAI;
- 1,25 para Licença Ambiental de Operação - LAO.
 .............................................................................................................. 
Item 20. LISTAGEM DE ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS E SILVICULTURAIS, EXCETO AQUELAS JÁ ENQUADRADAS NA TABELA Nº 03:

http://edicao.dom.sc.gov.br/1576525173_edicao_3004_assinada.pdf
http://edicao.dom.sc.gov.br/1576525173_edicao_3004_assinada.pdf
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01.51.00 - Criação de Animais Confinados de Grande Porte (bovinos, eq-inos, etc.)
Pr = UMA 0,3 + 0,15 x NC

01.52.00
- Criação de Animais Confinados de Médio Porte (suínos, ovinos, caprinos, 
etc.)
Pr = UMA 0,3 + 0,15 x NC

01.70.00 - Criação de Animais Confinados de Pequeno Porte (avicultura, cunicultura)
Pr = UMA 0,3 + 0,0008 x NC

01.80.00 - Incubatório de Aves
Pr = UMA 0,4 + 35 x AU

03.31.00 - Unidades de Produção de Peixes em Sistema de Policultivo em Açudes 
(SISTEMA I):Pr = UMA 0,3 + 3,5 x AU

03.33.00 - Malacocultura - Produção de Moluscos
Pr = UMA 0,3 + 3,5 x AU

Multiplica-se ao valor calculado o fator de correção de:
- 1,0 para Licença Ambiental Prévia - LAP;
- 1,50 para Licença Ambiental de Instalação - LAI;
- 1,25 para Licença Ambiental de Operação - LAO."

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo a efetuar a devolução da diferença dos valores das taxas pagas, do Anexo Único da Lei nº 1404, 
de 2019, que se deram até a entrada em vigor desta lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
em 12 de março de 2020.

Renato Paulata
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna
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União do Oeste

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020
Publicação Nº 2399973

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 02/2020.

As partes firmam o presente Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n.º 02/2020, referente ao Edital de Pregão Presencial para Registro 
de Preços n.º 01/2020, que registrou os preços apresentados pela empresa AUTO POSTO FRANKOFF LTDA, com fundamento no item 11 .2 
do edital supra citado, item 3.5 da Ata de Registro de Preços N.º 02/2020 e artigo 14 do Decreto Municipal n.º 206/2007, conforme segue:

Considerando que o combustível tipo óleo diesel comum sofreu diminuição de preço junto as refinarias e distribuidoras do combustível, o 
Município realiza nesse momento aditivo de supressão de valor, a fim de que o valor seja revisto e justo para ambas as partes;

Cláusula Primeira. Fica alterado, por acordo entre as partes e a partir da data deste aditivo, o valor unitário do item 02, registrado na Ata de 
Registro de Preços n.º 02/2020, resultante do Processo Licitatório na modalidade de Pregão para Registro de Preços n.º 01/2020, passando 
a valer o seguinte valor:

Item Descrição Un. Medida Marca Preço Unt.
02 OLEO DIESEL COMUM Lt MAXSUL 3,46

Cláusula Segunda. A alteração objetiva manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, como permitido pelo artigo 65, inciso 
II, letra ‘d’, da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira. As demais cláusulas da ata permanecem inalteradas e válidas.

União do Oeste, 12 de março 2020.

CELSO MATIELLO    CLAUDEMIR KOFF
PREFEITO MUNICIPAL    AUTO POSTO FRANKOFF LTDA

Testemunhas:

01.______________________________ 02_________________________
Joel Fernando Capeleto    Giane Smaniotto
CPF 061.870.909-69    CPF 060.416.089-55

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

DECRETO N. 4394/2020
Publicação Nº 2398917

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.394, De 11 de março de 2020.
Dispõe sobre a vacância de cargo publico por motivo de aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o 
Art. 73. Inciso XXV da Lei Orgânica Municipal, Artigo 32. Inciso IV da Lei Complementar N.º 093/2015 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais,

DECRETA:
Art. 1º Fica vago o cargo de Professora, 40 horas semanais, ocupado pela servidora MARIZETE APARECIDA AMARO CASSARO, a partir de 31 
de março de 2020, por motivo de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social, conforme consta do benefício N.º 194.917.937-8, 
do Instituto Nacional de Previdência Social – INSS e requerimento da servidora em anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 11 de março de 2020.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.

DECRETO N. 4395/2020
Publicação Nº 2398918

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.395, de 11 de março de 2020.
Dispõe sobre constituição de Comissão de Avaliação referente o Edital de Chamada Pública N.º 01/2020 e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 73. e de acordo com o disposto no item 4.1 do Edital de Chamada Pública N.º 01/2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão de Avaliação para execução das atividades inerentes ao Edital de Chamada Pública N.º 01/2020, composta 
pelos servidores públicos municipais abaixo relacionados:

CLOSVALDINO ANGELO TRENTIN - Presidente
VANDERLÉIA TONIAL SIGNOR - Secretária
EVANDRA CASONATTO DAL BERTO - Membro

Art. 2º São atribuições da Comissão de Avaliação:

a) acompanhar o recebimento das inscrições;
b) pontuar e classificar os candidatos;
c) elaborar ata de Classificação Geral;
d) encaminhar todos os documentos do processo ao Executivo Municipal para dar sequência aos tramites legais.

Art. 3º Os serviços prestados para esta finalidade é de caráter de relevante, não comportando qualquer remuneração para tanto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 11 de março de 2020.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado cfe. Lei Municipal N.º 1010/2014.

DECRETO N. 4396/2020
Publicação Nº 2398922

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.396, De 11 de Março de 2020.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste - Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e, atendendo o dis-
posto na Lei Municipal 324/97 de 30 de Junho de 1997;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Educação do Município de União do Oeste/SC, os seguintes membros:

I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: DIONE ANA COLLA
Suplente: CLOSVALDINO ANGELO TRENTIN

II – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES MUNICIPAIS
Titulares: DANGLEI BOARO E ELENIR GRODERS CUOCHINSKI
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Suplentes: EVANDRA CASONATTO DAL BERTO E ELIANE DANIEL PERTUSATTI

III – REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Titular: CARLOS PEDRO PIANA
Suplente: ROSELI RAIMUNDI

IV – REPRESENTANTES DA ASSOCAIÇÃO DE PAIS E PROFESSORES
Titular: LUCIANE GALÃO LUZZI
Suplente: MARCIA CASSARO

V – REPRESENTATES DA AGRICULTURA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Titular: TIAGO GIOVANONI
Suplente: OLI SOLETTI

VI – REPRESENTANTE DO CONSELHO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Titular: ADAIANE REZENDE
Suplente: ELZA GOBI TESSARO

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto Municipal N.º 3.756/2018 e demais disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste - SC, em 11 de março de 2020.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.

DECRETO N. 4397/2020
Publicação Nº 2398923

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.397, de 11 de março de 2020.

“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB”

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
2º, incisos I a VIII da Lei Municipal 717/2007 de 18 de abril de 2007;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB, as seguintes representações e respectivos membros:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Titular: Danglei Boaro
Closvaldino Angelo Trentin
Suplente: Isanete Bresolin
Mônica Aparecida Tessaro Novello

II - Representantes dos Professores das Escolas Publicas Municipais:
Titular: Maristela Serafini
Suplente: Elenir Groders Cuochinski

III - Representantes dos Diretores das Escolas Publicas Municipais:
Titular: Vanderléia Tonial Signor
Suplente: Sirlei Zardo Trentin

IV - Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Publicas Municipais:
Titular: Evandra Casonatto Dal Berto
Suplente: Luciane Galão Luzzi

V - Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Publicas Municipais:
Titulares: Andressa Gregolin Donzelli
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Eliza Pesavento
Suplentes: Cristiana Assis Correia Dal Santo
Giane Smaniotto

VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Publica:
Titulares: Maria Eduarda Giovanoni
Willian Rigo
Suplentes: Gustavo Stiburski
Cleidiana Silva Pinto

VII - Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Eliane Daniel Pertusatti
Suplente: Adaiane Rezende

VIII - Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Ivonete Rosário
Suplente: Patrícia Gonçalves Soares

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto Municipal N.º 3.755/2018 e demais disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal De União Do Oeste, em 11 de março de 2020.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N. 01 2020
Publicação Nº 2398927

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020

O Prefeito do Município União do Oeste, Santa Catarina, Senhor CELSO MATIELLO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público na rede municipal de ensino para provimento de vagas no âmbito 
da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esportes e Turismo e;
CONSIDERANDO, o resultado final do Processo Seletivo N.º 04/2019, onde esgotou a lista de aprovados para a vaga em caráter temporário 
de Professor de Artes e também, não restou nenhum candidato aprovado para a vaga em caráter temporário de Professor de Educação 
Infantil;
COSIDERANDO, a vacância de uma vaga de Professor de Educação Infantil por motivo de aposentadoria;
CONSIDERANDO, que o ano letivo de 2020 já teve início;
CONSIDERANDO, que diante do início das aulas o processo de contratação do Professor de Artes e de Educação Infantil precisa ser célere,

TORNA PÚBLICO, os procedimentos para a Chamada Pública para as vagas em caráter Temporário de Professor de Artes e Educação Infantil.

1. DA DATA E DAS VAGAS

1.1 A Chamada Pública realizar-se-á no dia 20 de março de 2020 (sexta-feira) e ocorrerá da seguinte forma:
1.1.1. Os documentos constantes do inciso 2.1 deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, 
no horário das 13:30 horas, sito a Avenida São Luiz, 531, Centro, no prédio da Administração Municipal de União do Oeste, onde será feita 
a Chamada Pública dos candidatos.
1.1.2. As vagas disponíveis são as seguintes:

Cargo Escolaridade Qtde. de vagas Carga Horária Vencimento

Professor de Artes

Licenciatura de Graduação 
Plena em Artes
. 01 30 hs R$ 2.459,74 acrescido de 

20% de Regência de Classe

Professor de Educação 
Infantil

Licenciatura de Graduação 
Plena em Pedagogia – Educa-
ção Infantil

02 20 hs R$ 1.639,83 acrescido de 
20% de Regência de Classe

2. DOS PROCEDIMENTOS
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2.1. Os candidatos interessados deverão dirigir-se ao local indicado no item 1.1.1 deste Edital, munidos de cópia dos documentos abaixo 
relacionados e do Anexo I do presente edital devidamente preenchido.
· RG e CPF;
· Diploma de licenciatura na área de atuação;
· Certificado de Pós – Graduação na área escolhida;
· Comprovante de tempo de serviço no magistério.
· Certificados de curso de aperfeiçoamento na área de atuação;
· Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos.

3. DA PONTUAÇÃO

Documentos PONTUAÇÃO
Diploma de conclusão de Graduação na área de atuação 3 pontos
Diploma de Pós-Graduação 2 pontos
Atestado de tempo de serviço:
- 0,2 pontos para cada ano de tempo de serviço, considerando o Máximo de 
10 anos

Máximo de 2,0 pontos

Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área de educação: 0,2 pontos 
a cada 40 horas, sendo o máximo de 200 horas de cursos feitos no período 
de 2017 à 2019.

1,0 ponto

4. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA e DA CLASSIFICAÇÃO

4.1. A Comissão de Avaliação será composta de no mínimo três pessoas com conhecimento na área e nomeadas por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal.
4.2. Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, serão obedecidos os seguintes critérios de classificação:
a) Professores com Pós-Graduação na área em que pretendam atuar;
b) Professores com Graduação na área que pretende atuar;
c) Maior tempo de serviço no magistério;
d) Maior carga horária de cursos de aperfeiçoamento na área;

4.3. Havendo dois ou mais candidatos habilitados, serão observados os seguintes critérios para desempate:
I - Maior habilitação na área de atuação;
II – Maior tempo de serviço no magistério;
III – Candidato com maior idade
IV - Candidato com maior número de dependentes (menores de 18 anos)
V – Sorteio público.

5. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
5.1. A divulgação do resultado será afixada no dia 20 de março de 2020 no site do Município de União do Oeste: www.uniaodooeste.sc.gov.
br.

6. DA CONTRATAÇÃO

6.1 São requisitos básicos para provimento ao cargo/função:

a) Documento de Identidade;

b) Título de Eleitor;

c) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral – TSE, pela internet, no site http://www.tse.gov.br. A validade da 
Certidão de que trata este item fica condicionada à verificação de autenticidade, no endereço eletrônico do órgão emitente.

d) Certificado de Reservista, ou de Dispensa do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino.

e) Cadastro de Pessoa Física – CPF, expedido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Caso não tenha o cartão próprio do CPF poderá 
apresentar o comprovante de inscrição que pode ser obtido na internet, no site http://www.receita.fazenda.gov.br. O Número do CPF que 
consta em outros documentos, não se presta para atender esta solicitação.

f) Certidão de nascimento ou casamento.

g) comprovante de habilitação para o exercício do cargo.

h) atestado de aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;

i) alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Foro da Comarca do domicílio do candidato;

http://www.uniaodooeste.sc.gov.br
http://www.uniaodooeste.sc.gov.br
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j) declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo candidato. No caso de acu-
mulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, órgão ao qual pertence e a carga horária;

l) declaração de bens;

m) comprovante de inscrição no PIS ou PASEP;

n) comprovante de endereço;

o) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;

p) Comprovação relativa ao gozo dos direitos políticos (Certidão de crimes eleitorais), emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral – TSE, pela 
internet, no site http://www.tse.gov.br. A validade da Certidão de que trata este item fica condicionada à verificação de autenticidade, no 
endereço eletrônico do órgão emitente.

q) uma foto 3x4 recente;

r) Declaração de conta corrente para recebimento da remuneração.

s) Comprovantes de dependentes.

6.1.9 - Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado, para tomar posse do cargo/função.
6.1.10 - O candidato deverá manter seus dados atualizados no Município de União do Oeste (SC).

7 . DO REGIME DE CONTRATAÇÃO

7.1 - O servidor contratado será submetido a Regime Geral de Previdência Social.
7.2 – O servidor será submetido aos direitos e deveres do Estatuto dos servidores públicos Lei Complementar nº 093/2015 e ao Plano de 
Cargos e Salários N.º 91/2015 e Lei da Contratação por Prazo Determinado N. 957/2013.
7.3 – O tempo de contratação será até o final do ano letivo, ou seja, até 20 de dezembro de 2020.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento de todas as condições do presente edital, bem como na sua plena aceitação.
8.2. O candidato deverá comparecer na data, horário e local estabelecidos para a escolha da vaga.
8.3. Ocorrendo necessidade de contratação, no decurso do ano de 2020, serão convocados para admissão temporária, os candidatos rema-
nescentes, respeitada a ordem de classificação.
8.4. O Prefeito Municipal, antes de qualquer contratação, a bem do interesse público, reserva-se o direito de anular o presente edital, em 
caso de ilegalidade ou revogá-lo, por conveniência administrativa, bem como suspender as contratações temporárias a qualquer tempo.
8.5. O presente Processo de Chamada Pública, com a respectiva classificação, será válido para o ano de 2020.
8.6. Os casos omissos e questionamentos serão resolvidos pela Comissão Municipal de Avaliação.

União do Oeste, em 11 de março de 2020.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO CHAMADA PÚBLICA
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INSCRIÇÃO Nº

Nome do Candidato:

Data de Nascimento:
Cidade/Estado:

Filiação:

Estado Civil:

C.P.F.

Carteira de Identidade:

Endereço: rua, nº e bairro
CEP, cidade e Estado

Telefone(s):

Escolaridade, Tempo de Serviço e Cursos de Aperfeiçoamento:

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras, e assumo total responsabilidade pelo preenchimento desta ficha, conforme cópia dos 
documentas em anexo, declarando explicitamente conhecer e aceitar as normas e regulamento estabelecidos no Edital de Chamada Pública Nº 01/2020 e 
todas as disposições nele contidas.

Assinatura do Candidato

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO
Diploma de conclusão de Graduação na área de atuação PONTUAÇÃO:
Diploma de Pós-Graduação PONTUAÇÃO:
Atestado de tempo de serviço: PONTUAÇÃO:

Certificado de cursos de aperfeiçoamento na área de educação PONTUAÇÃO:
TOTAL GERAL (habilitação + especialização + tempo de serviço + horas de 
curso)

TERMO DE CONCESSÃO DE USO Nº 01/2020
Publicação Nº 2399518

TERMO DE CONCESSÃO DE USO Nº 01/2020
CONCORRÊNCIA Nº 02/2019

Pelo presente termo de Concessão de Uso de imóvel com encargos, de um lado o MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, com sede na cidade 
de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, na Av. São Luiz, 531, Centro, inscrito no CNPJ nº 78.505.591/0001-46, representada neste 
ato por seu Prefeito Municipal, Senhor CELSO MATIELLO portador do RG nº 763.172, e do CPF Nº 422.972.909-00, de agora em diante 
denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro lado COMERCIO DE MADEIRAS MT EIRELI com endereço na linha Campina do Butia, 
s/n, zona Rural. CEP: 89.815-899 na cidade º de Chapecó, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 29.913.187/0001-04 de agora em 
diante denominado simplesmente de CONCESSIONÁRIO DE USO, têm, entre si, justo e contratado o que segue.
O presente termo de CONCESSÃO DE USO com encargos, encontra-se vinculada ao Edital de Concorrência N.º 02/2019, e à proposta nele 
apresentada pelo CONCESSIONÁRIO DE USO, bem assim às disposições pertinentes da Lei Federal n º 8.666, de 21 de Junho de 1.993 e 
alterações posteriores e da Lei Municipal nº 1.151 de 25 de novembro de 2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS BENS OBJETO DA CONCESSÃO

0.1 O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE é legítimo proprietário do imóvel que assim se descreve e caracteriza:
- Àrea de terras de aproximadamente 11.459,95m2 (onze mil, quatrocentos e cinquenta e nove e noventa e cinco) metros quadrados, 
consoante croqui anexo e uma construção em alvenaria, tijolos à vista, armação em ferro reforçado, com quadra esportiva anteriormente 
utilizada como Ginásio de Esportes Municipal, medindo aproximadamente 1300m2, nº de patrimônio 2133, sob uma parte do lote colonial 
273, situada a Linha Gruta, Município de União do Oeste, registrado sob a matricula nº 164, no Registro de Imóveis de Coronel Freitas.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO DO CONTRATO E DO PRAZO

2.1. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO concede o uso do imóvel e edificação descritos na cláusula 
primeira ao CONCESSIONÁRIO DE USO, para que este ali instale empreendimento industrial voltado ao ramo de INDUSTRIA DE LAMINAS 
E COLAGEM DE CHAPAS/MADEIRITES, conforme proposta técnica apresentada no processo licitatório – edital de concorrência nº 02/2019.
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2.2. A presente CONCESSÃO DE USO com encargos é realizada AD CORPUS, considerando-se, dessa forma, que o CONCESSIONÁRIO DE 
USO examinou criteriosamente as condições físicas do imóvel.
2.3. O prazo de vigência do presente contrato é de 15 (quinze) anos, a contar da data de sua assinatura, ou seja, de 11 de março de 2020 
a 10 de março de 2035 podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO DE USO

3.1. Formalizado o presente termo de CONCESSÃO DE USO, o CONCESSIONÁRIO DE USO terá o prazo máximo de 04 (quatro) meses para 
instalar-se no local e dar início às atividades indústriais, com possibilidade de prorrogação, por 02 (dois) meses, mediante justificativa ex-
pressa das razões do atraso e aprovação pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico anuída pelo Chefe do Executivo.
3.2. Caberá ao CONCESSIONÁRIO DE USO as despesas de água, luz, telefonia, internet e taxa de coleta de lixo incidentes sobre o imóvel, 
bem como as despesas com manutenção, guarda, restauração e conservação dos bens durante a vigência deste Termo.
3.3. Todo e qualquer ônus de natureza civil, criminal ou trabalhista, que venha a recair sobre o bem ou terceiros, ainda que fortuitamente, 
decorrentes do seu uso, será de responsabilidade exclusiva da concessionária.
3.4. O CONCESSIONÁRIO DE USO não poderá utilizar o imóvel com finalidade diversa daquela explicitada no Projeto da Empresa, salvo 
decisão do Prefeito Municipal com prévia aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico.
3.5 As benfeitorias realizadas no imóvel, objeto deste presente Termo Contratual, incorporar-se-ão ao imóvel, ficando a ele pertencente, não 
podendo ser retiradas, nem dar motivos ao exercício do direito de retenção e ou indenização.
3.6 – O Concessionário deverá contratar seguro contra sinistros, abrangendo todos os bens objeto do presente, durante todo o período da 
concessão, estabelecendo na apólice o município como beneficiário. Deverá firmar também, seguro em favor de seus colaboradores registra-
dos, abrangendo todos os riscos relacionados a função respectiva de cada colaborador. Ambos deverão ser apresentados os comprovantes 
das apólices ao Município de União do Oeste devidamente quitado em até 45 dias após o início das atividades e anualmente sempre no 
mesmo período.
3.7 O Concessionário deverá apresentar trimestralmente Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos re-
lativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) de seus colaboradores registrados, assim como demonstração da situação regular no cumprimento dos salários 
(cópia de folhas de pagamentos) e encargos sociais instituídos por lei e prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS);
3.8. O Concessionário deverá cumprir com todos os requisitos da proposta técnica, inclusive com a apresentação de relatório sobre o nível 
de empregos, a ser apresentado anualmente, até o dia 30 de maio.

CLÁUSULA QUARTA – RESCISÃO DO CONTRATO

4.1. Fica expressamente estabelecido que a CONCESSÃO DE USO com encargos será rescindida, independentemente da interpelação ou 
notificação, judicial ou extrajudicial, observadas as disposições do artigo 7º da Lei Municipal nº 1.151, de 25 de novembro de 2019 e demais 
hipóteses:

I – não utilizados em sua finalidade;
II – não cumpridos os prazos estipulados;
III – ocorrer a falência da empresa;
IV – não cumprimento dos encargos estabelecidos neste contrato;
V – deixar de manter o número mínimo de 10 (dez) empregados diretos, residentes no Município;
VI – Descumprir a legislação ambiental no que lhe couber.
VII – Deixar de manter o nível de projeção de faturamento mensal proposto no processo licitatório;
VI – Descumprir a legislação ambiental no que lhe couber.
VII- deixar de apresentar relatório constante no item 3.9 deste contrato.
VIII – Atrasos superior a 30 (trinta dias) no cumprimento das obrigações trabalhistas de seus colaboradores, como: salários, recolhimentos 
fiscais e previdenciário, FGTS, indenizações devidas, seguros, etc.... ( todos decorrentes de Lei e deste contrato);

4.2. Fica assegurado ao Município fiscalizar a situação economica da empresa perante os fornecedores, assim como a relação trabalhista 
que a mesma manterá com seus colaboradores, sendo que em caso de inadimplencias reiteradas junto a seus fornecedores, ou mesmo 
pendências trabalhistas de seus colaboradores, de qualquer natureza ( salários, FGTS, férias, horas extras, rescisões, etc...);

4.3. Vencido o prazo da concessão e não havendo prorrogação nos termos do item 2.3 da Clausula Segunda do presente termo, combinado 
com o parágrafo único do artigo 1º, da Lei N.º 1.151/2019, deverá a concessionária entregar o imóvel e a edificação concessionados em 
bom estado de funcionamento, no prazo máximo de 02 (dois) meses, assim como deixar a área como estava na ocasião do recebimento, 
integrando-se ao imóvel as benfeitorias executadas voluntariamente, sem qualquer direito de indenização pelas mesmas.
4.4. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses sem que o interessado retire seus equipamentos, estes reverterão ao patrimônio do Município.
4.5. A rescisão da CONCESSÃO DE USO se dará por Resolução do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico.
4.6 A violação de quaisquer das condições estabelecidas neste contrato, e/ou a Lei Municipal nº 1.151, de 25 de novembro de 2019, ou, 
por motivo superveniente, considerado o interesse público devidamente justificado, implicará na extinção ou revogação imediata do termo 
de concessão de direito real de uso, bastando para isso, comunicação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não cabendo qualquer 
indenização ao concessionário ou ressarcimento por eventuais benfeitorias feitas no imóvel.

CLÁUSULA QUINTA – DA POSSE

A posse do imóvel objeto do presente instrumento será transmitida pelo MUNICÍPIO ao CONCESSIONÁRIO DE USO no ato da assinatura do 
presente termo de CONCESSÃO DE USO, permanecendo o Município na posse indireta, podendo proceder vistorias no imóvel conforme lhe 
convier, mediante comunicação expressa a concessionária com 48 horas de antecedência, inclusive para fins de vistoria dos demais bens 
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que integram este contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS FINANCEIROS

A partir da assinatura do presente instrumento, recairão à conta exclusiva do CONCESSIONÁRIO DE USO todas as despesas com abasteci-
mento de água, energia elétrica, telefonia, bem como as despesas com manutenção, guarda, restauração e conservação dos bens, ainda, 
que lançados em nome do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VEDAÇÃO À CESSÃO DE DIREITOS

Fica expressamente vedado ao CONCESSIONÁRIO DE USO, qualquer cessão ou transferência dos direitos do objeto do presente ajuste a 
terceiros, salvo deliberação em contrário do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico.

CLÁUSULA OITAVA – DA IRREVOGABILIDADE

O presente ajuste é celebrado sob condição expressa de sua irrevogabilidade e irretratabilidade, ressalvadas as hipóteses de rescisão con-
tratual previstas neste ajuste e na lei de regência.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

Para dirimir quaisquer questões que direta ou indiretamente decorram deste instrumento, as partes elegem o Foro da Comarca de Coronel 
Freitas, Estado de Santa Catarina com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONCESSIONÁRIO DE USO, de pleno acordo com o aqui ajustado, firmam o presente instrumento 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, para idênticos efeitos, na presença de 2 (duas) testemunhas que também assinam.

UNIÃO DO OESTE (SC), 11 de março de 2020.

CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

COMERCIO DE MADEIRAS MT EIRELI
MAICON TOMAZELLI MATTE
CONCESSIONÁRIO DE USO

Testemunhas:

1._____________________
Nome: Edinho Fávero
CPF: 027.264.999-61

2._____________________
Nome: Pedro Antônio Trentin
CPF: 580.104.679-87
Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.
CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL
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Urussanga

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 107/2019
Publicação Nº 2399488

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se en-
contram registrado os preços abaixo relacionados, decorrente do Processo de Licitação n° 68/2019 Pregão Presencial 48/2019 - Ata de 
Registro de Preços nº 107/2019, visando registrar preço para aquisição parcelada de cimento e areia, de boa qualidade para o município 
de Urussanga/SC.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 2910 de 23/03/2018, Pág. 1459, 1460, 1461, 1462 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 22/08/2020
3ª Publicação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 108/2019
Publicação Nº 2399496

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrado os preços abaixo relacionados, decorrente do Processo de Licitação n° 64/2019 Pregão Presencial 44/2019 - Ata de Registro 
de Preços nº 108/2019, visando registrar preço para aquisição parcelada de artefatos de cimento, de boa qualidade para o município de 
Urussanga/SC.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 2915 de 29/08/2019, Pág. 1294, 1295, 1296, 1297 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 27/08/2020
3ª Publicação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 109/2019, 110/2019
Publicação Nº 2399517

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrado os preços abaixo relacionados, decorrente do Processo de Licitação n° 70/2019 Pregão Presencial 50/2019 - Ata de Registro 
de Preços nº 109/2019 e 110/2019, visando registrar preço para parcelada de artefatos de cimento, de boa qualidade, de acordo com o 
edital e seus anexos, para o município de Urussanga/SC.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 2927 de 12/09/2019, Pág. 1586, 1587, 1588, 1589 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 11/09/2020
3ª Publicação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 112/2019, 113/2019, 114/2019
Publicação Nº 2399549

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se 

http://www.urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
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encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorrente do Processo de Licitação n° 69/2019 Pregão Presencial 49/2019 - Ata de 
Registro de Preços nº 112/2019, 113/2019, 114/2019, visando registrar preço para aquisição PARCELADA de horas de serviços de máquinas 
para o município de Urussanga/SC.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 2933 de 19/09/2019, Pág. 1772, 1773, 1774, 1775, 1776 e pelo site www.urussanga.sc.gov.
br

Vigência: 18/09/2020
3ª Publicação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 115/2019, 116/2019, 117/2019, 118/2019, 119/2019, 
120/2019, 121/2019, 122/2019, 123/2019, 124/2019, 125/2019

Publicação Nº 2399244

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se en-
contram registrado os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 78/2019 Pregão Presencial 55/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
115/2019, 116/2019, 117/2019, 118/2019, 119/2019, 120/2019, 121/2019, 122/2019, 123/2019, 124/2019, 125/2019, visando registrar 
preço para de aquisição de aquisição parcelada de material de limpeza, higienização, copa e equipamentos de trabalho para limpeza, novos 
e de boa qualidade, para atendimento as diversas Secretarias, Diretorias, Fundos, Bombeiro, Delegacia de Policia Civil e Policia Militar do 
município de Urussanga/SC.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 2985 de 18/02/2020, Pág. 1686, 1687 ,1688, 1689 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 18/11/2020
2ª Publicação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 126/2019
Publicação Nº 2399288

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se en-
contram registrado os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 84/2019 Pregão Presencial 59/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
126/2019, visando registrar preço para de aquisição PARCELADA de madeira, a serem utilizadas em reformas e construção de pontes no 
município de Urussanga/SC.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 2990 de 28/11/2019, Pág. 2436, 2437, 2438, 2439 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 27/11/2020
2ª Publicação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 95/2019, 96/2019
Publicação Nº 2399579

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se en-
contram registrado os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 28/2019 Pregão Presencial 24/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
95/2019 e 96/2019, visando registrar preço para serviços especializados de manutenção automotiva com fornecimento de peças para os 
equipamentos e veículos que compõe a frota da Secretaria de Infraestrutura e Agricultura, para o município de Urussanga/SC.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 2817 de 06/05/2019, Pág. 1012, 1013, 1014, 1015, 1016, 1017, 1018 e pelo site www.
urussanga.sc.gov.br

Vigência: 03/05/2020
4ª Publicação

http://www.urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
http://www.urussanga.sc.gov.br
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 99/2019
Publicação Nº 2399500

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se en-
contram registrado os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 20/2019 Pregão Presencial 17/2019 - Ata de Registro de Preços nº 
99/2019, visando registrar preço para aquisição de 5.000 videiras para subsidio e incentivo à viticultura para uso do município de Urussanga/
SC.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 2842 de 04/06/2019, Pág. 1582, 1583, 1584, 1585 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 03/06/2020
4ª Publicação

http://www.urussanga.sc.gov.br
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Vargeão

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2020 – MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- CADASTRO DE RESERVA

Publicação Nº 2399348

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2020 – MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CADASTRO DE RESERVA

CHAMAMENTO PÚBLICO DE PESSOA FISICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE:
- SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA, LICENCIATURA EM PEDAGOGIA, COM ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL. NA ÁREA DE PE-
DAGOGIA - ENSINO ESPECIAL;
- PROFESSOR DE ANOS INICIAIS, COM LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO PARA ANOS INICIAIS;
JUNTO AS ESCOLAS PERTENCENTES À REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO/SC.

Os interessados poderão solicitar a inscrição no chamamento público á partir da publicação deste chamamento até a data de 13 de março 
de 2020.

O MUNICÍPIO DE VARGEÃO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 7 de Setembro nº477, 
com CNPJ nº 83.009.928/0001-64, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Volmir Felipe, TORNA PÚBLICO a realização de CHA-
MAMENTO PÚBLICO de pessoa física para: - SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA, LICENCIATURA EM PEDAGOGIA, COM ESPECIALIZAÇÃO 
EM EDUCAÇÃO ESPECIAL;
- PROFESSOR DE ANOS INICIAIS, COM LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO PARA ANOS INICIAIS;
JUNTO AS ESCOLAS PERTENCENTES A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO/SC, com a finalidade de prestar os 
serviços temporariamente para suprir as eventuais necessidades que surgirem ao longo do exercício de 2020, como licenças para tratamento 
de saúde ou auxílio maternidade de servidoras ou outras necessidades, vinculado a Secretaria Municipal de Educação, com a ressalva de 
rescisão a qualquer tempo de acordo com o interesse e necessidade da Administração Municipal.

1 - CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO: Poderão participar do Credenciamento as pessoas físicas que comprovem 
exercer as atividades compatíveis com o objeto deste credenciamento que gozem de boa reputação profissional avaliada como prestadores 
de serviços, desde que atendidos aos requisitos de contratação dos Servidores públicos do Município de Vargeão/SC.

2 - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO exigidos neste instrumento de chamamento, visando o atendimento satisfatório da le-
gislação municipal.
Não poderão participar do Chamamento Público os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 
da Lei 8.666/93.

3 - FORMA DE INSCRIÇÃO: Os interessados poderão inscrever-se para o chamamento público, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir da publicação do presente termo no site (vargeao.sc.gov.br) e no Mural do Município na Rua 7 de Setembro, 477, Centro, na cidade 
de Vargeão, SC.
Serão consideradas credenciadas as pessoas físicas que apresentarem os documentos enumerados no item 5 deste Termo.
A comissão terá até 02 dias úteis, ao final das inscrições para realizar a avaliação dos documentos dos candidatos inscritos.

4 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 5 a Secre-
taria Municipal de Educação, das 08 as 11:30 horas e das 13 as 17 horas, Município de Vargeão/SC, no endereço: Rua 7 de Setembro, 477, 
Centro, na cidade de Vargeão, SC.

5 - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO:
• Xerox da Carteira de Identidade
• Xerox do CPF
• Xerox da Carteira de Trabalho
• Xerox do Cadastro do PIS
• Xerox do Título de Eleitor
• Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral)
• Nº da conta corrente no Banco em seu nome (Banco do Brasil ou Valcredi)
• Xerox da Certidão de Nascimento do funcionário e dos filhos
• Xerox da Certidão de Casamento
• Xerox de comprovante de escolaridade exigido para o cargo (LICENCIATURA EM PEDAGOGIA, COM ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
ESPECIAL)
- ou comprovante de escolaridade exigido para o cargo (LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO PARA DOCÊNCIA EM 
ANOS INICIAIS).
• Cursos de aperfeiçoamento na área de ENSINO ESPECIAL,
- ou cursos de aperfeiçoamento na área de ANOS INICIAIS.
• 1 foto 3X4
• Xérox Comprovante de Residência
• Certidão/Atestado de Antecedentes Criminais
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• Declaração de bens e rendas.
• Comprovante de tempo de serviço como professor PEDAGOGO – ENSINO ESPECIAL, com Identificação da Unidade Escolar em papel tim-
brado, CNPJ, endereço, datado e assinado)
- ou comprovante de tempo de serviço como professor PEDAGOGO – ANOS INICIAIS, com Identificação da Unidade Escolar em papel tim-
brado, CNPJ, endereço, datado e assinado).
• Declaração de não acúmulo de cargos.
• Declaração de ter sofrido ou não, penalidades disciplinares no exercício de função pública.

6 – DAS VAGAS: Será realizado o Chamamento de:
- 01 (uma) vaga mais Cadastros de Reserva para Segundo Professor de turma - LICENCIATURA EM PEDAGOGIA, COM ESPECIALIZAÇÃO 
EM EDUCAÇÃO ESPECIAL;
- Cadastro de Reserva para PROFESSOR DE ANOS INICIAIS, COM LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO PARA DO-
CÊNCIA EM ANOS INICIAIS;
Para prestar serviços nas escolas pertencentes à Rede Municipal de Educação.

7 - DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO: O salário base pago pela prestação dos serviços será de R$ 1.570,00 (um mil quinhentos e setenta 
reais), período de 20 horas semanais. O pagamento pelos serviços serão pagos mensalmente.

8 - DO PRAZO E VIGENCIA: – O prazo de vigência do presente chamamento público será pelo prazo necessário para suprir as eventuais 
necessidades que surgirem ao longo do exercício de 2020, como licenças para tratamento de saúde, auxílio maternidade de servidoras ou 
outras necessidades, até que cesse a necessidade dos serviços junto a Secretaria Municipal de Educação.

9 - DA AVALIAÇÃO: A comissão avaliadora a ser designada pelo Chefe do Poder Executivo avaliara os inscritos pelos seguintes critérios:
9.1 – SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA:
I – Diploma de Ensino Superior - LICENCIATURA EM PEDAGOGIA, COM ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL.
II- Maior tempo de experiência comprovado compatível com a função de Professor PEDAGOGO, NA ÁREA DE ENSINO ESPECIAL, (portaria, 
carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviços devidamente reconhecido em Cartório de Títulos e Documentos).
III – Diplomas de aperfeiçoamento NA ÁREA DE ENSINO ESPECIAL.
IV – Maior idade.

9.2 – PROFESSOR DE ANOS INICIAIS:
I- Diploma de Ensino Superior - LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO PARA DOCÊNCIA EM ANOS INICIAIS
II- Maior tempo de experiência comprovado compatível com a função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS, (portaria, carteira de trabalho ou 
contrato de prestação de serviços devidamente reconhecido em Cartório de Títulos e Documentos).
III - Diplomas de aperfeiçoamento NA ÁREA DE ANOS INICIAIS.
IV – Maior idade.

10 - Compete ao Segundo Professor de Turma
Nos anos iniciais do ensino fundamental competem ao Segundo Professor de Turma, devidamente habilitado em educação especial, as 
funções de: co-reger a classe com o professor titular; contribuir, em razão de seu conhecimento específico, com a proposição de procedi-
mentos diferenciados para qualificar a prática pedagógica; e acompanhar o processo de aprendizagem dos educandos de forma igualitária. 
No ensino fundamental, cabe ao Segundo Professor de Turma, devidamente habilitado em educação especial, apoiar, em função de seu 
conhecimento específico, o professor regente no desenvolvimento das atividades pedagógicas. Constituem-se deveres e atribuições do 
Segundo Professor de Turma: planejar e executar as atividades pedagógicas, em conjunto com o professor titular dos anos iniciais; tomar 
conhecimento antecipado do planejamento do professor regente; propor adequações curriculares nas atividades pedagógicas; participar do 
conselho de classe; participar com o professor titular das orientações e assessorias oferecidas pela secretaria Municipal de Educação; sugerir 
ajudas técnicas que facilitem o processo de aprendizagem do aluno da educação especial; cumprir a carga horária de trabalho na escola, 
mesmo na eventual ausência do aluno; e participar de capacitações na área de educação. Participar da elaboração do projeto político-pe-
dagógico, de cursos, programas e atividades da escola, cumprindo o plano de trabalho; Zelar pela aprendizagem de todos os educandos 
sendo responsável por tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola; Cumprir os dias letivos, ministrar as aulas 
programadas e participar integralmente de todos os períodos destinados ao planejamento, à avaliação, ao desenvolvimento profissional e 
demais atividades previstas no calendário escolar; Estabelecer, com o apoio dos demais agentes da escola, estratégias de recuperação para 
os alunos de menor rendimento escolar; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Executar o 
trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem. Executar as demais nor-
mas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação federal, estadual e municipal. Participar 
e manter-se em permanente atualização pedagógica, visando o aperfeiçoamento profissional. Observar, no implemento de suas atividades, 
regras de segurança que devem ser asseguradas no atendimento às crianças e na utilização de materiais, equipamentos e instrumentos 
durante a execução das rotinas diárias. Cumprir 1/3 de horas atividades exclusivamente na escola.
10.1 Compete ao Professor de Anos Iniciais
Participar da elaboração do projeto político-pedagógico, de cursos, programas e atividades da escola, cumprindo o plano de trabalho; Zelar 
pela aprendizagem de todos os educandos sendo responsável por tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola; 
Cumprir os dias letivos, ministrar as aulas programadas e participar integralmente de todos os períodos destinados ao planejamento, à ava-
liação, ao desenvolvimento profissional e demais atividades previstas no calendário escolar; Estabelecer, com o apoio dos demais agentes da 
escola, estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento escolar; Colaborar com as atividades de articulação da escola com 
as famílias e a comunidade; Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 
aprendizagem. Executar as demais normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação 
federal, estadual e municipal. Participar e manter-se em permanente atualização pedagógica, visando o aperfeiçoamento profissional. Ob-
servar, no implemento de suas atividades, regras de segurança que devem ser asseguradas no atendimento às crianças e na utilização de 
materiais, equipamentos e instrumentos durante a execução das rotinas diárias. Cumprir 1/3 de horas atividades exclusivamente na escola.
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11 – QUADRO DE VAGAS
DISCIPLINA CARGA HORÁRIA TURNO LOCAL

SEGUNDO PROFESSOR 20 HORAS MATUTINO
5º ANO

ESCOLA MUNICIPAL FORTUNATO 
DANIELLI

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
(cadastro de reserva) 20 HORAS CONFORME DEMANDA CONFORME DEMANDA

A Secretaria Municipal de Educação reserva o direito de alterar o QUADRO DE VAGAS conforme a necessidade e a qualquer tempo.
12 – DISPOSIÇÕES FINAIS: Qualquer duvida quanto ao Chamamento Público poderá ser resolvida junto Secretaria Municipal de Educação, 
no endereço: Rua 7 de Setembro, 477, Centro, na cidade de Vargeão, SC, nos horários de 8h até às 11h30min a das 13h até às 17h, nos 
dias uteis, ou pelo telefone 49-34340148.

Vargeão, 11 de março de 2020.

VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

FICHA DE INSCRIÇÃO

SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA

Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, inscrito no CPF 
n.º________________ residente e domiciliado a Rua _________________________________________________________, nº _______ 
, Bairro ______________________, Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no Cha-
mamento Público - Edital 005/2020 – Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargeão/SC, inscrição para o cargo de Segundo 
Professor de turma: LICENCIATURA EM PEDAGOGIA, COM ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL .

Vargeão, _______________de março de 2020.

Candidato

FICHA DE INSCRIÇÃO

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS

Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, inscrito no CPF 
n.º________________ residente e domiciliado a Rua _________________________________________________________, nº _______ 
, Bairro ______________________, Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no Chama-
mento Público - Edital 005/2020 – Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargeão/SC, inscrição para o cargo de PROFESSOR 
DE ANOS INICIAIS.
.

Vargeão, _______________de março de 2020.

Candidato

EXTRATO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 01/2020
Publicação Nº 2399937

EXTRATO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO
Nº 01/2020

MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2020
Credenciamento para Serviços de Ortodontia
O Prefeito Municipal de Vargeão, SC, Sr. Volmir Felipe, comunica aos interessados que está procedendo CREDENCIAMENTO PÚBLICO para 
seleção de pessoa(s) jurídica (s) especializadas em ortodontia, para fornecimento e instalação de aparelho ortodôntico e tratamento perió-
dico mensal (manutenção), para pacientes encaminhados através da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência cons-
tante no Anexo 1 do edital. Outras informações sobre o presente credenciamento serão prestadas pelo fone fax (49) 3434-0148 ou através 
do e-mail compras@vargeao.sc.gov.br. O Edital encontra-se disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Vargeão, no link 
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
Vargeão, SC, 10 de Março de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

mailto:compras@vargeao.sc.gov.br
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2020
Publicação Nº 2399907

Extrato de EDITAL
Edital de Pregão Presencial n° 13/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
Município de Vargeão torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 1.430/2009 
de 07 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº. 047/2012 de 28 de setembro de 2012 e Decreto Municipal nº 076/2019 de 07 de outubro 
de 2019, que realizará no dia 25 de Março de 2020 às 09 horas, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, exclusivo para ME/
EPP, do tipo menor preço por item, visando o REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, para a aquisição parcelada de 
cadeiras de rodas motorizadas, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital de Pregão nº 13/2020. Informações 
complementares serão prestadas através do e-mail compras@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando o número da licita-
ção. O Edital encontra-se disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Vargeão, no link http://e-gov.betha.com.br/transpa-
rencia/01028-002/con_licitacoes.faces
Vargeão, SC, 11 de Março de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2020
Publicação Nº 2400056

Extrato de EDITAL
Edital de Pregão Presencial n° 14/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
Município de Vargeão torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 1.430/2009 
de 07 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº. 047/2012 de 28 de setembro de 2012 e Decreto Municipal nº 076/2019 de 07 de outubro 
de 2019, que realizará no dia 26 de março de 2020 às 09 horas, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, exclusivo para ME/
EPP, do tipo menor preço por item, visando o REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, para a aquisição parcelada 
lanches prontos (doces e salgados) destinados aos programas desenvolvidos pelas secretarias municipais, de acordo com as especificações 
constantes no Edital de Pregão nº 14/2020. Informações complementares serão prestadas através do e-mail compras@vargeao.sc.gov.br, 
fone fax (49) 3434-0148, informando o número da licitação. O Edital encontra-se disponível para download no site da Prefeitura Municipal 
de Vargeão, no link http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
Vargeão, SC, 11 de Março de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2020
Publicação Nº 2399280

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2020
Considerando que houve somente uma inscrição para o cargo de Agente de Saúde referente ao Chamamento Público nº 004/2020, e que a 
mesma atende aos requisitos solicitados, RATIFICO E HOMOLOGO como vencedora Ana Paula Brunetto, inscrita no CPF nº 079.495.319-08, 
e autorizo a contratação da profissional acima citada, nas condições estabelecidas pelo Edital, respeitando-se a legislação vigente.
Vargeão-SC, 11 de março de 2020.
VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
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Vargem

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2020/FMS
Publicação Nº 2399415

ESTADO DE SANTA CATARINA - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE VARGEM
Processo Licitatório nº 07/2020/FMS - Edital de Pregão Presencial nº 05/2020/FMS
Objeto: Registro de Preços para contratação de serviços de exames de ultrassonografia.
Data e horário: o recebimento dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será até às 15h30min do dia 
24/03/2020, sendo que a abertura e julgamento do processo licitatório será no mesmo dia e horário.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Vargem, Rua Benjamin Margotti, 214, Centro, Vargem/SC, CEP 
89638-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na íntegra.
Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3549-0068 ou no endereço citado.
Adriana Correa – Gestora do FMS.
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 17.270/2020
Publicação Nº 2400259

DECRETO Nº 17.270/2020, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Admite KARINE CORREA DO PRADO para exercer o cargo de Agente Administrativo II.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e considerando o 
Decreto de Nomeação nº 17.137/19 e o Termo de Posse nº 002/2020,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, KARINE CORREA DO PRADO, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 001/2018, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 3 de fevereiro de 2020.

Videira, 10 de março de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 10 dias do mês de março de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.271/2020
Publicação Nº 2400257

DECRETO Nº 17.271/2020, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Admite EDSON DA SILVA FURTADO para exercer o cargo de Operador de Trator de Pneus, Máquina de Varrição e Capina Mecânica.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e considerando o 
Decreto de Nomeação nº 17.088/19 e o Termo de Posse nº 001/2020,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, EDSON DA SILVA FURTADO, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 001/2018, para exercer o cargo de provimento efetivo de Operador de Trator de Pneus, Máquina de Varrição 
e Capina Mecânica, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 3 de janeiro de 2020.

Videira, 10 de março de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 10 dias do mês de março de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
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OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 17.272/2020
Publicação Nº 2400252

DECRETO Nº 17.272/2020, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
Admite MARINA BASEGGIO CANDIAGO para exercer o cargo de Psicólogo.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e considerando o 
Decreto de Nomeação nº 17.136/19 e o Termo de Posse nº 003/2020,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, MARINA BASEGGIO CANDIAGO, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 001/2018, para exercer o cargo de provimento efetivo de Psicólogo, com carga horária de 40 horas semanais 
e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 3 de fevereiro de 2020.

Videira, 10 de março de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 10 dias do mês de março de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 062/2020
Publicação Nº 2399508

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 062/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019 – PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à 
Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumirem as funções do cargo para os quais foram classificados no 
Processo Seletivo nº 001/2019 - PMV:

CONVOCADOS CARGO
1. ROSE MARY MIGUEL DE JESUS AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS
2. THAIS CAROLINA DE JESUS AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS
3. KARINES FERREIRA FERREIRA AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS
4. MARI BERTO AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS
5. MONALIZA CRISTIAN DOS SANTOS AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS
6. DAIANE THOME PROFESSOR – ÁREA DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL
7. DAIANE FIORESE PROFESSOR – ÁREA DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL
8. JULIANA SALETE DE MORAIS PROFESSOR – ÁREA DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL
9. SIRLEI POLI PROFESSOR – ÁREA DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL

10. ADILSON DE LIMA MILANI PRODESSOR – ÁREA DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO FÍSICA ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL

11. FABIANE FRENZEL PROFESSOR – ÁREA DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO INFANTIL

12. LELI JANAINE CENCI PROFESSOR – ÁREA DE ATUAÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes 
documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
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c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 04 de março de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 063/2020
Publicação Nº 2399510

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 063/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocado o candidato abaixo relacionado para, no prazo de 30 (trinta) dias contado do recebimento da convocação, comparecer 
no Departamento de Pessoal, no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir o emprego 
público para o qual foi nomeado, em razão de aprovação no Processo Seletivo para Emprego Público - Edital nº 01/2019, conforme previsto 
na Lei Municipal nº 1942/07 e alterações e na Lei Federal n° 11.350/2006:

CONVOCADO EMPREGO PÚBLICO DECRETO NOMEAÇÃO

1. MARLICE ALVES MOREIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE NO PROGRA-
MA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 17.262/2020, DE 02/03/2020

O convocado deverá apresentar no Departamento de Pessoal na Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, os 
seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante que reside na área em que irá atuar, desde da data da publicação do edital do processo seletivo e outro atual.
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nascimento, 
Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no Edital de Concurso);
j) Certificado de conclusão, com aproveitamento, do curso introdutório de formação inicial e continuada.

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia mé-
dica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da convocação.
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O não atendimento a presente convocação importará na perda do direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 05 de março de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 064/2020
Publicação Nº 2399512

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 064/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019 – PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à 
Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumirem as funções do cargo para os quais foram classificados no 
Processo Seletivo nº 001/2019 - PMV:

CONVOCADOS CARGO
1. DANIELA BORGES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS

2. NARDINA APARECIDA LOPES PROFESSOR – ÁREA DE ATUAÇÃO: ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes 
documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 09 de março de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 065/2020
Publicação Nº 2399513

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 065/2020
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocado o candidato abaixo relacionado para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi classificado no Processo Seletivo 
nº 003/2018.

CONVOCADOS CARGO
1. WAGNER KARLING AGENTE SOCIAL

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
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d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 09 de março de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

ERRATA AO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020
Publicação Nº 2398745

ERRATA AO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2020

Considerando a alteração da diretoria da Associação de Pais e Amigos do Excepcionais, a partir do dia 1º de janeiro de 2020;

Considerando que a nova diretoria foi empossada no dia 2 de janeiro de 2020;

Considerando que a presidente da Associação passou a ser a Senhora Ivonete Aparecida Pagliarini Zani;

Considerando que o Processo Administrativo nº 31989/2019, o qual fundamentou o Termo de Fomento entre o Município e a Associação de 
Pais e Amigos do Excepcionais, originou-se ainda no ano de 2019, ocasião em que respondia pela Associação outra Presidente;

Considerando que a modificação da Diretoria somente foi informada ao Município no momento da assinatura do Termo de Fomento nº 
001/2020, passa a vigorar o que segue:

Onde se lê:

“O MUNICÍPIO DE VIDEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Manoel Roque, nº 188, inscrito 
no CNPJ sob o n˚ 83.039.842/0001-84, neste ato representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Dorival Carlos Borga, e a Organização da 
Sociedade Civil, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita(o) no CNPJ sob nº 82.829.284.0001/98, com sede 
na Rua Brasil Correa, nº 620, Bairro Farroupilha, doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), representada(o) 
pelo(a) sua Presidente, Filomena Simioni Cordeiro, brasileira, portadora da cédula de identidade nº 549.867 e CPF sob nº 294.874.049-53, 
brasileira, portadora da cédula de identidade nº 2.666.424 e CPF sob nº 893.431.409-59, na condição de Proponente, resolvem celebrar o 
presente TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, consoante o Processo Administrativo nº 
31989/2019, e mediante as cláusulas e condições seguintes:”

Leia-se:

“O MUNICÍPIO DE VIDEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Manoel Roque, nº 188, inscri-
to no CNPJ sob o n˚ 83.039.842/0001-84, neste ato representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Dorival Carlos Borga, e a Organização 
da Sociedade Civil, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita(o) no CNPJ sob nº 82.829.284.0001/98, com 
sede na Rua Brasil Correa, nº 620, Bairro Farroupilha, doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), represen-
tada(o) pelo(a) sua Presidente, Ivonete Aparecida Pagliarini Zani, brasileira, portadora da cédula de identidade nº 2.666.424 e CPF sob nº 
893.431.409-59, na condição de Proponente, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, consoante o Processo Administrativo nº 31989/2019, e mediante as cláusulas e condições seguintes:”

Onde se lê:

“15.3 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Videira, 9 de março de 2020.
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DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

FILOMENA SIMIONI CORDEIRO
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE”

Leia-se:

“15.3 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Videira, 9 de março de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

IVONETE APARECIDA PAGLIARINI ZANI
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE”

Videira, 9 de março de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0025/2020
Publicação Nº 2399553

Extrato do Termo de Rescisão n. 0025/2020
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0344/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELAINE DA SILVA FAVARETTO
CPF: 056.536.139-24
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 04 de Fevereiro de 2020.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0042/2020
Publicação Nº 2399609

Extrato do Termo de Rescisão n. 0042/2020
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0124/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SABRINA COLOMBELLI
CPF: 088.584.609-52
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 18 de Fevereiro de 2020.

PORTARIA Nº 0233/2020
Publicação Nº 2400261

PORTARIA nº 0233/2020

Designa Fiscais de Obra decorrente de Contrato Administrativo

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;

RESOLVE

Art. 1º Designar GIOVANA PERAZZOLI, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 103.609.839-79, nomeada no cargo efetivo de Engenheira Civil, 
matrícula nº 16.670 para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do Processo Licitatório Tomada de Preços nº 31/2019-PMV, 
contrato administrativo nº CT 12/2020, cujo objeto é a contratação de empresa para executar reperfilamento e/ou pavimentação asfáltica 
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nas Ruas Marechal Floriano Peixoto, Santa Catarina, Dr. Arlindo de Matos, José Domingos Francio, Alberto Zoller e Alberto Grando, com 
área de intervenção de 34.036,11m² (item 01) e iluminação pública na Rua Marechal Floriano Peixoto (item 02), incluindo material e mão 
de obra, conforme projeto básico.

Art. 2º Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fiscalizar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências relevan-
tes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá adotar as 
providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 0140/2020.

Videira, 10 de março de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 10 dias do mês de março de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020 - PMV
Publicação Nº 2398913

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2020–PMV
REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E ITENS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MEI, ME E EPP
O Secretário Municipal de Gabinete torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 06/2020-PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE VI-
DEIRA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. Recebimento das propostas: do dia 12/03/2020 a partir das 09h00min até o dia 25/03/2020 
às 09h00min. Abertura das propostas: dia 25/03/2020 às 09h00min. Início da sessão de disputa de lances: dia 25/03/2020 às 09h15min. 
4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.bre www.bll.org.
br. 5. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-5713.
Videira/SC, 11 de março de 2020.
EURO VIECELI
Secretário Municipal de Gabinete

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2020 - PMV
Publicação Nº 2400303

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2020 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME E EPP
O Secretário Municipal de Gabinete torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 27/2020 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS, DE FORMA PARCELADA, DE LOCAÇÃO DE GERADORES DE 
ENERGIA, BANHEIROS QUÍMICOS, SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA E BRIGADISTA, LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO, PALCO, HOUSE MIX, CAMARINS E GRADES PARA ISOLAMENTO E CONTENÇÃO, SERVIÇOS DE FILMAGENS E GRAVAÇÃO E 
EDIÇÃO DE ROTEIROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. 
ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até às 09:00:00h do dia 26/03/2020, no Departamento de Compras e Licitações, localizado na 
Rodovia SC 135, km 124, Campo Experimental (Terminal Rodoviário Irio Zardo), na cidade de Videira/SC. Abertura da sessão e credencia-
mento no mesmo dia às 09:15:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 11 de março de 2020.
EURO VIECELI
Secretário Municipal de Gabinete

http://www.videira.sc.gov.br
http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
http://www.videira.sc.gov.br/
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RESULTADO DO JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020 - PMV
Publicação Nº 2399880

ESTADO DE SANTA CATARINA
município DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020 - PMV
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao disposto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resultado do julga-
mento da fase de habilitação e julgamento das propostas do processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUTAR A REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ACORDO COM AS NORMAS DE ACESSIBILIDADE DO CEMEI APARECIDA, 
LOCALIZADO NA LINHA APARECIDA, INTERIOR, COM ÁREA DE REFORMA DE 248,96M² E ÁREA DE AMPLIAÇÃO DE 22,21M², INCLUINDO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO, restando HABILITADA a empresa Dalamaria Construtora E Engenharia Ltda. 
Diante da desistência expressa do prazo recursal do julgamento da habilitação da empresa participante, passou-se para a abertura e análise 
da proposta, restando vencedora a empresa Dalamaria Construtora E Engenharia Ltda por apresentar o valor de R$ 66.788,88(Sessenta e 
seis mil setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos), sendo que o representante legal da empresa participante declarara a 
desistência do prazo recursal.
Videira, 11 de março de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

viSan - Serviço autônomo de Água e eSgoto do muniCíPio de videira

PORTARIA Nº 001/2020 - VISAN
Publicação Nº 2399515

PORTARIA Nº 001/2020

Designa Fiscais de Obra decorrente de
Contrato Administrativo.

SANDRO ANTONIO CAREGNATO, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira - VISAN, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar Débora Peliser, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 021.641.920-44, nomeada no cargo efetivo de ENGENHEIRA SANI-
TARISTA, matrícula nº 5 e Igor Marin Magno da Cruz, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 058.893.189-69, nomeado no cargo efetivo de 
ENGENHEIRO CIVIL, matrícula nº 20, para acompanhamento e fiscalização dos serviços decorrente do Processo Licitatório Tomada de Pre-
ços nº 01/2020-VISAN, contrato administrativo nº CT 06/2020, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMRPESA PARA EXECUTAR PADRÃO DE 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA DE 88,9 KVA PARA ATIVAÇÃO DO POÇO TUBULAR DA VISAN, LOCALIZADO NA SC 355, S/N, NO BAIRRO 
NOSSA SENHORA APARECIDA, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO.

Art. 2º. Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços acima referidos, anotando as ocorrências 
relevantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá adotar 
as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a partir de 11 de março de 2020.

Videira SC, 11 de março de 2020.

SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral VISAN

Publicada a presente Portaria nesta Diretoria aos 11 dias do mês de março de 2020.

LEONARDO ANTUNES MENEGOTTO
Diretor Administrativo VISAN

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2020 - VISAN
Publicação Nº 2400319

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN
PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2020 – VISAN
REGISTRO DE PREÇOS
O Diretor Geral da VISAN torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 07/2020 - VISAN. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE MATERIAIS E REAGENTES DE LABORATÓRIO PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA – VISAN. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até 
as 09:00:00h do dia 30/03/2020, no Setor de Protocolo do Departamento de Compras e Licitações, localizado no Terminal Rodoviário Irio 
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Zardo, Rodovia SC 135, km 124, Bairro Campo Experimental, Videira/SC, CEP 89564-550 (em frente ao IFC). Abertura da sessão e creden-
ciamento no mesmo dia às 09:15:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 
site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/9034.
Videira/SC, 11 de março de 2020
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

http://www.videira.sc.gov.br/
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Vitor Meireles

Prefeitura

DECRETO Nº 016/20120
Publicação Nº 2399357

DECRETO N.° 016/2020.
Constitui e Nomeia os Membros da Comissão de Avaliação de Desempenho, Estágio Probatório e Cursos de Aperfeiçoamento ou Capacitação.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas pelo § 7º, do Artigo 15, da 
Lei Complementar 049, de 23 de dezembro de 2009 e, § 2º, do Artigo 37, da Lei Complementar 050, de 23 de dezembro de 2009.
CONSIDERANDO, as indicações dos membros para representar as respectivas secretarias junto à Comissão de Avaliação de Desempenho, 
Avaliação do Estágio Probatório e Avaliação de Cursos de Aperfeiçoamento ou Capacitação dos servidores públicos municipais,

DECRETA:
Art. 1° - Ficam reconduzidos os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão de Avaliação de Desempenho e de Estágio Pro-
batório dos servidores públicos municipais:

JAIR WIPPEL – Titular
CÉSAR SUAVE – 1º Suplente
JEOVANA WINTER – 2º Suplente
- Representantes da Secretaria de Administração e Finanças, Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico e Agricultura, Silvicultura, 
Pecuária e Meio Ambiente.

CLAUDINEI FELICIANO – Titular
LOURIVAL LUNELLI - Suplente
- Representantes da Secretaria de Assistência Social e Esporte, Cultura e Turismo.

TELMO LUIZ KOERICH – Titular
KÁTIA REGINA DA CRUZ – 1º Suplente
JOSÉ WATRAS SOBRINHO – 2º Suplente
- Representantes da Secretaria de Saúde.
ILMA WATRAS – Titular
PAULO ROBERTO DE FREITAS – 1º Suplente
MARIA BIELESKI – 2º Suplente
- Representantes da Secretaria de Educação.

DOUGLAS LUTKE – Titular
CLEITON ALEXANDRE TOSE – 1º Suplente
RONALDO KOEHLER – 2º Suplente
- Representantes da Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2° - Os servidores EDILENE SADLOVSKI FRANCISCO e EDENIR BRANGER FRANÇA – Titulares; JOSIANE BERKENBROCK MASOTE e 
ELIZABETH WINTER - Suplentes, eleitos pelos professores efetivos, também compõem a presente Comissão, representando a Secretaria de 
Educação, quando da Avaliação dos servidores do quadro do Magistério Público Municipal.
Art. 3° - A Comissão ora constituída tomará as providências necessárias a fiel execução e julgamento da Avaliação de Desempenho e de 
Estágio Probatório e, Avaliação dos Cursos de Aperfeiçoamento ou Capacitação dos servidores públicos Municipais de Vitor Meireles, pelo 
período de um ano, a contar da publicação deste Decreto, podendo a comissão ou alguns de seus membros serem reconduzidos ao cargo.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 11 de março de 2020.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Witmarsum

Prefeitura

EXTRATO 15/2020 - INEXIGIBILIDADE 03/2020
Publicação Nº 2399230

MUNICIPIO DE WITMARSUM - SC
PROCESSO LICITATÓRIO 15/2020
INEXIGIBILIDADE 03/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE GRUPO MUSICAL PARA ANIMAÇÃO DO BAILE DA TRADICIONAL FESTA DO AGRICULTOR E MOTORISTA DU-
RANTE O PERÍODO DE 4HR (22:30HRS DO DIA 27 DE JUNHO DE 2020 ÀS 02:30HRS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2020).
FAVORECIDO: GRUPO KARISMA LTDA
CNPJ: 00.126.130/0001-75
PRAZO DE EXECUÇÃO: 22:30HRS DO DIA 27 DE JUNHO DE 2020 ÀS 02:30HRS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2020.
VALOR GLOBAL: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
JUSTIFICATIVA: ANEXA AOS AUTOS DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2020
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação em consonância com a justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos 
do Artigo 25, da Lei n.º 8.666/93 e suas atualizações.
WITMARSUM, 11 de MARÇO de 2020.
CESAR PANINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO 16/2020 - INEXIGIBILIDADE 04/2020
Publicação Nº 2399233

MUNICIPIO DE WITMARSUM - SC
PROCESSO LICITATÓRIO 16/2020
INEXIGIBILIDADE 04/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE GRUPO MUSICAL PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NA TRADICIONAL FESTA DO AGRICULTOR E MOTORISTA 
DURANTE O PERÍODO DE 04:00HRS (19:00HRS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2020 ÀS 23:00HRS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2020.
FAVORECIDO: TALAGAÇO PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ: 05.149.008.0001/38
PRAZO DE EXECUÇÃO: 19:00HRS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2020 ÀS 23:00HRS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2020.
VALOR GLOBAL: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
JUSTIFICATIVA: ANEXA AOS AUTOS DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2020
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação em consonância com a justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos 
do Artigo 25, da Lei n.º 8.666/93 e suas atualizações.
WITMARSUM, 11 de MARÇO de 2020.
CESAR PANINI
PREFEITO MUNICIPAL
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2020
Publicação Nº 2398760

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na moda-
lidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2020 tendo como objeto o Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Materiais de 
Higiene e Limpeza, de consumo e outros, para suprir as necessidades das Escolas e CEMEIS da Rede Municipal de Ensino, nas quantidades 
estimadas constante do ANEXO I. O recebimento das propostas será até às 08h00min do dia 25 de março de 2020, e o início da disputa às 
08h30min do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.bllcompras.org.br. Informações complementares email: licita@xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, 10 de março de 2020. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 060/2020
Publicação Nº 2399152

DECRETO Nº 060/2020

ALTERA REDAÇÃO DO ART. 12 DO DECRETO Nº 409/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 69, incisos 
III e VIII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º Fica alterada a redação do Artigo 12 do Decreto nº 409/2019, de 28 de novembro de 2019, passando a vigorar com o seguinte teor:

“Art. 12. A Secretaria Municipal de Educação publicará a lista completa com todas as inscrições deferidas no endereço eletrônico www.
xanxere.sc.gov.br que será dividida em lista para vaga período parcial e lista para vaga período integral.
§ 1º. A lista de espera será atualizada regularmente durante todo o ano letivo.
§ 2°. O responsável pelo cadastro poderá inscrever-se na lista geral (única) em turno integral e/ou meio período, sendo que é de respon-
sabilidade do Município ofertar a vaga, independente do local e turno de preferência dos responsáveis, respeitando a data da inscrição.”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 10 de março de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 061/2020
Publicação Nº 2399156

DECRETO N° 061/2020

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal NILSE BRESAN, inscrita no cpf/mf sob n° 015.853.699-18, portadora da Cédula de Iden-
tidade nº 2.132.130, expedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de Coordenadora de Compras da Secretaria de Administração e Finanças, 
vinculada à Secretaria de Administração e Finanças, para o qual perceberá a Função Comissionada de Coordenação – FCC fixada no Anexo 
III, da Lei Complementar n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 11 de março de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

http://www.bllcompras.org.br
mailto:licita@xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 132/2020
Publicação Nº 2400612

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 132/2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei BLB 
3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 15 (quinze) dias a partir de 09.03.2020 a 23.03.2020, a Servidora 
Pública Municipal, a Sra. JULIANA CRISTINA HEIDRICH, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, porta-
dora do RG n.º 3.720.014 e CPF nº 007.032.259-79, nomeada conforme Decreto nº AM 106/03, no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 000950/2020 datado de 09.03.2020.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
10.03.2003 a 24.07.2006: 15 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 09.03.2020. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 09 de Março de 2020.

AVELINO MENEGOLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 133/2020
Publicação Nº 2400613

PORTARIA Nº 133/2020

REDUZ CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê/SC.
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº BLB 3482/12 e Lei AJG 3680/14. Artigo I –

Considerando que a Lei AJG 3680/14 em seu artigo I em que os servidores municipais, que possuem filho dependente ou pessoa sob sua 
tutela ou curatela, portador de deficiência congênita ou adquirida, com qualquer idade, terão sua carga horária semanal reduzida à metade, 
sem prejuízo a remuneração.

RESOLVE

REDUZIR A CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais, por um período de seis meses a Servidora 
Pública Municipal, Sra. RAQUEL CALLFASS EMANUELLI, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, 
portadora do RG n.º 3.473.326 e CPF n.º 006.705.529-09, nomeada conforme Decreto n.º 049/2019 no cargo de FARMACÊUTICA, com 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Determinar que esta redução vigore no período de 28.02.2020 A 31.12.2020.

Esta redução de carga horária atende o requerimento protocolado sob o nº 000815/2020.

Esta portaria entra em vigor na data de publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 12 de Março de 2020

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2020
Publicação Nº 2399372

 

TOTAL DO PROCESSO: 90.706,50

Item: 1

Descrição: LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR ESTACIONARIO DE OXIGENIO MEDICINAL, PARA USO DOMICILIAR 
COM PRESSÃO DE SAÍDA DE 0 A 5 LITROS DE OXIGÊNIO POR MINUTO ALIMENTADO POR ENERGIA 
ELETRICA COM FUNCIONAMENTO 24 HS POR DIA - ACOMPANHA COPO UMIDIFICADOR.
Inf. detal.: ITEM DESCRIÇÃO UNID. "QUANTIDADE 12( MESES)" PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL1 Locação de 
concentrador estacionario de oxigenio medicinal, para uso domiciliar com pressão de saída de 0 a 5 litros de oxigenio 
por minuto alimentado por energia eletrica com funcionamento 24 hs por dia acompanha copo umidificador Unid. 320 R
$ 340,00 R$ 108.800,00 MARCA: PHILIPSFABRICANTE: EVERFLOVALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS;
Quantidade: 320 Valor Unit.: 240,00

Unidade: UN

Total Item: 76.800,00

Marca: PHILIPS Modelo: EVERFLO
Quant.: 1 Total: 76.800,00LOTE 1 240,00Num: 050

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 35.820.448/0107-94 76.800,00

Item: 2

Descrição: CARGA/RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL 7M³

Quantidade: 100 Valor Unit.: 50,50

Unidade: UN

Total Item: 5.050,00

Marca: NANDIS Modelo:
Quant.: 1 Total: 5.050,00LOTE 2 50,50Num: 014

Item: 3

Descrição: CARGA/RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL 1 M³

Quantidade: 50 Valor Unit.: 46,88

Unidade: UN

Total Item: 2.344,00

Marca: NANDIS Modelo:
Quant.: 1 Total: 2.344,00LOTE 3 46,88Num: 070

Item: 4

Descrição: CARGA/RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL 3 M³

Quantidade: 50 Valor Unit.: 114,50

Unidade: UN

Total Item: 5.725,00

Marca: NANDIS Modelo:
Quant.: 1 Total: 5.725,00LOTE 4 114,50Num: 014

Item: 5

Descrição: CARGA/RECARGA DE AR COMPRIMIDO 3M

Quantidade: 5 Valor Unit.: 157,50

Unidade: UNI

Total Item: 787,50

Marca: NANDIS Modelo:

Quant.: 1 Total: 787,50LOTE 5 157,50Num: 050

NANDIS TRANSPORTES E COMERCIO DE GASES 
ATMOSFERICOS LTDA EPP

78.662.848/0001-73 13.906,50

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2020
Processo Administrativo Nº 0041/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: DANIEL STRADA

Data de Publicação: 17/02/2020 12:49:37

1 de 2Gerado em: 03/03/2020 09:39:53

PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE
XANXERÊ-SC
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO: DANIEL STRADA

2 de 2Gerado em: 03/03/2020 09:39:53

PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE
XANXERÊ-SC
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Xavantina

Prefeitura

PP 010/2020 PMXV
Publicação Nº 2399762

MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição de Trator Agrícola novo para o município de Xavantina/SC, conforme especificações 
constantes no Anexo "E" deste Edital, referente ao convênio nº 891984/2019.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 25/03/2020.
Abertura: dia 25/03/2020, às 13h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 11 de março de 2020.

CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício
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Xaxim

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 5/2020
Publicação Nº 2400272

PORTARIA Nº 5/2020
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com fulcro no 
Art. 19, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear o Sr. IVO HEIDRICH SILVEIRA, CPF n°712.778.629-15, OAB/SC n° 47.672, para exercer o cargo de Assessor Jurídico da 
Câmara de Vereadores de Xaxim/SC.

Art. 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Sala de Sessões, 05 de março de 2020.
Inácio Luiz Bracht
Presidente do Poder Legislativo Municipal
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Associações

amauC

EDITAL LICITAÇÃO N02/2020 - AQUISIÇÃO VEÍCULO CONSORCIO ABRIGO INSTITUCIONAL
Publicação Nº 2399982

PROCESSO DE LICITAÇÃO DESTINADO À SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO NOVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SERVIÇO SÓCIO ASSISTENCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - MODALIDADE ABRIGO INSTITUCIONAL 
DE SEARA, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, 
inscrito no CNPJ sob o nº 23.095.152/0001-10, com sede na Av. Anita Garibaldi 371, Centro, na cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, 
neste ato representado por sua Presidente, Sra Janete Paravizi Bianchin, no uso de suas atribuições, torna público que realizará licitação, 
na modalidade PREGÃo, na forma presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO NOVO, 
que será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, especial-
mente o Decreto nº 439, de 06 de março de 2007, do Município de Arvoredo, na forma delegada pelo Consórcio Intermunicipal do Serviço 
Sócio Assistencial de Alta Complexidade - Modalidade Abrigo Institucional de Seara, através da Resolução nº 1 de 24 de fevereiro de 2020

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e ANEXOS, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço abaixo mencionado, na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de credenciamento e processamento do certame licitatório será realizada à Rua do Comércio, nº 183, na sala da Gerência de 
Administração e Gestão, no edifício sede da Prefeitura Municipal de Arvoredo(SC), iniciando-se às 14h do dia 25 de março de 2020 e será 
conduzida por Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos termos da lei.

I – DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO NOVO, conforme especificações constantes do ANEXO 02, deste 
edital.

II - DA PARTICIPAÇÃO:

2.1 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as 
condições de credenciamento constantes deste Edital.

2.2 – Não será admitida a participação de:

2.2.1 – empresa em consórcio.

2.2.2 – Empresas punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal, durante o prazo estabelecido 
para a penalidade.

2.2.3 – empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.

2.2.4 – empresas cujos diretores, gerentes, sócios, titulares ou empregados sejam servidores públicos municipais e detentores de mandatos 
eletivos no Município.

III - DO CREDENCIAMENTO

3.1. Na data de 25 de março de 2020, no horário das 14h, terá início a sessão pública do pregão com o credenciamento dos licitantes 
presentes, devendo identificar-se para obter o credenciamento de participação na sessão e nos atos decorrentes desta Licitação, com apre-
sentação da Carta de Credenciamento, conforme modelo constante no ANEXO 01

3.2 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

3.2.1 – Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

3.2.2 – Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida do qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial

3.3 – O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.
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3.4. – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

3.5 – A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo 
autorização expressa do Pregoeiro.

3.6 – O licitante que não se fizer presente a sessão de forma presencial e que tenha protocolado os envelopes contendo a documentação 
de habilitação e proposta preço, será considerado apto a participar das fases da licitação, porem impossibilitado de apresentar lances.

3.7 – As empresas enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, que pleiteiem os benefícios previstos nos artigos 42 a 
49, da Lei Complementarn° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar certidão expedida pela Junta Comercial do Estado Sede 
da mesma.

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

4.1 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no ANEXO nº 03 deste Edital 
deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2.

4.2 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, 
contendo em sua parte externa, além da identificação da proponente, os seguintes dizeres:

Proponente: ____________________________________
Envelope nº 1 – Proposta
Processo de Licitação nº 002/2020
Pregão Presencial nº 002/2020

Proponente: ________________________________
Envelope nº 2 – Habilitação
Processo de Licitação nº 002/2020
Pregão nº 002/2020

4.3 – A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas nume-
radas seq-encialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador, juntando-se a procuração.

4.4 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por ta-
belião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

5.1 – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

5.1.1 – Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual da proponente.

5.1.2 – Número do processo licitatório e deste Pregão.

5.1.3 – Descrição do objeto da presente licitação, por item, informando a marca respectiva.

5.1.4 – Preço unitário e total, para cada um dos itens, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 
as despesas e custos, como por exemplo: transportes e todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive aquelas derivadas da entrega 
junto à Prefeitura Municipal de Arvoredo, sede na Rua doComércio,183, Centro, Arvoredo(SC), e outras relacionadas com o fornecimento do 
objeto da presente licitação, tributos de qualquer natureza ou declarar sua isenção, tendo o valor máximo aquele estabelecido no ANEXO 
02 deste edital.

a) O preço unitário será apresentado com duas casas decimais após a vírgula, como representação de centavos;

b) O valor total da proposta deverá ser também expresso por extenso;

5.1.5 – Declaração de que o prazo de validade da proposta será de no mínimo 90(noventa) dias;

5.1.6 – Declaração informando que o veículo será entregue pela licitante contratada, junto à Prefeitura Municipal de Arvoredo, sede na Rua 
doComércio,183, Centro, Arvoredo(SC);

5.1.7 – Declaração de que o preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável em todo o período da vigência contratual, exceto a ocorrência 
das possibilidades previstas no art. 65, II, “d”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.1.8 – Declaração de garantia do veículo de no mínimo 01(um) ano da entrega, sem limite de quilometragem, contra defeitos de fabricação 
do mesmo.
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VI - DO PROCESSO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:

6.1 – No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame.

6.2 – Após o credenciamento, a licitante entregará ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo 
com o estabelecido no ANEXO 03 ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

6.2.1 – Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta de preços, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a possi-
bilidade de admissão de novos participantes.

6.3 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclas-
sificadas as propostas:

6.3.1 – Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, inclusive as que não atendam as condições de 
prestação dos serviços licitados;

6.3.2 – Que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta das demais licitantes, e ainda estiverem acima dos valores referen-
ciados no ANEXO 02;

6.4 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor do ITEM 
e ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

6.5 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

6.6. – As propostas, classificadas por ITEM, serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço por ITEM e as demais com preços até 10% superiores àquela, ITEM objeto da licitação;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os 
menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independente-
mente do número de licitantes.

6.7 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, por ITEM, a 
partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate 
de preços.

6.7.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

6.7.2 – O Pregoeiro observará a ordem sequencial do ITEM, provocando os lances a partir do primeiro, nos termos dos subitens anteriores.

6.7.3 – Em caso de se verificar empate, no valor do ITEM da proposta, entre dois ou mais licitantes, não enquadrados como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, far-se-á sorteio, na mesma sessão, para se apontar a ordem de lances. Se houver a ocorrência de empate 
entre licitantes enquadradas nas condições especiais de microempresa ou de empresa de pequeno porte, o desempate, também será feito 
por sorteio, na mesma sessão. Porém, se a ocorrência de empate se der entre empresa não enquadrada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte e com uma ou mais empresa enquadrada naquelas condições, à esta será dado o direito de preferência.

6.8 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução 
mínima entre os lances equivalente ao mínimo de R$300,00(trezentos reais), do valor total do ITEM proposto inicialmente ou do lance 
imediatamente anterior.

6.9 – A etapa de lances, será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

6.10 – Encerada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem 
crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.

6.11 – A classificação das propostas será por ITEM.

6.12 – Procedida a classificação das propostas, por ITEM, o Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, no ITEM da 
licitação, com vistas à redução do preço.

6.13 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

6.14 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante 
pesquisa realizada pelo órgão licitante.
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6.15 – Consideradas aceitáveis as ofertas de menor preço por ITEM, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu 
autor.

6.16 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser sanadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, ou

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

6.17 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio ele-
trônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

6.18 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da veri-
ficação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

6.19 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do 
certame.

6.20 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta sub-
sequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que 
será declarado vencedor.

6.21 – Do direito de preferência às microempresas e às empresas de pequeno porte previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Federal n° 123, de 14 
de dezembro de 2006.

6.22 – As empresas que comprovaram a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte que tiverem o valor não superior 
a(s) demais empresas de melhor colocação, com margem de até 5% (cinco por cento), em cada ITEM, ser-lhes-á dado o direito de cobrir 
a(s) proposta(s) através de lance, caso não haja interesse, o direito de preferência será estendido à seguinte, desde que estiver dentro da 
porcentagem dos 5% (cinco por cento), da(s) proposta(s) de melhor classificação e de empresas não beneficiadas pela lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

6.23 – O direito de preferência às microempresas e às empresas de pequeno porte, será exercido após o encerramento da etapa de lances, 
no ITEM.

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PARA HABILITAÇÃO

7.1 – O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a:

7.1.1 – Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comer-
ciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada 
na aliena “b”, deste subitem, acima;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado 
de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

7.1.2 – Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” do subitem anterior não precisarão constar do envelope “Documentos de Habili-
tação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

7.1.3 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) – certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;

d) prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
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e) prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos 
da Lei Federal nº 12.440/2011;

g) A licitante que comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, mesmo que apresente restrições, nos documentos 
listados no sub-item “7.1.3”, letras, “b”, “c”, “d” e “e”, permanecerá no certame e se for declarada vencedora, ser-lhe-á concedido o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, exclusivamente, aquela identificada nos itens 
aqui, mencionados

7.1.4 - Outras Comprovações:

a) Declaração elaborada e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, conforme modelo ANEXO 04;

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIIII do art.7º da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999 conforme modelo no ANEXO 05, deste Edital;

c) Declaração de que não integra seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado público, membro comissionado de órgão direto 
ou indireto da administração municipal, ou parlamentar de qualquer esfera da administração, ANEXO 06.

d) Comprovante expedido pela Junta Comercial do Estado da sede da licitante, de que a mesma está enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, apta, por tanto aos benefícios de preferência e de habilitação estabelecidos no Capítulo V, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006. A ausência deste documento importará em tratamento geral dispensado às demais empresas.

7.1.5. Das condições especiais de habilitação paras as licitantes na condição de microempresas ou de empresas de pequeno porte:

a) A licitante que comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, mesmo que apresente restrições, nos documentos 
listados nas alíneas do item “7.1.3”, se for declarada vencedora, em item da licitação, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, exclusivamente, aquela identificada nos itens aqui, mencionados.

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sendo-lhe 
aplicada sanção administrativa prevista neste Edital.

c) Na ocorrência do previsto no item anterior, a Administração convocará, justificadamente, a licitante de classificação subsequente, em cada 
item, para a assinatura do contrato, ou revogará a licitação.

7.2 – Disposições Gerais da Habilitação:

7.2.1 – É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, pelo comprovante de registro cadastral 
para participar de licitações junto ao Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De Alta Complexidade - Modalidade Abrigo Insti-
tucional De Seara, no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos documentos 
relacionados nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, do subitem “7.1.3”, e nas alíneas “a” a “c”, do subitem “7.1.4” deste Edital.

7.2.2. Os comprovantes exigidos para a habilitação, quando for o caso e houver esta possibilidade, poderão ser obtidos pela internet, con-
dicionado a que os mesmos tenham sua validade confirmada pelo Pregoeiro, na fase de habilitação.

7.2.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 
90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data da sessão pública de apresentação das propostas.

VIII - DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:

8.1 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o 
prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto 
do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

8.3 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade compe-
tente.

8.4 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento.

8.5 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.6 – A adjudicação será feita por item.
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IX - DA CONTRATAÇÃO:

9.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) desta licitação, na modalidade de pregão, após cumpridas as formalidades previstas no 
item �VIII�, acima.

9.2 - Convocação para assinatura do Contrato Administrativo:

9.2.1 - concluído o processo licitatório, homologado seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), 
esta(s) será(ao) convocada(s) para, no prazo de 3 (três) dias úteis, assinar o Contrato Administrativo, que guardará a forma do ANEXO 07 
deste Edital.

9.2.2 - Se licitante(s) vencedora(s), regulamente convocada(s), se recusar(em) em assinar o Contrato Administrativo no prazo estabelecido 
na convocação, sem justificativa fundamentada, decairá(ao) do direito de vencedora(s), sujeitando às penalidades previstas na Lei Federal 
nº 8.666/93, e as previstas neste Edital.

9.2.3 - Na ocorrência da hipótese prevista no subitem anterior (9.2.2), a Administração Municipal convocará a concorrente classificada em 
seq-ência crescente, para contratar ao preço da classificada em primeiro lugar, se não preferir a outro processo licitatório.

X – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

10.1 – O veículo, objeto desta licitação deverá ser entregue pela CONTRATADA à vista de requisição emitida, junto à Prefeitura Municipal de 
Arvoredo, sede na Rua doComércio,183, Centro, Arvoredo(SC), acompanhado de manual, documento fiscal hábil e certificado de garantia, 
além de outras orientações técnicas do fabricante, quando existirem, num prazo máximo de 10(dez) da assinatura do contrato.

XI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

11.1 – O veículo, objeto da presente licitação será recebido, mediante a emissão de documento fiscal hábil por parte da contratada.

11.2. – Constatadas irregularidades no fornecimento do veículo desta licitação, a Administração Municipal poderá, se disser respeito à espe-
cificação, rejeitá-lo, determinando sua imediata substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

XII – DA FORMA DE PAGAMENTO

12.1 – O valor do pagamento será realizado ou autorizado, em favor da CONTRATADA, pelo fornecimento do item desta licitação no qual 
esta foi vencedora, após e entrega, firmado com o Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De Alta Complexidade - Modali-
dade Abrigo Institucional De Seara, num prazo máximo de 10(dez) dias.

12.2 – O valor deverá ser creditado em conta corrente, cujo informação bancária deverá estar contida na proposta preço.

XIII – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

13.1 – Os recursos orçamentários para esta licitação têm fonte no orçamento do Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De 
Alta Complexidade - Modalidade Abrigo Institucional De Seara para o exercício de 2020, na seguinte ação orçamentária:
Órgão 1 Consórcio Casa Lar

Unidade 1 Consórcio Casa Lar

Funcional Programática

01.01.18 Gestão Ambiental

01.01.18.541 Preservação e Conservação Ambiental

01.01.18.541.0001 Desenvolvimento Regional

185.410.012.001 Manutenção das Atividades do Consorcio Casa Lar

Elemento Recurso Descrição Valor Orçado Saldo Dotação

4.4.90.00.00 00 Investimentos 101.490,00 101.490,00

XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

14.1 – À CONTRATADA, pelo não cumprimento com as obrigações assumidas, através desta contratação, ou através do processo licitatório, 
ser-lhe-ão aplicadas as seguintes penalidades:

14.1.1 – Advertência.

14.1.2 – Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta.

14.1.3 – Suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo 
período de 2 (dois) anos.
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12.1.4 – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14.2 – Havendo necessidade de aplicações de sanções à CONTRATADA, estas serão precedidas de competente processo administrativo, à 
qual lhe será segurado o contraditório e ampla defesa.

XV – DA GARANTIA CONTRATUAL

Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada à igualdade de oportuni-
dade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

16.2 – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro, pelos 
membros da Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes.

16.2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.

16.3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricados pelo Pregoeiro, pelos 
membros da Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes que desejarem.

16.4 – O resultado do presente certame será divulgado por publicação no Mural Público Municipal.

16.5 – É facultado ao Pregoeiro ou a Prefeita Municipal, em qualquer fase desta licitação, promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo.

16.6 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os participantes, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, e finalidade e a segurança da contratação.

16.7 – A(s) licitante(s) que vier(em) ser contatada(s) ficará(ão) obrigada(s), a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo 
art. 65, § 1º, da lei federal nº 8.666/93.

16.8 – Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

16.8.1 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 (um) dia útil.

16.8.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

16.9 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, à luz das disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e nº 10.520, 17 de julho de 2002.

16.10 – Integram o presente Edital:

ANEXO 01 – Modelo de Carta de Credenciamento

ANEXO 02 – Especificação dos itens para a elaboração da proposta preço;

ANEXO 03 – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

ANEXO 04 – Declaração da inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração;

ANEXO 05 – Declaração de cumprimento com o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no 
inciso V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999;

ANEXO 06 – Declaração de função pública;

ANEXO 07 – Minuta do Contrato Administrativo.

16.11 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Co-
marca de Seara (SC).

16.12 – Qualquer elemento, informação, esclarecimento ou cópia da integra deste Edital, deverá solicitar à Secretaria de Administração e 
Gestão – Setor de Compras da Administração Municipal, sita à Rua do Comércio, 183, ou pelo fone (049) 3356-3000, pelo e-mail: prefeitu-
ra@arvoredo.sc.gov.br e ainda no site www.abrigoinstitucional.sc.gov.br.

Gabinete da Prefeita Municipal de Arvoredo (SC), em 11 de março de 2020.

mailto:financas@altobelavista.sc.gov.br
mailto:financas@altobelavista.sc.gov.br
http://www.abrigoinstitucional.sc.gov.br
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JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Prefeita Municipal

ANEXO Nº 01

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Razão Social:
Endereço completo:
CNPJ;

À Comissão de Licitações do Município de Arvoredo (SC).

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (ª) __________________________, portador (a) da Cédula de Identidade nº _________________, 
inscrito (a) no CIC/CPF sob o nº _____________, a participar do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020, sob a modalidade de PREGÃO Nº 
002/2020, instaurado pela Administração Municipal de Arvoredo (SC).

Na qualidade de representante legal da empresa ___________________________________, outorga-se ao acima credenciado, dentre 
outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de recursos, às decisões proferidas por essa Comissão.

________________ (SC), em ___ de _____________ de 2020

Nome e assinatura do responsável legal,
Constando a Cédula de Identidade e CIC/CPF

ANEXO Nº 02

FORMULÁRIO PROPOSTA

Processo de Licitação nº 002/2020
Modalidade: Pregão nº 002/2020

NOME DA EMPRESA CNPJ:
ENDEREÇO: TELEFONE/FAX:
BANCO: AGENCIA
CONTA CORRENTE: RESPONSAVEL :

OBJETO: Aquisição de um veículo novo zero km com capacidade para 7 lugares com as características mínimas do quadro abaixo:

Item Quant Descrição Marca Valor Unitário
(Máximo)

Valor Total
(Máximo)
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01 01

Veículo novo, zero km, ano de fabricação/mo-
delo 2020 ou superior, com capacidade para 7 
lugares, na cor branca, com as seguintes carac-
terísticas mínimas: potência efetiva máxima de 
no mínimo de 105 CV (cento e cinco cavalos), 
bicombustível, direção hidráulica ou elétrica, 
quatro portas laterais e uma traseira, rodas de 
aço estampado com calotas com aro 15, pneus 
185/60 ou 195/65 com estepe nas mesmas me-
didas, mínimo 5 marchas a frente, proteção do 
cárter do motor, ar condicionado, com alarme, 
vidro e travas elétricas nas quatro portas, cintos 
de segurança para os 7 passageiros, limpador 
e desembaçador do vidro traseiro, faróis de 
neblina, para-choque na cor do veículo, freios 
ABS, bancos de assento revestidos em tecido, 
com apoio de cabeça nos bancos dianteiros com 
regulagem de altura, com apoio de cabeça nos 
bancos traseiros rebaixados com regulagem de 
altura, com banco traseiro rebatível, sistema de 
som integrado com 4 autofalantes, rádio AM/FM 
com entrada USB para pen drive e com sistema 
de som completo, sensor de estacionamento 
traseiro, vidros escuros com película dentro das 
normas vigentes, com jogo de tapetes de borra-
cha, demais equipamentos e acessórios exigidos 
por lei para o perfeito funcionamento do veículo. 
Demais equipamentos obrigatórios de acordo 
com o código nacional de trânsito. Garantia 
mínima de 01 ano sem limite de quilometragem.

R$ 101.490,00 R$ 101.490,00

OBSERVAÇÕES :

a) O valor total da proposta deverá ser, também, expresso por extenso.

b) Declaração de que o prazo de validade da proposta será de no mínimo 90(noventa) dias; item 5.1.5 do edital

c) Declaração informando que o veículo será entregue pela licitante contratada, junto à Prefeitura Municipal de Arvoredo, sede na Rua do-
Comércio,183, Centro, Arvoredo(SC); ; item 5.1.6 do edital

d) Declaração de que o preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável em todo o período da vigência contratual, exceto a ocorrência das 
possibilidades previstas no art. 65, II, “d”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. ; item 5.1.7 do edital

e) Declaração de garantia do veículo de no mínimo 01(um) ano da entrega, sem limite de quilometragem, contra defeitos de fabricação do 
mesmo. ; item 5.1.8 do edital

Local e Data
Nome e Assinatura

ANEXO Nº 03

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________ atende 
plenamente a todos os requisitos necessários para sua HABILITAÇÃO com o intuito de participar no Processo de Licitação nº 002/2020, na 
modalidade PREGÃO, na forma presencial nº 002/2020.

Arvoredo (SC), _____ de ____________ de 2020.

Representante Legal
Carimbo da empresa

ANEXO Nº 04

DECLARAÇÃO

Eu ______________________________(nome completo) na condição de representante legal da empresa __________________________ 
inscrita no CNPJ sob o nº ______________ interessada em participar no processo licitatório nº 002/2020, na modalidade de Pregão, na 
forma presencial, nº 002/2020, DECLARO sob as penas da lei que, inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no presente processo 
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licitatório, assim como estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Arvoredo (SC), ____ de _________________ de 2020.

Representante legal
(com carimbo da empresa)

ANEXO Nº 05

D E C L A R A Ç Ã O

Eu (nome completo) representante legal da empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________ 
interessada em participar no Processo Licitatório nº 002/2020, na modalidade de Pregão nº 002/2020, na forma presencial, Declaro que 
cumpro com o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 
8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999.

Arvoredo (SC), ____ de _____________de 2020.

 ................................................................. 
Representante legal
(com carimbo da empresa)

ANEXO Nº06

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO, MEMBRO COMIS-
SIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, OU PARLAMENTAR DE QUALQUER ESFERA DA ADMINIS-
TRAÇÃO.

Eu ______________________________________ (nome completo) representante legal da empresa ______________________________
_______, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________ participante, na condição de licitante, no Processo Licitatório nº 002/2020, na 
modalidade de Pregão nº 002/2020, na forma presencial, promovido pela Administração Municipal de Arvoredo/SC, DECLARO, para todos 
os fins de direito, sob as penas da lei que não integra nosso quadro social, nem nosso quadro funcional empregado público, membro comis-
sionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal ou parlamentar de qualquer esfera da administração.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Arvoredo (SC), _____ de ____________ de 2020.

ANEXO Nº 07

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA A AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO NOVO.

Que fazem, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SERVIÇO SÓCIO ASSISTENCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - MODALIDADE 
ABRIGO INSTITUCIONAL DE SEARA, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 23.095.152/0001-10, com sede na Av. Anita Garibaldi 371, Centro, na cidade de Seara, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado pela Prefeita Municipal de Arvoredo(SC), JANETE PARAVIZI BIANCHIN, brasileira, casada, 
inscrita no CIC/CPF sob o nº 798.515.849-91, portadora da cédula de identidade nº 2.694.279-8, expedida pela SSP/SC, residente na Rua 
do Comércio, nº 345, centro de Arvoredo(SC), e de outro lado a empresa ______, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua 
____, _____, na cidade de ____ (__), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____, neste ato representada por seu ____, Senhor _____, _, ______, 
___, residente e domiciliado na cidade de __ (__), à Rua ___, _____, inscrito no CIC/CPF sob o nº _______, sendo a empresa vencedora do 
Processo de Licitação acima epigrafado, homologado em ___ de _____ de 2020, adiante identificada apenas como CONTRATADA; celebram 
o presente Contrato, com integral sujeição à Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e à Lei Federal nº 8.666/93 com suas altera-
ções e demais normas aplicáveis a matéria, pelas disposições constantes do precedente Processo Licitatório e pelas Cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto:

Conforme o resultado do julgamento do PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2020, na modalidade de PREGÃO Nº 002/2020 o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO SERVIÇO SÓCIO ASSISTENCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - MODALIDADE ABRIGO INSTITUCIONAL DE SEARA, con-
trata à CONTRATADA o FORNECIMENTO DE 01(UM) VEÍCULO NOVO ................ , (conforme descrição e características da proposta preço 
apresentada).

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Prazo e Das Condições De Entrega Do Objeto:

O veículo, objeto desta licitação deverá ser entregue pela CONTRATADA à vista de requisição emitida, pelo CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL DO SERVIÇO SÓCIO ASSISTENCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - MODALIDADE ABRIGO INSTITUCIONAL DE SEARA, acompanhado de 
manual, documento fiscal hábil e certificado de garantia, além de outras orientações técnicas do fabricante, quando existirem, num prazo 
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máximo de 10(dez) da assinatura do contrato.

Constatadas irregularidades no fornecimento do veículo desta licitação, a Administração Municipal poderá, se disser respeito à especificação, 
rejeitá-los, determinando sua imediata substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Valor:

O valor pela compra do veículo ........................... , conforme o objeto contratual e de acordo com a proposta da CONTRATADA, no Processo 
de Licitação, é de R$ ............. 

CLÁUSULA QUARTA – Dos Pagamentos:

O valor do pagamento será realizado ou autorizado pelo MUNICIPIO, em favor da CONTRATADA, pelo fornecimento do item desta licitação 
no qual esta foi vencedora, após e entrega do veículo, num prazo máximo de 10(dez) dias, junto à Prefeitura Municipal de Arvoredo, sede 
na Rua doComércio,183, Centro, Arvoredo(SC).

O valor deverá ser creditado em conta corrente n° ........  do Banco ......  Agencia ......... 

CLÁUSULA QUINTA – Do Reajuste de Valores:

O valor ajustado nesta contratação, decorrente da precedente licitação, é fixo e irreajustável, salvo a ocorrência, no decorrer da vigência 
contratual, das possibilidades elencadas no art. 65, II, “d”, da lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – Da Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária:

Os recursos orçamentários para esta contratação têm fonte no orçamento do Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De Alta 
Complexidade - Modalidade Abrigo Institucional De Seara no exercício de 2020 na seguinte ação orçamentária:
Órgão 1 Consórcio Casa Lar

Unidade 1 Consórcio Casa Lar

Funcional Programática

01.01.18 Gestão Ambiental

01.01.18.541 Preservação e Conservação Ambiental

01.01.18.541.0001 Desenvolvimento Regional

185.410.012.001 Manutenção das Atividades do Consorcio Casa Lar

Elemento Recurso Descrição Valor Orçado Saldo Dotação

4.4.90.00.00 00 Investimentos 101.490,00 101.490,00

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Vigência:

A vigência desta contratação se inicia na data de assinatura deste Contrato Administrativo, estendendo-se até 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA OITAVA - Da Fiscalização:

O Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De Alta Complexidade - Modalidade Abrigo Institucional De Seara disporá de todos 
os meios possíveis para a fiscalização do fiel cumprimento das cláusulas contratuais e das obrigações decorrentes da precedente licitação, 
especialmente na verificação:

I – Do imediato atendimento às requisições.

II – das especificações técnicas, do veículo entregue pela CONTRATADA.

III – da presença de itens e acessórios obrigatórios ou de série do fabricante.

CLÁUSULA NONA – Das Obrigações do Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De Alta Complexidade - Modalidade Abrigo 
Institucional De Seara

I – Cumprir e fazer cumprir todas as Cláusulas contratuais e as disposições constantes do Processo de Licitação, em todas as suas peças, 
tudo parte integrante do presente;

II – Efetuar o pagamento, na forma estabelecida na Cláusula Terceira e Quarta e deste Contrato;

III – realizar as revisões e a manutenção do veículo, conforme determinar o manual de operação ou o manual de orientações técnicas da 
mesma;

IV – solicitar a presença de pessoal técnico-mecânico da CONTRATADA, sempre que o veículo apresentar problemas ou deficiências 
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operacionais;

V – Cumprir outras obrigações decorrentes da licitação ou da legislação pertinente à matéria.

CLAUSULA DÉCIMA – Das Obrigações da CONTRATADA:

I – Cumprir todas as Cláusulas deste Contrato e as normas constantes do Processo de Licitação;

II – Entregar o veículo, objeto desta licitação, nos termos avençados na Cláusula Segunda deste termo contratual, acompanhada de Nota 
Fiscal e de manuais de orientação operacional e técnica;

III – Isentar o Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De Alta Complexidade - Modalidade Abrigo Institucional De Seara de 
qualquer responsabilidade, inclusive inerente ao transporte e à segurança do veículo, ou de terceiros;

IV – Entregar ao Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De Alta Complexidade - Modalidade Abrigo Institucional De Seara, 
juntamente com o veículo o certificado de garantia, conforme norma do fabricante;

V – Garantir ao Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De Alta Complexidade - Modalidade Abrigo Institucional De Seara as 
revisões do veículo, conforme normas do fabricante, que devem constar dos manuais e orientações, inclusive fornecendo as peças ou partes 
substituídas e cobertas pelo certificado de garantia.

VI – Cumprir outras obrigações decorrentes do precedente processo licitatório ou em decorrências de disposições da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Penalidades:

À CONTRATADA, pelo não cumprimento com as obrigações assumidas, através desta contratação, ou através do processo licitatório, ser-
-lhe-ão aplicadas as seguintes penalidades:

I – Advertência.

II – Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta.

III – Suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo período de 2 
(dois) anos.

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Havendo necessidade de aplicações de sanções à CONTRATADA, estas serão precedidas de competente processo administrativo, à qual lhe 
será segurado o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Rescisão Contratual:

I – Constituem motivos para a rescisão do contrato:

II – O não cumprimento das cláusulas contratuais, ou das normas contidas no processo de licitação, ou de condições constantes na proposta 
da CONTRATADA.

III – O não atendimento às requisições de fornecimento do veículo descritos no objeto deste Contrato.

IV – A transferência para terceiros da presente contratação.

V – O não cumprimento das normas de segurança e outras relativas à comercialização do veículo, objeto deste contrato, especialmente 
quanto às especificações técnicas.

VI – Havendo a rescisão do presente contrato, esta se processará de conformidade com as disposições dos artigos 77, 78, 79 e 80, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

VII – A CONTRATADA, reconhece, em caso de rescisão contratual, os direitos do Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De 
Alta Complexidade - Modalidade Abrigo Institucional De Seara, na forma preconizada no art. 55, IX, c/c art 77, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Foro:

As questões e/ou dúvidas oriundas do presente, serão discutidas, quando esgotadas as possibilidades na esfera administrativa, no Foro da 
Comarca de Seara (SC), com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com as testemunhas abaixo, em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma, obrigando-se por si e seus sucessores a cumprI-lo em todos os seus termos.
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Arvoredo (SC), em ____ de ____________________ de 2020.

Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De Alta Complexidade - Modalidade Abrigo Institucional De Seara
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Presidente

CONTRATADA

Testemunhas:
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Consórcios

agir

DECISÃO Nº 106/2020 - PROCEDIMENTO OUVIDORIA Nº 172/2019 - AGIR
Publicação Nº 2399257

DECISÃO Nº 106/2020

PROCEDIMENTO DE OUVIDORIA Nº 172/2019

OBJETO: Recurso Administrativo à AGIR devido ao indeferimento do Proc. Adm. 522/1710 do SAMAE de Blumenau/SC.
RECLAMANTE: Sr. Sérgio Strobel (CDC: 35294)
DEMANDADOS: AGIR - Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí 
e Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau/SC – SAMAE.

Com base nas informações constantes dos autos do presente Procedimento, ratifico e convalido em todos os seus termos, o Parecer Ouvido-
ria nº 44/2020 (fls. 017) e Parecer Jurídico nº 0221/2020 (18/20), que integram a presente decisão independentemente de sua transcrição, 
adotando-os como razões de decidir, por suas próprias razões e fundamentos e nos termos do Parágrafo único da Cláusula 66, do Protocolo 
de Intenções, devidamente ratificado pelos entes consorciados, para efeitos da decisão monocrática, ressaltando-se as partes o direito de 
interpor recurso ao Comitê de Regulação, nos termos do Parágrafo Único da Clausula 31 c/c o item II da Cláusula 32, do já citato Protocolo 
de Intenções da AGIR.

DECISÃO:

Conhecer do recurso interposto pelo usuário Sr. Sérgio Strobel (CDC: 35294) e julgá-lo IMPROCEDENTE, mantendo a aplicação da multa 
aplicada pela autarquia Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau/SC – SAMAE, com base nos art. 127, I e IV; art. 129, II 
e art. 89 do Decreto nº 10.809/2015, referente a infração gravíssima 15x (quinze vezes) do valor da tarifa mínima, equivalente a R$ 437,85 
(quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos).
I - Intime-se usuário Sr. SÉRGIO STROBEL (CDC: 35294), bem como o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE BLUME-
NAU/SC – SAMAE;
II – Publique-se a presente Decisão;
III – Aguarde-se o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de recurso para o Comitê de Regulação, em havendo interesse;
IV – Não ocorrendo, neste prazo a interposição de recurso ou qualquer outra manifestação, proceda-se o encerramento do procedimento 
e o seu arquivamento.

Blumenau (SC), 09 de março de 2020.

Heinrich Luiz Pasold
DIRETOR GERAL

DECISÃO Nº 107/2020 - PROCEDIMENTO OUVIDORIA Nº 085/2018 - AGIR
Publicação Nº 2399310

DECISÃO Nº 107/2020

PROCEDIMENTO DE OUVIDORIA Nº 085/2018

OBJETO: Recurso Administrativo à AGIR referente à aplicação de TOI – Termo de Ocorrência de Irregularidade nos autos do Processo Ad-
ministrativo nº 636/1711 do SAMAE Blumenau/SC.
RECLAMANTE: Sr. Pedro Gomes (CDC: 14368).
DEMANDADOS: AGIR - Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí 
e Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau/SC – SAMAE.

Com base nas informações constantes dos autos do presente Procedimento, ratifico e convalido em todos os seus termos, o Parecer Ou-
vidoria nº 065/2020 (fls. 058) e o Parecer Jurídico nº 0224/2020 (60/62), que integram a presente decisão independentemente de sua 
transcrição, adotando-os como razões de decidir, por suas próprias razões e fundamentos e nos termos do Parágrafo único da Cláusula 66, 
do Protocolo de Intenções, devidamente ratificado pelos entes consorciados, para efeitos da decisão monocrática, ressaltando-se as partes 
o direito de interpor recurso ao Comitê de Regulação, nos termos do Parágrafo Único da Clausula 31 c/c o item II da Cláusula 32, do já 
citato Protocolo de Intenções da AGIR.

DECISÃO:

Encerrar o Procedimento Administrativo nº 085/2018, instaurado devido o recurso interposto pelo usuário Sr. Pedro Gomes (CDC: 14368), 
para contestar a decisão exarada no Processo Administrativo nº 636/1711 – SAMAE de Blumenau, devido a satisfação da pretensão do 
Usuário/Requerente na esfera administrativa, ocorrendo a perda do objeto, sendo cabível a extinção sem resolução do mérito, nos termos 
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do inciso VI do Art. 485 do CPC, devido configurado a ausência do interesse processual, c/c o Inciso I do Art. 15 da Resolução Normativa 
da AGIR, que estabelece que cabe o encerramento do Processos de Ouvidoria quando solucionada a demanda.
I - Intime-se usuário Sr. PEDRO GOMES (CDC: 14368), bem como o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE BLUMENAU/
SC – SAMAE;
II – Publique-se a presente Decisão;
III – Aguarde-se o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de recurso para o Comitê de Regulação, em havendo interesse.
IV – Não ocorrendo, neste prazo a interposição de recurso ou qualquer outra manifestação, proceda-se o encerramento do procedimento 
e o seu arquivamento.

Blumenau (SC), 09 de março de 2020.

Heinrich Luiz Pasold
Diretor Geral

DECRETO N° 071/2020 - AGIR
Publicação Nº 2399841

DECRETO Nº 071/2020
CONCEDE O ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (TRIÊNIO) AO SERVIDOR CAIO BARBOSA DE CARULICE, OCUPANTE DO CARGO DE 
AGENTE ADMINISTRATIVO AGA-T DA AGIR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do 
Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 067/2020, e observado o que dispõe o artigo 
47 do Estatuto dos Servidores Públicos da AGIR (Anexo II do Novo Protocolo de Intenções da AGIR), de acordo com os demais dispositivos 
legais aplicáveis, e;

CONSIDERANDO que a nomeação do Agente Administrativo Caio Barbosa de Carulice, ocorreu através do Decreto nº 005/2013 publicado 
no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, de 13.09.2013, edição 1324, página 430, conferindo a publicidade à aprovação no Concurso 
Público nº 001/2013;

CONSIDERANDO que a posse no cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo - AGA-T, ocorreu em 24/09/2013, mediante o Termo 
de Posse 001/2013, publicado no Diário Oficial dos Municípios, em 03/10/2013, edição 1338, página 364;

CONSIDERANDO que o servidor formulou requerimento em 24/02/2020, estando comprovado o interstício de 03 (três) anos de efetivo exer-
cício nas funções junto a AGIR, cumprindo assim o período exigido para a concessão do adicional por tempo serviço (triênio), nos termos 
do artigo 47 do Estatuto dos Servidores Públicos da AGIR;

CONSIDERANDO, enfim, a exaração do Parecer Jurídico nº 0223/2020 e o Despacho do Diretor Geral da AGIR (aos 09.03.2020), favoráveis 
a concessão do adicional por tempo de serviço (triênio) ao servidor Caio Barbosa de Carulice;

DECRETA:
Art. 1º - Concede-se ao servidor Caio Barbosa de Carulice – ocupante do cargo de Agente Administrativo AGA-T – cuja referência atual é 
aquela correspondente a de número 53 da Tabela de Referencias Salariais Anexo I do Estatuto dos Servidores Públicos da AGIR, a progres-
são de 01 (uma) referência salarial, passando, portanto, a perceber a referencial salarial nº 54 da referida Tabela, observados os reajustes 
salariais ocorridas até a presente data.
Parágrafo Único - O adicional deverá ser pago a partir do mês de Março de 2020, considerando o requerimento formulado pelo servidor Caio 
aos 24.02.2020 e a sua respectiva proporcionalidade, nos termos do artigo 47 do Estatuto dos Servidores Públicos da AGIR;

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, cujos efeitos financeiros retrocedem a data do requerimento administrativo 
do servidor aos 24 de fevereiro de 2020.

Blumenau (SC), em 11 de Março de 2020.

HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR
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TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 07/2020

Publicação Nº 2399080

 TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 07/2020
Dispensa de Licitação nº 07/2020

Respaldado no artigo 24, inciso II c/c o parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, objeto do Processo Administrativo nº 07/2020, AUTORIZO 
a contratação direta, através de dispensa de licitação, visando aquisição de 01 E-CNPJ A3 Token, junto ao INSTITUTO FENACON, CNPJ: 
11.825.802/0001-57 no valor de R$ 283,50 (duzentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos), para atender as necessidades da agência.

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 DETERMINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial dos Muni-
cípios, para que produza os efeitos legais.

Publique-se e cumpra-se.

Florianópolis, 11 de março de 2020.

Luiz Aurélio de Oliveira
Diretor Administrativo/Finanças

Cimvi

AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 003/2020 - TOMADA DE PREÇOS - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR 
EMPREITADA GLOBAL PARA ADEQUAÇÃO DE SUBESTAÇÃO DE MEDIÇÃO, INSTALAÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO 
DE TRANSFORMAÇÃO COM POTÊNCIA DE 300 KVA, EM POSTE, E TROCA DOS CABOS DA REDE AÉREA DE MÉDIA 
TENSÃO, CONFORME PADRÕES

Publicação Nº 2397128

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 003/2020
TOMADA DE PREÇOS
AVISO DE LICITAÇÃO
O Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI torna público, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei 
Complementar nº 123/2006 e Decreto nº 9.412/18, que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço 
Global, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA ADEQUAÇÃO DE SUBESTAÇÃO DE MEDIÇÃO, INSTALAÇÃO 
DE UMA SUBESTAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO COM POTÊNCIA DE 300 KVA, EM POSTE, E TROCA DOS CABOS DA REDE AÉREA DE MÉDIA 
TENSÃO, CONFORME PADRÕES CELESC. A MEDIÇÃO SERÁ INDIRETA INSTALADA EM SUBESTAÇÃO ABRIGADA PADRÃO HORO-SAZONAL, 
PARA ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO VALE DO ITAJAI SITUADO NA RUA TUPINI-
QUIM, 1070, ZONA RURAL, NA CIDADE DE TIMBÓ/SC, conforme Edital e Anexos. O Edital e respectivos anexos encontram-se à disposição 
dos interessados na sede do CIMVI, sito à Rua Tupiniquim, nº 1.070 – Zona Rural, Timbó - SC, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min 
às 17h00min, de segunda a sexta-feira e na Internet em: https://cimvi.sc.gov.br/licitacoes/. Os envelopes (Habilitação e Propostas) serão 
recebidos até o dia 31 de Março de 2020, às 09h00min, na sede do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI na Rua Tu-
piniquim, nº 1.070 – Zona Rural, Timbó - SC; sessão de abertura dos envelopes às 09h10min no mesmo local, com participação aberta às 
proponentes e ao público.
Timbó (SC), 10/03/2020.
Jean Michel Grundmann
Presidente
Fernando Tomaselli
Diretor Executivo
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CinCatarina

AT20CIN04581-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-MONICA REGINA DE MELLO FARIA-PAL00842019
Publicação Nº 2400085

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN04581
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: MONICA REGINA DE MELLO FARIA
PAL: 0084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 19/02/2020 a 31/12/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/02/2020
Florianópolis (SC), quarta-feira, 11 de março de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CiS/amarP

EXTRATO 04/2020 INST. CAT. DA CIRCULAÇÃO
Publicação Nº 2399693

EXTRATO DE CONTRATO 004/2020

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CISAMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob número 11.023.771/0001-10, com sede à Avenida Manoel Roque nº 99 Térreo, Alvorada, Videira/SC e INSTITUTO CATARINENSE DA 
CIRCULAÇÃO EIRELI, CNPJ 17.294.345/0001-06 situado na Avenida Barão do Rio Branco nº 704 sala 04 Ed. Royal Center, Centro, Joaçaba/
SC, neste ato representado pelo seu representante legal Cleber Primo, portador da Cédula de Identidade nº 3.154.591 e inscrito no CPF 
sob nº 004.693.969-54.
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços na área de Exames Diagnósticos e/ou Consultas Especializadas.
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Termo de Credenciamento: 180/2020.
Prazos: inicia-se em 17 de fevereiro de 2020, encerrando-se em 31 de dezembro de 2020.
Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos pré-definidos na tabela CISAMARP.
Data: 17/02/2020.
Signatários: Prefeito Pedro Rabuske, contratante e Cleber Primo, contratado.

EXTRATO 05/2020 FONO ANA KELLY
Publicação Nº 2399929

EXTRATO DE CONTRATO 005/2020

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CISAMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob número 11.023.771/0001-10, com sede à Avenida Manoel Roque nº 99 Térreo, Alvorada, Videira/SC e CLÍNICA DE FONOAU-
DIOLOGIA ANA KELLY LTDA, CNPJ 14.739.355/0001-01 situada na Rua Fidencio de Souza Mello nº 500 sala 3, Centro, Xanxerê/SC, neste 
ato representada pela sua representante legal Ana Kelly Baroni, portadora da Cédula de Identidade nº 8.344.265 e inscrita no CPF sob nº 
021.398.420-22.
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços na área de Exames Diagnósticos e/ou Consultas Especializadas.
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Termo de Credenciamento: 179/2020.
Prazos: inicia-se em 11 de fevereiro de 2020, encerrando-se em 31 de dezembro de 2020.
Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos pré-definidos na tabela CISAMARP.
Data: 11/02/2020.
Signatários: Prefeito Pedro Rabuske, contratante e Ana Kelly Baroni, contratada.
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CiS/amoSC

EXTRATOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 2020
Publicação Nº 2399823

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CISAMOSC

EXTRATOS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 2020

MÊS DE FEVEREIRO

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 102/2019.
PRESTADOR: CLÍNICA DERMAVISÃO S/S.
OBJETO: Oftalmologia.
VIGÊNCIA: A partir de 21 de fevereiro de 2020 até 31 de março de 2024.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 144/2019.
PRESTADOR: ADALBERTO CIARINI
OBJETO: Exames laboratoriais.
VIGÊNCIA: A partir de 24 de fevereiro de 2019 até 25 de abril de 2024.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 119/2019.
PRESTADOR: REABILITAÇÃO ESPORTIVA ALECIO EIRELI.
OBJETO: Mudança de nome e endereço.
VIGÊNCIA: A partir de 24 de fevereiro de 2019 até 10 de abril de 2024.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 105/2019.
PRESTADOR: TOSATI & JORGENSEN APARELHOS AUDITIVOS LTDA.
OBJETO: Fonoaudiologia.
VIGÊNCIA: A partir de 24 de fevereiro de 2019 até 01 de abril de 2024.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 149/2019.
PRESTADOR: QUALILAB LABORATÓRIO LTDA.
OBJETO: Análises clínicas.
VIGÊNCIA: A partir de 28 de fevereiro de 2019 até 25 de abril de 2024.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 152/2019.
PRESTADOR: RAFA-EL SERVIÇOS DE ANESTESIOLOGIA EIRELI.
OBJETO: Mudança de endereço.
VIGÊNCIA: A partir de 29 de abril de 2019 até 28 de abril de 2024.

MÊS DE MARÇO

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 67/2019
PRESTADOR: CRISTALINK CLÍNICA MÉDICA LTDA.
OBJETO: Inclusão de profissionais.
VIGÊNCIA: A partir de 02 de março de 2020 até 25 de fevereiro de 2024.

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 159/2019.
PRESTADOR: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE VARGEÃO.
OBJETO: Consultas Especializadas.
VIGÊNCIA: A partir de 02 de março de 2020 até 09 de maio de 2024.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 168/2019.
PRESTADOR: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DE PINHALZINHO.
OBJETO: Inclusão de profissional.
VIGÊNCIA: A partir de 05 de março de 2020 até 19 de maio de 2024.

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 99/2019.
PRESTADOR: FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR RURAL DE NOVA ERECHIM.
OBJETO: Anestesia.
VIGÊNCIA: A partir de 09 de março de 2019 até 28 de março de 2024.

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2018.
PRESTADOR: CESAR MANUEL MALDONADO BENITEZ EPP.
OBJETO: Cirurgia geral.
VIGÊNCIA: A partir de 10 de março de 2020 até 11 de novembro de 2023.
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TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 45/2019
PRESTADOR: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DO OESTE.
OBJETO: Infectologia.
VIGÊNCIA: A partir de 11 de março de 2020 até 07 de fevereiro de 2024.

QUARTO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2019
Publicação Nº 2399832

QUARTO TERMO ADITIVO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2019

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jar-
dim Itália, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor Janete Paravizi Bianchin, doravante 
ORGÃO GERENCIADOR, e os MUNICÍPIOS DE ABELARDO LUZ, ÀGUAS FRIAS, ARVOREDO, BOM JESUS, CAXAMBU DO SUL, CORONEL 
FREITAS, CORONEL MARTINS, FORMOSA DO SUL, GALVÃO, GUATAMBU, IPUAÇÚ, IRATI, JARDINÓPOLIS, LAJEADO GRANDE, MAREMA, 
NOVA ERECHIM, NOVA ITABERABA, NOVO HORIZONTE, PAIAL, PLANALTO ALEGRE, PONTE SERRADA, QUILOMBO, SANTIAGO DO SUL, 
SÃO CARLOS, SÃO DOMINGOS, SERRA ALTA, SUL BRASIL e UNIÃO DO OESTE doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES, INOVA-
MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, situada na 
Rua Rubens Derks, nº 105, Bairro Industrial, na cidade de Erechim/RS – CEP: 99.706-300, neste ato representada pelo seu representante 
legal, Senhora Briani Bender., doravante denominado FORNECEDOR, todos sujeitos às leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e às Resoluções do 
CIS-AMOSC nº 03, de 17 de junho de 2014, nº 04, de 03 de novembro de 2015, nº 01 de 10 de janeiro de 2018, RESOLVEM celebrar o 
presente instrumento, nos termos das cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem como objeto o reequilíbrio econômico financeiro de item registrado em nome do FORNECEDOR acima 
qualificado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DE ITEM
2.1 Fica alterado o valor do item 329 – FUROSEMIDA 40MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA COM 2 ML (01-02-0354), para o valor de 
R$: 0,504 (un) no Quadro Comparativo de Preços do Pregão Eletrônico nº 1/2019, parte integrante da Ata de Registro de Preços acima 
referenciada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços Principal não alteradas pelo presente instrumento.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó/SC 04 de março de 2020

Janete Paravizi Bianchin Briani Bender
Presidente do CIS-AMOSC Representante Legal

QUINTO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2019
Publicação Nº 2399840

QUINTO TERMO ADITIVO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2019

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jar-
dim Itália, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por seu Presidente, Senhor Janete Paravizi Bianchin, doravante 
ORGÃO GERENCIADOR, e os MUNICÍPIOS DE ABELARDO LUZ, ÀGUAS FRIAS, ARVOREDO, BOM JESUS, CAXAMBU DO SUL, CORONEL 
FREITAS, CORONEL MARTINS, FORMOSA DO SUL, GALVÃO, GUATAMBU, IPUAÇÚ, IRATI, JARDINÓPOLIS, LAJEADO GRANDE, MAREMA, 
NOVA ERECHIM, NOVA ITABERABA, NOVO HORIZONTE, PAIAL, PLANALTO ALEGRE, PONTE SERRADA, QUILOMBO, SANTIAGO DO SUL, 
SÃO CARLOS, SÃO DOMINGOS, SERRA ALTA, SUL BRASIL e UNIÃO DO OESTE doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES, INOVA-
MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, situada na 
Rua Rubens Derks, nº 105, Bairro Industrial, na cidade de Erechim/RS – CEP: 99.706-300, neste ato representada pelo seu representante 
legal, Senhora Briani Bender., doravante denominado FORNECEDOR, todos sujeitos às leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e às Resoluções do 
CIS-AMOSC nº 03, de 17 de junho de 2014, nº 04, de 03 de novembro de 2015, nº 01 de 10 de janeiro de 2018, RESOLVEM celebrar o 
presente instrumento, nos termos das cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem como objeto a inclusão de item registrado em nome do FORNECEDOR acima qualificado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO DE ITEM
2.1 Fica incluído o item 591 – SINVASTATINA 20 MG (01-02-0631), no valor de R$: 0,048 (un) no Quadro Comparativo de Preços do Pregão 
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Eletrônico nº 1/2019, parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços Principal não alteradas pelo presente instrumento.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó/SC 09 de março de 2020

Janete Paravizi Bianchin Briani Bender
Presidente do CIS-AMOSC Representante Legal

TERCEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2019
Publicação Nº 2399834

TERCEIRO TERMO ADITIVO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2019

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC, consórcio público, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o nº 01.336.261/0001-40, com sede na Rua Adolfo Konder, 33-D, Bairro Jar-
dim Itália, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, representado por sua Presidente, Senhora Janete Paravizi Bianchin, doravante 
ORGÃO GERENCIADOR, e os MUNICÍPIOS DE ABELARDO LUZ, ÀGUAS FRIAS, ARVOREDO, BOM JESUS, CAXAMBU DO SUL, CORONEL 
FREITAS, CORONEL MARTINS, FORMOSA DO SUL, GALVÃO, GUATAMBU, IPUAÇÚ, IRATI, JARDINÓPOLIS, LAJEADO GRANDE, MAREMA, 
NOVA ERECHIM, NOVA ITABERABA, NOVO HORIZONTE, PAIAL, PLANALTO ALEGRE, PONTE SERRADA, QUILOMBO, SANTIAGO DO SUL, 
SÃO CARLOS, SÃO DOMINGOS, SERRA ALTA, SUL BRASIL e UNIÃO DO OESTE doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES, MCW 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 94.389.400/0001-84, situada na Ro-
dovia BR 471 KM 122, Bairro Várzea, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS – CEP: 96.814-400, neste ato representada pelo seu representante 
legal, Senhor Emerson Schwengber, doravante denominado FORNECEDOR, todos sujeitos às leis 8.666/1993 e 10.520/2002 e às Resoluções 
do CIS-AMOSC nº 03, de 17 de junho de 2014, nº 04, de 03 de novembro de 2015, nº 01 de 10 de janeiro de 2018, RESOLVEM celebrar o 
presente instrumento, nos termos das cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente instrumento tem como objeto a exclusão de item registrado em nome do FORNECEDOR acima qualificado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXCLUSÃO DE ITEM
2.1 Fica excluído do item 591 – SINVASTATINA 20 MG (01-02-0631), no Quadro Comparativo de Preços do Pregão Eletrônico nº 1/2019, 
parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços Principal não alteradas pelo presente instrumento.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapecó/SC, 09 de março de 2020.

Janete Paravizi Bianchin Emerson Schwengber
Presidente do CIS-AMOSC Representante Legal

CiS/amureS

1º TERMO ADITIVO - BETHA SISTEMAS LTDA
Publicação Nº 2399215

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 18/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CIS/AMURES E BETHA SISTEMAS LTDA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CIS/AMURES, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 07.383.800/0001-88, 
estabelecido na cidade de Lages-SC, à Rua Nossa Senhora dos Prazeres, nº 62, Centro, CEP 88.502.230, neste ato representado por seu 
presidente Sr. THIAGO COSTA, inscrito no CPF nº 049.157.289-19, prefeito do município de Rio Rufino, e do outro lado, a BETHA SISTEMAS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 00.456.865/0001-67, com endereço à Rua João Pessoa, n° 134, Criciúma/
SC, neste ato representada por LUCIANO MEDEIROS TORRES inscrito no CPF nº 993.445.560-91, têm justo e firmado entre si este Termo 
Aditivo, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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O presente termo tem por objeto a prorrogação de prazo do contrato celebrado em 27 de Fevereiro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato n° 18/2019, conforme autoriza a cláusula segunda do contrato original, ficando estabelecido 
como final de vigência a data de 27 de Setembro de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não alteradas por este instrumento.

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente termo aditivo em 02(duas) vias 
de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Lages, 27 de Fevereiro de 2020

THIAGO COSTA
Presidente CIS/AMURES

LUCIANO MEDEIROS TORRES
Betha Sistemas Ltda

Testemunha:

Testemunha:

ATA Nº 01/2020 - CIS/AMURES
Publicação Nº 2398926

Ata nº 01/2020
Aos quatorze dias do mês de Fevereiro de dois mil e vinte, estiveram reunidos em Lages, nas dependências da Amures, os prefeitos dos 
municípios que compõem o Consórcio Intermunicipal de Saúde - CIS/Amures. A Assembleia aconteceu juntamente com a reunião da Amu-
res e CISAMA, iniciando-se às nove horas e trinta minutos. O Secretário Executivo da Amures, Sr. Walter Manfrói, cumprimentou os presen-
tes e desejou feliz 2020 à todos e passou a palavra ao Presidente da Amures, Prefeito de Anita Garibaldi, Sr. João Cidinei da Silva que 
também cumprimentou à todos e determinou a abertura dos trabalhos, passando e ato contínuo, a palavra ao presidente do CIS/AMURES, 
Prefeito de Rio Rufino, Sr. Thiago Costa. O Presidente do CIS/AMURES saudou a todos e solicitou que a Diretora Executiva do CIS/AMURES, 
Sra. Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo, realizasse a explanação dos assuntos a que constavam na pauta e que seriam objeto de discus-
são e deliberação pela Assembleia, conforme ofício de convocação. Beatriz iniciou apresentando a equipe do CIS/AMURES, que assim esta-
va composta: Sra. Thais Muniz, Assessora Contábil, apresentou as rotinas da contabilidade; Sr. Heitor José Frutuoso Junior, Assessor Jurídi-
co, falou do trabalho de verificação de contratos com os prestadores que vem realizando na Assessoria Jurídica do CIS/AMURES e que está 
a disposição para auxiliar no que for necessário; Sra Neiva Ribeiro, responsável pelo Setor Financeiro, disse que está disponível aos muni-
cípios para esclarecer as dúvidas que surgirem; Sr. Alexandre Souza, Responsável pelo Setor de Faturamento, explanou sobre a rotina do 
setor, comentou sobre a mudança das datas de faturamento e cobrança, para facilitar o fluxo de trabalho com prestadores e municípios. 
Beatriz enfatizou a importância dessa mudança, pois havia um desgaste por parte da equipe, para poder alinhar. Dr. Heitor ratificou as in-
formações, esclarecendo as datas que passaram a ser de 1º a 30 de cada mês, ou seja o mês calendário e pagamento dos serviços por 
parte dos municípios no dia 20 do mês subsequente. A próxima colaboradora a se apresentar foi Sra. Jaqueline Reche, comentou que está 
na linha de frente do atendimento aos pacientes do CIS/AMURES e também está responsável pela logística para as cirurgias de ortopedia 
em mutirão. O próximo foi Sr. Guilherme Rangel, falou primeiramente das licitações desenvolvidas pelo consórcio, citando o andamento das 
mesmas. Que a Licitação de Software está aguardando decisão judicial. Em seguida falou da Licitação de Medicamentos, que participaram 
seis municípios: Rio Rufino, Bom Retiro, Ponte Alta, Urubici, Lages e Urupema. Sra Beatriz enfatizou a questão da economia, dizendo que 
quanto maior o número de municípios participando maior será a economia. Guilherme falou que a economia gerada foi de quarenta e sete 
por cento (47%). A Beatriz retomou a palavra, e deu prosseguimento a pauta, enfatizando novamente a questão de revisão de contratos 
que a assessoria jurídica está realizando. Agradeceu ao Prefeito Thiago, pelo apoio e atenção dispensada ao CIS/AMURES. Falou ainda sobre 
o leilão de alguns equipamentos e do automóvel que acontecerá no próximo dia seis de março. Falou que o leiloeiro cobrará seis por cento 
do total do leilão e enfatizou que o consórcio não tirará da sua receita, valor para pagamento para este profissional. Continuando a pauta, 
a Diretora Beatriz, falou como exemplo sobre as consultas de oftalmologia e cardiologia que necessitam de exames complementares junta-
mente com as consultas. O paciente vem consultar com o especialista, precisa realizar exame, precisa voltar ao município, ser inserido no 
Sisreg, voltando a vir realizar o exame, retornando ao município, mais uma vez inserido no Sisreg e somente então poder concluir sua 
consulta. Explicou que haveria uma redução nos custos, em consultas de retorno e viagem, e também pela segurança dos pacientes, que 
não precisam estar realizando tantas vezes a viagem. Evitaria desgaste e tempo. Solicitou a aprovação para que seja realizado os exames 
específicos para a realização da consulta. Foi aprovado por unanimidade pelos presentes. Pediu que os prefeitos verificassem com seus 
secretários de Saúde, o envio das listas de demandas para consultas e exames, que foram solicitadas aos secretários de Saúde, e que ain-
da alguns municípios não enviaram. Beatriz falou das novos profissionais que estarão sendo credenciados ao CIS/AMURES, para auxiliar os 
municípios. Que serão neuro-pediatra, psicopedagoga, ginecologistas, aumentando assim o leque de profissionais para atender todas as 
demandas. Ressaltou mais uma vez sobre a importância da parceria entre os secretários de saúde e o consórcio, que esteja sempre alinha-
do. Beatriz enfatizou sobre o comprometimento para que os pacientes compareçam nas consultas, e que quando não seja possível que os 
técnicos avisem o Consórcio com quarenta e oito horas de antecedência. Comentou sobre a reunião de Consórcios, na Fecam, que aconte-
ceu no dia quatro de fevereiro deste ano, em Florianópolis, e que o Deputado Marcos Vieira se fez presente, onde ele se comprometeu 
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disponibilizar um recurso de vinte milhões, aos consórcios de saúde. Este recurso se aprovado será rateado entre os treze consorcios do 
estado. Em seguida, ela citou sobre as cirurgias em ortopedia que já foram realizadas, com recurso da emenda da Deputada Carmem Za-
notto, oitenta cirurgias. Citou que estamos pactuando mais especialidades cirúrgicas, (varizes e oftalmologia) dentro do município de Lages, 
para atender a demanda. Em seguida passou-se para o seguinte assunto da pauta: Alteração no Estatuto do CIS/AMURES, foi observado 
que o estatuto estava obsoleto, defasado e que precisa de ajustes, e que o impacto financeiro seria mínimo. Foram realizados cálculos, e 
foram cortados alguns serviços desnecessários e que estes gastos poderiam se adequar aos valores do novo estatuto. Esclareceu também 
sobre as férias coletivas, que havia uma certa angústia por parte dos secretários de saúde, e que para atender a todos, será feita a adequa-
ção do estatuto contendo um recesso de fim de ano, e férias individuais programadas, no decorrer do ano. Foi discutido, que um colabora-
dor do Consórcio, desde que habilitado, possa utilizar um veículo oficial da Amures, para uso em serviço. Outro item que foi colocado para 
aprovação, que as decisões em assembleia passem a ser de cinquenta mais um. Ainda sobre o estatuto, falou sobre a utilização dos quinze 
por cento do orçamento dos municípios, que não está previsto a utilização no estatuto, onde solicita para Dra. Zenalda e Dr. Heitor, verifi-
carem como fazer a inclusão. O Sr. Walter Manfrói pediu a palavra para complementar a fala da Sra. Beatriz com relação ao orçamento dos 
quinze por cento, citando um exemplo de um município da nossa região, que precisava utilizar parte deste valor antes do término do ano e 
não pode comprar o serviço, para não perder o dinheiro a aquisição de um automóvel, a Amures estará verificando com o Tribunal de con-
tas, meios para que os municípios possam usar este orçamento junto ao consórcio, já que o mesmo pertence aos municípios. Retomando 
a palavra, a Sra. Beatriz reforça que no próximo dia dezoito, às nove horas, haverá reunião de secretários de saúde, na Amures, citando 
parte da pauta da reunião. Convidou aos prefeitos para que façam uma visita ao Consórcio para tirar dúvidas e trazer sugestões, que serão 
muito bem vindos. Beatriz concedeu um tempo para a Sra. Andréa coordenadora da RUE e o Dr. Sardino, responsável pelo SAMU da nossa 
região, que apresentaram a sugestão de realização de um projeto de serviço aero-médico com enfermeiro, para auxiliar o batalhão de avia-
ção de Lages, nos atendimentos de urgência e emergência não deixando a unidade de terapia intensiva do SAMU, desguarnecida. Os pre-
feitos solicitaram que eles façam um projeto detalhado com os custos e benefícios e apresentem em outra reunião. O Presidente do CIS/
AMURES, toma a palavra para finalizar a parte do Consórcio, com a votação do estatuto. A Beatriz e o Dr, Heitor reforçaram quais foram as 
alterações a serem realizadas no estatuto. Passou-se então para a discussão e aprovação da respectiva alteração estatutária, conforme 
documento - 2a. Alteração Estatutária do Consórcio Intermunicipal de saúde da Região da Amures - CIS/AMURES, o qual foi aprovado por 
unanimidade, pelos prefeitos presentes. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a parte que diz respeito ao Consórcio de Saúde. A ata 
será enviada aos prefeitos e após três dias úteis, não havendo correção, a mesma será publicada em Diário Oficial dos Municípios - D.O.M. 
Estiveram presentes: Sr. Serginho Rodrigues de Oliveira, Prefeito de Bom Jardim da Serra; Sr. Flávio Antônio Neto da Silva, Prefeito de Pai-
nel; Sr. Luiz Paulo Farias, Prefeito de Ponte Alta; Sr. Luiz Carlos Schmuler, Prefeito de Bocaina do Sul; Sr. Thiago Costa, Presidente do CIS/
AMURES e Prefeito de Rio Rufino; Sr. Sandro Alex Masselai, Prefeito em Exercício de Palmeira; Sr. Everaldo Capistrano da Cunha, Prefeito 
em exercício de Bom Retiro; Sr. Ademilson Conrado, Prefeito de Cerro Negro; Sr. José Tadeu Martins de Oliveira, Prefeito de Campo Belo do 
Sul; Sr. Giovani Nunes, Prefeito de São Joaquim; Sr. Celso Rogério Alves Ribeiro, Prefeito de Correia Pinto; Sr. João Cidinei da Silva, Prefeito 
de Anita Garibaldi; Sra. Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo, Diretora Executiva CIS/AMURES; Sr. Heitor Frutuoso, Assessor Jurídico do 
CIS/AMURES; Sra. Neiva Gláucia Ribeiro, Coordenadora Administrativo Financeiro; Sra. Thais Muniz, Assessora Contábil do CIS/AMURES; 
Sra. Jaqueline Reche, Coordenadora/Técnico Administrativo; Sr. Guilherme Rangel, Licitações e Contratos e Sr. Alexandre Souza, responsá-
vel pelo Setor de Faturamento.

Serginho Rodrigues de Oliveira  Flávio Antônio Neto da Silva
Prefeito de Bom Jardim da Serra  Prefeito de Painel

Luiz Paulo Farias    Luiz Carlos Schmuler
Prefeito de Ponte Alta   Prefeito de Bocaina do Sul

Thiago Costa    Sandro Alex Masselai
Presidente CIS/AMURES   Prefeito de Palmeira
Prefeito de Rio Rufino

Everaldo Capistrano da Cunha  Ademilson Conrado
Prefeito de Bom Retiro em exercício Prefeito de Cerro Negro

José Tadeu Martins de Oliveira  Giovani Nunes
Prefeito de Campo Belo do Sul  Prefeito de São Joaquim

Celso Rogério Alves Ribeiro  João Cidinei da Silva
Prefeito de Correia Pinto   Prefeito de Anita Garibaldi

Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo
Diretora Executiva CIS/AMURES

ATA Nº 02/2020 - CIS/AMURES
Publicação Nº 2398929

Ata nº 02/2020
Aos dezoito dias do mês de Fevereiro de dois mil e vinte, estiveram reunidos em Lages, nas dependências da Amures, os Secretários Muni-
cipais de Saúde. A referida reunião deu início às nove horas e dez minutos. A Sra. Beatriz Montemezzo deu as boas vindas, desejando um 
bom ano a todos. O objetivo da reunião foi apresentação do fluxo de trabalho, sugestões para melhorias, demandas represadas, discussão 
para realização de exames indispensáveis, juntamente com as consultas em oftalmologia, cardiologia, pneumologia e angiologia e assuntos 
diversos. A Sra. Beatriz apresentou a equipe do CIS/AMURES que estava presente, Sra. Neiva Ribeiro, responsável pelo setor Financeiro; 
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Sra. Jaqueline Reche, responsável pela recepção dos pacientes; Sr. Heitor Frutuoso, Assessor Jurídico do CIS/AMURES; Sr. Guilherme Ran-
gel, de Licitações e Contratos; Sr. Alexandre Souza, responsável pelo setor de Faturamento. A Sra. Beatriz concedeu a palavra ao Sr. Gui-
lherme o qual comentou sobre a licitação de medicamentos e sobre a licitação do Sistema de Gerenciamento de Saúde. O Sr. Heitor com-
plementou sobre o processo licitatório, sobre a importância de outros municípios também participarem. Sr. Guilherme enfatizou as palavras 
do Sr. Heitor. A Diretora Beatriz falou da importância dos municípios alimentarem o banco de dados do sistema de gerenciamento de saúde 
e o Sr. Guilherme enfatizou essa importância de manter atualizado, para o contato entre secretarias e pacientes. A Beatriz solicitou para que 
os secretários enviem o obituário dos pacientes dos anos de dois mil e dezenove e se possível dois mil e dezoito, para que se possa dar 
baixa no sistema. O Secretário de saúde de Otacílio Costa Sr. Fernando Souza questionou se o consórcio já saberia qual o valor da instalação 
e se este valor seria custeado pela Emenda Parlamentar da Deputada Carmen Zanotto? A Beatriz respondeu que ainda é muito cedo, ,para 
saber o valor pois precisa ser completado o trâmite da licitação de software, mas possivelmente teremos a emenda da deputada para isso 
e uma provável emenda da Deputada Paulinha. Seguindo com a pauta da reunião a Beatriz falou sobre as alterações do Estatuto. Esclareceu 
sobre as férias coletivas, que havia uma certa angústia por parte dos secretários de saúde, e que para atender a todos, será feita a adequa-
ção do estatuto contendo um recesso de fim de ano, e férias individuais programadas, no decorrer do ano. Foi discutido, que um colabora-
dor do Consórcio, desde que habilitado, possa utilizar um veículo oficial da Amures, para uso em serviço. Outro item que foi colocado para 
aprovação, que as decisões em assembleia passem a ser de cinquenta mais um. Ainda sobre o estatuto, falou sobre a utilização dos quinze 
por cento do orçamento dos municípios, que não está previsto a utilização no estatuto. O Sr. Heitor solicitou aos secretários de saúde para 
que pudessem ver com o jurídico de cada município o encaminhamento dessas alterações para ratificação pela câmara de vereadores. Pas-
sou-se para o seguinte assunto que foi sobre a verificação dos contratos dos prestadores, que o jurídico está revendo todos os contratos e 
adequando-os ao sistema. o Sr. Heitor falou que o prestador precisa seguir o que está estabelecido neles, que é local onde prestará os 
serviços e os procedimentos que serão realizados. A sra. Odila alertou a todos para que evitem que os prestadores credenciados ao consór-
cio, atendam dentro das unidades Básicas de Saúde, para não caracterizar terceirização de serviços. O Sr. Heitor enfatizou essa questão. A 
diretora Beatriz falou sobre o leilão que acontecerá no dia seis de março próximo onde teremos um automóvel e outros equipamentos ob-
soletos no consórcio. Falou ainda sobre as cirurgias de mutirão em ortopedia, com recurso da Emenda parlamentar da Deputada Carmen 
Zanotto e convidou a Jaqueline para expor como está o andamento das mesmas. Após a explanação, a Sra. Jaqueline deixou aberto para 
perguntas. Todos os presentes tinham dúvida de como era o fluxo para agendamento para essas cirurgias, e a Sra. Jaqueline explicou as 
dúvidas que foram enfatizadas pela Sra. Beatriz. A diretora Beatriz falou também das cirurgias de catarata que será realizada pelos Hospitais 
de Olhos e a mesma solicitou para que os secretários enviem a demanda para esta especialidade. Falou também sobre as consultas em 
especialidade, para que tenham os exames realizados juntos nesta mesma consulta. Alguns secretários questionaram se isso não caracte-
riza venda casada, e que os oftalmos muitas vezes não realizam os três exames sugeridos na pauta, A Beatriz falou que iria verificar, junta-
mente com Lages como eles fizeram o chamamento público para consulta em especialidade com o exame, tendo um valor bem menor do 
que o sugerido pelo consórcio. Comentou que foi discutido em assembleia de prefeitos e que os mesmos sugeriram que fosse dado conti-
nuidade neste assunto em outra reunião. Continuando a reunião, a Beatriz falou sobre o sistema de regulação - SISREG, o qual em tratati-
vas com o Sr. Claiton Camargo de Souza e o Sr. Luiz Reinaldo Fraga para que o consórcio contrate emergencialmente dois técnicos para 
auxiliar na liberação de consultas e exames e realize a cedência destes para a Central de Regulação. Foi questionado pelo secretário de 
Otacílio Costa, se isso era legal, pois em uma reunião anterior havia se discutido o mesmo assunto e visto que não era possível por questão 
do Estatuto. O Sr. Heitor falou que na presente alteração estatutária, esta questão de cedência já estava resolvida podendo sim a partir da 
publicação do novo estatuto ser possível a contratação e cedência destes técnicos. A Beatriz abriu tempo para o Sr. Alexandre de Sousa, 
falar sobre o fluxo de trabalho do faturamento. Alexandre falou sobre a mudança do calendário de faturamento, que foi enfatizado pela Sra. 
Neiva, também sobre a alteração na data sobre os débitos dos municípios. A Sra. Neiva se disponibilizou a responder quaisquer dúvidas que 
venham a ter. O Sr. Alexandre continuou falando sobre alguns pontos das guias de faturamento, como rasuras, endereços de atendimentos, 
para que sejam verificadas pelos técnicos dos municípios e também se disponibilizou para que entrem em contato no caso de haver ques-
tionamentos. Após um espaço para sanar as dúvidas, perguntas e respostas, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. A ata será 
enviada aos presentes a fim de que façam correções e/ou considerações, será aguardado três dias úteis. Após será publicada no Diário 
Oficial dos Municípios. Estiveram presentes: Sra. Gislaine Mota, Assistente administrativo de Capão Alto; Sra Patrícia Ern Correa Varela, 
Auxiliar administrativo de Campo Belo do Sul; Sra. Neiva Gláucia Ribeiro, Coordenadora Administrativo Financeiro; Sra. Jaqueline Reche, 
Coordenadora/Técnico Administrativo; Sr. Heitor Frutuoso, Assessor Jurídico do CIS/AMURES; Sr. Guilherme Rangel, Licitações e Contratos; 
Sr. Alexandre Souza, responsável pelo Setor de Faturamento; Sra. Adriana Correa, Secretária de Saúde de Vargem; Sr. Sérgio Márcio Zan-
chett, Secretário de Saúde de Abdon Batista; Sr. Paulo Rausch, Secretário de Saúde de Correia Pinto; Sra. Aline Medeiros, Assistente Social 
de Correia Pinto; Sra. Bruna Muniz, Secretária de Saúde de Palmeira; Sr. Elton Gandim, Secretário de Saúde de Santa Cecília; Sra. Veneran-
da Pilon, Secretária de Saúde de Frei Rogério; Sra. Inês Pegoraro, Secretária de Saúde de Celso Ramos; Sr. Luis Fernando de Souza, Secre-
tário de Saúde de Otacílio Costa; Sra. Terezinha de Liz, Auxiliar administrativo de Otacílio Costa; Sr. Rodrigo Schaufert, Técnico administra-
tivo de Otacílio Costa; Sra. Soraia Schlisting, Secretária de Saúde de Bocaina do Sul; Sra. Fabiane Steffen, Auxiliar Administrativo de 
Bocaina; Sr. Edson Muniz Moraes, Coordenador de Saúde de São José do Cerrito; Sra. Cheila de Oliveira, Agente administrativo de São Jo-
aquim; Sra. Celeice Medeiros Cavalcanti, Coordenadora Atenção Básica de São Joaquim; Sra. Juliana Goulart Rosa, Técnica de saúde de São 
Joaquim; Sra. Teresinha Godoi Vieira, Secretária de São Joaquim; Sra. Odila Waldrich, Secretária de Saúde de Lages; Sra. Daiane Pereira 
Abreu, Agente Operacional de Ponte Alta; Sra. Rosana Rodrigues, Agente Administrativa de Ponte Alta; Sra. Regina Aparecida de Souza, 
Agente administrativo de Urupema; Sra. Tânia Borges, Secretária de Saúde de Urupema; Sra. Sirlei Lopes, Secretária de Saúde de Painel; 
Sra. Renata Jaqueline da Silva, Técnica enfermagem de Painel e Sra. Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo, Diretora Executiva do CIS/
AMURES.

Adriana Correa    Sérgio Márcio Zanchett
Sec de Vargem    Sec. De Abdon Batista

Inês Pegoraro    Bruna Muniz
Sec. de Saúde de Celso Ramos  Sec. de Saúde de Palmeira

Soraia Schlisting    Odila Waldrich
Sec. de Saúde de Bocaina do Sul  Sec. de Saúde de Lages
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Teresinha Godoi Vieira   Elton Gandim
Sec. de São Joaquim   Sec. de Saúde de Santa Cecília

Paulo Rausch    Veneranda Pilon
Sec. de Saúde de Correia Pinto  Sec. de Frei Rogério

Luis Fernando de Souza   Tânia Borges
Sec. de Otacílio Costa   Sec. de Urupema

Sirlei Lopes    Beatriz B. Rodrigues Montemezzo
Sec. de Painel    Diretora Executiva CIS/AMURES

CiS/amvi

AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE 002.2020
Publicação Nº 2399003

AUTORIZAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2020

Objeto: contratação de empresa para capacitação em “Contratualização do SUS” aos gestores e técnicos municipais da Região do Médio 
Vale do Itajaí, com carga horária de 8(oito) horas a ser realizado no dia 30/03/2020, das 08:00 às 17:00h., na Rua Alberto Stein, nº 466, 
bairro Velha, em Blumenau/SC.

Após análise da Justificativa do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 002/2020, e afigurando-me que a contratação é legal, nos termos 
permissivos do art. 25, inciso II, da Lei n. 8.666/93 prevê a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição, espe-
cificamente nos casos de contratação dos serviços técnicos de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
AUTORIZO o procedimento que se cogita, objetivando a aquisição do objeto supramencionado por intermédio de contratação direta com 
Clarisvan do C. Gonçalves consultoria e Gestão e Saúde, CNPJ nº 34.446,321/0001-36, pelo valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Sigam-se os ulteriores termos.

Blumenau/SC, 11 de março de 2020.

Cleones Hostins
Diretor Executivo

CONVENIO 2020 - CISAMVI SMS BRUSQUE
Publicação Nº 2398673

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI.

Por meio deste Convênio, de um lado o MUNICÍPIO DE BRUSQUE, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ 
nº 83.102.343/0001-94, com sede na Praça das Bandeiras, nº 77, bairro Centro, CEP 88.350-051, na cidade de Brusque/SC, por intermédio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, representado pelo Secretário de Saúde, Sr. HUMBERTO MARTINS FORNARI, brasileiro, casado, inscrito 
no C.P.F. nº 006.927.649-84, e RG nº 4.110.713, residente e domiciliada na Rua Melchior Heil, Apartamento 802, nº 12, bairro Centro, 
CEP 88.350-130, em Brusque – SC, doravante denominado CONVENENTE, e de outro lado, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, entidade dotada de personalidade jurídica de direito público, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 
nº 03.269.695/0001-08, localizada na cidade de Blumenau/SC, Rua Alberto Stein, nº 466, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. 
ÉRCIO KRIEK, brasileiro, inscrito no C.P.F. 605.728.259-00, portador do RG 2.026.174, residente e domiciliado na Rua Itália, nº 07, bairro 
Centro, CEP 88107-000, em Pomerode/SC, doravante denominada CONVENIADA, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, de acordo 
com às disposições contidas na Lei nº 8.666/1993, e suas alterações, no que couber, na Lei Complementar nº 101/2000, e, ainda, conside-
rando Deliberação nº 040/2019 – CIR MÉDIO VALE DO ITAJAÍ, Nota Técnica nº 01/2019 – CCP/CS, que Dispõe sobre o Financiamento de 
Ações e Serviços de Saúde via emendas: Consórcio de Saúde, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto, cooperação financeira para a realização de custeio de serviços médicos e não médicos de Média e Alta 
Complexidade, no limite financeiro da tabela SUS, dos municípios consorciados ao CISAMVI, tendo como elementos característicos as metas/
etapas/fases/, indicadas no Plano de trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – PLANO DE TRABALHO
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Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho aprovado que passa a fazer parte integrante 
deste CONVÊNIO, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Do CONVENENTE:
a) efetuar a transferência dos recursos financeiros na ordem de R$ 546.000,00 (quinhentos e quarenta e seis mil reais), por meio de de-
pósito bancário, Banco do Brasil, Agência 95-7, conta-corrente 29.142-0, utilizada pela CONVENIADA para execução do presente ajuste, 
mediante apresentação de comprovante, referentes despesas efetuadas, e na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso;
b) dar publicidade no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC da celebração, alteração, liberação dos recursos, acompanhamento da execu-
ção e prestação de contas deste convênio;
c) decidir sobre a regularidade da aplicação dos recursos transferidos, após analisar a prestação de contas do objeto deste Convênio

II – Da CONVENIADA:
a) executar direta ou indiretamente todas as atividades inerentes à consecução do objeto do presente convênio, observado o Plano de 
Trabalho;
b) movimentar os recursos financeiros liberados pelo CONVENENTE;
c) utilizar os recursos recebidos do CONVENENTE, inclusive os rendimentos de aplicação no mercado financeiro, exclusivamente no objeto 
do presente convênio;
d) apresentar ao CONVENENTE, até o 5º dia útil do mês subsequente, por meio de relatório circunstancionado, as atividades desenvolvidas, 
comprovando que os recursos financeiros recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho;
e) prestar contas ao CONVENENTE dos recursos recebidos;
f) manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos beneficiários das ações colaboradas à 
disposição dos órgãos fiscalizadores, e, ainda, manter registros contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos do 
presente convênio;
g) assegurar ao CONVENENTE, por meio do setor de Monitoramento e Avaliação e ao Conselho Municipal de Saúde, as condições necessá-
rias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços, objeto deste convênio;
h) apresentar mensalmente, na ocasião da prestação de contas, cópias de CND, CRF, Certidão Conjunta da Dívida Ativa, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas atualizadas;
i) apresentar relatório circunstancionado, até o 5º dia útil do mês subsequente, acerca do atendimento oferecido;
j) atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela Secretaria de Saúde com vistas a contribuir como 
planejamento do atendimento no âmbito municipal;
k) apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;
l) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao presente Instrumento;

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

Para a execução do objeto pactuado neste convênio, no presente exercício, disponibilizar-se-á o valor de R$ 546.000,00 (quinhentos e 
quarenta e seis mil reais), de acordo com desembolso previsto no Plano de Trabalho.

Parágrafo único – O recurso para cobertura da execução do objeto deste convênio correrão por conta de dotação orçamentária do Fundo 
Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros serão liberados em 04 (quatro) parcelas, de acordo com o Cronograma de Desembolso constante do Plano de Tra-
balho, observadas as metas e fases ou etapas de execução a partir da publicação deste convênio no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, 
depositados e geridos na conta do Banco do Brasil, Agência 95-7, conta-corrente 29.142-0, utilizada pela CONVENIADA
Parágrafo Primeiro – Os recursos transferidos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: a) em cader-
neta de poupança de instituição financeira pública, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; ou b) em fundo de aplicação 
financeira;
Parágrafo Segundo – Os rendimentos das aplicações financeiras serão obrigatoriamente aplicados no objeto deste convênio
Parágrafo Terceiro – Para recebimento de cada parcela dos recursos, o convenente deverá demonstrar a correta aplicação da parcela já 
recebida.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO

O presente convênio deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às normas pertinentes, respondendo cada um 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Fica assegurada ao CONVENENTE, a prerrogativa de conservar a autoridade normativa e o exercício do controle e da fiscalização sobre a 
execução deste convênio, de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, respondendo a CONVENIA-
DA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do convênio.

CLÁUSULA OITAVA –– DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente convênio iniciará na data de assinatura deste termo, com término em 30 de junho de 2020, podendo ser 
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prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, desde que devidamente justificado pela parte que solicitar a prorrogação.

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO

O presente Convênio poderá ser alterado mediante proposta da convenente e lavratura de Termo Aditivo, devidamente formalizado e jus-
tificado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações estabelecidas neste 
termo no tempo de sua vigência.
Constituem motivos para a rescisão deste convênio: I – o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; II – constatação, a qualquer 
tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado; III – a verificação de qualquer circunstância que 
enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.
Parágrafo Terceiro Quando a rescisão do convênio resultar dano ao erário, será instaurada Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PAGAMENTOS COM OS RECURSOS TRANSFERIDOS

A Conveniada deverá manter os recursos na conta específica indicada neste convênio, somente podendo utilizá-los para pagamento de 
despesas constantes do Plano de Trabalho, nas hipóteses previstas neste convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE

O CONVENENTE fará a publicação resumida deste INSTRUMENTO, no Diário Oficial do Município, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS A CONVENENTE

Fica obrigada a prestar contas da sua boa e regular aplicação dos recursos recebidos, inclusive a contrapartida, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados do término da vigência deste convênio ou do último pagamento efetuado, quando este ocorrer em data anterior àquela do 
encerramento da vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Convênio, que não possam ser resolvidos pela mediação administrativa, os partícipes 
elegem o foro da comarca de Brusque-SC.
E por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, em juízo e fora dele.

Brusque, 05 de fevereiro de 2020.

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
Humberto Martins Fornari
Secretário de Saúde do Município

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI
Ércio Kriek
Responsável

TESTEMUNHAS:
DANIEL ALBERTO HORNBURG
CPF 044.869.899-45

CLEONES HOSTINS
CPF 007.944.929-83

EXTRATO INEXIGIBILIDADE 002.2020
Publicação Nº 2399006

EXTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 016/2020
Inexigibilidade: 002/2020
Objeto: Contratação de empresa para capacitação em “Contratualização do SUS” aos gestores e técnicos municipais da Região do Médio 
Vale do Itajaí, com carga horária de 8(oito) horas a ser realizado no dia 30/03/2020, das 08:00 às 17:00h., na Rua Alberto Stein, nº 466, 
bairro Velha, em Blumenau/SC.
Contratado: Clarisvan do C. Gonçalves consultoria e Gestão e Saúde, CNPJ nº 34.446,321/0001-36
Valor total: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
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Data de vigência: 30/03/2020.
Base legal: art. 25, inciso II, da Lei n. 8.666/93.

Blumenau/SC, 11 de março de 2020.

Cleones Hostins
Diretor Executivo

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE 002.2020
Publicação Nº 2399022

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE INEXIGIBILIDADE 002/2020

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no art. 25, inciso II, da Lei n. 8.666/93, RATIFICO os atos do procedimento em favor 
de Clarisvan do C. Gonçalves consultoria e Gestão e Saúde, CNPJ nº 34.446,321/0001-36, para contratação de prestação de serviços de ca-
pacitação em “Contratualização do SUS” aos gestores e técnicos municipais da Região do Médio Vale do Itajaí, com carga horária de 8(oito) 
horas a ser realizado no dia 30/03/2020, das 08:00 às 17:00h., na Rua Alberto Stein, nº 466, bairro Velha, em Blumenau/SC.

Sigam-se os ulteriores termos.

Blumenau/SC, 11 de março de 2020.

Cleones Hostins
Diretor Executivo

RESOLUÇÃO Nº 372-20 - PROCESSOS LICITATÓRIOS ELETRÔNICOS
Publicação Nº 2399900

RESOLUÇÃO Nº 372, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Regulamenta a instrução do processo licitatório realizado por meio eletrônico pelo CISAMVI

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista o disposto artigo 8º, §1º do Decreto Federal nº 10.024/2019:

RESOLVE:
Art. 1º. A instrução dos atos dos processos licitatórios realizados por meio eletrônico pelo CISAMVI, se dará por meio de arquivos e registros 
físicos e/ou digitais.
Art. 2º. Os processos licitatórios serão instruídos preferencialmente através de registros digitais.
Art. 3º. Processos licitatórios regidos pelo Decreto Federal nº 10.024/2019 serão instruídos obrigatoriamente por arquivos digitais, autori-
zada a sua conversão física mediante justificativa fundamentada.
Art. 4º. Quando da instrução por registros físicos, os arquivos digitais poderão ser impressos e juntados ao processo licitatório ou mantidos 
em plataformas virtuais específicas para este fim, mediante juntada de certidão de conteúdo impressa no processo.
Art. 5º. Quando os atos e/ou documentos exigirem o registro físico, deverão ser digitalizados e juntados ao processo licitatório, para em 
seguida serem eliminados pelo CISAMVI, conforme critérios de responsabilidade social e de preservação ambiental, resguardado o sigilo 
das informações
Art. 6º. O recebimento de arquivos físicos fica sujeito à autorização prévia do CISAMVI, ficando o remetente responsável pela sua retirada 
em até 10 (dez) dias após a comunicação da digitalização, quando então serão eliminados pelo CISAMVI, na forma do artigo anterior.
Art. 7º. Os arquivos e os registros digitais relativos aos processos licitatórios permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e 
externo.
Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau - SC, 19 de fevereiro de 2020.

ÉRCIO KRIEK
Presidente do CISAMVI
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CiSnordeSte

EDITAL Nº 002.2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02.2020 - RP Nº 002.2020 - PA Nº 002.2020 - MEDICAMENTOS
Publicação Nº 2399878

EDITAL Nº 002/2020 – CISNORDESTE/SC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020-CISNORDESTE/SC
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020-CISNORDESTE/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA - CISNORDESTE/SC Consórcio Público, constituído na 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 
03.222.337/0001-31, com sede na Rua Max Colin, nº 1843, Bairro América, CEP 89.204-635, em Joinville, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representado por seu Presidente, Sr. Julio César Ronconi, Prefeito do Município de Rio Negrinho, no uso de suas atribuições, comunica 
aos interessados que fará realizar licitação na modalidade“PREGÃO ELETRÔNICO’’ visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventuais contra-
tações futuras do objeto abaixo indicado, de forma parcelada pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Municípios de Araquari, Balneário Barra do 
Sul, Barra Velha, Campo Alegre, Corupá, Garuva, Guaramirim, Itapoá, Jaraguá do Sul, Joinville, Massaranduba, Rio Negrinho, São Bento do 
Sul, São João do Itaperiú, São Francisco do Sul, Schroeder e Hospital Municipal São José (autarquia integrante da administração indireta 
do Município de Joinville).

TIPO: Menor preço - POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00m do dia 13/03/2020 até às 12h00m do dia 24/03/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 13h30m às 17h00m do dia 24/03/2020
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00m do dia 25/03/2020
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)
LOCAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Rua Max Colin, nº 1843, Bairro América, CEP 89.204-635, em Joinville/SC
E-mail: pregoeiro@cisnordeste.sc.gov.br
Site: www.cisnordeste.sc.gov.br
Telefone: (47) 3422-9838

O certame será regido pelas condições estatuídas neste Edital, bem como pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolução 
CISNORDESTE/SC nº 02, de 10 de janeiro de 2014 e nº 17, de 02 de outubro de 2015, Decreto Federal nº 7.892/2013, Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, no que for aplicável.

1 DO OBJETO
1.1 O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, de forma parcelada, para uso dos Ór-
gãos Participantes do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC: MUNICÍPIOS DE ARAQUARI, 
BALNEÁRIO BARRA DO SUL, BARRA VELHA, CAMPO ALEGRE, CORUPÁ, GARUVA, GUARAMIRIM, ITAPOÁ, JARAGUÁ DO SUL, JOINVILLE, 
MASSARANDUBA, RIO NEGRINHO, SÃO BENTO DO SUL, SÃO FRANCICO DO SUL, SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ, SCHROEDER, HOSPITAL MUNI-
CIPAL SÃO JOSÉ, (autarquia integrante da administração indireta do Município de Joinville) durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, conforme descrições abaixo:

1.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de maio de 2020 à 31 de outubro de 2020.
1.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, não podendo superar a 1 (um) ano, conforme inciso III do § 
3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93.

2 DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
2.1 As contratações dos itens, de forma parcelada, serão efetuadas conforme a necessidade de cada Órgão Participante, durante o período 
de vigência da Ata de Registro de Preços.
2.1.1 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante, por intermédio de emissão de nota de em-
penho de despesa, Autorização de Fornecimento, Pedido de Medicamentos ou Contrato.
2.1.2 Será atribuído um login e senha aos fornecedores registrados para acesso a sistema informatizado de controle de processos adminis-
trativos, disponível online, sendo as Autorizações de Fornecimento/Pedidos de Medicamentos lançadas pelos Órgãos Participantes direta-
mente neste sistema.
2.1.3 Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de 
Fornecimento, Pedido de Medicamentos ou Contrato, que serão emitidas através do sistema informatizado e enviadas por meio eletrônico, 
no endereço eletrônico cadastrado pelo fornecedor, conforme dados informados de acordo com o Anexo VIII.
2.1.4 O Fornecedor deverá acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, após envio.
2.1.4.1 Caso o Fornecedor não confirme neste prazo o recebimento da Autorização de Fornecimento, o própri o sistema fará a confirmação 
pelo Fornecedor, sendo considerada válida para todos os efeitos.
2.1.4.2 Em razão da confirmação automática do recebimento das Autorizações de Fornecimento pelo sistema, na forma do item 2.1.4.1, 
caso haja alteração de dados de acesso em relação àqueles informados no Anexo VIII.
2.1.4.3 Compete exclusivamente ao Fornecedor requerer a atualização dos seus dados de acesso ao sistema de Controle de Processos 
Administrativos Licitatórios.
2.1.5 Caso as autorizações de fornecimento a serem entregues não atinjam o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais), o Fornecedor, 

mailto:pregoeiro@cisnordeste.sc.gov.br
http://www.cisnordeste.sc.gov.br
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desde que inequivocamente noticie ao requisitante e este expressamente concorde, poderá exceder, em no máximo 10 (dez) dias, o prazo 
de entrega, não aplicando-se-lhe qualquer sanção;
2.1.6 O controle da situação das Autorizações de Fornecimento será realizada através do sistema informatizado, sendo liberado acesso ao 
fornecedor, através de senha, fornecida por ocasião da celebração da Ata de Registro de Preços, conforme item 2.1.2.
2.1.7 Ao realizar o faturamento e entrega dos itens constantes da Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá registrar o evento no 
sistema informatizado, por meio de acesso com seu login e senha, anexando a Nota Fiscal Eletrônica respectiva, em formato “pdf”, bem 
como o arquivo XML correspondente.
2.1.8 O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da Autorização de Fornecimento, conforme dados de faturamento e locais indicado 
pelo Órgão Participante (Anexo VIII), com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica.

2.2 Os medicamentos deverão ter mínimo de 70% (setenta porcento) de seu prazo de validade total, contando a partir de sua fabricação, 
quando de sua entrega nos locais indicados na Autorização de Fornecimento emitida pelo executor da compra.
2.3 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante correrão por conta do fornecedor.
2.4 Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
2.5 A proponente vencedora deverá apresentar no ato da entrega dos medicamentos, o Certificado de Controlede Qualidade do lote de cada 
produto, emitido pelo laboratório produtor.
2.6 O Fornecedor deverá apresentar também, no ato da entrega dos medicamentos, o Certificado de Registro de Produto de cada medica-
mento, que poderá ser emitido via internet, no site da ANVISA, dentro do prazo de validade.
2.7 Apenas serão aceitas propostas de medicamentos nas formas farmacêuticas comprimidos, cápsulas ou drágeas, cuja embalagem primá-
ria permita o fracionamento, exceto quando acondicionado em frasco, condição que impossibilita o fracionamento.
2.7.1 A fracionabilidade será regulada pelas disposições contidas no Decreto nº 5.775/2006, Lei nº 6.360/76, Lei nº 6.437/77 e RDC nº 
80/2006.
2.7.2 No caso de inexistência de registro na ANVISA de determinado medicamento sob a forma farmacêutica sólida, administrada por via 
oral, na apresentação acima descrita, poderão ser acatadas propostas que não atendam o supracitado, de acordo como o item 2.7.1.
2.8 O fornecedor deverá observar as diretrizes estabelecidas pela RDC nº 54/2013, referente à implantação do sistema nacional de controle 
de medicamentos e os mecanismos e procedimentos para rastreamento de medicamentos na cadeia dos produtos farmacêuticos.
2.9 Em caso de necessidade de recolhimento do medicamento, motivada ou por termo de compromisso ou por determinação da Agência 
Nacional de Saúde ou outro órgão equivalente, o recolhimento deverá ser realizado às expensas do fornecedor, e imediatamente substituído 
por medicamento equivalente, sob pena de aplicação de sanção.
2.10 O Fornecedor autoriza a divulgação de resultaro de avaliação de qualidade de fornecimento.

3 DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
3.1 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo para cada Órgão Participante é constante nos qua-
dros abaixo:

3.1.1 Elenco de medicamentos da Farmácia Básica e Pronto Atendimento::

Nº Item Descrição Cód. BR Unidade Cód. Unidade
1 ACEBROFILINA, 10 MG/ML, XAROPE ADULTO BR0293892 FRASCO 120,00 ML 67

2 ACEBROFILINA, 5 MG/ML, XAROPE INFANTIL BR0448838 FRASCO 120,00 ML 67

3 ACICLOVIR, 200 MG BR0268370 COMPRIMIDO 42
4 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME BR0268375 BISNAGA 10,00 G 15
5 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG BR0267502 COMPRIMIDO 42
6 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG BR0267503 COMPRIMIDO 42

7 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0327566 AMPOLA 5,00 ML 13

8 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG BR0267504 CÁPSULA 41
9 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG BR0308732 COMPRIMIDO 42
10 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE BR0267505 FRASCO 100,00 MIL 62
11 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0278281 AMPOLA 2,00 ML 9
12 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA BR0276839 AMPOLA 10,00 ML 4
13 ALBENDAZOL, 400 MG BR0267506 COMPRIMIDO 42
14 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL BR0267507 FRASCO 10,00 ML 63
15 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG BR0269462 COMPRIMIDO 42
16 ALOPURINOL, 100 MG BR0267508 COMPRIMIDO 42
17 ALOPURINOL, 300 MG BR0267509 COMPRIMIDO 42
18 AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE BR0446264 FRASCO 120,0 ML 67
19 AMINOFILINA, 100 MG BR0267511 COMPRIMIDO 42
20 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0292402 AMPOLA 10,00 ML 4
21 AMIODARONA, 200 MG BR0267510 COMPRIMIDO 42
22 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL BR0271710 AMPOLA 3,00 ML 10
23 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG BR0267512 COMPRIMIDO 42
24 AMOXICILINA, 500MG BR0271089 CÁPSULA 41
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25 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL BR0271111 FRASCO 60,00 ML 110

26 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL BR0271111 FRASCO 150,00 ML 74

27 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO, 500MG + 125MG BR0271217 COMPRIMIDO 42

28 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO BR0281135 FRASCO 75,00 ML 113

29 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG BR0268896 COMPRIMIDO 42
30 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG BR0272434 COMPRIMIDO 42
31 ATENOLOL, 100 MG BR0267518 COMPRIMIDO 42
32 ATENOLOL, 25 MG BR0267516 COMPRIMIDO 42
33 ATENOLOL, 50 MG BR0267517 COMPRIMIDO 42

34 ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL BR0277934 AMPOLA 1,00 ML 5

35 AZATIOPRINA 50MG BR0268083 COMPRIMIDO 42
36 AZITROMICINA, 500 MG BR0267140 COMPRIMIDO 42

37 AZITROMICINA, 500 MG, PÓ LIOFILIZADO PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0268952 FRASCO-AMPOLA 118

38 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL BR0314517 FRASCO 600,00 MG 108

39
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, 
AEROSSOL BUCAL, FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL 
AEROGADOR

BR0346586 FRASCO 200,00 DOSES 84

40
BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 
250MCG/DOSE, FRASCO DOSEADOR COM BOCAL 
AEROGADOR

BR0267581 FRASCO 200,00 DOSES 84

41 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, 
INJETÁVEL BR0270612 FRASCO-AMPOLA 118

42 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, 
INJETÁVEL BR0270613 FRASCO-AMPOLA 118

43
BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, ASSOCIA-
DA À PENICILINA PROCAINADA, 100.000UI + 
300.000UI, INJETÁVEL

BR0270614 FRASCO-AMPOLA 118

44
BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA 
COM BETAMETASONA FOSFATO, 5MG + 2MG, 
INJETÁVEL

BR0270590 AMPOLA 1,00 ML 5

45 BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJE-
TÁVEL BR0268222 AMPOLA 10,00 ML 4

46 BIPERIDENO, 2 MG BR0270140 COMPRIMIDO 42

47 BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL BR0270138 AMPOLA 1,00 ML 5

48 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS BR0269956 FRASCO 20,00 ML 86
49 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL BR0269958 AMPOLA 2,00 ML 9

50 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, 
FRASCO COM VÁLVULA DOSIFICADORA BR0266706 FRASCO 120,00 DOSES 66

51 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 50MCG/DOSE,
FRASCO COM VÁLVULA DOSIFICADORA BR0266701 FRASCO 120,00 DOSES 66

52 BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG BR0268994 COMPRIMIDO 42
53 CAPTOPRIL, 25 MG BR0267613 COMPRIMIDO 42
54 CARBAMAZEPINA, 200 MG BR0267618 COMPRIMIDO 42
55 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL BR0272454 FRASCO 100,00 ML 62
56 CARBAMAZEPINA, 400 MG BR0267617 COMPRIMIDO 42
57 CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO BR0270895 COMPRIMIDO 42

58
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITA-
MINA D3, 1250 MG (EQUIVALENTE A 500 MG DE 
CÁLCIO) + 400 UI

BR0407241 COMPRIMIDO 42

59 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITA-
MINA D3, 600 MG + 400 UI BR0396076 COMPRIMIDO 42

60 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG BR0267621 COMPRIMIDO 42
61 CARVEDILOL, 12,5 MG BR0267564 COMPRIMIDO 42
62 CARVEDILOL, 25 MG BR0267567 COMPRIMIDO 42
63 CARVEDILOL, 3,125 MG BR0267566 COMPRIMIDO 42
64 CARVEDILOL, 6,25 MG BR0267565 COMPRIMIDO 42
65 CEFALEXINA, 500 MG BR0267625 COMPRIMIDO 42
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66 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL BR0331555 FRASCO 100,00 ML 62

67 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO BR0442701 FRASCO-AMPOLA 118

68 CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO 
INTRAMUSCULAR BR0442703 FRASCO-AMPOLA 118

69 CETOCONAZOL, 200 MG BR0267151 COMPRIMIDO 42
70 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO BR0308736 BISNAGA 30,00 G 23
71 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO BR0271103 FRASCO 100,00 ML 62

72 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁ-
VEL, ENDOVENOSO BR0448844 FRASCO-AMPOLA 118

73 CETOPROFENO, 50 MG BR0268422 CÁPSULA 41

74 CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
INTRAMUSCULAR BR0448845 AMPOLA 2,00 ML 9

75 CICLOSPORINA, 100 MG BR0271107 CÁPSULA 41
76 CICLOSPORINA, 50 MG BR0271106 CÁPSULA 41
77 CILOSTAZOL, 100 MG BR0276378 COMPRIMIDO 42
78 CINARIZINA, 75 MG BR0267629 COMPRIMIDO 42
79 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG BR0267632 COMPRIMIDO 42
80 CLARITROMICINA, 500 MG BR0268439 COMPRIMIDO 42
81 CLINDAMICINA, 300 MG BR0268436 CÁPSULA 41
82 CLOMIPRAMINA, 25 MG BR0267522 COMPRIMIDO 42
83 CLONAZEPAM, 0,5 MG BR0270118 COMPRIMIDO 42

84 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GO-
TAS BR0270120 FRASCO 20,00 ML 86

85 CLONAZEPAM, 2 MG BR0270119 COMPRIMIDO 42
86 CLOPIDOGREL, 75 MG BR0272045 COMPRIMIDO 42

87 CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJE-
TÁVEL BR0267162 AMPOLA 10,00 ML 4

88 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
10ML DE SOLUÇÃO BR0268237 AMPOLA 10,00 ML 4

89 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO BR0268236 BOLSA 100,00 ML 34

90 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO BR0268236 BOLSA 250,00 ML 37

91 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO BR0268236 BOLSA 500,00 ML 39

92 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL BR0437160 FRASCO 30,00 ML 97
93 CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0267574 AMPOLA 10,00 ML 4
94 CLORPROMAZINA, 100 MG BR0267638 COMPRIMIDO 42
95 CLORPROMAZINA, 25 MG BR0267635 COMPRIMIDO 42

96 CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GO-
TAS BR0340207 FRASCO 20,00 ML 86

97 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0268069 AMPOLA 5,00 ML 13
98 CODEÍNA, 30 MG BR0272782 COMPRIMIDO 42

99 COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 
0,6UI + 1%, POMADA BR0270495 BISNAGA 30,00 G 23

100 COLCHICINA, 0,5 MG BR0267642 COMPRIMIDO 42
101 DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0276283 AMPOLA 2,00 ML 9
102 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BR0267643 BISNAGA 10,00 G 15

103 DEXAMETASONA, 0,1%, SOLUÇÃO
OFTÁLMICA BR0267187 FRASCO 5,00 ML 106

104 DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0300733 AMPOLA 1,00 ML 5
105 DEXAMETASONA, 4 MG BR0269388 COMPRIMIDO 42
106 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0292427 AMPOLA 2,50 ML 6

107 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL BR0267646 FRASCO 100,00 ML 62

108 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG BR0267645 COMPRIMIDO 42
109 DIAZEPAM, 10 MG BR0267197 COMPRIMIDO 42
110 DIAZEPAM, 5 MG BR0267195 COMPRIMIDO 42
111 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0267194 AMPOLA 2,00 ML 9

112
DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G 
EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, 
GEL

BR0448612 BISNAGA 60,00 MG 30
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113 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL BR0271003 AMPOLA 3,00 ML 10

114 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG BR0271000 COMPRIMIDO 42

115 DIFENIDRAMINA CLORIDRATO, 50MG/ML, SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL BR0272217 AMPOLA 1,00 ML 5

116 DIGOXINA, 0,25 MG BR0267647 COMPRIMIDO 42
117 DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG BR0267568 COMPRIMIDO 42

118
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXI-
NA CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL

BR0272334 AMPOLA 1,00 ML 5

119
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
+ GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 
100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL

BR0272336 AMPOLA 10,00 ML 4

120 DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 450MG 
+ 50MG BR0273818 COMPRIMIDO 42

121 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG BR0267203 COMPRIMIDO 42

122 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJE-
TÁVEL BR0268252 AMPOLA 2,00 ML 9

123 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
(GOTAS) BR0267205 FRASCO 20,00 ML 86

124 DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJE-
TÁVEL BR0268446 AMPOLA 20,00 ML 7

125 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0268960 AMPOLA 10,00 ML 4
126 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG BR0268493 COMPRIMIDO 42
127 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG BR0268495 COMPRIMIDO 42
128 DOXICICLINA, 100 MG BR0271036 COMPRIMIDO 42

129 EFEDRINA, SULFATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJE-
TÁVEL BR0287687 AMPOLA 1,00 ML 5

130 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG BR0267651 COMPRIMIDO 42
131 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG BR0267652 COMPRIMIDO 42
132 ENALAPRIL MALEATO, 5 MG BR0267650 COMPRIMIDO 42

133
ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, SERIN-
GA PRÉ-ENCHIDA (graduada com dispositivo de 
segurança conforme NR32 e RDC 45/2003)

BR0448982 SERINGA 135

134
ENOXAPARINA, 60MG/0,6 ML, INJETÁVEL, SE-
RINGA GRADUADA (graduada com dispositivo de 
segurança conforme NR32 e RDC 45/2003)

BR0448982 SERINGA 135

135
ENOXAPARINA, 80MG/0,8 ML, INJETÁVEL, SE-
RINGA GRADUADA (graduada com dispositivo de 
segurança conforme NR32 e RDC 45/2003)

BR0448982 SERINGA 135

136 EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0268255 AMPOLA 1,00 ML 5
137 ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG BR0269996 COMPRIMIDO 42

138 ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPEN-
SÃO ORAL BR0269998 FRASCO 60,00 ML 110

139 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG BR0267283 DRÁGEA 46

140 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL BR0267281 FRASCO 20,0 ML 86

141 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0267282 AMPOLA 1,00 ML 5

142
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, SO-
LUÇÃO INJETÁVEL

BR0270621 AMPOLA 5,00 ML 13

143
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA, 6,67MG + 333MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL

BR0270622 FRASCO 20,00 ML 86

144 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI BR0343494 COMPRIMIDO 42
145 ESPIRONOLACTONA, 100 MG BR0267654 COMPRIMIDO 42
146 ESPIRONOLACTONA, 25 MG BR0267653 COMPRIMIDO 42

147
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NO-
RETISTERONA ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, 
INJETÁVEL

BR0270846 AMPOLA 1,00 ML 5

148 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL BR0267208 BISNAGA 50,00 G 29

149 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLIS-
TER CALENDÁRIO COM 28 DRÁGEAS BR0271434 BLISTER 32

150 ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, INJETÁVEL BR0272198 AMPOLA 1,00 ML 5



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2001

Nº Item Descrição Cód. BR Unidade Cód. Unidade
151 ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0270116 AMPOLA 10,00 ML 4

152 EXTRATO MEDICINAL, CASTANHA DA ÍNDIA (AES-
CULUS HIPPOCASTANUM L.), 100 MG BR0309062 COMPRIMIDO 42

153
EXTRATO MEDICINAL, EXTRATO SECO DE FOLHAS 
DE ESPINHEIRA-SANTA, MAYTENUS ILICIFOLIA, 
380 MG

BR0396450 CÁPSULA 41

154 EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOME-
RATA SPRENG.), EXTRATO FLUIDO BR0368779 FRASCO 100,00 ML 62

155 EXTRATO MEDICINAL, HARPAGOPHYTUM PRO-
CUMBENS DC, 400 MG BR0393339 COMPRIMIDO 42

156 FENILEFRINA CLORIDRATO, 10%, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA BR0271790 FRASCO 5,00 ML 106

157 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG BR0267657 COMPRIMIDO 42

158 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJE-
TÁVEL BR0267107 AMPOLA 5,00 ML 13

159 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG BR0267660 COMPRIMIDO 42

160 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL BR0300725 AMPOLA 2,00 ML 9

161 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS BR0300723 FRASCO 20,00 ML 86

162 FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO 
PARA NEBULIZAÇÃO - GOTAS BR0396471 FRASCO 20,00 ML 86

163 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL BR0271950 AMPOLA 2,00 ML 9

164 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL BR0271950 AMPOLA 10,00 ML 4

165 FINASTERIDA, 5 MG BR0275963 COMPRIMIDO 42

166 FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL, INTRAMUSCULAR E SUBCUTÂNEA BR0292399 AMPOLA 1,00 ML 5

167 FLUCONAZOL, 150 MG BR0267662 CÁPSULA 41
168 FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0268510 AMPOLA 5,00 ML 13
169 FLUORESCEÍNA, 1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA BR0272944 FRASCO 3,00 ML 98
170 FLUOXETINA, 20 MG BR0273009 CÁPSULA 41
171 FOLINATO DE CÁLCIO, 15 MG BR0268292 COMPRIMIDO 42

172 FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁ-
SICO 16% + FOSFATO DIBÁSICO 6% BR0267328 FRASCO 130,00 ML 70

173 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0267666 AMPOLA 2,00 ML 9
174 FUROSEMIDA, 40 MG BR0267663 COMPRIMIDO 42
175 GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0268256 AMPOLA 2,00 ML 9
176 GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA BR0406308 FRASCO 5,00 ML 106
177 GLIBENCLAMIDA, 5 MG BR0267671 COMPRIMIDO 42
178 GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA BR0442754 COMPRIMIDO 42
179 GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA BR0442755 COMPRIMIDO 42

180 GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL BR0270019 AMPOLA 10,00 ML 4

181 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0267540 AMPOLA 10,00 ML 4
182 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0267541 AMPOLA 10,00 ML 4

183 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO BR0270092 BOLSA 250,00 ML 37

184 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO BR0270092 BOLSA 500,00 ML 39

185
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 
5% + 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO

BR0366913 BOLSA 250,00 ML 37

186
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 
5% + 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO

BR0366913 BOLSA 500,00 ML 39

187 GLYCINE MAX (ISOFLAVONA DE SOJA) 150MG BR0395620 CÁPSULA 41
188 HALOPERIDOL, 1 MG BR0267670 COMPRIMIDO 42
189 HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS BR0292195 FRASCO 20,00 ML 86
190 HALOPERIDOL, 5 MG BR0267669 COMPRIMIDO 42
191 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0292196 AMPOLA 1,00 ML 5

192 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0292194 AMPOLA 1,00 ML 5
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193 HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL BR0272796 AMPOLA 0,25 ML 1
194 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL BR0272796 FRASCO 5,00 ML 106
195 HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0268115 AMPOLA 1,00 ML 5
196 HIDRALAZINA, 25 MG BR0268111 DRÁGEA 46
197 HIDRALAZINA, 50 MG BR0268112 DRÁGEA 46
198 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG BR0267674 COMPRIMIDO 42

199 HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G, 
CREME BR0345240 BISNAGA 30,00 G 23

200 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 
MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL BR0342135 FRASCO-AMPOLA 118

201 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 
MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL BR0342134 FRASCO-AMPOLA 118

202 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPEN-
SÃO ORAL BR0340783 FRASCO 150,00 ML 74

203
HIDRÓXIDO DE FERRO III, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
EQUIVALENTE A 20MG/ML DE FERRO III, USO EN-
DOVENOSO, NA FORMA DE COMPLEXO COLOIDAL

BR0448616 AMPOLA 5,00 ML 13

204 IBUPROFENO, 300 MG BR0267677 COMPRIMIDO 42
205 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL BR0294643 FRASCO 30,00 ML 97
206 IBUPROFENO, 600 MG BR0267676 COMPRIMIDO 42
207 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG BR0267292 COMPRIMIDO 42
208 INSULINA, HUMANA, NPH, 100U/ML, INJETÁVEL BR0271157 FRASCO 10,00 ML 63

209 INSULINA, HUMANA, REGULAR, 100U/ML, INJE-
TÁVEL BR0271154 FRASCO 10,00 ML 63

210 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO BR0268331 FRASCO 20,00 ML 86

211 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG BR0273396 COMPRIMIDO 42

212 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLIN-
GUAL BR0273395 COMPRIMIDO 42

213 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0273404 AMPOLA 1,00 ML 5

214 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG BR0273400 COMPRIMIDO 42
215 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 40 MG BR0273401 COMPRIMIDO 42

216 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 5 MG, SU-
BLINGUAL BR0273402 COMPRIMIDO 42

217 ITRACONAZOL, 100 MG BR0268861 CÁPSULA 41
218 IVERMECTINA, 6 MG BR0376767 COMPRIMIDO 42
219 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE BR0383750 FRASCO 120,00 ML 67

220 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG 
+ 25 MG BR0433280 CÁPSULA 41

221 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG 
+ 25 MG, - BIRRANHURADOS BR0398689 COMPRIMIDO 42

222 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG 
+ 25MG, COMPRIMIDOS DISPERSÍVEIS BR0270128 COMPRIMIDO 42

223 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG 
+ 50MG BR0270126 COMPRIMIDO 42

224 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 
25MG BR0270130 COMPRIMIDO 42

225 LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0332985 BOLSA 100,00 ML 34
226 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG BR0268129 COMPRIMIDO 42
227 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG BR0268128 COMPRIMIDO 42
228 LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL BR0268130 FRASCO 20,00 ML 86

229
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRA-
DIOL, 0,15MG + 0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO 
COM 21 COMPRIMIDOS

BR0448804 COMPRIMIDO 42

230 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG BR0268125 COMPRIMIDO 42
231 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG BR0268124 COMPRIMIDO 42
232 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG BR0268123 COMPRIMIDO 42
233 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG BR0268859 COMPRIMIDO 42
234 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY BR0269845 FRASCO 50,00 ML 105
235 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA BR0269846 BISNAGA 30,00 G 23
236 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL BR0269843 AMPOLA 5,00 ML 13
237 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL BR0269843 FRASCO 20,00 ML 86
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238

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, 2% + 1:100.000, APRESENTA-
ÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE 
VIDRO

BR0269851 TUBETE 1,80 ML 165

239 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, 2% + 1:200.000, INJETÁVEL BR0269852 FRASCO 20,00 ML 86

240 LORATADINA, 10MG BR0273466 COMPRIMIDO 42
241 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE BR0273467 FRASCO 100,00 ML 62
242 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG BR0268856 COMPRIMIDO 42

243 MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO BR0299675 BOLSA 250,00 ML 37

244 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 10 MG BR0271445 COMPRIMIDO 42

245 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, 
SUSPENSÃO INJETÁVEL BR0398702 AMPOLA 1,00 ML 5

246

MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 3%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL SEM VASOCONSTRITOR, APRESEN-
TAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE 
VIDRO

BR0357788 TUBETE 1,80 ML 165

247
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, 2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO: 
INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO

BR0269888 TUBETE 1,80 ML 165

248 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG BR0267690 COMPRIMIDO 42
249 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG BR0267691 COMPRIMIDO 42
250 METILDOPA, 250 MG BR0267689 COMPRIMIDO 42
251 METILDOPA, 500MG BR0267688 COMPRIMIDO 42

252 METILERGOMETRINA MALEATO, 0,2 MG/ML, SO-
LUÇÃO INJETÁVEL BR0268264 AMPOLA 1,00 ML 5

253 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG BR0267312 COMPRIMIDO 42

254 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL BR0267311 FRASCO 10,00 ML 63

255 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SO-
LUÇÃO INJETÁVEL BR0267310 AMPOLA 2,00 ML 9

256 METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0345259 AMPOLA 5,00 ML 13

257 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 100 MG, LIBERA-
ÇÃO CONTROLADA BR0276658 COMPRIMIDO 42

258 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, LIBERA-
ÇÃO CONTROLADA BR0276656 COMPRIMIDO 42

259 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, LIBERA-
ÇÃO CONTROLADA BR0276657 COMPRIMIDO 42

260 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 
APLICADORES BR0372335 BISNAGA 50,00 G 29

261 METRONIDAZOL, 250 MG BR0267717 COMPRIMIDO 42
262 METRONIDAZOL, 400 MG BR0268499 COMPRIMIDO 42
263 METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL BR0266863 FRASCO 80,00 ML 115
264 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME BR0268286 BISNAGA 30,00 G 23
265 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BR0268162 BISNAGA 80,00 G 31
266 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL BR0268481 AMPOLA 10,00 ML 4
267 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL BR0268481 AMPOLA 3,00 ML 10
268 MORFINA, SULFATO, 10MG BR0271392 COMPRIMIDO 42

269 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJE-
TÁVEL BR0304871 AMPOLA 1,00 ML 5

270 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO ORAL BR0271394 FRASCO 60,00 ML 110

271 MORFINA, SULFATO, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL BR0304870 AMPOLA 2,00 ML 9

272 MORFINA, SULFATO, 30MG BR0271391 COMPRIMIDO 42

273

MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE VITAMI-
NAS:VITS: A, B1, B2, B3, B5, B6, B12, C, D, E, 
H, COMPOSIÇÃO DE SAIS MINERAIS:MINERAIS: 
B, CA, CR, CU, FE, MG, MN, MO, P, ZN, OUTROS 
COMPONENTES:ÁCIDO FÓLICO

BR0452040 COMPRIMIDO 42

274
MULTIVITAMINAS, VIT. A, B2, B3, B5, B6, C, D3, E, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL PARA INFUSÃO PARETERAL 
- NPT

BR0304148 AMPOLA 10,00 ML 4
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275 NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL BR0272326 AMPOLA 1,00 ML 5

276 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG 
+ 250UI/G, POMADA BR0273167 BISNAGA 10,00 G 15

277 NIFEDIPINO, 10 MG BR0267728 COMPRIMIDO 42
278 NIFEDIPINO, 20 MG BR0267729 COMPRIMIDO 42
279 NIFEDIPINO, 20 MG, RETARD BR0267729 COMPRIMIDO 42
280 NIMESULIDA, 100 MG BR0273710 COMPRIMIDO 42
281 NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS BR0273711 FRASCO 15,00 ML 75
282 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL BR0267378 FRASCO 50,00 ML 105
283 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BR0266788 BISNAGA 60,00 G 30

284 NISTATINA, ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 
100.000UI + 200MG/G, CREME BR0279297 BISNAGA 60,00 G 30

285 NITROFURANTOÍNA, 100 MG BR0268273 CÁPSULA 41
286 NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL BR0268970 AMPOLA 10,00 ML 4
287 NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, INJETÁVEL BR0273719 AMPOLA 1,00 ML 5

288 NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0442584 AMPOLA 4,00 ML 11

289 NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁ-
RIO COM 35 UNIDADES BR0448808 COMPRIMIDO 42

290 NORFLOXACINO, 400 MG BR0268851 COMPRIMIDO 42
291 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 10 MG BR0271609 CÁPSULA 41
292 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG BR0271606 CÁPSULA 41
293 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 50 MG BR0271610 CÁPSULA 41
294 OLEO MINERAL, BR0233632 FRASCO 100,00 ML 62
295 OMEPRAZOL, 20 MG BR0267712 CÁPSULA 41
296 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL BR0268160 FRASCO-AMPOLA 118

297 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJE-
TÁVEL BR0268504 AMPOLA 2,00 ML 9

298 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 4 MG BR0268506 COMPRIMIDO 42
299 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG BR0268505 COMPRIMIDO 42
300 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL BR0267777 FRASCO 15,00 ML 75
301 PARACETAMOL, 500 MG BR0267778 COMPRIMIDO 42
302 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO BR0267773 FRASCO 60,00 ML 110
303 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO BR0363597 FRASCO 60,00 ML 110

304 PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL BR0272329 AMPOLA 2,00 ML 9

305 PIRIMETAMINA, 25 MG BR0268158 COMPRIMIDO 42
306 POLIVITAMÍNICO + SAIS MINERAIS BR0449117 FRASCO 120 ,00ML 67

307 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL BR0448595 FRASCO 60,00 ML 110

308 PREDNISONA, 20 MG BR0267743 COMPRIMIDO 42
309 PREDNISONA, 5 MG BR0267741 COMPRIMIDO 42

310
PRILOCAÍNA, ASSOCIADA COM FELIPRESSINA, 
3% + 0,03UI/ML, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 
TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO

BR0269833 TUBETE 1,80 ML 165

311 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG BR0267768 COMPRIMIDO 42

312 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL BR0267769 AMPOLA 2,00 ML 9

313 PROPATILNITRATO, 10 MG BR0273135 COMPRIMIDO 42
314 PROPILTIOURACIL, 100 MG BR0273589 COMPRIMIDO 42
315 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG BR0267772 COMPRIMIDO 42
316 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG BR0267736 COMPRIMIDO 42

317 RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL BR0267735 AMPOLA 2,00 ML 9

318 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 
3.000 + 800 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS BR0398187 FRASCO 10,00 ML 63

319
RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 
50.000 UI + 10.000 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS

BR0399414 FRASCO 10,00 ML 63

320
RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + ME-
TIONINA+CLORANFENICOL, 10.000UI+25MG+5M-
G+5MG/G, POMADA OFTALMICA

BR0274918 BISNAGA 3,50 G 22

321 RIFAMICINA, 10 MG/ML, SPRAY BR0271140 FRASCO 20,00 ML 86
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322 RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BR0303292 BOLSA 500,00ML 39

323 RISPERIDONA, 1 MG BR0272839 COMPRIMIDO 42
324 RISPERIDONA, 2 MG BR0268149 COMPRIMIDO 42
325 RIVAROXABANA, 10 MG BR0394103 COMPRIMIDO 42

326

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO 
POR: CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + 
CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE POTÁS-
SIO 1,5G,

BR0268390 ENVELOPE 52

327 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL BR0294887 FRASCO 200,00 DOSES 84
328 SECNIDAZOL, 1.000 MG BR0268299 COMPRIMIDO 42
329 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG BR0272365 COMPRIMIDO 42
330 SIMETICONA, 40 MG BR0412963 COMPRIMIDO 42
331 SIMETICONA, 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS BR0412965 FRASCO 10,00 ML 63
332 SINVASTATINA, 20 MG BR0267747 COMPRIMIDO 42
333 SINVASTATINA, 40 MG BR0267745 COMPRIMIDO 42
334 SULFADIAZINA, 500 MG BR0267765 COMPRIMIDO 42
335 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME BR0272089 BISNAGA 30,00 G 23

336 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRI-
MA, 400MG + 80MG BR0308882 COMPRIMIDO 42

337 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRI-
MA, 40MG + 8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL BR0308884 FRASCO 50,00 ML 105

338 SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO INJE-
TÁVEL BR0268076 AMPOLA 10,00 ML 4

339 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SO-
LUÇÃO ORAL-GOTAS BR0292345 FRASCO 30,00 ML 97

340 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO BR0292344 COMPRIMIDO 42
341 SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL BR0268442 FRASCO-AMPOLA 118
342 TACROLIMO, 1 MG BR0268098 CÁPSULA 41
343 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL BR0268532 FRASCO-AMPOLA 118
344 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL BR0269818 AMPOLA 1,00 ML 5

345 TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILE-
FRINA, 1% + 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA BR0396853 FRASCO 10,00 ML 63

346 TIAMINA, 300 MG BR0272341 COMPRIMIDO 42
347 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA BR0272581 FRASCO 5,00 ML 106
348 TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA BR0271581 FRASCO 5,00 ML 106
349 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG BR0268534 CÁPSULA 41

350 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL BR0292382 AMPOLA 2,00 ML 9

351 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL BR0292382 AMPOLA 1,00 ML 5

352 VARFARINA SÓDICA, 2,5 MG BR0279270 COMPRIMIDO 42
353 VARFARINA SÓDICA, 5 MG BR0279269 COMPRIMIDO 42
354 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG BR0267425 COMPRIMIDO 42

355
VITAMINA DO COMPLEXO B, B1 + B6 + B12, 
5.000 UI/ML, SOLUCÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCU-
LAR EXCLUSIVO

BR0363088 AMPOLA 3,00 ML 10

356 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6 BR0368499 DRÁGEA 46

357 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL BR0363088 AMPOLA 2,00 ML 9

3.1.1.1 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ARAQUARI, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 08.345.495/0001-00, com sede 
na Av. Coronel Almeida, nº 60, Centro, CEP 89.245-000, na cidade de Araquari, SC, representado por sua Secretaria Municipal de Saúde, 
Sra Maclovia Fontoura.
Nº Item Quantidade Descrição Unidade
3 10.000 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO
4 300 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME BISNAGA 10,00 G
5 200.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO
6 60.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO
7 100 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
8 20.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG CÁPSULA
9 40.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG COMPRIMIDO
10 400 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 MIL
11 100 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
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12 2.400 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML
13 4.000 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
14 2.000 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
15 3.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG COMPRIMIDO
16 20.000 ALOPURINOL, 100 MG COMPRIMIDO
20 100 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
21 5.000 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO
22 50 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
23 150.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
24 50.000 AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA
25 3.500 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
27 20.000 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 125MG COMPRIMIDO

28 1.500 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, 
SUSPENSÃO FRASCO 75,00 ML

30 150.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG COMPRIMIDO
33 200.000 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO
34 100 ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
36 7.000 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
38 1.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 600,00 MG
41 600 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
46 25.000 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO
49 700 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
50 800 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA DOSIFICADORA FRASCO 120,00 DOSES
53 200.000 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO
54 60.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO
55 200 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
57 20.000 CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO

58 50.000 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 1250 MG (EQUIVALENTE A 
500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI COMPRIMIDO

60 50.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO
61 30.000 CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO
62 20.000 CARVEDILOL, 25 MG COMPRIMIDO
63 50.000 CARVEDILOL, 3,125 MG COMPRIMIDO
65 50.000 CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO
66 700 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
67 300 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
68 300 CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO INTRAMUSCULAR FRASCO-AMPOLA
72 2.000 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
74 2.500 CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR AMPOLA 2,00 ML
79 25.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
84 2.000 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 20,00 ML
86 20.000 CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO
89 15.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 100,00 ML
90 10.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
91 5.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML
92 1.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL FRASCO 30,00 ML
93 200 CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
94 25.000 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
95 20.000 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
96 100 CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML
97 150 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
98 70.000 CODEÍNA, 30 MG COMPRIMIDO
101 50 DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
102 1.000 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G
106 1.200 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,50 ML
107 500 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
108 10.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO
109 20.000 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO
110 10.000 DIAZEPAM, 5 MG COMPRIMIDO
111 1.500 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
113 2.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
116 10.000 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO
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118 700 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

119 300 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 5MG + 
100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

121 100.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO
122 5.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
123 2.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 20,00 ML
124 50 DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 20,00 ML
125 100 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
126 40.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG COMPRIMIDO
130 200.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO
131 120.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG COMPRIMIDO
136 300 EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
137 2.000 ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG COMPRIMIDO
138 100 ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
141 600 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

142 1.500 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/
ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML

146 50.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO

147 500 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, 5MG + 
50MG/1ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

149 5.000 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER CALENDÁRIO COM 28 DRÁGEAS BLISTER
150 50 ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
154 1.000 EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.), EXTRATO FLUIDO FRASCO 100,00 ML
156 30 FENILEFRINA CLORIDRATO, 10%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
157 20.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO
158 150 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
159 20.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO
160 100 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
161 150 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML
162 50 FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO - GOTAS FRASCO 20,00 ML
163 100 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
165 20.000 FINASTERIDA, 5 MG COMPRIMIDO
166 50 FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR E SUBCUTÂNEA AMPOLA 1,00 ML
167 5.000 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA
168 20 FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
170 170.000 FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA
172 50 FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + FOSFATO DIBÁSICO 6% FRASCO 130,00 ML
173 1.200 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
174 80.000 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO
177 100.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO
178 50.000 GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
179 50.000 GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDO
181 200 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
182 200 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
183 300 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
184 300 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML

185 100 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML

186 100 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML

189 30 HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 20,00 ML
190 20.000 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO
191 200 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
192 300 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
193 2.000 HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML
195 300 HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
198 400.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO
200 400 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
201 500 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
202 400 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML
205 2.000 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 30,00 ML
206 200.000 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO
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207 17.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
210 100 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO FRASCO 20,00 ML
212 5.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
214 30.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG COMPRIMIDO
215 3.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 40 MG COMPRIMIDO
218 2.000 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO
219 400 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE FRASCO 120,00 ML
224 2.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG COMPRIMIDO

229 400 LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, BLISTER 
CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS COMPRIMIDO

230 50.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO
231 100.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG COMPRIMIDO
232 100.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO
235 300 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA BISNAGA 30,00 G
237 250 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML
239 200 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 1:200.000, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML
240 20.000 LORATADINA, 10MG COMPRIMIDO
241 400 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 ML
242 500.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG COMPRIMIDO
248 200.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
249 250.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO
250 20.000 METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO
253 20.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO
254 300 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
255 2.500 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
256 30 METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
258 20.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
260 500 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 APLICADORES BISNAGA 50,00 G
261 15.000 METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMIDO
262 10.000 METRONIDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
263 100 METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80,00 ML
264 1.000 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME BISNAGA 30,00 G
265 1.000 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G
267 200 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
271 1.000 MORFINA, SULFATO, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
276 1.500 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA BISNAGA 10,00 G
282 300 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML
286 50 NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
288 100 NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 4,00 ML
295 250.000 OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA
297 400 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
300 3.000 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15,00 ML
301 200.000 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO
302 300 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
307 1.200 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
308 20.000 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO
309 10.000 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO
312 500 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
314 3.000 PROPILTIOURACIL, 100 MG COMPRIMIDO
315 100.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG COMPRIMIDO
316 30.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
317 1.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

320 30 RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + METIONINA+CLORANFENICOL, 
10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, POMADA OFTALMICA BISNAGA 3,50 G

322 100 RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHA-
DO BOLSA 500,00ML

326 1.500 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 3,5G + GLICO-
SE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, ENVELOPE

327 2.000 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL FRASCO 200,00 DOSES
332 200.000 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO
333 100.000 SINVASTATINA, 40 MG COMPRIMIDO
335 500 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME BISNAGA 30,00 G
336 15.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG COMPRIMIDO
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337 200 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML
339 1.000 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 30,00 ML
340 60.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO COMPRIMIDO
341 30 SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

345 15 TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% + 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁL-
MICA FRASCO 10,00 ML

347 250 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
351 2.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
353 15.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO
354 5.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG COMPRIMIDO
357 1.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

3.1.1.2 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJn° 95.945.509/0001-
80, com sede na Av. Amandio Cabral, nº 457, Centro, CEP 89.247-000, na cidade de Balneário Barra do Sul, SC, representado por sua 
Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Edna Andrade de Souza.
Nº Item Quantidade Descrição Unidade
1 400 ACEBROFILINA, 10 MG/ML, XAROPE ADULTO FRASCO 120,00 ML
2 300 ACEBROFILINA, 5 MG/ML, XAROPE INFANTIL FRASCO 120,00 ML
3 6.000 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO
4 250 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME BISNAGA 10,00 G
5 150.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO
6 10.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO
7 150 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
8 8.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG CÁPSULA
9 16.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG COMPRIMIDO
10 100 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 MIL
11 100 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
12 2.000 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML
13 1.500 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
14 3.000 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
15 3.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG COMPRIMIDO
16 24.000 ALOPURINOL, 100 MG COMPRIMIDO
17 7.000 ALOPURINOL, 300 MG COMPRIMIDO
19 8.000 AMINOFILINA, 100 MG COMPRIMIDO
20 100 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
21 10.000 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO
22 100 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
23 80.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
24 15.000 AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA
25 400 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
26 400 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML
27 4.000 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 125MG COMPRIMIDO

28 500 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, 
SUSPENSÃO FRASCO 75,00 ML

29 12.000 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG COMPRIMIDO
30 40.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG COMPRIMIDO
32 25.000 ATENOLOL, 25 MG COMPRIMIDO
33 30.000 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO
34 100 ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
36 4.000 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
37 100 AZITROMICINA, 500 MG, PÓ LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
38 1.200 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 600,00 MG

39 100 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, AEROSSOL BUCAL, FRASCO DOSEA-
DOR C/ BOCAL AEROGADOR FRASCO 200,00 DOSES

40 100 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 250MCG/DOSE, FRASCO DOSEADOR 
COM BOCAL AEROGADOR FRASCO 200,00 DOSES

41 1.000 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
42 500 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

43 300 BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, ASSOCIADA À PENICILINA PROCAINADA, 100.000UI 
+ 300.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

46 20.000 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO
47 50 BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
49 1.000 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
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50 100 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA DOSIFICADO-
RA FRASCO 120,00 DOSES

51 100 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 50MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA DOSIFICADO-
RA FRASCO 120,00 DOSES

53 50.000 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO
54 45.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO
55 200 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML

58 5.000 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 1250 MG (EQUIVALENTE A 
500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI COMPRIMIDO

59 40.000 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 600 MG + 400 UI COMPRIMIDO
60 15.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO
61 24.000 CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO
62 24.000 CARVEDILOL, 25 MG COMPRIMIDO
63 24.000 CARVEDILOL, 3,125 MG COMPRIMIDO
64 25.000 CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO
65 15.000 CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO
66 300 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
67 400 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
68 100 CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO INTRAMUSCULAR FRASCO-AMPOLA
69 5.000 CETOCONAZOL, 200 MG COMPRIMIDO
70 600 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO BISNAGA 30,00 G
71 200 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO FRASCO 100,00 ML
72 2.000 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
74 4.000 CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR AMPOLA 2,00 ML
78 10.000 CINARIZINA, 75 MG COMPRIMIDO
79 10.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
84 100 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 20,00 ML
86 5.000 CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO
87 100 CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
88 200 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE SOLUÇÃO AMPOLA 10,00 ML
92 400 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL FRASCO 30,00 ML
94 15.000 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
95 7.500 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
97 100 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
98 25.000 CODEÍNA, 30 MG COMPRIMIDO
99 250 COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, POMADA BISNAGA 30,00 G
100 5.000 COLCHICINA, 0,5 MG COMPRIMIDO
101 200 DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
102 1.500 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G
105 2.000 DEXAMETASONA, 4 MG COMPRIMIDO
106 5.000 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,50 ML
107 500 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
108 5.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO
109 40.000 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO
110 10.000 DIAZEPAM, 5 MG COMPRIMIDO
111 500 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
113 3.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
114 35.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG COMPRIMIDO
116 5.000 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO
117 5.000 DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG COMPRIMIDO

118 1.000 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

119 100 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 5MG 
+ 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

120 1.000 DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 450MG + 50MG COMPRIMIDO
121 40.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO
122 2.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
123 6.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 20,00 ML
125 100 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
126 15.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG COMPRIMIDO
127 15.000 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG COMPRIMIDO
129 50 EFEDRINA, SULFATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
130 40.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO
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131 40.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG COMPRIMIDO
136 100 EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
139 8.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG DRÁGEA
141 1.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

142 1.500 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 
500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML

143 1.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 6,67MG + 
333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,00 ML

145 3.000 ESPIRONOLACTONA, 100 MG COMPRIMIDO
146 35.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO

147 100 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, 5MG + 
50MG/1ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

148 100 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL BISNAGA 50,00 G
149 2.000 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER CALENDÁRIO COM 28 DRÁGEAS BLISTER
151 100 ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
154 1.000 EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.), EXTRATO FLUIDO FRASCO 100,00 ML
157 15.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO
158 100 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
159 35.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO
160 100 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
162 200 FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO - GOTAS FRASCO 20,00 ML
163 50 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
165 1.000 FINASTERIDA, 5 MG COMPRIMIDO
167 2.000 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA
168 50 FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
170 70.000 FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA
173 500 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
174 40.000 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO
175 100 GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
176 50 GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
177 20.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO
178 45.000 GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
179 45.000 GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDO
180 50 GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
181 400 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
182 400 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
190 20.000 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO
191 100 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
192 250 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
193 150 HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML
195 100 HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
198 35.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO
200 1.500 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
201 1.500 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
202 500 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML
204 9.000 IBUPROFENO, 300 MG COMPRIMIDO
205 1.500 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 30,00 ML
206 42.000 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO
207 20.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
208 100 INSULINA, HUMANA, NPH, 100U/ML, INJETÁVEL FRASCO 10,00 ML
209 100 INSULINA, HUMANA, REGULAR, 100U/ML, INJETÁVEL FRASCO 10,00 ML
210 200 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO FRASCO 20,00 ML
212 15.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
213 100 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
214 30.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG COMPRIMIDO
218 3.000 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO
219 2.000 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE FRASCO 120,00 ML
220 3.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG CÁPSULA
221 3.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, - BIRRANHURADOS COMPRIMIDO

222 3.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25MG, COMPRIMIDOS DISPERSÍ-
VEIS COMPRIMIDO

224 3.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG COMPRIMIDO
225 100 LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BOLSA 100,00 ML
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226 15.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
227 10.000 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO

229 8.000 LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, BLISTER 
CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS COMPRIMIDO

230 35.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO
231 25.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG COMPRIMIDO
232 35.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO
233 20.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG COMPRIMIDO
235 300 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA BISNAGA 30,00 G
236 500 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
237 400 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML
240 6.000 LORATADINA, 10MG COMPRIMIDO
241 1.500 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 ML
242 50.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG COMPRIMIDO
244 1.000 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 10 MG COMPRIMIDO
245 200 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, SUSPENSÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
248 30.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
249 35.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO
250 10.000 METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO
251 5.000 METILDOPA, 500MG COMPRIMIDO
253 12.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO
254 600 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
255 1.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
256 100 METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
260 400 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 APLICADORES BISNAGA 50,00 G
261 2.500 METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMIDO
262 2.500 METRONIDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
263 200 METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80,00 ML
264 800 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME BISNAGA 30,00 G
265 800 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G
267 100 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
269 300 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

273 20.000
MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE VITAMINAS:VITS: A, B1, B2, B3, B5, B6, B12, C, 
D, E, H, COMPOSIÇÃO DE SAIS MINERAIS:MINERAIS: B, CA, CR, CU, FE, MG, MN, MO, 
P, ZN, OUTROS COMPONENTES:ÁCIDO FÓLICO

COMPRIMIDO

274 100 MULTIVITAMINAS, VIT. A, B2, B3, B5, B6, C, D3, E, SOLUÇÃO INJETÁVEL PARA INFU-
SÃO PARETERAL - NPT AMPOLA 10,00 ML

275 50 NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
276 2.000 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA BISNAGA 10,00 G
278 12.000 NIFEDIPINO, 20 MG COMPRIMIDO
279 15.000 NIFEDIPINO, 20 MG, RETARD COMPRIMIDO
280 20.000 NIMESULIDA, 100 MG COMPRIMIDO
282 200 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML
283 350 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 60,00 G
284 400 NISTATINA, ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 100.000UI + 200MG/G, CREME BISNAGA 60,00 G
285 2.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG CÁPSULA
288 50 NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 4,00 ML
289 5.000 NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 UNIDADES COMPRIMIDO
290 6.000 NORFLOXACINO, 400 MG COMPRIMIDO
294 800 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 ML
295 160.000 OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA
296 100 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
297 800 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
300 2.000 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15,00 ML
301 65.000 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO
302 1.000 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
304 50 PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
307 1.600 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
308 20.000 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO
309 20.000 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO
312 500 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
315 30.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG COMPRIMIDO
316 25.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
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317 1.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

318 100 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 3.000 + 800 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS FRASCO 10,00 ML

319 300 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 10.000 UI/ML, SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML

320 30 RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + METIONINA+CLORANFENICOL, 
10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, POMADA OFTALMICA BISNAGA 3,50 G

326 1.500 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 3,5G + GLI-
COSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, ENVELOPE

327 800 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL FRASCO 200,00 DOSES
328 2.000 SECNIDAZOL, 1.000 MG COMPRIMIDO
329 40.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG COMPRIMIDO
332 40.000 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO
333 40.000 SINVASTATINA, 40 MG COMPRIMIDO
335 350 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME BISNAGA 30,00 G
336 6.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG COMPRIMIDO

337 600 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO 50,00 ML

338 100 SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
339 300 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 30,00 ML
340 25.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO COMPRIMIDO
341 20 SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
344 400 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

345 30 TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% + 0,1%, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 10,00 ML

347 1.000 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
348 200 TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
349 15.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG CÁPSULA
350 1.500 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
353 12.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO
354 7.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG COMPRIMIDO
356 5.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6 DRÁGEA
357 2.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

3.1.1.3 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJn° 83.102.830/0001-57, com sede 
na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, CEP 88.390-000, na cidade de Barra Velha, SC, representado por seu Secretario Municipal 
de Saúde, Sr. Ronnye Peterson Ap. dos Santos.
Nº Item Quantidade Descrição Unidade

1 1.000 ACEBROFILINA, 10 MG/ML, XAROPE 
ADULTO FRASCO 120,00 ML

2 500 ACEBROFILINA, 5 MG/ML, XAROPE 
INFANTIL FRASCO 120,00 ML

3 12.000 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO
4 500 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME BISNAGA 10,00 G
5 200.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO
6 40.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO

7 100 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML

8 20.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG CÁPSULA
9 60.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG COMPRIMIDO

10 300 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, 
XAROPE FRASCO 100,00 MIL

11 100 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

12 5.000 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E API-
ROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML

13 3.000 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO

14 1.500 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPEN-
SÃO ORAL FRASCO 10,00 ML

15 8.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG COMPRIMIDO
17 500 ALOPURINOL, 300 MG COMPRIMIDO
19 10.000 AMINOFILINA, 100 MG COMPRIMIDO

20 400 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
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21 15.000 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO

22 500 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁ-
VEL AMPOLA 3,00 ML

23 150.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 
MG COMPRIMIDO

24 80.000 AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA

25 5.000 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML

26 1.000 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML

27 42.000
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 
500MG + 125MG

COMPRIMIDO

28 800
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG 
+ 12,5MG/ML, SUSPENSÃO

FRASCO 75,00 ML

30 120.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG COMPRIMIDO
32 250.000 ATENOLOL, 25 MG COMPRIMIDO
33 100.000 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO

34 300 ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

36 15.000 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO

38 4.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO 600,00 MG

41 3.000 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

42 2.000 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
600.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

43 100

BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, 
ASSOCIADA À PENICILINA PRO-
CAINADA, 100.000UI + 300.000UI, 
INJETÁVEL

FRASCO-AMPOLA

44 3.000
BETAMETASONA, DIPROPIONATO, 
ASSOCIADA COM BETAMETASONA 
FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL

AMPOLA 1,00 ML

45 200 BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

46 30.000 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO

47 100 BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

48 1.000 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS FRASCO 20,00 ML
49 5.000 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

50 500
BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 
32MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVU-
LA DOSIFICADORA

FRASCO 120,00 DOSES

53 120.000 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO
54 100.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO

55 300 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUS-
PENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML

59 90.000
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIA-
DO COM VITAMINA D3, 600 MG + 
400 UI

COMPRIMIDO

60 50.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO
61 60.000 CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO
62 80.000 CARVEDILOL, 25 MG COMPRIMIDO
63 80.000 CARVEDILOL, 3,125 MG COMPRIMIDO
64 90.000 CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO
65 60.000 CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO

66 2.000 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML

67 2.000 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDO-
VENOSO FRASCO-AMPOLA

68 1.500 CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, 
INJETÁVEL USO INTRAMUSCULAR FRASCO-AMPOLA
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70 1.000 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME 
TÓPICO BISNAGA 30,00 G

71 1.000 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO FRASCO 100,00 ML

72 5.000 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFI-
LO P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA

74 7.000 CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR AMPOLA 2,00 ML

78 40.000 CINARIZINA, 75 MG COMPRIMIDO

79 40.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 
500 MG COMPRIMIDO

81 500 CLINDAMICINA, 300 MG CÁPSULA
82 500 CLOMIPRAMINA, 25 MG COMPRIMIDO

84 200 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLU-
ÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 20,00 ML

85 120.000 CLONAZEPAM, 2 MG COMPRIMIDO
86 35.000 CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO

87 200 CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

88 400 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE SOLUÇÃO AMPOLA 10,00 ML

92 500 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLU-
ÇÃO NASAL FRASCO 30,00 ML

93 400 CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

94 30.000 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
95 25.000 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO

97 200 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML

99 400
COLAGENASE, ASSOCIADA COM 
CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, 
POMADA

BISNAGA 30,00 G

101 100 DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

102 5.000 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G

104 4.000 DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

106 5.000 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,50 ML

107 2.500 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 
0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100,00 ML

108 25.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 
2 MG COMPRIMIDO

109 80.000 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO

111 800 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

113 6.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/
ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML

116 18.000 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO

118 1.500
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 
50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMPOLA 1,00 ML

119 2.000

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTO-
SE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/
ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMPOLA 10,00 ML

121 150.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO

122 8.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

123 5.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 20,00 ML

125 200 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

126 40.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG COMPRIMIDO
130 250.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO
131 120.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG COMPRIMIDO
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136 600 EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

137 500 ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG COMPRIMIDO

138 100 ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/
ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML

139 30.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
10 MG DRÁGEA

140 600 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
10 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,0 ML

141 3.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

142 5.000

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDI-
CA, 4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL

AMPOLA 5,00 ML

146 100.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO
148 500 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL BISNAGA 50,00 G

150 200 ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/
ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

151 100 ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

154 500
EXTRATO MEDICINAL, GUACO 
(MIKANIA GLOMERATA SPRENG.), 
EXTRATO FLUIDO

FRASCO 100,00 ML

157 20.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO

158 200 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML

159 30.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO

160 200 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/
ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

161 100 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML

162 400
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/
ML, SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO 
- GOTAS

FRASCO 20,00 ML

164 200 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/
ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

165 10.000 FINASTERIDA, 5 MG COMPRIMIDO

166 400
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR 
E SUBCUTÂNEA

AMPOLA 1,00 ML

167 10.000 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA

168 100 FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML

170 200.000 FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA

172 200
FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, 
FOSFATO MONOBÁSICO 16% + 
FOSFATO DIBÁSICO 6%

FRASCO 130,00 ML

173 1.500 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

174 80.000 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO
177 100.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO

178 150.000 GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO 
CONTROLADA COMPRIMIDO

180 200 GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

181 400 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL AMPOLA 10,00 ML

182 800 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL AMPOLA 10,00 ML

189 100 HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL-GOTAS FRASCO 20,00 ML

190 35.000 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO

191 300 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
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192 600 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 
50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

193 100 HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 
ML, INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML

194 100 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, 
INJETÁVEL FRASCO 5,00 ML

195 250 HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

198 250.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO

200 2.000
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO 
SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL

FRASCO-AMPOLA

201 2.500
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO 
SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL

FRASCO-AMPOLA

202 2.000 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 
MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML

205 6.000 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPEN-
SÃO ORAL FRASCO 30,00 ML

206 300.000 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO
207 80.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO

210 400 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/
ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO FRASCO 20,00 ML

212 20.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 
MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO

213 200 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 
10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

214 30.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 
20 MG COMPRIMIDO

218 3.000 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO

223 10.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSE-
RAZIDA, 200MG + 50MG COMPRIMIDO

224 4.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBI-
DOPA, 250MG + 25MG COMPRIMIDO

226 15.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
227 14.000 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
230 100.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO
231 150.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG COMPRIMIDO
232 130.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO

234 100 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, 
SPRAY FRASCO 50,00 ML

235 400 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, 
GELÉIA BISNAGA 30,00 G

237 600 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, 
INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML

238 5.000

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSO-
CIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:100.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁ-
VEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE 
VIDRO

TUBETE 1,80 ML

242 300.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG COMPRIMIDO

246 5.000

MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 3%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL SEM VASO-
CONSTRITOR, APRESENTAÇÃO:IN-
JETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML 
DE VIDRO

TUBETE 1,80 ML

247 5.000

MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 
ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO: 
INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 
ML DE VIDRO

TUBETE 1,80 ML

248 150.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 
MG COMPRIMIDO

249 250.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 
MG COMPRIMIDO
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250 30.000 METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO

252 200 METILERGOMETRINA MALEATO, 0,2 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

253 30.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 
10 MG COMPRIMIDO

255 8.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

256 100 METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML

258 15.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 
MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO

259 30.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 
MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO

260 600 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL 
VAGINAL, C/ 10 APLICADORES BISNAGA 50,00 G

261 3.000 METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMIDO
262 8.000 METRONIDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO

263 100 METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUS-
PENSÃO ORAL FRASCO 80,00 ML

265 800 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME 
VAGINAL BISNAGA 80,00 G

266 300 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
267 100 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML

269 500 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

274 1.000

MULTIVITAMINAS, VIT. A, B2, B3, 
B5, B6, C, D3, E, SOLUÇÃO INJE-
TÁVEL PARA INFUSÃO PARETERAL 
- NPT

AMPOLA 10,00 ML

275 100 NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/
ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

276 3.000
NEOMICINA, ASSOCIADA COM 
BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, 
POMADA

BISNAGA 10,00 G

277 30.000 NIFEDIPINO, 10 MG COMPRIMIDO

282 100 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUS-
PENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML

283 700 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME 
VAGINAL BISNAGA 60,00 G

284 2.000
NISTATINA, ASSOCIADA COM 
ÓXIDO DE ZINCO, 100.000UI + 
200MG/G, CREME

BISNAGA 60,00 G

285 1.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG CÁPSULA

286 50 NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJE-
TÁVEL AMPOLA 10,00 ML

287 50 NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 
MG, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

288 300 NOREPINEFRINA, SAL BITARTARA-
TO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 4,00 ML

293 45.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 50 
MG CÁPSULA

294 500 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 ML
295 400.000 OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA
296 200 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

300 4.000 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLU-
ÇÃO ORAL FRASCO 15,00 ML

301 200.000 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO
302 3.000 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML

304 100 PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

307 2.000 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 
3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML

308 30.000 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO
309 25.000 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO
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310 5.000

PRILOCAÍNA, ASSOCIADA COM 
FELIPRESSINA, 3% + 0,03UI/ML, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBE-
TE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO

TUBETE 1,80 ML

312 2.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

315 100.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 
MG COMPRIMIDO

317 5.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/
ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

320 80

RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁ-
CIDOS + METIONINA+CLORANFE-
NICOL, 10.000UI+25MG+5MG+5M-
G/G, POMADA OFTALMICA

BISNAGA 3,50 G

323 100.000 RISPERIDONA, 1 MG COMPRIMIDO

326 2.500

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, 
PÓ, COMPOSTO POR: CLORETO 
SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CI-
TRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO 
DE POTÁSSIO 1,5G,

ENVELOPE

329 300.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG COMPRIMIDO
332 350.000 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO

335 1.200 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, 
CREME BISNAGA 30,00 G

336 20.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG COMPRIMIDO

337 600
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL

FRASCO 50,00 ML

338 400 SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

339 500 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE 
FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 30,00 ML

340 100.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE 
FERRO COMPRIMIDO

341 150 SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

344 400 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, 
INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

345 100
TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSO-
CIADA À FENILEFRINA, 1% + 0,1%, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA

FRASCO 10,00 ML

349 100.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG CÁPSULA

350 4.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/
ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

353 1.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO

356 25.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, 
B2, B3, B5, B6 DRÁGEA

357 10.000
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, 
B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL

AMPOLA 2,00 ML

3.1.1.4 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, pessoa jurídica dedireito público interno, CNPJ n° 83.102.749/0001-77, com 
sede na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, na cidade de Campo Alegre,SC, representado por sua Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Carolina 
da Costa Telma.
Nº Item Quantidade Descrição Unidade

1 1.500 ACEBROFILINA, 10 MG/ML, XAROPE 
ADULTO FRASCO 120,00 ML

2 1.500 ACEBROFILINA, 5 MG/ML, XAROPE 
INFANTIL FRASCO 120,00 ML

3 1.000 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO
4 200 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME BISNAGA 10,00 G
5 130.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO
6 20.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO
8 20.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG CÁPSULA
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9 20.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG COMPRIMIDO

10 200 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, 
XAROPE FRASCO 100,00 MIL

12 1.000 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E API-
ROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML

13 2.000 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO

14 1.000 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPEN-
SÃO ORAL FRASCO 10,00 ML

15 10.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG COMPRIMIDO
16 10.000 ALOPURINOL, 100 MG COMPRIMIDO
17 8.000 ALOPURINOL, 300 MG COMPRIMIDO

18 2.000 AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 
MG/ML, XAROPE FRASCO 120,0 ML

19 20.000 AMINOFILINA, 100 MG COMPRIMIDO

20 100 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

21 20.000 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO

23 60.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 
MG COMPRIMIDO

24 30.000 AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA

25 4.000 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML

27 8.000
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 
500MG + 125MG

COMPRIMIDO

28 800
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG 
+ 12,5MG/ML, SUSPENSÃO

FRASCO 75,00 ML

30 80.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG COMPRIMIDO
33 10.000 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO

34 100 ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

36 12.000 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO

38 1.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO 600,00 MG

41 800 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

42 200 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
600.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

44 2.000
BETAMETASONA, DIPROPIONATO, 
ASSOCIADA COM BETAMETASONA 
FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL

AMPOLA 1,00 ML

45 300 BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

46 5.000 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO
48 800 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS FRASCO 20,00 ML

50 20
BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 
32MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVU-
LA DOSIFICADORA

FRASCO 120,00 DOSES

53 70.000 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO
54 40.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO

55 200 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUS-
PENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML

57 3.000 CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE 
CÁLCIO COMPRIMIDO

58 40.000

CARBONATO DE CÁLCIO, ASSO-
CIADO COM VITAMINA D3, 1250 
MG (EQUIVALENTE A 500 MG DE 
CÁLCIO) + 400 UI

COMPRIMIDO

60 30.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO
61 20.000 CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO
63 20.000 CARVEDILOL, 3,125 MG COMPRIMIDO
64 20.000 CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO
65 25.000 CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO
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66 1.000 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML

69 3.000 CETOCONAZOL, 200 MG COMPRIMIDO

70 300 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME 
TÓPICO BISNAGA 30,00 G

72 1.500 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFI-
LO P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA

74 2.000 CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR AMPOLA 2,00 ML

78 10.000 CINARIZINA, 75 MG COMPRIMIDO

79 8.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 
500 MG COMPRIMIDO

82 5.000 CLOMIPRAMINA, 25 MG COMPRIMIDO
85 40.000 CLONAZEPAM, 2 MG COMPRIMIDO
86 40.000 CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO

88 300 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE SOLUÇÃO AMPOLA 10,00 ML

89 2.000
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO

BOLSA 100,00 ML

90 1.500
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO

BOLSA 250,00 ML

91 1.000
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO

BOLSA 500,00 ML

92 1.500 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLU-
ÇÃO NASAL FRASCO 30,00 ML

94 5.000 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
95 5.000 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO

99 200
COLAGENASE, ASSOCIADA COM 
CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, 
POMADA

BISNAGA 30,00 G

102 1.000 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G

104 800 DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

105 4.000 DEXAMETASONA, 4 MG COMPRIMIDO

106 800 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,50 ML

107 3.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 
0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100,00 ML

109 40.000 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO

112 100
DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 
11,6 MG/G EQUIVALENTE A 10 
MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL

BISNAGA 60,00 MG

113 1.500 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/
ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML

114 60.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG COMPRIMIDO
116 20.000 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO

120 100.000 DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERI-
DINA, 450MG + 50MG COMPRIMIDO

122 2.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

123 2.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 20,00 ML

126 15.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG COMPRIMIDO
127 15.000 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG COMPRIMIDO
130 120.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO

134 50

ENOXAPARINA, 60MG/0,6 ML, INJE-
TÁVEL, SERINGA GRADUADA (gra-
duada com dispositivo de segurança 
conforme NR32 e RDC 45/2003)

SERINGA

138 300 ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/
ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
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139 20.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
10 MG DRÁGEA

140 1.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
10 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,0 ML

141 1.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

142 2.000

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDI-
CA, 4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL

AMPOLA 5,00 ML

143 2.000

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDI-
CA, 6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL

FRASCO 20,00 ML

145 3.000 ESPIRONOLACTONA, 100 MG COMPRIMIDO
146 50.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO

147 600
ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO 
COM NORETISTERONA ENANTATO, 
5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL

AMPOLA 1,00 ML

152 60.000
EXTRATO MEDICINAL, CASTANHA 
DA ÍNDIA (AESCULUS HIPPOCAS-
TANUM L.), 100 MG

COMPRIMIDO

157 20.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO
159 40.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO

162 100
FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/
ML, SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO 
- GOTAS

FRASCO 20,00 ML

165 30.000 FINASTERIDA, 5 MG COMPRIMIDO
167 5.000 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA
170 60.000 FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA

173 1.000 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

174 50.000 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO

175 1.000 GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

176 400 GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML

177 80.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO

178 80.000 GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO 
CONTROLADA COMPRIMIDO

182 200 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL AMPOLA 10,00 ML

185 500
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO 
DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO

BOLSA 250,00 ML

186 300
GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO 
DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO

BOLSA 500,00 ML

190 5.000 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO

192 100 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 
50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

198 140.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO

200 400
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO 
SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL

FRASCO-AMPOLA

201 1.000
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO 
SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL

FRASCO-AMPOLA

202 2.000 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 
MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML

204 80.000 IBUPROFENO, 300 MG COMPRIMIDO

205 4.000 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPEN-
SÃO ORAL FRASCO 30,00 ML

207 8.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
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210 200 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/
ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO FRASCO 20,00 ML

211 8.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 
MG COMPRIMIDO

212 4.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 
MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO

218 3.000 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO
226 10.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
227 10.000 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO

229 21.000

LEVONORGESTREL, ASSOCIADO 
À ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 
0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO 
COM 21 COMPRIMIDOS

COMPRIMIDO

230 60.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO
232 80.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO

235 200 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, 
GELÉIA BISNAGA 30,00 G

237 800 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, 
INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML

238 300

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSO-
CIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:100.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁ-
VEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE 
VIDRO

TUBETE 1,80 ML

240 8.000 LORATADINA, 10MG COMPRIMIDO
242 140.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG COMPRIMIDO

245 300
MEDROXIPROGESTERONA ACE-
TATO, 150 MG/ML, SUSPENSÃO 
INJETÁVEL

AMPOLA 1,00 ML

246 300

MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 3%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL SEM VASO-
CONSTRITOR, APRESENTAÇÃO:IN-
JETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML 
DE VIDRO

TUBETE 1,80 ML

247 800

MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 
ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO: 
INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 
ML DE VIDRO

TUBETE 1,80 ML

248 80.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 
MG COMPRIMIDO

249 100.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 
MG COMPRIMIDO

250 10.000 METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO
251 10.000 METILDOPA, 500MG COMPRIMIDO

253 20.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 
10 MG COMPRIMIDO

254 800 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 
MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10,00 ML

255 1.500 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

259 2.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 
MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO

260 600 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL 
VAGINAL, C/ 10 APLICADORES BISNAGA 50,00 G

261 10.000 METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMIDO

276 2.000
NEOMICINA, ASSOCIADA COM 
BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, 
POMADA

BISNAGA 10,00 G

277 10.000 NIFEDIPINO, 10 MG COMPRIMIDO
278 20.000 NIFEDIPINO, 20 MG COMPRIMIDO
280 50.000 NIMESULIDA, 100 MG COMPRIMIDO

282 400 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUS-
PENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML
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283 400 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME 
VAGINAL BISNAGA 60,00 G

284 1.200
NISTATINA, ASSOCIADA COM 
ÓXIDO DE ZINCO, 100.000UI + 
200MG/G, CREME

BISNAGA 60,00 G

289 1.750
NORETISTERONA, 0,35 MG, BLIS-
TER CALENDÁRIO COM 35 UNIDA-
DES

COMPRIMIDO

292 12.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 
MG CÁPSULA

295 140.000 OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA

300 3.000 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLU-
ÇÃO ORAL FRASCO 15,00 ML

301 120.000 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO
302 300 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML

307 800 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 
3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML

308 20.000 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO
309 10.000 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO
311 8.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO

312 1.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

315 60.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 
MG COMPRIMIDO

316 60.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO

317 1.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/
ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

318 300
RETINOL, ASSOCIADA COM COLE-
CALCIFEROL, 3.000 + 800 UI/ML, 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS

FRASCO 10,00 ML

323 6.000 RISPERIDONA, 1 MG COMPRIMIDO
324 6.000 RISPERIDONA, 2 MG COMPRIMIDO

326 2.000

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, 
PÓ, COMPOSTO POR: CLORETO 
SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CI-
TRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO 
DE POTÁSSIO 1,5G,

ENVELOPE

327 100 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, 
AEROSOL ORAL FRASCO 200,00 DOSES

329 120.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG COMPRIMIDO
332 120.000 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO

336 6.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG COMPRIMIDO

337 600
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL

FRASCO 50,00 ML

339 100 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE 
FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 30,00 ML

340 50.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE 
FERRO COMPRIMIDO

344 100 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, 
INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

348 100 TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML

353 15.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO
354 3.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG COMPRIMIDO

356 60.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, 
B2, B3, B5, B6 DRÁGEA

357 1.000
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, 
B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL

AMPOLA 2,00 ML

3.1.1.5 Órgão Participante: MUNICIPIO DE CORUPÁ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.467/0001-70, com sede na 
Avenida Getúlio Vargas, nº 443 na cidade de Corupá, SC., representado por sua Secretaria Municipal de Saúde, Sra Bernadete Hillbrecht.
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1 100 ACEBROFILINA, 10 MG/ML, XAROPE ADULTO FRASCO 120,00 ML
2 100 ACEBROFILINA, 5 MG/ML, XAROPE INFANTIL FRASCO 120,00 ML
3 2.000 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO
4 200 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME BISNAGA 10,00 G
5 130.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO
6 15.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO
7 200 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
8 10.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG CÁPSULA
9 20.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG COMPRIMIDO
10 300 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 MIL
11 200 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
12 600 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML
13 1.000 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
14 1.000 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
15 5.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG COMPRIMIDO
16 10.000 ALOPURINOL, 100 MG COMPRIMIDO
17 5.000 ALOPURINOL, 300 MG COMPRIMIDO
18 100 AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE FRASCO 120,0 ML
19 6.000 AMINOFILINA, 100 MG COMPRIMIDO
20 300 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
21 12.000 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO
22 300 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
23 100.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
24 15.000 AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA
25 500 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
26 500 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML

27 5.000 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁS-
SIO, 500MG + 125MG COMPRIMIDO

28 300 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁS-
SIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPENSÃO FRASCO 75,00 ML

29 10.000 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG COMPRIMIDO
30 50.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG COMPRIMIDO
31 10.000 ATENOLOL, 100 MG COMPRIMIDO
32 50.000 ATENOLOL, 25 MG COMPRIMIDO
33 50.000 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO
34 200 ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
35 1.000 AZATIOPRINA 50MG COMPRIMIDO
36 2.000 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO

37 200 AZITROMICINA, 500 MG, PÓ LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

38 400 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 600,00 MG

39 100 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, AEROS-
SOL BUCAL, FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL AEROGADOR FRASCO 200,00 DOSES

40 100 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 250MCG/
DOSE, FRASCO DOSEADOR COM BOCAL AEROGADOR FRASCO 200,00 DOSES

41 400 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
42 100 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

43 100 BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, ASSOCIADA À PENICILINA 
PROCAINADA, 100.000UI + 300.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

44 200 BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA COM BETA-
METASONA FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

45 200 BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
46 15.000 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO
47 100 BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
48 200 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS FRASCO 20,00 ML
49 300 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

50 50 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO 
COM VÁLVULA DOSIFICADORA FRASCO 120,00 DOSES

51 50 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 50MCG/DOSE, FRASCO 
COM VÁLVULA DOSIFICADORA FRASCO 120,00 DOSES

52 1.000 BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
53 50.000 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO
54 30.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO
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55 200 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
56 10.000 CARBAMAZEPINA, 400 MG COMPRIMIDO
57 20.000 CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO

58 1.000 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 
1250 MG (EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI COMPRIMIDO

59 1.000 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 
600 MG + 400 UI COMPRIMIDO

60 5.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO
61 10.000 CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO
62 10.000 CARVEDILOL, 25 MG COMPRIMIDO
63 6.000 CARVEDILOL, 3,125 MG COMPRIMIDO
64 10.000 CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO
65 10.000 CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO
66 200 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
67 100 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA

68 100 CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO INTRA-
MUSCULAR FRASCO-AMPOLA

69 2.000 CETOCONAZOL, 200 MG COMPRIMIDO
70 200 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO BISNAGA 30,00 G
71 200 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO FRASCO 100,00 ML

72 100 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, ENDO-
VENOSO FRASCO-AMPOLA

73 1.000 CETOPROFENO, 50 MG CÁPSULA

74 200 CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRA-
MUSCULAR AMPOLA 2,00 ML

77 1.000 CILOSTAZOL, 100 MG COMPRIMIDO
78 10.000 CINARIZINA, 75 MG COMPRIMIDO
79 10.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
80 2.000 CLARITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
81 2.000 CLINDAMICINA, 300 MG CÁPSULA
82 1.000 CLOMIPRAMINA, 25 MG COMPRIMIDO
83 5.000 CLONAZEPAM, 0,5 MG COMPRIMIDO
84 400 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 20,00 ML
85 25.000 CLONAZEPAM, 2 MG COMPRIMIDO
86 20.000 CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO
87 200 CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

88 200 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE 
SOLUÇÃO AMPOLA 10,00 ML

89 1.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO BOLSA 100,00 ML

90 1.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO BOLSA 250,00 ML

91 1.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO BOLSA 500,00 ML

92 100 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL FRASCO 30,00 ML
93 200 CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
94 5.000 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
95 5.000 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
96 200 CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML
97 200 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
98 3.000 CODEÍNA, 30 MG COMPRIMIDO

99 100 COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 
1%, POMADA BISNAGA 30,00 G

100 3.000 COLCHICINA, 0,5 MG COMPRIMIDO
101 200 DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
102 600 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G
103 10 DEXAMETASONA, 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
104 200 DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
105 1.000 DEXAMETASONA, 4 MG COMPRIMIDO
106 400 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,50 ML

107 200 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 100,00 ML

108 5.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO
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109 20.000 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO
110 5.000 DIAZEPAM, 5 MG COMPRIMIDO
111 200 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

112 100 DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G EQUIVA-
LENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL BISNAGA 60,00 MG

113 1.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL AMPOLA 3,00 ML

114 20.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG COMPRIMIDO

115 200 DIFENIDRAMINA CLORIDRATO, 50MG/ML, SOLUÇÃO INJE-
TÁVEL AMPOLA 1,00 ML

116 5.000 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO
117 1.000 DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG COMPRIMIDO

118 200 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRA-
TO, 50MG + 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

119 200
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE 
+ FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL

AMPOLA 10,00 ML

121 30.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO
122 1.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
123 500 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 20,00 ML
124 200 DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 20,00 ML
125 200 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
126 10.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG COMPRIMIDO
127 10.000 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG COMPRIMIDO
128 2.000 DOXICICLINA, 100 MG COMPRIMIDO
129 200 EFEDRINA, SULFATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
130 50.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO
131 80.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG COMPRIMIDO
132 20.000 ENALAPRIL MALEATO, 5 MG COMPRIMIDO

133 200
ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-
-ENCHIDA (graduada com dispositivo de segurança conforme 
NR32 e RDC 45/2003)

SERINGA

134 200
ENOXAPARINA, 60MG/0,6 ML, INJETÁVEL, SERINGA GRADU-
ADA (graduada com dispositivo de segurança conforme NR32 
e RDC 45/2003)

SERINGA

135 200
ENOXAPARINA, 80MG/0,8 ML, INJETÁVEL, SERINGA GRADU-
ADA (graduada com dispositivo de segurança conforme NR32 
e RDC 45/2003)

SERINGA

136 200 EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
137 1.000 ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG COMPRIMIDO
138 200 ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
139 5.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG DRÁGEA

140 200 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 20,0 ML

141 200 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

142 300 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRO-
NA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML

143 200 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRO-
NA SÓDICA, 6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,00 ML

144 1.000 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI COMPRIMIDO
145 1.000 ESPIRONOLACTONA, 100 MG COMPRIMIDO
146 20.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO

147 100 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA 
ENANTATO, 5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

148 100 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL BISNAGA 50,00 G

149 500 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER CALEN-
DÁRIO COM 28 DRÁGEAS BLISTER

150 200 ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
151 200 ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

152 1.000 EXTRATO MEDICINAL, CASTANHA DA ÍNDIA (AESCULUS 
HIPPOCASTANUM L.), 100 MG COMPRIMIDO

153 1.000 EXTRATO MEDICINAL, EXTRATO SECO DE FOLHAS DE ESPI-
NHEIRA-SANTA, MAYTENUS ILICIFOLIA, 380 MG CÁPSULA
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154 200 EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOMERATA 
SPRENG.), EXTRATO FLUIDO FRASCO 100,00 ML

155 1.000 EXTRATO MEDICINAL, HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS DC, 
400 MG COMPRIMIDO

156 20 FENILEFRINA CLORIDRATO, 10%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
157 10.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO
158 200 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
159 10.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO
160 200 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

161 50 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS FRASCO 20,00 ML

162 100 FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
NEBULIZAÇÃO - GOTAS FRASCO 20,00 ML

163 200 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL AMPOLA 2,00 ML

164 200 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL AMPOLA 10,00 ML

165 10.000 FINASTERIDA, 5 MG COMPRIMIDO

166 200 FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRA-
MUSCULAR E SUBCUTÂNEA AMPOLA 1,00 ML

167 1.000 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA
168 200 FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
170 100.000 FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA

172 100 FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% 
+ FOSFATO DIBÁSICO 6% FRASCO 130,00 ML

173 200 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
174 30.000 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO
176 10 GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
177 50.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO
178 12.000 GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
179 12.000 GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDO
180 200 GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
181 400 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
182 400 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
183 300 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
184 300 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML

185 300 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML

186 300 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML

187 1.000 GLYCINE MAX (ISOFLAVONA DE SOJA) 150MG CÁPSULA
189 100 HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 20,00 ML
190 10.000 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO
191 200 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

192 200 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

193 200 HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML
194 200 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL FRASCO 5,00 ML
195 200 HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
196 1.000 HIDRALAZINA, 25 MG DRÁGEA
197 1.000 HIDRALAZINA, 50 MG DRÁGEA
198 100.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO
199 200 HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G, CREME BISNAGA 30,00 G

200 200 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

201 200 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

202 300 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML

203 200
HIDRÓXIDO DE FERRO III, SOLUÇÃO INJETÁVEL, EQUIVA-
LENTE A 20MG/ML DE FERRO III, USO ENDOVENOSO, NA 
FORMA DE COMPLEXO COLOIDAL

AMPOLA 5,00 ML

204 5.000 IBUPROFENO, 300 MG COMPRIMIDO
205 600 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 30,00 ML
206 40.000 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO
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207 6.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO

210 100 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO FRASCO 20,00 ML

211 1.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG COMPRIMIDO
212 3.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO

213 200 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

214 5.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG COMPRIMIDO
215 2.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 40 MG COMPRIMIDO
216 3.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
217 1.000 ITRACONAZOL, 100 MG CÁPSULA
218 1.000 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO
219 300 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE FRASCO 120,00 ML
220 3.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG CÁPSULA

221 2.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, 
- BIRRANHURADOS COMPRIMIDO

222 2.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25MG, 
COMPRIMIDOS DISPERSÍVEIS COMPRIMIDO

223 5.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 50MG COMPRIMIDO
224 1.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG COMPRIMIDO
226 1.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
227 2.000 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
228 50 LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,00 ML

229 1.000
LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 
0,15MG + 0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 21 COMPRI-
MIDOS

COMPRIMIDO

230 15.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO
231 15.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG COMPRIMIDO
232 15.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO
233 15.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG COMPRIMIDO
234 20 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY FRASCO 50,00 ML
235 200 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA BISNAGA 30,00 G
236 200 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
237 200 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML

238 1.000
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CAR-
PULE 1,80 ML DE VIDRO

TUBETE 1,80 ML

239 200 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:200.000, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML

240 10.000 LORATADINA, 10MG COMPRIMIDO
241 300 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 ML
242 50.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG COMPRIMIDO
243 200 MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
244 1.000 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 10 MG COMPRIMIDO

245 200 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, SUSPEN-
SÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

246 500
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 3%, SOLUÇÃO INJETÁVEL SEM 
VASOCONSTRITOR, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/
CARPULE 1,80 ML DE VIDRO

TUBETE 1,80 ML

247 500
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL TUBETE/CAR-
PULE 1,80 ML DE VIDRO

TUBETE 1,80 ML

248 50.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
249 50.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO
250 5.000 METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO
251 5.000 METILDOPA, 500MG COMPRIMIDO

252 200 METILERGOMETRINA MALEATO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

253 10.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO
254 300 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10,00 ML

255 500 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

257 3.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 100 MG, LIBERAÇÃO CON-
TROLADA COMPRIMIDO
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258 3.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, LIBERAÇÃO CON-
TROLADA COMPRIMIDO

259 3.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, LIBERAÇÃO CON-
TROLADA COMPRIMIDO

260 300 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 APLICA-
DORES BISNAGA 50,00 G

261 5.000 METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMIDO
262 1.000 METRONIDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
263 100 METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80,00 ML
264 200 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME BISNAGA 30,00 G
265 100 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G
268 1.000 MORFINA, SULFATO, 10MG COMPRIMIDO
269 100 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
270 100 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
271 100 MORFINA, SULFATO, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
272 1.000 MORFINA, SULFATO, 30MG COMPRIMIDO

273 3.000

MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE VITAMINAS:VITS: A, 
B1, B2, B3, B5, B6, B12, C, D, E, H, COMPOSIÇÃO DE SAIS 
MINERAIS:MINERAIS: B, CA, CR, CU, FE, MG, MN, MO, P, 
ZN, OUTROS COMPONENTES:ÁCIDO FÓLICO

COMPRIMIDO

274 500 MULTIVITAMINAS, VIT. A, B2, B3, B5, B6, C, D3, E, SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL PARA INFUSÃO PARETERAL - NPT AMPOLA 10,00 ML

275 200 NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

276 400 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 
250UI/G, POMADA BISNAGA 10,00 G

277 2.000 NIFEDIPINO, 10 MG COMPRIMIDO
278 2.000 NIFEDIPINO, 20 MG COMPRIMIDO
279 1.000 NIFEDIPINO, 20 MG, RETARD COMPRIMIDO
280 25.000 NIMESULIDA, 100 MG COMPRIMIDO
281 100 NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 15,00 ML
282 200 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML
283 200 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 60,00 G

284 100 NISTATINA, ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 100.000UI 
+ 200MG/G, CREME BISNAGA 60,00 G

285 5.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG CÁPSULA

288 200 NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 4,00 ML

289 50 NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 
UNIDADES COMPRIMIDO

291 1.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 10 MG CÁPSULA
292 3.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG CÁPSULA
293 1.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 50 MG CÁPSULA
294 100 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 ML
295 120.000 OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA
296 200 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
297 200 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
298 1.000 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 4 MG COMPRIMIDO
299 1.000 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG COMPRIMIDO
300 1.000 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15,00 ML
301 40.000 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO
302 200 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
303 200 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
304 200 PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
305 1.000 PIRIMETAMINA, 25 MG COMPRIMIDO
306 200 POLIVITAMÍNICO + SAIS MINERAIS FRASCO 120 ,00ML

307 200 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 60,00 ML

308 10.000 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO
309 10.000 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO

310 500
PRILOCAÍNA, ASSOCIADA COM FELIPRESSINA, 3% + 
0,03UI/ML, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 
1,80 ML DE VIDRO

TUBETE 1,80 ML

311 1.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
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312 200 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL AMPOLA 2,00 ML

313 12.000 PROPATILNITRATO, 10 MG COMPRIMIDO
314 1.000 PROPILTIOURACIL, 100 MG COMPRIMIDO
315 30.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG COMPRIMIDO
316 10.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
317 200 RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

318 200 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 3.000 + 800 
UI/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML

319 200 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 
10.000 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML

320 50
RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + METIONINA+-
CLORANFENICOL, 10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, POMADA 
OFTALMICA

BISNAGA 3,50 G

321 100 RIFAMICINA, 10 MG/ML, SPRAY FRASCO 20,00 ML

322 300 RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00ML

323 10.000 RISPERIDONA, 1 MG COMPRIMIDO

326 400
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: CLO-
RETO SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 
2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G,

ENVELOPE

327 50 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL FRASCO 200,00 DOSES
328 1.000 SECNIDAZOL, 1.000 MG COMPRIMIDO
329 3.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG COMPRIMIDO
330 3.000 SIMETICONA, 40 MG COMPRIMIDO
331 100 SIMETICONA, 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML
332 100.000 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO
333 60.000 SINVASTATINA, 40 MG COMPRIMIDO
334 2.000 SULFADIAZINA, 500 MG COMPRIMIDO
335 300 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME BISNAGA 30,00 G

336 3.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG 
+ 80MG COMPRIMIDO

337 200 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 
8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML

338 100 SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

339 300 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO 
ORAL-GOTAS FRASCO 30,00 ML

340 25.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO COMPRIMIDO
341 100 SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
344 200 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
346 5.000 TIAMINA, 300 MG COMPRIMIDO
347 10 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
348 10 TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
349 10.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG CÁPSULA
350 200 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
351 200 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
352 1.000 VARFARINA SÓDICA, 2,5 MG COMPRIMIDO
353 5.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO
354 5.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG COMPRIMIDO

355 200 VITAMINA DO COMPLEXO B, B1 + B6 + B12, 5.000 UI/ML, 
SOLUCÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR EXCLUSIVO AMPOLA 3,00 ML

356 5.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6 DRÁGEA

357 200 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

3.1.1.6 Órgão Participante: MUNICIPIO DE GARUVA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.848/0001-59, com sede na 
Avenida Celso Ramos, nº 1.614, Centro, CEP 89.248-000, na cidade de Garuva, SC, representado por seu Secretario Municipal de Saúde, 
Sr. Roland Ristow Jr.
Nº Item Quantidade Descrição Unidade
3 1.400 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO
4 100 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME BISNAGA 10,00 G
5 60.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO
6 15.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO
7 100 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
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8 4.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG CÁPSULA
9 10.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG COMPRIMIDO
10 250 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 MIL
11 50 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
12 1.000 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML
13 2.000 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
14 2.000 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
15 2.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG COMPRIMIDO
16 4.500 ALOPURINOL, 100 MG COMPRIMIDO
17 2.000 ALOPURINOL, 300 MG COMPRIMIDO
18 800 AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE FRASCO 120,0 ML
19 3.000 AMINOFILINA, 100 MG COMPRIMIDO
20 200 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
21 4.000 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO
22 100 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
23 45.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
24 22.000 AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA
25 1.200 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
26 1.200 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML

27 8.000 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 
125MG COMPRIMIDO

28 1.200 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 
12,5MG/ML, SUSPENSÃO FRASCO 75,00 ML

29 30.000 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG COMPRIMIDO
30 32.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG COMPRIMIDO
32 80.000 ATENOLOL, 25 MG COMPRIMIDO
33 40.000 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO
34 100 ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
36 6.600 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
38 1.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 600,00 MG

39 60 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, AEROSSOL BUCAL, 
FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL AEROGADOR FRASCO 200,00 DOSES

40 60 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 250MCG/DOSE, FRASCO 
DOSEADOR COM BOCAL AEROGADOR FRASCO 200,00 DOSES

41 1.000 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
42 800 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

43 100 BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, ASSOCIADA À PENICILINA PROCAINA-
DA, 100.000UI + 300.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

44 350 BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA COM BETAMETASONA 
FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

45 200 BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
46 10.000 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO
47 50 BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
48 1.000 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS FRASCO 20,00 ML
49 500 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

50 150 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA FRASCO 120,00 DOSES

51 200 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 50MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA FRASCO 120,00 DOSES

52 15.000 BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
53 70.000 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO
54 30.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO
55 100 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML

59 35.000 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 600 MG + 400 
UI COMPRIMIDO

60 12.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO
61 14.000 CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO
62 17.000 CARVEDILOL, 25 MG COMPRIMIDO
63 12.000 CARVEDILOL, 3,125 MG COMPRIMIDO
64 14.000 CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO
65 25.000 CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO
66 600 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
67 800 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
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68 600 CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO INTRAMUSCULAR FRASCO-AMPOLA
69 1.500 CETOCONAZOL, 200 MG COMPRIMIDO
70 300 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO BISNAGA 30,00 G
71 300 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO FRASCO 100,00 ML
72 1.500 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
74 1.750 CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR AMPOLA 2,00 ML
77 9.000 CILOSTAZOL, 100 MG COMPRIMIDO
78 11.000 CINARIZINA, 75 MG COMPRIMIDO
79 9.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
80 3.000 CLARITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
82 3.000 CLOMIPRAMINA, 25 MG COMPRIMIDO
84 350 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 20,00 ML
86 13.000 CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO
87 200 CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
88 4.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE SOLUÇÃO AMPOLA 10,00 ML
89 4.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 100,00 ML
90 4.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
91 4.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML
92 200 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL FRASCO 30,00 ML
93 200 CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
94 7.000 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
95 1.600 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
96 20 CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML
97 50 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
98 30.000 CODEÍNA, 30 MG COMPRIMIDO
99 150 COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, POMADA BISNAGA 30,00 G
101 50 DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
102 900 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G
106 1.500 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,50 ML
107 600 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
108 6.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO
109 15.000 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO
110 6.000 DIAZEPAM, 5 MG COMPRIMIDO
111 200 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
113 1.800 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
114 30.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG COMPRIMIDO
116 7.000 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO

118 500 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 
50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

120 70.000 DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 450MG + 50MG COMPRIMIDO
121 45.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO
122 3.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
123 2.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 20,00 ML
124 100 DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 20,00 ML
125 200 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
126 8.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG COMPRIMIDO
127 5.000 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG COMPRIMIDO
130 80.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO
131 45.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG COMPRIMIDO
136 300 EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
137 1.000 ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG COMPRIMIDO
138 50 ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
139 15.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG DRÁGEA
141 1.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

142 2.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML

143 800 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,00 ML

144 1.500 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI COMPRIMIDO
146 20.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO

147 1.000 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, 
5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

148 50 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL BISNAGA 50,00 G
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149 150 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER CALENDÁRIO COM 28 
DRÁGEAS BLISTER

150 200 ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

152 6.000 EXTRATO MEDICINAL, CASTANHA DA ÍNDIA (AESCULUS HIPPOCAS-
TANUM L.), 100 MG COMPRIMIDO

155 15.000 EXTRATO MEDICINAL, HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS DC, 400 MG COMPRIMIDO
157 9.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO
158 100 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
159 9.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO
160 100 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
161 30 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML

162 200 FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO - 
GOTAS FRASCO 20,00 ML

163 100 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
164 100 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
165 4.000 FINASTERIDA, 5 MG COMPRIMIDO

166 100 FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR E 
SUBCUTÂNEA AMPOLA 1,00 ML

167 3.000 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA
168 50 FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
170 50.000 FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA

172 100 FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + FOSFATO 
DIBÁSICO 6% FRASCO 130,00 ML

173 500 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
174 40.000 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO
175 200 GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
176 50 GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
177 30.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO
178 20.000 GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
179 10.000 GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDO
180 200 GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
181 500 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
182 500 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
183 400 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
184 400 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML

185 400 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML

186 400 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML

187 10.000 GLYCINE MAX (ISOFLAVONA DE SOJA) 150MG CÁPSULA
188 1.600 HALOPERIDOL, 1 MG COMPRIMIDO
189 20 HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 20,00 ML
190 10.000 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO
191 100 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
192 80 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
193 125 HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML
195 100 HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
196 7.000 HIDRALAZINA, 25 MG DRÁGEA
197 5.000 HIDRALAZINA, 50 MG DRÁGEA
198 90.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO
199 300 HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G, CREME BISNAGA 30,00 G

200 500 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

201 500 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

202 100 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML

203 200
HIDRÓXIDO DE FERRO III, SOLUÇÃO INJETÁVEL, EQUIVALENTE A 
20MG/ML DE FERRO III, USO ENDOVENOSO, NA FORMA DE COMPLEXO 
COLOIDAL

AMPOLA 5,00 ML

205 2.500 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 30,00 ML
206 40.000 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO
207 5.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
210 200 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO FRASCO 20,00 ML
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211 8.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG COMPRIMIDO
212 2.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
213 100 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
214 8.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG COMPRIMIDO
215 4.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 40 MG COMPRIMIDO
216 2.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
217 1.500 ITRACONAZOL, 100 MG CÁPSULA
218 1.500 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO
219 600 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE FRASCO 120,00 ML
220 1.500 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG CÁPSULA

221 2.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, - BIRRANHU-
RADOS COMPRIMIDO

223 3.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 50MG COMPRIMIDO
224 2.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG COMPRIMIDO
226 1.600 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
227 2.600 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
228 40 LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,00 ML

229 21.000 LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, 
BLISTER CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS COMPRIMIDO

230 20.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO
231 20.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG COMPRIMIDO
232 20.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO
233 20.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG COMPRIMIDO
234 10 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY FRASCO 50,00 ML
235 300 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA BISNAGA 30,00 G
237 200 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML

238 250
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:100.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE 
VIDRO

TUBETE 1,80 ML

239 50 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:200.000, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML

240 8.000 LORATADINA, 10MG COMPRIMIDO
241 1.000 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 ML
242 100.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG COMPRIMIDO
243 100 MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
244 600 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 10 MG COMPRIMIDO
245 600 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, SUSPENSÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

246 300
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 3%, SOLUÇÃO INJETÁVEL SEM VASOCONS-
TRITOR, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE 
VIDRO

TUBETE 1,80 ML

248 70.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
249 80.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO
250 15.000 METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO
251 5.000 METILDOPA, 500MG COMPRIMIDO
252 50 METILERGOMETRINA MALEATO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
253 12.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO
254 900 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
255 2.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
256 50 METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
257 420 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 100 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
258 7.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
259 10.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
260 300 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 APLICADORES BISNAGA 50,00 G
261 5.000 METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMIDO
262 3.000 METRONIDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
263 100 METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80,00 ML
264 200 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME BISNAGA 30,00 G
265 300 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G
266 100 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
267 100 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
268 2.000 MORFINA, SULFATO, 10MG COMPRIMIDO
271 250 MORFINA, SULFATO, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
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273 6.000
MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE VITAMINAS:VITS: A, B1, B2, B3, B5, 
B6, B12, C, D, E, H, COMPOSIÇÃO DE SAIS MINERAIS:MINERAIS: B, CA, 
CR, CU, FE, MG, MN, MO, P, ZN, OUTROS COMPONENTES:ÁCIDO FÓLICO

COMPRIMIDO

275 100 NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
276 1.600 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA BISNAGA 10,00 G
278 30.000 NIFEDIPINO, 20 MG COMPRIMIDO
280 20.000 NIMESULIDA, 100 MG COMPRIMIDO
281 600 NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 15,00 ML
282 200 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML
283 800 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 60,00 G

284 500 NISTATINA, ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 100.000UI + 200MG/G, 
CREME BISNAGA 60,00 G

285 5.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG CÁPSULA
286 50 NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
287 20 NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
288 200 NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 4,00 ML
289 4.000 NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 UNIDADES COMPRIMIDO
292 3.500 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG CÁPSULA
294 200 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 ML
295 120.000 OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA
296 150 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
297 300 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
298 2.000 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 4 MG COMPRIMIDO
299 1.500 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG COMPRIMIDO
300 3.000 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15,00 ML
301 80.000 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO
302 300 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
303 100 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
305 400 PIRIMETAMINA, 25 MG COMPRIMIDO
306 150 POLIVITAMÍNICO + SAIS MINERAIS FRASCO 120 ,00ML
307 1.000 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
308 14.000 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO
309 10.000 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO

310 1.200 PRILOCAÍNA, ASSOCIADA COM FELIPRESSINA, 3% + 0,03UI/ML, APRE-
SENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO TUBETE 1,80 ML

311 2.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
312 500 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
315 40.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG COMPRIMIDO
316 20.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
317 1.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

318 100 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 3.000 + 800 UI/ML, SO-
LUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML

319 500 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 10.000 UI/
ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML

320 50 RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + METIONINA+CLORANFENI-
COL, 10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, POMADA OFTALMICA BISNAGA 3,50 G

321 100 RIFAMICINA, 10 MG/ML, SPRAY FRASCO 20,00 ML

322 200 RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00ML

323 8.000 RISPERIDONA, 1 MG COMPRIMIDO
324 6.000 RISPERIDONA, 2 MG COMPRIMIDO

326 2.500
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 
3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE PO-
TÁSSIO 1,5G,

ENVELOPE

327 700 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL FRASCO 200,00 DOSES
329 55.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG COMPRIMIDO
330 7.000 SIMETICONA, 40 MG COMPRIMIDO
331 1.600 SIMETICONA, 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML
332 120.000 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO
334 500 SULFADIAZINA, 500 MG COMPRIMIDO
335 600 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME BISNAGA 30,00 G
336 8.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG COMPRIMIDO
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337 400 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML

338 200 SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
339 500 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 30,00 ML
340 50.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO COMPRIMIDO
341 50 SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
344 200 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

345 10 TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% + 0,1%, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 10,00 ML

346 2.500 TIAMINA, 300 MG COMPRIMIDO
347 50 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
348 200 TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
351 720 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
352 1.000 VARFARINA SÓDICA, 2,5 MG COMPRIMIDO
353 7.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO
354 5.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG COMPRIMIDO
356 10.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6 DRÁGEA
357 500 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

3.1.1.7 Órgão Participante: MUNICIPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 11.293.409/0001-60, com sede 
na Rua Vinte e Oito de Agosto, nº 2.043, Centro, CEP 89.270-000, na cidade de Guaramirim, SC, representado por seu Secretario Municipal 
de Saúde, Sr. Marcelo Amadeu Deretti.
Nº Item Quantidade Descrição Unidade
3 16.000 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO
4 700 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME BISNAGA 10,00 G
5 460.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO
6 70.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO
7 50 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
8 40.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG CÁPSULA
9 90.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG COMPRIMIDO
10 800 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 MIL
11 500 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
12 5.000 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML
13 6.000 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
14 6.500 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
15 25.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG COMPRIMIDO
16 70.000 ALOPURINOL, 100 MG COMPRIMIDO
20 300 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
21 30.000 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO
22 200 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
23 300.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
24 65.000 AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA
25 6.000 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
26 6.000 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML

27 40.000 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 
125MG COMPRIMIDO

28 3.000 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 
12,5MG/ML, SUSPENSÃO FRASCO 75,00 ML

29 55.000 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG COMPRIMIDO
30 160.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG COMPRIMIDO
31 28.000 ATENOLOL, 100 MG COMPRIMIDO
32 1.000 ATENOLOL, 25 MG COMPRIMIDO
33 190.000 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO
34 300 ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
35 5.000 AZATIOPRINA 50MG COMPRIMIDO
36 20.000 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
38 4.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 600,00 MG

39 400 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, AEROSSOL BUCAL, 
FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL AEROGADOR FRASCO 200,00 DOSES

40 900 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 250MCG/DOSE, FRASCO 
DOSEADOR COM BOCAL AEROGADOR FRASCO 200,00 DOSES

41 4.000 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
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44 200 BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA COM BETAMETASONA 
FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

45 200 BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
46 40.000 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO
47 50 BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

50 800 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA FRASCO 120,00 DOSES

51 1.700 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 50MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA FRASCO 120,00 DOSES

52 120.000 BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
53 200.000 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO
54 130.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO
55 500 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
56 6.000 CARBAMAZEPINA, 400 MG COMPRIMIDO
57 1.000 CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO

59 350.000 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 600 MG + 400 
UI COMPRIMIDO

60 30.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO
61 75.000 CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO
62 35.000 CARVEDILOL, 25 MG COMPRIMIDO
63 30.000 CARVEDILOL, 3,125 MG COMPRIMIDO
64 80.000 CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO
65 70.000 CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO
66 2.500 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
67 400 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
68 1.400 CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO INTRAMUSCULAR FRASCO-AMPOLA
70 1.300 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO BISNAGA 30,00 G
71 1.000 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO FRASCO 100,00 ML
74 300 CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR AMPOLA 2,00 ML
75 1.000 CICLOSPORINA, 100 MG CÁPSULA
76 1.000 CICLOSPORINA, 50 MG CÁPSULA
77 1.000 CILOSTAZOL, 100 MG COMPRIMIDO
78 45.000 CINARIZINA, 75 MG COMPRIMIDO
79 40.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
80 6.000 CLARITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
81 1.000 CLINDAMICINA, 300 MG CÁPSULA
82 22.000 CLOMIPRAMINA, 25 MG COMPRIMIDO
83 30.000 CLONAZEPAM, 0,5 MG COMPRIMIDO
84 1.500 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 20,00 ML
85 90.000 CLONAZEPAM, 2 MG COMPRIMIDO
86 68.000 CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO
87 200 CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
88 300 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE SOLUÇÃO AMPOLA 10,00 ML
89 300 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 100,00 ML
90 300 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
91 300 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML
92 1.500 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL FRASCO 30,00 ML
93 300 CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
94 20.000 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
95 12.000 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
96 100 CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML
97 200 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
98 100.000 CODEÍNA, 30 MG COMPRIMIDO
99 2.200 COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, POMADA BISNAGA 30,00 G
101 50 DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
102 5.000 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G
105 5.000 DEXAMETASONA, 4 MG COMPRIMIDO
106 200 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,50 ML
107 3.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
108 26.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO
109 50.000 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO
110 14.000 DIAZEPAM, 5 MG COMPRIMIDO
111 500 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
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112 100 DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G EQUIVALENTE A 10 
MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL BISNAGA 60,00 MG

115 300 DIFENIDRAMINA CLORIDRATO, 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
116 21.000 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO

118 400 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 
50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

119 400 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 
3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

120 1.000 DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 450MG + 50MG COMPRIMIDO
121 250.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO
122 500 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
123 6.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 20,00 ML
124 300 DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 20,00 ML
125 300 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
126 95.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG COMPRIMIDO
128 2.000 DOXICICLINA, 100 MG COMPRIMIDO
130 350.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO
131 400.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG COMPRIMIDO
132 60.000 ENALAPRIL MALEATO, 5 MG COMPRIMIDO

133 400 ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA (gra-
duada com dispositivo de segurança conforme NR32 e RDC 45/2003) SERINGA

136 600 EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
137 4.000 ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG COMPRIMIDO
138 300 ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
139 42.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG DRÁGEA
141 300 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

142 300 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML

144 5.000 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI COMPRIMIDO
146 150.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO

147 1.500 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, 
5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

149 1.484 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER CALENDÁRIO COM 28 
DRÁGEAS BLISTER

154 1.500 EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.), EXTRA-
TO FLUIDO FRASCO 100,00 ML

157 30.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO
158 200 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
159 31.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO
160 200 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
161 500 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML

162 500 FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO - 
GOTAS FRASCO 20,00 ML

165 60.000 FINASTERIDA, 5 MG COMPRIMIDO
167 14.500 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA
170 450.000 FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA
171 2.000 FOLINATO DE CÁLCIO, 15 MG COMPRIMIDO
173 500 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
174 100.000 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO
176 150 GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
177 180.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO
178 90.000 GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
179 100.000 GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDO
182 500 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
183 200 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
184 200 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML
187 40.000 GLYCINE MAX (ISOFLAVONA DE SOJA) 150MG CÁPSULA
188 5.000 HALOPERIDOL, 1 MG COMPRIMIDO
189 300 HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 20,00 ML
190 30.000 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO
191 400 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
192 550 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
193 200 HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML
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198 600.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO
199 500 HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G, CREME BISNAGA 30,00 G

200 500 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

201 500 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

202 2.500 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML

203 600
HIDRÓXIDO DE FERRO III, SOLUÇÃO INJETÁVEL, EQUIVALENTE A 
20MG/ML DE FERRO III, USO ENDOVENOSO, NA FORMA DE COMPLEXO 
COLOIDAL

AMPOLA 5,00 ML

205 6.000 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 30,00 ML
206 250.000 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO
207 35.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
208 700 INSULINA, HUMANA, NPH, 100U/ML, INJETÁVEL FRASCO 10,00 ML
209 250 INSULINA, HUMANA, REGULAR, 100U/ML, INJETÁVEL FRASCO 10,00 ML
210 300 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO FRASCO 20,00 ML
212 8.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
214 15.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG COMPRIMIDO
215 5.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 40 MG COMPRIMIDO
216 6.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
217 20.000 ITRACONAZOL, 100 MG CÁPSULA
218 2.000 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO
219 1.300 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE FRASCO 120,00 ML
220 10.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG CÁPSULA

221 22.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, - BIRRANHU-
RADOS COMPRIMIDO

222 10.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25MG, COMPRIMI-
DOS DISPERSÍVEIS COMPRIMIDO

223 16.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 50MG COMPRIMIDO
224 13.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG COMPRIMIDO
226 12.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
228 600 LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,00 ML

229 100.000 LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, 
BLISTER CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS COMPRIMIDO

230 100.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO
231 160.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG COMPRIMIDO
232 150.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO
234 80 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY FRASCO 50,00 ML
235 4.500 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA BISNAGA 30,00 G
236 300 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
237 300 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML

239 150 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:200.000, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML

240 50.000 LORATADINA, 10MG COMPRIMIDO
241 1.500 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 ML
242 750.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG COMPRIMIDO
245 2.800 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, SUSPENSÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
248 210.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
249 460.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO
250 115.000 METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO
253 35.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO
254 400 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
255 500 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
256 10 METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
257 15.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 100 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
258 20.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
259 40.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
260 1.400 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 APLICADORES BISNAGA 50,00 G
261 15.000 METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMIDO
262 12.000 METRONIDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
263 200 METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80,00 ML
264 900 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME BISNAGA 30,00 G
265 900 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G
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268 500 MORFINA, SULFATO, 10MG COMPRIMIDO
269 300 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
272 600 MORFINA, SULFATO, 30MG COMPRIMIDO

273 55.000
MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE VITAMINAS:VITS: A, B1, B2, B3, B5, 
B6, B12, C, D, E, H, COMPOSIÇÃO DE SAIS MINERAIS:MINERAIS: B, CA, 
CR, CU, FE, MG, MN, MO, P, ZN, OUTROS COMPONENTES:ÁCIDO FÓLICO

COMPRIMIDO

276 4.000 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA BISNAGA 10,00 G
280 180.000 NIMESULIDA, 100 MG COMPRIMIDO
282 600 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML
283 1.400 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 60,00 G
285 32.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG CÁPSULA
286 20 NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
289 10.000 NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 UNIDADES COMPRIMIDO
291 5.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 10 MG CÁPSULA
292 15.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG CÁPSULA
293 6.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 50 MG CÁPSULA
294 3.000 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 ML
295 800.000 OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA
298 35.000 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 4 MG COMPRIMIDO
299 17.000 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG COMPRIMIDO
300 4.000 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15,00 ML
301 450.000 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO
302 2.500 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
305 2.000 PIRIMETAMINA, 25 MG COMPRIMIDO
306 800 POLIVITAMÍNICO + SAIS MINERAIS FRASCO 120 ,00ML
307 4.500 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
308 50.000 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO
309 42.000 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO
311 9.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
312 500 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
313 40.000 PROPATILNITRATO, 10 MG COMPRIMIDO
315 120.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG COMPRIMIDO
316 66.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
321 100 RIFAMICINA, 10 MG/ML, SPRAY FRASCO 20,00 ML

322 200 RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00ML

323 28.000 RISPERIDONA, 1 MG COMPRIMIDO
324 36.000 RISPERIDONA, 2 MG COMPRIMIDO
325 5.000 RIVAROXABANA, 10 MG COMPRIMIDO

326 3.500
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 
3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE PO-
TÁSSIO 1,5G,

ENVELOPE

327 4.000 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL FRASCO 200,00 DOSES
328 3.000 SECNIDAZOL, 1.000 MG COMPRIMIDO
329 300.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG COMPRIMIDO
332 610.000 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO
333 120.000 SINVASTATINA, 40 MG COMPRIMIDO
334 8.000 SULFADIAZINA, 500 MG COMPRIMIDO
335 2.000 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME BISNAGA 30,00 G
336 16.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG COMPRIMIDO

337 1.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML

338 200 SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
339 1.200 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 30,00 ML
340 180.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO COMPRIMIDO
341 10 SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
342 510 TACROLIMO, 1 MG CÁPSULA
343 500 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
344 200 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

345 50 TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% + 0,1%, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 10,00 ML

346 510 TIAMINA, 300 MG COMPRIMIDO
347 300 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
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349 43.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG CÁPSULA
350 300 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
351 300 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
353 26.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO
354 5.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG COMPRIMIDO

3.1.1.8 Órgão Participante: MUNICIPIO DE ITAPOÁ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 81.140.303/0001-00, com sede na 
Rua Mariana Michel Borges, nº 201, Bairro Itapema do Norte, CEP 89.249-000, na cidade de Itapoá, SC, representado por sua Secretaria 
Municipal de Saúde, Sra. Sandra Regina Medeiros da Silva.
Nº Item Quantidade Descrição Unidade
5 200.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO
6 25.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO
7 100 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
8 17.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG CÁPSULA
9 45.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG COMPRIMIDO
10 200 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 MIL
11 400 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
12 6.000 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML
13 2.000 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
14 2.000 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
15 4.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG COMPRIMIDO
16 8.000 ALOPURINOL, 100 MG COMPRIMIDO
20 400 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
21 8.000 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO
22 400 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
23 145.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
24 40.000 AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA
25 3.000 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML

27 18.000 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 
125MG COMPRIMIDO

28 1.000 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 
12,5MG/ML, SUSPENSÃO FRASCO 75,00 ML

30 200.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG COMPRIMIDO
32 1.000 ATENOLOL, 25 MG COMPRIMIDO
34 400 ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
36 6.000 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
38 500 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 600,00 MG

40 150 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 250MCG/DOSE, FRASCO 
DOSEADOR COM BOCAL AEROGADOR FRASCO 200,00 DOSES

41 2.500 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
42 800 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

43 300 BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, ASSOCIADA À PENICILINA PROCAINA-
DA, 100.000UI + 300.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

45 400 BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
46 25.000 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO
53 65.000 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO
54 85.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO
57 6.000 CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO

58 90.000 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 1250 MG 
(EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI COMPRIMIDO

60 25.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO
62 30.000 CARVEDILOL, 25 MG COMPRIMIDO
63 25.000 CARVEDILOL, 3,125 MG COMPRIMIDO
64 65.000 CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO
65 40.000 CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO
66 1.000 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
67 3.000 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
69 2.000 CETOCONAZOL, 200 MG COMPRIMIDO
70 1.000 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO BISNAGA 30,00 G
72 4.000 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
74 6.000 CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR AMPOLA 2,00 ML
78 25.000 CINARIZINA, 75 MG COMPRIMIDO
79 15.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2043

Nº Item Quantidade Descrição Unidade
84 1.000 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 20,00 ML
85 45.000 CLONAZEPAM, 2 MG COMPRIMIDO
86 40.000 CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO
87 400 CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
88 1.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE SOLUÇÃO AMPOLA 10,00 ML
89 15.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 100,00 ML
90 8.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
91 6.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML
93 400 CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
94 20.000 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
95 5.000 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
96 10 CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML
97 200 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
98 75.000 CODEÍNA, 30 MG COMPRIMIDO
101 400 DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
102 4.000 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G
104 1.000 DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
106 6.000 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,50 ML
107 3.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
109 16.000 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO
110 4.000 DIAZEPAM, 5 MG COMPRIMIDO
111 500 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

112 1.000 DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G EQUIVALENTE A 10 
MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL BISNAGA 60,00 MG

113 4.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
114 40.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG COMPRIMIDO
116 6.000 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO

118 1.000 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 
50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

119 1.000 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 
3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

120 145.000 DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 450MG + 50MG COMPRIMIDO
121 120.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO
122 8.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
123 2.500 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 20,00 ML
124 400 DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 20,00 ML
125 400 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
126 30.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG COMPRIMIDO
127 40.000 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG COMPRIMIDO
130 1.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO
136 1.000 EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
137 3.000 ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG COMPRIMIDO
138 100 ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
139 10.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG DRÁGEA
141 1.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

142 6.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML

143 300 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,00 ML

144 3.000 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI COMPRIMIDO
146 45.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO

147 1.000 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, 
5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

148 200 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL BISNAGA 50,00 G

149 6.000 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER CALENDÁRIO COM 28 
DRÁGEAS BLISTER

150 400 ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
151 200 ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
157 25.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO
158 400 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
159 18.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO
160 400 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
161 200 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML
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162 200 FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO - 
GOTAS FRASCO 20,00 ML

163 300 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
164 300 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

166 400 FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR E 
SUBCUTÂNEA AMPOLA 1,00 ML

167 6.000 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA
168 200 FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
170 250.000 FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA
171 1.000 FOLINATO DE CÁLCIO, 15 MG COMPRIMIDO

172 150 FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + FOSFATO 
DIBÁSICO 6% FRASCO 130,00 ML

173 1.000 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
174 75.000 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO
175 200 GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
177 35.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO
178 130.000 GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
180 200 GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
181 1.000 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
182 600 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
183 600 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
184 600 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML

185 1.000 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML

186 1.000 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML

190 25.000 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO
191 200 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
192 600 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
193 100 HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML
194 100 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL FRASCO 5,00 ML
195 200 HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
198 60.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO
199 400 HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G, CREME BISNAGA 30,00 G

200 1.000 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

201 2.000 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

202 1.000 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML
206 175.000 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO
207 30.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
208 600 INSULINA, HUMANA, NPH, 100U/ML, INJETÁVEL FRASCO 10,00 ML
209 200 INSULINA, HUMANA, REGULAR, 100U/ML, INJETÁVEL FRASCO 10,00 ML
210 400 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO FRASCO 20,00 ML
211 12.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG COMPRIMIDO
212 3.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
218 1.500 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO
219 500 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE FRASCO 120,00 ML

221 15.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, - BIRRANHU-
RADOS COMPRIMIDO

223 9.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 50MG COMPRIMIDO
224 6.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG COMPRIMIDO
226 12.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
227 25.000 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO

229 2.000 LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, 
BLISTER CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS COMPRIMIDO

230 65.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO
231 70.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG COMPRIMIDO
232 75.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO
233 45.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG COMPRIMIDO
234 20 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY FRASCO 50,00 ML
235 300 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA BISNAGA 30,00 G
237 500 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML
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240 25.000 LORATADINA, 10MG COMPRIMIDO
243 100 MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
245 1.000 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, SUSPENSÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
248 35.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
249 60.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO
251 8.000 METILDOPA, 500MG COMPRIMIDO
252 400 METILERGOMETRINA MALEATO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
253 15.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO
254 600 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
255 6.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
256 100 METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
260 500 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 APLICADORES BISNAGA 50,00 G
262 6.000 METRONIDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
263 100 METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80,00 ML
265 600 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G
266 200 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
267 200 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
269 600 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
272 3.000 MORFINA, SULFATO, 30MG COMPRIMIDO

273 35.000
MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE VITAMINAS:VITS: A, B1, B2, B3, B5, 
B6, B12, C, D, E, H, COMPOSIÇÃO DE SAIS MINERAIS:MINERAIS: B, CA, 
CR, CU, FE, MG, MN, MO, P, ZN, OUTROS COMPONENTES:ÁCIDO FÓLICO

COMPRIMIDO

276 4.000 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA BISNAGA 10,00 G
278 40.000 NIFEDIPINO, 20 MG COMPRIMIDO
280 55.000 NIMESULIDA, 100 MG COMPRIMIDO
282 300 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML
283 1.000 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 60,00 G
286 100 NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
288 400 NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 4,00 ML
289 300 NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 UNIDADES COMPRIMIDO
290 4.000 NORFLOXACINO, 400 MG COMPRIMIDO
292 25.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG CÁPSULA
293 10.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 50 MG CÁPSULA
294 600 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 ML
295 300.000 OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA
296 600 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
297 4.000 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
300 3.000 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15,00 ML
301 150.000 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO
302 2.000 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
304 50 PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
306 200 POLIVITAMÍNICO + SAIS MINERAIS FRASCO 120 ,00ML
307 1.500 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
308 25.000 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO
309 20.000 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO
312 2.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
315 45.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG COMPRIMIDO
316 40.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
317 3.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

320 50 RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + METIONINA+CLORANFENI-
COL, 10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, POMADA OFTALMICA BISNAGA 3,50 G

321 150 RIFAMICINA, 10 MG/ML, SPRAY FRASCO 20,00 ML

322 300 RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00ML

324 30.000 RISPERIDONA, 2 MG COMPRIMIDO

326 3.000
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 
3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE PO-
TÁSSIO 1,5G,

ENVELOPE

327 300 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL FRASCO 200,00 DOSES
329 150.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG COMPRIMIDO
332 400.000 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO
335 1.000 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME BISNAGA 30,00 G
336 10.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG COMPRIMIDO
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337 200 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML

339 600 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 30,00 ML
340 90.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO COMPRIMIDO
341 100 SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
344 600 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

345 20 TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% + 0,1%, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 10,00 ML

347 100 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
348 300 TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
351 4.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
353 10.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO
356 15.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6 DRÁGEA
357 600 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

3.1.1.9 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJn° 83.102.459/0001-23, com 
sede na Rua Walter Marquardt, nº 1.111, na cidade de Jaraguá do Sul, SC,representado por seu Secretario Municipal de Saúde, Sr. Alceu 
Moretti.
Nº Item Quantidade Descrição Unidade
3 18.000 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO
4 600 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME BISNAGA 10,00 G
5 650.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO
6 110.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO
8 60.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG CÁPSULA
9 170.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG COMPRIMIDO
10 1.500 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 MIL
11 300 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
12 2.000 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML
13 5.000 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
14 10.000 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
15 35.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG COMPRIMIDO
16 100.000 ALOPURINOL, 100 MG COMPRIMIDO
17 80.000 ALOPURINOL, 300 MG COMPRIMIDO
19 45.000 AMINOFILINA, 100 MG COMPRIMIDO
20 300 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
21 75.000 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO
22 300 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
23 450.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
24 80.000 AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA
25 3.000 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
26 3.000 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML

27 60.000 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 
125MG COMPRIMIDO

28 4.000 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 
12,5MG/ML, SUSPENSÃO FRASCO 75,00 ML

29 80.000 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG COMPRIMIDO
30 350.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG COMPRIMIDO
31 45.000 ATENOLOL, 100 MG COMPRIMIDO
33 450.000 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO
34 300 ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
35 1.000 AZATIOPRINA 50MG COMPRIMIDO
36 10.000 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
38 2.500 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 600,00 MG

39 500 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, AEROSSOL BUCAL, 
FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL AEROGADOR FRASCO 200,00 DOSES

40 800 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 250MCG/DOSE, FRASCO 
DOSEADOR COM BOCAL AEROGADOR FRASCO 200,00 DOSES

41 1.500 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
46 70.000 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO
48 100 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS FRASCO 20,00 ML
49 200 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

50 1.000 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA FRASCO 120,00 DOSES
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51 2.000 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 50MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA FRASCO 120,00 DOSES

52 1.080 BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
53 150.000 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO
54 300.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO
55 700 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
57 120.000 CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO

58 130.000 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 1250 MG 
(EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI COMPRIMIDO

60 120.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO
61 120.000 CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO
62 80.000 CARVEDILOL, 25 MG COMPRIMIDO
63 80.000 CARVEDILOL, 3,125 MG COMPRIMIDO
64 120.000 CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO
65 80.000 CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO
66 1.500 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
71 1.200 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO FRASCO 100,00 ML
72 250 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
75 600 CICLOSPORINA, 100 MG CÁPSULA
76 600 CICLOSPORINA, 50 MG CÁPSULA
77 300 CILOSTAZOL, 100 MG COMPRIMIDO
78 60.000 CINARIZINA, 75 MG COMPRIMIDO
79 40.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
80 25.000 CLARITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
81 5.000 CLINDAMICINA, 300 MG CÁPSULA
82 80.000 CLOMIPRAMINA, 25 MG COMPRIMIDO
83 27.000 CLONAZEPAM, 0,5 MG COMPRIMIDO
84 3.000 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 20,00 ML
85 120.000 CLONAZEPAM, 2 MG COMPRIMIDO
86 150.000 CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO
89 500 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 100,00 ML
90 500 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
91 500 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML
92 300 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL FRASCO 30,00 ML
93 300 CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
94 45.000 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
95 25.000 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
98 180.000 CODEÍNA, 30 MG COMPRIMIDO
99 1.500 COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, POMADA BISNAGA 30,00 G
100 25.000 COLCHICINA, 0,5 MG COMPRIMIDO
102 6.000 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G
104 500 DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
105 4.000 DEXAMETASONA, 4 MG COMPRIMIDO
106 500 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,50 ML
107 2.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
108 16.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO
109 50.000 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO
110 20.000 DIAZEPAM, 5 MG COMPRIMIDO
111 3.000 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
113 5.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
114 65.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG COMPRIMIDO
116 35.000 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO

118 4.000 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 
50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

120 900 DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 450MG + 50MG COMPRIMIDO
121 400.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO
122 1.500 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
123 5.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 20,00 ML
126 100.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG COMPRIMIDO
127 80.000 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG COMPRIMIDO
128 5.000 DOXICICLINA, 100 MG COMPRIMIDO
130 750.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO
131 550.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG COMPRIMIDO
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132 80.000 ENALAPRIL MALEATO, 5 MG COMPRIMIDO

133 1.000 ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA (gra-
duada com dispositivo de segurança conforme NR32 e RDC 45/2003) SERINGA

134 1.000 ENOXAPARINA, 60MG/0,6 ML, INJETÁVEL, SERINGA GRADUADA (gradua-
da com dispositivo de segurança conforme NR32 e RDC 45/2003) SERINGA

135 1.000 ENOXAPARINA, 80MG/0,8 ML, INJETÁVEL, SERINGA GRADUADA (gradua-
da com dispositivo de segurança conforme NR32 e RDC 45/2003) SERINGA

136 300 EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
138 100 ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
139 80.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG DRÁGEA
141 300 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

142 800 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML

144 5.000 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI COMPRIMIDO
146 200.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO

147 500 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, 
5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

148 100 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL BISNAGA 50,00 G

149 600 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER CALENDÁRIO COM 28 
DRÁGEAS BLISTER

152 28.000 EXTRATO MEDICINAL, CASTANHA DA ÍNDIA (AESCULUS HIPPOCAS-
TANUM L.), 100 MG COMPRIMIDO

153 3.500 EXTRATO MEDICINAL, EXTRATO SECO DE FOLHAS DE ESPINHEIRA-SAN-
TA, MAYTENUS ILICIFOLIA, 380 MG CÁPSULA

154 600 EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.), EXTRA-
TO FLUIDO FRASCO 100,00 ML

155 1.000 EXTRATO MEDICINAL, HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS DC, 400 MG COMPRIMIDO
157 80.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO
158 300 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
159 55.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO
160 400 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
161 500 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML

162 100 FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO - 
GOTAS FRASCO 20,00 ML

165 90.000 FINASTERIDA, 5 MG COMPRIMIDO
167 7.000 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA
169 40 FLUORESCEÍNA, 1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 3,00 ML
170 600.000 FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA
173 400 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
174 250.000 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO
177 180.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO
178 250.000 GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
179 180.000 GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDO
182 300 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
183 300 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
184 800 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML

185 6.000 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML

186 600 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML

187 10.000 GLYCINE MAX (ISOFLAVONA DE SOJA) 150MG CÁPSULA
188 2.500 HALOPERIDOL, 1 MG COMPRIMIDO
189 200 HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 20,00 ML
190 25.000 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO
191 300 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
192 1.500 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
193 2.500 HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML
198 1.500.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO

200 500 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

201 500 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

202 1.500 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML
204 25.000 IBUPROFENO, 300 MG COMPRIMIDO
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205 2.000 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 30,00 ML
206 350.000 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO
207 75.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
210 150 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO FRASCO 20,00 ML
212 8.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
213 300 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
214 40.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG COMPRIMIDO
216 5.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
217 5.000 ITRACONAZOL, 100 MG CÁPSULA
218 2.000 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO
219 5.000 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE FRASCO 120,00 ML
220 7.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG CÁPSULA

221 20.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, - BIRRANHU-
RADOS COMPRIMIDO

222 2.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25MG, COMPRIMI-
DOS DISPERSÍVEIS COMPRIMIDO

223 40.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 50MG COMPRIMIDO
224 10.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG COMPRIMIDO
226 20.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
227 15.000 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO

229 3.500 LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, 
BLISTER CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS COMPRIMIDO

230 180.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO
231 300.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG COMPRIMIDO
232 280.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO

238 5.000
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:100.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE 
VIDRO

TUBETE 1,80 ML

240 60.000 LORATADINA, 10MG COMPRIMIDO
241 3.000 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 ML
242 1.500.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG COMPRIMIDO
243 300 MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
244 5.000 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 10 MG COMPRIMIDO
245 1.000 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, SUSPENSÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

246 3.000
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 3%, SOLUÇÃO INJETÁVEL SEM VASOCONS-
TRITOR, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE 
VIDRO

TUBETE 1,80 ML

247 2.000
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:100.000, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE 
VIDRO

TUBETE 1,80 ML

248 600.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
249 850.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO
250 200.000 METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO
253 50.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO
254 300 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
255 1.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
257 20.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 100 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
258 60.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
259 100.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
260 1.000 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 APLICADORES BISNAGA 50,00 G
261 35.000 METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMIDO
263 100 METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80,00 ML
264 2.000 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME BISNAGA 30,00 G
265 800 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G
267 300 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
272 700 MORFINA, SULFATO, 30MG COMPRIMIDO

273 100.000
MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE VITAMINAS:VITS: A, B1, B2, B3, B5, 
B6, B12, C, D, E, H, COMPOSIÇÃO DE SAIS MINERAIS:MINERAIS: B, CA, 
CR, CU, FE, MG, MN, MO, P, ZN, OUTROS COMPONENTES:ÁCIDO FÓLICO

COMPRIMIDO

274 300 MULTIVITAMINAS, VIT. A, B2, B3, B5, B6, C, D3, E, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
PARA INFUSÃO PARETERAL - NPT AMPOLA 10,00 ML

276 3.000 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA BISNAGA 10,00 G
277 30.000 NIFEDIPINO, 10 MG COMPRIMIDO
280 250.000 NIMESULIDA, 100 MG COMPRIMIDO
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281 300 NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 15,00 ML
282 700 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML
285 30.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG CÁPSULA
288 300 NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 4,00 ML
292 40.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG CÁPSULA
293 25.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 50 MG CÁPSULA
294 1.500 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 ML
295 1.500.000 OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA
299 3.000 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG COMPRIMIDO
300 4.000 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15,00 ML
301 600.000 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO
302 1.500 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
303 500 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
305 1.000 PIRIMETAMINA, 25 MG COMPRIMIDO
307 3.000 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
308 40.000 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO
309 80.000 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO
311 18.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
312 400 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
313 100.000 PROPATILNITRATO, 10 MG COMPRIMIDO
315 180.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG COMPRIMIDO
316 90.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
317 350 RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

318 200 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 3.000 + 800 UI/ML, SO-
LUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML

319 200 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 10.000 UI/
ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML

320 10 RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + METIONINA+CLORANFENI-
COL, 10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, POMADA OFTALMICA BISNAGA 3,50 G

322 600 RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00ML

323 100.000 RISPERIDONA, 1 MG COMPRIMIDO
324 60.000 RISPERIDONA, 2 MG COMPRIMIDO
325 336 RIVAROXABANA, 10 MG COMPRIMIDO

326 3.000
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 
3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE PO-
TÁSSIO 1,5G,

ENVELOPE

327 3.000 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL FRASCO 200,00 DOSES
329 200 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG COMPRIMIDO
330 15.000 SIMETICONA, 40 MG COMPRIMIDO
331 800 SIMETICONA, 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML
332 900.000 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO
333 35.000 SINVASTATINA, 40 MG COMPRIMIDO
334 3.000 SULFADIAZINA, 500 MG COMPRIMIDO
335 2.000 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME BISNAGA 30,00 G
336 20.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG COMPRIMIDO

337 400 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML

339 800 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 30,00 ML
340 180.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO COMPRIMIDO
342 200 TACROLIMO, 1 MG CÁPSULA
343 200 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
344 200 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
346 15.000 TIAMINA, 300 MG COMPRIMIDO
347 200 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
349 120.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG CÁPSULA
351 600 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
353 70.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO
354 12.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG COMPRIMIDO
356 60.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6 DRÁGEA

3.1.1.10 Órgão Participante: MUNICIPIO DE JOINVILLE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.169.623/0001-10, com sede 
na Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Centro, CEP 89.201-910, na cidade de Joinville, SC, representado por seu Secretario Municipal 
de Saúde, Sr Jean Rodrigues da Silva.



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2051

Nº Item Quantidade Descrição Unidade
3 72.000 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO
5 2.750.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO
6 250.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO
8 75.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG CÁPSULA
9 600.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG COMPRIMIDO
10 5.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 MIL
11 1.000 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
12 25.000 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML
13 18.500 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
14 17.500 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
15 75.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG COMPRIMIDO
16 230.000 ALOPURINOL, 100 MG COMPRIMIDO
17 150.000 ALOPURINOL, 300 MG COMPRIMIDO
20 1.000 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
21 85.000 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO
22 1.250 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
23 1.900.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
24 600.000 AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA
25 15.000 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
26 15.000 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML

27 2.500 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 
125MG COMPRIMIDO

28 24.000 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 
12,5MG/ML, SUSPENSÃO FRASCO 75,00 ML

30 2.500.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG COMPRIMIDO
33 2.500.000 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO
36 125.000 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
38 12.500 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 600,00 MG

39 900 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, AEROSSOL BUCAL, 
FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL AEROGADOR FRASCO 200,00 DOSES

40 3.000 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 250MCG/DOSE, FRASCO 
DOSEADOR COM BOCAL AEROGADOR FRASCO 200,00 DOSES

41 20.000 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
42 10.000 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

43 1.000 BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, ASSOCIADA À PENICILINA PROCAINA-
DA, 100.000UI + 300.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

44 15.000 BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA COM BETAMETASONA 
FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

45 500 BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
46 450.000 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO
47 250.000 BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
52 35.000 BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
53 3.000.000 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO
54 1.300.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO
55 1.250 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML

58 1.750.000 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 1250 MG 
(EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI COMPRIMIDO

60 500.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO
62 300.000 CARVEDILOL, 25 MG COMPRIMIDO
64 2.500.000 CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO
65 450.000 CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO
66 7.500 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
67 7.500 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
69 20.000 CETOCONAZOL, 200 MG COMPRIMIDO
72 55.000 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
78 65.000 CINARIZINA, 75 MG COMPRIMIDO
79 125.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
81 7.500 CLINDAMICINA, 300 MG CÁPSULA
86 145.000 CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO
87 600 CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
89 300.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 100,00 ML
90 300.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
91 300.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML
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92 12.500 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL FRASCO 30,00 ML
93 600 CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
94 400.000 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
95 90.000 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
96 150 CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML
97 400 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
101 750 DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
102 22.500 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G
106 27.500 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,50 ML
107 25.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
109 65.000 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO
111 5.000 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
113 30.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
116 100.000 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO

118 7.500 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 
50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

119 18.000 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 
3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

122 100.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
123 50.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 20,00 ML
124 500 DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 20,00 ML
125 1.000 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
127 300.000 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG COMPRIMIDO
128 5.000 DOXICICLINA, 100 MG COMPRIMIDO
131 3.500.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG COMPRIMIDO
136 4.500 EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
138 750 ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
141 14.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

142 27.500 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML

143 100 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,00 ML

144 10.000 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI COMPRIMIDO
146 650.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO

147 8.000 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, 
5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

148 2.500 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL BISNAGA 50,00 G

149 3.500 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER CALENDÁRIO COM 28 
DRÁGEAS BLISTER

153 75.000 EXTRATO MEDICINAL, EXTRATO SECO DE FOLHAS DE ESPINHEIRA-SAN-
TA, MAYTENUS ILICIFOLIA, 380 MG CÁPSULA

154 4.750 EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.), EXTRA-
TO FLUIDO FRASCO 100,00 ML

156 50 FENILEFRINA CLORIDRATO, 10%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
157 275.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO
158 1.000 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
159 275.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO
160 250 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
161 1.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML

162 1.250 FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO - 
GOTAS FRASCO 20,00 ML

163 2.000 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
164 2.000 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
165 80.000 FINASTERIDA, 5 MG COMPRIMIDO

166 600 FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR E 
SUBCUTÂNEA AMPOLA 1,00 ML

167 42.500 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA
168 500 FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
169 30 FLUORESCEÍNA, 1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 3,00 ML
170 2.500.000 FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA
171 5.000 FOLINATO DE CÁLCIO, 15 MG COMPRIMIDO

172 1.000 FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + FOSFATO 
DIBÁSICO 6% FRASCO 130,00 ML
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173 10.000 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
174 1.000.000 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO
175 300 GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
176 650 GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
177 1.150.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO
178 2.500.000 GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
180 600 GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
182 5.000 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
189 400 HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 20,00 ML
190 450.000 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO
191 1.000 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
192 4.300 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
193 7.500 HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML
194 600 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL FRASCO 5,00 ML
198 5.000.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO

200 12.500 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

201 12.500 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

202 12.000 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML
205 15.000 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 30,00 ML
206 2.500.000 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO
207 500.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
208 30.000 INSULINA, HUMANA, NPH, 100U/ML, INJETÁVEL FRASCO 10,00 ML
209 8.000 INSULINA, HUMANA, REGULAR, 100U/ML, INJETÁVEL FRASCO 10,00 ML
210 2.000 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO FRASCO 20,00 ML
212 100.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
218 17.500 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO
220 50.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG CÁPSULA

221 325.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, - BIRRANHU-
RADOS COMPRIMIDO

224 50.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG COMPRIMIDO
225 3.000 LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BOLSA 100,00 ML
226 125.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
227 450.000 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO

229 20.000 LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, 
BLISTER CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS COMPRIMIDO

230 900.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO
231 1.250.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG COMPRIMIDO
232 1.300.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO
234 50 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY FRASCO 50,00 ML
235 6.000 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA BISNAGA 30,00 G
237 2.500 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML

238 22.500
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:100.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE 
VIDRO

TUBETE 1,80 ML

239 1.000 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:200.000, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML

240 300.000 LORATADINA, 10MG COMPRIMIDO
241 15.000 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 ML
242 5.500.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG COMPRIMIDO
243 5.000 MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
245 4.500 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, SUSPENSÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

246 18.000
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 3%, SOLUÇÃO INJETÁVEL SEM VASOCONS-
TRITOR, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE 
VIDRO

TUBETE 1,80 ML

247 32.500
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:100.000, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE 
VIDRO

TUBETE 1,80 ML

248 3.000.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
249 4.250.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO
250 500.000 METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO
254 20.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
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255 32.500 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
256 1.000 METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
260 4.800 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 APLICADORES BISNAGA 50,00 G
261 150.000 METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMIDO
265 18.000 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G
267 3.000 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
269 100 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
270 750 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
271 11.000 MORFINA, SULFATO, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
275 250 NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
276 15.000 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA BISNAGA 10,00 G
282 2.500 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML
285 55.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG CÁPSULA
286 500 NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
287 500 NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
288 1.500 NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 4,00 ML
289 2.500 NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 UNIDADES COMPRIMIDO
294 250 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 ML
295 3.000.000 OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA
300 35.000 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15,00 ML
301 3.500.000 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO
302 8.500 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
305 5.000 PIRIMETAMINA, 25 MG COMPRIMIDO
307 22.500 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
308 275.000 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO
309 190.000 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO

310 20.000 PRILOCAÍNA, ASSOCIADA COM FELIPRESSINA, 3% + 0,03UI/ML, APRE-
SENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO TUBETE 1,80 ML

311 90.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
312 5.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
313 350.000 PROPATILNITRATO, 10 MG COMPRIMIDO
314 50.000 PROPILTIOURACIL, 100 MG COMPRIMIDO
315 1.400.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG COMPRIMIDO
317 30.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

319 11.000 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 10.000 UI/
ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML

320 250 RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + METIONINA+CLORANFENI-
COL, 10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, POMADA OFTALMICA BISNAGA 3,50 G

322 5.000 RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00ML

326 35.000
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 
3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE PO-
TÁSSIO 1,5G,

ENVELOPE

327 22.500 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL FRASCO 200,00 DOSES
332 4.500.000 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO
333 1.500.000 SINVASTATINA, 40 MG COMPRIMIDO
334 13.000 SULFADIAZINA, 500 MG COMPRIMIDO
335 7.500 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME BISNAGA 30,00 G
336 190.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG COMPRIMIDO

337 2.500 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML

338 1.800 SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
339 5.500 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 30,00 ML
340 900.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO COMPRIMIDO
343 500 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
344 2.500 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

345 250 TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% + 0,1%, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 10,00 ML

347 3.600 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
350 25.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
351 25.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
352 300.000 VARFARINA SÓDICA, 2,5 MG COMPRIMIDO
354 115.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG COMPRIMIDO
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357 8.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

3.1.1.11 Órgão Participante: MUNICIPIO DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.483/0001-62, 
com sede na Rua Onze de Novembro, nº 2.765, Centro, CEP 89.108-000, na cidade de Massaranduba, SC, representado por sua Secretaria 
Municipal de Saúde, Sra. Suzane Elisa Froehlich Reinke.
Nº Item Quantidade Descrição Unidade
5 100.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO
6 35.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO
9 25.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG COMPRIMIDO
10 30 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 MIL
12 200 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML
13 2.000 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
14 1.500 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
15 5.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG COMPRIMIDO
16 10.000 ALOPURINOL, 100 MG COMPRIMIDO
17 3.000 ALOPURINOL, 300 MG COMPRIMIDO
19 4.000 AMINOFILINA, 100 MG COMPRIMIDO
21 10.000 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO
23 66.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
24 18.000 AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA
25 500 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
26 500 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML

27 10.000 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 
125MG COMPRIMIDO

28 500 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 
12,5MG/ML, SUSPENSÃO FRASCO 75,00 ML

30 80.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG COMPRIMIDO
32 70.000 ATENOLOL, 25 MG COMPRIMIDO
33 70.000 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO
36 2.500 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
38 400 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 600,00 MG
41 50 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
46 8.000 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO
53 33.000 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO
54 35.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO

59 40.000 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 600 MG + 400 
UI COMPRIMIDO

60 9.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO
62 20.000 CARVEDILOL, 25 MG COMPRIMIDO
64 20.000 CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO
65 25.000 CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO
67 50 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
68 50 CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO INTRAMUSCULAR FRASCO-AMPOLA
69 1.000 CETOCONAZOL, 200 MG COMPRIMIDO
72 50 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
79 10.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
81 5.000 CLINDAMICINA, 300 MG CÁPSULA
83 20.000 CLONAZEPAM, 0,5 MG COMPRIMIDO
84 250 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 20,00 ML
85 25.000 CLONAZEPAM, 2 MG COMPRIMIDO
86 20.000 CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO
94 5.000 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
95 4.000 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
98 45.000 CODEÍNA, 30 MG COMPRIMIDO
100 15.000 COLCHICINA, 0,5 MG COMPRIMIDO
102 500 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G
104 50 DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
107 300 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
108 10.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO
109 5.000 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO
116 8.000 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO
121 80.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO
122 50 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
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123 700 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 20,00 ML
126 20.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG COMPRIMIDO
128 1.500 DOXICICLINA, 100 MG COMPRIMIDO
131 90.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG COMPRIMIDO
132 40.000 ENALAPRIL MALEATO, 5 MG COMPRIMIDO

133 500 ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA (gra-
duada com dispositivo de segurança conforme NR32 e RDC 45/2003) SERINGA

134 500 ENOXAPARINA, 60MG/0,6 ML, INJETÁVEL, SERINGA GRADUADA (gradua-
da com dispositivo de segurança conforme NR32 e RDC 45/2003) SERINGA

135 500 ENOXAPARINA, 80MG/0,8 ML, INJETÁVEL, SERINGA GRADUADA (gradua-
da com dispositivo de segurança conforme NR32 e RDC 45/2003) SERINGA

139 10.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG DRÁGEA
140 100 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,0 ML
145 3.500 ESPIRONOLACTONA, 100 MG COMPRIMIDO
146 40.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO

149 150 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER CALENDÁRIO COM 28 
DRÁGEAS BLISTER

159 16.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO
165 20.000 FINASTERIDA, 5 MG COMPRIMIDO
167 2.500 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA
170 85.000 FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA
173 50 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
174 40.000 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO
177 35.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO
190 6.000 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO
192 50 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
198 160.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO
202 200 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML
206 60.000 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO
207 10.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
211 8.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG COMPRIMIDO
212 5.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
216 5.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
218 600 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO
223 8.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 50MG COMPRIMIDO
224 8.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG COMPRIMIDO

229 200 LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, 
BLISTER CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS COMPRIMIDO

230 36.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO
231 25.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG COMPRIMIDO
232 26.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO
233 25.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG COMPRIMIDO
240 10.000 LORATADINA, 10MG COMPRIMIDO
241 350 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 ML
245 40 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, SUSPENSÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
248 60.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
249 85.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO
250 20.000 METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO
251 20.000 METILDOPA, 500MG COMPRIMIDO
253 9.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO
255 50 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
257 10.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 100 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
259 18.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
260 100 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 APLICADORES BISNAGA 50,00 G
261 8.000 METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMIDO
262 3.000 METRONIDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
264 400 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME BISNAGA 30,00 G
265 300 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G
268 1.000 MORFINA, SULFATO, 10MG COMPRIMIDO
278 8.000 NIFEDIPINO, 20 MG COMPRIMIDO
280 50.000 NIMESULIDA, 100 MG COMPRIMIDO
281 50 NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 15,00 ML
282 100 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML
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283 100 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 60,00 G
285 6.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG CÁPSULA
289 15 NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 UNIDADES COMPRIMIDO
295 240.000 OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA
299 1.000 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG COMPRIMIDO
300 500 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15,00 ML
301 130.000 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO
302 100 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
303 100 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
307 700 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
308 10.000 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO
309 14.000 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO
311 8.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
315 20.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG COMPRIMIDO
316 12.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
323 8.000 RISPERIDONA, 1 MG COMPRIMIDO
324 8.000 RISPERIDONA, 2 MG COMPRIMIDO

326 400
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 
3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE PO-
TÁSSIO 1,5G,

ENVELOPE

328 400 SECNIDAZOL, 1.000 MG COMPRIMIDO
332 180.000 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO
333 100.000 SINVASTATINA, 40 MG COMPRIMIDO
336 4.500 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG COMPRIMIDO

337 250 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML

339 500 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 30,00 ML
340 20.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO COMPRIMIDO
349 10.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG CÁPSULA
353 10.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO
356 25.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6 DRÁGEA

3.1.1.12 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.756/0001-79, com 
sede na Avenida Richard S. de Albuquerque, nº 200, Centro, CEP 89.295-000, na cidade de Rio Negrinho, SC, representado por sua Secre-
taria Municipal de Saúde, Sra. Maria de Fátima Mendes Afonso.
Nº Item Quantidade Descrição Unidade
2 3.500 ACEBROFILINA, 5 MG/ML, XAROPE INFANTIL FRASCO 120,00 ML
5 210.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO
6 20.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO
9 25.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG COMPRIMIDO
10 300 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 MIL
12 500 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML
13 1.500 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
14 3.500 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
15 7.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG COMPRIMIDO
17 18.000 ALOPURINOL, 300 MG COMPRIMIDO
21 4.000 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO
23 150.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
24 39.000 AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA
26 1.200 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML

27 20.000 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 
125MG COMPRIMIDO

28 700 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 
12,5MG/ML, SUSPENSÃO FRASCO 75,00 ML

32 30.000 ATENOLOL, 25 MG COMPRIMIDO
36 13.000 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
38 2.500 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 600,00 MG
41 500 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
42 500 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
46 22.000 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO
49 200 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
53 15.000 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO
54 85.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO
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55 150 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML

58 75.000 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 1250 MG 
(EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI COMPRIMIDO

60 25.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO
61 85.000 CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO
65 30.000 CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO
66 1.000 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
79 20.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
84 500 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 20,00 ML
85 150.000 CLONAZEPAM, 2 MG COMPRIMIDO
86 30.000 CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO
94 17.000 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
98 32.000 CODEÍNA, 30 MG COMPRIMIDO
102 3.000 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G
107 3.500 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
109 35.000 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO
111 200 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
113 2.500 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
116 15.000 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO
121 120.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO
122 800 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
123 2.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 20,00 ML
126 35.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG COMPRIMIDO
130 15.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO
131 125.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG COMPRIMIDO
136 200 EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
139 25.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG DRÁGEA
141 500 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
146 60.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO

147 500 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, 
5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

149 750 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER CALENDÁRIO COM 28 
DRÁGEAS BLISTER

157 16.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO
159 30.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO
161 100 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML
167 4.000 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA
170 180.000 FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA
173 200 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
174 100.000 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO
176 500 GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
178 225.000 GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
181 200 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
182 200 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
190 20.000 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO
191 200 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
192 1.000 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
198 35.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO

200 200 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

201 200 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

207 22.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
210 200 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO FRASCO 20,00 ML
211 7.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG COMPRIMIDO
218 1.000 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO
224 12.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG COMPRIMIDO
226 10.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
228 500 LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,00 ML

229 35.000 LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, 
BLISTER CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS COMPRIMIDO

230 60.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO
231 55.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG COMPRIMIDO
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232 90.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO
233 55.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG COMPRIMIDO
245 500 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, SUSPENSÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
249 30.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO
251 10.000 METILDOPA, 500MG COMPRIMIDO
253 10.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO
254 500 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
255 500 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
260 500 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 APLICADORES BISNAGA 50,00 G
262 7.500 METRONIDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
263 1.000 METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80,00 ML
264 500 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME BISNAGA 30,00 G
265 700 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G
269 200 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
270 300 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
276 1.200 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA BISNAGA 10,00 G
279 120.000 NIFEDIPINO, 20 MG, RETARD COMPRIMIDO
280 170.000 NIMESULIDA, 100 MG COMPRIMIDO
282 500 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML
283 1.000 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 60,00 G
285 7.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG CÁPSULA
289 7.000 NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 UNIDADES COMPRIMIDO
292 15.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG CÁPSULA
295 300.000 OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA
296 200 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
300 3.500 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15,00 ML
301 15.000 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO
302 200 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
303 350 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
307 2.000 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
308 16.000 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO
309 15.000 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO
312 200 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
313 15.000 PROPATILNITRATO, 10 MG COMPRIMIDO
315 5.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG COMPRIMIDO

319 500 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 10.000 UI/
ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML

326 700
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 
3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE PO-
TÁSSIO 1,5G,

ENVELOPE

332 350.000 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO
336 10.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG COMPRIMIDO

337 1.500 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML

339 750 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 30,00 ML
340 40.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO COMPRIMIDO
351 200 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
354 25.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG COMPRIMIDO

3.1.1.13 Órgão Participante: MUNICIPIO DE SÃO BENTO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 08.281.643/0001-62, 
com sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, Centro, CEP 89.280-902, na cidade de São Bento do Sul, SC, representado por seu Secretario Mu-
nicipal de Saúde Sr. Manuel Rodriguez Del Olmo;
Nº Item Quantidade Descrição Unidade
3 40.000 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO
5 600.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO
6 90.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO
8 30.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG CÁPSULA
9 100.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG COMPRIMIDO
10 3.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 MIL
12 4.500 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML
13 5.000 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
14 4.000 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
15 25.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG COMPRIMIDO
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17 50.000 ALOPURINOL, 300 MG COMPRIMIDO
20 300 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
21 25.000 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO
22 300 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
23 400.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
24 150.000 AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA
25 5.000 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
26 5.000 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML

27 15.000 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 
125MG COMPRIMIDO

28 400 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 
12,5MG/ML, SUSPENSÃO FRASCO 75,00 ML

30 300.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG COMPRIMIDO
33 350.000 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO
36 25.000 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
38 3.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 600,00 MG
41 2.000 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
46 70.000 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO
53 300.000 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO
54 200.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO
55 600 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
56 80.000 CARBAMAZEPINA, 400 MG COMPRIMIDO

58 300.000 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 1250 MG 
(EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI COMPRIMIDO

60 120.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO
61 180.000 CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO
64 160.000 CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO
65 100.000 CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO
66 2.500 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
70 2.000 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO BISNAGA 30,00 G
74 300 CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR AMPOLA 2,00 ML
79 60.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
82 50.000 CLOMIPRAMINA, 25 MG COMPRIMIDO
84 6.000 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 20,00 ML
85 150.000 CLONAZEPAM, 2 MG COMPRIMIDO
86 130.000 CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO
92 3.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL FRASCO 30,00 ML
94 45.000 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
95 25.000 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
96 400 CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML
97 300 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
98 100.000 CODEÍNA, 30 MG COMPRIMIDO
99 1.000 COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, POMADA BISNAGA 30,00 G
102 5.000 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G
106 600 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,50 ML
107 14.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
108 80.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO
110 100.000 DIAZEPAM, 5 MG COMPRIMIDO
111 300 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
113 6.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
116 45.000 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO

119 300 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 
3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

121 300.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO
122 1.500 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
123 4.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 20,00 ML
126 250.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG COMPRIMIDO
130 400.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO
131 350.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG COMPRIMIDO
136 300 EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
139 15.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG DRÁGEA
141 600 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
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142 900 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML

144 6.000 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI COMPRIMIDO
146 200.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO

147 3.000 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, 
5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

157 70.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO
158 200 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
159 80.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO
161 200 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML

162 500 FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO - 
GOTAS FRASCO 20,00 ML

166 200 FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR E 
SUBCUTÂNEA AMPOLA 1,00 ML

167 9.000 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA
170 500.000 FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA
171 3.000 FOLINATO DE CÁLCIO, 15 MG COMPRIMIDO
173 700 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
174 300.000 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO
176 600 GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
177 30.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO
178 600.000 GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
181 600 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
182 600 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
188 10.000 HALOPERIDOL, 1 MG COMPRIMIDO
189 600 HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 20,00 ML
190 60.000 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO
191 400 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
192 1.500 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
193 100 HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML
198 800.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO
199 1.500 HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G, CREME BISNAGA 30,00 G

200 500 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

201 500 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

202 5.000 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML
205 6.000 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 30,00 ML
206 250.000 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO
207 60.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
210 500 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO FRASCO 20,00 ML
211 30.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG COMPRIMIDO
212 150 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
213 100 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

221 90.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, - BIRRANHU-
RADOS COMPRIMIDO

226 8.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO

229 100.000 LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, 
BLISTER CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS COMPRIMIDO

230 180.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO
231 350.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG COMPRIMIDO
232 350.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO
242 1.000.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG COMPRIMIDO
243 500 MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
245 2.000 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, SUSPENSÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
248 300.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
249 500.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO
250 160.000 METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO
253 50.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO
254 1.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
255 1.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
260 1.000 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 APLICADORES BISNAGA 50,00 G
261 35.000 METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMIDO
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265 1.000 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G
267 500 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
269 300 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
270 400 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
272 9.000 MORFINA, SULFATO, 30MG COMPRIMIDO
276 5.000 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA BISNAGA 10,00 G
279 150.000 NIFEDIPINO, 20 MG, RETARD COMPRIMIDO
280 350.000 NIMESULIDA, 100 MG COMPRIMIDO
282 1.000 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML
285 25.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG CÁPSULA
289 15.000 NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 UNIDADES COMPRIMIDO
295 900.000 OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA
300 6.300 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15,00 ML
301 400.000 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO
303 1.000 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
307 2.000 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
308 40.000 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO
309 70.000 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO
312 500 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
315 160.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG COMPRIMIDO
316 160.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
317 500 RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
323 150.000 RISPERIDONA, 1 MG COMPRIMIDO

326 5.000
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 
3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE PO-
TÁSSIO 1,5G,

ENVELOPE

329 400.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG COMPRIMIDO
331 600 SIMETICONA, 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML
332 1.200.000 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO
336 30.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG COMPRIMIDO

337 3.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML

339 600 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 30,00 ML
340 180.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO COMPRIMIDO
343 200 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
344 200 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

345 50 TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% + 0,1%, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 10,00 ML

351 300 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
353 60.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO
354 70.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG COMPRIMIDO
356 140.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6 DRÁGEA
357 600 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

3.1.1.14 Órgão Participante: MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.269/0001-
06, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, CEP 89.240-000, na cidade de São Francisco do Sul, SC, representado por sua Secre-
taria Municipal de Saúde, Sra. Nádia Moreira Raposo.
Nº Item Quantidade Descrição Unidade
3 30.000 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO
4 500 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME BISNAGA 10,00 G
5 300.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO
6 60.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO
7 500 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
9 40.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG COMPRIMIDO
10 2.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 MIL
12 4.000 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML
13 3.000 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
14 1.000 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
15 2.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG COMPRIMIDO
18 3.000 AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE FRASCO 120,0 ML
19 40.000 AMINOFILINA, 100 MG COMPRIMIDO
20 500 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
22 500 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
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23 50.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
24 50.000 AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA
25 1.000 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
26 1.000 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML
29 200.000 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG COMPRIMIDO
33 250.000 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO
34 500 ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
36 40.000 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
38 1.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 600,00 MG
41 1.000 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
42 300 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
46 30.000 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO
52 20.000 BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
53 300.000 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO
54 60.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO
60 60.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO
61 1.000 CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO
62 1.000 CARVEDILOL, 25 MG COMPRIMIDO
63 1.000 CARVEDILOL, 3,125 MG COMPRIMIDO
64 1.000 CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO
65 150.000 CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO
66 3.000 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
67 300 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
68 200 CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO INTRAMUSCULAR FRASCO-AMPOLA
70 2.000 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO BISNAGA 30,00 G
71 2.000 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO FRASCO 100,00 ML
72 3.000 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
74 2.000 CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR AMPOLA 2,00 ML
78 80.000 CINARIZINA, 75 MG COMPRIMIDO
79 10.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
85 50.000 CLONAZEPAM, 2 MG COMPRIMIDO
86 15.000 CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO
87 300 CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
88 300 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE SOLUÇÃO AMPOLA 10,00 ML
89 2.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 100,00 ML
90 2.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
91 2.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML
94 20.000 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
95 10.000 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
97 500 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
98 1.500 CODEÍNA, 30 MG COMPRIMIDO
99 1.000 COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, POMADA BISNAGA 30,00 G
102 7.000 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G
104 1.000 DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
105 5.000 DEXAMETASONA, 4 MG COMPRIMIDO
106 1.000 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,50 ML
107 8.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
108 60.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO
109 15.000 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO
111 1.500 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
113 3.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
114 80.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG COMPRIMIDO
116 70.000 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO

118 1.000 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 
50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

119 1.200 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 
3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

120 200.000 DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 450MG + 50MG COMPRIMIDO
121 200.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO
122 2.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
123 2.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 20,00 ML
125 1.500 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
126 1.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG COMPRIMIDO
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127 1.000 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG COMPRIMIDO
130 180.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO
136 2.000 EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
137 20.000 ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG COMPRIMIDO
138 300 ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
139 20.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG DRÁGEA
140 1.500 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,0 ML
141 1.500 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

142 1.500 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML

143 2.500 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,00 ML

146 100.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO

147 300 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, 
5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

157 15.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO
158 1.000 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
159 15.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO
160 500 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
161 500 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML

162 500 FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO - 
GOTAS FRASCO 20,00 ML

165 1.000 FINASTERIDA, 5 MG COMPRIMIDO
167 1.000 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA
170 60.000 FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA
173 1.500 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
174 150.000 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO
177 250.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO
181 1.500 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
182 1.000 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
183 1.000 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
184 1.000 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML

185 100 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML

186 100 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML

190 20.000 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO
191 1.000 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
192 1.200 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
196 120.000 HIDRALAZINA, 25 MG DRÁGEA
198 350.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO
202 3.000 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML
204 20.000 IBUPROFENO, 300 MG COMPRIMIDO
207 10.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
210 400 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO FRASCO 20,00 ML
211 70.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG COMPRIMIDO
212 20.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
218 4.000 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO

222 6.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25MG, COMPRIMI-
DOS DISPERSÍVEIS COMPRIMIDO

223 2.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 50MG COMPRIMIDO
224 2.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG COMPRIMIDO
226 5.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
227 4.000 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
228 100 LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,00 ML
230 200.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO
231 150.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG COMPRIMIDO
232 150.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO
235 500 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA BISNAGA 30,00 G
236 2.000 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
237 2.000 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML
245 300 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, SUSPENSÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
248 150.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
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249 300.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO
250 40.000 METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO
251 40.000 METILDOPA, 500MG COMPRIMIDO
253 15.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO
254 200 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
255 1.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
260 3.000 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 APLICADORES BISNAGA 50,00 G
261 40.000 METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMIDO
263 1.200 METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80,00 ML
265 1.000 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G
269 500 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
276 4.000 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA BISNAGA 10,00 G
278 50.000 NIFEDIPINO, 20 MG COMPRIMIDO
282 100 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML
290 30.000 NORFLOXACINO, 400 MG COMPRIMIDO
295 150.000 OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA
296 1.000 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
297 1.000 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
300 4.000 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15,00 ML
301 170.000 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO
302 200 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
307 3.500 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
308 50.000 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO
309 40.000 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO
312 650 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
317 1.200 RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
323 2.500 RISPERIDONA, 1 MG COMPRIMIDO
324 2.500 RISPERIDONA, 2 MG COMPRIMIDO
325 500 RIVAROXABANA, 10 MG COMPRIMIDO

326 4.500
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 
3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE PO-
TÁSSIO 1,5G,

ENVELOPE

329 130.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG COMPRIMIDO
332 300.000 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO
334 3.000 SULFADIAZINA, 500 MG COMPRIMIDO
335 1.000 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME BISNAGA 30,00 G
336 50.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG COMPRIMIDO

337 1.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML

340 150.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO COMPRIMIDO
343 1.000 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
344 1.000 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
347 1.200 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
350 1.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
353 4.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO
354 40.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG COMPRIMIDO

355 200 VITAMINA DO COMPLEXO B, B1 + B6 + B12, 5.000 UI/ML, SOLUCÃO 
INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR EXCLUSIVO AMPOLA 3,00 ML

356 70.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6 DRÁGEA
357 200 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

3.1.1.15 Órgão Participante: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 95.954.442/0001-
83, com sede na Rua José Bonifácio Pires, nº 45, bairro Centro, CEP 88.395-000, na cidade de São João do Itaperiú, SC, representado por 
sua Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Gisele Monn.
Nº Item Quantidade Descrição Unidade
1 300 ACEBROFILINA, 10 MG/ML, XAROPE ADULTO FRASCO 120,00 ML
2 300 ACEBROFILINA, 5 MG/ML, XAROPE INFANTIL FRASCO 120,00 ML
3 2.000 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO
4 300 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME BISNAGA 10,00 G
5 15.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO
6 5.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO
8 5.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG CÁPSULA
9 10.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG COMPRIMIDO
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10 100 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 MIL
12 500 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML
13 5.000 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
14 600 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
15 2.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG COMPRIMIDO
16 2.000 ALOPURINOL, 100 MG COMPRIMIDO
17 2.000 ALOPURINOL, 300 MG COMPRIMIDO
18 300 AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE FRASCO 120,0 ML
19 2.000 AMINOFILINA, 100 MG COMPRIMIDO
20 200 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
21 2.000 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO
22 200 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
23 15.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
24 15.000 AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA
25 600 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML

27 2.000 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 
125MG COMPRIMIDO

28 200 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 
12,5MG/ML, SUSPENSÃO FRASCO 75,00 ML

29 10.000 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG COMPRIMIDO
30 10.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG COMPRIMIDO
31 1.500 ATENOLOL, 100 MG COMPRIMIDO
32 1.500 ATENOLOL, 25 MG COMPRIMIDO
33 15.000 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO
34 100 ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
35 1.000 AZATIOPRINA 50MG COMPRIMIDO
36 20.000 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
38 2.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 600,00 MG
41 300 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
42 300 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

44 500 BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA COM BETAMETASONA 
FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

46 10.000 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO
47 50 BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
48 500 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS FRASCO 20,00 ML
49 300 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

50 100 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA FRASCO 120,00 DOSES

51 100 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 50MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA FRASCO 120,00 DOSES

54 15.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO

59 10.000 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 600 MG + 400 
UI COMPRIMIDO

60 15.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO
61 15.000 CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO
62 15.000 CARVEDILOL, 25 MG COMPRIMIDO
63 15.000 CARVEDILOL, 3,125 MG COMPRIMIDO
64 15.000 CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO
65 10.000 CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO
66 300 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
68 300 CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO INTRAMUSCULAR FRASCO-AMPOLA
69 3.000 CETOCONAZOL, 200 MG COMPRIMIDO
70 500 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO BISNAGA 30,00 G
71 100 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO FRASCO 100,00 ML
72 100 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
73 3.000 CETOPROFENO, 50 MG CÁPSULA
74 500 CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR AMPOLA 2,00 ML
77 3.000 CILOSTAZOL, 100 MG COMPRIMIDO
78 5.000 CINARIZINA, 75 MG COMPRIMIDO
79 10.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
84 100 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 20,00 ML
85 20.000 CLONAZEPAM, 2 MG COMPRIMIDO
86 10.000 CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO
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87 200 CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
88 200 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE SOLUÇÃO AMPOLA 10,00 ML
89 300 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 100,00 ML
90 300 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
91 300 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML
92 200 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL FRASCO 30,00 ML
93 200 CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
94 5.000 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
95 5.000 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
96 50 CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML
97 100 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
98 10.000 CODEÍNA, 30 MG COMPRIMIDO
99 200 COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, POMADA BISNAGA 30,00 G
102 500 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G
103 100 DEXAMETASONA, 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
104 300 DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
106 300 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,50 ML
107 500 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
108 5.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO
109 10.000 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO
110 10.000 DIAZEPAM, 5 MG COMPRIMIDO
111 100 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

112 600 DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G EQUIVALENTE A 10 
MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL BISNAGA 60,00 MG

113 200 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
114 30.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG COMPRIMIDO
115 200 DIFENIDRAMINA CLORIDRATO, 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
116 10.000 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO
117 10.000 DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG COMPRIMIDO

118 300 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 
50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

120 10.000 DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 450MG + 50MG COMPRIMIDO
121 40.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO
122 300 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
123 600 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 20,00 ML
124 100 DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 20,00 ML
125 100 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
129 100 EFEDRINA, SULFATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
130 1.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO
131 30.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG COMPRIMIDO
132 10.000 ENALAPRIL MALEATO, 5 MG COMPRIMIDO

133 100 ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA (gra-
duada com dispositivo de segurança conforme NR32 e RDC 45/2003) SERINGA

134 100 ENOXAPARINA, 60MG/0,6 ML, INJETÁVEL, SERINGA GRADUADA (gradua-
da com dispositivo de segurança conforme NR32 e RDC 45/2003) SERINGA

135 100 ENOXAPARINA, 80MG/0,8 ML, INJETÁVEL, SERINGA GRADUADA (gradua-
da com dispositivo de segurança conforme NR32 e RDC 45/2003) SERINGA

136 100 EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
137 1.000 ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG COMPRIMIDO
138 50 ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
139 5.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG DRÁGEA
140 300 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,0 ML
141 300 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

142 500 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML

143 500 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,00 ML

144 500 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI COMPRIMIDO
146 10.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO

147 300 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, 
5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

148 200 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL BISNAGA 50,00 G
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149 100 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER CALENDÁRIO COM 28 
DRÁGEAS BLISTER

150 100 ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

152 10.000 EXTRATO MEDICINAL, CASTANHA DA ÍNDIA (AESCULUS HIPPOCAS-
TANUM L.), 100 MG COMPRIMIDO

156 30 FENILEFRINA CLORIDRATO, 10%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
157 10.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO
158 50 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
159 10.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO
160 20 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
161 50 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML

162 200 FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO - 
GOTAS FRASCO 20,00 ML

164 50 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

166 50 FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR E 
SUBCUTÂNEA AMPOLA 1,00 ML

167 2.000 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA
170 30.000 FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA

172 200 FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + FOSFATO 
DIBÁSICO 6% FRASCO 130,00 ML

173 100 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
174 10.000 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO
175 50 GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
177 1.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO
178 10.000 GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
179 10.000 GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDO
181 100 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
182 200 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
183 500 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
184 500 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML

185 300 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML

186 300 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML

189 50 HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 20,00 ML
190 10.000 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO
191 50 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
192 50 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
194 50 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL FRASCO 5,00 ML
198 1.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO
199 500 HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G, CREME BISNAGA 30,00 G

200 100 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

201 100 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

202 600 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML

203 100
HIDRÓXIDO DE FERRO III, SOLUÇÃO INJETÁVEL, EQUIVALENTE A 
20MG/ML DE FERRO III, USO ENDOVENOSO, NA FORMA DE COMPLEXO 
COLOIDAL

AMPOLA 5,00 ML

204 15.000 IBUPROFENO, 300 MG COMPRIMIDO
205 600 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 30,00 ML
206 20.000 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO
207 5.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
210 200 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO FRASCO 20,00 ML
211 1.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG COMPRIMIDO
212 1.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
214 2.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG COMPRIMIDO
216 1.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
217 1.000 ITRACONAZOL, 100 MG CÁPSULA
218 1.000 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO
219 200 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE FRASCO 120,00 ML
226 5.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
227 5.000 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
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230 15.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO
231 15.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG COMPRIMIDO
232 15.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO
233 15.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG COMPRIMIDO
234 15.000 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY FRASCO 50,00 ML
235 100 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA BISNAGA 30,00 G
236 200 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
237 100 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML

238 300
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:100.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE 
VIDRO

TUBETE 1,80 ML

239 100 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:200.000, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML

240 1.000 LORATADINA, 10MG COMPRIMIDO
242 1.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG COMPRIMIDO
243 300 MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML

246 200
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 3%, SOLUÇÃO INJETÁVEL SEM VASOCONS-
TRITOR, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE 
VIDRO

TUBETE 1,80 ML

247 200
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:100.000, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE 
VIDRO

TUBETE 1,80 ML

248 1.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
249 1.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO
250 5.000 METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO
251 5.000 METILDOPA, 500MG COMPRIMIDO
253 10.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO
254 400 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
255 500 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
257 2.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 100 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
259 5.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
260 300 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 APLICADORES BISNAGA 50,00 G
261 2.000 METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMIDO
263 100 METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80,00 ML
264 500 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME BISNAGA 30,00 G
265 300 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G
266 50 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
268 1.000 MORFINA, SULFATO, 10MG COMPRIMIDO
269 100 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
270 50 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
271 100 MORFINA, SULFATO, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
272 1.000 MORFINA, SULFATO, 30MG COMPRIMIDO

273 10.000
MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE VITAMINAS:VITS: A, B1, B2, B3, B5, 
B6, B12, C, D, E, H, COMPOSIÇÃO DE SAIS MINERAIS:MINERAIS: B, CA, 
CR, CU, FE, MG, MN, MO, P, ZN, OUTROS COMPONENTES:ÁCIDO FÓLICO

COMPRIMIDO

274 400 MULTIVITAMINAS, VIT. A, B2, B3, B5, B6, C, D3, E, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
PARA INFUSÃO PARETERAL - NPT AMPOLA 10,00 ML

276 500 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA BISNAGA 10,00 G
277 1.000 NIFEDIPINO, 10 MG COMPRIMIDO
278 1.000 NIFEDIPINO, 20 MG COMPRIMIDO
280 10.000 NIMESULIDA, 100 MG COMPRIMIDO
281 600 NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 15,00 ML
282 150 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML
283 500 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 60,00 G
285 1.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG CÁPSULA
290 2.000 NORFLOXACINO, 400 MG COMPRIMIDO
292 5.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG CÁPSULA
294 300 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 ML
295 50.000 OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA
297 200 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
298 2.000 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 4 MG COMPRIMIDO
300 500 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15,00 ML
301 50.000 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO
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302 300 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
303 300 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
304 50 PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
306 150 POLIVITAMÍNICO + SAIS MINERAIS FRASCO 120 ,00ML
307 300 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
308 2.500 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO
309 1.500 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO
312 300 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
313 10.000 PROPATILNITRATO, 10 MG COMPRIMIDO
315 1.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG COMPRIMIDO
316 5.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
317 200 RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

318 300 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 3.000 + 800 UI/ML, SO-
LUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML

319 300 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 10.000 UI/
ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML

320 30 RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + METIONINA+CLORANFENI-
COL, 10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, POMADA OFTALMICA BISNAGA 3,50 G

323 1.000 RISPERIDONA, 1 MG COMPRIMIDO

326 600
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 
3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE PO-
TÁSSIO 1,5G,

ENVELOPE

328 1.000 SECNIDAZOL, 1.000 MG COMPRIMIDO
329 40.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG COMPRIMIDO
330 5.000 SIMETICONA, 40 MG COMPRIMIDO
331 300 SIMETICONA, 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML
332 50.000 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO
333 50.000 SINVASTATINA, 40 MG COMPRIMIDO
335 500 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME BISNAGA 30,00 G
336 10.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG COMPRIMIDO

337 100 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML

338 100 SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
339 300 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 30,00 ML
340 10.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO COMPRIMIDO
344 100 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
349 10.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG CÁPSULA
350 300 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
352 5.000 VARFARINA SÓDICA, 2,5 MG COMPRIMIDO
353 5.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO
354 2.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG COMPRIMIDO

355 200 VITAMINA DO COMPLEXO B, B1 + B6 + B12, 5.000 UI/ML, SOLUCÃO 
INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR EXCLUSIVO AMPOLA 3,00 ML

356 5.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6 DRÁGEA
357 200 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

3.1.1.16 Órgão Participante: MUNICIPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.491/0001-09, com 
sede na Rua Mal. Castelo Branco, nº 3.201, Centro, CEP 89.275-000, na cidade de Schroeder, SC, representado por seu Prefeito Municipal 
Osvaldo Jurck
Nº Item Quantidade Descrição Unidade
3 3.500 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO
4 200 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME BISNAGA 10,00 G
5 150.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO
6 22.000 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO
8 5.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG CÁPSULA
9 22.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG COMPRIMIDO
10 500 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 MIL
11 200 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
12 2.000 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML
13 3.000 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
14 2.000 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
15 15.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG COMPRIMIDO
16 20.000 ALOPURINOL, 100 MG COMPRIMIDO
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17 12.000 ALOPURINOL, 300 MG COMPRIMIDO
20 200 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
21 20.000 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO
22 200 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
23 150.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
24 35.000 AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA
25 700 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
26 700 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML

27 150.000 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 
125MG COMPRIMIDO

28 1.000 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 
12,5MG/ML, SUSPENSÃO FRASCO 75,00 ML

30 150.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG COMPRIMIDO
33 90.000 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO
36 8.000 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
38 1.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 600,00 MG

39 200 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, AEROSSOL BUCAL, 
FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL AEROGADOR FRASCO 200,00 DOSES

40 200 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 250MCG/DOSE, FRASCO 
DOSEADOR COM BOCAL AEROGADOR FRASCO 200,00 DOSES

41 3.500 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
45 200 BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
46 12.000 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO
47 100 BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
49 300 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

50 300 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA FRASCO 120,00 DOSES

53 15.000 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO
54 90.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO
55 600 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML

58 150.000 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 1250 MG 
(EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI COMPRIMIDO

60 20.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO
61 80.000 CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO
64 60.000 CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO
65 30.000 CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO
66 1.000 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
68 600 CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO INTRAMUSCULAR FRASCO-AMPOLA
72 3.000 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
78 1.000 CINARIZINA, 75 MG COMPRIMIDO
79 15.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
80 3.000 CLARITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
84 1.000 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 20,00 ML
85 50.000 CLONAZEPAM, 2 MG COMPRIMIDO
86 40.000 CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO
87 200 CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
88 200 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE SOLUÇÃO AMPOLA 10,00 ML
92 2.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL FRASCO 30,00 ML
93 200 CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
94 12.000 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
95 7.000 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
96 100 CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML
99 200 COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, POMADA BISNAGA 30,00 G
102 3.000 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G
103 100 DEXAMETASONA, 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
106 4.000 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,50 ML
107 1.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
108 25.000 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO
110 30.000 DIAZEPAM, 5 MG COMPRIMIDO
111 200 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
113 4.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
116 15.000 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO
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119 2.000 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 
3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

121 90.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO
122 4.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
123 2.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 20,00 ML
126 40.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG COMPRIMIDO
128 2.000 DOXICICLINA, 100 MG COMPRIMIDO
131 150.000 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG COMPRIMIDO
132 80.000 ENALAPRIL MALEATO, 5 MG COMPRIMIDO
136 200 EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
139 60.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG DRÁGEA
141 2.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
144 1.000 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI COMPRIMIDO
146 60.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO

147 1.500 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, 
5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

149 3.500 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER CALENDÁRIO COM 28 
DRÁGEAS BLISTER

153 20.000 EXTRATO MEDICINAL, EXTRATO SECO DE FOLHAS DE ESPINHEIRA-SAN-
TA, MAYTENUS ILICIFOLIA, 380 MG CÁPSULA

154 2.500 EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.), EXTRA-
TO FLUIDO FRASCO 100,00 ML

157 20.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO
159 20.000 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO
161 200 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML

162 200 FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO - 
GOTAS FRASCO 20,00 ML

163 200 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
165 20.000 FINASTERIDA, 5 MG COMPRIMIDO
167 6.000 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA
168 200 FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
170 150.000 FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA
173 1.000 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
174 50.000 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO
177 15.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO
178 80.000 GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
182 300 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
187 20.000 GLYCINE MAX (ISOFLAVONA DE SOJA) 150MG CÁPSULA
189 200 HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 20,00 ML
190 10.000 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO
191 100 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
192 200 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
193 200 HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML
198 50.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO

200 300 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

201 300 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

202 1.000 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML
205 3.000 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 30,00 ML
206 70.000 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO
207 20.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
210 200 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO FRASCO 20,00 ML
212 5.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
214 8.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG COMPRIMIDO
217 4.000 ITRACONAZOL, 100 MG CÁPSULA
218 1.200 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO

222 10.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25MG, COMPRIMI-
DOS DISPERSÍVEIS COMPRIMIDO

223 6.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 50MG COMPRIMIDO
224 3.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG COMPRIMIDO
226 5.000 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
228 200 LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,00 ML
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229 40.000 LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, 
BLISTER CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS COMPRIMIDO

230 70.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO
231 90.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG COMPRIMIDO
232 80.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO
235 300 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA BISNAGA 30,00 G
237 200 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML
240 25.000 LORATADINA, 10MG COMPRIMIDO
241 400 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 ML
242 60.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG COMPRIMIDO
245 700 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, SUSPENSÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
248 15.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
249 30.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO
250 20.000 METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO
253 20.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO
254 200 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
258 9.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
259 50.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
260 500 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 APLICADORES BISNAGA 50,00 G
261 12.000 METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMIDO
265 600 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G
267 200 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
276 3.000 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA BISNAGA 10,00 G
280 50.000 NIMESULIDA, 100 MG COMPRIMIDO
281 300 NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 15,00 ML
282 500 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML
285 12.000 NITROFURANTOÍNA, 100 MG CÁPSULA
289 10.500 NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 UNIDADES COMPRIMIDO
291 30.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 10 MG CÁPSULA
292 30.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG CÁPSULA
295 200.000 OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA
300 2.000 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15,00 ML
301 200.000 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO
302 1.000 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
307 1.000 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
308 15.000 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO
309 15.000 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO
311 4.000 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
312 200 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
313 20.000 PROPATILNITRATO, 10 MG COMPRIMIDO
316 40.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
317 300 RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

319 2.000 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 10.000 UI/
ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML

326 5.000
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 
3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE PO-
TÁSSIO 1,5G,

ENVELOPE

327 600 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL FRASCO 200,00 DOSES
329 160.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG COMPRIMIDO
332 160.000 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO
333 150.000 SINVASTATINA, 40 MG COMPRIMIDO
335 100 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME BISNAGA 30,00 G
336 6.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG COMPRIMIDO

337 200 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML

339 200 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 30,00 ML
340 80.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO COMPRIMIDO
344 200 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

345 50 TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% + 0,1%, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 10,00 ML

346 2.000 TIAMINA, 300 MG COMPRIMIDO
348 200 TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
350 500 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
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353 15.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO
354 6.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG COMPRIMIDO
357 500 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

3.1.1.17 Órgão Participante: HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ, pessoa jurídica de direito público, de natureza autárquica, integrante da 
administração indireta do Município de Joinville, CNPJ n° 84.703.248/0001-09, com sede na Av.Getúlio Vargas, nº 238, Centro, CEP 89.202-
000, na cidade de Joinville, SC, representado por seu Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva.
Nº Item Quantidade Descrição Unidade
3 4.000 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO
5 15.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO
6 6.500 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO
7 5.000 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
10 600 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 MIL
11 500 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
12 65.000 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML
13 3.500 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
17 3.500 ALOPURINOL, 300 MG COMPRIMIDO
18 100 AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE FRASCO 120,0 ML
20 300 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
21 3.300 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO
22 4.000 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
23 9.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
24 1.000 AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA

27 1.500 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 
125MG COMPRIMIDO

30 20.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG COMPRIMIDO
33 13.000 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO
34 8.000 ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
35 1.500 AZATIOPRINA 50MG COMPRIMIDO
36 1.000 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
37 3.000 AZITROMICINA, 500 MG, PÓ LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
41 1.000 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

44 1.000 BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA COM BETAMETASONA 
FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

45 2.500 BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
46 2.000 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO
47 300 BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
48 500 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS FRASCO 20,00 ML
49 20.000 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
53 13.000 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO
54 5.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO
57 4.000 CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO
60 2.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO
64 20.000 CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO
65 1.000 CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO
66 300 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
67 8.000 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
69 500 CETOCONAZOL, 200 MG COMPRIMIDO
70 300 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO BISNAGA 30,00 G
72 60.000 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
73 3.000 CETOPROFENO, 50 MG CÁPSULA
74 7.000 CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR AMPOLA 2,00 ML
75 2.000 CICLOSPORINA, 100 MG CÁPSULA
76 3.000 CICLOSPORINA, 50 MG CÁPSULA
77 1.000 CILOSTAZOL, 100 MG COMPRIMIDO
78 500 CINARIZINA, 75 MG COMPRIMIDO
79 4.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
80 1.000 CLARITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
81 4.000 CLINDAMICINA, 300 MG CÁPSULA
83 7.500 CLONAZEPAM, 0,5 MG COMPRIMIDO
84 250 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 20,00 ML
85 7.500 CLONAZEPAM, 2 MG COMPRIMIDO
86 10.000 CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO
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87 14.000 CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
88 80.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE SOLUÇÃO AMPOLA 10,00 ML
89 200.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 100,00 ML
90 200.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
91 200.000 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML
93 12.000 CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
94 1.000 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
95 2.500 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
96 100 CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML
97 500 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
98 50.000 CODEÍNA, 30 MG COMPRIMIDO
100 1.000 COLCHICINA, 0,5 MG COMPRIMIDO
101 1.300 DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
102 300 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G
104 30.000 DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
105 13.000 DEXAMETASONA, 4 MG COMPRIMIDO
106 23.000 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,50 ML
107 700 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
108 7.500 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO
109 6.500 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO
110 8.000 DIAZEPAM, 5 MG COMPRIMIDO
111 3.500 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
113 3.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
115 5.000 DIFENIDRAMINA CLORIDRATO, 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
116 1.000 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO
117 2.000 DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG COMPRIMIDO

119 15.000 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 
3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

122 130.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
123 5.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 20,00 ML
124 600 DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 20,00 ML
125 1.000 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
127 4.500 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG COMPRIMIDO
128 500 DOXICICLINA, 100 MG COMPRIMIDO
129 7.000 EFEDRINA, SULFATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
130 30.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO
131 7.500 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG COMPRIMIDO

133 60.000 ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA (gra-
duada com dispositivo de segurança conforme NR32 e RDC 45/2003) SERINGA

134 12.000 ENOXAPARINA, 60MG/0,6 ML, INJETÁVEL, SERINGA GRADUADA (gradua-
da com dispositivo de segurança conforme NR32 e RDC 45/2003) SERINGA

135 7.000 ENOXAPARINA, 80MG/0,8 ML, INJETÁVEL, SERINGA GRADUADA (gradua-
da com dispositivo de segurança conforme NR32 e RDC 45/2003) SERINGA

136 8.000 EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
140 100 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,0 ML
141 14.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
146 9.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO
151 1.500 ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
156 50 FENILEFRINA CLORIDRATO, 10%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
157 11.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO
158 11.000 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
159 2.500 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO
160 300 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

162 1.000 FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO - 
GOTAS FRASCO 20,00 ML

163 15.000 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
164 70.000 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
165 1.000 FINASTERIDA, 5 MG COMPRIMIDO

166 4.000 FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR E 
SUBCUTÂNEA AMPOLA 1,00 ML

167 2.500 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA
168 500 FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
169 50 FLUORESCEÍNA, 1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 3,00 ML
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170 6.000 FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA
171 2.000 FOLINATO DE CÁLCIO, 15 MG COMPRIMIDO

172 4.000 FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + FOSFATO 
DIBÁSICO 6% FRASCO 130,00 ML

173 20.000 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
174 10.000 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO
175 7.000 GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
177 1.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO
180 3.000 GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
182 23.000 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
183 15.000 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
184 15.000 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML

186 1.000 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML

188 1.000 HALOPERIDOL, 1 MG COMPRIMIDO
190 1.500 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO
191 3.000 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
193 110.000 HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML
194 7.000 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL FRASCO 5,00 ML
195 2.000 HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
196 14.000 HIDRALAZINA, 25 MG DRÁGEA
197 11.000 HIDRALAZINA, 50 MG DRÁGEA
198 8.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO

200 18.000 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

201 5.000 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

202 300 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML
206 1.000 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO
207 1.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
208 500 INSULINA, HUMANA, NPH, 100U/ML, INJETÁVEL FRASCO 10,00 ML
209 1.000 INSULINA, HUMANA, REGULAR, 100U/ML, INJETÁVEL FRASCO 10,00 ML
210 2.500 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO FRASCO 20,00 ML
212 1.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
213 500 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
214 4.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG COMPRIMIDO
218 1.500 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO
219 5.000 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE FRASCO 120,00 ML
225 2.500 LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BOLSA 100,00 ML
227 2.500 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
228 200 LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,00 ML
230 5.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO
234 400 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY FRASCO 50,00 ML
235 10.000 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA BISNAGA 30,00 G
236 15.000 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
237 10.000 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML

239 5.000 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:200.000, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML

242 18.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG COMPRIMIDO
243 2.500 MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
249 7.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO
250 3.000 METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO
253 3.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO
254 300 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
255 70.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
256 1.000 METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
258 3.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
259 3.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
260 500 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 APLICADORES BISNAGA 50,00 G
261 6.000 METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMIDO
263 300 METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80,00 ML
265 500 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G
266 15.000 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
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267 15.000 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
268 100.000 MORFINA, SULFATO, 10MG COMPRIMIDO
269 65.000 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
270 500 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
271 30.000 MORFINA, SULFATO, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
272 40.000 MORFINA, SULFATO, 30MG COMPRIMIDO

274 4.000 MULTIVITAMINAS, VIT. A, B2, B3, B5, B6, C, D3, E, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
PARA INFUSÃO PARETERAL - NPT AMPOLA 10,00 ML

275 500 NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
278 1.000 NIFEDIPINO, 20 MG COMPRIMIDO
282 2.500 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML

284 2.000 NISTATINA, ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 100.000UI + 200MG/G, 
CREME BISNAGA 60,00 G

285 1.300 NITROFURANTOÍNA, 100 MG CÁPSULA
286 1.300 NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
287 1.500 NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
288 35.000 NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 4,00 ML
290 1.000 NORFLOXACINO, 400 MG COMPRIMIDO
294 2.500 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 ML
295 45.000 OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA
296 30.000 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
297 100.000 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
300 3.000 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15,00 ML
301 13.000 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO
302 300 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
304 100 PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
305 2.300 PIRIMETAMINA, 25 MG COMPRIMIDO
308 11.000 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO
309 8.000 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO
311 2.500 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
312 1.500 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
313 1.000 PROPATILNITRATO, 10 MG COMPRIMIDO
314 500 PROPILTIOURACIL, 100 MG COMPRIMIDO
315 5.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG COMPRIMIDO
317 50.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

320 3.000 RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + METIONINA+CLORANFENI-
COL, 10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, POMADA OFTALMICA BISNAGA 3,50 G

322 20.000 RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00ML

323 11.000 RISPERIDONA, 1 MG COMPRIMIDO
325 1.000 RIVAROXABANA, 10 MG COMPRIMIDO
327 2.000 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL FRASCO 200,00 DOSES
329 3.000 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG COMPRIMIDO
330 7.000 SIMETICONA, 40 MG COMPRIMIDO
331 4.000 SIMETICONA, 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML
332 38.000 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO
334 6.000 SULFADIAZINA, 500 MG COMPRIMIDO
335 20.000 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME BISNAGA 30,00 G
336 20.000 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG COMPRIMIDO

337 200 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML

338 10.000 SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
340 4.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO COMPRIMIDO
341 2.000 SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
342 40.000 TACROLIMO, 1 MG CÁPSULA
343 6.000 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
344 4.000 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

345 200 TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% + 0,1%, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 10,00 ML

346 2.500 TIAMINA, 300 MG COMPRIMIDO
347 100 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
348 100 TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
350 60.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
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351 60.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
352 3.000 VARFARINA SÓDICA, 2,5 MG COMPRIMIDO
353 5.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO
354 1.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG COMPRIMIDO

355 500 VITAMINA DO COMPLEXO B, B1 + B6 + B12, 5.000 UI/ML, SOLUCÃO 
INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR EXCLUSIVO AMPOLA 3,00 ML

356 6.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6 DRÁGEA
357 38.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

3.2 Total estimado para consumo em todos os Órgãos Participantes:

Nº Item Quantidade Descrição Unidade
1 3.300 ACEBROFILINA, 10 MG/ML, XAROPE ADULTO FRASCO 120,00 ML

2 6.200 ACEBROFILINA, 5 MG/ML, XAROPE INFANTIL FRASCO 120,00 ML

3 217.900 ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO
4 3.850 ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME BISNAGA 10,00 G
5 6.320.000 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO
6 853.500 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO

7 6.300 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML

8 314.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG CÁPSULA
9 1.293.000 ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG COMPRIMIDO
10 15.580 ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 MIL
11 3.450 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
12 126.700 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 10,00 ML
13 68.000 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
14 59.100 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
15 226.000 ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG COMPRIMIDO
16 508.500 ALOPURINOL, 100 MG COMPRIMIDO
17 341.000 ALOPURINOL, 300 MG COMPRIMIDO
18 6.300 AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE FRASCO 120,0 ML
19 138.000 AMINOFILINA, 100 MG COMPRIMIDO
20 4.700 AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
21 328.300 AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO
22 8.400 AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
23 4.220.000 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
24 1.305.000 AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA
25 49.400 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
26 35.500 AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML

27 406.000 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 
125MG COMPRIMIDO

28 39.900 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 
12,5MG/ML, SUSPENSÃO FRASCO 75,00 ML

29 397.000 ANLODIPINO BESILATO, 10 MG COMPRIMIDO
30 4.242.000 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG COMPRIMIDO
31 84.500 ATENOLOL, 100 MG COMPRIMIDO
32 508.500 ATENOLOL, 25 MG COMPRIMIDO
33 4.358.000 ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO
34 10.500 ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
35 9.500 AZATIOPRINA 50MG COMPRIMIDO
36 317.100 AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO

37 3.300 AZITROMICINA, 500 MG, PÓ LIOFILIZADO PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

38 38.000 AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL FRASCO 600,00 MG

39 2.260 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 50 MCG/DOSE, AEROSSOL BUCAL, 
FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL AEROGADOR FRASCO 200,00 DOSES

40 5.310 BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY ORAL, 250MCG/DOSE, FRASCO 
DOSEADOR COM BOCAL AEROGADOR FRASCO 200,00 DOSES

41 43.150 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
42 15.500 BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

43 1.900 BENZILPENICILINA, POTÁSSICA, ASSOCIADA À PENICILINA PROCAINA-
DA, 100.000UI + 300.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
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44 22.250 BETAMETASONA, DIPROPIONATO, ASSOCIADA COM BETAMETASONA 
FOSFATO, 5MG + 2MG, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

45 4.700 BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
46 844.000 BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO
47 250.800 BIPERIDENO, LACTATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
48 4.100 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS FRASCO 20,00 ML
49 28.500 BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

50 3.820 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 32MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA 
DOSIFICADORA FRASCO 120,00 DOSES

51 4.150 BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 50MCG/DOSE,
FRASCO COM VÁLVULA DOSIFICADORA FRASCO 120,00 DOSES

52 192.080 BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
53 4.651.000 CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO
54 2.610.000 CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO
55 5.000 CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
56 96.000 CARBAMAZEPINA, 400 MG COMPRIMIDO
57 174.000 CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO COMPRIMIDO

58 2.591.000 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 1250 MG 
(EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO) + 400 UI COMPRIMIDO

59 566.000 CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 600 MG + 400 
UI COMPRIMIDO

60 1.088.000 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO
61 714.000 CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO
62 632.000 CARVEDILOL, 25 MG COMPRIMIDO
63 343.000 CARVEDILOL, 3,125 MG COMPRIMIDO
64 3.200.000 CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO
65 1.171.000 CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO
66 25.400 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
67 22.850 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
68 5.150 CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO INTRAMUSCULAR FRASCO-AMPOLA
69 38.000 CETOCONAZOL, 200 MG COMPRIMIDO
70 9.500 CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO BISNAGA 30,00 G
71 6.000 CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO FRASCO 100,00 ML
72 137.500 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO FRASCO-AMPOLA
73 7.000 CETOPROFENO, 50 MG CÁPSULA
74 33.550 CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR AMPOLA 2,00 ML
75 3.600 CICLOSPORINA, 100 MG CÁPSULA
76 4.600 CICLOSPORINA, 50 MG CÁPSULA
77 15.300 CILOSTAZOL, 100 MG COMPRIMIDO
78 362.500 CINARIZINA, 75 MG COMPRIMIDO
79 451.000 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
80 40.000 CLARITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO
81 25.000 CLINDAMICINA, 300 MG CÁPSULA
82 161.500 CLOMIPRAMINA, 25 MG COMPRIMIDO
83 89.500 CLONAZEPAM, 0,5 MG COMPRIMIDO
84 16.650 CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 20,00 ML
85 892.500 CLONAZEPAM, 2 MG COMPRIMIDO
86 791.000 CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO
87 16.600 CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
88 87.100 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE SOLUÇÃO AMPOLA 10,00 ML
89 540.100 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 100,00 ML
90 527.600 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
91 520.100 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML
92 23.200 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%, SOLUÇÃO NASAL FRASCO 30,00 ML
93 15.000 CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
94 677.000 CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
95 249.600 CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
96 1.230 CLORPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 20,00 ML
97 2.900 CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
98 721.500 CODEÍNA, 30 MG COMPRIMIDO
99 7.200 COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, POMADA BISNAGA 30,00 G
100 49.000 COLCHICINA, 0,5 MG COMPRIMIDO
101 3.100 DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
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102 66.800 DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10,00 G

103 210 DEXAMETASONA, 0,1%, SOLUÇÃO
OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML

104 37.850 DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
105 34.000 DEXAMETASONA, 4 MG COMPRIMIDO
106 77.000 DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,50 ML
107 68.300 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100,00 ML
108 280.500 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO
109 467.500 DIAZEPAM, 10 MG COMPRIMIDO
110 217.000 DIAZEPAM, 5 MG COMPRIMIDO
111 18.000 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

112 1.900 DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G EQUIVALENTE A 10 
MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL BISNAGA 60,00 MG

113 73.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
114 360.000 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG COMPRIMIDO
115 5.700 DIFENIDRAMINA CLORIDRATO, 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
116 391.000 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO
117 18.000 DILTIAZEM CLORIDRATO, 60 MG COMPRIMIDO

118 18.100 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 
50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

119 40.500 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 
3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

120 527.900 DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 450MG + 50MG COMPRIMIDO
121 1.965.000 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO
122 269.650 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
123 97.300 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 20,00 ML
124 2.250 DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 20,00 ML
125 5.100 DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
126 699.000 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG COMPRIMIDO
127 470.500 DOXAZOSINA MESILATO, 4 MG COMPRIMIDO
128 18.000 DOXICICLINA, 100 MG COMPRIMIDO
129 7.350 EFEDRINA, SULFATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
130 2.467.000 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG COMPRIMIDO
131 5.607.500 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG COMPRIMIDO
132 290.000 ENALAPRIL MALEATO, 5 MG COMPRIMIDO

133 62.200 ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA (gra-
duada com dispositivo de segurança conforme NR32 e RDC 45/2003) SERINGA

134 13.850 ENOXAPARINA, 60MG/0,6 ML, INJETÁVEL, SERINGA GRADUADA (gradua-
da com dispositivo de segurança conforme NR32 e RDC 45/2003) SERINGA

135 8.800 ENOXAPARINA, 80MG/0,8 ML, INJETÁVEL, SERINGA GRADUADA (gradua-
da com dispositivo de segurança conforme NR32 e RDC 45/2003) SERINGA

136 18.700 EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
137 32.500 ERITROMICINA, ESTOLATO, 500 MG COMPRIMIDO
138 2.350 ERITROMICINA, ESTOLATO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
139 345.000 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG DRÁGEA
140 3.800 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,0 ML
141 41.300 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

142 49.800 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
4MG + 500MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML

143 7.400 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 
6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,00 ML

144 33.000 ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI COMPRIMIDO
145 10.500 ESPIRONOLACTONA, 100 MG COMPRIMIDO
146 1.799.000 ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO

147 18.900 ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, 
5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

148 3.750 ESTRIOL, 1 MG/G, CREME VAGINAL BISNAGA 50,00 G

149 23.734 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,625 MG - BLISTER CALENDÁRIO COM 28 
DRÁGEAS BLISTER

150 1.150 ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
151 2.100 ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML

152 105.000 EXTRATO MEDICINAL, CASTANHA DA ÍNDIA (AESCULUS HIPPOCAS-
TANUM L.), 100 MG COMPRIMIDO
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153 99.500 EXTRATO MEDICINAL, EXTRATO SECO DE FOLHAS DE ESPINHEIRA-SAN-
TA, MAYTENUS ILICIFOLIA, 380 MG CÁPSULA

154 12.050 EXTRATO MEDICINAL, GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.), EXTRA-
TO FLUIDO FRASCO 100,00 ML

155 17.000 EXTRATO MEDICINAL, HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS DC, 400 MG COMPRIMIDO
156 180 FENILEFRINA CLORIDRATO, 10%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
157 646.000 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO
158 14.900 FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
159 696.500 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO
160 2.770 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
161 3.580 FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20,00 ML

162 5.500 FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML, SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO - 
GOTAS FRASCO 20,00 ML

163 17.950 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
164 72.850 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
165 347.000 FINASTERIDA, 5 MG COMPRIMIDO

166 6.000 FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR E 
SUBCUTÂNEA AMPOLA 1,00 ML

167 123.000 FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA
168 1.820 FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
169 120 FLUORESCEÍNA, 1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 3,00 ML
170 5.461.000 FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA
171 13.000 FOLINATO DE CÁLCIO, 15 MG COMPRIMIDO

172 5.800 FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + FOSFATO 
DIBÁSICO 6% FRASCO 130,00 ML

173 40.350 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
174 2.405.000 FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO
175 8.850 GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
176 2.410 GENTAMICINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
177 2.257.000 GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO
178 4.242.000 GLICLAZIDA, 30 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
179 407.000 GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA COMPRIMIDO
180 4.450 GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
181 5.300 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
182 34.200 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
183 18.600 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
184 19.100 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML

185 8.700 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML

186 4.100 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00 ML

187 81.000 GLYCINE MAX (ISOFLAVONA DE SOJA) 150MG CÁPSULA
188 20.100 HALOPERIDOL, 1 MG COMPRIMIDO
189 2.000 HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 20,00 ML
190 757.500 HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO
191 7.550 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
192 12.480 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
193 123.175 HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML
194 8.050 HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL FRASCO 5,00 ML
195 3.150 HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
196 142.000 HIDRALAZINA, 25 MG DRÁGEA
197 17.000 HIDRALAZINA, 50 MG DRÁGEA
198 9.579.000 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO
199 3.400 HIDROCORTISONA, SAL ACETATO, 10 MG/G, CREME BISNAGA 30,00 G

200 38.600 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

201 27.800 HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA

202 32.400 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 150,00 ML

203 1.100
HIDRÓXIDO DE FERRO III, SOLUÇÃO INJETÁVEL, EQUIVALENTE A 
20MG/ML DE FERRO III, USO ENDOVENOSO, NA FORMA DE COMPLEXO 
COLOIDAL

AMPOLA 5,00 ML

204 154.000 IBUPROFENO, 300 MG COMPRIMIDO
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205 49.200 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 30,00 ML
206 4.298.000 IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO
207 904.000 IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
208 31.900 INSULINA, HUMANA, NPH, 100U/ML, INJETÁVEL FRASCO 10,00 ML
209 9.550 INSULINA, HUMANA, REGULAR, 100U/ML, INJETÁVEL FRASCO 10,00 ML
210 8.050 IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO FRASCO 20,00 ML
211 145.000 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG COMPRIMIDO
212 200.150 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
213 1.500 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
214 172.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG COMPRIMIDO
215 14.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 40 MG COMPRIMIDO
216 22.000 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL COMPRIMIDO
217 32.500 ITRACONAZOL, 100 MG CÁPSULA
218 45.800 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO
219 15.300 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE FRASCO 120,00 ML
220 74.500 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG CÁPSULA

221 479.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, - BIRRANHU-
RADOS COMPRIMIDO

222 33.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25MG, COMPRIMI-
DOS DISPERSÍVEIS COMPRIMIDO

223 99.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 200MG + 50MG COMPRIMIDO
224 116.000 LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG + 25MG COMPRIMIDO
225 5.600 LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL BOLSA 100,00 ML
226 244.600 LEVOMEPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO
227 540.100 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO
228 1.690 LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20,00 ML

229 352.100 LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, 
BLISTER CALENDÁRIO COM 21 COMPRIMIDOS COMPRIMIDO

230 2.091.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO
231 2.775.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG COMPRIMIDO
232 2.896.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO
233 195.000 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG COMPRIMIDO
234 15.680 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY FRASCO 50,00 ML
235 23.400 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA BISNAGA 30,00 G
236 18.200 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
237 18.050 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML

238 34.350
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:100.000, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE 
VIDRO

TUBETE 1,80 ML

239 6.700 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:200.000, INJETÁVEL FRASCO 20,00 ML

240 523.000 LORATADINA, 10MG COMPRIMIDO
241 23.450 LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE FRASCO 100,00 ML
242 9.969.000 LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG COMPRIMIDO
243 9.000 MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO BOLSA 250,00 ML
244 7.600 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 10 MG COMPRIMIDO
245 14.140 MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 150 MG/ML, SUSPENSÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

246 27.300
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, 3%, SOLUÇÃO INJETÁVEL SEM VASOCONS-
TRITOR, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE 
VIDRO

TUBETE 1,80 ML

247 41.000
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 
1:100.000, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE 
VIDRO

TUBETE 1,80 ML

248 4.951.000 METFORMINA CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO
249 7.338.000 METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG COMPRIMIDO
250 1.153.000 METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO
251 108.000 METILDOPA, 500MG COMPRIMIDO
252 850 METILERGOMETRINA MALEATO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
253 321.000 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO
254 26.800 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10,00 ML
255 128.550 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
256 2.390 METOPROLOL, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5,00 ML
257 50.420 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 100 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
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258 137.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 25 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
259 261.000 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA COMPRIMIDO
260 16.300 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, C/ 10 APLICADORES BISNAGA 50,00 G
261 343.500 METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMIDO
262 53.000 METRONIDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO
263 3.600 METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80,00 ML
264 6.500 MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME BISNAGA 30,00 G
265 27.700 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80,00 G
266 15.650 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
267 19.700 MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3,00 ML
268 105.500 MORFINA, SULFATO, 10MG COMPRIMIDO
269 68.000 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
270 2.100 MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
271 42.450 MORFINA, SULFATO, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
272 55.300 MORFINA, SULFATO, 30MG COMPRIMIDO

273 229.000
MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE VITAMINAS:VITS: A, B1, B2, B3, B5, 
B6, B12, C, D, E, H, COMPOSIÇÃO DE SAIS MINERAIS:MINERAIS: B, CA, 
CR, CU, FE, MG, MN, MO, P, ZN, OUTROS COMPONENTES:ÁCIDO FÓLICO

COMPRIMIDO

274 6.300 MULTIVITAMINAS, VIT. A, B2, B3, B5, B6, C, D3, E, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
PARA INFUSÃO PARETERAL - NPT AMPOLA 10,00 ML

275 1.200 NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
276 50.200 NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 5MG + 250UI/G, POMADA BISNAGA 10,00 G
277 73.000 NIFEDIPINO, 10 MG COMPRIMIDO
278 164.000 NIFEDIPINO, 20 MG COMPRIMIDO
279 286.000 NIFEDIPINO, 20 MG, RETARD COMPRIMIDO
280 1.230.000 NIMESULIDA, 100 MG COMPRIMIDO
281 1.950 NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 15,00 ML
282 10.350 NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML
283 6.450 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 60,00 G

284 6.200 NISTATINA, ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 100.000UI + 200MG/G, 
CREME BISNAGA 60,00 G

285 182.300 NITROFURANTOÍNA, 100 MG CÁPSULA
286 2.070 NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
287 2.070 NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
288 38.050 NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 4,00 ML
289 56.115 NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 35 UNIDADES COMPRIMIDO
290 43.000 NORFLOXACINO, 400 MG COMPRIMIDO
291 36.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 10 MG CÁPSULA
292 148.500 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG CÁPSULA
293 87.000 NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 50 MG CÁPSULA
294 9.750 OLEO MINERAL, FRASCO 100,00 ML
295 8.675.000 OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA
296 32.450 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
297 106.900 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
298 40.000 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 4 MG COMPRIMIDO
299 23.500 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG COMPRIMIDO
300 81.800 PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15,00 ML
301 6.383.000 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO
302 21.700 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
303 2.550 PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60,00 ML
304 550 PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
305 11.700 PIRIMETAMINA, 25 MG COMPRIMIDO
306 1.500 POLIVITAMÍNICO + SAIS MINERAIS FRASCO 120 ,00ML
307 47.800 PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 60,00 ML
308 648.500 PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO
309 580.500 PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO

310 26.700 PRILOCAÍNA, ASSOCIADA COM FELIPRESSINA, 3% + 0,03UI/ML, APRE-
SENTAÇÃO:INJETÁVEL TUBETE/CARPULE 1,80 ML DE VIDRO TUBETE 1,80 ML

311 142.500 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO
312 15.950 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
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Nº Item Quantidade Descrição Unidade
313 548.000 PROPATILNITRATO, 10 MG COMPRIMIDO
314 54.500 PROPILTIOURACIL, 100 MG COMPRIMIDO
315 2.296.000 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG COMPRIMIDO
316 558.000 RANITIDINA CLORIDRATO, 150 MG COMPRIMIDO
317 94.750 RANITIDINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

318 1.200 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 3.000 + 800 UI/ML, SO-
LUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML

319 15.000 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 10.000 UI/
ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML

320 3.580 RETINOL, ASSOCIADO C/ AMINOÁCIDOS + METIONINA+CLORANFENI-
COL, 10.000UI+25MG+5MG+5MG/G, POMADA OFTALMICA BISNAGA 3,50 G

321 450 RIFAMICINA, 10 MG/ML, SPRAY FRASCO 20,00 ML

322 26.700 RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO BOLSA 500,00ML

323 424.500 RISPERIDONA, 1 MG COMPRIMIDO
324 148.500 RISPERIDONA, 2 MG COMPRIMIDO
325 6.836 RIVAROXABANA, 10 MG COMPRIMIDO

326 71.100
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 
3,5G + GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + CLORETO DE PO-
TÁSSIO 1,5G,

ENVELOPE

327 36.050 SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL FRASCO 200,00 DOSES
328 7.400 SECNIDAZOL, 1.000 MG COMPRIMIDO
329 1.701.200 SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG COMPRIMIDO
330 37.000 SIMETICONA, 40 MG COMPRIMIDO
331 7.400 SIMETICONA, 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 10,00 ML
332 9.618.000 SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO
333 2.155.000 SINVASTATINA, 40 MG COMPRIMIDO
334 35.500 SULFADIAZINA, 500 MG COMPRIMIDO
335 37.050 SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME BISNAGA 30,00 G
336 424.500 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG COMPRIMIDO

337 12.950 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO 50,00 ML

338 12.900 SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10,00 ML
339 13.150 SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 30,00 ML
340 2.144.000 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO COMPRIMIDO
341 2.460 SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
342 40.710 TACROLIMO, 1 MG CÁPSULA
343 8.400 TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
344 10.300 TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML

345 775 TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À FENILEFRINA, 1% + 0,1%, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 10,00 ML

346 27.510 TIAMINA, 300 MG COMPRIMIDO
347 6.810 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
348 1.110 TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5,00 ML
349 308.000 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG CÁPSULA
350 92.800 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML
351 93.320 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1,00 ML
352 310.000 VARFARINA SÓDICA, 2,5 MG COMPRIMIDO
353 260.000 VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO
354 301.000 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG COMPRIMIDO

355 1.100 VITAMINA DO COMPLEXO B, B1 + B6 + B12, 5.000 UI/ML, SOLUCÃO 
INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR EXCLUSIVO AMPOLA 3,00 ML

356 426.000 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6 DRÁGEA
357 62.800 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estimados pelos Órgãos Participantes e fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
3.3.1 Fica ressalvada a possibilidade de remanejamento de quantidades entre os Órgãos Participantes, nos termos da Resolução CISNOR-
DESTE/SC nº 17/2015.
3.3.2 Especificamente em relação ao Item BR0267712 OMEPRAZOL, 20MG, CÁPSULA, a embalagem primária deve ter no máxomo 30 cap-
sulas. Serão desclassificados e rejeitadas as propostas e entregas cuja embalagem primária ultrapasse 30 cápsulas.
3.3.3 Espeficicamente em relação aos itens BR0399414 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 10.000 UI/ML, SOLU-
ÇÃO ORAL - GOTAS e BR0437160 CLORETO DE SÓDIO, 0,9 %, SOLUÇÃO NASAL, os referidos devem ser fornecidos sem restrição de uso 
por idade. Serão desclassificados e rejeitadas as propostas e entregas que tiverem restrição de uso por idade.
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4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
4.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenti-
cação - em todas as suas fases.
4.2 Os trabalhos serão conduzidos pelos colaboradores do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDES-
TE, através de seu Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
constante do sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br

5 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
5.1 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a recebimento e abertura da proposta, conforme consta no 
preâmbulo, atentando também para a data e horário para início da disputa.
5.2 As propostas dos licitantes poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora definidas para a recebimento das propostas.
5.3 O preço de cada item terá como teto a tabela CMED, em sua versão mais atualizada ao tempo da realização do certame do pregão, a 
qual se encontra disponível em http://portal.anvisa.gov.br/listas-de-precos, sendo invalidados os lances a maior.
5.4 Após o prazo previsto para recebimento das propostas, o sistema não aceitará a inclusão ou alteração das mesmas.
5.5 A proposta no Portal Compras Públicas deverá conter FABRICANTE, MARCA E/OU NOME COMERCIAL, EMBALAGEM PRIMÁRIA E NÚ-
MERO DO REGISTRO DA ANVISA COM 13 DÍGITOS (QUE DEVERÁ SER PREENCHIDO NO CAMPO Código BR) do produto cotado, sendo 
permitida a apresentação de apenas uma marca por item cotado.
5.5.1 O NÚMERO DO REGISTRO DA ANVISA DEVERÁ SER CADASTRADO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, NO CAMPO “(CÓDIGO BR)”.
5.5.2 Em caso de ausência ou incorreção do número do registro da Anvisa com 13 dígitos (Código BR), e inconformidade com a descrição 
de fabricante, marca e/ou nome comercial, no Portal de Compras Públicas e na Proposta (ANEXO I), o pregoeiro desclassificará a proposta 
do item, conforme §2º do Artigo 22 do Decreto Federal 5.450/2005.
5.6 Apenas serão aceitas propostas de medicamentos nas formas farmacêuticas comprimidos, cápsulas ou drágeas, cuja embalagem primá-
ria permita o fracionamento, exceto quando acondicionado em frasco, condição que impossibilita o fracionamento.
5.7 Fica vedada a identificação da licitante em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações (relacionadas a empresa), ca-
rimbos, telefones, nomes, etc. O descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia da licitante.
5.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu enquadramento nesta condição, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, para fazer valer o direito de prioridade no desempate previsto nos arts. 44 e 45 da mesma lei.

6 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
6.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especia-
lizadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 
Anexos, bem como legislação aplicável.
6.1.1 Empresas em consórcio poderão participar da presente licitação, observados os critérios, requisitos, restrições e impedimentos esta-
belecidos pelo art. 33 da Lei nº 8.666/93.
6.2 Para participar desta licitação, o interessado deverá realizar previamente seu cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas.
6.3 Estarão impedidos de participar do processo licitatório aqueles que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir:
a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pelo Órgão Gerenciador ou qualquer dos Órgãos Participantes;
b) sejam declaradas inidôneas pela Administração Pública, em qualquer esfera;
c) estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
d) enquadrem-se às hipóteses previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;
e) apresentem irregularidade fiscal, trabalhista ou previdenciária, ressalvado o disposto no § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 
e item 11.2, alínea c.1 deste Edital.
f) encontrem-se inadimplentes em relação às penalidades pecuniárias que lhes tenham sido impostas pelo Órgão Gerenciador ou Órgãos 
Participantes em Processo Administrativo.
6.4 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ao Portal Compras Públicas, até no mínimo uma hora antes do horário limite fixado 
neste Edital para o recebimento das propostas.

7 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
7.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder às questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas, indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos relativos ao certame;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar o registro dos preços;
l) instaurar processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS
7.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal (intransferíveis), obtidas junto ao sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br
7.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante.

https://www.portalde
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7.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO
7.5 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante creden-
ciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 
limite estabelecidos.
7.6 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo https://www.portaldecompraspublicas.com.
br.

8 ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
8.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
8.2 Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor. O sistema não identificará o autor 
dos lances aos demais participantes.
8.3 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A 
cada lance ofertado, os participantes serão imediatamente informados de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.4 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofer-
tado e diferente de qualquer lance válido para o lote.
8.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.6 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou caso semelhante.
8.7 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá perma-
necer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 
dos atos realizados.
8.8 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail ou chat), divulgando data e hora da rea-
bertura da sessão.
8.9 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, 
após o que transcorrerá período de tempo extra aleatório. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo entre 01 (um) segundo e 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, 
não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances.
8.10 Face à imprevisão do tempo extra, os participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cál-
culos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.
8.11 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lan-
ces e subseq-ente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances.
8.12 Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao proponente que 
tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.
8.13 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menorvalor.
8.14 Quando for constatado empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, o sistema aplicará os 
critérios para desempate em favor da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda tentar 
negociar um melhor preço.
8.15 POSTERIORMENTE, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS 
OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DO FINAL DA SESSÃO PÚBLICA VIR-
TUAL, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS CORRIGIDA CONFORME SEU ÚLTIMO LANCE, PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC
Endereço: Rua Max Colin, nº 1843, Bairro América, CEP 89.204-635, em Joinville/SC
E-mail: pregoeiro@cisnordeste.sc.gov.br
Telefone: (47) 34229838
8.16 A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o recebimento da documentação original dentro das 
condições dispostas no item 8.15.
8.17 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido,acarretará nas sanções previstas no 
item 17.8, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseq-ente.
8.18 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subseq-ente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor.
8.19 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a con-
tratação.
8.20 A proposta de preços deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, permanecendo este prazo em caso de omissão.
8.21 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos ou estando eles já decididos, o 
objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço por item.

9 PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
9.1 A licitante vencedora, deverá enviar Órgão Gerenciador, no prazo estipulado no item 8.15, a Proposta de Preços escrita, com o(s) va-
lor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da 
Empresa citado nos documentos de habilitação. Os documentos não deverão conter emendas, rasuras ou entrelinhas.
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9.2 A proposta escrita deverá conter:
a) o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone e e-mail;
b) folhas datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;
c) declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, 
encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;
d) o prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura das propostas 
virtuais;
e) discriminados, em moeda corrente nacional, os preços dos itens limitados a 04 (quatro) casas decimais para os centavos;
f) discriminado, o prazo de validade da Ata de 01 de maio de 2020 à 31 de outubro de 2020;
g) o prazo de entrega dos itens de até 10 (dez) dias do recebimento da Autorização de Fornecimento exclusivamente emitida pelo Órgão 
Participante;
h) as especificação, marca completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na Proposta Eletrônica, com informações técnicas 
que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente e estritamente conforme descrito no item 1.1, deste Edital;
i) o valor unitário e valor total com a quantidade estimada;
j) os dados Bancários conforme ANEXO II;
k) a descrição da Embalagem Primária para o lote, sendo o caso, conforme item 2.7.2.

9.3 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO UNITÁRIO - POR ITEM.
9.4 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

10 GARANTIA
10.1 As licitantes vencedoras deverão, respeitadas as particularidades e exigências de cada item, fornecer o objeto com validade/garantia 
igual ou superior a 70% (setenta porcento) de seu prazo de validade total, contando a partir de sua fabricação, quando de sua entrega nos 
locais indicados na Autorização de Fornecimento emitida pelo executor da compra.

11 DA HABILITAÇÃO
11.1 TODA A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 8.15, CONTENDO 
A SEGUINTE INDICAÇÃO:

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC
HABILITAÇÃO:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 - CISNORDESTE/SC
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020 - CISNORDESTE/SC
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)

11.2 Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Código Civil), a alteração contratual referente à 
mudança de razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrada, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; No caso 
de consórcio de empresas, além do ato constitutivo das empresas consorciadas, documentos referidos no art. 33 da Lei nº 8.666/93.
b) caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento equivalente, com firma reconhecida do Ou-
torgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os 
poderes do outorgado.
c) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO III).
c.1) Sendo a licitante a ser habilitada Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal 
ressalva, comprovando a regularização da restrição, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.
d) a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
deverá apresentar a seguinte documentação:
d.1) comprovante de opção pelo Simples Nacional, obtido através do site da Secretaria da Receita Federal - http:www.receita.fazenda.gov.
br/;
d.2) declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4° 
do artigo 3° da Lei Complementar 123/06, conforme modelo (ANEXO V).
d.3) os documentos relacionados nos subitens d.1 e d.2 poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos 
da Instrução Normativa do DNRC n° 103, publicado no D.O.U. do dia 22/05/2007.
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
f) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
g) prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante;
h) prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
i) prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidadedo FGTS - CRF);
j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011.
k) cópia da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, para a atividade desenvolvida pela empresa: produção, importação, armazenamento, 
distribuição ou comercialização de medicamentos (art. 5º da Portaria Ministerial nº 2814, de 29 de maio de 1998, alterada pela Portaria 
Ministerial nº 3716, de 08 de outubro de 1998).
l) cópia da Autorização de Funcionamento da empresa ou da respectiva publicação no Diário Oficial da União, no caso de cotação de medica-
mentos sujeitos ao controle especial (art. 2º da Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária, do Ministério 
da Saúde).
m) as distribuidoras de medicamentos deverão atender ao contido no art. 23, §§ 7º e 8º da Lei nº 9.782/99. Caso a renovação da auto-
rização de funcionamento e/ou autorização de funcionamento especial ainda não tenha sido publicada pela ANVISA, será aceita cópia do 
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protocolo de renovação, juntamente com autorização do funcionamento publicada no Diário Oficial da União do ano anterior.
n) Cópia do Certificado de Registro de Produto de cada medicamento, que poderá ser emitido via internet no site da ANVISA, dentro do 
prazo de validade, de sua publicação no Diário Oficial da União (art. 5º da Portaria Ministerial nº 2.814, de 29 de maio de 1998 alterada pela 
Portaria Ministerial nº 3716, de 08 de outubro de 1998), devendo este ser identificado com o número do item a que se refere.
o) No caso da empresa detentora da marca terceirizar a produção do produto cotado para outra empresa, a licitante deverá apresentar o 
contrato de terceirização, contendo os produtos a serem terceirizados.
p) Caso o Certificado de Registro do Produto estiver vencido, deve o licitante anexar o Protocolo de Renovação do Registro, datado de 180 
(cento e oitenta) dias antecedentes ao vencimento. Serão aceitos apenas os protocolos até 12 (doze) meses contados da data de vencimen-
to de registro junto a ANVISA, sob pena de desclassificação do item.
q. Dados cadastrais do fornecedor, conforme modelo do Anexo VIII.

11.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, 
apresentada eventual restrição, esta poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, na forma do § 1º 
do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06.
11.3.1 A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, facultando ao Órgão Gerenciador convocar os licitantes remanescentes, na ordem de clas-
sificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.
11.4 Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente auten-
ticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais na sede do Órgão Gerenciador, para autenticação pelo Pregoeiro/
Equipe de Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis.
11.4.1 Os documentos cuja autenticidade possa ser atestada através da internet, mediante livre e gratuito acesso, não precisarão ser au-
tenticados.
11.5 Em hipótese alguma serão aceitos documentos com prazo de validade vencido.
11.5.1 Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 04 (quatro) meses após a sua expedição.

12 DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA
12.1 Será de responsabilidade da licitante vencedora:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas, constando na embalagem do produto a observação “PROIBIDA 
A COMERCIALIZAÇÃO”;
b) apresentação do Certificado de Controle de Qualidade do Lote de cada produto;
c) apresentação de Registro e/ou Notificação do produto na ANVISA/MS;
d) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
e) fornecer os medicamentos dentro do prazo de validade exigido no item 10.1;
f) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas dos medicamentos, bem como de suas eventuais trocas durante a ga-
rantia;
g) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante e Órgão Geren-
ciador indicados na autorização de fornecimento;
h) lançar o atendimento para cada Autorização de Fornecimento, e inclusão da Nota Fiscal em pdf e em XML, no sistema informatizado de 
controle de execução das Atas de Registro de Preços, online, disponibilizado pelo Órgão Gerenciador, conforme item 2.1.2;
i) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviada por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
j) havendo variação de preços de mercado ou indisponbilidade de produto, que inviabilizem o cumprimento do fornecimento na forma re-
gistrada, deverá o Fornecedor o informar ao CISNORDESTE/SC formalmente, através de protocolo em sua sede, antes do recebimento das 
Autorizações de Fornecimento/Pedido de Medicamentos ou, no máximo, dentro do prazo previsto para fornecimento do objeto.

13 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
13.2 A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM, desde que 
atendidas as exigências deste Edital.

14 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
14.1 Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a rea-
lização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.
14.1.1 Não será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de e-mail, devendo a referida peça ser protocolada, instruída com docu-
mentos, junto ao CISNORDESTE/SC.
14.2 Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação interposta.
14.3 Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO
15.1 As obrigações decorrentes das futuras aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a serem firmadas entre o Órgão Ge-
renciador (Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina), os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados e suas 
autarquias), e o Fornecedor serão formalizadas através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade do Registro de Preços 
será de 01 de maio de 2020 à 31 de outubro de 2020.
15.1.1 Serão formalizadas atas entre o Órgão Gerenciador/Órgão Participante(1) e Fornecedor; ÓrgãoGerenciador/Órgão Participante(2) 
e Fornecedor; Órgão Gerenciador/Órgão Participante(3) e Fornecedor, e, assim, sucessivamente, até o total de Órgãos Participantes que 
tenham previsão de consumo para cada lote.
15.2 O fornecedor classificado em primeiro lugar nos lances realizados no certame será convocado a firmar as Atas de Registro de Preços 
(Órgão Gerenciador e cada Órgão Participante conforme estimativa de consumo, previsto no item 3 deste Edital) no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis após a homologação, podendo ser o prazo prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
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ocorra motivo justificado, aceito pela Administração do Consórcio, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação 
quanto à regularidade fiscal e trabalhista.
15.2.1 Será utilizada assinatura digital de documentos, para a assinatura das atas e aditivos de registros de preços, desde que inequívoca a 
autenticidade e integridade ao documento eletrônico e que a assinatura digital seja gerada por processo de criptografia de chaves públicas, 
conforme MP nº 2.200-2/2001.
15.3 O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído, aplicando-
-se-lhe a sanção prevista no item 17.8 deste Edital.
15.4 Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar as Atas de Registro 
de Preços, no prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.
15.5 Observados os critérios e condições estabelecidos neste Edital, os Órgãos Participantes poderão firmar Atas de Registro de Preços ou 
Aditivos com mais de um fornecedor, segundo a ordem de classficiação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado.
15.6 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

16 DO REAJUSTE DOS PREÇOS
16.1 Os preços não serão reajustados durante a validade das Atas de Registro de Preços.

17 DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
17.1 Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que manifeste sua intenção, imediata-
mente, através do sistema eletrônico, dentro dos 15 (quinze) minutos subsequentes ao término da fase de habilitação, no período aberto 
a recursos. O licitante recorrente deverá fazer, via sistema, o registro da síntese das suas razões, devendo juntar memoriais com as razões 
detalhadas, no prazo de 03 (três) dias, na sede do CISNORDESTE/SC. Os licitantes interessados ficam, desde logo, intimados para apresen-
tar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. Dentro do prazo para apresentação 
de contrarrazões, será facultada vistas dos autos aos interessados.
17.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada importará na preclusão do direito de recurso, bem como a falta de apresentação das 
razões de recurso, por memoriais, na forma do item 17.1 acarretará na mesma conseq-ência.
17.1.2 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o 
recurso pelo licitante no momento oportuno, definido no item 17.1.
17.1.3 Não será admitido que as Razões do Recurso sejam apresentadas por intermédio de fac-símile ou via e-mail, tampouco serão recebi-
das as razões ou contrarrazões apresentadas fora do prazo e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pelo proponente, devendo a referida peça ser protocolada junto ao Consorcio Intermunicipal de Saúde do 
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC.
17.1.3.1 Os memoriais de recurso deverão ter todas as páginas rubricadas, sendo assinado, com firma reconhecida, na última página, pelo 
representante legal da Recorrente. Deverá, ainda, ser apresentada cópia autenticada do documento de identidade do signatário, acompa-
nhado de cópia autenticada do ato constitutivo da pessoa jurídica recorrente, sob pena de não ser conhecido.
17.1.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.2 Não havendo manifestação dos licitantes quanto à interposição de recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à(s) empre-
sa(s) declarada(s) vencedora(s), por item/lote, sendo submetido este resultado ao Presidente do CISNORDESTE/SC para homologação.
17.3 O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Pregoeiro, o qual poderá reconside-
rar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Presidente do CISNORDESTE/SC, devidamente instruído(s), para 
apreciação e decisão, no mesmo prazo.
17.3.1 O(s) recurso(s) não conhecido(s) não serão submetidos à apreciação pelo Presidente do CISNORDESTE/SC.
17.4 Decidido(s) o(s) recurso(s) eventualmente interposto(s), será o resultado da licitação submetido ao Presidente do CISNORDESTE/SC 
para o procedimento de homologação com a devida adjudicação, do objeto desta licitação à(s) vencedora(s).
17.5 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
17.6 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
17.6.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de 
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
c) Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica(m) o(s) Fornecedor(es) sujeito(s) a multa de 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso, incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento 
da obrigação limitado a 30 (trinta) dias, suspendendo-se a contagem do prazo de inadimplência a partir do requerimento de prorrogação 
formulada pelo fornecedor;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindido o Contrato, cancelado o 
Registro de Preços e aplicada a multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o Órgão Gerenciador ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União e disponível em http://www.portaldatranspa-
rencia.gov.br/ceis/Consulta.seam

17.7 A multa moratória prevista na alínea c do item 17.6.1 é inacumulável com as multas sancionatórias previstas nas alíneas d e e do 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
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mesmo item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
17.7.2 Aplicar-se-á a multa prevista na alínea e do item 17.6.1 no caso de requerimento de cancelamento/desclassificação de lote após ter 
se esgotado o prazo para fornecimento do objeto requerido na Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos.
17.7.3 Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro decorrentes de fatos supervenientes deverão ser realizados antes do recebi-
mento da Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos, ou, no máximo, dentro do prazo previsto para fornecimento do objeto, 
sob pena de aplicação da multa prevista na alínea d do item 17.6.1, caso o requerimento de reequilíbrio seja aceito ou da multa prevista na 
alínea e do item 17.6.1, caso o mesmo não seja aceito.
17.7.4 Os requerimentos de reequilibrio econômico-financeiro e/ou cancelamento de fornecimento, deverão ser fundamentados, e protoco-
lados fisicamente da sede do CISNORDESTE/SC.
17.7.5 O protocolo do requerimento de de reequilibrio econômico-financeiro, não suspende o dever do Fornecedor entregar os medicamen-
tos.
17.7.6 O fornecedor ao qual já houver sido cominada a penalidade descrita no item 17.6.1 alínea d por 3 (três) vezes, poderá ser obstado 
de participar no próximo pregão para registro de preços do mesmo objeto a ser realizado pelo Órgão Gerenciador.
17.8 Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, ao licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento da execução do 
certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem decla-
ração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o 
CISNORDESTE/SC, bem como com qualquer um dos Órgãos Participantes, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
17.9 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
17.10 Das decisões que cominarem penalidades, ressalvado o procedimento adotado pelo Órgão Participante, no caso do item 17.9.1, ca-
berá recurso à Diretora Executiva do CISNORDESTE/SC, no prazo de 10 (dez) dias.
17.11 Ficará suspensa e exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais), facultando-se à Adminis-
tração exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite.
17.12 No caso do item 17.11, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta sua aplicação.
17.13 As multas eventualmente aplicadas, exceto as aplicadas pelo Òrgão Participante, conforme item 17.9.1 deverão ser depositadas a 
favor do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do 
trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.

18 DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, ressalvado o item 3.3 deste Edital e obedecidas as disposições contidas no art. 
65 daLei nº. 8.666, de 1993.
18.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores.
18.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Ge-
renciador deverá:
I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II. frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
18.1.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente compro-
vado e prévio aos pedidos pelos participantes, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de assunção 
do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no certame 
ou nas condições atuais de mercado.
II. obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de reali-
nhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
III. frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes da geração das Autorização de Fornecimento/Pedido de Me-
dicamentos pelo(s) Oargão(s) Participante(s);
IV. poderá ser firmada Ata de Registro de Preços para inclusão do lote, conforme melhor proposta atualmente obtida. Havendo identidade 
de ofertas, prevalecerá a daquele que houver obtido melhor classificação no certame.

18.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este 
ou o próprio Órgão Participante, as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
18.1.5 Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do Fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme art. 78, 
inciso VI da Lei nº 8.666/93.

19 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
19.1 O fornecedor terá seu registro de preço cancelado quando:
I. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços da presente licitação ou de licitações realizadas nos últimos 5 (cinco) anos;
II. recusar-se a celebrar as Atas de Registro de Preços ou não retirar o instrumento, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. tiver presentes razões de interesse público;
V. for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/
SC ou comqualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
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VI. for impedido de licitar e contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC ou 
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
VII. não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Órgão Gerenciador na operacionalização e automatização dos 
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
VIII. antes ou durante a vigência da Ata de Registro de Preços, tiver sido penalizado com a sanção de suspensão de licitar e/ou impedimento 
de contratar com o CISNORDESTE e/ou seus municípios consorciados, em razão de infração(ões) praticada(s) em licitação(ões) pretérita(s) 
e/ou em vigência, nos temos do artigo 28 do Decreto Federal 5.450/05, e arigo 87 da Lei 8.666.
19.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
Diretora Executiva do Órgão Gerenciador, ou por comissão delegada.
19.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados, não aplicando-se-lhe quaisquer 
penalidades, caso o faça antes de receber a Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos.

20 DA DOTAÇÃO
20.1 As despesas decorrentes das aquisições dos medicamentos, objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica dos 
orçamentos de cada Órgão Participante.
20.1.1 O Órgão Participante, quando da contratação/empenhamento, especificará a classificação orçamentária pertinente.

21 DO PAGAMENTO
21.1 O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito diretamente pelo Órgão Participante em favor da licitante ven-
cedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
21.1.1 O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento definitivo dos medicamentos, objeto 
desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.
21.1.2 Fica ressalvado ao Órgão Participante o direito de não efetuar o pagamento até que a Autorização de Fornecimento tenha sido inte-
gralmente atendida, não sendo devida nenhuma correção ou multa ao fornecedor.
21.2 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habi-
litação.
21.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
21.4 Por ocasião do pagamento, o Órgão Participante poderá consultar a situação da regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, podendo 
bloquear os pagamentos caso constate alguma irregularidade, até que a mesma seja sanada.

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços.
22.2 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
22.3 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município consorciado que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta e anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
22.3.1 Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
22.3.2 Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente da adesão, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
22.3.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, considerando o somatório de todos os Órgãos Participantes.
22.3.4 Os quantitativos decorrentes das adesões, não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado 
na Ata de Registro de Preços para os Órgãos Participantes, independente do número de órgãos que aderirem.
22.4 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital.
22.5 O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Consorcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina 
– CISNORDESTE/SC, logo após sua homologação.
22.6 Detalhes não citados referentes à prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser 
omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.
22.7 O Presidente do CISNORDESTE/SC poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
22.8 O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como responderão às dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, através do telefone (47) 3422 9838, ou pessoalmente (Rua Max 
Colin, nº 1843, Bairro América, CEP 89.204-635, em Joinville/SC).
22.9 Não cabe ao Portal de Compras Públicas qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo Fornecedor com o licitador, em 
especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 
realizada.
22.10 A Pregoeira e Equipe de Apoio foram nomeadas através da Resolução nº 32/2019 do CISNORDESTE/SC.

22.11 São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS:

a) ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços;
b) ANEXO II – Dados Bancários e Dados do Representante Legal;
c) ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;
d) ANEXO IV – Relação dos Órgãos (Gerenciador e Participantes);
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e) ANEXO V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
f) ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços;
g) ANEXO VII – Endereços para entrega dos medicamentos e Dados para Faturamento
h) ANEXO VIII – Dados Cadastrais do Fornecedor

Joinville (SC), 11 de março de 2020.

JÚLIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal de Rio Negrinho
Presidente do CISNORDESTE/SC
ANEXO I

EDITAL Nº 002/2020 – CISNORDESTE/SC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020-CISNORDESTE/SC
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020-CISNORDESTE/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 002/2020 – CISNORDESTE/
SC, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA (conforme ANEXO II)

2 – PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, limitados a 04 (quatro) casas decimais.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

3 – CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA
A garantia deverá ser conforme descrito no item 10.1, deste Edital.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Item 2.1.3 e 2.1.8, deste Edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
De acordo com item 1.2 do Edital: de 01 de maio de 2020 à 31 de outubro de 2020.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

4 - OBJETO DA PROPOSTA (MODELO):

ITEM QTDE MEDICAMENTO
FABRICANTE

UNIDADE

Nº REGISTRO 
ANVISA EMBALAGEM 

PRIMÁRIA

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

MARCA 13 DÍGITOS (R$) (R$)

2 9.000 Acebrofilina 5mg/ml, xarope 
pediátrico Frasco 1258015900128 Frasco com 

120ml

153 748.500 Fenitoina sódica100mg - 
1037004730059

Compri-
mido 1037004730059 Blister com xx 

comp
CONTINUA ...

Local e Data
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Carimbo do CNPJ:

Assinatura do Representante

ANEXO II

EDITAL Nº 002/2020 – CISNORDESTE/SC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020-CISNORDESTE/SC
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020-CISNORDESTE/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020

1. DADOS BANCÁRIOS

NOME DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA:

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº:

CPF/MF Nº:

ANEXO III

EDITAL Nº 002/2020 – CISNORDESTE/SC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020-CISNORDESTE/SC
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020-CISNORDESTE/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em
_____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os 
requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório (Pregão Eletrônico nº 002/2020- CISNORDESTE/SC).

OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva.

____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa

Carimbo do CNPJ:

ANEXO IV

EDITAL Nº 002/2020 – CISNORDESTE/SC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020-CISNORDESTE/SC
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020-CISNORDESTE/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020

RELAÇÃO DO ÓRGÃO GERENCIADOR
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ORGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO CNPJ PRESIDENTE

Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de SC – CISNORDESTE/
SC

Rua Max Colin, n٥ 1843, América – 
Joinville/SC 03.222.337/0001-31 Júlio César Ronconi

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

ÓRGÃO PARTICIPANTE ENDEREÇO CNPJ

Município de Araquari Rua Coronel almeida, nº 60, Centro, CEP 89.245-
000 83.102.2281/0001-10

Município de Balneário Barra do Sul Av. Amandio Cabral, nº 457, Centro, CEP 89.247-
000 95.945.509/0001-80

Município de Barra Velha Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, CEP 
88.390-000 83.102.830/0001-57

Município de Campo Alegre Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, CEP 
89.294-000 83.102.749/0001-77

Município de Corupá Av. Getúlio Vargas, nº 443, Centro, CEP 89.278-
000 83.102.467/0001-70

Município de Garuva Av. Celso Ramos, nº 1.614, Centro, CEP 89.248-
000 83.102.848/0001-59

Município de Guaramirim Rua 28 de Agosto, nº 2.042, Centro, CEP 89.270-
000

83.102.475/0001-16

Município de Itapoá Rua Mariana Michel Borges, nº 201, Bairro Itape-
ma do Norte, CEP 89.249-000 81.140.303/0001-00

Município Jaraguá do Sul Rua Walter Marquardt, nº 1.111, Bairro Barra do 
Rio Molha, CEP 89.259-700 83.102.459/0001-23

Município de Joinville Av. Hermann August Lepper, nº 10, Centro, CEP 
89.201-910

83.169.623/0001-10

Município de Massaranduba Rua 11 de Novembro, nº 2.765, Centro, CEP 
89.108-000 83.102.483/0001-62

Município de Rio Negrinho Av. Richard S. de Albuquerque, nº 200, Centro, 
CEP 89.295-000 83.102.756/0001-79

Município de São Bento do Sul Rua Jorge Lacerda, nº 75, Centro, CEP 89.280-
902

86.051.398/0001-00

Municipio de São João do Itaperiú Rua José Bonifácio Pires, nº 45, bairro Centro, 
CEP 88.395-000 95.954.442/0001-83

Município de São Francisco do Sul Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, CEP 89.240-
000 83.102.269/0001-06

Município de Schroeder Rua Mal. Castelo Branco, nº 3.201, Centro, CEP 
89.275-000 83.102.491/0001-09

Hospital Municipal São José de Joinville Avenida Getúlio Vargas, nº 238, Centro, CEP: 
89202-000 84.703.248/0001-09

ANEXO V

EDITAL Nº 002/2020 – CISNORDESTE/SC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020-CISNORDESTE/SC
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020-CISNORDESTE/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, porintermédio de seu representan-
te legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 
_______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n° 8.666/93, em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar 
n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma ___________________________________(microempresa ou 
empresa de pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06.

Assinatura e carimbo
Representante da empresa

Carimbo do CNPJ:

ANEXO VI
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EDITAL Nº 002/2020 – CISNORDESTE/SC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020-CISNORDESTE/SC
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020-CISNORDESTE/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e ....., presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NOR-
DESTE DE SANTA CATARINA –CISNORDESTE/SC, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 03.222.337/0001-31, com sede na Rua Max Colin, nº 
1843, América, no Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pela Diretora Executiva, Ana Maria Groff Jansen, 
doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e o MUNICÍPIO DE ................., pessoa jurídica de direito público interno, com sede admi-
nistrativa na Rua ..........., ...., ......, inscrito no CNPJ sob nº. ..............., neste ato representado pelo Secretario Municipal de Saúde, dora-
vante denominado ORGÃO PARTICIPANTE, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: ......... pessoa jurídica de direito privado, situada na 
................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no CNPJ sob o nº ............, neste ato representada pelo ........., Sr. ........., doravante 
denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determina-
ções da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Resoluções do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Nordeste de Santa Catarina –CISNORDESTE/SC nº 02, de 10 de janeiro de 2014 e nº 17, de 02 de outubro de 2015 e no Edital de Pregão 
Eletrônico nº 002/2020-CISNORDESTE/SC, e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado, de me-
dicamentos, para uso do Órgão Participante: ..........................., durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços: xxxxxxxx a 
xxxxxxxxxxxxxxx, conforme Tabela da Cláusula Décima Quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
3. 4. 4.1 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a Tabela da Cláusula Dé-
cima Quarta.
4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estimados pelo Órgão Participante e fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
4.2.1 Fica ressalvada a possibilidade de remanejamento de quantidades entre os Órgãos Participantes, nos termos da Resolução CISNOR-
DESTE/SC nº 17/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS
3.1 As contratações dos itens, de forma parcelada, serão efetuadas conforme a necessidade de cada Órgão Participante, durante o período 
de vigência da Ata de Registro de Preços.
3.1.1 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante, por intermédio de emissão de nota de em-
penho de despesa, Autorização de Fornecimento, Pedido de Medicamentos ou Contrato.
3.1.2 Neste ato, é atribuído um login e senha ao FORNECEDOR para acesso online ao sistema de controle de Processos Administrativos 
Licitatórios ____________, disponível em http://________ /, sendo as Autorizações de Fornecimento/Pedido de Medicamentos lançadas 
pelos Órgãos Participantes diretamente neste sistema.
3.1.3 Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de 
Fornecimento, Pedido de Medicamentos ou Contrato, que serão geradas através do sistema e enviada por meio eletrônico, no endereço 
eletrônico cadastrado pelo fornecedor.
3.1.4 O FORNECEDOR deverá acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, após envio.
3.1.4.1 Caso o FORNECEDOR não confirme o recebimento no prazo mencionado no item 3.1.4, o próprio sistema fará a confirmação, sendo 
considerada válida para todos os efeitos.
3.1.4.2 Em razão da confirmação automática do recebimento das Autorizações de Fornecimento pelo sistema, na forma do item 3.1.4.1, 
caso haja alteração dos dados de acesso em relação àqueles informados no Anexo VIII do Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2020-CIS-
NORDESTE/SC, compete exclusivamente ao FORNECEDOR requerer a atualização dos seus dados de acesso.
3.1.5 O controle da situação das Autorizações de Fornecimento será realizada através do sistema informatizado de Controle de Processos 
Administrativos Licitatórios, conforme item 3.1.2.
3.1.6 Ao realizar o faturamento e entrega dos itens constantes da Autorização de Fornecimento, o FORNECEDOR deverá registrar o evento 
no sistema informatizado, anexando a Nota Fiscal Eletrônica respectiva.
3.1.7 O FORNECEDOR deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão Participante (Anexo VIII), com a 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica.

3.2 O Prazo de validade/garantia de cada medicamento, no momento da entrega do mesmo ao executor da compra, não poderá ser inferior 
a 70% (setenta porcento) de seu prazo de validade total, contando a partir de sua fabricação.
3.3 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante correrão por conta do FORNECEDOR.
3.3.1 Ficará sob total responsabilidade do FORNECEDOR, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de armazena-
mento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.4 O FORNECEDOR deverá apresentar no ato da entrega dos medicamentos:
3.4.1 o Certificado de Controle de Qualidade do lote de cada produto, emitido pelo laboratório produtor.
3.4.2 o Certificado de Registro de Produto de cada medicamento, que poderá ser emitido via internet, no site da ANVISA, dentro do prazo 
de validade.
3.5 Os Órgãos Participantes observarão, para efeito de quantificação do pedido, a quantidade mínima da embalagem primária, nos casos 
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de impossibilidade de fracionamento. Caso o FORNECEDOR receba Autorização de Fornecimento com quantidade incompatível com a pos-
sibilidade de fracionamento, deverá imediatamente informar ao Órgão Participante a situação, requerendo a revisão do empenho e, ainda, 
o cancelamento da quantidade remanescente no sistema informatizado.
3.6 A fracionabilidade será regulada pelas disposições contidas no Decreto nº 5.775/2006, Lei nº 6.360/76, Lei nº 6.437/77 e RDC nº 
80/2006.
3.7 O FORNECEDOR deverá observar as diretrizes estabelecidas pela RDC nº 54/2013, referente à implantação do sistema nacional de 
controle de medicamentos e os mecanismos e procedimentos para rastreamento de medicamentos na cadeia dos produtos farmacêuticos
3.8 Para fins desta Ata de Registro de Preços, são considerados sinônimos os termos Autorização de Fornecimento e Pedido de Medicamen-
tos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 O pagamento pelas aquisições, objeto da presente Ata de Registro de Preços, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECE-
DOR, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento definitivo dos medicamentos, objeto 
desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.
4.1.2 Fica ressalvado ao Órgão Participante o direito de não efetuar o pagamento até que a Autorização de Fornecimento tenha sido inte-
gralmente atendida.
4.1.3 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habi-
litação.
4.2 Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
4.3 Por ocasião do pagamento, o Órgão Participante consultará a situação da regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, podendo blo-
quear os pagamentos caso constate alguma irregularidade, até que a mesma seja sanada.
4.4 Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços, de acordo com as especificações exigidas e condições estabelecidas no Edital do Pre-
gão Eletrônico nº 002/2020 – CISNORDESTE/SC, com a observação “PROIBIDA A COMERCIALIZAÇÃO”, impressa na embalagem;
b) apresentar o Certificado de Controle de Qualidade do Lote de cada produto;
c) apresentar o Registro e/ou Notificação do produto na ANVISA/MS;
d) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
e) fornecer os medicamentos dentro do prazo de validade exigido no item 3.2;
f) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas dos medicamentos, bem como de suas eventuais trocas durante a ga-
rantia;
g) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante e Órgão Geren-
ciador indicados na Autorização de Fornecimento;
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviada por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
i) lançar a entrega para cada Autorização de Fornecimento, e realizar a inclusão da Nota Fiscal no sistema informatizado, online, disponibi-
lizado pelo Órgão Gerenciador;
j) Ao realizar o faturamento e entrega dos itens constantes da Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá registrar o evento no 
sistema informatizado, por meio de acesso com seu login e senha, anexando a Nota Fiscal Eletrônica respectiva, em formato “pdf”, bem 
como o arquivo XML correspondente
k) havendo variação de preços de mercado ou indisponibilidade de produto, que inviabilizem o cumprimento do fornecimento na forma 
registrada, informar ao Órgão Gerenciador, antes do recebimento das Autorizações de Fornecimento ou, no máximo, dentro do prazo esti-
pulado para fornecimento, sem tolerância.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de 
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica(m) o(s) Fornecedor(es) sujeito(s) a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias, suspendendo-se a contagem do prazo de inadimplência a partir do requerimento de prorrogação formulada pelo 
fornecedor;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o Órgão Gerenciador ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União e disponível em http://www.portaldatranspa-
rencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
g) o FORNECEDOR ao qual já houver sido cominada a penalidade descrita no item 17.6.1 alínea d do Edital por 3 (três) vezes, poderá ser 
obstado de participar no próximo pregão para registro de preços do mesmo objeto a ser realizado pelo Órgão Gerenciador.
6.2 A multa moratória prevista na alínea c do item 6.1 é inacumulável com as multas sancionatórias previstas nas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
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6.3 Aplicar-se-á a multa prevista na alínea e do item 6.1 no caso de requerimento de cancelamento/desclassificação de lote após ter sido 
emitida a Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos pelo Órgão Participante.
6.4 Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro, ou qualquer outro requerimento, deverão ser realizados antes do recebimento 
da Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos enviado pelo Órgão Participante, através de protocolo fundamentado na sede do 
CISNORDESTE/SC, sob pena de aplicação da multa prevista na alínea d do item 6.1, caso o requerimento de reequilíbrio seja aceito ou da 
multa prevista na alínea e do item 6.1, caso o mesmo não seja aceito.
6.5 Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, que ensejarem o 
retardamento da execução do contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com o CISNORDESTE/SC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
6.6 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas 
as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço eletrônico informado pelo licitante 
em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.
6.7 Das decisões que cominarem penalidades, exceto no caso do item 6.6.1, caberá recurso à Diretora Executiva do CISNORDESTE/SC, no 
prazo de 10 (dez) dias.
6.8 Ficará suspensa e exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais), facultando-se à Administra-
ção torná-las exigíveis no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite. Entretanto, sendo o fato punível 
com penalidades não pecuniárias, nada obsta sua aplicação.
6.9 As multas eventualmente aplicadas, ressalvado os processos administrativos mencionados no item 6.6.1, deverão ser depositadas a 
favor do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do 
trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.
6.10 O protocolo do requerimento de reequilibrio econômico-financeiro, ou qualquer outro requerimento, não suspende o dever do Forne-
cedor entregar os medicamentos no prazo cominado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1 Os contratos decorrentes da presente Ata poderão ser rescindidos, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no 
caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, ressalvado o caso definido no item 2.2 e obedecidas as disposições contidas no 
art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993.
8.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações 
junto ao FORNECEDOR.
8.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Geren-
ciador deverá:
I. convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II. frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; e
III. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente com-
provado, protocolado na sede do CISNORDESTE/SC, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de assunção 
do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo FORNECEDOR ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no certame ou 
nas condições atuais de mercado.
II. obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de reali-
nhamento, convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
III. frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento; e
IV. poderá ser firmada Ata de Registro de Preços para inclusão do lote, conforme melhor proposta atualmente obtida. Havendo identidade 
de ofertas, prevalecerá a daquele que houver obtido melhor classificação no certame.
Parágrafo Único: O Protocolo de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro e/ou cancelamento na sede do CISNORDESTE/SC, não 
suspemdem o devor do Fornecedor entregar os medicamentos cuja Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamento, já tenha sido 
realizada pelo(s) Orgão(s) Particilante(s).

8.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
8.1.5 Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do FORNECEDOR, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme art. 78, 
inciso VI da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
9.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
I. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços da presente licitação ou de licitação(ões) realizada(s) nos últimos 05 (cinco) anos;
II. recusar-se a celebrar as Atas de Registro de Preços ou não retirar o instrumento, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. tiver presentes razões de interesse público;
V. for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/
SC ou com qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
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VI. for impedido de licitar e contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC ou 
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
VII. não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos procedi-
mentos de controle da execução do objeto contratual.
VIII. antes ou durante a vigência da Ata de Registro de Preços, tiver sido penalizado com a sanção de suspensão de licitar e/ou impedimento 
de contratar com o CISNORDESTE e/ou seus municípios consorciados, em razão de infração(ões) praticada(s) em licitação(ões) pretérita(s) 
e/ou em vigência, nos temos do artigo 28 do Decreto Federal 5.450/05, e arigo 87 da Lei 8.666.

9.2 O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados, não se aplicando quaisquer 
penalidades, caso o faça antes de receber a Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação específica do orça-
mento do exercício de 2020.
10.1.1 O Órgão Participante quando da contratação especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo n° 002/2020-CISNORDESTE/SC, Pregão Eletrônico nº 
002/2020-CISNORDESTE/SC, REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020-CISNORDESTE/SC, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Nordeste de Santa Catarina - CISNORDESTE/SC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de maio de 2020 à 31 de outubro de 2020.
12.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, observado o máximo de 1 (um) ano, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador ou para os Órgãos Participan-
tes, a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir, independentemente da estimativa de consumo indicada na Cláusula 
Segunda e Décima Quarta, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.2 Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2020 – CISNORDESTE/SC e o preço regis-
trado, o Órgão Participante poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão 
Participante.
13.3 O FORNECEDOR signatário, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Órgão Gerenciador e os 
Órgãos Participantes, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata 
de Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.4 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município consorciado que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta e anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e con-
forme condições estabelecidas no item 22.3 do EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020-CISNORDESTE/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS E ESTIMATIVA DE CONSUMO

14.1 Tabela de itens, preços e estimativa de consumo registrados:

ITEM QTDE MEDICAMENTO
FABRICANTE

UNIDADE

Nº REGISTRO 
ANVISA EMBALAGEM 

PRIMÁRIA

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

MARCA 13 DÍGITOS (R$) (R$)

2 9.000 Acebrofilina 5mg/ml, xarope 
pediátrico Frasco 1258015900128 Frasco com 

120ml

153 748.500 Fenitoina sódica100mg - 
1037004730059 Comprimido 1037004730059 Blister com xx 

comp

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1 É competente o foro da Comarca de Joinville/SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Joinville (SC), ... de ............. de 2020.

ANEXO VII
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EDITAL Nº 002/2020 – CISNORDESTE/SC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020-CISNORDESTE/SC
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020-CISNORDESTE/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020

RELAÇÃO DE ENDEREÇOS PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS E DADOS PARA FATURAMENTO

ÓRGÃO PARTICIPANTE DADOS PARA FATURAMENTO ENDEREÇO DE ENTREGA

Araquari

Fundo Municipal de Saúde de Araquari
CNPJ 08.345.495/0001-00
Rua Coronel Almeida, nº 60, Centro
Araquari/SC – Telefone: (47) 3447-7777
Contato: gabinetesaude@bol.com.br comprasarq@hotmail.com

Unidade Sanitária Central
Rua Padre Horacio Rebelo, nº 100, Centro - Ara-
quari/SC
CEP 89.245-000

Balneário Barra do Sul

Fundo Municipal de Saúde de Baln. Barra do Sul
CNPJ: 11.228.769/0001-88
Rua Amânio Cabral, nº 457, Centro
Balneário Barra do Sul/SC
Telefone: (47) 3448-1043
Contato: saúde@balneariobarradosul.sc.gov.br

Complexo de Saúde - Farmácia
Rua Francisco José Peixer, nº 329, Centro – Balne-
ário Barra do Sul/SC.
CEP: 88247-000

Barra Velha

Fundo Municipal de Saúde de Barra Velha
CNPJ: 01.877.528/0001-06
Av. Gov. Celso Ramos, nº 200, Centro – Barra Velha/SC - CEP: 88390-00 - 
Telefone (47) 3456-1067 – Contato: farmaciabarravelha@hotmail.com

Rua Miranda Coutinho, nº 49, Centro – Barra 
Velha/SC
CEP: 88390-00

Campo Alegre

Fundo Municipal de Saúde de Campo Alegre
CNPJ 01.941.360/0001-50
Av. Getúlio Vargas, nº 467, Centro
Campo Alegre/SC - Telefone: (47) 3632-1621
Contato: saude@campoalegre.sc.gov.br

Rua Irmã Amalia Gheller, nº 22 Centro - Campo 
Alegre/SC

Corupá

Fundo Municipal de Saúde de Corupá
CNPJ 11.269.752/0001-79
Av. Getúlio Vargas, nº 443, Centro
CEP 89.278-000 Corupá/SC
Telefone: (47) 3375-2161
Contato: saude@corupa.sc.gov.br
farmacia@corupa.sc.gov.br

Rua Nereu Ramos, nº 401
Centro – Corupá/SC

Garuva

Fundo Municipal de Saúde de Garuva
CNPJ 11.303.923/0001-39
Av. Celso Ramos, nº 1614, Centro
Garuva/SC Telefone: (47) 3445-4018
Contato: thiagobackes@hotmail.com

Rua Juarez Távora, nº 106
Centro – Garuva/SC

Guaramirim

Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
CNPJ 11.293.409/0001-60
Rua Henrique Friedmann, nº 415, Centro
CEP 89.270-000 Guaramirim/SC
Telefone: (47) 3373-6255
Contato: almoxarifadomed@guaramirim.sc.gov.br

Amoxarifado de medicamentos:
Rua 28 de agosto, nº 1918 – Edifício Comercial 
NExus 3º andar salas 305 a 308 – Centro – Gua-
ramirim/SC.
Ao lado da Beber Calçados.

Itapoá

Fundo municipal de Saúde de Itapoá
Rua: Mariana Michels Borges, 201, Itapema do Norte – Itapoá/SC.
CNPJ: 11.485.410/0001-96
Telefone: (47) 3443-0617
Contato: saudecompras@itapoa.sc.gov.br farmacia@itapoa.sc.gov.br

Av: Zilda Arns Neumann, nº 557 - Itapema do 
Norte – Itapoá/SC
de segunda a sexta-feira das 8:00hs as 14:00hs, 
sem fechar para o almoço.

Jaraguá do Sul

Fundo Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul
CNPJ 14.007.211/0001-60
Rua Isidoro Pedri, nº 120,
Jaraguá do Sul/SC Telefone: (47) 2106-8400
Contato: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br

Rua Isidoro Pedri, nº 120
Bairro Barra do Rio Molha
Jaraguá do Sul/SC

Joinville

Fundo Municipal de Saúde de Joinville
CNPJ 08.184.821/0001-37
Rua Araranguá, nº 397, Bairro América
Joinville/SC Telefone: (47) 3481-5105
Contato: cafjoinville@googlegroups.com

Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF
Rua Monsenhor Gercino, nº 1055
Bairro Itaum – Joinville/SC
CEP 89.210-146

Massaranduba

Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba
CNPJ 11.231.203/0001-05
Rua 11 de Novembro, nº 3.025, Centro
CEP 89.108-000 – Massaranduba/SC
Telefone: 47 3379-1568
Contato: adrianavasel@hotmail.com

Unidade Sanitária Centro
Rua 11 de novembro,S/N - Centro CEP 89108-
000- Massaranduba/SC

mailto:saúde@balneariobarradosul.sc.gov.br
mailto:farmaciabarravelha@hotmail.com
mailto:saude@campoalegre.sc.gov.br
mailto:saude@corupa.sc.gov.br
mailto:thiagobackes@hotmail.com
mailto:almoxarifadomed@guaramirim.sc.gov.br
mailto:saudecompras@itapoa.sc.gov.br
mailto:saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br
mailto:adrianavasel@hotmail.com
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Rio Negrinho

Fundo Municipal de Saúde de Rio Negrinho
CNPJ 10.377.912/0001-30
Av. Richard S. Albuquerque, nº 40, Centro Cívico,
Rio Negrinho/SC Telefone: (47) 3644-2122
Contato: farmacia.saude@rionegrinho.sc.gov.br

Av. Richard S. Albuquerque, nº 40, Centro Cívico, 
Rio Negrinho/SC

São Bento do Sul

Fundo Municipal de São Bento do Sul
CNPJ 08.281.643/0001-62
Rua Largo Hugo Fischer, nº 25
São Bento do Sul/SC Telefone: (47) 3631-0400
Contato: comprassaude@saobentodosul.sc.gov.br

Central de Medicamentos
Rua Henrique Schwartz, nº 61 – sala 11B – São 
Bento do Sul/SC
Telefone: (47) 3635-1602

São João do Itaperiú

Fundo Municipal de São João do Itaperiu
CNPJ 10.422.587/0001-80
Rua José Romão de Souza, 470 Centro CEP 88395-000 São João do 
Itaperiu
Telefone (47) 3458-0010 – (47) 3458-0474
Contato: shibruns@yahoo.com.br farmacia@pmsji.sc.gov.br gerencia.
compras@pmsji.sc.gov.br

Rua José Romão de Souza, 470 Centro CEP 
88395-000 São João do Itaperiu
Telefone (47) 3458-0010 – (47) 3458-0474

São Francisco do Sul

Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Sul
Rua Manoel Bueno, nº 387, Rocio Grande, São Francisco do Sul/SC – CEP: 
89240-000
Telefone: (47) 3444-6190 – 3444-2458 – 3444-2033 – financeirosaude@
saofranciscodosul.sc.gov.br

Almoxarifado da Secretaria Municpal de Saúde
Rua: Aldo Possamai, s/nº (subida Hospital da 
Caridade) - Centro – São Francisco do Sul/SC
Telefone: (47) 3444-5202

Schroeder

Município de Schroeder
CNPJ 83.102.491/0001-09
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201 – Centro
CEP 89.275-000 - Schroeder/SC
Telefone: (47) 3374-6500
Contato: saude.farmacia@schroeder.sc.gov.br

Secretaria Municipal de Saúde
Rua Paulo Jahn, nº 147 – Sala 26 Centro - Schro-
eder/SC
A/C Roseane Finta
Telefone: (47) 3374-6405

Hospital Municipal São 
José

Hospital Municipal São José
CNPJ 84.703.248/0001-09
Av. Getúlio Vargas, nº 238 – Centro
Joinville/SC Telefone: (47) 3441-6634
Contato: ana.leopold@joinville.sc.gov.br joaopaulo.hmsj@gmail.com

Hospital Municipal São José
Serviço de Farmácia
Av. Getúlio Vargas, nº 238 – Centro
Joinville/SC
Acesso pela Rua São José
Segunda a Sexta, das 08h00 às 11h30min e das 
13h30min às 16h00.

ANEXO VIII

EDITAL Nº 002/2020 – CISNORDESTE/SC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020-CISNORDESTE/SC
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020-CISNORDESTE/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020

DADOS CADASTRAIS DO FORNECEDOR

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO (rua, nº, Complemento, CEP, Cidade, Estado):

DADOS BANCÁRIOS:

CONTATO(S):
SETOR RESPONSÁVEL TELEFONE(S) EMAIL(S)
Assinatura Ata de Registro Preços
Autorizações de Fornecimento
Faturamento/entregas
Notificações

mailto:farmacia.saude@rionegrinho.sc.gov.br
mailto:shibruns@yahoo.com.br
mailto:financeirosaude@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:financeirosaude@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:saude.farmacia@schroeder.sc.gov.br
mailto:ana.leopold@joinville.sc.gov.br
mailto:joaopaulo.hmsj@gmail.com
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EXTRATO DO EDITAL Nº 002.2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02.2020 - RP Nº 002.2020 - PA Nº 002.2020 - 
MEDICAMENTOS.

Publicação Nº 2399883

AVISO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO EDITAL Nº 002/2020 – CISNORDESTE/SC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020-CISNORDESTE/SC
REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020-CISNORDESTE/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, de forma parcelada, para uso dos Ór-
gãos Participantes do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC: MUNICÍPIOS DE ARAQUARI, 
BALNEÁRIO BARRA DO SUL, BARRA VELHA, CAMPO ALEGRE, CORUPÁ, GARUVA, GUARAMIRIM, ITAPOÁ, JARAGUÁ DO SUL, JOINVILLE, 
MASSARANDUBA, RIO NEGRINHO, SÃO BENTO DO SUL, SÃO FRANCICO DO SUL, SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ, SCHROEDER, HOSPITAL MUNI-
CIPAL SÃO JOSÉ, (autarquia integrante da administração indireta do Município de Joinville) de medicamentos da Farmácia Básica e Pronto 
Atendimento, durante o período de 01 de maio de 2020 a 31 de outubro de 2020.

TIPO: Menor preço - POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00m do dia 13/03/2020 até às 12h00m do dia 24/03/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 13h30m às 17h00m do dia 24/03/2020
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00m do dia 25/03/2020
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)
LOCAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Rua Max Colin, nº 1843, Bairro América, CEP 89.204-635, em Joinville/SC
E-mail: pregoeiro@cisnordeste.sc.gov.br
Site: www.cisnordeste.sc.gov.br
Telefone: (47) 3422-9838

Joinville (SC), 11 de março de 2020.

JULIO CÉSAR RONCONI
Presidente do CISNORDESTE/SC

mailto:pregoeiro@cisnordeste.sc.gov.br
http://www.cisnordeste.sc.gov.br
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RESOLUÇÃO Nº 05/2020
Publicação Nº 2399481

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC 

Rua: Max Colin, 1843 – América – 89204-635 – Joinville/SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715  

Hotsite: 
www.amunesc.org.br/estruturaorganizacional/hotsite/index/codHotsite/4052 

 
Resolução nº 05/2020. 
 

 
Dispõe os valores de superávit do exercício de 2019. 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, 
Sr. Julio César Ronconi, Prefeito Municipal de Rio Negrinho, no uso de suas atribuições legais, contratuais 
e estatutárias, em cumprimento às disposições do Contrato de Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, 
considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, resolve expedir a 
presente resolução: 
Resolve: 

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar pelo Superávit do Exercício de 2019, 
no valor de R$ 324.751,45 (trezentos e vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta e um reais e quarenta 
e cinco centavos) no orçamento vigente do CISNORDESTE/SC. 

  

Art. 2º - Os créditos são oriundos dos saldos de créditos do exercício de 2019, conforme as funcionais 
programáticas, categorias econômicas e fontes de recursos acima informado. 

 

Joinville/SC, 19 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 

Julio César Ronconi 
Prefeito Municipal de Rio Negrinho 

Presidente do CISNORDESTE/SC 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2103

Cim-amfri

CIM-AMFRI EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03-2020 - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Publicação Nº 2399332

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 03/2020 CIM - AMFRI

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Diretor Executivo do CIM-AMFRI – Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí, no uso de suas 
atribuições estatutárias, vem por meio deste convocar os Senhores (as). Prefeitos (as), suplentes, ou representantes indicados por ofício, 
dos Municípios consorciados para participarem da Primeira Assembleia Geral Extraordinária do ano de 2020, que se realizará no próximo 
dia 19 de março de 2020 (quinta-feira), às 11h00 tendo como local a sede da AMFRI, na Rua Luiz Lopes Gonzaga n.º 1655 – São Vicente 
– Itajaí – SC, com quórum exigido para realização da Assembleia Geral de 2/3 (dois terços) dos membros do CIM-AMFRI e em segunda e 
última convocação, 30 (trinta) minutos após a primeira convocação, com a presença de qualquer número de consorciados, de acordo com 
Art. 31, § 2º e do Art. 45, § 5º do Estatuto Social do CIM-AMFRI, para deliberarem sobre os seguintes assuntos:

11h00 / 11h10 Abertura pelo Presidente do CIM-AMFRI – Leonel José Martins

11h10 / 11h50 Apresentações e Deliberações:

• Eleição dos Membros do Conselho Fiscal;

• Participação nos Programas do Consórcio no ano de 2020, dos Municípios de Luiz Alves e Porto Belo;

• Aprovação da suplementação orçamentária, conforme Contratos de Programa e Rateio para o ano de 2020;

• Atualização do status do Projeto Recuperar; e

• Outras eventuais propostas que surjam no transcorrer da Assembleia.

11h50 / 12h00 Encerramento pelo Presidente do CIM-AMFRI – Leonel José Martins

Itajaí (SC), 11 de março de 2020.

JOÃO LUIZ DEMANTOVA
Diretor Executivo do CIM-AMFRI

CIM-AMFRI ERRATA RESOLUÇÃO 04.2020 - REAJUSTE SALARIAL
Publicação Nº 2399316

ERRATA RESOLUÇÃO Nº 04, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2020

ERRATA:
Com relação a Resolução acima mencionada solicita-se considerar o seguinte:

Onde se lê:
Resolução nº 04, de 01 de fevereiro de 2020; e

Leia-se:

Resolução nº 04, de 10 de fevereiro de 2020.

Onde se lê:
Itajaí, 01 de fevereiro de 2020

Leia-se:

Itajaí, 10 de fevereiro de 2020
Itajaí, 11 de março de 2020.

João Luiz Demantova
Diretor Executivo do CIM-AMFRI
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CIM-AMFRI PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04.2019 - CONSULTRAN
Publicação Nº 2399346

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 04/2019 FIRMADO COM A EMPRESA CONSULTRAN ENGENHARIA LTDA.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI - CIM-AMFRI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 32.980.376/0001-04, com sede na Rua Luiz Lopes Gonzaga, nº 1655, Sala 3, Bairro São Vicente, Itajaí/SC, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo, Senhor João Luiz Demantova, inscrito no CPF/MF sob o nº 510.513.209-25, portador da Cédula de 
Identidade sob nº 966.112-3/PR, residente na Rua 3.150, 82, apartamento 504 – Ed. Otília Medeiros, Bairro Centro, Balneário Camboriú/SC, 
no uso de suas atribuições, conferidas pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, doravante denominado apenas CONTRA-
TANTE, e a empresa CONSULTRAN ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 12.232.767/0001-25, 
com sede na Rua 1500, 914, Bairro Centro, CEP: 88.330-526, Balneário Camboriú/SC, neste ato representada por Emerson Dias Gonçalves, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade nº 4.434.190-5 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 854.439.219-91, resi-
dente e domiciliado na Rua 1500, 914, Bairro Centro, Balneário Camboriú/SC, doravante denominada de CONTRATADA;
CONSIDERANDO:
Considerando o pedido formulado pela Contratada em 10 de fevereiro de 2020, por meio de e-mail encaminhado ao Diretor Executivo, soli-
citando a prorrogação do prazo de execução contratual, para que a entrega da ETAPA 2 seja prorrogada pra o dia 29/02/2020;
Considerando que a Contratada ampara seu pedido em dois motivos. O primeiro, o atraso da reunião com a Coordenadoria Regional de 
Infraestrutura Vale – nominada pela Contratada “Secretaria de Infra Estrutura em Blumenau”, o qual se encontra devidamente documen-
tado em histórico de e-mails trocados entre a Contratada, a Coordenadoria e a Contratante. Dita reunião estava marcada inicialmente para 
08/01/2020, mas após duas solicitações da Coordenadoria foi finalmente realizada apenas em 23/01/2020. O segundo, que houve atrasos 
imprevistos nas vistorias de campo provocados pelas chuvas que inviabilizaram os trabalhos de levantamento das condições e registro 
fotográfico;
RESOLVEM, as PARTES, aditar o presente CONTRATO, conforme autorizado na CLÁUSULA DÉCIMA e no artigo 57, § 1º, II da Lei nº 
8.666/93, de modo a prorrogar o prazo de execução.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este PRIMEIRO TERMO ADITIVO tem por objeto:
1.1. Alterar a CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES QUALITATIVAS
2.1. Fica alterado o prazo de entrega da ETAPA 2 – Plano de Manutenção e Conservação da Rodovia para o dia 03/03/2020.
2.2. O item 2.2. da CLÁUSULA SEGUNDA passa a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
2.2. O PRAZO DE EXECUÇÃO dos SERVIÇOS é de 50 (cinquenta) dias, tendo como TERMO INICIAL o dia 13 de janeiro de 2020 e TERMO 
FINAL o dia 03 de março de 2020, conforme CRONOGRAMA, colacionado abaixo.

ETAPA DESCRIÇÃO HORAS TÉCNICAS DATA DE ENTREGA

ETAPA 1 Diagnóstico 30 28/01/2020

ETAPA 2 Plano de Manutenção e Conservação 90 03/03/2020

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. As alterações promovidas por meio deste PRIMEIRO TERMO ADITIVO não implicam em novação, pelo que permanecem ainda válidas 
e em vigor todas as obrigações, cláusulas, termos e condições previstas no CONTRATO.
3.2. A alteração do prazo de execução, promovida pelo presente TERMO ADITIVO não implica em recomposição do equilíbrio econômico-
-financeiro do CONTRATO.
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante 02 (duas) testemunhas.
Itajaí (SC), 12 de fevereiro de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI 
- CIM-AMFRI
CONTRATANTE

CONSULTRAN ENGENHARIA LTDA.
CONTRATADA

Testemunhas:
1 - _______________________________ 2 - _____________________________
Nome: Érica Miranda dos Santos Requi  Nome: Jean Carlos Coelho
RG: 7.832.656-5/SSP-PR    RG: 397.267-3/SSP-SC
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Cigamvali

CONVOCAÇÃO 2ª COLOCADA - PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 2398997

CONVOCAÇÃO DO 2ª COLOCADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI, no uso de suas atribuições legais, visando à 
contratação de 01 (um) Engenheiro Químico em razão do pedido de demissão da 1ª Colocada e por prazo determinado para desempenhar 
funções junto ao Licenciamento Ambiental dos Municípios Consorciados CONVOCA o chamamento da 2ª colocada no processo seletivo.

ENGENHEIRO QUIMICO

DAIANE REGINA PASOLD

A candidata classificada deverá deverão comparecer à sede do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI 
no dia 13 de março de 2020 às 9hs para receber a Guia para realização do Exame Admissional e trazer as seguintes documentações para 
contratação: CTPS; 2fotos 3x4; Cópias: RG/ CPF/ CNH/ Título de Eleitor/ Certidão de Nascimento ou Casamento/ Certidão de Nascimento 
dos filhos menores de 14 anos/ Carteira de vacinação dos filhos menores de 05 anos/ Declaração de Frequência Escolar dos filhos entre 07 e 
14 anos/ Diploma de Curso Superior / Comprovante de Residência/ Conta Bancária/ Carteira Profissional com o devido registro no Conselho.

Jaraguá do Sul (SC) em 06 de Março de 2020

João Carlos Gottardi
Presidente do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI

RESOLUÇÃO 010_2020 - DIÁRIAS E ADIANTAMENTOS
Publicação Nº 2399149

RESOLUÇÃO N° 10, DE 10 de Março de 2020.
Dispõe sobre a concessão, o pagamento e a prestação de contas de diárias aos servidores do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública 
do Vale do Itapocu – CIGAMVALI

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU – CIGAMVALI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios e pelo Contrato de Consórcio Público e ainda em consonância 
com as disposições da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, ratificado pela 
indicação dos prefeitos consorciados, e conforme decisão acordada em Assembléia Ordinária do dia 13 de setembro de 2019 e ainda em 
referência a Resolução 002/2019.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. A concessão, pagamento e prestações de contas de indenizações de despesas com transporte, alimentação e hospedagem aos 
servidores do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI, obedecerá às disposições desta Resolução.
Art. 2°. Ao servidor do CIGAMVALI que receba autorização para se deslocar do Consórcio para outro município, com o objetivo de serviço 
ou estudo de interesse da administração, fara jus a indenização das despesas com transporte, alimentação e hospedagem.

§ 1º. As despesas de que trata o caput poderá ser autorizada mediante o pagamento de diárias para custear despesas com alimentação e 
hospedagem ou mediante o ressarcimento das despesas com transporte, alimentação e hospedagem.

§ 2º. Entende-se por interesse da Administração, a participação em cursos, estágios, congressos, seminários, audiências, reunião de caráter 
técnico e missão representativa ou outra modalidade de aperfeiçoamento diretamente relacionada com o cargo ou função.
§ 3º. Outras despesas, tais como: passagens aéreas e terrestres, taxas de inscrição, transporte urbano, pedágios não estão incluídas nos 
valores das diárias, devendo ser pagas pelo Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI separadamente.

CAPÍTULO II
DA CONCESSÃO DE DIÁRIAS E RESSARCIMENTOS
Da autorização

Art. 3°. O servidor que necessite se deslocar da sede do Consórcio nos termos do Art. 2º desta Resolução, deverá solicitar por escrito a for-
malização da proposta Roteiro de Viagem (Anexo I) com devido esclarecimento do local do destino, finalidade e o período do deslocamento.
§ 1º. O Diretor Executivo fará o despacho do pedido determinando a concessão de diárias ou de ressarcimentos.
§2º. A diária ou o ressarcimento serão pagos antes do início da viagem, de uma só vez, salvo situações excepcionais, previstas na legislação 
própria do ente.
§ 3º. Os períodos de deslocamentos iniciados em sextas feiras e em dias não úteis serão expressamente justificados e autorizados pela 
autoridade competente.
§ 4º. O pagamento das diárias correspondentes aos deslocamentos que se estenderem por tempo superior ao previsto deve estar 
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acompanhado da autorização da prorrogação concedida pela autoridade competente.
§ 5º. As despesas com pousada, alimentação e locomoção de agente que permanecer no local de destino após o término do período auto-
rizado, serão por ele custeadas.

CAPÍTULO III
DAS INDENIZAÇÕES DE TRANSPORTE PARTICULAR

Art. 4º. A indenização de transporte de que trata esta Resolução, corresponderá ao ressarcimento das despesas pela utilização de transporte 
com veículo de sua propriedade.
§ 1º. Em caso do servidor, optar em deslocar-se com veículo de sua propriedade, deverá solicitar autorização ao Diretor Executivo, conforme 
(Anexo II), onde será devido indenização para transporte no valor de R$ 0,80 (oitenta centavos) por quilômetro rodados, contados da sede 
do CIGAMVALI ao destino, assim como o retorno, sendo as ocorrências quanto à responsabilização financeira ou civil que possa ocorrer do 
deslocamento, de responsabilidade pessoal do proprietário.
§ 2º. A indenização referente ao quilômetro rodado será realizada antes da viagem.
§ 3º. O deslocamento em veículo particular somente será permitido em situações excepcionais e que comprovem que o veículo oficial não 
poderá ser destinado para tal finalidade.
§ 4º. Para utilização do veículo particular, o mesmo deve estar cadastrado junto ao Consórcio CIGAMVALI, em nome do servidor, conforme 
(Anexo III) desta Resolução.
CAPÍTULO IV
DA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS

Art. 5º. O documento fiscal, para fins de comprovação das despesas com diárias deve indicar:
I – data de emissão, nome do servidor, número do CPF.
II – A descrição precisa do objeto da despesa, não se admitindo descrições genéricas
Art. 6º. Para fins de comprovação das despesas com ressarcimentos, mediante adiantamento, deve ser comprovado mediante documento 
fiscal em primeira via, e ainda:
I - A data de emissão, o nome, o endereço e o número do CNPJ do CIGAMVALI;
II - A descrição precisa do objeto da despesa, quantidade, marca, tipo, modelo, qualidade e demais elementos que permitam sua perfeita 
identificação, não sendo admitidas descrições genéricas;
III - Os valores, unitário e total, de cada mercadoria ou serviço e o valor total da operação.
§ 1º. Quando o documento fiscal não discriminar adequadamente os bens ou os serviços, o responsável deve elaborar termo complemen-
tando as informações, para que fiquem claramente evidenciados todos os elementos caracterizadores das despesas e demonstrada sua 
vinculação com o objeto do adiantamento.
§ 2º. Os documentos fiscais relativos a combustíveis, lubrificantes e conserto de veículos devem conter, também, a identificação do núme-
ro da placa e a quilometragem registrada no hodômetro, adotando-se procedimento análogo nas despesas em que seja possível controle 
semelhante.
Art. 7º. Será admitido recibo apenas quando se tratar de prestação de serviços por contribuinte que não esteja obrigado a emitir documento 
fiscal, na forma da legislação tributária.
Parágrafo único. O recibo conterá, no mínimo, a descrição precisa e específica dos serviços prestados, nome, endereço, número do docu-
mento de identidade e do CPF do emitente, valor pago (numérico e por extenso) e a discriminação das deduções efetuadas, se for o caso.
Art. 8º. Os comprovantes de despesa devem ser preenchidos com clareza e sem emendas, borrões, rasuras, acréscimos ou entrelinhas que 
possam comprometer a sua credibilidade.

Art. 9º. Os comprovantes de despesas com aquisição de bens e prestação de serviços devem conter o atestado de recebimento firmado 
pelo responsável.

CAPÍTULO V
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Seção I
Dos documentos comprobatórios de despesas com diárias

Art. 10. O beneficiário deverá apresentar como comprovante da realização da diária a Nota Fiscal de hospedagem, acrescido de qualquer 
um dos documentos que comprovem a realização da viagem, como: lista de presença, certificado, ofício de apresentação com ciente da 
autoridade competente, entre outros capazes de comprovar o cumprimento do objeto da viagem.
Parágrafo Único. No caso de retorno antecipado ou se, por qualquer circunstância, não tiver sido realizado a viagem, o beneficiário restituirá 
o saldo ou a totalidade das diárias no prazo estabelecido pela concedente.
Seção II
Dos documentos comprobatórios do Ressarcimento de Despesas

Art. 11. O servidor que recebeu o adiantamento de numerário é obrigado a prestar contas de sua aplicação, no prazo máximo e improrro-
gável de 10 (dez) dias, contados da data em que o receber.
Art. 12. A prestação de contas do adiantamento será formalizada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
I – Documento de requisição;
II – Relatório detalhado de prestação de contas, (Anexo IV) desta Resolução;
III – Nota de empenho;
IV – Documentos fiscais originais comprobatórios das despesas;
V – Guia de recolhimento do saldo não utilizado, se houver;
Art. 13. Para cada adiantamento, haverá uma prestação de contas, não se admitindo sua transferência a terceiros.
§ 1º Em caso de não prestação de contas ficará obrigado o servidor a devolver à Administração o valor adiantado.
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§ 2º A não utilização do recurso adiantado no prazo originalmente previsto ensejará a imediata devolução do respectivo valor, sob pena de 
instauração de processo administrativo disciplinar, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal.
Seção III
Das Penalidades pela não Prestação de Contas

Art. 14. Se o beneficiário não prestar contas no prazo máximo de 10 (dez) dias de seu retorno a sede do consórcio, este deverá ressarcir, 
como penalidade pelo atraso, o equivalente a dez por cento (1%) (um por cento) do valor recebido por dia de atraso, até o limite das in-
denizações concedidas.
Parágrafo único. Os valores correspondentes às devoluções, de que trata este artigo, poderão ser objeto de desconto em folha de pagamen-
to, ou se não for possível este procedimento, inscrito em dívida ativa e cobrado administrativa ou judicialmente.
CAPÍTULO VI
DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 15. O Diretor Financeiro que receber a prestação de contas de diárias ou ressarcimentos emitirá seu parecer técnico de análise de 
prestação de contas, que concluirá pela regularidade ou irregularidade da prestação de contas.
Parágrafo Único. A análise de prestação de contas de que trata o caput deste artigo, deve considerar, dentre outros aspectos e conforme 
o caso:
I – a regular aplicação dos recursos e a sua finalidade;
II – a observância, na aplicação dos recursos, dos princípios da legalidade, legitimidade, economicidade e da impessoalidade, bem como 
do disposto nesta norma;
III – a regularidade dos documentos comprobatórios das despesas e da composição da prestação de contas.
Art. 16. Após analisadas na forma do artigo anterior, pelo Diretor Financeiro as prestações de contas serão encaminhadas ao órgão de con-
trole interno para elaboração de parecer acerca do exame da prestação de contas.
§ 1º. O parecer deve manifestar-se sobre o cumprimento das normas legais, indicando eventuais irregularidades, devendo ainda manifestar 
sua concordância ou não com a conclusão da análise feita pelo órgão concedente.
§ 2º. O parecer de que trata o caput deve ser realizado no prazo de até 30 (trinta) dias do seu recebimento.
Art. 17. Após as prestações de contas serem analisadas pelos órgãos competentes, deverá ser encaminhada para o Presidente do Consórcio, 
para tomar conhecimento dos fatos e indicar as medidas para se necessário sanear as deficiências e irregularidade constatadas.
§ 1º. As prestações de contas consideradas regulares deverão ser arquivadas junto ao setor de contabilidade do órgão concedente.
§ 2º. Quando da aprovação das contas será encaminhado cópia do ato ao servidor que recebeu o adiantamento.
CAPÍTULO VII
DOS VALORES DAS DIÁRIAS E DOS RESSARCIMENTOS

Art. 18. O valor das diárias é definido nos termos do (Anexo V) da presente Resolução.
Art. 19. Os ressarcimentos das despesas com alimentação e hospedagem terão o valor máximo de:
I – R$ 20,00 para o café da manhã;
II – R$ 40,00 para o almoço;
III – R$ 40,00 para o jantar.
§ 1º. O direito a cada uma das refeições será de acordo com o roteiro de viagem.
§ 2º. A hospedagem somente poderá ser comprovada mediante a apresentação de documento fiscal, sendo que o valor máximo do ressar-
cimento será de R$ 200,00 (duzentos reais)
§ 3º. O adiantamento para despesas com combustível e/ou manutenção durante as viagens utilizando os carros oficiais do CIGAMVALI, será 
realizado mediante adiantamento ao servidor.
Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 21. Esta Resolução revoga integralmente a Resolução 002/2019.
Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI em 10 de Março de 2020

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PRESIDENTE DO CIGAMVALI

ANEXO I
ROTEIRO DE VIAGEM

Proponente Cargo

Data da Viagem Hora as Saída Data da Chegada Hora P. chegada

LOCAL DE DESTINO:

QDE VALOR EM R$

FINALIDADE:
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Jaraguá do Sul __/__/__
Solicitação:

Requerente
Autorizado em__/__/__

Diretoria Executiva

ANEXO II
INDENIZAÇÄO POR QUILOMETRO RODADO

Proponente Cargo

Data da Viagem Hora as Saída Data da Chegada Hora de chegada

LOCAL DE DESTINO:

VEICULO:
PLACA:

QUIL. SAIDA DO VEÍCULO:
QUIL. CHEG. DO VEÍCULO:
TOTAL DE QUIL RODADOS:

Estacionamento:

Pedágios:

Valor Total:

FINALIDADE:

Jaraguá do Sul __/__/__
Solicitação:

Requerente
Autorizado em__/__/__

Diretoria Executiva

ANEXO III
FORMULÁRIO DE CADASTRO DE VEÍCULO SERVIDOR

NOME DO SERVIDOR:

MATRÍCULA:

E-MAIL:

TELEFONE CELULAR:

DADOS DO VEÍCULO

MARCA: MODELO:
PLACA (S):
COR ANO FABRICAÇÃO/MODELO: ______ / ______
DECLARAÇÃO
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Pelo presente termo, declaro para os devidos fins de responsabilidade civil e administrativa que sou proprietário do veículo acima cadastrado;
Que o veículo será utilizado para viagens a serviço do Município, somente quando autorizado e mediante o ressarcimento das despesas de combustível;
Também, declaro que isento o Município de qualquer responsabilidade civil e administrativa, em qualquer hipótese, como: desgastes pelo uso, multas de 
trânsito, danos causados à terceiros, em razão da utilização do veículo particular em serviço.
Firmo a presente declaração.
LOCAL: _________________________ DATA: ____/____/________

ASSINATURA DO SERVIDOR

ANEXO IV
RELATÓRIO DETALHADO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

Processo

Concedente

Nome Responsável

CPF

Cargo

Valor do adiantamento

Nota de Empenho Nº Data

Data depósito na conta

Dados Bancários
Banco Agência Conta Corrente

Finalidade Histórico de finalidade

Data Nº Docto Fiscal Histórico/Credor Recebimentos Pagamentos
Valor recebido

___/___/___

Nome / Assinatura do servidor
ANEXO V
TABELA VALORES DE DIÁRIAS

PRESIDENTE E DIRETORIA DO CONSÓRCIO VALOR
R$

Capital do Estado de SC R$ 450,00
Interior do Estado de SC R$ 334,00
Outros Estados R$ 556,50
Capital Federal R$ 670,50

DIRETORIA EXECUTIVA E GERÊNCIA VALOR
R$

Capital do Estado de SC R$ 390,00
Interior do Estado de SC R$ 289,90
Outros Estados R$ 482,30
Capital Federal R$ 581,10

COORDENADORES E DEMAIS SERVIDORES VALOR
R$

Capital do Estado de SC R$ 300,00
Interior do Estado de SC R$ 223,00
Outros Estados R$ 371,00
Capital Federal R$ 447,00
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CigamerioS

RESOLUÇÃO Nº 09- 2020 -CONCEDE FÉRIAS A FRANCISCO V DE ALMEIDA
Publicação Nº 2398763

RESOLUÇÃO Nº 009/2020/ CIGAMERIOS

CONCEDE FÉRIAS AO COORDENADOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO E DÁ PROVIDÊNCIAS.

O Presidente do Consórcio Integrado de Gestão Pública do entre Rios - CIGAMERIOS, no uso de suas atribuições legais, em especial ao 
disposto no inciso VI da CLÁUSULA 33 do Contrato de Consórcio Público e no inciso VI da CLÁUSULA 33 do Protocolo de Intenções.
RESOLVE,
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias com abono de 1/3 ao Coordenador Técnico Administrativo FRANCISCO VALDECI DE ALMEIDA, 
relativo ao período aquisitivo de 19/03/2018 a 18/03/2019 no período de 16/03/2020 a 25/03/2020.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Maravilha/SC, aos 11 de março de 2020.

DERLI FURTADO
Presidente do CIGAMERIOS
Prefeito de Santa Terezinha do Progresso

ConSad

EXTRATO DE CONTRATO N° 42/2020
Publicação Nº 2398880

EXTRATO DE CONTRATO N° 42/2020

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD, CNPJ: 07.242.972/0001-31, por meio de seu Presidente, Sr. Renato Paulata, 
no uso de suas atribuições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato de contrato de prestação de serviços:

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu/PR

CNPJ: 78.103.884/0001-05

CONTRATO DE RATEIO N° 01/2020
CONTRATADO: Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimen-
tar, Atenção à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD.

CNPJ: 07.242.972/0001-31

OBJETO: O presente Contrato de Rateio tem como objeto disciplinar o repasse de recursos financeiros, pelo Município ao Consórcio, referen-
te ao custeio administrativo mensal, para manutenção das atividades administrativas e financeiras do CONSAD no exercício fiscal de 2020.

VALOR: R$ 10.915,20 (dez mil, novecentos e quinze reais e vinte centavos)

VIGÊNCIA: 02/01/2020 a 31/12/2020

DO FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/93, 11.107/2005 e suas alterações.

São Miguel do Oeste/SC, 09 de março de 2020.

Renato Paulata
Presidente do Consórcio



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2111

EXTRATO DE CONTRATO N° 44/2020
Publicação Nº 2398895

EXTRATO DE CONTRATO N° 44/2020

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção 
à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD, CNPJ: 07.242.972/0001-31, por meio de seu Presidente, Sr. Renato Paulata, 
no uso de suas atribuições estatutárias que lhe são conferidas, faz publicar o presente extrato de contrato de prestação de serviços:

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barracão/PR

CNPJ: 75.666.131/0001-01

CONTRATO DE RATEIO N° 032/2020
CONTRATADO: Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimen-
tar, Atenção à Sanidade Agropecuária e desenvolvimento Local – CONSAD.

CNPJ: 07.242.972/0001-31

OBJETO: O presente Contrato de Rateio tem como objeto disciplinar o repasse de recursos financeiros, pelo Município ao Consórcio, re-
ferente ao custeio administrativo mensal, bem como para participação no Programa SUASA – Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária do Consórcio, o qual possui a finalidade de estruturação do Serviço de Inspeção Municipal, padronização, preparação e acom-
panhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal – SISBI-POA no Município, 
com fundamento na Portaria n° 62, de 15 de julho de 2016, emitida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

VALOR: R$ 35.040,24 (trinta e cinco mil, quarenta reais e vinte e quatro centavos)

VIGÊNCIA: 04/03/2020 a 31/12/2020

DO FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/93, 11.107/2005 e suas alterações.

São Miguel do Oeste/SC, 04 de março de 2020.

Renato Paulata
Presidente do Consórcio

EXTRATO N° 43/2020 DE TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO N° 05/2020
Publicação Nº 2398783

EXTRATO N° 43/2020 DE TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO N° 05/2020
Contrato n°: 05/2020
CONTRATANTE: Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios – Santa /Catarina Paraná e Rio Grande do Sul – De Segurança Ali-
mentar, Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD, CNPJ 07.242.972/0001-31
CONTRATADO: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT CNPJ: 34.028.316/0028-23
As partes, de comum acordo, e em conformidade com o contrato n° 05/2020, aditam o presente contrato do Processo Licitatório nº 07/2020 
- Inexigibilidade nº 03/2020, incluindo no contrato múltiplo (9912480361) o serviço de CARTA COMERCIAL.

São Miguel do Oeste/SC, 03 de março de 2020.

Renato Paulata
Presidente do CONSAD

CiSSaaC

EDITAL LICITAÇÃO - N°02/2020 - AQUISIÇÃO VEICULO
Publicação Nº 2399981

PROCESSO DE LICITAÇÃO DESTINADO À SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO NOVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SERVIÇO SÓCIO ASSISTENCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - MODALIDADE ABRIGO INSTITUCIONAL 
DE SEARA, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, 
inscrito no CNPJ sob o nº 23.095.152/0001-10, com sede na Av. Anita Garibaldi 371, Centro, na cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, 
neste ato representado por sua Presidente, Sra Janete Paravizi Bianchin, no uso de suas atribuições, torna público que realizará licitação, 
na modalidade PREGÃo, na forma presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO NOVO, 
que será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, especial-
mente o Decreto nº 439, de 06 de março de 2007, do Município de Arvoredo, na forma delegada pelo Consórcio Intermunicipal do Serviço 
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Sócio Assistencial de Alta Complexidade - Modalidade Abrigo Institucional de Seara, através da Resolução nº 1 de 24 de fevereiro de 2020

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e ANEXOS, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço abaixo mencionado, na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de credenciamento e processamento do certame licitatório será realizada à Rua do Comércio, nº 183, na sala da Gerência de 
Administração e Gestão, no edifício sede da Prefeitura Municipal de Arvoredo(SC), iniciando-se às 14h do dia 25 de março de 2020 e será 
conduzida por Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos termos da lei.

I – DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO NOVO, conforme especificações constantes do ANEXO 02, deste 
edital.

II - DA PARTICIPAÇÃO:

2.1 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as 
condições de credenciamento constantes deste Edital.

2.2 – Não será admitida a participação de:

2.2.1 – empresa em consórcio.

2.2.2 – Empresas punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal, durante o prazo estabelecido 
para a penalidade.

2.2.3 – empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.

2.2.4 – empresas cujos diretores, gerentes, sócios, titulares ou empregados sejam servidores públicos municipais e detentores de mandatos 
eletivos no Município.

III - DO CREDENCIAMENTO

3.1. Na data de 25 de março de 2020, no horário das 14h, terá início a sessão pública do pregão com o credenciamento dos licitantes 
presentes, devendo identificar-se para obter o credenciamento de participação na sessão e nos atos decorrentes desta Licitação, com apre-
sentação da Carta de Credenciamento, conforme modelo constante no ANEXO 01

3.2 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

3.2.1 – Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

3.2.2 – Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida do qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial

3.3 – O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.

3.4. – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

3.5 – A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo 
autorização expressa do Pregoeiro.

3.6 – O licitante que não se fizer presente a sessão de forma presencial e que tenha protocolado os envelopes contendo a documentação 
de habilitação e proposta preço, será considerado apto a participar das fases da licitação, porem impossibilitado de apresentar lances.

3.7 – As empresas enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, que pleiteiem os benefícios previstos nos artigos 42 a 
49, da Lei Complementarn° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar certidão expedida pela Junta Comercial do Estado Sede 
da mesma.

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

4.1 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no ANEXO nº 03 deste Edital 
deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2.

4.2 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, 
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contendo em sua parte externa, além da identificação da proponente, os seguintes dizeres:

Proponente: ____________________________________
Envelope nº 1 – Proposta
Processo de Licitação nº 002/2020
Pregão Presencial nº 002/2020

Proponente: ________________________________
Envelope nº 2 – Habilitação
Processo de Licitação nº 002/2020
Pregão nº 002/2020

4.3 – A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas nume-
radas seq-encialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador, juntando-se a procuração.

4.4 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por ta-
belião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

5.1 – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

5.1.1 – Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual da proponente.

5.1.2 – Número do processo licitatório e deste Pregão.

5.1.3 – Descrição do objeto da presente licitação, por item, informando a marca respectiva.

5.1.4 – Preço unitário e total, para cada um dos itens, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 
as despesas e custos, como por exemplo: transportes e todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive aquelas derivadas da entrega 
junto à Prefeitura Municipal de Arvoredo, sede na Rua doComércio,183, Centro, Arvoredo(SC), e outras relacionadas com o fornecimento do 
objeto da presente licitação, tributos de qualquer natureza ou declarar sua isenção, tendo o valor máximo aquele estabelecido no ANEXO 
02 deste edital.

a) O preço unitário será apresentado com duas casas decimais após a vírgula, como representação de centavos;

b) O valor total da proposta deverá ser também expresso por extenso;

5.1.5 – Declaração de que o prazo de validade da proposta será de no mínimo 90(noventa) dias;

5.1.6 – Declaração informando que o veículo será entregue pela licitante contratada, junto à Prefeitura Municipal de Arvoredo, sede na Rua 
doComércio,183, Centro, Arvoredo(SC);

5.1.7 – Declaração de que o preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável em todo o período da vigência contratual, exceto a ocorrência 
das possibilidades previstas no art. 65, II, “d”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.1.8 – Declaração de garantia do veículo de no mínimo 01(um) ano da entrega, sem limite de quilometragem, contra defeitos de fabricação 
do mesmo.

VI - DO PROCESSO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:

6.1 – No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame.

6.2 – Após o credenciamento, a licitante entregará ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo 
com o estabelecido no ANEXO 03 ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

6.2.1 – Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta de preços, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a possi-
bilidade de admissão de novos participantes.

6.3 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclas-
sificadas as propostas:

6.3.1 – Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, inclusive as que não atendam as condições de 
prestação dos serviços licitados;

6.3.2 – Que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta das demais licitantes, e ainda estiverem acima dos valores 



12/03/2020 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3079

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 2114

referenciados no ANEXO 02;

6.4 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor do ITEM 
e ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

6.5 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

6.6. – As propostas, classificadas por ITEM, serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço por ITEM e as demais com preços até 10% superiores àquela, ITEM objeto da licitação;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os 
menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independente-
mente do número de licitantes.

6.7 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, por ITEM, a 
partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate 
de preços.

6.7.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

6.7.2 – O Pregoeiro observará a ordem sequencial do ITEM, provocando os lances a partir do primeiro, nos termos dos subitens anteriores.

6.7.3 – Em caso de se verificar empate, no valor do ITEM da proposta, entre dois ou mais licitantes, não enquadrados como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, far-se-á sorteio, na mesma sessão, para se apontar a ordem de lances. Se houver a ocorrência de empate 
entre licitantes enquadradas nas condições especiais de microempresa ou de empresa de pequeno porte, o desempate, também será feito 
por sorteio, na mesma sessão. Porém, se a ocorrência de empate se der entre empresa não enquadrada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte e com uma ou mais empresa enquadrada naquelas condições, à esta será dado o direito de preferência.

6.8 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução 
mínima entre os lances equivalente ao mínimo de R$300,00(trezentos reais), do valor total do ITEM proposto inicialmente ou do lance 
imediatamente anterior.

6.9 – A etapa de lances, será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

6.10 – Encerada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem 
crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.

6.11 – A classificação das propostas será por ITEM.

6.12 – Procedida a classificação das propostas, por ITEM, o Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, no ITEM da 
licitação, com vistas à redução do preço.

6.13 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

6.14 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante 
pesquisa realizada pelo órgão licitante.

6.15 – Consideradas aceitáveis as ofertas de menor preço por ITEM, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu 
autor.

6.16 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser sanadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, ou

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

6.17 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio ele-
trônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

6.18 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da veri-
ficação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

6.19 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do 
certame.
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6.20 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta sub-
sequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que 
será declarado vencedor.

6.21 – Do direito de preferência às microempresas e às empresas de pequeno porte previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Federal n° 123, de 14 
de dezembro de 2006.

6.22 – As empresas que comprovaram a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte que tiverem o valor não superior 
a(s) demais empresas de melhor colocação, com margem de até 5% (cinco por cento), em cada ITEM, ser-lhes-á dado o direito de cobrir 
a(s) proposta(s) através de lance, caso não haja interesse, o direito de preferência será estendido à seguinte, desde que estiver dentro da 
porcentagem dos 5% (cinco por cento), da(s) proposta(s) de melhor classificação e de empresas não beneficiadas pela lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

6.23 – O direito de preferência às microempresas e às empresas de pequeno porte, será exercido após o encerramento da etapa de lances, 
no ITEM.

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PARA HABILITAÇÃO

7.1 – O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a:

7.1.1 – Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comer-
ciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada 
na aliena “b”, deste subitem, acima;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado 
de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

7.1.2 – Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” do subitem anterior não precisarão constar do envelope “Documentos de Habili-
tação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

7.1.3 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) – certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;

d) prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;

e) prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos 
da Lei Federal nº 12.440/2011;

g) A licitante que comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, mesmo que apresente restrições, nos documentos 
listados no sub-item “7.1.3”, letras, “b”, “c”, “d” e “e”, permanecerá no certame e se for declarada vencedora, ser-lhe-á concedido o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, exclusivamente, aquela identificada nos itens 
aqui, mencionados

7.1.4 - Outras Comprovações:

a) Declaração elaborada e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, conforme modelo ANEXO 04;

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIIII do art.7º da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999 conforme modelo no ANEXO 05, deste Edital;

c) Declaração de que não integra seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado público, membro comissionado de órgão direto 
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ou indireto da administração municipal, ou parlamentar de qualquer esfera da administração, ANEXO 06.

d) Comprovante expedido pela Junta Comercial do Estado da sede da licitante, de que a mesma está enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, apta, por tanto aos benefícios de preferência e de habilitação estabelecidos no Capítulo V, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006. A ausência deste documento importará em tratamento geral dispensado às demais empresas.

7.1.5. Das condições especiais de habilitação paras as licitantes na condição de microempresas ou de empresas de pequeno porte:

a) A licitante que comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, mesmo que apresente restrições, nos documentos 
listados nas alíneas do item “7.1.3”, se for declarada vencedora, em item da licitação, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, exclusivamente, aquela identificada nos itens aqui, mencionados.

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sendo-lhe 
aplicada sanção administrativa prevista neste Edital.

c) Na ocorrência do previsto no item anterior, a Administração convocará, justificadamente, a licitante de classificação subsequente, em cada 
item, para a assinatura do contrato, ou revogará a licitação.

7.2 – Disposições Gerais da Habilitação:

7.2.1 – É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, pelo comprovante de registro cadastral 
para participar de licitações junto ao Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De Alta Complexidade - Modalidade Abrigo Insti-
tucional De Seara, no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos documentos 
relacionados nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, do subitem “7.1.3”, e nas alíneas “a” a “c”, do subitem “7.1.4” deste Edital.

7.2.2. Os comprovantes exigidos para a habilitação, quando for o caso e houver esta possibilidade, poderão ser obtidos pela internet, con-
dicionado a que os mesmos tenham sua validade confirmada pelo Pregoeiro, na fase de habilitação.

7.2.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 
90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data da sessão pública de apresentação das propostas.

VIII - DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:

8.1 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o 
prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto 
do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

8.3 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade compe-
tente.

8.4 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento.

8.5 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.6 – A adjudicação será feita por item.

IX - DA CONTRATAÇÃO:

9.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) desta licitação, na modalidade de pregão, após cumpridas as formalidades previstas no 
item �VIII�, acima.

9.2 - Convocação para assinatura do Contrato Administrativo:

9.2.1 - concluído o processo licitatório, homologado seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), 
esta(s) será(ao) convocada(s) para, no prazo de 3 (três) dias úteis, assinar o Contrato Administrativo, que guardará a forma do ANEXO 07 
deste Edital.

9.2.2 - Se licitante(s) vencedora(s), regulamente convocada(s), se recusar(em) em assinar o Contrato Administrativo no prazo estabelecido 
na convocação, sem justificativa fundamentada, decairá(ao) do direito de vencedora(s), sujeitando às penalidades previstas na Lei Federal 
nº 8.666/93, e as previstas neste Edital.

9.2.3 - Na ocorrência da hipótese prevista no subitem anterior (9.2.2), a Administração Municipal convocará a concorrente classificada em 
seq-ência crescente, para contratar ao preço da classificada em primeiro lugar, se não preferir a outro processo licitatório.

X – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.
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10.1 – O veículo, objeto desta licitação deverá ser entregue pela CONTRATADA à vista de requisição emitida, junto à Prefeitura Municipal de 
Arvoredo, sede na Rua doComércio,183, Centro, Arvoredo(SC), acompanhado de manual, documento fiscal hábil e certificado de garantia, 
além de outras orientações técnicas do fabricante, quando existirem, num prazo máximo de 10(dez) da assinatura do contrato.

XI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

11.1 – O veículo, objeto da presente licitação será recebido, mediante a emissão de documento fiscal hábil por parte da contratada.

11.2. – Constatadas irregularidades no fornecimento do veículo desta licitação, a Administração Municipal poderá, se disser respeito à espe-
cificação, rejeitá-lo, determinando sua imediata substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

XII – DA FORMA DE PAGAMENTO

12.1 – O valor do pagamento será realizado ou autorizado, em favor da CONTRATADA, pelo fornecimento do item desta licitação no qual 
esta foi vencedora, após e entrega, firmado com o Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De Alta Complexidade - Modali-
dade Abrigo Institucional De Seara, num prazo máximo de 10(dez) dias.

12.2 – O valor deverá ser creditado em conta corrente, cujo informação bancária deverá estar contida na proposta preço.

XIII – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

13.1 – Os recursos orçamentários para esta licitação têm fonte no orçamento do Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De 
Alta Complexidade - Modalidade Abrigo Institucional De Seara para o exercício de 2020, na seguinte ação orçamentária:
Órgão 1 Consórcio Casa Lar

Unidade 1 Consórcio Casa Lar

Funcional Programática

01.01.18 Gestão Ambiental

01.01.18.541 Preservação e Conservação Ambiental

01.01.18.541.0001 Desenvolvimento Regional

185.410.012.001 Manutenção das Atividades do Consorcio Casa Lar

Elemento Recurso Descrição Valor Orçado Saldo Dotação

4.4.90.00.00 00 Investimentos 101.490,00 101.490,00

XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

14.1 – À CONTRATADA, pelo não cumprimento com as obrigações assumidas, através desta contratação, ou através do processo licitatório, 
ser-lhe-ão aplicadas as seguintes penalidades:

14.1.1 – Advertência.

14.1.2 – Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta.

14.1.3 – Suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo 
período de 2 (dois) anos.

12.1.4 – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14.2 – Havendo necessidade de aplicações de sanções à CONTRATADA, estas serão precedidas de competente processo administrativo, à 
qual lhe será segurado o contraditório e ampla defesa.

XV – DA GARANTIA CONTRATUAL

Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada à igualdade de oportuni-
dade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

16.2 – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro, pelos 
membros da Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes.

16.2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.
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16.3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricados pelo Pregoeiro, pelos 
membros da Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes que desejarem.

16.4 – O resultado do presente certame será divulgado por publicação no Mural Público Municipal.

16.5 – É facultado ao Pregoeiro ou a Prefeita Municipal, em qualquer fase desta licitação, promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo.

16.6 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os participantes, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, e finalidade e a segurança da contratação.

16.7 – A(s) licitante(s) que vier(em) ser contatada(s) ficará(ão) obrigada(s), a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo 
art. 65, § 1º, da lei federal nº 8.666/93.

16.8 – Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

16.8.1 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 (um) dia útil.

16.8.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

16.9 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, à luz das disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e nº 10.520, 17 de julho de 2002.

16.10 – Integram o presente Edital:

ANEXO 01 – Modelo de Carta de Credenciamento

ANEXO 02 – Especificação dos itens para a elaboração da proposta preço;

ANEXO 03 – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

ANEXO 04 – Declaração da inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração;

ANEXO 05 – Declaração de cumprimento com o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no 
inciso V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999;

ANEXO 06 – Declaração de função pública;

ANEXO 07 – Minuta do Contrato Administrativo.

16.11 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Co-
marca de Seara (SC).

16.12 – Qualquer elemento, informação, esclarecimento ou cópia da integra deste Edital, deverá solicitar à Secretaria de Administração e 
Gestão – Setor de Compras da Administração Municipal, sita à Rua do Comércio, 183, ou pelo fone (049) 3356-3000, pelo e-mail: prefeitu-
ra@arvoredo.sc.gov.br e ainda no site www.abrigoinstitucional.sc.gov.br.

Gabinete da Prefeita Municipal de Arvoredo (SC), em 11 de março de 2020.

JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Prefeita Municipal

ANEXO Nº 01

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Razão Social:
Endereço completo:
CNPJ;

À Comissão de Licitações do Município de Arvoredo (SC).

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (ª) __________________________, portador (a) da Cédula de Identidade nº _________________, 
inscrito (a) no CIC/CPF sob o nº _____________, a participar do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020, sob a modalidade de PREGÃO Nº 
002/2020, instaurado pela Administração Municipal de Arvoredo (SC).

Na qualidade de representante legal da empresa ___________________________________, outorga-se ao acima credenciado, dentre 

mailto:financas@altobelavista.sc.gov.br
mailto:financas@altobelavista.sc.gov.br
http://www.abrigoinstitucional.sc.gov.br
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outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de recursos, às decisões proferidas por essa Comissão.

________________ (SC), em ___ de _____________ de 2020

Nome e assinatura do responsável legal,
Constando a Cédula de Identidade e CIC/CPF

ANEXO Nº 02

FORMULÁRIO PROPOSTA

Processo de Licitação nº 002/2020
Modalidade: Pregão nº 002/2020

NOME DA EMPRESA CNPJ:
ENDEREÇO: TELEFONE/FAX:
BANCO: AGENCIA
CONTA CORRENTE: RESPONSAVEL :

OBJETO: Aquisição de um veículo novo zero km com capacidade para 7 lugares com as características mínimas do quadro abaixo:

Item Quant Descrição Marca Valor Unitário
(Máximo)

Valor Total
(Máximo)

01 01

Veículo novo, zero km, ano de fabricação/modelo 2020 ou superior, com 
capacidade para 7 lugares, na cor branca, com as seguintes característi-
cas mínimas: potência efetiva máxima de no mínimo de 105 CV (cento e 
cinco cavalos), bicombustível, direção hidráulica ou elétrica, quatro portas 
laterais e uma traseira, rodas de aço estampado com calotas com aro 
15, pneus 185/60 ou 195/65 com estepe nas mesmas medidas, mínimo 
5 marchas a frente, proteção do cárter do motor, ar condicionado, com 
alarme, vidro e travas elétricas nas quatro portas, cintos de segurança 
para os 7 passageiros, limpador e desembaçador do vidro traseiro, faróis 
de neblina, para-choque na cor do veículo, freios ABS, bancos de assento 
revestidos em tecido, com apoio de cabeça nos bancos dianteiros com re-
gulagem de altura, com apoio de cabeça nos bancos traseiros rebaixados 
com regulagem de altura, com banco traseiro rebatível, sistema de som 
integrado com 4 autofalantes, rádio AM/FM com entrada USB para pen 
drive e com sistema de som completo, sensor de estacionamento trasei-
ro, vidros escuros com película dentro das normas vigentes, com jogo de 
tapetes de borracha, demais equipamentos e acessórios exigidos por lei 
para o perfeito funcionamento do veículo. Demais equipamentos obriga-
tórios de acordo com o código nacional de trânsito. Garantia mínima de 
01 ano sem limite de quilometragem.

R$ 101.490,00 R$ 101.490,00

OBSERVAÇÕES :

a) O valor total da proposta deverá ser, também, expresso por extenso.

b) Declaração de que o prazo de validade da proposta será de no mínimo 90(noventa) dias; item 5.1.5 do edital

c) Declaração informando que o veículo será entregue pela licitante contratada, junto à Prefeitura Municipal de Arvoredo, sede na Rua do-
Comércio,183, Centro, Arvoredo(SC); ; item 5.1.6 do edital

d) Declaração de que o preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável em todo o período da vigência contratual, exceto a ocorrência das 
possibilidades previstas no art. 65, II, “d”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. ; item 5.1.7 do edital

e) Declaração de garantia do veículo de no mínimo 01(um) ano da entrega, sem limite de quilometragem, contra defeitos de fabricação do 
mesmo. ; item 5.1.8 do edital

Local e Data
Nome e Assinatura

ANEXO Nº 03

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________ atende 
plenamente a todos os requisitos necessários para sua HABILITAÇÃO com o intuito de participar no Processo de Licitação nº 002/2020, na 
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modalidade PREGÃO, na forma presencial nº 002/2020.

Arvoredo (SC), _____ de ____________ de 2020.

Representante Legal
Carimbo da empresa

ANEXO Nº 04

DECLARAÇÃO

Eu ______________________________(nome completo) na condição de representante legal da empresa __________________________ 
inscrita no CNPJ sob o nº ______________ interessada em participar no processo licitatório nº 002/2020, na modalidade de Pregão, na 
forma presencial, nº 002/2020, DECLARO sob as penas da lei que, inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no presente processo 
licitatório, assim como estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Arvoredo (SC), ____ de _________________ de 2020.

Representante legal
(com carimbo da empresa)

ANEXO Nº 05

D E C L A R A Ç Ã O

Eu (nome completo) representante legal da empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________ 
interessada em participar no Processo Licitatório nº 002/2020, na modalidade de Pregão nº 002/2020, na forma presencial, Declaro que 
cumpro com o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 
8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999.

Arvoredo (SC), ____ de _____________de 2020.

 ................................................................. 
Representante legal
(com carimbo da empresa)

ANEXO Nº06

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO, MEMBRO COMIS-
SIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, OU PARLAMENTAR DE QUALQUER ESFERA DA ADMINIS-
TRAÇÃO.

Eu ______________________________________ (nome completo) representante legal da empresa ______________________________
_______, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________ participante, na condição de licitante, no Processo Licitatório nº 002/2020, na 
modalidade de Pregão nº 002/2020, na forma presencial, promovido pela Administração Municipal de Arvoredo/SC, DECLARO, para todos 
os fins de direito, sob as penas da lei que não integra nosso quadro social, nem nosso quadro funcional empregado público, membro comis-
sionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal ou parlamentar de qualquer esfera da administração.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Arvoredo (SC), _____ de ____________ de 2020.

ANEXO Nº 07

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA A AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO NOVO.

Que fazem, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SERVIÇO SÓCIO ASSISTENCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - MODALIDADE 
ABRIGO INSTITUCIONAL DE SEARA, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 23.095.152/0001-10, com sede na Av. Anita Garibaldi 371, Centro, na cidade de Seara, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representado pela Prefeita Municipal de Arvoredo(SC), JANETE PARAVIZI BIANCHIN, brasileira, casada, 
inscrita no CIC/CPF sob o nº 798.515.849-91, portadora da cédula de identidade nº 2.694.279-8, expedida pela SSP/SC, residente na Rua 
do Comércio, nº 345, centro de Arvoredo(SC), e de outro lado a empresa ______, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua 
____, _____, na cidade de ____ (__), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____, neste ato representada por seu ____, Senhor _____, _, ______, 
___, residente e domiciliado na cidade de __ (__), à Rua ___, _____, inscrito no CIC/CPF sob o nº _______, sendo a empresa vencedora do 
Processo de Licitação acima epigrafado, homologado em ___ de _____ de 2020, adiante identificada apenas como CONTRATADA; celebram 
o presente Contrato, com integral sujeição à Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e à Lei Federal nº 8.666/93 com suas altera-
ções e demais normas aplicáveis a matéria, pelas disposições constantes do precedente Processo Licitatório e pelas Cláusulas e condições 
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seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto:

Conforme o resultado do julgamento do PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2020, na modalidade de PREGÃO Nº 002/2020 o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO SERVIÇO SÓCIO ASSISTENCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - MODALIDADE ABRIGO INSTITUCIONAL DE SEARA, con-
trata à CONTRATADA o FORNECIMENTO DE 01(UM) VEÍCULO NOVO ................ , (conforme descrição e características da proposta preço 
apresentada).

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Prazo e Das Condições De Entrega Do Objeto:

O veículo, objeto desta licitação deverá ser entregue pela CONTRATADA à vista de requisição emitida, pelo CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL DO SERVIÇO SÓCIO ASSISTENCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - MODALIDADE ABRIGO INSTITUCIONAL DE SEARA, acompanhado de 
manual, documento fiscal hábil e certificado de garantia, além de outras orientações técnicas do fabricante, quando existirem, num prazo 
máximo de 10(dez) da assinatura do contrato.

Constatadas irregularidades no fornecimento do veículo desta licitação, a Administração Municipal poderá, se disser respeito à especificação, 
rejeitá-los, determinando sua imediata substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Valor:

O valor pela compra do veículo ........................... , conforme o objeto contratual e de acordo com a proposta da CONTRATADA, no Processo 
de Licitação, é de R$ ............. 

CLÁUSULA QUARTA – Dos Pagamentos:

O valor do pagamento será realizado ou autorizado pelo MUNICIPIO, em favor da CONTRATADA, pelo fornecimento do item desta licitação 
no qual esta foi vencedora, após e entrega do veículo, num prazo máximo de 10(dez) dias, junto à Prefeitura Municipal de Arvoredo, sede 
na Rua doComércio,183, Centro, Arvoredo(SC).

O valor deverá ser creditado em conta corrente n° ........  do Banco ......  Agencia ......... 

CLÁUSULA QUINTA – Do Reajuste de Valores:

O valor ajustado nesta contratação, decorrente da precedente licitação, é fixo e irreajustável, salvo a ocorrência, no decorrer da vigência 
contratual, das possibilidades elencadas no art. 65, II, “d”, da lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – Da Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária:

Os recursos orçamentários para esta contratação têm fonte no orçamento do Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De Alta 
Complexidade - Modalidade Abrigo Institucional De Seara no exercício de 2020 na seguinte ação orçamentária:
Órgão 1 Consórcio Casa Lar

Unidade 1 Consórcio Casa Lar

Funcional Programática

01.01.18 Gestão Ambiental

01.01.18.541 Preservação e Conservação Ambiental

01.01.18.541.0001 Desenvolvimento Regional

185.410.012.001 Manutenção das Atividades do Consorcio Casa Lar

Elemento Recurso Descrição Valor Orçado Saldo Dotação

4.4.90.00.00 00 Investimentos 101.490,00 101.490,00

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Vigência:

A vigência desta contratação se inicia na data de assinatura deste Contrato Administrativo, estendendo-se até 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA OITAVA - Da Fiscalização:

O Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De Alta Complexidade - Modalidade Abrigo Institucional De Seara disporá de todos 
os meios possíveis para a fiscalização do fiel cumprimento das cláusulas contratuais e das obrigações decorrentes da precedente licitação, 
especialmente na verificação:

I – Do imediato atendimento às requisições.

II – das especificações técnicas, do veículo entregue pela CONTRATADA.
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III – da presença de itens e acessórios obrigatórios ou de série do fabricante.

CLÁUSULA NONA – Das Obrigações do Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De Alta Complexidade - Modalidade Abrigo 
Institucional De Seara

I – Cumprir e fazer cumprir todas as Cláusulas contratuais e as disposições constantes do Processo de Licitação, em todas as suas peças, 
tudo parte integrante do presente;

II – Efetuar o pagamento, na forma estabelecida na Cláusula Terceira e Quarta e deste Contrato;

III – realizar as revisões e a manutenção do veículo, conforme determinar o manual de operação ou o manual de orientações técnicas da 
mesma;

IV – solicitar a presença de pessoal técnico-mecânico da CONTRATADA, sempre que o veículo apresentar problemas ou deficiências opera-
cionais;

V – Cumprir outras obrigações decorrentes da licitação ou da legislação pertinente à matéria.

CLAUSULA DÉCIMA – Das Obrigações da CONTRATADA:

I – Cumprir todas as Cláusulas deste Contrato e as normas constantes do Processo de Licitação;

II – Entregar o veículo, objeto desta licitação, nos termos avençados na Cláusula Segunda deste termo contratual, acompanhada de Nota 
Fiscal e de manuais de orientação operacional e técnica;

III – Isentar o Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De Alta Complexidade - Modalidade Abrigo Institucional De Seara de 
qualquer responsabilidade, inclusive inerente ao transporte e à segurança do veículo, ou de terceiros;

IV – Entregar ao Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De Alta Complexidade - Modalidade Abrigo Institucional De Seara, 
juntamente com o veículo o certificado de garantia, conforme norma do fabricante;

V – Garantir ao Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De Alta Complexidade - Modalidade Abrigo Institucional De Seara as 
revisões do veículo, conforme normas do fabricante, que devem constar dos manuais e orientações, inclusive fornecendo as peças ou partes 
substituídas e cobertas pelo certificado de garantia.

VI – Cumprir outras obrigações decorrentes do precedente processo licitatório ou em decorrências de disposições da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Penalidades:

À CONTRATADA, pelo não cumprimento com as obrigações assumidas, através desta contratação, ou através do processo licitatório, ser-
-lhe-ão aplicadas as seguintes penalidades:

I – Advertência.

II – Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta.

III – Suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo período de 2 
(dois) anos.

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Havendo necessidade de aplicações de sanções à CONTRATADA, estas serão precedidas de competente processo administrativo, à qual lhe 
será segurado o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Rescisão Contratual:

I – Constituem motivos para a rescisão do contrato:

II – O não cumprimento das cláusulas contratuais, ou das normas contidas no processo de licitação, ou de condições constantes na proposta 
da CONTRATADA.

III – O não atendimento às requisições de fornecimento do veículo descritos no objeto deste Contrato.

IV – A transferência para terceiros da presente contratação.

V – O não cumprimento das normas de segurança e outras relativas à comercialização do veículo, objeto deste contrato, especialmente 
quanto às especificações técnicas.
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VI – Havendo a rescisão do presente contrato, esta se processará de conformidade com as disposições dos artigos 77, 78, 79 e 80, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

VII – A CONTRATADA, reconhece, em caso de rescisão contratual, os direitos do Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De 
Alta Complexidade - Modalidade Abrigo Institucional De Seara, na forma preconizada no art. 55, IX, c/c art 77, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Foro:

As questões e/ou dúvidas oriundas do presente, serão discutidas, quando esgotadas as possibilidades na esfera administrativa, no Foro da 
Comarca de Seara (SC), com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com as testemunhas abaixo, em 4 (quatro) vias de igual 
teor e forma, obrigando-se por si e seus sucessores a cumprI-lo em todos os seus termos.

Arvoredo (SC), em ____ de ____________________ de 2020.

Consórcio Intermunicipal Do Serviço Sócio Assistencial De Alta Complexidade - Modalidade Abrigo Institucional De Seara
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Presidente

CONTRATADA

Testemunhas:

Cim-amurel

LICITAÇÃO PREGÃO 03-2020 - SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL
Publicação Nº 2399285

CIM-AMUREL

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS 
DE COLOCAÇÃO, PARA IMPLEMENTAÇÃO DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL - PARA A RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
ROTINEIRA DAS RODOVIAS ESTADUAIS PREVISTAS NO DECRETO ESTADUAL 759/2011 – TERRITÓRIO DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 
(NA REGIÃO DA AMUREL) NO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, atendendo o PROJETO RECUPERAR.
Data, Horário e Local de Abertura: 25 de março de 2020, às 10:00 horas na sede administrativa, na sede da Prefeitura Municipal de Santa 
Rosa de Lima, situada na Rua 10 de Maio, nº 80, Centro, Santa Rosa de Lima, Estado de Santa Catarina, doravante denominado CIM-AMU-
REL. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas no horário de expediente, de segunda a sexta-feira das 8:00 às 17:00 
horas no Prédio Sede da Amurel. Para esclarecimentos de dúvidas fica a disposição dos interessados o telefone (48) 3626-5711.
e-mail licitacao.cim@amurel.org.br.
Tubarão/SC, 11 de fevereiro de 2020.

Ibaneis Lembeck
Presidente

mailto:licitacao@santarosadelima.sc.gov.br
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